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MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 379/97


de 27 de Dezembro


Tem-se registado nos últimos anos um número sig-
nificativo de acidentes em parques infantis. Dados do
EHLASS, o Sistema Europeu de Vigilância de Aciden-
tes Domésticos e de Lazer, revelam que em Portugal
ocorrem cerca de 4000 acidentes por ano. Atendendo
a que este número tem como referência apenas os casos
que necessitam de recorrer à urgência hospitalar, é pos-
sível afirmar que o número global de acidentes ocorridos
será, certamente, mais elevado.


O presente diploma tem, pois, como objectivo alterar
esta realidade, procedendo à definição e regulamenta-
ção das condições de segurança a observar na locali-
zação, implantação, concepção e organização funcional
dos espaços de jogo e recreio, respectivo equipamento
e superfícies de impacte, criando ainda um sistema ins-
pectivo e sancionatório adequado.


No âmbito deste diploma legal, esta designação
abrange todo e qualquer espaço de jogo e recreio, res-
pectivo equipamento e superfícies de impacte, locali-
zados, nomeadamente, em jardins públicos, na proxi-
midade de edifícios habitacionais, em parques temáticos
de diversão, em zonas de recreação, em instituições de
educação (jardins-de-infância, espaços de recreio de
escolas, creches), bem como os que se encontrem loca-
lizados junto de estradas ou auto-estradas.


Para que se exerça o direito a brincar em segurança,
corolário do direito a brincar expresso no artigo 31.o
da Convenção Internacional dos Direitos da Criança,
perante o vazio legal existente, urge, pois, legislar.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


É aprovado o Regulamento Que Estabelece as Con-
dições de Segurança a Observar na Localização, Implan-
tação, Concepção e Organização Funcional dos Espaços
de Jogo e Recreio, Respectivo Equipamento e Super-
fícies de Impacte, anexo ao presente diploma e que dele
faz parte integrante.


Artigo 2.o


O presente diploma entra em vigor 60 dias após a
sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Outubro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Alberto Bernardes Costa — João Cardona
Gomes Cravinho — José Eduardo Vera Cruz Jar-
dim — Augusto Carlos Serra Ventura Mateus — Gui-
lherme d’Oliveira Martins — Maria de Belém Roseira Mar-
tins Coelho Henriques de Pina — Eduardo Luís Barreto


Ferro Rodrigues — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Paulo Jorge Sacadura Almeida Coelho.


Promulgado em 2 de Dezembro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 9 de Dezembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO


REGULAMENTO QUE ESTABELECE AS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA
A OBSERVAR NA LOCALIZAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, CONCEPÇÃO
E ORGANIZAÇÃO FUNCIONAL DOS ESPAÇOS DE JOGO E
RECREIO, RESPECTIVO EQUIPAMENTO E SUPERFÍCIES DE
IMPACTE.


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente Regulamento estabelece as condições de
segurança a observar na localização, implantação, con-
cepção e organização funcional dos espaços de jogo e
recreio, respectivo equipamento e superfícies de
impacte, destinados a crianças, necessárias para garantir
a diminuição dos riscos de acidente, de traumatismos
e lesões acidentais, e das suas consequências.


Artigo 2.o


Âmbito


1 — Este Regulamento aplica-se a todos os espaços
de jogo e recreio de uso colectivo, e respectivo equi-
pamento e superfícies de impacte, destinados a crianças,
qualquer que seja o local de implantação.


2 — Excluem-se do âmbito de aplicação deste
diploma os recintos com diversões aquáticas.


Artigo 3.o


Definições


Para efeitos de aplicação deste Regulamento enten-
de-se por:


a) Espaço de jogo e recreio — área destinada à
actividade lúdica das crianças, delimitada física
ou funcionalmente, em que a actividade motora
assume especial relevância;


b) Equipamento de espaço de jogo e recreio —
materiais e estruturas, incluindo componentes
e elementos construtivos, destinados a espaços
de jogo e recreio, com os quais ou nos quais
as crianças possam brincar ao ar livre ou em
espaços fechados, individualmente ou em grupo;


c) Superfície de impacte — superfície na qual deve
ocorrer o impacte do utilizador do equipamento,
em resultado da sua utilização normal e pre-
visível e que possui propriedades de absorção
do choque produzido pelo impacte;
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d) Entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio — pessoa singular ou colectiva de direito
público ou privado que assegura o regular fun-
cionamento do espaço de jogo e recreio.


CAPÍTULO II


Dos espaços de jogo e recreio


Artigo 4.o


Obrigação geral de segurança


Os espaços de jogo e recreio não podem ser sus-
ceptíveis de pôr em perigo a saúde e segurança do uti-
lizador ou de terceiros, devendo obedecer aos requisitos
de segurança constantes deste Regulamento.


SECÇÃO I


Localização e implantação


Artigo 5.o


Localização


Os espaços de jogo e recreio não devem estar loca-
lizados junto de zonas ambientalmente degradadas, de
zonas exteriores utilizadas para carga, descarga e depó-
sito de materiais e produtos ou de outras zonas poten-
cialmente perigosas, nem de locais onde o ruído dificulte
a comunicação e constitua uma fonte de mal-estar.


Artigo 6.o


Acessibilidade


1 — Os espaços de jogo e recreio devem observar
as seguintes condições:


a) Acessibilidade a todos os utentes, designada-
mente aqueles que apresentem uma mobilidade
condicionada, e que facilitem a intervenção dos
meios de socorro e salvamento;


b) Estar inseridos na rede de circulação de peões
da respectiva área urbanizada, devendo os seus
acessos estar bem sinalizados e equipados,
designadamente com passadeiras pedonais e ilu-
minação artificial.


2 — Os acessos aos espaços de jogo e recreio devem:


a) Ser afastados das zonas de circulação e esta-
cionamento de veículos e, designadamente,
daquelas com trânsito mais intenso e rápido;


b) Ter soluções de pormenor que evitem o acesso
intempestivo das crianças às zonas de circulação
e estacionamento de veículos.


3 — No acesso aos espaços de jogo e recreio a partir
dos edifícios circundantes deve evitar-se os atravessa-
mentos de vias para veículos, aceitando-se apenas atra-
vessamentos de vias de acesso local.


Artigo 7.o


Protecção contra o trânsito de veículos


1 — Os espaços de jogo e recreio devem estar isolados
do trânsito, restringindo-se o acesso directo entre esses
espaços e vias e estacionamentos para veículos por meio


de soluções técnicas eficientes, devendo ser observadas
as seguintes distâncias, contadas a partir do perímetro
exterior do espaço até aos limites da via ou do esta-
cionamento de, pelo menos:


a) 10 m em relação às vias de acesso local sem
continuidade urbana e estacionamentos, admi-
tindo-se afastamentos mínimos até 5 m, apenas
quando a velocidade dos veículos seja fisica-
mente limitada a valores muito reduzidos e
desde que sejam previstas soluções técnicas efi-
cientes de protecção contra o trânsito de veí-
culos;


b) 20 m em relação às vias de distribuição local
com continuidade urbana e estacionamentos,
admitindo-se afastamentos mínimos até 10 m,
apenas quando a velocidade dos veículos seja
fisicamente limitada a valores muito reduzidos
e desde que sejam previstas soluções técnicas
eficientes de protecção contra o trânsito de
veículos;


c) 50 m em relação às restantes vias de circulação
de veículos com maior intensidade de tráfego,
devendo os espaços de jogo e recreio estar fisi-
camente separados destas vias.


2 — Os espaços de jogo e recreio existentes à data
de entrada em vigor do presente diploma e que não
preencham os requisitos estabelecidos no número ante-
rior devem assegurar a protecção contra o trânsito de
veículos por meio de soluções técnicas eficientes.


3 — Nas vias de circulação de veículos a que se refere
o n.o 1 deve existir limitação de velocidade por sina-
lização e adequadas soluções de controlo físico da velo-
cidade e da circulação de veículos, adaptadas a cada
situação específica, tais como «lombas», bandas sonoras,
traçados viários sinuosos, barreiras e interdições loca-
lizadas da circulação e estacionamento de veículos.


Artigo 8.o


Protecção contra efeitos climáticos


Os espaços de jogo e recreio devem oferecer abrigo
das intempéries, quando se situem em zonas não adja-
centes à habitação.


Artigo 9.o


Protecção dos espaços


Os espaços de jogo e recreio devem ser protegidos
de modo a:


a) Impedir a entrada de animais;
b) Dificultar os actos de vandalismo;
c) Impedir acessos directos e intempestivos de


crianças às vias de circulação e às zonas de esta-
cionamento de veículos, devendo existir sepa-
ração física adequada em todas as vias que não
sejam as de acesso e distribuição local referidas
no n.o 1 do artigo 7.o


Artigo 10.o


Condições de proximidade e visibilidade


Os espaços de jogo e recreio devem:


a) Estar situados na proximidade de acessos a edi-
fícios habitacionais ou de instalações de uso
colectivo em funcionamento;
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b) Possuir adequadas e duráveis condições de ilu-
minação artificial.


SECÇÃO II


Concepção e organização funcional


Artigo 11.o


Princípios gerais


1 — Na concepção dos espaços de jogo e recreio deve
atender-se à sua inserção no espaço envolvente, ao
objectivo, ao uso e à aptidão lúdica.


2 — Na organização funcional dos espaços de jogo
e recreio deve ter-se em conta, nomeadamente:


a) A adequação às necessidades motoras, lúdicas
e estéticas dos utentes;


b) O equilíbrio na distribuição de equipamentos
e áreas, designadamente por hierarquização dos
graus de dificuldade e pela previsão de zonas
de transição, de modo a permitir a separação
natural de actividades e a evitar possíveis
colisões.


3 — Caso seja prevista a utilização do espaço de jogo
e recreio por crianças com menos de 36 meses de idade,
a respectiva área específica deve ser concebida de modo
a permitir o acompanhamento pelos adultos.


Artigo 12.o


Mobiliário urbano e instalações de apoio


1 — Os espaços de jogo e recreio devem estar devi-
damente equipados, nomeadamente com:


a) Iluminação pública;
b) Bancos;
c) Recipientes para recolha de resíduos sólidos.


2 — Os espaços de jogo e recreio devem, sempre que
possível, estar devidamente equipados com bebedouros
e telefone de uso público ou, em alternativa, devem
possuir estes equipamentos nas suas imediações, a uma
distância adequada e de rápido e fácil acesso para os
seus utentes.


Artigo 13.o


Informações úteis


Nos espaços de jogo e recreio deve existir informação
distribuída por diferentes locais, bem visível e facilmente
legível, contendo, nomeadamente, as seguintes indi-
cações:


a) Identificação e número de telefone da entidade
responsável pelo espaço de jogo e recreio e da
entidade fiscalizadora;


b) Localização do telefone mais próximo;
c) Localização e número de telefone da urgência


hospitalar ou outra mais próxima;
d) Número nacional de socorro.


Artigo 14.o


Circulação interna pedonal


1 — Nos espaços de jogo e recreio devem existir cor-
redores de circulação interna pedonal, livres de quais-


quer obstáculos, bem identificados, que facilitem a cir-
culação de todos os utentes, designadamente daqueles
que apresentem mobilidade condicionada.


2 — Os corredores de circulação interna pedonal a
que se refere o número anterior devem respeitar a lar-
gura mínima de 1,60 m.


3 — Nos casos em que for prevista a possibilidade
de utilização de bicicletas, patins ou outro equipamento
semelhante, devem ser criados corredores de circulação
próprios, devidamente identificados e separados dos cor-
redores referidos no n.o 1.


CAPÍTULO III


Dos equipamentos e superfícies de impacte


Artigo 15.o


Obrigação geral de segurança


Os equipamentos e superfícies de impacte destinados
aos espaços de jogo e recreio, quando utilizados para
o fim a que se destinam ou outro previsível atendendo
ao comportamento habitual das crianças, não podem
ser susceptíveis de pôr em perigo a saúde e a segurança
do utilizador ou de terceiros, devendo, quando colo-
cados no mercado e durante todo o período da sua
utilização normal e previsível, obedecer aos requisitos
de segurança constantes deste diploma.


SECÇÃO I


Segurança dos equipamentos


Artigo 16.o


Conformidade com os requisitos de segurança


1 — A conformidade com os requisitos de segurança
deve ser atestada pelo fabricante ou seu mandatário
ou pelo importador estabelecido na União Europeia,
mediante a aposição sobre os equipamentos e respectiva
embalagem, de forma visível, legível e indelével, da men-
ção «Conforme com os requisitos de segurança».


2 — O fabricante ou seu mandatário ou o importador
estabelecido na União Europeia de equipamentos des-
tinados a espaços de jogo e recreio devem apor, ainda,
de forma visível, legível e indelével, sobre:


a) O equipamento e respectiva embalagem:


i) O seu nome, denominação social ou
marca, o endereço, a identificação do
modelo e o ano de fabrico;


ii) A idade mínima e máxima dos utiliza-
dores a quem se destina;


iii) O número máximo de utentes em simul-
tâneo;


b) O equipamento e os avisos necessários à pre-
venção dos riscos inerentes à sua utilização


3 — A menção a que se refere o n.o 1 apenas pode
ser aposta sobre os equipamentos e superfícies de
impacte cuja concepção e fabrico satisfaçam uma das
seguintes condições:


a) Obedeçam ao disposto nos normativos euro-
peus, projectos normativos europeus ou a outras
especificações técnicas aplicáveis constantes de







6807N.o 298 — 27-12-1997 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


lista a publicar por portaria conjunta dos Minis-
tros da Economia e do Ambiente;


b) Estejam conformes com modelo que possua cer-
tificado de conformidade com os requisitos de
segurança, emitido com base em exame de tipo
efectuado por organismo acreditado, constante
de lista dos organismos de certificação acredi-
tados no âmbito do Sistema Português da Qua-
lidade, a publicar por portaria do Ministro da
Economia.


4 — O responsável pela primeira colocação no mer-
cado deve manter disponível, para efeitos de verificação,
um dossier técnico do equipamento, do qual conste:


a) No caso de se verificar a condição a que se
refere a alínea a) do número anterior, uma
descrição detalhada do equipamento e da super-
fície de impacte e dos meios pelos quais o fabri-
cante garante a conformidade do fabrico com
as normas aí mencionadas, bem como o ende-
reço dos locais de fabrico e armazenagem;


b) No caso de se verificar a condição a que se
refere a alínea b) do número anterior, uma
descrição detalhada do equipamento, o certi-
ficado de conformidade com os requisitos essen-
ciais de segurança ou uma cópia autenticada,
uma descrição dos meios pelos quais o fabri-
cante garante a conformidade do fabrico com
o modelo examinado e o endereço dos locais
de fabrico e armazenagem.


Artigo 17.o


Manual de instruções


Todo o equipamento e superfície de impacte devem
ser acompanhados de um manual de instruções, redigido
em português, que contenha indicações adequadas, cla-
ramente descritas e ilustradas, respeitando os requisitos
previstos nos documentos normativos aplicáveis, cons-
tantes de lista a publicar pela portaria a que se refere
a alínea a) do n.o 3 do artigo anterior.


Artigo 18.o


Segurança dos materiais


1 — Os materiais utilizados no fabrico dos equipa-
mentos devem ser duráveis e de fácil manutenção.


2 — Não podem ser utilizados materiais facilmente
inflamáveis, tóxicos ou susceptíveis de provocar alergias.


Artigo 19.o


Segurança dos equipamentos


1 — As fundações para a instalação dos equipamentos
devem ser executadas de forma a que garantam a sua
estabilidade e resistência e não devem constituir obstá-
culo que ponha em risco a saúde e segurança dos
utilizadores.


2 — Os equipamentos dos espaços de jogo e recreio
não devem ter:


a) Arestas vivas, rebarbas ou superfícies rugosas
susceptíveis de provocar ferimento;


b) Lascas, pregos, parafusos ou qualquer outro
material pontiagudo susceptível de causar feri-
mento;


c) Fixações ao solo salientes e cabos de fixação
que possam constituir obstáculo pouco visível
e susceptível de provocar acidente;


d) Cordas, cabos ou correntes pouco resistentes
ou facilmente deterioráveis;


e) Superfícies que provoquem queimaduras quer
por contacto quer por fricção.


3 — Os equipamentos dos espaços de jogo e recreio
devem ser concebidos de forma que:


a) As dimensões, o grau de dificuldade e a atrac-
tibilidade sejam adequados à idade dos uti-
lizadores;


b) O risco inerente à actividade seja apreendido
e previsto pelos utilizadores;


c) As junções e as partes móveis não tenham aber-
turas que permitam prender partes do vestuário
ou provocar entalões de partes do corpo;


d) Os adultos possam aceder a todas as partes do
equipamento.


4 — As zonas elevadas acessíveis dos equipamentos
devem ser correctamente protegidas, para evitar o risco
de queda acidental.


Artigo 20.o


Área de utilização


1 — Para cada equipamento e superfície de impacte
deve ser respeitada uma área de utilização constituída
por:


a) Área ocupada pelo equipamento e superfície
de impacte;


b) Área livre de obstáculos, que impeça quer as
colisões entre os utilizadores quer as destes com
o próprio equipamento;


c) Área de transição entre cada um dos equi-
pamentos.


2 — Deve ser feita uma marcação evidente das áreas
de jogo activo associadas aos diversos equipamentos.


SECÇÃO II


Requisitos de segurança para equipamentos específicos


Artigo 21.o


Escorregas


1 — As superfícies de deslizamento devem ser con-
cebidas de modo que a velocidade de descida seja razoa-
velmente reduzida no final da trajectória.


2 — As acelerações da velocidade do corpo resultante
das variações da curvatura do escorrega devem ser limi-
tadas, de modo a não provocarem acidentes devidos
ao ressalto e a evitar que os utilizadores sejam pro-
jectados para fora da trajectória.


3 — A parte deslizante do escorrega deve ser de fácil
acesso.


4 — A entrada da superfície de deslizamento deve
ser concebida de modo a desencorajar qualquer tentativa
de acesso na posição de pé.
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Artigo 22.o


Equipamentos que incluam elementos rotativos


1 — Os elementos rotativos devem ser concebidos de
modo que os riscos de lesão sejam reduzidos ao mínimo,
em particular quando o utilizador cai do elemento rota-
tivo ou sai dele ainda em movimento.


2 — Os espaços entre os elementos rotativos do equi-
pamento e as suas estruturas estáticas não devem per-
mitir a introdução de partes do corpo, nem do vestuário,
susceptíveis de prender o utilizador ao elemento rota-
tivo.


Artigo 23.o


Baloiços e outros equipamentos que incluam elementos de balanço


1 — Todos os elementos de balanço devem ter carac-
terísticas apropriadas de amortecimento dos choques,
nomeadamente através do encabeçamento dos topos
frontal e posterior do assento do baloiço por uma bor-
dadura em material adequado a essa finalidade, por
forma a evitar lesões se um desses elementos atingir
o utilizador ou um terceiro.


2 — A colocação dos baloiços e de outro equipamento
semelhante deve permitir a apreensão do movimento
pendular e impedir o acesso pela retaguarda do equi-
pamento.


SECÇÃO III


Solo e segurança das superfícies de impacte


Artigo 24.o


Solo


O solo para implantação dos espaços de jogo e recreio
deve possuir condições de drenagem adequadas.


Artigo 25.o


Superfícies de impacte


1 — As superfícies de impacte devem ser concebidas
de acordo com os requisitos estabelecidos nos docu-
mentos normativos aplicáveis, constantes de lista a publi-
car pela portaria a que se refere a alínea a) do n.o 3
do artigo 16.o do presente diploma.


2 — Não é permitida a utilização de superfícies de
impacte constituídas por tijolo, pedra, betão, material
betuminoso, macadame, madeira ou outro material
rígido que impossibilite o amortecimento adequado do
impacte.


CAPÍTULO IV


Da manutenção


Artigo 26.o


Requisitos gerais


A entidade responsável pelo espaço de jogo e recreio
deve assegurar uma manutenção regular e periódica de
toda a área ocupada pelo espaço, bem como de todo
o equipamento e superfícies de impacte, de modo que
sejam permanentemente observadas as condições de
segurança e de higiene e sanidade previstas no presente
diploma.


Artigo 27.o


Manutenção do espaço de jogo e recreio


1 — Para que seja assegurada uma manutenção regu-
lar e periódica do espaço de jogo e recreio devem ser
efectuadas verificações de rotina que abranjam toda a
área ocupada pelo espaço de jogo e recreio, incluindo,
nomeadamente, as vedações, os portões, o mobiliário
urbano e as instalações de apoio a que se refere o
artigo 12.o


2 — Atento o disposto no número anterior e sempre
que se verifiquem deteriorações susceptíveis de pôr em
risco à segurança dos utentes, a entidade responsável
pelo espaço de jogo e recreio deve diligenciar a sua
reparação imediata ou se esta não for viável a imo-
bilização ou retirada do elemento danificado.


Artigo 28.o


Manutenção dos equipamentos e superfícies de impacte


1 — A manutenção dos equipamentos e superfícies
de impacte deve ser assegurada de acordo com o dis-
posto nos documentos normativos aplicáveis, constantes
de lista a publicar pela portaria a que se refere a alínea
a) do n.o 3 do artigo 16.o do presente diploma.


2 — Caso os equipamentos ou as superfícies de
impacte apresentem deteriorações susceptíveis de pôr
em risco a segurança dos utentes, a entidade responsável
pelo espaço de jogo e recreio deve diligenciar a sua
reparação imediata ou, se esta não for viável, a imo-
bilização ou retirada do equipamento.


3 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha
de ser desmontada ou retirada, deve também aquela
entidade proceder à protecção ou desmontagem das
fixações ou das fundações do equipamento.


4 — Sempre que a superfície de impacte seja cons-
tituída por areia, aparas de madeira ou outro material
semelhante, deve ser assegurado o nível de altura da
camada de material adequada à absorção do impacte.


Artigo 29.o


Condições hígio-sanitárias


1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio deve manter o espaço permanentemente limpo,
incluindo os equipamentos, as superfícies de impacte,
o mobiliário urbano e as instalações de apoio.


2 — Sempre que a superfície de impacte seja cons-
tituída por areia, aparas de madeira ou outro material
semelhante, deve proceder-se à sua renovação completa
pelo menos uma vez por ano.


Artigo 30.o


Livro de manutenção


A entidade responsável pelo espaço de jogo e recreio
deve possuir um livro de manutenção que contenha os
seguintes elementos:


a) Projecto geral de arquitectura e demais espe-
cialidades que elucidem sobre a distribuição dos
equipamentos, o posicionamento das infra-
-estruturas e o desenvolvimento do espaço de
jogo e recreio;


b) Listagem completa e detalhada dos equipamen-
tos, dos seus fornecedores e dos responsáveis
pela manutenção;
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c) Programa de manutenção e respectivos proce-
dimentos, adequados às condições do local e
do equipamento, tendo em conta a frequência
de utilização e as instruções do fabricante;


d) Registo das reparações e das principais acções
de manutenção corrente efectuadas;


e) Registo das reclamações e dos acidentes.


CAPÍTULO V


Do seguro


Artigo 31.o


Seguro de responsabilidade civil


1 — A entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio terá de celebrar obrigatoriamente um seguro
de responsabilidade civil por danos corporais causados
aos utilizadores em virtude de deficiente instalação e
manutenção dos espaços de jogo e recreio, respectivo
equipamento e superfícies de impacte.


2 — O valor mínimo obrigatório do seguro referido
no número anterior é fixado em 50 000 000$ e será auto-
maticamente actualizado em Janeiro de cada ano, de
acordo com o índice de preços no consumidor verificado
no ano anterior e publicado pelo Instituto Nacional de
Estatística.


CAPÍTULO VI


Da fiscalização


Artigo 32.o


Entidade competente


1 — A fiscalização do cumprimento do disposto neste
Regulamento compete às câmaras municipais.


2 — O Instituto Nacional do Desporto fiscaliza os
espaços de jogo e recreio cuja entidade responsável seja
a câmara municipal.


Artigo 33.o


Acções de fiscalização


1 — Sem prejuízo das acções de fiscalização realiza-
das na sequência de queixas ou reclamações, as câmaras
municipais e o Instituto Nacional do Desporto devem
promover pelo menos uma fiscalização anual a todos
os espaços de jogo e recreio localizados na área da sua
circunscrição.


2 — De cada acção de fiscalização deverá ser ela-
borado relatório, do qual deve constar, nomeadamente:


a) A apreciação global do espaço;
b) A apreciação particular de cada um dos equi-


pamentos instalados;
c) As infracções detectadas;
d) O prazo estabelecido para regularização;
e) A proposta de aplicação de medida cautelar,


se for caso disso.


3 — Caso os equipamentos ou as superfícies de
impacte apresentem deteriorações susceptíveis de pôr
em risco a segurança dos utentes, a entidade fiscali-
zadora deve ordenar a sua reparação imediata ou, se
esta não for viável, a imobilização ou retirada do
equipamento.


4 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha
de ser desmontada ou retirada, deve também a entidade


fiscalizadora mandar proceder à protecção ou desmon-
tagem das fixações ou das fundações do equipamento.


5 — Sempre que a entidade fiscalizadora detecte
infracções cuja gravidade impeça o funcionamento
seguro dos espaços de jogo e recreio, deve determinar
o seu encerramento até que sejam repostas as respectivas
condições de segurança.


6 — Do encerramento do espaço de jogo e recreio
deve a entidade fiscalizadora promover o respectivo
conhecimento público, nomeadamente por meio de
aviso a afixar à entrada do respectivo espaço.


7 — Do relatório a que se refere o n.o 2 é dado conhe-
cimento à entidade responsável pelo espaço de jogo e
recreio.


Artigo 34.o


Contra-ordenações


1 — Constituem contra-ordenação punível com
coima:


a) A inexistência de condições de acessibilidade
tal como previstas nas alíneas a) e b) do n.o 1
do artigo 6.o


b) A inexistência de protecção contra o trânsito
de veículos tal como prevista no n.o 2 do
artigo 7.o;


c) A inexistência de protecção dos espaços de jogo
e recreio de modo a impedir o acesso directo
das crianças às vias de circulação e zonas de
estacionamento de veículos tal como prevista
na alínea c) do artigo 9.o;


d) A inexistência ou falta de operacionalidade de
iluminação pública, de bancos e de recipientes
para recolha de resíduos sólidos conforme pre-
vistos no n.o 1 do artigo 12.o;


e) A inexistência ou insuficiência das informações
úteis previstas no artigo 13.o;


f) A existência de corredores de circulação interna
pedonal que não respeitem a largura mínima
prevista no n.o 2 do artigo 14.o;


g) A inexistência de corredores de circulação pró-
prios tal como previstos no n.o 3 do artigo 14.o;


h) A falta ou insuficiência das menções e avisos
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 16.o;


i) A aposição da menção de conformidade a que
se refere o n.o 1 do artigo 16.o em violação do
estabelecido no n.o 3 do artigo 16.o;


j) A falta ou insuficiência do dossier técnico pre-
visto no n.o 4 do artigo 16.o;


l) A inexistência ou falta do manual de instruções
previsto no artigo 17.o;


m) A utilização de materiais em infracção ao dis-
posto no n.o 2 do artigo 18.o;


n) A instalação de equipamentos em infracção ao
disposto no artigo 19.o;


o) A inexistência da área de utilização para cada
equipamento e superfície de impacte e a falta
de marcação das áreas de jogo activo previstas
no artigo 20.o;


p) A instalação de escorregas em infracção ao dis-
posto no artigo 21.o;


q) A instalação de elementos rotativos em infrac-
ção ao disposto no artigo 22.o;


r) A instalação de baloiço e outros equipamentos
que incluam elementos de balanço em infracção
ao disposto no artigo 23.o;


s) A instalação de superfícies de impacte em
infracção ao disposto no artigo 25.o;
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t) A não manutenção regular e periódica dos equi-
pamentos do espaço de jogo e recreio conforme
previsto no artigo 27.o;


u) A não manutenção dos equipamentos e super-
fícies de impacte conforme estabelece o n.o 1
do artigo 28.o;


v) A existência em funcionamento de equipamen-
tos ou superfícies de impacte em infracção ao
disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 28.o;


x) A falta das condições hígio-sanitárias previstas
no artigo 29.o;


z) A inexistência, falta ou insuficiência do livro de
manutenção a que se refere o artigo 30.o;


aa) A inexistência ou insuficiência do seguro de res-
ponsabilidade civil previsto nos termos do
artigo 31.o;


bb) A não disponibilização de documentação e
informação aos membros das comissões técnicas
conforme previsto no n.o 5 do artigo 37.o


2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a),
e) e f) do número anterior são punidas com coima de
50 000$ a 250 000$ ou de 200 000$ a 1 000 000$, con-
soante se trate, respectivamente, de pessoas singulares
ou de pessoas colectivas.


3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas b) a
d) do n.o 1 são punidas com coima de 100 000$ a
500 000$ ou de 400 000$ a 2 000 000$, consoante se trate,
respectivamente, de pessoas singulares ou de pessoas
colectivas.


4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas g) a
s), x) e bb) do n.o 1 são punidas com coima de 150 000$
a 600 000$ ou de 600 000$ a 7 000 000$, consoante se
trate, respectivamente, de pessoas singulares ou de pes-
soas colectivas.


5 — As contra-ordenações previstas nas alíneas t) a
v), z) e aa) do n.o 1 são punidas com coima de 200 000$
a 750 000$ ou de 800 000$ a 9 000 000$, consoante se
trate, respectivamente, de pessoas singulares ou de pes-
soas colectivas.


6 — A negligência e a tentativa são puníveis.
7 — Às contra-ordenações previstas neste Regula-


mento e em tudo o que nele não se encontrar espe-
cialmente regulado são aplicáveis as disposições do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 356/89, de
17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14
de Setembro.


Artigo 35.o


Aplicação das sanções


1 — A instrução de processos por contra-ordenação
compete às câmaras municipais ou ao Instituto Nacional
do Desporto, nos termos do artigo 32.o


2 — A aplicação de coimas previstas neste diploma
compete ao presidente da câmara ou ao presidente do
Instituto Nacional do Desporto.


3 — O montante das coimas reverte para as seguintes
entidades:


a) 60% para o Estado;
b) 40% para a entidade instrutora do processo por


contra-ordenação.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 36.o


Espaços de jogo e recreio já existentes


Os espaços de jogo e recreio existentes à data da
entrada em vigor do presente diploma serão objecto
de uma inspecção, destinada a verificar a sua confor-
midade com as disposições nele estabelecidas.


Artigo 37.o


Comissões técnicas


1 — A inspecção a que se refere o artigo anterior
será efectuada, por comissões técnicas a constituir, no
prazo de 60 dias a contar da data de entrada em vigor
deste diploma, por nomeação do presidente da câmara
ou do Instituto Nacional do Desporto.


2 — As comissões técnicas integrarão:


a) O adjunto do delegado regional de saúde do
distrito respectivo ou a autoridade de saúde
por ele designada;


b) Um arquitecto ou engenheiro com competência
técnica em matéria de segurança de equipamen-
tos e de instalações.


3 — As comissões técnicas referidas no número ante-
rior poderão integrar funcionários ou agentes da admi-
nistração central, obtida a autorização dos dirigentes
máximos do respectivo serviço.


4 — As comissões dispõem de um ano a contar da
data da sua constituição para proceder à inspecção de
cada um dos espaços de jogo e recreio existentes nas
respectivas áreas de actuação.


5 — Aos membros das comissões técnicas, quando
devidamente identificados, deve ser facultada toda a
documentação e informação necessárias à realização das
suas funções.


Artigo 38.o


Relatório de inspecção


1 — As comissões técnicas deverão elaborar relatório
circunstanciado de cada inspecção, do qual deve constar,
nomeadamente:


a) Apreciação global do espaço;
b) Apreciação particular de cada um dos equipa-


mentos instalados;
c) Correcções necessárias;
d) Prazo para efectuar as correcções, o qual não


deve ser superior a 180 dias.


2 — No prazo de 30 dias a contar do prazo estabe-
lecido para a realização das correcções previstas nos
termos da alínea d) do número anterior, a comissão
técnica realizará nova inspecção, com vista ao encer-
ramento do espaço ou ao seu funcionamento.


3 — Os relatórios referidos no n.o 1 serão enviados
pelas comissões técnicas à entidade responsável pelo
espaço de jogos e recreio e, para conhecimento, ao Ins-
tituto do Consumidor.
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Artigo 39.o


Poderes da comissão técnica


1 — Caso os equipamentos ou as superfícies de
impacte apresentem deteriorações susceptíveis de pôr
em risco a segurança dos utentes, a comissão técnica
deve determinar a sua reparação imediata ou, se esta
não for viável, a imobilização ou retirada do equi-
pamento.


2 — Quando apenas uma parte do equipamento tenha
de ser desmontada ou retirada, deve a comissão técnica
mandar proceder à protecção ou desmontagem das fixa-
ções ou das fundações do equipamento.


3 — A comissão técnica ordenará o encerramento
imediato do espaço de jogo e recreio se este for sus-
ceptível de pôr em risco a saúde e segurança dos seus
utentes.


Artigo 40.o


Espaços de jogo e recreio em fase de projecto
ou de aprovação


O disposto no presente diploma aplica-se a todos e
quaisquer espaços de jogo e recreio que se encontrem


em fase de projecto ou de aprovação à data da publi-
cação do presente diploma.


Artigo 41.o


Apoios e encargos


1 — O apoio necessário ao funcionamento das refe-
ridas comissões será prestado pelos serviços das câmaras
municipais e do Instituto Nacional do Desporto.


2 — Os encargos com os funcionários ou agentes
designados para constituírem as comissões técnicas
serão suportados pelos respectivos serviços de origem.


Artigo 42.o


Regiões Autónomas


O disposto no presente diploma é aplicável às Regiões
Autónomas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo das
adaptações decorrentes da estrutura própria da admi-
nistração regional autónoma, a introduzir por diploma
regional adequado.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Decreto-Lei n.o 37/2004


de 26 de Fevereiro


O presente diploma define condições a que a comer-
cialização do pescado congelado, ultracongelado e des-
congelado deve obedecer a partir do momento em que
os produtos se encontram no estado em que vão ser
fornecidos ao consumidor final, com respeito pelos indis-
pensáveis padrões de qualidade.


A sua disciplina assegura a livre concorrência e a
transparência do mercado e garante a defesa dos legí-
timos interesses e direitos do consumidor, prevenindo
e sancionando práticas comerciais condenáveis como a
fraude e a especulação.


Assim, o presente diploma consolida um conjunto de
matérias contempladas no Decreto-Lei n.o 230/90, de
11 de Julho, que foram mantidas em vigor pelo Decre-
to-Lei n.o 288/98, de 17 de Setembro, e estabelece
também princípios e regras de actuação inovadoras,
nomeadamente no âmbito da definição do método para
a determinação do peso líquido escorrido dos produtos
da pesca congelados e ultracongelados, vidrados.


Refira-se que, a partir de 1998, deixou de existir legis-
lação que definisse um método para a determinação
da água de vidragem dos produtos da pesca, pelo que
se tornou impossível controlar a quantidade de água
de vidragem dos produtos, com prejuízo para o interesse
do consumidor e para a sã concorrência e transparência
do mercado.


Assim, foi adoptado um método oficial de amostra-
gem e de determinação do peso líquido escorrido, que
resultou dos trabalhos desenvolvidos durante sete anos
pela Comissão Técnica 25 e que deu origem à NP 4355,
de 2002, «Determinação do peso líquido escorrido e
do teor de água de vidragem dos produtos congelados
e ultracongelados, vidrados».


Contudo, pode ser utilizado qualquer outro método
mediante pedido do operador à entidade fiscalizadora,
desde que este comprove que se trata de um método
oficial de um Estado membro da Comunidade Europeia.


Em consequência, as entidades fiscalizadoras passam
a dispor das condições necessárias ao exercício da sua
actividade neste âmbito.


Torna-se também obrigatória, para além do cumpri-
mento do disposto na legislação que estabelece as regras
a que deve obedecer a rotulagem, a apresentação e a
publicidade dos géneros alimentícios, uma informação
sobre o peso líquido escorrido dos produtos e o res-
pectivo preço, o que permite ao consumidor saber a
quantidade de água que está a ser vendida com o
produto.


São, ainda, incluídas regras relativas aos produtos des-
congelados, nomeadamente no que diz respeito à tem-
peratura a que devem ser mantidos, às condições a
observar na respectiva descongelação e à obrigatorie-
dade de constar da informação ao consumidor a menção
de que se trata de um produto descongelado, e que
não deve ser recongelado, dado não existir legislação
sobre estas matérias e tratar-se de produtos com uma
forte expressão no mercado.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem
como as organizações representativas do sector.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece condições a que deve
obedecer a comercialização dos produtos da pesca e
aquicultura congelados, ultracongelados e desconge-
lados.


Artigo 2.o


Âmbito


O presente diploma aplica-se a todos os produtos
da pesca e aquicultura congelados, sejam ou não preem-
balados, ultracongelados e descongelados destinados à
alimentação humana, a partir do momento em que se
encontram no estado em que vão ser fornecidos ao con-
sumidor final, bem como a restaurantes, hotéis, hos-
pitais, cantinas e outras entidades similares.


Artigo 3.o


Definições


Para efeitos do disposto neste diploma, entende-se
por:


a) «Produto da pesca» todos os animais ou partes
de animais marinhos ou de água doce, incluindo
as suas ovas e leitugas, com exclusão dos mamí-
feros aquáticos, das rãs e dos outros animais
aquáticos abrangidos por regulamentação comu-
nitária específica;


b) «Produto de aquicultura» todos os produtos da
pesca cujos nascimento e crescimento são con-
trolados pelo homem até à sua colocação no
mercado como género alimentício, sendo os pei-
xes, moluscos bivalves ou crustáceos de água
do mar ou de água doce capturados quando
juvenis ou no seu meio natural e mantidos em
cativeiro até atingirem o tamanho comercial
pretendido para consumo humano considerados
produtos da aquicultura; os produtos da pesca
capturados no seu meio natural e mantidos vivos
para serem vendidos posteriormente não são
considerados produtos de aquicultura se a sua
permanência nos viveiros tiver como único
objectivo mantê-los vivos e não fazê-los aumen-
tar de tamanho ou de peso;


c) «Produto congelado» todo o produto da pesca
que sofreu uma congelação que permite obter
uma temperatura no seu centro térmico de pelo
menos –18o C, após estabilização térmica;


d) «Produto ultracongelado» todo o produto da
pesca que foi submetido a um processo ade-
quado de congelação, dito «ultracongelação»,
que permite ultrapassar tão rapidamente quanto
necessário a zona de cristalização máxima,
fazendo que a temperatura do produto, em
todos os seus pontos e após estabilização tér-
mica, se mantenha sem interrupção a níveis
iguais ou inferiores a –18o C e que é comer-
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cializado preembalado, com menção de que se
trata de um ultracongelado;


e) «Produto descongelado» todo o produto da
pesca inicialmente congelado ou ultracongelado
que foi submetido a um processo adequado de
elevação de temperatura acima do ponto de
congelação;


f) «Embalagem» a operação destinada a realizar
a protecção do produto através da utilização
de um invólucro, de um recipiente ou de qual-
quer outro material adequado; pode, também,
definir-se embalagem como o recipiente ou
invólucro de um produto destinado a contê-lo,
acondicioná-lo ou protegê-lo;


g) «Produto preembalado» o conjunto da emba-
lagem e do produto nela acondicionado antes
da sua exposição à venda ao consumidor final,
sendo a embalagem comercializada solidaria-
mente com o produto e envolvendo-o comple-
tamente, de tal modo que o seu conteúdo não
possa ser modificado sem que aquela seja
violada;


h) «Rotulagem» o conjunto de menções e indica-
ções, inclusive imagens, símbolos e marcas de
fabrico ou de comércio, respeitantes ao género
alimentício que figuram quer sobre a embala-
gem, em rótulo, etiqueta, cinta, gargantilha,
quer em letreiro ou documento, acompanhando
ou referindo-se ao respectivo produto;


i) «Água de vidragem» a quantidade de água para
consumo humano, contendo ou não aditivos
autorizados, aplicada por imersão ou pulveri-
zação, de modo a formar uma camada de gelo
à superfície do produto congelado e ultracon-
gelado, desde que o líquido seja apenas aces-
sório em relação aos elementos essenciais do
preparado e, por conseguinte, não seja decisivo
para a compra;


j) «Peso líquido» a quantidade de produto contido
na embalagem;


l) «Peso líquido escorrido» a quantidade de pro-
duto contido na embalagem isento de água de
vidragem;


m) «Lote» o conjunto de unidades de venda de um
produto produzido, fabricado ou acondicionado
em circunstâncias praticamente idênticas.


Artigo 4.o


Apresentação


1 — Os produtos congelados, ultracongelados e des-
congelados podem apresentar-se crus, prontos a cozi-
nhar ou prontos a consumir.


2 — Os produtos congelados podem ser comerciali-
zados sob as seguintes formas de apresentação:


a) Inteiro;
b) Produto eviscerado: inteiro sem vísceras;
c) Produto descabeçado eviscerado: inteiro sem


cabeça e sem vísceras.


3 — Os produtos descongelados, não preembalados,
apenas podem ser comercializados sob as formas refe-
ridas nas alíneas b) e c) do número anterior.


4 — As cabeças de peixe e as caras de bacalhau, con-
geladas, podem ser comercializadas não preembaladas.


5 — Os produtos congelados e descongelados, preem-
balados, e os ultracongelados podem ser comercializados
sob qualquer forma de apresentação.


Artigo 5.o


Temperatura


1 — Os produtos congelados e ultracongelados devem
ser mantidos a uma temperatura estável de –18o C ou
inferior, em todos os seus pontos.


No transporte e venda, admitem-se as seguintes tole-
râncias máximas quanto à temperatura dos produtos
congelados e ultracongelados:


a) No transporte: 3o C;
b) Nos expositores de venda: 6o C.


3 — Os produtos descongelados devem ser mantidos
à temperatura do gelo fundente.


Artigo 6.o


Rotulagem e venda


1 — Para além do cumprimento do disposto na legis-
lação que estabelece as regras a que devem obedecer
a rotulagem, a apresentação e a publicidade dos géneros
alimentícios, a rotulagem dos produtos abrangidos pelo
presente diploma deve ainda:


a) Nos produtos descongelados:


i) Incluir na denominação de venda a men-
ção «Descongelado»;


ii) Referir a menção «Não recongelar»;


b) Nos produtos não vidrados, congelados, preem-
balados, e ultracongelados contidos em emba-
lagens não transparentes ou que não permitam
visualizar o seu conteúdo referir a menção «Sem
adição de água de vidragem».


2 — Nos locais de venda dos produtos congelados não
preembalados deve constar, junto dos mesmos, uma
informação relativa aos seguintes elementos:


a) Peso líquido escorrido por quilo de peso líquido;
b) Preço por quilo de peso líquido escorrido ou


preço por quilo de peso líquido, consoante a
venda ao público do produto seja feita pelo peso
líquido escorrido ou pelo peso líquido, respec-
tivamente.


Artigo 7.o


Controlo e determinação do peso líquido escorrido


1 — Para determinação do peso líquido escorrido é
adoptado, como oficial, o método descrito no anexo I
do presente diploma, que dele faz parte integrante.


2 — Em alternativa à utilização do método referido
no número anterior, qualquer operador interveniente
no circuito comercial do produto pode solicitar às enti-
dades fiscalizadoras que seja utilizado um outro método
de determinação desde que comprove que se trata do
método oficial de um Estado membro.


3 — A solicitação escrita a que se refere o número
anterior deve ser acompanhada de cópia da publicação
oficial do método de determinação alternativo e da res-
pectiva tradução na língua portuguesa.
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Artigo 8.o


Amostras para controlo e determinação analítica


1 — Para a determinação do peso líquido escorrido
referida no artigo anterior, o número mínimo de amos-
tras, por cada lote do produto, é de 10 embalagens ou
unidades com peso líquido igual ou superior a 100 g
e inferior a 1000 g e de 5 embalagens ou unidades com
peso líquido igual ou superior a 1000 g.


2 — As amostras são colhidas em duplicado e seladas
pela entidade fiscalizadora, com elaboração do respec-
tivo auto de colheita e selagem, após o que são remetidas
a um laboratório acreditado para a realização da deter-
minação analítica numa das amostras.


3 — As reclamações são analisadas com base em nova
determinação no duplicado/testemunha da amostra
colhida.


Artigo 9.o


Peso líquido escorrido


O peso líquido escorrido dos produtos congelados,
preembalados e não preembalados, e ultracongelados
deve obedecer às regras fixadas no anexo II do presente
diploma, que dele faz parte integrante.


Artigo 10.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento das normas do presente
diploma compete à Inspecção-Geral das Actividades Eco-
nómicas (IGAE) e à Direcção-Geral de Fiscalização e
Controlo da Qualidade Alimentar (DGFCQA), sem pre-
juízo das competências atribuídas por lei a outras
entidades.


Artigo 11.o


Contra-ordenações


1 — Se sanção mais grave não for aplicável por força
de outra disposição legal, constitui contra-ordenação
punível com coima no montante mínimo de E 500 e
máximo de E 3740 ou E 44 890, consoante o agente
seja pessoa singular ou colectiva:


a) O transporte, armazenagem e comercialização
de produtos da pesca em desrespeito pelas nor-
mas constantes do artigo 5.o;


b) A comercialização de produtos da pesca que
não cumpram o disposto nos artigos 4.o e 6.o


2 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 12.o


Sanções acessórias


1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, podem ser aplicadas, cumulativa-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:


a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou acti-


vidades cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;


c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


d) Privação do direito de participar em feiras e
mercados;


e) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;


f) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;


g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — As sanções referidas nas alíneas b) e seguintes
do número anterior têm a duração máxima de dois anos
contados a partir da decisão condenatória definitiva.


Artigo 13.o


Processos de contra-ordenação


1 — A instrução dos processos de contra-ordenação
compete à entidade que levanta o auto de notícia ou,
caso esta não tenha competência para fazer a instrução,
à DGFCQA.


2 — Compete ao director-geral de Fiscalização e Con-
trolo da Qualidade Alimentar a aplicação das coimas
e sanções acessórias.


Artigo 14.o


Afectação do produto das coimas


O produto das coimas cobradas é distribuído da
seguinte forma:


a) 10 % para a entidade que levantou o auto;
b) 10 % para a entidade que instruiu o processo;
c) 20 % para a entidade que aplicou a coima;
d) 60 % para o Estado.


Artigo 15.o


Regiões Autónomas


1 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira as competências cometidas à IGAE e à
DGFCQA pelo presente diploma são exercidas pelos
competentes serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais.


2 — O produto das coimas aplicadas pelas Regiões
Autónomas constitui receita própria.


Artigo 16.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 288/98, de 17 de Setem-
bro.


Artigo 17.o


Produção de efeitos


1 — O presente diploma entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação, com excepção dos arti-
gos 6.o, n.o 2, e 7.o a 9.o, que apenas produzem efeitos
90 dias após aquela data.


2 — As embalagens em que os elementos de infor-
mação ao consumidor constem de caracteres impressos
nas próprias embalagens e que não cumpram o disposto
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na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o podem ser comer-
cializadas até 18 meses após a data de entrada em vigor
do presente diploma.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Janeiro de 2004. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Maria Celeste Ferreira
Lopes Cardona — José Luís Fazenda Arnaut Duarte —
Carlos Manuel Tavares da Silva — Armando José Cordeiro
Sevinate Pinto — Luís Filipe Pereira.


Promulgado em 6 de Fevereiro de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 11 de Fevereiro de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


ANEXO I


(a que se refere o n.o 1 do artigo 7.o)


I — Descrição do método:
1 — Objectivo — o presente anexo fixa o processo


para a determinação do peso líquido escorrido dos pro-
dutos congelados e ultracongelados.


2 — Campo de aplicação — aplica-se aos produtos
congelados e ultracongelados, quer estejam inteiros,
eviscerados ou não, descabeçados eviscerados, em file-
tes, postas ou sob qualquer outra forma.


3 — Resumo do processo — pesagem do produto,
fusão da camada de gelo envolvente por imersão em
água, eliminação do excesso de água e pesagem da amos-
tra ainda congelada.


4 — Aparelhos e utensílios:
4.1 — Balança com classe de precisão de 0,1 g e capa-


cidade adequada aos valores das pesagens a efectuar;
4.2 — Tina com capacidade para conter um volume


de água pelo menos 10 vezes superior à massa da toma
de ensaio;


4.3 — Cesto de rede com malha de 2 mm K1 mm;
4.4 — Termómetro ou sonda para leituras compreen-


didas entre –20o C e +25o C;
4.5 — Panos turcos de algodão.
5 — Técnica:
5.1 — Toma de amostra para ensaio — o ensaio deve


ser efectuado em cada unidade ou na totalidade do pro-
duto de cada embalagem, devendo ser utilizadas uni-
dades ou embalagens do mesmo lote. Assegurar que
no início do ensaio o produto se encontra a temperatura
igual ou inferior a –18o C;


5.2 — Determinação do peso líquido escorrido:
5.2.1 — Produtos inteiros, tranches, troços, filetes,


postas e outras porções — pesar cada uma das unidades


ou o conteúdo de cada embalagem (M0). Colocar o pro-
duto no cesto e introduzir este na tina, contendo um
volume de água 10 vezes superior à massa da toma de
ensaio à temperatura de 20o C K 1o C, mantendo-o
constantemente imerso com o auxílio de uma espátula.
Retirar da água o cesto com o produto logo que toda
a camada de gelo tenha desaparecido, sem que o produto
descongele (normalmente um minuto). Secar com panos
turcos de algodão, sem pressionar, e pesar novamente
(M1). Todas estas operações devem ser efectuadas com
a maior brevidade possível;


5.2.2 — Peixes eviscerados e descabeçados eviscera-
dos — proceder de modo idêntico ao indicado na sec-
ção 5.2.1, assegurando-se que toda a camada de gelo
tenha desaparecido da cavidade abdominal;


5.2.3 — Miolo de bivalves e de crustáceos — proceder
de modo idêntico ao indicado na secção 5.2.1, sendo
o tempo de imersão de vinte e cinco a trinta segundos;


5.2.4 — Cefalópodes individualizados — proceder de
modo idêntico ao indicado na secção 5.2.1, sendo o
tempo de imersão de quarenta a quarenta e cinco
segundos.


6 — Cálculo do peso líquido escorrido do produto
congelado e ultracongelado, vidrado — o peso líquido
escorrido do produto congelado e ultracongelado,
vidrado, é a massa, apresentada como a média aritmé-
tica, arredondada às décimas, das determinações M1,
efectuadas de acordo com a secção 5.2.1.


Referência bibliográfica — IPQ (NP 4355), 2002,
«Determinação do peso líquido escorrido e do teor de
água de vidragem dos produtos congelados ou ultra-
congelados, vidrados», Caparica, Portugal, seis páginas.


II — Desvios:
São admissíveis os seguintes desvios, para menos, no


valor do peso líquido escorrido determinado pelo pre-
sente método:


a) Até 5 %, inclusive, nos cefalópodes;
b) Até 4 %, inclusive, nos restantes produtos.


ANEXO II


(a que se refere o artigo 9.o)


1 — Produtos congelados, preembalados, e ultracon-
gelados — a média aritmética do peso líquido escorrido
determinado nas várias embalagens utilizadas no ensaio
não deve ser inferior à média dos pesos líquidos escor-
ridos indicados na rotulagem.


2 — Produtos congelados, não preembalados — a
média aritmética do peso líquido escorrido determinado
nas várias unidades utilizadas no ensaio, expressa por
quilo de peso líquido, não deve ser inferior ao peso
líquido escorrido indicado na informação a que se refere
a alínea a) do n.o 2 do artigo 6.o
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 409/98
de 23 de Dezembro


De acordo com o plano de acções estabelecido com
o Serviço Nacional de Protecção Civil no sentido de
dotar o País com um conjunto de regulamentos de segu-
rança contra incêndio em determinados tipos de edi-
fícios, o Conselho Superior de Obras Públicas e Trans-
portes foi incumbido de elaborar os correspondentes
projectos de regulamentos, designadamente o relativo
a edifícios de tipo hospitalar.


Para o efeito, a Subcomissão de Regulamentos de
Segurança contra Incêndio em Edifícios, criada no
âmbito da Comissão de Revisão e Instituição de Regu-
lamentos Técnicos, elaborou um regulamento que
abrange os edifícios destinados à actividade de esta-
belecimentos, públicos ou privados, de prestação de cui-
dados de saúde. Da preparação do documento base foi
encarregada a Direcção-Geral das Instalações e Equi-
pamentos da Saúde.


Foram ouvidas diversas entidades, tidas como as mais
directamente interessadas neste domínio e não repre-
sentadas na Subcomissão — faculdades de engenharia,
associações de classe, associações de industriais, de
empresas de construção civil e de seguros, comissões
de coordenação regional, administrações regionais de
saúde, grandes hospitais e câmaras municipais das capi-
tais de distrito e de outros concelhos com mais de
150 000 habitantes.


Foram, ainda, ouvidos os órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem
como a Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e


do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:


Artigo 1.o


É aprovado o Regulamento de Segurança contra
Incêndio em Edifícios de Tipo Hospitalar, anexo ao pre-
sente diploma e que dele faz parte integrante.


Artigo 2.o


Os projectos de edifícios de tipo hospitalar elaborados
ao abrigo da legislação anterior podem ser submetidos
à aprovação das entidades competentes no prazo de
um ano a partir da data da entrada em vigor do presente
diploma.


Artigo 3.o


São revogadas, relativamente aos edifícios de tipo hos-
pitalar, as disposições do capítulo III do título V do Regu-
lamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951.


Artigo 4.o


As normas de segurança contra incêndio a observar
na exploração de estabelecimentos de tipo hospitalar,
a aprovar por portaria dos Ministros da Administração


Interna, do Equipamento, do Planeamento e da Admi-
nistração do Território e da Saúde, são publicadas no
prazo de 180 dias a partir da data de entrada em vigor
do presente diploma.


Artigo 5.o


O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo de diploma
regional que proceda às necessárias adaptações.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Car-
dona Gomes Cravinho — Maria de Belém Roseira Martins
Coelho Henriques de Pina.


Promulgado em 4 de Dezembro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 10 de Dezembro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO


REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
EM EDIFÍCIOS DE TIPO HOSPITALAR


CAPÍTULO I


Disposições gerais e condições para licenciamento
dos edifícios


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


1 — Os edifícios de tipo hospitalar — unidades pres-
tadoras de cuidados de saúde —, com vista a limitar
os riscos de ocorrência e de desenvolvimento de incên-
dio, a garantir a segurança dos ocupantes e a favorecer
a intervenção dos bombeiros, estão sujeitos às condições
previstas no presente Regulamento.


2 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, consideram-se edifícios de tipo hospitalar:


a) Hospitais e centros de saúde;
b) Unidades privadas de saúde;
c) Unidades de saúde das instituições privadas de


solidariedade social.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


As disposições do presente Regulamento aplicam-se
a edifícios de tipo hospitalar a construir e, com as neces-
sárias adaptações, a:


a) Edifícios, ou partes de edifícios de outros tipos,
a construir para quaisquer dos fins referidos no
n.o 2 do artigo anterior;


b) Edifícios, ou partes de edifícios existentes, sem-
pre que sofram alterações de ocupação impli-
cando a sua utilização total ou parcial para aque-
les fins;
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c) Edifícios existentes, sempre que sofram signi-
ficativas ampliações ou remodelações de que
resulte o aumento do número de pisos ou da
área do pavimento, ou ainda a alteração da natu-
reza dos serviços prestados.


Artigo 3.o


Definição da altura dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, a altura de um edifício é definida pela diferença
entre a cota do último piso coberto susceptível de ocu-
pação e a cota do solo exterior no local onde seja possível
aos bombeiros lançar eficazmente, para todo o edifício,
as operações de salvamento de pessoas e de combate
a incêndio.


2 — No caso de existir mais de um local nas condições
do número anterior, deve ser tomada como referência
a cota do local mais elevado.


3 — Os últimos pisos cobertos não são tidos em conta
para a determinação da altura dos edifícios quando
sejam exclusivamente destinados a alojar instalações e
equipamentos que apenas impliquem a presença de pes-
soas para fins de manutenção e reparação.


Artigo 4.o


Edifícios com corpos de alturas diferentes


1 — Aos edifícios constituídos por corpos de alturas
diferentes são aplicáveis as disposições do presente
Regulamento correspondentes ao corpo de maior altura,
com a excepção a seguir prevista.


2 — Os corpos de menor altura que disponham de
estrutura independente e sejam isolados do resto do
edifício por elementos de construção nas condições do
disposto na subsecção III da secção V do capítulo III
podem ser considerados como edifícios autónomos.


Artigo 5.o


Classificação dos edifícios de acordo com a altura


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
os edifícios são classificados, de acordo com a sua altura,
do seguinte modo:


a) Edifícios de pequena altura: edifícios com altura
não superior a 9 m;


b) Edifícios de média altura: edifícios com altura
superior a 9 m, e não superior a 28 m;


c) Edifícios de grande altura: edifícios com altura
superior a 28 m.


Artigo 6.o


Classificação dos locais dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, os locais dos edifícios são classificados, de acordo
com a sua natureza, do seguinte modo:


a) Locais de risco A, são os locais caracterizados
pela presença dominante de pessoal afecto ao
edifício, exercendo as actividades inerentes ao
tipo hospitalar, ou locais de atendimento de
público, nos quais se verifiquem simultanea-
mente as seguintes condições:


aa) O número total de ocupantes não
exceda 100;


bb) O número total de ocupantes não afectos
ao edifício não exceda 50;


cc) A maioria dos ocupantes se encontre em
condições normais de mobilidade e de
percepção e reacção a um alarme;


b) Locais de risco B, são os locais onde possam
permanecer mais de 100 pessoas afectas ao edi-
fício, ou que possam receber público, em
número superior a 50, nas condições da suba-
línea cc) da alínea anterior;


c) Locais de risco C, são os locais que apresentem
riscos agravados de incêndio, devido quer às
características dos produtos, materiais ou equi-
pamentos que contenham quer às actividades
neles desenvolvidas;


d) Locais de risco D, são os locais destinados a
receber pessoas limitadas na mobilidade ou nas
capacidades de percepção e reacção a um
alarme.


2 — Os locais de risco C referidos na alínea c) do
número anterior compreendem:


a) Centrais de incineração;
b) Centrais de desinfecção e esterilização em que


seja usado óxido de etileno;
c) Centrais e depósitos de recipientes portáteis ou


móveis de gases medicinais com capacidade
total superior a 50 l de líquido;


d) Farmácias, laboratórios, oficinas e outros locais
em que sejam produzidos, depositados, arma-
zenados ou manipulados líquidos inflamáveis
em quantidade superior a 10 l;


e) Cozinhas e lavandarias em que sejam instalados
aparelhos de confecção de alimentos ou de seca-
gem e engomagem com potência total útil supe-
rior a 20 kW;


f) Oficinas em que se verifique qualquer das
seguintes condições:


aa) Sejam destinadas a impressão ou car-
pintaria;


bb) Sejam utilizadas chamas nuas, aparelhos
envolvendo projecção de faíscas ou ele-
mentos incandescentes em contacto com
o ar associados à presença de materiais
facilmente inflamáveis;


g) Arquivos, depósitos e arrecadações de roupa,
colchões ou material diverso com volume supe-
rior a 50m3;


h) Locais de recolha de contentores ou de com-
pactadores de lixo com capacidade total supe-
rior a 2m3;


i) Locais afectos a serviços técnicos previstos no
capítulo V em que sejam instalados equipamen-
tos eléctricos, electromecânicos ou térmicos, ou
armazenados combustíveis;


j) Locais cobertos de estacionamento de veículos
com área superior a 30m2;


k) Outros locais que a entidade licenciadora con-
sidere comportarem riscos de incêndio ou de
explosão, ou uma carga de incêndio elevada
associada à presença de materiais facilmente
inflamáveis.


3 — Os locais de risco D, referidos na alínea d) do
n.o 1, compreendem, designadamente:


a) Internamento;
b) Cuidados intensivos;
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c) Cuidados especiais;
d) Blocos operatórios;
e) Blocos de partos;
f) Hemodiálise;
g) Cirurgia ambulatória;
h) Hospital de dia;
i) Exames especiais;
j) Imagiologia;
k) Fisioterapia;
l) Urgências.


Artigo 7.o


Determinação do número de ocupantes dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, o número de ocupantes potenciais dos edifícios
é o somatório das lotações de todos os seus espaços
susceptíveis de ocupação, determinadas de acordo com
os critérios enunciados nos números seguintes.


2 — Nos locais com lugares reservados a ocupantes
acamados, a lotação a considerar é a correspondente
ao número máximo daqueles lugares que, de acordo
com o projecto, se possam instalar, acrescida do efectivo
de pessoal que os deverá assistir, à razão mínima de
uma pessoa por cinco lugares, e do efectivo de visitas,
quando permitidas, à razão de dois por lugar.


3 — Nos locais a seguir referidos, o número de ocu-
pantes a considerar não deve ser inferior ao correspon-
dente aos índices de ocupação indicados no quadro
seguinte, em função da sua finalidade e reportados a
área útil, arredondado para o inteiro superior:


Locais
Índices


(pessoas/
metro quadrado)


Zonas de espera de exames e de consultas . . . . . 1
Zonas de diagnóstico e terapêutica . . . . . . . . . . . 0,2
Zonas de intervenção cirúrgica . . . . . . . . . . . . . . . 0,1
Gabinetes de consulta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,3
Outros gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1
Salas de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,2
Salas de reunião sem lugares fixos . . . . . . . . . . . . 0,5
Refeitórios:


Zona de refeições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Zona de espera . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3


Bares (zona de consumo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2


4 — Sempre que na fase de estudos seja previsível,
para um dado local ou zona do edifício, um índice de
ocupação superior aos indicados, o seu número de ocu-
pantes potenciais deve ser o correspondente a esse
índice.


5 — Nos locais do edifício não abrangidos pelos n.os 2
e 3, o número de ocupantes a considerar deve ser indi-
cado no projecto, cabendo à entidade licenciadora deci-
dir da sua adequação.


6 — O número total de ocupantes das zonas do edi-
fício afectas a actividades de tipo hospitalar deve constar
do respectivo processo de licenciamento.


Artigo 8.o


Qualificação dos materiais e dos elementos de construção


1 — A qualificação da reacção ao fogo dos materiais
de construção e da resistência ao fogo dos elementos
de construção deve ser feita de acordo com as espe-
cificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil
(LNEC).


2 — A qualificação do comportamento ao fogo de
paredes exteriores de construção não tradicional deve
ser feita no quadro da homologação a conceder pelo
LNEC ao sistema construtivo em causa.


3 — A qualificação do comportamento ao fogo de
outros componentes de construção poderá ser imposta
por regulamentação específica aplicável a certas insta-
lações ou equipamentos.


4 — As exigências de comportamento ao fogo cons-
tantes do presente Regulamento para quaisquer mate-
riais ou elementos de construção devem ser entendidas
como mínimos a observar.


Artigo 9.o


Certificação das instalações de segurança


1 — Os componentes das instalações de segurança
devem satisfazer o estipulado nas normas harmonizadas,
normas portuguesas, normas comunitárias ou normas
estrangeiras consideradas equivalentes pelo Instituto
Português da Qualidade, condição que deve ser devi-
damente certificada.


2 — As instalações de segurança devem ser execu-
tadas e sujeitas a manutenção por empresas especia-
lizadas, devidamente credenciadas pelo Serviço Nacio-
nal de Bombeiros (SNB).


SECÇÃO II


Condições para licenciamento dos edifícios


Artigo 10.o


Condições gerais


1 — O licenciamento de construção de edifícios de
tipo hospitalar, no que respeita a segurança contra incên-
dio, depende de parecer de conformidade emitido pelo
SNB, para o que os projectos de arquitectura que ins-
truem os pedidos de licenciamento devem conter ele-
mentos que permitam identificar a observância das dis-
posições do presente Regulamento, nomeadamente
quanto às condições de acesso aos edifícios, concepção
dos espaços interiores, número de ocupantes, meios de
compartimentação, isolamento e protecção, resistência
ao fogo dos elementos estruturais, condições de segu-
rança das instalações técnicas e equipamentos especí-
ficos de segurança.


2 — Nos edifícios de pequena altura, o parecer refe-
rido no número anterior também pode ser emitido por
técnicos ou entidades credenciados para o efeito por
aquele Serviço.


3 — Nos edifícios com altura superior a 60m, o pro-
jecto de arquitectura deve ser acompanhado de estudo
relativo à segurança contra incêndio, elaborado por téc-
nico ou entidade especializado e credenciado pelo SNB,
ou por associação profissional com competência legal
para o efeito, dependendo a decisão de licenciamento
de parecer favorável do SNB, após audição da comissão
técnica interministerial de segurança contra incêndio,
a criar no âmbito do Ministério da Administração
Interna.


4 — A ocupação e a entrada em funcionamento dos
edifícios deve ser precedida de vistoria a realizar pela
entidade que emitiu o parecer a que se referem os núme-
ros anteriores, para verificação da adequação das medi-
das construtivas e da operacionalidade dos equipamen-
tos afectos à segurança contra incêndio.
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5 — Nas obras sujeitas a licenciamento municipal, as
vistorias devem ser realizadas no âmbito dos procedi-
mentos conducentes à atribuição de licença de uti-
lização.


6 — Nas obras sujeitas ao Regime Jurídico de
Empreitadas de Obras Públicas, as vistorias devem ser
realizadas no âmbito dos procedimentos conducentes
à elaboração do auto de recepção provisória.


7 — Os relatórios das vistorias devem referir a natu-
reza e a periodicidade das inspecções a realizar para
verificação da manutenção e adequação dos meios pas-
sivos e activos de segurança contra incêndio do edifício.


8 — Durante a elaboração dos projectos podem ser
solicitadas ao SNB informações técnicas sobre a ade-
quação das propostas de solução para satisfação das
exigências de segurança contra incêndio.


Artigo 11.o


Casos particulares


1 — As salas de reunião ou conferência com lotação
superior a 200 pessoas devem obedecer às disposições
constantes do Regulamento das Condições Técnicas e
de Segurança dos Recintos de Espectáculos e Diver-
timentos Públicos, aprovado pelo Decreto Regulamen-
tar n.o 34/95, de 16 de Dezembro.


2 — Os parques de estacionamento cobertos, de área
bruta total superior a 200m2, devem obedecer às dis-
posições constantes do Regulamento de Segurança con-
tra Incêndio em Parques de Estacionamento Cobertos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 66/95, de 8 de Abril.


CAPÍTULO II


Condições de acesso aos edifícios


Artigo 12.o


Critérios de segurança


1 — Os edifícios devem ser servidos por vias que per-
mitam a aproximação, o estacionamento e a manobra
das viaturas dos bombeiros, bem como o estabeleci-
mento das operações de socorro.


2 — As vias referidas no número anterior devem dar
acesso a paredes exteriores através das quais seja pos-
sível a entrada dos bombeiros no interior dos pisos ocu-
pados que estejam ao seu alcance.


3 — A construção de edifícios de grande altura deve
ser condicionada pela existência de um quartel de bom-
beiros convenientemente apetrechado para intervir em
edifícios daquele porte e pela disponibilidade de acessos
que permitam uma pronta intervenção.


Artigo 13.o


Vias de acesso aos edifícios


1 — As vias de acesso aos edifícios devem ter ligação
permanente à rede viária pública, mesmo que estabe-
lecidas em domínio privado, e possibilitar o estaciona-
mento das viaturas dos bombeiros a uma distância não
superior a 30m de qualquer saída do edifício que faça
parte dos caminhos de evacuação, nem superior a 50m
dos acessos aos ascensores para uso dos bombeiros em
caso de incêndio, quando existam.


2 — No caso de edifícios de pequena altura, as vias
de acesso devem dispor de uma faixa, situada nas zonas
adjacentes às paredes exteriores referidas no n.o 2 do


artigo anterior, destinada à operação das viaturas dos
bombeiros, apresentando as seguintes características:


a) Largura livre mínima de 3,50 m, que, nas vias
em impasse, deve ser aumentada para 7 m;


b) Altura livre mínima de 4 m;
c) Raio interior de curvatura mínimo de 11 m e,


nas vias com raio interior de curvatura inferior
a 50 m, produto da sobrelargura pelo raio,
ambos medidos em metros, não inferior a 15;


d) Inclinação máxima de 15%;
e) Capacidade para suportar um veículo de peso


total de 130 kN, correspondendo 40 kN à carga
do eixo dianteiro e 90 kN à carga do eixo tra-
seiro, sendo de 4,5 m a distância entre eixos.


3 — No caso de edifícios de média ou grande altura,
a faixa referida no número anterior deve satisfazer o
disposto nas alíneas b), c) e e) daquele número e ainda
as seguintes condições:


a) Distância do bordo da faixa à parede do edifício
compatível com a operacionalidade das auto-
-escadas;


b) Extensão mínima de 10 m;
c) Largura livre mínima, excluindo estaciona-


mento, de 4 m, que nas vias em impasse deve
ser aumentada para 7 m;


d) Inclinação máxima de 10 %;
e) Capacidade para resistir ao punçoamento de


uma força de 100 kN aplicada numa área cir-
cular com 0,2 m de diâmetro.


Artigo 14.o


Pontos de entrada dos bombeiros


1 — As paredes exteriores referidas no n.o 2 do
artigo 12.o devem dispor de vãos com características
adequadas à sua transposição pelos bombeiros, os quais
devem ser previstos em todos os pisos abrangidos pelo
alcance das auto-escadas, e cujo acesso não deve ser
comprometido por quaisquer obstáculos, nomeada-
mente elementos de vegetação, publicitários ou deco-
rativos.


2 — Os pontos de entrada referidos devem ser loca-
lizados à razão de um ponto, no mínimo, por cada
800 m2, ou fracção de 800 m2, de área do piso que servem
e podem consistir em vãos de porta ou de janela, even-
tualmente ligados a varandas ou galerias, desde que não
disponham de grades, grelhagens ou vedações que difi-
cultem a sua transposição, e que a partir deles seja asse-
gurada a fácil progressão no piso.


3 — Quando os pontos de entrada forem vãos de
janela, o pano de peito não deve ter espessura superior
a 0,3 m numa extensão de 0,5 m abaixo do peitoril, no
mínimo, para permitir o engate das escadas de ganchos.


4 — Os pontos de entrada exclusivamente destinados
aos bombeiros devem ser sinalizados por forma a garan-
tir a sua inequívoca identificação a partir das vias que
lhes dão acesso.


Artigo 15.o


Localização dos edifícios de grande altura


1 — A distância máxima a percorrer entre um quartel
de bombeiros com as condições indicadas no n.o 3 do
artigo 12.o e um edifício de grande altura não deve,
em regra, exceder 3 km.


2 — O limite de distância referido no número anterior
pode ser alargado mediante justificação, aceite pela enti-
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dade licenciadora, com base na existência de condições
especialmente favoráveis quanto à rede de quartéis exis-
tentes e à natureza dos meios de que estes disponham,
à facilidade de trânsito e às condições de segurança
globais do próprio edifício.


CAPÍTULO III


Disposições relativas à construção


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 16.o


Critérios de segurança


1 — Os elementos estruturais dos edifícios devem
apresentar resistência ao fogo suficiente para limitar
o risco de colapso, nomeadamente durante o período
necessário às operações de socorro e de combate a
incêndio.


2 — Os edifícios devem ser divididos em espaços deli-
mitados por elementos de construção com resistência
ao fogo adequada para fraccionar a carga de incêndio
do seu conteúdo.


3 — Os locais dos edifícios que sejam ocupados por
entidades distintas e sem ligação directa entre si, ou
que apresentem riscos agravados, devem ser convenien-
temente isolados para não favorecer a propagação do
incêndio.


4 — Os pisos com locais destinados a internamento
devem ser divididos em zonas que, em caso de incêndio,
viabilizem a transferência horizontal dos ocupantes do
espaço sinistrado para um local de segurança.


5 — As vias de evacuação dos edifícios devem, nas
circunstâncias de maior risco, ser protegidas contra a
intrusão dos gases de combustão e do fumo produzidos
no incêndio, bem como da exposição ao fogo, para faci-
litar a evacuação dos ocupantes e o acesso dos bom-
beiros.


6 — As comunicações horizontais e verticais, bem
como as canalizações e as condutas dos edifícios, não
devem comprometer a eficácia da compartimentação
corta-fogo e do isolamento e protecção dos locais e das
vias de evacuação.


7 — Os materiais utilizados nos acabamentos dos edi-
fícios, nos elementos de decoração e no mobiliário prin-
cipal fixo devem ter reacção ao fogo adequada para
limitar os riscos de deflagração e de desenvolvimento
de incêndio.


8 — A constituição e a configuração das paredes exte-
riores e das coberturas, bem como a disposição dos vãos
nelas existentes, devem ser concebidas de modo a limitar
os riscos de propagação do fogo entre locais do mesmo
edifício ou entre edifícios vizinhos.


Artigo 17.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Local com camas», o local destinado a inter-
namento por períodos superiores a doze horas;


b) «Câmara corta-fogo», o dispositivo de comu-
nicação entre espaços do edifício que, para além


de apresentar resistência ao fogo, permite a sua
transposição sem colocar em contacto directo
as atmosferas dos espaços que liga;


c) «Via de evacuação», a comunicação horizontal
ou vertical do edifício que, de acordo com o
presente Regulamento, apresenta condições de
segurança para a evacuação dos seus ocupantes;


d) «Via de evacuação protegida», a via de eva-
cuação dotada de meios que conferem aos seus
utentes abrigo contra os gases, o fumo e o fogo,
durante o período necessário à evacuação;


e) «Via de evacuação enclausurada», a via de eva-
cuação protegida, estabelecida no interior do
edifício, dotada de envolvente com resistência
ao fogo;


f) «Via de evacuação ao ar livre», a via de eva-
cuação protegida, separada do resto do edifício
por elementos de construção com resistência ao
fogo e dispondo de aberturas permanentes para
o ar livre.


SECÇÃO II


Resistência ao fogo dos elementos estruturais


Artigo 18.o


Condições gerais


1 — A classe de resistência ao fogo dos elementos
estruturais — EF para elementos de suporte ou CF
para elementos com funções de compartimentação e
de suporte — deve ser, salvo disposição mais exigente
constante do presente Regulamento, a indicada no qua-
dro seguinte, em função da altura do edifício:


Altura Classe (EF ou CF)


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90


2 — Nos edifícios de altura superior a 60 m, a classe
de resistência ao fogo dos elementos estruturais deve
ser especificada no estudo referido no n.o 3 do
artigo 10.o, não devendo, contudo, ser inferior à cor-
respondente ao escalão 120.


3 — Em cada local, e sem prejuízo do disposto no
artigo seguinte, a classe de resistência ao fogo dos ele-
mentos estruturais do edifício não pode ser inferior à
mais gravosa das exigidas para a sua envolvente.


Artigo 19.o


Casos particulares


1 — Não é exigida qualificação de resistência ao fogo
a elementos estruturais de edifícios de pequena altura
em que se verifiquem simultaneamente as seguintes
condições:


a) O edifício não disponha de locais com camas
e seja integralmente explorado pela mesma
entidade;


b) O número de pisos não seja superior a três,
dos quais um, no máximo, situado abaixo do
solo exterior;


c) A área de implantação não seja superior a
800 m2;
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d) Os elementos estruturais referidos sejam cons-
truídos com materiais da classe M0, com
madeira maciça ou com lamelados de madeira
colados;


e) Os materiais constituintes dos painéis de
fachada e dos enchimentos dos elementos de
revestimento térmico ou acústico sejam da
classe M 1;


f) Os restantes elementos de construção, à excep-
ção de portas e janelas, e os elementos de mobi-
liário principal fixo sejam constituídos por mate-
riais da classe M 0;


g) O edifício disponha de uma instalação de alarme
concebida nas condições indicadas no ar-
tigo 140.o


2 — Para além dos casos previstos no número ante-
rior, também não se exige qualificação de resistência
ao fogo aos elementos estruturais em edifícios de qual-
quer altura, desde que estejam compreendidos no inte-
rior dos espaços previstos no n.o 2 do artigo 20.o e sejam
satisfeitas simultaneamente as seguintes condições:


a) Os elementos estruturais referidos não exerçam
funções de suporte de qualquer outra parte do
edifício;


b) Os espaços em causa não compreendam quais-
quer percursos incluídos em vias de evacuação
dos restantes espaços do edifício.


SECÇÃO III


Medidas de compartimentação, isolamento
e protecção no interior dos edifícios


SUBSECÇÃO I


Compartimentação corta-fogo


Artigo 20.o


Condições de estabelecimento da compartimentação corta-fogo


1 — A compartimentação corta-fogo dos edifícios
deve, em geral, ser assegurada pelos pavimentos e, nos
edifícios com grande desenvolvimento em planta, por
paredes que os dividam em espaços com a altura de
um piso e área não superior a 1600m2.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
são, no entanto, permitidos:


a) Espaços com a altura de dois pisos e área
máxima de 800m2, desde que o seu pavimento
mais baixo se situe a uma altura não superior
a 28m;


b) Espaços livres constituindo pátios interiores
prolongados até à cobertura, desde que:


aa) A menor das suas dimensões, medida em
planta, seja superior a “7H, com um
mínimo de 7 m, sendo H a altura do pátio
medida até ao pavimento do último piso;


bb) As paredes do edifício que confinem com
o pátio satisfaçam o disposto nos n.os 1
ou 2 do artigo 45.o;


cc) Os materiais constituintes da cobertura,
no caso de existir, garantam a classe M 2;


dd) Quando os pátios forem cobertos, os
materiais de revestimento das paredes


garantam a classe M 2, no caso geral,
ou M 1, no caso de confinarem com locais
com camas.


3 — Nos edifícios de pequena altura referidos no n.o 1
do artigo anterior não é requerida compartimentação
corta-fogo.


Artigo 21.o


Elementos de compartimentação


1 — Os pavimentos e as paredes de compartimen-
tação corta-fogo devem apresentar classe de resistência
ao fogo não inferior à exigida para os elementos estru-
turais do edifício.


2 — As paredes de compartimentação corta-fogo do
último piso devem ser prolongadas até à cobertura do
edifício e, a este nível, deve ser observado o disposto
no n.o 3 do artigo 51.o


3 — As comunicações dispostas nas paredes de com-
partimentação corta-fogo devem ser evitadas e, quando
existam, ser protegidas pelos dispositivos indicados no
quadro seguinte, de acordo com a altura do edifício:


Altura Dispositivos


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas CF 30
Média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas CF 60
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Câmaras corta-fogo


SUBSECÇÃO II


Isolamento e protecção dos espaços do edíficio


Artigo 22.o


Seccionamento de pisos com unidades de internamento


1 — Os pisos com unidades de internamento, cuida-
dos intensivos ou especiais devem ser seccionados em
partes, com áreas tanto quanto possível semelhantes,
excepto se aquelas unidades dispuserem de saídas de
nível para o exterior do edifício, nas condições dos arti-
gos 73.o e 74.o


2 — O seccionamento referido no número anterior
deve ser realizado por paredes e portas da classe de
resistência ao fogo indicada no quadro seguinte, de
acordo com a altura do edifício:


Altura Paredes Portas


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 30 CF 15
Média ou grande . . . . . . . . . CF 60 CF 30


Artigo 23.o


Isolamento entre locais do edifício ocupados por entidades distintas


Os locais do edifício ocupados por entidades distintas
e sem ligação directa entre si devem, em geral, ser sepa-
rados por paredes e pavimentos da classe de resistência
ao fogo CF 30 ou CF 60, consoante possuam ou não
ligação através de comunicações comuns.


Artigo 24.o


Protecção dos locais de risco B


1 — Os locais de risco B devem, em regra, ser sepa-
rados dos espaços adjacentes por elementos de cons-
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trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes — PC 30;
b) Portas — PC 15.


2 — Quando os espaços adjacentes sejam locais de
risco A, as exigências do número anterior apenas se
aplicam às paredes envolventes do conjunto formado
pelos locais de riscos A e B e às portas nelas situadas,
desde que a área daquele conjunto, medida em planta,
não exceda 400 m2.


Artigo 25.o


Isolamento dos locais de risco C


1 — Os locais a seguir indicados devem ser separados
dos restantes espaços do edifício por paredes e pavi-
mentos da classe CF 90 e portas da classe CF 60:


a) Centrais de incineração, quando permitidas no
interior do edifício;


b) Centrais e depósitos de recipientes portáteis ou
móveis de gases medicinais com capacidade
total superior a 200 l de líquido;


c) Locais de recolha de contentores ou de com-
pactadores de lixo com capacidade superior a
2 m3;


d) Oficinas referidas na alínea f) do n.o 2 do
artigo 6.o


2 — O isolamento dos locais técnicos referidos na alí-
nea i) do n.o 2 do artigo 6.o, quando permitidos no
interior do edifício, deve ser assegurado nas condições
expressas nas correspondentes secções do capítulo V.


3 — Os parques de estacionamento referidos na alí-
nea j) do n.o 2 do artigo 6.o com área bruta total superior
a 200 m2 devem ser separados do resto do edifício nas
condições do previsto no n.o 2 do artigo 11.o


4 — Os locais referidos na alínea k) do n.o 2 do
artigo 6.o devem ser isolados em condições a definir
pela entidade licenciadora.


5 — Os restantes locais de risco devem ser separados
dos outros espaços do edifício por paredes e pavimentos
da classe CF 60 e portas da classe CF 30.


6 — No caso de cozinhas ligadas a salas de refeições,
é permitido que apenas as paredes e os pavimentos
envolventes do conjunto e as portas dispostas naquelas
satisfaçam as condições requeridas no número anterior,
desde que sejam observadas as disposições do n.o 4 do
artigo 160.o


Artigo 26.o


Protecção dos locais de risco D


1 — Os locais com camas devem ser separados dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 30;
b) Portas e elementos transparentes — PC 15.


2 — Os vãos existentes em paredes de locais com
camas que confinem com os pátios interiores cobertos
previstos na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.o devem
ser protegidos por portas ou por elementos fixos da
classe PC 30.


3 — Os blocos operatórios e os blocos de partos
devem ser separados dos restantes espaços do edifício
por elementos de construção que garantam as seguintes
classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


Artigo 27.o


Protecção das vias horizontais de evacuação


1 — As vias horizontais de evacuação para as quais
se exige protecção devem ser separadas dos restantes
espaços do piso por paredes e portas da classe de resis-
tência ao fogo indicada no quadro seguinte, de acordo
com a altura do edifício em que se situem:


Altura Paredes Portas


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 30 PC 15
Média ou grande . . . . . . . . . CF 60 PC 30


2 — As vias horizontais enclausuradas de grande
extensão devem ser seccionadas por divisórias transver-
sais equipadas com portas, montadas a intervalos não
superiores a 30 m e garantindo a classe de resistência
ao fogo PC 15.


3 — As vias horizontais ao ar livre devem dispor de
vãos permanentemente abertos para o exterior, conve-
nientemente distribuídos e com uma área total não infe-
rior a metade da área da parede em que se inserem.


Artigo 28.o


Protecção das vias verticais de evacuação


1 — As vias verticais de evacuação para as quais se
exige protecção devem ser separadas dos restantes espa-
ços por paredes e pavimentos apresentando classe de
resistência ao fogo não inferior à exigida para os ele-
mentos estruturais do edifício.


2 — As vias verticais de evacuação ao ar livre devem
dispor de aberturas permanentes para o exterior, judi-
ciosamente distribuídas por toda a altura da via, com
altura não inferior ao pé-direito deduzido da altura das
guardas e com largura, em cada piso, não inferior ao
dobro da largura dos lanços.


3 — Os acessos às vias referidas nos números ante-
riores devem ser protegidos nas condições indicadas no
quadro seguinte, em função da altura do edifício e do
tipo de via:


Altura Via enclausurada Via ao ar livre


Pequena ou média . . . . . . . . Portas PC 30 Portas PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . Câmaras corta-fogo Portas CF 60


Artigo 29.o


Isolamento de outras comunicações verticais


1 — As comunicações verticais interiores que não
constituam vias de evacuação devem, em regra, ser sepa-
radas dos restantes espaços por paredes e portas da
classe de resistência ao fogo indicada no quadro







7107N.o 295 — 23-12-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


seguinte, de acordo com a altura do edifício em que
se situem:


Altura Paredes Portas


Pequena ou média . . . . . . . . CF 30 PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 60 PC 60


2 — O disposto no número anterior não se aplica a:


a) Comunicações verticais situadas nos espaços
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 19.o;


b) Paredes das caixas e portas de patamar de ele-
vadores que confinem ou comuniquem com o
interior de caixas de escada isoladas ou pro-
tegidas, desde que a máquina respectiva se loca-
lize superiormente.


3 — No caso de escadas mecânicas ou tapetes rolantes
não incluídos nas vias verticais de evacuação, o isola-
mento pode ser realizado por obturadores de acciona-
mento automático em caso de incêndio.


4 — Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes
rolantes referidos no número anterior deve ser afixada
a inscrição «Em caso de incêndio não utilize este
caminho».


SUBSECÇÃO III


Isolamento de canalizações e condutas


Artigo 30.o


Âmbito de aplicação


As disposições desta subsecção aplicam-se a cana-
lizações eléctricas, de esgoto e de gases, incluindo as
de ar comprimido e de vácuo, bem como a condutas
de ventilação, de tratamento de ar, de evacuação de
efluentes de combustão, de desenfumagem e de eva-
cuação de lixos, sem prejuízo das disposições específicas
do presente Regulamento relativas às instalações a que
respeitam.


Artigo 31.o


Meios de isolamento


1 — O isolamento das condutas e das canalizações
dos edifícios pode ser obtido por:


a) Alojamento em ductos;
b) Atribuição de resistência ao fogo às próprias


canalizações ou condutas;
c) Instalação de dispositivos no interior das con-


dutas para obturação automática em caso de
incêndio.


2 — O isolamento referido no número anterior,
quando exigido, destina-se a prevenir que:


a) As canalizações e as condutas constituam veí-
culos propagadores do incêndio entre diferentes
espaços do edifício;


b) Um incêndio no interior de uma conduta ou
de uma canalização se transmita aos espaços
que sirva.


3 — Nos casos referidos na alínea a) do número ante-
rior, é considerado suficiente que as paredes das con-
dutas, das canalizações ou dos ductos que as alojem
apresentem classe de resistência ao fogo não inferior


a metade da requerida para os elementos de construção
que atravessem, desde que sejam construídas com mate-
riais homogéneos e que as ligações entre troços sejam
executadas de acordo com as regras da arte.


4 — Nos casos referidos na alínea b) do mesmo
número, é necessário garantir que, se não forem ins-
talados dispositivos de obturação automática em caso
de incêndio, as paredes das condutas ou das canalizações
apresentem classe de resistência ao fogo não inferior
à requerida para os elementos de construção que atra-
vessem, ou sejam protegidas por ductos que assegurem
aquela classe.


Artigo 32.o


Condições de isolamento


1 — Com excepção das condutas de ventilação e tra-
tamento de ar, devem ser alojadas em ductos as cana-
lizações e as condutas que:


a) Sejam situadas em edifícios de grande altura
e atravessem pavimentos ou paredes de com-
partimentação corta-fogo;


b) Sejam situadas em edifícios de qualquer altura
e tenham diâmetro nominal superior a 315 mm,
ou secção equivalente.


2 — As canalizações e as condutas não abrangidas
pelo disposto no número anterior devem ser isoladas
de acordo com as disposições dos números seguintes,
por qualquer dos meios indicados no n.o 1 do artigo 31.o


3 — Devem ser dotadas de meios de isolamento que
garantam a classe de resistência ao fogo exigida para
os elementos atravessados:


a) As condutas ou canalizações com diâmetro
nominal superior a 75 mm, ou secção equiva-
lente, que atravessem paredes ou pavimentos
de compartimentação corta-fogo ou de separa-
ção entre locais ocupados por entidades dis-
tintas;


b) As condutas que conduzam efluentes de com-
bustão provenientes de grupos electrogéneos,
centrais térmicas, cozinhas e aparelhos de aque-
cimento autónomos.


4 — As canalizações e as condutas com diâmetro
nominal superior a 125 mm, ou secção equivalente, com
percursos no interior de locais de risco C devem, naque-
les percursos, ser dotadas de meios de isolamento nas
condições do n.o 3.


5 — As adufas, os ramais de descarga e os tubos de
queda das condutas de evacuação de lixo devem ser
estanques, construídos com materiais da classe M 0 e
garantir a classe de resistência ao fogo CF 60.


6 — As condutas das instalações de controlo de fumos
em caso de incêndio devem satisfazer as disposições
do capítulo VIII que lhes forem aplicáveis.


7 — As canalizações e as condutas não consideradas
nos números anteriores e com diâmetro nominal supe-
rior a 75 mm, ou secção equivalente, que atravessem
pavimentos ou paredes para os quais se exige quali-
ficação de resistência ao fogo devem ser dotadas de
meios de isolamento que garantam a classe PC 30 ou,
no caso de apenas atravessarem paredes naquelas con-
dições, a classe CF 15.


8 — As exigências expressas no número anterior são
consideradas satisfeitas nos seguintes casos:


a) Condutas metálicas com ponto de fusão supe-
rior a 850oC;
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b) Condutas de PVC da classe M1 com diâmetro
nominal não superior a 125 mm, desde que
reforçadas nos atravessamentos com mangas de
material idêntico, da mesma espessura, prolon-
gadas por um comprimento não inferior ao seu
diâmetro.


9 — Em condutas isoláveis por meio de dispositivos
de obturação automática em caso de incêndio, as exi-
gências de resistência ao fogo expressas nos números
anteriores apenas devem ser asseguradas nos pontos de
atravessamento das paredes ou dos pavimentos.


Artigo 33.o


Características dos ductos


1 — Os ductos com secção superior a 0,20 m2 devem
ser construídos com materiais da classe M 0.


2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os ductos devem, sempre que possível, ser seccionados
por septos constituídos por materiais da classe M0 nos
pontos de atravessamento de paredes e pavimentos de
compartimentação corta-fogo, ou de isolamento entre
locais ocupados por entidades distintas.


3 — Nos ductos destinados a alojar canalizações de
gases combustíveis:


a) Não é permitido qualquer seccionamento;
b) Os troços verticais devem dispor de aberturas


permanentes de comunicação com o exterior do
edifício, com área não inferior a 0,10 m2, situa-
das uma na base do ducto, acima do nível do
terreno circundante, e outra no topo, ao nível
da cobertura.


4 — A classe de resistência ao fogo dos elementos
de protecção dos vãos de acesso aos ductos pode ser
obtida pela soma dos escalões da portinhola e da porta
do compartimento que lhe dá acesso, desde que esse
compartimento seja exclusivamente destinado a fins téc-
nicos e não contenha uma carga de incêndio apreciável.


Artigo 34.o


Dispositivos de obturação automática


O accionamento dos dispositivos de obturação auto-
mática referidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 31.o
deve ser comandado por meio de dispositivos de detec-
ção automática de incêndio, duplicados por dispositivos
manuais.


SUBSECÇÃO IV


Protecção dos vãos de comunicação


Artigo 35.o


Caracterização das câmaras corta-fogo


1 — As câmaras corta-fogo devem ser separadas dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — PC 30.


2 — As dimensões das câmaras devem satisfazer as
seguintes condições:


a) Área compreendida entre 3 m2 e 6 m2;
b) Distância entre portas não inferior a 1,2 m;
c) Pé-direito não inferior a 2 m.


3 — No interior das câmaras não devem existir quais-
quer objectos ou equipamentos, com excepção de extin-
tores portáteis ou bocas de incêndio, nem acesso a quais-
quer ductos, canalizações ou condutas, com excepção
dos que sirvam dispositivos de segurança contra incên-
dio.


4 — Nas faces exteriores das portas das câmaras deve
ser afixada a inscrição «Câmara corta-fogo. Manter esta
porta fechada».


Artigo 36.o


Dispositivos de fecho das portas resistentes ao fogo


As portas corta-fogo ou pára-chamas devem ser pro-
vidas de dispositivos de fecho que as reconduzam auto-
maticamente, por meios mecânicos, à posição fechada.


Artigo 37.o


Dispositivos de retenção das portas resistentes ao fogo


1 — Com excepção das portas das câmaras corta-fogo
de acesso a vias verticais de evacuação, as portas cor-
ta-fogo ou pára-chamas que, por razões de exploração,
devam ser mantidas abertas devem ser providas de dis-
positivos de retenção que as conservem normalmente
naquela posição e que, em caso de incêndio, as libertem
automaticamente, provocando o seu fecho por acção
do dispositivo referido no artigo anterior.


2 — Nas portas equipadas com dispositivos de reten-
ção deve ser afixada, na face aparente quando abertas,
a inscrição «Porta corta-fogo. Não colocar obstáculos
que impeçam o fecho».


Artigo 38.o


Dispositivos de fecho das portinholas de acesso a ductos de isolamento


As portinholas de acesso a ductos de isolamento de
canalizações ou condutas devem ser munidas de dis-
positivos que permitam mantê-las fechadas.


SECÇÃO IV


Acabamentos interiores, mobiliário e decoração


Artigo 39.o


Revestimentos dos pavimentos


1 — Nos edifícios de pequena ou média altura, os
materiais de revestimento e de recobrimento dos pavi-
mentos devem garantir a classe de reacção ao fogo a
seguir indicada, consoante o local em que se situem:


a) Classe M0 em:


aa) Centrais de incineração e centrais tér-
micas;


bb) Locais referidos nas alíneas b) e d) do
n.o 2 do artigo 6.o;


cc) Locais de recolha de lixos;


b) Classe M3 em:


aa) Locais de riscos B e D;
bb) Locais de risco C não previstos na alínea


anterior;
cc) Vias de evacuação.


2 — Nos edifícios de grande altura, os materiais refe-
ridos no número anterior devem garantir a classe de
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reacção ao fogo a seguir indicada, consoante o local
em que se situem:


a) Classe M0 nos locais indicados na alínea a) do
mesmo número;


b) Classe M3 nos restantes locais, excepto para
elementos de recobrimento em locais de risco
A com área inferior a 50 m2.


3 — Nos locais não abrangidos pelas disposições dos
números anteriores, não é exigida qualificação da reac-
ção ao fogo dos materiais de revestimento e de reco-
brimento dos pavimentos.


4 — Nos locais onde possam permanecer ou circular
mais de 50 pessoas, os revestimentos e os elementos
de recobrimento dos pavimentos devem ser convenien-
temente fixados.


Artigo 40.o


Revestimentos das paredes e divisórias móveis


1 — Os materiais de revestimento e os painéis dis-
postos nas paredes, incluindo os de isolamento térmico
ou acústico em contacto directo com o ambiente, devem
garantir as seguintes classes de reacção ao fogo, con-
soante o local em que se situem:


a) Classe M0 em:


aa) Locais de risco C;
bb) Vias horizontais de evacuação que sirvam


locais destinados a camas;
cc) Câmaras corta-fogo;


b) Classe M1 em vias verticais de evacuação;
c) Classe M2 nos casos restantes.


2 — Nos locais previstos na alínea c) do número ante-
rior podem ainda ser utilizados materiais de revesti-
mento da classe M3, desde que o somatório das suas
áreas não ultrapasse 20% das áreas das paredes sobre
as quais são aplicados.


3 — Os papéis colados e as pinturas aplicadas nas
paredes não carecem de qualificação de reacção ao fogo,
desde que possuam potencial calorífico não superior a
2,1 MJ/m2 ou sejam aplicados sobre materiais da
classe M0.


4 — Os painéis de revestimento não aderentes às
paredes devem ser aplicados nas seguintes condições:


a) O afastamento máximo entre a face interior dos
painéis e as paredes que recubram não deve
exceder 50 mm;


b) Os materiais eventualmente aplicados no espaço
entre os painéis e as paredes que recobrem
devem garantir a classe M3;


c) No caso de painéis construídos com materiais
da classe M2, o espaço referido na alínea ante-
rior deve ser dividido em células cuja maior
dimensão não deve exceder 3 m.


5 — As divisórias móveis devem ser construídas com
materiais da classe M3.


6 — As grandes superfícies transparentes ou espelha-
das que possam iludir o sentido das saídas devem ser
dotadas de elementos opacos, colocados em posição bem
visível, destinados a facilitar a sua identificação e
localização.


Artigo 41.o


Revestimentos dos tectos e tectos falsos


1 — Com as excepções previstas nos números seguin-
tes, os materiais de revestimento dos tectos, os materiais
constituintes dos tectos falsos e os materiais de isola-
mento térmico ou acústico aplicados nos tectos devem
garantir a classe de reacção ao fogo a seguir indicada,
consoante o local em que se situem:


a) Classe M0 em:


aa) Locais de risco C;
bb) Vias horizontais de evacuação que sirvam


locais destinados a camas;
cc) Vias horizontais e verticais de evacuação


para as quais se exige protecção;


b) Classe M1 nos restantes locais do edifício.


2 — Nos locais de risco A são permitidos tectos falsos
construídos com materiais da classe M2, desde que
sejam do tipo descontínuo e o somatório das áreas das
suas partes cheias, medidas em planta, não seja superior
a 50% da sua área total.


3 — Os materiais constituintes dos difusores para ilu-
minação, natural ou artificial, dispostos nos tectos ou
nos tectos falsos podem apresentar a classe de reacção
ao fogo indicada no quadro seguinte, consoante os locais
em que se situem, desde que sejam judiciosamente dis-
tribuídos e o somatório das suas áreas, medidas em
planta, não seja superior a 25% da área do local:


Local Classe


Vias de evacuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 2
Locais de riscos A e B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 3


4 — Os dispositivos de fixação e de suspensão dos
tectos falsos devem ser constituídos por materiais da
classe M 0 e não estar sujeitos a tensões, determinadas
a frio, superiores a 20 N/mm2.


Artigo 42.o


Mobiliário


1 — Os elementos principais do mobiliário devem ser
construídos com materiais da classe M 3.


2 — Os componentes almofadados do mobiliário uti-
lizado em locais de riscos B e D, tais como colchões
de cama e almofadas de cama ou poltrona, podem ter
enchimento da classe M 4, desde que o respectivo forro
seja constituído por materiais da classe M 2 e bem ade-
rente ao enchimento.


3 — Para além do disposto nos números anteriores,
não é exigida qualificação de reacção ao fogo aos mate-
riais do mobiliário corrente do edifício.


Artigo 43.o


Elementos murais em relevo


1 — Os elementos de informação, sinalização ou
decoração dispostos em relevo nas paredes de vias hori-
zontais de evacuação que sirvam locais com camas ou
de vias de evacuação para as quais se exige protecção
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devem ser constituídos por materiais da classe M 2,
excepto se tiverem dimensões muito reduzidas.


2 — Nos restantes locais, a exigência do número ante-
rior apenas se aplica nos casos em que o somatório
das áreas dos elementos referidos, medidas em projec-
ção vertical, ultrapasse 20% da área total da parede
respectiva.


Artigo 44.o


Elementos suspensos


1 — Os elementos de informação, sinalização ou
decoração com área superior a 0,50 m2 suspensos em
paredes e tectos de locais de risco B e de vias de eva-
cuação devem ser constituídos por materiais da classe
M 1.


2 — As cortinas, os reposteiros e os cortinados dis-
postos nas vias de evacuação para as quais se exige pro-
tecção devem ser constituídos por materiais da classe
M 1.


3 — Nos restantes locais do edifício, os materiais refe-
ridos nos números anteriores devem garantir a classe
M 2, excepto nos locais de risco A com área inferior
a 50 m2, caso em que não se requer qualificação de
reacção ao fogo.


4 — Não é permitida a disposição de reposteiros ou
de cortinados transversalmente ao sentido da evacuação
nas saídas dos locais de risco B e nas respectivas vias
de evacuação.


SECÇÃO V


Paredes exteriores e coberturas


SUBSECÇÃO I


Fachadas


Artigo 45.o


Concepção das fachadas


1 — Nas fachadas de construção tradicional, as partes
compreendidas entre vãos sobrepostos situados em pisos
sucessivos devem ter altura superior a 1,1 m, com excep-
ção dos casos previstos no número seguinte.


2 — Nas fachadas que comportem, entre vãos sobre-
postos situados em pisos sucessivos, elementos salientes,
tais como palas, galerias corridas ou varandas prolon-
gadas para ambos os lados numa extensão superior a
1 m, ou delimitadas lateralmente por guardas cheias,
a altura indicada no número anterior pode ser deduzida
do balanço desses elementos, desde que estes garantam
a classe de resistência ao fogo PC 60.


3 — As fachadas de construção não tradicional devem
satisfazer os requisitos definidos no correspondente
documento de homologação, nomeadamente no que res-
peita ao risco de propagação do fogo entre pisos
sucessivos.


4 — Nas zonas das fachadas em que existam diedros
de abertura inferior a 135o, deve ser estabelecida de
cada lado da aresta do diedro uma faixa vertical, garan-
tindo a classe de resistência ao fogo indicada no quadro
seguinte, de acordo com a altura do edifício:


Altura Classe


Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


5 — A largura das faixas referidas no número anterior
não deve ser inferior à indicada no quadro seguinte,
em função do ângulo de abertura do diedro:


Ângulo de abertura Largura
(em metros)


A ‹ 100o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
100o « A ‹ 135o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


6 — No caso de diedros entre corpos do edifício com
alturas diferentes, a faixa estabelecida no corpo mais
elevado deve ser prolongada por toda a sua altura, com
um máximo exigível de 8 m acima da cobertura do corpo
mais baixo.


7 — As disposições dos n.os 4, 5 e 6 não se aplicam
nas zonas da fachada avançadas ou recedidas de 1 m,
ou menos, do seu plano geral.


8 — Em fachadas curvas, as zonas côncavas com raio
de curvatura inferior a 3 m devem ser da classe PC 60
e os vãos nelas existentes distar entre si, pelo menos,
2 m na horizontal ou 8 m na vertical.


9 — Os vãos de fachada situados a menos de 3 m
das aberturas permanentes das vias de evacuação esta-
belecidas ao ar livre devem ser protegidos por elementos
da classe PC 30.


10 — Nas fachadas devem existir vãos de entrada para
acesso dos bombeiros, nas condições do disposto no
artigo 14.o


Artigo 46.o


Revestimentos exteriores e guarnecimento de vãos


Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a
classe de reacção ao fogo dos revestimentos exteriores
das fachadas, dos elementos transparentes das janelas
e de outros vãos, da caixilharia e dos estores ou persianas
exteriores deve ser a constante do quadro seguinte, de
acordo com a altura do edifício:


Altura Revestimentos
e elementos transparentes


Caixilharia e estores
ou persianas


Pequena ou média . . . . . . . . M 3 M 3
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . M 1 M 2


SUBSECÇÃO II


Coberturas


Artigo 47.o


Estruturas de suporte


1 — As estruturas de suporte das coberturas devem
ser construídas com materiais da classe M0, com
madeira maciça ou com lamelados de madeira colados.


2 — Com a excepção prevista no número seguinte,
as estruturas devem garantir a classe de resistência ao
fogo indicada no quadro seguinte, de acordo com a
altura do edifício:


Altura Classe


Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EF 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EF 60


3 — Não é exigida qualificação de resistência ao fogo
às estruturas de suporte da cobertura dos edifícios nos
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casos previstos no n.o 1 do artigo 19.o se aquela for
visível de qualquer local do último piso e se a sua ruína
não provocar o colapso do edifício.


Artigo 48.o


Materiais de revestimento


Os materiais de revestimento exterior das coberturas
devem ser da classe de reacção ao fogo M 0, admitin-
do-se contudo materiais da classe M3, no caso de serem
fixados em suporte contínuo da classe M 0.


Artigo 49.o


Elementos de obturação dos vãos de cobertura


1 — Com a excepção prevista no número seguinte,
os elementos de obturação dos vãos praticados na cober-
tura para iluminação, ventilação ou outras finalidades
devem ser constituídos por materiais da classe M 0.


2 — Nos casos em que os vãos sejam conveniente-
mente distribuídos e não ocupem mais de 25% da área
da cobertura, os elementos de obturação podem ser
constituídos por materiais que satisfaçam as condições
do n.o 3 do artigo 41.o, desde que o material de reves-
timento exterior da cobertura seja da classe M 0.


3 — Se os vãos forem obturados por elementos con-
tendo vidros, devem ser tomadas medidas para que estes
não caiam sobre os ocupantes quando quebrados ou
estilhaçados pelo fogo, considerando-se esta exigência
satisfeita se os elementos de obturação forem consti-
tuídos por vidro aramado, ou por vidro comum disposto
sobre grelhagens ou redes metálicas com malha não
superior a 30 mm.


Artigo 50.o


Protecção entre corpos com alturas diferentes


1 — Nas coberturas dos corpos do edifício adjacentes
a corpos mais elevados, devem ser estabelecidas faixas
de protecção, sempre que as paredes que lhes sejam
sobranceiras disponham de vãos não protegidos nas con-
dições do disposto nos artigos 51.o e 52.o


2 — As faixas referidas no número anterior devem
ter largura não inferior a 4 m e garantir a classe de
resistência ao fogo PC 30.


SUBSECÇÃO III


Isolamento relativamente a outros edifícios


Artigo 51.o


Edifícios adjacentes


1 — As paredes de empena dos edifícios devem garan-
tir as classes de resistência ao fogo indicadas no quadro
seguinte, em função da altura do edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 60
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 90


2 — Se o edifício adjacente tiver altura superior, deve
ser estabelecida uma faixa na cobertura, adjacente à
parede de empena, com a largura mínima de 4 m, a
qual deve garantir a classe de resistência ao fogo indi-


cada no quadro seguinte, em função da altura do
edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


3 — Se o edifício adjacente tiver a mesma altura, deve
ser tomada uma das seguintes disposições:


a) Prolongar a parede de empena acima das cober-
turas numa altura não inferior a 1 m;


b) Estabelecer uma faixa na cobertura nas con-
dições do disposto no número anterior.


4 — Se o edifício adjacente tiver altura inferior, os
vãos praticados na parede de empena e situados até
8 m acima da cobertura daquele edifício devem ser pro-
tegidos por elementos da classe de resistência ao fogo
indicada no quadro seguinte, em função da altura do
edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


5 — Se as fachadas dos edifícios formarem um diedro
de abertura inferior a 135o, deve ser estabelecida uma
faixa vertical, da classe PC 60, adjacente à aresta do
diedro e por toda a altura do edifício, com um máximo
exigível de 8 m acima da cobertura do edifício adjacente,
com a largura indicada no quadro seguinte, em função
do ângulo de abertura do diedro:


Ângulo Largura
(em metros)


A ‹ 100o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
100o « A ‹ 135o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2


6 — A largura da faixa referida no número anterior
pode ser reduzida até metade, por dedução da largura
de faixas eventualmente estabelecidas nas mesmas con-
dições, no edifício adjacente.


Artigo 52.o


Edifícios em confronto


1 — As paredes exteriores do edifício que confrontem
com outros edifícios a uma distância inferior a 8 m
devem garantir a classe de resistência ao fogo PC 60
e os vãos nelas praticados ser protegidos por elementos
da classe PC 30.


2 — As exigências expressas no número anterior são
dispensadas nos edifícios de pequena altura que distem,
pelo menos, 4 m dos edifícios em confronto.


Artigo 53.o


Galerias de ligação entre edifícios


As galerias de ligação entre edifícios, ou corpos de
um edifício, devem ser separadas daqueles por paredes
e portas da classe de resistência ao fogo PC 30 ou PC 60
no caso de galerias subterrâneas.
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CAPÍTULO IV


Concepção dos espaços interiores


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 54.o


Critérios de segurança


1 — Os espaços interiores do edifício devem ser orga-
nizados por forma que, em caso de incêndio, facultem
de forma fácil, rápida e segura:


a) A condução dos ocupantes diminuídos ou inca-
pacitados para locais protegidos;


b) A evacuação autónoma para o exterior das pes-
soas em condições físicas normais.


2 — Para a satisfação dos objectivos expressos no
número anterior, devem ser tidas em conta as seguintes
exigências:


a) Os locais de permanência devem dispor de saí-
das em número e com largura suficientes;


b) As vias de evacuação devem ter largura ade-
quada e, quando necessário, ser protegidas con-
tra o fogo e a intrusão do fumo e dos gases
de combustão;


c) As distâncias a percorrer devem ser limitadas;
d) Nos pisos que compreendam zonas com ocu-


pantes acamados, devem ser considerados espa-
ços que os possam acolher em condições de
segurança, a fim de evitar, tanto quanto possível,
a sua evacuação vertical.


Artigo 55.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Caminho de evacuação», o percurso total de
qualquer ponto do edifício susceptível de ocu-
pação até ao seu exterior, compreendendo, em
geral, um percurso inicial num local de perma-
nência e outro nas vias de evacuação;


b) «Saída», qualquer vão, disposto ao longo dos
caminhos de evacuação, que os ocupantes
devam transpor para atingir o exterior do
edifício;


c) «Saídas distintas em relação a um ponto», duas
saídas para as quais, a partir desse ponto, se
possam estabelecer linhas de percurso para
ambas, tendo em conta o mobiliário principal
fixo e o equipamento, divergindo de um ângulo
superior a 45o;


d) «Impasse», qualquer zona do edifício sem acesso
a saídas distintas, designadamente de vias de
evacuação onde a fuga só seja possível num
único sentido;


e) «Unidade de passagem (up)», a largura tipo
necessária à passagem de pessoas caminhando
em fila, no decurso da evacuação, com as seguin-
tes correspondências em unidades métricas:


aa) 1 up=0,9 m;
bb) 2 up=1,4 m;
cc) N up=N × 0,6 m (para N × 2);


f) «Capacidade de evacuação de um conjunto de
saídas», o somatório das larguras úteis das saídas
que formam o conjunto, medidas em unidades
de passagem.


SECÇÃO II


Disposições gerais


Artigo 56.o


Medição da largura útil das saídas e dos caminhos de evacuação


1 — A largura útil das saídas e dos caminhos de eva-
cuação é medida em unidades de passagem e deve ser
assegurada desde o pavimento, ou do focinho dos
degraus das escadas, até à altura de 2 m.


2 — O número de unidades de passagem a considerar
para um componente dos caminhos de evacuação é o
inteiro resultante do arredondamento por defeito do
número obtido pela conversão da sua largura em uni-
dades métricas.


3 — Nas vias de evacuação com mais de 1 up é per-
mitida a existência de elementos de sinalização e deco-
ração ou de equipamentos compreendidos no espaço
de circulação, desde que satisfaçam as seguintes con-
dições:


a) Sejam solidamente fixados às paredes ou aos
pavimentos;


b) Não reduzam as larguras mínimas impostas em
mais de 0,10 m;


c) Não possuam saliências susceptíveis de prender
o vestuário ou os objectos normalmente trans-
portados pelos ocupantes.


4 — Nas zonas de transposição de portas com largura
superior a 1 up, é permitida uma tolerância de 5% nas
larguras mínimas requeridas, medidas em unidades
métricas.


Artigo 57.o


Características das portas dispostas nas saídas


1 — As portas de saída utilizáveis por mais de 50
pessoas devem satisfazer as seguintes condições:


a) Abrir facilmente no sentido da evacuação sem
recurso a meios de desbloqueamento de fer-
rolhos ou outros dispositivos de trancamento,
excepto as dispostas em locais psiquiátricos, ou
destinados a crianças ou adolescentes, desde
que os locais sejam sujeitos a vigilância perma-
nente e que a sua abertura imediata seja asse-
gurada em caso de necessidade;


b) Se a evacuação for possível nos dois sentidos,
ser do tipo vaivém e comportar superfícies trans-
parentes à altura da visão.


2 — As portas dispostas nas vias utilizáveis para eva-
cuação de doentes em cama devem satisfazer as con-
dições do número anterior.


3 — As portas de saída utilizáveis por mais de 200
pessoas devem ser equipadas com sistemas de abertura
antipânico.


4 — O disposto nos números anteriores não se aplica
aos componentes de obturação dos vãos que sejam man-
tidos fixados na posição aberta durante os períodos de
ocupação, desde que não sejam providos de dispositivos
de fecho automático em caso de incêndio.
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5 — As portas que abram para o interior de vias de
evacuação devem, quando possível, ser recedidas, a fim
de não comprometer a passagem nas vias quando se
encontrem total ou parcialmente abertas.


6 — Nos casos de manifesta impossibilidade do cum-
primento do disposto no número anterior, as respectivas
folhas devem ter possibilidade de rodar segundo um
ângulo que lhes permita encostar totalmente à parede
adjacente à porta, quando se encontrem na posição
aberta.


7 — Nas posições intermédias de abertura, as portas
de saída que dão acesso a vias de evacuação não devem
reduzir em mais de 50% as larguras úteis mínimas
impostas no presente Regulamento.


8 — As portas de locais de risco C com fortes riscos
de incêndio ou de explosão devem abrir no sentido da
saída.


Artigo 58.o


Portas de tipos especiais


1 — As portas giratórias e as portas de deslizamento
lateral não motorizadas não são consideradas como por-
tas de saída em caso de incêndio.


2 — As portas motorizadas dispostas nas saídas
devem, em caso de falta de energia ou de falha no sis-
tema de comando, abrir por deslizamento lateral auto-
mático, libertando o vão respectivo em toda a sua lar-
gura, ou poder abrir-se por rotação no sentido da eva-
cuação, obtida por pressão manual, segundo um ângulo
não inferior a 90o.


3 — Sempre que existam nos caminhos de evacuação
portas dos tipos referidos no n.o 1, devem ser dispostas,
junto a elas, outras portas, satisfazendo as condições
do artigo anterior, tendo afixada a inscrição «Saída de
emergência».


Artigo 59.o


Guardas das vias de evacuação elevadas


A altura mínima das guardas das vias de evacuação
elevadas, medida em relação ao pavimento ou ao focinho
dos degraus da via, deve ser a constante do quadro
seguinte, em função da diferença de cotas entre o pavi-
mento ou o cobertor do degrau da via, no ponto con-
siderado, e o plano horizontal a que sejam sobranceiras.


Diferença de cotas Altura da guarda
(em metros)


Não superior a 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Superior a 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2


SECÇÃO III


Locais de risco A


Artigo 60.o


Limitação das distâncias a percorrer


1 — Nos locais de risco A com uma única saída, a
distância máxima a percorrer de qualquer ponto até
à saída deve ser de 15 m.


2 — Nos locais dotados de mais de uma saída, a dis-
tância máxima a percorrer de qualquer ponto até à saída
mais próxima deve ser de:


a) 40 m, nas zonas com acesso a saídas distintas;
b) 15 m, nas zonas em situação de impasse.


3 — Sempre que todos os caminhos de evacuação de
um local de risco A incluam percursos num outro local,
classificado nos riscos A, B ou D, e este disponha de
uma única saída, a distância máxima a percorrer de qual-
quer ponto do primeiro até à saída do segundo deve
ser de 20 m.


Artigo 61.o


Acessibilidade das saídas


Nos locais de risco A, o mobiliário, os equipamentos
e os elementos decorativos devem ser dispostos por
forma que os percursos até às saídas sejam clara e per-
feitamente delineados.


Artigo 62.o


Largura das saídas


Nos locais de risco A com área superior a 50 m2,
a largura mínima de cada saída deve ser de 1 up.


SECÇÃO IV


Locais de risco B


Artigo 63.o


Situação dos locais acessíveis a público


1 — Os locais de risco B acessíveis a público devem
ser situados a níveis próximos do piso de saída do edifício
e, sempre que possível, comunicar com o ar livre.


2 — Se os locais referidos no número anterior se situa-
rem em pisos abaixo do piso de saída do edifício, a
diferença entre a cota do piso de saída e a cota do
ponto mais baixo do pavimento do local não deve ser
superior a 6 m.


Artigo 64.o


Limitação das distâncias a percorrer


Nos locais de risco B, a distância máxima a percorrer
de qualquer ponto até à saída mais próxima deve ser
de:


a) 40 m, nas zonas com acesso a saídas distintas;
b) 10 m, nas zonas em situação de impasse.


Artigo 65.o


Acessibilidade das saídas


1 — Os locais de risco B devem satisfazer o disposto
no artigo 61.o


2 — O mobiliário e os equipamentos dispostos nas
proximidades dos percursos de acesso às saídas devem
ser solidamente fixados ao pavimento ou às paredes sem-
pre que não possuam peso ou estabilidade suficientes
para prevenir o seu arrastamento ou derrube, pelos
ocupantes, em caso de fuga precipitada.


3 — As diferenças de nível existentes nos percursos
para as saídas devem ser vencidas por rampa com declive
não superior a 10 %, ou por grupos de degraus iguais,
em número não inferior a três, elementos estes que
devem distar mais de 1 m de qualquer saída.
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Artigo 66.o


Número e localização das saídas


1 — Os locais de risco B devem ser dotados de duas
saídas, no mínimo, comunicando directamente com vias
de evacuação ou com o exterior do edifício.


2 — Nos locais que possam admitir mais de 500 pes-
soas, o número de saídas não pode ser inferior a três.


3 — As saídas devem ser criteriosamente distribuídas
pelo perímetro dos locais, por forma a prevenir o seu
bloqueio simultâneo em caso de sinistro.


4 — Quando o pavimento dos locais não seja hori-
zontal, como é o caso nos anfiteatros, as saídas devem
ser posicionadas por forma que pelo menos metade da
capacidade de evacuação exigida para o local seja situada
abaixo do nível médio do pavimento.


Artigo 67.o


Largura das saídas


1 — A largura mínima das saídas deve ser de 1 up.
2 — No caso de locais que possam receber mais de


200 pessoas, apenas podem ser consideradas para a
determinação da capacidade de evacuação saídas com
largura não inferior a 2 up.


3 — A largura das saídas dos locais deve ser deter-
minada de modo que, sendo N o número de saídas do
local, a capacidade de qualquer conjunto de N–1 saídas
seja a correspondente a 1 up por 100 pessoas, ou fracção
de 100 pessoas.


SECÇÃO V


Locais de risco C


Artigo 68.o


Situação


1 — São interditos no interior de edifícios de tipo
hospitalar:


a) Locais onde sejam armazenados, depositados ou
manipulados líquidos inflamáveis em quantida-
des superiores a 400 l, com excepção dos casos
previstos no n.o 4 do artigo 90.o;


b) Centrais térmicas com potência total instalada
superior a 2000 kW;


c) Centrais de incineração com capacidade total
superior a 200 kg/h.


2 — Os locais de risco C afectos a serviços técnicos
instalados no interior dos edifícios devem ser situados,
sempre que possível, na sua periferia, ao nível do terreno
circundante, e não comunicar com locais de riscos B
ou D, nem com vias verticais de evacuação.


3 — Os locais de risco C não devem comunicar com
os pátios prolongados até à cobertura previstos na alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 20.o quando estes sejam cober-
tos e confinem com locais destinados a camas.


Artigo 69.o


Limitação das dimensões das arrecadações e dos arquivos


1 — As arrecadações e os arquivos não devem, em
geral, ter volume unitário superior a 1200 m3.


2 — O limite referido no número anterior é reduzido
a metade no caso de arrecadações ou arquivos situados
em edifícios de grande altura ou em pisos enterrados.


3 — No caso de locais para depósito ou armazena-
mento de materiais que apresentem carga de incêndio


particularmente reduzida, ou que sejam dotados de
meios de extinção especiais, pode a entidade licencia-
dora autorizar dimensões superiores às indicadas nos
números anteriores.


Artigo 70.o


Locais de depósito, armazenamento ou manipulação
de líquidos inflamáveis


1 — Os locais destinados a depósito, armazenamento
ou manipulação de líquidos inflamáveis em quantidade
superior a 200 l devem satisfazer as seguintes condições:


a) Dispor de superfícies de descompressão para
o exterior do edifício em caso de explosão, con-
sistindo em vãos abertos ou fechados por ele-
mentos frágeis;


b) Ter pavimento rebaixado e impermeabilizado,
por forma a conter líquidos acidentalmente
derramados;


c) Ser dotados de ventilação e, eventualmente, de
equipamento de refrigeração, nas condições do
artigo 127.o


2 — O limiar indicado no número anterior é reduzido
para 10 l no caso de líquidos com ponto de inflamação
inferior a 0oC e com ponto de ebulição, à pressão nor-
mal, inferior a 38oC.


Artigo 71.o


Saídas


Os locais de risco C devem dispor de saídas em
número e situação compatíveis com a segurança na eva-
cuação do pessoal que os utiliza.


SECÇÃO VI


Locais de risco D


Artigo 72.o


Situação


1 — Os locais de risco D não devem, em geral, ser
estabelecidos abaixo dos pisos de saída para o exterior
do edifício.


2 — Constituem excepção ao disposto no número
anterior os serviços de diagnóstico e de tratamento dis-
pondo de equipamentos que, pelas suas características,
devam ser instalados em cave.


3 — As unidades de internamento, cuidados inten-
sivos ou especiais devem ser situadas em pisos satis-
fazendo o disposto no artigo 22.o


4 — As unidades de internamento destinadas aos
doentes mais limitados na mobilidade ou nas capaci-
dades de percepção e reacção a um alarme devem ser
situadas em pisos próximos do piso de saída para o
exterior do edifício.


Artigo 73.o


Limitação das distâncias a percorrer


Nos locais de risco D, a distância máxima a percorrer
de qualquer ponto até à saída mais próxima deve satis-
fazer o disposto no artigo 64.o


Artigo 74.o


Acessibilidade das saídas


1 — Nos locais de risco D deve ser satisfeito o disposto
no artigo 61.o
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2 — As diferenças de nível existentes nos percursos
para as saídas devem ser vencidas por rampas com
declive não superior a 10 %, as quais devem distar mais
de 1 m de qualquer saída.


3 — As saídas dos locais de risco D devem conduzir,
directamente ou através de outros locais de risco D,
a vias de evacuação ou ao exterior do edifício.


Artigo 75.o


Largura das saídas


A largura mínima das saídas de locais com camas
deve ser de 1,1 m, excepto quando estiverem dispostas
nas paredes de seccionamento referidas no artigo 22.o,
caso em que deve ser de 1,40 m.


SECÇÃO VII


Caminhos horizontais de evacuação


Artigo 76.o


Características gerais


1 — Os caminhos horizontais de evacuação devem
proporcionar o acesso rápido e seguro às saídas de piso
através de encaminhamentos claramente traçados e tão
curtos quanto possível.


2 — As vias horizontais de evacuação devem conduzir
directamente a vias verticais de evacuação ou ao exterior
do edifício.


3 — Nos pisos que, por força do presente Regula-
mento, sejam servidos por duas ou mais vias verticais
de evacuação protegidas, os caminhos horizontais de
evacuação não devem ter percursos no interior daquelas,
de modo a garantir a evacuação de todos os ocupantes
do piso em caso de bloqueio de uma das vias verticais
por um sinistro noutro piso.


4 — Nos caminhos horizontais de evacuação de locais
de riscos A, B e D não são permitidos percursos em
locais ocupados por outras entidades.


5 — Aos desníveis existentes nas vias horizontais de
evacuação é aplicável o disposto no n.o 3 do artigo 65.o


Artigo 77.o


Vias horizontais de evacuação a proteger


As vias horizontais de evacuação devem ser prote-
gidas, nas condições do artigo 27.o, em qualquer das
seguintes circunstâncias:


a) Vias, ou troços de via, incluídas nas comuni-
cações comuns do edifício;


b) Vias, ou troços de via, compreendidas em edi-
fícios de grande altura e de comprimento supe-
rior a 5 m;


c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de eva-
cuação de locais de risco B, nos casos em que
os locais não disponham de vias alternativas com
características adequadas;


d) Vias, ou troços de via, em situação de impasse
com comprimento superior a 5 m, excepto se
todos os locais que servirem dispuserem de saí-
das para outras vias de evacuação com carac-
terísticas adequadas.


Artigo 78.o


Largura das vias horizontais de evacuação


1 — A largura útil em qualquer ponto das vias hori-
zontais de evacuação não deve ser inferior à corres-
pondente a 1 up por cada 100 utilizadores, ou fracção,
com um mínimo de 2 up nos seguintes casos:


a) Vias de evacuação de locais de risco B;
b) Vias de evacuação situadas em edifícios de


grande altura e utilizáveis por mais de 50 pes-
soas;


c) Vias de evacuação de doentes em cama.


2 — Para determinação da largura útil mínima dos
troços de vias que estabeleçam ligação entre vias ver-
ticais de evacuação e saídas para o exterior do edifício
deve ser considerado o maior dos seguintes valores:


a) Número de utilizadores provenientes do piso
de saída;


b) Número de utilizadores considerados para o
dimensionamento das vias verticais de evacua-
ção.


Artigo 79.o


Limitação das distâncias a percorrer


1 — A distância máxima a percorrer nos impasses de
vias horizontais de evacuação deve ser de 15 m, excepto
nos casos em que todos os locais de permanência ser-
vidos possuam saídas para outras vias de evacuação.


2 — Os caminhos horizontais de evacuação devem ser
organizados por forma que a distância máxima a per-
correr no piso, de qualquer ponto susceptível de ocu-
pação até à saída que lhe esteja mais próxima, não
exceda, em regra, 50 m.


3 — A distância referida no número anterior é redu-
zida para 40 m nos pisos que se encontrem numa das
seguintes circunstâncias:


a) Situados em edifícios de grande altura;
b) Situados abaixo do piso da saída.


SECÇÃO VIII


Vias verticais de evacuação


Artigo 80.o


Número e localização das vias


1 — O número de vias verticais de evacuação a con-
siderar no edifício é o decorrente da limitação das dis-
tâncias a percorrer nos seus pisos, de acordo com o
disposto nos artigos correspondentes.


2 — Nos edifícios que, por força do presente Regu-
lamento, disponham de mais de uma via vertical de eva-
cuação, estas devem ser convenientemente espaçadas,
por forma a prevenir o seu bloqueio simultâneo em
caso de incêndio.


Artigo 81.o


Características gerais das vias


1 — As vias verticais de evacuação devem, sempre
que possível, ser contínuas ao longo da sua altura até
ao piso de saída do edifício.


2 — Quando, excepcionalmente, o desenvolvimento
de uma via não for contínuo, os percursos horizontais
de ligação devem ter comprimento reduzido e traçado
simples e claro.
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3 — Com a excepção prevista no número seguinte,
as vias que sirvam pisos situados abaixo do piso de saída
do edifício não devem comunicar directamente com as
que sirvam os seus pisos elevados.


4 — O disposto no número anterior é dispensado nos
edifícios com um número de pisos não superior a três.


5 — Devem ser reduzidos ao mínimo os recantos e
outros espaços que encorajem o armazenamento nas
vias, ainda que temporário, de quaisquer materiais ou
equipamentos.


Artigo 82.o


Vias verticais de evacuação a proteger


1 — As vias verticais de evacuação, bem como o per-
curso horizontal no piso de saída até ao exterior, devem,
em geral, ser protegidas nas condições do artigo 28.o


2 — A protecção exigida no número anterior pode
ser dispensada nas vias situadas em edifícios com um
máximo de 3 pisos, desde que não sirvam locais com
camas nem constituam a única via vertical de evacuação
de locais de risco B, bem como nos casos previstos no
n.o 2 do artigo 19.o


3 — As comunicações entre vias protegidas e locais
de risco C devem ser estabelecidas através de câmaras
corta-fogo.


Artigo 83.o


Largura das vias verticais de evacuação


1 — A largura útil em qualquer ponto das vias ver-
ticais de evacuação não deve ser inferior à correspon-
dente a 1up por cada 60 utilizadores, ou fracção, com
um mínimo de 2 up em:


a) Vias situadas em edifícios de grande altura;
b) Vias que sirvam locais destinados a receber


ocupantes limitados na mobilidade.


2 — O número de utilizadores a considerar em cada
piso é o correspondente à maior de entre as lotações
desse piso e dos que lhe são superiores, ou inferiores
no caso de pisos situados abaixo da saída para o exterior,
não sendo necessário acumular lotações de diferentes
pisos.


3 — No caso de pisos com acesso a mais de uma via,
o número de ocupantes a evacuar por cada uma delas
é calculado distribuindo a sua lotação proporcional-
mente às larguras úteis das vias.


Artigo 84.o


Características das escadas


1 — As escadas incluídas nas vias verticais de eva-
cuação devem ter as seguintes características:


a) Declive máximo de 78% (38o);
b) Número de lanços consecutivos sem mudança


de direcção no percurso não superior a dois;
c) Número de degraus por lanço compreendido


entre 3 e 25.


2 — Em cada lanço, os degraus, com eventual excep-
ção do primeiro inferior, devem ter as mesmas dimen-
sões.


3 — Se os degraus não possuírem espelho, deve existir
uma sobreposição mínima de 50 mm entre os seus
cobertores.


4 — A distância mínima a percorrer nos patamares,
medida no eixo da via em escadas com largura de 1 up,


e a 0,5 m da face interior em escadas com largura supe-
rior, deve ser de 1 m.


5 — Nas escadas curvas, os lanços devem ter as
seguintes características:


a) Declive constante;
b) Largura mínima dos cobertores dos degraus,


medida a 0,6 m da face interior da escada, de
0,28 m;


c) Largura máxima dos cobertores dos degraus,
medida na face exterior da escada, de 0,42 m.


6 — As escadas devem ser dotadas de, pelo menos,
um corrimão, o qual, nas escadas curvas, se deve situar
na sua face exterior.


7 — As escadas com largura igual ou superior a 3 up
devem ter corrimão de ambos os lados.


Artigo 85.o


Características das rampas


As rampas incluídas nas vias verticais de evacuação
devem ter as seguintes características:


a) Declive máximo de 8%;
b) Distância mínima a percorrer nos patamares,


medida no eixo da via em rampas com largura
de 1 up, e a 0,5 m da face interior em rampas
com largura superior, de 2 m;


c) Piso antiderrapante.


Artigo 86.o


Condições de utilização das escadas mecânicas e tapetes rolantes


1 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes são
permitidos em vias verticais de evacuação sempre que
os pisos que sirvam disponham de outras vias de eva-
cuação com capacidade não inferior a 50% da capa-
cidade exigida pelo presente Regulamento.


2 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes incluí-
dos nas vias de evacuação devem ter as seguintes
características:


a) Operarem, em exploração normal, no sentido
da saída;


b) Possuírem dispositivos, de accionamento fácil
e evidente, em cada um dos seus topos, que
promovam a sua paragem;


c) A distância a percorrer nos patamares, medida
no eixo da via, não ser inferior a 5 m, ou a
3 m no caso de vias com a largura de 1 up.


3 — As escadas mecânicas dispostas nas vias de eva-
cuação devem satisfazer o disposto nas alíneas b) e c)
do n.o 1 do artigo 84.o


CAPÍTULO V


Instalações técnicas


SECÇÃO I


Segurança das instalações


Artigo 87.o


Critérios de segurança


As instalações técnicas do edifício devem ser reali-
zadas nos termos legais de modo que não constituam
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causa de incêndio nem contribuam para a sua propa-
gação, devendo satisfazer as exigências expressas neste
capítulo.


SECÇÃO II


Instalações eléctricas


SUBSECÇÃO I


Equipamentos de potência


Artigo 88.o


Isolamento de locais e equipamentos afectos a serviços eléctricos


1 — Os transformadores de potência, os grupos elec-
trogéneos e as baterias de acumuladores nas quais o
produto da capacidade pela tensão de descarga exceda
1000 VAh devem ser instalados em locais reservados
a pessoal especializado e separados dos restantes espa-
ços do edifício por elementos de construção que garan-
tam as seguintes classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


2 — Os quadros eléctricos de distribuição de energia
situados em locais de riscos B e D, ou nas suas vias
de evacuação, devem satisfazer as seguintes condições:


a) Se tiverem potência estipulada superior a 40 kVA,
mas não superior a 100 kVA, ser encerrados em
invólucros metálicos, excepto se, tanto a apa-
relhagem como o invólucro, obedecerem ao
ensaio do fio incandescente de 750oC/5 s;


b) Se tiverem potência estipulada superior a 100 kVA,
satisfazer o disposto no número anterior e ser
embebidos em alvenaria, dotados de portas da
classe PC 30, ou encerrados em armários garan-
tindo classe de resistência ao fogo equivalente.


3 — A potência estipulada de cada quadro deve ser
entendida como a correspondente ao somatório das
intensidades nominais dos aparelhos de protecção dos
alimentadores que lhes possam fornecer energia simul-
taneamente.


Artigo 89.o


Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos


1 — Os locais afectos a serviços eléctricos devem dis-
por de evacuação directa do ar para o exterior do edifício
sempre que se encontrem numa das seguintes cir-
cunstâncias:


a) Sejam postos de transformação situados em edi-
fícios de grande altura;


b) Sejam locais que alojem as baterias referidas
no n.o 1 do artigo anterior, situados em edifícios
de qualquer altura.


2 — Nos casos em que a ventilação dos locais afectos
a serviços eléctricos seja realizada por meios mecânicos,
devem ser observadas as seguintes condições:


a) A alimentação dos respectivos ventiladores deve
ser apoiada por fontes de emergência, de acordo
com o disposto no artigo 91.o;


b) A paragem dos ventiladores deve provocar auto-
maticamente a interrupção da alimentação dos
dispositivos de carga das baterias.


Artigo 90.o


Grupos electrogéneos accionados por motores térmicos


1 — Nos grupos electrogéneos accionados por moto-
res térmicos, a evacuação dos gases de escape deve ser
feita para o exterior do edifício por meio de condutas
estanques, construídas com materiais da classe M 0, nas
condições do artigo 32.o


2 — Se forem utilizados como combustível dos moto-
res líquidos inflamáveis com ponto de inflamação infe-
rior a 55oC, a respectiva quantidade máxima permitida
no local do grupo é a seguinte:


a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade;
b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a


partir de reservatório não elevado.


3 — Nas situações referidas na alínea b) do número
anterior não é permitido o abastecimento dos depósitos
por meios automáticos.


4 — No caso de serem utilizados como combustível
do motor líquidos inflamáveis com ponto de inflamação
igual ou superior a 55oC, apenas é permitido o seu arma-
zenamento no local do grupo se em reservatórios fixos
e em quantidades não superiores a 500 l.


SUBSECÇÃO II


Instalações eléctricas de segurança


Artigo 91.o


Fontes centrais de energia de emergência


1 — Os edifícios devem ser dotados de fontes centrais
de energia de emergência sempre que disponham de
instalações cujo funcionamento seja necessário garantir
em caso de incêndio e cuja alimentação não seja asse-
gurada por fontes locais de energia de emergência.


2 — As fontes centrais de energia de emergência, que
podem ser constituídas por grupos electrogéneos ou por
baterias de acumuladores, devem garantir o forneci-
mento de energia às instalações que alimentam no prazo
máximo de quinze segundos após a falha de alimentação
da rede pública e apresentar autonomia suficiente para
assegurar o funcionamento daquelas instalações, nas
condições mais desfavoráveis, durante o tempo mínimo
de uma hora.


Artigo 92.o


Fontes locais de energia de emergência


1 — As fontes locais de energia de emergência, para
apoio de instalações de potência reduzida, devem ser
constituídas por baterias do tipo níquel-cádmio estan-
que, dotadas de dispositivos de carga e regulação
automáticas.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem garantir as seguintes funções:


a) Na presença de energia da fonte normal, asse-
gurar a carga óptima dos acumuladores;


b) Após descarga por falha de alimentação da ener-
gia da rede, promover a sua recarga automática
no prazo máximo de trinta horas, prazo durante
o qual as instalações apoiadas pelas fontes
devem permanecer aptas a funcionar.


3 — O tempo de autonomia a garantir pelas fontes
deve ser adequado à instalação ou ao sistema apoiados.
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Artigo 93.o


Protecção dos circuitos das instalações de segurança


1 — Os circuitos de alimentação das instalações de
segurança devem ser independentes de quaisquer outros
e protegidos por forma que qualquer ruptura, sobre
intensidade ou defeito de isolamento num circuito, não
perturbe outros circuitos.


2 — Os circuitos de alimentação de sobrepressores
de água para combate a incêndio e de ventiladores inte-
ressados no controlo de fumos devem ser dimensionados
para as maiores sobrecargas que os motores possam
suportar e protegidos apenas contra curto-circuitos.


3 — As canalizações eléctricas dos circuitos das ins-
talações de segurança devem ser constituídas, ou pro-
tegidas, por elementos que assegurem, em caso de incên-
dio, a sua integridade durante o tempo necessário à
evacuação, com um mínimo de uma hora.


4 — O disposto no número anterior não se aplica aos
circuitos de alimentação de fontes locais de energia de
emergência com autonomia igual ou superior a uma
hora.


Artigo 94.o


Sistemas de gestão técnica centralizada


Nos edifícios que disponham de sistemas de gestão
técnica centralizada, estes sistemas não devem interferir
com as instalações relacionadas com a segurança contra
incêndio, podendo apenas efectuar registos de ocor-
rências.


SUBSECÇÃO III


Instalações de iluminação


Artigo 95.o


Iluminação normal dos locais de riscos B e D


Nos locais de riscos B e D, a protecção contra con-
tactos indirectos dos circuitos de iluminação normal,
quando exista, deve ser assegurada por forma que um
defeito de isolamento num circuito não prive o local
de iluminação.


Artigo 96.o


Iluminação de ambiente e de circulação


1 — Os aparelhos de iluminação de ambiente e de
circulação, quando exigidos, devem ser localizados de
modo que a relação entre a distância, medida em planta,
entre dois aparelhos consecutivos e a sua altura em rela-
ção ao pavimento não seja superior a quatro.


2 — Nas instalações de iluminação de ambiente e de
circulação, as lâmpadas de descarga, quando existam,
devem possuir tempos de arranque não superiores a
quinze segundos.


3 — Nos locais técnicos classificados de risco C devem
ser instalados aparelhos de iluminação de ambiente, os
quais podem consistir em blocos autónomos.


4 — Os blocos autónomos de iluminação devem ser
dotados de sistemas de telecomando que permitam colo-
cá-los em estado de repouso fora dos períodos de ocu-
pação dos espaços.


Artigo 97.o


Sinalização de saídas


1 — Os dispositivos de sinalização de saídas, quando
exigidos, devem ser instalados nas seguintes condições:


a) Nos locais de permanência, a distância, medida
em planta, de qualquer ponto susceptível de


ocupação ao dispositivo mais próximo não deve
exceder 30 m;


b) Nas vias horizontais de evacuação de compri-
mento superior a 15 m, devem ser montados
dois dispositivos, no mínimo;


c) Nas vias verticais de evacuação deve ser mon-
tado um dispositivo por piso, no mínimo;


d) Nos locais de permanência e nas vias horizontais
de evacuação acessíveis a público, deve ser visí-
vel um dispositivo, pelo menos, a partir de qual-
quer ponto susceptível de ocupação.


2 — No caso de utilização de blocos autónomos,
devem ser instalados sistemas de telecomando nas con-
dições do n.o 4 do artigo anterior.


3 — Junto dos dispositivos de sinalização das saídas,
e na sua linha de visão, não devem ser dispostos objectos
ou sinais intensamente iluminados ou que, pela sua
forma, cores ou dimensões, possam ocultar os dispo-
sitivos ou iludir os ocupantes, confundindo o sentido
de saída.


SECÇÃO III


Instalações de elevadores


Artigo 98.o


Isolamento da casa das máquinas


As máquinas de elevadores com carga nominal supe-
rior a 100 kg devem ser instaladas em locais próprios,
reservados a pessoal especializado e isolados dos res-
tantes espaços do edifício, com excepção da caixa do
elevador, por elementos de construção que garantam
as seguintes classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — CF 30.


Artigo 99.o


Dispositivo de chamada em caso de incêndio


1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de chamada em caso de incêndio, accionáveis
por operação de uma fechadura localizada junto das
portas de patamar do piso principal de saída do edifício,
mediante uso de chave especial, e também a partir do
quadro de sinalização e comando do sistema de alarme
de incêndio, quando exista.


2 — O accionamento do dispositivo referido no
número anterior deve ter os seguintes efeitos:


a) Envio das cabinas para o piso principal, onde
devem ficar estacionadas com as portas abertas;


b) Anulação de todas as ordens de envio ou de
chamada eventualmente registadas;


c) Neutralização dos botões de chamada dos pata-
mares, dos botões de envio e de paragem das
cabinas e dos dispositivos de comando de aber-
tura das portas.


3 — Se, no momento do accionamento do dispositivo,
qualquer das cabinas se encontrar em marcha, afastan-
do-se do piso principal, deve parar, sem abertura das
portas e, em seguida, ser enviada para o piso referido.
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Artigo 100.o


Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio


1 — Nos edifícios de grande altura, em cada uma da
zonas criadas pelos elementos verticais de compartimen-
tação corta-fogo a que se refere o n.o 1 do artigo 20.o,
um dos ascensores, pelo menos, deve ser destinado a
uso exclusivo dos bombeiros em caso de incêndio, nas
condições dos números seguintes.


2 — O ascensor deve ser equipado com um dispositivo
complementar do dispositivo de chamada indicado no
artigo anterior, accionado por operação de uma fecha-
dura localizada no interior da cabina, que restabeleça
a operacionalidade dos botões de envio da cabina e
dos dispositivos de comando de abertura das portas.


3 — O ascensor para uso dos bombeiros em caso de
incêndio deve ainda satisfazer as seguintes condições:


a) Ter capacidade de carga nominal não inferior
a 630 kg;


b) Ter portas de patamar e da cabina com largura
não inferior a 0,8 m;


c) A duração teórica do percurso entre o piso de
entrada do edifício, ou piso principal, e o último
piso servido não ser superior a sessenta segun-
dos;


d) Ser dotado de um sistema de intercomunicação
entre a cabina e o piso principal, ou o posto
de segurança;


e) Ser apoiado por fontes de energia de emergên-
cia, nas condições dos artigos 91.o e 93.o


Artigo 101.o


Dispositivos de segurança contra a elevação anormal de temperatura


1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de segurança contra a elevação anormal de tem-
peratura, produzindo efeitos idênticos aos indicados no
artigo 99.o por acção de detectores automáticos de tem-
peratura, os quais devem ser integrados nas instalações
de alarme dos edifícios, quando existam.


2 — Os detectores referidos no número anterior
devem ser instalados por cima das vergas das portas
de patamar, regulados para a temperatura de 70oC, e
na casa das máquinas dos ascensores, regulados para
a temperatura de 40oC.


Artigo 102.o


Indicativos de segurança


Junto dos acessos aos ascensores deve ser afixada
a inscrição «Não utilizar o ascensor em caso de incên-
dio».


SECÇÃO IV


Instalações de aquecimento e de tratamento de ar


SUBSECÇÃO I


Centrais térmicas


Artigo 103.o


Exigências de estabelecimento


Os aparelhos ou grupos de aparelhos para aqueci-
mento de fluidos por combustão, com potência útil total


superior a 20 kW, devem ser instalados em centrais tér-
micas de acesso reservado a pessoal especializado, esta-
belecidas nas condições dos artigos seguintes.


Artigo 104.o


Condições de isolamento


1 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada não superior a 70 kW devem ser separadas dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — CF 30.


2 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada superior a 70 kW mas não superior a 2000 kW
devem ser separadas dos restantes espaços do edifício
por elementos de construção que garantam as seguintes
classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


3 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada superior a 2000 kW não são permitidas no interior
de edifícios de tipo hospitalar.


Artigo 105.o


Aparelhos de produção de calor


1 — Os aparelhos de produção de calor instalados
sobre o pavimento devem ser montados em maciços
com a altura mínima de 0,10 m, construídos com mate-
riais da classe M 0.


2 — Em torno dos aparelhos devem ser reservados
corredores com largura adequada para assegurar a
manobra dos órgãos de comando e de regulação, bem
como as operações de manutenção, conservação e
limpeza.


Artigo 106.o


Ventilação e evacuação de efluentes de combustão


1 — As centrais térmicas devem dispor de sistemas
de ventilação permanente, compreendendo aberturas
para admissão de ar fresco, localizadas junto ao pavi-
mento, e aberturas para evacuação do ar ambiente, loca-
lizadas junto ao tecto, ambas com secção não inferior
a 0,01 m2.


2 — A evacuação dos efluentes dos aparelhos de com-
bustão deve ser feita para o exterior do edifício por
meio de condutas estanques, construídas com materiais
da classe M 0, nas condições do artigo 32.o


3 — As condutas referidas no número anterior não
devem ter percursos no interior de locais de depósito
ou de armazenamento de combustíveis, nem de locais
de riscos B ou D.


Artigo 107.o


Dispositivos de corte de emergência


1 — Nas centrais térmicas de potência útil total ins-
talada superior a 20 kW, os circuitos de alimentação
de energia eléctrica e as canalizações de abastecimento
de combustível aos aparelhos devem ser equipados com
dispositivos de corte, de accionamento manual, que asse-
gurem a interrupção imediata do funcionamento dos
aparelhos.
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2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem ser accionados por órgãos de comando situados
no exterior das centrais, junto dos seus acessos, em locais
visíveis e convenientemente sinalizados.


Artigo 108.o


Passagem de canalizações ou condutas


Não é permitida a passagem pelo interior das centrais
térmicas de canalizações para transporte de fluidos com-
bustíveis, de canalizações eléctricas afectas a instalações
de segurança, ou de condutas de ventilação e tratamento
de ar, que as não sirvam em exclusivo.


Artigo 109.o


Matérias perigosas


Nas centrais térmicas não é permitido o emprego,
como combustível, de líquidos inflamáveis com ponto
de inflamação inferior a 55oC nem o armazenamento
de matérias inflamáveis.


SUBSECÇÃO II


Ventilação e condicionamento de ar


Artigo 110.o


Condições de isolamento de unidades de cobertura


As unidades de cobertura destinadas a aquecimento
ou a refrigeração por ar forçado, ou a condicionamento
de ar, que comportem aparelhos de combustão com
potência útil superior a 200 kW devem ser alojadas em
centrais térmicas satisfazendo as condições do n.o 2 do
artigo 104.o


Artigo 111.o


Dispositivo central de segurança


1 — Com a excepção prevista no n.o 3, as instalações
de ventilação, de aquecimento por ar forçado e de con-
dicionamento de ar devem ser dotadas de um dispositivo
de segurança que assegure automaticamente a paragem
dos ventiladores e dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, sempre que a temperatura do ar na
conduta ultrapasse 120oC.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem ser instalados na origem das condutas principais,
imediatamente a jusante dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, e duplicados por dispositivos de accio-
namento manual bem visíveis e convenientemente
sinalizados.


3 — Os dispositivos centrais de segurança não são
requeridos nos casos em que o aquecimento do ar se
realize em permutadores de calor nos quais a tempe-
ratura do fluido no circuito primário não possa
exceder 110oC.


Artigo 112.o


Baterias de resistências eléctricas dispostas
nos circuitos de ar forçado


1 — As baterias de resistências eléctricas dispostas
nos circuitos de ar forçado devem ser protegidas por
invólucros constituídos por materiais da classe M 0.


2 — Os materiais combustíveis eventualmente exis-
tentes no interior das condutas em que as baterias se
encontrem instaladas devem ser resguardados da radia-
ção directa das resistências.


3 — Imediatamente a jusante de cada bateria, a uma
distância máxima de 0,15 m, devem ser instalados cor-
ta-circuitos térmicos que assegurem o corte no forne-
cimento de energia às baterias quando a temperatura
do ar na conduta ultrapasse 120oC.


4 — A alimentação de energia eléctrica das baterias
centrais ou terminais deve ser impossibilitada em caso
de não funcionamento dos ventiladores de impulsiona-
mento de ar.


Artigo 113.o


Condutas de distribuição de ar


1 — Os materiais das condutas de distribuição de ar,
bem como quaisquer outros aplicados no seu interior,
devem ser da classe M 0.


2 — O disposto no número anterior não se aplica a
acessórios de dispositivos terminais de condutas exclu-
sivas aos locais que servem.


3 — Os materiais de isolamento térmico aplicados na
face exterior das condutas, bem como os materiais de
correcção acústica aplicados localmente no seu interior,
devem garantir a classe M 1.


4 — Não é exigida qualificação de reacção ao fogo
às juntas das condutas.


5 — Os motores de accionamento dos ventiladores
devem ser instalados fora dos circuitos de ar, excepto
se forem equipados com dispositivos térmicos de corte
automático da alimentação de energia eléctrica em caso
de sobreaquecimento.


6 — As condutas de ventilação dos locais de riscos
B e D não devem servir locais de risco C.


Artigo 114.o


Filtros


1 — Os elementos de filtragem de ar utilizados em
centrais de tratamento com capacidade superior a
10 000 m3 de ar por hora devem satisfazer as condições
indicadas nos números seguintes.


2 — As caixas que comportam os filtros devem ser
construídas com materiais da classe M 0, excepto no
que se refere a colas e a juntas de estanquidade, e ser
afastadas 0,2 m de quaisquer materiais combustíveis, ou
deles separadas por painéis que assegurem protecção
equivalente.


3 — Os materiais constituintes dos filtros devem, em
geral, garantir a classe de reacção ao fogo M 3, podendo
contudo ser da classe M 4, ou não classificados, desde
que sejam regeneráveis através de lavagem por água
nas suas caixas e a massa dos materiais referidos seja
limitada a 0,5 g por metro cúbico por hora de caudal
da instalação.


4 — Imediatamente a jusante de cada conjunto de
filtros devem ser instalados detectores de fumo que asse-
gurem, quando activados, o corte no fornecimento de
energia aos ventiladores e às baterias de aquecimento,
quando existam, bem como a interrupção da conduta
respectiva.


5 — No caso de utilização de filtros de óleo, devem
ser tomadas medidas para evitar o seu derrame acidental
para as condutas.


6 — Devem ser instaladas tomadas de pressão a mon-
tante e a jusante de cada conjunto de filtros, para deter-
minação do seu grau de colmatação.


7 — Junto ao acesso das caixas que alojam filtros
devem ser afixadas placas metálicas com a inscrição
«Perigo de incêndio — Filtro com poeiras inflamáveis».
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Artigo 115.o


Bocas de insuflação e de extracção


As bocas de insuflação e de extracção acessíveis ao
público devem ser protegidas por grelhagens com malha
de dimensões não superiores a 10 mm, ou por outros
elementos de eficácia semelhante contra a introdução
de objectos estranhos nas condutas.


SUBSECÇÃO III


Aparelhos de aquecimento autónomos


Artigo 116.o


Condições de utilização


1 — Nos locais com lotação superior a 500 pessoas
não é permitida a instalação de aparelhos de aqueci-
mento autónomos.


2 — Nos restantes locais de risco B, nos locais de
risco D e nas vias de evacuação de qualquer local apenas
são permitidos aparelhos autónomos exclusivamente ali-
mentados a energia eléctrica que não apresentem resis-
tências em contacto directo com o ar.


3 — Os aparelhos autónomos instalados em locais de
risco B e nas vias de evacuação devem ser fixados às
paredes ou aos pavimentos.


4 — A potência total de aparelhos de aquecimento
autónomos utilizados em locais com camas não deve
exceder 4 kW.


Artigo 117.o


Aparelhos autónomos de combustão


1 — Os elementos incandescentes ou inflamados dos
aparelhos autónomos de combustão devem ser prote-
gidos, por forma a prevenir contactos acidentais e pro-
jecções de partículas para o seu exterior.


2 — Os aparelhos autónomos que utilizem combus-
tíveis líquidos ou gasosos devem ser dotados de dis-
positivos de corte automático de fornecimento de
combustível.


3 — Os aparelhos autónomos de combustão devem
ser fixados sobre elementos construídos com materiais
da classe M 0.


4 — No caso de aparelhos instalados sobre o pavi-
mento, deve ser prevista uma faixa em seu redor com
a largura mínima de 0,3 m, construída, ou revestida, com
materiais da classe M 0.


5 — A distância mínima dos aparelhos de queima a
quaisquer partes inflamáveis deve ser de 0,5 m, excepto
se aquelas partes forem protegidas com materiais iso-
lantes térmicos da classe M 0, caso em que pode ser
reduzida para 0,25 m.


6 — A evacuação dos efluentes dos aparelhos de com-
bustão deve ser feita para o exterior do edifício por
meio de condutas estanques, construídas com materiais
da classe M 0, nas condições do artigo 32.o


7 — Os aparelhos de combustão sem circuito de
queima estanque apenas são permitidos em locais dota-
dos de aberturas para ventilação que assegurem, no
mínimo, uma renovação de ar por hora, ou, no caso
de aparelhos não ligados a condutas de evacuação dos
produtos de combustão, duas renovações por hora.


SECÇÃO V


Instalações de confecção de alimentos


Artigo 118.o


Instalação de aparelhos de confecção de alimentos


1 — Os aparelhos, ou grupos de aparelhos, com
potência útil total instalada superior a 20 kW devem
ser instalados em cozinhas isoladas nas condições do
disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 25.o


2 — A instalação em outros espaços de aparelhos de
confecção ou de regeneração de alimentos deve ter em
conta o seguinte:


a) Nas copas e nos locais com camas apenas são
permitidos aparelhos eléctricos;


b) A potência total dos aparelhos utilizados em
locais com camas não deve exceder 4 kW;


c) Nos espaços acessíveis a utentes os aparelhos
devem ser fixos, com excepção dos que dispo-
nham de potência inferior a 4 kW.


3 — Os aparelhos para confecção de alimentos devem
satisfazer as disposições do artigo anterior que lhes
forem aplicáveis.


Artigo 119.o


Ventilação e evacuação de fumos


1 — As cozinhas referidas no n.o 1 do artigo anterior
devem ser dotadas de aberturas para admissão de ar
em quantidade necessária ao bom funcionamento dos
aparelhos de queima, bem como de instalações para
evacuação de fumos, vapores e ar viciado, de modo a
proporcionar um número adequado de renovações por
hora.


2 — As instalações de evacuação referidas no número
anterior devem ser concebidas para poder funcionar
como instalações de desenfumagem em caso de incên-
dio, nas condições do capítulo VIII.


3 — Os apanha-fumos devem ser construídos com
materiais da classe de reacção ao fogo M 0.


4 — O circuito de extracção de ar deve comportar
um filtro, ou uma caixa, para depósito de matérias
gordurosas.


Artigo 120.o


Dispositivos de corte de emergência


As cozinhas com potência útil total instalada superior
a 20 kW devem ser equipadas com dispositivos de corte,
instalados junto ao respectivo acesso principal, que asse-
gurem a interrupção do fornecimento de energia aos
aparelhos por accionamento manual, qualquer que seja
o tipo de combustível ou energia utilizados.


SECÇÃO VI


Instalações de gases anestésicos e de gases
medicinais comburentes


SUBSECÇÃO I


Instalações de administração de gases anestésicos


Artigo 121.o


Salas de operações e locais de anestesia


1 — As salas de operações e os locais de anestesia
devem ser dotados de sistemas de ventilação que asse-
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gurem um mínimo de 15 renovações por hora, com um
caudal de admissão de ar novo não inferior a 50 m3


por hora e por pessoa presente, de modo a permitir
a evacuação rápida de vapores anestésicos.


2 — A recirculação de ar só é permitida com ar pro-
veniente da sala a que se destina.


3 — Não é permitida a passagem pelo interior de salas
de operação e de anestesia de canalizações para trans-
porte de fluidos combustíveis, de canalizações eléctricas
que sirvam instalações de segurança ou de condutas de
ventilação e tratamento de ar que as não sirvam em
exclusivo.


4 — As travessias de paredes e pavimentos por cana-
lizações ou condutas que sirvam salas de operações e
locais de anestesia devem ser tornadas estanques a fim
de impedir a difusão de vapores anestésicos inflamáveis
para outros locais.


SUBSECÇÃO II


Instalações de utilização e armazenagem de gases
medicinais comburentes


Artigo 122.o


Âmbito de aplicação


As disposições da presente subsecção aplicam-se a
instalações de utilização e armazenagem de gases medi-
cinais comburentes, tais como o protóxido de azoto, o
oxigénio ou a mistura de oxigénio com azoto, hélio ou
dióxido de carbono em proporções superiores a 22 %.


Artigo 123.o


Distribuição por recipientes móveis


1 — Os recipientes móveis devem ser protegidos con-
tra riscos de choque e queda por meios apropriados,
tais como anteparas, gradeamentos ou cadeias, bem
como contra temperaturas excessivas por acção da expo-
sição ao sol ou pela proximidade de quaisquer super-
fícies quentes, e comportar etiquetas de identificação
a fim de evitar qualquer confusão no seu emprego.


2 — Se a pressão no interior dos recipientes for supe-
rior a 1 MPa, a redução para a pressão de utilização
deve ser realizada através de um redutor adequado ao
gás em causa, o qual deve ser devidamente identificado.


3 — Os recipientes móveis contendo gases medicinais
comburentes com capacidade superior a 10 l de líquido
devem ser transportados fixados sobre rodas e mantidos
em posição estável durante a sua utilização.


4 — A armazenagem dos recipientes deve ser efec-
tuada em locais fechados, expressamente destinados ao
efeito, contendo apenas o material necessário à sua
manipulação e isentos de materiais combustíveis.


Artigo 124.o


Distribuição centralizada


1 — As centrais de distribuição de gases medicinais
comburentes devem satisfazer as condições do disposto
no n.o 4 do artigo anterior.


2 — As canalizações de distribuição geral de gases
medicinais comburentes não devem atravessar locais de
risco C.


Artigo 125.o


Utilização de oxigénio líquido


A utilização de aparelhos contendo oxigénio líquido
deve satisfazer as condições seguintes:


a) Os reservatórios principais dos aparelhos devem
possuir capacidade inferior a 60 l de líquido;


b) A pressão de serviço não deve ultrapassar
350 kPa;


c) A utilização dos reservatórios principais e o
abastecimento dos reservatórios para uso ambu-
latório só deve ser possível em locais expres-
samente destinados ao efeito, os quais devem
ser devidamente afastados ou isolados de outros
locais de risco C;


d) A deslocação de aparelhos cheios desde o ponto
de abastecimento até ao local de utilização deve
fazer-se exclusivamente pelas comunicações do
edifício, não obrigando à passagem pelo interior
de qualquer local de risco C;


e) Os locais de utilização devem ser dotados de
ventilação natural permanente por meio de
aberturas inferiores e superiores criteriosa-
mente distribuídas e não devem conter apare-
lhos de aquecimento autónomos, ou de confec-
ção ou regeneração de alimentos.


Artigo 126.o


Avisos e instruções de segurança


1 — Nos locais de utilização e de armazenamento de
gases medicinais comburentes devem ser afixados avisos
e instruções dirigidos a todo o pessoal chamando a aten-
ção para os perigos de:


a) Lubrificar órgãos de distribuição e de utilização
dos gases;


b) Colocar em contacto oxigénio com matérias gor-
durosas de qualquer origem;


c) Fumar ou utilizar na proximidade dos aparelhos
de tratamento chamas nuas e aparelhos de elec-
tromedicina comportando partes incandescen-
tes aparentes ou susceptíveis de produzir faíscas.


2 — Nas centrais de distribuição deve ser afixado um
plano da rede respectiva indicando a localização dos
seus elementos e, em particular, a das válvulas de sec-
cionamento dos ramais.


SECÇÃO VII


Outras instalações técnicas


Artigo 127.o


Instalações de armazenamento e utilização de líquidos
e gases combustíveis


1 — Para satisfação das exigências de segurança
expressas no artigo 87.o devem ser atendidas as dis-
posições da regulamentação de segurança em vigor rela-
tiva a estas instalações.


2 — Os locais onde sejam armazenados ou utilizados
líquidos inflamáveis em quantidade superior a 10 l
devem ser dotados de ventilação natural permanente
por meio de aberturas inferiores e superiores criterio-
samente distribuídas, com secção total não inferior a
1 % da sua área, com um mínimo de 0,10 m2.
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3 — Os locais previstos no artigo 70.o devem ser sepa-
rados dos restantes espaços do edifício por paredes e
pavimentos da classe CF 90 e portas da classe CF 60
e, se necessário, ser dotados de instalações de refri-
geração destinadas a impedir que a temperatura ultra-
passe o limiar de segurança correspondente às substân-
cias neles contidas.


Artigo 128.o


Instalações de pára-raios


Os edifícios devem, sempre que aconselhável ou
necessário, de acordo com os critérios da Direcção-Ge-
ral da Energia, ser dotados de uma instalação de pro-
tecção contra descargas atmosféricas.


CAPÍTULO VI


Instalações de alarme


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 129.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem ser equipados com instalações que
permitam, em caso de emergência, emitir alarmes, aler-
tar os bombeiros e accionar os dispositivos previstos
para intervir em caso de incêndio.


Artigo 130.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Alarme restrito», o sinal sonoro ou óptico emi-
tido para prevenir o pessoal do edifício afecto
à segurança de uma situação de incêndio;


b) «Alarme geral», o sinal sonoro ou óptico, emi-
tido para todo o pessoal, com vista a desen-
cadear as operações previstas no seu plano de
emergência ou, nos estabelecimentos que não
disponham de locais com camas, a difundir o
aviso de evacuação aos ocupantes;


c) «Alerta», a mensagem de socorro transmitida
aos bombeiros.


SECÇÃO II


Composição e princípios de funcionamento das instalações


Artigo 131.o


Composição das instalações


As instalações de alarme podem ser constituídas pelos
seguintes componentes:


a) Dispositivos de accionamento do alarme, que
podem ser de operação manual ou de actuação
automática (detectores de incêndio);


b) Centrais e quadros de comando e de sinalização;
c) Sinalizadores de alarme restrito;
d) Difusores de alarme geral;
e) Equipamentos de transmissão da mensagem de


alerta;


f) Dispositivos de comando das instalações de
segurança;


g) Fontes de energia de emergência.


Artigo 132.o


Princípios de funcionamento das instalações


1 — Nos períodos de exploração do edifício as ins-
talações devem estar no estado de vigília, facto que deve
ser sinalizado na central, quando exista.


2 — A actuação de um dispositivo de accionamento
do alarme deve provocar, de imediato, o funcionamento
do alarme restrito e dos dispositivos de comando das
instalações interessadas na segurança.


3 — Nos edifícios de pequeno porte e que não dis-
ponham de locais com camas nem de pessoal afecto
à segurança, a actuação de um dispositivo de acciona-
mento do alarme deve provocar, de imediato, o fun-
cionamento do alarme geral.


4 — Nos outros edifícios deve existir uma tempori-
zação entre os alarmes restrito e geral, de modo a per-
mitir a intervenção do pessoal afecto à segurança, para
eventual extinção da causa que lhe deu origem, sem
ter de desencadear as operações previstas no plano de
emergência.


5 — A temporização referida no número anterior
deve ter duração adaptada às características do edifício,
devendo ainda ser previstos meios de proceder à sua
anulação sempre que seja considerado oportuno.


6 — O alarme geral deve ser claramente perceptível
em todos os locais do edifício, com excepção daqueles
onde possam permanecer pessoas afectadas na mobi-
lidade ou nas capacidades de reacção, devendo também
ter possibilidade de funcionar durante o tempo neces-
sário à evacuação do local sinistrado, com um mínimo
de cinco minutos, e de ser ligado ou desligado a qualquer
momento.


7 — Uma vez desencadeados, os processos de alarme
e as acções de comando das instalações de segurança
não devem ser interrompidos em caso de ocorrência
de rupturas, sobre intensidades ou defeitos de isola-
mento nos circuitos dos dispositivos de accionamento.


8 — A transmissão do alerta, quando automática,
deve ser simultânea com a difusão do alarme geral.


SECÇÃO III


Características dos componentes das instalações


Artigo 133.o


Dispositivos de accionamento do alarme


1 — Devem ser considerados dispositivos de accio-
namento manual do alarme nos seguintes locais:


a) Postos de vigilância;
b) Caminhos horizontais de evacuação, na proxi-


midade de locais sujeitos a riscos especiais de
incêndio e junto às saídas de piso.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem ser instalados a cerca de 1,50 m do pavimento,
por forma que não sejam ocultados por quaisquer ele-
mentos decorativos ou outros, nem por portas, quando
abertas, excepto em serviços psiquiátricos, nos quais
devem ser apenas acessíveis ao pessoal do estabe-
lecimento.
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Artigo 134.o


Difusores de alarme geral


1 — Os difusores de alarme geral devem, sempre que
possível, ser instalados fora do alcance dos ocupantes
e, no caso de se situarem a uma altura do pavimento
inferior a 2,25 m, ser protegidos por elementos que os
resguardem de danos acidentais.


2 — O sinal emitido deve ser inconfundível com qual-
quer outro e audível em todos os locais do edifício a
que seja destinado.


3 — No caso de difusores de alarme geral integrados
em unidades autónomas, estas devem assegurar as
seguintes funções:


a) Alimentação dos difusores em caso de falha no
abastecimento de energia da rede, nas condições
do artigo 92.o;


b) Exploração da informação recebida, permitindo
quer a difusão imediata do alarme geral quer
a sinalização do alarme restrito na central, e
a posterior difusão do alarme geral, mediante
sinal de comando proveniente daquela;


c) Interrupção do sinal de alarme geral, quer por
meios manuais, quer de forma automática, após
um tempo determinado;


d) Possibilidade de comando das instalações de
segurança do edifício que lhes sejam afectas.


4 — Nos locais equipados com instalações de sono-
rização, o sinal de alarme geral pode consistir numa
mensagem gravada, previamente aprovada pelo SNB,
prescrevendo claramente a ordem de evacuação, a qual
deve ser automaticamente difundida após a interrupção
do programa normal.


Artigo 135.o


Centrais de comando e de sinalização


As centrais de comando e de sinalização das insta-
lações devem ser situadas em locais reservados ao pes-
soal afecto à segurança do edifício e assegurar as seguin-
tes funções:


a) Alimentação dos dispositivos de accionamento
do alarme;


b) Alimentação dos difusores de alarme geral, no
caso de estes não serem constituídos por uni-
dades autónomas;


c) Sinalização de presença de energia de rede e,
no caso de possuírem fonte de energia autó-
noma, sinalização de avaria do respectivo car-
regador;


d) Sinalização sonora e óptica de alarme restrito;
e) Sinalização do estado de vigília das instalações;
f) Sinalização de avaria nos circuitos dos dispo-


sitivos de accionamento de alarme;
g) Comando de accionamento e de interrupção do


alarme geral;
h) Temporização do sinal de alarme geral, quando


exigido;
i) Comando dos sistemas de segurança do edifício,


quando exigido.


Artigo 136.o


Fontes de energia de emergência


1 — As fontes de energia de emergência devem asse-
gurar o funcionamento das instalações de alarme no
caso de falha na alimentação de energia da rede pública,
nas condições do artigo 92.o


2 — As fontes devem ser incorporadas na central, ou
nas unidades autónomas de alarme, e assegurar o fun-
cionamento dos sistemas, colocados no estado de vigília,
por um período mínimo de doze horas, seguido de um
período de cinco minutos no estado de alarme geral.


3 — As fontes de energia de emergência que apoiam
as instalações de alarme não podem servir quaisquer
outras instalações.


Artigo 137.o


Meios de transmissão do alerta


1 — Os meios de transmissão do alerta para os bom-
beiros podem consistir em postos telefónicos ligados à
rede pública ou em transmissores automáticos ligados
a linhas telefónicas, comutáveis ou privativas.


2 — Nos postos referidos no número anterior deve
ser afixado de forma clara o número de telefone da
corporação de bombeiros.


SECÇÃO IV


Concepção das instalações de alarme


Artigo 138.o


Edifícios dotados de locais com camas


1 — Nos edifícios, de qualquer porte, que disponham
de locais com camas, as instalações de alarme devem
compreender os seguintes componentes:


a) Dispositivos de accionamento manual de alarme;
b) Centrais de comando e sinalização com tem-


porização de alarmes e comando dos sistemas
de segurança do edifício;


c) Sinalizadores de alarme;
d) Fontes de energia de emergência.


2 — Os pisos, ou zonas de pisos delimitadas pelos
elementos de compartimentação referidos no artigo 21.o,
que compreendam locais com camas devem ainda ser
dotados de detectores automáticos de incêndio nas vias
de evacuação e nos locais de riscos A, B, C e D, excepto
naqueles que disponham de vigilância permanente.


3 — O alerta deve ser transmitido de forma auto-
mática.


Artigo 139.o


Edifícios de grande altura ou com área bruta
de construção igual ou superior a 2000 m2


1 — Os edifícios de grande altura ou com área bruta
de construção igual ou superior a 2000 m2 que não dis-
ponham de locais com camas devem ser dotados de
instalações compreendendo os componentes referidos
no n.o 1 do artigo anterior.


2 — O alerta deve ser transmitido de forma auto-
mática.


Artigo 140.o


Edifícios de média altura e com área bruta
de construção inferior a 2000 m2


1 — Os edifícios de média altura e com área bruta
de construção inferior a 2000 m2 que não disponham
de locais com camas devem ser dotados de instalações
compreendendo os seguintes componentes:


a) Dispositivos de accionamento manual de alarme;
b) Quadros de comando e sinalização, assegurando


as funções descritas nas alíneas a) a g) do
artigo 135.o;


c) Difusores de alarme geral.
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2 — O sinal de alarme geral pode ser difundido em
simultâneo com o de alarme restrito.


3 — O alerta pode ser transmitido por posto tele-
fónico ligado à rede pública.


Artigo 141.o


Outros edifícios


1 — Com excepção dos casos previstos no n.o 1 do
artigo 19.o, os edifícios não abrangidos pelo disposto
nos artigos 138.o a 140.o podem dispor de sistemas sim-
plificados de alarme, compreendendo apenas disposi-
tivos de accionamento manual e difusores de alarme
geral, podendo o alerta ser transmitido nas condições
do artigo anterior.


2 — Os sistemas simplificados de alarme podem não
satisfazer o disposto no artigo 9.o desde que apresentem
fiabilidade suficiente para o fim a que se destinam.


3 — Nos edifícios com um único piso e lotação não
superior a 50 pessoas, o alarme pode ser dado por quais-
quer dispositivos sonoros claramente audíveis, tais como
sinetas ou campainhas.


Artigo 142.o


Casos particulares


1 — Os edifícios com altura superior a 60 m devem
dispor de detectores automáticos de incêndio em todos
os locais de riscos A, B, C e D, bem como nas vias
de evacuação.


2 — Nos espaços de qualquer edifício que apresentem
condições de risco especialmente gravosas, pode a enti-
dade licenciadora impor uma instalação de detecção
automática de incêndio.


CAPÍTULO VII


Meios de extinção


SECÇÃO I


Critérios de segurança e meios exigíveis


Artigo 143.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem dispor de meios próprios de inter-
venção que permitam a actuação imediata sobre focos
de incêndio pelos seus ocupantes e de meios que faci-
litem aos bombeiros o lançamento rápido das operações
de socorro.


Artigo 144.o


Meios de extinção exigíveis


Os meios de extinção a exigir nos edifícios podem
ser os seguintes:


a) Extintores portáteis, redes de incêndio armadas
e outros meios de primeira intervenção;


b) Colunas secas ou húmidas;
c) Hidrantes exteriores;
d) Outros meios a exigir pela entidade licencia-


dora, de acordo com as disposições deste
capítulo.


SECÇÃO II


Meios de primeira intervenção


SUBSECÇÃO I


Meios de extinção portáteis


Artigo 145.o


Condições gerais de instalação de extintores


1 — Os edifícios devem, em regra, ser equipados com
extintores portáteis, da classe de eficácia 8A, adequa-
damente distribuídos, à razão de 18 l de agente extintor
padrão por 500 m2 de área de pavimento do piso em
que se situem, com um mínimo de dois, e por forma
que a distância a percorrer de qualquer ponto susceptível
de ocupação até ao extintor mais próximo não exceda
15 m.


2 — Os extintores devem ser instalados em locais bem
visíveis e convenientemente sinalizados, sempre que pos-
sível nas comunicações horizontais ou no interior das
câmaras corta-fogo, quando existam, e colocados de
modo que o seu manípulo fique a cerca de 1,2 m do
pavimento.


Artigo 146.o


Casos particulares


1 — Devem ser dotados de extintores de água pul-
verizada com capacidade unitária de 6 l os seguintes
locais:


a) Arquivos;
b) Cozinhas e lavandarias;
c) Depósitos e arrecadações de roupa e colchões;
d) Locais de recolha de lixo.


2 — Os depósitos e as arrecadações de material
diverso devem ser dotados de extintores nas condições
do número anterior, excepto nas situações em que a
natureza do seu conteúdo não aconselhe o emprego
de água, caso em que deve ser utilizado agente extintor
apropriado, em quantidade equivalente.


3 — Nas centrais de desinfecção ou esterilização em
que seja usado óxido de etileno devem ser considerados
extintores de água, pulverizada ou em jacto, à razão
de 22 l de água por litro daquele químico.


4 — Nas farmácias, nos laboratórios, nas oficinas e
nos depósitos de líquidos inflamáveis devem ser ins-
talados extintores utilizando agentes de acordo com os
seguintes critérios:


a) Pó químico para líquidos inflamáveis;
b) Anidrido carbónico para aparelhos eléctricos;
c) Água, com eventual aditivo molhante, para algo-


dão farmacêutico, papel, cartão e plástico.


5 — Nos parques de estacionamento devem ser ins-
talados extintores portáteis ou móveis, das classes 13 A
ou 21 B, ou extintores polivalentes da classe 13 A/21 B.


6 — Nos locais afectos a serviços eléctricos e nas casas
das máquinas dos elevadores devem ser dispostos extin-
tores. das classes 8 A ou 10 B, contendo anidrido car-
bónico, pó químico polivalente ou outro agente apro-
priado aos riscos correspondentes.


7 — Nas centrais térmicas e de incineração com
potência útil não superior a 70 kW devem ser instalados
extintores adequados ao combustível utilizado.


8 — Nas centrais térmicas e de incineração com
potência útil superior a 70 kW devem ser instalados os







7126 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 295 — 23-12-1998


seguintes meios de primeira intervenção, consoante o
tipo de combustível utilizado:


a) Nos casos de combustível sólido ou líquido:


aa) Um recipiente com 100 l de areia e uma
pá;


bb) Extintores das classes 34 B, à razão de
dois por queimador, com um máximo exi-
gível de quatro;


b) Nos casos de combustível gasoso, um extintor
de pó químico polivalente, da classe 5 A/34 B.


SUBSECÇÃO II


Redes de incêndio armadas


Artigo 147.o


Exigências de estabelecimento


Devem ser servidos por redes de incêndio armadas
os espaços que se encontrem em qualquer das seguintes
circunstâncias:


a) Locais que possam receber mais de 200 pessoas;
b) Zonas do edifício de acesso difícil, por serem


situadas em empreendimentos complexos, ou
que não apresentem uma organização simples
dos espaços interiores, sempre que exigido pela
entidade licenciadora.


Artigo 148.o


Número e localização das bocas-de-incêndio


1 — As bocas-de-incêndio devem ser dispostas por
forma que:


a) Permitam atingir todos os pontos do espaço a
proteger a uma distância não superior a 5 m;


b) O seu manípulo de manobra se situe a uma
altura do pavimento não superior a 1,5 m;


c) Sempre que possível, exista uma boca-de-incên-
dio a uma distância não superior a 5 m de cada
saída do piso.


2 — Nas proximidades das bocas-de-incêndio deve
existir um espaço desimpedido e livre de quaisquer ele-
mentos que possam comprometer o seu acesso ou a
sua manobra, com área mínima, medida em planta, de
1 m2, e altura mínima de 2 m.


Artigo 149.o


Características das bocas-de-incêndio


1 — As bocas-de-incêndio devem ter calibre mínimo
de 25 mm e ser armadas com mangueiras semi-rígidas
do mesmo calibre, dotadas de difusor de 3 posições,
enroladas em carretéis.


2 — Os carretéis devem ser devidamente sinalizados
e, se forem encerrados em armários, as portas respec-
tivas não podem ter fechadura.


Artigo 150.o


Redes de alimentação e disponibilidades de água


1 — A alimentação das bocas-de-incêndio deve, em
geral, ser assegurada por canalizações independentes
a partir do ramal de ligação do edifício.


2 — A rede de alimentação das bocas-de-incêndio
deve garantir as seguintes condições, em cada boca-de-
-incêndio em funcionamento, com metade das bocas
abertas, com um máximo exigível de quatro:


a) Pressão dinâmica mínima de 250 kPa;
b) Caudal instantâneo mínimo de 1,5 l/s.


3 — Nos casos em que as condições de pressão e de
caudal exigidas no número anterior sejam asseguradas
por grupos sobrepressores accionados a energia eléc-
trica, estes devem ser apoiados por fontes de energia
de emergência, nas condições dos artigos 91.o e 93.o


4 — Sempre que a entidade licenciadora o exija, em
zonas onde o sistema de abastecimento público não
apresente garantias de continuidade, pressão ou caudal,
devem ser previstas reservas de água que assegurem
o funcionamento da rede durante uma hora nas con-
dições indicadas no n.o 2.


Artigo 151.o


Controlo da pressão da água


A pressão da água nas redes de incêndio deve ser
indicada por meio de manómetros instalados nos seus
pontos mais desfavoráveis.


SECÇÃO III


Colunas secas ou húmidas


Artigo 152.o


Exigências de estabelecimento


Os pisos situados a uma altura superior a 20 m ou
a mais de 9 m abaixo do piso de saída devem ser servidos
por colunas secas ou húmidas instaladas em todas as
vias verticais de evacuação protegidas que lhes dêem
acesso.


Artigo 153.o


Características das colunas


1 — Cada coluna deve ter diâmetro nominal não infe-
rior a 70 mm e ser dotada, em cada piso que serve,
de duas bocas-de-incêndio.


2 — As colunas que sirvam pisos situados a uma altura
superior a 28 m devem ter diâmetro nominal não inferior
a 100 mm.


3 — As colunas húmidas devem ser dotadas de meios,
designadamente bocas exteriores e válvulas, que per-
mitam a sua utilização como colunas secas em caso de
necessidade.


Artigo 154.o


Localização e características das bocas


1 — Ao nível de cada piso servido, as bocas-de-in-
cêndio interiores devem ser dispostas nas comunicações
verticais, ou nas câmaras corta-fogo, quando existam,
ser devidamente tamponadas e satisfazer as exigências
da alínea b) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 148.o


2 — As bocas exteriores de alimentação das colunas
devem ser devidamente protegidas e sinalizadas.


3 — Os modelos das bocas exteriores e interiores
devem ser definidos pelo SNB.
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SECÇÃO IV


Hidrantes exteriores


Artigo 155.o


Exigências e condições de estabelecimento


1 — A localização dos hidrantes exteriores deve ser
definida pelos serviços camarários, ouvidas as corpo-
rações de bombeiros locais, de acordo com os seguintes
critérios:


a) Sempre que seja viável dispor de um ramal de
alimentação com diâmetro nominal igual ou
superior a 90 mm, devem ser instalados marcos
de água junto ao lancil dos passeios que mar-
ginam as vias de acesso referidas no artigo 13.o
de modo que um marco, pelo menos, fique
situado a uma distância não superior a 100 m
de qualquer entrada do edifício;


b) Nos casos em que não seja possível dispor de
ramais nas condições da alínea anterior, devem
ser consideradas bocas de incêndio situadas nas
paredes exteriores do edifício através das quais
se preveja realizar as operações de combate ao
incêndio, as quais devem ser alimentadas por
ramais com diâmetro nominal não inferior a
45 mm.


2 — Os modelos dos marcos de água e das bocas-
-de-incêndio exteriores devem ser definidos pelo SNB.


SECÇÃO V


Outros meios de extinção


Artigo 156.o


Exigências e condições de estabelecimento


1 — Nos locais do edifício que apresentem riscos
especiais ou fortemente agravados, e não considerados
nos artigos anteriores, pode a entidade licenciadora exi-
gir outros meios de extinção, manuais ou automáticos,
quer por água, quer por outro agente extintor consi-
derado apropriado.


2 — Nomeadamente, podem ser exigidas instalações
de extinção automática nos locais seguintes:


a) Locais de risco C com alturas de armazenagem
superiores a 3 m;


b) Locais de guarda de películas radiográficas em
grande quantidade;


c) Locais de depósito ou armazenamento signifi-
cativo de artigos de papel;


d) Apanha-fumos das cozinhas a que se refere o
n.o 1 do artigo 118.o


CAPÍTULO VIII


Controlo de fumos em caso de incêndio


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 157.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem ser dotados de meios que pro-
movam a evacuação dos gases e dos fumos do local


de origem do incêndio, arrefecendo o seu ambiente,
e que previnam a sua intrusão nas zonas não sinistradas,
preservando, nomeadamente, as vias de evacuação.


Artigo 158.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Exaustor de fumos», dispositivo instalado na
cobertura do edifício e susceptível de abertura
em caso de incêndio, permitindo a saída dos
fumos para o exterior por meios naturais;


b) «Área livre de um vão de fachada, de uma boca
de ventilação ou de um exaustor de fumos»,
área geométrica interior da abertura efectiva-
mente desobstruída para passagem de ar, tendo
em conta a eventual existência de grelhas;


c) «Área útil de um vão de fachada, de uma boca
de ventilação ou de um exaustor de fumos»,
área equivalente de abertura para passagem dos
fumos, tendo em conta a influência dos ventos
e das eventuais deformações provocadas pelo
aquecimento excessivo;


d) «Painel de cantonamento», elemento vertical de
separação, constituído por elementos de cons-
trução do edifício, ou por quaisquer outros com-
ponentes rígidos e estáveis, desde que sejam
construídos com materiais da classe M 0 e apre-
sentem classe de resistência ao fogo EF 15, mon-
tado no tecto de um local, que previna a pro-
pagação horizontal dos fumos;


e) «Pé-direito de referência», média aritmética do
maior e do menor dos pés-direitos de um local
ou de uma via;


f) «Zona livre de fumos», espaço compreendido
entre o pavimento e a face inferior dos painéis
de cantonamento ou, nos casos em que estes
não existam, a face inferior dos lintéis das
portas;


g) «Zona enfumada», espaço compreendido entre
a zona livre de fumos e a cobertura, ou o tecto.


SECÇÃO II


Métodos de controlo de fumos e exigências de estabelecimento


Artigo 159.o


Métodos de controlo de fumos


1 — O controlo dos fumos produzidos no incêndio
pode ser realizado por desenfumagem, a qual consiste
num arejamento para libertação dos mesmos, ou pelo
estabelecimento de sobrepressão num local relativa-
mente aos locais adjacentes, com o objectivo de o pro-
teger da intrusão dos fumos.


2 — A desenfumagem pode ser passiva, quando rea-
lizada por tiragem térmica natural, ou activa, nos casos
em que se utilizem meios mecânicos.


3 — As instalações de desenfumagem passiva com-
preendem aberturas para admissão de ar e para eva-
cuação dos fumos, ligadas ao exterior, quer directa-
mente, quer através de condutas.


4 — Nas instalações de desenfumagem activa, os
fumos são extraídos por meios mecânicos e a admissão
de ar pode ser realizada por meios naturais ou mecâ-
nicos.
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5 — As instalações de ventilação e de tratamento de
ar dos edifícios podem participar no controlo dos fumos
produzidos no incêndio, desde que sejam satisfeitas as
exigências expressas neste capítulo.


Artigo 160.o


Exigências de estabelecimento de instalações de controlo de fumos


1 — Devem ser dotados de instalações de controlo
de fumos os seguintes espaços:


a) Vias verticais de evacuação enclausuradas sem-
pre que:


aa) Sirvam três ou mais pisos;
bb) Sirvam pisos com camas;


b) Vias horizontais de evacuação enclausuradas,
sempre que:


aa) Sirvam locais com camas;
bb) Se situem em edifícios de grande altura


ou em pisos enterrados;
cc) Tenham comprimento superior a 30 m;


c) Comunicações horizontais estabelecidas entre
locais com camas e os pátios interiores prolon-
gados até ao topo do edifício nas condições pre-
vistas na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.o, no
caso de serem cobertos;


d) Galerias de ligação entre edifícios, ou corpos
do mesmo edifício, sempre que não sejam esta-
belecidas ao ar livre;


e) Locais de risco B, arquivos, depósitos e arre-
cadações, sempre que tenham área superior a
300 m2;


f) Cozinhas na situação prevista no n.o 1 do
artigo 118.o;


g) Pátios interiores prolongados até ao topo do
edifício nas condições previstas na alínea b) do
n.o 2 do artigo 20.o, no caso de serem cobertos.


2 — O controlo de fumos em vias verticais de eva-
cuação de edifícios de grande altura deve ser efectuado
por sistemas de sobrepressão, que devem ser duplicados
por sistemas de desenfumagem passiva de emergência
com manobra reservada aos bombeiros.


3 — O controlo de fumos em vias horizontais de eva-
cuação de edifícios de grande altura deve ser efectuado
por sistemas de desenfumagem activa de arranque auto-
mático, com admissão de ar pelas caixas de escada ou
pela câmara corta-fogo que lhes dê acesso.


4 — O controlo de fumos em cozinhas ligadas às salas
de refeições deve ser efectuado por sistemas de desen-
fumagem activa, os quais devem compreender painéis
de cantonamento dispostos entre as cozinhas e as salas
de refeições.


SECÇÃO III


Características gerais das instalações


Artigo 161.o


Localização das tomadas exteriores de ar e das aberturas
para descarga de fumos


1 — As tomadas exteriores de ar (vãos de fachada
ou bocas de condutas) devem ser dispostas em zonas
resguardadas dos fumos produzidos no incêndio.


2 — As aberturas para descarga dos fumos (exaus-
tores, vãos de fachada e bocas de condutas) devem ser
dispostas de acordo com as exigências expressas nos
artigos 45.o, 50.o e 51.o, a menos que sejam providen-
ciados meios de protecção adequados e expressamente
autorizados pela entidade licenciadora.


Artigo 162.o


Vãos de fachada permitidos nas instalações


Nas instalações de controlo de fumos apenas são con-
siderados os vãos de fachada cujos dispositivos de obtu-
ração possam abrir segundo um ângulo superior a 60o.


Artigo 163.o


Características das bocas de ventilação interiores


1 — As bocas de admissão de ar e de evacuação de
fumos dispostas no interior do edifício devem perma-
necer normalmente fechadas por obturadores, excepto
nos casos em que sirvam condutas exclusivas a um piso,
ou nas instalações de ventilação e de tratamento de
ar que participem no controlo de fumos.


2 — Os obturadores referidos no número anterior
devem ser construídos com materiais da classe M 0 e
apresentar classe pára-chamas ou corta-fogo, consoante
realizem admissão, ou extracção, de escalão igual ao
requerido para as condutas respectivas.


Artigo 164.o


Características das condutas


1 — As condutas das instalações devem ser construí-
das com materiais da classe M 0 e garantir classe de
resistência ao fogo igual à maior das requeridas para
as paredes ou pavimentos que atravessem, mas não infe-
rior a CF 15, ou ser protegidas por elementos da mesma
classe.


2 — No caso de alojamento das condutas em ductos,
estes só podem conter quaisquer outras canalizações
ou condutas se aquelas assegurarem a resistência ao
fogo exigida no número anterior.


Artigo 165.o


Determinação da área útil de exaustores, vãos e bocas de extracção


1 — A área útil dos exaustores é determinada com
base em ensaios realizados por laboratório oficial.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
no caso de exaustores que abram segundo um ângulo
superior a 110o pode ser considerado, para efeitos de
cálculo, que a área útil é igual a 30% da sua área livre.


3 — A área útil dos vãos de fachada permitidos e
das bocas de extracção de fumos é considerada igual
a 50% da sua área livre.


Artigo 166.o


Comando das instalações


1 — As instalações de controlo de fumos devem ser
dotadas de sistemas de comando manual, duplicados
por comandos automáticos, quando exigido, assegu-
rando as seguintes funções:


a) Abertura dos obturadores das bocas ou dos
exaustores do local ou da via sinistrada, e apenas
desses;
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b) Paragem das instalações de ventilação ou de
tratamento de ar, quando existam, a menos que
essas instalações participem no controlo de
fumos;


c) Arranque dos ventiladores de controlo de fumos,
quando existam.


2 — Nos sistemas de comando manual os dispositivos
de abertura devem ser de funcionamento mecânico,
eléctrico, electromagnético, pneumático ou hidráulico
e accionáveis por comandos dispostos na proximidade
dos acessos aos locais, duplicados na central de segu-
rança, quando esta exista.


3 — Os sistemas de comando automático devem com-
preender detectores de fumos e de gases de combustão,
quer autónomos, quer integrados em instalações de
alarme centralizadas, instalados nos locais, ou nas vias,
actuando em dispositivos de accionamento electromag-
néticos.


4 — Nos locais ou vias de evacuação para os quais
se exigem instalações de alarme compreendendo detec-
tores automáticos de incêndio, as instalações de controlo
de fumos devem ser dotadas de comando automático.


5 — Nas instalações dotadas de comando automático
deve ser assegurado que a entrada em funcionamento
da instalação num local bloqueie a possibilidade de acti-
vação automática da mesma instalação noutro local,
devendo contudo permanecer a possibilidade de con-
trolo de fumos noutros locais, por comando manual.


6 — A restituição dos obturadores, ou dos exaustores,
à sua posição inicial deve ser possível, em qualquer caso,
por dispositivos de accionamento manual facilmente
acessíveis a partir do pavimento.


7 — Nos locais equipados com instalações de extinção
automática por água deve ser assegurado que as ins-
talações de desenfumagem entrem em funcionamento
antes daquelas.


SECÇÃO IV


Instalações de desenfumagem passiva


Artigo 167.o


Admissão de ar


A admissão de ar para desenfumagem pode ser rea-
lizada por qualquer dos meios seguintes:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores, ou con-
finando com locais amplamente arejados,
incluindo escadas não enclausuradas;


b) Bocas de admissão, ligadas por condutas a toma-
das exteriores de ar.


Artigo 168.o


Evacuação de fumos


A evacuação dos fumos pode ser realizada por qual-
quer dos seguintes meios:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores;
b) Exaustores de fumos;
c) Bocas de evacuação, ligadas por condutas a


aberturas exteriores de descarga.


Artigo 169.o


Localização das aberturas exteriores de descarga


Os exaustores e as outras aberturas exteriores de des-
carga de fumos devem ser instalados por forma que


a distância, medida na horizontal, a qualquer obstáculo
que lhes seja mais elevado, não seja inferior à diferença
de alturas, com um máximo exigível de 8 m.


Artigo 170.o


Condutas


1 — As condutas das instalações de desenfumagem
passiva devem apresentar as seguintes características:


a) Secção mínima igual ao somatório das áreas
livres das bocas que servem em cada piso;


b) Relação entre dimensões transversais não supe-
rior a dois, exigência que também se aplica às
bocas que servem.


2 — As condutas colectoras verticais não podem com-
portar mais de dois desvios e qualquer deles deve fazer
com a vertical um ângulo máximo de 20o.


3 — Em cada piso, o comprimento dos ramais hori-
zontais de ligação à conduta colectora vertical não deve
exceder 2 m, a menos que seja justificado pelo cálculo
que a tiragem requerida é assegurada.


4 — Para os cálculos referidos no número anterior,
os fumos devem ser considerados à temperatura de 70oC
e o ar exterior à temperatura de 15oC e a velocidade
nula.


SECÇÃO V


Instalações de desenfumagem activa


Artigo 171.o


Admissão de ar


1 — A admissão de ar para desenfumagem pode ser
realizada por meios naturais ou mecânicos, nas con-
dições dos números seguintes.


2 — Os meios naturais de admissão de ar devem ser
estabelecidos nas condições indicadas no artigo 167.o,
sendo ainda permitidas aberturas para escadas enclau-
suradas.


3 — A admissão de ar por meios mecânicos deve ser
realizada por bocas de insuflação ligadas a ventiladores
através de condutas.


Artigo 172.o


Extracção de fumos


A extracção dos fumos deve ser realizada por bocas
ligadas a ventiladores através de condutas.


Artigo 173.o


Bocas de insuflação e de extracção


Para efeitos de dimensionamento, a velocidade do
ar nas bocas de insuflação deve ser inferior a 5 m/s,
e o seu caudal deve ser da ordem de 60 % do caudal
das bocas de extracção, à temperatura de 20oC.


Artigo 174.o


Condutas


1 — As condutas de admissão de ar por meios naturais
devem satisfazer as disposições do artigo 170.o


2 — As condutas de insuflação de ar forçado e de
extracção de fumos devem apresentar um caudal total
de fuga inferior a metade do caudal a exigir no piso
mais desfavorável.
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Artigo 175.o


Ventiladores de extracção de fumos


1 — Os ventiladores de extracção dos fumos devem
resistir, sem alterações sensíveis do seu regime de fun-
cionamento, à passagem de fumos a uma temperatura
de 400oC, durante uma hora, em edifícios de pequena
ou média altura, e durante duas horas em edifícios de
grande altura, comportamento que deve ser certificado
por laboratório oficial.


2 — Os dispositivos de ligação dos ventiladores às
condutas devem ser constituídos por materiais da
classe M 0.


3 — A posição dos aparelhos de comando dos ven-
tiladores deve ser sinalizada na central de segurança,
quando exista.


Artigo 176.o


Comando das instalações


1 — Os sistemas de comando das instalações de
desenfumagem activa devem assegurar que os ventila-
dores de extracção de fumos só entrem em funciona-
mento após a abertura dos obturadores das bocas de
admissão e de extracção dos espaços interessados.


2 — O comando do arranque dos ventiladores não
deve ser efectuado por intermédio de contactos de fim
de curso nos obturadores.


Artigo 177.o


Alimentação de energia eléctrica


A alimentação dos ventiladores interessados no con-
trolo de fumos deve ser feita a partir do quadro de
colunas ou do quadro geral do edifício e apoiada por
fontes de energia de emergência, nas condições dos arti-
gos 91.o e 93.o


Artigo 178.o


Instalações de ventilação e de tratamento de ar


Sempre que os sistemas de ventilação ou de trata-
mento de ar do edifício participem no controlo de fumos,
deve ser assegurada a obturação de todas as bocas, aber-
tas em exploração normal, que possam permitir a intru-
são dos fumos em zonas do edifício não sinistradas.


SECÇÃO VI


Concepção das instalações


SUBSECÇÃO I


Controlo de fumos nas vias verticais de evacuação


Artigo 179.o


Métodos aplicáveis


1 — O controlo de fumos nas vias verticais de eva-
cuação, normalmente caixas de escada, apenas pode ser
realizado por um dos seguintes métodos:


a) Desenfumagem passiva;
b) Sobrepressão relativamente aos caminhos hori-


zontais de evacuação.


2 — Não é permitida a extracção forçada de fumos
em vias verticais de evacuação.


Artigo 180.o


Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, o are-
jamento deve ser assegurado por aberturas dispostas
no topo e na base das vias verticais, satisfazendo as
condições dos números seguintes.


2 — A abertura superior deve ser permanente, ou
equipada com um exaustor de fumos, e ter uma área
livre não inferior a 1 m2.


3 — O somatório das áreas livres das aberturas infe-
riores deve ser, no mínimo, igual à da abertura superior.


4 — O exaustor referido no n.o 2 deve ser dotado
de um dispositivo de comando manual de abertura, ins-
talado no interior da via vertical, ao nível de acesso
dos bombeiros.


Artigo 181.o


Controlo por sobrepressão


1 — Nas instalações de controlo por sobrepressão, a
introdução dos fumos nas vias verticais é limitada pelo
estabelecimento de uma sobrepressão nas mesmas, a
qual pode ser realizada por qualquer dos processos
seguintes:


a) Insuflação de ar nas vias verticais;
b) Extracção dos fumos no local sinistrado;
c) Combinação dos processos referidos nas alíneas


anteriores;
d) Em edifícios de grande altura, insuflação de ar


nas vias verticais, associada a extracção nos
caminhos horizontais de evacuação do piso
sinistrado.


2 — A diferença de pressões estabelecida pela ins-
talação entre as vias verticais e os locais do piso sinis-
trado deve estar compreendida entre 20 Pa e 80 Pa, com
todas as portas de acesso à escada fechadas.


3 — A velocidade do ar na porta, ou na câmara cor-
ta-fogo, de acesso ao piso sinistrado, com todas as outras
portas fechadas, não deve ser inferior a 0,5 m/s.


4 — No topo da via vertical, deve ser ainda instalado
um exaustor de fumos de socorro, satisfazendo as con-
dições do artigo anterior, cuja abertura deve ser apenas
facultada ao responsável de segurança e aos bombeiros.


SUBSECÇÃO II


Controlo de fumos nas vias horizontais de evacuação


Artigo 182.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nas vias horizontais de evacuação
pode ser realizado por qualquer dos seguintes métodos:


a) Desenfumagem passiva;
b) Desenfumagem activa;
c) Sobrepressão relativamente ao local sinistrado.


Artigo 183.o


Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as
aberturas para admissão de ar e evacuação de fumos
devem ser alternadamente distribuídas, tendo em conta
a situação dos locais de risco e de modo que qualquer
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saída de um local de risco A, B ou D não situada entre
uma abertura de admissão e outra de evacuação diste,
no máximo, 5 m de uma daquelas aberturas.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admis-
são e evacuação deve ser de:


a) 10 m nos percursos em linha recta;
b) 7 m nos outros percursos.


3 — As aberturas para admissão de ar não devem
ser em número inferior às destinadas à evacuação de
fumos e qualquer destas últimas aberturas deve ter a
área livre mínima de 0,10 m2 por unidade de passagem
de largura da via.


4 — As bocas para evacuação de fumos devem ter
a sua parte mais baixa a 1,8 m do pavimento, no mínimo,
e serem situadas no terço superior do pé-direito de
referência.


5 — As bocas para admissão de ar devem ter a sua
parte mais alta a menos de 1 m do pavimento.


6 — Os vãos de fachada podem ser equiparados a
bocas de admissão e extracção simultâneas, sendo a área
livre considerada para extracção compreendida na zona
definida no n.o 4 e a área livre considerada para admissão
compreendida fora daquela zona.


Artigo 184.o


Controlo por desenfumagem activa


1 — Nas instalações de desenfumagem activa, as
bocas para admissão de ar e evacuação de fumos devem
ser distribuídas nas condições dos n.os 1, 4 e 5 do artigo
anterior.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admis-
são e evacuação deve ser de:


a) 15 m nos percursos em linha recta;
b) 10 m nos outros percursos.


3 — As zonas da circulação compreendidas entre uma
abertura para admissão de ar e uma boca de extracção
de fumos devem ser varridas por um caudal de extracção
não inferior a 0,5 m3/s por unidade de passagem da
circulação.


4 — No caso de serem utilizados vãos de parede para
admissão de ar, a respectiva área livre considerada deve
situar-se na metade inferior do pé-direito de referência.


5 — Quando o sistema funcionar, a diferença de pres-
são entre a via horizontal e os caminhos verticais pro-
tegidos a que dê acesso deve ser inferior a 80 Pa, com
todas as portas de comunicação fechadas.


Artigo 185.o


Controlo por sobrepressão


1 — O controlo de fumos por sobrepressão de vias
horizontais enclausuradas relativamente aos locais sinis-
trados apenas é permitido se estes dispuserem de uma
instalação de controlo por desenfumagem, devendo ser
estabelecida uma diferença de pressões da ordem de
20 Pa entre as vias e os locais sinistrados.


2 — Quando a comunicação entre o local e a via seja
dotada de câmara corta-fogo, a diferença de pressões


referida deve ser criada na câmara e, nestes casos, as
próprias vias devem dispor de instalações de desen-
fumagem.


SUBSECÇÃO III


Controlo de fumos nos locais sinistrados


Artigo 186.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nos locais sinistrados pode ser
realizado por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 187.o


Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as
aberturas para admissão de ar devem ser instaladas total-
mente na zona livre de fumos e o mais baixo possível,
enquanto as aberturas para evacuação de fumos se
devem dispor totalmente na zona enfumada e o mais
alto possível.


2 — O somatório das áreas livres das aberturas para
admissão de ar não deve ser inferior ao somatório das
áreas livres das aberturas para evacuação de fumos.


3 — Se o declive do tecto não for superior a 10%,
a distância, medida em planta, de um ponto do local
a uma abertura de evacuação não deve ser superior
a sete vezes o pé-direito de referência, com um máximo
de 30 m.


4 — Se o declive do tecto for superior a 10%, as
aberturas para evacuação devem ser localizadas inte-
gralmente acima do pé-direito de referência e o mais
alto possível.


5 — Nos locais dotados de tecto falso, este só deve
ser tido em conta se o somatório das áreas das aberturas
nele praticadas for inferior a 40% da sua área total,
ou se o espaço compreendido entre o tecto falso e o
tecto real estiver preenchido em mais de 50% do seu
volume.


6 — No caso de bocas de evacuação ligadas a condutas
verticais, o comprimento das condutas deve ser inferior
a 40 vezes a razão entre a sua secção e o seu perímetro.


7 — Quando, no mesmo local, existirem exaustores
e vãos de evacuação de fachada, estes apenas podem
contribuir com um terço para a área total útil das aber-
turas de evacuação.


8 — A área total útil das aberturas para evacuação
não deve ser inferior a 0,5% da área interior do local.


Artigo 188.o


Instalações de desenfumagem activa


1 — Os sistemas de desenfumagem activa devem ser
realizados de acordo com o disposto nos n.os 1 a 5 do
artigo anterior, e ainda com as disposições constantes
dos números seguintes.


2 — As bocas de extracção devem ser distribuídas à
razão de uma por cada 320 m2 de área do local e pro-
porcionar um caudal de 1 m3/s por cada 100 m2 de área
do local, com um mínimo de 1,5 m3/s.


3 — Os sistemas de desenfumagem activa comuns a
vários locais devem ser dimensionados para a soma dos
caudais exigidos para os dois locais de maiores dimen-
sões.
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SUBSECÇÃO IV


Controlo de fumos nos pátios interiores


Artigo 189.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nos pátios interiores cobertos
prolongados até ao topo do edifício pode ser realizado
por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 190.o


Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as
aberturas para admissão de ar devem ser instaladas na
zona inferior do pátio e o mais baixo possível, enquanto
as aberturas para evacuação de fumos devem consistir
em exaustores dispostos na sua cobertura.


2 — Excepcionalmente, podem ser considerados vãos
de evacuação de fachada, desde que não contribuam
com mais de um terço para a área total útil das aberturas
de evacuação.


3 — O somatório das áreas livres das aberturas para
admissão de ar não deve ser inferior ao somatório das
áreas livres das aberturas para evacuação de fumos.


4 — A área total livre das aberturas para evacuação
não deve ser inferior a 5% da maior das secções hori-
zontais do pátio, medidas em planta.


5 — As instalações devem dispor de:


a) Comando automático a partir de detectores
ópticos lineares de absorção instalados na zona
superior do pátio e, no caso de pátios com altura
superior a 14 m, de detectores idênticos insta-
lados a média altura;


b) Comando manual de recurso, accionável a partir
do piso principal.


6 — No piso principal do pátio, bem como nos pisos
que confinem com locais com camas, devem ser dis-
postos painéis de cantonamento ao longo de todo o
seu perímetro.


7 — No caso de existirem espaços do edifício com
aberturas para o pátio dotados de instalações de desen-
fumagem activa, devem ser previstos painéis de can-
tonamento entre tais espaços e o pátio.


Artigo 191.o


Instalações de desenfumagem activa


São permitidas instalações de desenfumagem activa
desde que produzam resultados equivalentes aos das
instalações referidas no artigo anterior.


Decreto-Lei n.o 410/98
de 23 de Dezembro


De acordo com o plano de acções estabelecido com
o Serviço Nacional de Protecção Civil no sentido de
dotar o País com um conjunto de regulamentos de segu-
rança contra incêndio em determinados tipos de edi-
fícios, o Conselho Superior de Obras Públicas e Trans-
portes foi incumbido de elaborar os correspondentes
projectos de regulamentos, designadamente o relativo
a edifícios de tipo administrativo.


Para o efeito, a Subcomissão de Regulamentos de
Segurança contra Incêndio em Edifícios criada no


âmbito da Comissão de Revisão e Instituição de Regu-
lamentos Técnicos elaborou um regulamento que
abrange os edifícios destinados a instalações de carácter
administrativo, de escritórios e similares, públicas ou
privadas, incluindo os espaços reservados a actividades
de apoio ou complementares, bem como zonas de aten-
dimento de público. Da preparação do documento base
foi encarregada a Direcção-Geral dos Edifícios e Monu-
mentos Nacionais.


Foram ouvidas diversas entidades, tidas como as mais
directamente interessadas neste domínio e não repre-
sentadas na Subcomissão — faculdades de engenharia,
associações de classe, associações de industriais e de
empresas de construção civil, comissões de coordenação
regional e algumas câmaras municipais.


Foram ainda ouvidos os órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem
como a Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


É aprovado o Regulamento de Segurança contra
Incêndio em Edifícios de Tipo Administrativo, anexo
ao presente diploma e que dele faz parte integrante.


Artigo 2.o


Os projectos de edifícios de tipo administrativo ela-
borados ao abrigo da legislação anterior podem ser sub-
metidos à aprovação das entidades competentes no
prazo de um ano a partir da data da entrada em vigor
do presente diploma.


Artigo 3.o


São revogadas, relativamente aos edifícios de tipo
administrativo, as disposições do capítulo III do título V
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto de
1951.


Artigo 4.o


As normas de segurança contra incêndio a observar
na exploração de estabelecimentos de tipo administra-
tivo, a aprovar por portaria dos Ministros da Admi-
nistração Interna e do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, são publicadas no
prazo de 180 dias a partir da data de entrada em vigor
do presente diploma.


Artigo 5.o


O presente diploma aplica-se às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, sem prejuízo de diploma regio-
nal que proceda às necessárias adaptações.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho —
João Cardona Gomes Cravinho.


Promulgado em 4 de Dezembro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 10 de Dezembro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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SUBSECÇÃO IV


Controlo de fumos nos pátios interiores


Artigo 189.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nos pátios interiores cobertos
prolongados até ao topo do edifício pode ser realizado
por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 190.o


Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as
aberturas para admissão de ar devem ser instaladas na
zona inferior do pátio e o mais baixo possível, enquanto
as aberturas para evacuação de fumos devem consistir
em exaustores dispostos na sua cobertura.


2 — Excepcionalmente, podem ser considerados vãos
de evacuação de fachada, desde que não contribuam
com mais de um terço para a área total útil das aberturas
de evacuação.


3 — O somatório das áreas livres das aberturas para
admissão de ar não deve ser inferior ao somatório das
áreas livres das aberturas para evacuação de fumos.


4 — A área total livre das aberturas para evacuação
não deve ser inferior a 5% da maior das secções hori-
zontais do pátio, medidas em planta.


5 — As instalações devem dispor de:


a) Comando automático a partir de detectores
ópticos lineares de absorção instalados na zona
superior do pátio e, no caso de pátios com altura
superior a 14 m, de detectores idênticos insta-
lados a média altura;


b) Comando manual de recurso, accionável a partir
do piso principal.


6 — No piso principal do pátio, bem como nos pisos
que confinem com locais com camas, devem ser dis-
postos painéis de cantonamento ao longo de todo o
seu perímetro.


7 — No caso de existirem espaços do edifício com
aberturas para o pátio dotados de instalações de desen-
fumagem activa, devem ser previstos painéis de can-
tonamento entre tais espaços e o pátio.


Artigo 191.o


Instalações de desenfumagem activa


São permitidas instalações de desenfumagem activa
desde que produzam resultados equivalentes aos das
instalações referidas no artigo anterior.


Decreto-Lei n.o 410/98
de 23 de Dezembro


De acordo com o plano de acções estabelecido com
o Serviço Nacional de Protecção Civil no sentido de
dotar o País com um conjunto de regulamentos de segu-
rança contra incêndio em determinados tipos de edi-
fícios, o Conselho Superior de Obras Públicas e Trans-
portes foi incumbido de elaborar os correspondentes
projectos de regulamentos, designadamente o relativo
a edifícios de tipo administrativo.


Para o efeito, a Subcomissão de Regulamentos de
Segurança contra Incêndio em Edifícios criada no


âmbito da Comissão de Revisão e Instituição de Regu-
lamentos Técnicos elaborou um regulamento que
abrange os edifícios destinados a instalações de carácter
administrativo, de escritórios e similares, públicas ou
privadas, incluindo os espaços reservados a actividades
de apoio ou complementares, bem como zonas de aten-
dimento de público. Da preparação do documento base
foi encarregada a Direcção-Geral dos Edifícios e Monu-
mentos Nacionais.


Foram ouvidas diversas entidades, tidas como as mais
directamente interessadas neste domínio e não repre-
sentadas na Subcomissão — faculdades de engenharia,
associações de classe, associações de industriais e de
empresas de construção civil, comissões de coordenação
regional e algumas câmaras municipais.


Foram ainda ouvidos os órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem
como a Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


É aprovado o Regulamento de Segurança contra
Incêndio em Edifícios de Tipo Administrativo, anexo
ao presente diploma e que dele faz parte integrante.


Artigo 2.o


Os projectos de edifícios de tipo administrativo ela-
borados ao abrigo da legislação anterior podem ser sub-
metidos à aprovação das entidades competentes no
prazo de um ano a partir da data da entrada em vigor
do presente diploma.


Artigo 3.o


São revogadas, relativamente aos edifícios de tipo
administrativo, as disposições do capítulo III do título V
do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto de
1951.


Artigo 4.o


As normas de segurança contra incêndio a observar
na exploração de estabelecimentos de tipo administra-
tivo, a aprovar por portaria dos Ministros da Admi-
nistração Interna e do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, são publicadas no
prazo de 180 dias a partir da data de entrada em vigor
do presente diploma.


Artigo 5.o


O presente diploma aplica-se às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira, sem prejuízo de diploma regio-
nal que proceda às necessárias adaptações.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho —
João Cardona Gomes Cravinho.


Promulgado em 4 de Dezembro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 10 de Dezembro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO


REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
EM EDIFÍCIOS DE TIPO ADMINISTRATIVO


CAPÍTULO I


Disposições gerais e condições para licenciamento
dos edifícios


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


1 — Os edifícios de tipo administrativo, com vista a
limitar os riscos de ocorrência e de desenvolvimento
de incêndio, a facilitar a evacuação dos ocupantes e
a favorecer a intervenção dos bombeiros, estão sujeitos
às condições previstas no presente Regulamento.


2 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, consideram-se edifícios de tipo administrativo
aqueles em que mais de dois terços do volume de cons-
trução, excluídas zonas de serviços comuns, é ocupado
por instalações de carácter administrativo, de escritórios
e similares, públicas ou privadas, incluindo os espaços
destinados a actividades de apoio ou complementares,
bem como zonas de atendimento de público.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — As disposições do presente Regulamento apli-
cam-se a edifícios de tipo administrativo a construir e,
com as necessárias adaptações, a:


a) Edifícios ou partes de edifícios de outros tipos,
a construir, no caso de utilização parcial para
fins administrativos;


b) Edifícios de tipo administrativo existentes, sem-
pre que sofram remodelações de que resulte
a ultrapassagem dos limiares de altura de 9 m
ou de 28 m;


c) Edifícios ou partes de edifícios existentes, sem-
pre que sofram alterações de ocupação impli-
cando a sua utilização total ou parcial para fins
administrativos.


2 — Em imóveis classificados pode ser dispensada a
aplicação de algumas disposições, no caso de estas serem
de execução manifestamente difícil ou lesiva do patri-
mónio.


3 — Nas situações referidas no número anterior,
devem ser previstos meios de segurança compensatórios,
determinados para cada edifício, podendo abranger
domínios tais como o serviço de segurança e as ins-
talações de detecção, alarme, alerta ou extinção.


4 — A inclusão em edifícios de tipo administrativo
de espaços destinados a actividades distintas das con-
sideradas no n.o 2 do artigo 1.o é condicionada pelo
disposto no n.o 3 do artigo 11.o


Artigo 3.o


Definição da altura dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, a altura de um edifício é definida pela diferença
entre a cota do último piso coberto susceptível de ocu-


pação e a cota do solo exterior no local onde seja possível
aos bombeiros lançar eficazmente para todo o edifício
as operações de salvamento de pessoas e de combate
a incêndio.


2 — No caso de existir mais de um local nas condições
do número anterior, deve ser tomada como referência
a cota do local mais elevado.


3 — Os últimos pisos cobertos não são tidos em conta
para a determinação da altura dos edifícios quando
sejam exclusivamente destinados a alojar instalações e
equipamentos que apenas impliquem a presença de pes-
soas para fins de manutenção e reparação.


Artigo 4.o


Edifícios com corpos de alturas diferentes


1 — Aos edifícios constituídos por corpos de alturas
diferentes são aplicáveis as disposições do presente
Regulamento correspondentes ao corpo de maior altura,
com a excepção a seguir prevista.


2 — Os corpos de menor altura que disponham de
estrutura independente e sejam isolados do resto do
edifício por elementos de construção nas condições do
disposto na subsecção III da secção V do capítulo III
podem ser considerados como edifícios autónomos.


Artigo 5.o


Classificação dos edifícios de acordo com a altura


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
os edifícios são classificados, de acordo com a sua altura,
do seguinte modo:


a) Edifícios de pequena altura: edifícios com altura
não superior a 9 m;


b) Edifícios de média altura: edifícios com altura
superior a 9 m e não superior a 28 m;


c) Edifícios de grande altura: edifícios com altura
superior a 28 m.


Artigo 6.o


Classificação dos locais dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, os locais dos edifícios são classificados, de acordo
com a sua natureza, do seguinte modo:


a) Locais de risco A, são os locais caracterizados
pela presença dominante de pessoal afecto ao
edifício exercendo as actividades inerentes ao
tipo administrativo, ou locais de atendimento
de público, nos quais se verifiquem simultanea-
mente as seguintes condições:


aa) O número total de ocupantes não ex-
ceda 100;


bb) O número total de ocupantes não afectos
ao edifício não exceda 50;


b) Locais de risco B, são os locais onde possam
permanecer mais de 50 pessoas não afectas ao
edifício ou mais de 100 pessoas no total;


c) Locais de risco C, são os locais que apresentem
riscos agravados de incêndio, devido quer às
características dos produtos, materiais ou equi-
pamentos que contenham, quer às actividades
neles desenvolvidas.
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2 — Os locais de risco C, referidos na alínea c) do
número anterior, compreendem:


a) Arquivos, depósitos e arrecadações de material
diverso com volume superior a 50 m3 ou des-
tinadas à guarda de líquidos inflamáveis em
quantidade superior a 10 l;


b) Oficinas em que se verifique qualquer das
seguintes condições:


aa) Sejam destinadas a impressão ou car-
pintaria;


bb) Sejam utilizadas chamas nuas, aparelhos
envolvendo projecção de faíscas ou ele-
mentos incandescentes em contacto com
o ar associados à presença de materiais
facilmente inflamáveis;


c) Cozinhas em que sejam instalados aparelhos,
ou grupos de aparelhos, com potência total útil
superior a 20 kW;


d) Locais afectos a serviços técnicos previstos no
capítulo V em que sejam instalados equipamen-
tos eléctricos, electromecânicos ou térmicos, ou
armazenados combustíveis;


e) Locais de recolha de contentores ou de com-
pactadores de lixo com capacidade total supe-
rior a 2 m3;


f) Locais cobertos de estacionamento de veículos
com área superior a 30 m2;


g) Outros locais que a entidade licenciadora con-
sidere comportarem riscos de incêndio ou de
explosão, ou uma carga de incêndio elevada
associada à presença de materiais facilmente
inflamáveis.


Artigo 7.o


Determinação do número de ocupantes dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, o número de ocupantes potenciais dos edifícios
é o somatório das lotações de todos os seus espaços
susceptíveis de ocupação, determinadas de acordo com
os critérios enunciados nos números seguintes.


2 — Nas zonas em que exista compartimentação defi-
nida, a lotação a considerar em cada local não deve
ser inferior à correspondente aos índices de ocupação
indicados no quadro seguinte, em função da sua fina-
lidade e reportados a área útil, arredondada para o
inteiro superior:


Locais
Índices


(pessoas por metro
quadrado)


Gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Salas de escritório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de desenho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,17
Salas de reunião sem lugares fixos . . . . . . . . . . . . 0,50
Zonas acessíveis a público . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Refeitórios:


Zona de refeições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Zona de espera . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3


Bares (zona de consumo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2


3 — Nas zonas em que não exista compartimentação
definida na fase de projecto, o número de ocupantes
a considerar não deve ser inferior ao correspondente
a um índice de ocupação de 0,10 pessoas por metro
quadrado de área bruta, arredondado para o inteiro
superior.


4 — Sempre que na fase de estudos seja previsível,
para um dado local ou zona do edifício, um índice de
ocupação superior aos indicados, o seu número de ocu-
pantes potenciais deve ser o correspondente a esse
índice.


5 — Nos locais do edifício não abrangidos pelo n.o 2,
o número de ocupantes a considerar deve ser indicado
no projecto, cabendo à entidade licenciadora decidir
da sua adequação.


6 — O número total de ocupantes das zonas do edi-
fício afectas a actividades de tipo administrativo deve
constar do respectivo processo de licenciamento.


Artigo 8.o


Qualificação dos materiais e dos elementos de construção


1 — A qualificação da reacção ao fogo dos materiais
de construção e da resistência ao fogo dos elementos
de construção deve ser feita de acordo com as espe-
cificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil
(LNEC).


2 — A qualificação do comportamento ao fogo de
paredes exteriores de construção não tradicional deve
ser feita no quadro da homologação a conceder pelo
LNEC ao sistema construtivo em causa.


3 — A qualificação do comportamento ao fogo de
outros componentes de construção poderá ser imposta
por regulamentação específica aplicável a certas insta-
lações ou equipamentos.


4 — As exigências de comportamento ao fogo cons-
tantes do presente Regulamento para quaisquer mate-
riais ou elementos de construção devem ser entendidas
como mínimos a observar.


Artigo 9.o


Certificação das instalações de segurança


1 — Os componentes das instalações de segurança
devem satisfazer o estipulado nas normas harmonizadas,
normas portuguesas, normas comunitárias ou normas
estrangeiras consideradas equivalentes pelo Instituto
Português da Qualidade, condição que deve ser devi-
damente certificada.


2 — As instalações de segurança devem ser execu-
tadas e sujeitas a manutenção por empresas especia-
lizadas, devidamente credenciadas pelo Serviço Nacio-
nal de Bombeiros (SNB).


SECÇÃO II


Condições para licenciamento dos edifícios


Artigo 10.o


Condições gerais


1 — O licenciamento de construção de edifícios de
tipo administrativo, no que respeita a segurança contra
incêndio, depende de parecer de conformidade emitido
pelo SNB, para o que os projectos de arquitectura que
instruem os pedidos de licenciamento devem conter ele-
mentos que permitam identificar a observância das dis-
posições do presente Regulamento, nomeadamente
quanto às condições de acesso aos edifícios, concepção
dos espaços interiores, número de ocupantes, meios de
compartimentação, isolamento e protecção, resistência
ao fogo dos elementos estruturais, condições de segu-
rança das instalações técnicas e equipamentos especí-
ficos de segurança.
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2 — Nos edifícios de pequena altura, o parecer refe-
rido no número anterior também pode ser emitido por
técnicos ou entidades credenciados para o efeito por
aquele Serviço.


3 — Nos edifícios com altura superior a 60 m, o pro-
jecto de arquitectura deve ser acompanhado de estudo
relativo à segurança contra incêndio, elaborado por téc-
nico ou entidade especializado e credenciado pelo SNB,
ou por associação profissional com competência legal
para o efeito, dependendo a decisão de licenciamento
de parecer favorável do SNB, após audição da comissão
técnica interministerial de segurança contra incêndio,
a criar no âmbito do Ministério da Administração
Interna.


4 — A ocupação e a entrada em funcionamento dos
edifícios deve ser precedida de vistoria a realizar pela
entidade que emitiu o parecer a que se referem os núme-
ros anteriores, para verificação da adequação das medi-
das construtivas e da operacionalidade dos equipamen-
tos afectos à segurança contra incêndio.


5 — Nas obras sujeitas a licenciamento municipal, as
vistorias devem ser realizadas no âmbito dos procedi-
mentos conducentes à atribuição de licença de uti-
lização.


6 — Nas obras sujeitas ao Regime Jurídico de
Empreitadas de Obras Públicas, as vistorias devem ser
realizadas no âmbito dos procedimentos conducentes
à elaboração do auto de recepção provisória.


7 — Os relatórios das vistorias devem referir a natu-
reza e a periodicidade das inspecções a realizar para
verificação da manutenção e adequação dos meios pas-
sivos e activos de segurança contra incêndio do edifício.


8 — Durante a elaboração dos projectos podem ser
solicitadas ao SNB informações técnicas sobre a ade-
quação das propostas de solução para satisfação das
exigências de segurança contra incêndio.


Artigo 11.o


Casos particulares


1 — As salas de reunião ou conferência com lotação
superior a 200 pessoas devem obedecer às disposições
constantes do Regulamento das Condições Técnicas e
de Segurança dos Recintos de Espectáculos e Diver-
timentos Públicos, aprovado pelo Decreto Regulamen-
tar n.o 34/95, de 16 de Dezembro.


2 — Os parques de estacionamento cobertos de área
bruta total superior a 200 m2 devem obedecer às dis-
posições constantes do Regulamento de Segurança con-
tra Incêndio em Parques de Estacionamento Cobertos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 66/95, de 8 de Abril.


3 — Os espaços integrados no edifício e destinados
a actividades distintas das referidas no n.o 2 do artigo 1.o
carecem de licenciamento fundamentado nos pareceres
das entidades competentes, face ao seu tipo de utili-
zação, competindo, em cada caso, à entidade respectiva:


a) Decidir, face aos riscos de incêndio e de explo-
são inerentes às actividades previstas, se elas
podem ser autorizadas;


b) Em caso afirmativo, e face à natureza das acti-
vidades e às dimensões e localização dos espa-
ços, exigir medidas de segurança eventualmente
mais gravosas que as previstas no n.o 1 do
artigo 22.o, as quais poderão mesmo abranger
a totalidade do edifício


4 — No caso de imóveis classificados, a dispensa de
aplicação de algumas disposições do presente Regula-
mento prevista no n.o 2 do artigo 2.o deve ser precedida
de parecer do SNB.


CAPÍTULO II


Condições de acesso aos edifícios


Artigo 12.o


Critérios de segurança


1 — Os edifícios devem ser servidos por vias que per-
mitam a aproximação, o estacionamento e a manobra
das viaturas dos bombeiros, bem como o estabeleci-
mento das operações de socorro.


2 — As vias referidas no número anterior devem dar
acesso a paredes exteriores através das quais seja pos-
sível a entrada dos bombeiros no interior dos pisos ocu-
pados que estejam ao seu alcance.


3 — A construção de edifícios de grande altura deve
ser condicionada pela existência de um quartel de bom-
beiros convenientemente apetrechado para intervir em
edifícios daquele porte e pela disponibilidade de acessos
que permitam uma pronta intervenção.


Artigo 13.o


Vias de acesso aos edifícios


1 — As vias de acesso aos edifícios devem ter ligação
permanente à rede viária pública, mesmo que estabe-
lecidas em domínio privado, e possibilitar o estaciona-
mento das viaturas dos bombeiros a uma distância não
superior a 30 m de qualquer saída do edifício que faça
parte dos caminhos de evacuação, nem superior a 50 m
dos acessos aos ascensores para uso dos bombeiros em
caso de incêndio, quando existam.


2 — No caso de edifícios de pequena altura, as vias
de acesso devem dispor de uma faixa, situada nas zonas
adjacentes às paredes exteriores referidas no n.o 2 do
artigo anterior, destinada à operação das viaturas dos
bombeiros, apresentando as seguintes características:


a) Largura livre mínima de 3,5 m que, nas vias em
impasse, deve ser aumentada para 7 m;


b) Altura livre mínima de 4 m;
c) Raio interior de curvatura mínimo de 11 m e,


nas vias com raio interior de curvatura inferior
a 50 m, produto da sobrelargura pelo raio,
ambos medidos em metros, não inferior a 15;


d) Inclinação máxima de 15%;
e) Capacidade para suportar um veículo de peso


total de 130 kN, correspondendo 40 kN à carga
do eixo dianteiro e 90 kN à carga do eixo tra-
seiro, sendo de 4,5 m a distância entre eixos.


3 — No caso de edifícios de média ou grande altura,
a faixa referida no número anterior deve satisfazer o
disposto nas alíneas b), c) e e) daquele número e, ainda,
as seguintes condições:


a) Distância do bordo da faixa à parede do edifício
compatível com a operacionalidade das auto-
-escadas;


b) Extensão mínima de 10 m;
c) Largura livre mínima, excluindo estacionamento,


de 4 m, que nas vias em impasse deve ser aumen-
tada para 7 m;


d) Inclinação máxima de 10%;
e) Capacidade para resistir ao punçoamento de


uma força de 100 kN aplicada numa área cir-
cular com 0,2 m de diâmetro.
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Artigo 14.o


Pontos de entrada dos bombeiros


1 — As paredes exteriores referidas no n.o 2 do
artigo 12.o devem dispor de vãos com características
adequadas à sua transposição pelos bombeiros, os quais
devem ser previstos em todos os pisos abrangidos pelo
alcance das auto-escadas, e cujo acesso não deve ser
comprometido por quaisquer obstáculos, nomeada-
mente elementos de vegetação, publicitários ou deco-
rativos.


2 — Os pontos de entrada referidos devem ser loca-
lizados à razão de um ponto, no mínimo, por cada
800 m2, ou fracção de 800 m2, de área do piso que servem
e podem consistir em vãos de porta ou de janela, even-
tualmente ligados a varandas ou galerias, desde que não
disponham de grades, grelhagens ou vedações que difi-
cultem a sua transposição e que a partir deles seja asse-
gurada a fácil progressão no piso.


3 — Quando os pontos de entrada forem vãos de
janela, o pano de peito não deve ter espessura superior
a 0,3 m numa extensão de 0,5 m abaixo do peitoril, no
mínimo, para permitir o engate das escadas de ganchos.


4 — Os pontos de entrada exclusivamente destinados
aos bombeiros devem ser sinalizados por forma a garan-
tir a sua inequívoca identificação a partir das vias que
lhes dão acesso.


Artigo 15.o


Localização dos edifícios de grande altura


1 — A distância máxima a percorrer entre um quartel
de bombeiros com as condições indicadas no n.o 3 do
artigo 12.o e um edifício de grande altura não deve,
em regra, exceder 3 km.


2 — O limite de distância referido no número anterior
pode ser alargado mediante justificação, aceite pela enti-
dade licenciadora, com base na existência de condições
especialmente favoráveis quanto à rede de quartéis exis-
tentes e à natureza dos meios de que estes disponham,
à facilidade de trânsito e às condições de segurança
globais do próprio edifício.


CAPÍTULO III


Disposições relativas à construção


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 16.o


Critérios de segurança


1 — Os elementos estruturais dos edifícios devem
apresentar resistência ao fogo suficiente para limitar
o risco de colapso, nomeadamente durante o período
necessário à evacuação das pessoas e de combate a
incêndio.


2 — Os edifícios devem ser divididos em espaços deli-
mitados por elementos de construção com resistência
ao fogo adequada para fraccionar a carga de incêndio
do seu conteúdo.


3 — Os locais dos edifícios que sejam ocupados por
entidades distintas e sem ligação directa entre si, ou
que apresentem riscos agravados, devem ser convenien-
temente isolados para não favorecer a propagação do
incêndio.


4 — As vias de evacuação dos edifícios devem, nas
circunstâncias de maior risco, ser protegidas contra a


intrusão dos gases de combustão e do fumo produzidos
no incêndio, bem como da exposição ao fogo, para faci-
litar a evacuação dos ocupantes e o acesso dos bom-
beiros.


5 — As comunicações horizontais e verticais, bem
como as canalizações e as condutas dos edifícios não
devem comprometer a eficácia da compartimentação
corta-fogo e do isolamento e protecção dos locais e das
vias de evacuação.


6 — Os materiais utilizados nos acabamentos dos edi-
fícios nos elementos de decoração e no mobiliário prin-
cipal fixo devem ter reacção ao fogo adequada para
limitar os riscos de deflagração e de desenvolvimento
de incêndio.


7 — A constituição e a configuração das paredes exte-
riores e das coberturas, bem como a disposição dos vãos
nelas existentes, devem ser concebidas de modo a limitar
os riscos de propagação do fogo entre locais do mesmo
edifício ou entre edifícios vizinhos.


Artigo 17.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Câmara corta-fogo», o dispositivo de comu-
nicação entre espaços do edifício que, para além
de apresentar resistência ao fogo, permite a sua
transposição sem colocar em contacto directo
as atmosferas dos espaços que liga;


b) «Via de evacuação», a comunicação horizontal
ou vertical do edifício que, de acordo com o
presente Regulamento, apresenta condições de
segurança para a evacuação dos seus ocupantes;


c) «Via de evacuação protegida», a via de eva-
cuação dotada de meios que conferem aos seus
utentes abrigo contra os gases, o fumo e o fogo,
durante o período necessário à evacuação;


d) «Via de evacuação enclausurada», a via de eva-
cuação protegida, estabelecida no interior do
edifício dotada de envolvente com resistência
ao fogo;


e) «Via de evacuação ao ar livre», a via de eva-
cuação protegida, separada do resto do edifício
por elementos de construção com resistência ao
fogo e dispondo de aberturas permanentes para
o ar livre.


SECÇÃO II


Resistência ao fogo dos elementos estruturais


Artigo 18.o


Condições gerais


1 — A classe de resistência ao fogo dos elementos
estruturais — EF para elementos de suporte ou CF
para elementos com funções de compartimentação e
de suporte — deve ser, salvo disposição mais exi-
gente constante do presente Regulamento, a indicada
no quadro seguinte, em função da altura do edifício:


Altura Classe (EF ou CF)


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90







7137N.o 295 — 23-12-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


2 — Nos edifícios de altura superior a 60 m, a classe
de resistência ao fogo dos elementos estruturais deve
ser especificada no estudo referido no n.o 3 do
artigo 10.o, não devendo, contudo, ser inferior à cor-
respondente ao escalão 120.


3 — Em cada local, e sem prejuízo do disposto no
artigo seguinte, a classe de resistência ao fogo dos ele-
mentos estruturais do edifício não pode ser inferior à
mais gravosa das exigidas para a sua envolvente.


Artigo 19.o


Casos particulares


1 — Não é exigida qualificação de resistência ao fogo
a elementos estruturais de edifícios de pequena altura
em que se verifiquem simultaneamente as seguintes
condições:


a) O edifício seja integralmente explorado pela
mesma entidade;


b) O número de pisos não seja superior a três,
dos quais um, no máximo, situado abaixo do
solo exterior;


c) A área de implantação não seja superior a
800 m2;


d) Os elementos estruturais referidos sejam cons-
truídos com materiais da classe M 0, com
madeira maciça ou com lamelados de madeira
colados;


e) Os materiais constituintes dos painéis de fachada
e dos enchimentos dos elementos de revesti-
mento térmico ou acústico sejam da classe M 1;


f) Os restantes elementos de construção, à excep-
ção de portas e janelas, e os elementos de mobi-
liário principal fixo sejam constituídos por mate-
riais da classe M 0;


g) O edifício disponha de uma instalação de alarme
concebida nas condições indicadas no ar-
tigo 126.o


2 — Para além dos casos previstos no número ante-
rior, também não se exige qualificação de resistência
ao fogo aos elementos estruturais em edifícios de qual-
quer altura, desde que estejam compreendidos no inte-
rior dos espaços previstos no n.o 2 do artigo 20.o e sejam
satisfeitas simultaneamente as seguintes condições:


a) Os elementos estruturais referidos não exerçam
funções de suporte de qualquer outra parte do
edifício;


b) Os espaços em causa não compreendam quais-
quer percursos incluídos em vias de evacuação
dos restantes espaços do edifício.


SECÇÃO III


Medidas de compartimentação, isolamento e protecção
no interior dos edifícios


SUBSECÇÃO I


Compartimentação corta-fogo


Artigo 20.o


Condições de estabelecimento da compartimentação corta-fogo


1 — A compartimentação corta-fogo dos edifícios
deve, em geral, ser assegurada pelos pavimentos e, nos


edifícios com grande desenvolvimento em planta, por
paredes que os dividam em espaços com a altura de
um piso e área não superior a 1600 m2.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
são, no entanto, permitidos:


a) Espaços com a altura de dois pisos e área
máxima de 800 m2, desde que o seu pavimento
mais baixo se situe a uma altura não superior
a 28 m;


b) Espaços livres constituindo pátios interiores
prolongados até à cobertura, desde que:


aa) A menor das suas dimensões, medida
em planta, seja superior a “7H, com um
mínimo de 7 m, sendo H a altura do pátio
medida até ao pavimento do último piso;


bb) As paredes do edifício que confinem com
o pátio satisfaçam o disposto nos n.os 1
ou 2 do artigo 43.o;


cc) No caso de pátios cobertos, os materiais
de revestimento das paredes e os mate-
riais constituintes da cobertura garantam
a classe M 2.


3 — Nos edifícios de pequena altura referidos no n.o 1
do artigo anterior não é requerida compartimentação
corta-fogo.


Artigo 21.o


Elementos de compartimentação


1 — Os pavimentos e as paredes de compartimen-
tação corta-fogo devem apresentar classe de resistência
ao fogo não inferior à exigida para os elementos estru-
turais do edifício.


2 — As paredes de compartimentação corta-fogo do
último piso devem ser prolongadas até à cobertura do
edifício e, a este nível, deve ser observado o disposto
no n.o 3 do artigo 49.o


3 — As comunicações dispostas nas paredes de com-
partimentação corta-fogo devem ser evitadas e, quando
existam, ser protegidas pelos dispositivos indicados no
quadro seguinte, de acordo com a altura do edifício:


Altura Dispositivos


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas CF 30
Média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas CF 60
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Câmaras contra-fogo


SUBSECÇÃO II


Isolamento e protecção dos espaços do edifício


Artigo 22.o


Isolamento entre locais do edifício ocupados por entidades distintas


1 — Os locais do edifício ocupados por entidades dis-
tintas e sem ligação directa entre si devem, em geral,
ser separados por paredes e pavimentos da classe de
resistência ao fogo CF 30 ou CF 60, consoante possuam
ou não ligação através de comunicações comuns.


2 — No caso de espaços destinados a finalidades dis-
tintas das referidas no n.o 2 do artigo 1.o, cabe à entidade
licenciadora definir as condições do seu isolamento rela-
tivamente ao resto do edifício, nos termos do n.o 3 do
artigo 11.o
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Artigo 23.o


Protecção dos locais de risco B


1 — Os locais de risco B devem, em regra, ser sepa-
rados dos espaços adjacentes por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes — PC 30;
b) Portas — PC 15.


2 — Quando os espaços adjacentes sejam locais de
risco A, as exigências do número anterior apenas se
aplicam às paredes envolventes do conjunto formado
pelos locais de riscos A e B e às portas nelas situadas,
desde que a área daquele conjunto, medida em planta,
não exceda 400 m2.


Artigo 24.o


Isolamento dos locais de risco C


1 — Os arquivos, as arrecadações, os depósitos e as
cozinhas referidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 2 do
artigo 6.o devem ser separados dos restantes espaços
do edifício por elementos de construção que garantam
as seguintes classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — CF 30.


2 — No caso de cozinhas ligadas a salas de refeições,
é permitido que apenas as paredes e os pavimentos
envolventes do conjunto e as portas dispostas naquelas
satisfaçam as condições requeridas no número anterior,
desde que sejam observadas as disposições do n.o 4 do
artigo 146.o


3 — O isolamento dos locais técnicos referidos na alí-
nea d) do n.o 2 do artigo 6.o deve ser assegurado nas
condições expressas nas correspondentes secções do
capítulo V.


4 — As oficinas e os locais de recolha de contentores
ou de compactadores de lixo referidos nas alíneas b)
e e) do n.o 2 do artigo 6.o devem ser separados dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


5 — Os parques de estacionamento referidos na alí-
nea f) do n.o 2 do artigo 6.o devem ser separados dos
restantes espaços do edifício por paredes, pavimentos
e portas nas condições do n.o 1, excepto se tiverem área
bruta total superior a 200 m2, caso em que deverão
satisfazer o previsto no n.o 2 do artigo 11.o


6 — Os locais referidos na alínea g) do n.o 2 do
artigo 6.o devem ser isolados em condições a definir
pela entidade licenciadora.


Artigo 25.o


Protecção das vias horizontais de evacuação


1 — As vias horizontais de evacuação para as quais
se exige protecção devem ser separadas dos restantes
espaços do piso por paredes e portas da classe de resis-


tência ao fogo indicada no quadro seguinte, de acordo
com a altura do edifício em que se situem:


Altura Paredes Portas


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 30 PC 15
Média ou grande . . . . . . . . . CF 60 PC 30


2 — As vias horizontais enclausuradas de grande
extensão devem ser seccionadas por divisórias transver-
sais equipadas com portas, montadas a intervalos não
superiores a 30 m e garantindo a classe de resistência
ao fogo PC 15.


3 — As vias horizontais ao ar livre devem dispor de
vãos permanentemente abertos para o exterior, conve-
nientemente distribuídos e com uma área total não infe-
rior a metade da área da parede em que se inserem.


Artigo 26.o


Protecção das vias verticais de evacuação


1 — As vias verticais de evacuação para as quais se
exige protecção devem ser separadas dos restantes espa-
ços por paredes e pavimentos apresentando classe de
resistência ao fogo não inferior à exigida para os ele-
mentos estruturais do edifício.


2 — As vias verticais de evacuação ao ar livre devem
dispor de aberturas permanentes para o exterior, judi-
ciosamente distribuídas por toda a altura da via, com
altura não inferior ao pé-direito deduzido da altura das
guardas e com largura, em cada piso, não inferior ao
dobro da largura dos lanços.


3 — Os acessos às vias referidas nos números ante-
riores devem ser protegidos nas condições indicadas no
quadro seguinte, em função da altura do edifício e do
tipo de via:


Altura Via enclausurada Via ao ar livre


Pequena ou média . . . . . . Portas PC 30 Portas PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . Câmaras corta-fogo Portas CF 60


Artigo 27.o


Isolamento de outras comunicações verticais


1 — As comunicações verticais interiores que não
constituam vias de evacuação devem, em regra, ser sepa-
radas dos restantes espaços por paredes e portas da
classe de resistência ao fogo nos termos indicados no
quadro seguinte, de acordo com a altura do edifício
em que se situem:


Altura Paredes Portas


Pequena ou média . . . . . . . . CF 30 PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 60 PC 60


2 — O disposto no número anterior não se aplica a:


a) Comunicações verticais situadas nos espaços
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 19.o;


b) Paredes das caixas e portas de patamar de ele-
vadores que confinem ou comuniquem com o
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interior de caixas de escada isoladas ou pro-
tegidas, desde que a máquina respectiva se loca-
lize superiormente.


3 — No caso de escadas mecânicas ou tapetes rolantes
não incluídos nas vias verticais de evacuação, o isola-
mento pode ser realizado por obturadores de acciona-
mento automático em caso de incêndio.


4 — Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes
rolantes referidos no número anterior deve ser afixada
a inscrição «Em caso de incêndio não utilize este
caminho».


SUBSECÇÃO III


Isolamento de canalizações e condutas


Artigo 28.o


Âmbito de aplicação


As disposições desta subsecção aplicam-se a cana-
lizações eléctricas, de esgoto e de gases, incluindo as
de ar comprimido e de vácuo, bem como a condutas
de ventilação, de tratamento de ar, de evacuação de
efluentes de combustão, de desenfumagem e de eva-
cuação de lixos, sem prejuízo das disposições específicas
do presente Regulamento relativas às instalações a que
respeitam.


Artigo 29.o


Meios de isolamento


1 — O isolamento das condutas e das canalizações
dos edifícios pode ser obtido por:


a) Alojamento em ductos;
b) Atribuição de resistência ao fogo às próprias


canalizações ou condutas;
c) Instalação de dispositivos no interior das con-


dutas para obturação automática em caso de
incêndio.


2 — O isolamento referido no número anterior,
quando exigido, destina-se a prevenir que:


a) As canalizações e as condutas constituam veí-
culos propagadores do incêndio entre diferentes
espaços do edifício;


b) Um incêndio no interior de uma conduta ou
de uma canalização se transmita aos espaços
que sirva.


3 — Nos casos referidos na alínea a) do número ante-
rior, é considerado suficiente que as paredes das con-
dutas, das canalizações ou dos ductos que as alojem
apresentem classe de resistência ao fogo não inferior
a metade da requerida para os elementos de construção
que atravessem, desde que sejam construídas com mate-
riais homogéneos e que as ligações entre troços sejam
executadas de acordo com as regras da arte.


4 — Nos casos referidos na alínea b) do mesmo
número, é necessário garantir que, se não forem ins-
talados dispositivos de obturação automática em caso
de incêndio, as paredes das condutas ou das canalizações
apresentem classe de resistência ao fogo não inferior
à requerida para os elementos de construção que atra-
vessem, ou sejam protegidas por ductos que assegurem
aquela classe.


Artigo 30.o


Condições de isolamento


1 — Com excepção das condutas de ventilação e tra-
tamento de ar, devem ser alojadas em ductos as cana-
lizações e as condutas que:


a) Sejam situadas em edifícios de grande altura
e atravessem pavimentos ou paredes de com-
partimentação corta-fogo;


b) Sejam situadas em edifícios de qualquer altura
e tenham diâmetro nominal superior a 315 mm,
ou secção equivalente.


2 — As canalizações e as condutas não abrangidas
pelo disposto no número anterior devem ser isoladas
de acordo com as disposições dos números seguintes,
por qualquer dos meios indicados no n.o 1 do artigo 29.o


3 — Devem ser dotadas de meios de isolamento que
garantam a classe de resistência ao fogo exigida para
os elementos atravessados:


a) As condutas ou canalizações com diâmetro
nominal superior a 75 mm, ou secção equiva-
lente, que atravessem paredes ou pavimentos
de compartimentação corta-fogo ou de separa-
ção entre locais ocupados por entidades dis-
tintas;


b) As condutas que conduzam efluentes de com-
bustão provenientes de grupos electrogéneos,
centrais térmicas, cozinhas e aparelhos de aque-
cimento autónomos.


4 — As canalizações e as condutas com diâmetro
nominal superior a 125 mm, ou secção equivalente, com
percursos no interior de locais de risco C devem, naque-
les percursos, ser dotadas de meios de isolamento nas
condições do n.o 3.


5 — As adufas, os ramais de descarga e os tubos de
queda das condutas de evacuação de lixo devem ser
estanques, construídos com materiais da classe M 0 e
garantir a classe de resistência ao fogo CF 60.


6 — As condutas das instalações de controlo de fumos
em caso de incêndio devem satisfazer as disposições
do capítulo VIII que lhes forem aplicáveis.


7 — As canalizações e as condutas não consideradas
nos números anteriores e com diâmetro nominal supe-
rior a 75 mm, ou secção equivalente, que atravessem
pavimentos ou paredes para os quais se exige quali-
ficação de resistência ao fogo devem ser dotadas de
meios de isolamento que garantam a classe PC 30 ou,
no caso de apenas atravessarem paredes naquelas con-
dições, a classe CF 15.


8 — As exigências expressas no número anterior são
consideradas satisfeitas nos seguintes casos:


a) Condutas metálicas com ponto de fusão supe-
rior a 850oC;


b) Condutas de PVC da classe M 1 com diâmetro
nominal não superior a 125 mm, desde que
reforçadas nos atravessamentos com mangas de
material idêntico, da mesma espessura, prolon-
gadas por um comprimento não inferior ao seu
diâmetro.


9 — Em condutas isoláveis por meio de dispositivos
de obturação automática em caso de incêndio, as exi-
gências de resistência ao fogo expressas nos números
anteriores apenas devem ser asseguradas nos pontos de
atravessamento das paredes ou dos pavimentos.
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Artigo 31.o


Características dos ductos


1 — Os ductos com secção superior a 0,20 m2 devem
ser construídos com materiais da classe M 0.


2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os ductos devem, sempre que possível, ser seccionados
por septos constituídos por materiais da classe M 0 nos
pontos de atravessamento de paredes e pavimentos de
compartimentação corta-fogo, ou de isolamento entre
locais ocupados por entidades distintas.


3 — Nos ductos destinados a alojar canalizações de
gases combustíveis:


a) Não é permitido qualquer seccionamento;
b) Os troços verticais devem dispor de aberturas


permanentes de comunicação com o exterior do
edifício com área não inferior a 0,10 m2, situadas
uma na base do ducto, acima do nível do terreno
circundante, e outra no topo, ao nível da
cobertura.


4 — A classe de resistência ao fogo dos elementos
de protecção dos vãos de acesso aos ductos pode ser
obtida pela soma dos escalões da portinhola e da porta
do compartimento que lhe dá acesso, desde que esse
compartimento seja exclusivamente destinado a fins téc-
nicos e não contenha uma carga de incêndio apreciável.


Artigo 32.o


Dispositivos de obturação automática


O accionamento dos dispositivos de obturação auto-
mática referidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 29.o
deve ser comandado por meio de dispositivos de detec-
ção automática de incêndio, duplicados por dispositivos
manuais.


SUBSECÇÃO IV


Protecção dos vãos de comunicação


Artigo 33.o


Caracterização das câmaras corta-fogo


1 — As câmaras corta-fogo devem ser separadas dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — PC 30.


2 — As dimensões das câmaras devem satisfazer as
seguintes condições:


a) Área compreendida entre 3 m2 e 6 m2;
b) Distância entre portas não inferior a 1,2 m;
c) Pé-direito não inferior a 2 m.


3 — No interior das câmaras não devem existir quais-
quer objectos ou equipamentos, com excepção de extin-
tores portáteis ou bocas de incêndio, nem acesso a quais-
quer ductos, canalizações ou condutas, com excepção
dos que sirvam dispositivos de segurança contra incên-
dio.


4 — Nas faces exteriores das portas das câmaras deve
ser afixada a inscrição «Câmara corta-fogo. Manter esta
porta fechada».


Artigo 34.o


Dispositivos de fecho das portas resistentes ao fogo


As portas corta-fogo ou pára-chamas devem ser pro-
vidas de dispositivos de fecho que as reconduzam auto-
maticamente, por meios mecânicos, à posição fechada.


Artigo 35.o


Dispositivos de retenção das portas resistentes ao fogo


1 — Com excepção das portas das câmaras corta-fogo
de acesso a vias verticais de evacuação, as portas cor-
ta-fogo ou pára-chamas que, por razões de exploração,
devam ser mantidas abertas, devem ser providas de dis-
positivos de retenção que as conservem normalmente
naquela posição e que, em caso de incêndio, as libertem
automaticamente, provocando o seu fecho por acção
do dispositivo referido no artigo anterior.


2 — Nas portas equipadas com dispositivos de reten-
ção deve ser afixada, na face aparente quando abertas,
a inscrição «Porta corta-fogo. Não colocar obstáculos
que impeçam o fecho».


Artigo 36.o


Dispositivos de fecho das portinholas de acesso a ductos de isolamento


As portinholas de acesso a ductos de isolamento de
canalizações ou condutas devem ser munidas de dis-
positivos que permitam mantê-las fechadas.


SECÇÃO IV


Acabamentos interiores, mobiliário e decoração


Artigo 37.o


Revestimentos dos pavimentos


1 — Nos edifícios de pequena ou média altura, os
materiais de revestimento e de recobrimento dos pavi-
mentos devem garantir a classe de reacção ao fogo a
seguir indicada, consoante o local em que se situem:


a) Classe M 0 em:


aa) Centrais térmicas;
bb) Oficinas em que sejam manipulados líquidos


inflamáveis em quantidade superior a
10 l;


cc) Locais de recolha de lixos;


b) Classe M 3 em:


aa) Locais de risco B;
bb) Locais de risco C não previstos na alínea


anterior;
cc) Vias de evacuação.


2 — Nos edifícios de grande altura, os materiais refe-
ridos no número anterior devem garantir a classe de
reacção ao fogo a seguir indicada, consoante o local
em que se situem:


a) Classe M 0, nos locais indicados na alínea a)
do mesmo número;


b) Classe M 3, nos restantes locais, excepto para
elementos de recobrimento em locais de risco
A com área inferior a 50 m2.


3 — Aos locais não abrangidos pelas disposições dos
números anteriores não é exigida qualificação da reac-
ção ao fogo dos materiais de revestimento e de reco-
brimento dos pavimentos.
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4 — Nos locais onde possam permanecer ou circular
mais de 50 pessoas, os revestimentos e os elementos
de recobrimento dos pavimentos devem ser convenien-
temente fixados.


Artigo 38.o


Revestimentos das paredes e divisórias móveis


1 — Os materiais de revestimento e os painéis dis-
postos nas paredes, incluindo os de isolamento térmico
ou acústico em contacto directo com o ambiente, devem
garantir as seguintes classes de reacção ao fogo, con-
soante o local em que se situem:


a) Classe M 0 em:


aa) Locais de risco C;
bb) Câmaras corta-fogo;


b) Classe M 1, em vias verticais de evacuação;
c) Classe M 2, nos casos restantes.


2 — Nos locais previstos na alínea c) do número ante-
rior podem ainda ser utilizados materiais de revesti-
mento da classe M 3, desde que o somatório das suas
áreas não ultrapasse 20% das áreas das paredes sobre
as quais são aplicados.


3 — Os papéis colados e as pinturas aplicadas nas
paredes não carecem de qualificação de reacção ao fogo,
desde que possuam potencial calorífico não superior a
2,1 MJ/m2 ou sejam aplicados sobre materiais da
classe M 0.


4 — Os painéis de revestimento não aderentes às pare-
des devem ser aplicados nas seguintes condições:


a) O afastamento máximo entre a face interior dos
painéis e as paredes que recubram não deve exce-
der 50 mm;


b) Os materiais eventualmente aplicados no espaço
entre os painéis e as paredes que recobrem devem
garantir a classe M 3;


c) No caso de painéis construídos com materiais da
classe M 2, o espaço referido na alínea anterior
deve ser dividido em células cuja maior dimensão
não deve exceder 3 m.


5 — As divisórias móveis devem ser construídas com
materiais da classe M 3.


6 — As grandes superfícies transparentes ou espelha-
das que possam iludir o sentido das saídas devem ser
dotadas de elementos opacos, colocados em posição bem
visível, destinados a facilitar a sua identificação e
localização.


Artigo 39.o


Revestimentos dos tectos e tectos falsos


1 — Com as excepções previstas nos números seguin-
tes, os materiais de revestimento dos tectos, os materiais
constituintes dos tectos falsos e os materiais de isola-
mento térmico ou acústico aplicados nos tectos devem
garantir a classe de reacção ao fogo a seguir indicada,
consoante o local em que se situem:


a) Classe M 0 em:


aa) Locais de risco C;
bb) Vias de evacuação para as quais se exige


protecção;


b) Classe M 1, nos restantes locais do edifício.


2 — Nos locais de risco A são permitidos tectos falsos
construídos com materiais da classe M 2, desde que
sejam do tipo descontínuo e o somatório das áreas das
suas partes cheias, medidas em planta, não seja superior
a 50% da sua área total.


3 — Os materiais constituintes dos difusores para ilu-
minação, natural ou artificial, dispostos nos tectos ou
nos tectos falsos podem apresentar a classe de reacção
ao fogo indicada no quadro seguinte, consoante os locais
em que se situem, desde que sejam judiciosamente dis-
tribuídos e o somatório das suas áreas, medidas em
planta, não seja superior a 25% da área do local:


Local Classe


Vias de evacuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 2
Locais de riscos A e B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 3


4 — Os dispositivos de fixação e de suspensão dos
tectos falsos devem ser constituídos por materiais da
classe M 0 e não estar sujeitos a tensões, determinadas
a frio, superiores a 20 N/mm2.


Artigo 40.o


Mobiliário


1 — Os elementos principais do mobiliário devem ser
construídos com materiais da classe M 3.


2 — As cadeiras, bancos e poltronas a utilizar em
locais de risco B devem ser construídos com materiais
da classe M 3, podendo os componentes almofadados,
quando existam, ter enchimento da classe M 4, desde
que o respectivo forro seja constituído por materiais
da classe M 2 e bem aderente ao enchimento.


3 — Para além do disposto nos números anteriores,
não é exigida qualificação de reacção ao fogo aos mate-
riais do mobiliário corrente do edifício.


Artigo 41.o


Elementos murais em relevo


1 — Os elementos de informação, sinalização ou
decoração dispostos em relevo nas paredes de vias hori-
zontais de evacuação para as quais se exige protecção
devem ser constituídos por materiais da classe M 2,
excepto se tiverem dimensões muito reduzidas.


2 — Nos restantes locais, a exigência do número ante-
rior apenas se aplica nos casos em que o somatório
das áreas dos elementos referidos, medidas em projec-
ção vertical, ultrapasse 20% da área total da parede
respectiva.


Artigo 42.o


Elementos suspensos


1 — Os elementos de informação, sinalização ou
decoração com área superior a 0,50 m2, suspensos em
paredes e tectos de locais de risco B e de vias de eva-
cuação, devem ser constituídos por materiais da
classe M 1.


2 — As cortinas, os reposteiros e os cortinados dis-
postos nas vias de evacuação para as quais se exige pro-
tecção devem ser constituídos por materiais da
classe M 1.


3 — Nos restantes locais do edifício os materiais refe-
ridos nos números anteriores devem garantir a
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classe M 2, excepto nos locais de risco A com área infe-
rior a 50 m2, caso em que não se requer qualificação
de reacção ao fogo.


4 — Não é permitida a disposição de reposteiros ou
de cortinados transversalmente ao sentido da evacuação
nas saídas dos locais de risco B e nas respectivas vias
de evacuação.


SECÇÃO V


Paredes exteriores e coberturas


SUBSECÇÃO I


Fachadas


Artigo 43.o


Concepção das fachadas


1 — Nas fachadas de construção tradicional, as partes
compreendidas entre vãos sobrepostos situados em pisos
sucessivos devem ter altura superior a 1,1 m, com excep-
ção dos casos previstos no número seguinte.


2 — Nas fachadas que comportem, entre vãos sobre-
postos situados em pisos sucessivos, elementos salientes,
tais como palas, galerias corridas ou varandas prolon-
gadas para ambos os lados numa extensão superior a
1 m, ou delimitadas lateralmente por guardas cheias,
a altura indicada no número anterior pode ser deduzida
do balanço desses elementos, desde que estes garantam
a classe de resistência ao fogo PC 60.


3 — As fachadas de construção não tradicional devem
satisfazer os requisitos definidos no correspondente
documento de homologação, nomeadamente no que res-
peita ao risco de propagação do fogo entre pisos
sucessivos.


4 — Nas zonas das fachadas em que existam diedros
de abertura inferior a 135o, deve ser estabelecida de
cada lado da aresta do diedro uma faixa vertical, garan-
tindo a classe de resistência ao fogo indicada no quadro
seguinte, de acordo com a altura do edifício:


Altura Classe


Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


5 — A largura das faixas referidas no número anterior
não deve ser inferior à indicada no quadro seguinte,
em função do ângulo de abertura do diedro:


Ângulo de abertura Largura
(em metros)


A ‹ 100o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5
100o « A ‹ 135o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


6 — No caso de diedros entre corpos do edifício com
alturas diferentes, a faixa estabelecida no corpo mais
elevado deve ser prolongada por toda a sua altura, com
um máximo exigível de 8 m acima da cobertura do corpo
mais baixo.


7 — As disposições dos n.os 4, 5 e 6 não se aplicam
nas zonas da fachada avançadas ou recedidas de 1 m,
ou menos, do seu plano geral.


8 — Em fachadas curvas, as zonas côncavas com raio
de curvatura inferior a 3 m devem ser da classe PC 60


e os vãos nelas existentes distar entre si, pelo menos,
2 m na horizontal ou 8 m na vertical.


9 — Os vãos de fachada situados a menos de 3 m
das aberturas permanentes das vias de evacuação esta-
belecidas ao ar livre devem ser protegidos por elementos
da classe PC 30.


10 — Nas fachadas devem existir vãos de entrada para
acesso dos bombeiros, nas condições do disposto no
artigo 14.o


Artigo 44.o


Revestimentos exteriores e guarnecimento de vãos


Nos edifícios com mais de um piso em elevação, a
classe de reacção ao fogo dos revestimentos exteriores
das fachadas, dos elementos transparentes das janelas
e de outros vãos, da caixilharia e dos estores ou persianas
exteriores deve ser a constante do quadro seguinte, de
acordo com a altura do edifício:


Altura Revestimentos
e elementos transparentes


Caixilharia
e estores ou persianas


Pequena ou média . . . . . . M 3 M 3
Grande . . . . . . . . . . . . . . . M 1 M 2


SUBSECÇÃO II


Coberturas


Artigo 45.o


Estruturas de suporte


1 — As estruturas de suporte das coberturas devem
ser construídas com materiais da classe M 0, com
madeira maciça ou com lamelados de madeira colados.


2 — Com a excepção prevista no número seguinte,
as estruturas devem garantir a classe de resistência ao
fogo indicada no quadro seguinte, de acordo com a
altura do edifício:


Altura Classe


Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EF 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EF 60


3 — Não é exigida qualificação de resistência ao fogo
às estrutruas de suporte da cobertura dos edifícios nos
casos previstos no n.o 1 do artigo 19.o se aquela for
visível de qualquer local do último piso e se a sua ruína
não provocar o colapso do edifício.


Artigo 46.o


Materiais de revestimento


Os materiais de revestimento exterior das coberturas
devem ser da classe de reacção ao fogo M 0, admitin-
do-se contudo materiais da classe M 3, no caso de serem
fixados em suporte contínuo da classe M 0.


Artigo 47.o


Elementos de obturação dos vãos de cobertura


1 — Com a excepção prevista no número seguinte,
os elementos de obturação dos vãos praticados na cober-
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tura para iluminação, ventilação ou outras finalidades
devem ser constituídos por materiais da classe M 0.


2 — Nos casos em que os vãos sejam conveniente-
mente distribuídos e não ocupem mais de 25 % da área
da cobertura, os elementos de obturação podem ser
constituídos por materiais que satisfaçam as condições
do n.o 3 do artigo 39.o, desde que o material de reves-
timento exterior da cobertura seja da classe M 0.


3 — Se os vãos forem obturados por elementos con-
tendo vidros, devem ser tomadas medidas para que estes
não caiam sobre os ocupantes quando quebrados ou
estilhaçados pelo fogo, considerando-se esta exigência
satisfeita se os elementos de obturação forem consti-
tuídos por vidro aramado, ou por vidro comum disposto
sobre grelhagens ou redes metálicas com malha não
superior a 30 mm.


Artigo 48.o


Protecção entre corpos com alturas diferentes


1 — Nas coberturas dos corpos do edifício adjacentes
a corpos mais elevados devem ser estabelecidas faixas
de protecção sempre que as paredes que lhes sejam
sobranceiras disponham de vãos não protegidos nas con-
dições do disposto nos artigos 49.o e 50.o


2 — As faixas referidas no número anterior devem
ter largura não inferior a 4 m e garantir a classe de
resistência ao fogo PC 30.


SUBSECÇÃO III


Isolamento relativamente a outros edifícios


Artigo 49.o


Edifícios adjacentes


1 — As paredes de empena dos edifícios devem garan-
tir as classes de resistência ao fogo indicadas no quadro
seguinte, em função da altura do edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 60
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 90


2 — Se o edifício adjacente tiver altura superior, deve
ser estabelecida uma faixa na cobertura, adjacente à
parede de empena, com a largura mínima de 4 m, a
qual deve garantir a classe de resistência ao fogo indi-
cada no quadro seguinte, em função da altura do
edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


3 — Se o edifício adjacente tiver a mesma altura, deve
ser tomada uma das seguintes disposições:


a) Prolongar a parede de empena acima das cober-
turas numa altura não inferior a 1m;


b) Estabelecer uma faixa na cobertura nas con-
dições do disposto no número anterior.


4 — Se o edifício adjacente tiver altura inferior, os
vãos praticados na parede de empena e situados até


8m acima da cobertura daquele edifício devem ser pro-
tegidos por elementos da classe de resistência ao fogo
indicada no quadro seguinte, em função da altura do
edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


5 — Se as fachadas dos edifícios formarem um diedro
de abertura inferior a 135o, deve ser estabelecida uma
faixa vertical, da classe PC 60, adjacente à aresta do
diedro e por toda a altura do edifício, com um máximo
exigível de 8 m acima da cobertura do edifício adjacente,
com a largura indicada no quadro seguinte, em função
do ângulo de abertura do diedro:


Ângulo de abertura Largura
(em metros)


A ‹ 100o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
100o « A ‹ 135o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2


6 — A largura da faixa referida no número anterior
pode ser reduzida até metade, por dedução da largura
de faixas eventualmente estabelecidas nas mesmas con-
dições, no edifício adjacente.


Artigo 50.o


Edifícios em confronto


1 — As paredes exteriores do edifício que confrontem
com outros edifícios a uma distância inferior a 8 m
devem garantir a classe de resistência ao fogo PC 60
e os vãos nelas praticados ser protegidos por elementos
da classe PC 30.


2 — As exigências expressas no número anterior são
dispensadas nos edifícios de pequena altura que distem,
pelo menos, 4m dos edifícios em confronto.


Artigo 51.o


Galerias de ligação entre edifícios


As galerias de ligação entre edifícios, ou corpos de
um edifício, devem ser separadas daqueles por paredes
e portas da classe de resistência ao fogo PC 30, ou PC 60,
no caso de galerias subterrâneas.


CAPÍTULO IV


Concepção dos espaços interiores


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 52.o


Critérios de segurança


Os espaços interiores do edifício devem ser organi-
zados por forma que, em caso de incêndio, os ocupantes
possam alcançar o exterior pelos seus próprios meios,
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de modo fácil, rápido e seguro, para o que devem ser
tidas em conta as seguintes exigências:


a) Os locais de permanência devem dispor de saí-
das em número e com largura suficientes;


b) As vias de evacuação devem ter largura ade-
quada e, quando necessário, ser protegidas con-
tra o fogo e contra a intrusão do fumo e dos
gases de combustão;


c) As distâncias a percorrer devem ser limitadas.


Artigo 53.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Caminho de evacuação», o percurso total de
qualquer ponto do edifício susceptível de ocu-
pação até ao seu exterior, compreendendo, em
geral, um percurso inicial num local de perma-
nência e outro nas vias de evacuação;


b) «Saída», qualquer vão, disposto ao longo dos
caminhos de evacuação, que os ocupantes
devam transpor para atingir o exterior do
edifício;


c) «Saídas distintas em relação a um ponto», duas
saídas para as quais, a partir desse ponto, se
possam estabelecer linhas de percurso para
ambas, tendo em conta o mobiliário principal
fixo e o equipamento, divergindo de um ângulo
superior a 45o;


d) «Impasse», qualquer zona do edifício sem acesso
a saídas distintas, designadamente de vias de
evacuação onde a fuga só seja possível num
único sentido;


e) «Unidade de passagem (up)», a largura tipo
necessária à passagem de pessoas caminhando
em fila, no decurso da evacuação, com as seguin-
tes correspondências em unidades métricas:


aa) 1 up = 0,9 m;
bb) 2 up = 1,4 m;
cc) N up = N × 0,6 m (para N›2);


f) «Capacidade de evacuação de um conjunto de
saídas», o somatório das larguras úteis das saídas
que formam o conjunto, medidas em unidades
de passagem.


SECÇÃO II


Disposições gerais


Artigo 54.o


Medição da largura útil das saídas
e dos caminhos de evacuação


1 — A largura útil das saídas e dos caminhos de eva-
cuação é medida em unidades de passagem e deve ser
assegurada desde o pavimento, ou do focinho dos
degraus das escadas, até à altura de 2 m.


2 — O número de unidades de passagem a considerar
para um componente dos caminhos de evacuação é o
inteiro resultante do arredondamento por defeito do
número obtido pela conversão da sua largura em uni-
dades métricas.


3 — Nas vias de evacuação com mais de 1 up é per-
mitida a existência de elementos de sinalização e deco-
ração ou de equipamentos compreendidos nos espaço


de circulação, desde que satisfaçam as seguintes con-
dições:


a) Sejam solidamente fixados às paredes ou aos
pavimentos;


b) Não reduzam as larguras mínimas impostas em
mais de 0,1 m;


c) Não possuam saliências susceptíveis de prender
o vestuário ou os objectos normalmente trans-
portados pelos ocupantes.


4 — Nas zonas de transposição de portas com largura
superior a 1 up é permitida uma tolerância de 5 % nas
larguras mínimas requeridas, medidas em unidades
métricas.


Artigo 55.o


Características das portas dispostas nas saídas


1 — As portas de saída utilizáveis por mais de 50
pessoas devem satisfazer as seguintes condições:


a) Abrir facilmente no sentido da evacuação sem
recurso a meios de desbloqueamento de fer-
rolhos ou outros dispositivos de trancamento;


b) Se a evacuação for possível nos dois sentidos,
ser do tipo vaivém e comportar superfícies trans-
parentes à altura da visão.


2 — As portas de saída utilizáveis por mais de 200
pessoas devem ser equipadas com sistemas de abertura
antipânico.


3 — O disposto nos números anteriores não se aplica
aos componentes de obturação dos vãos que sejam man-
tidos fixados na posição aberta durante os períodos de
ocupação, desde que não sejam providos de dispositivos
de fecho automático em caso de incêndio.


4 — As portas que abram para o interior de vias de
evacuação devem, quando possível, ser recedidas, a fim
de não comprometer a passagem nas vias quando se
encontrem total ou parcialmente abertas.


5 — Nos casos de manifesta impossibilidade do cum-
primento do disposto no número anterior, as respectivas
folhas devem ter possibilidade de rodar segundo um
ângulo que lhes permita encostar totalmente à parede
adjacente à porta, quando se encontrem na posição
aberta.


6 — Nas posições intermédias de abertura, as portas
de saída que dão acesso a vias de evacuação não devem
reduzir em mais de 50 % as larguras úteis mínimas
impostas no presente Regulamento.


7 — As portas de locais de risco C com fortes riscos
de incêndio ou de explosão devem abrir no sentido da
saída.


Artigo 56.o


Portas de tipos especiais


1 — As portas giratórias e as portas de deslizamento
lateral não motorizadas não são consideradas como por-
tas de saída em caso de incêndio.


2 — As portas motorizadas dispostas nas saídas
devem, em caso de falta de energia ou de falha no sis-
tema de comando, abrir por deslizamento lateral auto-
mático, libertando o vão respectivo em toda a sua lar-
gura, ou poder abrir-se por rotação no sentido da eva-
cuação, obtida por pressão manual, segundo um ângulo
não inferior a 90o.


3 — Sempre que existam nos caminhos de evacuação
portas dos tipos referidos no n.o 1, devem ser dispostas,
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junto a elas, outras portas, satisfazendo as condições
do artigo anterior, tendo afixada a inscrição «Saída de
emergência».


Artigo 57.o


Guardas das vias de evacuação elevadas


A altura mínima das guardas das vias de evacuação
elevadas, medida em relação ao pavimento ou ao focinho
dos degraus da via, deve ser a indicada no quadro
seguinte, em função da diferença de cotas entre o pavi-
mento ou o cobertor do degrau da via, no ponto con-
siderado, e o plano horizontal a que sejam sobranceiras:


Diferença de cotas Altura da guarda
(em metros)


Não superior a 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Superior a 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2


SECÇÃO III


Locais de risco A


Artigo 58.o


Limitação das distâncias a percorrer


1 — Nos locais de risco A com uma única saída, a
distância máxima a percorrer de qualquer ponto até
à saída deve ser de 15 m.


2 — Nos locais dotados de mais de uma saída, a dis-
tância máxima a percorrer de qualquer ponto até à saída
mais próxima deve ser de:


a) 40 m, nas zonas com acesso a saídas distintas;
b) 15 m, nas zonas em situação de impasse.


3 — Sempre que todos os caminhos de evacuação de
um local de risco A incluam percursos num outro local,
classificado nos riscos A ou B, e este disponha de uma
única saída, a distância máxima a percorrer de qualquer
ponto do primeiro até à saída do segundo deve ser de
20 m.


Artigo 59.o


Acessibilidade das saídas


Nos locais de risco A, o mobiliário, os equipamentos
e os elementos decorativos devem ser dispostos por
forma que os percursos até às saídas sejam clara e per-
feitamente delineados.


Artigo 60.o


Largura das saídas


Nos locais de risco A com área superior a 50 m2 a
largura mínima de cada saída deve ser de 1 up.


SECÇÃO IV


Locais de risco B


Artigo 61.o


Situação dos locais acessíveis a público


1 — Os locais de risco B acessíveis a público devem
ser situados a níveis próximos do piso de saída do edifício
e, sempre que possível, comunicar com o ar livre.


2 — Se os locais referidos no número anterior se situa-
rem em pisos abaixo do piso de saída do edifício, a
diferença entre a cota do piso de saída e a cota do
ponto mais baixo do pavimento do local não deve ser
superior a 6 m.


Artigo 62.o


Limitação das distâncias a percorrer


Nos locais de risco B, a distância máxima a percorrer
de qualquer ponto até à saída mais próxima deve ser
de:


a) 40 m, nas zonas com acesso a saídas distintas;
b) 10 m, nas zonas em situação de impasse.


Artigo 63.o


Acessibilidade das saídas


1 — Os locais de risco B devem satisfazer o disposto
no artigo 59.o


2 — O mobiliário e os equipamentos dispostos nas
proximidades dos percursos de acesso às saídas devem
ser solidamente fixados ao pavimento ou às paredes sem-
pre que não possuam peso ou estabilidade suficientes
para prevenir o seu arrastamento ou derrube, pelos ocu-
pantes, em caso de fuga precipitada.


3 — As diferenças de nível existentes nos percursos
para as saídas devem ser vencidas por rampa com declive
não superior a 10 %, ou por grupos de degraus iguais,
em número não inferior a três, elementos estes que
devem distar mais de 1 m de qualquer saída.


Artigo 64.o


Número e localização das saídas


1 — Os locais de risco B devem ser dotados de duas
saídas, no mínimo, comunicando directamente com vias
de evacuação ou com o exterior do edifício.


2 — Nos locais que possam admitir mais de 500 pes-
soas, o número de saídas não pode ser inferior a três.


3 — As saídas devem ser criteriosamente distribuídas
pelo perímetro dos locais, por forma a prevenir o seu
bloqueio simultâneo em caso de sinistro.


4 — Quando o pavimento dos locais não seja hori-
zontal, como é o caso nos anfiteatros, as saídas devem
ser posicionadas por forma que pelo menos metade da
capacidade de evacuação exigida para o local seja situada
abaixo do nível médio do pavimento.


Artigo 65.o


Largura das saídas


1 — A largura mínima das saídas deve ser de 1 up.
2 — No caso de locais que possam receber mais de


200 pessoas, apenas podem ser consideradas para a
determinação da capacidade de evacuação saídas com
largura não inferior a 2 up.


3 — A largura das saídas dos locais deve ser deter-
minada de modo que, sendo N o número de saídas do
local, a capacidade de qualquer conjunto de N–1 saídas
seja a correspondente a 1 up por 100 pessoas, ou fracção
de 100 pessoas.
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SECÇÃO V


Locais de risco C


Artigo 66.o


Situação dos locais afectos a serviços técnicos


Os locais de risco C afectos a serviços técnicos devem
ser situados, sempre que possível, na periferia do edi-
fício, ao nível do terreno circundante, e não comunicar
com locais de risco B nem com vias verticais de
evacuação.


Artigo 67.o


Limitação das dimensões das arrecadações e dos arquivos


1 — As arrecadações e os arquivos não devem, em
geral, ter volume unitário superior a 1200 m3.


2 — O limite referido no número anterior é reduzido
a metade no caso de arrecadações ou arquivos situados
em edifícios de grande altura ou em pisos enterrados.


3 — No caso de locais para depósito ou armazena-
mento de materiais que apresentem carga de incêndio
particularmente reduzida, ou que sejam dotados de
meios de extinção especiais, pode a entidade licencia-
dora autorizar dimensões superiores às indicadas nos
números anteriores.


Artigo 68.o


Saídas


Os locais de risco C devem dispor de saídas em
número e situação compatíveis com a segurança na eva-
cuação do pessoal que os utiliza.


SECÇÃO VI


Caminhos horizontais de evacuação


Artigo 69.o


Características gerais


1 — Os caminhos horizontais de evacuação devem
proporcionar o acesso rápido e seguro às saídas de piso
através de encaminhamentos claramente traçados e tão
curtos quanto possível.


2 — As vias horizontais de evacuação devem conduzir
directamente a vias verticais de evacuação ou ao exterior
do edifício.


3 — Nos pisos que, por força do presente Regula-
mento, sejam servidos por duas ou mais vias verticais
de evacuação protegidas, os caminhos horizontais de
evacuação não devem ter percursos no interior daquelas,
de modo a garantir a evacuação de todos os ocupantes
do piso em caso de bloqueio de uma das vias verticais
por um sinistro noutro piso.


4 — Nos caminhos horizontais de evacuação de locais
de riscos A e B não são permitidos percursos em locais
ocupados por outras entidades.


5 — Aos desníveis existentes nas vias horizontais de
evacuação é aplicável o disposto no n.o 3 do artigo 63.o


Artigo 70.o


Vias horizontais de evacuação a proteger


As vias horizontais de evacuação devem ser prote-
gidas, nas condições do artigo 25.o, em qualquer das
seguintes circunstâncias:


a) Vias, ou troços de via, incluídas nas comuni-
cações comuns do edifício;


b) Vias, ou troços de via, compreendidas em edi-
fícios de grande altura e de comprimento supe-
rior a 5 m;


c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de eva-
cuação de locais de risco B, nos casos em que
os locais não disponham de vias alternativas com
características adequadas;


d) Vias, ou troços de via, em situação de impasse
com comprimento superior a 5 m, excepto se
todos os locais que servirem dispuserem de saí-
das para outras vias de evacuação com carac-
terísticas adequadas.


Artigo 71.o


Largura das vias horizontais de evacuação


1 — A largura útil em qualquer ponto das vias hori-
zontais de evacuação não deve ser inferior à corres-
pondente a 1 up por cada 100 utilizadores, ou fracção,
com um mínimo de 2 up nos seguintes casos:


a) Vias de evacuação de locais de risco B;
b) Vias de evacuação situadas em edifícios de


grande altura e utilizáveis por mais de 50 pes-
soas.


2 — Para determinação da largura útil mínima dos
troços de vias que estabeleçam ligação entre vias ver-
ticais de evacuação e saídas para o exterior do edifício
deve ser considerado o maior dos seguintes valores:


a) Número de utilizadores provenientes do piso
de saída;


b) Número de utilizadores considerados para o
dimensionamento das vias verticais de evacua-
ção.


Artigo 72.o


Limitação das distâncias a percorrer


1 — A distância máxima a percorrer nos impasses de
vias horizontais de evacuação deve ser de 15 m, excepto
nos casos em que todos os locais de permanência ser-
vidos possuam saídas para outras vias de evacuação.


2 — Os caminhos horizontais de evacuação devem ser
organizados por forma que a distância máxima a per-
correr no piso, de qualquer ponto susceptível de
ocupação até à saída que lhe esteja mais próxima, não
exceda, em regra, 50 m.


3 — A distância referida no número anterior é redu-
zida para 40 m nos pisos que se encontrem numa das
seguintes circunstâncias:


a) Situados em edifícios de grande altura;
b) Situados abaixo do piso da saída.


SECÇÃO VII


Vias verticais de evacuação


Artigo 73.o


Número e localização das vias


1 — O número de vias verticais de evacuação a con-
siderar no edifício é o decorrente da limitação das dis-
tâncias a percorrer nos seus pisos, de acordo com o
disposto nos artigos correspondentes.
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2 — Nos edifícios que, por força do presente Regu-
lamento, disponham de mais de uma via vertical de eva-
cuação, estas devem ser convenientemente espaçadas,
por forma a prevenir o seu bloqueio simultâneo em
caso de incêndio.


Artigo 74.o


Características gerais das vias


1 — As vias verticais de evacuação devem, sempre
que possível, ser contínuas ao longo da sua altura até
ao piso de saída do edifício.


2 — Quando, excepcionalmente, o desenvolvimento
de uma via não for contínuo, os percursos horizontais
de ligação devem ter comprimento reduzido e traçado
simples e claro.


3 — Com a excepção prevista no número seguinte,
as vias que sirvam pisos situados abaixo do piso de saída
do edifício não devem comunicar directamente com as
que sirvam os seus pisos elevados.


4 — O disposto no número anterior é dispensado nos
edifícios com um número de pisos não superior a três.


5 — Devem ser reduzidos ao mínimo os recantos e
outros espaços que encorajem o armazenamento nas
vias, ainda que temporário, de quaisquer materiais ou
equipamentos.


Artigo 75.o


Vias verticais de evacuação a proteger


1 — As vias verticais de evacuação, bem como o per-
curso horizontal no piso de saída até ao exterior, devem,
em geral, ser protegidas nas condições do artigo 26.o


2 — A protecção exigida no número anterior pode
ser dispensada nas vias situadas em edifícios com um
máximo de três pisos, desde que não constituam a única
via vertical de evacuação de locais de risco B, bem como
nos casos previstos no n.o 2 do artigo 19.o


3 — As comunicações entre vias protegidas e locais
de risco C devem ser estabelecidas através de câmaras
corta-fogo.


Artigo 76.o


Largura das vias verticais de evacuação


1 — A largura útil em qualquer ponto das vias ver-
ticais de evacuação não deve ser inferior à correspon-
dente a 1 up por cada 60 utilizadores, ou fracção, com
um mínimo de 2 up em edifícios de grande altura.


2 — O número de utilizadores a considerar em cada
piso é o correspondente à maior de entre as lotações
desse piso e dos que lhe são superiores, ou inferiores
no caso de pisos situados abaixo da saída para o exterior,
não sendo necessário acumular lotações de diferentes
pisos.


3 — No caso de pisos com acesso a mais de uma via,
o número de ocupantes a evacuar por cada uma delas
é calculado distribuindo a sua lotação proporcional-
mente às larguras úteis das vias.


Artigo 77.o


Características das escadas


1 — As escadas incluídas nas vias verticais de eva-
cuação devem ter as seguintes características:


a) Declive máximo de 78 % (38o);
b) Número de lanços consecutivos sem mudança


de direcção no percurso não superior a 2;


c) Número de degraus por lanço compreendido
entre 3 e 25.


2 — Em cada lanço, os degraus, com eventual excep-
ção do primeiro inferior, devem ter as mesmas dimen-
sões.


3 — Se os degraus não possuírem espelho, deve existir
uma sobreposição mínima de 50 mm entre os seus
cobertores.


4 — A distância mínima a percorrer nos patamares,
medida no eixo da via em escadas com largura de 1 up,
e a 0,5 m da face interior em escadas com largura supe-
rior, deve ser de 1 m.


5 — Nas escadas curvas, os lanços devem ter as
seguintes características:


a) Declive constante;
b) Largura mínima dos cobertores dos degraus,


medida a 0,6 m da face interior da escada, de
0,28 m;


c) Largura máxima dos cobertores dos degraus,
medida na face exterior da escada, de 0,42 m.


6 — As escadas devem ser dotadas de, pelo menos,
um corrimão, o qual, nas escadas curvas, se deve situar
na sua face exterior.


7 — As escadas com largura igual ou superior a 3 up
devem ter corrimão de ambos os lados.


Artigo 78.o


Características das rampas


As rampas incluídas nas vias verticais de evacuação
devem ter as seguintes características:


a) Declive máximo de 8%;
b) Distância mínima a percorrer nos patamares,


medida no eixo da via em rampas com largura
de 1 up, e a 0,5 m da face interior em rampas
com largura superior, de 2 m;


c) Piso antiderrapante.


Artigo 79.o


Condições de utilização das escadas mecânicas e tapetes rolantes


1 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes são
permitidos em vias verticais de evacuação sempre que
os pisos que sirvam disponham de outras vias de eva-
cuação com capacidade não inferior a 50% da capa-
cidade exigida pelo presente Regulamento.


2 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes incluí-
dos nas vias de evacuação devem ter as seguintes
características:


a) Operarem, em exploração normal, no sentido
da saída;


b) Possuírem dispositivos, de accionamento fácil
e evidente, em cada um dos seus topos, que
promovam a sua paragem;


c) A distância a percorrer nos patamares, medida
no eixo da via, não ser inferior a 5 m, ou a
3 m, no caso de vias com a largura de 1 up.


3 — As escadas mecânicas dispostas nas vias de eva-
cuação devem satisfazer o disposto nas alíneas b) e c)
do n.o 1 do artigo 77.o
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CAPÍTULO V


Instalações técnicas


SECÇÃO I


Segurança das instalações


Artigo 80.o


Critérios de segurança


As instalações técnicas do edifício devem ser reali-
zadas nos termos legais, de modo que não constituam
causa de incêndio nem contribuam para a sua propa-
gação, devendo satisfazer as exigências expressas neste
capítulo.


SECÇÃO II


Instalações eléctricas


SUBSECÇÃO I


Equipamentos de potência


Artigo 81.o


Isolamento de locais e equipamentos afectos
a serviços eléctricos


1 — Os transformadores de potência, os grupos elec-
trogéneos e as baterias de acumuladores nas quais o
produto da capacidade pela tensão de descarga exceda
1000 VAh devem ser instalados em locais reservados
a pessoal especializado e separados dos restantes espa-
ços do edifício por elementos de construção que garan-
tam as seguintes classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


2 — Os quadros eléctricos de distribuição de energia
situados em locais de risco B ou nas suas vias de eva-
cuação devem satisfazer as seguintes condições:


a) Se tiverem potência estipulada superior a 40 kVA,
mas não superior a 100 kVA, ser encerrados em
invólucros metálicos, excepto se, tanto a apa-
relhagem como o invólucro, obedecerem ao
ensaio do fio incandescente de 750oC/5 s;


b) Se tiverem potência estipulada superior a 100 kVA,
satisfazer o disposto no número anterior e ser
embebidos em alvenaria, dotados de portas da
classe PC 30, ou encerrados em armários garan-
tindo classe de resistência ao fogo equivalente.


3 — A potência estipulada de cada quadro deve ser
entendida como a correspondente ao somatório das
intensidades nominais dos aparelhos de protecção dos
alimentadores que lhes possam fornecer energia simul-
taneamente.


Artigo 82.o


Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos


1 — Os locais afectos a serviços eléctricos devem dis-
por de evacuação directa do ar para o exterior do edifício
sempre que se encontrem numa das seguintes cir-
cunstâncias:


a) Sejam postos de transformação situados em edi-
fícios de grande altura;


b) Sejam locais que alojem as baterias referidas
no n.o 1 do artigo anterior, situados em edifícios
de qualquer altura.


2 — Nos casos em que a ventilação dos locais afectos
a serviços eléctricos seja realizada por meios mecânicos,
devem ser observadas as seguintes condições:


a) A alimentação dos respectivos ventiladores deve
ser apoiada por fontes de emergência, de acordo
com o disposto no artigo 84.o;


b) A paragem dos ventiladores deve provocar auto-
maticamente a interrupção da alimentação dos
dispositivos de carga das baterias.


Artigo 83.o


Grupos electrogéneos accionados por motores térmicos


1 — Nos grupos electrogéneos accionados por moto-
res térmicos, a evacuação dos gases de escape deve ser
feita para o exterior do edifício por meio de condutas
estanques, construídas com materiais da classe M 0, nas
condições do artigo 30.o


2 — Se forem utilizados como combustível dos moto-
res líquidos inflamáveis com ponto de inflamação infe-
rior a 55oC, a respectiva quantidade máxima permitida
no local do grupo é a seguinte:


a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade;
b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a


partir de reservatório não elevado.


3 — Nas situações referidas na alínea b) do número
anterior não é permitido o abastecimento dos depósitos
por meios automáticos.


4 — No caso de serem utilizados como combustível
do motor líquidos inflamáveis com ponto de inflamação
igual ou superior a 55oC, apenas é permitido o seu arma-
zenamento no local do grupo se em reservatórios fixos
e em quantidades não superiores a 500 l.


SUBSECÇÃO II


Instalações eléctricas de segurança


Artigo 84.o


Fontes centrais de energia de emergência


1 — Os edifícios de grande altura devem ser equi-
pados com fontes centrais de energia de emergência
dotadas de sistemas que assegurem o seu arranque auto-
mático no prazo máximo de quinze segundos em caso
de falha de alimentação de energia da rede pública.


2 — Os edifícios de pequena ou média altura devem
ser dotados de fontes centrais de energia de emergência
sempre que disponham de instalações cujo funciona-
mento seja necessário garantir em caso de incêndio, e
cuja alimentação não seja assegurada por fontes locais
de emergência.


3 — As fontes centrais de energia de emergência
podem ser constituídas por grupos electrogéneos ou por
baterias de acumuladores e devem apresentar autono-
mia suficiente para assegurar o fornecimento de energia
às instalações que alimentam, nas condições mais des-
favoráveis, durante o tempo mínimo de uma hora.
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4 — Com a excepção prevista no n.o 6, as fontes cons-
tituídas por grupos electrogéneos apenas podem alimen-
tar as seguintes instalações:


a) Iluminação de emergência e de vigília;
b) Controlo de fumos em caso de incêndio;
c) Retenção de portas resistentes ao fogo;
d) Obturação de condutas;
e) Pressurização de água para ataque ao incêndio;
f) Ascensores;
g) Obturadores de escadas mecânicas;
h) Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos.


5 — Com a excepção prevista no n.o 6, as fontes cons-
tituídas por baterias de acumuladores apenas podem
alimentar as instalações referidas na alínea a) do número
anterior, bem como as referidas nas alíneas b), c) e
d) do mesmo número, desde que estas instalações pos-
suam potência compatível com a capacidade das bate-
rias.


6 — As fontes centrais de energia de emergência
podem alimentar instalações ou equipamentos não
directamente interessados na segurança contra incêndio
se forem reunidas as seguintes condições:


a) O edifício disponha de mais de uma fonte
central;


b) No caso de avaria de uma delas, as restantes
disponham de potência suficiente para assegu-
rar o fornecimento de energia às instalações de
segurança contra incêndio, nas condições do
n.o 3;


c) As instalações de segurança contra incêndio do
edifício possam ser alimentadas indistintamente
por qualquer das fontes;


d) A avaria de qualquer das fontes não compro-
meta a operacionalidade das restantes.


Artigo 85.o


Fontes locais de energia de emergência


1 — As fontes locais de energia de emergência, para
apoio de instalações de potência reduzida, devem ser
constituídas por baterias do tipo níquel-cádmio estan-
que, dotadas de dispositivos de carga e regulação
automáticas.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem garantir as seguintes funções:


a) Na presença de energia da fonte normal, asse-
gurar a carga óptima dos acumuladores;


b) Após descarga por falha de alimentação da ener-
gia da rede, promover a sua recarga automática
no prazo máximo de trinta horas, prazo durante
o qual as instalações apoiadas pelas fontes
devem permanecer aptas a funcionar.


3 — O tempo de autonomia a garantir pelas fontes
deve ser adequado à instalação ou ao sistema apoiados.


Artigo 86.o


Protecção dos circuitos das instalações de segurança


1 — Os circuitos de alimentação das instalações refe-
ridas no n.o 4 do artigo 84.o devem ser independentes
de quaisquer outros e protegidos por forma que qual-
quer ruptura, sobreintensidade ou defeito de isolamento
num circuito não perturbe outros circuitos.


2 — Os circuitos de alimentação de sobrepressores
de água para combate a incêndio e de ventiladores inte-
ressados no controlo de fumos devem ser dimensionados
para as maiores sobrecargas que os motores possam
suportar e protegidos apenas contra curto-circuitos.


3 — As canalizações eléctricas dos circuitos das ins-
talações de segurança devem ser constituídas, ou pro-
tegidas, por elementos que assegurem, em caso de incên-
dio, a sua integridade durante o tempo necessário à
evacuação, com um mínimo de uma hora.


4 — O disposto no número anterior não se aplica aos
circuitos de alimentação de fontes locais de energia de
emergência com autonomia igual ou superior a uma
hora.


Artigo 87.o


Sistemas de gestão técnica centralizada


Nos edifícios que disponham de sistemas de gestão
técnica centralizada, estes sistemas não devem interferir
com as instalações relacionadas com a segurança contra
incêndio, podendo apenas efectuar registos de ocor-
rências.


SUBSECÇÃO III


Instalações de iluminação


Artigo 88.o


Iluminação normal dos locais de risco B


Nos locais de risco B, a protecção contra contactos
indirectos dos circuitos de iluminação normal, quando
exista, deve ser assegurada por forma que um defeito
de isolamento num circuito não prive o local de
iluminação.


Artigo 89.o


Iluminação de ambiente e de circulação


1 — Os aparelhos de iluminação de ambiente e de
circulação, quando exigidos pela regulamentação que
lhes é aplicável, devem ser localizados de modo que
a relação entre a distância, medida em planta, entre
dois aparelhos consecutivos e a sua altura em relação
ao pavimento não seja superior a quatro.


2 — Nas instalações de iluminação de ambiente e de
circulação, as lâmpadas de descarga, quando existam,
devem possuir tempos de arranque não superiores a
quinze segundos.


3 — Nos locais técnicos classificados de risco C devem
ser instalados aparelhos de iluminação de ambiente, os
quais podem consistir em blocos autónomos.


4 — Os blocos autónomos de iluminação devem ser
dotados de sistemas de telecomando que permitam colo-
cá-los em estado de repouso fora dos períodos de ocu-
pação dos espaços.


Artigo 90.o


Sinalização de saídas


1 — Os dispositivos de sinalização de saídas, quando
exigidos pela regulamentação que lhes é aplicável,
devem ser instalados nas seguintes condições:


a) Nos locais de permanência, a distância, medida
em planta, de qualquer ponto susceptível de
ocupação ao dispositivo mais próximo não deve
exceder 30 m;
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b) Nas vias horizontais de evacuação de compri-
mento superior a 15 m devem ser montados dois
dispositivos, no mínimo;


c) Nas vias verticais de evacuação deve ser mon-
tado um dispositivo por piso, no mínimo;


d) Nos locais de permanência e nas vias horizontais
de evacuação acessíveis a público deve ser visível
um dispositivo, pelo menos, a partir de qualquer
ponto susceptível de ocupação.


2 — No caso de utilização de blocos autónomos,
devem ser instalados sistemas de telecomando nas con-
dições do n.o 4 do artigo anterior.


3 — Junto dos dispositivos de sinalização das saídas,
e na sua linha de visão, não devem ser dispostos objectos
ou sinais intensamente iluminados ou que, pela sua
forma, cores ou dimensões, possam ocultar os dispo-
sitivos ou iludir os ocupantes, confundindo o sentido
de saída.


SUBSECÇÃO III


Instalações de elevadores


Artigo 91.o


Isolamento da casa das máquinas


As máquinas de elevadores com carga nominal supe-
rior a 100 kg devem ser instaladas em locais próprios,
reservados a pessoal especializado e isolados dos res-
tantes espaços do edifício, com excepção da caixa do
elevador, por elementos de construção que garantam
as seguintes classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — CF 30.


Artigo 92.o


Dispositivo de chamada em caso de incêndio


1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de chamada em caso de incêndio, accionáveis
por operação de uma fechadura localizada junto das
portas de patamar do piso principal de saída do edifício,
mediante uso de chave especial, e também a partir do
quadro de sinalização e comando do sistema de alarme
de incêndio, quando exista.


2 — O accionamento do dispositivo referido no
número anterior deve ter os seguintes efeitos:


a) Envio das cabinas para o piso principal, onde
devem ficar estacionadas com as portas abertas;


b) Anulação de todas as ordens de envio ou de
chamada eventualmente registadas;


c) Neutralização dos botões de chamada dos pata-
mares, dos botões de envio e de paragem das
cabinas e dos dispositivos de comando de aber-
tura das portas.


3 — Se, no momento do accionamento do dispositivo,
qualquer das cabinas se encontrar em marcha, afastan-
do-se do piso principal, deve parar, sem abertura das
portas e, em seguida, ser enviada para o piso referido.


Artigo 93.o


Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio


1 — Nos edifícios de grande altura, em cada uma da
zonas criadas pelos elementos verticais de compartimen-


tação corta-fogo a que se refere o n.o 1 do artigo 20.o,
um dos ascensores, pelo menos, deve ser destinado a
uso exclusivo dos bombeiros em caso de incêndio, nas
condições dos números seguintes.


2 — O ascensor deve ser equipado com um dispositivo
complementar do dispositivo de chamada indicado no
artigo anterior, accionado por operação de uma fecha-
dura localizada no interior da cabina, que restabeleça
a operacionalidade dos botões de envio da cabina e
dos dispositivos de comando de abertura das portas.


3 — O ascensor para uso dos bombeiros em caso de
incêndio deve ainda satisfazer as seguintes condições:


a) Ter capacidade de carga nominal não inferior
a 630 kg;


b) Ter portas de patamar e da cabina com largura
não inferior a 0,8 m;


c) A duração teórica do percurso entre o piso de
entrada do edifício, ou piso principal, e o último
piso servido não ser superior a sessenta segun-
dos;


d) Ser dotado de um sistema de intercomunicação
entre a cabina e o piso principal, ou o posto
de segurança;


e) Ser apoiado por fontes de energia de emergên-
cia, nas condições dos artigos 84.o e 86.o


Artigo 94.o


Dispositivos de segurança contra a elevação anormal de temperatura


1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de segurança contra a elevação anormal de tem-
peratura, produzindo efeitos idênticos aos indicados no
artigo 92.o por acção de detectores automáticos de tem-
peratura, os quais devem ser integrados nas instalações
de alarme dos edifícios, quando existam.


2 — Os detectores referidos no número anterior
devem ser instalados por cima das vergas das portas
de patamar, regulados para a temperatura de 70oC, e
na casa das máquinas dos ascensores, regulados para
a temperatura de 40oC.


Artigo 95.o


Indicativos de segurança


Junto dos acessos aos ascensores deve ser afixada
a inscrição «Não utilizar o ascensor em caso de incên-
dio».


SECÇÃO IV


Instalações de aquecimento e de tratamento de ar


SUBSECÇÃO I


Centrais térmicas


Artigo 96.o


Exigências de estabelecimento


Os aparelhos ou grupos de aparelhos para aqueci-
mento de fluidos por combustão, com potência útil total
superior a 20 kW, devem ser instalados em centrais tér-
micas de acesso reservado a pessoal especializado, esta-
belecidas nas condições dos artigos seguintes.
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Artigo 97.o


Condições de isolamento


1 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada não superior a 70 kW devem ser separadas dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — CF 30.


2 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada superior a 70 kW mas não superior a 2000 kW
devem ser separadas dos restantes espaços do edifício
por elementos de construção que garantam as seguintes
classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


3 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada superior a 2000 kW não são permitidas no interior
de edifícios de tipo administrativo.


Artigo 98.o


Aparelhos de produção de calor


1 — Os aparelhos de produção de calor instalados
sobre o pavimento devem ser montados em maciços
com a altura mínima de 0,1 m, construídos com materiais
da classe M 0.


2 — Em torno dos aparelhos devem ser reservados
corredores com largura adequada para assegurar a
manobra dos órgãos de comando e de regulação, bem
como as operações de manutenção, conservação e
limpeza.


Artigo 99.o


Ventilação e evacuação de efluentes de combustão


1 — As centrais térmicas devem dispor de sistemas
de ventilação permanente, compreendendo aberturas
para admissão de ar fresco, localizadas junto ao pavi-
mento, e aberturas para evacuação do ar ambiente, loca-
lizadas junto ao tecto, ambas com secção não inferior
a 0,01 m2.


2 — A evacuação dos efluentes dos aparelhos de com-
bustão deve ser feita para o exterior do edifício por
meio de condutas estanques, construídas com materiais
da classe M 0, nas condições do artigo 30.o


3 — As condutas referidas no número anterior não
devem ter percursos no interior de locais de depósito
ou de armazenamento de combustíveis, nem de locais
de risco B.


Artigo 100.o


Dispositivos de corte de emergência


1 — Nas centrais térmicas de potência útil total ins-
talada superior a 20 kW, os circuitos de alimentação
de energia eléctrica e as canalizações de abastecimento
de combustível aos aparelhos devem ser equipados com
dispositivos de corte, de accionamento manual, que asse-
gurem a interrupção imediata do funcionamento dos
aparelhos.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem ser accionados por órgãos de comando situados
no exterior das centrais, junto dos seus acessos, em locais
visíveis e convenientemente sinalizados.


Artigo 101.o


Passagem de canalizações ou condutas


Não é permitida a passagem pelo interior das centrais
térmicas de canalizações para transporte de fluidos com-
bustíveis, de canalizações eléctricas afectas a instalações
de segurança ou de condutas de ventilação e tratamento
de ar que as não sirvam em exclusivo.


Artigo 102.o


Matérias perigosas


Nas centrais térmicas não é permitido o emprego,
como combustível, de líquidos inflamáveis com ponto
de inflamação inferior a 55oC nem o armazenamento
de matérias inflamáveis.


SUBSECÇÃO I


Ventilação e condicionamento de ar


Artigo 103.o


Condições de isolamento de unidades de cobertura


As unidades de cobertura destinadas a aquecimento
ou a refrigeração por ar forçado, ou a condicionamento
de ar, que comportem aparelhos de combustão com
potência útil superior a 200 kW devem ser alojadas em
centrais térmicas satisfazendo as condições do n.o 2 do
artigo 97.o


Artigo 104.o


Dispositivo central de segurança


1 — Com a excepção prevista no n.o 3, as instalações
de ventilação, de aquecimento por ar forçado e de con-
dicionamento de ar devem ser dotadas de um dispositivo
de segurança que assegure automaticamente a paragem
dos ventiladores e dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, sempre que a temperatura do ar na
conduta ultrapasse 120oC.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem ser instalados na origem das condutas principais,
imediatamente a jusante dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, e duplicados por dispositivos de accio-
namento manual bem visíveis e convenientemente
sinalizados.


3 — Os dispositivos centrais de segurança não são
requeridos nos casos em que o aquecimento do ar se
realize em permutadores de calor nos quais a tempe-
ratura do fluido no circuito primário não possa exceder
110oC.


Artigo 105.o


Baterias de resistências eléctricas dispostas nos circuitos
de ar forçado


1 — As baterias de resistências eléctricas dispostas
nos circuitos de ar forçado devem ser protegidas por
invólucros constituídos por materiais da classe M 0.


2 — Os materiais combustíveis eventualmente exis-
tentes no interior das condutas em que as baterias se
encontrem instaladas devem ser resguardados da radia-
ção directa das resistências.


3 — Imediatamente a jusante de cada bateria, a uma
distância máxima de 0,15 m, devem ser instalados cor-
ta-circuitos térmicos que assegurem o corte no forne-
cimento de energia às baterias quando a temperatura
do ar na conduta ultrapasse 120oC.
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4 — A alimentação de energia eléctrica das baterias
centrais ou terminais deve ser impossibilitada em caso
de não funcionamento dos ventiladores de impulsiona-
mento de ar.


Artigo 106.o


Condutas de distribuição de ar


1 — Os materiais das condutas de distribuição de ar,
bem como quaisquer outros aplicados no seu interior,
devem ser da classe M 0.


2 — O disposto no número anterior não se aplica a
acessórios de dispositivos terminais de condutas exclu-
sivas aos locais que servem.


3 — Os materiais de isolamento térmico aplicados na
face exterior das condutas, bem como os materiais de
correcção acústica aplicados localmente no seu interior,
devem garantir a classe M 1.


4 — Não é exigida qualificação de reacção ao fogo
às juntas das condutas.


5 — Os motores de accionamento dos ventiladores
devem ser instalados fora dos circuitos de ar, excepto
se forem equipados com dispositivos térmicos de corte
automático da alimentação de energia eléctrica em caso
de sobreaquecimento.


6 — As condutas de ventilação dos locais de risco
B não devem servir locais de risco C.


Artigo 107.o


Filtros


1 — Os elementos de filtragem de ar utilizados em
centrais de tratamento com capacidade superior a
10 000 m3 de ar por hora devem satisfazer as condições
indicadas nos números seguintes.


2 — As caixas que comportam os filtros devem ser
construídas com materiais da classe M 0, excepto no
que se refere a colas e a juntas de estanquidade, e ser
afastadas de 0,2 m de quaisquer materiais combustíveis,
ou deles separadas por painéis que assegurem protecção
equivalente.


3 — Os materiais constituintes dos filtros devem, em
geral, garantir a classe de reacção ao fogo M 3, podendo
contudo ser da classe M 4, ou não classificados, desde
que sejam regeneráveis através de lavagem por água
nas suas caixas e a massa dos materiais referidos seja
limitada a 0,5 g por metro cúbico por hora de caudal
da instalação.


4 — Imediatamente a jusante de cada conjunto de
filtros devem ser instalados detectores de fumo que asse-
gurem, quando activados, o corte no fornecimento de
energia aos ventiladores e às baterias de aquecimento,
quando existam, bem como a interrupção da conduta
respectiva.


5 — No caso de utilização de filtros de óleo, devem
ser tomadas medidas para evitar o seu derrame acidental
para as condutas.


6 — Devem ser instaladas tomadas de pressão a mon-
tante e a jusante de cada conjunto de filtros para deter-
minação do seu grau de colmatação.


7 — Junto ao acesso das caixas que alojam filtros
devem ser afixadas placas metálicas com a inscrição
«Perigo de incêndio — Filtro com poeiras inflamáveis».


Artigo 108.o


Bocas de insuflação e de extracção


As bocas de insuflação e de extracção acessíveis ao
público devem ser protegidas por grelhagens com malha


de dimensões não superiores a 10 mm, ou por outros
elementos de eficácia semelhante contra a introdução
de objectos estranhos nas condutas.


SUBSECÇÃO III


Aparelhos de aquecimento autónomos


Artigo 109.o


Condições de utilização


1 — Nos locais com lotação superior a 500 pessoas
não é permitida a instalação de aparelhos de aqueci-
mento autónomos.


2 — Nos restantes locais de risco B e nas vias de eva-
cuação de qualquer local, apenas são permitidos apa-
relhos autónomos exclusivamente alimentados a energia
eléctrica que não apresentem resistências em contacto
directo com o ar.


3 — Os aparelhos autónomos instalados em locais de
risco B e nas vias de evacuação devem ser fixados às
paredes ou aos pavimentos.


Artigo 110.o


Aparelhos autónomos de combustão


1 — Os elementos incandescentes ou inflamados dos
aparelhos autónomos de combustão devem ser prote-
gidos, por forma a prevenir contactos acidentais e pro-
jecções de partículas para o seu exterior.


2 — Os aparelhos autónomos que utilizem combus-
tíveis líquidos ou gasosos devem ser dotados de dis-
positivos de corte automático de fornecimento de
combustível.


3 — Os aparelhos autónomos de combustão devem
ser fixados sobre elementos construídos com materiais
da classe M 0.


4 — No caso de aparelhos instalados sobre o pavi-
mento, deve ser prevista uma faixa em seu redor com
a largura mínima de 0,3 m, construída, ou revestida, com
materiais da classe M 0.


5 — A distância mínima dos aparelhos de queima a
quaisquer partes inflamáveis deve ser de 0,5 m, excepto
se aquelas partes forem protegidas com materiais iso-
lantes térmicos da classe M 0, caso em que pode ser
reduzida para 0,25 m.


6 — A evacuação dos efluentes dos aparelhos de com-
bustão deve ser feita para o exterior do edifício por
meio de condutas estanques, construídas com materiais
da classe M 0, nas condições do artigo 30.o


7 — Os aparelhos de combustão sem circuito de
queima estanque apenas são permitidos em locais dota-
dos de aberturas para ventilação que assegurem, no
mínimo, uma renovação de ar por hora, ou, no caso
de aparelhos não ligados a condutas de evacuação dos
produtos de combustão, duas renovações por hora.


SECÇÃO V


Instalações de confecção de alimentos


Artigo 111.o


Instalação de aparelhos de confecção de alimentos


1 — Os aparelhos, ou grupos de aparelhos, com
potência útil total instalada superior a 20 kW devem
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ser instalados em cozinhas isoladas nas condições do
disposto nos n.os 1 ou 2 do artigo 24.o


2 — Nos espaços acessíveis a utentes, tais como bares,
os aparelhos de confecção ou de regeneração de ali-
mentos devem ser fixos, com excepção dos que dispo-
nham de potência inferior a 4 kW.


3 — Os aparelhos para confecção de alimentos devem
satisfazer as disposições do artigo anterior que lhes
forem aplicáveis.


Artigo 112.o


Ventilação e evacuação de fumos


1 — As cozinhas referidas no n.o 1 do artigo anterior
devem ser dotadas de aberturas para admissão de ar
em quantidade necessária ao bom funcionamento dos
aparelhos de queima, bem como de instalações para
evacuação de fumos, vapores e ar viciado, de modo a
proporcionar um número adequado de renovações por
hora.


2 — As instalações de evacuação referidas no número
anterior devem ser concebidas para poder funcionar
como instalações de desenfumagem em caso de incên-
dio, nas condições do capítulo VIII.


3 — Os apanha-fumos devem ser construídos com
materiais da classe de reacção ao fogo M 0.


4 — O circuito de extracção de ar deve comportar
um filtro, ou uma caixa, para depósito de matérias
gordurosas.


Artigo 113.o


Dispositivos de corte de emergência


As cozinhas com potência útil total instalada superior
a 20 kW devem ser equipadas com dispositivos de corte,
instalados junto ao respectivo acesso principal, que asse-
gurem a interrupção do fornecimento de energia aos
aparelhos por accionamento manual, qualquer que seja
o tipo de combustível ou energia utilizados.


SECÇÃO VI


Outras instalações técnicas


Artigo 114.o


Instalações de armazenamento e utilização de líquidos
e gases combustíveis


1 — Para satisfação das exigências de segurança
expressas no artigo 80.o devem ser atendidas as dis-
posições da regulamentação de segurança em vigor rela-
tiva a estas instalações.


2 — Os locais onde sejam armazenados ou utilizados
líquidos inflamáveis em quantidade superior a 10 l
devem ser dotados de ventilação natural permanente
por meio de aberturas inferiores e superiores criterio-
samente distribuídas, com secção total não inferior a
1 % da sua área, com um mínimo de 0,10 m2.


Artigo 115.o


Instalações de pára-raios


Os edifícios devem, sempre que aconselhável ou
necessário, de acordo com os critérios da Direcção-Ge-
ral da Energia, ser dotados de uma instalação de pro-
tecção contra descargas atmosféricas.


CAPÍTULO VI


Instalações de alarme


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 116.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem ser equipados com instalações que
permitam, em caso de emergência, difundir avisos de
evacuação para os seus ocupantes, alertar os bombeiros
e accionar os dispositivos previstos para intervir em caso
de incêndio.


Artigo 117.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Alarme restrito», o sinal sonoro ou óptico emi-
tido para prevenir o pessoal do edifício afecto
à segurança de uma situação de incêndio;


b) «Alarme geral», o sinal sonoro, eventualmente
acompanhado de sinais ópticos, emitido para
difundir o aviso de evacuação aos ocupantes do
edifício;


c) «Alerta», a mensagem de socorro transmitida
aos bombeiros.


SECÇÃO II


Composição e princípios de funcionamento das instalações


Artigo 118.o


Composição das instalações


As instalações de alarme podem ser constituídas pelos
seguintes componentes:


a) Dispositivos de accionamento do alarme, que
podem ser de operação manual ou de actuação
automática (detectores de incêndio);


b) Centrais e quadros de comando e de sinalização;
c) Sinalizadores de alarme restrito;
d) Difusores de alarme geral;
e) Equipamentos de transmissão da mensagem de


alerta;
f) Dispositivos de comando das instalações de


segurança;
g) Fontes de energia de emergência.


Artigo 119.o


Princípios de funcionamento das instalações


1 — Nos períodos de exploração do edifício as ins-
talações devem estar no estado de vigília, facto que deve
ser sinalizado na central, quando exista.


2 — A actuação de um dispositivo de accionamento
do alarme deve provocar, de imediato, o funcionamento
do alarme restrito e dos dispositivos de comando das
instalações interessadas na segurança.


3 — Nos edifícios de pequeno porte e número redu-
zido de ocupantes que não disponham de meios huma-
nos para explorar uma situação de alarme restrito, a
actuação de um dispositivo de accionamento do alarme
deve provocar, de imediato, o funcionamento do alarme
geral.


4 — Nos outros edifícios deve existir uma tempori-
zação entre os alarmes restrito e geral, de modo a per-
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mitir a intervenção do pessoal afecto à segurança, para
eventual extinção da causa que lhe deu origem, sem
proceder à evacuação.


5 — A temporização referida no número anterior
deve ter duração adaptada às características do edifício,
devendo ainda ser previstos meios de proceder à sua
anulação sempre que seja considerado oportuno.


6 — O alarme geral deve ser claramente audível em
todos os locais do edifício, ter possibilidade de soar
durante o tempo necessário à evacuação dos seus
ocupantes, com um mínimo de cinco minutos, e de ser
ligado ou desligado a qualquer momento.


7 — Uma vez desencadeados, os processos de alarme
e as acções de comando das instalações de segurança
não devem ser interrompidos em caso de ocorrência
de rupturas, sobreintensidades ou defeitos de isolamento
nos circuitos dos dispositivos de accionamento.


8 — A transmissão do alerta, quando automática,
deve ser simultânea com a difusão do alarme geral.


SECÇÃO III


Características dos componentes das instalações


Artigo 120.o


Dispositivos de accionamento do alarme


Os dispositivos de accionamento manual do alarme
devem ser instalados nos caminhos horizontais de eva-
cuação, sempre que possível junto às saídas dos pisos
e a locais sujeitos a riscos especiais, a cerca de 1,5 m
do pavimento, e por forma que não sejam ocultados
por quaisquer elementos decorativos ou outros, nem
por portas, quando abertas.


Artigo 121.o


Difusores de alarme geral


1 — Os difusores de alarme geral devem, sempre que
possível, ser instalados fora do alcance dos ocupantes
e, no caso de se situarem a uma altura do pavimento
inferior a 2,25 m, ser protegidos por elementos que os
resguardem de danos acidentais.


2 — O sinal emitido deve ser inconfundível com qual-
quer outro e audível em todos os locais do edifício a
que seja destinado.


3 — No caso de difusores de alarme geral integrados
em unidades autónomas, estas devem assegurar as
seguintes funções:


a) Alimentação dos difusores em caso de falha no
abastecimento de energia da rede, nas condições
do artigo 85.o;


b) Exploração da informação recebida permitindo
quer a difusão imediata do alarme geral, quer
a sinalização do alarme restrito na central, e
a posterior difusão do alarme geral, mediante
sinal de comando proveniente daquela;


c) Interrupção do sinal de alarme geral, quer por
meios manuais, quer de forma automática, após
um tempo determinado;


d) Possibilidade de comando das instalações de
segurança do edifício que lhes sejam afectas.


4 — Nos locais equipados com instalações de sono-
rização, o sinal de alarme geral pode consistir numa
mensagem gravada, previamente aprovada pelo SNB,
prescrevendo claramente a ordem de evacuação, a qual
deve ser automaticamente difundida após a interrupção
do programa normal.


Artigo 122.o


Centrais de comando e de sinalização


As centrais de comando e de sinalização das insta-
lações devem ser situadas em locais reservados ao pes-
soal afecto à segurança do edifício e assegurar as seguin-
tes funções:


a) Alimentação dos dispositivos de accionamento
do alarme;


b) Alimentação dos difusores de alarme geral, no
caso de estes não serem constituídos por uni-
dades autónomas;


c) Sinalização de presença de energia de rede e,
no caso de possuírem fonte de energia autó-
noma, sinalização de avaria do respectivo car-
regador;


d) Sinalização sonora e óptica de alarme restrito;
e) Sinalização do estado de vigília das instalações;
f) Sinalização de avaria nos circuitos dos dispo-


sitivos de accionamento de alarme;
g) Comando de accionamento e de interrupção do


alarme geral;
h) Temporização do sinal de alarme geral, quando


exigido;
i) Comando dos sistemas de segurança do edifício,


quando exigido.


Artigo 123.o


Fontes de energia de emergência


1 — As fontes de energia de emergência devem asse-
gurar o funcionamento das instalações de alarme no
caso de falha na alimentação de energia da rede pública,
nas condições do artigo 85.o


2 — As fontes devem ser incorporadas na central, ou
nas unidades autónomas de alarme, e assegurar o fun-
cionamento dos sistemas, colocados no estado de vigília,
por um período mínimo de doze horas, seguido de um
período de cinco minutos no estado de alarme geral.


3 — As fontes de energia de emergência que apoiam
as instalações de alarme não podem servir quaisquer
outras instalações.


Artigo 124.o


Meios de transmissão do alerta


1 — Os meios de transmissão do alerta para os bom-
beiros podem consistir em postos telefónicos ligados à
rede pública ou em transmissores automáticos ligados
a linhas telefónicas, comutáveis ou privativas.


2 — No postos referidos no número anterior deve ser
afixado de forma clara o número de telefone da cor-
poração de bombeiros.


SECÇÃO IV


Concepção das instalações de alarme


Artigo 125.o


Edifícios de grande altura ou com área bruta de construção
igual ou superior a 2000 m2


1 — Os edifícios de grande altura ou com área bruta
de construção igual ou superior a 2000 m2 devem ser
dotados de instalações compreendendo os seguintes
componentes:


a) Dispositivos de accionamento manual de alarme;
b) Centrais de comando e sinalização, com dispo-


sitivos de temporização do alarme geral e
comando dos sistemas de segurança do edifício;
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c) Difusores de alarme geral;
d) Fontes de energia de emergência.


2 — O alerta deve ser transmitido de forma automática.


Artigo 126.o


Edifícios de média altura e com área bruta de construção
inferior a 2000 m2


1 — Os edifícios de média altura e com área bruta
de construção inferior a 2000 m2 devem ser dotados
de instalações compreendendo os seguintes compo-
nentes:


a) Dispositivos de accionamento manual de alarme;
b) Quadros de comando e sinalização, assegurando


as funções descritas nas alíneas a) a g) do
artigo 122.o;


c) Difusores de alarme geral.


2 — O sinal de alarme geral pode ser difundido em
simultâneo com o de alarme restrito.


3 — O alerta pode ser transmitido por posto tele-
fónico ligado à rede pública.


Artigo 127.o


Outros edifícios


1 — Com excepção dos casos previstos no n.o 1 do
artigo 19.o, os edifícios não abrangidos pelo disposto
nos artigos 125.o e 126.o podem dispor de sistemas sim-
plificados de alarme, compreendendo apenas disposi-
tivos de accionamento manual e difusores de alarme
geral, podendo o alerta ser transmitido nas condições
do artigo anterior.


2 — Os sistemas simplificados de alarme podem não
satisfazer o disposto no artigo 9.o, desde que apresentem
fiabilidade suficiente para o fim a que se destinam.


3 — Nos edifícios com um único piso e lotação não
superior a 50 pessoas, o alarme pode ser dado por quais-
quer dispositivos sonoros claramente audíveis, tais como
sinetas ou campainhas.


Artigo 128.o


Casos particulares


1 — Os edifícios com altura superior a 60 m devem
dispor de detectores automáticos de incêndio em todos
os locais de riscos A, B e C, bem como nas vias de
evacuação.


2 — Nos espaços de qualquer edifício que apresentem
condições de risco especialmente gravosas, pode a enti-
dade licenciadora impor uma instalação de detecção
automática de incêndio.


CAPÍTULO VII


Meios de extinção


SECÇÃO I


Critérios de segurança e meios exigíveis


Artigo 129.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem dispor de meios próprios de inter-
venção que permitam a actuação imediata sobre focos


de incêndio pelos seus ocupantes e de meios que faci-
litem aos bombeiros o lançamento rápido das operações
de socorro.


Artigo 130.o


Meios de extinção exigíveis


Os meios de extinção a exigir nos edifícios podem
ser os seguintes:


a) Extintores portáteis, redes de incêndio armadas
e outros meios de primeira intervenção;


b) Colunas secas ou húmidas;
c) Hidrantes exteriores;
d) Outros meios a exigir pela entidade licencia-


dora, de acordo com as disposições deste
capítulo.


SECÇÃO II


Meios de primeira intervenção


SUBSECÇÃO I


Meios de extinção portáteis


Artigo 131.o


Condições gerais de instalação de extintores


1 — Os edifícios devem, em regra, ser equipados com
extintores portáteis, da classe de eficácia 8 A, adequa-
damente distribuídos, à razão de 18 l de agente extintor
padrão por 500 m2 de área de pavimento do piso em
que se situem, com um mínimo de dois, e por forma
que a distância a percorrer de qualquer ponto susceptível
de ocupação até ao extintor mais próximo não exceda
15 m.


2 — Os extintores devem ser instalados em locais bem
visíveis e convenientemente sinalizados, sempre que pos-
sível nas comunicações horizontais ou no interior das
câmaras corta-fogo, quando existam, e colocados de
modo que o seu manípulo fique a cerca de 1,2 m do
pavimento.


Artigo 132.o


Casos particulares


1 — Devem ser dotados de extintores de água pul-
verizada com capacidade unitária de 6 l os seguintes
locais:


a) Arquivos;
b) Cozinhas;
c) Depósitos e arrecadações;
d) Locais de recolha de lixo.


2 — Nos arquivos, depósitos ou arrecadações em que
a natureza do seu conteúdo não aconselhe o emprego
de água, deve ser utilizado agente extintor apropriado,
em quantidade equivalente.


3 — Nas oficinas e nos depósitos de líquidos infla-
máveis devem ser instalados extintores utilizando agen-
tes de acordo com os seguintes critérios:


a) Pó químico para líquidos inflamáveis;
b) Anidrido carbónico para aparelhos eléctricos;
c) Água, com eventual aditivo molhante, para


madeira, papel, cartão e plástico.


4 — Nos parques de estacionamento devem ser ins-
talados extintores portáteis ou móveis, das classes 13 A
ou 21 B, ou extintores polivalentes da classe 13 A/21 B.
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5 — Nos locais afectos a serviços eléctricos e nas casas
das máquinas dos elevadores, devem ser dispostos extin-
tores das classes 8 A ou 10 B, contendo anidrido car-
bónico, pó químico polivalente ou outro agente apro-
priado aos riscos correspondentes.


6 — Nas centrais térmicas com potência útil não supe-
rior a 70 kW, devem ser instalados extintores adequados
ao combustível utilizado.


7 — Nas centrais térmicas com potência útil superior
a 70 kW devem ser instalados os seguintes meios de
primeira intervenção, consoante o tipo de combustível
utilizado:


a) Nos casos de combustível sólido ou líquido:


aa) Um recipiente com 100 l de areia e uma
pá;


bb) Extintores das classes 34 B, à razão de
dois por queimador, com um máximo exi-
gível de quatro;


b) Nos casos de combustível gasoso, um extintor
de pó químico polivalente, da classe 5 A/34 B.


SUBSECÇÃO II


Redes de incêndio armadas


Artigo 133.o


Exigências de estabelecimento


Devem ser servidos por redes de incêndio armadas
os espaços que se encontrem em qualquer das seguintes
circunstâncias:


a) Locais que possam receber mais de 200 pessoas;
b) Zonas do edifício de acesso difícil, por serem


situadas em empreendimentos complexos, ou
que não apresentem uma organização simples
dos espaços interiores, sempre que exigido pela
entidade licenciadora.


Artigo 134.o


Número e localização das bocas-de-incêndio


1 — As bocas de incêndio devem ser dispostas por
forma que:


a) Permitam atingir todos os pontos do espaço a
proteger a uma distância não superior a 5 m;


b) O seu manípulo de manobra se situe a uma
altura do pavimento não superior a 1,5 m;


c) Sempre que possível, exista uma boca-de-incên-
dio a uma distância não superior a 5 m de cada
saída do piso.


2 — Nas proximidades das bocas-de-incêndio deve
existir um espaço desimpedido e livre de quaisquer ele-
mentos que possam comprometer o seu acesso ou a
sua manobra, com área mínima, medida em planta, de
1 m2 e altura mínima de 2 m.


Artigo 135.o


Características das bocas-de-incêndio


1 — As bocas de incêndio devem ter calibre mínimo
de 25 mm e ser armadas com mangueiras semi-rígidas
do mesmo calibre, dotadas de difusor de três posições,
enroladas em carretéis.


2 — Os carretéis devem ser devidamente sinalizados
e, se forem encerrados em armários, as portas respec-
tivas não podem ter fechadura.


Artigo 136.o


Redes de alimentação e disponibilidades de água


1 — A alimentação das bocas-de-incêndio deve, em
geral, ser assegurada por canalizações independentes
a partir do ramal de ligação do edifício.


2 — A rede de alimentação das bocas-de-incêndio
deve garantir as seguintes condições, em cada boca-de-
-incêndio em funcionamento, com metade das bocas
abertas, com um máximo exigível de quatro:


a) Pressão dinâmica mínima de 250 kPa;
b) Caudal instantâneo mínimo de 1,5 l/s.


3 — Nos casos em que as condições de pressão e de
caudal exigidas no número anterior sejam asseguradas
por grupos sobrepressores accionados a energia eléc-
trica, estes devem ser apoiados por fontes de energia
de emergência, nas condições dos artigos 84.o e 86.o


4 — Sempre que a entidade licenciadora o exija, em
zonas onde o sistema de abastecimento público não
apresente garantias de continuidade, pressão ou caudal,
devem ser previstas reservas de água que assegurem
o funcionamento da rede durante uma hora nas con-
dições indicadas no n.o 2.


Artigo 137.o


Controlo da pressão da água


A pressão da água nas redes de incêndio deve ser
indicada por meio de manómetros instalados nos seus
pontos mais desfavoráveis.


SECÇÃO III


Colunas secas ou húmidas


Artigo 138.o


Exigências de estabelecimento


Os pisos situados a uma altura superior a 20 m ou
a mais de 9 m abaixo do piso de saída devem ser servidos
por colunas secas ou húmidas instaladas em todas as
vias verticais de evacuação protegidas que lhes dêem
acesso.


Artigo 139.o


Características das colunas


1 — Cada coluna deve ter diâmetro nominal não infe-
rior a 70 mm e ser dotada, em cada piso que serve,
de duas bocas-de-incêndio.


2 — As colunas que sirvam pisos situados a uma altura
superior a 28 m devem ter diâmetro nominal não inferior
a 100 mm.


3 — As colunas húmidas devem ser dotadas de meios,
designadamente bocas exteriores e válvulas, que per-
mitam a sua utilização como colunas secas em caso de
necessidade.


Artigo 140.o


Localização e características das bocas


1 — Ao nível de cada piso servido, as bocas-de-in-
cêndio interiores devem ser dispostas nas comunicações
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verticais, ou nas câmaras corta-fogo, quando existam,
ser devidamente tamponadas e satisfazer as exigências
da alínea b) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 134.o


2 — As bocas exteriores de alimentação das colunas
devem ser devidamente protegidas e sinalizadas.


3 — Os modelos das bocas exteriores e interiores
devem ser definidos pelo SNB.


SECÇÃO IV


Hidrantes exteriores


Artigo 141.o


Exigências e condições de estabelecimento


1 — A localização dos hidrantes exteriores deve ser
definida pelos serviços camarários, ouvidas as corpo-
rações de bombeiros locais, de acordo com os seguintes
critérios:


a) Sempre que seja viável dispor de um ramal de
alimentação com diâmetro nominal igual ou
superior a 90 mm, devem ser instalados marcos
de água junto ao lancil dos passeios que mar-
ginam as vias de acesso referidas no artigo 13.o
de modo que um marco, pelo menos, fique
situado a uma distância não superior a 100 m
de qualquer entrada do edifício;


b) Nos casos em que não seja possível dispor de
ramais nas condições da alínea anterior, devem
ser consideradas bocas-de-incêndio situadas nas
paredes exteriores do edifício através das quais
se preveja realizar as operações de combate ao
incêndio, as quais devem ser alimentadas por
ramais com diâmetro nominal não inferior a
45 mm.


2 — Os modelos dos marcos de água e das bocas-
-de-incêndio exteriores devem ser definidos pelo SNB.


SECÇÃO V


Outros meios de extinção


Artigo 142.o


Exigências e condições de estabelecimento


1 — Nos locais do edifício que apresentem riscos
especiais ou fortemente agravados, e não considerados
nos artigos anteriores, pode a entidade licenciadora exi-
gir outros meios de extinção, manuais ou automáticos,
quer por água, quer por outro agente extintor consi-
derado apropriado.


2 — Nomeadamente, podem ser exigidas instalações
de extinção automática nos locais seguintes:


a) Locais de risco C com alturas de armazenagem
superiores a 3 m;


b) Locais de guarda de películas fotográficas em
grande quantidade;


c) Locais de depósito ou armazenamento signifi-
cativo de artigos de papel;


d) Apanha-fumos das cozinhas a que se refere o
n.o 1 do artigo 111.o


CAPÍTULO VIII


Controlo de fumos em caso de incêndio


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 143.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem ser dotados de meios que pro-
movam a evacuação dos gases e dos fumos do local
de origem do incêndio, arrefecendo o seu ambiente,
e que previnam a sua intrusão nas zonas não sinistradas,
preservando, nomeadamente, as vias de evacuação.


Artigo 144.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Exaustor de fumos», o dispositivo instalado na
cobertura do edifício e susceptível de abertura
em caso de incêndio, permitindo a saída dos
fumos para o exterior por meios naturais;


b) «Área livre de um vão de fachada, de uma boca
de ventilação ou de um exaustor de fumos»,
a área geométrica interior da abertura efecti-
vamente desobstruída para passagem de ar,
tendo em conta a eventual existência de grelhas;


c) «Área útil de um vão de fachada, de uma boca
de ventilação ou de um exaustor de fumos»,
a área equivalente de abertura para passagem
dos fumos, tendo em conta a influência dos ven-
tos e das eventuais deformações provocadas
pelo aquecimento excessivo;


d) «Painel de cantonamento», o elemento vertical
de separação, constituído por elementos de
construção do edifício ou por quaisquer outros
componentes rígidos e estáveis, desde que sejam
construídos com materiais da classe M 0 e apre-
sentem classe de resistência ao fogo EF 15, mon-
tado no tecto de um local, que previna a pro-
pagação horizontal dos fumos;


e) «Pé-direito de referência», a média aritmética
do maior e do menor dos pés-direitos de um
local ou de uma via;


f) «Zona livre de fumos», o espaço compreendido
entre o pavimento e a face inferior dos painéis
de cantonamento ou, nos casos em que estes
não existam, a face inferior dos lintéis das
portas;


g) «Zona enfumada», o espaço compreendido
entre a zona livre de fumos e a cobertura, ou
o tecto.


SECÇÃO II


Métodos de controlo de fumos e exigências de estabelecimento


Artigo 145.o


Métodos de controlo de fumos


1 — O controlo dos fumos produzidos no incêndio
pode ser realizado por desenfumagem, a qual consiste
num arejamento para libertação dos mesmos, ou pelo
estabelecimento de sobrepressão num local relativa-
mente aos locais adjacentes, com o objectivo de o pro-
teger da intrusão dos fumos.
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2 — A desenfumagem pode ser passiva, quando rea-
lizada por tiragem térmica natural, ou activa, nos casos
em que se utilizem meios mecânicos.


3 — As instalações de desenfumagem passiva com-
preendem aberturas para admissão de ar e para eva-
cuação dos fumos, ligadas ao exterior, quer directa-
mente, quer através de condutas.


4 — Nas instalações de desenfumagem activa, os
fumos são extraídos por meios mecânicos e a admissão
de ar pode ser realizada por meios naturais ou mecâ-
nicos.


5 — As instalações de ventilação e de tratamento de
ar dos edifícios podem participar no controlo dos fumos
produzidos no incêndio, desde que sejam satisfeitas as
exigências expressas neste capítulo.


Artigo 146.o


Exigências de estabelecimento de instalações de controlo de fumos


1 — Devem ser dotados de instalações de controlo
de fumos os seguintes espaços:


a) Vias verticais de evacuação enclausuradas sem-
pre que sirvam três ou mais pisos;


b) Vias horizontais de evacuação enclausuradas,
sempre que se situem em edifícios de grande
altura, em pisos enterrados, ou tenham com-
primento superior a 30 m;


c) Galerias de ligação entre edifícios, ou corpos
do mesmo edifício sempre que não sejam esta-
belecidas ao ar livre;


d) Locais de risco B, arquivos, depósitos e arre-
cadações, sempre que tenham área superior a
300 m2;


e) Cozinhas na situação prevista no n.o 1 do
artigo 111.o;


f) Pátios interiores prolongados até ao topo do
edifício nas condições previstas na alínea b) do
n.o 2 do artigo 20.o, no caso de serem cobertos.


2 — O controlo de fumos em vias verticais de eva-
cuação de edifícios de grande altura deve ser efectuado
por sistemas de sobrepressão, que devem ser duplicados
por sistemas de desenfumagem passiva de emergência
com manobra reservada aos bombeiros.


3 — O controlo de fumos em vias horizontais de eva-
cuação de edifícios de grande altura deve ser efectuado
por sistemas de desenfumagem activa de arranque auto-
mático, com admissão de ar pelas caixas de escada ou
pela câmara corta-fogo que lhes dê acesso.


4 — O controlo de fumos em cozinhas ligadas às salas
de refeições deve ser efectuado por sistemas de desen-
fumagem activa, os quais devem compreender painéis
de cantonamento dispostos entre as cozinhas e as salas
de refeições.


SECÇÃO III


Características gerais das instalações


Artigo 147.o


Localização das tomadas exteriores de ar e das aberturas
para descarga de fumos


1 — As tomadas exteriores de ar (vãos de fachada
ou bocas de condutas) devem ser dispostas em zonas
resguardadas dos fumos produzidos no incêndio.


2 — As aberturas para descarga dos fumos (exaus-
tores, vãos de fachada e bocas de condutas) devem ser


dispostas de acordo com as exigências expressas nos
artigos 43.o, 48.o e 49.o, a menos que sejam providen-
ciados meios de protecção adequados e expressamente
autorizados pela entidade licenciadora.


Artigo 148.o


Vãos de fachada permitidos nas instalações


Nas instalações de controlo de fumos apenas são con-
siderados os vãos de fachada cujos dispositivos de obtu-
ração possam abrir segundo um ângulo superior a 60o.


Artigo 149.o


Características das bocas de ventilação interiores


1 — As bocas de admissão de ar e de evacuação de
fumos dispostas no interior do edifício devem perma-
necer normalmente fechadas por obturadores, excepto
nos casos em que sirvam condutas exclusivas a um piso,
ou nas instalações de ventilação e de tratamento de
ar que participem no controlo de fumos.


2 — Os obturadores referidos no número anterior
devem ser construídos com materiais da classe M 0 e
apresentar classe pára-chamas ou corta-fogo, consoante
realizem admissão ou extracção, de escalão igual ao
requerido para as condutas respectivas.


Artigo 150.o


Características das condutas


1 — As condutas das instalações devem ser construí-
das com materiais da classe M 0 e garantir classe de
resistência ao fogo igual à maior das requeridas para
as paredes ou pavimentos que atravessem, mas não infe-
rior a CF 15, ou ser protegidas por elementos da mesma
classe.


2 — No caso de alojamento das condutas em ductos,
estes só podem conter quaisquer outras canalizações
ou condutas se aquelas assegurarem a resistência ao
fogo exigida no número anterior.


Artigo 151.o


Determinação da área útil de exaustores, vãos e bocas de extracção


1 — A área útil dos exaustores é determinada com
base em ensaios realizados por laboratório oficial.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
no caso de exaustores que abram segundo um ângulo
superior a 110o pode ser considerado, para efeitos de
cálculo, que a área útil é igual a 30% da sua área livre.


3 — A área útil dos vãos de fachada permitidos e
das bocas de extracção de fumos é considerada igual
a 50% da sua área livre.


Artigo 152.o


Comando das instalações


1 — As instalações de controlo de fumos devem ser
dotadas de sistemas de comando manual, duplicados
por comandos automáticos, quando exigido, assegu-
rando as seguintes funções:


a) Abertura dos obturadores das bocas ou dos
exaustores do local ou da via sinistrada, e apenas
desses;
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b) Paragem das instalações de ventilação ou de
tratamento de ar, quando existam, a menos que
essas instalações participem no controlo de
fumos;


c) Arranque dos ventiladores de controlo de fumos,
quando existam.


2 — Nos sistemas de comando manual os dispositivos
de abertura devem ser de funcionamento mecânico,
eléctrico, electromagnético, pneumático ou hidráulico
e accionáveis por comandos dispostos na proximidade
dos acessos aos locais, duplicados na central de segu-
rança, quando esta exista.


3 — Os sistemas de comando automático devem com-
preender detectores de fumos e de gases de combustão,
quer autónomos, quer integrados em instalações de
alarme centralizadas, instalados nos locais, ou nas vias,
actuando em dispositivos de accionamento electromag-
néticos.


4 — Nos locais ou vias de evacuação para os quais
se exigem instalações de alarme compreendendo detec-
tores automáticos de incêndio, as instalações de controlo
de fumos devem ser dotadas de comando automático.


5 — Nas instalações dotadas de comando automático
deve ser assegurado que a entrada em funcionamento
da instalação num local bloqueie a possibilidade de acti-
vação automática da mesma instalação noutro local,
devendo contudo permanecer a possibilidade de con-
trolo de fumos noutros locais, por comando manual.


6 — A restituição dos obturadores, ou dos exaustores,
à sua posição inicial deve ser possível, em qualquer caso,
por dispositivos de accionamento manual facilmente
acessíveis a partir do pavimento.


7 — Nos locais equipados com instalações de extinção
automática por água deve ser assegurado que as ins-
talações de desenfumagem entrem em funcionamento
antes daquelas.


SECÇÃO IV


Instalações de desenfumagem passiva


Artigo 153.o


Admissão de ar


A admissão de ar para desenfumagem pode ser rea-
lizada por qualquer dos meios seguintes:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores, ou con-
finando com locais amplamente arejados,
incluindo escadas não enclausuradas;


b) Bocas de admissão, ligadas por condutas a toma-
das exteriores de ar.


Artigo 154.o


Evacuação de fumos


A evacuação dos fumos pode ser realizada por qual-
quer dos seguintes meios:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores;
b) Exaustores de fumos;
c) Bocas de evacuação, ligadas por condutas a


aberturas exteriores de descarga.


Artigo 155.o


Localização das aberturas exteriores de descarga


Os exaustores e as outras aberturas exteriores de des-
carga de fumos devem ser instalados por forma que


a distância, medida na horizontal, a qualquer obstáculo
que lhes seja mais elevado não seja inferior à diferença
de alturas, com um máximo exigível de 8 m.


Artigo 156.o


Condutas


1 — As condutas das instalações de desenfumagem
passiva devem apresentar as seguintes características:


a) Secção mínima igual ao somatório das áreas
livres das bocas que servem em cada piso;


b) Relação entre dimensões transversais não supe-
rior a duas, exigência que também se aplica às
bocas que servem.


2 — As condutas colectoras verticais não podem com-
portar mais de dois desvios e qualquer deles deve fazer
com a vertical um ângulo máximo de 20o.


3 — Em cada piso, o comprimento dos ramais hori-
zontais de ligação à conduta colectora vertical não deve
exceder 2 m, a menos que seja justificado pelo cálculo
que a tiragem requerida é assegurada.


4 — Para os cálculos referidos no número anterior,
os fumos devem ser considerados à temperatura de
70oC, e o ar exterior à temperatura de 15oC e a velo-
cidade nula.


SECÇÃO V


Instalações de desenfumagem activa


Artigo 157.o


Admissão de ar


1 — A admissão de ar para desenfumagem pode ser
realizada por meios naturais ou mecânicos, nas con-
dições dos números seguintes.


2 — Os meios naturais de admissão de ar devem ser
estabelecidos nas condições indicadas no artigo 153.o,
sendo ainda permitidas aberturas para escadas enclau-
suradas.


3 — A admissão de ar por meios mecânicos deve ser
realizada por bocas de insuflação ligadas a ventiladores
através de condutas.


Artigo 158.o


Extracção de fumos


A extracção dos fumos deve ser realizada por bocas
ligadas a ventiladores através de condutas.


Artigo 159.o


Bocas de insuflação e de extracção


Para efeitos de dimensionamento, a velocidade do
ar nas bocas de insuflação deve ser inferior a 5 m/s e
o seu caudal deve ser da ordem de 60 % do caudal
das bocas de extracção, à temperatura de 20oC.


Artigo 160.o


Condutas


1 — As condutas de admissão de ar por meios naturais
devem satisfazer as disposições do artigo 156.o


2 — As condutas de insuflação de ar forçado e de
extracção de fumos devem apresentar um caudal total
de fuga inferior a metade do caudal a exigir no piso
mais desfavorável.
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Artigo 161.o


Ventiladores de extracção de fumos


1 — Os ventiladores de extracção dos fumos devem
resistir, sem alterações sensíveis do seu regime de fun-
cionamento, à passagem de fumos a uma temperatura
de 400oC, durante uma hora, em edifícios de pequena
ou média altura, e durante duas horas em edifícios de
grande altura, comportamento que deve ser certificado
por laboratório oficial.


2 — Os dispositivos de ligação dos ventiladores às
condutas devem ser constituídos por materiais da
classe M 0.


3 — A posição dos aparelhos de comando dos ven-
tiladores deve ser sinalizada na central de segurança,
quando exista.


Artigo 162.o


Comando das instalações


1 — Os sistemas de comando das instalações de
desenfumagem activa devem assegurar que os ventila-
dores de extracção de fumos só entrem em funciona-
mento após a abertura dos obturadores das bocas de
admissão e de extracção dos espaços interessados.


2 — O comando do arranque dos ventiladores não
deve ser efectuado por intermédio de contactos de fim
de curso nos obturadores.


Artigo 163.o


Alimentação de energia eléctrica


A alimentação dos ventiladores interessados no con-
trolo de fumos deve ser feita a partir do quadro de
colunas ou do quadro geral do edifício e apoiada por
fontes de energia de emergência, nas condições dos arti-
gos 84.o e 86.o


Artigo 164.o


Instalações de ventilação e de tratamento de ar


Sempre que os sistemas de ventilação ou de trata-
mento de ar do edifício participem no controlo de fumos,
deve ser assegurada a obturação de todas as bocas, aber-
tas em exploração normal, que possam permitir a intru-
são dos fumos em zonas do edifício não sinistradas.


SECÇÃO VI


Concepção das instalações


SUBSECÇÃO I


Controlo de fumos nas vias verticais de evacuação


Artigo 165.o


Métodos aplicáveis


1 — O controlo de fumos nas vias verticais de eva-
cuação, normalmente caixas de escada, apenas pode ser
realizado por um dos seguintes métodos:


a) Desenfumagem passiva;
b) Sobrepressão relativamente aos caminhos hori-


zontais de evacuação.


2 — Não é permitida a extracção forçada de fumos
em vias verticais de evacuação.


Artigo 166.o


Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, o are-
jamento deve ser assegurado por aberturas dispostas
no topo e na base das vias verticais, satisfazendo as
condições dos números seguintes.


2 — A abertura superior deve ser permanente, ou
equipada com um exaustor de fumos, e ter uma área
livre não inferior a 1 m2.


3 — O somatório das áreas livres das aberturas infe-
riores deve ser, no mínimo, igual à da abertura superior.


4 — O exaustor referido no n.o 2 deve ser dotado
de um dispositivo de comando manual de abertura, ins-
talado no interior da via vertical, ao nível de acesso
dos bombeiros.


Artigo 167.o


Controlo por sobrepressão


1 — Nas instalações de controlo por sobrepressão, a
introdução dos fumos nas vias verticais é limitada pelo
estabelecimento de uma sobrepressão nas mesmas, a
qual pode ser realizada por qualquer dos processos
seguintes:


a) Insuflação de ar nas vias verticais;
b) Extracção dos fumos no local sinistrado;
c) Combinação dos processos referidos nas alíneas


anteriores;
d) Em edifícios de grande altura, insuflação de ar


nas vias verticais, associada a extracção nos
caminhos horizontais de evacuação do piso
sinistrado.


2 — A diferença de pressões estabelecida pela ins-
talação entre as vias verticais e os locais do piso sinis-
trado deve estar compreendida entre 20 Pa e 80 Pa, com
todas as portas de acesso à escada fechadas.


3 — A velocidade do ar na porta, ou na câmara cor-
ta-fogo, de acesso ao piso sinistrado, com todas as outras
portas fechadas, não deve ser inferior a 0,5 m/s.


4 — No topo da via vertical, deve ser ainda instalado
um exaustor de fumos de socorro, satisfazendo as con-
dições do artigo anterior, cuja abertura deve ser apenas
facultada ao responsável de segurança e aos bombeiros.


SUBSECÇÃO II


Controlo de fumos nas vias horizontais de evacuação


Artigo 168.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nas vias horizontais de evacuação
pode ser realizado por qualquer dos seguintes métodos:


a) Desenfumagem passiva;
b) Desenfumagem activa;
c) Sobrepressão relativamente ao local sinistrado.


Artigo 169.o


Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as
aberturas para admissão de ar e evacuação de fumos
devem ser alternadamente distribuídas, tendo em conta
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a situação dos locais de risco e de modo que qualquer
saída de um local de risco A ou B não situada entre
uma abertura de admissão e outra de evacuação diste,
no máximo, 5 m de uma daquelas aberturas.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admis-
são e evacuação deve ser de:


a) 10 m nos percursos em linha recta;
b) 7 m nos outros percursos.


3 — As aberturas para admissão de ar não devem
ser em número inferior às destinadas à evacuação de
fumos e qualquer destas últimas aberturas deve ter a
área livre mínima de 0,10 m2 por unidade de passagem
de largura da via.


4 — As bocas para evacuação de fumos devem ter
a sua parte mais baixa a 1,8 m do pavimento, no mínimo,
e serem situadas no terço superior do pé-direito de
referência.


5 — As bocas para admissão de ar devem ter a sua
parte mais alta a menos de 1 m do pavimento.


6 — Os vãos de fachada podem ser equiparados a
bocas de admissão e extracção simultâneas, sendo a área
livre considerada para extracção compreendida na zona
definida no n.o 4 e a área livre considerada para admissão
compreendida fora daquela zona.


Artigo 170.o


Controlo por desenfumagem activa


1 — Nas instalações de desenfumagem activa, as
bocas para admissão de ar e evacuação de fumos devem
ser distribuídas nas condições dos n.os 1, 4 e 5 do artigo
anterior.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admis-
são e evacuação deve ser de:


a) 15 m nos percursos em linha recta;
b) 10 m nos outros percursos.


3 — As zonas da circulação compreendidas entre uma
abertura para admissão de ar e uma boca de extracção
de fumos devem ser varridas por um caudal de extracção
não inferior a 0,5 m3/s por unidade de passagem da
circulação.


4 — No caso de serem utilizados vãos de parede para
admissão de ar, a respectiva área livre considerada deve
situar-se na metade inferior do pé-direito de referência.


5 — Quando o sistema funcionar, a diferença de pres-
são entre a via horizontal e os caminhos verticais pro-
tegidos a que dê acesso deve ser inferior a 80 Pa, com
todas as portas de comunicação fechadas.


Artigo 171.o


Controlo por sobrepressão


1 — O controlo de fumos por sobrepressão de vias
horizontais enclausuradas relativamente aos locais sinis-
trados apenas é permitido se estes dispuserem de uma
instalação de controlo por desenfumagem, devendo ser
estabelecida uma diferença de pressões da ordem de
20 Pa entre as vias e os locais sinistrados.


2 — Quando a comunicação entre o local e a via seja
dotada de câmara corta-fogo, a diferença de pressões


referida deve ser criada na câmara e, nestes casos, as
próprias vias devem dispor de instalações de desen-
fumagem.


SUBSECÇÃO III


Controlo de fumos nos locais sinistrados


Artigo 172.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nos locais sinistrados pode ser
realizado por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 173.o


Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as
aberturas para admissão de ar devem ser instaladas total-
mente na zona livre de fumos e o mais baixo possível,
enquanto que as aberturas para evacuação de fumos
se devem dispor totalmente na zona enfumada e o mais
alto possível.


2 — O somatório das áreas livres das aberturas para
admissão de ar não deve ser inferior ao somatório das
áreas livres das aberturas para evacuação de fumos.


3 — Se o declive do tecto não for superior a 10 %,
a distância, medida em planta, de um ponto do local
a uma abertura de evacuação não deve ser superior
a sete vezes o pé-direito de referência, com um máximo
de 30 m.


4 — Se o declive do tecto for superior a 10 %, as
aberturas para evacuação devem ser localizadas inte-
gralmente acima do pé-direito de referência e o mais
alto possível.


5 — Nos locais dotados de tecto falso, este só deve
ser tido em conta se o somatório das áreas das aberturas
nele praticadas for inferior a 40 % da sua área total,
ou se o espaço compreendido entre o tecto falso e o
tecto real estiver preenchido em mais de 50 % do seu
volume.


6 — No caso de bocas de evacuação ligadas a condutas
verticais, o comprimento das condutas deve ser inferior
a 40 vezes a razão entre a sua secção e o seu perímetro.


7 — Quando, no mesmo local, existirem exaustores
e vãos de evacuação de fachada estes apenas podem
contribuir com um terço para a área total útil das aber-
turas de evacuação.


8 — A área total útil das aberturas para evacuação
não deve ser inferior a 0,5 % da área interior do local.


Artigo 174.o


Instalações de desenfumagem activa


1 — Os sistemas de desenfumagem activa devem ser
realizados de acordo com o disposto nos n.os 1 a 5 do
artigo anterior e ainda com as disposições constantes
dos números seguintes.


2 — As bocas de extracção devem ser distribuídas à
razão de uma por cada 320 m2 de área do local e pro-
porcionar um caudal de 1 m3/s por cada 100 m2 de área
do local, com um mínimo de 1,5 m3/s.


3 — Os sistemas de desenfumagem activa comuns a
vários locais devem ser dimensionados para a soma dos
caudais exigidos para os dois locais de maiores dimen-
sões.
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SUBSECÇÃO IV


Controlo de fumos nos pátios interiores


Artigo 175.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nos pátios interiores cobertos
prolongados até ao topo do edifício pode ser realizado
por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 176.o


Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as
aberturas para admissão de ar devem ser instaladas na
zona inferior do pátio e o mais baixo possível, enquanto
que as aberturas para evacuação de fumos devem con-
sistir em exaustores dispostos na sua cobertura.


2 — Excepcionalmente, podem ser considerados vãos
de evacuação de fachada, desde que não contribuam
com mais de um terço para a área total útil das aberturas
de evacuação.


3 — O somatório das áreas livres das aberturas para
admissão de ar não deve ser inferior ao somatório das
áreas livres das aberturas para evacuação de fumos.


4 — A área total livre das aberturas para evacuação
não deve ser inferior a 5 % da maior das secções hori-
zontais do pátio, medidas em planta.


5 — As instalações devem dispor de:


a) Comando automático a partir de detectores
ópticos lineares de absorção instalados na zona
superior do pátio e, no caso de pátios com altura
superior a 14 m, de detectores idênticos insta-
lados a média altura;


b) Comando manual de recurso, accionável a partir
do piso principal.


6 — No piso principal do pátio, bem como nos pisos
que confinem com locais com camas, devem ser dis-
postos painéis de cantonamento ao longo de todo o
seu perímetro.


7 — No caso de existirem espaços do edifício com
aberturas para o pátio dotados de instalações de desen-
fumagem activa, devem ser previstos painéis de can-
tonamento entre tais espaços e o pátio.


Artigo 177.o


Instalações de desenfumagem activa


São permitidas instalações de desenfumagem activa,
desde que produzam resultados equivalentes aos das
instalações referidas no artigo anterior.
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MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 414/98
de 31 de Dezembro


De acordo com o plano de acções estabelecido com
o Serviço Nacional de Protecção Civil no sentido de
dotar o País com um conjunto de regulamentos de segu-
rança contra incêndio em determinados tipos de edi-
fícios, o Conselho Superior de Obras Públicas e Trans-
portes foi incumbido de elaborar os correspondentes
projectos de regulamentos, designadamente o relativo
a edifícios escolares.


Para o efeito, a Subcomissão de Regulamentos de
Segurança contra Incêndio em Edifícios, criada no
âmbito da Comissão de Revisão e Instituição de Regu-
lamentos Técnicos, elaborou um regulamento que
abrange os edifícios destinados ao funcionamento de
estabelecimentos ou instituições, públicas, privadas ou
cooperativas, de educação, de ensino ou de acção social
escolar, no âmbito do quadro geral do sistema educativo
definido na respectiva lei de bases. Da preparação do
documento base foi encarregada a ex-Direcção-Geral
dos Equipamentos Educativos, hoje Departamento de
Gestão de Recursos Educativos.


Foram ouvidas diversas entidades, tidas como as mais
directamente interessadas neste domínio e não repre-
sentadas na Subcomissão — faculdades de engenharia,
associações de classe, associações de industriais e de
empresas de construção civil, comissões de coordenação
regional e algumas câmaras municipais.


Foram ainda ouvidos os órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, bem
como a Associação Nacional de Municípios Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


É aprovado o Regulamento de Segurança contra
Incêndio em Edifícios Escolares, anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.


Artigo 2.o


Os projectos de edifícios escolares elaborados ao
abrigo da legislação anterior podem ser submetidos à
aprovação das entidades competentes no prazo de um
ano a partir da data da entrada em vigor do presente
diploma.


Artigo 3.o


São revogadas, relativamente aos edifícios escolares,
as disposições do capítulo III do título V do Regulamento
Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951.


Artigo 4.o


As normas de segurança contra incêndio a observar
na exploração de estabelecimentos escolares, a aprovar
por portaria dos Ministros da Administração Interna,


do Equipamento, do Planeamento e da Administração
do Território e da Educação, são publicadas no prazo
de 180 dias a partir da data de entrada em vigor do
presente diploma.


Artigo 5.o


O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo de diploma
regional que proceda às necessárias adaptações.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Outubro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — João Cardona Gomes Cravinho — Eduardo Car-
rega Marçal Grilo.


Promulgado em 14 de Dezembro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 16 de Dezembro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO


REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
EM EDIFÍCIOS ESCOLARES


CAPÍTULO I


Disposições gerais e condições
para licenciamento dos edifícios


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


1 — Os edifícios escolares, com vista a limitar os riscos
de ocorrência e de desenvolvimento de incêndio, a faci-
litar a evacuação dos ocupantes e a favorecer a inter-
venção dos bombeiros, estão sujeitos às condições pre-
vistas no presente Regulamento.


2 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, consideram-se edifícios escolares aqueles em que
mais de dois terços do volume de construção, excluídas
zonas de serviços comuns, se destina ao funcionamento
de estabelecimentos ou instituições, públicas, privadas
ou cooperativas, de educação, de ensino ou de acção
social escolar, no âmbito do quadro geral do sistema
educativo definido na respectiva lei de bases.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — As disposições do presente Regulamento apli-
cam-se a edifícios escolares a construir e, com as neces-
sárias adaptações, a:


a) Edifícios, ou partes de edifícios de outros tipos,
a construir, no caso de utilização parcial para
fins escolares;


b) Edifícios, ou partes de edifícios existentes, sem-
pre que sofram alterações de ocupação impli-







7317N.o 301 — 31-12-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


cando a sua utilização total ou parcial para aque-
les fins;


c) Edifícios escolares existentes, sempre que sofram
significativas ampliações ou remodelações de
que resulte o aumento da área bruta de cons-
trução ou a alteração da organização dos espa-
ços interiores.


2 — Em edifícios existentes, designadamente no caso
de imóveis classificados, pode ser dispensada a aplicação
de algumas disposições, no caso de estas serem de exe-
cução manifestamente difícil ou lesiva do património.


3 — Nas situações referidas no número anterior,
devem ser previstos meios de segurança compensatórios,
determinados para cada edifício, podendo abranger
domínios tais como o serviço de segurança e as ins-
talações de detecção, alarme, alerta ou extinção.


4 — A inclusão em edifícios escolares de espaços des-
tinados a actividades distintas das consideradas no n.o 2
do artigo anterior é condicionada pelo disposto no n.o 3
do artigo 11.o


Artigo 3.o


Definição da altura dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, a altura de um edifício é definida pela diferença
entre a cota do último piso coberto susceptível de ocu-
pação e a cota do solo exterior no local onde seja possível
aos bombeiros lançar eficazmente, para todo o edifício,
as operações de salvamento de pessoas e de combate
a incêndio.


2 — No caso de existir mais de um local nas condições
do número anterior, deve ser tomada como referência
a cota do local mais elevado.


3 — Os últimos pisos cobertos não são tidos em conta
para a determinação da altura dos edifícios quando
sejam exclusivamente destinados a alojar instalações e
equipamentos que apenas impliquem a presença de pes-
soas para fins de manutenção e reparação.


Artigo 4.o


Edifícios com corpos de alturas diferentes


1 — Aos edifícios constituídos por corpos de alturas
diferentes são aplicáveis as disposições do presente
Regulamento correspondentes ao corpo de maior altura,
com a excepção a seguir prevista.


2 — Os corpos de menor altura que disponham de
estrutura independente e sejam isolados do resto do
edifício por elementos de construção nas condições do
disposto na subsecção III da secção V do capítulo III
podem ser considerados como edifícios autónomos.


Artigo 5.o


Classificação dos edifícios de acordo com a altura


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
os edifícios são classificados, de acordo com a sua altura,
do seguinte modo:


a) Edifícios de pequena altura: edifícios com altura
não superior a 9 m;


b) Edifícios de média altura: edifícios com altura
superior a 9 m e não superior a 28 m;


c) Edifícios de grande altura: edifícios com altura
superior a 28 m.


Artigo 6.o


Classificação dos locais dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, os locais dos edifícios são classificados, de acordo
com a sua natureza, do seguinte modo:


a) Locais de risco A, são os locais caracterizados
pela presença dominante de pessoas sem limi-
tações na mobilidade ou nas capacidades de per-
cepção e de reacção a um alarme, exercendo
actividades que não envolvam riscos agravados
de incêndio e em que o número total de ocu-
pantes não exceda 100;


b) Locais de risco B, são os locais que possam rece-
ber mais de 100 pessoas nas condições da alínea
anterior;


c) Locais de risco C, locais que apresentem riscos
agravados de incêndio, devido quer às carac-
terísticas dos produtos, materiais ou equipamen-
tos que contenham, quer às actividades neles
desenvolvidas;


d) Locais de risco D, são os locais destinados a
pessoas com limitações na mobilidade ou nas
capacidades de percepção ou de reacção a um
alarme, ou que possam estar a dormir na altura
do sinistro.


2 — Os locais de risco C, referidos na alínea c) do
número anterior, compreendem:


a) Oficinas de manutenção e reparação em que
se verifique qualquer das seguintes condições:


aa) Sejam destinadas a impressão ou car-
pintaria;


bb) Sejam utilizadas chamas nuas, aparelhos
envolvendo projecção de faíscas ou ele-
mentos incandescentes em contacto com
o ar associados à presença de materiais
facilmente inflamáveis;


b) Laboratórios, oficinas e outros locais em que
sejam produzidos, depositados, armazenados ou
manipulados líquidos inflamáveis em quanti-
dade superior a 10 l;


c) Locais de ensino ou de investigação, e respec-
tivos espaços complementares, em que se veri-
fique qualquer das condições referidas nas alí-
neas anteriores;


d) Cozinhas e lavandarias em que sejam instalados
aparelhos de confecção de alimentos ou de seca-
gem e engomagem de roupa com potência útil
total superior a 20 kW;


e) Arquivos, depósitos e arrecadações de material
diverso com volume superior a 50 m3;


f) Locais de recolha de contentores ou de com-
pactadores de lixo com capacidade total supe-
rior a 2 m3;


g) Locais afectos a serviços técnicos previstos no
capítulo V em que sejam instalados equipamen-
tos eléctricos, electromecânicos ou térmicos, ou
armazenados combustíveis;


h) Locais cobertos de estacionamento de veículos
com área superior a 30 m2;


i) Outros locais que a entidade licenciadora con-
sidere comportarem riscos de incêndio ou de
explosão, ou uma carga de incêndio elevada
associada à presença de materiais facilmente
inflamáveis.
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3 — Os locais de risco D, referidos na alínea d) do
n.o 1, compreendem, nomeadamente:


a) Locais destinados ao ensino especial de defi-
cientes;


b) Quartos e dormitórios de internatos, lares ou
residências de estudantes.


Artigo 7.o


Determinação do número de ocupantes dos edifícios


1 — Para efeitos de aplicação do presente Regula-
mento, o número de ocupantes potenciais dos edifícios
é o somatório das lotações de todos os seus espaços
susceptíveis de ocupação, determinadas de acordo com
os critérios enunciados nos números seguintes.


2 — Nos locais com lugares ou postos de trabalho
fixos, o número de ocupantes a considerar é o daqueles
lugares ou postos de trabalho.


3 — Nos locais não abrangidos pelo número anterior,
o número de ocupantes a considerar é o previsto no
projecto, não devendo, contudo, os índices de ocupação
correspondentes ser inferiores aos indicados no quadro
seguinte, em função da sua finalidade e reportados a
área útil:


Índices (pessoas/
metros quadrados)Locais


Espaços de ensino não especializado . . . . . . . . . . 0,70
Salas de reunião, de estudo ou de leitura . . . . . . 0,50
Salas de convívio e refeitórios . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Gabinetes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Secretarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Recintos gimnodesportivos:


Zona de actividades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Balneários e vestiários . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


Bares (zona de consumo) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2


4 — Em zonas destinadas a ocupantes em pé, tais
como as de acesso a balcões de serviço de refeitórios
e zonas sem lugares sentados de salas de espectáculos
e recintos desportivos destinadas a espectadores, o
número de ocupantes a considerar não deve ser inferior
ao correspondente ao índice de três pessoas por metro
quadrado.


5 — O número total de ocupantes do edifício, ou parte
de edifício afecta a actividades escolares, deve constar
do respectivo processo de licenciamento.


Artigo 8.o


Qualificação dos materiais e dos elementos de construção


1 — A qualificação da reacção ao fogo dos materiais
de construção e da resistência ao fogo dos elementos
de construção deve ser feita de acordo com as espe-
cificações do Laboratório Nacional de Engenharia Civil
(LNEC).


2 — A qualificação do comportamento ao fogo de
paredes exteriores de construção não tradicional deve
ser feita no quadro da homologação a conceder pelo
LNEC ao sistema construtivo em causa.


3 — A qualificação do comportamento ao fogo de
outros componentes de construção poderá ser imposta
por regulamentação específica aplicável a certas insta-
lações ou equipamentos.


4 — As exigências de comportamento ao fogo cons-
tantes do presente Regulamento para quaisquer mate-


riais ou elementos de construção devem ser entendidas
como mínimos a observar.


Artigo 9.o


Certificação das instalações de segurança


1 — Os componentes das instalações de segurança
devem satisfazer o estipulado nas normas harmonizadas,
normas portuguesas, normas comunitárias ou normas
estrangeiras consideradas equivalentes pelo Instituto
Português da Qualidade, condição que deve ser devi-
damente certificada.


2 — As instalações de segurança devem ser execu-
tadas e sujeitas a manutenção por empresas especia-
lizadas, devidamente credenciadas pelo Serviço Nacio-
nal de Bombeiros (SNB).


SECÇÃO II


Condições para licenciamento dos edifícios


Artigo 10.o


Condições gerais


1 — O licenciamento de construção de edifícios esco-
lares, no que respeita a segurança contra incêndio,
depende de parecer de conformidade emitido pelo SNB,
para o que os projectos de arquitectura que instruem
os pedidos de licenciamento devem conter elementos
que permitam identificar a observância das disposições
do presente Regulamento, nomeadamente quanto às
condições de acesso aos edifícios, concepção dos espaços
interiores, número de ocupantes, meios de comparti-
mentação, isolamento e protecção, resistência ao fogo
dos elementos estruturais, condições de segurança das
instalações técnicas e equipamentos específicos de
segurança.


2 — Nos edifícios de pequena altura, o parecer refe-
rido no número anterior também pode ser emitido por
técnicos ou entidades credenciados para o efeito por
aquele Serviço.


3 — Nos edifícios com altura superior a 60 m, o pro-
jecto de arquitectura deve ser acompanhado de estudo
relativo à segurança contra incêndio, elaborado por téc-
nico ou entidade especializado e credenciado pelo SNB,
ou por associação profissional com competência legal
para o efeito, dependendo a decisão de licenciamento
de parecer favorável do SNB, após audição da comissão
técnica interministerial de segurança contra incêndio,
a criar no âmbito do Ministério da Administração
Interna.


4 — A ocupação e a entrada em funcionamento dos
edifícios deve ser precedida de vistoria a realizar pela
entidade que emitiu o parecer a que se referem os núme-
ros anteriores, para verificação da adequação das medi-
das construtivas e da operacionalidade dos equipamen-
tos afectos à segurança contra incêndio.


5 — Nas obras sujeitas a licenciamento municipal, as
vistorias devem ser realizadas no âmbito dos procedi-
mentos conducentes à atribuição de licença de uti-
lização.


6 — Nas obras sujeitas ao Regime Jurídico de
Empreitadas de Obras Públicas, as vistorias devem ser
realizadas no âmbito dos procedimentos conducentes
à elaboração do auto de recepção provisória.


7 — Os relatórios das vistorias devem referir a natu-
reza e a periodicidade das inspecções a realizar para
verificação da manutenção e adequação dos meios pas-
sivos e activos de segurança contra incêndio do edifício.
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8 — Durante a elaboração dos projectos podem ser
solicitadas ao SNB informações técnicas sobre a ade-
quação das propostas de solução para satisfação das
exigências de segurança contra incêndio.


Artigo 11.o


Casos particulares


1 — As salas de reunião ou conferência com lotação
superior a 200 pessoas e os recintos desportivos com
capacidade para mais de 200 espectadores devem obede-
cer às disposições constantes do Regulamento das Con-
dições Técnicas e de Segurança dos Recintos de Espec-
táculos e Divertimentos Públicos, aprovado pelo
Decreto Regulamentar n.o 34/95, de 16 de Dezembro.


2 — Os parques de estacionamento cobertos de área
bruta total superior a 200 m2 devem obedecer às dis-
posições constantes do Regulamento de Segurança con-
tra Incêndio em Parques de Estacionamento Cobertos,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 66/95, de 8 de Abril.


3 — Os espaços integrados no edifício e destinados
a actividades distintas das referidas no n.o 2 do artigo 1.o
carecem de licenciamento fundamentado nos pareceres
das entidades competentes, face ao seu tipo de utili-
zação, competindo, em cada caso, à entidade respectiva:


a) Decidir, face aos riscos de incêndio e de explo-
são inerentes às actividades previstas, se elas
podem ser autorizadas;


b) Em caso afirmativo, e face à natureza das acti-
vidades e às dimensões e localização dos espa-
ços, exigir medidas de segurança eventualmente
mais gravosas que as previstas no n.o 1 do
artigo 24.o, as quais poderão mesmo abranger
a totalidade do edifício.


4 — No caso de imóveis classificados, a dispensa de
aplicação de algumas disposições do presente Regula-
mento prevista no n.o 2 do artigo 2.o deve ser precedida
de parecer do SNB.


CAPÍTULO II


Condições de acesso aos edifícios


Artigo 12.o


Critérios de segurança


1 — Os edifícios devem ser servidos por vias que per-
mitam a aproximação, o estacionamento e a manobra
das viaturas dos bombeiros, bem como o estabeleci-
mento das operações de socorro.


2 — As vias referidas no número anterior devem dar
acesso a paredes exteriores através das quais seja pos-
sível a entrada dos bombeiros no interior dos pisos ocu-
pados que estejam ao seu alcance.


3 — A construção de edifícios de grande altura deve
ser condicionada pela existência de um quartel de bom-
beiros convenientemente apetrechado para intervir em
edifícios daquele porte e pela disponibilidade de acessos
que permitam uma pronta intervenção.


Artigo 13.o


Vias de acesso aos edifícios


1 — As vias de acesso aos edifícios devem ter ligação
permanente à rede viária pública, mesmo que estabe-
lecidas em domínio privado, e possibilitar o estaciona-


mento das viaturas dos bombeiros a uma distância não
superior a 30 m de qualquer saída do edifício que faça
parte dos caminhos de evacuação, nem superior a 50 m
dos acessos aos ascensores para uso dos bombeiros em
caso de incêndio, quando existam.


2 — No caso de edifícios de pequena altura, as vias
de acesso devem dispor de uma faixa, situada nas zonas
adjacentes às paredes exteriores referidas no n.o 2 do
artigo anterior, destinada à operação das viaturas dos
bombeiros, apresentando as seguintes características:


a) Largura livre mínima de 3,5 m que, nas vias
em impasse, deve ser aumentada para 7 m;


b) Altura livre mínima de 4 m;
c) Raio interior de curvatura mínimo de 11 m e,


nas vias com raio interior de curvatura inferior
a 50 m, produto da sobrelargura pelo raio,
ambos medidos em metros, não inferior a 15 m;


d) Inclinação máxima de 15 %;
e) Capacidade para suportar um veículo de peso


total de 130 kN, correspondendo 40 kN à carga
do eixo dianteiro e 90 kN à carga do eixo tra-
seiro, sendo de 4,5 m a distância entre eixos.


3 — No caso de edifícios de média ou grande altura,
a faixa referida no número anterior deve satisfazer o
disposto nas alíneas b), c) e e) daquele número e, ainda,
as seguintes condições:


a) Distância do bordo da faixa à parede do edifício
compatível com a operacionalidade das auto-
-escadas;


b) Extensão mínima de 10 m;
c) Largura livre mínima, excluindo estacionamento,


de 4 m, que, nas vias em impasse, deve ser
aumentada para 7 m;


d) Inclinação máxima de 10 %;
e) Capacidade para resistir ao punçoamento de


uma força de 100 kN aplicada numa área cir-
cular com 0,2 m de diâmetro.


Artigo 14.o


Pontos de entrada dos bombeiros


1 — As paredes exteriores referidas no n.o 2 do arti-
go 12.o devem dispor de vãos com características ade-
quadas à sua transposição pelos bombeiros, os quais
devem ser previstos em todos os pisos abrangidos pelo
alcance das auto-escadas, e cujo acesso não deve ser
comprometido por quaisquer obstáculos, nomeada-
mente elementos de vegetação, publicitários ou deco-
rativos.


2 — Os pontos de entrada referidos devem ser loca-
lizados à razão de 1 ponto, no mínimo, por cada 800 m2,
ou fracção de 800 m2, de área do piso que servem e
podem consistir em vãos de porta ou de janela, even-
tualmente ligados a varandas ou galerias, desde que não
disponham de grades, grelhagens ou vedações que difi-
cultem a sua transposição e que a partir deles seja asse-
gurada a fácil progressão no piso.


3 — Quando os pontos de entrada forem vãos de
janela, o pano de peito não deve ter espessura superior
a 0,3 m numa extensão de 0,5 m abaixo do peitoril,
no mínimo, para permitir o engate das escadas de
ganchos.


4 — Os pontos de entrada exclusivamente destinados
aos bombeiros devem ser sinalizados por forma a garan-
tir a sua inequívoca identificação a partir das vias que
lhes dão acesso.
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Artigo 15.o


Localização dos edifícios de grande altura


1 — A distância máxima a percorrer entre um quartel
de bombeiros com as condições indicadas no n.o 3 do
artigo 12.o e um edifício de grande altura não deve,
em regra, exceder 3 km.


2 — O limite de distância referido no número anterior
pode ser alargado mediante justificação, aceite pela enti-
dade licenciadora, com base na existência de condições
especialmente favoráveis quanto à rede de quartéis exis-
tentes e à natureza dos meios de que estes disponham,
à facilidade de trânsito e às condições de segurança
globais do próprio edifício.


CAPÍTULO III


Disposições relativas à construção


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 16.o


Critérios de segurança


1 — Os elementos estruturais dos edifícios devem
apresentar resistência ao fogo suficiente para limitar
o risco de colapso, nomeadamente durante o período
necessário à evacuação das pessoas e às operações de
combate a incêndio.


2 — Os edifícios devem ser divididos em espaços deli-
mitados por elementos de construção com resistência
ao fogo adequada para fraccionar a carga de incêndio
do seu conteúdo.


3 — Os locais dos edifícios que sejam ocupados por
entidades distintas e sem ligação directa entre si, ou
que apresentem riscos agravados, devem ser convenien-
temente isolados para não favorecer a propagação do
incêndio.


4 — As vias de evacuação dos edifícios devem, nas
circunstâncias de maior risco, ser protegidas contra a
intrusão dos gases de combustão e do fumo produzidos
no incêndio, bem como da exposição ao fogo, para faci-
litar a evacuação dos ocupantes e o acesso dos bom-
beiros.


5 — As comunicações horizontais e verticais, bem
como as canalizações e as condutas dos edifícios, não
devem comprometer a eficácia da compartimentação
corta-fogo e do isolamento e protecção dos locais e das
vias de evacuação.


6 — Os materiais utilizados nos acabamentos dos edi-
fícios, nos elementos de decoração e no mobiliário prin-
cipal fixo devem ter reacção ao fogo adequada para
limitar os riscos de deflagração e de desenvolvimento
de incêndio.


7 — A constituição e a configuração das paredes exte-
riores e das coberturas, bem como a disposição dos vãos
nelas existentes, devem ser concebidas de modo a limitar
os riscos de propagação do fogo entre locais do mesmo
edifício ou entre edifícios vizinhos.


Artigo 17.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Local com camas», o local de internatos, lares
ou residências de estudantes destinado a dor-
mida;


b) «Câmara corta-fogo», o dispositivo de comu-
nicação entre espaços do edifício que, para além
de apresentar resistência ao fogo, permite a sua
transposição sem colocar em contacto directo
as atmosferas dos espaços que liga;


c) «Via de evacuação», a comunicação horizontal
ou vertical do edifício que, de acordo com o
presente Regulamento, apresenta condições de
segurança para a evacuação dos seus ocupantes;


d) «Via de evacuação protegida», a via de eva-
cuação dotada de meios que conferem aos seus
utentes abrigo contra os gases, o fumo e o fogo,
durante o período necessário à evacuação;


e) «Via de evacuação enclausurada», a via de eva-
cuação protegida, estabelecida no interior do
edifício, dotada de envolvente com resistência
ao fogo;


f) «Via de evacuação ao ar livre», a via de eva-
cuação protegida, separada do resto do edifício
por elementos de construção com resistência ao
fogo e dispondo de aberturas permanentes para
o ar livre.


SECÇÃO II


Resistência ao fogo dos elementos estruturais


Artigo 18.o


Condições gerais


1 — A classe de resistência ao fogo dos elementos
estruturais — EF para elementos de suporte ou CF para
elementos com funções de compartimentação e de
suporte — deve ser, salvo disposição mais exigente cons-
tante do presente Regulamento, a indicada no quadro
seguinte, em função da altura do edifício:


Classe
(EF ou CF)Altura


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
Média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90


2 — Nos edifícios de altura superior a 60 m, a classe
de resistência ao fogo dos elementos estruturais deve
ser especificada no estudo referido no n.o 3 do artigo 10.o,
não devendo, contudo, ser inferior à correspondente
ao escalão 120.


3 — Em cada local, e sem prejuízo do disposto no
artigo seguinte, a classe de resistência ao fogo dos ele-
mentos estruturais do edifício não pode ser inferior à
mais gravosa das exigidas para a sua envolvente.


Artigo 19.o


Casos particulares


1 — Não é exigida qualificação de resistência ao fogo
a elementos estruturais de edifícios de pequena altura
em que se verifiquem simultaneamente as seguintes
condições:


a) O edifício não disponha de locais com camas
e seja integralmente explorado pela mesma
entidade;


b) O número de pisos não seja superior a três,
dos quais um, no máximo, situado abaixo do
solo exterior;


c) A área de implantação não seja superior a
800 m2;
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d) Os elementos estruturais referidos sejam cons-
truídos com materiais da classe M 0, com
madeira maciça ou com lamelados de madeira
colados;


e) Os materiais constituintes dos painéis de fachada
e dos enchimentos dos elementos de revesti-
mento térmico ou acústico sejam da classe M 1;


f) Os restantes elementos de construção, à excep-
ção de portas e janelas, e os elementos de mobi-
liário principal fixo sejam constituídos por mate-
riais da classe M 0;


g) O edifício disponha de uma instalação de alarme
concebida nas condições indicadas no artigo 135.o


2 — Para além dos casos previstos no número ante-
rior, também não se exige qualificação de resistência
ao fogo aos elementos estruturais em edifícios de qual-
quer altura, desde que estejam compreendidos no inte-
rior dos espaços previstos no n.o 2 do artigo 20.o e sejam
satisfeitas simultaneamente as seguintes condições:


a) Os elementos estruturais referidos não exerçam
funções de suporte de qualquer outra parte do
edifício;


b) Os espaços em causa não compreendam quais-
quer percursos incluídos em vias de evacuação
dos restantes espaços do edifício.


SECÇÃO III


Medidas de compartimentação, isolamento e protecção
no interior dos edifícios


SUBSECÇÃO I


Compartimentação corta-fogo


Artigo 20.o


Condições de estabelecimento da compartimentação corta-fogo


1 — A compartimentação corta-fogo dos edifícios
deve, em geral, ser assegurada pelos pavimentos e, nos
edifícios com grande desenvolvimento em planta, por
paredes que os dividam em espaços com a altura de
um piso e área não superior a 1600 m2.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
são, no entanto, permitidos:


a) Espaços com a altura de dois pisos e área
máxima de 800 m2, desde que o seu pavimento
mais baixo se situe a uma altura não superior
a 28 m;


b) Espaços livres constituindo pátios interiores
prolongados até à cobertura, desde que:


aa) A menor das suas dimensões, medida em
planta, seja superior a “7H, com um
mínimo de 7 m, sendo H a altura do pátio
medida até ao pavimento do último piso;


bb) As paredes do edifício que confinem com
o pátio satisfaçam o disposto nos n.os 1
ou 2 do artigo 45.o;


cc) Os materiais constituintes da cobertura,
no caso de existir, garantam a classe M 2;


dd) Quando os pátios forem cobertos, os
materiais de revestimento das paredes
garantam a classe M 2, no caso geral,
ou M 1, no caso de confinarem com locais
com camas.


3 — Nos edifícios de pequena altura referidos no n.o 1
do artigo anterior não é requerida compartimentação
corta-fogo.


Artigo 21.o


Elementos de compartimentação


1 — Os pavimentos e as paredes de compartimen-
tação corta-fogo devem apresentar classe de resistência
ao fogo não inferior à exigida para os elementos estru-
turais do edifício.


2 — As paredes de compartimentação corta-fogo do
último piso devem ser prolongadas até à cobertura do
edifício e, a este nível, deve ser observado o disposto
no n.o 3 do artigo 51.o


3 — As comunicações dispostas nas paredes de com-
partimentação corta-fogo devem ser evitadas e, quando
existam, ser protegidas pelos dispositivos indicados no
quadro seguinte, de acordo com a altura do edifício:


Altura Dispositivos


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas CF 30
Média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas CF 60
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Câmaras corta-fogo


SUBSECÇÃO II


Isolamento e protecção dos espaços do edifício


Artigo 22.o


Isolamento entre locais do edifício ocupados por entidades distintas


1 — Os locais do edifício ocupados por entidades dis-
tintas e sem ligação directa entre si devem, em geral,
ser separados por paredes e pavimentos da classe de
resistência ao fogo CF 30 ou CF 60, consoante possuam
ou não ligação através de comunicações comuns.


2 — No caso de espaços destinados a finalidades dis-
tintas das referidas no n.o 2 do artigo 1.o, cabe à entidade
licenciadora definir as condições do seu isolamento rela-
tivamente ao resto do edifício, nos termos do n.o 3 do
artigo 11.o


Artigo 23.o


Protecção dos locais de riscos A e B


1 — Os locais de riscos A e B devem, em regra, ser
separados dos espaços adjacentes por elementos de
construção que garantam as seguintes classes de resis-
tência ao fogo:


a) Paredes — PC 30;
b) Portas — PC 15.


2 — As exigências do número anterior são dispen-
sadas no interior de conjuntos de locais contíguos de
risco A cuja área total não exceda 400 m2.


Artigo 24.o


Isolamento dos locais de risco C


1 — Os locais a seguir indicados devem ser separados
dos restantes espaços do edifício por paredes e pavi-
mentos da classe CF 90 e portas da classe CF 60:


a) Locais de recolha de contentores ou de com-
pactadores de lixo com capacidade superior a
2 m3;
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b) Oficinas referidas na alínea a) do n.o 2 do
artigo 6.o


2 — O isolamento dos locais técnicos referidos na alí-
nea g) do n.o 2 do artigo 6.o deve ser assegurado nas
condições expressas nas correspondentes secções do
capítulo V.


3 — Os parques de estacionamento referidos na alí-
nea h) do n.o 2 do artigo 6.o com área bruta total superior
a 200 m2 devem ser separados do resto do edifício nas
condições do previsto no n.o 2 do artigo 11.o


4 — Os locais referidos na alínea i) do n.o 2 do
artigo 6.o devem ser isolados em condições a definir
pela entidade licenciadora.


5 — Os restantes locais de risco C devem ser sepa-
rados dos outros espaços do edifício por paredes e pavi-
mentos da classe CF 60 e portas da classe CF 30.


6 — No caso de cozinhas ligadas a salas de refeições,
é permitido que apenas as paredes e os pavimentos
envolventes do conjunto e as portas dispostas naquelas
satisfaçam as condições requeridas no número anterior,
desde que sejam observadas as disposições do n.o 4 do
artigo 155.o


Artigo 25.o


Protecção dos locais de risco D


1 — Os locais de risco D devem ser separados dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 30;
b) Portas e elementos transparentes — PC 15.


2 — Os vãos existentes em paredes de locais com
camas que confinem com os pátios interiores cobertos
previstos na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.o devem
ser protegidos por portas ou por elementos fixos da
classe PC 30.


Artigo 26.o


Protecção das vias horizontais de evacuação


1 — As vias horizontais de evacuação para as quais
se exige protecção devem ser separadas dos restantes
espaços do piso por paredes e portas da classe de resis-
tência ao fogo indicada no quadro seguinte, de acordo
com a altura do edifício em que se situem:


Altura Paredes Portas


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 30 PC 15
Média ou grande . . . . . . . . . CF 60 PC 30


2 — As vias horizontais enclausuradas de grande
extensão devem ser seccionadas por divisórias transver-
sais equipadas com portas, garantindo a classe de resis-
tência ao fogo PC 15, montadas a intervalos não supe-
riores a 30 m, ou a 45 m, no caso de vias de recintos
desportivos não destinadas a espectadores.


3 — As vias horizontais ao ar livre devem dispor de
vãos permanentemente abertos para o exterior, conve-
nientemente distribuídos e com uma área total não infe-
rior a metade da área da parede em que se inserem.


Artigo 27.o


Protecção das vias verticais de evacuação


1 — As vias verticais de evacuação para as quais se
exige protecção devem ser separadas dos restantes espa-
ços por paredes e pavimentos apresentando classe de
resistência ao fogo não inferior à exigida para os ele-
mentos estruturais do edifício.


2 — As vias verticais de evacuação ao ar livre devem
dispor de aberturas permanentes para o exterior, judi-
ciosamente distribuídas por toda a altura da via, com
altura não inferior ao pé-direito deduzido da altura das
guardas e com largura, em cada piso, não inferior ao
dobro da largura dos lanços.


3 — Os acessos às vias referidas nos números ante-
riores devem ser protegidos nas condições indicadas no
quadro seguinte, em função da altura do edifício e do
tipo de via:


Altura Via enclausurada Via ao ar livre


Pequena ou média . . . . . . . . Portas PC 30 Portas PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . Câmaras corta-fogo Portas CF 60


Artigo 28.o


Isolamento de outras comunicações verticais


1 — As comunicações verticais interiores que não
constituam vias de evacuação devem, em regra, ser sepa-
radas dos restantes espaços por paredes e portas da
classe de resistência ao fogo indicada no quadro
seguinte, de acordo com a altura do edifício em que
se situem:


Altura Paredes Portas


Pequena ou média . . . . . . . . CF 30 PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 60 PC 60


2 — O disposto no número anterior não se aplica a:


a) Comunicações verticais situadas nos espaços
previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 19.o;


b) Paredes das caixas e portas de patamar de ele-
vadores que confinem ou comuniquem com o
interior de caixas de escada isoladas ou pro-
tegidas, desde que a máquina respectiva se loca-
lize superiormente.


3 — No caso de escadas mecânicas ou tapetes rolantes
não incluídos nas vias verticais de evacuação, o isola-
mento pode ser realizado por obturadores de acciona-
mento automático em caso de incêndio.


4 — Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes
rolantes referidos no número anterior deve ser afixada
a inscrição «Em caso de incêndio não utilize este
caminho».


SUBSECÇÃO III


Isolamento de canalizações e condutas


Artigo 29.o


Âmbito de aplicação


As disposições desta subsecção aplicam-se a cana-
lizações eléctricas, de esgoto e de gases, incluindo as
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de ar comprimido e de vácuo, bem como a condutas
de ventilação, de tratamento de ar, de evacuação de
efluentes de combustão, de desenfumagem e de eva-
cuação de lixos, sem prejuízo das disposições específicas
do presente Regulamento relativas às instalações a que
respeitam.


Artigo 30.o


Meios de isolamento


1 — O isolamento das condutas e das canalizações
dos edifícios pode ser obtido por:


a) Alojamento em ductos;
b) Atribuição de resistência ao fogo às próprias


canalizações ou condutas;
c) Instalação de dispositivos no interior das con-


dutas para obturação automática em caso de
incêndio.


2 — O isolamento referido no número anterior,
quando exigido, destina-se a prevenir que:


a) As canalizações e as condutas constituam veí-
culos propagadores do incêndio entre diferentes
espaços do edifício;


b) Um incêndio no interior de uma conduta ou
de uma canalização se transmita aos espaços
que sirva.


3 — Nos casos referidos na alínea a) do número ante-
rior, é considerado suficiente que as paredes das con-
dutas, das canalizações ou dos ductos que as alojem
apresentem classe de resistência ao fogo não inferior
a metade da requerida para os elementos de construção
que atravessem, desde que sejam construídas com mate-
riais homogéneos e que as ligações entre troços sejam
executadas de acordo com as regras da arte.


4 — Nos casos referidos na alínea b) do mesmo
número, é necessário garantir que, se não forem ins-
talados dispositivos de obturação automática em caso
de incêndio, as paredes das condutas ou das canalizações
apresentem classe de resistência ao fogo não inferior
à requerida para os elementos de construção que atra-
vessem ou sejam protegidas por ductos que assegurem
aquela classe.


Artigo 31.o


Condições de isolamento


1 — Com excepção das condutas de ventilação e tra-
tamento de ar, devem ser alojadas em ductos as cana-
lizações e as condutas que:


a) Sejam situadas em edifícios de grande altura
e atravessem pavimentos ou paredes de com-
partimentação corta-fogo;


b) Sejam situadas em edifícios de qualquer altura
e tenham diâmetro nominal superior a 315 mm,
ou secção equivalente.


2 — As canalizações e as condutas não abrangidas
pelo disposto no número anterior devem ser isoladas
de acordo com as disposições dos números seguintes,
por qualquer dos meios indicados no n.o 1 do artigo 30.o


3 — Devem ser dotadas de meios de isolamento que
garantam a classe de resistência ao fogo exigida para
os elementos atravessados:


a) As condutas ou canalizações com diâmetro
nominal superior a 75 mm, ou secção equiva-


lente, que atravessem paredes ou pavimentos
de compartimentação corta-fogo ou de separa-
ção entre locais ocupados por entidades dis-
tintas;


b) As condutas que conduzam efluentes de com-
bustão provenientes de grupos electrogéneos,
centrais térmicas, cozinhas e aparelhos de aque-
cimento autónomos.


4 — As canalizações e as condutas com diâmetro
nominal superior a 125 mm, ou secção equivalente, com
percursos no interior de locais de risco C devem, naque-
les percursos, ser dotadas de meios de isolamento nas
condições do n.o 3.


5 — As adufas, os ramais de descarga e os tubos de
queda das condutas de evacuação de lixo devem ser
estanques, construídos com materiais da classe M 0 e
garantir a classe de resistência ao fogo CF 60.


6 — As condutas das instalações de controlo de fumos
em caso de incêndio devem satisfazer as disposições
do capítulo VIII que lhes forem aplicáveis.


7 — As canalizações e as condutas não consideradas
nos números anteriores e com diâmetro nominal supe-
rior a 75 mm, ou secção equivalente, que atravessem
pavimentos ou paredes para os quais se exige quali-
ficação de resistência ao fogo devem ser dotadas de
meios de isolamento que garantam a classe PC 30 ou,
no caso de apenas atravessarem paredes naquelas con-
dições, a classe CF 15.


8 — As exigências expressas no número anterior são
consideradas satisfeitas nos seguintes casos:


a) Condutas metálicas com ponto de fusão supe-
rior a 850oC;


b) Condutas de PVC da classe M 1 com diâmetro
nominal não superior a 125 mm, desde que
reforçadas nos atravessamentos com mangas de
material idêntico, da mesma espessura, prolon-
gadas por um comprimento não inferior ao seu
diâmetro.


9 — Em condutas isoláveis por meio de dispositivos
de obturação automática em caso de incêndio as exi-
gências de resistência ao fogo expressas nos números
anteriores apenas devem ser asseguradas nos pontos de
atravessamento das paredes ou dos pavimentos.


Artigo 32.o


Características dos ductos


1 — Os ductos com secção superior a 0,20 m2 devem
ser construídos com materiais da classe M 0.


2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os ductos devem, sempre que possível, ser seccionados
por septos constituídos por materiais da classe M 0 nos
pontos de atravessamento de paredes e pavimentos de
compartimentação corta-fogo ou de isolamento entre
locais ocupados por entidades distintas.


3 — Nos ductos destinados a alojar canalizações de
gases combustíveis:


a) Não é permitido qualquer seccionamento;
b) Os troços verticais devem dispor de aberturas


permanentes de comunicação com o exterior do
edifício, com área não inferior a 0,10 m2, situa-
das uma na base do ducto, acima do nível do
terreno circundante, e outra no topo, ao nível
da cobertura.
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4 — A classe de resistência ao fogo dos elementos
de protecção dos vãos de acesso aos ductos pode ser
obtida pela soma dos escalões da portinhola e da porta
do compartimento que lhe dá acesso, desde que esse
compartimento seja exclusivamente destinado a fins téc-
nicos e não contenha uma carga de incêndio apreciável.


Artigo 33.o


Dispositivos de obturação automática


O accionamento dos dispositivos de obturação auto-
mática referidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 30.o
deve ser comandado por meio de dispositivos de detec-
ção automática de incêndio, duplicados por dispositivos
manuais.


SUBSECÇÃO IV


Protecção dos vãos de comunicação


Artigo 34.o


Caracterização das câmaras corta-fogo


1 — As câmaras corta-fogo devem ser separadas dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — PC 30.


2 — As dimensões das câmaras devem satisfazer as
seguintes condições:


a) Área compreendida entre 3 m2 e 6 m2;
b) Distância entre portas não inferior a 1,2 m;
c) Pé-direito não inferior a 2 m.


3 — No interior das câmaras não devem existir quais-
quer objectos ou equipamentos, com excepção de extin-
tores portáteis ou bocas de incêndio, nem acesso a quais-
quer ductos, canalizações ou condutas, com excepção
dos que sirvam dispositivos de segurança contra incên-
dio.


4 — Nas faces exteriores das portas das câmaras deve
ser afixada a inscrição «Câmara corta-fogo. Manter esta
porta fechada».


Artigo 35.o


Dispositivos de fecho das portas resistentes ao fogo


As portas corta-fogo ou pára-chamas devem ser pro-
vidas de dispositivos de fecho que as reconduzam auto-
maticamente, por meios mecânicos, à posição fechada.


Artigo 36.o


Dispositivos de retenção das portas resistentes ao fogo


1 — Com excepção das portas das câmaras corta-fogo
de acesso a vias verticais de evacuação, as portas cor-
ta-fogo ou pára-chamas que, por razões de exploração,
devam ser mantidas abertas devem ser providas de dis-
positivos de retenção que as conservem normalmente
naquela posição e que, em caso de incêndio, as libertem
automaticamente, provocando o seu fecho por acção
do dispositivo referido no artigo anterior.


2 — Nas portas equipadas com dispositivos de reten-
ção deve ser afixada, na face aparente quando abertas,


a inscrição «Porta corta-fogo. Não colocar obstáculos
que impeçam o fecho».


Artigo 37.o


Dispositivos de fecho das portinholas de acesso a ductos de isolamento


As portinholas de acesso a ductos de isolamento de
canalizações ou condutas devem ser munidas de dis-
positivos que permitam mantê-las fechadas.


SECÇÃO IV


Acabamentos interiores, mobiliário e decoração


Artigo 38.o


Revestimentos dos pavimentos


1 — Nos edifícios de pequena ou média altura os
materiais de revestimento e de recobrimento dos pavi-
mentos devem garantir a classe de reacção ao fogo a
seguir indicada, consoante o local em que se situem:


a) Classe M 0, em:


aa) Centrais térmicas;
bb) Locais previstos na alínea b) do n.o 2 do


artigo 6.o;
cc) Locais de recolha de lixos;


b) Classe M 3, em:


aa) Locais de riscos B e D;
bb) Locais de risco C não previstos na alínea


anterior;
cc) Vias de evacuação.


2 — Nos edifícios de grande altura os materiais refe-
ridos no número anterior devem garantir a classe de
reacção ao fogo a seguir indicada, consoante o local
em que se situem:


a) Classe M 0, nos locais indicados na alínea a)
do mesmo número;


b) Classe M 3, nos restantes locais, excepto para
elementos de recobrimento em locais de risco A
com área inferior a 50 m2.


3 — Nos locais não abrangidos pelas disposições dos
números anteriores não é exigida qualificação da reac-
ção ao fogo dos materiais de revestimento e de reco-
brimento dos pavimentos.


4 — Nos locais onde possam permanecer ou circular
mais de 50 pessoas os revestimentos e os elementos
de recobrimento dos pavimentos devem ser convenien-
temente fixados.


Artigo 39.o


Pavimentos sobreelevados


1 — Os estrados, palcos, tribunas, bancadas em anfi-
teatro e, em geral, as estruturas sobreelevadas instaladas
no interior dos edifícios e destinadas a receber pessoas
devem ser construídos com materiais da classe M 3.


2 — Os pavimentos referidos no número anterior, se
não forem amovíveis ou desmontáveis, devem ainda
satisfazer as seguintes condições:


a) Ser contínuos e os degraus das escadas ou das
bancadas providos de espelho, com o fim de
isolar os espaços subjacentes;
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b) Os espaços subjacentes ser fechados lateral-
mente por elementos construídos com materiais
da classe M 3 e dotados de portas ou alçapões
para visita ou limpeza;


c) Quando os espaços subjacentes tiverem área
superior a 100 m2, ser divididos em sectores
com área não superior àquele valor por septos
construídos com materiais da classe M 1.


Artigo 40.o


Revestimentos das paredes e divisórias móveis


1 — Os materiais de revestimento e os painéis dis-
postos nas paredes, incluindo os de isolamento térmico
ou acústico em contacto directo com o ambiente, devem
garantir as seguintes classes de reacção ao fogo, con-
soante o local em que se situem:


a) Classe M 0, em:


aa) Locais de risco C;
bb) Vias horizontais de evacuação que sirvam


locais com camas;
cc) Câmaras corta-fogo;


b) Classe M 1, em vias verticais de evacuação;
c) Classe M 2, nos casos restantes.


2 — Nos locais previstos na alínea c) do número ante-
rior podem ainda ser utilizados materiais de revesti-
mento da classe M 3, desde que o somatório das suas
áreas não ultrapasse 20% das áreas das paredes sobre
as quais são aplicados.


3 — Os papéis colados e as pinturas aplicadas nas
paredes não carecem de qualificação de reacção ao fogo,
desde que possuam potencial calorífico não superior
a 2,1 MJ/m2 ou sejam aplicados sobre materiais da
classe M 0.


4 — Os painéis de revestimento não aderentes às
paredes devem ser aplicados nas seguintes condições:


a) O afastamento máximo entre a face interior dos
painéis e as paredes que recubram não deve
exceder 50 mm;


b) Os materiais eventualmente aplicados no espaço
entre os painéis e as paredes que recobrem
devem garantir a classe M 3;


c) No caso de painéis construídos com materiais
da classe M 2, o espaço referido na alínea ante-
rior deve ser dividido em células cuja maior
dimensão não deve exceder 3 m.


5 — As divisórias móveis devem ser construídas com
materiais da classe M 3.


6 — As grandes superfícies transparentes ou espelha-
das que possam iludir o sentido das saídas devem ser
dotadas de elementos opacos, colocados em posição bem
visível, destinados a facilitar a sua identificação e
localização.


Artigo 41.o


Revestimentos dos tectos e tectos falsos


1 — Com as excepções previstas nos números seguin-
tes, os materiais de revestimento dos tectos, os materiais
constituintes dos tectos falsos e os materiais de isola-
mento térmico ou acústico aplicados nos tectos devem


garantir a classe de reacção ao fogo a seguir indicada,
consoante o local em que se situem:


a) Classe M 0, em:


aa) Locais de risco C;
bb) Vias horizontais de evacuação que sirvam


locais com camas;
cc) Vias horizontais e verticais de evacuação


para as quais se exige protecção;


b) Classe M 1, nos restantes locais do edifício.


2 — Nos locais de risco A são permitidos tectos falsos
construídos com materiais da classe M 2, desde que
sejam do tipo descontínuo e o somatório das áreas das
suas partes cheias, medidas em planta, não seja superior
a 50% da sua área total.


3 — Os materiais constituintes dos difusores para ilu-
minação, natural ou artificial, dispostos nos tectos ou
nos tectos falsos podem apresentar a classe de reacção
ao fogo indicada no quadro seguinte, consoante os locais
em que se situem, desde que sejam judiciosamente dis-
tribuídos e o somatório das suas áreas, medidas em
planta, não seja superior a 25% da área do local:


Local Classe


Vias de evacuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 2
Locais de riscos A e B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 3


4 — Os dispositivos de fixação e de suspensão dos
tectos falsos devem ser constituídos por materiais da
classe M 0 e não estar sujeitos a tensões, determinadas
a frio, superiores a 20 N/mm2.


5 — Em recintos gimnodesportivos, os revestimentos
dos tectos e os elementos constituintes de tectos falsos,
bem como os difusores de iluminação natural ou arti-
ficial neles dispostos, podem ser constituídos por mate-
riais da classe M 3.


Artigo 42.o


Mobiliário


1 — Os elementos principais do mobiliário devem ser
construídos com materiais da classe M 3.


2 — Os componentes almofadados do mobiliário uti-
lizado em locais de riscos B e D, tais como colchões
de cama e almofadas de cama ou poltrona, podem ter
enchimento da classe M 4, desde que o respectivo forro
seja constituído por materiais da classe M 2 e bem ade-
rente ao enchimento.


3 — Para além do disposto nos números anteriores
não é exigida qualificação de reacção ao fogo aos mate-
riais do mobiliário corrente do edifício.


Artigo 43.o


Elementos murais em relevo


1 — Os elementos de informação, sinalização ou
decoração dispostos em relevo nas paredes de vias hori-
zontais de evacuação que sirvam locais destinados a alo-
jamento ou de vias de evacuação para as quais se exige
protecção devem ser constituídos por materiais da clas-
se M 2, excepto se tiverem dimensões muito reduzidas.
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2 — Nos restantes locais a exigência do número ante-
rior apenas se aplica nos casos em que o somatório
das áreas dos elementos referidos, medidas em projec-
ção vertical, ultrapasse 20% da área total da parede
respectiva.


Artigo 44.o


Elementos suspensos


1 — Os elementos de informação, sinalização ou
decoração com área superior a 0,50 m2, suspensos em
paredes e tectos de locais de risco B e de vias de eva-
cuação, devem ser constituídos por materiais da
classe M 1.


2 — As cortinas, os reposteiros e os cortinados dis-
postos nas vias de evacuação para as quais se exige pro-
tecção, ou em palcos ou estrados de qualquer dimensão,
devem ser constituídos por materiais da classe M 1.


3 — Nos restantes locais do edifício os materiais refe-
ridos nos números anteriores devem garantir a clas-
se M 2, excepto nos locais de risco A com área inferior
a 50 m2, caso em que não se requer qualificação de
reacção ao fogo.


4 — Não é permitida a disposição de reposteiros ou
de cortinados transversalmente ao sentido da evacuação
nas saídas dos locais de risco B e nas respectivas vias
de evacuação.


SECÇÃO V


Paredes exteriores e coberturas


SUBSECÇÃO I


Fachadas


Artigo 45.o


Concepção das fachadas


1 — Nas fachadas de construção tradicional as partes
compreendidas entre vãos sobrepostos situados em pisos
sucessivos devem ter altura superior a 1,1 m, com excep-
ção dos casos previstos no número seguinte.


2 — Nas fachadas que comportem, entre vãos sobre-
postos situados em pisos sucessivos, elementos salientes,
tais como palas, galerias corridas ou varandas prolon-
gadas para ambos os lados numa extensão superior a
1 m, ou delimitadas lateralmente por guarda-cheias, a
altura indicada no número anterior pode ser deduzida
do balanço desses elementos, desde que estes garantam
a classe de resistência ao fogo PC 60.


3 — As fachadas de construção não tradicional devem
satisfazer os requisitos definidos no correspondente
documento de homologação, nomeadamente no que res-
peita ao risco de propagação do fogo entre pisos
sucessivos.


4 — Nas zonas das fachadas em que existam diedros
de abertura inferior a 135o, deve ser estabelecida de
cada lado da aresta do diedro uma faixa vertical, garan-
tindo a classe de resistência ao fogo indicada no quadro
seguinte, de acordo com a altura do edifício:


Altura Classe


Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


5 — A largura das faixas referidas no número anterior
não deve ser inferior à indicada no quadro seguinte,
em função do ângulo de abertura do diedro:


Ângulo de abertura Largura
(em metros)


A ‹ 100o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5
100o « A ‹ 135o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1


6 — No caso de diedros entre corpos do edifício com
alturas diferentes, a faixa estabelecida no corpo mais
elevado deve ser prolongada por toda a sua altura, com
um máximo exigível de 8 m acima da cobertura do corpo
mais baixo.


7 — As disposições dos n.os 4, 5 e 6 não se aplicam
nas zonas da fachada avançadas ou recedidas de 1 m,
ou menos, do seu plano geral.


8 — Em fachadas curvas, as zonas côncavas com raio
de curvatura inferior a 3 m devem ser da classe PC 60
e os vãos nelas existentes distar entre si, pelo menos,
2 m na horizontal ou 8 m na vertical.


9 — Os vãos de fachada situados a menos de 3 m
das aberturas permanentes das vias de evacuação esta-
belecidas ao ar livre devem ser protegidos por elementos
da classe PC 30.


10 — Nas fachadas devem existir vãos de entrada para
acesso dos bombeiros, nas condições do disposto no
artigo 14.o


Artigo 46.o


Revestimentos exteriores e guarnecimento de vãos


Nos edifícios com mais de um piso em elevação a
classe de reacção ao fogo dos revestimentos exteriores
das fachadas, dos elementos transparentes das janelas
e de outros vãos, da caixilharia e dos estores ou persianas
exteriores deve ser a constante do quadro seguinte, de
acordo com a altura do edifício:


Altura
Revestimentos


e elementos
transparentes


Caixilharia e estores
ou persianas


Pequena ou média . . . . . . . . M 3 M 3
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . M 1 M 2


SUBSECÇÃO II


Coberturas


Artigo 47.o


Estruturas de suporte


1 — As estruturas de suporte das coberturas devem
ser construídas com materiais da classe M 0, com madeira
maciça ou com lamelados de madeira colados.


2 — Com a excepção prevista no número seguinte,
as estruturas devem garantir a classe de resistência ao
fogo indicada no quadro seguinte, de acordo com a
altura do edifício:


Altura Classe


Pequena ou média . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EF 30
Grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EF 60
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3 — Não é exigida qualificação de resistência ao fogo
às estruturas de suporte da cobertura dos edifícios nos
casos previstos no n.o 1 do artigo 19.o se aquela for
visível de qualquer local do último piso e se a sua ruína
não provocar o colapso do edifício.


Artigo 48.o


Materiais de revestimento


Os materiais de revestimento exterior das coberturas
devem ser da classe de reacção ao fogo M 0, admi-
tindo-se contudo materiais da classe M 3, no caso de
serem fixados em suporte contínuo da classe M 0.


Artigo 49.o


Elementos de obturação dos vãos de cobertura


1 — Com a excepção prevista no número seguinte,
os elementos de obturação dos vãos praticados na cober-
tura para iluminação, ventilação ou outras finalidades
devem ser constituídos por materiais da classe M 0.


2 — Nos casos em que os vãos sejam conveniente-
mente distribuídos e não ocupem mais de 25% da área
da cobertura, os elementos de obturação podem ser
constituídos por materiais que satisfaçam as condições
do n.o 3 do artigo 41.o, desde que o material de reves-
timento exterior da cobertura seja da classe M 0.


3 — Se os vãos forem obturados por elementos con-
tendo vidros, devem ser tomadas medidas para que estes
não caiam sobre os ocupantes quando quebrados ou
estilhaçados pelo fogo, considerando-se esta exigência
satisfeita se os elementos de obturação forem consti-
tuídos por vidro aramado ou por vidro comum disposto
sobre grelhagens ou redes metálicas com malha não
superior a 30 mm.


Artigo 50.o


Protecção entre corpos com alturas diferentes


1 — Nas coberturas dos corpos do edifício adjacentes
a corpos mais elevados devem ser estabelecidas faixas
de protecção, sempre que as paredes que lhes sejam
sobranceiras disponham de vãos não protegidos nas con-
dições do disposto nos artigos 51.o e 52.o


2 — As faixas referidas no número anterior devem
ter largura não inferior a 4 m e garantir a classe de
resistência ao fogo PC 30.


SUBSECÇÃO III


Isolamento relativamente a outros edifícios


Artigo 51.o


Edifícios adjacentes


1 — As paredes de empena dos edifícios devem garan-
tir as classes de resistência ao fogo indicadas no quadro
seguinte, em função da altura do edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 60
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF 90


2 — Se o edifício adjacente tiver altura superior, deve
ser estabelecida uma faixa na cobertura, adjacente à
parede de empena, com a largura mínima de 4 m, a


qual deve garantir a classe de resistência ao fogo indi-
cada no quadro seguinte, em função da altura do
edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


3 — Se o edifício adjacente tiver a mesma altura, deve
ser tomada uma das seguintes disposições:


a) Prolongar a parede de empena acima das cober-
turas numa altura não inferior a 1 m;


b) Estabelecer uma faixa na cobertura nas con-
dições do disposto no número anterior.


4 — Se o edifício adjacente tiver altura inferior, os
vãos praticados na parede de empena e situados até
8 m acima da cobertura daquele edifício devem ser pro-
tegidos por elementos da classe de resistência ao fogo
indicada no quadro seguinte, em função da altura do
edifício:


Altura Classe


Pequena . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 30
Média ou grande . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PC 60


5 — Se as fachadas dos edifícios formarem um diedro
de abertura inferior a 135o, deve ser estabelecida uma
faixa vertical, da classe PC 60, adjacente à aresta do
diedro e por toda a altura do edifício, com um máximo
exigível de 8 m acima da cobertura do edifício adjacente,
com a largura indicada no quadro seguinte, em função
do ângulo de abertura do diedro:


Largura
(em metros)Ângulo de abertura


A ‹ 100o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
100o « A ‹ 135o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2


6 — A largura da faixa referida no número anterior
pode ser reduzida até metade, por dedução da largura
de faixas eventualmente estabelecidas nas mesmas con-
dições, no edifício adjacente.


Artigo 52.o


Edifícios em confronto


1 — As paredes exteriores do edifício que confrontem
com outros edifícios a uma distância inferior a 8 m
devem garantir a classe de resistência ao fogo PC 60
e os vãos nelas praticados ser protegidos por elementos
da classe PC 30.


2 — As exigências expressas no número anterior são
dispensadas nos edifícios de pequena altura que distem,
pelo menos, 4 m dos edifícios em confronto.


Artigo 53.o


Galerias de ligação entre edifícios


As galerias de ligação entre edifícios, ou corpos de
um edifício, devem ser separadas daqueles por paredes
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e portas da classe de resistência ao fogo PC 30, ou PC 60,
no caso de galerias subterrâneas.


CAPÍTULO IV


Concepção dos espaços interiores


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 54.o


Critérios de segurança


Os espaços interiores do edifício devem ser organi-
zados por forma que, em caso de incêndio, os ocupantes
possam alcançar o exterior pelos seus próprios meios,
de modo fácil, rápido e seguro, para o que devem ser
tidas em conta as seguintes exigências:


a) Os locais de permanência devem dispor de saí-
das em número e com largura suficientes;


b) As vias de evacuação devem ter largura ade-
quada e, quando necessário, ser protegidas con-
tra o fogo e contra a intrusão do fumo e dos
gases de combustão;


c) As distâncias a percorrer devem ser limitadas.


Artigo 55.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Caminho de evacuação» o percurso total de
qualquer ponto do edifício susceptível de ocu-
pação até ao seu exterior, compreendendo, em
geral, um percurso inicial num local de perma-
nência e outro nas vias de evacuação;


b) «Saída» qualquer vão, disposto ao longo dos
caminhos de evacuação, que os ocupantes
devam transpor para atingir o exterior do
edifício;


c) «Saídas distintas em relação a um ponto» duas
saídas para as quais, a partir desse ponto, se
possam estabelecer linhas de percurso para
ambas, tendo em conta o mobiliário principal
fixo e o equipamento, divergindo de um ângulo
superior a 45o;


d) «Impasse» qualquer zona do edifício sem acesso
a saídas distintas, designadamente de vias de
evacuação onde a fuga só seja possível num
único sentido;


e) «Unidade de passagem (up)» a largura tipo
necessária à passagem de pessoas caminhando
em fila, no decurso da evacuação, com as seguin-
tes correspondências em unidades métricas:


aa) 1 up=0,9 m;
bb) 2 up=1,4 m;
cc) N up=N×0,6 m (para N › 2);


f) «Capacidadede evacuação de um conjunto de
saídas» o somatório das larguras úteis das saídas
que formam o conjunto, medidas em unidades
de passagem.


SECÇÃO II


Disposições gerais


Artigo 56.o


Medição da largura útil das saídas e dos caminhos de evacuação


1 — A largura útil das saídas e dos caminhos de eva-
cuação é medida em unidades de passagem e deve ser
assegurada desde o pavimento, ou do focinho dos
degraus das escadas, até à altura de 2 m.


2 — O número de unidades de passagem a considerar
para um componente dos caminhos de evacuação é o
inteiro resultante do arredondamento por defeito do
número obtido pela conversão da sua largura em uni-
dades métricas.


3 — Nas vias de evacuação com mais de 1 up é per-
mitida a existência de elementos de sinalização e deco-
ração ou de equipamentos compreendidos nos espaços
de circulação, desde que satisfaçam as seguintes con-
dições:


a) Sejam solidamente fixados às paredes ou aos
pavimentos;


b) Não reduzam as larguras mínimas impostas em
mais de 0,1 m;


c) Não possuam saliências susceptíveis de prender
o vestuário ou os objectos normalmente trans-
portados pelos ocupantes.


4 — Nas zonas de transposição de portas com largura
superior a 1 up é permitida uma tolerância de 5% nas
larguras mínimas requeridas, medidas em unidades
métricas.


Artigo 57.o


Características das portas dispostas nas saídas


1 — As portas de saída utilizáveis por mais de 50 pes-
soas devem satisfazer as seguintes condições:


a) Abrir facilmente no sentido da evacuação sem
recurso a meios de desbloqueamento de fer-
rolhos ou outros dispositivos de trancamento;


b) Se a evacuação for possível nos dois sentidos,
ser do tipo vaivém e comportar superfícies trans-
parentes à altura da visão.


2 — As portas de saída utilizáveis por mais de 200 pes-
soas devem ser equipadas com sistemas de abertura
antipânico.


3 — O disposto nos números anteriores não se aplica
aos componentes de obturação dos vãos que sejam man-
tidos fixados na posição aberta durante os períodos de
ocupação, desde que não sejam providos de dispositivos
de fecho automático em caso de incêndio.


4 — As portas que abram para o interior de vias de
evacuação devem, quando possível, ser recedidas, a fim
de não comprometer a passagem nas vias quando se
encontrem total ou parcialmente abertas.


5 — Nos casos de manifesta impossibilidade do cum-
primento do disposto no número anterior, as respectivas
folhas devem ter possibilidade de rodar segundo um
ângulo que lhes permita encostar totalmente à parede
adjacente à porta quando se encontrem na posição
aberta.


6 — Nas posições intermédias de abertura as portas
de saída que dão acesso a vias de evacuação não devem
reduzir em mais de 50% as larguras úteis mínimas
impostas no presente Regulamento.
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7 — As portas de laboratórios e oficinas destinadas
aos alunos, bem como de outros locais de risco C com
fortes riscos de incêndio ou de explosão, devem abrir
no sentido da saída.


Artigo 58.o


Portas de tipos especiais


1 — As portas giratórias e as portas de deslizamento
lateral não motorizadas não são consideradas como por-
tas de saída em caso de incêndio.


2 — As portas motorizadas dispostas nas saídas devem,
em caso de falta de energia ou de falha no sistema de
comando, abrir por deslizamento lateral automático,
libertando o vão respectivo em toda a sua largura, ou
poder abrir-se por rotação no sentido da evacuação,
obtida por pressão manual, segundo um ângulo não infe-
rior a 90o.


3 — Sempre que existam nos caminhos de evacuação
portas dos tipos referidos no n.o 1, devem ser dispostas,
junto a elas, outras portas, satisfazendo as condições
do artigo anterior, tendo afixada a inscrição «Saída de
emergência».


Artigo 59.o


Guardas das vias de evacuação elevadas


A altura mínima das guardas das vias de evacuação
elevadas, medida em relação ao pavimento ou ao focinho
dos degraus da via, deve ser a constante do quadro
seguinte, em função da diferença de cotas entre o pavi-
mento ou o cobertor do degrau da via, no ponto con-
siderado, e o plano horizontal a que sejam sobranceiras:


Diferença de cotas Altura da guarda
(em metros)


Não superior a 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9
Superior a 6 m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2


SECÇÃO III


Locais de risco A


Artigo 60.o


Situação dos locais destinados aos alunos


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3, os locais des-
tinados aos alunos não devem situar-se em níveis infe-
riores ao do piso imediatamente abaixo do piso de saída
do edifício.


2 — Se os locais referidos no número anterior se situa-
rem abaixo do piso de saída do edifício, a diferença
entre a cota do piso de saída e a cota do ponto mais
baixo do pavimento do local não deve ser superior a
6 m.


3 — Em jardins-de-infância, os locais destinados às
crianças não devem situar-se abaixo do piso de saída
do edifício.


Artigo 61.o


Limitação das distâncias a percorrer


1 — Nos locais de risco A com uma única saída a
distância máxima a percorrer de qualquer ponto até
à saída deve ser de 15 m.


2 — Nos locais dotados de mais de uma saída a dis-
tância máxima a percorrer de qualquer ponto até à saída
mais próxima deve ser de:


a) 40 m, nas zonas com acesso a saídas distintas;
b) 15 m, nas zonas em situação de impasse.


3 — Sempre que todos os caminhos de evacuação de
um local de risco A incluam percursos num outro local,
classificado nos riscos A, B ou D, e este disponha de
uma única saída, a distância máxima a percorrer de qual-
quer ponto do primeiro até à saída do segundo deve
ser de 20 m.


Artigo 62.o


Acessibilidade das saídas


Nos locais de risco A o mobiliário, os equipamentos
e os elementos decorativos devem ser dispostos por
forma que os percursos até às saídas sejam clara e per-
feitamente delineados.


Artigo 63.o


Largura das saídas


Nos locais de risco A com área superior a 50 m2


a largura mínima de cada saída deve ser de 1 up.


SECÇÃO IV


Locais de risco B


Artigo 64.o


Situação


1 — Os locais de risco B devem ser situados a níveis
próximos do piso de saída do edifício e, sempre que
possível, comunicar com o ar livre.


2 — Os locais de risco B que se situem abaixo do
piso de saída do edifício devem satisfazer o disposto
no n.o 2 do artigo 60.o


Artigo 65.o


Limitação das distâncias a percorrer


Nos locais de risco B a distância máxima a percorrer
de qualquer ponto até à saída mais próxima deve ser
de:


a) 40 m, nas zonas com acesso a saídas distintas;
b) 10 m, nas zonas em situação de impasse.


Artigo 66.o


Acessibilidade das saídas


1 — Os locais de risco B devem satisfazer o disposto
no artigo 62.o


2 — O mobiliário e os equipamentos dispostos nas
proximidades dos percursos de acesso às saídas devem
ser solidamente fixados ao pavimento ou às paredes sem-
pre que não possuam peso ou estabilidade suficientes
para prevenir o seu arrastamento ou derrube, pelos ocu-
pantes, em caso de fuga precipitada.


3 — As diferenças de nível existentes nos percursos
para as saídas devem ser vencidas por rampa com declive
não superior a 10%, ou por grupos de degraus iguais,
em número não inferior a três, elementos estes que
devem distar mais de 1 m de qualquer saída.
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Artigo 67.o


Número e localização das saídas


1 — Os locais de risco B devem ser dotados de duas
saídas, no mínimo, comunicando directamente com vias
de evacuação ou com o exterior do edifício.


2 — Nos locais que possam admitir mais de 500 pes-
soas o número de saídas não pode ser inferior a três.


3 — As saídas devem ser criteriosamente distribuídas
pelo perímetro dos locais, por forma a prevenir o seu
bloqueio simultâneo em caso de sinistro.


4 — Quando o pavimento dos locais não seja hori-
zontal, como é o caso nos anfiteatros, as saídas devem
ser posicionadas por forma que pelo menos metade da
capacidade de evacuação exigida para o local seja situada
abaixo do nível médio do pavimento.


Artigo 68.o


Largura das saídas


1 — A largura mínima das saídas deve ser de 1 up.
2 — No caso de locais que possam receber mais de


200 pessoas, apenas podem ser consideradas para a
determinação da capacidade de evacuação saídas com
largura não inferior a 2 up.


3 — A largura das saídas dos locais deve ser deter-
minada de modo que, sendo N o número de saídas do
local, a capacidade de qualquer conjunto de N – 1 saídas
seja a correspondente a 1 up por 100 pessoas, ou fracção
de 100 pessoas.


SECÇÃO V


Locais de risco C


Artigo 69.o


Situação


1 — Os locais de risco C afectos a serviços técnicos
devem ser situados, sempre que possível, na periferia
dos edifícios, ao nível do terreno circundante, e não
comunicar com locais de riscos B ou D, nem com vias
verticais de evacuação.


2 — Os locais de risco C não devem comunicar com
os pátios prolongados até à cobertura previstos na alí-
nea b) do n.o 2 do artigo 20.o quando estes sejam cober-
tos e confinem com locais com camas.


Artigo 70.o


Limitação das dimensões das arrecadações e dos arquivos


1 — As arrecadações e os arquivos não devem, em
geral, ter volume unitário superior a 1200 m3.


2 — O limite referido no número anterior é reduzido
a metade no caso de arrecadações ou arquivos situados
em edifícios de grande altura ou em pisos enterrados.


3 — No caso de locais para depósito ou armazena-
mento de materiais que apresentem carga de incêndio
particularmente reduzida, ou que sejam dotados de
meios de extinção especiais, pode a entidade licencia-
dora autorizar dimensões superiores às indicadas nos
números anteriores.


Artigo 71.o


Locais de depósito ou armazenamento de líquidos inflamáveis


1 — Os locais destinados a depósito ou armazena-
mento de líquidos inflamáveis em quantidade superior
a 200 l devem satisfazer as seguintes condições:


a) Dispor de superfícies de descompressão para
o exterior do edifício em caso de explosão, con-
sistindo em vãos abertos ou fechados por ele-
mentos frágeis;


b) Ter pavimento rebaixado e impermeabilizado,
por forma a conter líquidos acidentalmente
derramados;


c) Ser dotados de ventilação nas condições do
artigo 123.o


2 — O limiar indicado no número anterior é reduzido
para 10 l no caso de líquidos com ponto de inflamação
inferior a 0oC e com ponto de ebulição, à pressão nor-
mal, inferior a 38oC.


Artigo 72.o


Limitação das distâncias a percorrer


Nos laboratórios e oficinas destinados aos alunos a
distância máxima a percorrer de qualquer ponto até
à saída mais próxima deve ser de:


a) 20 m, nas zonas com acesso a saídas distintas;
b) 5 m, nas zonas em situação de impasse.


SECÇÃO VI


Locais de risco D


Artigo 73.o


Situação


1 — Os locais destinados ao ensino especial de defi-
cientes devem satisfazer as seguintes condições:


a) Situar-se em níveis próximos do piso de saída
do edifício e, de preferência, neste;


b) Não se situarem abaixo do piso de saída do
edifício quando destinados a deficientes visuais
ou motores;


c) Satisfazer o disposto no n.o 2 do artigo 60.o
quando situados abaixo do piso de saída do
edifício.


2 — A inclusão de espaços destinados a deficientes
que se desloquem em cadeira de rodas em pisos acima
do piso de saída do edifício deve ser condicionada à
existência de meios de evacuação adequados.


3 — Os locais com camas não devem situar-se abaixo
do piso de saída do edifício.


Artigo 74.o


Limitação das distâncias a percorrer


Nos locais de risco D a distância máxima a percorrer
de qualquer ponto até à saída mais próxima deve satis-
fazer o disposto no artigo 65.o


Artigo 75.o


Acessibilidade das saídas


1 — Nos locais de risco D deve ser satisfeito o disposto
no artigo 62.o
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2 — As diferenças de nível existentes nos percursos
para as saídas devem ser vencidas por rampas com
declive não superior a 10%, as quais devem distar mais
de 1 m de qualquer saída.


3 — As saídas dos locais de risco D devem conduzir,
directamente ou através de outros locais de risco D,
a vias de evacuação ou ao exterior do edifício.


Artigo 76.o


Saídas


1 — As saídas dos locais de risco D com lotação supe-
rior a 100 ocupantes devem satisfazer o disposto nos
artigos 67.o e 68.o


2 — A largura mínima das saídas de locais de risco D
destinados a deficientes que se desloquem em cadeira
de rodas é de 1 up.


SECÇÃO VII


Caminhos horizontais de evacuação


Artigo 77.o


Características gerais


1 — Os caminhos horizontais de evacuação devem
proporcionar o acesso rápido e seguro às saídas de piso
através de encaminhamentos claramente traçados e tão
curtos quanto possível.


2 — As vias horizontais de evacuação devem conduzir
directamente a vias verticais de evacuação ou ao exterior
do edifício.


3 — Nos pisos que, por força do presente Regula-
mento, sejam servidos por duas ou mais vias verticais
de evacuação protegidas, os caminhos horizontais de
evacuação não devem ter percursos no interior daquelas,
de modo a garantir a evacuação de todos os ocupantes
do piso em caso de bloqueio de uma das vias verticais
por um sinistro noutro piso.


4 — Nos caminhos horizontais de evacuação de locais
de riscos A, B e D não são permitidos percursos em
locais ocupados por outras entidades.


5 — Aos desníveis existentes nas vias horizontais de
evacuação é aplicável o disposto no n.o 3 do artigo 66.o


Artigo 78.o


Vias horizontais de evacuação a proteger


As vias horizontais de evacuação devem ser prote-
gidas, nas condições do artigo 26.o, em qualquer das
seguintes circunstâncias:


a) Vias, ou troços de via, incluídas nas comuni-
cações comuns do edifício;


b) Vias, ou troços de via, compreendidas em edi-
fícios de grande altura e de comprimento supe-
rior a 5 m;


c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de eva-
cuação de locais de riscos B ou D, nos casos
em que os locais não disponham de vias alter-
nativas com características adequadas;


d) Vias, ou troços de via, em situação de impasse
com comprimento superior a 5 m, excepto se
todos os locais que servirem dispuserem de saí-
das para outras vias de evacuação com carac-
terísticas adequadas.


Artigo 79.o


Largura das vias horizontais de evacuação


1 — A largura útil em qualquer ponto das vias hori-
zontais de evacuação não deve ser inferior à corres-
pondente a 1 up por cada 100 utilizadores, ou fracção,
com um mínimo de 2 up nos seguintes casos:


a) Vias de evacuação de locais de risco B;
b) Vias de evacuação situadas em edifícios de


grande altura e utilizáveis por mais de 50
pessoas.


2 — Para determinação da largura útil mínima dos
troços de vias que estabeleçam ligação entre vias ver-
ticais de evacuação e saídas para o exterior do edifício
deve ser considerado o maior dos seguintes valores:


a) Número de utilizadores provenientes do piso
de saída;


b) Número de utilizadores considerados para o
dimensionamento das vias verticais de evacua-
ção.


Artigo 80.o


Limitação das distâncias a percorrer


1 — A distância máxima a percorrer nos impasses de
vias horizontais de evacuação deve ser de 15 m, excepto
nos casos em que todos os locais de permanência ser-
vidos possuam saídas para outras vias de evacuação.


2 — Os caminhos horizontais de evacuação devem ser
organizados por forma que a distância máxima a per-
correr no piso, de qualquer ponto susceptível de ocu-
pação até à saída que lhe esteja mais próxima, não
exceda, em regra, 50 m.


3 — A distância referida no número anterior é redu-
zida para 40 m nos pisos que se encontrem numa das
seguintes circunstâncias:


a) Situados em edifícios de grande altura;
b) Situados abaixo do piso da saída.


SECÇÃO VIII


Vias verticais de evacuação


Artigo 81.o


Número e localização das vias


1 — O número de vias verticais de evacuação a con-
siderar no edifício é o decorrente da limitação das dis-
tâncias a percorrer nos seus pisos, de acordo com o
disposto nos artigos correspondentes.


2 — Nos edifícios que, por força do presente Regu-
lamento, disponham de mais de uma via vertical de eva-
cuação, estas devem ser convenientemente espaçadas,
por forma a prevenir o seu bloqueio simultâneo em
caso de incêndio.


Artigo 82.o


Características gerais das vias


1 — As vias verticais de evacuação devem, sempre
que possível, ser contínuas ao longo da sua altura até
ao piso de saída do edifício.


2 — Quando, excepcionalmente, o desenvolvimento
de uma via não for contínuo, os percursos horizontais
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de ligação devem ter comprimento reduzido e traçado
simples e claro.


3 — Com a excepção prevista no número seguinte,
as vias que sirvam pisos situados abaixo do piso de saída
do edifício não devem comunicar directamente com as
que sirvam os seus pisos elevados.


4 — O disposto no número anterior é dispensado nos
edifícios com um número de pisos não superior a três.


5 — Devem ser reduzidos ao mínimo os recantos e
outros espaços que encorajem o armazenamento nas
vias, ainda que temporário, de quaisquer materiais ou
equipamentos.


Artigo 83.o


Vias verticais de evacuação a proteger


1 — As vias verticais de evacuação, bem como o per-
curso horizontal no piso de saída até ao exterior, devem,
em geral, ser protegidas nas condições do artigo 27.o


2 — A protecção exigida no número anterior pode
ser dispensada nas vias situadas em edifícios com um
máximo de três pisos, desde que não constituam a única
via vertical de evacuação de locais de riscos B ou D,
bem como nos casos previstos no n.o 2 do artigo 19.o


3 — As comunicações entre vias protegidas e locais
de risco C devem ser estabelecidas através de câmaras
corta-fogo.


Artigo 84.o


Largura das vias verticais de evacuação


1 — A largura útil em qualquer ponto das vias ver-
ticais de evacuação não deve ser inferior à correspon-
dente a 1 up por cada 60 utilizadores, ou fracção, com
um mínimo de 2 up em edifícios de grande altura.


2 — O número de utilizadores a considerar em cada
piso é o correspondente à maior de entre as lotações
desse piso e dos que lhe são superiores, ou inferiores,
no caso de pisos situados abaixo da saída para o exterior,
não sendo necessário acumular lotações de diferentes
pisos.


3 — No caso de pisos com acesso a mais de uma via,
o número de ocupantes a evacuar por cada uma delas
é calculado distribuindo a sua lotação proporcional-
mente às larguras úteis das vias.


Artigo 85.o


Características das escadas


1 — As escadas incluídas nas vias verticais de eva-
cuação devem ter as seguintes características:


a) Declive máximo de 78% (38o);
b) Número de lanços consecutivos sem mudança


de direcção no percurso não superior a dois;
c) Número de degraus por lanço compreendido


entre 3 e 25.


2 — Em cada lanço os degraus, com eventual excep-
ção do primeiro inferior, devem ter as mesmas dimen-
sões.


3 — Se os degraus não possuírem espelho, deve existir
uma sobreposição mínima de 50 mm entre os seus
cobertores.


4 — A distância mínima a percorrer nos patamares,
medida no eixo da via em escadas com largura de 1 up
e a 0,5 m da face interior em escadas com largura supe-
rior, deve ser de 1 m.


5 — Nas escadas curvas os lanços devem ter as seguin-
tes características:


a) Declive constante;
b) Largura mínima dos cobertores dos degraus,


medida a 0,6 m da face interior da escada, de
0,28 m;


c) Largura máxima dos cobertores dos degraus,
medida na face exterior da escada, de 0,42 m.


6 — As escadas devem ser dotadas de, pelo menos,
um corrimão, o qual, nas escadas curvas, se deve situar
na sua face exterior.


7 — As escadas com largura igual ou superior a 3 up
devem ter corrimão de ambos os lados.


Artigo 86.o


Características das rampas


As rampas incluídas nas vias verticais de evacuação
devem ter as seguintes características:


a) Declive máximo de 8 %;
b) Distância mínima a percorrer nos patamares,


medida no eixo da via em rampas com largura
de 1 up e a 0,5 m da face interior em rampas
com largura superior, de 2 m;


c) Piso antiderrapante.


Artigo 87.o


Condições de utilização das escadas mecânicas e tapetes rolantes


1 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes são
permitidos em vias verticais de evacuação sempre que
os pisos que sirvam disponham de outras vias de eva-
cuação com capacidade não inferior a 50% da capa-
cidade exigida pelo presente Regulamento.


2 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes incluí-
dos nas vias de evacuação devem ter as seguintes
características:


a) Operarem, em exploração normal, no sentido
da saída;


b) Possuírem dispositivos, de accionamento fácil
e evidente, em cada um dos seus topos, que
promovam a sua paragem;


c) A distância a percorrer nos patamares, medida
no eixo da via, não ser inferior a 5 m, ou a
3 m no caso de vias com a largura de 1 up.


3 — As escadas mecânicas dispostas nas vias de eva-
cuação devem satisfazer o disposto nas alíneas b) e c)
do n.o 1 do artigo 85.o


CAPÍTULO V


Instalações técnicas


SECÇÃO I


Segurança das instalações


Artigo 88.o


Critérios de segurança


As instalações técnicas do edifício devem ser reali-
zadas nos termos legais de modo que não constituam
causa de incêndio nem contribuam para a sua propa-
gação, devendo satisfazer as exigências expressas neste
capítulo.
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SECÇÃO II


Instalações eléctricas


SUBSECÇÃO I


Equipamentos de potência


Artigo 89.o


Isolamento de locais e equipamentos afectos a serviços eléctricos


1 — Os transformadores de potência, os grupos elec-
trogéneos e as baterias de acumuladores nas quais o
produto da capacidade pela tensão de descarga exceda
1000 VAh devem ser instalados em locais reservados
a pessoal especializado e separados dos restantes espa-
ços do edifício por elementos de construção que garan-
tam as seguintes classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


2 — Os quadros eléctricos de distribuição de energia
situados em locais acessíveis aos alunos, ou nas suas
vias de evacuação, devem satisfazer as seguintes con-
dições:


a) Se tiverem potência estipulada superior a 40 kVA,
mas não superior a 100 kVA, ser encerrados em
invólucros metálicos, excepto se, tanto a apa-
relhagem como o invólucro, obedecerem ao
ensaio do fio incandescente de 750o C/5 s;


b) Se tiverem potência estipulada superior a 100 kVA,
satisfazer o disposto no número anterior e ser
embebidos em alvenaria, dotados de portas da
classe PC 30, ou encerrados em armários garan-
tindo classe de resistência ao fogo equivalente.


3 — A potência estipulada de cada quadro deve ser
entendida como a correspondente ao somatório das
intensidades nominais dos aparelhos de protecção dos
alimentadores que lhes possam fornecer energia simul-
taneamente.


Artigo 90.o


Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos


1 — Os locais afectos a serviços eléctricos devem dis-
por de evacuação directa do ar para o exterior do edifício
sempre que se encontrem numa das seguintes cir-
cunstâncias:


a) Sejam postos de transformação situados em edi-
fícios de grande altura;


b) Sejam locais que alojem as baterias referidas
no n.o 1 do artigo anterior, situados em edifícios
de qualquer altura.


2 — Nos casos em que a ventilação dos locais afectos
a serviços eléctricos seja realizada por meios mecânicos,
devem ser observadas as seguintes condições:


a) A alimentação dos respectivos ventiladores deve
ser apoiada por fontes de emergência, de acordo
com o disposto no artigo 92.o;


b) A paragem dos ventiladores deve provocar auto-
maticamente a interrupção da alimentação dos
dispositivos de carga das baterias.


Artigo 91.o


Grupos electrogéneos accionados por motores térmicos


1 — Nos grupos electrogéneos accionados por moto-
res térmicos a evacuação dos gases de escape deve ser
feita para o exterior do edifício por meio de condutas
estanques, construídas com materiais da classe M 0, nas
condições do artigo 31.o


2 — Se forem utilizados como combustível dos moto-
res líquidos inflamáveis com ponto de inflamação infe-
rior a 55oC, a respectiva quantidade máxima permitida
no local do grupo é a seguinte:


a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade;
b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a


partir de reservatório não elevado.


3 — Nas situações referidas na alínea b) do número
anterior não é permitido o abastecimento dos depósitos
por meios automáticos.


4 — No caso de serem utilizados como combustível
do motor líquidos inflamáveis com ponto de inflamação
igual ou superior a 55o C, apenas é permitido o seu
armazenamento no local do grupo se em reservatórios
fixos e em quantidades não superiores a 500 l.


SUBSECÇÃO II


Instalações eléctricas de segurança


Artigo 92.o


Fontes centrais de energia de emergência


1 — Os edifícios de grande altura devem ser equi-
pados com fontes centrais de energia de emergência
dotadas de sistemas que assegurem o seu arranque auto-
mático no prazo máximo de quinze segundos em caso
de falha de alimentação de energia da rede pública.


2 — Os edifícios de pequena ou média altura devem
ser dotados de fontes centrais de energia de emergência
sempre que disponham de instalações cujo funciona-
mento seja necessário garantir em caso de incêndio e
cuja alimentação não seja assegurada por fontes locais
de emergência.


3 — As fontes centrais de energia de emergência
podem ser constituídas por grupos electrogéneos ou por
baterias de acumuladores e devem apresentar autono-
mia suficiente para assegurar o fornecimento de energia
às instalações que alimentam, nas condições mais des-
favoráveis, durante o tempo mínimo de uma hora.


4 — Com a excepção prevista no n.o 6, as fontes cons-
tituídas por grupos electrogéneos apenas podem alimen-
tar as seguintes instalações:


a) Iluminação de emergência e de vigília;
b) Controlo de fumos em caso de incêndio;
c) Retenção de portas resistentes ao fogo;
d) Obturação de condutas;
e) Pressurização de água para ataque ao incêndio;
f) Ascensores;
g) Obturadores de escadas mecânicas;
h) Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos.


5 — Com a excepção prevista no n.o 6, as fontes cons-
tituídas por baterias de acumuladores apenas podem
alimentar as instalações referidas na alínea a) do número
anterior, bem como as referidas nas alíneas b), c) e
d) do mesmo número, desde que estas instalações pos-
suam potência compatível com a capacidade das bate-
rias.
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6 — As fontes centrais de energia de emergência
podem alimentar instalações ou equipamentos não
directamente interessados na segurança contra incêndio
se forem reunidas as seguintes condições:


a) O edifício disponha de mais de uma fonte
central;


b) No caso de avaria de uma delas, as restantes
disponham de potência suficiente para assegu-
rar o fornecimento de energia às instalações de
segurança contra incêndio, nas condições do
n.o 3;


c) As instalações de segurança contra incêndio do
edifício possam ser alimentadas indistintamente
por qualquer das fontes;


d) A avaria de qualquer das fontes não compro-
meta a operacionalidade das restantes.


Artigo 93.o


Fontes locais de energia de emergência


1 — As fontes locais de energia de emergência, para
apoio de instalações de potência reduzida, devem ser
constituídas por baterias do tipo níquel-cádmio estan-
que, dotadas de dispositivos de carga e regulação
automáticas.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem garantir as seguintes funções:


a) Na presença de energia da fonte normal, asse-
gurar a carga óptima dos acumuladores;


b) Após descarga por falha de alimentação da ener-
gia da rede, promover a sua recarga automática
no prazo máximo de trinta horas, prazo durante
o qual as instalações apoiadas pelas fontes
devem permanecer aptas a funcionar.


3 — O tempo de autonomia a garantir pelas fontes
deve ser adequado à instalação ou ao sistema apoiados.


Artigo 94.o


Protecção dos circuitos das instalações de segurança


1 — Os circuitos de alimentação das instalações de
segurança devem ser independentes de quaisquer outros
e protegidos por forma que qualquer ruptura, sobrein-
tensidade ou defeito de isolamento num circuito não
perturbe outros circuitos.


2 — Os circuitos de alimentação de sobrepressores
de água para combate a incêndio e de ventiladores inte-
ressados no controlo de fumos devem ser dimensionados
para as maiores sobrecargas que os motores possam
suportar e protegidos apenas contra curto-circuitos.


3 — As canalizações eléctricas dos circuitos das ins-
talações de segurança devem ser constituídas, ou pro-
tegidas, por elementos que assegurem, em caso de incên-
dio, a sua integridade durante o tempo necessário à
evacuação, com um mínimo de uma hora.


4 — O disposto no número anterior não se aplica aos
circuitos de alimentação de fontes locais de energia de
emergência com autonomia igual ou superior a uma
hora.


Artigo 95.o


Sistemas de gestão técnica centralizada


Nos edifícios que disponham de sistemas de gestão
técnica centralizada, estes sistemas não devem interferir
com as instalações relacionadas com a segurança contra
incêndio, podendo apenas efectuar registos de ocor-
rências.


SUBSECÇÃO III


Instalações de iluminação


Artigo 96.o


Iluminação normal dos locais de riscos B e D


Nos locais de riscos B e D a protecção contra con-
tactos indirectos dos circuitos de iluminação normal,
quando exista, deve ser assegurada por forma que um
defeito de isolamento num circuito não prive o local
de iluminação.


Artigo 97.o


Iluminação de segurança


1 — As vias de evacuação de locais de risco D e os
locais destinados a deficientes devem dispor de ilumi-
nação de circulação e de sinalização de saídas.


2 — Nos locais técnicos classificados de risco C devem
ser instalados aparelhos de iluminação de ambiente, os
quais podem consistir em blocos autónomos.


3 — Para além das situações previstas nos números
anteriores, deve ser prevista iluminação de segurança
sempre que exigido pela regulamentação aplicável.


Artigo 98.o


Iluminação de ambiente e de circulação


1 — Os aparelhos de iluminação de ambiente e de
circulação devem ser localizados de modo que a relação
entre a distância, medida em planta, entre dois aparelhos
consecutivos e a sua altura em relação ao pavimento
não seja superior a quatro.


2 — Nas instalações de iluminação de ambiente e de
circulação as lâmpadas de descarga, quando existam,
devem possuir tempos de arranque não superiores a
quinze segundos.


3 — Os blocos autónomos de iluminação devem ser
dotados de sistemas de telecomando que permitam colo-
cá-los em estado de repouso fora dos períodos de
ocupação dos espaços.


Artigo 99.o


Sinalização de saídas


1 — Os dispositivos de sinalização de saídas devem
ser instalados nas seguintes condições:


a) Nos locais de permanência a distância, medida
em planta, de qualquer ponto susceptível de
ocupação ao dispositivo mais próximo não deve
exceder 30 m;


b) Nas vias horizontais de evacuação de compri-
mento superior a 15 m devem ser montados dois
dispositivos, no mínimo;


c) Nas vias verticais de evacuação deve ser mon-
tado um dispositivo por piso, no mínimo;


d) Nos locais de permanência e nas vias horizontais
de evacuação acessíveis a público deve ser visível
um dispositivo, pelo menos, a partir de qualquer
ponto susceptível de ocupação.


2 — No caso de utilização de blocos autónomos,
devem ser instalados sistemas de telecomando nas con-
dições do n.o 3 do artigo anterior.


3 — Junto dos dispositivos de sinalização das saídas,
e na sua linha de visão, não devem ser dispostos objectos
ou sinais intensamente iluminados ou que, pela sua
forma, cores ou dimensões, possam ocultar os dispo-
sitivos ou iludir os ocupantes, confundindo o sentido
de saída.
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SECÇÃO III


Instalações de elevadores


Artigo 100.o


Isolamento da casa das máquinas


As máquinas de elevadores com carga nominal supe-
rior a 100 kg devem ser instaladas em locais próprios,
reservados a pessoal especializado e isolados dos res-
tantes espaços do edifício, com excepção da caixa do
elevador, por elementos de construção que garantam
as seguintes classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — CF 30.


Artigo 101.o


Dispositivo de chamada em caso de incêndio


1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de chamada em caso de incêndio, accionáveis
por operação de uma fechadura localizada junto das
portas de patamar do piso principal de saída do edifício,
mediante uso de chave especial, e também a partir do
quadro de sinalização e comando do sistema de alarme
de incêndio, quando exista.


2 — O accionamento do dispositivo referido no
número anterior deve ter os seguintes efeitos:


a) Envio das cabinas para o piso principal, onde
devem ficar estacionadas com as portas abertas;


b) Anulação de todas as ordens de envio ou de
chamada eventualmente registadas;


c) Neutralização dos botões de chamada dos pata-
mares, dos botões de envio e de paragem das
cabinas e dos dispositivos de comando de aber-
tura das portas.


3 — Se, no momento do accionamento do dispositivo,
qualquer das cabinas se encontrar em marcha, afastan-
do-se do piso principal, deve parar, sem abertura das
portas e, em seguida, ser enviada para o piso referido.


Artigo 102.o


Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio


1 — Nos edifícios de grande altura, em cada uma da
zonas criadas pelos elementos verticais de compartimen-
tação corta-fogo a que se refere o n.o 1 do artigo 20.o,
um dos ascensores, pelo menos, deve ser destinado a
uso exclusivo dos bombeiros em caso de incêndio, nas
condições dos números seguintes.


2 — O ascensor deve ser equipado com um dispositivo
complementar do dispositivo de chamada indicado no
artigo anterior, accionado por operação de uma fecha-
dura localizada no interior da cabina, que restabeleça
a operacionalidade dos botões de envio da cabina e
dos dispositivos de comando de abertura das portas.


3 — O ascensor para uso dos bombeiros em caso de
incêndio deve ainda satisfazer as seguintes condições:


a) Ter capacidade de carga nominal não inferior
a 630 kg;


b) Ter portas de patamar e da cabina com largura
não inferior a 0,8 m;


c) A duração teórica do percurso entre o piso de
entrada do edifício, ou piso principal, e o último
piso servido não ser superior a sessenta segun-
dos;


d) Ser dotado de um sistema de intercomunicação
entre a cabina e o piso principal, ou o posto
de segurança;


e) Ser apoiado por fontes de energia de emergên-
cia, nas condições dos artigos 92.o e 94.o


Artigo 103.o


Dispositivos de segurança contra a elevação anormal de temperatura


1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de segurança contra a elevação anormal de tem-
peratura, produzindo efeitos idênticos aos indicados no
artigo 101.o por acção de detectores automáticos de tem-
peratura, os quais devem ser integrados nas instalações
de alarme dos edifícios, quando existam.


2 — Os detectores referidos no número anterior
devem ser instalados por cima das vergas das portas
de patamar, regulados para a temperatura de 70oC, e
na casa das máquinas dos ascensores, regulados para
a temperatura de 40oC.


Artigo 104.o


Indicativos de segurança


Junto dos acessos aos ascensores deve ser afixada
a inscrição «Não utilizar o ascensor em caso de incên-
dio».


SECÇÃO IV


Instalações de aquecimento e de tratamento de ar


SUBSECÇÃO I


Centrais térmicas


Artigo 105.o


Exigências de estabelecimento


Os aparelhos ou grupos de aparelhos para aqueci-
mento de fluidos por combustão, com potência útil total
superior a 20 kW, devem ser instalados em centrais tér-
micas de acesso reservado a pessoal especializado, esta-
belecidas nas condições dos artigos seguintes.


Artigo 106.o


Condições de isolamento


1 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada não superior a 70 kW devem ser separadas dos
restantes espaços do edifício por elementos de cons-
trução que garantam as seguintes classes de resistência
ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 60;
b) Portas — CF 30.


2 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada superior a 70 kW mas não superior a 2000 kW
devem ser separadas dos restantes espaços do edifício
por elementos de construção que garantam as seguintes
classes de resistência ao fogo:


a) Paredes e pavimentos — CF 90;
b) Portas — CF 60.


3 — As centrais térmicas com potência útil total ins-
talada superior a 2000 kW não são permitidas no interior
de edifícios escolares.
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Artigo 107.o


Aparelhos de produção de calor


1 — Os aparelhos de produção de calor instalados
sobre o pavimento devem ser montados em maciços
com a altura mínima de 0,1 m, construídos com materiais
da classe M 0.


2 — Em torno dos aparelhos devem ser reservados
corredores com largura adequada para assegurar a
manobra dos órgãos de comando e de regulação, bem
como as operações de manutenção, conservação e
limpeza.


Artigo 108.o


Ventilação e evacuação de efluentes de combustão


1 — As centrais térmicas devem dispor de sistemas
de ventilação permanente, compreendendo aberturas
para admissão de ar fresco, localizadas junto ao pavi-
mento, e aberturas para evacuação do ar ambiente, loca-
lizadas junto ao tecto, ambas com secção não inferior
a 0,01 m2.


2 — A evacuação dos efluentes dos aparelhos de com-
bustão deve ser feita para o exterior do edifício por
meio de condutas estanques, construídas com materiais
da classe M 0, nas condições do artigo 31.o


3 — As condutas referidas no número anterior não
devem ter percursos no interior de locais de depósito
ou de armazenamento de combustíveis, nem de locais
de riscos B ou D.


Artigo 109.o


Dispositivos de corte de emergência


1 — Nas centrais térmicas de potência útil total ins-
talada superior a 20 kW os circuitos de alimentação
de energia eléctrica e as canalizações de abastecimento
de combustível aos aparelhos devem ser equipados com
dispositivos de corte, de accionamento manual, que asse-
gurem a interrupção imediata do funcionamento dos
aparelhos.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem ser accionados por órgãos de comando situados
no exterior das centrais, junto dos seus acessos, em locais
visíveis e convenientemente sinalizados.


Artigo 110.o


Passagem de canalizações ou condutas


Não é permitida a passagem pelo interior das centrais
térmicas de canalizações para transporte de fluidos com-
bustíveis, de canalizações eléctricas afectas a instalações
de segurança ou de condutas de ventilação e tratamento
de ar que as não sirvam em exclusivo.


Artigo 111.o


Matérias perigosas


Nas centrais térmicas não é permitido o emprego,
como combustível, de líquidos inflamáveis com ponto
de inflamação inferior a 55oC nem o armazenamento
de matérias inflamáveis.


SUBSECÇÃO II


Ventilação e condicionamento de ar


Artigo 112.o


Condições de isolamento de unidades de cobertura


As unidades de cobertura destinadas a aquecimento
ou a refrigeração por ar forçado, ou a condicionamento


de ar, que comportem aparelhos de combustão com
potência útil superior a 200 kW devem ser alojadas em
centrais térmicas satisfazendo as condições do n.o 2 do
artigo 106.o


Artigo 113.o


Dispositivo central de segurança


1 — Com a excepção prevista no n.o 3, as instalações
de ventilação, de aquecimento por ar forçado e de con-
dicionamento de ar devem ser dotadas de um dispositivo
de segurança que assegure automaticamente a paragem
dos ventiladores e dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, sempre que a temperatura do ar na
conduta ultrapasse 120oC.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior
devem ser instalados na origem das condutas principais,
imediatamente a jusante dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, e duplicados por dispositivos de accio-
namento manual bem visíveis e convenientemente
sinalizados.


3 — Os dispositivos centrais de segurança não são
requeridos nos casos em que o aquecimento do ar se
realize em permutadores de calor nos quais a tempe-
ratura do fluido no circuito primário não possa exceder
110oC.


Artigo 114.o


Baterias de resistências eléctricas dispostas nos circuitos
de ar forçado


1 — As baterias de resistências eléctricas dispostas
nos circuitos de ar forçado devem ser protegidas por
invólucros constituídos por materiais da classe M 0.


2 — Os materiais combustíveis eventualmente exis-
tentes no interior das condutas em que as baterias se
encontrem instaladas devem ser resguardados da radia-
ção directa das resistências.


3 — Imediatamente a jusante de cada bateria, a uma
distância máxima de 0,15 m, devem ser instalados cor-
ta-circuitos térmicos que assegurem o corte no forne-
cimento de energia às baterias quando a temperatura
do ar na conduta ultrapasse 120oC.


4 — A alimentação de energia eléctrica das baterias
centrais ou terminais deve ser impossibilitada em caso
de não funcionamento dos ventiladores de impulsiona-
mento de ar.


Artigo 115.o


Condutas de distribuição de ar


1 — Os materiais das condutas de distribuição de ar,
bem como quaisquer outros aplicados no seu interior,
devem ser da classe M 0.


2 — O disposto no número anterior não se aplica a
acessórios de dispositivos terminais de condutas exclu-
sivas aos locais que servem.


3 — Os materiais de isolamento térmico aplicados na
face exterior das condutas, bem como os materiais de
correcção acústica aplicados localmente no seu interior,
devem garantir a classe M 1.


4 — Não é exigida qualificação de reacção ao fogo
às juntas das condutas.


5 — Os motores de accionamento dos ventiladores
devem ser instalados fora dos circuitos de ar, excepto
se forem equipados com dispositivos térmicos de corte
automático da alimentação de energia eléctrica em caso
de sobreaquecimento.


6 — As condutas de ventilação dos locais de riscos B
e D não devem servir locais de risco C.
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Artigo 116.o


Filtros


1 — Os elementos de filtragem de ar utilizados em
centrais de tratamento com capacidade superior a
10 000 m3 de ar por hora devem satisfazer as condições
indicadas nos números seguintes.


2 — As caixas que comportam os filtros devem ser
construídas com materiais da classe M 0, excepto no
que se refere a colas e a juntas de estanquidade, e ser
afastadas de 0,2 m de quaisquer materiais combustíveis,
ou deles separadas por painéis que assegurem protecção
equivalente.


3 — Os materiais constituintes dos filtros devem, em
geral, garantir a classe de reacção ao fogo M 3, podendo,
contudo, ser da classe M 4, ou não classificados, desde
que sejam regeneráveis através de lavagem por água
nas suas caixas e a massa dos materiais referidos seja
limitada a 0,5 g por metro cúbico por hora de caudal
da instalação.


4 — Imediatamente a jusante de cada conjunto de
filtros devem ser instalados detectores de fumo que asse-
gurem, quando activados, o corte no fornecimento de
energia aos ventiladores e às baterias de aquecimento,
quando existam, bem como a interrupção da conduta
respectiva.


5 — No caso de utilização de filtros de óleo, devem
ser tomadas medidas para evitar o seu derrame acidental
para as condutas.


6 — Devem ser instaladas tomadas de pressão a mon-
tante e a jusante de cada conjunto de filtros, para deter-
minação do seu grau de colmatação.


7 — Junto ao acesso das caixas que alojam filtros
devem ser afixadas placas metálicas com a inscrição
«Perigo de incêndio — Filtro com poeiras inflamáveis».


Artigo 117.o


Bocas de insuflação e de extracção


As bocas de insuflação e de extracção acessíveis ao
público devem ser protegidas por grelhagens com malha
de dimensões não superiores a 10 mm, ou por outros
elementos de eficácia semelhante contra a introdução
de objectos estranhos nas condutas.


SUBSECÇÃO III


Aparelhos de aquecimento autónomos


Artigo 118.o


Condições de utilização


1 — Nos locais com lotação superior a 500 pessoas
não é permitida a instalação de aparelhos de aqueci-
mento autónomos.


2 — Nos restantes locais de risco B, nos locais de
risco D e nas vias de evacuação de qualquer local apenas
são permitidos aparelhos autónomos exclusivamente ali-
mentados a energia eléctrica que não apresentem resis-
tências em contacto directo com o ar.


3 — Os aparelhos autónomos a que se refere o
número anterior devem ser fixados às paredes ou aos
pavimentos.


4 — A potência total de aparelhos de aquecimento
autónomos utilizados em locais com camas não deve
exceder 4 kW.


Artigo 119.o


Aparelhos autónomos de combustão


Não é permitida a instalação de aparelhos autónomos
de combustão nos edifícios escolares.


SECÇÃO V


Instalações de confecção de alimentos


Artigo 120.o


Instalação de aparelhos de confecção de alimentos


1 — Os aparelhos, ou grupos de aparelhos, com
potência útil total instalada superior a 20 kW devem
ser instalados em cozinhas isoladas, nas condições do
disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 24.o


2 — Nos espaços acessíveis a utentes, tais como bares,
os aparelhos de confecção ou de regeneração de ali-
mentos devem ser fixos, com excepção dos que dispo-
nham de potência inferior a 4 kW.


3 — Quando sejam utilizados aparelhos autónomos
de combustão para confecção de alimentos, devem ser
observadas as seguintes disposições:


a) Os elementos incandescentes ou inflamados dos
aparelhos devem ser protegidos por forma a pre-
venir contactos acidentais e projecções de par-
tículas para o seu exterior;


b) Os aparelhos que utilizem combustíveis líquidos
ou gasosos devem ser dotados de dispositivos
de corte automático de fornecimento de com-
bustível;


c) Os aparelhos devem ser fixados sobre elementos
construídos com materiais da classe M 0;


d) A distância mínima dos aparelhos de queima
a quaisquer partes inflamáveis deve ser de 0,5 m,
excepto se aquelas partes forem protegidas com
materiais isolantes térmicos da classe M 0, caso
em que pode ser reduzida para 0,25 m;


e) A evacuação dos efluentes dos aparelhos deve
ser feita para o exterior do edifício por meio
de condutas estanques, construídas com mate-
riais da classe M 0, nas condições do artigo 31.o;


f) Os aparelhos sem circuito de queima estanque
apenas são permitidos em locais dotados de
aberturas para ventilação que assegurem, no
mínimo, uma renovação de ar por hora, ou, no
caso de aparelhos não ligados a condutas de
evacuação dos produtos de combustão, duas
renovações por hora.


Artigo 121.o


Ventilação e evacuação de fumos


1 — As cozinhas referidas no n.o 1 do artigo anterior
devem ser dotadas de aberturas para admissão de ar
em quantidade necessária ao bom funcionamento dos
aparelhos de queima, bem como de instalações para
evacuação de fumos, vapores e ar viciado, de modo a
proporcionar um número adequado de renovações por
hora.


2 — As instalações de evacuação referidas no número
anterior devem ser concebidas para poder funcionar
como instalações de desenfumagem em caso de incên-
dio, nas condições do capítulo VIII.


3 — Os apanha-fumos devem ser construídos com
materiais da classe de reacção ao fogo M 0.
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4 — O circuito de extracção de ar deve comportar
um filtro, ou uma caixa, para depósito de matérias
gordurosas.


Artigo 122.o


Dispositivos de corte de emergência


As cozinhas com potência útil total instalada superior
a 20 kW devem ser equipadas com dispositivos de corte,
instalados junto ao respectivo acesso principal, que asse-
gurem a interrupção do fornecimento de energia aos
aparelhos por accionamento manual, qualquer que seja
o tipo de combustível ou energia utilizados.


SECÇÃO VI


Outras instalações técnicas


Artigo 123.o


Instalações de armazenamento e utilização de líquidos
e gases combustíveis


1 — Para satisfação das exigências de segurança
expressas no artigo 88.o devem ser atendidas as dis-
posições da regulamentação de segurança em vigor rela-
tiva a estas instalações.


2 — Os locais onde sejam armazenados ou utilizados
líquidos inflamáveis em quantidade superior a 10 l
devem ser dotados de ventilação natural permanente
por meio de aberturas inferiores e superiores criterio-
samente distribuídas, com secção total não inferior a
1% da sua área, com um mínimo de 0,10 m2.


3 — Os locais previstos no artigo 71.o devem ser sepa-
rados dos restantes espaços do edifício por paredes e
pavimentos da classe CF 90 e portas da classe CF 60.


Artigo 124.o


Instalações de pára-raios


Os edifícios devem, sempre que aconselhável ou
necessário, de acordo com os critérios da Direcção-Ge-
ral da Energia, ser dotados de uma instalação de pro-
tecção contra descargas atmosféricas.


CAPÍTULO VI


Instalações de alarme


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 125.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem ser equipados com instalações que
permitam, em caso de emergência, difundir avisos de
evacuação para os seus ocupantes, alertar os bombeiros
e accionar os dispositivos previstos para intervir em caso
de incêndio.


Artigo 126.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Alarme restrito», o sinal sonoro ou óptico emi-
tido para prevenir o pessoal do edifício afecto
à segurança de uma situação de incêndio;


b) «Alarme geral», o sinal sonoro, eventualmente
acompanhado de sinais ópticos, emitido para
difundir o aviso de evacuação aos ocupantes do
edifício;


c) «Alerta», a mensagem de socorro transmitida
aos bombeiros.


SECÇÃO II


Composição e princípios de funcionamento das instalações


Artigo 127.o


Composição das instalações


As instalações de alarme podem ser constituídas pelos
seguintes componentes:


a) Dispositivos de accionamento do alarme, que
podem ser de operação manual ou de actuação
automática (detectores de incêndio);


b) Centrais e quadros de comando e de sinalização;
c) Sinalizadores de alarme restrito;
d) Difusores de alarme geral;
e) Equipamentos de transmissão da mensagem de


alerta;
f) Dispositivos de comando das instalações de


segurança;
g) Fontes de energia de emergência.


Artigo 128.o


Princípios de funcionamento das instalações


1 — Nos períodos de exploração do edifício as ins-
talações devem estar no estado de vigília, facto que deve
ser sinalizado na central, quando exista.


2 — A actuação de um dispositivo de accionamento
do alarme deve provocar, de imediato, o funcionamento
do alarme restrito e dos dispositivos de comando das
instalações interessadas na segurança.


3 — Nos edifícios de pequeno porte e que não dis-
ponham de locais com camas nem de pessoal afecto
à segurança, a actuação de um dispositivo de acciona-
mento do alarme deve provocar, de imediato, o fun-
cionamento do alarme geral.


4 — Nos outros edifícios deve existir uma tempori-
zação entre os alarmes restrito e geral, de modo a per-
mitir a intervenção do pessoal afecto à segurança, para
extinção eventual da causa que lhe deu origem, sem
proceder à evacuação.


5 — A temporização referida no número anterior
deve ter duração adaptada às características do edifício,
devendo ainda ser previstos meios de proceder à sua
anulação, sempre que seja considerado oportuno.


6 — O alarme geral deve ser claramente audível em
todos os locais do edifício, ter possibilidade de soar
durante o tempo necessário à evacuação dos seus ocu-
pantes, com um mínimo de cinco minutos, e ser ligado
ou desligado a qualquer momento.


7 — Uma vez desencadeados, os processos de alarme
e as acções de comando das instalações de segurança
não devem ser interrompidos em caso de ocorrência
de rupturas, sobreintensidades ou defeitos de isolamento
nos circuitos dos dispositivos de accionamento.


8 — A transmissão do alerta, quando automática,
deve ser simultânea com a difusão do alarme geral.
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SECÇÃO III


Características dos componentes das instalações


Artigo 129.o


Dispositivos de accionamento do alarme


Os dispositivos de accionamento manual do alarme
devem ser instalados nos caminhos horizontais de eva-
cuação, em pontos criteriosamente escolhidos para evi-
tar o seu uso indevido, sempre que possível junto às
saídas dos pisos e a locais sujeitos a riscos especiais,
a cerca de 1,5 m do pavimento, e por forma que não
sejam ocultados por quaisquer elementos decorativos
ou outros, nem por portas, quando abertas.


Artigo 130.o


Difusores de alarme geral


1 — Os difusores de alarme geral devem, sempre que
possível, ser instalados fora do alcance dos ocupantes
e, no caso de se situarem a uma altura do pavimento
inferior a 2,25 m, ser protegidos por elementos que os
resguardem de danos acidentais.


2 — O sinal emitido deve ser inconfundível com qual-
quer outro, nomeadamente com o utilizado para sina-
lizar os tempos lectivos, e audível em todos os locais
do edifício susceptíveis de ocupação.


3 — No caso de difusores de alarme geral integrados
em unidades autónomas, estas devem assegurar as
seguintes funções:


a) Alimentação dos difusores em caso de falha no
abastecimento de energia da rede, nas condições
do artigo 93.o;


b) Exploração da informação recebida permitindo,
quer a difusão imediata do alarme geral, quer
a sinalização do alarme restrito na central, e
a posterior difusão do alarme geral, mediante
sinal de comando proveniente daquela;


c) Interrupção do sinal de alarme geral, quer por
meios manuais, quer de forma automática, após
um tempo determinado;


d) Possibilidade de comando das instalações de
segurança do edifício que lhes sejam afectas.


4 — Nos locais equipados com instalações de sono-
rização, o sinal de alarme geral pode consistir numa
mensagem gravada, previamente aprovada pelo SNB,
prescrevendo claramente a ordem de evacuação, a qual
deve ser automaticamente difundida após a interrupção
do programa normal.


Artigo 131.o


Centrais de comando e de sinalização


As centrais de comando e de sinalização das insta-
lações devem ser situadas em locais reservados ao pes-
soal afecto à segurança do edifício e assegurar as seguin-
tes funções:


a) Alimentação dos dispositivos de accionamento
do alarme;


b) Alimentação dos difusores de alarme geral, no
caso de estes não serem constituídos por uni-
dades autónomas;


c) Sinalização de presença de energia de rede e,
no caso de possuírem fonte de energia autó-
noma, sinalização de avaria do respectivo car-
regador;


d) Sinalização sonora e óptica de alarme restrito;
e) Sinalização do estado de vigília das instalações;
f) Sinalização de avaria nos circuitos dos dispo-


sitivos de accionamento de alarme;
g) Comando de accionamento e de interrupção do


alarme geral;
h) Temporização do sinal de alarme geral, quando


exigido;
i) Comando dos sistemas de segurança do edifício,


quando exigido.


Artigo 132.o


Fontes de energia de emergência


1 — As fontes de energia de emergência devem asse-
gurar o funcionamento das instalações de alarme no
caso de falha na alimentação de energia da rede pública,
nas condições do artigo 93.o


2 — As fontes devem ser incorporadas na central ou
nas unidades autónomas de alarme e assegurar o fun-
cionamento dos sistemas, colocados no estado de vigília,
por um período mínimo de doze horas, seguido de um
período de cinco minutos no estado de alarme geral.


3 — As fontes de energia de emergência que apoiam
as instalações de alarme não podem servir quaisquer
outras instalações.


Artigo 133.o


Meios de transmissão do alerta


1 — Os meios de transmissão do alerta para os bom-
beiros podem consistir em postos telefónicos ligados à
rede pública ou em transmissores automáticos ligados
a linhas telefónicas, comutáveis ou privativas.


2 — Nos postos referidos no número anterior deve
ser afixado de forma clara o número de telefone da
corporação de bombeiros.


SECÇÃO IV


Concepção das instalações de alarme


Artigo 134.o


Edifícios de grande altura ou com área bruta de construção
igual ou superior a 2000 m2


1 — Os edifícios de grande altura ou com área bruta
de construção igual ou superior a 2000 m2 devem ser
dotados de instalações compreendendo os seguintes
componentes:


a) Dispositivos de accionamento manual de alarme,
além de eventuais dispositivos de accionamento
automático;


b) Centrais de comando e sinalização, com dispo-
sitivos de temporização do alarme geral e
comando dos sistemas de segurança do edifício;


c) Difusores de alarme geral;
d) Fontes de energia de emergência.


2 — O alerta deve ser transmitido de forma auto-
mática.


Artigo 135.o


Edifícios de média altura e com área bruta de construção
inferior a 2000 m2


1 — Os edifícios de média altura e com área bruta
de construção inferior a 2000 m2 devem ser dotados
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de instalações compreendendo os seguintes compo-
nentes:


a) Dispositivos de accionamento manual de alarme,
além de eventuais dispositivos de accionamento
automático;


b) Quadros de comando e sinalização, assegurando
as funções descritas nas alíneas a) a g) do
artigo 131.o;


c) Difusores de alarme geral.


2 — O sinal de alarme geral pode ser difundido em
simultâneo com o de alarme restrito.


3 — O alerta pode ser transmitido por posto tele-
fónico ligado à rede pública.


Artigo 136.o


Outros edifícios


1 — Com excepção dos casos previstos no n.o 1 do
artigo 19.o, os edifícios não abrangidos pelo disposto
nos artigos 134.o e 135.o podem dispor de sistemas sim-
plificados de alarme, compreendendo apenas disposi-
tivos de accionamento manual e difusores de alarme
geral, podendo o alerta ser transmitido nas condições
do artigo anterior.


2 — Os sistemas simplificados de alarme podem não
satisfazer o disposto no artigo 9.o desde que apresentem
fiabilidade suficiente para o fim a que se destinam.


3 — Nos edifícios com um único piso e lotação não
superior a 50 pessoas o alarme pode ser dado por quais-
quer dispositivos sonoros claramente audíveis, tais como
sinetas ou campainhas.


Artigo 137.o


Casos particulares


1 — Os edifícios que comportem locais de risco D
devem ser dotados de instalações de alarme nas con-
dições do artigo 134.o, compreendendo ainda detectores
automáticos de incêndio nas vias de evacuação e nos
locais de risco C.


2 — Os edifícios com altura superior a 60 m devem
dispor de detectores automáticos de incêndio em todos
os locais de riscos A, B, C e D, bem como nas vias
de evacuação.


3 — Nos espaços de qualquer edifício que apresentem
condições de risco especialmente gravosas pode a enti-
dade licenciadora impor uma instalação de detecção
automática de incêndio.


CAPÍTULO VII


Meios de extinção


SECÇÃO I


Critérios de segurança e meios exigíveis


Artigo 138.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem dispor de meios próprios de inter-
venção que permitam a actuação imediata sobre focos
de incêndio pelos seus ocupantes e de meios que faci-
litem aos bombeiros o lançamento rápido das operações
de socorro.


Artigo 139.o


Meios de extinção exigíveis


Os meios de extinção a exigir nos edifícios podem
ser os seguintes:


a) Extintores portáteis, redes de incêndio armadas
e outros meios de primeira intervenção;


b) Colunas secas ou húmidas;
c) Hidrantes exteriores;
d) Outros meios a exigir pela entidade licencia-


dora, de acordo com as disposições deste
capítulo.


SECÇÃO II


Meios de primeira intervenção


SUBSECÇÃO I


Meios de extinção portáteis


Artigo 140.o


Condições gerais de instalação de extintores


1 — Os edifícios devem, em regra, ser equipados com
extintores portáteis, da classe de eficácia 8 A, adequa-
damente distribuídos, à razão de 18 l de agente extintor
padrão por 500 m2 de área de pavimento do piso em
que se situem, com um mínimo de dois, e por forma
que a distância a percorrer de qualquer ponto susceptível
de ocupação até ao extintor mais próximo não exceda
15 m.


2 — Os extintores devem ser instalados em locais bem
visíveis e convenientemente sinalizados, sempre que pos-
sível nas comunicações horizontais ou no interior das
câmaras corta-fogo, quando existam, e colocados de
modo que o seu manípulo fique a cerca de 1,2 m do
pavimento.


Artigo 141.o


Casos particulares


1 — Devem ser dotados de extintores de água pul-
verizada com capacidade unitária de 6 l os seguintes
locais:


a) Arquivos;
b) Cozinhas e lavandarias;
c) Depósitos e arrecadações;
d) Locais de recolha de lixo.


2 — Nos arquivos, depósitos ou arrecadações em que
a natureza do seu conteúdo não aconselhe o emprego
de água deve ser utilizado agente extintor apropriado,
em quantidade equivalente.


3 — Nos laboratórios, nas oficinas e nos depósitos
de líquidos inflamáveis devem ser instalados extintores
utilizando agentes de acordo com os seguintes critérios:


a) Pó químico para líquidos inflamáveis;
b) Anidrido carbónico para aparelhos eléctricos;
c) Água, com eventual aditivo molhante, para


madeira, papel, cartão e plástico.


4 — Nos parques de estacionamento devem ser ins-
talados extintores portáteis ou móveis, das classes 13 A
ou 21 B, ou extintores polivalentes das classes 13 A/21 B.


5 — Nos locais afectos a serviços eléctricos e nas casas
das máquinas dos elevadores, devem ser dispostos extin-
tores das classes 8 A ou 10 B, contendo anidrido car-
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bónico, pó químico polivalente ou outro agente apro-
priado aos riscos correspondentes.


6 — Nas centrais térmicas com potência útil não supe-
rior a 70 kW devem ser instalados extintores adequados
ao combustível utilizado.


7 — Nas centrais térmicas com potência útil superior
a 70 kW devem ser instalados os seguintes meios de
primeira intervenção, consoante o tipo de combustível
utilizado:


a) Nos casos de combustível sólido ou líquido:


aa) Um recipiente com 100 l de areia e uma
pá;


bb) Extintores da classe 34 B, à razão de dois
por queimador, com um máximo exigível
de quatro;


b) Nos casos de combustível gasoso, um extintor
de pó químico polivalente, das classes 5 A/34 B.


SUBSECÇÃO II


Redes de incêndio armadas


Artigo 142.o


Exigências de estabelecimento


Devem ser servidos por redes de incêndio armadas
os espaços que se encontrem em qualquer das seguintes
circunstâncias:


a) Locais que possam receber mais de 200 pessoas;
b) Zonas do edifício de acesso difícil, por serem


situadas em empreendimentos complexos, ou
que não apresentem uma organização simples
dos espaços interiores, sempre que exigido pela
entidade licenciadora.


Artigo 143.o


Número e localização das bocas de incêndio


1 — As bocas de incêndio devem ser dispostas por
forma que:


a) Permitam atingir todos os pontos do espaço a
proteger a uma distância não superior a 5 m;


b) O seu manípulo de manobra se situe a uma
altura do pavimento não superior a 1,5 m;


c) Sempre que possível, exista uma boca de incên-
dio a uma distância não superior a 5 m de cada
saída do piso.


2 — Nas proximidades das bocas de incêndio deve
existir um espaço desimpedido e livre de quaisquer ele-
mentos que possam comprometer o seu acesso ou a
sua manobra, com área mínima, medida em planta, de
1 m2 e altura mínima de 2 m.


Artigo 144.o


Características das bocas de incêndio


1 — As bocas de incêndio devem ter calibre mínimo
de 25 mm e ser armadas com mangueiras semi-rígidas
do mesmo calibre, dotadas de difusor de três posições,
enroladas em carretéis.


2 — Os carretéis devem ser devidamente sinalizados
e, se forem encerrados em armários, as portas respec-
tivas não podem ter fechadura.


Artigo 145.o


Redes de alimentação e disponibilidades de água


1 — A alimentação das bocas de incêndio deve, em
geral, ser assegurada por canalizações independentes
a partir do ramal de ligação do edifício.


2 — A rede de alimentação das bocas de incêndio
deve garantir as seguintes condições, em cada boca de
incêndio em funcionamento, com metade das bocas
abertas, com um máximo exigível de quatro:


a) Pressão dinâmica mínima de 250 kPa;
b) Caudal instantâneo mínimo de 1,5 l/s.


3 — Nos casos em que as condições de pressão e de
caudal exigidas no número anterior sejam asseguradas
por grupos sobrepressores accionados a energia eléc-
trica, estes devem ser apoiados por fontes de energia
de emergência, nas condições dos artigos 92.o e 94.o


4 — Sempre que a entidade licenciadora o exija, em
zonas onde o sistema de abastecimento público não
apresente garantias de continuidade, pressão ou caudal,
devem ser previstas reservas de água que assegurem
o funcionamento da rede durante uma hora nas con-
dições indicadas no n.o 2.


Artigo 146.o


Controlo da pressão da água


A pressão da água nas redes de incêndio deve ser
indicada por meio de manómetros instalados nos seus
pontos mais desfavoráveis.


SECÇÃO III


Colunas secas ou húmidas


Artigo 147.o


Exigências de estabelecimento


Os pisos situados a uma altura superior a 20 m ou
a mais de 9 m abaixo do piso de saída devem ser servidos
por colunas secas ou húmidas instaladas em todas as
vias verticais de evacuação protegidas que lhes dêem
acesso.


Artigo 148.o


Características das colunas


1 — Cada coluna deve ter diâmetro nominal não infe-
rior a 70 mm e ser dotada, em cada piso que serve,
de duas bocas de incêndio.


2 — As colunas que sirvam pisos situados a uma altura
superior a 28 m devem ter diâmetro nominal não inferior
a 100 mm.


3 — As colunas húmidas devem ser dotadas de meios,
designadamente bocas exteriores e válvulas, que per-
mitam a sua utilização como colunas secas em caso de
necessidade.


Artigo 149.o


Localização e características das bocas


1 — Ao nível de cada piso servido, as bocas de incên-
dio interiores devem ser dispostas nas comunicações ver-
ticais, ou nas câmaras corta-fogo, quando existam, ser
devidamente tamponadas e satisfazer as exigências da
alínea b) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 143.o


2 — As bocas exteriores de alimentação das colunas
devem ser devidamente protegidas e sinalizadas.
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3 — Os modelos das bocas exteriores e interiores
devem ser definidos pelo SNB.


SECÇÃO IV


Hidrantes exteriores


Artigo 150.o


Exigências e condições de estabelecimento


1 — A localização dos hidrantes exteriores deve ser
definida pelos serviços camarários, ouvidas as corpo-
rações de bombeiros locais, de acordo com os seguintes
critérios:


a) Sempre que seja viável dispor de um ramal de
alimentação com diâmetro nominal igual ou
superior a 90 mm, devem ser instalados marcos
de água junto ao lancil dos passeios que mar-
ginam as vias de acesso referidas no artigo 13.o
de modo que um marco, pelo menos, fique
situado a uma distância não superior a 100 m
de qualquer entrada do edifício;


b) Nos casos em que não seja possível dispor de
ramais nas condições da alínea anterior, devem
ser consideradas bocas de incêndio situadas nas
paredes exteriores do edifício através das quais
se preveja realizar as operações de combate ao
incêndio, as quais devem ser alimentadas por
ramais com diâmetro nominal não inferior a
45 mm.


2 — Os modelos dos marcos de água e das bocas de
incêndio exteriores devem ser definidos pelo SNB.


SECÇÃO V


Outros meios de extinção


Artigo 151.o


Exigências e condições de estabelecimento


1 — Nos locais do edifício que apresentem riscos
especiais ou fortemente agravados, e não considerados
nos artigos anteriores, pode a entidade licenciadora exi-
gir outros meios de extinção, manuais ou automáticos,
quer por água, quer por outro agente extintor consi-
derado apropriado.


2 — Nomeadamente, podem ser exigidas instalações
de extinção automática nos locais seguintes:


a) Locais de risco C com alturas de armazenagem
superiores a 3 m;


b) Locais de depósito ou armazenamento signifi-
cativo de artigos de papel;


c) Apanha-fumos das cozinhas a que se refere o
n.o 1 do artigo 120.o


CAPÍTULO VIII


Controlo de fumos em caso de incêndio


SECÇÃO I


Critérios de segurança e definições


Artigo 152.o


Critérios de segurança


Os edifícios devem ser dotados de meios que pro-
movam a evacuação dos gases e dos fumos do local


de origem do incêndio, arrefecendo o seu ambiente,
e que previnam a sua intrusão nas zonas não sinistradas,
preservando, nomeadamente, as vias de evacuação.


Artigo 153.o


Definições


Para efeitos de aplicação do presente Regulamento,
entende-se por:


a) «Exaustor de fumos», o dispositivo instalado na
cobertura do edifício e susceptível de abertura
em caso de incêndio, permitindo a saída dos
fumos para o exterior por meios naturais;


b) «Área livre de um vão de fachada, de uma boca
de ventilação ou de um exaustor de fumos»,
a área geométrica interior da abertura efecti-
vamente desobstruída para passagem de ar,
tendo em conta a eventual existência de grelhas;


c) «Área útil de um vão de fachada, de uma boca
de ventilação ou de um exaustor de fumos»,
a área equivalente de abertura para passagem
dos fumos, tendo em conta a influência dos ven-
tos e das eventuais deformações provocadas
pelo aquecimento excessivo;


d) «Painel de cantonamento», o elemento vertical
de separação, constituído por elementos de
construção do edifício, ou por quaisquer outros
componentes rígidos e estáveis, desde que sejam
construídos com materiais da classe M 0 e apre-
sentem classe de resistência ao fogo EF 15, mon-
tado no tecto de um local, que previna a pro-
pagação horizontal dos fumos;


e) «Pé-direito de referência», a média aritmética
do maior e do menor dos pés-direitos de um
local ou de uma via;


f) «Zona livre de fumos», o espaço compreendido
entre o pavimento e a face inferior dos painéis
de cantonamento ou, nos casos em que estes
não existam, a face inferior dos lintéis das
portas;


g) «Zona enfumada», o espaço compreendido
entre a zona livre de fumos e a cobertura ou
o tecto.


SECÇÃO II


Métodos de controlo de fumos e exigências de estabelecimento


Artigo 154.o


Métodos de controlo de fumos


1 — O controlo dos fumos produzidos no incêndio
pode ser realizado por desenfumagem, a qual consiste
num arejamento para libertação dos mesmos, ou pelo
estabelecimento de sobrepressão num local relativa-
mente aos locais adjacentes, com o objectivo de o pro-
teger da intrusão dos fumos.


2 — A desenfumagem pode ser passiva, quando rea-
lizada por tiragem térmica natural, ou activa, nos casos
em que se utilizem meios mecânicos.


3 — As instalações de desenfumagem passiva com-
preendem aberturas para admissão de ar e para eva-
cuação dos fumos, ligadas ao exterior, quer directa-
mente, quer através de condutas.


4 — Nas instalações de desenfumagem activa os
fumos são extraídos por meios mecânicos e a admissão
de ar pode ser realizada por meios naturais ou mecâ-
nicos.







7343N.o 301 — 31-12-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


5 — As instalações de ventilação e de tratamento de
ar dos edifícios podem participar no controlo dos fumos
produzidos no incêndio, desde que sejam satisfeitas as
exigências expressas neste capítulo.


Artigo 155.o


Exigências de estabelecimento de instalações de controlo de fumos


1 — Devem ser dotados de instalações de controlo
de fumos os seguintes espaços:


a) Vias verticais de evacuação enclausuradas sem-
pre que:


aa) Sirvam três ou mais pisos;
bb) Sirvam pisos com locais com camas;


b) Vias horizontais de evacuação enclausuradas,
sempre que:


aa) Sirvam locais com camas;
bb) Se situem em edifícios de grande altura


ou em pisos enterrados;
cc) Tenham comprimento superior a 30 m;


c) Comunicações horizontais estabelecidas entre
locais de alojamento e os pátios interiores pro-
longados até ao topo do edifício nas condições
previstas na alínea b) do n.o 2 do artigo 20.o,
no caso de serem cobertos;


d) Galerias de ligação entre edifícios, ou corpos
do mesmo edifício, sempre que não sejam esta-
belecidas ao ar livre;


e) Locais de risco B, arquivos, depósitos e arre-
cadações, sempre que tenham área superior a
300 m2;


f) Cozinhas, na situação prevista no n.o 1 do
artigo 120.o;


g) Pátios interiores prolongados até ao topo do
edifício previstos na alínea b) do n.o 2 do
artigo 20.o, no caso de serem cobertos.


2 — O controlo de fumos em vias verticais de eva-
cuação de edifícios de grande altura deve ser efectuado
por sistemas de sobrepressão, que devem ser duplicados
por sistemas de desenfumagem passiva de emergência
com manobra reservada aos bombeiros.


3 — O controlo de fumos em vias horizontais de eva-
cuação de edifícios de grande altura deve ser efectuado
por sistemas de desenfumagem activa de arranque auto-
mático, com admissão de ar pelas caixas de escada ou
pela câmara corta-fogo que lhes dê acesso.


4 — O controlo de fumos em cozinhas ligadas às salas
de refeições deve ser efectuado por sistemas de desen-
fumagem activa, os quais devem compreender painéis
de cantonamento dispostos entre as cozinhas e as salas
de refeições.


SECÇÃO III


Características gerais das instalações


Artigo 156.o


Localização das tomadas exteriores de ar e das aberturas
para descarga de fumos


1 — As tomadas exteriores de ar (vãos de fachada
ou bocas de condutas) devem ser dispostas em zonas
resguardadas dos fumos produzidos no incêndio.


2 — As aberturas para descarga dos fumos (exaus-
tores, vãos de fachada e bocas de condutas) devem ser
dispostas de acordo com as exigências expressas nos
artigos 45.o, 50.o e 51.o, a menos que sejam providen-
ciados meios de protecção adequados e expressamente
autorizados pela entidade licenciadora.


Artigo 157.o


Vãos de fachada permitidos nas instalações


Nas instalações de controlo de fumos apenas são con-
siderados os vãos de fachada cujos dispositivos de obtu-
ração possam abrir segundo um ângulo superior a 60o


Artigo 158.o


Características das bocas de ventilação interiores


1 — As bocas de admissão de ar e de evacuação de
fumos dispostas no interior do edifício devem perma-
necer normalmente fechadas por obturadores, excepto
nos casos em que sirvam condutas exclusivas a um piso,
ou nas instalações de ventilação e de tratamento de
ar que participem no controlo de fumos.


2 — Os obturadores referidos no número anterior
devem ser construídos com materiais da classe M 0 e
apresentar classe pára-chamas ou corta-fogo, consoante
realizem admissão ou extracção, de escalão igual ao
requerido para as condutas respectivas.


Artigo 159.o


Características das condutas


1 — As condutas das instalações devem ser construí-
das com materiais da classe M 0 e garantir classe de
resistência ao fogo igual à maior das requeridas para
as paredes ou pavimentos que atravessem, mas não infe-
rior a CF 15, ou ser protegidas por elementos da mesma
classe.


2 — No caso de alojamento das condutas em ductos,
estes só podem conter quaisquer outras canalizações
ou condutas se aquelas assegurarem a resistência ao
fogo exigida no número anterior.


Artigo 160.o


Determinação da área útil de exaustores, vãos e bocas de extracção


1 — A área útil dos exaustores é determinada com
base em ensaios realizados por laboratório oficial.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
no caso de exaustores que abram segundo um ângulo
superior a 110o pode ser considerado, para efeitos de
cálculo, que a área útil é igual a 30% da sua área livre.


3 — A área útil dos vãos de fachada permitidos e
das bocas de extracção de fumos é considerada igual
a 50% da sua área livre.


Artigo 161.o


Comando das instalações


1 — As instalações de controlo de fumos devem ser
dotadas de sistemas de comando manual, duplicados
por comandos automáticos, quando exigido, assegu-
rando as seguintes funções:


a) Abertura dos obturadores das bocas ou dos
exaustores do local ou da via sinistrada, e apenas
desses;
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b) Paragem das instalações de ventilação ou de
tratamento de ar, quando existam, a menos que
essas instalações participem no controlo de
fumos;


c) Arranque dos ventiladores de controlo de fumos,
quando existam.


2 — Nos sistemas de comando manual os dispositivos
de abertura devem ser de funcionamento mecânico,
eléctrico, electromagnético, pneumático ou hidráulico
e accionáveis por comandos dispostos na proximidade
dos acessos aos locais, duplicados na central de segu-
rança, quando esta exista.


3 — Os sistemas de comando automático devem com-
preender detectores de fumos e de gases de combustão,
quer autónomos, quer integrados em instalações de
alarme centralizadas, instalados nos locais, ou nas vias,
actuando em dispositivos de accionamento electromag-
néticos.


4 — Nos locais ou vias de evacuação para os quais
se exigem instalações de alarme compreendendo detec-
tores automáticos de incêndio, as instalações de controlo
de fumos devem ser dotadas de comando automático.


5 — Nas instalações dotadas de comando automático
deve ser assegurado que a entrada em funcionamento
da instalação num local bloqueie a possibilidade de acti-
vação automática da mesma instalação noutro local,
devendo contudo permanecer a possibilidade de con-
trolo de fumos noutros locais, por comando manual.


6 — A restituição dos obturadores, ou dos exaustores,
à sua posição inicial deve ser possível, em qualquer caso,
por dispositivos de accionamento manual facilmente
acessíveis a partir do pavimento.


7 — Nos locais equipados com instalações de extinção
automática por água deve ser assegurado que as ins-
talações de desenfumagem entrem em funcionamento
antes daquelas.


SECÇÃO IV


Instalações de desenfumagem passiva


Artigo 162.o


Admissão de ar


A admissão de ar para desenfumagem pode ser rea-
lizada por qualquer dos meios seguintes:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores, ou con-
finando com locais amplamente arejados,
incluindo escadas não enclausuradas;


b) Bocas de admissão, ligadas por condutas a toma-
das exteriores de ar.


Artigo 163.o


Evacuação de fumos


A evacuação dos fumos pode ser realizada por qual-
quer dos seguintes meios:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores;
b) Exaustores de fumos;
c) Bocas de evacuação, ligadas por condutas a


aberturas exteriores de descarga.


Artigo 164.o


Localização das aberturas exteriores de descarga


Os exaustores e as outras aberturas exteriores de des-
carga de fumos devem ser instalados por forma que


a distância, medida na horizontal, a qualquer obstáculo
que lhes seja mais elevado, não seja inferior à diferença
de alturas, com um máximo exigível de 8 m.


Artigo 165.o


Condutas


1 — As condutas das instalações de desenfumagem
passiva devem apresentar as seguintes características:


a) Secção mínima igual ao somatório das áreas
livres das bocas que servem em cada piso;


b) Relação entre dimensões transversais não supe-
rior a dois, exigência que também se aplica às
bocas que servem.


2 — As condutas colectoras verticais não podem com-
portar mais de dois desvios e qualquer deles deve fazer
com a vertical um ângulo máximo de 20o.


3 — Em cada piso o comprimento dos ramais hori-
zontais de ligação à conduta colectora vertical não deve
exceder 2 m, a menos que seja justificado pelo cálculo
que a tiragem requerida é assegurada.


4 — Para os cálculos referidos no número anterior,
os fumos devem ser considerados à temperatura de
70oC, e o ar exterior à temperatura de 15oC e a velo-
cidade nula.


SECÇÃO V


Instalações de desenfumagem activa


Artigo 166.o


Admissão de ar


1 — A admissão de ar para desenfumagem pode ser
realizada por meios naturais ou mecânicos, nas con-
dições dos números seguintes.


2 — Os meios naturais de admissão de ar devem ser
estabelecidos nas condições indicadas no artigo 162.o,
sendo ainda permitidas aberturas para escadas enclau-
suradas.


3 — A admissão de ar por meios mecânicos deve ser
realizada por bocas de insuflação ligadas a ventiladores
através de condutas.


Artigo 167.o


Extracção de fumos


A extracção dos fumos deve ser realizada por bocas
ligadas a ventiladores através de condutas.


Artigo 168.o


Bocas de insuflação e de extracção


Para efeitos de dimensionamento, a velocidade do
ar nas bocas de insuflação deve ser inferior a 5 m/s,
e o seu caudal deve ser da ordem de 60% do caudal
das bocas de extracção, à temperatura de 20o C.


Artigo 169.o


Condutas


1 — As condutas de admissão de ar por meios naturais
devem satisfazer as disposições do artigo 165.o


2 — As condutas de insuflação de ar forçado e de
extracção de fumos devem apresentar um caudal total
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de fuga inferior a metade do caudal a exigir no piso
mais desfavorável.


Artigo 170.o


Ventiladores de extracção de fumos


1 — Os ventiladores de extracção dos fumos devem
resistir, sem alterações sensíveis do seu regime de fun-
cionamento, à passagem de fumos a uma temperatura
de 400o C, durante um hora, em edifícios de pequena
ou média altura, e durante duas horas, em edifícios de
grande altura, comportamento que deve ser certificado
por laboratório oficial.


2 — Os dispositivos de ligação dos ventiladores às
condutas devem ser constituídos por materiais da
classe M 0.


3 — A posição dos aparelhos de comando dos ven-
tiladores deve ser sinalizada na central de segurança,
quando exista.


Artigo 171.o


Comando das instalações


1 — Os sistemas de comando das instalações de
desenfumagem activa devem assegurar que os ventila-
dores de extracção de fumos só entrem em funciona-
mento após a abertura dos obturadores das bocas de
admissão e de extracção dos espaços interessados.


2 — O comando do arranque dos ventiladores não
deve ser efectuado por intermédio de contactos de fim
de curso nos obturadores.


Artigo 172.o


Alimentação de energia eléctrica


A alimentação dos ventiladores interessados no con-
trolo de fumos deve ser feita a partir do quadro de
colunas ou do quadro geral do edifício e apoiada por
fontes de energia de emergência, nas condições dos arti-
gos 92.o e 94.o


Artigo 173.o


Instalações de ventilação e de tratamento de ar


Sempre que os sistemas de ventilação ou de trata-
mento de ar do edifício participem no controlo de fumos,
deve ser assegurada a obturação de todas as bocas, aber-
tas em exploração normal, que possam permitir a intru-
são dos fumos em zonas do edifício não sinistradas.


SECÇÃO VI


Concepção das instalações


SUBSECÇÃO I


Controlo de fumos nas vias verticais de evacuação


Artigo 174.o


Métodos aplicáveis


1 — O controlo de fumos nas vias verticais de eva-
cuação, normalmente caixas de escada, apenas pode ser
realizado por um dos seguintes métodos:


a) Desenfumagem passiva;
b) Sobrepressão relativamente aos caminhos hori-


zontais de evacuação.


2 — Não é permitida a extracção forçada de fumos
em vias verticais de evacuação.


Artigo 175.o


Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva o are-
jamento deve ser assegurado por aberturas dispostas
no topo e na base das vias verticais, satisfazendo as
condições dos números seguintes.


2 — A abertura superior deve ser permanente, ou
equipada com um exaustor de fumos, e ter uma área
livre não inferior a 1 m2.


3 — O somatório das áreas livres das aberturas infe-
riores deve ser, no mínimo, igual à da abertura superior.


4 — O exaustor referido no n.o 2 deve ser dotado
de um dispositivo de comando manual de abertura, ins-
talado no interior da via vertical, ao nível de acesso
dos bombeiros.


Artigo 176.o


Controlo por sobrepressão


1 — Nas instalações de controlo por sobrepressão a
introdução dos fumos nas vias verticais é limitada pelo
estabelecimento de uma sobrepressão nas mesmas, a
qual pode ser realizada por qualquer dos processos
seguintes:


a) Insuflação de ar nas vias verticais;
b) Extracção dos fumos no local sinistrado;
c) Combinação dos processos referidos nas alíneas


anteriores;
d) Em edifícios de grande altura, insuflação de ar


nas vias verticais, associada a extracção nos
caminhos horizontais de evacuação do piso
sinistrado.


2 — A diferença de pressões estabelecida pela ins-
talação entre as vias verticais e os locais do piso sinis-
trado deve estar compreendida entre 20 Pa e 80 Pa, com
todas as portas de acesso à escada fechadas.


3 — A velocidade do ar na porta, ou na câmara cor-
ta-fogo, de acesso ao piso sinistrado, com todas as outras
portas fechadas, não deve ser inferior a 0,5 m/s.


4 — No topo da via vertical deve ser ainda instalado
um exaustor de fumos de socorro, satisfazendo as con-
dições do artigo anterior, cuja abertura deve ser apenas
facultada ao responsável de segurança e aos bombeiros.


SUBSECÇÃO II


Controlo de fumos nas vias horizontais de evacuação


Artigo 177.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nas vias horizontais de evacuação
pode ser realizado por qualquer dos seguintes métodos:


a) Desenfumagem passiva;
b) Desenfumagem activa;
c) Sobrepressão relativamente ao local sinistrado.


Artigo 178.o


Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva as
aberturas para admissão de ar e evacuação de fumos
devem ser alternadamente distribuídas, tendo em conta
a situação dos locais de risco e de modo que qualquer
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saída de um local destinado a permanência de pessoas
não situada entre uma abertura de admissão e outra
de evacuação diste, no máximo, 5 m de uma daquelas
aberturas.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admis-
são e evacuação deve ser de:


a) 10 m nos percursos em linha recta;
b) 7 m nos outros percursos.


3 — As aberturas para admissão de ar não devem
ser em número inferior às destinadas à evacuação de
fumos e qualquer destas últimas aberturas deve ter a
área livre mínima de 0,10 m2 por unidade de passagem
de largura da via.


4 — As bocas para evacuação de fumos devem ter
a sua parte mais baixa a 1,8 m do pavimento, no mínimo,
e serem situadas no terço superior do pé-direito de
referência.


5 — As bocas para admissão de ar devem ter a sua
parte mais alta a menos de 1 m do pavimento.


6 — Os vãos de fachada podem ser equiparados a
bocas de admissão e extracção simultâneas, sendo a área
livre considerada para extracção compreendida na zona
definida no n.o 4 e a área livre considerada para admissão
compreendida fora daquela zona.


Artigo 179.o


Controlo por desenfumagem activa


1 — Nas instalações de desenfumagem activa as bocas
para admissão de ar e evacuação de fumos devem ser
distribuídas nas condições dos n.os 1, 4 e 5 do artigo
anterior.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admis-
são e evacuação deve ser de:


a) 15 m nos percursos em linha recta;
b) 10 m nos outros percursos.


3 — As zonas da circulação compreendidas entre uma
abertura para admissão de ar e uma boca de extracção
de fumos devem ser varridas por um caudal de extracção
não inferior a 0,5 m3/s por unidade de passagem da
circulação.


4 — No caso de serem utilizados vãos de parede para
admissão de ar, a respectiva área livre considerada deve
situar-se na metade inferior do pé-direito de referência.


5 — Quando o sistema funcionar, a diferença de pres-
são entre a via horizontal e os caminhos verticais pro-
tegidos a que dê acesso deve ser inferior a 80 Pa, com
todas as portas de comunicação fechadas.


Artigo 180.o


Controlo por sobrepressão


1 — O controlo de fumos por sobrepressão de vias
horizontais enclausuradas relativamente aos locais sinis-
trados apenas é permitido se estes dispuserem de uma
instalação de controlo por desenfumagem, devendo ser
estabelecida uma diferença de pressões da ordem de
20 Pa entre as vias e os locais sinistrados.


2 — Quando a comunicação entre o local e a via seja
dotada de câmara corta-fogo, a diferença de pressões


referida deve ser criada na câmara e, nestes casos, as
próprias vias devem dispor de instalações de desen-
fumagem.


SUBSECÇÃO III


Controlo de fumos nos locais sinistrados


Artigo 181.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nos locais sinistrados pode ser
realizado por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 182.o


Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva as
aberturas para admissão de ar devem ser instaladas total-
mente na zona livre de fumos e o mais baixo possível,
enquanto que as aberturas para evacuação de fumos
se devem dispor totalmente na zona enfumada e o mais
alto possível.


2 — O somatório das áreas livres das aberturas para
admissão de ar não deve ser inferior ao somatório das
áreas livres das aberturas para evacuação de fumos.


3 — Se o declive do tecto não for superior a 10%,
a distância, medida em planta, de um ponto do local
a uma abertura de evacuação não deve ser superior
a sete vezes o pé-direito de referência, com um máximo
de 30 m.


4 — Se o declive do tecto for superior a 10%, as
aberturas para evacuação devem ser localizadas inte-
gralmente acima do pé-direito de referência e o mais
alto possível.


5 — Nos locais dotados de tecto falso, este só deve
ser tido em conta se o somatório das áreas das aberturas
nele praticadas for inferior a 40% da sua área total,
ou se o espaço compreendido entre o tecto falso e o
tecto real estiver preenchido em mais de 50% do seu
volume.


6 — No caso de bocas de evacuação ligadas a condutas
verticais, o comprimento das condutas deve ser inferior
a 40 vezes a razão entre a sua secção e o seu perímetro.


7 — Quando, no mesmo local, existirem exaustores
e vãos de evacuação de fachada, estes apenas podem
contribuir com um terço para a área total útil das aber-
turas de evacuação.


8 — A área total útil das aberturas para evacuação
não deve ser inferior a 0,5% da área interior do local.


Artigo 183.o


Instalações de desenfumagem activa


1 — Os sistemas de desenfumagem activa devem ser
realizados de acordo com o disposto nos n.os 1 a 5 do
artigo anterior e ainda com as disposições constantes
dos números seguintes.


2 — As bocas de extracção devem ser distribuídas à
razão de uma por cada 320 m2 de área do local e pro-
porcionar um caudal de 1 m3/s por cada 100 m2 de área
do local, com um mínimo de 1,5 m3/s.


3 — Os sistemas de desenfumagem activa comuns a
vários locais devem ser dimensionados para a soma dos
caudais exigidos para os dois locais de maiores dimen-
sões.
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SUBSECÇÃO IV


Controlo de fumos nos pátios interiores


Artigo 184.o


Métodos aplicáveis


O controlo de fumos nos pátios interiores cobertos
prolongados até ao topo do edifício pode ser realizado
por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 185.o


Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva as
aberturas para admissão de ar devem ser instaladas na
zona inferior do pátio e o mais baixo possível, enquanto
que as aberturas para evacuação de fumos devem con-
sistir em exaustores dispostos na sua cobertura.


2 — Excepcionalmente, podem ser considerados vãos
de evacuação de fachada, desde que não contribuam
com mais de um terço para a área total útil das aberturas
de evacuação.


3 — O somatório das áreas livres das aberturas para
admissão de ar não deve ser inferior ao somatório das
áreas livres das aberturas para evacuação de fumos.


4 — A área total livre das aberturas para evacuação
não deve ser inferior a 5% da maior das secções hori-
zontais do pátio, medidas em planta.


5 — As instalações devem dispor de:


a) Comando automático a partir de detectores
ópticos lineares de absorção instalados na zona
superior do pátio e, no caso de pátios com altura
superior a 14 m, de detectores idênticos insta-
lados a média altura;


b) Comando manual de recurso, accionável a partir
do piso principal.


6 — No piso principal do pátio bem como nos pisos
que confinem com locais com camas devem ser dispostos
painéis de cantonamento ao longo de todo o seu
perímetro.


7 — No caso de existirem espaços do edifício com
aberturas para o pátio dotados de instalações de desen-
fumagem activa, devem ser previstos painéis de can-
tonamento entre tais espaços e o pátio.


Artigo 186.o


Instalações de desenfumagem activa


São permitidas instalações de desenfumagem activa
desde que produzam resultados equivalentes aos das
instalações referidas no artigo anterior.


Decreto-Lei n.o 415/98
de 31 de Dezembro


A Lei n.o 91/97, de 1 de Agosto, definiu as bases
gerais a que obedece o estabelecimento, gestão e explo-
ração de redes de telecomunicações e a prestação de
serviços de telecomunicações.


Em particular, estabeleceu os princípios gerais apli-
cáveis à interligação de redes de telecomunicações e
à numeração, remetendo para momento posterior o
desenvolvimento destas matérias.


Face ao calendário resultante das negociações ao nível
comunitário, ganha acuidade no processo, gradual e pro-
gressivo, de liberalização das telecomunicações em Por-
tugal o tratamento da matéria da interligação.


A interligação das redes públicas de telecomunica-
ções, num ambiente de mercados abertos e concorren-
ciais, surge como o suporte físico e lógico necessário
à comunicação extremo a extremo entre os utilizadores
de serviços de telecomunicações de uso público e como
garantia da prestação de um serviço universal de
telecomunicações.


Importa, assim, proceder à regulamentação desta
matéria em conformidade com o regime comunitário
aplicável.


Desta forma, o presente diploma transpõe disposições
da Directiva n.o 97/33/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 30 de Junho, relativa à interligação
no sector das telecomunicações com o objectivo de asse-
gurar o serviço universal e a interoperabilidade através
da aplicação dos princípios da oferta de rede aberta
(ORA).


Em conformidade com o quadro comunitário, não
são abrangidas por este regime as telecomunicações pri-
vativas, bem como os grupos fechados de utilizadores.


O regime previsto neste diploma, tendo por base a
consagração do princípio da liberdade de negociação
dos acordos de interligação entre os operadores de redes
públicas de telecomunicações e os prestadores de ser-
viços de telecomunicações de uso público, é contraba-
lançado com a imposição de uma oferta de interligação,
garantida, em primeira linha, através da rede básica de
telecomunicações, e, em segunda linha, pelo conjunto
de operadores e ou prestadores com poder de mercado
significativo.


Neste último domínio, ganham especial relevo os
mecanismos de intervenção e controlo atribuídos ao Ins-
tituto das Comunicações de Portugal, enquanto entidade
reguladora do sector.


Constituindo a numeração um meio essencial para
o desenvolvimento da concorrência, designadamente
por permitir o acesso não discriminatório aos serviços,
consagram-se ainda os princípios gerais a que obedece
o Plano Nacional de Numeração.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei n.o 91/97, de 1 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto e âmbito


1 — O presente diploma estabelece o regime de inter-
ligação entre redes públicas de telecomunicações num
ambiente de mercados abertos e concorrenciais, por
forma a permitir a interoperabilidade de serviços de
telecomunicações de uso público, e define os princípios
gerais aplicáveis à numeração.


2 — O regime de interligação estabelecido no pre-
sente diploma não se aplica às redes privativas de tele-
comunicações, aos serviços de telecomunicações priva-
tivas, bem como aos serviços de redes privativas de voz.
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ceram a faculdade que lhes era conferida por lei e, em
consequência desse facto, as medidas de descongestio-
namento e mobilidade não chegaram a ser-lhes apli-
cadas.


Após a publicação do Decreto-Lei n.o 76/95, de 19
de Abril, a Casa do Douro passa a ter a natureza de
associação pública, sem tutela estatal, abrindo-se novo
prazo para que os funcionários com relação jurídica de
emprego público a prestar serviço naquele organismo
pudessem optar pelo ingresso no quadro de pessoal de
regime de direito privado e permitindo-se ainda que
aquele pessoal pudesse exercer ali funções, em regime
de requisição.


Não foram, por conseguinte, acautelados os direitos
dos funcionários com vínculo ao extinto quadro público
da Casa do Douro, uma vez que, não tendo nunca bene-
ficiado do regime previsto no Decreto-Lei n.o 288/89,
de 1 de Setembro, deixaram de estar vinculados a qual-
quer organismo público, embora tivessem continuado
a exercer funções na Casa do Douro sem que esta legal-
mente dispusesse de quadro de natureza pública, facto
que tem vindo a lesar seriamente aqueles funcionários
nas suas expectativas de progressão nas respectivas
carreiras.


Há, agora, que colmatar aquela grave lacuna da lei
reestabelecendo a ligação efectiva daqueles funcionários
a um organismo da Administração Pública.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Quadro especial transitório


1 — É criado na Secretaria-Geral do Ministério da
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
um quadro especial transitório, a que ficarão vinculados
os funcionários que não tenham optado pela celebração
de um contrato individual de trabalho com a Casa do
Douro, nos termos estabelecidos no artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 76/95, de 19 de Abril.


2 — A integração no quadro especial transitório far-
-se-á com a categoria que os funcionários possuam à
data da transição.


3 — Os lugares do quadro especial transitório são em
número correspondente ao dos funcionários a integrar
e extinguem-se quando vagarem.


4 — O quadro referido no n.o 1 será aprovado por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças e da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do
membro do Governo que tutela a Administração
Pública.


5 — Os funcionários integrados no quadro especial
transitório podem exercer funções na Casa do Douro,
em regime de requisição, nos termos do disposto no
artigo 27.o, n.o 5, do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, incidindo, neste caso, o desconto das quotas
para a CGA sobre a remuneração auferida na entidade
requisitante.


6 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, os funcionários integrados no quadro especial tran-
sitório que à data da entrada em vigor do presente
diploma se encontrem destacados, requisitados ou em
comissão de serviço em entidades públicas ou privadas
distintas da Casa do Douro continuarão a prestar serviço
nessas entidades até ao termo do respectivo destaca-
mento, requisição ou comissão.


7 — São cometidas à direcção da Casa do Douro,
em matéria de gestão do pessoal por ela requisitado
ao quadro especial transitório criado pelo presente
diploma, as competências atribuídas por lei ao pessoal
dirigente da função pública.


Artigo 2.o


Requisição ou transferência


1 — Os funcionários a que se refere o presente
diploma podem ser requisitados ou transferidos para
serviços da Administração Pública.


2 — Os funcionários requisitados que desempenhem
funções que correspondam a necessidades permanentes
de serviço podem ser integrados nos respectivos quadros
de pessoal, considerando-se estes automaticamente alte-
rados com o número de lugares necessários àquela
integração.


3 — Os funcionários a que se refere o presente artigo
que venham a transitar para outros quadros da Admi-
nistração Pública têm direito à contagem do tempo de
serviço prestado e qualificação profissional adquirida
enquanto integrados no quadro especial transitório, para
todos os efeitos legais, incluindo a progressão na cate-
goria e acesso na carreira.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Luís Manuel
Capoulas Santos.


Promulgado em 30 de Setembro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 13 de Outubro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 425/99
de 21 de Outubro


O disposto na Directiva n.o 93/43/CE, do Conselho,
de 14 de Junho, relativa à higiene dos géneros alimen-
tícios, no que respeita ao transporte de géneros alimen-
tícios a granel no estado líquido, sob a forma de gra-
nulados ou em pó, em caixas de carga ou em conten-
tores-cisternas reservados ao transporte de géneros ali-
mentícios, apresenta dificuldades na sua aplicação e
constitui um encargo excessivamente oneroso para as
empresas do sector alimentar quando se trata do trans-
porte marítimo de açúcar bruto que não se destina a
ser utilizado como género alimentício nem como ingre-
diente de géneros alimentícios, sem ter sido previamente
submetido a um processo de refinação completo e eficaz.


Acresce que a experiência adquirida nos últimos anos
revelou que o açúcar refinado não fica contaminado
pelo facto de o transporte marítimo a granel do açúcar
bruto ser efectuado em caixas de carga ou em conten-
tores-cisternas não reservados ao transporte dos géneros
alimentícios, desde que os mesmos sejam bem limpos
e que o processo de limpeza seja tido em consideração
como determinante para a salvaguarda da segurança
e salubridade do açúcar refinado.
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Por isso, a Directiva n.o 98/28/CE, da Comissão, de
29 de Abril, estabeleceu uma derrogação a algumas dis-
posições da Directiva n.o 93/43/CE no que respeita ao
transporte marítimo a granel de açúcar bruto, a qual
importa agora transpor para a ordem jurídica nacional.


A Directiva n.o 93/43/CE encontra-se transposta para
a ordem jurídica nacional através do Decreto-Lei
n.o 67/98, de 18 de Março, devendo este, portanto, ser
alterado.


Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Alterações ao Regulamento da Higiene dos Géneros Alimentícios


1 — O n.o 1 do artigo 14.o do Regulamento da Higiene
dos Géneros Alimentícios, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 67/98, de 18 de Março, passa a constituir o artigo 17.o
e a ter a seguinte redacção:


«Artigo 17.o


Abastecimento de água


1 — A água utilizada no abastecimento deve corres-
ponder às características de qualidade da água para con-
sumo humano indicadas no anexo VI ao Decreto-Lei
n.o 236/98, de 1 de Agosto, ser suficiente e permitir
uma utilização que garanta a não contaminação dos
géneros alimentícios.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


2 — Ao Regulamento da Higiene dos Géneros Ali-
mentícios, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 67/98, de 18
de Março, são aditados os novos artigos 10.o, 11.o e
12.o, passando os anteriores artigos 10.o a 20.o a ser
numerados de 13.o a 23.o:


«Artigo 10.o


Transporte de açúcar bruto


1 — É autorizado o transporte marítimo a granel, em
caixas de carga ou em contentores-cisternas não uti-
lizados exclusivamente no transporte de géneros alimen-
tícios, de açúcar bruto que não tenha sido previamente
submetido a um processo de refinação completo e eficaz,
desde que o mesmo não se destine a ser utilizado como
género alimentício nem como ingrediente de géneros
alimentícios.


2 — As caixas de carga ou os contentores-cisternas
referidos no número anterior ficam sujeitos às seguintes
condições:


a) Previamente ao carregamento do açúcar bruto,
devem ser limpos com a eficiência necessária
à remoção dos resíduos da carga anterior e de
quaisquer outras sujidades e submetidos a ins-
pecção, efectuada pelo agente económico do
ramo alimentar responsável pelo transporte do
açúcar bruto, para verificação da remoção dos
mesmos;


b) A carga imediatamente anterior ao açúcar bruto
não deve ter sido um líquido a granel.


Artigo 11.o


Verificação do transporte do açúcar bruto


1 — O agente económico do ramo alimentar respon-
sável pelo transporte marítimo de açúcar bruto deve
conservar os documentos que descrevam, rigorosamente
e em pormenor, a carga imediatamente anterior da caixa
de carga ou do contentor-cisterna em causa, bem como
o tipo e a eficácia das operações de limpeza efectuadas
antes do transporte do referido açúcar bruto.


2 — Os documentos devem acompanhar a mercadoria
em todas as fases do transporte para a refinaria, devendo
a refinaria conservar cópias dos mesmos.


3 — Naqueles documentos deve constar, de um modo
claramente visível e indelével, num ou em mais idiomas
da Comunidade Europeia, a seguinte frase: ‘Produto
a submeter obrigatoriamente a um processo de refinação
antes de ser utilizado para consumo humano.’


4 — O agente económico do ramo alimentar respon-
sável pelo transporte do açúcar bruto ou pelo processo
de refinação deve, sempre que solicitado, facultar os
documentos referidos nos números anteriores às auto-
ridades responsáveis pelo controlo oficial.


Artigo 12.o


Refinação do açúcar bruto


1 — O açúcar bruto que tiver sido transportado por
via marítima em caixas de carga ou em contentores-
-cisternas não reservados exclusivamente ao transporte
de géneros alimentícios é obrigatoriamente submetido
a um processo de refinação completo e eficaz antes de
poder ser considerado adequado para utilização como
género alimentício ou como ingrediente de géneros
alimentícios.


2 — Os agentes económicos do ramo alimentar res-
ponsáveis pelo transporte e pelo processo de refinação
devem considerar as operações de limpeza efectuadas
antes do carregamento do açúcar bruto como aspectos
determinantes — ponto ‘crítico’ — para a segurança e
salubridade do açúcar refinado, na acepção do artigo 3.o,
tendo, para o efeito, em conta a natureza da carga ante-
rior da caixa de carga ou do contentor-cisterna.»


Artigo 2.o


O Regulamento da Higiene dos Géneros Alimentí-
cios, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 67/98, de 18 de
Março, com as alterações introduzidas pelo presente
decreto-lei, é republicado em anexo ao presente
diploma.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Setembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guter res — Joaquim Augus to Nunes de Pina
Moura — Luís Manuel Capoulas Santos — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.


Promulgado em 30 de Setembro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 13 de Outubro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ANEXO


Regulamento da Higiene dos Géneros Alimentícios


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


O presente Regulamento consagra as regras de
higiene a que estão sujeitas as fases de preparação, trans-
formação, fabrico, embalagem, armazenagem, trans-
porte, distribuição, manuseamento, venda e colocação
dos géneros alimentícios à disposição do público con-
sumidor.


Artigo 2.o


Definições


1 — Para efeitos do presente Regulamento, a higiene
dos géneros alimentícios compreende as medidas neces-
sárias para garantir a sua segurança e salubridade em
todas as fases após a produção primária (na qual se
incluem a colheita, o abate e a ordenha), designada-
mente a preparação, a transformação, o fabrico, a emba-
lagem, a armazenagem, o transporte, a distribuição, o
manuseamento ou a venda ou a colocação à disposição
do público consumidor.


2 — Estão sujeitas ao cumprimento destas regras as
empresas do sector alimentar, entendendo-se como tais
quaisquer empresas, de carácter lucrativo ou não, públi-
cas ou privadas, que se dediquem à preparação, transfor-
mação, fabrico, embalagem, armazenagem, transporte,
distribuição, manuseamento e colocação de géneros ali-
mentícios à disposição do público consumidor.


3 — Apenas se poderá considerar como alimento são
o que se encontre em condições próprias para o consumo
humano, em termos de higiene.


CAPÍTULO II


Instalações alimentares


Artigo 3.o


Instalações alimentares permanentes


1 — Ficam abrangidas pelo disposto no presente
artigo todas as instalações onde sejam preparados, trans-
formados, fabricados, embalados, armazenados, trans-
portados, distribuídos, manuseados ou vendidos os géne-
ros alimentícios com destino ao público consumidor.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:


a) As instalações amovíveis ou temporárias, tais
como quiosques, tendas de mercado e veículos
para venda ambulante;


b) As instalações utilizadas essencialmente como
habitação ou ocasionalmente para restauração;


c) As máquinas de venda automáticas.


3 — Pela sua disposição relativa e pela sua concepção,
construção e dimensões, as instalações alimentares per-
manentes devem permitir:


a) Uma limpeza e ou desinfecção adequadas;
b) A prevenção da acumulação de sujidade, o con-


tacto com materiais tóxicos, a queda de par-


tículas nos alimentos e a formação de conden-
sação e de bolores indesejáveis nas superfícies;


c) As boas práticas de higiene, incluindo a pre-
venção da contaminação cruzada durante as
diversas operações de manuseamento dos géne-
ros alimentícios, dos equipamentos, dos mate-
riais, ingredientes e matérias-primas, da água,
dos sistemas de ventilação, do pessoal e de fon-
tes externas de contaminação;


d) Criar, sempre que necessário para assegurar a
segurança e salubridade dos géneros alimentí-
cios, condições de temperatura adequadas para
o processamento e a armazenagem higiénicos
dos produtos.


4 — As instalações alimentares permanentes devem
possuir:


a) Lavatórios em número suficiente, devidamente
localizados e sinalizados, para lavagem das
mãos, equipados com água corrente quente e
fria, materiais para limpeza e dispositivos para
secagem higiénica e, sempre que necessário para
assegurar a segurança e salubridade dos géneros
alimentícios, devidamente separados dos que se
destinam à lavagem de alimentos e equipados
com torneiras de comando não manual;


b) Retretes em número suficiente e com um sis-
tema de esgoto próprio e eficaz, equipadas com
ventilação adequada, natural ou mecânica,
munidas de autoclismo, não podendo as mesmas
comunicar directamente com as salas onde se
manipulam os alimentos;


c) Ventilação natural ou mecânica adequada e
suficiente, de modo a ser evitado o fluxo mecâ-
nico de ar de uma área contaminada para uma
limpa, devendo os sistemas de ventilação ser
construídos de forma a proporcionar um acesso
fácil aos filtros e a outras partes que necessitem
de limpeza ou de substituição;


d) Instalações adequadas para mudança de roupa
do pessoal, sempre que necessário para asse-
gurar a segurança e salubridade dos géneros
alimentícios.


5 — As instalações de manipulação dos alimentos
devem ter luz natural e ou artificial adequada.


6 — As instalações de esgoto devem ser adequadas
ao fim a que se destinam e projectadas e construídas
de forma a evitar o risco de contaminação dos géneros
alimentícios.


Artigo 4.o


Locais permanentes de preparação e fabrico


1 — Ficam abrangidos pelo disposto no presente
artigo os locais onde são preparados, tratados ou trans-
formados os géneros alimentícios, nomeadamente as
cozinhas.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:


a) As salas de refeição;
b) As instalações abrangidas pelo artigo anterior.


3 — Os pavimentos das instalações referidas no n.o 1
devem ser construídos com materiais impermeáveis, não
absorventes, antiderrapantes, laváveis e não tóxicos, de
forma a permitir o escoamento adequado das super-
fícies, sempre que o mesmo seja necessário para asse-
gurar a segurança e salubridade dos géneros alimen-
tícios.
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4 — As paredes das referidas instalações devem ser
construídas com materiais impermeáveis não absorven-
tes, laváveis e não tóxicos, e ser lisas até uma altura
adequada às operações de limpeza.


5 — Os tectos, tectos falsos e outros equipamentos
neles suspensos devem ser concebidos, construídos e
acabados de modo a evitar a acumulação de sujidade,
reduzir a condensação e o desenvolvimento de bolores
indesejáveis e evitar o desprendimento de partículas,
outras substâncias ou objectos nocivos, nomeadamente
pedaços resultantes do rebentamento de lâmpadas, as
quais devem estar devidamente protegidas.


6 — As janelas e outras aberturas devem ser cons-
truídas de modo a evitar a acumulação de sujidade, estar
equipadas, sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios, com redes
de protecção contra insectos, facilmente removíveis para
limpeza, e permanecer fechadas durante a laboração,
quando da sua abertura resultar a contaminação dos
géneros alimentícios pelo ambiente exterior.


7 — As portas devem ser superfícies lisas e não
absorventes.


8 — As superfícies em contacto com os géneros ali-
mentícios, incluindo as dos equipamentos, devem ser
construídas em materiais lisos, laváveis e não tóxicos.


9 — Os pavimentos, as paredes e as portas devem
ser mantidos em boas condições e poder ser facilmente
lavados ou, sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios, desin-
fectados.


10 — Nos locais a que se refere o n.o 1 devem ainda
existir, sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios:


a) Dispositivos adequados para a limpeza e desin-
fecção dos utensílios e dos equipamentos de tra-
balho, fáceis de limpar e constituídos por mate-
riais resistentes à corrosão e abastecidos de água
potável quente e fria;


b) Dispositivos adequados para a lavagem dos ali-
mentos, designadamente tinas, cubas ou outros
equipamentos desse tipo, devidamente limpos
e abastecidos de água potável quente e fria.


Artigo 5.o


Instalações amovíveis temporárias e de venda automática


1 — Ficam sujeitas às condições previstas no presente
artigo as instalações amovíveis, temporárias e de venda
automática, nomeadamente os veículos para venda
ambulante, as tendas de mercado, os quiosques, as ins-
talações utilizadas essencialmente como habitação, as
instalações utilizadas ocasionalmente para restauração
e as máquinas de venda automáticas.


2 — As instalações referidas no número anterior
devem estar localizadas, ser concebidas, construídas e
mantidas limpas e em boas condições, de forma a evitar
o risco de contaminação dos géneros alimentícios e a
presença de animais nocivos.


3 — Sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios devem
existir:


a) Instalações adequadas à manutenção de uma
higiene pessoal apropriada, incluindo as insta-
lações de lavagem e secagem higiénica das mãos,
instalações sanitárias em boas condições higié-
nicas e vestiário;


b) Meios adequados para a lavagem e desinfecção
dos utensílios e equipamento de trabalho;


c) Meios adequados para a lavagem dos géneros
alimentícios;


d) Um abastecimento adequado de água para con-
sumo humano quente e fria;


e) Instalações e equipamentos adequados de arma-
zenamento e eliminação em condições higiéni-
cas de substâncias perigosas ou não comestíveis,
quer sejam liquidas ou sólidas;


f) Instalações e equipamentos apropriados para a
manutenção e o controlo das temperaturas de
conservação dos alimentos.


4 — As superfícies destinadas a contactar com os ali-
mentos devem:


a) Ser mantidas em boas condições;
b) Poder ser facilmente limpas e, sempre que


necessário para assegurar a segurança e higiene
dos géneros alimentícios, desinfectadas;


c) Ser construídas em materiais lisos, laváveis e
não tóxicos.


5 — Os géneros alimentícios devem ser colocados em
locais que impeçam o risco de contaminação.


CAPÍTULO III


Meios de transporte


Artigo 6.o


Condições gerais


1 — As caixas de carga dos veículos de transporte
e os contentores utilizados para o transporte de géneros
alimentícios devem ser mantidos limpos e em boas con-
dições, de forma a proteger os géneros alimentícios da
contaminação, e, sempre que necessário para assegurar
a segurança e salubridade dos géneros alimentícios,
devem ser concebidos e construídos de forma a permitir
uma limpeza e desinfecção adequadas.


2 — As caixas de carga e os contentores não devem
ser utilizados para o transporte de quaisquer outras subs-
tâncias que não sejam géneros alimentícios, sempre que
disso possa resultar a sua contaminação.


3 — A colocação e protecção dos géneros alimentícios
dentro das caixas de carga e dos contentores deve reduzir
ao mínimo o risco de contaminação.


Artigo 7.o


Transporte a granel


1 — Os géneros alimentícios a granel no estado
líquido, sob a forma de grânulos ou em pó, devem ser
transportados em caixas de carga ou contentores-cis-
ternas reservados ao transporte de géneros alimentícios.


2 — Os contentores devem ostentar uma referência
claramente visível e indelével, em língua portuguesa,
indicativa de que se destinam ao transporte de géneros
alimentícios, ou a menção «destinado exclusivamente
a géneros alimentícios».


Artigo 8.o


Transporte de óleos e gorduras em navios


1 — É permitido o transporte a granel, em navios
de mar, de óleos e gorduras líquidos destinados a trans-
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formação, para consumo humano ou susceptíveis de
serem utilizados para esse fim, em reservatórios não
especificamente destinados ao transporte de géneros ali-
mentícios, desde que sejam respeitadas as seguintes
condições:


a) No caso de os óleos ou gorduras serem trans-
portados em reservatórios de aço inoxidável ou
em revestimento de resina epoxídica ou de um
equivalente técnico, a carga imediatamente
anterior transportada no reservatório deve ter
sido um género alimentício ou uma substância
incluída na lista de cargas anteriores aceitáveis
anexa ao presente Regulamento;


b) No caso de os óleos ou gorduras serem trans-
portados em reservatórios de material diferente
do referido na alínea anterior, as três cargas
anteriores transportadas no reservatório devem
ter sido géneros alimentícios ou substâncias
incluídas na lista de cargas anteriores aceitáveis
anexa ao presente Regulamento.


2 — É também permitido o transporte a granel, em
navios de mar, de óleos e gorduras líquidos não des-
tinados a transformação, para consumo humano ou sus-
ceptíveis de serem utilizados para esse fim, em reser-
vatórios não especificamente destinados ao transporte
de géneros alimentícios, desde que sejam respeitadas
as seguintes condições:


a) Os reservatórios devem ser de aço inoxidável
ou possuir revestimento de resina epoxídica ou
um equivalente técnico; e


b) As três cargas anteriores transportadas no reser-
vatório devem ter sido géneros alimentícios.


Artigo 9.o


Verificação das cargas anteriores nos navios


1 — O comandante de um navio de mar que trans-
porte, em reservatórios, óleos ou gorduras líquidos des-
tinados ao consumo humano, ou que possam ser uti-
lizados para esse fim, deve ser portador de documentos
comprovativos da natureza das três cargas anteriores
efectuadas nos reservatórios em causa, bem como da
eficácia do processo de limpeza utilizado entre essas
cargas.


2 — Nos casos em que as cargas sejam objecto de
transbordo, o comandante do navio receptor deve ser
portador, além dos documentos referidos no número
anterior, de documentos comprovativos de que o trans-
porte dos óleos ou gorduras líquidos a granel pelo navio
de procedência foi efectuado em conformidade com o
disposto no artigo anterior, bem como da eficácia do
processo de limpeza utilizado pelo navio de procedência
entre duas cargas.


3 — O comandante do navio deve apresentar às auto-
ridades competentes de controlo, a pedido destas, os
documentos referidos nos números anteriores.


Artigo 10.o


Transporte de açúcar bruto


1 — É autorizado o transporte marítimo a granel, em
caixas de carga ou em contentores-cisternas não uti-
lizados exclusivamente no transporte de géneros alimen-
tícios, de açúcar bruto que não tenha sido previamente


submetido a um processo de refinação completo e eficaz,
desde que o mesmo não se destine a ser utilizado como
género alimentício nem como ingrediente de géneros
alimentícios.


2 — As caixas de carga ou os contentores-cisternas
referidos no número anterior ficam sujeitos às seguintes
condições:


a) Previamente ao carregamento do açúcar bruto,
devem ser limpos com a eficiência necessária
à remoção dos resíduos da carga anterior e de
quaisquer outras sujidades e submetidos a ins-
pecção, efectuada pelo agente económico do
ramo alimentar responsável pelo transporte do
açúcar bruto, para verificação da remoção dos
mesmos;


b) A carga imediatamente anterior ao açúcar bruto
não deve ter sido um líquido a granel.


Artigo 11.o


Verificação do transporte do açúcar bruto


1 — O agente económico do ramo alimentar respon-
sável pelo transporte marítimo de açúcar bruto deve
conservar os documentos que descrevam, rigorosamente
e em pormenor, a carga imediatamente anterior da caixa
de carga ou do contentor-cisterna em causa, bem como
o tipo e a eficácia das operações de limpeza efectuadas
antes do transporte do referido açúcar bruto.


2 — Os documentos devem acompanhar a mercadoria
em todas as fases do transporte para a refinaria, devendo
a refinaria conservar cópias dos mesmos.


3 — Naqueles documentos deve constar, de um modo
claramente visível e indelével, num ou em mais idiomas
da Comunidade Europeia, a seguinte frase: «Produto
a submeter obrigatoriamente a um processo de refinação
antes de ser utilizado para consumo humano.»


4 — O agente económico do ramo alimentar respon-
sável pelo transporte do açúcar bruto ou pelo processo
de refinação deve, sempre que solicitado, facultar os
documentos referidos nos números anteriores às auto-
ridades responsáveis pelo controlo oficial.


Artigo 12.o


Refinação do açúcar bruto


1 — O açúcar bruto que tiver sido transportado por
via marítima em caixas de carga ou em contentores-
-cisternas não reservados exclusivamente ao transporte
de géneros alimentícios é obrigatoriamente submetido
a um processo de refinação completo e eficaz antes de
poder ser considerado adequado para utilização como
género alimentício ou como ingrediente de géneros
alimentícios.


2 — Os agentes económicos do ramo alimentar res-
ponsáveis pelo transporte e pelo processo de refinação
devem considerar as operações de limpeza efectuadas
antes do carregamento do açúcar bruto como aspectos
determinantes — ponto «crítico» — para a segurança e
salubridade do açúcar refinado, na acepção do artigo 3.o,
tendo, para o efeito, em conta a natureza da carga ante-
rior da caixa de carga ou do contentor-cisterna.


Artigo 13.o


Transporte de outras substâncias


1 — Sempre que as caixas de carga e os contentores
forem utilizados para o transporte de quaisquer outras
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substâncias que não sejam géneros alimentícios ou para
o transporte simultâneo de géneros alimentícios dife-
rentes, os produtos deverão, sempre que necessário para
assegurar a segurança e salubridade dos géneros ali-
mentícios, ser devidamente separados para assegurar a
protecção contra o risco de contaminação.


2 — Sempre que as caixas de carga e os contentores
tiverem sido utilizados para o transporte de quaisquer
outras substâncias que não sejam géneros alimentícios
ou para o transporte de géneros alimentícios diferentes,
dever-se-á proceder a uma limpeza adequada entre os
carregamentos, para evitar o risco de contaminação.


Artigo 14.o


Temperaturas nos transportes


Sempre que necessário para assegurar a segurança
e salubridade dos géneros alimentícios, as caixas de carga
e os contentores utilizados para o transporte devem estar
equipados de forma a manter os géneros alimentícios
a temperaturas adequadas e ser concebidos de forma
a permitir que essas temperaturas sejam controladas.


CAPÍTULO IV


Equipamentos


Artigo 15.o


Requisitos gerais


Todos os materiais, utensílios e equipamentos que
entrem em contacto com os alimentos devem ser man-
tidos limpos e ser:


a) Fabricados com materiais adequados e mantidos
em boas condições de arrumação e em bom
estado de conservação, de modo a reduzir ao
mínimo qualquer risco de contaminação dos ali-
mentos, permitir uma limpeza perfeita e, sempre
que necessário para assegurar a segurança e
salubridade dos géneros alimentícios, a sua
desinfecção, excepto quanto aos recipientes e
embalagens não recuperáveis;


b) Instalados de modo a permitir a limpeza ade-
quada da área circundante.


CAPÍTULO V


Resíduos e abastecimento de água


Artigo 16.o


Resíduos alimentares


1 — Os resíduos alimentares ou outros não devem
ser acumulados em locais onde são manipulados ali-
mentos, excepto na medida em que tal seja inevitável
para a execução adequada do trabalho.


2 — Os resíduos alimentares ou outros devem ser
depositados em contentores que possam ser fechados,
excepto se as empresas do sector alimentar demons-
trarem à autoridade competente que os outros tipos
de contentores utilizados são adequados.


3 — Os contentores devem ser de fabrico adequado,
mantidos em boas condições e permitir a fácil limpeza
e desinfecção.


4 — Devem ser tomadas medidas adequadas para a
remoção e armazenagem dos resíduos alimentares e
outros.


5 — Os locais de armazenagem dos resíduos devem
ser concebidos e utilizados de modo a permitir boas
condições de limpeza e impedir o acesso de animais
e a contaminação dos alimentos, da água potável, dos
equipamentos e das instalações.


Artigo 17.o


Abastecimento de água


1 — A água utilizada no abastecimento deve corres-
ponder às características de qualidade da água para con-
sumo humano indicadas no anexo VI ao Decreto-Lei
n.o 236/98, de 1 de Agosto, ser suficiente e permitir
uma utilização que garanta a não contaminação dos
géneros alimentícios.


2 — Sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios, o gelo
deve ser fabricado a partir de água potável e em con-
dições que previnam qualquer tipo de contaminação.


3 — O gelo deve ser fabricado, manipulado e arma-
zenado em condições que o protejam de qualquer tipo
de contaminação.


4 — O vapor utilizado em contacto directo com os
alimentos não deve conter substâncias que representem
um risco para a saúde ou possam contaminar o produto.


5 — A água imprópria para consumo que for utilizada
para produção de vapor, refrigeração, combate a in-
cêndios e outros fins semelhantes, não directamente
relacionados com os alimentos, deve ser canalizada em
sistemas separados, facilmente identificáveis e sem qual-
quer ligação nem possibilidade de refluxo para os sis-
temas de água potável.


CAPÍTULO VI


Pessoal


Artigo 18.o


Higiene pessoal


1 — Qualquer pessoa que trabalhe num local em que
sejam manipulados alimentos deve manter um elevado
grau de higiene pessoal, devendo, nomeadamente,
observar as regras de higiene aplicáveis fixadas em lei
ou regulamento.


2 — O pessoal a que se refere o número anterior
receberá vestuário adequado às tarefas a desempenhar,
que deve manter limpo e protegido, e abster-se de o
utilizar fora dos locais de trabalho.


3 — Qualquer pessoa que tenha contraído ou suspeite
ter contraído uma doença potencialmente transmissível
ou que apresente, por exemplo, feridas infectadas, infec-
ções cutâneas, inflamações ou diarreia não poderá tra-
balhar em locais onde se manipulam alimentos ou em
funções em que haja possibilidade de contaminar directa
ou indirectamente os alimentos com microrganismos
patogénicos.


4 — O pessoal referido no número anterior deverá
dar conhecimento da situação aos superiores hierárqui-
cos ou responsáveis pela empresa, devendo estes tomar
as medidas adequadas e imediatas no sentido de evitar
que o pessoal se mantenha ao serviço nos locais onde
se manipulem géneros alimentícios.
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Artigo 19.o


Formação


As empresas do sector alimentar devem certificar-se
de que as pessoas que manuseiam alimentos sejam devi-
damente orientadas e esclarecidas e disponham de for-
mação em matéria de higiene adequada à sua actividade
profissional.


CAPÍTULO VII


Géneros alimentícios


Artigo 20.o


Matérias-primas e ingredientes


1 — As empresas do sector alimentar não devem acei-
tar matérias-primas ou ingredientes cujo grau de con-
taminação por parasitas, microrganismos patogénicos ou
substâncias tóxicas, substâncias em decomposição ou
corpos estranhos se saiba ou se possa razoavelmente
suspeitar ser tal que, após processos normais de triagem
ou preparação ou transformação, higienicamente apli-
cados pelas empresas do sector alimentar, continuem
a ser impróprios para o consumo humano.


2 — As matérias-primas e ingredientes armazenados
no estabelecimento devem ser conservados em condi-
ções adequadas que evitem a sua deterioração e os pro-
tejam de contaminação.


Artigo 21.o


Alimentos


1 — Os alimentos que forem manipulados, armaze-
nados, embalados, transportados e expostos devem ser
protegidos de qualquer contaminação que os torne
impróprios para o consumo humano ou perigosos para
a saúde e em condições que impeçam o seu consumo
impróprio ou perigoso.


2 — Os alimentos devem ser colocados e protegidos
de forma a reduzir ao mínimo qualquer risco de con-
taminação e ser instalados processos adequados para
controlo dos animais nocivos.


3 — Para além do disposto nos números anteriores,
os alimentos deverão ainda estar sujeitos às regras de
higiene previstas na Portaria n.o 329/75, de 9 de Março.


Artigo 22.o


Modo de conservação


1 — As matérias-primas, os ingredientes e os produ-
tos intermédios e acabados susceptíveis de permitir o
crescimento de microrganismos patogénicos ou a for-
mação de toxinas devem ser conservados a temperaturas
de que não possam resultar riscos para a saúde.


2 — Desde que tal não afecte a segurança dos ali-
mentos, são permitidos períodos limitados sem controlo
de temperatura sempre que for necessário para permitir
as operações de preparação, transporte, armazenagem,
conservação e colocação à venda ou à disposição do
público consumidor.


3 — Quando se destinarem a ser conservados ou ser-
vidos frios, os géneros alimentícios devem ser arrefe-
cidos o mais rapidamente possível após a fase final de
processamento pelo calor, ou após a fase final de pre-


paração, se este tipo de processamento não for utilizado,
até uma temperatura de que não resultem riscos para
a saúde.


Artigo 23.o


Armazenagem de substâncias perigosas


As substâncias perigosas ou não comestíveis,
incluindo os alimentos para animais, devem ser acom-
panhadas de uma indicação adequada e armazenadas
em recipientes ou contentores separados e fechados de
forma segura.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Decreto-Lei n.o 426/99


de 21 de Outubro


A actividade hospitalar nos concelhos da Covilhã e
do Fundão e nas zonas limítrofes carece de um suporte
de instalações adequado e devidamente equipado, face
às exigências hoje impostas por uma assistência de qua-
lidade e humanizada, no âmbito da satisfação do direito
à saúde dos cidadãos, constitucionalmente garantido
através do Serviço Nacional de Saúde.


Nesse sentido foi construído um novo estabeleci-
mento hospitalar, com serviços de dimensão e diferen-
ciação técnica adequados à população abrangida, cuja
entrada em funcionamento se prevê para breve.


Torna-se, assim, necessário adoptar medidas que con-
tribuam para uma gestão mais racional, eficiente e eficaz
dos equipamentos hospitalares existentes naquela área
geográfica, razão por que se cria um centro hospitalar
que os passa a integrar e a gerir.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


É criado o Centro Hospitalar da Cova da Beira, pes-
soa colectiva de direito público dotada de autonomia
administrativa e financeira e património próprio, nos
termos do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 284/99, de 26
de Julho, que integra o Hospital Distrital da Covilhã
e o Hospital Distrital do Fundão.


Artigo 2.o


Instalação


O Centro Hospitalar da Cova da Beira fica sujeito
ao regime de instalação constante do Decreto-Lei
n.o 215/97, de 18 de Agosto, aplicando-se-lhe ainda o
disposto no Decreto-Lei n.o 284/99, de 26 de Julho, e
o regime dos hospitais do Serviço Nacional de Saúde.


Artigo 3.o


Comissão instaladora


Compete à comissão instaladora a gestão do Centro
Hospitalar da Cova da Beira, a transferência dos serviços
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 488/99
de 17 de Novembro


O Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, acolhe
no ordenamento jurídico nacional as obrigações decor-
rentes da ratificação da Convenção n.o 155 da Orga-
nização Internacional do Trabalho (OIT), relativa à
segurança, à saúde dos trabalhadores e ao ambiente
de trabalho, e transpõe para o direito interno a Directiva
n.o 89/391/CEE, respeitante à aplicação de medidas des-
tinadas a promover a melhoria da segurança e saúde
no trabalho.


O âmbito de aplicação do citado diploma abrange
todos os ramos de actividade, nos sectores público, pri-
vado, cooperativo e social, e bem assim todos os tra-
balhadores, remetendo para regulamentação própria a
definição das formas da sua aplicação à Administração
Pública, finalidade que o Decreto-Lei n.o 191/95, de 28
de Julho, pretendeu atingir, contudo, sem efectiva
concretização.


Os princípios normativos constantes do citado Decre-
to-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, e demais legis-
lação complementar, designadamente do Decreto-Lei
n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, exigem que se adaptem
conceitos e se explicitem algumas das obrigações e ine-
rentes responsabilidades dos empregadores e trabalha-
dores no âmbito da Administração Pública. Este é o
objectivo do presente diploma, que pressupõe a garantia
da avaliação e registo actualizado dos factores de risco,
da planificação e orçamentação das acções conducentes
ao seu efectivo controlo, bem como a existência de recur-
sos humanos com competência e qualificação adequa-
das, em conformidade com o regime consagrado na refe-
rida lei quadro.


Pretende-se ainda assegurar a informação, formação,
participação e consulta dos trabalhadores e estabelecer
o regime de responsabilização pelo não cumprimento
das normas legais sobre segurança, higiene e saúde no
trabalho.


Neste contexto e no âmbito do acordo salarial para
1996 e compromissos de médio e longo prazos, pro-
cede-se à revisão do referido Decreto-Lei n.o 191/95,
de 28 de Julho.


Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.


O presente diploma obteve o acordo da Frente Sin-
dical da Administração Pública e do Sindicato dos Qua-
dros Técnicos do Estado, tendo a Frente Comum dos
Sindicatos da Administração Pública manifestado a sua
indisponibilidade para o negociar.


Nos termos constitucionais e legais, foram ouvidas
as Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, a Asso-
ciação Nacional de Municípios Portugueses e a Asso-
ciação Nacional de Freguesias.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pelo Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, e nos
termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Cons-
tituição, o Governo decreta, para valer como lei geral
da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Finalidade


1 — O presente diploma define as formas de apli-
cação do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro,
à Administração Pública.


2 — O regime jurídico do enquadramento da segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, aplica-se
à Administração Pública com as especificidades cons-
tantes deste diploma.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente diploma aplica-se aos trabalhadores
e empregadores dos serviços e organismos da adminis-
tração central, local e regional, incluindo os institutos
públicos nas modalidades de serviços personalizados do
Estado e de fundos públicos, e ainda aos serviços e
organismos que estejam na dependência orgânica e fun-
cional da Presidência da República, da Assembleia da
República e das instituições judiciárias.


2 — O presente diploma não é aplicável a actividades
da função pública, quando o respectivo exercício seja
condicionado por critérios de segurança ou emergência,
nomeadamente as desenvolvidas pelas Forças Armadas,
pelas forças de segurança, bem como as actividades espe-
cíficas dos serviços de protecção civil, sem prejuízo da
adopção de medidas que visem garantir a segurança
e a saúde dos respectivos trabalhadores.


Artigo 3.o


Conceitos


1 — Para efeitos do presente diploma considera-se:


a) Empregador ou entidade empregadora — o diri-
gente máximo do serviço ou do organismo da
Administração Pública que tenha a competência
própria prevista na lei para gestão e adminis-
tração do pessoal;


b) Trabalhador — pessoa vinculada por nomea-
ção, contrato administrativo de provimento ou
contrato individual de trabalho que desempenhe
funções nos serviços e organismos referidos no
n.o 1 do artigo anterior e, bem assim, os que
estejam na dependência económica do empre-
gador em razão dos meios de trabalho e do
resultado da sua actividade;


c) Representante dos trabalhadores — pessoa eleita
nos termos da lei para exercer funções de repre-
sentação dos trabalhadores nos domínios da
segurança e saúde no trabalho;


d) Local de trabalho — todo o lugar em que o tra-
balhador se encontra, ou donde ou para onde
deve dirigir-se em virtude do seu trabalho, e
em que esteja, directa ou indirectamente, sujeito
ao controlo do empregador;


e) Estabelecimento — serviço ou organismo da
Administração Pública, ou parte destes, situado
num local geograficamente identificado, no qual
ou a partir do qual é exercida uma ou mais
actividades.


2 — Na administração local, considera-se emprega-
dor:


a) O presidente da câmara, nas câmaras muni-
cipais;


b) O conselho de administração, nos serviços muni-
cipalizados e nas associações de municípios;


c) A junta de freguesia, nas juntas de freguesia;
d) O presidente da mesa da assembleia distrital,


nas assembleias distritais;
e) A junta metropolitana, nas juntas metropo-


litanas.
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Artigo 4.o


Representantes dos trabalhadores


1 — Aos representantes dos trabalhadores é aplicável
o disposto no artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 441/91,
de 14 de Novembro, com as alterações constantes dos
números seguintes.


2 — Podem eleger e ser eleitos trabalhadores vincu-
lados por nomeação, por contrato administrativo de pro-
vimento ou por contrato individual de trabalho sem
termo.


3 — A eleição dos trabalhadores é feita, em cada esta-
belecimento, por entidade empregadora.


4 — Os representantes dos trabalhadores não podem
exceder:


a) Estabelecimentos com mais de 20 e menos de
61 trabalhadores — um representante;


b) Estabelecimentos de 61 a 150 trabalhadores —
dois representantes;


c) Estabelecimentos de 151 a 300 trabalhado-
res — três representantes;


d) Estabelecimentos de 301 a 500 trabalhadores —
quatro representantes;


e) Estabelecimentos de 501 a 1000 trabalhado-
res — cinco representantes;


f) Estabelecimentos de 1001 a 1500 trabalhado-
res — seis representantes;


g) Estabelecimentos com mais de 1500 trabalha-
dores — sete representantes.


5 — Quando haja estabelecimentos pertencentes à
mesma entidade empregadora com 20 ou menos tra-
balhadores, estes serão agrupados por concelho, ou, na
sua impossibilidade, por distrito, para os efeitos previstos
na alínea a) do número anterior.


6 — O exercício das funções dos representantes dos
trabalhadores não implica a perda de quaisquer direitos
ou regalias, inclusive do subsídio de refeição.


7 — Aos representantes dos trabalhadores deve ser
garantida, pela entidade empregadora, formação sufi-
ciente e adequada no domínio da segurança e saúde
no trabalho, bem como a sua actualização, quando
necessária.


Artigo 5.o


Processo de eleição dos representantes dos trabalhadores


1 — A convocatória da eleição pode resultar da ini-
ciativa do respectivo empregador ou ser precedida de
solicitação subscrita por organização sindical que repre-
sente os trabalhadores, ou por, pelo menos, 20% dos
trabalhadores, devendo a eleição, quando solicitada, rea-
lizar-se no prazo de 45 dias.


2 — O processo de eleição é estabelecido por decisão
do respectivo empregador ou entidade empregadora,
ouvidas as organizações representativas dos trabalha-
dores, caso existam.


3 — Da decisão referida no número anterior deve
constar, designadamente:


a) A data limite para indicação, pelos trabalha-
dores, dos membros da mesa ou mesas de voto,
referindo expressamente que, na ausência dessa
indicação, os mesmos serão designados pelo
dirigente competente até quarenta e oito horas
antes da realização do acto eleitoral;


b) A designação de cinco elementos por cada mesa
ou mesas de voto, sendo três efectivos e dois
suplentes;


c) A data do acto eleitoral;


d) O período e o local de funcionamento das mesas
de voto;


e) A data limite da comunicação dos resultados
ao dirigente respectivo.


4 — Nos estabelecimentos com um número superior
a 20 trabalhadores deve existir uma mesa de voto.


5 — Nos estabelecimentos com um número igual ou
inferior a 20 trabalhadores e distanciados entre si mais
de 5 km deve existir, se possível, uma mesa de voto.


6 — Nos casos não abrangidos pelos n.os 4 e 5, a vota-
ção deve efectuar-se na mesa de voto constituída para
o efeito que se situe no local mais acessível ou próximo
do estabelecimento.


7 — Sem prejuízo do previsto no número anterior,
quando a distância entre os estabelecimentos for supe-
rior a 5 km ou ocorra manifesto prejuízo para o fun-
cionamento do serviço, o direito de voto pode ser exer-
cido por correspondência.


8 — Os membros das mesas são dispensados do exer-
cício dos seus deveres funcionais no dia em que houver
eleições, sendo igualmente concedidas facilidades aos
restantes trabalhadores, pelo período estritamente
necessário para o exercício do direito de voto, sem perda
de quaisquer direitos ou regalias, inclusive do subsídio
de refeição.


Artigo 6.o


Comissões de segurança e saúde no trabalho


1 — Nos serviços e organismos abrangidos por este
diploma podem ser criadas comissões de segurança e
saúde no trabalho, mediante acordo entre a entidade
empregadora e os representantes dos trabalhadores, em
especial quando as condições de segurança e saúde no
trabalho o aconselhem.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
por negociação colectiva entre as organizações repre-
sentativas dos trabalhadores e o membro do Governo
que tenha a seu cargo a Administração Pública podem
ser criadas comissões de segurança e saúde no trabalho
em serviços e organismos da Administração Pública.


3 — As comissões de segurança e saúde no trabalho
são órgãos de composição paritária, para consulta e coo-
peração regular e periódica em matéria de informação
e formação dos trabalhadores e de prevenção dos riscos
profissionais e promoção da saúde no trabalho.


4 — As comissões de segurança e saúde são compos-
tas, no máximo, por quatro ou seis membros efectivos,
e por igual número de suplentes, em representação pari-
tária da entidade empregadora e dos trabalhadores, con-
soante os serviços ou organismos abranjam, respecti-
vamente, um número de trabalhadores igual ou inferior
a 500 ou superior.


5 — A entidade empregadora designa os seus repre-
sentantes, indicando, de entre eles, o coordenador da
comissão.


6 — Os representantes dos trabalhadores escolhem,
de entre si, os dois ou três membros e respectivos suplen-
tes a que têm direito.


7 — Quando no mesmo local geograficamente iden-
tificado exerçam actividades mais de um estabeleci-
mento, poderá ser constituída uma comissão comum,
devendo, neste caso, as entidades empregadoras e os
representantes dos trabalhadores indicar, de entre si e
com respeito pelo princípio da proporcionalidade, os
elementos que integrem a comissão, nos termos do n.o 3
do presente artigo.


8 — No caso previsto no número anterior, o coor-
denador da comissão será indicado pelas entidades
empregadoras, mediante acordo entre elas.
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9 — As comissões devem reunir, pelo menos, uma
vez por trimestre e sempre que uma das partes o solicite
ao respectivo coordenador, podendo nas suas reuniões
participar, sem direito a voto, os elementos dos serviços
de prevenção.


10 — A entidade empregadora deve garantir às
comissões as condições necessárias para o exercício das
suas competências.


Artigo 7.o


Competência das comissões


Às comissões de segurança e saúde no trabalho com-
pete, designadamente:


a) Obter informação relativa às condições de tra-
balho necessária para o prosseguimento das suas
funções;


b) Realizar visitas aos locais de trabalho para reco-
nhecimento dos riscos para a segurança e saúde
e avaliação das medidas de prevenção adop-
tadas;


c) Propor iniciativas no âmbito da prevenção dos
riscos para a segurança e saúde no trabalho,
visando a melhoria das condições de trabalho
e a correcção de deficiências detectadas;


d) Participar na elaboração, acompanhamento e
avaliação dos programas de prevenção de riscos
profissionais;


e) Analisar os elementos disponíveis relativos aos
acidentes de trabalho e doenças profissionais;


f) Emitir parecer sobre a programação anual dos
serviços de segurança e saúde no trabalho.


Artigo 8.o


Organização dos serviços de segurança e saúde no trabalho


1 — No âmbito da Administração Pública é aplicável
à organização e funcionamento dos serviços de segu-
rança e saúde no trabalho o regime aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, ratificado pela
Lei n.o 7/95, de 29 de Março, e legislação complementar,
com as adaptações constantes do presente diploma.


2 — A entidade empregadora deve garantir a orga-
nização e o funcionamento dos serviços de segurança
e saúde no trabalho, de forma a abranger todos os tra-
balhadores, através das seguintes medidas:


a) Designação de um ou mais trabalhadores para
se ocuparem de todas ou algumas das activi-
dades de segurança e saúde no trabalho;


b) Criação de serviços próprios de segurança e ou
saúde no trabalho;


c) Contratação de serviços externos para comple-
tar ou assegurar as actividades de segurança e
saúde no trabalho;


d) Utilização de serviços comuns a mais de uma
entidade empregadora.


3 — Quando no mesmo local de trabalho prestem ser-
viço trabalhadores afectos a mais de uma entidade
empregadora, estas devem cooperar entre si na aplicação
das disposições relativas à segurança e saúde no tra-
balho, sem prejuízo da responsabilidade específica de
cada entidade em relação aos seus trabalhadores.


4 — Os serviços de segurança e saúde no trabalho
podem revestir as seguintes modalidades:


a) Serviços próprios;
b) Serviços comuns;
c) Serviços externos.


5 — Possuindo vários estabelecimentos, a entidade
empregadora pode adoptar modalidade diferente para
cada um deles.


6 — No mesmo estabelecimento, as actividades de
saúde podem ser organizadas em modalidade diferente
das de segurança e higiene no trabalho.


Artigo 9.o


Serviços próprios


Os serviços próprios são criados pela entidade empre-
gadora, fazendo parte integrante da sua estrutura e hie-
rarquia, e abrangem exclusivamente os trabalhadores
que nela prestam serviço.


Artigo 10.o


Serviços comuns


1 — Os serviços comuns são criados por mais de uma
entidade empregadora, abrangendo vários estabeleci-
mentos situados na mesma localidade ou localidades
contíguas, para utilização comum dos trabalhadores que
neles prestam serviço.


2 — A criação de um serviço comum é objecto de
acordo reduzido a escrito, donde conste, nomeada-
mente, a identificação da entidade empregadora gestora
do serviço, a sua localização, empregadores e estabe-
lecimentos constituintes, número de trabalhadores
potencialmente abrangidos, recursos humanos afectos
ao serviço e delimitação dos correspondentes encargos
financeiros.


Artigo 11.o


Obrigatoriedade de serviços próprios ou comuns


A entidade empregadora deve organizar serviços pró-
prios ou comuns em qualquer das seguintes condições:


a) Quando os trabalhadores exerçam actividades
reguladas por legislação específica de risco de
doença profissional, desde que o seu número
seja superior a 200 no mesmo estabelecimento
ou em estabelecimentos situados na mesma
localidade ou localidades contíguas;


b) Quando o número de trabalhadores, no mesmo
estabelecimento ou em estabelecimentos situa-
dos na mesma localidade ou localidades con-
tíguas, seja superior a 800.


Artigo 12.o


Serviços externos


1 — Os serviços externos são contratados pelos
empregadores a entidades públicas ou privadas.


2 — O contrato celebrado entre as entidades empre-
gadoras e a entidade que assegura a prestação de serviço
é reduzido a escrito, devendo contemplar, designada-
mente, os seguintes elementos:


a) A identificação completa da entidade presta-
dora do serviço;


b) O local ou locais da prestação dos serviços;
c) A data do início e termo da actividade;
d) A identificação do técnico responsável pelo ser-


viço e, se for pessoa diferente, do médico do
trabalho;


e) O número de trabalhadores potencialmente
abrangidos;
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f) O número de horas mensais de afectação de
pessoal da entidade prestadora de serviços ao
empregador;


g) Os actos excluídos do âmbito do contrato.


Artigo 13.o


Dever de comunicação


1 — No prazo de 30 dias após a celebração do acordo
ou do contrato previsto no n.o 2 do artigo 10.o, ou do
contrato referido no artigo anterior, a entidade empre-
gadora deve enviar um exemplar ao Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho e
à Direcção-Geral da Saúde.


2 — Quaisquer alterações aos elementos que devem
constar do acordo ou do contrato são igualmente comu-
nicadas, no mesmo prazo, às entidades referidas no
número anterior.


3 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho e a Direcção-Geral da Saúde,
consoante a matéria constante do acordo ou do contrato,
podem solicitar informações complementares sempre
que se verifique qualquer desconformidade com as nor-
mas legais aplicáveis ou não se encontre devidamente
acautelada a qualidade dos serviços.


Artigo 14.o


Condições de funcionamento dos serviços


1 — Sem prejuízo do disposto sobre o objectivo e acti-
vidades dos serviços de segurança e saúde no trabalho,
o empregador, quando optar por serviços próprios ou
comuns, deve disponibilizar instalações adequadas ao
exercício das actividades dos técnicos dos serviços de
segurança, higiene e saúde no trabalho.


2 — Quando o empregador optar pela modalidade
de serviços externos, deve disponibilizar, sempre que
possível, instalações adequadas para o exercício das acti-
vidades referidas no número anterior.


3 — Qualquer que seja a modalidade de organização
de serviços adoptada pelo empregador, deve ser asse-
gurado que:


a) Os técnicos de segurança e saúde exerçam regu-
larmente a sua actividade nos locais de trabalho;


b) A disponibilidade horária do médico de trabalho
permita que, pelo menos, um terço do seu tempo
seja utilizado em actividades a desenvolver no
meio laboral.


4 — As instalações dos serviços de saúde no trabalho
devem, em qualquer caso:


a) Situar-se nos estabelecimentos ou nas proximi-
dades destes, de modo a assegurar que a sua
actividade seja exercida regularmente nos locais
de trabalho;


b) Possuir a estrutura e o equipamento adequados
ao exercício das actividades, de harmonia com
as normas definidas pelo Ministério da Saúde.


Artigo 15.o


Responsabilização


1 — O empregador ou entidade empregadora é res-
ponsável disciplinarmente pelo não cumprimento das


normas legais sobre segurança, higiene e saúde no
trabalho.


2 — A responsabilidade disciplinar não afasta a res-
ponsabilidade civil ou criminal, se for caso disso.


3 — O incumprimento grave e reiterado das normas
referidas no n.o 1 pode constituir fundamento para a
cessação da comissão de serviço prevista na lei para
o pessoal dirigente, independentemente da instauração
de processo disciplinar.


4 — Na administração local, o empregador ou enti-
dade empregadora, para além de estar sujeito ao regime
jurídico da respectiva tutela, é responsável civil e cri-
minalmente pelo incumprimento das normas referidas
no n.o 1, se for caso disso.


Artigo 16.o


Fiscalização


1 — A fiscalização do cumprimento da legislação rela-
tiva à segurança, higiene e saúde no trabalho, nos ser-
viços e organismos abrangidos pelo presente diploma,
compete à Inspecção-Geral do Trabalho e à Direcção-
-Geral da Saúde no âmbito das respectivas atribuições,
sem prejuízo da competência específica de outras
entidades.


2 — No âmbito da respectiva actividade fiscalizadora,
as entidades referidas no número anterior devem ela-
borar um auto de notícia de quaisquer infracções às
normas sobre segurança, higiene e saúde no trabalho
e remetê-lo ao respectivo ministro da tutela para os
efeitos previstos no artigo anterior.


Artigo 17.o


Revogação


Com a entrada em vigor do presente diploma fica
revogado o Decreto-Lei n.o 191/95, de 28 de Julho.


Artigo 18.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2000.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Agosto de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho — Maria de Belém Roseira Martins Coelho Hen-
riques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — António Ricardo Rocha de Magalhães.


Promulgado em 29 de Outubro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 4 de Novembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 489/99
de 17 de Novembro


O Decreto-Lei n.o 413/91, de 19 de Outubro, alterado
pela Lei n.o 5/92, de 21 de Abril, estabeleceu o regime
de regularização do pessoal dos quadros da adminis-
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MINISTÉRIO DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS
E DO TRABALHO


Decreto-Lei n.o 50/2005


de 25 de Fevereiro


O Decreto-Lei n.o 82/99, de 16 de Março, regula as
prescrições mínimas de segurança e saúde dos traba-
lhadores na utilização de equipamentos de trabalho,
transpondo para a ordem jurídica interna a Directiva
n.o 89/655/CEE, do Conselho, de 30 de Novembro, alte-
rada pela Directiva n.o 95/63/CE, do Conselho, de 5
de Dezembro.


Entretanto, a Directiva n.o 2001/45/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 27 de Junho, que
alterou pela segunda vez a Directiva n.o 89/655/CEE,
regulamenta a utilização de equipamentos destinados
à execução de trabalhos em altura, para proteger a segu-
rança e saúde dos trabalhadores.


A execução de trabalhos em altura expõe os traba-
lhadores a riscos elevados, particularmente quedas, fre-
quentemente com consequências graves para os sinis-
trados e que representam uma percentagem elevada de
acidentes de trabalho.


As escadas, os andaimes e as cordas constituem os
equipamentos habitualmente utilizados na execução de
trabalhos temporários em altura. A segurança no tra-
balho depende ainda de adequada formação dos tra-
balhadores que utilizam os referidos equipamentos, a
qual constitui uma obrigação dos empregadores de
acordo com o regime geral do Código do Trabalho.


A transposição da Directiva n.o 2001/45/CE implica
alterar extensamente o diploma que actualmente regula
a utilização de equipamentos de trabalho, justificando-se
por isso a sua substituição integral.


O projecto correspondente ao presente diploma foi
publicado, para apreciação pública, na separata do Bole-
tim do Trabalho e Emprego, n.o 4, de 1 de Março de
2004. Foram ponderados os comentários expressos por
organizações representativas de empregadores e de tra-
balhadores, tendo sido melhoradas em conformidade
diversas disposições do projecto.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


1 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 89/655/CEE, do Conselho,
de 30 de Novembro, alterada pela Directiva
n.o 95/63/CE, do Conselho, de 5 de Dezembro, e pela
Directiva n.o 2001/45/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 27 de Junho, relativa às prescrições míni-
mas de segurança e de saúde para a utilização pelos
trabalhadores de equipamentos de trabalho.


2 — O presente diploma é aplicável em todos os
ramos de actividade dos sectores privado, cooperativo
e social, administração pública central, regional e local,
institutos públicos e demais pessoas colectivas de direito
público, bem como a trabalhadores por conta própria.


3 — Exceptuam-se do número anterior as actividades
da Administração Pública cujo exercício seja condicio-
nado por critérios de segurança ou emergência, nomea-
damente das Forças Armadas ou da polícia, bem como
a actividades específicas dos serviços de protecção civil,
sem prejuízo da adopção de medidas que visem garantir
a segurança e a saúde dos respectivos trabalhadores.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) «Equipamento de trabalho» qualquer máquina,
aparelho, ferramenta ou instalação utilizado no
trabalho;


b) «Utilização de um equipamento de trabalho»
qualquer actividade em que o trabalhador con-
tacte com um equipamento de trabalho, nomea-
damente a colocação em serviço ou fora dele,
o uso, o transporte, a reparação, a transforma-
ção, a manutenção e a conservação, incluindo
a limpeza;


c) «Zona perigosa» qualquer zona dentro ou em
torno de um equipamento de trabalho onde a
presença de um trabalhador exposto o submeta
a riscos para a sua segurança ou saúde;


d) «Trabalhador exposto» qualquer trabalhador
que se encontre, totalmente ou em parte, numa
zona perigosa;


e) «Operador» qualquer trabalhador incumbido da
utilização de um equipamento de trabalho;


f) «Pessoa competente» a pessoa que tenha ou,
no caso de ser pessoa colectiva, para a qual
trabalhe pessoa com conhecimentos teóricos e
práticos e experiência no tipo de equipamento
a verificar, adequados à detecção de defeitos
ou deficiências e à avaliação da sua importância
em relação à segurança na utilização do referido
equipamento;


g) «Verificação» o exame detalhado feito por pes-
soa competente destinado a obter uma conclu-
são fiável no que respeita à segurança de um
equipamento de trabalho;


h) «Reconversão de andaime» a operação da qual
resulte modificação substantiva da estrutura
prevista na concepção inicial do andaime.


Artigo 3.o


Obrigações gerais do empregador


Para assegurar a segurança e a saúde dos trabalha-
dores na utilização de equipamentos de trabalho, o
empregador deve:


a) Assegurar que os equipamentos de trabalho são
adequados ou convenientemente adaptados ao
trabalho a efectuar e garantem a segurança e
a saúde dos trabalhadores durante a sua uti-
lização;
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b) Atender, na escolha dos equipamentos de tra-
balho, às condições e características específicas
do trabalho, aos riscos existentes para a segu-
rança e a saúde dos trabalhadores, bem como
aos novos riscos resultantes da sua utilização;


c) Tomar em consideração os postos de trabalho
e a posição dos trabalhadores durante a uti-
lização dos equipamentos de trabalho, bem
como os princípios ergonómicos;


d) Quando os procedimentos previstos nas alíneas
anteriores não permitam assegurar eficazmente
a segurança ou a saúde dos trabalhadores na
utilização dos equipamentos de trabalho, tomar
as medidas adequadas para minimizar os riscos
existentes;


e) Assegurar a manutenção adequada dos equi-
pamentos de trabalho durante o seu período
de utilização, de modo que os mesmos respeitem
os requisitos mínimos de segurança constantes
dos artigos 10.o a 29.o e não provoquem riscos
para a segurança ou a saúde dos trabalhadores.


Artigo 4.o


Requisitos mínimos de segurança e regras de utilização
dos equipamentos de trabalho


1 — Os equipamentos de trabalho devem satisfazer
os requisitos mínimos de segurança previstos nos arti-
gos 10.o a 29.o


2 — Os equipamentos de trabalho colocados pela pri-
meira vez à disposição dos trabalhadores na empresa
ou estabelecimento devem satisfazer os requisitos de
segurança e saúde previstos em legislação específica
sobre concepção, fabrico e comercialização dos mesmos.


3 — Os trabalhadores devem utilizar os equipamentos
de trabalho em conformidade com o disposto nos arti-
gos 30.o a 42.o


Artigo 5.o


Equipamentos de trabalho com riscos específicos


Sempre que a utilização de um equipamento de tra-
balho possa apresentar risco específico para a segurança
ou a saúde dos trabalhadores, o empregador deve tomar
as medidas necessárias para que a sua utilização seja
reservada a operador especificamente habilitado para
o efeito, considerando a correspondente actividade.


Artigo 6.o


Verificação dos equipamentos de trabalho


1 — Se a segurança dos equipamentos de trabalho
depender das condições da sua instalação, o empregador
deve proceder à sua verificação após a instalação ou
montagem num novo local, antes do início ou do reco-
meço do seu funcionamento.


2 — O empregador deve proceder a verificações
periódicas e, se necessário, a ensaios periódicos dos equi-
pamentos de trabalho sujeitos a influências que possam
provocar deteriorações susceptíveis de causar riscos.


3 — O empregador deve proceder a verificações
extraordinárias dos equipamentos de trabalho quando
ocorram acontecimentos excepcionais, nomeadamente


transformações, acidentes, fenómenos naturais ou perío-
dos prolongados de não utilização, que possam ter con-
sequências gravosas para a sua segurança.


4 — As verificações e ensaios dos equipamentos de
trabalho previstos nos números anteriores devem ser
efectuados por pessoa competente, a fim de garantir
a correcta instalação e o bom estado de funcionamento
dos mesmos.


Artigo 7.o


Resultado da verificação


1 — O resultado das verificações e ensaios previstos
no artigo anterior deve constar de relatório contendo
informações sobre:


a) Identificação do equipamento de trabalho e do
operador;


b) Tipo de verificação ou ensaio, local e data da
sua realização;


c) Prazo estipulado para reparar as deficiências
detectadas, se necessário;


d) Identificação da pessoa competente que reali-
zou a verificação ou o ensaio.


2 — O empregador deve conservar os relatórios da
última verificação e de outras verificações ou ensaios
efectuados nos dois anos anteriores e colocá-los à dis-
posição das autoridades competentes.


3 — O equipamento de trabalho que seja utilizado
fora da empresa ou estabelecimento deve ser acompa-
nhado de cópia do relatório da última verificação ou
ensaio.


Artigo 8.o


Informação dos trabalhadores


1 — O empregador deve prestar aos trabalhadores
e seus representantes para a segurança, higiene e saúde
no trabalho a informação adequada sobre os equipa-
mentos de trabalho utilizados.


2 — A informação deve ser facilmente compreensível,
escrita, se necessário, e conter, pelo menos, indicações
sobre:


a) Condições de utilização dos equipamentos;
b) Situações anormais previsíveis;
c) Conclusões a retirar da experiência eventual-


mente adquirida com a utilização dos equi-
pamentos;


d) Riscos para os trabalhadores decorrentes de
equipamentos de trabalho existentes no
ambiente de trabalho ou de alterações dos mes-
mos que possam afectar os trabalhadores, ainda
que não os utilizem directamente.


Artigo 9.o


Consulta dos trabalhadores


O empregador deve consultar por escrito, previa-
mente e em tempo útil, os representantes dos traba-
lhadores ou, na sua falta, os trabalhadores sobre a apli-
cação do presente diploma pelo menos duas vezes por
ano.
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CAPÍTULO II


Requisitos mínimos de segurança dos equipamentos
de trabalho


SECÇÃO I


Princípios gerais


Artigo 10.o


Âmbito


Os requisitos mínimos previstos no presente capítulo
são aplicáveis na medida em que o correspondente risco
exista no equipamento de trabalho considerado.


SECÇÃO II


Requisitos mínimos gerais aplicáveis a equipamentos de trabalho


Artigo 11.o


Sistemas de comando


1 — Os sistemas de comando de um equipamento de
trabalho que tenham incidência sobre a segurança
devem ser claramente visíveis e identificáveis e ter, se
for caso disso, uma marcação apropriada.


2 — Salvo nos casos de reconhecida impossibilidade,
os sistemas de comando devem ser colocados fora das
zonas perigosas e de modo que o seu accionamento,
nomeadamente por uma manobra não intencional, não
possa ocasionar riscos suplementares.


3 — O operador deve poder certificar-se a partir do
posto de comando principal da ausência de pessoas nas
zonas perigosas ou, se tal não for possível, o arranque
deve ser automaticamente precedido de um sistema de
aviso seguro, nomeadamente de um sinal sonoro ou
visual.


4 — Após o aviso previsto no número anterior, o tra-
balhador exposto deve dispor do tempo e, se necessário,
dos meios indispensáveis para se afastar imediatamente
da zona perigosa.


5 — Os sistemas de comando devem ser seguros e
escolhidos tendo em conta as falhas, perturbações e limi-
tações previsíveis na utilização para que foram pro-
jectados.


Artigo 12.o


Arranque do equipamento


1 — Os equipamentos de trabalho devem estar pro-
vidos de um sistema de comando de modo que seja
necessária uma acção voluntária sobre um comando com
essa finalidade para que possam:


a) Ser postos em funcionamento;
b) Arrancar após uma paragem, qualquer que seja


a origem desta;
c) Sofrer uma modificação importante das condi-


ções de funcionamento, nomeadamente veloci-
dade ou pressão.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
se esse arranque ou essa modificação não representar
qualquer risco para os trabalhadores expostos ou se
resultar da sequência normal de um ciclo automático.


Artigo 13.o


Paragem do equipamento


1 — O equipamento de trabalho deve estar provido
de um sistema de comando que permita a sua paragem
geral em condições de segurança, bem como de um dis-
positivo de paragem de emergência se for necessário
em função dos perigos inerentes ao equipamento e ao
tempo normal de paragem.


2 — Os postos de trabalho devem dispor de um sis-
tema do comando que permita, em função dos riscos
existentes, parar todo ou parte do equipamento de tra-
balho de forma que o mesmo fique em situação de segu-
rança, devendo a ordem de paragem ter prioridade sobre
as ordens de arranque.


3 — A alimentação de energia dos accionadores do
equipamento de trabalho deve ser interrompida sempre
que se verifique a paragem do mesmo ou dos seus ele-
mentos perigosos.


Artigo 14.o


Estabilidade e rotura


1 — Os equipamentos de trabalho e os respectivos
elementos devem ser estabilizados por fixação ou por
outros meios sempre que a segurança ou a saúde dos
trabalhadores o justifique.


2 — Devem ser tomadas medidas adequadas se exis-
tirem riscos de estilhaçamento ou de rotura de elemen-
tos de um equipamento susceptíveis de pôr em perigo
a segurança ou a saúde dos trabalhadores.


Artigo 15.o


Projecções e emanações


1 — O equipamento de trabalho que provoque riscos
devido a quedas ou projecções de objectos deve dispor
de dispositivos de segurança adequados.


2 — O equipamento de trabalho que provoque riscos
devido a emanações de gases, vapores ou líquidos ou
a emissão de poeiras deve dispor de dispositivos de
retenção ou extracção eficazes, instalados na proximi-
dade da respectiva fonte.


Artigo 16.o


Riscos de contacto mecânico


1 — Os elementos móveis de um equipamento de tra-
balho que possam causar acidentes por contacto mecâ-
nico devem dispor de protectores que impeçam o acesso
às zonas perigosas ou de dispositivos que interrompam
o movimento dos elementos móveis antes do acesso a
essas zonas.


2 — Os protectores e os dispositivos de protecção:


a) Devem ser de construção robusta;
b) Não devem ocasionar riscos suplementares;
c) Não devem poder ser facilmente neutralizados


ou tornados inoperantes;
d) Devem estar situados a uma distância suficiente


da zona perigosa;
e) Não devem limitar a observação do ciclo de tra-


balho mais do que o necessário.


3 — Os protectores e os dispositivos de protecção
devem permitir, se possível sem a sua desmontagem,
as intervenções necessárias à colocação ou substituição
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de elementos do equipamento, bem como à sua manu-
tenção, possibilitando o acesso apenas ao sector em que
esta deve ser realizada.


Artigo 17.o


Iluminação e temperatura


1 — As zonas e pontos de trabalho ou de manutenção
dos equipamentos de trabalho devem estar convenien-
temente iluminados em função dos trabalhos a realizar.


2 — As partes de um equipamento de trabalho que
atinjam temperaturas elevadas ou muito baixas devem,
se necessário, dispor de uma protecção contra os riscos
de contacto ou de proximidade por parte dos tra-
balhadores.


Artigo 18.o


Dispositivos de alerta


Os dispositivos de alerta do equipamento de trabalho
devem poder ser ouvidos e compreendidos facilmente
e sem ambiguidades.


Artigo 19.o


Manutenção do equipamento


1 — As operações de manutenção devem poder efec-
tuar-se com o equipamento de trabalho parado ou, não
sendo possível, devem poder ser tomadas medidas de
protecção adequadas à execução dessas operações ou
estas devem poder ser efectuadas fora das áreas peri-
gosas.


2 — Se o equipamento de trabalho dispuser de livrete
de manutenção, este deve estar actualizado.


3 — Para efectuar as operações de produção, regu-
lação e manutenção dos equipamentos de trabalho, os
trabalhadores devem ter acesso a todos os locais neces-
sários e permanecer neles em segurança.


Artigo 20.o


Riscos eléctricos, de incêndio e explosão


Os equipamentos de trabalho devem:


a) Proteger os trabalhadores expostos contra os ris-
cos de contacto directo ou indirecto com a
electricidade;


b) Proteger os trabalhadores contra os riscos de
incêndio, sobreaquecimento ou libertação de
gases, poeiras, líquidos, vapores ou outras subs-
tâncias por eles produzidas ou neles utilizadas
ou armazenadas;


c) Prevenir os riscos de explosão dos equipamentos
ou de substâncias por eles produzidas ou neles
utilizadas ou armazenadas.


Artigo 21.o


Fontes de energia


Os equipamentos de trabalho devem dispor de dis-
positivos claramente identificáveis, que permitam iso-
lá-los de cada uma das suas fontes externas de energia
e, em caso de reconexão, esta deve ser feita sem risco
para os trabalhadores.


Artigo 22.o


Sinalização de segurança


Os equipamentos de trabalho devem estar devida-
mente sinalizados com avisos ou outra sinalização indis-
pensável para garantir a segurança dos trabalhadores.


SECÇÃO III


Requisitos complementares dos equipamentos móveis


Artigo 23.o


Equipamentos que transportem trabalhadores e riscos
de capotamento


1 — Os equipamentos de trabalho que transportem
um ou mais trabalhadores devem ser adaptados de forma
a reduzir os riscos para os trabalhadores durante a des-
locação, nomeadamente o risco de contacto dos tra-
balhadores com as rodas ou as lagartas ou o seu enta-
lamento por essas peças.


2 — Os equipamentos de trabalho que transportem
trabalhadores devem limitar os riscos de capotamento
por meio de uma estrutura que os impeça de virar mais
de um quarto de volta ou, se o movimento puder exceder
um quarto de volta, por uma estrutura que garanta
espaço suficiente em torno dos trabalhadores transpor-
tados ou outro dispositivo de efeito equivalente.


3 — As estruturas de protecção previstas no número
anterior podem fazer parte integrante do equipamento.


4 — Se, em caso de capotamento, existir o risco de
esmagamento dos trabalhadores entre o equipamento
e o solo, deve ser instalado um sistema de retenção
dos trabalhadores transportados, quando exista no mer-
cado para o modelo de equipamento em causa.


5 — A instalação das estruturas de protecção previs-
tas no n.o 2 não é obrigatória:


a) Quando o equipamento se encontra estabilizado
durante a sua utilização ou quando a concepção
do mesmo impossibilita o seu capotamento;


b) Em tractores agrícolas matriculados antes de
1 de Janeiro de 1994;


c) Em outros equipamentos agrícolas e florestais
para os quais não existam no mercado estruturas
de protecção.


Artigo 24.o


Transmissão de energia


1 — Os equipamentos de trabalho devem ser equi-
pados ou adaptados de forma a impedir que o bloqueio
intempestivo dos elementos de transmissão de energia
entre os equipamentos e os seus acessórios ou reboques
possa causar riscos ou, se não for possível impedir esse
bloqueio, devem ser tomadas medidas que garantam
a segurança dos trabalhadores.


2 — Nos casos em que os elementos de transmissão
de energia entre equipamentos de trabalho móveis pos-
sam sujar-se ou danificar-se ao serem arrastados pelo
chão, deve ser prevista a possibilidade da sua fixação.


Artigo 25.o


Risco de capotamento de empilhadores


O empilhador que transporta o operador deve ser
adaptado ou equipado de modo a limitar os riscos de
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capotamento, nomeadamente através de uma estrutura
que o impeça, ou uma cabina ou outra estrutura que,
em caso de capotamento, assegure ao operador um
espaço suficiente entre o solo e o empilhador, ou uma
estrutura que mantenha o operador no posto de con-
dução e o impeça de ser apanhado por alguma parte
do empilhador.


Artigo 26.o


Equipamentos móveis automotores


1 — Os equipamentos móveis automotores cuja movi-
mentação pode originar riscos para os trabalhadores
devem dispor de dispositivos que:


a) Evitem a entrada em funcionamento não auto-
rizada;


b) Reduzam as consequências de colisão em caso
de movimentação simultânea de diversos equi-
pamentos de trabalho que se desloquem sobre
carris;


c) Permitam a sua travagem e imobilização e que,
se o dispositivo principal avariar e a segurança
o exigir, assegurem a travagem e imobilização
de emergência;


d) Aumentem a visibilidade quando o campo de
visão directa do condutor for insuficiente para
garantir a segurança;


e) Em caso de utilização nocturna ou em local mal
iluminado, assegurem uma iluminação ade-
quada ao trabalho.


2 — Os equipamentos móveis automotores que, pela
sua estrutura, atrelados ou cargas, comportem risco de
incêndio susceptível de pôr em perigo os trabalhadores
devem ter dispositivos adequados de combate ao fogo,
excepto se os houver disponíveis na proximidade do local
de utilização.


3 — Os equipamentos telecomandados devem imo-
bilizar-se automaticamente sempre que saiam do campo
de controlo e, se, em condições normais de utilização,
puderem entalar ou colidir com trabalhadores, dispor
de dispositivos de protecção contra esses riscos, salvo
se tiverem outros dispositivos adequados para controlar
o risco de colisão.


SECÇÃO IV


Requisitos complementares dos equipamentos
de elevação de cargas


Artigo 27.o


Instalação


Os equipamentos de trabalho de elevação de cargas
que estejam instalados permanentemente devem:


a) Manter a solidez e estabilidade durante a sua
utilização, tendo em conta as cargas a elevar
e as forças exercidas nos pontos de suspensão
ou de fixação às estruturas;


b) Ser instalados de modo a reduzir o risco de
as cargas colidirem com os trabalhadores, balan-
cearem perigosamente, bascularem, caírem ou
de se soltarem involuntariamente.


Artigo 28.o


Sinalização e marcação


1 — Os equipamentos de trabalho de elevação de car-
gas devem ostentar a indicação, de forma bem visível,
da sua carga nominal e, se necessário, uma placa que
indique a carga nominal para cada configuração da
máquina.


2 — Os acessórios de elevação devem ser marcados
de forma que se possam identificar as características
essenciais da sua utilização com segurança.


3 — Se o equipamento de trabalho não se destinará
à elevação de trabalhadores, deve ter aposta, de forma
visível, uma sinalização de proibição adequada.


Artigo 29.o


Equipamentos de elevação ou transporte de trabalhadores


1 — Os equipamentos de trabalho de elevação ou
transporte de trabalhadores devem permitir:


a) Evitar os riscos de queda do habitáculo, se este
existir, por meio de dispositivos adequados;


b) Evitar os riscos de queda do utilizador para fora
do habitáculo, se este existir;


c) Evitar os riscos de esmagamento, entalamento
ou colisão do utilizador, nomeadamente os devi-
dos a contacto fortuito com objectos;


d) Garantir a segurança dos trabalhadores blo-
queados em caso de acidente no habitáculo e
possibilitar a sua evacuação com segurança.


2 — Se os riscos previstos na alínea a) do número
anterior não puderem ser evitados através de um dis-
positivo de segurança, deve ser instalado um cabo com
um coeficiente de segurança reforçado cujo estado de
conservação deve ser verificado todos os dias de tra-
balho.


CAPÍTULO III


Regras de utilização dos equipamentos de trabalho


SECÇÃO I


Utilização dos equipamentos de trabalho em geral


Artigo 30.o


Princípios gerais


As regras de utilização dos equipamentos de trabalho
previstas no presente capítulo são aplicáveis na medida
em que o correspondente risco exista no equipamento
de trabalho considerado.


Artigo 31.o


Disposições gerais


A fim de proteger a segurança dos operadores e de
outros trabalhadores, os equipamentos de trabalho
devem:


a) Ser instalados, dispostos e utilizados de modo
a reduzir os riscos;


b) Ter um espaço livre suficiente entre os seus ele-
mentos móveis e os elementos, fixos ou móveis,
do meio circundante;
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c) Ser montados e desmontados com segurança e
de acordo com as instruções do fabricante;


d) Estar protegidos por dispositivos ou medidas
adequados contra os efeitos dos raios nos casos
em que possam ser atingidos durante a sua
utilização;


e) Assegurar que a energia ou qualquer substância
utilizada ou produzida possa ser movimentada
ou libertada com segurança;


f) Ser utilizados apenas em operações ou em con-
dições para as quais sejam apropriados.


Artigo 32.o


Utilização de equipamentos móveis


1 — Os equipamentos de trabalho automotores só
podem ser conduzidos por trabalhadores devidamente
habilitados.


2 — Se os equipamentos se movimentarem em zonas
de trabalho, devem ser estabelecidas e respeitadas regras
de circulação.


3 — Os trabalhadores não devem deslocar-se a pé nas
zonas em que operem equipamentos de trabalho auto-
motores, excepto se a deslocação for necessária para
a execução dos trabalhos e houver as medidas adequadas
a evitar que sejam atingidos pelos equipamentos.


4 — Os equipamentos de trabalho móveis accionados
mecanicamente só podem transportar trabalhadores em
lugares seguros previstos para o efeito.


5 — Se for necessário efectuar trabalhos durante a
deslocação, a velocidade dos equipamentos de trabalho
previstos no número anterior deve ser reduzida tendo
em conta essa circunstância.


6 — Os equipamentos de trabalho móveis com motor
de combustão só devem ser utilizados em zonas de tra-
balho em que haja atmosfera respirável suficiente para
evitar riscos para a segurança ou saúde dos traba-
lhadores.


Artigo 33.o


Equipamentos de trabalho de elevação de cargas


1 — Os equipamentos de trabalho desmontáveis ou
móveis de elevação de cargas devem ser utilizados de
modo a garantir a sua estabilidade durante a utilização
e em todas as condições previsíveis, tendo em conta
a natureza do solo.


2 — A elevação de trabalhadores só é permitida com
equipamentos de trabalho e acessórios destinados a essa
finalidade, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


3 — Excepcionalmente, os equipamentos de trabalho
destinados a outra finalidade podem efectuar a elevação
de trabalhadores, desde que haja as medidas necessárias
para garantir a sua segurança, nomeadamente que o
posto de comando esteja ocupado em permanência e
os trabalhadores disponham de meios de comunicação
e de evacuação seguros.


4 — É proibida a presença de trabalhadores sob car-
gas suspensas ou a deslocação de cargas suspensas por
cima de locais de trabalho não protegidos e habitual-
mente ocupados por trabalhadores, excepto se a boa
execução dos trabalhos não puder ser assegurada de
outra forma e se forem adoptadas as medidas de pro-
tecção adequadas.


5 — Os acessórios de elevação de cargas devem:


a) Ser escolhidos em função das cargas a mani-
pular, dos pontos de preensão, do dispositivo
de fixação e das condições atmosféricas;


b) Ter em conta o modo e a configuração da
lingada;


c) Ser claramente identificáveis para que o utili-
zador possa conhecer as suas características, se
não forem desmontados após a sua utilização;


d) Ser devidamente armazenados de forma a não
se danificarem ou deteriorarem.


Artigo 34.o


Elevação de cargas não guiadas


1 — Se dois ou mais equipamentos de trabalho de
elevação de cargas não guiadas estiverem instalados ou
montados num local de trabalho de modo que os res-
pectivos campos de acção se sobreponham, devem ser
tomadas medidas adequadas para evitar colisões entre
as cargas e os elementos dos próprios equipamentos
de trabalho.


2 — Durante a utilização de equipamentos de tra-
balho móveis de elevação de cargas não guiadas devem
ser tomadas medidas para evitar o basculamento, o capo-
tamento, a deslocação e o deslizamento dos equipamen-
tos e deve ser controlada a sua correcta aplicação.


3 — Se as condições meteorológicas forem suscep-
tíveis de afectar a segurança do funcionamento ao ar
livre de equipamentos de trabalho de elevação de cargas
não guiadas e de causar riscos para os trabalhadores,
a sua utilização deve ser adiada ou interrompida e devem
ser adoptadas medidas que impeçam o seu capotamento.


Artigo 35.o


Organização do trabalho na elevação de cargas


1 — As operações de elevação de cargas devem ser
correctamente planificadas, vigiadas de forma adequada
e efectuadas de modo a proteger a segurança dos
trabalhadores.


2 — As operações de elevação de cargas suspensas
devem ser vigiadas permanentemente, a não ser que
seja impedido o acesso à zona de perigo e a carga esteja
fixada e conservada em suspensão com total segurança.


3 — Se uma carga for levantada simultaneamente por
dois ou mais equipamentos de trabalho de elevação de
cargas não guiadas, deve ser assegurada a coordenação
dos operadores.


4 — Nas situações em que o operador de um equi-
pamento de trabalho de elevação de cargas não guiadas
não possa observar todo o trajecto da carga, directa-
mente ou através de dispositivos auxiliares, deve ser
designado um sinaleiro que em comunicação com o ope-
rador o oriente, devendo ainda ser tomadas medidas
que evitem a colisão de cargas que possa pôr em perigo
os trabalhadores.


5 — As operações em que a carga for fixada ou liber-
tada manualmente por um trabalhador devem ser rea-
lizadas com total segurança e o trabalhador deve manter
o controlo directo ou indirecto das operações.


6 — Na utilização de equipamentos de trabalho de
elevação de cargas não guiadas que não possam reter
as cargas em caso de corte total ou parcial da energia,
deve evitar-se a exposição dos trabalhadores aos riscos
correspondentes.
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SECÇÃO II


Utilização dos equipamentos de trabalho destinados
a trabalhos em altura


Artigo 36.o


Disposições gerais sobre trabalhos temporários em altura


1 — Na situação em que não seja possível executar
os trabalhos temporários em altura a partir de uma
superfície adequada, com segurança e condições ergo-
nómicas apropriadas, deve ser utilizado equipamento
mais apropriado para assegurar condições de trabalho
seguras.


2 — Na utilização de equipamento destinado a tra-
balhos temporários em altura, o empregador deve dar
prioridade a medidas de protecção colectiva em relação
a medidas de protecção individual.


3 — O dimensionamento do equipamento deve cor-
responder à natureza dos trabalhos e às dificuldades
que previsivelmente ocorram na sua execução, bem
como permitir a circulação de trabalhadores em segu-
rança.


4 — A escolha do meio de acesso mais apropriado
a postos de trabalho em altura deve ter em consideração
a frequência da circulação, a altura a atingir e a duração
da utilização.


5 — O acesso a postos de trabalho em altura deve
permitir a evacuação em caso de perigo iminente.


6 — A passagem, em qualquer sentido, entre meios
de acesso a postos de trabalho em altura e plataformas
e passadiços deve, se for caso disso, estar protegida con-
tra riscos adicionais de quedas.


7 — O trabalho sobre uma escada num posto de tra-
balho em altura deve ser limitado aos casos em que
não se justifique a utilização de equipamento mais
seguro em razão do nível reduzido do risco, da curta
duração da utilização ou de características existentes
que o empregador não pode alterar.


8 — Os trabalhos em altura só devem ser realizados
quando as condições meteorológicas não comprometam
a segurança e a saúde dos trabalhadores.


Artigo 37.o


Medidas de protecção colectiva


1 — As medidas de protecção colectiva destinadas a
limitar os riscos a que os trabalhadores que executam
trabalhos temporários em altura estão sujeitos devem
atender ao tipo e características dos equipamentos de
trabalho a utilizar.


2 — Sempre que a avaliação de riscos considere
necessário, devem ser instalados dispositivos de protec-
ção contra quedas, com configuração e resistência que
permitam evitar ou suster quedas em altura.


3 — Os dispositivos de protecção contra quedas só
podem ser interrompidos nos pontos de acesso de esca-
das, verticais ou outras.


4 — Se a execução de determinados trabalhos exigir,
tendo em conta a sua natureza, a retirada temporária
de dispositivos de protecção colectiva contra quedas,
o empregador deve tomar outras medidas de segurança
eficazes e, logo que a execução dos trabalhos termine
ou seja suspensa, instalar esses dispositivos.


Artigo 38.o


Utilização de escadas


1 — As escadas devem ser colocadas de forma a
garantir a sua estabilidade durante a utilização.


2 — Os apoios das escadas portáteis devem assentar
em suporte estável e resistente, de dimensão adequada
e imóvel, de forma que os degraus se mantenham em
posição horizontal durante a utilização.


3 — Durante a utilização de escadas portáteis, deve
ser impedido o deslizamento dos apoios inferiores atra-
vés da fixação da parte superior ou inferior dos mon-
tantes, de dispositivo antiderrapante ou outro meio de
eficácia equivalente.


4 — As escadas utilizadas como meio de acesso devem
ter o comprimento necessário para ultrapassar em, pelo
menos, 90 cm o nível de acesso, salvo se houver outro
dispositivo que garanta um apoio seguro.


5 — As escadas de enganchar com vários segmentos
e as escadas telescópicas devem ser utilizadas de modo
a garantir a imobilização do conjunto dos segmentos.


6 — As escadas móveis devem ser imobilizadas antes
da sua utilização.


7 — As escadas suspensas devem ser fixadas de forma
segura e, com excepção das escadas de corda, de modo
a evitar que se desloquem ou balancem.


8 — As escadas devem ser utilizadas de modo a per-
mitir que os trabalhadores disponham em permanência
de um apoio e de uma pega seguros, inclusivamente
quando seja necessário carregar um peso à mão sobre
as mesmas.


Artigo 39.o


Utilização de técnicas de acesso e de posicionamento
por cordas


1 — A utilização de técnicas de acesso e posiciona-
mento por meio de cordas deve ser limitada a situações
em que a avaliação de risco indique que o trabalho
pode ser realizado com segurança e não se justifique
a utilização de equipamento mais seguro.


2 — A utilização das técnicas de acesso e de posi-
cionamento por meio de cordas deve respeitar as seguin-
tes condições:


a) O sistema deve ter, pelo menos, a corda de tra-
balho a utilizar como meio de acesso, descida
e sustentação, e a corda de segurança a utilizar
como dispositivo de socorro, as quais devem ter
pontos de fixação independentes;


b) O trabalhador deve utilizar arneses adequados
através dos quais esteja ligado à corda de
segurança;


c) A corda de trabalho deve estar equipada com
um mecanismo seguro de subida e descida, bem
como com um sistema autobloqueante que
impeça a queda no caso de o trabalhador perder
o controlo dos seus movimentos;


d) A corda de segurança deve estar equipada com
um dispositivo móvel antiqueda que acompanhe
as deslocações do trabalhador;


e) Em função da duração do trabalho ou de res-
trições de natureza ergonómica, determinadas
na avaliação dos riscos, a corda de trabalho deve
possuir um assento equipado com os acessórios
adequados;


f) As ferramentas e outros acessórios utilizados
pelo trabalhador devem estar ligados ao seu
arnês ou assento, ou presos de forma adequada;
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g) O trabalho deve ser correctamente programado
e supervisionado de modo que o trabalhador
possa ser imediatamente socorrido em caso de
necessidade.


3 — Em situações excepcionais em que se verifique
que a utilização de uma segunda corda aumentaria os
riscos, pode ser utilizada uma única corda desde que
sejam tomadas as medidas adequadas para garantir a
segurança do trabalhador.


Artigo 40.o


Utilização de andaime


1 — A montagem, desmontagem ou reconversão do
andaime só pode ser efectuada sob a direcção de uma
pessoa competente com formação específica adequada
sobre os riscos dessas operações, nomeadamente sobre:


a) A interpretação do plano de montagem, des-
montagem e reconversão do andaime;


b) A segurança durante a montagem, desmonta-
gem ou reconversão do andaime;


c) As medidas de prevenção dos riscos de queda
de pessoas ou objectos;


d) As medidas que garantem a segurança do
andaime em caso de alteração das condições
meteorológicas;


e) As condições de carga admissível;
f) Qualquer outro risco que a montagem, desmon-


tagem ou reconversão possa comportar.


2 — Se a complexidade do andaime o exigir, deve
ser elaborado um plano que defina os procedimentos
gerais da sua montagem, utilização e desmontagem,
completado, se necessário, com instruções precisas sobre
detalhes específicos do andaime.


3 — O andaime que não disponha da nota de cálculo
fornecida pelo fabricante ou cuja nota de cálculo não
contemple as configurações estruturais só pode ser mon-
tado após elaboração do cálculo de resistência e esta-
bilidade do mesmo, excepto se for montado respeitando
uma configuração tipo geralmente reconhecida.


4 — A pessoa competente que dirija a montagem, des-
montagem ou reconversão do andaime e os trabalha-
dores que executem as respectivas operações devem dis-
por do plano previsto no n.o 2, bem como das instruções
que eventualmente o acompanhem.


Artigo 41.o


Estabilidade do andaime


1 — Os elementos de apoio do andaime devem ser
colocados de modo a evitar os riscos resultantes de des-
lizamento através de fixação à superfície de apoio de
dispositivo antiderrapante ou outro meio eficaz que
garanta a estabilidade do mesmo.


2 — A superfície de suporte do andaime deve ter
capacidade suficiente.


3 — O andaime sobre rodas deve ter dispositivos ade-
quados que impeçam a deslocação acidental durante
a utilização.


Artigo 42.o


Plataformas do andaime


1 — As dimensões, forma e disposição das platafor-
mas do andaime devem ser adequadas ao trabalho a


executar e às cargas a suportar, bem como permitir que
os trabalhadores circulem e trabalhem em segurança.


2 — As plataformas do andaime devem ser fixadas
sobre os respectivos apoios de modo que não se des-
loquem em condições normais de utilização.


3 — Entre os elementos das plataformas e os dispo-
sitivos de protecção colectiva contra quedas em altura
não pode existir qualquer zona desprotegida susceptível
de causar perigo.


4 — As partes do andaime que não estejam prontas
a ser utilizadas, nomeadamente durante a montagem,
desmontagem ou reconversão do andaime, devem ser
assinaladas por meio de sinalização de segurança e saúde
no trabalho, nos termos da legislação aplicável, e con-
venientemente delimitadas de modo a impedir o acesso
à zona de perigo.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 43.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto nos artigos 3.o, 8.o e 9.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos artigos 4.o a 7.o e 10.o a 42.o


3 — O regime geral previsto nos artigos 614.o a 640.o
do Código do Trabalho aplica-se às infracções decor-
rentes da violação do disposto no presente diploma, sem
prejuízo das competências legais atribuídas, nas Regiões
Autónomas, aos respectivos órgãos e serviços regionais.


Artigo 44.o


Equipamentos de trabalho destinados a trabalhos em altura


Os equipamentos de trabalho destinados a trabalhos
em altura devem satisfazer os requisitos mínimos cons-
tantes dos artigos 36.o a 42.o até 31 de Dezembro de
2005 ou, no caso de microempresa ou pequena empresa,
até 19 de Julho de 2006.


Artigo 45.o


Revogação


É revogado o Decreto-Lei n.o 82/99, de 16 de Março,
na redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 113/99, de
3 de Agosto.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Dezembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix — António Victor Martins
Monteiro.


Promulgado em 20 de Janeiro de 2005.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 14 de Fevereiro de 2005.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.
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3 — Observação visual do veículo, exterior e detalhada: 3.1 — Avaliação do paralelismo e normalidade das folgas entre ele-
mentos do veículo, nomeadamente em portas e em tampas de baga-
geira, do motor e outras.


3.2 — Verificação do funcionamento correcto dos sistemas de fecho
e abertura das portas, tampas de bagageira, do motor e outras.


3.3 — Observação do alinhamento correcto dos diversos elementos do
veículo, nomeadamente da carroçaria, da cabina ou da caixa.


3.4 — Confirmação da inexistência de arestas, vincos ou rugas resul-
tantes de deformações não reparadas convenientemente ou de mon-
tagens incorrectas.


3.5 — Confirmação da inexistência de empenos resultantes de defor-
mações não reparadas convenientemente ou de montagens incor-
rectas.


3.6 — Observação da correcção das ligações, nomeadamente das
soldaduras.


3.7 — Observação da correcção dos elementos de ligação da cabina
e da carroçaria à estrutura do quadro.


4 — Verificação tridimensional em veículos ligeiros com estrutura
monobloco ou autoportante sempre que, em consequência de obser-
vação visual detalhada, seja detectado indício de anomalia que jus-
tifique esta verificação:


4.1 — A verificação tridimensional da estrutura principal (quadro) é
feita, sem desmontagens, em três zonas do veículo: anterior, central,
entre os eixos e posterior.


4.2 — Na verificação da conformidade da estrutura relativamente às
cotas originais, as medições incidem sobre os pontos em cada uma
das três zonas referidas no n.o 4.1, nos elementos fundamentais do
quadro, designadamente os de fixação dos elementos da suspensão.


4.3 — A verificação das cotas deve incidir, pelo menos, sobre os seguin-
tes 10 pontos:


a) Quatro pontos na zona danificada;
b) Dois pontos na fixação superior da suspensão da frente;
c) Quatro pontos nas restantes zonas.


5 — Verificação dos sistemas de suspensão e direcção em veículos ligei-
ros quando é feita a verificação tridimensional:


5.1 — A verificação da geometria do alinhamento e variação angular
das rodas tem por base as indicações do fabricante do veículo relativas
às condições de carga e altura do veículo no momento do ensaio.


5.2 — Devem ser verificados os valores dos seguintes ângulos:


a) Sopé;
b) Avanço;
c) Convergência;
d) Saída;
e) Impulso;
f) Viragem.


5.3 — Na falta de expressa indicação do fabricante, para avaliação da
conformidade dos ângulos referidos no n.o 5.2, considera-se aceitável:


a) A diferença máxima de 30’ entre as medições dos lados direito
e esquerdo do veículo;


b) O valor máximo de 30’ para o ângulo de impulso;
c) A diferença do valor angular entre as duas rodas directrizes


da frente, estando a roda interior virada a 20o, não deve
ser superior a 1o e 30’.


6 — Verificação do sistema de direcção em veículos pesados sempre
que, em consequência de observação visual detalhada, seja detectado
indício de anomalia que justifique esta verificação:


A verificação da geometria do alinhamento e variação angular das
rodas deve basear-se tanto quanto possível em indicações do fabri-
cante do veículo.


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO,
DO PLANEAMENTO


E DA ADMINISTRAÇÃO DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 555/99


de 16 de Dezembro


A revisão dos regimes jurídicos do licenciamento
municipal de loteamentos urbanos e obras de urba-
nização e de obras particulares constitui uma neces-
sidade porque, embora recente, a legislação actual-
mente em vigor não tem conseguido compatibilizar
as exigências de salvaguarda do interesse público com
a eficiência administrativa a que legitimamente aspi-
ram os cidadãos.


Os regimes jurídicos que regem a realização destas
operações urbanísticas encontram-se actualmente esta-
belecidos em dois diplomas legais, nem sempre coe-
rentes entre si, e o procedimento administrativo neles
desenhado é excessivamente complexo, determinando
tempos de espera na obtenção de uma licença de lotea-
mento ou de construção que ultrapassam largamente
os limites do razoável.


Neste domínio, a Administração move-se num tempo
que não tem correspondência na vida real, impondo
um sacrifício desproporcional aos direitos e interesses
dos particulares.


Mas, porque a revisão daqueles regimes jurídicos
comporta também alguns riscos, uma nova lei só é jus-
tificável se representar um esforço sério de simplificação
do sistema sem, contudo, pôr em causa um nível ade-
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quado de controlo público, que garanta o respeito
intransigente dos interesses públicos urbanísticos e
ambientais.


Se é certo que, por via de um aumento da respon-
sabilidade dos particulares, é possível diminuir a inten-
sidade do controlo administrativo a que actualmente
se sujeita a realização de certas operações urbanísticas,
designadamente no que respeita ao respectivo controlo
prévio, isso não pode nem deve significar menor res-
ponsabilidade da Administração.


A Administração tem de conservar os poderes neces-
sários para fiscalizar a actividade dos particulares e
garantir que esta se desenvolve no estrito cumprimento
das disposições legais e regulamentares aplicáveis.


O regime que agora se institui obedece, desde logo,
a um propósito de simplificação legislativa.


Na impossibilidade de avançar, desde já, para uma
codificação integral do direito do urbanismo, a reunião
num só diploma destes dois regimes jurídicos, a par
da adopção de um único diploma para regular a ela-
boração, aprovação, execução e avaliação dos instru-
mentos de gestão territorial, constitui um passo decisivo
nesse sentido.


Pretende-se, com isso, ganhar em clareza e coerência
dos respectivos regimes jurídicos, evitando-se a disper-
são e a duplicação desnecessárias de normas legais.


Numa época em que a generalidade do território
nacional já se encontra coberto por planos municipais,
e em que se renova a consciência das responsabilidades
públicas na sua execução, o loteamento urbano tem de
deixar de ser visto como um mecanismo de substituição
da Administração pelos particulares no exercício de fun-
ções de planeamento e gestão urbanística.


As operações de loteamento urbano e obras de urba-
nização, tal como as obras particulares, concretizam e
materializam as opções contidas nos instrumentos de
gestão territorial, não se distinguindo tanto pela sua
natureza quanto pelos seus fins. Justifica-se, assim, que
a lei regule num único diploma o conjunto daquelas
operações urbanísticas, tanto mais que, em regra, ambas
são de iniciativa privada e a sua realização está sujeita
a idênticos procedimentos de controlo administrativo.


A designação adoptada para o diploma — regime jurí-
dico da urbanização e edificação — foge à terminologia
tradicional no intuito de traduzir a maior amplitude do
seu objecto.


Desde logo, porque, não obstante a particular atenção
conferida às normas de procedimento administrativo,
o mesmo não se esgota no regime de prévio licencia-
mento ou autorização das operações de loteamento
urbano, obras de urbanização e obras particulares.


Para além de conter algumas normas do regime subs-
tantivo daquelas operações urbanísticas, o diploma
abrange a actividade desenvolvida por entidades públi-
cas ou privadas em todas as fases do processo urbano,
desde a efectiva afectação dos solos à construção urbana
até à utilização das edificações nele implantadas.


É no âmbito da regulamentação do controlo prévio
que se faz sentir mais intensamente o propósito de sim-
plificação de procedimentos que este anteprojecto visa
prosseguir.


O sistema proposto diverge essencialmente daquele
que vigora actualmente, ao fazer assentar a distinção
das diferentes formas de procedimento não apenas na
densidade de planeamento vigente na área de realização
da operação urbanística mas também no tipo de ope-
ração a realizar.


Na base destes dois critérios está a consideração de
que a intensidade do controlo que a administração muni-
cipal realiza preventivamente pode e deve variar em
função do grau de concretização da posição subjectiva
do particular perante determinada pretensão.


Assim, quando os parâmetros urbanísticos de uma
pretensão já se encontram definidos em plano ou ante-
rior acto da Administração, ou quando a mesma tenha
escassa ou nenhuma relevância urbanística, o tradicional
procedimento de licenciamento é substituído por um
procedimento simplificado de autorização ou por um
procedimento de mera comunicação prévia.


O procedimento de licença não se distingue, no essen-
cial, do modelo consagrado na legislação em vigor.


Como inovações mais significativas são de salientar
o princípio da sujeição a prévia discussão pública dos
procedimentos de licenciamento de operações de lotea-
mento urbano e a possibilidade de ser concedida uma
licença parcial para a construção da estrutura de um
edifício, mesmo antes da aprovação final do projecto
da obra.


No primeiro caso, por se entender que o impacte
urbanístico causado por uma operação de loteamento
urbano em área não abrangida por plano de pormenor
tem implicações no ambiente urbano que justificam a
participação das populações locais no respectivo pro-
cesso de decisão, não obstante poder existir um plano
director municipal ou plano de urbanização, sujeitos,
eles próprios, a prévia discussão pública.


No segundo caso, por existir a convicção de que, ultra-
passada a fase de apreciação urbanística do projecto
da obra, é razoavelmente seguro permitir o início da
execução da mesma enquanto decorre a fase de apre-
ciação dos respectivos projectos de especialidade, redu-
zindo-se assim, em termos úteis, o tempo de espera
necessário para a concretização de um projecto imo-
biliário.


O procedimento de autorização caracteriza-se pela
dispensa de consultas a entidades estranhas ao muni-
cípio, bem como de apreciação dos projectos de arqui-
tectura e das especialidades, os quais são apresentados
em simultâneo juntamente com o requerimento inicial.


Ao diminuir substancialmente a intensidade do con-
trolo realizado preventivamente pela Administração, o
procedimento de autorização envolve necessariamente
uma maior responsabilização do requerente e dos auto-
res dos respectivos projectos, pelo que tem como «con-
trapartida» um regime mais apertado de fiscalização.


Deste modo, nenhuma obra sujeita a autorização
pode ser utilizada sem que tenha, pelo menos uma vez,
sido objecto de uma inspecção ou vistoria pelos fiscais
municipais de obras, seja no decurso da sua execução,
seja após a sua conclusão e como condição prévia da
emissão da respectiva autorização de utilização.


Também nos casos em que a realização de uma obra
depende de mera comunicação prévia, a câmara muni-
cipal pode, através do seu presidente, determinar se a
mesma se subsume ou não à previsão normativa que
define a respectiva forma de procedimento, sujeitan-
do-a, se for caso disso, a licenciamento ou autorização.


Do mesmo modo, a dispensa de licença ou autori-
zação não envolve diminuição dos poderes de fiscali-
zação, podendo a obra ser objecto de qualquer das medi-
das de tutela da legalidade urbanística previstas no
diploma, para além da aplicação das sanções que ao
caso couberem.


Para além do seu tronco comum, os procedimentos
de licenciamento ou autorização sujeitam-se ainda às







8914 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 291 — 16-12-1999


especialidades resultantes do tipo de operação urbanís-
tica a realizar.


Em matéria de operações de loteamento urbano, e
no que se refere a cedências gratuitas ao município de
parcelas para implantação de espaços verdes públicos,
equipamentos de utilização colectiva e infra-estruturas
urbanísticas, estabelece-se, para além do direito de
reversão sobre as parcelas cedidas quando as mesmas
não sejam afectas pelo município aos fins para as quais
hajam sido cedidas, que o cedente tem a possibilidade
de, em alternativa, exigir o pagamento de uma indem-
nização, nos termos estabelecidos para a expropriação
por utilidade pública.


Consagra-se ainda expressamente o princípio da pro-
tecção do existente em matéria de obras de edificação,
retomando assim um princípio já aflorado nas dispo-
sições do Regulamento Geral das Edificações Urbanas
mas esquecido nas sucessivas revisões do regime do
licenciamento municipal de obras particulares.


Assim, à realização de obras em construções já exis-
tentes não se aplicam as disposições legais e regula-
mentares que lhe sejam supervenientes, desde que tais
obras não se configurem como obras de ampliação e
não agravem a desconformidade com as normas em
vigor.


Por esta via se dá um passo importante na recuperação
do património construído, já que, sem impor um sacri-
fício desproporcional aos proprietários, o regime pro-
posto permite a realização de um conjunto de obras
susceptíveis de melhorar as condições de segurança e
salubridade das construções existentes.


A realização de uma vistoria prévia à utilização das
edificações volta a constituir a regra geral nos casos
de obras sujeitas a mera autorização, em virtude da
menor intensidade do controlo prévio a que as mesmas
foram sujeitas.


Porém, mesmo nesses casos é possível dispensar a
realização daquela vistoria prévia, desde que no decurso
da sua execução a obra tenha sido inspeccionada ou
vistoriada pelo menos uma vez.


Manifesta-se, aqui, uma clara opção pelo reforço da
fiscalização em detrimento do controlo prévio, na expec-
tativa de que este regime constitua um incentivo à rees-
truturação e modernização dos serviços municipais de
fiscalização de obras.


Para além da definição das condições legais do início
dos trabalhos, em conjugação com o novo regime de
garantias dos particulares, estabelece-se um conjunto
de regras que acompanham todas as fases da execução
de uma operação urbanística.


No que respeita à utilização e conservação do edi-
ficado, foram recuperadas e actualizadas disposições dis-
persas por diversos diplomas legais, designadamente o
Regulamento Geral das Edificações Urbanas e a Lei
das Autarquias Locais, obtendo-se assim um ganho de
sistematização e de articulação das normas respeitantes
às tradicionais atribuições municipais de polícia das edi-
ficações com as relativas aos seus poderes de tutela da
legalidade urbanística.


No domínio da fiscalização da execução das operações
urbanísticas estabelece-se uma distinção clara entre as
acções de verificação do cumprimento das disposições
legais e regulamentares aplicáveis e de repressão das
infracções cometidas, distinguindo neste último caso as
sanções propriamente ditas das medidas de tutela da
legalidade urbanística.


Quanto a estas medidas, e porque a sua função é
única e exclusivamente a de reintegrar a legalidade urba-


nística violada, estabelece-se um regime que, sem dimi-
nuir a intensidade dos poderes atribuídos às entidades
fiscalizadoras, submete o seu exercício ao cumprimento
estrito do princípio da proporcionalidade.


Merece especial destaque a este propósito o reco-
nhecimento da natureza provisória do embargo de obras,
cuja função é a de acautelar a utilidade das medidas
que, a título definitivo, reintegrem a legalidade urba-
nística violada, incluindo nestas o licenciamento ou auto-
rização da obra.


Procura-se assim evitar o prolongamento indefinido
da vigência de ordens de embargo que, a pretexto da
prossecução do interesse público, consolidam situações
de facto que se revelam ainda mais prejudiciais ao
ambiente e à qualidade de vida dos cidadãos do que
aquelas que o próprio embargo procurava evitar.


Em matéria de garantias, procede-se à alteração da
função do deferimento tácito nas operações urbanísticas
sujeitas a licenciamento, sem que daí advenha qualquer
prejuízo para os direitos dos particulares.


Com efeito, na sequência da revisão do artigo 268.o
da CRP propõe-se a substituição da intimação judicial
para a emissão do alvará pela intimação judicial para
a prática de acto legalmente devido como instrumento
privilegiado de protecção jurisdicional.


Significa isto que deixa de ser necessário ficcionar
a existência de um acto tácito de deferimento do projecto
para permitir o recurso do requerente aos tribunais para
a obtenção de uma intimação judicial para a emissão
do alvará.


O particular pode agora recorrer aos tribunais no
primeiro momento em que se verificar o silêncio da
Administração, já não lhe sendo exigível que percorra
todas as fases do procedimento com base em sucessivos
actos de deferimento tácito, com os riscos daí inerentes.


E, se o silêncio da Administração só se verificar no
momento da emissão do alvará, o particular dispõe do
mesmo mecanismo para obter uma intimação para a
sua emissão.


O deferimento tácito tem, assim, a sua função restrita
às operações sujeitas a mera autorização, o que também
é reflexo da maior concretização da posição jurídica
do particular e da consequente menor intensidade do
controlo prévio da sua actividade.


Diferentemente do que acontece hoje, porém, nestes
casos o particular fica dispensado de recorrer aos tri-
bunais, podendo dar início à execução da sua operação
urbanística sem a prévia emissão do respectivo alvará
desde que se mostrem pagas as taxas urbanísticas
devidas.


Propõe-se igualmente um novo regime das taxas urba-
nísticas devidas pela realização de operações urbanís-
ticas, no sentido de terminar com a polémica sobre se
no licenciamento de obras particulares pode ou não ser
cobrada a taxa pela realização, manutenção e reforço
das infra-estruturas urbanísticas actualmente prevista no
artigo 19.o, alínea a), da Lei das Finanças Locais, cla-
rificando-se que a realização daquelas obras está sujeita
ao pagamento da aludida taxa, sempre que pela sua
natureza impliquem um acréscimo dos encargos públicos
de realização, manutenção e reforço das infra-estruturas
e serviços gerais do município equivalente ou até mesmo
superior ao que resulta do licenciamento de uma ope-
ração de loteamento urbano.


Sujeita-se, assim, a realização de obras de construção
e de ampliação ao pagamento daquela taxa, excepto
se as mesmas se situarem no âmbito de uma operação
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de loteamento urbano onde aquelas taxas já tenham
sido pagas.


Desta forma se alcança uma solução que, sem implicar
com o equilíbrio precário das finanças municipais, dis-
tingue de forma equitativa o regime tributário da rea-
lização de obras de construção em função da sua natu-
reza e finalidade.


Pelas mesmas razões, se prevê que os regulamentos
municipais de taxas possam e devam distinguir o mon-
tante das taxas devidas, não apenas em função das neces-
sidades concretas de infra-estruturas e serviços gerais
do município, justificadas no respectivo programa plu-
rianual de investimentos, como também em função dos
usos e tipologias das edificações e, eventualmente, da
respectiva localização.


Tendo sido ouvida a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, foram ouvidos os órgãos de Governo
próprio dos Regiões Autónomas.


Assim, no uso da autorização legislativa concedida
pelo artigo 1.o da Lei n.o 110/99, de 3 de Agosto, e
nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições preliminares


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o regime jurídico da
urbanização e da edificação.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) Edificação: a actividade ou o resultado da cons-
trução, reconstrução, ampliação, alteração ou
conservação de um imóvel destinado a utilização
humana, bem como de qualquer outra constru-
ção que se incorpore no solo com carácter de
permanência;


b) Obras de construção: as obras de criação de
novas edificações;


c) Obras de reconstrução: as obras de construção
subsequentes à demolição total ou parcial de
uma edificação existente, das quais resulte a
manutenção ou a reconstituição da estrutura das
fachadas, da cércea e do número de pisos;


d) Obras de ampliação: as obras de que resulte
o aumento da área de pavimento ou de implan-
tação, da cércea ou do volume de uma edificação
existente;


e) Obras de alteração: as obras de que resulte a
modificação das características físicas de uma
edificação existente ou sua fracção, designada-
mente a respectiva estrutura resistente, o
número de fogos ou divisões interiores, ou a
natureza e cor dos materiais de revestimento
exterior, sem aumento da área de pavimento
ou de implantação ou da cércea;


f) Obras de conservação: as obras destinadas a
manter uma edificação nas condições existentes
à data da sua construção, reconstrução, amplia-


ção ou alteração, designadamente as obras de
restauro, reparação ou limpeza;


g) Obras de demolição: as obras de destruição,
total ou parcial, de uma edificação existente;


h) Obras de urbanização: as obras de criação e
remodelação de infra-estruturas destinadas a
servir directamente os espaços urbanos ou as
edificações, designadamente arruamentos viá-
rios e pedonais, redes de esgotos e de abas-
tecimento de água, electricidade, gás e teleco-
municações, e ainda espaços verdes e outros
espaços de utilização colectiva;


i) Operações de loteamento: as acções que tenham
por objecto ou por efeito a constituição de um
ou mais lotes destinados imediata ou subsequen-
temente à edificação urbana, e que resulte da
divisão de um ou vários prédios, ou do seu
emparcelamento ou reparcelamento;


j) Operações urbanísticas: os actos jurídicos ou as
operações materiais de urbanização, de edifi-
cação ou de utilização do solo e das edificações
nele implantadas para fins não exclusivamente
agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou de
abastecimento público de água;


l) Trabalhos de remodelação dos terrenos: as ope-
rações urbanísticas não compreendidas nas alí-
neas anteriores que impliquem a destruição do
revestimento vegetal, a alteração do relevo natu-
ral e das camadas de solo arável ou o derrube
de árvores de alto porte ou em maciço para
fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, flo-
restais ou mineiros.


Artigo 3.o


Regulamentos municipais


1 — No exercício do seu poder regulamentar próprio,
os municípios aprovam regulamentos municipais de
urbanização e de edificação bem como regulamentos
relativos ao lançamento e liquidação das taxas que, nos
termos da lei, sejam devidas pela realização de ope-
rações urbanísticas.


2 — Os regulamentos previstos no número anterior
devem especificar os montantes das taxas a cobrar no
caso de deferimento tácito, não podendo estes valores
exceder os previstos para o acto expresso.


3 — Os projectos dos regulamentos referidos no n.o 1
são submetidos a apreciação pública, por prazo não infe-
rior a 30 dias, antes da sua aprovação pelos órgãos
municipais.


4 — Os regulamentos referidos no n.o 1 são objecto
de publicação na 2.a série do Diário da República, sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na
lei.


CAPÍTULO II


Controlo prévio


SECÇÃO I


Âmbito e competência


Artigo 4.o


Licenças e autorizações administrativas


1 — A realização de operações urbanísticas depende
de prévia licença ou autorização administrativas, nos
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termos e com as excepções constantes da presente
secção.


2 — Estão sujeitas a licença administrativa:


a) As operações de loteamento em área não abran-
gida por plano de pormenor;


b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área não abrangida por
uma operação de loteamento;


c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área não abrangida por operação
de loteamento ou plano de pormenor, sem pre-
juízo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 6.o;


d) As obras de reconstrução, ampliação, alteração
ou demolição de edifícios classificados ou em
vias de classificação e as obras de construção,
reconstrução, ampliação, alteração ou demoli-
ção de edifícios situados em zona de protecção
de imóvel classificado ou em vias de classificação
ou em áreas sujeitas a servidão administrativa
ou restrição de utilidade pública;


e) A alteração da utilização de edifícios ou suas
fracções em área não abrangida por operação
de loteamento ou plano municipal de ordena-
mento do território, quando a mesma não tenha
sido precedida da realização de obras sujeitas
a licença ou autorização administrativas.


3 — Estão sujeitas a autorização administrativa:


a) As operações de loteamento em área abrangida
por plano de pormenor;


b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área abrangida por ope-
ração de loteamento;


c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área abrangida por operação de
loteamento, plano de pormenor ou em área
urbana consolidada como tal identificada em
plano municipal de ordenamento do território
para a qual não seja necessária a fixação de
novos parâmetros urbanísticos, sem prejuízo do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o;


d) As obras de reconstrução salvo as previstas na
alínea d) do número anterior;


e) As obras de demolição de edificações existentes
que não se encontrem previstas em licença ou
autorização de obras de reconstrução, salvo as
previstas na alínea d) do número anterior;


f) A utilização de edifícios ou suas fracções, bem
como as alterações à mesma que não se encon-
trem previstas na alínea e) do número anterior;


g) As demais operações urbanísticas que não este-
jam isentas ou dispensadas de licença ou auto-
rização, nos termos do presente diploma.


Artigo 5.o


Competência


1 — A concessão da licença prevista no n.o 2 do
artigo anterior é da competência da câmara municipal,
com faculdade de delegação no presidente e de sub-
delegação deste nos vereadores.


2 — A concessão da autorização prevista no n.o 3 do
artigo anterior é da competência do presidente da
câmara, podendo ser delegada nos vereadores, com


faculdade de subdelegação, ou nos dirigentes dos ser-
viços municipais.


3 — A aprovação da informação prévia regulada no
presente diploma é da competência da câmara muni-
cipal, podendo ser delegada no seu presidente, com
faculdade de subdelegação nos vereadores.


4 — Quando a informação prévia respeite as opera-
ções urbanísticas sujeitas a autorização, a competência
prevista no número anterior pode ainda ser subdelegada
nos dirigentes dos serviços municipais.


Artigo 6.o


Isenção e dispensa de licença ou autorização


1 — Estão isentas de licença ou autorização:


a) As obras de conservação;
b) As obras de alteração no interior de edifícios


não classificados ou suas fracções que não impli-
quem modificações da estrutura resistente dos
edifícios, das cérceas, das fachadas e da forma
dos telhados.


2 — Podem ser dispensadas de licença ou autorização,
mediante previsão em regulamento municipal, as obras
de edificação ou demolição que, pela sua natureza,
dimensão ou localização, tenham escassa relevância
urbanística.


3 — As obras referidas na alínea b) do n.o 1, bem
como aquelas que sejam dispensadas de licença ou auto-
rização nos termos do número anterior, ficam sujeitas
ao regime de comunicação prévia previsto nos arti-
gos 34.o a 36.o


4 — Estão ainda isentos de licença ou autorização
os actos que tenham por efeito o destaque de uma única
parcela de prédio com descrição predial que se situe
em perímetro urbano, desde que cumpram, cumulati-
vamente, as seguintes condições:


a) As parcelas resultantes do destaque confrontem
com arruamentos públicos;


b) A construção erigida ou a erigir na parcela a
destacar disponha de projecto aprovado quando
exigível no momento da construção.


5 — Nas áreas situadas fora dos perímetros urbanos,
os actos a que se refere o número anterior estão isentos
de licença ou autorização quando, cumulativamente, se
mostrem cumpridas as seguintes condições:


a) Na parcela destacada só seja construído edifício
que se destine exclusivamente a fins habitacio-
nais e que não tenha mais de dois fogos;


b) Na parcela restante se respeite a área mínima
fixada no projecto de intervenção em espaço
rural em vigor ou, quando aquele não exista,
a área de unidade de cultura fixada nos termos
da lei geral para a região respectiva.


6 — Nos casos referidos nos n.os 4 e 5, não é permitido
efectuar, na área correspondente ao prédio originário,
novo destaque nos termos aí referidos por um prazo
de 10 anos contados da data do destaque anterior.


7 — O condicionamento da construção bem como o
ónus do não fraccionamento, previstos nos n.os 5 e 6
devem ser inscritos no registo predial sobre as parcelas
resultantes do destaque, sem o que não pode ser licen-
ciada ou autorizada qualquer obra de construção nessas
parcelas.
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8 — O disposto neste artigo não isenta a realização
das operações urbanísticas nele previstas da observância
das normas legais e regulamentares aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal e plano
especial de ordenamento do território e as normas téc-
nicas de construção.


9 — A certidão emitida pela câmara municipal cons-
titui documento bastante para efeitos de registo predial
da parcela destacada.


Artigo 7.o


Operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública


1 — Estão igualmente isentas de licença ou auto-
rização:


a) As operações urbanísticas promovidas pelas
autarquias locais e suas associações em área
abrangida por plano municipal de ordenamento
do território;


b) As operações urbanísticas promovidas pelo
Estado relativas a equipamentos ou infra-
-estruturas destinados à instalação de serviços
públicos ou afectos ao uso directo e imediato
do público, sem prejuízo do disposto no n.o 4;


c) As obras de edificação ou demolição promo-
vidas pelos institutos públicos que tenham por
atribuições específicas a promoção e gestão do
parque habitacional do Estado e que estejam
directamente relacionadas com a prossecução
destas atribuições;


d) As obras de edificação ou demolição promo-
vidas por entidades públicas que tenham por
atribuições específicas a administração das áreas
portuárias ou do domínio público ferroviário ou
aeroportuário, quando realizadas na respectiva
área de jurisdição e directamente relacionadas
com a prossecução daquelas atribuições;


e) As obras de edificação ou de demolição e os
trabalhos promovidos por entidades concessio-
nárias de obras ou serviços públicos, quando
se reconduzam à prossecução do objecto da
concessão.


2 — A execução das operações urbanísticas previstas
no número anterior, com excepção das promovidas pelos
municípios, fica sujeita a parecer prévio não vinculativo
da câmara municipal, que deve ser emitido no prazo
de 20 dias a contar da data da recepção do respectivo
pedido.


3 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelas autarquias locais e suas asso-
ciações em área não abrangida por plano director muni-
cipal devem ser previamente autorizadas pela assembleia
municipal, depois de ouvida a comissão de coordenação
regional, que deve pronunciar-se no prazo de 20 dias
a contar da recepção do respectivo pedido.


4 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelo Estado devem ser previamente
autorizadas pelo Ministro do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território, depois de
ouvida a câmara municipal e a comissão de coordenação
regional, que devem pronunciar-se no prazo de 20 dias
a contar da data da recepção do respectivo pedido.


5 — As operações urbanísticas referidas nos n.os 3
e 4 são submetidas a discussão pública, nos termos esta-
belecidos na lei para a discussão pública dos planos de
pormenor, quando promovidas em área não abrangida
por plano de urbanização ou plano de pormenor.


6 — A realização das operações urbanísticas previstas
neste artigo deve observar as normas legais e regula-
mentares que lhes forem aplicáveis, designadamente as
constantes de instrumento de gestão territorial e as nor-
mas técnicas de construção.


7 — À realização das operações urbanísticas previstas
neste artigo aplica-se ainda, com as devidas adaptações,
o disposto nos artigos 10.o, 12.o e 78.o


SECÇÃO II


Formas de procedimento


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 8.o


Procedimento


1 — O controlo prévio das operações urbanísticas
obedece às formas de procedimento previstas na pre-
sente secção, devendo ainda ser observadas as condições
especiais de licenciamento ou autorização previstas na
secção III do presente capítulo.


2 — A direcção da instrução do procedimento com-
pete ao presidente da câmara municipal, podendo ser
delegada nos vereadores, com faculdade de subdelega-
ção, ou nos dirigentes dos serviços municipais.


Artigo 9.o


Requerimento e instrução


1 — Salvo disposição em contrário, os procedimentos
previstos no presente diploma iniciam-se através de
requerimento escrito, dirigido ao presidente da câmara
municipal, do qual deve constar sempre a identificação
do requerente, incluindo o domicílio ou sede, bem como
a indicação da qualidade de titular de qualquer direito
que lhe confira a faculdade de realizar a operação urba-
nística a que se refere a pretensão.


2 — Do requerimento inicial consta igualmente a
indicação do pedido em termos claros e precisos, iden-
tificando o tipo de operação urbanística a realizar por
referência ao disposto no artigo 2.o, bem como a res-
pectiva localização.


3 — Quando o pedido respeite a mais de um dos tipos
de operações urbanísticas referidos no artigo 2.o direc-
tamente relacionadas, o requerimento deve identificar
todas as operações nele abrangidas, aplicando-se neste
caso a forma de procedimento correspondente ao tipo
de operação mais complexa.


4 — O pedido é acompanhado dos elementos instru-
tórios previstos em portaria aprovada pelo Ministro do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território, para além dos documentos especialmente
referidos no presente diploma.


5 — O município fixa em regulamento o número
mínimo de cópias dos elementos que devem instruir
cada processo.


6 — O requerimento inicial deve ser apresentado em
duplicado, sendo a cópia devolvida ao requerente depois
de nela se ter aposto nota, datada, da recepção do
original.


7 — No requerimento inicial pode o interessado soli-
citar a indicação das entidades que, nos termos da lei,
devam emitir parecer, autorização ou aprovação rela-
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tivamente ao pedido apresentado, o qual lhe é notificado
no prazo de 15 dias, salvo rejeição liminar do pedido
nos termos do disposto no artigo 11.o


8 — O responsável pela instrução do procedimento
regista no processo a junção subsequente de quaisquer
novos documentos e a data das consultas a entidades
exteriores ao município e da recepção das respectivas
respostas, quando for caso disso, bem como a data e
o teor das decisões dos órgãos municipais.


9 — No caso de substituição do requerente, do res-
ponsável por qualquer dos projectos apresentados ou
do director técnico da obra, o substituto deve disso fazer
prova junto do presidente da câmara municipal para
que este proceda ao respectivo averbamento no prazo
de 15 dias a contar da data da substituição.


Artigo 10.o


Termo de responsabilidade


1 — O requerimento inicial é sempre instruído com
declaração dos autores dos projectos da qual conste que
foram observadas na elaboração dos mesmos as normas
legais e regulamentares aplicáveis, designadamente as
normas técnicas de construção em vigor.


2 — Da declaração mencionada no número anterior
deve ainda constar referência à conformidade do pro-
jecto com os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório aplicáveis à pretensão, bem como com a licença
ou autorização de loteamento, quando exista.


3 — Só podem subscrever os projectos os técnicos que
se encontrem inscritos em associação pública de natu-
reza profissional e que façam prova da validade da sua
inscrição aquando da apresentação do requerimento ini-
cial, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


4 — Os técnicos cuja actividade não esteja abrangida
por associação pública podem subscrever os projectos
para os quais possuam habilitação adequada, nos termos
do disposto no regime da qualificação profissional exi-
gível aos autores de projectos de obras ou em legislação
especial relativa a organismo público oficialmente
reconhecido.


5 — Os técnicos autores dos projectos podem ainda
declarar que não foram observadas na elaboração dos
mesmos normas técnicas de construção em vigor, fun-
damentando as razões da sua não observância.


Artigo 11.o


Saneamento e apreciação liminar


1 — Compete ao presidente da câmara municipal
decidir as questões de ordem formal e processual que
possam obstar ao conhecimento de qualquer pedido
apresentado no âmbito do presente diploma.


2 — O presidente da câmara municipal profere des-
pacho de rejeição liminar do pedido, no prazo de oito
dias a contar da respectiva apresentação, sempre que
o requerimento não contenha a identificação do reque-
rente, do pedido ou da localização da operação urba-
nística a realizar, bem como no caso de faltar documento
instrutório exigível que seja indispensável ao conheci-
mento da pretensão.


3 — No prazo de 15 dias a contar da apresentação
do requerimento inicial, o presidente da câmara muni-
cipal pode igualmente proferir despacho de rejeição
liminar quando da análise dos elementos instrutórios
resultar que o pedido é manifestamente contrário às
normas legais e regulamentares aplicáveis.


4 — Caso sejam supríveis ou sanáveis as deficiências
ou omissões verificadas, e estas não possam ser oficio-
samente supridas pelo responsável pela instrução do
procedimento, o requerente será notificado, no prazo
referido no número anterior, para corrigir ou completar
o pedido, ficando suspensos os termos ulteriores do
procedimento.


5 — Não ocorrendo rejeição liminar, ou convite para
corrigir ou completar o pedido, no prazo previsto nos
n.os 2 e 4, presume-se que o processo se encontra cor-
rectamente instruído.


6 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o presidente da câmara municipal deve conhecer
a qualquer momento, até à decisão final, de qualquer
questão que prejudique o desenvolvimento normal do
procedimento ou impeça a tomada de decisão sobre
o objecto do pedido, nomeadamente a ilegitimidade do
requerente e a caducidade do direito que se pretende
exercer.


7 — Salvo no que respeita às consultas a que se refere
o artigo 19.o, se a decisão final depender da decisão
de uma questão que seja da competência de outro órgão
administrativo ou dos tribunais, deve o presidente da
câmara municipal suspender o procedimento até que
o órgão ou o tribunal competente se pronunciem, noti-
ficando o requerente desse acto.


8 — Havendo rejeição do pedido, nos termos do pre-
sente artigo, o interessado que apresente novo pedido
para o mesmo fim está dispensado de juntar os docu-
mentos utilizados no pedido anterior que se mantenham
válidos e adequados.


9 — O presidente da câmara municipal pode delegar
nos vereadores com faculdade de subdelegação ou nos
dirigentes dos serviços municipais as competências refe-
ridas nos n.os 1 a 4 e 7.


Artigo 12.o


Publicidade do pedido


O pedido de licenciamento ou autorização de ope-
ração urbanística deve ser publicitado pelo requerente
sob a forma de aviso, segundo modelo aprovado por
portaria do Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território, a colocar no local
de execução daquela de forma visível da via pública,
no prazo de 15 dias a contar da apresentação do reque-
rimento inicial.


Artigo 13.o


Suspensão do procedimento


Nas áreas a abranger por novas regras urbanísticas
constantes de plano municipal ou especial de ordena-
mento do território ou sua revisão, os procedimentos
de informação prévia, de licenciamento ou de autori-
zação ficam suspensos a partir da data fixada para o
início do período de discussão pública e até à data da
entrada em vigor daquele instrumento, aplicando-se o
disposto no artigo 118.o do regime jurídico dos instru-
mentos de gestão territorial.


SUBSECÇÃO II


Informação prévia


Artigo 14.o


Pedido de informação prévia


1 — Qualquer interessado pode pedir à câmara muni-
cipal, a título prévio, informação sobre a viabilidade
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de realizar determinada operação urbanística e respec-
tivos condicionamentos legais ou regulamentares,
nomeadamente relativos a infra-estruturas, servidões
administrativas e restrições de utilidade pública, índices
urbanísticos, cérceas, afastamentos e demais condicio-
nantes aplicáveis à pretensão.


2 — Quando o pedido respeite a operação de lotea-
mento, em área não abrangida por plano de pormenor,
ou a obra de construção, ampliação ou alteração em
área não abrangida por plano de pormenor ou operação
de loteamento, o interessado pode requerer que a infor-
mação prévia contemple especificamente os seguintes
aspectos, em função dos elementos por si apresentados:


a) A volumetria da edificação e a implantação da
mesma e dos muros de vedação;


b) Condicionantes para um adequado relaciona-
mento formal e funcional com a envolvente;


c) Programa de utilização das edificações, incluindo
a área bruta de construção a afectar aos diversos
usos e o número de fogos e outras unidades de
utilização;


d) Infra-estruturas locais e ligação às infra-estru-
turas gerais;


e) Estimativa de encargos urbanísticos devidos.


3 — Quando o interessado não seja o proprietário
do prédio, o pedido de informação prévia inclui a iden-
tificação daquele bem como dos titulares de qualquer
outro direito real sobre o prédio, através de certidão
emitida pela conservatória do registo predial.


4 — No caso previsto no número anterior, a câmara
municipal deve notificar o proprietário e os demais titu-
lares de qualquer outro direito real sobre o prédio da
abertura do procedimento.


Artigo 15.o


Consultas no âmbito do procedimento de informação prévia


No âmbito do procedimento de informação prévia
há lugar a consulta, nos termos do disposto no
artigo 19.o, às entidades cujos pareceres, autorizações
ou aprovações condicionem, nos termos da lei, a infor-
mação a prestar, sempre que tal consulta deva ser pro-
movida num eventual pedido de licenciamento da pre-
tensão em causa.


Artigo 16.o


Deliberação


1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
informação prévia no prazo de 20 dias contado a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou dos elementos
solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o; ou


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.


2 — Os pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município são obri-
gatoriamente notificados ao requerente juntamente com
a informação prévia aprovada pela câmara municipal.


3 — A câmara municipal indica sempre, na informa-
ção aprovada, o procedimento de controlo prévio a que
se encontra sujeita a realização da operação urbanística
projectada, de acordo com o disposto na secção I do
capítulo II do presente diploma.


4 — No caso de a informação ser desfavorável, dela
deve constar a indicação dos termos em que a mesma,
sempre que possível, pode ser revista por forma a serem
cumpridas as prescrições urbanísticas aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal de orde-
namento do território ou de operação de loteamento.


Artigo 17.o


Efeitos


1 — O conteúdo da informação prévia aprovada vin-
cula as entidades competentes na decisão sobre um even-
tual pedido de licenciamento ou autorização da ope-
ração urbanística a que respeita, desde que tal pedido
seja apresentado no prazo de um ano a contar da data
da notificação da mesma ao requerente.


2 — Nos casos abrangidos pelo número anterior, é
dispensada no procedimento de licenciamento a con-
sulta às entidades exteriores ao município que se tenham
pronunciado no âmbito do pedido de informação prévia,
desde que esta tenha sido favorável e o pedido de licen-
ciamento com ela se conforme.


3 — É reduzido para metade o prazo para a decisão
sobre o pedido de licenciamento ou autorização, sempre
que este tenha sido instruído com informação prévia
favorável de carácter vinculativo nos termos do n.o 1.


4 — Não se suspende o procedimento de licencia-
mento ou autorização nos termos do artigo 13.o sempre
que o pedido tenha sido instruído com informação prévia
favorável de carácter vinculativo, nos termos do n.o 1
do presente artigo.


SUBSECÇÃO III


Licença


Artigo 18.o


Âmbito


1 — Obedece ao procedimento regulado na presente
subsecção a apreciação dos pedidos relativos às ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 2 do artigo 4.o


2 — No âmbito do procedimento de licenciamento
há lugar a consulta às entidades que, nos termos da
lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação
sobre o pedido, excepto nos casos previstos no n.o 2
do artigo 17.o


Artigo 19.o


Consultas a entidades exteriores ao município


1 — Compete ao presidente da câmara municipal pro-
mover a consulta às entidades que, nos termos da lei,
devam emitir parecer, autorização ou aprovação rela-
tivamente às operações urbanísticas sujeitas a licen-
ciamento.


2 — O interessado pode solicitar previamente os pare-
ceres, autorizações ou aprovações legalmente exigidos
junto das entidades competentes, entregando-os com
o requerimento inicial do pedido de licenciamento, caso
em que não há lugar a nova consulta desde que, até
à data da apresentação de tal pedido na câmara muni-
cipal, não haja decorrido mais de um ano desde a emis-
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são dos pareceres, autorizações ou aprovações emitidos
e não se tenha verificado alteração dos pressupostos
de facto ou de direito em que os mesmos se basearam.


3 — Para os efeitos do número anterior, caso qual-
quer das entidades consultadas não se haja pronunciado
dentro do prazo referido no n.o 8, o requerimento inicial
pode ser instruído com prova da solicitação das consultas
e declaração do requerente de que os mesmos não foram
emitidos dentro daquele prazo.


4 — O presidente da câmara municipal promove as
consultas a que haja lugar em simultâneo, no prazo de
10 dias a contar da data do requerimento inicial ou
da data da entrega dos elementos solicitados nos termos
do n.o 4 do artigo 11.o


5 — No prazo máximo de 10 dias a contar da data
de recepção do processo, as entidades consultadas
podem solicitar, por uma única vez, a apresentação de
outros elementos que considerem indispensáveis à apre-
ciação do pedido, dando desse facto conhecimento à
câmara municipal.


6 — No termo do prazo fixado no n.o 4, o interessado
pode solicitar a passagem de certidão da promoção das
consultas devidas, a qual será emitida pela câmara muni-
cipal no prazo de oito dias.


7 — Se a certidão for negativa, o interessado pode
promover directamente as consultas que não hajam sido
realizadas ou pedir ao tribunal administrativo que intime
a câmara municipal a fazê-lo, nos termos do artigo 112.o
do presente diploma.


8 — O parecer, autorização ou aprovação das enti-
dades consultadas deve ser recebido pelo presidente da
câmara municipal ou pelo requerente, consoante quem
houver promovido a consulta, no prazo de 20 dias ou
do estabelecido na legislação aplicável a contar da data
da recepção do processo ou dos elementos a que se
refere o n.o 5.


9 — Considera-se haver concordância daquelas enti-
dades com a pretensão formulada se os respectivos pare-
ceres, autorizações ou aprovações não forem recebidos
dentro do prazo fixado no número anterior.


10 — As entidades exteriores ao município devem
pronunciar-se exclusivamente no âmbito das suas atri-
buições e competências.


11 — Os pareceres das entidades exteriores ao muni-
cípio só têm carácter vinculativo quando tal resulte da
lei, desde que se fundamentem em condicionamentos
legais ou regulamentares e sejam recebidos dentro do
prazo fixado no n.o 8.


12 — O presidente da câmara municipal pode delegar
nos vereadores as competências referidas nos n.os 1 e 4.


Artigo 20.o


Apreciação dos projectos de obras de edificação


1 — A apreciação do projecto de arquitectura, no caso
de pedido de licenciamento relativo a obras previstas
nas alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o, incide sobre
a sua conformidade com planos municipais de orde-
namento no território, planos especiais de ordenamento
do território, medidas preventivas, área de desenvol-
vimento urbano prioritário, área de construção priori-
tária, servidões administrativas, restrições de utilidade
pública e quaisquer outras normas legais e regulamen-
tares relativas ao aspecto exterior e a inserção urbana
e paisagística das edificações, bem como sobre o uso
proposto.


2 — Para os efeitos do número anterior, a apreciação
da inserção urbana das edificações é efectuada na pers-
pectiva formal e funcional, tendo em atenção o edificado
existente, bem como o espaço público envolvente e as
infra-estruturas existentes e previstas.


3 — A câmara municipal delibera sobre o projecto
de arquitectura no prazo de 30 dias contado a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou dos elementos
solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o; ou


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.


4 — O interessado deve requerer a aprovação dos
projectos das especialidades necessários à execução da
obra no prazo de seis meses a contar da notificação
do acto que aprovou o projecto de arquitectura, caso
não tenha apresentado tais projectos com o requeri-
mento inicial.


5 — O presidente da câmara poderá prorrogar o
prazo referido no número anterior, por uma só vez e
por período não superior a três meses, mediante reque-
rimento fundamentado apresentado antes do respectivo
termo.


6 — A falta de apresentação dos projectos das espe-
cialidades no prazo estabelecido no n.o 3, ou naquele
que resultar da prorrogação concedida nos termos do
n.o 4, implica a caducidade do acto que aprovou o pro-
jecto de arquitectura e o arquivamento oficioso do pro-
cesso de licenciamento.


7 — Há lugar a consulta às entidades que, nos termos
da lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação
sobre os projectos das especialidades, a qual deve ser
promovida no prazo de 10 dias a contar da apresentação
dos mesmos, ou da data da aprovação do projecto de
arquitectura, se o interessado os tiver entregue junta-
mente com o requerimento inicial.


8 — As declarações de responsabilidade dos autores
dos projectos das especialidades que estejam inscritos
em associação pública constituem garantia bastante do
cumprimento das normas legais e regulamentares apli-
cáveis aos projectos, excluindo a sua apreciação prévia
pelos serviços municipais, salvo quando as declarações
sejam formuladas nos termos do n.o 5 do artigo 10.o


Artigo 21.o


Apreciação dos projectos de loteamento e de obras de urbanização


A apreciação dos projectos de loteamento e dos pro-
jectos de obras de urbanização pela câmara municipal
incide sobre a sua conformidade com planos municipais
de ordenamento do território, planos especiais de orde-
namento do território, medidas preventivas, área de
desenvolvimento urbano prioritário, área de construção
prioritária, servidões administrativas, restrições de uti-
lidade pública e quaisquer outras normas legais e regu-
lamentares aplicáveis, bem como sobre o uso e a inte-
gração urbana e paisagística.







8921N.o 291 — 16-12-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


Artigo 22.o


Discussão pública


1 — A aprovação pela câmara municipal do pedido
de licenciamento de operação de loteamento é prece-
dida de um período de discussão pública, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.


2 — Mediante regulamento municipal, podem ser dis-
pensadas de discussão pública as operações de lotea-
mento de reduzida dimensão, das quais resultem apenas
lotes confinantes com arruamentos existentes.


3 — A discussão pública tem por objecto o projecto
de loteamento, com as condições estabelecidas pela
câmara municipal e pelas entidades consultadas, e efec-
tua-se nos termos estabelecidos na lei para a discussão
pública dos planos de pormenor.


4 — Os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório podem sujeitar a prévia discussão pública o licen-
ciamento de obras de edificação de significativa rele-
vância urbanística.


Artigo 23.o


Deliberação final


1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
licenciamento:


a) No prazo de 45 dias, no caso de operação de
loteamento;


b) No prazo de 30 dias, no caso de obras de
urbanização;


c) No prazo de 45 dias, no caso de obras previstas
nas alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o;


d) No prazo de 30 dias, no caso de alteração da
utilização de edifício ou de sua fracção.


2 — O prazo previsto na alínea a) do número anterior
conta-se a partir do termo do período de discussão
pública.


3 — Os prazos previstos nas alíneas b) e d) do n.o 1
contam-se a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou dos elemen-
tos solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o;


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.


4 — O prazo previsto na alínea c) do n.o 1 conta-se:


a) Da data da apresentação dos projectos das espe-
cialidades ou da data da aprovação do projecto
de arquitectura, se o interessado os tiver apre-
sentado juntamente com o requerimento ini-
cial; ou


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades consultadas sobre os projectos das espe-
cialidades; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.


5 — No caso das obras previstas nas alíneas c) e d)
do n.o 2 do artigo 4.o, a câmara municipal pode, a reque-
rimento do interessado, aprovar uma licença parcial para
construção da estrutura, imediatamente após a entrega
de todos os projectos das especialidades e desde que
se mostrem aprovado o projecto de arquitectura e pres-
tada caução para demolição da estrutura até ao piso
de menor cota em caso de indeferimento.


6 — Nos casos referidos no número anterior, o defe-
rimento do pedido de licença parcial dá lugar à emissão
de alvará.


Artigo 24.o


Indeferimento do pedido de licenciamento


1 — O pedido de licenciamento é indeferido quando:


a) Violar plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, plano especial de ordenamento do ter-
ritório, medidas preventivas, área de desenvol-
vimento urbano prioritário, área de construção
prioritária, servidão administrativa, restrição de
utilidade pública ou quaisquer outras normas
legais e regulamentares aplicáveis;


b) Existir declaração de utilidade pública para efei-
tos de expropriação que abranja o prédio
objecto do pedido de licenciamento, salvo se
tal declaração tiver por fim a realização da pró-
pria operação urbanística;


c) Tiver sido objecto de parecer negativo, ou
recusa de aprovação ou autorização de qualquer
entidade consultada nos termos do presente
diploma cuja decisão seja vinculativa para os
órgãos municipais.


2 — Quando o pedido de licenciamento tiver por
objecto a realização das operações urbanísticas referidas
nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 4.o, o indeferimento
pode ainda ter lugar com fundamento em:


a) A operação urbanística afectar negativamente
o património arqueológico, histórico, cultural ou
paisagístico, natural ou edificado;


b) A operação urbanística constituir, comprovada-
mente, uma sobrecarga incomportável para as
infra-estruturas ou serviços gerais existentes ou
implicar, para o município, a construção ou
manutenção de equipamentos, a realização de
trabalhos ou a prestação de serviços por este
não previstos, designadamente quanto a arrua-
mentos e redes de abastecimento de água, de
energia eléctrica ou de saneamento.


3 — Quando o pedido de licenciamento tiver por
objecto a realização das obras referidas nas alíneas c)
e d) do n.o 2 do artigo 4.o, pode ainda ser indeferido
quando a obra seja susceptível de manifestamente afec-
tar a estética das povoações, a sua adequada inserção
no ambiente urbano ou a beleza das paisagens, desig-
nadamente em resultado da desconformidade com as
cérceas dominantes, a volumetria das edificações e
outras prescrições expressamente previstas em regu-
lamento.


4 — O pedido de licenciamento das obras referidas
na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o deve ser indeferido
na ausência de arruamentos ou de infra-estruturas de
abastecimento de água e saneamento ou se a obra pro-
jectada constituir, comprovadamente, uma sobrecarga
incomportável para as infra-estruturas existentes.
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5 — O pedido de licenciamento das operações refe-
ridas na alínea e) do n.o 2 do artigo 4.o pode ainda
ser indeferido quando se conclua pela não verificação
das condições referidas no n.o 1 do artigo 62.o, ou que
suscitam sobrecarga incomportável para as infra-estru-
turas existentes.


Artigo 25.o


Reapreciação do pedido


1 — Quando exista projecto de decisão de indeferi-
mento com os fundamentos referidos na alínea b) do
n.o 2 e no n.o 4 do artigo anterior, pode haver defe-
rimento do pedido desde que o requerente, na audiência
prévia, se comprometa a realizar os trabalhos neces-
sários ou a assumir os encargos inerentes à sua execução,
bem como os encargos de funcionamento das infra-es-
truturas por um período mínimo de 10 anos.


2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando exista projecto de indeferimento de pedido
de licenciamento das operações referidas na alínea e)
do n.o 2 do artigo 4.o com fundamento no facto de
suscitarem sobrecarga incomportável para as infra-es-
truturas existentes.


3 — Em caso de deferimento nos termos dos números
anteriores, o requerente deve, antes da emissão do
alvará, celebrar com a câmara municipal contrato rela-
tivo ao cumprimento das obrigações assumidas e prestar
caução adequada, beneficiando de redução proporcional
das taxas por realização de infra-estruturas urbanísticas,
nos termos a fixar em regulamento municipal.


4 — A prestação da caução referida no número ante-
rior, bem como a execução ou manutenção das obras
de urbanização que o interessado se compromete a rea-
lizar ou a câmara municipal entenda indispensáveis,
devem ser mencionadas expressamente como condição
do deferimento do pedido.


5 — À prestação da caução referida no n.o 3 aplica-se,
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 54.o


6 — Os encargos a suportar pelo requerente ao abrigo
do contrato referido no n.o 3 devem ser proporcionais
à sobrecarga para as infra-estruturas existentes resul-
tante da operação urbanística.


Artigo 26.o


Licença


A deliberação final de deferimento do pedido de
licenciamento consubstancia a licença para a realização
da operação urbanística.


Artigo 27.o


Alterações à licença


1 — A requerimento do interessado, podem ser alte-
rados os termos e condições da licença antes do início
das obras ou trabalhos a que a mesma se refere.


2 — A licença de operação de loteamento apenas
pode ser alterada decorridos três anos após a sua con-
cessão, salvo o disposto no artigo 48.o


3 — A alteração da licença de operação de lotea-
mento antes de decorrido o prazo de três anos previsto
no número anterior só pode ser licenciada mediante
autorização escrita dos proprietários de dois terços dos
lotes abrangidos.


4 — A alteração à licença obedece ao procedimento
estabelecido na presente subsecção, com as especiali-
dades constantes dos números seguintes.


5 — É dispensada a consulta às entidades exteriores
ao município desde que o pedido de alteração se con-
forme com os pressupostos de facto e de direito dos
pareceres, autorizações ou aprovações que hajam sido
emitidos no procedimento.


6 — Podem ser utilizados, no procedimento de alte-
ração, os documentos constantes do processo que se
mantenham válidos e adequados.


7 — A alteração da licença dá lugar a aditamento
ao alvará, que, no caso de operação de loteamento, deve
ser comunicado oficiosamente à conservatória do registo
predial competente, para efeitos de averbamento.


8 — As alterações à licença de loteamento que se
traduzam na variação das áreas de implantação e de
construção até 3 %, desde que não impliquem aumento
do número de fogos ou alteração de parâmetros urba-
nísticos constantes de plano municipal de ordenamento
do território, são aprovadas por simples deliberação da
câmara municipal, com dispensa de quaisquer outras
formalidades.


9 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 2 e 4 a 6 as
alterações às condições da licença que se refiram ao
prazo de conclusão das operações urbanísticas licencia-
das ou ao montante da caução para garantia das obras
de urbanização, que se regem pelos artigos 53.o, 54.o
e 58.o


SUBSECÇÃO IV


Autorização


Artigo 28.o


Âmbito


1 — Obedece ao procedimento regulado na presente
subsecção a apreciação dos pedidos relativos às ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 3 do artigo 4.o, bem
como àquelas que o regulamento referido no n.o 2 do
artigo 6.o determine.


2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 37.o e
seguintes, no âmbito do procedimento de autorização
não há lugar a consultas a entidades exteriores ao
município.


Artigo 29.o


Decisão final


1 — O presidente da câmara municipal decide sobre
o pedido de autorização:


a) No prazo de 30 dias, no caso de operação de
loteamento;


b) No prazo de 20 dias, no caso das demais ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 3 do
artigo 4.o


2 — Os prazos previstos no número anterior con-
tam-se a partir da data da recepção do pedido ou dos
elementos solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o,
com excepção do disposto no número seguinte.


3 — No caso de pedido de autorização para a uti-
lização de edifício ou de sua fracção, bem como para
alteração à utilização nos termos previstos na alínea f)
do n.o 3 do artigo 4.o, o prazo para a decisão do pre-
sidente da câmara municipal conta-se a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou da recepção
dos elementos solicitados, nos termos do n.o 4
do artigo 11.o; ou
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b) Da data da realização da vistoria, quando a ela
houver lugar, nos termos do disposto no
artigo 64.o


Artigo 30.o


Apreciação liminar


1 — O pedido de autorização é liminarmente rejei-
tado quando se verifique que a operação urbanística
a que respeita não se integra na previsão do n.o 3 do
artigo 4.o nem se encontra sujeita ao regime de auto-
rização nos termos do regulamento municipal a que se
refere o n.o 2 do artigo 6.o


2 — Aplica-se igualmente o disposto no número ante-
rior quando seja manifesto que:


a) O pedido de autorização das operações urba-
nísticas referidas na alínea a) do n.o 3 do
artigo 4.o viola plano de pormenor;


b) Os pedidos de autorização das operações urba-
nísticas referidas nas alíneas b) e c) do n.o 3
do artigo 4.o violam licença de loteamento ou
plano de pormenor.


Artigo 31.o


Indeferimento do pedido de autorização


O pedido de autorização das operações urbanísticas
referidas na alínea f) do n.o 3 do artigo 4.o apenas pode
ser indeferido quando se conclua pela não verificação
das condições referidas n.o 2 do artigo 62.o


Artigo 32.o


Autorização


O acto de deferimento do pedido consubstancia a
autorização para a realização da operação urbanística.


Artigo 33.o


Alterações à autorização


1 — A requerimento do interessado, podem ser alte-
rados os termos e condições da autorização antes do
início das obras ou trabalhos a que a mesma se refere.


2 — A autorização de operação de loteamento apenas
pode ser alterada decorridos três anos após a sua con-
cessão, salvo o disposto no artigo 48.o


3 — A alteração da autorização de operação de lotea-
mento antes de decorrido o prazo de três anos previsto
no número anterior só pode ser autorizada mediante
consentimento escrito dos proprietários de dois terços
dos lotes abrangidos.


4 — A alteração à autorização obedece ao procedi-
mento estabelecido na presente subsecção, aplicando-se,
com as necessárias adaptações, o que se dispõe no
artigo 27.o


SUBSECÇÃO V


Comunicação prévia


Artigo 34.o


Âmbito


Obedece ao procedimento regulado na presente sub-
secção a realização das operações urbanísticas referidas
no n.o 3 do artigo 6.o


Artigo 35.o


Comunicação à câmara municipal


1 — As obras referidas no artigo anterior podem rea-
lizar-se decorrido o prazo de 30 dias sobre a apresen-
tação de comunicação prévia dirigida ao presidente da
câmara municipal.


2 — A comunicação prévia deve conter a identificação
do interessado e é acompanhada das peças escritas e
desenhadas indispensáveis à identificação das obras ou
trabalhos a realizar e da respectiva localização, assinadas
por técnico legalmente habilitado e acompanhadas do
termo de responsabilidade a que se refere o artigo 10.o


Artigo 36.o


Apreciação liminar


1 — No prazo de 20 dias a contar da entrega da comu-
nicação e demais elementos a que se refere o artigo ante-
rior, o presidente da câmara municipal deve determinar
a sujeição da obra a licenciamento ou autorização
quando verifique que a mesma não se integra no âmbito
a que se refere o artigo 34.o


2 — Aplica-se ainda o disposto no número anterior
quando se verifique haver fortes indícios de que a obra
viola as normas legais e regulamentares aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal de orde-
namento do território ou as normas técnicas de cons-
trução em vigor.


SUBSECÇÃO VI


Procedimentos especiais


Artigo 37.o


Operações urbanísticas cujo projecto carece de aprovação
da administração central


1 — As operações urbanísticas referidas no artigo 4.o
cujo projecto, nos termos da legislação especial aplicável,
careça de aprovação da administração central, nomea-
damente as relativas a empreendimentos industriais,
recintos de espectáculos e divertimentos públicos e as
que tenham lugar em imóveis classificados ou em vias
de classificação estão também sujeitas a licença ou auto-
rização administrativa municipal, nos termos do disposto
no presente diploma.


2 — Salvo o disposto em lei especial, os órgãos muni-
cipais não podem aprovar informação prévia favorável,
nem deferir pedidos de licença ou de autorização rela-
tivos a operações urbanísticas previstas no n.o 1, sem
que o requerente apresente documento comprovativo
da aprovação da administração central.


3 — Os prazos para a câmara municipal decidir sobre
os pedidos de informação prévia, de licença ou de auto-
rização relativos a operações urbanísticas previstas no
n.o 1 contam-se a partir da data da entrega pelo reque-
rente do documento referido no número anterior.


Artigo 38.o


Empreendimentos turísticos


1 — Os empreendimentos turísticos nos quais as uni-
dades de alojamento possam não ser afectas na sua tota-
lidade à exploração turística e cuja propriedade possa
ser alienada a terceiros devem ser objecto de operação
de loteamento, nos termos do artigo 41.o e seguintes
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do presente diploma, quando impliquem a realização
de obras de urbanização.


2 — Nos casos referidos no número anterior não há
lugar a cedências de parcelas nos termos do artigo 44.o


3 — O disposto no n.o 1 não impede a instalação de
empreendimentos turísticos em áreas de desenvolvi-
mento turístico ou núcleos de desenvolvimento turístico
estabelecidos nos termos da lei.


Artigo 39.o


Autorização prévia de localização


Sempre que as obras se situem em área que, nos
termos de plano director municipal ou licença ou auto-
rização de loteamento em vigor, esteja expressamente
afecta ao uso proposto, é dispensada a autorização pré-
via de localização que, nos termos da lei, devesse ser
emitida por parte de órgãos da administração central,
sem prejuízo das demais autorizações ou aprovações
exigidas por lei relativas a servidões administrativas ou
restrições de utilidade pública.


Artigo 40.o


Licença ou autorização de funcionamento


1 — A vistoria necessária à concessão da licença de
funcionamento deve ser sempre efectuada em conjunto
com a vistoria referida no artigo 64.o, quando a ela haja
lugar.


2 — A câmara municipal dá conhecimento da data
da vistoria às entidades da administração central que
tenham competência para licenciar o funcionamento do
estabelecimento.


3 — Salvo o disposto em lei especial, a licença de
funcionamento de qualquer estabelecimento só pode ser
concedida mediante a exibição do alvará de licença ou
de autorização de utilização.


SECÇÃO III


Condições especiais de licenciamento ou autorização


SUBSECÇÃO I


Operações de loteamento


Artigo 41.o


Localização


1 — As operações de loteamento só podem realizar-se
em solo urbano.


2 — Consideram-se como solo urbano, para efeitos
do disposto no número anterior, os solos já urbanizados
ou cuja urbanização se encontre programada em plano
director municipal.


Artigo 42.o


Parecer da comissão de coordenação regional


1 — O licenciamento de operação de loteamento que
se realize em área não abrangida por qualquer plano
municipal de ordenamento do território está sujeito a
parecer prévio favorável da comissão de coordenação
regional.


2 — O parecer da comissão de coordenação regional
destina-se a avaliar a operação de loteamento do ponto
de vista do ordenamento do território e a verificar a


sua articulação com os instrumentos de desenvolvimento
territorial previstos na lei.


3 — O parecer da comissão de coordenação regional
caduca no prazo de dois anos, salvo se, dentro desse
prazo, for licenciada a operação de loteamento.


4 — A apresentação de requerimento nos termos
referidos no artigo 112.o suspende a contagem do prazo
referido no número anterior.


Artigo 43.o


Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas e equipamentos


1 — Os projectos de loteamento devem prever áreas
destinadas à implantação de espaços verdes e de uti-
lização colectiva, infra-estruturas viárias e equipamen-
tos.


2 — Os parâmetros para o dimensionamento das
áreas referidas no número anterior são os que estiverem
definidos em plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, de acordo com as directrizes estabelecidas pelo
Programa Nacional da Política de Ordenamento do Ter-
ritório e pelo plano regional de ordenamento do
território.


3 — Para aferir se o projecto de loteamento respeita
os parâmetros a que alude o número anterior consi-
deram-se quer as parcelas de natureza privada a afectar
àqueles fins quer as parcelas a ceder à câmara municipal
nos termos do artigo seguinte.


4 — Os espaços verdes e de utilização colectiva, infra-
-estruturas viárias e equipamentos de natureza privada
constituem partes comuns dos lotes resultantes da ope-
ração de loteamento e dos edifícios que neles venham
a ser construídos e regem-se pelo disposto nos artigos
1420.o a 1438.o-A do Código Civil.


Artigo 44.o


Cedências


1 — O proprietário e os demais titulares de direitos
reais sobre o prédio a lotear cedem gratuitamente ao
município as parcelas para implantação de espaços ver-
des públicos e equipamentos de utilização colectiva e
as infra-estruturas que, de acordo com a lei e a licença
ou autorização de loteamento, devam integrar o domínio
municipal.


2 — Para os efeitos do número anterior, o requerente
deve assinalar as áreas de cedência ao município em
planta a entregar com o pedido de licenciamento ou
autorização.


3 — As parcelas de terreno cedidas ao município inte-
gram-se automaticamente no domínio municipal com
a emissão do alvará.


4 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra-
-estruturas a que se refere a alínea h) do artigo 2.o
ou não se justificar a localização de qualquer equipa-
mento ou espaço verde públicos no referido prédio, ou
ainda nos casos referidos no n.o 4 do artigo anterior,
não há lugar a qualquer cedência para esses fins, ficando,
no entanto, o proprietário obrigado ao pagamento de
uma compensação ao município, em numerário ou em
espécie, nos termos definidos em regulamento muni-
cipal.
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Artigo 45.o


Reversão


1 — O cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas nos termos do artigo anterior sempre
que estas sejam afectas a fins diversos daqueles para
que hajam sido cedidas.


2 — Ao exercício do direito de reversão previsto no
número anterior aplica-se, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no Código das Expropriações.


3 — Em alternativa ao exercício do direito referido
no n.o 1, o cedente pode exigir ao município uma indem-
nização, a determinar nos termos estabelecidos no
Código das Expropriações com referência ao fim a que
se encontre afecta a parcela, calculada à data em que
pudesse haver lugar à reversão.


4 — As parcelas que, nos termos do n.o 1, tenham
revertido para o cedente ficam sujeitas às mesmas fina-
lidades a que deveriam estar afectas aquando da cedên-
cia, salvo quando se trate de parcela a afectar a equi-
pamento de utilização colectiva, devendo nesse caso ser
afecta a espaço verde, procedendo-se ainda ao aver-
bamento desse facto no respectivo alvará.


5 — Os direitos referidos nos n.o 1 a 3 podem ser
exercidos pelos proprietários de, pelo menos, um terço
dos lotes constituídos em consequência da operação de
loteamento.


6 — Havendo imóveis construídos na parcela rever-
tida, o tribunal pode ordenar a sua demolição, a reque-
rimento do cedente, nos termos estabelecidos nos arti-
gos 86.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 267/85, de 16
de Julho.


7 — O município é responsável pelos prejuízos cau-
sados aos proprietários dos imóveis referidos no número
anterior, nos termos estabelecidos no Decreto-Lei
n.o 48 051, de 21 de Novembro de 1967, em matéria
de actos ilícitos.


8 — À demolição prevista no n.o 6 é aplicável o dis-
posto nos artigos 52.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro.


Artigo 46.o


Gestão das infra-estruturas e dos espaços verdes
e de utilização colectiva


1 — A gestão das infra-estruturas e dos espaços ver-
des e de utilização colectiva pode ser confiada a mora-
dores ou a grupos de moradores das zonas loteadas
e urbanizadas, mediante a celebração com o município
de acordos de cooperação ou de contratos de concessão
do domínio municipal.


2 — Os acordos de cooperação podem incidir, nomea-
damente, sobre os seguintes aspectos:


a) Limpeza e higiene;
b) Conservação de espaços verdes existentes;
c) Manutenção dos equipamentos de recreio e


lazer;
d) Vigilância da área, por forma a evitar a sua


degradação.


3 — Os contratos de concessão devem ser celebrados
sempre que se pretenda realizar investimentos em equi-
pamentos de utilização colectiva ou em instalações fixas
e não desmontáveis em espaços verdes, ou a manutenção
de infra-estruturas.


Artigo 47.o


Contrato de concessão


1 — Os princípios a que devem subordinar-se os con-
tratos administrativos de concessão do domínio muni-
cipal a que se refere o artigo anterior são estabelecidos
em decreto-lei, no qual se fixam as regras a observar
em matéria de prazo de vigência, conteúdo do direito
de uso privativo, obrigações do concessionário e do
município em matéria de realização de obras, prestação
de serviços e manutenção de infra-estruturas, garantias
a prestar e modos e termos do sequestro e rescisão.


2 — A utilização das áreas concedidas nos termos do
número anterior e a execução dos contratos respectivos
estão sujeitas a fiscalização da câmara municipal, nos
termos a estabelecer no decreto-lei aí referido.


3 — Os contratos referidos no número anterior não
podem, sob pena de nulidade das cláusulas respectivas,
proibir o acesso e utilização do espaço concessionado
por parte do público, sem prejuízo das limitações a tais
acesso e utilização que sejam admitidas no decreto regu-
lamentar referido no n.o 1.


Artigo 48.o


Execução de instrumentos de planeamento territorial
e outros instrumentos urbanísticos


1 — As condições da licença ou autorização de ope-
ração de loteamento podem ser alteradas por iniciativa
da câmara municipal, desde que tal alteração se mostre
necessária à execução de plano municipal de ordena-
mento do território, plano especial de ordenamento do
território, área de desenvolvimento urbano prioritário,
área de construção prioritária ou área crítica de recu-
peração e reconversão urbanística.


2 — A deliberação da câmara municipal que deter-
mine as alterações referidas no número anterior é devi-
damente fundamentada e implica a emissão de novo
alvará, e a publicação e submissão a registo deste, a
expensas do município.


3 — A deliberação referida no número anterior é pre-
cedida da audiência prévia do titular do alvará e demais
interessados, que dispõem do prazo de 30 dias para
se pronunciarem sobre o projecto de decisão.


4 — A pessoa colectiva que aprovar os instrumentos
de gestão territorial que determine directa ou indirec-
tamente os danos causados ao titular do alvará e demais
interessados, em virtude do exercício da faculdade pre-
vista no n.o 1, é responsável pelos mesmos nos termos
estabelecidos no Decreto-Lei n.o 48 051, de 21 de
Novembro de 1967, em matéria de responsabilidade por
actos lícitos.


Artigo 49.o


Negócios jurídicos


1 — Nos títulos de arrematação ou outros documen-
tos judiciais, bem como nos instrumentos notariais rela-
tivos a actos ou negócios jurídicos de que resulte, directa
ou indirectamente, a constituição de lotes nos termos
da alínea i) do artigo 2.o, sem prejuízo do disposto nos
artigos 6.o e 7.o, ou a transmissão de lotes legalmente
construídos, deve constar o número do alvará, a data
da sua emissão pela câmara municipal e a certidão do
registo predial.


2 — Não podem ser celebradas escrituras públicas de
primeira transmissão de imóveis construídos nos lotes
ou de fracções autónomas desses imóveis sem que seja
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exibida, perante o notário, certidão emitida pela câmara
municipal, comprovativa da recepção provisória das
obras de urbanização ou certidão, emitida pela câmara
municipal, comprovativa de que a caução a que se refere
o artigo 54.o é suficiente para garantir a boa execução
das obras de urbanização.


3 — Caso as obras de urbanização sejam realizadas
nos termos dos artigos 84.o e 85.o, as escrituras referidas
no número anterior podem ser celebradas mediante a
exibição de certidão, emitida pela câmara municipal,
comprovativa da conclusão de tais obras, devidamente
executadas em conformidade com os projectos apro-
vados.


4 — A exibição das certidões referidas nos n.os 2 e
3 é dispensada sempre que o alvará de loteamento tenha
sido emitido ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 289/73,
de 6 de Junho, e 400/84, de 31 de Dezembro.


Artigo 50.o


Fraccionamento de prédios rústicos


1 — Ao fraccionamento de prédios aplica-se o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 384/88, de 25 de Outubro,
e 103/90, de 22 de Março.


2 — Os negócios jurídicos de que resulte o fraccio-
namento ou divisão de prédios rústicos são comunicados
pelas partes intervenientes à câmara municipal do local
da situação dos prédios e ao Instituto Português de Car-
tografia e Cadastro.


3 — A comunicação a que se refere o número anterior
é efectuada no prazo de 20 dias a contar da celebração
do negócio.


Artigo 51.o


Estatísticas dos alvarás


1 — O conservador do registo predial remete men-
salmente à comissão de coordenação regional, até ao
dia 15 de cada mês, cópia, entregue pelo respectivo titu-
lar, dos alvarás de loteamento e respectivos anexos cujos
registos tenham sido requeridos no mês anterior.


2 — A falta de entrega dos documentos referidos no
número anterior determina a realização do registo como
provisório.


Artigo 52.o


Publicidade à alienação


Na publicidade à alienação de lotes de terrenos, de
edifícios ou fracções autónomas neles construídos, em
construção ou a construir, é obrigatório mencionar o
número do alvará e a data da sua emissão pela câmara
municipal, bem como o respectivo prazo de validade.


SUBSECÇÃO II


Obras de urbanização


Artigo 53.o


Condições e prazo de execução


1 — Com a deliberação prevista no artigo 26.o ou a
decisão referida no artigo 32.o consoante os casos, o
órgão competente para o licenciamento ou a autorização
das obras de urbanização estabelece:


a) As condições a observar na execução das mes-
mas e o prazo para a sua conclusão;


b) O montante da caução destinada a assegurar
a boa e regular execução das obras;


c) As condições gerais do contrato de urbanização
a que se refere o artigo 55.o, se for caso disso.


2 — O prazo estabelecido nos termos da alínea a)
do n.o 1 pode ser prorrogado a requerimento funda-
mentado do interessado, por uma única vez e por
período não superior a metade do prazo inicial, quando
não seja possível concluir as obras dentro do prazo para
o efeito estabelecido.


3 — Quando a obra se encontre em fase de acaba-
mentos, pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
nova prorrogação, mediante o pagamento de um adi-
cional à taxa referida no n.o 2 do artigo 116.o, de mon-
tante a fixar em regulamento municipal.


4 — O prazo referido no n.o 2 pode ainda ser pror-
rogado em consequência de alteração da licença ou da
autorização.


5 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos
números anteriores não dá lugar à emissão de novo
alvará, devendo ser averbada no alvará em vigor.


6 — As condições da licença ou autorização de obras
de urbanização podem ser alteradas por iniciativa da
câmara municipal, nos termos e com os fundamentos
estabelecidos no artigo 48.o


Artigo 54.o


Caução


1 — O requerente presta caução destinada a garantir
a boa e regular execução das obras de urbanização.


2 — A caução referida no número anterior é prestada
a favor da câmara municipal, mediante garantia bancária
autónoma à primeira solicitação, sobre bens imóveis pro-
priedade do requerente, depósito em dinheiro ou segu-
ro-caução, devendo constar do próprio título que a
mesma está sujeita a actualização nos termos do n.o 3
e se mantém válida até à recepção definitiva das obras
de urbanização.


3 — O montante da caução é igual ao valor constante
dos orçamentos para execução dos projectos das obras
a executar, eventualmente corrigido pela câmara muni-
cipal com a emissão da licença ou da autorização, a
que pode ser acrescido um montante, não superior a
5% daquele valor, destinado a remunerar encargos de
administração caso se mostre necessário aplicar o dis-
posto nos artigos 84.o e 85.o


4 — O montante da caução deve ser:


a) Reforçado, precedendo deliberação fundamen-
tada da câmara municipal, tendo em atenção
a correcção do valor dos trabalhos por aplicação
das regras legais e regulamentares relativas a
revisões de preços dos contratos de empreitada
de obras públicas, quando se mostre insuficiente
para garantir a conclusão dos trabalhos, em caso
de prorrogação do prazo de conclusão ou em
consequência de acentuada subida no custo dos
materiais ou de salários;


b) Reduzido, nos mesmos termos, em conformi-
dade com o andamento dos trabalhos a reque-
rimento do interessado, que deve ser decidido
no prazo de 45 dias.


5 — O conjunto das reduções efectuadas ao abrigo
do disposto na alínea b) do número anterior não pode







8927N.o 291 — 16-12-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


ultrapassar 90 % do montante inicial da caução, sendo
o remanescente libertado com a recepção definitiva das
obras de urbanização.


6 — O reforço ou a redução da caução, nos termos
do n.o 4, não dá lugar à emissão de novo alvará.


Artigo 55.o


Contrato de urbanização


1 — Quando a execução de obras de urbanização
envolva, em virtude de disposição legal ou regulamentar
ou por força de convenção, mais de um responsável,
a realização das mesmas pode ser objecto de contrato
de urbanização.


2 — São partes no contrato de urbanização, obriga-
toriamente, o município e o proprietário e outros titu-
lares de direitos reais sobre o prédio e, facultativamente,
as empresas que prestem serviços públicos, bem como
outras entidades envolvidas na operação de loteamento
ou na urbanização dela resultante, designadamente inte-
ressadas na aquisição dos lotes.


3 — O contrato de urbanização estabelece as obri-
gações das partes contratantes relativamente à execução
das obras de urbanização e as responsabilidades a que
ficam sujeitas, bem como o prazo para cumprimento
daquelas.


4 — Quando haja lugar à celebração de contrato de
urbanização, a ele se fará menção no alvará.


5 — Juntamente com o requerimento inicial ou a
qualquer momento do procedimento até à aprovação
das obras de urbanização, o interessado pode apresentar
proposta de contrato de urbanização.


Artigo 56.o


Execução por fases


1 — O interessado pode requerer a execução por fases
das obras de urbanização, identificando as obras incluí-
das em cada fase e indicando o orçamento correspon-
dente e os prazos dentro dos quais se propõe requerer
a respectiva licença ou autorização.


2 — O requerimento referido no número anterior
deve ser apresentado com o pedido de licenciamento
ou de autorização de loteamento, ou, quando as obras
de urbanização não se integrem em operação de lotea-
mento, com o pedido de licenciamento das mesmas.


3 — Cada fase deve ter coerência interna e corres-
ponder a uma zona da área a lotear ou a urbanizar
que possa funcionar autonomamente.


4 — O requerimento é decidido no prazo de 30 dias
a contar da data da sua apresentação.


5 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange
apenas a primeira fase das obras de urbanização, impli-
cando cada fase subsequente um aditamento ao alvará.


SUBSECÇÃO III


Obras de edificação


Artigo 57.o


Condições de execução


1 — A câmara municipal fixa, com o deferimento do
pedido de licenciamento ou autorização das obras refe-
ridas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e c) a e) do n.o 3
do artigo 4.o, as condições a observar na execução da
obra.


2 — As condições relativas à ocupação da via pública
ou à colocação de tapumes e vedações são estabelecidas
mediante proposta do requerente, não podendo a
câmara municipal alterá-las senão com fundamento na
violação de normas legais ou regulamentares aplicáveis,
ou na necessidade de articulação com outras ocupações
previstas ou existentes.


3 — No caso previsto no artigo 113.o, as condições
a observar na execução das obras são aquelas que forem
propostas pelo requerente.


4 — O alvará de autorização de obras de construção
situadas em área abrangida por operação de loteamento
não pode ser emitido antes da recepção provisória das
respectivas obras de urbanização ou da prestação de
caução a que se refere o artigo 49.o, n.o 2.


5 — O disposto no artigo 43.o é aplicável aos pedidos
de licenciamento ou autorização das obras referidas nas
alíneas c) e d) do n.o 2 e d) do n.o 3 do artigo 4.o,
bem como das referidas na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o
em área não abrangida por operação de loteamento,
quando respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente
ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos,
impactes semelhantes a uma operação de loteamento.


6 — O disposto no n.o 4 do artigo 44.o é aplicável
aos pedidos de licenciamento ou autorização das obras
referidas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e d) do n.o 3
do artigo 4.o quando a operação contemple a criação
de áreas de circulação viária e pedonal, espaços verdes
e equipamentos de uso privativo.


7 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos pedidos de licenciamento de autorização das
obras referidas na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o desde
que esteja prevista a sua realização em área não abran-
gida por operação de loteamento


Artigo 58.o


Prazo de execução


1 — A câmara municipal fixa, com o deferimento do
pedido de licenciamento ou de autorização das obras
referidas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e c) a e) do n.o 3
do artigo 4.o, o prazo para a conclusão das obras.


2 — O prazo referido no número anterior começa a
contar da data de emissão do respectivo alvará, ou, nas
situações previstas no artigo 113.o, a contar da data do
pagamento ou do depósito das taxas ou da caução.


3 — O prazo para a conclusão da obra é estabelecido
em conformidade com a programação proposta pelo
requerente, podendo ser fixado diferente prazo por
motivo de interesse público devidamente fundamentado.


4 — Quando não seja possível concluir as obras no
prazo previsto na licença ou autorização, o prazo esta-
belecido nos termos dos números anteriores pode ser
prorrogado, a requerimento fundamentado do interes-
sado, por uma única vez e por período não superior
a metade do prazo inicial, salvo o disposto nos números
seguintes.


5 — Quando a obra se encontre em fase de acaba-
mentos, pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
nova prorrogação, mediante o pagamento de um adi-
cional à taxa referida no n.o 2 do artigo 116.o, de mon-
tante a fixar em regulamento municipal.


6 — O prazo estabelecido nos termos dos números
anteriores pode ainda ser prorrogado em consequência
da alteração da licença ou autorização.
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7 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos
números anteriores não dá lugar à emissão de novo
alvará, devendo ser averbada no alvará em vigor.


8 — No caso previsto no artigo 113.o, o prazo para
a conclusão da obra é aquele que for proposto pelo
requerente.


Artigo 59.o


Execução por fases


1 — O requerente pode optar pela execução faseada
da obra, devendo para o efeito, em caso de operação
urbanística sujeita a licenciamento, identificar no pro-
jecto de arquitectura os trabalhos incluídos em cada
uma das fases e indicar os prazos, a contar da data
de aprovação daquele projecto, em que se propõe reque-
rer a aprovação dos projectos de especialidades relativos
a cada uma dessas fases, podendo a câmara municipal
fixar diferentes prazos por motivo de interesse público
devidamente fundamentado.


2 — Cada fase deve corresponder a uma parte da edi-
ficação passível de utilização autónoma.


3 — Nos casos referidos no n.o 1, o requerimento refe-
rido no n.o 4 do artigo 20.o deverá identificar a fase
da obra a que se reporta.


4 — A falta de apresentação do requerimento refe-
rido no número anterior dentro dos prazos previstos
no n.o 1 implica a caducidade do acto de aprovação
do projecto de arquitectura e o arquivamento oficioso
do processo.


5 — Quando se trate de operação urbanística sujeita
a autorização, o requerente identificará, no projecto de
arquitectura, as fases em que pretende proceder à exe-
cução da obra e o prazo para início de cada uma delas,
podendo optar por juntar apenas os projectos de espe-
cialidades referentes à fase que se propõe executar ini-
cialmente, juntando nesse caso os projectos relativos
às fases subsequentes com o requerimento de emissão
do alvará da fase respectiva.


6 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange
apenas a primeira fase das obras, implicando cada fase
subsequente um aditamento ao alvará.


Artigo 60.o


Edificações existentes


1 — As edificações construídas ao abrigo do direito
anterior e as utilizações respectivas não são afectadas
por normas legais e regulamentares supervenientes.


2 — A concessão de licença ou autorização para a
realização de obras de reconstrução ou de alteração
das edificações não pode ser recusada com fundamento
em normas legais ou regulamentares supervenientes à
construção originária, desde que tais obras não originem
ou agravem desconformidade com as normas em vigor,
ou tenham como resultado a melhoria das condições
de segurança e de salubridade da edificação.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a lei pode impor condições específicas para o exer-
cício de certas actividades em edificações já afectas a
tais actividades ao abrigo do direito anterior, bem como
condicionar a concessão da licença ou autorização para
a execução das obras referidas no n.o 2 à realização
dos trabalhos acessórios que se mostrem necessários
para a melhoria das condições de segurança e salubri-
dade da edificação.


Artigo 61.o


Identificação dos técnicos responsáveis


O titular da licença ou autorização de construção fica
obrigado a afixar uma placa em material imperecível
no exterior da edificação, ou a gravar num dos seus
elementos exteriores, com a identificação dos técnicos
autores do respectivo projecto de arquitectura e do
director técnico da obra.


SUBSECÇÃO IV


Utilização de edifícios ou suas fracções


Artigo 62.o


Âmbito


1 — A licença de utilização prevista na alínea e) do
n.o 2 do artigo 4.o destina-se a verificar a conformidade
do uso previsto com as normas legais e regulamentares
que lhe são aplicáveis e a idoneidade do edifício ou
sua fracção autónoma para o fim a que se destina.


2 — A autorização de utilização prevista na alínea f)
do n.o 3 do artigo 4.o destina-se a verificar a confor-
midade da obra concluída com o projecto aprovado e
com as condições do licenciamento ou autorização.


Artigo 63.o


Instrução do pedido


1 — O requerimento de licença ou autorização de uti-
lização deve ser instruído com termo de responsabi-
lidade subscrito pelo responsável pela direcção técnica
da obra, na qual aquele deve declarar que a obra foi
executada de acordo com o projecto aprovado e com
as condições da licença e ou autorização e, se for caso
disso, se as alterações efectuadas ao projecto estão em
conformidade com as normas legais e regulamentares
que lhe são aplicáveis.


2 — Se o responsável pela direcção técnica da obra
não estiver legalmente habilitado para subscrever pro-
jectos de arquitectura, o termo de responsabilidade deve
ser igualmente apresentado pelo técnico autor do pro-
jecto ou por quem, estando mandatado para o efeito
pelo dono da obra, tenha a habilitação legalmente exi-
gida para o efeito.


Artigo 64.o


Vistoria


1 — Quando respeite a edificações que hajam sido
sujeitas a procedimento de autorização, a autorização
de utilização é precedida de uma vistoria municipal.


2 — A vistoria referida no número anterior pode ser
dispensada pelo presidente da câmara municipal se se
verificarem cumulativamente as seguintes condições:


a) No decurso da sua execução, a obra tiver sido
inspeccionada ou vistoriada;


b) Dos elementos constantes do processo ou do
livro de obra não resultem, por insuficiência,
contradição ou obscuridade, indícios de que a
mesma foi executada em desconformidade com
o respectivo projecto e condições da autoriza-
ção, ou com as normas legais e regulamentares
que lhe são aplicáveis.


3 — Nos casos não previstos no n.o 1, a concessão
da licença ou autorização de utilização não depende
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de prévia vistoria municipal, salvo o disposto no número
seguinte.


4 — O presidente da câmara municipal pode deter-
minar a realização de vistoria, no prazo de 15 dias a
contar da entrega do requerimento referido no
artigo anterior, se a obra não tiver sido inspeccionada
ou vistoriada no decurso da sua execução ou se dos
elementos constantes do processo ou do livro de obra
resultarem indícios de que a mesma foi executada em
desconformidade com o respectivo projecto e con-
dições da licença, ou com as normas legais e regu-
lamentares que lhe são aplicáveis.


Artigo 65.o


Realização da vistoria


1 — A vistoria realiza-se no prazo de 30 dias a contar
da data de entrega do requerimento a que se refere
o n.o 1 do artigo 63.o, sempre que possível em data
a acordar com o requerente.


2 — A vistoria é efectuada por uma comissão com-
posta, no mínimo, por três técnicos, a designar pela
câmara municipal, dos quais pelo menos dois devem
ter formação e habilitação legal para assinar projectos
correspondentes à obra objecto de vistoria.


3 — O requerente da licença de utilização, os autores
dos projectos e o técnico responsável pela direcção téc-
nica da obra participam, sem direito a voto, na vistoria,
devendo para o efeito ser convocados pela câmara
municipal.


4 — As conclusões da vistoria são obrigatoriamente
seguidas na decisão sobre o pedido de licenciamento
ou autorização de utilização.


5 — No caso de obras de alteração decorrentes da
vistoria, a emissão do alvará depende da verificação da
sua adequada realização, através de nova vistoria.


Artigo 66.o


Propriedade horizontal


1 — No caso de edifícios constituídos em regime de
propriedade horizontal, a licença ou autorização de uti-
lização pode ter por objecto o edifício na sua totalidade
ou cada uma das suas fracções autónomas.


2 — A licença ou autorização de utilização só pode
ser concedida autonomamente para uma ou mais frac-
ções autónomas quando as partes comuns dos edifícios
em que se integram estejam também em condições de
serem utilizadas.


3 — Caso o interessado não tenha ainda requerido
a certificação pela câmara municipal de que o edifício
satisfaz os requisitos legais para a sua constituição em
regime de propriedade horizontal, tal pedido pode inte-
grar o requerimento de licença ou autorização de
utilização.


SECÇÃO IV


Validade e eficácia dos actos de licenciamento ou autorização


SUBSECÇÃO I


Validade


Artigo 67.o


Requisitos


A validade das licenças ou autorizações das operações
urbanísticas depende da sua conformidade com as nor-


mas legais e regulamentares aplicáveis em vigor à data
da sua prática, sem prejuízo do disposto no artigo 60.o


Artigo 68.o


Nulidades


São nulas as licenças ou autorizações previstas no
presente diploma que:


a) Violem o disposto em plano municipal de orde-
namento do território, plano especial de orde-
namento do território, medidas preventivas ou
licença ou autorização de loteamento em vigor;


b) Violem o disposto no n.o 2 do artigo 37.o


Artigo 69.o


Participação e recurso contencioso


1 — Os factos geradores das nulidades previstas no
artigo anterior e quaisquer outros factos de que possa
resultar a invalidade dos actos administrativos previstos
no presente diploma devem ser participados, por quem
deles tenha conhecimento, ao Ministério Público, para
efeitos de interposição do competente recurso conten-
cioso e respectivos meios processuais acessórios.


2 — Quando tenha por objecto actos de licencia-
mento ou autorização com fundamento em qualquer
das nulidades previstas no artigo anterior, a citação ao
titular da licença ou da autorização para contestar o
recurso referido no n.o 1 tem os efeitos previstos no
artigo 103.o para o embargo, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.


3 — O tribunal pode, oficiosamente ou a requeri-
mento dos interessados, autorizar o prosseguimento dos
trabalhos caso do recurso resultem indícios de ilega-
lidade da sua interposição ou da sua improcedência,
devendo o juiz decidir esta questão, quando a ela houver
lugar, no prazo de 10 dias.


Artigo 70.o


Responsabilidade civil da Administração


1 — O município responde civilmente pelos prejuízos
causados em caso de revogação, anulação ou declaração
de nulidade de licenças ou autorizações sempre que a
causa da revogação, anulação ou declaração de nulidade
resulte de uma conduta ilícita dos titulares dos seus
órgãos ou dos seus funcionários e agentes.


2 — Os titulares dos órgãos do município e os seus
funcionários e agentes respondem solidariamente com
aquele quando tenham dolosamente dado causa à ile-
galidade que fundamenta a revogação, anulação ou
declaração de nulidade.


3 — Quando a ilegalidade que fundamenta a revo-
gação, anulação ou declaração de nulidade resulte de
parecer vinculativo, autorização ou aprovação legal-
mente exigível, a entidade que o emitiu responde soli-
dariamente com o município, que tem sobre aquela
direito de regresso.


4 — O disposto no presente artigo em matéria de
responsabilidade solidária não prejudica o direito de
regresso que ao caso couber, nos termos gerais de
direito.







8930 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 291 — 16-12-1999


SUBSECÇÃO II


Caducidade e revogação da licença ou autorização


Artigo 71.o


Caducidade


1 — A licença ou autorização para a realização de
operação de loteamento caduca se:


a) Não for requerida a autorização para a reali-
zação das respectivas obras de urbanização no
prazo de um ano a contar da notificação do
acto de licenciamento ou de autorização; ou se


b) Não for requerido o alvará único a que se refere
o n.o 3 do artigo 76.o no prazo de um ano a
contar da notificação do acto de autorização
das respectivas obras de urbanização.


2 — A licença ou autorização para a realização de
operação de loteamento que não exija a realização de
obras de urbanização, bem como a licença para a rea-
lização das operações urbanísticas previstas nas alí-
neas b) a d) do n.o 2 e nas alíneas b) a e) e g) do
n.o 3 do artigo 4.o caduca se, no prazo de um ano a
contar da notificação do acto de licenciamento ou auto-
rização, não for requerida a emissão do respectivo
alvará.


3 — Para além das situações previstas no número
anterior, a licença ou autorização para a realização das
operações urbanísticas referidas no número anterior,
bem como a licença ou a autorização para a realização
de operação de loteamento que exija a realização de
obras de urbanização, caduca ainda:


a) Se as obras não forem iniciadas no prazo de
nove meses a contar da data de emissão do
alvará ou, nos casos previstos no artigo 113.o,
da data do pagamento das taxas, do seu depósito
ou da garantia do seu pagamento;


b) Se as obras estiverem suspensas por período
superior a seis meses, salvo se a suspensão
decorrer de facto não imputável ao titular da
licença ou autorização;


c) Se as obras estiverem abandonadas por período
superior a seis meses;


d) Se as obras não forem concluídas no prazo
fixado na licença ou na autorização ou suas pror-
rogações, contado a partir da data de emissão
do alvará;


e) Se o titular da licença ou autorização for decla-
rado falido ou insolvente.


4 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do
número anterior, presumem-se abandonadas as obras
ou trabalhos sempre que:


a) Se encontrem suspensos sem motivo justificativo
registado no respectivo livro de obra;


b) Decorram na ausência do técnico responsável
pela respectiva execução;


c) Se desconheça o paradeiro do titular da res-
pectiva licença, sem que este haja indicado à
câmara municipal procurador bastante que o
represente.


5 — A caducidade prevista na alínea d) do n.o 3 é
declarada pela câmara municipal, com audiência prévia
do interessado.


6 — Os prazos a que se referem os números anteriores
contam-se de acordo com o disposto no artigo 279.o
do Código Civil.


7 — Tratando-se de licença para a realização de ope-
ração de loteamento ou de obras de urbanização, a cadu-
cidade pelos motivos previstos nos n.os 3 e 4 não produz
efeitos relativamente aos lotes para os quais já haja sido
aprovado pedido de licenciamento ou de autorização
das obras de edificação neles previstas.


Artigo 72.o


Renovação


1 — O titular da licença ou autorização que haja cadu-
cado pode requerer nova licença ou autorização.


2 — No caso referido no número anterior, poderão
ser utilizados no novo processo os pareceres, autori-
zações e aprovações que instruíram o processo anterior,
desde que o novo requerimento seja apresentado no
prazo de 18 meses a contar da data da caducidade da
licença ou autorização anterior e os mesmos sejam con-
firmados pelas entidades que os emitiram.


3 — Os pedidos das confirmações previstas no
número anterior devem ser decididos no prazo de 15 dias
a contar da data em que sejam solicitados, consideran-
do-se confirmados tais pareceres, autorizações ou apro-
vações se a entidade competente não se pronunciar den-
tro deste prazo.


Artigo 73.o


Revogação


1 — Sem prejuízo do que se dispõe no número
seguinte, a licença ou autorização só pode ser revogada
nos termos estabelecidos na lei para os actos consti-
tutivos de direitos.


2 — Nos casos a que se refere o n.o 2 do artigo 105.o
a licença ou autorização pode ser revogada pela câmara
municipal decorrido o prazo de seis meses a contar do
termo do prazo estabelecido de acordo com o n.o 1 do
mesmo artigo.


SUBSECÇÃO III


Alvará de licença ou autorização


Artigo 74.o


Título


1 — O licenciamento ou autorização das operações
urbanísticas é titulado por alvará.


2 — A emissão do alvará é condição de eficácia da
licença ou autorização, e depende do pagamento das
taxas devidas pelo requerente.


Artigo 75.o


Competência


Compete ao presidente da câmara municipal emitir
o alvará de licença ou autorização para a realização
das operações urbanísticas, podendo delegar esta com-
petência nos vereadores com faculdade de subdelegação,
ou nos dirigentes dos serviços municipais.







8931N.o 291 — 16-12-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


Artigo 76.o


Requerimento


1 — O interessado deve, no prazo de um ano a contar
da data da notificação do acto de licenciamento ou auto-
rização, requerer a emissão do respectivo alvará, apre-
sentando para o efeito os elementos previstos em portaria
aprovada pelo Ministro do Equipamento, do Planeamento
e da Administração do Território.


2 — Pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
prorrogação, por uma única vez, do prazo previsto no
número anterior.


3 — No caso de operação de loteamento que exija
a realização de obras de urbanização é emitido um único
alvará, que deve ser requerido no prazo de um ano
a contar da notificação do acto de autorização das obras
de urbanização.


4 — O alvará é emitido no prazo de 30 dias a contar
da apresentação do requerimento previsto nos números
anteriores, ou da recepção dos elementos a que se refere
o n.o 4 do artigo 11.o, desde que se mostrem pagas
as taxas devidas.


5 — O requerimento de emissão de alvará só pode
ser indeferido com fundamento na caducidade, suspen-
são, revogação, anulação ou declaração de nulidade da
licença ou autorização ou na falta de pagamento das
taxas referidas no número anterior.


6 — O alvará obedece a um modelo tipo a estabelecer
por portaria aprovada pelo Ministro do Equipamento,
do Planeamento e da Administração do Território.


Artigo 77.o


Especificações


1 — O alvará de licença ou autorização de operação
de loteamento ou de obras de urbanização deve conter,
nos termos da licença ou autorização, a especificação
dos seguintes elementos, consoante forem aplicáveis:


a) Identificação do titular do alvará;
b) Identificação do prédio objecto da operação de


loteamento ou das obras de urbanização;
c) Identificação dos actos dos órgãos municipais


relativos ao licenciamento ou autorização da
operação de loteamento e das obras de urba-
nização;


d) Enquadramento da operação urbanística em
plano municipal de ordenamento do território
em vigor;


e) Número de lotes e indicação da área, locali-
zação, finalidade, área de implantação, área de
construção, número de pisos e número de fogos
de cada um dos lotes;


f) Cedências obrigatórias, sua finalidade e espe-
cificação das parcelas a integrar no domínio
municipal;


g) Prazo para a conclusão das obras de urba-
nização;


h) Montante da caução prestada e identificação do
respectivo título.


2 — O alvará a que se refere o número anterior deve
conter, em anexo, as plantas representativas dos ele-
mentos referidos nas alíneas e) e f).


3 — As especificações do alvará a que se refere o
n.o 1 vinculam a câmara municipal, o proprietário do
prédio, bem como os adquirentes dos lotes.


4 — O alvará de licença ou autorização para a rea-
lização das operações urbanísticas a que se referem as
alíneas b) a g) e l) do artigo 2.o deve conter, nos termos
da licença ou autorização, os seguintes elementos, con-
soante sejam aplicáveis:


a) Identificação do titular da licença ou auto-
rização;


b) Identificação do lote ou do prédio onde se rea-
lizam as obras ou trabalhos;


c) Identificação dos actos dos órgãos municipais
relativos ao licenciamento ou autorização das
obras ou trabalhos;


d) Enquadramento das obras em operação de
loteamento ou plano municipal de ordenamento
do território em vigor, no caso das obras pre-
vistas nas alíneas b), c) e e) do artigo 2.o;


e) Os condicionamentos a que fica sujeita a licença
ou autorização;


f) As cérceas e o número de pisos acima e abaixo
da cota de soleira;


g) A área de construção e a volumetria dos
edifícios;


h) O uso a que se destinam as edificações;
i) O prazo de validade da licença ou autorização,


o qual corresponde ao prazo para a conclusão
das obras ou trabalhos.


5 — O alvará de licença ou autorização relativo à uti-
lização de edifício ou de sua fracção deve conter, nos
termos da licença ou autorização, a especificação dos
seguintes elementos:


a) Identificação do titular da licença ou auto-
rização;


b) Identificação do edifício ou fracção autónoma;
c) O uso a que se destina o edifício ou fracção


autónoma.


6 — O alvará de licença ou autorização a que se refere
o número anterior deve ainda mencionar, quando for
caso disso, que o edifício a que respeita preenche os
requisitos legais para a constituição da propriedade
horizontal.


7 — No caso de substituição do titular de alvará de
licença ou autorização, o substituto deve disso fazer
prova junto do presidente da câmara para que este pro-
ceda ao respectivo averbamento no prazo de 15 dias
a contar da data da substituição.


Artigo 78.o


Publicidade


1 — O titular do alvará deve promover, no prazo de
10 dias após a emissão do alvará, a afixação no prédio
objecto de qualquer operação urbanística um aviso, bem
visível do exterior, que deve aí permanecer até à con-
clusão das obras.


2 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de loteamento deve ainda ser publicitada pela câmara
municipal, no prazo estabelecido no n.o 1, através de:


a) Publicação de aviso em boletim municipal ou,
quando este não exista, através de edital a afixar
nos paços do concelho e nas sedes das juntas
de freguesia abrangidas;
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b) Publicação de aviso num jornal de âmbito local,
quando o número de lotes seja inferior a 20,
ou num jornal de âmbito nacional, nos restantes
casos.


3 — Compete ao Ministro do Equipamento, do Pla-
neamento e da Administração do Território aprovar,
por portaria, os modelos dos avisos referidos nos núme-
ros anteriores.


4 — Os editais e os avisos previstos nos números ante-
riores devem mencionar, consoante os casos, as espe-
cificações previstas nas alíneas a) a g) do n.o 1 e a)
a c) e f) a i) do n.o 3 do artigo 77.o


Artigo 79.o


Cassação


1 — O alvará é cassado pelo presidente da câmara
municipal quando caduque a licença ou autorização por
ele titulada ou quando esta seja revogada, anulada ou
declarada nula.


2 — A cassação do alvará de loteamento é comuni-
cada pelo presidente da câmara municipal à conserva-
tória do registo predial competente, para efeitos de ano-
tação à descrição e de cancelamento do registo do alvará.


3 — Com a comunicação referida no número anterior,
o presidente da câmara municipal dá igualmente conhe-
cimento à conservatória dos lotes que se encontrem na
situação referida no n.o 7 do artigo 71.o, requerendo
a esta o cancelamento parcial do alvará nos termos da
alínea f) do n.o 2 do artigo 101.o do Código do Registo
Predial e indicando as descrições a manter.


4 — O alvará cassado é apreendido pela câmara muni-
cipal, na sequência de notificação ao respectivo titular.


CAPÍTULO III


Execução e fiscalização


SECÇÃO I


Início dos trabalhos


Artigo 80.o


Início dos trabalhos


1 — A execução das obras e trabalhos sujeitos a
licença ou autorização nos termos do presente diploma
só pode iniciar-se depois de emitido o respectivo alvará,
com excepção das situações referidas no artigo 81.o e
salvo o disposto no artigo 113.o


2 — As obras e trabalhos sujeitos ao regime de comu-
nicação prévia podem iniciar-se logo que decorrido o
prazo referido no n.o 1 do artigo 35.o


3 — As obras e trabalhos referidos no artigo 7.o só
podem iniciar-se depois de emitidos os pareceres ou
autorizações aí referidos, ou após o decurso dos prazos
fixados para a respectiva emissão.


4 — No prazo de 60 dias a contar do início dos tra-
balhos relativos às operações urbanísticas referidas nas
alíneas c) e d) do n.o 2 e c) e d) do n.o 3 do artigo 4.o
deve o promotor da obra apresentar na câmara muni-
cipal cópia do projecto de execução de arquitectura e
das várias especialidades salvo nos casos de escassa rele-
vância urbanística em que tal seja dispensado por regu-
lamento municipal.


Artigo 81.o


Demolição, escavação e contenção periférica


1 — Nas obras sujeitas a licença ou autorização nos
termos do presente diploma, pode o presidente da
câmara municipal, a pedido do interessado, permitir a
execução de trabalhos de demolição ou de escavação
e contenção periférica até à profundidade do piso de
menor cota em qualquer momento após a aprovação
do projecto de arquitectura.


2 — Quando o procedimento de licenciamento haja
sido precedido de informação prévia favorável que vin-
cule a câmara municipal, a decisão referida no número
anterior pode ser proferida logo após o saneamento
referido no artigo 11.o


3 — Para os efeitos dos números anteriores, o reque-
rente deve apresentar, consoante os casos, o plano de
demolições, o projecto de estabilidade ou o projecto
de escavação e contenção periférica até à data da apre-
sentação do pedido referido no mesmo número.


4 — O presidente da câmara decide sobre o pedido
previsto no n.o 1 no prazo de 15 dias a contar da data
da sua apresentação.


5 — É título bastante para a execução dos trabalhos
de demolição, escavação ou contenção periférica a noti-
ficação do deferimento do respectivo pedido, que o
requerente, a partir do início da execução dos trabalhos
por ela abrangidos, deverá guardar no local da obra.


Artigo 82.o


Ligação às redes públicas


1 — Os alvarás a que se referem os n.os 1 e 4 do
artigo 77.o, bem como a notificação referida no n.o 5
do artigo anterior, constituem título bastante para ins-
truir os pedidos de ligação das redes de água, de sanea-
mento, de gás, de electricidade e de telecomunicações,
podendo os requerentes optar, mediante autorização das
entidades fornecedoras, pela realização das obras indis-
pensáveis à sua concretização nas condições regulamen-
tares e técnicas definidas por aquelas entidades.


2 — Até à apresentação do alvará de licença ou auto-
rização de utilização, as ligações referidas no número
anterior são efectuadas pelo prazo fixado no alvará res-
pectivo e apenas podem ser prorrogadas pelo período
correspondente à prorrogação daquele prazo, salvo nos
casos em que aquele alvará não haja sido emitido por
razões exclusivamente imputáveis à câmara municipal.


3 — Na situação prevista no artigo 113.o, os pedidos
de ligação referidos no n.o 1 podem ser instruídos com
o recibo do pagamento ou do depósito das taxas ou
da caução.


4 — Nos casos referidos no n.o 3 do artigo 6.o, os
pedidos de ligação podem ser instruídos com cópia da
comunicação prévia.


SECÇÃO II


Execução dos trabalhos


Artigo 83.o


Alterações durante a execução da obra


1 — Podem ser realizadas em obra alterações ao pro-
jecto, mediante comunicação prévia nos termos previstos
nos artigos 34.o a 36.o, desde que essa comunicação seja
efectuada com a antecedência necessária para que as
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obras estejam concluídas antes da apresentação do
requerimento a que se refere o n.o 1 do artigo 63.o


2 — Podem ser efectuadas sem dependência de comu-
nicação prévia à câmara municipal as alterações em obra
que não correspondam a obras que estivessem sujeitas
a prévio licenciamento ou autorização administrativa.


3 — As alterações em obra ao projecto inicialmente
aprovado que envolvam a realização de obras de amplia-
ção ou de alterações à implantação das edificações estão
sujeitas ao procedimento previsto nos artigos 27.o ou
33.o, consoante os casos.


Artigo 84.o


Execução das obras pela câmara municipal


1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma
em matéria de suspensão e caducidade das licenças ou
autorizações ou de cassação dos respectivos alvarás, a
câmara municipal, para salvaguarda da qualidade do
meio urbano e do meio ambiente, da segurança das
edificações e do público em geral ou, no caso de obras
de urbanização, também para protecção de interesses
de terceiros adquirentes de lotes, pode promover a rea-
lização das obras por conta do titular do alvará quando,
por causa que seja imputável a este último:


a) Não tiverem sido iniciadas no prazo de um ano
a contar da data da emissão do alvará;


b) Permanecerem interrompidas por mais de um
ano;


c) Não tiverem sido concluídas no prazo fixado
ou suas prorrogações, nos casos em que a
câmara municipal tenha declarado a caduci-
dade;


d) Não hajam sido efectuadas as correcções ou
alterações que hajam sido intimadas nos termos
do artigo 105.o


2 — A execução das obras referidas no número ante-
rior e o pagamento das despesas suportadas com as
mesmas efectuam-se nos termos dos artigos 107.o e 108.o


3 — A câmara municipal pode ainda accionar as cau-
ções referidas nos artigos 25.o e 54.o


4 — Logo que se mostre reembolsada das despesas
efectuadas nos termos do presente artigo, a câmara
municipal procede ao levantamento do embargo que
possa ter sido decretado ou, quando se trate de obras
de urbanização, emite oficiosamente novo alvará, com-
petindo ao presidente da câmara dar conhecimento das
respectivas deliberações, quando seja caso disso, à
comissão de coordenação regional e ao conservador do
registo predial.


Artigo 85.o


Execução das obras de urbanização por terceiro


1 — Qualquer adquirente dos lotes, de edifícios cons-
truídos nos lotes ou de fracções autónomas dos mesmos
tem legitimidade para requerer a autorização judicial
para promover directamente a execução das obras de
urbanização quando, verificando-se as situações previs-
tas no n.o 1 do artigo anterior, a câmara municipal não
tenha promovido a sua execução.


2 — O requerimento é instruído com os seguintes
elementos:


a) Cópia do alvará;
b) Orçamento, a preços correntes do mercado,


relativo à execução das obras de urbanização


em conformidade com os projectos aprovados
e condições fixadas no licenciamento;


c) Quaisquer outros elementos que o requerente
entenda necessários para o conhecimento do
pedido.


3 — Antes de decidir, o tribunal notifica a câmara
municipal e o titular do alvará para responderem no
prazo de 30 dias e ordena a realização das diligências
que entenda úteis para o conhecimento do pedido,
nomeadamente a inspecção judicial do local.


4 — Se deferir o pedido, o tribunal fixa especifica-
damente as obras a realizar e o respectivo orçamento
e determina que a caução a que se refere o artigo 54.o
fique à sua ordem, a fim de responder pelas despesas
com as obras até ao limite do orçamento.


5 — Na falta ou insuficiência da caução, o tribunal
determina que os custos sejam suportados pelo muni-
cípio, sem prejuízo do direito de regresso deste sobre
o titular do alvará.


6 — O processo a que se referem os números ante-
riores é urgente e isento de custas.


7 — Da sentença cabe recurso nos termos gerais.
8 — Compete ao tribunal judicial da comarca onde


se localiza o prédio no qual se devem realizar as obras
de urbanização conhecer dos pedidos previstos no pre-
sente artigo.


9 — A câmara municipal emite oficiosamente novo
alvará, competindo ao seu presidente dar conhecimento
das respectivas deliberações à comissão de coordenação
regional e ao conservador do registo predial, quando:


a) Tenha havido recepção provisória das obras; ou
b) Seja integralmente reembolsada das despesas


efectuadas, caso se verifique a situação prevista
no n.o 5.


SECÇÃO III


Conclusão e recepção dos trabalhos


Artigo 86.o


Limpeza da área e reparação de estragos


1 — Concluída a obra, o dono da mesma é obrigado
a proceder ao levantamento do estaleiro e à limpeza
da área, removendo os materiais, entulhos e demais
detritos que se hajam acumulado no decorrer da exe-
cução dos trabalhos.


2 — O dono da obra é ainda obrigado a proceder
à reparação de quaisquer estragos ou deteriorações que
possam ter sido causados em infra-estruturas públicas
ou noutros edifícios.


3 — O cumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 é con-
dição de emissão do alvará de licença ou autorização
de utilização ou da recepção provisória das obras de
urbanização, salvo quando seja prestada, em prazo a
fixar pela câmara municipal, caução para garantia da
execução das reparações referidas no número anterior,
caso em que a emissão do alvará pode ter lugar logo
que a mesma se mostre prestada.


Artigo 87.o


Recepção provisória e definitiva das obras de urbanização


1 — É da competência da câmara municipal deliberar
sobre a recepção provisória e definitiva das obras de
urbanização após a sua conclusão e o decurso do prazo
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de garantia, respectivamente, mediante requerimento
do interessado.


2 — A recepção é precedida de vistoria, a realizar
por uma comissão da qual fazem parte o interessado
ou um seu representante e, pelo menos, dois represen-
tantes da câmara municipal.


3 — À recepção provisória e definitiva, bem como
às respectivas vistorias, é aplicável, com as necessárias
adaptações, o regime aplicável à recepção provisória
e definitiva das empreitadas de obras públicas.


4 — Em caso de deficiência das obras de urbanização,
como tal assinaladas no auto de vistoria, se o titular
das obras de urbanização não reclamar ou vir indeferida
a sua reclamação e não proceder à sua correcção no
prazo para o efeito fixado, a câmara municipal procede
em conformidade com o disposto no artigo 84.o


5 — O prazo de garantia das obras de urbanização
é de cinco anos.


Artigo 88.o


Obras inacabadas


1 — Quando as obras já tenham atingido um estado
avançado de execução mas a licença ou autorização haja
caducado por motivo de falência ou insolvência do seu
titular, pode qualquer terceiro, que tenha adquirido, em
relação ao prédio em questão, a legitimidade prevista
no n.o 1 do artigo 9.o, requerer a concessão de uma
licença especial para a sua conclusão.


2 — A concessão da licença especial referida no
número anterior segue o procedimento previsto nos arti-
gos 27.o ou 33.o, consoante se trate de obras sujeitas
a licença ou autorização, aplicando-se o disposto no
artigo 60.o


3 — Independentemente dos motivos que tenham
determinado a caducidade da licença ou da autorização,
a licença referida no n.o 1 pode também ser concedida
quando a câmara municipal reconheça o interesse na
conclusão da obra e não se mostre aconselhável a
demolição da mesma, por razões ambientais, urba-
nísticas, técnicas ou económicas.


SECÇÃO IV


Utilização e conservação do edificado


Artigo 89.o


Dever de conservação


1 — As edificações devem ser objecto de obras de
conservação pelo menos uma vez em cada período de
oito anos.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a câmara municipal pode a todo o tempo, oficiosamente
ou a requerimento de qualquer interessado, determinar
a execução de obras de conservação necessárias à cor-
recção de más condições de segurança ou de salubridade.


3 — A câmara municipal pode, oficiosamente ou a
requerimento de qualquer interessado, ordenar a demo-
lição total ou parcial das construções que ameacem ruína
ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a segu-
rança das pessoas.


4 — Os actos referidos nos números anteriores são
eficazes a partir da sua notificação ao proprietário.


Artigo 90.o


Vistoria prévia


1 — As deliberações referidas nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior são precedidas de vistoria a realizar por três
peritos a nomear pela câmara municipal.


2 — Do acto que determinar a realização da vistoria
e respectivos fundamentos é notificado o proprietário
do imóvel, mediante carta registada expedida com, pelo
menos, sete dias de antecedência.


3 — Até à véspera da vistoria, o proprietário pode
indicar um perito para intervir na realização da vistoria
e formular quesitos a que deverão responder os peritos
nomeados.


4 — Da vistoria é imediatamente lavrado auto, do
qual consta obrigatoriamente a identificação do imóvel,
a descrição do estado do mesmo e as obras preconizadas
e, bem assim, as respostas aos quesitos que sejam for-
muladas pelo proprietário.


5 — O auto referido no número anterior é assinado
por todos os peritos que hajam participado na vistoria
e, se algum deles não quiser ou não puder assiná-lo,
faz-se menção desse facto.


6 — Quando o proprietário não indique perito até
à data referida no número anterior, a vistoria é realizada
sem a presença deste, sem prejuízo de, em eventual
impugnação administrativa ou contenciosa da delibe-
ração em causa, o proprietário poder alegar factos não
constantes do auto de vistoria, quando prove que não
foi regularmente notificado nos termos do n.o 2.


7 — As formalidades previstas no presente
artigo podem ser preteridas quando exista risco iminente
de desmoronamento ou grave perigo para a saúde
pública, nos termos previstos na lei para o estado de
necessidade.


Artigo 91.o


Obras coercivas


1 — Quando o proprietário não iniciar as obras que
lhe sejam determinadas nos termos do artigo 90.o ou
não as concluir dentro dos prazos que para o efeito
lhe forem fixados, pode a câmara municipal tomar posse
administrativa do imóvel para lhes dar execução ime-
diata.


2 — À execução coerciva das obras referidas no
número anterior aplica-se, com as devidas adaptações,
o disposto nos artigos 107.o e 108.o


Artigo 92.o


Despejo administrativo


1 — A câmara municipal pode ordenar o despejo
sumário dos prédios ou parte de prédios nos quais haja
de realizar-se as obras referidas nos n.os 2 e 3 do
artigo 89.o, sempre que tal se mostre necessário à exe-
cução das mesmas.


2 — O despejo referido no número anterior pode ser
determinado oficiosamente ou, quando o proprietário
pretenda proceder às mesmas, a requerimento deste.


3 — A deliberação que ordene o despejo é eficaz a
partir da sua notificação aos ocupantes.


4 — O despejo deve executar-se no prazo de 45 dias
a contar da sua notificação aos ocupantes, salvo quando
houver risco iminente de desmoronamento ou grave
perigo para a saúde pública, em que poderá executar-se
imediatamente.
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5 — Fica garantido aos inquilinos o direito à reocu-
pação dos prédios, uma vez concluídas as obras rea-
lizadas, havendo lugar a aumento de renda nos termos
gerais.


SECÇÃO V


Fiscalização


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 93.o


Âmbito


1 — A realização de quaisquer operações urbanísticas
está sujeita a fiscalização administrativa, independen-
temente da sua sujeição a prévio licenciamento ou
autorização.


2 — A fiscalização administrativa destina-se a asse-
gurar a conformidade daquelas operações com as dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis e a prevenir
os perigos que da sua realização possam resultar para
a saúde e segurança das pessoas.


Artigo 94.o


Competência


1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades, a fiscalização prevista no
artigo anterior compete ao presidente da câmara muni-
cipal, com a faculdade de delegação em qualquer dos
vereadores.


2 — Os actos praticados pelo presidente da câmara
municipal no exercício dos poderes de fiscalização pre-
vistos no presente diploma e que envolvam um juízo
de legalidade de actos praticados pela câmara municipal
respectiva, ou que suspendam ou ponham termo à sua
eficácia, podem ser por esta revogados ou suspensos.


3 — No exercício da actividade de fiscalização, o pre-
sidente da câmara municipal é auxiliado por funcioná-
rios municipais com formação adequada, a quem
incumbe preparar e executar as suas decisões.


4 — O presidente da câmara municipal pode ainda
solicitar colaboração de quaisquer autoridades adminis-
trativas ou policiais.


5 — A câmara municipal pode contratar com empre-
sas privadas habilitadas a efectuar fiscalização de obras
a realização das inspecções a que se refere o
artigo seguinte, bem como as vistorias referidas no
artigo 64.o


6 — A celebração dos contratos referidos no número
anterior depende da observância das regras constantes
de decreto regulamentar, de onde consta o âmbito das
obrigações a assumir pelas empresas, o respectivo
regime da responsabilidade e as garantias a prestar.


Artigo 95.o


Inspecções


1 — Os funcionários municipais responsáveis pela fis-
calização de obras ou as empresas privadas a que se
refere o n.o 5 do artigo anterior podem realizar ins-
pecções aos locais onde se desenvolvam actividades
sujeitas a fiscalização nos termos do presente diploma,
sem dependência de prévia notificação.


2 — O disposto no número anterior não dispensa a
obtenção de prévio mandado judicial para a entrada
no domicílio de qualquer pessoa sem o seu consen-
timento.


3 — O mandado previsto no número anterior é con-
cedido pelo juiz da comarca respectiva a pedido do pre-
sidente da câmara municipal e segue os termos do pro-
cedimento cautelar comum.


Artigo 96.o


Vistorias


1 — Para além dos casos especialmente previstos no
presente diploma, o presidente da câmara municipal
pode ordenar a realização de vistorias aos imóveis em
que estejam a ser executadas operações urbanísticas
quando o exercício dos poderes de fiscalização dependa
da prova de factos que, pela sua natureza ou especial
complexidade, impliquem uma apreciação valorativa de
carácter pericial.


2 — As vistorias ordenadas nos termos do número
anterior regem-se pelo disposto no artigo 90.o e as suas
conclusões são obrigatoriamente seguidas na decisão a
que respeita.


Artigo 97.o


Livro de obra


1 — Todos os factos relevantes relativos à execução
de obras licenciadas ou autorizadas devem ser registados
pelo respectivo director técnico no livro de obra, a con-
servar no local da sua realização para consulta pelos
funcionários municipais responsáveis pela fiscalização
de obras.


2 — São obrigatoriamente registados no livro de obra,
para além das respectivas datas de início e conclusão,
todos os factos que impliquem a sua paragem ou sus-
pensão, bem como todas as alterações feitas ao projecto
licenciado ou autorizado.


3 — O modelo e demais registos a inscrever no livro
de obra é o definido por portaria do Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do
Território.


SUBSECÇÃO II


Sanções


Artigo 98.o


Contra-ordenações


1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal
ou disciplinar, são puníveis como contra-ordenação:


a) A realização de quaisquer operações urbanís-
ticas sujeitas a prévio licenciamento ou auto-
rização sem o respectivo alvará, excepto nos
casos previstos nos artigos 81.o e 113.o;


b) A realização de quaisquer operações urbanís-
ticas em desconformidade com o respectivo pro-
jecto ou com as condições do licenciamento ou
autorização;


c) A não conclusão de quaisquer operações urba-
nísticas nos prazos fixados para o efeito;


d) A ocupação de edifícios ou suas fracções autó-
nomas sem licença ou autorização de utilização
ou em desacordo com o uso fixado no respectivo
alvará, salvo se este não tiver sido emitido no
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prazo legal por razões exclusivamente imputá-
veis à câmara municipal;


e) As falsas declarações dos autores dos projectos
no termo de responsabilidade, relativamente à
observância das normas técnicas gerais e espe-
cíficas de construção, bem como das disposições
legais e regulamentares aplicáveis ao projecto;


f) A subscrição de projecto da autoria de quem,
por razões de ordem técnica, legal ou disciplinar,
se encontre inibido de o elaborar;


g) O prosseguimento de obras cujo embargo tenha
sido legitimamente ordenado;


h) A não afixação ou a afixação de forma não visí-
vel do exterior do prédio, durante o decurso
do procedimento de licenciamento ou autori-
zação, do aviso que publicita o pedido de licen-
ciamento ou autorização;


i) A não afixação ou a afixação de forma não visí-
vel do exterior do prédio, até à conclusão da
obra, do aviso que publicita o alvará;


j) A falta do livro de obra no local onde se realizam
as obras;


l) A falta dos registos do estado de execução das
obras no livro de obra;


m) A não remoção dos entulhos e demais detritos
resultantes da obra nos termos do artigo 86.o;


n) A ausência de requerimento a solicitar à câmara
municipal o averbamento de substituição do
requerente, do autor do projecto ou director
técnico da obra, bem como do titular de alvará
de licença ou autorização;


o) A ausência do número de alvará de loteamento
nos anúncios ou em quaisquer outras formas
de publicidade à alienação dos lotes de terreno,
de edifícios ou fracções autónomas nele cons-
truídos;


p) A não comunicação à câmara municipal e ao
Instituto Português de Cartografia e Cadastro
dos negócios jurídicos de que resulte o frac-
cionamento ou a divisão de prédios rústicos no
prazo de 20 dias a contar da data de celebração;


q) A realização de operações urbanísticas sujeitas
a comunicação prévia sem que esta haja sido
efectuada.


2 — A contra-ordenação prevista na alínea a) do
número anterior é punível com coima graduada de
100 000$ até ao máximo de 40 000 000$, no caso de
pessoa singular, ou até 90 000 000$, no caso de pessoa
colectiva.


3 — A contra-ordenação prevista na alínea b) do n.o 1
é punível com coima graduada de 50 000$ até ao máximo
de 40 000 000$, no caso de pessoa singular, ou até
90 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


4 — A contra-ordenação prevista nas alíneas c) e d)
do n.o 1 é punível com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 20 000 000$, no caso de pessoa sin-
gular, ou até 50 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


5 — As contra-ordenações previstas nas alíneas e) a
g) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 40 000 000$.


6 — As contra-ordenações previstas nas alíneas h) a
m) e o) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de
50 000$ até ao máximo de 10 000 000$, ou até
20 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


7 — A contra-ordenação prevista nas alíneas n), p)
e q) do n.o 1 é punível com coima graduada de 20 000$


até ao máximo de 500 000$, no caso de pessoa singular,
ou até 2 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


8 — Quando as contra-ordenações referidas no n.o 1
sejam praticadas em relação a operações urbanísticas
que hajam sido objecto de autorização administrativa
nos termos do presente diploma, os montantes máximos
das coimas referidos nos n.os 3 a 5 anteriores são agra-
vados em 10 000 000$ e os das coimas referidas nos n.os 6
e 7 em 5 000 000$.


9 — A tentativa e a negligência são puníveis.
10 — A competência para determinar a instauração


dos processos de contra-ordenação, para designar o ins-
trutor e para aplicar as coimas pertence ao presidente
da câmara municipal, podendo ser delegada em qual-
quer dos seus membros.


Artigo 99.o


Sanções acessórias


1 — As contra-ordenações previstas no n.o 1 do
artigo anterior podem ainda determinar, quando a gra-
vidade da infracção o justifique, a aplicação das seguin-
tes sanções acessórias:


a) A apreensão dos objectos pertencentes ao agente
que tenham sido utilizados como instrumento na
prática da infracção;


b) A interdição do exercício no município, até ao
máximo de dois anos, da profissão ou actividade
conexas com a infracção praticada;


c) A privação do direito a subsídios outorgados
por entidades ou serviços públicos.


2 — As sanções previstas no n.o 1, bem como as pre-
vistas no artigo anterior, quando aplicadas a industriais
de construção civil, são comunicadas ao Instituto de
Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imo-
biliário.


3 — As sanções aplicadas aos autores de projectos
são comunicadas à respectiva ordem ou associação
profissional.


Artigo 100.o


Responsabilidade criminal


1 — O desrespeito dos actos administrativos que
determinem qualquer das medidas de tutela da lega-
lidade urbanística previstas no presente diploma cons-
titui crime de desobediência, nos termos do artigo 348.o
do Código Penal.


2 — As falsas declarações ou informações prestadas
pelos técnicos autores de projectos e directores de obras
nos termos de responsabilidade ou no livro de obra inte-
gram o crime de falsificação de documentos, nos termos
do artigo 256.o do Código Penal.


Artigo 101.o


Responsabilidade dos funcionários e agentes
da Administração Pública


Os funcionários e agentes da Administração Pública
que deixem de participar infracções às entidades fis-
calizadoras ou prestem informações falsas ou erradas
sobre as infracções à lei e aos regulamentos de que
tenham conhecimento no exercício das suas funções
incorrem em responsabilidade disciplinar, punível com
pena de suspensão a demissão.
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SUBSECÇÃO III


Medidas de tutela da legalidade urbanística


Artigo 102.o


Embargo


1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades, o presidente da câmara municipal
é competente para embargar obras de urbanização, de
edificação ou de demolição, bem como quaisquer tra-
balhos de remodelação de terrenos, quando estejam a
ser executadas:


a) Sem a necessária licença ou autorização; ou
b) Em desconformidade com o respectivo projecto


ou com as condições do licenciamento ou auto-
rização, salvo o disposto no artigo 83.o; ou


c) Em violação das normas legais e regulamentares
aplicáveis.


2 — A notificação do embargo é feita ao responsável
pela direcção técnica da obra no local, bem como ao
titular do alvará de licença ou autorização, sendo sufi-
ciente qualquer dessas notificações para obrigar à sus-
pensão dos trabalhos.


3 — Após o embargo, é de imediato lavrado o res-
pectivo auto, que contém, obrigatória e expressamente,
a identificação do funcionário municipal responsável
pela fiscalização de obras, das testemunhas e do noti-
ficado, a data, hora e local da diligência e as razões
de facto e de direito que a justificam, o estado da obra
e a indicação da ordem de suspensão e proibição de
prosseguir a obra e do respectivo prazo, bem como as
cominações legais do seu incumprimento.


4 — O auto é redigido em duplicado e assinado pelo
funcionário e pelo notificado, ficando o duplicado na
posse deste.


5 — No caso de a ordem de embargo incidir apenas
sobre parte da obra, o respectivo auto fará expressa
menção de que o embargo é parcial e identificará cla-
ramente qual é a parte da obra que se encontra
embargada.


6 — O embargo e respectivo auto são notificados ao
requerente ou titular da licença ou autorização ou,
quando estas não tenham sido requeridas, ao proprie-
tário do imóvel no qual estejam a ser executadas as
obras.


7 — No caso de as obras estarem a ser executadas
por pessoa colectiva, o embargo e o respectivo auto
são ainda comunicados para a respectiva sede social
ou representação em território nacional.


8 — O embargo é objecto de registo na conservatória
do registo predial, mediante comunicação do despacho
que o determinou, procedendo-se aos necessários aver-
bamentos.


Artigo 103.o


Efeitos do embargo


1 — O embargo obriga à suspensão imediata, no todo
ou em parte, dos trabalhos de execução da obra.


2 — Tratando-se de obras licenciadas ou autorizadas,
o embargo determina também a suspensão da eficácia
da respectiva licença ou autorização, bem como, no caso
de obras de urbanização, da licença ou autorização de
loteamento urbano a que as mesmas respeitam.


3 — É interdito o fornecimento de energia eléctrica,
gás e água às obras embargadas, devendo para o efeito


ser notificado o acto que o ordenou às entidades res-
ponsáveis pelos referidos fornecimentos.


4 — O embargo, ainda que parcial, suspende o prazo
que estiver fixado para a execução das obras no res-
pectivo alvará de licença ou autorização.


Artigo 104.o


Caducidade do embargo


1 — A ordem de embargo caduca logo que for pro-
ferida uma decisão que defina a situação jurídica da
obra com carácter definitivo ou no termo do prazo que
tiver sido fixado para o efeito.


2 — Na falta de fixação de prazo para o efeito, a
ordem de embargo caduca se não for proferida uma
decisão definitiva no prazo de seis meses, prorrogável
uma única vez por igual período.


Artigo 105.o


Trabalhos de correcção ou alteração


1 — Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do
n.o 1 do artigo 102.o, o presidente da câmara municipal
pode ainda, quando for caso disso, ordenar a realização
de trabalhos de correcção ou alteração da obra, fixando
um prazo para o efeito, tendo em conta a natureza e
o grau de complexidade dos mesmos.


2 — Decorrido o prazo referido no número anterior
sem que aqueles trabalhos se encontrem integralmente
realizados, a obra permanece embargada até ser pro-
ferida uma decisão que defina a sua situação jurídica
com carácter definitivo.


3 — Tratando-se de obras de urbanização ou de
outras obras indispensáveis para assegurar a protecção
de interesses de terceiros ou o correcto ordenamento
urbano, a câmara municipal pode promover a realização
dos trabalhos de correcção ou alteração por conta do
titular da licença ou autorização, nos termos dos arti-
gos 107.o e 108.o


4 — A ordem de realização de trabalhos de correcção
ou alteração suspende o prazo que estiver fixado no
respectivo alvará de licença ou autorização pelo período
estabelecido nos termos do n.o 1.


5 — O prazo referido no n.o 1 interrompe-se com
a apresentação de um pedido de alteração à licença
ou autorização, nos termos, respectivamente, dos arti-
gos 27.o e 33.o


Artigo 106.o


Demolição da obra e reposição do terreno


1 — O presidente da câmara municipal pode igual-
mente, quando for caso disso, ordenar a demolição total
ou parcial da obra ou a reposição do terreno nas con-
dições em que se encontrava antes da data de início
das obras ou trabalhos, fixando um prazo para o efeito.


2 — A demolição não pode ser ordenada se a obra
for susceptível de ser licenciada ou autorizada ou se
for possível assegurar a sua conformidade com as dis-
posições legais e regulamentares que lhe são aplicáveis
mediante a realização de trabalhos de correcção ou de
alteração.


3 — A ordem de demolição ou de reposição a que
se refere o n.o 1 é antecedida de audição do interessado,
que dispõe de 15 dias a contar da data da sua notificação
para se pronunciar sobre o conteúdo da mesma.


4 — Decorrido o prazo referido no n.o 1 sem que
a ordem de demolição da obra ou de reposição do ter-
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reno se mostre cumprida, o presidente da câmara muni-
cipal determina a demolição da obra ou a reposição
do terreno por conta do infractor.


Artigo 107.o


Posse administrativa e execução coerciva


1 — Sem prejuízo da responsabilidade criminal, em
caso de incumprimento de qualquer das medidas de
tutela da legalidade urbanística previstas nos arti-
gos anteriores o presidente da câmara pode determinar
a posse administrativa do imóvel onde está a ser rea-
lizada a obra, por forma a permitir a execução coerciva
de tais medidas.


2 — O acto administrativo que tiver determinado a
posse administrativa é notificado ao dono da obra e
aos demais titulares de direitos reais sobre o imóvel
por carta registada com aviso de recepção.


3 — A posse administrativa é realizada pelos funcio-
nários municipais responsáveis pela fiscalização de
obras, mediante a elaboração de um auto onde, para
além de se identificar o acto referido no número ante-
rior, é especificado o estado em que se encontra o ter-
reno, a obra e as demais construções existentes no local,
bem como os equipamentos que ali se encontrarem.


4 — Tratando-se da execução coerciva de uma ordem
de embargo, os funcionários municipais responsáveis
pela fiscalização de obras procedem à selagem do esta-
leiro da obra e dos respectivos equipamentos.


5 — Em casos devidamente justificados, o presidente
da câmara pode autorizar a transferência ou a retirada
dos equipamentos do local de realização da obra, por
sua iniciativa ou a requerimento do dono da obra ou
do seu empreiteiro.


6 — O dono da obra ou o seu empreiteiro devem
ser notificados sempre que os equipamentos sejam depo-
sitados noutro local.


7 — A posse administrativa do terreno e dos equi-
pamentos mantém-se pelo período necessário à execu-
ção coerciva da respectiva medida de tutela da lega-
lidade urbanística, caducando no termo do prazo fixado
para a mesma.


8 — Tratando-se de execução coerciva de uma ordem
de demolição ou de trabalhos de correcção ou alteração
de obras, estas devem ser executadas no mesmo prazo
que havia sido concedido para o efeito ao seu desti-
natário, contando-se aquele prazo a partir da data de
início da posse administrativa.


9 — A execução a que se refere o número anterior
pode ser feita por administração directa ou em regime
de empreitada por ajuste directo, mediante consulta a
três empresas titulares de alvará de empreiteiro de obras
públicas de classe e categoria adequadas à natureza e
valor das obras.


Artigo 108.o


Despesas realizadas com a execução coerciva


1 — As quantias relativas às despesas realizadas nos
termos do artigo anterior, incluindo quaisquer indem-
nizações ou sanções pecuniárias que a Administração
tenha de suportar para o efeito, são de conta do
infractor.


2 — Quando aquelas quantias não forem pagas volun-
tariamente no prazo de 20 dias a contar da notificação
para o efeito, são cobradas judicialmente em processo


de execução fiscal, servindo de título executivo certidão,
passada pelos serviços competentes, comprovativa das
despesas efectuadas, podendo ainda a câmara aceitar,
para extinção da dívida, dação em cumprimento ou em
função do cumprimento nos termos da lei.


3 — O crédito referido no n.o 1 goza de privilégio
imobiliário sobre o lote ou terrenos onde se situa a
edificação, graduado a seguir aos créditos referidos na
alínea b) do artigo 748.o do Código Civil.


Artigo 109.o


Cessação da utilização


1 — O presidente da câmara municipal é competente
para ordenar a cessação da utilização de edifícios ou
de suas fracções autónomas que estejam a ser afectos
a fim diverso do previsto no respectivo alvará, fixando
um prazo para o efeito.


2 — Quando os ocupantes dos edifícios ou suas frac-
ções não cessem a utilização indevida no prazo fixado,
pode a câmara municipal determinar o despejo admi-
nistrativo, aplicando-se, com as devidas adaptações, o
disposto no artigo 92.o


3 — O despejo determinado nos termos do número
anterior deve ser sobrestado quando, tratando-se de edi-
fício ou sua fracção que estejam a ser utilizados para
habitação, o ocupante mostre, por atestado médico, que
a execução do mesmo põe em risco de vida, por razão
de doença aguda, a pessoa que se encontre no local.


4 — Na situação referida no número anterior, o des-
pejo não pode prosseguir enquanto a câmara municipal
não providencie pelo realojamento da pessoa em ques-
tão, a expensas do responsável pela utilização indevida,
nos termos do artigo 108.o


CAPÍTULO IV


Garantias dos particulares


Artigo 110.o


Direito à informação


1 — Qualquer interessado tem o direito de ser infor-
mado pela respectiva câmara municipal:


a) Sobre os instrumentos de desenvolvimento e
planeamento territorial em vigor para determi-
nada área do município, bem como das demais
condições gerais a que devem obedecer as ope-
rações urbanísticas a que se refere o presente
diploma;


b) Sobre o estado e andamento dos processos que
lhes digam directamente respeito, com especi-
ficação dos actos já praticados e do respectivo
conteúdo, e daqueles que ainda devam sê-lo,
bem como dos prazos aplicáveis a estes últimos.


2 — As informações previstas no número anterior
devem ser prestadas independentemente de despacho
e no prazo de 10 dias.


3 — Os interessados têm o direito de consultar os
processos que lhes digam directamente respeito, e de
obter as certidões ou reproduções autenticadas dos
documentos que os integram, mediante o pagamento
das importâncias que forem devidas.


4 — O acesso aos processos e a passagem de certidões
deve ser requerido por escrito e é facultado indepen-
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dentemente de despacho e no prazo de 10 dias a contar
da data da apresentação do respectivo requerimento.


5 — A câmara municipal fixa, no mínimo, um dia por
semana para que os serviços municipais competentes
estejam especificadamente à disposição dos cidadãos
para a apresentação de eventuais pedidos de esclare-
cimento ou de informação ou reclamações.


6 — Os direitos referidos nos n.os 1 e 3 são extensivos
a quaisquer pessoas que provem ter interesse legítimo
no conhecimento dos elementos que pretendem e ainda,
para defesa de interesses difusos definidos na lei, quais-
quer cidadãos no gozo dos seus direitos civis e políticos
e as associações e fundações defensoras de tais inte-
resses.


Artigo 111.o


Silêncio da Administração


Decorridos os prazos fixados para a prática de qual-
quer acto especialmente regulado no presente diploma
sem que o mesmo se mostre praticado, observa-se o
seguinte:


a) Tratando-se de acto que devesse ser praticado
por qualquer órgão municipal no âmbito do pro-
cedimento de licenciamento, o interessado pode
recorrer ao processo regulado no artigo 112.o;


b) Tratando-se de acto que devesse ser praticado
no âmbito do procedimento de autorização, con-
sidera-se tacitamente deferida a pretensão for-
mulada, com as consequências referidas no
artigo 113.o;


c) Tratando-se de qualquer outro acto, conside-
ra-se tacitamente deferida a pretensão, com as
consequências gerais.


Artigo 112.o


Intimação judicial para a prática de acto legalmente devido


1 — No caso previsto na alínea a) do artigo 111.o,
pode o interessado pedir ao tribunal administrativo de
círculo da área da sede da autoridade requerida a inti-
mação da autoridade competente para proceder à prá-
tica do acto que se mostre devido.


2 — O requerimento de intimação deve ser apresen-
tado em duplicado e instruído com cópia do requeri-
mento para a prática do acto devido.


3 — A secretaria, logo que registe a entrada do reque-
rimento, expede por via postal notificação à autoridade
requerida, acompanhada do duplicado, para responder
no prazo de 14 dias.


4 — Junta a resposta ou decorrido o respectivo prazo,
o processo vai com vista ao Ministério Público, por dois
dias, e seguidamente é concluso ao juiz, para decidir
no prazo de cinco dias.


5 — Se não houver fundamento de rejeição, o reque-
rimento só será indeferido quando a autoridade reque-
rida faça prova da prática do acto devido até ao termo
do prazo fixado para a resposta.


6 — Na decisão, o juiz fixa prazo, não superior a
31 dias, para que a autoridade requerida pratique o
acto devido.


7 — Ao pedido de intimação é aplicável, com as
necessárias adaptações, o disposto no artigo 6.o, nos
n.os 3 e 4 do artigo 88.o e nos artigos 115.o e 120.o
do Decreto-Lei n.o 267/85, de 16 de Julho.


8 — O recurso da decisão tem efeito meramente
devolutivo.


9 — Decorrido o prazo fixado pelo tribunal sem que
se mostre praticado o acto devido, o interessado pode
prevalecer-se do disposto no artigo 113.o, com excepção
do disposto no número seguinte.


10 — Na situação prevista no número anterior, tra-
tando-se de aprovação do projecto de arquitectura, o
interessado pode juntar os projectos de especialidade
ou, caso já o tenha feito no requerimento inicial, inicia-se
a contagem do prazo previsto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 23.o


Artigo 113.o


Deferimento tácito


1 — Nas situações referidas na alínea b) do
artigo 111.o e no n.o 9 do artigo anterior, o interessado
pode iniciar e prosseguir a execução dos trabalhos de
acordo com o requerimento apresentado nos termos do
n.o 4 do artigo 9.o, ou dar de imediato utilização à obra.


2 — O início dos trabalhos ou da utilização depende
do prévio pagamento das taxas que se mostrem devidas
nos termos do presente diploma.


3 — Quando a câmara municipal se recuse a liquidar
ou a receber as taxas devidas, o interessado pode pro-
ceder ao depósito do respectivo montante em instituição
de crédito à ordem da câmara municipal, ou, quando
não esteja efectuada a liquidação, provar que se encon-
tra garantido o seu pagamento mediante caução, por
qualquer meio em direito admitido, por montante cal-
culado nos termos do regulamento referido no artigo 3.o


4 — Para os efeitos previstos no número anterior,
deve ser afixado nos serviços de tesouraria da câmara
municipal o número e a instituição bancária em que
a mesma tenha conta e onde seja possível efectuar o
depósito, bem como a indicação do regulamento muni-
cipal no qual se encontram previstas as taxas a que se
refere o n.o 2.


5 — Caso a câmara municipal não efectue a liqui-
dação da taxa devida nem dê cumprimento ao disposto
no número anterior, o interessado pode iniciar os tra-
balhos ou dar de imediato utilização à obra, dando desse
facto conhecimento à câmara municipal e requerendo
ao tribunal administrativo de círculo da área da sede
da autarquia que intime esta a emitir o alvará de licença
ou autorização de utilização.


6 — Ao pedido de intimação referido no número
anterior aplica-se o disposto no n.o 7 do artigo anterior.


7 — A certidão da sentença transitada em julgado que
haja intimado à emissão do alvará de licença ou auto-
rização de utilização substitui, para todos os efeitos
legais, o alvará não emitido.


8 — Nas situações referidas no presente artigo, a obra
não pode ser embargada por qualquer autoridade admi-
nistrativa com fundamento na falta de licença ou
autorização.


Artigo 114.o


Impugnação administrativa


1 — Os pareceres expressos que sejam emitidos por
órgãos da administração central no âmbito dos proce-
dimentos regulados no presente diploma podem ser
objecto de impugnação administrativa autónoma.


2 — A impugnação administrativa de quaisquer actos
praticados ou pareceres emitidos nos termos do presente
diploma deve ser decidida no prazo de 30 dias, findo
o qual se considera deferida.
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Artigo 115.o


Recurso contencioso


1 — O recurso contencioso dos actos previstos no
artigo 106.o tem efeito suspensivo.


2 — Com a citação da petição de recurso, a autoridade
administrativa tem o dever de impedir, com urgência,
o início ou a prossecução da execução do acto recorrido.


3 — A todo o tempo e até à decisão em 1.a instância,
o juiz pode conceder o efeito meramente devolutivo
ao recurso, oficiosamente ou a requerimento do recor-
rido ou do Ministério Público, caso do mesmo resultem
indícios da ilegalidade da sua interposição ou da sua
improcedência.


4 — Da decisão referida no número anterior cabe
recurso com efeito meramente devolutivo, que sobe ime-
diatamente, em separado.


CAPÍTULO V


Taxas inerentes às operações urbanísticas


Artigo 116.o


Taxa pela realização, manutenção e reforço
de infra-estruturas urbanísticas


1 — A emissão dos alvarás de licença e autorização
previstos no presente diploma está sujeita ao pagamento
das taxas a que se refere a alínea b) do artigo 19.o da
Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto.


2 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização está sujeita
ao pagamento da taxa referida na alínea a) do artigo 19.o
da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto.


3 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de obras de construção ou ampliação em área não abran-
gida por operação de loteamento ou alvará de obras
de urbanização está igualmente sujeita ao pagamento
da taxa referida no número anterior.


4 — A emissão do alvará de licença parcial a que
se refere o n.o 5 do artigo 23.o está também sujeita
ao pagamento da taxa referida no n.o 1, não havendo
lugar à liquidação da mesma aquando da emissão do
alvará definitivo.


5 — Os projectos de regulamento municipal da taxa
pela realização, manutenção e reforço de infra-estru-
turas urbanísticas devem ser acompanhados da funda-
mentação do cálculo das taxas previstas, tendo em conta,
designadamente, os seguintes elementos:


a) Programa plurianual de investimentos munici-
pais na execução, manutenção e reforço das
infra-estruturas gerais, que pode ser definido
por áreas geográficas diferenciadas;


b) Diferenciação das taxas aplicáveis em função
dos usos e tipologias das edificações e, even-
tualmente, da respectiva localização e corres-
pondentes infra-estruturas locais.


Artigo 117.o


Liquidação das taxas


1 — O presidente da câmara municipal, com o defe-
rimento do pedido de licenciamento ou de autorização,
procede à liquidação das taxas, em conformidade com
o regulamento aprovado pela assembleia municipal.


2 — O pagamento das taxas referidas nos n.os 2 a
4 do artigo anterior pode, por deliberação da câmara


municipal, com faculdade de delegação no presidente
e de subdelegação deste nos vereadores ou nos diri-
gentes dos serviços municipais, ser fraccionado até ao
termo do prazo de execução fixado no alvará, desde
que seja prestada caução nos termos do artigo 54.o


3 — Da liquidação das taxas cabe reclamação graciosa
ou impugnação judicial, nos termos e com os efeitos
previstos no Código de Processo Tributário.


4 — A exigência, pela câmara municipal ou por qual-
quer dos seus membros, de mais-valias não previstas
na lei ou de quaisquer contrapartidas, compensações
ou donativos confere ao titular da licença ou autorização
para a realização de operação urbanística, quando dê
cumprimento àquelas exigências, o direito a reaver as
quantias indevidamente pagas ou, nos casos em que as
contrapartidas, compensações ou donativos sejam rea-
lizados em espécie, o direito à respectiva devolução e
à indemnização a que houver lugar.


5 — Nos casos de autoliquidação previstos no pre-
sente diploma, as câmaras municipais devem obrigato-
riamente disponibilizar os regulamentos e demais ele-
mentos necessários à sua efectivação, podendo os reque-
rentes usar do expediente previsto no n.o 3 do
artigo 113.o


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 118.o


Conflitos decorrentes da aplicação dos regulamentos municipais


1 — Para a resolução de conflitos na aplicação dos
regulamentos municipais previstos no artigo 3.o podem
os interessados requerer a intervenção de uma comissão
arbitral.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, a comissão
arbitral é constituída por um representante da câmara
municipal, um representante do interessado e um téc-
nico designado por cooptação, especialista na matéria
sobre que incide o litígio, o qual preside.


3 — Na falta de acordo, o técnico é designado pelo
presidente do tribunal administrativo de círculo com-
petente na circunscrição administrativa do município.


4 — À constituição e funcionamento das comissões
arbitrais aplica-se o disposto na lei sobre a arbitragem
voluntária.


5 — As associações públicas de natureza profissional
e as associações empresariais do sector da construção
civil podem promover a criação de centros de arbitragem
institucionalizada para a realização de arbitragens no
âmbito das matérias previstas neste artigo, nos termos
da lei.


Artigo 119.o


Relação dos instrumentos de gestão territorial e das servidões
administrativas e restrições de utilidade pública


As câmaras municipais devem manter compilados os
instrumentos de gestão territorial e as servidões admi-
nistrativas e restrições de utilidade pública especial-
mente aplicáveis na área do município, nomeadamente:


a) Os referentes a plano regional de ordenamento
do território, planos especiais de ordenamento
do território, planos municipais e intermunici-
pais de ordenamento do território, medidas pre-
ventivas, áreas de desenvolvimento urbano prio-
ritário, áreas de construção prioritária, áreas crí-
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ticas de recuperação e reconversão urbanística
e alvarás de loteamento em vigor;


b) Zonas de protecção de imóveis classificados a
que se referem os Decretos n.os 20 785, de 7
de Março de 1932, e 46 349, de 2 de Maio de
1965, e a Lei n.o 13/85, de 6 de Julho;


c) Zonas de protecção a edifícios públicos de reco-
nhecido valor arquitectónico e edifícios públicos
não classificados como monumentos nacionais,
a que se referem os Decretos-Leis n.os 21 875,
de 18 de Novembro de 1932, e 34 993, de 11
de Novembro de 1945, respectivamente;


d) Zonas de protecção a edifícios e outras cons-
truções de interesse público, a que se refere
o Decreto-Lei n.o 40 388, de 21 de Novembro
de 1955;


e) Imóveis ou elementos naturais classificados
como valores concelhios, a que se refere a Lei
n.o 2032, de 11 de Junho de 1949;


f) Zonas de protecção de albufeiras de águas
públicas, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 502/71, de 18 de Novembro;


g) Áreas integradas no domínio hídrico público ou
privado, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 468/71, de 5 de Novembro;


h) Parques nacionais, parques naturais, reservas
naturais, reservas de recreio, áreas de paisagem
protegida e lugares, sítios, conjuntos e objectos
classificados, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 19/93, de 23 de Janeiro;


i) Áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional,
a que se refere o Decreto-Lei n.o 196/89, de
14 de Junho;


j) Áreas integradas na Reserva Ecológica Nacio-
nal, a que se refere o Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março.


Artigo 120.o


Dever de informação


1 — As câmaras municipais e as comissões de coor-
denação regional têm o dever de informação mútua
sobre processos relativos a operações urbanísticas, o qual
deve ser cumprido mediante comunicação a enviar no
prazo de 20 dias a contar da data de recepção do res-
pectivo pedido.


2 — Não sendo prestada a informação prevista no
número anterior, as entidades que a tiverem solicitado
podem recorrer ao processo de intimação regulado nos
artigos 82.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 267/85, de
16 de Julho.


Artigo 121.o


Regime das notificações e comunicações


Todas as notificações e comunicações referidas neste
diploma e dirigidas aos requerentes devem ser feitas
por carta registada, caso não seja viável a notificação
pessoal.


Artigo 122.o


Legislação subsidiária


A tudo o que não esteja especialmente previsto no
presente diploma aplica-se subsidiariamente o Código
do Procedimento Administrativo.


Artigo 123.o


Relação das disposições legais referentes à construção


Até à codificação das normas técnicas de construção,
compete ao Ministério do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território a publicação
da relação das disposições legais e regulamentares a
observar pelos técnicos responsáveis dos projectos de
obras e sua execução.


Artigo 124.o


Depósito legal dos projectos


O Governo regulamentará, no prazo de seis meses
a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma, o regime do depósito legal dos projectos de
urbanização e edificação.


Artigo 125.o


Alvarás anteriores


As alterações aos alvarás emitidos ao abrigo da legis-
lação agora revogada e dos Decretos- Leis n.os 166/70,
de 15 de Abril, 46 673, de 29 de Novembro de 1965,
289/73, de 6 de Junho, e 400/84, de 31 de Dezembro,
regem-se pelo disposto no presente diploma.


Artigo 126.o


Elementos estatísticos


1 — A câmara municipal envia mensalmente para o
Instituto Nacional de Estatística os elementos estatís-
ticos identificados em portaria do Ministro do Equi-
pamento, do Planeamento e da Administração do
Território.


2 — Os suportes a utilizar na prestação da informação
referida no número anterior serão fixados pelo Instituto
Nacional de Estatística, após auscultação das entidades
envolvidas.


Artigo 127.o


Regiões Autónomas


O regime previsto neste diploma é aplicável às
Regiões Autónomas, sem prejuízo das adaptações
decorrentes da estrutura própria da administração regio-
nal autónoma, a introduzir por diploma regional ade-
quado.


Artigo 128.o


Regime transitório


1 — Às obras de edificação e às operações de lotea-
mento, obras de urbanização e trabalhos de remodelação
de terrenos cujo processo de licenciamento decorra na
respectiva câmara municipal à data da entrada em vigor
do presente diploma é aplicável o regime dos Decre-
tos-Leis n.os 445/91, de 20 de Novembro, e do 448/91,
de 29 de Novembro, respectivamente, sem prejuízo do
disposto no número seguinte.


2 — A requerimento do interessado, o presidente da
câmara municipal pode autorizar que aos procedimentos
em curso se aplique o regime constante do presente
diploma, determinando qual o procedimento de controlo
prévio a que o procedimento fica sujeito, tendo em conta
o disposto no artigo 4.o


3 — Até ao estabelecimento, nos termos do n.o 2 do
artigo 43.o, dos parâmetros para o dimensionamento
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das áreas referidas no n.o 1 do mesmo artigo, continuam
os mesmos a ser fixados por portaria do Ministério do
Equipamento, do Planeamento e da Administração do
Território.


4 — Até à entrada em vigor do regime de verificação
da qualidade e de responsabilidade civil nos projectos
e obras de edificação, o requerimento de licença ou
autorização de utilização, previsto no n.o 1 do artigo 63.o,
deve também ser instruído com as seguintes peças
desenhadas:


a) Telas finais do projecto de arquitectura;
b) Telas finais dos projectos de especialidades


quando exigidos por regulamento municipal.


5 — Para os efeitos do número anterior, conside-
ram-se telas finais as peças escritas e desenhadas que
correspondam, exactamente, à obra executada.


6 — Para efeitos das transmissões ao abrigo do
artigo 2.o, n.o 2, do Decreto-Lei n.o 281/99, de 26 de
Julho, mantém-se em vigor o disposto nos artigos 26.o
e 27.o do Decreto-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro.


Artigo 129.o


Revogações


São revogados:


a) O Decreto-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro;
b) O Decreto-Lei n.o 448/91, de 29 de Novembro;
c) O Decreto-Lei n.o 83/94, de 14 de Março;
d) O Decreto-Lei n.o 92/95, de 9 de Maio;
e) Os artigos 9.o e 165.o a 168.o do Regulamento


Geral das Edificações Urbanas, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto de 1951.


Artigo 130.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor 120 dias após
a data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Setembro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — João Cardona Gomes Cravi-
nho — José Manuel de Matos Fernandes — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura — Luís Manuel Capoulas
Santos — Elisa Maria da Costa Guimarães Fer-
reira — Manuel Maria Ferreira Carrilho.


Promulgado em 19 de Novembro de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Novembro de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 556/99


de 16 de Dezembro


A Directiva n.o 94/65/CE, do Conselho, de 14 de
Dezembro, que institui os requisitos de produção e
de colocação, no mercado de carnes picadas e de
preparados de carne, foi transposta para a ordem
jurídica interna pelo Decreto-Lei n.o 62/96, de 25
de Maio.


A rectificação àquela directiva, na parte que respeita
aos critérios microbiológicos, publicada no Jornal Oficial
das Comunidades Europeias, n.o L 127, de 29 de Abril
de 1998, impõe a alteração do citado decreto-lei.


O decurso do tempo sobre aquele diploma impõe,
igualmente, que o mesmo seja adequado à estrutura
orgânica do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, entretanto aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 74/96, de 18 de Junho, bem como
que se façam corresponder as directivas nele citadas
aos respectivos diplomas nacionais entretanto publi-
cados.


A aplicação do Decreto-Lei n.o 62/96, de 25 de
Maio, e as alterações estruturais entretanto ocorridas
vieram demonstrar a necessidade de alterar alguns
dos artigos do mesmo diploma, de forma a torná-los
mais explícitos e consentâneos com a matéria nele
regulada.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.


Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 94/65/CE, do Conselho, de 14
de Dezembro, que institui os requisitos de produção
e de colaboração no mercado de carnes picadas e de
preparados de carne, bem como a rectificação à mesma,
publicada no Jornal Oficial das Comunidades Europeias,
n.o L 127, de 29 de Abril de 1998.


Artigo 2.o


Os artigos 1.o, n.o 3, 2.o, n.os 1 e 2, alíneas b), d)
e g), 3.o, n.o 1, alínea h), 5.o, n.os 1, alínea a), e 5, 6.o,
n.o 1, alínea c), 7.o, n.o 1, 8.o, n.os 1, 2, 4, 5, 6, 11 e
14, 10.o e 12.o, n.os 3, alínea a), e 4, alínea b), do anexo A
do Decreto-Lei n.o 62/96, de 25 de Maio, passam a ter
a seguinte redacção:


«Artigo 1.o


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O presente Regulamento não se aplica às carnes


separadas mecanicamente, as quais serão exclusiva-
mente de utilização industrial, devendo ser submetidas
a tratamento térmico em estabelecimentos aprovados
nos termos do Decreto-Lei n.o 342/98, de 5 de Novem-
bro.
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Artigo 2.o


Existências de proteínas animais transformadas


1 — As existências de proteínas animais transforma-
das, cuja utilização em alimentação animal passa a ser
interdita nos termos do presente diploma, serão obri-
gatoriamente sujeitas a um processo de manifesto, sela-
gem, destruição e indemnização, com tramitação idên-
tica ao previsto nos artigos 5.o, 6.o e 7.o do Decreto-Lei
n.o 393-B/98, de 4 de Dezembro.


2 — As unidades de transformação de subprodutos
de origem animal, as fábricas de alimentos compostos
para animais, os armazenistas e os revendedores, bem
como as explorações agrícolas que, a qualquer título,
detenham existências dos produtos a que se refere o
número anterior, ou detenham existências de pré-mis-
turas ou alimentos compostos que contenham aqueles
produtos, são obrigados a apresentar, no prazo de 10 dias
úteis a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma, declaração das existências em seu poder em
31 de Dezembro de 2000, que serão abrangidas pelo
disposto no número anterior.


3 — O disposto nos artigos 8.o, 9.o, 10.o e 11.o do
Decreto-Lei n.o 393-B/98, de 4 de Dezembro, sobre fis-
calização e sancionamento, aplica-se, com as necessárias
adaptações, ao previsto no presente diploma.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
de Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Mário Cris-
tina de Sousa — Luís Manuel Capoulas Santos.


Promulgado em 31 de Janeiro de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 7 de Fevereiro de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 62/2001


de 19 de Fevereiro


Os objectivos fundamentais de uma política integrada
de gestão de resíduos traduzem-se na redução da sua
quantidade e da sua perigosidade e na maximização das
quantidades recuperadas para valorização tendo em
vista a minimização de resíduos enviados para elimi-
nação. Estes objectivos são válidos para a generalidade
dos resíduos e especialmente para as pilhas e acumu-
ladores usados, dado que a correcta gestão desses resí-
duos é uma condição necessária para o desenvolvimento
sustentável.


As regras de gestão de pilhas e acumuladores usados
contendo substâncias perigosas foram fixadas pelo
Decreto-Lei n.o 219/94, de 20 de Agosto, e demais legis-
lação regulamentar, que transpôs para a ordem jurídica
interna as Directivas n.os 91/157/CEE, do Conselho, de
18 de Março, e 93/86/CE, da Comissão, de 4 de Outubro.


Passados cerca de seis anos sobre essa iniciativa, con-
sidera-se ser chegado o momento de rever estratégias
e introduzir na legislação os aperfeiçoamentos que a
experiência revelou convenientes — sem deixar de asse-
gurar, no entanto, a transposição do referido normativo
comunitário.


Desta forma, o presente decreto-lei confere priori-
dade à diminuição da perigosidade das pilhas e acu-
muladores usados, estabelecendo proibições de comer-
cialização para determinadas pilhas e acumuladores con-
tendo substâncias perigosas, em conformidade com a
Directiva n.o 98/101/CE, da Comissão, de 22 de Dezem-
bro.


Paralelamente, estimula procedimentos vocacionados
prioritariamente para a criação de circuitos de recolha
selectiva, e, sempre que tecnicamente possível, para a
reciclagem ou outras formas de valorização das pilhas
e acumuladores usados, desencorajando a sua elimina-
ção por via da simples deposição em aterro.


A prossecução destes objectivos passa, inevitavel-
mente, pela co-responsabilidade dos operadores eco-
nómicos, devidamente articulada com as atribuições e
competências dos municípios. Com efeito, aos muni-
cípios foi confiada a responsabilidade pelo serviço
público de recolha da generalidade dos resíduos sólidos
urbanos, na esteira das atribuições definidas nas Leis
n.os 169/99, de 18 de Setembro, e 42/98, de 6 de Agosto.


Por outro lado e para alcançar os referidos objectivos
é necessária a melhoria do desempenho ambiental de
todos os intervenientes durante o ciclo de vida das pilhas
e acumuladores.


Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto e âmbito


1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
a que fica sujeita a gestão de pilhas e acumuladores
e a gestão de pilhas e acumuladores usados, assumindo
como primeira prioridade a prevenção da produção des-
ses resíduos, seguida da reciclagem ou outras formas
de valorização, por forma a reduzir a quantidade de
resíduos a eliminar.


2 — O presente diploma é aplicável à gestão de todas
as pilhas e acumuladores colocados no mercado nacional
e à gestão de todas as pilhas e acumuladores usados
susceptíveis de recolha e tratamento pelos sistemas exis-
tentes ou a criar para o efeito.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) «Pilha» qualquer fonte de energia eléctrica
obtida por transformação directa de energia quí-
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mica, constituída por um ou mais elementos pri-
mários, não recarregáveis;


b) «Acumulador» qualquer fonte de energia eléc-
trica obtida por transformação directa de ener-
gia química, constituída por um ou mais ele-
mentos secundários, recarregáveis;


c) «Pilha e acumulador usados» qualquer pilha e
acumulador não reutilizáveis, abrangidos pela
definição de resíduo adoptada na legislação em
vigor aplicável nesta matéria;


d) «Acumuladores de veículos, industriais e simi-
lares» qualquer acumulador utilizado em veí-
culos ou para fins industriais ou similares,
nomeadamente como fonte de energia para
tracção, reserva e iluminação de emergência;


e) «Outros acumuladores» acumuladores não incluí-
dos na definição de acumuladores de veículos,
industriais e similares;


f) «Reciclagem» reprocessamento de pilhas e acu-
muladores usados num processo de produção,
para o fim inicial ou para outros fins, excluindo
a valorização energética;


g) «Valorização» qualquer das operações aplicá-
veis às pilhas e acumuladores usados previstas
na Decisão da Comissão n.o 96/350/CE, de 24
de Maio;


h) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis
às pilhas e acumuladores usados previstas na
Decisão da Comissão n.o 96/350/CE, de 24 de
Maio;


i) «Recolha» qualquer operação de apanha, tria-
gem e ou reagrupamento de pilhas e acumu-
ladores usados;


j) «Produtor» qualquer entidade que produza e
comercialize pilhas ou acumuladores sob a sua
própria marca ou que revenda, sob a sua própria
marca, equipamento produzido por outros for-
necedores;


l) «Importador» qualquer entidade que importe,
com carácter profissional, pilhas e acumuladores
ou equipamentos que os contenham;


m) «Operadores económicos» os produtores e impor-
tadores, os comerciantes e as autoridades e
organismos públicos com competências na
matéria, designadamente as câmaras munici-
pais;


n) «Retalhista» agente económico que exerce como
actividade principal o comércio a retalho;


o) «Grossista» agente económico que exerce como
actividade principal o comércio por grosso;


p) «Supermercado» estabelecimento de venda a
retalho, com uma área de exposição e venda
igual ou superior a 400 m2 e inferior a 2500 m2


que, comercializando nomeadamente pilhas e
acumuladores, utiliza o método de venda em
livre serviço;


q) «Hipermercado» estabelecimento de venda a
retalho, com uma área de venda mínima de
2500 m2 que, comercializando nomeadamente
pilhas e acumuladores, utiliza o método de
venda em livre serviço.


Artigo 3.o


Objectivos e princípios de gestão


Constituem princípios fundamentais de gestão de
pilhas e acumuladores e de gestão de pilhas e acumu-


ladores usados a prevenção da produção e da perigo-
sidade destes resíduos, bem como a criação de sistemas
de reciclagem ou outras formas de valorização, ou de
eliminação, de pilhas e acumuladores usados, nomea-
damente através da concretização de programas de
acção específicos, constantes das portarias previstas no
artigo 8.o


Artigo 4.o


Responsabilidades pela gestão


1 — Os operadores económicos são co-responsáveis
pela gestão das pilhas e acumuladores e pela gestão
das pilhas e acumuladores usados, nos termos do dis-
posto no presente diploma e demais legislação aplicável.


2 — As câmaras municipais são responsáveis, nos ter-
mos da legislação em vigor, pela recolha dos resíduos
urbanos, devendo beneficiar das contrapartidas finan-
ceiras que derivem da recolha selectiva das pilhas e
outros acumuladores usados. Nas situações previstas na
legislação em que essa responsabilidade é transferida
para outrem, as contrapartidas financeiras atrás refe-
ridas são devidas a quem assegura a recolha selectiva
das pilhas e acumuladores.


3 — Os produtores e importadores são responsáveis
pela prestação das contrapartidas financeiras previstas
no número anterior, destinadas a suportar os acréscimos
de custos com a recolha selectiva de pilhas e outros
acumuladores usados.


4 — Os operadores económicos são obrigados a reco-
lher pilhas e acumuladores usados, sem quaisquer encar-
gos para o consumidor final ou último detentor.


5 — Os produtores e importadores são responsáveis
pela valorização, se tecnicamente viável, ou eliminação
de pilhas e acumuladores usados, em unidades lega-
lizadas para o efeito.


6 — Só podem ser comercializados as pilhas e acu-
muladores que preencham todos os requisitos definidos
no presente diploma e demais legislação aplicável.


Artigo 5.o


Programas de acção


1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no artigo anterior, os produtores e importa-
dores são obrigados a submeter a gestão das suas pilhas
e acumuladores e a gestão de pilhas e acumuladores
usados a um dos dois programas de acção, relativos
a acumuladores de veículos, industriais e similares e
a pilhas e outros acumuladores, cujas normas de fun-
cionamento e regulamentação são as constantes do pre-
sente diploma e das portarias mencionadas no artigo 8.o


2 — No âmbito do programa de acção relativo a pilhas
e outros acumuladores, a responsabilidade dos produ-
tores e importadores pela gestão das pilhas e acumu-
ladores usados pode ser transferida para uma entidade
gestora devidamente licenciada para exercer essa acti-
vidade, nos termos do presente diploma e das portarias
mencionadas no artigo 8.o


3 — A entidade gestora referida no número anterior
terá de obrigatoriamente estar constituída pelos pro-
dutores e importadores, licenciada e operacional, à
altura da entrada em vigor do referido programa, isto
é, em 1 de Julho de 2001.
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Artigo 6.o


Restrições à comercialização


1 — É proibida a comercialização de pilhas e acu-
muladores que contenham mais de 0,0005% de mercúrio
em peso, inclusive nos casos em que estejam incorpo-
rados em aparelhos.


2 — O disposto no número anterior não se aplica às
pilhas do tipo «botão» e às pilhas compostas de ele-
mentos do tipo «botão» com um teor de mercúrio não
superior a 2% em peso.


3 — Os produtores e importadores não podem comer-
cializar qualquer pilha ou acumulador constante do
anexo I a este diploma e que dele é parte integrante
que não esteja marcado com um dos símbolos específicos
definidos no anexo II deste diploma e que dele é parte
integrante.


4 — A marcação é efectuada pelo produtor ou pelo
seu mandatário estabelecido em território nacional ou,
na sua falta, pelo responsável pela comercialização das
pilhas e acumuladores no mercado nacional.


5 — As pilhas e acumuladores só poderão ser incor-
porados em aparelhos na condição de poderem ser facil-
mente retirados pelo consumidor após utilização. Esta
disposição não se aplica às categorias de aparelhos refe-
ridas no anexo III deste diploma e que dele é parte
integrante.


Artigo 7.o


Comissão de Acompanhamento da Gestão
de Pilhas e Acumuladores


1 — É criada a Comissão de Acompanhamento da
Gestão de Pilhas e Acumuladores, adiante designada
por CAPA, presidida por um representante do Minis-
tério do Ambiente e do Ordenamento do Território,
a quem cabe zelar pelo cumprimento das disposições
do presente diploma.


2 — A CAPA é uma entidade de consultoria técnica
que funciona junto dos membros do Governo respon-
sáveis pelo licenciamento das entidades referidas no
artigo 5.o, competindo-lhe elaborar o seu regulamento
interno, preparar as decisões a adoptar superiormente,
acompanhar a execução dos programas de acção refe-
ridos no artigo 5.o, bem como dar parecer em todos
os domínios de aplicação do presente diploma em que
seja chamada a pronunciar-se, assegurando a ligação
entre as autoridades públicas e os diversos agentes eco-
nómicos abrangidos pelas presentes disposições.


3 — A CAPA é composta pelos seguintes membros:


a) Um representante do Ministério da Economia;
b) Um representante do Ministério das Finanças;
c) Um representante do Ministério do Ambiente


e do Ordenamento do Território;
d) Um representante da Associação Nacional dos


Municípios Portugueses;
e) Um representante de cada associação represen-


tativa dos sectores económicos envolvidos;
f) Um representante de cada entidade gestora pre-


vista no n.o 2 do artigo 5.o;
g) Um representante de cada Governo Regional.


4 — Os representantes dos Ministérios previstos nas
alíneas a) a c) são designados por despacho do ministro
competente.


Artigo 8.o


Regulamentação


As normas regulamentares de execução técnica pre-
vistas no presente diploma respeitantes ao licenciamento
da entidade gestora e aos programas de acção previstos
no artigo 5.o e ao sistema de transmissão de dados ao
Instituto dos Resíduos são definidas por portarias con-
juntas dos Ministros da Economia e do Ambiente e
do Ordenamento do Território.


Artigo 9.o


Fiscalização e processamento das contra-ordenações


1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral das Actividades Económicas, à Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Con-
sumo, à Inspecção-Geral do Ambiente, ao Instituto dos
Resíduos, às direcções regionais do ambiente e do orde-
namento do território, às delegações regionais do Minis-
tério da Economia e a outras entidades competentes
em razão da matéria, nos termos da lei.


2 — É competente para a instrução do processo e
aplicação de coimas a entidade que tenha procedido
ao levantamento do competente auto de notícia.


Artigo 10.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de 10 000$ a 750 000$, no caso de pessoas singulares,
e de 100 000$ a 9 000 000$, no caso de pessoa colectiva:


a) A comercialização, pelo produtor ou importa-
dor, de pilhas e acumuladores sem que a gestão
dos mesmos e dos respectivos resíduos tenha
sido assegurada nos termos do n.o 1 do artigo 5.o
e das portarias previstas no artigo 8.o;


b) A comercialização de pilhas e acumuladores em
violação do disposto no artigo 6.o;


c) A recusa de recolha de pilhas e acumuladores
usados, em violação do disposto no n.o 4 do
artigo 4.o;


d) O incumprimento das obrigações constantes das
portarias previstas no artigo 8.o;


e) A omissão do dever de comunicação de dados
ao Instituto dos Resíduos, ou a errada trans-
missão destes, nos termos das portarias previstas
no artigo 8.o


2 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 11.o


Sanções acessórias


A entidade competente para a aplicação das coimas
previstas no artigo anterior pode determinar ainda a
aplicação das seguintes sanções acessórias, nos termos
da lei geral:


a) Suspensão do exercício de uma profissão ou
actividade;


b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


c) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.
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Artigo 12.o


Produto das coimas


O produto das coimas previstas no artigo 10.o é afec-
tado da seguinte forma:


a) 40% para a entidade fiscalizadora que decidiu
da aplicação da coima;


b) 60% para os cofres do Estado.


Artigo 13.o


Revogação


São revogados o Decreto-Lei n.o 219/94, de 20 de
Agosto, e as Portarias n.os 281/95, de 7 de Abril, e
1081/95, de 1 de Setembro.


Artigo 14.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


Visto e aprovado no Conselho de Ministros de 14
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Antó-
nio Luís Santos Costa — Vítor Manuel da Silva San-
tos — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


Promulgado em 31 de Janeiro de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 7 de Fevereiro de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO I


Pilhas e acumuladores contendo substâncias peri-
gosas:


1) Pilhas e acumuladores colocados no mercado
a partir de 1 de Janeiro de 1999 e que contenham
mais de 0,0005% de mercúrio em peso;


2) Pilhas e acumuladores colocados no mercado
a partir de 18 de Setembro de 1992 e que
contenham:


Mais de 25 mg de mercúrio por elemento,
com excepção das pilhas alcalinas de man-
ganês;


Mais de 0,025% em peso de cádmio;
Mais de 0,4% em peso de chumbo;


3) Pilhas alcalinas de manganês com mais de
0,025% em peso de mercúrio, colocadas no mer-
cado a partir de 18 de Setembro de 1992.


ANEXO II


Sistema de marcação


1 — De acordo com o n.o 3 do artigo 6.o, os produtores
e importadores não podem comercializar qualquer pilha
ou acumulador constante do anexo I que não esteja mar-
cado com um dos símbolos ilustrados abaixo:


2 — A dimensão do símbolo previsto no número ante-
rior será equivalente a 3% da superfície da face maior
da pilha ou do acumulador, não podendo exceder um
máximo de 5 cm × 5 cm. Quando se trate de pilhas cilín-
dricas, a dimensão do símbolo deve ser equivalente a
3% da metade da superfície do cilindro, não podendo
exceder um máximo de 5 cm × 5 cm.


Se, devido à dimensão da pilha ou do acumulador,
a superfície a ocupar pelo símbolo for inferior a
0,5 cm × 0,5 cm, não é exigida a marcação da pilha ou
do acumulador, devendo no entanto ser impresso na
embalagem um símbolo com a dimensão 1 cm × 1 cm.


3 — Ainda de acordo com o n.o 3 do artigo 6.o, os
produtores e importadores não podem comercializar
qualquer pilha ou acumulador constante do anexo I que
não esteja marcado com um símbolo indicativo do teor
de metais pesados. Este símbolo é constituído pelo sím-
bolo químico do metal em causa, isto é, Hg, Cd ou Pb,
de acordo com a categoria das pilhas ou acumuladores
descritos no anexo I.


4 — O símbolo a que se refere o n.o 3 será impresso
por baixo do símbolo previsto no n.o 1. A sua dimensão
deve equivaler a pelo menos um quarto da superfície
do símbolo descrito no n.o 1.


5 — Qualquer dos símbolos mencionados deve ser
impresso de forma visível, legível e indelével.


ANEXO III


Lista das categorias dos aparelhos excluídos
do âmbito de aplicação do n.o 5 do artigo 6.o


1 — Aparelhos cujas pilhas são soldadas ou fixadas
de forma permanente por qualquer outro meio a pontos
de contacto, a fim de assegurarem uma alimentação eléc-
trica contínua para uma utilização industrial intensiva
e para preservar a memória e os dados de equipamentos
informáticos e buróticos, sempre que a utilização das
pilhas e acumuladores referidos no anexo I for tecni-
camente necessária.


2 — Pilhas de referência dos aparelhos científicos e
profissionais, bem como pilhas e acumuladores colo-
cados em aparelhos médicos destinados a manter as
funções vitais e em estimuladores cardíacos, sempre que
o seu funcionamento permanente seja indispensável e
a remoção das pilhas e acumuladores apenas possa ser
feita por pessoal qualificado.


3 — Aparelhos portáteis, quando a substituição das
pilhas por pessoal não qualificado possa submeter o
utente a riscos de segurança ou possa afectar o fun-
cionamento dos aparelhos e equipamento profissional
destinados a serem utilizados em meios ambientes muito
sensíveis como, por exemplo, em presença de substâncias
voláteis.
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Os aparelhos cujas pilhas e acumuladores não possam
ser facilmente substituídos pelo utente, nos termos do
presente anexo, devem ser acompanhados de instruções
de utilização que informem o utente de que o conteúdo
das pilhas ou acumuladores apresenta perigos para o
ambiente, indicando-lhe a forma de os remover com
toda a segurança.


MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA


Decreto-Lei n.o 63/2001


de 19 de Fevereiro


O projecto Loja do Cidadão foi criado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 176/97, de 21 de Outubro,
e institucionalizada a entidade que assegura a gestão
das lojas e a respectiva expansão territorial continental,
com a criação do Instituto para a Gestão das Lojas
do Cidadão (IGLC), pelo Decreto-Lei n.o 302/99, de
6 de Agosto, posteriormente alterado pelo Decreto-Lei
n.o 451/99, de 5 de Novembro.


A expansão territorial do projecto Loja do Cidadão
por todas as capitais de distrito envolve a realização
de um conjunto amplo e diversificado de actividades
e despesas, que passam pela aquisição e adaptação dos
edifícios até à aquisição de mobiliário uniformizado,
equipamento informático, equipamento de telecomuni-
cações, incluindo uma central telefónica digital, mar-
keting e fardamento.


Torna-se assim fundamental assegurar, até final do
ano 2001, a manutenção de um regime de realização
de despesas públicas capaz de combinar a celeridade
e pragmatismo exigidos na instalação de lojas do cidadão
em todas as capitais de distrito com a defesa dos inte-
resses do Estado e a rigorosa transparência nos gastos,
com controlo do poder político e do Tribunal de Contas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Mantém-se em vigor, até 31 de Dezembro de 2001,
o regime previsto no Decreto-Lei n.o 56/98, de 16 de
Março.


Artigo 2.o


O presente diploma produz efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2001.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28
de Dezembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Alberto de Sousa Martins.


Promulgado em 31 de Janeiro de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 7 de Fevereiro de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MAPA IV


Transição a que se refere o n.o 4 do artigo 2.o


Categoria anterior Escalão Nova categoria Escalão


1 de Junho
de 1998


—
Índice


De 1 de Junho
de 1997


a 31 de Maio
de 1998


—
Índice


De 1 de Junho
de 1996


a 31 de Maio
de 1997


—
Índice


Redactor especialista principal . . . . 4.o Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 625 600 580
Redactor especialista principal . . . . 3.o Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o 625 600 580
Redactor principal . . . . . . . . . . . . . . 2.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 5.o 465 440 420
Redactor principal . . . . . . . . . . . . . . 1.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 4.o 440 425 410
Redactor 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . 2.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 2.o 410 380 350
Redactor 1.a classe . . . . . . . . . . . . . . 1.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 2.o 410 380 350
Redactor 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . 2.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 1.o 400 335 305
Redactor 2.a classe . . . . . . . . . . . . . . 1.o Técnico superior de 2.a classe . . . . 1.o 400 335 305


MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Decreto-Lei n.o 66/98
de 18 de Março


A escala remuneratória do pessoal com funções poli-
ciais da Polícia de Segurança Pública, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 298/91, de 16 de Agosto, tendo em vista
a correcção de distorções do sistema retributivo, eli-
minou alguns escalões, nomeadamente na classe de sub-
chefes, com especial incidência nos postos de subche-
fe-ajudante, primeiro-subchefe e segundo-subchefe.


Esta medida, contudo, não teve em atenção a situação
de alguns segundos-subchefes que, embora se encon-
trassem na situação de pré-aposentação, tinham sido
chamados à efectividade de serviço, podendo, segundo
as regras do Decreto-Lei n.o 58/90, de 14 de Fevereiro,
progredir nos escalões previstos para o respectivo posto.


O presente diploma visa corrigir essa injustiça, per-
mitindo aos segundos-subchefes abrangidos progredir
segundo as regras que lhes eram aplicáveis anterior-
mente à aprovação da nova estrutura remuneratória.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pelos Decretos-Leis n.os 184/89, de 2 de Junho, e 58/90,
de 14 de Fevereiro, e nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:


Artigo 1.o


Os segundos-subchefes da Polícia que, em 31 de
Dezembro de 1991, se encontravam na situação de pré-
-aposentação, mas haviam sido chamados à efectividade
de serviço, e, actualmente, se mantêm nessa situação
são remunerados pelos escalões e respectivos índices
previstos no anexo I ao Decreto-Lei n.o 58/90, de 14
de Fevereiro.


Artigo 2.o


O presente diploma produz efeitos desde 31 de
Dezembro de 1991, com excepção dos remuneratórios,
os quais se produzem a partir da data da entrada em
vigor.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Fevereiro de 1998. — António Manuel de Oliveira


Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho.


Promulgado em 4 de Março de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Março de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 67/98
de 18 de Março


A livre circulação de mercadorias e a protecção da
saúde dos consumidores são princípios fundamentais e
indissociáveis a que deve estar sujeita a comercialização
dos géneros alimentícios. Estes princípios impõem um
elevado grau de segurança no tocante à higiene dos
produtos.


Com vista a reforçar a protecção da saúde humana
e o consequente grau de confiança dos consumidores,
a União Europeia procedeu à harmonização das normas
gerais de higiene aplicadas aos géneros alimentícios,
adoptando a Directiva n.o 93/43/CEE, do Conselho, de
14 de Junho de 1993, relativa à higiene dos géneros
alimentícios derrogada pela Directiva n.o 96/3/CE da
Comissão, de 26 de Janeiro de 1996, no que respeita
ao transporte marítimo de óleos e gorduras líquidos a
granel.


Importa transpor para a ordem jurídica interna as
referidas directivas, adoptando as normas gerais de
higiene a que devem estar sujeitos os géneros alimen-
tícios em todas as fases: preparação, transformação,
fabrico, embalagem, armazenagem, distribuição, manu-
seamento e venda ou colocação à disposição do con-
sumidor, bem como as modalidades de verificação do
cumprimento dessas normas.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.
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Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Âmbito


1 — O presente diploma estabelece as normas gerais
de higiene a que devem estar sujeitos os géneros ali-
mentícios, bem como as modalidades de verificação do
cumprimento dessas normas.


2 — O disposto no presente diploma não prejudica
a aplicação de regras que consagrem regimes especiais
mais exigentes em matéria de higiene dos géneros
alimentícios.


Artigo 2.o


Objecto


1 — A preparação, transformação, fabrico, embala-
gem, armazenagem, transporte, distribuição, manusea-
mento e venda ou colocação à disposição do público
consumidor de géneros alimentícios devem realizar-se
em condições de higiene, de acordo com o Regulamento
da Higiene dos Géneros Alimentícios, anexo ao presente
diploma e que dele faz parte integrante.


2 — Por portaria conjunta do Ministros da Economia,
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
da Saúde e Adjunto do Primeiro-Ministro serão esta-
belecidas condições específicas a aplicar aos operadores
dos mercados abastecedores.


Artigo 3.o


Autocontrolo


1 — As empresas do sector alimentar devem iden-
tificar todas as fases das suas actividades de forma a
garantir a segurança dos alimentos e velar pela criação,
aplicação, actualização e cumprimento de procedimen-
tos de segurança adequados.


2 — Nestas actividades de autocontrolo deverão
ter-se em conta os seguintes princípios:


a) Análise dos potenciais riscos alimentares nas
operações do sector alimentar;


b) Identificação das fases das operações em que
podem verificar-se riscos alimentares;


c) Determinação dos pontos críticos para a segu-
rança dos alimentos;


d) Definição e aplicação de um controlo eficaz e
de processos de acompanhamento dos pontos
críticos;


e) Revisão periódica, e sempre que haja alterações
dos processos da empresa, da análise de riscos
alimentares, dos pontos críticos de controlo e
dos processos de controlo e acompanhamento.


Artigo 4.o


Códigos de boas práticas de higiene


1 — As autoridades competentes para o exercício do
controlo oficial deverão promover e apoiar a elaboração
de códigos de boas práticas de higiene destinados a uti-
lização voluntária pelas empresas do sector alimentar
como orientação para a observância dos requisitos de
higiene.


2 — Os códigos deverão ser elaborados por empresas
do sector alimentar ou suas associações e representantes


de outras entidades interessadas, tais como as autori-
dades sanitárias e as associações de consumidores.


3 — Será sempre garantida a audição dos titulares
de interesses opostos que possam ser afectados pela
aprovação e cumprimento dos códigos.


4 — Na construção do conteúdo dos códigos devem
ter-se em conta as regras recomendadas internacional-
mente em matéria de higiene alimentar, nomeadamente
as do Codex Alimentarius.


5 — Os projectos de código de boas práticas serão
apresentados à Direcção-Geral de Fiscalização e Con-
trolo da Qualidade Alimentar (DGFCQA), para efeitos
de avaliação pelas entidades que forem designadas por
despacho conjunto dos Ministros da Economia, da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, da
Saúde e Adjunto do Primeiro-Ministro.


6 — Os códigos de boas práticas que forem consi-
derados conformes com o disposto no presente diploma
serão sempre objecto de divulgação junto das empresas
do sector alimentar a que respeitem e das autoridades
sanitárias.


7 — Os códigos de boas práticas serão notificados à
Comissão Europeia.


Artigo 5.o


Normas de qualidade


Na concretização e aplicação das regras gerais de
higiene dos géneros alimentícios e dos códigos de boas
práticas, poderão ser tidas em conta as normas da série
NP EN ISO 9000, editadas pelo Instituto Português da
Qualidade (IPQ).


Artigo 6.o


Controlo oficial


1 — As autoridades competentes para o exercício do
controlo oficial devem verificar, na respectiva área de
actuação, se as empresas do sector alimentar aplicam
e cumprem os procedimentos de higiene e segurança
alimentar adequados.


2 — Nos controlos referidos no número anterior
devem ter-se em conta os códigos de boas práticas de
higiene.


3 — As inspecções comportarão uma avaliação geral
dos riscos potenciais em matéria de segurança alimentar
ligados ao exercício das actividades da empresa.


4 — As autoridades competentes deverão prestar
especial atenção aos pontos críticos de controlo eviden-
ciados pelas empresas do sector alimentar, com vista
a determinarem se as operações de vigilância e veri-
ficação são devidamente efectuadas.


Artigo 7.o


Fiscalização


A direcção e coordenação das acções a desenvolver
para execução deste diploma competem à DGFCQA,
enquanto autoridade nacional responsável pelo controlo
oficial da higiene dos géneros alimentícios, sem prejuízo
das competências próprias das autoridades de saúde.


Artigo 8.o


Regime sancionatório


1 — As infracções às normas de higiene constantes
dos artigos 2.o e 3.o do presente diploma e dos artigos
3.o a 20.o do Regulamento anexo constituem contra-
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-ordenações, puníveis pelas entidades fiscalizadoras com
coima de 20 000$ a 750 000$.


2 — As coimas aplicadas às pessoas colectivas pode-
rão elevar-se até ao montante máximo de 9 000 000$.


3 — Os comportamentos negligentes serão puníveis
com coima correspondente a metade do montante refe-
rido nos números anteriores.


4 — A tentativa é punível com a coima aplicável à
contra-ordenação consumada, especialmente atenuada.


Artigo 9.o


Sanções acessórias


1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
da culpa do agente, podem ser aplicadas simultanea-
mente com a coima as seguintes sanções acessórias:


a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de uma profissão ou acti-


vidade cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;


c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


d) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;


e) Privação do direito de participação em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto a empreitada ou a concessão de obras
públicas, o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;


f) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;


g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — As sanções acessórias referidas nas alíneas b) a
g) do número anterior terão a duração máxima de dois
anos, contados a partir do trânsito em julgado da decisão
condenatória.


3 — Quando seja aplicada a sanção referida na alí-
nea f) do n.o 1, a reabertura do estabelecimento e a
emissão ou renovação da licença ou alvará só terão lugar
quando se encontrem reunidas as condições legais e
regulamentares para o seu normal funcionamento.


4 — A aplicação das sanções acessórias previstas no
n.o 1 depende da verificação dos pressupostos previstos
no artigo 21.o-A do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de
Outubro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 356/89, de 17
de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de
Setembro.


Artigo 10.o


Defesa da saúde pública


1 — Sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
nos artigos anteriores, quando a violação das regras de
higiene for susceptível de comprometer a segurança ou
a salubridade dos géneros alimentícios, as autoridades
competentes devem tomar as medidas adequadas para
fazer cessar tal ilicitude, podendo determinar a retirada
ou destruição dos géneros alimentícios ou o encerra-
mento da totalidade ou de parte da empresa por um
período determinado.


2 — Na determinação do risco para a segurança ou
a salubridade dos géneros alimentícios deve ser tido


em conta a natureza do género alimentício, a forma
como foi manipulado e acondicionado e toda e qualquer
outra operação a que tenha sido submetido antes da
sua entrega ao consumidor, bem como as condições em
que o mesmo é exposto ou está armazenado.


3 — Sempre que a conduta do agente seja susceptível
de qualificação criminosa, a autoridade sanitária deverá
comunicar os factos ao Ministério Público.


Artigo 11.o


Admoestação


Quando a reduzida gravidade da infracção e de culpa
do agente o justifiquem, pode a entidade competente
para a aplicação da coima limitar-se a proferir uma
admoestação escrita.


Artigo 12.o


Regime transitório


1 — Durante o 1.o ano de vigência do presente
diploma, a violação das normas de higiene que sejam
inovadoras no ordenamento jurídico nacional apenas
será sancionada com uma admoestação escrita.


2 — No caso referido no número anterior, a entidade
competente deverá conceder um prazo não superior a
um ano para que o agente proceda às adaptações neces-
sárias ao cumprimento do disposto no presente diploma.


Artigo 13.o


Destino das coimas


Sem prejuízo do disposto na alínea b) do artigo 67.o
da Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, e na alínea b) do
artigo 95.o da Lei n.o 39/80, de 5 de Agosto, na redacção
dada pela Lei n.o 9/87, de 26 de Março, a afectação
do produto das coimas cobradas em aplicação do
artigo 8.o far-se-á da seguinte forma:


a) 10% para a entidade autuante;
b) 10% para a entidade instrutora;
c) 20% para a DGFCQA;
d) 20% para o Instituto de Reinserção Social;
e) 40% para o Estado.


Artigo 14.o


Regime supletivo


Para todas as matérias não especialmente reguladas
no presente diploma será aplicável o regime do ilícito
de mera ordenação social instituído pelo Decreto-Lei
n.o 433/82, de 27 de Outubro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 356/89, de 17 de Outubro,
e pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro, e
ainda o Decreto-Lei n.o 28/84, de 20 de Janeiro, em
matéria de infracções antieconómicas e contra a saúde
pública.


Artigo 15.o


Regiões Autónomas


Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
a execução administrativa, incluindo a fiscalização e con-
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trolo do presente diploma, cabe aos serviços compe-
tentes das respectivas administrações regionais, sem pre-
juízo das competências atribuídas à DGFCQA,
enquanto autoridade nacional competente responsável
pelo controlo oficial de higiene dos géneros alimentícios.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Novembro de 1997. — Jaime José Matos da
Gama — António Luciano Pacheco de Sousa Franco —
Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — José Eduardo
Vera Cruz Jardim — Joaquim Augusto Nunes de Pina
Moura — Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva —
Maria de Belém Roseira Martins Coelho Henriques de
Pina — José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


Promulgado em 4 de Março de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Março de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO


REGULAMENTO DA HIGIENE DOS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


O presente Regulamento consagra as regras de
higiene a que estão sujeitas as fases de preparação, trans-
formação, fabrico, embalagem, armazenagem, trans-
porte, distribuição, manuseamento, venda e colocação
dos géneros alimentícios à disposição do público con-
sumidor.


Artigo 2.o


Definições


1 — Para efeitos do presente Regulamento, a higiene
dos géneros alimentícios compreende as medidas neces-
sárias para garantir a sua segurança e salubridade em
todas as fases após a produção primária (na qual se
incluem a colheita, o abate e a ordenha), designada-
mente a preparação, a transformação, o fabrico, a emba-
lagem, a armazenagem, o transporte, a distribuição, o
manuseamento ou a venda ou a colocação à disposição
do público consumidor.


2 — Estão sujeitas ao cumprimento destas regras as
empresas do sector alimentar, entendendo-se como tais
quaisquer empresas, de carácter lucrativo ou não, públicas
ou privadas, que se dediquem à preparação, transfor-
mação, fabrico, embalagem, armazenagem, transporte,
distribuição, manuseamento e colocação de géneros ali-
mentícios à disposição do público consumidor.


3 — Apenas se poderá considerar como alimento são
o que se encontre em condições próprias para o consumo
humano, em termos de higiene.


CAPÍTULO II


Instalações alimentares


Artigo 3.o


Instalações alimentares permanentes


1 — Ficam abrangidas pelo disposto no presente
artigo todas as instalações onde sejam preparados, trans-
formados, fabricados, embalados, armazenados, trans-
portados, distribuídos, manuseados ou vendidos os géne-
ros alimentícios com destino ao público consumidor.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:


a) As instalações amovíveis ou temporárias, tais
como quiosques, tendas de mercado e veículos
para venda ambulante;


b) As instalações utilizadas essencialmente como
habitação ou ocasionalmente para restauração;


c) As máquinas de venda automáticas.


3 — Pela sua disposição relativa e pela sua concepção,
construção e dimensões, as instalações alimentares per-
manentes devem permitir:


a) Uma limpeza e ou desinfecção adequadas;
b) A prevenção da acumulação de sujidade, o con-


tacto com materiais tóxicos, a queda de par-
tículas nos alimentos e a formação de conden-
sação e de bolores indesejáveis nas superfícies;


c) As boas práticas de higiene, incluindo a pre-
venção da contaminação cruzada durante as
diversas operações de manuseamento dos géne-
ros alimentícios, dos equipamentos, dos mate-
riais, ingredientes e matérias-primas, da água,
dos sistemas de ventilação, do pessoal e de fon-
tes externas de contaminação;


d) Criar, sempre que necessário para assegurar a
segurança e salubridade dos géneros alimentí-
cios, condições de temperatura adequadas para
o processamento e a armazenagem higiénicos
dos produtos.


4 — As instalações alimentares permanentes devem
possuir:


a) Lavatórios em número suficiente, devidamente
localizados e sinalizados, para lavagem das
mãos, equipados com água corrente quente e
fria, materiais para limpeza e dispositivos para
secagem higiénica e, sempre que necessário para
assegurar a segurança e salubridade dos géneros
alimentícios, devidamente separados dos que se
destinam à lavagem de alimentos e equipados
com torneiras de comando não manual;


b) Retretes em número suficiente e com um sis-
tema de esgoto próprio e eficaz, equipadas com
ventilação adequada, natural ou mecânica,
munidas de autoclismo, não podendo as mesmas
comunicar directamente com as salas onde se
manipulam os alimentos;


c) Ventilação natural ou mecânica adequada e
suficiente, de modo a ser evitado o fluxo mecâ-
nico de ar de uma área contaminada para uma
limpa, devendo os sistemas de ventilação ser
construídos de forma a proporcionar um acesso
fácil aos filtros e a outras partes que necessitem
de limpeza ou de substituição;
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d) Instalações adequadas para mudança de roupa
do pessoal, sempre que necessário para asse-
gurar a segurança e salubridade dos géneros
alimentícios.


5 — As instalações de manipulação dos alimentos
devem ter luz natural e ou artificial adequada.


6 — As instalações de esgoto devem ser adequadas
ao fim a que se destinam e projectadas e construídas
de forma a evitar o risco de contaminação dos géneros
alimentícios.


Artigo 4.o


Locais permanentes de preparação e fabrico


1 — Ficam abrangidos pelo disposto no presente
artigo os locais onde são preparados, tratados ou trans-
formados os géneros alimentícios, nomeadamente as
cozinhas.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:


a) Os refeitórios;
b) As instalações abrangidas pelo artigo anterior.


3 — Os pavimentos das instalações referidas no n.o 1
devem ser construídos com materiais impermeáveis, não
absorventes, antiderrapantes, laváveis e não tóxicos, de
forma a permitir o escoamento adequado das super-
fícies, sempre que o mesmo seja necessário para asse-
gurar a segurança e salubridade dos géneros alimen-
tícios.


4 — As paredes das referidas instalações devem ser
construídas com materiais impermeáveis, não absorven-
tes, laváveis e não tóxicos, e ser lisas até uma altura
adequada às operações de limpeza.


5 — Os tectos, tectos falsos e outros equipamentos
neles suspensos devem ser concebidos, construídos e
acabados de modo a evitar a acumulação de sujidade,
reduzir a condensação e o desenvolvimento de bolores
indesejáveis e evitar o desprendimento de partículas,
outras substâncias ou objectos nocivos, nomeadamente
pedaços resultantes do rebentamento de lâmpadas, as
quais devem estar devidamente protegidas.


6 — As janelas e outras aberturas devem ser cons-
truídas de modo a evitar a acumulação de sujidade, estar
equipadas, sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios, com redes
de protecção contra insectos, facilmente removíveis para
limpeza, e permanecer fechadas durante a laboração,
quando da sua abertura resultar a contaminação dos
géneros alimentícios pelo ambiente exterior.


7 — As portas devem ser superfícies lisas e não
absorventes.


8 — As superfícies em contacto com os géneros ali-
mentícios, incluindo as dos equipamentos, devem ser
construídas em materiais lisos, laváveis e não tóxicos.


9 — Os pavimentos, as paredes e as portas devem
ser mantidos em boas condições e poder ser facilmente
lavados ou, sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios, desin-
fectados.


10 — Nos locais a que se refere o n.o 1 devem ainda
existir, sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios:


a) Dispositivos adequados para a limpeza e desin-
fecção dos utensílios e dos equipamentos de tra-
balho, fáceis de limpar e constituídos por mate-


riais resistentes à corrosão e abastecidos de água
potável quente e fria;


b) Dispositivos adequados para a lavagem dos ali-
mentos, designadamente tinas, cubas ou outros
equipamentos desse tipo, devidamente limpos
e abastecidos de água potável quente e fria.


Artigo 5.o


Instalações amovíveis, temporárias e de venda automática


1 — Ficam sujeitas às condições previstas no presente
artigo as instalações amovíveis, temporárias e de venda
automática, nomeadamente os veículos para venda
ambulante, as tendas de mercado, os quiosques, as ins-
talações utilizadas essencialmente como habitação, as
instalações utilizadas ocasionalmente para restauração
e as máquinas de venda automáticas.


2 — As instalações referidas no número anterior
devem estar localizadas, ser concebidas, construídas e
mantidas limpas e em boas condições, de forma a evitar
o risco de contaminação dos géneros alimentícios e a
presença de animais nocivos.


3 — Sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios, devem
existir:


a) Instalações adequadas à manutenção de uma
higiene pessoal apropriada, incluindo as insta-
lações de lavagem e secagem higiénica das mãos,
instalações sanitárias em boas condições higié-
nicas e vestiário;


b) Meios adequados para a lavagem e desinfecção
dos utensílios e equipamento de trabalho;


c) Meios adequados para a lavagem dos géneros
alimentícios;


d) Um abastecimento adequado de água para con-
sumo humano quente e fria;


e) Instalações e equipamentos adequados de arma-
zenamento e eliminação em condições higiéni-
cas de substâncias perigosas ou não comestíveis,
quer sejam líquidas ou sólidas;


f) Instalações e equipamentos apropriados para a
manutenção e o controlo das temperaturas de
conservação dos alimentos.


4 — As superfícies destinadas a contactar com os ali-
mentos devem:


a) Ser mantidas em boas condições;
b) Poder ser facilmente limpas e, sempre que neces-


sário para assegurar a segurança e higiene dos
géneros alimentícios, desinfectadas;


c) Ser construídas em materiais lisos, laváveis e
não tóxicos.


5 — Os géneros alimentícios devem ser colocados em
locais que impeçam o risco de contaminação.


CAPÍTULO III


Meios de transporte


Artigo 6.o


Condições gerais


1 — As caixas de carga dos veículos de transporte
e os contentores utilizados para o transporte de géneros
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alimentícios devem ser mantidos limpos e em boas con-
dições, de forma a proteger os géneros alimentícios da
contaminação, e, sempre que necessário para assegurar
a segurança e salubridade dos géneros alimentícios,
devem ser concebidos e construídos de forma a permitir
uma limpeza e desinfecção adequadas.


2 — As caixas de carga e os contentores não devem
ser utilizados para o transporte de quaisquer outras subs-
tâncias que não sejam géneros alimentícios, sempre que
disso possa resultar a sua contaminação.


3 — A colocação e protecção dos géneros alimentícios
dentro das caixas de carga e dos contentores deve reduzir
ao mínimo o risco de contaminação.


Artigo 7.o


Transporte a granel


1 — Os géneros alimentícios a granel no estado
líquido, sob a forma de grânulos ou em pó, devem ser
transportados em caixas de carga ou contentores-cis-
ternas reservados ao transporte de géneros alimentícios.


2 — Os contentores devem ostentar uma referência
claramente visível e indelével, em língua portuguesa,
indicativa de que se destinam ao transporte de géneros
alimentícios, ou a menção «destinado exclusivamente
a géneros alimentícios».


Artigo 8.o


Transporte de óleos e gorduras em navios


1 — É permitido o transporte a granel, em navios
de mar, de óleos e gorduras líquidos destinados a trans-
formação, para consumo humano ou susceptíveis de
serem utilizados para esse fim, em reservatórios não
especificamente destinados ao transporte de géneros ali-
mentícios, desde que sejam respeitadas as seguintes
condições:


a) No caso de os óleos ou gorduras serem trans-
portados em reservatórios de aço inoxidável ou
em revestimento de resina epoxídica ou de um
equivalente técnico, a carga imediatamente ante-
rior transportada no reservatório deve ter sido
um género alimentício ou uma substância
incluída na lista de cargas anteriores aceitáveis
anexa ao presente Regulamento;


b) No caso de os óleos ou gorduras serem trans-
portados em reservatórios de material diferente
do referido na alínea anterior, as três cargas
anteriores transportadas no reservatório devem
ter sido géneros alimentícios ou substâncias
incluídas na lista de cargas anteriores aceitáveis
anexa ao presente Regulamento.


2 — É também permitido o transporte a granel, em
navios de mar, de óleos e gorduras líquidos não des-
tinados a transformação, para consumo humano ou sus-
ceptíveis de serem utilizados para esse fim, em reser-
vatórios não especificamente destinados ao transporte
de géneros alimentícios, desde que sejam respeitadas
as seguintes condições:


a) Os reservatórios devem ser de aço inoxidável
ou possuir revestimento de resina epoxídica ou
um equivalente técnico; e


b) As três cargas anteriores transportadas no reser-
vatório devem ter sido géneros alimentícios.


Artigo 9.o


Verificação das cargas anteriores nos navios


1 — O comandante de um navio de mar que trans-
porte, em reservatórios, óleos ou gorduras líquidos des-
tinados ao consumo humano ou que possam ser uti-
lizados para esse fim, deve ser portador de documentos
comprovativos da natureza das três cargas anteriores
efectuadas nos reservatórios em causa, bem como da
eficácia do processo de limpeza utilizado entre essas
cargas.


2 — Nos casos em que as cargas sejam objecto de
transbordo, o comandante do navio receptor deve ser
portador, além dos documentos referidos no número
anterior, de documentos comprovativos de que o trans-
porte dos óleos ou gorduras líquidos a granel pelo navio
de procedência foi efectuado em conformidade com o
disposto no artigo anterior, bem como da eficácia do
processo de limpeza utilizado pelo navio de procedência
entre duas cargas.


3 — O comandante do navio deve apresentar às auto-
ridades competentes de controlo, a pedido destas, os
documentos referidos nos números anteriores.


Artigo 10.o


Transporte de outras substâncias


1 — Sempre que as caixas de carga e os contentores
forem utilizados para o transporte de quaisquer outras
substâncias que não sejam géneros alimentícios ou para
o transporte simultâneo de géneros alimentícios dife-
rentes, os produtos deverão, sempre que necessário para
assegurar a segurança e salubridade dos géneros ali-
mentícios, ser devidamente separados, para assegurar
a protecção contra o risco de contaminação.


2 — Sempre que as caixas de carga e os contentores
tiverem sido utilizados para o transporte de quaisquer
outras substâncias que não sejam géneros alimentícios
ou para o transporte de géneros alimentícios diferentes,
dever-se-á proceder a uma limpeza adequada entre os
carregamentos, para evitar o risco de contaminação.


Artigo 11.o


Temperaturas nos transportes


Sempre que necessário para assegurar a segurança
e salubridade dos géneros alimentícios, as caixas de carga
e os contentores utilizados para o transporte devem estar
equipados de forma a manter os géneros alimentícios
a temperaturas adequadas e ser concebidos de forma
a permitir que essas temperaturas sejam controladas.


CAPÍTULO IV


Equipamentos


Artigo 12.o


Requisitos gerais


Todos os materiais, utensílios e equipamentos que
entrem em contacto com os alimentos devem ser man-
tidos limpos e ser:


a) Fabricados com materiais adequados e mantidos
em boas condições de arrumação e em bom
estado de conservação, de modo a reduzir ao
mínimo qualquer risco de contaminação dos ali-
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mentos, permitir uma limpeza perfeita e, sempre
que necessário para assegurar a segurança e
salubridade dos géneros alimentícios, a sua
desinfecção, excepto quanto aos recipientes e
embalagens não recuperáveis;


b) Instalados de modo a permitir a limpeza ade-
quada da área circundante.


CAPÍTULO V


Resíduos e abastecimento de água


Artigo 13.o


Resíduos alimentares


1 — Os resíduos, alimentares ou outros, não devem
ser acumulados em locais onde são manipulados ali-
mentos, excepto na medida em que tal seja inevitável
para a execução adequada do trabalho.


2 — Os resíduos alimentares ou outros devem ser
depositados em contentores que possam ser fechados,
excepto se as empresas do sector alimentar demons-
trarem à autoridade competente que os outros tipos
de contentores utilizados são adequados.


3 — Os contentores devem ser de fabrico adequado,
mantidos em boas condições e permitir a fácil limpeza
e desinfecção.


4 — Devem ser tomadas medidas adequadas para a
remoção e armazenagem dos resíduos, alimentares e
outros.


5 — Os locais de armazenagem dos resíduos devem
ser concebidos e utilizados de modo a permitir boas
condições de limpeza e impedir o acesso de animais
e a contaminação dos alimentos, da água potável, dos
equipamentos e das instalações.


Artigo 14.o


Abastecimento de água


1 — A água utilizada no abastecimento deve corres-
ponder às características de qualidade da água para con-
sumo humano indicadas no anexo IX ao Decreto-Lei
n.o 74/90, de 7 de Março, ser suficiente e permitir uma
utilização que garanta a não contaminação dos géneros
alimentícios.


2 — Sempre que necessário para assegurar a segu-
rança e salubridade dos géneros alimentícios, o gelo
deve ser fabricado a partir de água potável e em con-
dições que previnam qualquer tipo de contaminação.


3 — O gelo deve ser fabricado, manipulado e arma-
zenado em condições que o protejam de qualquer tipo
de contaminação.


4 — O vapor utilizado em contacto directo com os
alimentos não deve conter substâncias que representem
um risco para a saúde ou possam contaminar o produto.


5 — A água imprópria para consumo que for utilizada
para produção de vapor, refrigeração, combate a incêndios
e outros fins semelhantes, não directamente relaciona-
dos com os alimentos, deve ser canalizada em sistemas
separados, facilmente identificáveis e sem qualquer liga-
ção nem possibilidade de refluxo para os sistemas de
água potável.


CAPÍTULO VI


Pessoal


Artigo 15.o


Higiene pessoal


1 — Qualquer pessoa que trabalhe num local em que
sejam manipulados alimentos deve manter um elevado
grau de higiene pessoal, devendo, nomeadamente,
observar as regras de higiene aplicáveis fixadas em lei
ou regulamento.


2 — O pessoal a que se refere o número anterior
receberá vestuário adequado às tarefas a desempenhar,
que deve manter limpo e protegido, e abster-se de o
utilizar fora dos locais de trabalho.


3 — Qualquer pessoa que tenha contraído ou suspeite
ter contraído uma doença potencialmente transmissível
ou que apresente, por exemplo, feridas infectadas, infec-
ções cutâneas, inflamações ou diarreia não poderá tra-
balhar em locais onde se manipulam alimentos ou em
funções em que haja possibilidade de contaminar directa
ou indirectamente os alimentos com microrganismos
patogénicos.


4 — O pessoal referido no número anterior deverá
dar conhecimento da situação aos superiores hierárqui-
cos ou responsáveis pela empresa, devendo estes tomar
as medidas adequadas e imediatas no sentido de evitar
que o pessoal se mantenha ao serviço nos locais onde
se manipulem géneros alimentícios.


Artigo 16.o


Formação


As empresas do sector alimentar devem certificar-se
de que as pessoas que manuseiam alimentos sejam devi-
damente orientadas e esclarecidas e disponham de for-
mação em matéria de higiene adequada à sua actividade
profissional.


CAPÍTULO VII


Géneros alimentícios


Artigo 17.o


Matérias-primas e ingredientes


1 — As empresas do sector alimentar não devem acei-
tar matérias-primas ou ingredientes cujo grau de con-
taminação por parasitas, microrganismos patogénicos ou
substâncias tóxicas, substâncias em decomposição ou
corpos estranhos se saiba ou se possa razoavelmente
suspeitar ser tal que, após processos normais de triagem
ou preparação ou transformação, higienicamente apli-
cados pelas empresas do sector alimentar, continuem
a ser impróprios para o consumo humano.


2 — As matérias-primas e ingredientes armazenados
no estabelecimento devem ser conservados em condi-
ções adequadas que evitem a sua deterioração e os pro-
tejam de contaminação.


Artigo 18.o


Alimentos


1 — Os alimentos que forem manipulados, armaze-
nados, embalados, transportados e expostos devem ser
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protegidos de qualquer contaminação que os torne
impróprios para o consumo humano ou perigosos para
a saúde e em condições que impeçam o seu consumo
impróprio ou perigoso.


2 — Os alimentos devem ser colocados e protegidos
de forma a reduzir ao mínimo qualquer risco de con-
taminação e ser instalados processos adequados para
controlo dos animais nocivos.


3 — Para além do disposto nos números anteriores,
os alimentos deverão ainda estar sujeitos às regras de
higiene previstas na Portaria n.o 329/75, de 9 de Março.


Artigo 19.o


Modo de conservação


1 — As matérias-primas, os ingredientes e os produ-
tos intermédios e acabados susceptíveis de permitir o
crescimento de microrganismos patogénicos ou a for-
mação de toxinas devem ser conservados a temperaturas
de que não possam resultar riscos para a saúde.


2 — Desde que tal não afecte a segurança dos ali-
mentos, são permitidos períodos limitados sem controlo
de temperatura sempre que for necessário para permitir
as operações de preparação, transporte, armazenagem,
conservação e colocação à venda ou à disposição do
público consumidor.


3 — Quando se destinarem a ser conservados ou ser-
vidos frios, os géneros alimentícios devem ser arrefe-
cidos o mais rapidamente possível após a fase final de
processamento pelo calor, ou após a fase final de pre-
paração) se este tipo de processamento não for utilizado,
até uma temperatura de que não resultem riscos para
a saúde.


Artigo 20.o


Armazenagem de substâncias perigosas


As substâncias perigosas ou não comestíveis,
incluindo os alimentos para animais, devem ser acom-
panhadas de uma indicação adequada e armazenadas
em recipientes ou contentores separados e fechados de
forma segura.


ANEXO A QUE SE REFERE O N.o 1 DO ARTIGO 8.o DO REGULAMENTO DA
HIGIENE DOS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS


Lista de cargas anteriores aceitáveis


Substância Número CAS


Ácido acético (ácido etanóico, ácido metanocarbó-
xílico). 64-19-7


Acetona; dimetilcetona — 2-propanona. 67-64-1
Óleos ácidos e destilados de ácidos gordos obtidos


a partir de óleos vegetais e ou misturas destes óleos,
bem como a partir de óleos e gorduras de origem
animal e marinha.


Amónia (hidróxido de amónio, hidrato de amónio;
solução de amoníaco). 1336-21-6


Óleos e gorduras de origem animal, marinha e vegetal
(à excepção do óleo de caju e do tall oil em bruto).


Cera de abelhas. 8012-89-3
Álcool benzílico (apenas qualidade NF e de reagente). 100-51-6
Acetatos de butilo (n-, sec-, tert-). 123-86-4


105-46-4
540-88-5


Solução de cloreto de cálcio. 10043-52-4
Lignossulfonato de cálcio.
Cera de Maleiteira (Euphorbia antisyphilitica). 8006-44-8
Cera de carnaúba (cera do Brasil). 8015-86-9


Substância Número CAS


Ciclo-hexano (hexametileno, hexanafteno, hexa-hi-
drobenzeno). 110-82-7


Ciclo-hexanol (hexa-hidrofenol). 108-93-0
Óleo de soja apoxidado (teor mínimo de oxirano 7 %). 8013-07-8
Etanol (álcool etílico). 64-17-5
Acetato de etilo (éster acético). 141-78-6
2-etil-hexanol (álcool 2-etil-hexílico). 104-76-7


Ácidos gordos:


Ácido butírico (ácido n-butírico, ácido butanóico,
ácido etilacético). 107-92-6


Ácido valérico (ácido n-pentanóico, ácido valeriâ-
nico). 109-52-4


Ácido capróico (ácido n-hexanóico). 142-62-1
Ácido heptóico (ácido n-heptanóico). 111-14-8
Ácido caprílico (ácido n-octanóico). 124-07-2
Ácido pelargónico (ácido n-nonanóico). 112-05-0
Ácido cáprico (ácido n-decanóico). 334-48-5
Ácido láurico (ácido n-dodecanóico). 143-07-7
Ácido lauroleico. 4998-71-4
Ácido mirístico (ácido n-tetradecanóico). 544-63-8
Ácido miristoleico (ácido n-tetradecenóico). 544-64-9
Ácido palmítico (ácido n-hexadecanóico). 57-10-3
Ácido palmitoleico (ácido cis-9-hexadecenóico). 373-49-9
Ácido esteárico (ácido n-octadecanóico). 57-11-4
Ácido ricinoleico (cis- 12-hidroxi-9-octadecenóico;


ácido de óleo de rícino). 141-22-0
Ácido oleico (ácido n-octadecenóico). 112-80-1
Ácido linoleico (ácido 9-12-octadecadienóico). 60-33-3
Ácido linolénico (ácido 9, 12, 15-octadecatrienóico). 463-40-1
Ácido araquídico (ácido eicosanóico). 506-30-9
Ácido beénico (ácido docosanóico). 112-85-6
Ácido erúcico (ácido cis-13-docosenóico). 112-86-7
Álcoois gordos — álcoois naturais.
Álcool butílico (1-butanol; álcool butírico). 71-36-3
Álcool caproílico (1-hexanol; álcool hexílico). 111-27-3
Álcool enantílico (1-heptanol; álcool heptílico). 110-70-6
Álcool caprílico (1-octanol). 111-87-5
Álcool nonílico (1-nonanol; álcool pelargónico; octil-


carbinol). 143-08-8
Álcool decílico (1-decanol). 112-30-1
Álcool laurílico (1-dodecanol; álcool dodecílico). 112-53-8
Álcool tridecílico (1-tridecanol). 27458-92-0
Álcool miristílico (1-tetradecanol). 112-72-1
Álcool cetílico (1-hexadecanol; álcool n-hexadecílico;


álcool palmitílico). 36653-82-4
Álcool estearílico (1-octadecanol). 112-92-5
Álcool oleílico (octadecenol). 143-28-2
Álcool laurilmirístico (mistura C 12-C 14).
Álcool cetilestearílico (mistura C 16-C 18).
Ésteres de ácidos gordos — todos os ésteres obtidos


por reacção de um dos ácidos gordos supra com
um dos álcoois gordos supra, como, por exemplo,
o miristato de butilo, o palmitato de oleílo e o estea-
rato de cetilo.


Ácidos gordos — ésteres metílicos.
Laureato de metilo (dodecanoato de metilo). 111-82-0
Palmitato de metilo (hexadecanoato de metilo). 112-39-0
Estearato de metilo (octadecanoato de metilo). 112-61-8
Oleato de metilo (octadecanoato de metilo). 112-62-9
Ácido fórmico (ácido metanóico). 64-18-6
Glicerina (glicerol). 56-81-5
Glicóis.
Butanodial (1,3-butilenoglicol; 1,3-butanodiol;


1,4-butilenoglicol; 1,4-butanodiol; 2,3-butilenoglicol;
2,3-butanodiol; butilenoglicol).


107-88-0
110-63-4
513-85-9


Polipropilenoglicol (massa molecular superior a 400). 25322-69-4
Propilenoglicol [1,2-propilenoglicol; 1,2-propanodiol;


1,2-di-hidroxipropano; monopropilenoglicol
(MPG); metilglicol].


57-55-6


1,3-propilenoglicol (trimetilenoglicol; 1,3-propanodiol). 504-63-2
n-heptano. 142-82-5
n-hexano (qualidade técnica). 110-54-3


64742-49-0
Iso-butanol (2-metil-1-propanol). 78-83-1
Acetato de isobutilo. 110-19-0
Iso-decanol (álcool isodecílico). 25339-17-7
Iso-nonol (álcool isononílico). 27458-94-2
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Substância Número CAS


Iso-octanol (álcool isooctílico). 26952-21-6
Iso-propanol (álcool isopropílico). 67-63-0
Limoneno (dipenteno). 138-86-3
Solução de cloreto de magnésio 7786-30-3
Metanol (álcool metílico). 67-56-1
Metiletilcetona (2-butanona). 78-93-3
Metilisobutilcetona (4-metil-2-pentanona). 108-10-1
Éter metil-t-butílico (MTBE). 1634-04-4
Microssílica. 7631-86-9
Melaços. 57-50-1
Cera de linhite. 8002-53-7
Nonano. 111-84-2
Parafina (comestível).
Pentano. 109-66-0


Substância Número CAS


Ácido fosfórico (ácido ortofosfórico). 7664-38-2
A água potável apenas é aceitável como carga anterior


se a carga imediatamente anterior à água figurar
na presente lista.


Hidróxido de potássio (potassa cáustica). 1310-58-3
Acetato de n-propilo. 109-60-4
Hidróxido de sódio (soda cáustica). 1310-73-2
Sorbitol (D-sorbitol). 50-70-4
Ácido sulfúrico. 7664-93-9
Solução de ureia e nitrato de amónio.
Borras de vinho (tártaro em bruto, hidrogenotartarato


de potássio, bitartarato de potássio, tartarato ácido
de potássio). 868-14-4
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 6/96


de 31 de Janeiro


O decreto-lei que aprovou o Código do Procedimento
Administrativo (CPA) determinava, no seu artigo 3.o,
que o CPA devia ser revisto no prazo de três anos a
contar da data da sua entrada em vigor.


A Modernização Administrativa acompanhou os três
primeiros anos de vigência do Código do Procedimento
Administrativo e desse acompanhamento verificou que
a Administração Pública recebeu bem as principais ino-
vações e exigências do Código, adaptando-se no seu
modo de funcionamento e na sua forma de agir à nova
disciplina.


Realizaram-se centenas de acções de formação, coló-
quios e seminários, por iniciativa do Governo, de uni-
versidades e de outras entidades, e surgiram numerosos
comentários e anotações ao Código, o que não só mostra
a atenção e interesse da comunidade científica como
contribui para tornar o Código mais conhecido e mais
claro.


O estudo técnico de avaliação do Código, que pela
primeira vez se realizou em colaboração com vários ser-
viços públicos seleccionados, confirmou a generalizada
aceitação do diploma e permitiu detectar os principais
pontos carecidos de revisão ou clarificação.


O presente decreto-lei, preparado com o apoio da
comissão especializada que elaborou o Código de 1991,
condensa as respostas que se julgam mais adequadas
às diversas questões suscitadas e permite aperfeiçoar
significativamente o Código à luz da reflexão teórica
e experiência prática sem pôr em causa a filosofia
modernizadora que sempre o inspirou e a preocupação
de acautelar a posição do cidadão perante a Adminis-
tração Pública.


São as seguintes as principais inovações ora intro-
duzidas:


a) Clarifica-se o âmbito de aplicação do Código
de modo a tornar claro que as disposições pro-
cedimentais do Código são aplicáveis subsidia-
riamente aos procedimentos especiais;


b) Consagra-se expressamente o princípio da boa
fé, implícito na redacção originária do Código,
que se tem por indispensável ao enraizamento
da confiança nas relações entre os particulares
e a Administração;


c) Prevê-se a forma de fundamentar as delibera-
ções tomadas por escrutínio secreto;


d) Permite-se a prorrogação do prazo geral para
a conclusão do procedimento, que passa assim
a ser de 90 dias prorrogável por igual período
mediante autorização do imediato superior
hierárquico;


e) Ressalvam-se do acesso à informação os casos
de segredo comercial ou industrial ou segredo
relativo à propriedade literária, artística ou cien-
tífica, em sintonia com o disposto na lei sobre
o acesso aos documentos administrativos;


f) Introduz-se a regra da contagem contínua dos
prazos de duração superior a seis meses sem
prejuízo de nos restantes se continuarem a
excluir os sábados, domingos e feriados;


g) Determina-se que a audiência prévia suspende
a contagem dos prazos em todos os procedi-
mentos administrativos e prevê-se a sua não rea-
lização nos casos em que o procedimento se
dirige a um muito elevado número de inte-
ressados;


h) Introduz-se a regra de que a reclamação de acto
de que não caiba recurso contencioso suspende
o prazo para a interposição do recurso admi-
nistrativo necessário;


i) Adaptam-se as regras sobre o co-contratante ao
novo regime dos concursos públicos.


Refira-se, por último, que, dada a extrema impor-
tância da legislação que ora se altera, entende-se dever
publicar em anexo a versão integral do Código do Pro-
cedimento Administrativo para reunir num só texto as
normas em vigor.


Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei


n.o 34/95, de 18 de Agosto, e nos termos das alíneas a)
e b) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 2.o, 9.o, 11.o, 14.o, 22.o, 23.o, 24.o, 31.o,
35.o, 44.o, 52.o, 58.o, 62.o, 63.o, 70.o, 71.o, 72.o, 84.o, 92.o,
100.o, 103.o, 113.o, 123.o, 128.o, 149.o, 155.o, 163.o, 164.o,
172.o, 175.o, 182.o, 183.o e 185.o do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — (Anterior n.o 5.)
5 — Os princípios gerais da actividade administrativa


constantes do presente Código e as normas que con-
cretizam preceitos constitucionais são aplicáveis a toda
e qualquer actuação da Administração Pública, ainda
que meramente técnica ou de gestão privada.


6 — As disposições do presente Código relativas à
organização e à actividade administrativas são aplicáveis
a todas as actuações da Administração Pública no domí-
nio da gestão pública.


7 — No domínio da actividade de gestão pública, as
restantes disposições do presente Código aplicam-se
supletivamente aos procedimentos especiais, desde que
não envolvam diminuição das garantias dos particulares.


Artigo 9.o


Princípio da decisão


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — Não existe o dever de decisão quando, há menos
de dois anos contados da data da apresentação do reque-
rimento, o órgão competente tenha praticado um acto
administrativo sobre o mesmo pedido formulado pelo
mesmo particular com os mesmos fundamentos.


Artigo 11.o


Princípio da gratuitidade


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Em caso de comprovada insuficiência económica,


demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário,
a Administração isentará, total ou parcialmente, o inte-
ressado do pagamento das taxas ou das despesas refe-
ridas no número anterior.


Artigo 14.o


Presidente e secretário


1 — Sempre que a lei não disponha de forma dife-
rente, cada órgão administrativo colegial tem um pre-
sidente e um secretário, a eleger pelos membros que
o compõem.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 22.o


Quórum


1 — Os órgãos colegiais só podem, regra geral, deli-
berar quando esteja presente a maioria do número legal
dos seus membros com direito a voto.


2 — Sempre que se não disponha de forma diferente,
não se verificando na primeira convocação o quórum
previsto no número anterior, será convocada nova reu-
nião, com o intervalo de, pelo menos, vinte e quatro
horas, prevendo-se nessa convocação que o órgão deli-
bere desde que esteja presente um terço dos seus mem-
bros com direito a voto, em número não inferior a três.


Artigo 23.o


Proibição da abstenção


No silêncio da lei, é proibida a abstenção aos membros
dos órgãos colegiais consultivos que estejam presentes
à reunião e não se encontrem impedidos de intervir.


Artigo 24.o


Formas de votação


1 — Salvo disposição legal em contrário, as delibe-
rações são tomadas por votação nominal, devendo votar
primeiramente os vogais e, por fim, o presidente.


2 — As deliberações que envolvam a apreciação de
comportamentos ou das qualidades de qualquer pessoa
são tomadas por escrutínio secreto; em caso de dúvida,
o órgão colegial deliberará sobre a forma de votação.


3 — Quando exigida, a fundamentação das delibera-
ções tomadas por escrutínio secreto será feita pelo pre-
sidente do órgão colegial após a votação, tendo presente
a discussão que a tiver precedido.


4 — (Anterior n.o 3.)


Artigo 31.o


Questões prejudiciais


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A suspensão cessa:


a) Quando a decisão da questão prejudicial depen-
der da apresentação de pedido pelo interessado
e este o não apresentar perante o órgão admi-
nistrativo ou o tribunal competente nos 30 dias
seguintes à notificação da suspensão;


b) Quando o procedimento ou o processo instau-
rado para conhecimento da questão prejudicial
estiver parado, por culpa do interessado, por
mais de 30 dias;


c) [Anterior alínea b).]


3 — (Anterior n.o 3.)


Artigo 35.o


Da delegação de poderes


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto no número anterior vale igualmente


para a delegação de poderes dos órgãos colegiais nos
respectivos presidentes, salvo havendo lei de habilitação
específica que estabeleça uma particular repartição de
competências entre os diversos órgãos.


Artigo 44.o


Casos de impedimento


1 — Nenhum titular de órgão ou agente da Admi-
nistração Pública pode intervir em procedimento admi-
nistrativo ou em acto ou contrato de direito público
ou privado da Administração Pública nos seguintes
casos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Excluem-se do disposto no número anterior as
intervenções que se traduzam em actos de mero expe-
diente, designadamente actos certificativos.


Artigo 52.o


Intervenção no procedimento administrativo


1 — Todos os particulares têm o direito de intervir
pessoalmente no procedimento administrativo ou de
nele se fazer representar ou assistir, designadamente
através de advogado ou solicitador.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 58.o


Prazo geral para a conclusão


1 — O procedimento deve ser concluído no prazo de
90 dias, salvo se outro prazo decorrer da lei ou for
imposto por circunstâncias excepcionais.
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2 — O prazo previsto no número anterior pode ser
prorrogado, por um ou mais períodos, até ao limite de
mais 90 dias, mediante autorização do imediato superior
hierárquico ou do órgão colegial competente.


3 — A inobservância dos prazos a que se referem os
números anteriores deve ser justificada pelo órgão res-
ponsável, perante o imediato superior hierárquico ou
perante o órgão colegial competente, dentro dos 10 dias
seguintes ao termo dos mesmos prazos.


Artigo 62.o


Consulta do processo e passagem de certidões


1 — Os interessados têm o direito de consultar o pro-
cesso que não contenha documentos classificados ou
que revelem segredo comercial ou industrial ou segredo
relativo à propriedade literária, artística ou científica.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os interessados têm o direito, mediante o paga-


mento das importâncias que forem devidas, de obter
certidão, reprodução ou declaração autenticada dos
documentos que constem dos processos a que tenham
acesso.


Artigo 63.o


Certidões independentes de despacho


1 — Os funcionários competentes são obrigados a
passar aos interessados, independentemente de despa-
cho e no prazo de 10 dias a contar da apresentação
do requerimento, certidão, reprodução ou declaração
autenticada de documentos de que constem, consoante
o pedido, todos ou alguns dos seguintes elementos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — O dever estabelecido no número anterior não
abrange os documentos classificados ou que revelem
segredo comercial ou industrial ou segredo relativo à
propriedade literária, artística ou científica.


Artigo 70.o


Forma das notificações


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Sempre que a notificação seja feita por telefone,
será a mesma confirmada nos termos das alíneas a) e
b) do número anterior, consoante os casos, no dia útil
imediato, sem prejuízo de a notificação se considerar
feita na data da primeira comunicação.


Artigo 71.o


Prazo geral


1 — Excluindo o disposto nos artigos 108.o e 109.o,
e na falta de disposição especial ou de fixação pela Admi-
nistração, o prazo para os actos a praticar pelos órgãos
administrativos é de 10 dias.


2 — É igualmente de 10 dias o prazo para os inte-
ressados requererem ou praticarem quaisquer actos,
promoverem diligências, responderem sobre os assuntos
acerca dos quais se devam pronunciar ou exercerem
outros poderes no procedimento.


Artigo 72.o


Contagem dos prazos


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Na contagem dos prazos legalmente fixados em
mais de seis meses incluem-se os sábados, domingos
e feriados.


Artigo 84.o


Admissibilidade de medidas provisórias


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O recurso hierárquico necessário das medidas


provisórias não suspende a sua eficácia, salvo quando
o órgão competente o determine.


Artigo 92.o


Realização de diligências por outros serviços


O órgão instrutor pode solicitar a realização de dili-
gências de prova a outros serviços da administração cen-
tral, regional ou local, quando elas não possam ser por
si efectuadas.


Artigo 100.o


Audiência dos interessados


1 — Concluída a instrução, e salvo o disposto no
artigo 103.o, os interessados têm o direito de ser ouvidos
no procedimento antes de ser tomada a decisão final,
devendo ser informados, nomeadamente, sobre o sen-
tido provável desta.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A realização da audiência dos interessados sus-


pende a contagem de prazos em todos os procedimentos
administrativos.


Artigo 103.o


Inexistência e dispensa de audiência dos interessados


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Quando o número de interessados a ouvir seja


de tal forma elevado que a audiência se torne
impraticável, devendo nesse caso proceder-se a
consulta pública, quando possível, pela forma
mais adequada.
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 113.o


Falta de pagamento de taxas ou despesas


1 — O procedimento extingue-se pela falta de paga-
mento, no prazo devido, de quaisquer taxas ou despesas
de que a lei faça depender a realização dos actos pro-
cedimentais, salvo os casos previstos no n.o 2 do
artigo 11.o


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 123.o


Menções obrigatórias


1 — Sem prejuízo de outras referências especialmente
exigidas por lei, devem sempre constar do acto:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) O conteúdo ou o sentido da decisão e o res-


pectivo objecto;
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Todas as menções exigidas pelo número anterior
devem ser enunciadas de forma clara, precisa e com-
pleta, de modo a poderem determinar-se inequivoca-
mente o seu sentido e alcance e os efeitos jurídicos
do acto administrativo.


Artigo 128.o


Eficácia retroactiva


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Que dêem execução a decisões dos tribunais,


anulatórias de actos administrativos, salvo tra-
tando-se de actos renováveis;


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 149.o


Executoriedade


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O cumprimento das obrigações e o respeito pelas


limitações que derivam de um acto administrativo
podem ser impostos coercivamente pela Administração
sem recurso prévio aos tribunais, desde que a imposição
seja feita pelas formas e nos termos previstos no presente
Código ou admitidos por lei.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 155.o


Execução para pagamento de quantia certa


1 — Quando por força de um acto administrativo
devam ser pagas a uma pessoa colectiva pública, ou
por ordem desta, prestações pecuniárias, seguir-se-á, na
falta de pagamento voluntário no prazo fixado, o pro-
cesso de execução fiscal regulado no Código de Processo
Tributário.


2 — Para o efeito, o órgão administrativo competente
emitirá nos termos legais uma certidão, com valor de
título executivo, que remeterá, juntamente com o pro-
cesso administrativo, à repartição de finanças do domi-
cílio ou sede do devedor.


3 — Seguir-se-á o processo indicado no n.o 1 quando,
na execução de actos fungíveis, estes forem realizados
por pessoa diversa do obrigado.


4 — No caso previsto no número anterior, a Admi-
nistração optará por realizar directamente os actos de
execução ou por encarregar terceiro de os praticar,
ficando todas as despesas, incluindo indemnizações e
sanções pecuniárias, por conta do obrigado.


Artigo 163.o


Efeitos da reclamação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Na apreciação do pedido verificar-se-á se as pro-


vas revelam uma probabilidade séria de veracidade dos
factos alegados pelos interessados, devendo decretar-se,
em caso afirmativo, a suspensão da eficácia.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 164.o


Prazos de recurso


1 — A reclamação de actos insusceptíveis de recurso
contencioso suspende o prazo de interposição do recurso
hierárquico necessário.


2 — A reclamação dos demais actos não suspende
nem interrompe o prazo de interposição do recurso que
no caso couber.


Artigo 172.o


Intervenção do órgão recorrido


1 — No mesmo prazo referido no artigo anterior deve
também o autor do acto recorrido pronunciar-se sobre
o recurso e remetê-lo ao órgão competente para dele
conhecer, notificando o recorrente da remessa do
processo.


2 — Quando os contra-interessados não hajam dedu-
zido oposição e os elementos constantes do processo
demonstrem suficientemente a procedência do recurso,
pode o autor do acto recorrido revogar, modificar ou
substituir o acto de acordo com o pedido do recorrente,
informando da sua decisão o órgão competente para
conhecer do recurso.


Artigo 175.o


Prazo para a decisão


1 — Quando a lei não fixe prazo diferente, o recurso
hierárquico deve ser decidido no prazo de 30 dias con-
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tado a partir da remessa do processo ao órgão com-
petente para dele conhecer.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 182.o


Escolha do co-contratante


1 — Salvo o disposto em legislação especial, nos con-
tratos que visem associar um particular ao desempenho
regular de atribuições administrativas o co-contratante
deve ser escolhido por uma das seguintes formas:


a) Concurso público;
b) Concurso limitado por prévia qualificação;
c) Concurso limitado sem apresentação de can-


didaturas;
d) Negociação, com ou sem publicação prévia de


anúncio;
e) Ajuste directo.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Ao concurso limitado por prévia qualificação


somente podem ser admitidas as entidades seleccionadas
pelo órgão administrativo adjudicante.


4 — Ao concurso limitado sem apresentação de can-
didaturas apenas serão admitidas as entidades convi-
dadas, sendo o convite feito de acordo com o conhe-
cimento e a experiência que o órgão administrativo adju-
dicante tenha daquelas entidades.


5 — Os procedimentos por negociação implicam a
negociação do conteúdo do contrato com um ou vários
interessados.


6 — O ajuste directo dispensa quaisquer consultas.


Artigo 183.o


Obrigatoriedade de concurso público


Com ressalva do disposto nas normas que regulam
a realização de despesas públicas ou em legislação espe-
cial, os contratos administrativos devem ser precedidos
de concurso público.


Artigo 185.o


Regime da invalidade dos contratos


1 — Os contratos administrativos são nulos ou anu-
láveis, nos termos do presente Código, quando forem
nulos ou anuláveis os actos administrativos de que haja
dependido a sua celebração.


2 — São aplicáveis a todos os contratos administra-
tivos as disposições do Código Civil relativas à falta e
vícios da vontade.


3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, à invalidade
dos contratos administrativos aplicam-se os regimes
seguintes:


a) Quanto aos contratos administrativos com
objecto passível de acto administrativo, o regime
de invalidade do acto administrativo estabele-
cido no presente Código;


b) Quanto aos contratos administrativos com
objecto passível de contrato de direito privado,
o regime de invalidade do negócio jurídico pre-
visto no Código Civil.»


Artigo 2.o


Ao Código do Procedimento Administrativo são adi-
tados os artigos 6.o-A e 189.o, com a seguinte redacção:


«Artigo 6.o-A


Princípio da boa fé


1 — No exercício da actividade administrativa e em
todas as suas formas e fases, a Administração Pública
e os particulares devem agir e relacionar-se segundo
as regras da boa fé.


2 — No cumprimento do disposto nos números ante-
riores, devem ponderar-se os valores fundamentais do
direito, relevantes em face das situações consideradas,
e, em especial:


a) A confiança suscitada na contraparte pela actua-
ção em causa;


b) O objectivo a alcançar com a actuação empreen-
dida.


Artigo 189.o


Legislação subsidiária


Em tudo quanto não estiver expressamente regulado
no presente Código são aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos os princípios gerais de direito administrativo
e, com as necessárias adaptações, as disposições legais
que regulam as despesas públicas e as normas que regu-
lem formas específicas de contratação pública.»


Artigo 3.o


É revogado o n.o 2 do artigo 187.o do Código do
Procedimento Administrativo.


Artigo 4.o


O Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com
as alterações decorrentes do presente diploma, é repu-
blicado em anexo, com as necessárias correcções mate-
riais.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Agosto de 1995. — Aníbal António Cavaco Silva —
Abílio Manuel Pinto Rodrigues de Almeida Mor-
gado — Manuel Dias Loureiro — Eduardo de Almeida
Catroga — Luís Francisco Valente de Oliveira — Álvaro
José Brilhante Laborinho Lúcio — Vítor Ângelo da Costa
Martins — António Duarte Silva — Luís Fernando Mira
Amaral — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Joaquim
Martins Ferreira do Amaral — Adalberto Paulo da Fon-
seca Mendo — José Bernardo Veloso Falcão e
Cunha — Fernando Manuel Barbosa Faria de Oli-
veira — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — António
Baptista Duarte Silva — Luís Manuel Gonçalves Marques
Mendes.


Promulgado em 13 de Outubro de 1995.


Publique-se.


O Presidente da República, MÁRIO SOARES.


Referendado em 16 de Outubro de 1995.


O Primeiro-Ministro, Aníbal António Cavaco Silva.
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CÓDIGO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO


PARTE I
Princípios gerais


CAPÍTULO I


Disposições preliminares


Artigo 1.o


Definição


1 — Entende-se por procedimento administrativo a
sucessão ordenada de actos e formalidades tendentes
à formação e manifestação da vontade da Administração
Pública ou à sua execução.


2 — Entende-se por processo administrativo o con-
junto de documentos em que se traduzem os actos e
formalidades que integram o procedimento adminis-
trativo.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — As disposições deste Código aplicam-se a todos
os órgãos da Administração Pública que, no desempe-
nho da actividade administrativa de gestão pública, esta-
beleçam relações com os particulares, bem como aos
actos em matéria administrativa praticados pelos órgãos
do Estado que, embora não integrados na Administração
Pública, desenvolvam funções materialmente adminis-
trativas.


2 — São órgãos da Administração Pública, para os
efeitos deste Código:


a) Os órgãos do Estado e das Regiões Autónomas
que exerçam funções administrativas;


b) Os órgãos dos institutos públicos e das asso-
ciações públicas;


c) Os órgãos das autarquias locais e suas associa-
ções e federações.


3 — As disposições do presente Código são ainda apli-
cáveis aos actos praticados por entidades concessionárias
no exercício de poderes de autoridade.


4 — Os preceitos deste Código podem ser mandados
aplicar por lei à actuação dos órgãos das instituições
particulares de interesse público.


5 — Os princípios gerais da actividade administrativa
constantes do presente Código e as normas que con-
cretizam preceitos constitucionais são aplicáveis a toda
e qualquer actuação da Administração Pública, ainda
que meramente técnica ou de gestão privada.


6 — As disposições do presente Código relativas à
organização e à actividade administrativas são aplicáveis
a todas as actuações da Administração Pública no domí-
nio da gestão pública.


7 — No domínio da actividade de gestão pública, as
restantes disposições do presente Código aplicam-se
supletivamente aos procedimentos especiais, desde que
não envolvam diminuição das garantias dos particulares.


CAPÍTULO II


Princípios gerais


Artigo 3.o


Princípio da legalidade


1 — Os órgãos da Administração Pública devem
actuar em obediência à lei e ao direito, dentro dos limites


dos poderes que lhes estejam atribuídos e em confor-
midade com os fins para que os mesmos poderes lhes
forem conferidos.


2 — Os actos administrativos praticados em estado
de necessidade, com preterição das regras estabelecidas
neste Código, são válidos, desde que os seus resultados
não pudessem ter sido alcançados de outro modo, mas
os lesados terão o direito de ser indemnizados nos ter-
mos gerais da responsabilidade da Administração.


Artigo 4.o


Princípio da prossecução do interesse público e da protecção
dos direitos e interesses dos cidadãos


Compete aos órgãos administrativos prosseguir o inte-
resse público, no respeito pelos direitos e interesses
legalmente protegidos dos cidadãos.


Artigo 5.o


Princípios da igualdade e da proporcionalidade


1 — Nas suas relações com os particulares, a Admi-
nistração Pública deve reger-se pelo princípio da igual-
dade, não podendo privilegiar, beneficiar, prejudicar,
privar de qualquer direito ou isentar de qualquer dever
nenhum administrado em razão de ascendência, sexo,
raça, língua, território de origem, religião, convicções
políticas ou ideológicas, instrução, situação económica
ou condição social.


2 — As decisões da Administração que colidam com
direitos subjectivos ou interesses legalmente protegidos
dos particulares só podem afectar essas posições em
termos adequados e proporcionais aos objectivos a
realizar.


Artigo 6.o


Princípio da justiça e da imparcialidade


No exercício da sua actividade, a Administração
Pública deve tratar de forma justa e imparcial todos
os que com ela entrem em relação.


Artigo 6.o-A


Princípio da boa fé


1 — No exercício da actividade administrativa e em
todas as suas formas e fases, a Administração Pública
e os particulares devem agir e relacionar-se segundo
as regras da boa fé.


2 — No cumprimento do disposto nos números ante-
riores, devem ponderar-se os valores fundamentais do
direito, relevantes em face das situações consideradas,
e, em especial:


a) A confiança suscitada na contraparte pela actua-
ção em causa;


b) O objectivo a alcançar com a actuação empreen-
dida.


Artigo 7.o


Princípio da colaboração da Administração com os particulares


1 — Os órgãos da Administração Pública devem
actuar em estreita colaboração com os particulares, pro-
curando assegurar a sua adequada participação no
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desempenho da função administrativa, cumprindo-lhes,
designadamente:


a) Prestar aos particulares as informações e os
esclarecimentos de que careçam;


b) Apoiar e estimular as iniciativas dos particulares
e receber as suas sugestões e informações.


2 — A Administração Pública é responsável pelas
informações prestadas por escrito aos particulares, ainda
que não obrigatórias.


Artigo 8.o


Princípio da participação


Os órgãos da Administração Pública devem assegurar
a participação dos particulares, bem como das associa-
ções que tenham por objecto a defesa dos seus interesses,
na formação das decisões que lhes disserem respeito,
designadamente através da respectiva audiência nos ter-
mos deste Código.


Artigo 9.o


Princípio da decisão


1 — Os órgãos administrativos têm, nos termos regu-
lados neste Código, o dever de se pronunciar sobre todos
os assuntos da sua competência que lhes sejam apre-
sentados pelos particulares, e nomeadamente:


a) Sobre os assuntos que lhes disserem directa-
mente respeito;


b) Sobre quaisquer petições, representações, recla-
mações ou queixas formuladas em defesa da
Constituição, das leis ou do interesse geral.


2 — Não existe o dever de decisão quando, há menos
de dois anos contados da data da apresentação do reque-
rimento, o órgão competente tenha praticado um acto
administrativo sobre o mesmo pedido formulado pelo
mesmo particular com os mesmos fundamentos.


Artigo 10.o


Princípio da desburocratização e da eficiência


A Administração Pública deve ser estruturada de
modo a aproximar os serviços das populações e de forma
não burocratizada, a fim de assegurar a celeridade, a
economia e a eficiência das suas decisões.


Artigo 11.o


Princípio da gratuitidade


1 — O procedimento administrativo é gratuito, salvo
na parte em que leis especiais impuserem o pagamento
de taxas ou de despesas efectuadas pela Administração.


2 — Em caso de comprovada insuficiência económica,
demonstrada nos termos da lei sobre o apoio judiciário,
a Administração isentará, total ou parcialmente, o inte-
ressado do pagamento das taxas ou das despesas refe-
ridas no número anterior.


Artigo 12.o


Princípio do acesso à justiça


Aos particulares é garantido o acesso à justiça admi-
nistrativa, a fim de obterem a fiscalização contenciosa


dos actos da Administração, bem como para tutela dos
seus direitos ou interesses legalmente protegidos, nos
termos previstos na legislação reguladora do contencioso
administrativo.


PARTE II


Dos sujeitos


CAPÍTULO I


Dos órgãos administrativos


SECÇÃO I


Generalidades


Artigo 13.o


Órgãos da Administração Pública


São órgãos da Administração Pública, para os efeitos
deste Código, os previstos no n.o 2 do artigo 2.o


SECÇÃO II


Dos órgãos colegiais


Artigo 14.o


Presidente e secretário


1 — Sempre que a lei não disponha de forma dife-
rente, cada órgão administrativo colegial tem um pre-
sidente e um secretário, a eleger pelos membros que
o compõem.


2 — Cabe ao presidente do órgão colegial, além de
outras funções que lhe sejam atribuídas, abrir e encerrar
as reuniões, dirigir os trabalhos e assegurar o cumpri-
mento das leis e a regularidade das deliberações.


3 — O presidente pode, ainda, suspender ou encerrar
antecipadamente as reuniões, quando circunstâncias
excepcionais o justifiquem, mediante decisão fundamen-
tada, a incluir na acta da reunião.


4 — O presidente, ou quem o substituir, pode interpor
recurso contencioso e pedir a suspensão jurisdicional
da eficácia das deliberações tomadas pelo órgão colegial
a que preside que considere ilegais.


Artigo 15.o


Substituição do presidente e secretário


1 — Salvo disposição legal em contrário, o presidente
e o secretário de qualquer órgão colegial são substi-
tuídos, respectivamente, pelo vogal mais antigo e pelo
vogal mais moderno.


2 — No caso de os vogais possuírem a mesma anti-
guidade, a substituição faz-se, respectivamente, pelo
vogal de mais idade e pelo mais jovem.


Artigo 16.o


Reuniões ordinárias


1 — Na falta de determinação legal ou de deliberação
do órgão, cabe ao presidente a fixação dos dias e horas
das reuniões ordinárias.


2 — Quaisquer alterações ao dia e hora fixados para
as reuniões devem ser comunicadas a todos os membros
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do órgão colegial, de forma a garantir o seu conhe-
cimento seguro e oportuno.


Artigo 17.o


Reuniões extraordinárias


1 — As reuniões extraordinárias têm lugar mediante
convocação do presidente, salvo disposição especial.


2 — O presidente é obrigado a proceder à convocação
sempre que pelo menos um terço dos vogais lho solicitem
por escrito, indicando o assunto que desejam ver tratado.


3 — A convocatória da reunião deve ser feita para
um dos 15 dias seguintes à apresentação do pedido,
mas sempre com uma antecedência mínima de quarenta
e oito horas sobre a data da reunião extraordinária.


4 — Da convocatória devem constar, de forma
expressa e especificada, os assuntos a tratar na reunião.


Artigo 18.o


Ordem do dia


1 — A ordem do dia de cada reunião é estabelecida
pelo presidente, que, salvo disposição especial em con-
trário, deve incluir os assuntos que para esse fim lhe
forem indicados por qualquer vogal, desde que sejam
da competência do órgão e o pedido seja apresentado
por escrito com uma antecedência mínima de cinco dias
sobre a data da reunião.


2 — A ordem do dia deve ser entregue a todos os
membros com a antecedência de, pelo menos, quarenta
e oito horas sobre a data da reunião.


Artigo 19.o


Objecto das deliberações


Só podem ser objecto de deliberação os assuntos
incluídos na ordem do dia da reunião, salvo se, tra-
tando-se de reunião ordinária, pelo menos dois terços
dos membros reconhecerem a urgência de deliberação
imediata sobre outros assuntos.


Artigo 20.o


Reuniões públicas


1 — As reuniões dos órgãos administrativos não são
públicas, salvo disposição da lei em contrário.


2 — Quando as reuniões hajam de ser públicas, deve
ser dada publicidade aos dias, horas e locais da sua
realização, de forma a garantir o conhecimento dos inte-
ressados com uma antecedência de, pelo menos, qua-
renta e oito horas sobre a data da reunião.


Artigo 21.o


Inobservância das disposições sobre convocação de reuniões


A ilegalidade resultante da inobservância das dispo-
sições sobre a convocação de reuniões só se considera
sanada quando todos os membros do órgão compareçam
à reunião e não suscitem oposição à sua realização.


Artigo 22.o


Quórum


l — Os órgãos colegiais só podem, regra geral, deli-
berar quando esteja presente a maioria do número legal
dos seus membros com direito a voto.


2 — Sempre que se não disponha de forma diferente,
não se verificando na primeira convocação o quórum
previsto no número anterior, será convocada nova reu-
nião, com o intervalo de, pelo menos, vinte e quatro
horas, prevendo-se nessa convocação que o órgão deli-
bere desde que esteja presente um terço dos seus mem-
bros com direito a voto, em número não inferior a três.


Artigo 23.o


Proibição da abstenção


No silêncio da lei, é proibida a abstenção aos membros
dos órgãos colegiais consultivos que estejam presentes
à reunião e não se encontrem impedidos de intervir.


Artigo 24.o


Formas de votação


1 — Salvo disposição legal em contrário, as delibe-
rações são tomadas por votação nominal, devendo votar
primeiramente os vogais e, por fim, o presidente.


2 — As deliberações que envolvam a apreciação de
comportamentos ou das qualidades de qualquer pessoa
são tomadas por escrutínio secreto; em caso de dúvida,
o órgão colegial deliberará sobre a forma de votação.


3 — Quando exigida, a fundamentação das delibera-
ções tomadas por escrutínio secreto será feita pelo pre-
sidente do órgão colegial após a votação, tendo presente
a discussão que a tiver precedido.


4 — Não podem estar presentes no momento da dis-
cussão nem da votação os membros dos órgãos colegiais
que se encontrem ou se considerem impedidos.


Artigo 25.o


Maioria exigível nas deliberações


1 — As deliberações são tomadas por maioria abso-
luta de votos dos membros presentes à reunião, salvo
nos casos em que, por disposição legal, se exija maioria
qualificada ou seja suficiente maioria relativa.


2 — Se for exigível maioria absoluta e esta se não
formar, nem se verificar empate, proceder-se-á imedia-
tamente a nova votação e, se aquela situação se mantiver,
adiar-se-á a deliberação para a reunião seguinte, na qual
será suficiente a maioria relativa.


Artigo 26.o


Empate na votação


1 — Em caso de empate na votação, o presidente tem
voto de qualidade, salvo se a votação se tiver efectuado
por escrutínio secreto.


2 — Havendo empate em votação por escrutínio
secreto, proceder-se-á imediatamente a nova votação
e, se o empate se mantiver, adiar-se-á a deliberação
para a reunião seguinte; se na primeira votação dessa
reunião se mantiver o empate, proceder-se-á a votação
nominal.


Artigo 27.o


Acta da reunião


1 — De cada reunião será lavrada acta, que conterá
um resumo de tudo o que nela tiver ocorrido, indicando,
designadamente, a data e o local da reunião, os membros
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presentes, os assuntos apreciados, as deliberações toma-
das e a forma e o resultado das respectivas votações.


2 — As actas são lavradas pelo secretário e postas
à aprovação de todos os membros no final da respectiva
reunião ou no início da seguinte, sendo assinadas, após
a aprovação, pelo presidente e pelo secretário.


3 — Nos casos em que o órgão assim o delibere, a
acta será aprovada, em minuta, logo na reunião a que
disser respeito.


4 — As deliberações dos órgãos colegiais só podem
adquirir eficácia depois de aprovadas as respectivas actas
ou depois de assinadas as minutas, nos termos do
número anterior.


Artigo 28.o


Registo na acta do voto de vencido


1 — Os membros do órgão colegial podem fazer cons-
tar da acta o seu voto de vencido e as razões que o
justifiquem.


2 — Aqueles que ficarem vencidos na deliberação
tomada e fizerem registo da respectiva declaração de
voto na acta ficam isentos da responsabilidade que
daquela eventualmente resulte.


3 — Quando se trate de pareceres a dar a outros
órgãos administrativos, as deliberações serão sempre
acompanhadas das declarações de voto apresentadas.


SECÇÃO III


Da competência


Artigo 29.o


Irrenunciabilidade e inalienabilidade


1 — A competência é definida por lei ou por regu-
lamento e é irrenunciável e inalienável, sem prejuízo
do disposto quanto à delegação de poderes e à subs-
tituição.


2 — É nulo todo o acto ou contrato que tenha por
objecto a renúncia à titularidade ou ao exercício da com-
petência conferida aos órgãos administrativos, sem pre-
juízo da delegação de poderes e figuras afins.


Artigo 30.o


Fixação da competência


1 — A competência fixa-se no momento em que se
inicia o procedimento, sendo irrelevantes as modifica-
ções de facto que ocorram posteriormente.


2 — São igualmente irrelevantes as modificações de
direito, excepto se for extinto o órgão a que o pro-
cedimento estava afecto, se deixar de ser competente
ou se lhe for atribuída a competência de que inicialmente
carecesse.


3 — Quando o órgão territorialmente competente
passar a ser outro, deve o processo ser-lhe remetido
oficiosamente.


Artigo 31.o


Questões prejudiciais


1 — Se a decisão final depender da resolução de uma
questão da competência de outro órgão administrativo
ou dos tribunais, o procedimento deve ser suspenso até
que o órgão ou tribunal competente se pronunciem,


salvo se da não resolução imediata do assunto resultarem
graves prejuízos.


2 — A suspensão cessa:


a) Quando a decisão da questão prejudicial depen-
der da apresentação de pedido pelo interessado
e este o não apresentar perante o órgão admi-
nistrativo ou o tribunal competente nos 30 dias
seguintes à notificação da suspensão;


b) Quando o procedimento ou o processo instau-
rado para conhecimento da questão prejudicial
estiver parado, por culpa do interessado, por
mais de 30 dias;


c) Quando, por circunstâncias supervenientes, a
falta de resolução imediata do assunto causar
graves prejuízos.


3 — Se não for declarada a suspensão ou esta cessar,
o órgão administrativo conhecerá das questões preju-
diciais, mas a respectiva decisão não produzirá quaisquer
efeitos fora do procedimento em que for proferida.


Artigo 32.o


Conflitos de competência territorial


Em caso de dúvida sobre a competência territorial,
a entidade que decidir o conflito designará como com-
petente o órgão cuja localização oferecer, em seu enten-
der, maiores vantagens para a boa resolução do assunto.


Artigo 33.o


Controlo da competência


1 — Antes de qualquer decisão, o órgão administra-
tivo deve certificar-se de que é competente para conhe-
cer da questão.


2 — A incompetência deve ser suscitada oficiosa-
mente pelo órgão administrativo e pode ser arguida
pelos interessados.


Artigo 34.o


Apresentação de requerimento a órgão incompetente


1 — Quando o particular, por erro desculpável e den-
tro do prazo fixado, dirigir requerimento, petição, recla-
mação ou recurso a órgão incompetente, proceder-se-á
da seguinte forma:


a) Se o órgão competente pertencer ao mesmo
ministério ou à mesma pessoa colectiva, o reque-
rimento, petição, reclamação ou recurso ser-
-lhe-á oficiosamente remetido, de tal se noti-
ficando o particular;


b) Se o órgão competente pertencer a outro minis-
tério ou a outra pessoa colectiva, o requeri-
mento, petição, reclamação ou recurso será
devolvido ao seu autor, acompanhado da indi-
cação do ministério ou da pessoa colectiva a
quem se deverá dirigir.


2 — No caso previsto na alínea b) do número anterior,
começa a correr novo prazo, idêntico ao fixado, a partir
da notificação da devolução ali referida.


3 — Em caso de erro indesculpável, o requerimento,
petição, reclamação ou recurso não será apreciado, de
tal se notificando o particular em prazo não superior
a quarenta e oito horas.
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4 — Da qualificação do erro cabe reclamação e
recurso, nos termos gerais.


SECÇÃO IV


Da delegação de poderes e da substituição


Artigo 35.o


Da delegação de poderes


1 — Os órgãos administrativos normalmente compe-
tentes para decidir em determinada matéria podem,
sempre que para tal estejam habilitados por lei, permitir,
através de um acto de delegação de poderes, que outro
órgão ou agente pratique actos administrativos sobre
a mesma matéria.


2 — Mediante um acto de delegação de poderes, os
órgãos competentes para decidir em determinada maté-
ria podem sempre permitir que o seu imediato inferior
hierárquico, adjunto ou substituto pratiquem actos de
administração ordinária nessa matéria.


3 — O disposto no número anterior vale igualmente
para a delegação de poderes dos órgãos colegiais nos
respectivos presidentes, salvo havendo lei de habilitação
específica que estabeleça uma particular repartição de
competências entre os diversos órgãos.


Artigo 36.o


Da subdelegação de poderes


1 — Salvo disposição legal em contrário, o delegante
pode autorizar o delegado a subdelegar.


2 — O subdelegado pode subdelegar as competências
que lhe tenham sido subdelegadas, salvo disposição legal
em contrário ou reserva expressa do delegante ou
subdelegante.


Artigo 37.o


Requisitos do acto de delegação


1 — No acto de delegação ou subdelegação, deve o
órgão delegante ou subdelegante especificar os poderes
que são delegados ou subdelegados ou quais os actos
que o delegado ou subdelegado pode praticar.


2 — Os actos de delegação e subdelegação de poderes
estão sujeitos a publicação no Diário da República ou,
tratando-se da administração local, no boletim da autar-
quia, e devem ser afixados nos lugares do estilo quando
tal boletim não exista.


Artigo 38.o


Menção da qualidade de delegado ou subdelegado


O órgão delegado ou subdelegado deve mencionar
essa qualidade no uso da delegação ou subdelegação.


Artigo 39.o


Poderes do delegante ou subdelegante


1 — O órgão delegante ou subdelegante pode emitir
directivas ou instruções vinculativas para o delegado ou
subdelegado sobre o modo como devem ser exercidos
os poderes delegados ou subdelegados.


2 — O órgão delegante ou subdelegante tem o poder
de avocar, bem como o poder de revogar os actos pra-


ticados pelo delegado ou subdelegado ao abrigo da dele-
gação ou subdelegação.


Artigo 40.o


Extinção da delegação ou subdelegação


A delegação e a subdelegação de poderes extin-
guem-se:


a) Por revogação do acto de delegação ou sub-
delegação;


b) Por caducidade, resultante de se terem esgotado
os seus efeitos ou da mudança dos titulares dos
órgãos delegante ou delegado, subdelegante ou
subdelegado.


Artigo 41.o


Substituição


1 — Nos casos de ausência, falta ou impedimento do
titular do cargo, a sua substituição cabe ao substituto
designado na lei.


2 — Na falta de designação pela lei, a substituição
cabe ao inferior hierárquico imediato, mais antigo, do
titular a substituir.


3 — O exercício de funções em substituição abrange
os poderes delegados ou subdelegados no substituído.


SECÇÃO V


Dos conflitos de jurisdição, de atribuições e de competência


Artigo 42.o


Competência para a resolução dos conflitos


1 — Os conflitos de jurisdição são resolvidos pelo Tri-
bunal de Conflitos, nos termos da legislação respectiva.


2 — Os conflitos de atribuições são resolvidos:


a) Pelos tribunais administrativos, mediante recurso
contencioso, quando envolvam órgãos de pes-
soas colectivas diferentes;


b) Pelo Primeiro-Ministro, quando envolvam órgãos
de ministérios diferentes;


c) Pelo ministro, quando envolvam órgãos do
mesmo ministério ou pessoas colectivas dotadas
de autonomia sujeitas ao seu poder de supe-
rintendência.


3 — Os conflitos de competência são resolvidos pelo
órgão de menor categoria hierárquica que exercer pode-
res de supervisão sobre os órgãos envolvidos.


Artigo 43.o


Resolução administrativa dos conflitos


1 — A resolução dos conflitos de competência, bem
como dos conflitos de atribuições entre ministérios dife-
rentes, pode ser solicitada por qualquer interessado,
mediante requerimento fundamentado dirigido à enti-
dade competente para a decisão do procedimento, e
deve ser oficiosamente suscitada pelos órgãos em con-
flito logo que dele tenham conhecimento.


2 — O órgão competente para a resolução deve ouvir
os órgãos em conflito, se estes ainda não se tiverem
pronunciado, e proferir a decisão no prazo de 30 dias.
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SECÇÃO VI


Das garantias de imparcialidade


Artigo 44.o


Casos de impedimento


1 — Nenhum titular de órgão ou agente da Admi-
nistração Pública pode intervir em procedimento admi-
nistrativo ou em acto ou contrato de direito público
ou privado da Administração Pública nos seguintes
casos:


a) Quando nele tenha interesse, por si, como repre-
sentante ou como gestor de negócios de outra
pessoa;


b) Quando, por si ou como representante de outra
pessoa, nele tenha interesse o seu cônjuge,
algum parente ou afim em linha recta ou até
ao 2.o grau da linha colateral, bem como qual-
quer pessoa com quem viva em economia
comum;


c) Quando, por si ou como representante de outra
pessoa, tenha interesse em questão semelhante
à que deva ser decidida, ou quando tal situação
se verifique em relação a pessoa abrangida pela
alínea anterior;


d) Quando tenha intervindo no procedimento como
perito ou mandatário ou haja dado parecer
sobre questão a resolver;


e) Quando tenha intervindo no procedimento como
perito ou mandatário o seu cônjuge, parente
ou afim em linha recta ou até ao 2.o grau da
linha colateral, bem como qualquer pessoa com
quem viva em economia comum;


f) Quando contra ele, seu cônjuge ou parente em
linha recta esteja intentada acção judicial pro-
posta por interessado ou pelo respectivo côn-
juge;


g) Quando se trate de recurso de decisão proferida
por si, ou com a sua intervenção, ou proferida
por qualquer das pessoas referidas na alínea b)
ou com intervenção destas.


2 — Excluem-se do disposto no número anterior as
intervenções que se traduzam em actos de mero expe-
diente, designadamente actos certificativos.


Artigo 45.o


Arguição e declaração do impedimento


1 — Quando se verifique causa de impedimento em
relação a qualquer titular de órgão ou agente admi-
nistrativo, deve o mesmo comunicar desde logo o facto
ao respectivo superior hierárquico ou ao presidente do
órgão colegial dirigente, consoante os casos.


2 — Até ser proferida a decisão definitiva ou pra-
ticado o acto, qualquer interessado pode requerer a
declaração do impedimento, especificando as circuns-
tâncias de facto que constituam a sua causa.


3 — Compete ao superior hierárquico ou ao presi-
dente do órgão colegial conhecer da existência do impe-
dimento e declará-lo, ouvindo, se considerar necessário,
o titular do órgão ou agente.


4 — Tratando-se do impedimento do presidente do
órgão colegial, a decisão do incidente compete ao pró-
prio órgão, sem intervenção do presidente.


Artigo 46.o


Efeitos da arguição do impedimento


1 — O titular do órgão ou agente deve suspender a
sua actividade no procedimento logo que faça a comu-
nicação a que se refere o n.o 1 do artigo anterior ou
tenha conhecimento do requerimento a que se refere
o n.o 2 do mesmo preceito, até à decisão do incidente,
salvo ordem em contrário do respectivo superior hie-
rárquico.


2 — Os impedidos nos termos do artigo 44.o deverão
tomar todas as medidas que forem inadiáveis em caso
de urgência ou de perigo, as quais deverão ser ratificadas
pela entidade que os substituir.


Artigo 47.o


Efeitos da declaração do impedimento


1 — Declarado o impedimento do titular do órgão
ou agente, será o mesmo imediatamente substituído no
procedimento pelo respectivo substituto legal, salvo se
o superior hierárquico daquele resolver avocar a ques-
tão.


2 — Tratando-se de órgão colegial, se não houver ou
não puder ser designado substituto, funcionará o órgão
sem o membro impedido.


Artigo 48.o


Fundamento da escusa e suspeição


1 — O titular de órgão ou agente deve pedir dispensa
de intervir no procedimento quando ocorra circunstân-
cia pela qual possa razoavelmente suspeitar-se da sua
isenção ou da rectidão da sua conduta e, designa-
damente:


a) Quando, por si ou como representante de outra
pessoa, nele tenha interesse parente ou afim
em linha recta ou até ao 3.o grau da linha cola-
teral, ou tutelado ou curatelado dele ou do seu
cônjuge;


b) Quando o titular do órgão ou agente ou o seu
cônjuge, ou algum parente ou afim na linha
recta, for credor ou devedor de pessoa singular
ou colectiva com interesse directo no procedi-
mento, acto ou contrato;


c) Quando tenha havido lugar ao recebimento de
dádivas, antes ou depois de instaurado o pro-
cedimento, pelo titular do órgão ou agente, seu
cônjuge, parente ou afim na linha recta;


d) Se houver inimizade grave ou grande intimidade
entre o titular do órgão ou agente ou o seu
cônjuge e a pessoa com interesse directo no pro-
cedimento, acto ou contrato.


2 — Com fundamento semelhante e até ser proferida
decisão definitiva, pode qualquer interessado opor sus-
peição a titulares de órgãos ou agentes que intervenham
no procedimento, acto ou contrato.


Artigo 49.o


Formulação do pedido


1 — Nos casos previstos no artigo anterior, o pedido
deve ser dirigido à entidade competente para dele
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conhecer, indicando com precisão os factos que o
justifiquem.


2 — O pedido do titular do órgão ou agente só será
formulado por escrito quando assim for determinado
pela entidade a quem for dirigido.


3 — Quando o pedido seja formulado por interes-
sados no procedimento, acto ou contrato, será sempre
ouvido o titular do órgão ou o agente visado.


Artigo 50.o


Decisão sobre a escusa ou suspeição


1 — A competência para decidir da escusa ou sus-
peição defere-se nos termos referidos nos n.os 3 e 4
do artigo 45.o


2 — A decisão será proferida no prazo de oito dias.
3 — Reconhecida procedência ao pedido, observar-


-se-á o disposto nos artigos 46.o e 47.o


Artigo 51.o


Sanção


1 — Os actos ou contratos em que tiverem intervindo
titulares de órgão ou agentes impedidos são anuláveis
nos termos gerais.


2 — A omissão do dever de comunicação a que alude
o artigo 45.o, n.o 1, constitui falta grave para efeitos
disciplinares.


CAPÍTULO II


Dos interessados


Artigo 52.o


Intervenção no procedimento administrativo


1 — Todos os particulares têm o direito de intervir
pessoalmente no procedimento administrativo ou de
nele se fazer representar ou assistir, designadamente
através de advogado ou solicitador.


2 — A capacidade de intervenção no procedimento,
salvo disposição especial, tem por base e por medida
a capacidade de exercício de direitos segundo a lei civil,
a qual é também aplicável ao suprimento da inca-
pacidade.


Artigo 53.o


Legitimidade


1 — Têm legitimidade para iniciar o procedimento
administrativo e para intervir nele os titulares de direitos
subjectivos ou interesses legalmente protegidos, no
âmbito das decisões que nele forem ou possam ser toma-
das, bem como as associações sem carácter político ou
sindical que tenham por fim a defesa desses interesses.


2 — Consideram-se, ainda, dotados de legitimidade
para a protecção de interesses difusos:


a) Os cidadãos a quem a actuação administrativa
provoque ou possa previsivelmente provocar
prejuízos relevantes em bens fundamentais
como a saúde pública, a habitação, a educação,
o património cultural, o ambiente, o ordena-
mento do território e a qualidade de vida;


b) Os residentes na circunscrição em que se loca-
lize algum bem do domínio público afectado
pela acção da Administração.


3 — Para defender os interesses difusos de que sejam
titulares os residentes em determinada circunscrição têm
legitimidade as associações dedicadas à defesa de tais
interesses e os órgãos autárquicos da respectiva área.


4 — Não podem reclamar nem recorrer aqueles que,
sem reserva, tenham aceitado, expressa ou tacitamente,
um acto administrativo depois de praticado.


PARTE III


Do procedimento administrativo


CAPÍTULO I


Princípios gerais


Artigo 54.o


Iniciativa


O procedimento administrativo inicia-se oficiosa-
mente ou a requerimento dos interessados.


Artigo 55.o


Comunicação aos interessados


1 — O início oficioso do procedimento será comu-
nicado às pessoas cujos direitos ou interesses legalmente
protegidos possam ser lesados pelos actos a praticar no
procedimento e que possam ser desde logo nominal-
mente identificadas.


2 — Não haverá lugar à comunicação determinada
no número anterior nos casos em que a lei a dispense
e naqueles em que a mesma possa prejudicar a natureza
secreta ou confidencial da matéria, como tal classificada
nos termos legais, ou a oportuna adopção das provi-
dências a que o procedimento se destina.


3 — A comunicação deverá indicar a entidade que
ordenou a instauração do procedimento, a data em que
o mesmo se iniciou, o serviço por onde o mesmo corre
e o respectivo objecto.


Artigo 56.o


Princípio do inquisitório


Os órgãos administrativos, mesmo que o procedi-
mento seja instaurado por iniciativa dos interessados,
podem proceder às diligências que considerem conve-
nientes para a instrução, ainda que sobre matérias não
mencionadas nos requerimentos ou nas respostas dos
interessados, e decidir coisa diferente ou mais ampla
do que a pedida, quando o interesse público assim o
exigir.


Artigo 57.o


Dever de celeridade


Os órgãos administrativos devem providenciar pelo
rápido e eficaz andamento do procedimento, quer re-
cusando e evitando tudo o que for impertinente ou dila-
tório, quer ordenando e promovendo tudo o que for
necessário ao seguimento do procedimento e à justa
e oportuna decisão.
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Artigo 58.o


Prazo geral para a conclusão


1 — O procedimento deve ser concluído no prazo de
90 dias, salvo se outro prazo decorrer da lei ou for
imposto por circunstâncias excepcionais.


2 — O prazo previsto no número anterior pode ser
prorrogado, por um ou mais períodos, até ao limite de
mais 90 dias, mediante autorização do imediato superior
hierárquico ou do órgão colegial competente.


3 — A inobservância dos prazos a que se referem os
números anteriores deve ser justificada pelo órgão res-
ponsável, perante o imediato superior hierárquico ou
perante o órgão colegial competente, dentro dos 10 dias
seguintes ao termo dos mesmos prazos.


Artigo 59.o


Audiência dos interessados


Em qualquer fase do procedimento podem os órgãos
administrativos ordenar a notificação dos interessados
para, no prazo que lhes for fixado, se pronunciarem
acerca de qualquer questão.


Artigo 60.o


Deveres gerais dos interessados


1 — Os interessados têm o dever de não formular
pretensões ilegais, não articular factos contrários à ver-
dade, nem requerer diligências meramente dilatórias.


2 — Os interessados têm também o dever de prestar
a sua colaboração para o conveniente esclarecimento
dos factos e a descoberta da verdade.


CAPÍTULO II


Do direito à informação


Artigo 61.o


Direito dos interessados à informação


1 — Os particulares têm o direito de ser informados
pela Administração, sempre que o requeiram, sobre o
andamento dos procedimentos em que sejam directa-
mente interessados, bem como o direito de conhecer
as resoluções definitivas que sobre eles forem tomadas.


2 — As informacões a prestar abrangem a indicação
do serviço onde o procedimento se encontra, os actos
e diligências praticados, as deficiências a suprir pelos
interessados, as decisões adoptadas e quaisquer outros
elementos solicitados.


3 — As informações solicitadas ao abrigo deste artigo
serão fornecidas no prazo máximo de 10 dias.


Artigo 62.o


Consulta do processo e passagem de certidões


1 — Os interessados têm o direito de consultar o pro-
cesso que não contenha documentos classificados, ou
que revelem segredo comercial ou industrial ou segredo
relativo à propriedade literária, artística ou científica.


2 — O direito referido no número anterior abrange
os documentos nominativos relativos a terceiros, desde
que excluídos os dados pessoais que não sejam públicos,
nos termos legais.


3 — Os interessados têm o direito, mediante o paga-
mento das importâncias que forem devidas, de obter
certidão, reprodução ou declaração autenticada dos
documentos que constem dos processos a que tenham
acesso.


Artigo 63.o


Certidões independentes de despacho


1 — Os funcionários competentes são obrigados a
passar aos interessados, independentemente de despa-
cho e no prazo de 10 dias a contar da apresentação
do requerimento, certidão, reprodução ou declaração
autenticada de documentos de que constem, consoante
o pedido, todos ou alguns dos seguintes elementos:


a) Data de apresentação de requerimentos, peti-
ções, reclamações, recursos ou documentos
semelhantes;


b) Conteúdo desses documentos ou pretensão neles
formulada;


c) Andamento que tiveram ou situação em que
se encontram;


d) Resolução tomada ou falta de resolução.


2 — O dever estabelecido no número anterior não
abrange os documentos classificados ou que revelem
segredo comercial ou industrial ou segredo relativo à
propriedade literária, artística ou científica.


Artigo 64.o


Extensão do direito de informação


1 — Os direitos reconhecidos nos artigos 61.o a 63.o
são extensivos a quaisquer pessoas que provem ter inte-
resse legítimo no conhecimento dos elementos que
pretendam.


2 — O exercício dos direitos previstos no número
anterior depende de despacho do dirigente do serviço,
exarado em requerimento escrito, instruído com os
documentos probatórios do interesse legítimo invocado.


Artigo 65.o


Princípio da administração aberta


1 — Todas as pessoas têm o direito de acesso aos
arquivos e registos administrativos, mesmo que não se
encontre em curso qualquer procedimento que lhes dirá
directamente respeito, sem prejuízo do disposto na lei
em matérias relativas à segurança interna e externa, à
investigação criminal e à intimidade das pessoas.


2 — O acesso aos arquivos e registos administrativos
é regulado em diploma próprio.


CAPÍTULO III


Das notificações e dos prazos


SECÇÃO I


Das notificações


Artigo 66.o


Dever de notificar


Devem ser notificados aos interessados os actos admi-
nistrativos que:


a) Decidam sobre quaisquer pretensões por eles
formuladas;
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b) Imponham deveres, sujeições ou sanções, ou
causem prejuízos;


c) Criem, extingam, aumentem ou diminuam direi-
tos ou interesses legalmente protegidos, ou afec-
tem as condições do seu exercício.


Artigo 67.o


Dispensa de notificação


1 — É dispensada a notificação dos actos nos casos
seguintes:


a) Quando sejam praticados oralmente na pre-
sença dos interessados;


b) Quando o interessado, através de qualquer
intervenção no procedimento, revele perfeito
conhecimento do conteúdo dos actos em causa.


2 — Os prazos cuja contagem se inicie com a noti-
ficação começam a correr no dia seguinte ao da prática
do acto ou no dia seguinte àquele em que ocorrer a
intervenção, respectivamente nos casos previstos nas alí-
neas a) e b) do número anterior.


Artigo 68.o


Conteúdo da notificação


1 — Da notificação devem constar:


a) O texto integral do acto administrativo;
b) A identificação do procedimento administra-


tivo, incluindo a indicação do autor do acto e
a data deste;


c) O órgão competente para apreciar a impugna-
ção do acto e o prazo para este efeito, no caso
de o acto não ser susceptível de recurso con-
tencioso.


2 — O texto integral do acto pode ser substituído pela
indicação resumida do seu conteúdo e objecto, quando
o acto tiver deferido inteiramente a pretensão formulada
pelo interessado ou respeite à prática de diligências
processuais.


Artigo 69.o


Prazo das notificações


Quando não exista prazo especialmente fixado, os
actos administrativos devem ser notificados no prazo
de oito dias.


Artigo 70.o


Forma das notificações


1 — As notificações podem ser feitas:


a) Por via postal, desde que exista distribuição
domiciliária na localidade de residência ou sede
do notificando;


b) Pessoalmente, se esta forma de notificação não
prejudicar a celeridade do procedimento ou se
for inviável a notificação por via postal;


c) Por telegrama, telefone, telex ou telefax, se a
urgência do caso recomendar o uso de tais
meios;


d) Por edital a afixar nos locais do estilo, ou anún-
cio a publicar no Diário da República, no boletim
municipal ou em dois jornais mais lidos da loca-


lidade da residência ou sede dos notificandos,
se os interessados forem desconhecidos ou em
tal número que torne inconveniente outra forma
de notificação.


2 — Sempre que a notificação seja feita por telefone,
será a mesma confirmada nos termos das alíneas a) e
b) do número anterior, consoante os casos, no dia útil
imediato, sem prejuízo de a notificação se considerar
feita na data da primeira comunicação.


SECÇÃO II


Dos prazos


Artigo 71.o


Prazo geral


1 — Excluindo o disposto nos artigos 108.o e 109.o,
e na falta de disposição especial ou de fixação pela Admi-
nistração, o prazo para os actos a praticar pelos órgãos
administrativos é de 10 dias.


2 — É igualmente de 10 dias o prazo para os inte-
ressados requererem ou praticarem quaisquer actos,
promoverem diligências, responderem sobre os assuntos
acerca dos quais se devam pronunciar ou exercerem
outros poderes no procedimento.


Artigo 72.o


Contagem dos prazos


1 — À contagem dos prazos são aplicáveis as seguin-
tes regras:


a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer
o evento a partir do qual o prazo começa a
correr;


b) O prazo começa a correr independentemente
de quaisquer formalidades e suspende-se nos
sábados, domingos e feriados;


c) O termo do prazo que caia em dia em que o
serviço perante o qual deva ser praticado o acto
não esteja aberto ao público, ou não funcione
durante o período normal, transfere-se para o
primeiro dia útil seguinte.


2 — Na contagem dos prazos legalmente fixados em
mais de seis meses incluem-se os sábados, domingos
e feriados.


Artigo 73.o


Dilação


1 — Se os interessados residirem ou se encontrarem
fora do continente e neste se localizar o serviço por
onde o procedimento corra, os prazos fixados na lei,
se não atenderem já a essa circunstância, só se iniciam
depois de decorridos:


a) 5 dias, se os interessados residirem ou se encon-
trarem no território das Regiões Autónomas;


b) 15 dias, se os interessados residirem ou se
encontrarem em país estrangeiro europeu;


c) 30 dias, se os interessados residirem ou se
encontrarem em Macau ou em país estrangeiro
fora da Europa.
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2 — A dilação da alínea a) do número anterior é igual-
mente aplicável se o procedimento correr em serviço
localizado numa Região Autónoma e os interessados
residirem ou se encontrarem noutra ilha da mesma
Região Autónoma, na outra Região Autónoma ou no
continente.


3 — As dilações das alíneas b) e c) do n.o 1 são apli-
cáveis aos procedimentos que corram em serviços loca-
lizados nas Regiões Autónomas.


CAPÍTULO IV


Da marcha do procedimento


SECÇÃO I


Do início


Artigo 74.o


Requerimento inicial


1 — O requerimento inicial dos interessados, salvo
nos casos em que a lei admite o pedido verbal, deve
ser formulado por escrito e conter:


a) A designação do órgão administrativo a que se
dirige;


b) A identificação do requerente, pela indicação
do nome, estado, profissão e residência;


c) A exposição dos factos em que se baseia o
pedido e, quando tal seja possível ao requerente,
os respectivos fundamentos de direito;


d) A indicação do pedido, em termos claros e
precisos;


e) A data e a assinatura do requerente, ou de
outrem a seu rogo, se o mesmo não souber ou
não puder assinar.


2 — Em cada requerimento não pode ser formulado
mais de um pedido, salvo se se tratar de pedidos alter-
nativos ou subsidiários.


Artigo 75.o


Formulação verbal do requerimento


Quando a lei admita a formulação verbal do reque-
rimento, será lavrado termo para este efeito, o qual
deve conter as menções a que se referem as alíneas a)
a d) do n.o 1 do artigo anterior e ser assinado, depois
de datado, pelo requerente e pelo agente que receba
o pedido.


Artigo 76.o


Deficiência do requerimento inicial


1 — Se o requerimento inicial não satisfizer o disposto
no artigo 74.o, o requerente será convidado a suprir
as deficiências existentes.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
devem os órgãos e agentes administrativos procurar
suprir oficiosamente as deficiências dos requerimentos,
de modo a evitar que os interessados sofram prejuízos
por virtude de simples irregularidades ou de mera imper-
feição na formulação dos seus pedidos.


3 — Serão liminarmente indeferidos os requerimen-
tos não identificados e aqueles cujo pedido seja inin-
teligível.


Artigo 77.o


Apresentação de requerimentos


1 — Os requerimentos devem ser apresentados nos
serviços dos órgãos aos quais são dirigidos, salvo o dis-
posto nos números seguintes.


2 — Os requerimentos dirigidos aos órgãos centrais
podem ser apresentados nos serviços locais desconcen-
trados do mesmo ministério ou organismo, quando os
interessados residem na área da competência destes.


3 — Quando os requerimentos sejam dirigidos a
órgãos que não disponham de serviços na área da resi-
dência dos interessados, podem aqueles ser apresen-
tados na secretaria do governo civil do respectivo distrito
ou nos Gabinetes dos Ministros da República para a
Região Autónoma dos Açores ou da Madeira.


4 — Os requerimentos apresentados nos termos pre-
vistos nos números anteriores são remetidos aos órgãos
competentes pelo registo do correio e no prazo de três
dias após o seu recebimento, com a indicação da data
em que este se verificou.


Artigo 78.o


Apresentação dos requerimentos em representações
diplomáticas ou consulares


1 — Os requerimentos podem também ser apresen-
tados nos serviços das representações diplomáticas ou
consulares sediadas no país em que residam ou se encon-
trem os interessados.


2 — As representações diplomáticas ou consulares
remeterão os requerimentos aos órgãos a quem sejam
dirigidos, com a indicação da data em que se verificou
o recebimento.


Artigo 79.o


Envio do requerimento pelo correio


Salvo disposição em contrário, os requerimentos diri-
gidos a órgãos administrativos podem ser remetidos pelo
correio, com aviso de recepção.


Artigo 80.o


Registo de apresentação de requerimentos


1 — A apresentação de requerimentos, qualquer que
seja o modo por que se efectue, será sempre objecto
de registo, que menciona o respectivo número de ordem,
a data, o objecto do requerimento, o número de do-
cumentos juntos e o nome do requerente.


2 — Os requerimentos são registados segundo a
ordem da sua apresentação, considerando-se simulta-
neamente apresentados os recebidos pelo correio na
mesma distribuição.


3 — O registo será anotado nos requerimentos,
mediante a menção do respectivo número e data.


Artigo 81.o


Recibo de entrega de requerimentos


1 — Os interessados podem exigir recibo comprova-
tivo da entrega dos requerimentos apresentados.
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2 — O recibo pode ser passado em duplicado ou em
fotocópia do requerimento que o requerente apresente
para esse fim.


Artigo 82.o


Outros escritos apresentados pelos interessados


O disposto nesta secção é aplicável, com as devidas
adaptações, às exposições, reclamações, respostas e
outros escritos semelhantes apresentados pelos inte-
ressados.


Artigo 83.o


Questões que prejudiquem o desenvolvimento
normal do procedimento


O órgão administrativo, logo que estejam apurados
os elementos necessários, deve conhecer de qualquer
questão que prejudique o desenvolvimento normal do
procedimento ou impeça a tomada de decisão sobre
o seu objecto e, nomeadamente, das seguintes questões:


a) A incompetência do órgão administrativo;
b) A caducidade do direito que se pretende exer-


cer;
c) A ilegitimidade dos requerentes;
d) A extemporaneidade do pedido.


SECÇÃO II


Das medidas provisórias


Artigo 84.o


Admissibilidade de medidas provisórias


1 — Em qualquer fase do procedimento pode o órgão
competente para a decisão final, oficiosamente ou a
requerimento dos interessados, ordenar as medidas pro-
visórias que se mostrem necessárias, se houver justo
receio de, sem tais medidas, se produzir lesão grave
ou de difícil reparação dos interesses públicos em causa.


2 — A decisão de ordenar ou alterar qualquer medida
provisória deve ser fundamentada e fixar prazo para
a sua validade.


3 — A revogação das medidas provisórias também
deve ser fundamentada.


4 — O recurso hierárquico necessário das medidas
provisórias não suspende a sua eficácia, salvo quando
o órgão competente o determine.


Artigo 85.o


Caducidade das medidas provisórias


Salvo disposição especial, as medidas provisórias
caducam:


a) Logo que for proferida decisão definitiva no
procedimento;


b) Quando decorrer o prazo que lhes tiver sido
fixado, ou a respectiva prorrogação;


c) Se decorrer o prazo fixado na lei para a decisão
final;


d) Se, não estando estabelecido tal prazo, a decisão
final não for proferida dentro dos seis meses
seguintes à instauração do procedimento.


SECÇÃO III


Da instrução


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 86.o


Direcção da instrução


1 — A direcção da instrução cabe ao órgão compe-
tente para a decisão, salvo o disposto nos diplomas orgâ-
nicos dos serviços ou em preceitos especiais.


2 — O órgão competente para a decisão pode delegar
a competência para a direcção da instrução em subor-
dinado seu, excepto nos casos em que a lei imponha
a sua direcção pessoal.


3 — O órgão competente para dirigir a instrução pode
encarregar subordinado seu da realização de diligências
instrutórias específicas.


4 — Nos órgãos colegiais, as delegações previstas no
n.o 2 podem ser conferidas a membros do órgão ou
a agente dele dependente.


Artigo 87.o


Factos sujeitos a prova


1 — O órgão competente deve procurar averiguar
todos os factos cujo conhecimento seja conveniente para
a justa e rápida decisão do procedimento, podendo, para
o efeito, recorrer a todos os meios de prova admitidos
em direito.


2 — Não carecem de prova nem de alegação os factos
notórios, bem como os factos de que o órgão competente
tenha conhecimento em virtude do exercício das suas
funções.


3 — O órgão competente fará constar do procedi-
mento os factos de que tenha conhecimento em virtude
do exercício das suas funções.


Artigo 88.o


Ónus da prova


1 — Cabe aos interessados provar os factos que
tenham alegado, sem prejuízo do dever cometido ao
órgão competente nos termos do n.o 1 do artigo anterior.


2 — Os interessados podem juntar documentos e
pareceres ou requerer diligências de prova úteis para
o esclarecimento dos factos com interesse para a decisão.


3 — As despesas resultantes das diligências de prova
serão suportadas pelos interessados que as tiverem
requerido, sem prejuízo do disposto no n.o 2 do
artigo 11.o


Artigo 89.o


Solicitação de provas aos interessados


1 — O órgão que dirigir a instrução pode determinar
aos interessados a prestação de informações, a apre-
sentação de documentos ou coisas, a sujeição a inspec-
ções e a colaboração noutros meios de prova.


2 — É legítima a recusa às determinações previstas
no número anterior, quando a obediência às mesmas:


a) Envolver a violação de segredo profissional;
b) Implicar o esclarecimento de factos cuja reve-


lação esteja proibida ou dispensada por lei;
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c) Importar a revelação de factos puníveis, pra-
ticados pelo próprio interessado, pelo seu côn-
juge ou por seu ascendente ou descendente,
irmão ou afim nos mesmos graus;


d) For susceptível de causar dano moral ou mate-
rial ao próprio interessado ou a alguma das pes-
soas referidas na alínea anterior.


Artigo 90.o


Forma da prestação de informações ou da apresentação de provas


1 — Quando seja necessária a prestação de informa-
ções ou a apresentação de provas pelos interessados,
serão estes notificados para o fazerem, por escrito ou
oralmente, no prazo e condições que forem fixados.


2 — Se o interessado não residir no município da sede
do órgão instrutor, a prestação verbal de informações
pode ter lugar através de órgão ou serviço com sede
no município da sua residência, determinado pelo ins-
trutor, salvo se o interessado preferir comparecer
perante o órgão instrutor.


Artigo 91.o


Falta de prestação de provas


1 — Se os interessados regularmente notificados para
a prática de qualquer acto previsto no artigo anterior
não derem cumprimento à notificação, poderá proce-
der-se a nova notificação ou prescindir-se da prática
do acto, conforme as circunstâncias aconselharem.


2 — A falta de cumprimento da notificação é livre-
mente apreciada para efeitos de prova, consoante as
circunstâncias do caso, não dispensando o órgão admi-
nistrativo de procurar averiguar os factos, nem de pro-
ferir a decisão.


3 — Quando as informações, documentos ou actos
solicitados ao interessado sejam necessários à apreciação
do pedido por ele formulado, não será dado seguimento
ao procedimento, disso se notificando o particular.


Artigo 92.o


Realização de diligências por outros serviços


O órgão instrutor pode solicitar a realização de dili-
gências de prova a outros serviços da administração cen-
tral, regional ou local, quando elas não possam ser por
si efectuadas.


Artigo 93.o


Produção antecipada de prova


1 — Havendo justo receio de vir a tornar-se impos-
sível ou de difícil realização a produção de qualquer
prova com interesse para a decisão, pode o órgão com-
petente, oficiosamente ou a pedido fundamentado dos
interessados, proceder à sua recolha antecipada.


2 — A produção antecipada de prova pode ter lugar
antes da instauração do procedimento.


SUBSECÇÃO II


Dos exames e outras diligências


Artigo 94.o


Realização de diligências


1 — Os exames, vistorias, avaliações e outras diligên-
cias semelhantes são efectuados por perito ou peritos


com os conhecimentos especializados necessários às ave-
riguações que constituam o respectivo objecto.


2 — As diligências previstas neste artigo podem, tam-
bém, ser solicitadas directamente a serviços públicos
que, pela sua competência, sejam aptos para a respectiva
realização.


3 — A forma de nomeação de peritos e a sua remu-
neração são estabelecidas em diploma próprio.


Artigo 95.o


Notificação aos interessados


1 — Os interessados serão notificados da diligência
ordenada, do respectivo objecto e do perito ou peritos
para ela designados pela Administração, salvo se a dili-
gência incidir sobre matérias de carácter secreto ou
confidencial.


2 — Na notificação dar-se-á também conhecimento,
com a antecedência mínima de 10 dias, da data, hora
e local em que terá início a diligência.


Artigo 96.o


Designação de peritos pelos interessados


Quando a Administração designe peritos, podem os
interessados indicar os seus em número igual ao da
Administração.


Artigo 97.o


Formulação de quesitos aos peritos


1 — O órgão que dirigir a instrução e os interessados
podem formular quesitos a que os peritos deverão res-
ponder, ou determinar a estes que se pronunciem sobre
certos pontos.


2 — O órgão que dirigir a instrução pode excluir do
objecto da diligência os quesitos ou pontos indicados
pelos interessados que tenham por objecto matéria de
carácter secreto ou confidencial.


SUBSECÇÃO III


Dos pareceres


Artigo 98.o


Espécies de pareceres


1 — Os pareceres são obrigatórios ou facultativos,
consoante sejam ou não exigidos por lei; e são vin-
culativos ou não vinculativos, conforme as respectivas
conclusões tenham ou não de ser seguidas pelo órgão
competente para a decisão.


2 — Salvo disposição expressa em contrário, os pare-
ceres referidos na lei consideram-se obrigatórios e não
vinculativos.


Artigo 99.o


Forma e prazos dos pareceres


1 — Os pareceres devem ser sempre fundamentados
e concluir de modo expresso e claro sobre todas as ques-
tões indicadas na consulta.


2 — Na falta de disposição especial, os pareceres
serão emitidos no prazo de 30 dias, excepto quando
o órgão competente para a instrução fixar, fundamen-
tadamente, prazo diferente.
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3 — Quando um parecer obrigatório e não vinculativo
não for emitido dentro dos prazos previstos no número
anterior, pode o procedimento prosseguir e vir a ser
decidido sem o parecer, salvo disposição legal expressa
em contrário.


SUBSECÇÃO IV


Da audiência dos interessados


Artigo 100.o


Audiência dos interessados


l — Concluída a instrução, e salvo o disposto no
artigo 103.o, os interessados têm o direito de ser ouvidos
no procedimento antes de ser tomada a decisão final,
devendo ser informados, nomeadamente, sobre o sen-
tido provável desta.


2 — O órgão instrutor decide, em cada caso, se a
audiência dos interessados é escrita ou oral.


3 — A realização da audiência dos interessados sus-
pende a contagem de prazos em todos os procedimentos
administrativos.


Artigo 101.o


Audiência escrita


1 — Quando o órgão instrutor optar pela audiência
escrita, notificará os interessados para, em prazo não
inferior a 10 dias, dizerem o que se lhes oferecer.


2 — A notificação fornece os elementos necessários
para que os interessados fiquem a conhecer todos os
aspectos relevantes para a decisão, nas matérias de facto
e de direito, indicando também as horas e o local onde
o processo poderá ser consultado.


3 — Na resposta, os interessados podem pronun-
ciar-se sobre as questões que constituem objecto do pro-
cedimento, bem como requerer diligências complemen-
tares e juntar documentos.


Artigo 102.o


Audiência oral


1 — Se o órgão instrutor optar pela audiência oral,
ordenará a convocação dos interessados com a ante-
cedência de pelo menos oito dias.


2 — Na audiência oral podem ser apreciadas todas
as questões com interesse para a decisão, nas matérias
de facto e de direito.


3 — A falta de comparência dos interessados não
constitui motivo de adiamento da audiência, mas, se
for apresentada justificação da falta até ao momento
fixado para a audiência, deve proceder-se ao adiamento
desta.


4 — Da audiência será lavrada acta, da qual consta
o extracto das alegações feitas pelos interessados,
podendo estes juntar quaisquer alegações escritas,
durante a diligência ou posteriormente.


Artigo 103.o


lnexistência e dispensa de audiência dos interessados


l — Não há lugar a audiência dos interessados:


a) Quando a decisão seja urgente;
b) Quando seja razoavelmente de prever que a dili-


gência possa comprometer a execução ou a uti-
lidade da decisão.


c) Quando o número de interessados a ouvir seja
de tal forma elevado que a audiência se torne
impraticável, devendo nesse caso proceder-se a
consulta pública, quando possível, pela forma
mais adequada.


2 — O órgão instrutor pode dispensar a audiência dos
interessados nos seguintes casos:


a) Se os interessados já se tiverem pronunciado
no procedimento sobre as questões que impor-
tem à decisão e sobre as provas produzidas;


b) Se os elementos constantes do procedimento
conduzirem a uma decisão favorável aos inte-
ressados.


Artigo 104.o


Diligências complementares


Após a audiência, podem ser efectuadas, oficiosa-
mente ou a pedido dos interessados, as diligências com-
plementares que se mostrem convenientes.


Artigo 105.o


Relatório do instrutor


Quando o órgão instrutor não for o órgão competente
para a decisão final, elaborará um relatório no qual
indica o pedido do interessado, resume o conteúdo do
procedimento e formula uma proposta de decisão, sin-
tetizando as razões de facto e de direito que a justificam.


SECÇÃO IV


Da decisão e outras causas de extinção


Artigo 106.o


Causas de extinção


O procedimento extingue-se pela tomada da decisão
final, bem como por qualquer dos outros factos previstos
nesta secção.


Artigo 107.o


Decisão final expressa


Na decisão final expressa, o órgão competente deve
resolver todas as questões pertinentes suscitadas durante
o procedimento e que não hajam sido decididas em
momento anterior.


Artigo 108.o


Deferimento tácito


1 — Quando a prática de um acto administrativo ou
o exercício de um direito por um particular dependam
de aprovação ou autorização de um órgão administra-
tivo, consideram-se estas concedidas, salvo disposição
em contrário, se a decisão não for proferida no prazo
estabelecido por lei.


2 — Quando a lei não fixar prazo especial, o prazo
de produção do deferimento tácito será de 90 dias a
contar da formulação do pedido ou da apresentação
do processo para esse efeito.


3 — Para os efeitos do disposto neste artigo, consi-
deram-se dependentes de aprovação ou autorização de
órgão administrativo, para além daqueles relativamente
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aos quais leis especiais prevejam o deferimento tácito,
os casos de:


a) Licenciamento de obras particulares;
b) Alvarás de loteamento;
c) Autorizações de trabalho concedidas a estran-


geiros;
d) Autorizações de investimento estrangeiro;
e) Autorização para laboração contínua;
f) Autorização de trabalho por turnos;
g) Acumulação de funções públicas e privadas.


4 — Para o cômputo dos prazos previstos nos n.os 1
e 2 considera-se que os mesmos se suspendem sempre
que o procedimento estiver parado por motivo imputável
ao particular.


Artigo 109.o


Indeferimento tácito


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a
falta, no prazo fixado para a sua emissão, de decisão
final sobre a pretensão dirigida a órgão administrativo
competente confere ao interessado, salvo disposição em
contrário, a faculdade de presumir indeferida essa pre-
tensão, para poder exercer o respectivo meio legal de
impugnação.


2 — O prazo a que se refere o número anterior é,
salvo o disposto em lei especial, de 90 dias.


3 — Os prazos referidos no número anterior con-
tam-se, na falta de disposição especial:


a) Da data de entrada do requerimento ou petição
no serviço competente, quando a lei não impo-
nha formalidades especiais para a fase prepa-
ratória da decisão;


b) Do termo do prazo fixado na lei para a con-
clusão daquelas formalidades ou, na falta de
fixação, do termo dos três meses seguintes à
apresentação da pretensão;


c) Da data do conhecimento da conclusão das mes-
mas formalidades, se essa for anterior ao termo
do prazo aplicável de acordo com a alínea
anterior.


Artigo 110.o


Desistência e renúncia


1 — Os interessados podem, mediante requerimento
escrito, desistir do procedimento ou de alguns dos pedi-
dos formulados, bem como renunciar aos seus direitos
ou interesses legalmente protegidos, salvo nos casos pre-
vistos na lei.


2 — A desistência ou renúncia dos interessados não
prejudica a continuação do procedimento, se a Admi-
nistração entender que o interesse público assim o exige.


Artigo 111.o


Deserção


1 — Será declarado deserto o procedimento que, por
causa imputável ao interessado, esteja parado por mais
de seis meses, salvo se houver interesse público na deci-
são do procedimento.


2 — A deserção não extingue o direito que o par-
ticular pretendia fazer valer.


Artigo 112.o


lmpossibilidade ou inutilidade superveniente


1 — O procedimento extingue-se quando o órgão
competente para a decisão verificar que a finalidade
a que ele se destinava ou o objecto da decisão se tor-
naram impossíveis ou inúteis.


2 — A declaração da extinção a que se refere o
número anterior é sempre fundamentada, dela cabendo
recurso contencioso nos termos gerais.


Artigo 113.o


Falta de pagamento de taxas ou despesas


1 — O procedimento extingue-se pela falta de paga-
mento, no prazo devido, de quaisquer taxas ou despesas
de que a lei faça depender a realização dos actos pro-
cedimentais, salvo os casos previstos no n.o 2 do
artigo 11.o


2 — Os interessados podem obstar à extinção do pro-
cedimento se realizarem o pagamento em dobro da
quantia em falta nos 10 dias seguintes ao termo do prazo
fixado para o seu pagamento.


PARTE IV


Da actividade administrativa


CAPÍTULO I


Do regulamento


Artigo 114.o


Âmbito de aplicação


As disposições do presente capítulo aplicam-se a
todos os regulamentos da Administração Pública.


Artigo 115.o


Petições


1 — Os interessados podem apresentar aos órgãos
competentes petições em que solicitem a elaboração,
modificação ou revogação de regulamentos, as quais
devem ser fundamentadas, sem o que a Administração
não tomará conhecimento delas.


2 — O órgão com competência regulamentar infor-
mará os interessados do destino dado às petições for-
muladas ao abrigo do n.o l, bem como dos fundamentos
da posição que tomar em relação a elas.


Artigo 116.o


Projecto de regulamento


Todo o projecto de regulamento é acompanhado de
uma nota justificativa fundamentada.


Artigo 117.o


Audiência dos interessados


1 — Tratando-se de regulamento que imponha deve-
res, sujeições ou encargos, e quando a isso se não opo-
nham razões de interesse público, as quais serão sempre
fundamentadas, o órgão com competência regulamentar
deve ouvir, em regra, sobre o respectivo projecto, nos
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termos definidos em legislação própria, as entidades
representativas dos interesses afectados, caso existam.


2 — No preâmbulo do regulamento far-se-á menção
das entidades ouvidas.


Artigo 118.o


Apreciação pública


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior e
quando a natureza da matéria o permita, o órgão com-
petente deve, em regra, nos termos a definir na legis-
lação referida no artigo anterior, submeter a apreciação
pública, para recolha de sugestões, o projecto de regu-
lamento, o qual será, para o efeito, publicado na 2.a série
do Diário da República ou no jornal oficial da entidade
em causa.


2 — Os interessados devem dirigir por escrito as suas
sugestões ao órgão com competência regulamentar, den-
tro do prazo de 30 dias contados da data da publicação
do projecto de regulamento.


3 — No preâmbulo do regulamento far-se-á menção
de que o respectivo projecto foi objecto de apreciação
pública, quando tenha sido o caso.


Artigo 119.o


Regulamentos de execução e revogatórios


1 — Os regulamentos necessários à execução das leis
em vigor não podem ser objecto de revogação global
sem que a matéria seja simultaneamente objecto de nova
regulamentação.


2 — Nos regulamentos far-se-á sempre a menção
especificada das normas revogadas.


CAPÍTULO II


Do acto administrativo


SECÇÃO I


Da validade do acto administrativo


Artigo 120.o


Conceito de acto administrativo


Para os efeitos da presente lei, consideram-se actos
administrativos as decisões dos órgãos da Administração
que ao abrigo de normas de direito público visem pro-
duzir efeitos jurídicos numa situação individual e con-
creta.


Artigo 121.o


Condição, termo ou modo


Os actos administrativos podem ser sujeitos a con-
dição, termo ou modo, desde que estes não sejam con-
trários à lei ou ao fim a que o acto se destina.


Artigo 122.o


Forma dos actos


1 — Os actos administrativos devem ser praticados
por escrito, desde que outra forma não seja prevista
por lei ou imposta pela natureza e circunstâncias do
acto.


2 — A forma escrita só é obrigatória para os actos
dos órgãos colegiais quando a lei expressamente a deter-


minar, mas esses actos devem ser sempre consignados
em acta, sem o que não produzirão efeitos.


Artigo 123.o


Menções obrigatórias


l — Sem prejuízo de outras referências especialmente
exigidas por lei, devem sempre constar do acto:


a) A indicação da autoridade que o praticou e a
menção da delegação ou subdelegação de pode-
res, quando exista;


b) A identificação adequada do destinatário ou
destinatários;


c) A enunciação dos factos ou actos que lhe deram
origem, quando relevantes;


d) A fundamentação, quando exigível;
e) O conteúdo ou o sentido da decisão e o res-


pectivo objecto;
f) A data em que é praticado;
g) A assinatura do autor do acto ou do presidente


do órgão colegial de que emane.


2 — Todas as menções exigidas pelo número anterior
devem ser enunciadas de forma clara, precisa e com-
pleta, de modo a poderem determinar-se inequivoca-
mente o seu sentido e alcance e os efeitos jurídicos
do acto administrativo.


Artigo 124.o


Dever de fundamentação


1 — Para além dos casos em que a lei especialmente
o exija, devem ser fundamentados os actos administra-
tivos que, total ou parcialmente:


a) Neguem, extingam, restrinjam ou afectem por
qualquer modo direitos ou interesses legalmente
protegidos, ou imponham ou agravem deveres,
encargos ou sanções;


b) Decidam reclamação ou recurso;
c) Decidam em contrário de pretensão ou oposição


formulada por interessado, ou de parecer, infor-
mação ou proposta oficial;


d) Decidam de modo diferente da prática habi-
tualmente seguida na resolução de casos seme-
lhantes, ou na interpretação e aplicação dos
mesmos princípios ou preceitos legais;


e) Impliquem revogação, modificação ou suspen-
são de acto administrativo anterior.


2 — Salvo disposição da lei em contrário, não carecem
de ser fundamentados os actos de homologação de deli-
berações tomadas por júris, bem como as ordens dadas
pelos superiores hierárquicos aos seus subalternos em
matéria de serviço e com a forma legal.


Artigo 125.o


Requisitos da fundamentação


1 — A fundamentação deve ser expressa, através de
sucinta exposição dos fundamentos de facto e de direito
da decisão, podendo consistir em mera declaração de
concordância com os fundamentos de anteriores pare-
ceres, informações ou propostas, que constituirão neste
caso parte integrante do respectivo acto.
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2 — Equivale à falta de fundamentação a adopção
de fundamentos que, por obscuridade, contradição ou
insuficiência, não esclareçam concretamente a motiva-
ção do acto.


3 — Na resolução de assuntos da mesma natureza,
pode utilizar-se qualquer meio mecânico que reproduza
os fundamentos das decisões, desde que tal não envolva
diminuição das garantias dos interessados.


Artigo 126.o


Fundamentação de actos orais


1 — A fundamentação dos actos orais abrangidos pelo
n.o 1 do artigo 124.o que não constem de acta deve,
a requerimento dos interessados, e para efeitos de
impugnação, ser reduzida a escrito e comunicada inte-
gralmente àqueles, no prazo de 10 dias, através da expe-
dição de ofício sob registo do correio ou de entrega
de notificação pessoal, a cumprir no mesmo prazo.


2 — O não exercício, pelos interessados, da faculdade
conferida pelo número anterior não prejudica os efeitos
da eventual falta de fundamentação do acto.


SECÇÃO II


Da eficácia do acto administrativo


Artigo 127.o


Regra geral


1 — O acto administrativo produz os seus efeitos
desde a data em que for praticado, salvo nos casos em
que a lei ou o próprio acto lhe atribuam eficácia retroac-
tiva ou diferida.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
acto considera-se praticado logo que estejam preenchi-
dos os seus elementos, não obstando à perfeição do
acto, para esse fim, qualquer motivo determinante de
anulabilidade.


Artigo 128.o


Eficácia retroactiva


1 — Têm eficácia retroactiva os actos administrativos:


a) Que se limitem a interpretar actos anteriores;
b) Que dêem execução a decisões dos tribunais,


anulatórias de actos administrativos, salvo tra-
tando-se de actos renováveis;


c) A que a lei atribua efeito retroactivo.


2 — Fora dos casos abrangidos pelo número anterior,
o autor do acto administrativo só pode atribuir-lhe efi-
cácia retroactiva:


a) Quando a retroactividade seja favorável para
os interessados e não lese direitos ou interesses
legalmente protegidos de terceiros, desde que
à data a que se pretende fazer remontar a efi-
cácia do acto já existissem os pressupostos jus-
tificativos da retroactividade;


b) Quando estejam em causa decisões revogatórias
de actos administrativos tomadas por órgãos ou
agentes que os praticaram, na sequência de
reclamação ou recurso hierárquico;


c) Quando a lei o permitir.


Artigo 129.o


Eficácia diferida


O acto administrativo tem eficácia diferida:


a) Quando estiver sujeito a aprovação ou a refe-
rendo;


b) Quando os seus efeitos ficarem dependentes de
condição ou termo suspensivos;


c) Quando os seus efeitos, pela natureza do acto
ou por disposição legal, dependerem da veri-
ficação de qualquer requisito que não respeite
à validade do próprio acto.


Artigo 130.o


Publicidade obrigatória


1 — A publicidade dos actos administrativos só é obri-
gatória quando exigida por lei.


2 — A falta de publicidade do acto, quando legal-
mente exigida, implica a sua ineficácia.


Artigo 131.o


Termos da publicação obrigatória


Quando a lei impuser a publicação do acto mas não
regular os respectivos termos, deve a mesma ser feita
no Diário da República ou na publicação oficial adequada
a nível regional ou local, no prazo de 30 dias, e conter
todos os elementos referidos no n.o 2 do artigo 123.o


Artigo 132.o


Eficácia dos actos constitutivos de deveres ou encargos


1 — Os actos que constituam deveres ou encargos
para os particulares e não estejam sujeitos a publicação
começam a produzir efeitos a partir da sua notificação
aos destinatários, ou de outra forma de conhecimento
oficial pelos mesmos, ou do começo de execução do
acto.


2 — Presume-se o conhecimento oficial sempre que
o interessado intervenha no procedimento administra-
tivo e aí revele conhecer o conteúdo do acto.


3 — Para os fins do n.o 1, só se considera começo
de execução o início da produção de quaisquer efeitos
que atinjam os destinatários.


SECÇÃO III


Da invalidade do acto administrativo


Artigo 133.o


Actos nulos


1 — São nulos os actos a que falte qualquer dos ele-
mentos essenciais ou para os quais a lei comine expres-
samente essa forma de invalidade.


2 — São, designadamente, actos nulos:


a) Os actos viciados de usurpação de poder;
b) Os actos estranhos às atribuições dos ministérios


ou das pessoas colectivas referidas no artigo 2.o
em que o seu autor se integre;
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c) Os actos cujo objecto seja impossível, ininte-
ligível ou constitua um crime;


d) Os actos que ofendam o conteúdo essencial de
um direito fundamental;


e) Os actos praticados sob coacção;
f) Os actos que careçam em absoluto de forma


legal;
g) As deliberações de órgãos colegiais que forem


tomadas tumultuosamente ou com inobservân-
cia do quórum ou da maioria legalmente exi-
gidos;


h) Os actos que ofendam os casos julgados;
i) Os actos consequentes de actos administrativos


anteriormente anulados ou revogados, desde
que não haja contra-interessados com interesse
legítimo na manutenção do acto consequente.


Artigo 134.o


Regime da nulidade


1 — O acto nulo não produz quaisquer efeitos jurí-
dicos, independentemente da declaração de nulidade.


2 — A nulidade é invocável a todo o tempo por qual-
quer interessado e pode ser declarada, também a todo
o tempo, por qualquer órgão administrativo ou por qual-
quer tribunal.


3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a possibilidade de atribuição de certos efeitos jurídicos
a situações de facto decorrentes de actos nulos, por
força do simples decurso do tempo, de harmonia com
os princípios gerais de direito.


Artigo 135.o


Actos anuláveis


São anuláveis os actos administrativos praticados com
ofensa dos princípios ou normas jurídicas aplicáveis para
cuja violação se não preveja outra sanção.


Artigo 136.o


Regime da anulabilidade


1 — O acto administrativo anulável pode ser revogado
nos termos previstos no artigo 141.o


2 — O acto anulável é susceptível de impugnação
perante os tribunais nos termos da legislação reguladora
do contencioso administrativo.


Artigo 137.o


Ratificação, reforma e conversão


1 — Não são susceptíveis de ratificação, reforma e
conversão os actos nulos ou inexistentes.


2 — São aplicáveis à ratificação, reforma e conversão
dos actos administrativos anuláveis as normas que regu-
lam a competência para a revogação dos actos inválidos
e a sua tempestividade.


3 — Em caso de incompetência, o poder de ratificar
o acto cabe ao órgão competente para a sua prática.


4 — Desde que não tenha havido alteração ao regime
legal, a ratificação, reforma e conversão retroagem os
seus efeitos à data dos actos a que respeitam.


SECÇÃO IV


Da revogação do acto administrativo


Artigo 138.o


Iniciativa da revogação


Os actos administrativos podem ser revogados por
iniciativa dos órgãos competentes, ou a pedido dos inte-
ressados, mediante reclamação ou recurso adminis-
trativo.


Artigo 139.o


Actos insusceptíveis de revogação


1 — Não são susceptíveis de revogação:


a) Os actos nulos ou inexistentes;
b) Os actos anulados contenciosamente;
c) Os actos revogados com eficácia retroactiva.


2 — Os actos cujos efeitos tenham caducado ou se
encontrem esgotados podem ser objecto de revogação
com eficácia retroactiva.


Artigo 140.o


Revogabilidade dos actos válidos


1 — Os actos administrativos que sejam válidos são
livremente revogáveis, excepto nos casos seguintes:


a) Quando a sua irrevogabilidade resultar de vin-
culação legal;


b) Quando forem constitutivos de direitos ou de
interesses legalmente protegidos;


c) Quando deles resultem, para a Administração,
obrigações legais ou direitos irrenunciáveis.


2 — Os actos constitutivos de direitos ou interesses
legalmente protegidos são, contudo, revogáveis:


a) Na parte em que sejam desfavoráveis aos inte-
resses dos seus destinatários;


b) Quando todos os interessados dêem a sua con-
cordância à revogação do acto e não se trate
de direitos ou interesses indisponíveis.


Artigo 141.o


Revogabilidade dos actos inválidos


1 — Os actos administrativos que sejam inválidos só
podem ser revogados com fundamento na sua invalidade
e dentro do prazo do respectivo recurso contencioso
ou até à resposta da entidade recorrida.


2 — Se houver prazos diferentes para o recurso con-
tencioso, atender-se-á ao que terminar em último lugar.


Artigo 142.o


Competência para a revogação


1 — Salvo disposição especial, são competentes para
a revogação dos actos administrativos, além dos seus
autores, os respectivos superiores hierárquicos, desde
que não se trate de acto da competência exclusiva do
subalterno.


2 — Os actos administrativos praticados por delega-
ção ou subdelegação de poderes podem ser revogados
pelo órgão delegante ou subdelegante, bem como pelo
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delegado ou subdelegado enquanto vigorar a delegação
ou subdelegação.


3 — Os actos administrativos praticados por órgãos
sujeitos a tutela administrativa só podem ser revogados
pelos órgãos tutelares nos casos expressamente permi-
tidos por lei.


Artigo 143.o


Forma dos actos de revogação


1 — O acto de revogação, salvo disposição especial,
deve revestir a forma legalmente prescrita para o acto
revogado.


2 — No entanto, deve o acto de revogação revestir
a mesma forma que tiver sido utilizada na prática do
acto revogado quando a lei não estabelecer forma
alguma para este, ou quando o acto revogado tiver reves-
tido forma mais solene do que a legalmente prevista.


Artigo 144.o


Formalidades a observar na revogação


São de observar na revogação dos actos administra-
tivos as formalidades exigidas para a prática do acto
revogado, salvo nos casos em que a lei dispuser de forma
diferente.


Artigo 145.o


Eficácia da revogação


1 — A revogação dos actos administrativos apenas
produz efeitos para o futuro, salvo o disposto nos núme-
ros seguintes.


2 — A revogação tem efeito retroactivo, quando se
fundamente na invalidade do acto revogado.


3 — O autor da revogação pode, no próprio acto, atri-
buir-lhe efeito retroactivo:


a) Quando este seja favorável aos interessados;
b) Quando os interessados tenham concordado


expressamente com a retroactividade dos efeitos
e estes não respeitem a direitos ou interesses
indisponíveis.


Artigo 146.o


Efeitos repristinatórios da revogação


A revogação de um acto revogatório só produz efeitos
repristinatórios se a lei ou o acto de revogação assim
expressamente o determinarem.


Artigo 147.o


Alteração e substituição dos actos administrativos


Na falta de disposição especial, são aplicáveis à alte-
ração e substituição dos actos administrativos as normas
reguladoras da revogação.


Artigo 148.o


Rectificação dos actos administrativos


1 — Os erros de cálculo e os erros materiais na expres-
são da vontade do órgão administrativo, quando mani-
festos, podem ser rectificados, a todo o tempo, pelos
órgãos competentes para a revogação do acto.


2 — A rectificação pode ter lugar oficiosamente ou
a pedido dos interessados, tem efeitos retroactivos e
deve ser feita sob a forma e com a publicidade usadas
para a prática do acto rectificado.


SECÇÃO V


Da execução do acto administrativo


Artigo 149.o


Executoriedade


1 — Os actos administrativos são executórios logo que
eficazes.


2 — O cumprimento das obrigações e o respeito pelas
limitações que derivam de um acto administrativo
podem ser impostos coercivamente pela Administração
sem recurso prévio aos tribunais, desde que a imposição
seja feita pelas formas e nos termos previstos no presente
Código ou admitidos por lei.


3 — O cumprimento das obrigações pecuniárias resul-
tantes de actos administrativos pode ser exigido pela
Administração nos termos do artigo 155.o


Artigo 150.o


Actos não executórios


1 — Não são executórios:


a) Os actos cuja eficácia esteja suspensa;
b) Os actos de que tenha sido interposto recurso


com efeito suspensivo;
c) Os actos sujeitos a aprovação;
d) Os actos confirmativos de actos executórios.


2 — A eficácia dos actos administrativos pode ser sus-
pensa pelos órgãos competentes para a sua revogação
e pelos órgãos tutelares a quem a lei conceda esse poder,
bem como pelos tribunais administrativos nos termos
da legislação do contencioso administrativo.


Artigo 151.o


Legalidade da execução


1 — Salvo em estado de necessidade, os órgãos da
Administração Pública não podem praticar nenhum acto
ou operação material de que resulte limitação de direitos
subjectivos ou interesses legalmente protegidos dos par-
ticulares, sem terem praticado previamente o acto admi-
nistrativo que legitime tal actuação.


2 — Na execução dos actos administrativos devem,
na medida do possível, ser utilizados os meios que,
garantindo a realização integral dos seus objectivos,
envolvam menor prejuízo para os direitos e interesses
dos particulares.


3 — Os interessados podem impugnar administrativa
e contenciosamente os actos ou operações de execução
que excedam os limites do acto exequendo.


4 — São também susceptíveis de impugnação conten-
ciosa os actos e operações de execução arguidos de ile-
galidade, desde que esta não seja consequência da ile-
galidade do acto exequendo.
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Artigo 152.o


Notificação da execução


1 — A decisão de proceder à execução administrativa
é sempre notificada ao seu destinatário antes de se ini-
ciar a execução.


2 — O órgão administrativo pode fazer a notificação
da execução conjuntamente com a notificação do acto
definitivo e executório.


Artigo 153.o


Proibição de embargos


Não são admitidos embargos, administrativos ou judi-
ciais, em relação à execução coerciva dos actos admi-
nistrativos, sem prejuízo do disposto na lei em matéria
de suspensão da eficácia dos actos.


Artigo 154.o


Fins da execução


A execução pode ter por fim o pagamento de quantia
certa, a entrega de coisa certa ou a prestação de um
facto.


Artigo 155.o


Execução para pagamento de quantia certa


1 — Quando, por força de um acto administrativo,
devam ser pagas a uma pessoa colectiva pública, ou
por ordem desta, prestações pecuniárias, seguir-se-á, na
falta de pagamento voluntário no prazo fixado, o pro-
cesso de execução fiscal regulado no Código de Processo
Tributário.


2 — Para o efeito, o órgão administrativo competente
emitirá nos termos legais uma certidão, com valor de
título executivo, que remeterá, juntamente com o pro-
cesso administrativo, à repartição de finanças do domi-
cílio ou sede do devedor.


3 — Seguir-se-á o processo indicado no n.o 1 quando,
na execução de actos fungíveis, estes forem realizados
por pessoa diversa do obrigado.


4 — No caso previsto no número anterior, a Admi-
nistração optará por realizar directamente os actos de
execução ou por encarregar terceiro de os praticar,
ficando todas as despesas, incluindo indemnizações e
sanções pecuniárias, por conta do obrigado.


Artigo 156.o


Execução para entrega de coisa certa


Se o obrigado não fizer a entrega da coisa que a
Administração deveria receber, o órgão competente pro-
cederá às diligências que forem necessárias para tomar
posse administrativa da coisa devida.


Artigo 157.o


Execução para prestação de facto


1 — No caso de execução para prestação de facto
fungível, a Administração notifica o obrigado para que
proceda à prática do acto devido, fixando um prazo
razoável para o seu cumprimento.


2 — Se o obrigado não cumprir dentro do prazo
fixado, a Administração optará por realizar a execução
directamente ou por intermédio de terceiro, ficando


neste caso todas as despesas, incluindo indemnizações
e sanções pecuniárias, por conta do obrigado.


3 — As obrigações positivas de prestação de facto
infungível só podem ser objecto de coacção directa sobre
os indivíduos obrigados nos casos expressamente pre-
vistos na lei, e sempre com observância dos direitos
fundamentais consagrados na Constituição e do respeito
devido à pessoa humana.


SECÇÃO VI


Da reclamação e dos recursos administrativos


SUBSECÇÃO I


Generalidades


Artigo 158.o


Princípio geral


1 — Os particulares têm o direito de solicitar a revo-
gação ou a modificação dos actos administrativos, nos
termos regulados neste Código.


2 — O direito reconhecido no número anterior pode
ser exercido, consoante os casos:


a) Mediante reclamação para o autor do acto;
b) Mediante recurso para o superior hierárquico


do autor do acto, para o órgão colegial de que
este seja membro, ou para o delegante ou
subdelegante;


c) Mediante recurso para o órgão que exerça pode-
res de tutela ou de superintendência sobre o
autor do acto.


Artigo 159.o


Fundamentos da impugnação


Salvo disposição em contrário, as reclamações e os
recursos podem ter por fundamento a ilegalidade ou
a inconveniência do acto administrativo impugnado.


Artigo 160.o


Legitimidade


1 — Têm legitimidade para reclamar ou recolher os
titulares de direitos subjectivos ou interesses legalmente
protegidos que se consideram lesados pelo acto admi-
nistrativo.


2 — É aplicável à reclamação e aos recursos admi-
nistrativos o disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 53.o


SUBSECÇÃO II


Da reclamação


Artigo 161.o


Princípio geral


1 — Pode reclamar-se de qualquer acto administra-
tivo, salvo disposição legal em contrário.


2 — Não é possível reclamar de acto que decida ante-
rior reclamação ou recurso administrativo, salvo com
fundamento em omissão de pronúncia.
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Artigo 162.o


Prazo da reclamação


A reclamação deve ser apresentada no prazo de
15 dias a contar:


a) Da publicação do acto no Diário da República
ou em qualquer outro periódico oficial, quando
a mesma seja obrigatória;


b) Da notificação do acto, quando esta se tenha
efectuado, se a publicação não for obrigatória;


c) Da data em que o interessado tiver conheci-
mento do acto, nos restantes casos.


Artigo 163.o


Efeitos da reclamação


1 — A reclamação de acto de que não caiba recurso
contencioso tem efeito suspensivo, salvo nos casos em
que a lei disponha em contrário ou quando o autor
do acto considere que a sua não execução imediata causa
grave prejuízo ao interesse público.


2 — A reclamação de acto de que caiba recurso con-
tencioso não tem efeito suspensivo, salvo nos casos em
que a lei disponha em contrário ou quando o autor
do acto, oficiosamente ou a pedido dos interessados,
considere que a execução imediata do acto causa pre-
juízos irreparáveis ou de difícil reparação ao seu
destinatário.


3 — A suspensão da execução a pedido dos interes-
sados deve ser requerida à entidade competente para
decidir no prazo de cinco dias a contar da data em
que o processo lhe for apresentado.


4 — Na apreciação do pedido verificar-se-á se as pro-
vas revelam uma probabilidade séria de veracidade dos
factos alegados pelos interessados, devendo decretar-se,
em caso afirmativo, a suspensão da eficácia.


5 — O disposto nos números anteriores não prejudica
o pedido de suspensão de eficácia perante os tribunais
administrativos, nos termos da legislação aplicável.


Artigo 164.o


Prazos de recurso


1 — A reclamação de actos insusceptíveis de recurso
contencioso suspende o prazo de interposição do recurso
hierárquico necessário.


2 — A reclamação dos demais actos não suspende
nem interrompe o prazo de interposição do recurso que
no caso couber.


Artigo 165.o


Prazo para decisão


O prazo para o órgão competente apreciar e decidir
a reclamação é de 30 dias.


SUBSECÇÃO III


Do recurso hierárquico


Artigo 166.o


Objecto


Podem ser objecto de recurso hierárquico todos os
actos administrativos praticados por órgãos sujeitos aos


poderes hierárquicos de outros órgãos, desde que a lei
não exclua tal possibilidade.


Artigo 167.o


Espécies e âmbito


1 — O recurso hierárquico é necessário ou facultativo,
consoante o acto a impugnar seja ou não insusceptível
de recurso contencioso.


2 — Ainda que o acto de que se interpõe recurso
hierárquico seja susceptível de recurso contencioso,
tanto a ilegalidade como a inconveniência do acto
podem ser apreciadas naquele.


Artigo 168.o


Prazos de interposição


1 — Sempre que a lei não estabeleça prazo diferente,
é de 30 dias o prazo para a interposição do recurso
hierárquico necessário.


2 — O recurso hierárquico facultativo deve ser inter-
posto dentro do prazo estabelecido para interposição
de recurso contencioso do acto em causa.


Artigo 169.o


Interposição


1 — O recurso hierárquico interpõe-se por meio de
requerimento no qual o recorrente deve expor todos
os fundamentos do recurso, podendo juntar os do-
cumentos que considere convenientes.


2 — O recurso é dirigido ao mais elevado superior
hierárquico do autor do acto, salvo se a competência
para a decisão se encontrar delegada ou subdelegada.


3 — O requerimento de interposição do recurso pode
ser apresentado ao autor do acto ou à autoridade a
quem seja dirigido.


Artigo 170.o


Efeitos


1 — O recurso hierárquico necessário suspende a efi-
cácia do acto recorrido, salvo quando a lei disponha
em contrário ou quando o autor do acto considere que
a sua não execução imediata causa grave prejuízo ao
interesse público.


2 — O órgão competente para apreciar o recurso
pode revogar a decisão a que se refere o número ante-
rior, ou tomá-la quando o autor do acto o não tenha
feito.


3 — O recurso hierárquico facultativo não suspende
a eficácia do acto recorrido.


Artigo 171.o


Notificação dos contra-interessados


Interposto o recurso, o órgão competente para dele
conhecer deve notificar aqueles que possam ser pre-
judicados pela sua procedência para alegarem, no prazo
de 15 dias, o que tiverem por conveniente sobre o pedido
e os seus fundamentos.


Artigo 172.o


Intervenção do órgão recorrido


1 — No mesmo prazo referido no artigo anterior deve
também o autor do acto recorrido pronunciar-se sobre
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o recurso e remetê-lo ao órgão competente para dele
conhecer, notificando o recorrente da remessa do
processo.


2 — Quando os contra-interessados não hajam dedu-
zido oposição e os elementos constantes do processo
demonstrem suficientemente a procedência do recurso,
pode o autor do acto recorrido revogar, modificar ou
substituir o acto de acordo com o pedido do recorrente,
informando da sua decisão o órgão competente para
conhecer do recurso.


Artigo 173.o


Rejeição do recurso


O recurso deve ser rejeitado nos casos seguintes:


a) Quando haja sido interposto para órgão incom-
petente;


b) Quando o acto impugnado não seja susceptível
de recurso;


c) Quando o recorrente careça de legitimidade;
d) Quando o recurso haja sido interposto fora do


prazo;
e) Quando ocorra qualquer outra causa que obste


ao conhecimento do recurso.


Artigo 174.o


Decisão


1 — O órgão competente para conhecer do recurso
pode, sem sujeição ao pedido do recorrente, salvas as
excepções previstas na lei, confirmar ou revogar o acto
recorrido; se a competência do autor do acto recorrido
não for exclusiva, pode também modificá-lo ou sub-
stituí-lo.


2 — O órgão competente para decidir o recurso pode,
se for caso disso, anular, no todo ou em parte, o pro-
cedimento administrativo e determinar a realização de
nova instrução ou de diligências complementares.


Artigo 175.o


Prazo para a decisão


1 — Quando a lei não fixe prazo diferente, o recurso
hierárquico deve ser decidido no prazo de 30 dias con-
tado a partir da remessa do processo ao órgão com-
petente para dele conhecer.


2 — O prazo referido no número anterior é elevado
até ao máximo de 90 dias quando haja lugar à realização
de nova instrução ou de diligências complementares.


3 — Decorridos os prazos referidos nos números
anteriores sem que haja sido tomada uma decisão, con-
sidera-se o recurso tacitamente indeferido.


SUBSECÇÃO IV


Do recurso hierárquico impróprio e do recurso tutelar


Artigo 176.o


Recurso hierárquico impróprio


1 — Considera-se impróprio o recurso hierárquico
interposto para um órgão que exerça poder de super-
visão sobre outro órgão da mesma pessoa colectiva, fora
do âmbito da hierarquia administrativa.


2 — Nos casos expressamente previstos por lei, tam-
bém cabe recurso hierárquico impróprio para os órgãos
colegiais em relação aos actos administrativos praticados
por qualquer dos seus membros.


3 — São aplicáveis ao recurso hierárquico impróprio,
com as necessárias adaptações, as disposições regula-
doras do recurso hierárquico.


Artigo 177.o


Recurso tutelar


1 — O recurso tutelar tem por objecto actos admi-
nistrativos praticados por órgãos de pessoas colectivas
públicas sujeitas a tutela ou superintendência.


2 — O recurso tutelar só existe nos casos expressa-
mente previstos por lei e tem, salvo disposição em con-
trário, carácter facultativo.


3 — O recurso tutelar só pode ter por fundamento
a inconveniência do acto recorrido nos casos em que
a lei estabeleça uma tutela de mérito.


4 — A modificação ou substituição do acto recorrido
só é possível se a lei conferir poderes de tutela subs-
titutiva e no âmbito destes.


5 — Ao recurso tutelar são aplicáveis as disposições
reguladoras do recurso hierárquico, na parte em que
não contrariem a natureza própria daquele e o respeito
devido à autonomia da entidade tutelada.


CAPÍTULO III


Do contrato administrativo


Artigo 178.o


Conceito de contrato administrativo


1 — Diz-se contrato administrativo o acordo de von-
tades pelo qual é constituída, modificada ou extinta uma
relação jurídica administrativa.


2 — São contratos administrativos, designadamente,
os contratos de:


a) Empreitada de obras públicas;
b) Concessão de obras públicas;
c) Concessão de serviços públicos;
d) Concessão de exploração do domínio público;
e) Concessão de uso privativo do domínio público;
f) Concessão de exploração de jogos de fortuna


ou azar;
g) Fornecimento contínuo;
h) Prestação de serviços para fins de imediata uti-


lidade pública.


Artigo 179.o


Utilização do contrato administrativo


1 — Os órgãos administrativos, na prossecução das
atribuições da pessoa colectiva em que se integram,
podem celebrar quaisquer contratos administrativos,
salvo se outra coisa resultar da lei ou da natureza das
relações a estabelecer.


2 — O órgão administrativo não pode exigir presta-
ções contratuais desproporcionadas ou que não tenham
uma relação directa com o objecto do contrato.
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Artigo 180.o


Poderes da Administração


Salvo quando outra coisa resultar da lei ou da natu-
reza do contrato, a Administração Pública pode:


a) Modificar unilateralmente o conteúdo das pres-
tações, desde que seja respeitado o objecto do
contrato e o seu equilíbrio financeiro;


b) Dirigir o modo de execução das prestações;
c) Rescindir unilateralmente os contratos por


imperativo de interesse público devidamente
fundamentado, sem prejuízo do pagamento de
justa indemnização;


d) Fiscalizar o modo de execução do contrato;
e) Aplicar as sanções previstas para a inexecução


do contrato.


Artigo 181.o


Formação do contrato


São aplicáveis à formação dos contratos administra-
tivos, com as necessárias adaptações, as disposições
deste Código relativas ao procedimento administrativo.


Artigo 182.o


Escolha do co-contratante


1 — Salvo o disposto em legislação especial, nos con-
tratos que visem associar um particular ao desempenho
regular de atribuições administrativas o co-contratante
deve ser escolhido por uma das seguintes formas:


a) Concurso público;
b) Concurso limitado por prévia qualificação;
c) Concurso limitado sem apresentação de can-


didaturas;
d) Negociação, com ou sem publicação prévia de


anúncio;
e) Ajuste directo.


2 — Ao concurso público são admitidas todas as enti-
dades que satisfaçam os requisitos gerais estabelecidos
por lei.


3 — Ao concurso limitado por prévia qualificação
somente podem ser admitidas as entidades seleccionadas
pelo órgão administrativo adjudicante.


4 — Ao concurso limitado sem apresentação de can-
didaturas apenas serão admitidas as entidades convi-
dadas, sendo o convite feito de acordo com o conhe-
cimento e a experiência que o órgão administrativo
adjudicante tenha daquelas entidades.


5 — Os procedimentos por negociação implicam a
negociação do conteúdo do contrato com um ou vários
interessados.


6 — O ajuste directo dispensa quaisquer consultas.


Artigo 183.o


Obrigatoriedade de concurso público


Com ressalva do disposto nas normas que regulam
a realização de despesas públicas ou em legislação espe-
cial, os contratos administrativos devem ser precedidos
de concurso público.


Artigo 184.o


Forma dos contratos


Os contratos administrativos são sempre celebrados
por escrito, salvo se a lei estabelecer outra forma.


Artigo 185.o


Regime de invalidade dos contratos


1 — Os contratos administrativos são nulos ou anu-
láveis, nos termos do presente Código, quando forem
nulos ou anuláveis os actos administrativos de que haja
dependido a sua celebração.


2 — São aplicáveis a todos os contratos administra-
tivos as disposições do Código Civil relativas à falta e
vícios da vontade.


3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, à invalidade
dos contratos administrativos aplicam-se os regimes
seguintes:


a) Quanto aos contratos administrativos com
objecto passível de acto administrativo, o regime
de invalidade do acto administrativo estabele-
cido no presente Código;


b) Quanto aos contratos administrativos com
objecto passível de contrato de direito privado,
o regime de invalidade do negócio jurídico pre-
visto no Código Civil.


Artigo 186.o


Actos opinativos


1 — Os actos administrativos que interpretem cláu-
sulas contratuais ou que se pronunciem sobre a res-
pectiva validade não são definitivos e executórios, pelo
que na falta de acordo do co-contratante a Adminis-
tração só pode obter os efeitos pretendidos através de
acção a propor no tribunal competente.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a aplicação das disposições gerais da lei civil relativas
aos contratos bilaterais, a menos que tais preceitos
tenham sido afastados por vontade expressa dos con-
tratantes.


Artigo 187.o


Execução forçada das prestações


Salvo disposição legal em contrário, a execução for-
çada das prestações contratuais em falta só pode ser
obtida através dos tribunais administrativos.


Artigo 188.o


Cláusula compromissória


É válida a cláusula pela qual se disponha que devem
ser decididas por árbitros as questões que venham a
suscitar-se entre as partes num contrato administrativo.


Artigo 189.o


Legislação subsidiária


Em tudo quanto não estiver expressamente regulado
no presente Código são aplicáveis aos contratos admi-
nistrativos os princípios gerais de direito administrativo
e, com as necessárias adaptações, as disposições legais
que regulam as despesas públicas e as normas que regu-
lem formas específicas de contratação pública.
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 9/2002


de 24 de Janeiro


O consumo excessivo de bebidas alcoólicas acarreta
graves consequências ao nível da saúde, designada-
mente dos fetos e dos lactentes, quando o consumo
materno ocorre durante a gravidez e a amamentação,
na indução de instabilidade e de perturbações emo-
cionais e orgânicas em crianças, com interferência na
aprendizagem escolar e na capacidade intelectual em
geral, quer por integrarem famílias com consumidores
excessivos e alcooldependentes quer por elas próprias
consumirem bebidas alcoólicas; no acréscimo de per-
turbações nas relações familiares potenciadoras da vio-
lência conjugal, dos maus tratos a menores e da vio-
lência social; no acréscimo de acidentes de viação e
de acidentes de trabalho, de doenças e em compor-
tamentos de risco relacionados sobretudo com into-
xicações agudas.


Em Portugal constata-se que o consumo de bebidas
alcoólicas é frequentemente inadequado ou excessivo.
Dados recentes apontam inclusivamente para um
aumento global deste consumo. Simultaneamente,
numerosos estudos têm vindo a demonstrar que a ini-
ciação no consumo de álcool ocorre geralmente na
adolescência. Quando a publicidade associa, de forma
generalizada, as bebidas alcoólicas a acontecimentos
agradáveis, como a participação em actividades des-
portivas, culturais e recreativas e em comemorações,
frequentemente sugere que o álcool é uma parte indis-
pensável para obtenção de prazer nestas actividades.
Nas crianças e jovens reforça-se a convicção de que
o consumo de bebidas alcoólicas facilita a sociabili-
zação e conduz à aventura, ao romance, sem consciên-
cia das consequências negativas deste consumo ou do
risco de acidentes.


De igual modo, tem-se constatado que quer a deli-
mitação de uma idade mínima legal para a aquisição
de bebidas alcoólicas, quer a limitação do tempo passado
em locais onde é vendido ou servido álcool, quer a exis-
tência de medidas que limitam ou impedem o acesso
físico ao álcool, contribuem para a diminuição deste
consumo e constituem igualmente um elemento fun-
damental numa política de defesa dos consumidores coe-
rente e global.


Ciente de toda esta problemática, o Governo, através
da Resolução do Conselho de Ministros n.o 166/2000,
de 29 de Novembro, aprovou o Plano de Acção contra
o Alcoolismo, que tem como objectivo fundamental a
luta contra o consumo excessivo ou o abuso de bebidas
alcoólicas, envolvendo, simultaneamente, uma compo-
nente de estudo e investigação do fenómeno do álcool
e do seu consumo tendo em vista a promoção e a edu-
cação para a saúde. Com este diploma procura-se con-
tribuir para o esforço horizontal de implementação das
várias medidas aí preconizadas, aprofundando a coo-
peração interministerial que, desde cedo, enformou este
projecto.


Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Confederação de Comércio e Serviços


de Portugal e os órgãos de governo próprios das Regiões
Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, considera-se bebida
alcoólica toda a bebida que, por fermentação, destilação
ou adição, contenha um título alcoométrico superior
a 0,5% vol.


Artigo 2.o


Restrições à venda e ao consumo de bebidas alcoólicas


1 — É proibido vender ou, com objectivos comerciais,
colocar à disposição bebidas alcoólicas em locais públi-
cos e em locais abertos ao público:


a) A menores de 16 anos;
b) A quem se apresente notoriamente embriagado


ou aparente possuir anomalia psíquica.


2 — É proibido às pessoas referidas nas alíneas a)
e b) do número anterior consumir bebidas alcoólicas
em locais públicos e em locais abertos ao público.


3 — É ainda proibida a venda e o consumo de bebidas
alcoólicas:


a) Nas cantinas, bares e outros estabelecimentos
de restauração e de bebidas acessíveis ao público
localizados nos estabelecimentos de saúde;


b) Em máquinas automáticas.


4 — A violação do disposto na alínea b) do n.o 3 acar-
reta responsabilidade solidária entre o proprietário do
equipamento e o titular do espaço onde aquele se encon-
tra instalado.


Artigo 3.o


Afixação de avisos


1 — A proibição referida nos n.os 1 e 3 do artigo
anterior deve constar de aviso afixado de forma visível
nos locais públicos e abertos ao público onde se venda
e ou se possa consumir bebidas alcoólicas.


2 — Nos estabelecimentos comerciais de auto-serviço,
independentemente das suas dimensões, devem ser deli-
mitados e explicitamente assinalados os espaços de expo-
sição de bebidas alcoólicas e de bebidas não alcoólicas.


3 — As mensagens referidas nos n.os 1 e 3 devem
ser obrigatoriamente:


a) Impressas;
b) Escritas em caracteres facilmente legíveis e


sobre fundo contrastante.


Artigo 4.o


Venda e consumo de bebidas alcoólicas nos locais
da Administração Pública


1 — Sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.o 3
do artigo 2.o, a venda, a disponibilização e o consumo
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de bebidas alcoólicas no local de trabalho, refeitórios,
bares, cafetarias e locais similares dos serviços e orga-
nismos da administração central e local, incluindo ins-
titutos públicos nas modalidades de serviços persona-
lizados do Estado e de fundos públicos, e ainda dos
serviços e organismos que estejam na dependência orgâ-
nica e funcional da Presidência da República, da Assem-
bleia da República e das instituições judiciárias é regu-
lado por portaria conjunta dos Ministros da Saúde, do
Ambiente e do Ordenamento do Território e da
Reforma do Estado e da Administração Pública.


2 — O disposto no número anterior, quando aplicado
a serviços e organismos existentes nas Regiões Autó-
nomas, é definido por diploma próprio.


Artigo 5.o


Fiscalização e instrução de processos


1 — A fiscalização do cumprimento do disposto nos
artigos 2.o e 3.o é da competência da Inspecção-Geral
das Actividades Económicas, sem prejuízo da compe-
tência atribuída a outras entidades.


2 — A instrução dos respectivos processos compete
à entidade que levanta o auto.


Artigo 6.o


Regime aplicável ao consumo de bebidas alcoólicas
por menores de 16 anos


1 — A violação do disposto no n.o 2 do artigo 2.o
por menores de 16 anos tem por consequência a noti-
ficação da ocorrência ao representante legal do menor.


2 — A notificação prevista no número anterior à da
competência das entidades referidas no n.o 2 do artigo
anterior.


Artigo 7.o


Contra-ordenações


1 — A violação do disposto no n.o 1 do artigo 2.o
constitui contra-ordenação punível com a seguintes
coimas:


a) De E 498,80 a E 3740,98, se o infractor for uma
pessoa singular;


b) De E 2493,99 a E 29 927,87, se o infractor for
uma pessoa colectiva.


2 — A violação do disposto no artigo 3.o constitui
contra-ordenação punível com as seguintes coimas:


a) De E 124,70 a E 997,60, se o infractor for uma
pessoa singular;


b) De E 498,80 a E 4987,98, se o infractor for uma
pessoa colectiva.


3 — Compete à Comissão de Aplicação de Coimas
em Matéria Económica a aplicação das coimas e das
sanções acessórias.


4 — O produto das coimas reverte em:


a) 60% para o Estado;
b) 20% para a Comissão de Aplicação de Coimas


em Matéria Económica;


c) 10% para a entidade fiscalizadora;
d) 10% para a entidade que instrui o processo.


5 — Nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira as competências cometidas à Comissão de Apli-
cação de Coimas em Matéria Económicas são exercidas
pelos correspondentes organismos das administrações
regionais com idênticas funções e competências, cons-
tituindo receitas das Regiões Autónomas o produto das
coimas aí cobradas.


Artigo 8.o


Sanções acessórias


Em função da gravidade e da reiteração das infracções
previstas no n.o 1 do artigo anterior podem ser aplicadas,
simultaneamente com a coima, as seguintes sanções
acessórias:


a) Perda do produto da venda através da qual pra-
ticou a infracção;


b) Interdição, até um período de dois anos, do
exercício de actividade directamente relacio-
nada com a infracção praticada.


Artigo 9.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 122/79, de 8 de Maio


Os artigos 4.o e 22.o do Decreto-Lei n.o 122/79, de
8 de Maio, alterado pelos Decretos-Leis n.os 282/85,
de 22 de Julho, 283/86, de 5 de Setembro, 399/91, de
16 de Outubro, e 252/93, de 14 de Julho, passam a ter
a seguinte redacção:


«Artigo 4.o


1 — (Anterior corpo do artigo.)


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Exercer a sua actividade junto de estabeleci-


mentos escolares dos ensinos básico e secun-
dário, sempre que a respectiva actividade se
relacione com a venda de bebidas alcoólicas.


2 — As áreas relativas à proibição referida no número
anterior são delimitadas, caso a caso, pelos municípios,
em colaboração com a direcção regional de educação.


Artigo 22.o


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Exercício da actividade junto de estabelecimen-


tos escolares do ensino básico e secundário,
sempre que a respectiva actividade se relacione
com a venda de bebidas alcoólicas.»
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Artigo 10.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 252/86, de 25 de Agosto


O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 252/86, de 25 de
Agosto, alterado pelos Decretos-Leis n.os 251/93, de 14
de Julho, e 259/95, de 30 de Setembro, passa a ter a
seguinte redacção:


«Artigo 3.o


[. . .]


1 — (Anterior corpo do artigo.)
2 — É proibida a actividade de comércio de retalho


a que se refere o artigo 1.o, sempre que esteja em causa
a venda de bebidas alcoólicas junto de estabelecimentos
escolares do ensino básico e secundário.


3 — As áreas relativas à proibição referida no número
anterior são delimitadas, caso a caso, pelos municípios,
em colaboração com a direcção regional de educação.»


Artigo 11.o


Aditamento ao Decreto-Lei n.o 168/97, de 4 de Julho


Ao Decreto-Lei n.o 168/97, de 4 de Julho, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 139/99, de 24 de Abril e
222/2000, de 9 de Setembro, é aditado o artigo 2.o-A
com a seguinte redacção:


«Artigo 2.o-A


Proibição de instalação


1 — É proibida a instalação de estabelecimentos de
bebidas onde se vendam bebidas alcoólicas para con-
sumo no próprio estabelecimento ou fora dele junto
de estabelecimentos escolares dos ensinos básico e
secundário.


2 — As áreas relativas à proibição referida no número
anterior são delimitadas, caso a caso, pelos municípios,
em colaboração com a direcção regional de educação.»


Artigo 12.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 370/99, de 18 de Setembro


Os artigos 5.o, 27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 370/99,
de 18 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 5.o


Requisitos de instalação


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,


é proibida a instalação de estabelecimentos abrangidos
pelo presente capítulo onde se vendam bebidas alcoó-
licas para consumo no próprio estabelecimento ou fora
dele, junto de estabelecimentos escolares dos ensinos
básico e secundário.


6 — As áreas relativas à proibição referida no número
anterior são delimitadas, caso a caso, pelos municípios,
em colaboração com a direcção regional de educação.


Artigo 27.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A violação do disposto no n.o 5 do artigo 5.o


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A contra-ordenação prevista na alínea c) do n.o 1


é punível com coima de E 249,40 a E 2493,99, no caso
de se tratar de pessoa singular, e de E 1246,99 a
E 14 963,94, no caso de se tratar de pessoa colectiva.


5 — Nos casos previstos nas alíneas a) e e) do n.o 1
a tentativa é punível.


6 — (Anterior n.o 5.)


Artigo 28.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Pode ser determinada a publicidade da aplicação
das sanções previstas nas alíneas a) a c) do n.o 1 do
artigo anterior, mediante:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 13.o


Estabelecimentos existentes


O disposto no artigo 2.o-A do Decreto-Lei n.o 168/97,
de 4 de Julho, e no n.o 5 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 37/99, de 18 de Setembro, não se aplica aos esta-
belecimentos já instalados e aos pedidos de instalação
apresentados junto da câmara municipal competente à
data de entrada em vigor do presente diploma.


Artigo 14.o


Delimitação de perímetros nas Regiões Autónomas


Compete aos órgãos próprios das Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira a delimitação, no respectivo
território, das áreas relativas às seguintes proibições:


a) Proibição de instalação de estabelecimentos de
bebidas onde se vendam bebidas alcoólicas, para
consumo no próprio estabelecimento ou fora
dele, junto de estabelecimentos escolares dos
ensinos básico e secundário;


b) Proibição de actividade de comércio a retalho
em feiras e mercados, sempre que esteja em
causa a venda de bebidas alcoólicas junto de
estabelecimentos escolares dos ensinos básico
e secundário;


c) Proibição de venda ambulante, sempre que a
respectiva actividade se relacione com a venda
de bebidas alcoólicas.
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Artigo 15.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Feve-
reiro de 2002.


Visto e aprovado pelo Conselho de Ministros de 9
de Novembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Garcia Braga da Cruz — Luís Manuel
Capoulas Santos — Júlio Domingos Pedrosa da Luz de
Jesus — António Fernando Correia de Campos — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa — Alberto de Sousa
M a r t i n s — J o s é M a n u e l L e l l o R i b e i r o d e
Almeida — António José Martins Seguro.


Promulgado em 15 de Janeiro de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 17 de Janeiro de 2002.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO EQUIPAMENTO SOCIAL


Decreto-Lei n.o 10/2002


de 24 de Janeiro


O projecto de metropolitano ligeiro de superfície a
implantar nos municípios de Coimbra, Miranda do
Corvo e Lousã é um elemento determinante para o
desenvolvimento daquela região, integrando a sua con-
cretização um processo de modernização e articulação
dos sistemas de transportes, contribuindo para a melho-
ria das acessibilidades, viabilizando novas actividades
económicas geradoras de maior riqueza e bem-estar
social, bem como a promoção das condições de pla-
neamento e de ordenamento urbano.


Através do Decreto-Lei n.o 70/94, de 3 de Março,
estabeleceu-se o primeiro regime jurídico de exploração
do metropolitano ligeiro de superfície nos municípios
de Coimbra, Miranda do Corvo e Lousã, que, essen-
cialmente, consagrava a atribuição da exploração desse
sistema, em exclusivo, a uma sociedade anónima de capi-
tais exclusivamente públicos, a qual veio a ser constituída
no dia 20 de Maio de 1996, sob a firma Metro-Mondego,
S. A., cujo capital social era maioritariamente detido
pelos referidos municípios.


Contudo, as bases sobre as quais assentou a elabo-
ração e o desenvolvimento do projecto tal como ini-
cialmente consagradas mostraram-se ineficazes para a
sua concretização, tendo-se tornado imprescindível
introduzir novos elementos que promovessem maior
dinamismo e flexibilidade operacional, designadamente,
através da participação do Estado e da Rede Ferroviária
Nacional — REFER, E. P., no capital social da socie-
dade, dotando-a dos meios necessários e adequados à
prossecução do seu objecto, para o que se procedeu
à alteração do Decreto-Lei n.o 70/94, de 3 de Março,
através do Decreto-Lei n.o 179-A/2001, de 18 de Junho,
com a concordância das Câmaras Municipais envolvidas.


Houve, pois, que repensar o quadro legal existente,
adaptando-o à nova realidade, por forma a consolidar


a participação do Estado e da Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P., no capital social da Metro-Mon-
dego, S. A., estabelecendo um novo regime jurídico e
fazendo aprovar as bases de concessão da exploração
e os novos estatutos da sociedade.


O disposto no presente diploma mereceu a prévia
concordância das Câmaras Municipais de Coimbra,
Miranda do Corvo e Lousã.


Foram ainda ouvidos a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses, as Comissões de Trabalhadores da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., e da Rede
Ferroviária Nacional, REFER E. P., bem como os sin-
dicatos representativos dos trabalhadores do sector.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Concessão de serviço público


1 — O Estado atribui à Metro-Mondego, S. A., em
exclusivo, a concessão em regime de serviço público,
da exploração de um sistema de metro ligeiro de super-
fície nos municípios de Coimbra, Miranda do Corvo
e Lousã.


2 — A concessão rege-se pelas bases da concessão
que constam do anexo I ao presente diploma e que dele
fazem parte integrante.


3 — A concessão é atribuída pelo prazo de 30 anos,
o qual pode ser prorrogado nos termos previstos nas
bases da concessão.


Artigo 2.o


Do concedente


O Estado, enquanto concedente, é representado, con-
soante os casos, pelo Ministro das Finanças ou pelo
Ministro do Equipamento Social, ou por quem actue
ao abrigo de poderes delegados por despacho conjunto
dos mesmos ministros.


Artigo 3.o


Da concessionária


1 — A Metro-Mondego, S. A., é uma sociedade anó-
nima de capitais exclusivamente públicos que se rege
pela lei comercial e pelos seus estatutos, salvo no que
o presente diploma ou disposições legais especiais dis-
ponham diferentemente.


2 — Com o presente diploma, são aprovados os novos
estatutos da Metro-Mondego, S. A., cujo texto consta
do anexo II do presente diploma, que dele faz parte
integrante.


3 — A Metro-Mondego, S. A., fica dispensada da
outorga de escritura pública para as alterações esta-
tutárias resultantes do documento mencionado no
número anterior, servindo a presente publicação no Diá-
rio da República como título bastante para a perfeição
e validade destes actos e, bem assim, para o respectivo
registo.


Artigo 4.o


Contratação e fiscalização


1 — Para a prossecução do objecto da concessão pode
a Metro-Mondego, S. A., proceder à contratação,
nomeadamente através da subconcessão global ou par-
cial, por concurso, das prestações necessárias à concep-
ção e projecto, à realização das obras de construção,
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL


Decreto-Lei n.o 9/2007


de 17 de Janeiro


A prevenção do ruído e o controlo da poluição sonora
visando a salvaguarda da saúde humana e o bem-estar
das populações constitui tarefa fundamental do Estado,
nos termos da Constituição da República Portuguesa
e da Lei de Bases do Ambiente. Desde 1987 que esta
matéria se encontra regulada no ordenamento jurídico
português, através da Lei n.o 11/87, de 11 de Abril (Lei
de Bases do Ambiente), e do Decreto-Lei n.o 251/87,
de 24 de Junho, que aprovou o primeiro regulamento
geral sobre o ruído.


O Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, que
aprovou o regime legal sobre poluição sonora, revogou
o referido decreto-lei de 1987 e reforçou a aplicação
do princípio da prevenção em matéria de ruído.


A transposição da directiva n.o 2002/49/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 25 de Junho, rela-
tiva à avaliação e gestão do ruído ambiente, tornou pre-
mente proceder a ajustamentos ao regime legal sobre
poluição sonora aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 292/2000, de 14 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 76/2002, de 26 de
Março, 259/2002, de 23 de Novembro, e 293/2003, de
19 de Novembro, de modo a compatibilizá-lo com as
normas ora aprovadas, em especial a adopção de indi-
cadores de ruído ambiente harmonizados.


Na oportunidade considerou-se importante proceder
também à alteração de normas do regime legal sobre
poluição sonora que revelaram alguma complexidade
interpretativa com consequências para a eficácia do res-
pectivo regime jurídico. Urge pois clarificar a articulação
do novo Regulamento Geral do Ruído com outros regi-
mes jurídicos, designadamente o da urbanização e da
edificação e o de autorização e licenciamento de
actividades.


Acresce que o regime legal sobre poluição sonora
foi objecto de alterações introduzidas por diversos diplo-
mas legais, pelo que se justifica actualizar as suas normas
e conferir coerência a um regime que se revela tão
importante para a saúde humana e o bem-estar das
populações.


Foram ouvidos a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses e os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pela Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, e nos termos das
alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Aprovação do Regulamento Geral do Ruído


É aprovado o Regulamento Geral do Ruído, que se
publica em anexo ao presente decreto-lei e dele faz parte
integrante.


Artigo 2.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de Dezembro


Os artigos 30.o e 32.o do Decreto-Lei n.o 310/2002,
de 18 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 30.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Cumprimento dos limites estabelecidos no n.o 5


do artigo 15.o do Regulamento Geral do Ruído,
quando a licença é concedida por período superior
a um mês.


Artigo 32.o


[. . .]


1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
a realização de festividades, de divertimentos públicos
e de espectáculos ruidosos nas vias públicas e demais
lugares públicos nas proximidades de edifícios de
habitação, escolares durante o horário de funciona-
mento, hospitalares ou similares, bem como estabe-
lecimentos hoteleiros e meios complementares de alo-
jamento só é permitida quando, cumulativamente:


a) Circunstâncias excepcionais o justifiquem;
b) Seja emitida, pelo presidente da câmara muni-


cipal, licença especial de ruído;
c) Respeite o disposto no n.o 5 do artigo 15.o do


Regulamento Geral do Ruído, quando a licença é
concedida por período superior a um mês.


2 — Não é permitido o funcionamento ou o exer-
cício contínuo dos espectáculos ou actividades rui-
dosas nas vias públicas e demais lugares públicos na
proximidade de edifícios hospitalares ou similares ou
na de edifícios escolares durante o respectivo horário
de funcionamento.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 3.o


Alteração à Portaria n.o 138/2005, de 2 de Fevereiro


Os n.os 1.o, 2.o e 3.o da Portaria n.o 138/2005, de 2
de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:


«1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Mapa de ruído.


2.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Relatório sobre recolha de dados acústicos, ou


mapa de ruído, nos termos do n.o 2 do artigo 8.o do
Regulamento Geral do Ruído.»


Artigo 4.o


Regime transitório


Os municípios que dispõem de mapas de ruído à data
de publicação do presente decreto-lei devem proceder
à sua adaptação, para efeitos do disposto no artigo 8.o
do Regulamento Geral do Ruído, até 31 de Março de
2007.


Artigo 5.o


Norma revogatória


Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, é revo-
gado o regime legal sobre poluição sonora, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro, com
as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 259/2002, de 23 de Novembro.


Artigo 6.o


Regiões Autónomas


1 — O Regulamento Geral do Ruído aplica-se às
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem pre-
juízo das necessárias adaptações à estrutura própria dos
órgãos das respectivas administrações regionais.


2 — O produto das coimas aplicadas nas Regiões
Autónomas nos termos do Regulamento Geral do Ruído
constitui receita própria daquelas.


Artigo 7.o


Entrada em vigor


1 — O presente decreto-lei entra em vigor no 1.o dia
útil do mês seguinte ao da sua publicação.


2 — O presente decreto-lei é aplicável às infra-estruturas
de transporte a partir do prazo de 180 dias após a data
da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de
Novembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — Francisco Carlos da Graça Nunes Cor-
reia — Manuel António Gomes de Almeida de
Pinho — Mário Lino Soares Correia.


Promulgado em 28 de Dezembro de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 2 de Janeiro de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


REGULAMENTO GERAL DO RUÍDO


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente Regulamento estabelece o regime de pre-
venção e controlo da poluição sonora, visando a sal-
vaguarda da saúde humana e o bem-estar das popu-
lações.


Artigo 2.o


Âmbito


1 — O presente Regulamento aplica-se às actividades
ruidosas permanentes e temporárias e a outras fontes
de ruído susceptíveis de causar incomodidade, desig-
nadamente:


a) Construção, reconstrução, ampliação, alteração ou
conservação de edificações;


b) Obras de construção civil;
c) Laboração de estabelecimentos industriais, comer-


ciais e de serviços;
d) Equipamentos para utilização no exterior;
e) Infra-estruturas de transporte, veículos e tráfegos;
f) Espectáculos, diversões, manifestações desportivas,


feiras e mercados;
g) Sistemas sonoros de alarme.


2 — O Regulamento é igualmente aplicável ao ruído
de vizinhança.


3 — O presente Regulamento não prejudica o dis-
posto em legislação especial, nomeadamente sobre ruído
nos locais de trabalho, certificação acústica de aero-
naves, emissões sonoras de veículos rodoviários a motor
e de equipamentos para utilização no exterior e sistemas
sonoros de alarme.


4 — O presente Regulamento não se aplica à sina-
lização sonora de dispositivos de segurança relativos a
infra-estruturas de transporte ferroviário, designada-
mente de passagens de nível.


Artigo 3.o


Definições


Para efeitos do presente Regulamento, entende-se
por:


a) «Actividade ruidosa permanente» a actividade
desenvolvida com carácter permanente, ainda que sazo-
nal, que produza ruído nocivo ou incomodativo para
quem habite ou permaneça em locais onde se fazem
sentir os efeitos dessa fonte de ruído, designadamente
laboração de estabelecimentos industriais, comerciais e
de serviços;


b) «Actividade ruidosa temporária» a actividade que,
não constituindo um acto isolado, tenha carácter não
permanente e que produza ruído nocivo ou incomo-
dativo para quem habite ou permaneça em locais onde
se fazem sentir os efeitos dessa fonte de ruído tais como
obras de construção civil, competições desportivas,
espectáculos, festas ou outros divertimentos, feiras e
mercados;
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c) «Avaliação acústica» a verificação da conformidade
de situações específicas de ruído com os limites fixados;


d) «Fonte de ruído» a acção, actividade permanente
ou temporária, equipamento, estrutura ou infra-estrutura
que produza ruído nocivo ou incomodativo para quem
habite ou permaneça em locais onde se faça sentir o
seu efeito;


e) «Grande infra-estrutura de transporte aéreo» o
aeroporto civil identificado como tal pelo Instituto
Nacional de Aviação Civil cujo tráfego seja superior
a 50 000 movimentos por ano de aviões civis subsónicos
de propulsão por reacção, tendo em conta a média dos
três últimos anos que tenham precedido a aplicação das
disposições deste diploma ao aeroporto em questão,
considerando-se um movimento uma aterragem ou uma
descolagem;


f) «Grande infra-estrutura de transporte ferroviário»
o troço ou conjunto de troços de uma via férrea regional,
nacional ou internacional identificada como tal pelo Ins-
tituto Nacional do Transporte Ferroviário, onde se veri-
fique mais de 30 000 passagens de comboios por ano;


g) «Grande infra-estrutura de transporte rodoviário»
o troço ou conjunto de troços de uma estrada municipal,
regional, nacional ou internacional identificada como
tal pela Estradas de Portugal, E. P. E., onde se verifique
mais de três milhões de passagens de veículos por ano;


h) «Infra-estrutura de transporte» a instalação e meios
destinados ao funcionamento de transporte aéreo, fer-
roviário ou rodoviário;


i) «Indicador de ruído» o parâmetro físico-matemático
para a descrição do ruído ambiente que tenha uma rela-
ção com um efeito prejudicial na saúde ou no bem-estar
humano;


j) «Indicador de ruído diurno-entardecer-nocturno
(Lden)» o indicador de ruído, expresso em dB(A), asso-
ciado ao incómodo global, dado pela expressão:


Lden=10×log 1 [13×1010+3×10 10 +8×10 10 ]24


Ld Le+5 Ln+10


l) «Indicador de ruído diurno (Ld) ou (Lday)» o nível
sonoro médio de longa duração, conforme definido na
Norma NP 1730-1:1996, ou na versão actualizada cor-
respondente, determinado durante uma série de perío-
dos diurnos representativos de um ano;


m) «Indicador de ruído do entardecer (Le) ou
(Levening)» o nível sonoro médio de longa duração, con-
forme definido na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão
actualizada correspondente, determinado durante uma
série de períodos do entardecer representativos de um
ano;


n) «Indicador de ruído nocturno (Ln) ou (Lnight)» o
nível sonoro médio de longa duração, conforme definido
na Norma NP 1730-1:1996, ou na versão actualizada
correspondente, determinado durante uma série de
períodos nocturnos representativos de um ano;


o) «Mapa de ruído» o descritor do ruído ambiente
exterior, expresso pelos indicadores Lden e Ln, traçado
em documento onde se representam as isófonas e as
áreas por elas delimitadas às quais corresponde uma
determinada classe de valores expressos em dB(A);


p) «Período de referência» o intervalo de tempo a
que se refere um indicador de ruído, de modo a abranger
as actividades humanas típicas, delimitado nos seguintes
termos:


i) Período diurno — das 7 às 20 horas;
ii) Período do entardecer — das 20 às 23 horas;
iii) Período nocturno — das 23 às 7 horas;


q) «Receptor sensível» o edifício habitacional, escolar,
hospitalar ou similar ou espaço de lazer, com utilização
humana;


r) «Ruído de vizinhança» o ruído associado ao uso
habitacional e às actividades que lhe são inerentes, pro-
duzido directamente por alguém ou por intermédio de
outrem, por coisa à sua guarda ou animal colocado sob
a sua responsabilidade, que, pela sua duração, repetição
ou intensidade, seja susceptível de afectar a saúde
pública ou a tranquilidade da vizinhança;


s) «Ruído ambiente» o ruído global observado numa
dada circunstância num determinado instante, devido
ao conjunto das fontes sonoras que fazem parte da vizi-
nhança próxima ou longínqua do local considerado;


t) «Ruído particular» o componente do ruído
ambiente que pode ser especificamente identificada por
meios acústicos e atribuída a uma determinada fonte
sonora;


u) «Ruído residual» o ruído ambiente a que se supri-
mem um ou mais ruídos particulares, para uma situação
determinada;


v) «Zona mista» a área definida em plano municipal
de ordenamento do território, cuja ocupação seja afecta
a outros usos, existentes ou previstos, para além dos
referidos na definição de zona sensível;


x) «Zona sensível» a área definida em plano municipal
de ordenamento do território como vocacionada para
uso habitacional, ou para escolas, hospitais ou similares,
ou espaços de lazer, existentes ou previstos, podendo
conter pequenas unidades de comércio e de serviços
destinadas a servir a população local, tais como cafés
e outros estabelecimentos de restauração, papelarias e
outros estabelecimentos de comércio tradicional, sem
funcionamento no período nocturno;


z) «Zona urbana consolidada» a zona sensível ou
mista com ocupação estável em termos de edificação.


Artigo 4.o


Princípios fundamentais


1 — Compete ao Estado, às Regiões Autónomas, às
autarquias locais e às demais entidades públicas, no qua-
dro das suas atribuições e das competências dos res-
pectivos órgãos, promover as medidas de carácter admi-
nistrativo e técnico adequadas à prevenção e controlo
da poluição sonora, nos limites da lei e no respeito do
interesse público e dos direitos dos cidadãos.


2 — Compete ao Estado definir uma estratégia nacio-
nal de redução da poluição sonora e definir um modelo
de integração da política de controlo de ruído nas polí-
ticas de desenvolvimento económico e social e nas
demais políticas sectoriais com incidência ambiental, no
ordenamento do território e na saúde.


3 — Compete ao Estado e às demais entidades públi-
cas, em especial às autarquias locais, tomar todas as
medidas adequadas para o controlo e minimização dos
incómodos causados pelo ruído resultante de quaisquer
actividades, incluindo as que ocorram sob a sua res-
ponsabilidade ou orientação.


4 — As fontes de ruído susceptíveis de causar inco-
modidade podem ser submetidas:


a) Ao regime de avaliação de impacte ambiental ou
a um regime de parecer prévio, como formalidades
essenciais dos respectivos procedimentos de licencia-
mento, autorização ou aprovação;


b) A licença especial de ruído;
c) A caução;
d) A medidas cautelares.
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Artigo 5.o


Informação e apoio técnico


1 — Incumbe ao Instituto do Ambiente:


a) Prestar apoio técnico às entidades competentes
para elaborar mapas de ruído e planos de redução de
ruído, incluindo a definição de directrizes para a sua
elaboração;


b) Centralizar a informação relativa a ruído ambiente
exterior.


2 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número
anterior, as entidades que disponham de informação
relevante em matéria de ruído, designadamente mapas
de ruído e o relatório a que se refere o artigo 10.o
do presente Regulamento, devem remetê-la regular-
mente ao Instituto do Ambiente.


CAPÍTULO II


Planeamento municipal


Artigo 6.o


Planos municipais de ordenamento do território


1 — Os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório asseguram a qualidade do ambiente sonoro, pro-
movendo a distribuição adequada dos usos do território,
tendo em consideração as fontes de ruído existentes
e previstas.


2 — Compete aos municípios estabelecer nos planos
municipais de ordenamento do território a classificação,
a delimitação e a disciplina das zonas sensíveis e das
zonas mistas.


3 — A classificação de zonas sensíveis e de zonas mis-
tas é realizada na elaboração de novos planos e implica
a revisão ou alteração dos planos municipais de orde-
namento do território em vigor.


4 — Os municípios devem acautelar, no âmbito das
suas atribuições de ordenamento do território, a ocu-
pação dos solos com usos susceptíveis de vir a determinar
a classificação da área como zona sensível, verificada
a proximidade de infra-estruturas de transporte exis-
tentes ou programadas.


Artigo 7.o


Mapas de ruído


1 — As câmaras municipais elaboram mapas de ruído
para apoiar a elaboração, alteração e revisão dos planos
directores municipais e dos planos de urbanização.


2 — As câmaras municipais elaboram relatórios sobre
recolha de dados acústicos para apoiar a elaboração,
alteração e revisão dos planos de pormenor, sem pre-
juízo de poderem elaborar mapas de ruído sempre que
tal se justifique.


3 — Exceptuam-se do disposto nos números anterio-
res os planos de urbanização e os planos de pormenor
referentes a zonas exclusivamente industriais.


4 — A elaboração dos mapas de ruído tem em conta
a informação acústica adequada, nomeadamente a
obtida por técnicas de modelação apropriadas ou por
recolha de dados acústicos realizada de acordo com téc-
nicas de medição normalizadas.


5 — Os mapas de ruído são elaborados para os indi-
cadores Lden e Ln reportados a uma altura de 4 m acima
do solo.


6 — Os municípios que constituam aglomerações com
uma população residente superior a 100 000 habitantes
e uma densidade populacional superior a 2500 habi-
tantes/km2 estão sujeitos à elaboração de mapas estra-
tégicos de ruído, nos termos do disposto no Decreto-Lei
n.o 146/2006, de 31 de Julho.


Artigo 8.o


Planos municipais de redução de ruído


1 — As zonas sensíveis ou mistas com ocupação
expostas a ruído ambiente exterior que exceda os valores
limite fixados no artigo 11.o devem ser objecto de planos
municipais de redução de ruído, cuja elaboração é da
responsabilidade das câmaras municipais.


2 — Os planos municipais de redução de ruído devem
ser executados num prazo máximo de dois anos contados
a partir da data de entrada em vigor do presente Regu-
lamento, podendo contemplar o faseamento de medidas,
considerando prioritárias as referentes a zonas sensíveis
ou mistas expostas a ruído ambiente exterior que exceda
em mais de 5 dB(A) os valores limite fixados no
artigo 11.o


3 — Os planos municipais de redução do ruído vin-
culam as entidades públicas e os particulares, sendo
aprovados pela assembleia municipal, sob proposta da
câmara municipal.


4 — A gestão dos problemas e efeitos do ruído,
incluindo a redução de ruído, em municípios que cons-
tituam aglomerações com uma população residente
superior a 100 000 habitantes e uma densidade popu-
lacional superior a 2500 habitantes/km2 é assegurada
através de planos de acção, nos termos do Decreto-Lei
n.o 146/2006, de 31 de Julho.


5 — Na elaboração dos planos municipais de redução
de ruído, são consultadas as entidades públicas e pri-
vadas que possam vir a ser indicadas como responsáveis
pela execução dos planos municipais de redução de
ruído.


Artigo 9.o


Conteúdo dos planos municipais de redução de ruído


Dos planos municipais de redução de ruído constam,
necessariamente, os seguintes elementos:


a) Identificação das áreas onde é necessário reduzir
o ruído ambiente exterior;


b) Quantificação, para as zonas referidas no n.o 1
do artigo anterior, da redução global de ruído ambiente
exterior relativa aos indicadores Lden e Ln;


c) Quantificação, para cada fonte de ruído, da redução
necessária relativa aos indicadores Lden e Ln e iden-
tificação das entidades responsáveis pela execução de
medidas de redução de ruído;


d) Indicação das medidas de redução de ruído e res-
pectiva eficácia quando a entidade responsável pela sua
execução é o município.


Artigo 10.o


Relatório sobre o ambiente acústico


As câmaras municipais apresentam à assembleia
municipal, de dois em dois anos, um relatório sobre
o estado do ambiente acústico municipal, excepto
quando esta matéria integre o relatório sobre o estado
do ambiente municipal.
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CAPÍTULO III


Regulação da produção de ruído


Artigo 11.o


Valores limite de exposição


1 — Em função da classificação de uma zona como
mista ou sensível, devem ser respeitados os seguintes
valores limite de exposição:


a) As zonas mistas não devem ficar expostas a ruído
ambiente exterior superior a 65 dB(A), expresso pelo
indicador Lden, e superior a 55 dB(A), expresso pelo
indicador Ln;


b) As zonas sensíveis não devem ficar expostas a ruído
ambiente exterior superior a 55 dB(A), expresso pelo
indicador Lden, e superior a 45 dB(A), expresso pelo
indicador Ln;


c) As zonas sensíveis em cuja proximidade exista em
exploração, à data da entrada em vigor do presente
Regulamento, uma grande infra-estrutura de transporte
não devem ficar expostas a ruído ambiente exterior supe-
rior a 65 dB(A), expresso pelo indicador Lden, e superior
a 55 dB(A), expresso pelo indicador Ln;


d) As zonas sensíveis em cuja proximidade esteja pro-
jectada, à data de elaboração ou revisão do plano muni-
cipal de ordenamento do território, uma grande infra-
-estrutura de transporte aéreo não devem ficar expostas
a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A), expresso
pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A), expresso
pelo indicador Ln;


e) As zonas sensíveis em cuja proximidade esteja pro-
jectada, à data de elaboração ou revisão do plano muni-
cipal de ordenamento do território, uma grande infra-
-estrutura de transporte que não aéreo não devem ficar
expostas a ruído ambiente exterior superior a 60 dB(A),
expresso pelo indicador Lden, e superior a 50 dB(A),
expresso pelo indicador Ln.


2 — Os receptores sensíveis isolados não integrados
em zonas classificadas, por estarem localizados fora dos
perímetros urbanos, são equiparados, em função dos
usos existentes na sua proximidade, a zonas sensíveis
ou mistas, para efeitos de aplicação dos correspondentes
valores limite fixados no presente artigo.


3 — Até à classificação das zonas sensíveis e mistas
a que se referem os n.os 2 e 3 do artigo 6.o, para efeitos
de verificação do valor limite de exposição, aplicam-se
aos receptores sensíveis os valores limite de Lden igual
ou inferior a 63 dB(A) e Ln igual ou inferior a 53 dB(A).


4 — Para efeitos de verificação de conformidade dos
valores fixados no presente artigo, a avaliação deve ser
efectuada junto do ou no receptor sensível, por uma
das seguintes formas:


a) Realização de medições acústicas, sendo que os
pontos de medição devem, sempre que tecnicamente
possível, estar afastados, pelo menos, 3,5 m de qualquer
estrutura reflectora, à excepção do solo, e situar-se a
uma altura de 3,8 m a 4,2 m acima do solo, quando
aplicável, ou de 1,2 m a 1,5 m de altura acima do solo
ou do nível de cada piso de interesse, nos restantes
casos;


b) Consulta dos mapas de ruído, desde que a situação
em verificação seja passível de caracterização através
dos valores neles representados.


5 — Os municípios podem estabelecer, em espaços
delimitados de zonas sensíveis ou mistas, designada-
mente em centros históricos, valores inferiores em
5 dB(A) aos fixados nas alíneas a) e b) do n.o 1.


Artigo 12.o


Controlo prévio das operações urbanísticas


1 — O cumprimento dos valores limite fixados no
artigo anterior é verificado no âmbito do procedimento
de avaliação de impacte ambiental, sempre que a ope-
ração urbanística esteja sujeita ao respectivo regime
jurídico.


2 — O cumprimento dos valores limite fixados no
artigo anterior relativamente às operações urbanísticas
não sujeitas a procedimento de avaliação de impacte
ambiental é verificado no âmbito dos procedimentos
previstos no regime jurídico de urbanização e da edi-
ficação, devendo o interessado apresentar os documen-
tos identificados na Portaria n.o 1110/2001, de 19 de
Setembro.


3 — Ao projecto acústico, também designado por pro-
jecto de condicionamento acústico, aplica-se o Regu-
lamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 129/2002, de 11 de Maio.


4 — Às operações urbanísticas previstas no n.o 2 do
presente artigo, quando promovidas pela administração
pública, é aplicável o artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, competindo à comissão
de coordenação e desenvolvimento regional territorial-
mente competente verificar o cumprimento dos valores
limite fixados no artigo anterior, bem como emitir pare-
cer sobre o extracto de mapa de ruído ou, na sua ausên-
cia, sobre o relatório de recolha de dados acústicos ou
sobre o projecto acústico, apresentados nos termos da
Portaria n.o 1110/2001, de 19 de Setembro.


5 — A utilização ou alteração da utilização de edi-
fícios e suas fracções está sujeita à verificação do cum-
primento do projecto acústico a efectuar pela câmara
municipal, no âmbito do respectivo procedimento de
licença ou autorização da utilização, podendo a câmara,
para o efeito, exigir a realização de ensaios acústicos.


6 — É interdito o licenciamento ou a autorização de
novos edifícios habitacionais, bem como de novas esco-
las, hospitais ou similares e espaços de lazer enquanto
se verifique violação dos valores limite fixados no artigo
anterior.


7 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os novos edifícios habitacionais em zonas urbanas con-
solidadas, desde que essa zona:


a) Seja abrangida por um plano municipal de redução
de ruído; ou


b) Não exceda em mais de 5 dB(A) os valores limite
fixados no artigo anterior e que o projecto acústico con-
sidere valores do índice de isolamento sonoro a sons
de condução aérea, normalizado, D2m,n,w, superiores em
3 dB aos valores constantes da alínea a) do n.o 1 do
artigo 5.o do Regulamento dos Requisitos Acústicos dos
Edifícios, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 129/2002, de
11 de Maio.


Artigo 13.o


Actividades ruidosas permanentes


1 — A instalação e o exercício de actividades ruidosas
permanentes em zonas mistas, nas envolventes das zonas
sensíveis ou mistas ou na proximidade dos receptores
sensíveis isolados estão sujeitos:


a) Ao cumprimento dos valores limite fixados no
artigo 11.o; e


b) Ao cumprimento do critério de incomodidade, con-
siderado como a diferença entre o valor do indicador
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LAeq do ruído ambiente determinado durante a ocor-
rência do ruído particular da actividade ou actividades
em avaliação e o valor do indicador LAeq do ruído resi-
dual, diferença que não pode exceder 5 dB(A) no
período diurno, 4 dB(A) no período do entardecer e
3 dB(A) no período nocturno, nos termos do anexo I
ao presente Regulamento, do qual faz parte integrante.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
devem ser adoptadas as medidas necessárias, de acordo
com a seguinte ordem decrescente:


a) Medidas de redução na fonte de ruído;
b) Medidas de redução no meio de propagação de


ruído;
c) Medidas de redução no receptor sensível.


3 — Compete à entidade responsável pela actividade
ou ao receptor sensível, conforme quem seja titular da
autorização ou licença mais recente, adoptar as medidas
referidas na alínea c) do número anterior relativas ao
reforço de isolamento sonoro.


4 — São interditos a instalação e o exercício de acti-
vidades ruidosas permanentes nas zonas sensíveis,
excepto as actividades permitidas nas zonas sensíveis
e que cumpram o disposto nas alíneas a) e b) do n.o 1.


5 — O disposto na alínea b) do n.o 1 não se aplica,
em qualquer dos períodos de referência, para um valor
do indicador LAeq do ruído ambiente no exterior igual
ou inferior a 45 dB(A) ou para um valor do indicador
LAeq do ruído ambiente no interior dos locais de recep-
ção igual ou inferior a 27 dB(A), considerando o esta-
belecido nos n.os 1 e 4 do anexo I.


6 — Em caso de manifesta impossibilidade técnica de
cessar a actividade em avaliação, a metodologia de deter-
minação do ruído residual é apreciada caso a caso pela
respectiva comissão de coordenação e desenvolvimento
regional, tendo em conta directrizes emitidas pelo Ins-
tituto do Ambiente.


7 — O cumprimento do disposto no n.o 1 é verificado
no âmbito do procedimento de avaliação de impacte
ambiental, sempre que a actividade ruidosa permanente
esteja sujeita ao respectivo regime jurídico.


8 — Quando a actividade não esteja sujeita a ava-
liação de impacte ambiental, a verificação do cumpri-
mento do disposto no n.o 1 é da competência da entidade
coordenadora do licenciamento e é efectuada no âmbito
do respectivo procedimento de licenciamento, autori-
zação de instalação ou de alteração de actividades rui-
dosas permanentes.


9 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
interessado deve apresentar à entidade coordenadora
do licenciamento uma avaliação acústica.


Artigo 14.o


Actividades ruidosas temporárias


É proibido o exercício de actividades ruidosas tem-
porárias na proximidade de:


a) Edifícios de habitação, aos sábados, domingos e
feriados e nos dias úteis entre as 20 e as 8 horas;


b) Escolas, durante o respectivo horário de fun-
cionamento;


c) Hospitais ou estabelecimentos similares.


Artigo 15.o


Licença especial de ruído


1 — O exercício de actividades ruidosas temporárias
pode ser autorizado, em casos excepcionais e devida-
mente justificados, mediante emissão de licença especial
de ruído pelo respectivo município, que fixa as condições
de exercício da actividade relativas aos aspectos refe-
ridos no número seguinte.


2 — A licença especial de ruído é requerida pelo inte-
ressado com a antecedência mínima de 15 dias úteis
relativamente à data de início da actividade, indicando:


a) Localização exacta ou percurso definido para o
exercício da actividade;


b) Datas de início e termo da actividade;
c) Horário;
d) Razões que justificam a realização da actividade


naquele local e hora;
e) As medidas de prevenção e de redução do ruído


propostas, quando aplicável;
f) Outras informações consideradas relevantes.


3 — Se a licença especial de ruído for requerida prévia
ou simultaneamente ao pedido de emissão do alvará
de licença ou autorização das operações urbanísticas
previstas nas alíneas a) e b) do artigo 2.o do presente
decreto-lei, tal licença deve ser emitida na mesma data
do alvará.


4 — Se a licença especial de ruído requerida nos ter-
mos do número anterior não for emitida na mesma data
do alvará, esta considera-se tacitamente deferida.


5 — A licença especial de ruído, quando emitida por
um período superior a um mês, fica condicionada ao res-
peito nos receptores sensíveis do valor limite do indicador
LAeq do ruído ambiente exterior de 60 dB(A) no período
do entardecer e de 55 dB(A) no período nocturno.


6 — Para efeitos da verificação dos valores referidos
no número anterior, o indicador LAeq reporta-se a um
dia para o período de referência em causa.


7 — Não carece de licença especial de ruído:


a) O exercício de uma actividade ruidosa temporária
promovida pelo município, ficando sujeita aos valores
limites fixados no n.o 5;


b) As actividades de conservação e manutenção fer-
roviária, salvo se as referidas operações forem execu-
tadas durante mais de 10 dias na proximidade do mesmo
receptor.


8 — A exigência do cumprimento dos valores limite
previstos no n.o 5 do presente artigo pode ser dispensada
pelos municípios no caso de obras em infra-estruturas
de transporte, quando seja necessário manter em explo-
ração a infra-estrutura ou quando, por razões de segu-
rança ou de carácter técnico, não seja possível inter-
romper os trabalhos.


9 — A exigência do cumprimento dos valores limite
previstos no n.o 5 do presente artigo pode ser ainda
excepcionalmente dispensada, por despacho dos mem-
bros do Governo responsáveis pela área do ambiente
e dos transportes, no caso de obras em infra-estruturas
de transporte cuja realização se revista de reconhecido
interesse público.


Artigo 16.o


Obras no interior de edifícios


1 — As obras de recuperação, remodelação ou con-
servação realizadas no interior de edifícios destinados
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a habitação, comércio ou serviços que constituam fonte
de ruído apenas podem ser realizadas em dias úteis,
entre as 8 e as 20 horas, não se encontrando sujeitas
à emissão de licença especial de ruído.


2 — O responsável pela execução das obras afixa em
local acessível aos utilizadores do edifício a duração pre-
vista das obras e, quando possível, o período horário
no qual se prevê que ocorra a maior intensidade de
ruído.


Artigo 17.o


Trabalhos ou obras urgentes


Não estão sujeitos às limitações previstas nos artigos 14.o
a 16.o os trabalhos ou obras em espaços públicos ou no
interior de edifícios que devam ser executados com carácter
de urgência para evitar ou reduzir o perigo de produção
de danos para pessoas ou bens.


Artigo 18.o


Suspensão da actividade ruidosa


As actividades ruidosas temporárias e obras no inte-
rior de edifícios realizadas em violação do disposto nos
artigos 14.o a 16.o do presente Regulamento são sus-
pensas por ordem das autoridades policiais, oficiosa-
mente ou a pedido do interessado, devendo ser lavrado
auto da ocorrência a remeter ao presidente da câmara
municipal para instauração do respectivo procedimento
de contra-ordenação.


Artigo 19.o


Infra-estruturas de transporte


1 — As infra-estruturas de transporte, novas ou em
exploração à data da entrada em vigor do presente Regu-
lamento, estão sujeitas aos valores limite fixados no
artigo 11.o


2 — As grandes infra-estruturas de transporte aéreo
em exploração à data da entrada em vigor do presente
Regulamento, abrangidas pelo Decreto-Lei n.o 293/2003,
de 19 de Novembro, devem adoptar medidas que per-
mitam dar cumprimento ao disposto no artigo 11.o até
31 de Março de 2008.


3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
devem ser adoptadas as medidas necessárias, de acordo
com a seguinte ordem decrescente:


a) Medidas de redução na fonte de ruído;
b) Medidas de redução no meio de propagação de


ruído.


4 — Excepcionalmente, quando comprovadamente
esgotadas as medidas referidas no número anterior e
desde que não subsistam valores de ruído ambiente exte-
rior que excedam em mais de 5 dB(A) os valores limite
fixados na alínea b) do n.o 1 do artigo 11.o, podem ser
adoptadas medidas nos receptores sensíveis que pro-
porcionem conforto acústico acrescido no interior dos
edifícios adoptando valores do índice de isolamento
sonoro a sons de condução aérea, normalizado, D2m,n,w ,
superiores em 3 dB aos valores constantes da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o, da alínea a) do n.o 1 do artigo 7.o
e da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o, todos do Regu-
lamento dos Requisitos Acústicos dos Edifícios.


5 — A adopção e implementação das medidas de iso-
lamento sonoro nos receptores sensíveis referidas no
número anterior compete à entidade responsável pela
exploração das infra-estruturas referidas nos n.os 1 e 2
do presente artigo ou ao receptor sensível, conforme
quem mais recentemente tenha instalado ou dado início


à respectiva actividade, instalação ou construção ou seja
titular da autorização ou licença mais recente.


6 — Por despacho conjunto dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas do ambiente e dos transportes
e para efeito do cumprimento dos valores limite fixados
no artigo 11.o do presente Regulamento, podem ser
equiparadas a grandes infra-estruturas de transporte as
infra-estruturas de transporte aéreo identificadas pelo
Instituto Nacional de Aviação Civil como aeroporto civil
com tráfego superior a 43 000 movimentos por ano de
aviões subsónicos de propulsão por reacção e em que
não seja possível cumprir os valores limite que lhes
seriam aplicáveis.


7 — O cumprimento do disposto no presente artigo
é objecto de verificação no âmbito do procedimento
de avaliação de impacte ambiental, quando ao mesmo
haja lugar.


8 — Quando a infra-estrutura de transporte não
esteja sujeita a avaliação de impacte ambiental, a veri-
ficação do cumprimento do disposto no presente artigo
é efectuada no âmbito do respectivo procedimento de
licenciamento ou autorização.


9 — As grandes infra-estruturas de transporte aéreo,
ferroviário e rodoviário elaboram mapas estratégicos de
ruído e planos de acção, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 146/2006, de 31 de Julho.


Artigo 20.o


Funcionamento de infra-estruturas de transporte aéreo


1 — São proibidas nos aeroportos e aeródromos não
abrangidos pelo disposto no Decreto-Lei n.o 293/2003,
de 11 de Novembro, a aterragem e a descolagem de
aeronaves civis entre as 0 e as 6 horas, salvo por motivo
de força maior.


2 — Por portaria conjunta dos membros do Governo
responsáveis pelas áreas dos transportes e do ambiente,
pode ser permitida a aterragem e a descolagem de aero-
naves civis entre as 0 e as 6 horas nos aeroportos e
aeródromos que disponham de um sistema de moni-
torização e simulação de ruído que permita caracterizar
a sua envolvente relativamente ao Lden e Ln e determinar
o número máximo de aterragens e descolagens entre
as 0 e as 6 horas, de forma a assegurar o cumprimento
dos valores limite fixados no artigo 11.o


3 — A portaria referida no número anterior fixa, em
função dos resultados do sistema de monitorização e
de simulação de ruído, o número máximo de aterragens
e descolagens permitido na infra-estrutura de transporte
aéreo entre as 0 e as 6 horas, a identificação das aero-
naves abrangidas em função do nível de classificação
sonora de acordo com as normas da Organização da
Aviação Civil Internacional (OACI), bem como outras
restrições de operação.


4 — As aeronaves a operar no território nacional
devem ser objecto de certificação acústica de acordo
com as normas estabelecidas pela OACI.


Artigo 21.o


Outras fontes de ruído


As fontes de ruído susceptíveis de causar incomo-
didade estão sujeitas ao cumprimento dos valores limite
fixados no artigo 11.o, bem como ao disposto na alínea b)
do n.o 1 e no n.o 5 do artigo 13.o e são sujeitas a controlo
preventivo no âmbito de procedimento de avaliação de
impacte ambiental, quando aplicável, e dos respectivos
procedimentos de autorização ou licenciamento.
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Artigo 22.o


Veículos rodoviários a motor


1 — É proibida, nos termos do disposto no Código
da Estrada e respectivo Regulamento, a circulação de
veículos com motor cujo valor do nível sonoro do ruído
global de funcionamento exceda os valores fixados no
livrete, considerado o limite de tolerância de 5 dB(A).


2 — No caso de veículos de duas ou três rodas cujo
livrete não mencione o valor do nível sonoro, a medição
do nível sonoro do ruído de funcionamento é feita em
conformidade com a NP 2067, com o veículo em regime
de rotação máxima, devendo respeitar os limites cons-
tantes do anexo II do presente Regulamento, que dele
faz parte integrante.


3 — A inspecção periódica de veículos inclui o con-
trolo do valor do nível sonoro do ruído global de
funcionamento.


Artigo 23.o


Sistemas sonoros de alarme instalados em veículos


1 — É proibida a utilização em veículos de sistemas
sonoros de alarme que não possuam mecanismos de
controlo que assegurem que a duração do alarme não
excede vinte minutos.


2 — As autoridades policiais podem proceder à remo-
ção de veículos que se encontram estacionados ou imo-
bilizados com funcionamento sucessivo ou ininterrupto
de sistema sonoro de alarme por período superior a
vinte minutos.


Artigo 24.o


Ruído de vizinhança


1 — As autoridades policiais podem ordenar ao pro-
dutor de ruído de vizinhança, produzido entre as 23
e as 7 horas, a adopção das medidas adequadas para
fazer cessar imediatamente a incomodidade.


2 — As autoridades policiais podem fixar ao produtor
de ruído de vizinhança produzido entre as 7 e as 23 horas
um prazo para fazer cessar a incomodidade.


Artigo 25.o


Caução


1 — Por despacho conjunto do membro do Governo
competente em razão da matéria e do membro do
Governo responsável pela área do ambiente, pode ser
determinada a prestação de caução aos agentes eco-
nómicos que se proponham desenvolver, com carácter
temporário ou permanente, actividades ruidosas, a qual
é devolvida caso não surjam, nos prazo e condições nela
definidos, reclamações por incomodidade imputada à
actividade ou, surgindo, venha a concluir-se pela sua
improcedência.


2 — Caso ocorra a violação de disposições do pre-
sente Regulamento e das condições fixadas na caução,
a mesma pode ser utilizada para os seguintes fins, por
ordem decrescente de preferência:


a) Ressarcimento de prejuízos causados a terceiros;
b) Liquidação de coimas aplicadas nos termos do


artigo 28.o do presente Regulamento.


CAPÍTULO IV


Fiscalização e regime contra-ordenacional


Artigo 26.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento das normas previstas
no presente Regulamento compete:


a) À Inspecção-Geral do Ambiente e do Ordena-
mento do Território;


b) À entidade responsável pelo licenciamento ou
autorização da actividade;


c) Às comissões de coordenação e desenvolvimento
regional;


d) Às câmaras municipais e polícia municipal, no
âmbito das respectivas atribuições e competências;


e) Às autoridades policiais e polícia municipal rela-
tivamente a actividades ruidosas temporárias, no âmbito
das respectivas atribuições e competências;


f) Às autoridades policiais relativamente a veículos
rodoviários a motor, sistemas sonoros de alarme e ruído
de vizinhança.


Artigo 27.o


Medidas cautelares


1 — As entidades fiscalizadoras podem ordenar a
adopção das medidas imprescindíveis para evitar a pro-
dução de danos graves para a saúde humana e para
o bem-estar das populações em resultado de actividades
que violem o disposto no presente Regulamento.


2 — As medidas referidas no número anterior podem
consistir na suspensão da actividade, no encerramento
preventivo do estabelecimento ou na apreensão de equi-
pamento por determinado período de tempo.


3 — As medidas cautelares presumem-se decisões
urgentes, devendo a entidade competente, sempre que
possível, proceder à audiência do interessado conceden-
do-lhe prazo não inferior a três dias para se pronunciar.


Artigo 28.o


Sanções


1 — Constitui contra-ordenação ambiental leve:


a) O exercício de actividades ruidosas temporárias
sem licença especial de ruído em violação do disposto
do n.o 1 do artigo 15.o;


b) O exercício de actividades ruidosas temporárias
em violação das condições da licença especial de ruído
fixadas nos termos do n.o 1 do artigo 15.o;


c) A violação dos limites estabelecidos no n.o 5 do
artigo 15.o, quando a licença especial de ruído é emitida
por período superior a um mês;


d) A realização de obras no interior de edifícios em
violação das condições estabelecidas pelo n.o 1 do
artigo 16.o;


e) O não cumprimento da obrigação de afixação das
informações nos termos do n.o 2 do artigo 16.o;


f) O não cumprimento da ordem de suspensão emitida
pelas autoridades policiais ou municipais, nos termos
do artigo 18.o;


g) A utilização de sistemas sonoros de alarme ins-
talados em veículos em violação do disposto no n.o 1
do artigo 23.o;


h) O não cumprimento da ordem de cessação da inco-
modidade emitida pela autoridade policial nos termos
do n.o 1 do artigo 24.o;
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i) O não cumprimento da ordem de cessação da inco-
modidade emitida pela autoridade policial nos termos
do n.o 2 do artigo 24.o


2 — Constitui contra-ordenação ambiental grave:


a) O incumprimento das medidas previstas no plano
municipal de redução de ruído pela entidade privada
responsável pela sua execução nos termos do artigo 8.o;


b) A instalação ou o exercício de actividades ruidosas
permanentes em zonas mistas, nas envolventes das zonas
sensíveis ou mistas ou na proximidade dos receptores
sensíveis isolados em violação do disposto no n.o 1 do
artigo 13.o;


c) A instalação ou o exercício de actividades ruidosas
permanentes em zonas sensíveis em violação do disposto
no n.o 4 do artigo 13.o;


d) A instalação ou exploração de infra-estrutura de
transporte em violação do disposto no n.o 1 do
artigo 19.o;


e) A não adopção, na exploração de grande infra-
-estrutura de transporte aéreo, das medidas previstas
no n.o 2 do artigo 19.o necessárias ao cumprimento dos
valores limite fixados no artigo 11.o;


f) A aterragem e descolagem de aeronaves civis em
violação do disposto no n.o 1 do artigo 20.o;


g) A violação das condições de funcionamento da
infra-estrutura de transporte aéreo fixadas nos termos
do n.o 3 do artigo 20.o;


h) A instalação ou exploração de outras fontes de
ruído em violação dos limites previstos no artigo 21.o;


i) O não cumprimento das medidas cautelares fixadas
nos termos do artigo 27.o


3 — A negligência e a tentativa são puníveis, sendo
nesse caso reduzido para metade os limites mínimos
e máximos das coimas referidos no presente Regu-
lamento.


4 — A condenação pela prática das infracções graves
previstas no n.o 2 do presente artigo pode ser objecto
de publicidade, nos termos do disposto no artigo 38.o
da Lei n.o 50/2006, de 29 de Agosto, quando a medida
concreta da coima aplicada ultrapasse metade do mon-
tante máximo da coima abstracta aplicável.


Artigo 29.o


Apreensão cautelar e sanções acessórias


A entidade competente para aplicação da coima pode
proceder a apreensões cautelares e aplicar as sanções
acessórias que se mostrem adequadas, nos termos do
disposto na Lei n.o 50/2006, de 29 de Agosto.


Artigo 30.o


Processamento e aplicação de coimas


1 — O processamento das contra-ordenações e a apli-
cação das respectivas coimas e sanções acessórias é da
competência da entidade autuante, sem prejuízo do dis-
posto nos números seguintes.


2 — Compete à câmara municipal o processamento
das contra-ordenações e a aplicação das coimas e san-
ções acessórias em matéria de actividades ruidosas tem-
porárias e de ruído de vizinhança.


3 — Compete à Direcção-Geral de Viação o proces-
samento das contra-ordenações e a aplicação das coimas
e sanções acessórias em matéria de veículos rodoviários
a motor e sistemas sonoros de alarme instalados em
veículos.


CAPÍTULO V


Outros regimes e disposições de carácter técnico


Artigo 31.o


Outros regimes


1 — O ruído produzido por equipamento para uti-
lização no exterior é regulado pelo Regulamento das
Emissões Sonoras para o Ambiente do Equipamento
para Utilização no Exterior, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 76/2002, de 26 de Março.


2 — Ao ruído produzido por sistemas sonoros de
alarme instalados em imóveis aplica-se o Decreto-Lei
n.o 297/99, de 4 de Agosto, que regula a ligação às forças
de segurança, Guarda Nacional Republicana e Polícia
de Segurança Pública, de equipamentos de segurança
contra roubo ou intrusão que possuam ou não sistemas
sonoros de alarme instalados em edifícios ou imóveis
de qualquer natureza.


3 — Os espectáculos de natureza desportiva e os
divertimentos públicos nas vias, jardins e demais lugares
públicos ao ar livre realizam-se nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de Dezembro.


Artigo 32.o


Normas técnicas


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o do pre-
sente Regulamento, são aplicáveis as definições e pro-
cedimentos constantes da normalização portuguesa em
matéria de acústica.


2 — Na ausência de normalização portuguesa, são uti-
lizadas as definições e procedimentos constantes de nor-
malização europeia ou internacional adoptada de acordo
com a legislação vigente.


Artigo 33.o


Controlo metrológico de instrumentos


Os instrumentos técnicos destinados a realizar medi-
ções acústicas no âmbito da aplicação do presente Regu-
lamento são objecto de controlo metrológico de acordo
com o disposto no Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de
Setembro, e respectivas disposições regulamentares.


Artigo 34.o


Entidades acreditadas


1 — Os ensaios e medições acústicas necessárias à
verificação do cumprimento do disposto no presente
Regulamento são realizados por entidades acreditadas.


2 — As entidades acreditadas noutro Estado membro
que pretendam desenvolver no território nacional as
actividades referidas no número anterior devem noti-
ficar a entidade portuguesa com competência de acre-
ditação.


3 — As entidades fiscalizadoras que realizem ensaios
e medições acústicas necessárias à verificação do cum-
primento do disposto no presente Regulamento dispõem
de um prazo de quatro anos para se acreditarem no
âmbito do Sistema Português da Qualidade.


ANEXO I


(a que se refere o artigo 13.o)


Parâmetros para a aplicação do critério de incomodidade


1 — O valor do LAeq do ruído ambiente determinado
durante a ocorrência do ruído particular deve ser cor-
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rigido de acordo com as características tonais ou impul-
sivas do ruído particular, passando a designar-se por
nível de avaliação, LAr , aplicando a seguinte fórmula:


LAr=LAeq+K1+K2


em que K1 é a correcção tonal e K2 é a correcção
impulsiva.


Estes valores são K1=3 dB(A) ou K2=3 dB(A) se
for detectado que as componentes tonais ou impulsivas,
respectivamente, são características específicas do ruído
particular, ou são K1=0 dB(A) ou K2=0 dB(A) se estas
componentes não forem identificadas. Caso se verifique
a coexistência de componentes tonais e impulsivas a
correcção a adicionar é de K1+K2=6 dB(A).


O método para detectar as características tonais do
ruído dentro do intervalo de tempo de avaliação, con-
siste em verificar, no espectro de um terço de oitava,
se o nível sonoro de uma banda excede o das adjacentes
em 5 dB(A) ou mais, caso em que o ruído deve ser
considerado tonal.


O método para detectar as características impulsivas
do ruído dentro do intervalo de tempo de avaliação,
consiste em determinar a diferença entre o nível sonoro
contínuo equivalente, LAeq , medido em simultâneo com
característica impulsiva e fast. Se esta diferença for supe-
rior a 6 dB(A), o ruído deve ser considerado impulsivo.


2 — Aos valores limite da diferença entre o LAeq do
ruído ambiente que inclui o ruído particular corrigido
(LAr) e o LAeq do ruído residual, estabelecidos na alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 13.o, deve ser adicionado o
valor D indicado na tabela seguinte. O valor D é deter-
minado em função da relação percentual entre a duração
acumulada de ocorrência do ruído particular e a duração
total do período de referência.


Valor da relação percentual (q) entre a duração acumulada
de ocorrência do ruído particular


e a duração total do período de referência
D em dB(A)


q « 12,5 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
12,5 % ‹ q « 25 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
25 % ‹ q « 50 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
50 % ‹ q « 75 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
q › 75 % . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0


3 — Excepções à tabela anterior — para o período
nocturno não são aplicáveis os valores de D=4 e D=3,
mantendo-se D=2 para valores percentuais inferiores
ou iguais a 50%. Exceptua-se desta restrição a aplicação
de D=3 para actividades com horário de funcionamento
até às 24 horas.


4 — Para efeitos da verificação dos valores fixados
na alínea b) do n.o 1 e no n.o 5 do artigo 13.o, o intervalo
de tempo a que se reporta o indicador LAeq corresponde
ao período de um mês, devendo corresponder ao mês
mais crítico do ano em termos de emissão sonora da(s)
fonte(s) de ruído em avaliação no caso de se notar mar-
cada sazonalidade anual.


ANEXO II


Limites para veículos de duas e três rodas


(a que se refere o artigo 22.o)


Cilindrada (C, em cm3) Nível sonoro admissível [L, em dB(A)]


C « 80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L « 102
80 ‹ C « 175 . . . . . . . . . . . . . . . . . . L « 105
C › 175 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . L « 110


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto Regulamentar n.o 2/2007


de 17 de Janeiro


Uma gestão correcta dos espaços florestais passa
necessariamente pela definição de uma adequada polí-
tica de planeamento, tendo em vista a valorização, a
protecção e a gestão sustentável dos recursos florestais.


Os princípios orientadores da política florestal defi-
nida na Lei de Bases da Política Florestal, aprovada
pela Lei n.o 33/96, de 17 de Agosto, nomeadamente
os relativos à organização dos espaços florestais de-
terminam que o ordenamento e gestão florestal se
fazem através de planos regionais de ordenamento flo-
restal (PROF), cabendo a estes a explicitação das
práticas de gestão a aplicar aos espaços florestais, mani-
festando um carácter operativo face às orientações for-
necidas por outros níveis de planeamento e decisão
política.


Constituem objectivos gerais dos PROF, nos termos
do n.o 3 do artigo 5.o da Lei de Bases da Política Flo-
restal, a avaliação das potencialidades dos espaços flo-
restais, do ponto de vista dos seus usos dominantes,
a definição do elenco de espécies a privilegiar nas acções
de expansão e reconversão do património florestal, a
identificação dos modelos gerais de silvicultura e de ges-
tão dos recursos mais adequados e a definição das áreas
críticas do ponto de vista do risco de incêndio, da sen-
sibilidade à erosão e da importância ecológica, social
e cultural, bem como das normas específicas de silvi-
cultura e de utilização sustentada dos recursos a aplicar
nestes espaços.


Sendo instrumentos sectoriais de gestão territorial,
os PROF assentam numa abordagem conjunta e inter-
ligada de aspectos técnicos, económicos, ambientais,
sociais e institucionais, envolvendo os agentes econó-
micos e as populações directamente interessadas, com
vista a estabelecer uma estratégia consensual de gestão
e utilização dos espaços florestais.


Neste contexto, a adopção destes instrumentos de pla-
neamento e de ordenamento florestal constitui o con-
tributo do sector florestal para os outros instrumentos
de gestão territorial, em especial para os planos especiais
de ordenamento do território (PEOT) e os planos muni-
cipais de ordenamento do território (PMOT), no que
respeita especificamente à ocupação, uso e transforma-
ção do solo nos espaços florestais, dado que as acções
e medidas propostas nos PROF são integradas naqueles
planos. Articulam-se ainda com os planos regionais de
ordenamento do território.


O presente Plano Regional de Ordenamento Florestal
do Nordeste (PROF NE) apresenta um diagnóstico da
situação actual na região, com base numa ampla recolha
de informação necessária ao planeamento florestal e
efectua uma análise estratégica que permite definir
objectivos gerais e específicos, delinear propostas de
medidas e acções tendo em vista a prossecução de uma
política coerente e eficaz, bem como definir normas de
intervenção para os espaços florestais e modelos de sil-
vicultura, aplicáveis a povoamentos tipo, com vista ao
cumprimento dos objectivos enunciados.


A organização dos espaços florestais e respectivo
zonamento, nesta região, é feita ao nível de sub-regiões
homogéneas, que correspondem a unidades territoriais
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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS


Decreto-Lei n.o 247/99
de 2 de Julho


O Decreto-Lei n.o 23/75, de 22 de Janeiro, previu
que a situação dos servidores da ex-Administração
Pública Ultramarina que continuassem a exercer funções
públicas nos novos Estados, depois da independência,
seria objecto de acordos de cooperação técnica a nego-
ciar com os governos desses novos Estados, nos quais
se contemplaria, entre outros aspectos, a regulamen-
tação do processo relativo à aposentação.


No entanto, só relativamente a Moçambique vigorou
um acordo em cujo âmbito se incluía a consideração,
para efeito de aposentação e de pensão de sobrevivência,
do tempo de serviço prestado em data posterior à da
independência.


Existem, pois, funcionários portugueses que, tendo
permanecido nas ex-colónias após a independência des-
tas, ao serviço dos novos Estados, sem que a sua acti-
vidade profissional tivesse sido protegida por acordos
de cooperação, não têm possibilidade de ver o tempo
de serviço aí prestado, naquele período, considerado
para efeito de aposentação, apesar das expectativas cria-
das pelo Decreto-Lei n.o 23/75, de 22 de Janeiro.


Importa, assim, pôr termo a tal situação, que se revela
de flagrante injustiça, possibilitando-se a contagem, para
efeito de aposentação e de pensão de sobrevivência,
mediante o pagamento das correspondentes quotas, e
a requerimento dos interessados, do tempo de serviço
prestado desde a data da independência até à do ingresso
no quadro geral de adidos ou em qualquer outro quadro
da Administração Pública metropolitana, ou até 31 de
Dezembro de 1977, data limite prevista no Decreto-Lei
n.o 356/77, de 31 de Agosto, para os funcionários que
permaneceram nos novos Estados formularem o reque-
rimento de ingresso naquele quadro.


Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1


do artigo 198.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


1 — Aos funcionários e agentes da antiga Adminis-
tração Ultramarina que, antes do ingresso no quadro
geral de adidos ou em qualquer outro quadro da Admi-
nistração Pública, continuaram a exercer funções públi-
cas ao serviço dos novos Estados de expressão oficial
portuguesa é contado, a requerimento dos interessados,
para efeito de aposentação e de pensão de sobrevivência,
por acréscimo ao tempo de subscritor da Caixa Geral
de Aposentações e mediante o pagamento das corres-
pondentes quotas, o tempo de serviço prestado desde
a data da independência até 31 de Dezembro de 1977,
ou até à data do ingresso no quadro geral de adidos
ou em qualquer outro quadro da Administração Pública,
quando anterior.


2 — As pensões de aposentação e de sobrevivência
já calculadas à data da entrada em vigor deste diploma
serão revistas, em conformidade com o disposto no n.o 1,
mediante requerimento dos interessados dirigido à
Caixa Geral de Aposentações.


3 — A revisão a que se refere o número anterior pro-
duzirá efeitos à data da entrada em vigor deste diploma,
quando requerida no prazo de seis meses contado a
partir da mesma data, ou a partir do 1.o dia do mês
seguinte ao do requerimento, quando requerida depois
desse prazo.


Artigo 2.o


A prova do tempo de serviço a que se refere o n.o 1
do artigo anterior será feita por documento passado
pelas autoridades dos novos Estados, com a assinatura
do responsável reconhecida por agente diplomático ou
consular português no Estado respectivo.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12 de
Maio de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.


Promulgado em 11 de Junho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 21 de Junho de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Decreto-Lei n.o 248/99
de 2 de Julho


1 — A reparação das doenças profissionais apareceu
na legislação da maioria dos países, incluindo Portugal,
intimamente ligada à dos acidentes de trabalho, quer
com a dupla designação, quer na formulação integrada
de riscos profissionais. Os acidentes de trabalho e as
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doenças profissionais são, em regra, considerados como
uma eventualidade a proteger no âmbito dos instru-
mentos normativos internacionais de segurança social,
como é o caso da Convenção n.o 102 da Organização
Internacional do Trabalho e do Código Europeu de
Segurança Social.


As bases legais de cobertura dos riscos profissionais
são actualmente fixadas pela Lei n.o 2127, de 3 de Agosto
de 1965, pelo Decreto n.o 360/71, de 21 de Agosto, que
a regulamenta, e por numerosa legislação complemen-
tar, que se baseiam no tradicional princípio de respon-
sabilidade patronal, com transferência obrigatória da
cobertura do risco para empresas seguradoras.


Porém, ainda antes da publicação daquela lei, ou seja,
na vigência da Lei n.o 1942, de 27 de Julho de 1936,
foi publicado o Decreto-Lei n.o 44 307, de 27 de Abril
de 1962, que, atendendo à extrema gravidade do pro-
blema da silicose, considerou, como refere no preâm-
bulo, que se deveria, com vantagens para todos os sec-
tores interessados, confiar a gestão do seguro daquela
doença profissional a um organismo de fins não lucra-
tivos integrado no então sistema de previdência social.


O movimento que então se iniciou, no sentido da
progressiva responsabilização da segurança social pela
cobertura deste risco de natureza eminentemente social,
ficou logo assumido no artigo 3.o do diploma, ao referir
que a Caixa Nacional de Seguros de Doenças Profis-
sionais abrangeria, de início, a cobertura do risco da
silicose e, progressivamente, se estenderia às demais
pneumoconioses e outras doenças profissionais.


Esta evolução, faseada ao longo dos anos, culminou
com a publicação do Decreto-Lei n.o 478/73, de 27 de
Setembro, que estendeu o âmbito da Caixa Nacional
de Seguros de Doenças Profissionais à generalidade das
entidades patronais das actividades de comércio, indús-
tria e serviços, e teve o seu termo com o Decreto-Lei
n.o 200/81, de 9 de Julho.


Com efeito, este diploma determinou, por assim dizer,
a integração no regime geral de segurança social da
protecção do risco de doença profissional, que ficou
desligada da actividade seguradora, mas, ao mesmo
tempo, não se operou qualquer dissociação do regime
legal de protecção da mesma, face ao estabelecido pela
Lei n.o 2127 e pelo Decreto n.o 360/71.


2 — A natural desactualização de uma legislação que
remonta há mais de 30 anos, a nova filosofia da pro-
tecção social, bem como as próprias alterações dos factos
sociais, impuseram a revisão da legislação que a apro-
vação da Lei n.o 100/97, de 13 de Setembro, veio
concretizar.


Essa lei, que manteve a unidade do regime dos riscos
profissionais, exige, contudo, uma regulamentação auto-
nomizada.


Com efeito, enquanto a cobertura por acidente de
trabalho se mantém na responsabilidade da entidade
empregadora, embora constituída na obrigação de a
transferir para as empresas seguradoras, outro tanto não
acontece com a protecção das doenças profissionais.


Este risco, além de gerido, como acima se referiu,
por uma instituição de segurança social —o Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais,
que sucedeu à Caixa Nacional de Seguros de Doenças
Profissionais—, foi integrado como eventualidade
coberta pelo regime geral de segurança social, devendo
a respectiva regulamentação não apenas ter em conta
o instituído na Lei n.o 100/97, mas consubstanciar o
desenvolvimento jurídico do ponto de vista substantivo


e formal, decorrente do disposto na Lei n.o 28/84, de
14 de Agosto, lei de bases da segurança social.


3 — Neste quadro de referências, este diploma, ao
regulamentar a protecção consagrada na Lei n.o 100/97,
que introduziu novas prestações e melhorou o cálculo
das existentes, adoptou a sistematização própria da legis-
lação da segurança social, adequou as regras substantivas
ao funcionamento das instituições e aos princípios ine-
rentes ao seu quadro normativo, para além, natural-
mente, de ter presente outros benefícios, designada-
mente já consagrados no âmbito da legislação de segu-
rança social, como a pensão provisória por morte e o
montante provisório da pensão.


No tocante à actualização das pensões, dispõe-se que
a mesma terá lugar quando tal circunstância se verificar
para as demais pensões do regime geral.


Por sua vez, uma eventual adequação da taxa con-
tributiva à incidência das doenças profissionais nas
empresas será objecto de ponderação para previsão em
sede própria.


Assim, no desenvolvimento do regime jurídico da Lei
n.o 28/84, de 14 de Agosto, e da Lei n.o 100/97, de
13 de Setembro, e nos termos das alíneas a) e c) do
n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta,
para valer como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Protecção nas doenças profissionais


SECÇÃO I


Natureza e protecção da eventualidade


Artigo 1.o


Objecto


1 — O presente diploma regulamenta a Lei n.o 100/97,
de 13 de Setembro, relativamente à protecção da even-
tualidade de doenças profissionais.


2 — A protecção da eventualidade, referida no
número anterior, integra-se no âmbito material do
regime geral de segurança social dos trabalhadores por
conta de outrem e dos independentes.


Artigo 2.o


Caracterização da eventualidade


1 — São doenças profissionais as doenças constantes
da lista das doenças profissionais.


2 — São ainda consideradas doenças profissionais,
para efeitos deste diploma, as lesões, perturbações fun-
cionais ou doenças, não incluídas na lista a que se refere
o número anterior, desde que sejam consequência neces-
sária e directa da actividade exercida pelos trabalhadores
e não representem normal desgaste do organismo.


Artigo 3.o


Lista das doenças profissionais


A elaboração e actualização da lista das doenças pro-
fissionais é realizada por uma comissão nacional, cuja
composição, competência e funcionamento são fixados
em diploma próprio.
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Artigo 4.o


Natureza da incapacidade


1 — As doenças profissionais podem determinar inca-
pacidades temporárias ou permanentes para o trabalho.


2 — As incapacidades temporárias podem ser parciais
ou absolutas.


3 — As incapacidades permanentes podem ser par-
ciais, absolutas para o trabalho habitual e absolutas para
todo e qualquer trabalho.


4 — As incapacidades temporárias de duração supe-
rior a 18 meses consideram-se como permanentes,
devendo ser fixado o respectivo grau de incapacidade,
salvo parecer clínico em contrário, não podendo, no
entanto, aquelas incapacidades ultrapassar os 30 meses.


5 — O parecer clínico referido no número anterior
pode propor a continuidade da incapacidade temporária
ou a atribuição de pensão provisória.


Artigo 5.o


Tabela Nacional de Incapacidades


A determinação das incapacidades é efectuada de
acordo com a Tabela Nacional de Incapacidades por
Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais, elabo-
rada e actualizada por uma comissão permanente, cuja
composição, competência e modo de funcionamento são
fixados em diploma próprio.


Artigo 6.o


Protecção da eventualidade


1 — A protecção nas doenças profissionais é asse-
gurada pelo desenvolvimento articulado e sistemático
das actuações no campo da prevenção, pela atribuição
de prestações pecuniárias e em espécie tendo em vista,
em conjunto com as intervenções de reabilitação e recu-
peração profissional, a reparação dos danos emergentes
da eventualidade.


2 — As prestações pecuniárias e em espécie revestem
as modalidades referidas nos artigos seguintes.


Artigo 7.o


Modalidades das prestações pecuniárias


1 — São prestações pecuniárias:


a) A indemnização por incapacidade temporária
para o trabalho;


b) A pensão provisória;
c) A indemnização em capital e as pensões por


incapacidade permanente para o trabalho;
d) O subsídio por situação de elevada incapacidade


permanente;
e) Os subsídios por morte e por despesas de


funeral;
f) As pensões por morte;
g) A prestação suplementar à pensão;
h) As prestações adicionais nos meses de Julho e


Dezembro;
i) O subsídio para readaptação de habitação;
j) O subsídio para a frequência de cursos de for-


mação profissional.


2 — A indemnização em capital, o subsídio por situa-
ção de elevada incapacidade permanente, os subsídios
por morte e despesas de funeral e o subsídio para rea-


daptação de habitação são prestações de atribuição
única, sendo de atribuição continuada ou periódica todas
as restantes prestações previstas no presente artigo.


3 — As prestações previstas no presente artigo, salvo
as referidas nas alíneas g), i) e j), têm natureza
indemnizatória.


Artigo 8.o


Modalidades das prestações em espécie


1 — São prestações em espécie:


a) A assistência médica e cirúrgica, geral ou espe-
cializada, incluindo os elementos de diagnóstico
e de tratamento que forem necessários, bem
como as visitas domiciliárias;


b) A assistência medicamentosa e farmacêutica;
c) Os cuidados de enfermagem;
d) A hospitalização e os tratamentos termais;
e) O fornecimento de próteses e ortóteses, bem


como a sua renovação e reparação;
f) Os serviços de recuperação e reabilitação pro-


fissional ou de formação profissional.


2 — São ainda prestações em espécie o reembolso
das despesas de deslocação, de alimentação e de alo-
jamento indispensáveis à concretização das prestações
previstas no número anterior, bem como quaisquer
outras, seja qual for a forma que revistam, desde que
necessárias e adequadas ao restabelecimento do estado
de saúde e da capacidade de trabalho ou de ganho do
trabalhador e à sua recuperação para a vida activa.


Artigo 9.o


Reabilitação


1 — Aos trabalhadores afectados de lesão ou doença
que lhes reduza a capacidade de trabalho ou de ganho
em consequência de doença profissional será assegu-
rada, na empresa ao serviço da qual ocorreu a doença,
a ocupação e função compatíveis com o respectivo
estado e a respectiva capacidade residual.


2 — Aos trabalhadores referidos no número anterior
é assegurada, pela entidade empregadora, a formação
profissional, a adaptação do posto de trabalho, o tra-
balho a tempo parcial e a licença para formação ou
novo emprego.


3 — A inviabilidade prática das soluções previstas nos
números anteriores, verificada por comissão técnica a
constituir localmente, determina a criação de instrumen-
tos substitutivos das mesmas, em condições a regula-
mentar, de modo a garantir aos trabalhadores os res-
pectivos direitos.


SECÇÃO II


Âmbito pessoal


Artigo 10.o


Disposição geral


1 — O regime previsto no presente diploma abrange
obrigatoriamente os trabalhadores enquadrados pelo
regime geral dos trabalhadores por conta de outrem
e dos independentes e os que não o estando, ou sendo
apenas cobertos em algumas eventualidades, exerçam
actividade profissional no sector privado.


2 — A adequação do regime geral dos trabalhadores
independentes à obrigatoriedade de protecção é objecto
de diploma próprio.
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Artigo 11.o


Titulares do direito às prestações por doença profissional


1 — O direito às prestações é reconhecido aos bene-
ficiários que sejam portadores de doença profissional.


2 — O direito às prestações por morte de beneficiário
que seja portador de doença profissional é reconhecido
aos familiares ou pessoas equiparadas referidas no artigo
seguinte.


Artigo 12.o


Titulares do direito às prestações por morte


1 — O direito às pensões por morte é reconhecido
aos seguintes familiares e equiparados do beneficiário:


a) Cônjuges ou pessoas em união de facto;
b) Ex-cônjuges ou cônjuge judicialmente separado


à data da morte e com direito a alimentos;
c) Filhos, ainda que nascituros, e os adoptados


restritamente;
d) Ascendentes, ou outros parentes sucessíveis à


data da morte do beneficiário.


2 — O direito ao subsídio por morte é reconhecido
aos familiares e equiparados abrangidos pelas alíneas a),
b) e c).


3 — O direito ao subsídio por despesas de funeral
pode ser reconhecido a pessoas distintas dos familiares
e equiparados do beneficiário.


4 — Para efeitos de reconhecimento do direito são
equiparados a filhos os afins do 1.o grau na linha recta
descendente dos beneficiários falecidos que, em função
daqueles, estivessem obrigados à prestação de alimentos,
nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 2009.o do
Código Civil.


5 — Consideram-se em união de facto, para efeitos
do presente diploma, as pessoas não casadas ou sepa-
radas judicialmente de pessoas e bens que tenham vivido
há mais de dois anos em condições análogas às dos
cônjuges à data do evento determinante do benefício
atribuível.


Artigo 13.o


Situações excluídas por nulidade, anulabilidade,
indignidade e deserdação


1 — Em caso de casamento declarado nulo ou anu-
lado, tem direito às prestações por morte a pessoa que
tenha celebrado o casamento de boa fé com o bene-
ficiário e, à data da sua morte, receba pensão de ali-
mentos decretada ou homologada judicialmente, salvo
se esta não lhe tiver sido atribuída pelo tribunal por
falta de capacidade económica do falecido para a
prestar.


2 — Não tem direito às prestações por morte a pessoa
que se encontre nas situações previstas no artigo 2034.o
do Código Civil, salvo se tiver sido reabilitada pelo bene-
ficiário falecido, que se considera autor da sucessão,
nos termos do artigo 2038.o do mesmo diploma.


3 — Não tem igualmente direito às prestações a pes-
soa que carecer de capacidade sucessória por motivo
de deserdação, nos termos do artigo 2166.o do Código
Civil.


Artigo 14.o


Familiar a cargo


Sempre que, nos termos deste diploma, se faça depen-
der a titularidade das prestações ou o respectivo mon-
tante da existência de familiar a cargo, considera-se
preenchida esta situação quando se derem por verifi-
cados os requisitos previstos para o efeito no âmbito
da protecção da eventualidade morte do regime geral.


CAPÍTULO II


Objectivos das prestações


SECÇÃO I


Objectivo das prestações pecuniárias


Artigo 15.o


Indemnizações por incapacidade temporária


As indemnizações por incapacidade temporária para
o trabalho destinam-se a compensar os beneficiários,
durante um período de tempo limitado, pela perda da
capacidade de trabalho ou de ganho, resultante de
doença profissional.


Artigo 16.o


Pensão provisória


A pensão provisória destina-se a garantir uma pro-
tecção atempada e adequada nos casos de incapacidade
permanente ou morte, sempre que haja razões clínicas
ou técnicas determinantes do retardamento da atribui-
ção das pensões.


Artigo 17.o


Indemnização em capital e pensões por incapacidade permanente


A indemnização em capital e as pensões por inca-
pacidade permanente são prestações destinadas a com-
pensar o beneficiário pela perda ou redução permanente
da sua capacidade de trabalho ou de ganho resultantes
de doença profissional.


Artigo 18.o


Subsídio por situações de elevada incapacidade permanente


O subsídio por situações de elevada incapacidade per-
manente destina-se a compensar o beneficiário, com
incapacidade permanente absoluta ou incapacidade per-
manente parcial igual ou superior a 70%, pela perda
ou elevada redução permanente da sua capacidade de
trabalho ou de ganho resultante de doença profissional.


Artigo 19.o


Subsídios por morte e por despesas de funeral


1 — O subsídio por morte destina-se a compensar os
encargos decorrentes do falecimento do beneficiário.


2 — O subsídio por despesas de funeral destina-se
a compensar as despesas efectuadas com o funeral do
beneficiário.


3 — Para efeitos do presente diploma considera-se
o falecimento que decorra de doença profissional.
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Artigo 20.o


Pensões por morte


1 — As pensões por morte são prestações destinadas
a compensar os familiares do beneficiário da perda de
rendimentos resultante do falecimento deste, ocasio-
nado por doença profissional.


2 — As pensões por morte são ainda, excepcional-
mente, destinadas a compensar os familiares do bene-
ficiário portador de doença profissional em caso de fale-
cimento deste decorrente de causa natural, nos termos
prescritos no presente diploma.


Artigo 21.o


Prestação suplementar à pensão


A prestação suplementar à pensão destina-se a com-
pensar os encargos com assistência de terceira pessoa
resultantes da situação de dependência em que se encon-
trem ou venham a encontrar os pensionistas por inca-
pacidade permanente para o trabalho.


Artigo 22.o


Prestações adicionais


Nos meses de Julho e Dezembro de cada ano, os
titulares de pensões têm direito a receber, além da pres-
tação mensal que lhes corresponda, um montante adi-
cional de igual quantitativo, que se destina a compensar
a perda de rendimentos de trabalho suplementares.


Artigo 23.o


Subsídio para readaptação de habitação


O subsídio para readaptação de habitação destina-se
ao pagamento das despesas suportadas com a readap-
tação da habitação dos pensionistas por incapacidade
permanente absoluta para o trabalho que dela compro-
vadamente necessitem, em função da sua incapacidade.


Artigo 24.o


Subsídio para frequência de cursos de formação profissional


O subsídio para frequência de cursos de formação
profissional tem por objectivo proporcionar a reconver-
são profissional dos beneficiários sempre que a gravi-
dade das lesões ou outras circunstâncias especiais o
justifiquem.


SECÇÃO II


Objectivos das prestações em espécie


Artigo 25.o


Prestações em espécie


1 — As prestações em espécie previstas no artigo 8.o
destinam-se ao restabelecimento do estado de saúde e
da capacidade de trabalho ou de ganho do beneficiário
e à sua recuperação para a vida activa e são asseguradas,
fundamentalmente, através de reembolsos das respec-
tivas despesas, nos termos dos números seguintes.


2 — Os reembolsos das despesas com cuidados de
saúde destinam-se a compensar, na totalidade, os gastos
efectuados pelo beneficiário com assistência médica,
cirúrgica, de enfermagem, medicamentosa e farmacêu-
tica, decorrentes de doença profissional.


3 — Os reembolsos das despesas com deslocações
destinam-se a compensar, nos termos prescritos, as des-
pesas de deslocação efectuadas pelo beneficiário resul-
tantes de recurso a cuidados de saúde, a exames de
avaliação de incapacidade e a serviços de recuperação
e reabilitação profissional, bem como de frequência de
cursos de formação profissional.


4 — Os reembolsos das despesas com alojamento e
alimentação destinam-se a compensar, nos termos pres-
critos, os gastos efectuados pelo beneficiário decorrentes
do recurso a prestações em espécie que impliquem des-
locação do local da residência.


CAPÍTULO III


Condições de atribuição das prestações


SECÇÃO I


Condições gerais de atribuição das prestações


Artigo 26.o


Condições relativas à doença profissional


1 — A atribuição das prestações depende de o bene-
ficiário reunir, cumulativamente, as seguintes condições:


a) Estar afectado por doença profissional;
b) Ter estado exposto ao respectivo risco pela natu-


reza da indústria, actividade ou condições,
ambiente e técnicas do trabalho habitual.


2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior são
tomadas em conta, na medida do necessário, as acti-
vidades susceptíveis de provocarem o risco em causa,
exercidas nos termos da legislação de outro Estado, se
tal estiver previsto em instrumento internacional de
segurança social a que Portugal se encontre vinculado.


3 — Se o interessado tiver estado exposto ao mesmo
risco nos termos do regime geral e da legislação de
outro Estado ao qual Portugal se encontre vinculado
por instrumento internacional, as prestações são con-
cedidas de acordo com o disposto neste instrumento.


Artigo 27.o


Prazo de garantia


As prestações são atribuídas independentemente da
verificação de qualquer prazo de garantia.


SECÇÃO II


Condições especiais


Artigo 28.o


Pensão provisória


1 — A atribuição da pensão provisória por incapa-
cidade permanente depende de parecer clínico, nos
casos previstos pelos n.os 4 e 5 do artigo 4.o
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2 — A atribuição da pensão provisória por morte
depende ainda de não se considerar caracterizada a
causa da morte, bem como de os respectivos interessados
reunirem os condicionalismos legalmente previstos para
o reconhecimento do respectivo direito e não se encon-
trarem em qualquer das seguintes situações:


a) Exercício de actividade profissional remune-
rada;


b) Pré-reforma;
c) Pensionista de qualquer sistema de protecção


social.


3 — Pode ser atribuído um montante provisório de
pensão por incapacidade permanente ou morte sempre
que, verificadas as condições determinantes do direito,
por razões de ordem administrativa ou técnica, não
imputáveis aos beneficiários, seja inviável a atribuição
de pensão definitiva no prazo de três meses a partir
da data de entrada do requerimento.


Artigo 29.o


Prestações por morte aos filhos


A atribuição das prestações por morte aos filhos
depende de estes se encontrarem nas seguintes con-
dições:


a) Idade inferior a 18 anos;
b) Idade compreendida entre 18 e 22 anos, se fre-


quentarem ensino secundário ou equiparado;
c) Idade compreendida entre 22 e 25 anos, se fre-


quentarem curso de nível superior ou equi-
parado;


d) Sem limite de idade, se estiverem afectados de
doença física ou mental determinante de situa-
ção que legitime a concessão de prestações fami-
liares a deficientes.


Artigo 30.o


Prestações por morte a ascendentes e outros parentes sucessíveis


1 — A atribuição das prestações por morte a ascen-
dentes depende de estes, à data da morte, se encon-
trarem a cargo do beneficiário


2 — A atribuição das prestações por morte a outros
parentes sucessíveis depende da circunstância mencio-
nada no número anterior e de estes se encontrarem,
à data da morte do beneficiário, nas condições previstas
no artigo 29.o deste diploma.


Artigo 31.o


Prestações por morte em caso de falecimento por causa natural


A atribuição das pensões por morte e do subsídio
por despesas de funeral, em caso de falecimento por
causa natural do beneficiário que seja portador de
doença profissional, depende de os seus familiares ou
terceiros não terem direito a pensões de sobrevivência
ou subsídio por despesas de funeral, respectivamente,
por qualquer regime de protecção social obrigatório.


Artigo 32.o


Subsídio por despesas de funeral


É condição de atribuição do subsídio por despesas
de funeral o efectivo pagamento destas por quem reque-
rer a prestação.


Artigo 33.o


Prestação suplementar à pensão


1 — A atribuição da prestação suplementar à pensão
depende de o interessado não poder, por si só, prover
à satisfação das suas necessidades básicas diárias, care-
cendo de assistência permanente de terceira pessoa.


2 — O familiar do dependente que lhe preste assis-
tência permanente é equiparado a terceira pessoa.


3 — Não pode ser considerada terceira pessoa quem
se encontre igualmente carecido de autonomia para a
realização dos actos básicos da vida diária.


4 — Para efeitos do n.o 1 são considerados, nomea-
damente, os actos relativos a cuidados de higiene pes-
soal, alimentação e locomoção.


5 — A assistência pode ser assegurada através da par-
ticipação sucessiva e conjugada de várias pessoas,
incluindo a prestação no âmbito do apoio domiciliário,
durante o período mínimo de seis horas diárias.


6 — A prestação suplementar da pensão suspende-se
sempre que se verifique o internamento em hospital
ou estabelecimento similar que não determine encargos
para o beneficiário por período de tempo superior a
30 dias.


7 — Na situação prevista no número anterior, e caso
o beneficiário comprove a necessidade de manter o
encargo com assistência com terceira pessoa, mantém-se
o pagamento da prestação suplementar.


Artigo 34.o


Subsídio para a frequência de cursos de formação profissional


1 — A atribuição do subsídio para a frequência de
cursos de formação profissional depende de os bene-
ficiários reunirem, cumulativamente, os seguintes con-
dicionalismos:


a) Terem idade inferior a 55 anos e capacidade
remanescente adequada à sua reconversão pro-
fissional;


b) Terem direito a indemnização por incapacidade
temporária ou pensão por incapacidade perma-
nente parcial ou absoluta para o trabalho
habitual;


c) Terem requerido a frequência de curso ou aceite
proposta do Centro Nacional de Protecção con-
tra os Riscos Profissionais, a seguir designado
por CNPCRP;


d) Obterem parecer favorável dos serviços médicos
responsáveis pela avaliação das incapacidades
por doenças profissionais.


2 — Constam de regulamentação própria as normas
relativas à organização e funcionamento dos cursos de
formação profissional, bem como as respeitantes ao
acesso dos interessados.
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Artigo 35.o


Prestações em espécie


O reembolso das despesas com prestações em espécie,
previsto no artigo 8.o, depende, conforme o caso:


a) De prova da impossibilidade de recurso aos ser-
viços oficiais e de autorização do CNPCRP para
acesso a serviços privados;


b) Da necessidade de deslocação e permanência
fora do local habitual da residência do bene-
ficiário;


c) De parecer de junta médica, quanto à neces-
sidade de cuidados de saúde e da sua impos-
sibilidade de tratamento no território nacional.


CAPÍTULO IV


Montante das prestações


SECÇÃO I


Determinação dos montantes


Artigo 36.o


Disposição geral


1 — Os montantes das prestações de natureza indem-
nizatória são determinados pela aplicação da percen-
tagem legalmente fixada à remuneração de referência.


2 — Os montantes das demais prestações são deter-
minados em função das despesas realizadas ou por inde-
xação a determinados valores.


Artigo 37.o


Determinação da remuneração de referência


1 — Na reparação emergente das doenças profissio-
nais, a remuneração de referência a considerar no cál-
culo das indemnizações e pensões consubstancia-se na
retribuição auferida pelo beneficiário no ano anterior
à cessação da exposição ao risco, ou à data da certi-
ficação da doença que determine incapacidade, se esta
a preceder.


2 — Entende-se por retribuição todas as atribuições
pecuniárias recebidas mensalmente que a lei considere
seu elemento integrante e sejam base de incidência con-
tributiva para a segurança social.


3 — Entende-se por retribuição auferida no ano ante-
rior a que se obtiver no cômputo dos 12 meses que
antecedem imediatamente o mês de referência.


4 — Se o trabalhador for praticante, aprendiz ou esta-
giário, a remuneração de referência corresponde à retri-
buição anual média ilíquida de um trabalhador da
mesma empresa ou empresa similar e categoria pro-
fissional correspondente à formação, aprendizagem ou
estágio.


5 — No caso de trabalho não regular e trabalho a
tempo parcial com vinculação a mais de uma entidade
empregadora, bem como nos demais casos em que não
seja aplicável o n.o 1, a remuneração de referência é
calculada pela média tomada com base nos dias de tra-


balho e correspondentes retribuições auferidas pelo
beneficiário no período de um ano anterior à certificação
da doença profissional, ou no período em que houve
efectiva prestação de trabalho.


6 — Na falta dos elementos referidos no número ante-
rior, e tendo em atenção a natureza dos serviços pres-
tados, a categoria profissional do beneficiário e os usos,
é a retribuição definida pelo CNPCRP.


7 — Para a determinação da remuneração de refe-
rência considera-se como:


a) Retribuição anual, o produto de 12 vezes a retri-
buição mensal acrescida dos subsídios de Natal
e de férias e outras retribuições anuais a que
o trabalhador tenha direito com carácter de
regularidade;


b) Retribuição diária, a que se obtém pela divisão
da retribuição anual pelo número de dias com
registo de remunerações.


Artigo 38.o


Limites mínimos da retribuição


1 — A remuneração de referência para efeito de cál-
culo das prestações não pode ser de valor inferior ao
da remuneração mínima garantida que lhe corresponde
à data da certificação da incapacidade ou da morte.


2 — Em nenhum caso a remuneração de referência
pode resultar da consideração de valor inferior ao da
retribuição que resulte da lei ou de instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho aplicável.


Artigo 39.o


Remunerações convencionais


Quando a base de incidência contributiva tiver em
conta remunerações convencionais, a remuneração de
referência corresponde ao valor que serve de base à
incidência contributiva, sem prejuízo do disposto no n.o 1
do artigo anterior.


Artigo 40.o


Remuneração de referência no caso de alteração
de grau de incapacidade


1 — No caso de o beneficiário, ao contrair uma
doença profissional, estar já afectado de incapacidade
permanente resultante de acidente de trabalho ou outra
doença profissional, a reparação é apenas a correspon-
dente à diferença entre a incapacidade anterior e a que
for calculada como se toda a incapacidade fosse impu-
tada à última doença profissional.


2 — São tomadas em conta para efeitos do n.o 1 as
incapacidades profissionais anteriores verificadas nos
termos da legislação de outro Estado ao qual Portugal
se encontre vinculado por instrumento internacional de
segurança social.


3 — Na reparação prevista nos termos do n.o 1 é con-
siderada a retribuição correspondente à última doença
profissional, salvo se a anterior incapacidade igualmente
decorrer de doença profissional e a correspondente pres-
tação tiver por base retribuição superior, caso em que
é esta a considerada.
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4 — Para efeitos de aplicação deste artigo e nos casos
de incapacidade permanente absoluta para o trabalho
habitual deverá ser determinado um grau de inca-
pacidade.


5 — O disposto no n.o 3 aplica-se também aos casos
de revisão em que haja agravamento de incapacidade.


SECÇÃO II


Montantes das prestações por incapacidade


SUBSECÇÃO I


Prestações por incapacidade temporária


Artigo 41.o


Montante da indemnização por incapacidade temporária


1 — O montante diário da indemnização por inca-
pacidade temporária absoluta é igual a 70% do valor
da remuneração de referência, nos primeiros 12 meses
de incapacidade, e de 75%, no período subsequente.


2 — O montante diário da indemnização por inca-
pacidade temporária parcial é de 70% do valor cor-
respondente à redução sofrida na capacidade geral de
ganho.


3 — A indemnização é reduzida a 45% durante o
período de internamento hospitalar, se o beneficiário
for solteiro, não viver em união de facto ou não tiver
filhos ou outras pessoas a seu cargo.


Artigo 42.o


Montante da indemnização por pneumoconiose
associada à tuberculose


1 — O montante diário da indemnização por inca-
pacidade temporária dos beneficiários portadores de
pneumoconioses associadas à tuberculose é igual a 80%
da remuneração de referência acrescida de 10% por
cada familiar a cargo, com o limite de 100% da
retribuição.


2 — O disposto no n.o 1 é aplicável independente-
mente das datas de diagnóstico da pneumoconiose e
da tuberculose.


3 — Após a alta por tuberculose, o beneficiário é
sujeito a exame médico para efeitos de determinação
do grau de incapacidade por doença profissional.


SUBSECÇÃO II


Prestações por incapacidade permanente


Artigo 43.o


Montante da pensão provisória por incapacidade permanente


A pensão provisória mensal por incapacidade per-
manente é de montante igual ao valor mensal da indem-
nização por incapacidade temporária absoluta que
estava a ser atribuída ou seria atribuível.


Artigo 44.o


Montante da pensão por incapacidade permanente absoluta
para todo e qualquer trabalho


Na incapacidade permanente absoluta para todo e
qualquer trabalho o montante da pensão mensal é igual


a 80% da remuneração de referência acrescida de 10%
por cada familiar a cargo, com o limite de 100% da
referida remuneração.


Artigo 45.o


Montante da pensão por incapacidade permanente absoluta
para o trabalho habitual


Na incapacidade permanente absoluta para o trabalho
habitual o montante da pensão mensal é fixado entre
50% e 70% da remuneração de referência, conforme
a maior ou menor capacidade funcional residual para
o exercício de outra profissão compatível.


Artigo 46.o


Montante da pensão por incapacidade permanente parcial


1 — Na incapacidade permanente parcial igual ou
superior a 30%, o montante da pensão mensal é de
70% da redução sofrida na capacidade geral de ganho.


2 — Na incapacidade permanente parcial inferior a
30%, é atribuído um capital de remição de uma pensão
anual e vitalícia correspondente a 70% da redução
sofrida na capacidade geral de ganho, calculado nos ter-
mos regulamentados para o risco de acidentes de
trabalho.


3 — Podem igualmente ser parcialmente remidas as
pensões vitalícias correspondentes a incapacidade igual
ou superior a 30% nos termos regulamentados para
o risco de acidentes de trabalho, desde que a pensão
sobrante seja igual ou superior a 50% do valor da remu-
neração mínima mensal garantida mais elevada.


Artigo 47.o


Subsídio por situação de elevada incapacidade permanente


1 — A incapacidade permanente absoluta ou a inca-
pacidade permanente parcial igual ou superior a 70%
confere direito a um subsídio, pago de uma só vez, cujo
valor é proporcional a 12 vezes a remuneração mínima
mensal garantida, em vigor à data da certificação da
doença, ponderado pelo grau de incapacidade fixado.


2 — Nos casos em que se verifique cumulação de inca-
pacidades, serve de base à ponderação o grau de inca-
pacidade global fixado nos termos legais.


Artigo 48.o


Bonificação das pensões por incapacidade permanente


1 — As pensões por incapacidade permanente são
bonificadas em 20% do seu valor relativamente aos pen-
sionistas que, cessando a sua actividade profissional, se
encontrem afectados por:


a) Pneumoconiose com grau de incapacidade per-
manente não inferior a 50% e em que o coe-
ficiente de desvalorização referido nos elemen-
tos radiográficos seja 10%, desde que já tenham,
ou logo que completem, 50 anos de idade;


b) Doença profissional com um grau de incapa-
cidade permanente não inferior a 70%, desde
que já tenham completado, ou logo que com-
pletem, 50 anos de idade;
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c) Doença profissional com um grau de incapa-
cidade permanente não inferior a 80%, inde-
pendentemente da sua idade.


2 — Os montantes das pensões bonificadas não
podem exceder o valor da remuneração de referência
que serve de base ao cálculo da pensão.


Artigo 49.o


Montante do subsídio para readaptação de habitação


A incapacidade permanente absoluta confere direito
ao pagamento das despesas suportadas com a readap-
tação de habitação, até ao limite de 12 vezes a remu-
neração mínima mensal garantida mais elevada em vigor
à data da certificação da incapacidade.


SECÇÃO III


Montante das prestações por morte


SUBSECÇÃO I


Pensões


Artigo 50.o


Montante das pensões do cônjuge, ex-cônjuge
ou pessoa em união de facto


1 — Se da doença profissional resultar a morte, o
montante mensal das pensões é calculado nos termos
seguintes:


a) No caso de atribuição ao cônjuge ou pessoa em
união de facto, 30% da remuneração de refe-
rência do beneficiário até perfazer a idade de
reforma por velhice e 40% a partir daquela
idade ou da verificação de doença física ou men-
tal que afecte sensivelmente a sua capacidade
de trabalho;


b) No caso de atribuição ao ex-cônjuge ou cônjuge
judicialmente separado à data da morte e com
direito a alimentos, nos termos estabelecidos na
alínea anterior, até ao limite do montante dos
alimentos fixados judicialmente.


2 — Qualquer das pessoas referidas nas alíneas a)
e b) do n.o 1 que contraia casamento ou passe a viver
em união de facto receberá, por uma só vez, o triplo
do valor da pensão anual, excepto se já tiver ocorrido
a remição total da pensão.


3 — Se por morte do beneficiário houver concorrên-
cia entre os beneficiários referidos nas alíneas a) e b)
do n.o 1, é a pensão repartida na proporção dos res-
pectivos direitos.


Artigo 51.o


Montante das pensões a filhos


O montante das pensões por morte a atribuir aos
filhos, incluindo os nascituros, e adoptados restritamente
à data da morte é de 20% da remuneração de referência
se for apenas um, 40% se forem dois, 50% se forem
três ou mais, recebendo o dobro destes montantes, até
ao limite de 80% da retribuição do beneficiário, se forem
órfãos de pai e mãe.


Artigo 52.o


Montante das pensões a ascendentes e outros parentes sucessíveis


1 — O montante das pensões a ascendentes e quais-
quer outros parentes sucessíveis à data da morte do
beneficiário é, para cada um, 10% da remuneração de
referência, não podendo o total das pensões exceder
30% desta.


2 — Na ausência de titulares referidos nas alíneas a),
b) e c) do n.o 1 do artigo 12.o, os parentes previstos
no número anterior recebem, cada um, 15% da retri-
buição do beneficiário, até perfazerem a idade de
reforma por velhice, e 20% a partir desta idade ou no
caso de doença física ou mental que os incapacite sen-
sivelmente para o trabalho, não podendo o total das
pensões exceder 80% da remuneração do beneficiário,
para o que se procederá a rateio, se necessário.


Artigo 53.o


Montante da pensão provisória por morte


O montante da pensão provisória por morte é igual
ao que resulta da aplicação das percentagens de cálculo
das pensões por morte ao valor definido no artigo 43.o


Artigo 54.o


Montante global das pensões por morte


1 — O montante global das pensões referidas nos arti-
gos anteriores não pode exceder 80% da remuneração
de referência do beneficiário, caso em que são sujeitas
a rateio enquanto aquele montante se mostrar excedido.


2 — Se o cônjuge sobrevivo falecer durante o período
em que a pensão é devida aos filhos, é esta aumentada
nos termos da parte final do artigo 51.o


SUBSECÇÃO II


Subsídios por morte e por despesas de funeral


Artigo 55.o


Subsídio por morte


1 — O subsídio por morte é igual a 12 vezes a remu-
neração mínima mensal garantida mais elevada, sendo
atribuído:


a) Metade ao cônjuge ou à pessoa em união de
facto e metade aos filhos que tiverem direito
a pensão;


b) Por inteiro ao cônjuge ou pessoa em união de
facto, ou aos filhos, quando concorrem iso-
ladamente.


2 — Se o beneficiário não deixar pessoas referidas
no número anterior com direito às prestações, o mon-
tante do subsídio por morte reverte para o Fundo de
Assistência do CNPCRP.


Artigo 56.o


Subsídio por despesas de funeral


O subsídio por despesas de funeral é igual ao mon-
tante das referidas despesas, com o limite de quatro
vezes a remuneração mínima mensal garantida mais ele-
vada, aumentada para o dobro, se houver trasladação.
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SECÇÃO IV


Montante das prestações comuns às pensões


Artigo 57.o


Montante da prestação suplementar à pensão


1 — O montante da prestação suplementar à pensão
prevista no artigo 21.o corresponde ao valor da remu-
neração paga à pessoa que presta assistência, com o
limite do salário mínimo nacional garantido para os tra-
balhadores do serviço doméstico.


2 — Na falta de prova da remuneração, o montante
da prestação corresponde ao valor estabelecido para
prestação idêntica, no âmbito do regime geral e, no
caso de haver vários, ao mais elevado.


Artigo 58.o


Montante das prestações adicionais


As prestações adicionais são de montante igual ao
das pensões respeitantes aos meses de Julho e Dezem-
bro, respectivamente, incluindo o valor da prestação
suplementar à pensão, quando a esta haja lugar.


Artigo 59.o


Montante do subsídio para frequência de cursos
de formação profissional


1 — O montante do subsídio para a frequência de
cursos de formação profissional é igual a 50% do mon-
tante da pensão, até ao limite do valor da remuneração
mínima mensal de valor mais elevado.


2 — Em casos especiais, em que a prestação seja atri-
buída a trabalhadores com incapacidade temporária, o
valor da prestação corresponde a 50% da indemnização,
sem prejuízo do limite estabelecido no número anterior.


Artigo 60.o


Montante provisório de pensões


1 — O montante provisório de pensão por incapa-
cidade permanente é igual ao montante da pensão pro-
visória prevista no artigo 43.o


2 — O montante provisório de pensão por morte é
igual ao que resulta da aplicação das percentagens de
cálculo das pensões por morte ao valor da remuneração
de referência definido no artigo 37.o


3 — Atribuída a pensão definitiva há lugar ao acerto
de contas entre esta e o montante provisório de pensão.


SECÇÃO V


Montante das prestações em espécie


Artigo 61.o


Montante dos reembolsos


1 — Os reembolsos relativos às despesas de cuidados
de saúde a que haja lugar correspondem à totalidade
das mesmas.


2 — Os reembolsos relativos às despesas de deslo-
cação, alojamento e alimentação são efectuados nos ter-
mos a regulamentar.


SECÇÃO VI


Actualização e revisão das pensões


Artigo 62.o


Actualização das pensões


Os valores das pensões reguladas neste diploma são
periodicamente actualizados nos termos fixados no
diploma de actualização das demais pensões do regime
geral.


Artigo 63.o


Revisão das pensões


1 — Quando se verifique modificação da capacidade
de ganho do beneficiário proveniente de agravamento,
recidiva, recaída ou melhoria da lesão ou doença que
deu origem à reparação, ou de intervenção clínica ou
aplicação de prótese ou ortótese, ou ainda de formação
ou reconversão profissional, as prestações poderão ser
revistas de harmonia com a alteração verificada.


2 — As pensões podem ser revistas oficiosamente ou
a requerimento do beneficiário, podendo a revisão ser
requerida a qualquer tempo, salvo nos dois primeiros
anos, em que só poderá ser requerida uma vez no fim
de cada ano.


CAPÍTULO V


Duração das prestações


SECÇÃO I


Início do direito às prestações


Artigo 64.o


Início da indemnização por incapacidade temporária


1 — A indemnização por incapacidade temporária
absoluta é devida a partir do primeiro dia de incapa-
cidade sem prestação de trabalho.


2 — A indemnização por incapacidade temporária
parcial é devida a partir da data da redução do trabalho
e da correspondente certificação.


Artigo 65.o


Início da pensão provisória


1 — A pensão provisória é devida a partir do dia
seguinte àquele em que deixou de haver lugar à indem-
nização por incapacidade temporária.


2 — O montante provisório da pensão é devido a par-
tir da data do requerimento, da participação obrigatória
ou da morte do beneficiário, conforme o caso.


Artigo 66.o


Pensão por incapacidade permanente


1 — A pensão por incapacidade permanente é devida
a partir da data a que se reporta a certificação da res-
pectiva situação, não podendo ser anterior à data do
requerimento ou da participação obrigatória, salvo se,
comprovadamente, se confirmar que a doença se reporta
a data anterior.
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2 — A pensão por incapacidade permanente é devida
a partir do mês seguinte ao do requerimento, nos seguin-
tes casos:


a) Na impossibilidade de a certificação médica
reportar a incapacidade a essa data, caso em
que a mesma se considera presumida;


b) Se o beneficiário não instruiu o processo com
o respectivo requerimento para avaliação de
incapacidade permanente por doença profissio-
nal no prazo de um ano a contar da data da
comunicação do CNPCRP, para esse mesmo
efeito.


3 — Nos casos da alínea a) do número anterior, a
incapacidade é considerada a partir da data da parti-
cipação obrigatória, se anterior ao requerimento.


4 — A pensão por incapacidade permanente absoluta
para todo e qualquer trabalho sequencial à incapacidade
temporária sem prestação de trabalho é devida a partir
do primeiro dia em relação ao qual a mesma é cer-
tificada, não podendo, contudo, ser anterior ao primeiro
dia de incapacidade temporária.


5 — Tratando-se de pensão bonificada, a bonificação
é devida a partir do mês seguinte ao da apresentação
da documentação exigida para o efeito.


6 — O subsídio por situações de elevada incapacidade
permanente é devido a partir da data da fixação da
incapacidade.


Artigo 67.o


Pensão por morte


1 — A pensão por morte é devida a partir do mês
seguinte ao do falecimento do beneficiário no caso de
ser requerida nos seis meses imediatos ao do evento,
e a partir do mês seguinte ao do requerimento, em caso
contrário.


2 — A alteração dos montantes das pensões resul-
tante da modificação do número de titulares tem lugar
no mês seguinte ao da verificação do facto que a
determinou.


Artigo 68.o


Prestação suplementar à pensão


A prestação suplementar à pensão reporta-se à data
do respectivo requerimento, se for feita prova de que
o requerente já necessitava de assistência de terceira
pessoa e dela dispunha ou, caso contrário, à data em
que se verificar esse condicionalismo.


Artigo 69.o


Subsídio para frequência de cursos de formação profissional


O subsídio para frequência de cursos de formação
profissional é devido a partir da data do início efectivo
da frequência.


SECÇÃO II


Suspensão das prestações


Artigo 70.o


Suspensão da bonificação das pensões


A bonificação da pensão é suspensa enquanto o pen-
sionista exercer actividade sujeita ao risco da doença
ou doenças profissionais em relação às quais é pen-
sionista.


SECÇÃO III


Cessação das prestações


Artigo 71.o


Cessação do direito à indemnização por incapacidade temporária


O direito à indemnização por incapacidade tempo-
rária cessa com a cura clínica do beneficiário ou com
a certificação da incapacidade permanente.


Artigo 72.o


Cessação da pensão provisória


1 — A pensão provisória cessa na data da fixação defi-
nitiva da pensão ou da não verificação dos condicio-
nalismos da atribuição desta prestação.


2 — A não verificação dos condicionalismos de atri-
buição da pensão não dá lugar à restituição das pensões
provisórias pagas.


Artigo 73.o


Cessação do direito às pensões


1 — O direito às pensões cessa nos termos gerais de
cessação das correspondentes pensões do regime geral.


2 — O direito às pensões por morte cessa, em espe-
cial, com:


a) O casamento ou a união de facto do cônjuge
sobrevivo, do ex-cônjuge do beneficiário fale-
cido ou da pessoa que vivia com o beneficiário
em união de facto;


b) O trânsito em julgado de sentença de conde-
nação do pensionista como autor, cúmplice ou
encobridor do crime de homicídio voluntário,
ainda que não consumado, na pessoa do bene-
ficiário ou em outrem que concorra na respec-
tiva pensão de sobrevivência, salvo se o ofendido
o tiver reabilitado nos termos da lei civil;


c) A declaração judicial de indignidade do pen-
sionista, nos casos previstos no artigo 2034.o do
Código Civil, salvo se o beneficiário o tiver rea-
bilitado e, nos casos do artigo 2166.o do mesmo
Código, quando o pensionista não obtenha sen-
tença que o reabilite mediante acção de impug-
nação da deserdação.


CAPÍTULO VI


Acumulabilidade e coordenação de prestações


Artigo 74.o


Acumulabilidade das prestações com rendimentos de trabalho


1 — Não são acumuláveis com remuneração resul-
tante de actividade profissional as seguintes prestações:


a) As indemnizações por incapacidade temporária
absoluta;


b) As bonificações das pensões, caso se verifique
a situação prevista na parte final do artigo 70.o;


c) As pensões por incapacidade permanente abso-
luta para todo e qualquer trabalho e as pensões
por incapacidade permanente absoluta para o
trabalho habitual, desde que, quanto a estas,
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a retribuição decorra do exercício do mesmo
trabalho ou actividade sujeita ao risco da doença
profissional em relação à qual é pensionista.


2 — A acumulação da pensão com o subsídio para
a frequência de cursos de formação profissional é
objecto de regulamentação própria.


Artigo 75.o


Acumulação de compensação financeira com prestações


A compensação financeira prevista no n.o 3 do
artigo 9.o do presente diploma é cumulável com inca-
pacidade temporária parcial até ao limite da retribuição
a que o trabalhador teria direito.


Artigo 76.o


Acumulação de pensões por doença profissional
com outras pensões


As pensões por incapacidade permanente por doença
profissional são acumuláveis com as pensões atribuídas
por invalidez ou velhice, no âmbito de regimes de pro-
tecção social obrigatória, sem prejuízo das regras de
acumulação próprias destes regimes.


CAPÍTULO VII


Certificação das incapacidades


Artigo 77.o


Princípios gerais


1 — A certificação das incapacidades abrange o diag-
nóstico da doença, a sua caracterização como doença
profissional e a graduação da incapacidade, bem como,
se for o caso, a declaração da necessidade de assistência
permanente de terceira pessoa para efeitos de prestação
suplementar.


2 — A caracterização das doenças profissionais e gra-
duação das incapacidades permanentes pode ser revista
pelo CNPCRP, oficiosamente, ou a requerimento do
beneficiário, independentemente da entidade que a
tenha fixado.


3 — A certificação e a revisão das incapacidades é
da exclusiva responsabilidade do CNPCRP, sem prejuízo
do diagnóstico presuntivo pelos médicos dos serviços
de saúde, para efeitos da atribuição da indemnização
por incapacidade temporária.


Artigo 78.o


Graduação da incapacidade


1 — O grau de incapacidade define-se, em todos os
casos, incluindo as situações de incapacidade perma-
nente absoluta para o trabalho habitual, por coeficientes
expressos em percentagens e determinados em função
da natureza e da gravidade da lesão, do estado geral
do beneficiário, da sua idade e profissão, bem como
da maior ou menor capacidade funcional residual para
o exercício de outra profissão compatível e das demais
circunstâncias que possam influir na sua capacidade de
ganho, sendo expresso pela unidade quando se verifique
disfunção total com incapacidade permanente absoluta
para todo e qualquer trabalho.


2 — O coeficiente de incapacidade é fixado por apli-
cação das regras definidas na Tabela Nacional de
Incapacidades.


Artigo 79.o


Equiparação da qualidade de pensionista


1 — A qualidade de pensionista por doença profis-
sional com grau de incapacidade permanente igual ou
superior a 50% é equiparada à qualidade de pensionista
por invalidez do regime geral.


2 — É criado o cartão para uso dos pensionistas do
CNPCRP de modelo a aprovar por portaria do Minis-
tério do Trabalho e da Solidariedade.


CAPÍTULO VIII


Deveres e contra-ordenações


Artigo 80.o


Deveres


1 — O titular de pensão bonificada que exerça acti-
vidade sujeita ao risco de doença ou doenças profis-
sionais determinantes da sua situação de pensionista
é obrigado a dar, do facto, conhecimento ao CNPCRP,
no prazo de 10 dias subsequentes ao respectivo início.


2 — O pensionista por morte que celebre casamento
ou inicie união de facto é obrigado a dar conhecimento
ao CNPCRP, nos 30 dias subsequentes à respectiva
verificação.


Artigo 81.o


Contra-ordenações


O incumprimento das obrigações previstas no artigo
anterior, as falsas declarações e a utilização de qualquer
outro meio de que resulte concessão indevida de pres-
tações ou do respectivo montante constituem contra-
-ordenação punível com coima de 50 000$ a 100 000$.


CAPÍTULO IX


Processamento e administração


SECÇÃO I


Gestão do regime


Artigo 82.o


Atribuições do Centro Nacional de Protecção
contra os Riscos Profissionais


1 — A aplicação do regime previsto no presente
diploma é atribuição do CNPCRP.


2 — As demais instituições de segurança social, no
âmbito das respectivas funções, colaboram com o
CNPCRP no desenvolvimento da atribuição prevista no
número anterior.


Artigo 83.o


Articulação entre instituições e serviços


1 — O CNPCRP deve estabelecer adequadas formas
de articulação com outros organismos, designadamente
instituições de segurança social, serviços de saúde,
emprego e formação profissional, relações laborais e
tutela das várias áreas de actividade, tendo em vista
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assegurar a máxima eficiência e eficácia na prevenção
e reparação das doenças profissionais.


2 — As medidas de reconversão profissional e rea-
bilitação que se mostrem convenientes podem ser asse-
guradas pelos serviços competentes de emprego e for-
mação profissional, mediante a celebração de acordos
de cooperação, nos termos e condições prescritos em
regulamentação própria.


Artigo 84.o


Participação obrigatória


1 — Os médicos devem participar ao CNPCRP todos
os casos clínicos em que seja de presumir a existência
de doença profissional.


2 — O diagnóstico presuntivo de doença profissional
pelos serviços a que se refere o n.o 3 do artigo 77.o
e o eventual reconhecimento de incapacidade tempo-
rária por doença profissional não dispensam os médicos
dos respectivos serviços da participação obrigatória pre-
vista no presente artigo.


Artigo 85.o


Comunicação obrigatória


1 — O CNPCRP deve comunicar os casos confirmados
de doença profissional à Direcção-Geral das Condições
de Trabalho, à Direcção-Geral da Saúde e, consoante
o local onde, presumivelmente, se tenha originado ou
agravado a doença, às delegações da Inspecção do Tra-
balho, aos serviços regionais de saúde, aos centros regio-
nais de segurança social e à respectiva empresa.


2 — A comunicação a que se refere o número anterior
deve ser antecipada, a fim de poder determinar as cor-
respondentes medidas de prevenção, nos casos em que
concorram indícios inequívocos de especial gravidade
da situação laboral.


SECÇÃO II


Organização dos processos


Artigo 86.o


Requerimento das prestações


1 — As prestações pecuniárias previstas no presente
diploma são objecto de requerimento, salvo no que se
refere às prestações previstas nas alíneas a) e h) do
n.o 1 do artigo 7.o


2 — As prestações em espécie que dêem lugar a reem-
bolso são igualmente requeridas.


3 — Os requerimentos previstos nos números ante-
riores são dirigidos ao CNPCRP.


Artigo 87.o


Requerentes


1 — As prestações são requeridas pelos interessados
ou seus representantes legais.


2 — As prestações por morte a favor de menores ou
incapazes podem ainda ser requeridas pelas pessoas que
provem tê-los a seu cargo ou que aguardem decisão
judicial de suprimento de interdição ou inabilitação.


Artigo 88.o


Instrução do requerimento das pensões


1 — As pensões por incapacidade permanente são
requeridas ao CNPCRP em impresso próprio, entregue
nesta instituição ou nos centros regionais de segurança
social.


2 — O requerimento do trabalhador deve ser acom-
panhado de informação médica, designadamente dos
serviços oficiais de saúde e do médico do serviço de
medicina do trabalho da respectiva entidade empre-
gadora.


3 — No caso de impossibilidade de os requerentes
disporem dos elementos comprovativos devem os res-
pectivos exames médicos ser efectuados no CNPCRP
ou requisitados por este à entidade competente.


Artigo 89.o


Instrução do requerimento de pensão bonificada


A bonificação da pensão depende de requerimento
do beneficiário instruído com declaração de cessação
do exercício da actividade ou actividades profissionais
determinantes da incapacidade permanente.


Artigo 90.o


Instrução do requerimento das prestações por morte


1 — As prestações por morte são atribuídas a reque-
rimento dos interessados, ou dos seus representantes
legais, o qual deve ser instruído com os documentos
comprovativos dos factos condicionantes da sua atri-
buição.


2 — No caso de união de facto, o requerimento da
pensão deve ser instruído com certidão de sentença judi-
cial proferida em acção de alimentos interposta contra
a herança do falecido, nos termos do disposto no
artigo 2020.o do Código Civil, ou em acção declarativa
contra a instituição de segurança social, da qual resulte
o reconhecimento de que o requerente reúne as con-
dições de facto legalmente exigidas para a atribuição
dos alimentos.


Artigo 91.o


Instrução do requerimento por despesas de funeral


O requerimento do subsídio por despesas de funeral
é instruído com documento comprovativo de o reque-
rente ter efectuado o respectivo pagamento.


Artigo 92.o


Requerimento da prestação suplementar


1 — A prestação suplementar é requerida pelo bene-
ficiário, sendo o processo instruído com os seguintes
documentos:


a) Declaração do requerente da qual conste a exis-
tência da pessoa que presta ou se dispõe a pres-
tar assistência, com especificação das condições
em que a mesma é ou vai ser prestada;


b) Parecer dos serviços médicos do CNPCRP que
ateste a situação de dependência.


2 — O CNPCRP pode desencadear os procedimentos
que julgue adequados à comprovação da veracidade da
declaração referida na alínea a) do número anterior,
directamente ou através de outras instituições.
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Artigo 93.o


Prazo de requerimento


1 — O prazo para requerer o subsídio por despesas
de funeral e as prestações em espécie, na forma de reem-
bolso, é de um ano a partir da realização da respectiva
despesa.


2 — O prazo para requerer a pensão e o subsídio
por morte é de cinco anos a partir da data do falecimento
do beneficiário.


SECÇÃO III


Pagamento das prestações


Artigo 94.o


Lugar do pagamento das prestações


1 — O pagamento das prestações, previstas neste
diploma, é efectuado no lugar da residência do bene-
ficiário ou dos seus familiares, se outro não for acordado.


2 — Se o titular das prestações se ausentar para o
estrangeiro, o pagamento será efectuado em local do
território nacional por ele indicado, se outro lugar não
tiver sido acordado, e sem prejuízo do disposto em ins-
trumentos internacionais.


Artigo 95.o


Contagem do prazo de prescrição


1 — Para efeitos de prescrição do direito às presta-
ções, a contagem do respectivo prazo inicia-se no dia
seguinte àquele em que a prestação foi posta a paga-
mento.


2 — Relativamente a menores e incapazes é aplicável
o disposto no artigo 320.o do Código Civil quanto à
suspensão da prescrição.


CAPÍTULO X


Disposições transitórias e finais


Artigo 96.o


Actualização das pensões unificadas


As pensões unificadas atribuídas ao abrigo da Portaria
n.o 642/83, de 1 de Junho, são actualizadas no diploma
que proceda à actualização das demais pensões do
regime geral de segurança social.


Artigo 97.o


Fundo de Garantia e Actualização de Pensões


1 — No período máximo de seis meses após a criação
do fundo autónomo, previsto no artigo 39.o da Lei
n.o 100/97, cessam as responsabilidades do Fundo de
Garantia e Actualização de Pensões constantes da
base XLV da Lei n.o 2127, de 3 de Agosto de 1965.


2 — Os pensionistas do Fundo de Garantia e Actua-
lização de Pensões transitam para o novo fundo autó-
nomo que assumirá o saldo à data existente.


Artigo 98.o


Produção de efeitos


1 — O disposto no presente diploma não se aplica
aos direitos adquiridos ao abrigo da legislação anterior.


2 — Para efeito do disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 41.o da Lei n.o 100/97, considera-se como


doença profissional cujo diagnóstico final se faça após
a data de entrada em vigor do presente diploma:


a) A doença profissional futuramente diagnosti-
cada;


b) A alteração da graduação de incapacidade, rela-
tivamente a doenças profissionais já diagnos-
ticadas.


Artigo 99.o


Contagem de prazos


Os prazos de natureza adjectiva, previstos no presente
diploma, são contados nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo.


Artigo 100.o


Legislação subsidiária


Em tudo o que não estiver previsto neste diploma
aplica-se, subsidiariamente, de acordo com a respectiva
natureza e devidas adaptações, a legislação referente
aos acidentes de trabalho e ao regime geral de segurança
social.


Artigo 101.o


Remissão legislativa


Sempre que as disposições legais remetam para pre-
ceitos de diplomas revogados pelo novo regime de pro-
tecção, entende-se que a remissão é feita para as dis-
posições correspondentes do novo regime.


Artigo 102.o


Revogação


1 — O presente diploma revoga as disposições espe-
ciais que confiram a empresas o direito de assumir direc-
tamente a protecção dos seus trabalhadores, na even-
tualidade de doença profissional, em conformidade com
o estabelecido no artigo 29.o da Lei n.o 100/97.


2 — Considera-se derrogado pelo disposto no n.o 1
do artigo 79.o, o n.o 4 do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 133-B/97, de 30 de Maio, na parte respeitante ao
grau de incapacidade no mesmo estabelecido.


3 — Exceptuam-se da revogação prevista no
artigo 42.o da Lei n.o 100/97, de 13 de Setembro, rela-
tivamente ao regime das doenças profissionais, as dis-
posições legais que, inserindo-se no âmbito do estatuído
no presente diploma, sejam necessárias à respectiva
aplicação.


4 — Na sequência do disposto no n.o 1, os pensionistas
por doença profissional, bem como as reservas mate-
máticas constituídas pelas empresas a quem foi auto-
rizada, nos termos da lei, a não transferência da res-
ponsabilidade por cobertura do risco de doenças pro-
fissionais são transferidos para o CNPCRP mediante
acordo a celebrar entre as partes.


5 — O acordo a que se refere o número anterior é
celebrado no prazo máximo de seis meses e inclui,
nomeadamente, a definição da parte das reservas mate-
máticas a transferir e o calendário dessa transferência.


Artigo 103.o


Garantia do pagamento das pensões


1 — É suportado pelo CNPCRP o pagamento das
pensões por incapacidade permanente ou morte e das
indemnizações por incapacidade temporária que não
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possam ser pagas pela entidade legalmente autorizada
a não transferir a responsabilidade da cobertura do risco
por motivo de incapacidade económica objectivamente
caracterizada em processo judicial de falência ou pro-
cesso equivalente, ou processo de recuperação de
empresa, ou por motivo de ausência, desaparecimento
ou impossibilidade de identificação.


2 — O CNPCRP fica constituído credor da entidade
economicamente incapaz ou da respectiva massa falida,
cabendo aos seus créditos, caso a entidade incapaz seja
uma empresa de seguros, graduação idêntica à dos cre-
dores específicos de seguros.


Artigo 104.o


Regiões Autónomas


O presente diploma é aplicável às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira de harmonia com o disposto
no artigo 84.o da Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto.


Artigo 105.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
6.o mês seguinte à data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Abril de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Francisco
Ventura Ramos — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 11 de Junho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 21 de Junho de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 100/97
de 13 de Setembro


Aprova o novo regime jurídico dos acidentes de trabalho
e das doenças profissionais


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto da lei


1 — Os trabalhadores e seus familiares têm direito
à reparação dos danos emergentes dos acidentes de tra-
balho e doenças profissionais nos termos previstos na
presente lei e demais legislação regulamentar.


2 — Às doenças profissionais aplicam-se, com as devi-
das adaptações, as normas relativas aos acidentes de
trabalho, sem prejuízo das que só a elas especificamente
respeitem.


Artigo 2.o


Âmbito da lei


1 — Têm direito à reparação os trabalhadores por
conta de outrem de qualquer actividade, seja ou não
explorada com fins lucrativos.


2 — Consideram-se trabalhadores por conta de
outrem para efeitos do presente diploma os que estejam
vinculados por contrato de trabalho ou contrato legal-
mente equiparado e os praticantes, aprendizes, estagiá-
rios e demais situações que devam considerar-se de for-
mação prática, e, ainda, os que, considerando-se na
dependência económica da pessoa servida, prestem, em
conjunto ou isoladamente, determinado serviço.


3 — É aplicável aos administradores, directores,
gerentes ou equiparados, quando remunerados, o
regime previsto na presente lei para os trabalhadores
por conta de outrem.


Artigo 3.o


Trabalhadores independentes


1 — Os trabalhadores independentes devem efectuar
um seguro que garanta as prestações previstas na pre-
sente lei, nos termos que vierem a ser definidos em
diploma próprio.


2 — Consideram-se trabalhadores independentes os
trabalhadores que exerçam uma actividade por conta
própria.


Artigo 4.o


Trabalhadores estrangeiros


1 — Os trabalhadores estrangeiros que exerçam acti-
vidade em Portugal são, para os efeitos desta lei, equi-
parados aos trabalhadores portugueses.


2 — Os familiares dos trabalhadores estrangeiros
referidos no número anterior beneficiam igualmente da
protecção estabelecida nesta lei relativamente aos fami-
liares do sinistrado.


3 — Os trabalhadores estrangeiros sinistrados em aci-
dentes em Portugal ao serviço de empresa estrangeira,


sua agência, sucursal, representante ou filial, podem
ficar excluídos do âmbito desta lei desde que exerçam
uma actividade temporária ou intermitente e, por acordo
entre Estados, se tenha convencionado a aplicação da
legislação relativa à protecção dos sinistrados em aci-
dentes de trabalho em vigor no Estado de origem.


Artigo 5.o


Trabalhadores no estrangeiro


Os trabalhadores portugueses e os trabalhadores
estrangeiros residentes em Portugal sinistrados em aci-
dentes de trabalho no estrangeiro ao serviço de empresa
portuguesa terão direito às prestações previstas nesta
lei, salvo se a legislação do Estado onde ocorreu o aci-
dente lhes reconhecer direito à reparação, caso em que
o trabalhador poderá optar por qualquer dos regimes.


CAPÍTULO II


Acidentes de trabalho


Artigo 6.o


Conceito de acidente de trabalho


1 — É acidente de trabalho aquele que se verifique
no local e no tempo de trabalho e produza directa ou
indirectamente lesão corporal, perturbação funcional ou
doença de que resulte redução na capacidade de tra-
balho ou de ganho ou a morte.


2 — Considera-se também acidente de trabalho o
ocorrido:


a) No trajecto de ida e de regresso para e do local
de trabalho, nos termos em que vier a ser defi-
nido em regulamentação posterior;


b) Na execução de serviços espontaneamente pres-
tados e de que possa resultar proveito econó-
mico para a entidade empregadora;


c) No local de trabalho, quando no exercício do
direito de reunião ou de actividade de repre-
sentante dos trabalhadores, nos termos da lei;


d) No local de trabalho, quando em frequência de
curso de formação profissional ou, fora do local
de trabalho, quando exista autorização expressa
da entidade empregadora para tal frequência;


e) Em actividade de procura de emprego durante
o crédito de horas para tal concedido por lei
aos trabalhadores com processo de cessação de
contrato de trabalho em curso;


f) Fora do local ou do tempo de trabalho, quando
verificado na execução de serviços determinados
pela entidade empregadora ou por esta con-
sentidos.


3 — Entende-se por local de trabalho todo o lugar
em que o trabalhador se encontra ou deva dirigir-se
em virtude do seu trabalho e em que esteja, directa
ou indirectamente, sujeito ao controlo do empregador.


4 — Entende-se por tempo de trabalho, além do
período normal de laboração, o que preceder o seu iní-
cio, em actos de preparação ou com ele relacionados,
e o que se lhe seguir, em actos também com ele rela-
cionados, e ainda as interrupções normais ou forçosas
de trabalho.


5 — Se a lesão corporal, perturbação ou doença for
reconhecida a seguir a um acidente presume-se con-
sequência deste.
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6 — Se a lesão corporal, perturbação ou doença não
for reconhecida a seguir a um acidente, compete ao
sinistrado ou aos beneficiários legais provar que foi con-
sequência dele.


Artigo 7.o


Descaracterização do acidente


1 — Não dá direito a reparação o acidente:


a) Que for dolosamente provocado pelo sinistrado
ou provier de seu acto ou omissão, que importe
violação, sem causa justificativa, das condições
de segurança estabelecidas pela entidade
empregadora ou previstas na lei;


b) Que provier exclusivamente de negligência gros-
seira do sinistrado;


c) Que resultar da privação permanente ou aci-
dental do uso da razão do sinistrado, nos termos
da lei civil, salvo se tal privação derivar da pró-
pria prestação do trabalho, for independente da
vontade do sinistrado ou se a entidade empre-
gadora ou o seu representante, conhecendo o
estado do sinistrado, consentir na prestação;


d) Que provier de caso de força maior.


2 — Só se considera caso de força maior o que, sendo
devido a forças inevitáveis da natureza, independentes
de intervenção humana, não constitua risco criado pelas
condições de trabalho nem se produza ao executar ser-
viço expressamente ordenado pela entidade emprega-
dora em condições de perigo evidente.


3 — A verificação das circunstâncias previstas neste
artigo não dispensa as entidades empregadoras da pres-
tação dos primeiros socorros aos trabalhadores e do
seu transporte ao local onde possam ser clinicamente
socorridos.


Artigo 8.o


Exclusões


1 — São excluídos do âmbito da presente lei:


a) Os acidentes ocorridos na prestação de serviços
eventuais ou ocasionais, de curta duração, a pes-
soas singulares em actividades que não tenham
por objecto exploração lucrativa;


b) Os acidentes ocorridos na execução de trabalhos
de curta duração se a entidade a quem for pres-
tado o serviço trabalhar habitualmente só ou
com membros da sua família e chamar para o
auxiliar, acidentalmente, um ou mais traba-
lhadores.


2 — As exclusões previstas no número anterior não
abrangem os acidentes que resultem da utilização de
máquinas e de outros equipamentos de especial peri-
gosidade.


Artigo 9.o


Predisposição patológica e incapacidade


1 — A predisposição patológica do sinistrado num
acidente não exclui o direito à reparação integral, salvo
quando tiver sido ocultada.


2 — Quando a lesão ou doença consecutiva ao aci-
dente for agravada por lesão ou doença anterior, ou
quando esta for agravada pelo acidente, a incapacidade


avaliar-se-á como se tudo dele resultasse, a não ser que
pela lesão ou doença anterior o sinistrado já esteja a
receber pensão ou tenha recebido um capital nos termos
da alínea d) do n.o 1 do artigo 17.o


3 — No caso de o sinistrado estar afectado de inca-
pacidade permanente anterior ao acidente, a reparação
será apenas a correspondente à diferença entre a inca-
pacidade anterior e a que for calculada como se tudo
fosse imputado ao acidente.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
quando do acidente resulte a inutilização ou danificação
dos aparelhos de prótese ou ortopedia de que o sinis-
trado já era portador, o mesmo terá direito à sua repa-
ração ou substituição.


5 — Confere também direito à reparação a lesão ou
doença que se manifeste durante o tratamento de lesão
ou doença resultante de um acidente de trabalho e que
seja consequência de tal tratamento.


Artigo 10.o


Reparação


O direito à reparação compreende, nos termos que
vierem a ser regulamentados, as seguintes prestações:


a) Em espécie: prestações de natureza médica,
cirúrgica, farmacêutica, hospitalar e quaisquer
outras, seja qual for a sua forma, desde que
necessárias e adequadas ao restabelecimento do
estado de saúde e da capacidade de trabalho
ou de ganho do sinistrado e à sua recuperação
para a vida activa;


b) Em dinheiro: indemnização por incapacidade
temporária absoluta ou parcial para o trabalho;
indemnização em capital ou pensão vitalícia cor-
respondente à redução na capacidade de tra-
balho ou de ganho, em caso de incapacidade
permanente; pensões aos familiares do sinis-
trado; subsídio por situações de elevada inca-
pacidade permanente; subsídio para readapta-
ção de habitação, e subsídio por morte e des-
pesas de funeral.


Artigo 11.o


Lugar do pagamento das prestações


1 — O pagamento das prestações previstas na alí-
nea b) do artigo anterior será efectuado no lugar da
residência do sinistrado ou dos seus familiares, se outro
não for acordado.


2 — Se o credor das prestações se ausentar para o
estrangeiro, o pagamento será efectuado em local do
território nacional por ele indicado, se outro lugar não
tiver sido acordado e sem prejuízo do disposto em con-
venções internacionais ou acordos de reciprocidade.


Artigo 12.o


Serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho


As entidades empregadoras devem garantir a orga-
nização e o funcionamento dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho, nos termos definidos em
legislação própria.
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Artigo 13.o


Hospitalização


1 — O internamento e os tratamentos previstos na
alínea a) do artigo 10.o devem ser feitos em estabe-
lecimentos adequados ao restabelecimento e reabilita-
ção do sinistrado.


2 — O recurso, quando necessário, a estabelecimen-
tos hospitalares fora do território nacional será feito
após parecer de junta médica comprovando a impos-
sibilidade de tratamento em hospital no território
nacional.


Artigo 14.o


Observância de prescrições clínicas e cirúrgicas


1 — Os sinistrados em acidentes devem submeter-se
ao tratamento e observar as prescrições clínicas e cirúr-
gicas do médico designado pela entidade responsável
e necessárias à cura da lesão ou doença e à recuperação
da capacidade de trabalho, sem prejuízo do direito a
solicitar o exame pericial do tribunal.


2 — Não conferem direito às prestações estabelecidas
nesta lei as incapacidades judicialmente reconhecidas
como consequência de injustificada recusa ou falta de
observância das prescrições clínicas ou cirúrgicas ou
como tendo sido voluntariamente provocadas, na
medida em que resultem de tal comportamento.


3 — Considera-se sempre justificada a recusa de inter-
venção cirúrgica quando, pela sua natureza ou pelo
estado do sinistrado, ponha em risco a vida deste.


Artigo 15.o


Transportes e estada


1 — O fornecimento ou o pagamento dos transportes
e estada abrange as deslocações e permanência neces-
sárias à observação e tratamento, e as exigidas pela com-
parência a actos judiciais, salvo, quanto a estas, se for
consequência de pedidos dos sinistrados que vierem a
ser julgados totalmente improcedentes.


2 — Quando o sinistrado for menor de 16 anos ou
quando a natureza da lesão ou da doença ou outras
circunstâncias especiais o exigirem, o direito a transporte
e estada será extensivo à pessoa que o acompanhar.


3 — O transporte e estada devem obedecer às con-
dições de comodidade impostas pela natureza da lesão
ou doença.


Artigo 16.o


Recidiva ou agravamento


1 — Nos casos de recidiva ou agravamento, o direito
às prestações previstas na alínea a) do artigo 10.o man-
tém-se após a alta, seja qual for a situação nesta definida,
e abrange as doenças relacionadas com as consequências
do acidente.


2 — O direito à indemnização por incapacidade tem-
porária absoluta ou parcial para o trabalho, prevista
na alínea b) do artigo 10.o, em caso de recidiva ou agra-
vamento, mantém-se:


a) Após a atribuição ao sinistrado de nova baixa;
b) Entre a data da alta e a da nova baixa seguinte,


se esta última vier a ser dada no prazo de oito
dias.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, será
considerado o valor da retribuição à data do acidente
actualizado pelo aumento percentual da remuneração
mínima mensal garantida mais elevada.


Artigo 17.o


Prestações por incapacidade


1 — Se do acidente resultar redução na capacidade
de trabalho ou ganho do sinistrado, este terá direito
às seguintes prestações:


a) Na incapacidade permanente absoluta para todo
e qualquer trabalho: pensão anual e vitalícia
igual a 80% da retribuição, acrescida de 10%
por cada familiar a cargo, conceito a definir em
regulamentação ulterior, até ao limite da retri-
buição e subsídio por situações de elevada inca-
pacidade permanente;


b) Na incapacidade permanente absoluta para o
trabalho habitual: pensão anual e vitalícia com-
preendida entre 50% e 70% da retribuição, con-
forme a maior ou menor capacidade funcional
residual para o exercício de outra profissão com-
patível e subsídio por situações de elevada inca-
pacidade permanente;


c) Na incapacidade permanente parcial igual ou
superior a 30%: pensão anual e vitalícia cor-
respondente a 70% da redução sofrida na capa-
cidade geral de ganho e subsídio por situações
de elevada incapacidade permanente, em caso
de incapacidade permanente parcial igual ou
superior a 70%;


d) Na incapacidade permanente parcial inferior a
30%: capital de remição de uma pensão anual
e vitalícia correspondente a 70% da redução
sofrida na capacidade geral de ganho, calculado
nos termos que vierem a ser regulamentados;


e) Na incapacidade temporária absoluta: indem-
nização diária igual a 70% da retribuição;


f) Na incapacidade temporária parcial: indemni-
zação diária igual a 70% da redução sofrida na
capacidade geral de ganho.


2 — As indemnizações são devidas enquanto o sinis-
trado estiver em regime de tratamento ambulatório ou
de reabilitação profissional; mas serão reduzidas a 45%
durante o período de internamento hospitalar ou
durante o tempo em que correrem por conta da entidade
empregadora ou seguradora as despesas com assistência
clínica e alimentos do mesmo sinistrado, se este for sol-
teiro, não viver em união de facto ou não tiver filhos
ou outras pessoas a seu cargo.


3 — A retribuição correspondente ao dia do acidente
será paga pela entidade empregadora.


4 — As indemnizações por incapacidade temporária
começam a vencer-se no dia seguinte ao do acidente
e as pensões por incapacidade permanente no dia
seguinte ao da alta.


5 — Será estabelecida uma pensão provisória por
incapacidade permanente entre o dia seguinte ao da
alta e o momento de fixação da pensão definitiva, nos
termos a regulamentar.
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Artigo 18.o


Casos especiais de reparação


1 — Quando o acidente tiver sido provocado pela
entidade empregadora ou seu representante, ou resultar
de falta de observação das regras sobre segurança,
higiene e saúde no trabalho, as prestações fixar-se-ão
segundo as regras seguintes:


a) Nos casos de incapacidade absoluta, perma-
nente ou temporária, e de morte serão iguais
à retribuição;


b) Nos casos de incapacidade parcial, permanente
ou temporária, terão por base a redução de
capacidade resultante do acidente.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a responsabilidade por danos morais nos termos da lei
geral nem a responsabilidade criminal em que a entidade
empregadora, ou o seu representante, tenha incorrido.


3 — Se, nas condições previstas neste artigo, o aci-
dente tiver sido provocado pelo representante da enti-
dade empregadora, esta terá direito de regresso contra
ele.


Artigo 19.o


Prestação suplementar


1 — Se, em consequência da lesão resultante do aci-
dente, o sinistrado não puder dispensar a assistência
constante de terceira pessoa, terá direito a uma pres-
tação suplementar da pensão atribuída não superior ao
montante da remuneração mínima mensal garantida
para os trabalhadores do serviço doméstico.


2 — A prestação suplementar da pensão suspende-se
sempre que se verifique o internamento do sinistrado
em hospital, ou estabelecimento similar, por período
de tempo superior a 30 dias e durante o tempo em
que os custos corram por conta da entidade empre-
gadora ou seguradora.


3 — É aplicável à prestação suplementar, com as devi-
das adaptações, o disposto no artigo 17.o, n.o 5, nos
termos a regulamentar.


Artigo 20.o


Pensões por morte


1 — Se do acidente resultar a morte, as pensões
anuais serão as seguintes:


a) Ao cônjuge ou a pessoa em união de facto: 30%
da retribuição do sinistrado até perfazer a idade
de reforma por velhice e 40% a partir daquela
idade ou no caso de doença física ou mental
que afecte sensivelmente a sua capacidade de
trabalho;


b) Ao ex-cônjuge ou cônjuge judicialmente sepa-
rado à data do acidente e com direito a ali-
mentos: a pensão estabelecida na alínea anterior
e nos mesmos termos, até ao limite do montante
dos alimentos fixados judicialmente;


c) Aos filhos, incluindo os nascituros e adoptados
plena ou restritamente à data do acidente, até
perfazerem 18, 22 ou 25 anos, enquanto fre-
quentarem, respectivamente, o ensino secundá-
rio ou curso equiparado ou o ensino superior,


ou sem limite de idade quando afectados de
doença física ou mental que os incapacite sen-
sivelmente para o trabalho: 20 % da retribuição
do sinistrado se for apenas um, 40 % se forem
dois, 50% se forem três ou mais, recebendo o
dobro destes montantes, até ao limite de 80 %
da retribuição do sinistrado, se forem órfãos de
pai e mãe;


d) Aos ascendentes e quaisquer parentes sucessí-
veis à data do acidente até perfazerem 18, 22
ou 25 anos, enquanto frequentarem, respecti-
vamente, o ensino secundário ou curso equi-
parado ou o ensino superior, ou sem limite de
idade quando afectados de doença física ou
mental que os incapacite sensivelmente para o
trabalho, desde que o sinistrado contribuísse
com regularidade para o seu sustento: a cada,
10 % da retribuição do sinistrado, não podendo
o total das pensões exceder 30 % desta.


2 — Se não houver cônjuge, pessoa em união de facto
ou filhos com direito a pensão, os parentes incluídos
na alínea d) do número anterior e nas condições nele
referidas receberão, cada um, 15 % da retribuição do
sinistrado, até perfazerem a idade de reforma por
velhice, e 20 % a partir desta idade ou no caso de doença
física ou mental que os incapacite sensivelmente para
o trabalho, não podendo o total das pensões exceder
80 % da remuneração do sinistrado, para o que se pro-
cederá a rateio, se necessário.


3 — Qualquer das pessoas referidas nas alíneas a)
e b) do n.o 1 que contraia casamento ou união de facto
receberá, por uma só vez, o triplo do valor da pensão
anual, excepto se já tiver ocorrido a remição total da
pensão.


4 — Se por morte do sinistrado houver concorrência
entre os beneficiários referidos nas alíneas a) e b) do
n.o 1, é a pensão repartida na proporção dos respectivos
direitos.


5 — São equiparados aos filhos para efeito do dis-
posto na alínea c) do n.o 1 os enteados do sinistrado,
desde que este estivesse obrigado à prestação de ali-
mentos, nos termos da alínea f) do n.o 1 do artigo 2009.o
do Código Civil.


6 — Se não houver beneficiários com direito a pensão
reverte para o fundo a que se refere o artigo 39.o uma
importância igual ao triplo da retribuição anual, salvo
se tiver havido remição.


Artigo 21.o


Acumulação e rateio das pensões por morte


1 — As pensões referidas no artigo anterior são acu-
muláveis, mas o seu total não poderá exceder 80% da
retribuição do sinistrado.


2 — Se as pensões referidas na alínea d) do n.o 1
do artigo anterior adicionadas às previstas nas alíneas a),
b) e c) excederem 80 % da retribuição do sinistrado,
serão as prestações sujeitas a rateio, enquanto esse mon-
tante se mostrar excedido.


3 — Se o cônjuge sobrevivo falecer durante o período
em que a pensão é devida aos filhos, será esta aumen-
tada, nos termos da parte final da alínea c) do n.o 1
do artigo anterior.
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4 — As pensões dos filhos do sinistrado serão, em
cada mês, as correspondentes ao número dos que, com
direito a pensão, estiverem vivos nesse mês.


Artigo 22.o


Subsídio por morte e despesas de funeral


1 — O subsídio por morte será igual a 12 vezes a
remuneração mínima mensal garantida mais elevada,
sendo atribuído:


a) Metade ao cônjuge ou à pessoa em união de
facto e metade aos filhos que tiverem direito
a pensão nos termos da alínea c) do n.o 1 do
artigo 20.o;


b) Por inteiro ao cônjuge ou pessoa em união de
facto, ou aos filhos previstos na alínea anterior,
não sobrevivendo, em simultâneo, cônjuge ou
pessoa em união de facto ou filhos.


2 — Se o sinistrado não deixar beneficiários referidos
no número anterior, não será devido subsídio por morte.


3 — A reparação por despesas de funeral é igual a
quatro vezes a remuneração mínima mensal garantida
mais elevada, aumentada para o dobro, se houver
trasladação.


Artigo 23.o


Subsídio por situações de elevada incapacidade permanente


A incapacidade permanente absoluta ou a incapa-
cidade permanente parcial igual ou superior a 70 %
confere direito a um subsídio igual a 12 vezes a remu-
neração mínima mensal garantida à data do acidente,
ponderado pelo grau de incapacidade fixado, sendo pago
de uma só vez aos sinistrados nessas situações.


Artigo 24.o


Subsídio para readaptação


A incapacidade permanente absoluta confere direito
ao pagamento das despesas suportadas com a readap-
tação de habitação, até ao limite de 12 vezes a remu-
neração mínima mensal garantida mais elevada à data
do acidente.


Artigo 25.o


Revisão das prestações


1 — Quando se verifique modificação da capacidade
de ganho do sinistrado proveniente de agravamento,
recidiva, recaída ou melhoria da lesão ou doença que
deu origem à reparação, ou de intervenção clínica ou
aplicação de prótese ou ortótese, ou ainda de formação
ou reconversão profissional, as prestações poderão ser
revistas e aumentadas, reduzidas ou extintas, de har-
monia com a alteração verificada.


2 — A revisão só poderá ser requerida dentro dos
10 anos posteriores à data da fixação da pensão, uma
vez em cada semestre, nos dois primeiros anos, e uma
vez por ano, nos anos imediatos.


3 — Nos casos de doenças profissionais de carácter
evolutivo não é aplicável o disposto no número anterior,
podendo requerer-se a revisão em qualquer tempo; mas,
nos dois primeiros anos, só poderá ser requerida uma
vez no fim de cada ano.


Artigo 26.o


Retribuição


1 — As indemnizações por incapacidade temporária
absoluta ou parcial serão calculadas com base na retri-
buição diária, ou na 30.a parte da retribuição mensal
ilíquida, auferida à data do acidente, quando esta repre-
sente retribuição normalmente recebida pelo sinistrado.


2 — As pensões por morte e por incapacidade per-
manente, absoluta ou parcial, serão calculadas com base
na retribuição anual ilíquida normalmente recebida pelo
sinistrado.


3 — Entende-se por retribuição mensal tudo o que
a lei considera como seu elemento integrante e todas
as prestações recebidas mensalmente que revistam
carácter de regularidade e não se destinem a compensar
o sinistrado por custos aleatórios.


4 — Entende-se por retribuição anual o produto de
12 vezes a retribuição mensal acrescida dos subsídios
de Natal e de férias e outras remunerações anuais a
que o sinistrado tenha direito com carácter de regu-
laridade.


5 — Se a retribuição correspondente ao dia do aci-
dente não representar a retribuição normal, será esta
calculada pela média tomada com base nos dias de tra-
balho e correspondente a retribuições auferidas pelo
sinistrado no período de um ano anterior ao acidente.
Na falta destes elementos, o cálculo far-se-á segundo
o prudente arbítrio do juiz, tendo em atenção a natureza
dos serviços prestados, a categoria profissional do sinis-
trado e os usos.


6 — Na reparação emergente das doenças profissio-
nais, as indemnizações e pensões serão calculadas com
base na retribuição auferida pelo doente no ano anterior
à cessação da exposição ao risco, ou à data do diag-
nóstico final da doença, se este a preceder.


7 — Se o sinistrado for praticante, aprendiz ou esta-
giário, a pensão a que este tem direito terá por base
a retribuição anual média ilíquida de um trabalhador
da mesma empresa ou empresa similar e categoria pro-
fissional correspondente à formação, aprendizagem ou
estágio.


8 — Em nenhum caso a retribuição pode ser inferior
à que resulte da lei ou de instrumento de regulamen-
tação colectiva de trabalho.


9 — O disposto no n.o 5 deste artigo é aplicável ao
trabalho não regular e aos trabalhadores a tempo parcial
vinculados a mais de uma entidade empregadora.


10 — A ausência ao trabalho para efectuar quaisquer
exames com o fim de caracterizar o acidente ou a
doença, ou para o seu tratamento, ou ainda para a aqui-
sição, substituição ou arranjo de próteses, não determina
perda de retribuição.


CAPÍTULO III


Doenças profissionais


Artigo 27.o


Lista das doenças profissionais


1 — As doenças profissionais constam da lista orga-
nizada e publicada no Diário da República, sob parecer
da Comissão Nacional de Revisão da Lista de Doenças
Profissionais.
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2 — A lesão corporal, perturbação funcional ou
doença não incluída na lista a que se refere o n.o 1
deste artigo é indemnizável desde que se prove ser con-
sequência, necessária e directa, da actividade exercida
e não represente normal desgaste do organismo.


Artigo 28.o


Reparação das doenças profissionais


Há direito à reparação emergente de doenças pro-
fissionais previstas no n.o 1 do artigo anterior quando,
cumulativamente, se verifiquem as seguintes condições:


a) Estar o trabalhador afectado da correspondente
doença profissional;


b) Ter estado o trabalhador exposto ao respectivo
risco pela natureza da indústria, actividade ou
condições, ambiente e técnicas do trabalho
habitual.


Artigo 29.o


Avaliação, graduação e reparação das doenças profissionais


A avaliação, graduação e reparação das doenças pro-
fissionais diagnosticadas a partir da entrada em vigor
do presente diploma é da exclusiva responsabilidade do
Centro Nacional de Protecção contra os Riscos Pro-
fissionais.


CAPÍTULO IV


Disposições complementares


Artigo 30.o


Ocupação e despedimento durante a incapacidade temporária


1 — Durante o período de incapacidade temporária
parcial, as entidades empregadoras serão obrigadas a
ocupar, nos termos e na medida em que vierem a ser
regulamentarmente estabelecidos, os trabalhadores
sinistrados em acidentes ao seu serviço em funções com-
patíveis com o estado desses trabalhadores. A retribui-
ção terá por base a do dia do acidente, excepto se entre-
tanto a retribuição da categoria correspondente tiver
sido objecto de alteração, caso em que será esta a con-
siderada, e nunca será inferior à devida pela capacidade
restante.


2 — O despedimento sem justa causa de trabalhador
temporariamente incapacitado em resultado de acidente
de trabalho confere àquele, sem prejuízo de outros direi-
tos consagrados na lei aplicável, caso opte pela não rein-
tegração, o direito a uma indemnização igual ao dobro
da que lhe competiria por despedimento sem justa causa.


Artigo 31.o


Acidente originado por outro trabalhador ou terceiros


1 — Quando o acidente for causado por outros tra-
balhadores ou terceiros, o direito à reparação não pre-
judica o direito de acção contra aqueles, nos termos
da lei geral.


2 — Se o sinistrado em acidente receber de outros
trabalhadores ou de terceiros indemnização superior à
devida pela entidade empregadora ou seguradora, esta
considera-se desonerada da respectiva obrigação e tem
direito a ser reembolsada pelo sinistrado das quantias
que tiver pago ou despendido.


3 — Se a indemnização arbitrada ao sinistrado ou aos
seus representantes for de montante inferior ao dos
benefícios conferidos em consequência do acidente ou
da doença, a desoneração da responsabilidade será limi-
tada àquele montante.


4 — A entidade empregadora ou a seguradora que
houver pago a indemnização pelo acidente tem o direito
de regresso contra os responsáveis referidos no n.o 1,
se o sinistrado não lhes houver exigido judicialmente
a indemnização no prazo de um ano a contar da data
do acidente.


5 — A entidade empregadora e a seguradora também
são titulares do direito de intervir como parte principal
no processo em que o sinistrado exigir aos responsáveis
a indemnização pelo acidente a que se refere este artigo.


Artigo 32.o


Caducidade e prescrição


1 — O direito de acção respeitante às prestações fixa-
das nesta lei caduca no prazo de um ano a contar da
data da alta clínica formalmente comunicada ao sinis-
trado ou, se do evento resultar a morte, a contar desta.


2 — As prestações estabelecidas por decisão judicial,
ou pelo Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais, prescrevem no prazo de cinco anos a partir
da data do seu vencimento.


3 — O prazo de prescrição não começa a correr
enquanto os beneficiários não tiverem conhecimento
pessoal da fixação das prestações.


Artigo 33.o


Remição de pensões


1 — Sem prejuízo do disposto na alínea d) do n.o 1
do artigo 17.o, são obrigatoriamente remidas as pensões
vitalícias de reduzido montante, nos termos que vierem
a ser regulamentados.


2 — Podem ser parcialmente remidas as pensões vita-
lícias correspondentes a incapacidade igual ou superior
a 30 %, nos termos a regulamentar, desde que a pensão
sobrante seja igual ou superior a 50 % do valor da remu-
neração mínima mensal garantida mais elevada.


Artigo 34.o


Nulidade dos actos contrários à lei


1 — É nula a convenção contrária aos direitos ou às
garantias conferidos nesta lei ou com eles incompatível.


2 — São igualmente nulos os actos e contratos que
visem a renúncia aos direitos conferidos nesta lei.
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Artigo 35.o


Inalienabilidade, impenhorabilidade, irrenunciabilidade dos créditos
e privilégios creditórios


Os créditos provenientes do direito às prestações esta-
belecidas por esta lei são inalienáveis, impenhoráveis
e irrenunciáveis e gozam dos privilégios creditórios con-
signados na lei geral como garantia das retribuições do
trabalho, com preferência a estas na classificação legal.


Artigo 36.o


Proibição de descontos na retribuição


As entidades empregadoras não podem descontar
qualquer quantia na retribuição dos trabalhadores ao
seu serviço a título de compensação pelos encargos resul-
tantes desta lei, sendo nulos os acordos realizados com
esse objectivo.


Artigo 37.o


Sistema e unidade de seguro


1 — As entidades empregadoras são obrigadas a
transferir a responsabilidade pela reparação prevista na
presente lei para entidades legalmente autorizadas a
realizar este seguro.


2 — Verificando-se alguma das situações referidas no
artigo 18.o, n.o 1, a responsabilidade nela prevista recai
sobre a entidade empregadora, sendo a instituição segu-
radora apenas subsidiariamente responsável pelas pres-
tações normais previstas na presente lei.


3 — Quando a retribuição declarada para efeito do
prémio de seguro for inferior à real, a entidade segu-
radora só é responsável em relação àquela retribuição.
A entidade empregadora responderá, neste caso, pela
diferença e pelas despesas efectuadas com a hospita-
lização, assistência clínica e transporte, na respectiva
proporção.


4 — Na regulamentação da presente lei são estabe-
lecidas providências destinadas a evitar fraudes, omis-
sões ou insuficiências nas declarações quanto ao pessoal
e à retribuição, que terá de ser declarada na sua tota-
lidade, para cumprimento do disposto no n.o 1 deste
artigo.


Artigo 38.o


Apólice uniforme


1 — A apólice uniforme do seguro de acidentes de
trabalho adequada às diferentes profissões e actividades,
de harmonia com os princípios estabelecidos nesta lei
e respectiva legislação regulamentar, é aprovada pelo
Instituto de Seguros de Portugal, ouvidas as associações
representativas das empresas de seguros.


2 — A apólice uniforme obedecerá ao princípio da
graduação dos prémios de seguro em função do grau
de risco do acidente, tidas em conta a natureza da acti-
vidade e as condições de prevenção implantadas nos
locais de trabalho.


3 — É prevista na apólice uniforme a revisão do valor
do prémio, por iniciativa da seguradora ou a pedido
da entidade empregadora, com base na modificação
efectiva das condições de prevenção de acidentes nos
locais de trabalho.


4 — São nulas as cláusulas adicionais que contrariem
os direitos ou garantias estabelecidos na apólice uni-
forme prevista neste artigo.


Artigo 39.o


Garantia e actualização de pensões


1 — A garantia do pagamento das pensões por inca-
pacidade permanente ou morte e das indemnizações
por incapacidade temporária estabelecidas nos termos
da presente lei que não possam ser pagas pela entidade
responsável por motivo de incapacidade económica
objectivamente caracterizada em processo judicial de
falência ou processo equivalente, ou processo de recu-
peração de empresa ou por motivo de ausência, desa-
parecimento ou impossibilidade de identificação, serão
assumidas e suportadas por fundo dotado de autonomia
administrativa e financeira, a criar por lei, no âmbito
dos acidentes de trabalho, nos termos a regulamentar.


2 — Serão igualmente da responsabilidade do fundo
criado no âmbito do disposto no número anterior as
actualizações de pensões devidas por incapacidade per-
manente igual ou superior a 30% ou por morte.


3 — Quando se verifique a situação prevista no n.o 1,
serão ainda atribuídas ao fundo outras responsabilida-
des, designadamente no que respeita a encargos com
próteses e ao disposto no artigo 16.o, n.o 3, nos termos
em que vierem a ser regulamentados.


4 — O fundo referido nos números anteriores cons-
tituir-se-á credor da entidade economicamente incapaz,
ou da respectiva massa falida, cabendo aos seus créditos,
caso a entidade incapaz seja uma empresa de seguros,
graduação idêntica à dos credores específicos de seguros.


5 — Se no âmbito de um processo de recuperação
de empresa esta se encontrar impossibilitada de pagar
os prémios do seguro de acidentes de trabalho dos res-
pectivos trabalhadores, o gestor da empresa deverá
comunicar tal impossibilidade ao fundo referido nos
números anteriores 60 dias antes do vencimento do con-
trato, por forma que o fundo, querendo, possa substi-
tuir-se à empresa nesse pagamento, sendo neste caso
aplicável o disposto no n.o 4.


6 — As responsabilidades referidas nos números
anteriores, no que respeita às doenças profissionais,
serão assumidas pelo Centro Nacional de Protecção con-
tra os Riscos Profissionais.


Artigo 40.o


Reabilitação


1 — Aos trabalhadores afectados de lesão ou doença
que lhes reduza a capacidade de trabalho ou de ganho,
em consequência de acidente de trabalho, será asse-
gurada na empresa ao serviço da qual ocorreu o acidente
a ocupação em funções compatíveis com o respectivo
estado, nos termos que vierem a ser regulamentados.


2 — Aos trabalhadores referidos no número anterior
é assegurada, pela entidade empregadora, a formação
profissional, a adaptação do posto de trabalho, o tra-
balho a tempo parcial e a licença para formação ou
novo emprego, nos termos em que vierem a ser
regulamentados.


3 — O Governo criará serviços de adaptação ou rea-
daptação profissionais e de colocação, garantindo a
coordenação entre esses serviços e os já existentes, quer
do Estado, quer das instituições, quer de entidades
empregadoras e seguradoras, e utilizando estes tanto
quanto possível.
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Artigo 41.o


Produção de efeitos


1 — Esta lei produz efeitos à data da entrada em
vigor do decreto-lei que a regulamentar e será aplicável:


a) Aos acidentes de trabalho que ocorrerem após
aquela entrada em vigor;


b) Às doenças profissionais cujo diagnóstico final
se faça após a data referida na alínea anterior.


2 — O diploma regulamentar referido no número
anterior estabelecerá o regime transitório, a aplicar:


a) À remição de pensões em pagamento, à data
da sua entrada em vigor, e que digam respeito
a incapacidades permanentes inferiores a 30 %
ou a pensões vitalícias de reduzido montante
e às remições previstas no artigo 33.o, n.o 2;


b) Ao fundo existente no âmbito previsto no
artigo 39.o


3 — A presente lei será regulamentada no prazo
máximo de 180 dias a contar da sua publicação.


Artigo 42.o


Disposição revogatória


É revogada, com a entrada em vigor do decreto-lei
previsto no artigo anterior, a Lei n.o 2127, de 3 de Agosto
de 1965, e toda a legislação complementar.


Aprovada em 31 de Julho de 1997.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 25 de Agosto de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 28 de Agosto de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 101/97


de 13 de Setembro


Estende às cooperativas de solidariedade social os direitos, deve-
res e benefícios das instituições particulares de solidariedade


social


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:


Artigo único


As cooperativas de solidariedade social que prossigam
os objectivos previstos no artigo 1.o do Estatuto das
Instituições Particulares de Solidariedade Social, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro,
e que sejam reconhecidas nessa qualidade pela Direc-


ção-Geral da Acção Social são equiparadas às institui-
ções particulares de solidariedade social, aplicando-se-
-lhes o mesmo estatuto de direitos, deveres e benefícios,
designadamente fiscais.


Aprovada em 31 de Julho de 1997.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 25 de Agosto de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 28 de Agosto de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 102/97


de 13 de Setembro


Altera a Lei n.o 4/84, de 5 de Abril (protecção da maternidade
e da paternidade)


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea b), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


São aditados à Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, um
artigo 14.o-A e um artigo 21.o-A, com a seguinte
redacção:


«Artigo 14.o-A


Licença especial para a assistência a deficientes e a doentes crónicos


1 — O pai ou mãe trabalhadores têm o direito a
licença por período até seis meses, prorrogável com
limite de quatro anos, para acompanhamento de filho,
adoptado ou filho de cônjuge que com este resida, que
seja deficiente ou doente crónico, durante os primeiros
12 anos de vida.


2 — À licença prevista no número anterior é aplicável,
com as necessárias adaptações, inclusivamente quanto
ao seu exercício, o estabelecido para a licença especial
de assistência a filhos do artigo 14.o


Artigo 21.o-A


Subsídio em caso de licença especial para assistência a deficientes
profundos e doentes crónicos


1 — A trabalhadora ou trabalhador têm direito,
durante o gozo da licença prevista no artigo 14.o-A,
a um subsídio para assistência a deficientes profundos
e doentes crónicos, a atribuir pelas instituições de segu-
rança social competentes.


2 — Em qualquer caso, o subsídio referido no número
anterior não deverá ser superior ao valor de duas vezes
a remuneração mínima mensal garantida mais elevada.
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sentação e sobrevivência, mediante o pagamento, nos
termos legais aplicáveis, das respectivas quotas.


Artigo 84.o


[. . .]


O funcionário ou agente tem direito a licença sem
vencimento para acompanhamento do respectivo côn-
juge, quando este, tenha ou não a qualidade de fun-
cionário ou agente, for colocado no estrangeiro por
período de tempo superior a 90 dias ou indeterminado,
em missões de defesa ou representação de interesses
do País ou em organizações internacionais de que Por-
tugal seja membro.»


Artigo 2.o


É aditado ao Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
que estabelece regras sobre o regime geral de estru-
turação de carreiras da Administração Pública, um novo
n.o 4 para o artigo 32.o, o qual passa a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 32.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A falta da comunicação referida no n.o 1 ou da


entrega dos documentos comprovativos da doença nos
termos dos números anteriores implica, se não for devi-
damente fundamentada, a injustificação das faltas dadas
até à data da recepção da comunicação ou da entrada
dos documentos.»


Aprovada em 2 de Julho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 28 de Julho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 28 de Julho de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 118/99
de 11 de Agosto


Desenvolve e concretiza o regime geral das contra-ordenações
laborais, através da tipificação e classificação das contra-or-
denações correspondentes à violação dos diplomas reguladores
do regime geral dos contratos de trabalho.


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


1 — São revogados os artigos 129.o a 131.o do regime
jurídico do contrato individual de trabalho, anexo ao


Decreto-Lei n.o 49 408, de 24 de Novembro de 1969,
na redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 69/85, de 18
de Março, e 396/91, de 16 de Outubro, e pela Lei n.o
21/96, de 23 de Julho.


2 — Os artigos 19.o, 39.o, 94.o, 122.o, 127.o e 128.o
do regime jurídico referido no número anterior passam
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 19.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Manter permanentemente actualizado o registo


do pessoal em cada um dos seus estabelecimen-
tos, com indicação dos nomes, datas de nas-
cimento e admissão, modalidades dos contratos,
categorias, promoções, remunerações, datas de
início e termo das férias e faltas que impliquem
perda da retribuição ou desconto nas férias.


Artigo 39.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os regulamentos internos serão submetidos à


aprovação do organismo competente da administração
do trabalho, ouvida a comissão de trabalhadores, caso
exista, considerando-se aprovados se não for proferida
decisão final nem solicitada a prestação de informações
ou a apresentação de documentos, dentro do prazo de
30 dias a contar da apresentação do requerimento ou
dos elementos solicitados.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 94.o


[. . .]


No acto do pagamento da retribuição a entidade
patronal deve entregar ao trabalhador documento onde
conste a identificação daquela e o nome completo deste,
o número de inscrição na instituição de segurança social
respectiva, a categoria profissional, o período a que res-
peita a retribuição, discriminando a retribuição base e
as demais remunerações, os descontos e deduções efec-
tuados e o montante líquido a receber.


Artigo 122.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A entidade patronal deve comunicar à Inspec-


ção-Geral do Trabalho, nos oito dias subsequentes, a
admissão de menores efectuada nos termos do número
anterior.


4 — (Anterior n.o 3.)


Artigo 127.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do n.o 1 do artigo 37.o, do n.o 1 do artigo 122.o,
do n.o 1 do artigo 123.o e da imposição a menores de
trabalhos proibidos pelo regime previsto no n.o 3 do
artigo 124.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
n.o 1 do artigo 16.o, das alíneas a) a g) do n.o 1 do
artigo 21.o, dos n.os 2 a 8 do artigo 22.o, dos artigos 28.o
e 30.o, da primeira parte do n.o 3 do artigo 31.o, do
n.o 4 do artigo 36.o, do n.o 3 do artigo 37.o, dos n.os 3
e 4 do artigo 39.o, do n.o 1 e da alínea a) do n.o 4
do artigo 91.o, do n.o 1 do artigo 95.o, do regime de
trabalhos leves previsto no n.o 2, do n.o 4 do artigo 122.o,
do n.o 6 do artigo 123.o, a imposição a menores de
trabalhos condicionados pelo regime previsto no n.o 3
do artigo 124.o com desrespeito das correspondentes
condições, bem como a violação dos n.o 1, 2 e 4 deste
artigo.


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação da alí-
nea h) do artigo 19.o, do n.o 3 do artigo 24.o, do
artigo 35.o, do artigo 94.o, do n.o 3 do artigo 122.o e
do n.o 1 do artigo 125.o


Artigo 128.o


Crime de desobediência


1 — Quando a Inspecção-Geral do Trabalho verificar
a violação do disposto no n.o 1 do artigo 122.o, e no
n.o 1 do artigo 123.o ou das normas relativas a trabalhos
proibidos a que se refere o n.o 3 do artigo 124.o, notifica,
por escrito, o infractor para fazer cessar de imediato
a actividade do menor, com a cominação de que, se
o não fizer, incorre no crime de desobediência qua-
lificada.


2 — A decisão da autoridade administrativa ou judi-
cial que aplicar coima por violação das disposições legais
referidas no número anterior incluirá a cominação de
que a prática de infracção a estas disposições fará incor-
rer o arguido no crime de desobediência qualificada.


3 — As pessoas colectivas, sociedades e meras asso-
ciações de facto são responsáveis pelos crimes previstos
nos números anteriores quando cometidos pelos seus
órgãos ou representantes em seu nome e no interesse
colectivo, podendo ser-lhes aplicada, isolada ou cumu-
lativamente, pena de multa, de interdição temporária
do exercício de actividade de dois meses a dois anos
ou de privação do direito a subsídios ou subvenções,
outorgados por entidades ou serviços públicos, de um
a cinco anos.»


Artigo 2.o


É revogado o n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 396/91, de 16 de Outubro, relativo ao trabalho de
menores.


Artigo 3.o


O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 5/94, de 11 de Janeiro,
relativo ao dever de informação de certos aspectos do
contrato de trabalho, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 8.o


Contra-ordenações


Constitui contra-ordenação leve a violação dos n.os 1,
2 e 3 do artigo 3.o, dos n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 4.o,
do artigo 5.o, do n.o 1 do artigo 6.o e do artigo 7.o»


Artigo 4.o


O artigo 7.o da Lei n.o 20/98, de 12 de Maio, relativa
ao trabalho de estrangeiros em território português,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 7.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
n.o 1 do artigo 3.o e do n.o 1 do artigo 4.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
n.o 3 do artigo 3.o, da parte final do n.o 2 e do n.o 4
do artigo 4.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 5.o e do artigo 6.o


3 — No caso da violação do n.o 1 do artigo 3.o ou
do n.o 1 do artigo 4.o, pode ser aplicada à entidade
patronal, conjuntamente com a coima e por um período
de 6 a 12 meses, a sanção acessória de privação do
direito de participar em arrematações ou concursos
públicos que tenham por objecto a empreitada ou a
concessão de obras públicas, o fornecimento de bens
e serviços, a concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás, bem como do direito a subsídio
ou benefício outorgado por entidades públicas.»


Artigo 5.o


O artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 358/84, de 13 de
Novembro, relativo ao regime das carteiras profissionais,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 6.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O exercício das referidas profissões por quem


não possua carteira profissional ou certificado constitui
contra-ordenação grave.


3 — No caso do exercício por conta de outrem das
referidas profissões, pratica contra-ordenação grave a
entidade patronal que nele consentir.»


Artigo 6.o


É aditado o artigo 8.o ao Decreto-Lei n.o 404/91, de
16 de Outubro, sobre o regime do trabalho em comissão
de serviço, com a seguinte redacção:


«Artigo 8.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave:


a) A falta de redução a escrito da menção referida
na alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o, se o tra-
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balhador for admitido para exercer o cargo ou
função em regime de comissão de serviço, salvo
se a entidade patronal reconhecer expressa-
mente e por escrito que o cargo ou função é
exercido com carácter permanente;


b) A violação das alíneas a) e c) do n.o 3 do
artigo 4.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a falta da forma
escrita prevista no n.o 1 do artigo 3.o e a violação das
alíneas a) e c) do mesmo número.»


Artigo 7.o


O artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 392/79, de 20 de
Setembro, sobre a igualdade de oportunidades e de tra-
tamento no trabalho e no emprego, passa a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 17.o


Contra-ordenações


Constitui contra-ordenação muito grave o impedi-
mento do acesso de uma mulher a qualquer emprego,
profissão ou posto de trabalho, com base em disposição
referida no n.o 2 do artigo 4.o, a violação do artigo 6.o,
dos n.os 1 e 2 do artigo 7.o, do n.o 1 do artigo 9.o e
dos artigos 10.o e 11.o»


Artigo 8.o


1 — São revogados os artigos 10.o e 11.o da Lei
n.o 105/97, de 13 de Setembro, sobre a igualdade de
tratamento no trabalho e no emprego.


2 — Os artigos 8.o e 12.o do diploma referido no
número anterior passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 8.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave qualquer prá-
tica discriminatória, directa ou indirecta, em função do
sexo.


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
artigo 6.o


Artigo 12.o


[. . .]


Caso estejam em causa procedimentos no âmbito da
Administração Pública, é aplicável o n.o 2 do artigo 12.o
do Decreto-Lei n.o 426/88, de 18 de Novembro.»


Artigo 9.o


É aditado o artigo 25.o-A à Lei n.o 4/84, de 5 de
Abril, na redacção dada pelas Leis n.os 17/95, de 9 de
Junho, 102/97, de 13 de Setembro, e 18/98, de 28 de
Abril, sobre a protecção da maternidade e da pater-
nidade, com a seguinte redacção:


«Artigo 25.o-A
Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do artigo 9.o e dos n.os 2, 4 e 6 do artigo 16.o,


de acordo com a regulamentação prevista no n.o 7 do
mesmo artigo.


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
artigo 10.o, do artigo 10.o-A, dos n.os 1, 2 e 5 do
artigo 11.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 12.o e dos artigos 13.o,
13.o-A, 14.o, 14.o-A, 16.o, 17.o e 18.o-A.


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
artigo 23.o»


Artigo 10.o


É aditado o artigo 39.o ao Decreto-Lei n.o 136/85,
de 3 de Maio, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 154/88, de 29 de Abril, sobre a regulamentação do
regime jurídico de protecção da maternidade e da pater-
nidade, integrado no capítulo IV, com a seguinte
redacção:


«Artigo 39.o


Contra-ordenações


Constitui contra-ordenação grave a violação dos arti-
gos 17.o e 18.o, do n.o 2 do artigo 19.o, do n.o 1 do
artigo 22.o, do artigo 24.o e da portaria prevista no
artigo 27.o»


Artigo 11.o


1 — São revogados os artigos 49.o a 52.o do Decre-
to-Lei n.o 409/71, de 27 de Setembro, na redacção dada
pelos Decretos-Leis n.os 421/83, de 2 de Dezembro,
65/87, de 6 de Fevereiro, e 398/91, de 16 de Outubro,
e pela Lei n.o 21/96, de 23 de Julho, sobre a duração
do trabalho e a organização do tempo de trabalho.


2 — No diploma referido no número anterior, a epí-
grafe do capítulo X é alterada para «Sanções» e o
artigo 48.o passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 48.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 5.o, do n.o 1 do artigo 10.o
ou do intervalo de descanso reduzido nos termos do
n.o 3 do mesmo artigo, da alínea b) do n.o 3 do artigo 12.o,
do n.o 2 do artigo 14.o, do n.o 1 do artigo 23.o, dos
n.os 4 e 5 do artigo 27.o, dos artigos 30.o e 33.o, dos
n.os 1 e 2 do artigo 34.o e do artigo 37.o


2 — Constitui ainda contra-ordenação grave a elabo-
ração de horários de trabalho com violação dos n.os 2,
3 e 4 do artigo 26.o ou dos n.os 1 e 3 do artigo 35.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a falta de publi-
cidade dos horários de trabalho a que se refere o n.o 2
do artigo 44.o, a sua violação, o não preenchimento tem-
pestivo dos livretes individuais de controlo dos horários
móveis ou o seu preenchimento com fraude ou rasura
não ressalvada, relativamente a trabalhadores afectos
à circulação de veículos automóveis não abrangidos por
regulamentação específica em matéria de duração do
trabalho.


4 — Será igualmente punido por contra-ordenação
leve o trabalhador responsável pelo não preenchimento
tempestivo do livrete individual de controlo do horário
móvel, ou pelo seu preenchimento com fraude ou rasura
não ressalvada.
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5 — Constitui contra-ordenação leve a violação das
alíneas c) e d) do n.o 3 do artigo 12.o, do n.o 2 do
artigo 28.o, do n.o 1 do artigo 44.o, do artigo 45.o e
do n.o 1 do artigo 46.o e a falta de registo dos mapas
de horário de trabalho ou das suas alterações, nos termos
definidos com base no n.o 2 do artigo 46.o


6 — As coimas aplicáveis ao trabalhador, nos termos
do n.o 4, são as correspondentes às infracções aos regi-
mes jurídicos do serviço doméstico e do contrato indi-
vidual de trabalho a bordo das embarcações de pesca.»


Artigo 12.o


Constitui contra-ordenação grave a violação dos n.os 1,
3 e 4 do artigo 1.o, do artigo 3.o e do n.o 2 do artigo 4.o
da Lei n.o 21/96, de 23 de Julho, sobre a redução dos
períodos normais de trabalho superiores a quarenta
horas por semana.


Artigo 13.o


O artigo 14.o da Lei n.o 73/98, de 10 de Novembro,
relativa a determinados aspectos da organização do
tempo de trabalho, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 14.o


[. . .]


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
n.o 1 do artigo 3.o, do artigo 5.o, do n.o 1 do artigo 6.o,
dos n.os 1 e 3 do artigo 7.o, do artigo 8.o e da portaria
referida no artigo 9.o


2 — A violação do disposto no n.o 2 do artigo 10.o
em relação a trabalhadores nocturnos e por turnos cons-
titui contra-ordenação idêntica à que corresponda à falta
dos mesmos meios de protecção e prevenção relativa-
mente aos restantes trabalhadores.»


Artigo 14.o


Os artigos 10.o e 11.o do Decreto-Lei n.o 421/83, de
2 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 398/91, de 16 de Outubro, relativo ao regime do
trabalho suplementar, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 10.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O registo referido nos números anteriores deve


ser preenchido sem rasuras, ou com ressalva adequada
das que forem feitas.


5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)


Artigo 11.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a con-
duta do empregador que exerça coacção no sentido de
forçar à prestação de trabalho suplementar o trabalha-


dor dispensado de o efectuar, nos termos do n.o 2 do
artigo 3.o, bem como a violação do artigo 4.o, do n.o 1
do artigo 5.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 7.o e dos artigos 9.o
e 10.o


2 — No caso de violação dos n.os 1 e 2 do artigo 7.o,
a decisão que aplicar a coima deve conter a ordem de
pagamento do quantitativo da remuneração em dívida
a efectuar no prazo estabelecido para pagamento da
coima.


3 — A violação do artigo 10.o confere ao trabalhador
o direito à remuneração correspondente ao valor de
duas horas de trabalho suplementar, aplicando-se o dis-
posto no número anterior quanto à ordem de paga-
mento.


4 — Em caso do não pagamento da remuneração em
dívida, a decisão referida no n.o 2 pode servir de base
à execução efectuada nos termos do artigo 89.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, na redacção
do Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro, apli-
cando-se as normas do processo comum de execução
para pagamento de quantia certa.»


Artigo 15.o


O artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 69-A/87, de 9 de
Fevereiro, na redacção dada pelos Decretos-Leis
n.os 411/87, de 31 de Dezembro, 494/88, de 30 de Dezem-
bro, 41/90, de 7 de Fevereiro, 14-B/91, de 9 de Janeiro,
e 35/98, de 18 de Fevereiro, e pela Lei n.o 45/98, de
6 de Agosto, sobre a remuneração mínima mensal garan-
tida, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 10.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação dos n.os 1 a 4 do artigo 1.o, do artigo 3.o e do
n.o 1 do artigo 4.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
n.o 5 do artigo 4.o


3 — A decisão que aplicar a coima deve conter a
ordem de pagamento do quantitativo da remuneração
em dívida ao trabalhador, a efectuar dentro do prazo
estabelecido para pagamento da coima.


4 — Em caso de não pagamento da remuneração em
dívida, a decisão referida no n.o 3 pode servir de base
à execução efectuada nos termos do artigo 89.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, na redacção
do Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro, apli-
cando-se as normas do processo comum de execução
para pagamento de quantia certa.»


Artigo 16.o


É aditado o artigo 4.o ao Decreto-Lei n.o 88/96, de
3 de Julho, sobre o subsídio de Natal, com a seguinte
redacção:


«Artigo 4.o


Contra-ordenação


Constitui contra-ordenação grave a violação do
artigo 2.o, quando a falta de pagamento do subsídio
de Natal se prolongue por mais de 30 dias.»
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Artigo 17.o


O artigo 29.o da Lei n.o 17/86, de 14 de Junho, na
redacção dada pelos Decretos-Leis n.os 221/89, de 5 de
Julho, e 402/91, de 16 de Outubro, relativa aos efeitos
especiais do não pagamento pontual da retribuição,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 29.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave a falta de paga-
mento pontual da retribuição que se prolongue pelo
prazo referido no n.o 1 do artigo 3.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
n.o 3 do artigo 3.o


3 — No caso de contra-ordenação por violação do
n.o 1 do artigo 3.o, a decisão que aplicar a coima deve
conter a ordem de pagamento do quantitativo da retri-
buição em dívida ao trabalhador, a efectuar dentro do
prazo estabelecido para pagamento da coima.


4 — Em caso de não pagamento da retribuição em
dívida, a decisão referida no n.o 3 pode servir de base
à execução efectuada nos termos do artigo 89.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro,
aplicando-se as normas do processo comum de execução
para pagamento de quantia certa.»


Artigo 18.o


Os artigos 8.o e 15.o do Decreto-Lei n.o 874/76, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 397/91, de 16 de Outubro, sobre o regime das férias,
feriados e faltas, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 8.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O mapa de férias, com indicação do início e


termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve
ser elaborado até 15 de Abril de cada ano e afixado
nos locais de trabalho entre esta data e 31 de Outubro.


Artigo 15.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 1 e 4 do artigo 2.o, do n.o 3 do artigo 3.o, dos n.os 1
e 4 do artigo 4.o, do n.o 1 do artigo 5.o, do n.o 2 do
artigo 6.o, dos n.os 3 e 4 do artigo 9.o, dos n.os 1 e
2 do artigo 10.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 11.o, do n.o 1
do artigo 12.o e do artigo 13.o


2 — Em caso de violação dos n.os 1 e 4 do artigo 2.o,
do n.o 3 do artigo 3.o, dos n.os 1 e 4 do artigo 4.o, do
n.o 1 do artigo 5.o, dos n.os 3 e 4 do artigo 9.o, do n.o 2
do artigo 11.o e do n.o 1 do artigo 12.o, se o arguido
tiver cumprido o disposto no artigo 13.o e proceder ao


pagamento voluntário da coima, esta será liquidada pelo
valor correspondente à contra-ordenação leve.


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação dos
n.os 1 e 3 do artigo 7.o, do artigo 8.o, dos n.os 1 e 2
do artigo 9.o, do n.o 3 do artigo 11.o, do n.o 2 do
artigo 12.o e dos n.os 2 e 3 do artigo 16.o»


Artigo 19.o


É aditado o artigo 12.o-A à Lei n.o 116/97, de 4 de
Novembro, relativo ao estatuto do trabalhador-estu-
dante, com a seguinte redacção:


«Artigo 12.o-A


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 2, 5, 6 e 7 do artigo 3.o, do artigo 4.o e dos n.os 1
e 2 do artigo 5.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
artigo 6.o e do n.o 2 do artigo 7.o»


Artigo 20.o


O artigo 21.o do Decreto-Lei n.o 398/83, de 2 de
Novembro, na redacção dada pelos Decretos-Leis
n.os 64-B/89, de 27 de Fevereiro, e 210/92, de 2 de Outu-
bro, relativo ao regime jurídico da suspensão do contrato
de trabalho e da redução temporária dos períodos nor-
mais de trabalho, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 21.o


Contra-ordenações


Constitui contra-ordenação grave a violação do
artigo 9.o, quando a falta de pagamento do subsídio
de Natal se prolongue por mais de 30 dias, das alíneas a),
c) e d) do n.o 1 e do n.o 2 do artigo 10.o, bem como
a redução dos períodos normais de trabalho ou a sus-
pensão dos contratos de trabalho com violação de regras
de procedimento referidas nos artigos 14.o e 15.o»


Artigo 21.o


Os artigos 4.o e 14.o do Decreto-Lei n.o 261/91, de
25 de Julho, relativo ao regime jurídico da pré-reforma,
passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 4.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Para efeitos da dedução prevista no n.o 2 do


artigo 12.o, o trabalhador deve comunicar ao centro de
emprego que o abranja o início de qualquer actividade
profissional remunerada.
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Artigo 14.o


Contra-ordenações


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Comete contra-ordenação leve o trabalhador que


não informe o centro de emprego da área do seu domi-
cílio, no prazo de 15 dias, de que iniciou outra actividade
profissional, sendo a aplicação da coima da competência
do director do referido centro.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 22.o


O artigo 60.o do regime jurídico da cessação do con-
trato individual de trabalho e da celebração e caducidade
do contrato de trabalho a termo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro, na redacção dada
pela Lei n.o 32/99, de 18 de Maio, passa a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 60.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave:


a) A violação do n.o 2 do artigo 6.o, do artigo 11.o,
da alínea b) do n.o 1 do artigo 13.o, dos n.os 1,
3 e 4 do artigo 23.o, dos n.os 3 e 4 do artigo 46.o,
do n.o 4 do artigo 50.o, da alínea b) do n.o 2
do artigo 52.o e do n.o 1 do artigo 54.o;


b) O despedimento do trabalhador com funda-
mento em justa causa com violação de uma ou
mais normas dos n.os 1 a 10 do artigo 10.o ou
do artigo 15.o;


c) O despedimento colectivo com violação de uma
ou mais normas dos n.os 1, 2 e 4 do artigo 17.o,
dos n.os 1 e 3 do artigo 18.o e do n.o 1 do
artigo 20.o;


d) O despedimento com fundamento na extinção
do posto de trabalho com violação de uma ou
mais normas dos n.os 2 e 4 do artigo 27.o, do
artigo 28.o e do n.o 1 do artigo 30.o;


e) A violação do n.o 1 do artigo 41.o conjugado
com o n.o 1 do artigo 3.o da Lei n.o 38/96, de
31 de Agosto, salvo se a entidade patronal reco-
nhecer expressamente e por escrito a existência
de contrato de trabalho sem termo.


2 — Excluem-se do disposto nas alíneas b), c) e d)
do número anterior os casos em que, existindo funda-
mento para a ilicitude do despedimento, a entidade
patronal assegure ao trabalhador os direitos previstos
no artigo 13.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação dos
n.os 1 e 2 do artigo 8.o, do n.o 3 do artigo 17.o, dos
n.os 2, 3 e 4 do artigo 20.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 22.o,
incluindo quando são aplicáveis em caso de despedi-
mento por extinção do posto de trabalho ou inadaptação
do trabalhador, do n.o 2 do artigo 30.o, do n.o 1 do
artigo 53.o e do artigo 57.o, bem como o impedimento


à participação dos serviços competentes do Ministério
do Trabalho e da Solidariedade no processo de nego-
ciação, referido no n.o 1 do artigo 19.o»


Artigo 23.o


O artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 400/91, de 16 de
Outubro, relativo ao regime jurídico do despedimento
por inadaptação do trabalhador, passa a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 12.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação grave:


a) A violação do n.o 4 do artigo 3.o e dos artigos 4.o,
10.o e 11.o;


b) A falta de fundamentação da comunicação de
despedimento, nos termos do artigo 6.o;


c) A falta de pagamento da compensação por
despedimento.


2 — Excluem-se do disposto no número anterior os
casos em que, existindo fundamento para a ilicitude do
despedimento, a entidade patronal assegure ao traba-
lhador os direitos previstos na disposição legal referida
no n.o 5 do artigo 8.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a falta de comu-
nicação do despedimento às outras entidades referidas
no n.o 2 do artigo 6.o e a violação do direito ao crédito
de horas previsto no artigo 7.o


4 — No caso de violação do disposto no artigo 10.o,
o não cumprimento da obrigação no prazo fixado pela
autoridade administrativa constitui uma nova infracção
punida com o dobro da coima prevista na alínea a)
do n.o 1 do presente artigo.»


Artigo 24.o


É aditado o artigo 24.o-A ao Decreto-Lei n.o 441/91,
de 14 de Novembro, sobre os princípios de promoção
da segurança, higiene e saúde no trabalho, com a
seguinte redacção:


«Artigo 24.o-A


Contra-ordenações


A violação dos n.os 2 e 4 do artigo 8.o, do n.o 1 e
das alíneas c), d) e e) do n.o 3 do artigo 9.o, do artigo 14.o
e do n.o 2 do artigo 15.o constitui contra-ordenação grave
sujeita também à sanção acessória de publicidade nos
termos da lei do regime geral das contra-ordenações
laborais.»


Artigo 25.o


O artigo 28.o do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Feve-
reiro, na redacção dada pela Lei n.o 7/95, de 29 de
Março, sobre o regime de organização e funcionamento
dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 28.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do n.o 1 do artigo 10.o
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2 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 2 e 3 do artigo 3.o, do n.o 5 do artigo 4.o, do n.o 2
do artigo 6.o, do n.o 2 do artigo 8.o, dos n.os 2 e 4 do
artigo 10.o, dos artigos 11.o, 13.o e 14.o, dos n.os 2 a
4 do artigo 15.o, do artigo 16.o, do n.o 1 do artigo 17.o,
do n.o 1 e da primeira parte do n.o 2 do artigo 18.o
e dos artigos 21.o e 22.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação dos
n.os 4 e 5 do artigo 6.o, do n.o 3 do artigo 8.o, do n.o 3
do artigo 17.o, do n.o 1 do artigo 24.o e do n.o 2 do
artigo 25.o


4 — As contra-ordenações previstas nos n.os 1 e 2
estão sujeitas também à sanção acessória de publicidade
nos termos da lei do regime geral das contra-ordenações
laborais.»


Artigo 26.o


A falta de seguro de responsabilidade civil por aci-
dente de trabalho constitui contra-ordenação muito
grave sujeita também à sanção acessória de publicidade
nos termos da lei do regime geral das contra-ordenações
laborais.


Artigo 27.o


1 — É revogado o artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 215-B/75, de 30 de Abril, relativo ao regime jurídico
das associações sindicais.


2 — Os artigos 38.o, 39.o e 40.o do diploma referido
no número anterior passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 38.o


Sanções


1 — As entidades ou organizações que violem o dis-
posto no artigo anterior e nos n.os 1 e 2 do artigo 6.o
serão punidas com pena de multa de 100 000$ a
1 000 000$.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo das sanções criminais previstas nos


n.os 1, 2 e 3, constitui contra-ordenação muito grave
a violação do n.o 1 do artigo 6.o e do artigo 37.o


5 — Constitui contra-ordenação grave a violação do n.o 2
do artigo 22.o, dos artigos 23.o e 26.o, do n.o 1 do artigo 27.o,
do n.o 2 do artigo 28.o, dos artigos 30.o e 31.o, dos n.os 1
e 2 do artigo 32.o e dos artigos 33.o e 34.o


Artigo 39.o


Sanções à entidade empregadora por outras infracções


1 — A entidade empregadora que deixar de cumprir
qualquer das obrigações que pelo presente diploma lhe
são impostas ou que impedir ou dificultar o legítimo
exercício da actividade sindical na respectiva empresa
será punida com pena de multa de 50 000$ a 500 000$.


2 — Sem prejuízo da sanção criminal prevista no n.o 1,
as infracções nele descritas constituem contra-ordena-
ção muito grave.


Artigo 40.o


Sanções por infracções não especialmente previstas


As infracções a este diploma não especialmente pre-
vistas serão punidas com pena de multa de 50 000$ a
500 000$ e constituem contra-ordenação muito grave.»


Artigo 28.o


O artigo 5.o da Lei n.o 57/77, de 5 de Agosto, relativa
aos sistemas de cobrança de quotização sindical, passa
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 5.o


Contra-ordenação


Constitui contra-ordenação grave a falta de cobrança
da quotização sindical através de dedução na retribuição,
regulada por acordo nos termos do artigo 1.o, relati-
vamente a trabalhador que a haja autorizado.»


Artigo 29.o


O artigo 36.o da Lei n.o 46/79, de 12 de Setembro,
relativa ao regime das comissões de trabalhadores, passa
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 36.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação dos n.os 1 e 2 do artigo 4.o e do n.o 1 do artigo 5.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
n.o 3 do artigo 4.o, do artigo 16.o, do n.o 2 do artigo 18.o,
do artigo 19.o, dos n.os 1, 2, 3 e 6 do artigo 20.o, dos
n.os 1 e 2 do artigo 21.o, do artigo 22.o, do n.o 1 do
artigo 23.o, do n.o 1 do artigo 24.o, do n.o 2 do artigo 25.o
e dos artigos 28.o, 29.o e 33.o


3 — Constitui contra-ordenação leve o impedimento
à afixação do resultado da eleição, nos termos do n.o 1
do artigo 7.o»


Artigo 30.o


O artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29
de Dezembro, na redacção dada pelos Decretos-Leis
n.os 87/89, de 23 de Março, e 209/92, de 2 de Outubro,
relativo ao regime das relações colectivas de trabalho,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 44.o


Contra-ordenações


1 — A violação das normas dos instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho respeitante a uma
generalidade de trabalhadores constitui contra-ordena-
ção grave.


2 — A violação das normas dos instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho constitui contra-orde-
nação leve por cada trabalhador em relação ao qual
se verificar a infracção.


3 — O disposto no n.o 1 não se aplica se, com base
no n.o 2, forem aplicáveis à entidade patronal coimas
em que o somatório dos valores mínimos seja igual ou
superior ao quantitativo mínimo da coima aplicável de
acordo com o n.o 1.


4 — Comete contra-ordenação grave a associação sin-
dical, a associação patronal ou a entidade patronal que
não se fizer representar em reunião convocada nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 22.o ou do n.o 2 do artigo 31.o
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5 — A decisão que aplicar a coima referida no n.o 2
deve conter, sendo caso disso, a ordem de pagamento
de quantitativos em dívida ao trabalhador, a efectuar
dentro do prazo estabelecido para pagamento da coima.


6 — Em caso de não pagamento dos quantitativos em
dívida, a decisão referida no n.o 5 pode servir de base
à execução efectuada nos termos do artigo 89.o do
Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.o 244/95, de 14 de Setembro,
aplicando-se as normas do processo comum de execução
para pagamento de quantia certa.»


Artigo 31.o


O artigo 15.o da Lei n.o 65/77, de 26 de Agosto, na
redacção dada pela Lei n.o 30/92, de 20 de Outubro,
relativa ao regime jurídico da greve, passa a ter a
seguinte redacção:


«Artigo 15.o


[. . .]


1 — A violação do disposto nos artigos 6.o e 10.o é
punida com pena de multa de 100 000$ a 1 000 000$.


2 — A violação do disposto no artigo 14.o é punida
com pena de prisão até 2 anos e com pena de multa
de 100 000$ a 1 000 000$.


3 — Sem prejuízo das sanções criminais previstas nos
n.os 1 e 2, constitui contra-ordenação muito grave todo
o acto da entidade empregadora que implique coacção
sobre o trabalhador no sentido de não aderir à greve
ou que o prejudique ou discrimine por motivo de aderir
ou não à greve, bem como a violação do disposto nos
artigos 6.o e 14.o»


Artigo 32.o


O artigo 6.o da Lei n.o 141/85, de 14 de Novembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 9/92, de 22 de
Janeiro, relativo ao regime do balanço social, passa a
ter a seguinte redacção:


«Artigo 6.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação leve a violação dos
artigos 1.o, 2.o e 3.o, dos n.os 1 e 2 do artigo 4.o e do
artigo 5.o


2 — O disposto no número anterior não isenta a enti-
dade patronal do cumprimento, no mesmo ano, das dis-
posições desrespeitadas.


3 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho pode, em qualquer caso, noti-
ficar a empresa para que proceda ao cumprimento das
obrigações em falta, no prazo de 30 dias.


4 — O incumprimento da notificação prevista no
número anterior constitui contra-ordenação grave.»


Artigo 33.o


O artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 332/93, de 25 de
Setembro, sobre o regime dos quadros de pessoal, passa
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 8.o


[. . .]


1 — Constitui contra-ordenação leve:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) A falta de conservação dos mapas de quadro


de pessoal durante cinco anos.


2 — (Anterior n.o 3.)
3 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das


Condições de Trabalho pode, em qualquer caso, noti-
ficar a entidade patronal infractora para que proceda
ao preenchimento, à afixação ou ao envio do mapa do
quadro de pessoal, no prazo de 30 dias.


4 — Constitui contra-ordenação grave o incumpri-
mento da notificação prevista no número anterior.»


Artigo 34.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no 1.o dia do 4.o mês
posterior à sua publicação.


Aprovada em 17 de Junho de 1999.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 28 de Julho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 28 de Julho de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 119/99


de 11 de Agosto


Assistência médico-desportiva


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Medicina do desporto


Todo o praticante desportivo deve ser sujeito a exa-
mes médicos de admissão e aptidão à prática do des-
porto, com a periodicidade adequada à respectiva idade,
sexo e modalidade desportiva.


Artigo 2.o


Exercício


1 — A medicina do desporto, também designada
medicina desportiva, deve ser exercida por especialistas
ou excepcionalmente, por médicos especialmente cre-
denciados, atendendo à sua especificidade e na defesa
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Lei n.o 13/2006
de 17 de Abril


Transporte colectivo de crianças


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei define o regime jurídico do transporte
colectivo de crianças e jovens até aos 16 anos, adiante
designado por transporte de crianças, de e para os esta-
belecimentos de educação e ensino, creches, jardins-
-de-infância e outras instalações ou espaços em que
decorram actividades educativas ou formativas, desig-
nadamente os transportes para locais destinados à prá-
tica de actividades desportivas ou culturais, visitas de
estudo e outras deslocações organizadas para ocupação
de tempos livres.


Artigo 2.o


Âmbito


1 — A presente lei aplica-se ao transporte de crianças
realizado em automóvel ligeiro ou pesado de passagei-
ros, público ou particular, efectuado como actividade
principal ou acessória, salvo disposição em contrário.


2 — Para os efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por actividade acessória aquela que se efec-
tua como complemento da actividade principal da desen-
volvida pela entidade transportadora.


3 — A presente lei não se aplica aos transportes em
táxi e aos transportes públicos regulares de passageiros,
salvo se estes forem especificamente contratualizados
para o transporte de crianças.


CAPÍTULO II


Do exercício da actividade


Artigo 3.o


Licenciamento da actividade


1 — O exercício a título principal da actividade de
transporte de crianças só pode ser efectuado por quem
se encontre licenciado nos termos definidos pela pre-
sente lei.


2 — O licenciamento a que se refere o número ante-
rior é titulado por alvará emitido pela Direcção-Geral
de Transportes Terrestres (DGTT), válido pelo prazo
de cinco anos, intransmissível e renovável por idêntico
período.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, ao transporte de crianças por meio de automóveis
pesados é aplicável o regime constante do Decreto-Lei
n.o 3/2001, de 10 de Janeiro.


Artigo 4.o


Requisitos de acesso à actividade


1 — São requisitos de acesso ao exercício a título prin-
cipal da actividade de transporte de crianças a idonei-
dade e a capacidade técnica e profissional.


2 — O requisito de idoneidade é preenchido pelos
gerentes ou administradores, no caso de pessoas colec-
tivas, ou pelo próprio, no caso de empresários em nome
individual.


3 — Considera-se indiciador de falta de idoneidade
a declaração judicial de delinquente por tendência ou
a condenação por decisão transitada em julgado:


a) Em pena de prisão efectiva, pela prática de qual-
quer crime que atente contra a vida, a inte-
gridade física ou a liberdade pessoal;


b) Pela prática de crime contra a liberdade e a
autodeterminação sexual.


4 — A condenação pela prática de um dos crimes
previstos no número anterior não afecta a idoneidade
de todos aqueles que tenham sido reabilitados, nem
impede a DGTT de considerar, de forma justificada,
que estão reunidas as condições de idoneidade, tendo
em conta, nomeadamente, o tempo decorrido desde a
prática dos factos.


5 — Os requisitos de capacidade técnica e das con-
dições de idoneidade são preenchidos nos termos a defi-
nir por portaria do membro do Governo com tutela
sobre os transportes.


6 — A capacidade profissional consiste na existência
de recursos humanos adequados ao exercício da acti-
vidade.


Artigo 5.o


Licenciamento e identificação de automóveis


1 — Os automóveis utilizados no transporte de crian-
ças estão sujeitos a licença, emitida pela DGTT, válida
pelo prazo de dois anos e renovável por igual período,
nos termos definidos na presente lei.


2 — A licença a que se refere o número anterior é
emitida, ou renovada, após inspecção específica reali-
zada pela Direcção-Geral de Viação (DGV) que ateste
o cumprimento das condições de segurança estabele-
cidas nos artigos 11.o, 12.o, 13.o e 14.o


3 — A licença é automaticamente suspensa nos
seguintes casos:


a) Não aprovação do automóvel na inspecção téc-
nica periódica;


b) Antiguidade do automóvel superior a 16 anos,
contada desde a primeira matrícula após
fabrico;


c) Falta do respectivo seguro.


4 — Os automóveis utilizados no transporte de crian-
ças devem estar identificados com um dístico, cujo
modelo é fixado por portaria do membro do Governo
responsável pela área dos transportes.


5 — Os automóveis utilizados por empresas licencia-
das nos termos do artigo 3.o devem ainda ostentar uma
placa com o número do respectivo alvará.


6 — Os modelos dos dísticos de identificação dos
números da licença do automóvel e alvará referidos nos
números anteriores são aprovados por despacho do
director-geral dos Transportes Terrestres.


Artigo 6.o


Certificação de motoristas


1 — A condução de automóveis afectos ao transporte
de crianças só pode ser efectuada por motoristas que
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possuam um certificado emitido pela DGTT, válido por
cinco anos, cujas condições são definidas por portaria
do membro do Governo que tutela os transportes, tendo
em conta, designadamente, os seguintes requisitos:


a) Habilitação legal para conduzir a categoria de
automóvel em causa;


b) Experiência de condução de, pelo menos, dois
anos;


c) Documento comprovativo de inspecção médica,
aferidor das aptidões físicas e psicológicas, nos
termos do que é exigido para os motoristas de
automóveis pesados de passageiros;


d) Idoneidade dos motoristas;
e) Frequência de, pelo menos, uma acção de for-


mação profissional, nos termos do número
seguinte.


2 — O Governo, através da tutela dos transportes,
deve regulamentar e promover ou apoiar acções de for-
mação profissional dos motoristas, garantindo-lhes
conhecimentos, designadamente sobre as regras e medi-
das de segurança específicas do transporte de crianças
e sobre primeiros socorros e relacionamento inter-
pessoal.


Artigo 7.o


Idoneidade dos motoristas


1 — Considera-se indiciador de falta de idoneidade
para a condução de automóveis para transporte de crian-
ças a declaração judicial de delinquente por tendência
ou a condenação por decisão transitada em julgado:


a) Em pena de prisão efectiva, pela prática de qual-
quer crime que atente contra a vida, a inte-
gridade física ou a liberdade pessoal;


b) Pela prática de crime contra a liberdade e a
autodeterminação sexual;


c) Pela prática dos crimes de condução perigosa
de automóvel rodoviário e de condução de veí-
culo em estado de embriaguez ou sob influência
de estupefacientes ou substâncias psicotrópicas,
previstos, respectivamente, nos artigos 291.o e
292.o do Código Penal;


d) Pela prática, nos últimos cinco anos, de qualquer
contra-ordenação muito grave ao Código da
Estrada ou da contra-ordenação grave de con-
dução sob influência de álcool.


2 — A condenação pela prática de um dos crimes
ou contra-ordenações previstos no número anterior não
afecta a idoneidade de todos aqueles que tenham sido
reabilitados, nem impede a DGTT de considerar, de
forma justificada, que estão reunidas as condições de
idoneidade, tendo em conta, nomeadamente, o tempo
decorrido desde a prática dos factos.


3 — É aplicável a cassação do certificado sempre que
se verificar qualquer das situações previstas no n.o 1


4 — O requisito das condições de idoneidade é defi-
nido em portaria.


Artigo 8.o


Dos vigilantes


1 — No transporte de crianças é assegurada, para
além do motorista, a presença de um acompanhante
adulto designado por vigilante, a quem compete zelar
pela segurança das crianças.


2 — São assegurados, pelo menos, dois vigilantes
quando:


a) O veículo automóvel transportar mais de 30 crian-
ças ou jovens;


b) O veículo automóvel possuir dois pisos.


3 — A presença do vigilante só é dispensada se o
transporte for realizado em automóvel ligeiro de pas-
sageiros.


4 — O vigilante ocupa um lugar que lhe permita ace-
der facilmente às crianças transportadas, cabendo-lhe,
designadamente:


a) Garantir, relativamente a cada criança, o cum-
primento das condições de segurança previstas
nos artigos 10.o e 11.o;


b) Acompanhar as crianças no atravessamento da
via, usando colete retrorreflector e raqueta de
sinalização, devidamente homologados.


5 — Cabe à entidade que organiza o transporte asse-
gurar a presença do vigilante e a comprovação da sua
idoneidade.


6 — Considera-se indiciador da falta de idoneidade
para exercer a actividade de vigilante a declaração judi-
cial de delinquente por tendência ou condenação tran-
sitada em julgado:


a) Em pena de prisão efectiva, pela prática de qual-
quer crime que atente contra a vida, a inte-
gridade física ou a liberdade pessoal;


b) Pela prática de crime contra a liberdade e a
autodeterminação sexual.


7 — As condenações previstas no número anterior
não afectam a idoneidade de todos aqueles que tenham
sido reabilitados, nem impedem a entidade organizadora
do transporte de considerar, de forma justificada, que
estão reunidas as condições de idoneidade do vigilante.


Artigo 9.o


Seguro


Sem prejuízo dos demais seguros exigidos por lei,
no exercício, a título principal, da actividade de trans-
porte de crianças, é obrigatório seguro de responsabi-
lidade civil pelo valor máximo legalmente permitido,
que inclua os passageiros transportados e respectivos
prejuízos.


CAPÍTULO III


Da segurança no transporte


Artigo 10.o


Lotação


1 — A cada criança corresponde um lugar sentado
no automóvel, não podendo a lotação do mesmo ser
excedida.


2 — Nos automóveis com mais de nove lugares, as
crianças menores de 12 anos não podem sentar-se nos
lugares contíguos ao do motorista e nos lugares da pri-
meira fila.


3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os automóveis que possuam separadores de protecção,
devidamente homologados, entre o motorista e os luga-
res dos passageiros.







N.o 75 — 17 de Abril de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2785


Artigo 11.o


Cintos de segurança e sistemas de retenção


1 — Todos os lugares dos automóveis utilizados no
transporte de crianças devem estar equipados com cintos
de segurança, devidamente homologados, cuja utilização
é obrigatória, nos termos da legislação específica em
vigor.


2 — A utilização do sistema de retenção para crianças
(SRC), devidamente homologado, é obrigatória, apli-
cando-se o disposto em legislação específica em vigor.


3 — Os automóveis matriculados antes da data de
entrada em vigor da presente lei devem dispor de cintos
de segurança com três pontos de fixação ou subab-
dominais.


Artigo 12.o


Portas e janelas


1 — As portas dos automóveis afectos ao transporte
de crianças só podem ser abertas pelo exterior ou através
de um sistema comandado pelo motorista e situado fora
do alcance das crianças.


2 — Com excepção da janela correspondente ao lugar
do motorista, as janelas dos automóveis a que se refere
o número anterior devem possuir vidros inamovíveis ou
travados a um terço da abertura total.


Artigo 13.o


Tacógrafo


Os automóveis utilizados no transporte de crianças
devem estar equipados com tacógrafo devidamente
homologado.


Artigo 14.o


Outros equipamentos


Os automóveis utilizados no transporte de crianças
devem estar providos com extintor de incêndios e caixa
de primeiros socorros, cujas características são fixadas
por despacho do director-geral de Viação.


Artigo 15.o


Sinalização em circulação


Na realização do transporte de crianças os automóveis
devem transitar com as luzes de cruzamento acesas.


Artigo 16.o


Tomada e largada de passageiros


1 — Os motoristas devem assegurar-se de que os
locais de paragem para tomada ou largada de crianças
não põem em causa a sua segurança, devendo, quando
os automóveis estiverem parados, accionar as luzes de
perigo.


2 — A tomada e a largada das crianças devem ter
lugar, sempre que possível, dentro de recintos ou em
locais devidamente assinalados junto das instalações a
que se dirigem.


3 — Os automóveis devem parar o mais perto possível
do local de tomada ou largada das crianças, não devendo
fazê-lo nem no lado oposto da faixa de rodagem nem
nas vias desprovidas de bermas ou passeios, a não ser
que não seja possível noutro local, devendo, neste caso,
as crianças, no atravessamento da via, ser acompanhadas


pelo vigilante, devidamente identificado por colete
retrorreflector e com raqueta de sinalização, devida-
mente homologados.


4 — A entidade gestora da via deve proceder à sina-
lização de locais de paragem específicos, para a tomada
e largada das crianças, junto das instalações que estas
frequentam.


Artigo 17.o


Transporte de volumes


No interior do automóvel que efectua transporte de
crianças não é permitido o transporte de volumes cujos
dimensão, peso e características não permitam o seu
acondicionamento nos locais apropriados e seguros,
para que não constituam qualquer risco ou incómodo
para os passageiros.


CAPÍTULO IV


Fiscalização e regime sancionatório


Artigo 18.o


Fiscalização


São competentes para a fiscalização do cumprimento
do disposto na presente lei as seguintes entidades:


a) Guarda Nacional Republicana;
b) Polícia de Segurança Pública;
c) Inspecção-Geral do Trabalho;
d) Inspecção-Geral de Obras Públicas e Trans-


portes;
e) Direcção-Geral de Viação;
f) Direcção-Geral de Transportes Terrestres.


Artigo 19.o


Contra-ordenações


1 — As infracções à presente lei constituem con-
tra-ordenações.


2 — As contra-ordenações são sancionadas e proces-
sadas nos termos da respectiva lei geral, com as adap-
tações constantes desta lei e, no caso de contra-orde-
nações cujo processamento compete à DGV, com as
adaptações constantes do Código da Estrada.


3 — Para os efeitos do disposto na presente lei, cons-
titui contra-ordenação:


a) O exercício, a título profissional, da actividade
sem alvará, nos termos do artigo 3.o;


b) A falta dos requisitos de acesso à actividade
previstos no artigo 4.o;


c) A utilização de automóveis não licenciados ou
cuja licença tenha caducado ou se encontre sus-
pensa, nos termos do artigo 5.o;


d) A não utilização do dístico e da placa, e osten-
tação desta, a que aludem os n.os 4 e 5 do
artigo 5.o;


e) A condução de automóveis por parte de moto-
ristas não certificados, inclusive o incumpri-
mento do disposto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 6.o;


f) A ausência ou insuficiência de vigilantes, assim
como o não uso de colete retrorreflector, nos
termos do artigo 8.o;
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g) A falta de documento comprovativo da satis-
fação do requisito de idoneidade do vigilante,
a que se refere o n.o 5 do artigo 8.o;


h) A falta de seguro de responsabilidade civil, nos
termos do artigo 9.o;


i) O excesso de lotação, nos termos dos artigos 10.o
e 26.o;


j) O incumprimento das normas relativas aos cin-
tos de segurança previstas no artigo 11.o;


l) O incumprimento das normas relativas às portas
e janelas dos automóveis, nos termos do
artigo 12.o;


m) A falta de tacógrafo ou a sua utilização ilegal,
nos termos do artigo 13.o;


n) A não utilização dos equipamentos de segurança
previstos no artigo 14.o;


o) A circulação de automóveis sem as luzes de cru-
zamento acesas, nos termos do artigo 15.o;


p) A tomada e largada de passageiros em desres-
peito das obrigações previstas no artigo 16.o;


q) O transporte de volumes em violação do
artigo 17.o


4 — São contra-ordenações muito graves as previstas
nas alíneas a), b), c), e) e h) do número anterior.


5 — São contra-ordenações graves as previstas nas alí-
neas f), g), i), j), l), m), p) e q) do n.o 3 do presente
artigo.


6 — São contra-ordenações leves as previstas nas alí-
neas d), n) e o) do n.o 3 do presente artigo.


Artigo 20.o


Coimas


1 — As coimas a aplicar estão sujeitas ao regime geral
das contra-ordenações.


2 — As contra-ordenações muito graves são punidas
com coima entre E 1000 e E 3000.


3 — As contra-ordenações graves são punidas com
coima entre E 500 e E 1500.


4 — As contra-ordenações leves são punidas com
coima entre E 150 e E 1000, assim como outras violações
de deveres não mencionadas no artigo anterior e pre-
vistas na presente lei.


Artigo 21.o


Determinação da medida da coima


1 — A medida da coima é determinada, dentro dos
seus limites, em função da gravidade da contra-orde-
nação, da culpa, da situação económica do agente e
do benefício económico que este retirou da prática da
contra-ordenação.


2 — A tentativa e a negligência são puníveis, com
redução a metade dos limites mínimo e máximo da coima
aplicável.


Artigo 22.o


Sanções acessórias


1 — Cumulativamente com as coimas, podem ser apli-
cadas aos responsáveis por qualquer contra-ordenação
muito grave e grave, além das previstas no regime geral


dos ilícitos de mera ordenação social, as seguintes san-
ções acessórias:


a) Apreensão e perda do objecto da infracção,
incluindo o produto do benefício obtido pelo
infractor através da prática da contra-ordena-
ção;


b) Interdição temporária do exercício pelo infrac-
tor da profissão ou da actividade a que a con-
tra-ordenação respeita;


c) Revogação do alvará ou da licença.


2 — As sanções referidas nas alíneas b) e c) do
número anterior não podem ter duração superior a três
anos, contados da decisão condenatória definitiva.


Artigo 23.o


Cumprimento do dever violado


Sempre que o ilícito de mera ordenação social resulte
da omissão de um dever, o pagamento da coima ou
o cumprimento da sanção acessória não dispensa o
infractor do cumprimento do dever, se este ainda for
possível.


Artigo 24.o


Processamento e aplicação das coimas


1 — O processamento das contra-ordenações previs-
tas nas alíneas a) a h) do n.o 3 do artigo 19.o compete
à DGTT, e a aplicação das coimas é da competência
do director-geral de Transportes Terrestres.


2 — O processamento das contra-ordenações previs-
tas nas alíneas i), j), l), n), o), p) e q) do n.o 3 do
artigo 19.o, com excepção do número seguinte, compete
à DGV, e a aplicação das coimas é da competência
do director-geral de Viação.


3 — O processamento das contra-ordenações funda-
das na alínea m) do n.o 3 do artigo 19.o compete à
Inspecção-Geral do Trabalho (IGT), e a aplicação das
coimas é da competência do inspector-geral do Tra-
balho.


Artigo 25.o


Produto das coimas


1 — As receitas provenientes da aplicação das coimas
da competência da DGTT são distribuídas da seguinte
forma:


a) 20% para a DGTT, constituindo receita própria;
b) 20% para a entidade fiscalizadora;
c) 60% para o Estado.


2 — As receitas provenientes da aplicação das coimas
da competência da DGV são distribuídas da seguinte
forma:


a) 20% para a DGV, constituindo receita própria;
b) 20% para a entidade fiscalizadora;
c) 60% para o Estado.


3 — As receitas provenientes da aplicação das coimas
da competência da IGT serão distribuídas da seguinte
forma:


a) 20% para a IGT, constituindo receita própria;
b) 20% para a entidade fiscalizadora;
c) 60% para o Estado.
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CAPÍTULO V


Disposições finais


Artigo 26.o


Actividade acessória


No transporte de crianças a título acessório, às pessoas
colectivas sem fins lucrativos, cujo objecto social é a
promoção de actividades culturais, recreativas, sociais
e desportivas, não são aplicáveis os artigos 6.o, excepto
a alínea b) do n.o 1, 8.o e 13.o, desde que o automóvel
utilizado não tenha uma lotação superior a nove lugares,
incluindo o do motorista.


Artigo 27.o


Norma revogatória


São revogados o n.o 2 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 299/84, de 5 de Setembro, e a Portaria n.o 344/78,
de 29 de Junho.


Artigo 28.o


Regulamentação


O Governo deve aprovar no prazo de 120 dias a regu-
lamentação exigida pela boa execução da presente lei.


Artigo 29.o


Vigência


1 — A presente lei entra em vigor 30 dias após a
sua publicação.


2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 8.o e no capí-
tulo III, ao prazo referido no número anterior acresce:


a) Seis meses para a generalidade das entidades
transportadoras;


b) Um ano para as câmaras municipais;
c) Dois anos para as juntas de freguesia, institui-


ções particulares de solidariedade social e outras
pessoas colectivas sem fins lucrativos;


d) Três anos para as pessoas colectivas sem fins
lucrativos cujo objecto social seja a promoção
de actividades culturais, recreativas e despor-
tivas.


Aprovada em 9 de Fevereiro de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 27 de Março de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 27 de Março de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Declaração de Rectificação n.o 24/2006


Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.o 6/2006,
de 27 de Fevereiro [aprova o Novo Regime do Arren-
damento Urbano (NRAU), que estabelece um regime
especial de actualização das rendas antigas e altera o
Código Civil, o Código de Processo Civil, o Decreto-Lei
n.o 287/2003, de 12 de Novembro, o Código do Imposto
Municipal sobre Imóveis e o Código do Registo Predial],
publicada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 41,
de 27 de Fevereiro de 2006, saiu com as seguintes incor-
recções, que assim se rectificam:


Na alínea a) do n.o 1 do artigo 1102.o do Código
Civil, constante do artigo 3.o da Lei n.o 6/2006, de 27
de Fevereiro, e do anexo que republicou o capítulo IV
do título II do livro II do Código Civil, onde se lê «Ser
o senhorio comproprietário ou usufrutuário» deve ler-se
«Ser o senhorio proprietário, comproprietário ou usu-
frutuário».


No n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 6/2006, de 27 de
Fevereiro, onde se lê «no n.o 2 do artigo 9.o» deve ler-se
«no n.o 2 do artigo 10.o».


Assembleia da República, 6 de Abril de 2006. —
A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 549/2006


Por ordem superior se torna público que, em 8 de
Dezembro de 2005, a República das Honduras depositou
o seu instrumento de adesão à Convenção para a Criação
de Um Conselho de Cooperação Aduaneira e anexo,
concluída em Bruxelas no dia 15 de Dezembro de 1950.


Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto-Lei n.o 39 006, publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 264, de 24 de Novem-
bro de 1952, tendo sido ratificada em 26 de Janeiro
de 1953, conforme aviso publicado no Diário do Governo,
1.a série, n.o 137, de 30 de Junho de 1953.


A Convenção entrou em vigor para a República das
Honduras em 8 de Dezembro de 2005.


Direcção de Serviços das Organizações Económicas
Internacionais, da Direcção-Geral dos Assuntos Mul-
tilaterais, 10 de Março de 2006. — O Subdirector-Geral,
Miguel Maria Simões Coelho de Almeida e Sousa.


Aviso n.o 550/2006


Por ordem superior se torna público que, em 16 de
Agosto de 2005, a República do Zimbabwe depositou
o seu instrumento de aceitação à Convenção Instituidora
da Organização Marítima Internacional (IMCO/IMO),
alterada de harmonia com as resoluções adoptadas pela
Assembleia da Organização em 15 de Setembro de 1964
e 28 de Setembro de 1965, concluída em Genebra em
6 de Março de 1948.


Portugal é Parte da Convenção, aprovada, para ade-
são, pelo Decreto n.o 117/76, publicado no Diário do
Governo, 1.a série, n.o 33, de 9 de Fevereiro de 1976,
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 17-A/2006
de 26 de Maio


Primeira alteração à Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril
(transporte colectivo de crianças)


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.o


Alteração à Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril


O artigo 29.o da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, passa
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 29.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no artigo 8.o do capítulo II


e nos artigos 10.o, 14.o, 15.o, 16.o e 17.o do capítulo III,
ao prazo referido no número anterior acresce:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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República são, respectivamente, de 30 dias para o
continente e de 60 dias para as Regiões Autónomas
e estrangeiro, contados da data da sua publicação.
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INCM


IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LIVRARIAS


• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64


• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16


• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato


• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião


• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34


• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha


• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio


• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras


• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61


• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23


• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 2.o


Início da vigência


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.


Aprovada em 18 de Maio de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 24 de Maio de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 25 de Maio de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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Artigo 42.o


Parecer sobre as contas das campanhas eleitorais


1 — A Entidade elabora um parecer, tendo em conta
os resultados da auditoria e as respostas das candida-
turas, apreciando todas as questões relevantes para que
o Tribunal Constitucional possa decidir da existência
ou não de irregularidades nas contas apresentadas.


2 — No parecer, a Entidade pronuncia-se sobre a exis-
tência de omissões de entrega de contas por parte das
candidaturas.


3 — A Entidade elabora o parecer no prazo máximo
de 70 dias a partir do fim do prazo de apresentação
das contas da campanha eleitoral.


Artigo 43.o


Decisão sobre a prestação de contas das campanhas eleitorais


1 — Após receber o parecer da Entidade referido no
artigo anterior, o Tribunal Constitucional decide, em
plenário, do cumprimento da obrigação de prestação
de contas das campanhas eleitorais e da existência ou
não de irregularidades nas mesmas.


2 — O Tribunal Constitucional pronuncia-se no prazo
máximo de 90 dias a partir do fim do prazo de apre-
sentação das contas da campanha eleitoral.


3 — O Tribunal notifica os partidos políticos da deci-
são a que se refere o n.o 1, bem como o Ministério
Público, para que este possa promover a aplicação das
respectivas coimas.


Artigo 44.o


Notificação às candidaturas das promoções
do Ministério Público


1 — A Entidade notifica as candidaturas da promoção
do Ministério Público prevista no n.o 3 do artigo anterior.


2 — As candidaturas pronunciam-se, querendo, no
prazo de 10 dias, sobre a matéria descrita na promoção,
na parte que lhes respeita, e prestam os esclarecimentos
que tiverem por convenientes.


Artigo 45.o


Decisão sobre as contra-ordenações em matéria
de contas das campanhas eleitorais


Findo o prazo previsto no n.o 2 do artigo anterior,
o Tribunal Constitucional decide, em plenário, da puni-
ção ou não das candidaturas, bem como das sanções
a aplicar.


CAPÍTULO VII


Sanções


Artigo 46.o


Competência para aplicação de sanções


1 — O Tribunal Constitucional é competente para
aplicar as sanções previstas na Lei n.o 19/2003, de 20 de
Junho, com ressalva das sanções penais.


2 — A Entidade é competente para aplicar as sanções
previstas na presente lei.


3 — Das decisões da Entidade previstas no n.o 2 cabe
recurso de plena jurisdição para o Tribunal Constitu-
cional, em plenário.


Artigo 47.o


Incumprimento dos deveres de comunicação e colaboração


1 — Os mandatários financeiros, os candidatos às
eleições presidenciais, os primeiros candidatos de cada


lista e os primeiros proponentes de grupos de cidadãos
eleitores que violem os deveres previstos nos artigos 15.o
e 16.o são punidos com coima mínima no valor de 2 salá-
rios mínimos mensais nacionais e máxima no valor de
32 salários mínimos mensais nacionais.


2 — Os partidos políticos que cometam a infracção
prevista no n.o 1 são punidos com coima mínima no
valor de 6 salários mínimos mensais nacionais e máxima
no valor de 96 salários mínimos mensais nacionais.


CAPÍTULO VIII


Disposições finais e transitórias


Artigo 48.o


Regime transitório


1 — Para apreciação das contas anuais dos partidos
correspondentes ao ano de 2004, o Tribunal Consti-
tucional conta com o apoio técnico da Entidade.


2 — Durante o ano de 2005, a Entidade procede à
elaboração dos regulamentos indispensáveis à confor-
mação, por parte dos partidos políticos e das candi-
daturas, às regras de financiamento e de organização
de contas previstas na Lei n.o 19/2003, de 20 de Junho,
e na presente lei.


Artigo 49.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor em 1 de Janeiro de 2005.


Aprovada em 2 de Dezembro de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 30 de Dezembro de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 30 de Dezembro de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


Lei n.o 1/2005
de 10 de Janeiro


Regula a utilização de câmaras de vídeo pelas forças
e serviços de segurança em locais públicos de utilização comum


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto e âmbito de aplicação


1 — A presente lei regula a utilização de sistemas
de vigilância por câmaras de vídeo pelas forças e serviços
de segurança em locais públicos de utilização comum,
para captação e gravação de imagem e som e seu pos-
terior tratamento.
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2 — Quaisquer referências feitas na presente lei a
câmaras de vídeo fixas ou portáteis entendem-se exten-
síveis a qualquer outro meio técnico análogo, bem como
a qualquer sistema que permita a realização das gra-
vações nela previstas.


3 — São aplicáveis, para os fins da presente lei, as
definições constantes do artigo 3.o da Lei n.o 67/98, de
26 de Outubro, com as necessárias adaptações.


Artigo 2.o


Fins dos sistemas


1 — Só poderá ser autorizada a utilização de video-
vigilância, no âmbito da presente lei, que vise um dos
seguintes fins:


a) Protecção de edifícios e instalações públicos e
respectivos acessos;


b) Protecção de instalações com interesse para a
defesa nacional;


c) Protecção da segurança das pessoas e bens,
públicos ou privados, e prevenção da prática
de crimes em locais em que exista razoável risco
da sua ocorrência.


2 — O responsável pelo tratamento de imagens e sons
é a força de segurança com jurisdição na área de cap-
tação ou o serviço de segurança requerente, regendo-se
esse tratamento pelo disposto na Lei n.o 67/98, de 26
de Outubro, em tudo o que não seja especificamente
previsto na presente lei.


3 — Para efeitos de fiscalização de infracções estra-
dais, ficam as forças de segurança autorizadas a aceder
a imagens captadas pelas entidades que controlam o
tráfego rodoviário, devendo a respectiva captação, para
esse efeito, ser objecto da autorização devida.


CAPÍTULO II


Câmaras fixas


Artigo 3.o


Autorização de instalação


1 — A instalação de câmaras fixas, nos termos da pre-
sente lei, está sujeita a autorização do membro do
Governo que tutela a força ou serviço de segurança
requerente, precedendo parecer da Comissão Nacional
de Protecção de Dados (CNPD).


2 — No caso de parecer negativo da CNPD, a auto-
rização não pode ser concedida.


3 — A competência prevista no n.o 1 é delegável, nos
termos legais.


Artigo 4.o


Condições de instalação


Nos locais objecto de vigilância com recurso a câmaras
fixas é obrigatória a afixação, em local bem visível, de
informação sobre as seguintes matérias:


a) A existência e a localização das câmaras de
vídeo;


b) A finalidade da captação de imagens e sons;
c) Informação sobre o responsável pelo tratamento


dos dados recolhidos, perante quem os direitos
de acesso e rectificação podem ser exercidos.


Artigo 5.o


Pedido de autorização


1 — O pedido de autorização de instalação de câma-
ras fixas é requerido pelo dirigente máximo da força
ou serviço de segurança respectivo e deve ser instruído
com os seguintes elementos:


a) Os locais públicos objecto de observação pelas
câmaras fixas;


b) Características técnicas do equipamento uti-
lizado;


c) Identificação dos responsáveis pela conservação
e tratamento dos dados, quando não sejam os
responsáveis pelo sistema;


d) Os fundamentos justificativos da necessidade e
conveniência da instalação do sistema de vigi-
lância por câmaras de vídeo;


e) Os procedimentos de informação ao público
sobre a existência do sistema;


f) Os mecanismos tendentes a assegurar o correcto
uso dos dados registados;


g) Os critérios que regem a conservação dos dados
registados;


h) O período de conservação dos dados, com res-
peito pelos princípios da adequação e da pro-
porcionalidade, face ao fim a que os mesmos
se destinam.


2 — A autorização de instalação pode também ser
requerida pelo presidente da câmara, cabendo nesse
caso a instrução dos elementos referidos nas alíneas b)
a h) do número anterior à força de segurança com juris-
dição na respectiva área de observação, aplicando-se,
quanto ao procedimento de decisão, o disposto no
artigo 3.o


3 — Da decisão de autorização constarão:


a) Os locais públicos objecto de observação pelas
câmaras de vídeo;


b) As limitações e condições de uso do sistema;
c) A proibição de captação de sons, excepto


quando ocorra perigo concreto para a segurança
de pessoas e bens;


d) O espaço físico susceptível de ser gravado, o
tipo de câmara e suas especificações técnicas;


e) A duração da autorização.


4 — A duração da autorização será a mais adequada
aos fundamentos invocados no pedido.


5 — A duração máxima da autorização será de um
ano, sujeita a renovação, mediante comprovação da
manutenção dos fundamentos invocados para a sua
concessão.


6 — A autorização pode ser suspensa ou revogada,
a todo o tempo, mediante decisão fundamentada.


CAPÍTULO III


Câmaras portáteis


Artigo 6.o


Utilização de câmaras portáteis


1 — A autorização para a instalação de câmaras fixas
inclui a utilização de câmaras portáteis.


2 — Excepcionalmente, quando não seja possível
obter em tempo útil a autorização prevista no artigo
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anterior, o dirigente máximo da força ou serviço de segu-
rança pode autorizar a utilização de câmaras portáteis,
informando no prazo de quarenta e oito horas a entidade
prevista no artigo 3.o para os efeitos aí previstos.


3 — Se a autorização não for concedida ou o parecer
da CNPD for negativo, o responsável pelo sistema pro-
cede à destruição imediata do material gravado.


4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, à utilização de câmaras portáteis é aplicável a legis-
lação própria relativa às forças e serviços de segurança
e a Lei n.o 5/2002, de 11 de Janeiro.


CAPÍTULO IV


Utilização, conservação e registo


Artigo 7.o


Princípios de utilização das câmaras de vídeo


1 — A utilização de câmaras de vídeo rege-se pelo
princípio da proporcionalidade.


2 — Só é autorizada a utilização de câmaras de vídeo
quando tal meio se mostre concretamente o mais ade-
quado para a manutenção da segurança e ordem públi-
cas e para a prevenção da prática de crimes, tendo em
conta as circunstâncias concretas do local a vigiar.


3 — Na ponderação, caso a caso, da finalidade con-
creta a que o sistema se destina são igualmente tidos
em conta a possibilidade e o grau de afectação de direitos
pessoais através da utilização de câmaras de vídeo.


4 — É expressamente proibida a instalação de câma-
ras fixas em áreas que, apesar de situadas em locais
públicos, sejam, pela sua natureza, destinadas a ser uti-
lizadas em resguardo.


5 — A autorização de utilização de câmaras de vídeo
pressupõe sempre a existência de riscos objectivos para
a segurança e a ordem públicas.


6 — É vedada a utilização de câmaras de vídeo
quando a captação de imagens e de sons abranja interior
de casa ou edifício habitado ou sua dependência, salvo
consentimento dos proprietários e de quem o habite
legitimamente ou autorização judicial.


7 — É igualmente vedada a captação de imagens e
sons nos locais previstos no n.o 1 do artigo 2.o, quando
essa captação afecte, de forma directa e imediata, a
intimidade das pessoas, ou resulte na gravação de con-
versas de natureza privada.


8 — As imagens e sons acidentalmente obtidos, em
violação do disposto nos n.os 6 e 7, devem ser destruídos
de imediato pelo responsável pelo sistema.


9 — A verificação do disposto nos n.os 1, 2 e 5 compete
ao membro do Governo que tutela a força ou o serviço
de segurança requerente.


Artigo 8.o


Aspectos procedimentais


1 — Quando uma gravação, realizada de acordo com
a presente lei, registe a prática de factos com relevância
criminal, a força ou serviço de segurança que utilize
o sistema elaborará auto de notícia, que remeterá ao
Ministério Público juntamente com a fita ou suporte
original das imagens e sons, no mais curto prazo possível
ou, no máximo, até setenta e duas horas após o conhe-
cimento da prática dos factos.


2 — Caso não seja possível a remessa do auto de notí-
cia no prazo previsto no número anterior, a participação
dos factos será feita verbalmente.


Artigo 9.o


Conservação das gravações


1 — As gravações obtidas de acordo com a presente
lei serão conservadas pelo prazo máximo de um mês
contado desde a respectiva captação, sem prejuízo do
disposto no artigo anterior.


2 — Todas as pessoas que tenham acesso às gravações
realizadas nos termos da presente lei, em razão das suas
funções, deverão sobre as mesmas guardar sigilo, sob
pena de procedimento criminal.


3 — Com excepção dos casos previstos no n.o 1, é
proibida a cessão ou cópia das gravações obtidas de
acordo com a presente lei.


Artigo 10.o


Direitos dos interessados


1 — São assegurados, a todas as pessoas que figurem
em gravações obtidas de acordo com a presente lei,
os direitos de acesso e eliminação, salvo o disposto no
número seguinte.


2 — O exercício dos direitos previstos no número
anterior poderá ser fundamentadamente negado quando
seja susceptível de constituir perigo para a defesa do
Estado ou para a segurança pública, ou quando seja
susceptível de constituir uma ameaça ao exercício dos
direitos e liberdades de terceiros ou, ainda, quando esse
exercício prejudique investigação criminal em curso.


3 — Os direitos previstos no n.o 1 serão exercidos
perante o responsável pelo tratamento dos dados reco-
lhidos, directamente ou através da CNPD.


Artigo 11.o


Infracções


Salvo responsabilidade criminal, a violação das dis-
posições da presente lei será sancionada de acordo com
o estatuto disciplinar a que o agente se encontre sujeito,
sem prejuízo do regime sancionatório constante da Lei
n.o 67/98, de 26 de Outubro.


Artigo 12.o


Registo dos sistemas


A autoridade competente para autorizar a instalação
de câmaras de vídeo fixas manterá registo público de
todas as instalações autorizadas, onde conste a data e
o local exactos da instalação, o seu requerente e o fim
a que se destina e o parecer da CNPD, bem como o
período da autorização e suas eventuais renovações.


CAPÍTULO V


Disposição transitória


Artigo 13.o


Disposição transitória


As forças e serviços de segurança responsáveis pelos
sistemas de vigilância por câmaras de vídeo actualmente
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existentes dispõem do prazo de seis meses para proceder
à adaptação dos sistemas às disposições da presente lei,
contado a partir da data da respectiva entrada em vigor,
com submissão à CNPD de toda a informação neces-
sária.


Aprovada em 18 de Novembro de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 23 de Dezembro de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 29 de Dezembro de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Decreto-Lei n.o 14/2005
de 10 de Janeiro


O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2003/77/CE, da Comissão, de
11 de Agosto.


São alterados, por conseguinte, o Regulamento dos
Elementos e Características dos Veículos a Motor de
Duas e Três Rodas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 267-B/2000, de 20 de Outubro, com a redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 237/2003, de 3
de Outubro, bem como o Regulamento da Homologação
de Veículos a Motor de Duas e Três Rodas e Respectivo
Indicador de Velocidade, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 30/2002, de 16 de Fevereiro, com a redacção que
lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 238/2003, de 3
de Outubro.


O Decreto-Lei n.o 237/2003, de 3 de Outubro, que
tem por objecto a redução do nível de emissões poluen-
tes dos veículos a motor de duas e três rodas, alterou
o Decreto-Lei n.o 267-B/2000, de 20 de Outubro, com
a introdução de novos valores limite para as emissões
dos motociclos de duas rodas. Estes limites são aplicáveis
em duas fases. A primeira fase produziu efeitos a partir
de 1 de Abril de 2003, para qualquer modelo de veículo.
A segunda fase produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2006, para novos modelos.


Nos termos da segunda fase, a medição das emissões
poluentes dos motociclos de duas rodas é feita com base
no ciclo de ensaio urbano elementar, fixado pelo Regu-
lamento n.o 40 do Acordo Relativo a Veículos a Motor
da Comissão Económica para a Europa, das Nações
Unidas (UNECE), e no ciclo de condução extra-urbano,
fixado no Regulamento das Homologações CE de Veí-
culos, Sistemas e Unidades Técnicas, relativamente às
emissões poluentes.


Torna-se, por isso, necessário clarificar determinados
aspectos relativos aos dados de ensaio do tipo II para
se proceder ao controlo técnico anual, nos termos do
Decreto-Lei n.o 267-B/2000, de 20 de Outubro, com a
última redacção constante do Decreto-Lei n.o 237/2003,
de 3 de Outubro.


Adicionalmente, importa prever o registo destes
dados no anexo VI-A do Regulamento da Homologação
de Veículos a Motor de Duas e Três Rodas e Respectivo
Indicador de Velocidade, aprovado pelo Decreto-Lei


n.o 30/2002, de 16 de Fevereiro, com a última redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 238/2003,
de 3 de Outubro.


Pelo presente diploma pretende-se, também, proce-
der à regulamentação do n.o 3 do artigo 114.o do Código
da Estrada.


Assim:
Nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do


artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2003/77/CE, da Comissão, de
11 de Agosto, alterando o Regulamento dos Elementos
e Características dos Veículos a Motor de Duas e Três
Rodas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 267-B/2000, de
20 de Outubro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 237/2003, de 3 de Outubro, bem
como o Regulamento da Homologação de Veículos a
Motor de Duas e Três Rodas e Respectivo Indicador
de Velocidade, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 30/2002,
de 16 de Fevereiro, com a redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 238/2003, de 3 de Outubro.


Artigo 2.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 267-B/2000, de 20 de Outubro


1 — Os artigos 157.o e 158.o do Regulamento dos Ele-
mentos e Características dos Veículos a Motor de Duas
e Três Rodas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 267-B/2000,
de 20 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 157.o


Ensaio do tipo I


1 — Ensaio do tipo I para controlo da quantidade
média das emissões de escape:


a) Para modelos de veículos testados em função
dos limites de emissões referidos na linha A
do quadro constante do n.o 1 do anexo n.o 37-A
do presente Regulamento, o ensaio deve incluir
dois ciclos urbanos elementares para pré-con-
dicionamento e quatro ciclos urbanos elemen-
tares para recolha de amostras das emissões,
devendo a recolha começar imediatamente após
a conclusão do período final de marcha em vazio
dos ciclos de pré-condicionamento e terminar
com a conclusão do período final de marcha
em vazio do último ciclo urbano elementar;


b) Para modelos de veículos de cilindrada inferior
a 150 cm3 testados em função dos limites de
emissões referidos na linha B do quadro cons-
tante do n.o 1 do anexo n.o 37-A do presente
Regulamento, o ensaio deve incluir seis ciclos
urbanos elementares, devendo a recolha de
amostras das emissões começar antes ou no
momento do início do processo de arranque do
motor e terminar com a conclusão do período
final de marcha em vazio do último ciclo urbano
elementar; para modelos de veículos de cilin-
drada igual ou superior a 150 cm3 testados em
função dos limites de emissões referidos na
linha B do referido quadro, o ensaio deve incluir
seis ciclos urbanos elementares e um ciclo extra-
-urbano, devendo a recolha de amostras das
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 23/2004


de 22 de Junho


Aprova o regime jurídico do contrato individual
de trabalho da Administração Pública


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto e âmbito


1 — A presente lei define o regime jurídico do con-
trato de trabalho nas pessoas colectivas públicas.


2 — Podem celebrar contratos de trabalho o Estado
e outras pessoas colectivas públicas nos termos da pre-
sente lei.


3 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial,
o regime previsto na presente lei não se aplica às seguin-
tes entidades:


a) Empresas públicas;
b) Pessoas colectivas de utilidade pública admi-


nistrativa;
c) Associações públicas;
d) Associações ou fundações criadas como pessoas


colectivas de direito privado por pessoas colec-
tivas de direito público abrangidas pela presente
lei;


e) Entidades administrativas independentes;
f) Universidades, institutos politécnicos e escolas


não integradas do ensino superior;
g) O Banco de Portugal e os fundos que funcionam


junto dele.


4 — No âmbito da administração directa do Estado,
não podem ser objecto de contrato de trabalho por
tempo indeterminado actividades que impliquem o exer-
cício directo de poderes de autoridade que definam
situações jurídicas subjectivas de terceiros ou o exercício
de poderes de soberania.


5 — A presente lei aplica-se à administração regional
autónoma e à administração local, podendo ser-lhe
introduzidas adaptações em diploma próprio.


Artigo 2.o


Regime jurídico


1 — Aos contratos de trabalho celebrados por pessoas
colectivas públicas é aplicável o regime do Código do
Trabalho e respectiva legislação especial, com as espe-
cificidades constantes da presente lei.


2 — O contrato de trabalho com pessoas colectivas
públicas não confere a qualidade de funcionário público
ou agente administrativo, ainda que estas tenham um
quadro de pessoal em regime de direito público.


Artigo 3.o


Empregadores públicos


1 — As pessoas colectivas públicas são equiparadas
a empresas para efeitos de aplicação das regras do


Código do Trabalho e respectiva legislação especial e
desta lei, sendo consideradas como grandes empresas.


2 — O regime da pluralidade de empregadores pre-
visto no Código do Trabalho é aplicável quando se veri-
fiquem relações de colaboração entre pessoas colectivas
públicas ou a existência de estruturas organizativas
comuns, designadamente serviços partilhados que impli-
quem a prestação de trabalho subordinado a mais de
uma pessoa colectiva pública.


Artigo 4.o


Deveres especiais dos trabalhadores


1 — Sem prejuízo dos deveres gerais constantes do
Código do Trabalho, de instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou decorrentes do contrato, os
trabalhadores das pessoas colectivas públicas estão sujei-
tos, em especial, à prossecução do interesse público e
devem agir com imparcialidade e isenção perante os
cidadãos.


2 — Os trabalhadores abrangidos pela presente lei
estão sujeitos ao regime de incompatibilidades do pes-
soal com vínculo de funcionário público ou de agente
administrativo.


3 — Os trabalhadores vinculados por contrato de tra-
balho às pessoas colectivas públicas carecem de auto-
rização para exercerem outra actividade, nos mesmos
termos que o pessoal com vínculo de funcionário ou
agente.


Artigo 5.o


Processo de selecção


1 — A celebração de contrato de trabalho por tempo
indeterminado no âmbito da presente lei deve ser pre-
cedida de um processo de selecção que obedece aos
seguintes princípios:


a) Publicitação da oferta de trabalho;
b) Garantia de igualdade de condições e opor-


tunidades;
c) Decisão de contratação fundamentada em cri-


térios objectivos de selecção.


2 — O processo prévio de selecção não está sujeito
ao Código do Procedimento Administrativo, sem pre-
juízo da aplicação dos princípios gerais que regem a
actividade administrativa.


3 — A publicitação da oferta de trabalho deve ser
feita em jornal de expansão regional e nacional,
incluindo obrigatoriamente informação sobre o serviço
a que se destina, a actividade para a qual o trabalhador
é contratado, os requisitos exigidos e os métodos e cri-
térios objectivos de selecção.


4 — A aplicação dos métodos e critérios de selecção
é efectuada por uma comissão, preferencialmente cons-
tituída por pessoas com formação específica na área
do recrutamento e selecção.


5 — A decisão deve ser fundamentada por escrito e
comunicada aos candidatos.


6 — As regras a que deve obedecer o processo de
selecção constam obrigatoriamente dos estatutos pró-
prios ou dos regulamentos internos das pessoas colec-
tivas públicas previstos na presente lei.
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Artigo 6.o


Pessoal de direcção e chefia em regime de contrato de trabalho


1 — As pessoas colectivas públicas cujas estruturas
tenham funções dirigentes em regime de contrato de
trabalho apenas podem contratar pessoal para as refe-
ridas funções em regime de comissão de serviço prevista
no Código do Trabalho.


2 — Os trabalhadores que exerçam funções em
regime de comissão de serviço nos termos do número
anterior estão sujeitos ao mesmo regime de incompa-
tibilidades, bem como aos deveres específicos do pessoal
dirigente da Administração Pública.


Artigo 7.o


Limites à contratação


1 — As pessoas colectivas públicas apenas podem
celebrar contratos de trabalho por tempo indeterminado
se existir um quadro de pessoal para este efeito e nos
limites deste quadro.


2 — No âmbito da administração directa do Estado,
a competência para celebrar contratos de trabalho per-
tence ao dirigente máximo do serviço.


3 — A celebração de contratos de trabalho por pes-
soas colectivas públicas deve ser comunicada ao Ministro
das Finanças e ao membro do Governo que tiver a seu
cargo a Administração Pública.


4 — A celebração de contratos de trabalho em vio-
lação do disposto no n.o 1 implica a sua nulidade e
gera responsabilidade civil, disciplinar e financeira dos
titulares dos órgãos que celebraram os contratos de
trabalho.


5 — A celebração de contratos de trabalho que envol-
vam encargos com remunerações globais superiores às
que resultam da aplicação de regulamentos internos ou
dos instrumentos de regulamentação colectiva fica
sujeita à autorização do Ministro das Finanças.


6 — Para efeitos do número anterior, a determinação
da remuneração global inclui quaisquer suplementos
remuneratórios, incluindo a fixação de indemnizações
ou valores pecuniários incertos.


Artigo 8.o


Forma


1 — Os contratos de trabalho celebrados por pessoas
colectivas públicas estão sujeitos à forma escrita.


2 — Do contrato de trabalho devem constar as seguin-
tes indicações:


a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos
contraentes;


b) Tipo de contrato e respectivo prazo, quando
aplicável;


c) Actividade contratada e retribuição do traba-
lhador;


d) Local e período normal de trabalho;
e) Data de início da actividade;
f) Indicação do processo de selecção adoptado;
g) Identificação da entidade que autorizou a con-


tratação.


3 — A não redução a escrito ou a falta das indicações
constantes das alíneas a), b) e c) do número anterior
determinam a nulidade do contrato.


Artigo 9.o


Termo resolutivo


1 — Nos contratos de trabalho celebrados por pessoas
colectivas públicas só pode ser aposto termo resolutivo
nas seguintes situações:


a) Substituição directa ou indirecta de funcionário,
agente ou outro trabalhador ausente ou que,
por qualquer razão, se encontre temporaria-
mente impedido de prestar serviço;


b) Substituição directa ou indirecta de funcionário,
agente ou outro trabalhador em relação ao qual
esteja pendente em juízo acção de apreciação
da licitude do despedimento;


c) Substituição directa ou indirecta de funcionário,
agente ou outro trabalhador em situação de
licença sem retribuição;


d) Substituição de funcionário, agente ou outro tra-
balhador a tempo completo que passe a prestar
trabalho a tempo parcial;


e) Para assegurar necessidades públicas urgentes
de funcionamento das pessoas colectivas públi-
cas;


f) Execução de tarefa ocasional ou serviço deter-
minado precisamente definido e não duradouro;


g) Para o exercício de funções em estruturas tem-
porárias das pessoas colectivas públicas;


h) Para fazer face ao aumento excepcional e tem-
porário da actividade do serviço;


i) Para o desenvolvimento de projectos não inse-
ridos nas actividades normais dos serviços;


j) Quando a formação dos trabalhadores no âmbito
das pessoas colectivas públicas envolva a pres-
tação de trabalho subordinado.


2 — Os contratos previstos no número anterior só
podem ser a termo incerto nas situações previstas nas
alíneas a) a d) e f) a i) do número anterior.


3 — No caso da alínea e) do número anterior, o con-
trato não pode ter uma duração superior a seis meses.


4 — A celebração de contratos de trabalho a termo
resolutivo obedece a um processo de selecção simpli-
ficado, precedido de publicação da oferta de trabalho
pelos meios adequados e de decisão reduzida a escrito
e fundamentada em critérios objectivos de selecção.


5 — A celebração de contratos de trabalho a termo
resolutivo nas situações previstas nas alínea e) a j) do
n.o 1 do presente artigo depende da autorização do
Ministro das Finanças e do membro do Governo que
tiver a seu cargo a Administração Pública.


6 — Nos casos das alíneas a) a d) do n.o 1 do presente
artigo, a celebração dos respectivos contratos deve ser
comunicada à Direcção-Geral da Administração
Pública.


Artigo 10.o


Regras especiais aplicáveis ao contrato de trabalho a termo resolutivo


1 — O contrato de trabalho a termo resolutivo certo
celebrado por pessoas colectivas públicas não está
sujeito a renovação automática.
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2 — O contrato de trabalho a termo resolutivo cele-
brado por pessoas colectivas públicas não se converte,
em caso algum, em contrato por tempo indeterminado,
caducando no termo do prazo máximo de duração pre-
visto no Código do Trabalho.


3 — A celebração de contratos de trabalho a termo
resolutivo com violação do disposto na presente lei
implica a sua nulidade e gera responsabilidade civil, dis-
ciplinar e financeira dos titulares dos órgãos que cele-
braram os contratos de trabalho.


Artigo 11.o


Regulamentos internos


1 — As pessoas colectivas públicas podem emitir
regulamentos internos nos termos previstos no Código
do Trabalho, com as especificidades constantes dos
números seguintes.


2 — Os regulamentos internos aplicáveis ao pessoal
em regime de contrato de trabalho na administração
directa do Estado são aprovados pelo ministro da tutela,
com faculdade de delegação nos dirigentes máximos dos
serviços.


3 — Os regulamentos internos das pessoas colectivas
públicas que disponham em matéria salarial e de car-
reiras carecem de homologação dos Ministros das Finan-
ças e da tutela, sob pena de ineficácia.


4 — Os regulamentos internos devem ser publicados
na 2.a série do Diário da República e afixados nos locais
de trabalho.


5 — A eficácia dos regulamentos internos não
depende de comunicação à Inspecção-Geral do Traba-
lho, produzindo os seus efeitos com a publicação a que
se refere o número anterior.


Artigo 12.o


Tempo de trabalho nas pessoas colectivas públicas


Por instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho, os limites dos períodos normais de trabalho fixa-
dos no Código do Trabalho podem ser alargados até
aos limites previstos para as correspondentes carreiras
do pessoal com vínculo de funcionário público ou agente
administrativo.


Artigo 13.o


Níveis retributivos


1 — Sem prejuízo do regime resultante de instrumen-
tos de regulamentação colectiva, os níveis retributivos
dos trabalhadores das pessoas colectivas públicas não
devem ultrapassar os níveis remuneratórios do pessoal
com vínculo de funcionário ou agente, quando existam
as respectivas carreiras no âmbito da Administração
Pública.


2 — A violação do disposto no número anterior
implica responsabilidade disciplinar e financeira dos
titulares dos órgãos da pessoa colectiva pública que fixa-
ram os níveis remuneratórios dos trabalhadores.


Artigo 14.o


Cedência ocasional de trabalhadores


1 — É lícita a cedência ocasional de trabalhadores
das pessoas colectivas públicas para o exercício de fun-


ções temporárias noutra pessoa colectiva pública, com
o acordo do trabalhador expresso por escrito.


2 — No quadro da colaboração entre pessoas colec-
tivas públicas, a cedência não exige o acordo do tra-
balhador se for fundamentada em necessidades premen-
tes das entidades envolvidas ou em razões de economia,
eficácia e eficiência na prossecução das respectivas
atribuições.


3 — A cedência prevista no número anterior não pode
fazer diminuir os direitos do trabalhador e deve respeitar
as regras do Código do Trabalho quanto à mobilidade
funcional e geográfica e ao tempo de trabalho.


4 — O acordo de cedência entre pessoas colectivas
deve ser reduzido a escrito e prever expressamente a
entidade responsável pelo pagamento da retribuição ao
trabalhador.


5 — Nas matérias não especificamente reguladas
neste artigo é aplicável o regime do Código do Trabalho
sobre a cedência ocasional.


Artigo 15.o


Redução do período normal de trabalho
ou suspensão dos contratos de trabalho


1 — As pessoas colectivas públicas podem reduzir os
períodos normais de trabalho ou suspender os contratos
de trabalho quando se verifique uma redução grave e
anormal da sua actividade por razões estruturais ou tec-
nológicas, pela ocorrência de catástrofes ou por outras
razões de natureza análoga, seguindo-se o regime pre-
visto para a redução ou suspensão dos contratos de tra-
balho previsto no Código do Trabalho, com as espe-
cificidades constantes dos números seguintes.


2 — A redução grave e anormal da actividade deve
ser fundamentada e declarada pelo ministro da tutela.


3 — Durante a redução ou suspensão, o trabalhador
tem direito a receber uma compensação retributiva nos
termos do Código do Trabalho, a suportar pela pessoa
colectiva pública.


Artigo 16.o


Sucessão nas atribuições


1 — Os contratos de trabalho celebrados por pessoas
colectivas públicas transmitem-se aos sujeitos que
venham a prosseguir as respectivas atribuições, haja ou
não extinção da pessoa colectiva pública, nos termos
previstos no Código do Trabalho para a transmissão
de empresa ou de estabelecimento.


2 — O disposto no número anterior aplica-se, nomea-
damente, nos casos em que haja transferência da res-
ponsabilidade pela gestão do serviço público para enti-
dades privadas sob qualquer forma.


3 — No caso de transferência ou delegação de parte
das atribuições da pessoa colectiva pública para outras
entidades, apenas se transmitem os contratos de tra-
balho afectos às actividades respectivas.


4 — Pode haver acordo entre a pessoa colectiva
pública de origem e o trabalhador no sentido de este
continuar ao serviço daquela.
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Artigo 17.o


Extinção da pessoa colectiva pública


A extinção da pessoa colectiva pública a que o tra-
balhador pertence determina a caducidade dos contratos
de trabalho, salvo se se verificar a situação prevista no
artigo anterior.


Artigo 18.o


Despedimento por redução de actividade


1 — Para além dos casos previstos no Código do Tra-
balho, as pessoas colectivas públicas podem promover
o despedimento colectivo ou a extinção de postos de
trabalho por razões de economia, eficácia e eficiência
na prossecução das respectivas atribuições, nos termos
do mesmo Código, com um dos seguintes fundamentos:


a) Cessação parcial da actividade da pessoa colec-
tiva pública determinada nos termos da lei;


b) Extinção, fusão ou reestruturação de serviços
ou de uma unidade orgânica ou estrutura equi-
valente que determine a redução de efectivos.


2 — Para efeitos da alínea b) do número anterior,
considera-se:


a) Extinção de serviços a cessação da actividade
de um serviço, com liquidação ou desafectação
do património e desocupação do pessoal que
nele desempenhe funções, acompanhada ou não
da transferência da totalidade ou de parte das
suas atribuições e competências;


b) Fusão de serviços a transformação de dois ou
mais serviços num outro distinto ou não, quer
este absorva a totalidade ou apenas parte das
atribuições e competências daqueles que lhe dão
origem, podendo envolver serviços de diferentes
departamentos governamentais;


c) Reestruturação de serviços a reorganização de
um serviço que tenha por objecto a alteração
da sua estrutura orgânica ou do seu quadro de
pessoal, acompanhada ou não de redefinição
das suas atribuições e competências.


Artigo 19.o


Convenções colectivas de trabalho


1 — Para efeitos de aplicação aos contratos de tra-
balho celebrados por pessoas colectivas públicas, as con-
venções colectivas podem ser dos seguintes níveis:


a) Contratos colectivos nacionais — convenções ou-
torgadas por associações sindicais e pelo Estado,
representado pelo Ministro das Finanças, e apli-
cáveis a todas as pessoas colectivas públicas;


b) Contratos colectivos sectoriais — convenções ou-
torgadas por associações sindicais e pelo minis-
tro da tutela do sector de actividade e aplicáveis
nesse sector de actividade;


c) Acordos colectivos sectoriais — convenções outor-
gadas por associações sindicais e por uma plu-
ralidade de pessoas colectivas tuteladas pelo
mesmo ministro;


d) Acordos de pessoa colectiva pública — conven-
ções outorgadas por associações sindicais e uma
pessoa colectiva pública.


2 — Os diferentes tipos de convenções colectivas cor-
respondem a níveis de convenções colectivas em função
do âmbito subjectivo quanto aos empregadores públicos.


3 — Para efeitos da alínea c) do n.o 1, as pessoas
colectivas públicas podem designar um representante
comum para a celebração das convenções colectivas
sempre que não haja outorga da convenção pelo ministro
da tutela.


4 — A competência para celebrar convenções colec-
tivas pode ser delegada.


5 — São nulos quaisquer acordos que regulem maté-
rias salariais e de carreiras que não respeitem o disposto
na presente lei.


Artigo 20.o


Articulação entre convenções colectivas


1 — As convenções colectivas previstas no artigo ante-
rior são articuladas, devendo a convenção colectiva mais
abrangente indicar as matérias que podem ser reguladas
pelas convenções colectivas de âmbito mais restrito, não
havendo lugar à aplicação das regras de preferência pre-
vistas no Código do Trabalho.


2 — As convenções colectivas de diferentes níveis
devem respeitar as seguintes regras de articulação:


a) O disposto nos contratos colectivos nacionais
prevalece sobre todas as restantes convenções
colectivas;


b) O disposto nos contratos colectivos sectoriais
prevalece sobre os acordos colectivos sectoriais
e os acordos de pessoa colectiva pública.


3 — O regime dos números anteriores pode ser afas-
tado por cláusula da convenção colectiva.


4 — Devem ser outorgadas pelos Ministros das Finan-
ças e da tutela, sob pena de ineficácia, as convenções
colectivas que:


a) Afastem a forma articulada nos termos do n.o 3;
b) Não respeitem as limitações ao conteúdo esta-


belecidas pela convenção colectiva de âmbito
mais abrangente;


c) Derroguem as regras de articulação definidas
nos n.os 1 e 2;


d) Afastem o conteúdo da convenção colectiva de
âmbito mais abrangente.


5 — Devem igualmente ser outorgadas pelos Minis-
tros das Finanças e da tutela as convenções colectivas
que, abrangendo trabalhadores não filiados nos sindi-
catos outorgantes das convenções colectivas mais abran-
gentes, tenham uma eficácia que afaste as regras do
n.o 4.


Artigo 21.o


Processo de negociação


No processo de negociação das convenções colectivas
de trabalho em que intervenham pessoas colectivas
públicas devem obrigatoriamente estar presentes repre-
sentantes do Ministério das Finanças e dos ministérios
que tenham a tutela sobre a função pública e sobre
as relações colectivas de trabalho, sob pena de ineficácia.
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Artigo 22.o


Aplicação das convenções colectivas


1 — No caso de haver mais de uma convenção colec-
tiva do mesmo âmbito sectorial ou profissional aplicável
a uma pessoa colectiva pública, os trabalhadores não
filiados nos sindicatos outorgantes podem escolher, por
escrito, o instrumento que lhes é aplicável.


2 — No caso previsto no número anterior, a conven-
ção aplica-se aos trabalhadores até ao final do prazo
que dela expressamente constar ou, sendo esta objecto
de alteração, até à sua entrada em vigor.


3 — No caso de a convenção colectiva não ter prazo
de vigência, os trabalhadores são abrangidos durante
o prazo mínimo de um ano.


4 — A competência para a emissão de regulamentos
de extensão para as pessoas colectivas públicas é do
Ministro das Finanças e do ministro responsável pela
área laboral.


Artigo 23.o


Cedência especial de funcionários e agentes


1 — Mediante acordo de cedência especial, os fun-
cionários e agentes que tenham dado o seu consenti-
mento expresso por escrito podem exercer funções nou-
tras pessoas colectivas públicas em regime de contrato
de trabalho, com suspensão do seu estatuto de funcio-
nário ou agente nos termos do presente artigo.


2 — A cedência especial sujeita o funcionário e agente
às ordens e instruções da pessoa colectiva onde vai pres-
tar funções, sendo remunerado por esta nos termos do
acordo.


3 — O exercício do poder disciplinar compete à pes-
soa colectiva pública cessionária, excepto quando esteja
em causa a aplicação de penas disciplinares expulsivas.


4 — O funcionário ou agente cedido tem direito:


a) À contagem, na categoria de origem, do tempo
de serviço prestado em regime de contrato de
trabalho;


b) A optar pela manutenção do regime de pro-
tecção social da função pública, incidindo os
descontos sobre o montante da remuneração
que lhe competiria no cargo de origem;


c) A ser opositor aos concursos de pessoal em
regime de emprego público para os quais preen-
cha os requisitos nos termos da respectiva lei
reguladora.


5 — No caso previsto na alínea b) do número anterior,
o empregador público deve comparticipar no financia-
mento do regime de previdência gerido pela Caixa Geral
de Aposentações em montante igual ao das quotas dos
subscritores.


6 — O contrato de cedência especial extingue-se no
caso da alínea c) do n.o 4 pelo provimento na sequência
de concurso, sem prejuízo de um novo acordo de
cedência.


7 — Os comportamentos do funcionário ou agente
cedido têm relevância no âmbito da relação jurídica de
emprego público, devendo o procedimento disciplinar
que apure as referidas infracções disciplinares respeitar


o Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da
Administração Pública.


Artigo 24.o


Extensão do âmbito da cedência especial de funcionários e agentes


1 — O regime previsto no artigo anterior é ainda apli-
cável à cedência de funcionários e agentes a pessoas
colectivas privadas, quando existam razões de interesse
público que justifiquem a cedência.


2 — Com excepção do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior, e com necessárias adaptações, é igualmente
aplicável o regime da cedência aos casos em que um
funcionário ou agente de um quadro de pessoal de uma
pessoa colectiva pública passa a exercer funções nessa
mesma pessoa colectiva em regime de contrato de
trabalho.


Artigo 25.o


Contrato de trabalho na administração directa


1 — Para efeitos do n.o 4 do artigo 1.o, as funções
que no âmbito da administração directa do Estado
podem ser objecto de contrato de trabalho são definidas
em decreto-lei.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as actividades de apoio administrativo, auxiliar e de ser-
viços gerais podem, desde já, ser objecto de contrato
de trabalho na administração directa do Estado.


3 — Para efeitos dos números anteriores, os quadros
de pessoal dos serviços da administração directa do
Estado relativos aos trabalhadores em regime de con-
trato de trabalho serão aprovados por portaria conjunta
dos Ministros das Finanças e da tutela.


Artigo 26.o


Disposições finais e transitórias


1 — Ficam sujeitos ao regime da presente lei os con-
tratos de trabalho e os instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho celebrados ou aprovados antes da
sua entrada em vigor que abranjam pessoas colectivas
públicas, salvo quanto às condições de validade e aos
efeitos de factos ou situações totalmente passados ante-
riormente àquele momento.


2 — O disposto no n.o 4 do artigo 1.o e no artigo
anterior não prejudica a imediata aplicação da presente
lei, designadamente quanto aos contratos de trabalho
já em execução.


3 — O regime previsto na presente lei aplica-se aos
contratos de trabalho a celebrar ao abrigo da base XXXI
da Lei de Bases da Saúde, aprovada pela Lei n.o 48/90,
de 24 de Agosto, na redacção dada pela Lei n.o 27/2002,
de 8 de Novembro, e do artigo 14.o do regime jurídico
da gestão hospitalar, aprovado pela Lei n.o 27/2002, de
8 de Novembro.


Artigo 27.o


Norma de prevalência


As normas da presente lei prevalecem sobre quaisquer
normas especiais aplicáveis aos contratos de trabalho
no âmbito das pessoas colectivas públicas, designada-
mente sobre as normas previstas nos respectivos esta-
tutos.
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Artigo 28.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho


O artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 7.o


1 — O contrato de pessoal é um acto bilateral, nos
termos do qual se constitui uma relação de trabalho
subordinado.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contrato de trabalho em qualquer das suas


modalidades.»


Artigo 29.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro


1 — O artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 14.o


1 — O contrato de pessoal pode revestir as moda-
lidades de:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Contrato de trabalho em qualquer das suas


modalidades.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O contrato de trabalho não confere a qualidade


de funcionário público ou agente administrativo e
rege-se pelo Código do Trabalho, com as especialidades
constantes de diploma especial sobre contrato de tra-
balho na Administração Pública.»


Artigo 30.o


Revogações


São revogadas as seguintes disposições:


a) Os artigos 9.o e 11.o-A do Decreto-Lei n.o 184/89,
de 2 de Junho, este último aditado pelo artigo 2.o
da Lei n.o 25/98, de 26 de Maio;


b) Os artigos 18.o a 21.o do Decreto-Lei n.o 427/89,
de 7 de Dezembro.


Artigo 31.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a data
da sua publicação.


Aprovada em 12 de Maio de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João
Bosco Mota Amaral.


Promulgada em 3 de Junho de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 7 de Junho de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 149/2004


de 22 de Junho


O Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, transpôs
para o direito interno a Directiva n.o 91/271/CEE, do
Conselho, de 21 de Maio, relativa ao tratamento das
águas residuais urbanas, e aprovou uma lista de iden-
tificação de zonas sensíveis e de zonas menos sensíveis,
bem como respectivo mapa, constantes do anexo II ao
referido diploma legal.


Por seu turno, o Decreto-Lei n.o 348/98, de 9 de
Novembro, transpôs para a ordem jurídica nacional a
Directiva n.o 98/15/CE, da Comissão, de 21 de Fevereiro,
que altera a mencionada Directiva n.o 91/271/CEE, no
que respeita a determinados requisitos estabelecidos no
seu anexo I, e substitui, consequentemente, o quadro
n.o 2 do anexo I do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de
Junho.


Por outro lado, o n.o 2 do artigo 3.o do citado Decre-
to-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho, dispõe que deve ser
feita uma revisão da identificação das zonas sensíveis
e das zonas menos sensíveis pelo menos de quatro em
quatro anos. Em conformidade com este imperativo
legal, decorrente, aliás, da transposição da Directiva
n.o 91/271/CEE, a referida lista de identificação, na parte
referente às zonas menos sensíveis, e o respectivo mapa
foram alterados pelo Decreto-Lei n.o 261/99, de 7 de
Julho.


Por último, a identificação das zonas sensíveis e o
correspondente mapa foram, igualmente, alterados pelo
Decreto-Lei n.o 172/2001, de 26 de Maio.


Tendo decorrido cerca de cinco anos sobre a primeira
revisão da identificação das zonas menos sensíveis e três
anos sobre a revisão relativa às zonas sensíveis, e encon-
trando-se terminados os complexos estudos técnicos e
científicos que, necessariamente, estão na base da
segunda revisão legal da identificação destas zonas no
território nacional, importa aprovar a mesma, o que
se promove por via do presente diploma.


Nos estudos desenvolvidos, que foram promovidos
pelo Instituto da Água (INAG) ao abrigo do n.o 2 do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 152/97, de 19 de Junho,
e em estreita cooperação com algumas universidades
portuguesas, os critérios aplicados visaram, essencial-
mente, o combate à eutrofização e a necessidade de
adoptar um tratamento mais avançado do que o tra-
tamento secundário, permitindo o cumprimento do dis-
posto na legislação comunitária aplicável em matéria
de águas, bem como a redução da poluição micro-
biológica.


Com o objectivo de proporcionar uma correcta orien-
tação na selecção do tipo de tratamento a instalar,
optou-se por incluir na lista de identificação das zonas
sensíveis os critérios que, para cada zona, determinaram
a respectiva identificação.


Finalmente, refira-se que, por virtude da aplicação
do princípio da precaução, as descargas de águas resi-
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 24/96


de 31 de Julho


Estabelece o regime legal aplicável à defesa dos consumidores
Revoga a Lei n.o 29/81, de 22 de Agosto


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), e 169.o, n.o 3, da Constituição,
o seguinte:


CAPÍTULO I


Princípios gerais


Artigo 1.o


Dever geral de protecção


1 — Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e
às autarquias locais proteger o consumidor, designada-
mente através do apoio à constituição e funcionamento
das associações de consumidores e de cooperativas de
consumo, bem como à execução do disposto na presente
lei.


2 — A incumbência geral do Estado na protecção dos
consumidores pressupõe a intervenção legislativa e regu-
lamentar adequada em todos os domínios envolvidos.


Artigo 2.o


Definição e âmbito


1 — Considera-se consumidor todo aquele a quem
sejam fornecidos bens, prestados serviços ou transmi-
tidos quaisquer direitos, destinados a uso não profis-
sional, por pessoa que exerça com carácter profissional
uma actividade económica que vise a obtenção de
benefícios.


2 — Consideram-se incluídos no âmbito da presente
lei os bens, serviços e direitos fornecidos, prestados e
transmitidos pelos organismos da Administração
Pública, por pessoas colectivas públicas, por empresas
de capitais públicos ou detidos maioritariamente pelo
Estado, pelas Regiões Autónomas ou pelas autarquias
locais e por empresas concessionárias de serviços
públicos.


CAPÍTULO II


Direitos do consumidor


Artigo 3.o


Direitos do consumidor


O consumidor tem direito:


a) À qualidade dos bens e serviços;
b) À protecção da saúde e da segurança física;
c) À formação e à educação para o consumo;
d) À informação para o consumo;
e) À protecção dos interesses económicos;
f) À prevenção e à reparação dos danos patrimo-


niais ou não patrimoniais que resultem da
ofensa de interesses ou direitos individuais
homogéneos, colectivos ou difusos;


g) À protecção jurídica e a uma justiça acessível
e pronta;


h) À participação, por via representativa, na defi-
nição legal ou administrativa dos seus direitos
e interesses.


Artigo 4.o


Direito à qualidade dos bens e serviços


1 — Os bens e serviços destinados ao consumo devem
ser aptos a satisfazer os fins a que se destinam e produzir
os efeitos que se lhes atribuem, segundo as normas legal-
mente estabelecidas, ou, na falta delas, de modo ade-
quado às legítimas expectativas do consumidor.


2 — Sem prejuízo do estabelecimento de prazos mais
favoráveis por convenção das partes ou pelos usos, o
fornecedor de bens móveis não consumíveis está obri-
gado a garantir o seu bom estado e o seu bom fun-
cionamento por período nunca inferior a um ano.


3 — O consumidor tem direito a uma garantia mínima
de cinco anos para os imóveis.


4 — O decurso do prazo de garantia suspende-se
durante o período de tempo em que o consumidor se
achar privado do uso dos bens em virtude das operações
de reparação resultantes de defeitos originários.


Artigo 5.o


Direito à protecção da saúde e da segurança física


1 — É proibido o fornecimento de bens ou a prestação
de serviços que, em condições de uso normal ou pre-
visível, incluindo a duração, impliquem riscos incom-
patíveis com a sua utilização, não aceitáveis de acordo
com um nível elevado de protecção da saúde e da segu-
rança física das pessoas.


2 — Os serviços da Administração Pública que, no
exercício das suas funções, tenham conhecimento da
existência de bens ou serviços proibidos nos termos do
número anterior devem notificar tal facto às entidades
competentes para a fiscalização do mercado.


3 — Os organismos competentes da Administração
Pública devem mandar apreender e retirar do mercado
os bens e interditar as prestações de serviços que impli-
quem perigo para a saúde ou segurança física dos con-
sumidores, quando utilizados em condições normais ou
razoavelmente previsíveis.


Artigo 6.o


Direito à formação e à educação


1 — Incumbe ao Estado a promoção de uma política
educativa para os consumidores, através da inserção nos
programas e nas actividades escolares, bem como nas
acções de educação permanente, de matérias relacio-
nadas com o consumo e os direitos dos consumidores,
usando, designadamente, os meios tecnológicos próprios
numa sociedade de informação.


2 — Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e
às autarquias locais desenvolver acções e adoptar medi-
das tendentes à formação e à educação do consumidor,
designadamente através de:


a) Concretização, no sistema educativo, em par-
ticular no ensino básico e secundário, de pro-
gramas e actividades de educação para o con-
sumo;


b) Apoio às iniciativas que neste domínio sejam
promovidas pelas associações de consumidores;
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c) Promoção de acções de educação permanente
de formação e sensibilização para os consumi-
dores em geral;


d) Promoção de uma política nacional de formação
de formadores e de técnicos especializados na
área do consumo.


3 — Os programas de carácter educativo difundidos
no serviço público de rádio e de televisão devem integrar
espaços destinados à educação e à formação do con-
sumidor.


4 — Na formação do consumidor devem igualmente
ser utilizados meios telemáticos, designadamente atra-
vés de redes nacionais e mundiais de informação, esti-
mulando-se o recurso a tais meios pelo sector público
e privado.


Artigo 7.o


Direito à informação em geral


1 — Incumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e
às autarquias locais desenvolver acções e adoptar medi-
das tendentes à informação em geral do consumidor,
designadamente através de:


a) Apoio às acções de informação promovidas
pelas associações de consumidores;


b) Criação de serviços municipais de informação
ao consumidor;


c) Constituição de conselhos municipais de con-
sumo, com a representação, designadamente, de
associações de interesses económicos e de inte-
resses dos consumidores;


d) Criação de bases de dados e arquivos digitais
acessíveis, de âmbito nacional, no domínio do
direito do consumo, destinados a difundir infor-
mação geral e específica;


e) Criação de bases de dados e arquivos digitais
acessíveis em matéria de direitos do consumi-
dor, de acesso incondicionado.


2 — O serviço público de rádio e de televisão deve
reservar espaços, em termos que a lei definirá, para
a promoção dos interesses e direitos do consumidor.


3 — A informação ao consumidor é prestada em lín-
gua portuguesa.


4 — A publicidade deve ser lícita, inequivocamente
identificada e respeitar a verdade e os direitos dos
consumidores.


5 — As informações concretas e objectivas contidas
nas mensagens publicitárias de determinado bem, ser-
viço ou direito consideram-se integradas no conteúdo
dos contratos que se venham a celebrar após a sua emis-
são, tendo-se por não escritas as cláusulas contratuais
em contrário.


Artigo 8.o


Direito à informação em particular


1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços
deve, tanto nas negociações como na celebração de um
contrato, informar de forma clara, objectiva e adequada
o consumidor, nomeadamente, sobre características,
composição e preço do bem ou serviço, bem como sobre
o período de vigência do contrato, garantias, prazos de
entrega e assistência após o negócio jurídico.


2 — A obrigação de informar impende também sobre
o produtor, o fabricante, o importador, o distribuidor,


o embalador e o armazenista, por forma que cada elo
do ciclo produção-consumo possa encontrar-se habili-
tado a cumprir a sua obrigação de informar o elo ime-
diato até ao consumidor, destinatário final da infor-
mação.


3 — Os riscos para a saúde e segurança dos consu-
midores que possam resultar da normal utilização de
bens ou serviços perigosos devem ser comunicados, de
modo claro, completo e adequado, pelo fornecedor ou
prestador de serviços ao potencial consumidor.


4 — Quando se verifique falta de informação, infor-
mação insuficiente, ilegível ou ambígua que comprometa
a utilização adequada do bem ou do serviço, o con-
sumidor goza do direito de retractação do contrato rela-
tivo à sua aquisição ou prestação, no prazo de sete dias
úteis a contar da data de recepção do bem ou da data
de celebração do contrato de prestação de serviços.


5 — O fornecedor de bens ou o prestador de serviços
que viole o dever de informar responde pelos danos
que causar ao consumidor, sendo solidariamente res-
ponsáveis os demais intervenientes na cadeia da pro-
dução à distribuição que hajam igualmente violado o
dever de informação.


6 — O dever de informar não pode ser denegado ou
condicionado por invocação de segredo de fabrico não
tutelado na lei, nem pode prejudicar o regime jurídico
das cláusulas contratuais gerais ou outra legislação mais
favorável para o consumidor.


Artigo 9.o


Direito à protecção dos interesses económicos


1 — O consumidor tem direito à protecção dos seus
interesses económicos, impondo-se nas relações jurídi-
cas de consumo a igualdade material dos intervenientes,
a lealdade e a boa fé, nos preliminares, na formação
e ainda na vigência dos contratos.


2 — Com vista à prevenção de abusos resultantes de
contratos pré-elaborados, o fornecedor de bens e o pres-
tador de serviços estão obrigados:


a) À redacção clara e precisa, em caracteres facil-
mente legíveis, das cláusulas contratuais gerais,
incluindo as inseridas em contratos singulares;


b) À não inclusão de cláusulas em contratos sin-
gulares que originem significativo desequilíbrio
em detrimento do consumidor.


3 — A inobservância do disposto no número anterior
fica sujeita ao regime das cláusulas contratuais gerais.


4 — O consumidor não fica obrigado ao pagamento
de bens ou serviços que não tenha prévia e expressa-
mente encomendado ou solicitado, ou que não constitua
cumprimento de contrato válido, não lhe cabendo, do
mesmo modo, o encargo da sua devolução ou compen-
sação, nem a responsabilidade pelo risco de perecimento
ou deterioração da coisa.


5 — O consumidor tem direito à assistência após a
venda, com incidência no fornecimento de peças e aces-
sórios, pelo período de duração média normal dos pro-
dutos fornecidos.


6 — É vedado ao fornecedor ou prestador de serviços
fazer depender o fornecimento de um bem ou a pres-
tação de um serviço da aquisição ou da prestação de
um outro ou outros.


7 — Sem prejuízo de regimes mais favoráveis nos con-
tratos que resultem da iniciativa do fornecedor de bens
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ou do prestador de serviços fora do estabelecimento
comercial, por meio de correspondência ou outros equi-
valentes, é assegurado ao consumidor o direito de retrac-
tação, no prazo de sete dias úteis a contar da data da
recepção do bem ou da conclusão do contrato de pres-
tação de serviços.


8 — Incumbe ao Governo adoptar medidas adequa-
das a assegurar o equilíbrio das relações jurídicas que
tenham por objecto bens e serviços essenciais, desig-
nadamente água, energia eléctrica, gás, telecomunica-
ções e transportes públicos.


9 — Incumbe ao Governo adoptar medidas tendentes
a prevenir a lesão dos interesses dos consumidores no
domínio dos métodos de venda que prejudiquem a ava-
liação consciente das cláusulas apostas em contratos sin-
gulares e a formação livre, esclarecida e ponderada da
decisão de se vincularem.


Artigo 10.o


Direito à prevenção e acção inibitória


1 — É assegurado o direito de acção inibitória des-
tinada a prevenir, corrigir ou fazer cessar práticas lesivas
dos direitos do consumidor consignados na presente lei,
que, nomeadamente:


a) Atentem contra a sua saúde e segurança física;
b) Se traduzam no uso de cláusulas gerais proi-


bidas;
c) Consistam em práticas comerciais expressa-


mente proibidas por lei.


2 — A sentença proferida em acção inibitória pode
ser acompanhada de sanção pecuniária compulsória,
prevista no artigo 829.o-A do Código Civil, sem prejuízo
da indemnização a que houver lugar.


Artigo 11.o


Forma de processo da acção inibitória


1 — A acção inibitória tem o valor equivalente ao
da alçada da Relação mais 1$, segue os termos do pro-
cesso sumário e está isenta de custas.


2 — A decisão especificará o âmbito da abstenção
ou correcção, designadamente através da referência con-
creta do seu teor e a indicação do tipo de situações
a que se reporta.


3 — Transitada em julgado, a decisão condenatória
será publicitada a expensas do infractor, nos termos fixa-
dos pelo juiz, e será registada em serviço a designar
nos termos da legislação regulamentar da presente lei.


4 — Quando se tratar de cláusulas contratuais gerais,
aplicar-se-á ainda o disposto nos artigos 31.o e 32.o do
Decreto-Lei n.o 446/85, de 25 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 220/95, de
31 de Agosto.


Artigo 12.o


Direito à reparação de danos


1 — O consumidor a quem seja fornecida a coisa com
defeito, salvo se dele tivesse sido previamente informado
e esclarecido antes da celebração do contrato, pode exi-
gir, independentemente de culpa do fornecedor do bem,
a reparação da coisa, a sua substituição, a redução do
preço ou a resolução do contrato.


2 — O consumidor deve denunciar o defeito no prazo
de 30 dias, caso se trate de bem móvel, ou de um ano,
se se tratar de bem imóvel, após o seu conhecimento
e dentro dos prazos de garantia previstos nos n.os 2
e 3 do artigo 4.o da presente lei.


3 — Os direitos conferidos ao consumidor nos termos
do n.o 1 caducam findo qualquer dos prazos referidos
no número anterior sem que o consumidor tenha feito
a denúncia, ou decorridos sobre esta seis meses, não
se contando para o efeito o tempo despendido com as
operações de reparação.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o consumidor tem direito à indemnização dos danos
patrimoniais e não patrimoniais resultantes do forne-
cimento de bens ou prestações de serviços defeituosos.


5 — O produtor é responsável, independentemente
de culpa, pelos danos causados por defeitos de produtos
que coloque no mercado, nos termos da lei.


Artigo 13.o


Legitimidade activa


Têm legitimidade para intentar as acções previstas
nos artigos anteriores:


a) Os consumidores directamente lesados;
b) Os consumidores e as associações de consumi-


dores ainda que não directamente lesados, nos
termos da Lei n.o 83/95, de 31 de Agosto;


c) O Ministério Público e o Instituto do Consu-
midor quando estejam em causa interesses indi-
viduais homogéneos, colectivos ou difusos.


Artigo 14.o


Direito à protecção jurídica e direito a uma justiça acessível e pronta


1 — Incumbe aos órgãos e departamentos da Admi-
nistração Pública promover a criação e apoiar centros
de arbitragem com o objectivo de dirimir os conflitos
de consumo.


2 — É assegurado ao consumidor o direito à isenção
de preparos nos processos em que pretenda a protecção
dos seus interesses ou direitos, a condenação por incum-
primento do fornecedor de bens ou prestador de ser-
viços, ou a reparação de perdas e danos emergentes
de factos ilícitos ou da responsabilidade objectiva defi-
nida nos termos da lei, desde que o valor da acção não
exceda a alçada do tribunal judicial de 1.a instância.


3 — Os autores nos processos definidos no número
anterior ficam isentos do pagamento de custas em caso
de procedência parcial da respectiva acção.


4 — Em caso de decaimento total, o autor ou autores
intervenientes serão condenados em montantes, a fixar
pelo julgador, entre um décimo e a totalidade das custas
que normalmente seriam devidas, tendo em conta a sua
situação económica e a razão formal ou substantiva da
improcedência.


Artigo 15.o


Direito de participação por via representativa


O direito de participação consiste, nomeadamente,
na audição e consulta prévias, em prazo razoável, das
associações de consumidores no tocante às medidas que
afectem os direitos ou interesses legalmente protegidos
dos consumidores.
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CAPÍTULO III


Carácter injuntivo dos direitos dos consumidores


Artigo 16.o


Nulidade


1 — Sem prejuízo do regime das cláusulas contratuais
gerais, qualquer convenção ou disposição contratual que
exclua ou restrinja os direitos atribuídos pela presente
lei é nula.


2 — A nulidade referida no número anterior apenas
pode ser invocada pelo consumidor ou seus repre-
sentantes.


3 — O consumidor pode optar pela manutenção do
contrato quando algumas das suas cláusulas forem nulas
nos termos do n.o 1.


CAPÍTULO IV


Instituições de promoção e tutela dos direitos
do consumidor


Artigo 17.o


Associações de consumidores


1 — As associações de consumidores são associações
dotadas de personalidade jurídica, sem fins lucrativos
e com o objectivo principal de proteger os direitos e
os interesses dos consumidores em geral ou dos con-
sumidores seus associados.


2 — As associações de consumidores podem ser de
âmbito nacional, regional ou local, consoante a área
a que circunscrevam a sua acção e tenham, pelo menos,
3000, 500 ou 100 associados, respectivamente.


3 — As associações de consumidores podem ser ainda
de interesse genérico ou de interesse específico:


a) São de interesse genérico as associações de con-
sumidores cujo fim estatutário seja a tutela dos
direitos dos consumidores em geral e cujos
órgãos sejam livremente eleitos pelo voto uni-
versal e secreto de todos os seus associados;


b) São de interesse específico as demais associa-
ções de consumidores de bens e serviços deter-
minados, cujos órgãos sejam livremente eleitos
pelo voto universal e secreto de todos os seus
associados.


4 — As cooperativas de consumo são equiparadas,
para os efeitos do disposto no presente diploma, às asso-
ciações de consumidores.


Artigo 18.o


Direitos das associações de consumidores


1 — As associações de consumidores gozam dos
seguintes direitos:


a) Ao estatuto de parceiro social em matérias que
digam respeito à política de consumidores,
nomeadamente traduzido na indicação de
representantes para órgãos de consulta ou con-
certação que se ocupem da matéria;


b) Direito de antena na rádio e na televisão, nos
mesmos termos das associações com estatuto
de parceiro social;


c) Direito a representar os consumidores no pro-
cesso de consulta e audição públicas a realizar
no decurso da tomada de decisões susceptíveis
de afectar os direitos e interesses daqueles;


d) Direito a solicitar, junto das autoridades admi-
nistrativas ou judiciais competentes, a apreensão
e retirada de bens do mercado ou a interdição
de serviços lesivos dos direitos e interesses dos
consumidores;


e) Direito a corrigir e a responder ao conteúdo
de mensagens publicitárias relativas a bens e
serviços postos no mercado, bem como a reque-
rer, junto das autoridades competentes, que
seja retirada do mercado publicidade enganosa
ou abusiva;


f) Direito a consultar os processos e demais ele-
mentos existentes nas repartições e serviços
públicos da administração central, regional ou
local que contenham dados sobre as caracte-
rísticas de bens e serviços de consumo e de divul-
gar as informações necessárias à tutela dos inte-
resses dos consumidores;


g) Direito a serem esclarecidas sobre a formação
dos preços de bens e serviços, sempre que o
solicitem;


h) Direito de participar nos processos de regulação
de preços de fornecimento de bens e de pres-
tações de serviços essenciais, nomeadamente
nos domínios da água, energia, gás, transportes
e telecomunicações, e a solicitar os esclareci-
mentos sobre as tarifas praticadas e a qualidade
dos serviços, por forma a poderem pronun-
ciar-se sobre elas;


i) Direito a solicitar aos laboratórios oficiais a rea-
lização de análises sobre a composição ou sobre
o estado de conservação e demais características
dos bens destinados ao consumo público e de
tornarem públicos os correspondentes resulta-
dos, devendo o serviço ser prestado segundo
tarifa que não ultrapasse o preço de custo;


j) Direito à presunção de boa fé das informações
por elas prestadas;


l) Direito à acção popular;
m) Direito de queixa e denúncia, bem como direito


de se constituírem como assistentes em sede de
processo penal e a acompanharem o processo
contra-ordenacional, quando o requeiram, apre-
sentando memoriais, pareceres técnicos, suges-
tão de exames ou outras diligências de prova
até que o processo esteja pronto para decisão
final;


n) Direito à isenção do pagamento de custas, pre-
paros e de imposto do selo, nos termos da Lei
n.o 83/95, de 31 de Agosto;


o) Direito a receber apoio do Estado, através da
administração central, regional e local, para a
prossecução dos seus fins, nomeadamente no
exercício da sua actividade no domínio da for-
mação, informação e representação dos con-
sumidores;


p) Direito a benefícios fiscais idênticos aos con-
cedidos ou a conceder às instituições particu-
lares de solidariedade social.
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2 — Os direitos previstos nas alíneas a) e b) do
número anterior são exclusivamente conferidos às asso-
ciações de consumidores de âmbito nacional e de inte-
resse genérico.


3 — O direito previsto na alínea h) do n.o 1 é con-
ferido às associações de interesse genérico ou de inte-
resse específico quando esse interesse esteja directa-
mente relacionado com o bem ou serviço que é objecto
da regulação de preços e, para os serviços de natureza
não regional ou local, exclusivamente conferido a asso-
ciações de âmbito nacional.


Artigo 19.o


Acordos de boa conduta


1 — As associações de consumidores podem negociar
com os profissionais ou as suas organizações represen-
tativas acordos de boa conduta, destinados a reger as
relações entre uns e outros.


2 — Os acordos referidos no número anterior não
podem contrariar os preceitos imperativos da lei, desig-
nadamente os da lei da concorrência, nem conter dis-
posições menos favoráveis aos consumidores do que as
legalmente previstas.


3 — Os acordos de boa conduta celebrados com asso-
ciações de consumidores de interesse genérico obrigam
os profissionais ou representados em relação a todos
os consumidores, sejam ou não membros das associações
intervenientes.


4 — Os acordos atrás referidos devem ser objecto de
divulgação, nomeadamente através da afixação nos esta-
belecimentos comerciais, sem prejuízo da utilização de
outros meios informativos mais circunstanciados.


Artigo 20.o


Ministério Público


Incumbe também ao Ministério Público a defesa dos
consumidores no âmbito da presente lei e no quadro
das respectivas competências, intervindo em acções
administrativas e cíveis tendentes à tutela dos interesses
individuais homogéneos, bem como de interesses colec-
tivos ou difusos dos consumidores.


Artigo 21.o


Instituto do Consumidor


1 — O Instituto do Consumidor é o instituto público
destinado a promover a política de salvaguarda dos direi-
tos dos consumidores, bem como a coordenar e executar
as medidas tendentes à sua protecção, informação e edu-
cação e de apoio às organizações de consumidores.


2 — Para a prossecução das suas atribuições, o Ins-
tituto do Consumidor é considerado autoridade pública
e goza dos seguintes poderes:


a) Solicitar e obter dos fornecedores de bens e
prestadores de serviços, bem como das entida-
des referidas no n.o 2 do artigo 2.o, mediante
pedido fundamentado, as informações, os ele-
mentos e as diligências que entender necessários
à salvaguarda dos direitos e interesses dos
consumidores;


b) Participar na definição do serviço público de
rádio e de televisão em matéria de informação
e educação dos consumidores;


c) Representar em juízo os direitos e interesses
colectivos e difusos dos consumidores;


d) Ordenar medidas cautelares de cessação, sus-
pensão ou interdição de fornecimentos de bens
ou prestações de serviços que, independente-
mente de prova de uma perda ou um prejuízo
real, pelo seu objecto, forma ou fim, acarretem
ou possam acarretar riscos para a saúde, a segu-
rança e os interesses económicos dos consu-
midores.


Artigo 22.o


Conselho Nacional do Consumo


1 — O Conselho Nacional do Consumo é um órgão
independente de consulta e acção pedagógica e pre-
ventiva, exercendo a sua acção em todas as matérias
relacionadas com o interesse dos consumidores.


2 — São, nomeadamente, funções do Conselho:


a) Pronunciar-se sobre todas as questões relacio-
nadas com o consumo que sejam submetidas
à sua apreciação pelo Governo, pelo Instituto
do Consumidor, pelas associações de consumi-
dores ou por outras entidades nele represen-
tadas;


b) Emitir parecer prévio sobre iniciativas legisla-
tivas relevantes em matéria de consumo;


c) Estudar e propor ao Governo a definição das
grandes linhas políticas e estratégicas gerais e
sectoriais de acção na área do consumo;


d) Dar parecer sobre o relatório e o plano de acti-
vidades anuais do Instituto do Consumidor;


e) Aprovar recomendações a entidades públicas ou
privadas ou aos consumidores sobre temas,
actuações ou situações de interesse para a tutela
dos direitos do consumidor.


3 — O Governo, através do Instituto do Consumidor,
presta ao Conselho o apoio administrativo, técnico e
logístico necessário.


4 — Incumbe ao Governo, mediante diploma próprio,
regulamentar o funcionamento, a composição e o modo
de designação dos membros do Conselho Nacional do
Consumo, devendo em todo o caso ser assegurada uma
representação dos consumidores não inferior a 50% da
totalidade dos membros do Conselho.


CAPÍTULO V


Disposições finais


Artigo 23.o


Profissões liberais


O regime de responsabilidade por serviços prestados
por profissionais liberais será regulado em leis próprias.


Artigo 24.o


Norma revogatória


1 — É revogada a Lei n.o 29/81, de 22 de Agosto.
2 — Consideram-se feitas à presente lei as referências


à Lei n.o 29/81, de 22 de Agosto.
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Artigo 25.o


Vigência


Os regulamentos necessários à execução da presente
lei serão publicados no prazo de 180 dias após a sua
entrada em vigor.


Aprovada em 23 de Maio de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 4 de Julho de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 7 de Julho de 1996.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 25/96
de 31 de Julho


Altera a Lei n.o 113/91, de 29 de Agosto
(Lei de Bases da Protecção Civil)


A Assembleia da República decreta, nos termos dos
artigos 164.o, alínea d), 168.o, n.o 1, alínea b), e 169.o,
n.o 3, da Constituição, o seguinte:


Artigo único


O artigo 24.o da Lei n.o 113/91, de 29 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 24.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Nas Regiões Autónomas, os planos de emergên-


cia de âmbito municipal a que se refere o n.o 5 do
artigo 21.o são aprovados pelo membro do Governo
Regional que tutela o sector da protecção civil, sob pare-
cer do serviço regional de protecção civil e da respectiva
câmara municipal, o qual dará conhecimento posterior
à Comisssão Nacional de Protecção Civil.


4 — Nas Regiões Autónomas, a responsabilidade ine-
rente à protecção civil no espaço sob jurisdição da auto-
ridade marítima cabe a esta autoridade, sem prejuízo
da necessária articulação com o serviço regional de pro-
tecção civil.»


Aprovada em 20 de Junho de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 12 de Julho de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 18 de Julho de 1996.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Resolução da Assembleia da República n.o 26/96


Constituição da Comissão Permanente


A Assembleia da República resolve, nos termos e
para os efeitos previstos no artigo 182.o, n.o 2, da Cons-
tituição, nos artigos 41.o e 42.o do Regimento, que, para
além do Presidente e dos Vice-Presidentes da Assem-
bleia da República, a Comissão Permanente é composta
por mais 33 deputados, distribuídos do seguinte modo:


PS — 15 deputados;
PSD — 12 deputados;
CDS-PP — 3 deputados;
PCP — 2 deputados;
PEV — 1 deputado.


Aprovada em 12 de Julho de 1996.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 102/96
de 31 de Julho


Corresponde a um imperativo de justiça que o tempo
de serviço prestado em regime de substituição releve
para todos os efeitos legais na categoria correspondente
ao cargo exercido naquele regime, se e quando o subs-
tituto venha nele a ser provido a título normal e sem
interrupção de funções.


Da natureza da medida decorre, naturalmente, que
a mesma só é aplicável aos lugares cujo modo de pro-
vimento seja a nomeação definitiva.


Sobre o assunto foram ouvidas, nos termos da lei,
as organizações sindicais representativas dos trabalha-
dores da Administração Pública.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


pelo Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:


Artigo único
Ao artigo 23.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de


Dezembro, é aditado um n.o 3, com a seguinte redacção:
«3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior


o tempo de serviço prestado em regime de substituição
em lugares de chefia considera-se, para todos os efeitos
legais, designadamente antiguidade, progressão na cate-
goria e promoção, como prestado na categoria corres-
pondente ao cargo exercido naquele regime, quando
o substituto venha nela a ser provido a título normal
e sem interrupção de funções.»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Junho de 1996. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Jorge Paulo Sacadura
Almeida Coelho.


Promulgado em 12 de Julho de 1996.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 15 de Julho de 1996.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.
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ANEXO


I — Apreciação da insuficiência económica


1 — A insuficiência económica é apreciada da
seguinte forma:


a) O requerente cujo agregado familiar tem um
rendimento relevante para efeitos de protecção
jurídica igual ou menor do que um quinto do
salário mínimo nacional não tem condições
objectivas para suportar qualquer quantia rela-
cionada com os custos de um processo;


b) O requerente cujo agregado familiar tem um
rendimento relevante para efeitos de protecção
jurídica superior a um quinto e igual ou menor
do que metade do valor do salário mínimo
nacional considera-se que tem condições objec-
tivas para suportar os custos da consulta jurídica
e por conseguinte não deve beneficiar de con-
sulta jurídica gratuita, devendo, todavia, usu-
fruir do benefício de apoio judiciário;


c) O requerente cujo agregado familiar tem um
rendimento relevante para efeitos de protecção
jurídica superior a metade e igual ou menor
do que duas vezes o valor do salário mínimo
nacional tem condições objectivas para suportar
os custos da consulta jurídica, mas não tem con-
dições objectivas para suportar pontualmente
os custos de um processo e, por esse motivo,
deve beneficiar do apoio judiciário na moda-
lidade de pagamento faseado, previsto na alí-
nea d) do n.o 1 do artigo 16.o da presente lei;


d) Não se encontra em situação de insuficiência
económica o requerente cujo agregado familiar
tem um rendimento relevante para efeitos de
protecção jurídica superior a duas vezes o valor
do salário mínimo nacional.


2 — Se o valor dos créditos depositados em contas
bancárias e o montante de valores mobiliários admitidos
à negociação em mercado regulamentado de que o
requerente ou qualquer membro do seu agregado fami-
liar sejam titulares forem superiores a 40 vezes o valor
do salário mínimo nacional, considera-se que o reque-
rente de protecção jurídica não se encontra em situação
de insuficiência económica, independentemente do
valor do rendimento do agregado familiar.


3 — Para os efeitos desta lei, considera-se que per-
tencem ao mesmo agregado familiar as pessoas que
vivam em economia comum com o requerente de pro-
tecção jurídica.


II — Cálculo do montante da prestação mensal
na modalidade de pagamento faseado


Nos termos da alínea c) do n.o 1 do n.o I, o valor
da prestação mensal do pagamento faseado de taxa de
justiça e demais encargos com o processo, de honorários
de patrono nomeado e de remuneração do solicitador
de execução designado é o seguinte:


a) 1/72 do valor anual do rendimento relevante para
efeitos de protecção jurídica, se este for igual
ou inferior ao valor do salário mínimo nacional;


b) 1/36 do valor anual do rendimento relevante para
efeitos de protecção jurídica, se este for superior
ao valor do salário mínimo nacional.


Lei n.o 35/2004
de 29 de Julho


Regulamenta a Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto,
que aprovou o Código do Trabalho


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


1 — O regime previsto na presente lei aplica-se aos
contratos de trabalho regulados pelo Código do Tra-
balho, bem como aos contratos com regime especial
relativamente às normas que não sejam incompatíveis
com a especificidade destes, sem prejuízo do âmbito
de aplicação de cada capítulo.


2 — A presente lei aplica-se ainda à relação jurídica
de emprego público, nos termos do artigo 5.o da Lei
n.o 99/2003, de 27 de Agosto.


Artigo 2.o


Transposição de directivas


Com a aprovação da presente lei, é efectuada a trans-
posição, parcial ou total, das seguintes directivas comu-
nitárias:


a) Directiva do Conselho n.o 75/117/CEE, de 10
de Fevereiro, relativa à aproximação das legis-
lações dos Estados membros no que se refere
à aplicação do princípio da igualdade de remu-
neração entre os trabalhadores masculinos e
femininos;


b) Directiva do Conselho n.o 76/207/CEE, de 9 de
Fevereiro, relativa à concretização do princípio
da igualdade de tratamento entre homens e
mulheres no que se refere ao acesso ao emprego,
à formação e promoção profissionais e às con-
dições de trabalho, alterada pela Directiva
n.o 2002/73/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Setembro;


c) Directiva n.o 80/987/CEE, do Conselho, de 20
de Outubro, relativa à aproximação das legis-
lações dos Estados membros respeitantes à pro-
tecção dos trabalhadores em caso de insolvência
do empregador, alterada pela Directiva
n.o 2002/74/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Setembro;


d) Directiva n.o 89/391/CEE, do Conselho, 12 de
Junho, relativa à aplicação de medidas desti-
nadas a promover a melhoria da segurança e
da saúde dos trabalhadores no trabalho;


e) Directiva n.o 90/394/CEE, do Conselho, de 28
de Junho, relativa à protecção dos trabalhadores
contra os riscos ligados à exposição a agentes
cancerígenos durante o trabalho, alterada pela
Directiva n.o 97/42/CE, do Conselho, de 27 de
Junho, e pela Directiva n.o 1999/38/CE, do Con-
selho, de 29 de Abril;


f) Directiva n.o 90/679/CEE, do Conselho, de 26
de Novembro, relativa à protecção dos traba-
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lhadores contra os riscos ligados à exposição
a agentes biológicos durante o trabalho, alterada
pela Directiva n.o 93/88/CEE, do Conselho, de
12 de Outubro;


g) Directiva n.o 92/85/CEE, do Conselho, de 19
de Outubro, relativa à implementação de medi-
das destinadas a promover a melhoria da segu-
rança e da saúde das trabalhadoras grávidas,
puérperas ou lactantes no trabalho;


h) Directiva n.o 93/104/CE, do Conselho, de 23 de
Novembro, relativa a determinados aspectos da
organização do tempo de trabalho, alterada pela
Directiva n.o 2000/34/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 22 de Junho;


i) Directiva n.o 94/33/CE, do Conselho, de 22 de
Junho, relativa à protecção dos jovens no
trabalho;


j) Directiva n.o 94/45/CE, do Conselho, de 22 de
Setembro, relativa à instituição de um conselho
de empresa europeu ou de um procedimento
de informação e consulta dos trabalhadores nas
empresas ou grupos de empresas de dimensão
comunitária;


l) Directiva n.o 96/34/CE, do Conselho, de 3 de
Junho, relativa ao acordo quadro sobre a licença
parental celebrado pela União das Confedera-
ções da Indústria e dos Empregadores da
Europa (UNICE), pelo Centro Europeu das
Empresas Públicas (CEEP) e pela Confedera-
ção Europeia dos Sindicatos (CES);


m) Directiva n.o 96/71/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativa
ao destacamento de trabalhadores no âmbito
de uma prestação de serviços;


n) Directiva n.o 97/80/CE, do Conselho, de 15 de
Dezembro, relativa ao ónus da prova nos casos
de discriminação baseada no sexo;


o) Directiva n.o 98/24/CE, do Conselho, de 7 de
Abril, relativa à protecção da segurança e da
saúde dos trabalhadores contra os riscos ligados
à exposição a agentes químicos no trabalho;


p) Directiva n.o 2000/43/CE, do Conselho, de 29
de Junho, que aplica o princípio da igualdade
de tratamento entre as pessoas, sem distinção
de origem racial ou étnica;


q) Directiva n.o 2000/78/CE, do Conselho, de 27
de Novembro, que estabelece um quadro geral
de igualdade de tratamento no emprego e na
actividade profissional;


r) Directiva n.o 2002/14/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 11 de Março, que esta-
belece um quadro geral relativo à informação
e à consulta dos trabalhadores na Comunidade
Europeia;


s) Directiva n.o 2003/88/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 4 de Novembro, relativa
a determinados aspectos da organização do
tempo de trabalho.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 30 dias após a sua
publicação.


Artigo 4.o


Regiões Autónomas


1 — Na aplicação da presente lei às Regiões Autó-
nomas são tidas em conta as competências legais atri-
buídas aos respectivos órgãos e serviços regionais.


2 — Nas Regiões Autónomas, as publicações são fei-
tas nas respectivas séries dos jornais oficiais.


3 — As Regiões Autónomas podem regular outras
matérias laborais de interesse específico, nos termos
gerais.


4 — A entidade competente para a recepção dos
mapas dos quadros de pessoal nas Regiões Autónomas
deve remeter os respectivos ficheiros digitais ou exem-
plares dos suportes de papel ao ministério responsável
pela área laboral, para efeitos estatísticos.


Artigo 5.o


Remissões


As remissões de normas contidas em diplomas legis-
lativos ou regulamentares para a legislação revogada
por efeito da presente lei consideram-se referidas às
disposições correspondentes desta lei.


Artigo 6.o


Aplicação no tempo


1 — Ficam sujeitos ao regime da presente lei os con-
tratos de trabalho e os instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho celebrados ou aprovados antes da
sua entrada em vigor, salvo quanto às condições de vali-
dade e aos efeitos de factos ou situações totalmente
passados anteriormente àquele momento.


2 — As estruturas de representação colectiva de tra-
balhadores constituídas antes da entrada em vigor da
presente lei ficam sujeitas ao regime nela instituído,
salvo quanto às condições de validade e aos efeitos rela-
cionados com a respectiva constituição ou modificação.


Artigo 7.o


Validade das convenções colectivas


1 — As disposições constantes de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho que disponham
de modo contrário às normas imperativas da presente
lei têm de ser alteradas no prazo de 12 meses após
a entrada em vigor desta lei, sob pena de nulidade.


2 — O disposto no número anterior não convalida
as disposições de instrumento de regulamentação colec-
tiva de trabalho nulas ao abrigo da legislação revogada.


Artigo 8.o


Relatório anual da actividade de segurança,
higiene e saúde no trabalho


A obrigação de entregar o relatório anual da acti-
vidade de segurança, higiene e saúde no trabalho por
meio informático é aplicável a empregadores:


a) Com mais de 20 trabalhadores, relativamente
a 2004;


b) Com mais de 10 trabalhadores, a partir de 2005.
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Artigo 9.o


Revisão


A presente lei deve ser revista no prazo de quatro
anos a contar da data da sua entrada em vigor.


Artigo 10.o


Norma revogatória


1 — Com a entrada em vigor da presente lei, são revo-
gados, sem prejuízo do previsto no n.o 2 do artigo 21.o
do Código do Trabalho, os diplomas respeitantes às
matérias nela reguladas, designadamente:


a) Portaria n.o 186/73, de 13 de Março;
b) Lei n.o 141/85, de 14 de Novembro;
c) Decreto-Lei n.o 440/91, de 14 de Novembro;
d) Decreto-Lei n.o 332/93, de 25 de Setembro;
e) Portaria n.o 229/96, de 26 de Junho.


2 — Mantêm-se em vigor os artigos 3.o a 8.o e 31.o
da Lei n.o 4/84, de 5 de Abril, com a numeração e redac-
ção constantes do Decreto-Lei n.o 70/2000, de 4 de Maio.


CAPÍTULO II


Destacamento


Artigo 11.o


Âmbito


1 — O presente capítulo regula o n.o 2 do artigo 7.o
e o artigo 8.o do Código do Trabalho.


2 — O presente capítulo é aplicável ao destacamento
de trabalhador para prestar trabalho em território por-
tuguês, efectuado por empresa estabelecida noutro
Estado, que ocorra numa das seguintes situações:


a) Em execução de contrato entre o empregador
que efectua o destacamento e o beneficiário que
exerce actividade em território português, desde
que o trabalhador permaneça sob a autoridade
e direcção daquele empregador;


b) Em estabelecimento da mesma empresa, ou
empresa de outro empregador com o qual exista
uma relação societária de participações recípro-
cas, de domínio ou de grupo;


c) Se o destacamento for efectuado por uma
empresa de trabalho temporário ou empresa
que coloque o trabalhador à disposição de um
utilizador.


3 — O presente capítulo é também aplicável ao des-
tacamento efectuado nas situações referidas nas alí-
neas a) e b) do número anterior por um utilizador esta-
belecido noutro Estado, ao abrigo da respectiva legis-
lação nacional, desde que o contrato de trabalho subsista
durante o destacamento.


4 — O regime de destacamento em território portu-
guês não é aplicável ao pessoal navegante da marinha
mercante.


Artigo 12.o


Condições de trabalho


1 — A retribuição mínima prevista na alínea e) do
artigo 8.o do Código do Trabalho integra os subsídios
ou abonos atribuídos aos trabalhadores por causa do


destacamento, que não constituam reembolso de des-
pesas efectivamente efectuadas, nomeadamente viagens,
alojamento e alimentação.


2 — As férias, a retribuição mínima e o pagamento
de trabalho suplementar, referidos nas alíneas d) e e)
do artigo 8.o do Código do Trabalho, não são aplicáveis
ao destacamento de trabalhador qualificado, por parte
de empresa fornecedora de um bem, para efectuar a
montagem ou a instalação inicial indispensável ao seu
funcionamento, desde que a mesma esteja integrada no
contrato de fornecimento e a sua duração não seja supe-
rior a oito dias no período de um ano.


3 — O disposto no número anterior não abrange o
destacamento em actividades de construção que visem
a realização, reparação, manutenção, alteração ou eli-
minação de construções, nomeadamente escavações,
aterros, construção, montagem e desmontagem de ele-
mentos prefabricados, arranjo ou instalação de equi-
pamentos, transformação, renovação, reparação, con-
servação ou manutenção, designadamente pintura e lim-
peza, desmantelamento, demolição e saneamento.


Artigo 13.o


Cooperação em matéria de informação


Compete à Inspecção-Geral do Trabalho:


a) Cooperar com os serviços de fiscalização das
condições de trabalho de outros Estados mem-
bros do Espaço Económico Europeu, em espe-
cial no que respeita a informações sobre des-
tacamentos efectuados em situações referidas
na alínea c) do n.o 2 do artigo 11.o, incluindo
abusos manifestos ou casos de actividades trans-
nacionais presumivelmente ilegais;


b) Prestar informações, a pedido de quem tenha
legitimidade procedimental, nos termos do
Código do Procedimento Administrativo, sobre
as condições de trabalho referidas no artigo 8.o
do Código do Trabalho, constantes da lei e de
instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho de eficácia geral vigente em território
nacional.


CAPÍTULO III


Trabalho no domicílio


Artigo 14.o


Âmbito


1 — O presente capítulo regula o artigo 13.o do
Código do Trabalho.


2 — O disposto no presente capítulo aplica-se aos
contratos que tenham por objecto a prestação de acti-
vidade realizada, sem subordinação jurídica, no domi-
cílio ou em estabelecimento do trabalhador, bem como
aos contratos em que este compra as matérias-primas
e fornece por certo preço ao vendedor delas o produto
acabado, sempre que num ou noutro caso o trabalhador
deva considerar-se na dependência económica do bene-
ficiário da actividade.


3 — Compreende-se no número anterior a situação
em que, para um mesmo beneficiário da actividade,
vários trabalhadores, sem subordinação jurídica nem
dependência económica entre si, até ao limite de quatro,
executam as respectivas incumbências no domicílio de
um deles.
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4 — Sempre que razões de segurança ou saúde rela-
tivas ao trabalhador ou ao agregado familiar o justi-
fiquem, a actividade prevista nos números anteriores
pode ser executada em instalações não compreendidas
no domicílio ou estabelecimento do trabalhador.


5 — É vedada ao trabalhador no domicílio ou esta-
belecimento a utilização de ajudantes, salvo tratando-se
de membros do seu agregado familiar.


Artigo 15.o


Direitos e deveres


1 — O beneficiário da actividade deve respeitar a pri-
vacidade do trabalhador e os tempos de descanso e de
repouso do agregado familiar.


2 — A visita ao local de trabalho pelo beneficiário
da actividade só deve ter por objecto o controlo da acti-
vidade laboral do trabalhador e do respeito das regras
de segurança, higiene e saúde, bem como dos respectivos
equipamentos e apenas pode ser efectuada em dia nor-
mal de trabalho, entre as 9 e as 19 horas, com a assis-
tência do trabalhador ou de pessoa por ele designada.


3 — Para efeitos do número anterior, o beneficiário
da actividade deve informar o trabalhador da visita ao
local de trabalho com a antecedência mínima de
24 horas.


4 — O trabalhador está obrigado a guardar segredo
sobre as técnicas e modelos que lhe estejam confiados,
bem como a observar as regras de utilização e funcio-
namento dos equipamentos.


5 — No exercício da sua actividade, o trabalhador não
pode dar às matérias-primas e equipamentos fornecidos
pelo beneficiário da actividade uso diverso do inerente
ao cumprimento da sua prestação de trabalho.


Artigo 16.o


Segurança, higiene e saúde no trabalho


1 — O trabalhador é abrangido pelo regime jurídico
relativo à segurança, higiene e saúde no trabalho, bem
como pelo regime jurídico dos acidentes de trabalho
e doenças profissionais.


2 — O beneficiário da actividade é responsável pela
definição e execução de uma política de segurança,
higiene e saúde que abranja os trabalhadores, aos quais
devem ser proporcionados, nomeadamente, exames de
saúde periódicos e equipamentos de protecção indi-
vidual.


3 — No trabalho realizado no domicílio ou estabe-
lecimento do trabalhador é, designadamente, proibida
a utilização de:


a) Substâncias nocivas ou perigosas para a saúde
do trabalhador ou do agregado familiar;


b) Equipamentos ou utensílios que não obedeçam
às normas em vigor ou que ofereçam risco espe-
cial para o trabalhador, membros do agregado
familiar ou terceiros.


Artigo 17.o


Formação profissional


O beneficiário da actividade deve dar formação ao
trabalhador, no domicílio ou estabelecimento, similar
à dada a trabalhador que realize idêntica actividade na
empresa em cujo processo produtivo se insere a acti-
vidade realizada.


Artigo 18.o


Exames de saúde


Sem prejuízo do previsto no artigo 16.o, tratando-se
de actividade que envolva a utilização de géneros ali-
mentícios, o exame de saúde de admissão, previsto no
n.o 2 do artigo 245.o, deve realizar-se antes do início
daquela, com o objectivo de certificar também a ausência
de doenças transmissíveis pela actividade.


Artigo 19.o


Registo dos trabalhadores no domicílio


1 — O beneficiário da actividade deve manter no esta-
belecimento em cujo processo produtivo se insere a acti-
vidade realizada, permanentemente actualizado, um
registo dos trabalhadores no domicílio, do qual conste
obrigatoriamente:


a) Nome e morada do trabalhador e o local do
exercício da actividade;


b) Número de beneficiário da segurança social;
c) Número da apólice de seguro de acidentes de


trabalho;
d) Data de início da actividade;
e) Actividade exercida, bem como as incumbências


e respectivas datas de entrega;
f) Importâncias pagas nos termos do n.o 4 do


artigo seguinte.


2 — Anualmente, entre 1 de Outubro e 30 de Novem-
bro, o beneficiário da actividade deve remeter cópia
do registo dos trabalhadores no domicílio à Inspecção-
-Geral do Trabalho.


Artigo 20.o


Remuneração


1 — Na fixação da remuneração do trabalho no domi-
cílio, deve atender-se ao tempo médio de execução do
bem ou do serviço e à retribuição estabelecida em ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho apli-
cável a idêntico trabalho subordinado prestado no esta-
belecimento em cujo processo produtivo se insere a acti-
vidade realizada ou, na sua falta, à retribuição mínima
mensal garantida.


2 — Para efeitos do número anterior, considera-se
tempo médio de execução aquele que normalmente seria
despendido na execução de idêntico trabalho prestado
no estabelecimento em cujo processo produtivo se insere
a actividade exercida.


3 — Salvo acordo ou usos diversos, a obrigação de
satisfazer a remuneração vence-se com a apresentação
pelo trabalhador dos bens ou serviços executados.


4 — No acto de pagamento da remuneração, o bene-
ficiário da actividade deve entregar ao trabalhador no
domicílio documento do qual conste o nome completo
deste, o número de beneficiário da segurança social,
a quantidade e natureza do trabalho, os descontos e
deduções efectuados e o montante líquido a receber.


Artigo 21.o


Subsídio anual


Anualmente, de 1 de Outubro a 31 de Dezembro,
o beneficiário da actividade deve pagar ao trabalhador
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no domicílio um subsídio de valor calculado nos termos
do n.o 3 do artigo 24.o


Artigo 22.o


Suspensão ou redução


A suspensão do contrato ou a redução da actividade
prevista, por motivo imputável ao beneficiário da acti-
vidade, que não seja recuperada nos três meses seguintes
confere ao trabalhador o direito a uma compensação
pecuniária por forma a garantir metade da remuneração
correspondente ao período em falta ou, não sendo pos-
sível o seu apuramento, metade da remuneração média,
calculada nos termos do n.o 3 do artigo 24.o


Artigo 23.o


Cessação do contrato


1 — Qualquer das partes pode, mediante comunica-
ção escrita, denunciar o contrato para o termo de exe-
cução da incumbência de trabalho.


2 — Salvo acordo em contrário, a falta de trabalho
que origine a inactividade do trabalhador por prazo
superior a 60 dias consecutivos implica a caducidade
do contrato a partir desta data, desde que o beneficiário
da actividade comunique por escrito a sua ocorrência,
mantendo o trabalhador no domicílio o direito à indem-
nização prevista no artigo seguinte.


3 — Qualquer das partes pode, mediante comunica-
ção escrita, resolver o contrato por motivo de incum-
primento, sem aviso prévio.


4 — O beneficiário da actividade pode, mediante
comunicação escrita, resolver o contrato por motivo jus-
tificado que não lhe seja imputável nem ao trabalhador,
desde que conceda o prazo mínimo de aviso prévio de
7, 30 ou 60 dias, conforme a execução do contrato tenha
durado até seis meses, até dois anos ou por período
superior, respectivamente.


5 — O trabalhador no domicílio pode, mediante
comunicação escrita, denunciar o contrato desde que
conceda o prazo mínimo de aviso prévio de 7 ou 15
dias, consoante o contrato tenha durado até seis meses
ou mais de seis meses, respectivamente, salvo se tiver
trabalho pendente em execução, caso em que o prazo
é fixado para o termo da execução com o máximo de
30 dias.


6 — No caso de extinção do contrato, o trabalhador
no domicílio incorre em responsabilidade civil pelos
danos causados ao beneficiário da actividade por recusa
de devolução dos equipamentos, utensílios, materiais
e outros bens que sejam pertença deste, sem prejuízo
da responsabilidade penal a que houver lugar pela vio-
lação das obrigações do fiel depositário.


Artigo 24.o


Indemnização


1 — A inobservância do prazo de aviso prévio por
qualquer das partes confere à outra o direito a uma
indemnização equivalente à remuneração correspon-
dente ao período de aviso prévio em falta.


2 — A insubsistência dos motivos alegados pelo bene-
ficiário da actividade para resolução do contrato, nos
termos dos n.os 3 e 4 do artigo anterior, confere ao
trabalhador o direito a uma indemnização igual a 60
ou 120 dias de remuneração, consoante o contrato tenha


durado até dois anos ou mais de dois anos, respec-
tivamente.


3 — Para efeitos de cálculo de indemnização, toma-se
em conta a média das remunerações auferidas nos últi-
mos 12 meses ou nos meses de execução do contrato,
caso seja de duração inferior.


Artigo 25.o


Proibição do trabalho no domicílio


Enquanto decorrer procedimento de redução tem-
porária do período normal de trabalho ou suspensão
do contrato de trabalho por facto respeitante ao empre-
gador, de despedimento colectivo ou por extinção de
posto de trabalho e, bem assim, nos três meses pos-
teriores ao termo das referidas situações, é vedado à
empresa contratar trabalhador no domicílio para pro-
dução de bens ou serviços na qual participem traba-
lhadores abrangidos pelo procedimento em causa, sem
prejuízo da renovação da atribuição de trabalho em rela-
ção a trabalhadores contratados até 60 dias antes do
início do referido procedimento.


Artigo 26.o


Segurança social


O trabalhador no domicílio e o beneficiário da acti-
vidade ficam abrangidos, como beneficiário e contri-
buinte, respectivamente, pelo regime geral de segurança
social dos trabalhadores por conta de outrem, nos ter-
mos previstos em legislação especial.


CAPÍTULO IV


Direitos de personalidade


Artigo 27.o


Dados biométricos


1 — O empregador só pode tratar dados biométricos
do trabalhador após notificação à Comissão Nacional
de Protecção de Dados.


2 — O tratamento de dados biométricos só é per-
mitido se os dados a utilizar forem necessários, ade-
quados e proporcionais aos objectivos a atingir.


3 — Os dados biométricos são conservados durante
o período necessário para a prossecução das finalidades
do tratamento a que se destinam, devendo ser destruídos
no momento da transferência do trabalhador para outro
local de trabalho ou da cessação do contrato de trabalho.


4 — A notificação a que se refere o n.o 1 deve ser
acompanhada de parecer da comissão de trabalhadores
ou, 10 dias após a consulta, comprovativo do pedido
de parecer.


Artigo 28.o


Utilização de meios de vigilância a distância


1 — Para efeitos do n.o 2 do artigo 20.o do Código
do Trabalho, a utilização de meios de vigilância a dis-
tância no local de trabalho está sujeita a autorização
da Comissão Nacional de Protecção de Dados.


2 — A autorização referida no número anterior só
pode ser concedida se a utilização dos meios for neces-
sária, adequada e proporcional aos objectivos a atingir.


3 — Os dados pessoais recolhidos através dos meios
de vigilância a distância são conservados durante o
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período necessário para a prossecução das finalidades
da utilização a que se destinam, devendo ser destruídos
no momento da transferência do trabalhador para outro
local de trabalho ou da cessação do contrato de trabalho.


4 — O pedido de autorização a que se refere o n.o 1
deve ser acompanhado de parecer da comissão de tra-
balhadores ou, 10 dias após a consulta, comprovativo
do pedido de parecer.


Artigo 29.o


Informação sobre meios de vigilância a distância


Para efeitos do n.o 3 do artigo 20.o do Código do
Trabalho, o empregador deve afixar nos locais de tra-
balho em que existam meios de vigilância a distância
os seguintes dizeres, consoante os casos: «Este local
encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de
televisão» ou «Este local encontra-se sob vigilância de
um circuito fechado de televisão, procedendo-se à gra-
vação de imagem e som», seguido de símbolo iden-
tificativo.


CAPÍTULO V


Igualdade e não discriminação


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 30.o


Âmbito


1 — O presente capítulo regula o artigo 32.o do
Código do Trabalho.


2 — As disposições do presente capítulo aplicam-se
aos contratos equiparados previstos no artigo 13.o do
Código do Trabalho.


SECÇÃO II


Igualdade e não discriminação


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 31.o


Dever de informação


O empregador deve afixar na empresa, em local apro-
priado, a informação relativa aos direitos e deveres do
trabalhador em matéria de igualdade e não discri-
minação.


Artigo 32.o


Conceitos


1 — Constituem factores de discriminação, além dos
previstos no n.o 1 do artigo 23.o do Código do Trabalho,
nomeadamente, o território de origem, língua, raça, ins-
trução, situação económica, origem ou condição social.


2 — Considera-se:


a) Discriminação directa sempre que, em razão de
um dos factores indicados no referido preceito
legal, uma pessoa seja sujeita a tratamento
menos favorável do que aquele que é, tenha


sido ou venha a ser dado a outra pessoa em
situação comparável;


b) Discriminação indirecta sempre que uma dis-
posição, critério ou prática aparentemente neu-
tro seja susceptível de colocar pessoas que se
incluam num dos factores característicos indi-
cados no referido preceito legal numa posição
de desvantagem comparativamente com outras,
a não ser que essa disposição, critério ou prática
seja objectivamente justificado por um fim legí-
timo e que os meios para o alcançar sejam ade-
quados e necessários;


c) Trabalho igual aquele em que as funções desem-
penhadas ao mesmo empregador são iguais ou
objectivamente semelhantes em natureza, qua-
lidade e quantidade;


d) Trabalho de valor igual aquele que corresponde
a um conjunto de funções, prestadas ao mesmo
empregador, consideradas equivalentes aten-
dendo, nomeadamente, às qualificações ou
experiência exigida, às responsabilidades atri-
buídas, ao esforço físico e psíquico e às con-
dições em que o trabalho é efectuado.


3 — Constitui discriminação uma ordem ou instrução
que tenha a finalidade de prejudicar pessoas em razão
de um factor referido no n.o 1 deste artigo ou no n.o 1
do artigo 23.o do Código do Trabalho.


Artigo 33.o


Direito à igualdade nas condições de acesso e no trabalho


1 — O direito à igualdade de oportunidades e de tra-
tamento no que se refere ao acesso ao emprego, à for-
mação e promoção profissionais e às condições de tra-
balho respeita:


a) Aos critérios de selecção e às condições de con-
tratação, em qualquer sector de actividade e a
todos os níveis hierárquicos;


b) Ao acesso a todos os tipos de orientação, for-
mação e reconversão profissionais de qualquer
nível, incluindo a aquisição de experiência
prática;


c) À retribuição e outras prestações patrimoniais,
promoções a todos os níveis hierárquicos e aos
critérios que servem de base para a selecção
dos trabalhadores a despedir;


d) À filiação ou participação em organizações de
trabalhadores ou de empregadores, ou em qual-
quer outra organização cujos membros exercem
uma determinada profissão, incluindo os bene-
fícios por elas atribuídos.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a aplicação das disposições legais relativas:


a) Ao exercício de uma actividade profissional por
estrangeiro ou apátrida;


b) À especial protecção da gravidez, maternidade,
paternidade, adopção e outras situações respei-
tantes à conciliação da actividade profissional
com a vida familiar.


3 — Nos aspectos referidos no n.o 1, são permitidas
diferenças de tratamento baseadas na idade que sejam
necessárias e apropriadas à realização de um objectivo
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legítimo, designadamente de política de emprego, mer-
cado de trabalho ou formação profissional.


4 — As disposições legais ou de instrumentos de regu-
lamentação colectiva de trabalho que justifiquem os
comportamentos referidos no n.o 3 devem ser avaliadas
periodicamente e revistas se deixarem de se justificar.


Artigo 34.o


Protecção contra actos de retaliação


É inválido qualquer acto que prejudique o trabalhador
em consequência de rejeição ou submissão a actos
discriminatórios.


Artigo 35.o


Extensão da protecção em situações de discriminação


Em caso de invocação de qualquer prática discrimi-
natória no acesso ao trabalho, à formação profissional
e nas condições de trabalho, nomeadamente por motivo
de licença por maternidade, dispensa para consultas pré-
-natais, protecção da segurança e saúde e de despe-
dimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante,
licença parental ou faltas para assistência a menores,
aplica-se o regime previsto no n.o 3 do artigo 23.o do
Código do Trabalho em matéria de ónus da prova.


SUBSECÇÃO II


Igualdade e não discriminação em função do sexo


DIVISÃO I


Princípios gerais


Artigo 36.o


Formação profissional


Nas acções de formação profissional dirigidas a pro-
fissões exercidas predominantemente por trabalhadores
de um dos sexos deve ser dada, sempre que se justifique,
preferência a trabalhadores do sexo com menor repre-
sentação, bem como, em quaisquer acções de formação
profissional, a trabalhadores com escolaridade reduzida,
sem qualificação ou responsáveis por famílias mono-
parentais ou no caso de licença por maternidade, pater-
nidade ou adopção.


Artigo 37.o


Igualdade de retribuição


1 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 28.o do Código
do Trabalho, a igualdade de retribuição implica, nomea-
damente, a eliminação de qualquer discriminação fun-
dada no sexo, no conjunto de elementos de que depende
a sua determinação.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 28.o
do Código do Trabalho, a igualdade de retribuição
implica que para trabalho igual ou de valor igual:


a) Qualquer modalidade de retribuição variável,
nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida
na base da mesma unidade de medida;


b) A retribuição calculada em função do tempo
de trabalho seja a mesma.


3 — Não podem constituir fundamento das diferen-
ciações retributivas, a que se refere o n.o 2 do artigo 28.o


do Código do Trabalho, as licenças, faltas e dispensas
relativas à protecção da maternidade e da paternidade.


Artigo 38.o


Sanção abusiva


Presume-se abusivo o despedimento ou a aplicação
de qualquer sanção sob a aparência de punição de outra
falta, quando tenha lugar até um ano após a data da
reclamação, queixa ou propositura da acção judicial con-
tra o empregador.


Artigo 39.o


Regras contrárias ao princípio da igualdade


1 — As disposições de estatutos das organizações
representativas de empregadores e de trabalhadores,
bem como os regulamentos internos de empresa que
restrinjam o acesso a qualquer emprego, actividade pro-
fissional, formação profissional, condições de trabalho
ou carreira profissional exclusivamente a trabalhadores
masculinos ou femininos, fora dos casos previstos no
n.o 2 do artigo 23.o e no artigo 30.o do Código do Tra-
balho, têm-se por aplicáveis a ambos os sexos.


2 — As disposições de instrumentos de regulamen-
tação colectiva de trabalho, bem como os regulamentos
internos de empresa que estabeleçam condições de tra-
balho, designadamente retribuições, aplicáveis exclusi-
vamente a trabalhadores masculinos ou femininos para
categorias profissionais com conteúdo funcional igual
ou equivalente consideram-se substituídas pela dispo-
sição mais favorável, a qual passa a abranger os tra-
balhadores de ambos sexos.


3 — Para efeitos do número anterior, considera-se
que a categoria profissional tem igual conteúdo fun-
cional ou é equivalente quando a respectiva descrição
de funções corresponder, respectivamente, a trabalho
igual ou trabalho de valor igual, nos termos das alíneas c)
e d) do n.o 1 do artigo 32.o


Artigo 40.o


Registos


Todas as entidades devem manter durante cinco anos
registo dos recrutamentos feitos donde constem, por
sexos, nomeadamente, os seguintes elementos:


a) Convites para o preenchimento de lugares;
b) Anúncios de ofertas de emprego;
c) Número de candidaturas apresentadas para


apreciação curricular;
d) Número de candidatos presentes nas entrevistas


de pré-selecção;
e) Número de candidatos aguardando ingresso;
f) Resultados dos testes ou provas de admissão


ou selecção;
g) Balanços sociais, nos termos dos artigos 458.o


a 464.o, bem como da legislação aplicável à
Administração Pública, relativos a dados que
permitam analisar a existência de eventual dis-
criminação de um dos sexos no acesso ao
emprego, formação e promoção profissionais e
condições de trabalho.
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DIVISÃO II


Protecção do património genético


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 41.o


Agentes susceptíveis de implicar riscos para o património genético


1 — Os agentes biológicos, físicos ou químicos sus-
ceptíveis de implicar riscos para o património genético
do trabalhador ou dos seus descendentes constam de
lista elaborada pelo serviço competente do ministério
responsável pela saúde e aprovada por portaria dos
ministros responsáveis pelas áreas da saúde e laboral.


2 — A lista referida no número anterior, deve ser
revista em função dos conhecimentos científicos e téc-
nicos, competindo a promoção da sua actualização ao
ministério responsável pela saúde.


3 — A regulamentação das actividades que são proi-
bidas ou condicionadas por serem susceptíveis de impli-
car riscos para o património genético do trabalhador
ou dos seus descendentes consta dos artigos 42.o a 65.o


DIVISÃO III


Actividades proibidas que envolvam agentes
biológicos, físicos ou químicos proibidos


Artigo 42.o


Agentes biológicos, físicos ou químicos proibidos


São proibidas aos trabalhadores as actividades que
envolvam a exposição aos agentes biológicos, físicos ou
químicos susceptíveis de implicar riscos para o patri-
mónio genético do trabalhador ou dos seus descenden-
tes, que constam da lista referida no n.o 1 do artigo ante-
rior com indicação de que determinam a proibição das
mesmas.


Artigo 43.o


Utilizações permitidas de agentes proibidos


1 — A utilização dos agentes proibidos referidos no
artigo anterior é permitida:


a) Para fins exclusivos de investigação científica;
b) Em actividades destinadas à respectiva elimi-


nação.


2 — Nas utilizações previstas no número anterior,
deve ser evitada a exposição dos trabalhadores aos agen-
tes em causa, nomeadamente através de medidas que
assegurem que a sua utilização decorra durante o tempo
mínimo possível e que se realize num único sistema
fechado, do qual só possam ser retirados na medida
em que for necessário ao controlo do processo ou à
manutenção do sistema.


3 — O empregador apenas pode fazer uso da per-
missão referida no n.o 1 após ter comunicado ao orga-
nismo do ministério responsável pela área laboral com-
petente em matéria de segurança, higiene e saúde no
trabalho as seguintes informações:


a) Agente e respectiva quantidade utilizada anual-
mente;


b) Actividades, reacções ou processos implicados;


c) Número de trabalhadores expostos;
d) Medidas técnicas e de organização tomadas para


prevenir a exposição dos trabalhadores.


4 — A comunicação prevista no número anterior deve
ser realizada com 15 dias de antecedência, podendo no
caso da alínea b) do n.o 1, o prazo ser inferior desde
que devidamente fundamentado.


5 — O organismo referido no n.o 3 confirma a recep-
ção da comunicação com as informações necessárias,
indicando, sendo caso disso, as medidas complementares
de protecção dos trabalhadores que o empregador deve
aplicar.


6 — O empregador deve, sempre que for solicitado,
facultar às entidades fiscalizadoras os documentos refe-
ridos nos números anteriores.


DIVISÃO IV


Actividades condicionadas que envolvam agentes
biológicos, físicos ou químicos condicionados


Artigo 44.o


Disposições gerais


1 — São condicionadas aos trabalhadores as activi-
dades que envolvam a exposição aos agentes biológicos,
físicos ou químicos susceptíveis de implicar riscos para
o património genético do trabalhador ou dos seus des-
cendentes que constam da lista referida no n.o 1 do
artigo 41.o com indicação de que determinam o con-
dicionamento das mesmas.


2 — As actividades referidas no número anterior
estão sujeitas ao disposto nos artigos 45.o a 57.o, bem
como às disposições específicas constantes dos arti-
gos 58.o a 65.o


Artigo 45.o


Início da actividade


1 — A actividade susceptível de provocar exposição
a agentes biológicos, físicos ou químicos que possam
envolver riscos para o património genético só pode ini-
ciar-se após a avaliação dos riscos e a adopção das medi-
das de prevenção adequadas.


2 — O empregador deve notificar o organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho e
a Direcção-Geral da Saúde com, pelo menos, 30 dias
de antecedência, do início de actividades em que sejam
utilizados, pela primeira vez, agentes biológicos, físicos
ou químicos susceptíveis de implicar riscos para o patri-
mónio genético.


3 — A notificação deve conter os seguintes elemen-
tos:


a) Nome e endereço da empresa e estabeleci-
mento, caso este exista;


b) Nome e habilitação do responsável pelo serviço
de segurança, higiene e saúde no trabalho e,
se for pessoa diferente, do médico do trabalho;


c) Resultado da avaliação dos riscos e a espécie
do agente;


d) As medidas preventivas e de protecção previstas.


4 — O organismo do ministério responsável pela área
laboral competente em matéria de segurança, higiene
e saúde no trabalho pode determinar que a notificação
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seja feita em impresso de modelo apropriado ao tra-
tamento informático dos seus elementos.


5 — Se houver modificações substanciais nos proce-
dimentos com possibilidade de repercussão na saúde
dos trabalhadores, deve ser feita, com quarenta e oito
horas de antecedência, uma nova notificação.


Artigo 46.o


Avaliação dos riscos


1 — Nas actividades susceptíveis de exposição a agen-
tes biológicos, físicos ou químicos que possam implicar
riscos para o património genético, o empregador deve
avaliar os riscos para a saúde dos trabalhadores, deter-
minando a natureza, o grau e o tempo de exposição.


2 — Nas actividades que impliquem a exposição a
várias espécies de agentes, a avaliação dos riscos deve
ser feita com base no perigo resultante da presença de
todos esses agentes.


3 — A avaliação dos riscos deve ser repetida trimes-
tralmente, bem como sempre que houver alterações das
condições de trabalho susceptíveis de afectar a exposição
dos trabalhadores a agentes referidos no número ante-
rior e, ainda, nas situações previstas no n.o 5 do
artigo 54.o


4 — A avaliação dos riscos deve ter em conta todas
as formas de exposição e vias de absorção, tais como
a absorção pela pele ou através desta.


5 — O empregador deve atender, na avaliação dos
riscos, aos resultados disponíveis de qualquer vigilância
da saúde já efectuada aos eventuais efeitos sobre a saúde
de trabalhadores particularmente sensíveis aos riscos a
que estejam expostos, bem como identificar os traba-
lhadores que necessitem de medidas de protecção
especiais.


6 — O resultado da avaliação dos riscos deve constar
de documento escrito.


Artigo 47.o


Substituição e redução de agentes


1 — O empregador deve evitar ou reduzir a utilização
de agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis
de implicar riscos para o património genético, substi-
tuindo-os por substâncias, preparações ou processos
que, nas condições de utilização, não sejam perigosos
ou impliquem menor risco para os trabalhadores.


2 — Se não for tecnicamente possível a aplicação do
disposto no número anterior, o empregador deve asse-
gurar que a produção ou a utilização do agente se faça
em sistema fechado.


3 — Se a aplicação de um sistema fechado não for
tecnicamente possível, o empregador deve assegurar que
o nível de exposição dos trabalhadores seja reduzido
ao nível mais baixo possível e não ultrapasse os valores
limite estabelecidos em legislação especial sobre agentes
cancerígenos ou mutagénicos.


Artigo 48.o


Redução dos riscos de exposição


Nas actividades em que sejam utilizados agentes bio-
lógicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar ris-
cos para o património genético, o empregador deve,


além dos procedimentos referidos no artigo anterior,
aplicar as seguintes medidas:


a) Limitação das quantidades do agente no local
de trabalho;


b) Redução ao mínimo possível do número de tra-
balhadores expostos ou susceptíveis de o serem,
da duração e do respectivo grau de exposição;


c) Adopção de procedimentos de trabalho e de
medidas técnicas que evitem ou minimizem a
libertação de agentes no local de trabalho;


d) Eliminação dos agentes na fonte por aspiração
localizada ou ventilação geral adequada e com-
patível com a protecção da saúde pública e do
ambiente;


e) Utilização de métodos apropriados de medição
de agentes, em particular para a detecção pre-
coce de exposições anormais resultantes de
acontecimento imprevisível;


f) Adopção de medidas de protecção colectiva
adequadas ou, se a exposição não puder ser evi-
tada por outros meios, medidas de protecção
individual;


g) Adopção de medidas de higiene, nomeada-
mente a limpeza periódica dos pavimentos,
paredes e outras superfícies;


h) Delimitação das zonas de riscos e utilização de
adequada sinalização de segurança e de saúde,
incluindo de proibição de fumar em áreas onde
haja riscos de exposição a esses agentes;


i) Instalação de dispositivos para situações de
emergência susceptíveis de originar exposições
anormalmente elevadas;


j) Verificação da presença de agentes biológicos
utilizados fora do confinamento físico primário,
sempre que for necessário e tecnicamente
possível;


l) Meios que permitam a armazenagem, manusea-
mento e transporte sem riscos, nomeadamente
mediante a utilização de recipientes herméticos
e rotulados de forma clara e legível;


m) Meios seguros de recolha, armazenagem e eva-
cuação dos resíduos, incluindo a utilização de
recipientes herméticos e rotulados de forma
clara e legível, de modo a não constituírem fonte
de contaminação dos trabalhadores e dos locais
de trabalho, de acordo com a legislação especial
sobre resíduos e protecção do ambiente;


n) Afixação de sinais de perigo bem visíveis,
nomeadamente o sinal indicativo de perigo
biológico;


o) Elaboração de planos de acção em casos de aci-
dentes que envolvam agentes biológicos.


Artigo 49.o


Informação das autoridades competentes


1 — Se a avaliação revelar a existência de riscos, o
empregador deve conservar e manter disponíveis as
informações sobre:


a) As actividades e os processos industriais em
causa, as razões por que são utilizados agentes
biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de
implicar riscos para o património genético e os
eventuais casos de substituição;


b) Os elementos utilizados para efectuar a avalia-
ção e o seu resultado;
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c) As quantidades de substâncias ou preparações
fabricadas ou utilizadas que contenham agentes
biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de
implicar riscos para o património genético;


d) O número de trabalhadores expostos, bem como
natureza, grau e tempo de exposição;


e) As medidas de prevenção tomadas e os equi-
pamentos de protecção utilizados.


2 — O organismo do ministério responsável pela área
laboral competente em matéria de segurança, higiene
e saúde no trabalho e as autoridades de saúde têm acesso
às informações referidas no número anterior, sempre
que o solicitem.


3 — O empregador deve ainda informar as entidades
mencionadas no número anterior, a pedido destas, sobre
o resultado de investigações que promova sobre a subs-
tituição e redução de agentes biológicos, físicos ou quí-
micos susceptíveis de implicar riscos para o património
genético e a redução dos riscos de exposição.


4 — O empregador deve informar, no prazo de vinte
e quatro horas, o organismo do ministério responsável
pela área laboral competente em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho e a Direcção-Geral da Saúde
de qualquer acidente ou incidente que possa ter pro-
vocado a disseminação de um agente susceptível de
implicar riscos para o património genético.


Artigo 50.o


Exposição previsível


Nas actividades em que seja previsível um aumento
significativo de exposição, se for impossível a aplicação
de medidas técnicas preventivas suplementares para
limitar a exposição, o empregador deve:


a) Reduzir ao mínimo a exposição dos trabalha-
dores e assegurar a sua protecção durante a
realização dessas actividades;


b) Colocar à disposição dos trabalhadores vestuá-
rio de protecção e equipamento individual de
protecção respiratória, a ser utilizado enquanto
durar a exposição;


c) Assegurar que a exposição de cada trabalhador
não tenha carácter permanente e seja limitada
ao estritamente necessário;


d) Delimitar e assinalar as zonas onde se realizam
essas actividades;


e) Só permitir acesso às zonas onde se realizam
essas actividades a pessoas autorizadas.


Artigo 51.o


Exposição imprevisível


Nas situações imprevisíveis em que o trabalhador
possa estar sujeito a uma exposição anormal a agentes
biológicos, físicos ou químicos susceptíveis de implicar
riscos para o património genético, o empregador deve
informar o trabalhador, os representantes dos trabalha-
dores para a segurança, higiene e saúde no trabalho
e tomar, até ao restabelecimento da situação normal,
as seguintes medidas:


a) Limitar o número de trabalhadores na zona
afectada aos indispensáveis à execução das repa-
rações e de outros trabalhos necessários;


b) Colocar à disposição dos trabalhadores referi-
dos na alínea anterior vestuário de protecção


e equipamento individual de protecção res-
piratória;


c) Impedir a exposição permanente e limitá-la ao
estritamente necessário para cada trabalhador;


d) Impedir que qualquer trabalhador não prote-
gido permaneça na área afectada.


Artigo 52.o


Acesso às áreas de riscos


O empregador deve assegurar que o acesso às áreas
onde decorrem actividades susceptíveis de exposição a
agentes biológicos, físicos ou químicos que possam impli-
car riscos para o património genético seja limitado aos
trabalhadores que nelas tenham de entrar por causa
das suas funções.


Artigo 53.o


Comunicação de acidente ou incidente


O trabalhador deve comunicar imediatamente qual-
quer acidente ou incidente que envolva a manipulação
de agentes biológicos, físicos ou químicos susceptíveis
de implicar riscos para o património genético ao empre-
gador e ao responsável pelos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho.


Artigo 54.o


Vigilância da saúde


1 — O empregador deve assegurar a vigilância da
saúde do trabalhador em relação ao qual o resultado
da avaliação revele a existência de riscos, através de
exames de saúde de admissão, periódicos e ocasionais,
devendo os exames, em qualquer caso, ser realizados
antes da exposição aos riscos.


2 — A vigilância da saúde deve permitir a aplicação
de medidas de saúde individuais, dos princípios e prá-
ticas da medicina do trabalho, de acordo com os conhe-
cimentos mais recentes, e incluir os seguintes pro-
cedimentos:


a) Registo da história clínica e profissional de cada
trabalhador;


b) Avaliação individual do seu estado de saúde;
c) Vigilância biológica, sempre que necessária;
d) Rastreio de efeitos precoces e reversíveis.


3 — O empregador deve tomar, em relação a cada
trabalhador, as medidas preventivas ou de protecção
propostas pelo médico responsável pela vigilância da
saúde do trabalhador.


4 — Se um trabalhador sofrer de uma doença iden-
tificável ou um efeito nocivo que possa ter sido pro-
vocado pela exposição a agentes biológicos, físicos ou
químicos susceptíveis de implicar riscos para o patri-
mónio genético, o empregador deve:


a) Assegurar a vigilância contínua da saúde do
trabalhador;


b) Repetir a avaliação dos riscos;
c) Rever as medidas tomadas para eliminar ou


reduzir os riscos, tendo em conta o parecer do
médico responsável pela vigilância da saúde do
trabalhador e incluindo a possibilidade de afec-
tar o trabalhador a outro posto de trabalho em
que não haja riscos de exposição.
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5 — Nas situações referidas no número anterior, o
médico responsável pela vigilância da saúde do traba-
lhador pode exigir que se proceda à vigilância da saúde
de qualquer outro trabalhador que tenha estado sujeito
a exposição idêntica, devendo nestes casos ser repetida
a avaliação dos riscos.


6 — O trabalhador tem direito de conhecer os exames
e o resultado da vigilância da saúde que lhe digam res-
peito e pode solicitar a revisão desse resultado.


7 — O empregador deve informar o médico respon-
sável pela vigilância da saúde do trabalhador sobre a
natureza e, se possível, o grau das exposições ocorridas,
incluindo as exposições imprevisíveis.


8 — Devem ser prestados ao trabalhador informações
e conselho sobre a vigilância da saúde a que deve ser
submetido depois de terminar a exposição aos riscos.


9 — O médico responsável pela vigilância da saúde
deve comunicar ao organismo do ministério responsável
pela área laboral competente em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho os casos de cancro iden-
tificados como resultantes da exposição a um agente
biológico, físico ou químico susceptível de implicar riscos
para o património genético.


Artigo 55.o


Higiene e protecção individual


1 — Nas actividades susceptíveis de contaminação por
agentes biológicos, físicos ou químicos que possam impli-
car riscos para o património genético, o empregador
deve:


a) Impedir os trabalhadores de fumar, comer ou
beber nas áreas de trabalho em que haja riscos
de contaminação;


b) Fornecer vestuário de protecção adequado;
c) Assegurar que os equipamentos de protecção


são guardados em local apropriado, verificados
e limpos, se possível antes e, obrigatoriamente,
após cada utilização, bem como reparados ou
substituídos se tiverem defeitos ou estiverem
danificados;


d) Pôr à disposição dos trabalhadores instalações
sanitárias e vestiários adequados para a sua
higiene pessoal.


2 — Em actividades em que são utilizados agentes
biológicos susceptíveis de implicar riscos para o patri-
mónio genético, o empregador deve:


a) Definir procedimentos para a recolha, manipu-
lação e tratamento de amostras de origem
humana ou animal;


b) Assegurar a existência de colírios e anti-sépticos
cutâneos em locais apropriados, quando se
justificarem.


3 — Antes de abandonar o local de trabalho, o tra-
balhador deve retirar o vestuário de trabalho e os equi-
pamentos de protecção individual que possam estar con-
taminados e guardá-los em locais apropriados e sepa-
rados.


4 — O empregador deve assegurar a descontamina-
ção, limpeza e, se necessário, destruição do vestuário
e dos equipamentos de protecção individual referidos
no número anterior.


5 — A utilização de equipamento de protecção indi-
vidual das vias respiratórias deve:


a) Ser limitada ao tempo mínimo necessário, não
podendo ultrapassar quatro horas diárias;


b) Tratando-se de aparelhos de protecção respi-
ratória isolantes com pressão positiva, a sua uti-
lização deve ser excepcional, por tempo não
superior a quatro horas diárias, as quais, se
forem seguidas, devem ser intercaladas por uma
pausa de, pelo menos, trinta minutos.


Artigo 56.o


Registo e arquivo de documentos


1 — O empregador deve organizar registos de dados
e conservar arquivos actualizados sobre:


a) Os resultados da avaliação dos riscos a que se
referem os artigos 46.o, 58.o e 60.o, bem como
os critérios e procedimentos da avaliação, os
métodos de medição, análises e ensaios uti-
lizados;


b) A lista dos trabalhadores expostos a agentes bio-
lógicos, físicos ou químicos susceptíveis de
implicar riscos para o património genético, com
a indicação da natureza e, se possível, do agente
e do grau de exposição a que cada trabalhador
esteve sujeito;


c) Os registos de acidentes e incidentes.


2 — O médico responsável pela vigilância da saúde
deve organizar registos de dados e conservar arquivo
actualizado sobre os resultados da vigilância da saúde
de cada trabalhador, com a indicação do respectivo posto
de trabalho, dos exames médicos e complementares rea-
lizados e de outros elementos que considere úteis.


Artigo 57.o


Conservação de registos e arquivos


1 — Os registos e arquivos referidos no artigo anterior
devem ser conservados durante, pelo menos, 40 anos
após ter terminado a exposição do trabalhador a que
respeita.


2 — Se a empresa cessar a actividade, os registos e
arquivos devem ser transferidos para o organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho, que
assegura a sua confidencialidade.


3 — Ao cessar o contrato de trabalho, o médico res-
ponsável pela vigilância da saúde deve entregar ao tra-
balhador, a pedido deste, cópia da sua ficha clínica.


DIVISÃO V


Actividades condicionadas que envolvam
agentes biológicos condicionados


Artigo 58.o


Avaliação dos riscos


A avaliação dos riscos de exposição a agentes bio-
lógicos susceptíveis de implicar riscos para o património
genético deve, sem prejuízo do disposto no artigo 46.o,
ter em conta todas as informações disponíveis, nomea-
damente:


a) Os riscos suplementares que os agentes bioló-
gicos podem constituir para trabalhadores cuja
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sensibilidade possa ser afectada, nomeadamente
por doença anterior, medicação, deficiência
imunitária, gravidez ou aleitamento;


b) As recomendações da Direcção-Geral da Saúde
sobre as medidas de controlo de agentes nocivos
à saúde dos trabalhadores;


c) As informações técnicas existentes sobre doen-
ças relacionadas com a natureza do trabalho;


d) Os potenciais efeitos alérgicos ou tóxicos resul-
tantes do trabalho;


e) O conhecimento de doença verificada num tra-
balhador que esteja directamente relacionada
com o seu trabalho.


Artigo 59.o


Vacinação dos trabalhadores


1 — O empregador deve promover a informação do
trabalhador que esteja ou possa estar exposto a agentes
biológicos sobre as vantagens e inconvenientes da vaci-
nação e da sua falta.


2 — O médico responsável pela vigilância da saúde
deve determinar que o trabalhador não imunizado con-
tra os agentes biológicos a que esteja ou possa estar
exposto seja sujeito a vacinação.


3 — A vacinação deve respeitar as recomendações da
Direcção-Geral da Saúde, sendo anotada na ficha clínica
do trabalhador e registada no seu boletim individual
de saúde.


DIVISÃO VI


Actividades condicionadas que envolvam
agentes químicos condicionados


Artigo 60.o


Avaliação dos riscos


1 — Se a avaliação revelar a existência de agentes
químicos susceptíveis de implicar riscos para o patri-
mónio genético, o empregador deve avaliar os riscos
para os trabalhadores tendo em conta, sem prejuízo do
disposto no artigo 46.o, nomeadamente:


a) As informações relativas à saúde constantes das
fichas de dados de segurança de acordo com
a legislação especial sobre classificação, emba-
lagem e rotulagem das substâncias e prepara-
ções perigosas e outras informações suplemen-
tares necessárias à avaliação dos riscos forne-
cidas pelo fabricante, em especial a avaliação
específica dos riscos para os utilizadores;


b) As condições de trabalho que impliquem a pre-
sença desses agentes, incluindo a sua quan-
tidade;


c) Os valores limite obrigatórios e os valores limite
de exposição profissional com carácter indica-
tivo estabelecidos em legislação especial.


2 — No caso em que for possível identificar a sus-
ceptibilidade do trabalhador para determinado agente
químico a que seja exposto durante a actividade, deve
esta situação ser considerada na avaliação dos riscos,
bem como para a necessidade da mudança do posto
de trabalho.


3 — A avaliação dos riscos deve ser repetida sempre
que ocorram alterações significativas, nas situações em
que tenha sido ultrapassado um valor limite de exposição
profissional obrigatório ou um valor limite biológico e


nas situações em que os resultados da vigilância da saúde
o justifiquem.


Artigo 61.o


Medição da exposição


1 — O empregador deve proceder à medição da con-
centração de agentes químicos susceptíveis de implicar
riscos para o património genético, tendo em atenção
os valores limite de exposição profissional constantes
de legislação especial.


2 — A medição referida no número anterior deve ser
periodicamente repetida, bem como se houver alteração
das condições susceptíveis de se repercutirem na expo-
sição dos trabalhadores a agentes químicos que possam
implicar riscos para o património genético.


3 — O empregador deve tomar o mais rapidamente
possível as medidas de prevenção e protecção adequadas
se o resultado das medições demonstrar que foi excedido
um valor limite de exposição profissional.


Artigo 62.o


Operações específicas


O empregador deve tomar as medidas técnicas e orga-
nizativas adequadas à natureza da actividade, incluindo
armazenagem, manuseamento e separação de agentes
químicos incompatíveis, pela seguinte ordem de prio-
ridade:


a) Prevenir a presença de concentrações perigosas
de substâncias inflamáveis ou de quantidades
perigosas de substâncias quimicamente instá-
veis;


b) Se a natureza da actividade não permitir a apli-
cação do disposto na alínea anterior, evitar a
presença de fontes de ignição que possam pro-
vocar incêndios e explosões ou de condições
adversas que possam fazer que substâncias ou
misturas de substâncias quimicamente instáveis
provoquem efeitos físicos nocivos;


c) Atenuar os efeitos nocivos para a saúde dos
trabalhadores no caso de incêndio ou explosão
resultante da ignição de substâncias inflamáveis
ou os efeitos físicos nocivos provocados por
substâncias ou misturas de substâncias quimi-
camente instáveis.


Artigo 63.o


Acidentes, incidentes e situações de emergência


1 — O empregador deve dispor de um plano de acção,
em cuja elaboração e execução devem participar as enti-
dades competentes, com as medidas adequadas a aplicar
em situação de acidente, incidente ou de emergência
resultante da presença no local de trabalho de agentes
químicos susceptíveis de implicar riscos para o patri-
mónio genético.


2 — O plano de acção referido no número anterior
deve incluir a realização periódica de exercícios de segu-
rança e a disponibilização dos meios adequados de pri-
meiros socorros.


3 — Se ocorrer alguma das situações referidas no
n.o 1, o empregador deve adoptar imediatamente as
medidas adequadas, informar os trabalhadores envol-
vidos e só permitir a presença na área afectada de tra-
balhadores indispensáveis à execução das reparações ou
outras operações estritamente necessárias.
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4 — Os trabalhadores autorizados a exercer tempo-
rariamente funções na área afectada, nos termos do
número anterior, devem utilizar vestuário de protecção,
equipamento de protecção individual e equipamento e
material de segurança específico adequados à situação.


5 — O empregador deve instalar sistemas de alarme
e outros sistemas de comunicação necessários para assi-
nalar os riscos acrescidos para a saúde, de modo a per-
mitir a adopção de medidas imediatas adequadas,
incluindo operações de socorro, evacuação e salva-
mento.


Artigo 64.o


Instalações e equipamentos de trabalho


O empregador deve assegurar que:


a) Haja controlo suficiente de instalações, equi-
pamento e máquinas ou equipamentos de pre-
venção ou limitação dos efeitos de explosões
ou ainda que sejam adoptadas medidas imedia-
tas adequadas para reduzir a pressão de explo-
são;


b) O conteúdo dos recipientes e canalizações uti-
lizados por agentes químicos seja claramente
identificado de acordo com a legislação respei-
tante à classificação, embalagem e rotulagem
das substâncias e preparações perigosas e à sina-
lização de segurança no local de trabalho.


Artigo 65.o


Informação sobre as medidas de emergência


1 — O empregador deve assegurar que as informa-
ções sobre as medidas de emergência respeitantes a
agentes químicos susceptíveis de implicar riscos para
o património genético sejam prestadas aos serviços de
segurança, higiene e saúde no trabalho, bem como a
outras entidades internas e externas que intervenham
em situação de emergência ou acidente.


2 — As informações referidas no número anterior
devem incluir:


a) Avaliação prévia dos perigos da actividade exer-
cida, os modos de os identificar, as precauções
e os procedimentos adequados para que os ser-
viços de emergência possam preparar os planos
de intervenção e as medidas de precaução;


b) Informações disponíveis sobre os perigos espe-
cíficos verificados ou que possam ocorrer num
acidente ou numa situação de emergência,
incluindo as informações relativas aos procedi-
mentos previstos no artigo 63.o


CAPÍTULO VI


Protecção da maternidade e da paternidade


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 66.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 52.o do Código
do Trabalho.


SECÇÃO II


Licenças, dispensas e faltas


Artigo 67.o


Dever de informação


O empregador deve afixar na empresa, em local apro-
priado, a informação relativa aos direitos e deveres do
trabalhador em matéria de maternidade e paternidade.


Artigo 68.o


Licença por maternidade


1 — A trabalhadora pode optar por uma licença por
maternidade superior em 25% à prevista no n.o 1 do
artigo 35.o do Código do Trabalho, devendo o acréscimo
ser gozado necessariamente a seguir ao parto, nos ter-
mos da legislação da segurança social.


2 — A trabalhadora deve informar o empregador até
sete dias após o parto de qual a modalidade de licença
por maternidade por que opta, presumindo-se, na falta
de declaração, que a licença tem a duração de 120 dias.


3 — O regime previsto nos artigos anteriores aplica-se
ao pai que goze a licença por paternidade nos casos
previstos nos n.os 2 e 4 do artigo 36.o do Código do
Trabalho.


4 — A trabalhadora grávida que pretenda gozar parte
da licença por maternidade antes do parto, nos termos
do n.o 1 do artigo 35.o do Código do Trabalho, deve
informar o empregador e apresentar atestado médico
que indique a data previsível do mesmo.


5 — A informação referida no número anterior deve
ser prestada com a antecedência de 10 dias ou, em caso
de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.


6 — Em caso de internamento hospitalar da mãe ou
da criança durante o período de licença a seguir ao
parto, nos termos do n.o 5 do artigo 35.o do Código
do Trabalho, a contagem deste período é suspensa pelo
tempo de duração do internamento, mediante comu-
nicação ao respectivo empregador, acompanhada de
declaração emitida pelo estabelecimento hospitalar.


7 — O disposto nos n.os 4 e 5 aplica-se também, nos
termos previstos no n.o 3 do artigo 35.o do Código do
Trabalho, em situação de risco clínico para a trabalha-
dora ou para o nascituro, impeditivo do exercício de
funções, que seja distinto de risco específico de expo-
sição a agentes, processos ou condições de trabalho,
se o mesmo não puder ser evitado com o exercício de
outras tarefas compatíveis com o seu estado e categoria
profissional ou se o empregador não o possibilitar.


Artigo 69.o


Licença por paternidade


1 — É obrigatório o gozo da licença por paternidade
prevista no n.o 1 do artigo 36.o do Código do Trabalho,
devendo o trabalhador informar o empregador com a
antecedência de cinco dias relativamente ao início do
período, consecutivo ou interpolado, de licença ou, em
caso de urgência comprovada, logo que possível.


2 — Para efeitos do gozo de licença em caso de inca-
pacidade física ou psíquica ou morte da mãe, nos termos
do n.o 2 do artigo 36.o do Código do Trabalho, o tra-
balhador deve, logo que possível, informar o empre-
gador, apresentar certidão de óbito ou atestado médico
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comprovativo e, sendo caso disso, declarar qual o
período de licença por maternidade gozado pela mãe.


3 — O trabalhador que pretenda gozar a licença por
paternidade, por decisão conjunta dos pais, deve infor-
mar o empregador com a antecedência de 10 dias e:


a) Apresentar documento de que conste a decisão
conjunta;


b) Declarar qual o período de licença por mater-
nidade gozado pela mãe, que não pode ser infe-
rior a seis semanas a seguir ao parto;


c) Provar que o empregador da mãe foi informado
da decisão conjunta.


Artigo 70.o


Condições especiais de trabalho para assistência
a filho com deficiência ou doença crónica


1 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 37.o do Código
do Trabalho, o trabalhador tem direito, nomeadamente,
à redução de cinco horas do período normal de trabalho
semanal para assistência a filho até 1 ano de idade com
deficiência ou doença crónica se o outro progenitor exer-
cer actividade profissional ou estiver impedido ou ini-
bido totalmente de exercer o poder paternal.


2 — Se ambos os progenitores forem titulares do
direito, a redução do período normal de trabalho pode
ser utilizada por qualquer deles ou por ambos em perío-
dos sucessivos.


3 — O trabalhador deve comunicar ao empregador
que pretende reduzir o período normal de trabalho com
a antecedência de 10 dias, bem como:


a) Apresentar atestado médico comprovativo da
deficiência ou da doença crónica;


b) Declarar que o outro progenitor tem actividade
profissional ou que está impedido ou inibido
totalmente de exercer o poder paternal e, sendo
caso disso, que não exerce ao mesmo tempo
este direito.


4 — O empregador deve adequar a redução do
período normal de trabalho tendo em conta a prefe-
rência do trabalhador, salvo se outra solução for imposta
por exigências imperiosas do funcionamento da
empresa.


Artigo 71.o


Licença por adopção


1 — O período de licença por adopção, previsto no
n.o 1 do artigo 38.o do Código do Trabalho, é acrescido,
no caso de adopções múltiplas, de 30 dias por cada
adopção além da primeira.


2 — Quando a confiança administrativa consistir na
confirmação da permanência do menor a cargo do adop-
tante, este tem direito a licença desde que a data em
que o menor ficou de facto a seu cargo tenha ocorrido
há menos de 100 dias e até ao momento em que estes
se completam.


3 — O trabalhador candidato a adopção deve infor-
mar o empregador do gozo da respectiva licença com
a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência com-
provada, logo que possível, fazendo prova da confiança
judicial ou administrativa do adoptando e da idade deste.


4 — No caso de os cônjuges candidatos à adopção
serem trabalhadores, o período de licença pode ser inte-
gralmente gozado por um deles ou por ambos, em tempo


parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão
conjunta.


5 — Em qualquer dos casos referidos no número ante-
rior, o trabalhador deve:


a) Apresentar documento de que conste a decisão
conjunta;


b) Declarar qual o período de licença gozado pelo
seu cônjuge, sendo caso disso;


c) Provar que o seu cônjuge informou o respectivo
empregador da decisão conjunta.


6 — Se o trabalhador falecer durante a licença, o côn-
juge sobrevivo que não seja adoptante tem direito a
licença correspondente ao período não gozado ou a um
mínimo de 14 dias se o adoptado viver consigo em comu-
nhão de mesa e habitação.


7 — Em caso de internamento hospitalar do candi-
dato à adopção ou do adoptando, o período de licença
é suspenso pelo tempo de duração do internamento,
mediante comunicação daquele ao respectivo empre-
gador, acompanhada de declaração passada pelo esta-
belecimento hospitalar.


8 — O trabalhador candidato a adoptante não tem
direito a licença por adopção do filho do cônjuge ou
de pessoa que com ele viva em união de facto.


Artigo 72.o


Dispensa para consultas pré-natais


1 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 39.o do Código
do Trabalho, a trabalhadora grávida deve, sempre que
possível, comparecer às consultas pré-natais fora do
horário de trabalho.


2 — Sempre que a consulta pré-natal só seja possível
durante o horário de trabalho, o empregador pode exigir
à trabalhadora a apresentação de prova desta circuns-
tância e da realização da consulta ou declaração dos
mesmos factos.


3 — Para efeito dos números anteriores, a preparação
para o parto é equiparada a consulta pré-natal.


Artigo 73.o


Dispensas para amamentação e aleitação


1 — Para efeitos do n.o 2 do artigo 39.o do Código
do Trabalho, a trabalhadora comunica ao empregador,
com a antecedência de 10 dias relativamente ao início
da dispensa, que amamenta o filho, devendo apresentar
atestado médico após o 1.o ano de vida do filho.


2 — A dispensa para aleitação, prevista no n.o 3 do
artigo 39.o do Código do Trabalho, pode ser exercida
pela mãe ou pelo pai trabalhador, ou por ambos, con-
forme decisão conjunta, devendo o beneficiário, em
qualquer caso:


a) Comunicar ao empregador que aleita o filho,
com a antecedência de 10 dias relativamente
ao início da dispensa;


b) Apresentar documento de que conste a decisão
conjunta;


c) Declarar qual o período de dispensa gozado
pelo outro progenitor, sendo caso disso;


d) Provar que o outro progenitor informou o res-
pectivo empregador da decisão conjunta.


3 — A dispensa diária para amamentação ou aleitação
é gozada em dois períodos distintos, com a duração
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máxima de uma hora cada, salvo se outro regime for
acordado com o empregador.


4 — No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa
referida no número anterior é acrescida de mais trinta
minutos por cada gemelar além do primeiro.


5 — Se a mãe ou o pai trabalhar a tempo parcial,
a dispensa diária para amamentação ou aleitação é redu-
zida na proporção do respectivo período normal de tra-
balho, não podendo ser inferior a 30 minutos.


6 — Na situação referida no número anterior, a dis-
pensa diária é gozada em período não superior a uma
hora e, sendo caso disso, num segundo período com
a duração remanescente, salvo se outro regime for acor-
dado com o empregador.


Artigo 74.o


Faltas para assistência a filho menor,
com deficiência ou doença crónica


1 — Para efeitos de justificação das faltas a que se
referem os artigos 40.o e 42.o do Código do Trabalho,
o empregador pode exigir ao trabalhador:


a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da
assistência;


b) Declaração de que o outro progenitor tem acti-
vidade profissional e não faltou pelo mesmo
motivo ou está impossibilitado de prestar a
assistência.


2 — Em caso de hospitalização, o empregador pode
exigir declaração de internamento passada pelo esta-
belecimento hospitalar.


Artigo 75.o


Faltas para assistência a netos


1 — Para efeitos do artigo 41.o do Código do Tra-
balho, o trabalhador que pretenda faltar ao trabalho
em caso de nascimento de netos que sejam filhos de
adolescentes com idade inferior a 16 anos deve informar
o empregador com a antecedência de cinco dias, decla-
rando que:


a) O neto vive consigo em comunhão de mesa e
habitação;


b) O neto é filho de adolescente com idade inferior
a 16 anos;


c) O cônjuge do trabalhador exerce actividade pro-
fissional ou se encontra física ou psiquicamente
impossibilitado de cuidar do neto ou não vive
em comunhão de mesa e habitação com este.


2 — Se houver dois titulares do direito, estes podem
gozar apenas um período de faltas, integralmente por
um deles, ou por ambos em tempo parcial ou em perío-
dos sucessivos, conforme decisão conjunta.


3 — Nos casos referidos no número anterior, o titular
que faltar ao trabalho deve apresentar ao empregador:


a) O documento de que conste a decisão conjunta;
b) A prova de que o outro titular informou o res-


pectivo empregador da decisão conjunta.


Artigo 76.o


Licença parental


1 — Para efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 43.o do Código
do Trabalho, o pai ou a mãe que pretenda utilizar a


licença parental, ou os regimes alternativos de trabalho
a tempo parcial ou de períodos intercalados de ambos,
deve informar o empregador, por escrito, do início e
termo do período de licença, do trabalho a tempo parcial
ou dos períodos intercalados pretendidos.


2 — Se ambos os progenitores pretenderem gozar
simultaneamente a licença e estiverem ao serviço do
mesmo empregador, este pode adiar a licença de um
deles com fundamento em exigências imperiosas ligadas
ao funcionamento da empresa ou serviço e desde que
seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação.


Artigo 77.o


Licenças para assistência a filho ou adoptado
e pessoa com deficiência ou doença crónica


1 — Para efeitos dos n.os 3 e 4 do artigo 43.o e do
n.o 1 do artigo 44.o do Código do Trabalho, o trabalhador
tem direito a licença especial para assistência a filho
ou adoptado ou a licença para assistência a pessoa com
deficiência ou doença crónica se o outro progenitor exer-
cer actividade profissional ou estiver impedido ou ini-
bido totalmente de exercer o poder paternal.


2 — Se houver dois titulares, a licença pode ser
gozada por qualquer deles ou por ambos em períodos
sucessivos.


3 — O trabalhador deve informar o empregador, por
escrito e com a antecedência de 30 dias, do início e
termo do período em que pretende gozar a licença e
declarar que o outro progenitor tem actividade profis-
sional e não se encontra ao mesmo tempo em situação
de licença ou está impedido ou inibido totalmente de
exercer o poder paternal, que o filho faz parte do seu
agregado familiar e não está esgotado o período máximo
de duração da licença.


4 — Na falta de indicação em contrário por parte do
trabalhador, a licença tem a duração de seis meses.


5 — O trabalhador deve comunicar ao empregador,
por escrito e com a antecedência de 15 dias relativa-
mente ao termo do período de licença, a sua intenção
de regressar ao trabalho, ou de a prorrogar, excepto
se o período máximo da licença entretanto se completar.


SECÇÃO III


Regimes de trabalho especiais


Artigo 78.o


Trabalho a tempo parcial


1 — Para efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 45.o do Código
do Trabalho, o direito a trabalhar a tempo parcial pode
ser exercido por qualquer dos progenitores, ou por
ambos em períodos sucessivos, depois da licença paren-
tal, ou dos regimes alternativos de trabalho a tempo
parcial ou de períodos intercalados de ambos.


2 — Salvo acordo em contrário, o período normal de
trabalho a tempo parcial corresponde a metade do pra-
ticado a tempo completo numa situação comparável e
é prestado diariamente, de manhã ou de tarde, ou em
três dias por semana, conforme o pedido do trabalhador.


Artigo 79.o


Flexibilidade de horário


1 — Para efeitos dos n.os 1 e 2 do artigo 45.o do Código
do Trabalho, o direito a trabalhar com flexibilidade de
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horário pode ser exercido por qualquer dos progenitores
ou por ambos.


2 — Entende-se por flexibilidade de horário aquele
em que o trabalhador pode escolher, dentro de certos
limites, as horas de início e termo do período normal
de trabalho diário.


3 — A flexibilidade de horário deve:


a) Conter um ou dois períodos de presença obri-
gatória, com duração igual a metade do período
normal de trabalho diário;


b) Indicar os períodos para início e termo do tra-
balho normal diário, cada um com duração não
inferior a um terço do período normal de tra-
balho diário, podendo esta duração ser reduzida
na medida do necessário para que o horário
se contenha dentro do período de funciona-
mento do estabelecimento;


c) Estabelecer um período para intervalo de des-
canso não superior a duas horas.


4 — O trabalhador que trabalhe em regime de fle-
xibilidade de horário pode efectuar até seis horas con-
secutivas de trabalho e até dez horas de trabalho em
cada dia e deve cumprir o correspondente período nor-
mal de trabalho semanal, em média de cada período
de quatro semanas.


5 — O regime de trabalho com flexibilidade de horá-
rio referido nos números anteriores deve ser elaborado
pelo empregador.


Artigo 80.o


Autorização para trabalho a tempo parcial
ou com flexibilidade de horário


1 — Para efeitos do artigo 45.o do Código do Tra-
balho, o trabalhador que pretenda trabalhar a tempo
parcial ou com flexibilidade de horário deve solicitá-lo
ao empregador, por escrito, com a antecedência de
30 dias, com os seguintes elementos:


a) Indicação do prazo previsto, até ao máximo de
dois anos, ou de três anos no caso de três filhos
ou mais;


b) Declaração de que o menor faz parte do seu
agregado familiar, que o outro progenitor não
se encontra ao mesmo tempo em situação de
trabalho a tempo parcial, que não está esgotado
o período máximo de duração deste regime de
trabalho ou, no caso de flexibilidade de horário,
que o outro progenitor tem actividade profis-
sional ou está impedido ou inibido totalmente
de exercer o poder paternal;


c) A repartição semanal do período de trabalho
pretendida, no caso de trabalho a tempo parcial.


2 — O empregador apenas pode recusar o pedido com
fundamento em exigências imperiosas ligadas ao fun-
cionamento da empresa ou serviço, ou à impossibilidade
de substituir o trabalhador se este for indispensável,
carecendo sempre a recusa de parecer prévio favorável
da entidade que tenha competência na área da igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres.


3 — Se o parecer referido no número anterior for
desfavorável, o empregador só pode recusar o pedido
após decisão judicial que reconheça a existência de
motivo justificativo.


4 — O empregador deve informar o trabalhador, por
escrito, no prazo de 20 dias contados a partir da recepção


do mesmo, indicando o fundamento da intenção de
recusa.


5 — O trabalhador pode apresentar uma apreciação
escrita do fundamento da intenção de recusa, no prazo
de cinco dias contados a partir da sua recepção.


6 — O empregador deve submeter o processo à apre-
ciação da entidade que tenha competência na área da
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres,
nos cinco dias subsequentes ao fim do prazo para apre-
ciação pelo trabalhador, acompanhado de cópia do
pedido, do fundamento da intenção de o recusar e da
apreciação do trabalhador.


7 — A entidade que tenha competência na área da
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres
deve notificar o empregador e o trabalhador do seu
parecer, no prazo de 30 dias.


8 — Se o parecer não for emitido no prazo referido
no número anterior, considera-se que é favorável à
intenção do empregador.


9 — Considera-se que o empregador aceita o pedido
do trabalhador nos seus precisos termos:


a) Se não comunicar a intenção de recusa no prazo
de 20 dias após a recepção do pedido;


b) Se, tendo comunicado a intenção de recusar o
pedido, não informar o trabalhador da decisão
sobre o mesmo nos cinco dias subsequentes à
notificação referida no n.o 7 ou, consoante o
caso, no fim do prazo estabelecido nesse
número;


c) Se não submeter o processo à apreciação da
entidade que tenha competência na área da
igualdade de oportunidades entre homens e
mulheres dentro do prazo previsto no n.o 6.


Artigo 81.o


Prorrogação e cessação do trabalho a tempo parcial


1 — A prestação de trabalho a tempo parcial pode
ser prorrogada até ao máximo de dois anos ou de três
anos, no caso de terceiro filho ou mais, ou ainda quatro
anos no caso de filho com deficiência ou doença crónica,
sendo aplicável à prorrogação o disposto para o pedido
inicial.


2 — A prestação de trabalho a tempo parcial cessa
no termo do período para que foi concedida ou no da
sua prorrogação, retomando o trabalhador a prestação
de trabalho a tempo completo.


Artigo 82.o


Efeitos da redução do período normal de trabalho


1 — A redução do período normal de trabalho pre-
vista no n.o 1 do artigo 70.o não implica diminuição
de direitos consagrados na lei, salvo o disposto no
número seguinte.


2 — As horas de redução do período normal de tra-
balho só são retribuídas na medida em que, em cada
ano, excedam o número correspondente aos dias de fal-
tas não retribuídas previstas no n.o 2 do artigo 232.o
do Código do Trabalho.


Artigo 83.o


Dispensa de trabalho nocturno


1 — Para efeitos do artigo 47.o do Código do Tra-
balho, a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante que
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pretenda ser dispensada de prestar trabalho nocturno
deve informar o empregador e apresentar atestado
médico, nos casos em que este seja legalmente exigido,
com a antecedência de 10 dias.


2 — Em situação de urgência comprovada pelo
médico, a informação referida no número anterior pode
ser feita independentemente do prazo.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a dispensa da prestação de trabalho nocturno deve
ser determinada por médico do trabalho sempre que
este, no âmbito da vigilância da saúde dos trabalhadores,
identificar qualquer risco para a trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante.


SECÇÃO IV


Actividades condicionadas ou proibidas


SUBSECÇÃO I


Actividades condicionadas à trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante


Artigo 84.o


Actividades condicionadas


Para efeitos dos n.os 2 e 6 do artigo 49.o do Código
do Trabalho, são condicionadas à trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante as actividades referidas nos arti-
gos 85.o a 88.o


Artigo 85.o


Agentes físicos


São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera
ou lactante as actividades que envolvam a exposição
a agentes físicos susceptíveis de provocar lesões fetais
ou o desprendimento da placenta, nomeadamente:


a) Choques, vibrações mecânicas ou movimentos;
b) Movimentação manual de cargas que compor-


tem riscos, nomeadamente dorso-lombares, ou
cujo peso exceda 10 kg;


c) Ruído;
d) Radiações não ionizantes;
e) Temperaturas extremas, de frio ou de calor;
f) Movimentos e posturas, deslocações quer no


interior quer no exterior do estabelecimento,
fadiga mental e física e outras sobrecargas físicas
ligadas à actividade exercida.


Artigo 86.o


Agentes biológicos


São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera
ou lactante todas as actividades em que possa existir
o risco de exposição a agentes biológicos classificados
nos grupos de risco 2, 3, e 4, de acordo com a legislação
relativa às prescrições mínimas de protecção da segu-
rança e saúde dos trabalhadores contra os riscos da expo-
sição a agentes biológicos durante o trabalho que não
sejam mencionados no artigo 91.o


Artigo 87.o


Agentes químicos


São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera
ou lactante as actividades em que exista ou possa existir
o risco de exposição a:


a) Substâncias químicas e preparações perigosas
qualificadas com uma ou mais das frases de risco
seguintes: «R40 — possibilidade de efeitos irre-
versíveis», «R45 — pode causar cancro», «R49
p o d e c a u s a r c a n c r o p o r i n a l a ç ã o » e
«R63 — possíveis riscos durante a gravidez de
efeitos indesejáveis na descendência», nos ter-
mos da legislação sobre a classificação, emba-
lagem e rotulagem das substâncias e prepara-
ções perigosas;


b) Auramina;
c) Mercúrio e seus derivados;
d) Medicamentos antimitóticos;
e) Monóxido de carbono;
f) Agentes químicos perigosos de penetração cutâ-


nea formal;
g) Substâncias ou preparações que se libertem nos


processos industriais referidos no artigo seguinte.


Artigo 88.o


Processos industriais e condições de trabalho


São condicionadas à trabalhadora grávida, puérpera
ou lactante as actividades em locais de trabalho onde
decorram ou possam decorrer os seguintes processos
industriais:


a) Fabrico de auramina;
b) Trabalhos susceptíveis de provocarem a expo-


sição a hidrocarbonetos policíclicos aromáticos
presentes nomeadamente na fuligem, no alca-
trão, no pez, nos fumos ou nas poeiras de hulha;


c) Trabalhos susceptíveis de provocarem a expo-
sição a poeiras, fumos ou névoas produzidos
durante a calcinação e electrorrefinação de
mates de níquel;


d) Processo de ácido forte durante o fabrico de
álcool isopropílico;


e) Trabalhos susceptíveis de provocarem a expo-
sição a poeiras de madeiras de folhosas.


SUBSECÇÃO II


Actividades proibidas a trabalhadora grávida


Artigo 89.o


Actividades proibidas


Para efeitos do n.o 5 do artigo 49.o do Código do
Trabalho, são proibidas à trabalhadora grávida as acti-
vidades referidas nos artigos 90.o a 93.o


Artigo 90.o


Agentes físicos


É proibida à trabalhadora grávida a realização de
actividades em que esteja, ou possa estar, exposta aos
seguintes agentes físicos:


a) Radiações ionizantes;
b) Atmosferas com sobrepressão elevada, nomea-


damente câmaras hiperbáricas ou de mergulho
submarino.
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Artigo 91.o


Agentes biológicos


É proibida à trabalhadora grávida a realização de
qualquer actividade em que possa estar em contacto
com vectores de transmissão do toxoplasma e com o
vírus da rubéola, salvo se existirem provas de que a
trabalhadora grávida possui anticorpos ou imunidade
a esses agentes e se encontra suficientemente protegida.


Artigo 92.o


Agentes químicos


É proibida à trabalhadora grávida a realização de
qualquer actividade em que possa estar em contacto
com:


a) As substâncias químicas perigosas, qualificadas
com uma ou mais frases de risco seguintes:
«R46 — pode causar alterações genéticas here-
ditárias», «R61 — risco durante a gravidez com
efe i tos adversos na descendênc ia» e
«R64 — pode causar dano nas crianças alimen-
tadas com leite materno», nos termos da legis-
lação sobre a classificação, embalagem e rotu-
lagem das substâncias e preparações perigosas;


b) O chumbo e seus compostos na medida em que
esses agentes podem ser absorvidos pelo orga-
nismo humano.


Artigo 93.o


Condições de trabalho


É proibida à trabalhadora grávida a prestação de tra-
balho subterrâneo em minas.


SUBSECÇÃO III


Actividades proibidas à trabalhadora lactante


Artigo 94.o


Agentes e condições de trabalho


É proibida à trabalhadora lactante a realização de
qualquer actividade que envolva a exposição aos seguin-
tes agentes físicos e químicos:


a) Radiações ionizantes;
b) Substâncias químicas qualificadas com a frase


de risco «R64 — pode causar dano nas crianças
alimentadas com leite materno», nos termos da
legislação sobre a classificação, embalagem e
rotulagem das substâncias e preparações peri-
gosas;


c) Chumbo e seus compostos na medida em que
esses agentes podem ser absorvidos pelo orga-
nismo humano.


Artigo 95.o


Condições de trabalho


É proibida à trabalhadora lactante a prestação de
trabalho subterrâneo em minas.


SECÇÃO V


Protecção no trabalho e no despedimento


Artigo 96.o


Protecção no trabalho


O trabalhador, após terminar qualquer situação de
licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho especial
regulado no presente capítulo tem direito a retomar
a actividade contratada.


Artigo 97.o


Efeitos das licenças


1 — O gozo das licenças por maternidade e pater-
nidade não afecta o aumento da duração do período
de férias previsto no n.o 3 do artigo 213.o do Código
do Trabalho.


2 — A licença parental, a licença especial para assis-
tência a filho e a licença para assistência a pessoa com
deficiência ou doença crónica, previstas nos artigos 43.o
e 44.o do Código do Trabalho:


a) Suspendem-se por doença do trabalhador, se
este informar o empregador e apresentar ates-
tado médico comprovativo, e prosseguem logo
após a cessação desse impedimento;


b) Não podem ser suspensas por conveniência do
empregador;


c) Terminam em caso do falecimento do filho, que
deve ser comunicado ao empregador no prazo
de cinco dias.


3 — No caso previsto na alínea c) do número anterior,
o trabalhador retoma a actividade contratada na pri-
meira vaga que ocorrer na empresa ou, se esta entretanto
se não verificar, no termo do período previsto para a
licença.


4 — Terminadas as licenças referidas no n.o 2, o tra-
balhador deve apresentar-se ao empregador para reto-
mar a actividade contratada, sob pena de incorrer em
faltas injustificadas.


Artigo 98.o


Protecção no despedimento


1 — Para efeitos do artigo 51.o do Código do Tra-
balho, o empregador deve remeter cópia do processo
à entidade que tenha competência na área da igualdade
de oportunidade entre homens e mulheres, nos seguintes
momentos previstos naquele diploma:


a) Depois das diligências probatórias referidas no
n.o 3 do artigo 414.o ou no n.o 2 do artigo 418.o,
no despedimento por facto imputável ao tra-
balhador;


b) Depois da fase de informações e negociações
prevista no artigo 420.o, no despedimento colec-
tivo;


c) Depois das consultas referidas nos n.os 1 e 2
do artigo 424.o, no despedimento por extinção
de posto de trabalho;


d) Depois das consultas referidas no artigo 427.o,
no despedimento por inadaptação.


2 — A exigência de parecer prévio da entidade que
tenha competência na área da igualdade de oportuni-
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dades entre homens e mulheres considera-se verificada,
e em sentido favorável ao despedimento, se a mesma
não se pronunciar no prazo de 30 dias a contar da recep-
ção da cópia do processo.


3 — A acção judicial a que se refere o n.o 5 do
artigo 51.o do Código do Trabalho deve ser intentada
nos 30 dias subsequentes à notificação do parecer prévio
desfavorável ao despedimento emitido pela entidade
que tenha competência na área da igualdade de opor-
tunidades entre homens e mulheres.


4 — O pai tem direito, durante o gozo da licença por
paternidade, à mesma protecção no despedimento de
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.


SECÇÃO VI


Disposições comuns


Artigo 99.o


Extensão de direitos atribuídos aos progenitores


1 — O adoptante, o tutor ou a pessoa a quem for
deferida a confiança judicial ou administrativa do menor,
bem como o cônjuge ou a pessoa em união de facto
com qualquer daqueles ou com o progenitor, desde que
viva em comunhão de mesa e habitação com o menor,
beneficia dos seguintes direitos:


a) Dispensa para aleitação;
b) Licença especial para assistência a filho e licença


para assistência a pessoa com deficiência ou
doença crónica;


c) Faltas para assistência a filho menor, ou pessoa
com deficiência ou doença crónica;


d) Condições especiais de trabalho para assistência
a filho com deficiência ou doença crónica;


e) Trabalho a tempo parcial;
f) Trabalho em regime de flexibilidade de horário.


2 — O adoptante e o tutor do menor beneficiam do
direito a licença parental ou a regimes alternativos de
trabalho a tempo parcial ou de períodos intercalados
de ambos.


3 — O regime de faltas para assistência a netos, pre-
visto no artigo 41.o do Código do Trabalho, é aplicável
ao tutor do adolescente, a trabalhador a quem tenha
sido deferida a confiança judicial ou administrativa do
mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em união
de facto.


4 — Sempre que qualquer dos direitos referidos nos
n.os 1 e 3 depender de uma relação de tutela ou confiança
judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular
deve, para que o possa exercer, mencionar essa qua-
lidade ao empregador.


Artigo 100.o


Condição de exercício do poder paternal


O trabalhador não deve estar impedido ou inibido
totalmente de exercer o poder paternal para que possa
exercer os seguintes direitos:


a) Licença por paternidade;
b) Licença por adopção;
c) Dispensa para aleitação;
d) Licença parental, ou os regimes alternativos de


trabalho a tempo parcial ou de períodos inter-
calados de ambos;


e) Faltas para assistência a filho menor ou pessoa
com deficiência ou doença crónica;


f) Licença especial para assistência a filho, incluindo
pessoa com deficiência ou doença crónica;


g) Faltas para assistência a neto;
h) Condições especiais de trabalho para assistência


a filho com deficiência ou doença crónica;
i) Trabalho a tempo parcial para assistência a


filho;
j) Trabalho em regime de flexibilidade de horário


para assistência a filho.


Artigo 101.o


Regime das licenças, dispensas e faltas


1 — As licenças, dispensas e faltas previstas no
artigo 41.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 43.o do Código
do Trabalho não determinam perda de quaisquer direi-
tos, sendo consideradas como prestação efectiva de ser-
viço para todos os efeitos, salvo quanto à retribuição.


2 — As licenças por maternidade, paternidade, adop-
ção e a licença parental:


a) Suspendem o gozo das férias, devendo os res-
tantes dias ser gozados após o seu termo, mesmo
que tal se verifique no ano seguinte;


b) Não prejudicam o tempo já decorrido de qual-
quer estágio ou curso de formação, sem prejuízo
de o trabalhador cumprir o período em falta
para o completar;


c) Adiam a prestação de provas para progressão
na carreira profissional, as quais devem ter lugar
após o termo da licença.


3 — As licenças, dispensas e faltas previstas no n.o 1
não são cumuláveis com outras similares consagradas
em lei ou instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho.


4 — As licenças previstas nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 43.o
e no artigo 44.o do Código do Trabalho suspendem os
direitos, deveres e garantias das partes na medida em
que pressuponham a efectiva prestação de trabalho,
designadamente a retribuição, mas não prejudicam a
atribuição dos benefícios de assistência médica e medi-
camentosa a que o trabalhador tenha direito.


5 — Durante as licenças previstas nos artigos 43.o e
44.o do Código do Trabalho, o trabalhador tem direito
a aceder à informação periódica emitida pelo empre-
gador para o conjunto dos trabalhadores.


Artigo 102.o


Incompatibilidades


Durante o período de licença parental ou dos regimes
alternativos de trabalho a tempo parcial ou de períodos
intercalados de ambos, de licença especial para assis-
tência a filho ou de licença para assistência a pessoa
com deficiência ou doença crónica, ou ainda durante
o período de trabalho a tempo parcial para assistência
a filho, o trabalhador não pode exercer outra actividade
incompatível com a respectiva finalidade, nomeada-
mente trabalho subordinado ou prestação continuada
de serviços fora da sua residência habitual.
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SECÇÃO VII


Regime de segurança social


Artigo 103.o


Subsídio


1 — Durante as licenças, faltas e dispensas referidas
nos artigos 35.o, 36.o, 38.o e 40.o, no n.o 3 do artigo 47.o
e na alínea c) do n.o 4 do artigo 49.o do Código do
Trabalho, bem como no artigo 68.o, o trabalhador tem
direito a um subsídio, nos termos da legislação da segu-
rança social.


2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável
aos primeiros 15 dias, ou período equivalente, da licença
parental gozada pelo pai, desde que sejam imediata-
mente subsequentes à licença por maternidade ou por
paternidade.


3 — No caso de trabalhadora lactante dispensada do
trabalho, nos termos do n.o 3 do artigo 47.o ou da alí-
nea c) do n.o 4 do artigo 49.o do Código do Trabalho,
o direito referido no n.o 1 mantém-se até um ano após
o parto.


Artigo 104.o


Subsídio em caso de faltas para assistência a menores


Em caso de faltas para assistência a menores, nos
termos do artigo 40.o do Código do Trabalho, o tra-
balhador tem direito a um subsídio nos termos da legis-
lação da segurança social.


Artigo 105.o


Relevância para acesso a prestações de segurança social


Os períodos de licença previstos nos artigos 43.o e
44.o do Código do Trabalho são tomados em conta para
o cálculo das prestações devidas pelos regimes de pro-
tecção social em caso de invalidez ou velhice.


Artigo 106.o


Subsídio em caso de licença especial para assistência
a pessoa com deficiência ou doença crónica


Durante a licença prevista no artigo 44.o do Código
do Trabalho, o trabalhador tem direito a um subsídio
para assistência a deficientes profundos e doentes cró-
nicos, nos termos da legislação da segurança social.


SECÇÃO VIII


Administração Pública


SUBSECÇÃO I


Licenças, dispensas e faltas


Artigo 107.o


Efeitos das licenças por maternidade, paternidade e adopção


1 — As licenças por maternidade, por paternidade e
por adopção a que se referem os artigos 35.o, 36.o e
38.o do Código do Trabalho não determinam a perda
de quaisquer direitos, sendo consideradas como pres-
tação efectiva de serviço para todos os efeitos, desig-
nadamente de antiguidade e abono de subsídio de
refeição.


2 — O acto de aceitação de nomeação ou posse de
um lugar ou cargo que deva ocorrer durante o período


de qualquer das licenças referidas no n.o 1 é transferido
para o termo da mesma, produzindo todos os efeitos,
designadamente antiguidade e retribuição, a partir da
data da publicação do respectivo despacho de nomeação.


Artigo 108.o


Efeitos das licenças parental, especial para assistência a filho ou
adoptado e especial para assistência a pessoa com deficiência ou
com doença crónica.


As licenças especiais previstas nos artigos 43.o e 44.o
do Código do Trabalho são consideradas para efeitos
de aposentação, pensão de sobrevivência e atribuição
dos benefícios da Assistência na Doença aos Servidores
do Estado (ADSE).


Artigo 109.o


Efeitos das dispensas e faltas


1 — As dispensas referidas no artigo 39.o, no n.o 3
do artigo 47.o e na alínea c) do n.o 4 do artigo 49.o
do Código do Trabalho são consideradas como pres-
tação efectiva de serviço para todos os efeitos, nomea-
damente quanto à remuneração e ao desconto de tempo
para qualquer efeito.


2 — As faltas previstas nos artigos 40.o e 42.o do
Código do Trabalho contam para antiguidade na car-
reira e categoria.


3 — Às faltas previstas no artigo 41.o do Código do
Trabalho aplica-se, com as necessárias adaptações, o
disposto no artigo 107.o


4 — A justificação e o controlo das faltas previstas
no n.o 2 são feitos em termos idênticos ao estabelecido
na lei para as faltas por doença do trabalhador.


5 — O documento médico comprovativo da doença
do familiar deve mencionar expressamente que o doente
necessita de acompanhamento ou assistência perma-
nente, com carácter inadiável e imprescindível.


6 — O documento referido no número anterior deve
ser acompanhado de declaração do trabalhador da qual
conste que ele é o familiar em melhores condições para
a prestação do acompanhamento ou assistência e a indi-
cação da sua ligação familiar com o doente.


7 — A contagem das faltas para assistência a menores
é suspensa nos casos previstos no n.o 2 do artigo 40.o
do Código do Trabalho e retomada após a alta do
internamento.


SUBSECÇÃO II


Regime de trabalho especial na Administração Pública


Artigo 110.o


Faltas para assistência a membros do agregado familiar


1 — O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho
até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável
e imprescindível em caso de doença ou acidente ao côn-
juge, parente ou afim na linha recta ascendente ou no
2.o grau da linha colateral, filho, adoptado ou enteado
com mais de 10 anos de idade.


2 — Aos 15 dias previstos no número anterior acresce
um dia por cada filho, adoptado ou enteado além do
primeiro.


3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos trabalhadores a quem tenha sido deferida a tutela
de outra pessoa ou confiada a guarda de menor com
mais de 10 anos por decisão judicial ou administrativa.
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4 — Para justificação de faltas, o empregador pode
exigir ao trabalhador:


a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da
assistência;


b) Declaração de que os outros membros do agre-
gado familiar, caso exerçam actividade profis-
sional, não faltaram pelo mesmo motivo ou
estão impossibilitados de prestar a assistência.


5 — Às situações previstas nos números anteriores
aplicam-se os n.os 2 e 4 do artigo 109.o


Artigo 111.o


Trabalho a tempo parcial e flexibilidade de horário


1 — Os regimes de trabalho a tempo parcial e de
flexibilidade de horário previstos no artigo 45.o do
Código do Trabalho são regulados pela legislação rela-
tiva à duração e horário de trabalho na Administração
Pública.


2 — O regime de trabalho a tempo parcial e os horá-
rios específicos, com a necessária flexibilidade e sem
prejuízo do cumprimento da duração semanal do horário
de trabalho a que se refere o artigo 45.o do Código
do Trabalho, são aplicados a requerimento dos inte-
ressados, de forma a não perturbar o normal funcio-
namento dos serviços, mediante acordo entre o dirigente
e o trabalhador, com observância do previsto na lei geral
em matéria de duração e modalidades de horário de
trabalho para os funcionários e agentes da Adminis-
tração Pública.


3 — Sempre que o número de pretensões para uti-
lização das facilidades de horários se revelar manifesta
e comprovadamente comprometedora do normal fun-
cionamento dos serviços e organismos, são fixados, pelo
processo previsto no número anterior, o número e as
condições em que são deferidas as pretensões apre-
sentadas.


4 — Quando não seja possível a aplicação do disposto
nos números anteriores, o trabalhador é dispensado por
uma só vez ou interpoladamente em cada semana, em
termos idênticos ao previsto na lei para a frequência
de aulas no regime do trabalhador-estudante.


5 — A dispensa para amamentação ou aleitação, pre-
vista no artigo 39.o do Código do Trabalho, pode ser
acumulada com a jornada contínua e o horário de tra-
balhador-estudante, não podendo implicar no total uma
redução superior a duas horas diárias.


Artigo 112.o


Retribuição


1 — Durante as licenças, faltas e dispensas referidas
nos artigos 35.o, 36.o, 38.o e 41.o, no n.o 3 do artigo 47.o
e na alínea c) do n.o 4 do artigo 49.o do Código do
Trabalho, o trabalhador abrangido pelo regime de pro-
tecção social da função pública mantém o direito à retri-
buição, incluindo os suplementos de carácter perma-
nente sobre os quais incidam descontos para a Caixa
Geral de Aposentações.


2 — O disposto no número anterior é ainda aplicável
aos primeiros 15 dias, ou período equivalente, da licença


parental gozada pelo pai, desde que sejam imediata-
mente subsequentes à licença por maternidade ou por
paternidade.


3 — O gozo das licenças parental e especial previstas
no artigo 43.o do Código do Trabalho não confere direito
à retribuição ou a subsídio substitutivo, com excepção
do disposto no número anterior.


4 — No caso de trabalhadora lactante dispensada do
trabalho, nos termos do n.o 3 do artigo 47.o ou da alí-
nea c) do n.o 4 do artigo 49.o do Código do Trabalho,
os direitos referidos no n.o 1 mantêm-se até um ano
após o parto.


5 — As faltas referidas nos artigos 40.o e 42.o do
Código do Trabalho conferem direito à retribuição,
entrando no cômputo das que podem implicar o des-
conto da retribuição de exercício.


Artigo 113.o


Subsídio de refeição


1 — O direito ao subsídio de refeição é mantido em
todas as situações previstas nos artigos 35.o, 36.o, 38.o,
39.o e 41.o, no n.o 3 do artigo 47.o e na alínea c) do
n.o 4 do artigo 49.o do Código do Trabalho.


2 — O direito referido no número anterior man-
tém-se, ainda, na situação do n.o 2 do artigo anterior.


3 — As faltas referidas nos artigos 40.o e 42.o do
Código do Trabalho implicam a perda do subsídio de
refeição.


CAPÍTULO VII


Trabalho de menores


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 114.o


Âmbito


1 — O presente capítulo regula:


a) Os trabalhos leves prestados por menor com
idade inferior a 16 anos que tenha concluído
a escolaridade obrigatória, a que se refere o
n.o 3 do artigo 55.o do Código do Trabalho;


b) A formação de menor admitido ao trabalho que
não tenha concluído a escolaridade obrigatória
ou não tenha qualificação profissional, nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 56.o e do artigo 57.o
do Código do Trabalho;


c) Os incentivos e apoios financeiros à formação
profissional dos menores previstos no artigo 57.o
do Código do Trabalho;


d) Os trabalhos proibidos ou condicionados a
menores previstos no n.o 2 do artigo 60.o do
Código do Trabalho;


e) A bolsa para compensação da perda de retri-
buição, nos termos do n.o 2 do artigo 61.o do
Código do Trabalho.


2 — Os artigos 127.o a 136.o aplicam-se à formação
de menor que não tenha concluído a escolaridade obri-
gatória ou não tenha qualificação profissional.
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SECÇÃO II


Trabalhos leves e trabalhos proibidos ou condicionados a menor


SUBSECÇÃO I


Trabalhos leves


Artigo 115.o


Trabalhos leves prestados por menor com idade inferior a 16 anos


1 — Para efeitos do n.o 3 do artigo 55.o do Código
do Trabalho, consideram-se trabalhos leves os que con-
sistem em tarefas simples e definidas que não exijam
esforços físicos ou mentais susceptíveis de pôr em risco
a integridade física, a saúde e o desenvolvimento físico,
psíquico e moral do menor.


2 — Em empresa familiar, o menor com idade inferior
a 16 anos deve trabalhar sob a vigilância e direcção
de um membro do agregado familiar maior de idade.


3 — São proibidos a menor com idade inferior a 16
anos as actividades e os trabalhos a que se referem os
artigos 122.o a 126.o


SUBSECÇÃO II


Actividades, processos e condições de trabalho proibidos a menor


Artigo 116.o


Actividades


São proibidas ao menor as seguintes actividades:


a) Fabrico de auramina;
b) Abate industrial de animais.


Artigo 117.o


Agentes físicos


São proibidas ao menor as actividades em que haja
risco de exposição aos seguintes agentes físicos:


a) Radiações ionizantes;
b) Atmosferas de sobrepressão elevada, nomeada-


mente em câmaras hiperbáricas e de mergulho
submarino;


c) Poeiras, fumos ou névoas produzidos durante
a calcinação e electrorrefinação de mates de
níquel;


d) Contacto com energia eléctrica de alta tensão.


Artigo 118.o


Agentes biológicos


São proibidas ao menor as actividades em que haja
risco de exposição a agentes biológicos classificados nos
grupos de risco 3 e 4, de acordo com a legislação relativa
às prescrições mínimas de protecção da segurança e
saúde dos trabalhadores contra os riscos da exposição
a agentes biológicos durante o trabalho.


Artigo 119.o


Agentes, substâncias e preparações químicos


1 — São proibidas ao menor as actividades em que
haja risco de exposição aos seguintes agentes químicos:


a) Amianto;
b) Chumbo e seus compostos iónicos, na medida


em que estes agentes sejam susceptíveis de ser
absorvidos pelo organismo humano;


c) Cloropromazina;
d) Tolueno e xileno;
e) Hidrocarbonetos policíclicos aromáticos presen-


tes na fuligem, no alcatrão ou pez da hulha.


2 — São proibidas ao menor as actividades em que
haja risco de exposição a substâncias e preparações que,
nos termos da legislação aplicável sobre classificação,
embalagem e rotulagem das substâncias e preparações
perigosas, sejam classificadas como tóxicas (T), muito
tóxicas (T+), corrosivas (C) ou explosivas (E).


3 — São proibidas ao menor as actividades em que
haja risco de exposição a substâncias e preparações que,
nos termos da legislação aplicável sobre classificação,
embalagem e rotulagem das substâncias e preparações
perigosas, sejam classificadas como nocivas (Xn) e qua-
lificadas por uma ou mais das seguintes frases de risco:


a) «R39 — perigo de efeitos irreversíveis muito
graves»;


b) «R40 — possibilidade de efeitos irreversíveis»;
c) «R42 — pode causar sensibilização por inala-


ção»;
d) «R43 — pode causar sensibilização por contacto


com a pele»;
e) «R45 — pode causar cancro»;
f) «R46 — pode causar alterações genéticas here-


ditárias»;
g) «R48 — riscos de efeitos graves para a saúde


em caso de exposição prolongada»;
h) «R60 — pode comprometer a fertilidade»;
i) «R61 — risco durante a gravidez, com efeitos


adversos na descendência».


4 — São proibidas ao menor as actividades em que
haja risco de exposição a substâncias e preparações que,
nos termos da legislação aplicável sobre classificação,
embalagem e rotulagem das substâncias e preparações
perigosas, sejam classificadas como irritantes (Xi) e qua-
lificadas por uma ou mais das seguintes frases de risco:


a) «R12 — extremamente inflamável»;
b) «R42 — pode causar sensibilização por inala-


ção»;
c) «R43 — pode causar sensibilização em contacto


com a pele».


Artigo 120.o


Processos


São proibidas ao menor as actividades em que haja
risco de exposição aos seguintes processos:


a) Processo do ácido forte durante o fabrico do
álcool isopropílico;


b) Fabrico e manipulação de engenhos, artifícios
ou objectos que contenham explosivos.


Artigo 121.o


Condições de trabalho


1 — São proibidas ao menor as actividades cuja rea-
lização esteja sujeita às seguintes condições de trabalho:


a) Com risco de desabamento;
b) Que impliquem a manipulação de aparelhos de


produção, de armazenamento ou de utilização
de gases comprimidos, liquefeitos ou dissol-
vidos;
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c) Que impliquem a utilização de cubas, tanques,
reservatórios, garrafas ou botijas que conte-
nham agentes, substâncias ou preparações quí-
micos referidos no artigo 119.o;


d) Que impliquem a condução ou operação de veí-
culos de transporte, tractores, empilhadores e
máquinas de terraplanagem;


e) Que impliquem a libertação de poeiras de sílica
livre, nomeadamente na projecção de jactos de
areia;


f) Que impliquem o vazamento de metais em
fusão;


g) Que impliquem operações de sopro de vidro;
h) Que sejam realizados em locais de criação ou


conservação de animais ferozes ou venenosos;
i) Que sejam realizados no subsolo;
j) Que sejam realizados em sistemas de drenagem


de águas residuais;
l) Que sejam realizados em pistas de aeroportos;


m) Que sejam realizados em actividades que decor-
ram em clubes nocturnos e similares;


n) Cuja cadência seja condicionada por máquinas
e a retribuição determinada em função do
resultado.


2 — São proibidas a menor com idade inferior a
16 anos as actividades que sejam realizadas em disco-
tecas e similares.


SUBSECÇÃO III


Trabalhos condicionados a menores com idade igual
ou superior a 16 anos


Artigo 122.o


Actividades, processos e condições de trabalho condicionados


1 — Só podem ser realizadas por menor com idade
igual ou superior a 16 anos as actividades, processos
e condições de trabalho referidos nos artigos seguintes.


2 — O empregador deve, de modo especial, avaliar
a natureza, grau e duração da exposição do menor a
actividades ou trabalhos condicionados e tomar as medi-
das necessárias para evitar esse risco.


Artigo 123.o


Agentes físicos


Só podem ser realizadas por menor com idade igual
ou superior a 16 anos as actividades em que haja risco
de exposição aos seguintes agentes físicos:


a) Radiações ultravioletas;
b) Níveis sonoros superiores a 85 dB (A), medidos


através do LEP,d, nos termos do regime relativo
à protecção dos trabalhadores contra os riscos
devidos à exposição ao ruído durante o trabalho;


c) Vibrações;
d) Temperaturas inferiores a 0LC ou superiores a


42LC;
e) Contacto com energia eléctrica de alta tensão.


Artigo 124.o


Agentes biológicos


Só podem ser realizadas por menor com idade igual
ou superior a 16 anos as actividades em que haja risco
de exposição a agentes biológicos dos grupos de risco 1


e 2, de acordo com a legislação relativa às prescrições
mínimas de protecção da segurança e saúde dos tra-
balhadores contra os riscos da exposição a agentes bio-
lógicos durante o trabalho.


Artigo 125.o


Agentes químicos


Só podem ser realizadas por menor com idade igual
ou superior a 16 anos as actividades em que haja risco
de exposição aos seguintes agentes químicos:


a) Acetato de etilo;
b) Ácido úrico e seus compostos;
c) Álcoois;
d) Butano;
e) Cetonas;
f) Cloronaftalenos;
g) Enzimas proteolíticos;
h) Manganês, seus compostos e ligas;
i) Óxido de ferro;
j) Propano;
l) Sesquissulfureto de fósforo;


m) Sulfato de sódio;
n) Zinco e seus compostos.


Artigo 126.o


Condições de trabalho


Só podem ser realizadas por menor com idade igual
ou superior a 16 anos as actividades sujeitas às seguintes
condições de trabalho:


a) Que impliquem a utilização de equipamentos
de trabalho que, nos termos do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 82/99, de 16 de Março, apre-
sentem riscos específicos;


b) Que impliquem demolições;
c) Que impliquem a execução de manobras peri-


gosas;
d) Que impliquem trabalhos de desmantelamento;
e) Que impliquem a colheita, manipulação ou


acondicionamento de sangue, órgãos ou quais-
quer outros despojos de animais, manipulação,
lavagem e esterilização de materiais usados nas
referidas operações;


f) Que impliquem a remoção e manipulação de
resíduos provenientes de lixeiras e similares;


g) Que impliquem a movimentação manual de car-
gas com peso superior a 15 kg;


h) Que impliquem esforços físicos excessivos,
nomeadamente executados em posição ajoe-
lhada ou em posições e movimentos que deter-
minem compressão de nervos e plexos nervosos;


i) Que sejam realizados em silos;
j) Que sejam realizados em instalações frigoríficas


em que possa existir risco de fuga do fluido
de refrigeração;


l) Que sejam realizados em matadouros, talhos,
peixarias, aviários, fábricas de enchidos ou con-
servas de carne ou de peixe, depósitos de dis-
tribuição de leite e queijarias.
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SECÇÃO III


Formação e apoios


Artigo 127.o


Habilitação de menor sem escolaridade obrigatória
ou qualificação profissional


1 — O menor admitido a prestar trabalho que não
tenha concluído a escolaridade obrigatória ou não tenha
qualificação profissional nos termos do n.o 1 do
artigo 56.o do Código do Trabalho, deve frequentar,
em alternativa:


a) Uma modalidade de educação que confira uma
das habilitações em falta;


b) Uma modalidade de formação que confira uma
das habilitações em falta;


c) Modalidades de educação e de formação que
em conjunto confiram as habilitações em falta.


2 — A modalidade de formação que o menor fre-
quentar rege-se pelo disposto nos artigos seguintes.


Artigo 128.o


Caracterização da formação do menor


1 — A formação destina-se a conferir ao menor níveis
crescentes de escolaridade ou de qualificação profis-
sional.


2 — A formação é estruturada com base na moda-
lidade existente e mais ajustada aos perfis de entrada
e saída do menor.


3 — O perfil de formação mais adequado ao menor
que não se integre nas modalidades existentes, nos ter-
mos da presente secção, deve ser aprovado pelos minis-
tros responsáveis pela educação e pela área laboral.


4 — No caso de as actividades desenvolvidas terem
perfis de formação validados pelo sistema de certificação
profissional, a formação deve seguir esses perfis.


5 — A formação tem uma duração total não inferior
a mil horas, devendo desenvolver-se por fases com dura-
ção entre duzentas e trezentas horas por trimestre.


6 — Se o menor, sem ter concluído a escolaridade
obrigatória ou sem qualificação profissional, frequentar
uma formação que confira qualificação profissional e
uma progressão escolar não equivalente à escolaridade
obrigatória, deve frequentar uma formação complemen-
tar que titule a escolaridade obrigatória.


Artigo 129.o


Trabalho a tempo parcial


A parte do período normal de trabalho reservada à
formação prevista na alínea c) do n.o 1 do artigo 56.o
do Código do Trabalho é reduzida proporcionalmente
quando o menor realizar trabalho a tempo parcial.


Artigo 130.o


Formação prática acompanhada por tutor


1 — A experiência decorrente de contrato de traba-
lho, acompanhada por tutor, integra o processo forma-
tivo e pode ser capitalizada como formação prática em
contexto de trabalho, dispensando esta componente de
formação nas ofertas que a contemplem.


2 — O tutor é indicado pelo empregador, mediante
parecer favorável da entidade formadora, e é respon-


sável por promover a articulação entre a experiência
decorrente do contrato de trabalho e a formação.


Artigo 131.o


Modalidades de execução da formação


1 — O empregador deve optar por uma das seguintes
modalidades de execução da formação:


a) Formação assegurada pelo próprio empregador;
b) Formação assegurada pelo IEFP.


2 — O empregador deve comunicar a sua decisão ao
IEFP, ao menor e aos seus representantes legais, no
prazo de cinco dias úteis a contar da celebração do
contrato de trabalho.


3 — O empregador e o IEFP podem assegurar a exe-
cução da formação pelos seus meios ou através de enti-
dade formadora acreditada, pública ou privada.


4 — Quando o empregador optar por assegurar a for-
mação, de acordo com a alínea a) do n.o 1, deve ainda
comunicar ao IEFP a identificação da entidade forma-
dora que escolher.


Artigo 132.o


Execução da formação assegurada pelo Instituto
do Emprego e Formação Profissional


1 — O IEFP, se lhe competir assegurar a execução
da formação, deve, com o acordo do empregador, apre-
sentar uma resposta formativa adequada à inserção pro-
fissional do menor, gerida por aquele ou por uma enti-
dade formadora acreditada.


2 — Os itinerários de formação devem ser desenvol-
vidos, na medida do possível, em articulação com outras
entidades, designadamente escolas, associações empre-
sariais, associações sindicais ou de empregadores e asso-
ciações de âmbito local ou regional, mediante proto-
colos, de modo a permitir o melhor aproveitamento dos
recursos humanos, das estruturas físicas e dos equi-
pamentos.


3 — Se a formação não for gerida pelo IEFP, este
pode abrir candidaturas a pedidos de financiamento de
entidades formadoras externas, devidamente acredita-
das, designadamente as previstas no número anterior.


4 — A formação deve iniciar-se no prazo de dois
meses a contar da celebração do contrato de trabalho,
do acordo de formação ou da recepção da comunicação
prevista no n.o 2 do artigo anterior.


5 — Se o empregador não assegurar a execução da
formação, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 131.o, a duração do contrato de trabalho deve
permitir realizar no primeiro quadrimestre um tempo
de formação de, no mínimo, duzentas horas, incluindo
módulos certificados e capitalizáveis para uma formação
qualificante e certificada.


6 — Se o contrato de trabalho cessar, por qualquer
motivo, antes de concluída a formação, o IEFP assegura
a conclusão da mesma, nas condições aplicáveis à nova
situação do menor.


Artigo 133.o


Apoios ao empregador


1 — O empregador tem o direito de ser compensado
dos custos com a formação do menor mediante:


a) Uma compensação no valor de 40% do mon-
tante correspondente à retribuição do menor
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e outras prestações que constituam base de inci-
dência da taxa social única, incluindo a tota-
lidade do subsídio de refeição, referentes à dura-
ção total da formação, com o limite máximo
de 50% da retribuição prevista para a respectiva
actividade na regulamentação colectiva aplicá-
vel ou, na sua falta, da retribuição mínima men-
sal garantida;


b) Uma compensação financeira, nos termos apli-
cáveis ao sistema de aprendizagem, quando haja
envolvimento de trabalhadores seus como tuto-
res na formação prática em contexto de tra-
balho.


2 — O empregador tem, ainda, prioridade:


a) No acesso a apoios públicos para a formação
qualificante do menor, quando lhe competir
assegurar a sua execução, nos termos da alí-
nea a) do n.o 1 do artigo 131.o;


b) No acesso à formação contínua dos seus tra-
balhadores e à formação específica pedagógica
dos tutores no quadro da formação de for-
madores.


3 — A compensação referida na alínea a) do n.o 1
é revista em função da actualização de qualquer dos
valores previstos, sendo paga pelo IEFP durante o
período de duração da formação, em prestações certas
mensais e após a apresentação de documentos justi-
ficativos dos encargos à delegação regional da área da
sede do empregador.


4 — O IEFP concede apoio técnico e financeiro para
a realização da formação profissional às entidades que
apresentem pedidos de financiamento nos termos do
n.o 3 do artigo 132.o, tendo em conta as normas comu-
nitárias e nacionais aplicáveis ao Fundo Social Europeu,
mediante acordo entre a entidade formadora e o IEFP,
cujo modelo e conteúdo são definidos por este.


Artigo 134.o


Bolsa para compensação da perda de retribuição


1 — A bolsa para compensação da perda de retri-
buição, prevista no n.o 2 do artigo 61.o do Código do
Trabalho, concedida ao menor que se encontre em qual-
quer das situações referidas no n.o 1 do artigo 127.o
e passe a trabalhar a tempo parcial, rege-se pelo disposto
nos números seguintes.


2 — A bolsa é concedida ao menor durante o período
de frequência da modalidade de educação, formação
ou ambas.


3 — Se o período referido no número anterior for
superior a um ano, a bolsa é renovada se o menor tiver
aproveitamento na modalidade de educação, formação
ou ambas, que frequentar.


4 — O montante mensal da bolsa é determinado em
função da retribuição que o menor deixar de auferir
e dos seguintes escalões do rendimento mensal do seu
agregado familiar:


a) Inferior ou igual a metade do valor da retri-
buição mínima mensal garantida, 100% da retri-
buição que o menor deixar de auferir;


b) Superior a metade e inferior ou igual ao valor
da retribuição mínima mensal garantida, 85%
da retribuição que o menor deixar de auferir;


c) Superior à retribuição mínima mensal garantida
e inferior ou igual a uma vez e meia esse valor,


70% da retribuição que o menor deixar de
auferir;


d) Superior a uma vez e meia a retribuição mínima
mensal garantida e inferior ou igual a duas vezes
e meia esse valor, 60% da retribuição que o
menor deixar de auferir;


e) Superior a duas vezes e meia a retribuição
mínima mensal garantida e inferior ou igual a
cinco vezes esse valor, 50% da retribuição que
o menor deixar de auferir;


f) Superior a cinco vezes a retribuição mínima
mensal garantida, 40% da retribuição que o
menor deixar de auferir.


5 — Em qualquer situação, o montante da bolsa tem
por limite o valor da retribuição mínima mensal garan-
tida.


6 — Se o menor sob tutela for tributado autonoma-
mente, o montante mensal da bolsa é determinado em
função do respectivo rendimento, sendo os escalões de
rendimento referidos no n.o 4 reduzidos a um terço.


7 — A bolsa é paga mensalmente pelo IEFP.


Artigo 135.o


Requerimento para concessão da bolsa


1 — O requerimento da bolsa, dirigido ao IEFP, deve
ser entregue no centro de emprego da área do local
de trabalho do menor, acompanhado dos seguintes
documentos:


a) Declaração do empregador de que o menor foi
admitido para trabalhar a tempo completo e
passou a tempo parcial, com indicação da data
do início deste regime, bem como das horas
semanais de trabalho normal e das retribuições
mensais a tempo inteiro e a tempo parcial;


b) Certificado de matrícula em qualquer modali-
dade de educação ou formação referida no n.o 1
do artigo 127.o, com indicação da respectiva
duração, ou declaração do empregador se a for-
mação for assegurada por este;


c) Cópia da declaração de rendimentos para efei-
tos do imposto sobre o rendimento de pessoas
singulares dos progenitores ou adoptantes do
menor relativa ao ano anterior;


d) Indicação dos montantes de prestações sociais
compensatórias da perda ou inexistência de ren-
dimentos, concedidas no âmbito dos regimes de
protecção social a membros do agregado fami-
liar do menor e relativos ao ano anterior, ou
declaração da sua inexistência;


e) Nas situações em que o menor for tributado
autonomamente, nos termos da legislação fiscal,
consideram-se os rendimentos próprios e os do
respectivo agregado familiar, sendo este o defi-
nido na legislação reguladora do imposto sobre
o rendimento das pessoas singulares.


2 — O menor que frequentar uma modalidade de for-
mação que seja directamente assegurada pelo IEFP deve
mencionar esse facto no requerimento, sendo dispen-
sada a prova da frequência.


3 — Se o menor, no caso de ser tributado autono-
mamente, ou o agregado familiar a que pertença, for
legalmente dispensado de apresentar a declaração rela-
tiva aos rendimentos do ano anterior, deve mencionar
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essa situação no requerimento e declarar os rendimentos
desse ano auferidos por si ou pelo agregado familiar,
respectivamente.


4 — Para a determinação do montante da bolsa, con-
sideram-se os rendimentos constantes da declaração
referida na alínea c) do n.o 1 ou no número anterior
e as prestações sociais referidas na alínea d) do n.o 1.


Artigo 136.o


Acompanhamento


1 — O acompanhamento da aplicação do regime esta-
belecido nos artigos 127.o a 135.o compete:


a) Ao nível do continente, a uma comissão de
acompanhamento, constituída por três repre-
sentantes do ministério responsável pela área
laboral, sendo um deles o director do Depar-
tamento de Formação Profissional do IEFP, que
preside, dois representantes do ministério res-
ponsável pela educação e um representante de
cada um dos parceiros sociais representados na
Comissão Permanente de Concertação Social,
que deve apresentar anualmente um relatório
àqueles ministérios;


b) Ao nível regional, às delegações regionais do
IEFP e às direcções regionais de educação, que
devem apresentar anualmente um relatório à
comissão de acompanhamento.


2 — O acompanhamento individualizado do cumpri-
mento do disposto no Código do Trabalho e no presente
capítulo sobre a execução da formação é feito com base
em modelo simplificado aprovado pelo IEFP.


SECÇÃO IV


Disposição final


Artigo 137.o


Especialidades do regime de apoios a acções a financiar
pelo Fundo Social Europeu


1 — O IEFP, para cumprimento das obrigações
decorrentes dos artigos 127.o a 136.o, não está sujeito
a limitações à contratação de outras entidades para rea-
lizar acções de formação financiadas pelo Fundo Social
Europeu (FSE).


2 — O apoio a entidade formadora externa que exe-
cute a formação que o IEFP deve assegurar, nos termos
do n.o 3 do artigo 131.o e do n.o 4 do artigo 132.o,
está sujeito ao regime dos apoios a acções financiadas
pelo FSE, nomeadamente nos procedimentos para con-
tratar a prestação de serviço por parte de outras
entidades.


3 — A entidade formadora externa, nos casos refe-
ridos no número anterior, está sujeita aos deveres dos
candidatos a financiamento de acções de formação pre-
vistos no regime dos apoios a acções financiadas pelo
FSE.


CAPÍTULO VIII


Participação de menores em espectáculos
e outras actividades


Artigo 138.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 70.o do Código
do Trabalho, com a extensão decorrente do n.o 5 do


artigo 16.o da Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto, rela-
tivamente a menor com idade inferior a 16 anos.


Artigo 139.o


Actividades permitidas ou proibidas


1 — O menor pode ter participação em espectáculos
e outras actividades de natureza cultural, artística ou
publicitária, designadamente como actor, cantor, dan-
çarino, figurante, músico, modelo ou manequim,
incluindo os correspondentes ensaios.


2 — O menor só pode participar em espectáculos cir-
censes desde que tenha pelo menos 12 anos de idade
e a sua actividade, incluindo os correspondentes ensaios,
decorra sob a vigilância de um dos progenitores, repre-
sentante legal ou irmão maior.


3 — As situações previstas nos números anteriores
não podem envolver qualquer contacto com animais
ferozes.


Artigo 140.o


Períodos de actividade


1 — A actividade do menor não pode exceder, con-
soante a idade deste:


a) Menos de 3 anos — uma hora por semana ou
duas horas por semana a partir de 1 ano de
idade;


b) Entre 3 e 6 anos — duas horas por dia e quatro
horas por semana;


c) Entre 7 e 11 anos — três horas por dia e seis
horas por semana;


d) Entre 12 e 15 anos — quatro horas por dia e
oito horas por semana.


2 — Durante o período de aulas da escolaridade obri-
gatória, a actividade do menor não deve coincidir com
o respectivo horário, nem de qualquer modo impos-
sibilitar a sua participação em actividades escolares.


3 — Durante o período de aulas da escolaridade obri-
gatória, entre a actividade do menor e a frequência das
aulas deve haver um intervalo mínimo de duração de
uma hora.


4 — A actividade do menor deve ser suspensa pelo
menos um dia por semana, coincidindo com dia de des-
canso durante o período de aulas da escolaridade
obrigatória.


5 — O menor pode exercer a actividade em metade
do período de férias escolares, a qual não pode exceder,
consoante a sua idade:


a) Entre 6 e 11 anos — seis horas por dia e doze
horas por semana;


b) Entre 12 e 15 anos — sete horas por dia e dezas-
seis horas por semana.


6 — Nas situações referidas nas alíneas b), c) e d)
do n.o 1 e no n.o 5 deve haver uma ou mais pausas
de pelo menos trinta minutos cada, de modo que a acti-
vidade consecutiva do menor não seja superior a metade
do período diário referido naqueles preceitos.


7 — O menor só pode exercer a actividade entre as
8 e as 20 horas ou, tendo idade igual ou superior a
7 anos e apenas para participar em espectáculos de natu-
reza cultural ou artística, entre as 8 e as 24 horas.


8 — Os n.os 1 a 6 não se aplicam a menor que já
não esteja obrigado à escolaridade obrigatória.
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Artigo 141.o


Autorização


1 — A participação do menor em qualquer das acti-
vidades referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 139.o está
sujeita a autorização.


2 — É competente para a autorização referida no
número anterior a Comissão de Protecção de Crianças
e Jovens da área da residência habitual do menor, fun-
cionando em comissão restrita ou, na sua falta, aquela
cuja sede estiver mais próxima da referida residência.


3 — A autorização caduca no termo da participação
do menor na actividade a que respeita.


4 — A autorização carece de renovação ao fim de
nove meses, sempre que o prazo da participação do
menor for superior.


Artigo 142.o


Pedido de autorização


1 — O requerimento de autorização deve ser apre-
sentado por escrito pela entidade promotora do espec-
táculo ou da actividade e conter os seguintes elementos:


a) Identificação e data do nascimento do menor;
b) Estabelecimento de ensino frequentado pelo


menor, se este estiver obrigado à frequência da
escolaridade obrigatória;


c) Indicação do espectáculo ou actividade e local
onde se realiza;


d) Tipo e duração da participação do menor, que
pode ser para uma ou várias actuações, um
prazo certo, uma temporada ou o período em
que o espectáculo permaneça em cartaz;


e) Número de horas de actividade do menor
em dias de ensaio ou actuação, bem como por
semana;


f) Identificação da pessoa que exerce a vigilância
do menor, no caso de espectáculo circense.


2 — O requerimento deve ser acompanhado dos
seguintes elementos:


a) Certificado de que o menor tem capacidade
física e psíquica adequada à natureza e inten-
sidade da sua participação, emitido por médico
do trabalho, depois de ouvido o médico assis-
tente do menor;


b) Declaração do horário escolar e informação
sobre o aproveitamento escolar do menor, se
este estiver obrigado à frequência da escolari-
dade obrigatória, emitidas pelo estabelecimento
de ensino;


c) Autorização dos representantes legais do menor,
que deve mencionar os elementos referidos nas
alíneas c), d), e) e, sendo caso disso, na alínea f)
do número anterior;


d) Parecer do sindicato e da associação de empre-
gadores envolvidos sobre a compatibilidade
entre a participação e a educação, saúde, segu-
rança e desenvolvimento físico, psíquico e moral
do menor ou, na falta de resposta daqueles,
prova de que foi solicitada com uma antece-
dência de 10 dias úteis relativamente à apre-
sentação do requerimento;


e) A apreciação da entidade promotora relativa-
mente a eventual parecer desfavorável do sin-
dicato ou da associação de empregadores.


3 — São competentes para dar parecer sobre o
pedido:


a) O sindicato representativo da actividade a exer-
cer pelo menor, que tenha celebrado uma con-
venção colectiva que abranja a actividade pro-
movida pela requerente e que tenha sido objecto
de regulamento de extensão;


b) A associação de empregadores em que a enti-
dade promotora esteja inscrita ou, na sua falta,
que tenha celebrado uma convenção colectiva
que abranja a actividade promovida pela reque-
rente e que tenha sido objecto de regulamento
de extensão;


c) Se mais de um sindicato ou associação de
empregadores satisfizerem as condições referi-
das nas alíneas anteriores, qualquer um a quem
o parecer seja solicitado.


Artigo 143.o


Decisão da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens


1 — A Comissão de Protecção de Crianças e Jovens
autoriza a participação do menor se a actividade, o tipo
de participação e o número de horas por dia e por
semana respeitarem o disposto nos artigos anteriores
e não prejudicarem a educação, saúde, segurança e
desenvolvimento físico, psíquico e moral do menor.


2 — A Comissão pode, ouvindo o requerente e os
representantes legais do menor, autorizar a participação
com o encargo de que esta decorra sob a vigilância de
um dos representantes legais ou pessoa maior indicada
por estes.


3 — A decisão deve ser proferida no prazo de 20 dias.
4 — Considera-se indeferido o requerimento que não


seja decidido no prazo referido no número anterior,
sem prejuízo do previsto no número seguinte.


5 — Considera-se deferido o requerimento que não
seja decidido no prazo referido no n.o 3, se os elementos
previstos nas alíneas a) a d) do n.o 2 do artigo 142.o
contiverem informações favoráveis à participação do
menor na actividade a que respeita ou se este já não
estiver obrigado à frequência da escolaridade obri-
gatória.


6 — A autorização deve identificar a entidade pro-
motora e mencionar os elementos referidos no n.o 1
do artigo 142.o


7 — A Comissão de Protecção de Crianças e Jovens
comunica a autorização e o prazo de validade da mesma
ao requerente, à Inspecção-Geral do Trabalho, aos
representantes legais do menor e, no caso de menor
obrigado à frequência da escolaridade obrigatória, ao
estabelecimento de ensino.


8 — Aplica-se à renovação da autorização o previsto
nos números anteriores.


Artigo 144.o


Celebração e regime do contrato


1 — O contrato que titula a participação do menor
em espectáculo ou outra actividade referida nos n.os 1
e 2 do artigo 139.o é celebrado pelos seus representantes
legais, por escrito e em dois exemplares, devendo indicar
o espectáculo ou actividade, acção a realizar e duração
da participação do menor, o número de horas a prestar
por dia e por semana, a retribuição e a pessoa que
exerce a vigilância do menor, nos casos previstos nos
n.os 2 dos artigos 139.o e 143.o
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2 — O exemplar do contrato que ficar na posse da
entidade promotora deve ter anexas cópias da decisão
da Comissão de Protecção de Crianças e Jovens, do
certificado de que o menor tem capacidade física e psí-
quica adequada e da declaração comprovativa do horá-
rio escolar se o menor estiver obrigado à frequência
da escolaridade obrigatória, bem como de alterações
do horário que ocorram durante a validade da auto-
rização.


3 — A entidade promotora deve apresentar cópia do
contrato, acompanhada dos anexos a que se refere o
número anterior, à Inspecção-Geral do Trabalho, bem
como ao estabelecimento de ensino do menor obrigado
à frequência da escolaridade obrigatória, antes do início
da actividade deste.


Artigo 145.o


Alteração do horário ou do aproveitamento escolar de menor


1 — Em caso de alteração de horário, o estabeleci-
mento de ensino deve comunicar de imediato tal facto
à entidade promotora, à Comissão de Protecção de
Crianças e Jovens e aos representantes legais do menor.


2 — Na situação referida no número anterior, a enti-
dade promotora deve comunicar ao estabelecimento
escolar e à Comissão de Protecção de Crianças e Jovens
as alterações do horário da prestação da actividade do
menor necessárias para respeitar o disposto nos n.os 2
e 3 do artigo 140.o, sem as quais este não pode prosseguir
a respectiva actividade.


3 — No caso de menor obrigado à frequência da esco-
laridade obrigatória, o estabelecimento de ensino deve
comunicar à Comissão de Protecção de Crianças e
Jovens qualquer relevante diminuição do aproveita-
mento escolar do menor durante o prazo de validade
da autorização ou relevante afectação do comporta-
mento do menor.


4 — Sempre que a alteração do horário escolar tornar
este incompatível com a actividade exercida pelo menor
ou esta tiver como consequência uma relevante dimi-
nuição do aproveitamento escolar com prejuízo para
a sua educação ou uma relevante afectação do seu com-
portamento, a Comissão de Protecção de Crianças
Jovens deve, sempre que considere viável, apresentar
à entidade promotora, à Inspecção-Geral do Trabalho,
aos representantes legais do menor e, no caso de menor
obrigado à frequência da escolaridade obrigatória, ao
estabelecimento de ensino, uma alteração das condições
de participação do menor na actividade a que respeita,
adequada a corrigir a situação existente.


5 — A Comissão de Protecção de Crianças e Jovens
revoga a autorização sempre que a alteração prevista
no número anterior não for cumprida ou considere inviá-
vel que qualquer alteração das condições de participação
do menor na actividade a que respeita seja adequada
a corrigir a situação existente.


6 — A Comissão de Protecção de Crianças e Jovens
notifica a revogação da autorização à entidade promo-
tora, à Inspecção-Geral do Trabalho, aos representantes
legais do menor e, no caso de menor obrigado à fre-
quência da escolaridade obrigatória, ao estabelecimento
de ensino.


7 — A revogação prevista no n.o 5 produz efeitos
30 dias após a notificação do acto, salvo se existirem
riscos graves para o menor, competindo, neste caso, à
Comissão de Protecção de Crianças e Jovens a fixação
da data de produção de efeitos.


Artigo 146.o


Suprimento judicial


1 — Se a Comissão de Protecção de Crianças e Jovens
não autorizar a participação ou revogar autorização
anterior, os representantes legais do menor podem
requerer ao tribunal de família e menores que autorize
a participação ou mantenha a autorização anterior, man-
tendo-se, até ao trânsito em julgado, a deliberação da
Comissão de Protecção de Crianças e Jovens.


2 — Ao processo referido no número anterior é apli-
cável, com as devidas adaptações, o regime do processo
judicial de promoção e protecção previsto no diploma
que regula a Comissão de Protecção de Crianças e
Jovens.


CAPÍTULO IX


Trabalhador-estudante


Artigo 147.o


Âmbito


1 — O presente capítulo regula o artigo 85.o, bem
como a alínea c) do n.o 2 artigo 225.o do Código do
Trabalho.


2 — Os artigos 79.o a 85.o do Código do Trabalho
e o presente capítulo aplicam-se à relação jurídica de
emprego público que confira ou não a qualidade de
funcionário ou agente da Administração Pública.


Artigo 148.o


Concessão do estatuto de trabalhador-estudante


1 — Para poder beneficiar do regime previsto nos
artigos 79.o a 85.o do Código do Trabalho, o trabalha-
dor-estudante deve comprovar perante o empregador
a sua condição de estudante, apresentando igualmente
o respectivo horário escolar.


2 — Para efeitos do n.o 2 do artigo 79.o do Código
do Trabalho, o trabalhador deve comprovar:


a) Perante o empregador, no final de cada ano
lectivo, o respectivo aproveitamento escolar;


b) Perante o estabelecimento de ensino, a sua qua-
lidade de trabalhador, mediante documento
comprovativo da respectiva inscrição na segu-
rança social ou que se encontra numa das situa-
ções previstas no artigo 17.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto.


3 — Para efeitos do número anterior considera-se
aproveitamento escolar o trânsito de ano ou a aprovação
em, pelo menos, metade das disciplinas em que o tra-
balhador-estudante esteja matriculado ou, no âmbito do
ensino recorrente por unidades capitalizáveis no 3.o ciclo
do ensino básico e no ensino secundário, a capitalização
de um número de unidades igual ou superior ao dobro
das disciplinas em que aquele se matricule, com um
mínimo de uma unidade de cada uma dessas disciplinas.


4 — É considerado com aproveitamento escolar o tra-
balhador que não satisfaça o disposto no número ante-
rior por causa de ter gozado a licença por maternidade
ou licença parental não inferior a um mês ou devido
a acidente de trabalho ou doença profissional.


5 — O trabalhador-estudante tem o dever de esco-
lher, de entre as possibilidades existentes no respectivo
estabelecimento de ensino, o horário escolar compatível
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com as suas obrigações profissionais, sob pena de não
poder beneficiar dos inerentes direitos.


Artigo 149.o


Dispensa de trabalho


1 — Para efeitos do n.o 2 do artigo 80.o do Código
do Trabalho, o trabalhador-estudante beneficia de dis-
pensa de trabalho até seis horas semanais, sem perda
de quaisquer direitos, contando como prestação efectiva
de serviço, se assim o exigir o respectivo horário escolar.


2 — A dispensa de trabalho para frequência de aulas
prevista no n.o 1 pode ser utilizada de uma só vez ou
fraccionadamente, à escolha do trabalhador-estudante,
dependendo do período normal de trabalho semanal
aplicável, nos seguintes termos:


a) Igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta
horas — dispensa até três horas semanais;


b) Igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta
e quatro horas — dispensa até quatro horas
semanais;


c) Igual ou superior a trinta e quatro horas e infe-
rior a trinta e oito horas — dispensa até cinco
horas semanais;


d) Igual ou superior a trinta e oito horas — dis-
pensa até seis horas semanais.


3 — O empregador pode, nos 15 dias seguintes à uti-
lização da dispensa de trabalho, exigir a prova da fre-
quência de aulas, sempre que o estabelecimento de
ensino proceder ao controlo da frequência.


Artigo 150.o


Trabalho suplementar e adaptabilidade


1 — Ao trabalhador-estudante não pode ser exigida
a prestação de trabalho suplementar, excepto por motivo
de força maior, nem exigida a prestação de trabalho
em regime de adaptabilidade, sempre que colidir com
o seu horário escolar ou com a prestação de provas
de avaliação.


2 — No caso de o trabalhador realizar trabalho em
regime de adaptabilidade tem direito a um dia por mês
de dispensa de trabalho, sem perda de quaisquer direi-
tos, contando como prestação efectiva de serviço.


3 — No caso de o trabalhador-estudante realizar tra-
balho suplementar, o descanso compensatório previsto
no artigo 202.o do Código do Trabalho é, pelo menos,
igual ao número de horas de trabalho suplementar
prestado.


Artigo 151.o


Prestação de provas de avaliação


1 — Para efeitos do artigo 81.o do Código do Tra-
balho, o trabalhador-estudante tem direito a faltar jus-
tificadamente ao trabalho para prestação de provas de
avaliação nos seguintes termos:


a) Até dois dias por cada prova de avaliação, sendo
um o da realização da prova e o outro o ime-
diatamente anterior, aí se incluindo sábados,
domingos e feriados;


b) No caso de provas em dias consecutivos ou de
mais de uma prova no mesmo dia, os dias ante-
riores são tantos quantas as provas de avaliação
a efectuar, aí se incluindo sábados, domingos
e feriados;


c) Os dias de ausência referidos nas alíneas ante-
riores não podem exceder um máximo de quatro
por disciplina em cada ano lectivo.


2 — O direito previsto no número anterior só pode
ser exercido em dois anos lectivos relativamente a cada
disciplina.


3 — Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas
pelo trabalhador-estudante na estrita medida das neces-
sidades impostas pelas deslocações para prestar provas
de avaliação, não sendo retribuídas, independentemente
do número de disciplinas, mais de 10 faltas.


4 — Para efeitos de aplicação deste artigo, conside-
ram-se provas de avaliação os exames e outras provas
escritas ou orais, bem como a apresentação de trabalhos,
quando estes os substituem ou os complementam, desde
que determinem directa ou indirectamente o aprovei-
tamento escolar.


Artigo 152.o


Férias e licenças


1 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 83.o do Código
do Trabalho, o trabalhador-estudante tem direito a mar-
car o gozo de 15 dias de férias interpoladas, sem prejuízo
do número de dias de férias a que tem direito.


2 — Para efeitos do n.o 2 do artigo 83.o do Código
do Trabalho, o trabalhador-estudante, justificando-se
por motivos escolares, pode utilizar em cada ano civil,
seguida ou interpoladamente, até 10 dias úteis de licença
sem retribuição, desde que o requeira nos seguintes
termos:


a) Com quarenta e oito horas de antecedência ou,
sendo inviável, logo que possível, no caso de
pretender um dia de licença;


b) Com oito dias de antecedência, no caso de pre-
tender dois a cinco dias de licença;


c) Com 15 dias de antecedência, caso pretenda
mais de 5 dias de licença.


Artigo 153.o


Cessação de direitos


1 — Os direitos conferidos ao trabalhador-estudante
em matéria de horário de trabalho, de férias e licenças,
previstos nos artigos 80.o e 83.o do Código do Trabalho
e nos artigos 149.o e 152.o, cessam quando o trabalha-
dor-estudante não conclua com aproveitamento o ano
escolar ao abrigo de cuja frequência beneficiou desses
mesmos direitos.


2 — Os restantes direitos conferidos ao trabalhador-
-estudante cessam quando este não tenha aproveita-
mento em dois anos consecutivos ou três interpolados.


3 — Os direitos dos trabalhadores-estudantes cessam
imediatamente no ano lectivo em causa em caso de falsas
declarações relativamente aos factos de que depende
a concessão do estatuto ou a factos constitutivos de direi-
tos, bem como quando tenham sido utilizados para fins
diversos.


4 — No ano lectivo subsequente àquele em que ces-
saram os direitos previstos no Código do Trabalho e
neste capítulo, pode ao trabalhador-estudante ser nova-
mente concedido o exercício dos mesmos, não podendo
esta situação ocorrer mais do que duas vezes.
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Artigo 154.o


Excesso de candidatos à frequência de cursos


1 — Sempre que a pretensão formulada pelo traba-
lhador-estudante no sentido de lhe ser aplicado o dis-
posto no artigo 80.o do Código do Trabalho e no
artigo 149.o se revele, manifesta e comprovadamente,
comprometedora do normal funcionamento da empresa,
fixa-se, por acordo entre o empregador, trabalhador
interessado e comissão de trabalhadores ou, na sua falta,
comissão intersindical, comissões sindicais ou delegados
sindicais, as condições em que é decidida a pretensão
apresentada.


2 — Na falta do acordo previsto na segunda parte
do número anterior, o empregador decide fundamen-
tadamente, informando por escrito o trabalhador inte-
ressado.


Artigo 155.o


Especificidades da frequência de estabelecimento de ensino


1 — O trabalhador-estudante não está sujeito à fre-
quência de um número mínimo de disciplinas de deter-
minado curso, em graus de ensino em que isso seja
possível, nem a regimes de prescrição ou que impliquem
mudança de estabelecimento de ensino.


2 — O trabalhador-estudante não está sujeito a qual-
quer disposição legal que faça depender o aproveita-
mento escolar de frequência de um número mínimo
de aulas por disciplina.


3 — O trabalhador-estudante não está sujeito a limi-
tações quanto ao número de exames a realizar na época
de recurso.


4 — No caso de não haver época de recurso, o tra-
balhador-estudante tem direito, na medida em que for
legalmente admissível, a uma época especial de exame
em todas as disciplinas.


5 — O estabelecimento de ensino com horário pós-
-laboral deve assegurar que os exames e as provas de
avaliação, bem como serviços mínimos de apoio ao tra-
balhador-estudante decorram, na medida do possível,
no mesmo horário.


6 — O trabalhador-estudante tem direito a aulas de
compensação ou de apoio pedagógico que sejam con-
sideradas imprescindíveis pelos órgãos do estabeleci-
mento de ensino.


Artigo 156.o


Cumulação de regimes


O trabalhador-estudante não pode cumular perante
o estabelecimento de ensino e o empregador os bene-
fícios conferidos no Código do Trabalho e neste capítulo
com quaisquer regimes que visem os mesmos fins,
nomeadamente no que respeita à inscrição, dispensa
de trabalho para frequência de aulas, licenças por moti-
vos escolares ou prestação de provas de avaliação.


CAPÍTULO X


Trabalhadores estrangeiros e apátridas


Artigo 157.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 1 do artigo 88.o e
o n.o 1 do artigo 89.o do Código do Trabalho.


Artigo 158.o


Formalidades


1 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 88.o do Código
do Trabalho, o contrato de trabalho deve conter, sem
prejuízo de outras exigíveis para a celebração do con-
trato a termo previstas no Código do Trabalho, as
seguintes indicações:


a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos
contraentes;


b) Referência ao visto de trabalho ou ao título de
autorização de residência ou permanência do
trabalhador em território português;


c) Actividade do empregador;
d) Actividade contratada e retribuição do traba-


lhador;
e) Local e período normal de trabalho;
f) Valor, periodicidade e forma de pagamento da


retribuição;
g) Datas da celebração do contrato e do início da


prestação de actividade.


2 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 88.o do Código
do Trabalho, o trabalhador deve ainda anexar ao con-
trato a identificação e domicílio da pessoa ou pessoas
beneficiárias de pensão em caso de morte resultante
de acidente de trabalho ou doença profissional.


3 — O contrato de trabalho deve ser elaborado em
triplicado, entregando o empregador um exemplar ao
trabalhador.


4 — O exemplar do contrato que ficar com o empre-
gador deve ter apensos documentos comprovativos do
cumprimento das obrigações legais relativas à entrada
e à permanência ou residência do cidadão estrangeiro
em Portugal, sendo apensas cópias dos mesmos docu-
mentos aos restantes exemplares.


Artigo 159.o


Comunicação da celebração e da cessação


1 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 89.o do Código
do Trabalho, antes do início da prestação de trabalho
por parte do trabalhador estrangeiro ou apátrida, o
empregador deve comunicar, por escrito, a celebração
do contrato à Inspecção-Geral do Trabalho.


2 — A comunicação deve ser acompanhada de um
exemplar do contrato de trabalho, que fica arquivado
no serviço competente.


3 — Verificando-se a cessação do contrato de traba-
lho, o empregador deve comunicar, por escrito, esse
facto, no prazo de 15 dias, à Inspecção-Geral do
Trabalho.


4 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável à celebração de contratos de trabalho com cida-
dãos nacionais dos países membros do espaço econó-
mico europeu ou outros relativamente aos quais vigore
idêntico regime.


CAPÍTULO XI


Formação profissional


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 160.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 126.o do Código
do Trabalho.
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SECÇÃO II


Formação a cargo do empregador


SUBSECÇÃO I


Qualificação inicial dos jovens


Artigo 161.o


Qualificação inicial dos jovens


1 — A qualificação inicial dos jovens admitidos a pres-
tar trabalho e que dela careçam é assegurada através
da frequência de uma modalidade de educação ou for-
mação exigida a menor com idade inferior a 16 anos
que tenha concluído a escolaridade obrigatória mas não
possua uma qualificação profissional, bem como a
menor que tenha completado a idade mínima de admis-
são sem ter concluído a escolaridade obrigatória ou que
não possua qualificação profissional.


2 — A frequência, por parte do menor sem escola-
ridade obrigatória ou sem qualificação profissional, de
uma modalidade de educação ou formação é regulada
nos artigos 127.o a 136.o


SUBSECÇÃO II


Formação contínua dos trabalhadores


Artigo 162.o


Direito individual à formação


1 — O direito individual à formação vence-se no dia
1 de Janeiro de cada ano civil, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.


2 — No ano da contratação, o trabalhador tem direito
à formação, após seis meses de duração do contrato,
devendo o número de horas ser proporcional àquela
duração.


3 — O direito individual à formação do trabalhador
concretiza-se, na parte a que o empregador está adstrito,
através da formação contínua.


Artigo 163.o


Mínimo de horas anuais de formação


1 — O empregador deve assegurar o cumprimento
de um número mínimo de horas anuais de formação
certificada que pode ser realizado através de uma ou
mais acções de formação.


2 — A formação certificada a que se refere o número
anterior pode ser realizada directamente pelo empre-
gador ou através de entidade formadora acreditada.


Artigo 164.o


Conteúdo da formação


1 — A área em que é ministrada a formação pro-
fissional pode ser fixada por acordo e, na falta deste,
é determinada pelo empregador.


2 — Sendo fixada pelo empregador, a área de for-
mação profissional tem de coincidir ou ser afim com
a actividade desenvolvida pelo trabalhador nos termos
do contrato.


Artigo 165.o


Plano de formação


1 — O empregador deve elaborar planos de forma-
ção, anuais ou plurianuais, com base no diagnóstico das
necessidades de qualificação dos trabalhadores.


2 — O plano de formação deve especificar, nomea-
damente, os objectivos, as acções que dão lugar à emis-
são de certificados de formação profissional, as enti-
dades formadoras, o local e horário de realização das
acções.


3 — Os elementos referidos no número anterior, que
o plano de formação não possa desde logo especificar,
devem ser comunicados aos trabalhadores interessados,
à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão
sindical ou intersindical ou aos delegados sindicais, logo
que possível.


4 — O disposto nos números anteriores não se aplica
às microempresas.


Artigo 166.o


Relatório anual da formação contínua


1 — O empregador deve elaborar um relatório anual
sobre a execução da formação contínua, indicando o
número total de trabalhadores da empresa, trabalha-
dores abrangidos por cada acção, respectiva actividade,
acções realizadas, seus objectivos e número de traba-
lhadores participantes, por áreas de actividade da
empresa, bem como os encargos globais da formação
e fontes de financiamento.


2 — O modelo de relatório de formação profissional
é aprovado por portaria do ministro responsável pela
área laboral.


Artigo 167.o


Informação e consulta


1 — O empregador deve dar conhecimento do diag-
nóstico das necessidades de qualificação e do projecto
de plano de formação aos trabalhadores, na parte que
a cada um respeita, bem como à comissão de traba-
lhadores ou, na sua falta, à comissão sindical ou inter-
sindical ou aos delegados sindicais.


2 — Os trabalhadores, na parte que a cada um diga
respeito, a comissão de trabalhadores ou, na sua falta,
a comissão sindical ou intersindical ou os delegados sin-
dicais podem emitir parecer sobre o diagnóstico de
necessidades de qualificação e o projecto de plano de
formação, no prazo de 15 dias.


3 — A comissão de trabalhadores ou, na sua falta,
a comissão sindical ou intersindical ou os delegados sin-
dicais podem emitir parecer sobre o relatório anual da
formação contínua, no prazo de 15 dias a contar da
sua recepção.


4 — Decorrido o prazo referido no número anterior
sem que qualquer dos pareceres tenha sido entregue
ao empregador, considera-se satisfeita a exigência de
consulta.


Artigo 168.o


Crédito de horas para formação contínua


1 — O trabalhador pode utilizar o crédito de horas
correspondente ao número mínimo de horas de for-
mação contínua anuais, se esta não for assegurada pelo
empregador ao longo de três anos por motivo que lhe
seja imputável, para a frequência de acções de formação
por sua iniciativa, mediante comunicação ao emprega-
dor com a antecedência mínima de 10 dias.


2 — Sempre que haja interesse para a empresa e para
o trabalhador pode ocorrer a antecipação, até ao
máximo de três anos, do número de horas anuais de
formação.


3 — Nas situações de acumulação de créditos, a impu-
tação da formação realizada inicia-se pelas horas dos
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anos mais distantes, sendo o excesso imputado às horas
correspondentes ao ano em curso.


4 — O conteúdo da formação referida no n.o 1 é esco-
lhido pelo trabalhador, devendo ter correspondência
com a actividade prestada ou respeitar a qualificações
básicas em tecnologias de informação e comunicação,
segurança, higiene e saúde no trabalho ou numa língua
estrangeira.


5 — O crédito de horas para formação é referido ao
período normal de trabalho, confere direito a retribuição
e conta como tempo de serviço efectivo.


Artigo 169.o


Cessação da relação de trabalho


Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem
direito a receber a retribuição correspondente ao crédito
de horas para formação que não lhe tenha sido pro-
porcionado.


SUBSECÇÃO III


Envio e arquivo do relatório da formação contínua


Artigo 170.o


Envio e arquivo do relatório da formação contínua


1 — O relatório anual da formação contínua deve ser
apresentado à Inspecção-Geral do Trabalho até 31 de
Março de cada ano.


2 — O relatório referido no número anterior pode
ser apresentado por meio informático, nomeadamente
em suporte digital ou correio electrónico, ou em suporte
de papel.


3 — No caso de pequena, média ou grande empresa,
o empregador deve apresentar o relatório anual da for-
mação profissional por meio informático.


4 — Os elementos necessários ao preenchimento do
relatório da formação contínua são fornecidos pelo ser-
viço competente do ministério responsável pela área
laboral, em endereço electrónico adequadamente publi-
citado.


5 — O modelo de preenchimento manual do relatório
anual da formação contínua é impresso e distribuído
pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., nas con-
dições acordadas com o serviço competente do minis-
tério responsável pela área laboral.


6 — O empregador deve manter um exemplar do rela-
tório previsto no número anterior durante cinco anos.


CAPÍTULO XII


Taxa social única


Artigo 171.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 138.o do Código
do Trabalho.


Artigo 172.o


Taxa social única


A parcela da taxa social única a cargo de empregador,
cuja percentagem de trabalhadores contratados a termo
certo seja igual ou superior a 15%, é aumentada, rela-
tivamente a todos os trabalhadores contratados a termo
certo, em:


a) 0,6% a partir do início do quarto ano da duração
do contrato e até ao final do quinto;


b) 1% a partir do início do sexto ano da duração
do contrato.


Artigo 173.o


Determinação do número de trabalhadores


A percentagem de trabalhadores contratados a termo
prevista no artigo anterior é calculada com base nos
números médios do total de trabalhadores contratados
a termo certo e do total de trabalhadores da empresa,
relativos ao mês precedente.


Artigo 174.o


Compensação do aumento da taxa social única


1 — No caso de trabalhador contratado a termo certo
cujo contrato passe a sem termo, o empregador tem
direito a compensar o aumento da parcela da taxa social
única com uma redução, relativamente a esse traba-
lhador, igual em percentagem e período do aumento
ocorrido nos termos do artigo 172.o


2 — A redução referida no número anterior não é
cumulável com qualquer outra redução da parcela da
taxa social única a cargo do empregador e relativa ao
mesmo trabalhador.


CAPÍTULO XIII


Períodos de funcionamento


Artigo 175.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 2 do artigo 171.o
do Código do Trabalho.


Artigo 176.o


Período de laboração


1 — O período de laboração é fixado entre as 7 e
as 20 horas.


2 — O ministro responsável pela área laboral, ouvidas
as entidades públicas competentes, pode autorizar perío-
dos de laboração do estabelecimento com amplitude
superior à definida no número anterior, por motivos
económicos ou tecnológicos.


3 — Os ministros responsáveis pela área laboral e pelo
sector de actividade em causa podem, mediante des-
pacho conjunto, autorizar a laboração contínua do esta-
belecimento por motivos económicos ou tecnológicos.


4 — Para efeitos dos n.os 2 e 3, o empregador deve
apresentar à Inspecção-Geral do Trabalho, a quem com-
pete a direcção da instrução do processo, requerimento
devidamente fundamentado, acompanhado de:


a) Parecer da comissão de trabalhadores ou, na
sua falta, da comissão sindical ou intersindical
ou dos delegados sindicais ou, 10 dias após a
consulta, comprovativo do pedido de parecer;


b) Projecto de mapa de horário de trabalho a
aplicar;


c) Comprovativo do licenciamento da actividade
da empresa;


d) Declarações emitidas pelas autoridades compe-
tentes comprovativas de que tem a situação con-
tributiva regularizada perante a administração
tributária e a segurança social.
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CAPÍTULO XIV


Alteração do horário de trabalho


Artigo 177.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 2 do artigo 173.o
do Código do Trabalho.


Artigo 178.o


Comunicação da alteração dos horários de trabalho


A comunicação de alterações dos horários de trabalho
deve ser feita nos termos previstos para os mapas de
horário de trabalho.


CAPÍTULO XV


Mapas de horário de trabalho


Artigo 179.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 1 do artigo 179.o
do Código do Trabalho.


Artigo 180.o


Mapa de horário de trabalho


1 — Do mapa de horário de trabalho deve constar:


a) Firma ou denominação do empregador;
b) Actividade exercida;
c) Sede e local de trabalho;
d) Começo e termo do período de funcionamento


da empresa ou estabelecimento, consoante o
caso;


e) Dia de encerramento ou suspensão de labora-
ção, salvo tratando-se de empregador isento
dessa obrigatoriedade;


f) Horas de início e termo dos períodos normais
de trabalho, com indicação dos intervalos de
descanso;


g) Dia de descanso semanal e dia ou meio dia de
descanso semanal complementar, se este existir;


h) Instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho aplicável, se o houver;


i) Regime resultante do acordo individual que ins-
titui a adaptabilidade, se o houver.


2 — Quando as indicações referidas no número ante-
rior não forem comuns a todos os trabalhadores, devem
também constar dos mapas de horário de trabalho os
nomes dos trabalhadores cujo regime seja diferente do
estabelecido para os restantes, sem prejuízo do n.o 4.


3 — Sempre que os horários de trabalho incluam tur-
nos de pessoal diferente, devem constar ainda do res-
pectivo mapa:


a) Número de turnos;
b) Escala de rotação, se a houver;
c) Horas de início e termo dos períodos normais


de trabalho, com indicação dos intervalos de
descanso;


d) Dias de descanso do pessoal de cada turno;
e) Indicação dos turnos em que haja menores.


4 — A composição dos turnos, de harmonia com a
respectiva escala, se a houver, é registada em livro pró-
prio ou em suporte informático e faz parte integrante
do mapa de horário de trabalho.


Artigo 181.o


Afixação e envio do mapa de horário de trabalho


1 — O empregador procede à afixação nos locais de
trabalho do mapa de horário de trabalho.


2 — Quando várias empresas, estabelecimentos ou
serviços desenvolvam, simultaneamente, actividades no
mesmo local de trabalho, deve o empregador em cujas
instalações os trabalhadores prestam serviço afixar os
diferentes mapas de horário de trabalho.


3 — Na mesma data, o empregador deve apresentar
cópia do mapa de horário de trabalho à Inspecção-Geral
do Trabalho, nomeadamente através de correio elec-
trónico.


Artigo 182.o


Alteração do mapa de horário de trabalho


A alteração de qualquer elemento constante do mapa
de horário de trabalho está sujeita às normas fixadas
para a sua elaboração e afixação.


CAPÍTULO XVI


Condições ou garantias da prestação
do trabalho nocturno


Artigo 183.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 196.o do Código
do Trabalho.


Artigo 184.o


Actividades


Entende-se que implicam para o trabalhador noc-
turno riscos especiais ou uma tensão física ou mental
significativa as actividades:


a) Monótonas, repetitivas, cadenciadas e isoladas;
b) Realizadas em obras de construção, escavação,


movimentação de terras, túneis, com riscos de
quedas de altura ou de soterramento, demolição
e intervenção em ferrovias e rodovias sem inter-
rupção de tráfego;


c) Realizadas na indústria extractiva;
d) Realizadas no fabrico, transporte e utilização


de explosivos e pirotecnia;
e) Que envolvam contactos com correntes eléctri-


cas de média e alta tensão;
f) Realizadas na produção e transporte de gases


comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos ou com
utilização significativa dos mesmos;


g) Que, em função da avaliação dos riscos a ser
efectuada pelo empregador, assumam a natu-
reza de particular penosidade, perigosidade,
insalubridade ou toxicidade.


Artigo 185.o


Avaliação de riscos


1 — O empregador deve avaliar os riscos inerentes
à actividade do trabalhador, tendo presente, nomeada-
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mente, a sua condição física e psíquica, em momento
anterior ao início da actividade e posteriormente, de
seis em seis meses, bem como antes da alteração das
condições de trabalho.


2 — A avaliação referida no número anterior consta
de documento que deve ser facultado à Inspecção-Geral
do Trabalho sempre que solicitado.


Artigo 186.o


Consulta


O empregador deve consultar os representantes dos
trabalhadores para a segurança, higiene e saúde no tra-
balho ou, na falta destes, os próprios trabalhadores rela-
tivamente ao início da prestação de trabalho nocturno,
às formas de organização do trabalho nocturno que
melhor se adapte ao trabalhador, bem como sobre as
medidas de segurança, higiene e saúde a adoptar para
a prestação desse trabalho.


CAPÍTULO XVII


Registo do trabalho suplementar


Artigo 187.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 3 do artigo 204.o
do Código do Trabalho.


Artigo 188.o


Registo


1 — Sem prejuízo do n.o 2 do artigo 204.o do Código
do Trabalho, o visto do registo das horas de início e
termo do trabalho suplementar é dispensado quando
o registo for directamente efectuado pelo trabalhador.


2 — O registo de trabalho suplementar deve conter
os elementos e ser efectuado de acordo com o modelo
aprovado por portaria do ministro responsável pela área
laboral.


3 — O registo referido no número anterior é efec-
tuado em suporte documental adequado, nomeada-
mente em impressos adaptados a sistemas de relógio
de ponto, mecanográficos ou informáticos, devendo reu-
nir as condições para a sua imediata consulta e impres-
são, sempre que necessário.


4 — Os suportes documentais de registo de trabalho
suplementar devem encontrar-se permanentemente
actualizados, sem emendas nem rasuras não ressalvadas.


Artigo 189.o


Actividade realizada no exterior da empresa


1 — O trabalhador que realize o trabalho suplementar
no exterior da empresa deve visar imediatamente o
registo do trabalho suplementar após o seu regresso
ou mediante devolução do registo devidamente visado.


2 — A empresa deve possuir, devidamente visado, o
registo de trabalho suplementar no prazo máximo de
15 dias a contar da prestação.


CAPÍTULO XVIII


Fiscalização de doenças durante as férias


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 190.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 9 do artigo 219.o
do Código do Trabalho.


SECÇÃO II


Verificação da situação de doença por médico
designado pela segurança social


Artigo 191.o


Requerimento


1 — Para efeitos de verificação da situação de doença
do trabalhador, o empregador deve requerer a desig-
nação de médico aos serviços da segurança social da
área da residência habitual do trabalhador.


2 — O empregador deve, na mesma data, informar
o trabalhador do requerimento referido no número
anterior.


Artigo 192.o


Designação de médico


1 — Os serviços da segurança social devem, no prazo
de vinte e quatro horas a contar da recepção do
requerimento:


a) Designar o médico de entre os que integram
comissões de verificação de incapacidade tem-
porária;


b) Comunicar a designação do médico ao empre-
gador;


c) Convocar o trabalhador para o exame médico,
indicando o local, dia e hora da sua realização,
que deve ocorrer nas setenta e duas horas
seguintes;


d) Informar o trabalhador de que a sua não com-
parência ao exame médico, sem motivo aten-
dível, tem como consequência que os dias de
alegada doença são considerados dias de férias,
bem como que deve apresentar, aquando da sua
observação, informação clínica e os elementos
auxiliares de diagnóstico de que disponha, com-
provativos da sua incapacidade.


2 — Os serviços de segurança social, caso não possam
cumprir o disposto no número anterior, devem, dentro
do mesmo prazo, comunicar essa impossibilidade ao
empregador.


SECÇÃO III


Verificação da situação de doença por médico
designado pelo empregador


Artigo 193.o


Designação de médico


1 — O empregador pode designar um médico para
efectuar a verificação da situação de doença do tra-
balhador:


a) Não se tendo realizado o exame no prazo pre-
visto na alínea c) do n.o 1 do artigo 192.o por
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motivo não imputável ao trabalhador ou, sendo
caso disso, do n.o 2 do artigo 197.o;


b) Não tendo recebido a comunicação prevista no
n.o 2 do artigo 192.o ou, na falta desta, se não
tiver obtido indicação do médico por parte dos
serviços da segurança social nas quarenta e oito
horas após a apresentação do requerimento pre-
visto no n.o 1 do artigo 191.o


2 — Na mesma data da designação prevista no
número anterior o empregador deve dar cumprimento
ao disposto nas alíneas c) e d) do n.o 1 do artigo 192.o


SECÇÃO IV


Reavaliação da situação de doença


Artigo 194.o


Comissão de reavaliação


1 — Para efeitos do n.o 6 do artigo 219.o do Código
do Trabalho, a reavaliação da situação de doença do
trabalhador é feita por intervenção de comissão de rea-
valiação dos serviços da segurança social da área da
residência habitual deste.


2 — Sem prejuízo do previsto no número seguinte,
a comissão de reavaliação é constituída por três médicos,
um designado pelos serviços da segurança social, que
preside com o respectivo voto de qualidade, devendo
ser, quando se tenha procedido à verificação da situação
de doença ao abrigo do artigo 192.o, o médico que a
realizou, um indicado pelo trabalhador e outro pelo
empregador.


3 — A comissão de reavaliação é constituída por ape-
nas dois médicos no caso de:


a) O trabalhador ou empregador não ter procedido
à respectiva designação;


b) O trabalhador e empregador não terem pro-
cedido à respectiva designação, cabendo aos ser-
viços de segurança social a designação de outro
médico.


Artigo 195.o


Requerimento


1 — Qualquer das partes pode requerer a reavaliação
da situação de doença nas vinte equatro horas subse-
quentes ao conhecimento do resultado da verificação
da mesma, devendo, na mesma data, comunicar esse
pedido à contraparte.


2 — O requerente deve indicar o médico referido no
n.o 3 do artigo anterior ou declarar que prescinde dessa
faculdade.


3 — A contraparte pode indicar o médico nas vinte
e quatro horas seguintes ao conhecimento do pedido.


Artigo 196.o


Procedimento


1 — Os serviços da segurança social devem, no prazo
de vinte e quatro horas a contar da recepção do reque-
rimento, dar cumprimento ao disposto nas alíneas c)
e d) do n.o 1 do artigo 192.o


2 — No prazo de oito dias a contar da apresentação
do requerimento, a comissão deve proceder à reava-
liação da situação de doença do trabalhador e comunicar
o resultado da mesma a este e ao empregador.


SECÇÃO V


Disposições comuns


Artigo 197.o


Impossibilidade de comparência ao exame médico


1 — O trabalhador convocado para exame médico
fora do seu domicílio que, justificadamente, não se possa
deslocar deve, em qualquer caso, informar dessa impos-
sibilidade a entidade que o tiver convocado, até à data
prevista para o exame ou, se não tiver sido possível,
nas vinte e quatro horas seguintes.


2 — Consoante a natureza do impedimento do tra-
balhador, é determinada nova data para o exame e, se
necessário, a sua realização no domicílio do trabalhador,
dentro das quarenta e oito horas seguintes.


Artigo 198.o


Comunicação do resultado da verificação


1 — O médico que proceda à verificação da situação
de doença só pode comunicar ao empregador se o tra-
balhador está ou não apto para desempenhar a acti-
vidade, salvo autorização deste.


2 — O médico que proceda à verificação da situação
de doença deve proceder à comunicação prevista no
número anterior nas vinte e quatro horas subsequentes.


Artigo 199.o


Comunicações


As comunicações previstas no presente capítulo
devem ser efectuadas por escrito e por meio célere,
designadamente telegrama, telefax ou correio electró-
nico.


Artigo 200.o


Eficácia do resultado da verificação da situação de doença


O empregador não pode fundamentar qualquer deci-
são desfavorável para o trabalhador no resultado da
verificação da situação de doença do mesmo, efectuada
nos termos dos artigos 192.o ou 193.o, enquanto decorrer
o prazo para requerer a intervenção da comissão de
reavaliação, nem até à decisão final, se esta for reque-
rida.


SECÇÃO VI


Taxas


Artigo 201.o


Taxas


O requerente da nomeação de médico pelos serviços
da segurança social ou da intervenção da comissão de
reavaliação está sujeito a taxa, a fixar por portaria con-
junta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças
e laboral.


CAPÍTULO XIX


Faltas para assistência à família


Artigo 202.o


Âmbito


O presente capítulo regula a alínea e) do n.o 2 do
artigo 225.o do Código do Trabalho.
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Artigo 203.o


Faltas para assistência a membros do agregado familiar


1 — O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho
até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável
e imprescindível em caso de doença ou acidente ao côn-
juge, parente ou afim na linha recta ascendente ou no
2.o grau da linha colateral, filho, adoptado ou enteado
com mais de 10 anos de idade.


2 — Aos 15 dias previstos no número anterior acresce
1 dia por cada filho, adoptado ou enteado além do
primeiro.


3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos trabalhadores a quem tenha sido deferida a tutela
de outra pessoa ou confiada a guarda de menor com
mais de 10 anos, por decisão judicial ou administrativa.


4 — Para justificação de faltas, o empregador pode
exigir ao trabalhador:


a) Prova do carácter inadiável e imprescindível da
assistência;


b) Declaração de que os outros membros do agre-
gado familiar, caso exerçam actividade profis-
sional, não faltaram pelo mesmo motivo ou
estão impossibilitados de prestar a assistência.


Artigo 204.o


Efeitos


As faltas previstas no artigo anterior não determinam
a perda de quaisquer direitos e são consideradas, salvo
quanto à retribuição, como prestação efectiva de serviço.


CAPÍTULO XX


Fiscalização de doença


Artigo 205.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 8 do artigo 229.o
do Código do Trabalho.


Artigo 206.o


Regime


1 — Aplica-se ao presente capítulo o regime previsto
nos artigos 191.o a 201.o, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.


2 — A entidade que proceder à convocação do tra-
balhador para o exame médico deve informá-lo de que
a sua não comparência ao exame médico, sem motivo
atendível, tem como consequência a não justificação das
faltas dadas por doença, bem como que deve apresentar,
aquando da sua observação, informação clínica e os ele-
mentos auxiliares de diagnóstico de que disponha, com-
provativos da sua incapacidade.


CAPÍTULO XXI


Retribuição mínima mensal garantida


Artigo 207.o


Âmbito


1 — A retribuição mínima mensal garantida aos tra-
balhadores, prevista no artigo 266.o do Código do Tra-
balho, está sujeita às disposições seguintes.


2 — A retribuição mínima mensal garantida não inclui
subsídios, prémios, gratificações ou outras prestações
de atribuição acidental ou por períodos superiores ao
mês, com excepção das:


a) Comissões sobre vendas e outros prémios de
produção;


b) Gratificações que, nos termos do n.o 2 do
artigo 261.o do Código do Trabalho, constituam
retribuição.


3 — No montante da retribuição mínima mensal
garantida é incluído o valor de prestações em espécie,
nomeadamente a alimentação e o alojamento cuja atri-
buição seja devida ao trabalhador como contrapartida
do seu trabalho normal.


4 — O valor das prestações em espécie é calculado
segundo os preços correntes na região, não podendo,
no entanto, ser superior aos seguintes montantes ou
percentagens do valor da retribuição mínima mensal
garantida ou do determinado por aplicação das per-
centagens de redução a que se refere o n.o 6:


a) 35% para a alimentação completa;
b) 15% para a alimentação constituída por uma


só refeição principal;
c) 12% para o alojamento do trabalhador;
d) 10 por divisão assoalhada para a habitação do


trabalhador e seu agregado familiar;
e) 50% para o total das prestações em espécie.


5 — O valor mencionado na alínea d) do número
anterior é actualizado, sempre que se verifique a revisão
do montante da retribuição mínima mensal garantida,
por aplicação do coeficiente de actualização das rendas
de habitação.


6 — O valor da retribuição mínima mensal garantida
sofre as reduções constantes do artigo 209.o relativa-
mente à qualificante profissional do trabalhador e à sua
aptidão para o trabalho.


Artigo 208.o


Retribuição mínima horária garantida


1 — Para determinação da retribuição mínima mensal
garantida devida nas situações de trabalho em regime
de tempo parcial ou com pagamento à quinzena, semana
ou dia, utiliza-se a regra de cálculo do valor da retri-
buição horária estabelecida no artigo 264.o do Código
do Trabalho, sendo Rm o valor da retribuição mínima
mensal garantida.


2 — Sempre que o período normal de trabalho for
de duração variável, atende-se ao seu valor médio anual.


Artigo 209.o


Reduções relacionadas com o trabalhador


1 — A retribuição mínima mensal garantida é objecto
das seguintes reduções relativas ao trabalhador:


a) Praticantes, aprendizes e estagiários que se
encontrem numa situação caracterizável como
de formação certificada — 20%;


b) Trabalhador com capacidade de trabalho redu-
zida — redução correspondente à diferença
entre a capacidade plena para o trabalho e o
coeficiente de capacidade efectiva para o
desempenho da actividade contratada, se aquela
diferença for superior a 10%, mas não podendo
resultar redução de retribuição superior a 50%.
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2 — A redução prevista na alínea a) do número ante-
rior não é aplicável por período superior a um ano,
o qual inclui o tempo de formação passado ao serviço
de outros empregadores, desde que documentado e
visando a mesma qualificação.


3 — O período estabelecido no número anterior é
reduzido a seis meses no caso de trabalhadores habi-
litados com curso técnico-profissional ou curso obtido
no sistema de formação profissional qualificante para
a respectiva profissão.


4 — A certificação do coeficiente de capacidade efec-
tiva é feita, a pedido do trabalhador, do candidato a
emprego ou do empregador, pelo IEFP ou pelos serviços
de saúde.


Artigo 210.o


Actualização da retribuição mínima mensal garantida


Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 266.o
do Código do Trabalho, a actualização da retribuição
mínima mensal garantida tem em vista a sua adequação
aos critérios da política de rendimentos e preços.


CAPÍTULO XXII


Segurança, higiene e saúde no trabalho


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 211.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 280.o do Código
do Trabalho.


SECÇÃO II


Disposições gerais


Artigo 212.o


Trabalhador por conta própria


Os artigos 272.o a 278.o do Código do Trabalho, bem
como o disposto no presente capítulo, são aplicáveis,
com as necessárias adaptações, ao trabalhador por conta
própria.


Artigo 213.o


Conceitos


1 — Para efeitos do disposto nos artigos 272.o a 278.o
do Código do Trabalho, bem como no presente capítulo,
entende-se por:


a) Representante dos trabalhadores — o trabalha-
dor eleito para exercer funções de representação
dos trabalhadores nos domínios da segurança,
higiene e saúde no trabalho;


b) Componentes materiais do trabalho — o local
de trabalho, o ambiente de trabalho, as ferra-
mentas, as máquinas e materiais, as substâncias
e agentes químicos, físicos e biológicos, os pro-
cessos de trabalho e a organização do trabalho;


c) Prevenção — conjunto de actividades ou medi-
das adoptadas ou previstas no licenciamento e
em todas as fases de actividade da empresa, do
estabelecimento ou do serviço, com o fim de
evitar, eliminar ou diminuir os riscos profis-
sionais.


2 — Consideram-se de risco elevado:


a) Trabalhos em obras de construção, escavação,
movimentação de terras, túneis, com riscos de
quedas de altura ou de soterramento, demo-
lições e intervenção em ferrovias e rodovias sem
interrupção de tráfego;


b) Actividades de indústrias extractivas;
c) Trabalho hiperbárico;
d) Actividades que envolvam a utilização ou arma-


zenagem de quantidades significativas de pro-
dutos químicos perigosos susceptíveis de pro-
vocar acidentes graves;


e) Fabrico, transporte e utilização de explosivos
e pirotecnia;


f) Actividades de indústria siderúrgica e constru-
ção naval;


g) Actividades que envolvam contacto com corren-
tes eléctricas de média e alta tensão;


h) Produção e transporte de gases comprimidos,
liquefeitos ou dissolvidos, ou a utilização sig-
nificativa dos mesmos;


i) Actividades que impliquem a exposição a radia-
ções ionizantes;


j) Actividades que impliquem a exposição a agen-
tes cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para
a reprodução;


l) Actividades que impliquem a exposição a agen-
tes biológicos do grupo 3 ou 4;


m) Trabalhos que envolvam risco de silicose.


Artigo 214.o


Consulta e participação


Na promoção e avaliação, a nível nacional, das medi-
das de política sobre segurança, higiene e saúde no tra-
balho deve assegurar-se a consulta e a participação das
organizações mais representativas dos empregadores e
trabalhadores.


Artigo 215.o


Comissões de segurança, higiene e saúde no trabalho


1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho negocial, podem ser criadas comissões de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, de composição
paritária.


2 — A comissão de segurança, higiene e saúde no
trabalho criada nos termos do número anterior é cons-
tituída pelos representantes dos trabalhadores para a
segurança, higiene e saúde no trabalho, de acordo com
a proporcionalidade dos resultados da eleição prevista
nos artigos 265.o a 279.o


Artigo 216.o


Formação dos representantes dos trabalhadores


1 — O empregador deve proporcionar condições para
que os representantes dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho recebam formação
adequada, concedendo, se necessário, licença com retri-
buição ou sem retribuição nos casos em que outra enti-
dade atribua aos trabalhadores um subsídio específico.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
empregador e as respectivas associações representativas
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podem solicitar o apoio dos serviços públicos compe-
tentes quando careçam dos meios e condições neces-
sários à realização da formação, bem como as estruturas
de representação colectiva dos trabalhadores no que se
refere à formação dos respectivos representantes.


Artigo 217.o


Formação dos trabalhadores


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 278.o do
Código do Trabalho, o empregador deve formar, em
número suficiente, tendo em conta a dimensão da
empresa e os riscos existentes, os trabalhadores respon-
sáveis pela aplicação das medidas de primeiros socorros,
de combate a incêndios e de evacuação de trabalhadores,
bem como facultar-lhes material adequado.


2 — Para efeitos da formação dos trabalhadores, é
aplicável o disposto na primeira parte do n.o 2 do
artigo anterior.


SECÇÃO III


Serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 218.o


Âmbito


1 — A presente secção regula o artigo 276.o do Código
do Trabalho.


2 — A presente secção não se aplica aos sectores da
marinha de comércio e das pescas, com excepção da
de companha, que são objecto de regulamentação
específica.


SUBSECÇÃO II


Organização dos serviços


DIVISÃO I


Disposições gerais


Artigo 219.o


Modalidades


1 — Na organização dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho, o empregador pode adop-
tar, sem prejuízo do disposto no número seguinte, uma
das seguintes modalidades:


a) Serviços internos;
b) Serviços interempresas;
c) Serviços externos.


2 — Se na empresa ou estabelecimento não houver
meios suficientes para desenvolver as actividades inte-
gradas no funcionamento dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho, por parte de serviços inter-
nos, ou estando em causa, nos termos do artigo 225.o,
as actividades de segurança e higiene por parte de tra-
balhadores designados ou do próprio empregador, este
deve utilizar serviços interempresas ou serviços externos
ou, ainda, técnicos qualificados em número suficiente
para assegurar o desenvolvimento de todas ou parte
daquelas actividades.


3 — O empregador pode adoptar diferentes moda-
lidades de organização em cada estabelecimento.


4 — As actividades de saúde podem ser organizadas
separadamente das de segurança e higiene, observan-
do-se, relativamente a cada uma, o disposto no número
anterior.


5 — Os serviços organizados em qualquer das moda-
lidades referidas no n.o 1 devem ter capacidade para
exercer as actividades principais de segurança, higiene
e saúde no trabalho.


6 — A utilização de serviços interempresas ou de ser-
viços externos não isenta o empregador das responsa-
bilidades que lhe são atribuídas pela demais legislação
sobre segurança, higiene e saúde no trabalho.


Artigo 220.o


Primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação de trabalhadores


A empresa ou estabelecimento, qualquer que seja a
organização dos serviços de segurança, higiene e saúde
no trabalho, deve ter uma estrutura interna que assegure
as actividades de primeiros socorros, de combate a
incêndios e de evacuação de trabalhadores em situações
de perigo grave e iminente, designando os trabalhadores
responsáveis por essas actividades.


Artigo 221.o


Serviço Nacional de Saúde


1 — A promoção e vigilância da saúde podem ser
asseguradas através das instituições e serviços integrados
no Serviço Nacional de Saúde nos seguintes casos:


a) Trabalhador independente;
b) Trabalhador agrícola sazonal e a termo;
c) Aprendiz ao serviço de artesão;
d) Trabalhador do serviço doméstico;
e) Pesca de companha;
f) Trabalhador de estabelecimento referido no


n.o 1 do artigo 225.o


2 — O empregador e o trabalhador independente
devem fazer prova da situação prevista no número ante-
rior que confira direito à assistência através de insti-
tuições e serviços integrados no Serviço Nacional de
Saúde, bem como pagar os respectivos encargos.


Artigo 222.o


Representante do empregador


Se a empresa ou estabelecimento adoptar serviço inte-
rempresas ou serviço externo, o empregador deve desig-
nar, em cada estabelecimento, um trabalhador com for-
mação adequada que o represente para acompanhar
e coadjuvar a adequada execução das actividades de
prevenção.


Artigo 223.o


Formação adequada


Para efeitos do artigo anterior, considera-se formação
adequada a que permita a aquisição de competências
básicas em matéria de segurança e higiene no trabalho,
saúde, ergonomia, ambiente e organização do trabalho,
que seja validada pelo organismo do ministério respon-
sável pela área laboral competente em matéria de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, ou inserida no sis-
tema educativo, ou promovida por departamentos da
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Administração Pública com responsabilidade no desen-
volvimento de formação profissional.


DIVISÃO II


Serviços internos


Artigo 224.o


Serviços internos


1 — Os serviços internos são criados pelo empregador
e abrangem exclusivamente os trabalhadores que pres-
tam serviço na empresa.


2 — Os serviços internos fazem parte da estrutura
da empresa e dependem do empregador.


3 — A empresa ou estabelecimento que desenvolva
actividades de risco elevado, a que estejam expostos
pelo menos 30 trabalhadores, deve ter serviços internos.


4 — A empresa com, pelo menos, 400 trabalhadores
no mesmo estabelecimento ou no conjunto dos esta-
belecimentos distanciados até 50 km do de maior dimen-
são, qualquer que seja a actividade desenvolvida, deve
ter serviços internos.


Artigo 225.o


Actividades exercidas pelo empregador ou por trabalhador designado


1 — Na empresa, estabelecimento ou conjunto de
estabelecimentos distanciados até 50 km do de maior
dimensão, que empregue no máximo 10 trabalhadores
e cuja actividade não seja de risco elevado, as actividades
de segurança e higiene no trabalho podem ser exercidas
directamente pelo próprio empregador, se tiver forma-
ção adequada e permanecer habitualmente nos esta-
belecimentos.


2 — Nas situações referidas no número anterior, o
empregador pode designar um ou mais trabalhadores
para se ocuparem de todas ou algumas das actividades
de segurança e higiene no trabalho que tenham for-
mação adequada e disponham do tempo e dos meios
necessários.


3 — À formação adequada referida nos números
anteriores aplica-se o disposto no artigo 223.o


4 — O exercício das actividades previsto nos n.os 1
e 2 depende de autorização concedida pelo organismo
do ministério responsável pela área laboral competente
em matéria de prevenção da segurança, higiene e saúde
no trabalho.


5 — Os trabalhadores designados nos termos do n.o 2
não devem ser prejudicados por causa do exercício das
actividades.


6 — A autorização referida no n.o 4 é revogada se
a empresa, estabelecimento ou conjunto dos estabele-
cimentos apresentar, por mais de uma vez num período
de cinco anos, taxas de incidência e de gravidade de
acidentes de trabalho superiores à média do respectivo
sector.


7 — No caso referido no número anterior, o empre-
gador deve adoptar outra modalidade de organização
dos serviços de segurança e higiene no trabalho no prazo
de três meses.


Artigo 226.o


Dispensa de serviços internos


1 — A empresa com, pelo menos, 400 trabalhadores
no mesmo estabelecimento ou no conjunto dos esta-


belecimentos distanciados até 50 km a partir do de maior
dimensão, que não exerça actividades de risco elevado,
pode utilizar serviços interempresas ou serviços exter-
nos, mediante autorização do organismo do ministério
responsável pela área laboral competente em matéria
de prevenção da segurança, higiene e saúde no trabalho,
desde que:


a) Apresente taxas de incidência e de gravidade
de acidentes de trabalho, nos dois últimos anos,
não superiores à média do respectivo sector;


b) O empregador não tenha sido punido por infrac-
ções muito graves respeitantes à violação de
legislação de segurança, higiene e saúde no tra-
balho, praticadas no mesmo estabelecimento,
nos dois últimos anos;


c) Se verifique, através de vistoria, que respeita
os valores limite de exposição a substâncias ou
factores de risco.


2 — O requerimento de autorização deve ser acom-
panhado de parecer dos representantes dos trabalha-
dores para a segurança, higiene e saúde no trabalho
ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores.


3 — A autorização referida no n.o 1 é revogada se
a empresa ou estabelecimento apresentar taxas de inci-
dência e de gravidade de acidentes de trabalho supe-
riores à média do respectivo sector, em dois anos
consecutivos.


4 — Se a autorização referida no n.o 1 for revogada,
a empresa ou estabelecimento deve adoptar serviços
internos no prazo de seis meses.


Artigo 227.o


Taxas de incidência e de gravidade de acidentes de trabalho


Para efeitos dos artigos anteriores, as taxas de inci-
dência e de gravidade de acidentes de trabalho médias
do sector são as apuradas pelo serviço competente do
ministério responsável pela área laboral, corresponden-
tes às empresas obrigadas a elaborar balanços sociais,
e respeitantes aos últimos anos com apuramentos
disponíveis.


DIVISÃO III


Serviços interempresas


Artigo 228.o


Serviços interempresas


1 — Os serviços interempresas são criados por várias
empresas ou estabelecimentos para utilização comum
dos respectivos trabalhadores.


2 — O acordo que institua os serviços interempresas
deve ser celebrado por escrito e aprovado pelo orga-
nismo do ministério responsável pela área laboral com-
petente em matéria de segurança, higiene e saúde no
trabalho.


DIVISÃO IV


Serviços externos


Artigo 229.o


Serviços externos


1 — Consideram-se serviços externos os contratados
pelo empregador a outras entidades.
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2 — Os serviços externos têm as seguintes moda-
lidades:


a) Associativos — prestados por associações com
personalidade jurídica sem fins lucrativos;


b) Cooperativos — prestados por cooperativas cujo
objecto estatutário compreenda, exclusiva-
mente, a actividade de segurança, higiene e
saúde no trabalho;


c) Privados — prestados por sociedades de cujo
pacto social conste o exercício de actividades
de segurança, higiene e saúde no trabalho, ou
por pessoa individual com habilitação e forma-
ção legais adequadas;


d) Convencionados — prestados por qualquer enti-
dade da administração pública central, regional
ou local, instituto público ou instituição inte-
grada no Serviço Nacional de Saúde.


3 — O empregador pode adoptar um modo de orga-
nização dos serviços externos diferente das modalidades
previstas no número anterior, desde que seja previa-
mente autorizado, nos termos dos artigos 230.o a 237.o


4 — O contrato entre o empregador e a entidade que
assegura a prestação de serviços externos deve ser cele-
brado por escrito.


DIVISÃO V


Autorização de serviços externos


Artigo 230.o


Autorização


1 — Os serviços externos, com excepção dos prestados
por instituição integrada no Serviço Nacional de Saúde,
carecem de autorização para o exercício da actividade
de segurança, higiene e saúde no trabalho.


2 — A autorização pode ser concedida para activi-
dades das áreas de segurança, higiene e saúde, de segu-
rança e higiene ou de saúde, para todos ou alguns sec-
tores de actividade, bem como para determinadas acti-
vidades de risco elevado.


3 — A autorização depende da satisfação dos seguin-
tes requisitos:


a) Recursos humanos suficientes com as qualifi-
cações legalmente exigidas, no mínimo dois téc-
nicos superiores de segurança e higiene no tra-
balho e um médico do trabalho, para autori-
zação das actividades de segurança e higiene
e de saúde, respectivamente;


b) Instalações devidamente equipadas, com con-
dições adequadas ao exercício da actividade;


c) Equipamentos e utensílios de avaliação das con-
dições de segurança, higiene e saúde no trabalho
nas empresas e equipamentos de protecção indi-
vidual a utilizar pelo pessoal técnico do reque-
rente;


d) Qualidade técnica dos procedimentos;
e) Recurso a subcontratação de serviços apenas


em relação a tarefas de elevada complexidade
e pouco frequentes.


4 — A autorização para actividades de risco elevado
depende de a qualificação dos recursos humanos, as
instalações e os equipamentos serem adequados às
mesmas.


5 — O serviço externo pode requerer que a autori-
zação seja ampliada ou reduzida no que respeita a áreas


de segurança, higiene e saúde no trabalho, a sectores
de actividade e a actividades de risco elevado.


Artigo 231.o


Requerimento de autorização de serviços externos


1 — O requerimento de autorização de serviços exter-
nos deve ser apresentado pelo respectivo titular ao orga-
nismo do ministério responsável pela área laboral com-
petente em matéria de prevenção da segurança, higiene
e saúde no trabalho.


2 — O requerimento deve indicar a modalidade de
serviço externo, as áreas de segurança, higiene e saúde,
de segurança e saúde ou de saúde, os sectores de acti-
vidade, bem como, sendo caso disso, as actividades de
risco elevado para que se pretende autorização, e conter
os seguintes elementos:


a) A identificação do requerente através do nome,
estado civil, profissão e residência ou, consoante
os casos, do nome e número de identificação
de pessoa colectiva, ou ainda da designação da
entidade da administração pública central,
regional ou local ou de instituto público;


b) O objecto social, se o requerente for pessoa
colectiva;


c) A localização da sede e dos seus estabele-
cimentos.


3 — O requerimento deve, ainda, ser acompanhado de:


a) Cópia autenticada da respectiva escritura pública
e das alterações e indicação da publicação no
Diário da República, no caso de pessoa colectiva;


b) Enumeração do pessoal técnico superior e téc-
nico de segurança e higiene do trabalho, médico
do trabalho e enfermeiro, consoante as activi-
dades de segurança, higiene e saúde, de segu-
rança e saúde ou de saúde para que se pretende
autorização, com indicação da natureza dos res-
pectivos vínculos e dos períodos normais de tra-
balho ou tempos mensais de afectação;


c) Enumeração de outros recursos humanos, com
a indicação das qualificações, das funções, da
natureza dos respectivos vínculos e dos períodos
normais de trabalho ou tempos mensais de
afectação;


d) Organograma funcional;
e) Área geográfica em que se propõe exercer a


actividade;
f) Indicação do número de trabalhadores que pre-


tende abranger com os serviços em estabele-
cimentos industriais e em estabelecimentos
comerciais;


g) Indicação das actividades ou funções para as
quais se prevê o recurso a subcontratação;


h) Memória descritiva e plantas das instalações;
i) Inventário dos equipamentos de trabalho a uti-


lizar na sede e nos seus estabelecimentos;
j) Inventário dos utensílios e equipamentos a uti-


lizar na avaliação das condições de segurança,
higiene e saúde, de segurança e saúde ou de
saúde no trabalho, com indicação das respec-
tivas características técnicas, marcas e modelos;


l) Inventário dos equipamentos de protecção indi-
vidual a utilizar em certas tarefas ou actividades
que comportem risco específico para a segu-
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rança e saúde, com indicação das respectivas
marcas e modelos e, quando se justifique, dos
códigos de marcação;


m) Manual de procedimentos no âmbito da gestão
do serviço, nomeadamente sobre a política de
qualidade, o planeamento das actividades e a
política de subcontratação, bem como no âmbito
dos procedimentos técnicos nas áreas de acti-
vidade para que se requer autorização, com refe-
rência aos diplomas aplicáveis, a guias de pro-
cedimentos de organismos internacionais reco-
nhecidos, a códigos de boas práticas e a listas
de verificação.


4 — Se for requerida autorização para determinadas
actividades de risco elevado, o requerimento deve ser
acompanhado de elementos comprovativos de que a
qualificação dos recursos humanos e os utensílios e equi-
pamentos são adequados às mesmas.


Artigo 232.o


Instrução e vistoria


1 — A direcção da instrução do procedimento de
autorização de serviços externos compete ao organismo
do ministério responsável pela área laboral competente
em matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho.


2 — O organismo que assegura a direcção da instru-
ção remete à Direcção-Geral da Saúde cópia do reque-
rimento e dos elementos que o acompanham, podendo
esta solicitar àquele os elementos necessários à instrução
do requerimento, bem como esclarecimentos ou infor-
mações complementares.


3 — O organismo que assegura a direcção da instru-
ção pode solicitar ao requerente os elementos, escla-
recimentos ou informações necessários.


4 — Depois de verificada a conformidade dos requi-
sitos susceptíveis de apreciação documental, o orga-
nismo que assegura a direcção da instrução notifica o
requerente para que indique um prazo, não superior
a 30 dias, após o qual a vistoria é realizada.


5 — Mediante pedido fundamentado, o organismo
que assegura a direcção da instrução pode prorrogar
por mais 10 dias o prazo referido no número anterior.


6 — As instalações, bem como os equipamentos e
utensílios referidos nas alíneas i), j) e l) do n.o 3 do
artigo anterior, são objecto de vistoria realizada pelas
entidades seguintes:


a) A Direcção-Geral da Saúde e a Inspecção-Geral
do Trabalho, no que respeita às instalações,
tendo em conta as condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho;


b) A Direcção-Geral da Saúde, no que respeita
às condições de funcionamento do serviço na
área da saúde no trabalho, em matéria de equi-
pamentos de trabalho na sede e nos respectivos
estabelecimentos e de equipamentos para ava-
liar as condições de saúde no trabalho;


c) O organismo que assegura a direcção da ins-
trução, no que respeita a condições de funcio-
namento do serviço na área da segurança e
higiene no trabalho, em matéria de equipamen-
tos de trabalho a utilizar na sede e nos res-
pectivos estabelecimentos, de utensílios e equi-
pamentos para a avaliação da segurança e
higiene no trabalho e de equipamentos de pro-
tecção individual.


7 — As entidades referidas no número anterior ela-
boram os relatórios das vistorias no prazo de 15 dias.


Artigo 233.o


Elementos de apreciação


1 — O requerimento de autorização é objecto de
apreciação tendo em conta os elementos referidos no
n.o 3 do artigo 230.o, bem como a natureza jurídica
e o objecto social do requerente, se for pessoa colectiva.


2 — Constituem elementos de apreciação no domínio
dos recursos humanos:


a) Técnicos com as qualificações legalmente exi-
gidas, tendo em conta as actividades das áreas
de segurança, higiene e saúde no trabalho para
que se pede autorização;


b) A natureza dos vínculos e os períodos normais
de trabalho ou tempos mensais de afectação do
pessoal técnico superior e técnico de segurança
e higiene do trabalho, do médico do trabalho
e enfermeiro, consoante as áreas para que se
pretende autorização.


3 — Constituem elementos de apreciação das condi-
ções de segurança, higiene e saúde no trabalho nas ins-
talações do requerente:


a) Conformidade das instalações e dos equipamen-
tos com as prescrições mínimas de segurança
e saúde no trabalho;


b) Adequação dos equipamentos de trabalho às
tarefas a desenvolver e ao número máximo de
trabalhadores que, em simultâneo, deles possam
necessitar.


4 — Constituem elementos de apreciação no domínio
dos equipamentos e utensílios de avaliação das condi-
ções de segurança, higiene e saúde, de segurança e saúde
ou de saúde no trabalho nas empresas, consoante o con-
teúdo do requerimento:


a) Características dos equipamentos e utensílios a
utilizar na avaliação das condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho, tendo em conta
os riscos potenciais dos sectores de actividade
para que se pretende autorização;


b) Procedimentos no domínio da metrologia rela-
tivos aos equipamentos e utensílios referidos na
alínea anterior.


5 — Constituem elementos de apreciação no domínio
da qualidade técnica dos procedimentos as especifica-
ções do manual referido na alínea m) do n.o 3 do
artigo 231.o


Artigo 234.o


Alteração da autorização


1 — Ao requerimento de alteração da autorização,
no que respeita a actividades de segurança, higiene e
saúde, de segurança e saúde ou de saúde no trabalho,
a sectores de actividade em que são exercidas, ou a
actividades de risco elevado em que o serviço pode ser
prestado, é aplicável o disposto nos artigos anteriores,
tendo em consideração apenas os elementos que devam
ser modificados por causa da alteração.


2 — Há lugar a uma nova vistoria se os elementos
modificados por causa da alteração da autorização
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incluírem as instalações, bem como os equipamentos
e os utensílios referidos nas alíneas i), j) e l) do n.o 3
do artigo 231.o


Artigo 235.o


Audiência do interessado


1 — Se os elementos constantes do procedimento
conduzirem a uma decisão desfavorável ao requerente,
o organismo que assegura a direcção da instrução deve
informá-lo, sendo caso disso, na audiência do interes-
sado, da possibilidade de reduzir o pedido no que res-
peita a áreas de segurança, higiene e saúde no trabalho
e a sectores de actividade potencialmente abrangidos.


2 — No caso de o pedido abranger a actividade de
saúde no trabalho, a informação ao requerente referida
no número anterior efectua-se de harmonia com parecer
prévio emitido pela Direcção-Geral da Saúde.


3 — Considera-se favorável o parecer que não for
emitido no prazo de 15 dias a contar da data da sua
solicitação pelo organismo que assegura a direcção da
instrução.


Artigo 236.o


Pagamento de taxas


1 — Depois de definido o prazo após o qual a vistoria
pode ser realizada, de acordo com os n.os 4 ou 5 do
artigo 232.o, o organismo que assegura a direcção da
instrução notifica o requerente para o pagamento prévio
da taxa referente à vistoria.


2 — Após a instrução do procedimento de autoriza-
ção ou para alteração desta, o organismo que assegura
a direcção da instrução notifica o requerente, antes de
apresentar o relatório com a proposta de decisão, para
pagar a taxa devida pela apreciação do requerimento.


Artigo 237.o


Decisão


1 — A autorização do serviço externo, a sua alteração
e revogação são decididas por despacho conjunto dos
ministros responsáveis pela área laboral e pelo sector
da saúde.


2 — O procedimento relativo aos actos referidos no
número anterior é regulado pelo Código do Procedi-
mento Administrativo, considerando-se haver indeferi-
mento tácito se o requerimento não tiver decisão final
no prazo de 90 dias.


3 — A autorização deve especificar as áreas de segu-
rança, higiene e saúde, os sectores de actividade e, se
for caso disso, as actividades de risco elevado abrangidas.


DIVISÃO VI


Qualificação dos restantes serviços


Artigo 238.o


Qualificação


A organização dos serviços internos e dos serviços
interempresas deve atender aos requisitos definidos nas
alíneas b) a e) do n.o 3 do artigo 230.o, bem como,
quanto aos recursos humanos, ao disposto nos arti-
gos 242.o e 250.o


SUBSECÇÃO III


Funcionamento dos serviços de segurança, higiene
e saúde no trabalho


DIVISÃO I


Princípios gerais


Artigo 239.o


Objectivos


A acção dos serviços de segurança, higiene e saúde
no trabalho tem os seguintes objectivos:


a) Estabelecimento e manutenção de condições de
trabalho que assegurem a integridade física e
mental dos trabalhadores;


b) Desenvolvimento de condições técnicas que
assegurem a aplicação das medidas de preven-
ção previstas no artigo 273.o do Código do
Trabalho;


c) Informação e formação dos trabalhadores no
domínio da segurança, higiene e saúde no
trabalho;


d) Informação e consulta dos representantes dos
trabalhadores ou, na sua falta, dos próprios
trabalhadores.


Artigo 240.o


Actividades principais


1 — Os serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho devem tomar as medidas necessárias para pre-
venir os riscos profissionais e promover a segurança e
a saúde dos trabalhadores.


2 — Os serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho devem realizar, nomeadamente, as seguintes
actividades:


a) Informação técnica, na fase de projecto e de
execução, sobre as medidas de prevenção rela-
tivas às instalações, locais, equipamentos e pro-
cessos de trabalho;


b) Identificação e avaliação dos riscos para a segu-
rança e saúde no local de trabalho e controlo
periódico da exposição a agentes químicos, físi-
cos e biológicos;


c) Planeamento da prevenção, integrando, a todos
os níveis e para o conjunto das actividades da
empresa, a avaliação dos riscos e as respectivas
medidas de prevenção;


d) Elaboração de um programa de prevenção de
riscos profissionais;


e) Promoção e vigilância da saúde, bem como a
organização e manutenção dos registos clínicos
e outros elementos informativos relativos a cada
trabalhador;


f) Informação e formação sobre os riscos para a
segurança e saúde, bem como sobre as medidas
de prevenção e protecção;


g) Organização dos meios destinados à prevenção
e protecção, colectiva e individual, e coorde-
nação das medidas a adoptar em caso de perigo
grave e iminente;


h) Afixação de sinalização de segurança nos locais
de trabalho;


i) Análise dos acidentes de trabalho e das doenças
profissionais;
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j) Recolha e organização dos elementos estatís-
ticos relativos à segurança e saúde na empresa;


l) Coordenação de inspecções internas de segu-
rança sobre o grau de controlo e sobre a obser-
vância das normas e medidas de prevenção nos
locais de trabalho.


3 — Os serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho devem, ainda, manter actualizados, para efeitos
de consulta, os seguintes elementos:


a) Resultados das avaliações dos riscos relativas
aos grupos de trabalhadores a eles expostos;


b) Lista de acidentes de trabalho que tenham oca-
sionado ausência por incapacidade para o
trabalho;


c) Relatórios sobre acidentes de trabalho que
tenham ocasionado ausência por incapacidade
para o trabalho superior a três dias;


d) Lista das situações de baixa por doença e do
número de dias de ausência ao trabalho, a ser
remetidos pelo serviço de pessoal e, no caso
de doenças profissionais, a respectiva identi-
ficação;


e) Lista das medidas, propostas ou recomendações
formuladas pelos serviços de segurança e saúde
no trabalho.


4 — Se as actividades referidas nos números ante-
riores implicarem a adopção de medidas cuja concre-
tização dependa essencialmente de outros responsáveis
da empresa, os serviços de segurança, higiene e saúde
no trabalho devem informá-los sobre as mesmas e coo-
perar na sua execução.


DIVISÃO II


Segurança e higiene no trabalho


Artigo 241.o


Actividades técnicas


1 — As actividades técnicas de segurança e higiene
no trabalho são exercidas por técnicos superiores ou
técnico-profissionais certificados pelo organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de prevenção da segurança, higiene e saúde
no trabalho, nos termos de legislação especial.


2 — Os profissionais referidos nos números anterio-
res exercem as respectivas actividades com autonomia
técnica.


Artigo 242.o


Garantia mínima de funcionamento


1 — A actividade dos serviços de segurança e higiene
deve ser assegurada regularmente no próprio estabe-
lecimento, durante o tempo necessário.


2 — A afectação dos técnicos às actividades de segu-
rança e higiene no trabalho, por empresa, é estabelecida
nos seguintes termos:


a) Em estabelecimento industrial — até 50 traba-
lhadores, 1 técnico, e, acima de 50, 2 técnicos,
por cada 1500 trabalhadores abrangidos ou frac-
ção, sendo, pelo menos, um deles técnico
superior;


b) Nos restantes estabelecimentos — até 50 traba-
lhadores, 1 técnico, e, acima de 50 trabalha-


dores, 2 técnicos, por cada 3000 trabalhadores
abrangidos ou fracção, sendo, pelo menos, um
deles técnico superior.


3 — O organismo do ministério responsável pela área
laboral competente em matéria de segurança, higiene
e saúde no trabalho, mediante parecer das autoridades
com competência fiscalizadora, pode determinar uma
duração maior da actividade dos serviços de segurança
e higiene em estabelecimento em que, independente-
mente do número de trabalhadores, a natureza ou a
gravidade dos riscos profissionais, bem como os indi-
cadores de sinistralidade, justifiquem uma acção mais
eficaz.


Artigo 243.o


Informação técnica


1 — O empregador deve fornecer aos serviços de
segurança e higiene no trabalho os elementos técnicos
sobre os equipamentos e a composição dos produtos
utilizados.


2 — Os serviços de segurança e higiene no trabalho
devem ser informados sobre todas as alterações dos com-
ponentes materiais do trabalho e consultados, previa-
mente, sobre todas as situações com possível repercussão
na segurança e higiene dos trabalhadores.


3 — As informações referidas nos números anteriores
ficam sujeitas a sigilo profissional, sem prejuízo de as
informações pertinentes para a protecção da segurança
e saúde deverem ser comunicadas aos trabalhadores
envolvidos e aos representantes dos trabalhadores para
a segurança, higiene e saúde no trabalho, sempre que
tal se mostre necessário.


DIVISÃO III


Saúde no trabalho


Artigo 244.o


Vigilância da saúde


A responsabilidade técnica da vigilância da saúde cabe
ao médico do trabalho.


Artigo 245.o


Exames de saúde


1 — O empregador deve promover a realização de
exames de saúde, tendo em vista verificar a aptidão física
e psíquica do trabalhador para o exercício da actividade,
bem como a repercussão desta e das condições em que
é prestada na saúde do mesmo.


2 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial,
devem ser realizados os seguintes exames de saúde:


a) Exames de admissão, antes do início da pres-
tação de trabalho ou, se a urgência da admissão
o justificar, nos 15 dias seguintes;


b) Exames periódicos, anuais para os menores e
para os trabalhadores com idade superior a 50
anos, e de dois em dois anos para os restantes
trabalhadores;


c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações
substanciais nos componentes materiais de tra-
balho que possam ter repercussão nociva na
saúde do trabalhador, bem como no caso de
regresso ao trabalho depois de uma ausência
superior a 30 dias por motivo de doença ou
acidente.







N.o 177 — 29 de Julho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4853


3 — Para completar a observação e formular uma opi-
nião precisa sobre o estado de saúde do trabalhador,
o médico do trabalho pode solicitar exames comple-
mentares ou pareceres médicos especializados.


4 — O médico do trabalho, face ao estado de saúde
do trabalhador e aos resultados da prevenção dos riscos
profissionais na empresa, pode reduzir ou aumentar a
periodicidade dos exames, devendo, contudo, realizá-los
dentro do período em que está estabelecida a obriga-
toriedade de novo exame.


5 — O médico do trabalho deve ter em consideração
o resultado de exames a que o trabalhador tenha sido
submetido e que mantenham actualidade, devendo ins-
tituir-se a cooperação necessária com o médico assis-
tente.


Artigo 246.o


Enfermeiro


Em grande empresa, o médico do trabalho deve ser
coadjuvado por um enfermeiro com experiência ade-
quada.


Artigo 247.o


Ficha clínica


1 — As observações clínicas relativas aos exames de
saúde são anotadas na ficha clínica do trabalhador.


2 — A ficha clínica está sujeita ao segredo profissio-
nal, só podendo ser facultada às autoridades de saúde
e aos médicos da Inspecção-Geral do Trabalho.


3 — O médico responsável pela vigilância da saúde
deve entregar ao trabalhador que deixar de prestar ser-
viço na empresa, a pedido deste, cópia da ficha clínica.


Artigo 248.o


Ficha de aptidão


1 — Face ao resultado do exame de admissão, perió-
dico ou ocasional, o médico do trabalho deve preencher
uma ficha de aptidão e remeter uma cópia ao respon-
sável dos recursos humanos da empresa.


2 — Se o resultado do exame de saúde revelar a inap-
tidão do trabalhador, o médico do trabalho deve indicar,
sendo caso disso, outras funções que aquele possa
desempenhar.


3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos
que envolvam segredo profissional.


4 — Sempre que a repercussão do trabalho e das con-
dições em que o mesmo é prestado se revelar nociva
para a saúde do trabalhador, o médico do trabalho deve,
ainda, comunicar tal facto ao responsável pelos serviços
de segurança, higiene e saúde no trabalho e, bem assim,
se o estado de saúde o justificar, solicitar o seu acom-
panhamento pelo médico assistente do centro de saúde,
ou outro médico indicado pelo trabalhador.


5 — O modelo da ficha de aptidão é fixado por por-
taria do ministro responsável pela área laboral.


Artigo 249.o


Informação técnica


O médico do trabalho tem acesso às informações refe-
ridas nos n.os 1 e 2 do artigo 243.o, sujeitas a sigilo
profissional nos termos do n.o 3 do mesmo artigo.


Artigo 250.o


Garantia mínima de funcionamento


1 — O médico do trabalho deve prestar actividade
durante o número de horas necessário à realização dos
actos médicos, de rotina ou de emergência, e outros
trabalhos que deva coordenar.


2 — O médico do trabalho deve conhecer os com-
ponentes materiais do trabalho com influência sobre
a saúde dos trabalhadores desenvolvendo para este
efeito a actividade no estabelecimento, nos seguintes
termos:


a) Em estabelecimento industrial, pelo menos uma
hora por mês por cada grupo de 10 trabalha-
dores ou fracção;


b) Nos restantes estabelecimentos, pelo menos
uma hora por mês por cada grupo de 20 tra-
balhadores ou fracção.


3 — Ao médico do trabalho é proibido assegurar a
vigilância da saúde de um número de trabalhadores a
que correspondam mais de cento e cinquenta horas de
actividade por mês.


DIVISÃO IV


Acompanhamento e auditoria dos serviços externos


Artigo 251.o


Acompanhamento


Os serviços externos, com excepção dos serviços con-
vencionados, devem comunicar ao organismo do minis-
tério responsável pela área laboral competente em maté-
ria de segurança, higiene e saúde no trabalho, no prazo
de 30 dias após a ocorrência, a interrupção ou cessação
do seu funcionamento, bem como quaisquer alterações
que afectem a natureza jurídica e objecto social, loca-
lização da sede ou dos seus estabelecimentos, bem como
os requisitos referidos no n.o 3 do artigo 230.o, desig-
nadamente as que se reportem a:


a) Diminuição do número ou da qualificação dos
técnicos;


b) Redução dos recursos técnicos necessários à
avaliação das condições de segurança, higiene
e saúde no trabalho;


c) Aumento do recurso a subcontratação de ser-
viços.


Artigo 252.o


Auditoria


1 — A capacidade dos serviços externos autorizados
é avaliada através de auditoria, que incide sobre os requi-
sitos referidos no n.o 3 do artigo 230.o, concretizados
nos termos dos n.os 2, 3, 4 e 5 do artigo 233.o


2 — A auditoria é realizada pelos serviços a seguir
referidos, por sua iniciativa ou, sendo caso disso, na
sequência das comunicações referidas no artigo anterior:


a) A Direcção-Geral da Saúde e a Inspecção-Geral
do Trabalho, no que respeita às instalações,
tendo em conta as condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho;


b) A Direcção-Geral da Saúde, no que respeita
às condições de funcionamento do serviço na
área da saúde no trabalho, nomeadamente o
efectivo de pessoal técnico, recurso a subcon-
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tratação, equipamentos de trabalho na sede e
nos estabelecimentos e equipamentos para ava-
liar as condições de saúde;


c) O organismo do ministério responsável pela
área laboral competente em matéria de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, em relação
às condições de funcionamento do serviço na
área da segurança e higiene no trabalho, nomea-
damente o efectivo de pessoal técnico, recurso
a subcontratação, equipamentos de trabalho na
sede e nos estabelecimentos, equipamentos para
a avaliação da segurança e higiene no trabalho
e equipamentos de protecção individual, sem
prejuízo das competências atribuídas por lei à
Inspecção-Geral do Trabalho.


3 — As entidades referidas no número anterior, no
desempenho das competências aí previstas, podem
recorrer à contratação externa de serviços de técnicos
especializados, atendendo à complexidade ou especia-
lização técnica das tarefas a realizar.


4 — Tendo em consideração as alterações comuni-
cadas nos termos do artigo anterior ou verificadas atra-
vés de auditoria, ou a falta de requisitos essenciais ao
funcionamento dos serviços externos, o organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho pro-
move a revogação da autorização ou a sua redução no
que respeita a áreas de actividade de segurança, higiene
e saúde no trabalho ou a sectores de actividade.


SUBSECÇÃO IV


Informação e consulta e deveres dos trabalhadores


Artigo 253.o


Informação e consulta


O empregador, se não acolher o parecer dos repre-
sentantes dos trabalhadores para a segurança, higiene
e saúde no trabalho ou, na sua falta, dos próprios tra-
balhadores, consultados nos termos das alíneas e), f)
e g) do n.o 3 do artigo 275.o do Código do Trabalho,
deve informá-los dos fundamentos:


a) Do recurso a técnicos qualificados para asse-
gurar o desenvolvimento de todas ou parte das
actividades de segurança, higiene e saúde no
trabalho;


b) Da designação dos trabalhadores responsáveis
pelas actividades de primeiros socorros, com-
bate a incêndios e evacuação de trabalhadores;


c) Da designação do representante do empregador
que acompanha a actividade do serviço inte-
rempresas ou do serviço externo;


d) Da designação dos trabalhadores que prestam
actividades de segurança e higiene no trabalho;


e) Do recurso a serviços interempresas ou a ser-
viços externos.


Artigo 254.o


Consulta


1 — Na consulta dos representantes dos trabalhado-
res ou, na sua falta, dos próprios trabalhadores, nos
termos do n.o 3 do artigo 275.o do Código do Trabalho,
o respectivo parecer deve ser emitido no prazo de 15 dias


ou em prazo superior fixado pelo empregador aten-
dendo à extensão ou complexidade da matéria.


2 — Decorrido o prazo referido no número anterior
sem que o parecer tenha sido entregue ao empregador,
considera-se satisfeita a exigência da consulta.


Artigo 255.o


Deveres dos trabalhadores


1 — Os trabalhadores devem cooperar para que seja
assegurada a segurança, higiene e saúde no trabalho
e, em especial:


a) Tomar conhecimento da informação prestada
pelo empregador sobre segurança, higiene e
saúde no trabalho;


b) Comparecer às consultas e exames médicos
determinados pelo médico do trabalho.


2 — Os trabalhadores com funções de direcção e os
quadros técnicos devem cooperar, de modo especial,
em relação aos serviços sob o seu enquadramento hie-
rárquico e técnico, com os serviços de segurança, higiene
e saúde no trabalho na execução das medidas de pre-
venção e de vigilância da saúde.


SUBSECÇÃO V


Disposições finais


Artigo 256.o


Médico do trabalho


1 — Considera-se médico do trabalho o licenciado em
Medicina com especialidade de medicina do trabalho
reconhecida pela Ordem dos Médicos.


2 — Considera-se, ainda, médico do trabalho aquele
a quem for reconhecida idoneidade técnica para o exer-
cício das respectivas funções, nos termos de legislação
especial.


3 — No caso de insuficiência comprovada de médicos
do trabalho qualificados nos termos referidos nos núme-
ros anteriores, a Direcção-Geral da Saúde pode auto-
rizar outros licenciados em medicina a exercer as res-
pectivas funções, os quais, no prazo de três anos a contar
da respectiva autorização, devem apresentar prova da
obtenção de especialidade em medicina do trabalho,
sob pena de lhes ser vedada a continuação do exercício
das referidas funções.


Artigo 257.o


Comunicação à Inspecção-Geral do Trabalho


1 — Sem prejuízo de outras notificações previstas em
legislação especial, o empregador deve comunicar à Ins-
pecção-Geral do Trabalho os acidentes mortais ou que
evidenciem uma situação particularmente grave, nas
vinte e quatro horas seguintes à ocorrência.


2 — A comunicação prevista no número anterior deve
ser acompanhada de informação, e respectivos registos,
sobre todos os tempos de trabalho prestado pelo tra-
balhador nos 30 dias que antecederam o acidente.


Artigo 258.o


Notificações


1 — O empregador deve notificar o organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
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matéria de segurança, higiene e saúde no trabalho da
modalidade adoptada para a organização dos serviços
de segurança, higiene e saúde, bem como da sua alte-
ração, nos 30 dias seguintes à verificação de qualquer
dos factos.


2 — O modelo da notificação é fixado por portaria
do ministro responsável pela área laboral.


3 — O organismo do ministério responsável pela área
laboral competente em matéria de prevenção da segu-
rança, higiene e saúde no trabalho remete à Direcção-
-Geral da Saúde a notificação prevista no n.o 1.


4 — O empregador deve comunicar ao organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de prevenção da segurança, higiene e saúde
no trabalho e à Direcção-Geral da Saúde, no prazo de
30 dias a contar do início da actividade dos serviços
externos, os seguintes elementos:


a) Identificação completa da entidade prestadora
dos serviços externos;


b) O local ou locais da prestação do serviço;
c) Data de início da actividade;
d) Termo da actividade, quando tenha sido fixado;
e) Identificação do técnico responsável pelo ser-


viço e, se for pessoa diferente, do médico do
trabalho;


f) Número de trabalhadores potencialmente abran-
gidos;


g) Número de horas mensais de afectação de pes-
soal à empresa;


h) Actos excluídos do âmbito do contrato.


5 — O empregador deve comunicar ao organismo do
ministério responsável pela área laboral competente em
matéria de prevenção da segurança, higiene e saúde
no trabalho e à Direcção-Geral da Saúde, no prazo de
30 dias a contar do início da actividade dos serviços
interempresas, os elementos referidos no número ante-
rior.


6 — As alterações aos elementos referidos nos n.os 4
e 5 devem ser comunicadas nos 30 dias subsequentes.


Artigo 259.o


Relatório de actividades


1 — O empregador deve elaborar, para cada um dos
estabelecimentos, um relatório anual da actividade dos
serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho.


2 — O modelo do relatório é fixado por portaria do
ministro responsável pela área laboral.


3 — O relatório deve ser apresentado, no mês de Abril
do ano seguinte àquele a que respeita, ao delegado con-
celhio de saúde e ao organismo do ministério respon-
sável pela área laboral competente em matéria de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho da área da localização
do estabelecimento ou, se este mudar de localização
durante o ano a que o relatório respeita, da área da
sede do empregador.


4 — Se o empregador tiver mais de 10 trabalhadores,
o relatório deve ser apresentado por meio informático.


5 — O empregador com até 10 trabalhadores pode
apresentar o relatório por meio informático, nomea-
damente em suporte digital ou correio electrónico, ou
em suporte de papel.


6 — Os elementos auxiliares necessários ao preenchi-
mento do relatório são fornecidos pelo Departamento
de Estudos, Estatística e Planeamento do ministério res-


ponsável pela área laboral, em endereço electrónico ade-
quadamente publicitado.


7 — O modelo de suporte de papel do relatório anual
é impresso e distribuído pela Imprensa Nacional-Casa
da Moeda, S. A.


8 — O organismo do ministério responsável pela área
laboral competente em matéria de segurança, higiene
e saúde no trabalho deve remeter cópias dos relatórios
anuais ao serviço referido no n.o 6, para efeitos esta-
tísticos.


Artigo 260.o


Documentação


O empregador deve manter à disposição das entidades
com competência fiscalizadora a documentação relativa
à realização das actividades a que se refere o artigo 240.o,
durante cinco anos.


Artigo 261.o


Encargos


O empregador suporta os encargos com a organização
e funcionamento dos serviços de segurança, higiene e
saúde no trabalho, incluindo exames, avaliações de expo-
sições, testes e demais acções realizadas para a pre-
venção dos riscos profissionais e a vigilância da saúde.


Artigo 262.o


Taxas


1 — Estão sujeitos a taxas os seguintes actos relativos
à autorização ou avaliação da capacidade de serviços
externos:


a) Apreciação de requerimento de autorização ou
alteração desta;


b) Vistoria prévia à decisão do requerimento de
autorização ou alteração desta;


c) Auditoria de avaliação da capacidade do serviço
externo realizada na sequência da comunicação
referida no artigo 251.o ou por iniciativa dos
serviços competentes se a autorização for redu-
zida ou revogada.


2 — As taxas referidas no número anterior são esta-
belecidas em portaria conjunta dos ministros respon-
sáveis pelas áreas das finanças e laboral, tendo em conta
os tipos de actos, as áreas de segurança, higiene e saúde
no trabalho a que os mesmos respeitam e as actividades
de risco elevado integradas nos sectores de actividade
a que a autorização se refere.


Artigo 263.o


Produto das taxas


O produto das taxas referidas no artigo anterior
reverte para o organismo do ministério responsável pela
área laboral competente em matéria de segurança,
higiene e saúde no trabalho e para a Direcção-Geral
da Saúde, na seguinte proporção:


a) 70% para o organismo do ministério respon-
sável pela área laboral competente em matéria
de segurança, higiene e saúde no trabalho e 30%
para a Direcção-Geral da Saúde, no caso de
vistoria ou apreciação de requerimento para
autorização ou alteração desta, referente a ser-
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viços de segurança, higiene e saúde no trabalho,
ou saúde no trabalho;


b) 100% para o organismo do ministério respon-
sável pela área laboral competente em matéria
de segurança, higiene e saúde no trabalho, no
caso de vistoria ou apreciação de requerimento
para autorização ou alteração desta, referente
a serviços de segurança e higiene no trabalho.


SECÇÃO IV


Representantes dos trabalhadores para a segurança, higiene
e saúde no trabalho


SUBSECÇÃO I


Disposição geral


Artigo 264.o


Âmbito


A presente secção regula o artigo 277.o do Código
do Trabalho.


SUBSECÇÃO II


Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho


Artigo 265.o


Capacidade eleitoral


Nenhum trabalhador da empresa pode ser prejudi-
cado nos seus direitos de eleger e ser eleito, nomea-
damente por motivo de idade ou função.


Artigo 266.o


Promoção da eleição


1 — Os trabalhadores ou o sindicato que tenha tra-
balhadores representados na empresa promovem a elei-
ção dos representantes dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho.


2 — No caso do acto eleitoral ser promovido pelos
trabalhadores, a convocatória deve ser subscrita, no
mínimo, por 100 ou 20% dos trabalhadores da empresa.


3 — Os trabalhadores ou o sindicato que promovem
a eleição comunicam aos serviços competentes do minis-
tério responsável pela área laboral e ao empregador,
com a antecedência mínima de 90 dias, a data do acto
eleitoral.


Artigo 267.o


Publicidade


Após a recepção da comunicação prevista no
artigo anterior:


a) Os serviços competentes do ministério respon-
sável pela área laboral procedem de imediato
à publicação da comunicação no Boletim do Tra-
balho e Emprego;


b) O empregador deve afixá-la de imediato em
local apropriado na empresa e estabelecimento,
devendo juntar uma referência à obrigatorie-
dade de publicação no Boletim do Trabalho e
Emprego.


Artigo 268.o


Comissão eleitoral


1 — A comissão eleitoral é constituída por:


a) Um presidente: trabalhador com mais antigui-
dade na empresa e, em caso de igualdade, o
que tiver mais idade e, mantendo-se a igualdade,
o que tiver mais habilitações;


b) Um secretário: trabalhador com menos antigui-
dade na empresa, desde que superior a dois anos
e, em caso de igualdade, o que tiver mais idade
e, mantendo-se a igualdade, o que tiver mais
habilitações;


c) Dois trabalhadores escolhidos de acordo com
os critérios fixados nas alíneas anteriores, salvo
tratando-se de microempresa ou de pequena
empresa;


d) Um representante de cada lista.


2 — Em caso de recusa de participação na comissão
eleitoral, procede-se a nova escolha de acordo com os
critérios previstos no número anterior.


3 — O presidente, secretário e os trabalhadores esco-
lhidos de acordo com a alínea c) do n.o 1 são investidos
nas funções, após declaração de aceitação, no prazo de
cinco dias a contar da publicação da convocatória do
acto eleitoral no Boletim do Trabalho e Emprego.


4 — Os representantes das listas integram a comissão
eleitoral, após declaração de aceitação, no dia subse-
quente à decisão de admissão das listas.


5 — A composição da comissão eleitoral deve ser
comunicada ao empregador no prazo de quarenta e oito
horas, a contar da declaração de aceitação dos membros
referidos no n.o 1.


Artigo 269.o


Competência e funcionamento da comissão eleitoral


1 — Compete ao presidente da comissão eleitoral afi-
xar as datas de início e termo do período para apre-
sentação de listas, em local apropriado na empresa e
estabelecimento, o qual não pode ser inferior a cinco
nem superior a 15 dias, bem como dirigir a actividade
da comissão.


2 — Compete à comissão eleitoral dirigir o procedi-
mento da eleição, nomeadamente:


a) Receber as listas de candidaturas;
b) Verificar a regularidade das listas, em especial


no que respeita aos proponentes, número de
candidatos e a sua qualidade de trabalhadores
da empresa;


c) Afixar as listas na empresa e estabelecimento;
d) Fixar o período durante o qual as listas can-


didatas podem afixar comunicados nos locais
apropriados na empresa e estabelecimento;


e) Fixar o número e a localização das secções de
voto;


f) Realizar o apuramento global do acto eleitoral;
g) Proclamar os resultados;
h) Comunicar os resultados da eleição aos serviços


competentes do ministério responsável pela
área laboral;


i) Resolver dúvidas e omissões do procedimento
da eleição.


3 — A comissão eleitoral delibera por maioria, tendo
o presidente voto de qualidade.
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Artigo 270.o


Caderno eleitoral


1 — O empregador deve entregar à comissão elei-
toral, no prazo de quarenta e oito horas após a recepção
da comunicação que identifica o presidente e o secre-
tário, o caderno eleitoral, procedendo aquela à imediata
afixação na empresa e estabelecimento.


2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos tra-
balhadores da empresa e, sendo caso disso, identificados
por estabelecimento, à data da marcação do acto
eleitoral.


Artigo 271.o


Reclamações


1 — Os trabalhadores da empresa podem reclamar,
no prazo de cinco dias a contar da afixação prevista
no n.o 1 do artigo anterior, para a comissão eleitoral
de quaisquer erros ou omissões constantes do caderno
eleitoral.


2 — A comissão eleitoral decide as reclamações apre-
sentadas no prazo máximo de 10 dias, após o qual afixa
as correcções do caderno eleitoral que se tenham
verificado.


Artigo 272.o


Listas


1 — As listas de candidaturas devem ser entregues,
acompanhadas de declaração de aceitação dos respec-
tivos trabalhadores, ao presidente da comissão eleitoral.


2 — A comissão eleitoral decide sobre a admissão das
listas apresentadas nos cinco dias seguintes ao termo
do período de apresentação.


3 — Em caso de rejeição de admissibilidade de qual-
quer lista apresentada, os seus proponentes podem sanar
os vícios existentes no prazo de quarenta e oito horas.


4 — Após a decisão da admissão de cada lista, o pre-
sidente da comissão eleitoral atribui-lhe uma letra do
alfabeto de acordo com a ordem de apresentação.


5 — As listas devem ser imediatamente afixadas, em
locais apropriados, na empresa e estabelecimento.


Artigo 273.o


Boletins de voto e urnas


1 — Os boletins de voto são elaborados pela comissão
eleitoral nos 15 dias anteriores à data do acto eleitoral.


2 — Os boletins de voto devem conter por ordem
alfabética de admissão as listas concorrentes.


3 — As urnas devem ser providenciadas pela comissão
eleitoral, devendo assegurar a segurança dos boletins.


Artigo 274.o


Secções de voto


1 — Em cada estabelecimento com um mínimo de
10 trabalhadores deve existir, pelo menos, uma secção
de voto.


2 — A cada secção de voto não podem corresponder
mais de 500 eleitores.


3 — Cada mesa de voto é composta por um presi-
dente, que dirige a respectiva votação, e um secretário,
escolhidos pelo presidente da comissão eleitoral nos ter-
mos do artigo 268.o, e por um representante de cada
lista, ficando, para esse efeito, dispensados da respectiva
prestação de trabalho.


Artigo 275.o


Acto eleitoral


1 — As urnas de voto são colocadas nos locais de
trabalho, de modo a permitir que todos os trabalhadores
possam votar sem prejudicar o normal funcionamento
da empresa ou estabelecimento.


2 — A votação é efectuada no local e durante as horas
de trabalho.


3 — A votação deve ter a duração mínima de três
horas e máxima de cinco, competindo à comissão elei-
toral fixar o seu horário de funcionamento, cinco dias
antes da data do acto eleitoral, não podendo o encer-
ramento ocorrer depois das 21 horas.


4 — No caso de trabalho por turnos ou de horários
diferenciados na empresa, o acto eleitoral do turno da
noite deve preceder o do turno de dia.


5 — Os trabalhadores podem votar durante o seu
horário de trabalho, para o que cada um dispõe do
tempo para tanto indispensável.


6 — Nas empresas com estabelecimentos geografica-
mente dispersos, o acto eleitoral realiza-se em todos
eles no mesmo dia, horário e nos mesmos termos.


7 — Quando, devido ao trabalho por turnos ou outros
motivos, não seja possível respeitar o disposto no
número anterior, deve ser simultânea a abertura das
urnas de voto para o respectivo apuramento em todos
os estabelecimentos da empresa.


8 — Os votantes devem ser identificados e registados
em documento próprio, com termo de abertura e encer-
ramento, assinado e rubricado em todas as folhas pela
mesa eleitoral.


Artigo 276.o


Apuramento do acto eleitoral


1 — O apuramento do acto eleitoral deve realizar-se
imediatamente após o encerramento das urnas.


2 — O apuramento do resultado da votação na secção
de voto é realizado pela respectiva mesa, competindo
ao seu presidente comunicar de imediato os resultados
à comissão eleitoral.


3 — O apuramento global do acto eleitoral é feito
pela comissão eleitoral.


Artigo 277.o


Acta


1 — A acta deve conter as deliberações da comissão
eleitoral e das mesas de voto, bem como tudo o que
se passar no procedimento eleitoral, nomeadamente
quaisquer incidentes ocorridos e o apuramento do
resultado.


2 — Os membros da comissão eleitoral e das mesas
de voto aprovam, rubricam e assinam as respectivas
actas.


3 — O documento previsto no n.o 8 do artigo 275.o
deve ser anexo à acta da respectiva secção de voto.


Artigo 278.o


Publicidade do resultado da eleição


1 — A comissão eleitoral deve proceder à afixação
dos elementos de identificação dos representantes elei-
tos, bem como da cópia da acta da respectiva eleição,
durante 15 dias, a partir da data do apuramento, no
local ou locais em que a eleição teve lugar e remetê-los,
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dentro do mesmo prazo, ao ministério responsável pela
área laboral, bem como aos órgãos de gestão da
empresa.


2 — O ministério responsável pela área laboral regista
o resultado da eleição e publica-o imediatamente no
Boletim do Trabalho e Emprego.


Artigo 279.o


Início de actividades


Os representantes dos trabalhadores só podem iniciar
o exercício das respectivas actividades depois da publi-
cação da eleição no Boletim do Trabalho e Emprego.


SUBSECÇÃO III


Protecção dos representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho


Artigo 280.o


Crédito de horas


1 — Cada representante dos trabalhadores para a
segurança, higiene e saúde no trabalho dispõe, para o
exercício das suas funções, de um crédito de cinco horas
por mês.


2 — O crédito de horas é referido ao período normal
de trabalho e conta como tempo de serviço efectivo.


3 — Sempre que pretenda exercer o direito ao gozo
do crédito de horas, o representante dos trabalhadores
para a segurança, higiene e saúde no trabalho deve avi-
sar, por escrito, o empregador com a antecedência
mínima de dois dias, salvo motivo atendível.


Artigo 281.o


Faltas


1 — As ausências dos representantes dos trabalha-
dores para a segurança, higiene e saúde no trabalho
no desempenho das suas funções e que excedam o cré-
dito de horas consideram-se faltas justificadas e contam,
salvo para efeito de retribuição, como tempo de serviço
efectivo.


2 — As ausências a que se refere o número anterior
são comunicadas, por escrito, com um dia de antece-
dência, com referência às datas e ao número de dias
de que os respectivos trabalhadores necessitam para o
exercício das suas funções, ou, em caso de impossibi-
lidade de previsão, nas quarenta e oito horas imediatas
ao primeiro dia de ausência.


3 — A inobservância do disposto no número anterior
torna as faltas injustificadas.


Artigo 282.o


Protecção em caso de procedimento disciplinar e despedimento


1 — A suspensão preventiva de representante dos tra-
balhadores para a segurança, higiene e saúde no trabalho
não obsta a que o mesmo possa ter acesso aos locais
e actividades que se compreendam no exercício normal
dessas funções.


2 — O despedimento de trabalhador candidato a
representante dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho, bem como do que exerça
ou haja exercido essas funções há menos de três anos,
presume-se feito sem justa causa.


3 — No caso de representante dos trabalhadores para
a segurança, higiene e saúde no trabalho ser despedido
e ter sido interposta providência cautelar de suspensão
do despedimento, esta só não é decretada se o tribunal
concluir pela existência de probabilidade séria de veri-
ficação da justa causa invocada.


4 — As acções de impugnação judicial do despedi-
mento de representante dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho têm natureza urgente.


5 — Não havendo justa causa, o trabalhador despe-
dido tem o direito de optar entre a reintegração na
empresa e uma indemnização calculada nos termos pre-
vistos nos n.os 4 e 5 do artigo 439.o do Código do Tra-
balho ou estabelecida em instrumento de regulamen-
tação colectiva de trabalho, e nunca inferior à retribuição
base e diuturnidades correspondentes a seis meses.


Artigo 283.o


Protecção em caso de transferência


Os representantes dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho não podem ser trans-
feridos de local de trabalho sem o seu acordo, salvo
quando a transferência resultar da mudança total ou
parcial do estabelecimento onde aqueles prestam ser-
viço.


SUBSECÇÃO IV


Direitos


Artigo 284.o


Apoio aos representantes dos trabalhadores


1 — Os órgãos de gestão das empresas devem pôr
à disposição dos representantes dos trabalhadores para
a segurança, higiene e saúde no trabalho as instalações
adequadas, bem como os meios materiais e técnicos
necessários ao desempenho das suas funções.


2 — Os representantes dos trabalhadores têm igual-
mente direito a distribuir informação relativa à segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, bem como à sua
afixação em local adequado que for destinado para esse
efeito.


Artigo 285.o


Reuniões com os órgãos de gestão da empresa


1 — Os representantes dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho têm o direito de
reunir periodicamente com o órgão de gestão da
empresa para discussão e análise dos assuntos relacio-
nados com a segurança, higiene e saúde no trabalho,
devendo realizar-se, pelo menos, uma reunião em cada
mês.


2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada
acta, que deve ser assinada por todos os presentes.


Artigo 286.o


Exercício abusivo


1 — O exercício dos direitos por parte dos represen-
tantes dos trabalhadores para a segurança, higiene e
saúde no trabalho, quando considerado abusivo, é pas-
sível de responsabilidade disciplinar, civil ou criminal,
nos termos gerais.


2 — Durante a tramitação do respectivo processo
judicial, o membro visado mantém-se em funções, não
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podendo ser prejudicado, quer nas suas funções no órgão
a que pertença, quer na sua actividade profissional.


SUBSECÇÃO V


Dever de reserva e confidencialidade


Artigo 287.o


Informações confidenciais


1 — Os representantes dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho não podem revelar
aos trabalhadores ou a terceiros as informações que,
no exercício legítimo da empresa ou do estabelecimento,
lhes tenham sido comunicadas com menção expressa
da respectiva confidencialidade.


2 — O dever de confidencialidade mantém-se após
a cessação do mandato.


3 — A violação do dever de sigilo estabelecido nos
números anteriores dá lugar a responsabilidade civil,
nos termos gerais, sem prejuízo das sanções aplicáveis
em procedimento disciplinar.


Artigo 288.o


Limite aos deveres de informação e consulta


O empregador não é obrigado a prestar informações
ou a proceder a consultas cuja natureza seja susceptível
de prejudicar ou afectar gravemente o funcionamento
da empresa ou do estabelecimento.


Artigo 289.o


Justificação e controlo judicial


1 — Tanto a qualificação das informações como con-
fidenciais como a não prestação de informação ou a
não realização de consultas ao abrigo do disposto no
artigo anterior devem ser justificadas por escrito, com
base em critérios objectivamente aferíveis e que assen-
tem em exigências de gestão.


2 — A qualificação como confidenciais das informa-
ções prestadas e a recusa fundamentada de prestação
de informação ou da realização de consultas podem ser
impugnadas pelos representantes dos trabalhadores, nos
termos previstos no Código de Processo do Trabalho.


CAPÍTULO XXIII


Balanço social relativamente aos trabalhadores
em situação de cedência ocasional


Artigo 290.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 5 do artigo 327.o
do Código do Trabalho.


Artigo 291.o


Balanço social


Os trabalhadores cedidos ocasionalmente são incluí-
dos no balanço social da empresa cedente, devendo a
informação ser autonomizada nos termos da portaria
que regula esta matéria.


CAPÍTULO XXIV


Redução da actividade e suspensão do contrato


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 292.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 332.o do Código
do Trabalho.


SECÇÃO II


Compensação retributiva


Artigo 293.o


Redução do período normal de trabalho


1 — A retribuição do trabalhador durante a redução
do período normal de trabalho, nas situações previstas
no artigo 343.o do Código do Trabalho, é calculada pro-
porcionalmente por aplicação da fórmula fixada no
artigo 264.o do mesmo diploma.


2 — Se a retribuição determinada nos termos do
número anterior for inferior a dois terços da retribuição
normal ilíquida ou à retribuição mínima mensal garan-
tida, o trabalhador tem direito ao montante mais ele-
vado, sendo-lhe devida uma compensação retributiva
de valor igual à diferença.


Artigo 294.o


Subsídio de férias


Ao trabalhador em situação de redução do período
normal de trabalho ou de suspensão do contrato de
trabalho é devido, pelo empregador, subsídio de férias
de montante igual ao que teria direito em regime de
prestação normal de trabalho.


Artigo 295.o


Subsídio de Natal


O trabalhador tem direito ao subsídio de Natal por
inteiro, sendo este pago em montante correspondente
a 50% da compensação salarial pela segurança social
e o restante pelo empregador.


SECÇÃO III


Encerramento temporário


Artigo 296.o


Procedimento


1 — O encerramento temporário da empresa ou esta-
belecimento por facto imputável ao empregador, sem
que este tenha iniciado um procedimento com vista ao
despedimento colectivo, por extinção de postos de tra-
balho, à redução temporária do período normal de tra-
balho ou à suspensão do contrato de trabalho por facto
respeitante ao empregador nos termos do Código do
Trabalho rege-se pelo disposto nos números seguintes.


2 — Para efeitos do número anterior, considera-se
que há encerramento temporário da empresa ou esta-
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belecimento por facto imputável ao empregador sempre
que, por decisão deste, a empresa ou estabelecimento
deixar de exercer a sua actividade, bem como se houver
interdição de acesso aos locais de trabalho ou recusa
em fornecer trabalho, condições e instrumentos de tra-
balho que determine ou possa determinar a paralisação
da empresa ou estabelecimento.


3 — O empregador deve informar os trabalhadores
e a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comis-
são intersindical ou as comissões sindicais da empresa,
com uma antecedência não inferior a 15 dias, da fun-
damentação, duração previsível e consequências do
encerramento temporário da empresa ou estabeleci-
mento, bem como prestar garantia nos termos dos núme-
ros seguintes.


4 — O empregador deve prestar garantia das retri-
buições em mora, se existirem, das retribuições refe-
rentes ao período de encerramento temporário da
empresa ou estabelecimento e dos valores correspon-
dentes à compensação por despedimento colectivo, rela-
tivamente aos trabalhadores abrangidos pelo encer-
ramento.


5 — Decorridos 15 dias após o não pagamento da
retribuição, a garantia deve obrigatoriamente ser uti-
lizada.


6 — A garantia deve ser reconstituída no prazo de
quarenta e oito horas a contar do dia em que for
utilizada.


7 — O empregador não está adstrito ao cumprimento
da obrigação de prestar a garantia prevista na parte
final do n.o 4, sempre que dois terços dos trabalhadores
da empresa tenham manifestado a sua concordância
escrita e expressa.


8 — O disposto nos números anteriores aplica-se
igualmente em caso de aumento da duração do encer-
ramento temporário da empresa ou estabelecimento.


Artigo 297.o


Inibição de prática de certos actos


1 — No caso de encerramento temporário da empresa
ou estabelecimento por facto imputável ao empregador,
este não pode:


a) Distribuir lucros ou dividendos, pagar suprimen-
tos e respectivos juros e amortizar quotas sob
qualquer forma;


b) Remunerar os membros dos corpos sociais por
qualquer meio, em percentagem superior à paga
aos respectivos trabalhadores;


c) Comprar ou vender acções ou quotas próprias
aos membros dos corpos sociais;


d) Efectuar pagamentos a credores não titulares
de garantia ou privilégio oponível aos créditos
dos trabalhadores, salvo se tais pagamentos se
destinarem a permitir o reinício da actividade
da empresa;


e) Efectuar pagamentos a trabalhadores que não
correspondam ao rateio proporcional do mon-
tante disponível;


f) Efectuar quaisquer liberalidades, seja a que
título for;


g) Renunciar a direitos com valor patrimonial;
h) Celebrar contratos de mútuo na qualidade de


mutuante;
i) Proceder a levantamentos de tesouraria para


fins alheios à actividade da empresa.


2 — A proibição constante das alíneas d), e), f) e g)
do número anterior cessa com a concordância escrita
e expressa de dois terços dos trabalhadores da empresa.


Artigo 298.o


Actos de disposição


1 — Os actos de disposição do património da empresa
a título gratuito realizados em situação de encerramento
temporário da empresa ou estabelecimento são anulá-
veis por iniciativa de qualquer interessado ou da estru-
tura representativa dos trabalhadores.


2 — O mesmo regime aplica-se aos actos de dispo-
sição do património da empresa a título oneroso, rea-
lizados durante o mesmo período, se deles resultar dimi-
nuição da garantia patrimonial dos créditos dos tra-
balhadores.


Artigo 299.o


Encerramento definitivo


O regime previsto nos artigos 296.o, 297.o e 298.o apli-
ca-se, com as devidas adaptações, ao encerramento defi-
nitivo da empresa ou estabelecimento, sempre que este
tenha ocorrido sem ter sido iniciado um procedimento
com vista ao despedimento colectivo ou, tratando-se de
microempresa, cumprido o dever de informação previsto
no n.o 4 do artigo 390.o do Código do Trabalho ou
despedimento por extinção de posto de trabalho, sem
prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo 390.o daquele
diploma.


CAPÍTULO XXV


Incumprimento do contrato


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 300.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 2 do artigo 364.o
do Código do Trabalho.


SECÇÃO II


Efeitos do não pagamento pontual da retribuição


SUBSECÇÃO I


Efeitos gerais


Artigo 301.o


Inibição de prática de certos actos


1 — O empregador em situação de falta de paga-
mento pontual de retribuições não pode:


a) Distribuir lucros ou dividendos, pagar suprimen-
tos e respectivos juros e amortizar quotas sob
qualquer forma;


b) Remunerar os membros dos corpos sociais por
qualquer meio, em percentagem superior à paga
aos respectivos trabalhadores;


c) Comprar ou vender acções ou quotas próprias
aos membros dos corpos sociais;


d) Efectuar pagamentos a credores não titulares
de garantia ou privilégio oponível aos créditos
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dos trabalhadores, salvo se tais pagamentos se
destinarem a impedir a paralisação da actividade
da empresa;


e) Efectuar pagamentos a trabalhadores que não
correspondam ao rateio proporcional do mon-
tante disponível;


f) Efectuar quaisquer liberalidades, seja a que
título for;


g) Renunciar a direitos com valor patrimonial;
h) Celebrar contratos de mútuo na qualidade de


mutuante;
i) Proceder a levantamentos de tesouraria para


fins alheios à actividade da empresa.


2 — A proibição constante das alíneas d), e), f) e g)
cessa com a concordância escrita e expressa de dois
terços dos trabalhadores da empresa.


Artigo 302.o


Actos de disposição


1 — Os actos de disposição do património da empresa
a título gratuito realizados em situação de falta de paga-
mento pontual das retribuições ou nos seis meses ante-
riores são anuláveis por iniciativa de qualquer interes-
sado ou da estrutura representativa dos trabalhadores.


2 — O mesmo regime se aplica aos actos de disposição
do património da empresa a título oneroso, realizados
durante o mesmo período, se deles resultar diminuição
da garantia patrimonial dos créditos dos trabalhadores.


SUBSECÇÃO II


Suspensão do contrato de trabalho


Artigo 303.o


Suspensão do contrato de trabalho


1 — Quando a falta de pagamento pontual da retri-
buição se prolongue por período de 15 dias sobre a
data do vencimento, pode o trabalhador suspender o
contrato de trabalho, após comunicação ao empregador
e à Inspecção-Geral do Trabalho, com a antecedência
mínima de oito dias em relação à data do início da
suspensão.


2 — A faculdade de suspender o contrato de trabalho
pode ser exercida antes de esgotado o período de 15 dias
referido no número anterior, quando o empregador
declare por escrito a previsão de não pagamento, até
ao termo daquele prazo, do montante da retribuição
em falta.


3 — A falta de pagamento pontual da retribuição que
se prolongue por período de 15 dias deve ser declarada
pelo empregador, a pedido do trabalhador, no prazo
de cinco dias ou, em caso de recusa, suprida mediante
declaração da Inspecção-Geral do Trabalho após soli-
citação do trabalhador.


Artigo 304.o


Efeitos da suspensão


1 — Durante a suspensão mantêm-se os direitos,
deveres e garantias das partes na medida em não pres-
suponham a efectiva prestação do trabalho, mantendo
o trabalhador o direito à retribuição vencida até ao início
da suspensão e respectivos juros de mora.


2 — Os juros de mora por dívida de retribuição são
os juros legais, salvo se por acordo das partes ou por


instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
for devido um juro moratório superior ao legal.


Artigo 305.o


Cessação da suspensão


A suspensão do contrato de trabalho cessa:


a) Mediante comunicação do trabalhador ao empre-
gador e à Inspecção-Geral do Trabalho, nos ter-
mos previstos no n.o 1 do artigo 303.o, de que
põe termo à suspensão a partir de determinada
data, que deve ser expressamente mencionada
na comunicação;


b) Com o pagamento integral das retribuições em
dívida e respectivos juros de mora;


c) Com a celebração de acordo tendente à regu-
larização das retribuições em dívida e respec-
tivos juros de mora.


Artigo 306.o


Direito a prestações de desemprego


1 — A suspensão do contrato de trabalho confere ao
trabalhador o direito a prestações de desemprego,
durante o período da suspensão.


2 — As prestações de desemprego podem também
ser atribuídas em relação ao período a que respeita a
retribuição em mora, desde que tal seja requerido e
o empregador declare, a pedido do trabalhador, no
prazo de cinco dias, ou em caso de recusa, mediante
declaração da Inspecção-Geral do Trabalho, o incum-
primento da prestação no período em causa, não
podendo, porém, o seu quantitativo ser superior a um
subsídio por cada três retribuições mensais não rece-
bidas.


3 — Confere igualmente direito a prestações de
desemprego o não pagamento pontual:


a) Da retribuição determinada pela suspensão do
contrato de trabalho por facto respeitante ao
empregador ou encerramento da empresa por
período igual ou superior a 15 dias;


b) Da compensação retributiva em situações de
crise empresarial.


4 — A atribuição das prestações de desemprego a que
se referem os números anteriores está sujeita ao cum-
primento dos prazos de garantia, às demais condições
exigidas e aos limites fixados no regime de protecção
no desemprego.


Artigo 307.o


Prestação de trabalho durante a suspensão


Durante a suspensão do contrato de trabalho, o tra-
balhador pode dedicar-se a outra actividade, desde que
não viole as suas obrigações para com o empregador
originário e a segurança social, com sujeição ao previsto
no regime de protecção no desemprego.


SUBSECÇÃO III


Resolução


Artigo 308.o


Resolução


1 — Quando a falta de pagamento pontual da retri-
buição se prolongue por período de 60 dias sobre a
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data do vencimento, o trabalhador, independentemente
de ter comunicado a suspensão do contrato de trabalho,
pode resolver o contrato nos termos previstos no n.o 1
do artigo 442.o do Código do Trabalho.


2 — O direito de resolução do contrato pode ser exer-
cido antes de esgotado o período referido no número
anterior, quando o empregador, a pedido do trabalha-
dor, declare por escrito a previsão de não pagamento,
até ao termo daquele prazo, do montante da retribuição
em falta.


3 — O trabalhador que opte pela resolução do con-
trato de trabalho tem direito a:


a) Indemnização nos termos previstos no ar-
tigo 443.o do Código do Trabalho;


b) Prestações de desemprego;
c) Prioridade na frequência de curso de reconver-


são profissional, subsidiado pelo serviço público
competente na área da formação profissional.


4 — A atribuição das prestações de desemprego a que
se refere a alínea b) está sujeita ao cumprimento dos
prazos de garantia, às demais condições exigidas e aos
limites fixados no regime de protecção no desemprego.


Artigo 309.o


Segurança social


O beneficiário com retribuições em dívida, bem como
o seu agregado familiar, mantêm os direitos e deveres
no âmbito do sistema da segurança social.


SECÇÃO III


Suspensão de execuções


Artigo 310.o


Execução fiscal


1 — O processo de execução fiscal suspende-se
quando o executado seja trabalhador com retribuições
em mora por período superior a 15 dias, se provar que
de tal facto resulta o não pagamento da quantia
exequenda.


2 — A suspensão referida no número anterior man-
tém-se até dois meses após a regularização das retri-
buições em dívida, findos os quais se renova a execução
em causa.


Artigo 311.o


Venda de bens penhorados ou dados em garantia


1 — A venda, judicial ou extrajudicial, de bens penho-
rados ou dados em garantia justificada por falta de paga-
mento de dívidas relacionadas com a aquisição desses
bens suspende-se quando o executado prove que o
incumprimento se deve ao facto de ter retribuições em
mora por período superior a 15 dias.


2 — Os bens a que se refere o número anterior
incluem somente o imóvel que constitui a residência
permanente e os demais imprescindíveis a qualquer eco-
nomia doméstica, desde que se encontrem naquela
residência.


Artigo 312.o


Execução de sentença de despejo


A execução de sentença de despejo em que a causa
de pedir tenha sido a falta de pagamento das rendas


suspende-se quando o executado prove que o incum-
primento do contrato se deve ao facto de ter retribuições
em mora por período superior a 15 dias.


Artigo 313.o


Salvaguarda dos direitos do credor


O tribunal notifica a entidade responsável pelas pres-
tações de desemprego da decisão que ordene a sus-
pensão da execução da sentença de despejo, bem como
da identidade do credor e do montante das prestações
ou rendas em mora, afim de que esta assegure o res-
pectivo pagamento, nos termos previstos em legislação
especial.


Artigo 314.o


Cessação da suspensão da instância


1 — Sempre que o pagamento das prestações ou ren-
das não tenha sido assegurado pela entidade responsável
pelas prestações de desemprego, a suspensão da ins-
tância cessa oito dias após o recebimento, pelo traba-
lhador, das retribuições em mora.


2 — Se o trabalhador não tiver recebido as retribui-
ções em mora, a suspensão cessa decorrido um ano sobre
o seu início, salvo se o executado provar que se encontra
pendente acção judicial destinada ao pagamento dessas
retribuições, caso em que a suspensão cessa na data
em que se verifique o pagamento coercivo das mesmas
ou a impossibilidade do pagamento.


3 — Requerido o prosseguimento dos autos, o exe-
cutado é notificado para, no prazo de 10 dias, provar
o pagamento ou depósito, em singelo, das prestações
ou rendas em mora.


SECÇÃO IV


Disposição comum


Artigo 315.o


Sub-rogação legal


1 — A entidade responsável pelas prestações de
desemprego fica sub-rogada nos direitos do trabalhador
perante o empregador no montante correspondente às
prestações que tiver pago nos termos dos n.os 2 e 3
do artigo 306.o e do artigo 313.o, acrescidas dos juros
de mora, não sendo liberatório o pagamento da quantia
correspondente a entidade diferente, designadamente
ao trabalhador.


2 — Para efeitos do número anterior, a entidade res-
ponsável pelas prestações de desemprego deve notificar
o empregador dos pagamentos que for efectuando.


CAPÍTULO XXVI


Fundo de Garantia Salarial


Artigo 316.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 380.o do Código
do Trabalho.


Artigo 317.o


Finalidade


O Fundo de Garantia Salarial assegura, em caso de
incumprimento pelo empregador, ao trabalhador o
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pagamento dos créditos emergentes do contrato de tra-
balho e da sua violação ou cessação nos termos dos
artigos seguintes.


Artigo 318.o


Situações abrangidas


1 — O Fundo de Garantia Salarial assegura o paga-
mento dos créditos a que se refere o artigo anterior,
nos casos em que o empregador seja judicialmente decla-
rado insolvente.


2 — O Fundo de Garantia Salarial assegura igual-
mente o pagamento dos créditos referidos no número
anterior, desde que se tenha iniciado o procedimento
de conciliação previsto no Decreto-Lei n.o 316/98, de
20 de Outubro.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
caso o procedimento de conciliação não tenha sequên-
cia, por recusa ou extinção, nos termos dos artigos 4.o
e 9.o, respectivamente, do Decreto-Lei n.o 316/98, de
20 de Outubro, e tenha sido requerido por trabalhadores
da empresa o pagamento de créditos garantidos pelo
Fundo de Garantia Salarial, deve este requerer judi-
cialmente a insolvência da empresa.


4 — Para efeito do cumprimento do disposto nos
números anteriores, o Fundo de Garantia Salarial deve
ser notificado, quando as empresas em causa tenham
trabalhadores ao seu serviço:


a) Pelos tribunais judiciais, no que respeita ao
requerimento do processo especial de insolvên-
cia e respectiva declaração;


b) Pelo Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas e ao Investimento (IAPMEI), no que
respeita ao requerimento do procedimento de
conciliação, à sua recusa ou extinção do pro-
cedimento.


Artigo 319.o


Créditos abrangidos


1 — O Fundo de Garantia Salarial assegura o paga-
mento dos créditos previstos no artigo 317.o que se
tenham vencido nos seis meses que antecedem a data
da propositura da acção ou apresentação do requeri-
mento referido no artigo anterior.


2 — Caso não haja créditos vencidos no período de
referência mencionado no número anterior, ou o seu
montante seja inferior ao limite máximo definido no
n.o 1 do artigo seguinte, o Fundo de Garantia Salarial
assegura até este limite o pagamento de créditos ven-
cidos após o referido período de referência.


3 — O Fundo de Garantia Salarial só assegura o paga-
mento dos créditos que lhe sejam reclamados até três
meses antes da respectiva prescrição.


Artigo 320.o


Limites das importâncias pagas


1 — Os créditos são pagos até ao montante equiva-
lente a seis meses de retribuição, não podendo o mon-
tante desta exceder o triplo da retribuição mínima men-
sal garantida.


2 — Se o trabalhador for titular de créditos corres-
pondentes a prestações diversas, o pagamento é prio-
ritariamente imputado à retribuição.


3 — Às importâncias pagas são deduzidos os valores
correspondentes às contribuições para a segurança social


e à retenção na fonte de imposto sobre o rendimento
que forem devidos.


4 — A satisfação de créditos do trabalhador efectuada
pelo Fundo de Garantia Salarial não libera o empre-
gador da obrigação de pagamento do valor correspon-
dente à taxa contributiva por ele devida.


Artigo 321.o


Regime do Fundo de Garantia Salarial


1 — A gestão do Fundo de Garantia Salarial cabe
ao Estado e a representantes dos trabalhadores e dos
empregadores.


2 — O financiamento do Fundo de Garantia Salarial
é assegurado pelos empregadores, através de verbas res-
peitantes à parcela dos encargos de solidariedade laboral
da taxa contributiva global, nos termos do diploma que
regula a desagregação da taxa contributiva dos traba-
lhadores por conta de outrem, na quota-parte por aque-
les devida, e pelo Estado em termos a fixar por portaria
dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças e
laboral.


3 — O regime do Fundo de Garantia Salarial consta
de diploma autónomo.


Artigo 322.o


Sub-rogação legal


O Fundo de Garantia Salarial fica sub-rogado nos
direitos de crédito e respectivas garantias, nomeada-
mente privilégios creditórios dos trabalhadores, na
medida dos pagamentos efectuados acrescidos dos juros
de mora vincendos.


Artigo 323.o


Requerimento


1 — O Fundo de Garantia Salarial efectua o paga-
mento dos créditos garantidos mediante requerimento
do trabalhador, do qual consta, designadamente, a iden-
tificação do requerente e do respectivo empregador,
bem como a discriminação dos créditos objecto do
pedido.


2 — O requerimento é apresentado em modelo pró-
prio, fixado por portaria do ministro responsável pela
área laboral.


3 — O requerimento, devidamente instruído, é apre-
sentado em qualquer serviço ou delegação do Instituto
de Gestão Financeira da Segurança Social.


Artigo 324.o


Instrução


O requerimento previsto no número anterior é ins-
truído, consoante as situações, com os seguintes meios
de prova:


a) Certidão ou cópia autenticada comprovativa dos
créditos reclamados pelo trabalhador emitida
pelo tribunal competente onde corre o processo
de insolvência ou pelo IAPMEI, no caso de ter
sido requerido o procedimento de conciliação;


b) Declaração, emitida pelo empregador, compro-
vativa da natureza e do montante dos créditos
em dívida declarados no requerimento pelo tra-
balhador, quando o mesmo não seja parte
constituída;
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c) Declaração de igual teor, emitida pela Inspec-
ção-Geral do Trabalho.


Artigo 325.o


Prazo de apreciação


1 — O requerimento deve ser objecto de decisão final
no prazo de 30 dias.


2 — A contagem do prazo previsto no número ante-
rior suspende-se até à data de notificação do Fundo
de Garantia Salarial pelo tribunal judicial ou pelo IAP-
MEI, nos termos do n.o 4 do artigo 318.o


Artigo 326.o


Decisão


A decisão proferida relativamente ao pedido é noti-
ficada ao requerente, com a indicação, em caso de defe-
rimento total ou parcial, nomeadamente, do montante
a pagar, da respectiva forma de pagamento e dos valores
deduzidos correspondentes às contribuições para a segu-
rança social e à retenção na fonte do imposto sobre
o rendimento.


CAPÍTULO XXVII


Comissões de trabalhadores: constituição,
estatutos e eleição


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 327.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 463.o do Código
do Trabalho.


SECÇÃO II


Constituição e estatutos da comissão de trabalhadores


Artigo 328.o


Constituição da comissão de trabalhadores e aprovação dos estatutos


1 — Os trabalhadores deliberam a constituição e
aprovam os estatutos da comissão de trabalhadores
mediante votação.


2 — A votação é convocada com a antecedência
mínima de 15 dias por, no mínimo, 100 ou 20% dos
trabalhadores da empresa, com ampla publicidade e
menção expressa do dia, local, horário e objecto,
devendo ser remetida simultaneamente cópia da con-
vocatória ao órgão de gestão da empresa.


3 — Os projectos de estatutos submetidos a votação
são propostos por, no mínimo, 100 ou 20% dos tra-
balhadores da empresa, devendo ser nesta publicitados
com a antecedência mínima de 10 dias.


Artigo 329.o


Estatutos


1 — A comissão de trabalhadores é regulada pelos
seus estatutos, os quais devem prever, nomeadamente:


a) A composição, eleição, duração do mandato e
regras de funcionamento da comissão eleitoral,


de que tem o direito de fazer parte um delegado
designado por cada uma das listas concorrentes,
à qual compete convocar e presidir ao acto elei-
toral, bem como apurar o resultado do mesmo,
na parte não prevista no Código do Trabalho;


b) O número, regras da eleição, na parte não pre-
vista neste capítulo, e duração do mandato dos
membros da comissão de trabalhadores, bem
como modo de preenchimento das vagas dos
respectivos membros;


c) O funcionamento da comissão, resolvendo as
questões relativas a empate de deliberações;


d) A articulação da comissão com as subcomissões
de trabalhadores e a comissão coordenadora de
que seja aderente;


e) A forma de vinculação, a qual deve exigir a assi-
natura da maioria dos seus membros, com um
mínimo de duas assinaturas;


f) O modo de financiamento das actividades da
comissão, o qual não pode, em caso algum, ser
assegurado por uma entidade alheia ao conjunto
dos trabalhadores da empresa;


g) O processo de alteração de estatutos.


2 — Os estatutos podem prever a existência de sub-
comissões de trabalhadores em estabelecimentos geo-
graficamente dispersos.


Artigo 330.o


Capacidade


Nenhum trabalhador da empresa pode ser prejudi-
cado nos seus direitos, nomeadamente de participar na
constituição da comissão de trabalhadores, na aprovação
dos estatutos ou de eleger e ser eleito, designadamente
por motivo de idade ou função.


Artigo 331.o


Regulamento


1 — Com a convocação da votação deve ser publi-
citado o respectivo regulamento.


2 — A elaboração do regulamento é da responsabi-
lidade dos trabalhadores que procedam à convocação
da votação.


Artigo 332.o


Caderno eleitoral


1 — O empregador deve entregar o caderno eleitoral
aos trabalhadores que procedem à convocação da vota-
ção dos estatutos, no prazo de quarenta e oito horas
após a recepção da cópia da convocatória, procedendo
estes à sua imediata afixação na empresa e estabe-
lecimento.


2 — O caderno eleitoral deve conter o nome dos tra-
balhadores da empresa e, sendo caso disso, agrupados
por estabelecimentos, à data da convocação da votação.


Artigo 333.o


Secções de voto


1 — Em cada estabelecimento com um mínimo de
10 trabalhadores deve haver, pelo menos, uma secção
de voto.


2 — A cada mesa de voto não podem corresponder
mais de 500 votantes.
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3 — Cada secção de voto é composta por um pre-
sidente e dois vogais, que dirigem a respectiva votação,
ficando, para esse efeito, dispensados da respectiva pres-
tação de


4 — Cada grupo de trabalhadores proponente de um
projecto de estatutos pode designar um representante
em cada mesa, para acompanhar a votação.


Artigo 334.o


Votação


1 — A votação da constituição da comissão de tra-
balhadores e dos projectos de estatutos é simultânea,
com votos distintos.


2 — As urnas de voto são colocadas nos locais de
trabalho, de modo a permitir que todos os trabalhadores
possam votar e a não prejudicar o normal funcionamento
da empresa ou estabelecimento.


3 — A votação é efectuada durante as horas de
trabalho.


4 — A votação inicia-se, pelo menos, trinta minutos
antes do começo e termina, pelo menos, sessenta minu-
tos depois do termo do período de funcionamento da
empresa ou estabelecimento.


5 — Os trabalhadores podem votar durante o respec-
tivo horário de trabalho, para o que cada um dispõe
do tempo para tanto indispensável.


6 — Em empresa com estabelecimentos geografica-
mente dispersos, a votação realiza-se em todos eles no
mesmo dia, horário e nos mesmos termos.


7 — Quando, devido ao trabalho por turnos ou outros
motivos, não seja possível respeitar o disposto no
número anterior, a abertura das urnas de voto para o
respectivo apuramento deve ser simultânea em todos
os estabelecimentos.


Artigo 335.o


Acta


1 — De tudo o que se passar na votação é lavrada
acta que, depois de lida e aprovada pelos membros da
mesa de voto, é por estes assinada e rubricada.


2 — Os votantes devem ser identificados e registados
em documento próprio, com termos de abertura e encer-
ramento, assinado e rubricado em todas as folhas pelos
membros da mesa, o qual constitui parte integrante da
acta.


Artigo 336.o


Apuramento global


1 — O apuramento global da votação da constituição
da comissão de trabalhadores e dos estatutos é feito
por uma comissão eleitoral.


2 — De tudo o que se passar no apuramento global
é lavrada acta que, depois de lida e aprovada pelos mem-
bros da comissão eleitoral, é por estes assinada e
rubricada.


Artigo 337.o


Deliberação


1 — A deliberação de constituir a comissão de tra-
balhadores deve ser aprovada por maioria simples dos
votantes.


2 — São aprovados os estatutos que recolherem o
maior número de votos.


3 — A validade da aprovação dos estatutos depende
da aprovação da deliberação de constituir a comissão
de trabalhadores.


Artigo 338.o


Publicidade do resultado da votação


A comissão eleitoral deve, no prazo de 15 dias a contar
da data do apuramento, proceder à afixação dos resul-
tados da votação, bem como de cópia da respectiva acta
no local ou locais em que a votação teve lugar e comu-
nicá-los ao órgão de gestão da empresa.


Artigo 339.o


Alteração dos estatutos


À alteração dos estatutos é aplicável o disposto nos
artigos anteriores, com as necessárias adaptações.


SECÇÃO III


Eleição da comissão e das subcomissões de trabalhadores


Artigo 340.o


Regras gerais da eleição


1 — Os membros da comissão de trabalhadores e das
subcomissões de trabalhadores são eleitos, de entre as
listas apresentadas pelos trabalhadores da respectiva
empresa ou estabelecimento, por voto directo e secreto,
e segundo o princípio de representação proporcional.


2 — O acto eleitoral é convocado com a antecedência
de 15 dias, salvo se os estatutos fixarem um prazo supe-
rior, pela comissão eleitoral constituída nos termos dos
estatutos ou, na sua falta, por, no mínimo, 100 ou 20%
dos trabalhadores da empresa, com ampla publicidade
e menção expressa do dia, local, horário e objecto,
devendo ser remetida simultaneamente cópia da con-
vocatória ao órgão de gestão da empresa.


3 — Só podem concorrer as listas que sejam subscritas
por, no mínimo, 100 ou 20% dos trabalhadores da
empresa ou, no caso de listas de subcomissões de tra-
balhadores, 10% dos trabalhadores do estabelecimento,
não podendo qualquer trabalhador subscrever ou fazer
parte de mais de uma lista concorrente à mesma
estrutura.


4 — A eleição dos membros da comissão de traba-
lhadores e das subcomissões de trabalhadores decorre
em simultâneo, sendo aplicável o disposto nos arti-
gos 332.o a 336.o, com as necessárias adaptações.


5 — Na falta da comissão eleitoral eleita nos termos
dos estatutos, a mesma é constituída por um represen-
tante de cada uma das listas concorrentes e igual número
de representantes dos trabalhadores que convocaram
a eleição.


Artigo 341.o


Publicidade do resultado da eleição


À publicidade dos resultados da eleição é aplicável
o disposto no artigo 338.o
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Artigo 342.o


Início de actividades


A comissão de trabalhadores e as subcomissões de
trabalhadores só podem iniciar as respectivas actividades
depois da publicação dos estatutos da primeira e dos
resultados da eleição no Boletim do Trabalho e Emprego.


Artigo 343.o


Duração dos mandatos


O mandato dos membros da comissão de trabalha-
dores e das subcomissões de trabalhadores não pode
exceder quatro anos, sendo permitida a reeleição para
mandatos sucessivos.


SECÇÃO IV


Constituição e estatutos da comissão coordenadora


Artigo 344.o


Constituição e estatutos


1 — A comissão coordenadora é constituída com a
aprovação dos seus estatutos pelas comissões de tra-
balhadores que ela se destina a coordenar.


2 — Os estatutos da comissão coordenadora estão
sujeitos ao disposto no n.o 1 do artigo 329.o, com as
necessárias adaptações.


3 — As comissões de trabalhadores aprovam os esta-
tutos da comissão coordenadora, por voto secreto de
cada um dos seus membros, em reunião de que deve
ser elaborada acta assinada por todos os presentes, a
que deve ficar anexo o documento de registo dos
votantes.


4 — A reunião referida no número anterior deve ser
convocada com a antecedência de 15 dias, por pelo
menos duas comissões de trabalhadores que a comissão
coordenadora se destina a coordenar.


Artigo 345.o


Número de membros


O número de membros da comissão coordenadora
não pode exceder o número das comissões de traba-
lhadores que a mesma coordena, nem o máximo de
11 membros.


Artigo 346.o


Duração dos mandatos


À duração do mandato dos membros das comissões
coordenadoras aplica-se o disposto no artigo 343.o


Artigo 347.o


Participação das comissões de trabalhadores


1 — Os trabalhadores da empresa deliberam sobre
a participação da respectiva comissão de trabalhadores
na constituição da comissão coordenadora e a adesão
à mesma, bem como a revogação da adesão, por ini-
ciativa da comissão de trabalhadores ou de 100 ou 10%
dos trabalhadores da empresa.


2 — As deliberações referidas no número anterior são
adoptadas por votação realizada nos termos dos arti-
gos 328.o e 330.o a 336.o, com as necessárias adaptações.


SECÇÃO V


Eleição da comissão coordenadora


Artigo 348.o


Eleição


1 — Os membros das comissões de trabalhadores ade-
rentes elegem, de entre si, os membros da comissão
coordenadora.


2 — A eleição deve ser convocada com a antecedência
de 15 dias, por pelo menos duas comissões de traba-
lhadores aderentes.


3 — A eleição é feita por listas, por voto directo e
secreto, e segundo o princípio da representação pro-
porcional, em reunião de que deve ser elaborada acta
assinada por todos os presentes, a que deve ficar anexo
o documento de registo dos votantes.


4 — Cada lista concorrente deve ser subscrita por,
no mínimo, 20% dos membros das comissões de tra-
balhadores aderentes, sendo apresentada até cinco dias
antes da votação.


Artigo 349.o


Início de funções


A comissão coordenadora só pode iniciar as respec-
tivas actividades depois da publicação dos seus estatutos
e dos resultados da eleição no Boletim do Trabalho e
Emprego.


SECÇÃO VI


Registo e publicação


Artigo 350.o


Registo


1 — A comissão eleitoral referida no n.o 1 do
artigo 336.o deve, no prazo de 15 dias a contar da data
do apuramento, requerer ao ministério responsável pela
área laboral o registo da constituição da comissão de
trabalhadores e da aprovação dos estatutos ou das suas
alterações, juntando os estatutos aprovados ou altera-
dos, bem como cópias certificadas das actas da comissão
eleitoral e das mesas de voto, acompanhadas dos docu-
mentos de registo dos votantes.


2 — A comissão eleitoral referida nos n.os 2 ou 5 do
artigo 340.o deve, no prazo de 15 dias a contar da data
do apuramento, requerer ao ministério responsável pela
área laboral o registo da eleição dos membros da comis-
são de trabalhadores e das subcomissões de trabalha-
dores, juntando cópias certificadas das listas concorren-
tes, bem como das actas da comissão eleitoral e das
mesas de voto, acompanhadas dos documentos de
registo dos votantes.


3 — As comissões de trabalhadores que participaram
na constituição da comissão coordenadora devem, no
prazo de 15 dias, requerer ao ministério responsável
pela área laboral o registo da constituição da comissão
coordenadora e da aprovação dos estatutos ou das suas
alterações, juntando os estatutos aprovados ou altera-
dos, bem como cópias certificadas da acta da reunião
em que foi constituída a comissão e do documento de
registo dos votantes.







N.o 177 — 29 de Julho de 2004 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4867


4 — As comissões de trabalhadores que participaram
na eleição da comissão coordenadora devem, no prazo
de 15 dias, requerer ao ministério responsável pela área
laboral o registo da eleição dos membros da comissão
coordenadora, juntando cópias certificadas das listas
concorrentes, bem como da acta da reunião e do docu-
mento de registo dos votantes.


5 — O ministério responsável pela área laboral
regista, no prazo de 10 dias:


a) A constituição da comissão de trabalhadores e
da comissão coordenadora, bem como a apro-
vação dos respectivos estatutos ou das suas
alterações;


b) A eleição dos membros da comissão de traba-
lhadores, das subcomissões de trabalhadores e
da comissão coordenadora e publica a respectiva
composição.


Artigo 351.o


Publicação


O ministério responsável pela área laboral procede
à publicação no Boletim do Trabalho e Emprego:


a) Dos estatutos da comissão de trabalhadores e
da comissão coordenadora, ou das suas alte-
rações;


b) Da composição da comissão de trabalhadores,
das subcomissões de trabalhadores e da comis-
são coordenadora.


Artigo 352.o


Controlo de legalidade da constituição e dos estatutos das comissões


1 — Após o registo da constituição da comissão de
trabalhadores e da aprovação dos estatutos ou das suas
alterações, o ministério responsável pela área laboral
remete, dentro do prazo de oito dias a contar da publi-
cação, cópias certificadas das actas da comissão eleitoral
e das mesas de voto, dos documentos de registo dos
votantes, dos estatutos aprovados ou alterados e do
requerimento de registo, bem como a apreciação fun-
damentada sobre a legalidade da constituição da comis-
são de trabalhadores e dos estatutos ou das suas alte-
rações, ao magistrado do Ministério Público da área
da sede da respectiva empresa.


2 — O disposto no número anterior é aplicável, com
as necessárias adaptações, à constituição e aprovação
dos estatutos da comissão coordenadora.


CAPÍTULO XXVIII


Direitos das comissões e subcomissões de trabalhadores


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 353.o


Âmbito


O presente capítulo regula os n.os 1 e 2 do artigo 466.o
do Código do Trabalho.


SECÇÃO II


Direitos em geral


Artigo 354.o


Direitos das comissões e das subcomissões de trabalhadores


1 — Constituem direitos das comissões de trabalha-
dores, nomeadamente:


a) Receber todas as informações necessárias ao
exercício da sua actividade;


b) Exercer o controlo de gestão nas respectivas
empresas;


c) Participar nos processos de reestruturação da
empresa, especialmente no tocante a acções de
formação ou quando ocorra alteração das con-
dições de trabalho;


d) Participar na elaboração da legislação do tra-
balho, directamente ou por intermédio das res-
pectivas comissões coordenadoras;


e) Gerir ou participar na gestão das obras sociais
da empresa;


f) Promover a eleição de representantes dos tra-
balhadores para os órgãos sociais das entidades
públicas empresariais.


2 — As subcomissões de trabalhadores podem:
a) Exercer os direitos previstos nas alíneas a), b),


c) e e) do número anterior, que lhes sejam dele-
gados pelas comissões de trabalhadores;


b) Informar a comissão de trabalhadores dos
assuntos que entenderem de interesse para a
normal actividade desta;


c) Fazer a ligação entre os trabalhadores dos esta-
belecimentos e as respectivas comissões de tra-
balhadores, ficando vinculadas à orientação
geral por estas estabelecida.


3 — As comissões e as subcomissões de trabalhadores
não podem, através do exercício dos seus direitos e do
desempenho das suas funções, prejudicar o normal fun-
cionamento da empresa.


Artigo 355.o


Reuniões da comissão de trabalhadores com o órgão
de gestão da empresa


1 — A comissão de trabalhadores tem o direito de
reunir periodicamente com o órgão de gestão da
empresa para discussão e análise dos assuntos relacio-
nados com o exercício dos seus direitos, devendo rea-
lizar-se, pelo menos, uma reunião em cada mês.


2 — Da reunião referida no número anterior é lavrada
acta, elaborada pela empresa, que deve ser assinada
por todos os presentes.


3 — O disposto nos números anteriores aplica-se
igualmente às subcomissões de trabalhadores em relação
às direcções dos respectivos estabelecimentos.


SECÇÃO III


Informação e consulta


Artigo 356.o


Conteúdo do direito a informação


O direito a informação abrange as seguintes matérias:
a) Planos gerais de actividade e orçamento;
b) Organização da produção e suas implicações no


grau da utilização da mão-de-obra e do equi-
pamento;
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c) Situação do aprovisionamento;
d) Previsão, volume e administração de vendas;
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus


critérios básicos, montante da massa salarial e
sua distribuição pelos diferentes escalões pro-
fissionais, regalias sociais, mínimos de produ-
tividade e grau de absentismo;


f) Situação contabilística da empresa compreen-
dendo o balanço, conta de resultados e balan-
cetes trimestrais;


g) Modalidades de financiamento;
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projectos de alteração do objecto, do capital


social e de reconversão da actividade produtiva
da empresa.


Artigo 357.o


Obrigatoriedade de parecer prévio


1 — Têm de ser obrigatoriamente precedidos de pare-
cer escrito da comissão de trabalhadores os seguintes
actos do empregador:


a) Regulação da utilização de equipamento tec-
nológico para vigilância a distância no local de
trabalho;


b) Tratamento de dados biométricos;
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa;
d) Modificação dos critérios de base de classifi-


cação profissional e de promoções;
e) Definição e organização dos horários de tra-


balho aplicáveis a todos ou a parte dos traba-
lhadores da empresa;


f) Elaboração do mapa de férias dos trabalhadores
da empresa;


g) Mudança de local de actividade da empresa ou
do estabelecimento;


h) Quaisquer medidas de que resulte uma dimi-
nuição substancial do número de trabalhadores
da empresa ou agravamento substancial das suas
condições de trabalho e, ainda, as decisões sus-
ceptíveis de desencadear mudanças substanciais
no plano da organização de trabalho ou dos
contratos de trabalho;


i) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas
de produção;


j) Dissolução ou requerimento de declaração de
insolvência da empresa.


2 — O parecer referido no número anterior deve ser
emitido no prazo máximo de 10 dias a contar da recepção
do escrito em que for solicitado, se outro maior não
for concedido em atenção da extensão ou complexidade
da matéria.


3 — Nos casos a que se refere a alínea c) do n.o 1,
o prazo de emissão de parecer é de cinco dias.


4 — Quando seja solicitada a prestação de informação
sobre as matérias relativamente às quais seja requerida
a emissão de parecer ou quando haja lugar à realização
de reunião nos termos do n.o 1 do artigo 355.o, o prazo
conta-se a partir da prestação das informações ou da
realização da reunião.


5 — Decorridos os prazos referidos nos n.os 2 e 3
sem que o parecer tenha sido entregue à entidade que


o tiver solicitado considera-se preenchida a exigência
referida no n.o 1.


Artigo 358.o


Prestação de informações


1 — Os membros das comissões e subcomissões
devem requerer, por escrito, respectivamente, ao órgão
de gestão da empresa ou de direcção do estabelecimento
os elementos de informação respeitantes às matérias
referidas nos artigos anteriores.


2 — As informações são-lhes prestadas, por escrito,
no prazo de oito dias, salvo se, pela sua complexidade,
se justificar prazo maior, que nunca deve ser superior
a 15 dias.


3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
o direito à recepção de informações nas reuniões pre-
vistas no artigo 355.o


SECÇÃO IV


Exercício do controlo de gestão na empresa


Artigo 359.o


Finalidade do controlo de gestão


O controlo de gestão visa promover o empenhamento
responsável dos trabalhadores na vida da respectiva
empresa.


Artigo 360.o


Conteúdo do controlo de gestão


No exercício do direito do controlo de gestão, as
comissões de trabalhadores podem:


a) Apreciar e emitir parecer sobre os orçamentos
da empresa e respectivas alterações, bem como
acompanhar a respectiva execução;


b) Promover a adequada utilização dos recursos
técnicos, humanos e financeiros;


c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos tra-
balhadores, medidas que contribuam para a
melhoria da actividade da empresa, designada-
mente nos domínios dos equipamentos técnicos
e da simplificação administrativa;


d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa
sugestões, recomendações ou críticas tendentes
à qualificação inicial e à formação contínua dos
trabalhadores e, em geral, à melhoria da qua-
lidade de vida no trabalho e das condições de
segurança, higiene e saúde;


e) Defender junto dos órgãos de gestão e fisca-
lização da empresa e das autoridades compe-
tentes os legítimos interesses dos trabalhadores.


Artigo 361.o


Exclusões do controlo de gestão


1 — O controlo de gestão não pode ser exercido em
relação às seguintes actividades:


a) Produção de moeda;
b) Prossecução das atribuições do Banco de Por-


tugal;
c) Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.;
d) Investigação científica e militar;
e) Serviço público postal, de telecomunicações ou


de meios de comunicação áudio-visual;
f) Estabelecimentos fabris militares.
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2 — Excluem-se igualmente do controlo de gestão as
actividades com interesse para a defesa nacional ou que
envolvam, por via directa ou delegada, competências
dos órgãos de soberania, bem como das assembleias
regionais e dos governos regionais.


Artigo 362.o


Representantes dos trabalhadores nos órgãos
das entidades públicas empresariais


1 — Nas entidades públicas empresariais, as comis-
sões de trabalhadores promovem a eleição, nos termos
dos artigos 332.o a 336.o e do n.o 1 do artigo 337.o,
de representantes dos trabalhadores para os órgãos
sociais das mesmas.


2 — As comissões de trabalhadores devem comunicar
ao ministério responsável pelo sector de actividade da
entidade pública empresarial a realização das eleições
que promovem nos termos do número anterior.


3 — O número de trabalhadores a eleger e o órgão
social competente são os previstos nos estatutos das res-
pectivas entidades públicas empresariais.


SECÇÃO V


Participação nos processos de reestruturação da empresa


Artigo 363.o


Legitimidade para participar


O direito de participar nos processos de reestrutu-
ração da empresa deve ser exercido:


a) Directamente pelas comissões de trabalhadores,
quando se trate de reestruturação da empresa;


b) Através da correspondente comissão coordena-
dora, quando se trate da reestruturação de
empresas do sector a que pertença a maioria
das comissões de trabalhadores por aquela
coordenadas.


Artigo 364.o


Direitos de participação


No âmbito do exercício do direito de participação
na reestruturação da empresa, as comissões de traba-
lhadores e as comissões coordenadoras têm:


a) O direito de serem previamente ouvidas e de
emitirem parecer, nos termos e prazos previstos
no n.o 2 do artigo 357.o, sobre os planos ou
projectos de reestruturação referidos no
artigo anterior;


b) O direito de serem informadas sobre a evolução
dos actos subsequentes;


c) O direito de serem informadas sobre a formu-
lação final dos instrumentos de reestruturação
e de se pronunciarem antes de aprovados;


d) O direito de reunirem com os órgãos encar-
regados dos trabalhos preparatórios de rees-
truturação;


e) O direito de emitirem juízos críticos, sugestões
e reclamações junto dos órgãos sociais da
empresa ou das entidades legalmente compe-
tentes.


CAPÍTULO XXIX


Conselhos de empresa europeus


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 365.o


Âmbito


1 — O presente capítulo regula o n.o 1 do artigo 471.o
e o artigo 474.o do Código do Trabalho.


2 — O disposto no n.o 3 do artigo 471.o do Código
do Trabalho aplica-se sem prejuízo de o acordo referido
no artigo 373.o poder estabelecer um âmbito mais amplo.


3 — Se um grupo de empresas de dimensão comu-
nitária abranger uma ou mais empresas ou grupos de
empresas de dimensão comunitária, o conselho de
empresa europeu ou o procedimento de informação e
consulta é instituído a nível daquele grupo, salvo esti-
pulação em contrário no acordo referido no artigo 373.o


Artigo 366.o


Empresa que exerce o controlo


1 — Para efeitos do artigo 473.o do Código do Tra-
balho, presume-se que uma empresa tem influência
dominante sobre outra se, directa ou indirectamente,
satisfizer um dos seguintes critérios:


a) Puder designar mais de metade dos membros
do órgão de administração ou do órgão de
fiscalização;


b) Dispuser de mais de metade dos votos na assem-
bleia geral;


c) Tiver a maioria do capital social.


2 — Para efeitos do número anterior, os direitos da
empresa dominante compreendem os direitos de qual-
quer empresa controlada ou de pessoa que actue em
nome próprio, mas por conta da empresa que exerce
o controlo ou de qualquer empresa controlada.


3 — Se duas ou mais empresas satisfizerem os cri-
térios referidos no n.o 1, estes são aplicáveis segundo
a respectiva ordem de precedência.


4 — A pessoa mandatada para exercer funções numa
empresa, nos termos do processo de insolvência, não
se presume que tenha influência dominante sobre ela.


5 — A sociedade abrangida pelas alíneas a) ou c) do
n.o 5 do artigo 3.o do Regulamento (CEE) n.o 4064/89,
do Conselho, de 21 de Dezembro, relativo ao controlo
das operações de concentração de empresas, não se con-
sidera que controla a empresa de que tenha parti-
cipações.


Artigo 367.o


Casos especiais de empresa que exerce o controlo


Se a empresa que controla um grupo de empresas
tiver sede num Estado não membro, considera-se que
uma empresa do grupo situada em território nacional
exerce o controlo se representar, para o efeito, a
empresa que controla o grupo ou, na sua falta, empregar
o maior número de trabalhadores entre as empresas
do grupo situadas nos Estados membros.
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SECÇÃO II


Disposições e acordos transnacionais


SUBSECÇÃO I


Âmbito


Artigo 368.o


Âmbito das disposições e acordos transnacionais


1 — As disposições da presente secção são aplicáveis
a empresas e grupos de empresas de dimensão comu-
nitária cuja sede principal e efectiva da administração
se situe em território nacional, incluindo os respectivos
estabelecimentos ou empresas situados noutros Estados
membros.


2 — Se a sede principal e efectiva da administração
da empresa ou grupo de empresas de dimensão comu-
nitária não estiver situada em território nacional, as dis-
posições da presente secção são ainda aplicáveis desde
que:


a) Exista em território nacional um representante
da administração designado para o efeito;


b) Não havendo um representante da administra-
ção em qualquer Estado membro, esteja situada
em território nacional a direcção do estabele-
cimento ou da empresa do grupo que empregar
o maior número de trabalhadores num Estado
membro.


3 — O acordo celebrado entre a administração e o
grupo especial de negociação, nos termos da legislação
de outro Estado membro em cujo território se situa
a sede principal e efectiva da administração da empresa
ou do grupo, bem como as disposições subsidiárias dessa
legislação relativas à instituição do conselho de empresa
europeu obrigam os estabelecimentos ou empresas
situados em território nacional e os respectivos tra-
balhadores.


SUBSECÇÃO II


Procedimento das negociações


Artigo 369.o


Constituição do grupo especial de negociação


1 — A administração inicia as negociações para a ins-
tituição de um conselho de empresa europeu ou um
procedimento de informação e consulta, por iniciativa
própria ou mediante pedido escrito de, no mínimo, 100
trabalhadores ou os seus representantes, provenientes
de, pelo menos, dois estabelecimentos da empresa de
dimensão comunitária ou duas empresas do grupo situa-
dos em Estados membros diferentes.


2 — Os trabalhadores ou os seus representantes
podem comunicar a vontade de iniciar as negociações,
conjunta ou separadamente, à administração ou às direc-
ções dos estabelecimentos ou empresas aos quais este-
jam afectos, que, neste último caso, a transmitem àquela.


Artigo 370.o


Composição do grupo especial de negociação


1 — O grupo especial de negociação é composto por:


a) Um representante dos trabalhadores por cada
Estado membro no qual a empresa ou o grupo
de empresas tenha um ou mais estabelecimentos
ou uma ou mais empresas;


b) Um, dois ou três representantes suplementares
por cada Estado membro onde haja, pelo
menos, 25%, 50% ou 75% dos trabalhadores
da empresa ou do grupo.


2 — Se, durante as negociações, houver alteração da
estrutura da empresa ou do grupo, ou do número de
trabalhadores dos estabelecimentos ou das empresas,
a composição do grupo especial de negociação deve ser
ajustada em conformidade, sem prejuízo do decurso dos
prazos previstos no artigo 377.o


3 — A administração e, através desta, as direcções
dos estabelecimentos ou das empresas do grupo são
informadas da constituição e da composição do grupo
especial de negociação.


4 — A eleição ou designação dos membros do grupo
especial de negociação representantes dos trabalhadores
dos estabelecimentos ou empresas situadas em território
nacional é regulada pelo artigo 392.o


Artigo 371.o


Negociações


1 — A administração deve tomar a iniciativa de reunir
com o grupo especial de negociação, com vista à cele-
bração de um acordo relativo aos direitos de informação
e consulta dos trabalhadores, dando desse facto conhe-
cimento às direcções dos estabelecimentos ou das
empresas do grupo.


2 — O grupo especial de negociação tem o direito
de se reunir imediatamente antes de qualquer reunião
de negociações com a administração.


3 — Salvo acordo em contrário, os representantes dos
trabalhadores de estabelecimentos ou empresas situados
em Estados não membros, pertencentes à empresa ou
ao grupo, podem assistir às negociações como obser-
vadores e sem direito a voto.


4 — O grupo especial de negociação pode ser assistido
por peritos da sua escolha.


5 — A administração e o grupo especial de negocia-
ção devem respeitar os princípios da boa fé no decurso
das negociações.


Artigo 372.o


Termo das negociações


1 — A administração e o grupo especial de negocia-
ção podem acordar, por escrito, a instituição de um
conselho de empresa europeu ou um procedimento de
informação e consulta.


2 — A deliberação do grupo especial de negociação
de celebrar o acordo referido no número anterior é
tomada por maioria dos votos.


3 — O grupo especial de negociação pode deliberar
não iniciar as negociações ou terminar as que estiverem
em curso por, no mínimo, dois terços dos votos.


4 — Nos casos referidos no n.o 3, os trabalhadores
ou os seus representantes só podem propor novas nego-
ciações dois anos após a deliberação, excepto se as partes
acordarem um prazo mais curto.


SUBSECÇÃO III


Acordos sobre a informação e consulta


Artigo 373.o


Conteúdo do acordo


Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes, o
acordo que instituir o conselho de empresa europeu
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ou um ou mais procedimentos de informação e consulta
regula:


a) Os estabelecimentos da empresa ou as empresas
do grupo abrangidos pelo acordo;


b) A duração do acordo e o processo de rene-
gociação.


Artigo 374.o


Instituição do conselho de empresa europeu


1 — O acordo que instituir o conselho de empresa
europeu regula:


a) O número e a distribuição dos membros, a dura-
ção dos mandatos e a adaptação do conselho
a alterações da estrutura da empresa ou do
grupo;


b) Os direitos de informação e consulta do con-
selho e, sendo caso disso, outros direitos e pro-
cedimentos para o seu exercício;


c) O local, periodicidade e duração das reuniões
do conselho de empresa europeu;


d) Os recursos financeiros e materiais a prestar
pela administração ao conselho de empresa
europeu;


e) A periodicidade da informação a prestar sobre
o número de trabalhadores ao serviço dos esta-
belecimentos da empresa ou das empresas do
grupo abrangidas pelo acordo;


f) A legislação aplicável ao acordo.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as partes podem regular outras matérias pelo acordo
que instituir o conselho de empresa europeu, nomea-
damente a definição dos critérios de classificação das
informações como confidenciais para efeitos do esta-
belecido no artigo 387.o


3 — A eleição ou designação dos membros do con-
selho representantes dos trabalhadores dos estabeleci-
mentos ou empresas situados em território nacional é
regulada pelo artigo 392.o


Artigo 375.o


Instituição de um ou mais procedimentos de informação e consulta


1 — O acordo que instituir um ou mais procedimentos
de informação e consulta regula:


a) O número, o processo de designação, a duração
dos mandatos dos representantes dos trabalha-
dores e os ajustamentos na estrutura da empresa
ou do grupo;


b) Os direitos de informação e consulta sobre,
nomeadamente, as matérias transnacionais sus-
ceptíveis de afectar consideravelmente os inte-
resses dos trabalhadores e, sendo caso disso,
outros direitos;


c) O direito de reunião dos representantes dos tra-
balhadores para apreciar as informações que
lhes forem comunicadas.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as partes podem regular outras matérias pelo acordo
que instituir um procedimento de informação e consulta.


3 — A eleição ou designação dos representantes dos
trabalhadores dos estabelecimentos ou empresas situa-
dos em território nacional é regulada pelo artigo 392.o


Artigo 376.o


Comunicação


1 — A administração deve apresentar cópia do acordo
ao ministério responsável pela área laboral.


2 — O conselho de empresa europeu deve informar
o ministério responsável pela área laboral da identidade
dos seus membros e dos países de origem.


3 — O disposto no número anterior é aplicável aos
representantes dos trabalhadores no procedimento de
informação e consulta.


4 — Se a sede principal e efectiva da administração
estiver situada noutro Estado membro, os representan-
tes dos trabalhadores designados no território nacional
devem comunicar a respectiva identidade nos termos
dos n.os 2 e 3.


SECÇÃO III


Instituição do conselho de empresa europeu


Artigo 377.o


Instituição obrigatória


1 — É instituído um conselho de empresa europeu
na empresa ou grupo de empresas de dimensão comu-
nitária, regulado nos termos da presente secção, nos
seguintes casos:


a) Se for acordado entre a administração e o grupo
especial de negociação;


b) Se a administração se recusar a negociar no
prazo de seis meses a contar do pedido de início
das negociações por parte dos trabalhadores ou
dos seus representantes;


c) Se não houver acordo ao fim de três anos a
contar da iniciativa das negociações por parte
da administração ou do pedido de início das
negociações por parte dos trabalhadores ou dos
seus representantes, sem que o grupo especial
de negociação tenha deliberado não iniciar ou
terminar as negociações em curso.


2 — Ao conselho de empresa europeu instituído nos
termos do número anterior é aplicável o disposto no
n.o 2 do artigo anterior.


Artigo 378.o


Composição


1 — O conselho de empresa europeu é composto por:


a) Um membro por cada Estado membro no qual
a empresa ou o grupo tenha um ou mais esta-
belecimentos ou uma ou mais empresas;


b) Um, dois ou três membros suplementares por
cada Estado membro onde haja, pelo menos,
25%, 50% ou 75% dos trabalhadores da
empresa ou do grupo.


2 — Se houver alteração dos Estados membros em
que a empresa ou o grupo tenha um ou mais estabe-
lecimentos ou uma ou mais empresas, a composição
do conselho de empresa europeu deve ser ajustada em
conformidade.


3 — Os membros do conselho de empresa europeu
devem ser trabalhadores da empresa ou do grupo de
empresas.
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4 — A eleição ou designação dos membros do con-
selho de empresa europeu representantes dos trabalha-
dores de estabelecimentos ou empresas situados em ter-
ritório nacional é regulada pelo artigo 392.o


Artigo 379.o


Funcionamento


1 — O conselho de empresa europeu deve comunicar
a sua composição à administração, a qual informa as
direcções das empresas do grupo.


2 — O conselho de empresa europeu que tenha pelo
menos 12 membros deve instituir um conselho restrito
composto, no máximo, por três membros, eleitos entre
si pelos membros do conselho de empresa europeu.


3 — O conselho de empresa europeu deve aprovar
o seu regulamento interno.


4 — Antes de efectuar qualquer reunião com a admi-
nistração, o conselho de empresa europeu ou o conselho
restrito tem o direito de se reunir sem a presença
daquela, podendo participar na reunião deste último
os membros do conselho de empresa europeu repre-
sentantes dos trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas directamente afectados pelas medidas.


5 — O conselho de empresa europeu e o conselho
restrito podem ser assistidos por peritos da sua escolha,
sempre que o julgarem necessário ao cumprimento das
suas funções.


Artigo 380.o


Informação e consulta


1 — O conselho de empresa europeu tem o direito
de ser informado e consultado pela administração sobre
as questões relativas ao conjunto da empresa ou do
grupo ou, no mínimo, a dois estabelecimentos ou empre-
sas do grupo situados em Estados membros diferentes.


2 — O conselho de empresa europeu tem igualmente
o direito de ser informado e consultado pela adminis-
tração sobre factos ocorridos num único Estado membro
se as suas causas ou os seus efeitos envolverem esta-
belecimentos ou empresas situados em, pelo menos, dois
Estados membros.


Artigo 381.o


Relatório anual


1 — A administração deve apresentar ao conselho de
empresa europeu um relatório anual pormenorizado e
documentado sobre a evolução e as perspectivas das
actividades da empresa ou do grupo de empresas.


2 — O relatório deve conter informação sobre a estru-
tura da empresa ou do grupo, situação económica e
financeira, evolução provável das actividades, produção
e vendas, situação e evolução previsível do emprego,
investimentos, alterações mais importantes relativas à
organização, métodos de trabalho ou processos de pro-
dução, transferências de produção, fusões, redução da
dimensão ou encerramento de empresas, estabelecimen-
tos ou de partes importantes de estabelecimentos e des-
pedimentos colectivos.


Artigo 382.o


Reuniões com a administração


1 — Após a apresentação do relatório previsto no
artigo anterior, o conselho de empresa europeu tem


o direito de reunir com a administração, pelo menos
uma vez por ano, para efeitos de informação e consulta.


2 — A reunião referida no número anterior tem lugar
um mês após a apresentação do relatório referido no
artigo anterior, salvo se o conselho de empresa europeu
aceitar um prazo mais curto.


3 — A administração deve informar as direcções dos
estabelecimentos ou empresas do grupo da realização
da reunião.


4 — A administração e o conselho de empresa euro-
peu devem regular, por protocolo, os procedimentos
relativos às reuniões.


Artigo 383.o


Informação e consulta em situações excepcionais


1 — O conselho restrito ou, na sua falta, o conselho
de empresa europeu tem o direito de ser informado
pela administração sobre quaisquer questões que afec-
tem consideravelmente os interesses dos trabalhadores,
nomeadamente a mudança de instalações que implique
transferências de locais de trabalho, o encerramento de
empresas ou estabelecimentos e o despedimento colec-
tivo.


2 — O conselho restrito ou, na sua falta, o conselho
de empresa europeu tem o direito de reunir, a seu
pedido, com a administração, ou outro nível de direcção
da empresa ou do grupo mais apropriado com com-
petência para tomar decisões, a fim de ser informado
e consultado sobre as medidas que afectem conside-
ravelmente os interesses dos trabalhadores.


3 — Antes da realização da reunião, a administração
deve apresentar ao conselho de empresa europeu um
relatório, pormenorizado e fundamentado, sobre as
medidas referidas no n.o 1.


4 — A reunião deve efectuar-se, com a maior bre-
vidade possível, a pedido do conselho restrito ou do
conselho de empresa europeu, devendo, no primeiro
caso, participar também os membros do conselho que
representam os trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas directamente afectados pelas medidas.


5 — O conselho restrito ou o conselho de empresa
europeu pode emitir um parecer durante a reunião ou,
na falta de acordo sobre período superior, num prazo
de 15 dias.


Artigo 384.o


Informação dos representantes locais


Os membros do conselho de empresa europeu devem
informar os representantes dos trabalhadores dos esta-
belecimentos ou empresas do grupo ou, na sua falta,
os trabalhadores sobre as informações recebidas e os
resultados das consultas realizadas.


Artigo 385.o


Negociação de um acordo sobre informação e consulta


1 — Quatro anos após a sua constituição, o conselho
de empresa europeu pode propor à administração nego-
ciações para a instituição por acordo de um conselho
de empresa europeu ou um procedimento de informação
e consulta.


2 — A administração deve responder à proposta do
conselho de empresa europeu e, no decurso das nego-
ciações, as partes devem respeitar os princípios da boa
fé.
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3 — Ao acordo referido no número anterior é apli-
cável o regime dos artigos 373.o a 376.o


4 — Em caso de acordo, as disposições da presente
secção deixam de se aplicar a partir do momento da
constituição do conselho de empresa europeu ou da
designação dos representantes dos trabalhadores no
âmbito do procedimento de informação e consulta.


SECÇÃO IV


Disposições comuns


Artigo 386.o


Relacionamento entre a administração e os representantes
dos trabalhadores


A administração, o conselho de empresa europeu e
os representantes dos trabalhadores no âmbito do pro-
cedimento de informação e consulta devem cooperar
e agir com boa fé no exercício dos direitos e no cum-
primento dos deveres respectivos.


Artigo 387.o


Informações confidenciais


1 — Os membros do grupo especial de negociação,
do conselho de empresa europeu, os representantes dos
trabalhadores no âmbito do procedimento de informa-
ção e consulta e os respectivos peritos não devem revelar
a terceiros as informações recebidas com expressa
reserva de confidencialidade, a qual deve ser justificada.


2 — O dever de sigilo mantém-se independentemente
do local em que os obrigados se encontrem durante
e após os respectivos mandatos.


3 — O disposto nos números anteriores é extensivo
aos representantes de trabalhadores de estabelecimen-
tos ou empresas situados em Estados não membros que
assistam às negociações, nos termos do n.o 3 do
artigo 371.o


4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a administração apenas pode recusar a prestação
de informações que sejam classificadas como confiden-
ciais, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 374.o


5 — A decisão referida no n.o 4 deve ser justificada,
na medida do possível, sem pôr em causa a reserva
da informação.


6 — O grupo especial de negociação, o conselho de
empresa europeu e os representantes dos trabalhadores
no âmbito do procedimento de informação e consulta
podem impugnar judicialmente a decisão da adminis-
tração de exigir confidencialidade ou de não prestar
determinadas informações.


Artigo 388.o


Recursos financeiros e materiais


1 — A administração deve:


a) Pagar as despesas do grupo especial de nego-
ciação relativas às negociações, de modo que
este possa exercer adequadamente as suas
funções;


b) Dotar os membros do conselho de empresa
europeu dos recursos financeiros necessários às
suas despesas de funcionamento e às do con-
selho restrito, se existir;


c) Pagar as despesas de pelo menos um perito do
grupo especial de negociação, bem como do
conselho de empresa europeu.


2 — Não são abrangidos pelo número anterior os
encargos dos observadores referidos no n.o 3 do
artigo 371.o


3 — As despesas referidas no n.o 1 são, nomeada-
mente, as respeitantes à organização de reuniões,
incluindo as do próprio grupo especial de negociação,
ou do conselho de empresa europeu, ou do conselho
restrito, bem como as traduções, estadas e deslocações
e ainda a remuneração do perito.


4 — Relativamente ao conselho de empresa europeu,
o disposto no n.o 3, excepto no que respeita a despesas
relativas a pelo menos um perito, pode ser regulado
diferentemente por acordo com a administração.


5 — A administração pode custear as despesas de des-
locação e estada dos membros do grupo especial de
negociação e do conselho de empresa europeu com base
no regime de deslocações em serviço dos estabeleci-
mentos ou empresas em que trabalham e, relativamente
às despesas do perito, no regime aplicável aos membros
provenientes do mesmo Estado membro.


6 — Da aplicação do critério referido no número
anterior não pode resultar um pagamento de despesas
de deslocação e estada a algum membro do grupo espe-
cial de negociação ou do conselho de empresa europeu
menos favorável do que a outro.


7 — O grupo especial de negociação, o conselho de
empresa europeu e o conselho restrito têm direito aos
meios materiais necessários ao cumprimento das res-
pectivas missões, incluindo instalações e locais de afi-
xação da informação.


SECÇÃO V


Disposições de carácter nacional


Artigo 389.o


Âmbito


As disposições desta secção são aplicáveis aos esta-
belecimentos e empresas situados em território nacional
pertencentes a empresas ou a grupos de empresas de
dimensão comunitária cuja sede principal e efectiva da
administração se situe em qualquer Estado membro,
bem como aos representantes dos respectivos traba-
lhadores.


Artigo 390.o


Cálculo do número de trabalhadores


1 — Para efeito desta secção, o número de trabalha-
dores dos estabelecimentos ou empresas do grupo cor-
responde ao número médio de trabalhadores nos dois
anos anteriores ao pedido de constituição do grupo espe-
cial de negociação ou à constituição do conselho de
empresa europeu, nos termos dos artigos 369.o e 377.o


2 — Os trabalhadores a tempo parcial são conside-
rados para efeitos do disposto no número anterior, inde-
pendentemente da duração do seu período normal de
trabalho.


3 — Os estabelecimentos ou empresas devem infor-
mar os interessados, a seu pedido, sobre o número de
trabalhadores e a sua distribuição pelos Estados mem-
bros, aplicando-se para o efeito o estabelecido na alí-
nea e) do n.o 1 do artigo 374.o
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Artigo 391.o


Representantes dos trabalhadores para o início das negociações


Para efeito do pedido de início das negociações pre-
visto no n.o 1 do artigo 369.o, consideram-se represen-
tantes dos trabalhadores a comissão de trabalhadores
e as associações sindicais.


Artigo 392.o


Designação ou eleição dos membros do grupo especial de negociação
e do conselho de empresa europeu


1 — No prazo de dois meses após a iniciativa da admi-
nistração ou o pedido para início das negociações refe-
ridos no n.o 1 do artigo 369.o ou o facto previsto no
artigo 377.o que determina a instituição do conselho
de empresa europeu, os representantes dos trabalha-
dores dos estabelecimentos ou empresas situados em
território nacional são designados:


a) Por acordo entre a comissão de trabalhadores
e as associações sindicais ou por acordo entre
as comissões de trabalhadores das empresas do
grupo e as associações sindicais;


b) Pela comissão de trabalhadores ou por acordo
entre as comissões de trabalhadores das empre-
sas do grupo se não houver associações sindicais;


c) Por acordo entre as associações sindicais que,
em conjunto, representem pelo menos dois ter-
ços dos trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas;


d) Por acordo entre as associações sindicais que
representem, cada uma, pelo menos 5% dos
trabalhadores dos estabelecimentos ou empre-
sas, no caso de não se verificar o previsto na
alínea anterior.


2 — Só as associações sindicais que representem pelo
menos 5% dos trabalhadores dos estabelecimentos ou
empresas podem participar na designação dos repre-
sentantes dos trabalhadores, sem prejuízo do previsto
no número seguinte.


3 — As associações sindicais que, em conjunto, repre-
sentem pelo menos 5% dos trabalhadores podem man-
datar uma delas para participar na designação dos repre-
sentantes dos trabalhadores.


4 — Os representantes dos trabalhadores são eleitos
por voto directo e secreto, de entre candidaturas apre-
sentadas por, pelo menos, 100 ou 10% dos trabalhadores
nas seguintes situações:


a) Sempre que pelo menos um terço dos traba-
lhadores o requeira;


b) Na falta de acordo entre as comissões de tra-
balhadores e as associações sindicais que repre-
sentem pelo menos 5% dos trabalhadores;


c) Se não forem designados pelas comissões de
trabalhadores ou pelas associações sindicais, nos
termos das alíneas b), c) e d) do n.o 1;


d) Se não houver comissão de trabalhadores nem
associações sindicais que representem, pelo
menos, 5% dos trabalhadores.


5 — A convocação do acto eleitoral, a apresentação
de candidaturas, as secções de voto, a votação, o apu-
ramento e a publicidade do resultado da eleição, bem
como o controlo de legalidade da mesma, são regulados
pelos artigos 333.o, 340.o, 341.o e 352.o


6 — O ministro responsável pela área laboral pode,
por portaria, regulamentar os procedimentos do acto
eleitoral previsto no n.o 4.


Artigo 393.o


Duração do mandato


Salvo estipulação em contrário, o mandato dos mem-
bros do conselho de empresa europeu tem a duração
de quatro anos.


Artigo 394.o


Protecção dos representantes dos trabalhadores


1 — Os membros do grupo especial de negociação,
do conselho de empresa europeu e os representantes
dos trabalhadores no âmbito do procedimento de infor-
mação e consulta, empregados em estabelecimentos da
empresa de dimensão comunitária ou empresas do
grupo situados em território nacional, têm, em especial,
direito:


a) Ao crédito de vinte e cinco horas mensais para
o exercício das respectivas funções;


b) Ao crédito de tempo retribuído necessário para
participar em reuniões com a administração e
em reuniões preparatórias, incluindo o tempo
gasto nas deslocações.


2 — Não pode haver lugar a acumulação do crédito
de horas pelo facto de o trabalhador pertencer a mais
do que uma estrutura de representação colectiva dos
trabalhadores.


Artigo 395.o


Informações confidenciais


A violação do dever de sigilo por parte dos peritos
dá lugar a responsabilidade civil nos termos gerais.


CAPÍTULO XXX


Reuniões de trabalhadores


Artigo 396.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 3 do artigo 497.o
do Código do Trabalho.


Artigo 397.o


Convocação de reuniões de trabalhadores


Para efeitos do n.o 2 do artigo 497.o do Código do
Trabalho, as reuniões só podem ser convocadas pela
comissão sindical ou pela comissão intersindical.


Artigo 398.o


Procedimento


1 — Os promotores das reuniões devem comunicar
ao empregador, com a antecedência mínima de quarenta
e oito horas, a data, hora, número previsível de par-
ticipantes e local em que pretendem que elas se efec-
tuem, devendo afixar as respectivas convocatórias.


2 — No caso das reuniões a realizar durante o horário
de trabalho, os promotores devem apresentar uma pro-
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posta que assegure o funcionamento dos serviços de
natureza urgente e essencial.


3 — Após a recepção da comunicação referida no
n.o 1 e, sendo caso disso, da proposta prevista no número
anterior, o empregador é obrigado a pôr à disposição
dos promotores das reuniões, desde que estes o requei-
ram, local situado no interior da empresa, ou na sua
proximidade, que seja apropriado à realização das mes-
mas, tendo em conta os elementos da comunicação, da
proposta, bem como a necessidade de respeitar o dis-
posto na parte final dos n.os 1 e 2 do artigo 497.o do
Código do Trabalho.


4 — Os membros da direcção das associações sindi-
cais que não trabalhem na empresa podem participar
nas reuniões mediante comunicação dos promotores ao
empregador com a antecedência mínima de seis horas.


CAPÍTULO XXXI


Associações sindicais


Artigo 399.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 2 do artigo 505.o
do Código do Trabalho.


Artigo 400.o


Crédito de horas dos membros da direcção


1 — Sem prejuízo do disposto em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, o número máximo
de membros da direcção da associação sindical que
beneficiam do crédito de horas, em cada empresa, é
determinado da seguinte forma:


a) Empresa com menos de 50 trabalhadores sin-
dicalizados — 1 membro;


b) Empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicali-
zados — 2 membros;


c) Empresa com 100 a 199 trabalhadores sindi-
calizados — 3 membros;


d) Empresa com 200 a 499 trabalhadores sindi-
calizados — 4 membros;


e) Empresa com 500 a 999 trabalhadores sindi-
calizados — 6 membros;


f) Empresa com 1000 a 1999 trabalhadores sin-
dicalizados — 7 membros;


g) Empresa com 2000 a 4999 trabalhadores sin-
dicalizados — 8 membros;


h) Empresa com 5000 a 9999 trabalhadores sin-
dicalizados — 10 membros;


i) Empresa com 10 000 ou mais trabalhadores sin-
dicalizados — 12 membros.


2 — Para o exercício das suas funções, cada membro
da direcção beneficia do crédito de horas correspon-
dente a quatro dias de trabalho por mês, mantendo o
direito à retribuição.


3 — A direcção da associação sindical deve comunicar
à empresa, até 15 de Janeiro de cada ano civil e nos
15 dias posteriores a qualquer alteração da composição
da direcção, a identificação dos membros que benefi-
ciam do crédito de horas.


4 — O previsto nos números anteriores não prejudica
a possibilidade de a direcção da associação sindical atri-
buir créditos de horas a outros membros da mesma,


desde que não ultrapasse o montante global do crédito
de horas atribuído nos termos do n.o 1 e comunique
tal facto ao empregador com a antecedência mínima
de 15 dias.


5 — No caso de federação, união ou confederação
deve atender-se ao número de trabalhadores filiados
nas associações que fazem parte daquelas estruturas de
representação colectiva dos trabalhadores.


Artigo 401.o


Não cumulação de crédito de horas


Não pode haver lugar a cumulação do crédito de horas
pelo facto de o trabalhador pertencer a mais de uma
estrutura de representação colectiva dos trabalhadores.


Artigo 402.o


Faltas


1 — Os membros da direcção cuja identificação foi
comunicada ao empregador nos termos do n.o 3 do
artigo 400.o usufruem do direito a faltas justificadas.


2 — Os demais membros da direcção usufruem do
direito a faltas justificadas até ao limite de 33 faltas
por ano.


Artigo 403.o


Suspensão do contrato de trabalho


Quando as faltas determinadas pelo exercício de acti-
vidade sindical se prolongarem efectiva ou previsivel-
mente para além de um mês aplica-se o regime da sus-
pensão do contrato de trabalho por facto respeitante
ao trabalhador.


CAPÍTULO XXXII


Participação das organizações representativas


Artigo 404.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 529.o do Código
do Trabalho.


Artigo 405.o


Modelo


A participação das comissões de trabalhadores ou res-
pectivas comissões coordenadoras, associações sindicais
e associações de empregadores na elaboração da legis-
lação do trabalho deve conter:


a) Identificação do projecto ou proposta de diploma,
seguido da indicação da respectiva matéria;


b) Identificação da comissão de trabalhadores,
comissão coordenadora, associação sindical ou
associação de empregadores que se pronuncia;


c) Âmbito subjectivo, objectivo e geográfico ou,
tratando-se de comissões de trabalhadores ou
comissões coordenadoras, o sector de actividade
e área geográfica da empresa ou empresas;


d) Número de trabalhadores ou de empregadores
representados;


e) Data, assinatura de quem legalmente represente
a organização que se pronuncia ou de todos
os seus membros e carimbo da organização.
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CAPÍTULO XXXIII


Arbitragem obrigatória


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 406.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 572.o do Código
do Trabalho.


SECÇÃO II


Determinação da arbitragem obrigatória


Artigo 407.o


Audiência das entidades reguladoras e de supervisão


1 — Para efeitos dos n.os 2 e 3 do artigo 568.o do
Código do Trabalho, a recomendação da Comissão Per-
manente de Concertação Social deve ser precedida de
audiência das entidades reguladoras e de supervisão do
sector de actividade correspondente sempre que estiver
em causa um conflito entre partes filiadas em associa-
ções de trabalhadores e de empregadores com assento
naquela Comissão e for apresentado requerimento con-
junto por elas subscrito.


2 — A audiência prevista no número anterior deve
ser realizada pela Comissão Permanente de Concertação
Social.


SECÇÃO III


Designação de árbitros


Artigo 408.o


Escolha dos árbitros


1 — Para efeitos do n.o 3 do artigo 569.o do Código
do Trabalho, o secretário-geral do Conselho Económico
e Social comunica aos serviços competentes do minis-
tério responsável pela área laboral e às partes a escolha
por sorteio do árbitro em falta ou, em sua substituição,
a designação do árbitro pela parte faltosa.


2 — A comunicação referida no número anterior deve
ser feita decorridas quarenta e oito horas após o sorteio.


Artigo 409.o


Escolha do terceiro árbitro


Para efeitos do n.o 3 do artigo 569.o do Código do
Trabalho, os árbitros indicados comunicam a escolha
do terceiro árbitro aos serviços competentes do minis-
tério responsável pela área laboral, ao secretário-geral
do Conselho Económico e Social e às partes, no prazo
de vinte e quatro horas.


Artigo 410.o


Sorteio de árbitros


1 — Para efeitos dos n.os 3, 4 e 5 do artigo 569.o
do Código do Trabalho, cada uma das listas de árbitros
dos trabalhadores, dos empregadores e presidentes é
ordenada alfabeticamente.


2 — O sorteio do árbitro efectivo e do suplente deve
ser feito através de oito bolas numeradas, correspon-
dendo a cada número o nome de um árbitro.


3 — O secretário-geral do Conselho Económico e
Social notifica os representantes da parte trabalhadora
e empregadora do dia e hora do sorteio, com a ante-
cedência mínima de vinte e quatro horas.


4 — Se um ou ambos os representantes não estiverem
presentes, o secretário-geral do Conselho Económico
e Social designa funcionários do Conselho, em igual
número, para estarem presentes no sorteio.


5 — O secretário-geral do Conselho Económico e
Social elabora a acta do sorteio, que deve ser assinada
pelos presentes e comunicada imediatamente às partes.


6 — O secretário-geral do Conselho Económico e
Social comunica imediatamente o resultado do sorteio
aos árbitros que constituem o tribunal arbitral, aos
suplentes, às partes que tenham estado representadas
no sorteio e aos serviços competentes do ministério res-
ponsável pela área laboral.


Artigo 411.o


Notificações e comunicações


As notificações e comunicações referidas nos artigos
anteriores devem ser efectuadas por escrito e por meio
célere, designadamente telegrama, telefax ou correio
electrónico.


SECÇÃO IV


Árbitros


Artigo 412.o


Listas de árbitros


1 — Para efeitos do artigo 570.o do Código do Tra-
balho, os árbitros que fazem parte das listas de árbitros
devem assinar perante o presidente do Conselho Eco-
nómico e Social um termo de aceitação, do qual deve
constar uma declaração de que não se encontram em
qualquer das situações previstas no número seguinte.


2 — Está impedido de proceder à assinatura do termo
de aceitação prevista no número anterior quem, no
momento desta ou nos dois anos anteriores:


a) Seja ou tenha sido membro de corpos sociais
de associação sindical, associação de emprega-
dores ou de empregador filiado numa associa-
ção de empregadores;


b) Exerça ou tenha exercido qualquer actividade
ao serviço das entidades referidas na alínea
anterior.


3 — Após a assinatura dos termos de aceitação, as
listas de árbitros são comunicadas aos serviços com-
petentes do ministério responsável pela área laboral e
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego.


4 — Após a aceitação prevista no n.o 1, os árbitros
não podem recusar o exercício das suas funções, salvo
tratando-se de renúncia mediante declaração dirigida
ao presidente do Conselho Económico e Social, pro-
duzindo a renúncia efeitos 30 dias após a declaração.


5 — Se o prazo referido no número anterior terminar
no decurso de uma arbitragem, a renúncia do árbitro
que nela participe só produz efeitos a partir do termo
da mesma.
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Artigo 413.o


Substituição de árbitros na composição do tribunal arbitral


1 — Qualquer árbitro deve ser substituído na com-
posição do tribunal arbitral em caso de morte ou
incapacidade.


2 — No caso previsto no número anterior aplicam-se
as regras relativas à nomeação de árbitros.


Artigo 414.o


Substituição na lista de árbitros


1 — Para efeitos do n.o 7 do artigo 570.o do Código
do Trabalho, qualquer árbitro deve ser substituído na
respectiva lista em caso de morte, renúncia ou inca-
pacidade permanente.


2 — O artigo anterior aplica-se aos casos de substi-
tuição de árbitros.


Artigo 415.o


Limitações de actividades


Quem fizer parte de lista de árbitros, bem como nos
dois anos subsequentes ao seu termo, desde que neste
caso tenha intervindo numa arbitragem, está impedido
de ser membro de corpos sociais de associação sindical,
associação de empregadores e de exercer qualquer acti-
vidade ao serviço destas entidades.


Artigo 416.o


Sanção


A violação do disposto no n.o 2 do artigo 412.o ou
no artigo anterior determina a imediata substituição do
árbitro na composição do tribunal arbitral e na respec-
tiva lista, bem como a impossibilidade de integrar qual-
quer lista de árbitros durante cinco anos e a devolução
dos honorários recebidos.


Artigo 417.o


Competência do presidente do Conselho Económico e Social


Compete ao presidente do Conselho Económico e
Social decidir sobre a verificação de qualquer situação
que implique a substituição de árbitro na composição
do tribunal arbitral ou na lista de árbitros, bem como
promover os actos necessários à respectiva substituição.


SECÇÃO V


Do funcionamento da arbitragem


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 418.o


Supletividade


1 — As partes podem acordar sobre as regras do pro-
cesso da arbitragem, salvo no que se refere aos prazos
previstos neste capítulo.


2 — O acordo referido no número anterior deve ser
comunicado ao árbitro presidente até ao início da
arbitragem.


3 — Na falta das regras previstas no n.o 1, aplicam-se
os artigos 426.o a 432.


Artigo 419.o


Presidente


1 — O processo arbitral é presidido pelo árbitro desig-
nado pelos árbitros nomeados pelas partes ou, na sua
falta, pelo designado por sorteio de entre os árbitros
constantes da lista de árbitros presidentes.


2 — Compete ao presidente do tribunal arbitral pre-
parar o processo, dirigir a instrução e conduzir os
trabalhos.


Artigo 420.o


Impedimento e suspeição


O requerimento de impedimento apresentado pelas
partes, bem como o pedido de escusa é decidido pelo
presidente do Conselho Económico e Social.


Artigo 421.o


Questões processuais


O tribunal arbitral decide todas as questões pro-
cessuais.


Artigo 422.o


Contagem dos prazos


Os prazos previstos neste capítulo suspendem-se aos
sábados, domingos e feriados.


Artigo 423.o


Língua


Em todos os actos da arbitragem é utilizada a língua
portuguesa.


Artigo 424.o


Dever de sigilo


Todas as pessoas que, pelo exercício das suas funções,
tenham contacto com o processo de arbitragem ficam
sujeitas ao dever de sigilo.


SUBSECÇÃO II


Audição das partes


Artigo 425.o


Início da arbitragem


A arbitragem tem início nas quarenta e oito horas
subsequentes à designação do árbitro presidente.


Artigo 426.o


Audição das partes


1 — Nas quarenta e oito horas seguintes ao início
da arbitragem, o tribunal arbitral notifica cada uma das
partes para que apresentem, por escrito, a posição e
respectivos documentos sobre cada uma das matérias
objecto da arbitragem.


2 — As partes devem apresentar a posição e respec-
tivos documentos no prazo de cinco dias a contar da
notificação.


Artigo 427.o


Alegações escritas


1 — O tribunal arbitral deve enviar, no prazo de qua-
renta e oito horas, a cada uma das partes a posição
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escrita da contraparte e respectivos documentos, pre-
vistos no artigo anterior, fixando um prazo para que
se pronuncie sobre estes.


2 — A posição de cada uma das partes deve ser acom-
panhada de todos os documentos probatórios.


3 — O prazo previsto no n.o 1 não pode ser inferior
a cinco nem superior a 20 dias.


Artigo 428.o


Alegações orais


1 — O tribunal arbitral pode ainda decidir ouvir as
partes, no prazo máximo de cinco dias a contar da recep-
ção das alegações escritas.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
tribunal arbitral deve convocar as partes com a ante-
cedência de quarenta e oito horas.


SUBSECÇÃO III


Tentativa de acordo


Artigo 429.o


Tentativa de acordo


Decorridas as alegações, o tribunal arbitral deve con-
vocar as partes para uma tentativa de acordo, total ou
parcial, sobre o objecto da arbitragem.


Artigo 430.o


Redução ou extinção da arbitragem


1 — No caso de acordo parcial, a arbitragem pros-
segue em relação à parte restante do seu objecto.


2 — No caso de as partes chegarem a acordo sobre
todo o objecto da arbitragem, esta considera-se extinta.


SUBSECÇÃO IV


Instrução


Artigo 431.o


Instrução


1 — A prova admitida pela lei do processo civil pode
ser produzida perante o tribunal arbitral por sua ini-
ciativa ou a requerimento de qualquer das partes, ime-
diatamente após as alegações escritas.


2 — As partes podem assistir à produção de prova.


Artigo 432.o


Peritos


1 — O tribunal arbitral pode requerer o apoio de
perito aos serviços competentes nos ministérios respon-
sáveis pela área laboral e pela área de actividade.


2 — Na falta de perito dos serviços previstos no
número anterior, o tribunal arbitral pode nomear um
perito.


3 — As partes são ouvidas sobre a nomeação do
perito, podendo sugerir quem deve realizar a diligência.


SUBSECÇÃO V


Decisão


Artigo 433.o


Decisão


1 — A decisão é proferida no prazo máximo de 30 dias
a contar do início da arbitragem, devendo dela constar,
sendo caso disso, o acordo parcial a que se refere o
artigo 429.o


2 — O prazo previsto no número anterior pode ser
prorrogado, em caso de acordo entre o tribunal e as
partes, por mais 15 dias.


3 — Caso não tenha sido possível formar a maioria
de votos para a decisão, esta é tomada unicamente pelo
presidente do tribunal arbitral.


SUBSECÇÃO VI


Apoio técnico e administrativo


Artigo 434.o


Apoio técnico


O tribunal arbitral pode requerer aos serviços com-
petentes dos ministérios responsáveis pela área laboral
e pela área de actividade, às entidades reguladoras e
de supervisão do sector de actividade em causa e às
partes a informação necessária de que disponham.


Artigo 435.o


Apoio administrativo


O presidente do Conselho Económico e Social asse-
gura o apoio administrativo ao funcionamento do tri-
bunal arbitral.


Artigo 436.o


Local


A arbitragem realiza-se em local indicado pelo pre-
sidente do Conselho Económico e Social, só sendo per-
mitida a utilização de instalações de quaisquer das partes
no caso de estas e os árbitros estarem de acordo.


Artigo 437.o


Honorários dos árbitros e peritos


Os honorários dos árbitros e peritos são fixados por
portaria do ministro responsável pela área laboral, pre-
cedida de audição da Comissão Permanente de Con-
certação Social.


Artigo 438.o


Encargos do processo


1 — O pagamento dos encargos do processo de arbi-
tragem compete:


a) Ao ministério responsável pela área laboral —
80%;


b) A cada uma das partes — 10%.


2 — Constituem encargos do processo:


a) Os honorários, despesas de deslocação e estada
dos árbitros;


b) Os honorários, despesas de deslocação e estada
dos peritos.
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3 — As despesas de estada são devidas sempre que
o árbitro ou perito resida a mais de 50 km do local
onde se realiza a arbitragem ou qualquer diligência.


CAPÍTULO XXXIV


Arbitragem dos serviços mínimos


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 439.o


Âmbito


O presente capítulo regula o n.o 4 do artigo 599.o
do Código do Trabalho.


SECÇÃO II


Designação de árbitros


Artigo 440.o


Comunicação ao Conselho Económico e Social


No caso de ausência de previsão em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho aplicável ou
acordo entre os representantes dos trabalhadores e dos
empregadores quanto à definição dos serviços mínimos
e quanto aos meios necessários para os assegurar, até
ao termo do terceiro dia de calendário posterior ao aviso
prévio da greve, os serviços competentes do ministério
responsável pela área laboral comunicam tal facto ao
secretário-geral do Conselho Económico e Social.


Artigo 441.o


Sorteio de árbitros


Após a recepção da comunicação prevista no número
anterior, o secretário-geral do Conselho Económico e
Social notifica de imediato os representantes dos tra-
balhadores e empregadores do dia e hora do sorteio,
realizando-se este à hora marcada na presença de todos
os representantes ou, na falta destes, uma hora depois
com os que estiverem presentes.


SECÇÃO III


Do funcionamento da arbitragem


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 442.o


Impedimento e suspeição


1 — As partes devem apresentar, sendo caso disso,
o requerimento de impedimento, pelo representante
presente no sorteio, antes do encerramento da sessão.


2 — O pedido de escusa deve ser apresentado ime-
diatamente após a comunicação do sorteio por parte
do secretário-geral.


3 — A decisão do requerimento e do pedido previstos
nos números anteriores compete ao presidente do Con-
selho Económico e Social.


SUBSECÇÃO II


Audição das partes


Artigo 443.o


Início e desenvolvimento da arbitragem


A arbitragem tem imediatamente início após a noti-
ficação dos árbitros sorteados, podendo desenvolver-se
em qualquer dia do calendário.


Artigo 444.o


Audição das partes


1 — O colégio arbitral notifica cada uma das partes
para que apresentem, por escrito, a posição e respectivos
documentos quanto à definição dos serviços mínimos
e quanto aos meios necessários para os assegurar.


2 — As partes devem apresentar a posição e respec-
tivos documentos no prazo fixado pelo colégio arbitral.


Artigo 445.o


Redução da arbitragem


No caso de acordo parcial, incidindo este sobre a
definição dos serviços mínimos, a arbitragem prossegue
em relação aos meios necessários para os assegurar.


Artigo 446.o


Peritos


O colégio arbitral pode ser assistido por peritos.


SUBSECÇÃO III


Decisão


Artigo 447.o


Decisão


1 — A notificação da decisão é efectuada até setenta
e duas horas antes do início do período da greve.


2 — No caso de o aviso prévio ser de cinco dias úteis,
a notificação da decisão é efectuada até vinte e quatro
horas antes do início do período da greve.


Artigo 448.o


Designação dos trabalhadores


Na situação referida no n.o 2 do artigo anterior, os
representantes dos trabalhadores a que se refere o
artigo 593.o do Código do Trabalho devem designar os
trabalhadores que ficam adstritos à prestação dos ser-
viços mínimos até doze horas antes do início do período
de greve e, se não o fizerem, deve o empregador pro-
ceder a essa designação.


Artigo 449.o


Subsidiariedade


O regime geral previsto nos artigos 406.o a 438.o é
subsidiariamente aplicável, com excepção do disposto
nos artigos 418.o, 425.o, 426.o, 427.o, 428.o, 429.o e 431.o
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CAPÍTULO XXXV


Pluralidade de infracções


Artigo 450.o


Âmbito


O presente capítulo regula o artigo 624.o do Código
do Trabalho.


Artigo 451.o


Regime da pluralidade de infracções


1 — Para efeitos do artigo 624.o do Código do Tra-
balho, a violação da lei afecta uma pluralidade de tra-
balhadores quando estes, no exercício da respectiva acti-
vidade, forem expostos a uma situação concreta de
perigo ou sofram um dano que resulte da conduta ilícita
do infractor.


2 — A pluralidade de infracções originada pela apli-
cação do artigo 624.o do Código do Trabalho dá origem
a um processo e as infracções são sancionadas com uma
coima única que não pode exceder o dobro da coima
máxima aplicável em concreto.


3 — Se, com a infracção praticada, o agente obteve
um benefício económico, este deve ser tido em conta
na determinação da medida da coima nos termos do
disposto no artigo 18.o do Regime Geral das Con-
tra-ordenações.


CAPÍTULO XXXVI


Mapa do quadro de pessoal


Artigo 452.o


Âmbito


1 — O presente capítulo regula a apresentação anual
do mapa do quadro de pessoal.


2 — O presente capítulo não é aplicável ao empre-
gador de serviço doméstico.


3 — Os serviços da administração central, regional
e local e os institutos públicos com trabalhadores ao
seu serviço em regime jurídico de contrato de trabalho
são abrangidos pelo disposto no presente capítulo ape-
nas em relação a esses trabalhadores.


Artigo 453.o


Modelo do mapa do quadro de pessoal


O modelo do mapa do quadro de pessoal é aprovado
por portaria do ministro responsável pela área laboral,
precedida de audição da Comissão Permanente de Con-
certação Social.


Artigo 454.o


Apresentação do mapa do quadro de pessoal


O empregador deve apresentar, em Novembro de
cada ano, o mapa do quadro de pessoal devidamente
preenchido com elementos relativos aos respectivos tra-
balhadores, incluindo os estrangeiros e apátridas, refe-
rentes ao mês de Outubro anterior.


Artigo 455.o


Formas de apresentação do quadro de pessoal


1 — O mapa do quadro de pessoal pode ser apre-
sentado por meio informático, nomeadamente em


suporte digital ou correio electrónico, ou em suporte
de papel com um dos modelos referidos no n.o 4, salvo
o disposto no número seguinte.


2 — No caso de pequena, média ou grande empresa,
o empregador deve entregar o mapa do quadro de pes-
soal por meio informático.


3 — O empregador deve obter elementos necessários
ao preenchimento do mapa do quadro de pessoal, que
são fornecidos pelo departamento de estudos, estatística
e planeamento do ministério responsável pela área labo-
ral em endereço electrónico adequadamente publici-
tado.


4 — Os modelos de preenchimento manual e infor-
mático do mapa do quadro de pessoal são impressos
e distribuídos pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda,
S. A., nas condições acordadas com o serviço competente
do ministério responsável pela área laboral.


5 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2, o mapa do
quadro do pessoal deve ser apresentado por meio infor-
mático, ou em suporte de papel, às seguintes entidades:


a) À Inspecção-Geral do Trabalho;
b) Ao departamento de estudos, estatística e pla-


neamento do ministério responsável pela área
laboral;


c) Às estruturas representativas dos trabalhadores
e associações de empregadores com assento na
Comissão Permanente de Concertação Social,
que o solicitem ao empregador, até 15 de Outu-
bro de cada ano.


Artigo 456.o


Rectificação e arquivo


1 — Na data do envio, o empregador afixa, por forma
visível, cópia do mapa apresentado, incluindo os casos
de rectificação ou substituição, ou disponibiliza a con-
sulta, no caso de apresentação por meio informático,
nos locais de trabalho, durante um período de 30 dias,
a fim de que o trabalhador interessado possa reclamar,
por escrito, directamente ou através do respectivo sin-
dicato, das irregularidades detectadas.


2 — Decorrido o período previsto no número ante-
rior, o empregador, caso concorde com a reclamação
apresentada, procede ao envio da rectificação nos ter-
mos do n.o 5 do artigo 455.o


3 — O empregador deve manter um exemplar do
mapa do quadro de pessoal durante cinco anos.


Artigo 457.o


Utilização de apuramentos estatísticos


O departamento de estudos, estatística e planeamento
do ministério responsável pela área laboral procede aos
respectivos apuramentos estatísticos no quadro do sis-
tema estatístico nacional e em articulação com o Ins-
tituto Nacional de Estatística.


CAPÍTULO XXXVII


Balanço social


Artigo 458.o


Âmbito


O presente capítulo regula a apresentação anual do
balanço social.
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Artigo 459.o


Modelo do balanço social


O modelo do balanço social, que deve ter em conta
a dimensão das empresas, é aprovado por portaria do
ministro responsável pela área laboral, precedida de
audição da Comissão Permanente de Concertação
Social.


Artigo 460.o


Apresentação do balanço social


1 — As pequenas, médias e grandes empresas devem
elaborar o balanço social, até 31 de Março do ano
seguinte àquele a que respeita.


2 — O balanço social é apresentado até 15 de Maio
de cada ano ao departamento de estudos, estatística
e planeamento do ministério responsável pela área
laboral.


Artigo 461.o


Parecer da estrutura representativa dos trabalhadores


A empresa remete o balanço social e a respectiva
fundamentação à comissão de trabalhadores ou, na sua
falta, à comissão intersindical ou comissões sindicais da
empresa, até à data prevista no n.o 1 do artigo 460.o,
que emite parecer escrito no prazo de 15 dias.


Artigo 462.o


Formas de apresentação do balanço social


1 — O balanço social é apresentado por meio infor-
mático, nomeadamente por suporte digital ou correio
electrónico:


a) À Inspecção-Geral do Trabalho;
b) Ao departamento de estudos, estatística e pla-


neamento do ministério responsável pela área
laboral;


c) Às estruturas representativas dos trabalhadores
e associações de empregadores com assento na
Comissão Permanente de Concertação Social,
que o solicitem ao empregador, até 30 de Abril
de cada ano.


2 — O empregador deve obter elementos necessários
ao preenchimento do balanço social, que são fornecidos
pelo departamento de estudos, estatística e planeamento
do ministério responsável pela área laboral em endereço
electrónico adequadamente publicitado.


Artigo 463.o


Arquivo


O empregador deve manter um exemplar do balanço
social durante cinco anos.


Artigo 464.o


Utilização de apuramentos estatísticos


O serviço competente do ministério responsável pela
área laboral procede aos respectivos apuramentos esta-
tísticos no quadro do sistema estatístico nacional e em
articulação com o Instituto Nacional de Estatística.


CAPÍTULO XXXVIII


Responsabilidade penal


Artigo 465.o


Encerramento ilícito


A violação do disposto nos artigos 296.o e 299.o é
punida com pena de prisão até dois anos ou com pena
de multa até 240 dias.


Artigo 466.o


Actos proibidos em caso de encerramento temporário


A violação do artigo 297.o é punida com pena de
prisão até três anos, sem prejuízo de pena mais grave
aplicável ao caso.


Artigo 467.o


Actos proibidos em caso de incumprimento do contrato


A violação do n.o 1 do artigo 301.o é punida com
pena de prisão até três anos, sem prejuízo de pena mais
grave aplicável ao caso.


Artigo 468.o


Desobediência qualificada


1 — O empregador incorre no crime de desobediência
qualificada sempre que não apresentar à Inspecção-Ge-
ral do Trabalho os documentos e outros registos por
esta requisitados que interessem para o esclarecimento
de quaisquer situações laborais.


2 — Incorre ainda no crime de desobediência qua-
lificada o empregador que ocultar, destruir ou danificar
documentos ou outros registos que tenham sido requi-
sitados pela Inspecção-Geral do Trabalho.


CAPÍTULO XXXIX


Responsabilidade contra-ordenacional


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 469.o


Regime geral


1 — O regime geral previsto nos artigos 614.o a 640.o
do Código do Trabalho aplica-se às infracções decor-
rentes da violação da presente lei.


2 — Sem prejuízo de outras competências legais, com-
pete à Inspecção-Geral do Trabalho a fiscalização do
cumprimento dos artigos 14.o a 26.o e 452.o a 464.o,
bem como o procedimento das respectivas contra-or-
denações e aplicação das correspondentes coimas.


3 — No âmbito das competências previstas no número
anterior, a Inspecção-Geral do Trabalho exerce os pode-
res legalmente previstos.


4 — Relativamente à fiscalização dos artigos 14.o a
26.o, as visitas aos locais de trabalho no domicílio só
podem ser realizadas:


a) No espaço físico onde é exercida a actividade;
b) Entre as 9 e as 19 horas;
c) Na presença do trabalhador ou de pessoa por


ele designada com idade igual ou superior a
16 anos de idade.
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5 — Da diligência é sempre lavrado o respectivo auto,
que deve ser assinado pelo agente de fiscalização e pela
pessoa que tiver assistido ao acto.


6 — Quando a actividade seja exercida em estabe-
lecimento do trabalhador, a Inspecção-Geral do Tra-
balho deve, no mais curto prazo possível, averiguar as
condições em que o trabalho é prestado e, se for caso
disso, determinar as medidas que se justifiquem por
razões de segurança, higiene e saúde do trabalhador.


7 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante,
ou os seus representantes, têm direito de requerer à
Inspecção-Geral do Trabalho acção de fiscalização, a
realizar com prioridade e urgência, se o empregador
não cumprir as obrigações decorrentes do artigo 49.o
do Código do Trabalho.


SECÇÃO II


Contra-ordenações em especial


Artigo 470.o


Trabalho no domicílio


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.o 2 do artigo 15.o, no n.o 3 do artigo 16.o,
nos artigos 17.o e 19.o, nos n.os 1 e 3 do artigo 20.o
e nos artigos 21.o, 22.o e 25.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 3 do artigo 15.o e no n.o 4 do artigo 20.o


Artigo 471.o


Dados biométricos


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1 e 3 do artigo 27.o


Artigo 472.o


Utilização de meios de vigilância a distância


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no n.o 1 do artigo 28.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.o 3 do artigo 28.o


Artigo 473.o


Igualdade


1 — O disposto no artigo 642.o do Código do Trabalho
é extensivo aos factores de discriminação referidos no
n.o 3 do artigo 32.o


2 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no artigo 34.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos artigos 31.o e 40.o


Artigo 474.o


Protecção do património genético


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a pro-
dução ou utilização de agentes biológicos, físicos ou quí-
micos susceptíveis de implicar riscos para o património
genético referidos no artigo 42.o, a violação do disposto
no n.o 1 do artigo 45.o, nos n.os 1 a 5 do artigo 46.o,
no artigo 47.o, nas alíneas a) a f), i) e l) a n) do artigo 48.o,
no n.o 2 do artigo 59.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 60.o,


nos n.os 1 e 2 do artigo 61.o e no n.o 3 do mesmo artigo,
no caso de ter sido excedido um valor limite de exposição
profissional obrigatório, no artigo 62.o, nos n.os 1, 3 e
5 do artigo 63.o e a omissão, por parte do empregador,
da conduta necessária para impedir que os trabalhadores
exerçam funções na área afectada sem respeitar as con-
dições do n.o 4 do artigo 63.o, se for ultrapassado um
valor limite de exposição profissional obrigatório.


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 2, 3 e 5 do artigo 45.o, nas alíneas g)
e h) do artigo 48.o, nos artigos 49.o a 52.o e 54.o, nos
n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 55.o, no n.o 1 do artigo 56.o,
nos artigos 57.o e 58.o, nos n.os 1 e 3 do artigo 59.o,
no n.o 3 do artigo 60.o, no n.o 3 do artigo 61.o, no caso
de ter sido excedido um valor limite de exposição pro-
fissional indicativo, no n.o 2 do artigo 63.o, bem como
a omissão, por parte do empregador, da conduta neces-
sária para impedir que os trabalhadores exerçam funções
na área afectada sem respeitar as condições do n.o 4
do artigo 63.o, se for ultrapassado um valor limite de
exposição profissional indicativo, bem como dos arti-
gos 64.o e 65.o


Artigo 475.o


Maternidade e paternidade


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto nos n.os 1, 3 e 6 do artigo 68.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.o 4 do artigo 70.o, nos n.os 1, 2, 6 e 7
do artigo 71.o, nos n.os 3, 4 e 5 do artigo 73.o, no n.o 2
do artigo 76.o, no n.o 2 do artigo 80.o, no artigo 96.o,
nas alíneas a) e b) dos n.os 1 e no n.o 2 do artigo 97.o,
no n.o 4 do artigo 98.o e no n.o 2 do artigo 101.o


3 — Constitui, ainda, contra-ordenação grave o impe-
dimento, por parte do empregador, que a trabalhadora
grávida efectue a consulta pré-natal ou a preparação
para o parto durante o horário de trabalho, quando
a mesma não for possível fora desse horário, bem como
a violação do disposto no artigo 47.o do Código do
Trabalho.


4 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no artigo 67.o


5 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável no âmbito da relação jurídica de emprego público
que confira a qualidade de funcionário ou agente da
Administração Pública.


Artigo 476.o


Trabalho de menores


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no n.o 3 do artigo 115.o, nos arti-
gos 116.o a 121.o e nos artigos 123.o a 126.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 115.o, do n.o 2 do
artigo 122.o e do n.o 2 artigo 131.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 4 do artigo 131.o


4 — A decisão condenatória pode ser objecto de
publicidade.


Artigo 477.o


Participação de menores em espectáculos e outras actividades


1 — Constitui contra-ordenação muito grave, impu-
tável à entidade promotora, a violação do disposto nos
n.os 2 e 3 do artigo 139.o, no artigo 140.o e nos n.os 1,
3 e 4 do artigo 141.o
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2 — Constitui contra-ordenação grave, imputável à
entidade promotora, a violação do disposto no
artigo 144.o e nos n.os 2 e 3 do artigo 145.o


3 — A contra-ordenações muito graves podem ser
aplicadas, tendo em conta a culpa do agente, as seguintes
sanções acessórias:


a) Interdição do exercício de profissão ou activi-
dade cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;


b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


c) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa.


4 — Em caso de reincidência na prática de contra-
-ordenações muito graves, a condenação é publicitada.


Artigo 478.o


Trabalhador-estudante


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 149.o, no n.o 3 do
artigo 150.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 151.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 150.o e no artigo 152.o


Artigo 479.o


Trabalhador estrangeiro ou apátrida


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 158.o e nos n.os 1 a
3 do artigo 159.o


Artigo 480.o


Formação profissional


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos artigos 164.o, 165.o e 166.o, no n.o 1 do
artigo 167.o e no artigo 169.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 170.o


Artigo 481.o


Período de laboração


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 176.o


Artigo 482.o


Mapas de horário de trabalho


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no artigo 180.o e no artigo 182.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 2 do artigo 181.o


Artigo 483.o


Retribuição mínima mensal garantida


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto nos n.os 1 a 4 do artigo 207.o, e no
n.o 1 do artigo 208.o


2 — A decisão que aplicar a coima deve conter a
ordem de pagamento do quantitativo da retribuição em


dívida ao trabalhador, a efectuar dentro do prazo esta-
belecido para pagamento da coima.


Artigo 484.o


Serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no artigo 220.o, bem como o exercício,
por parte de serviços externos, de actividades de segu-
rança, higiene e saúde sem a necessária autorização,
ou além dos sectores de actividade ou das actividades
de risco elevado para que estejam autorizados, em vio-
lação do disposto nos n.os 1 ou 2 do artigo 230.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.o 1 do artigo 216.o, no n.o 5 do artigo 219.o,
no artigo 222.o, nos n.os 3 e 4 do artigo 224.o, nos n.os 4
e 7 do artigo 225.o, no n.o 4 do artigo 226.o, no n.o 2
do artigo 228.o, nos artigos 238.o e 240.o, no n.o 1 do
artigo 241.o, nos artigos 242.o, 245.o e 246.o e nos n.os 1
e 2 do artigo 247.o, nos n.os 1 e 4 do artigo 248.o, dos
artigos 250.o, 251.o, 253.o, 257.o e 260.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 243.o, no artigo 249.o,
nos n.os 1, 4, 5 e 6 do artigo 258.o e nos n.os 1, 2 e
4 do artigo 259.o


Artigo 485.o


Eleição dos representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no artigo 270.o, no n.o 1 do artigo 274.o
e no n.o 1 do artigo 275.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto na alínea b) do 267.o, no artigo 268.o, na parte
final do n.o 3 do artigo 274.o, no n.o 5 do artigo 275.o,
a oposição do empregador à afixação dos resultados
da votação, nos termos do n.o 1 do artigo 278.o, no
n.o 1 do artigo 280.o, n.o 1 do artigo 281.o e nos arti-
gos 283.o a 286.o


Artigo 486.o


Encerramento temporário


Constitui contra-ordenação muito grave a violação
não dolosa do disposto nos artigos 296.o e 299.o


Artigo 487.o


Incumprimento do contrato


Constitui contra-ordenação leve a violação do dis-
posto no n.o 3 do artigo 303.o


Artigo 488.o


Comissões de trabalhadores


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no artigo 332.o, no n.o 1 do artigo 333.o
e nos n.os 2 e 4 do artigo 334.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto na parte final do n.o 3 do artigo 333.o, no n.o 5
do artigo 334.o, a oposição do empregador à afixação
dos resultados da votação, nos termos do artigo 338.o,
na alínea e) do n.o 1 do artigo 354.o, nos artigos 355.o
e 356.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 357.o, o impedimento,
por parte do empregador, ao exercício dos direitos pre-
vistos no artigo 360.o e o impedimento, por parte do
empregador, ao exercício dos direitos previstos no
artigo 364.o
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Artigo 489.o


Conselhos de empresa europeus


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do acordo que instituir um conselho de empresa
europeu ou um ou mais procedimentos de informação
e consulta, na parte respeitante aos direitos de infor-
mação e consulta e de reunião, do disposto no n.o 1
do artigo 377.o, nos artigos 380.o e 381.o, nos n.os 1
e 2 do artigo 382.o, nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 383.o,
no n.o 2 do artigo 385.o, no n.o 4 do artigo 387.o, no
n.o 1 do artigo 388.o e no n.o 3 do artigo 390.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto na parte final do n.o 2 do artigo 369.o, nos
n.os 1, 2 e 3 do artigo 371.o, do acordo que instituir
um conselho de empresa europeu, na parte respeitante
aos recursos financeiros e materiais e à informação a
prestar sobre o número de trabalhadores ao serviço dos
estabelecimentos da empresa ou das empresas do grupo,
nas alíneas d) e e) do n.o 1 do artigo 374.o, no n.o 4
do artigo 379.o, no n.o 4 do artigo 383.o, nos n.os 6 e
7 do artigo 388.o, a conduta da administração ou da
direcção de um estabelecimento ou empresa que impeça
a realização dos procedimentos do acto eleitoral regu-
lados na portaria referida no n.o 6 do artigo 392.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 1 do artigo 376.o


Artigo 490.o


Mapas do quadro de pessoal


1 — Constitui contra-ordenação leve:


a) A violação do disposto no artigo 454.o;
b) O não envio dos mapas a qualquer das entidades


referidas no n.o 5 do artigo 455.o;
c) A omissão, no preenchimento do mapa, de tra-


balhadores ou elementos que nele devam figu-
rar;


d) A não rectificação ou substituição dos mapas,
sempre que ordenadas pela Inspecção-Geral do
Trabalho com base em irregularidades detec-
tadas;


e) A violação do disposto no artigo 456.o


2 — O pagamento da coima aplicada não isenta a
entidade infractora da obrigação de preenchimento,
remessa, afixação e rectificação do mapa do quadro de
pessoal.


Artigo 491.o


Balanço social


Constitui contra-ordenação leve a violação do dis-
posto nos artigos 460.o a 463.o


CAPÍTULO XL


Disposições finais e transitórias


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 492.o


Inexistência de alteração dos instrumentos
de regulamentação colectiva de trabalho negociais


Para efeitos do artigo 13.o da Lei n.o 99/2003, de
27 de Agosto, bem como dos artigos 556.o a 560.o do


Código do Trabalho, não constitui alteração dos ins-
trumentos de regulamentação colectiva de trabalho
negociais a modificação das cláusulas de natureza pecu-
niária depositada até 31 de Dezembro de 2004.


Artigo 493.o


Férias


O aumento da duração do período de férias previsto
no n.o 3 do artigo 213.o do Código do Trabalho não
tem consequências no montante do subsídio de férias.


SECÇÃO II


Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego


Artigo 494.o


Atribuições


A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no
Emprego é a entidade que tem por objectivo promover
a igualdade e não discriminação entre homens e mulhe-
res no trabalho, no emprego e na formação profissional,
a protecção da maternidade e da paternidade e a con-
ciliação da actividade profissional com a vida familiar,
no sector privado e no sector público.


Artigo 495.o


Composição


A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no
Emprego tem a seguinte composição:


a) Dois representantes do ministério responsável
pela área laboral, um dos quais preside;


b) Um representante do ministro responsável pela
área da Administração Pública;


c) Um representante do ministro responsável pela
área da administração local;


d) Um representante da Comissão para a Igual-
dade e para os Direitos das Mulheres;


e) Dois representantes das associações sindicais;
f) Dois representantes das associações de empre-


gadores.


Artigo 496.o


Competências


1 — Compete à Comissão para a Igualdade no Tra-
balho e no Emprego:


a) Recomendar ao ministro responsável pela área
laboral e ao ministro responsável pela Admi-
nistração Pública a adopção de providências
legislativas e administrativas tendentes a aper-
feiçoar a aplicação das normas sobre igualdade
e não discriminação entre homens e mulheres
no trabalho, no emprego e na formação pro-
fissional, a protecção da maternidade e da pater-
nidade e a conciliação da actividade profissional
com a vida familiar;


b) Promover a realização de estudos e investiga-
ções, com o objectivo de eliminar a discrimi-
nação das mulheres no trabalho e no emprego;


c) Incentivar e dinamizar acções tendentes a divul-
gar a legislação sobre a igualdade e não dis-
criminação, protecção da maternidade e da
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paternidade e a conciliação da actividade pro-
fissional com a vida familiar;


d) Emitir pareceres, em matéria de igualdade no
trabalho e no emprego, sempre que solicitados
pela Inspecção-Geral do Trabalho, pelo tribu-
nal, pelos ministérios, pelas associações sindicais
e de empregadores, ou por qualquer interes-
sado;


e) Emitir o parecer prévio ao despedimento de tra-
balhadoras grávidas, puérperas e lactantes;


f) Emitir parecer prévio no caso de intenção de
recusa, pelo empregador, de autorização para
trabalho a tempo parcial ou com flexibilidade
de horário a trabalhadores com filhos menores
de 12 anos;


g) Comunicar de imediato, à Inspecção-Geral do
Trabalho, os pareceres da Comissão que con-
firmem ou indiciem a existência de prática labo-
ral discriminatória para acção inspectiva, a qual
pode ser acompanhada por técnicos desta
Comissão;


h) Determinar a realização de visitas aos locais de
trabalho ou solicitá-las à Inspecção-Geral do
Trabalho, com a finalidade de comprovar quais-
quer práticas discriminatórias;


i) Organizar o registo das decisões judiciais que
lhe sejam enviadas pelos tribunais em matéria
de igualdade e não discriminação entre homens
e mulheres no trabalho, no emprego e na for-
mação profissional e informar sobre o registo
de qualquer decisão já transitada em julgado;


j) Analisar as comunicações dos empregadores
sobre a não renovação de contrato de trabalho
a termo sempre que estiver em causa uma tra-
balhadora grávida, puérpera ou lactante.


2 — No exercício da sua competência a Comissão
para a Igualdade no Trabalho e no Emprego pode soli-
citar informações e pareceres a qualquer entidade
pública ou privada, bem como a colaboração de asses-
sores de que careça.


3 — As informações e os pareceres referidos no
número anterior devem ser fornecidos com a maior bre-
vidade e de forma tão completa quanto possível.


Artigo 497.o


Deliberação


1 — A Comissão para a Igualdade no Trabalho e no
Emprego só pode deliberar validamente com a presença
da maioria dos seus membros.


2 — As deliberações são tomadas por maioria dos
votos dos membros presentes.


3 — O presidente tem voto de qualidade.


Artigo 498.o


Recursos humanos e financeiros


1 — O apoio administrativo é facultado à Comissão
para a Igualdade no Trabalho e no Emprego pelo IEFP.


2 — Os encargos com o pessoal e o funcionamento
da Comissão para a Igualdade no Trabalho e no
Emprego são suportados pelo orçamento do IEFP.


Artigo 499.o


Regulamento de funcionamento


O regulamento de funcionamento da Comissão para
Igualdade no Trabalho e no Emprego é aprovado por
despacho conjunto dos ministros responsáveis pelas
áreas das finanças e laboral.


Aprovada em 20 de Maio de 2004.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 14 de Julho de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 16 de Julho de 2004.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Decreto-Lei n.o 182/2004
de 29 de Julho


A Directiva n.o 86/363/CEE, do Conselho, de 24 de
Julho, com a última redacção que lhe foi dada pela
Directiva n.o 2003/60/CE, da Comissão, de 18 de Junho,
fixou os teores máximos de resíduos de determinados
pesticidas à superfície e no interior dos cereais, géneros
alimentícios de origem animal e de determinados pro-
dutos de origem vegetal.


Para garantir que o consumidor está adequadamente
protegido da exposição a resíduos resultantes de uti-
lizações não autorizadas de produtos farmacêuticos,
foram fixados teores máximos de resíduos para as com-
binações dos produtos/pesticidas em questão no limite
mais baixo de determinação analítica.


Aquela directiva foi transposta para a ordem jurídica
nacional pelo Decreto-Lei n.o 51/2004, de 10 de Março.


Com a recente publ icação das Direct ivas
n.os 2003/113/CE, de 3 de Dezembro, 2003/118/CE, de
5 de Dezembro, e 2004/2/CE, de 9 de Janeiro, todas
da Comissão, foram introduzidas alterações à citada
Directiva n.o 86/363/CEE, que importa transpor também
para a ordem jurídica interna, alterando aquele decreto-
-lei.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional as Directivas n.os 2003/113/CE, de 3 de Dezem-
bro, 2003/118/CE, de 5 de Dezembro, e 2004/2/CE, de
9 de Janeiro, da Comissão, que alteram a Directiva
n.o 86/363/CEE, do Conselho, de 24 de Julho, relativa
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Artigo 3.o


Regulamentação


O Governo adoptará no prazo máximo de 120 dias,
a contar da data da entrada em vigor da presente lei,
a regulamentação necessária à efectivação do Programa,
nomeadamente:


a) As condições de acesso ao Programa e as moda-
lidades da sua efectivação;


b) A salvaguarda da reserva da intimidade e a pro-
tecção dos dados pessoais dos reclusos aderentes ao
Programa;


c) A supervisão pelos serviços clínicos do respectivo
estabelecimento prisional;


d) As garantias de higiene, saúde e segurança dos
reclusos e do pessoal prisional.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor com o Orçamento do
Estado para o ano de 2007.


Aprovada em 30 de Novembro de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 6 de Janeiro de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 8 de Janeiro de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 4/2007


de 16 de Janeiro


Aprova as bases gerais do sistema de segurança social


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Objectivos e princípios


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei define as bases gerais em que assenta
o sistema de segurança social, adiante designado por
sistema, bem como as iniciativas particulares de fins
análogos.


Artigo 2.o


Direito à segurança social


1 — Todos têm direito à segurança social.
2 — O direito à segurança social é efectivado pelo


sistema e exercido nos termos estabelecidos na Cons-
tituição, nos instrumentos internacionais aplicáveis e na
presente lei.


Artigo 3.o


Irrenunciabilidade do direito à segurança social


São nulas as cláusulas do contrato, individual ou colec-
tivo, pelo qual se renuncie aos direitos conferidos pela
presente lei.


Artigo 4.o


Objectivos do sistema


Constituem objectivos prioritários do sistema de segu-
rança social:


a) Garantir a concretização do direito à segurança
social;


b) Promover a melhoria sustentada das condições e
dos níveis de protecção social e o reforço da respectiva
equidade; e


c) Promover a eficácia do sistema e a eficiência da
sua gestão.


Artigo 5.o


Princípios gerais


Constituem princípios gerais do sistema o princípio
da universalidade, da igualdade, da solidariedade, da
equidade social, da diferenciação positiva, da subsidia-
riedade, da inserção social, da coesão intergeracional,
do primado da responsabilidade pública, da complemen-
taridade, da unidade, da descentralização, da partici-
pação, da eficácia, da tutela dos direitos adquiridos e
dos direitos em formação, da garantia judiciária e da
informação.


Artigo 6.o


Princípio da universalidade


O princípio da universalidade consiste no acesso de
todas as pessoas à protecção social assegurada pelo sis-
tema, nos termos definidos por lei.


Artigo 7.o


Princípio da igualdade


O princípio da igualdade consiste na não discrimi-
nação dos beneficiários, designadamente em razão do
sexo e da nacionalidade, sem prejuízo, quanto a esta,
de condições de residência e de reciprocidade.


Artigo 8.o


Princípio da solidariedade


1 — O princípio da solidariedade consiste na respon-
sabilidade colectiva das pessoas entre si na realização
das finalidades do sistema e envolve o concurso do
Estado no seu financiamento, nos termos da presente
lei.


2 — O princípio da solidariedade concretiza-se:


a) No plano nacional, através da transferência de
recursos entre os cidadãos, de forma a permitir a todos
uma efectiva igualdade de oportunidades e a garantia
de rendimentos sociais mínimos para os mais des-
favorecidos;


b) No plano laboral, através do funcionamento de
mecanismos redistributivos no âmbito da protecção de
base profissional; e


c) No plano intergeracional, através da combinação
de métodos de financiamento em regime de repartição
e de capitalização.
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Artigo 9.o


Princípio da equidade social


O princípio da equidade social traduz-se no trata-
mento igual de situações iguais e no tratamento dife-
renciado de situações desiguais.


Artigo 10.o


Princípio da diferenciação positiva


O princípio da diferenciação positiva consiste na fle-
xibilização e modulação das prestações em função dos
rendimentos, das eventualidades sociais e de outros fac-
tores, nomeadamente, de natureza familiar, social, labo-
ral e demográfica.


Artigo 11.o


Princípio da subsidiariedade


O princípio da subsidiariedade assenta no reconhe-
cimento do papel essencial das pessoas, das famílias e
de outras instituições não públicas na prossecução dos
objectivos da segurança social, designadamente no
desenvolvimento da acção social.


Artigo 12.o


Princípio da inserção social


O princípio da inserção social caracteriza-se pela
natureza activa, preventiva e personalizada das acções
desenvolvidas no âmbito do sistema, com vista a eliminar
as causas de marginalização e exclusão social e a pro-
mover a dignificação humana.


Artigo 13.o


Princípio da coesão intergeracional


O princípio da coesão intergeracional implica um
ajustado equilíbrio e equidade geracionais na assunção
das responsabilidades do sistema.


Artigo 14.o


Princípio do primado da responsabilidade pública


O princípio do primado da responsabilidade pública
consiste no dever do Estado de criar as condições neces-
sárias à efectivação do direito à segurança social e de
organizar, coordenar e subsidiar o sistema de segurança
social.


Artigo 15.o


Princípio da complementaridade


O princípio da complementaridade consiste na arti-
culação das várias formas de protecção social públicas,
sociais, cooperativas, mutualistas e privadas com o objec-
tivo de melhorar a cobertura das situações abrangidas
e promover a partilha das responsabilidades nos dife-
rentes patamares da protecção social.


Artigo 16.o


Princípio da unidade


O princípio da unidade pressupõe uma actuação arti-
culada dos diferentes sistemas, subsistemas e regimes
de segurança social no sentido da sua harmonização
e complementaridade.


Artigo 17.o


Princípio da descentralização


O princípio da descentralização manifesta-se pela
autonomia das instituições, tendo em vista uma maior
aproximação às populações, no quadro da organização
e planeamento do sistema e das normas e orientações
de âmbito nacional, bem como das funções de supervisão
e fiscalização das autoridades públicas.


Artigo 18.o


Princípio da participação


O princípio da participação envolve a responsabili-
zação dos interessados na definição, no planeamento
e gestão do sistema e no acompanhamento e avaliação
do seu funcionamento.


Artigo 19.o


Princípio da eficácia


O princípio da eficácia consiste na concessão opor-
tuna das prestações legalmente previstas, para uma ade-
quada prevenção e reparação das eventualidades e pro-
moção de condições dignas de vida.


Artigo 20.o


Princípio da tutela dos direitos adquiridos e dos direitos em formação


O princípio da tutela dos direitos adquiridos e dos
direitos em formação visa assegurar o respeito por esses
direitos, nos termos da presente lei.


Artigo 21.o


Princípio da garantia judiciária


O princípio da garantia judiciária assegura aos inte-
ressados o acesso aos tribunais, em tempo útil, para
fazer valer o seu direito às prestações.


Artigo 22.o


Princípio da informação


O princípio da informação consiste na divulgação a
todas as pessoas, quer dos seus direitos e deveres, quer
da sua situação perante o sistema e no seu atendimento
personalizado.


Artigo 23.o


Composição do sistema


O sistema de segurança social abrange o sistema de
protecção social de cidadania, o sistema previdencial
e o sistema complementar.


Artigo 24.o


Administração do sistema


1 — Compete ao Estado, no que diz respeito à com-
ponente pública do sistema de segurança social, garantir
a sua boa administração.


2 — Compete ainda ao Estado assegurar, no que diz
respeito aos regimes complementares de natureza não
pública, uma adequada e eficaz regulação, supervisão
prudencial e fiscalização.
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Artigo 25.o


Relação com sistemas estrangeiros


1 — O Estado promove a celebração de instrumentos
de coordenação sobre segurança social com o objectivo
de garantir a igualdade de tratamento aos beneficiários
por ele abrangidos que exerçam actividade profissional
ou residam no respectivo território relativamente aos
direitos e obrigações, nos termos da legislação aplicável,
bem como a protecção dos direitos adquiridos e em
formação.


2 — O Estado promove, igualmente, a adesão a ins-
trumentos adoptados no quadro de organizações inter-
nacionais com competência na matéria que visem o
desenvolvimento ou a convergência das normas de segu-
rança social adoptadas.


CAPÍTULO II


Sistema de protecção social de cidadania


SECÇÃO I


Objectivos e composição


Artigo 26.o


Objectivos gerais


1 — O sistema de protecção social de cidadania tem
por objectivos garantir direitos básicos dos cidadãos e
a igualdade de oportunidades, bem como promover o
bem-estar e a coesão sociais.


2 — Para concretização dos objectivos mencionados
no número anterior, compete ao sistema de protecção
social de cidadania:


a) A efectivação do direito a mínimos vitais dos cida-
dãos em situação de carência económica;


b) A prevenção e a erradicação de situações de
pobreza e de exclusão;


c) A compensação por encargos familiares; e
d) A compensação por encargos nos domínios da defi-


ciência e da dependência.


Artigo 27.o


Promoção da natalidade


1 — A lei deve estabelecer condições especiais de pro-
moção da natalidade que favoreçam a conciliação entre
a vida pessoal, profissional e familiar e atendam, em
especial, aos tempos de assistência a filhos menores.


2 — As condições a que se refere o número anterior
podem consistir, designadamente, no desenvolvimento
de equipamentos sociais de apoio na primeira infância,
em mecanismos especiais de apoio à maternidade e à
paternidade e na diferenciação e modulação das pres-
tações.


Artigo 28.o


Composição


O sistema de protecção social de cidadania engloba
o subsistema de acção social, o subsistema de solida-
riedade e o subsistema de protecção familiar.


SECÇÃO II


Subsistema de acção social


Artigo 29.o


Objectivos


1 — O subsistema de acção social tem como objec-
tivos fundamentais a prevenção e reparação de situações
de carência e desigualdade sócio-económica, de depen-
dência, de disfunção, exclusão ou vulnerabilidade
sociais, bem como a integração e promoção comunitárias
das pessoas e o desenvolvimento das respectivas capa-
cidades.


2 — O subsistema de acção social assegura ainda
especial protecção aos grupos mais vulneráveis, nomea-
damente crianças, jovens, pessoas com deficiência e ido-
sos, bem como a outras pessoas em situação de carência
económica ou social.


3 — A acção social deve ainda ser conjugada com
outras políticas sociais públicas, bem como ser articulada
com a actividade de instituições não públicas.


Artigo 30.o


Prestações


Os objectivos da acção social concretizam-se, desig-
nadamente através de:


a) Serviços e equipamentos sociais;
b) Programas de combate à pobreza, disfunção, mar-


ginalização e exclusão sociais;
c) Prestações pecuniárias, de carácter eventual e em


condições de excepcionalidade; e
d) Prestações em espécie.


Artigo 31.o


Desenvolvimento da acção social


1 — A acção social é desenvolvida pelo Estado, pelas
autarquias e por instituições privadas sem fins lucrativos,
de acordo com as prioridades e os programas definidos
pelo Estado e em consonância com os princípios e linhas
de orientação definidos nos números seguintes.


2 — A concretização da acção social obedece aos
seguintes princípios e linhas de orientação:


a) Intervenção prioritária das entidades mais próxi-
mas dos cidadãos;


b) Desenvolvimento social através da qualificação e
integração comunitária dos indivíduos;


c) Contratualização das respostas numa óptica de
envolvimento e de responsabilização dos destinatários;


d) Personalização, selectividade e flexibilidade das
prestações e dos apoios sociais, de modo a permitir a
sua adequação e eficácia;


e) Utilização eficiente dos serviços e equipamentos
sociais, com eliminação de sobreposições, lacunas de
actuação e assimetrias na disposição geográfica dos
recursos envolvidos;


f) Valorização das parcerias, constituídas por enti-
dades públicas e particulares, para uma actuação inte-
grada junto das pessoas e das famílias;


g) Estímulo do voluntariado social, tendo em vista
assegurar uma maior participação e envolvimento da
sociedade civil na promoção do bem-estar e uma maior
harmonização das respostas sociais; e
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h) Desenvolvimento de uma articulação eficiente
entre as entidades com responsabilidades sociais e os
serviços, nomeadamente de saúde e de educação.


3 — O desenvolvimento da acção social consubstan-
cia-se no apoio direccionado às famílias, podendo impli-
car, nos termos a definir por lei, o recurso a subvenções,
acordos ou protocolos de cooperação com as instituições
particulares de solidariedade social e outras.


4 — A criação e o acesso aos serviços e equipamentos
sociais são promovidos, incentivados e apoiados pelo
Estado, envolvendo, sempre que possível, os parceiros
referidos no n.o 6.


5 — A utilização de serviços e equipamentos sociais
pode ser condicionada ao pagamento de compartipações
pelos respectivos destinatários, tendo em conta os seus
rendimentos e os dos respectivos agregados familiares.


6 — O desenvolvimento da acção social concretiza-se,
no âmbito da intervenção local, pelo estabelecimento
de parcerias, designadamente através da rede social,
envolvendo a participação e a colaboração dos diferentes
organismos da administração central, das autarquias
locais, de instituições públicas e das instituições par-
ticulares de solidariedade social e outras instituições pri-
vadas de reconhecido interesse público.


Artigo 32.o


Instituições particulares de solidariedade social


1 — O Estado apoia e valoriza as instituições par-
ticulares de solidariedade social e outras de reconhecido
interesse público, sem carácter lucrativo, que prossigam
objectivos de solidariedade social.


2 — As instituições particulares de solidariedade
social e outras de reconhecido interesse público sem
carácter lucrativo, consagradas no n.o 5 do artigo 63.o
da Constituição, estão sujeitas a registo obrigatório.


3 — O Estado exerce poderes de fiscalização e ins-
pecção sobre as instituições particulares de solidarie-
dade social e outras de reconhecido interesse público
sem carácter lucrativo, que prossigam objectivos de natu-
reza social, por forma a garantir o efectivo cumprimento
das respectivas obrigações legais e contratuais, desig-
nadamente das resultantes dos acordos ou protocolos
de cooperação celebrados com o Estado.


Artigo 33.o


Das iniciativas dos particulares


Os serviços e equipamentos sociais da iniciativa de
entidades privadas com fins lucrativos podem beneficiar
de incentivos e benefícios previstos na lei.


Artigo 34.o


Licenciamento, inspecção e fiscalização


Os serviços e equipamentos sociais assegurados por
instituições e entidades privadas com ou sem fins lucra-
tivos carecem de licenciamento prévio e estão sujeitos
à inspecção e fiscalização do Estado nos termos da lei.


Artigo 35.o


Responsabilidade social das empresas


O Estado estimula e apoia as iniciativas das empresas
que contribuam para o desenvolvimento das políticas


sociais, designadamente através da criação de equipa-
mentos sociais e serviços de acção social de apoio à
maternidade e à paternidade, à infância e à velhice e
que contribuam para uma melhor conciliação da vida
pessoal, profissional e familiar dos membros do agre-
gado familiar.


SECÇÃO III


Subsistema de solidariedade


Artigo 36.o


Objectivos


1 — O subsistema de solidariedade destina-se a asse-
gurar, com base na solidariedade de toda a comunidade,
direitos essenciais por forma a prevenir e a erradicar
situações de pobreza e de exclusão, bem como a garantir
prestações em situações de comprovada necessidade
pessoal ou familiar, não incluídas no sistema previ-
dencial.


2 — O subsistema de solidariedade pode abranger
também, nos termos a definir por lei, situações de com-
pensação social ou económica em virtude de insuficiên-
cias contributivas ou prestacionais do sistema previ-
dencial.


Artigo 37.o


Âmbito pessoal


1 — O subsistema de solidariedade abrange os cida-
dãos nacionais, podendo ser tornado extensivo, nas con-
dições estabelecidas na lei, a não nacionais.


2 — O acesso às prestações obedece aos princípios
da equidade social e da diferenciação positiva e deve
contribuir para promover a inserção social das pessoas
e famílias beneficiárias.


3 — Para os efeitos previstos na presente lei, con-
sideram-se não nacionais os refugiados, os apátridas e
os estrangeiros não equiparados a cidadãos nacionais
por instrumentos internacionais de segurança social.


Artigo 38.o


Âmbito material


1 — O subsistema de solidariedade abrange as seguin-
tes eventualidades:


a) Falta ou insuficiência de recursos económicos dos
indivíduos e dos agregados familiares para a satisfação
das suas necessidades essenciais e para a promoção da
sua progressiva inserção social e profissional;


b) Invalidez;
c) Velhice;
d) Morte; e
e) Insuficiência das prestações substitutivas dos ren-


dimentos do trabalho ou da carreira contributiva dos
beneficiários.


2 — O subsistema de solidariedade abrange ainda as
situações de incapacidade absoluta e definitiva dos bene-
ficiários do sistema previdencial, na parte necessária
para cobrir a insuficiência da respectiva carreira con-
tributiva em relação ao correspondente valor da pensão
de invalidez.


3 — O subsistema de solidariedade pode ainda abran-
ger os encargos decorrentes de diminuição de receitas
ou de aumento de despesas, sem base contributiva
específica.
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Artigo 39.o


Regimes abrangidos


O subsistema de solidariedade abrange, designada-
mente, o regime não contributivo, o regime especial
de segurança social das actividades agrícolas, os regimes
transitórios ou outros formalmente equiparados a não
contributivos.


Artigo 40.o


Condições de acesso


1 — A atribuição das prestações do subsistema de
solidariedade depende de residência em território nacio-
nal e demais condições fixadas na lei.


2 — A lei pode, no que diz respeito a não nacionais,
fazer depender o acesso à atribuição de prestações de
determinadas condições, nomeadamente de períodos
mínimos de residência legal ou de situações legalmente
equiparadas.


3 — A concessão das prestações não depende de ins-
crição nem envolve o pagamento de contribuições, sendo
determinada em função dos recursos do beneficiário e
do seu agregado familiar.


Artigo 41.o


Prestações


1 — A protecção concedida no âmbito do subsistema
de solidariedade concretiza-se através da concessão das
seguintes prestações:


a) Prestações de rendimento social de inserção;
b) Pensões sociais;
c) Subsídio social de desemprego;
d) Complemento solidário para idosos;
e) Complementos sociais; e
f) Outras prestações ou transferências afectas a fina-


lidades específicas, no quadro da concretização dos
objectivos do presente subsistema.


2 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo
anterior, a atribuição de complementos sociais pode não
depender da verificação das condições de residência e
de recursos, nos termos a definir por lei ou do disposto
em instrumentos internacionais de segurança social
aplicáveis.


Artigo 42.o


Montantes das prestações


1 — Os montantes das prestações pecuniárias do sub-
sistema de solidariedade são fixados por lei com o objec-
tivo de garantir as necessidades vitais dos beneficiários,
de modo a assegurar direitos básicos de cidadania.


2 — Os montantes das prestações referidas no
número anterior devem ser fixados em função dos ren-
dimentos dos beneficiários e dos respectivos agregados
familiares, bem como da sua dimensão, podendo os mes-
mos ser modificados em consequência da alteração des-
ses rendimentos, da composição e dimensão do agregado
familiar ou ainda de outros factores legalmente pre-
vistos.


Artigo 43.o


Contratualização da inserção


A lei prevê, no âmbito das condições de atribuição
das prestações do subsistema de solidariedade, sempre


que tal se mostre ajustado, a assunção, por parte dos
beneficiários, de um compromisso contratualizado de
inserção e do seu efectivo cumprimento.


SECÇÃO IV


Subsistema de protecção familiar


Artigo 44.o


Objectivo


O subsistema de protecção familiar visa assegurar a
compensação de encargos familiares acrescidos quando
ocorram as eventualidades legalmente previstas.


Artigo 45.o


Âmbito pessoal


O subsistema de protecção familiar abrange a gene-
ralidade das pessoas.


Artigo 46.o


Âmbito material


O subsistema de protecção familiar abrange, nomea-
damente, as seguintes eventualidades:


a) Encargos familiares;
b) Encargos no domínio da deficiência; e
c) Encargos no domínio da dependência.


Artigo 47.o


Condições de acesso


1 — A atribuição das prestações do subsistema de
protecção familiar depende de residência em território
nacional e demais condições fixadas na lei.


2 — A lei pode, no que diz respeito a não nacionais,
fazer depender o acesso à atribuição de prestações de
determinadas condições, nomeadamente de períodos
mínimos de residência legal ou de situações legalmente
equiparadas.


3 — A lei pode prever condições especiais de acesso
em função das eventualidades a proteger.


4 — O disposto no n.o 1 não prejudica a aplicação
do disposto em instrumentos internacionais de segu-
rança social.


Artigo 48.o


Prestações


1 — A protecção nas eventualidades previstas no
âmbito do subsistema de protecção familiar concreti-
za-se através da concessão de prestações pecuniárias.


2 — A protecção referida no número anterior é sus-
ceptível de ser alargada, de modo a dar resposta a novas
necessidades sociais, designadamente no caso de famí-
lias monoparentais, bem como às que relevem, espe-
cificamente, dos domínios da deficiência e da depen-
dência.


3 — A lei pode prever, com vista a assegurar uma
melhor cobertura dos riscos sociais, a concessão de pres-
tações em espécie.


4 — O direito às prestações do subsistema de pro-
tecção familiar não prejudica a atribuição de prestações
da acção social referidas na alínea c) do artigo 30.o
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Artigo 49.o


Montantes das prestações


Os montantes das prestações pecuniárias a atribuir
no âmbito da protecção prevista na presente secção são
estabelecidos em função dos rendimentos, da compo-
sição e da dimensão dos agregados familiares dos bene-
ficiários e, eventualmente, dos encargos suportados,
sendo modificados nos termos e condições a fixar por
lei.


CAPÍTULO III


Sistema previdencial


Artigo 50.o


Objectivos


O sistema previdencial visa garantir, assente no prin-
cípio de solidariedade de base profissional, prestações
pecuniárias substitutivas de rendimentos de trabalho
perdido em consequência da verificação das eventua-
lidades legalmente definidas.


Artigo 51.o


Âmbito pessoal


1 — São abrangidos obrigatoriamente pelo sistema
previdencial, na qualidade de beneficiários, os traba-
lhadores por conta de outrem ou legalmente equipa-
rados e os trabalhadores independentes.


2 — As pessoas que não exerçam actividade profis-
sional ou que, exercendo-a, não sejam, por esse facto,
enquadradas obrigatoriamente nos termos do número
anterior, podem aderir à protecção social definida no
presente capítulo, nas condições previstas na lei.


Artigo 52.o


Âmbito material


1 — A protecção social regulada no presente capítulo
integra as seguintes eventualidades:


a) Doença;
b) Maternidade, paternidade e adopção;
c) Desemprego;
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais;
e) Invalidez;
f) Velhice; e
g) Morte.


2 — O elenco das eventualidades protegidas pode ser
alargado, em função da necessidade de dar cobertura
a novos riscos sociais, ou reduzido, nos termos e con-
dições legalmente previstos, em função de determinadas
situações e categorias de beneficiários.


Artigo 53.o


Regimes abrangidos


O sistema previdencial abrange o regime geral de
segurança social aplicável à generalidade dos trabalha-
dores por conta de outrem e aos trabalhadores inde-
pendentes, os regimes especiais, bem como os regimes
de inscrição facultativa abrangidos pelo n.o 2 do
artigo 51.o


Artigo 54.o


Princípio da contributividade


O sistema previdencial deve ser fundamentalmente
autofinanciado, tendo por base uma relação sinalagmá-
tica directa entre a obrigação legal de contribuir e o
direito às prestações.


Artigo 55.o


Condições de acesso


São condições gerais de acesso à protecção social
garantida pelos regimes do sistema previdencial a ins-
crição e o cumprimento da obrigação contributiva dos
trabalhadores e, quando for caso disso, das respectivas
entidades empregadoras.


Artigo 56.o


Obrigações dos contribuintes


1 — Os beneficiários e, no caso de exercício de acti-
vidade profissional subordinada, as respectivas entida-
des empregadoras, são obrigados a contribuir para os
regimes de segurança social.


2 — A obrigação contributiva das entidades empre-
gadoras constitui-se com o início do exercício da acti-
vidade profissional dos trabalhadores ao seu serviço.


3 — A lei define o modo e as condições de concre-
tização da obrigação contributiva e das demais obri-
gações dos contribuintes perante o sistema.


4 — A lei estabelece ainda, nos casos de incumpri-
mento das obrigações dos contribuintes, o regime do
respectivo suprimento oficioso pelos serviços da segu-
rança social.


Artigo 57.o


Determinação do montante das quotizações e das contribuições


1 — O montante das quotizações dos trabalhadores
por conta de outrem e das contribuições das entidades
empregadoras é determinado pela aplicação das taxas
legalmente previstas às remunerações que, nos termos
da lei, constituam base de incidência contributiva.


2 — A lei define os critérios e as condições de registo
de remunerações por equivalência à entrada de con-
tribuições, designadamente quanto à relevância jurídica,
ao valor a registar e ao respectivo período de registo.


3 — As taxas contributivas são fixadas, actuarial-
mente, em função do custo de protecção das eventua-
lidades previstas, sem prejuízo da possibilidade de ade-
quações, designadamente em razão da natureza das enti-
dades contribuintes, das situações específicas dos bene-
ficiários ou de políticas de emprego.


4 — A lei pode prever mecanismos de adequação do
esforço contributivo, justificados pela alteração das con-
dições económicas, sociais e demográficas, designada-
mente mediante a conjugação de técnicas de repartição
e de capitalização.


Artigo 58.o


Limites contributivos


1 — A lei pode ainda prever, protegendo os direitos
adquiridos e em formação e garantindo a sustentabi-
lidade financeira da componente pública do sistema de
repartição e das contas públicas nacionais e o respeito
pelo princípio da solidariedade, a aplicação de limites
superiores aos valores considerados como base de inci-
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dência contributiva ou a redução das taxas contributivas
dos regimes gerais, tendo em vista nomeadamente o
reforço das poupanças dos trabalhadores geridas em
regime financeiro de capitalização.


2 — A determinação legal dos limites referidos no
número anterior é baseada em proposta fundamentada
em relatório que demonstre, de forma inequívoca, o
cumprimento dos requisitos mencionados no número
anterior e será obrigatoriamente precedida de parecer
favorável da comissão executiva do Conselho Nacional
de Segurança Social.


Artigo 59.o


Responsabilidade pelo pagamento das contribuições


1 — As entidades empregadoras são responsáveis
pelo pagamento das quotizações dos trabalhadores ao
seu serviço, devendo para o efeito proceder, no
momento do pagamento das remunerações, à retenção
na fonte dos valores correspondentes.


2 — São nulas as cláusulas do contrato, individual ou
colectivo, pelo qual o trabalhador assuma a obrigação
de pagar, total ou parcialmente, as contribuições devidas
pela entidade empregadora.


Artigo 60.o


Restituição e cobrança coerciva das contribuições ou prestações


1 — As quotizações e as contribuições não pagas, bem
como outros montantes devidos, são objecto de cobrança
coerciva nos termos legais.


2 — As prestações pagas aos beneficiários que a elas
não tinham direito devem ser restituídas nos termos
previstos na lei.


3 — A obrigação do pagamento das quotizações e das
contribuições prescreve no prazo de cinco anos a contar
da data em que aquela obrigação deveria ter sido
cumprida.


4 — A prescrição interrompe-se por qualquer diligên-
cia administrativa, realizada com conhecimento do res-
ponsável pelo pagamento, conducente à liquidação ou
à cobrança da dívida.


Artigo 61.o


Condições de atribuição das prestações


1 — Constitui condição geral de atribuição das pres-
tações, nas eventualidades em que tal seja exigido, o
decurso de um período mínimo de contribuição ou situa-
ção equivalente.


2 — O decurso do período previsto no número ante-
rior pode ser considerado como cumprido pelo recurso
à totalização de períodos contributivos ou equivalentes,
registados no quadro de regimes de protecção social,
nacionais ou estrangeiros, nos termos previstos na lei
ou em instrumentos internacionais aplicáveis.


3 — Podem ainda ser previstas por lei, para cada even-
tualidade, condições especiais de acesso às prestações.


4 — A falta de cumprimento da obrigação de ins-
crição, incluindo a falta de declaração do início de acti-
vidade profissional ou a falta do pagamento de con-
tribuições relativas a períodos de exercício de actividade
profissional dos trabalhadores por conta de outrem, que
lhes não seja imputável, não prejudica o direito às
prestações.


Artigo 62.o


Determinação dos montantes das prestações


1 — O valor das remunerações registadas constitui
a base de cálculo para a determinação do montante
das prestações pecuniárias substitutivas dos rendimen-
tos, reais ou presumidos, da actividade profissional.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a determinação dos montantes das prestações pode
igualmente ter em consideração outros elementos,
nomeadamente e consoante os casos, a natureza da
eventualidade, a duração da carreira contributiva, a
idade do beneficiário ou o grau de incapacidade.


3 — Sempre que as prestações pecuniárias dos regi-
mes de segurança social se mostrem inferiores aos valo-
res mínimos legalmente fixados é garantida a concessão
daquele valor ou a atribuição de prestações que as
complementem.


4 — Os valores dos subsídios de doença e de desem-
prego não podem ser superiores aos valores das res-
pectivas remunerações de referência, líquidos de impos-
tos e de contribuições para a segurança social, que ser-
viram de base de cálculo das prestações.


Artigo 63.o


Quadro legal das pensões


1 — O quadro legal das pensões deve ser, gradua-
lmente, adaptado aos novos condicionalismos sociais,
de modo a garantir-se a maior equidade e justiça social
na sua concretização.


2 — A lei pode consagrar medidas de flexibilidade
da idade legal para atribuição de pensões, através de
mecanismos de redução ou bonificação das pensões,
consoante se trate de idade inferior ou superior à que
se encontra definida nos termos gerais.


3 — A lei pode prever a diferenciação positiva das
taxas de substituição a favor dos beneficiários com mais
baixas remunerações, desde que respeitado o princípio
da contributividade.


4 — O cálculo das pensões de velhice e de invalidez
tem por base os rendimentos de trabalho, revalorizados,
de toda a carreira contributiva, nos termos da lei.


5 — Os valores das remunerações que sirvam de base
de cálculo das pensões devem ser actualizados de acordo
com os critérios estabelecidos na lei, nomeadamente
tendo em conta a inflação.


Artigo 64.o


Factor de sustentabilidade


1 — Ao montante da pensão estatutária, calculada
nos termos legais, é aplicável um factor de sustenta-
bilidade relacionado com a evolução da esperança média
de vida, tendo em vista a adequação do sistema às modi-
ficações resultantes de alterações demográficas e eco-
nómicas.


2 — O factor de sustentabilidade é definido pela rela-
ção entre a esperança média de vida verificada num
determinado ano de referência e a esperança média de
vida que se verificar no ano anterior ao do requerimento
da pensão.


Artigo 65.o


Acumulação de pensões com rendimentos do trabalho


A lei estabelece os termos e as condições de acu-
mulação de pensões com rendimentos de trabalho.
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Artigo 66.o


Direitos adquiridos e em formação


1 — É aplicável aos regimes do sistema previdencial
o princípio da tutela dos direitos adquiridos e dos direi-
tos em formação.


2 — Para o efeito do número anterior, consideram-se:


a) Direitos adquiridos, os que já se encontram reco-
nhecidos ou possam sê-lo por se encontrarem reunidos
todos os requisitos legais necessários ao seu reconhe-
cimento;


b) Direitos em formação, os correspondentes aos
períodos contributivos e valores de remunerações regis-
tadas em nome do beneficiário.


3 — Os beneficiários mantêm o direito às prestações
pecuniárias dos regimes de segurança social ainda que
transfiram a residência do território nacional, sem pre-
juízo do disposto em instrumentos internacionais apli-
cáveis.


4 — Os efeitos da inscrição não se extinguem pelo
decurso do tempo.


CAPÍTULO IV


Disposições comuns aos subsistemas de solidariedade
e protecção familiar e ao sistema previdencial


SECÇÃO I


Prestações


Artigo 67.o


Acumulação de prestações


1 — Salvo disposição legal em contrário, não são
cumuláveis entre si as prestações emergentes do mesmo
facto, desde que respeitantes ao mesmo interesse
protegido.


2 — As regras sobre acumulação de prestações pecu-
niárias emergentes de diferentes eventualidades são
reguladas por lei, não podendo, em caso algum, resultar
da sua aplicação montante inferior ao da prestação mais
elevada nem excesso sobre o valor total.


3 — Para efeitos de acumulação de prestações pecu-
niárias podem ser tomadas em conta prestações con-
cedidas por sistemas de segurança social estrangeiros,
sem prejuízo do disposto em instrumentos internacionais
aplicáveis.


Artigo 68.o


Indexante dos apoios sociais e actualização do valor das prestações


1 — Os montantes dos apoios sociais, designada-
mente os valores mínimos de pensões, são fixados tendo
por base o indexante dos apoios sociais, nas situações
e nos termos definidos por lei.


2 — O valor de referência previsto no número ante-
rior é objecto de actualização anual, tendo em conta
um conjunto de critérios atendíveis, designadamente a
evolução dos preços e o crescimento económico.


3 — A actualização anual das prestações obedece a
critérios objectivos fixados por lei que garantam o res-
peito pelo princípio da equidade intergeracional e pela
sustentabilidade financeira do sistema de segurança
social.


Artigo 69.o


Prescrição do direito às prestações


O direito às prestações pecuniárias vencidas prescreve
a favor das instituições devedoras no prazo de cinco
anos, contado a partir da data em que as mesmas são
postas a pagamento, com conhecimento do credor.


Artigo 70.o


Responsabilidade civil de terceiros


No caso de concorrência pelo mesmo facto do direito
a prestações pecuniárias dos regimes de segurança social
com o de indemnização a suportar por terceiros, as ins-
tituições de segurança social ficam sub-rogadas nos direi-
tos do lesado até ao limite do valor das prestações que
lhes cabe conceder.


SECÇÃO II


Garantias e contencioso


Artigo 71.o


Deveres do Estado e dos beneficiários


1 — Compete ao Estado garantir aos beneficiários
informação periódica relativa aos seus direitos, adqui-
ridos e em formação, designadamente em matéria de
pensões.


2 — Os beneficiários têm o dever de cooperar com
as instituições de segurança social, cabendo-lhes, desig-
nadamente, ser verdadeiros nas suas declarações e
requerimentos e submeter-se aos exames de verificação
necessários para a concessão ou manutenção das pres-
tações a que tenham direito.


Artigo 72.o


Intransmissibilidade e penhorabilidade parcial das prestações


1 — As prestações concedidas pelas instituições de
segurança social são intransmissíveis.


2 — As prestações dos regimes de segurança social
são parcialmente penhoráveis nos termos da lei geral.


Artigo 73.o


Garantia do direito à informação


Os beneficiários e as entidades empregadoras têm
direito a informação adequada sobre os direitos e obri-
gações decorrentes da presente lei e legislação com-
plementar.


Artigo 74.o


Certificação da regularidade das situações


1 — Qualquer pessoa ou entidade sujeita a obrigações
perante as instituições de segurança social pode reque-
rer, em qualquer momento, que lhe seja emitida decla-
ração comprovativa do regular cumprimento dessas
obrigações.


2 — Quando não seja emitida a declaração compro-
vativa mencionada no número anterior, o particular
pode solicitar aos tribunais administrativos que intimem
a administração para passagem de certidão correspon-
dente, nos termos legais.
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Artigo 75.o


Confidencialidade


1 — As instituições de segurança social abrangidas
pela presente lei devem assegurar a confidencialidade
dos dados de natureza estritamente privada de que dis-
ponham, relativos à situação pessoal, económica ou
financeira de quaisquer pessoas ou entidades.


2 — A obrigação prevista no número anterior cessa
mediante autorização do respectivo interessado ou sem-
pre que haja obrigação legal de divulgar os dados abran-
gidos pela confidencialidade.


Artigo 76.o


Reclamações e queixas


1 — Os interessados na concessão de prestações do
sistema podem apresentar reclamações ou queixas sem-
pre que se considerem lesados nos seus direitos.


2 — As reclamações ou queixas são dirigidas às ins-
tituições a quem compete conceder as prestações, sem
prejuízo das garantias contenciosas reconhecidas por lei.


3 — O processo para apreciar reclamações tem carác-
ter de urgência.


Artigo 77.o


Garantias contenciosas


As acções e omissões da administração no âmbito
do sistema de segurança social são susceptíveis de rea-
cção contenciosa nos termos do Código de Processo
nos Tribunais Administrativos.


Artigo 78.o


Nulidade


Os actos administrativos de atribuição de direitos ou
de reconhecimento de situações jurídicas, baseados em
informações falsas, prestadas dolosamente ou com má
fé pelos beneficiários, são nulos e punidos nos termos
da legislação aplicável.


Artigo 79.o


Revogação de actos inválidos


1 — Os actos administrativos de atribuição de direitos
ou de pagamento de prestações inválidos são revogados
nos termos e nos prazos previstos na lei, sem prejuízo
do disposto no número seguinte.


2 — Os actos administrativos de atribuição de pres-
tações continuadas inválidos podem, ultrapassado o
prazo da lei geral, ser revogados com eficácia para o
futuro.


Artigo 80.o


Incumprimento das obrigações legais


A falta de cumprimento das obrigações legais rela-
tivas, designadamente, à inscrição no sistema, ao enqua-
dramento nos regimes e ao cumprimento das obrigações
contributivas, bem como a adopção de procedimentos,
por acção ou omissão, tendentes à obtenção indevida
de prestações, consubstanciam contra-ordenações ou ilí-
citos criminais, nos termos definidos por lei.


CAPÍTULO V


Sistema complementar


SECÇÃO I


Composição do sistema complementar


Artigo 81.o


Composição


1 — O sistema complementar compreende um regime
público de capitalização e regimes complementares de
iniciativa colectiva e de iniciativa individual.


2 — Os regimes complementares são reconhecidos
como instrumentos significativos de protecção e de soli-
dariedade social, concretizada na partilha das respon-
sabilidades sociais, devendo o seu desenvolvimento ser
estimulado pelo Estado através de incentivos conside-
rados adequados.


SECÇÃO II


Do regime público de capitalização


Artigo 82.o


Caracterização


1 — O regime público de capitalização é um regime
de adesão voluntária individual, cuja organização e ges-
tão é da responsabilidade do Estado, que visa a atri-
buição de prestações complementares das concedidas
pelo sistema previdencial, tendo em vista o reforço da
protecção social dos beneficiários.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
podem ser criadas por lei, para cada beneficiário ade-
rente, contas individuais geridas em regime financeiro
de capitalização, que lhes garanta uma protecção social
complementar, concretizando o previsto no n.o 4 do
artigo 57.o


3 — A lei define as condições de adesão, as carac-
terísticas, a garantia de direitos, o método de finan-
ciamento, o regime de transmissão por morte e o tra-
tamento fiscal do regime referido no presente artigo.


4 — A lei define ainda as formas de gestão das contas
individuais, designadamente a possibilidade de contra-
tualização parcial da gestão com entidades do sector
privado.


SECÇÃO III


Regimes complementares de iniciativa colectiva e individual


Artigo 83.o


Natureza dos regimes de iniciativa colectiva


1 — Os regimes complementares de iniciativa colec-
tiva são regimes de instituição facultativa a favor de
um grupo determinado de pessoas.


2 — Integram-se nos regimes referidos nos números
anteriores os regimes profissionais complementares.


3 — Os regimes profissionais complementares abran-
gem trabalhadores por conta de outrem de uma
empresa, de grupos de empresas ou de outras entidades
empregadoras de um sector profissional ou interpro-
fissional, bem como trabalhadores independentes.


4 — Os regimes profissionais complementares são
financiados pelas entidades empregadoras ou pelos tra-
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balhadores independentes, sem prejuízo de eventual
pagamento de quotizações por parte dos trabalhadores
por conta de outrem.


Artigo 84.o


Natureza dos regimes de iniciativa individual


Os regimes complementares de iniciativa individual
são de instituição facultativa, assumindo, entre outras,
a forma de planos de poupança-reforma, de seguros
de vida, de seguros de capitalização e de modalidades
mutualistas.


Artigo 85.o


Administração


1 — Os regimes complementares de iniciativa colec-
tiva e individual podem ser administrados por entidades
públicas, cooperativas ou privadas, nomeadamente de
natureza mutualista, criadas para esse efeito nos termos
legais.


2 — Quando, no âmbito de um regime profissional
complementar, estiver em causa a atribuição de pres-
tações nas eventualidades de invalidez, velhice e morte,
a respectiva gestão tem de ser concedida a entidade
jurídica distinta da entidade que o instituiu.


Artigo 86.o


Regulamentação, supervisão e garantia dos regimes complementares


1 — A criação e modificação dos regimes comple-
mentares de iniciativa colectiva e individual e a sua arti-
culação com o subsistema previdencial são definidas por
lei que regula, designadamente, o seu âmbito material,
as condições técnicas e financeiras dos benefícios e a
garantia dos respectivos direitos.


2 — A regulamentação dos regimes complementares
de iniciativa colectiva deve ainda concretizar o princípio
da igualdade de tratamento em razão do sexo e a pro-
tecção jurídica dos direitos adquiridos e em formação,
e fixar as regras relativas à portabilidade daqueles direi-
tos, à igualdade de tratamento fiscal entre regimes e
ao direito à informação.


3 — A regulação, a supervisão prudencial e a fisca-
lização dos regimes complementares previstos na pre-
sente secção é exercida nos termos da lei e pelas enti-
dades legalmente definidas.


4 — A lei prevê ainda a instituição de mecanismos
de garantia dos regimes complementares referidos na
presente secção.


CAPÍTULO VI


Financiamento


Artigo 87.o


Princípios


O financiamento do sistema obedece aos princípios
da diversificação das fontes de financiamento e da ade-
quação selectiva.


Artigo 88.o


Princípio da diversificação das fontes de financiamento


O princípio da diversificação das fontes de financia-
mento implica a ampliação das bases de obtenção de
recursos financeiros tendo em vista, designadamente,
a redução dos custos não salariais da mão-de-obra.


Artigo 89.o


Princípio da adequação selectiva


O princípio da adequação selectiva consiste na deter-
minação das fontes de financiamento e na afectação
dos recursos financeiros, de acordo com a natureza e
os objectivos das modalidades de protecção social defi-
nidas na presente lei e com situações e medidas espe-
ciais, nomeadamente as relacionadas com políticas acti-
vas de emprego e de formação profissional.


Artigo 90.o


Formas de financiamento


1 — A protecção garantida no âmbito do sistema de
protecção social de cidadania é financiada por trans-
ferências do Orçamento do Estado e por consignação
de receitas fiscais.


2 — As prestações substitutivas dos rendimentos de
actividade profissional, atribuídas no âmbito do sistema
previdencial e, bem assim as políticas activas de emprego
e formação profissional, são financiadas por quotizações
dos trabalhadores e por contribuições das entidades
empregadoras.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a contrapartida nacional das despesas financiadas, no
âmbito do Fundo Social Europeu, é suportada pelo
Orçamento do Estado.


4 — As despesas de administração e outras despesas
comuns do sistema são financiadas através das fontes
correspondentes aos sistemas de protecção social de
cidadania e previdencial, na proporção dos respectivos
encargos.


5 — Podem constituir ainda receitas da acção social
as verbas consignadas por lei para esse efeito, nomea-
damente as provenientes de receitas de jogos sociais.


6 — O disposto no presente artigo é regulado por
lei.


Artigo 91.o


Capitalização pública de estabilização


1 — Reverte para o Fundo de Estabilização Finan-
ceira da Segurança Social uma parcela entre dois e qua-
tro pontos percentuais do valor percentual correspon-
dente às quotizações dos trabalhadores por conta de
outrem, até que aquele fundo assegure a cobertura das
despesas previsíveis com pensões, por um período
mínimo de dois anos.


2 — Os saldos anuais do sistema previdencial, bem
como as receitas resultantes da alienação de património
e os ganhos obtidos das aplicações financeiras, integram
o fundo a que se refere o número anterior, sendo geridos
em regime de capitalização.


3 — Pode não haver lugar à aplicação do disposto
no n.o 1, se a conjuntura económica do ano a que se
refere ou a situação financeira do sistema previdencial
justificadamente o não permitirem.


Artigo 92.o


Fontes de financiamento


Constituem fontes de financiamento do sistema:


a) As quotizações dos trabalhadores;
b) As contribuições das entidades empregadoras;
c) As transferências do Estado e de outras entidades


públicas;
d) As receitas fiscais legalmente previstas;
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e) Os rendimentos de património próprio e os ren-
dimentos de património do Estado consignados ao
reforço do Fundo de Estabilização Financeira da Segu-
rança Social;


f) O produto de comparticipações previstas na lei ou
em regulamentos;


g) O produto de sanções pecuniárias;
h) As transferências de organismos estrangeiros;
i) O produto de eventuais excedentes da execução


do Orçamento do Estado de cada ano; e
j) Outras legalmente previstas ou permitidas.


Artigo 93.o


Orçamento da segurança social


1 — O orçamento da segurança social é apresentado
pelo Governo e aprovado pela Assembleia da República
como parte integrante do Orçamento do Estado.


2 — As regras de elaboração, organização, aprovação,
execução e controlo do orçamento da segurança social
constam da lei.


3 — O Governo apresenta à Assembleia da República
uma especificação das receitas e das despesas da segu-
rança social, desagregadas pelas diversas modalidades
de protecção social, designadamente pelas eventualida-
des cobertas pelos sistemas previdencial e protecção
social de cidadania e subsistemas respectivos.


4 — O Governo elabora e envia ainda à Assembleia
da República uma projecção actualizada de longo prazo,
designadamente dos encargos com prestações diferidas
e das quotizações dos trabalhadores e das contribuições
das entidades empregadoras.


CAPÍTULO VII


Organização


Artigo 94.o


Estrutura orgânica


1 — A estrutura orgânica do sistema compreende ser-
viços que fazem parte da administração directa e da
administração indirecta do Estado.


2 — Os serviços a que se refere a última parte do
número anterior são pessoas colectivas de direito
público, denominadas instituições da segurança social.


Artigo 95.o


Conselho Nacional de Segurança Social


1 — A participação no processo de definição da polí-
tica, objectivos e prioridades do sistema é assegurado
pelo Conselho Nacional de Segurança Social.


2 — Será criada, no âmbito do conselho, uma comis-
são executiva constituída de forma tripartida por repre-
sentantes do Estado, dos parceiros sociais sindicais e
patronais.


3 — A lei determina as atribuições, competências e
composição do conselho e da comissão executiva, tendo
em conta, quanto a esta última, o disposto no n.o 2
do artigo 58.o


Artigo 96.o


Participação nas instituições de segurança social


A lei define as formas de participação nas instituições
de segurança social das associações sindicais e patronais,
bem como de outras entidades interessadas no funcio-
namento do sistema.


Artigo 97.o


Isenções


1 — As instituições de segurança social gozam das
isenções reconhecidas por lei ao Estado.


2 — Os fundos públicos de capitalização, designada-
mente o Fundo de Estabilização Financeira da Segu-
rança Social, beneficiam das isenções previstas na lei.


Artigo 98.o


Sistema de informação


1 — A gestão do sistema de segurança social apoia-se
num sistema de informação de âmbito nacional com
os seguintes objectivos:


a) Garantir que as prestações sejam atempadamente
concedidas aos seus destinatários;


b) Assegurar a eficácia da cobrança das contribuições
e do combate à fraude e evasão contributiva, bem como
evitar o pagamento indevido de prestações;


c) Organizar bases de dados nacionais; e
d) Desenvolver os procedimentos e canais que pri-


vilegiem a troca e o acesso de informação em suporte
electrónico, de modo a promover a desburocratização
e a aceleração dos processos de decisão.


2 — O sistema de segurança social promove, sempre
que necessário, a articulação das bases de dados das
diferentes áreas interdepartamentais, tendo em vista
simplificar o relacionamento das pessoas com a Admi-
nistração Pública e melhorar a sua eficácia.


Artigo 99.o


Identificação


1 — Estão sujeitas a identificação no sistema de infor-
mação as pessoas singulares e colectivas que se rela-
cionem com o sistema de segurança social.


2 — A declaração de início de actividade para efeitos
fiscais é oficiosamente comunicada ao sistema de segu-
rança social.


CAPÍTULO VIII


Disposições transitórias


Artigo 100.o


Salvaguarda dos direitos adquiridos e em formação


O desenvolvimento e a regulamentação da presente
lei não prejudicam os direitos adquiridos, os prazos de
garantia vencidos ao abrigo da legislação anterior, nem
os quantitativos de pensões que resultem de remune-
rações registadas na vigência daquela legislação.


Artigo 101.o


Regime transitório de cálculo das pensões


Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 63.o,
deve fazer-se relevar, no cálculo das pensões e com res-
peito pelo princípio da proporcionalidade, os períodos
da carreira contributiva cumpridos ao abrigo de legis-
lação anterior, bem como as regras de determinação
das pensões então vigentes, quando aplicáveis à situação
do beneficiário.







356 Diário da República, 1.a série — N.o 11 — 16 de Janeiro de 2007


Artigo 102.o


Grupos sócio-profissionais


A lei define os termos em que se efectiva a integração
no sistema previdencial dos trabalhadores e respectivas
entidades empregadoras por aquele parcialmente abran-
gidos.


Artigo 103.o


Regimes especiais


Os regimes especiais vigentes à data da entrada em
vigor da presente lei continuam a aplicar-se, incluindo
as disposições sobre o seu funcionamento, aos grupos
de trabalhadores pelos mesmos abrangidos, com res-
peito pelos direitos adquiridos e em formação.


Artigo 104.o


Regimes da função pública


Deve ser prosseguida a convergência dos regimes da
função pública com os regimes do sistema de segurança
social.


Artigo 105.o


Financiamento do sistema de protecção social de cidadania


A lei define os termos da transição para a forma
de financiamento do sistema de protecção social de cida-
dania prevista no n.o 1 do artigo 90.o


Artigo 106.o


Aplicação às instituições de previdência


Mantêm-se autónomas as instituições de previdência
criadas anteriormente à entrada em vigor do Decre-
to-Lei n.o 549/77, de 31 de Dezembro, com os seus regi-
mes jurídicos e formas de gestão privativas, ficando sub-
sidiariamente sujeitas às disposições da presente lei e
à legislação dela decorrente, com as necessárias adap-
tações.


CAPÍTULO IX


Disposições finais


Artigo 107.o


Protecção nos acidentes de trabalho


A lei estabelece o regime jurídico da protecção obri-
gatória em caso de acidente de trabalho, definindo os
termos da respectiva responsabilidade.


Artigo 108.o


Regiões Autónomas


A aplicação da presente lei às Regiões Autónomas
dos Açores e da Madeira não prejudica a regulamen-
tação própria em matéria de organização e funciona-
mento, bem como a regionalização dos serviços de segu-
rança social.


Artigo 109.o


Norma revogatória


1 — É revogada a Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro.
2 — Até revogação expressa, mantêm-se em vigor as


disposições legais e regulamentares aprovadas ao abrigo


das Leis n.o 28/84, de 14 de Agosto, n.o 17/2000, de
8 de Agosto e n.o 32/2002, de 20 de Dezembro.


Artigo 110.o


Entrada em vigor e produção de efeitos


1 — A presente lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


2 — O disposto no artigo 68.o produz efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2007.


Aprovada em 14 de Dezembro de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 6 de Janeiro de 2007.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 9 de Janeiro de 2007.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


Lei n.o 5/2007
de 16 de Janeiro


Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto e princípios gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei define as bases das políticas de desen-
volvimento da actividade física e do desporto.


Artigo 2.o


Princípios da universalidade e da igualdade


1 — Todos têm direito à actividade física e desportiva,
independentemente da sua ascendência, sexo, raça,
etnia, língua, território de origem, religião, convicções
políticas ou ideológicas, instrução, situação económica,
condição social ou orientação sexual.


2 — A actividade física e o desporto devem contribuir
para a promoção de uma situação equilibrada e não
discriminatória entre homens e mulheres.


Artigo 3.o


Princípio da ética desportiva


1 — A actividade desportiva é desenvolvida em obser-
vância dos princípios da ética, da defesa do espírito des-
portivo, da verdade desportiva e da formação integral
de todos os participantes.


2 — Incumbe ao Estado adoptar as medidas tenden-
tes a prevenir e a punir as manifestações antidesportivas,
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 67/98


de 26 de Outubro


Lei da Protecção de Dados Pessoais (transpõe para a ordem jurí-
dica portuguesa a Directiva n.o 95/46/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à pro-
tecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento
dos dados pessoais e à livre circulação desses dados).


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o, das alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 165.o e do n.o 3 do artigo 166.o da Constituição,
para valer como lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


A presente lei transpõe para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 95/46/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 24 de Outubro de 1995, relativa à pro-
tecção das pessoas singulares no que diz respeito ao
tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses
dados.


Artigo 2.o


Princípio geral


O tratamento de dados pessoais deve processar-se
de forma transparente e no estrito respeito pela reserva
da vida privada, bem como pelos direitos, liberdades
e garantias fundamentais.


Artigo 3.o


Definições


Para efeitos da presente lei, entende-se por:


a) «Dados pessoais»: qualquer informação, de qual-
quer natureza e independentemente do respec-
tivo suporte, incluindo som e imagem, relativa
a uma pessoa singular identificada ou identi-
ficável («titular dos dados»); é considerada iden-
tificável a pessoa que possa ser identificada
directa ou indirectamente, designadamente por
referência a um número de identificação ou a
um ou mais elementos específicos da sua iden-
tidade física, fisiológica, psíquica, económica,
cultural ou social;


b) «Tratamento de dados pessoais» («tratamento»):
qualquer operação ou conjunto de operações
sobre dados pessoais, efectuadas com ou sem
meios automatizados, tais como a recolha, o
registo, a organização, a conservação, a adap-
tação ou alteração, a recuperação, a consulta,
a utilização, a comunicação por transmissão, por
difusão ou por qualquer outra forma de colo-
cação à disposição, com comparação ou inter-
conexão, bem como o bloqueio, apagamento ou
destruição;


c) «Ficheiro de dados pessoais» («ficheiro»): qual-
quer conjunto estruturado de dados pessoais,
acessível segundo critérios determinados, quer
seja centralizado, descentralizado ou repartido
de modo funcional ou geográfico;


d) «Responsável pelo tratamento»: a pessoa singu-
lar ou colectiva, a autoridade pública, o serviço
ou qualquer outro organismo que, individual-
mente ou em conjunto com outrem, determine
as finalidades e os meios de tratamento dos
dados pessoais; sempre que as finalidades e os
meios do tratamento sejam determinados por
disposições legislativas ou regulamentares, o
responsável pelo tratamento deve ser indicado
na lei de organização e funcionamento ou no
estatuto da entidade legal ou estatutariamente
competente para tratar os dados pessoais em
causa;


e) «Subcontratante»: a pessoa singular ou colec-
tiva, a autoridade pública, o serviço ou qualquer
outro organismo que trate os dados pessoais
por conta do responsável pelo tratamento;


f) «Terceiro»: a pessoa singular ou colectiva, a
autoridade pública, o serviço ou qualquer outro
organismo que, não sendo o titular dos dados,
o responsável pelo tratamento, o subcontratante
ou outra pessoa sob autoridade directa do res-
ponsável pelo tratamento ou do subcontratante,
esteja habilitado a tratar os dados;


g) «Destinatário»: a pessoa singular ou colectiva,
a autoridade pública, o serviço ou qualquer
outro organismo a quem sejam comunicados
dados pessoais, independentemente de se tratar
ou não de um terceiro, sem prejuízo de não
serem consideradas destinatários as autoridades
a quem sejam comunicados dados no âmbito
de uma disposição legal;


h) «Consentimento do titular dos dados»: qualquer
manifestação de vontade, livre, específica e
informada, nos termos da qual o titular aceita
que os seus dados pessoais sejam objecto de
tratamento;


i) «Interconexão de dados»: forma de tratamento
que consiste na possibilidade de relacionamento
dos dados de um ficheiro com os dados de um
ficheiro ou ficheiros mantidos por outro ou
outros responsáveis, ou mantidos pelo mesmo
responsável com outra finalidade.


Artigo 4.o


Âmbito de aplicação


1 — A presente lei aplica-se ao tratamento de dados
pessoais por meios total ou parcialmente automatizados,
bem como ao tratamento por meios não automatizados
de dados pessoais contidos em ficheiros manuais ou a
estes destinados.


2 — A presente lei não se aplica ao tratamento de
dados pessoais efectuado por pessoa singular no exer-
cício de actividades exclusivamente pessoais ou domés-
ticas.


3 — A presente lei aplica-se ao tratamento de dados
pessoais efectuado:


a) No âmbito das actividades de estabelecimento
do responsável do tratamento situado em ter-
ritório português;
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b) Fora do território nacional, em local onde a
legislação portuguesa seja aplicável por força
do direito internacional;


c) Por responsável que, não estando estabelecido
no território da União Europeia, recorra, para
tratamento de dados pessoais, a meios, auto-
matizados ou não, situados no território por-
tuguês, salvo se esses meios só forem utilizados
para trânsito através do território da União
Europeia.


4 — A presente lei aplica-se à videovigilância e outras
formas de captação, tratamento e difusão de sons e ima-
gens que permitam identificar pessoas sempre que o
responsável pelo tratamento esteja domiciliado ou
sediado em Portugal ou utilize um fornecedor de acesso
a redes informáticas e telemáticas estabelecido em ter-
ritório português.


5 — No caso referido na alínea c) do n.o 3, o res-
ponsável pelo tratamento deve designar, mediante
comunicação à Comissão Nacional de Protecção de
Dados (CNPD), um representante estabelecido em Por-
tugal, que se lhe substitua em todos os seus direitos
e obrigações, sem prejuízo da sua própria respon-
sabilidade.


6 — O disposto no número anterior aplica-se no caso
de o responsável pelo tratamento estar abrangido por
estatuto de extraterritorialidade, de imunidade ou por
qualquer outro que impeça o procedimento criminal.


7 — A presente lei aplica-se ao tratamento de dados
pessoais que tenham por objectivo a segurança pública,
a defesa nacional e a segurança do Estado, sem prejuízo
do disposto em normas especiais constantes de instru-
mentos de direito internacional a que Portugal se vincule
e de legislação específica atinente aos respectivos
sectores.


CAPÍTULO II


Tratamento de dados pessoais


SECÇÃO I


Qualidade dos dados e legitimidade do seu tratamento


Artigo 5.o


Qualidade dos dados


1 — Os dados pessoais devem ser:


a) Tratados de forma lícita e com respeito pelo
princípio da boa fé;


b) Recolhidos para finalidades determinadas, explí-
citas e legítimas, não podendo ser posterior-
mente tratados de forma incompatível com essas
finalidades;


c) Adequados, pertinentes e não excessivos rela-
tivamente às finalidades para que são recolhidos
e posteriormente tratados;


d) Exactos e, se necessário, actualizados, devendo
ser tomadas as medidas adequadas para asse-
gurar que sejam apagados ou rectificados os
dados inexactos ou incompletos, tendo em conta
as finalidades para que foram recolhidos ou para
que são tratados posteriormente;


e) Conservados de forma a permitir a identificação
dos seus titulares apenas durante o período
necessário para a prossecução das finalidades
da recolha ou do tratamento posterior.


2 — Mediante requerimento do responsável pelo tra-
tamento, e caso haja interesse legítimo, a CNPD pode
autorizar a conservação de dados para fins históricos,
estatísticos ou científicos por período superior ao refe-
rido na alínea e) do número anterior.


3 — Cabe ao responsável pelo tratamento assegurar
a observância do disposto nos números anteriores.


Artigo 6.o


Condições de legitimidade do tratamento de dados


O tratamento de dados pessoais só pode ser efectuado
se o seu titular tiver dado de forma inequívoca o seu
consentimento ou se o tratamento for necessário para:


a) Execução de contrato ou contratos em que o
titular dos dados seja parte ou de diligências
prévias à formação do contrato ou declaração
da vontade negocial efectuadas a seu pedido;


b) Cumprimento de obrigação legal a que o res-
ponsável pelo tratamento esteja sujeito;


c) Protecção de interesses vitais do titular dos
dados, se este estiver física ou legalmente inca-
paz de dar o seu consentimento;


d) Execução de uma missão de interesse público
ou no exercício de autoridade pública em que
esteja investido o responsável pelo tratamento
ou um terceiro a quem os dados sejam comu-
nicados;


e) Prossecução de interesses legítimos do respon-
sável pelo tratamento ou de terceiro a quem
os dados sejam comunicados, desde que não
devam prevalecer os interesses ou os direitos,
liberdades e garantias do titular dos dados.


Artigo 7.o


Tratamento de dados sensíveis


1 — É proibido o tratamento de dados pessoais refe-
rentes a convicções filosóficas ou políticas, filiação par-
tidária ou sindical, fé religiosa, vida privada e origem
racial ou étnica, bem como o tratamento de dados rela-
tivos à saúde e à vida sexual, incluindo os dados
genéticos.


2 — Mediante disposição legal ou autorização da
CNPD, pode ser permitido o tratamento dos dados refe-
ridos no número anterior quando por motivos de inte-
resse público importante esse tratamento for indispen-
sável ao exercício das atribuições legais ou estatutárias
do seu responsável, ou quando o titular dos dados tiver
dado o seu consentimento expresso para esse trata-
mento, em ambos os casos com garantias de não dis-
criminação e com as medidas de segurança previstas
no artigo 15.o


3 — O tratamento dos dados referidos no n.o 1 é ainda
permitido quando se verificar uma das seguintes con-
dições:


a) Ser necessário para proteger interesses vitais do
titular dos dados ou de uma outra pessoa e o
titular dos dados estiver física ou legalmente
incapaz de dar o seu consentimento;


b) Ser efectuado, com o consentimento do titular,
por fundação, associação ou organismo sem fins
lucrativos de carácter político, filosófico, reli-
gioso ou sindical, no âmbito das suas actividades
legítimas, sob condição de o tratamento respei-
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tar apenas aos membros desse organismo ou
às pessoas que com ele mantenham contactos
periódicos ligados às suas finalidades, e de os
dados não serem comunicados a terceiros sem
consentimento dos seus titulares;


c) Dizer respeito a dados manifestamente tornados
públicos pelo seu titular, desde que se possa
legitimamente deduzir das suas declarações o
consentimento para o tratamento dos mesmos;


d) Ser necessário à declaração, exercício ou defesa
de um direito em processo judicial e for efec-
tuado exclusivamente com essa finalidade.


4 — O tratamento dos dados referentes à saúde e
à vida sexual, incluindo os dados genéticos, é permitido
quando for necessário para efeitos de medicina pre-
ventiva, de diagnóstico médico, de prestação de cuidados
ou tratamentos médicos ou de gestão de serviços de
saúde, desde que o tratamento desses dados seja efec-
tuado por um profissional de saúde obrigado a sigilo
ou por outra pessoa sujeita igualmente a segredo pro-
fissional, seja notificado à CNPD, nos termos do
artigo 27.o, e sejam garantidas medidas adequadas de
segurança da informação.


Artigo 8.o


Suspeitas de actividades ilícitas, infracções penais
e contra-ordenações


1 — A criação e a manutenção de registos centrais
relativos a pessoas suspeitas de actividades ilícitas,
infracções penais, contra-ordenações e decisões que
apliquem penas, medidas de segurança, coimas e sanções
acessórias só podem ser mantidas por serviços públicos
com competência específica prevista na respectiva lei
de organização e funcionamento, observando normas
procedimentais e de protecção de dados previstas em
diploma legal, com prévio parecer da CNPD.


2 — O tratamento de dados pessoais relativos a sus-
peitas de actividades ilícitas, infracções penais, contra-
-ordenações e decisões que apliquem penas, medidas
de segurança, coimas e sanções acessórias pode ser auto-
rizado pela CNPD, observadas as normas de protecção
de dados e de segurança da informação, quando tal
tratamento for necessário à execução de finalidades legí-
timas do seu responsável, desde que não prevaleçam
os direitos, liberdades e garantias do titular dos dados.


3 — O tratamento de dados pessoais para fins de
investigação policial deve limitar-se ao necessário para
a prevenção de um perigo concreto ou repressão de
uma infracção determinada, para o exercício de com-
petências previstas no respectivo estatuto orgânico ou
noutra disposição legal e ainda nos termos de acordo
ou convenção internacional de que Portugal seja parte.


Artigo 9.o


Interconexão de dados pessoais


1 — A interconexão de dados pessoais que não esteja
prevista em disposição legal está sujeita a autorização
da CNPD solicitada pelo responsável ou em conjunto
pelos correspondentes responsáveis dos tratamentos,
nos termos previstos no artigo 27.o


2 — A interconexão de dados pessoais deve ser ade-
quada à prossecução das finalidades legais ou estatu-


tárias e de interesses legítimos dos responsáveis dos tra-
tamentos, não implicar discriminação ou diminuição dos
direitos, liberdades e garantias dos titulares dos dados,
ser rodeada de adequadas medidas de segurança e ter
em conta o tipo de dados objecto de interconexão.


SECÇÃO II


Direitos do titular dos dados


Artigo 10.o


Direito de informação


1 — Quando recolher dados pessoais directamente do
seu titular, o responsável pelo tratamento ou o seu repre-
sentante deve prestar-lhe, salvo se já dele forem conhe-
cidas, as seguintes informações:


a) Identidade do responsável pelo tratamento e,
se for caso disso, do seu representante;


b) Finalidades do tratamento;
c) Outras informações, tais como:


Os destinatários ou categorias de destinatá-
rios dos dados;


O carácter obrigatório ou facultativo da res-
posta, bem como as possíveis consequên-
cias se não responder;


A existência e as condições do direito de
acesso e de rectificação, desde que sejam
necessárias, tendo em conta as circunstân-
cias específicas da recolha dos dados, para
garantir ao seu titular um tratamento leal
dos mesmos.


2 — Os documentos que sirvam de base à recolha
de dados pessoais devem conter as informações cons-
tantes do número anterior.


3 — Se os dados não forem recolhidos junto do seu
titular, e salvo se dele já forem conhecidas, o responsável
pelo tratamento, ou o seu representante, deve prestar-
-lhe as informações previstas no n.o 1 no momento do
registo dos dados ou, se estiver prevista a comunicação
a terceiros, o mais tardar aquando da primeira comu-
nicação desses dados.


4 — No caso de recolha de dados em redes abertas,
o titular dos dados deve ser informado, salvo se disso
já tiver conhecimento, de que os seus dados pessoais
podem circular na rede sem condições de segurança,
correndo o risco de serem vistos e utilizados por terceiros
não autorizados.


5 — A obrigação de informação pode ser dispensada,
mediante disposição legal ou deliberação da CNPD, por
motivos de segurança do Estado e prevenção ou inves-
tigação criminal, e, bem assim, quando, nomeadamente
no caso do tratamento de dados com finalidades esta-
tísticas, históricas ou de investigação científica, a infor-
mação do titular dos dados se revelar impossível ou
implicar esforços desproporcionados ou ainda quando
a lei determinar expressamente o registo dos dados ou
a sua divulgação.


6 — A obrigação de informação, nos termos previstos
no presente artigo, não se aplica ao tratamento de dados
efectuado para fins exclusivamente jornalísticos ou de
expressão artística ou literária.
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Artigo 11.o


Direito de acesso


1 — O titular dos dados tem o direito de obter do
responsável pelo tratamento, livremente e sem restri-
ções, com periodicidade razoável e sem demoras ou cus-
tos excessivos:


a) A confirmação de serem ou não tratados dados
que lhe digam respeito, bem como informação
sobre as finalidades desse tratamento, as cate-
gorias de dados sobre que incide e os desti-
natários ou categorias de destinatários a quem
são comunicados os dados;


b) A comunicação, sob forma inteligível, dos seus
dados sujeitos a tratamento e de quaisquer
informações disponíveis sobre a origem desses
dados;


c) O conhecimento da lógica subjacente ao tra-
tamento automatizado dos dados que lhe digam
respeito;


d) A rectificação, o apagamento ou o bloqueio dos
dados cujo tratamento não cumpra o disposto
na presente lei, nomeadamente devido ao carác-
ter incompleto ou inexacto desses dados;


e) A notificação aos terceiros a quem os dados
tenham sido comunicados de qualquer rectifi-
cação, apagamento ou bloqueio efectuado nos
termos da alínea d), salvo se isso for compro-
vadamente impossível.


2 — No caso de tratamento de dados pessoais rela-
tivos à segurança do Estado e à prevenção ou inves-
tigação criminal, o direito de acesso é exercido através
da CNPD ou de outra autoridade independente a quem
a lei atribua a verificação do cumprimento da legislação
de protecção de dados pessoais.


3 — No caso previsto no n.o 6 do artigo anterior, o
direito de acesso é exercido através da CNPD com sal-
vaguarda das normas constitucionais aplicáveis, desig-
nadamente as que garantem a liberdade de expressão
e informação, a liberdade de imprensa e a independência
e sigilo profissionais dos jornalistas.


4 — Nos casos previstos nos n.os 2 e 3, se a comu-
nicação dos dados ao seu titular puder prejudicar a segu-
rança do Estado, a prevenção ou a investigação criminal
ou ainda a liberdade de expressão e informação ou a
liberdade de imprensa, a CNPD limita-se a informar
o titular dos dados das diligências efectuadas.


5 — O direito de acesso à informação relativa a dados
da saúde, incluindo os dados genéticos, é exercido por
intermédio de médico escolhido pelo titular dos dados.


6 — No caso de os dados não serem utilizados para
tomar medidas ou decisões em relação a pessoas deter-
minadas, a lei pode restringir o direito de acesso nos
casos em que manifestamente não exista qualquer perigo
de violação dos direitos, liberdades e garantias do titular
dos dados, designadamente do direito à vida privada,
e os referidos dados forem exclusivamente utilizados
para fins de investigação científica ou conservados sob
forma de dados pessoais durante um período que não
exceda o necessário à finalidade exclusiva de elaborar
estatísticas.


Artigo 12.o


Direito de oposição do titular dos dados


O titular dos dados tem o direito de:


a) Salvo disposição legal em contrário, e pelo
menos nos casos referidos nas alíneas d) e e)
do artigo 6.o, se opor em qualquer altura, por
razões ponderosas e legítimas relacionadas com
a sua situação particular, a que os dados que
lhe digam respeito sejam objecto de tratamento,
devendo, em caso de oposição justificada, o tra-
tamento efectuado pelo responsável deixar de
poder incidir sobre esses dados;


b) Se opor, a seu pedido e gratuitamente, ao tra-
tamento dos dados pessoais que lhe digam res-
peito previsto pelo responsável pelo tratamento
para efeitos de marketing directo ou qualquer
outra forma de prospecção, ou de ser informado,
antes de os dados pessoais serem comunicados
pela primeira vez a terceiros para fins de mar-
keting directo ou utilizados por conta de ter-
ceiros, e de lhe ser expressamente facultado o
direito de se opor, sem despesas, a tais comu-
nicações ou utilizações.


Artigo 13.o


Decisões individuais automatizadas


1 — Qualquer pessoa tem o direito de não ficar sujeita
a uma decisão que produza efeitos na sua esfera jurídica
ou que a afecte de modo significativo, tomada exclu-
sivamente com base num tratamento automatizado de
dados destinado a avaliar determinados aspectos da sua
personalidade, designadamente a sua capacidade pro-
fissional, o seu crédito, a confiança de que é merecedora
ou o seu comportamento.


2 — Sem prejuízo do cumprimento das restantes dis-
posições da presente lei, uma pessoa pode ficar sujeita
a uma decisão tomada nos termos do n.o 1, desde que
tal ocorra no âmbito da celebração ou da execução de
um contrato, e sob condição de o seu pedido de cele-
bração ou execução do contrato ter sido satisfeito, ou
de existirem medidas adequadas que garantam a defesa
dos seus interesses legítimos, designadamente o seu
direito de representação e expressão.


3 — Pode ainda ser permitida a tomada de uma deci-
são nos termos do n.o 1 quando a CNPD o autorize,
definindo medidas de garantia da defesa dos interesses
legítimos do titular dos dados.


SECÇÃO III


Segurança e confidencialidade do tratamento


Artigo 14.o


Segurança do tratamento


1 — O responsável pelo tratamento deve pôr em prá-
tica as medidas técnicas e organizativas adequadas para
proteger os dados pessoais contra a destruição, acidental
ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou
o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tra-
tamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer outra forma de tratamento ilícito; estas medi-
das devem assegurar, atendendo aos conhecimentos téc-
nicos disponíveis e aos custos resultantes da sua apli-
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cação, um nível de segurança adequado em relação aos
riscos que o tratamento apresenta e à natureza dos dados
a proteger.


2 — O responsável pelo tratamento, em caso de tra-
tamento por sua conta, deverá escolher um subcontra-
tante que ofereça garantias suficientes em relação às
medidas de segurança técnica e de organização do tra-
tamento a efectuar, e deverá zelar pelo cumprimento
dessas medidas.


3 — A realização de operações de tratamento em sub-
contratação deve ser regida por um contrato ou acto
jurídico que vincule o subcontratante ao responsável
pelo tratamento e que estipule, designadamente, que
o subcontratante apenas actua mediante instruções do
responsável pelo tratamento e que lhe incumbe igual-
mente o cumprimento das obrigações referidas no n.o 1.


4 — Os elementos de prova da declaração negocial,
do contrato ou do acto jurídico relativos à protecção
dos dados, bem como as exigências relativas às medidas
referidas no n.o 1, são consignados por escrito em docu-
mento em suporte com valor probatório legalmente
reconhecido.


Artigo 15.o


Medidas especiais de segurança


1 — Os responsáveis pelo tratamento dos dados refe-
ridos no n.o 2 do artigo 7.o e no n.o 1 do artigo 8.o
devem tomar as medidas adequadas para:


a) Impedir o acesso de pessoa não autorizada às
instalações utilizadas para o tratamento desses
dados (controlo da entrada nas instalações);


b) Impedir que suportes de dados possam ser lidos,
copiados, alterados ou retirados por pessoa não
autorizada (controlo dos suportes de dados);


c) Impedir a introdução não autorizada, bem como
a tomada de conhecimento, a alteração ou a
eliminação não autorizadas de dados pessoais
inseridos (controlo da inserção);


d) Impedir que sistemas de tratamento automa-
tizados de dados possam ser utilizados por pes-
soas não autorizadas através de instalações de
transmissão de dados (controlo da utilização);


e) Garantir que as pessoas autorizadas só possam
ter acesso aos dados abrangidos pela autoriza-
ção (controlo de acesso);


f) Garantir a verificação das entidades a quem pos-
sam ser transmitidos os dados pessoais através
das instalações de transmissão de dados (con-
trolo da transmissão);


g) Garantir que possa verificar-se a posteriori, em
prazo adequado à natureza do tratamento, a
fixar na regulamentação aplicável a cada sector,
quais os dados pessoais introduzidos quando e
por quem (controlo da introdução);


h) Impedir que, na transmissão de dados pessoais,
bem como no transporte do seu suporte, os
dados possam ser lidos, copiados, alterados ou
eliminados de forma não autorizada (controlo
do transporte).


2 — Tendo em conta a natureza das entidades res-
ponsáveis pelo tratamento e o tipo das instalações em
que é efectuado, a CNPD pode dispensar a existência
de certas medidas de segurança, garantido que se mostre


o respeito pelos direitos, liberdades e garantias dos titu-
lares dos dados.


3 — Os sistemas devem garantir a separação lógica
entre os dados referentes à saúde e à vida sexual,
incluindo os genéticos, dos restantes dados pessoais.


4 — A CNPD pode determinar que, nos casos em
que a circulação em rede de dados pessoais referidos
nos artigos 7.o e 8.o possa pôr em risco direitos, liber-
dades e garantias dos respectivos titulares, a transmissão
seja cifrada.


Artigo 16.o


Tratamento por subcontratante


Qualquer pessoa que, agindo sob a autoridade do
responsável pelo tratamento ou do subcontratante, bem
como o próprio subcontratante, tenha acesso a dados
pessoais não pode proceder ao seu tratamento sem ins-
truções do responsável pelo tratamento, salvo por força
de obrigações legais.


Artigo 17.o


Sigilo profissional


l — Os responsáveis do tratamento de dados pessoais,
bem como as pessoas que, no exercício das suas funções,
tenham conhecimento dos dados pessoais tratados,
ficam obrigados a sigilo profissional, mesmo após o
termo das suas funções.


2 — Igual obrigação recai sobre os membros da
CNPD, mesmo após o termo do mandato.


3 — O disposto nos números anteriores não exclui
o dever do fornecimento das informações obrigatórias,
nos termos legais, excepto quando constem de ficheiros
organizados para fins estatísticos.


4 — Os funcionários, agentes ou técnicos que exerçam
funções de assessoria à CNPD ou aos seus vogais estão
sujeitos à mesma obrigação de sigilo profissional.


CAPÍTULO III


Transferência de dados pessoais


SECÇÃO I


Transferência de dados pessoais na União Europeia


Artigo 18.o


Princípio


É livre a circulação de dados pessoais entre Estados
membros da União Europeia, sem prejuízo do disposto
nos actos comunitários de natureza fiscal e aduaneira.


SECÇÃO II


Transferência de dados pessoais para fora da União Europeia


Artigo 19.o


Princípios


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo seguinte, a
transferência, para um Estado que não pertença à União
Europeia, de dados pessoais que sejam objecto de tra-
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tamento ou que se destinem a sê-lo só pode realizar-se
com o respeito das disposições da presente lei e se o
Estado para onde são transferidos assegurar um nível
de protecção adequado.


2 — A adequação do nível de protecção num Estado
que não pertença à União Europeia é apreciada em
função de todas as circunstâncias que rodeiem a trans-
ferência ou o conjunto de transferências de dados; em
especial, devem ser tidas em consideração a natureza
dos dados, a finalidade e a duração do tratamento ou
tratamentos projectados, os países de origem e de des-
tino final, as regras de direito, gerais ou sectoriais, em
vigor no Estado em causa, bem como as regras pro-
fissionais e as medidas de segurança que são respeitadas
nesse Estado.


3 — Cabe à CNPD decidir se um Estado que não
pertença à União Europeia assegura um nível de pro-
tecção adequado.


4 — A CNPD comunica, através do Ministério dos
Negócios Estrangeiros, à Comissão Europeia os casos
em que tenha considerado que um Estado não assegura
um nível de protecção adequado.


5 — Não é permitida a transferência de dados pes-
soais de natureza idêntica aos que a Comissão Europeia
tiver considerado que não gozam de protecção adequada
no Estado a que se destinam.


Artigo 20.o


Derrogações


1 — A transferência de dados pessoais para um
Estado que não assegure um nível de protecção ade-
quado na acepção do n.o 2 do artigo 19.o pode ser per-
mitida pela CNPD se o titular dos dados tiver dado
de forma inequívoca o seu consentimento à transferência
ou se essa transferência:


a) For necessária para a execução de um contrato
entre o titular dos dados e o responsável pelo
tratamento ou de diligências prévias à formação
do contrato decididas a pedido do titular dos
dados;


b) For necessária para a execução ou celebração
de um contrato celebrado ou a celebrar, no inte-
resse do titular dos dados, entre o responsável
pelo tratamento e um terceiro; ou


c) For necessária ou legalmente exigida para a pro-
tecção de um interesse público importante, ou
para a declaração, o exercício ou a defesa de
um direito num processo judicial; ou


d) For necessária para proteger os interesses vitais
do titular dos dados; ou


e) For realizada a partir de um registo público que,
nos termos de disposições legislativas ou regu-
lamentares, se destine à informação do público
e se encontre aberto à consulta do público em
geral ou de qualquer pessoa que possa provar
um interesse legítimo, desde que as condições
estabelecidas na lei para a consulta sejam cum-
pridas no caso concreto.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 1, a CNPD pode
autorizar uma transferência ou um conjunto de trans-
ferências de dados pessoais para um Estado que não
assegure um nível de protecção adequado na acepção
do n.o 2 do artigo 19.o desde que o responsável pelo
tratamento assegure mecanismos suficientes de garantia


de protecção da vida privada e dos direitos e liberdades
fundamentais das pessoas, bem como do seu exercício,
designadamente, mediante cláusulas contratuais ade-
quadas.


3 — A CNPD informa a Comissão Europeia, através
do Ministério dos Negócios Estrangeiros, bem como as
autoridades competentes dos restantes Estados da
União Europeia, das autorizações que conceder nos ter-
mos do n.o 2.


4 — A concessão ou derrogação das autorizações pre-
vistas no n.o 2 efectua-se pela CNPD nos termos de
processo próprio e de acordo com as decisões da Comis-
são Europeia.


5 — Sempre que existam cláusulas contratuais tipo
aprovadas pela Comissão Europeia, segundo procedi-
mento próprio, por oferecerem as garantias suficientes
referidas no n.o 2, a CNPD autoriza a transferência de
dados pessoais que se efectue ao abrigo de tais cláusulas.


6 — A transferência de dados pessoais que constitua
medida necessária à protecção da segurança do Estado,
da defesa, da segurança pública e da prevenção, inves-
tigação e repressão das infracções penais é regida por
disposições legais específicas ou pelas convenções e
acordos internacionais em que Portugal é parte.


CAPÍTULO IV


Comissão Nacional de Protecção de Dados


SECÇÃO I


Natureza, atribuições e competências


Artigo 21.o


Natureza


1 — A CNPD é uma entidade administrativa inde-
pendente, com poderes de autoridade, que funciona
junto da Assembleia da República.


2 — A CNPD, independentemente do direito nacio-
nal aplicável a cada tratamento de dados em concreto,
exerce as suas competências em todo o território
nacional.


3 — A CNPD pode ser solicitada a exercer os seus
poderes por uma autoridade de controlo de protecção
de dados de outro Estado membro da União Europeia
ou do Conselho da Europa.


4 — A CNPD coopera com as autoridades de controlo
de protecção de dados de outros Estados na difusão
do direito e das regulamentações nacionais em matéria
de protecção de dados pessoais, bem como na defesa
e no exercício dos direitos de pessoas residentes no
estrangeiro.


Artigo 22.o


Atribuições


1 — A CNPD é a autoridade nacional que tem como
atribuição controlar e fiscalizar o cumprimento das dis-
posições legais e regulamentares em matéria de pro-
tecção de dados pessoais, em rigoroso respeito pelos
direitos do homem e pelas liberdades e garantias con-
sagradas na Constituição e na lei.


2 — A CNPD deve ser consultada sobre quaisquer
disposições legais, bem como sobre instrumentos jurí-
dicos em preparação em instituições comunitárias ou
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internacionais, relativos ao tratamento de dados pes-
soais.


3 — A CNPD dispõe:


a) De poderes de investigação e de inquérito,
podendo aceder aos dados objecto de trata-
mento e recolher todas as informações neces-
sárias ao desempenho das suas funções de
controlo;


b) De poderes de autoridade, designadamente o
de ordenar o bloqueio, apagamento ou destrui-
ção dos dados, bem como o de proibir, tem-
porária ou definitivamente, o tratamento de
dados pessoais, ainda que incluídos em redes
abertas de transmissão de dados a partir de ser-
vidores situados em território português;


c) Do poder de emitir pareceres prévios ao tra-
tamento de dados pessoais, assegurando a sua
publicitação.


4 — Em caso de reiterado não cumprimento das dis-
posições legais em matéria de dados pessoais, a CNPD
pode advertir ou censurar publicamente o responsável
pelo tratamento, bem como suscitar a questão, de acordo
com as respectivas competências, à Assembleia da Repú-
blica, ao Governo ou a outros órgãos ou autoridades.


5 — A CNPD tem legitimidade para intervir em pro-
cessos judiciais no caso de violação das disposições da
presente lei e deve denunciar ao Ministério Público as
infracções penais de que tiver conhecimento, no exer-
cício das suas funções e por causa delas, bem como
praticar os actos cautelares necessários e urgentes para
assegurar os meios de prova.


6 — A CNPD é representada em juízo pelo Ministério
Público e está isenta de custas nos processos em que
intervenha.


Artigo 23.o


Competências


1 — Compete em especial à CNPD:


a) Emitir parecer sobre disposições legais, bem
como sobre instrumentos jurídicos em prepa-
ração em instituições comunitárias e interna-
cionais, relativos ao tratamento de dados pes-
soais;


b) Autorizar ou registar, consoante os casos, os
tratamentos de dados pessoais;


c) Autorizar excepcionalmente a utilização de
dados pessoais para finalidades não determinan-
tes da recolha, com respeito pelos princípios
definidos no artigo 5.o;


d) Autorizar, nos casos previstos no artigo 9.o, a
interconexão de tratamentos automatizados de
dados pessoais;


e) Autorizar a transferência de dados pessoais nos
casos previstos no artigo 20.o;


f) Fixar o tempo da conservação dos dados pes-
soais em função da finalidade, podendo emitir
directivas para determinados sectores de acti-
vidade;


g) Fazer assegurar o direito de acesso à informa-
ção, bem como do exercício do direito de rec-
tificação e actualização;


h) Autorizar a fixação de custos ou de periodi-
cidade para o exercício do direito de acesso,
bem como fixar os prazos máximos de cumpri-
mento, em cada sector de actividade, das obri-


gações que, por força dos artigos 11.o a 13.o,
incumbem aos responsáveis pelo tratamento de
dados pessoais;


i) Dar seguimento ao pedido efectuado por qual-
quer pessoa, ou por associação que a represente,
para protecção dos seus direitos e liberdades
no que diz respeito ao tratamento de dados pes-
soais e informá-la do resultado;


j) Efectuar, a pedido de qualquer pessoa, a veri-
ficação de licitude de um tratamento de dados,
sempre que esse tratamento esteja sujeito a res-
trições de acesso ou de informação, e informá-la
da realização da verificação;


k) Apreciar as reclamações, queixas ou petições
dos particulares;


l) Dispensar a execução de medidas de segurança,
nos termos previstos no n.o 2 do artigo 15.o,
podendo emitir directivas para determinados
sectores de actividade;


m) Assegurar a representação junto de instâncias
comuns de controlo e em reuniões comunitárias
e internacionais de entidades independentes de
controlo da protecção de dados pessoais, bem
como participar em reuniões internacionais no
âmbito das suas competências, designadamente
exercer funções de representação e fiscalização
no âmbito dos sistemas Schengen e Europol,
nos termos das disposições aplicáveis;


n) Deliberar sobre a aplicação de coimas;
o) Promover e apreciar códigos de conduta;
p) Promover a divulgação e esclarecimento dos


direitos relativos à protecção de dados e dar
publicidade periódica à sua actividade, nomea-
damente através da publicação de um relatório
anual;


q) Exercer outras competências legalmente pre-
vistas.


2 — No exercício das suas competências de emissão
de directivas ou de apreciação de códigos de conduta,
a CNPD deve promover a audição das associações de
defesa dos interesses em causa.


3 — No exercício das suas funções, a CNPD profere
decisões com força obrigatória, passíveis de reclamação
e de recurso para o Tribunal Central Administra-
tivo.


4 — A CNPD pode sugerir à Assembleia da Repú-
blica as providências que entender úteis à prossecução
das suas atribuições e ao exercício das suas compe-
tências.


Artigo 24.o


Dever de colaboração


1 — As entidades públicas e privadas devem prestar
a sua colaboração à CNPD, facultando-lhe todas as
informações que por esta, no exercício das suas com-
petências, lhes forem solicitadas.


2 — O dever de colaboração é assegurado, designa-
damente, quando a CNPD tiver necessidade, para o
cabal exercício das suas funções, de examinar o sistema
informático e os ficheiros de dados pessoais, bem como
toda a documentação relativa ao tratamento e trans-
missão de dados pessoais.


3 — A CNPD ou os seus vogais, bem como os técnicos
por ela mandatados, têm direito de acesso aos sistemas
informáticos que sirvam de suporte ao tratamento dos
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dados, bem como à documentação referida no número
anterior, no âmbito das suas atribuições e competências.


SECÇÃO II


Composição e funcionamento


Artigo 25.o


Composição e mandato


1 — A CNPD é composta por sete membros de inte-
gridade e mérito reconhecidos, dos quais o presidente
e dois dos vogais são eleitos pela Assembleia da Repú-
blica segundo o método da média mais alta de Hondt.


2 — Os restantes vogais são:


a) Dois magistrados com mais de 10 anos de car-
reira, sendo um magistrado judicial, designado
pelo Conselho Superior da Magistratura, e um
magistrado do Ministério Público, designado
pelo Conselho Superior do Ministério Público;


b) Duas personalidades de reconhecida competên-
cia designadas pelo Governo.


3 — O mandato dos membros da CNPD é de cinco
anos e cessa com a posse dos novos membros.


4 — Os membros da CNPD constam de lista publi-
cada na 1.a série do Diário da República.


5 — Os membros da CNPD tomam posse perante o
Presidente da Assembleia da República nos 10 dias
seguintes à publicação da lista referida no número
anterior.


Artigo 26.o


Funcionamento


1 — São aprovados por lei da Assembleia da Repú-
blica:


a) A lei orgânica e o quadro de pessoal da CNPD;
b) O regime de incompatibilidades, de impedimen-


tos, de suspeições e de perda de mandato, bem
como o estatuto remuneratório dos membros
da CNPD.


2 — O estatuto dos membros da CNPD garante a
independência do exercício das suas funções.


3 — A Comissão dispõe de quadro próprio para apoio
técnico e administrativo, beneficiando os seus funcio-
nários e agentes do estatuto e regalias do pessoal da
Assembleia da República.


SECÇÃO III


Notificação


Artigo 27.o


Obrigação de notificação à CNPD


1 — O responsável pelo tratamento ou, se for caso
disso, o seu representante deve notificar a CNPD antes
da realização de um tratamento ou conjunto de tra-
tamentos, total ou parcialmente autorizados, destinados
à prossecução de uma ou mais finalidades interligadas.


2 — A CNPD pode autorizar a simplificação ou a
isenção da notificação para determinadas categorias de
tratamentos que, tendendo aos dados a tratar, não sejam
susceptíveis de pôr em causa os direitos e liberdades


dos titulares dos dados e tenham em conta critérios
de celeridade, economia e eficiência.


3 — A autorização, que está sujeita a publicação no
Diário da República, deve especificar as finalidades do
tratamento, os dados ou categorias de dados a tratar,
a categoria ou categorias de titulares dos dados, os des-
tinatários ou categorias de destinatários a quem podem
ser comunicados os dados e o período de conservação
dos dados.


4 — Estão isentos de notificação os tratamentos cuja
única finalidade seja a manutenção de registos que, nos
termos de disposições legislativas ou regulamentares,
se destinem a informação do público e possam ser con-
sultados pelo público em geral ou por qualquer pessoa
que provar um interesse legítimo.


5 — Os tratamentos não automatizados dos dados
pessoais previstos no n.o 1 do artigo 7.o estão sujeitos
a notificação quando tratados ao abrigo da alínea a)
do n.o 3 do mesmo artigo.


Artigo 28.o


Controlo prévio


1 — Carecem de autorização da CNPD:


a) O tratamento dos dados pessoais a que se refe-
rem o n.o 2 do artigo 7.o e o n.o 2 do artigo 8.o;


b) O tratamento dos dados pessoais relativos ao
crédito e à solvabilidade dos seus titulares;


c) A interconexão de dados pessoais prevista no
artigo 9.o;


d) A utilização de dados pessoais para fins não
determinantes da recolha.


2 — Os tratamentos a que se refere o número anterior
podem ser autorizados por diploma legal, não carecendo
neste caso de autorização da CNPD.


Artigo 29.o


Conteúdo dos pedidos de parecer ou de autorização e da notificação


Os pedidos de parecer ou de autorização, bem como
as notificações, remetidos à CNPD devem conter as
seguintes informações:


a) Nome e endereço do responsável pelo trata-
mento e, se for o caso, do seu representante;


b) As finalidades do tratamento;
c) Descrição da ou das categorias de titulares dos


dados e dos dados ou categorias de dados pes-
soais que lhes respeitem;


d) Destinatários ou categorias de destinatários a
quem os dados podem ser comunicados e em
que condições;


e) Entidade encarregada do processamento da
informação, se não for o próprio responsável
do tratamento;


f) Eventuais interconexões de tratamentos de dados
pessoais;


g) Tempo de conservação dos dados pessoais;
h) Forma e condições como os titulares dos dados


podem ter conhecimento ou fazer corrigir os
dados pessoais que lhes respeitem;


i) Transferências de dados previstas para países
terceiros;


j) Descrição geral que permita avaliar de forma
preliminar a adequação das medidas tomadas
para garantir a segurança do tratamento em
aplicação dos artigos 14.o e 15.o
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Artigo 30.o


Indicações obrigatórias


1 — Os diplomas legais referidos no n.o 2 do artigo 7.o
e no n.o 1 do artigo 8.o, bem como as autorizações da
CNPD e os registos de tratamentos de dados pessoais,
devem, pelo menos, indicar:


a) O responsável do ficheiro e, se for caso disso,
o seu representante;


b) As categorias de dados pessoais tratados;
c) As finalidades a que se destinam os dados e


as categorias de entidades a quem podem ser
transmitidos;


d) A forma de exercício do direito de acesso e
de rectificação;


e) Eventuais interconexões de tratamentos de dados
pessoais;


f) Transferências de dados previstas para países
terceiros.


2 — Qualquer alteração das indicações constantes do
n.o 1 está sujeita aos procedimentos previstos nos arti-
gos 27.o e 28.o


Artigo 31.o


Publicidade dos tratamentos


1 — O tratamento dos dados pessoais, quando não
for objecto de diploma legal e dever ser autorizado ou
notificado, consta de registo na CNPD, aberto à consulta
por qualquer pessoa.


2 — O registo contém as informações enumeradas nas
alíneas a) a d) e i) do artigo 29.o


3 — O responsável por tratamento de dados não
sujeito a notificação está obrigado a prestar, de forma
adequada, a qualquer pessoa que lho solicite, pelo
menos as informações referidas no n.o 1 do artigo 30.o


4 — O disposto no presente artigo não se aplica a
tratamentos cuja única finalidade seja a manutenção
de registos que, nos termos de disposições legislativas
ou regulamentares, se destinem à informação do público
e se encontrem abertos à consulta do público em geral
ou de qualquer pessoa que possa provar um interesse
legítimo.


5 — A CNPD deve publicar no seu relatório anual
todos os pareceres e autorizações elaborados ou con-
cedidas ao abrigo da presente lei, designadamente as
autorizações previstas no n.o 2 do artigo 7.o e no n.o 2
do artigo 9.o


CAPÍTULO V


Códigos de conduta


Artigo 32.o


Códigos de conduta


1 — A CNPD apoia a elaboração de códigos de con-
duta destinados a contribuir, em função das caracte-
rísticas dos diferentes sectores, para a boa execução das
disposições da presente lei.


2 — As associações profissionais e outras organiza-
ções representativas de categorias de responsáveis pelo
tratamento de dados que tenham elaborado projectos
de códigos de conduta podem submetê-los à apreciação
da CNPD.


3 — A CNPD pode declarar a conformidade dos pro-
jectos com as disposições legais e regulamentares vigen-
tes em matéria de protecção de dados pessoais.


CAPÍTULO VI


Tutela administrativa e jurisdicional


SECÇÃO I


Tutela administrativa e jurisdicional


Artigo 33.o


Tutela administrativa e jurisdicional


Sem prejuízo do direito de apresentação de queixa
à CNPD, qualquer pessoa pode, nos termos da lei, recor-
rer a meios administrativos ou jurisdicionais para garan-
tir o cumprimento das disposições legais em matéria
de protecção de dados pessoais.


Artigo 34.o


Responsabilidade civil


1 — Qualquer pessoa que tiver sofrido um prejuízo
devido ao tratamento ilícito de dados ou a qualquer
outro acto que viole disposições legais em matéria de
protecção de dados pessoais tem o direito de obter do
responsável a reparação pelo prejuízo sofrido.


2 — O responsável pelo tratamento pode ser parcial
ou totalmente exonerado desta responsabilidade se pro-
var que o facto que causou o dano lhe não é imputável.


SECÇÃO II


Contra-ordenações


Artigo 35.o


Legislação subsidiária


Às infracções previstas na presente secção é subsi-
diariamente aplicável o regime geral das contra-orde-
nações, com as adaptações constantes dos artigos
seguintes.


Artigo 36.o


Cumprimento do dever omitido


Sempre que a contra-ordenação resulte de omissão
de um dever, a aplicação da sanção e o pagamento da
coima não dispensam o infractor do seu cumprimento,
se este ainda for possível.


Artigo 37.o


Omissão ou defeituoso cumprimento de obrigações


1 — As entidades que, por negligência, não cumpram
a obrigação de notificação à CNPD do tratamento de
dados pessoais a que se referem os n.os 1 e 5 do
artigo 27.o, prestem falsas informações ou cumpram a
obrigação de notificação com inobservância dos termos
previstos no artigo 29.o, ou ainda quando, depois de
notificadas pela CNPD, mantiverem o acesso às redes
abertas de transmissão de dados a responsáveis por tra-
tamento de dados pessoais que não cumpram as dis-
posições da presente lei, praticam contra-ordenação
punível com as seguintes coimas:


a) Tratando-se de pessoa singular, no mínimo de
50 000$ e no máximo de 500 000$;


b) Tratando-se de pessoa colectiva ou de entidade
sem personalidade jurídica, no mínimo de
300 000$ e no máximo de 3 000 000$.
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2 — A coima é agravada para o dobro dos seus limites
quando se trate de dados sujeitos a controlo prévio,
nos termos do artigo 28.o


Artigo 38.o


Contra-ordenações


1 — Praticam contra-ordenação punível com a coima
mínima de 100 000$ e máxima de 1 000 000$, as enti-
dades que não cumprirem alguma das seguintes dis-
posições da presente lei:


a) Designar representante nos termos previstos no
n.o 5 do artigo 4.o;


b) Observar as obrigações estabelecidas nos arti-
gos 5.o, 10.o, 11.o, 12.o, 13.o, 15.o, 16.o e 31.o,
n.o 3.


2 — A pena é agravada para o dobro dos seus limites
quando não forem cumpridas as obrigações constantes
dos artigos 6.o, 7.o, 8.o, 9.o, 19.o e 20.o


Artigo 39.o


Concurso de infracções


1 — Se o mesmo facto constituir, simultaneamente,
crime e contra-ordenação, o agente é punido sempre
a título de crime.


2 — As sanções aplicadas às contra-ordenações em
concurso são sempre cumuladas materialmente.


Artigo 40.o


Punição de negligência e da tentativa


1 — A negligência é sempre punida nas contra-or-
denações previstas no artigo 38.o


2 — A tentativa é sempre punível nas contra-orde-
nações previstas nos artigos 37.o e 38.o


Artigo 41.o


Aplicação das coimas


1 — A aplicação das coimas previstas na presente lei
compete ao presidente da CNPD, sob prévia deliberação
da Comissão.


2 — A deliberação da CNPD, depois de homologada
pelo presidente, constitui título executivo, no caso de
não ser impugnada no prazo legal.


Artigo 42.o


Destino das receitas cobradas


O montante das importâncias cobradas, em resultado
da aplicação das coimas, reverte, em partes iguais, para
o Estado e para a CNPD.


SECÇÃO III


Crimes


Artigo 43.o


Não cumprimento de obrigações relativas a protecção de dados


1 — É punido com prisão até um ano ou multa até
120 dias quem intencionalmente:


a) Omitir a notificação ou o pedido de autorização
a que se referem os artigos 27.o e 28.o;


b) Fornecer falsas informações na notificação ou
nos pedidos de autorização para o tratamento
de dados pessoais ou neste proceder a modi-
ficações não consentidas pelo instrumento de
legalização;


c) Desviar ou utilizar dados pessoais, de forma
incompatível com a finalidade determinante da
recolha ou com o instrumento de legalização;


d) Promover ou efectuar uma interconexão ilegal
de dados pessoais;


e) Depois de ultrapassado o prazo que lhes tiver
sido fixado pela CNPD para cumprimento das
obrigações previstas na presente lei ou em outra
legislação de protecção de dados, as não cum-
prir;


f) Depois de notificado pela CNPD para o não
fazer, mantiver o acesso a redes abertas de trans-
missão de dados a responsáveis pelo tratamento
de dados pessoais que não cumpram as dispo-
sições da presente lei.


2 — A pena é agravada para o dobro dos seus limites
quando se tratar de dados pessoais a que se referem
os artigos 7.o e 8.o


Artigo 44.o


Acesso indevido


1 — Quem, sem a devida autorização, por qualquer
modo, aceder a dados pessoais cujo acesso lhe está
vedado é punido com prisão até um ano ou multa até
120 dias.


2 — A pena é agravada para o dobro dos seus limites
quando o acesso:


a) For conseguido através de violação de regras
técnicas de segurança;


b) Tiver possibilitado ao agente ou a terceiros o
conhecimento de dados pessoais;


c) Tiver proporcionado ao agente ou a terceiros
benefício ou vantagem patrimonial.


3 — No caso do n.o 1 o procedimento criminal
depende de queixa.


Artigo 45.o


Viciação ou destruição de dados pessoais


1 — Quem, sem a devida autorização, apagar, des-
truir, danificar, suprimir ou modificar dados pessoais,
tornando-os inutilizáveis ou afectando a sua capacidade
de uso, é punido com prisão até dois anos ou multa
até 240 dias.


2 — A pena é agravada para o dobro nos seus limites
se o dano produzido for particularmente grave.


3 — Se o agente actuar com negligência, a pena é,
em ambos os casos, de prisão até um ano ou multa
até 120 dias.


Artigo 46.o


Desobediência qualificada


1 — Quem, depois de notificado para o efeito, não
interromper, cessar ou bloquear o tratamento de dados
pessoais é punido com a pena correspondente ao crime
de desobediência qualificada.


2 — Na mesma pena incorre quem, depois de noti-
ficado:


a) Recusar, sem justa causa, a colaboração que
concretamente lhe for exigida nos termos do
artigo 24.o;
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b) Não proceder ao apagamento, destruição total
ou parcial de dados pessoais;


c) Não proceder à destruição de dados pessoais,
findo o prazo de conservação previsto no
artigo 5.o


Artigo 47.o


Violação do dever de sigilo


1 — Quem, obrigado a sigilo profissional, nos termos
da lei, sem justa causa e sem o devido consentimento,
revelar ou divulgar no todo ou em parte dados pessoais
é punido com prisão até dois anos ou multa até 240 dias.


2 — A pena é agravada de metade dos seus limites
se o agente:


a) For funcionário público ou equiparado, nos ter-
mos da lei penal;


b) For determinado pela intenção de obter qual-
quer vantagem patrimonial ou outro benefício
ilegítimo;


c) Puser em perigo a reputação, a honra e con-
sideração ou a intimidade da vida privada de
outrem.


3 — A negligência é punível com prisão até seis meses
ou multa até 120 dias.


4 — Fora dos casos previstos no n.o 2, o procedimento
criminal depende de queixa.


Artigo 48.o


Punição da tentativa


Nos crimes previstos nas disposições anteriores, a ten-
tativa é sempre punível.


Artigo 49.o


Pena acessória


1 — Conjuntamente com as coimas e penas aplicadas
pode, acessoriamente, ser ordenada:


a) A proibição temporária ou definitiva do trata-
mento, o bloqueio, o apagamento ou a destrui-
ção total ou parcial dos dados;


b) A publicidade da sentença condenatória;
c) A advertência ou censura públicas do respon-


sável pelo tratamento, nos termos do n.o 4 do
artigo 22.o


2 — A publicidade da decisão condenatória faz-se a
expensas do condenado, na publicação periódica de
maior expansão editada na área da comarca da prática
da infracção ou, na sua falta, em publicação periódica
da comarca mais próxima, bem como através da afixação
de edital em suporte adequado, por período não inferior
a 30 dias.


3 — A publicação é feita por extracto de que constem
os elementos da infracção e as sanções aplicadas, bem
como a identificação do agente.


CAPÍTULO VII


Disposições finais


Artigo 50.o


Disposição transitória


1 — Os tratamentos de dados existentes em ficheiros
manuais à data da entrada em vigor da presente lei


devem cumprir o disposto nos artigos 7.o, 8.o, 10.o e
11.o no prazo de cinco anos.


2 — Em qualquer caso, o titular dos dados pode obter,
a seu pedido e, nomeadamente, aquando do exercício
do direito de acesso, a rectificação, o apagamento ou
o bloqueio dos dados incompletos, inexactos ou con-
servados de modo incompatível com os fins legítimos
prosseguidos pelo responsável pelo tratamento.


3 — A CNPD pode autorizar que os dados existentes
em ficheiros manuais e conservados unicamente com
finalidades de investigação histórica não tenham que
cumprir os artigos 7.o, 8.o e 9.o, desde que não sejam
em nenhum caso reutilizados para finalidade diferente.


Artigo 51.o


Disposição revogatória


São revogadas as Leis n.os 10/91, de 29 de Abril, e
28/94, de 29 de Agosto.


Artigo 52.o


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.


Aprovada em 24 de Setembro de 1998.


O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.


Promulgada em 7 de Outubro de 1998.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 14 de Outubro de 1998.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Lei n.o 68/98


de 26 de Outubro


Determina a entidade que exerce as funções de instância nacional
de controlo e a forma de nomeação dos representantes do
Estado Português na instância comum de controlo, previstas
na Convenção, fundamentada no artigo K.3 do Tratado da União
Europeia, Que Cria Um Serviço Europeu de Polícia (EUROPOL).


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o e do n.o 3 do artigo 166.o da
Constituição, para valer como lei geral da República,
o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma determina a entidade que exerce
as funções de instância nacional de controlo e a forma
de nomeação dos representantes do Estado Português
na instância comum de controlo, previstas na Conven-
ção, fundamentada no artigo K.3 do Tratado da União








  LEGISLAÇÃO


  Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (JusNet
308/2009)


( DR N.º 30 , Série I 12 Fevereiro 2009 12 Fevereiro 2009 DR N.º 54, Série I18 Março 2009 DR N.º 54, Série I18 Março 2009 )


  Emissor: Assembleia da República


  Entrada em vigor: 17 Fevereiro 2009


  Versão original


Publicação do novo Código do Trabalho que revoga o anterior regime que disciplinava as relações laborais, a
respectiva regulamentação, e afecta ainda o regime jurídico do trabalho temporário.


Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, rectificado pela Declaração de Rectificação n.º 21/2009, de 18 de Março (DR 18 Março).


Publicação do novo Código do Trabalho que revoga o anterior regime que disciplinava as relações laborais, a respectiva
regulamentação, e afecta ainda o regime jurídico do trabalho temporário.


A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Vigente cita Constituição (JusNet 7/1976), o
seguinte:


Artigo 1. Aprovação do Código do Trabalho.


É aprovado o Código do Trabalho, que se publica em anexo à presente lei e dela faz parte integrante.


Artigo 2. Transposição de directivas comunitárias.


O Código do Trabalho transpõe para a ordem jurídica interna, total ou parcialmente, as seguintes directivas comunitárias:
a)   Vigente cita Directiva do Conselho n.º 91/533/CEE, de 14 de Outubro (JusNet 3537/1991), relativa à obrigação de


a entidade patronal informar o trabalhador sobre as condições aplicáveis ao contrato ou à relação de trabalho;


b)   Vigente cita Directiva n.º 92/85/CEE, do Conselho, de 19 de Outubro (JusNet 3363/1992), relativa à implementação
de medidas destinadas a promover a melhoria da segurança e da saúde das trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes
no trabalho;


c)   19940909 cita Directiva n.º 94/33/CE, do Conselho, de 22 de Junho (JusNet 3891/1994), relativa à protecção dos
jovens no trabalho;


d)   Vigente cita Directiva n.º 96/34/CE, do Conselho, de 3 de Junho (JusNet 2651/1996), relativa ao acordo quadro sobre
a licença parental celebrado pela União das Confederações da Indústria e dos Empregadores da Europa (UNICE), pelo Centro
Europeu das Empresas Públicas (CEEP) e pela Confederação Europeia dos Sindicatos (CES);


e)   cita Directiva n.º 96/71/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de Dezembro (JusNet 106/1996), relativa
ao destacamento de trabalhadores no âmbito de uma prestação de serviços;


f)   Vigente cita Directiva n.º 97/81/CE, do Conselho, de 15 de Dezembro (JusNet 3342/1997), respeitante ao acordo
quadro relativo ao trabalho a tempo parcial celebrado pela UNICE, pelo CEEP e pela CES;
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g)   Vigente cita Directiva n.º 98/59/CE, do Conselho, de 20 de Julho (JusNet 2941/1998), relativa à aproximação das
legislações dos Estados membros respeitantes aos despedimentos colectivos;


h)   Vigente cita Directiva n.º 1999/70/CE, do Conselho, de 28 de Junho (JusNet 3545/1999), respeitante ao acordo
quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho a termo;


i)   Vigente cita Directiva n.º 2000/43/CE, do Conselho, de 29 de Junho (JusNet 3290/2000), que aplica o princípio da
igualdade de tratamento entre as pessoas, sem distinção de origem racial ou étnica;


j)   Vigente cita Directiva n.º 2000/78/CE, do Conselho, de 27 de Novembro (JusNet 3289/2000), que estabelece um
quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na actividade profissional;


l)   Vigente cita Directiva n.º 2001/23/CE, do Conselho, de 12 de Março (JusNet 3330/2001), relativa à aproximação das
legislações dos Estados membros respeitantes à manutenção dos direitos dos trabalhadores em caso de transferência de
empresas ou de estabelecimentos, ou de partes de empresas ou de estabelecimentos;


m)   Vigente cita Directiva n.º 2002/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de Março (JusNet 3208/2002),
que estabelece um quadro geral relativo à informação e à consulta dos trabalhadores na Comunidade Europeia;


n)   Vigente cita Directiva n.º 2003/88/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de Novembro (JusNet 3294/2003),
relativa a determinados aspectos da organização do tempo de trabalho;


o)   Vigente cita Directiva n.º 2006/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Julho (JusNet 1467/2006),
relativa à aplicação do princípio da igualdade de oportunidades e igualdade de tratamento entre homens e mulheres em
domínios ligados ao emprego e à actividade profissional (reformulação).


Artigo 3. Trabalho autónomo de menor.


1 -  O menor com idade inferior a 16 anos não pode ser contratado para realizar uma actividade remunerada prestada com
autonomia, excepto caso tenha concluído a escolaridade obrigatória e se trate de trabalhos leves.


2 -  À celebração do contrato previsto no número anterior aplicam-se as regras gerais previstas no Vigente cita Código Civil
(JusNet 1/1966).


3 -  Consideram-se trabalhos leves para efeitos do n.º 1 os que assim forem definidos para o contrato de trabalho celebrado
com menor.


4 -  Ao menor que realiza actividades com autonomia aplicam-se as limitações estabelecidas para o contrato de trabalho
celebrado com menor.


Artigo 4. Acidentes de trabalho e doenças profissionais.


1 -  O regime relativo a acidentes de trabalho e doenças profissionais, previsto nos artigos 283.º e 284.º do Código do Trabalho,
com as necessárias adaptações, aplica-se igualmente:


a)   A praticante, aprendiz, estagiário e demais situações que devam considerar-se de formação profissional;


b)   A administrador, director, gerente ou equiparado, sem contrato de trabalho, que seja remunerado por essa actividade;


c)   A prestador de trabalho, sem subordinação jurídica, que desenvolve a sua actividade na dependência económica, nos
termos do artigo 10.º do Código do Trabalho.


2 -  O trabalhador que exerça actividade por conta própria deve efectuar um seguro que garanta o pagamento das prestações
previstas nos artigos indicados no número anterior e respectiva legislação regulamentar.


Artigo 5. Regime do tempo de trabalho.


O disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 197.º do Código do Trabalho não é aplicável até à entrada em vigor de convenção
colectiva que disponha sobre a matéria, mantendo-se em vigor, durante esse período, o previsto no artigo 1.º da cita Lei n.º 21/96,
de 23 de Julho (JusNet 49/1996), e na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da cita Lei n.º 73/98, de 10 de Novembro (JusNet
139/1998).


Artigo 6. Deveres do Estado em matéria de formação profissional.


1 -  Compete ao Estado garantir o acesso dos cidadãos à formação profissional, permitindo a todos a aquisição e a permanente
actualização dos conhecimentos e competências, desde a entrada na vida activa, e proporcionar os apoios públicos ao
funcionamento do sistema de formação profissional.


2 -  Compete ao Estado, em particular, garantir a qualificação inicial de jovens que pretendem ingressar no mercado de trabalho,
a qualificação ou a reconversão profissional de desempregados, com vista ao seu rápido ingresso no mercado de trabalho, e
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promover a integração sócio-profissional de grupos com particulares dificuldades de inserção, através do desenvolvimento de
acções de formação profissional especial.


Artigo 7. Aplicação no tempo.


1 -  Sem prejuízo do disposto no presente artigo e nos seguintes, ficam sujeitos ao regime do Código do Trabalho aprovado
pela presente lei os contratos de trabalho e os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho celebrados ou adoptados
antes da entrada em vigor da referida lei, salvo quanto a condições de validade e a efeitos de factos ou situações totalmente
passados anteriormente àquele momento.


2 -  As disposições de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho contrárias a normas imperativas do Código do
Trabalho devem ser alteradas na primeira revisão que ocorra no prazo de 12 meses após a entrada em vigor desta lei, sob pena
de nulidade.


3 -  O disposto no número anterior não convalida as disposições de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho nulas
ao abrigo da legislação revogada.


4 -  As estruturas de representação colectiva de trabalhadores e de empregadores constituídas antes da entrada em vigor do
Código do Trabalho ficam sujeitas ao regime nele instituído, salvo quanto às condições de validade e aos efeitos relacionados
com a respectiva constituição ou modificação.


5 -  O regime estabelecido no Código do Trabalho, anexo à presente lei, não se aplica a situações constituídas ou iniciadas
antes da sua entrada em vigor e relativas a:


a)   Duração de período experimental;


b)   Prazos de prescrição e de caducidade;


c)   Procedimentos para aplicação de sanções, bem como para a cessação de contrato de trabalho;


d)   Duração de contrato de trabalho a termo certo.


6 -  O regime estabelecido no n.º 4 do artigo 148.º do Código do Trabalho, anexo à presente lei, relativo à duração de contrato
de trabalho a termo incerto aplica-se a situações constituídas ou iniciadas antes da sua entrada em vigor, contando-se o período
de seis anos aí previsto a partir da data de entrada em vigor da presente lei.


Artigo 8. Revisão de estatutos existentes.


1 -  Os estatutos de associações sindicais, associações de empregadores, comissões de trabalhadores e comissões
coordenadoras vigentes na data da entrada em vigor da presente lei que não estejam em conformidade com o regime constante
do Código do Trabalho devem ser revistos no prazo de três anos.


2 -  Decorrido o prazo referido no número anterior, o serviço competente do ministério responsável pela área laboral procede
à apreciação fundamentada sobre a legalidade dos estatutos que não tenham sido revistos e, caso haja disposições contrárias
à lei, notifica a estrutura em causa para que esta altere os estatutos, no prazo de 180 dias.


3 -  Se houver alteração de estatutos no prazo referido no número anterior, ou fora desse prazo, mas antes da remessa destes


ao Ministério Público no tribunal competente, aplica-se o disposto nos n.os 3 a 6, 8 e 9 do artigo 447.º do Código do Trabalho,
com as necessárias adaptações.


4 -  Caso não haja alteração de estatutos nos prazos referidos nos n.os 2 e 3, o serviço competente do ministério responsável
pela área laboral remete ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente a apreciação fundamentada sobre a legalidade


dos mesmos, para os efeitos previstos nos n.os 8 e 9 do artigo 447.º do Código do Trabalho.


5 -  Caso a apreciação fundamentada sobre a legalidade da alteração de estatutos conclua que não existem disposições
contrárias à lei, o processo é remetido ao magistrado do Ministério Público, para os efeitos previstos na alínea b) do n.º 4 do artigo
447.º do Código do Trabalho.


6 -  As entidades referidas no n.º 1 podem requerer a suspensão da instância pelo prazo de seis meses em caso de processo
judicial em curso tendente à extinção judicial da mesma, ou declaração de nulidade de normas dos estatutos com fundamento
em desconformidade com a lei, e apresentar no processo a alteração dos estatutos no mesmo prazo.


Artigo 9. Extinção de associações.


1 -  As associações sindicais e as associações de empregadores que, nos últimos seis anos, não tenham requerido, nos termos
legalmente previstos, a publicação da identidade dos respectivos membros da direcção dispõem de 12 meses, contados a partir
da entrada em vigor desta lei, para requerer aquela publicação.
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2 -  Decorrido o prazo referido no número anterior, sem que tal requerimento se tenha verificado, o ministério responsável pela
área laboral dá desse facto conhecimento ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente, para efeitos de promoção
da declaração judicial de extinção da associação.


3 -  À extinção judicial nos termos do artigo anterior aplica-se o disposto nos n.os 1 a 3 e 7 do artigo 456.º, com as devidas
adaptações.


Artigo 10. Regime transitório de sobrevigência e caducidade de convenção colectiva.


1 -  É instituído um regime específico de caducidade de convenção colectiva da qual conste cláusula que faça depender a
cessação da sua vigência de substituição por outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, de acordo com os
números seguintes.


2 -  A convenção colectiva caduca na data da entrada em vigor da presente lei, verificados os seguintes factos:


a)   A última publicação integral da convenção que contenha a cláusula referida no n.º 1 tenha entrado em vigor há, pelo
menos, seis anos e meio, aí já compreendido o período decorrido após a denúncia;


b)   A convenção tenha sido denunciada validamente na vigência do Código do Trabalho;


c)   Tenham decorrido pelo menos 18 meses a contar da denúncia;


d)   Não tenha havido revisão da convenção após a denúncia.


3 -  A convenção referida no n.º 1 também caduca, verificando-se todos os outros factos, logo que decorram 18 meses a contar
da denúncia.


4 -  O disposto nos n.os 2 e 3 não prejudica as situações de reconhecimento da caducidade dessa convenção reportada a
momento anterior.


5 -  O aviso sobre a data da cessação da vigência da convenção é publicado:


a)   Oficiosamente, caso tenha havido requerimento anterior cujo indeferimento tenha sido fundamentado apenas na existência
da cláusula referida no n.º 1;


b)   Dependente de requerimento, nos restantes casos.


Artigo 11. Regiões Autónomas.


1 -  Na aplicação do Código do Trabalho às Regiões Autónomas são tidas em conta as competências legais atribuídas aos
respectivos órgãos e serviços regionais.


2 -  Nas Regiões Autónomas, as publicações são feitas nas respectivas séries dos jornais oficiais.


3 -  Nas Regiões Autónomas, a regulamentação das condições de admissibilidade de emissão de portarias de extensão e de
portarias de condições de trabalho compete às respectivas Assembleias Legislativas.


4 -  As Regiões Autónomas podem estabelecer, de acordo com as suas tradições, outros feriados, para além dos previstos no
Código do Trabalho, desde que correspondam a usos e práticas já consagrados.


5 -  As Regiões Autónomas podem ainda regular outras matérias laborais enunciadas nos respectivos estatutos político-
administrativos.


Artigo 12. Norma revogatória.


1 -  São revogados:


a)   A 20031201 cita Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto (JusNet 80/2003), na redacção dada pela Vigente cita Lei n.º 9/2006,
de 20 de Março (JusNet 809/2006), pela Vigente cita Lei n.º 59/2007, de 4 de Setembro (JusNet 1937/2007), e pela 20080301
cita Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (JusNet 390/2008);


b)   A 20040828 cita Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho (JusNet 89/2004), na redacção dada pela Lei n.º 9/2006, de 20 de
Março, e pelo Vigente cita Decreto-Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio (JusNet 1074/2007);


c)   As alíneas d) a f) do artigo 2.º, os n.os 2 e 9 do artigo 6.º, os n.os 2 e 3 do artigo 13.º, os artigos 7.º, 14.º a 40.º, 42.º, 44.º
na parte relativa a contra-ordenações por violação de normas revogadas e o n.º 1 e as alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 45.º,
todos da 20070621 cita Lei n.º 19/2007, de 22 de Maio (JusNet 1252/2007).
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2 -  O artigo 6.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, sobre lei aplicável ao contrato de
trabalho é revogado na medida em que seja aplicável o Vigente cita Regulamento CE/593/2008, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 17 de Junho (JusNet 1201/2008), sobre a lei aplicável às obrigações contratuais (Roma I).


3 -  A revogação dos preceitos a seguir referidos do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,
produz efeitos a partir da entrada em vigor do diploma que regular a mesma matéria:


a)   Artigos 272.º a 280.º e 671.º, sobre segurança, higiene e saúde no trabalho, na parte não referida na actual redacção
do Código;


b)   Artigo 344.º, sobre comparticipação na compensação retributiva;


c)   Artigos 471.º a 473.º, sobre conselhos de empresa europeus;


d)   Artigos 569.º, 570.º e n.º 1 do artigo 688.º, sobre designação de árbitros para arbitragem obrigatória e listas de árbitros;


e)   Artigos 630.º a 640.º, sobre procedimento de contra-ordenações laborais.


4 -  A revogação dos artigos 34.º a 43.º, 50.º e 643.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto,
e dos artigos 68.º a 77 e 99.º a 106.º e 475.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, sobre protecção da maternidade e da paternidade
produz efeitos a partir da entrada em vigor da legislação que regule o regime de protecção social na parentalidade.


5 -  A revogação dos artigos 414.º, 418.º, 430.º e 435.º, do n.º 2 do artigo 436.º, do n.º 1 do artigo 438.º e do artigo 681.º, este
na parte referente aos dois primeiros artigos, do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, produz
efeitos a partir da entrada em vigor da revisão do Código de Processo do Trabalho.


6 -  A revogação dos preceitos a seguir referidos da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, na redacção dada pela Lei n.º 9/2006, de
20 de Março, e pelo Decreto-Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio, produz efeitos a partir da entrada em vigor do diploma que regular
a mesma matéria:


a)   Artigos 14.º a 26.º, 469.º e 470.º, sobre trabalho no domicílio;


b)   Artigos 41.º a 65.º e 474.º, sobre protecção do património genético;


c)   Artigos 84.º a 95.º, sobre protecção de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante;


d)   Artigos 103.º a 106.º, sobre regime de segurança social em diversas licenças, faltas e dispensas;


e)   Artigos 107.º a 113.º, sobre regimes aplicáveis à Administração Pública;


f)   Artigos 115.º a 126.º e 476.º, sobre protecção de menor no trabalho;


g)   Artigos 139.º a 146.º e 477.º, sobre participação de menor em espectáculo ou outra actividade de natureza cultural,
artística ou publicitária;


h)   Artigos 155.º e 156.º, sobre especificidades da frequência de estabelecimento de ensino por parte de trabalhador-
estudante, incluindo quando aplicáveis a trabalhador por conta própria e a estudante que, estando abrangido pelo estatuto
de trabalhador-estudante, se encontre em situação de desemprego involuntário, inscrito em centro de emprego;


i)   Artigos 165.º a 167.º, 170.º e 480.º, sobre formação profissional;


j)   Artigos 176.º e 481.º, sobre período de funcionamento;


l)   Artigos 191.º a 201.º e 206.º, sobre verificação de situação de doença;


m)   Artigos 212.º a 280.º, 484.º e 485.º, este na parte referente àqueles artigos, sobre segurança, higiene e saúde no
trabalho;


n)   Artigos 306.º, sobre direito a prestações de desemprego, e 310.º a 315.º, sobre suspensão de execuções;


o)   Artigos 317.º a 326.º, sobre Fundo de Garantia Salarial;


p)   Artigos 365.º a 395.º e 489.º, sobre conselhos de empresa europeus;


q)   Artigos 407.º a 449.º, sobre arbitragem obrigatória e arbitragem de serviços mínimos;


r)   Artigos 452.º a 464.º, n.º 2 do artigo 469.º e artigos 490.º e 491.º, sobre mapa do quadro de pessoal e balanço social.


s)   Artigos 494.º a 499.º, sobre a Comissão para a Igualdade no Trabalho e no Emprego, na parte não revogada pelo
Decreto-Lei n.º 164/2007, de 3 de Maio.
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7 -  O regime sancionatório constante do Código do Trabalho não revoga qualquer disposição do Vigente cita Código Penal
(JusNet 10/1982).


Artigo 13. Aplicação das licenças parental inicial e por adopção a situações em curso .


1 -  As licenças previstas nas alíneas a), b) e c) do artigo 39.º e no artigo 44.º são aplicáveis aos trabalhadores que estejam a
gozar licença por maternidade, paternidade e adopção nos termos do artigo 35.º, da alínea c) do n.º 2 do artigo 36.º e do artigo
38.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, e nos termos do artigo 68.º, do n.º 3 do artigo 69.º
e do artigo 71.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de Julho, contando-se, para efeito daquelas licenças, os períodos de gozo de licença
já decorridos.


2 -  Para efeito do disposto no número anterior, os trabalhadores devem informar os respectivos empregadores de acordo com
os procedimentos previstos naqueles artigos, no prazo de 15 dias a contar da entrada em vigor da legislação que regule o regime
de protecção social na parentalidade.


Artigo 14. Entrada em vigor .


1 -  Os n.os 1, 3 e 4 do artigo 356.º, os artigos 358.º, 382.º, 387.º e 388.º, o n.º 2 do artigo 389.º e o n.º 1 do artigo 391.º entram
em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do Trabalho.


2 -  Os artigos 34.º a 62.º entram em vigor na data de início de vigência da legislação que regule o regime de protecção social
da parentalidade.


Vide Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do
sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º
105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Aprovada em 21 de Janeiro de 2009. O Presidente da Assembleia da República, Jaime Gama.


Promulgada em 4 de Fevereiro de 2009.


Publique-se.


O Presidente da República, Aníbal Cavaco Silva.


Referendada em 9 de Fevereiro de 2009.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


ANEXO 


CÓDIGO DO TRABALHO


L I V R O   I
P a r t e  g e r a l


T Í T U L O   I
F o n t e s  e  a p l i c a ç ã o  d o  d i r e i t o  d o  t r a b a l h o


CAPÍTULO  I
Fontes do direito do trabalho


Artigo 1. Fontes específicas.


O contrato de trabalho está sujeito, em especial, aos instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho, assim como aos
usos laborais que não contrariem o princípio da boa fé.


Artigo 2. Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho.


1 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho podem ser negociais ou não negociais.


2 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais são a convenção colectiva, o acordo de adesão e a
decisão arbitral em processo de arbitragem voluntária.


3 -  As convenções colectivas podem ser:
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a)   Contrato colectivo, a convenção celebrada entre associação sindical e associação de empregadores;


b)   Acordo colectivo, a convenção celebrada entre associação sindical e uma pluralidade de empregadores para diferentes
empresas;


c)   Acordo de empresa, a convenção celebrada entre associação sindical e um empregador para uma empresa ou
estabelecimento.


4 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais são a portaria de extensão, a portaria de condições
de trabalho e a decisão arbitral em processo de arbitragem obrigatória ou necessária.


Artigo 3. Relações entre fontes de regulação .


1 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho podem ser afastadas por instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho, salvo quando delas resultar o contrário.


2 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho não podem ser afastadas por portaria de condições de trabalho.


3 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho só podem ser afastadas por instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho que, sem oposição daquelas normas, disponha em sentido mais favorável aos trabalhadores quando respeitem às
seguintes matérias:


a)   Direitos de personalidade, igualdade e não discriminação;


b)   Protecção na parentalidade;


c)   Trabalho de menores;


d)   Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, com deficiência ou doença crónica;


e)   Trabalhador-estudante;


f)   Dever de informação do empregador;


g)   Limites à duração dos períodos normais de trabalho diário e semanal;


h)   Duração mínima dos períodos de repouso, incluindo a duração mínima do período anual de férias;


i)   Duração máxima do trabalho dos trabalhadores nocturnos;


j)   Forma de cumprimento e garantias da retribuição;


l)   Capítulo sobre prevenção e reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais e legislação que o regulamenta;


m)   Transmissão de empresa ou estabelecimento;


n)   Direitos dos representantes eleitos dos trabalhadores.


4 -  As normas legais reguladoras de contrato de trabalho só podem ser afastadas por contrato individual que estabeleça
condições mais favoráveis para o trabalhador, se delas não resultar o contrário.


5 -  Sempre que uma norma legal reguladora de contrato de trabalho determine que a mesma pode ser afastada por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho entende-se que o não pode ser por contrato de trabalho.


CAPÍTULO  II
Aplicação do direito do trabalho


Artigo 4. Igualdade de tratamento de trabalhador estrangeiro ou apátrida.


Sem prejuízo do estabelecido quanto à lei aplicável ao destacamento de trabalhadores e do disposto no artigo seguinte, o
trabalhador estrangeiro ou apátrida que esteja autorizado a exercer uma actividade profissional subordinada em território português
goza dos mesmos direitos e está sujeito aos mesmos deveres do trabalhador com nacionalidade portuguesa.


Artigo 5. Forma e conteúdo de contrato com trabalhador estrangeiro ou apátrida.


1 -  O contrato de trabalho celebrado com trabalhador estrangeiro ou apátrida está sujeito a forma escrita e deve conter, sem
prejuízo de outras exigíveis no caso de ser a termo, as seguintes indicações:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;
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b)   Referência ao visto de trabalho ou ao título de autorização de residência ou permanência do trabalhador em território
português;


c)   Actividade do empregador;


d)   Actividade contratada e retribuição do trabalhador;


e)   Local e período normal de trabalho;


f)   Valor, periodicidade e forma de pagamento da retribuição;


g)   Datas da celebração do contrato e do início da prestação de actividade.


2 -  O trabalhador deve ainda anexar ao contrato a identificação e domicílio da pessoa ou pessoas beneficiárias de pensão em
caso de morte resultante de acidente de trabalho ou doença profissional.


3 -  O contrato de trabalho deve ser elaborado em duplicado, entregando o empregador um exemplar ao trabalhador.


4 -  O exemplar do contrato que ficar com o empregador deve ter apensos documentos comprovativos do cumprimento das
obrigações legais relativas à entrada e à permanência ou residência do cidadão estrangeiro ou apátrida em Portugal, sendo
apensas cópias dos mesmos documentos aos restantes exemplares.


5 -  O empregador deve comunicar ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, mediante
formulário electrónico:


a)   A celebração de contrato de trabalho com trabalhador estrangeiro ou apátrida, antes do início da sua execução;


b)   A cessação de contrato, nos 15 dias posteriores.


6 -  O disposto neste artigo não é aplicável a contrato de trabalho de cidadão nacional de país membro do Espaço Económico
Europeu ou de outro Estado que consagre a igualdade de tratamento com cidadão nacional em matéria de livre exercício de
actividade profissional.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3, 4 ou 5.


Artigo 6. Destacamento em território português.


1 -  Consideram-se submetidas ao regime de destacamento as seguintes situações, nas quais o trabalhador, contratado por
empregador estabelecido noutro Estado, presta a sua actividade em território português:


a)   Em execução de contrato entre o empregador e o beneficiário que exerce a actividade, desde que o trabalhador
permaneça sob a autoridade e direcção daquele;


b)   Em estabelecimento do mesmo empregador, ou empresa de outro empregador com o qual exista uma relação societária
de participações recíprocas, de domínio ou de grupo;


c)   Ao serviço de um utilizador, à disposição do qual foi colocado por empresa de trabalho temporário ou outra empresa.


2 -  O regime é também aplicável ao destacamento efectuado nas situações referidas nas alíneas a) e b) do número anterior
por um utilizador estabelecido noutro Estado, ao abrigo da respectiva legislação nacional, desde que o contrato de trabalho
subsista durante o destacamento.


3 -  O regime de destacamento em território português não é aplicável ao pessoal navegante da marinha mercante.


Artigo 7. Condições de trabalho de trabalhador destacado.


1 -  Sem prejuízo de regime mais favorável constante de lei ou contrato de trabalho, o trabalhador destacado tem direito às
condições de trabalho previstas na lei e em regulamentação colectiva de trabalho de eficácia geral aplicável que respeitem a:


a)   Segurança no emprego;


b)   Duração máxima do tempo de trabalho;


c)   Períodos mínimos de descanso;


d)   Férias;


e)   Retribuição mínima e pagamento de trabalho suplementar;


f)   Cedência de trabalhadores por parte de empresa de trabalho temporário;


g)   Cedência ocasional de trabalhadores;
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h)   Segurança e saúde no trabalho;


i)   Protecção na parentalidade;


j)   Protecção do trabalho de menores;


l)   Igualdade de tratamento e não discriminação.


2 -  Para efeito do disposto no número anterior:


a)   A retribuição mínima integra os subsídios ou abonos atribuídos ao trabalhador por causa do destacamento que não
constituam reembolso de despesas efectuadas, nomeadamente com viagens, alojamento e alimentação;


b)   As férias, a retribuição mínima e o pagamento de trabalho suplementar não são aplicáveis ao destacamento de trabalhador
qualificado por parte de empresa fornecedora de um bem, para efectuar a montagem ou a instalação inicial indispensável ao
seu funcionamento, desde que a mesma esteja integrada no contrato de fornecimento e a sua duração não seja superior a
oito dias no período de um ano.


3 -  O disposto na alínea b) do número anterior não abrange o destacamento em actividades de construção que visem a
realização, reparação, manutenção, alteração ou eliminação de construções, nomeadamente escavações, aterros, construção,
montagem e desmontagem de elementos prefabricados, arranjo ou instalação de equipamentos, transformação, renovação,
reparação, conservação ou manutenção, designadamente pintura e limpeza, desmantelamento, demolição e saneamento.


Artigo 8. Destacamento para outro Estado.


1 -  O trabalhador contratado por uma empresa estabelecida em Portugal, que preste actividade no território de outro Estado
em situação a que se refere o artigo 6.º, tem direito às condições de trabalho previstas no artigo anterior, sem prejuízo de regime
mais favorável constante da lei aplicável ou do contrato.


2 -  O empregador deve comunicar, com cinco dias de antecedência, ao serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral a identidade dos trabalhadores a destacar para o estrangeiro, o utilizador, o local de trabalho, o
início e o termo previsíveis da deslocação.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 9. Contrato de trabalho com regime especial .


Ao contrato de trabalho com regime especial aplicam-se as regras gerais deste Código que sejam compatíveis com a sua
especificidade.


Artigo 10. Situações equiparadas.


As normas legais respeitantes a direitos de personalidade, igualdade e não discriminação e segurança e saúde no trabalho são
aplicáveis a situações em que ocorra prestação de trabalho por uma pessoa a outra, sem subordinação jurídica, sempre que o
prestador de trabalho deva considerar-se na dependência económica do beneficiário da actividade.


T Í T U L O   I I
C o n t r a t o  d e  t r a b a l h o


CAPÍTULO  I
Disposições gerais


SECÇÃO  I
Contrato de trabalho


Artigo 11. Noção de contrato de trabalho .


Contrato de trabalho é aquele pelo qual uma pessoa singular se obriga, mediante retribuição, a prestar a sua actividade a outra
ou outras pessoas, no âmbito de organização e sob a autoridade destas.


Artigo 12. Presunção de contrato de trabalho .


1 -  Presume-se a existência de contrato de trabalho quando, na relação entre a pessoa que presta uma actividade e outra ou
outras que dela beneficiam, se verifiquem algumas das seguintes características:


a)   A actividade seja realizada em local pertencente ao seu beneficiário ou por ele determinado;


b)   Os equipamentos e instrumentos de trabalho utilizados pertençam ao beneficiário da actividade;


c)   O prestador de actividade observe horas de início e de termo da prestação, determinadas pelo beneficiário da mesma;
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d)   Seja paga, com determinada periodicidade, uma quantia certa ao prestador de actividade, como contrapartida da mesma;


e)   O prestador de actividade desempenhe funções de direcção ou chefia na estrutura orgânica da empresa.


2 -  Constitui contra-ordenação muito grave imputável ao empregador a prestação de actividade, por forma aparentemente
autónoma, em condições características de contrato de trabalho, que possa causar prejuízo ao trabalhador ou ao Estado.


3 -  Em caso de reincidência, é aplicada a sanção acessória de privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por entidade
ou serviço público, por período até dois anos.


4 -  Pelo pagamento da coima, são solidariamente responsáveis o empregador, as sociedades que com este se encontrem em
relações de participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem como o gerente, administrador ou director, nas condições a
que se referem o artigo 334.º e o n.º 2 do artigo 335.º


SECÇÃO  II
Sujeitos


SUBSECÇÃO  I
Capacidade


Artigo 13. Princípio geral sobre capacidade.


A capacidade para celebrar contrato de trabalho regula-se nos termos gerais do direito e pelo disposto neste Código.


SUBSECÇÃO  II
Direitos de personalidade


Artigo 14. Liberdade de expressão e de opinião.


É reconhecida, no âmbito da empresa, a liberdade de expressão e de divulgação do pensamento e opinião, com respeito dos
direitos de personalidade do trabalhador e do empregador, incluindo as pessoas singulares que o representam, e do normal
funcionamento da empresa.


Artigo 15. Integridade física e moral.


O empregador, incluindo as pessoas singulares que o representam, e o trabalhador gozam do direito à respectiva integridade
física e moral.


Artigo 16. Reserva da intimidade da vida privada.


1 -  O empregador e o trabalhador devem respeitar os direitos de personalidade da contraparte, cabendo-lhes, designadamente,
guardar reserva quanto à intimidade da vida privada.


2 -  O direito à reserva da intimidade da vida privada abrange quer o acesso, quer a divulgação de aspectos atinentes à esfera
íntima e pessoal das partes, nomeadamente relacionados com a vida familiar, afectiva e sexual, com o estado de saúde e com
as convicções políticas e religiosas.


Artigo 17. Protecção de dados pessoais.


1 -  O empregador não pode exigir a candidato a emprego ou a trabalhador que preste informações relativas:


a)   À sua vida privada, salvo quando estas sejam estritamente necessárias e relevantes para avaliar da respectiva aptidão
no que respeita à execução do contrato de trabalho e seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação;


b)   À sua saúde ou estado de gravidez, salvo quando particulares exigências inerentes à natureza da actividade profissional
o justifiquem e seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação.


2 -  As informações previstas na alínea b) do número anterior são prestadas a médico, que só pode comunicar ao empregador
se o trabalhador está ou não apto a desempenhar a actividade.


3 -  O candidato a emprego ou o trabalhador que haja fornecido informações de índole pessoal goza do direito ao controlo dos
respectivos dados pessoais, podendo tomar conhecimento do seu teor e dos fins a que se destinam, bem como exigir a sua
rectificação e actualização.


4 -  Os ficheiros e acessos informáticos utilizados pelo empregador para tratamento de dados pessoais do candidato a emprego
ou trabalhador ficam sujeitos à legislação em vigor relativa à protecção de dados pessoais.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.
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Artigo 18. Dados biométricos.


1 -  O empregador só pode tratar dados biométricos do trabalhador após notificação à Comissão Nacional de Protecção de
Dados.


2 -  O tratamento de dados biométricos só é permitido se os dados a utilizar forem necessários, adequados e proporcionais aos
objectivos a atingir.


3 -  Os dados biométricos são conservados durante o período necessário para a prossecução das finalidades do tratamento a
que se destinam, devendo ser destruídos no momento da transferência do trabalhador para outro local de trabalho ou da cessação
do contrato de trabalho.


4 -  A notificação a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhada de parecer da comissão de trabalhadores ou, não estando este
disponível 10 dias após a consulta, de comprovativo do pedido de parecer.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 19. Testes e exames médicos.


1 -  Para além das situações previstas em legislação relativa a segurança e saúde no trabalho, o empregador não pode, para
efeitos de admissão ou permanência no emprego, exigir a candidato a emprego ou a trabalhador a realização ou apresentação
de testes ou exames médicos, de qualquer natureza, para comprovação das condições físicas ou psíquicas, salvo quando estes
tenham por finalidade a protecção e segurança do trabalhador ou de terceiros, ou quando particulares exigências inerentes à
actividade o justifiquem, devendo em qualquer caso ser fornecida por escrito ao candidato a emprego ou trabalhador a respectiva
fundamentação.


2 -  O empregador não pode, em circunstância alguma, exigir a candidata a emprego ou a trabalhadora a realização ou
apresentação de testes ou exames de gravidez.


3 -  O médico responsável pelos testes e exames médicos só pode comunicar ao empregador se o trabalhador está ou não
apto para desempenhar a actividade.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


Artigo 20. Meios de vigilância a distância.


1 -  O empregador não pode utilizar meios de vigilância a distância no local de trabalho, mediante o emprego de equipamento
tecnológico, com a finalidade de controlar o desempenho profissional do trabalhador.


2 -  A utilização de equipamento referido no número anterior é lícita sempre que tenha por finalidade a protecção e segurança
de pessoas e bens ou quando particulares exigências inerentes à natureza da actividade o justifiquem.


3 -  Nos casos previstos no número anterior, o empregador informa o trabalhador sobre a existência e finalidade dos meios de
vigilância utilizados, devendo nomeadamente afixar nos locais sujeitos os seguintes dizeres, consoante os casos: «Este local
encontra-se sob vigilância de um circuito fechado de televisão» ou «Este local encontra-se sob vigilância de um circuito fechado
de televisão, procedendo-se à gravação de imagem e som», seguido de símbolo identificativo.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.º 3.


Artigo 21. Utilização de meios de vigilância a distância.


1 -  A utilização de meios de vigilância a distância no local de trabalho está sujeita a autorização da Comissão Nacional de
Protecção de Dados.


2 -  A autorização só pode ser concedida se a utilização dos meios for necessária, adequada e proporcional aos objectivos a
atingir.


3 -  Os dados pessoais recolhidos através dos meios de vigilância a distância são conservados durante o período necessário
para a prossecução das finalidades da utilização a que se destinam, devendo ser destruídos no momento da transferência do
trabalhador para outro local de trabalho ou da cessação do contrato de trabalho.


4 -  O pedido de autorização a que se refere o n.º 1 deve ser acompanhado de parecer da comissão de trabalhadores ou, não
estando este disponível 10 dias após a consulta, de comprovativo do pedido de parecer.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 22. Confidencialidade de mensagens e de acesso a informação.


1 -  O trabalhador goza do direito de reserva e confidencialidade relativamente ao conteúdo das mensagens de natureza pessoal
e acesso a informação de carácter não profissional que envie, receba ou consulte, nomeadamente através do correio electrónico.
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2 -  O disposto no número anterior não prejudica o poder de o empregador estabelecer regras de utilização dos meios de
comunicação na empresa, nomeadamente do correio electrónico.


SUBSECÇÃO  III
Igualdade e não discriminação


DIVISÃO  I
Disposições gerais sobre igualdade e não discriminação


Artigo 23. Conceitos em matéria de igualdade e não discriminação.


1 -  Para efeitos do presente Código, considera-se:


a)   Discriminação directa, sempre que, em razão de um factor de discriminação, uma pessoa seja sujeita a tratamento
menos favorável do que aquele que é, tenha sido ou venha a ser dado a outra pessoa em situação comparável;


b)   Discriminação indirecta, sempre que uma disposição, critério ou prática aparentemente neutro seja susceptível de
colocar uma pessoa, por motivo de um factor de discriminação, numa posição de desvantagem comparativamente com outras,
a não ser que essa disposição, critério ou prática seja objectivamente justificado por um fim legítimo e que os meios para o
alcançar sejam adequados e necessários;


c)   Trabalho igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo empregador são iguais ou objectivamente
semelhantes em natureza, qualidade e quantidade;


d)   Trabalho de valor igual, aquele em que as funções desempenhadas ao serviço do mesmo empregador são equivalentes,
atendendo nomeadamente à qualificação ou experiência exigida, às responsabilidades atribuídas, ao esforço físico e psíquico
e às condições em que o trabalho é efectuado.


2 -  Constitui discriminação a mera ordem ou instrução que tenha por finalidade prejudicar alguém em razão de um factor de
discriminação.


Artigo 24. Direito à igualdade no acesso a emprego e no trabalho.


1 -  O trabalhador ou candidato a emprego tem direito a igualdade de oportunidades e de tratamento no que se refere ao acesso
ao emprego, à formação e promoção ou carreira profissionais e às condições de trabalho, não podendo ser privilegiado, beneficiado,
prejudicado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever em razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo,
orientação sexual, estado civil, situação familiar, situação económica, instrução, origem ou condição social, património genético,
capacidade de trabalho reduzida, deficiência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica ou raça, território de origem, língua,
religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação sindical, devendo o Estado promover a igualdade de acesso a tais direitos.


2 -  O direito referido no número anterior respeita, designadamente:


a)   A critérios de selecção e a condições de contratação, em qualquer sector de actividade e a todos os níveis hierárquicos;


b)   A acesso a todos os tipos de orientação, formação e reconversão profissionais de qualquer nível, incluindo a aquisição
de experiência prática;


c)   A retribuição e outras prestações patrimoniais, promoção a todos os níveis hierárquicos e critérios para selecção de
trabalhadores a despedir;


d)   A filiação ou participação em estruturas de representação colectiva, ou em qualquer outra organização cujos membros
exercem uma determinada profissão, incluindo os benefícios por elas atribuídos.


3 -  O disposto nos números anteriores não prejudica a aplicação:


a)   De disposições legais relativas ao exercício de uma actividade profissional por estrangeiro ou apátrida;


b)   De disposições relativas à especial protecção de património genético, gravidez, parentalidade, adopção e outras situações
respeitantes à conciliação da actividade profissional com a vida familiar.


4 -  O empregador deve afixar na empresa, em local apropriado, a informação relativa aos direitos e deveres do trabalhador
em matéria de igualdade e não discriminação.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.º 4.


Artigo 25. Proibição de discriminação.


1 -  O empregador não pode praticar qualquer discriminação, directa ou indirecta, em razão nomeadamente dos factores referidos
no n.º 1 do artigo anterior.


Pág. 12Data de impressão 25 de Junho de 2009© Wolters Kluwer Portugal, Unipessoal, Lda.


LEI N.º 7/2009, DE 12 DE FEVEREIRO, APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO ...JusNet           www.jusnet.pt



http://www.jusnet.pt





2 -  Não constitui discriminação o comportamento baseado em factor de discriminação que constitua um requisito justificável e
determinante para o exercício da actividade profissional, em virtude da natureza da actividade em causa ou do contexto da sua
execução, devendo o objectivo ser legítimo e o requisito proporcional.


3 -  São nomeadamente permitidas diferenças de tratamento baseadas na idade que sejam necessárias e apropriadas à
realização de um objectivo legítimo, designadamente de política de emprego, mercado de trabalho ou formação profissional.


4 -  As disposições legais ou de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho que justifiquem os comportamentos
referidos no número anterior devem ser avaliadas periodicamente e revistas se deixarem de se justificar.


5 -  Cabe a quem alega discriminação indicar o trabalhador ou trabalhadores em relação a quem se considera discriminado,
incumbindo ao empregador provar que a diferença de tratamento não assenta em qualquer factor de discriminação.


6 -  O disposto no número anterior é designadamente aplicável em caso de invocação de qualquer prática discriminatória no
acesso ao trabalho ou à formação profissional ou nas condições de trabalho, nomeadamente por motivo de dispensa para consulta
pré-natal, protecção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, licenças por parentalidade ou faltas
para assistência a menores.


7 -  É inválido o acto de retaliação que prejudique o trabalhador em consequência de rejeição ou submissão a acto discriminatório.


8 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 7.


Artigo 26. Regras contrárias ao princípio da igualdade e não discriminação.


1 -  A disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno de empresa que estabeleça
profissão ou categoria profissional que respeite especificamente a trabalhadores de um dos sexos considera-se aplicável a
trabalhadores de ambos os sexos.


2 -  A disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno de empresa que estabeleça
condições de trabalho, designadamente retribuição, aplicáveis exclusivamente a trabalhadores de um dos sexos para categoria
profissional correspondente a trabalho igual ou a trabalho de valor igual considera-se substituída pela disposição mais favorável
aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.


3 -  O disposto nos números anteriores é aplicável a disposição contrária ao princípio da igualdade em função de outro factor
de discriminação.


4 -  A disposição de estatuto de organização representativa de empregadores ou de trabalhadores que restrinja o acesso a
emprego, actividade profissional, formação profissional, condições de trabalho ou carreira profissional exclusivamente a trabalhadores
de um dos sexos, fora dos casos previstos no n.º 2 do artigo 25.º e dos previstos em lei específica decorrentes da protecção do
património genético do trabalhador ou dos seus descendentes, considera-se aplicável a trabalhadores de ambos os sexos.


Artigo 27. Medida de acção positiva.


Para os efeitos deste Código, não se considera discriminação a medida legislativa de duração limitada que beneficia certo
grupo, desfavorecido em função de factor de discriminação, com o objectivo de garantir o exercício, em condições de igualdade,
dos direitos previstos na lei ou corrigir situação de desigualdade que persista na vida social.


Artigo 28. Indemnização por acto discriminatório.


A prática de acto discriminatório lesivo de trabalhador ou candidato a emprego confere-lhe o direito a indemnização por danos
patrimoniais e não patrimoniais, nos termos gerais de direito.


DIVISÃO  II
Proibição de assédio


Artigo 29. Assédio.


1 -  Entende-se por assédio o comportamento indesejado, nomeadamente o baseado em factor de discriminação, praticado
aquando do acesso ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou formação profissional, com o objectivo ou o efeito de perturbar
ou constranger a pessoa, afectar a sua dignidade, ou de lhe criar um ambiente intimidativo, hostil, degradante, humilhante ou
desestabilizador.


2 -  Constitui assédio sexual o comportamento indesejado de carácter sexual, sob forma verbal, não verbal ou física, com o
objectivo ou o efeito referido no número anterior.


3 -  À prática de assédio aplica-se o disposto no artigo anterior.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.
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DIVISÃO  III
Igualdade e não discriminação em função do sexo


Artigo 30. Acesso ao emprego, actividade profissional ou formação.


1 -  A exclusão ou restrição de acesso de candidato a emprego ou trabalhador em razão do sexo a determinada actividade ou
à formação profissional exigida para ter acesso a essa actividade constitui discriminação em função do sexo.


2 -  O anúncio de oferta de emprego e outra forma de publicidade ligada à pré-selecção ou ao recrutamento não pode conter,
directa ou indirectamente, qualquer restrição, especificação ou preferência baseada no sexo.


3 -  Em acção de formação profissional dirigida a profissão exercida predominantemente por trabalhadores de um dos sexos
deve ser dada, sempre que se justifique, preferência a trabalhadores do sexo com menor representação, bem como, sendo
apropriado, a trabalhador com escolaridade reduzida, sem qualificação ou responsável por família monoparental ou no caso de
licença parental ou adopção.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


Artigo 31. Igualdade de condições de trabalho.


1 -  Os trabalhadores têm direito à igualdade de condições de trabalho, em particular quanto à retribuição, devendo os elementos
que a determinam não conter qualquer discriminação fundada no sexo.


2 -  A igualdade de retribuição implica que, para trabalho igual ou de valor igual:


a)   Qualquer modalidade de retribuição variável, nomeadamente a paga à tarefa, seja estabelecida na base da mesma
unidade de medida;


b)   A retribuição calculada em função do tempo de trabalho seja a mesma.


3 -  As diferenças de retribuição não constituem discriminação quando assentes em critérios objectivos, comuns a homens e
mulheres, nomeadamente, baseados em mérito, produtividade, assiduidade ou antiguidade.


4 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, as licenças, faltas ou dispensas relativas à protecção na parentalidade não
podem fundamentar diferenças na retribuição dos trabalhadores.


5 -  Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação de funções devem assentar em critérios objectivos comuns a homens
e mulheres, de forma a excluir qualquer discriminação baseada no sexo.


6 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.º 5.


Artigo 32. Registo de processos de recrutamento.


1 -  Todas as entidades devem manter durante cinco anos o registo dos processos de recrutamento efectuados, devendo constar
do mesmo, com desagregação por sexo, os seguintes elementos:


a)   Convites para o preenchimento de lugares;


b)   Anúncios de oferta de emprego;


c)   Número de candidaturas para apreciação curricular;


d)   Número de candidatos presentes em entrevistas de pré-selecção;


e)   Número de candidatos aguardando ingresso;


f)   Resultados de testes ou provas de admissão ou selecção;


g)   Balanços sociais relativos a dados, que permitam analisar a existência de eventual discriminação de pessoas de um
dos sexos no acesso ao emprego, formação e promoção profissionais e condições de trabalho.


2 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.


SUBSECÇÃO  IV
Parentalidade


Artigo 33. Parentalidade.


1 -  A maternidade e a paternidade constituem valores sociais eminentes.
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2 -  Os trabalhadores têm direito à protecção da sociedade e do Estado na realização da sua insubstituível acção em relação
ao exercício da parentalidade.


Artigo 34. Articulação com regime de protecção social.


1 -  A protecção social nas situações previstas na presente subsecção, designadamente os regimes de concessão de prestações
sociais para os diferentes períodos de licença por parentalidade, consta de legislação específica.


Vide Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do
sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º
105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


2 -  Para efeitos do disposto na presente subsecção, consideram-se equivalentes a períodos de licença parental os períodos
de concessão das prestações sociais correspondentes, atribuídas a um dos progenitores no âmbito do subsistema de solidariedade
e do sistema previdencial da segurança social ou outro regime de protecção social de enquadramento obrigatório.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 35. Protecção na parentalidade.


1 -  A protecção na parentalidade concretiza-se através da atribuição dos seguintes direitos:


a)   Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;


b)   Licença por interrupção de gravidez;


c)   Licença parental, em qualquer das modalidades;


d)   Licença por adopção;


e)   Licença parental complementar em qualquer das modalidades;


f)   Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção da
sua segurança e saúde;


g)   Dispensa para consulta pré-natal;


h)   Dispensa para avaliação para adopção;


i)   Dispensa para amamentação ou aleitação;


j)   Faltas para assistência a filho;


l)   Faltas para assistência a neto;


m)   Licença para assistência a filho;


n)   Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica;


o)   Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;


p)   Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares;


q)   Dispensa de prestação de trabalho em regime de adaptabilidade;


r)   Dispensa de prestação de trabalho suplementar;


s)   Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno.


2 -  Os direitos previstos no número anterior apenas se aplicam, após o nascimento do filho, a trabalhadores progenitores que
não estejam impedidos ou inibidos totalmente do exercício do poder paternal, com excepção do direito de a mãe gozar 14 semanas
de licença parental inicial e dos referentes a protecção durante a amamentação.
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O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 36. Conceitos em matéria de protecção da parentalidade.


1 -  No âmbito do regime de protecção da parentalidade, entende-se por:


a)   Trabalhadora grávida, a trabalhadora em estado de gestação que informe o empregador do seu estado, por escrito,
com apresentação de atestado médico;


b)   Trabalhadora puérpera, a trabalhadora parturiente e durante um período de 120 dias subsequentes ao parto que informe
o empregador do seu estado, por escrito, com apresentação de atestado médico ou certidão de nascimento do filho;


c)   Trabalhadora lactante, a trabalhadora que amamenta o filho e informe o empregador do seu estado, por escrito, com
apresentação de atestado médico.


2 -  O regime de protecção da parentalidade é ainda aplicável desde que o empregador tenha conhecimento da situação ou do
facto relevante.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 37. Licença em situação de risco clínico durante a gravidez.


1 -  Em situação de risco clínico para a trabalhadora grávida ou para o nascituro, impeditivo do exercício de funções,
independentemente do motivo que determine esse impedimento e esteja este ou não relacionado com as condições de prestação
do trabalho, caso o empregador não lhe proporcione o exercício de actividade compatível com o seu estado e categoria profissional,
a trabalhadora tem direito a licença, pelo período de tempo que por prescrição médica for considerado necessário para prevenir
o risco, sem prejuízo da licença parental inicial.


2 -  Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta atestado médico que indique
a duração previsível da licença, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada
pelo médico, logo que possível.


3 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 38. Licença por interrupção da gravidez.


1 -  Em caso de interrupção da gravidez, a trabalhadora tem direito a licença com duração entre 14 e 30 dias.


2 -  Para o efeito previsto no número anterior, a trabalhadora informa o empregador e apresenta, logo que possível, atestado
médico com indicação do período da licença.


3 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 39. Modalidades de licença parental.


A licença parental compreende as seguintes modalidades:
a)   Licença parental inicial;


b)   Licença parental inicial exclusiva da mãe;
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c)   Licença parental inicial a gozar pelo pai por impossibilidade da mãe;


d)   Licença parental exclusiva do pai.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 40. Licença parental inicial.


1 -  A mãe e o pai trabalhadores têm direito, por nascimento de filho, a licença parental inicial de 120 ou 150 dias consecutivos,
cujo gozo podem partilhar após o parto, sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o artigo seguinte.


2 -  A licença referida no número anterior é acrescida em 30 dias, no caso de cada um dos progenitores gozar, em exclusivo,
um período de 30 dias consecutivos, ou dois períodos de 15 dias consecutivos, após o período de gozo obrigatório pela mãe a
que se refere o n.º 2 do artigo seguinte.


3 -  No caso de nascimentos múltiplos, o período de licença previsto nos números anteriores é acrescido de 30 dias por cada
gémeo além do primeiro.


4 -  Em caso de partilha do gozo da licença, a mãe e o pai informam os respectivos empregadores, até sete dias após o parto,
do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito, declaração conjunta.


5 -  Caso a licença parental não seja partilhada pela mãe e pelo pai, e sem prejuízo dos direitos da mãe a que se refere o artigo
seguinte, o progenitor que gozar a licença informa o respectivo empregador, até sete dias após o parto, da duração da licença e
do início do respectivo período, juntando declaração do outro progenitor da qual conste que o mesmo exerce actividade profissional
e que não goza a licença parental inicial.


6 -  Na falta da declaração referida nos n.os 4 e 5 a licença é gozada pela mãe.


7 -  Em caso de internamento hospitalar da criança ou do progenitor que estiver a gozar a licença prevista nos n.os 1, 2 ou 3
durante o período após o parto, o período de licença suspende-se, a pedido do progenitor, pelo tempo de duração do internamento.


8 -  A suspensão da licença no caso previsto no número anterior é feita mediante comunicação ao empregador, acompanhada
de declaração emitida pelo estabelecimento hospitalar.


9 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3, 7 ou 8.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 41. Períodos de licença parental exclusiva da mãe.


1 -  A mãe pode gozar até 30 dias da licença parental inicial antes do parto.


2 -  É obrigatório o gozo, por parte da mãe, de seis semanas de licença a seguir ao parto.


3 -  A trabalhadora que pretenda gozar parte da licença antes do parto deve informar desse propósito o empregador e apresentar
atestado médico que indique a data previsível do parto, prestando essa informação com a antecedência de 10 dias ou, em caso
de urgência comprovada pelo médico, logo que possível.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 42. Licença parental inicial a gozar por um progenitor em caso de impossibilidade do outro.


1 -  O pai ou a mãe tem direito a licença, com a duração referida nos n.os 1, 2 ou 3 do artigo 40.º, ou do período remanescente
da licença, nos casos seguintes:
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a)   Incapacidade física ou psíquica do progenitor que estiver a gozar a licença, enquanto esta se mantiver;


b)   Morte do progenitor que estiver a gozar a licença.


2 -  Apenas há lugar à duração total da licença referida no n.º 2 do artigo 40.º caso se verifiquem as condições aí previstas, à
data dos factos referidos no número anterior.


3 -  Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica da mãe, a licença parental inicial a gozar pelo pai tem a duração
mínima de 30 dias.


4 -  Em caso de morte ou incapacidade física ou psíquica de mãe não trabalhadora nos 120 dias a seguir ao parto, o pai tem
direito a licença nos termos do n.º 1, com a necessária adaptação, ou do número anterior.


5 -  Para efeito do disposto nos números anteriores, o pai informa o empregador, logo que possível e, consoante a situação,
apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito e, sendo caso disso, declara o período de licença já gozado pela
mãe.


6 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 a 4.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 43. Licença parental exclusiva do pai.


1 -  É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 10 dias úteis, seguidos ou interpolados, nos 30 dias seguintes ao
nascimento do filho, cinco dos quais gozados de modo consecutivos imediatamente a seguir a este.


2 -  Após o gozo da licença prevista no número anterior, o pai tem ainda direito a 10 dias úteis de licença, seguidos ou interpolados,
desde que gozados em simultâneo com o gozo da licença parental inicial por parte da mãe.


3 -  No caso de nascimentos múltiplos, à licença prevista nos números anteriores acrescem dois dias por cada gémeo além do
primeiro.


4 -  Para efeitos do disposto nos números anteriores, o trabalhador deve avisar o empregador com a antecedência possível
que, no caso previsto no n.º 2, não deve ser inferior a cinco dias.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 44. Licença por adopção .


1 -  Em caso de adopção de menor de 15 anos, o candidato a adoptante tem direito à licença referida nos n.os 1 ou 2 do artigo
40.º


2 -  No caso de adopções múltiplas, o período de licença referido no número anterior é acrescido de 30 dias por cada adopção
além da primeira.


3 -  Havendo dois candidatos a adoptantes, a licença deve ser gozada nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º


4 -  O candidato a adoptante não tem direito a licença em caso de adopção de filho do cônjuge ou de pessoa com quem viva
em união de facto.


5 -  Em caso de incapacidade ou falecimento do candidato a adoptante durante a licença, o cônjuge sobrevivo, que não seja
candidato a adoptante e com quem o adoptando viva em comunhão de mesa e habitação, tem direito a licença correspondente
ao período não gozado ou a um mínimo de 14 dias.


6 -  A licença tem início a partir da confiança judicial ou administrativa, nos termos do 20030921 cita regime jurídico da adopção
(JusNet 49/1993).
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7 -  Quando a confiança administrativa consistir na confirmação da permanência do menor a cargo do adoptante, este tem
direito a licença, pelo período remanescente, desde que a data em que o menor ficou de facto a seu cargo tenha ocorrido antes
do termo da licença parental inicial.


8 -  Em caso de internamento hospitalar do candidato a adoptante ou do adoptando, o período de licença é suspenso pelo
tempo de duração do internamento, devendo aquele comunicar esse facto ao empregador, apresentando declaração comprovativa
passada pelo estabelecimento hospitalar.


9 -  Em caso de partilha do gozo da licença, os candidatos a adoptantes informam os respectivos empregadores, com a
antecedência de 10 dias ou, em caso de urgência comprovada, logo que possível, fazendo prova da confiança judicial ou
administrativa do adoptando e da idade deste, do início e termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito
declaração conjunta.


10 -  Caso a licença por adopção não seja partilhada, o candidato a adoptante que gozar a licença informa o respectivo
empregador, nos prazos referidos no número anterior, da duração da licença e do início do respectivo período.


11 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 a 3, 5, 7 ou 8.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 45. Dispensa para avaliação para a adopção.


Para efeitos de realização de avaliação para a adopção, os trabalhadores têm direito a três dispensas de trabalho para deslocação
aos serviços da segurança social ou recepção dos técnicos em seu domicílio, devendo apresentar a devida justificação ao
empregador.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 46. Dispensa para consulta pré-natal.


1 -  A trabalhadora grávida tem direito a dispensa do trabalho para consultas pré-natais, pelo tempo e número de vezes
necessários.


2 -  A trabalhadora deve, sempre que possível, comparecer a consulta pré-natal fora do horário de trabalho.


3 -  Sempre que a consulta pré-natal só seja possível durante o horário de trabalho, o empregador pode exigir à trabalhadora
a apresentação de prova desta circunstância e da realização da consulta ou declaração dos mesmos factos.


4 -  Para efeito dos números anteriores, a preparação para o parto é equiparada a consulta pré-natal.


5 -  O pai tem direito a três dispensas do trabalho para acompanhar a trabalhadora às consultas pré-natais.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 47. Dispensa para amamentação ou aleitação.


1 -  A mãe que amamenta o filho tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante o tempo que durar a amamentação.


2 -  No caso de não haver amamentação, desde que ambos os progenitores exerçam actividade profissional, qualquer deles
ou ambos, consoante decisão conjunta, têm direito a dispensa para aleitação, até o filho perfazer um ano.


3 -  A dispensa diária para amamentação ou aleitação é gozada em dois períodos distintos, com a duração máxima de uma
hora cada, salvo se outro regime for acordado com o empregador.


4 -  No caso de nascimentos múltiplos, a dispensa referida no número anterior é acrescida de mais 30 minutos por cada gémeo
além do primeiro.
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5 -  Se qualquer dos progenitores trabalhar a tempo parcial, a dispensa diária para amamentação ou aleitação é reduzida na
proporção do respectivo período normal de trabalho, não podendo ser inferior a 30 minutos.


6 -  Na situação referida no número anterior, a dispensa diária é gozada em período não superior a uma hora e, sendo caso
disso, num segundo período com a duração remanescente, salvo se outro regime for acordado com o empregador.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 48. Procedimento de dispensa para amamentação ou aleitação.


1 -  Para efeito de dispensa para amamentação, a trabalhadora comunica ao empregador, com a antecedência de 10 dias
relativamente ao início da dispensa, que amamenta o filho, devendo apresentar atestado médico se a dispensa se prolongar para
além do primeiro ano de vida do filho.


2 -  Para efeito de dispensa para aleitação, o progenitor:


a)   Comunica ao empregador que aleita o filho, com a antecedência de 10 dias relativamente ao início da dispensa;


b)   Apresenta documento de que conste a decisão conjunta;


c)   Declara qual o período de dispensa gozado pelo outro progenitor, sendo caso disso;


d)   Prova que o outro progenitor exerce actividade profissional e, caso seja trabalhador por conta de outrem, que informou
o respectivo empregador da decisão conjunta.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 49. Falta para assistência a filho.


1 -  O trabalhador pode faltar ao trabalho para prestar assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença ou acidente,
a filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, a filho com deficiência ou doença crónica, até 30 dias por ano ou
durante todo o período de eventual hospitalização.


2 -  O trabalhador pode faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível em caso de
doença ou acidente a filho com 12 ou mais anos de idade que, no caso de ser maior, faça parte do seu agregado familiar.


3 -  Aos períodos de ausência previstos nos números anteriores acresce um dia por cada filho além do primeiro.


4 -  A possibilidade de faltar prevista nos números anteriores não pode ser exercida simultaneamente pelo pai e pela mãe.


5 -  Para efeitos de justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:


a)   Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;


b)   Declaração de que o outro progenitor tem actividade profissional e não falta pelo mesmo motivo ou está impossibilitado
de prestar a assistência;


c)   Em caso de hospitalização, declaração comprovativa passada pelo estabelecimento hospitalar.


6 -  No caso referido no n.º 3 do artigo seguinte, o pai ou a mãe informa o respectivo empregador da prestação de assistência


em causa, sendo o seu direito referido nos n.os 1 ou 2 reduzido em conformidade.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).
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Artigo 50. Falta para assistência a neto.


1 -  O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos, a seguir ao nascimento de neto que consigo viva em comunhão de
mesa e habitação e que seja filho de adolescente com idade inferior a 16 anos.


2 -  Se houver dois titulares do direito, há apenas lugar a um período de faltas, a gozar por um deles, ou por ambos em tempo
parcial ou em períodos sucessivos, conforme decisão conjunta.


3 -  O trabalhador pode também faltar, em substituição dos progenitores, para prestar assistência inadiável e imprescindível,
em caso de doença ou acidente, a neto menor ou, independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica.


4 -  Para efeitos dos n.os 1 e 2, o trabalhador informa o empregador com a antecedência de cinco dias, declarando que:


a)   O neto vive consigo em comunhão de mesa e habitação;


b)   O neto é filho de adolescente com idade inferior a 16 anos;


c)   O cônjuge do trabalhador exerce actividade profissional ou se encontra física ou psiquicamente impossibilitado de cuidar
do neto ou não vive em comunhão de mesa e habitação com este.


5 -  O disposto neste artigo é aplicável a tutor do adolescente, a trabalhador a quem tenha sido deferida a confiança judicial ou
administrativa do mesmo, bem como ao seu cônjuge ou pessoa em união de facto.


6 -  No caso referido no n.º 3, o trabalhador informa o empregador, no prazo previsto nos n.os 1 ou 2 do artigo 253.º, declarando:


a)   O carácter inadiável e imprescindível da assistência;


b)   Que os progenitores são trabalhadores e não faltam pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência,
bem como que nenhum outro familiar do mesmo grau falta pelo mesmo motivo.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 51. Licença parental complementar.


1 -  O pai e a mãe têm direito, para assistência a filho ou adoptado com idade não superior a seis anos, a licença parental
complementar, em qualquer das seguintes modalidades:


a)   Licença parental alargada, por três meses;


b)   Trabalho a tempo parcial durante 12 meses, com um período normal de trabalho igual a metade do tempo completo;


c)   Períodos intercalados de licença parental alargada e de trabalho a tempo parcial em que a duração total da ausência
e da redução do tempo de trabalho seja igual aos períodos normais de trabalho de três meses;


d)   Ausências interpoladas ao trabalho com duração igual aos períodos normais de trabalho de três meses, desde que
previstas em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


2 -  O pai e a mãe podem gozar qualquer das modalidades referidas no número anterior de modo consecutivo ou até três
períodos interpolados, não sendo permitida a cumulação por um dos progenitores do direito do outro.


3 -  Se ambos os progenitores pretenderem gozar simultaneamente a licença e estiverem ao serviço do mesmo empregador,
este pode adiar a licença de um deles com fundamento em exigências imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou
serviço, desde que seja fornecida por escrito a respectiva fundamentação.


4 -  Durante o período de licença parental complementar em qualquer das modalidades, o trabalhador não pode exercer outra
actividade incompatível com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços
fora da sua residência habitual.


5 -  O exercício dos direitos referidos nos números anteriores depende de informação sobre a modalidade pretendida e o início
e o termo de cada período, dirigida por escrito ao empregador com antecedência de 30 dias relativamente ao seu início.
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6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 52. Licença para assistência a filho .


1 -  Depois de esgotado o direito referido no artigo anterior, os progenitores têm direito a licença para assistência a filho, de
modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de dois anos.


2 -  No caso de terceiro filho ou mais, a licença prevista no número anterior tem o limite de três anos.


3 -  O trabalhador tem direito a licença se o outro progenitor exercer actividade profissional ou estiver impedido ou inibido
totalmente de exercer o poder paternal.


4 -  Se houver dois titulares, a licença pode ser gozada por qualquer deles ou por ambos em períodos sucessivos.


5 -  Durante o período de licença para assistência a filho, o trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível com a
respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua residência habitual.


6 -  Para exercício do direito, o trabalhador informa o empregador, por escrito e com a antecedência de 30 dias:


a)   Do início e do termo do período em que pretende gozar a licença;


b)   Que o outro progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao mesmo tempo em situação de licença, ou que
está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal;


c)   Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;


d)   Que não está esgotado o período máximo de duração da licença.


7 -  Na falta de indicação em contrário por parte do trabalhador, a licença tem a duração de seis meses.


8 -  À prorrogação do período de licença pelo trabalhador, dentro dos limites previstos nos n.os 1 e 2, é aplicável o disposto no
n.º 6.


9 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Vide N.º 3 do artigo 22.º de Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade
no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-
Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Vide N.º 3 do artigo 5.º de Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, Regulamenta a protecção na parentalidade, no âmbito da
eventualidade maternidade, paternidade e adopção, dos trabalhadores que exercem funções públicas integrados no regime de
protecção social convergente (DR 9 Abril).


Artigo 53. Licença para assistência a filho com deficiência ou doença crónica.


1 -  Os progenitores têm direito a licença por período até seis meses, prorrogável até quatro anos, para assistência de filho com
deficiência ou doença crónica.


2 -  Caso o filho com deficiência ou doença crónica tenha 12 ou mais anos de idade a necessidade de assistência é confirmada
por atestado médico.


3 -  É aplicável à licença prevista no n.º 1 o regime constante dos n.os 3 a 8 do artigo anterior.
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4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 54. Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença crónica.


1 -  Os progenitores de menor com deficiência ou doença crónica, com idade não superior a um ano, têm direito a redução de
cinco horas do período normal de trabalho semanal, ou outras condições de trabalho especiais, para assistência ao filho.


2 -  Não há lugar ao exercício do direito referido no número anterior quando um dos progenitores não exerça actividade profissional
e não esteja impedido ou inibido totalmente de exercer o poder paternal.


3 -  Se ambos os progenitores forem titulares do direito, a redução do período normal de trabalho pode ser utilizada por qualquer
deles ou por ambos em períodos sucessivos.


4 -  O empregador deve adequar o horário de trabalho resultante da redução do período normal de trabalho tendo em conta a
preferência do trabalhador, sem prejuízo de exigências imperiosas do funcionamento da empresa.


5 -  A redução do período normal de trabalho semanal não implica diminuição de direitos consagrados na lei, salvo quanto à
retribuição, que só é devida na medida em que a redução, em cada ano, exceda o número de faltas substituíveis por perda de
gozo de dias de férias.


6 -  Para redução do período normal de trabalho semanal, o trabalhador deve comunicar ao empregador a sua intenção com
a antecedência de 10 dias, bem como:


a)   Apresentar atestado médico comprovativo da deficiência ou da doença crónica;


b)   Declarar que o outro progenitor tem actividade profissional ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o
poder paternal e, sendo caso disso, que não exerce ao mesmo tempo este direito.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3, 4 ou 5.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 55. Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares.


1 -  O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência ou doença crónica que
com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar a tempo parcial.


2 -  O direito pode ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos em períodos sucessivos, depois da licença parental
complementar, em qualquer das suas modalidades.


3 -  Salvo acordo em contrário, o período normal de trabalho a tempo parcial corresponde a metade do praticado a tempo
completo numa situação comparável e, conforme o pedido do trabalhador, é prestado diariamente, de manhã ou de tarde, ou em
três dias por semana.


4 -  A prestação de trabalho a tempo parcial pode ser prorrogada até dois anos ou, no caso de terceiro filho ou mais, três anos,
ou ainda, no caso de filho com deficiência ou doença crónica, quatro anos.


5 -  Durante o período de trabalho em regime de tempo parcial, o trabalhador não pode exercer outra actividade incompatível
com a respectiva finalidade, nomeadamente trabalho subordinado ou prestação continuada de serviços fora da sua residência
habitual.


6 -  A prestação de trabalho a tempo parcial cessa no termo do período para que foi concedida ou no da sua prorrogação,
retomando o trabalhador a prestação de trabalho a tempo completo.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
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O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Vide N.º 2 do artigo 22.º de Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril, Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade
no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-
Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Vide N.º 4 do artigo 5.º de Decreto-Lei n.º 89/2009, de 9 de Abril, Regulamenta a protecção na parentalidade, no âmbito da
eventualidade maternidade, paternidade e adopção, dos trabalhadores que exercem funções públicas integrados no regime de
protecção social convergente (DR 9 Abril).


Artigo 56. Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares.


1 -  O trabalhador com filho menor de 12 anos ou, independentemente da idade, filho com deficiência ou doença crónica que
com ele viva em comunhão de mesa e habitação tem direito a trabalhar em regime de horário de trabalho flexível, podendo o
direito ser exercido por qualquer dos progenitores ou por ambos.


2 -  Entende-se por horário flexível aquele em que o trabalhador pode escolher, dentro de certos limites, as horas de início e
termo do período normal de trabalho diário.


3 -  O horário flexível, a elaborar pelo empregador, deve:


a)   Conter um ou dois períodos de presença obrigatória, com duração igual a metade do período normal de trabalho diário;


b)   Indicar os períodos para início e termo do trabalho normal diário, cada um com duração não inferior a um terço do
período normal de trabalho diário, podendo esta duração ser reduzida na medida do necessário para que o horário se contenha
dentro do período de funcionamento do estabelecimento;


c)   Estabelecer um período para intervalo de descanso não superior a duas horas.


4 -  O trabalhador que trabalhe em regime de horário flexível pode efectuar até seis horas consecutivas de trabalho e até dez
horas de trabalho em cada dia e deve cumprir o correspondente período normal de trabalho semanal, em média de cada período
de quatro semanas.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 57. Autorização de trabalho a tempo parcial ou em regime de horário flexível.


1 -  O trabalhador que pretenda trabalhar a tempo parcial ou em regime de horário de trabalho flexível deve solicitá-lo ao
empregador, por escrito, com a antecedência de 30 dias, com os seguintes elementos:


a)   Indicação do prazo previsto, dentro do limite aplicável;


b)   Declaração da qual conste:


i)   Que o menor vive com ele em comunhão de mesa e habitação;


ii)   No regime de trabalho a tempo parcial, que não está esgotado o período máximo de duração;


iii)   No regime de trabalho a tempo parcial, que o outro progenitor tem actividade profissional e não se encontra ao
mesmo tempo em situação de trabalho a tempo parcial ou que está impedido ou inibido totalmente de exercer o poder
paternal;


c)   A modalidade pretendida de organização do trabalho a tempo parcial.


2 -  O empregador apenas pode recusar o pedido com fundamento em exigências imperiosas do funcionamento da empresa,
ou na impossibilidade de substituir o trabalhador se este for indispensável.
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3 -  No prazo de 20 dias contados a partir da recepção do pedido, o empregador comunica ao trabalhador, por escrito, a sua
decisão.


4 -  No caso de pretender recusar o pedido, na comunicação o empregador indica o fundamento da intenção de recusa, podendo
o trabalhador apresentar, por escrito, uma apreciação no prazo de cinco dias a partir da recepção.


5 -  Nos cinco dias subsequentes ao fim do prazo para apreciação pelo trabalhador, o empregador envia o processo para
apreciação pela entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres, com cópia do pedido,
do fundamento da intenção de o recusar e da apreciação do trabalhador.


6 -  A entidade referida no número anterior, no prazo de 30 dias, notifica o empregador e o trabalhador do seu parecer, o qual
se considera favorável à intenção do empregador se não for emitido naquele prazo.


7 -  Se o parecer referido no número anterior for desfavorável, o empregador só pode recusar o pedido após decisão judicial
que reconheça a existência de motivo justificativo.


8 -  Considera-se que o empregador aceita o pedido do trabalhador nos seus precisos termos:


a)   Se não comunicar a intenção de recusa no prazo de 20 dias após a recepção do pedido;


b)   Se, tendo comunicado a intenção de recusar o pedido, não informar o trabalhador da decisão sobre o mesmo nos cinco
dias subsequentes à notificação referida no n.º 6 ou, consoante o caso, ao fim do prazo estabelecido nesse número;


c)   Se não submeter o processo à apreciação da entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres dentro do prazo previsto no n.º 5.


9 -  Ao pedido de prorrogação é aplicável o disposto para o pedido inicial.


10 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3, 5 ou 7.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 58. Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho.


1 -  A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser dispensada de prestar trabalho em horário de trabalho
organizado de acordo com regime de adaptabilidade, de banco de horas ou de horário concentrado.


2 -  O direito referido no número anterior aplica-se a qualquer dos progenitores em caso de aleitação, quando a prestação de
trabalho nos regimes nele referidos afecte a sua regularidade.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 59. Dispensa de prestação de trabalho suplementar.


1 -  A trabalhadora grávida, bem como o trabalhador ou trabalhadora com filho de idade inferior a 12 meses, não está obrigada
a prestar trabalho suplementar.


2 -  A trabalhadora não está obrigada a prestar trabalho suplementar durante todo o tempo que durar a amamentação se for
necessário para a sua saúde ou para a da criança.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).
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Artigo 60. Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno.


1 -  A trabalhadora tem direito a ser dispensada de prestar trabalho entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte:


a)   Durante um período de 112 dias antes e depois do parto, dos quais pelo menos metade antes da data previsível do
mesmo;


b)   Durante o restante período de gravidez, se for necessário para a sua saúde ou para a do nascituro;


c)   Durante todo o tempo que durar a amamentação, se for necessário para a sua saúde ou para a da criança.


2 -  À trabalhadora dispensada da prestação de trabalho nocturno deve ser atribuído, sempre que possível, um horário de
trabalho diurno compatível.


3 -  A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre que não seja possível aplicar o disposto no número anterior.


4 -  A trabalhadora que pretenda ser dispensada de prestar trabalho nocturno deve informar o empregador e apresentar atestado
médico, no caso da alínea b) ou c) do n.º 1, com a antecedência de 10 dias.


5 -  Em situação de urgência comprovada pelo médico, a informação referida no número anterior pode ser feita independentemente
do prazo.


6 -  Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a dispensa da prestação de trabalho nocturno deve ser determinada por
médico do trabalho sempre que este, no âmbito da vigilância da saúde dos trabalhadores, identificar qualquer risco para a
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 61. Formação para reinserção profissional.


O empregador deve facultar ao trabalhador, após a licença para assistência a filho ou para assistência a pessoa com deficiência
ou doença crónica, a participação em acções de formação e actualização profissional, de modo a promover a sua plena reinserção
profissional.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 62. Protecção da segurança e saúde de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.


1 -  A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem direito a especiais condições de segurança e saúde nos locais de trabalho,
de modo a evitar a exposição a riscos para a sua segurança e saúde, nos termos dos números seguintes.


2 -  Sem prejuízo de outras obrigações previstas em legislação especial, em actividade susceptível de apresentar um risco
específico de exposição a agentes, processos ou condições de trabalho, o empregador deve proceder à avaliação da natureza,
grau e duração da exposição de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, de modo a determinar qualquer risco para a sua
segurança e saúde e as repercussões sobre a gravidez ou a amamentação, bem como as medidas a tomar.


3 -  Nos casos referidos no número anterior, o empregador deve tomar a medida necessária para evitar a exposição da
trabalhadora a esses riscos, nomeadamente:


a)   Proceder à adaptação das condições de trabalho;


b)   Se a adaptação referida na alínea anterior for impossível, excessivamente demorada ou demasiado onerosa, atribuir à
trabalhadora outras tarefas compatíveis com o seu estado e categoria profissional;


c)   Se as medidas referidas nas alíneas anteriores não forem viáveis, dispensar a trabalhadora de prestar trabalho durante
o período necessário.
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4 -  Sem prejuízo dos direitos de informação e consulta previstos em legislação especial, a trabalhadora grávida, puérpera ou
lactante tem direito a ser informada, por escrito, dos resultados da avaliação referida no n.º 2 e das medidas de protecção
adoptadas.


5 -  É vedado o exercício por trabalhadora grávida, puérpera ou lactante de actividades cuja avaliação tenha revelado riscos
de exposição a agentes ou condições de trabalho que ponham em perigo a sua segurança ou saúde ou o desenvolvimento do
nascituro.


6 -  As actividades susceptíveis de apresentarem um risco específico de exposição a agentes, processos ou condições de
trabalho referidos no n.º 2, bem como os agentes e condições de trabalho referidos no número anterior, são determinados em
legislação específica.


7 -  A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, ou os seus representantes, têm direito de requerer ao serviço com competência
inspectiva do ministério responsável pela área laboral uma acção de fiscalização, a realizar com prioridade e urgência, se o
empregador não cumprir as obrigações decorrentes deste artigo.


8 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 5 e constitui contra-ordenação grave a
violação do disposto no n.º 4.


O presente artigo entra em vigor a 1 de Maio de 2009, data de entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 91/2009, de 9 de Abril,
Estabelece o regime jurídico de protecção social na parentalidade no âmbito do sistema previdencial e no subsistema de
solidariedade e revoga o Decreto-Lei n.º 154/88, de 29 de Abril, e o Decreto-Lei n.º 105/2008, de 25 de Junho (DR 9 Abril).


Artigo 63. Protecção em caso de despedimento.


1 -  O despedimento de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador no gozo de licença parental carece de
parecer prévio da entidade competente na área da igualdade de oportunidades entre homens e mulheres.


2 -  O despedimento por facto imputável a trabalhador que se encontre em qualquer das situações referidas no número anterior
presume-se feito sem justa causa.


3 -  Para efeitos do número anterior, o empregador deve remeter cópia do processo à entidade competente na área da igualdade
de oportunidade entre homens e mulheres:


a)   Depois das diligências probatórias referidas no n.º 2 do artigo 356.º, no despedimento por facto imputável ao trabalhador;


b)   Depois da fase de informações e negociação prevista no artigo 361.º, no despedimento colectivo;


c)   Depois das consultas referidas no n.º 1 do artigo 370.º, no despedimento por extinção de posto de trabalho;


d)   Depois das consultas referidas no artigo 377.º, no despedimento por inadaptação.


4 -  A entidade competente deve comunicar o parecer referido no n.º 1 ao empregador e ao trabalhador, nos 30 dias subsequentes
à recepção do processo, considerando-se em sentido favorável ao despedimento quando não for emitido dentro do referido prazo.


5 -  Cabe ao empregador provar que solicitou o parecer a que se refere o n.º 1.


6 -  Se o parecer for desfavorável ao despedimento, o empregador só o pode efectuar após decisão judicial que reconheça a
existência de motivo justificativo, devendo a acção ser intentada nos 30 dias subsequentes à notificação do parecer.


7 -  A suspensão judicial do despedimento só não é decretada se o parecer for favorável ao despedimento e o tribunal considerar
que existe probabilidade séria de verificação da justa causa.


8 -  Se o despedimento for declarado ilícito, o empregador não se pode opor à reintegração do trabalhador nos termos do n.º
1 do artigo 392.º e o trabalhador tem direito, em alternativa à reintegração, a indemnização calculada nos termos do n.º 3 do
referido artigo.


9 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 6.


Artigo 64. Extensão de direitos atribuídos a progenitores.


1 -  O adoptante, o tutor, a pessoa a quem for deferida a confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge
ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com o progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação
com o menor, beneficia dos seguintes direitos:


a)   Dispensa para aleitação;
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b)   Licença parental complementar em qualquer das modalidades, licença para assistência a filho e licença para assistência
a filho com deficiência ou doença crónica;


c)   Falta para assistência a filho ou a neto;


d)   Redução do tempo de trabalho para assistência a filho menor com deficiência ou doença crónica;


e)   Trabalho a tempo parcial de trabalhador com responsabilidades familiares;


f)   Horário flexível de trabalhador com responsabilidades familiares.


2 -  Sempre que o exercício dos direitos referidos nos números anteriores dependa de uma relação de tutela ou confiança
judicial ou administrativa do menor, o respectivo titular deve, para que o possa exercer, mencionar essa qualidade ao empregador.


Artigo 65. Regime de licenças, faltas e dispensas.


1 -  Não determinam perda de quaisquer direitos, salvo quanto à retribuição, e são consideradas como prestação efectiva de
trabalho as ausências ao trabalho resultantes de:


a)   Licença em situação de risco clínico durante a gravidez;


b)   Licença por interrupção de gravidez;


c)   Licença parental, em qualquer das modalidades;


d)   Licença por adopção;


e)   Licença parental complementar em qualquer das modalidades;


f)   Falta para assistência a filho;


g)   Falta para assistência a neto;


h)   Dispensa de prestação de trabalho no período nocturno;


i)   Dispensa da prestação de trabalho por parte de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, por motivo de protecção da
sua segurança e saúde;


j)   Dispensa para avaliação para adopção.


2 -  A dispensa para consulta pré-natal, amamentação ou aleitação não determina perda de quaisquer direitos e é considerada
como prestação efectiva de trabalho.


3 -  As licenças por situação de risco clínico durante a gravidez, por interrupção de gravidez, por adopção e licença parental
em qualquer modalidade:


a)   Suspendem o gozo das férias, devendo os dias remanescentes ser gozados após o seu termo, mesmo que tal se
verifique no ano seguinte;


b)   Não prejudicam o tempo já decorrido de estágio ou acção ou curso de formação, devendo o trabalhador cumprir apenas
o período em falta para o completar;


c)   Adiam a prestação de prova para progressão na carreira profissional, a qual deve ter lugar após o termo da licença.


4 -  A licença parental e a licença parental complementar, em quaisquer das suas modalidades, por adopção, para assistência
a filho e para assistência a filho com deficiência ou doença crónica:


a)   Suspendem-se por doença do trabalhador, se este informar o empregador e apresentar atestado médico comprovativo,
e prosseguem logo após a cessação desse impedimento;


b)   Não podem ser suspensas por conveniência do empregador;


c)   Não prejudicam o direito do trabalhador a aceder à informação periódica emitida pelo empregador para o conjunto dos
trabalhadores;


d)   Terminam com a cessação da situação que originou a respectiva licença que deve ser comunicada ao empregador no
prazo de cinco dias.


5 -  No termo de qualquer situação de licença, faltas, dispensa ou regime de trabalho especial, o trabalhador tem direito a
retomar a actividade contratada, devendo, no caso previsto na alínea d) do número anterior, retomá-la na primeira vaga que
ocorrer na empresa ou, se esta entretanto se não verificar, no termo do período previsto para a licença.
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6 -  A licença para assistência a filho ou para assistência a filho com deficiência ou doença crónica suspende os direitos, deveres
e garantias das partes na medida em que pressuponham a efectiva prestação de trabalho, designadamente a retribuição, mas
não prejudica os benefícios complementares de assistência médica e medicamentosa a que o trabalhador tenha direito.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 4.


SUBSECÇÃO  V
Trabalho de menores


Artigo 66. Princípios gerais relativos ao trabalho de menor.


1 -  O empregador deve proporcionar ao menor condições de trabalho adequadas à idade e ao desenvolvimento do mesmo e
que protejam a segurança, a saúde, o desenvolvimento físico, psíquico e moral, a educação e a formação, prevenindo em especial
qualquer risco resultante da sua falta de experiência ou da inconsciência dos riscos existentes ou potenciais.


2 -  O empregador deve, em especial, avaliar os riscos relacionados com o trabalho, antes de o menor o iniciar ou antes de
qualquer alteração importante das condições de trabalho, incidindo nomeadamente sobre:


a)   Equipamento e organização do local e do posto de trabalho;


b)   Natureza, grau e duração da exposição a agentes físicos, biológicos e químicos;


c)   Escolha, adaptação e utilização de equipamento de trabalho, incluindo agentes, máquinas e aparelhos e a respectiva
utilização;


d)   Adaptação da organização do trabalho, dos processos de trabalho ou da sua execução;


e)   Grau de conhecimento do menor no que se refere à execução do trabalho, aos riscos para a segurança e a saúde e às
medidas de prevenção.


3 -  O empregador deve informar o menor e os seus representantes legais dos riscos identificados e das medidas tomadas para
a sua prevenção.


4 -  A emancipação não prejudica a aplicação das normas relativas à protecção da saúde, educação e formação do trabalhador
menor.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


Artigo 67. Formação profissional de menor.


1 -  O Estado deve proporcionar a menor que tenha concluído a escolaridade obrigatória a formação profissional adequada à
sua preparação para a vida activa.


2 -  O empregador deve assegurar a formação profissional de menor ao seu serviço, solicitando a colaboração dos organismos
competentes sempre que não disponha de meios para o efeito.


3 -  É, em especial, assegurado ao menor o direito a licença sem retribuição para a frequência de curso profissional que confira
habilitação escolar ou curso de educação e formação para jovens, salvo quando a mesma for susceptível de causar prejuízo
grave à empresa, e sem prejuízo dos direitos do trabalhador-estudante.


4 -  O menor que se encontre na situação do n.º 1 do artigo 69.º tem direito a passar ao regime de trabalho a tempo parcial,
fixando-se, na falta de acordo, a duração semanal do trabalho num número de horas que, somado à duração escolar ou de
formação, perfaça quarenta horas semanais.


Artigo 68. Admissão de menor ao trabalho.


1 -  Só pode ser admitido a prestar trabalho o menor que tenha completado a idade mínima de admissão, tenha concluído a
escolaridade obrigatória e disponha de capacidades físicas e psíquicas adequadas ao posto de trabalho.


2 -  A idade mínima de admissão para prestar trabalho é de 16 anos.


3 -  O menor com idade inferior a 16 anos que tenha concluído a escolaridade obrigatória pode prestar trabalhos leves que
consistam em tarefas simples e definidas que, pela sua natureza, pelos esforços físicos ou mentais exigidos ou pelas condições
específicas em que são realizadas, não sejam susceptíveis de o prejudicar no que respeita à integridade física, segurança e
saúde, assiduidade escolar, participação em programas de orientação ou de formação, capacidade para beneficiar da instrução
ministrada, ou ainda ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral, intelectual e cultural.


4 -  Em empresa familiar, o menor com idade inferior a 16 anos deve trabalhar sob a vigilância e direcção de um membro do
seu agregado familiar, maior de idade.
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5 -  O empregador comunica ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral a admissão
de menor efectuada ao abrigo do n.º 3, nos oito dias subsequentes.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3 ou 4 e constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no número anterior.


O menor com idade inferior a 16 anos não pode ser contratado para realizar uma actividade remunerada prestada com autonomia,
excepto caso tenha concluído a escolaridade obrigatória e se trate de trabalhos leves. Vide artigo 3.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de
Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR 12 Fevereiro).


Artigo 69. Admissão de menor sem escolaridade obrigatória ou sem qualificação profissional.


1 -  O menor com idade inferior a 16 anos que tenha concluído a escolaridade obrigatória mas não possua qualificação profissional,
ou o menor com pelo menos 16 anos idade mas que não tenha concluído a escolaridade obrigatória ou não possua qualificação
profissional só pode ser admitido a prestar trabalho desde que frequente modalidade de educação ou formação que confira,
consoante o caso, a escolaridade obrigatória, qualificação profissional, ou ambas, nomeadamente em Centros Novas Oportunidades.


2 -  O disposto no número anterior não é aplicável a menor que apenas preste trabalho durante as férias escolares.


3 -  Na situação a que se refere o n.º 1, o menor beneficia do estatuto de trabalhador-estudante, tendo a dispensa de trabalho
para frequência de aulas com duração em dobro da prevista no n.º 3 do artigo 90.º


4 -  O empregador comunica ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral a admissão


de menor efectuada nos termos dos n.os 1 e 2, nos oito dias subsequentes.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1, contra-ordenação grave a violação do disposto no
n.º 3 e contra-ordenação leve a falta de comunicação prevista no número anterior.


6 -  Em caso de admissão de menor com idade inferior a 16 anos e sem escolaridade obrigatória, é aplicada a sanção acessória
de privação do direito a subsídio ou benefício outorgado por entidade ou serviço público, por período até dois anos.


Artigo 70. Capacidade do menor para celebrar contrato de trabalho e receber a retribuição.


1 -  É válido o contrato de trabalho celebrado por menor que tenha completado 16 anos de idade e tenha concluído a escolaridade
obrigatória, salvo oposição escrita dos seus representantes legais.


2 -  O contrato celebrado por menor que não tenha completado 16 anos de idade ou não tenha concluído a escolaridade
obrigatória só é válido mediante autorização escrita dos seus representantes legais.


3 -  O menor tem capacidade para receber a retribuição, salvo oposição escrita dos seus representantes legais.


4 -  Os representantes legais podem a todo o tempo declarar a oposição ou revogar a autorização referida no n.º 2, sendo o
acto eficaz decorridos 30 dias sobre a sua comunicação ao empregador.


5 -  No caso previsto nos n.os 1 ou 2, os representantes legais podem reduzir até metade o prazo previsto no número anterior,
com fundamento em que tal é necessário para a frequência de estabelecimento de ensino ou de acção de formação profissional.


6 -  Constitui contra-ordenação grave o pagamento de retribuição ao menor caso haja oposição escrita dos seus representantes
legais.


Artigo 71. Denúncia de contrato por menor.


1 -  O menor na situação referida no artigo 69.º que denuncie o contrato de trabalho sem termo durante a formação, ou num
período imediatamente subsequente de duração igual àquela, deve compensar o empregador do custo directo com a formação
que este tenha suportado.


2 -  O disposto no número anterior é igualmente aplicável caso o menor denuncie o contrato de trabalho a termo depois de o
empregador lhe haver proposto por escrito a conversão do mesmo em contrato sem termo.


Artigo 72. Protecção da segurança e saúde de menor.


1 -  Sem prejuízo das obrigações estabelecidas em disposições especiais, o empregador deve submeter o menor a exames de
saúde, nomeadamente:


a)   Exame de saúde que certifique a adequação da sua capacidade física e psíquica ao exercício das funções, a realizar
antes do início da prestação do trabalho, ou nos 15 dias subsequentes à admissão se esta for urgente e com o consentimento
dos representantes legais do menor;
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b)   Exame de saúde anual, para que do exercício da actividade profissional não resulte prejuízo para a sua saúde e para
o seu desenvolvimento físico e psíquico.


2 -  Os trabalhos que, pela sua natureza ou pelas condições em que são prestados, sejam prejudiciais ao desenvolvimento
físico, psíquico e moral dos menores são proibidos ou condicionados por legislação específica.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 73. Limites máximos do período normal de trabalho de menor.


1 -  O período normal de trabalho de menor não pode ser superior a oito horas em cada dia e a quarenta horas em cada semana.


2 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem reduzir, sempre que possível, os limites máximos do
período normal de trabalho de menor.


3 -  No caso de trabalhos leves efectuados por menor com idade inferior a 16 anos, o período normal de trabalho não pode ser
superior a sete horas em cada dia e trinta e cinco horas em cada semana.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.


Artigo 74. Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho de menor.


1 -  O menor é dispensado de prestar trabalho em horário organizado de acordo com o regime de adaptabilidade, banco de
horas ou horário concentrado quando o mesmo puder prejudicar a sua saúde ou segurança no trabalho.


2 -  Para efeito do número anterior, o menor deve ser submetido a exame de saúde previamente ao início da aplicação do
horário em causa.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 75. Trabalho suplementar de menor.


1 -  O trabalhador menor não pode prestar trabalho suplementar.


2 -  O disposto no número anterior não é aplicável se a prestação de trabalho suplementar por parte de menor com idade igual
ou superior a 16 anos for indispensável para prevenir ou reparar prejuízo grave para a empresa, devido a facto anormal e
imprevisível ou a circunstância excepcional ainda que previsível, cujas consequências não podiam ser evitadas, desde que não
haja outro trabalhador disponível e por um período não superior a cinco dias úteis.


3 -  Na situação referida no número anterior, o menor tem direito a período equivalente de descanso compensatório, a gozar
nas três semanas seguintes.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 76. Trabalho de menor no período nocturno.


1 -  É proibido o trabalho de menor com idade inferior a 16 anos entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.


2 -  O menor com idade igual ou superior a 16 anos não pode prestar trabalho entre as 22 horas de um dia e as 7 horas do dia
seguinte, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.


3 -  O menor com idade igual ou superior a 16 anos pode prestar trabalho nocturno:


a)   Em actividade prevista em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, excepto no período compreendido
entre as 0 e as 5 horas;


b)   Que se justifique por motivos objectivos, em actividade de natureza cultural, artística, desportiva ou publicitária, desde
que tenha um período equivalente de descanso compensatório no dia seguinte ou no mais próximo possível.


4 -  No caso do número anterior, a prestação de trabalho nocturno por menor deve ser vigiada por um adulto, se for necessário
para protecção da sua segurança ou saúde.


5 -  O disposto nos n.os 2 e 3 não é aplicável se a prestação de trabalho nocturno ocorrer em circunstância referida no n.º 2 do
artigo anterior, sendo devido o descanso previsto no n.º 3 do mesmo artigo.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 4.
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Artigo 77. Intervalo de descanso de menor.


1 -  O período de trabalho diário de menor deve ser interrompido por intervalo de duração entre uma e duas horas, por forma
a não prestar mais de quatro horas de trabalho consecutivo se tiver idade inferior a 16 anos, ou quatro horas e trinta minutos se
tiver idade igual ou superior a 16 anos.


2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode estabelecer duração do intervalo de descanso superior a duas
horas, bem como a frequência e a duração de outros intervalos de descanso no período de trabalho diário ou, no caso de menor
com idade igual ou superior a 16 anos, redução do intervalo até trinta minutos.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 78. Descanso diário de menor.


1 -  O menor tem direito a descanso diário, entre os períodos de trabalho de dois dias sucessivos, com a duração mínima de
catorze horas consecutivas se tiver idade inferior a 16 anos, ou doze horas consecutivas se tiver idade igual ou superior a 16
anos.


2 -  Em relação a menor com idade igual ou superior a 16 anos, o descanso diário previsto no número anterior pode ser reduzido
por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho se for justificado por motivo objectivo, desde que não afecte a sua
segurança ou saúde e a redução seja compensada nos três dias seguintes, no sector da agricultura, turismo, hotelaria ou
restauração, em embarcação da marinha do comércio, hospital ou outro estabelecimento de saúde ou em actividade caracterizada
por períodos de trabalho fraccionados ao longo do dia.


3 -  O disposto no n.º 1 não se aplica a menor com idade igual ou superior a 16 anos que preste trabalho cuja duração normal
não seja superior a vinte horas por semana, ou trabalho ocasional por período não superior a um mês:


a)   Em serviço doméstico realizado em agregado familiar;


b)   Em empresa familiar, desde que não seja nocivo, prejudicial ou perigoso para o menor.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2 deste artigo.


Artigo 79. Descanso semanal de menor.


1 -  O descanso semanal de menor tem a duração de dois dias, se possível, consecutivos, em cada período de sete dias, salvo
havendo razões técnicas ou de organização do trabalho, a definir por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, que
justifiquem que o descanso semanal de menor com idade igual ou superior a 16 anos tenha a duração de trinta e seis horas
consecutivas.


2 -  O descanso semanal de menor com idade igual ou superior a 16 anos pode ser de um dia em situação a que se referem


os n.os 2 ou 3 do artigo anterior, desde que a redução se justifique por motivo objectivo e, no primeiro caso, seja estabelecida em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, devendo em qualquer caso ser assegurado descanso adequado.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 80. Descanso semanal e períodos de trabalho de menor em caso de pluriemprego.


1 -  Se o menor trabalhar para vários empregadores, os descansos semanais devem ser coincidentes e a soma dos períodos
de trabalho não deve exceder os limites máximos do período normal de trabalho.


2 -  Para efeitos do disposto no número anterior, o menor ou, se este tiver idade inferior a 16 anos, os seus representantes
legais devem informar por escrito:


a)   Antes da admissão, o novo empregador, sobre a existência de outro emprego e a duração do trabalho e os descansos
semanais correspondentes;


b)   Aquando de uma admissão ou sempre que haja alteração das condições de trabalho em causa, os outros empregadores,
sobre a duração do trabalho e os descansos semanais correspondentes.


3 -  O empregador que, sendo informado nos termos do número anterior, celebre contrato de trabalho com o menor ou altere
a duração do trabalho ou dos descansos semanais é responsável pelo cumprimento do disposto no n.º 1.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1, pela qual é responsável o empregador que se encontre
na situação referida no número anterior.


Artigo 81. Participação de menor em espectáculo ou outra actividade.


A participação de menor em espectáculo ou outra actividade de natureza cultural, artística ou publicitária é regulada em legislação
específica.
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Artigo 82. Crime por utilização indevida de trabalho de menor.


1 -  A utilização de trabalho de menor em violação do disposto no n.º 1 do artigo 68.º ou no n.º 2 do artigo 72.º é punida com
pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias, se pena mais grave não couber por força de outra disposição legal.


2 -  No caso de o menor não ter completado a idade mínima de admissão ou não ter concluído a escolaridade obrigatória, os
limites das penas são elevados para o dobro.


3 -  Em caso de reincidência, os limites mínimos das penas previstas nos números anteriores são elevados para o triplo.


Artigo 83. Crime de desobediência por não cessação da actividade de menor.


Quando o serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral verificar a violação do disposto no
n.º 1 do artigo 68.º ou das normas relativas a trabalhos proibidos a que se refere o n.º 2 do artigo 72.º, notifica por escrito o infractor
para que faça cessar de imediato a actividade do menor, com a cominação de que, se o não fizer, incorre em crime de desobediência
qualificada.


SUBSECÇÃO  VI
Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida


Artigo 84. Princípios gerais quanto ao emprego de trabalhador com capacidade de trabalho reduzida.


1 -  O empregador deve facilitar o emprego a trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, proporcionando-lhe adequadas
condições de trabalho, nomeadamente a adaptação do posto de trabalho, retribuição e promovendo ou auxiliando acções de
formação e aperfeiçoamento profissional apropriadas.


2 -  O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios convenientes, a acção das empresas na realização dos objectivos definidos
no número anterior.


3 -  Independentemente do disposto nos números anteriores, podem ser estabelecidas, por lei ou instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, especiais medidas de protecção de trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, particularmente no
que respeita à sua admissão e condições de prestação da actividade, tendo sempre em conta os interesses do trabalhador e do
empregador.


4 -  O regime do presente artigo consta de legislação específica.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


SUBSECÇÃO  VII
Trabalhador com deficiência ou doença crónica


Artigo 85. Princípios gerais quanto ao emprego de trabalhador com deficiência ou doença crónica.


1 -  O trabalhador com deficiência ou doença crónica é titular dos mesmos direitos e está adstrito aos mesmos deveres dos
demais trabalhadores no acesso ao emprego, à formação, promoção ou carreira profissionais e às condições de trabalho, sem
prejuízo das especificidades inerentes à sua situação.


2 -  O Estado deve estimular e apoiar a acção do empregador na contratação de trabalhador com deficiência ou doença crónica
e na sua readaptação profissional.


3 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 86. Medidas de acção positiva em favor de trabalhador com deficiência ou doença crónica.


1 -  O empregador deve adoptar medidas adequadas para que a pessoa com deficiência ou doença crónica tenha acesso a
um emprego, o possa exercer e nele progredir, ou para que tenha formação profissional, excepto se tais medidas implicarem
encargos desproporcionados.


2 -  O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios convenientes, a acção do empregador na realização dos objectivos referidos
no número anterior.


3 -  Os encargos referidos no n.º 1 não são considerados desproporcionados quando forem compensados por apoios do Estado,
nos termos previstos em legislação específica.


4 -  Podem ser estabelecidas por lei ou instrumento de regulamentação colectiva de trabalho medidas de protecção específicas
de trabalhador com deficiência ou doença crónica e incentivos a este ou ao empregador, particularmente no que respeita à
admissão, condições de prestação da actividade e adaptação de posto de trabalho, tendo em conta os respectivos interesses.
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Artigo 87. Dispensa de algumas formas de organização do tempo de trabalho de trabalhador com deficiência
ou doença crónica.


1 -  O trabalhador com deficiência ou doença crónica é dispensado da prestação de trabalho, se esta puder prejudicar a sua
saúde ou segurança no trabalho:


a)   Em horário organizado de acordo com o regime de adaptabilidade, de banco de horas ou horário concentrado;


b)   Entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.


2 -  Para efeito do disposto no número anterior, o trabalhador deve ser submetido a exame de saúde previamente ao início da
aplicação do horário em causa.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 88. Trabalho suplementar de trabalhador com deficiência ou doença crónica.


1 -  O trabalhador com deficiência ou doença crónica não é obrigado a prestar trabalho suplementar.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


SUBSECÇÃO  VIII
Trabalhador-estudante


Artigo 89. Noção de trabalhador-estudante.


1 -  Considera-se trabalhador-estudante o trabalhador que frequenta qualquer nível de educação escolar, bem como curso de
pós-graduação, mestrado ou doutoramento em instituição de ensino, ou ainda curso de formação profissional ou programa de
ocupação temporária de jovens com duração igual ou superior a seis meses.


2 -  A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante depende de aproveitamento escolar no ano lectivo anterior.


Artigo 90. Organização do tempo de trabalho de trabalhador-estudante.


1 -  O horário de trabalho de trabalhador-estudante deve, sempre que possível, ser ajustado de modo a permitir a frequência
das aulas e a deslocação para o estabelecimento de ensino.


2 -  Quando não seja possível a aplicação do disposto no número anterior, o trabalhador-estudante tem direito a dispensa de
trabalho para frequência de aulas, se assim o exigir o horário escolar, sem perda de direitos e que conta como prestação efectiva
de trabalho.


3 -  A dispensa de trabalho para frequência de aulas pode ser utilizada de uma só vez ou fraccionadamente, à escolha do
trabalhador-estudante, e tem a seguinte duração máxima, dependendo do período normal de trabalho semanal:


a)   Três horas semanais para período igual ou superior a vinte horas e inferior a trinta horas;


b)   Quatro horas semanais para período igual ou superior a trinta horas e inferior a trinta e quatro horas;


c)   Cinco horas semanais para período igual ou superior a trinta e quatro horas e inferior a trinta e oito horas;


d)   Seis horas semanais para período igual ou superior a trinta e oito horas.


4 -  O trabalhador-estudante cujo período de trabalho seja impossível ajustar, de acordo com os números anteriores, ao regime
de turnos a que está afecto tem preferência na ocupação de posto de trabalho compatível com a sua qualificação profissional e
com a frequência de aulas.


5 -  Caso o horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas comprometa manifestamente o
funcionamento da empresa, nomeadamente por causa do número de trabalhadores-estudantes existente, o empregador promove
um acordo com o trabalhador interessado e a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical, comissões
sindicais ou delegados sindicais, sobre a medida em que o interesse daquele pode ser satisfeito ou, na falta de acordo, decide
fundamentadamente, informando o trabalhador por escrito.


6 -  O trabalhador-estudante não é obrigado a prestar trabalho suplementar, excepto por motivo de força maior, nem trabalho
em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado quando o mesmo coincida com o horário escolar ou com
prova de avaliação.


7 -  Ao trabalhador-estudante que preste trabalho em regime de adaptabilidade, banco de horas ou horário concentrado é
assegurado um dia por mês de dispensa, sem perda de direitos, contando como prestação efectiva de trabalho.


8 -  O trabalhador-estudante que preste trabalho suplementar tem direito a descanso compensatório de igual número de horas.
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9 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 a 4 e 6 a 8.


Artigo 91. Faltas para prestação de provas de avaliação.


1 -  O trabalhador-estudante pode faltar justificadamente por motivo de prestação de prova de avaliação, nos seguintes termos:


a)   No dia da prova e no imediatamente anterior;


b)   No caso de provas em dias consecutivos ou de mais de uma prova no mesmo dia, os dias imediatamente anteriores
são tantos quantas as provas a prestar;


c)   Os dias imediatamente anteriores referidos nas alíneas anteriores incluem dias de descanso semanal e feriados;


d)   As faltas dadas ao abrigo das alíneas anteriores não podem exceder quatro dias por disciplina em cada ano lectivo.


2 -  O direito previsto no número anterior só pode ser exercido em dois anos lectivos relativamente a cada disciplina.


3 -  Consideram-se ainda justificadas as faltas dadas por trabalhador-estudante na estrita medida das deslocações necessárias
para prestar provas de avaliação, sendo retribuídas até 10 faltas em cada ano lectivo, independentemente do número de disciplinas.


4 -  Considera-se prova de avaliação o exame ou outra prova, escrita ou oral, ou a apresentação de trabalho, quando este o
substitua ou complemente e desde que determine directa ou indirectamente o aproveitamento escolar.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.


Artigo 92. Férias e licenças de trabalhador-estudante.


1 -  O trabalhador-estudante tem direito a marcar o período de férias de acordo com as suas necessidades escolares, podendo
gozar até 15 dias de férias interpoladas, na medida em que tal seja compatível com as exigências imperiosas do funcionamento
da empresa.


2 -  O trabalhador-estudante tem direito, em cada ano civil, a licença sem retribuição, com a duração de 10 dias úteis seguidos
ou interpolados.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto
no número anterior.


Artigo 93. Promoção profissional de trabalhador-estudante.


O empregador deve possibilitar a trabalhador-estudante promoção profissional adequada à qualificação obtida, não sendo
todavia obrigatória a reclassificação profissional por mero efeito da qualificação.


Artigo 94. Concessão do estatuto de trabalhador-estudante.


1 -  O trabalhador-estudante deve comprovar perante o empregador a sua condição de estudante, apresentando igualmente o
horário das actividades educativas a frequentar.


2 -  O trabalhador-estudante deve escolher, entre as possibilidades existentes, o horário mais compatível com o horário de
trabalho, sob pena de não beneficiar dos inerentes direitos.


3 -  Considera-se aproveitamento escolar a transição de ano ou a aprovação ou progressão em, pelo menos, metade das
disciplinas em que o trabalhador-estudante esteja matriculado, a aprovação ou validação de metade dos módulos ou unidades
equivalentes de cada disciplina, definidos pela instituição de ensino ou entidade formadora para o ano lectivo ou para o período
anual de frequência, no caso de percursos educativos organizados em regime modular ou equivalente que não definam condições
de transição de ano ou progressão em disciplinas.


4 -  Considera-se ainda que tem aproveitamento escolar o trabalhador que não satisfaça o disposto no número anterior devido
a acidente de trabalho ou doença profissional, doença prolongada, licença em situação de risco clínico durante a gravidez, ou
por ter gozado licença parental inicial, licença por adopção ou licença parental complementar por período não inferior a um mês.


5 -  O trabalhador-estudante não pode cumular os direitos previstos neste Código com quaisquer regimes que visem os mesmos
fins, nomeadamente no que respeita a dispensa de trabalho para frequência de aulas, licenças por motivos escolares ou faltas
para prestação de provas de avaliação.


Artigo 95. Cessação e renovação de direitos.


1 -  O direito a horário de trabalho ajustado ou a dispensa de trabalho para frequência de aulas, a marcação do período de
férias de acordo com as necessidades escolares ou a licença sem retribuição cessa quando o trabalhador-estudante não tenha
aproveitamento no ano em que beneficie desse direito.
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2 -  Os restantes direitos cessam quando o trabalhador-estudante não tenha aproveitamento em dois anos consecutivos ou
três interpolados.


3 -  Os direitos do trabalhador-estudante cessam imediatamente em caso de falsas declarações relativamente aos factos de
que depende a concessão do estatuto ou a factos constitutivos de direitos, bem como quando estes sejam utilizados para outros
fins.


4 -  O trabalhador-estudante pode exercer de novo os direitos no ano lectivo subsequente àquele em que os mesmos cessaram,
não podendo esta situação ocorrer mais de duas vezes.


Artigo 96. Procedimento para exercício de direitos de trabalhador-estudante.


1 -  O trabalhador-estudante deve comprovar perante o empregador o respectivo aproveitamento, no final de cada ano lectivo.


2 -  O controlo de assiduidade do trabalhador-estudante pode ser feito, por acordo com o trabalhador, directamente pelo
empregador, através dos serviços administrativos do estabelecimento de ensino, por correio electrónico ou fax, no qual é aposta
uma data e hora a partir da qual o trabalhador-estudante termina a sua responsabilidade escolar.


3 -  Na falta de acordo o empregador pode, nos 15 dias seguintes à utilização da dispensa de trabalho para esse fim, exigir a
prova da frequência de aulas, sempre que o estabelecimento de ensino proceder ao controlo da frequência.


4 -  O trabalhador-estudante deve solicitar a licença sem retribuição com a seguinte antecedência:


a)   Quarenta e oito horas ou, sendo inviável, logo que possível, no caso de um dia de licença;


b)   Oito dias, no caso de dois a cinco dias de licença;


c)   15 dias, no caso de mais de cinco dias de licença.


SUBSECÇÃO  IX
O empregador e a empresa


Artigo 97. Poder de direcção.


Compete ao empregador estabelecer os termos em que o trabalho deve ser prestado, dentro dos limites decorrentes do contrato
e das normas que o regem.


Artigo 98. Poder disciplinar.


O empregador tem poder disciplinar sobre o trabalhador ao seu serviço, enquanto vigorar o contrato de trabalho.


Artigo 99. Regulamento interno de empresa.


1 -  O empregador pode elaborar regulamento interno de empresa sobre organização e disciplina do trabalho.


2 -  Na elaboração do regulamento interno de empresa é ouvida a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, as comissões
intersindicais, as comissões sindicais ou os delegados sindicais.


3 -  O regulamento interno apenas produz efeitos após:


a)   Publicitação do respectivo conteúdo, designadamente afixação na sede da empresa e nos locais de trabalho, de modo
a possibilitar o seu pleno conhecimento, a todo o tempo, pelos trabalhadores;


b)   Enviá-lo ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral.


4 -  A elaboração de regulamento interno de empresa sobre determinadas matérias pode ser tornada obrigatória por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho negocial.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2 e na alínea a) do n.º 3 e leve a violação da alínea b) do
n.º 3.


Artigo 100. Tipos de empresas.


1 -  Considera-se:


a)   Microempresa a que emprega menos de 10 trabalhadores;


b)   Pequena empresa a que emprega de 10 a menos de 50 trabalhadores;


c)   Média empresa a que emprega de 50 a menos de 250 trabalhadores;


d)   Grande empresa a que emprega 250 ou mais trabalhadores.
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2 -  Para efeitos do número anterior, o número de trabalhadores corresponde à média do ano civil antecedente.


3 -  No ano de início da actividade, o número de trabalhadores a ter em conta para aplicação do regime é o existente no dia da
ocorrência do facto.


Artigo 101. Pluralidade de empregadores .


1 -  O trabalhador pode obrigar-se a prestar trabalho a vários empregadores entre os quais exista uma relação societária de
participações recíprocas, de domínio ou de grupo, ou que tenham estruturas organizativas comuns.


2 -  O contrato de trabalho com pluralidade de empregadores está sujeito a forma escrita e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Indicação da actividade do trabalhador, do local e do período normal de trabalho;


c)   Indicação do empregador que representa os demais no cumprimento dos deveres e no exercício dos direitos emergentes
do contrato de trabalho.


3 -  Os empregadores são solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações decorrentes do contrato de trabalho,
cujo credor seja o trabalhador ou terceiro.


4 -  Cessando a situação referida no n.º 1, considera-se que o trabalhador fica apenas vinculado ao empregador a que se refere
a alínea c) do n.º 2, salvo acordo em contrário.


5 -  A violação de requisitos indicados nos n.os 1 ou 2 confere ao trabalhador o direito de optar pelo empregador ao qual fica
vinculado.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2, sendo responsáveis pela mesma todos os
empregadores, os quais são representados para este efeito por aquele a que se refere a alínea c) do n.º 2.


SECÇÃO  III
Formação do contrato


SUBSECÇÃO  I
Negociação


Artigo 102. Culpa na formação do contrato .


Quem negoceia com outrem para a conclusão de um contrato de trabalho deve, tanto nos preliminares como na formação dele,
proceder segundo as regras da boa fé, sob pena de responder pelos danos culposamente causados.


SUBSECÇÃO  II
Promessa de contrato de trabalho


Artigo 103. Regime da promessa de contrato de trabalho .


1 -  A promessa de contrato de trabalho está sujeita a forma escrita e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Declaração, em termos inequívocos, da vontade de o promitente ou promitentes se obrigarem a celebrar o referido
contrato;


c)   Actividade a prestar e correspondente retribuição.


2 -  O não cumprimento da promessa de contrato de trabalho dá lugar a responsabilidade nos termos gerais.


3 -  À promessa de contrato de trabalho não é aplicável o disposto no artigo 830.º do Código Civil.


SUBSECÇÃO  III
Contrato de adesão


Artigo 104. Contrato de trabalho de adesão.


1 -  A vontade contratual do empregador pode manifestar-se através de regulamento interno de empresa e a do trabalhador
pela adesão expressa ou tácita ao mesmo regulamento.
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2 -  Presume-se a adesão do trabalhador quando este não se opuser por escrito no prazo de 21 dias, a contar do início da
execução do contrato ou da divulgação do regulamento, se esta for posterior.


Artigo 105. Cláusulas contratuais gerais.


O Vigente cita regime das cláusulas contratuais gerais (JusNet 55/1985) aplica-se aos aspectos essenciais do contrato de
trabalho que não resultem de prévia negociação específica, mesmo na parte em que o seu conteúdo se determine por remissão
para instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


SUBSECÇÃO  IV
Informação sobre aspectos relevantes na prestação de trabalho


Artigo 106. Dever de informação .


1 -  O empregador deve informar o trabalhador sobre aspectos relevantes do contrato de trabalho.


2 -  O trabalhador deve informar o empregador sobre aspectos relevantes para a prestação da actividade laboral.


3 -  O empregador deve prestar ao trabalhador, pelo menos, as seguintes informações:


a)   A respectiva identificação, nomeadamente, sendo sociedade, a existência de uma relação de coligação societária, de
participações recíprocas, de domínio ou de grupo, bem como a sede ou domicílio;


b)   O local de trabalho ou, não havendo um fixo ou predominante, a indicação de que o trabalho é prestado em várias
localizações;


c)   A categoria do trabalhador ou a descrição sumária das funções correspondentes;


d)   A data de celebração do contrato e a do início dos seus efeitos;


e)   A duração previsível do contrato, se este for celebrado a termo;


f)   A duração das férias ou o critério para a sua determinação;


g)   Os prazos de aviso prévio a observar pelo empregador e pelo trabalhador para a cessação do contrato, ou o critério
para a sua determinação;


h)   O valor e a periodicidade da retribuição;


i)   O período normal de trabalho diário e semanal, especificando os casos em que é definido em termos médios;


j)   O número da apólice de seguro de acidentes de trabalho e a identificação da entidade seguradora;


l)   O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, se houver.


4 -  A informação sobre os elementos referidos nas alíneas f) a i) do número anterior pode ser substituída pela referência às
disposições pertinentes da lei, do instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável ou do regulamento interno de
empresa.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto em qualquer alínea do n.º 3.


Artigo 107. Meios de informação.


1 -  A informação prevista no artigo anterior deve ser prestada por escrito, podendo constar de um ou de vários documentos,
assinados pelo empregador.


2 -  Quando a informação seja prestada através de mais de um documento, um deles deve conter os elementos referidos nas
alíneas a) a d), h) e i) do n.º 3 do artigo anterior.


3 -  O dever previsto no n.º 1 do artigo anterior considera-se cumprido quando a informação em causa conste de contrato de
trabalho reduzido a escrito ou de contrato-promessa de contrato de trabalho.


4 -  Os documentos referidos nos n.os 1 e 2 devem ser entregues ao trabalhador nos 60 dias subsequentes ao início da execução
do contrato ou, se este cessar antes deste prazo, até ao respectivo termo.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 4.
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Artigo 108. Informação relativa a prestação de trabalho no estrangeiro .


1 -  Se o trabalhador cujo contrato de trabalho seja regulado pela lei portuguesa exercer a sua actividade no território de outro
Estado por período superior a um mês, o empregador deve prestar-lhe, por escrito e até à sua partida, as seguintes informações
complementares:


a)   Duração previsível do período de trabalho a prestar no estrangeiro;


b)   Moeda e lugar do pagamento das prestações pecuniárias;


c)   Condições de repatriamento;


d)   Acesso a cuidados de saúde.


2 -  A informação referida na alínea b) ou c) do número anterior pode ser substituída por referência a disposições de lei,
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou regulamento interno de empresa que regulem a matéria nela referida.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 109. Actualização da informação.


1 -  O empregador deve informar o trabalhador sobre alteração relativa a qualquer elemento referido no n.º 3 do artigo 106.º
ou no n.º 1 do artigo anterior, por escrito e nos 30 dias subsequentes.


2 -  O disposto no número anterior não é aplicável quando a alteração resulte de lei, de instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho ou de regulamento interno de empresa.


3 -  O trabalhador deve prestar ao empregador informação sobre todas as alterações relevantes para a prestação da actividade
laboral, no prazo previsto no n.º 1.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


SUBSECÇÃO  V
Forma de contrato de trabalho


Artigo 110. Regra geral sobre a forma de contrato de trabalho .


O contrato de trabalho não depende da observância de forma especial, salvo quando a lei determina o contrário.


SECÇÃO  IV
Período experimental


Artigo 111. Noção de período experimental


Comunicação da Denúncia Contrato de Trabalho Durante o Período Experimental


.


1 -  O período experimental corresponde ao tempo inicial de execução do contrato de trabalho, durante o qual as partes apreciam
o interesse na sua manutenção.


2 -  No decurso do período experimental, as partes devem agir de modo que possam apreciar o interesse na manutenção do
contrato de trabalho.


3 -  O período experimental pode ser excluído por acordo escrito entre as partes.


Artigo 112. Duração do período experimental .


1 -  No contrato de trabalho por tempo indeterminado, o período experimental tem a seguinte duração:


a)   90 dias para a generalidade dos trabalhadores;


b)   180 dias para os trabalhadores que exerçam cargos de complexidade técnica, elevado grau de responsabilidade ou
que pressuponham uma especial qualificação, bem como os que desempenhem funções de confiança;


c)   240 dias para trabalhador que exerça cargo de direcção ou quadro superior.


2 -  No contrato de trabalho a termo, o período experimental tem a seguinte duração:
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a)   30 dias em caso de contrato com duração igual ou superior a seis meses;


b)   15 dias em caso de contrato a termo certo com duração inferior a seis meses ou de contrato a termo incerto cuja duração
previsível não ultrapasse aquele limite.


3 -  No contrato em comissão de serviço, a existência de período experimental depende de estipulação expressa no acordo,
não podendo exceder 180 dias.


4 -  O período experimental, de acordo com qualquer dos números anteriores, é reduzido ou excluído, consoante a duração de
anterior contrato a termo para a mesma actividade, ou de trabalho temporário executado no mesmo posto de trabalho, ou ainda
de contrato de prestação de serviços para o mesmo objecto, com o mesmo empregador, tenha sido inferior ou igual ou superior
à duração daquele.


5 -  A duração do período experimental pode ser reduzida por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou por
acordo escrito entre partes.


6 -  A antiguidade do trabalhador conta-se desde o início do período experimental.


Artigo 113. Contagem do período experimental .


1 -  O período experimental conta a partir do início da execução da prestação do trabalhador, compreendendo acção de formação
determinada pelo empregador, na parte em que não exceda metade da duração daquele período.


2 -  Não são considerados na contagem os dias de falta, ainda que justificada, de licença, de dispensa ou de suspensão do
contrato.


Artigo 114. Denúncia do contrato durante o período experimental


Comunicação da Denúncia Contrato de Trabalho Durante o Período Experimental


.


1 -  Durante o período experimental, salvo acordo escrito em contrário, qualquer das partes pode denunciar o contrato sem
aviso prévio e invocação de justa causa, nem direito a indemnização.


2 -  Tendo o período experimental durado mais de 60 dias, a denúncia do contrato por parte do empregador depende de aviso
prévio de sete dias.


3 -  Tendo o período experimental durado mais de 120 dias, a denúncia do contrato por parte do empregador depende de aviso
prévio de 15 dias.


4 -  O não cumprimento, total ou parcial, do período de aviso prévio previsto nos n.os 2 e 3 determina o pagamento da retribuição
correspondente ao aviso prévio em falta.


SECÇÃO  V
Actividade do trabalhador


Artigo 115. Determinação da actividade do trabalhador.


1 -  Cabe às partes determinar por acordo a actividade para que o trabalhador é contratado.


2 -  A determinação a que se refere o número anterior pode ser feita por remissão para categoria de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou de regulamento interno de empresa.


3 -  Quando a natureza da actividade envolver a prática de negócios jurídicos, considera-se que o contrato de trabalho concede
ao trabalhador os necessários poderes, salvo se a lei exigir instrumento especial.


Artigo 116. Autonomia técnica.


A sujeição à autoridade e direcção do empregador não prejudica a autonomia técnica do trabalhador inerente à actividade
prestada, nos termos das regras legais ou deontológicas aplicáveis.


Artigo 117. Efeitos de falta de título profissional.


1 -  Sempre que o exercício de determinada actividade se encontre legalmente condicionado à posse de título profissional,
designadamente carteira profissional, a sua falta determina a nulidade do contrato.


2 -  Quando o título profissional é retirado ao trabalhador, por decisão que já não admite recurso, o contrato caduca logo que
as partes sejam notificadas da decisão.
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Artigo 118. Funções desempenhadas pelo trabalhador.


1 -  O trabalhador deve, em princípio, exercer funções correspondentes à actividade para que se encontra contratado, devendo
o empregador atribuir-lhe, no âmbito da referida actividade, as funções mais adequadas às suas aptidões e qualificação profissional.


2 -  A actividade contratada, ainda que determinada por remissão para categoria profissional de instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou regulamento interno de empresa, compreende as funções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas,
para as quais o trabalhador tenha qualificação adequada e que não impliquem desvalorização profissional.


Vide artigo 267.º do presente código, quanto à retribuição por exercício de funções afins ou funcionalmente ligadas.


3 -  Para efeitos do número anterior e sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho,
consideram-se afins ou funcionalmente ligadas, designadamente, as funções compreendidas no mesmo grupo ou carreira
profissional.


4 -  Sempre que o exercício de funções acessórias exigir especial qualificação, o trabalhador tem direito a formação profissional
não inferior a dez horas anuais.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 119. Mudança para categoria inferior.


A mudança do trabalhador para categoria inferior àquela para que se encontra contratado pode ter lugar mediante acordo, com
fundamento em necessidade premente da empresa ou do trabalhador, devendo ser autorizada pelo serviço com competência
inspectiva do ministério responsável pela área laboral no caso de determinar diminuição da retribuição.


Artigo 120. Mobilidade funcional.


1 -  O empregador pode, quando o interesse da empresa o exija, encarregar o trabalhador de exercer temporariamente funções
não compreendidas na actividade contratada, desde que tal não implique modificação substancial da posição do trabalhador.


2 -  As partes podem alargar ou restringir a faculdade conferida no número anterior, mediante acordo que caduca ao fim de
dois anos se não tiver sido aplicado.


3 -  A ordem de alteração deve ser justificada, mencionando se for caso disso o acordo a que se refere o número anterior, e
indicar a duração previsível da mesma, que não deve ultrapassar dois anos.


4 -  O disposto no n.º 1 não pode implicar diminuição da retribuição, tendo o trabalhador direito às condições de trabalho mais
favoráveis que sejam inerentes às funções exercidas.


5 -  Salvo disposição em contrário, o trabalhador não adquire a categoria correspondente às funções temporariamente exercidas.


6 -  O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 ou 4.


SECÇÃO  VI
Invalidade do contrato de trabalho


Artigo 121. Invalidade parcial de contrato de trabalho.


1 -  A nulidade ou a anulação parcial não determina a invalidade de todo o contrato de trabalho, salvo quando se mostre que
este não teria sido celebrado sem a parte viciada.


2 -  A cláusula de contrato de trabalho que viole norma imperativa considera-se substituída por esta.


Artigo 122. Efeitos da invalidade de contrato de trabalho.


1 -  O contrato de trabalho declarado nulo ou anulado produz efeitos como válido em relação ao tempo em que seja executado.


2 -  A acto modificativo de contrato de trabalho que seja inválido aplica-se o disposto no número anterior, desde que não afecte
as garantias do trabalhador.


Artigo 123. Invalidade e cessação de contrato de trabalho.


1 -  A facto extintivo ocorrido antes da declaração de nulidade ou anulação de contrato de trabalho aplicam-se as normas sobre
cessação do contrato.
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2 -  Se for declarado nulo ou anulado o contrato a termo que já tenha cessado, a indemnização tem por limite o valor estabelecido
no artigo 393.º ou 401.º, respectivamente para despedimento ilícito ou denúncia sem aviso prévio.


3 -  À invocação de invalidade pela parte de má fé, estando a outra de boa fé, seguida de imediata cessação da prestação de
trabalho, aplica-se o regime da indemnização prevista no n.º 3 do artigo 392.º ou no artigo 401.º para o despedimento ilícito ou
para a denúncia sem aviso prévio, conforme o caso.


4 -  A má fé consiste na celebração do contrato ou na manutenção deste com o conhecimento da causa de invalidade.


Artigo 124. Contrato com objecto ou fim contrário à lei ou à ordem pública.


1 -  Se o contrato de trabalho tiver por objecto ou fim uma actividade contrária à lei ou à ordem pública, a parte que conhecia
a ilicitude perde a favor do serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da segurança social as vantagens auferidas
decorrentes do contrato.


2 -  A parte que conhecia a ilicitude não pode eximir-se ao cumprimento de qualquer obrigação contratual ou legal, nem reaver
aquilo que prestou ou o seu valor, quando a outra parte ignorar essa ilicitude.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 125. Convalidação de contrato de trabalho.


1 -  Cessando a causa da invalidade durante a execução de contrato de trabalho, este considera-se convalidado desde o início
da execução.


2 -  No caso de contrato a que se refere o artigo anterior, a convalidação só produz efeitos a partir do momento em que cessa
a causa da invalidade.


SECÇÃO  VII
Direitos, deveres e garantias das partes


SUBSECÇÃO  I
Disposições gerais


Artigo 126. Deveres gerais das partes.


1 -  O empregador e o trabalhador devem proceder de boa fé no exercício dos seus direitos e no cumprimento das respectivas
obrigações.


2 -  Na execução do contrato de trabalho, as partes devem colaborar na obtenção da maior produtividade, bem como na
promoção humana, profissional e social do trabalhador.


Artigo 127. Deveres do empregador.


1 -  O empregador deve, nomeadamente:


a)   Respeitar e tratar o trabalhador com urbanidade e probidade;


b)   Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser justa e adequada ao trabalho;


c)   Proporcionar boas condições de trabalho, do ponto de vista físico e moral;


d)   Contribuir para a elevação da produtividade e empregabilidade do trabalhador, nomeadamente proporcionando-lhe
formação profissional adequada a desenvolver a sua qualificação;


e)   Respeitar a autonomia técnica do trabalhador que exerça actividade cuja regulamentação ou deontologia profissional
a exija;


f)   Possibilitar o exercício de cargos em estruturas representativas dos trabalhadores;


g)   Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo em conta a protecção da segurança e saúde do trabalhador, devendo
indemnizá-lo dos prejuízos resultantes de acidentes de trabalho;


h)   Adoptar, no que se refere a segurança e saúde no trabalho, as medidas que decorram de lei ou instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho;


i)   Fornecer ao trabalhador a informação e a formação adequadas à prevenção de riscos de acidente ou doença;


j)   Manter actualizado, em cada estabelecimento, o registo dos trabalhadores com indicação de nome, datas de nascimento
e admissão, modalidade de contrato, categoria, promoções, retribuições, datas de início e termo das férias e faltas que
impliquem perda da retribuição ou diminuição de dias de férias.
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2 -  Na organização da actividade, o empregador deve observar o princípio geral da adaptação do trabalho à pessoa, com vista
nomeadamente a atenuar o trabalho monótono ou cadenciado em função do tipo de actividade, e as exigências em matéria de
segurança e saúde, designadamente no que se refere a pausas durante o tempo de trabalho.


3 -  O empregador deve proporcionar ao trabalhador condições de trabalho que favoreçam a conciliação da actividade profissional
com a vida familiar e pessoal.


4 -  O empregador deve comunicar ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, antes
do início da actividade da empresa, a denominação, sector de actividade ou objecto social, endereço da sede e outros locais de
trabalho, indicação da publicação oficial do respectivo pacto social, estatuto ou acto constitutivo, identificação e domicílio dos
respectivos gerentes ou administradores, o número de trabalhadores ao serviço e a apólice de seguro de acidentes de trabalho.


5 -  A alteração dos elementos referidos no número anterior deve ser comunicada no prazo de 30 dias.


6 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto na alínea j) do n.º 1 ou nos n.os 4 ou 5.


Artigo 128. Deveres do trabalhador.


1 -  Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador deve:


a)   Respeitar e tratar o empregador, os superiores hierárquicos, os companheiros de trabalho e as pessoas que se relacionem
com a empresa, com urbanidade e probidade;


b)   Comparecer ao serviço com assiduidade e pontualidade;


c)   Realizar o trabalho com zelo e diligência;


d)   Participar de modo diligente em acções de formação profissional que lhe sejam proporcionadas pelo empregador;


e)   Cumprir as ordens e instruções do empregador respeitantes a execução ou disciplina do trabalho, bem como a segurança
e saúde no trabalho, que não sejam contrárias aos seus direitos ou garantias;


f)   Guardar lealdade ao empregador, nomeadamente não negociando por conta própria ou alheia em concorrência com
ele, nem divulgando informações referentes à sua organização, métodos de produção ou negócios;


g)   Velar pela conservação e boa utilização de bens relacionados com o trabalho que lhe forem confiados pelo empregador;


h)   Promover ou executar os actos tendentes à melhoria da produtividade da empresa;


i)   Cooperar para a melhoria da segurança e saúde no trabalho, nomeadamente por intermédio dos representantes dos
trabalhadores eleitos para esse fim;


j)   Cumprir as prescrições sobre segurança e saúde no trabalho que decorram de lei ou instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


2 -  O dever de obediência respeita tanto a ordens ou instruções do empregador como de superior hierárquico do trabalhador,
dentro dos poderes que por aquele lhe forem atribuídos.


Artigo 129. Garantias do trabalhador.


1 -  É proibido ao empregador:


a)   Opor-se, por qualquer forma, a que o trabalhador exerça os seus direitos, bem como despedi-lo, aplicar-lhe outra sanção,
ou tratá-lo desfavoravelmente por causa desse exercício;


b)   Obstar injustificadamente à prestação efectiva de trabalho;


c)   Exercer pressão sobre o trabalhador para que actue no sentido de influir desfavoravelmente nas condições de trabalho
dele ou dos companheiros;


d)   Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos neste Código ou em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho;


e)   Mudar o trabalhador para categoria inferior, salvo nos casos previstos neste Código;


f)   Transferir o trabalhador para outro local de trabalho, salvo nos casos previstos neste Código ou em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, ou ainda quando haja acordo;


g)   Ceder trabalhador para utilização de terceiro, salvo nos casos previstos neste Código ou em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho;
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h)   Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou serviços a ele próprio ou a pessoa por ele indicada;


i)   Explorar, com fim lucrativo, cantina, refeitório, economato ou outro estabelecimento directamente relacionado com o
trabalho, para fornecimento de bens ou prestação de serviços aos seus trabalhadores;


j)   Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalhador, mesmo com o seu acordo, com o propósito de o prejudicar em direito
ou garantia decorrente da antiguidade.


2 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.


SUBSECÇÃO  II
Formação profissional


Artigo 130. Objectivos da formação profissional.


São objectivos da formação profissional:
a)   Proporcionar qualificação inicial a jovem que ingresse no mercado de trabalho sem essa qualificação;


b)   Assegurar a formação contínua dos trabalhadores da empresa;


c)   Promover a qualificação ou reconversão profissional de trabalhador em risco de desemprego;


d)   Promover a reabilitação profissional de trabalhador com deficiência, em particular daquele cuja incapacidade resulta de
acidente de trabalho;


e)   Promover a integração sócio-profissional de trabalhador pertencente a grupo com particulares dificuldades de inserção.


Artigo 131. Formação contínua.


1 -  No âmbito da formação contínua, o empregador deve:


a)   Promover o desenvolvimento e a adequação da qualificação do trabalhador, tendo em vista melhorar a sua
empregabilidade e aumentar a produtividade e a competitividade da empresa;


b)   Assegurar a cada trabalhador o direito individual à formação, através de um número mínimo anual de horas de formação,
mediante acções desenvolvidas na empresa ou a concessão de tempo para frequência de formação por iniciativa do trabalhador;


c)   Organizar a formação na empresa, estruturando planos de formação anuais ou plurianuais e, relativamente a estes,
assegurar o direito a informação e consulta dos trabalhadores e dos seus representantes;


d)   Reconhecer e valorizar a qualificação adquirida pelo trabalhador.


2 -  O trabalhador tem direito, em cada ano, a um número mínimo de trinta e cinco horas de formação contínua ou, sendo
contratado a termo por período igual ou superior a três meses, um número mínimo de horas proporcional à duração do contrato
nesse ano.


3 -  A formação referida no número anterior pode ser desenvolvida pelo empregador, por entidade formadora certificada para
o efeito ou por estabelecimento de ensino reconhecido pelo ministério competente e dá lugar à emissão de certificado e a registo
na Caderneta Individual de Competências nos termos do regime jurídico do Vigente cita Sistema Nacional de Qualificações
(JusNet 2633/2007).


4 -  Para efeito de cumprimento do disposto no n.º 2, são consideradas as horas de dispensa de trabalho para frequência de
aulas e de faltas para prestação de provas de avaliação, ao abrigo do regime de trabalhador-estudante, bem como as ausências
a que haja lugar no âmbito de processo de reconhecimento, validação e certificação de competências.


5 -  O empregador deve assegurar, em cada ano, formação contínua a pelo menos 10 % dos trabalhadores da empresa.


6 -  O empregador pode antecipar até dois anos ou, desde que o plano de formação o preveja, diferir por igual período, a
efectivação da formação anual a que se refere o n.º 2, imputando-se a formação realizada ao cumprimento da obrigação mais
antiga.


7 -  O período de antecipação a que se refere o número anterior é de cinco anos no caso de frequência de processo de
reconhecimento, validação e certificação de competências, ou de formação que confira dupla certificação.


8 -  A formação contínua que seja assegurada pelo utilizador ou pelo cessionário, no caso de, respectivamente, trabalho
temporário ou cedência ocasional de trabalhador, exonera o empregador, podendo haver lugar a compensação por parte deste
em termos a acordar.


9 -  O disposto na lei em matéria de formação contínua pode ser adaptado por convenção colectiva que tenha em conta as
características do sector de actividade, a qualificação dos trabalhadores e a dimensão da empresa.
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10 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 5.


Artigo 132. Crédito de horas e subsídio para formação contínua.


1 -  As horas de formação previstas no n.º 2 do artigo anterior, que não sejam asseguradas pelo empregador até ao termo dos
dois anos posteriores ao seu vencimento, transformam-se em crédito de horas em igual número para formação por iniciativa do
trabalhador.


2 -  O crédito de horas para formação é referido ao período normal de trabalho, confere direito a retribuição e conta como tempo
de serviço efectivo.


3 -  O trabalhador pode utilizar o crédito de horas para a frequência de acções de formação, mediante comunicação ao empregador
com a antecedência mínima de 10 dias.


4 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou acordo individual, pode ser estabelecido um subsídio para
pagamento do custo da formação, até ao valor da retribuição do período de crédito de horas utilizado.


5 -  Em caso de cumulação de créditos de horas, a formação realizada é imputada ao crédito vencido há mais tempo.


6 -  O crédito de horas para formação que não seja utilizado cessa passados três anos sobre a sua constituição.


Artigo 133. Conteúdo da formação contínua.


1 -  A área da formação contínua é determinada por acordo ou, na falta deste, pelo empregador, caso em que deve coincidir
ou ser afim com a actividade prestada pelo trabalhador.


2 -  A área da formação a que se refere o artigo anterior é escolhida pelo trabalhador, devendo ter correspondência com a
actividade prestada ou respeitar a tecnologias de informação e comunicação, segurança e saúde no trabalho ou língua estrangeira.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 134. Efeito da cessação do contrato de trabalho no direito a formação.


Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição correspondente ao número mínimo anual de
horas de formação que não lhe tenha sido proporcionado, ou ao crédito de horas para formação de que seja titular à data da
cessação.


SECÇÃO  VIII
Cláusulas acessórias


SUBSECÇÃO  I
Condição e termo


Artigo 135. Condição ou termo suspensivo.


Ao contrato de trabalho pode ser aposta, por escrito, condição ou termo suspensivo, nos termos gerais.


SUBSECÇÃO  II
Cláusulas de limitação da liberdade de trabalho


Artigo 136. Pacto de não concorrência.


1 -  É nula a cláusula de contrato de trabalho ou de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que, por qualquer
forma, possa prejudicar o exercício da liberdade de trabalho após a cessação do contrato.


2 -  É lícita a limitação da actividade do trabalhador durante o período máximo de dois anos subsequente à cessação do contrato
de trabalho, nas seguintes condições:


a)   Constar de acordo escrito, nomeadamente de contrato de trabalho ou de revogação deste;


b)   Tratar-se de actividade cujo exercício possa causar prejuízo ao empregador;


c)   Atribuir ao trabalhador, durante o período de limitação da actividade, uma compensação que pode ser reduzida
equitativamente quando o empregador tiver realizado despesas avultadas com a sua formação profissional.


3 -  Em caso de despedimento declarado ilícito ou de resolução com justa causa pelo trabalhador com fundamento em acto
ilícito do empregador, a compensação a que se refere a alínea c) do número anterior é elevada até ao valor da retribuição base
à data da cessação do contrato, sob pena de não poder ser invocada a limitação da actividade prevista na cláusula de não
concorrência.
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4 -  São deduzidas do montante da compensação referida no número anterior as importâncias auferidas pelo trabalhador no
exercício de outra actividade profissional, iniciada após a cessação do contrato de trabalho, até ao valor decorrente da aplicação
da alínea c) do n.º 2.


5 -  Tratando-se de trabalhador afecto ao exercício de actividade cuja natureza suponha especial relação de confiança ou que
tenha acesso a informação particularmente sensível no plano da concorrência, a limitação a que se refere o n.º 2 pode durar até
três anos.


Artigo 137. Pacto de permanência.


1 -  As partes podem convencionar que o trabalhador se obriga a não denunciar o contrato de trabalho, por um período não
superior a três anos, como compensação ao empregador por despesas avultadas feitas com a sua formação profissional.


2 -  O trabalhador pode desobrigar-se do cumprimento do acordo previsto no número anterior mediante pagamento do montante
correspondente às despesas nele referidas.


Artigo 138. Limitação da liberdade de trabalho.


É nulo o acordo entre empregadores, nomeadamente em cláusula de contrato de utilização de trabalho temporário, que proíba
a admissão de trabalhador que a eles preste ou tenha prestado trabalho, bem como obrigue, em caso de admissão, ao pagamento
de uma indemnização.


SECÇÃO  IX
Modalidades de contrato de trabalho


SUBSECÇÃO  I
Contrato a termo resolutivo


Artigo 139. Regime do termo resolutivo .


O regime do contrato de trabalho a termo resolutivo, constante da presente subsecção, pode ser afastado por instrumento de


regulamentação colectiva de trabalho, com excepção da alínea b) do n.º 4 do artigo seguinte e dos n.os 1, 4 e 5 do artigo 148.º


Artigo 140. Admissibilidade de contrato de trabalho a termo resolutivo .


1 -  O contrato de trabalho a termo resolutivo só pode ser celebrado para satisfação de necessidade temporária da empresa e
pelo período estritamente necessário à satisfação dessa necessidade.


2 -  Considera-se, nomeadamente, necessidade temporária da empresa:


a)   Substituição directa ou indirecta de trabalhador ausente ou que, por qualquer motivo, se encontre temporariamente
impedido de trabalhar;


b)   Substituição directa ou indirecta de trabalhador em relação ao qual esteja pendente em juízo acção de apreciação da
licitude de despedimento;


c)   Substituição directa ou indirecta de trabalhador em situação de licença sem retribuição;


d)   Substituição de trabalhador a tempo completo que passe a prestar trabalho a tempo parcial por período determinado;


e)   Actividade sazonal ou outra cujo ciclo anual de produção apresente irregularidades decorrentes da natureza estrutural
do respectivo mercado, incluindo o abastecimento de matéria-prima;


f)   Acréscimo excepcional de actividade da empresa;


g)   Execução de tarefa ocasional ou serviço determinado precisamente definido e não duradouro;


h)   Execução de obra, projecto ou outra actividade definida e temporária, incluindo a execução, direcção ou fiscalização
de trabalhos de construção civil, obras públicas, montagens e reparações industriais, em regime de empreitada ou em
administração directa, bem como os respectivos projectos ou outra actividade complementar de controlo e acompanhamento.


3 -  Sem prejuízo do disposto no n.º 1, só pode ser celebrado contrato de trabalho a termo incerto em situação referida em
qualquer das alíneas a) a c) ou e) a h) do número anterior.


4 -  Além das situações previstas no n.º 1, pode ser celebrado contrato de trabalho a termo certo para:


a)   Lançamento de nova actividade de duração incerta, bem como início de laboração de empresa ou de estabelecimento
pertencente a empresa com menos de 750 trabalhadores;
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b)   Contratação de trabalhador à procura de primeiro emprego, em situação de desemprego de longa duração ou noutra
prevista em legislação especial de política de emprego.


5 -  Cabe ao empregador a prova dos factos que justificam a celebração de contrato de trabalho a termo.


6 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto em qualquer dos n.os 1 a 4.


Artigo 141. Forma e conteúdo de contrato de trabalho a termo .


1 -  O contrato de trabalho a termo está sujeito a forma escrita e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Actividade do trabalhador e correspondente retribuição;


c)   Local e período normal de trabalho;


d)   Data de início do trabalho;


e)   Indicação do termo estipulado e do respectivo motivo justificativo;


f)   Datas de celebração do contrato e, sendo a termo certo, da respectiva cessação.


2 -  Na falta da referência exigida pela alínea d) do número anterior, considera-se que o contrato tem início na data da sua
celebração.


3 -  Para efeitos da alínea e) do n.º 1, a indicação do motivo justificativo do termo deve ser feita com menção expressa dos
factos que o integram, devendo estabelecer-se a relação entre a justificação invocada e o termo estipulado.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea e) do n.º 1 ou no n.º 3.


Artigo 142. Casos especiais de contrato de trabalho de muito curta duração .


1 -  O contrato de trabalho em actividade sazonal agrícola ou para realização de evento turístico de duração não superior a
uma semana não está sujeito a forma escrita, devendo o empregador comunicar a sua celebração ao serviço competente da
segurança social, mediante formulário electrónico que contém os elementos referidos nas alíneas a), b) e d) do n.º 1 do artigo
anterior, bem como o local de trabalho.


2 -  Nos casos previstos no número anterior, a duração total de contratos de trabalho a termo com o mesmo empregador não
pode exceder 60 dias de trabalho no ano civil.


3 -  Em caso de violação do disposto em qualquer dos números anteriores, o contrato considera-se celebrado pelo prazo de
seis meses, contando-se neste prazo a duração de contratos anteriores celebrados ao abrigo dos mesmos preceitos.


Artigo 143. Sucessão de contrato de trabalho a termo .


1 -  A cessação de contrato de trabalho a termo, por motivo não imputável ao trabalhador, impede nova admissão ou afectação
de trabalhador através de contrato de trabalho a termo ou de trabalho temporário cuja execução se concretize no mesmo posto
de trabalho, ou ainda de contrato de prestação de serviços para o mesmo objecto, celebrado com o mesmo empregador ou
sociedade que com este se encontre em relação de domínio ou de grupo, ou mantenha estruturas organizativas comuns, antes
de decorrido um período de tempo equivalente a um terço da duração do contrato, incluindo renovações.


2 -  O disposto no número anterior não é aplicável nos seguintes casos:


a)   Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato de trabalho a termo tenha sido celebrado para a sua
substituição;


b)   Acréscimo excepcional da actividade da empresa, após a cessação do contrato;


c)   Actividade sazonal;


d)   Trabalhador anteriormente contratado ao abrigo do regime aplicável à contratação de trabalhador à procura de primeiro
emprego.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 144. Informações relativas a contrato de trabalho a termo.


1 -  O empregador deve comunicar a celebração de contrato de trabalho a termo, com indicação do respectivo motivo justificativo,
bem como a cessação do mesmo à comissão de trabalhadores e à associação sindical em que o trabalhador esteja filiado, no
prazo de cinco dias úteis.
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2 -  O empregador deve comunicar, nos termos previstos em portaria do ministro responsável pela área laboral, ao serviço com
competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral os elementos a que se refere o número anterior.


3 -  O empregador deve comunicar, no prazo de cinco dias úteis, à entidade com competência na área da igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres o motivo da não renovação de contrato de trabalho a termo sempre que estiver em causa
uma trabalhadora grávida, puérpera ou lactante.


4 -  O empregador deve afixar informação relativa à existência de postos de trabalho permanentes que estejam disponíveis na
empresa ou estabelecimento.


5 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.


Artigo 145. Preferência na admissão .


1 -  Até 30 dias após a cessação do contrato, o trabalhador tem, em igualdade de condições, preferência na celebração de
contrato sem termo, sempre que o empregador proceda a recrutamento externo para o exercício de funções idênticas àquelas
para que foi contratado.


2 -  A violação do disposto no número anterior obriga o empregador a indemnizar o trabalhador no valor correspondente a três
meses de retribuição base.


3 -  Cabe ao trabalhador alegar a violação da preferência prevista no n.º 1 e ao empregador a prova do cumprimento do disposto
nesse preceito.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 146. Igualdade de tratamento no âmbito de contrato a termo .


1 -  O trabalhador contratado a termo tem os mesmos direitos e está adstrito aos mesmos deveres de trabalhador permanente
em situação comparável, salvo se razões objectivas justificarem tratamento diferenciado.


2 -  Os trabalhadores contratados a termo são considerados, para efeitos da determinação das obrigações sociais relacionadas
com o número de trabalhadores, com base na média dos existentes na empresa no final de cada mês do ano civil anterior.


Artigo 147. Contrato de trabalho sem termo.


1 -  Considera-se sem termo o contrato de trabalho:


a)   Em que a estipulação de termo tenha por fim iludir as disposições que regulam o contrato sem termo;


b)   Celebrado fora dos casos previstos nos n.os 1, 3 ou 4 do artigo 140.º;


c)   Em que falte a redução a escrito, a identificação ou a assinatura das partes, ou, simultaneamente, as datas de celebração
do contrato e de início do trabalho, bem como aquele em que se omitam ou sejam insuficientes as referências ao termo e ao
motivo justificativo;


d)   Celebrado em violação do disposto no n.º 1 do artigo 143.º


2 -  Converte-se em contrato de trabalho sem termo:


a)   Aquele cuja renovação tenha sido feita em violação do disposto no artigo 149.º;


b)   Aquele em que seja excedido o prazo de duração ou o número de renovações a que se refere o artigo seguinte;


c)   O celebrado a termo incerto, quando o trabalhador permaneça em actividade após a data de caducidade indicada na
comunicação do empregador ou, na falta desta, decorridos 15 dias após a verificação do termo.


3 -  Em situação referida no n.º 1 ou 2, a antiguidade do trabalhador conta-se desde o início da prestação de trabalho, excepto
em situação a que se refere a alínea d) do n.º 1, em que compreende o tempo de trabalho prestado em cumprimento dos contratos
sucessivos.


Artigo 148. Duração de contrato de trabalho a termo .


1 -  O contrato de trabalho a termo certo pode ser renovado até três vezes e a sua duração não pode exceder:


a)   18 meses, quando se tratar de pessoa à procura de primeiro emprego;


b)   Dois anos, nos demais casos previstos no n.º 4 do artigo 140.º;


c)   Três anos, nos restantes casos.
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2 -  O contrato de trabalho a termo certo só pode ser celebrado por prazo inferior a seis meses em situação prevista em qualquer
das alíneas a) a g) do n.º 2 do artigo 140.º, não podendo a duração ser inferior à prevista para a tarefa ou serviço a realizar.


3 -  Em caso de violação do disposto na primeira parte do número anterior, o contrato considera-se celebrado pelo prazo de
seis meses desde que corresponda à satisfação de necessidades temporárias da empresa.


4 -  A duração do contrato de trabalho a termo incerto não pode ser superior a seis anos.


5 -  É incluída no cômputo do limite referido na alínea c) do n.º 1 a duração de contratos de trabalho a termo ou de trabalho
temporário cuja execução se concretiza no mesmo posto de trabalho, bem como de contrato de prestação de serviço para o
mesmo objecto, entre o trabalhador e o mesmo empregador ou sociedades que com este se encontrem em relação de domínio
ou de grupo ou mantenham estruturas organizativas comuns.


Artigo 149. Renovação de contrato de trabalho a termo certo .


1 -  As partes podem acordar que o contrato de trabalho a termo certo não fica sujeito a renovação.


2 -  Na ausência de estipulação a que se refere o número anterior e de declaração de qualquer das partes que o faça cessar,
o contrato renova-se no final do termo, por igual período se outro não for acordado pelas partes.


3 -  A renovação do contrato está sujeita à verificação da sua admissibilidade, nos termos previstos para a sua celebração, bem
como a iguais requisitos de forma no caso de se estipular período diferente.


4 -  Considera-se como único contrato aquele que seja objecto de renovação.


SUBSECÇÃO  II
Trabalho a tempo parcial


Artigo 150. Noção de trabalho a tempo parcial.


1 -  Considera-se trabalho a tempo parcial o que corresponda a um período normal de trabalho semanal inferior ao praticado
a tempo completo em situação comparável.


2 -  Para efeitos do número anterior, se o período normal de trabalho não for igual em cada semana, é considerada a respectiva
média no período de referência aplicável.


3 -  O trabalho a tempo parcial pode ser prestado apenas em alguns dias por semana, por mês ou por ano, devendo o número
de dias de trabalho ser estabelecido por acordo.


4 -  As situações de trabalhador a tempo parcial e de trabalhador a tempo completo são comparáveis quando estes prestem
idêntico trabalho no mesmo estabelecimento ou, não havendo neste trabalhador em situação comparável, noutro estabelecimento
da mesma empresa com idêntica actividade, devendo ser levadas em conta a antiguidade e a qualificação.


5 -  Se não existir trabalhador em situação comparável nos termos do número anterior, atende-se ao disposto em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho ou na lei para trabalhador a tempo completo e com as mesmas antiguidade e qualificação.


6 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode estabelecer o limite máximo de percentagem do tempo completo
que determina a qualificação do tempo parcial, ou critérios de comparação além dos previstos na parte final do n.º 4.


Artigo 151. Liberdade de celebração de contrato de trabalho a tempo parcial.


A liberdade de celebração de contrato de trabalho a tempo parcial não pode ser excluída por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


Artigo 152. Preferência na admissão para trabalho a tempo parcial.


1 -  Os instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho devem estabelecer, para a admissão em regime de tempo parcial,
preferências em favor de pessoa com responsabilidades familiares, com capacidade de trabalho reduzida, com deficiência ou
doença crónica ou que frequente estabelecimento de ensino.


2 -  Constitui contra-ordenação grave o desrespeito de preferência estabelecida nos termos do n.º 1.


Artigo 153. Forma e conteúdo de contrato de trabalho a tempo parcial.


1 -  O contrato de trabalho a tempo parcial está sujeito a forma escrita e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Indicação do período normal de trabalho diário e semanal, com referência comparativa a trabalho a tempo completo.


2 -  Na falta da indicação referida na alínea b) do número anterior, presume-se que o contrato é celebrado a tempo completo.
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3 -  Quando não tenha sido observada a forma escrita, considera-se o contrato celebrado a tempo completo.


Artigo 154. Condições de trabalho a tempo parcial.


1 -  A trabalhador a tempo parcial é aplicável o regime previsto na lei e em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
que, pela sua natureza, não implique a prestação de trabalho a tempo completo.


2 -  O trabalhador a tempo parcial não pode ter tratamento menos favorável do que o trabalhador a tempo completo em situação
comparável, a menos que um tratamento diferente seja justificado por razões objectivas, que podem ser definidas por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.


3 -  O trabalhador a tempo parcial tem direito:


a)   À retribuição base e outras prestações, com ou sem carácter retributivo, previstas na lei ou em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou, caso sejam mais favoráveis, às auferidas por trabalhador a tempo completo em
situação comparável, na proporção do respectivo período normal de trabalho semanal;


b)   Ao subsídio de refeição, no montante previsto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, caso seja
mais favorável, ao praticado na empresa, excepto quando o período normal de trabalho diário seja inferior a cinco horas, caso
em que é calculado em proporção do respectivo período normal de trabalho semanal.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 155. Alteração da duração do trabalho a tempo parcial.


1 -  O trabalhador a tempo parcial pode passar a trabalhar a tempo completo, ou o inverso, a título definitivo ou por período
determinado, mediante acordo escrito com o empregador.


2 -  O trabalhador pode fazer cessar o acordo referido no número anterior por meio de comunicação escrita enviada ao empregador
até ao sétimo dia seguinte à celebração.


3 -  Exceptua-se do disposto no número anterior o acordo de modificação do período de trabalho devidamente datado e cujas
assinaturas sejam objecto de reconhecimento notarial presencial.


4 -  Quando a passagem de trabalho a tempo completo para trabalho a tempo parcial, nos termos do n.º 1, se verifique por
período determinado, decorrido este, o trabalhador tem direito a retomar a prestação de trabalho a tempo completo.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.


Artigo 156. Deveres do empregador em caso de trabalho a tempo parcial.


1 -  Sempre que possível, o empregador deve:


a)   Tomar em consideração o pedido de mudança do trabalhador a tempo completo para trabalho a tempo parcial disponível
no estabelecimento;


b)   Tomar em consideração o pedido de mudança do trabalhador a tempo parcial para trabalho disponível a tempo completo,
ou de aumento do seu tempo de trabalho;


c)   Facilitar o acesso a trabalho a tempo parcial a todos os níveis da empresa, incluindo os cargos de direcção.


2 -  O empregador deve, ainda:


a)   Fornecer aos trabalhadores, em tempo oportuno, informação sobre os postos de trabalho a tempo parcial e a tempo
completo disponíveis no estabelecimento, de modo a facilitar as mudanças a que se referem as alíneas a) e b) do número
anterior;


b)   Fornecer às estruturas de representação colectiva dos trabalhadores da empresa informações adequadas sobre o
trabalho a tempo parcial praticado na empresa.


3 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.


SUBSECÇÃO  III
Trabalho intermitente


Artigo 157. Admissibilidade de trabalho intermitente .


1 -  Em empresa que exerça actividade com descontinuidade ou intensidade variável, as partes podem acordar que a prestação
de trabalho seja intercalada por um ou mais períodos de inactividade.


2 -  O contrato de trabalho intermitente não pode ser celebrado a termo resolutivo ou em regime de trabalho temporário.


Pág. 50Data de impressão 25 de Junho de 2009© Wolters Kluwer Portugal, Unipessoal, Lda.


LEI N.º 7/2009, DE 12 DE FEVEREIRO, APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO ...JusNet           www.jusnet.pt



http://www.jusnet.pt





Artigo 158. Forma e conteúdo de contrato de trabalho intermitente.


1 -  O contrato de trabalho intermitente está sujeito a forma escrita e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Indicação do número anual de horas de trabalho, ou do número anual de dias de trabalho a tempo completo.


2 -  Quando não tenha sido observada a forma escrita, ou na falta da indicação referida na alínea b) do número anterior,
considera-se o contrato celebrado sem período de inactividade.


3 -  O contrato considera-se celebrado pelo número anual de horas resultante do disposto no n.º 2 do artigo seguinte, caso o
número anual de horas de trabalho ou o número anual de dias de trabalho a tempo completo seja inferior a esse limite.


Artigo 159. Período de prestação de trabalho.


1 -  As partes estabelecem a duração da prestação de trabalho, de modo consecutivo ou interpolado, bem como o início e termo
de cada período de trabalho, ou a antecedência com que o empregador deve informar o trabalhador do início daquele.


2 -  A prestação de trabalho referida no número anterior não pode ser inferior a seis meses a tempo completo, por ano, dos
quais pelo menos quatro meses devem ser consecutivos.


3 -  A antecedência a que se refere o n.º 1 não deve ser inferior a 20 dias.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 160. Direitos do trabalhador.


1 -  Durante o período de inactividade, o trabalhador tem direito a compensação retributiva em valor estabelecido em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho ou, na sua falta, de 20 % da retribuição base, a pagar pelo empregador com periodicidade
igual à da retribuição.


2 -  Os subsídios de férias e de Natal são calculados com base na média dos valores de retribuições e compensações retributivas
auferidas nos últimos 12 meses, ou no período de duração do contrato se esta for inferior.


3 -  Durante o período de inactividade, o trabalhador pode exercer outra actividade.


4 -  Durante o período de inactividade, mantêm-se os direitos, deveres e garantias das partes que não pressuponham a efectiva
prestação de trabalho.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


SUBSECÇÃO  IV
Comissão de serviço


Artigo 161. Objecto da comissão de serviço.


Pode ser exercido em comissão de serviço cargo de administração ou equivalente, de direcção ou chefia directamente dependente
da administração ou de director-geral ou equivalente, funções de secretariado pessoal de titular de qualquer desses cargos, ou
ainda, desde que instrumento de regulamentação colectiva de trabalho o preveja, funções cuja natureza também suponha especial
relação de confiança em relação a titular daqueles cargos.


Artigo 162. Regime de contrato de trabalho em comissão de serviço.


1 -  Pode exercer cargo ou funções em comissão de serviço um trabalhador da empresa ou outro admitido para o efeito.


2 -  No caso de admissão de trabalhador para exercer cargo ou funções em comissão de serviço, pode ser acordada a sua
permanência após o termo da comissão.


3 -  O contrato para exercício de cargo ou funções em comissão de serviço está sujeito a forma escrita e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Indicação do cargo ou funções a desempenhar, com menção expressa do regime de comissão de serviço;


c)   No caso de trabalhador da empresa, a actividade que exerce, bem como, sendo diversa, a que vai exercer após cessar
a comissão;


d)   No caso de trabalhador admitido em regime de comissão de serviço que se preveja permanecer na empresa, a actividade
que vai exercer após cessar a comissão.
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4 -  Não se considera em regime de comissão de serviço o contrato que não tenha a forma escrita ou a que falte a menção
referida na alínea b) do número anterior.


5 -  O tempo de serviço prestado em regime de comissão de serviço conta para efeitos de antiguidade do trabalhador como se
tivesse sido prestado na categoria de que este é titular.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a falta da menção referida na alínea b) do n.º 3, salvo se o empregador reconhecer
expressamente e por escrito que o cargo ou funções são exercidos com carácter permanente, e constitui contra-ordenação leve
a falta de redução a escrito do contrato ou a violação da alínea c) do referido número.


Artigo 163. Cessação de comissão de serviço.


1 -  Qualquer das partes pode pôr termo à comissão de serviço, mediante aviso prévio por escrito, com a antecedência mínima
de 30 ou 60 dias, consoante aquela tenha durado, respectivamente, até dois anos ou período superior.


2 -  A falta de aviso prévio não obsta à cessação da comissão de serviço, constituindo a parte faltosa na obrigação de indemnizar
a contraparte nos termos do artigo 401.º


Artigo 164. Efeitos da cessação da comissão de serviço.


1 -  Cessando a comissão de serviço, o trabalhador tem direito:


a)   Caso se mantenha ao serviço da empresa, a exercer a actividade desempenhada antes da comissão de serviço, ou a
correspondente à categoria a que tenha sido promovido ou, ainda, a actividade prevista no acordo a que se refere a alínea c)
ou d) do n.º 3 do artigo 162.º;


b)   A resolver o contrato de trabalho nos 30 dias seguintes à decisão do empregador que ponha termo à comissão de
serviço, com direito a indemnização calculada nos termos do artigo 366.º;


c)   Tendo sido admitido para trabalhar em comissão de serviço e esta cesse por iniciativa do empregador que não corresponda
a despedimento por facto imputável ao trabalhador, a indemnização calculada nos termos do artigo 366.º


2 -  Os prazos previstos no artigo anterior e o valor da indemnização a que se referem as alíneas b) e c) do n.º 1 podem ser
aumentados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou contrato de trabalho.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


SUBSECÇÃO  V
Teletrabalho


Artigo 165. Noção de teletrabalho.


Considera-se teletrabalho a prestação laboral realizada com subordinação jurídica, habitualmente fora da empresa e através
do recurso a tecnologias de informação e de comunicação.


Artigo 166. Regime de contrato para prestação subordinada de teletrabalho.


1 -  Pode exercer a actividade em regime de teletrabalho um trabalhador da empresa ou outro admitido para o efeito, mediante
a celebração de contrato para prestação subordinada de teletrabalho.


2 -  Verificadas as condições previstas no n.º 1 do artigo 195.º, o trabalhador tem direito a passar a exercer a actividade em
regime de teletrabalho, quando este seja compatível com a actividade desempenhada.


3 -  O empregador não pode opor-se ao pedido do trabalhador nos termos do número anterior.


4 -  O contrato está sujeito a forma escrita e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Indicação da actividade a prestar pelo trabalhador, com menção expressa do regime de teletrabalho, e correspondente
retribuição;


c)   Indicação do período normal de trabalho;


d)   Se o período previsto para a prestação de trabalho em regime de teletrabalho for inferior à duração previsível do contrato
de trabalho, a actividade a exercer após o termo daquele período;


e)   Propriedade dos instrumentos de trabalho bem como o responsável pela respectiva instalação e manutenção e pelo
pagamento das inerentes despesas de consumo e de utilização;
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f)   Identificação do estabelecimento ou departamento da empresa em cuja dependência fica o trabalhador, bem como quem
este deve contactar no âmbito da prestação de trabalho.


5 -  O trabalhador em regime de teletrabalho pode passar a trabalhar no regime dos demais trabalhadores da empresa, a título
definitivo ou por período determinado, mediante acordo escrito com o empregador.


6 -  A forma escrita é exigida apenas para prova da estipulação do regime de teletrabalho.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3 e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto
no n.º 4.


Artigo 167. Regime no caso de trabalhador anteriormente vinculado ao empregador.


1 -  No caso de trabalhador anteriormente vinculado ao empregador, a duração inicial do contrato para prestação subordinada
de teletrabalho não pode exceder três anos, ou o prazo estabelecido em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


2 -  Qualquer das partes pode denunciar o contrato referido no número anterior durante os primeiros 30 dias da sua execução.


3 -  Cessando o contrato para prestação subordinada de teletrabalho, o trabalhador retoma a prestação de trabalho, nos termos
acordados ou nos previstos em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 168. Instrumentos de trabalho em prestação subordinada de teletrabalho.


1 -  Na falta de estipulação no contrato, presume-se que os instrumentos de trabalho respeitantes a tecnologias de informação
e de comunicação utilizados pelo trabalhador pertencem ao empregador, que deve assegurar as respectivas instalação e
manutenção e o pagamento das inerentes despesas.


2 -  O trabalhador deve observar as regras de utilização e funcionamento dos instrumentos de trabalho que lhe forem
disponibilizados.


3 -  Salvo acordo em contrário, o trabalhador não pode dar aos instrumentos de trabalho disponibilizados pelo empregador uso
diverso do inerente ao cumprimento da sua prestação de trabalho.


Artigo 169. Igualdade de tratamento de trabalhador em regime de teletrabalho.


1 -  O trabalhador em regime de teletrabalho tem os mesmos direitos e deveres dos demais trabalhadores, nomeadamente no
que se refere a formação e promoção ou carreira profissionais, limites do período normal de trabalho e outras condições de
trabalho, segurança e saúde no trabalho e reparação de danos emergentes de acidente de trabalho ou doença profissional.


2 -  No âmbito da formação profissional, o empregador deve proporcionar ao trabalhador, em caso de necessidade, formação
adequada sobre a utilização de tecnologias de informação e de comunicação inerentes ao exercício da respectiva actividade.


3 -  O empregador deve evitar o isolamento do trabalhador, nomeadamente através de contactos regulares com a empresa e
os demais trabalhadores.


Artigo 170. Privacidade de trabalhador em regime de teletrabalho.


1 -  O empregador deve respeitar a privacidade do trabalhador e os tempos de descanso e de repouso da família deste, bem
como proporcionar-lhe boas condições de trabalho, tanto do ponto de vista físico como psíquico.


2 -  Sempre que o teletrabalho seja realizado no domicílio do trabalhador, a visita ao local de trabalho só deve ter por objecto
o controlo da actividade laboral, bem como dos instrumentos de trabalho e apenas pode ser efectuada entre as 9 e as 19 horas,
com a assistência do trabalhador ou de pessoa por ele designada.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 171. Participação e representação colectivas de trabalhador em regime de teletrabalho.


1 -  O trabalhador em regime de teletrabalho integra o número de trabalhadores da empresa para todos os efeitos relativos a
estruturas de representação colectiva, podendo candidatar-se a essas estruturas.


2 -  O trabalhador pode utilizar as tecnologias de informação e de comunicação afectas à prestação de trabalho para participar
em reunião promovida no local de trabalho por estrutura de representação colectiva dos trabalhadores.


3 -  Qualquer estrutura de representação colectiva dos trabalhadores pode utilizar as tecnologias referidas no número anterior
para, no exercício da sua actividade, comunicar com o trabalhador em regime de teletrabalho, nomeadamente divulgando
informações a que se refere o n.º 1 do artigo 465.º


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.
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SUBSECÇÃO  VI
Trabalho temporário


DIVISÃO  I
Disposições gerais relativas a trabalho temporário


Artigo 172. Conceitos específicos do regime de trabalho temporário.


Considera-se:
a)   Contrato de trabalho temporário o contrato de trabalho a termo celebrado entre uma empresa de trabalho temporário e


um trabalhador, pelo qual este se obriga, mediante retribuição daquela, a prestar a sua actividade a utilizadores, mantendo-
se vinculado à empresa de trabalho temporário;


b)   Contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária o contrato de trabalho por tempo indeterminado
celebrado entre uma empresa de trabalho temporário e um trabalhador, pelo qual este se obriga, mediante retribuição daquela,
a prestar temporariamente a sua actividade a utilizadores, mantendo-se vinculado à empresa de trabalho temporário;


c)   Contrato de utilização de trabalho temporário o contrato de prestação de serviço a termo resolutivo entre um utilizador
e uma empresa de trabalho temporário, pelo qual esta se obriga, mediante retribuição, a ceder àquele um ou mais trabalhadores
temporários.


Artigo 173. Cedência ilícita de trabalhador.


1 -  É nulo o contrato de utilização, o contrato de trabalho temporário ou o contrato de trabalho por tempo indeterminado para
cedência temporária celebrado por empresa de trabalho temporário não titular de licença para o exercício da respectiva actividade.


2 -  É nulo o contrato celebrado entre empresas de trabalho temporário pelo qual uma cede à outra um trabalhador para que
este seja posteriormente cedido a terceiro.


3 -  No caso previsto no n.º 1, considera-se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho temporário em regime de contrato
de trabalho sem termo.


4 -  No caso previsto no n.º 2, considera-se que o trabalho é prestado à empresa que contrate o trabalhador em regime de
contrato de trabalho sem termo.


5 -  No caso de o trabalhador ser cedido a utilizador por empresa de trabalho temporário licenciada sem que tenha celebrado
contrato de trabalho temporário ou contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária, considera-se que o
trabalho é prestado a esta empresa em regime de contrato de trabalho sem termo.


6 -  Em substituição do disposto no n.os 3, 4 ou 5, o trabalhador pode optar, nos 30 dias seguintes ao início da prestação de
actividade, por uma indemnização nos termos do artigo 396.º


7 -  Constitui contra-ordenação muito grave, imputável à empresa de trabalho temporário e ao utilizador, a celebração de contrato
de utilização de trabalho temporário por parte de empresa não titular de licença.


Artigo 174. Casos especiais de responsabilidade da empresa de trabalho temporário ou do utilizador.


1 -  A celebração de contrato de utilização de trabalho temporário por empresa de trabalho temporário não licenciada
responsabiliza solidariamente esta e o utilizador pelos créditos do trabalhador emergentes do contrato de trabalho, da sua violação
ou cessação, relativos aos últimos três anos, bem como pelos encargos sociais correspondentes.


2 -  O utilizador é subsidiariamente responsável pelos créditos do trabalhador relativos aos primeiros 12 meses de trabalho e
pelos encargos sociais correspondentes.


DIVISÃO  II
Contrato de utilização de trabalho temporário


Artigo 175. Admissibilidade de contrato de utilização de trabalho temporário.


1 -  O contrato de utilização de trabalho temporário só pode ser celebrado nas situações referidas nas alíneas a) a g) do n.º 2
do artigo 140.º e ainda nos seguintes casos:


a)   Vacatura de posto de trabalho quando decorra processo de recrutamento para o seu preenchimento;


b)   Necessidade intermitente de mão-de-obra, determinada por flutuação da actividade durante dias ou partes de dia, desde
que a utilização não ultrapasse semanalmente metade do período normal de trabalho maioritariamente praticado no utilizador;


c)   Necessidade intermitente de prestação de apoio familiar directo, de natureza social, durante dias ou partes de dia;
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d)   Realização de projecto temporário, designadamente instalação ou reestruturação de empresa ou estabelecimento,
montagem ou reparação industrial.


2 -  Para efeito do disposto no número anterior, no que se refere à alínea f) do n.º 2 do artigo 140.º, considera-se acréscimo
excepcional de actividade da empresa o que tenha duração até 12 meses.


3 -  A duração do contrato de utilização não pode exceder o período estritamente necessário à satisfação da necessidade do
utilizador a que se refere o n.º 1.


4 -  Não é permitida a utilização de trabalhador temporário em posto de trabalho particularmente perigoso para a sua segurança
ou saúde, salvo se for essa a sua qualificação profissional.


5 -  Não é permitido celebrar contrato de utilização de trabalho temporário para satisfação de necessidades que foram asseguradas
por trabalhador cujo contrato tenha cessado nos 12 meses anteriores por despedimento colectivo ou despedimento por extinção
de posto de trabalho.


6 -  Constitui contra-ordenação muito grave imputável ao utilizador a violação do disposto no n.º 4.


Artigo 176. Justificação de contrato de utilização de trabalho temporário.


1 -  Cabe ao utilizador a prova dos factos que justificam a celebração de contrato de utilização de trabalho temporário.


2 -  É nulo o contrato de utilização celebrado fora das situações a que se refere o n.º 1 do artigo anterior.


3 -  No caso previsto no número anterior, considera-se que o trabalho é prestado pelo trabalhador ao utilizador em regime de
contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º


Artigo 177. Forma e conteúdo de contrato de utilização de trabalho temporário.


1 -  O contrato de utilização de trabalho temporário está sujeito a forma escrita, é celebrado em dois exemplares e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes, os respectivos números de contribuintes e do Vigente cita
regime geral da segurança social (JusNet 92/2007), bem como, quanto à empresa de trabalho temporário, o número e a
data do alvará da respectiva licença;


b)   Motivo justificativo do recurso ao trabalho temporário por parte do utilizador;


c)   Caracterização do posto de trabalho a preencher, dos respectivos riscos profissionais e, sendo caso disso, dos riscos
elevados ou relativos a posto de trabalho particularmente perigoso, a qualificação profissional requerida, bem como a modalidade
adoptada pelo utilizador para os serviços de segurança e saúde no trabalho e o respectivo contacto;


d)   Local e período normal de trabalho;


e)   Retribuição de trabalhador do utilizador que exerça as mesmas funções;


f)   Pagamento devido pelo utilizador à empresa de trabalho temporário;


g)   Início e duração, certa ou incerta, do contrato;


h)   Data da celebração do contrato.


2 -  Para efeitos da alínea b) do número anterior, a indicação do motivo justificativo deve ser feita pela menção expressa dos
factos que o integram, devendo estabelecer-se a relação entre a justificação invocada e o termo estipulado.


3 -  O contrato de utilização de trabalho temporário deve ter em anexo cópia da apólice de seguro de acidentes de trabalho que
englobe o trabalhador temporário e a actividade a exercer por este, sem o que o utilizador é solidariamente responsável pela
reparação dos danos emergentes de acidente de trabalho.


4 -  O contrato é nulo se não for celebrado por escrito ou omitir a menção exigida pela alínea b) do n.º 1.


5 -  No caso previsto no número anterior, considera-se que o trabalho é prestado pelo trabalhador ao utilizador em regime de
contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º


6 -  Constitui contra-ordenação leve imputável à empresa de trabalho temporário e ao utilizador a violação do disposto nas
alíneas a), c) ou f) do n.º 1.


Artigo 178. Duração de contrato de utilização de trabalho temporário.


1 -  O contrato de utilização de trabalho temporário é celebrado a termo resolutivo, certo ou incerto.
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2 -  A duração do contrato de utilização de trabalho temporário, incluindo renovações, não pode exceder a duração da causa
justificativa nem o limite de dois anos, ou de seis ou 12 meses em caso de, respectivamente, vacatura de posto de trabalho
quando já decorra processo de recrutamento para o seu preenchimento ou acréscimo excepcional da actividade da empresa.


3 -  Considera-se como um único contrato o que seja objecto de renovação.


4 -  No caso de o trabalhador temporário continuar ao serviço do utilizador decorridos 10 dias após a cessação do contrato de
utilização sem a celebração de contrato que o fundamente, considera-se que o trabalho passa a ser prestado ao utilizador com
base em contrato de trabalho sem termo.


Artigo 179. Proibição de contratos sucessivos.


1 -  No caso de se ter completado a duração máxima de contrato de utilização de trabalho temporário, é proibida a sucessão
no mesmo posto de trabalho de trabalhador temporário ou de trabalhador contratado a termo, antes de decorrer um período de
tempo igual a um terço da duração do referido contrato, incluindo renovações.


2 -  O disposto no número anterior não é aplicável nos seguintes casos:


a)   Nova ausência do trabalhador substituído, quando o contrato de utilização tenha sido celebrado para sua substituição;


b)   Acréscimo excepcional de necessidade de mão-de-obra em actividade sazonal.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


DIVISÃO  III
Contrato de trabalho temporário


Artigo 180. Admissibilidade de contrato de trabalho temporário.


1 -  O contrato de trabalho temporário só pode ser celebrado a termo resolutivo, certo ou incerto, nas situações previstas para
a celebração de contrato de utilização.


2 -  É nulo o termo estipulado em violação do disposto no número anterior, considerando-se o trabalho efectuado em execução
do contrato como prestado à empresa de trabalho temporário em regime de contrato de trabalho sem termo, e sendo aplicável o
disposto no n.º 6 do artigo 173.º


3 -  Caso a nulidade prevista no número anterior concorra com a nulidade do contrato de utilização de trabalho temporário,
prevista no n.º 2 do artigo 176.º ou no n.º 4 do artigo 177.º, considera-se que o trabalho é prestado ao utilizador em regime de
contrato de trabalho sem termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º


Artigo 181. Forma e conteúdo de contrato de trabalho temporário.


1 -  O contrato de trabalho temporário está sujeito a forma escrita, é celebrado em dois exemplares e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes e número e data do alvará da licença da empresa de trabalho
temporário;


b)   Motivos que justificam a celebração do contrato, com menção concreta dos factos que os integram;


c)   Actividade contratada;


d)   Local e período normal de trabalho;


e)   Retribuição;


f)   Data de início do trabalho;


g)   Termo do contrato;


h)   Data da celebração.


2 -  Na falta de documento escrito ou em caso de omissão ou insuficiência da indicação do motivo justificativo da celebração
do contrato, considera-se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho temporário em regime do contrato de trabalho sem
termo, sendo aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º


3 -  O contrato que não contenha a menção do seu termo considera-se celebrado pelo prazo de um mês, não sendo permitida
a sua renovação.


4 -  Um exemplar do contrato fica com o trabalhador.
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5 -  Constitui contra-ordenação leve, imputável à empresa de trabalho temporário, a violação do disposto na alínea a) ou qualquer
das alíneas c) a f) do n.º 1 ou no n.º 4.


Artigo 182. Duração de contrato de trabalho temporário.


1 -  A duração do contrato de trabalho temporário não pode exceder a do contrato de utilização.


2 -  O contrato de trabalho temporário a termo certo não está sujeito ao limite de duração do n.º 2 do artigo 148.º e pode ser
renovado enquanto se mantenha o motivo justificativo.


3 -  A duração do contrato de trabalho temporário a termo certo, incluindo renovações, não pode exceder dois anos, ou seis ou
12 meses quando aquele seja celebrado, respectivamente, em caso de vacatura de posto de trabalho quando decorra processo
de recrutamento para o seu preenchimento ou de acréscimo excepcional de actividade da empresa.


4 -  O contrato de trabalho temporário a termo incerto dura pelo tempo necessário à satisfação de necessidade temporária do
utilizador, não podendo exceder os limites de duração referidos no número anterior.


5 -  É aplicável ao cômputo dos limites referidos nos números anteriores o disposto no n.º 5 do artigo 148.º


6 -  À caducidade do contrato de trabalho temporário é aplicável o disposto no artigo 344.º ou 345.º, consoante seja a termo
certo ou incerto.


DIVISÃO  IV
Contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária


Artigo 183. Forma e conteúdo de contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária.


1 -  O contrato de trabalho por tempo indeterminado para cedência temporária está sujeito a forma escrita, é celebrado em dois
exemplares e deve conter:


a)   Identificação, assinaturas, domicílio ou sede das partes e número e data do alvará da licença da empresa de trabalho
temporário;


b)   Menção expressa de que o trabalhador aceita que a empresa de trabalho temporário o ceda temporariamente a
utilizadores;


c)   Actividade contratada ou descrição genérica das funções a exercer e da qualificação profissional adequada, bem como
a área geográfica na qual o trabalhador está adstrito a exercer funções;


d)   Retribuição mínima durante as cedências que ocorram, nos termos do artigo 185.º


2 -  Um exemplar do contrato fica com o trabalhador.


3 -  Na falta de documento escrito ou no caso de omissão ou insuficiência das menções referidas na alínea b) ou c) do n.º 1,
considera-se que o trabalho é prestado à empresa de trabalho temporário em regime de contrato de trabalho sem termo, sendo
aplicável o disposto no n.º 6 do artigo 173.º


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea b) do n.º 1.


Artigo 184. Período sem cedência temporária.


1 -  No período em que não se encontre em situação de cedência, o trabalhador contratado por tempo indeterminado pode
prestar actividade à empresa de trabalho temporário.


2 -  Durante o período referido no número anterior, o trabalhador tem direito:


a)   Caso não exerça actividade, a compensação prevista em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, ou no
valor de dois terços da última retribuição ou da retribuição mínima mensal garantida, consoante o que for mais favorável;


b)   Caso exerça actividade à empresa de trabalho temporário, a retribuição correspondente à actividade desempenhada,
sem prejuízo do valor referido no contrato de trabalho a que se refere o artigo anterior.


3 -  Constitui contra-ordenação grave imputável à empresa de trabalho temporário a violação do disposto neste artigo.
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DIVISÃO  V
Regime de prestação de trabalho de trabalhador temporário


Artigo 185. Condições de trabalho de trabalhador temporário.


1 -  O trabalhador temporário pode ser cedido a mais de um utilizador, ainda que não seja titular de contrato de trabalho por
tempo indeterminado para cedência temporária, se o contrário não for estabelecido no respectivo contrato.


2 -  Durante a cedência, o trabalhador está sujeito ao regime aplicável ao utilizador no que respeita ao modo, lugar, duração
do trabalho e suspensão do contrato de trabalho, segurança e saúde no trabalho e acesso a equipamentos sociais.


3 -  O utilizador deve elaborar o horário de trabalho do trabalhador e marcar o período das férias que sejam gozadas ao seu
serviço.


4 -  Durante a execução do contrato, o exercício do poder disciplinar cabe à empresa de trabalho temporário.


5 -  O trabalhador tem direito à retribuição mínima de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável à empresa
de trabalho temporário ou ao utilizador que corresponda às suas funções, ou à praticada por este para trabalho igual ou de valor
igual, consoante a que for mais favorável.


6 -  O trabalhador tem direito, em proporção da duração do respectivo contrato, a férias, subsídios de férias e de Natal, bem
como a outras prestações regulares e periódicas a que os trabalhadores do utilizador tenham direito por trabalho igual ou de valor
igual.


7 -  A retribuição do período de férias e os subsídios de férias e de Natal de trabalhador contratado por tempo indeterminado
para cedência temporária são calculados com base na média das retribuições auferidas nos últimos 12 meses, ou no período de
execução do contrato se este for inferior, excluindo as compensações referidas no artigo 184.º e os períodos correspondentes.


8 -  O trabalhador temporário cedido a utilizador no estrangeiro por período inferior a oito meses tem direito ao pagamento de
um abono mensal a título de ajudas de custo até ao limite de 25 % do valor da retribuição base.


9 -  O disposto no número anterior não se aplica a trabalhador titular de contrato de trabalho por tempo indeterminado para
cedência temporária, ao qual são aplicáveis as regras de abono de ajudas de custo por deslocação em serviço previstas na lei
geral.


10 -  Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, após 60 dias de prestação de trabalho, é aplicável ao trabalhador
temporário o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável a trabalhadores do utilizador que exerçam as mesmas
funções.


11 -  O utilizador deve informar o trabalhador temporário dos postos de trabalho disponíveis na empresa ou estabelecimento
para funções idênticas às exercidas por este, com vista à sua candidatura.


12 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 3 e o exercício de poder disciplinar por parte do utilizador
ou a violação do disposto no número anterior.


Artigo 186. Segurança e saúde no trabalho temporário.


1 -  O trabalhador temporário beneficia do mesmo nível de protecção em matéria de segurança e saúde no trabalho que os
restantes trabalhadores do utilizador.


2 -  Antes da cedência do trabalhador temporário, o utilizador deve informar, por escrito, a empresa de trabalho temporário
sobre:


a)   Os resultados da avaliação dos riscos para a segurança e saúde do trabalhador temporário inerentes ao posto de
trabalho a que vai ser afecto e, em caso de riscos elevados relativos a posto de trabalho particularmente perigoso, a necessidade
de qualificação profissional adequada e de vigilância médica especial;


b)   As instruções sobre as medidas a adoptar em caso de perigo grave e iminente;


c)   As medidas de primeiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação dos trabalhadores em caso de sinistro,
assim como os trabalhadores ou serviços encarregados de as pôr em prática;


d)   O modo de o médico do trabalho ou o técnico de higiene e segurança da empresa de trabalho temporário aceder a
posto de trabalho a ocupar.


3 -  A empresa de trabalho temporário deve comunicar ao trabalhador temporário a informação prevista no número anterior,
por escrito e antes da sua cedência ao utilizador.


4 -  Os exames de saúde de admissão, periódicos e ocasionais são da responsabilidade da empresa de trabalho temporário,
incumbindo ao respectivo médico do trabalho a conservação das fichas clínicas.
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5 -  A empresa de trabalho temporário deve informar o utilizador de que o trabalhador está considerado apto em resultado do
exame de saúde, dispõe das qualificações profissionais adequadas e tem a informação referida no n.º 2.


6 -  O utilizador deve assegurar ao trabalhador temporário formação suficiente e adequada ao posto de trabalho, tendo em
conta a sua qualificação profissional e experiência.


7 -  O trabalhador exposto a riscos elevados relativos a posto de trabalho particularmente perigoso deve ter vigilância médica
especial, a cargo do utilizador, cujo médico do trabalho deve informar o médico do trabalho da empresa de trabalho temporário
sobre eventual contra-indicação.


8 -  O utilizador deve comunicar o início da actividade de trabalhador temporário, nos cinco dias úteis subsequentes, aos serviços
de segurança e saúde no trabalho, aos representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho, aos trabalhadores
com funções específicas neste domínio e à comissão de trabalhadores.


9 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 7, constitui contra-ordenação grave a violação do


disposto nos n.os 4, 5 ou 6 e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 3 ou 8.


Artigo 187. Formação profissional de trabalhador temporário.


1 -  A empresa de trabalho temporário deve assegurar a formação profissional de trabalhador temporário contratado a termo
sempre que a duração do contrato, incluindo renovações, ou a soma de contratos de trabalho temporário sucessivos num ano
civil seja superior a três meses.


2 -  A formação profissional prevista no número anterior deve ter a duração mínima de oito horas, ou duração mais elevada de
acordo com o n.º 2 do artigo 131.º


3 -  A empresa de trabalho temporário deve afectar à formação profissional dos trabalhadores temporários, pelo menos, 1 %
do seu volume anual de negócios nesta actividade.


4 -  A empresa de trabalho temporário não pode exigir ao trabalhador temporário qualquer quantia, seja a que título for,
nomeadamente por serviços de orientação ou formação profissional.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


6 -  Em caso de violação do n.º 4, pode ser aplicada a sanção acessória de suspensão temporária do exercício da actividade
até dois anos, a qual é averbada no registo nacional das empresas de trabalho temporário.


Artigo 188. Substituição de trabalhador temporário.


1 -  Salvo acordo em contrário, em caso de cessação do contrato de trabalhador temporário ou ausência deste, a empresa de
trabalho temporário deve ceder outro trabalhador ao utilizador, no prazo de quarenta e oito horas.


2 -  O utilizador pode recusar a prestação do trabalhador temporário, nos primeiros 15 ou 30 dias de permanência deste ao seu
serviço, consoante o contrato de utilização tenha ou não duração inferior a seis meses, caso em que a empresa de trabalho
temporário deve proceder nos termos do número anterior.


Artigo 189. Enquadramento de trabalhador temporário.


1 -  O trabalhador temporário é considerado, no que diz respeito à empresa de trabalho temporário e ao utilizador, para efeitos
de aplicação do regime relativo a estruturas de representação colectiva dos trabalhadores, consoante estejam em causa matérias
referentes à empresa de trabalho temporário ou ao utilizador, nomeadamente a constituição das mesmas estruturas.


2 -  O trabalhador temporário não é incluído no número de trabalhadores do utilizador para determinação das obrigações em
função do número de trabalhadores, excepto no que respeita à organização de serviços de segurança e saúde no trabalho e à
classificação de acordo com o tipo de empresa.


3 -  O utilizador deve incluir a informação relativa a trabalhador temporário no balanço social e no relatório anual da actividade
dos serviços de segurança e saúde no trabalho.


4 -  A empresa de trabalho temporário deve incluir a informação relativa a trabalhador temporário no mapa do quadro de pessoal
e nos relatórios anuais da formação profissional e da actividade dos serviços de segurança e saúde no trabalho.


5 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 190. Prestações garantidas pela caução para exercício da actividade de trabalho temporário.


1 -  A caução constituída pela empresa de trabalho temporário para o exercício da actividade garante, nos termos de legislação
específica, o pagamento de:


a)   Crédito do trabalhador temporário relativo a retribuição, indemnização ou compensação pela cessação do contrato de
trabalho e outras prestações pecuniárias, em mora por período superior a 15 dias;
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b)   Contribuições para a segurança social, em mora por período superior a 30 dias.


2 -  A existência de crédito do trabalhador em mora pode ser verificada mediante decisão definitiva de aplicação de coima por
falta do respectivo pagamento, ou decisão condenatória transitada em julgado.


Artigo 191. Execução da caução.


1 -  O trabalhador deve reclamar os respectivos créditos no prazo de 30 dias a contar do termo do contrato de trabalho, bem
como comunicar tal facto ao serviço público de emprego, para efeitos de pagamento através da caução.


2 -  A falta de pagamento pontual de crédito do trabalhador que se prolongue por período superior a 15 dias deve ser declarada,
a pedido deste, pelo empregador, no prazo de cinco dias ou, em caso de recusa, pelo serviço com competência inspectiva do
ministério responsável pela área laboral, no prazo de 10 dias.


3 -  A declaração referida no número anterior deve especificar a natureza, o montante e o período a que o crédito respeita.


4 -  O trabalhador ou o credor dos demais encargos previstos no artigo anterior pode solicitar ao serviço público de emprego o
pagamento do respectivo crédito através da caução, nos 30 dias seguintes à data do seu vencimento, apresentando a declaração
referida no n.º 2.


5 -  No caso de ser apresentada a declaração emitida pelo serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela
área laboral, o serviço público de emprego notifica a empresa de trabalho temporário de que o trabalhador requereu o pagamento
de crédito por conta da caução e de que este é efectuado se a mesma não provar o pagamento no prazo de oito dias.


6 -  No caso de a caução ser insuficiente face aos créditos cujo pagamento é solicitado, este é feito de acordo com os seguintes
critérios de precedência:


a)   Créditos retributivos dos trabalhadores relativos aos últimos 30 dias da actividade, com o limite correspondente ao
montante de três vezes a retribuição mínima mensal garantida;


b)   Outros créditos retributivos por ordem de pedido;


c)   Indemnizações e compensações pela cessação do contrato de trabalho temporário;


d)   Demais encargos com os trabalhadores.


Artigo 192. Sanções acessórias no âmbito de trabalho temporário.


1 -  Juntamente com a coima, pode ser punida com a sanção acessória de interdição do exercício da actividade até dois anos
a empresa de trabalho temporário que admita trabalhador em violação das normas sobre a idade mínima ou a escolaridade
obrigatória.


2 -  A empresa de trabalho temporário pode ainda ser punida com a sanção acessória de interdição do exercício da actividade
até dois anos em caso de reincidência na prática das seguintes infracções:


a)   Não constituição de seguro de acidentes de trabalho de trabalhador temporário;


b)   Atraso por período superior a 30 dias no pagamento da retribuição devida a trabalhadores temporários.


3 -  A empresa de trabalho temporário, juntamente com a coima aplicável à contra-ordenação por celebração de contrato de
utilização de trabalho temporário não sendo titular de licença, é ainda punível com ordem de encerramento do estabelecimento
onde a actividade é exercida, até à regularização da situação.


4 -  A sanção acessória referida nos números anteriores é averbada no registo nacional das empresas de trabalho temporário,
previsto em legislação específica.


CAPÍTULO  II
Prestação do trabalho


SECÇÃO  I
Local de trabalho


Artigo 193. Noção de local de trabalho.


1 -  O trabalhador deve, em princípio, exercer a actividade no local contratualmente definido, sem prejuízo do disposto no artigo
seguinte.


2 -  O trabalhador encontra-se adstrito a deslocações inerentes às suas funções ou indispensáveis à sua formação profissional.
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Artigo 194. Transferência de local de trabalho.


1 -  O empregador pode transferir o trabalhador para outro local de trabalho, temporária ou definitivamente, nas seguintes
situações:


a)   Em caso de mudança ou extinção, total ou parcial, do estabelecimento onde aquele presta serviço;


b)   Quando outro motivo do interesse da empresa o exija e a transferência não implique prejuízo sério para o trabalhador.


2 -  As partes podem alargar ou restringir o disposto no número anterior, mediante acordo que caduca ao fim de dois anos se
não tiver sido aplicado.


3 -  A transferência temporária não pode exceder seis meses, salvo por exigências imperiosas do funcionamento da empresa.


4 -  O empregador deve custear as despesas do trabalhador decorrentes do acréscimo dos custos de deslocação e da mudança
de residência ou, em caso de transferência temporária, de alojamento.


5 -  No caso de transferência definitiva, o trabalhador pode resolver o contrato se tiver prejuízo sério, tendo direito à compensação
prevista no artigo 366.º


6 -  O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 4, no caso de transferência definitiva, e constitui
contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 195. Transferência a pedido do trabalhador.


1 -  O trabalhador vítima de violência doméstica tem direito a ser transferido, temporária ou definitivamente, a seu pedido, para
outro estabelecimento da empresa, verificadas as seguintes condições:


a)   Apresentação de queixa-crime;


b)   Saída da casa de morada de família no momento em que se efective a transferência.


2 -  Em situação prevista no número anterior, o empregador apenas pode adiar a transferência com fundamento em exigências
imperiosas ligadas ao funcionamento da empresa ou serviço, ou até que exista posto de trabalho compatível disponível.


3 -  No caso previsto do número anterior, o trabalhador tem direito a suspender o contrato de imediato até que ocorra a
transferência.


4 -  É garantida a confidencialidade da situação que motiva as alterações contratuais do número anterior, se solicitado pelo
interessado.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.


Artigo 196. Procedimento em caso de transferência do local de trabalho.


1 -  O empregador deve comunicar a transferência ao trabalhador, por escrito, com oito ou 30 dias de antecedência, consoante
esta seja temporária ou definitiva.


2 -  A comunicação deve ser fundamentada e indicar a duração previsível da transferência, mencionando, sendo caso disso,
o acordo a que se refere o n.º 2 do artigo 194.º


SECÇÃO  II
Duração e organização do tempo de trabalho


SUBSECÇÃO  I
Noções e princípios gerais sobre duração e organização do tempo de trabalho


Artigo 197. Tempo de trabalho.


1 -  Considera-se tempo de trabalho qualquer período durante o qual o trabalhador exerce a actividade ou permanece adstrito
à realização da prestação, bem como as interrupções e os intervalos previstos no número seguinte.


2 -  Consideram-se compreendidos no tempo de trabalho:


a)   A interrupção de trabalho como tal considerada em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, em regulamento
interno de empresa ou resultante de uso da empresa;
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O disposto na presente alínea não é aplicável até à entrada em vigor de convenção colectiva que disponha sobre a matéria,
mantendo-se em vigor, durante esse período, o previsto no artigo 1.º da Lei n.º 21/96, de 23 de Julho, e na alínea a) do n.º
1 do artigo 2.º da Lei n.º 73/98, de 10 de Novembro, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova
a revisão do Código do Trabalho (DR 12 Fevereiro).


b)   A interrupção ocasional do período de trabalho diário inerente à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do
trabalhador ou resultante de consentimento do empregador;


c)   A interrupção de trabalho por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção ou afinação de equipamento,
mudança de programa de produção, carga ou descarga de mercadorias, falta de matéria-prima ou energia, ou por factor
climatérico que afecte a actividade da empresa, ou por motivos económicos, designadamente quebra de encomendas;


d)   O intervalo para refeição em que o trabalhador tenha de permanecer no espaço habitual de trabalho ou próximo dele,
para poder ser chamado a prestar trabalho normal em caso de necessidade;


e)   A interrupção ou pausa no período de trabalho imposta por normas de segurança e saúde no trabalho.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 198. Período normal de trabalho.


O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar, medido em número de horas por dia e por semana, denomina-se
período normal de trabalho.


Artigo 199. Período de descanso.


Entende-se por período de descanso o que não seja tempo de trabalho.


Artigo 200. Horário de trabalho.


1 -  Entende-se por horário de trabalho a determinação das horas de início e termo do período normal de trabalho diário e do
intervalo de descanso, bem como do descanso semanal.


2 -  O horário de trabalho delimita o período normal de trabalho diário e semanal.


3 -  O início e o termo do período normal de trabalho diário podem ocorrer em dias consecutivos.


Artigo 201. Período de funcionamento.


1 -  Entende-se por período de funcionamento o período de tempo diário durante o qual o estabelecimento pode exercer a sua
actividade.


2 -  O período de funcionamento de estabelecimento de venda ao público denomina-se período de abertura.


3 -  O período de funcionamento de estabelecimento industrial denomina-se período de laboração.


4 -  O regime dos períodos de funcionamento consta de legislação específica.


Artigo 202. Registo de tempos de trabalho.


1 -  O empregador deve manter o registo dos tempos de trabalho, incluindo dos trabalhadores que estão isentos de horário de
trabalho, em local acessível e por forma que permita a sua consulta imediata.


2 -  O registo deve conter a indicação das horas de início e de termo do tempo de trabalho, bem como das interrupções ou
intervalos que nele não se compreendam, por forma a permitir apurar o número de horas de trabalho prestadas por trabalhador,
por dia e por semana, bem como as prestadas em situação referida na alínea b) do n.º 1 do artigo 257.º


3 -  O empregador deve assegurar que o trabalhador que preste trabalho no exterior da empresa vise o registo imediatamente
após o seu regresso à empresa, ou envie o mesmo devidamente visado, de modo que a empresa disponha do registo devidamente
visado no prazo de 15 dias a contar da prestação.


4 -  O empregador deve manter o registo dos tempos de trabalho, bem como a declaração a que se refere o artigo 257.º e o
acordo a que se refere a alínea f) do n.º 3 do artigo 226.º, durante cinco anos.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
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SUBSECÇÃO  II
Limites da duração do trabalho


Artigo 203. Limites máximos do período normal de trabalho.


1 -  O período normal de trabalho não pode exceder oito horas por dia e quarenta horas por semana.


2 -  O período normal de trabalho diário de trabalhador que preste trabalho exclusivamente em dias de descanso semanal da
generalidade dos trabalhadores da empresa ou estabelecimento pode ser aumentado até quatro horas diárias, sem prejuízo do
disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


3 -  Há tolerância de quinze minutos para transacções, operações ou outras tarefas começadas e não acabadas na hora
estabelecida para o termo do período normal de trabalho diário, tendo tal tolerância carácter excepcional e devendo o acréscimo
de trabalho ser pago ao perfazer quatro horas ou no termo do ano civil.


4 -  Os limites máximos do período normal de trabalho podem ser reduzidos por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, não podendo daí resultar diminuição da retribuição dos trabalhadores.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 204. Adaptabilidade por regulamentação colectiva.


1 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, o período normal de trabalho pode ser definido em termos médios,
caso em que o limite diário estabelecido no n.º 1 do artigo anterior pode ser aumentado até quatro horas e a duração do trabalho
semanal pode atingir sessenta horas, só não se contando nestas o trabalho suplementar prestado por motivo de força maior.


2 -  O período normal de trabalho definido nos termos previstos no número anterior não pode exceder cinquenta horas em
média num período de dois meses.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 205. Adaptabilidade individual.


1 -  O empregador e o trabalhador podem, por acordo, definir o período normal de trabalho em termos médios.


2 -  O acordo pode prever o aumento do período normal de trabalho diário até duas horas e que o trabalho semanal possa
atingir cinquenta horas, só não se contando nestas o trabalho suplementar prestado por motivo de força maior.


3 -  Em semana cuja duração do trabalho seja inferior a quarenta horas, a redução pode ser até duas horas diárias ou, sendo
acordada, em dias ou meios dias, sem prejuízo do direito a subsídio de refeição.


4 -  O acordo pode ser celebrado mediante proposta, por escrito, do empregador, presumindo-se a aceitação por parte de
trabalhador que a ela não se oponha, por escrito, nos 14 dias seguintes ao conhecimento da mesma, aí incluídos os períodos a
que se refere o n.º 2 do artigo 217.º


5 -  O regime jurídico previsto nos números anteriores mantém-se até ao termo do período de referência em execução à data
da entrada em vigor de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que incida sobre a matéria.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 206. Adaptabilidade grupal.


1 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que institua o regime de adaptabilidade previsto no artigo 204.º
pode prever que:


a)   O empregador possa aplicar o regime ao conjunto dos trabalhadores de uma equipa, secção ou unidade económica
caso, pelo menos, 60 % dos trabalhadores dessa estrutura sejam por ele abrangidos, mediante filiação em associação sindical
celebrante da convenção e por escolha dessa convenção como aplicável;


b)   O disposto na alínea anterior se aplique enquanto os trabalhadores da equipa, secção ou unidade económica em causa
abrangidos pelo regime de acordo com a parte final da alínea anterior forem em número igual ou superior ao correspondente
à percentagem nele indicada.


2 -  Caso a proposta a que se refere o n.º 4 do artigo anterior seja aceite por, pelo menos, 75 % dos trabalhadores da equipa,
secção ou unidade económica a quem for dirigida, o empregador pode aplicar o mesmo regime ao conjunto dos trabalhadores
dessa estrutura.


3 -  Ocorrendo alteração por entrada ou saída de trabalhadores na composição da equipa, secção ou unidade económica, o
disposto no número anterior aplica-se enquanto dessa alteração não resultar percentagem inferior à nele indicada.
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4 -  O regime de adaptabilidade instituído nos termos dos n.os 1 ou 2 não se aplica a trabalhador abrangido por convenção
colectiva que disponha de modo contrário a esse regime ou, relativamente a regime referido no n.º 1, a trabalhador representado
por associação sindical que tenha deduzido oposição a portaria de extensão da convenção colectiva em causa.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a prática de horário de trabalho em violação do disposto neste artigo.


Artigo 207. Período de referência.


1 -  Em regime de adaptabilidade, a duração média do trabalho é apurada por referência a período estabelecido em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho que não seja superior a 12 meses ou, na sua falta, a um período de quatro meses.


2 -  Na situação a que se refere a parte final do número anterior, o período de referência pode ser aumentado para seis meses
quando esteja em causa:


a)   Trabalhador familiar do empregador;


b)   Trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção, ou que tenha poder de decisão autónomo;


c)   Actividade caracterizada por implicar afastamento entre o local de trabalho e a residência do trabalhador ou entre diversos
locais de trabalho do trabalhador;


d)   Actividade de segurança e vigilância de pessoas ou bens com carácter de permanência, designadamente de guarda,
porteiro ou trabalhador de empresa de segurança ou vigilância;


e)   Actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da produção, nomeadamente:


i)   Recepção, tratamento ou cuidados providenciados por hospital ou estabelecimento semelhante, incluindo a actividade
de médico em formação, ou por instituição residencial ou prisão;


ii)   Porto ou aeroporto;


iii)   Imprensa, rádio, televisão, produção cinematográfica, correios, telecomunicações, serviço de ambulâncias, sapadores
bombeiros ou protecção civil;


iv)   Produção, transporte ou distribuição de gás, água, electricidade, recolha de lixo ou instalações de incineração;


v)   Indústria cujo processo de trabalho não possa ser interrompido por motivos técnicos;


vi)   Investigação e desenvolvimento;


vii)   Agricultura;


viii)   Transporte de passageiros em serviço regular de transporte urbano;


f)   Acréscimo previsível de actividade, nomeadamente na agricultura, no turismo e nos serviços postais;


g)   Trabalhador de transporte ferroviário que preste trabalho intermitente a bordo de comboios ou tendo por fim assegurar
a continuidade e regularidade do tráfego ferroviário;


h)   Caso fortuito ou de força maior;


i)   Acidente ou risco de acidente iminente.


3 -  Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, o período de referência apenas pode
ser alterado durante o seu decurso quando circunstâncias objectivas o justifiquem e o total de horas de trabalho prestadas não
seja superior às que teriam sido realizadas caso não vigorasse o regime de adaptabilidade, aplicando-se com as necessárias
adaptações o disposto no n.º 3 do artigo 205.º


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 208. Banco de horas.


1 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, pode ser instituído um regime de banco de horas, em que a
organização do tempo de trabalho obedeça ao disposto nos números seguintes.


2 -  O período normal de trabalho pode ser aumentado até quatro horas diárias e pode atingir sessenta horas semanais, tendo
o acréscimo por limite duzentas horas por ano.


3 -  O limite anual referido no número anterior pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho caso
a utilização do regime tenha por objectivo evitar a redução do número de trabalhadores, só podendo esse limite ser aplicado
durante um período até 12 meses.
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4 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho deve regular:


a)   A compensação do trabalho prestado em acréscimo, que pode ser feita mediante redução equivalente do tempo de
trabalho, pagamento em dinheiro ou ambas as modalidades;


b)   A antecedência com que o empregador deve comunicar ao trabalhador a necessidade de prestação de trabalho;


c)   O período em que a redução do tempo de trabalho para compensar trabalho prestado em acréscimo deve ter lugar, por
iniciativa do trabalhador ou, na sua falta, do empregador, bem como a antecedência com que qualquer deles deve informar
o outro da utilização dessa redução.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a prática de horário de trabalho em violação do disposto neste artigo.


Artigo 209. Horário concentrado.


1 -  O período normal de trabalho diário pode ter aumento até quatro horas diárias:


a)   Por acordo entre empregador e trabalhador ou por instrumento de regulamentação colectiva, para concentrar o período
normal de trabalho semanal no máximo de quatro dias de trabalho;


b)   Por instrumento de regulamentação colectiva para estabelecer um horário de trabalho que contenha, no máximo, três
dias de trabalho consecutivos, seguidos no mínimo de dois dias de descanso, devendo a duração do período normal de
trabalho semanal ser respeitado, em média, num período de referência de 45 dias.


2 -  Aos trabalhadores abrangidos por regime de horário de trabalho concentrado não pode ser simultaneamente aplicável o
regime de adaptabilidade.


3 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que institua o horário concentrado regula a retribuição e outras
condições da sua aplicação.


Artigo 210. Excepções aos limites máximos do período normal de trabalho.


1 -  Os limites do período normal de trabalho constantes do artigo 203.º só podem ser ultrapassados nos casos expressamente
previstos neste Código, ou quando instrumento de regulamentação colectiva de trabalho o permita nas seguintes situações:


a)   Em relação a trabalhador de entidade sem fim lucrativo ou estreitamente ligada ao interesse público, desde que a
sujeição do período normal de trabalho a esses limites seja incomportável;


b)   Em relação a trabalhador cujo trabalho seja acentuadamente intermitente ou de simples presença.


2 -  Sempre que entidade referida na alínea a) do número anterior prossiga actividade industrial, o período normal de trabalho
não deve ultrapassar quarenta horas por semana, na média do período de referência aplicável.


Artigo 211. Limite máximo da duração média do trabalho semanal.


1 -  Sem prejuízo do disposto nos artigos 203.º a 210.º, a duração média do trabalho semanal, incluindo trabalho suplementar,
não pode ser superior a quarenta e oito horas, num período de referência estabelecido em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho que não ultrapasse 12 meses ou, na falta deste, num período de referência de quatro meses, ou de seis
meses nos casos previstos no n.º 2 do artigo 207.º


2 -  No cálculo da média referida no número anterior, os dias de férias são subtraídos ao período de referência em que são
gozados.


3 -  Os dias de ausência por doença, bem como os dias de licença parental, inicial ou complementar, e de licença para assistência
a filho com deficiência ou doença crónica são considerados com base no correspondente período normal de trabalho.


4 -  O disposto nos números anteriores não se aplica a trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção ou com
poder de decisão autónomo, que esteja isento de horário de trabalho, ao abrigo das alíneas a) ou b) do n.º 1 do artigo 219.º


SUBSECÇÃO  III
Horário de trabalho


Artigo 212. Elaboração de horário de trabalho.


1 -  Compete ao empregador determinar o horário de trabalho do trabalhador, dentro dos limites da lei, designadamente do
regime de período de funcionamento aplicável.


2 -  Na elaboração do horário de trabalho, o empregador deve:


a)   Ter em consideração prioritariamente as exigências de protecção da segurança e saúde do trabalhador;
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b)   Facilitar ao trabalhador a conciliação da actividade profissional com a vida familiar;


c)   Facilitar ao trabalhador a frequência de curso escolar, bem como de formação técnica ou profissional.


3 -  A comissão de trabalhadores ou, na sua falta, as comissões intersindicais, as comissões sindicais ou os delegados sindicais
devem ser consultados previamente sobre a definição e a organização dos horários de trabalho.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.


Artigo 213. Intervalo de descanso.


1 -  O período de trabalho diário deve ser interrompido por um intervalo de descanso, de duração não inferior a uma hora nem
superior a duas, de modo que o trabalhador não preste mais de cinco horas de trabalho consecutivo.


2 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, pode ser permitida a prestação de trabalho até seis horas
consecutivas e o intervalo de descanso pode ser reduzido, excluído ou ter duração superior à prevista no número anterior, bem
como pode ser determinada a existência de outros intervalos de descanso.


3 -  Compete ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, mediante requerimento do
empregador, instruído com declaração escrita de concordância do trabalhador abrangido e informação à comissão de trabalhadores
da empresa e ao sindicato representativo do trabalhador em causa, autorizar a redução ou exclusão de intervalo de descanso,
quando tal se mostre favorável ao interesse do trabalhador ou se justifique pelas condições particulares de trabalho de certas
actividades.


4 -  Não é permitida a alteração de intervalo de descanso prevista nos números anteriores que implicar mais de seis horas de
trabalho consecutivo, excepto quanto a actividades de pessoal operacional de vigilância, transporte e tratamento de sistemas
electrónicos de segurança e indústrias em que o processo de laboração não possa ser interrompido por motivos técnicos e, bem
assim, quanto a trabalhadores que ocupem cargos de administração e de direcção e outras pessoas com poder de decisão
autónomo que estejam isentos de horário de trabalho.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 4.


Artigo 214. Descanso diário.


1 -  O trabalhador tem direito a um período de descanso de, pelo menos, onze horas seguidas entre dois períodos diários de
trabalho consecutivos.


2 -  O disposto no número anterior não é aplicável:


a)   A trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção ou com poder de decisão autónomo, que esteja isento
de horário de trabalho;


b)   Quando seja necessária a prestação de trabalho suplementar, por motivo de força maior, ou por ser indispensável para
reparar ou prevenir prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade devido a acidente ou a risco de acidente iminente;


c)   Quando o período normal de trabalho seja fraccionado ao longo do dia com fundamento em característica da actividade,
nomeadamente em serviços de limpeza;


d)   Em actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da produção, nomeadamente
a referida em qualquer das alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 207.º, com excepção da subalínea viii) da alínea e), e em caso
de acréscimo previsível de actividade no turismo, desde que instrumento de regulamentação colectiva de trabalho assegure
ao trabalhador um período equivalente de descanso compensatório e regule o período em que o mesmo deve ser gozado.


3 -  Em caso previsto na alínea a) ou b) do número anterior, entre dois períodos diários de trabalho consecutivos deve ser
observado um período de descanso que permita a recuperação do trabalhador.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.


Artigo 215. Mapa de horário de trabalho.


1 -  O empregador elabora o mapa de horário de trabalho tendo em conta as disposições legais e o instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho aplicável, do qual devem constar:


a)   Firma ou denominação do empregador;


b)   Actividade exercida;


c)   Sede e local de trabalho dos trabalhadores a que o horário respeita;
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d)   Início e termo do período de funcionamento e, se houver, dia de encerramento ou suspensão de funcionamento da
empresa ou estabelecimento;


e)   Horas de início e termo dos períodos normais de trabalho, com indicação de intervalos de descanso;


f)   Dia de descanso semanal obrigatório e descanso semanal complementar, se este existir;


g)   Instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável, se houver;


h)   Regime resultante de acordo que institua horário de trabalho em regime de adaptabilidade, se houver.


2 -  Quando as indicações referidas no número anterior não sejam comuns a todos os trabalhadores, o mapa de horário de
trabalho deve conter a identificação dos trabalhadores cujo regime seja diferente do estabelecido para os restantes, sem prejuízo
do disposto no n.º 4.


3 -  Sempre que o horário de trabalho inclua turnos, o mapa deve ainda indicar o número de turnos e aqueles em que haja
menores, bem como a escala de rotação, se existir.


4 -  A composição dos turnos, de harmonia com a respectiva escala, se existir, é registada em livro próprio ou em suporte
informático e faz parte integrante do mapa de horário de trabalho.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 216. Afixação e envio de mapa de horário de trabalho.


1 -  O empregador afixa o mapa de horário de trabalho no local de trabalho a que respeita, em lugar bem visível.


2 -  Quando várias empresas, estabelecimentos ou serviços desenvolvam, simultaneamente, actividades no mesmo local de
trabalho, o titular das instalações deve consentir a afixação dos diferentes mapas de horário de trabalho.


3 -  Na mesma data, o empregador deve apresentar cópia do mapa de horário de trabalho ao serviço com competência inspectiva
do ministério responsável pela área laboral, nomeadamente através de correio electrónico, com a antecedência mínima de quarenta
e oito horas relativamente à sua entrada em vigor.


4 -  As condições de publicidade de horário de trabalho de trabalhador afecto à exploração de veículo automóvel são estabelecidas
em portaria dos ministros responsáveis pela área laboral e pelo sector dos transportes.


5 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


Artigo 217. Alteração de horário de trabalho.


1 -  À alteração de horário de trabalho é aplicável o disposto sobre a sua elaboração, com as especificidades constantes dos
números seguintes.


2 -  A alteração de horário de trabalho deve ser precedida de consulta aos trabalhadores envolvidos e à comissão de trabalhadores
ou, na sua falta, à comissão sindical ou intersindical ou aos delegados sindicais, bem como, ainda que vigore o regime de
adaptabilidade, ser afixada na empresa com antecedência de sete dias relativamente ao início da sua aplicação, ou três dias em
caso de microempresa.


3 -  Exceptua-se do disposto no número anterior a alteração de horário de trabalho cuja duração não seja superior a uma
semana, desde que seja registada em livro próprio, com a menção de que foi consultada a estrutura de representação colectiva
dos trabalhadores referida no número anterior, e o empregador não recorra a este regime mais de três vezes por ano.


4 -  Não pode ser unilateralmente alterado o horário individualmente acordado.


5 -  A alteração que implique acréscimo de despesas para o trabalhador confere direito a compensação económica.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


SUBSECÇÃO  IV
Isenção de horário de trabalho


Vide artigo 265.º do presente código, sobre a retribuição por isenção de horário de trabalho.


Artigo 218. Condições de isenção de horário de trabalho.


1 -  Por acordo escrito, pode ser isento de horário de trabalho o trabalhador que se encontre numa das seguintes situações:
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a)   Exercício de cargo de administração ou direcção, ou de funções de confiança, fiscalização ou apoio a titular desses
cargos;


b)   Execução de trabalhos preparatórios ou complementares que, pela sua natureza, só possam ser efectuados fora dos
limites do horário de trabalho;


c)   Teletrabalho e outros casos de exercício regular de actividade fora do estabelecimento, sem controlo imediato por
superior hierárquico.


2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode prever outras situações de admissibilidade de isenção de
horário de trabalho.


3 -  O acordo referido no n.º 1 deve ser enviado ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área
laboral.


4 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.


Artigo 219. Modalidades e efeitos de isenção de horário de trabalho.


1 -  As partes podem acordar numa das seguintes modalidades de isenção de horário de trabalho:


a)   Não sujeição aos limites máximos do período normal de trabalho;


b)   Possibilidade de determinado aumento do período normal de trabalho, por dia ou por semana;


c)   Observância do período normal de trabalho acordado.


2 -  Na falta de estipulação das partes, aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior.


3 -  A isenção não prejudica o direito a dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, a feriado ou a descanso diário.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


SUBSECÇÃO  V
Trabalho por turnos


Artigo 220. Noção de trabalho por turnos.


Considera-se trabalho por turnos qualquer organização do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupam sucessivamente
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o rotativo, contínuo ou descontínuo, podendo executar o trabalho
a horas diferentes num dado período de dias ou semanas.


Artigo 221. Organização de turnos.


1 -  Devem ser organizados turnos de pessoal diferente sempre que o período de funcionamento ultrapasse os limites máximos
do período normal de trabalho.


2 -  Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo com os interesses e as preferências manifestados
pelos trabalhadores.


3 -  A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites máximos dos períodos normais de trabalho.


4 -  O trabalhador só pode mudar de turno após o dia de descanso semanal.


5 -  Os turnos no regime de laboração contínua e os de trabalhadores que asseguram serviços que não podem ser interrompidos,
nomeadamente nas situações a que se referem as alíneas d) e e) do n.º 2 do artigo 207.º, devem ser organizados de modo que
os trabalhadores de cada turno gozem, pelo menos, um dia de descanso em cada período de sete dias, sem prejuízo do período
excedente de descanso a que tenham direito.


6 -  O empregador deve ter registo separado dos trabalhadores incluídos em cada turno.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3, 4, 5 ou 6.


Artigo 222. Protecção em matéria de segurança e saúde no trabalho.


1 -  O empregador deve organizar as actividades de segurança e saúde no trabalho de forma que os trabalhadores por turnos
beneficiem de um nível de protecção em matéria de segurança e saúde adequado à natureza do trabalho que exercem.


2 -  O empregador deve assegurar que os meios de protecção e prevenção em matéria de segurança e saúde dos trabalhadores
por turnos sejam equivalentes aos aplicáveis aos restantes trabalhadores e se encontrem disponíveis a qualquer momento.
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3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


SUBSECÇÃO  VI
Trabalho nocturno


Vide artigo 266.º do presente código, quanto ao pagamento de trabalho nocturno.


Artigo 223. Noção de trabalho nocturno.


1 -  Considera-se trabalho nocturno o prestado num período que tenha a duração mínima de sete horas e máxima de onze
horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e as 5 horas.


2 -  O período de trabalho nocturno pode ser determinado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, com
observância do disposto no número anterior, considerando-se como tal, na falta daquela determinação, o compreendido entre as
22 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.


Artigo 224. Duração do trabalho de trabalhador nocturno.


1 -  Considera-se trabalhador nocturno o que presta, pelo menos, três horas de trabalho normal nocturno em cada dia ou que
efectua durante o período nocturno parte do seu tempo de trabalho anual correspondente a três horas por dia, ou outra definida
por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


2 -  O período normal de trabalho diário de trabalhador nocturno, quando vigora regime de adaptabilidade, não deve ser superior
a oito horas diárias, em média semanal, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


3 -  Para apuramento da média referida no número anterior não se contam os dias de descanso semanal obrigatório ou
complementar e os dias feriados.


4 -  O trabalhador nocturno não deve prestar mais de oito horas de trabalho num período de vinte e quatro horas em que efectua
trabalho nocturno, em qualquer das seguintes actividades, que implicam riscos especiais ou tensão física ou mental significativa:


a)   Monótonas, repetitivas, cadenciadas ou isoladas;


b)   Em obra de construção, demolição, escavação, movimentação de terras, ou intervenção em túnel, ferrovia ou rodovia
sem interrupção de tráfego, ou com risco de queda de altura ou de soterramento;


c)   Da indústria extractiva;


d)   De fabrico, transporte ou utilização de explosivos e pirotecnia;


e)   Que envolvam contacto com corrente eléctrica de média ou alta tensão;


f)   De produção ou transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos ou com utilização significativa dos mesmos;


g)   Que, em função da avaliação dos riscos a ser efectuada pelo empregador, assumam particular penosidade, perigosidade,
insalubridade ou toxicidade.


5 -  O disposto nos números anteriores não é aplicável a trabalhador que ocupa cargo de administração ou de direcção ou com
poder de decisão autónomo que esteja isento de horário de trabalho.


6 -  O disposto no n.º 4 não é igualmente aplicável:


a)   Quando a prestação de trabalho suplementar seja necessária por motivo de força maior ou para prevenir ou reparar
prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade devido a acidente ou a risco de acidente iminente;


b)   A actividade caracterizada pela necessidade de assegurar a continuidade do serviço ou da produção, nomeadamente
a referida em qualquer das alíneas d) a f) do n.º 2 do artigo 207.º, desde que por convenção colectiva seja concedido ao
trabalhador período equivalente de descanso compensatório.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 4.


Artigo 225. Protecção de trabalhador nocturno.


1 -  O empregador deve assegurar exames de saúde gratuitos e sigilosos ao trabalhador nocturno destinados a avaliar o seu
estado de saúde, antes da sua colocação e posteriormente a intervalos regulares e no mínimo anualmente.
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2 -  O empregador deve avaliar os riscos inerentes à actividade do trabalhador, tendo presente, nomeadamente, a sua condição
física e psíquica, antes do início da actividade e posteriormente, de seis em seis meses, bem como antes de alteração das
condições de trabalho.


3 -  O empregador deve conservar o registo da avaliação efectuada de acordo com o número anterior.


4 -  Aplica-se ao trabalhador nocturno o disposto no artigo 222.º


5 -  Sempre que possível, o empregador deve assegurar a trabalhador que sofra de problema de saúde relacionado com a
prestação de trabalho nocturno a afectação a trabalho diurno que esteja apto a desempenhar.


6 -  O empregador deve consultar os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho ou, na falta
destes, o próprio trabalhador, sobre a afectação a trabalho nocturno, a organização deste que melhor se adapte ao trabalhador,
bem como sobre as medidas de segurança e saúde a adoptar.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


SUBSECÇÃO  VII
Trabalho suplementar


Vide artigo 268.º do presente código, quanto ao pagamento de trabalho suplementar.


Artigo 226. Noção de trabalho suplementar.


1 -  Considera-se trabalho suplementar o prestado fora do horário de trabalho.


2 -  No caso em que o acordo sobre isenção de horário de trabalho tenha limitado a prestação deste a um determinado período
de trabalho, diário ou semanal, considera-se trabalho suplementar o que exceda esse período.


3 -  Não se compreende na noção de trabalho suplementar:


a)   O prestado por trabalhador isento de horário de trabalho em dia normal de trabalho, sem prejuízo do disposto no número
anterior;


b)   O prestado para compensar suspensão de actividade, independentemente da sua causa, de duração não superior a
quarenta e oito horas, seguidas ou interpoladas por um dia de descanso ou feriado, mediante acordo entre o empregador e
o trabalhador;


c)   A tolerância de quinze minutos prevista no n.º 3 do artigo 203.º;


d)   A formação profissional realizada fora do horário de trabalho que não exceda duas horas diárias;


e)   O trabalho prestado nas condições previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo 257.º;


f)   O trabalho prestado para compensação de períodos de ausência ao trabalho, efectuada por iniciativa do trabalhador,
desde que uma e outra tenham o acordo do empregador.


4 -  Na situação referida na alínea f) do n.º 3, o trabalho prestado para compensação não pode exceder os limites diários do
n.º 1 do artigo 228.º


Artigo 227. Condições de prestação de trabalho suplementar.


1 -  O trabalho suplementar só pode ser prestado quando a empresa tenha de fazer face a acréscimo eventual e transitório de
trabalho e não se justifique para tal a admissão de trabalhador.


2 -  O trabalho suplementar pode ainda ser prestado em caso de força maior ou quando seja indispensável para prevenir ou
reparar prejuízo grave para a empresa ou para a sua viabilidade.


3 -  O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos atendíveis,
expressamente solicite a sua dispensa.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


Artigo 228. Limites de duração do trabalho suplementar.


1 -  O trabalho suplementar previsto no n.º 1 do artigo anterior está sujeito, por trabalhador, aos seguintes limites:


a)   No caso de microempresa ou pequena empresa, cento e setenta e cinco horas por ano;
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b)   No caso de média ou grande empresa, cento e cinquenta horas por ano;


c)   No caso de trabalhador a tempo parcial, oitenta horas por ano ou o número de horas correspondente à proporção entre
o respectivo período normal de trabalho e o de trabalhador a tempo completo em situação comparável, quando superior;


d)   Em dia normal de trabalho, duas horas;


e)   Em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou feriado, um número de horas igual ao período normal
de trabalho diário;


f)   Em meio dia de descanso complementar, um número de horas igual a meio período normal de trabalho diário.


2 -  O limite a que se refere a alínea a) ou b) do número anterior pode ser aumentado até duzentas horas por ano, por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.


3 -  O limite a que se refere a alínea c) do n.º 1 pode ser aumentado, mediante acordo escrito entre o trabalhador e o empregador,
até cento e trinta horas por ano ou, por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, até duzentas horas por ano.


4 -  O trabalho suplementar previsto no n.º 2 do artigo anterior apenas está sujeito ao limite do período de trabalho semanal
constante do n.º 1 do artigo 211.º


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.º 2.


Artigo 229. Descanso compensatório de trabalho suplementar.


1 -  O trabalhador que presta trabalho suplementar em dia útil, em dia de descanso semanal complementar ou em feriado tem
direito a descanso compensatório remunerado, correspondente a 25 % das horas de trabalho suplementar realizadas, sem prejuízo
do disposto no n.º 3.


2 -  O descanso compensatório a que se refere o número anterior vence-se quando perfaça um número de horas igual ao
período normal de trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.


3 -  O trabalhador que presta trabalho suplementar impeditivo do gozo do descanso diário tem direito a descanso compensatório
remunerado equivalente às horas de descanso em falta, a gozar num dos três dias úteis seguintes.


4 -  O trabalhador que presta trabalho em dia de descanso semanal obrigatório tem direito a um dia de descanso compensatório
remunerado, a gozar num dos três dias úteis seguintes.


5 -  O descanso compensatório é marcado por acordo entre trabalhador e empregador ou, na sua falta, pelo empregador.


6 -  O disposto nos n.os 1 e 2 pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que estabeleça a
compensação de trabalho suplementar mediante redução equivalente do tempo de trabalho, pagamento em dinheiro ou ambas
as modalidades.


7 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 ou 4.


Artigo 230. Regimes especiais de trabalho suplementar.


1 -  A prestação de trabalho suplementar, em dia de descanso semanal obrigatório, que não exceda duas horas por motivo de
falta imprevista de trabalhador que devia ocupar o posto de trabalho no turno seguinte confere direito a descanso compensatório
nos termos do n.º 3 do artigo anterior.


2 -  O descanso compensatório de trabalho suplementar prestado em dia útil ou feriado, com excepção do referido no n.º 3 do
artigo anterior, pode ser substituído por prestação de trabalho remunerada com acréscimo não inferior a 100 %, mediante acordo
entre empregador e trabalhador.


3 -  Em microempresa ou pequena empresa, por motivo atendível relacionado com a organização do trabalho, o descanso
compensatório a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, com ressalva do disposto no n.º 3 do mesmo artigo, pode ser substituído
por prestação de trabalho remunerada com um acréscimo não inferior a 100 %.


4 -  Os limites de duração e o descanso compensatório de trabalho suplementar prestado para assegurar os turnos de serviço
de farmácias de venda ao público constam de legislação específica.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 231. Registo de trabalho suplementar.


1 -  O empregador deve ter um registo de trabalho suplementar em que, antes do início da prestação de trabalho suplementar
e logo após o seu termo, são anotadas as horas em que cada uma das situações ocorre.
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2 -  O trabalhador deve visar o registo a que se refere o número anterior, quando não seja por si efectuado, imediatamente a
seguir à prestação de trabalho suplementar.


3 -  O trabalhador que realize trabalho suplementar no exterior da empresa deve visar o registo, imediatamente após o seu
regresso à empresa ou mediante envio do mesmo devidamente visado, devendo em qualquer caso a empresa dispor do registo
visado no prazo de 15 dias a contar da prestação.


4 -  Do registo devem constar a indicação expressa do fundamento da prestação de trabalho suplementar e os períodos de
descanso compensatório gozados pelo trabalhador, além de outros elementos indicados no respectivo modelo, aprovado por
portaria do ministro responsável pela área laboral.


5 -  A violação do disposto nos números anteriores confere ao trabalhador, por cada dia em que tenha prestado actividade fora
do horário de trabalho, o direito a retribuição correspondente a duas horas de trabalho suplementar.


6 -  O registo de trabalho suplementar é efectuado em suporte documental adequado, nomeadamente impressos adaptados
ao sistema de controlo de assiduidade existente na empresa, que permita a sua consulta e impressão imediatas, devendo estar
permanentemente actualizado, sem emendas ou rasuras não ressalvadas.


7 -  O empregador deve comunicar, nos termos previstos em portaria do ministro responsável pela área laboral, ao serviço com
competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral a relação nominal dos trabalhadores que prestaram trabalho


suplementar durante o ano civil anterior, com discriminação do número de horas prestadas ao abrigo dos n.os 1 ou 2 do artigo
227.º, visada pela comissão de trabalhadores ou, na sua falta, em caso de trabalhador filiado, pelo respectivo sindicato.


8 -  O empregador deve manter durante cinco anos relação nominal dos trabalhadores que efectuaram trabalho suplementar,


com discriminação do número de horas prestadas ao abrigo dos n.os 1 e 2 do artigo 228.º e indicação dos dias de gozo dos
correspondentes descansos compensatórios.


9 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 4 ou 7 e constitui contra-ordenação leve a violação
do disposto no n.º 8.


SUBSECÇÃO  VIII
Descanso semanal


Artigo 232. Descanso semanal.


1 -  O trabalhador tem direito a, pelo menos, um dia de descanso por semana.


2 -  O dia de descanso semanal obrigatório pode deixar de ser o domingo, além de noutros casos previstos em legislação
especial, quando o trabalhador presta actividade:


a)   Em empresa ou sector de empresa dispensado de encerrar ou suspender o funcionamento um dia completo por semana,
ou que seja obrigado a encerrar ou a suspender o funcionamento em dia diverso do domingo;


b)   Em empresa ou sector de empresa cujo funcionamento não possa ser interrompido;


c)   Em actividade que deva ter lugar em dia de descanso dos restantes trabalhadores;


d)   Em actividade de vigilância ou limpeza;


e)   Em exposição ou feira.


3 -  Por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou contrato de trabalho, pode ser instituído um período de descanso
semanal complementar, contínuo ou descontínuo, em todas ou algumas semanas do ano.


4 -  O empregador deve, sempre que possível, proporcionar o descanso semanal no mesmo dia a trabalhadores do mesmo
agregado familiar que o solicitem.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 233. Cumulação de descanso semanal e de descanso diário.


1 -  Devem ser gozados em continuidade o descanso semanal obrigatório e um período de onze horas correspondente ao
descanso diário estabelecido no artigo 214.º


2 -  O período de onze horas referido no número anterior considera-se cumprido, no todo ou em parte, pelo descanso semanal
complementar gozado em continuidade ao descanso semanal obrigatório.


3 -  O disposto no n.º 1 não é aplicável:
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a)   A trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção ou com poder de decisão autónomo que esteja isento
de horário de trabalho;


b)   Quando o período normal de trabalho é fraccionado ao longo do dia com fundamento em características da actividade,
nomeadamente serviços de limpeza;


c)   Em situação prevista na alínea d), e), h) ou i) do n.º 2 do artigo 207.º, com excepção da subalínea viii) da alínea e);


d)   Em situação de acréscimo previsível de actividade no turismo.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


SUBSECÇÃO  IX
Feriados


Artigo 234. Feriados obrigatórios.


1 -  São feriados obrigatórios os dias 1 de Janeiro, de Sexta-Feira Santa, de Domingo de Páscoa, 25 de Abril, 1 de Maio, de
Corpo de Deus, 10 de Junho, 15 de Agosto, 5 de Outubro, 1 de Novembro, 1, 8 e 25 de Dezembro.


2 -  O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser observado em outro dia com significado local no período da Páscoa.


3 -  Mediante legislação específica, determinados feriados obrigatórios podem ser observados na segunda-feira da semana
subsequente.


Artigo 235. Feriados facultativos.


1 -  Além dos feriados obrigatórios, podem ser observados a título de feriado, mediante instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho ou contrato de trabalho, a terça-feira de Carnaval e o feriado municipal da localidade.


2 -  Em substituição de qualquer feriado referido no número anterior, pode ser observado outro dia em que acordem empregador
e trabalhador.


Artigo 236. Regime dos feriados.


1 -  Nos dias considerados como feriado obrigatório, têm de encerrar ou suspender a laboração todas as actividades que não
sejam permitidas aos domingos.


2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou o contrato de trabalho não pode estabelecer feriados diferentes
dos indicados nos artigos anteriores.


SUBSECÇÃO  X
Férias


Artigo 237. Direito a férias.


1 -  O trabalhador tem direito, em cada ano civil, a um período de férias retribuídas, que se vence em 1 de Janeiro.


2 -  O direito a férias, em regra, reporta-se ao trabalho prestado no ano civil anterior, mas não está condicionado à assiduidade
ou efectividade de serviço.


3 -  O direito a férias é irrenunciável e o seu gozo não pode ser substituído, ainda que com o acordo do trabalhador, por qualquer
compensação, económica ou outra, sem prejuízo do disposto no n.º 5 do artigo seguinte.


4 -  O direito a férias deve ser exercido de modo a proporcionar ao trabalhador a recuperação física e psíquica, condições de
disponibilidade pessoal, integração na vida familiar e participação social e cultural.


Artigo 238. Duração do período de férias .


1 -  O período anual de férias tem a duração mínima de 22 dias úteis.


2 -  Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana de segunda-feira a sexta-feira, com excepção de feriados.


3 -  A duração do período de férias é aumentada no caso de o trabalhador não ter faltado ou ter apenas faltas justificadas no
ano a que as férias se reportam, nos seguintes termos:


a)   Três dias de férias, até uma falta ou dois meios dias;


b)   Dois dias de férias, até duas faltas ou quatro meios dias;


c)   Um dia de férias, até três faltas ou seis meios dias.
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4 -  Para efeitos do número anterior, são considerados faltas os dias de suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante
ao trabalhador e são consideradas como período de trabalho efectivo as licenças constantes nas alíneas a) a e) do n.º 1 do artigo
35.º


5 -  O trabalhador pode renunciar ao gozo de dias de férias que excedam 20 dias úteis, ou a correspondente proporção no caso
de férias no ano de admissão, sem redução da retribuição e do subsídio relativos ao período de férias vencido, que cumulam
com a retribuição do trabalho prestado nesses dias.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 3 ou 5.


Artigo 239. Casos especiais de duração do período de férias.


1 -  No ano da admissão, o trabalhador tem direito a dois dias úteis de férias por cada mês de duração do contrato, até 20 dias,
cujo gozo pode ter lugar após seis meses completos de execução do contrato.


2 -  No caso de o ano civil terminar antes de decorrido o prazo referido no número anterior, as férias são gozadas até 30 de
Junho do ano subsequente.


3 -  Da aplicação do disposto nos números anteriores não pode resultar o gozo, no mesmo ano civil, de mais de 30 dias úteis
de férias, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


4 -  No caso de a duração do contrato de trabalho ser inferior a seis meses, o trabalhador tem direito a dois dias úteis de férias
por cada mês completo de duração do contrato, contando-se para o efeito todos os dias seguidos ou interpolados de prestação
de trabalho.


5 -  As férias referidas no número anterior são gozadas imediatamente antes da cessação do contrato, salvo acordo das partes.


6 -  No ano de cessação de impedimento prolongado iniciado em ano anterior, o trabalhador tem direito a férias nos termos dos


n.os 1 e 2.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 4, 5 ou 6.


Artigo 240. Ano do gozo das férias.


1 -  As férias são gozadas no ano civil em que se vencem, sem prejuízo do disposto nos números seguintes.


2 -  As férias podem ser gozadas até 30 de Abril do ano civil seguinte, em cumulação ou não com férias vencidas no início
deste, por acordo entre empregador e trabalhador ou sempre que este as pretenda gozar com familiar residente no estrangeiro.


3 -  Pode ainda ser cumulado o gozo de metade do período de férias vencido no ano anterior com o vencido no ano em causa,
mediante acordo entre empregador e trabalhador.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 241. Marcação do período de férias.


1 -  O período de férias é marcado por acordo entre empregador e trabalhador.


2 -  Na falta de acordo, o empregador marca as férias, que não podem ter início em dia de descanso semanal do trabalhador,
ouvindo para o efeito a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou a comissão sindical representativa
do trabalhador interessado.


3 -  Em pequena, média ou grande empresa, o empregador só pode marcar o período de férias entre 1 de Maio e 31 de Outubro,
a menos que o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou o parecer dos representantes dos trabalhadores admita
época diferente.


4 -  Na falta de acordo, o empregador que exerça actividade ligada ao turismo está obrigado a marcar 25 % do período de férias
a que os trabalhadores têm direito, ou percentagem superior que resulte de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho,
entre 1 de Maio e 31 de Outubro, que é gozado de forma consecutiva.


5 -  Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode determinar que o gozo das férias
tenha lugar imediatamente antes da cessação.


6 -  Na marcação das férias, os períodos mais pretendidos devem ser rateados, sempre que possível, beneficiando alternadamente
os trabalhadores em função dos períodos gozados nos dois anos anteriores.


7 -  Os cônjuges, bem como as pessoas que vivam em união de facto ou economia comum nos termos previstos em legislação
específica, que trabalham na mesma empresa ou estabelecimento têm direito a gozar férias em idêntico período, salvo se houver
prejuízo grave para a empresa.
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8 -  O gozo do período de férias pode ser interpolado, por acordo entre empregador e trabalhador, desde que sejam gozados,
no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.


9 -  O empregador elabora o mapa de férias, com indicação do início e do termo dos períodos de férias de cada trabalhador,
até 15 de Abril de cada ano e mantém-no afixado nos locais de trabalho entre esta data e 31 de Outubro.


10 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3 ou 4 e constitui contra-ordenação leve a violação
do disposto em qualquer dos restantes números deste artigo.


Artigo 242. Encerramento para férias.


1 -  Sempre que seja compatível com a natureza da actividade, o empregador pode encerrar a empresa ou o estabelecimento,
total ou parcialmente, para férias dos trabalhadores:


a)   Até quinze dias consecutivos entre 1 de Maio e 31 de Outubro;


b)   Por período superior a quinze dias consecutivos ou fora do período enunciado na alínea anterior, quando assim estiver
fixado em instrumento de regulamentação colectiva ou mediante parecer favorável da comissão de trabalhadores;


c)   Por período superior a quinze dias consecutivos, entre 1 de Maio e 31 de Outubro, quando a natureza da actividade
assim o exigir.


2 -  O empregador pode encerrar o estabelecimento durante cinco dias úteis consecutivos, na época de férias escolares do
Natal.


Artigo 243. Alteração do período de férias por motivo relativo à empresa.


1 -  O empregador pode alterar o período de férias já marcado ou interromper as já iniciadas por exigências imperiosas do
funcionamento da empresa, tendo o trabalhador direito a indemnização pelos prejuízos sofridos por deixar de gozar as férias no
período marcado.


2 -  A interrupção das férias deve permitir o gozo seguido de metade do período a que o trabalhador tem direito.


3 -  Em caso de cessação do contrato de trabalho sujeita a aviso prévio, o empregador pode alterar a marcação das férias,
mediante aplicação do disposto no n.º 5 do artigo 241.º


4 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


Artigo 244. Alteração do período de férias por motivo relativo ao trabalhador.


1 -  O gozo das férias não se inicia ou suspende-se quando o trabalhador esteja temporariamente impedido por doença ou
outro facto que não lhe seja imputável, desde que haja comunicação do mesmo ao empregador.


2 -  Em caso referido no número anterior, o gozo das férias tem lugar após o termo do impedimento na medida do remanescente
do período marcado, devendo o período correspondente aos dias não gozados ser marcado por acordo ou, na falta deste, pelo
empregador, sem sujeição ao disposto no n.º 3 do artigo 241.º


3 -  Em caso de impossibilidade total ou parcial do gozo de férias por motivo de impedimento do trabalhador, este tem direito
à retribuição correspondente ao período de férias não gozado ou ao gozo do mesmo até 30 de Abril do ano seguinte e, em
qualquer caso, ao respectivo subsídio.


4 -  À doença do trabalhador no período de férias é aplicável o disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 254.º


5 -  O disposto no n.º 1 não se aplica caso o trabalhador se oponha à verificação da situação de doença nos termos do artigo
254.º


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


Artigo 245. Efeitos da cessação do contrato de trabalho no direito a férias.


1 -  Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador tem direito a receber a retribuição de férias e respectivo subsídio:


a)   Correspondentes a férias vencidas e não gozadas;


b)   Proporcionais ao tempo de serviço prestado no ano da cessação.


2 -  No caso referido na alínea a) do número anterior, o período de férias é considerado para efeitos de antiguidade.
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3 -  Em caso de cessação de contrato no ano civil subsequente ao da admissão ou cuja duração não seja superior a 12 meses,
o cômputo total das férias ou da correspondente retribuição a que o trabalhador tenha direito não pode exceder o proporcional
ao período anual de férias tendo em conta a duração do contrato.


4 -  Cessando o contrato após impedimento prolongado do trabalhador, este tem direito à retribuição e ao subsídio de férias
correspondentes ao tempo de serviço prestado no ano de início da suspensão.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 246. Violação do direito a férias.


1 -  Caso o empregador obste culposamente ao gozo das férias nos termos previstos nos artigos anteriores, o trabalhador tem
direito a compensação no valor do triplo da retribuição correspondente ao período em falta, que deve ser gozado até 30 de Abril
do ano civil subsequente.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 247. Exercício de outra actividade durante as férias.


1 -  O trabalhador não pode exercer durante as férias qualquer outra actividade remunerada, salvo quando já a exerça
cumulativamente ou o empregador o autorize.


2 -  Em caso de violação do disposto no número anterior, sem prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar do trabalhador,
o empregador tem direito a reaver a retribuição correspondente às férias e o respectivo subsídio, metade dos quais reverte para
o serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da segurança social.


3 -  Para os efeitos previstos no número anterior, o empregador pode proceder a descontos na retribuição, até ao limite de um
sexto, em relação a cada um dos períodos de vencimento posteriores.


SUBSECÇÃO  XI
Faltas


Artigo 248. Noção de falta.


1 -  Considera-se falta a ausência de trabalhador do local em que devia desempenhar a actividade durante o período normal
de trabalho diário.


2 -  Em caso de ausência do trabalhador por períodos inferiores ao período normal de trabalho diário, os respectivos tempos
são adicionados para determinação da falta.


3 -  Caso a duração do período normal de trabalho diário não seja uniforme, considera-se a duração média para efeito do
disposto no número anterior.


Artigo 249. Tipos de falta.


1 -  A falta pode ser justificada ou injustificada.


2 -  São consideradas faltas justificadas:


a)   As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura do casamento;


b)   A motivada por falecimento de cônjuge, parente ou afim, nos termos do artigo 251.º;


c)   A motivada pela prestação de prova em estabelecimento de ensino, nos termos do artigo 91.º;


d)   A motivada por impossibilidade de prestar trabalho devido a facto não imputável ao trabalhador, nomeadamente
observância de prescrição médica no seguimento de recurso a técnica de procriação medicamente assistida, doença, acidente
ou cumprimento de obrigação legal;


e)   A motivada pela prestação de assistência inadiável e imprescindível a filho, a neto ou a membro do agregado familiar
de trabalhador, nos termos dos artigos 49.º, 50.º ou 252.º, respectivamente;


f)   A motivada por deslocação a estabelecimento de ensino de responsável pela educação de menor por motivo da situação
educativa deste, pelo tempo estritamente necessário, até quatro horas por trimestre, por cada um;


g)   A de trabalhador eleito para estrutura de representação colectiva dos trabalhadores, nos termos do artigo 409.º;


h)   A de candidato a cargo público, nos termos da correspondente lei eleitoral;


i)   A autorizada ou aprovada pelo empregador;
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j)   A que por lei seja como tal considerada.


3 -  É considerada injustificada qualquer falta não prevista no número anterior.


Artigo 250. Imperatividade do regime de faltas.


As disposições relativas aos motivos justificativos de faltas e à sua duração não podem ser afastadas por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho, salvo em relação a situação prevista na alínea g) do n.º 2 do artigo anterior e desde que
em sentido mais favorável ao trabalhador, ou por contrato de trabalho.


Artigo 251. Faltas por motivo de falecimento de cônjuge, parente ou afim.


1 -  O trabalhador pode faltar justificadamente:


a)   Até cinco dias consecutivos, por falecimento de cônjuge não separado de pessoas e bens ou de parente ou afim no 1.º
grau na linha recta;


b)   Até dois dias consecutivos, por falecimento de outro parente ou afim na linha recta ou no 2.º grau da linha colateral.


2 -  Aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior em caso de falecimento de pessoa que viva em união de facto ou
economia comum com o trabalhador, nos termos previstos em legislação específica.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 252. Falta para assistência a membro do agregado familiar.


1 -  O trabalhador tem direito a faltar ao trabalho até 15 dias por ano para prestar assistência inadiável e imprescindível, em
caso de doença ou acidente, a cônjuge ou pessoa que viva em união de facto ou economia comum com o trabalhador, parente
ou afim na linha recta ascendente ou no 2.º grau da linha colateral.


2 -  Ao período de ausência previsto no número anterior acrescem 15 dias por ano, no caso de prestação de assistência inadiável
e imprescindível a pessoa com deficiência ou doença crónica, que seja cônjuge ou viva em união de facto com o trabalhador.


3 -  No caso de assistência a parente ou afim na linha recta ascendente, não é exigível a pertença ao mesmo agregado familiar.


4 -  Para justificação da falta, o empregador pode exigir ao trabalhador:


a)   Prova do carácter inadiável e imprescindível da assistência;


b)   Declaração de que os outros membros do agregado familiar, caso exerçam actividade profissional, não faltaram pelo
mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência;


c)   No caso do número anterior, declaração de que outros familiares, caso exerçam actividade profissional, não faltaram
pelo mesmo motivo ou estão impossibilitados de prestar a assistência.


Artigo 253. Comunicação de ausência.


1 -  A ausência, quando previsível, é comunicada ao empregador, acompanhada da indicação do motivo justificativo, com a
antecedência mínima de cinco dias.


2 -  Caso a antecedência prevista no número anterior não possa ser respeitada, nomeadamente por a ausência ser imprevisível
com a antecedência de cinco dias, a comunicação ao empregador é feita logo que possível.


3 -  A falta de candidato a cargo público durante o período legal da campanha eleitoral é comunicada ao empregador com a
antecedência mínima de quarenta e oito horas.


4 -  A comunicação é reiterada em caso de ausência imediatamente subsequente à prevista em comunicação referida num dos
números anteriores, mesmo quando a ausência determine a suspensão do contrato de trabalho por impedimento prolongado.


5 -  O incumprimento do disposto neste artigo determina que a ausência seja injustificada.


Artigo 254. Prova de motivo justificativo de falta.


1 -  O empregador pode, nos 15 dias seguintes à comunicação da ausência, exigir ao trabalhador prova de facto invocado para
a justificação, a prestar em prazo razoável.


2 -  A prova da situação de doença do trabalhador é feita por declaração de estabelecimento hospitalar, ou centro de saúde ou
ainda por atestado médico.


3 -  A situação de doença referida no número anterior pode ser verificada por médico, nos termos previstos em legislação
específica.
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4 -  A apresentação ao empregador de declaração médica com intuito fraudulento constitui falsa declaração para efeitos de
justa causa de despedimento.


5 -  O incumprimento de obrigação prevista nos n.os 1 ou 2, ou a oposição, sem motivo atendível, à verificação da doença a
que se refere o n.º 3 determina que a ausência seja considerada injustificada.


Artigo 255. Efeitos de falta justificada.


1 -  A falta justificada não afecta qualquer direito do trabalhador, salvo o disposto no número seguinte.


2 -  Sem prejuízo de outras disposições legais, determinam a perda de retribuição as seguintes faltas justificadas:


a)   Por motivo de doença, desde que o trabalhador beneficie de um regime de segurança social de protecção na doença;


b)   Por motivo de acidente no trabalho, desde que o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio ou seguro;


c)   A prevista no artigo 252.º;


d)   As previstas na alínea j) do n.º 2 do artigo 249.º quando excedam 30 dias por ano;


e)   A autorizada ou aprovada pelo empregador.


3 -  A falta prevista no artigo 252.º é considerada como prestação efectiva de trabalho.


Artigo 256. Efeitos de falta injustificada.


1 -  A falta injustificada constitui violação do dever de assiduidade e determina perda da retribuição correspondente ao período
de ausência, que não é contado na antiguidade do trabalhador.


2 -  A falta injustificada a um ou meio período normal de trabalho diário, imediatamente anterior ou posterior a dia ou meio dia
de descanso ou a feriado, constitui infracção grave.


3 -  No caso de apresentação de trabalhador com atraso injustificado:


a)   Sendo superior a sessenta minutos e para início do trabalho diário, o empregador pode não aceitar a prestação de
trabalho durante todo o período normal de trabalho;


b)   Sendo superior a trinta minutos, o empregador pode não aceitar a prestação de trabalho durante essa parte do período
normal de trabalho.


Artigo 257. Substituição da perda de retribuição por motivo de falta.


1 -  A perda de retribuição por motivo de faltas pode ser substituída:


a)   Por renúncia a dias de férias em igual número, até ao permitido pelo n.º 5 do artigo 238.º, mediante declaração expressa
do trabalhador comunicada ao empregador;


b)   Por prestação de trabalho em acréscimo ao período normal, dentro dos limites previstos no artigo 204.º quando o
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho o permita.


2 -  O disposto no número anterior não implica redução do subsídio de férias correspondente ao período de férias vencido.


CAPÍTULO  III
Retribuição e outras prestações patrimoniais


SECÇÃO  I
Disposições gerais sobre retribuição


Artigo 258. Princípios gerais sobre a retribuição.


1 -  Considera-se retribuição a prestação a que, nos termos do contrato, das normas que o regem ou dos usos, o trabalhador
tem direito em contrapartida do seu trabalho.


2 -  A retribuição compreende a retribuição base e outras prestações regulares e periódicas feitas, directa ou indirectamente,
em dinheiro ou em espécie.


3 -  Presume-se constituir retribuição qualquer prestação do empregador ao trabalhador.


4 -  À prestação qualificada como retribuição é aplicável o correspondente regime de garantias previsto neste Código.
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Artigo 259. Retribuição em espécie.


1 -  A prestação retributiva não pecuniária deve destinar-se à satisfação de necessidades pessoais do trabalhador ou da sua
família e não lhe pode ser atribuído valor superior ao corrente na região.


2 -  O valor das prestações retributivas não pecuniárias não pode exceder o da parte em dinheiro, salvo o disposto em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.


Artigo 260. Prestações incluídas ou excluídas da retribuição.


1 -  Não se consideram retribuição:


a)   As importâncias recebidas a título de ajudas de custo, abonos de viagem, despesas de transporte, abonos de instalação
e outras equivalentes, devidas ao trabalhador por deslocações, novas instalações ou despesas feitas em serviço do empregador,
salvo quando, sendo tais deslocações ou despesas frequentes, essas importâncias, na parte que exceda os respectivos
montantes normais, tenham sido previstas no contrato ou se devam considerar pelos usos como elemento integrante da
retribuição do trabalhador;


b)   As gratificações ou prestações extraordinárias concedidas pelo empregador como recompensa ou prémio dos bons
resultados obtidos pela empresa;


c)   As prestações decorrentes de factos relacionados com o desempenho ou mérito profissionais, bem como a assiduidade
do trabalhador, cujo pagamento, nos períodos de referência respectivos, não esteja antecipadamente garantido;


d)   A participação nos lucros da empresa, desde que ao trabalhador esteja assegurada pelo contrato uma retribuição certa,
variável ou mista, adequada ao seu trabalho.


2 -  O disposto na alínea a) do número anterior aplica-se, com as necessárias adaptações, ao abono para falhas e ao subsídio
de refeição.


3 -  O disposto nas alíneas b) e c) do n.º 1 não se aplica:


a)   Às gratificações que sejam devidas por força do contrato ou das normas que o regem, ainda que a sua atribuição esteja
condicionada aos bons serviços do trabalhador, nem àquelas que, pela sua importância e carácter regular e permanente,
devam, segundo os usos, considerar-se como elemento integrante da retribuição daquele;


b)   Às prestações relacionadas com os resultados obtidos pela empresa quando, quer no respectivo título atributivo quer
pela sua atribuição regular e permanente, revistam carácter estável, independentemente da variabilidade do seu montante.


Artigo 261. Modalidades de retribuição.


1 -  A retribuição pode ser certa, variável ou mista, sendo esta constituída por uma parte certa e outra variável.


2 -  É certa a retribuição calculada em função de tempo de trabalho.


3 -  Para determinar o valor da retribuição variável, quando não seja aplicável o respectivo critério, considera-se a média dos
montantes das prestações correspondentes aos últimos 12 meses, ou ao tempo de execução de contrato que tenha durado menos
tempo.


4 -  Caso o processo estabelecido no número anterior não seja praticável, o cálculo da retribuição variável faz-se segundo o
disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou, na sua falta, segundo o prudente arbítrio do julgador.


Artigo 262. Cálculo de prestação complementar ou acessória.


1 -  Quando disposição legal, convencional ou contratual não disponha em contrário, a base de cálculo de prestação complementar
ou acessória é constituída pela retribuição base e diuturnidades.


2 -  Para efeito do disposto no número anterior, entende-se por:


a)   Retribuição base, a prestação correspondente à actividade do trabalhador no período normal de trabalho;


b)   Diuturnidade, a prestação de natureza retributiva a que o trabalhador tenha direito com fundamento na antiguidade.


Artigo 263. Subsídio de Natal.


1 -  O trabalhador tem direito a subsídio de Natal de valor igual a um mês de retribuição, que deve ser pago até 15 de Dezembro
de cada ano.


2 -  O valor do subsídio de Natal é proporcional ao tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes situações:


a)   No ano de admissão do trabalhador;
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b)   No ano de cessação do contrato de trabalho;


c)   Em caso de suspensão de contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador.


3 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 264. Retribuição do período de férias e subsídio.


1 -  A retribuição do período de férias corresponde à que o trabalhador receberia se estivesse em serviço efectivo.


2 -  Além da retribuição mencionada no número anterior, o trabalhador tem direito a subsídio de férias, compreendendo a
retribuição base e outras prestações retributivas que sejam contrapartida do modo específico da execução do trabalho,
correspondentes à duração mínima das férias, não contando para este efeito o disposto no n.º 3 do artigo 238.º


3 -  Salvo acordo escrito em contrário, o subsídio de férias deve ser pago antes do início do período de férias e proporcionalmente
em caso de gozo interpolado de férias.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 265. Retribuição por isenção de horário de trabalho.


1 -  O trabalhador isento de horário de trabalho tem direito a retribuição específica, estabelecida por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou, na falta deste, não inferior a:


a)   Uma hora de trabalho suplementar por dia;


b)   Duas horas de trabalho suplementar por semana, quando se trate de regime de isenção de horário com observância
do período normal de trabalho.


2 -  O trabalhador que exerça cargo de administração ou de direcção pode renunciar à retribuição referida no número anterior.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 266. Pagamento de trabalho nocturno.


1 -  O trabalho nocturno é pago com acréscimo de 25 % relativamente ao pagamento de trabalho equivalente prestado durante
o dia.


2 -  O acréscimo previsto no número anterior pode ser substituído, mediante instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, por:


a)   Redução equivalente do período normal de trabalho;


b)   Aumento fixo da retribuição base, desde que não importe tratamento menos favorável para o trabalhador.


3 -  O disposto no n.º 1 não se aplica, salvo se previsto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho:


a)   Em actividade exercida exclusiva ou predominantemente durante o período nocturno, designadamente espectáculo ou
diversão pública;


b)   Em actividade que, pela sua natureza ou por força da lei, deva funcionar à disposição do público durante o período
nocturno, designadamente empreendimento turístico, estabelecimento de restauração ou de bebidas, ou farmácia, em período
de abertura;


c)   Quando a retribuição seja estabelecida atendendo à circunstância de o trabalho dever ser prestado em período nocturno.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 267. Retribuição por exercício de funções afins ou funcionalmente ligadas.


1 -  O trabalhador que exerça funções a que se refere o n.º 2 do artigo 118.º, ainda que a título acessório, tem direito à retribuição
mais elevada que lhes corresponda, enquanto tal exercício se mantiver.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 268. Pagamento de trabalho suplementar.


1 -  O trabalho suplementar é pago pelo valor da retribuição horária com os seguintes acréscimos:


a)   50 % pela primeira hora ou fracção desta e 75 % por hora ou fracção subsequente, em dia útil;


b)   100 % por cada hora ou fracção, em dia de descanso semanal, obrigatório ou complementar, ou em feriado.
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2 -  É exigível o pagamento de trabalho suplementar cuja prestação tenha sido prévia e expressamente determinada, ou realizada
de modo a não ser previsível a oposição do empregador.


3 -  O disposto nos números anteriores pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho nos termos
do n.º 6 do artigo 229.º


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 269. Prestações relativas a dia feriado.


1 -  O trabalhador tem direito à retribuição correspondente a feriado, sem que o empregador a possa compensar com trabalho
suplementar.


2 -  O trabalhador que presta trabalho normal em dia feriado em empresa não obrigada a suspender o funcionamento nesse
dia tem direito a descanso compensatório de igual duração ou a acréscimo de 100 % da retribuição correspondente, cabendo a
escolha ao empregador.


SECÇÃO  II
Determinação do valor da retribuição


Artigo 270. Critérios de determinação da retribuição.


Na determinação do valor da retribuição deve ter-se em conta a quantidade, natureza e qualidade do trabalho, observando-se
o princípio de que, para trabalho igual ou de valor igual, salário igual.


Artigo 271. Cálculo do valor da retribuição horária.


1 -  O valor da retribuição horária é calculado segundo a seguinte fórmula:


2 -  Para efeito do número anterior, Rm é o valor da retribuição mensal e n o período normal de trabalho semanal, definido em
termos médios em caso de adaptabilidade.


Artigo 272. Determinação judicial do valor da retribuição.


1 -  Compete ao tribunal, tendo em conta a prática da empresa e os usos do sector ou locais, determinar o valor da retribuição
quando as partes o não fizeram e ela não resulte de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável.


2 -  Compete ainda ao tribunal resolver dúvida suscitada sobre a qualificação como retribuição de prestação paga pelo empregador.


SECÇÃO  III
Retribuição mínima mensal garantida


Artigo 273. Determinação da retribuição mínima mensal garantida.


1 -  É garantida aos trabalhadores uma retribuição mínima mensal, seja qual for a modalidade praticada, cujo valor é determinado
anualmente por legislação específica, ouvida a Comissão Permanente de Concertação Social.


2 -  Na determinação da retribuição mínima mensal garantida são ponderados, entre outros factores, as necessidades dos
trabalhadores, o aumento de custo de vida e a evolução da produtividade, tendo em vista a sua adequação aos critérios da política
de rendimentos e preços.


3 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


4 -  A decisão que aplicar a coima deve conter a ordem de pagamento do quantitativo da retribuição em dívida ao trabalhador,
a efectuar dentro do prazo estabelecido para pagamento da coima.


Artigo 274. Prestações incluídas na retribuição mínima mensal garantida.


1 -  O montante da retribuição mínima mensal garantida inclui:


a)   O valor de prestação em espécie, nomeadamente alimentação ou alojamento, devida ao trabalhador em contrapartida
do seu trabalho normal;


b)   Comissão sobre vendas ou prémio de produção;


c)   Gratificação que constitua retribuição, nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 260.º
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2 -  O valor de prestação em espécie é calculado segundo os preços correntes na região e não pode ser superior aos seguintes
montantes ou percentagens do valor da retribuição mínima mensal garantida, total ou do determinado por aplicação de percentagem
de redução a que se refere o artigo seguinte:


a)   35 % para a alimentação completa;


b)   15 % para a alimentação constituída por uma refeição principal;


c)   12 % para o alojamento do trabalhador;


d)   27,36 € por divisão assoalhada para a habitação do trabalhador e seu agregado familiar;


e)   50 % para o total das prestações em espécie.


3 -  O valor mencionado na alínea d) do número anterior é actualizado por aplicação do coeficiente de actualização das rendas
de habitação, sempre que seja aumentado o valor da retribuição mínima mensal garantida.


4 -  O montante da retribuição mínima mensal garantida não inclui subsídio, prémio, gratificação ou outra prestação de atribuição
acidental ou por período superior a um mês.


Artigo 275. Redução da retribuição mínima mensal garantida relacionada com o trabalhador.


1 -  A retribuição mínima mensal garantida tem a seguinte redução relativamente a:


a)   Praticante, aprendiz, estagiário ou formando em situação de formação certificada, 20 %;


b)   Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida, a redução correspondente à diferença entre a capacidade plena
para o trabalho e o coeficiente de capacidade efectiva para a actividade contratada, se a diferença for superior a 10 %, com
o limite de 50 %.


2 -  A redução prevista na alínea a) do número anterior não é aplicável por período superior a um ano, incluindo o tempo de
formação ao serviço de outro empregador, desde que documentado e visando a mesma qualificação.


3 -  O período estabelecido no número anterior é reduzido a seis meses no caso de trabalhador habilitado com curso técnico-
profissional ou curso obtido no sistema de formação profissional qualificante para a respectiva profissão.


4 -  A certificação do coeficiente de capacidade efectiva é feita, a pedido do trabalhador, do candidato a emprego ou do
empregador, pelo serviço público de emprego ou pelos serviços de saúde.


SECÇÃO  IV
Cumprimento de obrigação de retribuição


Artigo 276. Forma de cumprimento.


1 -  A retribuição é satisfeita em dinheiro ou, estando acordado, em prestações não pecuniárias, nos termos do artigo 259.º


2 -  A parte pecuniária da retribuição pode ser paga por meio de cheque, vale postal ou depósito à ordem do trabalhador,
devendo ser suportada pelo empregador a despesa feita com a conversão do título de crédito em dinheiro ou o levantamento,
por uma só vez, da retribuição.


3 -  Até ao pagamento da retribuição, o empregador deve entregar ao trabalhador documento do qual constem a identificação
daquele, o nome completo, o número de inscrição na instituição de segurança social e a categoria profissional do trabalhador, a
retribuição base e as demais prestações, bem como o período a que respeitam, os descontos ou deduções e o montante líquido
a receber.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1, contra-ordenação grave a violação do disposto no
n.º 2 e contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 277. Lugar do cumprimento.


1 -  A retribuição deve ser paga no local de trabalho ou noutro lugar que seja acordado, sem prejuízo do disposto no n.º 2 do
artigo anterior.


2 -  Caso a retribuição deva ser paga em lugar diverso do local de trabalho, o tempo que o trabalhador gastar para receber a
retribuição considera-se tempo de trabalho.


Artigo 278. Tempo do cumprimento.


1 -  O crédito retributivo vence-se por períodos certos e iguais, que, salvo estipulação ou uso diverso, são a semana, a quinzena
e o mês do calendário.
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2 -  A retribuição deve ser paga em dia útil, durante o período de trabalho ou imediatamente a seguir a este.


3 -  Em caso de retribuição variável com período de cálculo superior a 15 dias, o trabalhador pode exigir o pagamento em
prestações quinzenais.


4 -  O montante da retribuição deve estar à disposição do trabalhador na data do vencimento ou em dia útil anterior.


5 -  O empregador fica constituído em mora se o trabalhador, por facto que não lhe seja imputável, não puder dispor do montante
da retribuição na data do vencimento.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 4.


Artigo 279. Compensações e descontos.


1 -  Na pendência de contrato de trabalho, o empregador não pode compensar a retribuição em dívida com crédito que tenha
sobre o trabalhador, nem fazer desconto ou dedução no montante daquela.


2 -  O disposto no número anterior não se aplica:


a)   A desconto a favor do Estado, da segurança social ou outra entidade, ordenado por lei, decisão judicial transitada em
julgado ou auto de conciliação, quando o empregador tenha sido notificado da decisão ou do auto;


b)   A indemnização devida pelo trabalhador ao empregador, liquidada por decisão judicial transitada em julgado ou auto
de conciliação;


c)   À sanção pecuniária a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 328.º;


d)   A amortização de capital ou pagamento de juros de empréstimo concedido pelo empregador ao trabalhador;


e)   A preço de refeições no local de trabalho, de utilização de telefone, de fornecimento de géneros, de combustíveis ou
materiais, quando solicitados pelo trabalhador, ou outra despesa efectuada pelo empregador por conta do trabalhador com o
acordo deste;


f)   A abono ou adiantamento por conta da retribuição.


3 -  Os descontos a que se refere o número anterior, com excepção do mencionado na alínea a), não podem exceder, no seu
conjunto, um sexto da retribuição.


4 -  Os preços de refeições ou outros bens fornecidos ao trabalhador por cooperativa de consumo, mediante acordo entre esta
e o trabalhador, não estão sujeitos ao limite mencionado no número anterior.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 280. Cessão de crédito retributivo.


O trabalhador só pode ceder crédito a retribuição, a título gratuito ou oneroso, na medida em que o mesmo seja penhorável.


CAPÍTULO  IV
Prevenção e reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais


Artigo 281. Princípios gerais em matéria de segurança e saúde no trabalho.


1 -  O trabalhador tem direito a prestar trabalho em condições de segurança e saúde.


2 -  O empregador deve assegurar aos trabalhadores condições de segurança e saúde em todos os aspectos relacionados
com o trabalho, aplicando as medidas necessárias tendo em conta princípios gerais de prevenção.


3 -  Na aplicação das medidas de prevenção, o empregador deve mobilizar os meios necessários, nomeadamente nos domínios
da prevenção técnica, da formação, informação e consulta dos trabalhadores e de serviços adequados, internos ou externos à
empresa.


4 -  Os empregadores que desenvolvam simultaneamente actividades no mesmo local de trabalho devem cooperar na protecção
da segurança e da saúde dos respectivos trabalhadores, tendo em conta a natureza das actividades de cada um.


5 -  A lei regula os modos de organização e funcionamento dos serviços de segurança e saúde no trabalho, que o empregador
deve assegurar.


6 -  São proibidos ou condicionados os trabalhos que sejam considerados, por regulamentação em legislação especial,
susceptíveis de implicar riscos para o património genético do trabalhador ou dos seus descendentes.
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7 -  Os trabalhadores devem cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas na lei ou em instrumentos
de regulamentação colectiva de trabalho, ou determinadas pelo empregador.


Artigo 282. Informação, consulta e formação dos trabalhadores.


1 -  O empregador deve informar os trabalhadores sobre os aspectos relevantes para a protecção da sua segurança e saúde
e a de terceiros.


2 -  O empregador deve consultar em tempo útil os representantes dos trabalhadores, ou os próprios trabalhadores, sobre a
preparação e aplicação das medidas de prevenção.


3 -  O empregador deve assegurar formação adequada, que habilite os trabalhadores a prevenir os riscos associados à respectiva
actividade e os representantes dos trabalhadores a exercer de modo competente as respectivas funções.


4 -  Em cada empresa, os trabalhadores são representados na promoção da segurança e saúde no trabalho por representantes
eleitos com essa finalidade ou, na sua falta, pela comissão de trabalhadores.


Artigo 283. Acidentes de trabalho e doenças profissionais.


1 -  O trabalhador e os seus familiares têm direito à reparação de danos emergentes de acidente de trabalho ou doença
profissional.


2 -  As doenças profissionais constam da lista organizada e publicada no Diário da República.


3 -  A lesão corporal, perturbação funcional ou a doença não incluídas na lista a que se refere o número anterior são indemnizáveis
desde que se prove serem consequência, necessária e directa, da actividade exercida e não representem normal desgaste do
organismo.


4 -  A lei estabelece as situações que excluem o dever de reparação ou que agravam a responsabilidade.


5 -  O empregador é obrigado a transferir a responsabilidade pela reparação prevista neste capítulo para entidades legalmente
autorizadas a realizar este seguro.


6 -  A garantia do pagamento das prestações que forem devidas por acidentes de trabalho que não possam ser pagas pela
entidade responsável, nomeadamente por motivo de incapacidade económica, é assumida pelo Fundo de Acidentes de Trabalho,
nos termos da lei.


7 -  A responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de doenças profissionais é assumida pela segurança social, nos
termos da lei.


8 -  O empregador deve assegurar a trabalhador afectado de lesão provocada por acidente de trabalho ou doença profissional
que reduza a sua capacidade de trabalho ou de ganho a ocupação em funções compatíveis.


O presente artigo aplica-se igualmente, com as necessárias adaptações, a praticante, aprendiz, estagiário e demais situações
que devam considerar-se de formação profissional; a administrador, director, gerente ou equiparado, sem contrato de trabalho,
que seja remunerado por essa actividade; e a prestador de trabalho, sem subordinação jurídica, que desenvolve a sua actividade
na dependência económica, nos termos do artigo 10.º do Código do Trabalho. O trabalhador que exerça actividade por conta
própria deve efectuar um seguro que garanta o pagamento das prestações previstas no presente artigo e respectiva legislação
regulamentar. Vide artigo 4.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR 12 Fevereiro).


Artigo 284. Regulamentação da prevenção e reparação .


O disposto neste capítulo é regulado em legislação específica.


CAPÍTULO  V
Vicissitudes contratuais


SECÇÃO  I
Transmissão de empresa ou estabelecimento


Artigo 285. Efeitos de transmissão de empresa ou estabelecimento.


1 -  Em caso de transmissão, por qualquer título, da titularidade de empresa, ou estabelecimento ou ainda de parte de empresa
ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, transmitem-se para o adquirente a posição do empregador nos
contratos de trabalho dos respectivos trabalhadores, bem como a responsabilidade pelo pagamento de coima aplicada pela prática
de contra-ordenação laboral.
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2 -  O transmitente responde solidariamente pelas obrigações vencidas até à data da transmissão, durante o ano subsequente
a esta.


3 -  O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável à transmissão, cessão ou reversão da exploração de empresa,
estabelecimento ou unidade económica, sendo solidariamente responsável, em caso de cessão ou reversão, quem imediatamente
antes tenha exercido a exploração.


4 -  O disposto nos números anteriores não é aplicável em caso de trabalhador que o transmitente, antes da transmissão,
transfira para outro estabelecimento ou unidade económica, nos termos do disposto no artigo 194.º, mantendo-o ao seu serviço,
excepto no que respeita à responsabilidade do adquirente pelo pagamento de coima aplicada pela prática de contra-ordenação
laboral.


5 -  Considera-se unidade económica o conjunto de meios organizados com o objectivo de exercer uma actividade económica,
principal ou acessória.


6 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1 e na primeira parte do n.º 3.


Artigo 286. Informação e consulta de representantes dos trabalhadores.


1 -  O transmitente e o adquirente devem informar os representantes dos respectivos trabalhadores ou, caso não existam, os
próprios trabalhadores, sobre data e motivos da transmissão, suas consequências jurídicas, económicas e sociais para os
trabalhadores e medidas projectadas em relação a estes.


2 -  A informação referida no número anterior deve ser prestada por escrito, antes da transmissão, em tempo útil, pelo menos
10 dias antes da consulta referida no número seguinte.


3 -  O transmitente e o adquirente devem consultar os representantes dos respectivos trabalhadores, antes da transmissão,
com vista à obtenção de um acordo sobre as medidas que pretendam aplicar aos trabalhadores na sequência da transmissão,
sem prejuízo das disposições legais e convencionais aplicáveis a tais medidas.


4 -  Para efeitos dos números anteriores, consideram-se representantes dos trabalhadores as comissões de trabalhadores,
bem como as comissões intersindicais, as comissões sindicais ou os delegados sindicais das respectivas empresas.


5 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3.


Artigo 287. Representação dos trabalhadores após a transmissão.


1 -  Caso a empresa ou estabelecimento mantenha a autonomia após a transmissão, o estatuto e a função dos representantes
dos trabalhadores afectados por esta não se alteram, desde que se mantenham os requisitos necessários para a instituição da
estrutura de representação colectiva em causa.


2 -  Caso a empresa, estabelecimento ou unidade económica transmitida seja incorporada na empresa do adquirente e nesta
não exista a correspondente estrutura de representação colectiva dos trabalhadores prevista na lei, a existente na entidade
incorporada continua em funções por um período de dois meses a contar da transmissão ou até que nova estrutura entretanto
eleita inicie as respectivas funções ou, ainda, por mais dois meses, se a eleição for anulada.


3 -  No caso de incorporação de estabelecimento ou parte de empresa ou estabelecimento prevista no número anterior:


a)   A subcomissão exerce os direitos próprios de comissão de trabalhadores durante o período em que continuar em
funções, em representação dos trabalhadores do estabelecimento transmitido;


b)   Os representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho afectos à entidade incorporada exercem
os direitos próprios desta estrutura, nos termos da alínea anterior.


4 -  Os membros de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores cujo mandato cesse, nos termos do n.º 2, continuam


a beneficiar da protecção estabelecida nos n.os 3 a 6 do artigo 410.º ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho,
até à data em que o respectivo mandato terminaria.


SECÇÃO  II
Cedência ocasional de trabalhador


Artigo 288. Noção de cedência ocasional de trabalhador.


A cedência ocasional consiste na disponibilização temporária de trabalhador, pelo empregador, para prestar trabalho a outra
entidade, a cujo poder de direcção aquele fica sujeito, mantendo-se o vínculo contratual inicial.


Artigo 289. Admissibilidade de cedência ocasional.


1 -  A cedência ocasional de trabalhador é lícita quando se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:
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a)   O trabalhador esteja vinculado ao empregador cedente por contrato de trabalho sem termo;


b)   A cedência ocorra entre sociedades coligadas, em relação societária de participações recíprocas, de domínio ou de
grupo, ou entre empregadores que tenham estruturas organizativas comuns;


c)   O trabalhador concorde com a cedência;


d)   A duração da cedência não exceda um ano, renovável por iguais períodos até ao máximo de cinco anos.


2 -  As condições da cedência ocasional de trabalhador podem ser reguladas por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, com excepção da referida na alínea c) do número anterior.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 290. Acordo de cedência ocasional de trabalhador.


1 -  A cedência ocasional de trabalhador depende de acordo entre cedente e cessionário, sujeito a forma escrita, que deve
conter:


a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Identificação do trabalhador cedido;


c)   Indicação da actividade a prestar pelo trabalhador;


d)   Indicação da data de início e da duração da cedência;


e)   Declaração de concordância do trabalhador.


2 -  Em caso de cessação do acordo de cedência ocasional, de extinção da entidade cessionária ou de cessação da actividade
para que foi cedido, o trabalhador regressa ao serviço do cedente, mantendo os direitos que tinha antes da cedência, cuja duração
conta para efeitos de antiguidade.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea e) do n.º 1 ou no n.º 2 e constitui contra-ordenação leve
a violação de qualquer dos demais preceitos do n.º 1.


Artigo 291. Regime de prestação de trabalho de trabalhador cedido.


1 -  Durante a cedência ocasional, o trabalhador está sujeito ao regime de trabalho aplicável ao cessionário no que respeita ao
modo, local, duração de trabalho, suspensão do contrato de trabalho, segurança e saúde no trabalho e acesso a equipamentos
sociais.


2 -  O cessionário deve informar o cedente e o trabalhador cedido sobre os riscos para a segurança e saúde inerentes ao posto
de trabalho a que este é afecto.


3 -  Não é permitida a afectação de trabalhador cedido a posto de trabalho particularmente perigoso para a sua segurança ou
saúde, salvo quando corresponda à sua qualificação profissional específica.


4 -  O cessionário deve elaborar o horário de trabalho de trabalhador cedido e marcar o período das férias que sejam gozadas
ao seu serviço.


5 -  O trabalhador cedido tem direito:


a)   À retribuição mínima que, em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável ao cedente ou ao cessionário,
corresponda às suas funções, ou à praticada por este para as mesmas funções, ou à retribuição auferida no momento da
cedência, consoante a que for mais elevada;


b)   A férias, subsídios de férias e de Natal e outras prestações regulares e periódicas a que os trabalhadores do cessionário
tenham direito por idêntica prestação de trabalho, em proporção da duração da cedência.


6 -  A cedência de trabalhador a uma ou mais entidades deve observar as condições constantes do contrato de trabalho.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2, 3, 4 ou 5.


Artigo 292. Consequência de recurso ilícito a cedência ou de irregularidade do acordo.


1 -  A cedência ocasional de trabalhador fora das condições em que é admissível, ou a falta do acordo nos termos do n.º 1 do
artigo 290.º confere ao trabalhador cedido o direito de optar pela permanência ao serviço do cessionário em regime de contrato
de trabalho sem termo.
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2 -  O direito previsto no número anterior pode ser exercido até ao termo da cedência, mediante comunicação ao cedente e ao
cessionário por carta registada com aviso de recepção.


Artigo 293. Enquadramento de trabalhador cedido.


1 -  O trabalhador cedido não é considerado para efeito da determinação das obrigações do cessionário que tenham em conta
o número de trabalhadores empregados, excepto no que respeita à organização dos serviços de segurança e saúde no trabalho.


2 -  O cessionário deve comunicar à comissão de trabalhadores o início da utilização de trabalhador em regime de cedência
ocasional, no prazo de cinco dias úteis.


3 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.


SECÇÃO  III
Redução da actividade e suspensão de contrato de trabalho


SUBSECÇÃO  I
Disposições gerais sobre a redução e suspensão


Artigo 294. Factos determinantes de redução ou suspensão.


1 -  A redução temporária de período normal de trabalho ou a suspensão de contrato de trabalho pode fundamentar-se na
impossibilidade temporária, respectivamente parcial ou total, de prestação de trabalho por facto relativo ao trabalhador ou ao
empregador.


2 -  Permitem também a redução do período normal de trabalho ou a suspensão do contrato de trabalho, designadamente:


a)   A necessidade de assegurar a viabilidade da empresa e a manutenção de postos de trabalho, em situação de crise
empresarial;


b)   O acordo entre trabalhador e empregador, nomeadamente acordo de pré-reforma.


3 -  Pode ainda ocorrer a suspensão de contrato de trabalho por iniciativa de trabalhador, fundada em falta de pagamento
pontual da retribuição.


Artigo 295. Efeitos da redução ou da suspensão.


1 -  Durante a redução ou suspensão, mantêm-se os direitos, deveres e garantias das partes que não pressuponham a efectiva
prestação de trabalho.


2 -  O tempo de redução ou suspensão conta-se para efeitos de antiguidade.


3 -  A redução ou suspensão não tem efeitos no decurso de prazo de caducidade, nem obsta a que qualquer das partes faça
cessar o contrato nos termos gerais.


4 -  Terminado o período de redução ou suspensão, são restabelecidos os direitos, deveres e garantias das partes decorrentes
da efectiva prestação de trabalho.


5 -  Constitui contra-ordenação grave o impedimento por parte do empregador a que o trabalhador retome a actividade normal
após o termo do período de redução ou suspensão.


SUBSECÇÃO  II
Suspensão de contrato de trabalho por facto respeitante a trabalhador


Artigo 296. Facto determinante da suspensão respeitante a trabalhador.


1 -  Determina a suspensão do contrato de trabalho o impedimento temporário por facto respeitante ao trabalhador que não lhe
seja imputável e se prolongue por mais de um mês, nomeadamente doença, acidente ou facto decorrente da aplicação da lei do
serviço militar.


2 -  O trabalhador pode suspender de imediato o contrato de trabalho:


a)   Na situação referida no n.º 1 do artigo 195.º, quando não exista outro estabelecimento da empresa para o qual possa
pedir transferência;


b)   Nos casos previstos no n.º 2 do artigo 195.º, até que ocorra a transferência.


3 -  O contrato de trabalho suspende-se antes do prazo referido no n.º 1, no momento em que seja previsível que o impedimento
vai ter duração superior àquele prazo.
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4 -  O contrato de trabalho suspenso caduca no momento em que seja certo que o impedimento se torna definitivo.


5 -  O impedimento temporário por facto imputável ao trabalhador determina a suspensão do contrato de trabalho nos casos
previstos na lei.


Artigo 297. Regresso do trabalhador.


No dia imediato à cessação do impedimento, o trabalhador deve apresentar-se ao empregador para retomar a actividade.


SUBSECÇÃO  III
Redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão do contrato de trabalho por facto


respeitante ao empregador


DIVISÃO  I
Situação de crise empresarial


Artigo 298. Redução ou suspensão em situação de crise empresarial .


1 -  O empregador pode reduzir temporariamente os períodos normais de trabalho ou suspender os contratos de trabalho, por
motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos, catástrofes ou outras ocorrências que tenham afectado gravemente a actividade
normal da empresa, desde que tal medida seja indispensável para assegurar a viabilidade da empresa e a manutenção dos postos
de trabalho.


2 -  A redução a que se refere o número anterior pode abranger:


a)   Um ou mais períodos normais de trabalho, diários ou semanais, podendo dizer respeito a diferentes grupos de
trabalhadores, rotativamente;


b)   Diminuição do número de horas correspondente ao período normal de trabalho, diário ou semanal.


3 -  O regime de redução ou suspensão aplica-se aos casos em que essa medida seja determinada no âmbito de declaração
de empresa em situação económica difícil ou, com as necessárias adaptações, em processo de recuperação de empresa.


Artigo 299. Comunicações em caso de redução ou suspensão.


1 -  O empregador comunica, por escrito, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical ou comissões
sindicais da empresa representativas dos trabalhadores a abranger, a intenção de reduzir ou suspender a prestação do trabalho,
informando-as simultaneamente sobre:


a)   Fundamentos económicos, financeiros ou técnicos da medida;


b)   Quadro de pessoal, discriminado por secções;


c)   Critérios para selecção dos trabalhadores a abranger;


d)   Número e categorias profissionais dos trabalhadores a abranger;


e)   Prazo de aplicação da medida;


f)   Áreas de formação a frequentar pelos trabalhadores durante o período de redução ou suspensão, sendo caso disso.


2 -  Na falta das entidades referidas no n.º 1, o empregador comunica, por escrito, a cada trabalhador a abranger, a intenção
de reduzir ou suspender a prestação de trabalho, podendo estes, nos cinco dias posteriores à recepção da comunicação, designar
de entre eles uma comissão representativa com o máximo de três ou cinco elementos, consoante a medida abranja até 20 ou
mais trabalhadores.


3 -  No caso previsto no número anterior, o empregador envia à comissão a informação referida no n.º 1.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 300. Informações e negociação em caso de redução ou suspensão.


1 -  Nos cinco dias posteriores ao facto previsto no n.º 1 ou 3 do artigo anterior, o empregador promove uma fase de informações
e negociação com a estrutura representativa dos trabalhadores, com vista a um acordo sobre a modalidade, âmbito e duração
das medidas a adoptar.


2 -  A acta das reuniões de negociação deve conter a matéria acordada e, bem assim, as posições divergentes das partes, com
as opiniões, sugestões e propostas de cada uma.
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3 -  Celebrado o acordo ou, na falta deste, após terem decorrido 10 dias sobre o envio da informação previsto no n.º 1 ou 3 do
artigo anterior ou, na falta desta, da comunicação referida no n.º 2 do mesmo artigo, o empregador comunica a cada trabalhador,
por escrito, a medida que decidiu aplicar, com menção expressa do fundamento e das datas de início e termo da aplicação.


4 -  Na data das comunicações referidas no número anterior, o empregador remete à estrutura representativa dos trabalhadores
e ao serviço competente do ministério responsável pela área da segurança social a acta a que se refere o n.º 2, bem como relação
de que conste o nome dos trabalhadores, morada, datas de nascimento e de admissão na empresa, situação perante a segurança
social, profissão, categoria e retribuição e, ainda, a medida individualmente adoptada, com indicação das datas de início e termo
da aplicação.


5 -  Na falta de acta da negociação, o empregador envia às entidades referidas no número anterior um documento em que o
justifique e descreva o acordo, ou as razões que obstaram ao mesmo e as posições finais das partes.


6 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.


Artigo 301. Duração de medida de redução ou suspensão .


1 -  A redução ou suspensão deve ter uma duração previamente definida, não superior a seis meses ou, em caso de catástrofe
ou outra ocorrência que tenha afectado gravemente a actividade normal da empresa, um ano.


2 -  A redução ou suspensão pode iniciar-se decorridos 10 dias sobre a data da comunicação a que se refere o n.º 3 do artigo
anterior, ou imediatamente em caso de impedimento imediato à prestação normal de trabalho que seja conhecido pelos trabalhadores
abrangidos.


3 -  Qualquer dos prazos referidos no n.º 1 pode ser prorrogado por um período máximo de seis meses, desde que o empregador
comunique tal intenção e a duração prevista, por escrito e de forma fundamentada, à estrutura representativa dos trabalhadores
e esta não se oponha, por escrito e nos cinco dias seguintes.


4 -  Na falta de estrutura representativa dos trabalhadores, a comunicação prevista no número anterior é feita a cada trabalhador
abrangido pela prorrogação, a qual só terá lugar quando o trabalhador manifeste, por escrito, o seu acordo.


5 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 302. Formação profissional durante a redução ou suspensão.


1 -  A formação profissional a frequentar pelos trabalhadores durante o período de redução ou suspensão deve orientar-se para
a viabilização da empresa e a manutenção dos postos de trabalho, ou o desenvolvimento da qualificação profissional dos
trabalhadores que aumente a sua empregabilidade.


2 -  O empregador elabora o plano da formação, precedido de consulta aos trabalhadores abrangidos e de parecer da estrutura
representativa dos trabalhadores.


3 -  A resposta dos trabalhadores e o parecer referido no número anterior devem ser emitidos em prazo indicado pelo empregador,
não inferior a cinco dias.


4 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 2 e 3.


Artigo 303. Deveres do empregador no período de redução ou suspensão.


1 -  Durante o período de redução ou suspensão, o empregador deve:


a)   Efectuar pontualmente o pagamento da compensação retributiva;


b)   Pagar pontualmente as contribuições para a segurança social sobre a retribuição auferida pelos trabalhadores;


c)   Não distribuir lucros, sob qualquer forma, nomeadamente a título de levantamento por conta;


d)   Não aumentar a retribuição ou outra prestação patrimonial atribuída a membro de corpos sociais, enquanto a segurança
social comparticipar na compensação retributiva atribuída aos trabalhadores;


e)   Não proceder a admissão ou renovação de contrato de trabalho para preenchimento de posto de trabalho susceptível
de ser assegurado por trabalhador em situação de redução ou suspensão.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 304. Deveres do trabalhador no período de redução ou suspensão.


1 -  Durante o período de redução ou suspensão, o trabalhador deve:


a)   Pagar contribuições para a segurança social com base na retribuição auferida e na compensação retributiva;
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b)   Caso exerça actividade remunerada fora da empresa, comunicar o facto ao empregador, no prazo de cinco dias a contar
do início da mesma, para efeitos de eventual redução na compensação retributiva;


c)   Frequentar acções de formação profissional previstas no plano referido no artigo 302.º


2 -  O trabalhador que não cumpra injustificadamente o dever a que se refere a alínea b) ou c) do número anterior perde o
direito a compensação retributiva e, no caso da alínea b), deve restituir o que tiver recebido a este título, constituindo ainda a
omissão uma infracção disciplinar grave.


Artigo 305. Direitos do trabalhador no período de redução ou suspensão.


1 -  Durante o período de redução ou suspensão, o trabalhador tem direito:


a)   A auferir mensalmente um montante mínimo igual a dois terços da sua retribuição normal ilíquida, ou o valor da retribuição
mínima mensal garantida correspondente ao seu período normal de trabalho, consoante o que for mais elevado;


b)   A manter as regalias sociais ou prestações da segurança social a que tenha direito e a que a respectiva base de cálculo
não seja alterada por efeito da redução ou suspensão;


c)   A exercer outra actividade remunerada.


2 -  Durante o período de redução, a retribuição do trabalhador é calculada em proporção das horas de trabalho.


3 -  Durante o período de redução ou suspensão, o trabalhador tem direito a compensação retributiva na medida do necessário
para, conjuntamente com a retribuição de trabalho prestado na empresa ou fora dela, assegurar o montante mensal referido na
alínea a) do n.º 1, até ao triplo da retribuição mínima mensal garantida.


4 -  O subsídio de doença da segurança social não é atribuído relativamente a período de doença que ocorra durante a suspensão
do contrato, mantendo o trabalhador direito à compensação retributiva.


5 -  Em caso de não pagamento pontual do montante previsto na alínea a) do n.º 1 durante o período de redução, o trabalhador
tem direito a suspender o contrato nos termos do artigo 325.º


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na alínea a) do n.º 1, ou na alínea b) do mesmo número na parte
respeitante ao empregador.


Artigo 306. Efeitos da redução ou suspensão em férias, subsídio de férias ou de Natal.


1 -  O tempo de redução ou suspensão não afecta o vencimento e a duração do período de férias.


2 -  A redução ou suspensão não prejudica a marcação e o gozo de férias, nos termos gerais, tendo o trabalhador direito ao
pagamento pelo empregador do subsídio de férias devido em condições normais de trabalho.


3 -  O trabalhador tem direito a subsídio de Natal por inteiro, que é pago pela segurança social em montante correspondente
a metade da compensação retributiva e pelo empregador no restante.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 3, este na parte respeitante ao empregador.


Artigo 307. Acompanhamento da medida.


1 -  O empregador informa trimestralmente as estruturas representativas dos trabalhadores da evolução das razões que justificam
o recurso à redução ou suspensão da prestação de trabalho.


2 -  Durante a redução ou suspensão, o serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, por
iniciativa própria ou a requerimento de qualquer interessado, deve pôr termo à aplicação do regime relativamente a todos ou a
alguns trabalhadores, nos seguintes casos:


a)   Não verificação ou cessação da existência do fundamento invocado;


b)   Falta das comunicações ou recusa de participação no procedimento de informações e negociação por parte do
empregador;


c)   Incumprimento de qualquer dos deveres a que se refere o n.º 1 do artigo 303.º


3 -  A decisão que ponha termo à aplicação da medida deve indicar os trabalhadores a quem se aplica e produz efeitos a partir
do momento em que o empregador seja notificado.


Artigo 308. Direitos dos representantes dos trabalhadores durante a redução ou suspensão.


1 -  A medida de redução ou suspensão relativa a trabalhador que seja delegado sindical ou membro de estrutura de representação
colectiva dos trabalhadores não prejudica o direito ao exercício das correspondentes funções na empresa.
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2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


DIVISÃO  II
Encerramento e diminuição temporários de actividade


Artigo 309. Retribuição durante o encerramento ou a diminuição de actividade.


1 -  Em caso de encerramento temporário ou diminuição temporária de actividade de empresa ou estabelecimento que não
respeite a situação de crise empresarial, o trabalhador tem direito a:


a)   Sendo devido a caso fortuito ou de força maior, 75 % da retribuição;


b)   Sendo devido a facto imputável ao empregador ou por motivo de interesse deste, a totalidade da retribuição.


2 -  Ao valor da retribuição deduz-se o que o trabalhador receba no período em causa por outra actividade que tenha passado
a exercer por efeito do encerramento ou diminuição de actividade.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 310. Cessação de encerramento ou de diminuição de actividade.


O empregador deve informar os trabalhadores cuja actividade está suspensa da cessação do encerramento ou da diminuição
de actividade, devendo estes retomar a prestação de trabalho.


Artigo 311. Procedimento em caso de encerramento temporário por facto imputável ao empregador.


1 -  O encerramento temporário de empresa ou estabelecimento por facto imputável ao empregador, sem que este tenha iniciado
procedimento com vista a despedimento colectivo, a despedimento por extinção de posto de trabalho, a redução temporária do
período normal de trabalho ou a suspensão do contrato de trabalho em situação de crise empresarial, ou que não consista em
encerramento para férias, rege-se pelo disposto nos números seguintes.


2 -  Para efeito do número anterior, considera-se que há encerramento temporário de empresa ou estabelecimento por facto
imputável ao empregador sempre que, por decisão deste, a actividade deixe de ser exercida, ou haja interdição de acesso a
locais de trabalho ou recusa de fornecimento de trabalho, condições e instrumentos de trabalho, que determine ou possa determinar
a paralisação de empresa ou estabelecimento.


3 -  O empregador informa os trabalhadores e a comissão de trabalhadores ou, na sua falta, a comissão intersindical ou as
comissões sindicais da empresa, sobre fundamento, duração previsível e consequências de encerramento, com antecedência
não inferior a 15 dias ou, sendo esta inviável, logo que possível.


4 -  A comissão de trabalhadores pode emitir parecer sobre o encerramento no prazo de 10 dias.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação não dolosa do disposto no n.º 3.


Artigo 312. Caução em caso de encerramento temporário por facto imputável ao empregador.


1 -  Em situação prevista no artigo anterior, o empregador constitui a caução que garanta o pagamento de retribuições em mora,
se existirem, de retribuições referentes ao período de encerramento e de compensações por despedimento, relativamente aos
trabalhadores abrangidos.


2 -  O empregador é dispensado de prestar caução relativa a compensações por despedimento colectivo em caso de declaração
expressa neste sentido, por escrito, de dois terços dos trabalhadores abrangidos.


3 -  A caução deve ser utilizada decorridos 15 dias após o não pagamento de qualquer prestação garantida ou, no caso de
retribuição em mora, após a sua constituição.


4 -  A caução deve ser reforçada proporcionalmente em caso de aumento de retribuições, da duração do encerramento ou da
sua extensão a outro estabelecimento da empresa.


5 -  É aplicável o regime da caução para o exercício da actividade de empresa de trabalho temporário no que respeita aos
seguintes aspectos:


a)   Entidade a favor da qual é constituída;


b)   Forma por que é prestada;


c)   Prova do não pagamento de prestações garantidas;


d)   Cessação e devolução.


6 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação não dolosa do disposto nos n.os 1 ou 4.
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Artigo 313. Actos proibidos em caso de encerramento temporário.


1 -  Em caso de encerramento temporário de empresa ou estabelecimento a que se refere o n.º 1 do artigo 311.º, o empregador
não pode:


a)   Distribuir lucros ou dividendos, pagar suprimentos e respectivos juros ou amortizar quotas sob qualquer forma;


b)   Remunerar membros dos corpos sociais por qualquer meio, em percentagem superior à paga aos respectivos
trabalhadores;


c)   Comprar ou vender acções ou quotas próprias a membros dos corpos sociais;


d)   Efectuar pagamentos a credores não titulares de garantia ou privilégio com preferência em relação aos créditos dos
trabalhadores, salvo se tais pagamentos se destinarem a permitir a actividade da empresa;


e)   Efectuar pagamentos a trabalhadores que não correspondam ao rateio do montante disponível, na proporção das
respectivas retribuições;


f)   Efectuar liberalidades, qualquer que seja o título;


g)   Renunciar a direitos com valor patrimonial;


h)   Celebrar contratos de mútuo na qualidade de mutuante;


i)   Proceder a levantamentos de tesouraria para fim alheio à actividade da empresa.


2 -  A proibição a que se refere qualquer das alíneas d) a g) do número anterior cessa em caso de declaração expressa neste
sentido, por escrito, de dois terços dos trabalhadores abrangidos.


Artigo 314. Anulabilidade de acto de disposição.


1 -  O acto de disposição de património da empresa a título gratuito, praticado durante o encerramento temporário abrangido
pelo n.º 1 do artigo 311.º, é anulável por iniciativa de qualquer interessado ou de estrutura de representação colectiva dos
trabalhadores.


2 -  O disposto no número anterior aplica-se a acto de disposição de património da empresa a título oneroso, praticado durante
o mesmo período, se dele resultar diminuição da garantia patrimonial de créditos dos trabalhadores.


Artigo 315. Extensão do regime a caso de encerramento definitivo.


O regime previsto nos artigos 311.º a 314.º aplica-se, com as devidas adaptações, a encerramento definitivo de empresa ou
estabelecimento que ocorra sem ser iniciado procedimento para despedimento colectivo ou sem ser cumprido o disposto no n.º
4 do artigo 346.º


Artigo 316. Responsabilidade penal em caso de encerramento de empresa ou estabelecimento.


1 -  O empregador que encerre, temporária ou definitivamente, empresa ou estabelecimento, em caso previsto no artigo 311.º
ou no artigo anterior, sem ter dado cumprimento ao disposto nos artigos 311.º e 312.º, é punido com pena de prisão até 2 anos
ou de multa até 240 dias.


2 -  A violação do disposto no artigo 313.º é punida com pena de prisão até 3 anos, sem prejuízo de pena mais grave aplicável
ao caso.


SUBSECÇÃO  IV
Licença sem retribuição


Artigo 317. Concessão e efeitos da licença sem retribuição.


1 -  O empregador pode conceder ao trabalhador, a pedido deste, licença sem retribuição.


2 -  O trabalhador tem direito a licença sem retribuição de duração superior a 60 dias para frequência de curso de formação
ministrado sob responsabilidade de instituição de ensino ou de formação profissional, ou no âmbito de programa específico
aprovado por autoridade competente e executado sob o seu controlo pedagógico, ou para frequência de curso ministrado em
estabelecimento de ensino.


3 -  Em situação prevista no número anterior, o empregador pode recusar a concessão de licença:


a)   Quando, nos 24 meses anteriores, tenha sido proporcionada ao trabalhador formação profissional adequada ou licença
para o mesmo fim;


b)   Em caso de trabalhador com antiguidade inferior a três anos;
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c)   Quando o trabalhador não tenha requerido a licença com a antecedência mínima de 90 dias em relação à data do seu
início;


d)   Quando se trate de microempresa ou de pequena empresa e não seja possível a substituição adequada do trabalhador,
caso necessário;


e)   Em caso de trabalhador incluído em nível de qualificação de direcção, chefia, quadro ou pessoal qualificado, quando
não seja possível a sua substituição durante o período da licença, sem prejuízo sério para o funcionamento da empresa.


4 -  A licença determina a suspensão do contrato de trabalho, com os efeitos previstos no artigo 295.º


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.


SUBSECÇÃO  V
Pré-reforma


Artigo 318. Noção de pré-reforma.


Considera-se pré-reforma a situação de redução ou suspensão da prestação de trabalho, constituída por acordo entre empregador
e trabalhador com idade igual ou superior a 55 anos, durante a qual este tem direito a receber do empregador uma prestação
pecuniária mensal, denominada de pré-reforma.


Artigo 319. Acordo de pré-reforma.


O acordo de pré-reforma está sujeito a forma escrita e deve conter:
a)   Identificação, assinaturas e domicílio ou sede das partes;


b)   Data de início da pré-reforma;


c)   Montante da prestação de pré-reforma;


d)   Organização do tempo de trabalho, no caso de redução da prestação de trabalho.


Artigo 320. Prestação de pré-reforma.


1 -  O montante inicial da prestação de pré-reforma não pode ser superior à retribuição do trabalhador na data do acordo, nem
inferior a 25 % desta ou à retribuição do trabalho, caso a pré-reforma consista na redução da prestação de trabalho.


2 -  Salvo estipulação em contrário, a prestação de pré-reforma é actualizada anualmente em percentagem igual à do aumento
de retribuição de que o trabalhador beneficiaria se estivesse em pleno exercício de funções ou, não havendo tal aumento, à taxa
de inflação.


3 -  A prestação de pré-reforma goza das garantias dos créditos de trabalhador emergentes de contrato de trabalho.


Artigo 321. Direitos de trabalhador em situação de pré-reforma.


1 -  O trabalhador em situação de pré-reforma pode exercer outra actividade profissional remunerada.


2 -  O acordo de pré-reforma pode atribuir ao trabalhador outros direitos não decorrentes na lei.


3 -  Em caso de falta culposa de pagamento da prestação de pré-reforma ou, independentemente de culpa, se a mora se
prolongar por mais de 30 dias, o trabalhador tem direito a retomar o pleno exercício de funções, sem prejuízo da antiguidade, ou


a resolver o contrato, com direito a indemnização nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo seguinte.


Artigo 322. Cessação de pré-reforma.


1 -  A pré-reforma cessa:


a)   Com a reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez;


b)   Com o regresso do trabalhador ao pleno exercício de funções, por acordo com o empregador ou nos termos do n.º 3
do artigo anterior;


c)   Com a cessação do contrato de trabalho.


2 -  Na situação prevista na alínea c) do número anterior, caso a modalidade de cessação do contrato de trabalho conferisse
ao trabalhador direito a indemnização ou compensação se estivesse no pleno exercício de funções, aquele tem direito a
indemnização no montante das prestações de pré-reforma até à idade legal de reforma por velhice.


3 -  A indemnização referida no número anterior tem por base o montante da prestação de pré-reforma à data da cessação do
contrato de trabalho.


Pág. 93Data de impressão 25 de Junho de 2009© Wolters Kluwer Portugal, Unipessoal, Lda.


LEI N.º 7/2009, DE 12 DE FEVEREIRO, APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO ...JusNet           www.jusnet.pt



http://www.jusnet.pt





CAPÍTULO  VI
Incumprimento do contrato


SECÇÃO  I
Disposições gerais


Artigo 323. Efeitos gerais do incumprimento do contrato de trabalho.


1 -  A parte que faltar culposamente ao cumprimento dos seus deveres é responsável pelo prejuízo causado à contraparte.


2 -  O empregador que faltar culposamente ao cumprimento de prestações pecuniárias é obrigado a pagar os correspondentes
juros de mora à taxa legal, ou a taxa superior estabelecida em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou acordo
das partes.


3 -  A falta de pagamento pontual da retribuição confere ao trabalhador a faculdade de suspender ou fazer cessar o contrato,
nos termos previstos neste Código.


Artigo 324. Efeitos para o empregador de falta de pagamento pontual da retribuição.


1 -  Ao empregador em situação de falta de pagamento pontual de retribuição é aplicável o disposto no artigo 313.º


2 -  O acto de disposição do património da empresa praticado em situação de falta de pagamento pontual de retribuições, ou
nos seis meses anteriores, é anulável nos termos do artigo 314.º


3 -  A violação do n.º 1 é punida com pena de prisão até 3 anos, sem prejuízo de pena mais grave aplicável ao caso.


SECÇÃO  II
Suspensão de contrato de trabalho por não pagamento pontual da retribuição


Artigo 325. Requisitos da suspensão de contrato de trabalho.


1 -  No caso de falta de pagamento pontual da retribuição por período de 15 dias sobre a data do vencimento, o trabalhador
pode suspender o contrato de trabalho, mediante comunicação por escrito ao empregador e ao serviço com competência inspectiva
do ministério responsável pela área laboral, com a antecedência mínima de oito dias em relação à data de início da suspensão.


2 -  O trabalhador pode suspender o contrato de trabalho antes de decorrido o período de 15 dias referido no número anterior,
quando o empregador declare por escrito que prevê que não vai pagar a retribuição em dívida até ao termo daquele prazo.


3 -  A falta de pagamento pontual da retribuição por período de 15 dias é declarada, a pedido do trabalhador, pelo empregador
ou, em caso de recusa, pelo serviço referido no n.º 1, no prazo de cinco ou 10 dias, respectivamente.


4 -  A declaração referida nos n.os 2 ou 3 deve especificar o montante das retribuições em dívida e o período a que respeitam.


5 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 326. Prestação de trabalho durante a suspensão.


O trabalhador pode exercer outra actividade remunerada durante a suspensão do contrato de trabalho, com respeito do dever
de lealdade ao empregador originário.


Artigo 327. Cessação da suspensão do contrato de trabalho.


A suspensão do contrato de trabalho cessa:
a)   Mediante comunicação do trabalhador, nos termos do n.º 1 do artigo 325.º, de que põe termo à suspensão a partir de


determinada data;


b)   Com o pagamento integral das retribuições em dívida e juros de mora;


c)   Por acordo entre trabalhador e empregador para regularização das retribuições em dívida e juros de mora.


SECÇÃO  III
Poder disciplinar


Artigo 328. Sanções disciplinares.


1 -  No exercício do poder disciplinar, o empregador pode aplicar as seguintes sanções:


a)   Repreensão;
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b)   Repreensão registada;


c)   Sanção pecuniária;


d)   Perda de dias de férias;


e)   Suspensão do trabalho com perda de retribuição e de antiguidade;


f)   Despedimento sem indemnização ou compensação.


2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode prever outras sanções disciplinares, desde que não prejudiquem
os direitos e garantias do trabalhador.


3 -  A aplicação das sanções deve respeitar os seguintes limites:


a)   As sanções pecuniárias aplicadas a trabalhador por infracções praticadas no mesmo dia não podem exceder um terço
da retribuição diária e, em cada ano civil, a retribuição correspondente a 30 dias;


b)   A perda de dias de férias não pode pôr em causa o gozo de 20 dias úteis;


c)   A suspensão do trabalho não pode exceder 30 dias por cada infracção e, em cada ano civil, o total de 90 dias.


4 -  Sempre que o justifiquem as especiais condições de trabalho, os limites estabelecidos nas alíneas a) e c) do número anterior
podem ser elevados até ao dobro por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


5 -  A sanção pode ser agravada pela sua divulgação no âmbito da empresa.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3 ou 4.


Artigo 329. Procedimento disciplinar e prescrição.


1 -  O direito de exercer o poder disciplinar prescreve um ano após a prática da infracção, ou no prazo de prescrição da lei penal
se o facto constituir igualmente crime.


2 -  O procedimento disciplinar deve iniciar-se nos 60 dias subsequentes àquele em que o empregador, ou o superior hierárquico
com competência disciplinar, teve conhecimento da infracção.


3 -  O procedimento disciplinar prescreve decorrido um ano contado da data em que é instaurado quando, nesse prazo, o
trabalhador não seja notificado da decisão final.


4 -  O poder disciplinar pode ser exercido directamente pelo empregador, ou por superior hierárquico do trabalhador, nos termos
estabelecidos por aquele.


5 -  Iniciado o procedimento disciplinar, o empregador pode suspender o trabalhador se a presença deste se mostrar inconveniente,
mantendo o pagamento da retribuição.


6 -  A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem audiência prévia do trabalhador.


7 -  Sem prejuízo do correspondente direito de acção judicial, o trabalhador pode reclamar para o escalão hierarquicamente
superior ao que aplicou a sanção, ou recorrer a processo de resolução de litígio quando previsto em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou na lei.


8 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 6.


Artigo 330. Critério de decisão e aplicação de sanção disciplinar.


1 -  A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravidade da infracção e à culpabilidade do infractor, não podendo aplicar-se
mais de uma pela mesma infracção.


2 -  A aplicação da sanção deve ter lugar nos três meses subsequentes à decisão, sob pena de caducidade.


3 -  O empregador deve entregar ao serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da segurança social o montante
de sanção pecuniária aplicada.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.


Artigo 331. Sanções abusivas.


1 -  Considera-se abusiva a sanção disciplinar motivada pelo facto de o trabalhador:


a)   Ter reclamado legitimamente contra as condições de trabalho;
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b)   Se recusar a cumprir ordem a que não deva obediência, nos termos da alínea e) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 128.º;


c)   Exercer ou candidatar-se ao exercício de funções em estrutura de representação colectiva dos trabalhadores;


d)   Em geral, exercer, ter exercido, pretender exercer ou invocar os seus direitos ou garantias.


2 -  Presume-se abusivo o despedimento ou outra sanção aplicada alegadamente para punir uma infracção, quando tenha
lugar:


a)   Até seis meses após qualquer dos factos mencionados no número anterior;


b)   Até um ano após reclamação ou outra forma de exercício de direitos relativos a igualdade e não discriminação.


3 -  O empregador que aplicar sanção abusiva deve indemnizar o trabalhador nos termos gerais, com as alterações constantes
dos números seguintes.


4 -  Em caso de despedimento, o trabalhador tem direito a optar entre a reintegração e uma indemnização calculada nos termos
do n.º 3 do artigo 392.º


5 -  Em caso de sanção pecuniária ou suspensão do trabalho, a indemnização não deve ser inferior a 10 vezes a importância
daquela ou da retribuição perdida.


6 -  O empregador que aplique sanção abusiva no caso previsto na alínea c) do n.º 1 deve indemnizar o trabalhador nos seguintes
termos:


a)   Os mínimos a que se refere o número anterior são elevados para o dobro;


b)   Em caso de despedimento, a indemnização não deve ser inferior ao valor da retribuição base e diuturnidades
correspondentes a 12 meses.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a aplicação de sanção abusiva.


Artigo 332. Registo de sanções disciplinares.


1 -  O empregador deve ter um registo actualizado das sanções disciplinares, feito por forma que permita facilmente a verificação
do cumprimento das disposições aplicáveis, nomeadamente por parte das autoridades competentes que solicitem a sua consulta.


2 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.


SECÇÃO  IV
Garantias de créditos do trabalhador


Artigo 333. Privilégios creditórios.


1 -  Os créditos do trabalhador emergentes de contrato de trabalho, ou da sua violação ou cessação gozam dos seguintes
privilégios creditórios:


a)   Privilégio mobiliário geral;


b)   Privilégio imobiliário especial sobre bem imóvel do empregador no qual o trabalhador presta a sua actividade.


2 -  A graduação dos créditos faz-se pela ordem seguinte:


a)   O crédito com privilégio mobiliário geral é graduado antes de crédito referido no n.º 1 do artigo 747.º do Código Civil;


b)   O crédito com privilégio imobiliário especial é graduado antes de crédito referido no artigo 748.º do Código Civil e de
crédito relativo a contribuição para a segurança social.


Artigo 334. Responsabilidade solidária de sociedade em relação de participações recíprocas, de domínio
ou de grupo.


Por crédito emergente de contrato de trabalho, ou da sua violação ou cessação, vencido há mais de três meses, respondem
solidariamente o empregador e sociedade que com este se encontre em relação de participações recíprocas, de domínio ou de
grupo, nos termos previstos nos artigos 481.º e seguintes do Vigente cita Código das Sociedades Comerciais (JusNet 32/1986).


Artigo 335. Responsabilidade de sócio, gerente, administrador ou director.


1 -  O sócio que, só por si ou juntamente com outros a quem esteja ligado por acordos parassociais, se encontre numa das
situações previstas no artigo 83.º do Código das Sociedades Comerciais, responde nos termos do artigo anterior, desde que se
verifiquem os pressupostos dos artigos 78.º, 79.º e 83.º daquele diploma e pelo modo neles estabelecido.
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2 -  O gerente, administrador ou director responde nos termos previstos no artigo anterior, desde que se verifiquem os
pressupostos dos artigos 78.º e 79.º do Código das Sociedades Comerciais e pelo modo neles estabelecido.


Artigo 336. Fundo de Garantia Salarial.


O pagamento de créditos de trabalhador emergentes de contrato de trabalho, ou da sua violação ou cessação, que não possam
ser pagos pelo empregador por motivo de insolvência ou de situação económica difícil, é assegurado pelo Fundo de Garantia
Salarial, nos termos previstos em legislação específica.


SECÇÃO  V
Prescrição e prova


Artigo 337. Prescrição e prova de crédito.


1 -  O crédito de empregador ou de trabalhador emergente de contrato de trabalho, da sua violação ou cessação prescreve
decorrido um ano a partir do dia seguinte àquele em que cessou o contrato de trabalho.


2 -  O crédito correspondente a compensação por violação do direito a férias, indemnização por aplicação de sanção abusiva
ou pagamento de trabalho suplementar, vencido há mais de cinco anos, só pode ser provado por documento idóneo.


CAPÍTULO  VII
Cessação de contrato de trabalho


SECÇÃO  I
Disposições gerais sobre cessação de contrato de trabalho


Artigo 338. Proibição de despedimento sem justa causa .


É proibido o despedimento sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos.


Artigo 339. Imperatividade do regime de cessação do contrato de trabalho.


1 -  O regime estabelecido no presente capítulo não pode ser afastado por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
ou por contrato de trabalho, salvo o disposto nos números seguintes ou em outra disposição legal.


2 -  Os critérios de definição de indemnizações e os prazos de procedimento e de aviso prévio consagrados neste capítulo
podem ser regulados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


3 -  Os valores de indemnizações podem, dentro dos limites deste Código, ser regulados por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


Artigo 340. Modalidades de cessação do contrato de trabalho .


Para além de outras modalidades legalmente previstas, o contrato de trabalho pode cessar por:
a)   Caducidade;


b)   Revogação;


c)   Despedimento por facto imputável ao trabalhador;


d)   Despedimento colectivo;


e)   Despedimento por extinção de posto de trabalho;


f)   Despedimento por inadaptação;


g)   Resolução pelo trabalhador;


h)   Denúncia pelo trabalhador.


Artigo 341. Documentos a entregar ao trabalhador.


1 -  Cessando o contrato de trabalho, o empregador deve entregar ao trabalhador:


a)   Um certificado de trabalho, indicando as datas de admissão e de cessação, bem como o cargo ou cargos desempenhados;


b)   Outros documentos destinados a fins oficiais, designadamente os previstos na legislação de segurança social, que deva
emitir mediante solicitação.


2 -  O certificado de trabalho só pode conter outras referências a pedido do trabalhador.
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3 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.


Artigo 342. Devolução de instrumentos de trabalho.


Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador deve devolver imediatamente ao empregador os instrumentos de trabalho e
quaisquer outros objectos pertencentes a este, sob pena de incorrer em responsabilidade civil pelos danos causados.


SECÇÃO  II
Caducidade de contrato de trabalho


Artigo 343. Causas de caducidade de contrato de trabalho .


O contrato de trabalho caduca nos termos gerais, nomeadamente:
a)   Verificando-se o seu termo;


b)   Por impossibilidade superveniente, absoluta e definitiva, de o trabalhador prestar o seu trabalho ou de o empregador o
receber;


c)   Com a reforma do trabalhador, por velhice ou invalidez.


Artigo 344. Caducidade de contrato de trabalho a termo certo


Comunicação da Denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Certo


.


1 -  O contrato de trabalho a termo certo caduca no final do prazo estipulado, ou da sua renovação, desde que o empregador
ou o trabalhador comunique à outra parte a vontade de o fazer cessar, por escrito, respectivamente, 15 ou oito dias antes de o
prazo expirar.


2 -  Em caso de caducidade de contrato a termo certo decorrente de declaração do empregador, o trabalhador tem direito a
compensação correspondente a três ou dois dias de retribuição base e diuturnidades por cada mês de duração do contrato,
consoante esta não exceda ou seja superior a seis meses, respectivamente.


Comunicação da Denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Certo


Comunicação da Denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Incerto


3 -  A parte da compensação relativa a fracção de mês de duração do contrato é calculada proporcionalmente.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2.


Artigo 345. Caducidade de contrato de trabalho a termo incerto


Comunicação da Denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Incerto


.


1 -  O contrato de trabalho a termo incerto caduca quando, prevendo-se a ocorrência do termo, o empregador comunique a
cessação do mesmo ao trabalhador, com a antecedência mínima de sete, 30 ou 60 dias conforme o contrato tenha durado até
seis meses, de seis meses a dois anos ou por período superior.


2 -  Tratando-se de situação prevista na alínea e) ou h) do n.º 2 do artigo 140.º que dê lugar à contratação de vários trabalhadores,
a comunicação a que se refere o número anterior deve ser feita, sucessivamente, a partir da verificação da diminuição gradual
da respectiva ocupação, em consequência da normal redução da actividade, tarefa ou obra para que foram contratados.


3 -  Na falta da comunicação a que se refere o n.º 1, o empregador deve pagar ao trabalhador o valor da retribuição correspondente
ao período de aviso prévio em falta.


4 -  Em caso de caducidade de contrato a termo incerto, o trabalhador tem direito a compensação calculada nos termos dos


n.os 2 e 3 do artigo anterior.
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5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 346. Morte de empregador, extinção de pessoa colectiva ou encerramento de empresa .


1 -  A morte de empregador em nome individual faz caducar o contrato de trabalho na data do encerramento da empresa, salvo
se o sucessor do falecido continuar a actividade para que o trabalhador se encontra contratado, ou se verificar a transmissão da
empresa ou estabelecimento.


2 -  A extinção de pessoa colectiva empregadora, quando não se verifique a transmissão da empresa ou estabelecimento,
determina a caducidade do contrato de trabalho.


3 -  O encerramento total e definitivo de empresa determina a caducidade do contrato de trabalho, devendo seguir-se o
procedimento previsto nos artigos 360.º e seguintes, com as necessárias adaptações.


4 -  O disposto no número anterior não se aplica a microempresas, de cujo encerramento o trabalhador deve ser informado


com a antecedência prevista nos n.os 1 e 2 do artigo 363.º


5 -  Verificando-se a caducidade do contrato em caso previsto num dos números anteriores, o trabalhador tem direito a
compensação calculada nos termos do artigo 366.º, pela qual responde o património da empresa.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 347. Insolvência e recuperação de empresa.


1 -  A declaração judicial de insolvência do empregador não faz cessar o contrato de trabalho, devendo o administrador da
insolvência continuar a satisfazer integralmente as obrigações para com os trabalhadores enquanto o estabelecimento não for
definitivamente encerrado.


2 -  Antes do encerramento definitivo do estabelecimento, o administrador da insolvência pode fazer cessar o contrato de
trabalho de trabalhador cuja colaboração não seja indispensável ao funcionamento da empresa.


3 -  A cessação de contratos de trabalho decorrente do encerramento do estabelecimento ou realizada nos termos do n.º 2
deve ser antecedida de procedimento previsto nos artigos 360.º e seguintes, com as necessárias adaptações.


4 -  O disposto no número anterior não se aplica a microempresas.


5 -  O disposto no n.º 3 aplica-se em caso de processo de insolvência que possa determinar o encerramento do estabelecimento.


Artigo 348. Conversão em contrato a termo após reforma por velhice ou idade de 70 anos.


1 -  Considera-se a termo o contrato de trabalho de trabalhador que permaneça ao serviço decorridos 30 dias sobre o
conhecimento, por ambas as partes, da sua reforma por velhice.


2 -  No caso previsto no número anterior, o contrato fica sujeito ao regime definido neste Código para o contrato a termo
resolutivo, com as necessárias adaptações e as seguintes especificidades:


a)   É dispensada a redução do contrato a escrito;


b)   O contrato vigora pelo prazo de seis meses, renovando-se por períodos iguais e sucessivos, sem sujeição a limites
máximos;


c)   A caducidade do contrato fica sujeita a aviso prévio de 60 ou 15 dias, consoante a iniciativa pertença ao empregador
ou ao trabalhador;


d)   A caducidade não determina o pagamento de qualquer compensação ao trabalhador.


3 -  O disposto nos números anteriores é aplicável a contrato de trabalho de trabalhador que atinja 70 anos de idade sem ter
havido reforma.


SECÇÃO  III
Revogação de contrato de trabalho


Artigo 349. Cessação de contrato de trabalho por acordo.


1 -  O empregador e o trabalhador podem fazer cessar o contrato de trabalho por acordo.


2 -  O acordo de revogação deve constar de documento assinado por ambas as partes, ficando cada uma com um exemplar.


3 -  O documento deve mencionar expressamente a data de celebração do acordo e a de início da produção dos respectivos
efeitos.
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4 -  As partes podem, simultaneamente, acordar outros efeitos, dentro dos limites da lei.


5 -  Se, no acordo ou conjuntamente com este, as partes estabelecerem uma compensação pecuniária global para o trabalhador,
presume-se que esta inclui os créditos vencidos à data da cessação do contrato ou exigíveis em virtude desta.


6 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto nos n.os 2 ou 3.


Artigo 350. Cessação do acordo de revogação.


1 -  O trabalhador pode fazer cessar o acordo de revogação do contrato de trabalho mediante comunicação escrita dirigida ao
empregador, até ao sétimo dia seguinte à data da respectiva celebração.


2 -  O trabalhador, caso não possa assegurar a recepção da comunicação no prazo previsto no número anterior, deve remetê-
la por carta registada com aviso de recepção, no dia útil subsequente ao fim do prazo.


3 -  A cessação prevista no n.º 1 só é eficaz se, em simultâneo com a comunicação, o trabalhador entregar ou puser, por
qualquer forma, à disposição do empregador a totalidade do montante das compensações pecuniárias pagas em cumprimento
do acordo, ou por efeito da cessação do contrato de trabalho.


4 -  Exceptua-se do disposto nos números anteriores o acordo de revogação devidamente datado e cujas assinaturas sejam
objecto de reconhecimento notarial presencial, nos termos da lei.


SECÇÃO  IV
Despedimento por iniciativa do empregador


SUBSECÇÃO  I
Modalidades de despedimento


DIVISÃO  I
Despedimento por facto imputável ao trabalhador


Artigo 351. Noção de justa causa de despedimento .


1 -  Constitui justa causa de despedimento o comportamento culposo do trabalhador que, pela sua gravidade e consequências,
torne imediata e praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho.


2 -  Constituem, nomeadamente, justa causa de despedimento os seguintes comportamentos do trabalhador:


a)   Desobediência ilegítima às ordens dadas por responsáveis hierarquicamente superiores;


b)   Violação de direitos e garantias de trabalhadores da empresa;


c)   Provocação repetida de conflitos com trabalhadores da empresa;


d)   Desinteresse repetido pelo cumprimento, com a diligência devida, de obrigações inerentes ao exercício do cargo ou
posto de trabalho a que está afecto;


e)   Lesão de interesses patrimoniais sérios da empresa;


f)   Falsas declarações relativas à justificação de faltas;


g)   Faltas não justificadas ao trabalho que determinem directamente prejuízos ou riscos graves para a empresa, ou cujo
número atinja, em cada ano civil, cinco seguidas ou 10 interpoladas, independentemente de prejuízo ou risco;


h)   Falta culposa de observância de regras de segurança e saúde no trabalho;


i)   Prática, no âmbito da empresa, de violências físicas, injúrias ou outras ofensas punidas por lei sobre trabalhador da
empresa, elemento dos corpos sociais ou empregador individual não pertencente a estes, seus delegados ou representantes;


j)   Sequestro ou em geral crime contra a liberdade das pessoas referidas na alínea anterior;


l)   Incumprimento ou oposição ao cumprimento de decisão judicial ou administrativa;


m)   Reduções anormais de produtividade.


3 -  Na apreciação da justa causa, deve atender-se, no quadro de gestão da empresa, ao grau de lesão dos interesses do
empregador, ao carácter das relações entre as partes ou entre o trabalhador e os seus companheiros e às demais circunstâncias
que no caso sejam relevantes.
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Artigo 352. Inquérito prévio.


Caso o procedimento prévio de inquérito seja necessário para fundamentar a nota de culpa, o seu início interrompe a contagem


dos prazos estabelecidos nos n.os 1 ou 2 do artigo 329.º, desde que ocorra nos 30 dias seguintes à suspeita de comportamentos
irregulares, o procedimento seja conduzido de forma diligente e a nota de culpa seja notificada até 30 dias após a conclusão do
mesmo.


Artigo 353. Nota de culpa.


1 -  No caso em que se verifique algum comportamento susceptível de constituir justa causa de despedimento, o empregador
comunica, por escrito, ao trabalhador que o tenha praticado a intenção de proceder ao seu despedimento, juntando nota de culpa
com a descrição circunstanciada dos factos que lhe são imputados.


2 -  Na mesma data, o empregador remete cópias da comunicação e da nota de culpa à comissão de trabalhadores e, caso o
trabalhador seja representante sindical, à associação sindical respectiva.


3 -  A notificação da nota de culpa ao trabalhador interrompe a contagem dos prazos estabelecidos nos n.os 1 ou 2 do artigo
329.º


4 -  Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o despedimento de trabalhador com


violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


Artigo 354. Suspensão preventiva de trabalhador.


1 -  Com a notificação da nota de culpa, o empregador pode suspender preventivamente o trabalhador cuja presença na empresa
se mostrar inconveniente, mantendo o pagamento da retribuição.


2 -  A suspensão a que se refere o número anterior pode ser determinada nos 30 dias anteriores à notificação, desde que o
empregador justifique, por escrito, que, tendo em conta indícios de factos imputáveis ao trabalhador, a presença deste na empresa
é inconveniente, nomeadamente para a averiguação de tais factos, e que ainda não foi possível elaborar a nota de culpa.


Artigo 355. Resposta à nota de culpa.


1 -  O trabalhador dispõe de 10 dias úteis para consultar o processo e responder à nota de culpa, deduzindo por escrito os
elementos que considera relevantes para esclarecer os factos e a sua participação nos mesmos, podendo juntar documentos e
solicitar as diligências probatórias que se mostrem pertinentes para o esclarecimento da verdade.


2 -  Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o despedimento de trabalhador com
violação do disposto no número anterior.


Artigo 356. Instrução.


1 -  Cabe ao empregador decidir a realização das diligências probatórias requeridas na resposta à nota de culpa.


O presente n.º entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


2 -  Se o despedimento respeitar a trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou a trabalhador no gozo de licença parental, o
empregador, por si ou através de instrutor que tenha nomeado, deve realizar as diligências probatórias requeridas na resposta
à nota de culpa, a menos que as considere patentemente dilatórias ou impertinentes, devendo neste caso alegá-lo
fundamentadamente por escrito.


3 -  Quando haja lugar à instrução requerida pelo trabalhador, o empregador não é obrigado a proceder à audição de mais de
três testemunhas por cada facto descrito na nota de culpa, nem mais de 10 no total.


O presente n.º entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


4 -  O trabalhador deve assegurar a comparência das testemunhas que indicar.
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O presente n.º entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


5 -  Após a recepção da resposta à nota de culpa ou a conclusão das diligências probatórias, o empregador apresenta cópia
integral do processo à comissão de trabalhadores e, caso o trabalhador seja representante sindical, à associação sindical respectiva,
que podem, no prazo de cinco dias úteis, fazer juntar ao processo o seu parecer fundamentado.


6 -  Para efeito do número anterior, o trabalhador pode comunicar ao empregador, nos três dias úteis posteriores à recepção
da nota de culpa, que o parecer sobre o processo é emitido por determinada associação sindical, não havendo neste caso lugar
a apresentação de cópia do processo à comissão de trabalhadores.


7 -  Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o despedimento de trabalhador com


violação do disposto nos n.os 2, 5 ou 6.


Artigo 357. Decisão de despedimento por facto imputável ao trabalhador.


1 -  Recebidos os pareceres referidos no n.º 5 do artigo anterior ou decorrido o prazo para o efeito, o empregador dispõe de 30
dias para proferir a decisão de despedimento, sob pena de caducidade do direito de aplicar a sanção.


2 -  Quando não exista comissão de trabalhadores e o trabalhador não seja representante sindical, o prazo referido no número
anterior conta-se a partir da data da conclusão da última diligência de instrução.


3 -  Se o empregador optar por não realizar as diligências probatórias requeridas pelo trabalhador, a decisão só pode ser tomada
depois de decorridos cinco dias úteis após a recepção dos pareceres dos representantes dos trabalhadores, ou o decurso do
prazo para o efeito ou, caso não exista comissão de trabalhadores e o trabalhador não seja representante sindical, após a recepção
da resposta à nota de culpa ou o decurso do prazo para este efeito.


4 -  Na decisão são ponderadas as circunstâncias do caso, nomeadamente as referidas no n.º 3 do artigo 351.º, a adequação
do despedimento à culpabilidade do trabalhador e os pareceres dos representantes dos trabalhadores, não podendo ser invocados
factos não constantes da nota de culpa ou da resposta do trabalhador, salvo se atenuarem a responsabilidade.


5 -  A decisão deve ser fundamentada e constar de documento escrito.


6 -  A decisão é comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador, à comissão de trabalhadores, ou à associação sindical
respectiva, caso aquele seja representante sindical ou na situação a que se refere o n.º 6 do artigo anterior.


7 -  A decisão determina a cessação do contrato logo que chega ao poder do trabalhador ou é dele conhecida ou, ainda, quando
só por culpa do trabalhador não foi por ele oportunamente recebida.


8 -  Constitui contra-ordenação grave, ou muito grave no caso de representante sindical, o despedimento de trabalhador com


violação do disposto nos n.os 1 a 3 e 5 a 7.


Artigo 358. Procedimento em caso de microempresa .


1 -  No procedimento de despedimento em microempresa, caso o trabalhador não seja membro de comissão de trabalhadores


ou representante sindical, são dispensadas as formalidades previstas no n.º 2 do artigo 353.º, no n.º 5 do artigo 356.º e nos n.os


1, 2, 3 e 6 do artigo anterior, sendo aplicável o disposto nos números seguintes.


2 -  Na ponderação e fundamentação da decisão, é aplicável o disposto no n.º 4 do artigo anterior, com excepção da referência
a pareceres de representantes dos trabalhadores.


3 -  O empregador pode proferir a decisão dentro dos seguintes prazos:


a)   Se o trabalhador não responder à nota de culpa, 30 dias a contar do termo do prazo para resposta à mesma;


b)   Caso realize as diligências probatórias requeridas pelo trabalhador, 30 dias a contar da conclusão da última diligência;


c)   Caso opte por não realizar as diligências probatórias requeridas pelo trabalhador, decorridos cinco dias úteis após a
recepção da resposta à nota de culpa, e até 30 dias após esta data.


4 -  Se o empregador não proferir a decisão até ao termo do prazo referido em qualquer das alíneas do número anterior, o
direito de aplicar a sanção caduca.


5 -  A decisão é comunicada, por cópia ou transcrição, ao trabalhador.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 3 ou 5.
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O presente artigo entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


DIVISÃO  II
Despedimento colectivo


Artigo 359. Noção de despedimento colectivo .


1 -  Considera-se despedimento colectivo a cessação de contratos de trabalho promovida pelo empregador e operada simultânea
ou sucessivamente no período de três meses, abrangendo, pelo menos, dois ou cinco trabalhadores, conforme se trate,
respectivamente, de microempresa ou de pequena empresa, por um lado, ou de média ou grande empresa, por outro, sempre
que aquela ocorrência se fundamente em encerramento de uma ou várias secções ou estrutura equivalente ou redução do número
de trabalhadores determinada por motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos.


2 -  Para efeitos do disposto no número anterior consideram-se, nomeadamente:


a)   Motivos de mercado - redução da actividade da empresa provocada pela diminuição previsível da procura de bens ou
serviços ou impossibilidade superveniente, prática ou legal, de colocar esses bens ou serviços no mercado;


b)   Motivos estruturais - desequilíbrio económico-financeiro, mudança de actividade, reestruturação da organização produtiva
ou substituição de produtos dominantes;


c)   Motivos tecnológicos - alterações nas técnicas ou processos de fabrico, automatização de instrumentos de produção,
de controlo ou de movimentação de cargas, bem como informatização de serviços ou automatização de meios de comunicação.


Artigo 360. Comunicações em caso de despedimento colectivo .


1 -  O empregador que pretenda proceder a um despedimento colectivo comunica essa intenção, por escrito, à comissão de
trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersindical ou às comissões sindicais da empresa representativas dos trabalhadores
a abranger.


2 -  Da comunicação a que se refere o número anterior devem constar:


a)   Os motivos invocados para o despedimento colectivo;


b)   O quadro de pessoal, discriminado por sectores organizacionais da empresa;


c)   Os critérios para selecção dos trabalhadores a despedir;


d)   O número de trabalhadores a despedir e as categorias profissionais abrangidas;


e)   O período de tempo no decurso do qual se pretende efectuar o despedimento;


f)   O método de cálculo de compensação a conceder genericamente aos trabalhadores a despedir, se for caso disso, sem
prejuízo da compensação estabelecida no artigo 366.º ou em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


3 -  Na falta das entidades referidas no n.º 1, o empregador comunica a intenção de proceder ao despedimento, por escrito, a
cada um dos trabalhadores que possam ser abrangidos, os quais podem designar, de entre eles, no prazo de cinco dias úteis a
contar da recepção da comunicação, uma comissão representativa com o máximo de três ou cinco membros consoante o
despedimento abranja até cinco ou mais trabalhadores.


4 -  No caso previsto no número anterior, o empregador envia à comissão neste referida os elementos de informação discriminados
no n.º 2.


5 -  O empregador, na data em que procede à comunicação prevista no n.º 1 ou no número anterior, envia cópia da mesma ao
serviço do ministério responsável pela área laboral com competência para o acompanhamento e fomento da contratação colectiva.


6 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto nos n.os 1 a 4 e constitui contra-
ordenação leve o efectuado com violação do disposto no n.º 5.


Artigo 361. Informações e negociação em caso de despedimento colectivo.


1 -  Nos cinco dias posteriores à data do acto previsto nos n.os 1 ou 4 do artigo anterior, o empregador promove uma fase de
informações e negociação com a estrutura representativa dos trabalhadores, com vista a um acordo sobre a dimensão e efeitos
das medidas a aplicar e, bem assim, de outras medidas que reduzam o número de trabalhadores a despedir, designadamente:


Pág. 103Data de impressão 25 de Junho de 2009© Wolters Kluwer Portugal, Unipessoal, Lda.


LEI N.º 7/2009, DE 12 DE FEVEREIRO, APROVA A REVISÃO DO CÓDIGO DO TRABALHO ...JusNet           www.jusnet.pt



http://www.jusnet.pt





a)   Suspensão de contratos de trabalho;


b)   Redução de períodos normais de trabalho;


c)   Reconversão ou reclassificação profissional;


d)   Reforma antecipada ou pré-reforma.


2 -  A aplicação de medida prevista na alínea a) ou b) do número anterior a trabalhadores abrangidos por procedimento de
despedimento colectivo não está sujeita ao disposto nos artigos 299.º e 300.º


3 -  A aplicação de medida prevista na alínea c) ou d) do n.º 1 depende de acordo do trabalhador.


4 -  O empregador e a estrutura representativa dos trabalhadores podem fazer-se assistir cada qual por um perito nas reuniões
de negociação.


5 -  Deve ser elaborada acta das reuniões de negociação, contendo a matéria acordada, bem como as posições divergentes
das partes e as opiniões, sugestões e propostas de cada uma.


6 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto nos n.os 1 ou 3.


Artigo 362. Intervenção do ministério responsável pela área laboral.


1 -  O serviço competente do ministério responsável pela área laboral participa na negociação prevista no artigo anterior, com
vista a promover a regularidade da sua instrução substantiva e procedimental e a conciliação dos interesses das partes.


2 -  O serviço referido no número anterior, caso exista irregularidade da instrução substantiva e procedimental, deve advertir o
empregador e, se a mesma persistir, deve fazer constar essa menção da acta das reuniões de negociação.


3 -  A pedido de qualquer das partes ou por iniciativa do serviço referido no número anterior, os serviços regionais do emprego
e da formação profissional e da segurança social indicam as medidas a aplicar, nas respectivas áreas, de acordo com o
enquadramento legal das soluções que sejam adoptadas.


4 -  Constitui contra-ordenação leve o impedimento à participação do serviço competente na negociação referida no n.º 1.


Artigo 363. Decisão de despedimento colectivo .


1 -  Celebrado o acordo ou, na falta deste, após terem decorrido 15 dias sobre a prática do acto referido nos n.os 1 ou 4 do
artigo 360.º ou, na falta de representantes dos trabalhadores, da comunicação referida no n.º 3 do mesmo artigo, o empregador
comunica a cada trabalhador abrangido a decisão de despedimento, com menção expressa do motivo e da data de cessação do
contrato e indicação do montante, forma, momento e lugar de pagamento da compensação, dos créditos vencidos e dos exigíveis
por efeito da cessação do contrato de trabalho, por escrito e com antecedência mínima, relativamente à data da cessação, de:


a)   15 dias, no caso de trabalhador com antiguidade inferior a um ano;


b)   30 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a um ano e inferior a cinco anos;


c)   60 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a cinco anos e inferior a 10 anos;


d)   75 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a 10 anos.


2 -  No caso de o despedimento abranger ambos os cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto, a comunicação prevista
no número anterior deverá ser feita com a antecedência mínima prevista no escalão imediatamente superior ao que seria aplicável
se apenas um deles integrasse o despedimento.


3 -  Na data em que envia a comunicação aos trabalhadores, o empregador remete:


a)   Ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral, a acta das reuniões de negociação ou, na sua falta,
informação sobre a justificação de tal falta, as razões que obstaram ao acordo e as posições finais das partes, bem como
relação de que conste o nome de cada trabalhador, morada, datas de nascimento e de admissão na empresa, situação perante
a segurança social, profissão, categoria, retribuição, a medida decidida e a data prevista para a sua aplicação;


b)   À estrutura representativa dos trabalhadores, cópia da relação referida na alínea anterior.


4 -  Não sendo observado o prazo mínimo de aviso prévio, o contrato cessa decorrido o período de aviso prévio em falta a
contar da comunicação de despedimento, devendo o empregador pagar a retribuição correspondente a este período.


5 -  O pagamento da compensação, dos créditos vencidos e dos exigíveis por efeito da cessação do contrato de trabalho deve
ser efectuado até ao termo do prazo de aviso prévio, salvo em situação prevista no artigo 347.º ou regulada em legislação especial
sobre recuperação de empresas e reestruturação de sectores económicos.
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6 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto nos n.os 1, 2 ou 5 e constitui contra-
ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 364. Crédito de horas durante o aviso prévio.


1 -  Durante o prazo de aviso prévio, o trabalhador tem direito a um crédito de horas correspondente a dois dias de trabalho
por semana, sem prejuízo da retribuição.


2 -  O crédito de horas pode ser dividido por alguns ou todos os dias da semana, por iniciativa do trabalhador.


3 -  O trabalhador deve comunicar ao empregador a utilização do crédito de horas, com três dias de antecedência, salvo motivo
atendível.


4 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto neste artigo.


Artigo 365. Denúncia do contrato pelo trabalhador durante o aviso prévio.


Durante o prazo de aviso prévio, o trabalhador pode denunciar o contrato de trabalho, mediante declaração com a antecedência
mínima de três dias úteis, mantendo o direito a compensação.


Artigo 366. Compensação por despedimento colectivo .


1 -  Em caso de despedimento colectivo, o trabalhador tem direito a compensação correspondente a um mês de retribuição
base e diuturnidades por cada ano completo de antiguidade.


2 -  Em caso de fracção de ano, a compensação é calculada proporcionalmente.


3 -  A compensação não pode ser inferior a três meses de retribuição base e diuturnidades.


4 -  Presume-se que o trabalhador aceita o despedimento quando recebe a compensação prevista neste artigo.


5 -  A presunção referida no número anterior pode ser ilidida desde que, em simultâneo, o trabalhador entregue ou ponha, por
qualquer forma, à disposição do empregador a totalidade da compensação pecuniária recebida.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


DIVISÃO  III
Despedimento por extinção de posto de trabalho


Artigo 367. Noção de despedimento por extinção de posto de trabalho.


1 -  Considera-se despedimento por extinção de posto de trabalho a cessação de contrato de trabalho promovida pelo empregador
e fundamentada nessa extinção, quando esta seja devida a motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos, relativos à empresa.


2 -  Entende-se por motivos de mercado, estruturais ou tecnológicos os como tal referidos no n.º 2 do artigo 359.º


Artigo 368. Requisitos de despedimento por extinção de posto de trabalho .


1 -  O despedimento por extinção de posto de trabalho só pode ter lugar desde que se verifiquem os seguintes requisitos:


a)   Os motivos indicados não sejam devidos a conduta culposa do empregador ou do trabalhador;


b)   Seja praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho;


c)   Não existam, na empresa, contratos de trabalho a termo para tarefas correspondentes às do posto de trabalho extinto;


d)   Não seja aplicável o despedimento colectivo.


2 -  Havendo na secção ou estrutura equivalente uma pluralidade de postos de trabalho de conteúdo funcional idêntico, para
concretização do posto de trabalho a extinguir, o empregador deve observar, por referência aos respectivos titulares, a seguinte
ordem de critérios:


a)   Menor antiguidade no posto de trabalho;


b)   Menor antiguidade na categoria profissional;


c)   Classe inferior da mesma categoria profissional;


d)   Menor antiguidade na empresa.
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3 -  O trabalhador que, nos três meses anteriores ao início do procedimento para despedimento, tenha sido transferido para
posto de trabalho que venha a ser extinto, tem direito a ser reafectado ao posto de trabalho anterior caso ainda exista, com a
mesma retribuição base.


4 -  Para efeito da alínea b) do n.º 1, uma vez extinto o posto de trabalho, considera-se que a subsistência da relação de trabalho
é praticamente impossível quando o empregador não disponha de outro compatível com a categoria profissional do trabalhador.


5 -  O despedimento por extinção do posto de trabalho só pode ter lugar desde que, até ao termo do prazo de aviso prévio, seja
posta à disposição do trabalhador a compensação devida, bem como os créditos vencidos e os exigíveis por efeito da cessação
do contrato de trabalho.


6 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento com violação do disposto nas alíneas c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 ou 3.


Artigo 369. Comunicações em caso de despedimento por extinção de posto de trabalho.


1 -  No caso de despedimento por extinção de posto de trabalho, o empregador comunica, por escrito, à comissão de trabalhadores
ou, na sua falta, à comissão intersindical ou comissão sindical, ao trabalhador envolvido e ainda, caso este seja representante
sindical, à associação sindical respectiva:


a)   A necessidade de extinguir o posto de trabalho, indicando os motivos justificativos e a secção ou unidade equivalente
a que respeita;


b)   A necessidade de despedir o trabalhador afecto ao posto de trabalho a extinguir e a sua categoria profissional.


2 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto no número anterior.


Artigo 370. Consultas em caso de despedimento por extinção de posto de trabalho.


1 -  Nos 10 dias posteriores à comunicação prevista no artigo anterior, a estrutura representativa dos trabalhadores, o trabalhador
envolvido e ainda, caso este seja representante sindical, a associação sindical respectiva podem transmitir ao empregador o seu
parecer fundamentado, nomeadamente sobre os motivos invocados, os requisitos previstos no n.º 1 do artigo 368.º ou as prioridades
a que se refere o n.º 2 do mesmo artigo, bem como as alternativas que permitam atenuar os efeitos do despedimento.


2 -  Qualquer entidade referida no número anterior pode, nos três dias úteis posteriores à comunicação do empregador, solicitar
ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral a verificação dos requisitos previstos nas
alíneas c) e d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 368.º, informando simultaneamente do facto o empregador.


3 -  O serviço a que se refere o número anterior elabora e envia ao requerente e ao empregador relatório sobre a matéria sujeita
a verificação, no prazo de sete dias após a recepção do requerimento.


Artigo 371. Decisão de despedimento por extinção de posto de trabalho.


1 -  Decorridos cinco dias a contar do termo do prazo previsto no n.º 1 do artigo anterior, ou, sendo caso disso, a contar da
recepção do relatório a que se refere o n.º 3 do mesmo artigo ou do termo do prazo para o seu envio, o empregador pode proceder
ao despedimento.


2 -  A decisão de despedimento é proferida por escrito, dela constando:


a)   Motivo da extinção do posto de trabalho;


b)   Confirmação dos requisitos previstos no n.º 1 do artigo 368.º, com menção, sendo caso disso, da recusa de alternativa
proposta ao trabalhador;


c)   Prova da aplicação do critério de prioridades, caso se tenha verificado oposição a esta;


d)   Montante, forma, momento e lugar do pagamento da compensação e dos créditos vencidos e dos exigíveis por efeito
da cessação do contrato de trabalho;


e)   Data da cessação do contrato.


3 -  O empregador comunica a decisão, por cópia ou transcrição, ao trabalhador, às entidades referidas no n.º 1 do artigo 369.º
e, bem assim, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, com antecedência mínima,
relativamente à data da cessação, de:


a)   15 dias, no caso de trabalhador com antiguidade inferior a um ano;


b)   30 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a um ano e inferior a cinco anos;


c)   60 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a cinco anos e inferior a 10 anos;


d)   75 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a 10 anos.
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4 -  O pagamento da compensação, dos créditos vencidos e dos exigíveis por efeito da cessação do contrato de trabalho deve
ser efectuado até ao termo do prazo de aviso prévio.


5 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto nos n.os 1 ou 2 ou do aviso prévio
referido no n.º 3, e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 3.


Artigo 372. Direitos de trabalhador em caso de despedimento por extinção de posto de trabalho.


Ao trabalhador despedido por extinção de posto de trabalho aplica-se o disposto no n.º 4 do artigo 363.º e nos artigos 364.º a
366.º


DIVISÃO  IV
Despedimento por inadaptação


Artigo 373. Noção de despedimento por inadaptação.


Considera-se despedimento por inadaptação a cessação de contrato de trabalho promovida pelo empregador e fundamentada
em inadaptação superveniente do trabalhador ao posto de trabalho.


Artigo 374. Situações de inadaptação.


1 -  A inadaptação verifica-se em qualquer das situações previstas nas alíneas seguintes, quando, sendo determinada pelo
modo de exercício de funções do trabalhador, torne praticamente impossível a subsistência da relação de trabalho:


a)   Redução continuada de produtividade ou de qualidade;


b)   Avarias repetidas nos meios afectos ao posto de trabalho;


c)   Riscos para a segurança e saúde do trabalhador, de outros trabalhadores ou de terceiros.


2 -  Verifica-se ainda inadaptação de trabalhador afecto a cargo de complexidade técnica ou de direcção quando não se cumpram
os objectivos previamente acordados, por escrito, em consequência do seu modo de exercício de funções e seja praticamente
impossível a subsistência da relação de trabalho.


Artigo 375. Requisitos de despedimento por inadaptação.


1 -  O despedimento por inadaptação em situação referida no n.º 1 do artigo anterior só pode ter lugar desde que, cumulativamente,
se verifiquem os seguintes requisitos:


a)   Tenham sido introduzidas modificações no posto de trabalho resultantes de alterações nos processos de fabrico ou de
comercialização, de novas tecnologias ou equipamentos baseados em diferente ou mais complexa tecnologia, nos seis meses
anteriores ao início do procedimento;


b)   Tenha sido ministrada formação profissional adequada às modificações do posto de trabalho, sob controlo pedagógico
da autoridade competente ou de entidade formadora certificada;


c)   Tenha sido facultado ao trabalhador, após a formação, um período de adaptação de, pelo menos, 30 dias, no posto de
trabalho ou fora dele sempre que o exercício de funções naquele posto seja susceptível de causar prejuízos ou riscos para a
segurança e saúde do trabalhador, de outros trabalhadores ou de terceiros;


d)   Não exista na empresa outro posto de trabalho disponível e compatível com a qualificação profissional do trabalhador;


e)   A situação de inadaptação não decorra de falta de condições de segurança e saúde no trabalho imputável ao empregador.


2 -  O trabalhador que, nos três meses anteriores ao início do procedimento para despedimento, tenha sido transferido para
posto de trabalho em relação ao qual se verifique a inadaptação tem direito a ser reafectado ao posto de trabalho anterior caso
ainda exista, com a mesma retribuição base.


3 -  O despedimento por inadaptação em situação referida no n.º 2 do artigo anterior só pode ter lugar desde que se verifique
o requisito referido na alínea e) do n.º 1 e, ainda, tenha havido introdução de novos processos de fabrico, de novas tecnologias
ou equipamentos baseados em diferente ou mais complexa tecnologia, que implique modificação das funções relativas ao posto
de trabalho.


4 -  O despedimento só pode ter lugar desde que seja posta à disposição do trabalhador a compensação devida.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.
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Artigo 376. Comunicações em caso de despedimento por inadaptação.


1 -  No caso de despedimento por inadaptação, o empregador comunica, por escrito, à comissão de trabalhadores ou, na sua
falta, à comissão intersindical ou comissão sindical, ao trabalhador e, caso este seja representante sindical, à associação sindical
respectiva:


a)   A necessidade de fazer cessar o contrato de trabalho, indicando os motivos justificativos;


b)   As modificações introduzidas no posto de trabalho e os resultados da formação profissional e do período de adaptação,
de acordo com as alíneas a) a c) do n.º 1 do artigo anterior;


c)   A inexistência na empresa de outro posto de trabalho disponível e compatível com a qualificação profissional do
trabalhador, de acordo com a alínea d) do n.º 1 do artigo anterior.


2 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto neste artigo.


Artigo 377. Consultas em caso de despedimento por inadaptação.


Nos 10 dias posteriores à comunicação prevista no artigo anterior, a estrutura representativa dos trabalhadores, o trabalhador
envolvido e ainda, caso este seja representante sindical, a associação sindical respectiva podem transmitir ao empregador o seu
parecer fundamentado, nomeadamente sobre os motivos justificativos do despedimento, podendo ainda o trabalhador apresentar
os meios de prova que considere pertinentes.


Artigo 378. Decisão de despedimento por inadaptação.


1 -  Decorridos cinco dias sobre o termo do prazo a que se refere o artigo anterior, o empregador pode proceder ao despedimento,
mediante decisão fundamentada e por escrito de que constem:


a)   Motivo da cessação do contrato de trabalho;


b)   Confirmação dos requisitos previstos no artigo 375.º, com menção, sendo caso disso, da recusa de alternativa proposta
ao trabalhador;


c)   Montante, forma, momento e lugar do pagamento da compensação e dos créditos vencidos e dos exigíveis por efeito
da cessação do contrato de trabalho;


d)   Data da cessação do contrato.


2 -  O empregador comunica a decisão, por cópia ou transcrição, ao trabalhador, às entidades referidas no n.º 1 do artigo 376.º
e, bem assim, ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, com antecedência mínima,
relativamente à data da cessação, de:


a)   15 dias, no caso de trabalhador com antiguidade inferior a um ano;


b)   30 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a um ano e inferior a cinco anos;


c)   60 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a cinco anos e inferior a 10 anos;


d)   75 dias, no caso de trabalhador com antiguidade igual ou superior a 10 anos.


3 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto no n.º 1 ou do aviso prévio referido
no n.º 2, e constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no n.º 2, no que respeita à falta de comunicação às entidades
e ao serviço nele referidos.


Artigo 379. Direitos de trabalhador em caso de despedimento por inadaptação.


A trabalhador despedido por inadaptação aplica-se o disposto no n.º 4 do artigo 363.º e nos artigos 364.º a 366.º


Artigo 380. Manutenção do nível de emprego.


1 -  Nos 90 dias seguintes a despedimento por inadaptação, deve ser assegurada a manutenção do nível de emprego na
empresa, por meio de admissão ou transferência de trabalhador no decurso de procedimento tendente a despedimento por facto
que não lhe seja imputável.


2 -  Em caso de incumprimento do disposto no número anterior, o serviço com competência inspectiva do ministério responsável
pela área laboral notifica o empregador para que assegure a manutenção do nível de emprego, em prazo não superior a 30 dias.


3 -  Constitui contra-ordenação grave o despedimento efectuado com violação do disposto nos n.os 1 ou 2, sendo a violação
do n.º 2 punível com o dobro da coima.
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SUBSECÇÃO  II
Ilicitude de despedimento


Artigo 381. Fundamentos gerais de ilicitude de despedimento.


Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes ou em legislação específica, o despedimento por iniciativa do empregador é
ilícito:


a)   Se for devido a motivos políticos, ideológicos, étnicos ou religiosos, ainda que com invocação de motivo diverso;


b)   Se o motivo justificativo do despedimento for declarado improcedente;


c)   Se não for precedido do respectivo procedimento;


d)   Em caso de trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou de trabalhador durante o gozo de licença parental inicial, em
qualquer das suas modalidades, se não for solicitado o parecer prévio da entidade competente na área da igualdade de
oportunidades entre homens e mulheres.


Artigo 382. Ilicitude de despedimento por facto imputável ao trabalhador.


1 -  O despedimento por facto imputável ao trabalhador é ainda ilícito se tiverem decorrido os prazos estabelecidos nos n.os 1
ou 2 do artigo 329.º, ou se o respectivo procedimento for inválido.


2 -  O procedimento é inválido se:


a)   Faltar a nota de culpa, ou se esta não for escrita ou não contiver a descrição circunstanciada dos factos imputados ao
trabalhador;


b)   Faltar a comunicação da intenção de despedimento junta à nota de culpa;


c)   Não tiver sido respeitado o direito do trabalhador a consultar o processo ou a responder à nota de culpa ou, ainda, o
prazo para resposta à nota de culpa;


d)   A comunicação ao trabalhador da decisão de despedimento e dos seus fundamentos não for feita por escrito, ou não
esteja elaborada nos termos do n.º 4 do artigo 357.º ou do n.º 2 do artigo 358.º


O presente artigo entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


Artigo 383. Ilicitude de despedimento colectivo.


O despedimento colectivo é ainda ilícito se o empregador:


a)   Não tiver feito a comunicação prevista nos n.os 1 ou 4 do artigo 360.º ou promovido a negociação prevista no n.º 1 do
artigo 361.º;


b)   Não tiver observado o prazo para decidir o despedimento, referido no n.º 1 do artigo 363.º;


c)   Não tiver posto à disposição do trabalhador despedido, até ao termo do prazo de aviso prévio, a compensação a que
se refere o artigo 366.º e os créditos vencidos ou exigíveis em virtude da cessação do contrato de trabalho, sem prejuízo do
disposto na parte final do n.º 4 do artigo 363.º


Artigo 384. Ilicitude de despedimento por extinção de posto de trabalho.


O despedimento por extinção de posto de trabalho é ainda ilícito se o empregador:
a)   Não cumprir os requisitos do n.º 1 do artigo 368.º;


b)   Não respeitar os critérios de concretização de postos de trabalho a extinguir referidos no n.º 2 do artigo 368.º;


c)   Não tiver feito as comunicações previstas no artigo 369.º;


d)   Não tiver colocado à disposição do trabalhador despedido, até ao termo do prazo de aviso prévio, a compensação a
que se refere o artigo 366.º por remissão do artigo 372.º e os créditos vencidos ou exigíveis em virtude da cessação do contrato
de trabalho.


Artigo 385. Ilicitude de despedimento por inadaptação.


O despedimento por inadaptação é ainda ilícito se o empregador:
a)   Não cumprir os requisitos do n.º 1 do artigo 375.º;
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b)   Não tiver feito as comunicações previstas no artigo 376.º;


c)   Não tiver posto à disposição do trabalhador despedido, até ao termo do prazo de aviso prévio, a compensação a que
se refere o artigo 366.º por remissão do artigo 379.º e os créditos vencidos ou exigíveis em virtude da cessação do contrato
de trabalho.


Artigo 386. Suspensão de despedimento.


O trabalhador pode requerer a suspensão preventiva do despedimento, no prazo de cinco dias úteis a contar da data da recepção
da comunicação de despedimento, mediante providência cautelar regulada no Código de Processo do Trabalho.


Artigo 387. Apreciação judicial do despedimento.


1 -  A regularidade e licitude do despedimento só pode ser apreciada por tribunal judicial.


2 -  O trabalhador pode opor-se ao despedimento, mediante apresentação de requerimento em formulário próprio, junto do
tribunal competente, no prazo de 60 dias, contados a partir da recepção da comunicação de despedimento ou da data de cessação
do contrato, se posterior, excepto no caso previsto no artigo seguinte.


3 -  Na acção de apreciação judicial do despedimento, o empregador apenas pode invocar factos e fundamentos constantes
de decisão de despedimento comunicada ao trabalhador.


4 -  Em casos de apreciação judicial de despedimento por facto imputável ao trabalhador, sem prejuízo da apreciação de vícios
formais, o tribunal deve sempre pronunciar-se sobre a verificação e procedência dos fundamentos invocados para o despedimento.


O presente artigo entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


Artigo 388. Apreciação judicial do despedimento colectivo.


1 -  A ilicitude do despedimento colectivo só pode ser declarada por tribunal judicial.


2 -  A acção de impugnação do despedimento colectivo deve ser intentada no prazo de seis meses contados da data da cessação
do contrato.


3 -  É aplicável à acção de impugnação do despedimento colectivo o disposto no n.º 3 do artigo anterior.


O presente artigo entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


Artigo 389. Efeitos da ilicitude de despedimento.


1 -  Sendo o despedimento declarado ilícito, o empregador é condenado:


a)   A indemnizar o trabalhador por todos os danos causados, patrimoniais e não patrimoniais;


b)   Na reintegração do trabalhador no mesmo estabelecimento da empresa, sem prejuízo da sua categoria e antiguidade,
salvo nos casos previstos nos artigos 391.º e 392.º


2 -  No caso de mera irregularidade fundada em deficiência de procedimento por omissão das diligências probatórias referidas


nos n.os 2 e 3 do artigo 356.º, ou a inobservância do prazo referido no n.º 3 do artigo 357.º, se forem declarados procedentes os
motivos justificativos invocados para o despedimento, o trabalhador tem apenas direito a indemnização correspondente a metade
do valor que resultaria da aplicação do n.º 1 do artigo 391.º


O presente n.º entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.
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Artigo 390. Compensação em caso de despedimento ilícito .


1 -  Sem prejuízo da indemnização prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, o trabalhador tem direito a receber as
retribuições que deixar de auferir desde o despedimento até ao trânsito em julgado da decisão do tribunal que declare a ilicitude
do despedimento.


2 -  Às retribuições referidas no número anterior deduzem-se:


a)   As importâncias que o trabalhador aufira com a cessação do contrato e que não receberia se não fosse o despedimento;


b)   A retribuição relativa ao período decorrido desde o despedimento até 30 dias antes da propositura da acção, se esta
não for proposta nos 30 dias subsequentes ao despedimento;


c)   O subsídio de desemprego atribuído ao trabalhador no período referido no n.º 1, devendo o empregador entregar essa
quantia à segurança social.


Artigo 391. Indemnização em substituição de reintegração a pedido do trabalhador.


1 -  Em substituição da reintegração, o trabalhador pode optar por uma indemnização, até ao termo da discussão em audiência
final de julgamento, cabendo ao tribunal determinar o seu montante, entre 15 e 45 dias de retribuição base e diuturnidades por
cada ano completo ou fracção de antiguidade, atendendo ao valor da retribuição e ao grau de ilicitude decorrente da ordenação
estabelecida no artigo 381.º


O presente n.º entra em vigor na data de início de vigência da legislação que proceda à revisão do Código de Processo do
Trabalho, nos termos do n.º 1 do artigo 14.º da Lei n.º 7/2009, de 12 de Fevereiro, Aprova a revisão do Código do Trabalho (DR
12 Fevereiro).


2 -  Para efeitos do número anterior, o tribunal deve atender ao tempo decorrido desde o despedimento até ao trânsito em
julgado da decisão judicial.


3 -  A indemnização prevista no n.º 1 não pode ser inferior a três meses de retribuição base e diuturnidades.


Artigo 392. Indemnização em substituição de reintegração a pedido do empregador.


1 -  Em caso de microempresa ou de trabalhador que ocupe cargo de administração ou de direcção, o empregador pode requerer
ao tribunal que exclua a reintegração, com fundamento em factos e circunstâncias que tornem o regresso do trabalhador gravemente
prejudicial e perturbador do funcionamento da empresa.


2 -  O disposto no número anterior não se aplica sempre que a ilicitude do despedimento se fundar em motivo político, ideológico,
étnico ou religioso, ainda que com invocação de motivo diverso, ou quando o fundamento da oposição à reintegração for
culposamente criado pelo empregador.


3 -  Caso o tribunal exclua a reintegração, o trabalhador tem direito a indemnização, determinada pelo tribunal entre 30 e 60


dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção de antiguidade, nos termos estabelecidos nos n.os 1
e 2 do artigo anterior, não podendo ser inferior ao valor correspondente a seis meses de retribuição base e diuturnidades.


SUBSECÇÃO  III
Despedimento por iniciativa do empregador em caso de contrato a termo


Artigo 393. Regras especiais relativas a contrato de trabalho a termo.


1 -  As regras gerais de cessação do contrato aplicam-se a contrato de trabalho a termo, com as alterações constantes do
número seguinte.


2 -  Sendo o despedimento declarado ilícito, o empregador é condenado:


a)   No pagamento de indemnização dos danos patrimoniais e não patrimoniais, que não deve ser inferior às retribuições
que o trabalhador deixou de auferir desde o despedimento até ao termo certo ou incerto do contrato, ou até ao trânsito em
julgado da decisão judicial, se aquele termo ocorrer posteriormente;


b)   Caso o termo ocorra depois do trânsito em julgado da decisão judicial, na reintegração do trabalhador, sem prejuízo da
sua categoria e antiguidade.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.
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SECÇÃO  V
Cessação de contrato de trabalho por iniciativa do trabalhador


SUBSECÇÃO  I
Resolução de contrato de trabalho pelo trabalhador


Artigo 394. Justa causa de resolução.


1 -  Ocorrendo justa causa, o trabalhador pode fazer cessar imediatamente o contrato.


2 -  Constituem justa causa de resolução do contrato pelo trabalhador, nomeadamente, os seguintes comportamentos do
empregador:


a)   Falta culposa de pagamento pontual da retribuição;


b)   Violação culposa de garantias legais ou convencionais do trabalhador;


c)   Aplicação de sanção abusiva;


d)   Falta culposa de condições de segurança e saúde no trabalho;


e)   Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios do trabalhador;


f)   Ofensa à integridade física ou moral, liberdade, honra ou dignidade do trabalhador, punível por lei, praticada pelo
empregador ou seu representante.


3 -  Constituem ainda justa causa de resolução do contrato pelo trabalhador:


a)   Necessidade de cumprimento de obrigação legal incompatível com a continuação do contrato;


b)   Alteração substancial e duradoura das condições de trabalho no exercício lícito de poderes do empregador;


c)   Falta não culposa de pagamento pontual da retribuição.


4 -  A justa causa é apreciada nos termos do n.º 3 do artigo 351.º, com as necessárias adaptações.


5 -  Considera-se culposa a falta de pagamento pontual da retribuição que se prolongue por período de 60 dias, ou quando o
empregador, a pedido do trabalhador, declare por escrito a previsão de não pagamento da retribuição em falta, até ao termo
daquele prazo.


Artigo 395. Procedimento para resolução de contrato pelo trabalhador.


1 -  O trabalhador deve comunicar a resolução do contrato ao empregador, por escrito, com indicação sucinta dos factos que
a justificam, nos 30 dias subsequentes ao conhecimento dos factos.


2 -  No caso a que se refere o n.º 5 do artigo anterior, o prazo para resolução conta-se a partir do termo do período de 60 dias
ou da declaração do empregador.


3 -  Se o fundamento da resolução for o referido na alínea a) do n.º 3 do artigo anterior, a comunicação deve ser feita logo que
possível.


4 -  O empregador pode exigir que a assinatura do trabalhador constante da declaração de resolução tenha reconhecimento
notarial presencial, devendo, neste caso, mediar um período não superior a 60 dias entre a data do reconhecimento e a da
cessação do contrato.


Artigo 396. Indemnização devida ao trabalhador.


1 -  Em caso de resolução do contrato com fundamento em facto previsto no n.º 2 do artigo 394.º, o trabalhador tem direito a
indemnização, a determinar entre 15 e 45 dias de retribuição base e diuturnidades por cada ano completo de antiguidade,
atendendo ao valor da retribuição e ao grau da ilicitude do comportamento do empregador, não podendo ser inferior a três meses
de retribuição base e diuturnidades.


2 -  No caso de fracção de ano de antiguidade, o valor da indemnização é calculado proporcionalmente.


3 -  O valor da indemnização pode ser superior ao que resultaria da aplicação do n.º 1 sempre que o trabalhador sofra danos
patrimoniais e não patrimoniais de montante mais elevado.


4 -  No caso de contrato a termo, a indemnização não pode ser inferior ao valor das retribuições vincendas.
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Artigo 397. Revogação da resolução.


1 -  O trabalhador pode revogar a resolução do contrato, caso a sua assinatura constante desta não seja objecto de
reconhecimento notarial presencial, até ao sétimo dia seguinte à data em que chegar ao poder do empregador, mediante
comunicação escrita dirigida a este.


2 -  É aplicável à revogação o disposto nos n.os 2 ou 3 do artigo 350.º


Artigo 398. Impugnação da resolução.


1 -  A ilicitude da resolução do contrato pode ser declarada por tribunal judicial em acção intentada pelo empregador.


2 -  A acção deve ser intentada no prazo de um ano a contar da data da resolução.


3 -  Na acção em que for apreciada a ilicitude da resolução, apenas são atendíveis para a justificar os factos constantes da
comunicação referida no n.º 1 do artigo 395.º


4 -  No caso de a resolução ter sido impugnada com base em ilicitude do procedimento previsto no n.º 1 do artigo 395.º, o
trabalhador pode corrigir o vício até ao termo do prazo para contestar, mas só pode utilizar esta faculdade uma vez.


Artigo 399. Responsabilidade do trabalhador em caso de resolução ilícita.


Não se provando a justa causa de resolução do contrato, o empregador tem direito a indemnização dos prejuízos causados,
não inferior ao montante calculado nos termos do artigo 401.º


SUBSECÇÃO  II
Denúncia de contrato de trabalho pelo trabalhador


Artigo 400. Denúncia com aviso prévio


Comunicação da Denúncia do Contrato de Trabalho Sem Termo Por Iniciativa do Trabalhador


Comunicação da Denúncia Sem Justa Causa do Contrato de Trabalho por Iniciativa do Trabalhador


.


1 -  O trabalhador pode denunciar o contrato independentemente de justa causa, mediante comunicação ao empregador, por
escrito, com a antecedência mínima de 30 ou 60 dias, conforme tenha, respectivamente, até dois anos ou mais de dois anos de
antiguidade.


Comunicação da Denúncia Sem Justa Causa do Contrato de Trabalho por Iniciativa do Trabalhador


2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho e o contrato de trabalho podem aumentar o prazo de aviso prévio
até seis meses, relativamente a trabalhador que ocupe cargo de administração ou direcção, ou com funções de representação
ou de responsabilidade.


3 -  No caso de contrato de trabalho a termo, a denúncia pode ser feita com a antecedência mínima de 30 ou 15 dias, consoante
a duração do contrato seja de pelo menos seis meses ou inferior.


Comunicação da Denúncia do Contrato de Trabalho a Termo Certo


4 -  No caso de contrato a termo incerto, para efeito do prazo de aviso prévio a que se refere o número anterior, atende-se à
duração do contrato já decorrida.


5 -  É aplicável à denúncia o disposto no n.º 4 do artigo 395.º


Artigo 401. Denúncia sem aviso prévio .


O trabalhador que não cumpra, total ou parcialmente, o prazo de aviso prévio estabelecido no artigo anterior deve pagar ao
empregador uma indemnização de valor igual à retribuição base e diuturnidades correspondentes ao período em falta, sem
prejuízo de indemnização por danos causados pela inobservância do prazo de aviso prévio ou de obrigação assumida em pacto
de permanência.
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Artigo 402. Revogação da denúncia .


1 -  O trabalhador pode revogar a denúncia do contrato, caso a sua assinatura constante desta não tenha reconhecimento
notarial presencial, até ao sétimo dia seguinte à data em que a mesma chegar ao poder do empregador, mediante comunicação
escrita dirigida a este.


2 -  É aplicável à revogação o disposto nos n.os 2 ou 3 do artigo 350.º


Artigo 403. Abandono do trabalho .


1 -  Considera-se abandono do trabalho a ausência do trabalhador do serviço acompanhada de factos que, com toda a
probabilidade, revelam a intenção de não o retomar.


2 -  Presume-se o abandono do trabalho em caso de ausência de trabalhador do serviço durante, pelo menos, 10 dias úteis
seguidos, sem que o empregador seja informado do motivo da ausência.


3 -  O abandono do trabalho vale como denúncia do contrato, só podendo ser invocado pelo empregador após comunicação
ao trabalhador dos factos constitutivos do abandono ou da presunção do mesmo, por carta registada com aviso de recepção para
a última morada conhecida deste.


4 -  A presunção estabelecida no n.º 2 pode ser ilidida pelo trabalhador mediante prova da ocorrência de motivo de força maior
impeditivo da comunicação ao empregador da causa da ausência.


5 -  Em caso de abandono do trabalho, o trabalhador deve indemnizar o empregador nos termos do artigo 401.º


T Í T U L O   I I I
D i r e i t o  c o l e c t i v o


SUBTÍTULO  I
Sujeitos


CAPÍTULO  I
Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores


SECÇÃO  I
Disposições gerais sobre estruturas de representação colectiva dos trabalhadores


Artigo 404. Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores.


Para defesa e prossecução colectivas dos seus direitos e interesses, podem os trabalhadores constituir:
a)   Associações sindicais;


b)   Comissões de trabalhadores e subcomissões de trabalhadores;


c)   Representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no trabalho;


d)   Outras estruturas previstas em lei específica, designadamente conselhos de empresa europeus.


Artigo 405. Autonomia e independência.


1 -  As estruturas de representação colectiva dos trabalhadores são independentes do Estado, de partidos políticos, de instituições
religiosas ou associações de outra natureza, sendo proibidos qualquer ingerência destes na sua organização e gestão, bem como
o seu recíproco financiamento.


2 -  Sem prejuízo das formas de apoio previstas neste Código, os empregadores não podem, individualmente ou através das
suas associações, promover a constituição, manter ou financiar o funcionamento, por quaisquer meios, de estruturas de
representação colectiva dos trabalhadores ou, por qualquer modo, intervir na sua organização e gestão, assim como impedir ou
dificultar o exercício dos seus direitos.


3 -  O Estado pode apoiar as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores nos termos previstos na lei.


4 -  O Estado não pode discriminar as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores relativamente a quaisquer outras
entidades.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2.


Artigo 406. Proibição de actos discriminatórios.


1 -  É proibido e considerado nulo o acordo ou outro acto que vise:
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a)   Subordinar o emprego de trabalhador à condição de este se filiar ou não se filiar numa associação sindical ou de se
retirar daquela em que esteja inscrito;


b)   Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar trabalhador devido ao exercício dos direitos relativos à participação
em estruturas de representação colectiva ou à sua filiação ou não filiação sindical.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 407. Crime por violação da autonomia ou independência sindical, ou por acto discriminatório.


1 -  A entidade que viole o disposto nos n.os 1 ou 2 do artigo 405.º ou no artigo anterior é punida com pena de multa até 120
dias.


2 -  O administrador, director, gerente ou outro trabalhador que ocupe lugar de chefia que seja responsável por acto referido
no número anterior é punido com pena de prisão até 1 ano.


3 -  Perde os direitos específicos atribuídos por este Código o dirigente ou delegado sindical que seja condenado nos termos
do número anterior.


Artigo 408. Crédito de horas de representantes dos trabalhadores.


1 -  Beneficiam de crédito de horas, nos termos previstos neste Código ou em legislação específica, os trabalhadores eleitos
para as estruturas de representação colectiva dos trabalhadores.


2 -  O crédito de horas é referido ao período normal de trabalho e conta como tempo de serviço efectivo, inclusivamente para
efeito de retribuição.


3 -  Sempre que pretenda utilizar o crédito de horas, o trabalhador deve informar o empregador, por escrito, com a antecedência
mínima de dois dias, salvo motivo atendível.


4 -  Não pode haver lugar a cumulação do crédito de horas pelo facto de o trabalhador pertencer a mais de uma estrutura de
representação colectiva dos trabalhadores.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 409. Faltas de representantes dos trabalhadores.


1 -  A ausência de trabalhador por motivo do desempenho de funções em estrutura de representação colectiva dos trabalhadores
de que seja membro, que exceda o crédito de horas, considera-se justificada e conta como tempo de serviço efectivo, salvo para
efeito de retribuição.


2 -  A ausência de delegado sindical motivada pela prática de actos necessários e inadiáveis no exercício das correspondentes
funções considera-se justificada, nos termos do número anterior.


3 -  O trabalhador ou a estrutura de representação colectiva em que se integra comunica ao empregador, por escrito, as datas
e o número de dias em que aquele necessita de ausentar-se para o exercício das suas funções, com um dia de antecedência ou,
em caso de imprevisibilidade, nas quarenta e oito horas posteriores ao primeiro dia de ausência.


4 -  A inobservância do disposto no número anterior torna a falta injustificada.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 1.


Artigo 410. Protecção em caso de procedimento disciplinar ou despedimento.


1 -  A suspensão preventiva de trabalhador membro de estrutura de representação colectiva não obsta a que o mesmo tenha
acesso a locais e exerça actividades que se compreendem no exercício das correspondentes funções.


2 -  Na pendência de processo judicial para apuramento de responsabilidade disciplinar, civil ou criminal com fundamento em
exercício abusivo de direitos na qualidade de membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores, aplica-se ao
trabalhador visado o disposto no número anterior.


3 -  O despedimento de trabalhador candidato a membro de qualquer dos corpos sociais de associação sindical ou que exerça
ou haja exercido funções nos mesmos corpos sociais há menos de três anos presume-se feito sem justa causa.


4 -  A providência cautelar de suspensão de despedimento de trabalhador membro de estrutura de representação colectiva dos
trabalhadores só não é decretada se o tribunal concluir pela existência de probabilidade séria de verificação da justa causa
invocada.


5 -  A acção de apreciação da licitude de despedimento de trabalhador a que se refere o número anterior tem natureza urgente.
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6 -  Em caso de ilicitude de despedimento por facto imputável ao trabalhador membro de estrutura de representação colectiva,
este tem direito a optar entre a reintegração e uma indemnização calculada nos termos do n.º 3 do artigo 392.º ou em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, não inferior à retribuição base e diuturnidades correspondentes a seis meses.


Artigo 411. Protecção em caso de transferência.


1 -  O trabalhador membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores não pode ser transferido de local de
trabalho sem o seu acordo, salvo quando tal resultar de extinção ou mudança total ou parcial do estabelecimento onde presta
serviço.


2 -  O empregador deve comunicar a transferência do trabalhador a que se refere o número anterior à estrutura a que este
pertence, com antecedência igual à da comunicação feita ao trabalhador.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 412. Informações confidenciais.


1 -  O membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores não pode revelar aos trabalhadores ou a terceiros
informações que tenha recebido, no âmbito de direito de informação ou consulta, com menção expressa da respectiva
confidencialidade.


2 -  O dever de confidencialidade mantém-se após a cessação do mandato de membro de estrutura de representação colectiva
dos trabalhadores.


3 -  O empregador não é obrigado a prestar informações ou a proceder a consultas cuja natureza seja susceptível de prejudicar
ou afectar gravemente o funcionamento da empresa ou do estabelecimento.


Artigo 413. Justificação e controlo judicial em matéria de confidencialidade de informação.


1 -  A qualificação de informação como confidencial, a não prestação de informação ou a não realização de consulta deve ser
fundamentada por escrito, com base em critérios objectivos, assentes em exigências de gestão.


2 -  A qualificação como confidencial da informação prestada, a recusa de prestação de informação ou a não realização de
consulta pode ser impugnada pela estrutura de representação colectiva dos trabalhadores em causa, nos termos previstos no
Código de Processo do Trabalho.


Artigo 414. Exercício de direitos.


1 -  O membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores não pode, através do exercício dos seus direitos ou
do desempenho das suas funções, prejudicar o normal funcionamento da empresa.


2 -  O exercício abusivo de direitos por parte de membro de estrutura de representação colectiva dos trabalhadores é passível
de responsabilidade disciplinar, civil ou criminal, nos termos gerais.


SECÇÃO  II
Comissões de trabalhadores


SUBSECÇÃO  I
Disposições gerais sobre comissões de trabalhadores


Artigo 415. Princípios gerais relativos a comissões, subcomissões e comissões coordenadoras.


1 -  Os trabalhadores têm direito de criar, em cada empresa, uma comissão de trabalhadores para defesa dos seus interesses
e exercício dos direitos previstos na Constituição e na lei.


2 -  Podem ser criadas subcomissões de trabalhadores em estabelecimentos da empresa geograficamente dispersos.


3 -  Qualquer trabalhador da empresa, independentemente da idade ou função, tem o direito de participar na constituição das
estruturas previstas nos números anteriores e na aprovação dos respectivos estatutos, bem como o direito de eleger e ser eleito.


4 -  Podem ser criadas comissões coordenadoras para melhor intervenção na reestruturação económica, para articulação de
actividades das comissões de trabalhadores constituídas nas empresas em relação de domínio ou de grupo, bem como para o
exercício de outros direitos previstos na lei e neste Código.


Artigo 416. Personalidade e capacidade de comissão de trabalhadores.


1 -  A comissão de trabalhadores adquire personalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos pelo serviço competente do
ministério responsável pela área laboral.


2 -  A capacidade da comissão de trabalhadores abrange todos os direitos e obrigações necessários ou convenientes para a
prossecução dos seus fins.
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Artigo 417. Número de membros de comissão de trabalhadores, comissão coordenadora ou subcomissão.


1 -  O número de membros de comissão de trabalhadores não pode exceder os seguintes:


a)   Em empresa com menos de 50 trabalhadores, dois;


b)   Em empresa com 50 ou mais trabalhadores e menos de 200, três;


c)   Em empresa com 201 a 500 trabalhadores, três a cinco;


d)   Em empresa com 501 a 1000 trabalhadores, cinco a sete;


e)   Em empresa com mais de 1000 trabalhadores, sete a 11.


2 -  O número de membros de subcomissão de trabalhadores não pode exceder os seguintes:


a)   Em estabelecimento com 50 a 200 trabalhadores, três;


b)   Em estabelecimento com mais de 200 trabalhadores, cinco.


3 -  Em estabelecimento com menos de 50 trabalhadores, a função da subcomissão de trabalhadores é assegurada por um só
membro.


4 -  O número de membros de comissão coordenadora não pode exceder o número das comissões de trabalhadores que a
mesma coordena, nem o máximo de 11 membros.


Artigo 418. Duração do mandato.


O mandato de membros de comissão de trabalhadores, comissão coordenadora ou subcomissão de trabalhadores não pode
exceder quatro anos, sendo permitidos mandatos sucessivos.


Artigo 419. Reunião de trabalhadores no local de trabalho convocada por comissão de trabalhadores.


1 -  A comissão de trabalhadores pode convocar reuniões gerais de trabalhadores a realizar no local de trabalho:


a)   Fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de turnos ou de
trabalho suplementar;


b)   Durante o horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores até um período máximo de quinze horas por ano, que
conta como tempo de serviço efectivo, desde que seja assegurado o funcionamento de serviços de natureza urgente e
essencial.


2 -  O empregador que proíba reunião de trabalhadores no local de trabalho comete contra-ordenação muito grave.


Artigo 420. Procedimento para reunião de trabalhadores no local de trabalho.


1 -  A comissão de trabalhadores deve comunicar ao empregador, com a antecedência mínima de quarenta e oito horas, a
data, a hora, o número previsível de participantes e o local em que pretende que a reunião de trabalhadores se efectue e afixar
a respectiva convocatória.


2 -  No caso de reunião a realizar durante o horário de trabalho, a comissão de trabalhadores deve apresentar proposta que
vise assegurar o funcionamento de serviços de natureza urgente e essencial.


3 -  Após receber a comunicação referida no n.º 1 e, sendo caso disso, a proposta referida no número anterior, o empregador
deve pôr à disposição da entidade promotora, desde que esta o requeira, um local no interior da empresa ou na sua proximidade
apropriado à realização da reunião, tendo em conta os elementos da comunicação e da proposta, bem como a necessidade de
respeitar o disposto na parte final da alínea a) ou b) do n.º 1 do artigo anterior.


4 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 421. Apoio à comissão de trabalhadores e difusão de informação.


1 -  O empregador deve pôr à disposição da comissão ou subcomissão de trabalhadores instalações adequadas, bem como
os meios materiais e técnicos necessários ao exercício das suas funções.


2 -  É aplicável à comissão e subcomissão de trabalhadores o disposto no artigo 465.º, com as necessárias adaptações.


3 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto neste artigo.


Artigo 422. Crédito de horas de membros das comissões.


1 -  Para o exercício das suas funções, o membro das seguintes estruturas tem direito ao seguinte crédito mensal de horas:
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a)   Subcomissão de trabalhadores, oito horas;


b)   Comissão de trabalhadores, vinte e cinco horas;


c)   Comissão coordenadora, vinte horas.


2 -  Em microempresa, os créditos de horas referidos no número anterior são reduzidos a metade.


3 -  Em empresa com mais de 1000 trabalhadores, a comissão de trabalhadores pode deliberar por unanimidade redistribuir
pelos seus membros um montante global correspondente à soma dos créditos de horas de todos eles, com o limite individual de
quarenta horas mensais.


4 -  O trabalhador que seja membro de mais de uma das estruturas referidas no n.º 1 não pode cumular os correspondentes
créditos de horas.


5 -  Em empresa do sector empresarial do Estado com mais de 1000 trabalhadores, a comissão de trabalhadores pode deliberar
por unanimidade que um dos membros tenha crédito de horas correspondente a metade do seu período normal de trabalho, não
sendo neste caso aplicável o disposto no n.º 3.


6 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1, 2, 3 ou 5.


SUBSECÇÃO  II
Informação e consulta


Artigo 423. Direitos da comissão e da subcomissão de trabalhadores.


1 -  A comissão de trabalhadores tem direito, nomeadamente, a:


a)   Receber a informação necessária ao exercício da sua actividade;


b)   Exercer o controlo da gestão da empresa;


c)   Participar, entre outros, em processo de reestruturação da empresa, na elaboração dos planos e dos relatórios de
formação profissional e em procedimentos relativos à alteração das condições de trabalho;


d)   Participar na elaboração da legislação do trabalho, directamente ou por intermédio das respectivas comissões
coordenadoras;


e)   Gerir ou participar na gestão das obras sociais da empresa;


f)   Promover a eleição de representantes dos trabalhadores para os órgãos sociais das entidades públicas empresariais;


g)   Reunir, pelo menos uma vez por mês, com o órgão de gestão da empresa para apreciação de assuntos relacionados
com o exercício dos seus direitos.


2 -  Compete à subcomissão de trabalhadores, de acordo com orientação geral estabelecida pela comissão:


a)   Exercer, mediante delegação pela comissão de trabalhadores, os direitos previstos nas alíneas a), b), c) e e) do número
anterior;


b)   Informar a comissão de trabalhadores sobre os assuntos de interesse para a actividade desta;


c)   Fazer a ligação entre os trabalhadores do respectivo estabelecimento e a comissão de trabalhadores;


d)   Reunir com o órgão de gestão do estabelecimento, nos termos da alínea g) do número anterior.


3 -  O órgão de gestão da empresa ou do estabelecimento, consoante o caso, elabora a acta da reunião referida na alínea g)
do n.º 1 ou na alínea d) do n.º 2, que deve ser assinada por todos os participantes.


4 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nas alíneas e) ou g) do n.º 1, na alínea d) do n.º 2 ou no número
anterior.


Artigo 424. Conteúdo do direito a informação.


1 -  A comissão de trabalhadores tem direito a informação sobre:


a)   Planos gerais de actividade e orçamento;


b)   Organização da produção e suas implicações no grau da utilização dos trabalhadores e do equipamento;


c)   Situação do aprovisionamento;
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d)   Previsão, volume e administração de vendas;


e)   Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios básicos, montante da massa salarial e sua distribuição por
grupos profissionais, regalias sociais, produtividade e absentismo;


f)   Situação contabilística, compreendendo o balanço, conta de resultados e balancetes;


g)   Modalidades de financiamento;


h)   Encargos fiscais e parafiscais;


i)   Projecto de alteração do objecto, do capital social ou de reconversão da actividade da empresa.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 425. Obrigatoriedade de consulta da comissão de trabalhadores.


O empregador deve solicitar o parecer da comissão de trabalhadores antes de praticar os seguintes actos, sem prejuízo de
outros previstos na lei:


a)   Modificação dos critérios de classificação profissional e de promoções dos trabalhadores;


b)   Mudança de local de actividade da empresa ou do estabelecimento;


c)   Qualquer medida de que resulte ou possa resultar, de modo substancial, diminuição do número de trabalhadores,
agravamento das condições de trabalho ou mudanças na organização de trabalho;


d)   Dissolução ou pedido de declaração de insolvência da empresa.


SUBSECÇÃO  III
Controlo de gestão da empresa


Artigo 426. Finalidade e conteúdo do controlo de gestão.


1 -  O controlo de gestão visa promover o empenhamento responsável dos trabalhadores na actividade da empresa.


2 -  No exercício do controlo de gestão, a comissão de trabalhadores pode:


a)   Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da empresa e suas alterações, bem como acompanhar a respectiva
execução;


b)   Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, humanos e financeiros;


c)   Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalhadores, medidas que contribuam para a melhoria da actividade da
empresa, designadamente nos domínios dos equipamentos e da simplificação administrativa;


d)   Apresentar à empresa sugestões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação inicial e à formação contínua dos
trabalhadores, à melhoria das condições de trabalho nomeadamente da segurança e saúde no trabalho;


e)   Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização da empresa e das autoridades competentes os legítimos interesses
dos trabalhadores.


3 -  O controlo de gestão não abrange:


a)   O Banco de Portugal;


b)   A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.;


c)   Estabelecimentos fabris militares e actividades de investigação militar ou outras com interesse para a defesa nacional;


d)   Actividades que envolvam competências de órgãos de soberania, de assembleias regionais ou governos regionais.


4 -  Constitui contra-ordenação grave o impedimento por parte do empregador ao exercício dos direitos previstos no n.º 2.


Artigo 427. Exercício do direito a informação e consulta.


1 -  A comissão de trabalhadores ou a subcomissão solicita por escrito, respectivamente, ao órgão de gestão da empresa ou
do estabelecimento os elementos de informação respeitantes às matérias abrangidas pelo direito à informação.


2 -  A informação é prestada por escrito, no prazo de oito dias, ou de 15 dias se a sua complexidade o justificar.


3 -  O disposto nos números anteriores não prejudica o direito de a comissão ou a subcomissão de trabalhadores receber
informação em reunião a que se refere a alínea g) do n.º 1 ou a alínea d) do n.º 2 do artigo 423.º
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4 -  No caso de consulta, o empregador solicita por escrito o parecer da comissão de trabalhadores, que deve ser emitido no
prazo de 10 dias a contar da recepção do pedido, ou em prazo superior que seja concedido atendendo à extensão ou complexidade
da matéria.


5 -  Caso a comissão de trabalhadores peça informação pertinente sobre a matéria da consulta, o prazo referido no número
anterior conta-se a partir da prestação da informação, por escrito ou em reunião em que tal ocorra.


6 -  A obrigação de consulta considera-se cumprida uma vez decorrido o prazo referido no n.º 4 sem que o parecer tenha sido
emitido.


7 -  Quando esteja em causa decisão por parte do empregador no exercício de poderes de direcção e organização decorrentes
do contrato de trabalho, o procedimento de informação e consulta deve ser conduzido por ambas as partes no sentido de alcançar,
sempre que possível, o consenso.


8 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no n.º 2 ou na primeira parte do n.º 4.


Artigo 428. Representantes dos trabalhadores em órgãos de entidade pública empresarial.


1 -  A comissão de trabalhadores de entidade pública empresarial promove a eleição de representantes dos trabalhadores para
os órgãos sociais da mesma, aplicando-se o disposto neste Código em matéria de caderno eleitoral, secções de voto, votação e
apuramento de resultados.


2 -  A comissão de trabalhadores deve comunicar ao ministério responsável pelo sector de actividade da entidade pública
empresarial o resultado da eleição a que se refere o número anterior.


3 -  O órgão social em causa e o número de representantes dos trabalhadores são regulados nos estatutos da entidade pública
empresarial.


SUBSECÇÃO  IV
Participação em processo de reestruturação da empresa


Artigo 429. Exercício do direito de participação nos processos de reestruturação.


1 -  O direito de participar em processos de reestruturação da empresa é exercido pela comissão de trabalhadores, ou pela
comissão coordenadora em caso de reestruturação da maioria das empresas cujas comissões esta coordena.


2 -  No âmbito da participação na reestruturação da empresa, a comissão de trabalhadores ou a comissão coordenadora tem
direito a:


a)   Informação e consulta prévias sobre as formulações dos planos ou projectos de reestruturação;


b)   Informação sobre a formulação final dos instrumentos de reestruturação e de se pronunciarem antes de estes serem
aprovados;


c)   Reunir com os órgãos encarregados de trabalhos preparatórios de reestruturação;


d)   Apresentar sugestões, reclamações ou críticas aos órgãos competentes da empresa.


3 -  Constitui contra-ordenação grave o impedimento por parte do empregador ao exercício dos direitos previstos no número
anterior.


SUBSECÇÃO  V
Constituição, estatutos e eleição


Artigo 430. Constituição e aprovação dos estatutos de comissão de trabalhadores.


1 -  A constituição e a aprovação dos estatutos de comissão de trabalhadores são deliberadas em simultâneo pelos trabalhadores
da empresa, com votos distintos, dependendo a validade da constituição da validade da aprovação dos estatutos.


2 -  A deliberação de constituir a comissão de trabalhadores deve ser tomada por maioria simples dos votantes, sendo suficiente
para a aprovação dos estatutos a deliberação por maioria relativa.


3 -  A votação é convocada com a antecedência mínima de 15 dias por, pelo menos, 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa,
com ampla publicidade e menção expressa de data, hora, local e ordem de trabalhos, devendo ser remetida simultaneamente
cópia da convocatória ao empregador.


4 -  O regulamento da votação deve ser elaborado pelos trabalhadores que a convocam e publicitado simultaneamente com a
convocatória.
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5 -  Os projectos de estatutos submetidos a votação são propostos por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa,
devendo ser nesta publicitados com a antecedência mínima de 10 dias.


6 -  O disposto nos números anteriores é aplicável a alteração de estatutos, com as necessárias adaptações.


Artigo 431. Votação da constituição e aprovação dos estatutos de comissão de trabalhadores.


1 -  A identidade dos trabalhadores da empresa à data da convocação da votação deve constar de caderno eleitoral constituído
por lista elaborada pelo empregador, discriminada, sendo caso disso, por estabelecimento.


2 -  O empregador entrega o caderno eleitoral aos trabalhadores que convocaram a assembleia, no prazo de quarenta e oito
horas após a recepção de cópia da convocatória, procedendo estes à sua imediata afixação nas instalações da empresa.


3 -  A votação decorre de acordo com as seguintes regras:


a)   Em cada estabelecimento com um mínimo de 10 trabalhadores deve haver, pelo menos, uma secção de voto;


b)   Cada secção de voto não pode ter mais de 500 votantes;


c)   A mesa da secção de voto dirige a respectiva votação e é composta por um presidente e dois vogais que são, para esse
efeito, dispensados da respectiva prestação de trabalho.


4 -  Cada grupo de trabalhadores proponente de um projecto de estatutos pode designar um representante em cada mesa,
para acompanhar a votação.


5 -  As urnas de voto são colocadas nos locais de trabalho, de modo a permitir que todos os trabalhadores possam votar, sem
prejudicar o normal funcionamento da empresa ou estabelecimento.


6 -  A votação inicia-se, pelo menos, trinta minutos antes do começo e termina, pelo menos, sessenta minutos depois do termo
do período de funcionamento da empresa ou estabelecimento, podendo os trabalhadores dispor do tempo indispensável para
votar durante o respectivo horário de trabalho.


7 -  A votação deve, na medida do possível, decorrer simultaneamente em todas as secções de voto.


8 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 2, na alínea a) do n.º 3, no n.º 5 ou na primeira
parte do n.º 6, e constitui contra-ordenação grave a violação do disposto na parte final da alínea c) do n.º 3 ou na parte final do
n.º 6.


Artigo 432. Procedimento para apuramento do resultado.


1 -  A abertura das urnas de voto para o respectivo apuramento deve ser simultânea em todas as secções de voto, ainda que
a votação tenha decorrido em horários diferentes.


2 -  Os membros da mesa de voto registam o modo como decorreu a votação em acta, que, depois de lida e aprovada, rubricam
e assinam a final.


3 -  A identidade dos votantes deve ser registada em documento próprio, com termos de abertura e encerramento, assinado e
rubricado pelos membros da mesa, o qual constitui parte integrante da acta.


4 -  O apuramento global das votações da constituição da comissão de trabalhadores e da aprovação dos estatutos é feito pela
comissão eleitoral, que lavra a respectiva acta, nos termos do n.º 2.


5 -  A comissão eleitoral referida no número anterior é constituída por um representante dos proponentes de projectos de
estatutos e igual número de representantes dos trabalhadores que convocaram a assembleia constituinte.


6 -  A comissão eleitoral, no prazo de 15 dias a contar da data do apuramento, comunica o resultado da votação ao empregador
e afixa-o, bem como cópia da respectiva acta, no local ou locais em que a votação teve lugar.


7 -  Constitui contra-ordenação grave a oposição do empregador à afixação do resultado da votação, nos termos do número
anterior.


Artigo 433. Regras gerais da eleição de comissão e subcomissões de trabalhadores.


1 -  Os membros da comissão e das subcomissões de trabalhadores são eleitos, de entre as listas apresentadas pelos
trabalhadores da empresa ou estabelecimento, por voto directo e secreto, segundo o princípio de representação proporcional.


2 -  A eleição é convocada com a antecedência de 15 dias, ou prazo superior estabelecido nos estatutos, pela comissão eleitoral
constituída nos termos dos estatutos ou, na sua falta, por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa, com ampla
publicidade e menção expressa de data, hora, local e ordem de trabalhos, devendo ser remetida simultaneamente cópia da
convocatória ao empregador.
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3 -  Só podem concorrer listas subscritas por, no mínimo, 100 ou 20 % dos trabalhadores da empresa ou, no caso de listas de
subcomissões de trabalhadores, 10 % dos trabalhadores do estabelecimento, não podendo qualquer trabalhador subscrever ou
fazer parte de mais de uma lista concorrente à mesma estrutura.


4 -  A eleição dos membros da comissão e das subcomissões de trabalhadores decorre em simultâneo, sendo aplicável o
disposto nos artigos 431.º e 432.º, com as necessárias adaptações.


5 -  Na falta da comissão eleitoral eleita nos termos dos estatutos, a mesma é constituída por um representante de cada uma
das listas concorrentes e igual número de representantes dos trabalhadores que convocaram a eleição.


Artigo 434. Conteúdo dos estatutos da comissão de trabalhadores.


1 -  Os estatutos da comissão de trabalhadores devem prever:


a)   A composição, eleição, duração do mandato e regras de funcionamento da comissão eleitoral que preside ao acto
eleitoral, da qual tem o direito de fazer parte um delegado designado por cada lista concorrente, e que deve assegurar a
igualdade de oportunidades e imparcialidade no tratamento das listas;


b)   O número, duração do mandato e regras da eleição dos membros da comissão de trabalhadores e o modo de
preenchimento das vagas;


c)   O funcionamento da comissão;


d)   A forma de vinculação da comissão;


e)   O modo de financiamento das actividades da comissão, o qual não pode, em caso algum, ser assegurado por uma
entidade alheia ao conjunto dos trabalhadores da empresa;


f)   A articulação da comissão, se for o caso, com subcomissões de trabalhadores ou comissão coordenadora;


g)   O destino do respectivo património em caso de extinção da comissão, o qual não pode ser distribuído pelos trabalhadores
da empresa.


2 -  O mandato dos membros da comissão não pode ter duração superior a quatro anos, sendo permitida a reeleição para
mandatos sucessivos, salvo disposição estatutária em contrário.


3 -  Os estatutos podem prever a existência de subcomissões de trabalhadores em estabelecimentos geograficamente dispersos.


Artigo 435. Estatutos da comissão coordenadora.


Os estatutos da comissão coordenadora estão sujeitos ao disposto nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, com as necessárias
adaptações, devendo nomeadamente indicar a localidade da sede.


Artigo 436. Adesão e revogação de adesão a comissão coordenadora.


À adesão ou revogação de adesão de comissão de trabalhadores a uma comissão coordenadora é aplicável o disposto no n.º
1 do artigo 433.º


Artigo 437. Eleição de comissão coordenadora.


1 -  Os membros das comissões de trabalhadores aderentes elegem, de entre si, os membros da comissão coordenadora, por
voto directo e secreto e segundo o princípio da representação proporcional.


2 -  A eleição é convocada com a antecedência de 15 dias, ou prazo superior estabelecido nos estatutos, por pelo menos duas
comissões de trabalhadores aderentes.


3 -  A eleição é feita por listas subscritas por, no mínimo, 20 % dos membros das comissões de trabalhadores aderentes,
apresentadas até cinco dias antes da votação.


4 -  Deve ser elaborada acta do acto eleitoral, assinada por todos os presentes, à qual fica anexo o documento de registo dos
votantes.


Artigo 438. Registos e publicações referentes a comissões e subcomissões.


1 -  A comissão eleitoral requer ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral o registo da constituição da
comissão de trabalhadores e dos estatutos ou das suas alterações, juntando os estatutos ou as alterações aprovados, bem como
cópias certificadas das actas do apuramento global e das mesas de voto, acompanhadas dos documentos de registo dos votantes.


2 -  A comissão eleitoral, no prazo de 10 dias a contar da data do apuramento, requer ainda ao serviço competente do ministério
responsável pela área laboral o registo da eleição dos membros da comissão de trabalhadores e das subcomissões de trabalhadores,
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juntando cópias certificadas das listas concorrentes, bem como das actas do apuramento global e das mesas de voto, acompanhadas
dos documentos de registo dos votantes.


3 -  As comissões de trabalhadores que participaram na constituição da comissão coordenadora requerem ao serviço competente
do ministério responsável pela área laboral, em caso de eleição no prazo de 10 dias, o registo:


a)   Da constituição da comissão coordenadora e dos estatutos ou das suas alterações, juntando os estatutos ou as alterações
aprovados, bem como cópias certificadas da acta da reunião em que foi constituída a comissão e do documento de registo
dos votantes;


b)   Da eleição dos membros da comissão coordenadora, juntando cópias certificadas das listas concorrentes, bem como
da acta da reunião e do documento de registo dos votantes.


4 -  As comunicações dirigidas ao serviço referido nos números anteriores devem indicar correctamente o endereço da estrutura
em causa, indicação que deve ser mantida actualizada.


5 -  Os estatutos de comissões de trabalhadores ou comissão coordenadora são entregues em documento electrónico, nos
termos de portaria do ministro responsável pela área laboral.


6 -  Nos 30 dias posteriores à recepção dos documentos referidos nos números anteriores, o serviço competente do ministério
responsável pela área laboral:


a)   Regista a constituição da comissão de trabalhadores ou da comissão coordenadora, bem como os estatutos ou as suas
alterações;


b)   Regista a eleição dos membros da comissão e subcomissões de trabalhadores ou da comissão coordenadora;


c)   Publica no Boletim do Trabalho e Emprego os estatutos da comissão de trabalhadores ou da comissão coordenadora,
ou as respectivas alterações;


d)   Publica no Boletim do Trabalho e Emprego a composição da comissão de trabalhadores, das subcomissões de
trabalhadores ou da comissão coordenadora.


7 -  A comissão de trabalhadores, a subcomissão ou a comissão coordenadora só pode iniciar as suas actividades depois da
publicação dos estatutos e da respectiva composição, nos termos do número anterior.


Artigo 439. Controlo de legalidade da constituição e dos estatutos das comissões.


1 -  Nos oito dias posteriores à publicação dos estatutos da comissão de trabalhadores ou da comissão coordenadora, ou das
suas alterações, o serviço competente do ministério responsável pela área laboral remete ao magistrado do Ministério Público
da área da sede da empresa, ou da sede da comissão coordenadora, uma apreciação fundamentada sobre a legalidade da
constituição da comissão e dos estatutos, ou das suas alterações, bem como cópia certificada dos documentos referidos,
respectivamente, no n.º 1 ou na alínea a) do n.º 3 do artigo anterior.


2 -  É aplicável, com as devidas adaptações, o disposto no artigo 447.º


SECÇÃO  III
Associações sindicais e associações de empregadores


SUBSECÇÃO  I
Disposições preliminares


Artigo 440. Direito de associação.


1 -  Os trabalhadores têm o direito de constituir associações sindicais a todos os níveis para defesa e promoção dos seus
interesses sócio-profissionais.


2 -  Os empregadores têm o direito de constituir associações de empregadores a todos os níveis para defesa e promoção dos
seus interesses empresariais.


3 -  As associações sindicais abrangem sindicatos, federações, uniões e confederações.


4 -  As associações de empregadores abrangem associações, federações, uniões e confederações.


5 -  Os estatutos de federações, uniões e confederações podem admitir a representação directa de trabalhadores não
representados por sindicatos, ou de empregadores não representados por associações de empregadores.
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Artigo 441. Regime subsidiário.


1 -  As associações sindicais e as associações de empregadores estão sujeitas ao Vigente cita regime geral do direito de
associação (JusNet 10/1974) em tudo o que não contrarie este Código ou a natureza específica da respectiva autonomia.


2 -  Não são aplicáveis a associações sindicais e a associações de empregadores as normas do regime geral do direito de
associação susceptíveis de determinar restrições inadmissíveis à respectiva liberdade de organização.


Artigo 442. Conceitos no âmbito do direito de associação.


1 -  No âmbito das associações sindicais, entende-se por:


a)   Sindicato, a associação permanente de trabalhadores para defesa e promoção dos seus interesses sócio-profissionais;


b)   Federação, a associação de sindicatos de trabalhadores da mesma profissão ou do mesmo sector de actividade;


c)   União, a associação de sindicatos de base regional;


d)   Confederação, a associação nacional de sindicatos, federações e uniões;


e)   Secção sindical, o conjunto de trabalhadores de uma empresa ou estabelecimento filiados no mesmo sindicato;


f)   Delegado sindical, o trabalhador eleito para exercer actividade sindical na empresa ou estabelecimento;


g)   Comissão sindical, a organização dos delegados sindicais do mesmo sindicato na empresa ou estabelecimento;


h)   Comissão intersindical, a organização, a nível de uma empresa, dos delegados das comissões sindicais dos sindicatos
representados numa confederação, que abranja no mínimo cinco delegados sindicais, ou de todas as comissões sindicais
nela existentes.


2 -  No âmbito das associações de empregadores, entende-se por:


a)   Associação de empregadores, a associação permanente de pessoas, singulares ou colectivas, de direito privado, titulares
de uma empresa, que têm habitualmente trabalhadores ao seu serviço;


b)   Federação, a associação de associações de empregadores do mesmo sector de actividade;


c)   União, a associação de associações de empregadores de base regional;


d)   Confederação, a associação nacional de associações de empregadores, federações e uniões.


Artigo 443. Direitos das associações.


1 -  As associações sindicais e as associações de empregadores têm, nomeadamente, o direito de:


a)   Celebrar convenções colectivas de trabalho;


b)   Prestar serviços de carácter económico e social aos seus associados;


c)   Participar na elaboração da legislação do trabalho;


d)   Iniciar e intervir em processos judiciais e em procedimentos administrativos quanto a interesses dos seus associados,
nos termos da lei;


e)   Estabelecer relações ou filiar-se, a nível nacional ou internacional, em organizações, respectivamente, de trabalhadores
ou de empregadores.


2 -  As associações sindicais têm, ainda, o direito de participar nos processos de reestruturação da empresa, especialmente
no respeitante a acções de formação ou quando ocorra alteração das condições de trabalho.


3 -  As associações de empregadores não podem dedicar-se à produção ou comercialização de bens ou serviços ou de qualquer
modo intervir no mercado, sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1.


Artigo 444. Liberdade de inscrição.


1 -  No exercício da liberdade sindical, o trabalhador tem o direito de, sem discriminação, se inscrever em sindicato que, na
área da sua actividade, represente a categoria respectiva.


2 -  Pode manter a qualidade de associado o trabalhador que deixe de exercer a sua actividade, mas não passe a exercer outra
não representada pelo mesmo sindicato ou não perca a condição de trabalhador subordinado.


3 -  O empregador tem o direito de, sem discriminação, se inscrever em associação de empregadores que, na área da sua
actividade, o possa representar.
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4 -  O empresário que não empregue trabalhadores pode inscrever-se em associação de empregadores, não podendo, contudo,
intervir nas decisões respeitantes a relações de trabalho.


5 -  O trabalhador não pode estar simultaneamente filiado, a título da mesma profissão ou actividade, em sindicatos diferentes.


6 -  O trabalhador ou o empregador pode desfiliar-se a todo o tempo, mediante comunicação escrita com a antecedência mínima
de 30 dias.


SUBSECÇÃO  II
Constituição e organização das associações


Artigo 445. Princípios de auto-regulamentação, organização e gestão democráticas.


As associações sindicais e as associações de empregadores regem-se por estatutos e regulamentos por elas aprovados,
elegem livre e democraticamente os titulares dos corpos sociais e organizam democraticamente a sua gestão e actividade.


Artigo 446. Autonomia e independência das associações.


1 -  O exercício de cargo de direcção de associação sindical ou de associação de empregadores é incompatível com o exercício
de qualquer cargo de direcção em partido político, instituição religiosa ou outra associação relativamente à qual exista conflito de
interesses.


2 -  É aplicável a associações de empregadores o disposto nos n.os 1, 3 ou 4 do artigo 405.º, com as necessárias adaptações.


Artigo 447. Constituição, registo e aquisição de personalidade.


1 -  A associação sindical ou a associação de empregadores constitui-se e aprova os respectivos estatutos mediante deliberação
da assembleia constituinte, que pode ser assembleia de representantes de associados, e adquire personalidade jurídica pelo
registo daqueles por parte do serviço competente do ministério responsável pela área laboral.


2 -  O requerimento do registo de associação sindical ou associação de empregadores, assinado pelo presidente da mesa da
assembleia constituinte, deve ser acompanhado dos estatutos aprovados e de certidão ou cópia certificada da acta da assembleia,
tendo em anexo as folhas de registo de presenças e respectivos termos de abertura e encerramento.


3 -  Os estatutos de associação sindical ou associação de empregadores são entregues em documento electrónico, nos termos
de portaria do ministro responsável pela área laboral.


4 -  O serviço competente do ministério responsável pela área laboral regista os estatutos, após o que:


a)   Publica os estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego, nos 30 dias posteriores à sua recepção;


b)   Remete ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente certidão ou cópia certificada da acta da assembleia
constituinte, dos estatutos e do pedido de registo, acompanhados de apreciação fundamentada sobre a legalidade da constituição
da associação e dos estatutos, nos oito dias posteriores à publicação, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


5 -  Caso os estatutos contenham disposições contrárias à lei, o serviço competente, no prazo previsto na alínea b) do número
anterior, notifica a associação para que esta altere as mesmas, no prazo de 180 dias.


6 -  Caso não haja alteração no prazo referido no número anterior, o serviço competente procede de acordo com o disposto na
alínea b) do n.º 4.


7 -  A associação sindical ou a associação de empregadores só pode iniciar o exercício das respectivas actividades após a
publicação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego, ou 30 dias após o registo.


8 -  Caso a constituição ou os estatutos iniciais da associação sejam desconformes com a lei imperativa, o magistrado do
Ministério Público no tribunal competente promove, no prazo de 15 dias a contar da recepção dos documentos a que se refere a
alínea b) do n.º 4, a declaração judicial de extinção da associação ou, no caso de norma dos estatutos, a sua nulidade, se a
matéria for regulada por lei imperativa ou se a regulamentação da mesma não for essencial ao funcionamento da associação.


9 -  Na situação referida no número anterior, o serviço competente do ministério responsável pela área laboral, em caso de
extinção da associação, segue o procedimento previsto no n.º 3 do artigo 456.º ou, em caso de nulidade de norma dos estatutos,
promove a publicação imediata de aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.


Artigo 448. Aquisição e perda da qualidade de associação de empregadores.


A associação de empresários constituída ao abrigo do regime geral do direito de associação pode adquirir a qualidade de
associação de empregadores, pelo processo definido no artigo anterior, desde que preencha os requisitos previstos neste Código,
e pode perder essa qualidade por vontade dos associados ou decisão judicial tomada nos termos do n.º 8 do mesmo artigo.
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Artigo 449. Alteração de estatutos.


1 -  A alteração de estatutos fica sujeita a registo e ao disposto nos n.os 2 a 6 do artigo 447.º, com as necessárias adaptações.


2 -  Caso as alterações dos estatutos da associação sejam desconformes com lei imperativa, o magistrado do Ministério Público
no tribunal competente promove, no prazo de 15 dias a contar da recepção dessas alterações, a declaração judicial de nulidade
das mesmas, mantendo-se em vigor os estatutos existentes à data do pedido de registo.


3 -  Na situação referida no número anterior, é aplicado o n.º 9 do artigo 447.º


4 -  As alterações a que se refere o n.º 1 só produzem efeitos em relação a terceiros após publicação no Boletim do Trabalho
e Emprego ou, na falta desta, 30 dias após o registo.


Artigo 450. Conteúdo dos estatutos.


1 -  Com os limites dos artigos seguintes, os estatutos de associação sindical ou associação de empregadores devem regular:


a)   A denominação, a localidade da sede, o âmbito subjectivo, objectivo e geográfico, os fins e a duração, quando a
associação não se constitua por período indeterminado;


b)   Os respectivos órgãos, entre os quais deve haver uma assembleia geral ou uma assembleia de representantes de
associados, um órgão colegial de direcção e um conselho fiscal, bem como o número de membros e o funcionamento daqueles;


c)   A extinção e consequente liquidação da associação, bem como o destino do respectivo património.


2 -  Os estatutos de associação sindical devem ainda regular o exercício do direito de tendência.


3 -  A denominação deve identificar o âmbito subjectivo, objectivo e geográfico da associação e não pode confundir-se com a
de outra associação existente.


4 -  No caso de os estatutos preverem a existência de uma assembleia de representantes de associados, esta exerce os direitos
previstos na lei para a assembleia geral, cabendo aos estatutos indicar, caso haja mais de uma assembleia de representantes
de associados, a que exerce os referidos direitos.


5 -  Em caso de extinção judicial ou voluntária de associação sindical ou associação de empregadores, os respectivos bens
não podem ser distribuídos pelos associados, excepto quando estes sejam associações.


Artigo 451. Princípios da organização e da gestão democráticas.


1 -  No respeito pelos princípios da organização e da gestão democráticas, as associações sindicais e as associações de
empregadores devem reger-se, nomeadamente, em obediência às seguintes regras:


a)   Todo o associado no gozo dos seus direitos tem o direito de participar na actividade da associação, incluindo o de eleger
e ser eleito para os corpos sociais e ser nomeado para qualquer cargo associativo, sem prejuízo de poder haver requisitos
de idade e de tempo de inscrição;


b)   São asseguradas a igualdade de oportunidades e imparcialidade no tratamento das listas concorrentes a eleições para
os corpos sociais;


c)   O mandato dos membros da direcção não pode ter duração superior a quatro anos, sendo permitida a reeleição para
mandatos sucessivos, salvo disposição estatutária em contrário;


2 -  Os estatutos de associação de empregadores podem atribuir mais de um voto a certos associados, com base em critérios
objectivos, nomeadamente em função da dimensão da empresa, até ao limite de 10 vezes o número de votos do associado com
o menor número de votos.


3 -  Os estatutos podem permitir a participação de membros em mais de um órgão, salvo se um desses órgãos for o conselho
fiscal, não podendo o número daqueles ultrapassar um terço do total dos membros.


Artigo 452. Regime disciplinar.


1 -  O regime disciplinar aplicável aos associados deve assegurar o direito de defesa do associado e prever que o procedimento
seja escrito e que a sanção de expulsão seja apenas aplicada em caso de grave violação de deveres fundamentais.


2 -  O regime disciplinar da associação de empregadores não pode conter normas que interfiram com a actividade económica
exercida pelos associados.


Artigo 453. Impenhorabilidade de bens.


1 -  São impenhoráveis os bens móveis e imóveis de associação sindical ou associação de empregadores cuja utilização seja
estritamente indispensável ao seu funcionamento.
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2 -  O disposto no número anterior não se aplica a bem imóvel quando se verifiquem as seguintes condições:


a)   A aquisição, construção, reconstrução, modificação ou beneficiação desse bem seja feita mediante recurso a financiamento
por terceiros, com garantia real previamente registada;


b)   O financiamento por terceiros e as condições de aquisição sejam objecto de deliberação do órgão estatutariamente
competente.


Artigo 454. Publicitação dos membros da direcção.


1 -  O presidente da mesa da assembleia geral deve remeter a identidade dos membros da direcção de associação sindical ou
associação de empregadores, bem como cópia da acta da assembleia que os elegeu, ao serviço competente do ministério
responsável pela área laboral no prazo de 30 dias após a eleição, para publicação imediata no Boletim do Trabalho e Emprego.


2 -  A identidade dos membros da direcção deve ser entregue em documento electrónico, nos termos de portaria do ministro
responsável pela área laboral.


Artigo 455. Averbamento ao registo.


A associação sindical ou associação de empregadores deve indicar a actualização do endereço da sede, quando a mesma
não conste de alteração dos estatutos, ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral, o qual procede ao seu
averbamento no respectivo registo.


Artigo 456. Extinção de associações e cancelamento do registo.


1 -  Quando a associação sindical ou de empregadores não tenha requerido a publicação nos termos do n.º 1 do artigo 454.º
da identidade dos membros da direcção num período de seis anos a contar da publicação anterior, o serviço competente do
ministério responsável pela área laboral deve comunicar o facto ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente, o
qual promove, no prazo de 15 dias a contar da recepção dessa comunicação, a declaração judicial de extinção da associação.


2 -  A extinção judicial ou voluntária de associação sindical ou associação de empregadores deve ser comunicada ao serviço
competente do ministério responsável pela área laboral:


a)   Pelo tribunal, mediante cópia da decisão que determine a extinção, transitada em julgado;


b)   Pelo presidente da mesa da assembleia geral, mediante certidão ou cópia certificada da acta da assembleia que delibere
a extinção, com as folhas de presenças e respectivos termos de abertura e encerramento.


3 -  O serviço referido no número anterior procede ao cancelamento do registo dos estatutos da associação em causa e promove
a publicação imediata de aviso no Boletim do Trabalho e Emprego.


4 -  O serviço referido nos números anteriores remete ao magistrado do Ministério Público no tribunal competente certidão ou
cópia certificada da acta da assembleia que delibere a extinção, acompanhada de apreciação fundamentada sobre a legalidade
da deliberação, nos oito dias posteriores à publicação do aviso.


5 -  No caso de a deliberação de extinção da associação ser desconforme com a lei ou os estatutos, o magistrado do Ministério
Público promove, no prazo de 15 dias a contar da recepção, a declaração judicial de nulidade da deliberação.


6 -  O tribunal comunica a declaração judicial de nulidade da deliberação de extinção da associação, transitada em julgado, ao
serviço referido nos números anteriores, o qual revoga o cancelamento e promove a publicação imediata de aviso no Boletim do
Trabalho e Emprego.


7 -  A extinção da associação ou a revogação do cancelamento produz efeitos a partir da publicação do respectivo aviso.


SUBSECÇÃO  III
Quotização sindical


Artigo 457. Quotização sindical e protecção dos trabalhadores.


1 -  O trabalhador não pode ser obrigado a pagar quotas para associação sindical em que não esteja inscrito.


2 -  A cobrança e entrega de quotas sindicais pelo empregador não podem implicar para o trabalhador qualquer discriminação
nem o pagamento de despesas não previstas na lei ou limitar de qualquer modo a sua liberdade de trabalho.


3 -  O empregador pode proceder ao tratamento informático de dados pessoais dos trabalhadores referentes a filiação sindical,
desde que, nos termos da lei, sejam exclusivamente utilizados para cobrança e entrega de quotas sindicais.


4 -  A associação sindical não pode recusar a passagem de documento essencial à actividade profissional do trabalhador que
seja da sua competência por motivo de falta de pagamento de quotas.
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Artigo 458. Cobrança de quotas sindicais.


1 -  O empregador deve proceder à cobrança e entrega de quotas sindicais quando o instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho aplicável o preveja e o trabalhador o autorize, ou mediante opção expressa do trabalhador dirigida ao empregador.


2 -  O trabalhador deve formular por escrito e assinar a declaração de autorização ou de opção referida no número anterior e
nela indicar o valor da quota sindical ou o determinado em percentagem da retribuição a deduzir e a associação sindical à qual
o mesmo deve ser entregue.


3 -  A cobrança e entrega de quota sindical implica que o empregador deduza da retribuição do trabalhador o valor da quota e
o entregue à associação sindical respectiva, até ao dia 15 do mês seguinte.


4 -  A responsabilidade pelas despesas necessárias à entrega da quota sindical pode ser definida por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou acordo entre empregador e sindicato ou trabalhador.


5 -  O trabalhador pode fazer cessar a cobrança e entrega de quota sindical pelo empregador mediante declaração escrita e
assinada que lhe dirija neste sentido.


6 -  O trabalhador deve enviar cópias das declarações previstas nos números anteriores à associação sindical respectiva.


7 -  A declaração de autorização ou de opção do trabalhador de cobrança da quota sindical e a declaração sobre a cessação
deste procedimento produzem efeitos a partir do mês seguinte ao da sua entrega ao empregador.


8 -  Constitui contra-ordenação muito grave a recusa ou falta de cobrança, pelo empregador, da quota sindical, através da
dedução na retribuição do trabalhador que a haja autorizado ou decidido.


Artigo 459. Crime de retenção de quota sindical.


O empregador que retiver e não entregar à associação sindical a quota sindical cobrada é punido com a pena prevista para o
crime de abuso de confiança.


SUBSECÇÃO  IV
Actividade sindical na empresa


Artigo 460. Direito a actividade sindical na empresa.


Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desenvolver actividade sindical na empresa, nomeadamente através de delegados
sindicais, comissões sindicais e comissões intersindicais.


Artigo 461. Reunião de trabalhadores no local de trabalho.


1 -  Os trabalhadores podem reunir-se no local de trabalho, mediante convocação por um terço ou 50 trabalhadores do respectivo
estabelecimento, ou pela comissão sindical ou intersindical:


a)   Fora do horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de turnos ou de
trabalho suplementar;


b)   Durante o horário de trabalho da generalidade dos trabalhadores até um período máximo de quinze horas por ano, que
conta como tempo de serviço efectivo, desde que seja assegurado o funcionamento de serviços de natureza urgente e
essencial.


2 -  É aplicável à realização de reunião referida no número anterior o disposto no artigo 420.º, com as necessárias adaptações.


3 -  Os membros de direcção de associações sindicais representativas dos trabalhadores que não trabalhem na empresa podem
participar na reunião, mediante comunicação dos promotores ao empregador com a antecedência mínima de seis horas.


4 -  O empregador que proíba reunião de trabalhadores no local de trabalho ou o acesso de membro de direcção de associação
sindical a instalações de empresa onde decorra reunião de trabalhadores comete contra-ordenação muito grave.


Artigo 462. Eleição, destituição ou cessação de funções de delegado sindical.


1 -  O delegado sindical é eleito e destituído nos termos dos estatutos do respectivo sindicato, por voto directo e secreto.


2 -  O mandato do delegado sindical não pode ter duração superior a quatro anos.


3 -  Podem constituir-se comissões sindicais na empresa ou estabelecimento e comissões intersindicais na empresa, de acordo
com as alíneas g) e h) do n.º 1 do artigo 442.º


4 -  A direcção do sindicato comunica por escrito ao empregador a identidade de cada delegado sindical, bem como dos que
fazem parte de comissão sindical ou intersindical, e promove a afixação da comunicação nos locais reservados a informação
sindical.
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5 -  O disposto no número anterior é aplicável em caso de destituição ou cessação de funções de delegado sindical.


Artigo 463. Número de delegados sindicais.


1 -  O número máximo de delegados sindicais que beneficiam do regime de protecção previsto neste Código é determinado da
seguinte forma:


a)   Em empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados, um;


b)   Em empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, dois;


c)   Em empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados, três;


d)   Em empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados, seis;


e)   Em empresa com 500 ou mais trabalhadores sindicalizados, o número resultante da seguinte fórmula:


2 -  Para efeito da alínea e) do número anterior, n é o número de trabalhadores sindicalizados.


3 -  O resultado apurado nos termos da alínea e) do número anterior é arredondado para a unidade imediatamente superior.


Artigo 464. Direito a instalações.


1 -  O empregador deve pôr à disposição dos delegados sindicais que o requeiram um local apropriado ao exercício das suas
funções, no interior da empresa ou na sua proximidade, disponibilizado a título permanente em empresa ou estabelecimento com
150 ou mais trabalhadores.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 465. Afixação e distribuição de informação sindical.


1 -  O delegado sindical tem o direito de afixar, nas instalações da empresa e em local apropriado disponibilizado pelo empregador,
convocatórias, comunicações, informações ou outros textos relativos à vida sindical e aos interesses sócio-profissionais dos
trabalhadores, bem como proceder à sua distribuição, sem prejuízo do funcionamento normal da empresa.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 466. Informação e consulta de delegado sindical.


1 -  O delegado sindical tem direito a informação e consulta sobre as seguintes matérias, além de outras referidas na lei ou em
convenção colectiva:


a)   Evolução recente e provável evolução futura da actividade da empresa ou do estabelecimento e da sua situação
económica;


b)   Situação, estrutura e provável evolução do emprego na empresa ou no estabelecimento e eventuais medidas preventivas,
nomeadamente quando se preveja a diminuição do número de trabalhadores;


c)   Decisão susceptível de desencadear mudança substancial na organização do trabalho ou nos contratos de trabalho.


2 -  É aplicável à informação e consulta de delegados sindicais o disposto nos n.os 1, 2, 4, 5, 6 e 7 do artigo 427.º


3 -  O disposto no presente artigo não é aplicável a microempresa ou a pequena empresa.


Artigo 467. Crédito de horas de delegado sindical.


1 -  O delegado sindical tem direito, para o exercício das suas funções, a um crédito de cinco horas por mês, ou oito horas por
mês se fizer parte de comissão intersindical.


2 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto no número anterior.


SUBSECÇÃO  V
Membro de direcção de associação sindical


Artigo 468. Crédito de horas e faltas de membro de direcção.


1 -  Para o exercício das suas funções, o membro de direcção de associação sindical tem direito a crédito de horas correspondente
a quatro dias de trabalho por mês e a faltas justificadas, nos termos dos números seguintes.
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2 -  Sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho, em cada empresa, o número máximo
de membros de direcção de associação sindical com direito a crédito de horas e a faltas justificadas sem limitação de número é
determinado da seguinte forma:


a)   Em empresa com menos de 50 trabalhadores sindicalizados, um;


b)   Em empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicalizados, dois;


c)   Em empresa com 100 a 199 trabalhadores sindicalizados, três;


d)   Em empresa com 200 a 499 trabalhadores sindicalizados, quatro;


e)   Em empresa com 500 a 999 trabalhadores sindicalizados, seis;


f)   Em empresa com 1000 a 1999 trabalhadores sindicalizados, sete;


g)   Em empresa com 2000 a 4999 trabalhadores sindicalizados, oito;


h)   Em empresa com 5000 a 9999 trabalhadores sindicalizados, 10;


i)   Em empresa com 10 000 ou mais trabalhadores sindicalizados, 12.


3 -  No caso de membro de direcção de federação, união ou confederação, a aplicação da fórmula referida no número anterior
tem em conta o número de trabalhadores filiados nas associações que fazem parte dessa estrutura.


4 -  O trabalhador que seja membro de direcção de mais de uma associação sindical não tem direito a cumulação de crédito
de horas.


5 -  Os membros de direcção que excedam o número máximo calculado nos termos dos números anteriores têm direito a faltas
justificadas até ao limite de 33 por ano.


6 -  A direcção da associação sindical deve comunicar ao empregador, até 15 de Janeiro de cada ano e nos 15 dias posteriores
a qualquer alteração da sua composição, a identidade dos membros a quem se aplica o disposto no n.º 2.


7 -  A direcção da associação sindical pode atribuir crédito de horas a outro membro da mesma, desde que não ultrapasse o


montante global atribuído nos termos dos n.os 1 e 2 e informe o empregador da alteração da repartição do crédito com a antecedência
mínima de 15 dias.


8 -  Quando as faltas justificadas se prolongarem efectiva ou previsivelmente para além de um mês, aplica-se o regime da
suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador, sem prejuízo do disposto em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho aplicável, que preveja funções sindicais a tempo inteiro ou outras situações específicas, relativamente ao
direito à retribuição de trabalhador.


9 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no n.º 1.


CAPÍTULO  II
Participação na elaboração de legislação do trabalho


Artigo 469. Noção de legislação do trabalho.


1 -  Entende-se por legislação do trabalho a que regula os direitos e obrigações dos trabalhadores e empregadores, enquanto
tais, e as suas organizações.


2 -  São considerados legislação do trabalho os diplomas que regulam, nomeadamente, as seguintes matérias:


a)   Contrato de trabalho;


b)   Direito colectivo de trabalho;


c)   Segurança e saúde no trabalho;


d)   Acidentes de trabalho e doenças profissionais;


e)   Formação profissional;


f)   Processo do trabalho.


3 -  Considera-se igualmente matéria de legislação do trabalho a aprovação para ratificação de convenções da Organização
Internacional do Trabalho.
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Artigo 470. Precedência de discussão.


Qualquer projecto ou proposta de lei, projecto de decreto-lei ou projecto ou proposta de decreto regional relativo a legislação
do trabalho só pode ser discutido e votado pela Assembleia da República, pelo Governo da República, pelas Assembleias
Legislativas das regiões autónomas e pelos Governos Regionais depois de as comissões de trabalhadores ou as respectivas
comissões coordenadoras, as associações sindicais e as associações de empregadores se terem podido pronunciar sobre ele.


Artigo 471. Participação da Comissão Permanente de Concertação Social.


A Comissão Permanente de Concertação Social pode pronunciar-se sobre qualquer projecto ou proposta de legislação do
trabalho, podendo ser convocada por decisão do presidente mediante requerimento de qualquer dos seus membros.


Artigo 472. Publicação de projectos e propostas.


1 -  Para efeitos do disposto no artigo 470.º, os projectos e propostas são publicados em separata das seguintes publicações
oficiais:


a)   Diário da Assembleia da República, tratando-se de legislação a aprovar pela Assembleia da República;


b)   Boletim do Trabalho e Emprego, tratando-se de legislação a aprovar pelo Governo da República;


c)   Diários das Assembleias Regionais, tratando-se de legislação a aprovar pelas Assembleias Legislativas das regiões
autónomas;


d)   Jornal Oficial, tratando-se de legislação a aprovar por Governo Regional.


2 -  As separatas referidas no número anterior contêm, obrigatoriamente:


a)   O texto integral das propostas ou projectos, com os respectivos números;


b)   A designação sintética da matéria da proposta ou projecto;


c)   O prazo para apreciação pública.


3 -  A Assembleia da República, o Governo da República, a Assembleia Legislativa de região autónoma ou o Governo Regional
faz anunciar, através dos órgãos de comunicação social, a publicação da separata e a designação das matérias que se encontram
em fase de apreciação pública.


Artigo 473. Prazo de apreciação pública.


1 -  O prazo de apreciação pública não pode ser inferior a 30 dias.


2 -  O prazo pode ser reduzido para 20 dias, a título excepcional e por motivo de urgência devidamente justificado no acto que
determina a publicação.


Artigo 474. Pareceres e audições das organizações representativas.


1 -  Durante o prazo de apreciação pública, as entidades referidas no artigo 470.º podem pronunciar-se sobre o projecto ou
proposta e solicitar audição oral à Assembleia da República, ao Governo da República, à Assembleia Legislativa de região
autónoma ou ao Governo Regional, nos termos da regulamentação própria de cada um destes órgãos.


2 -  O parecer da entidade que se pronuncia deve conter:


a)   Identificação do projecto ou proposta;


b)   Identificação da comissão de trabalhadores, comissão coordenadora, associação sindical ou associação de empregadores
que se pronuncia;


c)   Âmbito subjectivo, objectivo e geográfico ou, tratando-se de comissão de trabalhadores ou comissão coordenadora, o
sector de actividade e a área geográfica da empresa ou empresas;


d)   Número de trabalhadores ou de empregadores representados;


e)   Data, assinatura de quem legalmente represente a entidade ou de todos os seus membros e carimbo da mesma.


Artigo 475. Resultado de apreciação pública.


1 -  As posições das entidades que se pronunciam em pareceres ou audições são tidas em conta pelo legislador como elementos
de trabalho.


2 -  O resultado da apreciação pública consta:


a)   De preâmbulo de decreto-lei ou de decreto regional;
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b)   De relatório anexo a parecer de comissão especializada da Assembleia da República ou da Assembleia Legislativa de
região autónoma.


SUBTÍTULO  II
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


CAPÍTULO  I
Princípios gerais relativos a instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


SECÇÃO  I
Disposições gerais sobre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


Artigo 476. Princípio do tratamento mais favorável.


As disposições de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho só podem ser afastadas por contrato de trabalho quando
este estabeleça condições mais favoráveis para o trabalhador.


Artigo 477. Forma de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho reveste a forma escrita, sob pena de nulidade.


Artigo 478. Limites do conteúdo de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


1 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho não pode:


a)   Contrariar norma legal imperativa;


b)   Regulamentar actividades económicas, nomeadamente períodos de funcionamento, regime fiscal, formação dos preços
e exercício da actividade de empresas de trabalho temporário, incluindo o contrato de utilização;


c)   Conferir eficácia retroactiva a qualquer cláusula que não seja de natureza pecuniária.


2 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho pode instituir regime complementar contratual que atribua prestações
complementares do subsistema previdencial na parte não coberta por este, nos termos da lei.


Artigo 479. Apreciação relativa à igualdade e não discriminação .


1 -  No prazo de 30 dias a contar da publicação de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial ou decisão
arbitral em processo de arbitragem obrigatória ou necessária, o serviço competente do ministério responsável pela área laboral
procede à apreciação fundamentada da legalidade das suas disposições em matéria de igualdade e não discriminação e, caso
existam disposições discriminatórias, envia a apreciação ao magistrado do Ministério Público junto do tribunal competente.


2 -  Para efeito do número anterior, considera-se competente, pela ordem a seguir indicada, o tribunal em cuja área tenham
sede:


a)   Todas as associações sindicais e associações de empregadores ou empresas celebrantes da convenção colectiva;


b)   O maior número das entidades referidas;


c)   Qualquer das entidades referidas.


3 -  Caso constate a existência de disposição ilegal na matéria em causa, o magistrado do Ministério Público promove, no prazo
de 15 dias, a declaração judicial da nulidade dessas disposições.


4 -  A decisão judicial que declare a nulidade de disposição é remetida pelo tribunal ao serviço competente do ministério
responsável pela área laboral, para efeito de publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.


Artigo 480. Publicidade de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável.


1 -  O empregador deve afixar em local apropriado da empresa a indicação de instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho aplicáveis.


2 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.
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SECÇÃO  II
Concorrência de instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


Artigo 481. Preferência de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial vertical.


O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial de um sector de actividade afasta a aplicação de instrumento
da mesma natureza cujo âmbito se define por profissão ou profissões relativamente àquele sector de actividade.


Artigo 482. Concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais.


1 -  Sempre que exista concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais, são observados
os seguintes critérios de preferência:


a)   O acordo de empresa afasta a aplicação do acordo colectivo ou do contrato colectivo;


b)   O acordo colectivo afasta a aplicação do contrato colectivo.


2 -  Nos outros casos, os trabalhadores da empresa em relação aos quais se verifica a concorrência escolhem o instrumento
aplicável, por maioria, no prazo de 30 dias a contar da entrada em vigor do instrumento de publicação mais recente, comunicando
a escolha ao empregador interessado e ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral.


3 -  Na ausência de escolha pelos trabalhadores, é aplicável:


a)   O instrumento de publicação mais recente;


b)   Sendo os instrumentos em concorrência publicados na mesma data, o que regular a principal actividade da empresa.


4 -  A deliberação prevista no n.º 2 é irrevogável até ao termo da vigência do instrumento adoptado.


5 -  Os critérios de preferência previstos no n.º 1 podem ser afastados por instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
negocial, designadamente através de cláusula de articulação entre convenções colectivas de diferente nível, nomeadamente
interconfederal, sectorial ou de empresa.


Artigo 483. Concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais.


1 -  Sempre que exista concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais, são observados
os seguintes critérios de preferência:


a)   A decisão de arbitragem obrigatória afasta a aplicação de outro instrumento;


b)   A portaria de extensão afasta a aplicação de portaria de condições de trabalho.


2 -  Em caso de concorrência entre portarias de extensão aplica-se o previsto nos n.os 2 a 4 do artigo anterior, relativamente
às convenções colectivas objecto de extensão.


Artigo 484. Concorrência entre instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais e não
negociais.


A entrada em vigor de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial afasta a aplicação, no respectivo âmbito,
de anterior instrumento de regulamentação colectiva de trabalho não negocial.


CAPÍTULO  II
Convenção colectiva


SECÇÃO  I
Contratação colectiva


Artigo 485. Promoção da contratação colectiva.


O Estado deve promover a contratação colectiva, de modo que as convenções colectivas sejam aplicáveis ao maior número
de trabalhadores e empregadores.


Artigo 486. Proposta negocial.


1 -  O processo de negociação inicia-se com a apresentação à outra parte de proposta de celebração ou de revisão de uma
convenção colectiva.


2 -  A proposta deve revestir forma escrita, ser devidamente fundamentada e conter os seguintes elementos:


a)   Designação das entidades que a subscrevem em nome próprio ou em representação de outras;
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b)   Indicação da convenção que se pretende rever, sendo caso disso, e respectiva data de publicação.


Artigo 487. Resposta à proposta.


1 -  A entidade destinatária da proposta deve responder, de forma escrita e fundamentada, nos 30 dias seguintes à recepção
daquela, salvo se houver prazo convencionado ou prazo mais longo indicado pelo proponente.


2 -  Em caso de proposta de revisão de uma convenção colectiva, a entidade destinatária pode recusar-se a negociar antes de
decorrerem seis meses de vigência da convenção, devendo informar o proponente no prazo de 10 dias úteis.


3 -  A resposta deve exprimir uma posição relativa a todas as cláusulas da proposta, aceitando, recusando ou contrapropondo.


4 -  Em caso de falta de resposta ou de contraproposta, no prazo a que se refere o n.º 1 e nos termos do n.º 3, o proponente
pode requerer a conciliação.


5 -  Constitui contra-ordenação grave a violação do disposto nos n.os 1 ou 3.


Artigo 488. Prioridade em matéria negocial.


1 -  As partes devem, sempre que possível, atribuir prioridade à negociação da retribuição e da duração e organização do tempo
de trabalho, tendo em vista o ajuste do acréscimo global de encargos daí resultante, bem como à segurança e saúde no trabalho.


2 -  A inviabilidade de acordo inicial sobre as matérias referidas no número anterior não justifica a ruptura de negociação.


Artigo 489. Boa fé na negociação.


1 -  As partes devem respeitar, no processo de negociação colectiva, o princípio de boa fé, nomeadamente respondendo com
a brevidade possível a propostas e contrapropostas, observando o protocolo negocial, caso exista, e fazendo-se representar em
reuniões e contactos destinados à prevenção ou resolução de conflitos.


2 -  Os representantes das associações sindicais e de empregadores devem, oportunamente, fazer as necessárias consultas
aos trabalhadores e aos empregadores interessados, não podendo, no entanto, invocar tal necessidade para obter a suspensão
ou interrupção de quaisquer actos.


3 -  Cada uma das partes deve facultar à outra os elementos ou informações que esta solicitar, na medida em que tal não
prejudique a defesa dos seus interesses.


4 -  Não pode ser recusado, no decurso de processo de negociação de acordo colectivo e de empresa, o fornecimento dos
relatórios e contas de empresas já publicados e o número de trabalhadores, por categoria profissional, que se situem no âmbito
de aplicação do acordo a celebrar.


5 -  Comete contra-ordenação grave a associação sindical, a associação de empregadores ou o empregador que não se faça
representar em reunião convocada nos termos do n.º 1.


Artigo 490. Apoio técnico da Administração.


1 -  Na preparação da proposta negocial e da respectiva resposta, bem como durante as negociações, os serviços competentes
dos ministérios responsáveis pela área laboral e pela área de actividade fornecem às partes a informação necessária de que
dispõem e que estas solicitem.


2 -  As partes devem enviar as propostas e respostas, com a respectiva fundamentação, ao ministério responsável pela área
laboral nos 15 dias seguintes à sua apresentação.


SECÇÃO  II
Celebração e conteúdo


Artigo 491. Representantes de entidades celebrantes.


1 -  A convenção colectiva é assinada pelos representantes das entidades celebrantes.


2 -  Para efeitos do disposto no número anterior, consideram-se representantes:


a)   Os membros de direcção de associação sindical ou associação de empregadores, com poderes para contratar;


b)   Os gerentes, administradores ou directores com poderes para contratar;


c)   No caso de empresa do sector empresarial do Estado, os membros do conselho de gerência ou órgão equiparado, com
poderes para contratar;


d)   As pessoas titulares de mandato escrito com poderes para contratar, conferido por associação sindical ou associação
de empregadores, nos termos dos respectivos estatutos, ou por empregador.
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3 -  Sem prejuízo da possibilidade de delegação noutras associações sindicais, a associação sindical pode conferir a estrutura
de representação colectiva dos trabalhadores na empresa poderes para, relativamente aos seus associados, contratar com
empresa com, pelo menos, 500 trabalhadores.


4 -  A revogação do mandato só é eficaz após comunicação à outra parte, por escrito e até à assinatura da convenção colectiva.


Artigo 492. Conteúdo de convenção colectiva.


1 -  A convenção colectiva deve indicar:


a)   Designação das entidades celebrantes;


b)   Nome e qualidade em que intervêm os representantes das entidades celebrantes;


c)   Âmbito do sector de actividade, profissional e geográfico de aplicação, excepto tratando-se de revisão que não altere
o âmbito da convenção revista;


d)   Data de celebração;


e)   Convenção revista e respectiva data de publicação, se for o caso;


f)   Valores expressos de retribuição base para todas as profissões e categorias profissionais, caso tenham sido acordados;


g)   Estimativa dos números de empregadores e de trabalhadores abrangidos pela convenção.


2 -  A convenção colectiva deve regular:


a)   As relações entre as entidades celebrantes, em particular quanto à verificação do cumprimento da convenção e a meios
de resolução de conflitos colectivos decorrentes da sua aplicação ou revisão;


b)   As acções de formação profissional, tendo presentes as necessidades do trabalhador e do empregador;


c)   As condições de prestação do trabalho relativas à segurança e saúde;


d)   Medidas que visem a efectiva aplicação do princípio da igualdade e não discriminação;


e)   Outros direitos e deveres dos trabalhadores e dos empregadores, nomeadamente retribuição base para todas as
profissões e categorias profissionais;


f)   Os processos de resolução dos litígios emergentes de contratos de trabalho, nomeadamente através de conciliação,
mediação ou arbitragem;


g)   A definição de serviços necessários à segurança e manutenção de equipamentos e instalações, de serviços mínimos
indispensáveis para ocorrer à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, caso a actividade dos empregadores abrangidos
satisfaça necessidades sociais impreteríveis, bem como dos meios necessários para os assegurar em situação de greve;


h)   Os efeitos decorrentes da convenção em caso de caducidade, relativamente aos trabalhadores abrangidos por aquela,
até à entrada em vigor de outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


3 -  A convenção colectiva deve prever a constituição e regular o funcionamento de comissão paritária com competência para
interpretar e integrar as suas cláusulas.


4 -  A convenção colectiva pode prever que o trabalhador, para efeito da escolha prevista no artigo 497.º, pague um montante
nela estabelecido às associações sindicais envolvidas, a título de comparticipação nos encargos da negociação.


Artigo 493. Comissão paritária.


1 -  A comissão paritária a que se refere o n.º 3 do artigo anterior é formada por igual número de representantes das entidades
celebrantes.


2 -  A comissão paritária só pode deliberar desde que esteja presente metade dos representantes de cada parte.


3 -  A deliberação tomada por unanimidade é depositada e publicada nos mesmos termos da convenção colectiva e considera-
se para todos os efeitos como integrando a convenção a que respeita.


4 -  A deliberação tomada por unanimidade, uma vez publicada, é aplicável no âmbito de portaria de extensão da convenção.
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SECÇÃO  III
Depósito de convenção colectiva


Artigo 494. Procedimento do depósito de convenção colectiva.


1 -  A convenção colectiva é entregue, para depósito, ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral.


2 -  A terceira revisão parcial consecutiva de uma convenção deve ser acompanhada de texto consolidado assinado nos mesmos
termos, o qual, em caso de divergência, prevalece sobre os textos a que se refere.


3 -  A convenção e o texto consolidado são entregues em documento electrónico, nos termos de portaria do ministro responsável
pela área laboral.


4 -  O depósito depende de a convenção satisfazer os seguintes requisitos:


a)   Ser celebrada por quem tenha capacidade para o efeito;


b)   Ser acompanhada de títulos comprovativos da representação das entidades celebrantes, no caso referido na alínea d)
do n.º 2 do artigo 491.º, emitidos por quem possa vincular as associações sindicais e as associações de empregadores ou os
empregadores celebrantes;


c)   Obedecer ao disposto no n.º 1 do artigo 492.º;


d)   Ser acompanhada de texto consolidado, sendo caso disso;


e)   Obedecer ao disposto no n.º 3, bem como o texto consolidado, sendo caso disso.


5 -  O pedido de depósito deve ser decidido no prazo de 15 dias a contar da recepção da convenção pelo serviço competente.


6 -  A recusa fundamentada do depósito é imediatamente notificada às partes, sendo devolvidos a convenção colectiva, o texto
consolidado e os títulos comprovativos da representação.


7 -  Considera-se depositada a convenção cujo pedido de depósito não seja decidido no prazo referido no n.º 5.


Artigo 495. Alteração de convenção antes da decisão sobre o depósito.


1 -  Enquanto o pedido de depósito não for decidido, as partes podem efectuar, por acordo, qualquer alteração formal ou
substancial da convenção entregue para esse efeito.


2 -  A alteração referida no n.º 1 interrompe o prazo de depósito referido no n.º 5 do artigo anterior.


SECÇÃO  IV
Âmbito pessoal de convenção colectiva


Artigo 496. Princípio da filiação.


1 -  A convenção colectiva obriga o empregador que a subscreve ou filiado em associação de empregadores celebrante, bem
como os trabalhadores ao seu serviço que sejam membros de associação sindical celebrante.


2 -  A convenção celebrada por união, federação ou confederação obriga os empregadores e os trabalhadores filiados,
respectivamente, em associações de empregadores ou sindicatos representados por aquela organização quando celebre em
nome próprio, nos termos dos respectivos estatutos, ou em conformidade com os mandatos a que se refere o n.º 2 do artigo 491.º


3 -  A convenção abrange trabalhadores e empregadores filiados em associações celebrantes no início do processo negocial,
bem como os que nelas se filiem durante a vigência da mesma.


4 -  Caso o trabalhador, o empregador ou a associação em que algum deles esteja inscrito se desfilie de entidade celebrante,
a convenção continua a aplicar-se até ao final do prazo de vigência que dela constar ou, não prevendo prazo de vigência, durante
um ano ou, em qualquer caso, até à entrada em vigor de convenção que a reveja.


Artigo 497. Escolha de convenção aplicável.


1 -  Caso sejam aplicáveis, no âmbito de uma empresa, uma ou mais convenções colectivas ou decisões arbitrais, o trabalhador
que não seja filiado em qualquer associação sindical pode escolher qual daqueles instrumentos lhe passa a ser aplicável.


2 -  A aplicação da convenção nos termos do n.º 1 mantém-se até ao final da sua vigência, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.


3 -  No caso de a convenção colectiva não ter prazo de vigência, os trabalhadores são abrangidos durante o prazo mínimo de
um ano.
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4 -  O trabalhador pode revogar a escolha, sendo neste caso aplicável o disposto no n.º 4 do artigo anterior.


Artigo 498. Aplicação de convenção em caso de transmissão de empresa ou estabelecimento.


1 -  Em caso de transmissão, por qualquer título, da titularidade de empresa ou estabelecimento ou ainda de parte de empresa
ou estabelecimento que constitua uma unidade económica, o instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que vincula
o transmitente é aplicável ao adquirente até ao termo do respectivo prazo de vigência ou no mínimo durante 12 meses a contar
da transmissão, salvo se entretanto outro instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial passar a aplicar-se ao
adquirente.


2 -  O disposto no número anterior é aplicável a transmissão, cessão ou reversão da exploração de empresa, estabelecimento
ou unidade económica.


SECÇÃO  V
Âmbito temporal de convenção colectiva


Artigo 499. Vigência e renovação de convenção colectiva.


1 -  A convenção colectiva vigora pelo prazo ou prazos que dela constarem e renova-se nos termos nela previstos.


2 -  Considera-se que a convenção, caso não preveja prazo de vigência, vigora pelo prazo de um ano e renova-se sucessivamente
por igual período.


Artigo 500. Denúncia de convenção colectiva.


1 -  Qualquer das partes pode denunciar a convenção colectiva, mediante comunicação escrita dirigida à outra parte, acompanhada
de proposta negocial global.


2 -  Não se considera denúncia a mera proposta de revisão de convenção, não determinando a aplicação do regime de
sobrevigência e caducidade.


Artigo 501. Sobrevigência e caducidade de convenção colectiva.


1 -  A cláusula de convenção que faça depender a cessação da vigência desta da substituição por outro instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho caduca decorridos cinco anos sobre a verificação de um dos seguintes factos:


a)   Última publicação integral da convenção;


b)   Denúncia da convenção;


c)   Apresentação de proposta de revisão da convenção que inclua a revisão da referida cláusula.


2 -  Após a caducidade da cláusula referida no número anterior, ou em caso de convenção que não regule a sua renovação,
aplica-se o disposto nos números seguintes.


3 -  Havendo denúncia, a convenção mantém-se em regime de sobrevigência durante o período em que decorra a negociação,
incluindo conciliação, mediação ou arbitragem voluntária, ou no mínimo durante 18 meses.


4 -  Decorrido o período referido no número anterior, a convenção mantém-se em vigor durante 60 dias após qualquer das
partes comunicar ao ministério responsável pela área laboral e à outra parte que o processo de negociação terminou sem acordo,
após o que caduca.


5 -  Na ausência de acordo anterior sobre os efeitos decorrentes da convenção em caso de caducidade, o ministro responsável
pela área laboral notifica as partes, dentro do prazo referido no número anterior, para que, querendo, acordem esses efeitos, no
prazo de 15 dias.


6 -  Após a caducidade e até à entrada em vigor de outra convenção ou decisão arbitral, mantêm-se os efeitos acordados pelas
partes ou, na sua falta, os já produzidos pela convenção nos contratos de trabalho no que respeita a retribuição do trabalhador,
categoria e respectiva definição, duração do tempo de trabalho e regimes de protecção social cujos benefícios sejam substitutivos
dos assegurados pelo regime geral de segurança social ou com protocolo de substituição do Serviço Nacional de Saúde.


7 -  Além dos efeitos referidos no número anterior, o trabalhador beneficia dos demais direitos e garantias decorrentes da
legislação do trabalho.


8 -  As partes podem acordar, durante o período de sobrevigência, a prorrogação da vigência da convenção por um período
determinado, ficando o acordo sujeito a depósito e publicação.


9 -  O acordo sobre os efeitos decorrentes da convenção em caso de caducidade está sujeito a depósito e publicação.
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Artigo 502. Cessação da vigência de convenção colectiva.


1 -  A convenção colectiva pode cessar:


a)   Mediante revogação por acordo das partes;


b)   Por caducidade, nos termos do artigo anterior.


2 -  Aplicam-se à revogação as regras referentes ao depósito e à publicação de convenção colectiva.


3 -  A revogação prejudica os direitos decorrentes da convenção, salvo se na mesma forem expressamente ressalvados pelas
partes.


4 -  O serviço competente do ministério responsável pela área laboral procede à publicação no Boletim do Trabalho e Emprego
de aviso sobre a data da cessação da vigência de convenção colectiva, nos termos do artigo anterior.


Artigo 503. Sucessão de convenções colectivas.


1 -  A convenção colectiva posterior revoga integralmente a convenção anterior, salvo nas matérias expressamente ressalvadas
pelas partes.


2 -  A mera sucessão de convenções colectivas não pode ser invocada para diminuir o nível de protecção global dos trabalhadores.


3 -  Os direitos decorrentes de convenção só podem ser reduzidos por nova convenção de cujo texto conste, em termos
expressos, o seu carácter globalmente mais favorável.


4 -  No caso previsto no número anterior, a nova convenção prejudica os direitos decorrentes de convenção precedente, salvo
se forem expressamente ressalvados pelas partes na nova convenção.


CAPÍTULO  III
Acordo de adesão


Artigo 504. Adesão a convenção colectiva ou a decisão arbitral.


1 -  A associação sindical, a associação de empregadores ou o empregador pode aderir a convenção colectiva ou a decisão
arbitral em vigor.


2 -  A adesão opera-se por acordo entre a entidade interessada e aquela ou aquelas que se lhe contraporiam na negociação
da convenção, se nela tivesse participado.


3 -  Da adesão não pode resultar modificação do conteúdo da convenção ou da decisão arbitral, ainda que destinada a aplicar-
se somente no âmbito da entidade aderente.


4 -  Ao acordo de adesão aplicam-se as regras referentes ao depósito e à publicação de convenção colectiva.


CAPÍTULO  IV
Arbitragem


SECÇÃO  I
Disposições comuns sobre arbitragem


Artigo 505. Disposições comuns sobre arbitragem de conflitos colectivos de trabalho.


1 -  As regras sobre conteúdo obrigatório e depósito de convenção colectiva aplicam-se à decisão arbitral, com as necessárias
adaptações.


2 -  Os árbitros enviam o texto da decisão arbitral às partes e ao serviço competente do ministério responsável pela área laboral,
para efeitos de depósito e publicação, no prazo de cinco dias a contar da decisão.


3 -  A decisão arbitral produz os efeitos da convenção colectiva.


4 -  O Vigente cita regime geral da arbitragem voluntária (JusNet 30/1986) é subsidiariamente aplicável.
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SECÇÃO  II
Arbitragem voluntária


Artigo 506. Admissibilidade da arbitragem voluntária.


A todo o tempo, as partes podem acordar em submeter a arbitragem as questões laborais resultantes, nomeadamente, da
interpretação, integração, celebração ou revisão de convenção colectiva.


Artigo 507. Funcionamento da arbitragem voluntária.


1 -  A arbitragem voluntária rege-se por acordo das partes ou, na sua falta, pelo disposto nos números seguintes.


2 -  A arbitragem é realizada por três árbitros, sendo dois nomeados, um por cada parte, e o terceiro escolhido por aqueles.


3 -  As partes informam o serviço competente do ministério responsável pela área laboral do início e do termo do procedimento.


4 -  Os árbitros podem ser assistidos por peritos e têm o direito de obter das partes, do ministério responsável pela área laboral
e do ministério responsável pela área de actividade a informação disponível de que necessitem.


5 -  Constitui contra-ordenação muito grave a não nomeação de árbitro nos termos do n.º 2 e constitui contra-ordenação leve
a violação do disposto no n.º 3.


SECÇÃO  III
Arbitragem obrigatória


Artigo 508. Admissibilidade de arbitragem obrigatória.


1 -  O conflito resultante de celebração de convenção colectiva pode ser dirimido por arbitragem obrigatória:


a)   Tratando-se de primeira convenção, a requerimento de qualquer das partes, desde que tenha havido negociações
prolongadas e infrutíferas, conciliação ou mediação frustrada e não tenha sido possível dirimir o conflito por meio de arbitragem
voluntária, em virtude de má-fé negocial da outra parte, ouvida a Comissão Permanente de Concertação Social;


b)   Havendo recomendação nesse sentido da Comissão Permanente de Concertação Social, com voto favorável da maioria
dos membros representantes dos trabalhadores e dos empregadores;


c)   Por iniciativa do ministro responsável pela área laboral, ouvida a Comissão Permanente de Concertação Social, quando
estejam em causa serviços essenciais destinados a proteger a vida, a saúde e a segurança das pessoas.


2 -  O disposto nas alíneas b) e c) do número anterior é aplicável no caso de revisão de convenção colectiva.


Artigo 509. Determinação de arbitragem obrigatória.


1 -  A arbitragem obrigatória pode ser determinada por despacho fundamentado do ministro responsável pela área laboral,
atendendo:


a)   Ao número de trabalhadores e empregadores afectados pelo conflito;


b)   À relevância da protecção social dos trabalhadores abrangidos;


c)   Aos efeitos sociais e económicos do conflito;


d)   À posição das partes quanto ao objecto da arbitragem.


2 -  O ministro responsável pela área laboral deve ouvir previamente as partes ou, no caso da alínea a) do n.º 1 do artigo anterior,
a contraparte requerida, bem como a entidade reguladora e de supervisão do sector de actividade em causa.


3 -  A audiência da entidade reguladora e de supervisão deve ser efectuada pela Comissão Permanente de Concertação Social
previamente à recomendação prevista na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, em caso de conflito entre partes representadas por
associações de trabalhadores e de empregadores com assento na Comissão, se estas o requererem conjuntamente.


4 -  O despacho que determina a arbitragem obrigatória é imediatamente notificado às partes e ao secretário-geral do Conselho
Económico e Social.


5 -  O 19960205 cita Código do Procedimento Administrativo (JusNet 100/1991) é subsidiariamente aplicável.
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SECÇÃO  IV
Arbitragem necessária


Artigo 510. Admissibilidade da arbitragem necessária.


Caso, após a caducidade de uma ou mais convenções colectivas aplicáveis a uma empresa, grupo de empresas ou sector de
actividade, não seja celebrada nova convenção nos 12 meses subsequentes, e não haja outra convenção aplicável a pelo menos
50 % dos trabalhadores da mesma empresa, grupo de empresas ou sector de actividade, pode ser determinada uma arbitragem
necessária.


Artigo 511. Determinação de arbitragem necessária.


1 -  A arbitragem necessária é determinada por despacho fundamentado do ministro responsável pela área laboral, mediante
requerimento de qualquer das partes nos 12 meses subsequentes ao termo do prazo referido no artigo anterior.


2 -  Para efeitos de verificação do requisito de não existência de outra convenção aplicável a, pelo menos, 50 % dos trabalhadores
da mesma empresa, grupo de empresas ou sector de actividade, o ministro responsável pela área laboral promove a publicação
imediata, no Boletim do Trabalho e Emprego, de aviso mencionando o requerimento referido no número anterior para que os
interessados possam deduzir oposição fundamentada, por escrito, no prazo de 15 dias.


3 -  A decisão sobre o requerimento referido no n.º 1 é proferida no prazo de 60 dias a contar da recepção do mesmo.


4 -  Ao despacho referido no n.º 1 são aplicáveis os n.os 4 e 5 do artigo 509.º


5 -  O objecto da arbitragem é definido pelas partes ou, se estas o não fizerem, pelos árbitros, tendo em consideração as
circunstâncias e as posições assumidas pelas partes sobre o mesmo.


SECÇÃO  V
Disposições comuns à arbitragem obrigatória e à arbitragem necessária


Artigo 512. Competência do Conselho Económico e Social.


1 -  Compete ao presidente do Conselho Económico e Social participar na constituição das listas de árbitros nos termos de lei
específica.


2 -  Compete ao Conselho Económico e Social proceder em caso de necessidade ao sorteio de árbitros para efeito de arbitragem
obrigatória ou arbitragem necessária.


3 -  O Conselho Económico e Social assegura:


a)   O pagamento de honorários, despesas de deslocação e de estada de árbitros e peritos;


b)   O apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento do tribunal arbitral.


Artigo 513. Regulamentação da arbitragem obrigatória e arbitragem necessária.


O regime da arbitragem obrigatória e da arbitragem necessária, no que não é regulado nas secções precedentes, consta de
lei específica.


CAPÍTULO  V
Portaria de extensão


Artigo 514. Extensão de convenção colectiva ou decisão arbitral.


1 -  A convenção colectiva ou decisão arbitral em vigor pode ser aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a
empregadores e a trabalhadores integrados no âmbito do sector de actividade e profissional definido naquele instrumento.


2 -  A extensão é possível mediante ponderação de circunstâncias sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a
identidade ou semelhança económica e social das situações no âmbito da extensão e no do instrumento a que se refere.


Artigo 515. Subsidiariedade.


A portaria de extensão só pode ser emitida na falta de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho negocial.


Artigo 516. Competência e procedimento para emissão de portaria de extensão.


1 -  Compete ao ministro responsável pela área laboral a emissão de portaria de extensão, salvo havendo oposição a esta por
motivos de ordem económica, caso em que a competência é conjunta com a do ministro responsável pelo sector de actividade.
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2 -  O ministro responsável pela área laboral manda publicar o projecto de portaria de extensão no Boletim do Trabalho e
Emprego.


3 -  Qualquer pessoa singular ou colectiva que possa ser, ainda que indirectamente, afectada pela extensão pode deduzir
oposição fundamentada, por escrito, nos 15 dias seguintes à publicação do projecto.


4 -  O Código do Procedimento Administrativo é subsidiariamente aplicável.


CAPÍTULO  VI
Portaria de condições de trabalho


Artigo 517. Admissibilidade de portaria de condições de trabalho.


1 -  Quando circunstâncias sociais e económicas o justifiquem, não exista associação sindical ou de empregadores nem seja
possível a portaria de extensão, pode ser emitida portaria de condições de trabalho.


2 -  A portaria de condições de trabalho só pode ser emitida na falta de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
negocial.


Artigo 518. Competência e procedimento para emissão de portaria de condições de trabalho.


1 -  São competentes para a emissão de portaria de condições de trabalho o ministro responsável pela área laboral e o ministro
responsável pelo sector de actividade.


2 -  Os estudos preparatórios de portaria de condições de trabalho são assegurados por uma comissão técnica constituída por
despacho do ministro responsável pela área laboral.


3 -  A comissão técnica é formada por membros designados pelos ministros competentes para a emissão da portaria e inclui,
sempre que possível, assessores designados pelos representantes dos trabalhadores e dos empregadores interessados, em
número determinado pelo despacho constitutivo.


4 -  A comissão técnica deve elaborar os estudos preparatórios no prazo de 60 dias a contar do despacho que a constitua.


5 -  O ministro responsável pela área laboral pode, em situações excepcionais, prorrogar o prazo previsto no número anterior.


6 -  O disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 516.º é aplicável à elaboração de portaria de condições de trabalho.


CAPÍTULO  VII
Publicação, entrada em vigor e aplicação


Artigo 519. Publicação e entrada em vigor de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


1 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho é publicado no Boletim do Trabalho e Emprego e entra em vigor,
após a publicação, nos termos da lei.


2 -  O disposto no número anterior não prejudica a publicação de portaria de extensão e de portaria de condições de trabalho
no Diário da República, da qual depende a respectiva entrada em vigor.


3 -  O instrumento de regulamentação colectiva de trabalho que seja objecto de três revisões parciais consecutivas é integralmente
republicado.


Artigo 520. Aplicação de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


1 -  Os destinatários de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho devem proceder de boa fé no seu cumprimento.


2 -  Na aplicação de convenção colectiva ou acordo de adesão, atende-se às circunstâncias em que as partes fundamentaram
a decisão de contratar.


3 -  Quem faltar culposamente ao cumprimento de obrigação emergente de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
é responsável pelo prejuízo causado, nos termos gerais.


Artigo 521. Violação de disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


1 -  A violação de disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho respeitante a uma generalidade de
trabalhadores constitui contra-ordenação grave.


2 -  A violação de disposição de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho constitui, por cada trabalhador em relação
ao qual se verifica a infracção, contra-ordenação leve.
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3 -  O disposto no n.º 1 não se aplica se, com base no n.º 2, forem aplicáveis ao empregador coimas em que o somatório dos
valores mínimos seja igual ou superior ao quantitativo mínimo da coima aplicável de acordo com o n.º 1.


SUBTÍTULO  III
Conflitos colectivos de trabalho


CAPÍTULO  I
Resolução de conflitos colectivos de trabalho


SECÇÃO  I
Princípio de boa fé


Artigo 522. Boa fé.


Na pendência de um conflito colectivo de trabalho as partes devem agir de boa fé.


SECÇÃO  II
Conciliação


Artigo 523. Admissibilidade e regime da conciliação.


1 -  O conflito colectivo de trabalho, designadamente resultante da celebração ou revisão de convenção colectiva, pode ser
resolvido por conciliação.


2 -  Na falta de regulamentação convencional, a conciliação rege-se pelo disposto no número seguinte e no artigo seguinte.


3 -  A conciliação pode ter lugar em qualquer altura:


a)   Por acordo das partes;


b)   Por iniciativa de uma das partes, em caso de falta de resposta à proposta de celebração ou de revisão de convenção
colectiva, ou mediante aviso prévio de oito dias, por escrito, à outra parte.


Artigo 524. Procedimento de conciliação.


1 -  A conciliação, caso seja requerida, é efectuada pelo serviço competente do ministério responsável pela área laboral,
assessorado, sempre que necessário, pelo serviço competente do ministério responsável pelo sector de actividade.


2 -  O requerimento de conciliação deve indicar a situação que a fundamenta e o objecto da mesma, juntando prova do aviso
prévio no caso de ser subscrito por uma das partes.


3 -  Nos 10 dias seguintes à apresentação do requerimento, o serviço competente verifica a regularidade daquele e convoca
as partes para o início da conciliação, devendo, em caso de revisão de convenção colectiva, convidar para a conciliação a
associação sindical ou de empregadores participantes no processo de negociação e não envolvida no requerimento.


4 -  A associação sindical ou de empregadores referida na segunda parte do número anterior deve responder ao convite no
prazo de cinco dias.


5 -  As partes convocadas devem comparecer em reunião de conciliação.


6 -  A conciliação inicia-se com a definição das matérias sobre as quais vai incidir.


7 -  No caso de a conciliação ser efectuada por outra entidade, as partes devem informar do início e termo respectivos o serviço
competente do ministério responsável pela área laboral.


8 -  Comete contra-ordenação grave a associação sindical, a associação de empregadores ou o empregador que não se faça
representar em reunião para que tenha sido convocado.


Artigo 525. Transformação da conciliação em mediação.


A conciliação pode ser transformada em mediação, nos termos dos artigos seguintes.


SECÇÃO  III
Mediação


Artigo 526. Admissibilidade e regime da mediação.


1 -  O conflito colectivo de trabalho, designadamente resultante da celebração ou revisão de uma convenção colectiva, pode
ser resolvido por mediação.
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2 -  Na falta de regulamentação convencional, a mediação rege-se pelo disposto no número seguinte e nos artigos seguintes.


3 -  A mediação pode ter lugar:


a)   Por acordo das partes, em qualquer altura, nomeadamente no decurso da conciliação;


b)   Por iniciativa de uma das partes, um mês após o início de conciliação, mediante comunicação, por escrito, à outra parte.


Artigo 527. Procedimento de mediação.


1 -  A mediação, caso seja requerida, é efectuada por mediador nomeado pelo serviço competente do ministério responsável
pela área laboral, assessorado, sempre que necessário, pelo serviço competente do ministério responsável pelo sector de
actividade.


2 -  O requerimento de mediação deve indicar a situação que a fundamenta e o objecto da mesma, juntando prova da comunicação
à outra parte caso seja subscrito por uma das partes.


3 -  Nos 10 dias seguintes à apresentação do requerimento, o serviço competente verifica a regularidade daquele e nomeia o
mediador, dando do facto conhecimento às partes.


4 -  Caso a mediação seja requerida por uma das partes, o mediador solicita à outra que se pronuncie sobre o objecto da mesma
e, em caso de divergência, decide tendo em consideração a viabilidade da mediação.


5 -  Para a elaboração da proposta, o mediador pode solicitar às partes e a qualquer departamento do Estado os dados e
informações de que estes disponham e que aquele considere necessários.


6 -  As partes devem comparecer em reuniões convocadas pelo mediador.


7 -  O mediador deve remeter a proposta às partes no prazo de 30 dias a contar da sua nomeação e, no decurso do prazo
referido no número seguinte, pode contactar qualquer das partes em separado, se o considerar conveniente para a obtenção do
acordo.


8 -  A aceitação da proposta por qualquer das partes deve ser comunicada ao mediador no prazo de 10 dias a contar da sua
recepção.


9 -  Recebidas as respostas ou decorrido o prazo estabelecido no número anterior, o mediador comunica em simultâneo a cada
uma das partes a aceitação ou recusa da proposta, no prazo de dois dias.


10 -  O mediador deve guardar sigilo sobre as informações recebidas no decurso do procedimento que não sejam conhecidas
da outra parte.


11 -  Comete contra-ordenação grave a associação sindical, a associação de empregadores ou o empregador que não se faça
representar em reunião convocada pelo mediador.


Artigo 528. Mediação por outra entidade.


1 -  As partes podem solicitar ao ministro responsável pela área laboral, mediante requerimento conjunto, o recurso a uma
personalidade constante da lista de árbitros presidentes para desempenhar as funções de mediador.


2 -  Caso o ministro concorde e a personalidade escolhida aceite ser mediador, os correspondentes encargos são suportados
pelo ministério responsável pela área laboral.


3 -  No caso de a mediação não ser efectuada pelo serviço competente do ministério responsável pela área laboral, este deve
ser informado pelas partes dos respectivos início e termo.


SECÇÃO  IV
Arbitragem


Artigo 529. Arbitragem.


Os conflitos colectivos de trabalho que não resultem da celebração ou revisão de convenção colectiva podem ser dirimidos por
arbitragem, nos termos previstos nos artigos 506.º e 507.º
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CAPÍTULO  II
Greve e proibição de lock-out


SECÇÃO  I
Greve


Artigo 530. Direito à greve.


1 -  A greve constitui, nos termos da Constituição, um direito dos trabalhadores.


2 -  Compete aos trabalhadores definir o âmbito de interesses a defender através da greve.


3 -  O direito à greve é irrenunciável.


Artigo 531. Competência para declarar a greve.


1 -  O recurso à greve é decidido por associações sindicais.


2 -  Sem prejuízo do disposto no número anterior, a assembleia de trabalhadores da empresa pode deliberar o recurso à greve
desde que a maioria dos trabalhadores não esteja representada por associações sindicais, a assembleia seja convocada para o
efeito por 20 % ou 200 trabalhadores, a maioria dos trabalhadores participe na votação e a deliberação seja aprovada por voto
secreto pela maioria dos votantes.


Artigo 532. Representação dos trabalhadores em greve.


1 -  Os trabalhadores em greve são representados pela associação ou associações sindicais que decidiram o recurso à greve
ou, no caso referido no n.º 2 do artigo anterior, por uma comissão de greve, eleita pela mesma assembleia.


2 -  As entidades referidas no número anterior podem delegar os seus poderes de representação.


Artigo 533. Piquete de greve.


A associação sindical ou a comissão de greve pode organizar piquetes para desenvolverem actividades tendentes a persuadir,
por meios pacíficos, os trabalhadores a aderirem à greve, sem prejuízo do respeito pela liberdade de trabalho de não aderentes.


Artigo 534. Aviso prévio de greve.


1 -  A entidade que decida o recurso à greve deve dirigir ao empregador, ou à associação de empregadores, e ao ministério
responsável pela área laboral um aviso com a antecedência mínima de cinco dias úteis ou, em situação referida no n.º 1 do artigo
537.º, 10 dias úteis.


2 -  O aviso prévio de greve deve ser feito por meios idóneos, nomeadamente por escrito ou através dos meios de comunicação
social.


3 -  O aviso prévio deve conter uma proposta de definição de serviços necessários à segurança e manutenção de equipamento
e instalações e, se a greve se realizar em empresa ou estabelecimento que se destine à satisfação de necessidades sociais
impreteríveis, uma proposta de serviços mínimos.


4 -  Caso os serviços a que se refere o número anterior estejam definidos em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, este pode determinar que o aviso prévio não necessita de conter proposta sobre os mesmos serviços, desde que seja
devidamente identificado o respectivo instrumento.


Artigo 535. Proibição de substituição de grevistas.


1 -  O empregador não pode, durante a greve, substituir os grevistas por pessoas que, à data do aviso prévio, não trabalhavam
no respectivo estabelecimento ou serviço nem pode, desde essa data, admitir trabalhadores para aquele fim.


2 -  A tarefa a cargo de trabalhador em greve não pode, durante esta, ser realizada por empresa contratada para esse fim,
salvo em caso de incumprimento dos serviços mínimos necessários à satisfação das necessidades sociais impreteríveis ou à
segurança e manutenção de equipamento e instalações e na estrita medida necessária à prestação desses serviços.


3 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto nos números anteriores.


Artigo 536. Efeitos da greve.


1 -  A greve suspende o contrato de trabalho de trabalhador aderente, incluindo o direito à retribuição e os deveres de subordinação
e assiduidade.


2 -  Durante a greve, mantêm-se, além dos direitos, deveres e garantias das partes que não pressuponham a efectiva prestação
do trabalho, os direitos previstos em legislação de segurança social e as prestações devidas por acidente de trabalho ou doença
profissional.
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3 -  O período de suspensão conta-se para efeitos de antiguidade e não prejudica os efeitos decorrentes desta.


Artigo 537. Obrigação de prestação de serviços durante a greve.


1 -  Em empresa ou estabelecimento que se destine à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, a associação sindical
que declare a greve, ou a comissão de greve no caso referido no n.º 2 do artigo 531.º, e os trabalhadores aderentes devem
assegurar, durante a mesma, a prestação dos serviços mínimos indispensáveis à satisfação daquelas necessidades.


2 -  Considera-se, nomeadamente, empresa ou estabelecimento que se destina à satisfação de necessidades sociais impreteríveis
o que se integra em algum dos seguintes sectores:


a)   Correios e telecomunicações;


b)   Serviços médicos, hospitalares e medicamentosos;


c)   Salubridade pública, incluindo a realização de funerais;


d)   Serviços de energia e minas, incluindo o abastecimento de combustíveis;


e)   Abastecimento de águas;


f)   Bombeiros;


g)   Serviços de atendimento ao público que assegurem a satisfação de necessidades essenciais cuja prestação incumba
ao Estado;


h)   Transportes, incluindo portos, aeroportos, estações de caminho-de-ferro e de camionagem, relativos a passageiros,
animais e géneros alimentares deterioráveis e a bens essenciais à economia nacional, abrangendo as respectivas cargas e
descargas;


i)   Transporte e segurança de valores monetários.


3 -  A associação sindical que declare a greve, ou a comissão de greve no caso referido no n.º 2 do artigo 531.º, e os trabalhadores
aderentes devem prestar, durante a greve, os serviços necessários à segurança e manutenção de equipamentos e instalações.


4 -  Os trabalhadores afectos à prestação de serviços referidos nos números anteriores mantêm-se, na estrita medida necessária
a essa prestação, sob a autoridade e direcção do empregador, tendo nomeadamente direito a retribuição.


Artigo 538. Definição de serviços a assegurar durante a greve.


1 -  Os serviços previstos nos n.os 1 e 3 do artigo anterior e os meios necessários para os assegurar devem ser definidos por
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou por acordo entre os representantes dos trabalhadores e os empregadores
abrangidos pelo aviso prévio ou a respectiva associação de empregadores.


2 -  Na ausência de previsão em instrumento de regulamentação colectiva de trabalho ou de acordo sobre a definição dos
serviços mínimos previstos no n.º 1 do artigo anterior, o serviço competente do ministério responsável pela área laboral, assessorado
sempre que necessário pelo serviço competente do ministério responsável pelo sector de actividade, convoca as entidades
referidas no número anterior para a negociação de um acordo sobre os serviços mínimos e os meios necessários para os assegurar.


3 -  Na negociação de serviços mínimos relativos a greve substancialmente idêntica a, pelo menos, duas greves anteriores para
as quais a definição de serviços mínimos por arbitragem tenha igual conteúdo, o serviço referido no número anterior propõe às
partes que aceitem essa mesma definição, devendo, em caso de rejeição, a mesma constar da acta da negociação.


4 -  No caso referido nos números anteriores, na falta de acordo nos três dias posteriores ao aviso prévio de greve, os serviços
mínimos e os meios necessários para os assegurar são definidos:


a)   Por despacho conjunto, devidamente fundamentado, do ministro responsável pela área laboral e do ministro responsável
pelo sector de actividade;


b)   Tratando-se de serviço da administração directa ou indirecta do Estado, de serviços das autarquias locais ou empresa
do sector empresarial do Estado, por tribunal arbitral, constituído nos termos de lei específica sobre arbitragem obrigatória.


5 -  A definição dos serviços mínimos deve respeitar os princípios da necessidade, da adequação e da proporcionalidade.


6 -  O despacho e a decisão do tribunal arbitral previstos no número anterior produzem efeitos imediatamente após a sua
notificação às entidades a que se refere o n.º 1 e devem ser afixados nas instalações da empresa, estabelecimento ou serviço,
em locais destinados à informação dos trabalhadores.


7 -  Os representantes dos trabalhadores em greve devem designar os trabalhadores que ficam adstritos à prestação dos
serviços mínimos definidos e informar do facto o empregador, até vinte e quatro horas antes do início do período de greve ou, se
não o fizerem, deve o empregador proceder a essa designação.
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Artigo 539. Termo da greve.


A greve termina por acordo entre as partes, por deliberação de entidade que a tenha declarado ou no final do período para o
qual foi declarada.


Artigo 540. Proibição de coacção, prejuízo ou discriminação de trabalhador.


1 -  É nulo o acto que implique coacção, prejuízo ou discriminação de trabalhador por motivo de adesão ou não a greve.


2 -  Constitui contra-ordenação muito grave o acto do empregador que implique coacção do trabalhador no sentido de não
aderir a greve, ou que o prejudique ou discrimine por aderir ou não a greve.


Artigo 541. Efeitos de greve declarada ou executada de forma contrária à lei.


1 -  A ausência de trabalhador por motivo de adesão a greve declarada ou executada de forma contrária à lei considera-se falta
injustificada.


2 -  O disposto no número anterior não prejudica a aplicação dos princípios gerais em matéria de responsabilidade civil.


3 -  Em caso de incumprimento da obrigação de prestação de serviços mínimos, o Governo pode determinar a requisição ou
mobilização, nos termos previstos em legislação específica.


Artigo 542. Regulamentação da greve por convenção colectiva.


1 -  A convenção colectiva pode regular, além das matérias referidas na alínea g) do n.º 2 do artigo 492.º, procedimentos de
resolução de conflitos susceptíveis de determinar o recurso à greve, bem como limitar o recurso a greve por parte de associação
sindical celebrante, durante a vigência daquela, com a finalidade de modificar o seu conteúdo.


2 -  A limitação prevista na segunda parte do número anterior não prejudica, nomeadamente, a declaração de greve com
fundamento:


a)   Na alteração anormal de circunstâncias em que as partes fundamentaram a decisão de contratar;


b)   No incumprimento da convenção colectiva.


3 -  O trabalhador não pode ser responsabilizado pela adesão a greve declarada em incumprimento de limitação prevista no
n.º 1.


Artigo 543. Responsabilidade penal em matéria de greve.


A violação do disposto no n.º 1 ou 2 do artigo 535.º ou no n.º 1 do artigo 540.º é punida com pena de multa até 120 dias.


SECÇÃO  II
Lock-out


Artigo 544. Conceito e proibição de lock-out.


1 -  Considera-se lock-out qualquer paralisação total ou parcial da empresa ou a interdição do acesso a locais de trabalho a
alguns ou à totalidade dos trabalhadores e, ainda, a recusa em fornecer trabalho, condições e instrumentos de trabalho que
determine ou possa determinar a paralisação de todos ou alguns sectores da empresa, desde que, em qualquer caso, vise atingir
finalidades alheias à normal actividade da empresa, por decisão unilateral do empregador.


2 -  É proibido o lock-out.


3 -  Constitui contra-ordenação muito grave a violação do disposto no número anterior.


Artigo 545. Responsabilidade penal em matéria de lock-out.


A violação do disposto no n.º 2 do artigo 544.º é punida com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa até 240 dias.


L I V R O   I I
R e s p o n s a b i l i d a d e s  p e n a l  e  c o n t r a - o r d e n a c i o n a l


CAPÍTULO  I
Responsabilidade penal


Artigo 546. Responsabilidade de pessoas colectivas e equiparadas.


As pessoas colectivas e entidades equiparadas são responsáveis, nos termos gerais, pelos crimes previstos no presente Código.
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Artigo 547. Desobediência qualificada.


Incorre no crime de desobediência qualificada o empregador que:
a)   Não apresentar ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral documento ou outro


registo por este requisitado que interesse ao esclarecimento de qualquer situação laboral;


b)   Ocultar, destruir ou danificar documento ou outro registo que tenha sido requisitado pelo serviço referido na alínea
anterior.


CAPÍTULO  II
Responsabilidade contra-ordenacional


Artigo 548. Noção de contra-ordenação laboral .


Constitui contra-ordenação laboral o facto típico, ilícito e censurável que consubstancie a violação de uma norma que consagre
direitos ou imponha deveres a qualquer sujeito no âmbito de relação laboral e que seja punível com coima.


Artigo 549. Regime das contra-ordenações laborais.


As contra-ordenações laborais são reguladas pelo disposto neste Código e, subsidiariamente, pelo Vigente cita regime geral
das contra-ordenações (JusNet 39/1982).


Artigo 550. Punibilidade da negligência.


A negligência nas contra-ordenações laborais é sempre punível.


Artigo 551. Sujeito responsável por contra-ordenação laboral.


1 -  O empregador é o responsável pelas contra-ordenações laborais, ainda que praticadas pelos seus trabalhadores no exercício
das respectivas funções, sem prejuízo da responsabilidade cometida por lei a outros sujeitos.


2 -  Quando um tipo contra-ordenacional tiver por agente o empregador abrange também a pessoa colectiva, a associação sem
personalidade jurídica ou a comissão especial.


3 -  Se o infractor for pessoa colectiva ou equiparada, respondem pelo pagamento da coima, solidariamente com aquela, os
respectivos administradores, gerentes ou directores.


4 -  O contratante é responsável solidariamente pelo pagamento da coima aplicada ao subcontratante que execute todo ou
parte do contrato nas instalações daquele ou sob responsabilidade do mesmo, pela violação de disposições a que corresponda
uma infracção muito grave, salvo se demonstrar que agiu com a diligência devida.


Artigo 552. Apresentação de documentos.


1 -  As pessoas singulares, colectivas e entidades equiparadas notificadas pelo serviço com competência inspectiva do ministério
responsável pela área laboral para exibição, apresentação ou entrega de documentos ou outros registos ou de cópia dos mesmos
devem apresentá-los no prazo e local identificados para o efeito.


2 -  Constitui contra-ordenação leve a violação do disposto no número anterior.


Artigo 553. Escalões de gravidade das contra-ordenações laborais.


Para determinação da coima aplicável e tendo em conta a relevância dos interesses violados, as contra-ordenações laborais
classificam-se em leves, graves e muito graves.


Artigo 554. Valores das coimas.


1 -  A cada escalão de gravidade das contra-ordenações laborais corresponde uma coima variável em função do volume de
negócios da empresa e do grau da culpa do infractor, salvo o disposto no artigo seguinte.


2 -  Os limites mínimo e máximo das coimas correspondentes a contra-ordenação leve são os seguintes:


a)   Se praticada por empresa com volume de negócios inferior a € 10 000 000, de 2 UC a 5 UC em caso de negligência e
de 6 UC a 9 UC em caso de dolo;


b)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 10 000 000, de 6 UC a 9 UC em caso de
negligência e de 10 UC a 15 UC em caso de dolo.


3 -  Os limites mínimo e máximo das coimas correspondentes a contra-ordenação grave são os seguintes:


a)   Se praticada por empresa com volume de negócios inferior a € 500 000, de 6 UC a 12 UC em caso de negligência e de
13 UC a 26 UC em caso de dolo;
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b)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 500 000 e inferior a € 2 500 000, de 7 UC a
14 UC em caso de negligência e de 15 UC a 40 UC em caso de dolo;


c)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 2 500 000 e inferior a € 5 000 000, de 10 UC
a 20 UC em caso de negligência e de 21 UC a 45 UC em caso de dolo;


d)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 5 000 000 e inferior a € 10 000 000, de 12 UC
a 25 UC em caso de negligência e de 26 UC a 50 UC em caso de dolo;


e)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 10 000 000, de 15 UC a 40 UC em caso de
negligência e de 55 UC a 95 UC em caso de dolo.


4 -  Os limites mínimo e máximo das coimas correspondentes a contra-ordenação muito grave são os seguintes:


a)   Se praticada por empresa com volume de negócios inferior a € 500 000, de 20 UC a 40 UC em caso de negligência e
de 45 UC a 95 UC em caso de dolo;


b)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 500 000 e inferior a € 2 500 000, de 32 UC a
80 UC em caso de negligência e de 85 UC a 190 UC em caso de dolo;


c)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 2 500 000 e inferior a € 5 000 000, de 42 UC
a 120 UC em caso de negligência e de 120 UC a 280 UC em caso de dolo;


d)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 5 000 000 e inferior a € 10 000 000, de 55 UC
a 140 UC em caso de negligência e de 145 UC a 400 UC em caso de dolo;


e)   Se praticada por empresa com volume de negócios igual ou superior a € 10 000 000, de 90 UC a 300 UC em caso de
negligência e de 300 UC a 600 UC em caso de dolo.


5 -  O volume de negócios reporta-se ao ano civil anterior ao da prática da infracção.


6 -  Caso a empresa não tenha actividade no ano civil anterior ao da prática da infracção, considera-se o volume de negócios
do ano mais recente.


7 -  No ano de início de actividade são aplicáveis os limites previstos para empresa com volume de negócios inferior a € 500
000.


8 -  Se o empregador não indicar o volume de negócios, aplicam-se os limites previstos para empresa com volume de negócios
igual ou superior a € 10 000 000.


9 -  A sigla UC corresponde à unidade de conta processual.


Artigo 555. Outros valores de coimas.


1 -  A cada escalão de gravidade das contra-ordenações, em caso em que o agente não tenha trabalhadores ao serviço ou,
sendo pessoa singular, não exerça uma actividade com fins lucrativos corresponde o valor de coimas previsto nos números
seguintes.


2 -  A contra-ordenação leve corresponde coima de 1 UC a 2 UC em caso de negligência ou de 2 UC a 3,5 UC em caso de
dolo.


3 -  A contra-ordenação grave corresponde coima de 3 UC a 7 UC em caso de negligência ou de 7 UC a 14 UC em caso de
dolo.


4 -  A contra-ordenação muito grave corresponde coima de 10 UC a 25 UC em caso de negligência ou de 25 UC a 50 UC em
caso de dolo.


Artigo 556. Critérios especiais de medida da coima.


1 -  Os valores máximos das coimas aplicáveis a contra-ordenações muito graves previstas no n.º 4 do artigo 554.º são elevados
para o dobro em situação de violação de normas sobre trabalho de menores, segurança e saúde no trabalho, direitos de estruturas
de representação colectiva dos trabalhadores e direito à greve.


2 -  Em caso de pluralidade de agentes responsáveis pela mesma contra-ordenação é aplicável a coima correspondente à
empresa com maior volume de negócios.


Artigo 557. Dolo.


O desrespeito de medidas recomendadas em auto de advertência é ponderado pela autoridade administrativa competente, ou
pelo julgador em caso de impugnação judicial, designadamente para efeitos de aferição da existência de conduta dolosa.
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Artigo 558. Pluralidade de contra-ordenações.


1 -  Quando a violação da lei afectar uma pluralidade de trabalhadores individualmente considerados, o número de contra-
ordenações corresponde ao número de trabalhadores concretamente afectados, nos termos dos números seguintes.


2 -  Considera-se que a violação da lei afecta uma pluralidade de trabalhadores quando estes, no exercício da respectiva
actividade, foram expostos a uma situação concreta de perigo ou sofreram dano resultante de conduta ilícita do infractor.


3 -  A pluralidade de infracções dá origem a um processo e as infracções são sancionadas com uma coima única que não pode
exceder o dobro da coima máxima aplicável em concreto.


4 -  Se, com a infracção praticada, o agente obteve um benefício económico, este deve ser tido em conta na determinação da
medida da coima nos termos do disposto no artigo 18.º do regime geral das contra-ordenações, na redacção dada pelo Vigente
cita Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro (JusNet 83/1995).


Artigo 559. Determinação da medida da coima.


1 -  Na determinação da medida da coima, além do disposto no regime geral das contra-ordenações, são ainda atendíveis a
medida do incumprimento das recomendações constantes de auto de advertência, a coacção, falsificação, simulação ou outro
meio fraudulento usado pelo agente.


2 -  No caso de violação de normas de segurança e saúde no trabalho, são também atendíveis os princípios gerais de prevenção
a que devem obedecer as medidas de protecção, bem como a permanência ou transitoriedade da infracção, o número de
trabalhadores potencialmente afectados e as medidas e instruções adoptadas pelo empregador para prevenir os riscos.


3 -  Cessando o contrato de trabalho, no caso de o arguido cumprir o disposto no artigo 245.º e proceder ao pagamento voluntário
da coima por violação do disposto no n.º 1 ou 5 do artigo 238.º, no n.º 1, 4 ou 5 do artigo 239.º ou no n.º 1, 2 ou 3 do artigo 244.º,
esta é liquidada pelo valor correspondente à contra-ordenação leve.


Artigo 560. Dispensa de coima.


A coima prevista para as contra-ordenações referidas no n.º 4 do artigo 353.º, no n.º 2 do artigo 355.º, no n.º 7 do artigo 356.º,
no n.º 8 do artigo 357.º, no n.º 6 do artigo 358.º, no n.º 6 do artigo 360.º, no n.º 6 do artigo 361.º, no n.º 5 do artigo 363.º, no n.º
6 do artigo 368.º, no n.º 2 do artigo 369.º, no n.º 5 do artigo 371.º, no n.º 5 do artigo 375.º, no n.º 2 do artigo 376.º, no n.º 3 do
artigo 378.º ou no n.º 3 do artigo 380.º, na parte em que se refere a violação do n.º 1 do mesmo artigo, não se aplica caso o
empregador assegure ao trabalhador os direitos a que se refere o artigo 389.º


Artigo 561. Reincidência.


1 -  É sancionado como reincidente quem comete uma contra-ordenação grave praticada com dolo ou uma contra-ordenação
muito grave, depois de ter sido condenado por outra contra-ordenação grave praticada com dolo ou contra-ordenação muito
grave, se entre as duas infracções tiver decorrido um prazo não superior ao da prescrição da primeira.


2 -  Em caso de reincidência, os limites mínimo e máximo da coima são elevados em um terço do respectivo valor, não podendo
esta ser inferior ao valor da coima aplicada pela contra-ordenação anterior desde que os limites mínimo e máximo desta não
sejam superiores aos daquela.


Artigo 562. Sanções acessórias.


1 -  No caso de contra-ordenação muito grave ou reincidência em contra-ordenação grave, praticada com dolo ou negligência
grosseira, é aplicada ao agente a sanção acessória de publicidade.


2 -  No caso de reincidência em contra-ordenação prevista no número anterior, tendo em conta os efeitos gravosos para o
trabalhador ou o benefício económico retirado pelo empregador com o incumprimento, podem ainda ser aplicadas as seguintes
sanções acessórias:


a)   Interdição do exercício de actividade no estabelecimento, unidade fabril ou estaleiro onde se verificar a infracção, por
um período até dois anos;


b)   Privação do direito de participar em arrematações ou concursos públicos, por um período até dois anos.


3 -  A publicidade da decisão condenatória consiste na inclusão em registo público, disponibilizado na página electrónica do
serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral, de um extracto com a caracterização da contra-
ordenação, a norma violada, a identificação do infractor, o sector de actividade, o lugar da prática da infracção e a sanção aplicada.


4 -  A publicidade referida no número anterior é promovida pelo tribunal competente, em relação a contra-ordenação objecto
de decisão judicial, ou pelo serviço referido no mesmo número, nos restantes casos.
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Artigo 563. Dispensa e eliminação da publicidade.


1 -  A sanção acessória de publicidade pode ser dispensada, tendo em conta as circunstâncias da infracção, se o agente tiver
pago imediatamente a coima a que foi condenado e se não tiver praticado qualquer contra-ordenação grave ou muito grave nos
cinco anos anteriores.


2 -  Decorrido um ano desde a publicidade da decisão condenatória sem que o agente tenha sido novamente condenado por
contra-ordenação grave ou muito grave, é a mesma eliminada do registo referido no artigo anterior.


Artigo 564. Cumprimento de dever omitido.


1 -  Sempre que a contra-ordenação laboral consista na omissão de um dever, o pagamento da coima não dispensa o infractor
do seu cumprimento se este ainda for possível.


2 -  A decisão que aplique a coima deve conter, sendo caso disso, a ordem de pagamento de quantitativos em dívida ao
trabalhador, a efectuar dentro do prazo estabelecido para o pagamento da coima.


3 -  Em caso de não pagamento, a decisão referida no número anterior serve de base à execução efectuada nos termos do
artigo 89.º do regime geral das contra-ordenações, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 244/95, de 14 de Setembro, aplicando-
se as normas do processo comum de execução para pagamento de quantia certa.


Artigo 565. Registo individual.


1 -  O serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área laboral organiza um registo individual dos sujeitos
responsáveis pelas contra-ordenações laborais, de âmbito nacional, do qual constam as infracções praticadas, as datas em que
foram cometidas, as coimas e as sanções acessórias aplicadas, assim como as datas em que as decisões condenatórias se
tornaram irrecorríveis.


2 -  Os tribunais e os departamentos das administrações regionais dos Açores e da Madeira com competência para a aplicação
de coimas remetem ao serviço referido no número anterior os elementos neste indicados.


Artigo 566. Destino das coimas.


1 -  Em processo cuja instrução esteja cometida ao serviço com competência inspectiva do ministério responsável pela área
laboral, metade do produto da coima aplicada reverte para este, a título de compensação de custos de funcionamento e despesas
processuais, tendo o remanescente o seguinte destino:


a)   Fundo de Acidentes de Trabalho, no caso de coima aplicada em matéria de segurança e saúde no trabalho;


b)   35 % para o serviço responsável pela gestão financeira do orçamento da segurança social e 15 % para o Orçamento
do Estado, relativamente a outra coima.


2 -  O serviço referido no número anterior transfere trimestralmente para as entidades referidas no número anterior as importâncias
a que têm direito.
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5558 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 197 — 27 de Agosto de 2003


ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Lei n.o 99/2003
de 27 de Agosto


Aprova o Código do Trabalho


A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Aprovação do Código do Trabalho


É aprovado o Código do Trabalho, que se publica
em anexo à presente lei e que dela faz parte integrante.


Artigo 2.o


Transposição de directivas comunitárias


Com a aprovação do Código do Trabalho é efectuada
a transposição, parcial ou total, das seguintes directivas
comunitárias:


a) Directiva do Conselho n.o 75/117/CEE, de 10
de Fevereiro, relativa à aproximação das legis-
lações dos Estados membros no que se refere
à aplicação do princípio da igualdade de remu-
neração entre os trabalhadores masculinos e
femininos;


b) Directiva do Conselho n.o 76/207/CEE, de 9 de
Fevereiro, relativa à concretização do princípio
da igualdade de tratamento entre homens e
mulheres no que se refere ao acesso ao emprego,
à formação e promoção profissionais e às con-
dições de trabalho, alterada pela Directiva
n.o 2002/73/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 23 de Setembro;


c) Directiva do Conselho n.o 91/533/CEE, de 14
de Outubro, relativa à obrigação de o empre-
gador informar o trabalhador sobre as condições
aplicáveis ao contrato ou à relação de trabalho;


d) Directiva n.o 92/85/CEE, do Conselho, de 19
de Outubro, relativa à implementação de medi-
das destinadas a promover a melhoria da segu-
rança e da saúde das trabalhadoras grávidas,
puérperas ou lactantes no trabalho;


e) Directiva n.o 93/104/CE, do Conselho, de 23 de
Novembro, relativa a determinados aspectos da
organização do tempo de trabalho, alterada pela
Directiva n.o 2000/34/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 22 de Junho;


f) Directiva n.o 94/33/CE, do Conselho, de 22 de
Junho, relativa à protecção dos jovens no
trabalho;


g) Directiva n.o 94/45/CE, do Conselho, de 22 de
Setembro, relativa à instituição de um conselho
de empresa europeu ou de um procedimento
de informação e consulta dos trabalhadores nas
empresas ou grupos de empresas de dimensão
comunitária;


h) Directiva n.o 96/34/CE, do Conselho, de 3 de
Junho, relativa ao acordo quadro sobre a licença
parental celebrado pela União das Confedera-
ções da Indústria e dos Empregadores da
Europa (UNICE), pelo Centro Europeu das


Empresas Públicas (CEEP) e pela Confedera-
ção Europeia dos Sindicatos (CES);


i) Directiva n.o 96/71/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 16 de Dezembro, relativa
ao destacamento de trabalhadores no âmbito
de uma prestação de serviços;


j) Directiva n.o 97/80/CE, do Conselho, de 15 de
Dezembro, relativa ao ónus da prova nos casos
de discriminação baseada no sexo;


l) Directiva n.o 97/81/CE, do Conselho, de 15 de
Dezembro, respeitante ao acordo quadro rela-
tivo ao trabalho a tempo parcial celebrado pela
UNICE, pelo CEEP e pela CES;


m) Directiva n.o 98/59/CE, do Conselho, de 20 de
Julho, relativa à aproximação das legislações dos
Estados membros respeitantes aos despedimen-
tos colectivos, que codifica e revoga a Directiva
n.o 75/129/CEE, do Conselho, de 17 de Feve-
reiro, e a Directiva n.o 92/56/CEE, do Conselho,
de 24 de Junho, que a alterou;


n) Directiva n.o 1999/70/CE, do Conselho, de 28 de
Junho, respeitante ao acordo quadro CES,
UNICE e CEEP relativo a contratos de trabalho
a termo;


o) Directiva n.o 2000/43/CE, do Conselho, de 29 de
Junho, que aplica o princípio da igualdade de
tratamento entre as pessoas, sem distinção de
origem racial ou étnica;


p) Directiva n.o 2000/78/CE, do Conselho, de 27 de
Novembro, que estabelece um quadro geral de
igualdade de tratamento no emprego e na acti-
vidade profissional;


q) Directiva n.o 2001/23/CE, do Conselho, de 12 de
Março, relativa à aproximação das legislações
dos Estados membros respeitantes à manuten-
ção dos direitos dos trabalhadores em caso de
transferência de empresas ou de estabelecimen-
tos, ou de partes de empresas ou de estabe-
lecimentos, que codifica e revoga a Directiva
n.o 77/187/CEE, do Conselho, de 14 de Feve-
reiro, com a redacção que lhe foi dada pela
Directiva n.o 98/50/CE, do Conselho, de 29 de
Junho;


r) Directiva n.o 2002/14/CE, do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 11 de Março, que esta-
belece um quadro geral relativo à informação
e à consulta dos trabalhadores na Comunidade
Europeia.


Artigo 3.o


Entrada em vigor


1 — O Código do Trabalho entra em vigor no dia
1 de Dezembro de 2003.


2 — Os artigos 33.o a 70.o, 79.o a 90.o, a alínea e)
do n.o 2 do artigo 225.o e os artigos 281.o a 312.o, 364.o
e 624.o só se aplicam depois da entrada em vigor da
legislação especial para a qual remetem.


3 — O disposto no n.o 2 do artigo 139.o só se aplica
depois da entrada em vigor da legislação especial pre-
vista no artigo 138.o


Artigo 4.o


Regiões Autónomas


1 — Na aplicação do Código do Trabalho às Regiões
Autónomas são tidas em conta as competências legais
atribuídas aos respectivos órgãos e serviços regionais.
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2 — Nas Regiões Autónomas as publicações são feitas
nas respectivas séries dos jornais oficiais.


3 — Nas Regiões Autónomas, a fixação das condições
de admissibilidade de emissão de regulamentos de exten-
são e de condições mínimas compete às respectivas
Assembleias Legislativas Regionais.


4 — As Regiões Autónomas podem estabelecer, de
acordo com as suas tradições, outros feriados, para além
dos fixados no Código do Trabalho, desde que corres-
pondam a usos e práticas já consagrados.


5 — As Regiões Autónomas podem ainda regular
outras matérias laborais de interesse específico, nos ter-
mos gerais.


Artigo 5.o


Funcionários e agentes


Sem prejuízo do disposto em legislação especial, são
aplicáveis à relação jurídica de emprego público que
confira a qualidade de funcionário ou agente da Admi-
nistração Pública, com as necessárias adaptações, as
seguintes disposições do Código do Trabalho:


a) Artigos 22.o a 32.o, sobre igualdade e não
discriminação;


b) Artigos 33.o a 52.o, sobre protecção da mater-
nidade e da paternidade;


c) Artigos 461.o a 470.o, sobre constituição de
comissões de trabalhadores;


d) Artigos 591.o a 606.o, sobre o direito à greve.


Artigo 6.o


Trabalhadores de pessoas colectivas públicas


Ao trabalhador de pessoa colectiva pública que não
seja funcionário ou agente da Administração Pública
aplica-se o disposto no Código do Trabalho, nos termos
previstos em legislação especial, sem prejuízo dos prin-
cípios gerais em matéria de emprego público.


Artigo 7.o


Remissões


As remissões de normas contidas em diplomas legis-
lativos ou regulamentares para a legislação revogada
por efeito do artigo 21.o consideram-se referidas às dis-
posições correspondentes do Código do Trabalho.


Artigo 8.o


Aplicação no tempo


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes,
ficam sujeitos ao regime do Código do Trabalho os con-
tratos de trabalho e os instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho celebrados ou aprovados antes da
sua entrada em vigor, salvo quanto às condições de vali-
dade e aos efeitos de factos ou situações totalmente
passados anteriormente àquele momento.


2 — As estruturas de representação colectiva de tra-
balhadores e de empregadores constituídas antes da
entrada em vigor do Código do Trabalho ficam sujeitas
ao regime nele instituído, salvo quanto às condições de
validade e aos efeitos relacionados com a respectiva
constituição ou modificação.


Artigo 9.o


Regras especiais de aplicação no tempo de normas relativas
ao contrato de trabalho


O regime estabelecido no Código do Trabalho não
se aplica ao conteúdo das situações constituídas ou ini-
ciadas antes da sua entrada em vigor, relativas a:


a) Período experimental;
b) Prazos de prescrição e de caducidade;
c) Procedimentos para aplicação de sanções, bem


como para a cessação do contrato de trabalho.


Artigo 10.o


Regime do tempo de trabalho


O disposto na alínea a) do artigo 156.o do Código
do Trabalho não é aplicável até à entrada em vigor
de convenção colectiva que disponha sobre a matéria,
mantendo-se em vigor, durante esse período, o previsto
no artigo 1.o da Lei n.o 21/96, de 23 de Julho, e na
alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o da Lei n.o 73/98, de
10 de Novembro.


Artigo 11.o


Garantias de retribuição e trabalho nocturno


1 — A retribuição auferida pelo trabalhador não pode
ser reduzida por mero efeito da entrada em vigor do
Código do Trabalho.


2 — O trabalhador que tenha prestado, nos 12 meses
anteriores à publicação do Código do Trabalho, pelo
menos cinquenta horas entre as 20 e as 22 ou cento
e cinquenta horas de trabalho nocturno depois das
22 horas mantém o direito ao acréscimo de retribuição
sempre que realizar a sua prestação entre as 20 e as
22 horas.


Artigo 12.o


Conselhos de empresa europeus


O disposto nos artigos 471.o a 474.o do Código do
Trabalho, relativo aos conselhos de empresa europeus,
não se aplica a empresas ou grupos de empresas de
dimensão comunitária em que existia, em 22 de Setem-
bro de 1996, e enquanto vigorar, um acordo sobre infor-
mação e consulta transnacionais aplicável a todos os
trabalhadores ou dois ou mais acordos que, no seu con-
junto, abranjam todos os trabalhadores.


Artigo 13.o


Convenções vigentes


Os instrumentos de regulamentação colectiva de tra-
balho negociais vigentes aquando da entrada em vigor
do Código do Trabalho podem ser denunciados, com
efeitos imediatos, desde que tenha decorrido, pelo
menos, um ano após a sua última alteração ou entrada
em vigor.


Artigo 14.o


Validade das convenções colectivas


1 — As disposições constantes de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho que disponham
de modo contrário às normas imperativas do Código
do Trabalho têm de ser alteradas no prazo de 12 meses
após a entrada em vigor deste diploma, sob pena de
nulidade.
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2 — O disposto no número anterior não convalida
as disposições de instrumento de regulamentação colec-
tiva de trabalho nulas ao abrigo da legislação revogada.


Artigo 15.o


Escolha de convenção aplicável


1 — Nos casos em que, após a entrada em vigor do
Código do Trabalho, seja outorgado instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho negocial aplicável
em empresa na qual se encontrem em vigor um ou mais
instrumentos outorgados antes da data da entrada em
vigor do Código do Trabalho, os trabalhadores da
empresa, que não sejam filiados em sindicato outor-
gante, susceptíveis de serem abrangidos pelo âmbito sec-
torial ou profissional de aplicação do instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho negocial em causa,
podem escolher, por escrito, o instrumento que lhes
é aplicável.


2 — No caso previsto no número anterior, a conven-
ção aplica-se aos trabalhadores até ao final do prazo
que dela expressamente constar ou, sendo esta objecto
de alteração, até à sua entrada em vigor.


3 — No caso de a convenção colectiva não ter prazo
de vigência, os trabalhadores são abrangidos durante
o prazo mínimo de um ano.


Artigo 16.o


Menores


1 — O menor com idade inferior a 16 anos não pode
ser contratado para realizar uma actividade remunerada
prestada com autonomia.


2 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha
concluído a escolaridade obrigatória pode ser contra-
tado para prestar uma actividade remunerada, desem-
penhada com autonomia, desde que se trate de trabalhos
leves.


3 — À celebração do contrato previsto no número
anterior aplicam-se as regras gerais previstas no Código
Civil.


4 — Consideram-se trabalhos leves para efeitos do
n.o 2 os que assim forem definidos para o contrato de
trabalho celebrado com menores.


5 — Ao menor que realiza actividades com autonomia
aplicam-se as limitações estabelecidas para o contrato
de trabalho celebrado com menores.


Artigo 17.o


Trabalhador-estudante


O disposto nos artigos 81.o e 84.o do Código do Tra-
balho assim como a regulamentação prevista no
artigo 85.o, sobre o regime especial conferido ao tra-
balhador-estudante, aplica-se, com as necessárias adap-
tações, ao trabalhador por conta própria, ao estudante
que frequente curso de formação profissional ou pro-
grama de ocupação temporária de jovens, desde que
com duração igual ou superior a seis meses, e àquele
que, estando abrangido pelo Estatuto do Trabalhador-
-Estudante, se encontre entretanto em situação de
desemprego involuntário, inscrito em centro de
emprego.


Artigo 18.o


Acidentes de trabalho e doenças profissionais


1 — O regime relativo a acidentes de trabalho e doen-
ças profissionais, previsto nos artigos 281.o a 312.o do
Código do Trabalho, com as necessárias adaptações,
aplica-se igualmente:


a) Aos trabalhadores que prestem a sua actividade
mediante contrato equiparado ao contrato de
trabalho;


b) Aos praticantes, aprendizes, estagiários e de-
mais situações que devam considerar-se de for-
mação profissional;


c) Aos administradores, directores, gerentes ou
equiparados que, sem contrato de trabalho,
sejam remunerados por essa actividade;


d) Aos prestadores de trabalho que, sem subor-
dinação jurídica, desenvolvam a sua actividade
na dependência económica da pessoa servida.


2 — Os trabalhadores que exerçam uma actividade
por conta própria devem efectuar um seguro que garanta
o pagamento das prestações previstas nos artigos indi-
cados no número anterior e respectiva legislação regu-
lamentar.


Artigo 19.o


Regulamentação


A regulamentação do Código do Trabalho é feita por
lei, decreto-lei ou acto regulamentar, consoante a natu-
reza das matérias.


Artigo 20.o


Revisão


O Código do Trabalho deve ser revisto no prazo de
quatro anos a contar da data da sua entrada em vigor.


Artigo 21.o


Norma revogatória


1 — Com a entrada em vigor do Código do Trabalho
são revogados os diplomas respeitantes às matérias nele
reguladas, designadamente os seguintes:


a) Decreto-Lei n.o 49 408, de 24 de Novembro de
1969 (lei do contrato de trabalho);


b) Decreto-Lei n.o 409/71, de 27 de Setembro (lei
da duração do trabalho);


c) Decreto-Lei n.o 215-C/75, de 30 de Abril (lei
das associações patronais);


d) Decreto-Lei n.o 874/76, de 28 de Dezembro (lei
das férias, feriados e faltas);


e) Lei n.o 65/77, de 26 de Agosto (lei da greve);
f) Lei n.o 16/79, de 26 de Maio (participação dos


trabalhadores na elaboração da legislação do
trabalho);


g) Decreto-Lei n.o 519-C1/79, de 29 de Dezembro
(lei dos instrumentos de regulamentação colec-
tiva de trabalho);


h) Decreto-Lei n.o 398/83, de 2 de Novembro
(redução ou suspensão da prestação de tra-
balho);


i) Decreto-Lei n.o 421/83, de 2 de Dezembro (lei
do trabalho suplementar);


j) Decreto-Lei n.o 69/85, de 18 de Março (mora
do empregador);
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l) Decreto-Lei n.o 69-A/87, de 9 de Fevereiro (lei
do salário mínimo);


m) Decreto-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro (lei
da cessação do contrato de trabalho e do con-
trato a termo);


n) Artigos 26.o a 30.o do Decreto-Lei n.o 358/89,
de 17 de Outubro (lei do trabalho temporário
e da cedência ocasional);


o) Decreto-Lei n.o 261/91, de 25 de Julho (lei da
pré-reforma);


p) Decreto-Lei n.o 400/91, de 16 de Outubro (lei
do despedimento por inadaptação);


q) Decreto-Lei n.o 404/91, de 16 de Outubro (tra-
balho em comissão de serviço);


r) Decreto-Lei n.o 5/94, de 11 de Janeiro (obri-
gação de informação);


s) Decreto-Lei n.o 88/96, de 3 de Julho (lei do
subsídio de Natal);


t) Lei n.o 21/96, de 23 de Julho (redução dos perío-
dos de trabalho e polivalência);


u) Lei n.o 38/96, de 31 de Agosto (regras sobre
cessação por mútuo acordo e por rescisão do
trabalhador e sobre contrato a termo);


v) Lei n.o 73/98, de 10 de Novembro (organização
do tempo de trabalho);


x) Lei n.o 36/99, de 26 de Maio (participação das
associações de empregadores na elaboração da
legislação do trabalho);


z) Lei n.o 103/99, de 26 de Julho (trabalho a tempo
parcial);


aa) Lei n.o 116/99, de 4 de Agosto (contra-orde-
nações laborais);


ab) Lei n.o 81/2001, de 28 de Julho (quotizações
sindicais).


2 — Com a entrada em vigor das normas regulamen-
tares são revogados os seguintes diplomas:


a) Decreto-Lei n.o 215-B/75, de 30 de Abril (lei
sindical);


b) Lei n.o 46/79, de 12 de Setembro (lei das comis-
sões de trabalhadores);


c) Decreto-Lei n.o 392/79, de 20 Setembro (igual-
dade e não discriminação em função do sexo);


d) Lei n.o 4/84, de 5 de Abril (lei de protecção
da maternidade e da paternidade), com a nume-
ração e redacção constantes da Lei n.o 70/2000,
de 4 de Maio;


e) Lei n.o 17/86, de 14 de Junho (lei dos salários
em atraso);


f) Decreto-Lei n.o 396/91, de 16 de Outubro (tra-
balho de menores);


g) Lei n.o 100/97, de 13 de Setembro (lei dos aci-
dentes de trabalho e das doenças profissionais);


h) Lei n.o 105/97, de 13 de Setembro (igualdade
no trabalho e no emprego);


i) Lei n.o 116/97, de 4 de Novembro (Estatuto do
Trabalhador-Estudante);


j) Lei n.o 20/98, de 12 de Maio (trabalho de
estrangeiros);


l) Decreto-Lei n.o 143/99, de 30 de Abril (regu-
lamento dos acidentes de trabalho);


m) Decreto-Lei n.o 219/99, de 15 de Junho (fundo
de garantia salarial);


n) Lei n.o 58/99, de 30 de Junho (lei aplicável ao
trabalho subordinado e regulamentação do
emprego de menores);


o) Decreto-Lei n.o 248/99, de 2 de Julho (regu-
lamento das doenças profissionais);


p) Lei n.o 9/2000, de 15 de Junho (trabalhadores
destacados);


q) Decreto-Lei n.o 111/2000, de 4 de Julho (regu-
lamentação da Lei n.o 134/99, de 28 de Agosto);


r) Decreto-Lei n.o 230/2000, de 23 de Setembro
(regulamentação do regime de protecção da
maternidade e da paternidade);


s) Decreto-Lei n.o 107/2001, de 6 de Abril (lei apli-
cável aos menores no que respeita aos trabalhos
leves e actividades proibidas ou condicionadas);


t) Lei n.o 96/2001, de 20 de Agosto (privilégios
creditórios);


u) Decreto-Lei n.o 58/2002, de 15 de Março (admis-
são de trabalho de menores);


v) Decreto Regulamentar n.o 16/2002, de 15 de
Março (formação profissional de menores);


x) Lei n.o 40/99, de 9 de Junho (conselhos de
empresa europeus).


3 — O regime sancionatório constante do livro II não
revoga qualquer disposição do Código Penal.


Aprovada em 15 de Julho de 2003.


O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.


Promulgada em 4 de Agosto de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendada em 8 de Agosto de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


ANEXO


CÓDIGO DO TRABALHO


LIVRO I
Parte geral


TÍTULO I


Fontes e aplicação do direito do trabalho


Artigo 1.o


Fontes específicas


O contrato de trabalho está sujeito, em especial, aos
instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho,
assim como aos usos laborais que não contrariem o prin-
cípio da boa fé.


Artigo 2.o


Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho podem ser negociais ou não negociais.


2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho negociais são a convenção colectiva, o acordo
de adesão e a decisão de arbitragem voluntária.


3 — As convenções colectivas podem ser:


a) Contratos colectivos — as convenções celebra-
das entre associações sindicais e associações de
empregadores;
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b) Acordos colectivos — as convenções celebradas
por associações sindicais e uma pluralidade de
empregadores para diferentes empresas;


c) Acordos de empresa — as convenções subscri-
tas por associações sindicais e um empregador
para uma empresa ou estabelecimento.


4 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho não negociais são o regulamento de extensão,
o regulamento de condições mínimas e a decisão de
arbitragem obrigatória.


Artigo 3.o


Subsidiariedade


Os instrumentos de regulamentação colectiva de tra-
balho não negociais só podem ser emitidos na falta de
instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
negociais, salvo tratando-se de arbitragem obrigatória.


Artigo 4.o


Princípio do tratamento mais favorável


1 — As normas deste Código podem, sem prejuízo
do disposto no número seguinte, ser afastadas por ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho, salvo
quando delas resultar o contrário.


2 — As normas deste Código não podem ser afastadas
por regulamento de condições mínimas.


3 — As normas deste Código só podem ser afastadas
por contrato de trabalho quando este estabeleça con-
dições mais favoráveis para o trabalhador e se delas
não resultar o contrário.


Artigo 5.o


Aplicação de disposições


Sempre que numa disposição deste Código se deter-
minar que a mesma pode ser afastada por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, entende-se que
o não pode ser por cláusula de contrato de trabalho.


Artigo 6.o


Lei aplicável ao contrato de trabalho


1 — O contrato de trabalho rege-se pela lei escolhida
pelas partes.


2 — Na falta de escolha de lei aplicável, o contrato
de trabalho é regulado pela lei do Estado com o qual
apresente uma conexão mais estreita.


3 — Na determinação da conexão mais estreita, além
de outras circunstâncias, atende-se:


a) À lei do Estado em que o trabalhador, no cum-
primento do contrato, presta habitualmente o
seu trabalho, mesmo que esteja temporaria-
mente a prestar a sua actividade noutro Estado;


b) À lei do Estado em que esteja situado o esta-
belecimento onde o trabalhador foi contratado,
se este não presta habitualmente o seu trabalho
no mesmo Estado.


4 — Os critérios enunciados no número anterior
podem não ser atendidos quando, do conjunto de cir-
cunstâncias aplicáveis à situação, resulte que o contrato
de trabalho apresenta uma conexão mais estreita com
outro Estado, caso em que se aplicará a respectiva lei.


5 — Sendo aplicável a lei de determinado Estado, por
força dos critérios enunciados nos números anteriores,
pode ser dada prevalência às disposições imperativas
da lei de outro Estado com o qual a situação apresente
uma conexão estreita se, e na medida em que, de acordo
com o direito deste último Estado essas disposições
forem aplicáveis, independentemente da lei reguladora
do contrato.


6 — Para efeito do disposto no número anterior deve
ter-se em conta a natureza e o objecto das disposições
imperativas, bem como as consequências resultantes
tanto da aplicação como da não aplicação de tais
preceitos.


7 — A escolha pelas partes da lei aplicável ao contrato
de trabalho não pode ter como consequência privar o
trabalhador da protecção que lhe garantem as dispo-
sições imperativas deste Código, caso fosse a lei por-
tuguesa a aplicável nos termos do n.o 2.


Artigo 7.o


Destacamento em território português


1 — O destacamento pressupõe que o trabalhador,
contratado por um empregador estabelecido noutro
Estado e enquanto durar o contrato de trabalho, preste
a sua actividade em território português num estabe-
lecimento do empregador ou em execução de contrato
celebrado entre o empregador e o beneficiário da acti-
vidade, ainda que em regime de trabalho temporário.


2 — As normas deste Código são aplicáveis, com as
limitações decorrentes do artigo seguinte, ao destaca-
mento de trabalhadores para prestar trabalho em ter-
ritório português e que ocorra nas situações contem-
pladas em legislação especial.


Artigo 8.o


Condições de trabalho


Sem prejuízo de regimes mais favoráveis constantes
da lei aplicável à relação laboral ou previstos no contrato
de trabalho e ressalvadas as excepções constantes de
legislação especial, os trabalhadores destacados nos ter-
mos do artigo anterior têm direito às condições de tra-
balho previstas neste Código e na regulamentação colec-
tiva de trabalho de eficácia geral vigente em território
nacional respeitantes a:


a) Segurança no emprego;
b) Duração máxima do tempo de trabalho;
c) Períodos mínimos de descanso;
d) Férias retribuídas;
e) Retribuição mínima e pagamento de trabalho


suplementar;
f) Condições de cedência de trabalhadores por


parte de empresas de trabalho temporário;
g) Condições de cedência ocasional de trabalha-


dores;
h) Segurança, higiene e saúde no trabalho;
i) Protecção da maternidade e paternidade;
j) Protecção do trabalho de menores;
l) Igualdade de tratamento e não discriminação.


Artigo 9.o


Destacamento para outros Estados


O trabalhador contratado por uma empresa estabe-
lecida em Portugal, se prestar a sua actividade no ter-
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ritório de outro Estado, tanto num estabelecimento do
empregador como em execução de contrato celebrado
entre o empregador e o beneficiário da actividade, ainda
que em regime de trabalho temporário, enquanto durar
o contrato de trabalho e sem prejuízo de regimes mais
favoráveis constantes da lei aplicável à relação laboral
ou previstos contratualmente, tem direito às condições
de trabalho constantes do artigo anterior.


TÍTULO II


Contrato de trabalho


CAPÍTULO I


Disposições gerais


SECÇÃO I


Noção e âmbito


Artigo 10.o


Noção


Contrato de trabalho é aquele pelo qual uma pessoa
se obriga, mediante retribuição, a prestar a sua acti-
vidade a outra ou outras pessoas, sob a autoridade e
direcção destas.


Artigo 11.o


Regimes especiais


Aos contratos de trabalho com regime especial apli-
cam-se as regras gerais deste Código que não sejam
incompatíveis com a especificidade desses contratos.


Artigo 12.o


Presunção


Presume-se que as partes celebraram um contrato
de trabalho sempre que, cumulativamente:


a) O prestador de trabalho esteja inserido na estru-
tura organizativa do beneficiário da actividade
e realize a sua prestação sob as orientações
deste;


b) O trabalho seja realizado na empresa benefi-
ciária da actividade ou em local por esta con-
trolado, respeitando um horário previamente
definido;


c) O prestador de trabalho seja retribuído em fun-
ção do tempo despendido na execução da acti-
vidade ou se encontre numa situação de depen-
dência económica face ao beneficiário da acti-
vidade;


d) Os instrumentos de trabalho sejam essencial-
mente fornecidos pelo beneficiário da activi-
dade;


e) A prestação de trabalho tenha sido executada
por um período, ininterrupto, superior a 90 dias.


Artigo 13.o


Contratos equiparados


Ficam sujeitos aos princípios definidos neste Código,
nomeadamente quanto a direitos de personalidade,
igualdade e não discriminação e segurança, higiene e
saúde no trabalho, sem prejuízo de regulamentação em


legislação especial, os contratos que tenham por objecto
a prestação de trabalho, sem subordinação jurídica, sem-
pre que o trabalhador deva considerar-se na dependên-
cia económica do beneficiário da actividade.


SECÇÃO II


Sujeitos


SUBSECÇÃO I


Capacidade


Artigo 14.o


Princípio geral


A capacidade para celebrar contratos de trabalho
regula-se nos termos gerais e pelo disposto neste Código.


SUBSECÇÃO II


Direitos de personalidade


Artigo 15.o


Liberdade de expressão e de opinião


É reconhecida no âmbito da empresa a liberdade de
expressão e de divulgação do pensamento e opinião,
com respeito dos direitos de personalidade do traba-
lhador e empregador, incluindo as pessoas singulares
que o representam, e do normal funcionamento da
empresa.


Artigo 16.o


Reserva da intimidade da vida privada


1 — O empregador e o trabalhador devem respeitar
os direitos de personalidade da contraparte, cabendo-
-lhes, designadamente, guardar reserva quanto à inti-
midade da vida privada.


2 — O direito à reserva da intimidade da vida privada
abrange quer o acesso, quer a divulgação de aspectos
atinentes à esfera íntima e pessoal das partes, nomea-
damente relacionados com a vida familiar, afectiva e
sexual, com o estado de saúde e com as convicções polí-
ticas e religiosas.


Artigo 17.o


Protecção de dados pessoais


1 — O empregador não pode exigir ao candidato a
emprego ou ao trabalhador que preste informações rela-
tivas à sua vida privada, salvo quando estas sejam estri-
tamente necessárias e relevantes para avaliar da res-
pectiva aptidão no que respeita à execução do contrato
de trabalho e seja fornecida por escrito a respectiva
fundamentação.


2 — O empregador não pode exigir ao candidato a
emprego ou ao trabalhador que preste informações rela-
tivas à sua saúde ou estado de gravidez, salvo quando
particulares exigências inerentes à natureza da activi-
dade profissional o justifiquem e seja fornecida por
escrito a respectiva fundamentação.


3 — As informações previstas no número anterior são
prestadas a médico, que só pode comunicar ao empre-
gador se o trabalhador está ou não apto a desempenhar
a actividade, salvo autorização escrita deste.


4 — O candidato a emprego ou o trabalhador que
haja fornecido informações de índole pessoal goza do
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direito ao controlo dos respectivos dados pessoais,
podendo tomar conhecimento do seu teor e dos fins
a que se destinam, bem como exigir a sua rectificação
e actualização.


5 — Os ficheiros e acessos informáticos utilizados
pelo empregador para tratamento de dados pessoais do
candidato a emprego ou trabalhador ficam sujeitos à
legislação em vigor relativa à protecção de dados
pessoais.


Artigo 18.o


Integridade física e moral


O empregador, incluindo as pessoas singulares que
o representam, e o trabalhador gozam do direito à res-
pectiva integridade física e moral.


Artigo 19.o


Testes e exames médicos


1 — Para além das situações previstas na legislação
relativa a segurança, higiene e saúde no trabalho, o
empregador não pode, para efeitos de admissão ou per-
manência no emprego, exigir ao candidato a emprego
ou ao trabalhador a realização ou apresentação de testes
ou exames médicos, de qualquer natureza, para com-
provação das condições físicas ou psíquicas, salvo
quando estes tenham por finalidade a protecção e segu-
rança do trabalhador ou de terceiros, ou quando par-
ticulares exigências inerentes à actividade o justifiquem,
devendo em qualquer caso ser fornecida por escrito ao
candidato a emprego ou trabalhador a respectiva fun-
damentação.


2 — O empregador não pode, em circunstância
alguma, exigir à candidata a emprego ou à trabalhadora
a realização ou apresentação de testes ou exames de
gravidez.


3 — O médico responsável pelos testes e exames
médicos só pode comunicar ao empregador se o tra-
balhador está ou não apto para desempenhar a acti-
vidade, salvo autorização escrita deste.


Artigo 20.o


Meios de vigilância a distância


1 — O empregador não pode utilizar meios de vigi-
lância a distância no local de trabalho, mediante o
emprego de equipamento tecnológico, com a finalidade
de controlar o desempenho profissional do trabalhador.


2 — A utilização do equipamento identificado no
número anterior é lícita sempre que tenha por finalidade
a protecção e segurança de pessoas e bens ou quando
particulares exigências inerentes à natureza da activi-
dade o justifiquem.


3 — Nos casos previstos no número anterior o empre-
gador deve informar o trabalhador sobre a existência
e finalidade dos meios de vigilância utilizados.


Artigo 21.o


Confidencialidade de mensagens e de acesso a informação


1 — O trabalhador goza do direito de reserva e con-
fidencialidade relativamente ao conteúdo das mensa-
gens de natureza pessoal e acesso a informação de carác-
ter não profissional que envie, receba ou consulte,
nomeadamente através do correio electrónico.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
o poder de o empregador estabelecer regras de utili-
zação dos meios de comunicação na empresa, nomea-
damente do correio electrónico.


SUBSECÇÃO III


Igualdade e não discriminação


DIVISÃO I


Disposições gerais


Artigo 22.o


Direito à igualdade no acesso ao emprego e no trabalho


1 — Todos os trabalhadores têm direito à igualdade
de oportunidades e de tratamento no que se refere ao
acesso ao emprego, à formação e promoção profissionais
e às condições de trabalho.


2 — Nenhum trabalhador ou candidato a emprego
pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado
de qualquer direito ou isento de qualquer dever em
razão, nomeadamente, de ascendência, idade, sexo,
orientação sexual, estado civil, situação familiar, patri-
mónio genético, capacidade de trabalho reduzida, defi-
ciência, doença crónica, nacionalidade, origem étnica,
religião, convicções políticas ou ideológicas e filiação
sindical.


Artigo 23.o


Proibição de discriminação


1 — O empregador não pode praticar qualquer dis-
criminação, directa ou indirecta, baseada, nomeada-
mente, na ascendência, idade, sexo, orientação sexual,
estado civil, situação familiar, património genético, capa-
cidade de trabalho reduzida, deficiência ou doença cró-
nica, nacionalidade, origem étnica, religião, convicções
políticas ou ideológicas e filiação sindical.


2 — Não constitui discriminação o comportamento
baseado num dos factores indicados no número anterior,
sempre que, em virtude da natureza das actividades pro-
fissionais em causa ou do contexto da sua execução,
esse factor constitua um requisito justificável e deter-
minante para o exercício da actividade profissional,
devendo o objectivo ser legítimo e o requisito pro-
porcional.


3 — Cabe a quem alegar a discriminação fundamen-
tá-la, indicando o trabalhador ou trabalhadores em rela-
ção aos quais se considera discriminado, incumbindo
ao empregador provar que as diferenças de condições
de trabalho não assentam em nenhum dos factores indi-
cados no n.o 1.


Artigo 24.o


Assédio


1 — Constitui discriminação o assédio a candidato a
emprego e a trabalhador.


2 — Entende-se por assédio todo o comportamento
indesejado relacionado com um dos factores indicados
no n.o 1 do artigo anterior, praticado aquando do acesso
ao emprego ou no próprio emprego, trabalho ou for-
mação profissional, com o objectivo ou o efeito de afec-
tar a dignidade da pessoa ou criar um ambiente inti-
midativo, hostil, degradante, humilhante ou desesta-
bilizador.


3 — Constitui, em especial, assédio todo o compor-
tamento indesejado de carácter sexual, sob forma verbal,
não verbal ou física, com o objectivo ou o efeito referidos
no número anterior.







N.o 197 — 27 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5565


Artigo 25.o


Medidas de acção positiva


Não são consideradas discriminatórias as medidas de
carácter temporário concretamente definido de natureza
legislativa que beneficiem certos grupos desfavorecidos,
nomeadamente em função do sexo, capacidade de tra-
balho reduzida, deficiência ou doença crónica, nacio-
nalidade ou origem étnica, com o objectivo de garantir
o exercício, em condições de igualdade, dos direitos pre-
vistos neste Código e de corrigir uma situação factual
de desigualdade que persista na vida social.


Artigo 26.o


Obrigação de indemnização


Sem prejuízo do disposto no livro II, a prática de
qualquer acto discriminatório lesivo de um trabalhador
ou candidato a emprego confere-lhe o direito a uma
indemnização, por danos patrimoniais e não patrimo-
niais, nos termos gerais.


DIVISÃO II


Igualdade e não discriminação em função do sexo


Artigo 27.o


Acesso ao emprego, actividade profissional e formação


1 — Toda a exclusão ou restrição de acesso de um
candidato a emprego ou trabalhador em razão do res-
pectivo sexo a qualquer tipo de actividade profissional
ou à formação exigida para ter acesso a essa actividade
constitui uma discriminação em função do sexo.


2 — Os anúncios de ofertas de emprego e outras for-
mas de publicidade ligadas à pré-selecção e ao recru-
tamento não podem conter, directa ou indirectamente,
qualquer restrição, especificação ou preferência baseada
no sexo.


Artigo 28.o


Condições de trabalho


1 — É assegurada a igualdade de condições de tra-
balho, em particular quanto à retribuição, entre traba-
lhadores de ambos os sexos.


2 — As diferenciações retributivas não constituem
discriminação se assentes em critérios objectivos,
comuns a homens e mulheres, sendo admissíveis, nomea-
damente, distinções em função do mérito, produtivi-
dade, assiduidade ou antiguidade dos trabalhadores.


3 — Os sistemas de descrição de tarefas e de avaliação
de funções devem assentar em critérios objectivos
comuns a homens e mulheres, de forma a excluir qual-
quer discriminação baseada no sexo.


Artigo 29.o


Carreira profissional


Todos os trabalhadores, independentemente do res-
pectivo sexo, têm direito ao pleno desenvolvimento da
respectiva carreira profissional.


Artigo 30.o


Protecção do património genético


1 — São proibidos ou condicionados os trabalhos que
sejam considerados, por regulamentação em legislação


especial, susceptíveis de implicar riscos para o patri-
mónio genético do trabalhador ou dos seus descen-
dentes.


2 — As disposições legais previstas no número ante-
rior devem ser revistas periodicamente, em função dos
conhecimentos científicos e técnicos e, de acordo com
esses conhecimentos, ser actualizadas, revogadas ou tor-
nadas extensivas a todos os trabalhadores.


3 — A violação do disposto no n.o 1 do presente artigo
confere ao trabalhador direito a indemnização, por
danos patrimoniais e não patrimoniais, nos termos
gerais.


Artigo 31.o


Regras contrárias ao princípio da igualdade


1 — As disposições de qualquer instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho que estabeleçam
profissões e categorias profissionais que se destinem
especificamente a trabalhadores do sexo feminino ou
masculino têm-se por aplicáveis a ambos os sexos.


2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho devem incluir, sempre que possível, disposições
que visem a efectiva aplicação das normas da presente
divisão.


Artigo 32.o


Legislação complementar


O regime da presente subsecção é objecto de regu-
lamentação em legislação especial.


SUBSECÇÃO IV


Protecção da maternidade e da paternidade


Artigo 33.o


Maternidade e paternidade


1 — A maternidade e a paternidade constituem valo-
res sociais eminentes.


2 — A mãe e o pai têm direito à protecção da socie-
dade e do Estado na realização da sua insubstituível
acção em relação aos filhos, nomeadamente quanto à
sua educação.


Artigo 34.o


Definições


Para efeitos do exercício dos direitos conferidos na
presente subsecção, entende-se por:


a) Trabalhadora grávida — toda a trabalhadora
que informe o empregador do seu estado de
gestação, por escrito, com apresentação de ates-
tado médico;


b) Trabalhadora puérpera — toda a trabalhadora
parturiente e durante um período de cento e
vinte dias imediatamente posteriores ao parto,
que informe o empregador do seu estado, por
escrito, com apresentação de atestado médico;


c) Trabalhadora lactante — toda a trabalhadora
que amamenta o filho e informe o empregador
do seu estado, por escrito, com apresentação
de atestado médico.
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Artigo 35.o


Licença por maternidade


1 — A trabalhadora tem direito a uma licença por
maternidade de 120 dias consecutivos, 90 dos quais
necessariamente a seguir ao parto, podendo os restantes
ser gozados, total ou parcialmente, antes ou depois do
parto.


2 — No caso de nascimentos múltiplos, o período de
licença previsto no número anterior é acrescido de
30 dias por cada gemelar além do primeiro.


3 — Nas situações de risco clínico para a trabalhadora
ou para o nascituro, impeditivo do exercício de funções,
independentemente do motivo que determine esse
impedimento, caso não lhe seja garantido o exercício
de funções ou local compatíveis com o seu estado, a
trabalhadora goza do direito a licença, anterior ao parto,
pelo período de tempo necessário para prevenir o risco,
fixado por prescrição médica, sem prejuízo da licença
por maternidade prevista no n.o 1.


4 — É obrigatório o gozo de, pelo menos, seis sema-
nas de licença por maternidade a seguir ao parto.


5 — Em caso de internamento hospitalar da mãe ou
da criança durante o período de licença a seguir ao
parto, este período é suspenso, a pedido daquela, pelo
tempo de duração do internamento.


6 — A licença prevista no n.o 1, com a duração mínima
de 14 dias e máxima de 30 dias, é atribuída à traba-
lhadora em caso de aborto espontâneo, bem como nas
situações previstas no artigo 142.o do Código Penal.


Artigo 36.o


Licença por paternidade


1 — O pai tem direito a uma licença por paternidade
de cinco dias úteis, seguidos ou interpolados, que são
obrigatoriamente gozados no primeiro mês a seguir ao
nascimento do filho.


2 — O pai tem ainda direito a licença, por período
de duração igual àquele a que a mãe teria direito nos
termos do n.o 1 do artigo anterior, ou ao remanescente
daquele período caso a mãe já tenha gozado alguns
dias de licença, nos seguintes casos:


a) Incapacidade física ou psíquica da mãe, e
enquanto esta se mantiver;


b) Morte da mãe;
c) Decisão conjunta dos pais.


3 — No caso previsto na alínea b) do número anterior
o período mínimo de licença assegurado ao pai é de
30 dias.


4 — A morte ou incapacidade física ou psíquica da
mãe não trabalhadora durante o período de 120 dias
imediatamente a seguir ao parto confere ao pai os direi-
tos previstos nos n.os 2 e 3.


Artigo 37.o


Assistência a menor com deficiência


1 — A mãe ou o pai têm direito a condições especiais
de trabalho, nomeadamente a redução do período nor-
mal de trabalho, se o menor for portador de deficiência
ou doença crónica.


2 — O disposto no número anterior é aplicável, com
as necessárias adaptações, à tutela, à confiança judicial


ou administrativa e à adopção, de acordo com o res-
pectivo regime.


Artigo 38.o


Adopção


1 — Em caso de adopção de menor de 15 anos, o
candidato a adoptante tem direito a 100 dias conse-
cutivos de licença para acompanhamento do menor de
cuja adopção se trate, com início a partir da confiança
judicial ou administrativa a que se referem os diplomas
legais que disciplinam o regime jurídico da adopção.


2 — Sendo dois os candidatos a adoptantes, a licença
a que se refere o número anterior pode ser repartida
entre eles.


Artigo 39.o


Dispensas para consultas, amamentação e aleitação


1 — A trabalhadora grávida tem direito a dispensa
de trabalho para se deslocar a consultas pré-natais, pelo
tempo e número de vezes necessários e justificados.


2 — A mãe que, comprovadamente, amamente o filho
tem direito a dispensa de trabalho para o efeito, durante
todo o tempo que durar a amamentação.


3 — No caso de não haver lugar a amamentação, a
mãe ou o pai têm direito, por decisão conjunta, à dis-
pensa referida no número anterior para aleitação, até
o filho perfazer um ano.


Artigo 40.o


Faltas para assistência a menores


1 — Os trabalhadores têm direito a faltar ao trabalho,
até um limite máximo de 30 dias por ano, para prestar
assistência inadiável e imprescindível, em caso de doença
ou acidente, a filhos, adoptados ou a enteados menores
de 10 anos.


2 — Em caso de hospitalização, o direito a faltar
estende-se pelo período em que aquela durar, se se tratar
de menores de 10 anos, mas não pode ser exercido simul-
taneamente pelo pai e pela mãe ou equiparados.


3 — O disposto nos números anteriores é aplicável
aos trabalhadores a quem tenha sido deferida a tutela,
ou confiada a guarda da criança, por decisão judicial
ou administrativa.


Artigo 41.o


Faltas para assistência a netos


O trabalhador pode faltar até 30 dias consecutivos,
a seguir ao nascimento de netos que sejam filhos de
adolescentes com idade inferior a 16 anos, desde que
consigo vivam em comunhão de mesa e habitação.


Artigo 42.o


Faltas para assistência a pessoa com deficiência ou doença crónica


O disposto no artigo 40.o aplica-se, independente-
mente da idade, caso o filho, adoptado ou filho do côn-
juge que com este resida seja portador de deficiência
ou doença crónica.


Artigo 43.o


Licença parental e especial para assistência a filho ou adoptado


1 — Para assistência a filho ou adoptado e até aos
6 anos de idade da criança, o pai e a mãe que não
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estejam impedidos ou inibidos totalmente de exercer
o poder paternal têm direito, alternativamente:


a) A licença parental de três meses;
b) A trabalhar a tempo parcial durante 12 meses,


com um período normal de trabalho igual a
metade do tempo completo;


c) A períodos intercalados de licença parental e
de trabalho a tempo parcial em que a duração
total da ausência e da redução do tempo de
trabalho seja igual aos períodos normais de tra-
balho de três meses.


2 — O pai e a mãe podem gozar qualquer dos direitos
referidos no número anterior de modo consecutivo ou
até três períodos interpolados, não sendo permitida a
acumulação por um dos progenitores do direito do
outro.


3 — Depois de esgotado qualquer dos direitos refe-
ridos nos números anteriores, o pai ou a mãe têm direito
a licença especial para assistência a filho ou adoptado,
de modo consecutivo ou interpolado, até ao limite de
dois anos.


4 — No caso de nascimento de um terceiro filho ou
mais, a licença prevista no número anterior é prorrogável
até três anos.


5 — O trabalhador tem direito a licença para assis-
tência a filho de cônjuge ou de pessoa em união de
facto que com este resida, nos termos do presente artigo.


6 — O exercício dos direitos referidos nos números
anteriores depende de aviso prévio dirigido ao empre-
gador, com antecedência de 30 dias relativamente ao
início do período de licença ou de trabalho a tempo
parcial.


7 — Em alternativa ao disposto no n.o 1, o pai e a
mãe podem ter ausências interpoladas ao trabalho com
duração igual aos períodos normais de trabalho de três
meses, desde que reguladas em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho.


Artigo 44.o


Licença para assistência a pessoa com deficiência ou doença crónica


1 — O pai ou a mãe têm direito a licença por período
até seis meses, prorrogável com limite de quatro anos,
para acompanhamento de filho, adoptado ou filho de
cônjuge que com este resida, que seja portador de defi-
ciência ou doença crónica, durante os primeiros 12 anos
de vida.


2 — À licença prevista no número anterior é aplicável,
com as necessárias adaptações, inclusivamente quanto
ao seu exercício, o estabelecido para a licença especial
de assistência a filhos no artigo anterior.


Artigo 45.o


Tempo de trabalho


1 — O trabalhador com um ou mais filhos menores
de 12 anos tem direito a trabalhar a tempo parcial ou
com flexibilidade de horário.


2 — O disposto no número anterior aplica-se, inde-
pendentemente da idade, no caso de filho com defi-
ciência, nos termos previstos em legislação especial.


3 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem
direito a ser dispensada de prestar a actividade em
regime de adaptabilidade do período de trabalho.


4 — O direito referido no número anterior pode
estender-se aos casos em que não há lugar a amamen-
tação, quando a prática de horário organizado de acordo
com o regime de adaptabilidade afecte as exigências
de regularidade da aleitação.


Artigo 46.o


Trabalho suplementar


1 — A trabalhadora grávida ou com filho de idade
inferior a 12 meses não está obrigada a prestar trabalho
suplementar.


2 — O regime estabelecido no número anterior apli-
ca-se ao pai que beneficiou da licença por paternidade
nos termos do n.o 2 do artigo 36o


Artigo 47.o


Trabalho no período nocturno


1 — A trabalhadora é dispensada de prestar trabalho
entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte:


a) Durante um período de 112 dias antes e depois
do parto, dos quais pelo menos metade antes
da data presumível do parto;


b) Durante o restante período de gravidez, se for
apresentado atestado médico que certifique que
tal é necessário para a sua saúde ou para a do
nascituro;


c) Durante todo o tempo que durar a amamen-
tação, se for apresentado atestado médico que
certifique que tal é necessário para a sua saúde
ou para a da criança.


2 — À trabalhadora dispensada da prestação de tra-
balho nocturno deve ser atribuído, sempre que possível,
um horário de trabalho diurno compatível.


3 — A trabalhadora é dispensada do trabalho sempre
que não seja possível aplicar o disposto no número
anterior.


Artigo 48.o


Reinserção profissional


A fim de garantir uma plena reinserção profissional
do trabalhador, após o decurso da licença para assis-
tência a filho ou adoptado e para assistência a pessoa
com deficiência ou doença crónica o empregador deve
facultar a sua participação em acções de formação e
reciclagem profissional.


Artigo 49.o


Protecção da segurança e saúde


1 — A trabalhadora grávida, puérpera ou lactante tem
direito a especiais condições de segurança e saúde nos
locais de trabalho, de modo a evitar a exposição a riscos
para a sua segurança e saúde, nos termos dos números
seguintes.


2 — Sem prejuízo de outras obrigações previstas em
legislação especial, nas actividades susceptíveis de apre-
sentarem um risco específico de exposição a agentes,
processos ou condições de trabalho, o empregador deve
proceder à avaliação da natureza, grau e duração da
exposição da trabalhadora grávida, puérpera ou lactante,
de modo a determinar qualquer risco para a sua segu-
rança e saúde e as repercussões sobre a gravidez ou
a amamentação, bem como as medidas a tomar.







5568 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 197 — 27 de Agosto de 2003


3 — Sem prejuízo dos direitos de informação e con-
sulta previstos em legislação especial, a trabalhadora
grávida, puérpera ou lactante tem direito a ser infor-
mada, por escrito, dos resultados da avaliação referida
no número anterior, bem como das medidas de pro-
tecção que sejam tomadas.


4 — Sempre que os resultados da avaliação referida
no n.o 2 revelem riscos para a segurança ou saúde da
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante ou reper-
cussões sobre a gravidez ou amamentação, o empre-
gador deve tomar as medidas necessárias para evitar
a exposição da trabalhadora a esses riscos, nomea-
damente:


a) Proceder à adaptação das condições de tra-
balho;


b) Se a adaptação referida na alínea anterior for
impossível, excessivamente demorada ou dema-
siado onerosa, atribuir à trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante outras tarefas compatíveis
com o seu estado e categoria profissional;


c) Se as medidas referidas nas alíneas anteriores
não forem viáveis, dispensar do trabalho a tra-
balhadora durante todo o período necessário
para evitar a exposição aos riscos.


5 — É vedado à trabalhadora grávida, puérpera ou
lactante o exercício de todas as actividades cuja avaliação
tenha revelado riscos de exposição aos agentes e con-
dições de trabalho, que ponham em perigo a sua segu-
rança ou saúde.


6 — As actividades susceptíveis de apresentarem um
risco específico de exposição a agentes, processos ou
condições de trabalho referidos no n.o 2, bem como
os agentes e condições de trabalho referidos no número
anterior, são determinados em legislação especial.


Artigo 50.o


Regime das licenças, faltas e dispensas


1 — Não determinam perda de quaisquer direitos e
são consideradas, salvo quanto à retribuição, como pres-
tação efectiva de serviço, as ausências ao trabalho
resultantes:


a) Do gozo das licenças por maternidade e em caso
de aborto espontâneo ou nas situações previstas
no artigo 142.o do Código Penal;


b) Do gozo das licenças por paternidade, nos casos
previstos no artigo 36.o;


c) Do gozo da licença por adopção;
d) Das faltas para assistência a menores;
e) Das dispensas ao trabalho da trabalhadora grá-


vida, puérpera ou lactante, por motivos de pro-
tecção da sua segurança e saúde;


f) Das dispensas de trabalho nocturno;
g) Das faltas para assistência a filhos com defi-


ciência ou doença crónica.


2 — As dispensas para consulta, amamentação e alei-
tação não determinam perda de quaisquer direitos e
são consideradas como prestação efectiva de serviço.


3 — Os períodos de licença parental e especial pre-
vistos nos artigos 43.o e 44.o são tomados em consi-
deração para a taxa de formação das pensões de inva-
lidez e velhice dos regimes de segurança social.


Artigo 51.o


Protecção no despedimento


1 — O despedimento de trabalhadora grávida, puér-
pera ou lactante carece sempre de parecer prévio da
entidade que tenha competência na área da igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres.


2 — O despedimento por facto imputável a trabalha-
dora grávida, puérpera ou lactante presume-se feito sem
justa causa.


3 — O parecer referido no n.o 1 deve ser comunicado
ao empregador e à trabalhadora nos 30 dias subsequen-
tes à recepção do processo de despedimento pela enti-
dade competente.


4 — É inválido o procedimento de despedimento de
trabalhadora grávida, puérpera ou lactante, caso não
tenha sido solicitado o parecer referido no n.o 1, cabendo
o ónus da prova deste facto ao empregador.


5 — Se o parecer referido no n.o 1 for desfavorável
ao despedimento, este só pode ser efectuado pelo
empregador após decisão judicial que reconheça a exis-
tência de motivo justificativo.


6 — A suspensão judicial do despedimento de tra-
balhadora grávida, puérpera ou lactante só não é decre-
tada se o parecer referido no n.o 1 for favorável ao
despedimento e o tribunal considerar que existe pro-
babilidade séria de verificação da justa causa.


7 — Se o despedimento de trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante for declarado ilícito, esta tem
direito, em alternativa à reintegração, a uma indem-
nização calculada nos termos previstos no n.o 4 do
artigo 439.o ou estabelecida em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho aplicável, sem prejuízo,
em qualquer caso, de indemnização por danos não patri-
moniais e do disposto no livro II deste Código.


8 — O empregador não se pode opor à reintegração
prevista no n.o 2 do artigo 438.o de trabalhadora grávida,
puérpera ou lactante.


Artigo 52.o


Legislação complementar


O disposto na presente subsecção é objecto de regu-
lamentação em legislação especial.


SUBSECÇÃO V


Trabalho de menores


Artigo 53.o


Princípios gerais


1 — O empregador deve proporcionar ao menor con-
dições de trabalho adequadas à respectiva idade que
protejam a sua segurança, saúde, desenvolvimento físico,
psíquico e moral, educação e formação, prevenindo, de
modo especial, qualquer risco resultante da falta de
experiência, da inconsciência dos riscos existentes ou
potenciais ou do grau de desenvolvimento do menor.


2 — O empregador deve, de modo especial, avaliar
os riscos relacionados com o trabalho antes de o menor
começar a trabalhar e sempre que haja qualquer alte-
ração importante das condições de trabalho, incidindo
nomeadamente sobre:


a) Equipamentos e organização do local e do posto
de trabalho;
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b) Natureza, grau e duração da exposição aos agen-
tes físicos, biológicos e químicos;


c) Escolha, adaptação e utilização de equipamen-
tos de trabalho, incluindo agentes, máquinas e
aparelhos e a respectiva utilização;


d) Adaptação da organização do trabalho, dos pro-
cessos de trabalho e da sua execução;


e) Grau de conhecimento do menor no que se
refere à execução do trabalho, aos riscos para
a segurança e a saúde e às medidas de pre-
venção.


3 — O empregador deve informar o menor e os seus
representantes legais dos riscos identificados e das medi-
das tomadas para a prevenção desses riscos.


4 — O empregador deve assegurar a inscrição do tra-
balhador menor ao seu serviço no regime geral da segu-
rança social, nos termos da respectiva legislação.


5 — A emancipação não prejudica a aplicação das
normas relativas à protecção da saúde, educação e for-
mação do trabalhador menor.


Artigo 54.o


Formação profissional


1 — O Estado deve proporcionar aos menores que
tenham concluído a escolaridade obrigatória a formação
profissional adequada à sua preparação para a vida
activa.


2 — O empregador deve assegurar a formação pro-
fissional do menor ao seu serviço, solicitando a cola-
boração dos organismos competentes sempre que não
disponha de meios para o efeito.


Artigo 55.o


Admissão ao trabalho


1 — Só pode ser admitido a prestar trabalho, qualquer
que seja a espécie e modalidade de pagamento, o menor
que tenha completado a idade mínima de admissão,
tenha concluído a escolaridade obrigatória e disponha
de capacidades física e psíquica adequadas ao posto de
trabalho.


2 — A idade mínima de admissão para prestar tra-
balho é de 16 anos.


3 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha
concluído a escolaridade obrigatória pode prestar tra-
balhos leves que, pela natureza das tarefas ou pelas
condições específicas em que são realizadas, não sejam
susceptíveis de prejudicar a sua segurança e saúde, a
sua assiduidade escolar, a sua participação em progra-
mas de orientação ou de formação e a sua capacidade
para beneficiar da instrução ministrada, ou o seu desen-
volvimento físico, psíquico, moral, intelectual e cultural
em actividades e condições a determinar em legislação
especial.


4 — O empregador deve comunicar à Inspecção-Ge-
ral do Trabalho, nos oito dias subsequentes, a admissão
de menor efectuada nos termos do número anterior.


Artigo 56.o


Admissão ao trabalho sem escolaridade obrigatória
ou sem qualificação profissional


1 — O menor com idade inferior a 16 anos que tenha
concluído a escolaridade obrigatória mas não possua


uma qualificação profissional bem como o menor que
tenha completado a idade mínima de admissão sem ter
concluído a escolaridade obrigatória ou que não possua
qualificação profissional só podem ser admitidos a pres-
tar trabalho desde que se verifiquem cumulativamente
as seguintes condições:


a) Frequente modalidade de educação ou forma-
ção que confira a escolaridade obrigatória e uma
qualificação profissional, se não concluiu
aquela, ou uma qualificação profissional, se con-
cluiu a escolaridade;


b) Tratando-se de contrato de trabalho a termo,
a sua duração não seja inferior à duração total
da formação, se o empregador assumir a res-
ponsabilidade do processo formativo, ou per-
mita realizar um período mínimo de formação,
se esta responsabilidade estiver a cargo de outra
entidade;


c) O período normal de trabalho inclua uma parte
reservada à formação correspondente a pelo
menos 40% do limite máximo constante da lei,
da regulamentação colectiva aplicável ou do
período praticado a tempo completo, na res-
pectiva categoria;


d) O horário de trabalho possibilite a participação
nos programas de educação ou formação pro-
fissional.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
ao menor que apenas preste trabalho durante as férias
escolares.


3 — O empregador deve comunicar à Inspecção-Ge-
ral do Trabalho, nos oito dias subsequentes, a admissão
de menores efectuada nos termos do número anterior.


Artigo 57.o


Formação e comunicação


A concretização do disposto no n.o 1 do artigo ante-
rior, bem como os incentivos e apoios financeiros à for-
mação profissional dos menores, são objecto de legis-
lação especial.


Artigo 58.o


Celebração do contrato de trabalho


1 — É válido o contrato de trabalho celebrado direc-
tamente com o menor que tenha completado 16 anos
de idade e tenha concluído a escolaridade obrigatória,
salvo oposição escrita dos seus representantes legais.


2 — O contrato celebrado directamente com o menor
que não tenha completado 16 anos de idade ou não
tenha concluído a escolaridade obrigatória só é válido
mediante autorização escrita dos seus representantes
legais.


3 — A oposição a que se refere o n.o 1, bem como
a revogação da autorização exigida no número anterior,
podem ser declaradas a todo o tempo, tornando-se efi-
cazes decorridos 30 dias.


4 — Na declaração de oposição ou de revogação da
autorização, o representante legal pode reduzir até
metade o prazo previsto no número anterior, demons-
trando que tal é necessário à frequência de estabele-
cimento de ensino ou de acção de formação profissional.


5 — O menor tem capacidade para receber a retri-
buição devida pelo seu trabalho, salvo quando houver
oposição escrita dos seus representantes legais.
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Artigo 59.o


Denúncia do contrato pelo menor


1 — Se o menor, na situação referida no artigo 56.o,
denunciar o contrato de trabalho sem termo durante
a formação, ou num período imediatamente subse-
quente de duração igual àquela, deve compensar o
empregador em valor correspondente ao custo directo
com a formação, desde que comprovadamente assumido
por este.


2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável se o menor denunciar o contrato de trabalho a
termo depois de o empregador lhe haver proposto por
escrito a conversão do mesmo em contrato sem termo.


3 — O disposto no número anterior não é aplicável
ao menor que apenas preste trabalho durante as férias
escolares.


Artigo 60.o


Garantias de protecção da saúde e educação


1 — Sem prejuízo das obrigações estabelecidas em
disposições especiais, o empregador deve submeter o
trabalhador menor a exames médicos para garantia da
sua segurança e saúde, nomeadamente:


a) Exame de saúde que certifique a sua capacidade
física e psíquica adequada ao exercício das fun-
ções, a realizar antes do início da prestação do
trabalho, ou até 15 dias depois da admissão se
esta for urgente e com o consentimento dos
representantes legais do menor;


b) Exame médico anual, para prevenir que do exer-
cício da actividade profissional não resulte pre-
juízo para a sua saúde e para o seu desenvol-
vimento físico e mental.


2 — A prestação de trabalhos que, pela sua natureza
ou pelas condições em que são prestados, sejam pre-
judiciais ao desenvolvimento físico, psíquico e moral dos
menores é proibida ou condicionada por legislação
especial.


Artigo 61.o


Direitos especiais do menor


1 — São, em especial, assegurados ao menor os
seguintes direitos:


a) Licença sem retribuição para a frequência de
programas de formação profissional que con-
firam grau de equivalência escolar, salvo quando
a sua utilização for susceptível de causar pre-
juízo grave ao empregador, e sem prejuízo dos
direitos especiais conferidos neste Código ao
trabalhador-estudante;


b) Passagem ao regime de trabalho a tempo par-
cial, relativamente ao menor na situação a que
se refere a alínea a) do n.o 1 do artigo 56.o,
fixando-se, na falta de acordo, a duração sema-
nal do trabalho num número de horas que,
somada à duração escolar ou de formação, per-
faça quarenta horas semanais.


2 — No caso previsto na alínea b) do número anterior,
pode ser concedida ao menor, pelo período de um ano,
renovável, havendo aproveitamento, uma bolsa para
compensação da perda de retribuição, tendo em conta
o rendimento do agregado familiar e a remuneração
perdida, nos termos e condições a definir em legislação
especial.


Artigo 62.o


Limites máximos do período normal de trabalho


1 — O período normal de trabalho dos menores,
ainda que em regime de adaptabilidade do tempo de
trabalho, não pode ser superior a oito horas em cada
dia e a quarenta horas em cada semana.


2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho devem reduzir, sempre que possível, os limites
máximos dos períodos normais de trabalho dos menores.


3 — No caso de trabalhos leves efectuados por meno-
res com idade inferior a 16 anos, o período normal de
trabalho não pode ser superior a sete horas em cada
dia e trinta e cinco horas em cada semana.


Artigo 63.o


Dispensa de horários de trabalho com adaptabilidade


O trabalhador menor tem direito a dispensa de horá-
rios de trabalho organizados de acordo com o regime
de adaptabilidade do tempo de trabalho se for apre-
sentado atestado médico do qual conste que tal prática
pode prejudicar a sua saúde ou segurança no trabalho.


Artigo 64.o


Trabalho suplementar


O trabalhador menor não pode prestar trabalho
suplementar.


Artigo 65.o


Trabalho no período nocturno


1 — É proibido o trabalho de menor com idade infe-
rior a 16 anos entre as 20 horas de um dia e as 7 horas
do dia seguinte.


2 — O menor com idade igual ou superior a 16 anos
não pode prestar trabalho entre as 22 horas de um dia
e as 7 horas do dia seguinte, sem prejuízo do disposto
no n.o 3.


3 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho o menor com idade igual ou superior a 16 anos
pode prestar trabalho nocturno em sectores de activi-
dade específicos, excepto no período compreendido
entre as 0 e as 5 horas.


4 — O menor com idade igual ou superior a 16 anos
pode prestar trabalho nocturno, incluindo o período
compreendido entre as 0 e as 5 horas, sempre que tal
se justifique por motivos objectivos, em actividades de
natureza cultural, artística, desportiva ou publicitária,
desde que lhe seja concedido um descanso compensa-
tório com igual número de horas, a gozar no dia seguinte
ou no mais próximo possível.


5 — Nos casos dos n.os 3 e 4, o menor deve ser vigiado
por um adulto durante a prestação do trabalho nocturno,
se essa vigilância for necessária para protecção da sua
segurança ou saúde.


6 — O disposto nos n.os 2, 3 e 4 não é aplicável se
a prestação de trabalho nocturno por parte de menor
com idade igual ou superior a 16 anos for indispensável,
devido a factos anormais e imprevisíveis ou a circuns-
tâncias excepcionais ainda que previsíveis, cujas con-
sequências não podiam ser evitadas, desde que não haja
outros trabalhadores disponíveis e por um período não
superior a cinco dias úteis.


7 — Nas situações referidas no número anterior, o
menor tem direito a descanso compensatório com igual
número de horas, a gozar durante as três semanas
seguintes.
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Artigo 66.o


Intervalo de descanso


1 — O período de trabalho diário do menor deve ser
interrompido por um intervalo de duração entre uma
e duas horas, por forma que não preste mais de quatro
horas de trabalho consecutivo, se tiver idade inferior
a 16 anos, ou quatro horas e trinta minutos, se tiver
idade igual ou superior a 16 anos.


2 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho pode ser estabelecida uma duração do intervalo
de descanso superior a duas horas, bem como a fre-
quência e a duração de outros intervalos de descanso
no período de trabalho diário ou, no caso de menor
com idade igual ou superior a 16 anos, pode o intervalo
ser reduzido até trinta minutos.


Artigo 67.o


Descanso diário


1 — O horário de trabalho de menor com idade infe-
rior a 16 anos deve assegurar um descanso diário mínimo
de catorze horas consecutivas, entre os períodos de tra-
balho de dois dias sucessivos.


2 — O horário de trabalho de menor com idade igual
ou superior a 16 anos deve assegurar um descanso diário
mínimo de doze horas consecutivas, entre os períodos
de trabalho de dois dias sucessivos.


3 — Em relação a menor com idade igual ou superior
a 16 anos, o descanso diário previsto no número anterior
pode ser reduzido por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho se for justificado por motivos objec-
tivos, desde que não afecte a sua segurança ou saúde
e a redução seja compensada nos três dias seguintes:


a) Para efectuar trabalhos nos sectores do turismo,
hotelaria, restauração, em hospitais e outros
estabelecimentos de saúde e em actividades
caracterizadas por períodos de trabalho frac-
cionados ao longo do dia;


b) Na medida do necessário para assegurar os
intervalos de descanso do período normal de
trabalho diário.


4 — O disposto no n.o 2 não se aplica a menor com
idade igual ou superior a 16 anos que preste trabalho
ocasional por prazo não superior a um mês ou trabalho
cuja duração normal não seja superior a vinte horas
por semana:


a) Em serviço doméstico realizado em agregado
familiar;


b) Numa empresa familiar e desde que não seja
nocivo, prejudicial ou perigoso para o menor.


Artigo 68.o


Descanso semanal


1 — O menor tem direito a dois dias de descanso,
se possível consecutivos, em cada período de sete dias,
salvo se, relativamente a menor com idade igual ou supe-
rior a 16 anos, razões técnicas ou de organização do
trabalho a definir por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho justificarem que o descanso sema-
nal tenha a duração de trinta e seis horas consecutivas.


2 — O descanso semanal pode ser de um dia rela-
tivamente a menor com idade igual ou superior a 16 anos
que preste trabalho ocasional por prazo não superior
a um mês ou trabalho cuja duração normal não seja
superior a vinte horas por semana, desde que a redução


se justifique por motivos objectivos e o menor tenha
descanso adequado:


a) Em serviço doméstico realizado em agregado
familiar;


b) Numa empresa familiar e desde que não seja
nocivo, prejudicial ou perigoso para o menor.


3 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, pode ser de um dia o descanso semanal do
menor com idade igual ou superior a 16 anos que tra-
balhe em embarcações da marinha do comércio, hos-
pitais e estabelecimentos de saúde, na agricultura,
turismo, hotelaria, restauração e em actividades carac-
terizadas por períodos de trabalho fraccionados ao longo
do dia, desde que a redução se justifique por motivos
objectivos e o menor tenha descanso adequado.


Artigo 69.o


Descanso semanal em caso de pluriemprego


1 — Se o menor trabalhar para vários empregadores,
os descansos semanais devem ser coincidentes e a soma
dos períodos de trabalho não deve exceder os limites
máximos do período normal de trabalho.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
menor ou, se este tiver idade inferior a 16 anos, os
seus representantes legais devem informar por escrito:


a) O empregador, antes da admissão, da existência
de outro emprego e da duração do trabalho e
descansos semanais correspondentes;


b) Cada um dos empregadores, da duração do tra-
balho e descansos semanais praticados ao ser-
viço dos outros.


3 — O empregador que, sendo previamente infor-
mado nos termos do número anterior, celebre contrato
de trabalho com o menor ou que altere a duração do
trabalho ou dos descansos semanais é responsável pelo
cumprimento do disposto no n.o 1.


Artigo 70.o


Participação de menores em espectáculos e outras actividades


A participação de menores em espectáculos e outras
actividades de natureza cultural, artística ou publicitária
é objecto de regulamentação em legislação especial.


SUBSECÇÃO VI


Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida


Artigo 71.o


Princípio geral


1 — O empregador deve facilitar o emprego ao tra-
balhador com capacidade de trabalho reduzida, propor-
cionando-lhe adequadas condições de trabalho, nomea-
damente a adaptação do posto de trabalho, retribuição
e promovendo ou auxiliando acções de formação e aper-
feiçoamento profissional apropriadas.


2 — O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios
que forem tidos por convenientes, a acção das empresas
na realização dos objectivos definidos no número
anterior.


3 — Independentemente do disposto nos números
anteriores, podem ser estabelecidas, por lei ou instru-
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mento de regulamentação colectiva de trabalho, espe-
ciais medidas de protecção dos trabalhadores com capa-
cidade de trabalho reduzida, particularmente no que
respeita à sua admissão e condições de prestação da
actividade, tendo sempre em conta os interesses desses
trabalhadores e dos empregadores.


Artigo 72.o


Legislação complementar


O regime da presente subsecção é objecto de regu-
lamentação em legislação especial.


SUBSECÇÃO VII


Trabalhador com deficiência ou doença crónica


Artigo 73.o


Igualdade de tratamento


1 — O trabalhador com deficiência ou doença crónica
é titular dos mesmos direitos e está adstrito aos mesmos
deveres dos demais trabalhadores no acesso ao emprego,
à formação e promoção profissionais e às condições de
trabalho, sem prejuízo das especificidades inerentes à
sua situação.


2 — O Estado deve estimular e apoiar a acção do
empregador na contratação de trabalhadores com defi-
ciência ou doença crónica.


3 — O Estado deve estimular e apoiar a acção do
empregador na readaptação profissional de trabalhador
com deficiência ou doença crónica superveniente.


Artigo 74.o


Medidas de acção positiva do empregador


1 — O empregador deve promover a adopção de
medidas adequadas para que uma pessoa com deficiên-
cia ou doença crónica tenha acesso a um emprego, o
possa exercer ou nele progredir, ou para que lhe seja
ministrada formação profissional, excepto se tais medi-
das implicarem encargos desproporcionados para o
empregador.


2 — O Estado deve estimular e apoiar, pelos meios
que forem tidos por convenientes, a acção do empre-
gador na realização dos objectivos referidos no número
anterior.


3 — Os encargos referidos no n.o 1 não são consi-
derados desproporcionados quando forem, nos termos
previstos em legislação especial, compensados por
apoios do Estado em matéria de pessoa com deficiência
ou doença crónica.


Artigo 75.o


Dispensa de horários de trabalho com adaptabilidade


O trabalhador com deficiência ou doença crónica tem
direito a dispensa de horários de trabalho organizados
de acordo com o regime de adaptabilidade do tempo
de trabalho se for apresentado atestado médico do qual
conste que tal prática pode prejudicar a sua saúde ou
a segurança no trabalho.


Artigo 76.o


Trabalho suplementar


O trabalhador com deficiência ou doença crónica não
está sujeito à obrigação de prestar trabalho suplementar.


Artigo 77.o


Trabalho no período nocturno


O trabalhador com deficiência ou doença crónica é
dispensado de prestar trabalho entre as 20 horas e as
7 horas do dia seguinte se for apresentado atestado
médico do qual conste que tal prática pode prejudicar
a sua saúde ou a segurança no trabalho.


Artigo 78.o


Medidas de protecção


Independentemente do disposto na presente subsec-
ção podem ser estabelecidas por lei ou instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho especiais medidas
de protecção do trabalhador com deficiência ou doença
crónica, particularmente no que respeita à sua admissão,
condições de prestação da actividade, adaptação de pos-
tos de trabalho e incentivos ao trabalhador e ao empre-
gador tendo sempre em conta os respectivos interesses.


SUBSECÇÃO VIII


Trabalhador-estudante


Artigo 79.o


Noção


1 — Considera-se trabalhador-estudante aquele que
presta uma actividade sob autoridade e direcção de
outrem e que frequenta qualquer nível de educação
escolar, incluindo cursos de pós-graduação, em insti-
tuição de ensino.


2 — A manutenção do Estatuto do Trabalhador-Es-
tudante é condicionada pela obtenção de aproveita-
mento escolar, nos termos previstos em legislação
especial.


Artigo 80.o


Horário de trabalho


1 — O trabalhador-estudante deve beneficiar de
horários de trabalho específicos, com flexibilidade ajus-
tável à frequência das aulas e à inerente deslocação
para os respectivos estabelecimentos de ensino.


2 — Quando não seja possível a aplicação do regime
previsto no número anterior o trabalhador-estudante
beneficia de dispensa de trabalho para frequência de
aulas, nos termos previstos em legislação especial.


Artigo 81.o


Prestação de provas de avaliação


O trabalhador-estudante tem direito a ausentar-se
para prestação de provas de avaliação, nos termos pre-
vistos em legislação especial.


Artigo 82.o


Regime de turnos


1 — O trabalhador-estudante que preste serviço em
regime de turnos tem os direitos conferidos no
artigo 80.o, desde que o ajustamento dos períodos de
trabalho não seja totalmente incompatível com o fun-
cionamento daquele regime.


2 — Nos casos em que não seja possível a aplicação
do disposto no número anterior o trabalhador tem pre-
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ferência na ocupação de postos de trabalho compatíveis
com a sua aptidão profissional e com a possibilidade
de participar nas aulas que se proponha frequentar.


Artigo 83.o


Férias e licenças


1 — O trabalhador-estudante tem direito a marcar
as férias de acordo com as suas necessidades escolares,
salvo se daí resultar comprovada incompatibilidade com
o mapa de férias elaborado pelo empregador.


2 — O trabalhador-estudante tem direito, em cada
ano civil, a beneficiar de licença prevista em legislação
especial.


Artigo 84.o


Efeitos profissionais da valorização escolar


Ao trabalhador-estudante devem ser proporcionadas
oportunidades de promoção profissional adequadas à
valorização obtida nos cursos ou pelos conhecimentos
adquiridos, não sendo, todavia, obrigatória a respectiva
reclassificação profissional por simples obtenção desses
cursos ou conhecimentos.


Artigo 85.o


Legislação complementar


O regime da presente subsecção é objecto de regu-
lamentação em legislação especial.


SUBSECÇÃO IX


Trabalhador estrangeiro


Artigo 86.o


Âmbito


Sem prejuízo do estabelecido quanto à lei aplicável
e em relação ao destacamento de trabalhadores, a pres-
tação de trabalho subordinado em território português
por cidadão estrangeiro está sujeita às normas desta
subsecção.


Artigo 87.o


Igualdade de tratamento


O trabalhador estrangeiro que esteja autorizado a
exercer uma actividade profissional subordinada em ter-
ritório português goza dos mesmos direitos e está sujeito
aos mesmos deveres do trabalhador com nacionalidade
portuguesa.


Artigo 88.o


Formalidades


1 — O contrato de trabalho celebrado com um cida-
dão estrangeiro, para a prestação de actividade execu-
tada em território português, para além de revestir a
forma escrita, deve cumprir as formalidades reguladas
em legislação especial.


2 — O disposto neste artigo não é aplicável à cele-
bração de contratos de trabalho com cidadãos nacionais
dos países membros do Espaço Económico Europeu e
dos países que consagrem a igualdade de tratamento
com os cidadãos nacionais, em matéria de livre exercício
de actividades profissionais.


Artigo 89.o


Deveres de comunicação


1 — A celebração ou cessação de contratos de tra-
balho a que se refere esta subsecção determina o cum-
primento de deveres de comunicação à entidade com-
petente, regulados em legislação especial.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
à celebração de contratos de trabalho com cidadãos
nacionais dos países membros do Espaço Económico
Europeu ou outros relativamente aos quais vigore idên-
tico regime.


Artigo 90.o


Apátridas


O regime constante desta subsecção aplica-se ao tra-
balho de apátridas em território português.


SUBSECÇÃO X


Empresas


Artigo 91.o


Tipos de empresas


1 — Considera-se:


a) Microempresa a que empregar no máximo
10 trabalhadores;


b) Pequena empresa a que empregar mais de 10
até ao máximo de 50 trabalhadores;


c) Média empresa a que empregar mais de 50 até
ao máximo de 200 trabalhadores;


d) Grande empresa a que empregar mais de
200 trabalhadores.


2 — Para efeitos do número anterior, o número de
trabalhadores é calculado com recurso à média do ano
civil antecedente.


3 — No ano de início da actividade, a determinação
do número de trabalhadores é reportada ao dia da ocor-
rência do facto que determina o respectivo regime.


Artigo 92.o


Pluralidade de empregadores


1 — O trabalhador pode obrigar-se a prestar trabalho
a vários empregadores entre os quais exista uma relação
societária de participações recíprocas, de domínio ou
de grupo, sempre que se observem cumulativamente os
seguintes requisitos:


a) O contrato de trabalho conste de documento
escrito, no qual se estipule a actividade a que
o trabalhador se obriga, o local e o período nor-
mal de trabalho;


b) Sejam identificados todos os empregadores;
c) Seja identificado o empregador que representa


os demais no cumprimento dos deveres e no
exercício dos direitos emergentes do contrato
de trabalho.


2 — O disposto no número anterior aplica-se também
a empregadores que, independentemente da natureza
societária, mantenham estruturas organizativas comuns.


3 — Os empregadores beneficiários da prestação de
trabalho são solidariamente responsáveis pelo cumpri-
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mento das obrigações que decorram do contrato de tra-
balho celebrado nos termos dos números anteriores cujo
credor seja o trabalhador ou terceiros.


4 — Cessando a verificação dos pressupostos enun-
ciados nos n.os 1 e 2, considera-se que o trabalhador
fica unicamente vinculado ao empregador a que se refere
a alínea c) do n.o 1, salvo acordo em contrário.


5 — A violação dos requisitos indicados no n.o 1 con-
fere ao trabalhador o direito de optar pelo empregador
relativamente ao qual fica unicamente vinculado.


SECÇÃO III


Formação do contrato


SUBSECÇÃO I


Negociação


Artigo 93.o


Culpa na formação do contrato


Quem negoceia com outrem para a conclusão de um
contrato de trabalho deve, tanto nos preliminares como
na formação dele, proceder segundo as regras da boa
fé, sob pena de responder pelos danos culposamente
causados.


SUBSECÇÃO II


Contrato-promessa


Artigo 94.o


Promessa de contrato de trabalho


1 — A promessa de contrato de trabalho só é válida
se constar de documento no qual se exprima, em termos
inequívocos, a vontade de o promitente ou promitentes
se obrigarem a celebrar o contrato definitivo, a espécie
de trabalho a prestar e a respectiva retribuição.


2 — O não cumprimento da promessa de contrato
de trabalho dá lugar a responsabilidade nos termos
gerais.


3 — Não é aplicável ao contrato previsto no n.o 1
o disposto no artigo 830.o do Código Civil.


SUBSECÇÃO III


Contrato de adesão


Artigo 95.o


Contrato de trabalho de adesão


1 — A vontade contratual pode manifestar-se, por
parte do empregador, através dos regulamentos internos
de empresa e, por parte do trabalhador, pela adesão
expressa ou tácita aos ditos regulamentos.


2 — Presume-se a adesão do trabalhador quando este
não se opuser por escrito no prazo de 21 dias, a contar
do início da execução do contrato ou da divulgação do
regulamento, se esta for posterior.


Artigo 96.o


Cláusulas contratuais gerais


O regime das cláusulas contratuais gerais aplica-se
aos aspectos essenciais do contrato de trabalho em que
não tenha havido prévia negociação individual, mesmo
na parte em que o seu conteúdo se determine por remis-
são para cláusulas de instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


SUBSECÇÃO IV


Informação


Artigo 97.o


Dever de informação


1 — O empregador tem o dever de informar o tra-
balhador sobre aspectos relevantes do contrato de
trabalho.


2 — O trabalhador tem o dever de informar o empre-
gador sobre aspectos relevantes para a prestação da acti-
vidade laboral.


Artigo 98.o


Objecto do dever de informação


1 — O empregador deve prestar ao trabalhador, pelo
menos, as seguintes informações relativas ao contrato
de trabalho:


a) A respectiva identificação, nomeadamente, sendo
sociedade, a existência de uma relação de coli-
gação societária;


b) O local de trabalho, bem como a sede ou o
domicílio do empregador;


c) A categoria do trabalhador e a caracterização
sumária do seu conteúdo;


d) A data de celebração do contrato e a do início
dos seus efeitos;


e) A duração previsível do contrato, se este for
sujeito a termo resolutivo;


f) A duração das férias ou, se não for possível
conhecer essa duração, os critérios para a sua
determinação;


g) Os prazos de aviso prévio a observar pelo
empregador e pelo trabalhador para a cessação
do contrato ou, se não for possível conhecer
essa duração, os critérios para a sua deter-
minação;


h) O valor e a periodicidade da retribuição;
i) O período normal de trabalho diário e semanal,


especificando os casos em que é definido em
termos médios;


j) O instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho aplicável, quando seja o caso.


2 — O empregador deve ainda prestar ao trabalhador
a informação relativa a outros direitos e deveres que
decorram do contrato de trabalho.


3 — A informação sobre os elementos referidos nas
alíneas f), g), h) e i) do n.o 1 pode ser substituída pela
referência às disposições pertinentes da lei, do instru-
mento de regulamentação colectiva de trabalho aplicável
ou do regulamento interno de empresa.


Artigo 99.o


Meio de informação


1 — A informação prevista no artigo anterior deve
ser prestada por escrito, podendo constar de um só ou
de vários documentos, os quais devem ser assinados pelo
empregador.


2 — Quando a informação seja prestada através de
mais de um documento, um deles, pelo menos, deve
conter os elementos referidos nas alíneas a), b), c), d),
h) e i) do n.o 1 do artigo anterior.


3 — O dever prescrito no n.o 1 do artigo anterior
considera-se cumprido quando, sendo o contrato de tra-
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balho reduzido a escrito, ou sendo celebrado um con-
trato-promessa de contrato de trabalho, deles constem
os elementos de informação em causa.


4 — Os documentos referidos nos números anteriores
devem ser entregues ao trabalhador nos 60 dias sub-
sequentes ao início da execução do contrato.


5 — A obrigação estabelecida no número anterior
deve ser observada ainda que o contrato de trabalho
cesse antes de decorridos os 60 dias aí previstos.


Artigo 100.o


Informação relativa à prestação de trabalho no estrangeiro


1 — Se o trabalhador cujo contrato de trabalho seja
regulado pela lei portuguesa exercer a sua actividade
no território de outro Estado, por período superior a
um mês, o empregador deve prestar-lhe, por escrito e
até à sua partida, as seguintes informações comple-
mentares:


a) Duração previsível do período de trabalho a
prestar no estrangeiro;


b) Moeda em que é efectuada a retribuição e res-
pectivo lugar do pagamento;


c) Condições de eventual repatriamento;
d) Acesso a cuidados de saúde.


2 — As informações referidas nas alíneas b) e c) do
número anterior podem ser substituídas pela referência
às disposições legais, aos instrumentos de regulamen-
tação colectiva de trabalho ou ao regulamento interno
de empresa que fixem as matérias nelas referidas.


Artigo 101.o


Informação sobre alterações


1 — Havendo alteração de qualquer dos elementos
referidos no n.o 1 do artigo 98.o e no n.o 1 do artigo
anterior, o empregador deve comunicar esse facto ao
trabalhador, por escrito, nos 30 dias subsequentes à data
em que a alteração produz efeitos.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
quando a alteração resultar da lei, do instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho aplicável ou do
regulamento interno de empresa.


3 — O trabalhador deve prestar ao empregador infor-
mação sobre todas as alterações relevantes para a pres-
tação da actividade laboral, no prazo previsto no n.o 1.


SUBSECÇÃO V


Forma


Artigo 102.o


Regra geral


O contrato de trabalho não depende da observância
de forma especial, salvo quando se determinar o
contrário.


Artigo 103.o


Forma escrita


1 — Estão sujeitos a forma escrita, nomeadamente:


a) Contrato-promessa de trabalho;
b) Contrato para prestação subordinada de tele-


trabalho;


c) Contrato de trabalho a termo;
d) Contrato de trabalho com trabalhador estran-


geiro, salvo disposição legal em contrário;
e) Contrato de trabalho em comissão de serviço;
f) Contrato de trabalho com pluralidade de empre-


gadores;
g) Contrato de trabalho a tempo parcial;
h) Contrato de pré-reforma;
i) Contrato de cedência ocasional de trabalha-


dores.


2 — Dos contratos em que é exigida forma escrita
deve constar a identificação e a assinatura das partes.


SECÇÃO IV


Período experimental


Artigo 104.o


Noção


1 — O período experimental corresponde ao tempo
inicial de execução do contrato e a sua duração obedece
ao fixado nos artigos seguintes.


2 — As partes devem, no decurso do período expe-
rimental, agir de modo a permitir que se possa apreciar
o interesse na manutenção do contrato de trabalho.


3 — A antiguidade do trabalhador conta-se desde o
início do período experimental.


Artigo 105.o


Denúncia


1 — Durante o período experimental, qualquer das
partes pode denunciar o contrato sem aviso prévio nem
necessidade de invocação de justa causa, não havendo
direito a indemnização, salvo acordo escrito em con-
trário.


2 — Tendo o período experimental durado mais de
60 dias, para denunciar o contrato nos termos previstos
no número anterior, o empregador tem de dar um aviso
prévio de 7 dias.


Artigo 106.o


Contagem do período experimental


1 — O período experimental começa a contar-se a
partir do início da execução da prestação do trabalhador,
compreendendo as acções de formação ministradas pelo
empregador ou frequentadas por determinação deste,
desde que não excedam metade do período experi-
mental.


2 — Para efeitos da contagem do período experimen-
tal não são tidos em conta os dias de faltas, ainda que
justificadas, de licença e de dispensa, bem como de sus-
pensão do contrato.


Artigo 107.o


Contratos por tempo indeterminado


Nos contratos de trabalho por tempo indeterminado,
o período experimental tem a seguinte duração:


a) 90 dias para a generalidade dos trabalhadores;
b) 180 dias para os trabalhadores que exerçam car-


gos de complexidade técnica, elevado grau de
responsabilidade ou que pressuponham uma
especial qualificação, bem como para os que
desempenhem funções de confiança;


c) 240 dias para pessoal de direcção e quadros
superiores.
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Artigo 108.o


Contratos a termo


Nos contratos de trabalho a termo, o período expe-
rimental tem a seguinte duração:


a) 30 dias para contratos de duração igual ou supe-
rior a seis meses;


b) 15 dias nos contratos a termo certo de duração
inferior a seis meses e nos contratos a termo
incerto cuja duração se preveja não vir a ser
superior àquele limite.


Artigo 109.o


Contratos em comissão de serviço


1 — Nos contratos em comissão de serviço, a exis-
tência de período experimental depende de estipulação
expressa no respectivo acordo.


2 — O período experimental não pode, nestes casos,
exceder 180 dias.


Artigo 110.o


Redução e exclusão


1 — A duração do período experimental pode ser
reduzida por instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho ou por acordo escrito das partes.


2 — O período experimental pode ser excluído por
acordo escrito das partes.


SECÇÃO V


Objecto


Artigo 111.o


Objecto do contrato de trabalho


1 — Cabe às partes definir a actividade para que o
trabalhador é contratado.


2 — A definição a que se refere o número anterior
pode ser feita por remissão para categoria constante
do instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
aplicável ou de regulamento interno de empresa.


3 — Quando a natureza da actividade para que o tra-
balhador é contratado envolver a prática de negócios
jurídicos, o contrato de trabalho implica a concessão
àquele dos necessários poderes, salvo nos casos em que
a lei expressamente exigir instrumento especial.


Artigo 112.o


Autonomia técnica


A sujeição à autoridade e direcção do empregador
por força da celebração de contrato de trabalho não
prejudica a autonomia técnica inerente à actividade para
que o trabalhador foi contratado, nos termos das regras
legais ou deontológicas aplicáveis.


Artigo 113.o


Título profissional


1 — Sempre que o exercício de determinada activi-
dade se encontre legalmente condicionado à posse de
carteira profissional ou título com valor legal equiva-
lente, a sua falta determina a nulidade do contrato.


2 — Se posteriormente à celebração do contrato, por
decisão que já não admite recurso, a carteira profissional


ou título com valor legal equivalente vier a ser retirado
ao trabalhador, o contrato caduca logo que as partes
disso sejam notificadas pela entidade competente.


3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a aplicação de outras sanções previstas na lei.


SECÇÃO VI


Invalidade do contrato de trabalho


Artigo 114.o


Invalidade parcial do contrato


1 — A nulidade ou a anulação parcial não determina
a invalidade de todo o contrato de trabalho, salvo
quando se mostre que este não teria sido concluído sem
a parte viciada.


2 — As cláusulas do contrato de trabalho que violem
normas imperativas consideram-se substituídas por
estas.


Artigo 115.o


Efeitos da invalidade do contrato


1 — O contrato de trabalho declarado nulo ou anu-
lado produz efeitos como se fosse válido em relação
ao tempo durante o qual esteve em execução.


2 — Aos actos modificativos inválidos do contrato de
trabalho aplica-se o disposto no número anterior, desde
que não afectem as garantias do trabalhador.


Artigo 116.o


Invalidade e cessação do contrato


1 — Aos factos extintivos ocorridos antes da decla-
ração de nulidade ou anulação do contrato de trabalho
aplicam-se as normas sobre cessação do contrato.


2 — Se, porém, for declarado nulo ou anulado o con-
trato celebrado a termo e já extinto, a indemnização
a que haja lugar tem por limite o valor estabelecido
nos artigos 440.o e 448.o, respectivamente para os casos
de despedimento ilícito ou de denúncia sem aviso prévio.


3 — À invocação da invalidade pela parte de má fé,
estando a outra de boa fé, seguida de imediata cessação
da prestação de trabalho, aplica-se o regime da indem-
nização prevista no n.o 1 do artigo 439.o ou no
artigo 448.o para o despedimento ilícito ou para a denún-
cia sem aviso prévio, conforme os casos.


4 — A má fé consiste na celebração do contrato ou
na manutenção deste com o conhecimento da causa de
invalidade.


Artigo 117.o


Contrato com objecto ou fim contrário à lei, à ordem pública
ou ofensivo dos bons costumes


1 — Se o contrato tiver por objecto ou fim uma acti-
vidade contrária à lei, à ordem pública ou ofensiva dos
bons costumes, a parte que conhecia a ilicitude perde
a favor do Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social todas as vantagens auferidas decorrentes do con-
trato de trabalho.


2 — A parte que conhecia a ilicitude não pode exi-
mir-se ao cumprimento de qualquer obrigação contra-
tual ou legal, nem reaver aquilo que prestou ou o seu
valor, quando a outra parte ignorar essa ilicitude.
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Artigo 118.o


Convalidação do contrato


1 — Cessando a causa da invalidade durante a exe-
cução do contrato, este considera-se convalidado desde
o início.


2 — O disposto no número anterior não se aplica aos
contratos a que se refere o artigo anterior, em relação
aos quais a convalidação só produz efeitos a partir do
momento em que cessar a causa da invalidade.


SECÇÃO VII


Direitos, deveres e garantias das partes


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 119.o


Princípio geral


1 — O empregador e o trabalhador, no cumprimento
das respectivas obrigações, assim como no exercício dos
correspondentes direitos, devem proceder de boa fé.


2 — Na execução do contrato de trabalho devem as
partes colaborar na obtenção da maior produtividade,
bem como na promoção humana, profissional e social
do trabalhador.


Artigo 120.o


Deveres do empregador


Sem prejuízo de outras obrigações, o empregador
deve:


a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade
o trabalhador;


b) Pagar pontualmente a retribuição, que deve ser
justa e adequada ao trabalho;


c) Proporcionar boas condições de trabalho, tanto
do ponto de vista físico como moral;


d) Contribuir para a elevação do nível de produ-
tividade do trabalhador, nomeadamente pro-
porcionando-lhe formação profissional;


e) Respeitar a autonomia técnica do trabalhador
que exerça actividades cuja regulamentação pro-
fissional a exija;


f) Possibilitar o exercício de cargos em organiza-
ções representativas dos trabalhadores;


g) Prevenir riscos e doenças profissionais, tendo
em conta a protecção da segurança e saúde do
trabalhador, devendo indemnizá-lo dos prejuí-
zos resultantes de acidentes de trabalho;


h) Adoptar, no que se refere à higiene, segurança
e saúde no trabalho, as medidas que decorram,
para a empresa, estabelecimento ou actividade,
da aplicação das prescrições legais e conven-
cionais vigentes;


i) Fornecer ao trabalhador a informação e a for-
mação adequadas à prevenção de riscos de aci-
dente e doença;


j) Manter permanentemente actualizado o registo
do pessoal em cada um dos seus estabelecimen-
tos, com indicação dos nomes, datas de nas-
cimento e admissão, modalidades dos contratos,
categorias, promoções, retribuições, datas de
início e termo das férias e faltas que impliquem
perda da retribuição ou diminuição dos dias de
férias.


Artigo 121.o


Deveres do trabalhador


1 — Sem prejuízo de outras obrigações, o trabalhador
deve:


a) Respeitar e tratar com urbanidade e probidade
o empregador, os superiores hierárquicos, os
companheiros de trabalho e as demais pessoas
que estejam ou entrem em relação com a
empresa;


b) Comparecer ao serviço com assiduidade e pon-
tualidade;


c) Realizar o trabalho com zelo e diligência;
d) Cumprir as ordens e instruções do empregador


em tudo o que respeite à execução e disciplina
do trabalho, salvo na medida em que se mostrem
contrárias aos seus direitos e garantias;


e) Guardar lealdade ao empregador, nomeada-
mente não negociando por conta própria ou
alheia em concorrência com ele, nem divul-
gando informações referentes à sua organiza-
ção, métodos de produção ou negócios;


f) Velar pela conservação e boa utilização dos bens
relacionados com o seu trabalho que lhe forem
confiados pelo empregador;


g) Promover ou executar todos os actos tendentes
à melhoria da produtividade da empresa;


h) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou ser-
viço, para a melhoria do sistema de segurança,
higiene e saúde no trabalho, nomeadamente por
intermédio dos representantes dos trabalhado-
res eleitos para esse fim;


i) Cumprir as prescrições de segurança, higiene
e saúde no trabalho estabelecidas nas disposi-
ções legais ou convencionais aplicáveis, bem
como as ordens dadas pelo empregador.


2 — O dever de obediência, a que se refere a alínea d)
do número anterior, respeita tanto às ordens e instruções
dadas directamente pelo empregador como às emanadas
dos superiores hierárquicos do trabalhador, dentro dos
poderes que por aquele lhes forem atribuídos.


Artigo 122.o


Garantias do trabalhador


É proibido ao empregador:


a) Opor-se, por qualquer forma, a que o traba-
lhador exerça os seus direitos, bem como des-
pedi-lo, aplicar-lhe outras sanções, ou tratá-lo
desfavoravelmente por causa desse exercício;


b) Obstar, injustificadamente, à prestação efectiva
do trabalho;


c) Exercer pressão sobre o trabalhador para que
actue no sentido de influir desfavoravelmente
nas condições de trabalho dele ou dos com-
panheiros;


d) Diminuir a retribuição, salvo nos casos previstos
neste Código e nos instrumentos de regulamen-
tação colectiva de trabalho;


e) Baixar a categoria do trabalhador, salvo nos
casos previstos neste Código;


f) Transferir o trabalhador para outro local de tra-
balho, salvo nos casos previstos neste Código
e nos instrumentos de regulamentação colectiva
de trabalho, ou quando haja acordo;
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g) Ceder trabalhadores do quadro de pessoal pró-
prio para utilização de terceiros que sobre esses
trabalhadores exerçam os poderes de autoridade
e direcção próprios do empregador ou por pes-
soa por ele indicada, salvo nos casos especial-
mente previstos;


h) Obrigar o trabalhador a adquirir bens ou a uti-
lizar serviços fornecidos pelo empregador ou
por pessoa por ele indicada;


i) Explorar, com fins lucrativos, quaisquer canti-
nas, refeitórios, economatos ou outros estabe-
lecimentos directamente relacionados com o
trabalho, para fornecimento de bens ou pres-
tação de serviços aos trabalhadores;


j) Fazer cessar o contrato e readmitir o trabalha-
dor, mesmo com o seu acordo, havendo o pro-
pósito de o prejudicar em direitos ou garantias
decorrentes da antiguidade.


SUBSECÇÃO II


Formação profissional


Artigo 123.o


Princípio geral


1 — O empregador deve proporcionar ao trabalhador
acções de formação profissional adequadas à sua qua-
lificação.


2 — O trabalhador deve participar de modo diligente
nas acções de formação profissional que lhe sejam pro-
porcionadas, salvo se houver motivo atendível.


3 — Compete ao Estado, em particular, garantir o
acesso dos cidadãos à formação profissional, permitindo
a todos a aquisição e a permanente actualização dos
conhecimentos e competências, desde a entrada na vida
activa, e proporcionar os apoios públicos ao funciona-
mento do sistema de formação profissional.


Artigo 124.o


Objectivos


São objectivos da formação profissional:


a) Garantir uma qualificação inicial a todos os
jovens que tenham ingressado ou pretendam
ingressar no mercado de trabalho sem ter ainda
obtido essa qualificação;


b) Promover a formação contínua dos trabalhado-
res empregados, enquanto instrumento para a
competitividade das empresas e para a valori-
zação e actualização profissional, nomeada-
mente quando a mesma é promovida e desen-
volvida com base na iniciativa dos emprega-
dores;


c) Garantir o direito individual à formação, criando
condições objectivas para que o mesmo possa
ser exercido, independentemente da situação
laboral do trabalhador;


d) Promover a qualificação ou a reconversão pro-
fissional de trabalhadores desempregados, com
vista ao seu rápido ingresso no mercado de
trabalho;


e) Promover a reabilitação profissional de pessoas
com deficiência, em particular daqueles cuja
incapacidade foi adquirida em consequência de
acidente de trabalho;


f) Promover a integração sócio-profissional de
grupos com particulares dificuldades de inser-
ção, através do desenvolvimento de acções de
formação profissional especial.


Artigo 125.o


Formação contínua


1 — No âmbito do sistema de formação profissional,
compete ao empregador:


a) Promover, com vista ao incremento da produ-
tividade e da competitividade da empresa, o
desenvolvimento das qualificações dos respec-
tivos trabalhadores, nomeadamente através do
acesso à formação profissional;


b) Organizar a formação na empresa, estruturando
planos de formação e aumentando o investi-
mento em capital humano, de modo a garantir
a permanente adequação das qualificações dos
seus trabalhadores;


c) Assegurar o direito à informação e consulta dos
trabalhadores e dos seus representantes, rela-
tivamente aos planos de formação anuais e plu-
rianuais executados pelo empregador;


d) Garantir um número mínimo de horas de for-
mação anuais a cada trabalhador, seja em acções
a desenvolver na empresa, seja através da con-
cessão de tempo para o desenvolvimento da for-
mação por iniciativa do trabalhador;


e) Reconhecer e valorizar as qualificações adqui-
ridas pelos trabalhadores, através da introdução
de créditos à formação ou outros benefícios, de
modo a estimular a sua participação na for-
mação.


2 — A formação contínua de activos deve abranger,
em cada ano, pelo menos 10% dos trabalhadores com
contrato sem termo de cada empresa.


3 — Ao trabalhador deve ser assegurada, no âmbito
da formação contínua, um número mínimo de vinte
horas anuais de formação certificada.


4 — O número mínimo de horas anuais de formação
certificada a que se refere o número anterior é de trinta
e cinco horas a partir de 2006.


5 — As horas de formação certificada a que se refe-
rem os n.os 3 e 4 que não foram organizadas sob a
responsabilidade do empregador por motivo que lhe seja
imputável são transformadas em créditos acumuláveis
ao longo de três anos, no máximo.


6 — A formação prevista no n.o 1 deve ser comple-
mentada por outras acções previstas em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.


7 — A formação a que se refere o n.o 1 impende
igualmente sobre a empresa utilizadora de mão-de-obra
relativamente ao trabalhador que, ao abrigo de um con-
trato celebrado com o respectivo empregador, nela
desempenhe a sua actividade por um período, ininter-
rupto, superior a 18 meses.


8 — O disposto no presente artigo não prejudica o
cumprimento das obrigações específicas em matéria de
formação profissional a proporcionar ao trabalhador
contratado a termo.


Artigo 126.o


Legislação complementar


O disposto na presente subsecção é objecto de regu-
lamentação em legislação especial.
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SECÇÃO VIII


Cláusulas acessórias


SUBSECÇÃO I


Condição e termo


Artigo 127.o


Condição e termo suspensivos


Ao contrato de trabalho pode ser aposta, por escrito,
condição ou termo suspensivos, nos termos gerais.


Artigo 128.o


Termo resolutivo


Ao contrato de trabalho sujeito a termo resolutivo
são aplicáveis os preceitos das subsecções seguintes, que
podem ser afastados ou modificados por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, excepto no
que respeita ao disposto na alínea b) do n.o 3 do
artigo 129.o


SUBSECÇÃO II


Termo resolutivo


DIVISÃO I


Disposições gerais


Artigo 129.o


Admissibilidade do contrato


1 — O contrato de trabalho a termo só pode ser cele-
brado para a satisfação de necessidades temporárias da
empresa e pelo período estritamente necessário à satis-
fação dessas necessidades.


2 — Consideram-se, nomeadamente, necessidades
temporárias da empresa as seguintes:


a) Substituição directa ou indirecta de trabalhador
ausente ou que, por qualquer razão, se encontre
temporariamente impedido de prestar serviço;


b) Substituição directa ou indirecta de trabalhador
em relação ao qual esteja pendente em juízo
acção de apreciação da licitude do despedi-
mento;


c) Substituição directa ou indirecta de trabalhador
em situação de licença sem retribuição;


d) Substituição de trabalhador a tempo completo
que passe a prestar trabalho a tempo parcial
por período determinado;


e) Actividades sazonais ou outras actividades cujo
ciclo anual de produção apresente irregulari-
dades decorrentes da natureza estrutural do res-
pectivo mercado, incluindo o abastecimento de
matérias-primas;


f) Acréscimo excepcional de actividade da empresa;
g) Execução de tarefa ocasional ou serviço deter-


minado precisamente definido e não duradouro;
h) Execução de uma obra, projecto ou outra acti-


vidade definida e temporária, incluindo a exe-
cução, direcção e fiscalização de trabalhos de
construção civil, obras públicas, montagens e
reparações industriais, em regime de emprei-
tada ou em administração directa, incluindo os
respectivos projectos e outras actividades com-
plementares de controlo e acompanhamento.


3 — Além das situações previstas no n.o 1, pode ser
celebrado um contrato a termo nos seguintes casos:


a) Lançamento de uma nova actividade de duração
incerta, bem como início de laboração de uma
empresa ou estabelecimento;


b) Contratação de trabalhadores à procura de pri-
meiro emprego ou de desempregados de longa
duração ou noutras situações previstas em legis-
lação especial de política de emprego.


Artigo 130.o


Justificação do termo


1 — A prova dos factos que justificam a celebração
de contrato a termo cabe ao empregador.


2 — Considera-se sem termo o contrato de trabalho
no qual a estipulação da cláusula acessória tenha por
fim iludir as disposições que regulam o contrato sem
termo ou o celebrado fora dos casos previstos no artigo
anterior.


Artigo 131.o


Formalidades


1 — Do contrato de trabalho a termo devem constar
as seguintes indicações:


a) Nome ou denominação e domicílio ou sede dos
contraentes;


b) Actividade contratada e retribuição do traba-
lhador;


c) Local e período normal de trabalho;
d) Data de início do trabalho;
e) Indicação do termo estipulado e do respectivo


motivo justificativo;
f) Data da celebração do contrato e, sendo a termo


certo, da respectiva cessação.


2 — Na falta da referência exigida pela alínea d) do
número anterior, considera-se que o contrato tem início
na data da sua celebração.


3 — Para efeitos da alínea e) do n.o 1, a indicação
do motivo justificativo da aposição do termo deve ser
feita pela menção expressa dos factos que o integram,
devendo estabelecer-se a relação entre a justificação
invocada e o termo estipulado.


4 — Considera-se sem termo o contrato em que falte
a redução a escrito, a assinatura das partes, o nome
ou denominação, ou, simultaneamente, as datas da cele-
bração do contrato e de início do trabalho, bem como
aquele em que se omitam ou sejam insuficientes as refe-
rências exigidas na alínea e) do n.o 1.


Artigo 132.o


Contratos sucessivos


1 — A cessação, por motivo não imputável ao tra-
balhador, de contrato de trabalho a termo impede nova
admissão a termo para o mesmo posto de trabalho, antes
de decorrido um período de tempo equivalente a um
terço da duração do contrato, incluindo as suas reno-
vações.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
nos seguintes casos:


a) Nova ausência do trabalhador substituído,
quando o contrato de trabalho a termo tenha
sido celebrado para a sua substituição;


b) Acréscimos excepcionais da actividade da
empresa, após a cessação do contrato;
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c) Actividades sazonais;
d) Trabalhador anteriormente contratado ao abrigo


do regime aplicável à contratação de trabalha-
dores à procura de primeiro emprego, sem pre-
juízo do previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 139.o


3 — Considera-se sem termo o contrato celebrado
entre as mesmas partes em violação do disposto no n.o 1,
contando para a antiguidade do trabalhador todo o
tempo de trabalho prestado para o empregador em cum-
primento dos sucessivos contratos.


Artigo 133.o


Informações


1 — O empregador deve comunicar, no prazo máximo
de cinco dias úteis, à comissão de trabalhadores e, tra-
tando-se de trabalhador filiado em associação sindical,
à respectiva estrutura representativa a celebração, com
indicação do respectivo fundamento legal, e a cessação
do contrato a termo.


2 — O empregador deve comunicar, trimestralmente,
à Inspecção-Geral do Trabalho os elementos a que se
refere o número anterior.


3 — O empregador deve comunicar, no prazo máximo
de cinco dias úteis, à entidade que tenha competência
na área da igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres o motivo da não renovação de contrato de
trabalho a termo sempre que estiver em causa uma tra-
balhadora grávida, puérpera ou lactante.


4 — O empregador deve afixar informação relativa
à existência de postos de trabalho permanentes que se
encontrem disponíveis na empresa ou estabelecimento.


Artigo 134.o


Obrigações sociais


O trabalhador admitido a termo é incluído, segundo
um cálculo efectuado com recurso à média no ano civil
anterior, no total dos trabalhadores da empresa para
determinação das obrigações sociais relacionadas com
o número de trabalhadores ao serviço.


Artigo 135.o


Preferência na admissão


1 — Até 30 dias após a cessação do contrato, o tra-
balhador tem, em igualdade de condições, preferência
na celebração de contrato sem termo, sempre que o
empregador proceda a recrutamento externo para o
exercício de funções idênticas àquelas para que foi
contratado.


2 — A violação do disposto no número anterior obriga
o empregador a indemnizar o trabalhador no valor cor-
respondente a três meses de retribuição base.


3 — Cabe ao trabalhador alegar a violação da pre-
ferência prevista no n.o 1 e ao empregador a prova do
cumprimento do disposto nesse preceito.


Artigo 136.o


Igualdade de tratamento


O trabalhador contratado a termo tem os mesmos
direitos e está adstrito aos mesmos deveres do traba-
lhador permanente numa situação comparável, salvo se
razões objectivas justificarem um tratamento diferen-
ciado.


Artigo 137.o


Formação


1 — O empregador deve proporcionar formação pro-
fissional ao trabalhador contratado a termo sempre que
a duração do contrato, inicial ou com renovações, exceda
seis meses.


2 — A formação tem de corresponder aos seguintes
limites:


a) Se o contrato durar menos de um ano, a for-
mação corresponde a um número de horas igual
a 1% do período normal de trabalho;


b) Se o contrato durar entre um e três anos, a
formação corresponde a um número de horas
igual a 2% do período normal de trabalho;


c) Se o contrato durar mais de três anos, a for-
mação corresponde a um número de horas igual
a 3% do período normal de trabalho.


3 — A área em que é ministrada a formação pro-
fissional pode ser fixada por acordo e, na falta de acordo,
é determinada pelo empregador.


4 — Sendo fixada pelo empregador, a área de for-
mação profissional tem de coincidir ou ser afim com
a actividade desenvolvida pelo trabalhador nos termos
do contrato.


5 — O incumprimento do disposto nos n.os 1 e 2 con-
fere ao trabalhador um crédito correspondente ao valor
da formação que devia ter sido realizada.


Artigo 138.o


Taxa social única


1 — A taxa social única pode ser aumentada rela-
tivamente ao empregador em função do número de tra-
balhadores contratados a termo na empresa e da res-
pectiva duração dos seus contratos de trabalho, nos ter-
mos a definir em legislação especial.


2 — O disposto no número anterior não se aplica nas
situações previstas na alínea b) do n.o 3 do artigo 129.o


DIVISÃO II


Termo certo


Artigo 139.o


Duração


1 — O contrato a termo certo dura pelo período acor-
dado, não podendo exceder três anos, incluindo reno-
vações, nem ser renovado mais de duas vezes, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte.


2 — Decorrido o período de três anos ou verificado
o número máximo de renovações a que se refere o
número anterior, o contrato pode, no entanto, ser
objecto de mais uma renovação desde que a respectiva
duração não seja inferior a um nem superior a três anos.


3 — A duração máxima do contrato a termo certo,
incluindo renovações, não pode exceder dois anos nos
casos previstos no n.o 3 do artigo 129.o, salvo quando
se tratar de trabalhadores à procura de primeiro
emprego cuja contratação a termo não pode exceder
18 meses.


Artigo 140.o


Renovação do contrato


1 — Por acordo das partes, o contrato a termo certo
pode não estar sujeito a renovação.
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2 — O contrato renova-se no final do termo estipu-
lado, por igual período, na falta de declaração das partes
em contrário.


3 — A renovação do contrato está sujeita à verificação
das exigências materiais da sua celebração, bem como
às de forma no caso de se estipular prazo diferente.


4 — Considera-se sem termo o contrato cuja reno-
vação tenha sido feita em desrespeito dos pressupostos
indicados no número anterior.


5 — Considera-se como único contrato aquele que
seja objecto de renovação.


Artigo 141.o


Contrato sem termo


O contrato considera-se sem termo se forem exce-
didos os prazos de duração máxima ou o número de
renovações a que se refere o artigo 139.o, contando-se
a antiguidade do trabalhador desde o início da prestação
de trabalho.


Artigo 142.o


Estipulação de prazo inferior a seis meses


1 — O contrato só pode ser celebrado por prazo infe-
rior a seis meses nas situações previstas nas alíneas a)
a g) do n.o 2 do artigo 129.o


2 — Nos casos em que é admitida a celebração do
contrato por prazo inferior a seis meses a sua duração
não pode ser inferior à prevista para a tarefa ou serviço
a realizar.


3 — Sempre que se verifique a violação do disposto
no n.o 1, o contrato considera-se celebrado pelo prazo
de seis meses.


DIVISÃO III


Termo incerto


Artigo 143.o


Admissibilidade


Sem prejuízo do previsto no n.o 1 do artigo 129.o,
só é admitida a celebração de contrato de trabalho a
termo incerto nas seguintes situações:


a) Substituição directa ou indirecta de trabalhador
ausente ou que, por qualquer razão, se encontre
temporariamente impedido de prestar serviço;


b) Substituição directa ou indirecta de trabalhador
em relação ao qual esteja pendente em juízo
acção de apreciação da licitude do despedi-
mento;


c) Substituição directa ou indirecta de trabalhador
em situação de licença sem retribuição;


d) Actividades sazonais ou outras actividades cujo
ciclo anual de produção apresente irregulari-
dades decorrentes da natureza estrutural do res-
pectivo mercado;


e) Execução de tarefa ocasional ou serviço deter-
minado precisamente definido e não duradouro;


f) Acréscimo excepcional de actividade da empresa;
g) Execução de uma obra, projecto ou outra acti-


vidade definida e temporária, incluindo a exe-
cução, direcção e fiscalização de trabalhos de
construção civil, obras públicas, montagens e
reparações industriais, em regime de emprei-
tada ou em administração directa, incluindo os
respectivos projectos e outras actividades com-
plementares de controlo e acompanhamento.


Artigo 144.o


Duração


O contrato de trabalho a termo incerto dura por todo
o tempo necessário para a substituição do trabalhador
ausente ou para a conclusão da actividade, tarefa, obra
ou projecto cuja execução justifica a celebração.


Artigo 145.o


Contrato sem termo


1 — Considera-se contratado sem termo o trabalha-
dor que permaneça no desempenho da sua actividade
após a data da produção de efeitos da denúncia ou,
na falta desta, decorridos 15 dias depois da conclusão
da actividade, serviço, obra ou projecto para que haja
sido contratado ou o regresso do trabalhador substituído
ou a cessação do contrato deste.


2 — Na situação a que se refere o número anterior,
a antiguidade do trabalhador conta-se desde o início
da prestação de trabalho.


SUBSECÇÃO III


Cláusulas de limitação da liberdade de trabalho


Artigo 146.o


Pacto de não concorrência


1 — São nulas as cláusulas dos contratos de trabalho
e de instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho que, por qualquer forma, possam prejudicar o
exercício da liberdade de trabalho, após a cessação do
contrato.


2 — É lícita, porém, a cláusula pela qual se limite
a actividade do trabalhador no período máximo de dois
anos subsequentes à cessação do contrato de trabalho,
se ocorrerem cumulativamente as seguintes condições:


a) Constar tal cláusula, por forma escrita, do con-
trato de trabalho ou do acordo de cessação
deste;


b) Tratar-se de actividade cujo exercício possa
efectivamente causar prejuízo ao empregador;


c) Atribuir-se ao trabalhador uma compensação
durante o período de limitação da sua activi-
dade, que pode sofrer redução equitativa
quando o empregador houver despendido
somas avultadas com a sua formação profis-
sional.


3 — Em caso de despedimento declarado ilícito ou
de resolução com justa causa pelo trabalhador com fun-
damento em acto ilícito do empregador o montante refe-
rido na alínea c) do número anterior é elevado até ao
equivalente à retribuição base devida no momento da
cessação do contrato, sob pena de não poder ser invo-
cada a cláusula de não concorrência.


4 — São deduzidas no montante da compensação
referida no número anterior as importâncias percebidas
pelo trabalhador no exercício de qualquer actividade
profissional iniciada após a cessação do contrato de tra-
balho até ao montante fixado nos termos da alínea c)
do n.o 2.


5 — Tratando-se de trabalhador afecto ao exercício
de actividades cuja natureza suponha especial relação
de confiança ou com acesso a informação particular-
mente sensível no plano da concorrência, a limitação
a que se refere o n.o 2 pode ser prolongada até três
anos.
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Artigo 147.o


Pacto de permanência


1 — É lícita a cláusula pela qual as partes conven-
cionem, sem diminuição de retribuição, a obrigatorie-
dade de prestação de serviço durante certo prazo, não
superior a três anos, como compensação de despesas
extraordinárias comprovadamente feitas pelo emprega-
dor na formação profissional do trabalhador, podendo
este desobrigar-se restituindo a soma das importâncias
despendidas.


2 — Em caso de resolução do contrato de trabalho
pelo trabalhador com justa causa ou quando, tendo sido
declarado ilícito o despedimento, o trabalhador não opte
pela reintegração, não existe a obrigação de restituir
as somas referidas no número anterior.


Artigo 148.o


Limitação de liberdade de trabalho


São proibidos quaisquer acordos entre empregadores
no sentido de limitarem a admissão de trabalhadores
que a eles tenham prestado serviço.


CAPÍTULO II


Prestação do trabalho


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 149.o


Princípio geral


As condições de prestação de trabalho devem favo-
recer a compatibilização da vida profissional com a vida
familiar do trabalhador, bem como assegurar o respeito
das normas aplicáveis em matéria de segurança, higiene
e saúde no trabalho.


Artigo 150.o


Poder de direcção


Compete ao empregador, dentro dos limites decor-
rentes do contrato e das normas que o regem, fixar
os termos em que deve ser prestado o trabalho.


Artigo 151.o


Funções desempenhadas


1 — O trabalhador deve, em princípio, exercer fun-
ções correspondentes à actividade para que foi con-
tratado.


2 — A actividade contratada, ainda que descrita por
remissão para categoria profissional constante de ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho ou
regulamento interno de empresa, compreende as fun-
ções que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para
as quais o trabalhador detenha a qualificação profis-
sional adequada e que não impliquem desvalorização
profissional.


3 — Para efeitos do número anterior, e salvo regime
em contrário constante de instrumento de regulamen-
tação colectiva de trabalho, consideram-se afins ou fun-
cionalmente ligadas, designadamente, as actividades
compreendidas no mesmo grupo ou carreira profis-
sional.


4 — O disposto nos números anteriores confere ao
trabalhador, sempre que o exercício das funções aces-
sórias exigir especiais qualificações, o direito a formação
profissional não inferior a dez horas anuais, nos termos
previstos nos n.os 3 a 5 do artigo 137.o


5 — O empregador deve procurar atribuir a cada tra-
balhador, no âmbito da actividade para que foi con-
tratado, as funções mais adequadas às suas aptidões e
qualificação profissional.


Artigo 152.o


Efeitos retributivos


A determinação pelo empregador do exercício, ainda
que acessório, das funções a que se refere o n.o 2 do
artigo anterior, a que corresponda uma retribuição mais
elevada, confere ao trabalhador o direito a esta enquanto
tal exercício se mantiver.


Artigo 153.o


Regulamento interno de empresa


1 — O empregador pode elaborar regulamentos inter-
nos de empresa contendo normas de organização e dis-
ciplina do trabalho.


2 — Na elaboração do regulamento interno de
empresa é ouvida a comissão de trabalhadores, quando
exista.


3 — O empregador deve dar publicidade ao conteúdo
do regulamento interno de empresa, designadamente
afixando-o na sede da empresa e nos locais de trabalho,
de modo a possibilitar o seu pleno conhecimento, a todo
o tempo, pelos trabalhadores.


4 — O regulamento interno de empresa só produz
efeitos depois de recebido na Inspecção-Geral do Tra-
balho para registo e depósito.


5 — A elaboração de regulamento interno de empresa
sobre determinadas matérias pode ser tornada obriga-
tória por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho negocial.


SECÇÃO II


Local de trabalho


Artigo 154.o


Noção


1 — O trabalhador deve, em princípio, realizar a sua
prestação no local de trabalho contratualmente definido,
sem prejuízo do disposto nos artigos 315.o a 317.o


2 — O trabalhador encontra-se adstrito às desloca-
ções inerentes às suas funções ou indispensáveis à sua
formação profissional.


SECÇÃO III


Duração e organização do tempo de trabalho


SUBSECÇÃO I


Noções e princípios gerais


Artigo 155.o


Tempo de trabalho


Considera-se tempo de trabalho qualquer período
durante o qual o trabalhador está a desempenhar a acti-
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vidade ou permanece adstrito à realização da prestação,
bem como as interrupções e os intervalos previstos no
artigo seguinte.


Artigo 156.o


Interrupções e intervalos


Consideram-se compreendidos no tempo de trabalho:


a) As interrupções de trabalho como tal conside-
radas em instrumento de regulamentação colec-
tiva de trabalho, em regulamento interno de
empresa ou resultantes dos usos reiterados da
empresa;


b) As interrupções ocasionais no período de tra-
balho diário, quer as inerentes à satisfação de
necessidades pessoais inadiáveis do trabalhador,
quer as resultantes do consentimento do empre-
gador;


c) As interrupções de trabalho ditadas por motivos
técnicos, nomeadamente limpeza, manutenção
ou afinação de equipamentos, mudança dos pro-
gramas de produção, carga ou descarga de mer-
cadorias, falta de matéria-prima ou energia, ou
factores climatéricos que afectem a actividade
da empresa, ou por motivos económicos, desig-
nadamente quebra de encomendas;


d) Os intervalos para refeição em que o trabalha-
dor tenha de permanecer no espaço habitual
de trabalho ou próximo dele, adstrito à reali-
zação da prestação, para poder ser chamado
a prestar trabalho normal em caso de neces-
sidade;


e) As interrupções ou pausas nos períodos de tra-
balho impostas por normas especiais de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho.


Artigo 157.o


Período de descanso


Entende-se por período de descanso todo aquele que
não seja tempo de trabalho.


Artigo 158.o


Período normal de trabalho


O tempo de trabalho que o trabalhador se obriga
a prestar, medido em número de horas por dia e por
semana, denomina-se «período normal de trabalho».


Artigo 159.o


Horário de trabalho


1 — Entende-se por horário de trabalho a determi-
nação das horas do início e do termo do período normal
de trabalho diário, bem como dos intervalos de descanso.


2 — O horário de trabalho delimita o período de tra-
balho diário e semanal.


3 — O início e o termo do período de trabalho diário
podem ocorrer em dias de calendário consecutivos.


Artigo 160.o


Período de funcionamento


1 — Entende-se por período de funcionamento o
intervalo de tempo diário durante o qual os estabele-
cimentos podem exercer a sua actividade.


2 — O período de funcionamento dos estabelecimen-
tos de venda ao público denomina-se «período de
abertura».


3 — O período de funcionamento dos estabelecimen-
tos industriais denomina-se «período de laboração».


Artigo 161.o


Ritmo de trabalho


O empregador que pretenda organizar a actividade
laboral segundo um certo ritmo deve observar o prin-
cípio geral da adaptação do trabalho ao homem, com
vista, nomeadamente, a atenuar o trabalho monótono
e o trabalho cadenciado em função do tipo de actividade
e das exigências em matéria de segurança e saúde, em
especial no que se refere às pausas durante o tempo
de trabalho.


Artigo 162.o


Registo


O empregador deve manter um registo que permita
apurar o número de horas de trabalho prestadas pelo
trabalhador, por dia e por semana, com indicação da
hora de início e de termo do trabalho.


SUBSECÇÃO II


Limites à duração do trabalho


Artigo 163.o


Limites máximos dos períodos normais de trabalho


1 — O período normal de trabalho não pode exceder
oito horas por dia nem quarenta horas por semana.


2 — Há tolerância de quinze minutos para as tran-
sacções, operações e serviços começados e não acabados
na hora estabelecida para o termo do período normal
de trabalho diário, não sendo, porém, de admitir que
tal tolerância deixe de revestir carácter excepcional,
devendo o acréscimo de trabalho ser pago quando per-
fizer quatro horas ou no termo de cada ano civil.


3 — O período normal de trabalho diário dos tra-
balhadores que prestem trabalho exclusivamente nos
dias de descanso semanal dos restantes trabalhadores
da empresa ou estabelecimento pode ser aumentado,
no máximo, em quatro horas diárias, sem prejuízo do
disposto em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho.


Artigo 164.o


Adaptabilidade


1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho, o período normal de trabalho pode ser definido
em termos médios, caso em que o limite diário fixado
no n.o 1 do artigo anterior pode ser aumentado até
ao máximo de quatro horas, sem que a duração do tra-
balho semanal exceda sessenta horas, só não contando
para este limite o trabalho suplementar prestado por
motivo de força maior.


2 — O período normal de trabalho definido nos ter-
mos previstos no número anterior não pode exceder
cinquenta horas em média num período de dois meses.
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Artigo 165.o


Regime especial de adaptabilidade


1 — Por acordo, o empregador e os trabalhadores
podem definir o período normal de trabalho em termos
médios, observando o disposto nos números seguintes.


2 — O acordo a que se refere o número anterior pode
ser obtido mediante proposta dirigida pelo empregador
aos trabalhadores, presumindo-se a sua aceitação pelos
trabalhadores que, no prazo de 21 dias a contar do res-
pectivo conhecimento, incluindo os períodos a que se
referem os n.os 2 e 3 do artigo 173.o, não se oponham
por escrito.


3 — O período normal de trabalho diário pode ser
aumentado até ao máximo de duas horas, sem que a
duração do trabalho semanal exceda cinquenta horas,
só não contando para este limite o trabalho suplementar
prestado por motivo de força maior.


4 — Nas semanas em que a duração do trabalho seja
inferior a quarenta horas, a redução diária não pode
ser superior a duas horas, mas as partes podem também
acordar na redução da semana de trabalho em dias ou
meios dias, sem prejuízo do direito ao subsídio de
refeição.


5 — O regime previsto nos números anteriores man-
tém-se até ao termo do período de referência em exe-
cução à data da entrada em vigor de instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho que incida sobre
a matéria.


Artigo 166.o


Período de referência


1 — A duração média do trabalho deve ser apurada
por referência ao período que esteja fixado em instru-
mento de regulamentação colectiva de trabalho apli-
cável, não podendo ser superior a 12 meses, ou, na falta
de tal previsão, por referência a períodos máximos de
4 meses.


2 — O período de referência de quatro meses referido
no número anterior pode ser alargado para seis meses
nas seguintes situações:


a) Trabalhadores familiares do empregador;
b) Trabalhadores que ocupem cargos de adminis-


tração e de direcção ou com poder de decisão
autónomo;


c) Havendo afastamento entre o local de trabalho
e o local de residência do trabalhador ou entre
diferentes locais de trabalho do trabalhador;


d) Pessoal operacional de vigilância, transporte e
tratamento de sistemas electrónicos de segu-
rança, designadamente quando se trate de guar-
das ou porteiros.


3 — O disposto no número anterior é ainda aplicável
a actividades caracterizadas pela necessidade de asse-
gurar a continuidade do serviço ou de produção, nomea-
damente recepção, tratamento ou cuidados de saúde
em hospitais ou estabelecimentos semelhantes, institui-
ções residenciais e prisões, incluindo os médicos em
formação:


a) Portos ou aeroportos;
b) Imprensa, rádio, televisão, produção cinemato-


gráfica, correios, telecomunicações, serviço de
ambulâncias, sapadores-bombeiros ou protec-
ção civil;


c) Produção, transmissão e distribuição de gás,
água, electricidade, recolha de lixo ou instala-
ções de incineração;


d) Indústrias em que o processo de trabalho não
possa ser interrompido por motivos técnicos;


e) Investigação e desenvolvimento;
f) Agricultura;
g) Transporte de passageiros em serviços regulares


de transporte urbano;
h) Transporte ferroviário em relação a trabalha-


dores que prestem trabalho intermitente, em
comboios ou aqueles cuja prestação esteja ligada
à continuidade e regularidade do tráfego fer-
roviário;


i) Havendo acréscimo previsível de actividade no
turismo e nos serviços postais entre outras;


j) Caso fortuito ou motivo de força maior;
l) Em caso de acidente ou de risco de acidente


iminente.


4 — Salvo quando expressamente previsto em instru-
mento de regulamentação colectiva de trabalho, o
período de referência apenas pode ser alterado durante
a sua execução quando justificado por circunstâncias
objectivas e o total de horas de trabalho prestadas for
inferior ou igual às que teriam sido realizadas caso não
vigorasse um regime de adaptabilidade, aplicando-se
com as necessárias adaptações o disposto no n.o 4 do
artigo 165.o


Artigo 167.o


Excepções aos limites máximos dos períodos normais de trabalho


1 — Os limites dos períodos normais de trabalho fixa-
dos no artigo 163.o só podem ser ultrapassados nos casos
expressamente previstos neste Código, salvo o disposto
no número seguinte.


2 — O acréscimo dos limites do período normal de
trabalho pode ser determinado em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho:


a) Em relação ao pessoal que preste serviço em
actividades sem fins lucrativos ou estreitamente
ligadas ao interesse público, desde que se mostre
absolutamente incomportável a sujeição do seu
período de trabalho a esses limites;


b) Em relação às pessoas cujo trabalho seja acen-
tuadamente intermitente ou de simples pre-
sença.


3 — Sempre que as actividades referidas na alínea a)
do número anterior tenham carácter industrial, o
período normal de trabalho é fixado de modo a não
ultrapassar a média de quarenta horas por semana no
termo do número de semanas estabelecido no respectivo
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


Artigo 168.o


Redução dos limites máximos dos períodos normais de trabalho


1 — A redução dos limites máximos dos períodos nor-
mais de trabalho pode ser estabelecida por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho.


2 — Da redução dos limites máximos dos períodos
normais de trabalho não pode resultar diminuição da
retribuição dos trabalhadores.
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Artigo 169.o


Duração média do trabalho


1 — Sem prejuízo dos limites previstos nos arti-
gos 163.o a 167.o, a duração média do trabalho semanal,
incluindo trabalho suplementar, não pode exceder qua-
renta e oito horas, num período de referência fixado
em instrumento de regulamentação colectiva de traba-
lho, não devendo, em caso algum, ultrapassar 12 meses
ou, na falta de fixação em instrumento de regulamen-
tação colectiva, num período de referência de 4 meses,
que pode ser de 6 meses nos casos previstos nos n.os 2
e 3 do artigo 166.o


2 — No cálculo da média referida no número anterior,
os dias de férias são subtraídos ao período de referência
em que são gozados.


3 — Os dias de ausência por doença, bem como os
dias de licença por maternidade e paternidade e de
licença especial do pai ou da mãe para assistência a
pessoa com deficiência e a doente crónico são consi-
derados com base no correspondente período normal
de trabalho.


4 — O disposto nos n.os 1 e 2 não é aplicável a tra-
balhadores que ocupem cargos de administração e de
direcção ou com poder de decisão autónomo que este-
jam isentos de horário de trabalho.


SUBSECÇÃO III


Horário de trabalho


Artigo 170.o


Definição do horário de trabalho


1 — Compete ao empregador definir os horários de
trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, dentro dos
condicionalismos legais.


2 — As comissões de trabalhadores ou, na sua falta,
as comissões intersindicais, as comissões sindicais ou
os delegados sindicais devem ser consultados previa-
mente sobre a definição e a organização dos horários
de trabalho.


Artigo 171.o


Horário de trabalho e períodos de funcionamento


1 — O empregador legalmente sujeito a regime de
período de funcionamento deve respeitar esse regime
na organização dos horários de trabalho para os tra-
balhadores ao seu serviço.


2 — Os períodos de funcionamento constam de legis-
lação especial.


Artigo 172.o


Critérios especiais de definição do horário de trabalho


1 — Na definição do horário de trabalho, o empre-
gador deve facilitar ao trabalhador a frequência de cur-
sos escolares, em especial os de formação técnica ou
profissional.


2 — Na definição do horário de trabalho são prio-
ritárias as exigências de protecção da segurança e saúde
dos trabalhadores.


3 — Havendo trabalhadores pertencentes ao mesmo
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve
tomar sempre em conta esse facto.


Artigo 173.o


Alteração do horário de trabalho


1 — Não podem ser unilateralmente alterados os
horários individualmente acordados.


2 — Todas as alterações dos horários de trabalho
devem ser precedidas de consulta aos trabalhadores
afectados, à comissão de trabalhadores ou, na sua falta,
à comissão sindical ou intersindical ou aos delegados
sindicais, ser afixadas na empresa com antecedência de
sete dias, ainda que vigore um regime de adaptabilidade,
e comunicadas à Inspecção-Geral do Trabalho, nos ter-
mos previstos em legislação especial.


3 — O prazo a que se refere o número anterior é
de três dias em caso de microempresa.


4 — Exceptua-se do disposto no n.o 2 a alteração do
horário de trabalho cuja duração não exceda uma
semana, não podendo o empregador recorrer a este
regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio com a menção de que foi pre-
viamente informada e consultada a comissão de tra-
balhadores ou, na sua falta, a comissão sindical ou inter-
sindical ou os delegados sindicais.


5 — As alterações que impliquem acréscimo de des-
pesas para os trabalhadores conferem o direito a com-
pensação económica.


Artigo 174.o


Intervalo de descanso


A jornada de trabalho diária deve ser interrompida
por um intervalo de descanso, de duração não inferior
a uma hora, nem superior a duas, de modo que os tra-
balhadores não prestem mais de cinco horas de trabalho
consecutivo.


Artigo 175.o


Redução ou dispensa de intervalo de descanso


1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho pode ser estabelecida a prestação de trabalho
até seis horas consecutivas e o intervalo diário de des-
canso ser reduzido, excluído ou ter uma duração supe-
rior à prevista no artigo anterior, bem como ser deter-
minada a frequência e a duração de quaisquer outros
intervalos de descanso do período de trabalho diário.


2 — Compete à Inspecção-Geral do Trabalho,
mediante requerimento do empregador, instruído com
declaração escrita de concordância do trabalhador
abrangido e informação à comissão de trabalhadores
da empresa e ao sindicato representativo do trabalhador
em causa, autorizar a redução ou exclusão dos intervalos
de descanso, quando tal se mostre favorável aos inte-
resses dos trabalhadores ou se justifique pelas condições
particulares de trabalho de certas actividades.


3 — Não é permitida a alteração aos intervalos de
descanso prevista nos n.os 1 e 2, se ela implicar a pres-
tação de mais de seis horas consecutivas de trabalho,
excepto quanto a actividades de pessoal operacional de
vigilância, transporte e tratamento de sistemas electró-
nicos de segurança e indústrias em que o processo de
laboração não possa ser interrompido por motivos téc-
nicos e, bem assim, quanto a trabalhadores que ocupem
cargos de administração e de direcção e outras pessoas
com poder de decisão autónomo que estejam isentos
de horário de trabalho.


4 — O pedido de redução ou dispensa de intervalo
de descanso previsto no n.o 2 considera-se tacitamente
deferido se não for proferida a decisão final dentro do
prazo de 15 dias a contar da apresentação do reque-
rimento.
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Artigo 176.o


Descanso diário


1 — É garantido ao trabalhador um período mínimo
de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos
diários de trabalho consecutivos.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
a trabalhadores que ocupem cargos de administração
e de direcção ou com poder de decisão autónomo que
estejam isentos de horário de trabalho, nem quando
seja necessária a prestação de trabalho suplementar por
motivo de força maior, ou por ser indispensável para
prevenir ou reparar prejuízos graves para a empresa
ou para a sua viabilidade devidos a acidente ou a risco
de acidente iminente.


3 — A regra constante do n.o 1 não é aplicável quando
os períodos normais de trabalho sejam fraccionados ao
longo do dia com fundamento nas características da acti-
vidade, nomeadamente no caso dos serviços de limpeza.


4 — O disposto no n.o 1 não é aplicável a actividades
caracterizadas pela necessidade de assegurar a conti-
nuidade do serviço ou da produção, nomeadamente as
actividades a seguir indicadas, desde que através de ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho sejam
garantidos ao trabalhador os correspondentes descansos
compensatórios:


a) Pessoal operacional de vigilância, transporte e
tratamento de sistemas electrónicos de segu-
rança;


b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados
em hospitais ou estabelecimentos semelhantes,
instituições residenciais e prisões;


c) Portos e aeroportos;
d) Imprensa, rádio, televisão, produção cinemato-


gráfica, correios ou telecomunicações, ambulân-
cias, sapadores-bombeiros ou protecção civil;


e) Produção, transporte e distribuição de gás, água
ou electricidade, recolha de lixo e incineração;


f) Indústrias em que o processo de laboração não
possa ser interrompido por motivos técnicos;


g) Investigação e desenvolvimento;
h) Agricultura.


5 — O disposto no número anterior é extensivo aos
casos de acréscimo previsível de actividade no turismo.


Artigo 177.o


Condições de isenção de horário de trabalho


1 — Por acordo escrito, pode ser isento de horário
de trabalho o trabalhador que se encontre numa das
seguintes situações:


a) Exercício de cargos de administração, de direc-
ção, de confiança, de fiscalização ou de apoio
aos titulares desses cargos;


b) Execução de trabalhos preparatórios ou com-
plementares que, pela sua natureza, só possam
ser efectuados fora dos limites dos horários nor-
mais de trabalho;


c) Exercício regular da actividade fora do estabe-
lecimento, sem controlo imediato da hierarquia.


2 — Podem ser previstas em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho outras situações de
admissibilidade de isenção de horário de trabalho para
além das indicadas nas alíneas do número anterior.


3 — O acordo referido no n.o 1 deve ser enviado à
Inspecção-Geral do Trabalho.


Artigo 178.o


Efeitos da isenção de horário de trabalho


1 — Nos termos do que for acordado, a isenção de
horário pode compreender as seguintes modalidades:


a) Não sujeição aos limites máximos dos períodos
normais de trabalho;


b) Possibilidade de alargamento da prestação a um
determinado número de horas, por dia ou por
semana;


c) Observância dos períodos normais de trabalho
acordados.


2 — Na falta de estipulação das partes o regime de
isenção de horário segue o disposto na alínea a) do
número anterior.


3 — A isenção não prejudica o direito aos dias de
descanso semanal obrigatório, aos feriados obrigatórios
e aos dias e meios dias de descanso complementar, nem
ao descanso diário a que se refere o n.o 1 do artigo 176.o,
excepto nos casos previstos no n.o 2 desse artigo.


4 — Nos casos previstos no n.o 2 do artigo 176.o deve
ser observado um período de descanso que permita a
recuperação do trabalhador entre dois períodos diários
de trabalho consecutivos.


Artigo 179.o


Mapas de horário de trabalho


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo 173.o,
em todos os locais de trabalho deve ser afixado, em
lugar bem visível, um mapa de horário de trabalho, ela-
borado pelo empregador de harmonia com as dispo-
sições legais e com os instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho aplicáveis.


2 — O empregador deve enviar cópia do mapa de
horário de trabalho à Inspecção-Geral do Trabalho com
a antecedência mínima de quarenta e oito horas rela-
tivamente à sua entrada em vigor.


3 — As condições de publicidade dos horários de tra-
balho do pessoal afecto à exploração de veículos auto-
móveis, propriedade de empresas de transportes ou pri-
vativos de outras entidades sujeitas às disposições deste
Código, são estabelecidas em portaria dos Ministros res-
ponsáveis pela área laboral e pelo sector dos transportes,
ouvidas as organizações sindicais e de empregadores
interessadas.


SUBSECÇÃO IV


Trabalho a tempo parcial


Artigo 180.o


Noção


1 — Considera-se trabalho a tempo parcial o que cor-
responda a um período normal de trabalho semanal
igual ou inferior a 75% do praticado a tempo completo
numa situação comparável.


2 — O limite percentual referido no número anterior
pode ser aumentado por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


3 — O trabalho a tempo parcial pode, salvo estipu-
lação em contrário, ser prestado em todos ou alguns
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dias da semana, sem prejuízo do descanso semanal,
devendo o número de dias de trabalho ser fixado por
acordo.


4 — Para efeitos da presente subsecção, se o período
normal de trabalho não for igual em cada semana, é
considerada a respectiva média num período de quatro
meses ou período diferente estabelecido por instru-
mento de regulamentação colectiva de trabalho.


Artigo 181.o


Liberdade de celebração


A liberdade de celebração de contratos de trabalho
a tempo parcial não pode ser excluída por aplicação
de disposições constantes de instrumentos de regula-
mentação colectiva de trabalho.


Artigo 182.o


Situações comparáveis


1 — As situações de trabalhadores a tempo parcial
e de trabalhadores a tempo completo são comparáveis
quando, no mesmo estabelecimento, prestem idêntico
tipo de trabalho, devendo ser levadas em conta a anti-
guidade e a qualificação técnica ou profissional.


2 — Quando não exista no estabelecimento nenhum
trabalhador a tempo completo em situação comparável,
o juízo de comparação pode ser feito com trabalhador
de outro estabelecimento da mesma empresa onde se
desenvolva idêntica actividade.


3 — Se não existir trabalhador em situação compa-
rável nos termos dos números anteriores, atender-se-á
ao regime fixado em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou na lei para trabalhador em
tempo completo e com a mesma antiguidade e qua-
lificação técnica ou profissional.


4 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho podem ser estabelecidos critérios de compa-
ração para além do previsto no n.o 1.


Artigo 183.o


Preferência na admissão ao trabalho a tempo parcial


1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho devem estabelecer, para a admissão em regime
de tempo parcial, preferências em favor dos trabalha-
dores com responsabilidades familiares, dos trabalha-
dores com capacidade de trabalho reduzida, pessoa com
deficiência ou doença crónica e dos trabalhadores que
frequentem estabelecimentos de ensino médio ou supe-
rior.


2 — O trabalhador que pretenda usufruir do regime
de reforma parcial beneficia, independentemente de
previsão em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho, da preferência prevista no número anterior.


Artigo 184.o


Forma e formalidades


1 — Do contrato de trabalho a tempo parcial deve
constar a indicação do período normal de trabalho diário
e semanal com referência comparativa ao trabalho a
tempo completo.


2 — Quando não tenha sido observada a forma
escrita, presume-se que o contrato foi celebrado por
tempo completo.


3 — Se faltar no contrato a indicação do período nor-
mal de trabalho semanal, presume-se que o contrato


foi celebrado para a duração máxima do período normal
de trabalho admitida para o contrato a tempo parcial
pela lei ou por instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho aplicável.


Artigo 185.o


Condições de trabalho


1 — Ao trabalho a tempo parcial é aplicável o regime
previsto na lei e na regulamentação colectiva que, pela
sua natureza, não implique a prestação de trabalho a
tempo completo, não podendo os trabalhadores a tempo
parcial ter um tratamento menos favorável do que os
trabalhadores a tempo completo numa situação com-
parável, a menos que um tratamento diferente seja jus-
tificado por motivos objectivos.


2 — As razões objectivas atendíveis nos termos do
n.o 1 podem ser definidas por instrumento de regula-
mentação colectiva de trabalho.


3 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho, sempre que tal for consentido pela natureza
das actividades ou profissões abrangidas, devem conter
normas sobre o regime de trabalho a tempo parcial.


4 — O trabalhador a tempo parcial tem direito à retri-
buição base prevista na lei ou na regulamentação colec-
tiva, ou, caso seja mais favorável, à auferida por tra-
balhadores a tempo completo numa situação compa-
rável, em proporção do respectivo período normal de
trabalho semanal.


5 — O trabalhador a tempo parcial tem direito a
outras prestações, com ou sem carácter retributivo, pre-
vistas na regulamentação colectiva ou, caso seja mais
favorável, auferidas por trabalhadores a tempo completo
numa situação comparável, nos termos constantes dessa
regulamentação ou, na sua falta, em proporção do res-
pectivo período normal de trabalho semanal.


6 — O trabalhador a tempo parcial tem direito ao
subsídio de refeição previsto na regulamentação colec-
tiva ou, caso seja mais favorável, ao definido pelos usos
da empresa, excepto quando a sua prestação de trabalho
diário seja inferior a cinco horas, sendo então calculado
em proporção do respectivo período normal de trabalho
semanal.


Artigo 186.o


Alteração da duração do trabalho


1 — O trabalhador a tempo parcial pode passar a tra-
balhar a tempo completo, ou o inverso, a título definitivo
ou por período determinado, mediante acordo escrito
com o empregador.


2 — O acordo referido no número anterior pode ces-
sar por iniciativa do trabalhador até ao sétimo dia
seguinte à data da respectiva celebração, mediante
comunicação escrita enviada ao empregador.


3 — Exceptua-se do disposto no número anterior o
acordo de modificação do período de trabalho devi-
damente datado e cujas assinaturas sejam objecto de
reconhecimento notarial presencial.


4 — Quando a passagem de trabalho a tempo com-
pleto para trabalho a tempo parcial, nos termos do n.o 1,
se verificar por período determinado, até ao máximo
de três anos, o trabalhador tem direito a retomar a pres-
tação de trabalho a tempo completo.


5 — O prazo referido no número anterior pode ser
elevado por instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho ou por acordo entre as partes.
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Artigo 187.o


Deveres do empregador


1 — Sempre que possível, o empregador deve tomar
em consideração:


a) O pedido de mudança do trabalhador a tempo
completo para um trabalho a tempo parcial que
se torne disponível no estabelecimento;


b) O pedido de mudança do trabalhador a tempo
parcial para um trabalho a tempo completo, ou
de aumento do seu tempo de trabalho, se surgir
esta possibilidade;


c) As medidas destinadas a facilitar o acesso ao
trabalho a tempo parcial em todos os níveis da
empresa, incluindo os postos de trabalho qua-
lificados e os cargos de direcção e, se pertinente,
as medidas destinadas a facilitar o acesso do
trabalhador a tempo parcial à formação pro-
fissional, para favorecer a progressão e a mobi-
lidade profissionais.


2 — O empregador deve, ainda:


a) Fornecer, em tempo oportuno, informação sobre
os postos de trabalho a tempo parcial e a tempo
completo disponíveis no estabelecimento, de
modo a facilitar as mudanças a que se referem
as alíneas a) e b) do número anterior;


b) Fornecer aos órgãos de representação dos tra-
balhadores informações adequadas sobre o tra-
balho a tempo parcial na empresa.


SUBSECÇÃO V


Trabalho por turnos


Artigo 188.o


Noção


Considera-se trabalho por turnos qualquer modo de
organização do trabalho em equipa em que os traba-
lhadores ocupem sucessivamente os mesmos postos de
trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo,
o que implica que os trabalhadores podem executar o
trabalho a horas diferentes no decurso de um dado
período de dias ou semanas.


Artigo 189.o


Organização


1 — Devem ser organizados turnos de pessoal dife-
rente sempre que o período de funcionamento ultra-
passe os limites máximos dos períodos normais de
trabalho.


2 — Os turnos devem, na medida do possível, ser
organizados de acordo com os interesses e as prefe-
rências manifestados pelos trabalhadores.


3 — A duração de trabalho de cada turno não pode
ultrapassar os limites máximos dos períodos normais
de trabalho.


4 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após
o dia de descanso semanal.


5 — Os turnos no regime de laboração contínua e
dos trabalhadores que assegurem serviços que não pos-
sam ser interrompidos, nomeadamente pessoal opera-
cional de vigilância, transporte e tratamento de sistemas
electrónicos de segurança, devem ser organizados de
modo que aos trabalhadores de cada turno seja con-


cedido, pelo menos, um dia de descanso em cada período
de sete dias, sem prejuízo do período excedente de des-
canso a que o trabalhador tenha direito.


Artigo 190.o


Protecção em matéria de segurança, higiene e saúde


1 — O empregador deve organizar as actividades de
segurança, higiene e saúde no trabalho de forma que
os trabalhadores por turnos beneficiem de um nível de
protecção em matéria de segurança e saúde adequado
à natureza do trabalho que exercem.


2 — O empregador deve assegurar que os meios de
protecção e prevenção em matéria de segurança e saúde
dos trabalhadores por turnos sejam equivalentes aos
aplicáveis aos restantes trabalhadores e se encontrem
disponíveis a qualquer momento.


Artigo 191.o


Registo dos trabalhadores em regime de turnos


O empregador que organize um regime de trabalho
por turnos deve ter registo separado dos trabalhadores
incluídos em cada turno.


SUBSECÇÃO VI


Trabalho nocturno


Artigo 192.o


Noção


1 — Considera-se período de trabalho nocturno o que
tenha a duração mínima de sete horas e máxima de
onze horas, compreendendo o intervalo entre as 0 e
as 5 horas.


2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho podem estabelecer o período de trabalho noc-
turno, com observância do disposto no número anterior.


3 — Na ausência de fixação por instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho, considera-se período
de trabalho nocturno o compreendido entre as 22 horas
de um dia e as 7 horas do dia seguinte.


Artigo 193.o


Trabalhador nocturno


Entende-se por trabalhador nocturno aquele que exe-
cute, pelo menos, três horas de trabalho normal noc-
turno em cada dia ou que possa realizar durante o
período nocturno uma certa parte do seu tempo de tra-
balho anual, definida por instrumento de regulamen-
tação colectiva de trabalho ou, na sua falta, correspon-
dente a três horas por dia.


Artigo 194.o


Duração


1 — O período normal de trabalho diário do traba-
lhador nocturno, quando vigore regime de adaptabili-
dade, não deve ser superior a oito horas diárias, em
média semanal, salvo disposição diversa estabelecida em
instrumento de regulamentação colectiva de trabalho.


2 — Para o apuramento da média referida no número
anterior não se contam os dias de descanso semanal
obrigatório ou complementar e os dias feriados.
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3 — O trabalhador nocturno cuja actividade implique
riscos especiais ou uma tensão física ou mental signi-
ficativa não deve prestá-la por mais de oito horas num
período de vinte e quatro horas em que execute trabalho
nocturno.


4 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável a trabalhadores que ocupem cargos de adminis-
tração e de direcção ou com poder de decisão autónomo
que estejam isentos de horário de trabalho.


5 — O disposto no n.o 3 não é igualmente aplicável:


a) Quando seja necessária a prestação de trabalho
suplementar por motivo de força maior, ou por
ser indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua via-
bilidade devido a acidente ou a risco de acidente
iminente;


b) A actividades caracterizadas pela necessidade
de assegurar a continuidade do serviço ou da
produção, nomeadamente as actividades indi-
cadas no número seguinte, desde que através
de instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho negocial sejam garantidos ao trabalha-
dor os correspondentes descansos compensa-
tórios.


6 — Para efeito do disposto na alínea b) do número
anterior atender-se-á às seguintes actividades:


a) Pessoal operacional de vigilância, transporte e
tratamento de sistemas electrónicos de segu-
rança;


b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados
em hospitais ou estabelecimentos semelhantes,
instituições residenciais e prisões;


c) Portos e aeroportos;
d) Imprensa, rádio, televisão, produção cinemato-


gráfica, correios ou telecomunicações, ambulân-
cias, sapadores-bombeiros ou protecção civil;


e) Produção, transporte e distribuição de gás, água
ou electricidade, recolha de lixo e incineração;


f) Indústrias em que o processo de laboração não
possa ser interrompido por motivos técnicos;


g) Investigação e desenvolvimento;
h) Agricultura.


7 — O disposto no número anterior é extensivo aos
casos de acréscimo previsível de actividade no turismo.


Artigo 195.o


Protecção do trabalhador nocturno


1 — O empregador deve assegurar que o trabalhador
nocturno, antes da sua colocação e, posteriormente, a
intervalos regulares e no mínimo anualmente, beneficie
de um exame médico gratuito e sigiloso, destinado a
avaliar o seu estado de saúde.


2 — O empregador deve assegurar, sempre que pos-
sível, a transferência do trabalhador nocturno que sofra
de problemas de saúde relacionados com o facto de
executar trabalho nocturno para um trabalho diurno que
esteja apto a desempenhar.


3 — Aplica-se ao trabalhador nocturno o disposto no
artigo 190.o


Artigo 196.o


Garantia


São definidas em legislação especial as condições ou
garantias a que está sujeita a prestação de trabalho noc-


turno por trabalhadores que corram riscos de segurança
ou de saúde relacionados com o trabalho durante o
período nocturno, bem como as actividades que impli-
quem para o trabalhador nocturno riscos especiais ou
uma tensão física ou mental significativa, conforme o
referido no n.o 3 do artigo 194.o


SUBSECÇÃO VII


Trabalho suplementar


Artigo 197.o


Noção


1 — Considera-se trabalho suplementar todo aquele
que é prestado fora do horário de trabalho.


2 — Nos casos em que tenha sido limitada a isenção
de horário de trabalho a um determinado número de
horas de trabalho, diário ou semanal, considera-se tra-
balho suplementar o que seja prestado fora desse
período.


3 — Quando tenha sido estipulado que a isenção de
horário de trabalho não prejudica o período normal de
trabalho diário ou semanal considera-se trabalho suple-
mentar aquele que exceda a duração do período normal
de trabalho diário ou semanal.


4 — Não se compreende na noção de trabalho suple-
mentar:


a) O trabalho prestado por trabalhador isento de
horário de trabalho em dia normal de trabalho,
sem prejuízo do previsto no número anterior;


b) O trabalho prestado para compensar suspensões
de actividade, independentemente da causa, de
duração não superior a quarenta e oito horas
seguidas ou interpoladas por um dia de descanso
ou feriado, quando haja acordo entre o empre-
gador e o trabalhador;


c) A tolerância de quinze minutos prevista no n.o 2
do artigo 163.o;


d) A formação profissional, ainda que realizada
fora do horário de trabalho, desde que não
exceda duas horas diárias.


Artigo 198.o


Obrigatoriedade


O trabalhador é obrigado a realizar a prestação de
trabalho suplementar, salvo quando, havendo motivos
atendíveis, expressamente solicite a sua dispensa.


Artigo 199.o


Condições da prestação de trabalho suplementar


1 — O trabalho suplementar só pode ser prestado
quando a empresa tenha de fazer face a acréscimos even-
tuais e transitórios de trabalho e não se justifique a
admissão de trabalhador.


2 — O trabalho suplementar pode ainda ser prestado
havendo motivo de força maior ou quando se torne indis-
pensável para prevenir ou reparar prejuízos graves para
a empresa ou para a sua viabilidade.


3 — O trabalho suplementar previsto no número
anterior apenas fica sujeito aos limites decorrentes do
n.o 1 do artigo 169.o
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Artigo 200.o


Limites da duração do trabalho suplementar


1 — O trabalho suplementar previsto no n.o 1 do
artigo anterior fica sujeito, por trabalhador, aos seguin-
tes limites:


a) No caso de microempresa e pequena empresa,
cento e setenta e cinco horas de trabalho por
ano;


b) No caso de médias e grandes empresas, cento
e cinquenta horas de trabalho por ano;


c) Duas horas por dia normal de trabalho;
d) Um número de horas igual ao período normal


de trabalho diário nos dias de descanso semanal,
obrigatório ou complementar, e nos feriados;


e) Um número de horas igual a meio período nor-
mal de trabalho diário em meio dia de descanso
complementar.


2 — O limite máximo a que se referem as alíneas a)
e b) do número anterior pode ser aumentado até duzen-
tas horas por ano, por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


3 — Os limites do trabalho suplementar prestado para
assegurar o funcionamento dos turnos de serviço das
farmácias de venda ao público são objecto de regula-
mentação em legislação especial.


Artigo 201.o


Trabalho a tempo parcial


1 — O limite anual de horas de trabalho suplementar
para fazer face a acréscimos eventuais de trabalho, apli-
cável a trabalhador a tempo parcial, é de oitenta horas
por ano ou o correspondente à proporção entre o res-
pectivo período normal de trabalho e o de trabalhador
a tempo completo em situação comparável, quando
superior.


2 — Mediante acordo escrito entre o trabalhador e
o empregador, o trabalho suplementar pode ser pres-
tado, para fazer face a acréscimos eventuais de trabalho,
até cento e trinta horas por ano ou, desde que previsto
em instrumento de regulamentação colectiva de traba-
lho, duzentas horas por ano.


Artigo 202.o


Descanso compensatório


1 — A prestação de trabalho suplementar em dia útil,
em dia de descanso semanal complementar e em dia
feriado confere ao trabalhador o direito a um descanso
compensatório remunerado, correspondente a 25% das
horas de trabalho suplementar realizado.


2 — O descanso compensatório vence-se quando per-
fizer um número de horas igual ao período normal de
trabalho diário e deve ser gozado nos 90 dias seguintes.


3 — Nos casos de prestação de trabalho em dia de
descanso semanal obrigatório, o trabalhador tem direito
a um dia de descanso compensatório remunerado, a
gozar num dos três dias úteis seguintes.


4 — Na falta de acordo, o dia do descanso compen-
satório é fixado pelo empregador.


5 — O descanso compensatório do trabalho prestado
para assegurar o funcionamento dos turnos de serviço
das farmácias de venda ao público é objecto de regu-
lamentação em legislação especial.


Artigo 203.o


Casos especiais


1 — Nos casos de prestação de trabalho suplementar
em dia de descanso semanal obrigatório motivado pela
falta imprevista do trabalhador que deveria ocupar o
posto de trabalho no turno seguinte, quando a sua dura-
ção não ultrapassar duas horas, o trabalhador tem direito
a um descanso compensatório de duração igual ao
período de trabalho suplementar prestado naquele dia,
ficando o seu gozo sujeito ao regime do n.o 2 do artigo
anterior.


2 — Quando o descanso compensatório for devido
por trabalho suplementar não prestado em dias de des-
canso semanal, obrigatório ou complementar, pode o
mesmo, por acordo entre o empregador e o trabalhador,
ser substituído por prestação de trabalho remunerado
com um acréscimo não inferior a 100%.


3 — Nas microempresas e nas pequenas empresas,
justificando-se por motivos atendíveis relacionados com
a organização do trabalho, o descanso compensatório
a que se refere o n.o 1 do artigo anterior pode ser subs-
tituído por prestação de trabalho remunerado com um
acréscimo não inferior a 100% ou, verificados os pres-
supostos constantes do n.o 2 do artigo anterior, por um
dia de descanso a gozar nos 90 dias seguintes.


Artigo 204.o


Registo


1 — O empregador deve possuir um registo de tra-
balho suplementar onde, antes do início da prestação
e logo após o seu termo, são anotadas as horas de início
e termo do trabalho suplementar.


2 — O registo das horas de trabalho suplementar deve
ser visado pelo trabalhador imediatamente a seguir à
sua prestação.


3 — Do registo previsto no número anterior deve
constar sempre a indicação expressa do fundamento da
prestação de trabalho suplementar, além de outros ele-
mentos fixados em legislação especial.


4 — No mesmo registo devem ser anotados os perío-
dos de descanso compensatório gozados pelo traba-
lhador.


5 — O empregador deve possuir e manter durante
cinco anos a relação nominal dos trabalhadores que efec-
tuaram trabalho suplementar, com discriminação do
número de horas prestadas ao abrigo dos n.os 1 ou 2
do artigo 199.o e indicação do dia em que gozaram o
respectivo descanso compensatório, para fiscalização da
Inspecção-Geral do Trabalho.


6 — Nos meses de Janeiro e Julho de cada ano o
empregador deve enviar à Inspecção-Geral do Trabalho
relação nominal dos trabalhadores que prestaram tra-
balho suplementar durante o semestre anterior, com
discriminação do número de horas prestadas ao abrigo
dos n.os 1 ou 2 do artigo 199.o, visada pela comissão
de trabalhadores ou, na sua falta, em caso de trabalhador
filiado, pelo respectivo sindicato.


7 — A violação do disposto nos n.os 1 a 4 confere
ao trabalhador, por cada dia em que tenha desempe-
nhado a sua actividade fora do horário de trabalho,
o direito à retribuição correspondente ao valor de duas
horas de trabalho suplementar.
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SUBSECÇÃO VIII


Descanso semanal


Artigo 205.o


Descanso semanal obrigatório


1 — O trabalhador tem direito a, pelo menos, um
dia de descanso por semana.


2 — O dia de descanso semanal só pode deixar de
ser o domingo quando o trabalhador preste serviço a
empregador que esteja dispensado de encerrar ou sus-
pender a laboração um dia completo por semana ou
que seja obrigado a encerrar ou a suspender a laboração
num dia que não seja o domingo.


3 — Pode também deixar de coincidir com o domingo
o dia de descanso semanal:


a) De trabalhador necessário para assegurar a con-
tinuidade de serviços que não possam ser inter-
rompidos ou que devam ser desempenhados em
dia de descanso de outros trabalhadores;


b) Do pessoal dos serviços de limpeza ou encar-
regado de outros trabalhos preparatórios e com-
plementares que devam necessariamente ser
efectuados no dia de descanso dos restantes
trabalhadores;


c) De pessoal operacional de vigilância, transporte
e tratamento de sistemas electrónicos de segu-
rança;


d) De trabalhador que exerça actividade em expo-
sições e feiras;


e) Nos demais casos previstos em legislação espe-
cial.


4 — Sempre que seja possível, o empregador deve
proporcionar aos trabalhadores que pertençam ao
mesmo agregado familiar o descanso semanal no mesmo
dia.


Artigo 206.o


Descanso semanal complementar


1 — Pode ser concedido, em todas ou em determi-
nadas semanas do ano, meio dia ou um dia de descanso,
além do dia de descanso semanal prescrito por lei.


2 — O dia de descanso complementar previsto no
número anterior pode ser repartido e descontinuado
em termos a definir por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


Artigo 207.o


Duração do descanso semanal obrigatório


1 — Ao dia de descanso semanal obrigatório adicio-
na-se um período de onze horas, correspondente ao
período mínimo de descanso diário estabelecido no
artigo 176.o


2 — O período de onze horas referido no número
anterior considera-se cumprido, no todo ou em parte,
pela concessão de descanso semanal complementar, se
este for contíguo ao dia de descanso semanal.


3 — O disposto no n.o 1 não é aplicável a trabalha-
dores que ocupem cargos de administração e de direcção
ou com poder de decisão autónomo que estejam isentos
de horário de trabalho.


4 — O disposto no n.o 1 não é igualmente aplicável:


a) Quando seja necessária a prestação de trabalho
suplementar por motivo de força maior, ou por


ser indispensável para prevenir ou reparar pre-
juízos graves para a empresa ou para a sua via-
bilidade devidos a acidente ou a risco de aci-
dente iminente;


b) Quando os períodos normais de trabalho são
fraccionados ao longo do dia com fundamento
nas características da actividade, nomeada-
mente serviços de limpeza;


c) A actividades caracterizadas pela necessidade
de assegurar a continuidade do serviço ou da
produção, nomeadamente às actividades indi-
cadas no número seguinte, desde que através
de instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho ou de acordo individual sejam garan-
tidos ao trabalhador os correspondentes des-
cansos compensatórios.


5 — Para efeito do disposto na alínea c) do número
anterior atender-se-á às seguintes actividades:


a) Pessoal operacional de vigilância, transporte e
tratamento de sistemas electrónicos de segu-
rança;


b) Recepção, tratamento e cuidados dispensados
em hospitais ou estabelecimentos semelhantes,
instituições residenciais e prisões;


c) Portos e aeroportos;
d) Imprensa, rádio, televisão, produção cinemato-


gráfica, correios ou telecomunicações, ambulân-
cias, sapadores-bombeiros ou protecção civil;


e) Produção, transporte e distribuição de gás, água
ou electricidade, recolha de lixo e incineração;


f) Indústrias em que o processo de laboração não
possa ser interrompido por motivos técnicos;


g) Investigação e desenvolvimento;
h) Agricultura.


6 — O disposto na alínea c) do n.o 4 é extensivo aos
casos de acréscimo previsível de actividade no turismo.


SUBSECÇÃO IX


Feriados


Artigo 208.o


Feriados obrigatórios


1 — São feriados obrigatórios:


1 de Janeiro;
Sexta-Feira Santa;
Domingo de Páscoa;
25 de Abril;
1 de Maio;
Corpo de Deus (festa móvel);
10 de Junho;
15 de Agosto;
5 de Outubro;
1 de Novembro;
1, 8 e 25 de Dezembro.


2 — O feriado de Sexta-Feira Santa pode ser obser-
vado em outro dia com significado local no período
da Páscoa.


3 — Mediante legislação especial, determinados feria-
dos obrigatórios podem ser observados na segunda-feira
da semana subsequente.
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Artigo 209.o


Feriados facultativos


1 — Além dos feriados obrigatórios, apenas podem
ser observados a terça-feira de Carnaval e o feriado
municipal da localidade.


2 — Em substituição de qualquer dos feriados refe-
ridos no número anterior, pode ser observado, a título
de feriado, qualquer outro dia em que acordem empre-
gador e trabalhador.


Artigo 210.o


Imperatividade


São nulas as disposições de contrato de trabalho ou
de instrumento de regulamentação colectiva de trabalho
que estabeleçam feriados diferentes dos indicados nos
artigos anteriores.


SUBSECÇÃO X


Férias


Artigo 211.o


Direito a férias


1 — O trabalhador tem direito a um período de férias
retribuídas em cada ano civil.


2 — O direito a férias deve efectivar-se de modo a
possibilitar a recuperação física e psíquica do trabalha-
dor e assegurar-lhe condições mínimas de disponibili-
dade pessoal, de integração na vida familiar e de par-
ticipação social e cultural.


3 — O direito a férias é irrenunciável e, fora dos casos
previstos neste Código, o seu gozo efectivo não pode
ser substituído, ainda que com o acordo do trabalhador,
por qualquer compensação económica ou outra.


4 — O direito a férias reporta-se, em regra, ao tra-
balho prestado no ano civil anterior e não está con-
dicionado à assiduidade ou efectividade de serviço, sem
prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo seguinte e do
n.o 2 do artigo 232.o


Artigo 212.o


Aquisição do direito a férias


1 — O direito a férias adquire-se com a celebração
do contrato de trabalho e vence-se no dia 1 de Janeiro
de cada ano civil, salvo o disposto nos números seguintes.


2 — No ano da contratação, o trabalhador tem direito,
após seis meses completos de execução do contrato, a
gozar 2 dias úteis de férias por cada mês de duração
do contrato, até ao máximo de 20 dias úteis.


3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes
de decorrido o prazo referido no número anterior ou
antes de gozado o direito a férias, pode o trabalhador
usufrui-lo até 30 de Junho do ano civil subsequente.


4 — Da aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 não pode
resultar para o trabalhador o direito ao gozo de um
período de férias, no mesmo ano civil, superior a 30 dias
úteis, sem prejuízo do disposto em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho.


Artigo 213.o


Duração do período de férias


1 — O período anual de férias tem a duração mínima
de 22 dias úteis.


2 — Para efeitos de férias, são úteis os dias da semana
de segunda-feira a sexta-feira, com excepção dos feria-


dos, não podendo as férias ter início em dia de descanso
semanal do trabalhador.


3 — A duração do período de férias é aumentada
no caso de o trabalhador não ter faltado ou na even-
tualidade de ter apenas faltas justificadas, no ano a que
as férias se reportam, nos seguintes termos:


a) Três dias de férias até ao máximo de uma falta
ou dois meios dias;


b) Dois dias de férias até ao máximo de duas faltas
ou quatro meios dias;


c) Um dia de férias até ao máximo de três faltas
ou seis meios dias.


4 — Para efeitos do número anterior são equiparadas
às faltas os dias de suspensão do contrato de trabalho
por facto respeitante ao trabalhador.


5 — O trabalhador pode renunciar parcialmente ao
direito a férias, recebendo a retribuição e o subsídio
respectivos, sem prejuízo de ser assegurado o gozo efec-
tivo de 20 dias úteis de férias.


Artigo 214.o


Direito a férias nos contratos de duração inferior a seis meses


1 — O trabalhador admitido com contrato cuja dura-
ção total não atinja seis meses tem direito a gozar dois
dias úteis de férias por cada mês completo de duração
do contrato.


2 — Para efeitos da determinação do mês completo
devem contar-se todos os dias, seguidos ou interpolados,
em que foi prestado trabalho.


3 — Nos contratos cuja duração total não atinja seis
meses, o gozo das férias tem lugar no momento ime-
diatamente anterior ao da cessação, salvo acordo das
partes.


Artigo 215.o


Cumulação de férias


1 — As férias devem ser gozadas no decurso do ano
civil em que se vencem, não sendo permitido acumular
no mesmo ano férias de dois ou mais anos.


2 — As férias podem, porém, ser gozadas no primeiro
trimestre do ano civil seguinte, em acumulação ou não
com as férias vencidas no início deste, por acordo entre
empregador e trabalhador ou sempre que este pretenda
gozar as férias com familiares residentes no estrangeiro.


3 — Empregador e trabalhador podem ainda acordar
na acumulação, no mesmo ano, de metade do período
de férias vencido no ano anterior com o vencido no
início desse ano.


Artigo 216.o


Encerramento da empresa ou estabelecimento


O empregador pode encerrar, total ou parcialmente,
a empresa ou o estabelecimento, nos seguintes termos:


a) Encerramento até 15 dias consecutivos entre
1 de Maio e 31 de Outubro;


b) Encerramento por período superior a 15 dias
consecutivos ou fora do período entre 1 de Maio
e 31 de Outubro, quando assim estiver fixado
em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho ou mediante parecer favorável da
comissão de trabalhadores;


c) Encerramento por período superior a 15 dias
consecutivos entre 1 de Maio e 31 de Outubro,
quando a natureza da actividade assim o exigir;
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d) Encerramento durante as férias escolares do
Natal, não podendo, todavia, exceder cinco dias
úteis consecutivos.


Artigo 217.o


Marcação do período de férias


1 — O período de férias é marcado por acordo entre
empregador e trabalhador.


2 — Na falta de acordo, cabe ao empregador marcar
as férias e elaborar o respectivo mapa, ouvindo para
o efeito a comissão de trabalhadores.


3 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o
empregador só pode marcar o período de férias entre
1 de Maio e 31 de Outubro, salvo parecer favorável
em contrário da entidade referida no número anterior
ou disposição diversa de instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


4 — Na marcação das férias, os períodos mais pre-
tendidos devem ser rateados, sempre que possível, bene-
ficiando, alternadamente, os trabalhadores em função
dos períodos gozados nos dois anos anteriores.


5 — Salvo se houver prejuízo grave para o empre-
gador, devem gozar férias em idêntico período os côn-
juges que trabalhem na mesma empresa ou estabele-
cimento, bem como as pessoas que vivam em união de
facto ou economia comum nos termos previstos em legis-
lação especial.


6 — O gozo do período de férias pode ser interpolado,
por acordo entre empregador e trabalhador e desde que
sejam gozados, no mínimo, 10 dias úteis consecutivos.


7 — O mapa de férias, com indicação do início e
termo dos períodos de férias de cada trabalhador, deve
ser elaborado até 15 de Abril de cada ano e afixado
nos locais de trabalho entre esta data e 31 de Outubro.


8 — O disposto no n.o 3 não se aplica às microem-
presas.


Artigo 218.o


Alteração da marcação do período de férias


1 — Se, depois de marcado o período de férias, exi-
gências imperiosas do funcionamento da empresa deter-
minarem o adiamento ou a interrupção das férias já
iniciadas, o trabalhador tem direito a ser indemnizado
pelo empregador dos prejuízos que comprovadamente
haja sofrido na pressuposição de que gozaria integral-
mente as férias na época fixada.


2 — A interrupção das férias não pode prejudicar o
gozo seguido de metade do período a que o trabalhador
tenha direito.


3 — Há lugar a alteração do período de férias sempre
que o trabalhador, na data prevista para o seu início,
esteja temporariamente impedido por facto que não lhe
seja imputável, cabendo ao empregador, na falta de
acordo, a nova marcação do período de férias, sem sujei-
ção ao disposto no n.o 3 do artigo anterior.


4 — Terminando o impedimento antes de decorrido
o período anteriormente marcado, o trabalhador deve
gozar os dias de férias ainda compreendidos neste, apli-
cando-se quanto à marcação dos dias restantes o dis-
posto no número anterior.


5 — Nos casos em que a cessação do contrato de tra-
balho esteja sujeita a aviso prévio, o empregador pode
determinar que o período de férias seja antecipado para
o momento imediatamente anterior à data prevista para
a cessação do contrato.


Artigo 219.o


Doença no período de férias


1 — No caso de o trabalhador adoecer durante o
período de férias, são as mesmas suspensas desde que
o empregador seja do facto informado, prosseguindo,
logo após a alta, o gozo dos dias de férias compreendidos
ainda naquele período, cabendo ao empregador, na falta
de acordo, a marcação dos dias de férias não gozados,
sem sujeição ao disposto no n.o 3 do artigo 217.o


2 — Cabe ao empregador, na falta de acordo, a mar-
cação dos dias de férias não gozados, que podem decor-
rer em qualquer período, aplicando-se neste caso o n.o 3
do artigo seguinte.


3 — A prova da doença prevista no n.o 1 é feita por
estabelecimento hospitalar, por declaração do centro de
saúde ou por atestado médico.


4 — A doença referida no número anterior pode ser
fiscalizada por médico designado pela segurança social,
mediante requerimento do empregador.


5 — No caso de a segurança social não indicar o
médico a que se refere o número anterior no prazo
de vinte e quatro horas, o empregador designa o médico
para efectuar a fiscalização, não podendo este ter qual-
quer vínculo contratual anterior ao empregador.


6 — Em caso de desacordo entre os pareceres médi-
cos referidos nos números anteriores, pode ser requerida
por qualquer das partes a intervenção de junta médica.


7 — Em caso de incumprimento das obrigações pre-
vistas no artigo anterior e nos n.os 1 e 2, bem como
de oposição, sem motivo atendível, à fiscalização refe-
rida nos n.os 4, 5 e 6, os dias de alegada doença são
considerados dias de férias.


8 — A apresentação ao empregador de declaração
médica com intuito fraudulento constitui falsa decla-
ração para efeitos de justa causa de despedimento.


9 — O disposto neste artigo é objecto de regulamen-
tação em legislação especial.


Artigo 220.o


Efeitos da suspensão do contrato de trabalho
por impedimento prolongado


1 — No ano da suspensão do contrato de trabalho
por impedimento prolongado, respeitante ao trabalha-
dor, se se verificar a impossibilidade total ou parcial
do gozo do direito a férias já vencido, o trabalhador
tem direito à retribuição correspondente ao período de
férias não gozado e respectivo subsídio.


2 — No ano da cessação do impedimento prolongado
o trabalhador tem direito às férias nos termos previstos
no n.o 2 do artigo 212.o


3 — No caso de sobrevir o termo do ano civil antes
de decorrido o prazo referido no número anterior ou
antes de gozado o direito a férias, pode o trabalhador
usufruí-lo até 30 de Abril do ano civil subsequente.


4 — Cessando o contrato após impedimento prolon-
gado respeitante ao trabalhador, este tem direito à retri-
buição e ao subsídio de férias correspondentes ao tempo
de serviço prestado no ano de início da suspensão.


Artigo 221.o


Efeitos da cessação do contrato de trabalho


1 — Cessando o contrato de trabalho, o trabalhador
tem direito a receber a retribuição correspondente a
um período de férias, proporcional ao tempo de serviço
prestado até à data da cessação, bem como ao respectivo
subsídio.
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2 — Se o contrato cessar antes de gozado o período
de férias vencido no início do ano da cessação, o tra-
balhador tem ainda direito a receber a retribuição e
o subsídio correspondentes a esse período, o qual é sem-
pre considerado para efeitos de antiguidade.


3 — Da aplicação do disposto nos números anteriores
ao contrato cuja duração não atinja, por qualquer causa,
12 meses, não pode resultar um período de férias supe-
rior ao proporcional à duração do vínculo, sendo esse
período considerado para efeitos de retribuição, subsídio
e antiguidade.


Artigo 222.o


Violação do direito a férias


Caso o empregador, com culpa, obste ao gozo das
férias nos termos previstos nos artigos anteriores, o tra-
balhador recebe, a título de compensação, o triplo da
retribuição correspondente ao período em falta, que
deve obrigatoriamente ser gozado no primeiro trimestre
do ano civil subsequente.


Artigo 223.o


Exercício de outra actividade durante as férias


1 — O trabalhador não pode exercer durante as férias
qualquer outra actividade remunerada, salvo se já a
viesse exercendo cumulativamente ou o empregador o
autorizar a isso.


2 — A violação do disposto no número anterior, sem
prejuízo da eventual responsabilidade disciplinar do tra-
balhador, dá ao empregador o direito de reaver a retri-
buição correspondente às férias e respectivo subsídio,
da qual metade reverte para o Instituto de Gestão Finan-
ceira da Segurança Social.


3 — Para os efeitos previstos no número anterior, o
empregador pode proceder a descontos na retribuição
do trabalhador até ao limite de um sexto, em relação
a cada um dos períodos de vencimento posteriores.


SUBSECÇÃO XI


Faltas


Artigo 224.o


Noção


1 — Falta é a ausência do trabalhador no local de
trabalho e durante o período em que devia desempenhar
a actividade a que está adstrito.


2 — Nos casos de ausência do trabalhador por perío-
dos inferiores ao período de trabalho a que está obri-
gado, os respectivos tempos são adicionados para deter-
minação dos períodos normais de trabalho diário em
falta.


3 — Para efeito do disposto no número anterior, caso
os períodos de trabalho diário não sejam uniformes,
considera-se sempre o de menor duração relativo a um
dia completo de trabalho.


Artigo 225.o


Tipos de faltas


1 — As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2 — São consideradas faltas justificadas:


a) As dadas, durante 15 dias seguidos, por altura
do casamento;


b) As motivadas por falecimento do cônjuge, paren-
tes ou afins, nos termos do artigo 227.o;


c) As motivadas pela prestação de provas em esta-
belecimento de ensino, nos termos da legislação
especial;


d) As motivadas por impossibilidade de prestar tra-
balho devido a facto que não seja imputável
ao trabalhador, nomeadamente doença, aci-
dente ou cumprimento de obrigações legais;


e) As motivadas pela necessidade de prestação de
assistência inadiável e imprescindível a mem-
bros do seu agregado familiar, nos termos pre-
vistos neste Código e em legislação especial;


f) As ausências não superiores a quatro horas e
só pelo tempo estritamente necessário, justifi-
cadas pelo responsável pela educação de menor,
uma vez por trimestre, para deslocação à escola
tendo em vista inteirar-se da situação educativa
do filho menor;


g) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as
estruturas de representação colectiva, nos ter-
mos do artigo 455.o;


h) As dadas por candidatos a eleições para cargos
públicos, durante o período legal da respectiva
campanha eleitoral;


i) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador;
j) As que por lei forem como tal qualificadas.


3 — São consideradas injustificadas as faltas não pre-
vistas no número anterior.


Artigo 226.o


Imperatividade


As disposições relativas aos tipos de faltas e à sua
duração não podem ser objecto de instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho, salvo tratando-se das
situações previstas na alínea g) do n.o 2 do artigo anterior
ou de contrato de trabalho.


Artigo 227.o


Faltas por motivo de falecimento de parentes ou afins


1 — Nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 225.o,
o trabalhador pode faltar justificadamente:


a) Cinco dias consecutivos por falecimento de côn-
juge não separado de pessoas e bens ou de
parente ou afim no 1.o grau na linha recta;


b) Dois dias consecutivos por falecimento de outro
parente ou afim na linha recta ou em 2.o grau
da linha colateral.


2 — Aplica-se o disposto na alínea a) do número ante-
rior ao falecimento de pessoa que viva em união de
facto ou economia comum com o trabalhador nos termos
previstos em legislação especial.


Artigo 228.o


Comunicação da falta justificada


1 — As faltas justificadas, quando previsíveis, são
obrigatoriamente comunicadas ao empregador com a
antecedência mínima de cinco dias.


2 — Quando imprevisíveis, as faltas justificadas são
obrigatoriamente comunicadas ao empregador logo que
possível.
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3 — A comunicação tem de ser reiterada para as faltas
justificadas imediatamente subsequentes às previstas nas
comunicações indicadas nos números anteriores.


Artigo 229.o


Prova da falta justificada


1 — O empregador pode, nos 15 dias seguintes à
comunicação referida no artigo anterior, exigir ao tra-
balhador prova dos factos invocados para a justificação.


2 — A prova da situação de doença prevista na alí-
nea d) do n.o 2 do artigo 225.o é feita por estabelecimento
hospitalar, por declaração do centro de saúde ou por
atestado médico.


3 — A doença referida no número anterior pode ser
fiscalizada por médico, mediante requerimento do
empregador dirigido à segurança social.


4 — No caso de a segurança social não indicar o
médico a que se refere o número anterior no prazo
de vinte e quatro horas, o empregador designa o médico
para efectuar a fiscalização, não podendo este ter qual-
quer vínculo contratual anterior ao empregador.


5 — Em caso de desacordo entre os pareceres médi-
cos referidos nos números anteriores, pode ser requerida
a intervenção de junta médica.


6 — Em caso de incumprimento das obrigações pre-
vistas no artigo anterior e nos n.os 1 e 2 deste artigo,
bem como de oposição, sem motivo atendível, à fis-
calização referida nos n.os 3, 4 e 5, as faltas são con-
sideradas injustificadas.


7 — A apresentação ao empregador de declaração
médica com intuito fraudulento constitui falsa decla-
ração para efeitos de justa causa de despedimento.


8 — O disposto neste artigo é objecto de regulamen-
tação em legislação especial.


Artigo 230.o


Efeitos das faltas justificadas


1 — As faltas justificadas não determinam a perda
ou prejuízo de quaisquer direitos do trabalhador, salvo
o disposto no número seguinte.


2 — Sem prejuízo de outras previsões legais, deter-
minam a perda de retribuição as seguintes faltas ainda
que justificadas:


a) Por motivo de doença, desde que o trabalhador
beneficie de um regime de segurança social de
protecção na doença;


b) Por motivo de acidente no trabalho, desde que
o trabalhador tenha direito a qualquer subsídio
ou seguro;


c) As previstas na alínea j) do n.o 2 do artigo 225.o,
quando superiores a 30 dias por ano;


d) As autorizadas ou aprovadas pelo empregador.


3 — Nos casos previstos na alínea d) do n.o 2 do
artigo 225.o, se o impedimento do trabalhador se pro-
longar efectiva ou previsivelmente para além de um mês,
aplica-se o regime de suspensão da prestação do tra-
balho por impedimento prolongado.


4 — No caso previsto na alínea h) do n.o 2 do
artigo 225.o as faltas justificadas conferem, no máximo,
direito à retribuição relativa a um terço do período de
duração da campanha eleitoral, só podendo o traba-
lhador faltar meios dias ou dias completos com aviso
prévio de quarenta e oito horas.


Artigo 231.o


Efeitos das faltas injustificadas


1 — As faltas injustificadas constituem violação do
dever de assiduidade e determinam perda da retribuição
correspondente ao período de ausência, o qual será des-
contado na antiguidade do trabalhador.


2 — Tratando-se de faltas injustificadas a um ou meio
período normal de trabalho diário, imediatamente ante-
riores ou posteriores aos dias ou meios dias de descanso
ou feriados, considera-se que o trabalhador praticou
uma infracção grave.


3 — No caso de a apresentação do trabalhador, para
início ou reinício da prestação de trabalho, se verificar
com atraso injustificado superior a trinta ou sessenta
minutos, pode o empregador recusar a aceitação da pres-
tação durante parte ou todo o período normal de tra-
balho, respectivamente.


Artigo 232.o


Efeitos das faltas no direito a férias


1 — As faltas não têm efeito sobre o direito a férias
do trabalhador, salvo o disposto no número seguinte.


2 — Nos casos em que as faltas determinem perda
de retribuição, as ausências podem ser substituídas, se
o trabalhador expressamente assim o preferir, por dias
de férias, na proporção de 1 dia de férias por cada dia
de falta, desde que seja salvaguardado o gozo efectivo
de 20 dias úteis de férias ou da correspondente pro-
porção, se se tratar de férias no ano de admissão.


SECÇÃO IV


Teletrabalho


Artigo 233.o


Noção


Para efeitos deste Código, considera-se teletrabalho
a prestação laboral realizada com subordinação jurídica,
habitualmente fora da empresa do empregador, e atra-
vés do recurso a tecnologias de informação e de
comunicação.


Artigo 234.o


Formalidades


1 — Do contrato para prestação subordinada de tele-
trabalho devem constar as seguintes indicações:


a) Identificação dos contraentes;
b) Cargo ou funções a desempenhar, com menção


expressa do regime de teletrabalho;
c) Duração do trabalho em regime de teletrabalho;
d) Actividade antes exercida pelo teletrabalhador


ou, não estando este vinculado ao empregador,
aquela que exercerá aquando da cessação do
trabalho em regime de teletrabalho, se for esse
o caso;


e) Propriedade dos instrumentos de trabalho a uti-
lizar pelo teletrabalhador, bem como a entidade
responsável pela respectiva instalação e manu-
tenção e pelo pagamento das inerentes despesas
de consumo e de utilização;


f) Identificação do estabelecimento ou departa-
mento da empresa ao qual deve reportar o
teletrabalhador;
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g) Identificação do superior hierárquico ou de
outro interlocutor da empresa com o qual o tele-
trabalhador pode contactar no âmbito da res-
pectiva prestação laboral.


2 — Não se considera sujeito ao regime de teletra-
balho o acordo não escrito ou em que falte a menção
referida na alínea b) do número anterior.


Artigo 235.o


Liberdade contratual


1 — O trabalhador pode passar a trabalhar em regime
de teletrabalho por acordo escrito celebrado com o
empregador, cuja duração inicial não pode exceder três
anos.


2 — O acordo referido no número anterior pode ces-
sar por decisão de qualquer das partes durante os pri-
meiros 30 dias da sua execução.


3 — Cessado o acordo, o trabalhador tem direito a
retomar a prestação de trabalho, nos termos previstos
no contrato de trabalho ou em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho.


4 — O prazo referido no n.o 1 pode ser modificado
por instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho.


Artigo 236.o


Igualdade de tratamento


O teletrabalhador tem os mesmos direitos e está ads-
trito às mesmas obrigações dos trabalhadores que não
exerçam a sua actividade em regime de teletrabalho
tanto no que se refere à formação e promoção pro-
fissionais como às condições de trabalho.


Artigo 237.o


Privacidade


1 — O empregador deve respeitar a privacidade do
teletrabalhador e os tempos de descanso e de repouso
da família, bem como proporcionar-lhe boas condições
de trabalho, tanto do ponto de vista físico como moral.


2 — Sempre que o teletrabalho seja realizado no
domicílio do trabalhador, as visitas ao local de trabalho
só devem ter por objecto o controlo da actividade laboral
daquele, bem como dos respectivos equipamentos e ape-
nas podem ser efectuadas entre a 9 e as 19 horas, com
a assistência do trabalhador ou de pessoa por ele
designada.


Artigo 238.o


Instrumentos de trabalho


1 — Na ausência de qualquer estipulação contratual,
presume-se que os instrumentos de trabalho utilizados
pelo teletrabalhador no manuseamento de tecnologias
de informação e de comunicação constituem proprie-
dade do empregador, a quem compete a respectiva ins-
talação e manutenção, bem como o pagamento das ine-
rentes despesas.


2 — O teletrabalhador deve observar as regras de uti-
lização e funcionamento dos equipamentos e instrumen-
tos de trabalho que lhe forem disponibilizados.


3 — Salvo acordo em contrário, o teletrabalhador não
pode dar aos equipamentos e instrumentos de trabalho
que lhe forem confiados pelo empregador uso diverso
do inerente ao cumprimento da sua prestação de
trabalho.


Artigo 239.o


Segurança, higiene e saúde no trabalho


1 — O teletrabalhador é abrangido pelo regime jurí-
dico relativo à segurança, higiene e saúde no trabalho,
bem como pelo regime jurídico dos acidentes de trabalho
e doenças profissionais.


2 — O empregador é responsável pela definição e exe-
cução de uma política de segurança, higiene e saúde
que abranja os teletrabalhadores, aos quais devem ser
proporcionados, nomeadamente, exames médicos perió-
dicos e equipamentos de protecção visual.


Artigo 240.o


Período normal de trabalho


O teletrabalhador está sujeito aos limites máximos
do período normal de trabalho diário e semanal apli-
cáveis aos trabalhadores que não exercem a sua acti-
vidade em regime de teletrabalho.


Artigo 241.o


Isenção de horário de trabalho


O teletrabalhador pode estar isento de horário de
trabalho.


Artigo 242.o


Deveres secundários


1 — O empregador deve proporcionar ao teletraba-
lhador formação específica para efeitos de utilização
e manuseamento das tecnologias de informação e de
comunicação necessárias ao exercício da respectiva pres-
tação laboral.


2 — O empregador deve proporcionar ao teletraba-
lhador contactos regulares com a empresa e demais tra-
balhadores, a fim de evitar o seu isolamento.


3 — O teletrabalhador deve, em especial, guardar
segredo sobre as informações e as técnicas que lhe
tenham sido confiadas pelo empregador.


Artigo 243.o


Participação e representação colectivas


1 — O teletrabalhador é considerado para o cálculo
do limiar mínimo exigível para efeitos de constituição
das estruturas representativas dos trabalhadores previs-
tas neste Código, podendo candidatar-se a essas estru-
turas.


2 — O teletrabalhador pode participar nas reuniões
promovidas no local de trabalho pelas comissões de tra-
balhadores ou associações sindicais, nomeadamente
através do emprego das tecnologias de informação e
de comunicação que habitualmente utiliza na prestação
da sua actividade laboral.


3 — As comissões de trabalhadores e as associações
sindicais podem, com as necessárias adaptações, exercer,
através das tecnologias de informação e de comunicação
habitualmente utilizadas pelo teletrabalhador na pres-
tação da sua actividade laboral, o respectivo direito de
afixação e divulgação de textos, convocatórias, comu-
nicações ou informações relativos à vida sindical e aos
interesses sócio-profissionais dos trabalhadores.
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SECÇÃO V


Comissão de serviço


Artigo 244.o


Objecto


Podem ser exercidos em comissão de serviço os cargos
de administração ou equivalentes, de direcção depen-
dentes da administração e as funções de secretariado
pessoal relativas aos titulares desses cargos, bem como
outras, previstas em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, cuja natureza também suponha,
quanto aos mesmos titulares, especial relação de con-
fiança.


Artigo 245.o


Formalidades


1 — Do acordo para o exercício de cargos em regime
de comissão de serviço devem constar as seguintes
indicações:


a) Identificação dos contraentes;
b) Cargo ou funções a desempenhar, com menção


expressa do regime de comissão de serviço;
c) Actividade antes exercida pelo trabalhador ou,


não estando este vinculado ao empregador,
aquela que vai exercer aquando da cessação da
comissão de serviço, se for esse o caso.


2 — Não se considera sujeito ao regime de comissão
de serviço o acordo não escrito ou em que falte a menção
referida na alínea b) do número anterior.


Artigo 246.o


Cessação da comissão de serviço


Qualquer das partes pode pôr termo à prestação de
trabalho em comissão de serviço, mediante comunicação
escrita à outra, com a antecedência mínima de 30 ou
60 dias, consoante a prestação de trabalho em regime
de comissão de serviço tenha durado, respectivamente,
até dois anos ou por período superior.


Artigo 247.o


Efeitos da cessação da comissão de serviço


1 — Cessando a comissão de serviço, o trabalhador
tem direito:


a) A exercer a actividade desempenhada antes da
comissão de serviço ou as funções correspon-
dentes à categoria a que entretanto tenha sido
promovido ou, se contratado para o efeito, a
exercer a actividade correspondente à categoria
constante do acordo, se tal tiver sido conven-
cionado pelas partes;


b) A resolver o contrato de trabalho nos 30 dias
seguintes à decisão do empregador que ponha
termo à comissão de serviço;


c) A uma indemnização correspondente a um mês
de retribuição base auferida no desempenho da
comissão de serviço, por cada ano completo de
antiguidade na empresa, sendo no caso de frac-
ção de ano o valor de referência calculado pro-
porcionalmente, no caso previsto na alínea ante-
rior e sempre que a extinção da comissão de
serviço determine a cessação do contrato de tra-
balho do trabalhador contratado para o efeito.


2 — Salvo acordo em contrário, o trabalhador que
denuncie o contrato de trabalho na pendência da comis-
são de serviço não tem direito à indemnização prevista
na alínea c) do número anterior.


3 — A indemnização prevista na alínea c) do n.o 1
não é devida quando a cessação da comissão de serviço
resultar de despedimento por facto imputável ao tra-
balhador.


4 — Os prazos previstos no artigo anterior e o valor
da indemnização previsto na alínea c) do n.o 1 podem
ser aumentados por instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho ou contrato de trabalho.


Artigo 248.o


Contagem do tempo de serviço


O tempo de serviço prestado em regime de comissão
de serviço conta como se tivesse sido prestado na cate-
goria de que o trabalhador é titular.


CAPÍTULO III


Retribuição e outras atribuições patrimoniais


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 249.o


Princípios gerais


1 — Só se considera retribuição aquilo a que, nos ter-
mos do contrato, das normas que o regem ou dos usos,
o trabalhador tem direito como contrapartida do seu
trabalho.


2 — Na contrapartida do trabalho inclui-se a retri-
buição base e todas as prestações regulares e periódicas
feitas, directa ou indirectamente, em dinheiro ou em
espécie.


3 — Até prova em contrário, presume-se constituir
retribuição toda e qualquer prestação do empregador
ao trabalhador.


4 — A qualificação de certa prestação como retribui-
ção, nos termos dos n.os 1 e 2, determina a aplicação
dos regimes de garantia e de tutela dos créditos retri-
butivos previstos neste Código.


Artigo 250.o


Cálculo de prestações complementares e acessórias


1 — Quando as disposições legais, convencionais ou
contratuais não disponham em contrário, entende-se
que a base de cálculo das prestações complementares
e acessórias nelas estabelecidas é constituída apenas pela
retribuição base e diuturnidades.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior,
entende-se por:


a) Retribuição base — aquela que, nos termos do
contrato ou instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho, corresponde ao exercício
da actividade desempenhada pelo trabalhador
de acordo com o período normal de trabalho
que tenha sido definido;


b) Diuturnidade — a prestação pecuniária, de natu-
reza retributiva e com vencimento periódico,
devida ao trabalhador, nos termos do contrato
ou do instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho, com fundamento na antiguidade.
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Artigo 251.o


Modalidades de retribuição


A retribuição pode ser certa, variável ou mista, isto
é, constituída por uma parte certa e outra variável.


Artigo 252.o


Retribuição certa e retribuição variável


1 — É certa a retribuição calculada em função do
tempo de trabalho.


2 — Para determinar o valor da retribuição variável
toma-se como tal a média dos valores que o trabalhador
recebeu ou tinha direito a receber nos últimos 12 meses
ou no tempo da execução do contrato, se este tiver
durado menos tempo.


3 — Se não for praticável o processo estabelecido no
número anterior, o cálculo da retribuição variável faz-se
segundo o disposto nos instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho e, na sua falta, segundo o prudente
arbítrio do julgador.


4 — O trabalhador não pode, em cada mês de tra-
balho, receber montante inferior ao da retribuição
mínima garantida aplicável.


Artigo 253.o


Retribuição mista


1 — O empregador deve procurar orientar a retri-
buição dos seus trabalhadores no sentido de incentivar
a elevação de níveis de produtividade à medida que
lhe for sendo possível estabelecer, para além do simples
rendimento do trabalho, bases satisfatórias para a defi-
nição de produtividade.


2 — As bases referidas no número anterior devem
ter em conta os elementos que contribuam para a valo-
rização do trabalhador, compreendendo designada-
mente as qualidades pessoais com reflexo na prestação
do trabalho.


3 — Para os efeitos do disposto no n.o 1, deve a retri-
buição consistir numa parcela fixa e noutra variável,
com o nível de produtividade determinado a partir das
respectivas bases de apreciação.


Artigo 254.o


Subsídio de Natal


1 — O trabalhador tem direito a subsídio de Natal
de valor igual a um mês de retribuição, que deve ser
pago até 15 de Dezembro de cada ano.


2 — O valor do subsídio de Natal é proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano civil, nas seguintes
situações:


a) No ano de admissão do trabalhador;
b) No ano da cessação do contrato de trabalho;
c) Em caso de suspensão do contrato de trabalho,


salvo se por facto respeitante ao empregador.


Artigo 255.o


Retribuição do período de férias


1 — A retribuição do período de férias corresponde
à que o trabalhador receberia se estivesse em serviço
efectivo.


2 — Além da retribuição mencionada no número
anterior, o trabalhador tem direito a um subsídio de
férias cujo montante compreende a retribuição base e


as demais prestações retributivas que sejam contrapar-
tida do modo específico da execução do trabalho.


3 — Salvo acordo escrito em contrário, o subsídio de
férias deve ser pago antes do início do período de férias
e proporcionalmente nos casos previstos no n.o 6 do
artigo 217.o


4 — A redução do período de férias nos termos do
n.o 2 do artigo 232.o não implica redução correspondente
na retribuição ou no subsídio de férias.


Artigo 256.o


Isenção de horário de trabalho


1 — Por instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho pode fixar-se a retribuição mínima a que tem
direito o trabalhador abrangido pela isenção de horário
de trabalho.


2 — Na falta de disposições incluídas em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, o trabalhador
isento de horário de trabalho tem direito a uma retri-
buição especial, que não deve ser inferior à retribuição
correspondente a uma hora de trabalho suplementar
por dia.


3 — Na falta de disposições incluídas em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, quando se
trate de regime de isenção de horário com observância
dos períodos normais de trabalho, o trabalhador tem
direito a uma retribuição especial, que não deve ser
inferior à retribuição correspondente a duas horas de
trabalho suplementar por semana.


4 — Pode renunciar à retribuição referida nos núme-
ros anteriores o trabalhador que exerça funções de admi-
nistração ou de direcção na empresa.


Artigo 257.o


Trabalho nocturno


1 — O trabalho nocturno deve ser retribuído com um
acréscimo de 25% relativamente à retribuição do tra-
balho equivalente prestado durante o dia.


2 — O acréscimo retributivo previsto no número ante-
rior pode ser fixado em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho através:


a) De uma redução equivalente dos limites máxi-
mos do período normal de trabalho;


b) De aumentos fixos das retribuições base, quando
se trate de pessoal incluído em turnos rotativos,
e desde que esses aumentos fixos não importem
tratamento menos favorável para os trabalha-
dores.


3 — O disposto no n.o 1 não se aplica ao trabalho
prestado durante o período nocturno, salvo se previsto
em instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho:


a) Ao serviço de actividades que sejam exercidas
exclusiva ou predominantemente durante esse
período, designadamente as de espectáculos e
diversões públicas;


b) Ao serviço de actividades que, pela sua natureza
ou por força da lei, devam necessariamente fun-
cionar à disposição do público durante o mesmo
período, designadamente em empreendimentos
turísticos, estabelecimentos de restauração e de
bebidas e em farmácias, nos períodos de serviço
ao público;
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c) Quando a retribuição tenha sido estabelecida
atendendo à circunstância de o trabalho dever
ser prestado em período nocturno.


Artigo 258.o


Trabalho suplementar


1 — A prestação de trabalho suplementar em dia nor-
mal de trabalho confere ao trabalhador o direito aos
seguintes acréscimos:


a) 50% da retribuição na primeira hora;
b) 75% da retribuição, nas horas ou fracções


subsequentes.


2 — O trabalho suplementar prestado em dia de des-
canso semanal, obrigatório ou complementar, e em dia
feriado confere ao trabalhador o direito a um acréscimo
de 100% da retribuição, por cada hora de trabalho
efectuado.


3 — A compensação horária que serve de base ao
cálculo do trabalho suplementar é apurada segundo a
fórmula do artigo 264.o, considerando-se, nas situações
de determinação do período normal de trabalho semanal
em termos médios, que n significa o número médio de
horas do período normal de trabalho semanal efecti-
vamente praticado na empresa.


4 — Os montantes retributivos previstos nos números
anteriores podem ser fixados em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho.


5 — É exigível o pagamento de trabalho suplementar
cuja prestação tenha sido prévia e expressamente deter-
minada, ou realizada de modo a não ser previsível a
oposição do empregador.


Artigo 259.o


Feriados


1 — O trabalhador tem direito à retribuição corres-
pondente aos feriados, sem que o empregador os possa
compensar com trabalho suplementar.


2 — O trabalhador que realiza a prestação em
empresa legalmente dispensada de suspender o trabalho
em dia feriado obrigatório tem direito a um descanso
compensatório de igual duração ou ao acréscimo de
100% da retribuição pelo trabalho prestado nesse dia,
cabendo a escolha ao empregador.


Artigo 260.o


Ajudas de custo e outros abonos


1 — Não se consideram retribuição as importâncias
recebidas a título de ajudas de custo, abonos de viagem,
despesas de transporte, abonos de instalação e outras
equivalentes, devidas ao trabalhador por deslocações,
novas instalações ou despesas feitas em serviço do
empregador, salvo quando, sendo tais deslocações ou
despesas frequentes, essas importâncias, na parte que
exceda os respectivos montantes normais, tenham sido
previstas no contrato ou se devam considerar pelos usos
como elemento integrante da retribuição do traba-
lhador.


2 — O disposto no número anterior aplica-se, com
as necessárias adaptações, ao abono para falhas e ao
subsídio de refeição.


Artigo 261.o


Gratificações


1 — Não se consideram retribuição:


a) As gratificações ou prestações extraordinárias
concedidas pelo empregador como recompensa
ou prémio dos bons resultados obtidos pela
empresa;


b) As prestações decorrentes de factos relaciona-
dos com o desempenho ou mérito profissionais,
bem como a assiduidade do trabalhador, cujo
pagamento, nos períodos de referência respec-
tivos, não esteja antecipadamente garantido.


2 — O disposto no número anterior não se aplica às
gratificações que sejam devidas por força do contrato
ou das normas que o regem, ainda que a sua atribuição
esteja condicionada aos bons serviços do trabalhador,
nem àquelas que, pela sua importância e carácter regular
e permanente, devam, segundo os usos, considerar-se
como elemento integrante da retribuição daquele.


3 — O disposto no n.o 1 não se aplica, igualmente,
às prestações relacionadas com os resultados obtidos
pela empresa quando, quer no respectivo título atri-
butivo quer pela sua atribuição regular e permanente,
revistam carácter estável, independentemente da varia-
bilidade do seu montante.


Artigo 262.o


Participação nos lucros


Não se considera retribuição a participação nos lucros
da empresa, desde que ao trabalhador esteja assegurada
pelo contrato uma retribuição certa, variável ou mista,
adequada ao seu trabalho.


SECÇÃO II


Determinação do valor da retribuição


Artigo 263.o


Princípios gerais


Na determinação do valor da retribuição deve ter-se
em conta a quantidade, natureza e qualidade do tra-
balho, observando-se o princípio de que para trabalho
igual, salário igual.


Artigo 264.o


Cálculo do valor da retribuição horária


Para os efeitos do presente diploma, o valor da retri-
buição horária é calculado segundo a seguinte fórmula:


(Rm×12):(52×n)


em que Rm é o valor da retribuição mensal e n o período
normal de trabalho semanal.


Artigo 265.o


Fixação judicial da retribuição


1 — Compete ao julgador, tendo em conta a prática
na empresa e os usos do sector ou locais, fixar a retri-
buição quando as partes o não fizeram e ela não resulte
das normas de instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho aplicável ao contrato.
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2 — Compete ainda ao julgador resolver as dúvidas
que forem suscitadas na qualificação como retribuição
das prestações recebidas pelo trabalhador que lhe
tenham sido pagas pelo empregador.


SECÇÃO III


Retribuição mínima


Artigo 266.o


Retribuição mínima mensal garantida


1 — A todos os trabalhadores é garantida uma retri-
buição mínima mensal com o valor que anualmente for
fixado por legislação especial, ouvida a Comissão Per-
manente de Concertação Social.


2 — Na definição dos valores da retribuição mínima
mensal garantida são ponderados, entre outros factores,
as necessidades dos trabalhadores, o aumento de custo
de vida e a evolução da produtividade.


SECÇÃO IV


Cumprimento


Artigo 267.o


Forma do cumprimento


1 — A retribuição deve ser satisfeita em dinheiro ou,
estando acordado, parcialmente em prestações de outra
natureza.


2 — As prestações não pecuniárias devem destinar-se
à satisfação de necessidades pessoais do trabalhador ou
da sua família e para nenhum efeito pode ser-lhes atri-
buído valor superior ao corrente na região.


3 — A parte da retribuição satisfeita em prestações
não pecuniárias não pode exceder a parte paga em
dinheiro, salvo se outra coisa for estabelecida em ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho.


4 — O empregador pode efectuar o pagamento por
meio de cheque bancário, vale postal ou depósito à
ordem do trabalhador, observadas que sejam as seguin-
tes condições:


a) O montante da retribuição deve estar à dispo-
sição do trabalhador na data do vencimento ou
no dia útil imediatamente anterior;


b) As despesas comprovadamente feitas com a con-
versão dos títulos de crédito em dinheiro ou
com o levantamento, por uma só vez, da retri-
buição, são suportadas pelo empregador.


5 — No acto do pagamento da retribuição, o empre-
gador deve entregar ao trabalhador documento do qual
conste a identificação daquele e o nome completo deste,
o número de inscrição na instituição de segurança social
respectiva, a categoria profissional, o período a que res-
peita a retribuição, discriminando a retribuição base e
as demais prestações, os descontos e deduções efectua-
dos e o montante líquido a receber.


Artigo 268.o


Lugar do cumprimento


1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 4 do artigo ante-
rior, a retribuição deve ser satisfeita no lugar onde o
trabalhador presta a sua actividade, salvo se outro for
acordado.


2 — Tendo sido estipulado lugar diverso do da pres-
tação de trabalho, o tempo que o trabalhador gastar
para receber a retribuição considera-se tempo de
trabalho.


Artigo 269.o


Tempo do cumprimento


1 — A obrigação de satisfazer a retribuição vence-se
por períodos certos e iguais, que, salvo estipulação ou
usos diversos, são a semana, a quinzena ou o mês do
calendário.


2 — O cumprimento deve efectuar-se nos dias úteis,
durante o período de trabalho ou imediatamente a
seguir a este.


3 — Quando a retribuição for variável e a duração
da unidade que serve de base ao cálculo exceder 15 dias,
o trabalhador pode exigir que o cumprimento se faça
em prestações quinzenais.


4 — O empregador fica constituído em mora se o
trabalhador, por facto que não lhe for imputável, não
puder dispor do montante da retribuição na data do
vencimento.


SECÇÃO V


Garantias


Artigo 270.o


Compensações e descontos


1 — Na pendência do contrato de trabalho, o empre-
gador não pode compensar a retribuição em dívida com
créditos que tenha sobre o trabalhador, nem fazer quais-
quer descontos ou deduções no montante da referida
retribuição.


2 — O disposto no número anterior não se aplica:


a) Aos descontos a favor do Estado, da segurança
social ou de outras entidades, ordenados por
lei, por decisão judicial transitada em julgado
ou por auto de conciliação, quando da decisão
ou do auto tenha sido notificado o empregador;


b) Às indemnizações devidas pelo trabalhador ao
empregador, quando se acharem liquidadas por
decisão judicial transitada em julgado ou por
auto de conciliação;


c) À sanção pecuniária a que se refere a alínea c)
do artigo 366.o;


d) Às amortizações de capital e pagamento de juros
de empréstimos concedidos pelo empregador ao
trabalhador;


e) Aos preços de refeições no local de trabalho,
de utilização de telefones, de fornecimento de
géneros, de combustíveis ou de materiais,
quando solicitados pelo trabalhador, bem como
a outras despesas efectuadas pelo empregador
por conta do trabalhador, e consentidas por este;


f) Aos abonos ou adiantamentos por conta da
retribuição.


3 — Com excepção da alínea a) os descontos referidos
no número anterior não podem exceder, no seu con-
junto, um sexto da retribuição.


4 — Os preços de refeições ou de outros fornecimen-
tos ao trabalhador, quando relativos à utilização de coo-
perativas de consumo, podem, obtido o acordo destas
e dos trabalhadores, ser descontados na retribuição em
percentagem superior à mencionada no n.o 3.


Artigo 271.o


Insusceptibilidade de cessão


O trabalhador não pode ceder, a título gratuito ou
oneroso, os seus créditos a retribuições na medida em
que estes sejam impenhoráveis.
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CAPÍTULO IV


Segurança, higiene e saúde no trabalho


Artigo 272.o


Princípios gerais


1 — O trabalhador tem direito à prestação de tra-
balho em condições de segurança, higiene e saúde asse-
guradas pelo empregador.


2 — O empregador é obrigado a organizar as acti-
vidades de segurança, higiene e saúde no trabalho que
visem a prevenção de riscos profissionais e a promoção
da saúde do trabalhador.


3 — A execução de medidas em todas as fases da
actividade da empresa, destinadas a assegurar a segu-
rança e saúde no trabalho, assenta nos seguintes prin-
cípios de prevenção:


a) Planificação e organização da prevenção de ris-
cos profissionais;


b) Eliminação dos factores de risco e de acidente;
c) Avaliação e controlo dos riscos profissionais;
d) Informação, formação, consulta e participação


dos trabalhadores e seus representantes;
e) Promoção e vigilância da saúde dos trabalha-


dores.


Artigo 273.o


Obrigações gerais do empregador


1 — O empregador é obrigado a assegurar aos tra-
balhadores condições de segurança, higiene e saúde em
todos os aspectos relacionados com o trabalho.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
empregador deve aplicar as medidas necessárias, tendo
em conta os seguintes princípios de prevenção:


a) Proceder, na concepção das instalações, dos
locais e processos de trabalho, à identificação
dos riscos previsíveis, combatendo-os na origem,
anulando-os ou limitando os seus efeitos, por
forma a garantir um nível eficaz de protecção;


b) Integrar no conjunto das actividades da empresa,
estabelecimento ou serviço e a todos os níveis
a avaliação dos riscos para a segurança e saúde
dos trabalhadores, com a adopção de conve-
nientes medidas de prevenção;


c) Assegurar que as exposições aos agentes quí-
micos, físicos e biológicos nos locais de trabalho
não constituam risco para a saúde dos tra-
balhadores;


d) Planificar a prevenção na empresa, estabeleci-
mento ou serviço num sistema coerente que
tenha em conta a componente técnica, a orga-
nização do trabalho, as relações sociais e os fac-
tores materiais inerentes ao trabalho;


e) Ter em conta, na organização dos meios, não
só os trabalhadores, como também terceiros sus-
ceptíveis de serem abrangidos pelos riscos da
realização dos trabalhos, quer nas instalações,
quer no exterior;


f) Dar prioridade à protecção colectiva em relação
às medidas de protecção individual;


g) Organizar o trabalho, procurando, designada-
mente, eliminar os efeitos nocivos do trabalho
monótono e do trabalho cadenciado sobre a
saúde dos trabalhadores;


h) Assegurar a vigilância adequada da saúde dos
trabalhadores em função dos riscos a que se
encontram expostos no local de trabalho;


i) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros,
de combate a incêndios e de evacuação de tra-
balhadores, as medidas que devem ser adoptadas
e a identificação dos trabalhadores responsáveis
pela sua aplicação, bem como assegurar os con-
tactos necessários com as entidades exteriores
competentes para realizar aquelas operações e
as de emergência médica;


j) Permitir unicamente a trabalhadores com apti-
dão e formação adequadas, e apenas quando
e durante o tempo necessário, o acesso a zonas
de risco grave;


l) Adoptar medidas e dar instruções que permitam
aos trabalhadores, em caso de perigo grave e
iminente que não possa ser evitado, cessar a
sua actividade ou afastar-se imediatamente do
local de trabalho, sem que possam retomar a
actividade enquanto persistir esse perigo, salvo
em casos excepcionais e desde que assegurada
a protecção adequada;


m) Substituir o que é perigoso pelo que é isento
de perigo ou menos perigoso;


n) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
o) Ter em consideração se os trabalhadores têm


conhecimentos e aptidões em matérias de segu-
rança e saúde no trabalho que lhes permitam
exercer com segurança as tarefas de que os
incumbir.


3 — Na aplicação das medidas de prevenção, o
empregador deve mobilizar os meios necessários,
nomeadamente nos domínios da prevenção técnica, da
formação e da informação, e os serviços adequados,
internos ou exteriores à empresa, estabelecimento ou
serviço, bem como o equipamento de protecção que
se torne necessário utilizar, tendo em conta, em qualquer
caso, a evolução da técnica.


4 — Quando várias empresas, estabelecimentos ou
serviços desenvolvam, simultaneamente, actividades
com os respectivos trabalhadores no mesmo local de
trabalho, devem os empregadores, tendo em conta a
natureza das actividades que cada um desenvolve, coo-
perar no sentido da protecção da segurança e da saúde,
sendo as obrigações asseguradas pelas seguintes enti-
dades:


a) A empresa utilizadora, no caso de trabalhadores
em regime de trabalho temporário ou de cedên-
cia de mão-de-obra;


b) A empresa em cujas instalações os trabalhado-
res prestam serviço;


c) Nos restantes casos, a empresa adjudicatária da
obra ou serviço, para o que deve assegurar a
coordenação dos demais empregadores através
da organização das actividades de segurança,
higiene e saúde no trabalho, sem prejuízo das
obrigações de cada empregador relativamente
aos respectivos trabalhadores.


5 — O empregador deve, na empresa, estabeleci-
mento ou serviço, observar as prescrições legais e as
estabelecidas em instrumentos de regulamentação colec-
tiva de trabalho, assim como as directrizes das entidades
competentes respeitantes à segurança, higiene e saúde
no trabalho.
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Artigo 274.o


Obrigações gerais do trabalhador


1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:


a) Cumprir as prescrições de segurança, higiene e
saúde no trabalho estabelecidas nas disposições
legais e em instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho, bem como as instruções
determinadas com esse fim pelo empregador;


b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como
pela segurança e saúde das outras pessoas que
possam ser afectadas pelas suas acções ou omis-
sões no trabalho;


c) Utilizar correctamente, e segundo as instruções
transmitidas pelo empregador, máquinas, apa-
relhos, instrumentos, substâncias perigosas e
outros equipamentos e meios postos à sua dis-
posição, designadamente os equipamentos de
protecção colectiva e individual, bem como cum-
prir os procedimentos de trabalho estabelecidos;


d) Cooperar, na empresa, estabelecimento ou ser-
viço, para a melhoria do sistema de segurança,
higiene e saúde no trabalho;


e) Comunicar imediatamente ao superior hierár-
quico ou, não sendo possível, aos trabalhadores
que tenham sido designados para se ocuparem
de todas ou algumas das actividades de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, as avarias
e deficiências por si detectadas que se lhe afi-
gurem susceptíveis de originar perigo grave e
iminente, assim como qualquer defeito verifi-
cado nos sistemas de protecção;


f) Em caso de perigo grave e iminente, não sendo
possível estabelecer contacto imediato com o
superior hierárquico ou com os trabalhadores
que desempenhem funções específicas nos
domínios da segurança, higiene e saúde no local
de trabalho, adoptar as medidas e instruções
estabelecidas para tal situação.


2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados
por causa dos procedimentos adoptados na situação
referida na alínea f) do número anterior, nomeadamente
em virtude de, em caso de perigo grave e iminente que
não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de
trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras
medidas para a sua própria segurança ou a de terceiros.


3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído
para originar a situação de perigo, o disposto no número
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos ter-
mos gerais.


4 — As medidas e actividades relativas à segurança,
higiene e saúde no trabalho não implicam encargos
financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo da res-
ponsabilidade disciplinar e civil emergente do incum-
primento culposo das respectivas obrigações.


5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da
segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem
a responsabilidade do empregador pela segurança e a
saúde daqueles em todos os aspectos relacionados com
o trabalho.


Artigo 275.o


Informação e consulta dos trabalhadores


1 — Os trabalhadores, assim como os seus represen-
tantes na empresa, estabelecimento ou serviço, devem
dispor de informação actualizada sobre:


a) Os riscos para a segurança e saúde, bem como
as medidas de protecção e de prevenção e a


forma como se aplicam, relativos quer ao posto
de trabalho ou função, quer, em geral, à
empresa, estabelecimento ou serviço;


b) As medidas e as instruções a adoptar em caso
de perigo grave e iminente;


c) As medidas de primeiros socorros, de combate
a incêndios e de evacuação dos trabalhadores
em caso de sinistro, bem como os trabalhadores
ou serviços encarregados de as pôr em prática.


2 — Sem prejuízo da formação adequada, a informa-
ção a que se refere o número anterior deve ser sempre
proporcionada ao trabalhador nos seguintes casos:


a) Admissão na empresa;
b) Mudança de posto de trabalho ou de funções;
c) Introdução de novos equipamentos de trabalho


ou alteração dos existentes;
d) Adopção de uma nova tecnologia;
e) Actividades que envolvam trabalhadores de


diversas empresas.


3 — O empregador deve consultar por escrito e, pelo
menos, duas vezes por ano, previamente ou em tempo
útil, os representantes dos trabalhadores ou, na sua falta,
os próprios trabalhadores sobre:


a) A avaliação dos riscos para a segurança e saúde
no trabalho, incluindo os respeitantes aos gru-
pos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;


b) As medidas de segurança, higiene e saúde antes
de serem postas em prática ou, logo que seja
possível, em caso de aplicação urgente das
mesmas;


c) As medidas que, pelo seu impacte nas tecno-
logias e nas funções, tenham repercussão sobre
a segurança, higiene e saúde no trabalho;


d) O programa e a organização da formação no
domínio da segurança, higiene e saúde no
trabalho;


e) A designação e a exoneração dos trabalhadores
que desempenhem funções específicas nos
domínios da segurança, higiene e saúde no local
de trabalho;


f) A designação dos trabalhadores responsáveis
pela aplicação das medidas de primeiros socor-
ros, de combate a incêndios e de evacuação de
trabalhadores, a respectiva formação e o mate-
rial disponível;


g) O recurso a serviços exteriores à empresa ou
a técnicos qualificados para assegurar o desen-
volvimento de todas ou parte das actividades
de segurança, higiene e saúde no trabalho;


h) O material de protecção que seja necessário
utilizar;


i) As informações referidas na alínea a) do n.o 1;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais


e dos que ocasionem incapacidade para o tra-
balho superior a três dias úteis, elaborada até
ao final de Março do ano subsequente;


l) Os relatórios dos acidentes de trabalho;
m) As medidas tomadas de acordo com o disposto


nos n.os 6 e 9.


4 — Os trabalhadores e os seus representantes podem
apresentar propostas, de modo a minimizar qualquer
risco profissional.
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5 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
deve ser facultado o acesso:


a) Às informações técnicas objecto de registo e
aos dados médicos colectivos não individua-
lizados;


b) Às informações técnicas provenientes de ser-
viços de inspecção e outros organismos com-
petentes no domínio da segurança, higiene e
saúde no trabalho.


6 — O empregador deve informar os trabalhadores
com funções específicas no domínio da segurança,
higiene e saúde no trabalho sobre as matérias referidas
nas alíneas a), b), h), j) e l) do n.o 3 e no n.o 5 deste
artigo.


7 — As consultas, respectivas respostas e propostas
referidas nos n.os 3 e 4 deste artigo devem constar de
registo em livro próprio organizado pela empresa.


8 — O empregador deve informar os serviços e os
técnicos qualificados exteriores à empresa que exerçam
actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho
sobre os factores que reconhecida ou presumivelmente
afectam a segurança e saúde dos trabalhadores e as
matérias referidas na alínea a) do n.o 1 e na alínea f)
do n.o 3 deste artigo.


9 — A empresa em cujas instalações os trabalhadores
prestam serviço deve informar os respectivos empre-
gadores sobre as matérias referidas na alínea a) do n.o 1
e na alínea f) do n.o 3 deste artigo, devendo também
ser assegurada informação aos trabalhadores.


Artigo 276.o


Serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho


O empregador deve garantir a organização e o fun-
cionamento dos serviços de segurança, higiene e saúde
no trabalho, nos termos previstos em legislação especial.


Artigo 277.o


Representantes dos trabalhadores


1 — Os representantes dos trabalhadores para a segu-
rança, higiene e saúde no trabalho são eleitos pelos tra-
balhadores por voto directo e secreto, segundo o prin-
cípio da representação pelo método de Hondt.


2 — Só podem concorrer listas apresentadas pelas
organizações sindicais que tenham trabalhadores repre-
sentados na empresa ou listas que se apresentem subs-
critas, no mínimo, por 20% dos trabalhadores da
empresa, não podendo nenhum trabalhador subscrever
ou fazer parte de mais de uma lista.


3 — Cada lista deve indicar um número de candidatos
efectivos igual ao dos lugares elegíveis e igual número
de candidatos suplentes.


4 — Os representantes dos trabalhadores não pode-
rão exceder:


a) Empresas com menos de 61 trabalhadores — um
representante;


b) Empresas de 61 a 150 trabalhadores — dois
representantes;


c) Empresas de 151 a 300 trabalhadores — três
representantes;


d) Empresas de 301 a 500 trabalhadores — quatro
representantes;


e) Empresas de 501 a 1000 trabalhadores — cinco
representantes;


f) Empresas de 1001 a 1500 trabalhadores — seis
representantes;


g) Empresas com mais de 1500 trabalhadores —
sete representantes.


5 — O mandato dos representantes dos trabalhadores
é de três anos.


6 — A substituição dos representantes dos trabalha-
dores só é admitida no caso de renúncia ou impedimento
definitivo, cabendo a mesma aos candidatos efectivos
e suplentes pela ordem indicada na respectiva lista.


7 — Os representantes dos trabalhadores dispõem,
para o exercício das suas funções, de um crédito de
cinco horas por mês.


8 — O crédito de horas referido no número anterior
não é acumulável com créditos de horas de que o tra-
balhador beneficie por integrar outras estruturas repre-
sentativas dos trabalhadores.


Artigo 278.o


Formação dos trabalhadores


1 — O trabalhador deve receber uma formação ade-
quada no domínio da segurança, higiene e saúde no
trabalho, tendo em atenção o posto de trabalho e o
exercício de actividades de risco elevado.


2 — Aos trabalhadores e seus representantes, desig-
nados para se ocuparem de todas ou algumas das acti-
vidades de segurança, higiene e saúde no trabalho, deve
ser assegurada, pelo empregador, a formação perma-
nente para o exercício das respectivas funções.


3 — A formação dos trabalhadores da empresa sobre
segurança, higiene e saúde no trabalho deve ser asse-
gurada de modo que não possa resultar prejuízo para
os mesmos.


Artigo 279.o


Inspecção


1 — A fiscalização do cumprimento da legislação rela-
tiva a segurança, higiene e saúde no trabalho, assim
como a aplicação das correspondentes sanções, compete
à Inspecção-Geral do Trabalho, sem prejuízo de com-
petência fiscalizadora específica atribuída a outras
entidades.


2 — Compete à Inspecção-Geral do Trabalho a rea-
lização de inquéritos em caso de acidente de trabalho
mortal ou que evidencie uma situação particularmente
grave.


3 — Nos casos de doença profissional ou de quaisquer
outros danos para a saúde ocorridos durante o trabalho
ou com ele relacionados, a Direcção-Geral da Saúde,
através das autoridades de saúde, bem como o Centro
Nacional de Protecção contra os Riscos Profissionais,
podem, igualmente, promover a realização dos inqué-
ritos.


4 — Os representantes dos trabalhadores podem
apresentar as suas observações por ocasião das visitas
e fiscalizações efectuadas à empresa ou estabelecimento
pela Inspecção-Geral do Trabalho ou outra autoridade
competente, bem como solicitar a sua intervenção se
as medidas adoptadas e os meios fornecidos pelo empre-
gador forem insuficientes para assegurar a segurança,
higiene e saúde no trabalho.


Artigo 280.o


Legislação complementar


O regime do presente capítulo é objecto de regu-
lamentação em legislação especial.
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CAPÍTULO V


Acidentes de trabalho


SECÇÃO I


Âmbito


Artigo 281.o


Beneficiários


1 — O trabalhador e seus familiares têm direito à
reparação dos danos emergentes de acidentes de tra-
balho nos termos previstos neste capítulo e demais legis-
lação regulamentar.


2 — Tem direito à reparação o trabalhador vinculado
por contrato de trabalho que preste qualquer actividade,
seja ou não explorada com fins lucrativos.


Artigo 282.o


Trabalhador estrangeiro


1 — O trabalhador estrangeiro que exerça actividade
em Portugal é, para os efeitos deste capítulo, equiparado
ao trabalhador português.


2 — Os familiares do trabalhador estrangeiro referido
no número anterior beneficiam igualmente da protecção
estabelecida relativamente aos familiares do sinistrado.


3 — O trabalhador estrangeiro sinistrado em acidente
de trabalho em Portugal ao serviço de empresa estran-
geira, sua agência, sucursal, representante ou filial pode
ficar excluído do âmbito deste regime desde que exerça
uma actividade temporária ou intermitente e, por acordo
entre Estados, se tenha convencionado a aplicação da
legislação relativa à protecção do sinistrado em acidente
de trabalho em vigor no Estado de origem.


Artigo 283.o


Trabalhador no estrangeiro


O trabalhador português e o trabalhador estrangeiro
residente em Portugal sinistrados em acidente de tra-
balho no estrangeiro ao serviço de empresa portuguesa
têm direito às prestações previstas neste capítulo, salvo
se a legislação do Estado onde ocorreu o acidente lhes
reconhecer direito à reparação, caso em que o traba-
lhador poderá optar por qualquer dos regimes.


SECÇÃO II


Delimitação do acidente de trabalho


Artigo 284.o


Noção


1 — É acidente de trabalho o sinistro, entendido
como acontecimento súbito e imprevisto, sofrido pelo
trabalhador que se verifique no local e no tempo de
trabalho.


2 — Para efeitos deste capítulo, entende-se por:


a) Local de trabalho todo o lugar em que o tra-
balhador se encontra ou deva dirigir-se em vir-
tude do seu trabalho e em que esteja, directa
ou indirectamente, sujeito ao controlo do
empregador;


b) Tempo de trabalho além do período normal de
trabalho, o que precede o seu início, em actos


de preparação ou com ele relacionados, e o que
se lhe segue, em actos também com ele rela-
cionados, e ainda as interrupções normais ou
forçosas de trabalho.


Artigo 285.o


Extensão do conceito


Considera-se também acidente de trabalho o ocor-
rido:


a) No trajecto de ida para o local de trabalho ou
de regresso deste, nos termos definidos em legis-
lação especial;


b) Na execução de serviços espontaneamente pres-
tados e de que possa resultar proveito econó-
mico para o empregador;


c) No local de trabalho, quando no exercício do
direito de reunião ou de actividade de repre-
sentante dos trabalhadores, nos termos previstos
no Código;


d) No local de trabalho, quando em frequência de
curso de formação profissional ou, fora do local
de trabalho, quando exista autorização expressa
do empregador para tal frequência;


e) Em actividade de procura de emprego durante
o crédito de horas para tal concedido por lei
aos trabalhadores com processo de cessação de
contrato de trabalho em curso;


f) Fora do local ou do tempo de trabalho, quando
verificado na execução de serviços determinados
pelo empregador ou por este consentidos.


Artigo 286.o


Dano


1 — Considera-se dano a lesão corporal, perturbação
funcional ou doença que determine redução na capa-
cidade de trabalho ou de ganho ou a morte do tra-
balhador resultante directa ou indirectamente de aci-
dente de trabalho.


2 — Se a lesão corporal, perturbação ou doença for
reconhecida a seguir a um acidente, presume-se con-
sequência deste.


3 — Se a lesão corporal, perturbação ou doença não
for reconhecida a seguir a um acidente, compete ao
sinistrado ou aos beneficiários legais provar que foi con-
sequência dele.


Artigo 287.o


Predisposição patológica e incapacidade


1 — A predisposição patológica do sinistrado num
acidente não exclui o direito à reparação integral, salvo
quando tiver sido ocultada.


2 — Quando a lesão ou doença consecutiva ao aci-
dente for agravada por lesão ou doença anterior, ou
quando esta for agravada pelo acidente, a incapacidade
avaliar-se-á como se tudo dele resultasse, a não ser que
pela lesão ou doença anterior o sinistrado já tenha sido
indemnizado.


3 — No caso de o sinistrado estar afectado de inca-
pacidade permanente anterior ao acidente, a reparação
é apenas a correspondente à diferença entre a inca-
pacidade anterior e a que for calculada como se tudo
fosse imputado ao acidente.


4 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
quando do acidente resulte a inutilização ou danificação
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dos aparelhos de prótese ou ortopedia de que o sinis-
trado já era portador, o mesmo tem direito à sua repa-
ração ou substituição.


5 — Confere também direito à reparação a lesão ou
doença que se manifeste durante o tratamento subse-
quente a um acidente de trabalho e que seja conse-
quência de tal tratamento.


SECÇÃO III


Exclusão e redução da responsabilidade


Artigo 288.o


Nulidade


1 — É nula a convenção contrária aos direitos ou
garantias conferidos neste capítulo ou com eles incom-
patível.


2 — São igualmente nulos os actos e contratos que
visem a renúncia aos direitos conferidos neste capítulo.


Artigo 289.o


Proibição de descontos na retribuição


O empregador não pode descontar qualquer quantia
na retribuição dos trabalhadores ao seu serviço a título
de compensação pelos encargos resultantes deste
regime, sendo nulos os acordos realizados com esse
objectivo.


Artigo 290.o


Factos que dizem respeito ao trabalhador


1 — O empregador não tem de indemnizar os danos
decorrentes do acidente que:


a) For dolosamente provocado pelo sinistrado ou
provier de seu acto ou omissão, que importe
violação, sem causa justificativa, das condições
de segurança estabelecidas pelo empregador ou
previstas na lei;


b) Provier exclusivamente de negligência grosseira
do sinistrado;


c) Resultar da privação permanente ou acidental
do uso da razão do sinistrado, nos termos do
Código Civil, salvo se tal privação derivar da
própria prestação do trabalho, for independente
da vontade do sinistrado ou se o empregador
ou o seu representante, conhecendo o estado
do sinistrado, consentir na prestação.


2 — O trabalhador deve evitar o agravamento do
dano, colaborando na recuperação da incapacidade, sob
pena de redução ou exclusão do direito à indemnização
nos termos do n.o 1 do artigo 570.o do Código Civil.


Artigo 291.o


Força maior


1 — O empregador não tem de proceder à indem-
nização do acidente que provier de motivo de força
maior.


2 — Só se considera motivo de força maior o que,
sendo devido a forças inevitáveis da natureza, indepen-
dentes de intervenção humana, não constitua risco
criado pelas condições de trabalho nem se produza ao
executar serviço expressamente ordenado pelo empre-
gador em condições de perigo evidente.


Artigo 292.o


Situações especiais


1 — Não há igualmente obrigação de indemnizar os
acidentes ocorridos na prestação de serviços eventuais
ou ocasionais, de curta duração, a pessoas singulares
em actividades que não tenham por objecto exploração
lucrativa.


2 — As exclusões previstas no número anterior não
abrangem os acidentes que resultem da utilização de
máquinas e de outros equipamentos de especial peri-
gosidade.


Artigo 293.o


Primeiros socorros


A verificação das circunstâncias previstas nos arti-
gos 290.o a 292.o não dispensa o empregador da pres-
tação dos primeiros socorros ao trabalhador e do seu
transporte para o local onde possa ser clinicamente
socorrido.


Artigo 294.o


Acidente causado por outro trabalhador ou por terceiro


1 — Quando o acidente for causado por outro tra-
balhador ou por terceiro, o direito à indemnização
devida pelo empregador não prejudica o direito de acção
contra aqueles, nos termos gerais.


2 — Se o sinistrado em acidente receber de outro
trabalhador ou de terceiro indemnização superior à
devida pelo empregador, este considera-se desonerado
da respectiva obrigação e tem direito a ser reembolsado
pelo sinistrado das quantias que tiver pago ou des-
pendido.


3 — Se a indemnização arbitrada ao sinistrado ou aos
seus representantes for de montante inferior ao dos
benefícios conferidos em consequência do acidente, a
exclusão da responsabilidade é limitada àquele mon-
tante.


4 — O empregador ou a sua seguradora que houver
pago a indemnização pelo acidente pode sub-rogar-se
no direito do lesado contra os responsáveis referidos
no n.o 1, se o sinistrado não lhes tiver exigido judi-
cialmente a indemnização no prazo de um ano a contar
da data do acidente.


5 — O empregador e a sua seguradora também são
titulares do direito de intervir como parte principal no
processo em que o sinistrado exigir aos responsáveis
a indemnização pelo acidente a que se refere este artigo.


SECÇÃO IV


Agravamento da responsabilidade


Artigo 295.o


Actuação culposa


1 — Quando o acidente tiver sido provocado pelo
empregador, seu representante ou entidade por aquele
contratada, ou resultar de falta de observação, por aque-
les, das regras sobre segurança, higiene e saúde no tra-
balho, a indemnização abrange a totalidade dos pre-
juízos, patrimoniais e não patrimoniais, sofridos pelo
trabalhador e seus familiares, nos termos gerais.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a responsabilidade criminal em que o empregador, ou
o seu representante, tenha incorrido.


3 — Se, nas condições previstas neste artigo, o aci-
dente tiver sido provocado pelo representante do empre-
gador, este terá direito de regresso contra aquele.
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SECÇÃO V


Indemnização


Artigo 296.o


Princípio geral


1 — O direito à indemnização compreende as seguin-
tes prestações:


a) Em espécie — prestações de natureza médica,
cirúrgica, farmacêutica, hospitalar e quaisquer
outras, seja qual for a sua forma, desde que
necessárias e adequadas ao restabelecimento do
estado de saúde e da capacidade de trabalho
ou de ganho do sinistrado e à sua recuperação
para a vida activa;


b) Em dinheiro — ndemnização por incapacidade
temporária absoluta ou parcial para o trabalho;
indemnização em capital ou pensão vitalícia cor-
respondente à redução na capacidade de tra-
balho ou de ganho, em caso de incapacidade
permanente; indemnizações devidas aos fami-
liares do sinistrado; subsídio por situações de
elevada incapacidade permanente; subsídio para
readaptação de habitação; subsídio por morte
e despesas de funeral.


2 — As prestações mencionadas no número anterior
são objecto de regulamentação em legislação especial,
da qual podem constar limitações percentuais ao valor
das indemnizações.


Artigo 297.o


Hospitalização


1 — O internamento e os tratamentos previstos na
alínea a) do n.o 1 do artigo anterior devem ser feitos
em estabelecimento adequado ao restabelecimento e
reabilitação do sinistrado.


2 — O recurso, quando necessário, a estabelecimento
hospitalar fora do território nacional será feito após
parecer de junta médica comprovando a impossibilidade
de tratamento em hospital no território nacional.


Artigo 298.o


Observância de prescrições clínicas e cirúrgicas


1 — O sinistrado em acidente deve submeter-se ao
tratamento e observar as prescrições clínicas e cirúrgicas
do médico designado pela entidade responsável, neces-
sárias à cura da lesão ou doença e à recuperação da
capacidade de trabalho, sem prejuízo do direito a soli-
citar o exame pericial do tribunal.


2 — Sendo a incapacidade consequência de injusti-
ficada recusa ou falta de observância das prescrições
clínicas ou cirúrgicas, a indemnização pode ser reduzida
ou excluída nos termos prescritos no n.o 2 do artigo 290.o


3 — Considera-se sempre justificada a recusa de inter-
venção cirúrgica quando, pela sua natureza ou pelo
estado do sinistrado, ponha em risco a vida deste.


Artigo 299.o


Recidiva ou agravamento


1 — Nos casos de recidiva ou agravamento, o direito
às prestações previstas na alínea a) do n.o 1 do
artigo 296.o mantém-se após a alta, seja qual for a situa-
ção nesta definida, e abrange as doenças relacionadas
com as consequências do acidente.


2 — O direito à indemnização por incapacidade tem-
porária absoluta ou parcial para o trabalho, previsto


na alínea b) do n.o 1 do artigo 296.o, em caso de recidiva
ou agravamento, mantém-se:


a) Após a atribuição ao sinistrado de nova baixa;
b) Entre a data da alta e a da nova baixa seguinte,


se esta última vier a ser dada no prazo de
oito dias.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, é
considerado o valor da retribuição à data do acidente
actualizado pelo aumento percentual da retribuição
mínima mensal garantida mais elevada.


Artigo 300.o


Cálculo da indemnização em dinheiro


1 — Para o cálculo das indemnizações previstas na
alínea b) do n.o 1 do artigo 296.o, incluem-se na retri-
buição mensal todas as prestações recebidas com carác-
ter de regularidade que não se destinem a compensar
o sinistrado por custos aleatórios.


2 — Para efeitos do número anterior na retribuição
anual incluem-se 12 retribuições mensais acrescidas dos
subsídios de Natal e de férias e outras prestações anuais
a que o sinistrado tenha direito com carácter de
regularidade.


3 — Se a retribuição correspondente ao dia do aci-
dente for diferente da retribuição normal, esta é cal-
culada pela média dos dias de trabalho e a respectiva
retribuição auferida pelo sinistrado no período de um
ano anterior ao acidente.


4 — Na falta dos elementos indicados nos números
anteriores o cálculo faz-se segundo o prudente arbítrio
do juiz, tendo em atenção a natureza dos serviços pres-
tados, a categoria profissional do sinistrado e os usos.


Artigo 301.o


Lugar do pagamento das prestações


1 — O pagamento das prestações previstas na alí-
nea b) do n.o 1 do artigo 296.o é efectuado no lugar
da residência do sinistrado ou dos seus familiares, se
outro não for acordado.


2 — Se o credor das prestações se ausentar para o
estrangeiro, o pagamento é efectuado no local acordado,
sem prejuízo do disposto em convenções internacionais
ou acordos de reciprocidade.


SECÇÃO VI


Garantia de cumprimento


Artigo 302.o


Inalienabilidade, impenhorabilidade e irrenunciabilidade
dos créditos e garantias


Os créditos provenientes do direito à indemnização
estabelecida neste capítulo são inalienáveis, impenho-
ráveis e irrenunciáveis e gozam das garantias consig-
nadas nos artigos 377.o e seguintes.


Artigo 303.o


Sistema e unidade de seguro


1 — O empregador é obrigado a transferir a respon-
sabilidade pela indemnização prevista neste capítulo
para entidades legalmente autorizadas a realizar este
seguro.


2 — A obrigação prevista no n.o 1 vale igualmente
em relação ao empregador que contrate trabalhadores
exclusivamente para prestar trabalho noutras empresas.







N.o 197 — 27 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5607


3 — Verificando-se alguma das situações referidas no
n.o 1 do artigo 295.o, a responsabilidade nela prevista,
dependendo das circunstâncias, recai sobre o empre-
gador ou sobre a empresa utilizadora de mão-de-obra,
sendo a seguradora apenas subsidiariamente responsá-
vel pelas prestações que seriam devidas caso não hou-
vesse actuação culposa.


4 — Quando a retribuição declarada para efeito do
prémio de seguro for inferior à real, a seguradora só
é responsável em relação àquela retribuição.


5 — No caso previsto no número anterior, o empre-
gador responde pela diferença e pelas despesas efec-
tuadas com a hospitalização e assistência clínica, na res-
pectiva proporção.


Artigo 304.o


Apólice uniforme


1 — A apólice uniforme do seguro de acidentes de
trabalho adequada às diferentes profissões e actividades,
de harmonia com os princípios estabelecidos neste capí-
tulo e respectiva legislação regulamentar, é aprovada
por portaria conjunta dos ministros responsáveis pelas
áreas das finanças e laboral, sob proposta do Instituto
de Seguros de Portugal, ouvidas as associações repre-
sentativas das empresas de seguros e mediante parecer
prévio do Conselho Económico e Social.


2 — A apólice uniforme obedece ao princípio da gra-
duação dos prémios de seguro em função do grau de
risco do acidente, tidas em conta a natureza da acti-
vidade e as condições de prevenção implantadas nos
locais de trabalho.


3 — Deve ser prevista na apólice uniforme a revisão
do valor do prémio, por iniciativa da seguradora ou
a pedido do empregador, com base na modificação efec-
tiva das condições de prevenção de acidentes nos locais
de trabalho.


4 — São nulas as cláusulas adicionais que contrariem
os direitos ou garantias estabelecidos na apólice uni-
forme prevista neste artigo.


Artigo 305.o


Garantia e actualização de indemnizações


1 — A garantia do pagamento das indemnizações
estabelecidas neste capítulo que não possam ser pagas
pela entidade responsável, nomeadamente por motivo
de incapacidade económica, é assumida e suportada pelo
Fundo de Acidentes de Trabalho, nos termos regula-
mentados em legislação especial.


2 — São igualmente da responsabilidade do fundo
referido no número anterior as actualizações do valor
das indemnizações devidas por incapacidade perma-
nente igual ou superior a 30% ou por morte e outras
responsabilidades nos termos regulamentados em legis-
lação especial.


3 — O fundo referido nos números anteriores cons-
titui-se credor da entidade economicamente incapaz, ou
da respectiva massa falida, cabendo aos seus créditos,
caso a entidade incapaz seja uma empresa de seguros,
graduação idêntica à dos credores específicos de seguros.


4 — Se no âmbito de um processo de recuperação
de empresa esta se encontrar impossibilitada de pagar
os prémios dos seguros de acidentes de trabalho dos
respectivos trabalhadores, o gestor da empresa deve
comunicar tal impossibilidade ao fundo referido nos
números anteriores 60 dias antes do vencimento do con-
trato, por forma a que o fundo, querendo, possa subs-
tituir-se à empresa nesse pagamento, sendo neste caso
aplicável o disposto no n.o 3.


SECÇÃO VII


Ocupação e reabilitação do trabalhador


Artigo 306.o


Ocupação e despedimento durante a incapacidade temporária


1 — Durante o período de incapacidade temporária
parcial, o empregador é obrigado a ocupar o trabalhador
sinistrado em acidente de trabalho, ocorrido ao seu ser-
viço, em funções compatíveis com o estado desse tra-
balhador, nos termos regulamentados em legislação
especial.


2 — A retribuição devida ao trabalhador sinistrado
ocupado em funções compatíveis tem por base a do
dia do acidente, excepto se entretanto a retribuição da
categoria correspondente tiver sido objecto de alteração,
caso em que é esta a considerada.


3 — A retribuição a que alude o número anterior
nunca é inferior à devida pela capacidade restante.


4 — O despedimento sem justa causa de trabalhador
temporariamente incapacitado em resultado de acidente
de trabalho confere àquele, sem prejuízo de outros direi-
tos consagrados neste Código, caso não opte pela rein-
tegração, o direito a uma indemnização igual ao dobro
da que lhe competiria por despedimento ilícito.


Artigo 307.o


Reabilitação


1 — Ao trabalhador afectado de lesão que lhe reduza
a capacidade de trabalho ou de ganho, em consequência
de acidente de trabalho, é assegurada pela empresa ao
serviço da qual ocorreu o acidente a ocupação em fun-
ções compatíveis com o respectivo estado, nos termos
previstos em legislação especial.


2 — Ao trabalhador referido no número anterior é
assegurada, pelo empregador, a formação profissional,
a adaptação do posto de trabalho, o trabalho a tempo
parcial e a licença para formação ou novo emprego,
nos termos previstos em legislação especial.


3 — O Governo deve criar serviços de adaptação ou
readaptação profissionais e de colocação, garantindo a
coordenação entre esses serviços e os já existentes, quer
do Estado, quer das instituições, quer dos empregadores
e seguradoras, e utilizando esses serviços tanto quanto
possível.


SECÇÃO VIII


Exercício de direitos


Artigo 308.o


Prescrição


1 — O direito de indemnização prescreve no prazo
de um ano a contar da data da alta clínica formalmente
comunicada ao sinistrado ou, se do evento resultar a
morte, no prazo de três anos a contar desta.


2 — Às prestações estabelecidas por acordo ou deci-
são judicial aplica-se o prazo ordinário de prescrição.


3 — O prazo de prescrição não começa a correr
enquanto os beneficiários não tiverem conhecimento
pessoal da fixação das prestações.
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CAPÍTULO VI


Doenças profissionais


Artigo 309.o


Remissão


Às doenças profissionais aplicam-se, com as devidas
adaptações, as normas relativas aos acidentes de tra-
balho constantes do capítulo V, sem prejuízo das regras
seguintes.


Artigo 310.o


Lista das doenças profissionais


1 — As doenças profissionais constam da lista orga-
nizada e publicada no Diário da República.


2 — A lesão corporal, a perturbação funcional ou a
doença não incluídas na lista a que se refere o n.o 1
deste artigo são indemnizáveis desde que se prove serem
consequência, necessária e directa, da actividade exer-
cida e não representem normal desgaste do organismo.


Artigo 311.o


Indemnização


1 — O direito à indemnização emergente de doenças
profissionais previstas no n.o 1 do artigo anterior pres-
supõe que, cumulativamente, se verifiquem as seguintes
condições:


a) Estar o trabalhador afectado pela correspon-
dente doença profissional;


b) Ter estado o trabalhador exposto ao respectivo
risco pela natureza da indústria, actividade ou
condições, ambiente e técnicas do trabalho
habitual.


2 — Na reparação emergente das doenças profissio-
nais, as indemnizações e pensões são calculadas com
base na retribuição auferida pelo doente no ano anterior
à cessação da exposição ao risco ou à data do diagnóstico
final da doença, se este a preceder.


3 — As responsabilidades referidas no artigo 305.o,
no que respeita às doenças profissionais, são assumidas
pelo Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais.


4 — Às prestações estabelecidas pelo Centro Nacio-
nal de Protecção contra os Riscos Profissionais aplica-se
o prazo ordinário de prescrição.


Artigo 312.o


Avaliação, graduação e reparação das doenças profissionais


A avaliação, graduação e reparação das doenças pro-
fissionais diagnosticadas é da exclusiva responsabilidade
do Centro Nacional de Protecção contra os Riscos
Profissionais.


CAPÍTULO VII


Vicissitudes contratuais


SECÇÃO I


Mobilidade


Artigo 313.o


Mudança de categoria


1 — O trabalhador só pode ser colocado em categoria
inferior àquela para que foi contratado ou a que foi


promovido quando tal mudança, imposta por necessi-
dades prementes da empresa ou por estrita necessidade
do trabalhador, seja por este aceite e autorizada pela
Inspecção-Geral do Trabalho.


2 — Salvo disposição em contrário, o trabalhador não
adquire a categoria correspondente às funções que
exerça temporariamente.


Artigo 314.o


Mobilidade funcional


1 — O empregador pode, quando o interesse da
empresa o exija, encarregar temporariamente o traba-
lhador de funções não compreendidas na actividade con-
tratada, desde que tal não implique modificação subs-
tancial da posição do trabalhador.


2 — Por estipulação contratual as partes podem alar-
gar ou restringir a faculdade conferida no número
anterior.


3 — O disposto no n.o 1 não pode implicar diminuição
da retribuição, tendo o trabalhador direito a auferir das
vantagens inerentes à actividade temporariamente
desempenhada.


4 — A ordem de alteração deve ser justificada, com
indicação do tempo previsível.


Artigo 315.o


Mobilidade geográfica


1 — O empregador pode, quando o interesse da
empresa o exija, transferir o trabalhador para outro local
de trabalho se essa transferência não implicar prejuízo
sério para o trabalhador.


2 — O empregador pode transferir o trabalhador para
outro local de trabalho se a alteração resultar da
mudança, total ou parcial, do estabelecimento onde
aquele presta serviço.


3 — Por estipulação contratual as partes podem alar-
gar ou restringir a faculdade conferida nos números
anteriores.


4 — No caso previsto no n.o 2, o trabalhador pode
resolver o contrato se houver prejuízo sério, tendo nesse
caso direito à indemnização prevista no n.o 1 do
artigo 443.o


5 — O empregador deve custear as despesas do tra-
balhador impostas pela transferência decorrentes do
acréscimo dos custos de deslocação e resultantes da
mudança de residência.


Artigo 316.o


Transferência temporária


1 — O empregador pode, quando o interesse da
empresa o exija, transferir temporariamente o traba-
lhador para outro local de trabalho se essa transferência
não implicar prejuízo sério para o trabalhador.


2 — Por estipulação contratual as partes podem alar-
gar ou restringir a faculdade conferida no número
anterior.


3 — Da ordem de transferência, além da justificação,
deve constar o tempo previsível da alteração, que, salvo
condições especiais, não pode exceder seis meses.


4 — O empregador deve custear as despesas do tra-
balhador impostas pela transferência temporária decor-
rentes do acréscimo dos custos de deslocação e resul-
tantes do alojamento.
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Artigo 317.o


Procedimento


Salvo motivo imprevisível, a decisão de transferência
de local de trabalho tem de ser comunicada ao tra-
balhador, devidamente fundamentada e por escrito, com
30 dias de antecedência, nos casos previstos no
artigo 315.o, ou com 8 dias de antecedência, nos casos
previstos no artigo 316.o


SECÇÃO II


Transmissão da empresa ou estabelecimento


Artigo 318.o


Transmissão da empresa ou estabelecimento


1 — Em caso de transmissão, por qualquer título, da
titularidade da empresa, do estabelecimento ou de parte
da empresa ou estabelecimento que constitua uma uni-
dade económica, transmite-se para o adquirente a posi-
ção jurídica de empregador nos contratos de trabalho
dos respectivos trabalhadores, bem como a responsa-
bilidade pelo pagamento de coima aplicada pela prática
de contra-ordenação laboral.


2 — Durante o período de um ano subsequente à
transmissão, o transmitente responde solidariamente
pelas obrigações vencidas até à data da transmissão.


3 — O disposto nos números anteriores é igualmente
aplicável à transmissão, cessão ou reversão da explo-
ração da empresa, do estabelecimento ou da unidade
económica, sendo solidariamente responsável, em caso
de cessão ou reversão, quem imediatamente antes exer-
ceu a exploração da empresa, estabelecimento ou uni-
dade económica.


4 — Considera-se unidade económica o conjunto de
meios organizados com o objectivo de exercer uma acti-
vidade económica, principal ou acessória.


Artigo 319.o


Casos especiais


1 — O disposto no artigo anterior não é aplicável
quanto aos trabalhadores que o transmitente, até ao
momento da transmissão, tiver transferido para outro
estabelecimento ou parte da empresa ou estabeleci-
mento que constitua uma unidade económica, conti-
nuando aqueles ao seu serviço, sem prejuízo do disposto
no artigo 315.o


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a responsabilidade do adquirente do estabelecimento
ou de parte da empresa ou estabelecimento que cons-
titua uma unidade económica pelo pagamento de coima
aplicada pela prática de contra-ordenação laboral.


3 — Tendo cumprido o dever de informação previsto
no artigo seguinte, o adquirente pode fazer afixar um
aviso nos locais de trabalho no qual se dê conhecimento
aos trabalhadores que devem reclamar os seus créditos
no prazo de três meses, sob pena de não se lhe
transmitirem.


Artigo 320.o


Informação e consulta dos representantes dos trabalhadores


1 — O transmitente e o adquirente devem informar
os representantes dos respectivos trabalhadores ou, na
falta destes, os próprios trabalhadores, da data e motivos


da transmissão, das suas consequências jurídicas, eco-
nómicas e sociais para os trabalhadores e das medidas
projectadas em relação a estes.


2 — A informação referida no número anterior deve
ser prestada por escrito, em tempo útil, antes da trans-
missão e, sendo o caso, pelo menos 10 dias antes da
consulta referida no número seguinte.


3 — O transmitente e o adquirente devem consultar
previamente os representantes dos respectivos trabalha-
dores com vista à obtenção de um acordo sobre as medi-
das que pretendam tomar em relação a estes em con-
sequência da transmissão, sem prejuízo das disposições
legais e convencionais aplicáveis às medidas objecto de
acordo.


4 — Para efeitos dos números anteriores, conside-
ram-se representantes dos trabalhadores as comissões
de trabalhadores, bem como as comissões intersindicais,
as comissões sindicais e os delegados sindicais das res-
pectivas empresas.


Artigo 321.o


Representação dos trabalhadores após a transmissão


1 — Se a empresa, estabelecimento ou parte da
empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade
económica transmitida mantiver a sua autonomia, o esta-
tuto e a função dos representantes dos trabalhadores
afectados pela transmissão não se altera.


2 — Se a empresa, estabelecimento ou parte da
empresa ou estabelecimento que constitua uma unidade
económica transmitida for incorporada na empresa do
adquirente e nesta não existir comissão de trabalha-
dores, a comissão ou subcomissão de trabalhadores que
naqueles exista continua em funções por um período
de dois meses a contar da transmissão ou até que nova
comissão entretanto eleita inicie as respectivas funções
ou, ainda, por mais dois meses, se a eleição for anulada.


3 — Na situação prevista no número anterior, a sub-
comissão exerce os direitos próprios das comissões de
trabalhadores durante o período em que continuar em
funções, em representação dos trabalhadores do esta-
belecimento transmitido.


4 — Os membros da comissão ou subcomissão de tra-
balhadores cujo mandato cesse, nos termos do n.o 2,
continuam a beneficiar da protecção estabelecida nos
n.os 2 a 4 do artigo 456.o e em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho, até à data em que
o respectivo mandato terminaria.


SECÇÃO III


Cedência ocasional


Artigo 322.o


Noção


A cedência ocasional de trabalhadores consiste na
disponibilização temporária e eventual do trabalhador
do quadro de pessoal próprio de um empregador para
outra entidade, a cujo poder de direcção o trabalhador
fica sujeito, sem prejuízo da manutenção do vínculo con-
tratual inicial.


Artigo 323.o


Princípio geral


A cedência ocasional de trabalhadores só é admitida
se regulada em instrumento de regulamentação colectiva
de trabalho ou nos termos dos artigos seguintes.
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Artigo 324.o


Condições


A cedência ocasional de trabalhadores é lícita quando
se verifiquem cumulativamente as seguintes condições:


a) O trabalhador cedido esteja vinculado ao empre-
gador cedente por contrato de trabalho sem
termo resolutivo;


b) A cedência ocorra no quadro de colaboração
entre sociedades coligadas, em relação socie-
tária de participações recíprocas, de domínio
ou de grupo, ou entre empregadores, indepen-
dentemente da natureza societária, que man-
tenham estruturas organizativas comuns;


c) O trabalhador manifeste a sua vontade em ser
cedido, nos termos do n.o 2 do artigo seguinte;


d) A duração da cedência não exceda um ano,
renovável por iguais períodos até ao limite
máximo de cinco anos.


Artigo 325.o


Acordo


1 — A cedência ocasional de um trabalhador deve
ser titulada por documento assinado pelo cedente e pelo
cessionário, identificando o trabalhador cedido tempo-
rariamente, a actividade a executar, a data de início
da cedência e a duração desta.


2 — O documento só torna a cedência legítima se
contiver declaração de concordância do trabalhador.


3 — Cessando o acordo de cedência e em caso de
extinção ou de cessação da actividade da empresa ces-
sionária, o trabalhador cedido regressa à empresa
cedente, mantendo os direitos que detinha à data do
início da cedência, contando-se na antiguidade o período
de cedência.


Artigo 326.o


Enquadramento dos trabalhadores cedidos ocasionalmente


1 — O trabalhador cedido ocasionalmente não é
incluído no efectivo do pessoal da entidade cessionária
para determinação das obrigações relativas ao número
de trabalhadores empregados, excepto no que respeita
à organização dos serviços de segurança, higiene e saúde
no trabalho.


2 — A entidade cessionária é obrigada a comunicar
à comissão de trabalhadores, quando exista, no prazo
de cinco dias úteis, a utilização de trabalhadores em
regime de cedência ocasional.


Artigo 327.o


Regime da prestação de trabalho


1 — Durante a execução do contrato de cedência oca-
sional, o trabalhador cedido fica sujeito ao regime de
trabalho aplicável à entidade cessionária no que respeita
ao modo, lugar, duração de trabalho e suspensão da
prestação de trabalho, segurança, higiene e saúde no
trabalho e acesso aos seus equipamentos sociais.


2 — A entidade cessionária deve informar o empre-
gador cedente e o trabalhador cedido sobre os riscos
para a segurança e saúde do trabalhador inerentes ao
posto de trabalho a que é afecto.


3 — Não é permitida a utilização de trabalhador
cedido em postos de trabalho particularmente perigosos


para a sua segurança ou saúde, salvo se for essa a sua
qualificação profissional.


4 — A entidade cessionária deve elaborar o horário
de trabalho do trabalhador cedido e marcar o seu
período de férias, sempre que estas sejam gozadas ao
serviço daquela.


5 — Os trabalhadores cedidos ocasionalmente não
são considerados para efeito do balanço social, sendo
incluídos no número de trabalhadores da empresa
cedente, de acordo com as adaptações a definir em legis-
lação especial.


6 — Sem prejuízo da observância das condições de
trabalho resultantes do respectivo contrato, o trabalha-
dor pode ser cedido ocasionalmente a mais de uma
entidade.


Artigo 328.o


Retribuição e férias


1 — O trabalhador cedido ocasionalmente tem direito
a auferir a retribuição mínima fixada na lei ou no ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho apli-
cável à entidade cessionária para a categoria profissional
correspondente às funções desempenhadas, a não ser
que outra mais elevada seja por esta praticada para o
desempenho das mesmas funções, sempre com ressalva
de retribuição mais elevada consagrada em instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho aplicável ao
empregador cedente.


2 — O trabalhador tem ainda direito, na proporção
do tempo de duração do contrato de cedência ocasional,
a férias, subsídios de férias e de Natal e a outros subsídios
regulares e periódicos que pela entidade cessionária
sejam devidos aos seus trabalhadores por idêntica pres-
tação de trabalho.


Artigo 329.o


Consequências do recurso ilícito à cedência ocasional


1 — O recurso ilícito à cedência ocasional de traba-
lhadores, bem como a inexistência ou irregularidade de
documento que a titule, confere ao trabalhador cedido
o direito de optar pela integração na empresa cessio-
nária, em regime de contrato de trabalho sem termo
resolutivo.


2 — O direito de opção previsto no número anterior
deve ser exercido até ao termo da cedência, mediante
comunicação às entidades cedente e cessionária, através
de carta registada com aviso de recepção.


SECÇÃO IV


Redução da actividade e suspensão do contrato


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 330.o


Factos que determinam a redução ou a suspensão


1 — A redução do período normal de trabalho ou
a suspensão do contrato de trabalho pode fundamen-
tar-se na impossibilidade temporária, respectivamente,
parcial ou total, da prestação do trabalho, por facto
respeitante ao trabalhador, ou por facto respeitante ao
empregador, e no acordo das partes.
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2 — Permitem também a redução do período normal
de trabalho ou a suspensão do contrato de trabalho,
nomeadamente:


a) A necessidade de assegurar a viabilidade da
empresa e a manutenção de postos de trabalho
em situação de crise empresarial;


b) A celebração, entre trabalhador e empregador,
de um acordo de pré-reforma.


3 — Determina ainda redução do período normal de
trabalho a situação de reforma parcial nos termos da
legislação especial.


Artigo 331.o


Efeitos da redução e da suspensão


1 — Durante a redução ou suspensão mantêm-se os
direitos, deveres e garantias das partes na medida em
que não pressuponham a efectiva prestação do trabalho.


2 — O tempo de redução ou suspensão conta-se para
efeitos de antiguidade.


3 — A redução ou suspensão não interrompe o
decurso do prazo para efeitos de caducidade, nem obsta
a que qualquer das partes faça cessar o contrato nos
termos gerais.


Artigo 332.o


Legislação complementar


O regime da presente secção é objecto de regula-
mentação em legislação especial.


SUBSECÇÃO II


Suspensão do contrato de trabalho por facto respeitante ao trabalhador


Artigo 333.o


Factos determinantes


1 — Determina a suspensão do contrato de trabalho
o impedimento temporário por facto não imputável ao
trabalhador que se prolongue por mais de um mês,
nomeadamente o serviço militar obrigatório ou serviço
cívico substitutivo, doença ou acidente.


2 — O contrato considera-se suspenso, mesmo antes
de decorrido o prazo de um mês, a partir do momento
em que seja previsível que o impedimento vai ter dura-
ção superior àquele prazo.


3 — O contrato de trabalho caduca no momento em
que se torne certo que o impedimento é definitivo.


4 — O impedimento temporário por facto imputável
ao trabalhador determina a suspensão do contrato de
trabalho nos casos previstos na lei.


Artigo 334.o


Regresso do trabalhador


No dia imediato ao da cessação do impedimento, o
trabalhador deve apresentar-se ao empregador, para
retomar a actividade, sob pena de incorrer em faltas
injustificadas.


SUBSECÇÃO III


Redução temporária do período normal de trabalho ou suspensão
do contrato de trabalho por facto respeitante ao empregador


DIVISÃO I


Situações de crise empresarial


Artigo 335.o


Redução ou suspensão


1 — O empregador pode reduzir temporariamente os
períodos normais de trabalho ou suspender os contratos
de trabalho, desde que, por motivos de mercado, estru-
turais ou tecnológicos, catástrofes ou outras ocorrências
que tenham afectado gravemente a actividade normal
da empresa, tais medidas se mostrem indispensáveis
para assegurar a viabilidade da empresa e a manutenção
dos postos de trabalho.


2 — A redução a que se refere o número anterior
pode assumir as seguintes formas:


a) Interrupção da actividade por um ou mais perío-
dos normais de trabalho, diários ou semanais,
podendo abranger, rotativamente, diferentes
grupos de trabalhadores;


b) Diminuição do número de horas correspon-
dente ao período normal de trabalho, diário ou
semanal.


Artigo 336.o


Comunicações


1 — O empregador deve comunicar, por escrito, à
comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão
intersindical ou comissões sindicais da empresa repre-
sentativas dos trabalhadores a abranger, a intenção de
reduzir ou suspender a prestação do trabalho, fazendo
acompanhar a comunicação dos seguintes elementos:


a) Descrição dos respectivos fundamentos econó-
micos, financeiros ou técnicos;


b) Quadro de pessoal, discriminado por secções;
c) Indicação dos critérios que servirão de base à


selecção dos trabalhadores a abranger;
d) Indicação do número de trabalhadores a abran-


ger pelas medidas de redução e de suspensão,
bem como das categorias profissionais abran-
gidas;


e) Indicação do prazo de aplicação das medidas;
f) Áreas de formação a frequentar pelos traba-


lhadores durante o período de redução ou sus-
pensão do trabalho, sendo caso disso.


2 — Na falta das entidades referidas no n.o 1, o empre-
gador deve comunicar, por escrito, a cada um dos tra-
balhadores que possam vir a ser abrangidos, a intenção
de reduzir ou suspender a prestação de trabalho,
podendo estes designar, de entre eles, no prazo de cinco
dias contados da data de recepção daquela comunicação,
uma comissão representativa com o máximo de três ou
cinco elementos, consoante as medidas abranjam até
20 ou mais trabalhadores.


3 — No caso previsto no número anterior o empre-
gador deve enviar à comissão nele designada os docu-
mentos referidos no n.o 1.
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Artigo 337.o


Procedimento de informação e negociação


1 — Nos cinco dias contados da data da comunicação
prevista nos n.os 1 e 3 do artigo anterior, tem lugar
uma fase de informação e negociação entre o empre-
gador e a estrutura representativa dos trabalhadores,
com vista à obtenção de um acordo sobre a dimensão
e duração das medidas a adoptar.


2 — Das reuniões de negociação é lavrada acta con-
tendo a matéria acordada e, bem assim, as posições
divergentes das partes, com as opiniões, sugestões e pro-
postas de cada uma.


3 — Celebrado o acordo ou, na falta deste, decorridos
10 dias sobre a data da comunicação referida nos n.os 1
e 3 do artigo anterior, o empregador deve comunicar,
por escrito, a cada trabalhador, a medida que decidiu
aplicar, com menção expressa do motivo e da data de
início e termo da sua aplicação.


4 — Na data em que forem expedidas as comunica-
ções referidas no número anterior, o empregador deve
remeter à estrutura representativa dos trabalhadores e
aos serviços de conciliação do ministério responsável
pela área laboral a acta a que se refere o n.o 2 deste
artigo, bem como relação de que conste o nome dos
trabalhadores, morada, data de nascimento e de admis-
são na empresa, situação perante a segurança social,
profissão, categoria e retribuição e, ainda, a medida indi-
vidualmente adoptada com indicação da data de início
e termo da aplicação.


5 — Na falta da acta a que se refere o n.o 2 do presente
artigo, o empregador, para os efeitos referidos no
número anterior, deve enviar documento em que jus-
tifique aquela falta, descrevendo as razões que obstaram
ao acordo, bem como as posições finais das partes.


Artigo 338.o


Outros deveres de informação e consulta


1 — O empregador deve consultar os trabalhadores
abrangidos sobre a elaboração do plano de formação
referido no n.o 2 do artigo 344.o


2 — O plano de formação deve ser submetido a pare-
cer da estrutura representativa dos trabalhadores pre-
viamente à sua aprovação.


3 — O parecer referido no número anterior deve ser
emitido no prazo indicado pelo empregador, que não
pode ser inferior a cinco dias.


4 — O empregador deve informar trimestralmente as
estruturas representativas dos trabalhadores da evolução
das razões que justificam o recurso à redução ou sus-
pensão da prestação de trabalho.


Artigo 339.o


Duração


1 — A redução ou suspensão determinada por moti-
vos de mercado, estruturais ou tecnológicos deve ter
uma duração previamente definida, não podendo,
porém, ser superior a seis meses.


2 — Em caso de catástrofe ou outra ocorrência que
tenha afectado gravemente a actividade normal da
empresa, o prazo referido no número anterior pode ter
a duração máxima de um ano.


3 — Os prazos referidos nos números anteriores
podem ser prorrogados até ao máximo de seis meses,
desde que, comunicada a intenção de prorrogação por
escrito e de forma fundamentada à estrutura represen-
tativa dos trabalhadores, esta não se oponha, igualmente


por escrito, dentro dos cinco dias seguintes, ou quando
o trabalhador abrangido pela prorrogação manifeste,
por escrito, o seu acordo.


4 — A data de início da aplicação da redução ou sus-
pensão não pode verificar-se antes de decorridos 10 dias
sobre a data da comunicação a que se refere o n.o 3
do artigo anterior, salvo se se verificar impedimento
imediato à prestação normal de trabalho que seja conhe-
cido pelo trabalhador, caso em que o início da medida
poderá ser imediato.


5 — Terminado o período de redução ou suspensão,
são restabelecidos todos os direitos e deveres das partes
decorrentes do contrato de trabalho.


Artigo 340.o


Fiscalização


1 — Durante a redução ou suspensão, os serviços
competentes do ministério responsável pela área laboral,
por iniciativa própria ou a requerimento de qualquer
dos interessados, deve pôr termo à aplicação do regime,
relativamente a todos ou a alguns dos trabalhadores,
nos seguintes casos:


a) Não verificação dos motivos invocados, quando
não tenha havido o acordo mencionado nos
n.os 1 e 3 do artigo 337.o;


b) Falta das comunicações ou recusa de partici-
pação no processo negocial por parte do empre-
gador;


c) Falta de pagamento pontual da compensação
retributiva devida aos trabalhadores;


d) Admissão de novos trabalhadores para funções
susceptíveis de serem desempenhadas por tra-
balhadores em regime de redução ou suspensão
da prestação do trabalho.


2 — A decisão que ponha termo à aplicação das medi-
das deve indicar os trabalhadores a que se aplica.


3 — São restabelecidos todos os direitos e deveres
das partes decorrentes do contrato de trabalho a partir
do momento em que o empregador seja notificado da
decisão que põe termo à aplicação do regime de redução
ou suspensão.


Artigo 341.o


Direitos do trabalhador


1 — Durante o período de redução ou suspensão,
constituem direitos do trabalhador:


a) Auferir retribuição mensal não inferior à retri-
buição mínima mensal legalmente garantida,
nos termos do disposto no n.o 2;


b) Manter todas as regalias sociais e as prestações
da segurança social, calculadas na base da sua
retribuição normal, sem prejuízo do disposto no
n.o 3;


c) Exercer actividade remunerada fora da empresa.


2 — Sempre que a retribuição mensal auferida pelo
trabalhador em regime de prestação normal de trabalho
seja inferior à retribuição mínima mensal garantida, o
trabalhador mantém o direito a esta.


3 — Em caso de doença, o trabalhador cujo contrato
esteja suspenso mantém o direito à compensação retri-
butiva, nos termos do artigo 343.o, não lhe sendo atri-
buível o respectivo subsídio pecuniário da segurança
social e cessando o que, porventura, lhe esteja a ser
concedido.
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4 — Considera-se retribuição normal a que é cons-
tituída pela retribuição base, pelas diuturnidades e por
todas as prestações regulares e periódicas inerentes à
prestação do trabalho.


Artigo 342.o


Deveres do empregador


1 — Durante o período de redução ou suspensão o
empregador fica obrigado a:


a) Pagar pontualmente a compensação retributiva;
b) Pagar pontualmente as contribuições para a


segurança social referentes à retribuição efec-
tivamente auferida pelo trabalhador;


c) Não distribuir lucros, sob qualquer forma, nomea-
damente a título de levantamento por conta;


d) Não aumentar as remunerações dos membros
dos corpos sociais, enquanto se verificar a com-
participação financeira da segurança social na
compensação retributiva concedida aos traba-
lhadores.


2 — O empregador não pode admitir novos traba-
lhadores ou renovar contratos para o preenchimento
de postos de trabalho susceptíveis de serem ocupados
por trabalhadores em regime de redução ou suspensão.


Artigo 343.o


Compensação retributiva


1 — Durante a redução ou suspensão, o trabalhador
tem direito a receber uma compensação retributiva,
quando e na medida em que tal se torne necessário
para lhe assegurar uma retribuição mensal equivalente
a dois terços da sua retribuição normal ilíquida ou à
retribuição mínima prevista na alínea a) do n.o 1 do
artigo 341.o


2 — A compensação retributiva, por si ou conjunta-
mente com a retribuição de trabalho prestado na
empresa ou fora dela, não pode implicar uma retribuição
mensal superior ao triplo da retribuição mínima mensal
garantida.


Artigo 344.o


Comparticipação na compensação retributiva


1 — A compensação retributiva devida a cada tra-
balhador é suportada em 30% do seu montante pelo
empregador e em 70% pela segurança social.


2 — Quando, durante o período de redução ou sus-
pensão, os trabalhadores frequentem cursos de forma-
ção profissional adequados à finalidade de viabilização
da empresa, de manutenção dos postos de trabalho ou
de desenvolvimento da qualificação profissional dos tra-
balhadores que aumente a sua empregabilidade, em con-
formidade com um plano de formação aprovado pelo
serviço público competente, a compensação retributiva
é suportada por estes serviços e, até ao máximo de 15%,
pelo empregador, enquanto decorrer a formação pro-
fissional.


3 — O disposto no número anterior não prejudica
regimes mais favoráveis relativos aos apoios à formação
profissional.


4 — O organismo competente da segurança social ou
o serviço público competente na área da formação pro-
fissional, consoante os casos, deve entregar a parte que
lhes compete ao empregador, de modo que este possa
pagar pontualmente a compensação retributiva.


Artigo 345.o


Deveres do trabalhador


1 — Durante o período de redução ou suspensão,
constituem deveres do trabalhador:


a) Pagar, mediante desconto, contribuições para
a segurança social com base na retribuição efec-
tivamente auferida, seja a título de contrapar-
tida do trabalho prestado, seja a título de com-
pensação retributiva;


b) Comunicar ao empregador, no prazo máximo
de cinco dias, que exerce uma actividade remu-
nerada fora da empresa, para efeitos de eventual
redução na compensação retributiva;


c) Frequentar cursos adequados de formação pro-
fissional, desde que tal faculdade lhe seja ofe-
recida pelo empregador ou pelo serviço com-
petente na área da formação profissional.


2 — O incumprimento injustificado do disposto na
alínea b) do número anterior determina para o traba-
lhador a perda do direito à compensação retributiva
e a obrigação de repor o que lhe tiver sido pago a este
título, constituindo ainda infracção disciplinar grave.


3 — A recusa de frequência dos cursos referidos na
alínea c) do n.o 1 determina a perda do direito à com-
pensação retributiva.


Artigo 346.o


Férias


1 — Para efeito do direito a férias, o tempo de redu-
ção ou suspensão conta-se como serviço efectivamente
prestado em condições normais de trabalho.


2 — A redução ou suspensão não prejudica a mar-
cação e o gozo de férias, nos termos gerais, tendo o
trabalhador direito ao subsídio de férias que lhe seria
devido em condições normais de trabalho.


Artigo 347.o


Subsídio de Natal


O trabalhador tem direito ao subsídio de Natal por
inteiro.


Artigo 348.o


Representantes sindicais e membros das comissões de trabalhadores


A redução do período normal de trabalho ou a sus-
pensão do contrato de trabalho relativas a trabalhador
que seja representante sindical ou membro da comissão
de trabalhadores não prejudica o direito ao exercício
normal dessas funções no interior da empresa.


Artigo 349.o


Declaração da empresa em situação económica difícil


O regime da redução ou suspensão previsto nesta
divisão aplica-se aos casos em que essas medidas sejam
determinadas, na sequência de declaração da empresa
em situação económica difícil ou, com as necessárias
adaptações, em processo de recuperação de empresa.


DIVISÃO II


Encerramento temporário do estabelecimento ou diminuição
temporária da actividade


Artigo 350.o


Caso fortuito ou motivo de força maior


Quando o encerramento temporário do estabeleci-
mento ou a diminuição temporária da actividade forem
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devidos a caso fortuito ou motivo de força maior, o
empregador passa a pagar 75% da retribuição aos
trabalhadores.


Artigo 351.o


Facto imputável ao empregador


No caso de encerramento temporário do estabele-
cimento ou diminuição de actividade por facto imputável
ao empregador ou por motivo do interesse deste, os
trabalhadores afectados mantêm o direito à retribuição.


Artigo 352.o


Dedução


Do valor da prestação a satisfazer pelo empregador,
ao abrigo dos artigos anteriores, deve deduzir-se o que
o trabalhador porventura receba por qualquer outra acti-
vidade remunerada que passe a exercer durante o
período em que o impedimento subsista e que não
pudesse desempenhar não fora o encerramento.


Artigo 353.o


Cessação do impedimento


Verificada a cessação do impedimento, deve o empre-
gador avisar desse facto os trabalhadores cuja actividade
está suspensa, sem o que não podem aqueles consi-
derar-se obrigados a retomar o cumprimento da pres-
tação do trabalho.


SUBSECÇÃO IV


Licenças


Artigo 354.o


Concessão e recusa da licença


1 — O empregador pode conceder ao trabalhador,
a pedido deste, licenças sem retribuição.


2 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial
ou em instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho, o trabalhador tem direito a licenças sem retri-
buição de longa duração para frequência de cursos de
formação ministrados sob responsabilidade de uma ins-
tituição de ensino ou de formação profissional ou no
âmbito de programa específico aprovado por autoridade
competente e executado sob o seu controlo pedagógico
ou frequência de cursos ministrados em estabelecimento
de ensino.


3 — O empregador pode recusar a concessão da
licença prevista no número anterior nas seguintes
situações:


a) Quando ao trabalhador tenha sido proporcio-
nada formação profissional adequada ou licença
para o mesmo fim, nos últimos 24 meses;


b) Quando a antiguidade do trabalhador na empresa
seja inferior a três anos;


c) Quando o trabalhador não tenha requerido a
licença com uma antecedência mínima de
90 dias em relação à data do seu início;


d) Quando se trate de microempresa ou de pequena
empresa e não seja possível a substituição ade-
quada do trabalhador, caso necessário;


e) Para além das situações referidas nas alíneas
anteriores, tratando-se de trabalhadores incluí-
dos em níveis de qualificação de direcção, che-
fia, quadros ou pessoal qualificado, quando não
seja possível a substituição dos mesmos durante
o período da licença, sem prejuízo sério para
o funcionamento da empresa ou serviço.


4 — Para efeitos do disposto no n.o 2, considera-se
de longa duração a licença superior a 60 dias.


Artigo 355.o


Efeitos


1 — A concessão da licença determina a suspensão
do contrato de trabalho, com os efeitos previstos no
artigo 331.o


2 — O trabalhador beneficiário da licença sem retri-
buição mantém o direito ao lugar.


3 — Pode ser contratado um substituto do trabalha-
dor na situação de licença sem retribuição, nos termos
previstos para o contrato a termo.


SUBSECÇÃO V


Pré-reforma


Artigo 356.o


Noção de pré-reforma


Considera-se pré-reforma a situação de redução ou
de suspensão da prestação do trabalho em que o tra-
balhador com idade igual ou superior a cinquenta e
cinco anos mantém o direito a receber do empregador
uma prestação pecuniária mensal até à data da veri-
ficação de qualquer das situações previstas no n.o 1 do
artigo 361.o


Artigo 357.o


Acordo de pré-reforma


1 — A situação de pré-reforma constitui-se por
acordo entre o empregador e o trabalhador.


2 — Do acordo de pré-reforma devem constar as
seguintes indicações:


a) Data de início da situação de pré-reforma;
b) Montante da prestação de pré-reforma;
c) Forma de organização do tempo de trabalho


no caso de redução da prestação de trabalho.


3 — O empregador deve remeter o acordo de pré-
-reforma à segurança social, conjuntamente com a folha
de retribuições relativa ao mês da sua entrada em vigor.


Artigo 358.o


Direitos do trabalhador


1 — O trabalhador em situação de pré-reforma tem
os direitos constantes do acordo celebrado com o empre-
gador, sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes.


2 — O trabalhador em situação de pré-reforma pode
desenvolver outra actividade profissional remunerada.


Artigo 359.o


Prestação de pré-reforma


1 — A prestação de pré-reforma inicialmente fixada
não pode ser inferior a 25% da última retribuição aufe-
rida pelo trabalhador, nem superior ao montante desta
retribuição.


2 — Salvo estipulação em contrário constante do
acordo de pré-reforma, a prestação referida no número
anterior é actualizada anualmente em percentagem igual
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à do aumento de retribuição de que o trabalhador bene-
ficiaria se estivesse no pleno exercício das suas funções
ou, não havendo tal aumento, à taxa de inflação.


3 — A prestação de pré-reforma goza de todas as
garantias e privilégios reconhecidos à retribuição.


Artigo 360.o


Não pagamento da prestação de pré-reforma


No caso de falta culposa de pagamento da prestação
de pré-reforma ou, independentemente de culpa, se a
mora se prolongar por mais de 30 dias, o trabalhador
tem direito a retomar o pleno exercício de funções, sem
prejuízo da sua antiguidade, ou a resolver o contrato,
com direito à indemnização prevista nos n.os 2 e 3 do
artigo seguinte.


Artigo 361.o


Extinção da situação de pré-reforma


1 — A situação de pré-reforma extingue-se:


a) Com a passagem à situação de pensionista por
limite de idade ou invalidez;


b) Com o regresso ao pleno exercício de funções
por acordo entre o trabalhador e o empregador
ou nos termos do artigo anterior;


c) Com a cessação do contrato de trabalho.


2 — Sempre que a extinção da situação de pré-re-
forma resulte de cessação do contrato de trabalho que
conferisse ao trabalhador direito a indemnização ou
compensação caso estivesse no pleno exercício das suas
funções, aquele tem direito a uma indemnização cor-
respondente ao montante das prestações de pré-reforma
até à idade legal de reforma.


3 — A indemnização referida no número anterior tem
por base a última prestação de pré-reforma devida à
data da cessação do contrato de trabalho.


Artigo 362.o


Requerimento da reforma por velhice


O trabalhador em situação de pré-reforma é consi-
derado requerente da reforma por velhice logo que com-
plete a idade legal, salvo se até essa data tiver ocorrido
a extinção da situação de pré-reforma.


CAPÍTULO VIII


Incumprimento do contrato


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 363.o


Princípio geral


Se uma das partes faltar culposamente ao cumpri-
mento dos seus deveres torna-se responsável pelo pre-
juízo causado à contraparte.


Artigo 364.o


Mora


1 — Se o empregador faltar culposamente ao cum-
primento de prestações pecuniárias constitui-se na obri-
gação de pagar os correspondentes juros de mora.


2 — O trabalhador tem a faculdade de suspender a
prestação de trabalho ou de resolver o contrato decor-
ridos, respectivamente, 15 ou 60 dias após o não paga-
mento da retribuição, nos termos previstos em legislação
especial.


SECÇÃO II


Poder disciplinar


Artigo 365.o


Poder disciplinar


1 — O empregador tem poder disciplinar sobre o tra-
balhador que se encontre ao seu serviço, enquanto vigo-
rar o contrato de trabalho.


2 — O poder disciplinar tanto pode ser exercido direc-
tamente pelo empregador como pelo superior hierár-
quico do trabalhador, nos termos por aquele esta-
belecidos.


Artigo 366.o


Sanções disciplinares


O empregador pode aplicar, dentro dos limites fixados
no artigo 368.o, as seguintes sanções disciplinares, inde-
pendentemente de outras fixadas em instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho e sem prejuízo
dos direitos e garantias gerais do trabalhador:


a) Repreensão;
b) Repreensão registada;
c) Sanção pecuniária;
d) Perda de dias de férias;
e) Suspensão do trabalho com perda de retribuição


e de antiguidade;
f) Despedimento sem qualquer indemnização ou


compensação.


Artigo 367.o


Proporcionalidade


A sanção disciplinar deve ser proporcional à gravi-
dade da infracção e à culpabilidade do infractor, não
podendo aplicar-se mais de uma pela mesma infracção.


Artigo 368.o


Limites às sanções disciplinares


1 — As sanções pecuniárias aplicadas a um trabalha-
dor por infracções praticadas no mesmo dia não podem
exceder um terço da retribuição diária, e, em cada ano
civil, a retribuição correspondente a 30 dias.


2 — A perda de dias de férias não pode pôr em causa
o gozo de 20 dias úteis de férias.


3 — A suspensão do trabalho não pode exceder por
cada infracção 30 dias e, em cada ano civil, o total de
90 dias.


Artigo 369.o


Agravamento das sanções disciplinares


1 — Sempre que o justifiquem as especiais condições
de trabalho, é lícito elevar até ao dobro, por instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho, os limites fixa-
dos nos n.os 1 e 3 do artigo anterior.


2 — As sanções referidas no artigo 366.o podem ser
agravadas pela respectiva divulgação dentro da empresa.
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Artigo 370.o


Destino da sanção pecuniária


1 — O produto da sanção pecuniária aplicada ao
abrigo da alínea c) do artigo 366.o reverte integralmente
para o Instituto de Gestão Financeira da Segurança
Social, ficando o empregador responsável perante este.


2 — A retribuição perdida pelo trabalhador em con-
sequência da sanção prevista na alínea e) do artigo 366.o
não reverte para o Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social, mas o pagamento às instituições de
segurança social das contribuições devidas, tanto por
aquele como pelo empregador, sobre as remunerações
correspondentes ao período de suspensão, não fica
dispensado.


Artigo 371.o


Procedimento


1 — A sanção disciplinar não pode ser aplicada sem
audiência prévia do trabalhador.


2 — Sem prejuízo do correspondente direito de acção
judicial, o trabalhador pode reclamar para o escalão
hierarquicamente superior na competência disciplinar
àquele que aplicou a sanção ou, sempre que existam,
recorrer a mecanismos de composição de conflitos pre-
vistos em instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho ou na lei.


3 — Iniciado o procedimento disciplinar, pode o
empregador suspender o trabalhador, se a presença
deste se mostrar inconveniente, mas não lhe é lícito
suspender o pagamento da retribuição.


Artigo 372.o


Exercício da acção disciplinar


1 — O procedimento disciplinar deve exercer-se nos
60 dias subsequentes àquele em que o empregador, ou
o superior hierárquico com competência disciplinar, teve
conhecimento da infracção.


2 — A infracção disciplinar prescreve ao fim de um
ano a contar do momento em que teve lugar, salvo se
os factos constituírem igualmente crime, caso em que
são aplicáveis os prazos prescricionais da lei penal.


Artigo 373.o


Aplicação da sanção


A aplicação da sanção só pode ter lugar nos três meses
subsequentes à decisão.


Artigo 374.o


Sanções abusivas


1 — Considera-se abusiva a sanção disciplinar moti-
vada pelo facto de o trabalhador:


a) Haver reclamado legitimamente contra as con-
dições de trabalho;


b) Recusar-se a cumprir ordens a que não devesse
obediência, nos termos da alínea d) do n.o 1
e do n.o 2 do artigo 121.o;


c) Exercer ou candidatar-se a funções em orga-
nismos de representação de trabalhadores;


d) Em geral, exercer, ter exercido, pretender exer-
cer ou invocar os direitos e garantias que lhe
assistem.


2 — Presume-se abusivo o despedimento ou a apli-
cação de qualquer sanção sob a aparência de punição
de outra falta, quando tenha lugar até seis meses após
qualquer dos factos mencionados nas alíneas a), b) e
d) do número anterior.


Artigo 375.o


Consequências gerais da aplicação de sanção abusiva


1 — O empregador que aplicar alguma sanção abusiva
nos casos previstos nas alíneas do n.o 1 do artigo anterior
fica obrigado a indemnizar o trabalhador nos termos
gerais, com as alterações constantes dos números
seguintes.


2 — Se a sanção consistir no despedimento, o tra-
balhador tem o direito de optar entre a reintegração
e uma indemnização calculada de modo idêntico ao pre-
visto no n.o 4 do artigo 439.o


3 — Tratando-se de sanção pecuniária ou suspensão,
a indemnização não deve ser inferior a 10 vezes a impor-
tância daquela ou da retribuição perdida.


4 — O empregador que aplicar alguma sanção abusiva
no caso previsto na alínea c) do n.o 1 do artigo anterior,
indemniza o trabalhador nos seguintes termos:


a) Os mínimos fixados no número anterior são ele-
vados para o dobro;


b) Em caso de despedimento, a indemnização
nunca é inferior à retribuição base e diuturni-
dades correspondentes a 12 meses de serviço.


Artigo 376.o


Registo das sanções disciplinares


O empregador deve manter devidamente actualizado,
a fim de o apresentar às autoridades competentes sem-
pre que o requeiram, o registo das sanções disciplinares,
escriturado de forma a poder verificar-se facilmente o
cumprimento das disposições anteriores.


SECÇÃO III


Garantias dos créditos


Artigo 377.o


Privilégios creditórios


1 — Os créditos emergentes do contrato de trabalho
e da sua violação ou cessação, pertencentes ao traba-
lhador, gozam dos seguintes privilégios creditórios:


a) Privilégio mobiliário geral;
b) Privilégio imobiliário especial sobre os bens


imóveis do empregador nos quais o trabalhador
preste a sua actividade.


2 — A graduação dos créditos faz-se pela ordem
seguinte:


a) O crédito com privilégio mobiliário geral é gra-
duado antes dos créditos referidos no n.o 1 do
artigo 747.o do Código Civil;


b) O crédito com privilégio imobiliário especial é
graduado antes dos créditos referidos no
artigo 748.o do Código Civil e ainda dos créditos
de contribuições devidas à segurança social.







N.o 197 — 27 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5617


Artigo 378.o


Responsabilidade solidária das sociedades em relação
de domínio ou de grupo


Pelos montantes pecuniários resultantes de créditos
emergentes do contrato de trabalho e da sua violação
ou cessação, vencidos há mais de três meses, respondem
solidariamente o empregador e as sociedades que com
este se encontrem em relação de participações recípro-
cas, de domínio ou de grupo, nos termos previstos nos
artigos 481.o e seguintes do Código das Sociedades
Comerciais.


Artigo 379.o


Responsabilidade dos sócios


1 — O sócio que, só por si ou juntamente com outros
a quem esteja ligado por acordos parassociais, se encon-
tre numa das situações previstas no artigo 83.o do Código
das Sociedades Comerciais responde nos termos do
artigo anterior, desde que se verifiquem os pressupostos
dos artigos 78.o, 79.o e 83.o daquele diploma e nos moldes
aí estabelecidos.


2 — Os gerentes, administradores ou directores res-
pondem nos termos previstos no artigo anterior desde
que se verifiquem os pressupostos dos artigos 78.o e
79.o do Código das Sociedades Comerciais e nos moldes
aí estabelecidos.


Artigo 380.o


Garantia de pagamento


A garantia do pagamento dos créditos emergentes
do contrato de trabalho e da sua violação ou cessação,
pertencentes ao trabalhador, que não possam ser pagos
pelo empregador por motivo de insolvência ou de situa-
ção económica difícil é assumida e suportada pelo Fundo
de Garantia Salarial, nos termos previstos em legislação
especial.


SECÇÃO IV


Prescrição


Artigo 381.o


Prescrição e regime de provas dos créditos resultantes
do contrato de trabalho


1 — Todos os créditos resultantes do contrato de tra-
balho e da sua violação ou cessação, pertencentes ao
empregador ou ao trabalhador, extinguem-se por pres-
crição, decorrido um ano a partir do dia seguinte àquele
em que cessou o contrato de trabalho.


2 — Os créditos resultantes da indemnização por falta
do gozo de férias, pela aplicação de sanções abusivas
ou pela realização de trabalho suplementar, vencidos
há mais de cinco anos, só podem, todavia, ser provados
por documento idóneo.


CAPÍTULO IX


Cessação do contrato


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 382.o


Proibição de despedimento sem justa causa


São proibidos os despedimentos sem justa causa ou
por motivos políticos ou ideológicos.


Artigo 383.o


Natureza imperativa


1 — O regime fixado no presente capítulo não pode
ser afastado ou modificado por instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho ou por contrato de
trabalho, salvo o disposto nos números seguintes ou em
outra disposição legal.


2 — Os critérios de definição de indemnizações, os
prazos de procedimento e de aviso prévio consagrados
neste capítulo podem ser regulados por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho.


3 — Os valores de indemnizações podem, dentro dos
limites fixados neste Código, ser regulados por instru-
mento de regulamentação colectiva de trabalho.


Artigo 384.o


Modalidades de cessação do contrato de trabalho


O contrato de trabalho pode cessar por:


a) Caducidade;
b) Revogação;
c) Resolução;
d) Denúncia.


Artigo 385.o


Documentos a entregar ao trabalhador


1 — Quando cesse o contrato de trabalho, o empre-
gador é obrigado a entregar ao trabalhador um cer-
tificado de trabalho, indicando as datas de admissão
e de saída, bem como o cargo ou cargos que desem-
penhou.


2 — O certificado não pode conter quaisquer outras
referências, salvo pedido do trabalhador nesse sentido.


3 — Além do certificado de trabalho, o empregador
é obrigado a entregar ao trabalhador outros documentos
destinados a fins oficiais que por aquele devam ser emi-
tidos e que este solicite, designadamente os previstos
na legislação de segurança social.


Artigo 386.o


Devolução de instrumentos de trabalho


Cessando o contrato, o trabalhador deve devolver
imediatamente ao empregador os instrumentos de tra-
balho e quaisquer outros objectos que sejam pertença
deste, sob pena de incorrer em responsabilidade civil
pelos danos causados.


SECÇÃO II


Caducidade


Artigo 387.o


Causas de caducidade


O contrato de trabalho caduca nos termos gerais,
nomeadamente:


a) Verificando-se o seu termo;
b) Em caso de impossibilidade superveniente, abso-


luta e definitiva de o trabalhador prestar o seu
trabalho ou de o empregador o receber;


c) Com a reforma do trabalhador, por velhice ou
invalidez.
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Artigo 388.o


Caducidade do contrato a termo certo


1 — O contrato caduca no termo do prazo estipulado
desde que o empregador ou o trabalhador comunique,
respectivamente, 15 ou 8 dias antes de o prazo expirar,
por forma escrita, a vontade de o fazer cessar.


2 — A caducidade do contrato a termo certo que
decorra de declaração do empregador confere ao tra-
balhador o direito a uma compensação correspondente
a três ou dois dias de retribuição base e diuturnidades
por cada mês de duração do vínculo, consoante o con-
trato tenha durado por um período que, respectiva-
mente, não exceda ou seja superior a seis meses.


3 — Para efeitos da compensação prevista no número
anterior a duração do contrato que corresponda a frac-
ção de mês é calculada proporcionalmente.


Artigo 389.o


Caducidade do contrato a termo incerto


1 — O contrato caduca quando, prevendo-se a ocor-
rência do termo incerto, o empregador comunique ao
trabalhador a cessação do mesmo, com a antecedência
mínima de 7, 30 ou 60 dias, conforme o contrato tenha
durado até seis meses, de seis meses até dois anos ou
por período superior.


2 — Tratando-se de situações previstas nas alíneas d)
e g) do artigo 143.o, que dêem lugar à contratação de
vários trabalhadores, a comunicação a que se refere o
número anterior deve ser feita, sucessivamente, a partir
da verificação da diminuição gradual da respectiva ocu-
pação, em consequência da normal redução da activi-
dade, tarefa ou obra para que foram contratados.


3 — A falta da comunicação a que se refere o n.o 1
implica para o empregador o pagamento da retribuição
correspondente ao período de aviso prévio em falta.


4 — A cessação do contrato confere ao trabalhador
o direito a uma compensação calculada nos termos do
n.o 2 do artigo anterior.


Artigo 390.o


Morte do empregador e extinção ou encerramento da empresa


1 — A morte do empregador em nome individual faz
caducar o contrato de trabalho na data do encerramento
da empresa, salvo se os sucessores do falecido conti-
nuarem a actividade para que o trabalhador foi con-
tratado ou se se verificar a transmissão da empresa ou
estabelecimento.


2 — A extinção da pessoa colectiva empregadora,
quando se não verifique a transmissão da empresa ou
estabelecimento, determina a caducidade do contrato
de trabalho.


3 — O encerramento total e definitivo da empresa
determina a caducidade do contrato de trabalho,
devendo, em tal caso, seguir-se o procedimento previsto
nos artigos 419.o e seguintes, com as necessárias adap-
tações.


4 — O disposto no número anterior não se aplica às
microempresas, de cujo encerramento o trabalhador
deve, não obstante, ser informado com 60 dias de
antecedência.


5 — Verificando-se a caducidade do contrato nos
casos previstos nos números anteriores, o trabalhador
tem direito à compensação estabelecida no artigo 401.o,
pela qual responde o património da empresa.


Artigo 391.o


Insolvência e recuperação de empresa


1 — A declaração judicial de insolvência do empre-
gador não faz cessar os contratos de trabalho, devendo
o administrador da insolvência continuar a satisfazer
integralmente as obrigações que dos referidos contratos
resultem para os trabalhadores enquanto o estabele-
cimento não for definitivamente encerrado.


2 — Pode, todavia, o administrador da insolvência,
antes do encerramento definitivo do estabelecimento,
fazer cessar os contratos de trabalho dos trabalhadores
cuja colaboração não seja indispensável à manutenção
do funcionamento da empresa.


3 — Com excepção das microempresas, a cessação do
contrato de trabalho decorrente do encerramento pre-
visto no n.o 1 ou realizada nos termos do n.o 2 deve
ser antecedida de procedimento previsto nos arti-
gos 419.o e seguintes, com as necessárias adaptações.


4 — O disposto no número anterior aplica-se em caso
de processo de insolvência que possa determinar o
encerramento do estabelecimento.


Artigo 392.o


Reforma por velhice


1 — A permanência do trabalhador ao serviço decor-
ridos 30 dias sobre o conhecimento, por ambas as partes,
da sua reforma por velhice determina a aposição ao
contrato de um termo resolutivo.


2 — O contrato previsto no número anterior fica
sujeito, com as necessárias adaptações, ao regime defi-
nido neste Código para o contrato a termo resolutivo,
ressalvadas as seguintes especificidades:


a) É dispensada a redução do contrato a escrito;
b) O contrato vigora pelo prazo de seis meses,


sendo renovável por períodos iguais e suces-
sivos, sem sujeição a limites máximos;


c) A caducidade do contrato fica sujeita a aviso
prévio de 60 dias, se for da iniciativa do empre-
gador, ou de 15 dias, se a iniciativa pertencer
ao trabalhador;


d) A caducidade não determina o pagamento de
qualquer compensação ao trabalhador.


3 — Quando o trabalhador atinja os 70 anos de idade
sem ter havido caducidade do vínculo por reforma, é
aposto ao contrato um termo resolutivo, com as espe-
cificidades constantes do número anterior.


SECÇÃO III


Revogação


Artigo 393.o


Cessação por acordo


O empregador e o trabalhador podem fazer cessar
o contrato de trabalho por acordo, nos termos do dis-
posto no artigo seguinte.


Artigo 394.o


Exigência da forma escrita


1 — O acordo de cessação deve constar de documento
assinado por ambas as partes, ficando cada uma com
um exemplar.
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2 — O documento deve mencionar expressamente a
data da celebração do acordo e a de início da produção
dos respectivos efeitos.


3 — No mesmo documento podem as partes acordar
na produção de outros efeitos, desde que não contrariem
o disposto neste Código.


4 — Se, no acordo de cessação, ou conjuntamente
com este, as partes estabelecerem uma compensação
pecuniária de natureza global para o trabalhador, pre-
sume-se que naquela foram pelas partes incluídos e liqui-
dados os créditos já vencidos à data da cessação do
contrato ou exigíveis em virtude dessa cessação.


Artigo 395.o


Cessação do acordo de revogação


1 — Os efeitos do acordo de revogação do contrato
de trabalho podem cessar por decisão do trabalhador
até ao 7.o dia seguinte à data da respectiva celebração,
mediante comunicação escrita.


2 — No caso de não ser possível assegurar a recepção
da comunicação prevista no número anterior, o traba-
lhador deve remetê-la ao empregador, por carta regis-
tada com aviso de recepção, no dia útil subsequente
ao fim desse prazo.


3 — A cessação prevista no n.o 1 só é eficaz se, em
simultâneo com a comunicação, o trabalhador entregar
ou puser por qualquer forma à disposição do empre-
gador, na totalidade, o valor das compensações pecu-
niárias eventualmente pagas em cumprimento do
acordo, ou por efeito da cessação do contrato de
trabalho.


4 — Exceptua-se do disposto nos números anteriores
o acordo de revogação do contrato de trabalho devi-
damente datado e cujas assinaturas sejam objecto de
reconhecimento notarial presencial.


SECÇÃO IV


Cessação por iniciativa do empregador


SUBSECÇÃO I


Resolução


DIVISÃO I


Despedimento por facto imputável ao trabalhador


Artigo 396.o


Justa causa de despedimento


1 — O comportamento culposo do trabalhador que,
pela sua gravidade e consequências, torne imediata e
praticamente impossível a subsistência da relação de
trabalho constitui justa causa de despedimento.


2 — Para apreciação da justa causa deve atender-se,
no quadro de gestão da empresa, ao grau de lesão dos
interesses do empregador, ao carácter das relações entre
as partes ou entre o trabalhador e os seus companheiros
e às demais circunstâncias que no caso se mostrem
relevantes.


3 — Constituem, nomeadamente, justa causa de des-
pedimento os seguintes comportamentos do trabalha-
dor:


a) Desobediência ilegítima às ordens dadas por
responsáveis hierarquicamente superiores;


b) Violação dos direitos e garantias de trabalha-
dores da empresa;


c) Provocação repetida de conflitos com outros tra-
balhadores da empresa;


d) Desinteresse repetido pelo cumprimento, com
a diligência devida, das obrigações inerentes ao
exercício do cargo ou posto de trabalho que
lhe esteja confiado;


e) Lesão de interesses patrimoniais sérios da
empresa;


f) Falsas declarações relativas à justificação de
faltas;


g) Faltas não justificadas ao trabalho que deter-
minem directamente prejuízos ou riscos graves
para a empresa ou, independentemente de qual-
quer prejuízo ou risco, quando o número de
faltas injustificadas atingir, em cada ano civil,
5 seguidas ou 10 interpoladas;


h) Falta culposa de observância das regras de
higiene e segurança no trabalho;


i) Prática, no âmbito da empresa, de violências
físicas, de injúrias ou outras ofensas punidas por
lei sobre trabalhadores da empresa, elementos
dos corpos sociais ou sobre o empregador indi-
vidual não pertencente aos mesmos órgãos, seus
delegados ou representantes;


j) Sequestro e em geral crimes contra a liberdade
das pessoas referidas na alínea anterior;


l) Incumprimento ou oposição ao cumprimento de
decisões judiciais ou administrativas;


m) Reduções anormais de produtividade.


DIVISÃO II


Despedimento colectivo


Artigo 397.o


Noção


1 — Considera-se despedimento colectivo a cessação
de contratos de trabalho promovida pelo empregador
e operada simultânea ou sucessivamente no período de
três meses, abrangendo, pelo menos, dois ou cinco tra-
balhadores, conforme se trate, respectivamente, de
microempresa e de pequena empresa, por um lado, ou
de média e grande empresa, por outro, sempre que
aquela ocorrência se fundamente em encerramento de
uma ou várias secções ou estrutura equivalente ou redu-
ção de pessoal determinada por motivos de mercado,
estruturais ou tecnológicos.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior con-
sideram-se, nomeadamente:


a) Motivos de mercado — redução da actividade
da empresa provocada pela diminuição previ-
sível da procura de bens ou serviços ou impos-
sibilidade superveniente, prática ou legal, de
colocar esses bens ou serviços no mercado;


b) Motivos estruturais — desequilíbrio económi-
co-financeiro, mudança de actividade, reestru-
turação da organização produtiva ou substitui-
ção de produtos dominantes;


c) Motivos tecnológicos — alterações nas técnicas
ou processos de fabrico, automatização dos ins-
trumentos de produção, de controlo ou de movi-
mentação de cargas, bem como informatização
de serviços ou automatização de meios de
comunicação.
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Artigo 398.o


Aviso prévio


1 — A decisão de despedimento, com menção
expressa do motivo, deve ser comunicada, por escrito,
a cada trabalhador com uma antecedência não inferior
a 60 dias relativamente à data prevista para a cessação
do contrato.


2 — A inobservância do aviso prévio a que se refere
o número anterior não determina a imediata cessação
do vínculo e implica para o empregador o pagamento
da retribuição correspondente ao período de antece-
dência em falta.


Artigo 399.o


Crédito de horas


1 — Durante o prazo de aviso prévio o trabalhador
tem direito a utilizar um crédito de horas correspon-
dente a dois dias de trabalho por semana, sem prejuízo
da retribuição.


2 — O crédito de horas pode ser dividido por alguns
ou por todos os dias da semana, por iniciativa do
trabalhador.


3 — O trabalhador deve comunicar ao empregador
o modo de utilização do crédito de horas com três dias
de antecedência, salvo motivo atendível.


Artigo 400.o


Denúncia


Durante o prazo de aviso prévio, o trabalhador pode,
mediante declaração com a antecedência mínima de três
dias úteis, denunciar o contrato, sem prejuízo do direito
à compensação.


Artigo 401.o


Compensação


1 — O trabalhador cujo contrato cesse em virtude de
despedimento colectivo tem direito a uma compensação
correspondente a um mês de retribuição base e diu-
turnidades por cada ano completo de antiguidade.


2 — No caso de fracção de ano, o valor de referência
previsto no número anterior é calculado proporcio-
nalmente.


3 — A compensação a que se refere o n.o 1 não pode
ser inferior a três meses de retribuição base e diu-
turnidades.


4 — Presume-se que o trabalhador aceita o despe-
dimento quando recebe a compensação prevista neste
artigo.


DIVISÃO III


Despedimento por extinção de posto de trabalho


Artigo 402.o


Noção


A extinção do posto de trabalho determina o des-
pedimento justificado por motivos económicos, tanto
de mercado como estruturais ou tecnológicos, relativos
à empresa, nos termos previstos para o despedimento
colectivo.


Artigo 403.o


Requisitos


1 — O despedimento por extinção do posto de tra-
balho só pode ter lugar desde que, cumulativamente,
se verifiquem os seguintes requisitos:


a) Os motivos indicados não sejam devidos a uma
actuação culposa do empregador ou do tra-
balhador;


b) Seja praticamente impossível a subsistência da
relação de trabalho;


c) Não se verifique a existência de contratos a
termo para as tarefas correspondentes às do
posto de trabalho extinto;


d) Não se aplique o regime previsto para o des-
pedimento colectivo;


e) Seja posta à disposição do trabalhador a com-
pensação devida.


2 — Havendo na secção ou estrutura equivalente uma
pluralidade de postos de trabalho de conteúdo funcional
idêntico, o empregador, na concretização de postos de
trabalho a extinguir, deve observar, por referência aos
respectivos titulares, os critérios a seguir indicados, pela
ordem estabelecida:


1.o Menor antiguidade no posto de trabalho;
2.o Menor antiguidade na categoria profissional;
3.o Categoria profissional de classe inferior;
4.o Menor antiguidade na empresa.


3 — A subsistência da relação de trabalho torna-se
praticamente impossível desde que, extinto o posto de
trabalho, o empregador não disponha de outro que seja
compatível com a categoria do trabalhador.


4 — O trabalhador que, nos três meses anteriores à
data do início do procedimento para extinção do posto
de trabalho, tenha sido transferido para determinado
posto de trabalho que vier a ser extinto, tem direito
a reocupar o posto de trabalho anterior, com garantia
da mesma retribuição base, salvo se este também tiver
sido extinto.


Artigo 404.o


Direitos dos trabalhadores


Ao trabalhador cujo contrato de trabalho cesse nos
termos da presente divisão aplica-se o disposto nos arti-
gos 398.o a 401.o


DIVISÃO IV


Despedimento por inadaptação


Artigo 405.o


Noção


Constitui fundamento de despedimento do trabalha-
dor a sua inadaptação superveniente ao posto de tra-
balho, nos termos dos artigos seguintes.


Artigo 406.o


Situações de inadaptação


1 — A inadaptação verifica-se em qualquer das situa-
ções previstas nas alíneas seguintes, quando, sendo
determinadas pelo modo de exercício de funções do
trabalhador, tornem praticamente impossível a subsis-
tência da relação de trabalho:


a) Redução continuada de produtividade ou de
qualidade;
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b) Avarias repetidas nos meios afectos ao posto
de trabalho;


c) Riscos para a segurança e saúde do próprio,
dos restantes trabalhadores ou de terceiros.


2 — Verifica-se ainda inadaptação do trabalhador
quando, tratando-se de cargos de complexidade técnica
ou de direcção, não tenham sido cumpridos os objectivos
previamente fixados e formalmente aceites por escrito,
sendo tal determinado pelo modo de exercício de fun-
ções e desde que se torne praticamente impossível a
subsistência da relação de trabalho.


Artigo 407.o


Requisitos


1 — O despedimento por inadaptação a que se refere
o n.o 1 do artigo anterior só pode ter lugar desde que,
cumulativamente, se verifiquem os seguintes requisitos:


a) Tenham sido introduzidas modificações no posto
de trabalho resultantes de alterações nos pro-
cessos de fabrico ou de comercialização, da
introdução de novas tecnologias ou equipamen-
tos baseados em diferente ou mais complexa
tecnologia, nos seis meses anteriores ao início
do procedimento previsto no artigo 426.o;


b) Tenha sido ministrada acção de formação pro-
fissional adequada às modificações introduzidas
no posto de trabalho, sob controlo pedagógico
da autoridade competente ou de entidade por
esta credenciada;


c) Tenha sido facultado ao trabalhador, após a for-
mação, um período não inferior a 30 dias de
adaptação ao posto de trabalho ou, fora deste,
sempre que o exercício de funções naquele posto
seja susceptível de causar prejuízos ou riscos
para a segurança e saúde do próprio, dos res-
tantes trabalhadores ou terceiros;


d) Não exista na empresa outro posto de trabalho
disponível e compatível com a qualificação pro-
fissional do trabalhador;


e) A situação de inadaptação não tenha sido deter-
minada pela falta de condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho imputável ao
empregador;


f) Seja posta à disposição do trabalhador a com-
pensação devida.


2 — A cessação do contrato prevista no n.o 2 do artigo
anterior só pode ter lugar desde que, cumulativamente,
se verifiquem os seguintes requisitos:


a) A introdução de novos processos de fabrico, de
novas tecnologias ou equipamentos baseados
em diferente ou mais complexa tecnologia impli-
que modificação nas funções relativas ao posto
de trabalho;


b) A situação de inadaptação não tenha sido deter-
minada pela falta de condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho imputável ao
empregador;


c) Seja posta à disposição do trabalhador a com-
pensação devida.


Artigo 408.o


Reocupação do anterior posto de trabalho


O trabalhador que, nos três meses anteriores à data
do início do procedimento previsto no artigo 426.o, tenha
sido transferido para posto de trabalho em relação ao


qual se verifique a inadaptação tem direito a reocupar
o posto de trabalho anterior, com garantia da mesma
retribuição base, salvo se este tiver sido extinto.


Artigo 409.o


Direitos dos trabalhadores


Ao trabalhador cujo contrato cesse nos termos desta
divisão aplica-se o disposto nos artigos 398.o a 401.o


Artigo 410.o


Manutenção do nível de emprego


1 — Da cessação do contrato de trabalho com fun-
damento na inadaptação do trabalhador não pode resul-
tar diminuição do volume de emprego na empresa.


2 — A manutenção do volume de emprego deve ser
assegurada no prazo de 90 dias, a contar da cessação
do contrato, admitindo-se, para o efeito, qualquer das
seguintes situações:


a) Admissão de trabalhador;
b) Transferência de trabalhador no decurso de pro-


cesso visando a extinção do respectivo posto de
trabalho.


SUBSECÇÃO II


Procedimento


DIVISÃO I


Despedimento por facto imputável ao trabalhador


Artigo 411.o


Nota de culpa


1 — Nos casos em que se verifique algum compor-
tamento susceptível de integrar o conceito de justa causa
enunciado no n.o 1 do artigo 396.o, o empregador comu-
nica, por escrito, ao trabalhador que tenha incorrido
nas respectivas infracções a sua intenção de proceder
ao despedimento, juntando nota de culpa com a descri-
ção circunstanciada dos factos que lhe são imputados.


2 — Na mesma data é remetida à comissão de tra-
balhadores da empresa cópia daquela comunicação e
da nota de culpa.


3 — Se o trabalhador for representante sindical, é
ainda enviada cópia dos dois documentos à associação
sindical respectiva.


4 — A comunicação da nota de culpa ao trabalhador
interrompe a contagem dos prazos estabelecidos no
artigo 372.o


Artigo 412.o


Instauração do procedimento


A instauração do procedimento prévio de inquérito
interrompe os prazos a que se refere o n.o 4 do artigo
anterior, desde que, mostrando-se aquele procedimento
necessário para fundamentar a nota de culpa, seja ini-
ciado e conduzido de forma diligente, não mediando
mais de 30 dias entre a suspeita de existência de com-
portamentos irregulares e o início do inquérito, nem
entre a sua conclusão e a notificação da nota de culpa.


Artigo 413.o


Resposta à nota de culpa


O trabalhador dispõe de 10 dias úteis para consultar
o processo e responder à nota de culpa, deduzindo por
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escrito os elementos que considere relevantes para o
esclarecimento dos factos e da sua participação nos mes-
mos, podendo juntar documentos e solicitar as diligên-
cias probatórias que se mostrem pertinentes para o
esclarecimento da verdade.


Artigo 414.o


Instrução


1 — O empregador, por si ou através de instrutor que
tenha nomeado, procede às diligências probatórias
requeridas na resposta à nota de culpa, a menos que
as considere patentemente dilatórias ou impertinentes,
devendo, nesse caso, alegá-lo fundamentadamente por
escrito.


2 — O empregador não é obrigado a proceder à audi-
ção de mais de 3 testemunhas por cada facto descrito
na nota de culpa, nem mais de 10 no total, cabendo
ao trabalhador assegurar a respectiva comparência para
o efeito.


3 — Concluídas as diligências probatórias, o processo
é apresentado, por cópia integral, à comissão de tra-
balhadores e, no caso do n.o 3 do artigo 411.o, à asso-
ciação sindical respectiva, que podem, no prazo de cinco
dias úteis, fazer juntar ao processo o seu parecer
fundamentado.


Artigo 415.o


Decisão


1 — Decorrido o prazo referido no n.o 3 do artigo
anterior, o empregador dispõe de 30 dias para proferir
a decisão, sob pena de caducidade do direito de aplicar
a sanção.


2 — A decisão deve ser fundamentada e constar de
documento escrito.


3 — Na decisão são ponderadas as circunstâncias do
caso, a adequação do despedimento à culpabilidade do
trabalhador, bem como os pareceres que tenham sido
juntos nos termos do n.o 3 do artigo anterior, não
podendo ser invocados factos não constantes da nota
de culpa, nem referidos na defesa escrita do trabalhador,
salvo se atenuarem ou diminuírem a responsabilidade.


4 — A decisão fundamentada é comunicada, por
cópia ou transcrição, ao trabalhador e à comissão de
trabalhadores, bem como, no caso do n.o 3 do
artigo 411.o, à associação sindical.


Artigo 416.o


Cessação


1 — A declaração de despedimento determina a ces-
sação do contrato logo que chega ao poder do traba-
lhador ou é dele conhecida.


2 — É também considerada eficaz a declaração de
despedimento que só por culpa do trabalhador não foi
por ele oportunamente recebida.


Artigo 417.o


Suspensão preventiva do trabalhador


1 — Com a notificação da nota de culpa, o empre-
gador pode suspender preventivamente o trabalhador,
sem perda de retribuição, sempre que a sua presença
se mostrar inconveniente.


2 — A suspensão a que se refere o número anterior
pode ser determinada 30 dias antes da notificação da


nota de culpa, desde que o empregador, por escrito,
justifique que, tendo em conta indícios de factos impu-
táveis ao trabalhador, a sua presença na empresa é
inconveniente, nomeadamente para a averiguação de
tais factos, e que não foi ainda possível elaborar a nota
de culpa.


Artigo 418.o


Microempresas


1 — Nas microempresas são dispensadas, no proce-
dimento de despedimento, as formalidades previstas nos
n.os 2 e 3 do artigo 411.o, no artigo 413.o, nos n.os 1
e 3 do artigo 414.o e no artigo 415.o


2 — É garantida a audição do trabalhador, que a pode
substituir, no prazo de 10 dias úteis contados da noti-
ficação da nota de culpa, por alegação escrita dos ele-
mentos que considere relevantes para o esclarecimento
dos factos e da sua participação nos mesmos, podendo
requerer a audição de testemunhas.


3 — A decisão do despedimento deve ser fundamen-
tada com discriminação dos factos imputados ao tra-
balhador, sendo-lhe comunicada por escrito.


4 — No caso de o trabalhador ser membro da comis-
são de trabalhadores ou representante sindical, o pro-
cesso disciplinar segue os termos dos artigos 411.o e
seguintes.


DIVISÃO II


Despedimento colectivo


Artigo 419.o


Comunicações


1 — O empregador que pretenda promover um des-
pedimento colectivo comunica, por escrito, à comissão
de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão intersin-
dical ou às comissões sindicais da empresa represen-
tativas dos trabalhadores a abranger a intenção de pro-
ceder ao despedimento.


2 — A comunicação a que se refere o número anterior
deve ser acompanhada de:


a) Descrição dos motivos invocados para o des-
pedimento colectivo;


b) Quadro de pessoal, discriminado por sectores
organizacionais da empresa;


c) Indicação dos critérios que servem de base para
a selecção dos trabalhadores a despedir;


d) Indicação do número de trabalhadores a des-
pedir e das categorias profissionais abrangidas;


e) Indicação do período de tempo no decurso do
qual se pretende efectuar o despedimento;


f) Indicação do método de cálculo de qualquer
eventual compensação genérica a conceder aos
trabalhadores a despedir, para além da indem-
nização referida no n.o 1 do artigo 401.o ou da
estabelecida em instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho.


3 — Na mesma data deve ser enviada cópia da comu-
nicação e dos documentos previstos no número anterior
aos serviços competentes do ministério responsável pela
área laboral.


4 — Na falta das entidades referidas no n.o 1, o empre-
gador comunica, por escrito, a cada um dos trabalha-
dores que possam vir a ser abrangidos, a intenção de
proceder ao despedimento, podendo estes designar, de
entre eles, no prazo de cinco dias úteis contados da







N.o 197 — 27 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5623


data da recepção daquela comunicação, uma comissão
representativa, com o máximo de três ou cinco elemen-
tos, consoante o despedimento abranja até cinco ou mais
trabalhadores.


5 — No caso previsto no número anterior, o empre-
gador envia à comissão nele designada e aos serviços
mencionados no n.o 3 os elementos referidos no n.o 2.


Artigo 420.o


Informações e negociações


1 — Nos 10 dias posteriores à data da comunicação
prevista nos n.os 1 ou 5 do artigo anterior tem lugar
uma fase de informações e negociação entre o empre-
gador e a estrutura representativa dos trabalhadores,
com vista à obtenção de um acordo sobre a dimensão
e efeitos das medidas a aplicar e, bem assim, sobre a
aplicação de outras medidas que reduzam o número
de trabalhadores a despedir, designadamente:


a) Suspensão da prestação de trabalho;
b) Redução da prestação de trabalho;
c) Reconversão e reclassificação profissional;
d) Reformas antecipadas e pré-reformas.


2 — Se no decurso de um procedimento de despe-
dimento colectivo se vierem a adoptar as medidas pre-
vistas nas alíneas a) e b) do n.o 1, aos trabalhadores
abrangidos não se aplica o disposto nos artigos 336.o
e 337.o


3 — A aplicação das medidas previstas nas alíneas c)
e d) do n.o 1 pressupõem o acordo do trabalhador.


4 — O empregador e a estrutura representativa dos
trabalhadores podem cada qual fazer-se assistir por um
perito nas reuniões de negociação.


5 — Das reuniões de negociação é lavrada acta con-
tendo a matéria aprovada e, bem assim, as posições
divergentes das partes, com as opiniões, sugestões e pro-
postas de cada uma.


Artigo 421.o


Intervenção do ministério responsável pela área laboral


1 — Os serviços competentes do ministério respon-
sável pela área laboral participam no processo de nego-
ciação previsto no artigo anterior, com vista a assegurar
a regularidade da sua instrução substantiva e procedi-
mental e a promover a conciliação dos interesses das
partes.


2 — A pedido de qualquer das partes ou por iniciativa
da entidade referida no número anterior, os serviços
regionais do emprego e da formação profissional e a
segurança social definem as medidas de emprego, for-
mação profissional e de segurança social aplicáveis, de
acordo com o enquadramento previsto na lei para as
soluções que vierem a ser adoptadas.


Artigo 422.o


Decisão


1 — Celebrado o acordo ou, na falta deste, decorridos
20 dias sobre a data da comunicação referida nos n.os


1 ou 5 do artigo 419.o, o empregador comunica, por
escrito, a cada trabalhador a despedir a decisão de des-
pedimento, com menção expressa do motivo e da data
da cessação do respectivo contrato, indicando o mon-
tante da compensação, assim como a forma e o lugar
do seu pagamento.


2 — Na data em que for expedida aos trabalhadores
a decisão de despedimento, o empregador deve remeter
ao serviço competente do ministério responsável pela
área laboral a acta a que se refere o n.o 5 do artigo 420.o,
bem como um mapa, mencionando, em relação a cada
trabalhador, nome, morada, data de nascimento e de
admissão na empresa, situação perante a segurança
social, profissão, categoria e retribuição e ainda a
medida individualmente aplicada e a data prevista para
a sua execução.


3 — Na mesma data é enviada cópia do referido mapa
à estrutura representativa dos trabalhadores.


4 — Na falta da acta a que se refere o n.o 5 do
artigo 420.o, o empregador, para os efeitos do referido
no n.o 2 do presente artigo, deve enviar justificação
daquela falta, descrevendo as razões que obstaram ao
acordo, bem como as posições finais das partes.


DIVISÃO III


Despedimento por extinção de posto de trabalho


Artigo 423.o


Comunicações


1 — No caso de despedimento por extinção de posto
de trabalho, o empregador comunica, por escrito, à
comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão
intersindical ou comissão sindical respectiva a neces-
sidade de extinguir o posto de trabalho e o consequente
despedimento do trabalhador que o ocupe.


2 — A comunicação a que se refere o número anterior
é igualmente feita a cada um dos trabalhadores envol-
vidos e enviada ao sindicato representativo dos mesmos,
quando sejam representantes sindicais.


3 — A comunicação a que se referem os números
anteriores é acompanhada de:


a) Indicação dos motivos invocados para a extinção
do posto de trabalho, com identificação da sec-
ção ou unidade equivalente a que respeitam;


b) Indicação das categorias profissionais e dos tra-
balhadores abrangidos.


Artigo 424.o


Consultas


1 — Nos 10 dias posteriores à data da comunicação
prevista no artigo anterior, a estrutura representativa
dos trabalhadores, em caso de oposição ao despedi-
mento, emite parecer fundamentado do qual constam
as respectivas razões, nomeadamente quanto aos moti-
vos invocados, quanto à não verificação dos requisitos
previstos nas alíneas a) a d) do n.o 1 do artigo 403.o
ou quanto à violação das prioridades a que se refere
o n.o 2 do mesmo artigo, bem como as alternativas que
permitam atenuar os seus efeitos.


2 — Dentro do mesmo prazo os trabalhadores abran-
gidos podem pronunciar-se nos termos do número
anterior.


3 — A estrutura representativa dos trabalhadores e
cada um dos trabalhadores abrangidos podem, nos três
dias úteis posteriores à comunicação referida nos n.os 1
e 2 do artigo anterior, solicitar a intervenção dos serviços
competentes do ministério responsável pela área laboral
para fiscalizar a verificação dos requisitos previstos nas
alíneas c) e d) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 403.o
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4 — Os serviços competentes do ministério respon-
sável pela área laboral, no prazo de sete dias contados
da data de recepção do requerimento referido no
número anterior, devem elaborar relatório sobre a maté-
ria sujeita à sua fiscalização, o qual é enviado ao reque-
rente e ao empregador.


Artigo 425.o


Decisão


1 — Decorridos cinco dias sobre o termo do prazo
previsto nos n.os 1 e 2 do artigo anterior, em caso de
cessação do contrato de trabalho, o empregador profere,
por escrito, decisão fundamentada de que conste:


a) Motivo da extinção do posto de trabalho;
b) Confirmação dos requisitos previstos nas alí-


neas a) a d) do n.o 1 do artigo 403.o, com jus-
tificação de inexistência de alternativas à cessação
do contrato do ocupante do posto de trabalho
extinto ou menção da recusa de aceitação das
alternativas propostas;


c) Prova do critério de prioridades, caso se tenha
verificado oposição quanto a este;


d) Montante da compensação, assim como a forma
e o lugar do seu pagamento;


e) Data da cessação do contrato.


2 — A decisão é comunicada, por cópia ou transcri-
ção, à entidade referida no n.o 1 do artigo 423.o e, sendo
o caso, à mencionada no n.o 2 do mesmo artigo e, bem
assim, aos serviços competentes do ministério respon-
sável pela área laboral.


DIVISÃO IV


Despedimento por inadaptação


Artigo 426.o


Comunicações


1 — No caso de despedimento por inadaptação, o
empregador comunica, por escrito, ao trabalhador e à
comissão de trabalhadores ou, na sua falta, à comissão
intersindical ou comissão sindical respectiva, a neces-
sidade de fazer cessar o contrato de trabalho.


2 — A comunicação a que se refere o número anterior
é acompanhada de:


a) Indicação dos motivos invocados para a cessação
do contrato de trabalho;


b) Indicação das modificações introduzidas no
posto de trabalho, dos resultados da formação
ministrada e do período de adaptação facultado,
nos casos do n.o 1 do artigo 407.o;


c) Indicação da inexistência de outro posto de tra-
balho que seja compatível com a qualificação
profissional do trabalhador, no caso da alínea d)
do n.o 1 do artigo 407.o


Artigo 427.o


Consultas


1 — Dentro do prazo de 10 dias a contar da comu-
nicação a que se refere o artigo anterior, a estrutura
representativa dos trabalhadores emite parecer funda-
mentado quanto aos motivos invocados para o des-
pedimento.


2 — Dentro do mesmo prazo o trabalhador pode
deduzir oposição à cessação do contrato de trabalho,
oferecendo os meios de prova que considere pertinentes.


Artigo 428.o


Decisão


1 — Decorridos cinco dias sobre o termo do prazo
a que se refere o n.o 1 do artigo anterior, em caso de
cessação do contrato de trabalho, o empregador profere,
por escrito, decisão fundamentada de que conste:


a) Motivo da cessação do contrato de trabalho;
b) Verificação dos requisitos previstos no artigo 407.o,


com justificação de inexistência de posto de tra-
balho alternativo ou menção da recusa de acei-
tação das alternativas propostas;


c) Montante da compensação, assim como a forma
e o lugar do seu pagamento;


d) Data da cessação do contrato.


2 — A decisão é comunicada, por cópia ou transcri-
ção, ao trabalhador e às estruturas de representação
colectiva de trabalhadores nos termos estabelecidos no
n.o 1 do artigo 426.o e, bem assim, aos serviços com-
petentes do ministério responsável pela área laboral.


SUBSECÇÃO III


Ilicitude do despedimento


Artigo 429.o


Princípio geral


Sem prejuízo do disposto nos artigos seguintes e em
legislação especial, qualquer tipo de despedimento é
ilícito:


a) Se não tiver sido precedido do respectivo
procedimento;


b) Se se fundar em motivos políticos, ideológicos,
étnicos ou religiosos, ainda que com invocação
de motivo diverso;


c) Se forem declarados improcedentes os motivos
justificativos invocados para o despedimento.


Artigo 430.o


Despedimento por facto imputável ao trabalhador


1 — O despedimento por facto imputável ao traba-
lhador é ainda ilícito se tiverem decorrido os prazos
de prescrição estabelecidos no artigo 372.o ou se o res-
pectivo procedimento for inválido.


2 — O procedimento só pode ser declarado inválido
se:


a) Faltar a comunicação da intenção de despedi-
mento junta à nota de culpa ou não tiver esta
sido elaborada nos termos previstos no
artigo 411.o;


b) Não tiver sido respeitado o princípio do con-
traditório, nos termos enunciados nos arti-
gos 413.o, 414.o e no n.o 2 do artigo 418.o;


c) A decisão de despedimento e os seus funda-
mentos não constarem de documento escrito,
nos termos do artigo 415.o ou do n.o 3 do
artigo 418.o


Artigo 431.o


Despedimento colectivo


1 — O despedimento colectivo é ainda ilícito sempre
que o empregador:


a) Não tiver feito as comunicações e promovido
a negociação previstas nos n.os 1 ou 4 do
artigo 419.o e n.o 1 do artigo 420.o;
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b) Não tiver observado o prazo para decidir o des-
pedimento, referido no n.o 1 do artigo 422.o;


c) Não tiver posto à disposição do trabalhador des-
pedido, até ao termo do prazo de aviso prévio,
a compensação a que se refere o artigo 401.o
e, bem assim, os créditos vencidos ou exigíveis
em virtude da cessação do contrato de trabalho,
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — O requisito constante da alínea c) do número
anterior não é exigível na situação prevista no
artigo 391.o nem nos casos regulados em legislação espe-
cial sobre recuperação de empresas e reestruturação
de sectores económicos.


Artigo 432.o


Despedimento por extinção de posto de trabalho


O despedimento por extinção de posto de trabalho
é ainda ilícito sempre que o empregador:


a) Não tiver respeitado os requisitos do n.o 1 do
artigo 403.o;


b) Tiver violado o critério de determinação de pos-
tos de trabalho a extinguir, enunciado no n.o 2
do artigo 403.o;


c) Não tiver feito as comunicações previstas no
artigo 423.o;


d) Não tiver colocado à disposição do trabalhador
despedido, até ao termo do prazo de aviso pré-
vio, a compensação a que se refere o artigo 401.o
e, bem assim, os créditos vencidos ou exigíveis
em virtude da cessação do contrato de trabalho.


Artigo 433.o


Despedimento por inadaptação


O despedimento por inadaptação é ainda ilícito se:


a) Faltarem os requisitos do n.o 1 do artigo 407.o;
b) Não tiverem sido feitas as comunicações pre-


vistas no artigo 426.o;
c) Não tiver sido posta à disposição do trabalhador


despedido, até ao termo do prazo de aviso pré-
vio, a compensação a que se refere o
artigo 401.o, bem assim os créditos vencidos ou
exigíveis em virtude da cessação do contrato de
trabalho.


Artigo 434.o


Suspensão do despedimento


O trabalhador pode, mediante providência cautelar
regulada no Código de Processo do Trabalho, requerer
a suspensão preventiva do despedimento no prazo de
cinco dias úteis a contar da data da recepção da comu-
nicação de despedimento.


Artigo 435.o


Impugnação do despedimento


1 — A ilicitude do despedimento só pode ser decla-
rada por tribunal judicial em acção intentada pelo
trabalhador.


2 — A acção de impugnação tem de ser intentada
no prazo de um ano a contar da data do despedimento,
excepto no caso de despedimento colectivo em que a
acção de impugnação tem de ser intentada no prazo
de seis meses contados da data da cessação do contrato.


3 — Na acção de impugnação do despedimento, o
empregador apenas pode invocar factos e fundamentos
constantes da decisão de despedimento comunicada ao
trabalhador.


Artigo 436.o


Efeitos da ilicitude


1 — Sendo o despedimento declarado ilícito, o
empregador é condenado:


a) A indemnizar o trabalhador por todos os danos,
patrimoniais e não patrimoniais, causados;


b) A reintegrá-lo no seu posto de trabalho sem
prejuízo da sua categoria e antiguidade.


2 — No caso de ter sido impugnado o despedimento
com base em invalidade do procedimento disciplinar,
este pode ser reaberto até ao termo do prazo para con-
testar, iniciando-se o prazo interrompido nos termos
do n.o 4 do artigo 411.o, não se aplicando, no entanto,
este regime mais do que uma vez.


Artigo 437.o


Compensação


1 — Sem prejuízo da indemnização prevista na alí-
nea a) do n.o 1 do artigo anterior, o trabalhador tem
direito a receber as retribuições que deixou de auferir
desde a data do despedimento até ao trânsito em julgado
da decisão do tribunal.


2 — Ao montante apurado nos termos da segunda
parte do número anterior deduzem-se as importâncias
que o trabalhador tenha comprovadamente obtido com
a cessação do contrato e que não receberia se não fosse
o despedimento.


3 — O montante do subsídio de desemprego auferido
pelo trabalhador é deduzido na compensação, devendo
o empregador entregar essa quantia à segurança social.


4 — Da importância calculada nos termos da segunda
parte do n.o 1 é deduzido o montante das retribuições
respeitantes ao período decorrido desde a data do des-
pedimento até 30 dias antes da data da propositura da
acção, se esta não for proposta nos 30 dias subsequentes
ao despedimento.


Artigo 438.o


Reintegração


1 — O trabalhador pode optar pela reintegração na
empresa até à sentença do tribunal.


2 — Em caso de microempresa ou relativamente a
trabalhador que ocupe cargo de administração ou de
direcção, o empregador pode opor-se à reintegração se
justificar que o regresso do trabalhador é gravemente
prejudicial e perturbador para a prossecução da acti-
vidade empresarial.


3 — O fundamento invocado pelo empregador é apre-
ciado pelo tribunal.


4 — O disposto no n.o 2 não se aplica sempre que
a ilicitude do despedimento se fundar em motivos polí-
ticos, ideológicos, étnicos ou religiosos, ainda que com
invocação de motivo diverso, bem como quando o juiz
considere que o fundamento justificativo da oposição
à reintegração foi culposamente criado pelo empre-
gador.


Artigo 439.o


Indemnização em substituição da reintegração


1 — Em substituição da reintegração pode o traba-
lhador optar por uma indemnização, cabendo ao tri-
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bunal fixar o montante, entre 15 e 45 dias de retribuição
base e diuturnidades por cada ano completo ou fracção
de antiguidade, atendendo ao valor da retribuição e ao
grau de ilicitude decorrente do disposto no artigo 429.o


2 — Para efeitos do número anterior, o tribunal deve
atender a todo o tempo decorrido desde a data do des-
pedimento até ao trânsito em julgado da decisão judicial.


3 — A indemnização prevista no n.o 1 não pode ser
inferior a três meses de retribuição base e diuturnidades.


4 — Caso a oposição à reintegração nos termos do
n.o 2 do artigo anterior seja julgada procedente, a indem-
nização prevista no n.o 1 deste artigo é calculada entre
30 e 60 dias nos termos estabelecidos nos números
anteriores.


5 — Sendo a oposição à reintegração julgada proce-
dente, a indemnização prevista no número anterior não
pode ser inferior a seis meses de retribuição base e
diuturnidades.


Artigo 440.o


Regras especiais relativas ao contrato a termo


1 — Ao contrato de trabalho a termo aplicam-se as
regras gerais de cessação do contrato, com as alterações
constantes do número seguinte.


2 — Sendo o despedimento declarado ilícito, o
empregador é condenado:


a) No pagamento da indemnização pelos prejuízos
causados, não devendo o trabalhador receber
uma compensação inferior à importância cor-
respondente ao valor das retribuições que dei-
xou de auferir desde a data do despedimento
até ao termo certo ou incerto do contrato, ou
até ao trânsito em julgado da decisão do tribunal
se aquele termo ocorrer posteriormente;


b) Na reintegração do trabalhador, sem prejuízo
da sua categoria, caso o termo ocorra depois
do trânsito em julgado da decisão do tribunal.


SECÇÃO V


Cessação por iniciativa do trabalhador


SUBSECÇÃO I


Resolução


Artigo 441.o


Regras gerais


1 — Ocorrendo justa causa, pode o trabalhador fazer
cessar imediatamente o contrato.


2 — Constituem justa causa de resolução do contrato
pelo trabalhador, nomeadamente, os seguintes compor-
tamentos do empregador:


a) Falta culposa de pagamento pontual da retri-
buição;


b) Violação culposa das garantias legais ou con-
vencionais do trabalhador;


c) Aplicação de sanção abusiva;
d) Falta culposa de condições de segurança, hi-


giene e saúde no trabalho;
e) Lesão culposa de interesses patrimoniais sérios


do trabalhador;
f) Ofensas à integridade física ou moral, liberdade,


honra ou dignidade do trabalhador, puníveis por
lei, praticadas pelo empregador ou seu repre-
sentante legítimo.


3 — Constitui ainda justa causa de resolução do con-
trato pelo trabalhador:


a) Necessidade de cumprimento de obrigações
legais incompatíveis com a continuação ao
serviço;


b) Alteração substancial e duradoura das condi-
ções de trabalho no exercício legítimo de pode-
res do empregador;


c) Falta não culposa de pagamento pontual da
retribuição.


4 — A justa causa é apreciada nos termos do n.o 2
do artigo 396.o, com as necessárias adaptações.


Artigo 442.o


Procedimento


1 — A declaração de resolução deve ser feita por
escrito, com indicação sucinta dos factos que a justi-
ficam, nos 30 dias subsequentes ao conhecimento desses
factos.


2 — Se o fundamento da resolução for o da alínea a)
do n.o 3 do artigo anterior, o trabalhador deve notificar
o empregador logo que possível.


Artigo 443.o


Indemnização devida ao trabalhador


1 — A resolução do contrato com fundamento nos
factos previstos no n.o 2 do artigo 441.o confere ao tra-
balhador o direito a uma indemnização por todos os
danos patrimoniais e não patrimoniais sofridos, devendo
esta corresponder a uma indemnização a fixar entre 15
e 45 dias de retribuição base e diuturnidades por cada
ano completo de antiguidade.


2 — No caso de fracção de ano o valor de referência
previsto na segunda parte do número anterior é cal-
culado proporcionalmente, mas, independentemente da
antiguidade do trabalhador, a indemnização nunca pode
ser inferior a três meses de retribuição base e diu-
turnidades.


3 — No caso de contrato a termo, a indemnização
prevista nos números anteriores não pode ser inferior
à quantia correspondente às retribuições vincendas.


Artigo 444.o


Impugnação da resolução


1 — A ilicitude da resolução do contrato pode ser
declarada por tribunal judicial em acção intentada pelo
empregador.


2 — A acção tem de ser intentada no prazo de um
ano a contar da data da resolução.


3 — Na acção em que for apreciada a ilicitude da
resolução apenas são atendíveis para a justificar os factos
constantes da comunicação referida no n.o 1 do
artigo 442.o


Artigo 445.o


Resolução ilícita


No caso de ter sido impugnada a resolução do con-
trato com base em ilicitude do procedimento previsto
no n.o 1 do artigo 442.o, o trabalhador pode corrigir
o vício até ao termo do prazo para contestar, não se
aplicando, no entanto, este regime mais de uma vez.
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Artigo 446.o


Responsabilidade do trabalhador em caso de resolução ilícita


A resolução do contrato pelo trabalhador com invo-
cação de justa causa, quando esta não tenha sido pro-
vada, confere ao empregador o direito a uma indem-
nização pelos prejuízos causados não inferior ao mon-
tante calculado nos termos do artigo 448.o


SUBSECÇÃO II


Denúncia


Artigo 447.o


Aviso prévio


1 — O trabalhador pode denunciar o contrato inde-
pendentemente de justa causa, mediante comunicação
escrita enviada ao empregador com a antecedência
mínima de 30 ou 60 dias, conforme tenha, respectiva-
mente, até dois anos ou mais de dois anos de anti-
guidade.


2 — O instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho e o contrato de trabalho podem alargar o prazo
de aviso prévio até seis meses, relativamente a traba-
lhadores que ocupem cargos de administração ou direc-
ção, bem como funções de representação ou de res-
ponsabilidade.


3 — Sendo o contrato a termo, o trabalhador que
se pretenda desvincular antes do decurso do prazo acor-
dado deve avisar o empregador com a antecedência
mínima de 30 dias, se o contrato tiver duração igual
ou superior a seis meses, ou de 15 dias, se for de duração
inferior.


4 — No caso de contrato a termo incerto, para o cál-
culo do prazo de aviso prévio a que se refere o número
anterior atender-se-á ao tempo de duração efectiva do
contrato.


Artigo 448.o


Falta de cumprimento do prazo de aviso prévio


Se o trabalhador não cumprir, total ou parcialmente,
o prazo de aviso prévio estabelecido no artigo anterior,
fica obrigado a pagar ao empregador uma indemnização
de valor igual à retribuição base e diuturnidades cor-
respondentes ao período de antecedência em falta, sem
prejuízo da responsabilidade civil pelos danos eventual-
mente causados em virtude da inobservância do prazo
de aviso prévio ou emergentes da violação de obrigações
assumidas em pacto de permanência.


Artigo 449.o


Não produção de efeitos da declaração de cessação do contrato


1 — A declaração de cessação do contrato de trabalho
por iniciativa do trabalhador, tanto por resolução como
por denúncia, sem assinatura objecto de reconhecimento
notarial presencial, pode por este ser revogada por qual-
quer forma até ao 7.o dia seguinte à data em que chega
ao poder do empregador.


2 — No caso de não ser possível assegurar a recepção
da comunicação prevista no número anterior, o traba-
lhador deve remetê-la ao empregador, por carta regis-
tada com aviso de recepção, no dia útil subsequente
ao fim desse prazo.


3 — A cessação prevista no n.o 1 só é eficaz se, em
simultâneo com a comunicação, o trabalhador entregar


ou puser por qualquer forma à disposição do empre-
gador, na totalidade, o valor das compensações pecu-
niárias eventualmente pagas em consequência da ces-
sação do contrato de trabalho.


4 — Para a cessação do vínculo, o empregador pode
exigir que os documentos de onde conste a declaração
prevista no n.o 1 do artigo 442.o e o aviso prévio a que
se refere o n.o 1 do artigo 447.o tenham a assinatura
do trabalhador objecto de reconhecimento notarial
presencial.


5 — No caso a que se refere o número anterior, entre
a data do reconhecimento notarial e a da cessação do
contrato não pode mediar um período superior a 60 dias.


Artigo 450.o


Abandono do trabalho


1 — Considera-se abandono do trabalho a ausência
do trabalhador ao serviço acompanhada de factos que,
com toda a probabilidade, revelem a intenção de o não
retomar.


2 — Presume-se abandono do trabalho a ausência do
trabalhador ao serviço durante, pelo menos, 10 dias úteis
seguidos, sem que o empregador tenha recebido comu-
nicação do motivo da ausência.


3 — A presunção estabelecida no número anterior
pode ser ilidida pelo trabalhador mediante prova da
ocorrência de motivo de força maior impeditivo da
comunicação da ausência.


4 — O abandono do trabalho vale como denúncia do
contrato e constitui o trabalhador na obrigação de
indemnizar o empregador pelos prejuízos causados, não
devendo a indemnização ser inferior ao montante cal-
culado nos termos do artigo 448.o


5 — A cessação do contrato só é invocável pelo
empregador após comunicação por carta registada com
aviso de recepção para a última morada conhecida do
trabalhador.


TÍTULO III


Direito colectivo


SUBTÍTULO I
Sujeitos


CAPÍTULO I


Estruturas de representação colectiva
dos trabalhadores


SECÇÃO I


Princípios


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 451.o


Estruturas de representação colectiva dos trabalhadores


Para defesa e prossecução colectivas dos seus direitos
e interesses, podem os trabalhadores constituir:


a) Comissões de trabalhadores e subcomissões de
trabalhadores;


b) Conselhos de empresa europeus;
c) Associações sindicais.







5628 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 197 — 27 de Agosto de 2003


Artigo 452.o


Autonomia e independência


1 — Sem prejuízo das formas de apoio previstas neste
Código, não podem os empregadores, individualmente
ou através das suas associações, promover a constituição,
manter ou financiar o funcionamento, por quaisquer
meios, das estruturas de representação colectiva dos tra-
balhadores ou, por qualquer modo, intervir na sua orga-
nização e direcção, assim como impedir ou dificultar
o exercício dos seus direitos.


2 — As estruturas de representação colectiva são
independentes do Estado, dos partidos políticos, das ins-
tituições religiosas e de quaisquer associações de outra
natureza, sendo proibida qualquer ingerência destes na
sua organização e direcção, bem como o seu recíproco
financiamento.


3 — O Estado pode apoiar as estruturas de repre-
sentação colectiva dos trabalhadores, nos termos pre-
vistos na lei.


4 — O Estado não pode discriminar as estruturas de
representação colectiva dos trabalhadores relativamente
a quaisquer outras entidades associativas.


Artigo 453.o


Proibição de actos discriminatórios


É proibido e considerado nulo todo o acordo ou acto
que vise:


a) Subordinar o emprego do trabalhador à con-
dição de este se filiar ou não se filiar numa
associação sindical ou de se retirar daquela em
que esteja inscrito;


b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, pre-
judicar um trabalhador devido ao exercício dos
direitos relativos à participação em estruturas
de representação colectiva ou pela sua filiação
ou não filiação sindical.


SUBSECÇÃO II


Protecção especial dos representantes dos trabalhadores


Artigo 454.o


Crédito de horas


1 — Beneficiam de crédito de horas, nos termos pre-
vistos neste Código, os trabalhadores eleitos para as
estruturas de representação colectiva.


2 — O crédito de horas é referido ao período normal
de trabalho e conta como tempo de serviço efectivo.


3 — Sempre que pretendam exercer o direito ao gozo
do crédito de horas, os trabalhadores devem avisar, por
escrito, o empregador com a antecedência mínima de
dois dias, salvo motivo atendível.


Artigo 455.o


Faltas


1 — As ausências dos trabalhadores eleitos para as
estruturas de representação colectiva no desempenho
das suas funções e que excedam o crédito de horas con-
sideram-se faltas justificadas e contam, salvo para efeito
de retribuição, como tempo de serviço efectivo.


2 — Relativamente aos delegados sindicais, apenas se
consideram justificadas, para além das que correspon-
dam ao gozo do crédito de horas, as ausências motivadas
pela prática de actos necessários e inadiáveis no exercício
das suas funções, as quais contam, salvo para efeito de
retribuição, como tempo de serviço efectivo.


3 — As ausências a que se referem os números ante-
riores são comunicadas, por escrito, com um dia de ante-
cedência, com referência às datas e ao número de dias
de que os respectivos trabalhadores necessitam para o
exercício das suas funções, ou, em caso de impossibi-
lidade de previsão, nas quarenta e oito horas imediatas
ao primeiro dia de ausência.


4 — A inobservância do disposto no número anterior
torna as faltas injustificadas.


Artigo 456.o


Protecção em caso de procedimento disciplinar e despedimento


1 — A suspensão preventiva de trabalhador eleito
para as estruturas de representação colectiva não obsta
a que o mesmo possa ter acesso aos locais e actividades
que se compreendam no exercício normal dessas fun-
ções.


2 — O despedimento de trabalhador candidato a cor-
pos sociais das associações sindicais, bem como do que
exerça ou haja exercido funções nos mesmos corpos
sociais há menos de três anos, presume-se feito sem
justa causa.


3 — No caso de o trabalhador despedido ser repre-
sentante sindical, membro de comissão de trabalhadores
ou membro de conselho de empresa europeu, tendo
sido interposta providência cautelar de suspensão do
despedimento, esta só não é decretada se o tribunal
concluir pela existência de probabilidade séria de veri-
ficação da justa causa invocada.


4 — As acções de impugnação judicial do despedi-
mento dos trabalhadores referidos no número anterior
têm natureza urgente.


5 — Não havendo justa causa, o trabalhador despe-
dido tem o direito de optar entre a reintegração na
empresa e uma indemnização calculada nos termos pre-
vistos nos n.os 4 e 5 do artigo 439.o ou estabelecida
em instrumento de regulamentação colectiva de traba-
lho, e nunca inferior à retribuição base e diuturnidades
correspondentes a seis meses.


Artigo 457.o


Protecção em caso de transferência


1 — Os trabalhadores eleitos para as estruturas de
representação colectiva não podem ser transferidos de
local de trabalho sem o seu acordo, salvo quando a
transferência resultar da mudança total ou parcial do
estabelecimento onde aqueles prestam serviço.


2 — A transferência dos trabalhadores referidos no
número anterior carece, ainda, de prévia comunicação
à estrutura a que pertencem.


SUBSECÇÃO III


Dever de reserva e confidencialidade


Artigo 458.o


Informações confidenciais


1 — Os membros das estruturas de representação
colectiva dos trabalhadores não podem revelar aos tra-
balhadores ou a terceiros as informações que, no exer-
cício legítimo da empresa ou do estabelecimento, lhes
tenham sido comunicadas com menção expressa da res-
pectiva confidencialidade.
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2 — O dever de confidencialidade mantém-se após
a cessação do mandato dos membros das estruturas de
representação colectiva dos trabalhadores.


3 — A violação do dever de sigilo estabelecido nos
números anteriores dá lugar a responsabilidade civil,
nos termos gerais, sem prejuízo das sanções aplicáveis
em procedimento disciplinar.


Artigo 459.o


Limite aos deveres de informação e consulta


O empregador não é obrigado a prestar informações
ou a proceder a consultas cuja natureza seja susceptível
de prejudicar ou afectar gravemente o funcionamento
da empresa ou do estabelecimento.


Artigo 460.o


Justificação e controlo judicial


1 — Tanto a qualificação das informações como con-
fidenciais como a não prestação de informação ou a
realização de consultas ao abrigo do disposto no artigo
anterior devem ser justificadas por escrito, com base
em critérios objectivamente aferíveis e que assentem
em exigências de gestão.


2 — A qualificação como confidenciais das informa-
ções prestadas e a recusa fundamentada de prestação
de informação ou da realização de consultas podem ser
impugnadas pelas estruturas de representação colectiva
em causa, nos termos previstos no Código de Processo
do Trabalho.


SECÇÃO II


Comissões de trabalhadores


SUBSECÇÃO I


Constituição, estatutos e eleição das comissões
e das subcomissões de trabalhadores


Artigo 461.o


Princípios gerais


1 — É direito dos trabalhadores criarem em cada
empresa uma comissão de trabalhadores para defesa
dos seus interesses e para o exercício dos direitos pre-
vistos na Constituição.


2 — Nas empresas com estabelecimentos geografica-
mente dispersos, os respectivos trabalhadores poderão
constituir subcomissões de trabalhadores.


3 — Podem ser criadas comissões coordenadoras para
melhor intervenção na reestruturação económica, para
articulação de actividades das comissões de trabalha-
dores constituídas nas empresas em relação de domínio
ou de grupo, bem como para o desempenho de outros
direitos consignados na lei e neste Código.


Artigo 462.o


Personalidade e capacidade


1 — As comissões de trabalhadores adquirem perso-
nalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos no
ministério responsável pela área laboral.


2 — A capacidade das comissões de trabalhadores
abrange todos os direitos e obrigações necessários ou
convenientes para a prossecução dos fins previstos na
lei.


Artigo 463.o


Remissão


A constituição, estatutos e eleição das comissões, das
subcomissões de trabalhadores e das comissões coor-
denadoras é objecto de regulamentação em legislação
especial.


Artigo 464.o


Composição das comissões de trabalhadores


O número de membros das comissões de trabalha-
dores não pode exceder os seguintes:


a) Em microempresas e pequenas empresas —
2 membros;


b) Em médias empresas — 3 membros;
c) Em grandes empresas com 201 a 500 trabalha-


dores — 3 a 5 membros;
d) Em grandes empresas com 501 a 1000 traba-


lhadores — 5 a 7 membros;
e) Em grandes empresas com mais de 1000 tra-


balhadores — 7 a 11 membros.


Artigo 465.o


Subcomissões de trabalhadores


1 — O número de membros das subcomissões de tra-
balhadores não pode exceder os seguintes:


a) Estabelecimentos com 50 a 200 trabalhado-
res — três membros;


b) Estabelecimentos com mais de 200 trabalhado-
res — cinco membros.


2 — Nos estabelecimentos com menos de 50 traba-
lhadores, a função das subcomissões de trabalhadores
é assegurada por um só trabalhador.


SUBSECÇÃO II


Direitos em geral


Artigo 466.o


Direitos das comissões e das subcomissões de trabalhadores


1 — As comissões de trabalhadores têm os direitos
que lhes são conferidos na Constituição, regulamentados
em legislação especial.


2 — Os direitos das subcomissões de trabalhadores
são regulamentados em legislação especial.


3 — As comissões e as subcomissões de trabalhadores
não podem, através do exercício dos seus direitos e do
desempenho das suas funções, prejudicar o normal fun-
cionamento da empresa.


Artigo 467.o


Crédito de horas


1 — Para o exercício da sua actividade, cada um dos
membros das seguintes entidades dispõe de crédito de
horas não inferior aos seguintes montantes:


a) Subcomissões de trabalhadores — oito horas
mensais;


b) Comissões de trabalhadores — vinte e cinco
horas mensais;


c) Comissões coordenadoras — vinte horas men-
sais.
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2 — Nas microempresas, o crédito de horas referido
no número anterior é reduzido a metade.


3 — Nas empresas com mais de 1000 trabalhadores,
as comissões de trabalhadores podem optar por um
montante global, que é apurado pela seguinte fórmula:


C=n×25


em que C é o crédito de horas e n o número de membros
da comissão de trabalhadores.


4 — Tem de ser tomada por unanimidade a opção
prevista no número anterior, bem como a distribuição
do montante global do crédito de horas pelos diversos
membros da comissão de trabalhadores, não podendo
ser atribuídas a cada um mais de quarenta horas mensais.


5 — Os membros das entidades referidas no n.o 1
ficam obrigados, para além do limite aí estabelecido
e ressalvado o disposto nos n.os 2 e 3, à prestação de
trabalho nas condições normais.


6 — Não pode haver lugar a acumulação de crédito
de horas pelo facto de um trabalhador pertencer a mais
de uma das entidades referidas no n.o 1.


7 — Nas empresas do sector empresarial do Estado
com mais de 1000 trabalhadores, e independentemente
dos créditos previstos no n.o 1, as comissões de tra-
balhadores podem dispor de um dos seus membros
durante metade do seu período normal de trabalho,
desde que observado o disposto no n.o 3 no que respeita
à unanimidade.


8 — Nos casos previstos no número anterior não se
aplica a possibilidade de opção contemplada no n.o 3.


Artigo 468.o


Reuniões dos trabalhadores


1 — Salvo o disposto nos números seguintes, as comis-
sões de trabalhadores devem marcar as reuniões gerais
a realizar nos locais de trabalho fora do horário de tra-
balho observado pela generalidade dos trabalhadores
e sem prejuízo da execução normal da actividade no
caso de trabalho por turnos ou de trabalho suplementar.


2 — Podem realizar-se reuniões gerais de trabalha-
dores nos locais de trabalho durante o horário de tra-
balho observado pela generalidade dos trabalhadores
até um máximo de quinze horas por ano, desde que
se assegure o funcionamento dos serviços de natureza
urgente e essencial.


3 — Para efeito do número anterior, as comissões ou
as subcomissões de trabalhadores são obrigadas a comu-
nicar aos órgãos de gestão da empresa a realização das
reuniões com a antecedência mínima de quarenta e oito
horas.


Artigo 469.o


Apoio às comissões de trabalhadores


1 — Os órgãos de gestão das empresas devem pôr
à disposição das comissões ou subcomissões de traba-
lhadores as instalações adequadas, bem como os meios
materiais e técnicos necessários ao desempenho das suas
atribuições.


2 — As comissões e subcomissões de trabalhadores
têm igualmente direito a distribuir informação relativa
aos interesses dos trabalhadores, bem como à sua afi-
xação em local adequado que for destinado para esse
efeito.


Artigo 470.o


Exercício abusivo


1 — O exercício dos direitos por parte dos membros
das comissões de trabalhadores, comissões coordena-
doras e subcomissões de trabalhadores, quando consi-
derado abusivo, é passível de responsabilidade discipli-
nar, civil ou criminal, nos termos gerais.


2 — Durante a tramitação do respectivo processo
judicial, o membro ou membros visados mantêm-se em
funções, não podendo ser prejudicados, quer nas suas
funções no órgão a que pertençam, quer na sua acti-
vidade profissional.


SECÇÃO III


Conselhos de empresa europeus


Artigo 471.o


Objecto


1 — Os trabalhadores de empresas ou de grupos de
empresas de dimensão comunitária têm direito a infor-
mação e consulta, nos termos previstos em legislação
especial.


2 — Para o efeito pode ser instituído um conselho
de empresa europeu ou um procedimento de informação
e consulta dos trabalhadores.


3 — O conselho de empresa europeu e o procedi-
mento de informação e consulta abrangem todos os esta-
belecimentos da empresa de dimensão comunitária ou
todas as empresas do grupo situados nos Estados mem-
bros, ainda que a sede principal e efectiva da admi-
nistração esteja situada num Estado não membro.


Artigo 472.o


Âmbito


1 — Considera-se empresa de dimensão comunitária
a que empregar, pelo menos, 1000 trabalhadores nos
Estados membros e 150 trabalhadores em cada um de
dois Estados membros diferentes.


2 — O grupo formado pela empresa que exerce o
controlo e uma ou mais empresas controladas é de
dimensão comunitária se, pelo menos, empregar
1000 trabalhadores nos Estados membros e tiver duas
empresas em dois Estados membros com 150 ou mais
trabalhadores cada.


3 — Considera-se administração a direcção da
empresa de dimensão comunitária ou a direcção da
empresa que exerce o controlo do grupo de empresas
de dimensão comunitária.


4 — Consideram-se Estados membros os Estados
membros da União Europeia ou signatários do acordo
sobre o espaço económico europeu.


Artigo 473.o


Empresa que exerce o controlo


Considera-se que uma empresa com sede em terri-
tório nacional e pertencente a um grupo de empresas
de dimensão comunitária exerce o controlo do grupo
se tiver uma influência dominante sobre uma ou mais
empresas resultante, por exemplo, da titularidade do
capital social ou das disposições que a regem.
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Artigo 474.o


Legislação complementar


O processo de negociações, os acordos sobre infor-
mação e consulta e a instituição do conselho de empresa
europeu são regulamentados em legislação especial.


SECÇÃO IV


Associações sindicais


SUBSECÇÃO I


Disposições preliminares


Artigo 475.o


Direito de associação sindical


1 — Os trabalhadores têm o direito de constituir asso-
ciações sindicais a todos os níveis para defesa e pro-
moção dos seus interesses sócio-profissionais.


2 — As associações sindicais abrangem sindicatos,
federações, uniões e confederações.


3 — Os estatutos das federações, uniões ou confe-
derações podem admitir a representação directa dos tra-
balhadores não representados em sindicatos.


Artigo 476.o


Noções


Entende-se por:


a) Sindicato — associação permanente de traba-
lhadores para defesa e promoção dos seus inte-
resses sócio-profissionais;


b) Federação — associação de sindicatos de traba-
lhadores da mesma profissão ou do mesmo sec-
tor de actividade;


c) União — associação de sindicatos de base regio-
nal;


d) Confederação — associação nacional de sindi-
catos;


e) Secção sindical de empresa — conjunto de tra-
balhadores de uma empresa ou estabelecimento
filiados no mesmo sindicato;


f) Comissão sindical de empresa — organização
dos delegados sindicais do mesmo sindicato na
empresa ou estabelecimento;


g) Comissão intersindical de empresa — organiza-
ção dos delegados das comissões sindicais de
empresa de uma confederação, desde que
abranjam no mínimo cinco delegados sindicais,
ou de todas as comissões sindicais da empresa
ou estabelecimento.


Artigo 477.o


Direitos


As associações sindicais têm, nomeadamente, o
direito de:


a) Celebrar convenções colectivas de trabalho;
b) Prestar serviços de carácter económico e social


aos seus associados;
c) Participar na elaboração da legislação do tra-


balho;
d) Iniciar e intervir em processos judiciais e em


procedimentos administrativos quanto a interes-
ses dos seus associados, nos termos da lei;


e) Participar nos processos de reestruturação da
empresa, especialmente no respeitante a acções


de formação ou quando ocorra alteração das
condições de trabalho;


f) Estabelecer relações ou filiar-se em organiza-
ções sindicais internacionais.


Artigo 478.o


Princípios


As associações sindicais devem reger-se pelos prin-
cípios da organização e da gestão democráticas.


Artigo 479.o


Liberdade sindical individual


1 — No exercício da liberdade sindical, é garantida
aos trabalhadores, sem qualquer discriminação, a liber-
dade de inscrição em sindicato que, na área da sua acti-
vidade, represente a categoria respectiva.


2 — O trabalhador não pode estar simultaneamente
filiado a título da mesma profissão ou actividade em
sindicatos diferentes.


3 — Pode manter a qualidade de associado o pres-
tador de trabalho que deixe de exercer a sua actividade,
mas não passe a exercer outra não representada pelo
mesmo sindicato ou não perca a condição de trabalhador
subordinado.


4 — O trabalhador pode retirar-se a todo o tempo
do sindicato em que esteja filiado, mediante comuni-
cação escrita enviada com a antecedência mínima de
30 dias.


SUBSECÇÃO II


Organização sindical


Artigo 480.o


Auto-regulamentação, eleição e gestão


As associações sindicais regem-se por estatutos e
regulamentos por elas aprovados, elegem livre e demo-
craticamente os titulares dos corpos sociais de entre
os associados e organizam a sua gestão e actividade.


Artigo 481.o


Independência


É incompatível o exercício de cargos de direcção de
associações sindicais com o exercício de quaisquer car-
gos de direcção em partidos políticos, instituições reli-
giosas ou outras associações relativamente às quais
exista conflito de interesses.


Artigo 482.o


Regime subsidiário


1 — As associações sindicais estão sujeitas ao regime
geral do direito de associação em tudo o que não con-
trarie este Código ou a natureza específica da autonomia
sindical.


2 — Não são aplicáveis às associações sindicais as nor-
mas do regime geral do direito de associação susceptíveis
de determinar restrições inadmissíveis à liberdade de
organização dos sindicatos.
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Artigo 483.o


Registo e aquisição de personalidade


1 — As associações sindicais adquirem personalidade
jurídica pelo registo dos seus estatutos no ministério
responsável pela área laboral.


2 — O requerimento do registo de qualquer associa-
ção sindical, assinado pelo presidente da mesa da assem-
bleia constituinte ou de assembleia de representantes
de associados, deve ser acompanhado dos estatutos
aprovados, de certidão ou cópia certificada da acta da
assembleia, com as folhas de presenças e respectivos
termos de abertura e encerramento.


3 — O ministério responsável pela área laboral, após
o registo:


a) Publica os estatutos no Boletim do Trabalho e
Emprego nos 30 dias posteriores à sua recepção;


b) Remete certidão ou fotocópia certificada da
acta da assembleia constituinte ou de assembleia
de representantes de associados, dos estatutos
e do pedido de registo, acompanhados de uma
apreciação fundamentada sobre a legalidade da
constituição da associação e dos estatutos, den-
tro do prazo de oito dias a contar da publicação,
ao magistrado do Ministério Público no tribunal
competente.


4 — No caso de a constituição ou os estatutos da asso-
ciação serem desconformes com a lei, o magistrado do
Ministério Público promove, dentro do prazo de 15 dias,
a contar da recepção, a declaração judicial de extinção
da associação.


5 — As associações sindicais só podem iniciar o exer-
cício das respectivas actividades depois da publicação
dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego ou,
na falta desta, depois de decorridos 30 dias após o
registo.


Artigo 484.o


Alterações dos estatutos


1 — A alteração dos estatutos fica sujeita a registo
e ao disposto nos n.os 2 a 4 do artigo anterior, com
as necessárias adaptações.


2 — As alterações a que se refere o número anterior
só produzem efeitos em relação a terceiros após a publi-
cação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego
ou, na falta desta, depois de decorridos 30 dias a contar
do registo.


Artigo 485.o


Conteúdo dos estatutos


1 — Com os limites dos artigos seguintes, os estatutos
devem conter e regular:


a) A denominação, a localidade da sede, o âmbito
subjectivo, objectivo e geográfico, os fins e a
duração, quando a associação não se constitua
por período indeterminado;


b) Aquisição e perda da qualidade de associado,
bem como os respectivos direitos e deveres;


c) Princípios gerais em matéria disciplinar;
d) Os respectivos órgãos, entre os quais deve haver


uma assembleia geral ou uma assembleia de
representantes de associados, um órgão colegial
de direcção e um conselho fiscal, bem como
o número de membros e de funcionamento
daqueles;


e) No caso de estar prevista uma assembleia de
representantes, os princípios reguladores da res-
pectiva eleição, tendo em vista a representa-
tividade desse órgão;


f) O exercício do direito de tendência;
g) O regime de administração financeira, o orça-


mento e as contas;
h) O processo de alteração dos estatutos;
i) A extinção, dissolução e consequente liquida-


ção, bem como o destino do respectivo patri-
mónio.


2 — A denominação deve identificar o âmbito sub-
jectivo, objectivo e geográfico da associação e não pode
confundir-se com a denominação de outra associação
existente.


3 — No caso de os estatutos preverem a existência
de uma assembleia de representantes de associados,
nomeadamente um congresso ou conselho geral, esta
exerce os direitos previstos na lei para a assembleia geral.


Artigo 486.o


Princípios da organização e da gestão democráticas


No respeito pelos princípios da organização e da ges-
tão democráticas, as associações sindicais devem
reger-se, nomeadamente, em obediência às seguintes
regras:


a) Todo o associado no gozo dos seus direitos sin-
dicais tem o direito de participar na actividade
da associação, incluindo o de eleger e ser eleito
para a direcção e ser nomeado para qualquer
cargo associativo, sem prejuízo de poderem
estabelecer-se requisitos de idade e de tempo
de inscrição;


b) A assembleia geral reúne-se ordinariamente,
pelo menos, uma vez por ano;


c) Deve ser possibilitado a todos os associados o
exercício efectivo do direito de voto, podendo
os estatutos prever para tanto a realização simul-
tânea de assembleias gerais por áreas regionais
ou secções de voto, ou outros sistemas com-
patíveis com as deliberações a tomar;


d) Nenhum associado pode estar representado em
mais do que um dos órgãos electivos;


e) São asseguradas iguais oportunidades a todas
as listas concorrentes às eleições para a direcção,
devendo constituir-se para fiscalizar o processo
eleitoral uma comissão eleitoral composta pelo
presidente da mesa da assembleia geral e por
representantes de cada uma das listas con-
correntes;


f) Com as listas, os proponentes apresentam o seu
programa de acção, o qual, juntamente com
aquelas, deve ser amplamente divulgado, por
forma a que todos os associados dele possam
ter conhecimento prévio, nomeadamente pela
sua exposição em lugar bem visível na sede da
associação durante o prazo mínimo de oito dias;


g) O mandato dos membros da direcção não pode
ter duração superior a quatro anos, sendo per-
mitida a reeleição para mandatos sucessivos;


h) Os corpos sociais podem ser destituídos por deli-
beração da assembleia geral, devendo os estatutos
regular os termos da destituição e da gestão da
associação sindical até ao início de funções de
novos corpos sociais;
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i) As assembleias gerais devem ser convocadas
com ampla publicidade, indicando-se a hora,
local e objecto, e devendo ser publicada a con-
vocatória com antecedência mínima de três dias
em um dos jornais da localidade da sede da
associação sindical ou, não o havendo, em um
dos jornais aí mais lidos;


j) A convocação das assembleias gerais compete
ao presidente da respectiva mesa, por sua ini-
ciativa ou a pedido da direcção, ou de 10%
ou 200 dos associados.


Artigo 487.o


Regime disciplinar


O regime disciplinar deve assegurar o procedimento
escrito e o direito de defesa do associado, devendo a
sanção de expulsão ser apenas aplicada aos casos de
grave violação de deveres fundamentais.


Artigo 488.o


Aquisição e impenhorabilidade de bens


1 — Os bens móveis e imóveis cuja utilização seja
estritamente indispensável ao funcionamento das asso-
ciações sindicais são impenhoráveis.


2 — Os bens imóveis destinados ao exercício de acti-
vidades compreendidas nos fins próprios das associações
sindicais não gozam da impenhorabilidade estabelecida
no número anterior sempre que, cumulativamente, se
verifiquem as seguintes condições:


a) A aquisição, construção, reconstrução, modifi-
cação ou beneficiação desses bens seja feita
mediante recurso a financiamento por terceiros
com garantia real, previamente registada;


b) O financiamento por terceiros e as condições
de aquisição sejam objecto de deliberação da
assembleia geral de associados ou de órgão deli-
berativo estatutariamente competente.


Artigo 489.o


Publicidade dos membros da direcção


O presidente da mesa da assembleia geral deve reme-
ter a identificação dos membros da direcção, bem como
cópia da acta da assembleia que os elegeu, ao ministério
responsável pela área laboral no prazo de dez dias após
a eleição, para publicação imediata no Boletim do Tra-
balho e Emprego.


Artigo 490.o


Dissolução e destino dos bens


Em caso de dissolução de uma associação sindical,
os respectivos bens não podem ser distribuídos pelos
associados.


Artigo 491.o


Cancelamento do registo


A extinção judicial ou voluntária da associação sin-
dical deve ser comunicada ao ministério responsável pela
área laboral que procede ao cancelamento do respectivo
registo, produzindo efeitos a partir da respectiva publi-
cação no Boletim do Trabalho e Emprego.


SUBSECÇÃO III


Quotização sindical


Artigo 492.o


Garantias


1 — O trabalhador não pode ser obrigado a pagar
quotas para associação sindical em que não esteja
inscrito.


2 — A aplicação do sistema de cobrança e entrega
de quotas sindicais não pode implicar para o trabalhador
qualquer discriminação, nem o pagamento de outras
quotas ou indemnizações, ou provocar-lhe sanções que,
de qualquer modo, atinjam a sua liberdade de trabalho.


3 — O empregador pode proceder ao tratamento
automatizado de dados pessoais dos trabalhadores, refe-
rentes a filiação sindical, desde que, nos termos da lei,
sejam exclusivamente utilizados no processamento do
sistema de cobrança e entrega de quotas sindicais, pre-
visto nesta secção.


Artigo 493.o


Carteiras profissionais


A falta de pagamento das quotas não pode prejudicar
a passagem de carteiras profissionais ou de quaisquer
outros documentos essenciais à actividade profissional
do trabalhador, quando a emissão desses documentos
seja da competência das associações sindicais.


Artigo 494.o


Cobrança de quotas


1 — O sistema de cobrança e entrega de quotas sin-
dicais determina para o empregador a obrigação de pro-
ceder à dedução do valor da quota sindical na retribuição
do trabalhador, entregando essa quantia à associação
sindical em que aquele está inscrito até ao dia 15 do
mês seguinte.


2 — A responsabilidade pelas despesas necessárias
para a entrega à associação sindical do valor da quota
deduzida pelo empregador pode ser definida por ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho ou
por acordo entre empregador e trabalhador.


3 — O sistema de cobrança e entrega de quotas sin-
dicais referido no n.o 1 pode resultar de:


a) Instrumento de regulamentação colectiva de
trabalho;


b) Pedido expresso do trabalhador dirigido ao
empregador.


4 — Na situação prevista na alínea a) do número ante-
rior, a cobrança de quotas por dedução na retribuição
do trabalhador com a consequente entrega à respectiva
associação sindical depende ainda de declaração do tra-
balhador autorizando a referida dedução.


5 — Na situação prevista na alínea b) do n.o 3, o
pedido expresso do trabalhador constitui manifestação
inequívoca da sua vontade de lhe serem descontadas
na retribuição as quotas sindicais.


Artigo 495.o


Declaração, pedido e revogação


1 — O sistema de cobrança e entrega de quotas sin-
dicais, previsto no artigo anterior, mantém-se em vigor
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enquanto o trabalhador não revogar a sua declaração
com as seguintes indicações:


a) Nome e assinatura do trabalhador;
b) Sindicato em que o trabalhador está inscrito;
c) Valor da quota estatutariamente estabelecida.


3 — O trabalhador deve enviar cópia ao sindicato res-
pectivo da declaração de autorização ou do pedido de
cobrança, previstos no artigo anterior, bem como da
respectiva revogação.


4 — A declaração de autorização ou o pedido de
cobrança, previstos no artigo anterior, bem como a res-
pectiva revogação, produzem efeitos a partir do 1.o dia
do mês seguinte ao da sua entrega ao empregador.


SUBSECÇÃO IV


Exercício da actividade sindical na empresa


Artigo 496.o


Acção sindical na empresa


Os trabalhadores e os sindicatos têm direito a desen-
volver actividade sindical no interior da empresa,
nomeadamente através de delegados sindicais, comis-
sões sindicais e comissões intersindicais.


Artigo 497.o


Reuniões de trabalhadores


1 — Os trabalhadores podem reunir-se nos locais de
trabalho, fora do horário de trabalho observado pela
generalidade dos trabalhadores, mediante convocação
de um terço ou 50 dos trabalhadores do respectivo esta-
belecimento, ou da comissão sindical ou intersindical,
sem prejuízo do normal funcionamento, no caso de tra-
balho por turnos ou de trabalho suplementar.


2 — Os trabalhadores podem reunir-se durante o
horário de trabalho observado pela generalidade dos
trabalhadores até um período máximo de quinze horas
por ano, que contam como tempo de serviço efectivo,
desde que assegurem o funcionamento dos serviços de
natureza urgente e essencial.


3 — A convocação das reuniões referidas nos núme-
ros anteriores é regulada nos termos previstos em legis-
lação especial.


Artigo 498.o


Delegado sindical, comissão sindical e comissão intersindical


1 — Os delegados sindicais são eleitos e destituídos
nos termos dos estatutos dos respectivos sindicatos, em
escrutínio directo e secreto.


2 — Nas empresas em que o número de delegados
o justifique, ou que compreendam vários estabelecimen-
tos, podem constituir-se comissões sindicais de dele-
gados.


3 — Sempre que numa empresa existam delegados
de mais de um sindicato pode constituir-se uma comissão
intersindical de delegados.


Artigo 499.o


Comunicação ao empregador sobre eleição e destituição
dos delegados sindicais


1 — As direcções dos sindicatos comunicam por
escrito ao empregador a identificação dos delegados sin-


dicais, bem como daqueles que fazem parte de comissões
sindicais e intersindicais de delegados, sendo o teor dessa
comunicação publicitado nos locais reservados às infor-
mações sindicais.


2 — O mesmo deve ser observado no caso de subs-
tituição ou cessação de funções.


Artigo 500.o


Número de delegados sindicais


1 — O número máximo de delegados sindicais que
beneficiam do regime de protecção previsto neste
Código é determinado da seguinte forma:


a) Empresa com menos de 50 trabalhadores sin-
dicalizados — um membro;


b) Empresa com 50 a 99 trabalhadores sindicali-
zados — dois membros;


c) Empresa com 100 a 199 trabalhadores sindi-
calizados — três membros;


d) Empresa com 200 a 499 trabalhadores sindi-
calizados — seis membros;


e) Empresa com 500 ou mais trabalhadores sin-
dicalizados — o número de delegados resultante
da fórmula 6+[(n–500):200], representando n
o número de trabalhadores.


2 — O resultado apurado nos termos da alínea e) do
número anterior é sempre arredondado para a unidade
imediatamente superior.


Artigo 501.o


Direito a instalações


1 — Nas empresas ou estabelecimentos com 150 ou
mais trabalhadores, o empregador é obrigado a pôr à
disposição dos delegados sindicais, desde que estes o
requeiram, a título permanente, local situado no interior
da empresa, ou na sua proximidade, e que seja apro-
priado ao exercício das suas funções.


2 — Nas empresas ou estabelecimentos com menos
de 150 trabalhadores o empregador é obrigado a pôr
à disposição dos delegados sindicais, sempre que estes
o requeiram, um local apropriado para o exercício das
suas funções.


Artigo 502.o


Direito de afixação e informação sindical


Os delegados sindicais têm o direito de afixar, no
interior da empresa e em local apropriado, para o efeito
reservado pelo empregador, textos, convocatórias,
comunicações ou informações relativos à vida sindical
e aos interesses sócio-profissionais dos trabalhadores,
bem como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo,
em qualquer dos casos, do funcionamento normal da
empresa.


Artigo 503.o


Direito a informação e consulta


1 — Os delegados sindicais gozam do direito a infor-
mação e consulta relativamente às matérias constantes
das suas atribuições.


2 — O direito a informação e consulta abrange, para
além de outras referidas na lei ou identificadas em con-
venção colectiva, as seguintes matérias:


a) A informação sobre a evolução recente e a evo-
lução provável das actividades da empresa ou
do estabelecimento e a sua situação económica;
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b) A informação e consulta sobre a situação, a
estrutura e a evolução provável do emprego na
empresa ou no estabelecimento e sobre as even-
tuais medidas de antecipação previstas, nomea-
damente em caso de ameaça para o emprego;


c) A informação e consulta sobre as decisões sus-
ceptíveis de desencadear mudanças substanciais
a nível da organização do trabalho ou dos con-
tratos de trabalho.


3 — Os delegados sindicais devem requerer, por
escrito, respectivamente, ao órgão de gestão da empresa
ou de direcção do estabelecimento os elementos de
informação respeitantes às matérias referidas nos artigos
anteriores.


4 — As informações são-lhes prestadas, por escrito,
no prazo de 10 dias, salvo se, pela sua complexidade,
se justificar prazo maior, que nunca deve ser superior
a 30 dias.


5 — Quando esteja em causa a tomada de decisões
por parte do empregador no exercício dos poderes de
direcção e de organização decorrentes do contrato de
trabalho, os procedimentos de informação e consulta
deverão ser conduzidos, por ambas as partes, no sentido
de alcançar, sempre que possível, o consenso.


6 — O disposto no presente artigo não é aplicável
às microempresas, às pequenas empresas e aos esta-
belecimentos onde prestem actividade menos de
20 trabalhadores.


Artigo 504.o


Crédito de horas dos delegados sindicais


Cada delegado sindical dispõe, para o exercício das
suas funções, de um crédito de cinco horas por mês
ou, tratando-se de delegado que faça parte da comissão
intersindical, de um crédito de oito horas por mês.


SUBSECÇÃO V


Membros da direcção das associações sindicais


Artigo 505.o


Crédito de horas e faltas dos membros da direcção


1 — Para o exercício das suas funções cada membro
da direcção beneficia de um crédito de horas por mês
e do direito a faltas justificadas para o exercício de fun-
ções sindicais.


2 — O crédito de horas a que se refere o número
anterior, bem como o regime aplicável às faltas justi-
ficadas para o exercício de funções sindicais, é atribuído
em função da dimensão das empresas e do número de
filiados no sindicato, nos termos previstos em legislação
especial.


CAPÍTULO II


Associações de empregadores


SECÇÃO I


Disposições preliminares


Artigo 506.o


Direito de associação


1 — Os empregadores têm o direito de constituir asso-
ciações para defesa e promoção dos seus interesses
empresariais.


2 — No exercício do direito de associação, é garantida
aos empregadores, sem qualquer discriminação, a liber-


dade de inscrição em associação de empregadores que,
na área da sua actividade, os possa representar.


3 — As associações de empregadores abrangem fede-
rações, uniões e confederações.


4 — Os estatutos das federações, uniões ou confe-
derações podem admitir a possibilidade de represen-
tação directa de empregadores não representados em
associações de empregadores.


Artigo 507.o


Autonomia e independência


1 — As associações de empregadores são indepen-
dentes do Estado, dos partidos políticos, das instituições
religiosas e de quaisquer associações de outra natureza,
sendo proibida qualquer ingerência destes na sua orga-
nização e direcção, bem como o seu recíproco finan-
ciamento.


2 — O Estado pode apoiar as associações de empre-
gadores nos termos previstos na lei.


3 — O Estado não pode discriminar as associações
de empregadores relativamente a quaisquer outras enti-
dades associativas.


Artigo 508.o


Noções


Entende-se por:


a) Associação de empregadores — organização per-
manente de pessoas, singulares ou colectivas,
de direito privado, titulares de uma empresa,
que tenham, habitualmente, trabalhadores ao
seu serviço;


b) Federação — organização de associações de em-
pregadores do mesmo sector de actividade;


c) União — organização de associações de empre-
gadores de base regional;


d) Confederação — organização nacional de asso-
ciações de empregadores.


Artigo 509.o


Independência


É incompatível o exercício de quaisquer cargos de
direcção em partidos políticos, instituições religiosas ou
outras associações relativamente às quais exista conflito
de interesses com o exercício de cargos de direcção de
associações de empregadores.


Artigo 510.o


Direitos


1 — As associações de empregadores têm, nomeada-
mente, o direito de:


a) Celebrar convenções colectivas de trabalho;
b) Prestar serviços aos seus associados;
c) Participar na elaboração de legislação do tra-


balho;
d) Iniciar e intervir em processos judiciais e em


procedimentos administrativos quanto a interes-
ses dos seus associados, nos termos da lei;


e) Estabelecer relações ou filiar-se em organiza-
ções internacionais de empregadores.


2 — As associações de empregadores, sem prejuízo
do disposto na alínea b) do número anterior, não podem
dedicar-se à produção ou comercialização de bens ou
serviços ou de qualquer modo intervir no mercado.
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SECÇÃO II


Constituição e organização


Artigo 511.o


Auto-regulamentação, eleição e gestão


As associações de empregadores regem-se por esta-
tutos e regulamentos por elas aprovados, elegem os cor-
pos sociais e organizam a sua gestão e actividade.


Artigo 512.o


Regime subsidiário


As associações de empregadores estão sujeitas ao
regime geral do direito de associação em tudo o que
não contrarie este Código.


Artigo 513.o


Registo, aquisição da personalidade e extinção


1 — As associações de empregadores adquirem per-
sonalidade jurídica pelo registo dos seus estatutos no
ministério responsável pela área laboral.


2 — O requerimento do registo de qualquer associa-
ção de empregadores, assinado pelo presidente da mesa
da assembleia constituinte, deve ser acompanhado dos
estatutos aprovados, de certidão ou cópia certificada
da acta da assembleia, com as folhas de presenças e
os respectivos termos de abertura e encerramento.


3 — O ministério responsável pela área laboral, após
o registo:


a) Publica os estatutos no Boletim do Trabalho e
Emprego nos 30 dias posteriores à sua recepção;


b) Remete certidão ou fotocópia certificada da
acta da assembleia constituinte, dos estatutos
e do pedido de registo, acompanhados de uma
apreciação fundamentada sobre a legalidade da
constituição da associação e dos estatutos, den-
tro do prazo de oito dias a contar da publicação,
ao magistrado do Ministério Público no tribunal
competente.


4 — No caso de a constituição ou os estatutos da asso-
ciação serem desconformes com a lei, o magistrado do
Ministério Público promove, dentro do prazo de 15 dias,
a contar da recepção, a declaração judicial de extinção
da associação.


5 — As associações de empregadores só podem iniciar
o exercício das respectivas actividades depois da publi-
cação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego
ou, na falta desta, depois de decorridos 30 dias após
o registo.


Artigo 514.o


Alteração estatutária e registo


1 — As alterações de estatutos ficam sujeitas a registo
e ao disposto nos n.os 2 a 4 do artigo anterior, devendo
o requerimento ser assinado pela direcção e acompa-
nhado de cópia da acta da respectiva assembleia geral.


2 — As alterações a que se refere o número anterior
só produzem efeitos em relação a terceiros após a publi-
cação dos estatutos no Boletim do Trabalho e Emprego
ou, na falta desta, depois de decorridos 30 dias a contar
do registo.


Artigo 515.o


Conteúdo dos estatutos


1 — Com observância dos limites definidos neste
Código, os estatutos devem conter e regular:


a) A denominação, a localidade da sede, o âmbito
subjectivo, objectivo e geográfico, os fins e a
duração, quando a associação não se constitua
por período indeterminado;


b) A aquisição e perda da qualidade de associado,
bem como os respectivos direitos e deveres;


c) Princípios gerais em matéria disciplinar;
d) Os respectivos órgãos, entre os quais deve haver


uma assembleia geral ou uma assembleia de
representantes de associados, um órgão colegial
de direcção e um conselho fiscal, bem como
o número de membros e o funcionamento
daqueles;


e) No caso de estar prevista uma assembleia de
representantes, os princípios reguladores da res-
pectiva eleição tendo em vista a representati-
vidade desse órgão;


f) O regime de administração financeira, o orça-
mento e as contas;


g) O processo de alteração dos estatutos;
h) A extinção, dissolução e consequente liquida-


ção, bem como o destino do respectivo patri-
mónio.


2 — A denominação deve identificar o âmbito sub-
jectivo, objectivo e geográfico da associação e não pode
confundir-se com a denominação de outra associação
existente.


3 — No caso de os estatutos preverem a existência
de uma assembleia de representantes de associados, esta
exerce os direitos e deveres previstos na lei para a assem-
bleia geral.


Artigo 516.o


Gestão democrática e liberdade de associação


1 — A organização das associações de empregadores
deve respeitar os princípios da gestão democrática,
nomeadamente as regras das alíneas seguintes:


a) Todo o associado no gozo dos seus direitos tem
o direito de participar na actividade da asso-
ciação, incluindo o de eleger e ser eleito para
os corpos sociais e ser nomeado para qualquer
cargo associativo, sem prejuízo de poderem
estabelecer-se requisitos de idade e de tempo
de inscrição;


b) A assembleia geral reúne-se ordinariamente,
pelo menos, uma vez por ano;


c) Deve ser possibilitado a todos os associados o
exercício efectivo do direito de voto, podendo
os estatutos prever para tanto a realização simul-
tânea de assembleias gerais por áreas regionais
ou secções de voto, ou outros sistemas com-
patíveis com as deliberações a tomar;


d) No caso de os estatutos conferirem mais do que
um voto a certos associados, em função das
dimensões das empresas, não pode esse asso-
ciado dispor de um número de votos superior
ao décuplo do número de votos do associado
que tiver o menor número;


e) Nenhum associado pode estar representado em
mais do que um dos órgãos electivos;


f) São asseguradas iguais oportunidades a todas
as listas concorrentes às eleições para os corpos
sociais, devendo constituir-se para fiscalizar o
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processo eleitoral uma comissão eleitoral com-
posta pelo presidente da mesa da assembleia
geral e por representantes de cada uma das listas
concorrentes;


g) O mandato dos membros da direcção não pode
ter duração superior a quatro anos, sendo per-
mitida a reeleição para mandatos sucessivos;


h) Os corpos sociais podem ser destituídos por deli-
beração da assembleia geral, devendo os estatutos
regular os termos da destituição e da gestão da
associação sindical até ao início de funções de
novos corpos sociais;


i) As assembleias gerais devem ser convocadas
com ampla publicidade, indicando-se a hora,
local e objecto, e devendo ser publicada a con-
vocatória com antecedência mínima de três dias
em um dos jornais da localidade da sede da
associação sindical ou, não o havendo, em um
dos jornais aí mais lidos;


j) A convocação das assembleias gerais compete
ao presidente da respectiva mesa, por sua ini-
ciativa ou a pedido da direcção, ou de 10%
ou 200 dos associados.


2 — O empregador goza da liberdade de se inscrever
em associação que represente a sua actividade, desde
que preencha os requisitos estatutários, não podendo
a sua admissão estar dependente de uma decisão dis-
cricionária da associação.


3 — O empregador inscrito numa associação pode
retirar-se dela a todo o tempo, mediante comunicação
enviada com a antecedência mínima de 30 dias.


Artigo 517.o


Regime disciplinar


1 — O regime disciplinar deve assegurar o procedi-
mento escrito e o direito de defesa do associado,
devendo a sanção de expulsão ser apenas aplicada aos
casos de grave violação de deveres fundamentais.


2 — O regime disciplinar não pode conter normas
que interfiram com a actividade económica exercida
pelos empregadores.


Artigo 518.o


Aquisição e impenhorabilidade de bens


1 — Os bens móveis e imóveis cuja utilização seja
estritamente indispensável ao funcionamento das asso-
ciações de empregadores são impenhoráveis.


2 — Os bens imóveis destinados ao exercício de acti-
vidades compreendidas nos fins próprios das associações
de empregadores não gozam da impenhorabilidade esta-
belecida no número anterior sempre que, cumulativa-
mente, se verifiquem as seguintes condições:


a) A aquisição, construção, reconstrução, modifi-
cação ou beneficiação desses bens seja feita
mediante recurso a financiamento por terceiros
com garantia real, previamente registada;


b) O financiamento por terceiros e as condições
de aquisição sejam objecto de deliberação da
assembleia geral de associados ou de órgão deli-
berativo estatutariamente competente.


Artigo 519.o


Publicidade dos membros da direcção


O presidente da mesa da assembleia geral deve reme-
ter a identificação dos membros da direcção, bem como


cópia da acta da assembleia que os elegeu, ao ministério
responsável pela área laboral no prazo de 10 dias após
a eleição, para publicação imediata no Boletim do Tra-
balho e Emprego.


Artigo 520.o


Dissolução e destino dos bens


Em caso de dissolução de uma associação de empre-
gadores, os respectivos bens não podem ser distribuídos
pelos associados.


Artigo 521.o


Cancelamento do registo


A extinção judicial ou voluntária da associação de
empregadores deve ser comunicada ao ministério res-
ponsável pela área laboral que procede ao cancelamento
do respectivo registo produzindo efeitos a partir da res-
pectiva publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.


Artigo 522.o


Aquisição e perda da qualidade de associação de empregadores


As associações de empresários constituídas ao abrigo
do regime geral do direito de associação podem adquirir
a qualidade de associação de empregadores, pelo pro-
cesso definido no artigo 513.o, desde que preencham
os requisitos constantes deste Código, e podem perder
essa qualidade por vontade dos associados ou por deci-
são judicial tomada nos termos do n.o 4 daquele artigo.


Artigo 523.o


Inscrição em associação de empregadores


Os empresários que não empreguem trabalhadores,
ou as suas associações, podem filiar-se em associações
de empregadores, não podendo, contudo, intervir nas
decisões respeitantes às relações de trabalho.


CAPÍTULO III


Participação na elaboração da legislação do trabalho


Artigo 524.o


Noção de legislação do trabalho


1 — Entende-se por legislação do trabalho a que
regula os direitos e obrigações dos trabalhadores e
empregadores, enquanto tais, e as suas organizações.


2 — São considerados legislação do trabalho os diplo-
mas que regulam, nomeadamente, as seguintes matérias:


a) Contrato de trabalho;
b) Direito colectivo de trabalho;
c) Segurança, higiene e saúde no trabalho;
d) Acidentes de trabalho e doenças profissionais;
e) Formação profissional;
f) Processo do trabalho.


3 — Considera-se igualmente matéria de legislação
de trabalho o processo de aprovação para ratificação
das convenções da Organização Internacional do Tra-
balho.


Artigo 525.o


Precedência de discussão


Nenhum projecto ou proposta de lei, projecto de
decreto-lei ou projecto ou proposta de decreto regional
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relativo à legislação de trabalho pode ser discutido e
votado pela Assembleia da República, pelo Governo
da República, pelas Assembleias Regionais ou pelos
Governos Regionais sem que as comissões de traba-
lhadores ou as respectivas comissões coordenadoras, as
associações sindicais e as associações de empregadores
se tenham podido pronunciar sobre ele.


Artigo 526.o


Participação da Comissão Permanente de Concertação Social


A Comissão Permanente de Concertação Social pode
pronunciar-se sobre qualquer projecto ou proposta de
acto legislativo previsto no artigo 524.o, podendo ser
convocada por decisão do Presidente mediante reque-
rimento de qualquer dos seus membros.


Artigo 527.o


Publicação dos projectos e propostas


1 — Para efeitos do disposto no artigo 525.o, e para
mais ampla divulgação, os projectos e propostas são
publicados previamente em separata das seguintes publi-
cações oficiais:


a) Diário da Assembleia da República, tratando-se
de legislação a aprovar pela Assembleia da
República;


b) Boletim do Trabalho e Emprego, tratando-se de
legislação a aprovar pelo Governo da República;


c) Diários das Assembleias Regionais, tratando-se
de legislação a aprovar pelas Assembleias
Regionais;


d) Jornal Oficial, tratando-se de legislação a apro-
var pelos governos regionais.


2 — As separatas referidas no número anterior con-
têm, obrigatoriamente:


a) O texto integral das propostas ou projectos, com
os respectivos números;


b) A designação sintética da matéria da proposta
ou projecto;


c) O prazo para apreciação pública.


3 — A Assembleia da República, o Governo da Repú-
blica, as Assembleias Regionais e os Governos Regionais
fazem anunciar, através dos órgãos de comunicação
social, a publicação da separata e a designação das maté-
rias que se encontram em fase de apreciação pública.


Artigo 528.o


Prazo de apreciação pública


1 — O prazo de apreciação pública não pode ser infe-
rior a 30 dias.


2 — O prazo pode, todavia, ser reduzido para 20 dias,
a título excepcional e por motivo de urgência, devida-
mente justificado no acto que determina a publicação.


Artigo 529.o


Pareceres e audições das organizações representativas


Dentro do prazo de apreciação pública, as entidades
referidas no artigo 525.o podem pronunciar-se sobre os
projectos e propostas, de acordo com o modelo regu-
lamentado, e que é obrigatoriamente transcrito em cada


separata, e solicitar à Assembleia da República, ao
Governo da República, às Assembleias Regionais ou
aos Governos Regionais audição oral, nos termos da
regulamentação própria da orgânica interna de cada um
destes órgãos.


Artigo 530.o


Resultados da apreciação pública


1 — As posições das entidades referidas no
artigo 525.o constantes de pareceres ou expressas nas
audições são tidas em conta pelo legislador como ele-
mentos de trabalho.


2 — O resultado da apreciação pública consta:


a) Do preâmbulo do decreto-lei ou do decreto
regional;


b) Do relatório anexo ao parecer da comissão espe-
cializada da Assembleia da República ou das
comissões das assembleias regionais.


SUBTÍTULO II
Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


CAPÍTULO I


Princípios gerais


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 531.o


Princípio do tratamento mais favorável


As disposições dos instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho só podem ser afastadas por con-
trato de trabalho quando este estabeleça condições mais
favoráveis para o trabalhador e se daquelas disposições
não resultar o contrário.


Artigo 532.o


Forma


Os instrumentos de regulamentação colectiva de tra-
balho revestem a forma escrita, sob pena de nulidade.


Artigo 533.o


Limites


1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho não podem:


a) Contrariar as normas legais imperativas;
b) Estabelecer regulamentação das actividades eco-


nómicas, nomeadamente no tocante aos perío-
dos de funcionamento das empresas, ao regime
fiscal e à formação dos preços;


c) Conferir eficácia retroactiva a qualquer das suas
cláusulas, salvo tratando-se de cláusulas de natu-
reza pecuniária de instrumento de regulamen-
tação colectiva de trabalho negocial.


2 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho podem instituir regimes complementares con-
tratuais que atribuam prestações complementares do
subsistema previdencial na parte não coberta por este,
nos termos da lei.
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Artigo 534.o


Publicidade


O empregador deve afixar na empresa, em local apro-
priado, a indicação dos instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho aplicáveis.


SECÇÃO II


Concorrência de instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho


Artigo 535.o


Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
negociais verticais


O instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho negocial de um sector de actividade afasta a apli-
cação de um instrumento da mesma natureza cujo
âmbito se define por profissão ou profissões relativa-
mente àquele sector de actividade.


Artigo 536.o


Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho negociais


1 — Sempre que existir concorrência entre instrumen-
tos de regulamentação colectiva de trabalho negociais,
são observados os seguintes critérios de preferência:


a) O acordo de empresa afasta a aplicação do
acordo colectivo e do contrato colectivo;


b) O acordo colectivo afasta a aplicação do con-
trato colectivo.


2 — Os critérios de preferência previstos nas alí-
neas a) e b) do número anterior podem ser afastados
por instrumento de regulamentação colectiva de tra-
balho negocial, designadamente através da previsão de
cláusulas de articulação entre convenções colectivas de
diferente nível.


3 — Em todos os outros casos, compete aos traba-
lhadores da empresa em relação aos quais se verifique
concorrência, escolher, por maioria, no prazo de 30 dias,
o instrumento aplicável, comunicando a escolha ao
empregador interessado e aos serviços competentes do
ministério responsável pela área laboral.


4 — A declaração e a deliberação previstas no número
anterior são irrevogáveis até ao termo da vigência do
instrumento por eles adoptado.


5 — Na ausência de escolha pelos trabalhadores, é
aplicável o instrumento de publicação mais recente.


6 — No caso de os instrumentos concorrentes terem
sido publicados na mesma data, aplica-se o que regular
a principal actividade da empresa.


Artigo 537.o


Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho não negociais


1 — Sempre que existir concorrência entre instrumen-
tos de regulamentação colectiva de trabalho de natureza
não negocial, são observados os seguintes critérios de
preferência:


a) A decisão de arbitragem obrigatória afasta a
aplicação dos outros instrumentos;


b) O regulamento de extensão afasta a aplicação
do regulamento de condições mínimas.


2 — Em caso de concorrência entre regulamentos de
extensão aplica-se o previsto nos n.os 3 a 6 do artigo
anterior.


Artigo 538.o


Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho
negociais e não negociais


A entrada em vigor de um instrumento de regula-
mentação colectiva de trabalho negocial afasta a apli-
cação, no respectivo âmbito, de um anterior instrumento
de regulamentação colectiva de trabalho não negocial.


CAPÍTULO II


Convenção colectiva


SECÇÃO I


Princípio geral


Artigo 539.o


Promoção da contratação colectiva


O Estado deve promover a contratação colectiva, de
modo que os regimes previstos em convenções colectivas
sejam aplicáveis ao maior número de trabalhadores e
empregadores.


SECÇÃO II


Representação, objecto e conteúdo


Artigo 540.o


Representantes


1 — As convenções colectivas são assinadas pelos
representantes das associações sindicais e, conforme os
casos, pelos representantes das associações de empre-
gadores ou pelos próprios empregadores.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sideram-se representantes:


a) Os membros das direcções das associações sin-
dicais e de empregadores com poderes para
contratar;


b) As pessoas mandatadas pelas direcções das asso-
ciações acima referidas;


c) Os gerentes, administradores, directores, desde
que com poderes para contratar;


d) No caso das empresas do sector público, os
membros dos conselhos de gerência ou órgãos
equiparados, desde que com poderes para
contratar;


e) Quaisquer pessoas, desde que titulares de man-
dato escrito com poderes para contratar.


3 — A revogação do mandato só é eficaz após comu-
nicação escrita à outra parte até à data da assinatura
da convenção colectiva.


Artigo 541.o


Conteúdo


As convenções colectivas de trabalho devem, desig-
nadamente, regular:


a) As relações entre as partes outorgantes, em par-
ticular quanto à verificação do cumprimento da
convenção e aos meios de resolução de conflitos
decorrentes da sua aplicação e revisão;


b) As acções de formação profissional, tendo pre-
sente as necessidades do trabalhador e do
empregador;
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c) As condições de prestação do trabalho relativas
à segurança, higiene e saúde;


d) O âmbito temporal, nomeadamente a sobrevi-
gência e o prazo de denúncia;


e) Os direitos e deveres recíprocos dos trabalha-
dores e dos empregadores;


f) Os processos de resolução dos litígios emergen-
tes de contratos de trabalho, instituindo meca-
nismos de conciliação, mediação e arbitragem;


g) A definição de serviços mínimos e dos meios
necessários para os assegurar em caso de greve.


Artigo 542.o


Comissão paritária


1 — A convenção colectiva deve prever a constituição
de uma comissão formada por igual número de repre-
sentantes das entidades signatárias com competência
para interpretar e integrar as suas cláusulas.


2 — O funcionamento da comissão é regulado pela
convenção colectiva.


3 — A comissão paritária só pode deliberar desde que
esteja presente metade dos representantes de cada parte.


4 — A deliberação tomada por unanimidade consi-
dera-se para todos os efeitos como integrando a con-
venção a que respeita, devendo ser depositada e publi-
cada nos mesmos termos da convenção colectiva.


5 — A deliberação tomada por unanimidade pode ser
objecto de regulamento de extensão.


Artigo 543.o


Conteúdo obrigatório


A convenção colectiva deve referir:


a) Designação das entidades celebrantes;
b) Nome e qualidade em que intervêm os repre-


sentantes das entidades celebrantes;
c) Área geográfica e âmbito do sector de actividade


e profissional de aplicação;
d) Data de celebração;
e) Convenção alterada e respectiva data de publi-


cação, caso exista;
f) Prazo de vigência, caso exista;
g) Valores expressos da retribuição base para todas


as profissões e categorias profissionais, caso
tenham sido acordadas;


h) Número de empregadores e trabalhadores abran-
gidos pela convenção colectiva.


SECÇÃO III


Negociação


Artigo 544.o


Proposta


1 — O processo de negociação inicia-se com a apre-
sentação à outra parte da proposta de celebração ou
de revisão de uma convenção colectiva.


2 — A proposta deve revestir forma escrita, ser devi-
damente fundamentada e conter os seguintes elementos:


a) Designação das entidades que a subscrevem em
nome próprio e em representação de outras;


b) Indicação da convenção que se pretende rever,
sendo caso disso, e respectiva data de publi-
cação.


Artigo 545.o


Resposta


1 — A entidade destinatária da proposta deve res-
ponder, de forma escrita e fundamentada, nos 30 dias
seguintes à recepção daquela, salvo se houver prazo con-
vencionado ou prazo mais longo indicado pelo pro-
ponente.


2 — A resposta deve exprimir uma posição relativa
a todas as cláusulas da proposta, aceitando, recusando
ou contrapropondo.


3 — A falta de resposta ou de contraproposta, no
prazo fixado no n.o 1 e nos termos do n.o 2, legitima
a entidade proponente a requerer a conciliação.


Artigo 546.o


Prioridade em matéria negocial


1 — As partes devem, sempre que possível, atribuir
prioridade às matérias da retribuição, da duração e orga-
nização do tempo de trabalho, tendo em vista o ajuste
do acréscimo global de encargos daí resultante, bem
como à segurança, higiene e saúde no trabalho.


2 — A inviabilidade do acordo inicial sobre as maté-
rias referidas no número anterior não justifica a ruptura
de negociação.


Artigo 547.o


Boa fé na negociação


1 — As partes devem respeitar, no processo de nego-
ciação colectiva, o princípio de boa fé, nomeadamente
respondendo com a máxima brevidade possível às pro-
postas e contrapropostas, observando, caso exista, o pro-
tocolo negocial e fazendo-se representar em reuniões
e contactos destinados à prevenção ou resolução de
conflitos.


2 — Os representantes legítimos das associações sin-
dicais e de empregadores devem, oportunamente, fazer
as necessárias consultas aos trabalhadores e aos empre-
gadores interessados, não podendo, no entanto, invocar
tal necessidade para obterem a suspensão ou interrupção
de quaisquer actos.


3 — Cada uma das partes do processo deve, na
medida em que daí não resulte prejuízo para a defesa
dos seus interesses, facultar à outra os elementos ou
informações que ela solicitar.


4 — Não pode ser recusado, no decurso de processos
de negociação dos acordos colectivo e de empresa, o
fornecimento dos relatórios e contas das empresas já
publicados e, em qualquer caso, do número de traba-
lhadores, por categoria profissional, envolvidos no pro-
cesso que se situem no âmbito da aplicação do acordo
a celebrar.


Artigo 548.o


Apoio técnico da Administração


1 — Na preparação da proposta e respectiva resposta
e durante as negociações, os serviços competentes dos
ministérios responsáveis pela área laboral e pela área
de actividade fornecem às partes a informação neces-
sária de que dispõem e que por elas seja requerida.


2 — As partes devem enviar as propostas e respostas,
com a respectiva fundamentação, ao ministério respon-
sável pela área laboral nos 15 dias seguintes à sua
apresentação.
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SECÇÃO IV


Depósito


Artigo 549.o


Depósito


1 — A convenção colectiva, bem como a respectiva
revogação, é entregue para depósito, nos serviços com-
petentes do ministério responsável pela área laboral,
nos cinco dias subsequentes à data da assinatura.


2 — O depósito considera-se feito se não for recusado
nos 15 dias seguintes à recepção da convenção nos ser-
viços referidos no número anterior.


Artigo 550.o


Recusa de depósito


1 — O depósito das convenções colectivas é recusado:


a) Se não obedecerem ao disposto no artigo 543.o;
b) Se não forem acompanhadas dos títulos de


representação exigidos no artigo 540.o;
c) Se os sujeitos outorgantes carecerem de capa-


cidade para a sua celebração;
d) Se não tiver decorrido o prazo de 10 meses após


a data da entrada em vigor da convenção;
e) Se não for entregue o texto consolidado, no caso


de ter havido 3 alterações ou modificações em
mais de 10 cláusulas.


2 — A decisão de recusa do depósito, com a respectiva
fundamentação, é imediatamente notificada às partes
e devolvida a respectiva convenção colectiva.


Artigo 551.o


Alteração das convenções até ao depósito


1 — Por acordo das partes, e enquanto o depósito
não for efectuado, pode ser introduzida qualquer alte-
ração formal ou substancial no conteúdo da convenção
entregue para esse efeito.


2 — A alteração referida no número anterior inter-
rompe o prazo de depósito.


SECÇÃO V


Âmbito pessoal


Artigo 552.o


Princípio da filiação


1 — A convenção colectiva de trabalho obriga os
empregadores que a subscrevem e os inscritos nas asso-
ciações de empregadores signatárias, bem como os tra-
balhadores ao seu serviço que sejam membros das asso-
ciações sindicais outorgantes.


2 — A convenção outorgada pelas uniões, federações
e confederações obriga os empregadores e os trabalha-
dores inscritos, respectivamente, nas associações de
empregadores e nos sindicatos representados nos termos
dos estatutos daquelas organizações quando outorguem
em nome próprio ou em conformidade com os mandatos
a que se refere o artigo 540.o


Artigo 553.o


Efeitos da filiação


As convenções colectivas abrangem os trabalhadores
e os empregadores que estejam filiados nas associações


signatárias no momento do início do processo negocial,
bem como os que nelas se filiem durante o período
de vigência das mesmas convenções.


Artigo 554.o


Efeitos da desfiliação


1 — Em caso de desfiliação dos trabalhadores, dos
empregadores ou das respectivas associações, dos sujei-
tos outorgantes, a convenção colectiva aplica-se até ao
final do prazo que dela expressamente constar ou, sendo
esta objecto de alteração, até à sua entrada em vigor.


2 — No caso de a convenção colectiva não ter prazo
de vigência, os trabalhadores e os empregadores, ou
as respectivas associações, que se tenham desfiliado dos
sujeitos outorgantes são abrangidos durante o prazo
mínimo de um ano.


Artigo 555.o


Efeitos da transmissão da empresa ou estabelecimento


1 — Em caso de transmissão, por qualquer título, da
titularidade da empresa, do estabelecimento ou de parte
de empresa ou estabelecimento que constitua uma uni-
dade económica, o instrumento de regulamentação
colectiva de trabalho que vincula o transmitente é apli-
cável ao adquirente até ao termo do respectivo prazo
de vigência, e no mínimo durante 12 meses a contar
da data da transmissão, salvo se, entretanto, outro ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho nego-
cial passar a aplicar-se ao adquirente.


2 — O disposto no número anterior é aplicável à
transmissão, cessão ou reversão da exploração da
empresa, do estabelecimento ou de uma unidade eco-
nómica.


SECÇÃO VI


Âmbito temporal


Artigo 556.o


Vigência


1 — A convenção colectiva vigora pelo prazo que dela
constar, não podendo ser inferior a um ano, sem prejuízo
do previsto no artigo seguinte.


2 — A convenção colectiva pode ter diferentes perío-
dos de vigência para cada matéria ou grupo homogéneo
de cláusulas.


Artigo 557.o


Sobrevigência


1 — Decorrido o prazo de vigência previsto no n.o 1
do artigo anterior, a convenção colectiva renova-se nos
termos nela previstos.


2 — No caso de a convenção colectiva não regular
a matéria prevista no número anterior, aplica-se o
seguinte regime:


a) A convenção renova-se sucessivamente por pe-
ríodos de um ano;


b) Havendo denúncia, a convenção colectiva reno-
va-se por um período de um ano e, estando
as partes em negociação, por novo período de
um ano;


c) Decorridos os prazos previstos nas alíneas ante-
riores, a convenção colectiva mantém-se em
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vigor, desde que se tenha iniciado a conciliação
ou a mediação, até à conclusão do respectivo
procedimento, não podendo a sua vigência
durar mais de seis meses.


3 — No caso de se ter iniciado a arbitragem durante
o período fixado no número anterior, a convenção colec-
tiva mantém os seus efeitos até à entrada em vigor da
decisão arbitral.


4 — Decorrida a sobrevigência prevista nos números
anteriores, a convenção cessa os seus efeitos.


Artigo 558.o


Denúncia


1 — A convenção colectiva pode ser denunciada, por
qualquer das outorgantes, mediante comunicação escrita
dirigida à outra parte, desde que seja acompanhada de
uma proposta negocial.


2 — A denúncia deve ser feita com uma antecedência
de, pelo menos, três meses, relativamente ao termo de
prazo de vigência previsto no artigo 556.o ou na alínea a)
do n.o 2 do artigo 557.o


Artigo 559.o


Revogação


Decorrido o prazo de vigência mínimo de um ano,
a convenção colectiva pode cessar os seus efeitos
mediante revogação por acordo das partes.


Artigo 560.o


Sucessão de convenções colectivas


1 — A convenção posterior revoga integralmente a
convenção anterior, salvo nas matérias expressamente
ressalvadas pelas partes.


2 — A mera sucessão de convenções colectivas não
pode ser invocada para diminuir o nível de protecção
global dos trabalhadores.


3 — Os direitos decorrentes de convenção colectiva
só podem ser reduzidos por nova convenção de cujo
texto conste, em termos expressos, o seu carácter glo-
balmente mais favorável.


4 — No caso previsto no número anterior, a nova con-
venção prejudica os direitos decorrentes de convenção
anterior, salvo se, na nova convenção, forem expres-
samente ressalvados pelas partes.


SECÇÃO VII


Cumprimento


Artigo 561.o


Execução


1 — No cumprimento da convenção colectiva devem
as partes, tal como os respectivos filiados, proceder de
boa fé.


2 — Durante a execução da convenção colectiva aten-
der-se-á às circunstâncias em que as partes fundamen-
taram a decisão de contratar.


Artigo 562.o


Incumprimento


A parte outorgante da convenção colectiva, bem como
os respectivos filiados que faltem culposamente ao cum-
primento das obrigações dela emergentes são respon-
sáveis pelo prejuízo causado, nos termos gerais.


CAPÍTULO III


Acordo de adesão


Artigo 563.o


Adesão a convenções colectivas e a decisões arbitrais


1 — As associações sindicais, as associações de
empregadores e os empregadores podem aderir a con-
venções colectivas ou decisões arbitrais em vigor.


2 — A adesão opera-se por acordo entre a entidade
interessada e aquela ou aquelas que se lhe contraporiam
na negociação da convenção, se nela tivessem par-
ticipado.


3 — Da adesão não pode resultar modificação do con-
teúdo da convenção colectiva ou da decisão arbitral
ainda que destinada a aplicar-se somente no âmbito
da entidade aderente.


4 — Aos acordos de adesão aplicam-se as regras refe-
rentes ao depósito e a publicação das convenções
colectivas.


CAPÍTULO IV


Arbitragem


SECÇÃO I


Arbitragem voluntária


Artigo 564.o


Admissibilidade


A todo o tempo as partes podem acordar em submeter
a arbitragem, nos termos que definirem ou, na falta
de definição, segundo o disposto nos artigos seguintes,
as questões laborais que resultem, nomeadamente, da
interpretação, integração, celebração ou revisão de uma
convenção colectiva.


Artigo 565.o


Funcionamento


1 — A arbitragem é realizada por três árbitros, um
nomeado por cada uma das partes e o terceiro escolhido
por estes.


2 — O ministério responsável pela área laboral deve
ser informado pelas partes do início e do termo do res-
pectivo procedimento.


3 — Os árbitros podem ser assistidos por peritos e
têm o direito a obter das partes, do ministério respon-
sável pela área laboral e do ministério responsável pela
área de actividade a informação necessária de que estas
disponham.


4 — Os árbitros enviam o texto da decisão às partes
e ao ministério responsável pela área laboral, para efei-
tos de depósito e publicação, no prazo de 15 dias a
contar da decisão.


5 — O regime geral da arbitragem voluntária é sub-
sidiariamente aplicável.
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Artigo 566.o


Efeitos da decisão arbitral


1 — A decisão arbitral produz os efeitos da convenção
colectiva.


2 — Aplicam-se às decisões arbitrais, com as neces-
sárias adaptações, as regras sobre conteúdo obrigatório
e depósito previstas para as convenções colectivas.


SECÇÃO II


Arbitragem obrigatória


Artigo 567.o


Admissibilidade


1 — Nos conflitos que resultem da celebração ou revi-
são de uma convenção colectiva de trabalho pode ser
tornada obrigatória a realização de arbitragem, quando,
depois de negociações prolongadas e infrutíferas, ten-
do-se frustrado a conciliação e a mediação, as partes
não acordem, no prazo de dois meses a contar do termo
daqueles procedimentos, em submeter o conflito a arbi-
tragem voluntária.


2 — A arbitragem obrigatória pode, a qualquer
momento, ser suspensa, por uma só vez, mediante reque-
rimento conjunto das partes.


3 — No caso previsto no número anterior, compete
ao tribunal arbitral fixar a duração da suspensão, por
um período máximo de três meses, findo o qual é reini-
ciada a arbitragem obrigatória.


Artigo 568.o


Determinação


1 — Mediante requerimento de qualquer das partes,
a arbitragem obrigatória pode ser determinada por des-
pacho, devidamente fundamentado, do ministro respon-
sável pela área laboral, que deve atender:


a) Ao número de trabalhadores e empregadores
afectados pelo conflito;


b) À relevância da protecção social dos trabalha-
dores abrangidos pela convenção;


c) Aos efeitos sociais e económicos da existência
do conflito.


2 — O despacho previsto no número anterior pode
igualmente ser emitido na sequência de recomendação
da Comissão Permanente de Concertação Social, sendo
obrigatório sempre que estiver em causa um conflito
entre partes filiadas em associações de trabalhadores
e empregadores com assento naquela Comissão e for
apresentado requerimento conjunto por elas subscrito.


3 — O despacho previsto nos números anteriores
deve ser precedido de audiência das entidades regu-
ladoras e de supervisão do sector de actividade em causa.


4 — O regime previsto no Código do Procedimento
Administrativo é subsidiariamente aplicável.


Artigo 569.o


Funcionamento


1 — Nas quarenta e oito horas subsequentes à noti-
ficação do despacho que determina a realização de arbi-
tragem obrigatória, as partes nomeiam o respectivo árbi-
tro, cuja identificação é comunicada, no prazo de vinte


e quatro horas, à outra parte, aos serviços competentes
do ministério responsável pela área laboral e ao secre-
tário-geral do Conselho Económico e Social.


2 — No prazo de setenta e duas horas a contar da
comunicação referida no número anterior, os árbitros
procedem à escolha do terceiro árbitro, cuja identifi-
cação é comunicada, nas vinte e quatro horas subse-
quentes, às entidades referidas na parte final do número
anterior.


3 — No caso de não ter sido feita a designação do
árbitro a indicar por uma das partes, o secretário-geral
do Conselho Económico e Social procede, no prazo de
vinte e quatro horas, ao sorteio do árbitro em falta de
entre os árbitros constantes da lista de árbitros dos repre-
sentantes dos trabalhadores ou dos empregadores, con-
soante o caso, podendo a parte faltosa oferecer outro,
em sua substituição, nas quarenta e oito horas seguintes,
procedendo, neste caso, os árbitros indicados à escolha
do terceiro árbitro, nos termos do número anterior.


4 — No caso de não ter sido feita a designação do
terceiro árbitro, o secretário-geral do Conselho Eco-
nómico e Social procede ao respectivo sorteio de entre
os árbitros constantes da lista de árbitros presidentes,
no prazo de vinte e quatro horas.


5 — O secretário-geral do Conselho Económico e
Social notifica os representantes da parte trabalhadora
e empregadora do dia e hora do sorteio, realizando-se
este à hora marcada na presença de todos os repre-
sentantes ou, na falta destes, uma hora depois com os
que estiveram presentes.


6 — O regime da arbitragem voluntária estabelecido
na secção anterior é subsidiariamente aplicável, sem pre-
juízo da regulamentação prevista em legislação especial.


Artigo 570.o


Listas de árbitros


1 — As listas de árbitros dos trabalhadores e dos
empregadores são elaboradas, no prazo de dois meses
após a entrada em vigor do Código, pelos respectivos
representantes na Comissão Permanente de Concerta-
ção Social.


2 — A lista de árbitros presidentes é elaborada, no
prazo de dois meses após a elaboração das listas refe-
ridas no número anterior, por uma comissão composta
pelo presidente do Conselho Económico e Social, que
preside, e por dois representantes das associações sin-
dicais e dois representantes das associações de empre-
gadores com assento na Comissão Permanente de Con-
certação Social.


3 — Cada lista é composta por oito árbitros e vigora
durante um período de cinco anos.


4 — No caso de qualquer das listas de árbitros não
ter sido feita nos termos dos números anteriores, a com-
petência para a sua elaboração é atribuída à comissão
a que se refere o n.o 2, que delibera por maioria, no
prazo de um mês.


5 — No caso de qualquer das listas de árbitros não
ter sido feita nos termos do número anterior, a com-
petência para a sua elaboração é deferida ao presidente
do Conselho Económico e Social, que a constitui no
prazo de um mês.


6 — Na elaboração das listas de árbitros a que se
refere o número anterior, o presidente do Conselho Eco-
nómico e Social nomeia pessoas independentes e de
reconhecida competência.


7 — O disposto nos números anteriores aplica-se aos
casos de substituição de árbitros.
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Artigo 571.o


Efeitos da decisão arbitral


A decisão arbitral produz os efeitos da arbitragem
voluntária.


Artigo 572.o


Legislação complementar


O regime da presente secção é objecto de regula-
mentação em legislação especial.


CAPÍTULO V


Regulamento de extensão


Artigo 573.o


Extensão de convenções colectivas ou decisões arbitrais


O âmbito de aplicação definido nas convenções colec-
tivas ou decisões arbitrais pode ser estendido, após a
sua entrada em vigor, por regulamentos de extensão.


Artigo 574.o


Competência


1 — Compete ao ministério responsável pela área
laboral a emissão de regulamentos de extensão, nos ter-
mos dos artigos seguintes.


2 — A competência para a emissão dos regulamentos
de extensão é conjunta com a do ministro responsável
pelo sector de actividade em causa quando a oposição
a que se refere o n.o 2 do artigo 576.o se fundamentar
em motivos de ordem económica.


Artigo 575.o


Admissibilidade de emissão de regulamentos de extensão


1 — O ministro responsável pela área laboral, através
da emissão de um regulamento, pode determinar a
extensão, total ou parcial, de convenções colectivas ou
decisões arbitrais a empregadores do mesmo sector de
actividade e a trabalhadores da mesma profissão ou pro-
fissão análoga, desde que exerçam a sua actividade na
área geográfica e no âmbito sectorial e profissional fixa-
dos naqueles instrumentos.


2 — O ministro responsável pela área laboral pode
ainda, através da emissão de um regulamento, deter-
minar a extensão, total ou parcial, de convenções colec-
tivas ou decisões arbitrais a empregadores e a traba-
lhadores do mesmo âmbito sectorial e profissional,
desde que exerçam a sua actividade em área geográfica
diversa daquela em que os instrumentos se aplicam,
quando não existam associações sindicais ou de empre-
gadores e se verifique identidade ou semelhança eco-
nómica e social.


3 — Em qualquer caso, a emissão do regulamento
de extensão só é possível estando em causa circunstân-
cias sociais e económicas que a justifiquem.


Artigo 576.o


Procedimento de elaboração do regulamento de extensão


1 — O ministro responsável pela área laboral manda
publicar o projecto de regulamento de extensão a emitir
no Boletim do Trabalho e Emprego.


2 — Nos 15 dias seguintes ao da publicação do aviso,
podem os interessados no procedimento de extensão
deduzir, por escrito, oposição fundamentada.


3 — Têm legitimidade para intervir no procedimento
quaisquer particulares, pessoas singulares ou colectivas,
que possam ser, ainda que indirectamente, afectados
pela emissão do regulamento de extensão.


4 — O regime previsto no Código do Procedimento
Administrativo é subsidiariamente aplicável.


CAPÍTULO VI


Regulamento de condições mínimas


Artigo 577.o


Competência


Compete ao ministro responsável pela área laboral
e ao ministro da tutela ou ao ministro responsável pelo
sector de actividade a emissão de regulamentos de con-
dições mínimas, nos termos dos artigos seguintes.


Artigo 578.o


Admissibilidade de emissão de regulamentos de condições mínimas


Nos casos em que não seja possível o recurso ao regu-
lamento de extensão, verificando-se a inexistência de
associações sindicais ou de empregadores e estando em
causa circunstâncias sociais e económicas que o justi-
fiquem, pode ser emitido um regulamento de condições
mínimas de trabalho.


Artigo 579.o


Procedimento de elaboração do regulamento de condições mínimas


1 — A emissão de um regulamento de condições míni-
mas é precedida de estudos preparatórios.


2 — A elaboração de estudos preparatórios compete
a uma comissão técnica, constituída para o efeito por
despacho do ministro responsável pela área laboral.


3 — Na comissão técnica são incluídos, sempre que
se mostre possível assegurar a necessária representação,
assessores designados pelos trabalhadores e pelos
empregadores interessados.


4 — O número dos assessores é fixado no despacho
constitutivo da comissão.


5 — O regime previsto para a elaboração dos regu-
lamentos de extensão é subsidiariamente aplicável.


Artigo 580.o


Prazo para a conclusão dos trabalhos


1 — Entre a data do despacho estabelecido no n.o 2
do artigo anterior e o termo dos trabalhos da comissão
técnica não podem decorrer mais de 60 dias.


2 — O ministro responsável pela área laboral pode,
em situações excepcionais e mediante requerimento
devidamente fundamentado do representante do minis-
tério responsável pela área laboral na comissão técnica,
prorrogar o prazo previsto no número anterior.
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CAPÍTULO VII


Publicação e entrada em vigor


Artigo 581.o


Publicação e entrada em vigor dos instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho


1 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho, bem como a revogação são publicados no Bole-
tim do Trabalho e Emprego e entram em vigor, após
a sua publicação, nos mesmos termos das leis.


2 — Compete aos serviços do ministério responsável
pela área laboral proceder à publicação no Boletim do
Trabalho e Emprego de avisos sobre a data da cessação
da vigência de convenções colectivas.


3 — Os regulamentos de extensão e de condições
mínimas são também publicados no Diário da República.


4 — Os instrumentos de regulamentação colectiva de
trabalho que sejam objecto de três alterações ou que
tenham sido modificados em mais de dez cláusulas são
integralmente republicados.


SUBTÍTULO III
Conflitos colectivos


CAPÍTULO I


Resolução de conflitos colectivos


SECÇÃO I


Princípio geral


Artigo 582.o


Boa fé


Na pendência de um conflito colectivo de trabalho
as partes devem agir de boa fé.


SECÇÃO II


Conciliação


Artigo 583.o


Admissibilidade


1 — Os conflitos colectivos de trabalho, designada-
mente os que resultam da celebração ou revisão de uma
convenção colectiva, podem ser dirimidos por con-
ciliação.


2 — Na falta de regulamentação convencional da con-
ciliação, aplicam-se as disposições constantes dos artigos
seguintes.


Artigo 584.o


Funcionamento


1 — A conciliação pode ser promovida em qualquer
altura:


a) Por acordo das partes;
b) Por uma das partes, no caso de falta de resposta


à proposta de celebração ou de revisão, ou fora
desse caso, mediante aviso prévio de oito dias,
por escrito, à outra parte.


2 - Do requerimento de conciliação deve constar a
indicação do respectivo objecto.


3 — A conciliação é efectuada, caso seja requerida,
pelos serviços competentes do ministério responsável
pela área laboral, assessorados, sempre que necessário,
pelos serviços competentes do ministério responsável
pelo sector de actividade.


4 — No caso de a conciliação não ter sido requerida
aos serviços competentes do ministério responsável pela
área laboral, este ministério deve ser informado pelas
partes do início e do termo do respectivo procedimento.


5 — No procedimento conciliatório é sempre dada
prioridade à definição das matérias sobre as quais o
mesmo vai incidir.


Artigo 585.o


Convocatória pelos serviços do ministério responsável
pela área laboral


1 — As partes são convocadas para o início do pro-
cedimento de conciliação, no caso de ter sido requerido
aos serviços do ministério responsável pela área laboral,
nos quinze dias seguintes à apresentação do pedido neste
ministério.


2 — Os serviços competentes do ministério respon-
sável pela área laboral devem convidar a participar na
conciliação que tenha por objecto a revisão de uma con-
venção colectiva as associações sindicais ou de empre-
gadores participantes no processo de negociação e que
não requeiram a conciliação.


3 — As associações sindicais ou de empregadores
referidas no número anterior devem responder ao con-
vite no prazo de cinco dias úteis.


4 — As partes são obrigadas a comparecer nas reu-
niões de conciliação.


Artigo 586.o


Transformação da conciliação em mediação


A conciliação pode ser transformada em mediação,
nos termos dos artigos seguintes.


SECÇÃO III


Mediação


Artigo 587.o


Admissibilidade


1 — As partes podem a todo o tempo acordar em
submeter a mediação os conflitos colectivos, nomeada-
mente os que resultem da celebração ou revisão de uma
convenção colectiva.


2 — Na falta do acordo previsto no número anterior,
uma das partes pode requerer, um mês após o início
da conciliação, a intervenção dos serviços de mediação
do ministério responsável pela área laboral.


3 — Do requerimento de mediação deve constar a
indicação do respectivo objecto.


Artigo 588.o


Funcionamento


1 — A mediação é efectuada, caso seja requerida,
pelos serviços competentes do ministério responsável
pela área laboral, assessorados, sempre que necessário,
pelos serviços competentes do ministério responsável
pelo sector de actividade, competindo àqueles a nomea-
ção do mediador.


2 — No caso de a mediação não ter sido requerida
aos serviços competentes do ministério responsável pela
área laboral, este ministério deve ser informado pelas
partes do início e do termo do respectivo procedimento.
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3 — Se a mediação for requerida apenas por uma
das partes, o mediador deve solicitar à outra parte que
se pronuncie sobre o respectivo objecto.


4 — Se as partes discordarem sobre o objecto da
mediação, o mediador decide tendo em consideração
a viabilidade de acordo das partes.


5 — Para a elaboração da proposta, o mediador pode
solicitar às partes e a qualquer departamento do Estado
os dados e informações de que estes disponham e que
aquele considere necessários.


6 — O mediador deve remeter às partes a sua pro-
posta por carta registada no prazo de trinta dias a contar
da sua nomeação.


7 — A proposta do mediador considera-se recusada
se não houver comunicação escrita de ambas as partes
a aceitá-la no prazo de 10 dias a contar da sua recepção.


8 — Decorrido o prazo fixado no número anterior,
o mediador comunica, em simultâneo, a cada uma das
partes, no prazo de cinco dias, a aceitação ou recusa
das partes.


9 — O mediador está obrigado a guardar sigilo de
todas as informações colhidas no decurso do procedi-
mento que não sejam conhecidas da outra parte.


Artigo 589.o


Convocatória pelos serviços do ministério responsável
pela área laboral


1 — Até ao termo do prazo referido na parte final
do n.o 7 do artigo anterior, o mediador pode realizar
todos os contactos, com cada uma das partes em sepa-
rado, que considere convenientes e viáveis no sentido
da obtenção de um acordo.


2 — As partes são obrigadas a comparecer nas reu-
niões convocadas pelo mediador.


SECÇÃO IV


Arbitragem


Artigo 590.o


Arbitragem


O conflitos colectivos podem ser dirimidos por arbi-
tragem nos termos previstos nos artigos 564.o a 572.o


CAPÍTULO II


Greve


Artigo 591.o


Direito à greve


1 — A greve constitui, nos termos da Constituição,
um direito dos trabalhadores.


2 — Compete aos trabalhadores definir o âmbito de
interesses a defender através da greve.


3 — O direito à greve é irrenunciável.


Artigo 592.o


Competência para declarar a greve


1 — O recurso à greve é decidido pelas associações
sindicais.


2 — Sem prejuízo do direito reconhecido às associa-
ções sindicais no número anterior, as assembleias de
trabalhadores podem decidir do recurso à greve, por
voto secreto, desde que na respectiva empresa a maioria
dos trabalhadores não esteja representada por associa-
ções sindicais e que a assembleia seja expressamente
convocada para o efeito por 20% ou 200 trabalhadores.


3 — As assembleias referidas no número anterior
deliberam validamente desde que participe na votação
a maioria dos trabalhadores da empresa e que a decla-
ração de greve seja aprovada pela maioria dos votantes.


Artigo 593.o


Representação dos trabalhadores


1 — Os trabalhadores em greve serão representados
pela associação ou associações sindicais ou por uma
comissão eleita para o efeito, no caso a que se refere
o n.o 2 do artigo anterior.


2 — As entidades referidas no número anterior
podem delegar os seus poderes de representação.


Artigo 594.o


Piquetes de greve


A associação sindical ou a comissão de greve pode
organizar piquetes para desenvolver actividades tenden-
tes a persuadir os trabalhadores a aderirem à greve,
por meios pacíficos, sem prejuízo do reconhecimento
da liberdade de trabalho dos não aderentes.


Artigo 595.o


Aviso prévio


1 — As entidades com legitimidade para decidirem
o recurso à greve devem dirigir ao empregador ou à
associação de empregadores, e ao ministério responsável
pela área laboral, por meios idóneos, nomeadamente
por escrito ou através dos meios de comunicação social,
um aviso prévio, com o prazo mínimo de cinco dias
úteis.


2 — Para os casos das alíneas do n.o 2 do artigo 598.o,
o prazo de aviso prévio é de 10 dias úteis.


3 — O aviso prévio deve conter uma proposta de defi-
nição dos serviços necessários à segurança e manutenção
do equipamento e instalações, bem como, sempre que
a greve se realize em empresa ou estabelecimento que
se destine à satisfação de necessidades sociais impre-
teríveis, uma proposta de definição de serviços mínimos.


Artigo 596.o


Proibição de substituição dos grevistas


1 — O empregador não pode, durante a greve, subs-
tituir os grevistas por pessoas que à data do aviso prévio
referido no número anterior não trabalhavam no res-
pectivo estabelecimento ou serviço, nem pode, desde
aquela data, admitir novos trabalhadores para aquele
efeito.


2 — A concreta tarefa desempenhada pelo trabalha-
dor em greve não pode, durante esse período, ser rea-
lizada por empresa especialmente contratada para o
efeito, salvo no caso de não estarem garantidos a satis-
fação das necessidades sociais impreteríveis ou os ser-
viços necessários à segurança e manutenção do equi-
pamento e instalações.


Artigo 597.o


Efeitos da greve


1 — A greve suspende, no que respeita aos traba-
lhadores que a ela aderirem, as relações emergentes
do contrato de trabalho, nomeadamente o direito à retri-
buição e, em consequência, desvincula-os dos deveres
de subordinação e assiduidade.
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2 — Relativamente aos vínculos laborais dos grevis-
tas, mantêm-se, durante a greve, os direitos, deveres
e garantias das partes na medida em que não pressu-
ponham a efectiva prestação do trabalho, assim como
os direitos previstos na legislação sobre segurança social
e as prestações devidas por acidentes de trabalho e doen-
ças profissionais.


3 — O período de suspensão não pode prejudicar a
antiguidade e os efeitos dela decorrentes, nomeada-
mente no que respeita à contagem de tempo de serviço.


Artigo 598.o


Obrigações durante a greve


1 — Nas empresas ou estabelecimentos que se des-
tinem à satisfação de necessidades sociais impreteríveis
ficam as associações sindicais e os trabalhadores obri-
gados a assegurar, durante a greve, a prestação dos ser-
viços mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação
daquelas necessidades.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sideram-se empresas ou estabelecimentos que se des-
tinam à satisfação de necessidades sociais impreteríveis
os que se integram, nomeadamente, em alguns dos
seguintes sectores:


a) Correios e telecomunicações;
b) Serviços médicos, hospitalares e medicamen-


tosos;
c) Salubridade pública, incluindo a realização de


funerais;
d) Serviços de energia e minas, incluindo o abas-


tecimento de combustíveis;
e) Abastecimento de águas;
f) Bombeiros;
g) Serviços de atendimento ao público que asse-


gurem a satisfação de necessidades essenciais
cuja prestação incumba ao Estado;


h) Transportes, incluindo portos, aeroportos, esta-
ções de caminho de ferro e de camionagem,
relativos a passageiros, animais e géneros ali-
mentares deterioráveis e a bens essenciais à eco-
nomia nacional, abrangendo as respectivas car-
gas e descargas;


i) Transporte e segurança de valores monetários.


3 — As associações sindicais e os trabalhadores ficam
obrigados a prestar, durante a greve, os serviços neces-
sários à segurança e manutenção do equipamento e
instalações.


Artigo 599.o


Definição dos serviços mínimos


1 — Os serviços mínimos previstos nos n.os 1 e 3 do
artigo anterior devem ser definidos por instrumento de
regulamentação colectiva de trabalho ou por acordo com
os representantes dos trabalhadores.


2 — Na ausência de previsão em instrumento de regu-
lamentação colectiva de trabalho e não havendo acordo
anterior ao aviso prévio quanto à definição dos serviços
mínimos previstos no n.o 1 do artigo anterior, o minis-
tério responsável pela área laboral convoca os repre-
sentantes dos trabalhadores referidos no artigo 593.o
e os representantes dos empregadores, tendo em vista
a negociação de um acordo quanto aos serviços mínimos
e quanto aos meios necessários para os assegurar.


3 — Na falta de um acordo até ao termo do 3.o dia
posterior ao aviso prévio de greve, a definição dos ser-
viços e dos meios referidos no número anterior é esta-


belecida, sem prejuízo do disposto no n.o 4, por despacho
conjunto, devidamente fundamentado, do ministro res-
ponsável pela área laboral e do ministro responsável
pelo sector de actividade.


4 — No caso de se tratar de serviços da administração
directa do Estado ou de empresa que se inclua no sector
empresarial do Estado, e na falta de um acordo até
ao termo do 3.o dia posterior ao aviso prévio de greve,
a definição dos serviços e meios referidos no n.o 2 com-
pete a um colégio arbitral composto por três árbitros
constantes das listas de árbitros previstas no artigo 570.o,
nos termos previstos em legislação especial.


5 — O despacho previsto no n.o 3 e a decisão do
colégio arbitral prevista no número anterior produzem
efeitos imediatamente após a sua notificação aos repre-
sentantes referidos no n.o 2 e devem ser afixados nas
instalações da empresa ou estabelecimento, nos locais
habitualmente destinados à informação dos trabalha-
dores.


6 — Os representantes dos trabalhadores a que se
refere o artigo 593.o devem designar os trabalhadores
que ficam adstritos à prestação dos serviços referidos
no artigo anterior, até quarenta e oito horas antes do
início do período de greve, e, se não o fizerem, deve
o empregador proceder a essa designação.


7 — A definição dos serviços mínimos deve respeitar
os princípios da necessidade, da adequação e da pro-
porcionalidade.


Artigo 600.o


Regime de prestação dos serviços mínimos


1 — Os trabalhadores afectos à prestação de serviços
mínimos mantêm-se, na estrita medida necessária à pres-
tação desses serviços, sob a autoridade e direcção do
empregador, tendo direito, nomeadamente, à retribui-
ção.


2 — O disposto no número anterior é aplicável a tra-
balhadores que prestem durante a greve os serviços
necessários à segurança e manutenção do equipamento
e instalações.


Artigo 601.o


Incumprimento da obrigação de prestação dos serviços mínimos


No caso de não cumprimento da obrigação de pres-
tação de serviços mínimos, sem prejuízo dos efeitos
gerais, o Governo pode determinar a requisição ou
mobilização, nos termos previstos em legislação especial.


Artigo 602.o


Termo da greve


A greve termina por acordo entre as partes ou por
deliberação das entidades que a tiverem declarado, ces-
sando imediatamente os efeitos previstos no artigo 597.o


Artigo 603.o


Proibição de discriminações devidas à greve


É nulo e de nenhum efeito todo o acto que implique
coacção, prejuízo ou discriminação sobre qualquer tra-
balhador por motivo de adesão ou não à greve.
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Artigo 604.o


Inobservância da lei


1 — A greve declarada ou executada de forma con-
trária à lei faz incorrer os trabalhadores grevistas no
regime de faltas injustificadas.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a aplicação, quando a tal haja lugar, dos princípios gerais
em matéria de responsabilidade civil.


Artigo 605.o


Lock-out


1 — É proibido o lock-out.
2 — Considera-se lock-out qualquer decisão unilate-


ral do empregador que se traduza na paralisação total
ou parcial da empresa ou na interdição do acesso aos
locais de trabalho a alguns ou à totalidade dos traba-
lhadores e, ainda, na recusa em fornecer trabalho, con-
dições e instrumentos de trabalho que determine ou
possa determinar a paralisação de todos ou alguns sec-
tores da empresa ou desde que, em qualquer caso, vise
atingir finalidades alheias à normal actividade da
empresa.


Artigo 606.o


Contratação colectiva


1 — Para além das matérias referidas no n.o 1 do
artigo 599.o, pode a contratação colectiva estabelecer
normas especiais relativas a procedimentos de resolução
dos conflitos susceptíveis de determinar o recurso à
greve, assim como limitações, durante a vigência do ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho, à
declaração de greve por parte dos sindicatos outorgantes
com a finalidade de modificar o conteúdo dessa con-
venção.


2 — As limitações previstas na segunda parte do
número anterior não prejudicam, nomeadamente a
declaração de greve com fundamento:


a) Na alteração anormal das circunstâncias a que
se refere o n.o 2 do artigo 561.o;


b) No incumprimento da convenção colectiva.


3 — O trabalhador não pode ser responsabilizado
pela adesão a greve declarada em incumprimento das
limitações previstas no n.o 1.


LIVRO II
Responsabilidade penal e contra-ordenacional


CAPÍTULO I


Responsabilidade penal


SECÇÃO I


Disposição geral


Artigo 607.o


Responsabilidade das pessoas colectivas


As pessoas colectivas respondem pela prática dos cri-
mes previstos no presente Código.


SECÇÃO II


Crimes


Artigo 608.o


Utilização indevida de trabalho de menor


1 — A utilização do trabalho de menor em violação
do disposto no n.o 1 do artigo 55.o e do n.o 2 do artigo 60.o
é punida com pena de prisão até 2 anos ou com pena
de multa até 240 dias, se pena mais grave não couber
por força de outra disposição legal.


2 — No caso de o menor não ter ainda completado
a idade mínima de admissão nem ter concluído a esco-
laridade obrigatória, os limites das penas são elevados
para o dobro.


3 — No caso de reincidência, os limites mínimos das
penas previstas nos números anteriores são elevados
para o triplo.


Artigo 609.o


Desobediência


Quando a Inspecção-Geral do Trabalho verificar a
violação do disposto no n.o 1 do artigo 55.o ou das nor-
mas relativas a trabalhos proibidos a que se refere o
n.o 2 do artigo 60.o, notifica, por escrito, o infractor
para fazer cessar de imediato a actividade do menor,
com a cominação de que, se o não fizer, incorre no
crime de desobediência qualificada.


Artigo 610.o


Sanções aplicáveis a pessoas colectivas


Às pessoas colectivas responsáveis pela prática dos
crimes previstos nos artigos 608.o e 609.o pode ser apli-
cada, isolada ou cumulativamente, pena de multa, de
interdição temporária do exercício de actividade de dois
meses a dois anos ou de privação do direito a subsídios
ou subvenções, outorgados por entidades ou serviços
públicos, de um a cinco anos.


Artigo 611.o


Violação da autonomia e da independência sindicais


1 — As entidades ou organizações que violem o dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 452.o e no artigo 453.o
são punidas com pena de multa até 120 dias.


2 — Os administradores, directores ou gerentes e os
trabalhadores que ocupem lugares de chefia, respon-
sáveis pelos actos referidos no número anterior, são
punidos com pena de prisão até um ano.


3 — Perdem as regalias que lhes são atribuídas por
este Código os dirigentes sindicais ou delegados sindicais
que forem condenados nos termos do número anterior.


Artigo 612.o


Retenção de quota sindical


A retenção e não entrega à associação sindical da
quota sindical cobrada pelo empregador é punida com
a pena prevista para o crime de abuso de confiança.
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Artigo 613.o


Violação do direito à greve


1 — A violação do disposto nos artigos 596.o e 603.o
é punida com pena de multa até 120 dias.


2 — A violação do disposto no artigo 605.o é punida
com pena de prisão até 2 anos ou com pena de multa
até 240 dias.


CAPÍTULO II


Responsabilidade contra-ordenacional


SECÇÃO I


Regime geral


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 614.o


Definição


Constitui contra-ordenação laboral todo o facto
típico, ilícito e censurável que consubstancie a violação
de uma norma que consagre direitos ou imponha deveres
a qualquer sujeito no âmbito das relações laborais e
que seja punível com coima.


Artigo 615.o


Regime


As contra-ordenações laborais são reguladas pelo dis-
posto neste Código e, subsidiariamente, pelo regime
geral das contra-ordenações.


Artigo 616.o


Negligência


A negligência nas contra-ordenações laborais é sem-
pre sancionável.


Artigo 617.o


Sujeitos


1 — Quando um tipo contra-ordenacional tiver por
agente o empregador abrange também a pessoa colec-
tiva, a associação sem personalidade jurídica, bem como
a comissão especial.


2 — Se um subcontratante, ao executar toda ou parte
do contrato nas instalações do contratante ou sob a sua
responsabilidade, violar disposições a que corresponda
uma infracção muito grave, o contratante é responsável
solidariamente pelo pagamento da correspondente
coima, salvo demonstrando que agiu com a diligência
devida.


3 — Se o infractor referido no número anterior for
pessoa colectiva ou equiparada, respondem pelo paga-
mento da coima, solidariamente com aquela, os res-
pectivos administradores, gerentes ou directores.


Artigo 618.o


Cumprimento do dever omitido


Sempre que a contra-ordenação laboral consista na
omissão de um dever, o pagamento da coima não dis-
pensa o infractor do seu cumprimento se este ainda
for possível.


Artigo 619.o


Escalões de gravidade das infracções laborais


Para determinação da coima aplicável e tendo em
conta a relevância dos interesses violados, as infracções
classificam-se em leves, graves e muito graves.


Artigo 620.o


Valores das coimas


1 — A cada escalão de gravidade das infracções labo-
rais corresponde uma coima variável em função do
volume de negócios da empresa e do grau da culpa,
salvo o disposto no artigo seguinte.


2 — Os limites das coimas correspondentes às infrac-
ções leves têm os seguintes valores:


a) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios inferior a E 10 000 000, de 2 UC a 5 UC
em caso de negligência e de 6 UC a 9 UC em
caso de dolo;


b) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 10 000 000, de 6 UC
a 9 UC em caso de negligência e de 10 UC a
15 UC em caso de dolo.


3 — Os limites das coimas correspondentes às infrac-
ções graves têm os seguintes valores:


a) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios inferior a E 500 000, de 6 UC a 12 UC em
caso de negligência e de 13 UC a 26 UC em
caso de dolo;


b) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 500 000 e inferior
E 2 500 000, de 7 UC a 14 UC em caso de negli-
gência e de 15 UC a 40 UC em caso de dolo;


c) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 2 500 000 euros e infe-
rior a E 5 000 000, de 10 UC a 20 UC em caso
de negligência e de 21 UC a 45 UC em caso
de dolo;


d) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 5 000 000 e inferior
a E 10 000 000, de 12 UC a 25 UC em caso de
negligência e de 26 UC a 50 UC em caso de
dolo;


e) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 10 000 000, de 15 UC
a 40 UC em caso de negligência e de 55 UC
a 95 UC em caso de dolo.


4 — Os limites das coimas correspondentes às infrac-
ções muito graves têm os seguintes valores:


a) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios inferior a E 500 000, de 20 UC a 40 UC
em caso de negligência e de 45 UC a 95 UC
em caso de dolo;


b) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 500 000 e inferior
E 2 500 000, de 32 UC a 80 UC em caso de
negligência e de 85 UC a 190 UC em caso de
dolo;


c) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 2 500 000 e inferior
a E 5 000 000, de 42 UC a 120 UC em caso de
negligência e de 120 UC a 280 UC em caso de
dolo;
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d) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 5 000 000 e inferior
a E 10 000 000, de 55 UC a 140 UC em caso
de negligência e de 145 UC a 400 UC em caso
de dolo;


e) Se praticadas por empresa com volume de negó-
cios igual ou superior a E 10 000 000, de 90 UC
a 300 UC em caso de negligência e de 300 UC
a 600 UC em caso de dolo.


5 — O volume de negócios reporta-se ao ano civil
anterior ao da prática da infracção.


6 — Se a empresa não tiver actividade no ano civil
anterior, considera-se o volume de negócios do ano mais
recente.


7 — No ano do início de actividade serão aplicáveis
os limites previstos para as empresas com volume de
negócios inferior a E 500 000.


8 — Sempre que o empregador não indique o volume
de negócios aplicam-se os limites previstos para as
empresas com volume de negócios igual ou superior
a E 10 000 000.


Artigo 621.o


Outros casos de valores das coimas


1 — A cada escalão de gravidade das infracções nos
casos em que o agente não é uma empresa correspondem
as coimas referidas nos números seguintes.


2 — Às infracções leves correspondem coimas de
1 UC a 2 UC em caso de negligência e de 2 UC a 3,5 UC
em caso de dolo.


3 — Às infracções graves correspondem coimas de
3 UC a 7 UC em caso de negligência e de 7 UC a 14 UC
em caso de dolo.


4 — Às infracções muito graves correspondem coimas
de 10 UC a 25 UC em caso de negligência e de 25 UC
a 50 UC em caso de dolo.


Artigo 622.o


Critérios especiais de medida da coima


1 — Os valores máximos das coimas aplicáveis a
infracções muito graves previstos no n.o 4 do artigo 620.o
são elevados para o dobro nas situações de violação
de normas sobre trabalho de menores, segurança,
higiene e saúde no trabalho, de direitos dos organismos
representativos dos trabalhadores, nomeadamente das
comissões de trabalhadores, bem como de direitos das
associações sindicais, dos dirigentes e delegados sindi-
cais ou equiparados e, ainda, do direito à greve.


2 — Em caso de pluralidade de agentes responsáveis
pela mesma infracção é aplicável a coima correspon-
dente à empresa com maior volume de negócios.


Artigo 623.o


Dolo


O desrespeito das medidas recomendadas no auto
de advertência é ponderado pela autoridade adminis-
trativa competente ou pelo julgador em caso de impug-
nação judicial, designadamente, para efeitos de aferição
da existência de conduta dolosa.


Artigo 624.o


Pluralidade de infracções


Quando a violação da lei afectar uma pluralidade
de trabalhadores individualmente considerados, o


número de infracções corresponde ao número de tra-
balhadores concretamente afectados, nos termos e com
os limites previstos em legislação especial.


Artigo 625.o


Determinação da medida da coima


1 — Na determinação da medida da coima, além do
disposto no regime geral das contra-ordenações, são
ainda atendíveis a medida do incumprimento das reco-
mendações constantes do auto de advertência, a coac-
ção, a falsificação, a simulação ou outro meio fraudu-
lento usado pelo agente.


2 — No caso de infracções a normas de segurança,
higiene e saúde no trabalho, são também atendíveis os
princípios gerais de prevenção a que devem obedecer
as medidas de protecção, bem como a permanência ou
transitoriedade da infracção, o número de trabalhadores
potencialmente afectados e as medidas e instruções
adoptadas pelo empregador para prevenir os riscos.


Artigo 626.o


Reincidência


1 — É sancionado como reincidente quem cometer
uma infracção grave praticada com dolo ou uma infrac-
ção muito grave, depois de ter sido condenado por outra
infracção grave praticada com dolo ou infracção muito
grave, se entre as duas infracções não tiver decorrido
um prazo superior ao da prescrição da primeira.


2 — Em caso de reincidência, os limites mínimo e
máximo da coima são elevados em um terço do res-
pectivo valor, não podendo esta ser inferior ao valor
da coima aplicada pela infracção anterior desde que
os limites mínimo e máximo desta não sejam superiores
aos daquela.


Artigo 627.o


Sanções acessórias


1 — No caso de reincidência em contra-ordenação
muito grave, praticada com dolo ou negligência grosseira
e que tenha efeitos gravosos para o trabalhador, podem
ser aplicadas ao agente as seguintes sanções acessórias:


a) Interdição temporária do exercício de actividade
no estabelecimento, unidade fabril ou estaleiro
onde se verificou a infracção por um período
até seis meses;


b) Privação de participar em arrematações ou con-
cursos públicos por um período até seis meses;


c) Publicidade da decisão condenatória, nos casos
previstos na lei.


2 — A publicidade da decisão condenatória, quando
prevista, consiste na publicação de um extracto com a
caracterização da infracção e da norma violada, a iden-
tificação do infractor e a sanção aplicada:


a) Num jornal diário de âmbito nacional e numa
publicação periódica local ou regional, da área
da sede do infractor, a expensas deste;


b) Na 2.a série do Diário da República, no último
dia útil de cada trimestre, em relação aos empre-
gadores condenados no trimestre anterior.
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3 — As publicações referidas no número anterior são
promovidas pelo tribunal competente, em relação às
infracções objecto de decisão judicial, e pela Inspec-
ção-Geral do Trabalho, nos restantes casos.


Artigo 628.o


Destino das coimas


1 — Em processos cuja instrução esteja cometida à
Inspecção-Geral do Trabalho, metade do produto das
coimas aplicadas reverte para esta, a título de compen-
sação de custos de funcionamento e despesas proces-
suais, tendo o remanescente o seguinte destino:


a) Fundo de Garantia e Actualização de Pensões,
no caso de coimas aplicadas em matéria de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho;


b) 35% para o Instituto de Gestão Financeira da
Segurança Social e 15% para o Orçamento do
Estado, relativamente às demais coimas.


2 — A Inspecção-Geral do Trabalho transfere, tri-
mestralmente, para as entidades referidas no número
anterior as importâncias a que têm direito.


Artigo 629.o


Registo individual


1 — A Inspecção-Geral do Trabalho organiza um
registo individual dos sujeitos responsáveis pelas infrac-
ções laborais, de âmbito nacional, do qual constam as
infracções graves praticadas com dolo e as infracções
muito graves, as datas em que foram cometidas, as coi-
mas e as sanções acessórias aplicadas, assim como as
datas em que as decisões condenatórias se tornaram
irrecorríveis.


2 — Os tribunais e os departamentos das adminis-
trações regionais dos Açores e da Madeira com com-
petência para a aplicação de coimas remetem à Ins-
pecção-Geral do Trabalho os elementos referidos no
número anterior.


SUBSECÇÃO II


Procedimento


Artigo 630.o


Competência para o procedimento e aplicação de coimas


1 — O procedimento das contra-ordenações laborais
compete à Inspecção-Geral do Trabalho.


2 — Tem competência para aplicação das coimas cor-
respondentes às contra-ordenações laborais o inspec-
tor-geral do Trabalho.


Artigo 631.o


Competência territorial


São territorialmente competentes para o procedi-
mento das contra-ordenações laborais as delegações ou
subdelegações dos serviços indicados no artigo anterior
em cuja área se haja verificado a infracção.


Artigo 632.o


Auto de advertência


1 — Quando a contra-ordenação consistir em irregu-
laridade sanável e da qual ainda não tenha resultado
prejuízo grave para os trabalhadores, para a adminis-
tração do trabalho ou para a segurança social, o ins-


pector do trabalho pode levantar auto de advertência,
com a indicação da infracção verificada, das medidas
recomendadas ao infractor e do prazo para o seu
cumprimento.


2 — O inspector do trabalho notifica ou entrega
imediatamente o auto de advertência ao infractor, avi-
sando-o de que o incumprimento das medidas recomen-
dadas determina a instauração de processo por con-
tra-ordenação e influi na determinação da medida da
coima.


3 — Se o cumprimento da norma a que respeita a
infracção for comprovável por documentos, o sujeito
responsável apresenta os documentos comprovativos do
cumprimento na Inspecção-Geral do Trabalho, dentro
do prazo fixado.


4 — No caso de infracção não abrangida pelo disposto
no número anterior, o inspector do trabalho pode orde-
nar ao sujeito responsável pela infracção que, dentro
do prazo fixado, comunique à delegação ou subdele-
gação territorialmente competente dos serviços indica-
dos no número anterior que tomou as medidas neces-
sárias para cumprir a norma.


5 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a aplicação das normas gerais relativas à desistência.


Artigo 633.o


Auto de notícia ou participação


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, o
inspector do trabalho levanta o respectivo auto de notí-
cia quando, no exercício das suas funções, verificar ou
comprovar, pessoal e directamente, ainda que por forma
não imediata, qualquer infracção a normas sujeitas à
fiscalização da Inspecção-Geral do Trabalho sancionada
com coima.


2 — Relativamente às infracções de natureza contra-
-ordenacional cuja verificação não tiver comprovado
pessoalmente, o inspector do trabalho elabora partici-
pação instruída com os elementos de prova de que dis-
põe e a indicação de, pelo menos, duas testemunhas
e até ao máximo de três por cada infracção.


Artigo 634.o


Elementos do auto de notícia e da participação


1 — O auto de notícia e a participação referidos no
artigo anterior mencionam especificadamente os factos
que constituem a contra-ordenação, o dia, a hora, o
local e as circunstâncias em que foram cometidos e o
que puder ser averiguado acerca da identificação e resi-
dência do arguido, o nome e categoria do autuante ou
participante e, ainda, relativamente à participação, a
identificação e residência das testemunhas.


2 — Quando o responsável pela contra-ordenação
seja uma pessoa colectiva ou equiparada, indica-se, sem-
pre que possível, a identificação e residência dos res-
pectivos gerentes, administradores ou directores.


3 — No caso de subcontrato, indica-se, sempre que
possível, a identificação e residência do subcontratante
e do contratante principal.


Artigo 635.o


Tramitação do auto


O auto de notícia é notificado ao arguido, para, no
prazo de 15 dias, apresentar resposta escrita, devendo
juntar os documentos probatórios de que disponha e
arrolar testemunhas, até ao máximo de três por cada
infracção, ou comparecer, para ser ouvido, em dia
determinado.
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Artigo 636.o


Pagamento voluntário da coima


1 — Relativamente a infracções leves e graves, bem
como a infracções muito graves praticadas com negli-
gência, o arguido pode proceder ao pagamento volun-
tário da coima no prazo referido no artigo anterior.


2 — Se a infracção consistir na falta de entrega de
mapas, relatórios ou outros documentos ou na omissão
de comunicações obrigatórias, o pagamento voluntário
da coima só é possível se o arguido sanar a falta no
mesmo prazo.


3 — No pagamento voluntário, a coima é liquidada
pelo valor mínimo que corresponda à infracção pra-
ticada com negligência, devendo ter em conta o agra-
vamento a título de reincidência.


4 — Nos casos referidos no número anterior, se o
infractor agir com desrespeito das medidas recomen-
dadas no auto de advertência, a coima pode ser elevada
até ao valor mínimo do grau que corresponda à infracção
praticada com dolo.


5 — Para efeitos do n.o 1 do artigo 626.o, o pagamento
voluntário da coima equivale a condenação.


Artigo 637.o


Sujeitos solidariamente responsáveis pelo pagamento da coima


O disposto nos artigos 635.o e 636.o é aplicável, com
as necessárias adaptações, ao sujeito solidariamente res-
ponsável pelo pagamento da coima.


Artigo 638.o


Pagamento da coima em prestações


Nos casos em que seja autorizado o pagamento da
coima em prestações, os créditos laborais em que o
empregador tenha sido condenado são pagos com a pri-
meira prestação.


Artigo 639.o


Entidades instrutórias


1 — A instrução dos processos de contra-ordenações
laborais é confiada a funcionários dos quadros técnicos
e técnicos de inspecção, que podem ser coadjuvados
por pessoal técnico-profissional ou administrativo.


2 — O autuante ou participante não pode exercer fun-
ções instrutórias no mesmo processo.


3 — O prazo para a instrução é de 60 dias.
4 — Se a instrução não puder terminar no prazo indi-


cado no número anterior, a entidade competente para
a aplicação da coima pode, sob proposta fundamentada
do instrutor, prorrogar o respectivo prazo por um
período até 60 dias.


5 — Finda a instrução, o funcionário ou o técnico
referido no n.o 1 pode elaborar proposta de decisão
no prazo de 15 dias, dirigida à autoridade administrativa
competente para a aplicação da coima, cuja decisão,
quando concordante, pode ser expressa por simples
remissão para os respectivos fundamentos.


Artigo 640.o


Legitimidade das associações sindicais como assistentes


1 — Nos processos instaurados para aplicação das coi-
mas previstas neste Código, podem constituir-se assis-


tentes as associações sindicais representativas dos tra-
balhadores relativamente aos quais se verifique a
contra-ordenação.


2 — À constituição de assistente são aplicáveis, com
as necessárias adaptações, as disposições do Código de
Processo Penal.


3 — Pela constituição de assistente não são devidas
quaisquer prestações pecuniárias.


SECÇÃO II


Contra-ordenações em especial


Artigo 641.o


Direitos de personalidade


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o, nos
n.os 1 e 2 do artigo 19.o e no n.o 1 do artigo 20.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 3 do artigo 20.o


3 — A decisão condenatória pode ser objecto de
publicidade.


Artigo 642.o


Igualdade


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no n.o 2 do artigo 22.o, no n.o 1 do
artigo 23.o, nos artigos 24.o e 27.o, no n.o 1 do artigo 28.o,
no artigo 29.o e no n.o 1 do artigo 30.o


2 — A decisão condenatória pode ser objecto de
publicidade.


Artigo 643.o


Protecção da maternidade e da paternidade


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no artigo 35.o e nos n.os 1, 2, 4 e
5 do artigo 49.o, de acordo com a regulamentação pre-
vista no n.o 6 do mesmo artigo.


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos artigos 36.o a 42.o, nos n.os 1, 2, 3, 4, 5
e 7 do artigo 43.o, no n.o 1 do artigo 44.o, no n.o 3
do artigo 49.o, no artigo 50.o e no n.o 1 do artigo 51.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos artigos 45.o e 46.o


Artigo 644.o


Trabalho de menores


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto nos n.os 1, 2, 3 e 4 do artigo 53.o,
no n.o 1 do artigo 56.o e a imposição a menores de
trabalhos proibidos pelo regime previsto no n.o 2 do
artigo 60.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.o 5 do artigo 58.o, no n.o 1 do artigo 60.o,
no n.o 1 do artigo 61.o, nos n.os 1 e 3 do artigo 62.o,
nos artigos 63.o e 64.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 65.o,
no n.o 1 do artigo 66.o, no artigo 67.o, no n.o 1 do arti-
go 68.o e no n.o 1 do artigo 69.o


3 — Em caso de violação do disposto no n.o 1 do
artigo 69.o, são responsáveis pela infracção todos os
empregadores para quem o menor trabalhe.


4 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 4 do artigo 55.o e no n.o 3 do artigo 56.o


5 — A decisão condenatória pode ser objecto de
publicidade.







N.o 197 — 27 de Agosto de 2003 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5653


Artigo 645.o


Trabalhador com capacidade de trabalho reduzida


Constitui contra-ordenação muito grave a violação
do disposto no n.o 1 do artigo 71.o


Artigo 646.o


Trabalhador com deficiência ou doença crónica


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no n.o 1 do artigo 73.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos artigos 75.o a 77.o


Artigo 647.o


Trabalhador-estudante


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos artigos 80.o a 83.o


Artigo 648.o


Trabalhador estrangeiro


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no artigo 87.o


Artigo 649.o


Prestação de trabalho a vários empregadores


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 92.o


2 — São responsáveis pela infracção todos os bene-
ficiários da prestação.


Artigo 650.o


Dever de informação


Constitui contra-ordenação leve a violação do dis-
posto no artigo 98.o, nos n.os 1, 2, 4 e 5 do artigo 99.o,
no artigo 100.o e no n.o 1 do artigo 101.o


Artigo 651.o


Perda de vantagens em caso de contrato de trabalho
com objecto ilícito


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no n.o 1 do artigo 117.o


Artigo 652.o


Registo de pessoal


Constitui contra-ordenação leve a violação do dis-
posto na alínea j) do artigo 120.o


Artigo 653.o


Garantias do trabalhador


Constitui contra-ordenação muito grave a violação
do disposto no artigo 122.o


Artigo 654.o


Formação profissional


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1, 2, 3, 4, 5 e 7 do artigo 125.o


Artigo 655.o


Contrato a termo


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto nos artigos 129.o, 137.o e 143.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto na alínea e) do n.o 1 e no n.o 3 do artigo 131.o,
no n.o 1 do artigo 132.o e no n.o 1 do artigo 135.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no artigo 133.o


Artigo 656.o


Exercício de funções afins ou funcionalmente ligadas
à actividade contratada


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no n.o 4 do artigo 151.o e no artigo 152.o


Artigo 657.o


Regulamento de empresa


Constitui contra-ordenação leve a violação do dis-
posto nos n.os 2 e 3 do artigo 153.o


Artigo 658.o


Duração do trabalho


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos artigos 156.o, 162.o a 165.o e no n.o 4 do
artigo 166.o


Artigo 659.o


Horário de trabalho


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos artigos 172.o a 174.o, no n.o 3 do artigo 175.o,
no n.o 1 do artigo 176.o, no n.o 3 do artigo 177.o, nos
n.os 3 e 4 do artigo 178.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 2 do artigo 170.o e no n.o 1 do artigo 179.o


Artigo 660.o


Trabalho a tempo parcial


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no artigo 183.o, nos n.os 1, 4, 5 e 6 do artigo 185.o
e no n.o 4 do artigo 186.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 2 do artigo 187.o


Artigo 661.o


Trabalho por turnos


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 3, 4, e 5 do artigo 189.o e nos artigos 190.o
e 191.o


Artigo 662.o


Trabalho nocturno


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1 e 3 do artigo 194.o, no artigo 195.o,
assim como a violação das condições e garantias defi-
nidas nos termos do artigo 196.o
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Artigo 663.o


Trabalho suplementar


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no artigo 199.o, no n.o 1 do artigo 200.o
e no n.o 1 do artigo 202.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.o 2 do artigo 200.o, no n.o 1 do artigo 201.o,
no n.o 3 do artigo 202.o, no n.o 1 do artigo 203.o e
nos n.os 1, 2, 3, 4 e 6 do artigo 204.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 5 do artigo 204.o


Artigo 664.o


Descanso semanal


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no n.o 1 do artigo 205.o e no n.o 1 do artigo 207.o


Artigo 665.o


Férias


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 211.o, no n.o 2 do
artigo 212.o, nos n.os 1 e 5 do artigo 213.o, no artigo 214.o,
nos artigos 215.o e 216.o, no n.o 1 do artigo 219.o, nos
n.os 1 e 2 do artigo 220.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 221.o
e no artigo 222.o


2 — Em caso de violação do disposto nos n.os 1, 2
e 4 do artigo 211.o, no n.o 2 do artigo 212.o, nos n.os 1
e 5 do artigo 213.o, no artigo 214.o, no n.o 1 do arti-
go 219.o e nos n.os 1 e 2 do artigo 220.o, se o arguido
tiver cumprido o disposto no artigo 221.o e proceder
ao pagamento voluntário da coima, esta é liquidada pelo
valor correspondente à contra-ordenação leve.


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no artigo 217.o, nos n.os 1 e 2 do artigo 218.o,
no n.o 2 do artigo 219.o e no n.o 3 do artigo 220.o


Artigo 666.o


Faltas


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no artigo 227.o, no n.o 1 do artigo 230.o e no
n.o 1 do artigo 232.o


Artigo 667.o


Teletrabalho


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no n.o 3 do artigo 235.o, no artigo 237.o, no
artigo 240.o e no n.o 2 do artigo 243.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 1 do artigo 234.o


Artigo 668.o


Comissão de serviço


1 — Constitui contra-ordenação grave:


a) A falta de redução a escrito da menção referida
na alínea b) do n.o 1 do artigo 245.o, salvo se
o empregador reconhecer expressamente e por
escrito que o cargo ou função é exercido com
carácter permanente;


b) A violação das alíneas a) e c) do n.o 1 do
artigo 247.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a falta da forma
escrita prevista no n.o 1 do artigo 245.o e a violação
das alíneas a) e c) do mesmo número.


Artigo 669.o


Retribuição


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no n.o 4 do artigo 252.o, nos arti-
gos 254.o e 255.o, no n.o 1 do artigo 257.o, nos n.os 1,
2 e 5 do artigo 258.o, no n.o 1 do artigo 266.o, no n.o 1
do artigo 267.o e no n.o 1 do artigo 270.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no artigo 256.o, na alínea a) do n.o 4 do arti-
go 267.o e no artigo 347.o, quando a falta de pagamento
do subsídio de Natal se prolongue por mais de 30 dias.


3 — Nos casos a que se referem os n.os 1 e 2, a decisão
que aplicar a coima deve conter a ordem de pagamento
do quantitativo da retribuição em dívida a efectuar no
prazo estabelecido para o pagamento da coima.


4 — Em caso de não pagamento da retribuição em
dívida, a decisão referida no número anterior serve de
base à execução efectuada nos termos do artigo 89.o
do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, aplican-
do-se as normas do processo comum de execução para
pagamento de quantia certa.


5 — A decisão condenatória pode ser objecto de
publicidade.


Artigo 670.o


Feriados


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no artigo 259.o


Artigo 671.o


Segurança, higiene e saúde no trabalho


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no artigo 273.o, na alínea b) do n.o 1
do artigo 274.o e nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 275.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no artigo 278.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos n.os 5, 6, 7, 8 e 9 do artigo 275.o


Artigo 672.o


Acidentes de trabalho e doenças profissionais


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos artigos 288.o, 289.o e 293.o, nos n.os 1
e 5 do artigo 303.o, no n.o 1 do artigo 306.o e nos
n.os 1 e 2 do artigo 307.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 4 do artigo 305.o


Artigo 673.o


Mobilidade funcional


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1, 3 e 4 do artigo 314.o


Artigo 674.o


Transferência do local de trabalho


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 315.o
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2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no n.o 3 do artigo 316.o


Artigo 675.o


Transmissão de estabelecimento ou de empresa


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a vio-
lação do disposto no n.o 1 e na primeira parte do n.o 3
do artigo 318.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 320.o


Artigo 676.o


Cedência ocasional de trabalhadores


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no artigo 324.o, no n.o 3 do artigo 325.o, nos
n.os 2, 3 e 4 do artigo 327.o e no artigo 328.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 325.o e no n.o 2 do
artigo 326.o


Artigo 677.o


Redução da actividade e suspensão do contrato


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 331.o, no artigo 336.o,
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 341.o, no artigo 342.o no
n.o 1 do artigo 343.o e nos artigos 346.o, 348.o, 350.o
e 351.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos artigos 337.o, 338.o e nos n.os 1 e 2 do
artigo 339.o


Artigo 678.o


Licenças


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no n.o 2 do artigo 354.o e no n.o 2 do artigo 355.o


Artigo 679.o


Pré-Reforma


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto no n.o 3 do artigo 357.o


Artigo 680.o


Sanções disciplinares


1 — Constitui contra-ordenação grave a violação do
disposto no artigo 368.o, no n.o 1 do artigo 369.o, no
n.o 1 do artigo 370.o, no n.o 1 do artigo 371.o e no
artigo 373.o, bem como a aplicação de sanção abusiva
nos termos do artigo 374.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto no artigo 376.o


Artigo 681.o


Cessação do contrato de trabalho


1 — Constitui contra-ordenação grave:


a) A violação do disposto no n.o 2 do artigo 388.o,
no n.o 4 do artigo 389.o, no n.o 5 do artigo 390.o,
no n.o 1 do artigo 401.o, no n.o 1 do artigo 436.o


e no n.o 2 do artigo 440.o, bem como a violação
do direito à retribuição no caso previsto no n.o 1
do artigo 417.o;


b) O despedimento do trabalhador com funda-
mento em justa causa com violação do disposto
nos n.os 1, 2 e 3 do artigo 411.o, nos artigos 413.o
a 415.o e 418.o;


c) O despedimento colectivo com violação do dis-
posto nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 419.o, nos n.os 1
e 3 do artigo 420.o e no n.o 1 do artigo 422.o;


d) O despedimento com fundamento na extinção
do posto de trabalho com violação do disposto
nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 403.o, no artigo 423.o
e no n.o 1 do artigo 425.o;


e) O despedimento com fundamento na inadap-
tação com violação do disposto no n.o 1 do arti-
go 407.o, e nos artigos 408.o, 410.o e 426.o, bem
como a falta de fundamentação da comunicação
de despedimento, nos termos do n.o 1 do
artigo 428.o


2 — Excluem-se do disposto nas alíneas b), c), d) e e)
do número anterior os casos em que, existindo funda-
mento para a ilicitude do despedimento, o empregador
assegure ao trabalhador os direitos previstos no artigo
436.o


3 — No caso de violação do disposto no artigo 410.o,
o não cumprimento da obrigação no prazo fixado pela
autoridade administrativa constitui uma nova infracção
punida com o dobro da coima prevista no n.o 1 deste
artigo.


4 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 394.o, nos n.os 1 e 2
do artigo 399.o, incluindo quando aplicáveis em caso
de despedimento por extinção do posto de trabalho ou
por inadaptação do trabalhador, no n.o 3 do artigo 419.o,
nos n.os 2, 3 e 4 do artigo 422.o, no n.o 2 do artigo 425.o,
assim como o impedimento à participação dos serviços
competentes do ministério responsável pela área laboral
no processo de negociação referido no n.o 1 do artigo 421.o


Artigo 682.o


Autonomia e independência


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 452.o e no artigo 453.o,
no n.o 1 do artigo 454.o, nos artigos 457.o e 459.o, nos
artigos 501.o, 502.o e 504.o, no n.o 1 do artigo 505.o
e no n.o 1 do artigo 507.o


Artigo 683.o


Quotização sindical


Constitui contra-ordenação muito grave a recusa ou
falta de cobrança, pelo empregador, da quota sindical,
através da dedução na retribuição do trabalhador que
a haja autorizado ou pedido expressamente, nos termos
do n.o 1 do artigo 494.o


Artigo 684.o


Impedimento do exercício da actividade sindical


O empregador que impedir o legítimo exercício da
actividade sindical na respectiva empresa, proibindo a
reunião de trabalhadores ou o acesso legítimo de repre-
sentante dos trabalhadores às instalações da empresa
comete contra-ordenação muito grave.
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Artigo 685.o


Comissões de trabalhadores


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1, 2, 3 e 7 do artigo 467.o, nos n.os 1
e 2 do artigo 468.o e no artigo 469.o


Artigo 686.o


Negociação colectiva


Constitui contra-ordenação grave a violação do dis-
posto nos n.os 1 e 2 do artigo 545.o


Artigo 687.o


Instrumentos de regulamentação colectiva de trabalho


1 — A violação das disposições dos instrumentos de
regulamentação colectiva de trabalho respeitante a uma
generalidade de trabalhadores constitui contra-ordena-
ção grave.


2 — A violação das disposições dos instrumentos de
regulamentação colectiva de trabalho constitui contra-
-ordenação leve por cada trabalhador em relação ao
qual se verificar a infracção.


3 — O disposto no n.o 1 não se aplica se, com base
no n.o 2, forem aplicáveis ao empregador coimas em
que o somatório dos valores mínimos seja igual ou supe-
rior ao quantitativo mínimo da coima aplicável de acordo
com o n.o 1.


4 — Comete contra-ordenação grave a associação sin-
dical, a associação de empregadores ou o empregador
que não se fizer representar em reunião convocada nos
termos do n.o 1 do artigo 547.o, do n.o 2 do artigo 585.o
ou do n.o 2 do artigo 589.o


5 — A decisão que aplicar a coima deve conter, sendo
caso disso, a ordem de pagamento de quantitativos em
dívida ao trabalhador, a efectuar dentro do prazo esta-
belecido para o pagamento da coima.


6 — Em caso de não pagamento dos quantitativos em
dívida, a decisão referida no número anterior serve de
base à execução efectuada nos termos do artigo 89.o
do Decreto-Lei n.o 433/82, de 27 de Outubro, aplican-
do-se as normas do processo comum de execução para
pagamento de quantia certa.


Artigo 688.o


Não nomeação de árbitro


1 — Constitui contra-ordenação muito grave a não
nomeação de árbitro nos termos do n.o 1 do artigo 565.o
e do n.o 1 do artigo 569.o


2 — Constitui contra-ordenação leve a violação do
n.o 2 do artigo 565.o


Artigo 689.o


Greve e lock-out


Constitui contra-ordenação muito grave todo o acto
do empregador que implique coacção sobre o traba-
lhador no sentido de não aderir à greve ou que o pre-
judique ou discrimine por motivo de aderir ou não à
greve, bem como a violação do disposto nos artigos 596.o
e 605.o


PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 197/2003
de 27 de Agosto


A Classificação Portuguesa das Actividades Econó-
micas, segunda revisão, abreviadamente designada
CAE — Rev. 2, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 182/93,
de 14 de Maio, estabeleceu o quadro comum de clas-
sificação de actividades económicas harmonizado com
a Nomenclatura das Actividades Económicas da Comu-
nidade Europeia, revisão 1 (NACE — Rev. 1), de acordo
com o estabelecido no Regulamento (CEE) n.o 3037/90,
do Conselho, de 9 de Outubro.


Sucede que a NACE — Rev. 1 foi objecto de revisão,
tendo sido aprovado o Regulamento (CE) n.o 29/2002
(NACE — Rev. 1.1), da Comissão, de 19 de Dezembro
de 2001, o qual é aplicável a partir de 1 de Janeiro
de 2003, alterando o Regulamento (CEE) n.o 3037/90
do Conselho, de 9 de Outubro, e determinando a adop-
ção pelos Estados membros de nomenclaturas har-
monizadas.


Por essa razão, a CAE — Rev. 2 carece de alguns
ajustamentos, de forma a manter a sua harmonização
com a NACE — Rev. 1.1.


É neste contexto, e também de forma a permanecer
em sintonia com os desenvolvimentos tecnológicos e
económicos entretanto ocorridos, que se impõe a revisão
da classificação nacional de actividades económicas,
garantindo assim que ao nível comunitário se disponha
de dados estatísticos de qualidade, comparáveis, opor-
tunos e com o nível de pormenor que permita uma
gestão eficaz do mercado único.


Foi ouvido o Conselho Superior de Estatística.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


A CAE — Rev. 2 constante do anexo ao Decreto-Lei
n.o 182/93, de 14 de Maio, é substituída pela
CAE — Rev. 2.1 anexa ao presente decreto-lei.


Artigo 2.o


Âmbito


A CAE — Rev. 2.1 aplica-se a todo o território nacio-
nal, de acordo com o programa geral de aplicação e
as tabelas de equivalência, aprovados pelo Conselho
Superior de Estatística.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Julho de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Manuela Dias Ferreira Leite — Nuno Albu-
querque Morais Sarmento — Amílcar Augusto Contel
Martins Theias.


Promulgado em 6 de Agosto de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 8 de Agosto de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.
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3 — A EAM é a entidade responsável pela emissão do 
diploma comprovativo de aprovação no curso de nadador-
-salvador.


Artigo 7.º
Reconhecimento


1 — O reconhecimento do curso de nadador -salvador 
ministrado na EAM ou por outra entidade formadora acre-
ditada pela DGERT é da competência do ISN na qualidade 
de autoridade competente para o respectivo reconhecimento.


2 — As entidades formadoras acreditadas pela DGERT, 
para realizarem o curso de nadador -salvador, devem sub-
meter ao ISN os seguintes elementos:


a) Comprovativo da acreditação da DGERT;
b) Constituição do grupo de formadores;
c) Existência de piscina com comprimento mínimo de 25 m;
d) Sala de aulas, equipada e dimensionada para o nú-


mero máximo de 25 formandos;
e) Estrutura curricular do curso;
f) Identificação do responsável pelo curso.


3 — Os cursos promovidos por outras entidades for-
madoras e reconhecidos pelo ISN são divulgados no site 
do ISN.


Artigo 8.º
Formação adicional


1 — No âmbito do socorro a náufragos e da assistência 
a banhistas são ministrados pelo Núcleo de Formação de 
Socorros a Náufragos da EAM os seguintes módulos de 
formação adicional:


a) Técnicas de utilização de embarcações de pequeno 
porte em contexto do socorro a náufragos e da assistência 
a banhistas;


b) Técnicas de utilização de motos de água em contexto 
do socorro a náufragos e da assistência a banhistas;


c) Técnicas de utilização de motos 4 × 4 em contexto do 
socorro a náufragos e da assistência a banhistas;


d) Técnicas de utilização de viaturas 4 × 4, tipo pick -up em 
contexto do socorro a náufragos e da assistência a banhistas.


2 — Os requisitos de admissão e condições de frequên-
cia dos módulos de formação adicional são definidos por 
despacho do director do ISN.


3 — Os nadadores -salvadores certificados pelo ISN que 
pretendam formação adicional devem dirigir pedido, por 
escrito, ao director do ISN.


4 — A validade da certificação dos módulos de formação 
adicionais mencionados no n.º 1 é de cinco anos a contar 
da data do respectivo exame específico de certificação a 
realizar pelo ISN.


APÊNDICE I


Estrutura curricular e carga horária do curso
de nadador -salvador 


Componentes de formação 


Carga horária total 


Teóricas Práticas Total 
parcial


Técnicas de natação . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 20 21


Técnicas de salvamento no meio aquático 05 10 15
Técnicas de utilização de meios de salvamento 08 20 28


Componentes de formação 


Carga horária total 


Teóricas Práticas Total 
parcial


Suporte básico de vida . . . . . . . . . . . . . . . 15 10 25


Enquadramento legal da actividade . . . . . 02 03 05


Oxigenoterapia aplicada no afogamento 20 11 31
Técnicas de resgate em piscina  . . . . . . . . 03 07 10


Total de horas do 
curso  . . . . . . . . . . . 135


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Portaria n.º 1532/2008
de 29 de Dezembro


O Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, que 
aprovou o regime jurídico de segurança contra incêndio 
em edifícios (SCIE), determina, no seu artigo 15.º, que 
sejam regulamentadas por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da protecção civil as disposições téc-
nicas gerais e específicas de SCIE referentes às condições 
exteriores comuns, às condições de comportamento ao 
fogo, isolamento e protecção, às condições de evacuação, 
às condições das instalações técnicas, às condições dos 
equipamentos e sistemas de segurança e às condições de 
autoprotecção.


Estas disposições técnicas são graduadas em função 
do risco de incêndio dos edifícios e recintos, para o efeito 
classificados em 12 utilizações tipo e 4 categorias de risco, 
considerando não apenas os edifícios e recintos de utiliza-
ção exclusiva mas também os de ocupação mista.


Assim:
Nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 15.º do 


Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, manda 
o Governo, pelo Ministro da Administração Interna, o 
seguinte:


Artigo 1.º
É aprovado o Regulamento Técnico de Segurança contra 


Incêndio em Edifícios (SCIE), anexo à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.


Artigo 2.º
O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica -se a to-


dos os edifícios e recintos, em conformidade com o regime 
jurídico de SCIE, constante do Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de Novembro.


Artigo 3.º
O presente Regulamento Técnico de SCIE aplica -se a 


todo o território nacional, sem prejuízo de diploma regio-
nal que proceda às necessárias adaptações nas Regiões 
Autónomas dos Açores e da Madeira.


Artigo 4.º
A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro 


de 2009.
O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos Pe-


reira, em 27 de Novembro de 2008. 
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ANEXO


Regulamento técnico de segurança contra incêndio
em edifícios


TÍTULO I
Objecto e definições 


Artigo 1.º
Objecto


A presente Portaria tem por objecto a regulamentação 
técnica das condições de segurança contra incêndio em 
edifícios e recintos, a que devem obedecer os projectos 
de arquitectura, os projectos de SCIE e os projectos das 
restantes especialidades a concretizar em obra, designa-
damente no que se refere às condições gerais e específi-
cas de SCIE referentes às condições exteriores comuns, 
às condições de comportamento ao fogo, isolamento e 
protecção, às condições de evacuação, às condições das 
instalações técnicas, às condições dos equipamentos e 
sistemas de segurança e às condições de autoprotecção, 
sendo estas últimas igualmente aplicáveis aos edifícios e 
recintos já existentes à data de entrada em vigor do De-
creto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro.


Artigo 2.º
Definições e remissões


1 — As definições específicas necessárias à correcta 
compreensão e aplicação do regulamento técnico de SCIE 
constam do anexo I ao presente regulamento, que dele faz 
parte integrante.


2 — Consideram-se referidas ao presente regulamento 
todas as remissões a artigos que não identifiquem o res-
pectivo diploma legal.


TÍTULO II
Condições exteriores comuns


CAPÍTULO I 


Condições exteriores de segurança e acessibilidade


Artigo 3.º
Critérios de segurança


1 — Os edifícios e os recintos devem ser servidos por 
vias de acesso adequadas a veículos de socorro em caso 
de incêndio, as quais, mesmo que estejam em domínio 
privado, devem possuir ligação permanente à rede viária 
pública e respeitar as exigências constantes dos artigos 
seguintes deste título.


2 — A volumetria dos edifícios, a resistência e a reac-
ção ao fogo das suas coberturas, paredes exteriores e seus 
revestimentos, os vãos abertos nas fachadas e a distância 
de segurança entre eles, ou entre eles e outros vãos abertos 
de edifícios vizinhos, devem ser estabelecidos de forma a 
evitar a propagação do incêndio pelo exterior, no próprio 
edifício, ou entre este e outros edifícios vizinhos ou outros 
locais de risco. 


3 — Nas imediações dos edifícios e dos recintos deve
existir disponibilidade de água para abastecimento dos
veículos de socorro no combate a um incêndio.


4 — A localização e implantação na malha urbana de
novos edifícios e recintos está condicionada, em função
da respectiva categoria de risco, pela distância a que se
encontram de um quartel de bombeiros, pelo grau de pron-
tidão destes e pelo equipamento adequado que possuam
para fazer face ao risco potencial.


Artigo 4.º
Vias de acesso aos edifícios com altura não superior


a 9 m e a recintos ao ar livre


1 — As vias de acesso devem possibilitar o estaciona-
mento dos veículos de socorro a uma distância não superior
a 30 m de, pelo menos, uma das saídas do edifício que
faça parte dos seus caminhos de evacuação.


2 — Nos edifícios situados em centros urbanos antigos
e em locais onde a rede viária existente não possa ser cor-
rigida de forma a satisfazer o disposto no número anterior,
essa distância máxima pode ser aumentada para 50 m.


3 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas de
outros regulamentos, as vias de acesso devem possuir as
seguintes características:


a) 3,5 m de largura útil;
b) 4 m de altura útil;
c) 11 m de raio de curvatura mínimo, medido ao eixo;
d) 15% de inclinação máxima;
e) Capacidade para suportar um veículo com peso total


130 kN, correspondendo a 40 kN à carga do eixo dianteiro
e 90 kN à do eixo traseiro.


4 — Nas vias em impasse, com excepção das utiliza-
ções-tipo da 1.ª categoria de risco sem locais de risco D, a
largura útil deve ser aumentada para 7 m ou, em alternativa,
devem possuir uma rotunda ou entroncamento, que permita
aos veículos de socorro não percorrerem mais de 30 m em
marcha-atrás para inverter o sentido de marcha.


5 — No caso de espaços itinerantes ou provisórios e
recintos ao ar livre, as vias de acesso a partir da via pública,
devem ser, no mínimo, em número e largura constantes
do quadro I abaixo:


QUADRO I


Vias de acesso a espaços itinerantes ou provisórios
e a recintos ao ar livre


Categoria
de risco Número de vias Largura útil das 


vias


1.ª Uma  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,5 m
2.ª Duas, tão afastadas quanto possível. . . . . 3,5 m


3.ª e 4.ª Duas, tão afastadas quanto possível   . . . . 7,0 m


6 — Nas situações a que se refere o número anterior,
para além da salvaguarda do espaço necessário a equipa-
mentos de suporte ou de fixação de elementos estruturais,
deve ser previsto um corredor, mantido permanentemente
livre para lançamento das operações de socorro, com as
seguintes características: 


a) Comprimento não inferior a metade do perímetro
do recinto;


b) Largura útil não inferior a 3,5 m;
c) Altura útil mínima de 4 m.
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Artigo 5.º
Vias de acesso a edifícios com altura superior a 9 m 


1 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas de 
outros regulamentos, as vias de acesso de qualquer edi-
fício com altura superior a 9 m devem possibilitar o es-
tacionamento dos veículos de socorro junto às fachadas, 
consideradas como obrigatoriamente acessíveis nos termos 
dos n.os 6 e 7 do artigo seguinte, e possuir as seguintes 
características:


a) 6 m, ou 10 m se for em impasse, de largura útil;
b) 5 m de altura útil;
c) 13 m de raio de curvatura mínimo medido ao eixo;
d) 10% de inclinação máxima;
e) Capacidade para suportar um veículo de peso total 


260 kN correspondendo 90 kN ao eixo dianteiro e 170 kN 
ao eixo traseiro.


2 — O traçado das vias em impasse deve assegurar que 
os veículos de socorro não percorram mais de 20 metros 
em marcha-atrás para inverter a marcha.


3 — As vias de acesso devem, junto às fachadas aces-
síveis e a eixo com o acesso ao átrio de entrada, dispor de 
uma «faixa de operação» destinada ao estacionamento, 
manobra e operação de veículos de socorro onde, para 
além das condições impostas no número anterior, se deve 
garantir também que:


a) A distância, medida em planta, entre o ponto mais 
saliente da fachada e o bordo da faixa de operação que lhe 
é mais próximo, esteja compreendida entre 3 e 10 m;


b) A largura mínima dessa faixa seja de 7 m;
c) Todos os pontos de penetração na fachada fiquem 


incluídos entre os planos verticais tirados pelos extremos 
da faixa de operação, perpendicularmente ao seu eixo;


d) O comprimento mínimo da faixa de operação, sem 
prejuízo do referido na alínea anterior, seja de 15 m;


e) A faixa tenha em toda a sua área a capacidade para 
resistir ao punçoamento causado por uma força de 170 kN 
distribuída numa área circular com 20 cm de diâmetro;


f) A faixa se mantenha permanentemente livre de ár-
vores, candeeiros, bancos, socos e outros obstáculos que 
impeçam o acesso dos veículos de socorro e nela não seja 
permitido estacionar qualquer outro veículo.


Artigo 6.º
Acessibilidade às fachadas


1 — As vias e as faixas referidas nos artigos 4.º e 5.º, 
para além de permitirem o acesso ao edifício através das 
saídas de evacuação, servem também para facilitar o acesso 
às fachadas e a entrada directa dos bombeiros, em todos os 
níveis que os seus meios manuais ou mecânicos atinjam, 
através dos pontos de penetração existentes.


2 — Os pontos de penetração podem ser constituídos 
por vãos de portas ou janelas, eventualmente ligados a 
terraços, varandas, sacadas ou galerias, desde que permi-
tam o acesso a todos os pisos, situados a uma altura não 
superior a 50 m, à razão mínima de um ponto de penetração 
por cada 800 m2 de área do piso, ou fracção, que servem 
e possuam abertura fácil a partir do exterior ou sejam 
facilmente destrutíveis pelos bombeiros.


3 — Nos edifícios com altura inferior a 9 m, quando 
os pontos de penetração forem constituídos por vãos de 
janela, o pano de peito não deve ter espessura superior a 


0,3 m numa extensão de 0,5 m abaixo do peitoril, de forma 
a permitir o engate das escadas manuais de ganchos.


4 — No caso de fachadas tipo cortina, envidraçadas ou 
outras, que apresentem uma continuidade na vertical e em 
que, para cumprimento do n.º 2 do presente artigo, sejam 
abertos vãos para funcionar exclusivamente como pontos 
de penetração, esses vãos devem possuir sinalização com 
uma das seguintes características, de forma a permitir a 
sua identificação pelos bombeiros a partir da via de acesso:


a) Sinalização óptica de accionamento automático, em 
caso de incêndio, de todos os vãos acessíveis;


b) Sinalização indelével na fachada, junto ao pavimento 
exterior, do nível de referência, indicando uma prumada 
cujos vãos sejam todos acessíveis.


5 — Em qualquer caso os pontos de penetração devem 
permitir atingir os caminhos horizontais de evacuação e as 
suas dimensões mínimas devem ser de 1,2 × 0,6 m.


6 — Todos os edifícios com altura superior a 9 m devem 
possuir, no mínimo, uma fachada acessível.


7 — Todos os edifícios com utilizações-tipo da 4.ª ca-
tegoria de risco devem possuir, no mínimo, duas fachadas 
acessíveis.


8 — Os pisos ou zonas de refúgio interiores devem 
possuir pontos de penetração e garantir o cumprimento 
do disposto nos n.os 2 a 5 do presente artigo.


CAPÍTULO II
Limitações à propagação do incêndio pelo exterior


Artigo 7.º
Paredes exteriores tradicionais


1 — Os troços de elementos de fachada de construção 
tradicional, compreendidos entre vãos situados em pisos su-
cessivos da mesma prumada, pertencentes a compartimentos 
corta-fogo distintos, devem ter uma altura superior a 1,1 m.


2 — Se entre esses vãos sobrepostos existirem elemen-
tos salientes tais como palas, galerias corridas, varandas ou 
bacias de sacada, prolongadas mais de 1 m para cada um 
dos lados desses vãos, ou que sejam delimitadas lateral-
mente por guardas opacas, o valor de 1,1 m corresponde à 
distância entre vãos sobrepostos somada com a do balanço 
desses elementos, desde que estes garantam a classe de 
resistência ao fogo padrão EI 60.


3 — Nas zonas das fachadas em que existam diedros de 
abertura inferior a 135º do presente regulamento, deve ser 
estabelecida de cada lado da aresta do diedro uma faixa 
vertical, garantindo a classe de resistência ao fogo padrão 
indicada a seguir, de acordo com a altura do edifício:


a) Altura não superior a 28 m — EI 30;
b) Altura superior a 28 m — EI 60. 


4 — A largura das faixas referidas no número anterior 
não deve ser inferior à indicada a seguir, em função do 
ângulo de abertura do diedro:


a) Ângulo de abertura não superior a 100º — 1,5 m;
b) Ângulo de abertura superior a 100º e não superior 


a 135º — 1 m.


5 — As larguras das faixas referidas no número anterior 
devem ter valores duplos dos indicados, sempre que pelo 
menos uma das fachadas estiver afecta à utilização-ti-
po XIL.
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6 — No caso de diedros entre corpos do edifício com al-
turas diferentes, a faixa estabelecida no corpo mais elevado 
deve ser prolongada por toda a sua altura, com um máximo 
exigível de 8 m acima da cobertura do corpo mais baixo.


7 — As disposições dos n.os 3 a 6 não se aplicam nas 
zonas de fachadas avançadas ou recuadas, no máximo 
de 1 m, do seu plano geral, nem nas zonas das fachadas 
pertencentes ao mesmo compartimento corta-fogo.


8 — As paredes exteriores dos edifícios em confronto 
com outros devem:


a) Garantir, no mínimo, a classe de resistência ao fogo 
padrão EI 60 ou REI 60 e os vãos nelas praticados devem 
ser guarnecidos por elementos fixos E 30, sempre que a 
distância entre os edifícios, com excepção dos afectos à 
utilização-tipo XII, for inferior à indicada no quadro II
abaixo:


QUADRO II


Condições de protecção de vãos de fachadas
em confronto


Altura do edifício «H» Distância mínima entre as fachadas «L»


H ≤ 9 m L < 4 m
H > 9 m L < 8 m


b) Quando um dos edifícios possuir espaços afectos à 
utilização-tipo XII sem comunicações interiores comuns 
com outra utilização-tipo, pelo menos um dos edifícios 
deve respeitar as condições específicas da utilização-ti-
po XII, constantes do artigo 300.º


9 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, 
a classe de reacção ao fogo dos revestimentos exteriores 
aplicados directamente sobre as fachadas, dos elementos 
transparentes das janelas e de outros vãos, da caixilharia 
e dos estores ou persianas exteriores, deve ser, de acordo 
com a altura do edifício, igual ou superior à indicada no 
quadro III abaixo:


QUADRO III


Reacção ao fogo de revestimentos exteriores
sobre fachadas, caixilharias e estores


Altura «H»


Fachadas sem aberturas Fachadas com aberturas


Revestimentos Revestimentos e elementos 
transparentes


Caixilharia e estores 
ou persianas


H ≤ 28 m D-s3 d1 C-s2 d0 D-s3 d0
H > 28 m C-s3 d1 B-s2 d0 C-s3 d0


10 — Nos edifícios com mais de um piso em elevação, 
a classe de reacção ao fogo dos elementos de revestimento 
descontínuos, fixados mecanicamente ao suporte e afasta-
dos das fachadas deixando uma caixa de ar, deve respeitar 
os valores indicados no quadro IV abaixo:


QUADRO IV


Reacção ao fogo de elementos de revestimento exterior 
criando caixa de ar


Elemento
Edifícios


de pequena 
altura


Edifícios
de média altura


Edifícios
com altura


superior a 28 m


Estrutura de suporte do sistema 
de isolamento.


C-s2 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0


Elemento
Edifícios


de pequena 
altura


Edifícios
de média altura


Edifícios
com altura


superior a 28 m


Revestimento da superfície ex-
terna e das que confinam o 
espaço de ar ventilado 


C-s2 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0


Isolante térmico  . . . . . . . . . . . D-s3 d0 B-s2 d0 A2-s2 d0


11 — Nos edifícios com mais de um piso em eleva-
ção, a classe de reacção ao fogo dos sistemas compósitos
para isolamento térmico exterior com revestimento sobre
isolante (etics) e do material de isolamento térmico que
integra esses sistemas deve ser, pelo menos, a indicada no
quadro V abaixo:


QUADRO V


Reacção ao fogo dos sistemas compósitos
para isolamento térmico exterior com revestimento


sobre isolante «etics» e o material de isolamento térmico


Elementos Edifícios
de pequena altura


Edifícios de média 
altura


Edifícios
com altura


superior a 28 m


Sistema completo . . . . . C-s3,d0 B-s3,d0 B-s2,d0
Isolante térmico  . . . . . . E-d2 E-d2 B-s2,d0


12 — Os sistemas de revestimentos exteriores não tradi-
cionais, distintos dos referidos nos n.os 10 e 11, devem ser
sujeitos a uma apreciação técnica a efectuar pelo LNEC
ou por entidade reconhecida pela ANPC.


Artigo 8.º
Paredes exteriores não tradicionais


1 — O disposto nos n.os 3 a 8 do artigo anterior aplica-se
a fachadas não tradicionais. 


2 — Nas fachadas cortina em vidro os requisitos im-
postos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior podem ser atingidos
pela utilização de elementos interiores de construção, como
por exemplo laje completada por guarda contínua interior
e selagem superior.


3 — Nos casos previstos no número anterior, a distância
entre a fachada e estes elementos interiores de protecção
não deve ser superior a 0,2 m.


4 — Nas duplas fachadas de vidro ventiladas os requi-
sitos impostos nos n.os 1 e 2 do artigo anterior podem ser
atingidos pela adopção da solução referida no número
anterior, desde que sejam aplicadas à fachada em contacto
com o espaço interior do edifício. 


5 — Se no cumprimento dos n.os 2 e 3 do presente artigo
forem utilizados sistemas complementares do tipo cortina
de água que respeitem as disposições deste regulamento,
a resistência ao fogo padrão dos elementos referidos no
n.º 2 do artigo anterior pode ser apenas de EI 30.


6 — Todas as paredes exteriores não tradicionais, dis-
tintas das referidas nos n.os 2 e 3 do presente artigo, devem
ser sujeitas a uma apreciação técnica a efectuar pelo LNEC
ou por entidade reconhecida pela ANPC.


Artigo 9.º
Paredes de empena


1 — As paredes exteriores da empena devem garantir
uma resistência ao fogo padrão da classe EI 60 para edi-
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fícios de altura inferior ou igual a 28 m ou da classe EI 90 
nas restantes situações, excepto se for exigível uma classe 
mais gravosa devido às utilizações-tipo do edifício.


2 — As paredes de empena devem elevar-se acima das 
coberturas, quando estas não garantam a resistência ao fogo 
padrão estabelecida no n.º 4 do artigo seguinte, formando 
os designados «guarda-fogos» no mínimo de 0,6 m.


Artigo 10.º
Coberturas


1 — Com excepção dos edifícios apenas com um piso 
acima do plano de referência ou afectos à utilização-tipo 
I unifamiliar, as coberturas devem possuir acessos nas 
seguintes condições:


a) Através de todas as escadas protegidas com ligação 
directa ao plano de referência, para edifícios com altura 
superior a 28 m;


b) A partir das circulações verticais comuns ou de 
circulações horizontais que com elas comuniquem, nos 
restantes edifícios, podendo esse acesso ser efectuado 
por alçapão.


2 — As coberturas de edifícios com altura superior a 
28 m devem ser sempre em terraço acessível.


3 — Nos terraços acessíveis indicados no número an-
terior não é permitido qualquer tipo de construção ou 
equipamento, com excepção dos necessários às instalações 
técnicas do edifício, desde que o espaço ocupado não 
ultrapasse 50% da área útil do terraço.


4 — Em edifícios com altura não superior a 28 m, as 
coberturas devem ter uma guarda exterior em toda a sua pe-
riferia, com as alturas acima delas iguais às definidas para 
as paredes de empena no n.º 2 do artigo anterior, indepen-
dentemente da existência ou não dos «guarda-fogos». 


5 — No caso de as guardas previstas no número an-
terior possuírem elementos de fixação metálicos ou de 
outro tipo, o espaçamento das aberturas deve ser igual ou 
inferior a 0,12 m.


6 — A existência de vãos em paredes exteriores so-
branceiros a coberturas de outros edifícios ou de outros 
corpos do mesmo edifício só é permitida se os materiais 
de revestimento dessa cobertura garantirem a classe de 
reacção ao fogo A1 numa faixa com a largura de 4 m 
medida a partir da parede. 


7 — No caso de existirem na própria cobertura ele-
mentos envidraçados, do tipo clarabóia ou outros, tais 
elementos, se situados na faixa de 4 m referida no número 
anterior, devem ser fixos e garantir uma classe de resis-
tência ao fogo padrão EI 60 ou superior.


8 — Os elementos da estrutura da cobertura, quando 
esta for em terraço, devem garantir no mínimo uma classe 
de resistência ao fogo padrão REI, com o escalão de tempo 
exigido para os elementos estruturais da utilização-tipo que 
serve. Nos restantes casos, em edifícios de média altura, 
considera-se suficiente que os elementos estruturais sejam 
constituídos com materiais da classe de reacção ao fogo 
A1 ou com madeira.


9 — As disposições dos n.os 5 e 6 não se aplicam em 
caso de coberturas afectas à utilização-tipo XII, devendo 
respeitar-se as respectivas condições específicas.


10 — Os materiais de revestimento das coberturas em 
terraço, sem prejuízo do indicado no n.º 5 do presente 


artigo, devem ter uma classe de reacção ao fogo mínima
igual à indicada no quadro VI abaixo:


QUADRO VI


Reacção ao fogo do revestimento das coberturas
em terraço


Edifícios com altura até 28 m Edifícios com altura superior a 28 m


EFL A2FL-s1


11 — O revestimento exterior de coberturas inclinadas
deve ser, no mínimo, da classe de reacção ao fogo C-s2
d0.


12 — Os elementos de obturação dos vãos praticados
na cobertura para iluminação, ventilação ou outras fina-
lidades, e situados fora da faixa indicada no n.º 5, devem
ser constituídos por materiais da classe A1. 


Artigo 11.º
Zonas de segurança


Sem prejuízo do estabelecido no isolamento entre uti-
lizações tipo distintas, devem ser garantidas zonas de se-
gurança:


a) Entre qualquer posto de abastecimento de combustí-
veis e edifícios ou recintos ao ar livre, que respeitarão as
estabelecidas na regulamentação aplicável;


b) Entre recintos itinerantes e outras edificações, em
função da altura das mesmas, excepto se as paredes ex-
teriores destas garantirem a classe de resistência ao fogo
padrão EI 60 ou REI 60 e não possuírem vãos desprote-
gidos, respeitando o quadro VII abaixo:


QUADRO VII 


Afastamento mínimo entre recintos itinerantes,
ou entre estes e outras edificações


Altura da edificação Distância


H ≤ 9 m L ≥ 4 m
H > 9 m L ≥ 8 m


CAPÍTULO III 


Abastecimento e prontidão dos meios de socorro


Artigo 12.º
Disponibilidade de água


1 — O fornecimento de água para abastecimento dos
veículos de socorro deve ser assegurado por hidrantes
exteriores, alimentados pela rede de distribuição pública
ou, excepcionalmente, por rede privada, na falta de con-
dições daquela.


2 — Os modelos dos hidrantes exteriores devem obe-
decer à norma NP EN 14384:2007, dando preferência
à colocação de marcos de incêndio relativamente a bo-
cas-de-incêndio, sempre que tal for permitido pelo diâ-
metro e pressão da canalização pública.


3 — Sem prejuízo do estabelecido na legislação apli-
cável, os marcos de incêndio devem ser instalados junto
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ao lancil dos passeios que marginam as vias de acesso de 
forma que, no mínimo, fiquem localizados a uma distância 
não superior a 30 m de qualquer das saídas do edifício que 
façam parte dos caminhos de evacuação e das bocas de ali-
mentação das redes secas ou húmidas, quando existam.


4 — As bocas-de-incêndio devem ser instaladas, em-
butidas em caixa própria e devidamente protegidas e si-
nalizadas, nas paredes exteriores do edifício ou nos muros 
exteriores delimitadores do lote ou ainda sob os passeios, 
junto aos lancis.


5 — Nas paredes exteriores do edifício ou nos muros 
exteriores delimitadores do lote, as bocas-de-incêndio 
devem ser instaladas a uma cota de nível entre 0,6 e 1,0 
m acima do pavimento, devendo prever-se uma por cada 
15 m de comprimento de parede, ou fracção, quando esta 
exceder os 7,5 m. 


6 — Os recintos itinerantes ou ao ar livre, com ex-
cepção dos da 1.ª categoria de risco, devem ser servidos 
por hidrantes exteriores, protegidos nos termos do n.º 3 
do presente artigo e instalados junto às vias de acesso de 
forma que, no mínimo, fiquem localizados a uma distância 
não superior à indicada no quadro VIII abaixo:


QUADRO VIII 


Hidrantes exteriores em recintos itinerantes ou ao ar livre


Categorias de risco Tipo de hidrante Distância


2ª Boca ou marco de incêndio 150 m
3ª e 4ª Marco de incêndio  . . . . . . . 100 m


7 — No caso de recintos itinerantes ou provisórios a 
implantar num mesmo local por períodos não superiores a 
seis meses, quando não existam hidrantes, nas condições 
do número anterior, ou não for possível a sua instalação 
atempada, é admissível o recurso a outro tipo de hidrante 
ou à permanência de um veículo de combate a incêndios 
do corpo de bombeiros local, equipado com a respectiva 
guarnição, durante todo o período de abertura ao público 
do recinto.


8 — Se não existir rede pública de abastecimento de 
água, os hidrantes devem ser abastecidos através de de-
pósito de rede de incêndios com capacidade não inferior 
a 60 m3, elevado ou dotado de sistema de bombagem, 
garantindo um caudal mínimo de 20 l/s por cada hidrante, 
com um máximo de dois, à pressão dinâmica mínima de 
150 kPa.


Artigo 13.º
Grau de prontidão do socorro


1 — O licenciamento e a localização de novos edifícios 
ou recintos ao ar livre que possuam utilizações-tipo classi-
ficadas nas 3.ª ou 4.ª categorias de risco depende do grau 
de prontidão do socorro do corpo de bombeiros local.


2 — O grau de prontidão do socorro para cada categoria 
de risco depende do tempo de resposta e dos meios huma-
nos e materiais adequados ao combate a incêndios.


3 — Nas situações em que não seja possível garantir o 
necessário grau de prontidão, deve ser previsto o agrava-
mento das medidas de segurança constantes do presente 
regulamento, adequado a cada situação, mediante proposta 
fundamentada para aprovação pela ANPC.


4 — A aplicação do disposto nos n.os 2 e 3 do presente
artigo depende de legislação própria ou, na sua falta, de
especificação técnica publicada por despacho do Presidente
da ANPC.


TÍTULO III


Condições Gerais de Comportamento ao Fogo,
Isolamento e Protecção


Artigo 14.º
Critérios de segurança


1 — Os elementos estruturais de um edifício devem
garantir um determinado grau de estabilidade ao fogo.


2 — Os edifícios e estabelecimentos devem conter o nú-
mero de compartimentos corta-fogo necessários e suficien-
tes para garantir a protecção de determinadas áreas, impedir
a propagação do incêndio ou fraccionar a carga de incêndio.


3 — Utilizações-tipo diferentes, no mesmo edifício, de-
vem constituir compartimentos corta-fogo independentes,
com as excepções previstas no presente regulamento.


4 — A compartimentação corta-fogo deve ser obtida
pelos elementos da construção, pavimentos e paredes que,
para além da capacidade de suporte, garantam a estan-
quidade a chamas e gases quentes e o isolamento térmico
durante um determinado tempo. 


5 — Os elementos referidos no número anterior devem
ser contínuos, atravessando pisos ou tectos falsos.


6 — Nos casos em que a capacidade de suporte não
esteja em causa, são admitidos outros materiais, desde
que homologados, complementados ou não por sistemas
activos de protecção como, por exemplo, telas batidas por
cortinas de água.


7 — A passagem de canalizações ou condutas através
destes elementos devem ser seladas ou ter registos cor-
ta-fogo com características de resistência ao fogo padrão
iguais aos elementos que atravessam, ou a metade desse
tempo se passarem em ductos e desde que a porta de acesso
ao ducto garanta, também, metade desse valor. 


8 — Estão excluídos da exigência do número anterior
os ductos ou condutas a que se refere a NP 1037, em es-
paços exclusivamente afectos à utilização-tipo I, desde
que respeitem as condições definidas nas partes aplicáveis
dessa norma.


9 — As vias de evacuação interiores protegidas devem
constituir sempre compartimentos corta-fogo indepen-
dentes.


10 — As comunicações verticais não seláveis ao nível
dos pisos, tais como condutas de lixo, coretes de gás,
caixas de elevadores, devem constituir compartimentos
corta-fogo.


11 — Os locais de risco C e F, com as excepções previs-
tas neste regulamento, devem constituir compartimentos
corta-fogo.


CAPÍTULO I


Resistência ao fogo de elementos estruturais
e incorporados 


Artigo 15.º
Resistência ao fogo de elementos estruturais


1 — Consoante o seu tipo, os elementos estruturais
de edifícios devem possuir uma resistência ao fogo que
garanta as suas funções de suporte de cargas, de isola-
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mento térmico e de estanquidade durante todas as fases 
de combate ao incêndio, incluindo o rescaldo, ou, em 


alternativa, devem possuir a resistência ao fogo padrão
mínima indicada no quadro IX abaixo:


QUADRO IX 


Resistência ao fogo padrão mínima de elementos
estruturais de edifícios


Utilizações-tipo


Categorias de risco


Função do elemento estrutural
1.ª 2.ª 3.ª 4.ª


I, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX e X R 30 R 60 R 90 R 120 Apenas suporte.
REI 30 REI 60 REI 90 REI 120 Suporte e compartimentação.


II, XI e XII R 60 R 90 R 120 R 180 Apenas suporte
REI 60 REI 90 REI 120 REI 180 Suporte e compartimentação


2 — A verificação do disposto no número anterior deve 
ser feita de acordo com o estipulado nas normas nacionais 
ou comunitárias aplicáveis.


3 — Não são feitas exigências relativas à resistên-
cia ao fogo dos elementos estruturais nos seguintes 
casos:


a) Edifícios afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria 
de risco destinados a habitação unifamiliar;


b) Edifícios afectos exclusivamente a uma das utili-
zações-tipo III a XII da 1.ª categoria de risco, apenas com 
um piso;


c) Edifícios para alojamento em parques de campismo, 
conforme estabelecido nas condições específicas da uti-
lização-tipo IX.


4 — Nas tendas, os espaços destinados ao público 
e os caminhos de evacuação devem ser protegidos 
por estrutura que garanta, em caso de colapso da 
cobertura, a manutenção de um volume suficiente à 
evacuação.


5 — Nas estruturas insufláveis, deve ser previsto um 
espaço, junto a cada saída, protegido da ruína da estrutura, 
com as seguintes características:


a) Área não inferior a 10 m2 por Unidade de Passagem 
(UP) da saída;


b) Altura não inferior à do vão de saída.


Artigo 16.º


Resistência ao fogo de elementos incorporados em instalações


1 — As cablagens eléctrica e de fibra óptica e as 
de sistemas de energia ou sinal, bem como os seus 
acessórios, tubos e meios de protecção, que sirvam os 
sistemas de segurança ou sejam indispensáveis para o 
funcionamento de locais de risco F devem ficar embe-
bidos, ou protegidos em ducto próprio ou, em alterna-
tiva, garantir as classes de resistência, P ou PH, com 
os respectivos escalões de tempo exigidos no presente 
regulamento.


2 — Constituem excepção ao disposto no número an-
terior os percursos de cablagem no interior de câmaras 
corta-fogo e de vias de evacuação protegidas, horizontais 
e verticais.


CAPÍTULO II


Compartimentação geral de fogo


Artigo 17.º
Coexistência entre utilizações-tipo distintas


1 — Não é admitida a coexistência no mesmo edifício
de uma utilização-tipo XII da 3.ª ou 4.ª categoria de risco,
com outra utilização-tipo, da 2.ª à 4.ª categoria de risco,
com as seguintes excepções:


a) Utilização-tipo II;
b) Utilização-tipo I, da 1ª categoria de risco, quando


destinada a proprietários ou funcionários da respectiva
entidade exploradora.


2 — Nas situações distintas das referidas no número
anterior, a coexistência num mesmo edifício de espaços
ocupados por diferentes utilizações-tipo, deve satisfazer
as seguintes condições:


a) Para efeitos de isolamento e protecção, os espaços
ocupados por diferentes utilizações-tipo devem ser sepa-
rados por paredes e pavimentos cuja resistência ao fogo
padrão, EI ou REI, seja a mais gravosa das indicadas no
quadroX abaixo:


QUADRO X 


Escalões de tempo da resistência ao fogo de elementos
de isolamento e protecção entre utilizações-tipo distintas


Utilizações-tipo


Categorias de risco


1.ª 2.ª 3.ª 4.ª


I, III a X  . . . . . . . . . . . . . . . . 30 60 90 120
II, XI e XII . . . . . . . . . . . . . . 60 90 120 180


b) Quando comuniquem com vias de evacuação prote-
gidas, devem ser delas separados por paredes e pavimentos
cuja resistência ao fogo padrão, EI ou REI, seja a mais
gravosa das indicadas nos quadros X, XIX, XX e XXI;


c) Nas condições das alíneas anteriores, os vãos de
comunicação entre espaços ocupados por diferentes uti-
lizações-tipo ou com as vias de evacuação comuns, em
função das utilizações-tipo em causa e da respectiva cate-
goria de risco, devem adoptar as soluções mais exigentes
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das indicadas nos quadros XIX, XX e XXI, além do seguinte 
quadro XI abaixo:


QUADRO XI 


Protecção de vãos de comunicação entre vias
de evacuação protegidas e utilizações-tipo distintas


Utilizações-tipo


Categorias de risco


1.ª 2.ª 3.ª 4.ª


I, III a X  . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C E 30 C EI 45 C CCF
II, XI e XII . . . . . . . . . . . . . . E 30 C EI 45 C CCF CCF


d) Sempre que os espaços ocupados por diferentes utili-
zações-tipo estejam situados abaixo do plano de referência, 
servidos por via de evacuação enclausurada que não lhes 
seja exclusiva, esta deve ser protegida desses espaços por 
câmaras corta-fogo;


e) Embora podendo coexistir no mesmo edifício, nas 
condições de isolamento e protecção estabelecidas na 
alínea a), não são permitidas comunicações interiores co-
muns da utilização-tipo I da 2.ª, 3.ª e 4.ª categoria de risco 
com utilizações-tipo V e VII a XII, de qualquer categoria 
de risco.


3 — Em edifícios que possuam espaços destinados a 
turismo do espaço rural, de natureza e de habitação, po-
dem existir comunicações interiores comuns entre aqueles 
espaços e outros afectos à utilização-tipo I, desde que esta 
seja da 1.ª categoria de risco.


Artigo 18.º
Compartimentação geral corta-fogo


1 — Nos espaços cobertos, os diversos pisos devem, 
em regra, constituir compartimentos corta-fogo diferentes, 
sem prejuízo das condições de isolamento e protecção 
referentes a locais de risco existentes nesses pisos.


2 — Os compartimentos corta-fogo a que se refere o 
número anterior não devem ultrapassar as áreas máximas 
indicadas no quadro XII abaixo:


QUADRO XII 


Áreas máximas de compartimentação geral corta-fogo


Utilizações-tipo
Áreas máximas


de compartimento
corta-fogo por piso


Observações


I, III, VI, VII, VIII, IX e X 1 600 m2


II 6 400 m2 Acima do plano de 
referência.


3 200 m2 Abaixo do plano de 
referência.


IV e V (excepto pisos com 
locais de risco D).


1 600 m2


IV e V (pisos com locais de 
risco D).


800 m2


XI 800 m2 Acima do plano de 
referência.


400 m2 Abaixo do plano de 
referência.


XII As estabelecidas no artigo 302.º


3 — Constituem excepção ao estabelecido no n.º 1,
os espaços afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de
risco.


4 — Constituem excepção ao estabelecido nos n.os 1 e
2 do presente artigo, os espaços afectos às utilizações-tipo
a seguir indicadas, em edifícios de pequena altura, nos
quais se admite que três pisos possam constituir um só
compartimento corta-fogo, desde que a área útil total des-
ses pisos não ultrapasse os valores máximos indicados no
n.º 2 do presente artigo e nenhum deles ultrapasse 800
m2, nem se situe mais do que um piso abaixo do plano
de referência:


a) III, VII e VIII;
b) IV e V, com locais de risco D apenas no piso do


plano de referência.


5 — Mediante justificação fundamentada, é admissível
que as áreas máximas de compartimento corta-fogo cons-
tantes do n.º 2 do presente artigo possam ser ampliadas,
desde que sejam protegidas por sistema de controlo de
fumo cumprindo as disposições deste regulamento e ga-
rantam uma altura livre de fumo não inferior a 4 m, medida
a partir do ponto do pavimento de maior cota ocupado por
pessoas, nos espaços amplos cobertos:


a) Afectos à utilização-tipo VIII, nos termos constantes
do capítulo IX;


b) Afectos às utilizações-tipo VI, IX e X.


6 — Com excepção dos espaços afectos à utilização-tipo
I e locais de risco D, as áreas máximas úteis admissíveis
para os compartimentos corta-fogo, quando os edifícios ou
estabelecimentos são protegidos por uma rede de extinção
automática de incêndio por água com cobertura total, sem
que tal corresponda a uma exigência explícita do presente
regulamento, podem ser consideradas com os valores má-
ximos duplos dos indicados nos números anteriores.


7 — Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo
mais gravosas constantes deste regulamento, os compar-
timentos corta-fogo a que se refere este artigo devem ser
isolados por elementos de construção com uma classe de
resistência EI ou REI, com um escalão de tempo mínimo
de 30 minutos para as utilizações-tipo I e III a X e de 60
minutos para as restantes utilizações-tipo, dispondo no
mínimo de vãos com classe de resistência ao fogo padrão
de E 30.


8 — Admite-se, como excepção ao número anterior, a
dispensa de elementos fixos resistentes ao fogo para pro-
tecção de interligações entre pisos sobrepostos efectuadas
através de rampas, escadas rolantes, pátio interior coberto
aberto ou qualquer outro acesso que não constitua via de
evacuação, desde que sejam verificadas cumulativamente
as seguintes condições:


a) Os compartimentos corta-fogo a ligar, por piso, não
ultrapassem as áreas máximas constantes do n.º 2 do pre-
sente artigo;


b) Nesses pisos não existam fogos de habitação, nem
locais de risco D ou E;


c) O controlo de fumo se faça obrigatoriamente por
hierarquia de pressões nas condições deste regulamento. 


9 — Nas situações previstas no n.º 3 do artigo 15.º os
compartimentos corta-fogo podem ser isolados por ele-
mentos de construção com uma classe de resistência ao
fogo padrão mínima de EI 30 ou REI 30.
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Artigo 19.º
Isolamento e protecção de pátios interiores


1 — Sem prejuízo do artigo anterior são permitidos os 
espaços livres interiores, designados por pátios interiores 
ou poços de luz, desde que:


a) As suas dimensões em planta permitam inscrever 
um cilindro dimensionado em função da altura do pátio 
H, expressa em metro, cujo diâmetro seja igual ou su-
perior a:


i) H, para H ≤ 7 m, com um mínimo de 4 m;
ii) √ 7H, para H > 7 m;
b) As paredes do edifício que confinem com esse pátio, 


cumpram as condições de limitação de propagação do fogo 
estabelecidas no artigo 7.º;


c) No caso de pátios cobertos, todos os revestimentos 
interiores sejam, pelo menos, da classe de reacção ao fogo 
A2-s1 d0, para tectos e paredes, e da classe CFL-s2 para 
os revestimentos de piso;


d) A envolvente de pátios interiores cobertos fechados 
que os separe de locais do tipo D ou E ou de caminhos 
de evacuação horizontais que sirvam locais de risco D, 
tenham resistência ao fogo padrão da classe EI 30 ou 
superior.


2 — A protecção da envolvente referida na alínea d)
do número anterior, no caso de caminhos de evacuação 
que sirvam locais de risco E, sobranceiros a pátios, pode 
ser garantida apenas por meios activos de controlo de 
fumo complementados por painéis de cantonamento ou 
por telas accionadas por detecção automática, a localizar 
nessa envolvente.


CAPÍTULO III


Isolamento e protecção de locais de risco


Artigo 20.º
Isolamento e protecção dos locais de risco B


Os locais de risco B devem ser separados dos locais 
adjacentes por elementos da construção que garantam, pelo 
menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas 
no quadro XIII abaixo:


QUADRO XIII


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco B


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C


Artigo 21.º
Isolamento e protecção dos locais de risco C


1 — Os locais de risco C devem em regra ser separados 
dos espaços adjacentes por elementos da construção que 
garantam, pelo menos, as classes de resistência ao fogo 
padrão indicadas no quadro XIV abaixo:


QUADRO XIV 


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco C


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C


2 — No caso de cozinhas ligadas a salas de refeições,
é permitido que apenas os pavimentos, as paredes e as
portas na envolvente do conjunto satisfaçam as condições
requeridas no número anterior, desde que sejam observadas
as disposições de controlo de fumo aplicáveis.


3 — No caso dos locais técnicos e de risco agravado,
previstos no n.º 3 do 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de
12 de Novembro, as classes de resistência ao fogo padrão
mínima são as indicadas no quadro XV abaixo:


QUADRO XV 


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco C agravado


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C


4 — Nos recintos alojados em tendas ou em estrutu-
ras insufláveis é, em geral, interdito o estabelecimento
de locais de risco C, os quais devem ser dispostos no
exterior, a uma distância não inferior a 5 m da sua en-
volvente.


5 — Os locais de risco C a que se refere o número
anterior, bem como os existentes nos recintos ao ar livre,
devem respeitar as disposições de isolamento e protecção
constantes dos n.os 1 a 3 do presente artigo.


6 — As portas de acesso aos locais referidos no número
anterior podem, no entanto, exibir uma resistência ao fogo
apenas da classe E 30 C, quando se encontrem a uma
distância superior a 5 m de locais acessíveis a público ou
de caminhos de evacuação.


Artigo 22.º
Isolamento e protecção dos locais de risco D


1 — Os locais de risco D devem ser separados dos locais
adjacentes por elementos da construção que garantam, pelo
menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas
no quadro XVI abaixo:


QUADRO XVI 


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco D


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C
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2 — Estes locais, desde que tenham área útil superior 
a 400 m2, devem também ser subcompartimentados por 
elementos da classe de resistência ao fogo padrão estabe-
lecidas no número anterior, tornando possível a evacuação 
horizontal dos ocupantes por transferência de um para o 
outro dos subcompartimentos.


Artigo 23.º
Isolamento e protecção dos locais de risco E


Os locais de risco E devem ser separados dos locais 
adjacentes por elementos de construção, pelo menos, 
das classes de resistência ao fogo padrão indicadas no 
quadro XVII abaixo:


QUADRO XVII


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco E


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 30
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 15 C


Artigo 24.º
Isolamento e protecção dos locais de risco F


Os locais de risco F devem ser separados dos espaços 
adjacentes por elementos da construção que garantam, pelo 
menos, as classes de resistência ao fogo padrão indicadas 
no quadro XVIII abaixo:


QUADRO XVIII 


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de locais de risco F


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C


CAPÍTULO IV 


Isolamento e protecção das vias de evacuação


Artigo 25.º
Protecção das vias horizontais de evacuação


1 — Exige-se protecção para as seguintes vias horizon-
tais de evacuação:


a) Vias, incluindo átrios, integradas nas comunicações 
comuns a diversas fracções ou utilizações-tipo da 3.ª e 4.ª 
categoria de risco ou quando o seu comprimento exceda 
30 m;


b) Vias cujo comprimento seja superior a 10 m, com-
preendidas em pisos com uma altura acima do plano de 
referência superior a 28 m ou em pisos abaixo daquele 
plano;


c) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacua-
ção de locais de risco B, nos casos em que esse locais não 
disponham de vias alternativas;


d) Vias incluídas nos caminhos horizontais de evacuação
de locais de risco D;


e) Vias, ou troços de via, em impasse com comprimento
superior a 10 m, excepto se todos os locais dispuserem de
saídas para outras vias de evacuação;


f) Galerias fechadas de ligação entre edifícios indepen-
dentes ou entre corpos do mesmo edifício.


2 — Quando interiores, de acordo com a altura do edi-
fício em que se situem, as vias horizontais de evacuação
referidas no número anterior, que não dêem acesso directo
a locais de risco C, D, E ou F, devem ser separadas dos
restantes espaços do piso por paredes e portas da classe de
resistência ao fogo padrão mínima indicada no quadro XIX
abaixo:


QUADRO XIX 


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de vias horizontais


de evacuação interiores protegidas


Altura Paredes
não resistentes


Paredes
resistentes Portas


Pequena  . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Média ou grande  . . . . . . . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C
Muito grande  . . . . . . . . . . . . . . EI 90 REI 90 E 45 C


3 — Quando as vias horizontais exteriores se situem
na área de um rectângulo definido pelas perpendiculares
à fachada à distância de 2 m, de um e do outro lado de
um vão, e pela paralela ao mesmo à distância de 8 m, esse
vão ou a via devem ser dotados de elementos com a classe
mínima de resistência ao fogo padrão E 30, a menos que
o vão se situe a mais de 6 m acima da via.


4 — Constituem excepção ao número anterior as vias
horizontais onde não existam impasses, situação em que
os vãos da própria fachada não necessitam de protec-
ção.


5 — As vias horizontais de evacuação interiores que
dêem acesso directo a locais de risco D ou E devem ser
separadas dos restantes espaços do piso por paredes e por-
tas cuja classe de resistência ao fogo padrão seja a maior
das constantes dos quadros XIV, XV, XVI, XVII, XVIII e XIX,
conforme os locais de risco em causa.


Artigo 26.º
Protecção das vias verticais de evacuação


1 — Exige-se protecção para todas as vias verticais de
evacuação, excepto nos casos em que:


a) Sirvam em exclusivo espaços afectos à utilização-tipo
I da 1.ª categoria de risco;


b) Sirvam em exclusivo espaços afectos às utiliza-
ções-tipo referidas no n.º 4 do artigo 18.º;


c) Consistam em escadas que interligam níveis diferen-
tes no interior de um mesmo compartimento corta-fogo.


2 — As vias verticais de evacuação para as quais se
exige protecção, enclausuradas ou ao ar livre, devem ser
separadas dos restantes espaços por paredes e pavimentos
apresentando classe de resistência ao fogo com um esca-
lão de tempo não inferior ao exigido para os elementos
estruturais do edifício, conforme o artigo 15.º
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3 — As vias verticais de evacuação exteriores devem garantir 
as distâncias de segurança referidas no n.º 3 do artigo anterior.


4 — Os acessos às vias referidas nos números ante-
riores devem ser protegidos nas condições indicadas nos 


QUADRO XX 


Protecção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas localizados no piso de saída para o exterior


Saídas de vias enclausuradas


Via acima do plano de referência


Via abaixo do plano
de referênciaAltura do piso mais elevado «H»


H ≤ 28 m H > 28 m


Directa ao exterior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem exigências Sem exigências Sem exigências
Em átrio com acesso directo ao exterior e sem ligação a outros espaços interiores com 


excepção de caixas de elevadores protegidas.
Sem exigências Portas E 30 C Portas E 30 C


Restantes situações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portas E 30 C Portas EI 60 C Portas E 30 C


b) Para os restantes pisos no quadro XXI abaixo:


QUADRO XXI


Protecção dos acessos a vias de evacuação verticais protegidas não localizados no piso de saída para o exterior


Tipo de via Acesso


Via acima do plano de referência


Via abaixo do plano de referênciaAltura do piso mais elevado «H»


H  28 m H > 28 m


Enclausurada . . . . . . . . . . . . . Do interior  . . . . . . . . . . . . Portas E 30 C . . . . . . . . . . Câmaras corta-fogo  . . . . . Câmaras corta-fogo.
Do exterior . . . . . . . . . . . . Portas E 15 C . . . . . . . . . . Portas E 15 C . . . . . . . . . . Portas E 15 C.


Ao ar livre  . . . . . . . . . . . . . Do interior  . . . . . . . . . . . . Portas E 30 C . . . . . . . . . . Portas EI 60 C  . . . . . . . . . Portas EI 30 C.
Do exterior . . . . . . . . . . . . Sem exigências. . . . . . . . . Sem exigências. . . . . . . . . Sem exigências.


seguintes quadros, em função da altura do edifício e do
tipo de via, respectivamente:


a) Para o piso de saída, no quadro XX abaixo:


5 — As vias que servem pisos abaixo do plano de re-
ferência e dão acesso directo ao exterior não necessitam 
de protecção por câmaras corta-fogo.


Artigo 27.º


Isolamento de outras circulações verticais


1 — As circulações verticais interiores que não cons-
tituam vias de evacuação devem, de acordo com a altura 
do edifício em que se situem, ser separadas dos restantes 
espaços por paredes e portas da classe de resistência ao 
fogo padrão indicada no quadro XXII abaixo:


QUADRO XXII 


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de circulações verticais
que não constituem vias de evacuação


Altura Paredes
não resistentes


Paredes
resistentes Portas


Pequena ou média  . . . . . . . . . . EI 30 REI 30 E 15 C
Grande ou muito grande. . . . . . EI 60 REI 60 E 30 C


2 — No caso de escadas mecânicas ou tapetes rolantes 
não incluídos nas vias verticais de evacuação, o isolamento 
pode ser realizado por obturadores de accionamento auto-
mático em caso de incêndio.


3 — Junto das escadas mecânicas ou dos tapetes ro-
lantes deve ser afixado sinal com a inscrição «Em caso
de incêndio não utilize este caminho» ou com pictograma
equivalente.


Artigo 28.º
Isolamento e Protecção das Caixas dos Elevadores


1 — As paredes e portas de patamar de isolamento das
caixas de elevadores ou de baterias de elevadores devem
cumprir as seguintes condições:


a) Garantir o disposto no n.º 1 do artigo anterior rela-
tivamente às classes de resistência ao fogo padrão até ao
limite de altura de 28 m do edifício que servem, desde que
o piso servido de menor cota seja o imediatamente abaixo
do plano de referência;


b) Dispor de paredes das classes de resistência padrão EI
ou REI 60 e portas de patamar E 30, quando sirvam mais
do que um piso abaixo do plano de referência.


2 — Nos pisos abaixo do plano de referência, os aces-
sos aos elevadores que sirvam espaços afectos à utiliza-
ção-tipo II devem ainda ser protegidos por uma câmara
corta-fogo, que pode ser comum à da caixa da escada
prevista no quadro XXI.


3 — As portas de patamar são obrigatoriamente de
funcionamento automático.


4 — Nos edifícios com altura superior a 28 m os eleva-
dores podem comunicar directamente com as circulações
horizontais comuns desde que satisfeitas as condições
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expressas no n.º 1, com excepção dos prioritários de bom-
beiros que devem ser servidos por um átrio com acesso 
directo à câmara corta-fogo que protege a escada e contém 
os meios de combate a incêndio.


CAPÍTULO V 
Isolamento e protecção de canalizações e condutas


Artigo 29.º
Campo de aplicação


1 — As disposições dos artigos seguintes aplicam-se a 
canalizações eléctricas, de esgoto, de gases, incluindo as 
de ar comprimido e de vácuo, bem como a condutas de 
ventilação, de tratamento de ar, de evacuação de efluentes 
de combustão, de desenfumagem e de evacuação de lixos, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.


2 — São aplicáveis as disposições específicas do pre-
sente regulamento relativas às instalações a que respei-
tam, sempre que sirvam locais de risco C ou os edifícios 
ultrapassem a altura de 9 m ou possuam locais de risco 
D ou E.


3 — Estão excluídos os ductos ou condutas em espaços 
exclusivamente afectos à utilização-tipo I, nas condições 
referidas no n.º 7 do artigo 14.º


Artigo 30.º
Meios de isolamento


1 — O isolamento das condutas e das canalizações dos 
edifícios pode ser obtido por: 


a) Alojamento em ductos;
b) Atribuição de resistência ao fogo às próprias cana-


lizações ou condutas;
c) Instalação de dispositivos no interior das condutas 


para obturação automática em caso de incêndio.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 14.º, 
é considerado suficiente que as paredes das condutas, das 
canalizações ou dos ductos que as alojem, apresentem 
classe de resistência ao fogo padrão não inferior a me-
tade da requerida para os elementos de construção que 
atravessem.


Artigo 31.º
Condições de isolamento


1 — Com excepção das condutas de ventilação e trata-
mento de ar, devem ser alojadas em ductos as canalizações 
e as condutas que:


a) Estejam situadas em edifícios de grande altura e 
atravessem pavimentos ou paredes de compartimentação 
corta-fogo;


b) Possuam diâmetro nominal superior a 315 mm ou 
secção equivalente.


2 — As canalizações e as condutas não abrangidas pelo 
disposto no número anterior devem ser isoladas de acordo 
com as disposições dos números seguintes.


3 — Devem ser dotadas de meios de isolamento que 
garantam a classe de resistência ao fogo padrão exigida 
para os elementos atravessados:


a) As condutas ou canalizações com diâmetro nominal 
superior a 75 mm, ou secção equivalente, que atravessem 


paredes ou pavimentos de compartimentação corta-fogo
ou de separação entre locais ocupados por entidades dis-
tintas;


b) As condutas que conduzam efluentes de combustão
provenientes de grupos geradores, centrais térmicas, co-
zinhas e aparelhos de aquecimento autónomos.


4 — As exigências expressas na alínea a) do número
anterior são consideradas satisfeitas nos seguintes casos:


a) Condutas metálicas com ponto de fusão superior a
850 ºC;


b) Condutas de PVC da classe B com diâmetro nomi-
nal não superior a 125 mm, desde que dotadas de anéis
de selagem nos atravessamentos, que garantam a classe
de resistência ao fogo padrão exigida para os elementos
atravessados.


5 — As canalizações e as condutas com diâmetro no-
minal superior a 125 mm, ou secção equivalente, com
percursos no interior de locais de risco C devem, naqueles
percursos, ser dotadas de meios de isolamento nas condi-
ções do n.º 3 do presente artigo.


6 — As adufas, os ramais de descarga e os tubos de
queda das condutas de evacuação de lixo, devem ser es-
tanques, construídos com materiais da classe A1 e garantir
a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 i↔o.


7 — As condutas das instalações de controlo de fumo
em caso de incêndio devem satisfazer as disposições do
título VI.


8 — As exigências de resistência ao fogo expressas nos
números anteriores podem ser asseguradas apenas nos
pontos de atravessamento das paredes ou dos pavimentos
no caso de condutas isoláveis por meio de dispositivos de
obturação automática em caso de incêndio.


Artigo 32.º


Características dos ductos


1 — Os ductos com secção superior a 0,2 m2 devem ser
construídos com materiais da classe A1.


2 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
os ductos devem, sempre que possível, ser seccionados
por septos constituídos por materiais da classe A1 nos
pontos de atravessamento de paredes e pavimentos de
compartimentação corta-fogo ou de isolamento entre locais
ocupados por entidades distintas.


3 — Nos ductos destinados a alojar canalizações de
líquidos e gases combustíveis:


a) Não é permitido qualquer seccionamento;
b) Os troços verticais devem dispor de aberturas per-


manentes de comunicação com o exterior do edifício com
área não inferior a 0,1 m2, situadas uma na base do ducto,
acima do nível do terreno circundante, e outra no topo, ao
nível da cobertura.


4 — Sem prejuízo do disposto no n.o 7 do artigo 14.º,
as portas de acesso devem ser da classe de resistência ao
fogo padrão E 30 C, se a altura do edifício for menor ou
igual a 28m, ou E 60 C, nas restantes situações.
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Artigo 33.º
Dispositivos de obturação automática


O accionamento dos dispositivos no interior das condu-
tas para obturação automática em caso de incêndio deve ser 
comandado por meio de dispositivos de detecção automá-
tica de incêndio, duplicados por dispositivos manuais.


CAPÍTULO VI 


Protecção de vãos interiores


Artigo 34.º
Resistência ao fogo de portas


A classe de resistência ao fogo padrão, EI ou E, das 
portas que, nos vãos abertos, isolam os compartimentos 
corta-fogo, deve ter um escalão de tempo igual a metade da 
parede em que se inserem, excepto nos casos particulares 
referidos no presente regulamento.


Artigo 35.º
Isolamento e protecção através de câmaras corta-fogo


1 — As câmaras corta-fogo devem ser separadas dos 
restantes espaços do edifício por elementos de construção 
que garantam as seguintes classes de resistência ao fogo 
padrão:


a) EI 60 para as paredes não resistentes;
b) REI 60 para os pavimentos e para as paredes resis-


tentes;
c) E 30 C para as portas.


2 — As câmaras corta-fogo devem dispor de meios de 
controlo de fumo nos termos do presente regulamento.


3 — Numa câmara corta-fogo não podem existir:
a) Ductos para canalizações, lixos ou para qualquer 


outro fim;
b) Quaisquer acessos a ductos;
c) Quaisquer canalizações de gases combustíveis ou 


comburentes ou de líquidos combustíveis;
d) Instalações eléctricas;
e) Quaisquer objectos ou equipamentos, com excepção 


de extintores portáteis ou bocas-de-incêndio e respectiva 
sinalização.


4 — Constituem excepção ao estabelecido na alínea d)
do número anterior as instalações eléctricas que sejam ne-
cessárias à iluminação, detecção de incêndios e comando 
de sistemas ou dispositivos de segurança das câmaras 
corta-fogo ou, ainda, de comunicações em tensão reduzida.


5 — Nas câmaras corta-fogo é ainda permitida a exis-
tência de canalizações de água destinadas ao combate a 
incêndios.


6 — Nas faces exteriores das portas das câmaras deve 
ser afixado sinal com a inscrição «Câmara corta-fogo. 
Manter esta porta fechada» ou com pictograma equiva-
lente.


Artigo 36.º
Dispositivos de fecho e retenção das portas resistentes ao fogo


1 — As portas resistentes ao fogo de acesso ou in-
tegradas em caminhos de evacuação devem ser sempre 


providas de dispositivos de fecho que as reconduzam au-
tomaticamente, por meios mecânicos, à posição fechada,
garantindo a classificação C.


2 — As portas resistentes ao fogo que, por razões de ex-
ploração, devam ser mantidas abertas, devem ser providas
de dispositivos de retenção que as conservem normalmente
naquela posição e que, em caso de incêndio, as libertem
automaticamente, provocando o seu fecho por acção do
dispositivo referido no número anterior, devendo ser do-
tadas de dispositivo selector de fecho se forem de rebater
com duas folhas.


3 — As portas das câmaras corta-fogo ou de acesso a
vias verticais de evacuação não podem ser mantidas em
situação normal na posição aberta.


4 — Nas portas equipadas com dispositivos de retenção,
referidas no n.º 2 do presente artigo, deve ser afixado, na
face aparente quando abertas, sinal com a inscrição: «Porta
corta-fogo. Não colocar obstáculos que impeçam o fecho»
ou com pictograma equivalente.


Artigo 37.º
Dispositivos de fecho das portinholas de acesso


a ductos de isolamento


As portinholas de acesso a ductos de isolamento de
canalizações ou condutas devem ser munidas de dispo-
sitivos que permitam mantê-las fechadas, garantindo a
classificação C.


CAPÍTULO VII 


Reacção ao fogo


Artigo 38.º


Campo de aplicação


1 — A classificação de reacção ao fogo dos materiais de
construção de edifícios e recintos, nos termos do presente
regulamento, aplica-se aos revestimentos de vias de eva-
cuação e câmaras corta-fogo, de locais de risco e de comu-
nicações verticais, como caixas de elevadores, condutas e
ductos, bem como a materiais de construção e revestimento
de elementos de decoração e mobiliário fixo.


2 — Estão isentos da aplicação destas medidas os es-
paços da utilização-tipo I classificados na 1.ª categoria
de risco.


Artigo 39.º
Vias de evacuação horizontais


As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais
de revestimento de pavimentos, paredes, tectos e tectos
falsos em vias de evacuação horizontais são as indicadas
no quadro XXIII abaixo:


QUADRO XXIII


Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de vias
de evacuação horizontais


Elemento
Ao ar livre e em 
pisos até 9 m   de 


altura
Em pisos entre 9
e 28 m de altura


Em pisos acima
de 28 m de altura


ou abaixo do plano 
de referência


Paredes e tectos. . . C-s3 d1 C-s2 d0 A2-s1 d0
Pavimentos. . . . . . D


FL
-s3 C


FL
-s2 C


FL
-s1
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Artigo 40.º
Vias de evacuação verticais e câmaras corta-fogo


As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais de 
revestimento de pavimentos, paredes, tectos e tectos falsos 
em vias de evacuação verticais e câmaras corta-fogo são 
as indicadas no quadro XXIV abaixo:


QUADRO XXIV 


Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de vias
de evacuação verticais e câmaras corta-fogo


Elemento Exteriores


No interior de edifícios


De pequena
ou média altura


De grande e muito 
grande altura


Paredes e tectos  . . . B-s3 d0 A2-s1 d0 A1
Pavimentos. . . . . . . C


FL
-s3 C


FL
-s1 C


FL
-s1


Artigo 41.º
Locais de risco


As classes mínimas de reacção ao fogo dos materiais 
de revestimento de pavimentos, paredes, tectos e tectos 
falsos de locais de risco A, B, C, D, E e F são as indicadas 
no quadro XXV abaixo:


QUADRO XXV 


Reacção ao fogo mínima dos revestimentos de locais
de risco A, B, C, D, E e F


Elemento


Local de risco


A B C D, E e F


Paredes e tectos  . . . D-s2 d2 A2-s1 d0 A1 A1
Pavimentos. . . . . . . EFL-s2 CFL-s2 A1FL CFL—s2


Artigo 42.º
Outras comunicações verticais dos edifícios


1 — Os materiais utilizados na construção ou no re-
vestimento de caixas de elevadores, condutas e ductos, 
ou quaisquer outras comunicações verticais dos edifícios, 
devem ter uma reacção ao fogo da classe A1.


2 — Os septos dos ductos referidos no número anterior, 
se existirem, devem possuir a mesma classe de reacção ao 
fogo que os ductos.


Artigo 43.º
Materiais de tectos falsos


1 — Os materiais constituintes dos tectos falsos, com 
ou sem função de isolamento térmico ou acústico, devem 
garantir o desempenho de reacção ao fogo não inferior ao 
da classe C-s2 d0.


2 — O materiais de equipamentos embutidos em tec-
tos falsos para difusão de luz, natural ou artificial, não 
devem ultrapassar 25% da área total do espaço a iluminar 
e devem garantir uma reacção ao fogo, pelo menos, da 
classe D-s2 d0.


3 — Todos os dispositivos de fixação e suspensão 
de tectos falsos devem garantir uma reacção ao fogo da 
classe A1.


Artigo 44.º
Mobiliário fixo em locais de risco B ou D


1 — Os elementos de mobiliário fixo em locais de risco
B ou D devem ser construídos com materiais com uma
reacção ao fogo, pelo menos, da classe C-s2 d0.


2 — Os elementos de enchimento desses equipa-
mentos podem ter uma reacção ao fogo da classe D-s3
d0, desde que o respectivo forro seja bem aderente e
garanta, no mínimo, uma reacção ao fogo da classe
C-s1 d0.


3 — As cadeiras, as poltronas e os bancos para uso do
público devem, em geral, ser construídos com materiais
da classe C-s2 d0.


4 — A disposição do número anterior não se aplica a
cadeiras, poltronas e bancos estofados, os quais podem
possuir estrutura em materiais da classe D-s2 d0, e com-
ponentes almofadados cheios com material da classe D-s3
d0, se possuírem invólucros bem aderentes ao enchimento
em material da classe C-s1 d0.


5 — Os elementos almofadados utilizados para me-
lhorar o conforto dos espectadores em bancadas devem
possuir invólucros e enchimento nas condições do número
anterior.


Artigo 45.º
Elementos em relevo ou suspensos


1 — Os elementos de informação, sinalização, decora-
ção ou publicitários dispostos em relevo ou suspensos em
vias de evacuação, não devem ultrapassar 20 % da área da
parede ou do tecto e devem possuir uma reacção ao fogo,
pelo menos, da classe B-s1d0.


2 — Os mesmos elementos, quando colocados em lo-
cais de risco B, podem garantir apenas a classe C-s1d0 de
reacção ao fogo.


3 — Podem ser excepcionados da exigência de desem-
penho de reacção ao fogo referida nos números anteriores
quadros, tapeçarias, obras de arte em relevo ou suspensos
em paredes, desde que o revestimento destas garanta uma
reacção ao fogo da classe A1.


4 — Não é permitida a existência de reposteiros ou de
outros elementos suspensos, transversalmente ao sentido
da evacuação, nas vias de evacuação e nas saídas de locais
de risco B, C, D, E ou F.


Artigo 46.º
Tendas e estruturas insufláveis


1 — A cobertura, a eventual cobertura dupla interior e
as paredes das tendas e das estruturas insufláveis, devem
ser constituídas por materiais que possuam uma reacção
ao fogo, pelo menos, da classe C-s2 d0.


2 — As clarabóias e faixas laterais contendo elementos
transparentes podem ser constituídas por materiais que pos-
suam uma reacção ao fogo, pelo menos, da classe D-s2 d0,
se forem materiais rígidos, e D-s3 d0, se forem materiais
flexíveis de espessura igual ou inferior a 5 mm, desde que
a sua área total não ultrapasse 20% da área total da tenda
ou do insuflável e estejam afastadas umas das outras com
uma distância superior a 3,5 m.


3 — O disposto nos artigos 44.º e 45.º aplica-se também
às estruturas insufláveis.
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Artigo 47.º
Bancadas, palanques e estrados em estruturas insufláveis,


tendas e recintos itinerantes


1 — Os palcos, estrados, palanques, plataformas, ban-
cadas, tribunas e todos os pavimentos elevados devem ser 
construídos com materiais, no mínimo, da classe C-s2,d0, 
assentes, se existir, em estrutura construída com materiais, 
da classe A1.


2 — Os pavimentos devem ser contínuos e os degraus 
das escadas ou das bancadas providos de espelho, com o 
fim de isolar as zonas subjacentes, devendo estas zonas 
ser ainda fechadas lateralmente por elementos construídos 
com materiais, no mínimo, da classe D-s1.


Artigo 48.º
Materiais de correcção acústica


Os materiais de correcção acústica devem satisfazer 
as exigências impostas para os diferentes locais de risco 
definidas no quadro XXV.


Artigo 49.º
Elementos de decoração temporária


1 — As plantas artificiais, árvores de natal ou outros 
elementos sintéticos semelhantes, devem estar afastados 
de qualquer fonte de calor, a uma distância adequada à 
potência desta. 


2 — É permitida a utilização de materiais da classe 
de reacção ao fogo não especificada dos elementos de 
decoração temporária de espaços interiores destinados a 
festas, exposições ou outras manifestações extraordinárias, 
desde que aplicados em suportes da classe de reacção ao 
fogo D-s1 d0, no caso de tectos e paredes, ou DFL-s1, 
no caso de pavimentos, e sejam adoptadas as medidas de 
autoprotecção previstas no artigo 195.º para alterações de 
uso, lotação ou configuração de espaços. 


TÍTULO IV
Condições gerais de evacuação


CAPÍTULO I 


Disposições gerais


Artigo 50.º
Critérios de segurança


1 — Os espaços interiores dos edifícios e dos recintos 
contemplados no presente regulamento devem ser organi-
zados para permitir que, em caso de incêndio, os ocupantes 
possam alcançar um local seguro no exterior pelos seus 
próprios meios, de modo fácil, rápido e seguro.


2 — De maneira a alcançar os objectivos definidos no 
número anterior:


a) Os locais de permanência, os edifícios e os recintos 
devem dispor de saídas, em número e largura suficientes, 
convenientemente distribuídas e devidamente sinalizadas;


b) As vias de evacuação devem ter largura adequada e, 
quando necessário, ser protegidas contra o fogo, o fumo 
e os gases de combustão;


c) As distâncias a percorrer devem ser limitadas.


3 — Nas situações particulares previstas no presente
regulamento, a evacuação pode processar-se para espaços
de edifícios temporariamente seguros, designados por
«zonas de refúgio».


Artigo 51.º
Cálculo do efectivo


1 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento,
o efectivo dos edifícios e recintos é o somatório dos efec-
tivos de todos os seus espaços susceptíveis de ocupação,
determinados de acordo com os critérios enunciados nos
números seguintes.


2 — Com base na capacidade instalada dos diferentes
espaços, devem ser considerados os valores, arredonda-
dos para o inteiro superior, resultantes da adopção dos
seguintes critérios: 


a) O número de ocupantes em camas nos locais de
dormida das utilizações-tipo IV, V e VII;


b) 3,2 vezes o número de lugares reservados a acamados
nos locais destinados a doentes acamados da utilização-ti-
po V;


c) Nos apartamentos e moradias com fins turísticos, con-
forme a respectiva tipologia, de acordo com o quadro XXVI
abaixo:


QUADRO XXVI


Efectivo atendendo à tipologia dos apartamentos
turísticos


T0 T1 T2 T3 T4 Tn


2 4 6 8 10 2 (n+1)


d) O número de lugares nos espaços com lugares fi-
xos de salas de conferências, reunião, ensino, leitura ou
consulta documental ou salas de espectáculos, recintos
desportivos, auditórios e locais de culto religioso;


e) O número de ocupantes declarado pela respectiva
entidade exploradora, com um mínimo de 0,03 pessoas por
metro quadrado de área útil, nos arquivos e espaços não
acessíveis a público afectos à utilização-tipo XII.


3 — Com base nos índices de ocupação dos diferentes
espaços, medidos em pessoas por metro quadrado, em
função da sua finalidade e reportados à área útil, devem
ser considerados os valores, arredondados para o inteiro
superior, resultantes da aplicação dos índices constantes
do quadro XXVII abaixo:


QUADRO XXVII


Número de ocupantes por unidade de área em função
do uso dos espaços


Espaços Índices
«pessoas/m2»


Balneários e vestiários utilizados por público . . . . . . . . 1,00
Balneários e vestiários exclusivos para funcionários. . . 0,30
Bares «zona de consumo com lugares em pé». . . . . . . . 2,00
Circulações horizontais e espaços comuns de estabele-


cimentos comerciais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Espaços afectos a pistas de dança em salões e discote-


cas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Espaços de ensino não especializado. . . . . . . . . . . . . . .
Espaços de exposição de galerias de arte. . . . . . . . . . . .


0,60
0,70
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Espaços Índices
«pessoas/m2»


Espaços de exposição de museus. . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Espaços de exposição destinados à divulgação científica 


e técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Espaços em oceanários, aquários, jardins e parques zo-


ológicos ou botânicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Espaços ocupados pelo público em outros locais de ex-


posição ou feiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Espaços reservados a lugares de pé, em edifícios, tendas 


ou estruturas insufláveis, de salas de conferências, 
de reunião e de espectáculos, de recintos desportivos 
«galerias, terraços e zonas de peão», auditórios ou de 
locais de culto religioso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3,00


Gabinetes de consulta e bancos de urgência  . . . . . . . . . 0,30
Gabinetes de escritório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10
Locais de venda de baixa ocupação de público . . . . . . . 0,20
Locais de venda localizados até um piso acima ou abaixo 


do plano de referência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35
Locais de venda localizados mais de um piso acima do 


plano de referência. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Locais de venda localizados no piso do plano de refe-


rência com área inferior ou igual a 300 m2  . . . . . . . . 0,50
Locais de venda localizados no piso do plano de refe-


rência com área superior a 300 m2 . . . . . . . . . . . . . . . 0,60
Plataformas de embarque. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00
Salas de convívio, refeitórios e zonas de restauração e 


bebidas com lugares sentados, permanentes ou even-
tuais, com ou sem espectáculo . . . . . . . . . . . . . . . . . .


1,00


Salas de desenho e laboratórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de diagnóstico e terapêutica  . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de escritório e secretarias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20
Salas de espera de exames e de consultas  . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de espera em gares e salas de embarque. . . . . . . . 1,00
Salas de intervenção cirúrgica e de partos . . . . . . . . . . . 0,10
Salas de jogo e de diversão «espaços afectos ao pú-


blico»  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
Salas de leitura sem lugares fixos em bibliotecas  . . . . . 0,20
Salas de reunião, de estudo e de leitura sem lugares fixos 


ou salas de estar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
Zona de actividades «gimnodesportivos»  . . . . . . . . . . . 0,15


4 — Com base nos índices de ocupação dos diferentes 
espaços, em função da sua finalidade, devem ser con-
siderados os valores, arredondados para o inteiro supe-
rior, resultantes da aplicação dos índices constantes do 
quadro XXVIII abaixo:


QUADRO XXVIII 


Número de ocupantes por unidade de comprimento


Espaços Índices


Espaços com lugares sentados não individua-
lizados de salas de conferências, de reunião 
e de espectáculos, de recintos desportivos 
e de locais de culto religioso.


Duas pessoas por me-
tro de banco ou ban-
cada.


Espaços reservados a lugares de pé numa 
única frente de salas de conferências, de 
reunião e de espectáculos, de recintos des-
portivos e de locais de culto religioso.


Cinco pessoas por metro 
de frente.


5 — O efectivo de crianças com idade não superior a 
seis anos ou de pessoas limitadas na mobilidade ou nas 
capacidades de percepção e reacção a um alarme, obtido 
com base no disposto nos números anteriores, deve ser 
corrigido pelo factor 1,3 para efeito de dimensionamento 
de vias de evacuação e saídas.


6 — Para o cálculo do efectivo de espaços poliva-
lentes, a densidade de ocupação a considerar deve ser 


a mais elevada das utilizações susceptíveis de classi-
ficação.


7 — Sempre que seja previsível, para um dado local
ou zona de um edifício ou de um recinto, um índice de
ocupação superior aos indicados, o seu efectivo deve ser
o correspondente a esse índice.


8 — Nos locais de cada utilização-tipo não abrangidos
pelos n.os 2, 3 e 4 do presente artigo, o efectivo a consi-
derar deve ser devidamente fundamentado pelo autor do
projecto.


9 — Nas situações em que, numa mesma utilização-tipo,
existam locais distintos que sejam ocupados pelas mes-
mas pessoas em horários diferentes, o efectivo total a
considerar para a globalidade dessa utilização-tipo pode
ter em conta que esses efectivos parciais não coexistam
em simultâneo. 


Artigo 52.º
Critérios de dimensionamento


1 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação
e das saídas deve ser feito de forma a obter, sempre que
possível, uma densidade de fluxo constante de pessoas em
qualquer secção das vias de evacuação no seu movimento
em direcção às saídas, tendo em conta as distâncias a per-
correr e as velocidades das pessoas de acordo com a sua
condição física, de modo a conseguir tempos de evacuação
convenientes.


2 — O dimensionamento dos caminhos de evacuação
e das saídas pode ser efectuado, de forma expedita, de
acordo com o estipulado nos artigos seguintes.


3 — O dimensionamento pode também ser efectuado
com recurso a métodos ou modelos de cálculo, desde que
os mesmos estejam aprovados pela entidade fiscalizadora
competente.


CAPÍTULO II 


Evacuação dos locais


Artigo 53.º
Lugares destinados ao público


1 — Em salas de espectáculos, recintos e pavi-
lhões desportivos, os lugares destinados a espectado-
res devem ser dispostos em filas, com excepção dos
assentos de camarotes e de frisas e dos lugares em
locais de risco A, desde que não sejam estabelecidos
em balcão.


2 — As cadeiras das filas referidas no número anterior
devem ser rigidamente fixadas ao pavimento no sentido
transversal dos locais. 


3 — Quando os assentos das cadeiras a que se refere
o n.º 2 do presente artigo forem rebatíveis, devem ser
providos de contrapesos que garantam o seu rápido le-
vantamento.


4 — O espaçamento mínimo entre os planos verticais
que passam pelo ponto mais saliente das costas de cada
lugar sentado e pelo elemento mais saliente da fila que se
encontra atrás, na combinação de qualquer das posições
no caso de cadeiras rebatíveis, não pode ser inferior a
0,4 m.


5 — No interior de edifícios, as filas de cadeiras não
devem ter mais de 16 unidades entre coxias, ou de 8 uni-
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dades, no caso de serem estabelecidas entre uma coxia e 
uma parede ou uma vedação.


6 — Excepcionalmente, é admitido que o número de 
cadeiras referido no número anterior possa ser superior, 
desde que, cumulativamente:


a) O afastamento indicado no n.º 4 do presente artigo 
seja agravado, até ao máximo de 0,60 m, na proporção de 
n × 0,02 m, em que n é o número excedente de cadeiras;


b) As coxias que servem as filas possuam a largura 
mínima de 2 UP;


c) O número mínimo de saídas da sala, indicado nos 
quadros XXIX e XXX, seja acrescido de mais uma. 


7 — Em recintos itinerantes ou ao ar livre e nas salas de 
diversão são ainda permitidas filas de cadeiras não fixadas 
ao pavimento ou entre si, desde que dispostas em grupos 
de cinco filas de 10 unidades, no máximo, circundados 
por coxias.


8 — Nas salas de espectáculos, nos pavilhões des-
portivos e nos recintos itinerantes são ainda admiti-
das filas de cadeiras com um máximo de 40 lugares, 
quando sejam satisfeitas simultaneamente as seguintes 
condições: 


a) O espaçamento entre filas, nos termos do n.º 4 do 
presente artigo não seja inferior a 0,6 m;


b) Existam, de ambos os lados do local, coxias longi-
tudinais com a largura mínima de 2 UP; 


c) Existam, ao longo de tais coxias, saídas do local, 
regularmente distribuídas, à razão de uma por cinco filas, 
com a largura mínima de 2 UP. 


9 — Nas salas de espectáculos, nos pavilhões des-
portivos e nos recintos itinerantes, os lugares em 
bancadas devem ser convenientemente separados por 
traços bem visíveis, espaçados de 50 cm, ter a altura 
mínima de 40 cm e a profundidade de 75 cm, incluindo 
uma faixa mais elevada de 35 cm, que se destina ao 
assento. 


10 — No interior de edifícios, os locais com bancadas 
devem ter filas com um máximo de 40 lugares, no caso 
de serem estabelecidas entre coxias, ou de 20 lugares, no 
caso de serem estabelecidas entre uma coxia e uma parede 
ou uma vedação.


11 — Em recintos ao ar livre, os valores máximos de 
lugares constantes dos n.os 5, 6 e 10 do presente artigo 
podem ser aumentados em 50%.


12 — Em recintos alojados em tendas ou em estruturas 
insufláveis, os valores máximos de lugares constantes 
dos n.os 5, 6 e 10 do presente artigo devem ser reduzidos 
para metade.


13 — Quando a utilização-tipo for das 3.ª ou 4.ª cate-
gorias de risco devem ainda existir coxias transversais, 
com largura mínima de 2 UP, condicionadas pelo número 
e pela disposição das saídas, à razão mínima de uma coxia 
por mil pessoas ou fracção.


Artigo 54.º
Número de saídas


1 — O critério geral para cálculo do número mínimo 
de saídas que servem um local de um edifício ou recinto 
coberto, com excepção da utilização-tipo I, em função do 
seu efectivo, é o referido no quadro XXIX abaixo:


QUADRO XXIX


Número mínimo de saídas de locais cobertos em função 
do efectivo


Efectivo Número mínimo de saídas


1 a 50 Uma
51 a 1 500 Uma por 500 pessoas ou fracção, mais uma


1 501 a 3 000 Uma por 500 pessoas ou fracção
Mais de 3 000 Número condicionado pelas distâncias a percorrer no


local, com um mínimo de seis


2 — O critério geral para cálculo do número mínimo
de saídas que servem um local de um recinto ao ar livre,
em função do seu efectivo, é o referido no quadro XXX
abaixo:


QUADRO XXX


Número mínimo de saídas de recintos ao ar livre
em função do efectivo


Efectivo Número mínimo de saídas


1 a 150 Uma
151 a 4 500 Uma por 1 500 pessoas ou fracção, mais uma


4 501 a 9 000 Uma por 1 500 pessoas ou fracção
Mais de 9 000 Número condicionado pelas distâncias a percorrer no


local, com um mínimo de seis


3 — Não são consideradas para o número de saídas uti-
lizáveis em caso de incêndio, as que forem dotadas de:


a) Portas giratórias ou de deslizamento lateral não mo-
torizadas;


b) Portas motorizadas e obstáculos de controlo de acesso
excepto se, em caso de falta de energia ou de falha no
sistema de comando, abrirem automaticamente por des-
lizamento lateral, recolha ou rotação, libertando o vão
respectivo em toda a sua largura, ou poderem ser abertas
por pressão manual no sentido da evacuação por rotação,
segundo um ângulo não inferior a 90º.


4 — Nas portas de correr dotadas de porta de homem,
esta pode ser considerada para o número de saídas utili-
záveis em caso de incêndio desde que cumpra as caracte-
rísticas exigidas no presente regulamento.


5 — Nos recintos itinerantes, tendas e estruturas insuflá-
veis, os vãos de saída podem ser guarnecidos por elementos
leves, desde que estes permitam, durante a presença do
público, a livre circulação de pessoas.


Artigo 55.º
Distribuição e localização de saídas


1 — As saídas que servem os diferentes espaços de
um edifício ou de um recinto devem ser distintas e estar
localizadas de modo a permitir a sua rápida evacuação,
distribuindo entre elas o seu efectivo, na proporção das
respectivas capacidades, minimizando a possibilidade de
percursos em impasse.


2 — As saídas devem ser afastadas umas das outras,
criteriosamente distribuídas pelo perímetro dos locais que
servem, de forma a prevenir o seu bloqueio simultâneo em
caso de incêndio.


3 — Quando o pavimento de um dado espaço coberto
fechado, em anfiteatro ou outro, não for horizontal e o







Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008  9067


  


número de filas for superior a 12, as saídas devem ser 
posicionadas para que pelo menos metade da capacidade 
de evacuação exigida para o local seja situada abaixo do 
nível médio do pavimento.


Artigo 56.º
Largura das saídas e dos caminhos de evacuação


1 — A largura útil das saídas e dos caminhos de eva-
cuação é medida em unidades de passagem (UP) e deve 
ser assegurada desde o pavimento, ou dos degraus das 
escadas, até à altura de 2 m.


2 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas refe-
ridas neste título ou no título VIII, a largura mínima das 
saídas deve ser de 2 UP:


a) Nos locais em edifícios cujo efectivo seja igual ou 
superior a 200 pessoas;


b) Nos recintos ao ar livre cujo efectivo seja igual ou 
superior a 600 pessoas.


3 — Os caminhos de evacuação e as saídas de locais 
em edifícios devem, sem prejuízo de disposições mais 
gravosas referidas neste título ou no título VIII, satisfazer 
os critérios do quadro XXXI abaixo: 


QUADRO XXXI


Número mínimo de unidades de passagem em espaços 
cobertos


Efectivo Número mínimo de UP


1 a 50 Uma
51 a 500 Uma por 100 pessoas ou fracção, mais uma


Mais de 500 Uma por 100 pessoas ou fracção


4 — Constituem excepções ao critério indicado no nú-
mero anterior:


a) As saídas de locais de risco A cujo efectivo seja in-
ferior a 20 pessoas ou de habitações, quando se utilizem 
portas de largura normalizada inferior a 1 UP.


b) Os espaços com efectivo superior a 50 pessoas em 
pisos abaixo do nível de saída para o exterior ou acima 
do plano de referência em edifícios com altura superior a 
28 m em que a largura mínima é de 2 UP;


c) Os locais de risco D onde seja previsível a evacuação 
de pessoas em camas, em que a largura mínima é de 2 UP, 
com excepção daqueles em que o número dessas pessoas 
seja inferior a três, em que essa largura mínima pode ser 
reduzida para 1,1 m.


5 — Os caminhos de evacuação e as saídas de recintos 
ao ar livre devem satisfazer os critérios do quadro XXXII
abaixo:


QUADRO XXXII


Número mínimo de unidades de passagem em recintos
ao ar livre


Efectivo Número mínimo de UP


1 a 150 Uma
151 a 1 500 Uma por 300 pessoas ou fracção, mais uma


Mais de 1 500 Uma por 300 pessoas ou fracção


6 — Nas zonas de transposição de portas com largura
superior a 1 UP é permitida uma tolerância de 5 % nas
larguras mínimas requeridas no presente artigo.


Artigo 57.º
Distâncias a percorrer nos locais


1 — Os caminhos horizontais de evacuação devem
proporcionar o acesso rápido e seguro às saídas de piso
através de encaminhamentos claramente traçados, pre-
ferencialmente rectilíneos, com um número mínimo de
mudanças de direcção e tão curtos quanto possível.


2 — A distância máxima a percorrer nos locais de
permanência em edifícios até ser atingida a saída mais
próxima, para o exterior ou para uma via de evacuação
protegida, deve ser de:


a) 15 m nos pontos em impasse, com excepção dos edi-
fícios da utilização-tipo I, unifamiliares da 1.ª categoria de
risco, e outras excepções constantes do título VIII, referentes
às condições específicas das utilizações-tipo II e XII;


b) 30 m nos pontos com acesso a saídas distintas, com
excepção das utilizações-tipo II, VIII, X eXII, relativamente
aos quais se deve atender ao disposto nas condições es-
pecíficas do título VIII.


3 — No caso de locais amplos cobertos, com área su-
perior a 800 m2, no piso do plano de referência com saí-
das directas para o exterior, é admissível que a distância
máxima constante na alínea b) do n.º 2 seja aumentada
em 50 %.


4 — No caso de locais ao ar livre, são admissíveis dis-
tâncias máximas duplas das constantes no n.º 2.


Artigo 58.º
Evacuação dos locais de risco A


1 — Nos locais de risco A, o mobiliário, os equipa-
mentos e os elementos decorativos devem ser dispostos
de forma que os percursos até às saídas sejam clara e
perfeitamente delineados.


2 — Nos locais de risco A com área superior a 50 m2 a
largura mínima de cada saída deve ser de 1 UP.


Artigo 59.º
Evacuação dos locais de risco B e F


1 — Os locais de risco B e F devem satisfazer o disposto
no n.º 1 do artigo anterior.


2 — O mobiliário e os equipamentos dispostos nas
proximidades dos percursos de acesso às saídas devem ser
solidamente fixados ao pavimento ou às paredes sempre
que não possuam peso ou estabilidade suficientes para
prevenir o seu arrastamento ou derrube, pelos ocupantes,
em caso de fuga precipitada.


3 — Nos espaços amplos cobertos, afectos às utiliza-
ções-tipo e com as áreas a seguir indicadas, onde não for
possível delimitar os caminhos horizontais de evacuação
por meio de paredes, divisórias ou mobiliário fixo, esses
caminhos devem ser claramente evidenciados, dispondo
de largura adequada ao efectivo que servem, medida em
números inteiros de UP:


a) Tipo II, com qualquer área;
b) Tipos III, VI, VII, VIII, X, VI e XII, com área superior a


800 m2;
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c) Tipo IX, com área superior a 800 m2, exceptuando os 
espaços destinados exclusivamente à prática desportiva.


4 — Nos locais de risco B em espaços fechados e co-
bertos, servidos por mesas, em que a zona afecta à sua 
implantação possua uma área superior a 50 m2, devem ser 
satisfeitas as seguintes condições:


a) Quando as mesas forem fixas, deve ser garantido, 
para circulação de acesso, um espaçamento entre elas com 
largura mínima de 1,5 m;


b) Quando as mesas não forem fixas, a soma das suas 
áreas não pode exceder 25% da área da zona afecta à 
implantação das mesmas;


5 — As circulações a que se refere o número anterior 
devem ser estabelecidas respeitando as distâncias máximas 
a percorrer nos locais constantes do artigo 57.º


6 — No caso de locais de risco B onde existam eventos:
a) Devem ser previstos espaços para os respectivos 


equipamentos e ductos ou tubagens para alojar os cabos 
correspondentes;


b) Quando a natureza do evento obrigue o público a 
percorrer um determinado percurso, sempre que possível, 
este deve ser estabelecido em sentido único.


Artigo 60.º
Evacuação dos locais de risco D


1 — Os locais de risco D devem satisfazer o disposto 
no n.º 1 do artigo 58.º.


2 — As saídas dos locais de risco D devem conduzir, 
directamente ou através de outro local de risco D, a vias 
de evacuação protegidas ou ao exterior do edifício.


3 — Em espaços afectos às utilizações-tipo VI ou IX em 
edifícios com efectivo superior a 1 000 pessoas, ou ao ar 
livre com efectivo superior a 15 000 pessoas, devem existir 
locais reservados a espectadores limitados na mobilidade 
ou na capacidade de reacção a um alarme, estabelecidos 
de modo a:


a) Serem servidos por caminhos de evacuação adequa-
dos a locais de risco D;


b) Disporem, sempre que possível, de vão de acesso di-
recto dos respectivos lugares a esses caminhos de evacuação;


c) Preverem, junto a cada lugar de espectador nessas 
condições, um lugar sentado para o respectivo acompa-
nhante.


CAPÍTULO III 


Vias horizontais de evacuação


Artigo 61.º
Características das vias


1 — As vias horizontais de evacuação devem conduzir, 
directamente ou através de câmaras corta-fogo, a vias 
verticais de evacuação ou ao exterior do edifício.


2 — A distância máxima a percorrer de qualquer ponto 
das vias horizontais de evacuação, medida segundo o seu 
eixo, até uma saída para o exterior ou uma via de evacuação 
vertical protegida, não deve exceder:


a) 10 m, em impasse, para vias que servem locais de 
risco D ou E;


b) 15 m, em impasse, nos restantes casos;
c) 30 m, quando não está em impasse.


3 — A distância referida na alínea c) do número anterior
é reduzida para 20 m:


a) Em pisos situados a uma altura superior a 28 m, em
relação ao plano de referência;


b) Em pisos abaixo do plano de referência, excepto na
utilização-tipo II;


c) Em vias que servem locais de risco D.


4 — No caso de vias horizontais exteriores, são admis-
síveis distâncias máximas do dobro das constantes nos
n.os 2 e 3 do presente artigo.


5 — Para determinação da largura útil mínima das vias,
ou troços de via, de evacuação horizontais aplicam-se os
critérios constantes dos quadros XXXI e XXXII, com excepção
da utilização-tipo I, sendo considerado o efectivo dos locais
servidos por essa via ou troço em função da proximidade
às saídas para as vias verticais ou para o exterior;


6 — Para determinação da largura útil mínima dos tro-
ços de vias que estabeleçam ligação entre vias verticais
de evacuação e saídas para o exterior do edifício deve ser
considerado o maior dos seguintes valores:


a) Número de utilizadores provenientes do piso de saída,
nos termos do número anterior;


b) Número de utilizadores considerados, nos termos do
presente regulamento para o dimensionamento das vias
verticais de evacuação servidas por esse troço.


7 — Se uma via de evacuação possuir uma largura
variável ao longo do seu comprimento, é tida em conta
a sua menor largura para a avaliação do correspondente
valor em UP.


8 — A variação da largura só é permitida se ela aumentar
no sentido da saída.


9 — Nas vias de evacuação com mais de 1 UP é per-
mitida a existência de elementos de decoração, placas pu-
blicitárias ou de equipamentos compreendidos nos espaço
de circulação, desde que: 


a) Sejam solidamente fixados às paredes ou aos pavi-
mentos;


b) Não reduzam as larguras mínimas impostas em mais
de 0,1 m;


c) Não possuam saliências susceptíveis de prender o
vestuário ou os objectos normalmente transportados pelos
ocupantes.


10 — Também a admissibilidade de elementos de si-
nalização de segurança estão sujeitos às condições do
número anterior.


11 — A existência, numa via de evacuação, de elemen-
tos contínuos ao longo de toda a via e com uma altura
máxima de 1,1 m, pode reduzir a sua largura, de cada lado,
num valor máximo igual a:


a) 0,05 m para as vias com uma UP;
b) 0,10 m para as vias com mais do que uma UP.


12 — Os desníveis existentes nas vias horizontais de
evacuação devem distar mais de 1 m de qualquer saída e
ser vencidos por rampa com as características definidas
neste regulamento, podendo excepcionalmente, quando
não inferiores a 0,30 m e não sirvam locais de risco D, ser
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vencidos por degraus iguais, cuja altura do espelho não 
seja inferior a 0,15 m.


13 — As rampas a que se refere o número anterior 
devem possuir revestimento antiderrapante, sempre que 
sirvam locais de risco D ou quando a sua largura for su-
perior ou igual a 3 UP.


14 — As vias horizontais de evacuação devem ser pro-
tegidas nas condições do artigo 25.º e dispor de meios de 
controlo de fumo, nos termos do presente regulamento.


Artigo 62.º
Características das portas


1 — As portas utilizáveis por mais de 50 pessoas de-
vem:


a) Abrir facilmente no sentido da evacuação;
b) Dispensar o recurso a meios de desbloqueamento de 


ferrolhos ou outros dispositivos de trancamento;
c) Dispor de sinalização indicativa do modo de ope-


rar;


2 — Quando as portas referidas no número anterior 
forem de acesso directo ao exterior, deve permanecer livre 
um percurso exterior que possibilite o afastamento do edifí-
cio com uma largura mínima igual à da saída e não possuir, 
até uma distância de 3 m, quaisquer obstáculos susceptíveis 
de causar a queda das pessoas em evacuação.


3 — As portas de saída de espaços afectos à utiliza-
ção-tipo I estão dispensadas do disposto na alínea a) do
n.º 1 do presente artigo.


4 — Estão excepcionadas do disposto na alínea b) do
n.º 1 do presente artigo, as portas:


a) Dispostas em locais destinados a tratamento psiquiá-
trico ou a crianças ou adolescentes, desde que esses locais 
sejam sujeitos a vigilância permanente e que a sua abertura 
imediata seja assegurada em caso de necessidade;


b) Existentes em locais afectos às utilizações-tipo VI,
VII, VIII, IX, X ou XI, cujo uso em situação distinta da de 
emergência possa inibir o controlo inerente à exploração 
desses espaços, desde que essas portas disponham de dis-
positivos de comando, automático e manual, devidamente 
sinalizados, que assegurem a sua abertura imediata em 
caso de necessidade. 


5 — As portas incluídas nas vias utilizáveis para eva-
cuação de pessoas em cama devem comportar superfícies 
transparentes, à altura da visão, sem prejuízo das qualifi-
cações de resistência ao fogo que lhes sejam exigíveis.


6 — As portas do tipo vaivém de duas folhas, quando a 
evacuação for possível nos dois sentidos, devem:


a) Comportar as superfícies transparentes referidas no 
número anterior;


b) Possuir batentes protegidos contra o esmagamento 
de mãos;


c) Dispor de sinalização, em ambos os lados, que oriente 
para a abertura da folha que se apresenta à direita.


7 — As portas devem ser equipadas com sistemas de 
abertura dotados de barras antipânico, devidamente sina-
lizadas, no caso de:


a) Saída de locais, utilizações-tipo ou edifícios, utilizá-
veis por mais de 200 pessoas;


b) Acesso a vias verticais de evacuação, utilizáveis por
mais de 50 pessoas.


8 — O disposto no número anterior não se aplica aos
componentes de obturação dos vãos que sejam mantidos na
posição aberta durante os períodos de ocupação, desde que
não sejam providos de dispositivos de fecho automático em
caso de incêndio, bem como às portas que não disponham
de qualquer trinco ou sistema de fecho, isto é, que possam
abrir facilmente por simples pressão nas suas folhas.


9 — As portas que abram para o interior de vias de
evacuação devem ser recedidas, a fim de não compro-
meter a passagem nas vias quando se encontrem total ou
parcialmente abertas.


10 — Nos casos de manifesta impossibilidade do cum-
primento do disposto no número anterior, nas posições
intermédias de abertura as portas não devem reduzir em
mais de 10% as larguras úteis mínimas impostas para as
vias de evacuação no presente regulamento. 


11 — As portas de locais de risco C, previstos no n.º 3
do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de No-
vembro, devem abrir no sentido da saída.


12 — As portas de saída para o exterior dos edifícios,
com excepção dos afectos à utilização-tipo I unifami-
liar, devem ser dotadas de fechadura que possibilite a
sua abertura pelo exterior, encontrando-se as respectivas
chaves disponíveis no posto de segurança ou na portaria,
visando a sua utilização pelas equipas de segurança e
pelos bombeiros.


Artigo 63.º
Dimensionamento das câmaras corta-fogo (CCF)


1 — As câmaras corta-fogo devem ter:
a) Área mínima de 3 m2;
b) Distância mínima entre portas de 1,2 m;
c) Pé-direito não inferior a 2 m;
d) Dimensão linear mínima 1,40 m.


2 — A área mínima das câmaras utilizáveis por mais
de 50 pessoas deve ser dupla da indicada na alínea a) do
número anterior.


3 — Em geral, a abertura das portas das câmaras deve
efectuar-se:


a) No sentido da saída, quando a câmara está integrada
num caminho de evacuação;


b) Para o interior da câmara, nos restantes casos.


CAPÍTULO IV 


Vias verticais de evacuação


Artigo 64.º
Número e características das vias


1 — O número de vias verticais de evacuação dos edi-
fícios deve ser o imposto pela limitação das distâncias a
percorrer nos seus pisos e pelas disposições específicas
do presente regulamento.


2 — Os edifícios com uma altura superior a 28 m, em
relação ao plano de referência, devem possuir pelo menos
duas vias verticais de evacuação.


3 — Sempre que sejam exigíveis duas ou mais vias
verticais de evacuação que sirvam os mesmos pisos de
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um edifício, os vãos de acesso às escadas ou às respec-
tivas câmaras corta-fogo, caso existam, devem estar a 
uma distância mínima de 10 m, ligados por comunicação 
horizontal comum.


4 — As vias verticais de evacuação devem, sempre que 
possível, ser contínuas ao longo da sua altura até ao piso 
ao nível do plano de referência mais próximo dos pisos 
que servem.


5 — Quando, excepcionalmente, o desenvolvimento 
de uma via não for contínuo, os percursos horizontais de 
ligação devem ter traçado simples e claro, comprimento 
inferior a 10 m e garantir o mesmo grau de isolamento e 
protecção que a via vertical.


6 — Com a excepção prevista no número seguinte, as 
vias que sirvam pisos situados abaixo do piso do plano de 
referência não devem comunicar directamente com as que 
sirvam os pisos acima desse plano.


7 — O disposto no número anterior é dispensado nas 
utilizações-tipo classificados nas 1.ª e 2.ª categorias de 
risco, que ocupem um número de pisos não superior a 
três.


8 — As vias verticais de evacuação devem ser prote-
gidas nas condições do artigo 26.º e dispor de meios de 
controlo de fumo nos termos do presente regulamento.


9 — A protecção exigida no número anterior pode ser 
dispensada nas vias situadas em edifícios de pequena al-
tura, apenas com um piso abaixo do plano de referência e 
desde que não constituam a única via vertical de evacuação 
de locais de risco B, D, E ou F. 


10 — As comunicações entre vias protegidas e locais 
de risco C, quando permitidas nos termos do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, devem 
ser estabelecidas através de câmaras corta-fogo.


11 — Com excepção das vias que servem exclusiva-
mente espaços afectos à utilização-tipo I, a largura útil em 
qualquer ponto das vias verticais de evacuação não deve 
ser inferior à correspondente a 1 UP por cada 70 utiliza-
dores, ou fracção, com um mínimo de 2 UP em edifícios 
cuja altura seja superior a 28 m.


12 — O número de utilizadores a considerar para o 
dimensionamento da largura útil das vias de evacuação 
verticais é, em cada nível, o correspondente à maior soma 
dos efectivos em dois pisos consecutivos por ela servidos 
nesse nível.


13 — No caso de pisos com acesso a mais de uma via, 
o número de ocupantes a evacuar por cada uma delas deve 
ser calculado segundo o critério estabelecido no n.º 5 do 
artigo 61.º


Artigo 65.º
Características das escadas


1 — As escadas incluídas nas vias verticais de evacu-
ação devem ter as características estabelecidas no Regu-
lamento Geral de Edificações Urbanas complementadas 
pelas seguintes:


a) Número de lanços consecutivos sem mudança de 
direcção no percurso não superior a dois;


b) Número de degraus por lanço compreendido entre 
3 e 25; 


c) Em cada lanço, degraus com as mesmas dimensões 
em perfil, excepto o degrau de arranque;


d) No caso de os degraus não possuírem espelho, sobre-
posição mínima de 50 mm entre os seus cobertores.


2 — A distância mínima a percorrer nos patamares,
medida no eixo da via em escadas com largura de 1 UP, e
a 0,5 m da face interior em escadas com largura superior,
deve ser de 1 m.


3 — Nas escadas curvas, os lanços devem ter:


a) Declive constante;
b) Largura mínima dos cobertores dos degraus, medida


a 0,6 m da face interior da escada, de 0,28 m;
c) Largura máxima dos cobertores dos degraus, medida


na face exterior da escada, de 0,42 m.


4 — Só são admitidas escadas curvas com largura in-
ferior a 2 UP quando estabeleçam a comunicação exclu-
sivamente entre dois pisos, localizados acima do plano de
referência, e desde que:


a) Não sirvam locais de risco D ou E;
b) Exista, pelo menos, uma via de comunicação vertical


que sirva esses pisos e respeite as restantes disposições do
presente artigo.


5 — As escadas devem ser dotadas de, pelo menos, um
corrimão contínuo, o qual, nas escadas curvas, se deve
situar na sua face exterior.


6 — As escadas com largura igual ou superior a 3 UP
devem ter corrimão de ambos os lados e os seus degraus
devem possuir revestimento antiderrapante.


7 — As escadas com largura superior a 5 UP devem
possuir também corrimãos intermédios, de modo a que o
intervalo entre dois corrimãos sucessivos não seja superior
a 5 UP.


Artigo 66.º
Rampas, escadas mecânicas e tapetes rolantes


1 — As rampas incluídas nas vias verticais de evacu-
ação devem ter:


a) Declive máximo de 10%, excepto nas rampas sus-
ceptíveis de utilização por pessoas com mobilidade con-
dicionada, situação em que o declive máximo admissível
é de 6%;


b) Distância mínima de 2 m a percorrer nos patamares,
medida no eixo da via em rampas com largura de 1 UP, e a
0,5 m da face interior em rampas com largura superior;


c) Piso antiderrapante.


2 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes, desde
que satisfaçam o disposto nos números seguintes, são
permitidos em vias verticais de evacuação sempre que os
pisos que sirvam disponham de outras vias de evacuação
verticais com capacidade não inferior a 70% da capacidade
exigida pelo presente regulamento. 


3 — As escadas mecânicas e os tapetes rolantes inclu-
ídos nas vias de evacuação devem:


a) Operar, em exploração normal, no sentido da saída;
b) Possuir, em cada um dos seus topos, devidamente


sinalizados e de accionamento fácil e evidente, dispositivos
que promovam a sua paragem;


4 — A distância a percorrer nos patamares das escadas
mecânicas e dos tapetes rolantes, medida no eixo da via,
não pode ser inferior a 5 m, ou a 3 m, no caso de vias com
a largura de 1 UP.
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5 — As escadas mecânicas dispostas nas vias de eva-
cuação devem satisfazer ainda o disposto nas alíneas a) e
b) do n.º 1 do artigo anterior.


Artigo 67.º
Características de guardas das vias de evacuação elevadas


1 — A altura mínima das guardas das vias de evacuação 
elevadas, medida em relação ao pavimento ou ao focinho 
dos degraus da via, deve ser a indicada no quadro XXXIII
abaixo:


QUADRO XXXIII


Altura mínima das guardas de vias de evacuação
elevadas


Diferença de cotas Altura da guarda


Não superior a 6 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 m
Superior a 6 m  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,2 m


2 — As guardas das escadas elevadas devem ser con-
tínuas, pelo menos, entre os espelhos e os cobertores dos 
degraus.


3 — Quando as guardas das vias de evacuação elevadas 
forem descontínuas, a distância na horizontal entre os 
prumos deve ser, no máximo, de 0,12 m.


CAPÍTULO V 


Zonas de refúgio


Artigo 68.º
Características gerais


1 — Os edifícios de muito grande altura e todas as utili-
zações-tipo da 4.ª categoria de risco, ou utilizações-tipo III
da 3.ª categoria de risco, que ocupem pisos com altura 
superior a 28 m, devem possuir zonas de refúgio que:


a) Sejam localizadas no piso com altura imediatamente 
inferior a 28 m e de dez em dez pisos, acima desse;


b) Sejam dotados de paredes de compartimentação com 
a classe de resistência ao fogo padrão igual à exigida para 
as vias horizontais de evacuação, nos termos do artigo 25.º, 
ou da utilização-tipo adjacente, se for mais exigente;


c) Comuniquem, através de câmara ou câmaras cor-
ta-fogo, com uma via vertical de evacuação protegida e 
com um elevador prioritário de bombeiros, conduzindo 
ambos a uma saída directa ao exterior no plano de refe-
rência;


d) Possuam os meios de primeira e segunda intervenção 
de acordo com as disposições do presente regulamento;


e) Disponham de meios de comunicação de emergência 
com o posto de segurança e de meios de comunicação 
directos com a rede telefónica pública.


2 — As zonas de refúgio poderão ser localizadas ao ar 
livre, desde que permitam a permanência do efectivo que 
delas se sirva, a uma distância superior a 8 m de quais-
quer vãos abertos em paredes confinantes, ou que esses 
vãos, até uma altura de 4 m do pavimento da zona, sejam 
protegidos por elementos com uma resistência ao fogo 
padrão de E 30.


3 — As zonas de refúgio a que se referem os números
anteriores devem possuir uma área de valor, em m2, não
inferior ao efectivo dos locais que servem, multiplicado
pelo índice 0,2.


4 — Em alternativa às zonas de refúgio a que se refere
o presente artigo, podem ser estabelecidos, em cada piso,
dois compartimentos corta-fogo interligados com uma
câmara corta-fogo, dispondo cada um deles dos meios
referidos nas alíneas b) a e) do n.º 1 do presente artigo.


TÍTULO V 


Condições gerais das instalações técnicas


CAPÍTULO I 


Disposições gerais


Artigo 69.º


Critérios de segurança


1 — As instalações técnicas dos edifícios e dos recintos
devem ser concebidas, instaladas e mantidas, nos termos
legais, de modo que não constituam causa de incêndio nem
contribuam para a sua propagação, devendo satisfazer as
exigências expressas neste título.


2 — Para além do referido no número anterior, as ins-
talações técnicas dos edifícios e recintos, essenciais ao
funcionamento de sistemas e dispositivos de segurança
e, ainda, à operacionalidade de alguns procedimentos de
autoprotecção e de intervenção dos bombeiros, devem
igualmente satisfazer as exigências específicas expressas
neste título.


CAPÍTULO II 


Instalações de energia eléctrica


Artigo 70.º


Isolamento de locais afectos a serviços eléctricos


1 — Os transformadores de potência, os grupos gera-
dores, as baterias de acumuladores de capacidade superior
a 1 000 VAh e as unidades de alimentação ininterrupta
de energia eléctrica cuja potência aparente seja superior
a 40 kVA devem ser instalados em locais separados dos
restantes espaços do edifício por elementos de construção
que garantam as classes de resistência e de reacção ao fogo
previstas para os locais de risco C, respectivamente, no
n.º 1 do artigo 21.º e no artigo 41.º


2 — Os transformadores de potência e os grupos ge-
radores poderão também ser instalados ao ar livre, em
espaços delimitados por barreiras físicas que inviabilizem
a entrada ou interferência de pessoas, com excepção do
pessoal especializado referido no número seguinte.


3 — O acesso aos locais a que se refere o presente
artigo deve ser:


a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à
sua exploração ou manutenção;


b) Devidamente sinalizado.
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Artigo 71.º
Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos


1 — Os locais afectos a serviços eléctricos devem dis-
por de evacuação directa do ar para o exterior do edifício 
sempre que:


a) Sejam postos de transformação situados em edifícios 
onde existam utilizações-tipo classificadas na 4.ª categoria 
de risco; 


b) Sejam locais que alojem as baterias de acumuladores 
referidas no n.º 1 do artigo anterior, situados em edifícios 
de qualquer altura.


2 — Nos casos em que a ventilação dos locais afectos 
a serviços eléctricos seja realizada por meios mecânicos:


a) A alimentação dos respectivos ventiladores deve 
ser apoiada por fontes de emergência, de acordo com o 
disposto no artigo seguinte;


b) A paragem dos ventiladores deve provocar automa-
ticamente a interrupção da alimentação dos dispositivos 
de carga das baterias.


Artigo 72.º
Fontes centrais de energia de emergência


1 — Os edifícios e recintos que possuam utilizações-tipo 
das 3.ª e 4.ª categorias de risco devem ser equipados com 
fontes centrais de energia de emergência dotadas de siste-
mas que assegurem o seu arranque automático no tempo 
máximo de quinze segundos em caso de falha de alimen-
tação de energia da rede pública.


2 — Os edifícios e recintos que possuam utilizações-tipo 
das 1.ª e 2.ª categorias de risco devem ser dotados de fontes 
centrais de energia de emergência sempre que disponham 
de instalações cujo funcionamento seja necessário garantir 
em caso de incêndio e cuja alimentação não seja assegurada 
por fontes locais de emergência.


3 — As fontes centrais de energia de emergência podem 
ser constituídas por grupos geradores ou por baterias de 
acumuladores e devem apresentar autonomia suficiente 
para assegurar o fornecimento de energia às instalações 
que alimentam, nas condições mais desfavoráveis, durante, 
pelo menos, o tempo exigido para a maior resistência ao 
fogo padrão dos elementos de construção do edifício ou 
recinto onde se inserem, com o mínimo de uma hora.


4 — Com a excepção prevista no n.º 6 do presente 
artigo, as fontes constituídas por grupos geradores apenas 
podem alimentar as seguintes instalações:


a) Iluminação de emergência e sinalização de segu-
rança;


b) Controlo de fumo;
c) Retenção de portas resistentes ao fogo;
d) Obturação de outros vãos e condutas;
e) Pressurização de água para combate a incêndios;
f) Ascensores prioritários de bombeiros;
g) Bloqueadores de escadas mecânicas;
h) Ventilação de locais afectos a serviços eléctricos;
i) Sistemas de detecção e de alarme de incêndios, bem 


como, de gases combustíveis ou dispositivos independen-
tes com a mesma finalidade;


j) Sistemas e meios de comunicação necessários à se-
gurança contra incêndio;


l) Comandos e meios auxiliares de sistemas de extinção
automática;


m) Cortinas obturadoras;
n) Pressurização de estruturas insufláveis;
o) Sistema de bombagem para drenagem de águas re-


siduais prevista no presente regulamento.


5 — Com a excepção prevista no n.º 6 do presente ar-
tigo, as fontes constituídas por baterias de acumuladores
devem alimentar as instalações referidas nas alíneas i) e l)
do número anterior e ainda podem alimentar as instalações
referidas nas alíneas a), b), c), d) e g) do mesmo número,
desde que estas instalações possuam potência compatível
com a capacidade das baterias.


6 — As fontes centrais de energia de emergência podem
alimentar instalações ou equipamentos não directamente
envolvidos na segurança contra incêndio se forem reunidas
as seguintes condições:


a) O edifício disponha de mais de uma fonte central;
b) No caso de avaria de uma delas, as restantes dispo-


nham de potência suficiente para assegurar o fornecimento
de energia às instalações de segurança contra incêndio, nas
condições do n.º 3 do presente artigo;


c) As instalações de segurança contra incêndio do edi-
fício possam ser alimentadas indistintamente por qualquer
das fontes;


d) A avaria de qualquer das fontes não comprometa a
operacionalidade das restantes.


7 — Todos os dispositivos e equipamentos de segurança
existentes no interior de edifícios que sejam alimentados
por fontes centrais de energia, com excepção dos instalados
em compartimentos técnicos que constituam compartimen-
tos corta-fogo, devem garantir um código IP, por fabrico
ou por instalação, não inferior a IP X5, para protecção das
equipas de intervenção no combate a um eventual incêndio
recorrendo a água.


Artigo 73.º
Fontes locais de energia de emergência


1 — As fontes locais de energia de emergência, para
apoio de instalações de potência reduzida, devem ser cons-
tituídas por baterias estanques, do tipo níquel-cádmio ou
equivalente, dotadas de dispositivos de carga e regulação
automáticas.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior de-
vem:


a) Na presença de energia da fonte normal, assegurar a
carga óptima dos acumuladores;


b) Após descarga por falha de alimentação da energia da
rede, promover a sua recarga automática no prazo máximo
de trinta horas, período durante o qual as instalações apoia-
das pelas fontes devem permanecer aptas a funcionar.


3 — O tempo de autonomia a garantir pelas fontes deve
ser adequado à instalação ou ao sistema apoiados.


Artigo 74.º
Grupos geradores accionados por motores de combustão 


1 — Os grupos geradores accionados por motores de
combustão quando instalados no interior de edifícios não
podem estar localizados a uma cota inferior à do piso
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imediatamente abaixo do plano de referência, nem a uma 
altura, relativamente a esse plano, superior a 28 m.


2 — Nos grupos geradores a que se refere o número 
anterior, a evacuação dos gases de escape deve ser feita 
para o exterior do edifício por meio de condutas estanques, 
construídas com materiais da classe de reacção ao fogo 
A1 e respeitando as condições estabelecidas neste regula-
mento para condutas de evacuação e aberturas de escape 
de efluentes de combustão.


3 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos 
com ponto de inflamação inferior a 55 ºC, a respectiva 
quantidade máxima permitida no local do grupo é de:


a) 15 l, no caso de alimentação por gravidade;
b) 50 l, no caso de alimentação por bombagem a partir 


de reservatório não elevado.


4 — Nas situações referidas na alínea b) do número 
anterior não é permitido o abastecimento dos reservatórios 
por meios automáticos.


5 — Se os motores utilizarem combustíveis líquidos 
com ponto de inflamação igual ou superior a 55 ºC, o seu 
armazenamento no local do grupo só é permitido se for 
efectuado em reservatórios fixos e em quantidades não 
superiores a 500 l.


6 — Quando ao ar livre, os depósitos e reservatórios, 
com as capacidades referidas nos n.os 3 e 5, devem estar 
localizados a mais de 5 m de qualquer edifício e a mais 
de 10 m de qualquer estrutura insuflável ou tenda e ser 
protegidos contra a influência dos agentes atmosféricos 
em conjunto com as canalizações de abastecimento dos 
grupos.


7 — Em qualquer dos casos referidos nos números ante-
riores deve existir uma bacia de retenção com capacidade 
igual ou superior à referida para o depósito e tubagens a 
ele ligadas.


Artigo 75.º
Unidades de alimentação ininterrupta


1 — Os compartimentos e os espaços dos edifícios onde 
existam unidades de alimentação ininterrupta de energia 
eléctrica (UPS) devem possuir em todos os seus acessos 
sinalização desse facto, independentemente da potência 
em causa.


2 — As instalações eléctricas fixas servidas por unida-
des de alimentação ininterrupta, devem dispor, pelo menos, 
de uma botoneira de corte de emergência que corte todos 
os circuitos alimentados com base nessas unidades.


3 — As botoneiras, devidamente sinalizadas, devem 
localizar-se:


a) Nos acessos aos compartimentos, quando as insta-
lações referidas no n.º 2 sirvam até três compartimentos 
contíguos;


b) No acesso principal dos espaços do edifício afectos à 
utilização-tipo servida pelas instalações referidas no n.º 2 
do presente artigo, nos restantes casos.


4 — Sempre que exista posto de segurança, as botonei-
ras de corte também devem ser nele localizadas.


Artigo 76.º
Quadros eléctricos e cortes de emergência


1 — Os quadros eléctricos devem ser instalados à vista 
ou em armários próprios para o efeito sem qualquer outra 


utilização, devendo ter, em ambos os casos, acesso livre de
obstáculos de qualquer natureza, permitindo a sua manobra
e estar devidamente sinalizados, quando não for fácil a
sua identificação. 


2 — Os quadros eléctricos situados em locais de risco
B, D, E ou F, e em vias de evacuação devem satisfazer as
seguintes condições:


a) Possuir invólucros metálicos, se tiverem potência
estipulada superior a 45 kVA, mas não superior a 115 kVA,
excepto se, tanto a aparelhagem como o invólucro, obede-
cerem ao ensaio do fio incandescente de 750ºC/5 s;


b) Satisfazer o disposto na alínea anterior e ser embe-
bidos em alvenaria, dotados de portas da classe E 30, ou
encerrados em armários garantindo classe de resistência
ao fogo padrão equivalente, se tiverem potência estipulada
superior a 115 kVA.


3 — A potência estipulada de cada quadro deve ser en-
tendida como a correspondente ao somatório das potências
nominais dos aparelhos de protecção dos alimentadores
que lhes possam fornecer energia simultaneamente.


4 — No posto de segurança das utilizações-tipo II a XII
da 3.ª e 4.ª categorias de risco, devem existir botoneiras
de corte geral de energia eléctrica da rede e de todas as
fontes centrais de alimentação de emergência, devidamente
sinalizadas.


Artigo 77.º


Protecção dos circuitos das instalações de segurança


1 — Os circuitos de alimentação das instalações refe-
ridas no n.º 4 do artigo 72.º e os indispensáveis ao fun-
cionamento de locais de risco F devem ser independentes
de quaisquer outros e protegidos de forma que qualquer
ruptura, sobreintensidade ou defeito de isolamento num
circuito não perturbe os outros.


2 — Os circuitos de alimentação de equipamento de
pressurização de água para combate a incêndio e de ventila-
dores utilizados no controlo de fumo devem ser dimensio-
nados para as maiores sobrecargas que os motores possam
suportar e protegidos apenas contra curto-circuitos.


3 — Os circuitos eléctricos ou de sinal das instalações
de segurança, incluindo condutores, cabos, canalizações e
acessórios e aparelhagem de ligação, devem ser constituí-
dos, ou protegidos, por elementos que assegurem em caso
de incêndio, a sua integridade durante o tempo necessário à
operacionalidade das referidas instalações, nomeadamente
respeitando as disposições do artigo 16.º com os escalões
de tempo mínimos constantes do quadro XXXIV abaixo:


QUADRO XXXIV


Escalões de tempo mínimos para protecção de circuitos 
eléctricos ou de sinal


Situações com instalação de energia ou de sinal
[Referência às alíneas do n.º4 do artigo 72.º]


Maior categoria 
de risco da 


utilização-tipo
por onde passa 


a instalação


Escalão
de tempo
«minuto»


Retenção de portas resistentes ao fogo, 
obturação de outros vãos e condutas, 
bloqueadores de escadas mecânicas, 
sistemas de alarme e detecção de incên-
dios e de gases combustíveis, ou dis-
positivos independentes com a mesma 
finalidade, e cortinas obturadoras [c), 
d), g), i) e m)]


1.ª ou 2.ª 15


3.ª ou 4.ª 30
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Situações com instalação de energia ou de sinal
[Referência às alíneas do n.º4 do artigo 72.º]


Maior categoria 
de risco da 


utilização-tipo
por onde passa 


a instalação


Escalão
de tempo
«minuto»


Iluminação de emergência e sinalização 
de segurança e comandos e meios au-
xiliares de sistemas de extinção auto-
mática [a) e l)]


1.ª ou 2.ª 30


3.ª ou 4.ª 60


Controlo de fumo, pressurização de água 
para combate ao incêndio, ascensores 
prioritários de bombeiros, ventilação 
de locais afectos a serviços eléctricos, 
sistemas e meios de comunicação ne-
cessários à segurança contra incêndio, 
pressurização de estruturas insufláveis 
e sistema de bombagem para drena-
gem de águas residuais [b), e), f), h), 
j), n)]


1ª ou 2ª 60


3.ª ou 4.ª 90


Locais de risco F  . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª a 4.ª 90


4 — O disposto no número anterior não se aplica aos 
circuitos de alimentação de fontes locais de energia de 
emergência com autonomia igual ou superior aos respec-
tivos escalões de tempo referidos no número anterior, com 
o mínimo de uma hora.


Artigo 78.º


Sistemas de gestão técnica centralizada


Os sistemas de gestão técnica centralizada existentes em 
edifícios e recintos não devem interferir com as instalações 
relacionadas com a segurança contra incêndio, podendo 
apenas efectuar registos de ocorrências sem sobreposição, 
em caso algum, aos alarmes, sinalizações e comandos de 
sistemas e equipamentos de segurança, autónomos ou 
proporcionados por aquelas instalações.


Artigo 79.º


Iluminação normal dos locais de risco B, D e F


Nos locais de risco B, D e F, a protecção contra contac-
tos indirectos dos circuitos de iluminação normal deve ser 
assegurada de modo a que um defeito de isolamento num 
circuito não prive o local de iluminação.


CAPÍTULO III 


Instalações de aquecimento


SECÇÃO I


Centrais térmicas


Artigo 80.º


Condições de instalação e isolamento


1 — Os aparelhos ou grupos de aparelhos para aqueci-
mento de ambiente, de água ou de outros termofluidos, que 
recorram a fluidos combustíveis, com potência útil total 
superior a 40 kW, com excepção dos destinados exclusi-
vamente a uma única habitação, devem ser instalados em 
centrais térmicas nas condições dos números seguintes.


2 — Os elementos de construção das centrais térmicas
devem garantir as classes de reacção ao fogo, previstas
para os locais de risco C, constantes do quadro XXV.


3 — Os referidos elementos de construção devem ainda
isolar a potência útil total instalada dos restantes espaços do
edifício, garantindo as classes de resistência ao fogo padrão
constantes do quadro XIV ou do quadro xv, respectivamente,
se a potência útil total instalada não for superior a 70 kW
ou for superior a 70 kW mas não superior a 2 000 kW.


4 — As centrais térmicas com potência útil total insta-
lada superior a 2 000 kW não são permitidas no interior
de edifícios, com excepção dos afectos exclusivamente à
utilização-tipo XII, situação em que devem estar isoladas
dos restantes espaços do edifício garantindo as classes de
resistência ao fogo padrão constantes do quadro XV.


5 — O acesso às centrais térmicas a que se refere o
presente artigo deve ser:


a) Reservado a pessoal técnico especializado adstrito à
sua exploração ou manutenção;


b) Devidamente sinalizado.


Artigo 81.º
Aparelhos de produção de calor


1 — Os aparelhos de produção de calor, instalados sobre
o pavimento, devem ser montados em maciços, construídos
com materiais da classe de reacção ao fogo A1, com uma
altura mínima de 0,1 m.


2 — Em torno dos aparelhos devem ser reservados
corredores com largura adequada para assegurar a mano-
bra dos órgãos de comando e de regulação, bem como as
operações de manutenção, conservação e limpeza.


Artigo 82.º
Ventilação e evacuação de efluentes de combustão


1 — As centrais térmicas devem dispor de sistemas
de ventilação permanente, devidamente dimensionados,
compreendendo bocas de admissão de ar novo e bocas de
extracção do ar ambiente, convenientemente localizadas.


2 — A extracção dos efluentes dos aparelhos de combus-
tão deve processar-se em conformidade com o estabelecido
no presente regulamento para condutas de evacuação e
aberturas de escape de efluentes de combustão.


Artigo 83.º
Dispositivos de corte de emergência


1 — Nas centrais térmicas de potência útil total instalada
superior a 40 kW, os circuitos de alimentação de energia
eléctrica e as canalizações de abastecimento de combus-
tível aos aparelhos devem ser equipados com dispositi-
vos de corte, de accionamento manual, que assegurem
a interrupção imediata do funcionamento dos aparelhos
nelas instalados. 


2 — Os dispositivos referidos no número anterior devem
ser accionados por órgãos de comando situados no exterior
das centrais, junto dos seus acessos, em locais visíveis e
convenientemente sinalizados. 


3 — Sempre que exista posto de segurança, os dispo-
sitivos referidos no n.º 1 do presente artigo também aí
devem ser localizados.
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Artigo 84.º
Passagem de canalizações ou condutas


1 — As canalizações para transporte de fluidos com-
bustíveis, canalizações eléctricas afectas a instalações de 
segurança ou condutas de ventilação e tratamento de ar 
só poderão existir no interior das centrais térmicas se as 
servirem em exclusivo.


2 — As canalizações e condutas das instalações referi-
das no número anterior que atravessem espaços contíguos 
às centrais térmicas devem ser alojadas em ductos dota-
dos das condições de isolamento e protecção previstas no 
artigo 31.º


SECÇÃO II 


Aparelhagem de aquecimento


Artigo 85.º
Aparelhos de aquecimento autónomos


1 — Com excepção do disposto no número seguinte, 
só é permitida a instalação de aparelhos de aquecimento 
autónomos em habitações, em locais de risco A e em locais 
de risco B com efectivo inferior a 500 pessoas.


2 — Nos restantes locais de risco e nas vias de evacu-
ação de qualquer local, apenas são permitidos aparelhos 
autónomos exclusivamente alimentados a energia eléc-
trica que não apresentem resistências em contacto directo 
com o ar, nem possuam potência total instalada superior 
a 25 kW.


3 — Os aparelhos autónomos instalados em locais de 
risco B e nas vias de evacuação devem ser fixados às 
paredes ou aos pavimentos.


Artigo 86.º
Aparelhos de aquecimento autónomos de combustão


1 — Os elementos incandescentes ou inflamados dos 
aparelhos autónomos de combustão devem ser protegidos, 
de forma a prevenir contactos acidentais e projecções de 
partículas para o seu exterior.


2 — Os aparelhos autónomos que utilizem combustíveis 
líquidos ou gasosos devem ser dotados de dispositivos de 
corte automático de fornecimento de combustível quando, 
por qualquer motivo, se extinguir a chama.


3 — A existência, nos locais de risco A e de risco B com 
efectivo inferior a 500 pessoas, dos aparelhos autónomos 
a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, quando utilizem 
combustíveis gasosos, só é permitida:


a) Desde que possuam a classificação tipo C, em con-
formidade com a NP 4415;


b) Se forem tubos radiantes cuja potência instalada não 
seja superior a 400 W por metro quadrado da área útil 
do local que servem, possuam válvula de corte manual 
facilmente acessível, de preferência comum a todos os 
aparelhos do mesmo tipo do compartimento, e estejam 
afastados de qualquer material combustível não protegido, 
pelo menos às distâncias de:


i) 1,25 m para baixo, medida relativamente ao seu 
eixo;


ii) 0,5 m para cima do queimador;
iii) 0,15 m para cima do reflector;
iv) 0,6 m lateralmente;


c) Se forem painéis radiantes, em locais de pé direito
superior a 7 m, cuja potência instalada não seja superior a
400 W por metro quadrado da área útil do local que servem
e estejam afastados de quaisquer revestimentos ou elemen-
tos de decoração combustíveis de 1 m, no mínimo. 


4 — Os aparelhos autónomos de combustão devem
ser fixados em elementos construídos com materiais da
classe A1.


5 — No caso de aparelhos instalados sobre o pavimento,
deve ser prevista uma faixa em seu redor, com a largura
mínima de 0,3 m, construída, ou revestida, com materiais
da classe A1FL.


6 — Na ausência de regulamentação específica aplicável
a aparelhos autónomos de combustão, a distância mínima
dos queimadores a quaisquer elementos de construção,
decoração ou mobiliário, inflamáveis deve ser de 0,5 m,
excepto se esses elementos forem protegidos de forma
eficaz com materiais isolantes térmicos da classe A1, caso
em que a distância pode ser reduzida para 0,25 m.


7 — Os aparelhos de combustão sem circuito de queima
estanque apenas são permitidos em locais dotados de venti-
lação de modo a proporcionar um número adequado de re-
novações por hora, cumprindo a regulamentação aplicável.


8 — No interior das estruturas insufláveis e de tendas só
são permitidos aparelhos de aquecimento sem combustão.


9 — Os geradores de calor por combustão, quando
sirvam os locais referidos no número anterior, devem:


a) Situar-se no exterior a uma distância não inferior a
5 m da sua envolvente;


b) Ter as suas condutas de ligação construídas com
materiais, pelo menos, da classe A1 e equipadas, na ori-
gem, com dispositivo de obturação em caso de incêndio
da classe EI 30, ou superior.


10 — Constituem excepção ao limite de distância cons-
tante da alínea a) do número anterior, os geradores de potên-
cia inferior a 70 kW, desde que, entre eles e a envolvente,
exista um painel de protecção construído por materiais da
classe A1.


Artigo 87.º
Aparelhos de queima de combustíveis sólidos


1 — Os aparelhos de combustão que utilizam com-
bustíveis sólidos, nomeadamente lareiras, braseiras para
aquecimento, fogões de sala e salamandras, apenas são
permitidos em habitações, excepto nos quartos, em locais
de risco A, ou em locais de risco B com efectivo não su-
perior a 200 pessoas.


2 — Não devem existir quaisquer elementos combus-
tíveis de construção, de decoração ou peças de mobiliário
a uma distância inferior a 1 m da envolvente exterior dos
aparelhos referidos no nº anterior, excepto se forem prote-
gidos com materiais isolantes térmicos da classe A1, caso
em que aquela distância pode ser reduzida para 0,5 m. 


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos
casos em que os aparelhos referidos no n.º 1 do presente
artigo sejam de fogo aberto, devem neles ser interpostos
meios que evitem a projecção de partículas inflamadas
para o ambiente do compartimento.


4 — Todos os espaços onde possam ser utilizados apa-
relhos de fogo aberto devem ser bem ventilados, de modo
a proporcionar um número adequado de renovações por
hora.
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5 — Em todos os espaços onde possam ser utilizados os 
aparelhos referidos no n.º 1 devem ser adoptadas medidas 
específicas de autoprotecção, nomeadamente de prevenção 
e de vigilância, nos termos deste regulamento.


CAPÍTULO IV


Instalações de confecção e de conservação de alimentos


Artigo 88.º


Instalação de aparelhos de confecção de alimentos


1 — Com excepção dos fogos de habitação, os apare-
lhos, ou grupos de aparelhos, de confecção de alimentos 
com potência útil total superior a 20 kW devem ser insta-
lados em cozinhas isoladas nas condições do disposto nos 
n.os 1 e 2 do artigo 21.º


2 — Nos espaços acessíveis a utentes, tais como bares, 
os aparelhos de confecção ou de regeneração de alimentos 
devem ser fixos, com excepção dos que disponham de 
potência inferior a 4 kW.


3 — Os aparelhos para confecção de alimentos devem 
satisfazer as disposições do artigo 86.º, quando aplicáveis.


4 — Nas estruturas insufláveis são interditos quaisquer 
aparelhos para confecção ou reaquecimento de alimentos.


5 — Nos recintos alojados em tendas, os aparelhos 
referidos no número anterior devem ser agrupados e condi-
cionados de acordo com as disposições deste regulamento 
respeitantes a cozinhas.


6 — As cozinhas ou outros locais de confecção ou re-
aquecimento de alimentos, fixos ou móveis, com potên-
cia instalada não superior a 20 kW, são permitidos desde 
que:


a) Funcionem a gás ou a electricidade e distem 2 m, no 
mínimo, dos espaços acessíveis ao público; 


b) O bloco de confecção possua paredes ou painéis de 
protecção construídos com materiais da classe A1;


c) As canalizações de gás sejam fixas, protegidas contra 
acções mecânicas, visíveis em todo o percurso e instaladas 
de forma a não serem atingidas por chamas ou por produtos 
de combustão, sendo, contudo, permitidos tubos flexíveis 
de comprimento até 1,5 m para ligação de garrafas de gás 
a um único aparelho;


d) Sejam equipados com dispositivos de corte e co-
mando, permanentemente acessíveis e sinalizados, que 
assegurem, por accionamento manual, a interrupção da 
alimentação de combustível e de fornecimento de energia 
aos aparelhos; 


e) A ventilação e extracção de fumo e vapores respei-
tem as disposições do artigo seguinte acrescendo todas as 
precauções contra o sobreaquecimento dos elementos de 
recobrimento de tendas.


7 — São permitidos veículos ou contentores destinados 
à confecção ou ao reaquecimento de alimentos:


a) No interior de edifícios, respeitando as disposições 
deste regulamento;


b) Nos recintos alojados em tendas, situando-se a uma 
distância não inferior a 5 m de quaisquer elementos estru-
turais ou de separação de tendas;


c) Em recintos ao ar livre, desde que se localizem a mais 
de 5 m de estruturas insufláveis ou tendas.


Artigo 89.º
Ventilação e extracção de fumo e vapores


1 — As cozinhas referidas no n.º 1 do artigo anterior
devem ser dotadas de aberturas para admissão de ar direc-
tas, ou indirectas através de outros compartimentos, em
quantidade necessária ao bom funcionamento dos apare-
lhos de queima, bem como de instalações para extracção
de fumo e vapores, de modo a proporcionar um número
adequado de renovações por hora.


2 — As instalações de extracção referidas no número
anterior devem respeitar o disposto nos artigos 92.º e 93.º
e podem ser concebidas para funcionar como instalações
de controlo de fumo em caso de incêndio, nas condições
do capítulo IV do título VI.


3 — Os apanha-fumos devem ser construídos com ma-
teriais da classe de reacção ao fogo A1.


4 — O circuito de extracção deve comportar um filtro,
ou uma caixa, para depósito de matérias gordurosas.


Artigo 90.º
Dispositivos de corte e comando de emergência


As cozinhas com potência útil total instalada superior a
20 kW devem ser equipadas com dispositivos devidamente
sinalizados, instalados junto ao respectivo acesso principal,
que assegurem, por accionamento manual:


a) A interrupção da alimentação de combustível e de
fornecimento de energia aos aparelhos, qualquer que seja
o tipo de combustível ou energia utilizados;


b) O comando do sistema de controlo de fumo.


Artigo 91.º
Instalações de frio para conservação de alimentos


1 — As instalações de frio para conservação de ali-
mentos com potência útil total superior a 70 kW devem
ser alojadas em compartimentos isolados nas condições
constantes do quadro XIV.


2 — Quando os compartimentos referidos no número
anterior sejam contíguos a cozinhas equipadas com apare-
lhos com potência útil total superior a 20 kW, excepto no
caso previsto no n.º 2 do artigo 21.º , apenas os pavimentos,
as paredes e as portas da envolvente do conjunto estão
obrigados a cumprir o disposto no n.º 1 desse artigo.


CAPÍTULO V 


Evacuação de efluentes de combustão


Artigo 92.º
Condutas de evacuação de efluentes de combustão


1 — A extracção dos efluentes dos aparelhos de com-
bustão deve ser feita para o exterior do edifício por meio
de condutas construídas com materiais da classe A1, que
observem o disposto no artigo 31.º, e ainda que:


a) Possuam reduzida permeabilidade;
b) No caso de funcionarem em sobrepressão:
i) Sendo interiores ao edifício, estejam alojadas em


ducto devidamente ventilado;
ii) Sendo exteriores ao edifício, respeitem as distâncias


de segurança aos vãos abertos em fachadas e coberturas
constantes dos artigos 7.º e 10.º
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2 — As condutas referidas no número anterior não de-
vem ter percursos no interior de locais de depósito ou de 
armazenamento de combustíveis nem de locais de risco 
B, D, E ou F.


3 — A extracção dos efluentes dos aparelhos de queima 
de combustíveis sólidos deve ser independente de condu-
tas que sirvam chaminés e outros aparelhos produtores 
de gases de combustão distintos, tal como motores de 
combustão ou caldeiras.


4 — As condutas que sirvam aparelhos de combustão 
de fogo aberto devem ser sempre do tipo individual.


5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
só são permitidas condutas colectivas de evacuação de 
efluentes de combustão que sirvam locais de risco A ou 
fogos de habitação.


6 — As condutas referidas nos números anteriores de-
vem:


a) Ter o seu lado menor não inferior a metade do maior, 
se forem de secção regular;


b) Servir no máximo cinco locais, excepto se destinadas 
exclusivamente a aparelhos a gás do tipo B, caso em que 
se admite um número máximo de sete;


c) Possuir ramais de ligação com a altura máxima de 
um piso;


7 — Só é permitida a existência de exaustores mecâni-
cos nas condutas colectivas quando todos os aparelhos a 
gás do tipo B a elas ligados forem dotados de dispositivos 
de corte de respectiva alimentação em caso de paragem 
dos exaustores.


8 — No caso da ventilação mecânica ser assegurada 
por exaustores mecânicos nos locais de captação, devem 
existir exaustores estáticos no topo das condutas, cujos 
socos que lhes servem de base devem possuir parede dupla, 
para evitar o arrefecimento do fumo.


Artigo 93.º


Aberturas de escape de efluentes de combustão


Sem prejuízo do cumprimento do Regulamento Geral 
de Edificações Urbanas, as aberturas exteriores das con-
dutas para escape de efluentes de combustão devem ser 
instaladas de modo a que:


a) Estejam elevadas no mínimo 0,5 m acima da cober-
tura do edifício que servem;


b) A distância, medida na horizontal, a qualquer obstá-
culo que lhes seja mais elevado não seja inferior à diferença 
de alturas, com um máximo exigível de 10 m;


c) O seu acesso seja garantido, para efeitos de limpeza, 
manutenção ou intervenção em caso de incêndio.


CAPÍTULO VI 


Ventilação e condicionamento de ar


Artigo 94.º
Condições de instalação e isolamento de unidades de cobertura


As unidades de cobertura destinadas a aquecimento 
ou a refrigeração por ar forçado, ou a condicionamento 
de ar:


a) Instaladas em terraços acessíveis, devem respeitar 
as respectivas restrições de área ocupada;


b) Sempre que comportem aparelhos de combustão
com potência útil superior a 200 kW, devem ser alojadas
em centrais térmicas, cumprindo o disposto nos n.os 2 e 3
do artigo 80.º


Artigo 95.º


Dispositivo central de segurança


1 — Com a excepção prevista no n.º 3 do presente
artigo, as instalações de ventilação, de aquecimento por
ar forçado e de condicionamento de ar devem ser dotadas
de um dispositivo de segurança que assegure automati-
camente a paragem dos ventiladores e dos aparelhos de
aquecimento, quando existam, sempre que a temperatura
do ar na conduta ultrapasse 120º C.


2 — Os dispositivos referidos no número anterior de-
vem ser instalados na origem das condutas principais,
imediatamente a jusante dos aparelhos de aquecimento,
quando existam, e duplicados por dispositivos de ac-
cionamento manual bem visíveis e convenientemente
sinalizados.


3 — Os dispositivos centrais de segurança não são re-
queridos nos casos em que o aquecimento do ar se realize
em permutadores de calor nos quais a temperatura do fluido
no circuito primário não possa exceder 110º C.


Artigo 96.º
Baterias de resistências eléctricas alhetadas dispostas


nos circuitos de ar forçado


1 — As baterias de resistências eléctricas alhetadas
dispostas nos circuitos de ar forçado devem ser pro-
tegidas por invólucros constituídos por materiais da
classe A1.


2 — Os materiais combustíveis de condutores eléctricos
eventualmente existentes no interior de condutas devem
ser resguardados da radiação directa das resistências.


3 — Imediatamente a jusante de cada bateria, a uma
distância máxima de 0,15 m, devem ser instalados cor-
ta-circuitos térmicos que assegurem o corte no forneci-
mento de energia às baterias quando a temperatura do ar
na conduta ultrapasse 120º C.


4 — A alimentação de energia eléctrica das baterias
centrais ou terminais deve ser impossibilitada em caso de
não funcionamento dos ventiladores.


Artigo 97.º
Condutas de distribuição de ar


1 — Os materiais das condutas de distribuição de ar,
bem como quaisquer outros aplicados no seu interior,
devem ser da classe A1.


2 — O disposto no número anterior não se aplica a
acessórios de dispositivos terminais de condutas exclusivas
aos locais que servem.


3 — Os materiais de isolamento térmico aplicados
na face exterior das condutas devem garantir a classe
BL-s2d0.


4 — Não é exigida qualificação de reacção ao fogo às
juntas das condutas.


5 — Os motores de accionamento dos ventiladores
devem ser instalados fora dos circuitos de ar, excepto
se forem equipados com dispositivos térmicos de corte
automático da alimentação de energia eléctrica em caso
de sobreaquecimento.
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6 — As condutas de ventilação dos locais de risco B, 
D, E ou F não devem servir locais de risco C.


Artigo 98.º
Filtros


1 — Os elementos de filtragem de ar utilizados em cen-
trais de tratamento com capacidade superior a 10 000 m3


de ar por hora devem satisfazer as condições indicadas 
nos números seguintes.


2 — As caixas que comportam os filtros devem ser 
construídas com materiais da classe A1, excepto no que 
se refere a colas e a juntas de estanquidade, e ser afas-
tadas de 0,2 m de quaisquer materiais combustíveis, ou 
deles separadas por painéis que assegurem protecção 
equivalente.


3 — Os materiais constituintes dos filtros devem, em ge-
ral, garantir a classe D-s1 d2 de reacção ao fogo, podendo 
contudo ser da classe F, desde que sejam regeneráveis 
através de lavagem por água nas suas caixas e a massa dos 
materiais referidos seja limitada a 0,5 g por metro cúbico 
por hora de caudal da instalação.


4 — Imediatamente a jusante de cada conjunto de filtros 
devem ser instalados detectores de fumo que assegurem, 
quando activados, o corte no fornecimento de energia aos 
ventiladores e às baterias de aquecimento, quando existam, 
bem como a interrupção da conduta respectiva.


5 — Deve ser controlado o grau de colmatação de cada 
conjunto de filtros.


6 — No caso de utilização de filtros de óleo, devem 
ser tomadas medidas para evitar o seu derrame acidental 
para as condutas.


7 — Junto ao acesso das caixas que alojam filtros devem 
ser afixados sinais com a inscrição: «Perigo de incên-
dio - Filtro com poeiras inflamáveis» ou com pictograma 
equivalente.


Artigo 99.º


Bocas de insuflação e de extracção


As bocas de insuflação e de extracção acessíveis ao 
público devem ser protegidas por grelhas com malha de 
dimensões não superiores a 10 mm, ou por outros elemen-
tos de eficácia semelhante contra a introdução de objectos 
estranhos nas condutas.


Artigo 100.º


Pressurização de recintos insufláveis


1 — A pressurização de recintos insufláveis deve ser 
assegurada por um grupo de pressurização normal e outro 
de emergência.


2 — Os grupos de pressurização devem ser ligados às 
estruturas por condutas construídas com materiais da classe 
A2-s1d0 no mínimo, equipadas na origem com:


a) Dispositivo de anti-retorno; 
b) Dispositivo de obturação em caso de incêndio da 


classe EI 30, ou superior comandado por fusível térmico 
calibrado para 70 ºC;


3 — Em caso de bloqueio do grupo de pressurização 
normal por um período superior a dez minutos, deve ser 
dada ordem de evacuação, excepto se, naquele período, 
entrar em funcionamento o grupo de emergência.


4 — Os grupos de pressurização devem ser alimentados
pelas fontes centrais de energia de emergência referidos
no artigo 72.º


5 — Os grupos de pressurização, sempre que accionados
por motores térmicos, devem situar-se no exterior a uma
distância não inferior a 5 m da envolvente da estrutura
insuflável e sujeitar-se às condições estabelecidas para os
grupos geradores, constantes do artigo 74.º


6 — Os recintos alojados em estruturas insufláveis
devem ser dotados de sistemas de detecção automática de
abaixamento anormal de pressão no seu interior, que de-
sencadeie as acções previstas no n.º 3 do presente artigo.


CAPÍTULO VII


Ascensores


Artigo 101.º


Isolamento da casa das máquinas


As casas de máquinas de elevadores com carga nominal
superior a 100 kg, quando existam, devem ser instaladas
em locais próprios, reservados a pessoal especializado e
isolados dos restantes espaços do edifício, com excepção
da caixa do elevador ou da bateria de elevadores, por ele-
mentos de construção que garantam a classe de resistência
ao fogo padrão:


a) EI 60, para as paredes não resistentes;
b) REI 60, para os pavimentos e as paredes resisten-


tes;
c) E 30 C, para as portas.


Artigo 102.º
Indicativos de segurança


Junto dos acessos aos ascensores deve ser afixado o
sinal com a inscrição: «Não utilizar o ascensor em caso
de incêndio» ou com pictograma equivalente.


Artigo 103.º
Dispositivo de chamada em caso de incêndio 


1 — Os ascensores devem ser equipados com dispo-
sitivos de chamada em caso de incêndio, accionáveis por
operação de uma fechadura localizada junto das portas de
patamar do piso do plano de referência, mediante uso de
chave especial, e automaticamente, a partir de sinal pro-
veniente do quadro de sinalização e comando do sistema
de alarme de incêndio, quando exista.


2 — A chave referida no número anterior deve estar
localizada junto à porta de patamar do piso do plano de
referência, alojada em caixa protegida contra o uso abusivo
e sinalizada com a frase «Chave de manobra de emergência
do elevador», devendo o posto de segurança, caso exista,
dispor de uma cópia dessa chave.


3 — O accionamento do dispositivo referido no n.º 1
do presente artigo deve ter o efeito de:


a) Enviar as cabinas para o piso do plano de referência,
onde devem ficar estacionadas com as portas abertas; 


b) Anular todas as ordens de envio ou de chamada even-
tualmente registadas;
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c) Neutralizar os botões de chamada dos patamares, os 
botões de envio e de paragem das cabinas e os dispositivos 
de comando de abertura das portas.


4 — Se, no momento do accionamento do dispositivo, 
qualquer das cabinas se encontrar em marcha, afastando-se 
do piso do plano de referência, deve parar, sem abertura das 
portas e, em seguida, ser enviada para o piso referido.


5 — Se, no momento do accionamento do dispositivo, 
um ascensor estiver em serviço de inspecção ou de mano-
bra de socorro, deve soar na cabina um sinal de aviso.


6 — Se, no momento do accionamento do dispositivo, 
um ascensor estiver eventualmente bloqueado pela ac-
tuação de um dispositivo de segurança, deve manter-se 
imobilizado.


Artigo 104.º
Ascensor para uso dos bombeiros em caso de incêndio


1 — Os edifícios de altura superior a 28 m ou com 
mais de dois pisos abaixo do plano de referência devem 
ser servidos por, pelo menos, um ascensor destinado a uso 
prioritário dos bombeiros em caso de incêndio, respeitando 
as condições dos números seguintes.


2 — Os ascensores devem servir:


a) Todos os pisos do edifício e cada compartimento 
corta-fogo neles estabelecidos por via da compartimen-
tação geral;


b) As zonas de refúgio referidas no artigo 68.º


3 — Cada ascensor deve ser equipado com um dispo-
sitivo complementar ao de chamada indicado no artigo 
anterior, constituído por um interruptor accionado por 
chave própria, colocado no piso do nível de referência, que 
desencadeia uma segunda actuação e o coloca ao serviço 
exclusivo dos bombeiros, restabelecendo a operacionali-
dade dos botões de envio da cabina e dos dispositivos de 
comando de abertura das portas.


4 — A chave de manobra da fechadura referida no nú-
mero anterior e a respectiva cópia devem estar localizadas 
nos pontos e com as condições referidos no n.º 2 do artigo 
anterior.


5 — O ascensor deve ainda:


a) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 630 kg 
ou, quando se destine a apoiar a evacuação de pessoas 
em macas ou camas ou se trate de um ascensor de acesso 
duplo, não inferior a 1000 kg;


b) Ter dimensões mínimas de 1,1 m × 1,4 m ou, quando 
se destine a apoiar a evacuação, de pessoas em macas ou 
camas, de 1,1 m × 2,1 m;


c) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de fun-
cionamento automático, com largura não inferior a 0,8 m 
ou, quando se destine a apoiar a evacuação, de pessoas em 
macas ou camas, não inferior a 1,1 m;


d) Ter um alçapão de socorro instalado no tecto da 
cabina, com pontos de abertura ou fecho claramente iden-
tificados e cujo acesso não esteja obstruído por qualquer 
elemento ou dispositivo, com as dimensões mínimas de 
0,5 m × 0,7 m, com excepção dos elevadores de 630 kg, 
em que tais dimensões devem ser de 0,4 m × 0,5 m;


e) Ter na cabina meios de acesso que permitam a aber-
tura completa do alçapão de socorro a partir do interior, 
por exemplo com a ajuda de um ou vários degraus esca-


moteáveis com um passo máximo de 0,4 m e capazes de
suportar uma carga de 1 200 N;


f) Ter no interior ou no exterior da cabina escada que
permita ao bombeiro eventualmente encarcerado o seu
auto-socorro até ao patamar mais próximo;


g) Efectuar o percurso entre o piso do plano de referên-
cia e o piso mais afastado deste, num tempo não superior
a sessenta segundos após o fecho das portas;


h) Ser dotado de um sistema de intercomunicação en-
tre a cabina e o piso do plano de referência e o posto de
segurança, quando exista;


i) Ser apoiado por fontes de energia de emergência, nas
condições do artigo 72.º


6 — A caixa de cada ascensor deve ser independente,
possuindo as condições de isolamento e protecção defi-
nidas no artigo 28.º


7 — O equipamento eléctrico:
a) Quando localizado, na caixa do ascensor e na cabina,


até 1 m de uma parede da caixa que contenha portas de
patamar, deve estar protegido contra gotas e salpicos, ou
ser provido de protecções de pelo menos IP X3;


b) Quando localizado a menos de 1 m do fundo do poço,
deve possuir um grau de protecção IP 67.


8 — No patamar de acesso ao ascensor localizado no
plano de referência deve ser afixado o sinal com a inscri-
ção «Ascensor prioritário de bombeiros» ou pictograma
equivalente.


9 — O poço de cada ascensor deve ser equipado com
meios apropriados para impedir o aumento do nível da
água acima do nível dos amortecedores da cabina comple-
tamente comprimidos, podendo ser adoptado um sistema
de drenagem conforme previsto neste regulamento. 


Artigo 105.º
Dispositivos de segurança contra a elevação


anormal de temperatura


1 — Os ascensores prioritários para bombeiros devem
ser equipados com dispositivos de segurança, que produ-
zam efeitos idênticos aos indicados no artigo 103.º por
acção de detectores automáticos de incêndio, os quais
devem ser integrados nas instalações de alarme dos edifí-
cios, quando existam.


2 — Os dispositivos de segurança referidos no número
anterior correspondem a detectores de temperatura e de
fumo que devem ser, respectivamente:


a) Regulados para 70 ºC, instalados por cima das vergas
das portas de patamar, excepto se o acesso ao átrio for
efectuado por câmara corta-fogo;


b) Instalados na casa das máquinas dos ascensores ou,
caso esta não exista, no topo da caixa do ascensor.


CAPÍTULO VIII
Líquidos e gases combustíveis


Artigo 106.º
Armazenamento e locais de utilização


1 — Para satisfação das exigências de segurança
aplicáveis, devem ser atendidas as disposições da re-
gulamentação de segurança em vigor relativa a estas
instalações.
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2 — Os espaços que contenham líquidos ou gases 
combustíveis são classificados em locais de utilização 


ou de armazenamento de acordo com o quadro XXXV
abaixo:


QUADRO XXXV


Classificação dos espaços em função da quantidade de líquidos ou gases combustíveis que contenham


Classificação


Líquidos combustíveis: Volume «V»
—


Ponto de inflamação «P
i
»


Gases combustíveis:
Capacidade total dos recipientes «C»


P
i
 < 21º C 21 ºC ≤ P


i
 < 55º C P


i
≥ 55º C


Utilização . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V ≤ 20 l V ≤ 100 l V ≤ 500 l C ≤ 106 dm3


Armazenamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . V > 20 l V > 100 l V > 500 l C > 106 dm3


3 — Os locais de armazenamento, de acordo com o 
número anterior, são considerados espaços da utiliza-
ção-tipo XII e devem satisfazer as disposições específicas 
constantes do capítulo X do título VIII.


4 — É interdita a utilização ou o depósito de líquidos 
ou gases combustíveis, em qualquer quantidade, em:


a) Vias de evacuação, horizontais e verticais;
b) Locais de risco D, excepto para o caso de líquidos 


inflamáveis na quantidade exclusivamente necessária a 
um dia de actividade de cada local;


c) Locais de risco E e F.


5 — Nos locais de utilização no interior dos edifícios e 
dos recintos só é permitida a existência de gases combus-
tíveis nas situações exclusivamente referentes a garrafas 
ou cartuchos:


a) De GPL, nas habitações ou por compartimento cor-
ta-fogo nas utilizações-tipo III a XII, no número máximo 
de quatro garrafas, cheias ou vazias, ou em cartuchos, em 
qualquer dos casos com capacidade global não superior a 
106 dm3 e respeitando as disposições da legislação aplicá-
vel, nomeadamente da Portaria n.º 460/2001, de 8 de Maio;


b) De gás distinto do GPL, por compartimento cor-
ta-fogo nas utilizações-tipo III a XI, no número máximo 
de duas garrafas, cheias ou vazias, com capacidade global 
não superior a 106 dm3, necessárias ao funcionamento de 
aparelhos, nos locais e nas condições em que tal seja per-
mitido nos termos do presente regulamento e da legislação 
específica aplicável.


6 — Com excepção do interior das habitações, devem 
ser devidamente sinalizados, indicando o perigo inerente 
e a proibição de fumar ou de fazer lume:


a) Todos os espaços que contenham gases combustí-
veis;


b) Todos os espaços que contenham um volume total 
de líquidos combustíveis superior a:


i) 10 l, se o seu ponto de inflamação for inferior a 
21ºC;


ii) 50 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou su-
perior a 21ºC e menor que 55º C;


iii) 250 l, se o seu ponto de inflamação for igual ou 
superior a 55º C.


7 — Devem ser dotados de ventilação natural perma-
nente por meio de aberturas inferiores e superiores criterio-
samente distribuídas, com secção total não inferior a 1 % 
da sua área, com um mínimo de 0,1 m2, todos os espaços 


referidos no número anterior, independentemente de serem
considerados locais de risco C ou não, sempre que:


a) Estejam afectos às utilizações-tipo III a XI;
b) Estejam afectos à utilização-tipo XII e constituam


armazéns desses produtos, casos em que devem cumprir
as disposições específicas constantes do capítulo X do
título VIII.


8 — É proibida a instalação de reservatórios, enterrados
ou não, ou de quaisquer outros depósitos de combustí-
veis, líquidos ou gasosos, debaixo de edifícios ou recintos,
com excepção dos depósitos de gasóleo com capacidade
inferior a 500 l, instalados nas condições previstas neste
regulamento e necessários para garantir o funcionamento
de grupos geradores de energia eléctrica.


Artigo 107.º
Instalações de utilização de líquidos e gases combustíveis


1 — As canalizações de líquidos e gases combustíveis
no interior de edifícios, entre os locais de utilização e os
que contêm os reservatórios ou entre estes e eventuais
pontos de abastecimento exteriores, independentemente da
potência dos equipamentos alimentados, devem cumprir
as disposições do presente regulamento, nomeadamente
no que se refere aos condicionalismos da sua instalação e
ao isolamento e protecção em ductos.


2 — Numa mesma utilização-tipo não é permitida a
existência de instalações de utilização de gases combustí-
veis provenientes de redes ou fontes centrais, que utilizem
gases de famílias distintas, como gás natural e gás de
petróleo liquefeito.


3 — Os locais de utilização de fluidos combustíveis
existentes nos edifícios e recintos são classificados, para
todos os efeitos previstos neste regulamento, locais de
risco C desde que contenham:


a) Reservatórios de combustíveis líquidos;
b) Equipamentos a gás cuja potência total seja superior


a 40 kW.


4 — Todos os locais de utilização e os que contêm os
reservatórios da instalação devem dispor de válvula de
corte de emergência da alimentação ou do fornecimento
de combustível.


5 — As válvulas a que se refere o número anterior de-
vem ser devidamente sinalizadas, estar permanentemente
acessíveis e estar localizadas no exterior dos compartimen-
tos, com excepção para os locais de utilização que também
incluam o seu reservatório exclusivo, situação em que se
poderão localizar no seu interior.
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6 — Nas centrais térmicas não é permitido o emprego, 
como combustível, de líquidos inflamáveis com ponto 
de inflamação inferior a 55 ºC nem o armazenamento de 
matérias inflamáveis.


TÍTULO VI
Condições gerais dos equipamentos e sistemas


de segurança


CAPÍTULO I
Sinalização


Artigo 108.º
Critérios gerais


1 — A sinalização deve obedecer à legislação nacional, 
designadamente ao Decreto-lei n.º 141/95, de 14 de Junho, 
alterado pela Lei n.º 113/99, de 3 de Agosto, e à Portaria 
n.º 1456-A/95, de 11 de Dezembro.


2 — A informação contida na sinalização de emergência 
deve ser disponibilizada a todas as pessoas a quem essa 
informação seja essencial numa situação de perigo ou de 
prevenção relativamente a um perigo.


3 — Na linha de visão das pessoas, não devem ser dis-
postas placas, publicitárias ou não, nem outros objectos, 
que, pela intensidade da sua iluminação ou pela sua forma, 
cores ou dimensões, possam ocultar os dispositivos de 
sinalização ou iludir os ocupantes, confundindo-os.


4 — Todos os edifícios ou recintos, com excepção dos 
espaços comuns da utilização-tipo I da 1.ª categoria e dos 
fogos de habitação situados em edifícios de qualquer ca-
tegoria, devem dispor da sinalização adequada, em con-
formidade com o disposto nos artigos seguintes.


Artigo 109.º
Dimensões


As placas devem ter áreas (A) não inferiores às determi-
nadas em função da distância (d) a que devem ser vistas, 
com um mínimo de 6 m e um máximo de 50 m, conforme 
a expressão A ≥ d² / 2000.


Artigo 110.º
Formatos e materiais


As placas de sinalização indicam respectivamente proi-
bição, perigo, emergência e meios de intervenção, conso-
ante o seu formato e cor, devendo ser de material rígido 
fotoluminescente.


Artigo 111.º
Distribuição e visibilidade das placas


1 — A distribuição das placas de sinalização deve per-
mitir a visibilidade a partir de qualquer ponto onde a in-
formação que contém deva ser conhecida, podendo, com 
esse objectivo:


a) Ser paralela às paredes com informação numa só 
face;


b) Ser perpendicular às mesmas paredes, ou suspensa 
do tecto, com informação em dupla face;


c) Fazer um ângulo de 45º com a parede, com informa-
ção nas duas faces exteriores.


2 — As placas que fiquem salientes relativamente aos
elementos de construção que as suportam, devem ser fixa-
das a uma altura igual ou superior a 2,1 m e não superior
a 3 m, excepto em espaços amplos mediante justificação
fundamentada.


Artigo 112.º
Localização das placas


1 — A sinalização dentro dos locais de permanência
deve ser claramente distinguível de qualquer ponto desse
local cuja linha de observação relativamente à placa faça
um ângulo superior a 45º com a parede onde se localiza o
objecto, elemento ou equipamento sinalizado.


2 — Toda a sinalização referente às indicações de eva-
cuação e localização de meios de intervenção, alarme e
alerta, quando colocada nas vias de evacuação, deve estar
na perpendicular ao sentido das fugas possíveis nessas vias.


3 — Nos locais de mudança de direcção das vias refe-
ridas deve ser colocada sinalização adequada ao sentido
da fuga a tomar, de forma inequívoca.


4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1, a distância de
colocação das placas nas vias de evacuação e nos locais
de permanência deve variar entre 6 e 30 m.


5 — Sem prejuízo do referido no número anterior, nos
locais de permanência e nas vias horizontais de evacuação
acessíveis a público deve ser visível uma placa indicadora
de saída ou de sentido de evacuação, pelo menos, a partir
de qualquer ponto susceptível de ocupação.


6 — Nas vias verticais de evacuação devem ser monta-
das placas, pelo menos, no patamar de acesso, indicando
o número do andar ou a saída, se for o caso, e no patamar
intermédio, indicando o sentido da evacuação.


7 — As placas de sinalização devem ser colocadas o
mais próximo possível das fontes luminosas existentes, a
uma distância inferior a 2 metros em projecção horizontal,
mas não coladas sobre os aparelhos.


8 — Exceptuam-se, relativamente ao determinado no
número anterior, a sinalização colocada directamente sobre
os difusores de uma ou de duas faces:


a) Em vias de evacuação;
b) Em locais da 1.ª categoria de risco das utilizações-ti-


po III a XI, desde que a colagem dos pictogramas sobre
os equipamentos não prejudique os níveis de iluminação
mínimos a garantir nem as dimensões mínimas legais das
placas face às distâncias de visibilidade.


9 — Nos recintos itinerantes, os cabos de fixação e de
contraventamento da estrutura situados a uma altura inferior
a 2 m devem ser sinalizados ou protegidos por revestimen-
tos, de forma a não constituírem obstáculo para a evacuação.


10 — Nos recintos itinerantes, as saídas devem ser
convenientemente assinaladas, tanto do lado interior, como
do exterior, por faixas contrastantes com a cor de fundo,
de largura não inferior a 0,2 m.


CAPÍTULO II


Iluminação de emergência


Artigo 113.º
Critérios gerais


1 — Os espaços de edifícios e recintos, com excepção
dos afectos à utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco e
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das habitações situados em edifícios de qualquer catego-
ria de risco, para além de possuírem iluminação normal, 
devem também ser dotados de um sistema de iluminação 
de emergência de segurança e, em alguns casos, de um 
sistema de iluminação de substituição.


2 — A iluminação de emergência compreende a:
a) Iluminação de ambiente, destinada a iluminar os 


locais de permanência habitual de pessoas, evitando si-
tuações de pânico;


b) Iluminação de balizagem ou circulação, com o objec-
tivo de facilitar a visibilidade no encaminhamento seguro 
das pessoas até uma zona de segurança e, ainda, possibi-
litar a execução das manobras respeitantes à segurança e 
à intervenção dos meios de socorro.


3 — A iluminação de substituição, quando existir, deve 
ter uma fonte diferente da de emergência.


Artigo 114.º
Iluminação de ambiente e de balizagem ou circulação


1 — Nas instalações de iluminação de ambiente e de bali-
zagem ou circulação, as lâmpadas de descarga, quando exis-
tam, devem possuir tempos de arranque não superiores a:


a) Cinco segundos para atingir 50% da intensidade de 
iluminação;


b) Sessenta segundos para atingir 100 % da intensidade 
de iluminação.


2 — A autonomia de funcionamento da iluminação de 
ambiente e de balizagem ou circulação deve ser a adequada 
ao tempo de evacuação dos espaços que serve, com um 
mínimo de 15 minutos.


3 — Nos locais de risco B, C, D e F, bem como nos de 
risco E, com excepção de quartos, e nas zonas de vestuá-
rios ou sanitários públicos com área superior a 10 m2 e os 
destinados a utentes com mobilidade condicionada, devem 
ser instalados aparelhos de iluminação de ambiente.


4 — A iluminação de ambiente deve garantir níveis de 
iluminância tão uniformes quanto possível, com um valor 
mínimo de 1 lux, medido no pavimento.


5 — Na iluminação de balizagem ou de circulação 
os dispositivos devem garantir 5 lux, medidos a 1 m do 
pavimento ou obstáculo a identificar, e, sem prejuízo do 
referido no n.º 7 do artigo 112.º, ser colocados a menos 
de 2 m em projecção horizontal:


a) Da intersecção de corredores;
b) De mudanças de direcção de vias de comunicação;
c) De patamares de acesso e intermédios de vias ver-


ticais;
d) De câmaras corta-fogo;
e) De botões de alarme;
f) De comandos de equipamentos de segurança;
g) De meios de primeira intervenção;
h) De saídas.


Artigo 115.º
Utilização de blocos autónomos


1 — Nas utilizações-tipo IV a VI, VIII, X e XI, com excep-
ção dos espaços destinados a dormida em locais de risco 
D e E, os blocos autónomos, quando instalados, devem 
ser sempre do tipo permanente, independentemente da 
categoria de risco.


2 — Nos casos não referidos no número anterior, é
obrigatória a utilização de blocos permanentes ou de luz
mantida apenas quando sirva para iluminação de placas
indicadoras de saída ou quando lhes sirva de suporte.


3 — Nas salas de espectáculos ou noutros locais onde
seja necessário o obscurecimento total para o desenvolvi-
mento das actividades normais, os blocos autónomos a que
se referem os n.os 1 e 2 do presente artigo poderão possuir
dispositivo que reduza a sua intensidade de iluminação du-
rante os períodos de obscurecimento, desde que adquiram
automaticamente a intensidade de iluminação normal:


a) Quando for ligada a iluminação de ambiente e cir-
culação do espaço que servem;


b) Por accionamento a partir da central do sistema de
alarme.


CAPÍTULO III 


Detecção, alarme e alerta


Artigo 116.º
Critérios de segurança


1 — Os edifícios devem ser equipados com instalações
que permitam detectar o incêndio e, em caso de emergên-
cia, difundir o alarme para os seus ocupantes, alertar os
bombeiros e accionar sistemas e equipamentos de segu-
rança.


2 — Estão isentos de obrigatoriedade de instalação
de alarme os recintos ao ar livre e os itinerantes ou pro-
visórios.


3 — Estão isentos de cobertura por detectores automá-
ticos de incêndio os espaços que cumulativamente:


a) Estejam protegidos totalmente por sistema fixo de
extinção automática de incêndios por água que respeite
as disposições deste regulamento, incluindo as referentes
à difusão do alarme; 


b) Não possuam controlo de fumo por meios activos.


Artigo 117.º
Composição das instalações


As instalações de detecção, alarme e alerta na sua versão
mais completa são constituídas por:


a) Dispositivos de accionamento do alarme de operação
manual, designados «botões de alarme»;


b) Dispositivos de actuação automática, designados
«detectores de incêndio»;


c) Centrais e quadros de sinalização e comando;
d) Sinalizadores de alarme restrito;
e) Difusores de alarme geral;
f) Equipamentos de transmissão automática do sinal ou


mensagem de alerta;
g) Telefones para transmissão manual do alerta;
h) Dispositivos de comando de sistemas e equipamentos


de segurança;
i) Fontes locais de energia de emergência.


Artigo 118.º
Princípios de funcionamento das instalações


1 — Nos períodos de exploração as instalações devem
estar no estado de vigília, facto que deve ser sinalizado na
central, quando exista.
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2 — A actuação de um dispositivo de accionamento do 
alarme deve provocar, de imediato, o funcionamento do 
alarme restrito e, eventualmente, o accionamento dos dispo-
sitivos de comando de sistemas e equipamentos de segurança.


3 — Nos edifícios que não disponham de meios huma-
nos para explorar uma situação de alarme restrito, a actu-
ação de um dispositivo de accionamento do alarme deve 
provocar, de imediato, o funcionamento do alarme geral.


4 — Nos edifícios que disponham de meios humanos 
para explorar uma situação de alarme restrito, deve existir 
uma temporização entre os alarmes restrito e geral, de 
modo a permitir a intervenção do pessoal afecto à segu-
rança, para eventual extinção da causa que lhe deu origem, 
sem proceder à evacuação.


5 — A temporização referida no número anterior deve 
ter duração adaptada às características do edifício e da sua 
exploração, devendo ainda ser previstos meios de proceder 
à sua anulação sempre que seja considerado oportuno.


6 — O alarme geral deve ser claramente audível em to-
dos os locais do edifício, ter a possibilidade de soar durante 
o tempo necessário à evacuação dos seus ocupantes, com 
um mínimo de cinco minutos, e de ser ligado ou desligado 
a qualquer momento.


7 — Uma vez desencadeados, os processos de alarme 
e as acções de comando das instalações de segurança não 
devem ser interrompidos em caso de ocorrência de rup-
turas, sobreintensidades ou defeitos de isolamento nos 
circuitos dos dispositivos de accionamento.


8 — A transmissão do alerta, quando automática, deve 
ser simultânea com a difusão do alarme geral.


Artigo 119.º
Dispositivos de accionamento manual do alarme


Os dispositivos de accionamento manual do alarme de-
vem ser instalados nos caminhos horizontais de evacuação, 
sempre que possível junto às saídas dos pisos e a locais 
sujeitos a riscos especiais, a cerca de 1,5 m do pavimento, 
devidamente sinalizados, não podendo ser ocultados por 
quaisquer elementos decorativos ou outros, nem por portas, 
quando abertas.


Artigo 120.º
Detectores automáticos


Os dispositivos de detecção automática devem ser se-
leccionados e colocados em função das características do 
espaço a proteger, do seu conteúdo e da actividade exer-
cida, cobrindo convenientemente a área em causa.


Artigo 121.º
Difusores de alarme geral


1 — Os difusores de alarme geral devem, sempre que 
possível, ser instalados fora do alcance dos ocupantes e, 
no caso de se situarem a uma altura do pavimento inferior 
a 2,25 m, ser protegidos por elementos que os resguardem 
de danos acidentais.


2 — O sinal emitido deve ser inconfundível com qual-
quer outro e audível em todos os locais do edifício ou 
recinto a que seja destinado.


3 — No caso de difusores de alarme geral integrados 
em unidades autónomas, estas devem assegurar a:


a) Alimentação dos difusores em caso de falha no 
abastecimento de energia da rede, nas condições do 
artigo 72.º;


b) Interrupção do sinal de alarme geral, quer por meios
manuais, quer de forma automática, após um tempo de-
terminado.


4 — Nos espaços equipados com instalações de so-
norização, com excepção das utilizações-tipo I, V e VII, o
sinal de alarme geral para execução da evacuação total ou
parcial do público pode consistir numa mensagem gravada,
activada após a interrupção do programa normal, de modo
automático ou manual, a partir do posto de segurança,
devendo constar o seu conteúdo e actuação no plano de
emergência interno referido no artigo 205.º


5 — Os meios de difusão do alarme em caso de incên-
dio dos locais referidos no número anterior, cujo efectivo
seja superior a 200 pessoas e durante a permanência de
público nesses locais, devem ser concebidos de modo a
não causarem pânico.


6 — A difusão da mensagem a que se refere o n.º 4 do
presente artigo deve ser precedida da ligação dos aparelhos
de iluminação de emergência de ambiente e balizagem ou
circulação.


Artigo 122.º
Centrais de sinalização e comando


1 — As centrais de sinalização e comando das instala-
ções devem ser situadas em locais reservados ao pessoal
afecto à segurança do edifício, nomeadamente no posto
de segurança, quando existir, e assegurar:


a) A alimentação dos dispositivos de accionamento
do alarme;


b) A alimentação dos difusores de alarme geral, no caso
de estes não serem constituídos por unidades autónomas;


c) A sinalização de presença de energia de rede e de
avaria da fonte de energia autónoma;


d) A sinalização sonora e óptica dos alarmes restrito e
geral e do alerta;


e) A sinalização do estado de vigília das instalações;
f) A sinalização de avaria, teste ou desactivação de


circuitos dos dispositivos de accionamento de alarme;
g) O comando de accionamento e de interrupção do


alarme geral;
h) A temporização do sinal de alarme geral, quando


exigido;
i) O comando dos sistemas e equipamentos de segurança


do edifício, quando exigido;
j) O comando de accionamento do alerta.


2 — Quando a central de sinalização e comando não
puder ficar localizada junto do posto do vigilante respon-
sável pela segurança, deve equipar-se o sistema com um
quadro repetidor daquela unidade, instalado num local
vigiado em permanência.


Artigo 123.º
Fontes de energia de emergência


1 — As fontes de energia de emergência devem asse-
gurar o funcionamento das instalações de alarme no caso
de falha na alimentação de energia da rede pública, nas
condições do artigo 72.º


2 — As fontes devem ser incorporadas na central, ou
nas unidades autónomas de alarme, e assegurar:


a) Em utilizações-tipo não vigiadas em permanência,
o funcionamento do sistema no estado de vigília por um
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período mínimo de 72 horas, seguido de um período de 
30 minutos no estado de alarme geral;


b) Em utilizações-tipo vigiadas em permanência, o 
funcionamento do sistema no estado de vigília por um 
período mínimo de 12 horas, seguido de um período de 
cinco minutos no estado de alarme geral.


3 — As fontes de energia de emergência que apoiam as 
instalações de detecção, alarme e alerta não podem servir 
quaisquer outras instalações.


Artigo 124.º
Concepção das instalações de alerta


1 — Os sistemas de transmissão do alerta podem ser 
automáticos ou manuais.


2 — O sistema automático deve ser efectuado através 
de rede telefónica privativa ou comutada, pública ou pri-
vada.


3 — O sistema de alerta automático pode, ainda, ser 
efectuado através de rede rádio, desde que os respecti-
vos equipamentos terminais possuam fonte de energia de 


emergência com capacidade compatível com os períodos
constantes do n.º 2 do artigo anterior.


4 — O sistema de alerta automático, em função da or-
ganização e gestão da segurança, pode ser dispensado nas
utilizações-tipo que possuam posto de segurança guarne-
cido em permanência, devendo tal facto estar referenciado
no plano de emergência interno referido no artigo 205.º


5 — O sistema de alerta manual consiste em postos
telefónicos ligados à rede pública, eficazmente sinaliza-
dos e sempre disponíveis, localizados junto à central de
sinalização e comando.


6 — Nos postos referidos no número anterior, deve ser
afixado de forma clara o número de telefone do corpo de
bombeiros a alertar.


Artigo 125.º


Configurações das instalações de alarme


Para efeitos de concepção dos sistemas de alarme são
consideradas as três configurações indicadas no qua-
dro XXXVI abaixo:


QUADRO XXXVI


Configurações das instalações de alarme


Artigo 126.º
Configurações na utilização-tipo I


1 — Estão isentas de obrigatoriedade de instalação de 
alarme as utilizações-tipo I das 1.ª ou 2.ª categorias de risco.


2 — Estão também isentos os fogos de habitação, qualquer 
que seja a categoria de risco do edifício onde se localizem.


3 — Nos edifícios das 3.ª ou 4.ª categorias de risco, 
e sem prejuízo do referido no número anterior, deve ser 
instalado um sistema de alarme da configuração 2, com 
alerta automático, no caso da 4.ª categoria de risco.


Artigo 127.º
Configurações na utilização-tipo II


1 — A utilização-tipo II em espaços cobertos e fechados, 
quando exclusiva, deve ser dotada de uma instalação de 
alarme da configuração 3.


2 — Se o edifício onde se insere estiver isento da obri-
gatoriedade de instalação de alarme, a utilização-tipo II-


pode garantir somente a configuração 2, com difusores de
alarme exteriores nas caixas de escada e nas circulações
comuns do edifício.


3 — Nos parques automáticos é dispensável a existência
de sistema automático de detecção sempre que a desenfu-
magem se efectue por meios passivos.


Artigo 128.º
Configurações nas utilizações-tipo III, VIII, IX e X


As utilizações-tipo III, VIII, IX e X devem ser dotadas de ins-
talações de alarme da configuração 1, quando forem da 1.ª
categoria de risco, e da configuração 3, nos restantes casos.


Artigo 129.º
Configurações nas utilizações-tipo IV, V, VI, VII, XI e XII


1 — As utilizações-tipo IV, V, VI, VII, VI e XII, com as ex-
cepções previstas no número seguinte, devem ser dotados
de instalações de alarme da configuração 3.


Componentes e funcionalidade


Configuração


1 2 3


Botões de accionamento de alarme  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×
Detectores automáticos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×


Central de sinalização e comando  . . . . Temporizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Alerta automático. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Comandos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×
Fonte local de alimentação de emergência  . . . . . . . . × × ×


Protecção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
Parcial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × ×


Difusão do alarme  . . . . . . . . . . . . . . . . No interior  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . × × ×


No exterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ×
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2 — Constituem excepção ao constante do número 
anterior:


a) As utilizações-tipo VII da 1.ª categoria de risco, que 
podem ser dotadas de um sistema de alarme da configu-
ração 1;


b) As utilizações-tipo da 1.ª categoria de risco, exclu-
sivamente acima do solo, que podem ser dotadas de um 
sistema de alarme da configuração 2;


c) Os espaços de turismo do espaço rural, de natureza 
e de habitação da 1.ª categoria de risco, exclusivamente 
acima do solo, que podem ser dotados de um sistema de 
alarme da configuração 1, se o efectivo em locais de risco 
E não exceder 20 pessoas.


Artigo 130.º
Configuração nos edifícios de utilização mista


1 — Nos edifícios de utilização mista sem comunicações 
interiores comuns às diversas utilizações-tipo, aplica-se a 
cada uma delas a configuração do sistema de alarme que 
lhe corresponderia em caso de ocupação exclusiva, con-
forme o determinado nos artigos anteriores.


2 — Nos edifícios de utilização mista com comuni-
cações interiores comuns, as instalações de alarme das 
utilizações-tipo da 2.ª categoria de risco ou superior devem 
ser da configuração 3, com excepção das do tipo I e II,
devendo existir ainda um quadro de sinalização e, eventu-
almente, de comando, que centralize todas as informações, 
localizado no posto de segurança.


3 — Quando um edifício de utilização mista incluir 
a utilização-tipo I e dispuser de comunicações interiores 
comuns com as outras utilizações-tipo, estas devem ser 
dotadas de um sistema de alarme, pelo menos, da confi-
guração 2, com um difusor de alarme instalado na caixa 
de escada.


4 — Se a escada referida no número anterior for en-
clausurada, deve ser instalado um difusor de alarme em 
cada patamar de acesso aos fogos.


Artigo 131.º
Locais de risco C e F


Os locais de risco C e F, independentemente da sua 
localização e da utilização-tipo onde se inserem, devem 
sempre possuir ou inserir-se em sistema de alarme, pelo 
menos, da configuração 2.


Artigo 132.º
Pavimentos e tectos falsos


1 — Os espaços confinados, designadamente delimi-
tados por tectos falsos com mais de 0,8 m de altura ou 
por pavimentos sobreelevados em mais de 0,2 m, devem 
possuir detecção automática de incêndios, desde que neles 
passem cablagens ou sejam instalados equipamento ou 
condutas susceptíveis de causar ou propagar incêndios 
ou fumo. 


2 — Quando os espaços referidos no número anterior 
forem protegidos por detectores pontuais, mesmo que 
sejam integrados em sistemas endereçáveis, deve existir, 
em local visível, sinalização óptica desses detectores.


CAPÍTULO IV 


Controlo de fumo


SECÇÃO I 


Aspectos gerais


Artigo 133.º
Critérios de segurança


Os edifícios devem ser dotados de meios que promovam
a libertação para o exterior do fumo e dos gases tóxicos
ou corrosivos, reduzindo a contaminação e a temperatura
dos espaços e mantendo condições de visibilidade, nome-
adamente nas vias de evacuação. 


Artigo 134.º
Métodos de controlo de fumo


1 — O controlo do fumo produzido no incêndio pode
ser realizado por varrimento ou pelo estabelecimento de
uma hierarquia relativa de pressões, com subpressão num
local sinistrado relativamente aos locais adjacentes, com
o objectivo de os proteger da intrusão do fumo.


2 — A desenfumagem pode ser passiva, quando reali-
zada por tiragem térmica natural, ou activa, nos casos em
que se utilizem meios mecânicos.


3 — As instalações de desenfumagem passiva com-
preendem aberturas para admissão de ar e aberturas para
libertação do fumo, ligadas ao exterior, quer directamente,
quer através de condutas.


4 — Não é permitido o recurso a desenfumagem passiva
em locais amplos cobertos, incluindo pátios interiores e
átrios, com altura superior a 12 m.


5 — Nas instalações de desenfumagem activa, o fumo
é extraído por meios mecânicos e a admissão de ar pode
ser natural ou realizada por insuflação mecânica.


6 — As instalações de ventilação e de tratamento de ar
dos edifícios podem participar no controlo do fumo produ-
zido no incêndio, desde que sejam satisfeitas as exigências
expressas neste capítulo.


Artigo 135.º
Exigências de estabelecimento de instalações de controlo de fumo


1 — Devem ser dotados de instalações de controlo de
fumo:


a) As vias verticais de evacuação enclausuradas;
b) As câmaras corta-fogo;
c) As vias horizontais a que se refere o n.º 1 do artigo


25.º;
d) Os pisos situados no subsolo, desde que sejam aces-


síveis a público ou que tenham área superior a 200 m2,
independentemente da sua ocupação;


e) Os locais de risco B com efectivo superior a 500
pessoas;


f) Os locais de risco C referidos no n.º 3 do artigo 11.º
do Decreto-lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro;


g) As cozinhas na situação prevista no n.º 2 do ar-
tigo 21.º;


h) Os átrios e corredores adjacentes a pátios interiores,
nas condições previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º,
no caso de serem cobertos;


i) Os espaços cobertos afectos à utilização-tipo II;
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j) Os espaços afectos à utilização-tipo XII, cumprindo 
as respectivas condições específicas;


l) Os espaços cénicos isoláveis, cumprindo as respec-
tivas condições específicas.


2 — O controlo de fumo em vias verticais enclausuradas 
de evacuação de edifícios com altura superior a 28 m deve 
ser efectuado por sistemas de sobrepressão, que devem 
ser duplicados por sistemas de desenfumagem passiva de 
emergência com manobra reservada aos bombeiros.


3 — O controlo de fumo em vias de evacuação hori-
zontais enclausuradas de edifícios com altura superior a 
28 m deve ser efectuado por sistemas activos de arranque 
automático, podendo a admissão de ar ser efectuada a partir 
do exterior ou pela câmara corta-fogo.


4 — O controlo de fumo em cozinhas, na situação pre-
vista no n.º 2 do artigo 21.º, deve ser efectuado por sistemas 
de desenfumagem activa, devendo ser instalados painéis 
de cantonamento dispostos entre as cozinhas e as salas 
de refeições.


5 — O controlo de fumo em pisos enterrados, sendo 
mais do que um piso abaixo do plano de referência, faz-se 
sempre por recurso a meios activos, de preferência por 
hierarquia de pressões.


6 — As escadas que servem pisos no subsolo, desde 
que a sua saída não seja directamente no exterior, devem 
ser pressurizadas.


7 — Nos recintos itinerantes ou provisórios, a entidade 
fiscalização competente pode exigir a instalação de meios 
de desenfumagem activa, nos casos em que sejam previs-
tos tempos de implantação do recinto num mesmo local 
superiores a seis meses.


Artigo 136.º
Localização das tomadas exteriores de ar
e das aberturas para descarga de fumo


1 — As tomadas exteriores de ar, através de vãos de 
fachada ou bocas de condutas, devem ser dispostas em 
zonas resguardadas do fumo produzido pelo incêndio.


2 — As aberturas para descarga do fumo, através de 
exutores, vãos de fachada e bocas de condutas, devem 
ser dispostas de acordo com as exigências expressas no 
presente regulamento para as clarabóias em coberturas, 
ou para as aberturas de escape de efluentes de combustão, 
consoante o caso.


3 — Nas instalações de controlo de fumo podem ser 
considerados os vãos de fachada que possam abrir se-
gundo um ângulo superior a 60º, devendo situar-se no 
terço superior do espaço quando se destinem à evacuação 
do fumo.


Artigo 137.º
Características das bocas de ventilação interiores


1 — As bocas de admissão de ar e as de extracção de 
fumo dispostas no interior do edifício devem permanecer 
normalmente fechadas por obturadores, excepto nos casos 
em que sirvam condutas exclusivas de um piso nas insta-
lações de ventilação e de tratamento de ar que participem 
no controlo de fumo.


2 — Os obturadores referidos no número anterior de-
vem ser construídos com materiais da classe A1 e possuir 
uma resistência E ou EI, consoante realizem admissão ou 
extracção, de escalão igual ao requerido para as condutas 
respectivas.


Artigo 138.º
Características das condutas


1 — As condutas das instalações devem ser construídas
com materiais da classe A1 e garantir classe de resistência
ao fogo padrão igual à maior das requeridas para as paredes
ou pavimentos que atravessem, mas não inferior a EI 15,
ou ser protegidas por elementos da mesma classe.


2 — No caso de alojamento das condutas em ductos,
estes só podem conter quaisquer outras canalizações ou
condutas se aquelas assegurarem a resistência ao fogo
exigida no número anterior.


Artigo 139.º
Determinação da área útil de exutores,


vãos e aberturas de saída de fumo


A área útil dos exutores e a sua aplicação devem obede-
cer à EN 12101-2:2003 — sistemas para controlo de fumo
e de calor — Parte 2: Especificações para fumo natural e
ventiladores para extracção de calor.


Artigo 140.º
Comando das instalações


1 — As instalações de controlo de fumo devem ser
dotadas de sistemas de comando manual, duplicados por
comandos automáticos quando exigido, de forma a asse-
gurar:


a) A abertura apenas dos obturadores das bocas, de
insuflação ou de extracção, ou dos exutores do local ou
da via sinistrada;


b) A paragem das instalações de ventilação ou de trata-
mento de ar, quando existam, a menos que essas instalações
participem no controlo de fumo;


c) O arranque dos ventiladores de controlo de fumo,
quando existam.


2 — Nos sistemas de comando manual, os dispositivos
de abertura devem ser accionáveis por comandos devida-
mente sinalizados, dispostos na proximidade dos acessos
aos locais, duplicados no posto de segurança, quando este
exista.


3 — Os sistemas de comando automático devem com-
preender detectores de fumo, quer autónomos, quer inte-
grados em instalações de alarme centralizadas, montados
nos locais ou nas vias.


4 — Nos locais ou vias de evacuação para os quais se
exigem instalações de alarme compreendendo detectores
automáticos de incêndio, as instalações de controlo de
fumo devem ser dotadas de comando automático.


5 — Nas instalações dotadas de comando automático
deve ser assegurado que a entrada em funcionamento da
instalação num local ou num cantão bloqueie a possibili-
dade de activação automática da mesma instalação noutro
local, devendo contudo permanecer a possibilidade de
controlo de fumo noutros locais, por comando manual.


6 — A restituição dos obturadores, ou dos exutores, à
sua posição inicial deve ser efectuada, em qualquer caso,
por dispositivos de accionamento manual.


7 — Nos locais equipados com sistemas de extinção
automática por água deve ser assegurado que as instala-
ções de desenfumagem entrem em funcionamento antes
daqueles.
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SECÇÃO II


Instalações de desenfumagem passiva


Artigo 141.º
Admissão de ar


A admissão de ar para desenfumagem pode ser realizada 
por meio de:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores, cuja parte 
superior se situe a uma altura até 1 m do pavimento, ou 
confinando com locais amplamente arejados;


b) Bocas de admissão, ligadas a tomadas exteriores de 
ar eventualmente através de condutas.


Artigo 142.º
Evacuação de fumo


1 — A evacuação do fumo pode ser realizada por meio 
de:


a) Vãos dispostos em paredes exteriores cuja parte 
inferior se situe, pelo menos, a uma altura de 1,8 m do 
pavimento;


b) Exutores de fumo;
c) Bocas de extracção cuja parte inferior se situe, pelo 


menos, a uma altura de 1,8 m do pavimento, ligadas a 
aberturas exteriores, eventualmente através de condutas.


2 — As condutas das instalações de desenfumagem 
passiva devem possuir:


a) Secção mínima igual ao somatório das áreas livres 
das bocas que servem em cada piso;


b) Relação entre dimensões transversais não superior 
a dois, exigência que também se aplica às bocas que ser-
vem.


3 — As condutas colectoras verticais não devem com-
portar mais de dois desvios, devendo qualquer deles fazer 
com a vertical um ângulo máximo de 20º.


4 — Em cada piso, o comprimento dos ramais hori-
zontais de ligação à conduta colectora vertical não deve 
exceder 2 m, a menos que seja justificado pelo cálculo que 
a tiragem requerida é assegurada.


5 — Para os cálculos referidos no número anterior, o 
fumo deve ser considerado à temperatura de 70 ºC, o ar 
exterior à temperatura de 15 ºC e a velocidade nula.


SECÇÃO III 


Instalações de desenfumagem activa


Artigo 143.º
Admissão de ar


1 — A admissão de ar para desenfumagem activa pode 
ser realizada por meios naturais ou mecânicos, em con-
formidade com os números seguintes.


2 — Os meios naturais de admissão de ar devem ser 
estabelecidos nas condições indicadas no artigo 136.º


3 — A admissão de ar por meios mecânicos deve ser 
realizada por bocas de insuflação cuja parte mais elevada 
se situe, no máximo, a 1 m do pavimento.


4 — As condutas de admissão de ar por meios naturais
devem satisfazer as disposições dos n.os 2, 3 e 4 do artigo
anterior.


Artigo 144.º
Extracção de fumo


1 — A extracção do fumo pode ser realizada por venti-
ladores ou bocas cuja parte inferior se situe, pelo menos, a
uma altura de 1,8 m do pavimento, ligadas a ventiladores
através de condutas.


2 — As condutas de insuflação de ar forçado e de ex-
tracção de fumo devem apresentar um caudal total de
fuga inferior a 20% do caudal a exigir no piso mais des-
favorável.


3 — Os ventiladores de extracção do fumo devem re-
sistir, sem alterações sensíveis do seu regime de funciona-
mento, à passagem de fumo a uma temperatura de 400 ºC,
durante uma hora, em edifícios com altura não superior a
28 m, e durante duas horas em edifícios com altura superior
a 28 m ou em pisos enterrados.


4 — A certificação das características exigidas no nú-
mero anterior deve ser feita por organismo acreditado no
âmbito do Sistema Português de Qualidade (SPQ).


5 — Os dispositivos de ligação dos ventiladores às con-
dutas devem ser constituídos por materiais da classe A1.


6 — A posição dos aparelhos de comando dos ventila-
dores deve ser sinalizada no posto de segurança, quando
exista.


Artigo 145.º
Condicionantes ao dimensionamento


Para efeitos de dimensionamento, a velocidade do ar
nas bocas de insuflação deve ser inferior a 5 m/s e o seu
caudal deve ser da ordem de 60 % do caudal das bocas de
extracção, à temperatura de 20ºC.


Artigo 146.º
Comando das instalações


1 — Os sistemas de comando das instalações de de-
senfumagem activa devem assegurar que os ventiladores
de extracção de fumo só entrem em funcionamento após
a abertura dos obturadores das bocas de admissão e de
extracção dos espaços interessados.


2 — O accionamento dos ventiladores deve ser garan-
tido, mesmo que a abertura dos obturadores não chegue
ao fim de curso. 


3 — Sempre que os sistemas de ventilação ou de trata-
mento de ar do edifício participem no controlo de fumo,
deve ser assegurada a obturação de todas as bocas, abertas
em exploração normal, que possam permitir o escoamento
do fumo para zonas do edifício não sinistradas.


Artigo 147.º
Alimentação de energia eléctrica


A alimentação dos ventiladores envolvidos no controlo
de fumo deve ser feita a partir do quadro de colunas ou
do quadro geral da utilização-tipo e apoiada por fontes
de energia de emergência, nas condições previstas no ar-
tigo 72.º
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SECÇÃO IV


Controlo de fumo nos pátios interiores e pisos ou vias
circundantes


Artigo 148.º
Métodos aplicáveis


1 — Consideram-se naturalmente desenfumados os 
pátios descobertos.


2 — O controlo de fumo nos pátios interiores cobertos 
prolongados até ao topo do edifício pode ser realizado por 
desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 149.º
Instalações de desenfumagem dos pátios interiores


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aber-
turas para admissão de ar devem ser colocadas na zona 
inferior do pátio e o mais baixo possível.


2 — As aberturas para evacuação de fumo devem con-
sistir em exutores dispostos na sua cobertura. 


3 — Caso existam paredes exteriores sobranceiras à 
cobertura com vãos não protegidos os exutores devem 
respeitar a distância mínima de 4 m a essas paredes.


4 — Excepcionalmente, podem ser considerados vãos 
de evacuação de fachada, desde que estejam situados no 
terço superior do pátio e não contribuam com mais de um 
terço para a área total útil das aberturas de evacuação.


5 — A área total útil das aberturas para evacuação não 
deve ser inferior a 5 % da maior das secções horizontais 
do pátio, medidas em planta.


6 — As instalações devem dispor de:


a) Comando automático a partir de detectores ópticos 
lineares de absorção instalados na zona superior do pátio e, 
no caso de pátios com altura superior a 12 m, de detectores 
idênticos instalados a média altura;


b) Comando manual de recurso, devidamente sinali-
zado, accionável a partir do piso principal.


7 — Devem ser dispostos painéis de cantonamento ao 
longo do perímetro do pátio que confine com vias hori-
zontais servindo locais de risco A ou B, para garantir uma 
altura livre de fumos mínima de 2 m, na desenfumagem 
dessas vias.


8 — São permitidas instalações de desenfumagem ac-
tiva, desde que produzam resultados equivalentes aos das 
instalações referidas nos números anteriores.


9 — No caso de existirem espaços do edifício com aber-
turas para o pátio dotados de instalações de desenfumagem 
activa, devem ser previstos painéis de cantonamento entre 
tais espaços e o pátio.


Artigo 150.º
Instalações de desenfumagem nos pisos ou vias circundantes


de pátios interiores cobertos


1 — O controlo de fumo nos pisos dos pátios interiores 
cobertos abertos pode efectuar-se por meios activos e por 
hierarquização de pressões, mantendo o piso sinistrado 
em depressão relativamente aos restantes, devendo ser 
cumprido o referido no n.º 9 do artigo anterior. 


2 — Quando nos pátios interiores cobertos fechados 
existirem locais de risco D e E, as vias horizontais de 


evacuação que os circundam devem cumprir as disposições
aplicáveis constantes do artigo 19.º e ser desenfumadas.


SECÇÃO V


Controlo de fumo nos locais sinistrados


Artigo 151.º
Métodos aplicáveis


O controlo de fumo nos locais sinistrados pode ser
realizado por desenfumagem passiva ou activa.


Artigo 152.º
Cantões de desenfumagem


1 — Os locais não compartimentados, cuja área seja
superior a 1 600 m2 ou em que uma das suas dimensões
lineares exceda 60 m, devem ser divididos em cantões de
desenfumagem, preferencialmente iguais, cujas dimensões
não ultrapassem aqueles valores.


2 — As disposições constantes do número anterior apli-
cam-se independentemente do método de desenfumagem
ser activo ou passivo.


3 — Constituem excepção ao disposto no n.º 1 do pre-
sente artigo os espaços afectos à utilização-tipo II, onde
não são exigidos cantões de desenfumagem.


Artigo 153.º
Instalações de desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aber-
turas para admissão de ar devem ser instaladas totalmente
na zona livre de fumo e o mais baixo possível, enquanto
que as aberturas para evacuação de fumo se devem dispor
totalmente na zona enfumada e o mais alto possível.


2 — O somatório das áreas livres das aberturas para admis-
são de ar deve situar-se entre metade e a totalidade do soma-
tório das áreas livres das aberturas para evacuação de fumo.


3 — Se o declive do tecto não for superior a 10 %, a
distância, medida em planta, de um ponto do local a uma
abertura de evacuação de fumo não deve ser superior a
sete vezes o pé-direito de referência, com um máximo
de 30 m.


4 — Se o declive do tecto for superior a 10 %, as aber-
turas para evacuação devem ser localizadas integralmente
acima do pé-direito de referência e o mais alto possível.


5 — No caso de bocas de evacuação ligadas a condutas
verticais, o comprimento das condutas deve ser inferior a
40 vezes a razão entre a sua secção e o seu perímetro.


6 — Quando, no mesmo local, existirem exutores e
vãos de evacuação de fachada, estes apenas podem con-
tribuir com um terço para a área total útil das aberturas
de evacuação.


7 — A área total útil das aberturas para evacuação deve
ser objecto de cálculo devidamente fundamentado.


8 — Consideram-se naturalmente ventilados e desen-
fumados por meios passivos:


a) Os locais que apresentem fenestração directa para o
exterior, desde que os respectivos vãos possam ser facil-
mente abertos e as vias de acesso sejam desenfumadas;


b) Os pisos dos parques de estacionamento cobertos
abertos;


c) Os pisos dos parques de estacionamento semi-en-
terrados onde, sobre duas fachadas opostas, seja possível







Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008  9089


  


garantir aberturas de admissão de ar, ventilação baixa, e 
saída de fumo, ventilação alta, cujas bocas em ambos os 
casos tenham dimensões superiores a 0,06 m2 por lugar de 
estacionamento, em condições que garantam um adequado 
varrimento;


d) Os parques de estacionamento da 1.ª categoria de 
risco, desde que possuam condições para garantir um ade-
quado varrimento.


Artigo 154.º
Instalações de desenfumagem activa


1 — Os sistemas de desenfumagem activa devem ser 
realizados de acordo com o disposto nos n.os 1, 3 e 4 do 
artigo anterior e ainda com as disposições constantes dos 
números seguintes.


2 — As bocas de extracção devem ser distribuídas à 
razão de uma por cada 320 m2 de área do local e propor-
cionar um caudal de 1 m3/s por cada 100 m2 de área do 
local, com um mínimo de 1,5 m3/s.


3 — Os sistemas de desenfumagem activa comuns a 
vários locais devem ser dimensionados para a soma dos 
caudais exigidos para os dois locais de maiores dimensões.


4 — Os sistemas de climatização ou controlo ambiental 
podem ser utilizados para efeitos de controlo de fumo, 
desde que cumpram o disposto no presente regulamento.


5 — Nos pisos dos parques de estacionamento cobertos 
fechados:


a) A extracção de fumo em caso de incêndio deve ser 
activada com um caudal de 600 m3/hora por veículo no 
compartimento corta-fogo sinistrado;


b) A insuflação deve ser parada no compartimento cor-
ta-fogo sinistrado e ser accionada nos compartimentos cor-
ta-fogo adjacentes que comuniquem com o sinistrado, com 
caudais iguais a 60% da extracção do piso sinistrado;


c) No caso particular de compartimentos corta-fogo que 
não possuam, no seu interior, rampas de comunicação a 
outros pisos, a desenfumagem tem de ser efectuada, nesse 
compartimento, por insuflação ou extracção com os cau-
dais referidos nas alíneas anteriores;


d) O sistema de controlo de fumo pode recorrer ao 
sistema de ventilação para controlo de poluição por meios 
activos referido no artigo 183.º, desde que disponha das 
características exigidas pelo regulamento para o controlo 
de fumo.


SECÇÃO VI


Controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação


Artigo 155.º
Métodos aplicáveis


O controlo de fumo nas vias horizontais de evacuação 
pode ser realizado por desenfumagem passiva, por de-
senfumagem activa ou por sobrepressão relativamente ao 
local sinistrado.


Artigo 156.º
Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, as aber-
turas para admissão de ar e evacuação de fumo devem ser 
alternadamente distribuídas.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da 
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admissão 
e evacuação deve ser de 10 m nos percursos em linha recta 
e de 7 m nos restantes percursos.


3 — Qualquer saída de um local de risco não situada
entre uma abertura de admissão e outra de escape deve
distar, no máximo, 5 m desta última.


4 — As aberturas para admissão de ar não devem ser em
número inferior às destinadas ao escape de fumo e qualquer
destas últimas aberturas deve ter a área livre mínima de
0,10 m2 por unidade de passagem de largura da via.


5 — Os vãos de fachada podem ser equiparados a bocas
de admissão e extracção simultâneas, sendo a área livre
considerada para extracção compreendida na zona definida
no n.º 1 do artigo 144.º e a área livre considerada para
admissão compreendida fora daquela zona.


6 — No posicionamento dos vãos de fachada deve ter-se
em conta a eventual acção do vento, dispondo-os de forma
a permitirem o varrimento das vias horizontais de evacua-
ção por acção das diferenças de pressão estabelecidas pelo
vento em fachadas diferentes.


7 — Não é permitido efectuar ligações a uma mesma
conduta vertical destinada a evacuação de fumo por meios
passivos em mais do que cinco pisos sucessivos.


Artigo 157.º
Controlo por desenfumagem activa


1 — Nas instalações de desenfumagem activa, as bo-
cas para admissão de ar e extracção de fumo devem ser
distribuídas nas condições dos n.os 1 e 2 do artigo anterior
e qualquer saída de um local de risco não situada entre
uma boca de insuflação e outra de extracção deve distar,
no máximo, 5 m de uma dessas bocas.


2 — A distância máxima, medida segundo o eixo da
circulação, entre duas aberturas consecutivas de admissão
e extracção deve ser de 15 m nos percursos em linha recta
e de 10 m nos restantes percursos.


3 — No caso de admissão natural:
i) As zonas da circulação compreendidas entre uma


abertura para admissão de ar e uma boca de extracção de
fumo devem ser varridas por um caudal de extracção não
inferior a 0,5 m3/s por unidade de passagem da circulação;


ii) A área livre dos vãos de parede, para a admissão
de ar, deve situar-se na metade inferior do pé direito de
referência.


4 — No caso de insuflação mecânica:
i) A velocidade de admissão deve estar compreendida


entre 2 a 5 m/s; 
ii) O caudal de extracção deve ser igual a 1,3 vezes o


de admissão.


5 — No caso de serem utilizados vãos de parede para
admissão de ar, a respectiva área livre considerada deve
situar-se na metade inferior do pé-direito de referência.


6 — Quando o sistema funcionar, a diferença de pressão
entre a via horizontal e os caminhos verticais protegidos
a que dê acesso deve ser inferior a 80 Pa, com todas as
portas de comunicação fechadas.


Artigo 158.º
Controlo por sobrepressão


1 — O controlo de fumo por sobrepressão de vias hori-
zontais enclausuradas relativamente aos locais sinistrados
apenas é permitido se estes dispuserem de uma instalação
de escape de fumo própria, devendo ser estabelecida uma
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diferença de pressões da ordem de 20 Pa entre as vias e 
aqueles locais.


2 — Quando a comunicação entre o local e a via seja 
dotada de câmara corta-fogo, a diferença de pressões refe-
rida deve ser criada na câmara e, nestes casos, as próprias 
vias devem dispor de instalações de desenfumagem. 


3 — Quando exista uma câmara corta-fogo a interligar 
dois locais e não possa ser desenfumada por meios pas-
sivos nos termos deste regulamento, a câmara deve ser 
pressurizada entre 20 e 80 Pa relativamente aos referidos 
locais e garantida uma velocidade de passagem do ar não 
inferior a 0,5 m/s com uma porta aberta. 


4 — As galerias fechadas de ligação entre edifícios in-
dependentes ou entre corpos do mesmo edifício devem ser 
pressurizadas e as vias que lhes dão acesso devem dispor 
elas próprias de instalações de desenfumagem.


SECÇÃO VII 


Controlo de fumo nas vias verticais de evacuação


Artigo 159.º
Métodos aplicáveis


1 — O controlo de fumo nas vias verticais de evacuação, 
normalmente caixas de escada, apenas pode ser realizado 
por desenfumagem passiva ou por sobrepressão relativa-
mente aos espaços adjacentes.


2 — Não é permitida a extracção forçada de fumo em 
vias verticais de evacuação.


Artigo 160.º
Controlo por desenfumagem passiva


1 — Nas instalações de desenfumagem passiva, o are-
jamento deve ser assegurado por aberturas dispostas no 
topo e na base das vias verticais, nos termos dos n.os 2 a 
6 do presente artigo.


2 — A abertura superior deve ser permanente, ou estar 
equipada com um exutor de fumo, e ter uma área livre 
não inferior a 1 m2.


3 — O exutor referido no número anterior pode perma-
necer normalmente fechado, devendo ser dotado de um 
dispositivo de comando manual de abertura, instalado no 
interior da escada ao nível do acesso.


4 — O somatório das áreas livres das aberturas inferio-
res deve ser, no mínimo, igual à da abertura superior.


5 — É admissível o recurso à desenfumagem passiva 
para a desenfumagem das escadas servindo pisos enterra-
dos e com saída directa no exterior, desde que:


a) Exista uma grelhagem permanente com 1 m2 de área 
útil ao nível da saída, na parte superior da porta ou junto 
à laje de tecto;


b) Seja admitido, na parte inferior do piso de cota mais 
baixa, um caudal de ar de compensação não inferior a 0,8 
m3/s, ou exista admissão do ar por meios passivos devi-
damente dimensionada. 


6 — Nos casos em que seja exigida câmara corta-fogo, 
esta se situar abaixo do nível de referência e exista um único 
piso enterrado, a câmara pode ser considerada ventilada e 
desenfumada se existirem condutas de entrada e saída de 
ar com dimensões iguais ou superiores a 0,1 m2.


7 — Admite-se que, nas instalações de desenfumagem 
passiva, o arejamento possa ser assegurado exclusiva-
mente por vãos dispostos em todos os patamares inter-


médios, cujas áreas úteis por patamar sejam superiores
a 0,25 m2.


8 — No caso previsto no número anterior, os vãos de-
vem estar permanentemente abertos ou possuir abertura
simultânea em caso de incêndio, de modo automático ou
por comando do piso de acesso, devidamente sinalizado.


Artigo 161.º
Controlo por sobrepressão


1 — Nas instalações de controlo por sobrepressão, a
introdução do fumo nas vias verticais é limitada pelo es-
tabelecimento de uma sobrepressão nas mesmas, a qual
pode ser realizada por:


a) Insuflação de ar nas vias verticais de forma a esta-
belecer uma diferença de pressão entre a via vertical e os
espaços adjacentes a esta no piso sinistrado, compreendida
entre os 20 e os 80 Pa;


b) Combinação da insuflação de ar nas vias verticais e
controlo de fumo no espaço adjacente a esta, de modo a
estabelecer a diferença de pressões referida na alínea a).


2 — A diferença de pressões referida na alínea a) do
número anterior deve ser obtida com todas as portas de
acesso à escada fechadas.


3 — Quando existir câmara corta-fogo de acesso à
escada a sua pressão deve ser intermédia entre a da via
vertical e os espaços com que comunica.


4 — Em edifícios de grande altura, as instalações de
controlo de fumos por sobrepressão pode ser realizada
por:


a) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação inde-
pendente nas câmaras corta-fogo e controlo de fumo no
espaço a elas adjacente do piso sinistrado; 


b) Insuflação de ar nas vias verticais, insuflação inde-
pendente nas câmaras corta-fogo e a passagem de ar para os
corredores, através de grelha dotada de registo corta-fogo
de guilhotina calibrado para 70 ºC, associada a extracção
no espaço adjacente do piso sinistrado.


5 — Os caudais de insuflação das instalações de controlo
de fumo por sobrepressão referidas devem permitir: 


a) Uma velocidade de passagem do ar, na porta de
acesso à escada quando esta estiver aberta, não inferior a
0,50 m/s, se não existir câmara corta-fogo;


b) Nas vias verticais com câmara corta-fogo, uma ve-
locidade de passagem do ar entre a câmara e os espaços
adjacentes do piso sinistrado não inferior a 1 m/s, se as
duas portas se encontrarem abertas.


6 — No topo da via vertical, deve ser ainda instalado
um exutor de fumo de socorro, com 1 m2 de área útil que
satisfaça o disposto do n.º 3 do artigo anterior, de activação
alternativa, cuja abertura deve ser apenas facultada aos
delegados de segurança e aos bombeiros.


7 — No caso de escadas pressurizadas que sirvam pisos
enterrados e sejam regulamentarmente exigidas câmaras
corta-fogo, estas:


a) Devem ser pressurizadas nos termos dos números
anteriores;


b) No caso de servirem espaços da utilização-tipo II,
podem possuir sistema que garanta uma renovação horária
equivalente a cinco volumes, no mínimo, e uma diferença
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de pressão entre a câmara e os locais adjacentes que não 
ultrapasse 80 Pa.


CAPÍTULO V


Meios de intervenção


Artigo 162.º
Critérios de segurança


1 — Os edifícios devem dispor no seu interior de meios 
próprios de intervenção que permitam a actuação imediata 
sobre focos de incêndio pelos seus ocupantes e que faci-
litem aos bombeiros o lançamento rápido das operações 
de socorro.


2 — Os meios de extinção a aplicar no interior dos 
edifícios podem ser:


a) Extintores portáteis e móveis, redes de incêndio ar-
madas e outros meios de primeira intervenção;


b) Redes secas ou húmidas para a segunda interven-
ção;


c) Outros meios, de acordo com as disposições deste 
regulamento.


SECÇÃO I


Meios de primeira intervenção


Artigo 163.º
Utilização de meios portáteis e móveis de extinção 


1 — Todas as utlizações-tipo, com excepção da utiliza-
ção-tipo I das 1.ª e 2.ª categorias de risco, sem prejuízo das 
especificações do presente regulamento para os locais de 
risco, devem ser equipadas com extintores devidamente 
dimensionados e adequadamente distribuídos, em edifícios 
e nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insu-
fláveis, de forma que a distância a percorrer de qualquer 
saída de um local de risco para os caminhos de evacuação 
até ao extintor mais próximo não exceda 15 m.


2 — Na ausência de outro critério de dimensionamento 
devidamente justificado, os extintores devem ser calcu-
lados à razão de:


a) 18 L de agente extintor padrão por 500 m2 ou fracção 
de área de pavimento do piso em que se situem;


b) Um por cada 200 m2 de pavimento do piso ou fracção, 
com um mínimo de dois por piso.


3 — Os extintores devem ser convenientemente dis-
tribuídos, sinalizados sempre que necessário e instalados 
em locais bem visíveis, colocados em suporte próprio de 
modo a que o seu manípulo fique a uma altura não superior 
a 1,2 m do pavimento e localizados preferencialmente:


a) Nas comunicações horizontais ou, em alternativa, no 
interior das câmaras corta-fogo, quando existam;


b) No interior dos grandes espaços e junto às suas 
 saídas.


4 — Devem ser dotados de extintores todos os locais 
de risco C e F.


5 — As cozinhas e os laboratórios considerados como 
locais de risco C, nos termos do presente regulamento, 
devem ser dotados de mantas ignífugas em complemento 
dos extintores.


6 — Nas centrais térmicas com potência útil superior a
70 kW devem ser instalados, enquanto meios adicionais
de primeira intervenção:


a) Nos casos de combustível sólido ou líquido:
i) Um recipiente com 100 l de areia e uma pá;
ii) Extintores de eficácia mínima 34 B, à razão de dois


por queimador, com um máximo exigível de quatro;


b) Nos casos de combustível gasoso, um extintor de pó
químico ABC, de eficácia mínima 5 A/34 B.


7 — Os recintos alojados em tendas ou em estruturas
insufláveis devem ser dotados de extintores portáteis de
acordo com o estabelecido neste regulamento, devendo
ainda possuir extintores móveis de Pó ABC com a capaci-
dade mínima de 50 Kg, à razão de um por cada 8 extintores
portáteis ou fracção. 


8 — Nos recintos ao ar livre, apenas é exigida a ins-
talação de extintores em locais de risco C, sem prejuízo
de exigências específicas mais gravosas constantes do
título VIII.


Artigo 164.º
Utilização de rede de incêndios armada do tipo carretel


Devem ser servidos por redes de incêndio armadas,
guarnecidas com bocas-de-incêndio do tipo carretel, devi-
damente distribuídas e sinalizadas nos termos do presente
regulamento:


a) As utilizações-tipo II a VIII, VI e XII, da 2.ª categoria
de risco ou superior, com excepção das disposições es-
pecíficas para as utilizações-tipo VII e VIII constantes do
título VIII;


b) As utilizações-tipo II da 1.ª categoria de risco, que
ocupem espaços cobertos cuja área seja superior a 500 m2;


c) As utilizações-tipo I, IX e X, da 3.ª categoria de risco
ou superior;


d) Os locais que possam receber mais de 200 pessoas.


Artigo 165.º
Número e localização das bocas-de-incêndio do tipo carretel


As bocas-de-incêndio devem ser dispostas nos seguintes
termos:


a) O comprimento das mangueiras utilizadas permita
atingir, no mínimo, por uma agulheta, uma distância não
superior a 5 m de todos os pontos do espaço a proteger;


b) A distância entre as bocas não seja superior ao dobro
do comprimento das mangueiras utilizadas;


c) Exista uma boca-de-incêndio nos caminhos hori-
zontais de evacuação junto à saída para os caminhos ver-
ticais, a uma distância inferior a 3 m do respectivo vão
de transição;


d) Exista uma boca-de-incêndio junto à saída de locais
que possam receber mais de 200 pessoas.


Artigo 166.º
Características das bocas-de-incêndio do tipo carretel


1 — Para além do disposto no artigo 164.º, os carretéis
de incêndio devem ainda assegurar que:


a) O seu manípulo de manobra se situa a uma altura do
pavimento não superior a 1,50 m;
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b) Os carretéis de tambor fixo são exclusivamente para 
instalação à face da parede e possuem guia de roletes 
omnidirecional;


c) Os carretéis encastrados, com ou sem armário, são 
do tipo de rodar ou de pivotar;


d) Os armários são sempre do tipo homologado em 
conjunto com o carretel e a respectiva porta, instalada 
à face da parede ou saliente desta, de modo a que possa 
rodar 170º na sua abertura.


2 — A eixo com os carretéis, instalados ou não em armá-
rio, deve existir um espaço desimpedido e livre de quais-
quer elementos que possam comprometer o seu acesso ou 
a sua manobra, com um raio mínimo, medido em planta, 
de 1 m e altura de 2 m.


Artigo 167.º
Alimentação das redes de incêndio armadas do tipo carretel


1 — A rede de alimentação das bocas-de-incêndio deve 
garantir, em cada boca-de-incêndio em funcionamento, 
com metade das bocas abertas, até um máximo exigível 
de quatro uma pressão dinâmica mínima de 250 kPa e um 
caudal instantâneo mínimo de 1,5 l/s.


2 — A alimentação das bocas-de-incêndio deve, em 
geral, ser assegurada por canalizações independentes a 
partir do ramal de ligação do edifício à rede pública.


3 — Admite-se que, em zonas onde o sistema de abas-
tecimento público apresente garantias de continuidade de 
pressão e caudal, as bocas-de-incêndio possam ser alimen-
tadas pela rede pública, para as utilizações-tipo das 1.ª e 
2.ª categorias de risco.


4 — Nos restantes casos, as condições de pressão e de 
caudal devem ser asseguradas por depósito privativo as-
sociado a grupos sobrepressores que, quando accionados a 
energia eléctrica, devem ser apoiados por fontes de energia 
de emergência, nas condições do artigo 72.º


5 — A pressão da água nas redes de incêndio deve ser 
indicada por meio de manómetros instalados nos seus 
pontos mais desfavoráveis.


SECÇÃO II


Meios de segunda intervenção


Artigo 168.º
Utilização de meios de segunda intervenção


1 — As utilizações-tipo I e II da 2.ª categoria de risco 
devem ser servidas por redes secas ou húmidas.


2 — As utilizações-tipo da 3.ª categoria de risco ou 
superior devem ser servidas por redes húmidas, com as 
excepções previstas para a utilização-tipo VIII, constantes 
das disposições específicas do título VIII.


3 — Nas utilizações dos tipos IV, V, VI, VIII e XII da 4.ª 
categoria de risco, as bocas-de-incêndio da rede húmida 
devem ser armadas do tipo teatro.


4 — A rede húmida deve manter-se permanentemente 
em carga, com água proveniente de um depósito privativo 
do serviço de incêndios, pressurizada através de um grupo 
sobrepressor próprio, funcionando em conformidade com 
o disposto no n.º 4 do artigo anterior. 


5 — A rede húmida deve ter a possibilidade de alimen-
tação alternativa pelos bombeiros, através de tubo seco, 
de diâmetro apropriado, ligado ao colector de saída das 
bombas sobrepressoras.


6 — Nas situações susceptíveis de congelamento da
água, podem ser utilizadas redes secas em substituição
das húmidas previstas neste artigo.


7 — As redes secas e húmidas devem ser do tipo homo-
logado, de acordo com as normas portuguesas ou, na sua
falta, por especificação técnica publicada por despacho do
Presidente da ANPC.


Artigo 169.º
Localização das bocas de piso e de alimentação


1 — As bocas-de-incêndio das redes secas e húmidas
devem ser dispostas, no mínimo, nos patamares de acesso
das comunicações verticais, ou nas câmaras corta-fogo,
quando existam, em todos os pisos, excepto:


a) No piso do plano de referência desde que devida-
mente sinalizadas;


b) No caso de colunas secas, desde que os três pisos
imediatamente superiores ou inferiores ao do plano de
referência das utilizações-tipo I e III não possuam bocas.


2 — As bocas-de-incêndio devem ser duplas, com aco-
plamento do tipo storz, com o diâmetro de junção DN 52
mm, tendo o respectivo eixo uma cota relativamente ao
pavimento variando entre 0,8 m e 1,2 m.


3 — Admite-se a localização das bocas-de-incêndio à
vista, dentro de nichos ou dentro de armários, desde que
devidamente sinalizados e a distância entre o eixo das
bocas e a parte inferior dos nichos ou armários seja, no
mínimo, de 0,5 m.


4 — A boca siamesa de alimentação deve estar devi-
damente sinalizada e localizar-se no exterior do edifício
junto a um ponto de acesso dos bombeiros, no plano de
referência, de forma que a distância à coluna vertical não
exceda, em regra, 14 m.


Artigo 170.º
Características e localização das bocas-de-incêndio


armadas do tipo teatro


As bocas-de-incêndio tipo teatro, com mangueiras flexí-
veis e diâmetros de 45 ou 70 mm, devem estar devidamente
sinalizadas e localizar-se, por ordem de prioridade, na caixa
da escada, em câmaras corta-fogo, se existirem, noutros
locais, permitindo que o combate a um eventual incêndio
se faça sempre a partir de um local protegido.


Artigo 171.º
Depósito da rede de incêndios e central de bombagem


1 — O depósito privativo do serviço de incêndios pode
ser elevado ou enterrado, obedecendo ao disposto no De-
creto Regulamentar n.º 23/95, de 23 de Agosto, rectifi-
cado pela Declaração de rectificação n.º 153/95, de 30
de Novembro.


2 — A capacidade do depósito e a potência do grupo
sobrepressor devem ser calculadas com base no caudal
máximo exigível para a operação simultânea dos sistemas
de extinção manuais e automáticos, durante o período de
tempo adequado à categoria de risco da utilização-tipo,
em conformidade com as normas portuguesas ou, na sua
falta, de acordo com especificação técnica publicada por
despacho do Presidente da ANPC. 


3 — Para os efeitos do número anterior, quando existam
bocas-de-incêndio de 2.ª intervenção em redes húmidas,
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os valores mínimos de caudal e pressão a considerar na 
boca-de-incêndio mais desfavorável são, respectivamente, 
de 4 L/s e 350 kPa, com metade delas em funcionamento, 
num máximo de quatro.


4 — As instalações de centrais de bombagem são con-
sideradas locais de risco F.


CAPÍTULO VI


Sistemas fixos de extinção automática de incêndios
Artigo 172.º


Critérios gerais


1 — Os sistemas fixos de extinção automática de in-
cêndios têm como objectivos, na área por eles protegida, 
a circunscrição e extinção de um incêndio através da des-
carga automática de um produto extintor, podendo adi-
cionalmente efectuar a detecção e proteger as estruturas.


2 — Os sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios podem utilizar como agente extintor a água, produtos 
espumíferos, pó químico, dióxido de carbono ou outros 
gases extintores, desde que homologados e adequados à 
classe de fogo a que se destinam.


3 — Os sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios por agentes extintores gasosos ou outros, prejudiciais 
à saúde quando inalados, devem ser utilizados somente 
em espaços confinados, de acesso vedado ao público, e a 
sua difusão deve ser antecedida de um sinal de alarme e 
de temporização que permitam a evacuação das pessoas 
eventualmente presentes.


4 — A concepção e a instalação dos sistemas obede-
cem ao estabelecido nos artigos seguintes deste capítulo, 
assim como às normas nacionais ou europeias em vigor, 
ou em especificação técnica  publicada por despacho do 
Presidente da ANPC. 


5 — Sempre que os espaços afectos a uma dada utili-
zação-tipo forem, parcial ou totalmente, protegidos por 
sistema automático de extinção, as informações de alarme 
deste sistema devem ser associadas ao alarme do sistema 
automático de detecção de incêndios que cobre esses es-
paços.


SECÇÃO I


Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por água


Artigo 173.º
Utilização de sistemas fixos de extinção automática por água


1 — Devem ser utilizados sistemas fixos de extinção 
automática de incêndios por água através de aspersores, 
designados «sprinklers»:


a) Nas utilizações-tipo referidas no n.º 6 do artigo 18.º, 
com o objectivo de duplicar a área de compartimentação 
de fogo;


b) Nas utilização-tipo II da 2.ª categoria de risco ou
superior, com dois ou mais pisos abaixo do plano de re-
ferência;


c) Nas utilizações-tipo III, VI, VII e VIII, da 3.ª categoria
de risco ou superior, em edifícios, com as excepções para a
utilização-tipo VIII, constantes das disposições específicas
do capítulo VI do título VIII;


d) Na utilização-tipo VII da 2.ª categoria de risco ou
superior;


e) Nos locais adjacentes a pátios interiores cuja altura
seja superior a 20 m;


f) Nos locais considerados de difícil acesso e elevada
carga de incêndio. 


2 — Podem ainda ser utilizados sistemas fixos de ex-
tinção automática por água como medida compensatória,
nomeadamente no caso de:


a) Postos de transformação existentes, cuja localização
não esteja conforme com os termos deste regulamento e
cujos transformadores ou dispositivos de corte utilizem
como dieléctrico líquidos inflamáveis; 


b) Aberturas em paredes ou pavimentos resistentes ao
fogo, designadamente quando através delas possam passar
meios de transporte móveis;


c) Locais de fabrico, armazenagem ou manipulação de
produtos não reagentes com a água de forma perigosa;


d) Depósitos de líquidos ou gases inflamáveis;
e) Equipamentos industriais;
f) Todos os locais existentes que não possam cumprir


integralmente as medidas passivas de segurança estipula-
das neste regulamento.


Artigo 174.º
Características dos sistemas fixos de extinção


automática por água


1 — São aceites os sistemas do tipo normal húmido,
seco ou misto, tipo pré-acção e tipo dilúvio, podendo
ser de aplicação local, cobertura parcial ou total, em
função dos riscos e das disposições construtivas dos
espaços.


2 — Os sistemas a utilizar referidos no artigo anterior
são do tipo normal húmido com excepção das caixas de
palco com área superior a 50 m2 de espaços cénicos iso-
láveis, onde o sistema a utilizar, deve ser do tipo dilúvio,
nas condições específicas previstas no título VIII.


 3 — Os sistemas fixos de extinção automática por
água devem: 


a) Sem prejuízo de outros valores mais gravosos es-
tabelecidos em legislação própria, respeitar os valores
constantes do quadro XXXVII abaixo: 


QUADRO XXXVII


Critérios de dimensionamento de sistemas fixos de extinção automática por água


Utilizações-tipo Densidade de descarga
«L/min/m2»


Área de operação
«m2»


Número de aspersores
em funcionamento


simultâneo
Calibre dos aspersores


«mm»
Tempo de descarga


«minuto»


II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 144 12 15 60
III, VI, VII, VIII . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 216 18 15 60
XII * . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 260 29 20 90


* Incluindo sistemas tipo dilúvio previstos para a utilização-tipo VI, com um tempo de descarga de 30 min.
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b) Utilizar aspersores calibrados, usualmente para 68º C, 
salvo justificação em contrário;


c) Dispor de alimentação de água através de um depósito 
privativo do serviço de incêndios e central de bombagem, 
com as características referidas no presente regulamento, 
com excepção para a capacidade máxima do depósito que 
deve ser em função do caudal estimado para o sistema, 
de acordo com a alínea a), adicionado ao previsto para o 
funcionamento da rede de incêndios armada.


4 — Não se aplica o disposto na alínea c) do número 
anterior à utilização-tipo II da 2.ª categoria, quando exclu-
siva ou quando complementar de outra utilização-tipo cuja 
categoria não exija, por si só, a construção de um depósito 
privativo do serviço de incêndios.


5 — Os postos de comando do sistema devem estar 
situados em locais acessíveis aos meios de socorro dos 
bombeiros e devidamente sinalizados.


SECÇÃO II


Sistemas fixos de extinção automática de incêndios por agente 
extintor diferente da água


Artigo 175.º
Utilização de sistemas fixos de extinção automática
de incêndios por agente extintor diferente da água


1 — Devem ser utilizados sistemas fixos com agentes 
extintores diferentes da água, em conformidade com o 
referido nos n.º 2 e 3 do artigo 172.º , sempre que tal se 
justifique em função da classe de fogo e do risco envol-
vido.


2 — Devem ainda ser protegidos por sistemas deste tipo 
as cozinhas cuja potência total instalada nos aparelhos de 
confecção de alimentos seja superior a 70 kW.


3 — Poderão também ser propostos sistemas deste tipo 
como medida compensatória, nas condições referidas no 
n.º 2 do artigo 173.º


Artigo 176.º
Caracterização dos sistemas fixos de extinção automática


de incêndios por agente extintor diferente da água


1 — Nas instalações fixas de extinção automática por 
meio de agentes extintores diferentes da água podem ser 
utilizados sistemas de aplicação local e sistemas de inun-
dação total.


2 — Só são admissíveis sistemas de aplicação local 
se os extintores de funcionamento automático ficarem 
orientados para o elemento a proteger e cobrirem toda a 
extensão do mesmo.


3 — A abertura dos sistemas referidos no número ante-
rior deve ser por rebentamento de ampola, sonda térmica 
ou fusão de um elemento e revelado através de um sinal 
óptico e acústico.


4 — Os sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios por meio de agentes extintores gasosos são compostos, 
fundamentalmente, por:


a) Mecanismos de disparo;
b) Equipamento de controlo e sinalização;
c) Recipientes para armazenamento do agente extintor 


e, quando aplicável, do propulsor;
d) Redes de condutas para o agente extintor;
e) Difusores de descarga.


5 — Os mecanismos de disparo podem ser activados
por meio de detectores de fumo, de fusíveis, termómetros
de contacto ou termóstatos.


6 — Em local adequado e facilmente acessível, próximo
da área protegida pela instalação, mas exterior a ela, deve
ser colocado, pelo menos, um dispositivo que permita
accionar o disparo manual, devidamente sinalizado.


7 — A quantidade de agente extintor contida nos re-
cipientes deve ser suficiente para assegurar a extinção
do incêndio e as concentrações de aplicação devem ser
definidas em função do risco total, mediante justificação
adequada.


8 — Os sistemas de inundação total por agentes gasosos
devem:


a) Assegurar que os vãos existentes nos locais a prote-
ger, em princípio, fecham automaticamente, em caso de
incêndio ou, caso tal não aconteça, as dotações referidas
no número anterior são aumentadas de forma a obter o
mesmo efeito;


b) Incluir um mecanismo de pré-alarme de extinção
cujo accionamento, em função do agente extintor, pode
implicar ou não uma temporização, para garantir a prévia
evacuação dos ocupantes do local;


c) Garantir que a temporização máxima a que se refere
a alínea anterior não é superior a 60 segundos.


9 — Os locais de armazenagem dos produtos extintores
gasosos, destinados a alimentar as instalações fixas de
extinção automática de incêndios, devem ser considerados
locais que apresentam risco para as pessoas e ser sujeitos a
cuidados especiais, dependentes da natureza dos produtos
em causa.


CAPÍTULO VII


Sistemas de cortina de água


Artigo 177.º
Critérios gerais


1 — Os sistemas automáticos fixos do tipo cortina de
água são considerados complementares dos elementos
de construção irrigados, com o objectivo de melhorar a
resistência ao fogo destes, pelo que não é aceite:


a) A substituição de elementos resistentes ao fogo ex-
clusivamente por sistemas do tipo cortina de água;


b) A existência de barreiras ao fumo compostas exclu-
sivamente por sistemas do tipo cortina de água.


2 — A utilização de cortinas de água em situações
não previstas no artigo 178.º carece de fundamentação
a apresentar junto da respectiva entidade fiscalizadora
competente.


Artigo 178.º
Utilização de sistemas do tipo cortina de água


1 — Devem ser instalados sistemas de cortina de água
nas fachadas cortina envidraçadas, nas condições esta-
belecidas no n.º 5 do artigo 8.º, bem como nas situações
específicas mencionadas no título VIII, respeitantes às
utilizações-tipo II, VI e VIII.


2 — Podem, ainda, ser utilizados sistemas fixos do
tipo cortina de água, como medida compensatória, nas
condições do n.º 2 do artigo anterior:







Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008  9095


  


a) Na protecção de vãos abertos em edifícios ou estabe-
lecimentos existentes, com elevado risco de incêndio;


b) Nos locais de elevado risco de eclosão de incêndio 
ou explosão, quando expostos a fogos externos ou calor 
intenso.


Artigo 179.º
Características dos sistemas de cortina de água


Na implantação de sistemas de irrigação do tipo cortina 
de água:


a) O caudal mínimo deve ser de 10 l/min/m2 da super-
fície do vão a irrigar;


b) O comando automático deve ser complementado por 
um comando manual a partir do posto de segurança;


c) Quando exista o depósito privativo do serviço de 
incêndios, a alimentação dos sistemas deve ser feita atra-
vés deste.


CAPÍTULO VIII


Controlo de poluição de ar


Artigo 180.º
Critérios gerais


1 — O teor de monóxido de carbono (CO) existente no 
ar não deve exceder 50 ppm em valores médios durante 
oito horas, nem 200 ppm em valores instantâneos.


2 — Quando atingida a concentração de 200 ppm, as 
pessoas devem ser avisadas através de um alarme óptico 
e acústico que indique «Atmosfera Saturada-CO» junto 
às entradas do espaço em questão, por cima das portas 
de acesso.


3 — O sistema de controlo da poluição deve dispor 
de:


a) Sistema automático de detecção de monóxido de car-
bono, cujos detectores devem ser instalados a uma altura de 
1,5 m do pavimento e distribuídos uniformemente de modo 
a cobrir áreas inferiores a 400 m² por cada detector;


b) Alimentação do sistema de detecção de CO e alarme 
através de uma fonte local de energia, capaz de garantir o 
funcionamento do sistema por um período não inferior a 
60 minutos em caso de falha de energia da rede.


c) Instalação de ventilação, por meios passivos ou acti-
vos, nas condições expressas no presente regulamento.


4 — Nos locais onde se preveja a emissão de gases 
poluentes distintos do monóxido de carbono, cabe à en-
tidade responsável pelo projecto ou pela exploração do 
local alertar para o facto e propor a fixação de limites de 
teor máximo admissíveis.


Artigo 181.º
Utilização de sistemas de controlo de poluição


É obrigatória a existência de sistemas de controlo de 
poluição:


a) Nos espaços cobertos fechados afectos à utiliza-
ção-tipo II;


b) Nos espaços afectos à utilização-tipo VIII:


i) Cobertos e fechados, destinados ao embarque e de-
sembarque em veículos pesados de transporte rodoviário 


de passageiros, bem como ao estacionamento destes ve-
ículos;


ii) Que sejam plataformas de embarque cobertas em
gares subterrâneas ou mistas, de transporte ferroviário que
utilize locomotivas a gasóleo.


Artigo 182.º
Ventilação por meios passivos para controlo da poluição


1 — É admissível nos espaços afectos à utilização-ti-
po II, em pisos acima do nível de referência ou no piso
imediatamente abaixo desse nível, que a ventilação para
controlo da poluição se faça por meios passivos.


2 — Considera-se este controlo satisfeito com o cum-
primento integral do determinado no n.º 8 do artigo 153.º,
conjugado com o n.º 6 do artigo 160.º


Artigo 183.º
Ventilação por meios activos para controlo da poluição


1 — O sistema de ventilação por meios activos para
controlo da poluição deve garantir:


a) Em espaços cobertos fechados afectos à utiliza-
ção-tipo II, caudais de extracção mínimos de 300 m3/hora
por veículo ou 600 m3/hora por veículo, respectivamente
para concentrações de monóxido de carbono de 50 ppm
e 100 ppm;


b) Em espaços afectos à utilização tipo VIII o cum-
primento das respectivas condições específicas de segu-
rança.


2 — As instalações de ventilação mecânica devem ser
accionadas automaticamente por activação da central de
controlo de monóxido de carbono e manualmente por
comando, bem protegido e sinalizado, situado no posto
de segurança.


3 — Em espaços afectos à utilização-tipo II e em gares
para veículos pesados de transporte rodoviário de passa-
geiros, o comando referido no número anterior deve estar
também situado junto à entrada de veículos no plano de
referência.


4 — A ventilação das câmaras corta-fogo de acesso a
espaços sujeitos a controlo de poluição pode ser garantida
com base numa renovação de cinco volumes por hora.


CAPÍTULO IX 


Detecção automática de gás combustível
Artigo 184.º


Utilização de sistemas automáticos de detecção de gás combustível


Devem ser dotados de um sistema automático de de-
tecção de gás combustível:


a) Todos os locais de risco C, onde funcionem aparelhos
de queima desse tipo de gás ou sejam locais de armazena-
mento referidos no quadro XXXV.


b) Todos os ductos, instalados em edifícios ou esta-
belecimentos da 2.ª categoria de risco ou superior, que
contenham canalizações de gás combustível;


c) Todos os locais cobertos, em edifícios ou recintos,
onde se preveja o estacionamento de veículos que utilizem
gases combustíveis;


d) Todos os locais ao ar livre, quando os gases a que
se refere a alínea anterior forem mais densos do que o ar
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e existam barreiras físicas que impeçam a sua adequada 
ventilação natural.


Artigo 185.º
Características dos sistemas automáticos


de detecção de gás combustível


1 — Um sistema automático de detecção de gás com-
bustível deve ser constituído por unidades de controlo e 
sinalização, detectores, sinalizadores óptico-acústicos, 
transmissores de dados, cabos, canalizações e acessórios 
compatíveis entre si e devidamente homologados.


2 — A instalação destes sistemas deve ser efectuada de 
forma que a detecção do gás provoque o corte automático 
do fornecimento do mesmo.


3 — O corte automático referido no número anterior 
deve ser completado por um sistema de corte manual à 
saída das instalações, numa zona de fácil acesso e bem 
sinalizada.


4 — Os sinalizadores, a colocar no exterior e interior dos 
locais mencionados na alínea a) do artigo anterior, devem 
conter no difusor, bem visível, a inscrição «Atmosfera 
perigosa» e a indicação do tipo de gás.


CAPÍTULO X 


Drenagem de águas residuais da extinção de incêndios


Artigo 186.º
Ralos e caleiras de recolha


1 — Nos pisos enterrados deve ser assegurado, através 
duma rede de caleiras, o escoamento de águas provenientes 
da extinção de incêndios para ralos ligados aos colectores 
de águas residuais do edifício.


2 — Para o cálculo dos caudais mínimos a escoar devem 
ser tidos em consideração os valores debitados pelas redes 
de extinção automática ou cortinas de água eventualmente 
existentes, aos quais deve ser adicionado o valor mínimo 
de 500 l/min correspondente aos meios de extinção ma-
nuais.


3 — Sem prejuízo do referido no número anterior, nos 
pisos enterrados da utilização-tipo II, o número mínimo 
de ralos a prever em cada piso deve ser de um por cada 
40 veículos.


Artigo 187.º
Ressaltos nos acessos


A fim de evitar o escoamento de água derramada nos 
pisos enterrados para as rampas ou escadas de ligação 
entre eles, estas devem ser sobrelevadas, com um declive 
mínimo de 2%, nas zonas de transição e o sentido do es-
coamento deve ser o oposto ao acesso às mesmas. 


Artigo 188.º
Fossas de retenção


1 — A água derramada nos pisos enterrados deve ser 
conduzida para fossas de retenção de líquidos inflamáveis 
ligadas a caixas de visita e estas ao colector de rede pública 
de águas residuais.


2 — As fossas de retenção de líquidos inflamáveis 
devem ter uma capacidade calculada para armazenar os 


caudais a que se refere o n.º 2 do artigo anterior durante
o período de uma hora.


3 — Sem prejuízo do mencionado no número anterior,
nos pisos enterrados de utilização-tipo II, as fossas de re-
tenção de líquidos inflamáveis devem ter uma capacidade
não inferior a 0,5 m3 por cada 1 000 m2 ou fracção do maior
compartimento corta-fogo.


Artigo 189.º
Limpeza das fossas


As lamas e líquidos inflamáveis retidos nas fossas de-
vem ser retirados com a frequência necessária para manter
o bom funcionamento da instalação e ser sujeitos a trata-
mento adequado.


CAPÍTULO XI 


Posto de segurança


Artigo 190.º
Características do posto de segurança 


1 — Deve ser previsto um posto de segurança, destinado
a centralizar toda a informação de segurança e os meios
principais de recepção e difusão de alarmes e de transmis-
são do alerta, bem como a coordenar os meios operacionais
e logísticos em caso de emergência, nos espaços afectos:


a) À utilização-tipo I das 3.ª e 4.ª categorias de risco;
b) Às utilizações-tipo II a XII da 2.ª categoria de risco


ou superior;
c) Às utilizações-tipo da 1.ª categoria que incluam locais


de risco D.


2 — O posto de segurança pode ser estabelecido na
recepção ou na portaria, desde que localizado junto a um
acesso principal, sempre que possível em local com in-
gresso reservado e resguardado ou protegido do fogo e
guarnecido em conformidade com as disposições de or-
ganização de segurança do presente regulamento.


3 — No caso de existirem espaços afectos a mais do
que uma utilização-tipo, nas circunstâncias mencionadas
no n.º 1, num mesmo edifício ou recinto, pode existir um
único posto de segurança para a globalidade das utiliza-
ções-tipo, desde que nele seja possível individualizar a
supervisão, comando e controlo para cada uma delas.


4 — Nas situações em que são cobertas utilizações-tipo
da 4.ª categoria, ou da 3.ª categoria com locais de risco D
e E:


a) O posto de segurança deve, para todos os efeitos
previstos neste regulamento, ser considerado um local
de risco F, com excepção da utilização-tipo I, quando
exclusiva, e dos recintos ao ar livre, dos provisórios, bem
como das estruturas insufláveis;


b) Deve existir comunicação oral entre o posto de se-
gurança e todos os pisos, zonas de refúgio, casas de má-
quinas de elevadores, compartimentos de fontes centrais
de alimentação de energia eléctrica de emergência, central
de bombagem para serviço de incêndios, ascensores e seu
átrio de acesso no nível dos planos de referência e locais de
risco D e E existentes, garantida através de meios distintos
das redes telefónicas públicas.
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5 — No posto de segurança deve existir um chaveiro 
de segurança contendo as chaves de reserva para abertura 
de todos os acessos do espaço que serve, bem como dos 
seus compartimentos e acessos a instalações técnicas e 
de segurança, com excepção dos espaços no interior de 
fogos de habitação.


6 — No posto de segurança deve também existir um 
exemplar do plano de prevenção e do plano de emergência 
interno.


7 — Sempre que um posto de segurança sirva diversos 
edifícios afectos a uma dada utilização-tipo, gerida pela 
mesma entidade, devem existir meios de comunicação oral 
entre o posto de segurança e as recepções ou portarias dos 
restantes edifícios, garantidos através de meios distintos 
das redes telefónicas públicas.


CAPÍTULO XII


Instalações acessórias


Artigo 191.º
Instalações de pára-raios


Os edifícios em relação aos quais as descargas atmosfé-
ricas constituem um risco significativo de incêndio devem 
ser dotados de uma instalação de pára-raios, de acordo com 
os critérios técnicos aplicáveis.


Artigo 192.º
Sinalização óptica para a aviação


Os edifícios com altura superior a 28 m, que possuam 
posição dominante na volumetria urbana ou natural envol-
vente, devem ser dotados de uma instalação de sinalização 
óptica para a aviação, de acordo com os critérios técnicos 
aplicáveis.


TÍTULO VII
Condições gerais de autoprotecção


Artigo 193.º
Critérios gerais 


1 — Os edifícios, os estabelecimentos e os recintos de-
vem, no decurso da exploração dos respectivos espaços, ser 
dotados de medidas de organização e gestão da segurança, 
designadas por medidas de autoprotecção.


2 — As medidas de autoprotecção a que se refere o 
número anterior devem ser adaptadas às condições reais 
de exploração de cada utilização-tipo e proporcionadas à 
sua categoria de risco, nos termos do presente regulamento. 


3 — Em edifícios e recintos existentes à data de en-
trada em vigor deste regulamento, onde as características 
construtivas ou os equipamentos e sistemas de segurança 
apresentem graves desconformidades com o disposto no 
presente regulamento, podem ser exigidas medidas com-
pensatórias de autoprotecção mais gravosas do que as 
constantes deste título, sempre que a entidade competente 
o entenda.


Artigo 194.º
Responsável pela segurança


1 — O responsável pela segurança contra incêndio 
(RS) perante a entidade competente é a pessoa individual 


ou colectiva a que se referem os n.os 3 e 4 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, conforme
se indica no quadro XXXVIII abaixo:


QUADRO XXXVIII


Responsáveis de segurança por utilização-tipo


Utilizações-tipo Ocupação Responsável de segurança «RS»


I Interior das habitações Proprietário.
Espaços comuns . . . . . Administração do condo-


mínio.


II a XII  . . . . . Cada utilização-tipo. . . Proprietário ou entidade ex-
ploradora de cada utiliza-
ção-tipo.


Espaços comuns a vá-
rias utilizações-tipo Entidade gestora dos espaços 


comuns a várias utiliza-
ções-tipo.


2 — O RS designa um delegado de segurança para
executar as medidas de autoprotecção, em conformidade
com o disposto no artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 220/2008,
de 12 de Novembro.


3 — Durante a intervenção dos bombeiros, o respec-
tivo comandante das operações de socorro é responsável
pelas operações, devendo o RS prestar toda a colaboração
solicitada.


Artigo 195.º
Alterações de uso, de lotação ou de configuração dos espaços


1 — Os locais de cada utilização-tipo devem ter uso e
lotação compatíveis com as finalidades para que foram
concebidos.


2 — Os responsáveis dos edifícios ou recintos que so-
fram alterações de uso ou de lotação que impliquem alte-
ração da equipa de segurança e da configuração do plano
de segurança interno, devem actualizar os documentos
referidos no n.º 2 do artigo 203.º e o n.º 8 do artigo 205.º


3 — No caso de cedência temporária a terceiros, apenas
deve ser permitido aos utilizadores eventuais o acesso aos
locais estritamente necessários, devendo os restantes ser
vedados mediante sinalização adequada, sem prejuízo da
manutenção dos caminhos de evacuação.


4 — Nas mudanças de uso, os materiais a aplicar devem
respeitar as limitações de reacção ao fogo impostas no pre-
sente regulamento, com as excepções previstas no número
seguinte, no que se refere a operações de modificação de
acabamentos, mobiliário fixo ou decoração.


5 — As medidas de autoprotecção a adoptar nas situa-
ções previstas no n.º 2 do artigo 49.º são:


a) O afastamento adequado de fontes de calor dos ma-
teriais com classe de reacção ao fogo não especificada;


b) A disponibilidade de meios de primeira intervenção
suplementares apropriados;


c) A interdição, nos espaços envolvidos, do uso de
chama nua, de elementos incandescentes não protegidos
ou de aparelhos ou equipamentos susceptíveis de produzir
faíscas.


6 — Os elementos de decoração temporária referidos
no número anterior devem ser desmontados num prazo
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não superior a 48 horas após as manifestações que os 
justificaram.


Artigo 196.º
Pareceres da ANPC


Os pareceres da ANPC relativos aos planos de segurança 
internos são condicionados à efectiva implementação dos 
mesmos, devendo o RS, através do delegado de segurança, 
executar as medidas de autoprotecção e testar a sua ope-
racionalidade em simulacros a realizar dentro dos prazos 
estabelecidos.


Artigo 197.º
Execução de trabalhos


1 — Os trabalhos em obras de conservação, de altera-
ção, de manutenção ou reparação em edifícios e recintos, 
que envolvam procedimentos que possam prejudicar a 
evacuação dos ocupantes devem ser realizados fora dos 
períodos de funcionamento dos espaços.


2 — No caso de manifesta impossibilidade de satisfação 
do disposto no número anterior, devem ser previamente 
implementados meios de evacuação alternativos satisfa-
zendo as disposições do presente regulamento.


3 — Os trabalhos em obras que envolvam a utilização 
de substâncias, materiais, equipamentos ou processos que 
apresentem riscos de incêndio ou de explosão, nomeada-


mente pela produção de chama nua, faíscas ou elemen-
tos incandescentes em contacto com o ar, associados à
presença de materiais facilmente inflamáveis, carecem
de autorização expressa do RS, devendo a zona de inter-
venção ser convenientemente isolada e dotada dos meios
de intervenção e de socorro suplementares apropriados
ao risco em causa.


4 — Para efeitos da autorização a que se refere o número
anterior, deve ser prestada e registada a informação sobre:


a) Os locais para onde se pretende a execução dos tra-
balhos;


b) A natureza das operações previstas e os meios a
empregar na sua execução;


c) A data de início e a duração dos mesmos;
d) Eventuais meios de segurança compensatórios ou


suplementares a implementar;
e) Ajustamentos porventura necessários dos procedi-


mentos de prevenção.


Artigo 198.º
Concretização das medidas de autoprotecção


1 — As medidas de autoprotecção, previstas no artigo
21.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro,
exigíveis para cada categoria de risco nas diversas utiliza-
ções-tipo, são as constantes do quadro XXXIX abaixo:


QUADRO XXXIX


Medidas de autoprotecção exigíveis


2 — Nos imóveis de manifesto interesse histórico ou 
cultural ou nos espaços que contenham documentos ou 
peças com esse interesse, as medidas de autoprotecção 
devem incluir os procedimentos de prevenção e de actu-
ação com o objectivo de os proteger.


3 — As medidas de autoprotecção são auditáveis a
qualquer momento, pelo que o RS deve fornecer a do-
cumentação e facultar o acesso a todos os espaços dos
edifícios e recintos à entidade competente.


4 — Constituem excepção ao estabelecido no número
anterior o acesso a fogos de habitação.


Utilização-tipo Categoria de risco


Medidas de autoprotecção
[Referência ao artigo aplicável]
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I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª «apenas para os espaços comuns»  . . . . . ● ● ● ●
4.ª «apenas para os espaços comuns»  . . . . . ● ● ● ● ●


II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ●
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ●
3.ª e 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ● ●


III, VI, VIII, IX, X, XI e XII  . . . . . . . 1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ●
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ● ●
3.ª e 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ● ● ● ● ●


IV, V e VII  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª «sem locais de risco D ou E»  . . . . . . . . . ● ●
1.ª «com locais de risco D ou E» e 2.ª «sem 


locais de risco D ou E».
● ● ● ●


2.ª «com locais de risco D ou E», 3.ª e 4.ª . . ● ● ● ● ●
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Artigo 199.º
Instruções de segurança


1 — Independentemente da categoria de risco, devem 
ser elaboradas e afixadas instruções de segurança espe-
cificamente destinadas aos ocupantes dos locais de risco 
C, D, E e F.


2 — As instruções de segurança a que se refere o número 
anterior devem:


a) Conter os procedimentos de prevenção e os proce-
dimentos em caso de emergência aplicáveis ao espaço 
em questão;


b) Ser afixadas em locais visíveis, designadamente na 
face interior das portas de acesso aos locais a que se re-
ferem;


c) Nos locais de risco D e E, ser acompanhadas de uma 
planta de emergência simplificada, onde constem as vias 
de evacuação que servem esses locais, bem como os meios 
de alarme e os de primeira intervenção.


3 — Quando numa dada utilização-tipo não for exigí-
vel, nos termos do presente regulamento, procedimentos 
ou plano de emergência interno, devem ser afixadas, nos 
mesmos locais, instruções de segurança simplificadas, 
incluindo:


a) Procedimentos de alarme, a cumprir em caso de 
detecção ou percepção de um incêndio;


b) Procedimentos de alerta;
c) Técnicas de utilização dos meios de primeira inter-


venção e de outros meios de actuação em caso de incêndio 
que sirvam os espaços da utilização-tipo.


4 — Devem ainda existir instruções gerais de segurança 
nas plantas de emergência.


Artigo 200.º
Organização da segurança


1 — Para concretização das medidas de autoprotecção, 
o RS estabelece a organização necessária, recorrendo a 
funcionários, trabalhadores e colaboradores das entidades 
exploradoras dos espaços ou a terceiros.


2 — Os elementos nomeados para as equipas de segu-
rança da utilização-tipo são responsabilizados pelo RS, re-
lativamente ao cumprimento das atribuições que lhes forem 
cometidas na organização de segurança estabelecida.


3 — Durante os períodos de funcionamento das utili-
zações-tipo deve ser assegurada a presença simultânea do 
número mínimo de elementos da equipa de segurança que 
constam do quadro XL abaixo:


QUADRO XL


Configuração das equipas de segurança


Utilizações-tipo Categorias de risco
Número mínimo


de elementos
da equipa


I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª e 4.ª Um


II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª e 2.ª Um
3.ª e 4.ª Dois


Utilizações-tipo Categorias de risco
Número mínimo


de elementos
da equipa


III, VIII, X, XI e XII  . . . . 1.ª Um
2.ª Três
3.ª Cinco
4.ª Oito


IV e V. . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª «sem locais de 
risco D ou E» Dois


1.ª «com locais de 
risco D ou E» e 2.ª 


«sem locais de risco 
D ou E»


Três


2.ª «com locais de 
risco D ou E» Seis


3.ª Oito
4.ª Doze


VI e IX . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª Dois
2.ª Três
3.ª Seis
4.ª Dez


VII  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.ª «sem locais de 
risco E» Um


1.ª «com locais de 
risco E»


 e 2.ª «sem locais de 
risco E»


Três


2.ª «com locais de 
risco E» e 3.ª Cinco


4.ª Oito


4 — Durante os períodos de funcionamento das uti-
lizações-tipo, o posto de segurança que as supervisiona
deve ser mantido ocupado, em permanência, no mínimo
por um agente de segurança.


5 — Nas situações em que seja exigível a existência de
um plano de emergência interno, deve ser implementado
um Serviço de Segurança contra Incêndio (SSI), consti-
tuído por um delegado de segurança com as funções de
chefe de equipa e pelo número de elementos adequado à
dimensão da utilização-tipo e categoria de risco, com a
configuração mínima constante do quadro XL.


6 — Nos estabelecimentos que recebem público das
3.ª e 4.ª categorias de risco, o delegado de segurança,
que chefia a equipa, deve desempenhar as suas funções
enquanto houver público presente, podendo os restantes
agentes de segurança ocupar-se habitualmente com outras
tarefas, desde que se encontrem permanentemente suscep-
tíveis de contacto com o posto de segurança e rapidamente
mobilizáveis.


7 — O SSI deve ser constituído, por iniciativa do RS,
por pessoas de reconhecida competência em matéria de
SCIE, de acordo com padrões de certificação para os vários
perfis funcionais a integrar.


Artigo 201.º
Registos de segurança


1 — O RS deve garantir a existênci3a de registos de se-
gurança, destinados à inscrição de ocorrências relevantes e
à guarda de relatórios relacionados com a segurança contra
incêndio, devendo compreender, designadamente:


a) Os relatórios de vistoria e de inspecção ou fiscaliza-
ção de condições de segurança realizadas por entidades
externas, nomeadamente pelas autoridades competentes;
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b) Informação sobre as anomalias observadas nas ope-
rações de verificação, conservação ou manutenção das 
instalações técnicas, dos sistemas e dos equipamentos de 
segurança, incluindo a sua descrição, impacte, datas da sua 
detecção e duração da respectiva reparação;


c) A relação de todas as acções de manutenção efec-
tuadas em instalações técnicas, dos sistemas e dos equi-
pamentos de segurança, com indicação do elemento in-
tervencionado, tipo e motivo de acção efectuada, data e 
responsável;


d) A descrição sumária das modificações, alterações 
e trabalhos perigosos efectuados nos espaços da utiliza-
ção-tipo, com indicação das datas de seu início e finali-
zação;


e) Os relatórios de ocorrências, directa ou indirectamente 
relacionados com a segurança contra incêndio, tais como 
alarmes intempestivos ou falsos, princípios de incêndio 
ou actuação de equipas de intervenção da utilização-tipo;


f) Cópia dos relatórios de intervenção dos bombeiros, 
em incêndios ou outras emergências na entidade;


g) Relatórios sucintos das acções de formação e dos 
simulacros, previstos respectivamente nos artigos 206.º e 
207.º, com menção dos aspectos mais relevantes.


2 — Os registos de segurança devem ser arquivados de 
modo a facilitar as auditorias nos termos do n.º 3 do artigo 
198.º, pelo período de 10 anos.


Artigo 202.º
Procedimentos de prevenção


1 — Para as utilizações-tipo devem ser definidas e 
cumpridas regras de exploração e de comportamento, que 
constituem o conjunto de procedimentos de prevenção a 
adoptar pelos ocupantes, destinados a garantir a manuten-
ção das condições de segurança nos domínios constantes 
dos números seguintes.


2 — Os procedimentos de exploração e utilização dos 
espaços devem garantir permanentemente a:


a) Acessibilidade dos meios de socorro aos espaços da 
utilização-tipo;


b) Acessibilidade dos veículos de socorro dos bombei-
ros aos meios de abastecimento de água, designadamente 
hidrantes exteriores;


c) Praticabilidade dos caminhos de evacuação;
d) Eficácia da estabilidade ao fogo e dos meios de com-


partimentação, isolamento e protecção;
e) Acessibilidade aos meios de alarme e de intervenção 


em caso de emergência;
f) Vigilância dos espaços, em especial os de maior risco 


de incêndio e os que estão normalmente desocupados;
g) Conservação dos espaços em condições de limpeza 


e arrumação adequadas;
h) Segurança na produção, na manipulação e no arma-


zenamento de matérias e substâncias perigosas;
i) Segurança em todos os trabalhos de manutenção, 


recuperação, beneficiação, alteração ou remodelação de 
sistemas ou das instalações, que impliquem um risco agra-
vado de incêndio, introduzam limitações em sistemas de 
segurança instalados ou que possam afectar a evacuação 
dos ocupantes.


3 — Os procedimentos de exploração e de utilização 
das instalações técnicas, equipamentos e sistemas, no-
meadamente dos referidos nos títulos V e VI do presente 


regulamento, devem incluir as respectivas instruções de
funcionamento, os procedimentos de segurança, a des-
crição dos comandos e de eventuais alarmes, bem como
dos sintomas e indicadores de avaria que os caracterizam.


4 — Os procedimentos de conservação e de manutenção
das instalações técnicas, dispositivos, equipamentos e sis-
temas existentes na utilização-tipo, devem ser baseados em
programas com estipulação de calendários e listas de testes
de verificação periódica, designadamente os referidos nos
títulos V e VI do presente regulamento.


5 — Constituem excepção ao estabelecido no número
anterior os hidrantes exteriores, quando não se encon-
trem sob a responsabilidade da entidade exploradora da
utilização-tipo.


6 — Nas zonas limítrofes ou interiores de áreas florestadas,
qualquer edifício ou zona urbanizada deve permanecer livre
de mato com continuidade horizontal susceptível de facilitar
a propagação de um incêndio, a uma distância de 50 m do
edificado.


Artigo 203.º
Plano de prevenção


1 — O plano de prevenção, quando exigido nos termos
do presente regulamento, deve ser constituído:


a) Por informações relativas à:
i) Identificação da utilização-tipo;
ii) Data da sua entrada em funcionamento;
iii) Identificação do RS;
iv) Identificação de eventuais delegados de segurança;
b) Por plantas, à escala de 1:100 ou 1:200 com a repre-


sentação inequívoca, recorrendo à simbologia constante
das normas portuguesas, dos seguintes aspectos:


i) Classificação de risco e efectivo previsto para cada
local, de acordo com o disposto neste regulamento;


ii) Vias horizontais e verticais de evacuação, incluindo
os eventuais percursos em comunicações comuns;


iii) Localização de todos os dispositivos e equipamentos
ligados à segurança contra incêndio.


c) Pelos procedimentos de prevenção a que se refere
no artigo anterior.


2 — O plano de prevenção e os seus anexos devem
ser actualizados sempre que as modificações ou altera-
ções efectuadas na utilização-tipo o justifiquem e estão
sujeitos a verificação durante as inspecções regulares e
extraordinárias.


3 — No posto de segurança deve estar disponível um
exemplar do plano de prevenção.


Artigo 204.º
Procedimentos em caso de emergência


1 — Para as utilizações-tipo devem ser definidos e
cumpridos os procedimentos e as técnicas de actuação em
caso de emergência, a adoptar pelos ocupantes, contem-
plando no mínimo:


a) Os procedimentos de alarme, a cumprir em caso de
detecção ou percepção de um incêndio;


b) Os procedimentos de alerta;
c) Os procedimentos a adoptar para garantir a evacuação


rápida e segura dos espaços em risco;
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d) As técnicas de utilização dos meios de primeira inter-
venção e de outros meios de actuação em caso de incêndio 
que sirvam os espaços da utilização-tipo;


e) Os procedimentos de recepção e encaminhamento 
dos bombeiros.


2 — Com excepção das situações em que, pela idade 
ou condições físicas, tal não for possível, todos os ocupan-
tes, que não pertençam ao público, devem ser capazes de 
cumprir, por si só, os procedimentos referidos nas alíneas 
a) c) e d), neste caso apenas relativamente aos extintores 
portáteis.


Artigo 205.º
Plano de emergência interno


1 — São objectivos do plano de emergência interno do 
edifício ou recinto, sistematizar a evacuação enquadrada 
dos ocupantes da utilização-tipo, que se encontrem em 
risco, limitar a propagação e as consequências dos incên-
dios, recorrendo a meios próprios.


2 — O plano de emergência interno deve ser consti-
tuído:


a) Pela definição da organização a adoptar em caso de 
emergência;


b) Pela indicação das entidades internas e externas a 
contactar em situação de emergência;


c) Pelo plano de actuação;
d) Pelo plano de evacuação;
e) Por um anexo com as instruções de segurança a que 


se refere o artigo 199.º;
f) Por um anexo com as plantas de emergência, podendo 


ser acompanhadas por esquemas de emergência.


3 — A organização em situação de emergência deve 
contemplar:


a) Os organogramas hierárquicos e funcionais do SSI 
cobrindo as várias fases do desenvolvimento de uma situa-
ção de emergência, nomeadamente as actividades descritas 
nos n.os 4 e 5 do presente artigo;


b) A identificação dos delegados e agentes de segu-
rança componentes das várias equipas de intervenção, 
respectivas missões e responsabilidades, a concretizar em 
situações de emergência.


4 — O plano de actuação deve contemplar a organização 
das operações a desencadear por delegados e agentes de 
segurança em caso de ocorrência de uma situação perigosa 
e os procedimentos a observar, abrangendo:


a) O conhecimento prévio dos riscos presentes nos es-
paços afectos à utilização-tipo, nomeadamente nos locais 
de risco C, D e F;


b) Os procedimentos a adoptar em caso de detecção ou 
percepção de um alarme de incêndio;


c) A planificação da difusão dos alarmes restritos e geral 
e a transmissão do alerta;


d) A coordenação das operações previstas no plano de 
evacuação;


e) A activação dos meios de primeira intervenção que 
sirvam os espaços da utilização-tipo, apropriados a cada 
circunstância, incluindo as técnicas de utilização desses 
meios;


f) A execução da manobra dos dispositivos de segurança,
designadamente de corte da alimentação de energia eléc-
trica e de combustíveis, de fecho de portas resistentes ao
fogo e das instalações de controlo de fumo;


g) A prestação de primeiros socorros;
h) A protecção de locais de risco e de pontos nevrálgicos


da utilização-tipo;
i) O acolhimento, informação, orientação e apoio dos


bombeiros;
j) A reposição das condições de segurança após uma


situação de emergência. 


5 — O plano de evacuação deve contemplar as instru-
ções e os procedimentos, a observar por todo o pessoal da
utilização-tipo, relativos à articulação das operações des-
tinadas a garantir a evacuação ordenada, total ou parcial,
dos espaços considerados em risco pelo RS e abranger:


a) O encaminhamento rápido e seguro dos ocupantes
desses espaços para o exterior ou para uma zona segura,
mediante referenciação de vias de evacuação, zonas de
refúgio e pontos de encontro;


b) O auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou
em dificuldade, de forma a assegurar que ninguém fique
bloqueado;


c) A confirmação da evacuação total dos espaços e
garantia de que ninguém a eles regressa.


6 — As plantas de emergência, a elaborar para cada
piso da utilização-tipo, quer em edifícios quer em recintos,
devem:


a) Ser afixadas em posições estratégicas junto aos aces-
sos principais do piso a que se referem;


b) Ser afixadas nos locais de risco D e E e nas zonas
de refúgio. 


7 — Quando solicitado, devem ser disponibilizadas
cópias das plantas de emergência ao corpo de bombeiros
em cuja área de actuação própria se inserem os espaços
afectos à utilização-tipo.


8 — O plano de emergência interno e os seus anexos
devem ser actualizados sempre que as modificações ou
alterações efectuadas na utilização-tipo o justifiquem e
estão sujeitos a verificação durante as inspecções regulares
e extraordinárias. 


9 — No posto de segurança deve estar disponível um
exemplar do plano de emergência interno.


Artigo 206.º
Formação em segurança contra incêndio


1 — Devem possuir formação no domínio da segurança
contra incêndio:


a) Os funcionários e colaboradores das entidades explo-
radoras dos espaços afectos às utilizações-tipo;


b) Todos as pessoas que exerçam actividades profissio-
nais por períodos superiores a 30 dias por ano nos espaços
afectos às utilizações-tipo;


c) Todos os elementos com atribuições previstas nas
actividades de autoprotecção.


2 — As acções de formação a que se refere o número
anterior, a definir em programa estabelecido por cada RS
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nos termos do presente regulamento, poderão consistir 
em:


a) Sensibilização para a segurança contra incêndio, cons-
tantes de sessões informativas que devem cobrir o universo 
dos destinatários referidos n.º 1, com o objectivo de:


i) Familiarização com os espaços da utilização-tipo e 
identificação dos respectivos riscos de incêndio;


ii) Cumprimento dos procedimentos genéricos de pre-
venção contra incêndios ou, caso exista, do plano de pre-
venção;


iii) Cumprimento dos procedimentos de alarme;
iv) Cumprimento dos procedimentos gerais de actuação 


em caso de emergência, nomeadamente dos de evacua-
ção;


v) Instrução de técnicas básicas de utilização dos meios 
de primeira intervenção, nomeadamente os extintores por-
táteis;


b) Formação específica destinada aos elementos que, na 
sua actividade profissional normal, lidam com situações de 
maior risco de incêndio, nomeadamente os que a exercem 
em locais de risco C, D ou F;


c) Formação específica para os elementos que possuem 
atribuições especiais de actuação em caso de emergência, 
nomeadamente para:


i) A emissão do alerta;
ii) A evacuação;
iii) A utilização dos comandos de meios de actuação em 


caso de incêndio e de segunda intervenção, que sirvam os 
espaços da utilização-tipo;


iv) A recepção e o encaminhamento dos bombeiros;
v) A direcção das operações de emergência;
vi) Outras actividades previstas no plano de emergência 


interno, quando exista.


3 — As acções de sensibilização a que se refere a 
alínea a) do número anterior devem ser programadas de 
modo a que:


a) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo I
das 3.ª e 4.ª categorias de risco, os ocupantes dos fogos 
de habitação;


b) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo IV, 
os alunos e formandos que nelas permaneçam por um 
período superior a 30 dias;


c) Incluam como destinatários, nas utilizações-tipo IX, 
os frequentadores dos espaços que neles permaneçam por 
um período superior a 30 dias;


d) Os seus destinatários as tenham frequentado no prazo 
máximo de 60 dias após a sua entrada em serviço nos 
espaços da utilização-tipo, com excepção dos referidos 
da alínea b) em que as acções devem ser realizadas no 
primeiro período do ano escolar.


4 — As acções de sensibilização para os destinatários 
referidos nas alíneas b) e c) do número anterior podem não 
incluir as instruções de técnicas de utilização dos meios 
de primeira intervenção.


Artigo 207.º
Simulacros


1 — Nas utilizações-tipo que possuam plano de emer-
gência interno devem ser realizados exercícios com os 


objectivos de teste do referido plano e de treino dos ocu-
pantes, com destaque para as equipas referidas no n.º 3 do
artigo 205.º, com vista à criação de rotinas de comporta-
mento e de actuação, bem como ao aperfeiçoamento dos
procedimentos em causa.


2 — Na realização dos simulacros:


a) Devem ser observados os períodos máximos entre
exercícios, constantes do quadro XLI abaixo:


QUADRO XLI


Periodicidade da realização de simulacros


Utilizações-tipo Categoria de risco Períodos máximos
entre exercícios


I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª Dois anos
II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª e 4.ª Dois anos
VI e IX . . . . . . . . . . . . . . 2.ª e 3.ª Dois anos
VI e IX . . . . . . . . . . . . . . 4.ª Um ano
III, VIII, X, XI e XII  . . . 2.ª e 3.ª Dois anos
III, VIII, X, XI e XII  . . . 4.ª Um ano


IV, V e VII  . . . . . . . . . . .
2.ª «com locais de 
risco D ou E» e 3.ª 


e 4.ª
Um ano


b) Nas utilizações-tipo IV deve ser sempre realizado um
exercício no início do ano escolar;


c) Os exercícios devem ser devidamente planeados,
executados e avaliados, com a colaboração eventual do
corpo de bombeiros em cuja área de actuação própria se
situe a utilização-tipo e de coordenadores ou de delegados
da protecção civil;


d) A execução dos simulacros deve ser acompanhada
por observadores que colaborarão na avaliação dos mes-
mos, tarefa que pode ser desenvolvida pelas entidades
referidas na alínea anterior;


e) Deve ser sempre dada informação prévia aos ocupan-
tes da realização de exercícios, podendo não ser rigorosa-
mente estabelecida a data e ou hora programadas.


3 — Quando as características dos ocupantes invia-
bilizem a realização de exercícios de evacuação, devem
ser realizados exercícios de quadros que os substituam
e reforçadas as medidas de segurança, designadamente
nos domínios da vigilância do fogo e das instruções de
segurança.


TÍTULO VIII


Condições específicas das utilizações-tipo


CAPÍTULO I 


Utilização-tipo I «Habitacionais»


Artigo 208.º


Localização dos fogos


Em fogos de habitação unifamiliar, ou multifamiliar,
não é permitida a existência de quartos de dormir abaixo
do piso de saída.
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Artigo 209.º
Arrecadações de condóminos


1 — Nas arrecadações dos condóminos é proibido ar-
mazenar:


a) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação 
seja inferior a 21º C;


b) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação 
esteja compreendido entre 21 e 55º C, em quantidades 
superiores a 10 l;


c) Líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja 
superior a 55º C, em quantidades superiores a 20 l;


d) Gases combustíveis ou tóxicos.


2 — As arrecadações dos condóminos devem constituir 
um ou mais núcleos e não poderão localizar-se aleatória 
e isoladamente, designadamente em espaços reservados 
à utilização-tipo II «parque de estacionamento» quando 
exista.


3 — Os núcleos a que se refere o número anterior devem 
constituir um compartimento corta-fogo independente e 
ser convenientemente ventilados, no mínimo, conforme 
se explicita no n.º 13 deste artigo.


4 — A envolvente do compartimento corta-fogo a que 
se refere o número anterior deve possuir uma resistência 
ao fogo padrão, com um mínimo de EI 60 e os vãos de 
acesso ao núcleo devem ser da classe de resistência ao 
fogo padrão EI 30 C ou superior.


5 — A área máxima autorizada para a compartimentação 
de fogo é de 800 m2.


6 — Quando a área do compartimento corta-fogo ultra-
passar 400 m2, a via horizontal dentro desse espaço deve 
ser desenfumada.


7 — A distância máxima a percorrer na horizontal, 
dentro deste compartimento corta-fogo, deve ser de 30 m 
quando exista mais do que uma saída e de 15 m quando 
em impasse.


8 — A largura mínima do caminho horizontal de eva-
cuação deve ser de 1 UP.


9 — Quando a totalidade de um piso for ocupada por 
núcleos de arrecadações, os vãos de acesso às vias verticais 
devem ser protegidos:


a) Através de portas EI 60 C, no caso de se tratar do 
último piso do edifício;


b) Através de câmara corta-fogo dotada de portas 
EI 30 C, nos restantes pisos.


10 — Quando o núcleo de arrecadações ocupar um 
espaço predominantemente afecto à utilização-tipo II, o 
acesso é sempre efectuado através do espaço destinado a 
esta última e os respectivos vãos de passagem devem ser 
protegidos como indicado na alínea a) do número anterior, 
sendo interdito o acesso directo do núcleo de arrecada-
ções às câmaras corta-fogo ou às escadas que servem a 
utilização-tipo II.


11 — As arrecadações integradas nestes núcleos devem 
possuir paredes da classe de resistência ao fogo padrão EI 
ou REI 30 ou superior, nada sendo exigível relativamente 
às respectivas portas.


12 — Os materiais de revestimento de paredes e tectos 
devem ser, no mínimo, da classe de reacção ao fogo A2-s1 
d0 e os do piso da classe BFL-s2.


13 — Considera-se que a ventilação e a desenfuma-
gem podem ser executadas por meios passivos, através 


de aberturas nos extremos dos corredores, com área de
0,2 m2 por cada 50 m2 de área do compartimento, ou por
meios activos.


14 — Os núcleos de arrecadações, obedecendo às res-
pectivas condições técnicas expressas neste regulamento,
devem ser dotados de:


a) Iluminação de emergência;
b) Sinalização;
c) Sistema de alarme da configuração 2;
d) Extintores;
e) Rede de incêndios armada com bocas-de-incêndio do


tipo carretel, se a sua área bruta for superior a 400 m2.


15 — As arrecadações isoladas só podem aceitar-se
a título excepcional, devidamente justificado, devendo
ser consideradas como local de risco C e, como tal, ser
protegidas.


Artigo 210.º
Salas de condomínio


1 — As salas de condomínio devem situar-se no piso de
saída do edifício ou o mais próximo possível deste.


2 — As salas de condomínio devem ser separadas do
resto do edifício por elementos de construção da classe de
resistência ao fogo não inferior à prevista para o isolamento
e protecção dos locais de risco B.


3 — As saídas das salas devem possuir, no mínimo,
1 UP e os seus vãos, quando interiores, devem ser dotados
de portas EI 30 de fecho automático.


4 — As salas de condomínio com área superior a 50 m2


devem possuir duas saídas distintas.
5 — As salas de condomínio com área superior a 200 m2


devem ser tratadas como utilização-tipo VI.
6 — Na generalidade, as salas de condomínio, respei-


tando as respectivas condições técnicas expressas neste
regulamento, devem ser dotadas de:


a) Iluminação de emergência;
b) Sinalização;
c) Sistema de alarme da configuração 2;
d) Extintores;
e) Rede de incêndios armada com bocas-de-incêndio


do tipo carretel, se a sua área bruta for superior a 200 m2.


Artigo 211.º
Estacionamentos cobertos


1 — Os estacionamentos individuais cobertos devem
ser separados do resto do edifício por elementos da cons-
trução da classe de resistência ao fogo não inferior a EI
ou REI 30.


2 — Se existirem vãos de ligação entre os estaciona-
mentos individuais cobertos e os restantes espaços da
utilização-tipo I, eles devem ser dotados de portas da classe
de resistência E 15 C nas unifamiliares e E 30 C nos res-
tantes casos.


3 — Os estacionamentos colectivos cobertos são con-
siderados locais de risco C, devendo ser protegidos nas
condições técnicas expressas neste regulamento.


4 — Os estacionamentos cobertos, individuais ou co-
lectivos, devem ser dotados de extintores portáteis nas
condições técnicas expressas neste regulamento.
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5 — Nos estacionamentos cobertos colectivos é per-
mitida a instalação de monta-carros em substituição de 
rampas, desde que: 


a) O número máximo de pisos servidos seja de três;
b) A capacidade máxima do parque seja de 50 veícu-


los;
c) Cada monta-carros sirva, no máximo, 25 lugares de 


estacionamento.


Artigo 212.º
Isolamento relativamente a outras utilizações-tipo


Nas utilizações-tipo I da 1.ª categoria de risco, uni-
familiares, é permitida a comunicação com espaços das 
utilizações-tipo VII e VIII também da 1.ª categoria de risco 
desde que os respectivos vãos de ligação sejam protegidos 
por portas E 30 C.


Artigo 213.º
Vias de evacuação


Com exclusão das vias interiores das habitações, a lar-
gura mínima das vias de evacuação que sirvam exclusiva-
mente espaços afectos à utilização-tipo I deve respeitar 1,2 
m, para a 1ª categoria de risco, e 1,4 m para as restantes 
categorias de risco.


CAPÍTULO II 


Utilização-tipo II «Estacionamentos»


Artigo 214.º
Limitações ao uso


1 — Nos parques de estacionamento cobertos não é 
permitida a existência de:


a) Garagens;
b) Postos de abastecimento de combustíveis;
c) Oficinas de reparação.


2 — Constituem excepção à alínea c) do número anterior 
as oficinas destinadas exclusivamente a:


a) Lavagens auto;
b) Mudanças de óleo ou reparação e mudança de pneus, 


desde que os produtos destinados à sua actividade, quando 
armazenados no interior do parque, o sejam em comparti-
mentos com volume inferior a 50 m3, considerados locais 
de risco C para todos os efeitos estabelecidos no presente 
regulamento.


3 — É permitida a instalação de monta-carros:


a) Nos parques automáticos;
b) Nos parques cobertos complementares da utiliza-


ção-tipo I, exclusivamente, em substituição de rampas, 
desde que: 


i) O número máximo de pisos servidos seja de três;
ii) A capacidade máxima do parque seja de 50 veícu-


los;
iii) Cada monta-carros sirva, no máximo, 25 lugares 


de estacionamento.


4 — Nos parques não é permitido o estacionamento
de:


a) Veículos de transporte de matérias explosivas;
b) Veículos de transporte de matérias perigosas, abran-


gidos pelo Decreto-lei 267-A/2003, de 27 de Outubro, com
excepção dos parques ao ar livre, desde que distem mais
de 50 m de qualquer espaço afecto às utilizações-tipo I, III
ou VI a XI, ou mais de 100 m de qualquer espaço afecto às
utilizações-tipo IV e V.


Artigo 215.º
Acessibilidade


Os parques de estacionamento exteriores devem ser
servidos, no mínimo, por uma via de acesso que respeite
as condições estabelecidas no artigo 4.º


Artigo 216.º
Disponibilidade de água


Os parques de estacionamento ao ar livre devem ser
servidos por marcos de incêndio instalados junto às vias de
acesso e, se necessário, noutros pontos, de forma que, no
mínimo, fiquem localizados a uma distância não superior
a 100 m de qualquer ponto do parque.


Artigo 217.º
Isolamento e protecção


1 — Os vãos existentes nas paredes de compartimen-
tação geral corta-fogo referidas no artigo 18.º, indispen-
sáveis à passagem de veículos em condições normais de
exploração, devem ser fechados por portões de correr,
painéis ou telas, com a classe de reacção ao fogo A1, de
abertura manual e fecho automático accionado pelo sistema
automático de detecção de incêndios.


2 — Nos silos e parques automáticos, a ligação entre
pisos cobertos, ou compartimentos corta-fogo resultantes
da compartimentação de fogo do piso, e as escadas pro-
tegidas que os servem, enclausuradas ou não, deve ser
realizada, em cada piso e para cada escada, através de porta
de batente, pelo menos, da classe de resistência ao fogo
padrão E 30 C, que abra no sentido da evacuação.


3 — As caixas dos monta-carros devem ser separadas
do resto do edifício por paredes de classe de resistência ao
fogo igual à indicada no regulamento para os pavimentos
dos pisos servidos, e a ligação entre pisos e monta-carros
deve ser realizada, em cada piso e para cada monta-carros,
através de porta da classe de resistência ao fogo padrão
não inferior a EI 30 C.


4 — As condutas de água não permanentemente cheias,
estabelecidas à vista no interior dos parques, devem ser
construídas com materiais de classe de reacção ao fogo
não superior a A2-s1 d0.


5 — As condutas de líquidos inflamáveis, estabelecidas
no interior dos parques, devem ficar protegidas dentro de
ductos de classe de resistência ao fogo padrão não inferior
a REI 120, construídas com materiais de classe de reacção
ao fogo A1, sendo os ductos preenchidos com materiais a
granel da mesma classe de reacção ao fogo.


6 — Nos parques de área bruta total não superior a
6 000 m2, as condutas de gases combustíveis, estabelecidas
no interior dos parques, devem ficar protegidas dentro dos
ductos de classe de resistência ao fogo padrão não inferior
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a REI 120, construídos com materiais de classe de reacção 
ao fogo A1, e os ductos devem ser bem ventilados nas 
condições previstas neste regulamento.


7 — Nos parques de área bruta superior a 6 000 m2,
o estabelecimento de condutas de gases combustíveis é 
interdito, mesmo que protegidas em ductos.


8 — Está sujeito aos condicionamentos indicados nos 
n.os 4 e 5 o estabelecimento, no interior dos parques, de 
condutas de água sobreaquecida a mais de 110º C e de 
condutas de vapor de água a pressão superior a 500 kPa.


Artigo 218.º
Evacuação


1 — Nos parques de estacionamento cobertos, a distân-
cia máxima a percorrer até se atingir a saída mais próxima, 
para o exterior ou para uma via de evacuação protegida, 
medida segundo os eixos dos caminhos de evacuação, deve 
ser de 25 m nos pontos em impasse e de 40 m nos pontos 
com acesso a saídas distintas.


2 — Nos parques de estacionamento os espaços de-
marcados para arrumo de carrinhos de transporte, quando 
existam, devem ser sinalizados e protegidos contra choques 
de veículos e não podem prejudicar a evacuação.


Artigo 219.º
Caminhos horizontais de evacuação


1 — Os caminhos de evacuação referidos no n.º 1 do 
artigo anterior, devem ser evidenciados nos termos do 
n.º 3 do artigo 59.º e possuir a largura mínima de uma UP.


2 — Nos pisos ou compartimentos corta-fogo que têm 
ligação directa ao exterior através de rampa destinada ao 
acesso de veículos, a evacuação pode efectuar-se através 
de passeio, marginando a rampa, de largura não inferior a 
uma UP e sobrelevado 0,08 m relativamente a ela.


3 — A saída para o exterior, no caso do número anterior, 
deve ser assegurada permanentemente, quer por porta in-
dependente, quer por porta de homem instalada no próprio 
portão de acesso dos veículos, se for o caso. 


4 — As portas referidas no número anterior devem 
abrir no sentido da evacuação e ser providas de fechadura, 
accionável por trinco do interior e chave do exterior.


Artigo 220.º
Vias verticais de evacuação


Nos parques automáticos admite-se a existência de 
uma única via vertical de evacuação por compartimento 
corta-fogo, desde que os impasses nesse sector não ultra-
passem 40 m.


Artigo 221.º
Câmaras corta-fogo


As câmaras corta-fogo que estabeleçam a comunicação 
entre espaços afectos à utilizações-tipo II e VIII, ao mesmo 
nível ou através de rampas de escadas ou tapetes rolantes, 
onde seja prevista a circulação de carrinhos de transporte 
devem, na generalidade, satisfazer condições do n.º 1 do 
artigo 63.º, excepto no que respeita à área mínima de 12 m2


e à dimensão linear mínima de 3 m.


Artigo 222.º
Instalações técnicas


1 — Nos locais onde se exerçam actividades que inte-
ressam à segurança, nomeadamente os locais de serviço
de exploração, deve prever-se a instalação de aparelhos
de iluminação de potência adequada àquelas actividades e
às dimensões do local, com um mínimo de dois aparelhos,
de maneira a garantir a iluminação ambiente.


2 — Os monta-carros devem satisfazer as condições
técnicas estabelecidas no regulamento relativamente aos
restantes ascensores.


Artigo 223.º
Estacionamento de veículos a GPL


1 — É proibido o estacionamento de veículos a GPL
nos parques cobertos fechados.


2 — Nos parques cobertos abertos apenas é permitido
o seu estacionamento se:


a) As aberturas permanentes estejam situadas em fa-
chadas opostas;


b) Existir ventilação natural junto ao pavimento e esteja
garantido o varrimento de todos os espaços.


Artigo 224.º
Iluminação de emergência


1 — A ligação e corte das instalações de iluminação
de segurança devem poder ser feitos manualmente, por
comando localizado no posto de segurança.


2 — Nos casos em que os caminhos horizontais de
evacuação estejam exclusivamente assinalados através de
passadeiras pintadas nos pavimentos, os dispositivos de
iluminação devem ser distribuídos de modo a garantir o
nível médio de iluminância de 10 lux, medido num plano
situado a 1 m do pavimento, e, se necessário, ser devida-
mente protegidos contra acções dinâmicas.


Artigo 225.º
Controlo de fumo


1 — Nos espaços destinados a estacionamento de ve-
ículos em parques abertos é dispensável a existência de
sistema de controlo de fumo.


2 — A existência de boxes no interior dos parques cober-
tos só pode ser consentida se, da sua presença, não resultar
prejuízo para a satisfação das exigências de controlo do
fumo nos pisos dos parques.


3 — O accionamento das instalações de controlo de
fumo por meios activos deve ser possível também por
comandos manuais situados no posto de segurança e junto
dos locais de entrada e saída de viaturas, estes últimos
reservados exclusivamente aos bombeiros.


Artigo 226.º
Meios de intervenção


1 — Nos parques automáticos os meios de primeira
intervenção devem ser constituídos por extintores móveis
de CO2 ou pó ABC, localizados, em cada piso, junto ao
acesso a cada uma das escadas existentes. 


2 — Nos parques de estacionamento exteriores os meios
de primeira intervenção devem ser constituídos, no mí-
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nimo, por um extintor portátil com eficácia mínima de 
21 A/113 B/C e um móvel de CO2 ou pó ABC, localizados 
no posto de controlo do parque.


3 — Os elementos destinados ao fecho de vãos, referi-
dos no n.º 2 do artigo 217.º, quando não possuírem a classe 
de resistência ao fogo padrão mínima de E 30, devem ser 
complementados por uma cortina de água com as carac-
terísticas definidas no presente regulamento.


4 — Em todos os pisos dos parques automáticos deve 
existir protecção através de sistemas fixos de extinção 
automática de incêndios por água, nas condições expressas 
neste regulamento.


Artigo 227.º
Drenagem


Nas prumadas das cortinas de água referidas no n.º 3 
do artigo anterior, devem ser previstas caleiras, a toda a 
largura daquelas, nas condições expressas neste regula-
mento.


Artigo 228.º
Autoprotecção


Nos parques automáticos, independentemente da sua 
categoria de risco, a equipa de segurança referida no ar-
tigo 200.º deve ser constituída, no mínimo, por dois ele-
mentos.


CAPÍTULO III 


Utilização-tipo V «Hospitalares e lares de idosos»


Artigo 229.º
Locais de risco específicos


1— No âmbito da utilização-tipo V, para além do cons-
tante no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de 
Novembro são considerados locais de risco específico:


a) De risco C:


i) As centrais de desinfecção e esterilização em que seja 
utilizado óxido de acetileno;


ii) As centrais e os depósitos de recipientes portáteis, 
fixos ou móveis de gases medicinais com capacidade total 
superior a 100 l;


b) De risco D, os locais de:


i) Internamento;
ii) Cuidados intensivos;
iii) Cuidados especiais;
iv) Blocos operatórios;
v) Blocos de partos;
vi) Hemodiálise;
vii) Cirurgia ambulatória;
viii) Hospital de dia;
ix) Exames especiais;
x) Imagiologia;
xi) Radioterapia;
xii) Fisioterapia;
xiii) Urgências;
xiv) Neonatologia.


Artigo 230.º
Localização dos locais de risco D


1 — Para além das especificações constantes do
artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro:


a) Os espaços de internamento de doentes ou de aloja-
mento de idosos destinados a pessoas cuja mobilidade ou
capacidades de percepção e reacção a um alarme sejam
mais limitadas, ou os ocupados por crianças até seis anos
de idade, devem situar-se em pisos próximos do piso de
saída para o exterior do edifício;


b) Os blocos operatórios, os blocos de partos e as uni-
dades de cuidados intensivos não devem ser contíguos a
locais de risco C.


2 — Aos serviços de diagnóstico e de tratamento que
dispõem de equipamentos que, pelas suas características,
devam ser instalados em cave, não é aplicável o disposto
no n.º 4 do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12
de Novembro.


Artigo 231.º
Isolamento e protecção


1 — Os blocos operatórios, os blocos de partos e as
unidades de cuidados intensivos devem, para efeito de
isolamento e protecção, ser separados dos espaços adjacen-
tes por elementos de construção que garantam as classes
de resistência ao fogo padrão indicadas no quadro XLII
abaixo:


QUADRO XLII


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
da envolvente de blocos operatórios,


blocos de partos e unidades de cuidados intensivos


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C


2 — Os locais referidos no número anterior e os espaços
de neonatologia se possuírem área superior a 200 m2 devem
ser subdivididos, no mínimo, em dois compartimentos
corta-fogo, tornando possível a evacuação horizontal dos
ocupantes por transferência entre eles.


Artigo 232.º
Cálculo do efectivo


O efectivo de pessoas acamadas ou limitadas na mo-
bilidade ou nas capacidades de percepção e reacção a um
alarme, obtido com base no disposto no artigo 51.º, deve
ser corrigido pelo factor 1,3 para efeito de dimensiona-
mento de vias de evacuação e saídas.


Artigo 233.º
Câmaras corta-fogo


1 — As câmaras corta-fogo por onde seja previsível a
evacuação de pessoas em camas devem, na generalidade,
satisfazer as condições previstas no n.º 1 do artigo 63.º
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2 — Devem ter, no entanto, área mínima de 6 m2, dis-
tância mínima entre portas de 3 m e largura mínima das 
portas de 1,2 m.


Artigo 234.º
Instalações eléctricas


1 — Os circuitos de alimentação das instalações indis-
pensáveis ao funcionamento de locais de blocos operató-
rios, blocos de partos e unidades de cuidados intensivos, 
devem ser independentes de quaisquer outros e protegi-
dos de forma que qualquer ruptura, sobreintensidade ou 
defeito de isolamento num circuito não perturbe outros 
circuitos.


2 — Os circuitos eléctricos e respectivas canalizações, 
das instalações a que se refere o número anterior, devem ser 
constituídos, ou protegidos, por elementos que assegurem, 
em caso de incêndio, a sua integridade durante o tempo 
necessário à operacionalidade das referidas instalações, 
nomeadamente respeitando as disposições do artigo 16.º 
com o escalão de tempo mínimo de 90 minutos.


3 — O escalão de tempo mínimo a que se refere o nú-
mero anterior não se aplica aos circuitos de alimentação 
de fontes locais de energia de emergência com autonomia 
igual ou superior a essa duração.


Artigo 235.º
Ascensores


Os ascensores destinados à evacuação de pessoas em 
camas, com assistência médica, para além de satisfazerem 
as condições constantes deste regulamento relativas aos 
ascensores, devem ainda:


a) Possuir acesso protegido por câmara corta-fogo em 
todos os pisos, com excepção dos átrios de acesso directo 
ao exterior e sem ligação a outros espaços interiores dis-
tintos de caixas de escadas protegidas;


b) Ter capacidade de carga nominal não inferior a 
1 600 kg;


c) Ter dimensões mínimas de 1,3 m × 2,4 m;
d) Ter portas de patamar e de cabina, deslizantes de 


funcionamento automático, com largura não inferior a 
1,3 m;


e) Satisfazer o disposto nos n.os 3 e 4 e das alíneas h) e
i) do n.º 5 do artigo 104.º


Artigo 236.º
Alarme


1 — Os meios de difusão do alarme em caso de incên-
dio afectos aos locais de risco D devem ser concebidos 
de modo a não causarem pânico, não podendo ser reco-
nhecíveis pelo público e destinando-se exclusivamente 
aos funcionários, trabalhadores e agentes de segurança 
que permaneçam, vigiem ou tenham que intervir nesses 
locais.


2 — Nos locais de risco D existentes em utilizações-ti-
po V da 2.ª categoria de risco ou superior, deve existir um 
posto não acessível a público que permita a comunicação 
oral com o posto de segurança, no qual também devem 
existir meios de difusão do alarme com as características 
referidas no número anterior.


Artigo 237.º
Autoprotecção


1 — Nas utilizações-tipo V da 2.ª categoria de risco
ou superior, o plano de evacuação integrado no plano de
emergência interno deve ser individualizado para cada
local de risco D e incluir nas instruções e nos procedimen-
tos a explicitação das zonas seguras, para onde devem ser
evacuados os ocupantes desses locais, e de eventuais locais
de triagem de pessoas afectadas pelo incêndio, podendo
ou não coincidir com os pontos de encontro no exterior.


2 — Nos blocos operatórios, nos blocos de partos e
nas unidades de cuidados intensivos devem ser previstas,
no plano de emergência interno, medidas especiais de
autoprotecção privilegiando a manutenção das condições
de segurança dos ocupantes nesses locais, em caso de
incêndio, dada a imprevisibilidade da sua evacuação.


CAPÍTULO IV 


Utilização-tipo VI «Espectáculos e reuniões públicas»


Artigo 238.º
Locais de risco específicos


1 — Sem prejuízo dos locais de risco definidos neste
regulamento, são considerados locais de risco específicos
da utilização-tipo VI, sujeitos às exigências de segurança
previstas no presente capítulo:


a) Os espaços cénicos, incluindo subpalcos;
b) Os standes de exposição;
c) Os depósitos temporários;
d) Os locais de projecção;
e) Os camarins.


2 — Os locais referidos nas alíneas c) e d) do número
anterior são considerados locais de risco C.


Artigo 239.º
Acessibilidade às fachadas


1 — Nas salas de espectáculo, para além dos requisitos
de acessibilidade a fachadas constantes deste regulamento,
devem ainda ser garantido que os meios de socorro tenham
acesso, a partir do exterior, a todos os pisos da caixa de
palco de espaços cénicos isoláveis, sem utilizar os cami-
nhos de evacuação acessíveis ao público.


2 — Nos pisos acima do plano de referência, os acessos
referidos no número anterior podem consistir em vãos de
fachada situados ao alcance das escadas de bombeiros, res-
peitando as condições estabelecidas neste regulamento.


3 — Nos casos em que a concepção arquitectónica do
edifício não permita observar as disposições dos números
anteriores, devem existir uma ou mais escadas enclausu-
radas, a toda a altura da caixa de palco.


4 — Essas escadas devem respeitar as respectivas dis-
posições deste regulamento e ainda:


a) Possuir a largura mínima de 1 UP e ter corrimão;
b) Possuir portas em todos os patamares de acesso às


galerias ou aos pisos;
c) Pelo menos uma das escadas, possuir rede de incên-


dios armada, com bocas-de-incêndio tipo teatro em todos
os patamares de acesso às galerias ou aos pisos.
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Artigo 240.º
Isolamento relativamente a outras utilizações-tipo


O isolamento entre a caixa de palco de espaços céni-
cos isoláveis e espaços contíguos afectos a outras utiliza-
ções-tipo deve ser garantido por elementos com resistência 
ao fogo padrão da classe EI ou REI 120.


Artigo 241.º
Isolamento e protecção de espaços cénicos


1 — Os espaços cénicos isoláveis devem ser isola-
dos nos termos do presente capítulo, e não devem comu-
nicar directamente com o corpo de camarins nem com 
qualquer local de risco C, constituindo compartimentos 
corta-fogo.


2 — Os espaços cénicos não isoláveis não devem 
comunicar directamente com qualquer local de risco C.


3 — Os elementos de separação entre os espaços cénicos 
isoláveis e os outros espaços afectos à utilização-tipo VI,
incluindo a parede do proscénio, devem possuir resistência 
ao fogo padrão, pelo menos, da classe EI ou REI 90.


4 — A boca de cena dos espaços cénicos isoláveis deve 
ser dotada de um dispositivo móvel de obturação, nas 
condições do disposto no artigo seguinte.


5 — As comunicações entre os espaços cénicos isoláveis 
e outros espaços afectos à utilização-tipo VI devem ser 
reduzidas às estritamente necessárias à sua exploração, à 
evacuação dos ocupantes e ao acesso dos meios de socorro 
em caso de incêndio.


6 — Para além da boca de cena, as comunicações entre 
a caixa de palco e a sala devem ser, no máximo, duas, 
com largura e altura não superiores a, 1,00 m e 2,10 m, 
respectivamente.


7 — As portas que guarnecem as comunicações re-
feridas nos números anteriores devem ser da classe de 
resistência ao fogo padrão EI 60, abrir no sentido da saída 
do palco, e a sua abertura a partir deste não deve requerer 
o uso de chave.


8 — Ao nível do piso do palco, devem ainda existir 
duas saídas, tão afastadas quanto possível, com a largura 
mínima de 1 UP e acesso a caminhos de evacuação que 
não incluam qualquer percurso na sala, excepto no caso de 
espaços cénicos com dimensões tão reduzidas que apenas 
seja viável a existência de uma única saída.


Artigo 242.º
Dispositivos de obturação da boca de cena


1 — Na parede do proscénio deve ser instalado um 
dispositivo móvel para obturação da boca de cena, cons-
tituído por uma cortina construída com elementos rígidos, 
flexíveis ou articulados, deslizando em calhas. 


2 — O dispositivo deve garantir uma resistência ao fogo 
padrão, pelo menos, da classe E 60 quando submetido a 
uma pressão de 100 N/m2 em qualquer dos sentidos, resul-
tante da possível diferença de pressões que se estabeleça 
entre a sala e a caixa do palco em caso de incêndio.


3 — O dispositivo deve descer por acção da gravi-
dade, após destravamento provocado quer por comando 
mecânico quer por comando eléctrico, devendo a descida 
fazer-se com segurança, não decorrendo mais de trinta 
segundos entre a manobra de destravamento e a obturação 
completa da boca de cena.


4 — O dispositivo deve garantir a estanquidade após
a sua descida, devendo, designadamente, ser verificada a
segurança estrutural relativa à acção dinâmica inerente à
queda livre, em todos os elementos solicitados pela mesma,
nomeadamente no pavimento do palco.


5 — Para movimentação do dispositivo, devem ser
previstos dois comandos independentes, ambos devida-
mente sinalizados, sendo um localizado no piso do palco
e outro exterior ao espaço cénico, em local não acessível
ao público, de preferência no posto de segurança.


6 — Para além dos comandos previstos no número ante-
rior, deve ser considerado um sistema de desencravamento
da cortina, em caso de emergência, actuando a partir do
posto de segurança.


7 — O dispositivo de obturação da boca de cena deve
ser mantido na posição fechada fora das exibições ou
ensaios.


Artigo 243.º
Depósitos temporários


1 — Nos espaços cénicos isoláveis só devem perma-
necer os cenários, o mobiliário e os adereços estritamente
necessários à realização do espectáculo em curso.


2 — Para a guarda de tais materiais, é permitida a exis-
tência de um ou mais depósitos temporários, constituindo
compartimentos corta-fogo próprios.


3 — Para além dos depósitos temporários, não é per-
mitido o estabelecimento, no interior dos espaços cénicos
isoláveis, de quaisquer outros locais destinados a armaze-
nagem, manufactura, reparação ou manutenção. 


Artigo 244.º
Isolamento dos camarins


Nos recintos situados em edificações permanentes, fe-
chadas e cobertas, os camarins devem ser separados dos
locais acessíveis ao público por paredes e pavimentos
da classe de resistência ao fogo padrão EI 60 e portas
EI 30 C.


Artigo 245.º
Reacção ao fogo em espaços cénicos isoláveis


1 — As escadas, as portas dos urdimentos, as pontes de
ligação dos diversos pavimentos abaixo e acima do nível
do palco e os suportes dos pavimentos e da maquinaria
devem ser construídos com materiais da classe A1.


2 — Os cenários e, de um modo geral, toda a decora-
ção devem ser constituídos por materiais, no mínimo, da
classe E-s2.


Artigo 246.º
Reacção ao fogo em espaços cénicos não isoláveis


1 — Os painéis fixos ou móveis utilizados para delimitar
o espaço cénico ou para alterar as condições de utilização
da sala devem ser construídos com materiais, no mínimo,
da classe C-s2 d0.


2 — As estruturas de suporte dos equipamentos técnicos
devem ser construídas com materiais da classe A1.


3 — As estruturas de suporte dos cenários devem ser
constituídas por materiais, no mínimo, da classe D-s1 d1.


4 — Os panos e cortinas utilizados em cena devem
ser constituídos por materiais, no mínimo, da classe
C-s1,d1.
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5 — Os cenários devem ser construídos com materiais, 
no mínimo, da classe B-s1,d0, excepto nos casos previstos 
no número seguinte.


6 — São permitidos cenários construídos com materiais, 
no mínimo, da classe D-s1,d1, quando simultaneamente:


a) Os espaços cénicos não sejam situados em tendas ou 
em estruturas insufláveis;


b) As saídas da sala e os acessos às mesmas sejam di-
mensionados à razão de 1 UP por 75 pessoas ou fracção;


c) Os espaços cénicos sejam perfeitamente definidos e 
afastados das zonas reservadas ao público por um espaço 
de largura não inferior a 2 m;


d) O espectáculo não envolva produção de chamas;
e) Seja reforçada a equipa de segurança, nos termos do 


n.º 2 do artigo 255.º
Artigo 247.º


Reacção ao fogo de telas de projecção


1 — Os materiais constituintes das telas de projecção devem 
ser, no mínimo, da classe D-s2 d0 e as respectivas estruturas 
de suporte devem ser construídas com materiais da classe A1.


2 — As cortinas para obturação das telas de projecção 
e das bocas de cena devem, em geral, ser constituídas 
por materiais, no mínimo, da classe de reacção ao fogo 
C-s2 d0.


Artigo 248.º
Camarins em tendas e estruturas insufláveis


Nos recintos alojados em tendas ou em estruturas insu-
fláveis, os elementos de separação e de obturação dos vãos 
de comunicação entre os camarins e os locais acessíveis ao 
público devem ser construídos com materiais, no mínimo, 
da classe de reacção ao fogo C-s2 d0.


Artigo 249.º
Espaços cénicos não isoláveis e standes de exposição


Os equipamentos técnicos e cénicos e os standes de 
exposição devem ser dispostos por forma a que:


a) Não reduzam as alturas e as larguras mínimas nem 
o número dos caminhos de evacuação impostos neste re-
gulamento;


b) Não sejam facilmente derrubáveis nem ameacem os 
elementos estruturais do recinto, devendo ser ensaiados 
com uma sobrecarga de 20%;


c) Não constituam obstáculo à visualização dos dispo-
sitivos de sinalização e de iluminação de emergência, nem 
ao acesso dos comandos das instalações de segurança e 
dos meios de combate a incêndios;


d) No caso de serem utilizados equipamentos, cenários 
ou painéis suspensos sobre as zonas ocupadas pelo público, 
estes sejam suportados por dois sistemas de concepção 
diferente, com vista a impedir a sua queda; 


e) No caso de se verificar movimento dos elementos 
referidos na alínea anterior, tal não comprometa a segu-
rança de evacuação da sala nem o acesso aos meios de 
intervenção existentes.


Artigo 250.º
Controlo de fumo


1 — Nos espaços cénicos isoláveis devem ser previstas 
instalações de controlo de fumo por desenfumagem passiva 
nos termos do número seguinte.


2 — Os exutores de fumo devem ser em número não
inferior a dois e possuir áreas úteis sensivelmente iguais
entre si, devendo a área útil total corresponder, no mínimo,
a 5% da área do palco e deve ser possível o comando
manual da instalação quer a partir do piso do palco, quer
do posto de segurança. 


Artigo 251.º
Meios de segunda intervenção


Devem ser instaladas redes de incêndio armadas, com
boca-de-incêndio tipo teatro:


a) Na caixa de palco de espaços cénicos isoláveis, no
mínimo de uma boca-de-incêndio se a área da caixa não
exceder 50 m2, ou de duas nos restantes casos, dispostas
nas suas paredes laterais junto às saídas, de preferência
do lado oposto à boca de cena;


b) Nas escadas enclausuradas referidas no n.º 3 do ar-
tigo 239.º;


c) Noutros locais onde exista o risco de eclosão de
um incêndio ou explosão, associado à presença de uma
elevada carga de incêndio, ou de materiais facilmente
inflamáveis.


Artigo 252.º
Sistemas de extinção no palco e subpalco


1 — Nas caixas de palco com área não superior a
50 m2 de espaços cénicos isoláveis e nos subpalcos,
independentemente da sua área, devem existir sistemas
fixos de extinção automática por água «sprinklers» do
tipo normal húmido, respeitando as condições deste
regulamento.


2 — As caixas de palco com área superior a 50 m2 de
espaços cénicos isoláveis devem ser dotadas de sistemas de
extinção automática por água, do tipo dilúvio, respeitando
as condições deste regulamento.


3 — Os sistemas referidos no número anterior devem
ser accionados por comando manual, devendo as válvulas
de comando manual, num mínimo de duas, devidamente
sinalizadas, ser instaladas uma no interior da caixa de
palco próximo de uma saída e outra no posto de segu-
rança.


4 — O posto de comando e controlo do sistema deve ser
localizado no piso do palco, ou em qualquer dos pisos que
lhe sejam adjacentes, de forma que a distância máxima a
percorrer entre o posto e qualquer das válvulas de comando
manual não ultrapasse 20 m.


5 — No caso dos sistemas a que se refere o n.º 2 do
presente artigo possuírem um comando automático, deve
o mesmo ser realizado por detectores de incêndio com ca-
racterísticas adequadas a uma actuação eficaz, tomando-se
todas as precauções contra os disparos intempestivos.


Artigo 253.º
Sistemas de cortina de água


1 — As bocas de cena das caixas de palco com área
superior a 50 m2 de espaços cénicos isoláveis devem ser
dotadas de sistemas de cortina de água, irrigando, do
lado do palco, os dispositivos de obturação referidos no
artigo 242.º
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2 — Os sistemas referidos no número anterior devem 
ser accionados por comando manual de acordo com o 
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo anterior.


Artigo 254.º
Posto de segurança


Nos espaços afectos à utilização-tipo VI, que possuam 
espaços cénicos isoláveis, o posto de segurança deve:


a) Estar localizado de forma a ter visibilidade sobre a 
totalidade do palco e dispor de acesso franco ao exterior, 
directo ou através de via de evacuação protegida;


b) Constituir um local de risco F;
c) Integrar as centrais de alarme ou quadros repetido-


res, bem como os dispositivos de comando manual das 
instalações de segurança exigíveis para todos os espaços 
da utilização-tipo, que devem ser devidamente identifi-
cados;


d) Dispor de meio de transmissão, rápido e fiável, do 
alerta aos meios de socorro e de intervenção;


e) Ser exclusivo da utilização-tipo VI.


Artigo 255.º
Autoprotecção


1 — Nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco, du-
rante os períodos de abertura ao público, deve permanecer 
o delegado de segurança, a quem compete a coordenação 
da equipa de segurança.


2 — Nas situações previstas no n.º 6 do artigo 246.º, 
o número de elementos da equipa de segurança deve ser 
reforçado em 25%.


3 — Os espectáculos que envolvam qualquer tipo de 
produção de chamas devem ser objecto de autorização 
prévia por parte da entidade competente, de forma a as-
segurar as medidas de segurança apropriadas.


4 — Nos locais de culto e na ausência de pessoas, só é 
admissível a utilização de velas com chama nua desde que 
estejam localizadas em estrutura apropriada, construída 
por materiais da classe de reacção ao fogo A1 e dispondo 
de protecção periférica que evite o gotejamento para fora 
dessa estrutura, mesmo em caso de queda de velas.


CAPÍTULO V 


Utilização-tipo VII «Hoteleiros e restauração»


Artigo 256.º
Instalações técnicas


Nas kitchenettes das suites, dos apartamentos e das 
moradias com fins turísticos, não é permitida a existência 
de aparelhos de confecção de refeições ou de aquecimento 
que recorram a fluidos combustíveis.


Artigo 257.º
Condições específicas da rede de incêndios armada


As utilizações-tipo VII da 2.ª categoria de risco destina-
das a turismo do espaço rural, de natureza e de habitação 
estão dispensadas da exigência de instalação de uma rede 
de incêndios armada.


CAPÍTULO VI 
Utilização-tipo VIII «Comerciais e gares


de transportes»


Artigo 258.º
Locais de risco específicos


1 — No âmbito da utilização-tipo VIII, para além do
constante no artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 220/2008, de
12 de Novembro, são considerados locais de risco espe-
cífico:


a) Os espaços cobertos e fechados destinados ao em-
barque e desembarque em veículos pesados de transporte
rodoviário de passageiros, bem como ao estacionamento
destes veículos;


b) Os espaços em gares ou terminais destinados à tria-
gem ou ao depósito manual de bagagens com área superior
a 150 m2, ou depósito de bagagens automatizado com
qualquer área;


c) Os espaços em gares ou terminais destinados à tria-
gem e depósito de mercadorias ou ao estacionamento de
meios de transporte que as contenham;


d) As plataformas de embarque cobertas em gares sub-
terrâneas ou mistas, de transporte ferroviário que utilize
locomotivas a diesel.


2 — Os hangares destinados ao estacionamento ou
manutenção de aeronaves são considerados espaços da
utilização-tipo XII, podendo neles proceder-se ao embarque
de passageiros, desde que o efectivo de público não seja
superior a 50 pessoas.


Artigo 259.º
Restrições ao uso em locais de risco


1 — No interior das gares de transporte rodoviário de
passageiros não é permitido o estacionamento de:


a) Quaisquer veículos pesados de transporte de mer-
cadorias;


b) Veículos pesados de transporte público de passageiros
em quantidade superior a dez.


2 — Os locais a que se refere a alínea b) do n.º 1 do
artigo anterior são considerados, para todos os efeitos do
presente regulamento, como locais de risco C.


Artigo 260.º
Localização de espaços específicos de risco B


As plataformas de embarque em gares subterrâneas de
transporte ferroviário, embora sejam locais de risco B,
constituem excepção ao disposto no n.º 2 do artigo 11.º do
Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro, podendo
estar localizadas a mais de 6 m abaixo do plano de refe-
rência, desde que cumpram as restantes condições que lhes
são aplicáveis, incluindo as do presente capítulo.


Artigo 261.º
Condições acessibilidade dos meios de socorro


1 — Sempre que haja vários níveis nas gares subter-
râneas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas, devem
existir uma ou mais escadas enclausuradas, que garantam
a comunicação entre o nível do plano de referência e todos
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os níveis da gare, respeitem as respectivas disposições 
deste regulamento e possuam:


a) Largura mínima de 2 UP e sejam dotadas de corri-
mão;


b) Câmara corta-fogo em todos os patamares de acesso 
aos pisos, dotadas dos meios de intervenção e de comuni-
cação constantes no presente capítulo.


2 — Quando o acesso dos meios de transporte às gares é 
efectuado através de túnel, este deve dispor de plataforma 
pedonal adjacente à via com uma largura mínima de 0,8 m, 
que permita aceder à plataforma de embarque.


3 — Sempre que os túneis referidos no número anterior 
possuam comprimento superior a 400 m, devem existir 
uma ou mais escadas enclausuradas nas condições do n.º 
1, que garantam a comunicação entre uma via exterior de 
acesso aos bombeiros e zonas de resguardo a criar no túnel, 
em ligação com as plataformas pedonais deste, de modo a 
que a distância a percorrer pelos bombeiros, medida nestas 
plataformas, não seja superior a 200 m.


Artigo 262.º
Limitações à propagação do incêndio pelo exterior


1 — Sem prejuízo de disposições mais gravosas cons-
tantes neste regulamento, os elementos de construção das 
fachadas de aerogares que se situem a uma distância infe-
rior a 30 m de uma placa de estacionamento de aeronaves 
devem possuir, no mínimo, uma classe de resistência ao 
fogo padrão E 60 ou RE 60.


2 — Os vãos envidraçados eventualmente existentes na 
envolvente referida no número anterior poderão possuir 
uma resistência ao fogo padrão da classe E 30, desde que 
sejam protegidos por cortina de água nas condições deste 
regulamento.


3 — Os locais de trasfega de combustível de aeronaves 
devem situar-se no exterior, a mais de 15 m de qualquer 
edifício que receba público, devendo a drenagem do pa-
vimento ter um declive no sentido oposto ao edificado 
vizinho superior a 1% até àquela distância, ou a 0,5 % a 
uma distância superior.


4 — Os espaços destinados à triagem ou ao estacio-
namento de meios de transporte de mercadorias só são 
permitidos no exterior das gares e dos terminais, devendo 
os elementos de construção das respectivas fachadas que se 
situem a uma distância inferior a 15 m possuir, no mínimo, 
uma classe de resistência ao fogo padrão E 60 ou RE 60.


Artigo 263.º
Resistência ao fogo


1 — Nas gares subterrâneas, a resistência ao fogo padrão 
mínima dos elementos estruturais deve ser REI ou R 120, 
sendo no entanto exigida:


a) REI 180 ou REI 240 para a laje de transição sempre 
que sobre ela exista edifício cuja altura esteja compreen-
dida entre 9 e 28 m, ou seja superior a 28 m, respectiva-
mente;


b) REI 180 e R 180, respectivamente, para a laje inter-
média e a correspondente estrutura, suportando as vias, 
em gares com mais de um nível.


2 — Nas gares mistas, as exigências do número anterior 
são aplicáveis aos espaços subterrâneos.


Artigo 264.º


Compartimentação corta-fogo


Nos termos da alínea a) do n.º 5 do artigo 18.º, as áreas
máximas de compartimento corta-fogo, para os espaços
da utilização-tipo VIII, são:


a) De 8 000 m2, para espaços amplos afectos ao público
com um único piso, numa única loja ou num estabeleci-
mento comercial único;


b) De 16 000 m2, para espaços nas condições da alí-
nea anterior que disponham de corredores de circulação
para o público com uma largura mínima de 10 UP, total-
mente desobstruída, delimitando áreas não superiores a
3 200 m2;


c) Sem limite, para plataformas de embarque de trans-
portes terrestres;


d) De 3 200 m2, para espaços amplos, cobertos e fecha-
dos, em gares, desde que não contenham salas de espera
nem plataformas ou salas de embarque, mas podendo con-
ter espaços comerciais e de restauração e bebidas cuja área
total não exceda 400 m2;


e) De 16 000 m2, para espaços em gares nas condi-
ções da alínea anterior, que disponham de corredores de
circulação nas condições descritas na alínea b), podendo
conter espaços comerciais e de restauração e bebidas com
qualquer área, desde que estes não se situem mais 6 m
abaixo do nível de saída.


Artigo 265.º


Isolamento e protecção


1 — Sem prejuízo de condições de resistência ao fogo
mais gravosas constantes deste regulamento, os espaços
cobertos e fechados destinados ao embarque e desem-
barque de veículos pesados de transporte rodoviário de
passageiros, bem como ao estacionamento destes veículos,
devem ser isolados dos restantes espaços do edifício por
elementos de construção com a resistência ao fogo padrão
mínima indicada no quadro XLIII abaixo:


QUADRO XLIII


Isolamento e protecção de locais de estacionamento
e embarque para veículos pesados de transporte


de passageiros


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 45 C


2 — Os vãos de comunicação entre os espaços a que
se refere o número anterior e os locais de risco B devem
ser protegidos por meio de câmaras corta-fogo com as
características expressas neste regulamento.


3 — Os espaços em gares ou terminais destinados à
actividade comercial que possam ser classificáveis na
2.ª categoria de risco ou superior, não podem ter comu-
nicação directa com plataformas ou salas de embarque e,
sem prejuízo de disposições mais gravosas da presente
Secção, devem ser isolados por elementos de construção
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com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do 
quadro XLIV abaixo:


QUADRO XLIV


Resistência ao fogo padrão mínima da envolvente
de espaços comerciais em gares


Elementos de construção Gares subterrâneas ou pisos 
subterrâneos de gares mistas


Gares de superfície
ou pisos não subterrâneos 


de gares mistas


Paredes não resistentes EI 90 EI 60
Pavimentos e paredes re-


sistentes.
REI 90 REI 60


4 — Os espaços comerciais a que se refere o número 
anterior devem, nos vãos de acesso às circulações que 
sejam comuns a plataformas ou salas de embarque, ser 
protegidos por portas com a resistência ao fogo padrão 
mínima de:


a) EI 45, em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâ-
neos de gares mistas;


b) E 30, em gares de superfície ou nos pisos não sub-
terrâneos de gares mistas.


5 — Os espaços em gares ou terminais destinados à 
triagem e depósito de mercadorias não podem comunicar 
directamente com locais de risco B e, sem prejuízo de 
condições de resistência ao fogo mais gravosas constan-
tes deste regulamento, devem ser isolados dos restantes 
espaços do edifício por elementos de construção com uma 
resistência ao fogo padrão mínima constante do quadro 
XLV abaixo:


QUADRO XLV 


Isolamento de gares de triagem


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 45 C


6 — Em gares ou terminais, os vãos abertos nos espaços 
destinados à triagem ou depósito de bagagens com área su-
perior a 150 m2, que sejam atravessados por meios móveis 
de transporte de bagagem, como cintas ou tapetes rolantes, 
devem ser protegidos, designadamente por sistemas fixos 
de extinção automática por água ou por telas batidas por 
cortina de água, nas condições deste regulamento.


7 — Nas situações em que se possa proceder ao embar-
que de passageiros em hangares, nos termos do n.º 2 do 
artigo 258.º, os espaços destes devem ser isolados, relati-
vamente às salas de espera, por elementos de construção 
com uma resistência ao fogo padrão mínima constante do 
quadro XLVI abaixo:


QUADRO XLVI 


Isolamento de hangares relativamente a salas de espera


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 90
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 90
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 45 C


8 — As mangas de acesso a aeronaves devem ser pro-
tegidas de modo a que a sua envolvente garanta uma re-
sistência ao fogo padrão da classe E 30 ou superior.


9 — No caso de escadas fixas ou mecânicas, tape-
tes rolantes ou qualquer outro sistema equivalente, que
atravessem um ou mais níveis de gares subterrâneas ou
de pisos subterrâneos em gares mistas, sem os servir di-
rectamente, a sua envolvente nesse atravessamento deve
possuir uma resistência ao fogo padrão mínima de EI 120
ou REI 120.


Artigo 266.º
Cálculo do efectivo


Nas gares e terminais de transporte, a área dos espaços
exclusivamente ocupados por corredores, escadas fixas ou
mecânicas e passadeiras rolantes, não deve ser tomada em
consideração para o cálculo do efectivo.


Artigo 267.º
Evacuação


1 — Em grandes superfícies comerciais, o dimensiona-
mento das saídas de lojas cujo efectivo seja superior a 700
pessoas deve ser efectuado considerando que a evacuação
de, pelo menos, 2/3 desse efectivo se processa directamente
para o exterior ou para vias de evacuação protegidas que
acedam ao exterior.


2 — Em gares de transporte ferroviário, não são apli-
cáveis os limites máximos, a que se refere o artigo 57.º,
à distância a percorrer aos pontos com acesso a saídas
distintas.


3 — Em aerogares as saídas devem estar localizadas de
modo a que o efectivo a evacuar não seja afectado pelos
escapes dos reactores ou hélices de aeronaves.


4 — As mangas para acesso a aeronaves devem ser
dotadas de portas de acesso à aerogare que possam abrir
no sentido desta.


5 — Quando as mangas para acesso a aeronaves também
servirem como saídas de evacuação de salas de embarque,
as portas de acesso a estas devem poder abrir no sentido
da manga.


Artigo 268.º
Câmaras corta-fogo


As câmaras corta-fogo que estabeleçam a comunica-
ção entre espaços afectos às utilizações-tipo VIII e II, ao
mesmo nível, através de rampas ou através de escadas ou
tapetes rolantes, onde seja prevista a circulação de carri-
nhos de transporte, devem, na generalidade, satisfazer as
condições previstas no n.º 1 do artigo 63.º devendo, no
entanto, ter uma área mínima de 12 m2 e uma dimensão
linear mínima de 3 m.


Artigo 269.º
Instalações técnicas


Em gares subterrâneas ou nos pisos subterrâneos de
gares mistas de transporte ferroviário, as cablagens, tubos
e meios de protecção, a que se refere o artigo 16.º, assim
como os idênticos materiais das instalações necessárias a
garantir as condições específicas de segurança do meio
de transporte, devem possuir uma resistência ao fogo P
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ou PH, com o maior dos escalões de tempo constantes do 
quadro XXXIV, ou do seguinte quadro XLVII abaixo:


QUADRO XLVII 


Escalões de tempo das classes de resistência
ao fogo P ou PH


Aplicação da instalação de energia ou de sinal
Escalão de 


tempo
«minuto»


Iluminação de emergência e sinalização de segurança e 
comandos e meios auxiliares de sistemas de extinção 
automática.


60


Controlo de fumo, pressurização de água para combate ao 
incêndio, ascensores prioritários de bombeiros, venti-
lação de locais afectos a serviços eléctricos, sistemas e 
meios de comunicação necessários à segurança contra 
incêndio e sistema de bombagem para drenagem de 
águas residuais .


90


Sistemas específicos de segurança do meio de transporte 
ferroviário.


90


Artigo 270.º
Detecção, alarme e alerta


1 — Quando em espaços afectos à utilização-tipo VIII 
existir mais do que uma central de sinalização e comando 
das instalações de alarme, afectas a espaços explorados por 
entidades independentes, designadamente lojas âncora, de-
vem ser repetidas no posto de segurança da utilização-tipo 
todas as informações dessas centrais, de modo a que nele 
seja possível garantir a supervisão de cada um dos refe-
ridos espaços.


2 — Quando o acesso dos meios de transporte às pla-
taformas de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos 
subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, 
deve existir, com central ou quadro repetidor de sinali-
zação e comando no posto de segurança das gares com 
que confina, sem prejuízo da existência desses meios de 
sinalização na central de controlo de tráfego da entidade 
de transportes:


a) Um sistema automático de detecção de incêndio, 
cobrindo os troços adjacentes de túnel;


b) Um sistema automático de detecção de gás combus-
tível nos pontos de menor cota dos troços adjacentes de 
túnel ou da gare.


Artigo 271.º
Controlo de fumo em gares subterrâneas


1 — As gares subterrâneas e os pisos subterrâneos das 
gares mistas devem possuir um sistema de controlo de 
fumo nos termos do presente artigo, sem prejuízo da ga-
rantia de uma altura livre de fumo de 4 m, quando aplicável 
o disposto no n.º 5 do artigo 18.º


2 — No caso de possuírem um só piso, podem ser de-
senfumadas por insuflação de ar nas escadas de acesso 
e saída natural do fumo através de aberturas na laje de 
cobertura da gare.


3 — Na situação referida no número anterior, deve 
existir, pelo menos, uma abertura de saída de fumo por 
cada 100 m2 de área útil da gare, excluindo as vias de 
evacuação, e a soma das áreas úteis das aberturas deve 
corresponder, no mínimo, a 1/50 daquela área.


4 — A insuflação de ar nas escadas de acesso à gare 
deve ser efectuada de modo a que a velocidade do ar não 


ultrapasse 1 m/s, nem se atinjam pressões superiores a
50 Pa.


5 — Nas circulações que confinem com os espaços co-
merciais, a que se refere o n.º 3 do artigo 265.º, o sistema de
controlo de fumo deve garantir um caudal correspondente
a 1 m3/s por cada 100 m2 de área útil da circulação.


6 — No piso das gares referidas no n.º 2 do presente
artigo, o controlo de fumo também pode ser efectuado
através de entrada natural de ar pelas vias verticais de
evacuação, desde que estas atinjam directamente o exterior,
e de extracção mecânica na laje de cobertura, garantindo
uma renovação horária de 15 volumes da gare.


7 — Quando existam vários níveis nas gares subterrâ-
neas ou nos pisos subterrâneos de gares mistas, o controlo
de fumo deve ser efectuado exclusivamente por meios
mecânicos, mantendo-se o nível sinistrado em depressão
relativamente aos restantes níveis e às vias de evacuação.


8 — No caso referido no número anterior, deve ser
sempre apresentado um estudo do sistema de controlo de
fumo dos pisos da gare, a integrar no estudo de segurança,
o qual deve conter o critério e todos os elementos relativos
ao cálculo do sistema, e a sua relação com os percursos de
evacuação e de acesso dos meios de socorro, bem como
com o plano de actuação em caso de emergência.


9 — Em todas as situações previstas no presente artigo,
quando exista túnel de acesso do meio de transporte, a
distância medida na vertical entre o nível inferior dos
lintéis ou painéis de cantonamento que encimam as saídas
das plataformas de embarque para as vias verticais de
evacuação e a parte mais alta do intradorso do túnel deve
ser, no mínimo, de 1,10 m.


Artigo 272.º
Controlo de fumo nos troços de túnel ad-


jacentes às gares subterrâneas


1 — Quando o acesso dos meios de transporte a pla-
taformas de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos
subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel,
este deve dispor de controlo de fumo efectuado exclusi-
vamente por meios mecânicos, nos termos do presente
artigo.


2 — Se a gare possuir sistema de desenfumagem que
recorra a saída de fumo natural, o controlo de fumo do túnel
deve ser efectuado através de ventiladores de extracção
garantindo uma velocidade de 1 m/s.


3 — Se a gare possuir sistema de extracção mecânica,
deve ser sempre apresentado um estudo do sistema de
controlo de fumo do túnel e gare, a integrar no estudo de
segurança, o qual deve conter o critério e todos os elemen-
tos relativos ao cálculo do sistema.


4 — Independentemente da solução adoptada os venti-
ladores dos sistemas de controlo de fumo dos túneis devem
poder operar durante duas horas com temperaturas de fumo
da ordem de 400 ºC.


Artigo 273.º
Meios de primeira intervenção


1 — Em plataformas de embarque servidas por meios
de transporte ferroviário com tracção eléctrica é interdita
a existência de sistemas de cortina de água, bem como de
meios de primeira intervenção, manuais ou automáticos,
que utilizem a água como agente extintor.
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2 — Em reforço dos meios previstos neste regulamento, 
nas câmaras corta-fogo referidas no artigo 261.º e junto 
ao posto de segurança, deve existir um extintor com efi-
cácia mínima de 21 A/113 B/C e outro adequado a riscos 
eléctricos com eficácia mínima de 55 B, ambos alojados 
em nicho próprio dotado de porta.


Artigo 274.º
Meios de segunda intervenção


1 — Em plataformas de embarque servidas por meios 
de transporte ferroviário com tracção eléctrica é interdita 
a existência de bocas-de-incêndio de redes húmidas.


2 — As plataformas de embarque de gares subterrâneas 
ou de pisos subterrâneos de gares mistas e os eventuais 
troços de túnel adjacentes, devem ser servidos por redes 
secas de 100 mm, com as características estabelecidas 
neste regulamento.


3 — As bocas-de-incêndio de saída da rede seca devem 
estar afastadas, no máximo de 100 m, nas plataformas e 
troços de túnel, sem prejuízo de uma dessas bocas se loca-
lizar nas câmaras corta-fogo, em nicho próprio, conforme 
referido no n.º 2 do artigo anterior.


4 — O comprimento máximo dos troços horizontais 
das redes secas a que se refere o n.º 2 do presente artigo 
não pode exceder 500 m, medidos entre a alimentação e 
a boca-de-incêndio mais afastada. 


Artigo 275.º
Controlo de poluição


1 — Os locais de risco, referidos nas alíneas a) e d) do
n.º 1 do artigo 258.º, devem dispor de sistema de controlo 
de poluição do ar, respeitando as condições deste regula-
mento, com excepção dos caudais de extracção mínimos 
que devem ser de 600 m3/hora por veículo ou 1 200 m3/
hora por veículo para concentrações de monóxido de car-
bono de 50 ppm e 100 ppm, respectivamente.


2 — Admite-se que possam ser aplicados os caudais 
constantes da alínea a) do n.º 1 do artigo 183.º, com pre-
juízo dos mencionados no número anterior, nas gares para 
veículos pesados de transporte rodoviário de passageiros 
sempre que exista um sistema alternativo de colector in-
dividualizado de gases de escape aplicável a todos os 
veículos de transporte.


Artigo 276.º
Drenagem de águas residuais


Quando o acesso dos meios de transporte a plataformas 
de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos subter-
râneos de gares mistas, é efectuado através de túnel, as 
fossas de retenção previstas no artigo 188.º devem possuir 
a capacidade mínima de 100 m3.


Artigo 277.º
Posto de segurança


Para além do estabelecido neste regulamento, o posto 
de segurança de gares subterrâneas e mistas deve:


a) Ser considerado um local de risco F, para todos os 
efeitos previstos neste regulamento;


b) Dispor de comunicação oral com todas as câmaras 
corta-fogo referidas no artigo 261.º, distinta das redes 


telefónicas públicas, bem como comunicação oral com a
central de controlo de tráfego da entidade de transporte;


c) Dispor de, pelo menos, dois aparelhos respiratórios
de protecção individual para utilização da equipa de se-
gurança, garantindo uma autonomia adequada.


Artigo 278.º
Autoprotecção


1 — As medidas de autoprotecção mínimas exigíveis
para espaços afectos à utilização-tipo VIII, que incluam
gares ou terminais de transporte da 2.ª categoria de risco
ou superior, são:


a) O plano de prevenção;
b) O plano de emergência interno;
c) A formação em segurança contra incêndio, incluindo


a dos utilizadores dos aparelhos respiratórios a que se
refere a alínea c) do artigo anterior.


2 — Quando o acesso dos meios de transporte a pla-
taformas de embarque, de gares subterrâneas ou de pisos
subterrâneos de gares mistas, é efectuado através de túnel,
os respectivos planos de segurança e de emergência devem
conter as plantas e esquemas referentes aos troços de túnel
abrangidos por este regulamento.


3 — Nas situações referidas no número anterior, a cen-
tral de tráfego da entidade de transporte deve funcionar, em
caso de emergência, como posto de comando centralizado
da movimentação dos meios de transporte, bem como dos
sistemas e equipamentos de segurança inerentes ao túnel
e gares, pelo que deve ter comunicação privilegiada com
a central do corpo de bombeiros em cuja área de actuação
própria se situa a gare.


4 — Nas situações referidas no n.º 2 do presente artigo,
o plano de emergência interno deve contemplar os proce-
dimentos em caso de incêndio de um meio de transporte
no interior do túnel, nomeadamente no que se refere ao
seu envio para a gare mais próxima, evacuação antecipada
desta, cortes de energia e comando de sistemas de controlo
de fumo.


CAPÍTULO VII


Utilização-tipo IX «Desportivos e de lazer»


Artigo 279.º
Isolamento de outras utilizações-tipo


Para além das disposições genéricas do presente regula-
mento, nos parques de campismo onde existam instalações
fixas destinadas a alojamento, estas não podem ultrapassar
a 1.ª categoria de risco, possuir instalações alimentadas
por fluidos combustíveis, possuir uma potência total dos
aparelhos de confecção de refeições superior a 10 kW.


Artigo 280.º
Resistência estrutural em parques de campismo


Não é exigida resistência ao fogo para os elementos
estruturais de edifícios destinados a alojamento de cam-
pistas, desde que, cumulativamente:


a) O efectivo de cada edifício não seja superior a oito
pessoas;


b) O número de pisos não seja superior a dois;
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c) Os edifícios estejam localizados em sectores a eles 
destinados, conforme definido no artigo seguinte.


Artigo 281.º
Isolamento e protecção


1 — Nos parques de campismo devem ser definidos 
sectores destinados exclusivamente a cada tipo de equipa-
mento, exigindo-se para cada sector um limite máximo de:


a) 20 tendas de campismo;
b) 20 caravanas e auto-caravanas;
c) 20 edifícios de alojamento, a que se refere o artigo 


anterior.


2 — As vias de acesso e de circulação interna devem 
possuir as características definidas neste regulamento, para 
a acessibilidade dos meios de socorro, garantindo ainda 
as seguintes distâncias mínimas:


a) 3,5 m entre sectores;
b) 5 m entre sectores e edifícios de apoio, excluindo 


instalações sanitárias e balneários;
c) 8 m entre sectores e parque de estacionamento de 


veículos.
Artigo 282.º


Coberturas sobre equipamentos de campismo


Em parques de campismo, as coberturas colocadas sobre 
tendas de campismo, caravanas ou auto-caravanas, apenas 
são permitidas quando, cumulativamente: 


a) Sejam construídas com materiais cuja reacção ao 
fogo seja, no mínimo, da classe C-s2 d0;


b) Sejam separadas umas das outras;
c) Os seus elementos estruturais possuam uma reac-


ção ao fogo da classe A1 e sejam fixos ao solo de forma 
inamovível.


Artigo 283.º
Cálculo do efectivo


Para além do disposto no artigo 51.º, o efectivo é cal-
culado nos termos seguintes:


a) Nas instalações desportivas cobertas, o efectivo cor-
responde ao somatório do número de espectadores com 
o valor resultante da aplicação do índice de ocupação de 
0,1 pessoas por m2 da totalidade da área útil de apoio;


b) Nas pistas de patinagem, ao efectivo referido na alí-
nea anterior deve adicionar-se o correspondente ao índice 
de 0,7 pessoas por m2 da área da pista;


c) Nas piscinas e parques aquáticos, ao efectivo refe-
rido na alínea a) deve adicionar-se o correspondente ao 
índice de 1 pessoa por m2 da área dos planos de água, não 
incluindo os tanques de saltos, tanques de mergulho e 
lava-pés, excepto as dedicadas exclusivamente a actividade 
desportiva de competição.


Artigo 284.º
Lugares destinados a espectadores


1 — Nas bancadas de recintos desportivos das 3.ª ou 
4.ª categorias de risco ou onde as coxias não conduzam 
directamente a um vomitório ou saída, devem existir co-
xias transversais, interrompendo os lanços das bancadas 
num máximo de 15 filas, com a largura mínima de 2 UP, 


admitindo-se que a largura possa ser de 1 UP em sectores
cuja lotação seja inferior a 4 000 lugares, sem prejuízo do
seu dimensionamento nos termos deste regulamento.


2 — As coxias transversais definidas no número an-
terior, pelo menos do lado contíguo ao lanço de banca-
das descendente, devem dispor de guardas solidamente
fixadas.


3 — Quando as zonas para os espectadores em instala-
ções desportivas, ao ar livre ou cobertas, estejam separadas
do campo de jogos por meio de guardas, estas devem:


a) Ser construídas em materiais da classe de reacção
ao fogo A1;


b) Dispor de vãos de passagem para o campo, assumido
como zona de refúgio em caso de emergência, munidos de
portas com fecho de abertura simples e manobrável pelo
lado do terreno.


4 — Os vãos a que se refere a alínea b) do número
anterior:


a) Devem ser dimensionados para a capacidade do res-
pectivo sector, na base de 1 UP por cada 500 espectadores
ou fracção;


b) Devem ser, no mínimo, em número de dois por cada
sector, cada um deles com a largura mínima de 2 UP, em
recintos da 3.ª ou da 4.ª categoria de risco;


c) Não podem ser considerados para o cálculo da capa-
cidade de evacuação do sector que servem.


Artigo 285.º
Evacuação


1 — Na envolvente exterior das saídas de espaços afec-
tos à utilização-tipo IX, com um efectivo superior a 15 000
pessoas, deve existir uma zona periférica de transição para
a via pública, reservada a peões e dimensionada para uma
ocupação de 0,50 m2 por pessoa.


2 — Em pavilhões e recintos desportivos, sempre que
o efectivo seja superior a 40 000 pessoas, as vias de eva-
cuação que ligam os vomitórios às saídas devem possuir,
no mínimo, 4 UP.


Artigo 286.º
Meios de primeira intervenção


1 — Os sectores dos parques de campismo, definidos
no artigo 281.º, devem ser protegidos com:


a) Pelo menos, dois extintores com eficácia mínima de
21 A/113 B/C em cada sector, localizados em posições
opostas do sector, junto às vias de circulação interna do
parque;


b) Uma rede de incêndios armada, cujas bocas-de-incên-
dio devem ser localizadas de forma a cobrir a totalidade das
áreas ocupadas pelos sectores, em parques da 2.ª categoria
de risco ou superior.


2 — Os equipamentos referidos no número anterior
devem ser inseridos em armários ou outras estruturas de
protecção contra agentes atmosféricos e efeitos dinâmicos.


Artigo 287.º
Posto de segurança


Nos parques de campismo, independentemente da sua
categoria de risco, deve existir um posto de segurança,
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que, além de cumprir as demais condições do presente 
regulamento:


a) Esteja situado na recepção junto à entrada do par-
que;


b) Centralize, sempre que possível, os alarmes origi-
nados nos sistemas de detecção dos edifícios do parque, 
cuja instalação é exigida neste regulamento;


c) Disponha de meios de comunicação com os agentes 
de segurança do parque, distintos das redes telefónicas 
públicas.


Artigo 288.º
Autoprotecção


1 — Nos espaços das 3.ª e 4.ª categorias de risco, du-
rante os períodos de abertura ao público, deve permanecer 
o delegado de segurança, a quem compete a coordenação 
do serviço de segurança, nomeadamente da equipa referida 
no artigo 200.º


2 — No posto de segurança dos parques de campismo 
devem existir cópias das plantas de emergência de todos 
os edifícios do parque, para os quais tal seja exigido nos 
termos deste regulamento, e uma planta de emergência da 
globalidade do parque com a representação da ocupação de 
cada sector, dos locais de risco C e das vias de acesso.


3 — O regulamento interno dos parques de campismo 
deve incluir as medidas de prevenção e de autoprotecção 
contra incêndio, cujo resumo deve ser entregue a cada 
campista.


4 — Nos parques de campismo, a equipa de segurança 
deve também zelar permanentemente pelo cumprimento, 
por parte dos campistas, das medidas a que se refere o 
número anterior.


CAPÍTULO VIII


Utilização-tipo X «Museus e galerias de arte»


Artigo 289.º
Locais de risco específicos


Sem prejuízo do definido neste regulamento, são con-
siderados locais de risco C:


a) As oficinas de conservação e restauro;
b) Os locais destinados a embalagem e desembala-


gem;
c) Os locais de carga e descarga;
d) Os armazéns e os depósitos de peças de reserva ou 


substituição.
Artigo 290.º


Isolamento e protecção


1 — Os armazéns de peças de reserva ou substituição, 
embora sejam considerados como locais de risco C, podem 
comunicar directamente com locais de risco B, desde que 
tal seja imprescindível à exploração do estabelecimento e 
os vãos de comunicação sejam protegidos com elementos 
da classe de resistência ao fogo, pelo menos, EI 60 C.


2 — Os armazéns que incluam obras ou peças de mani-
festo interesse para o património histórico ou cultural, cuja 
carga de incêndio exceda 1 500 000 MJ, devem possuir 
subcompartimentos corta-fogo de modo a que a carga de 
incêndio de cada um deles não exceda aquele valor.


3 — A subcompartimentação referida no número ante-
rior deve ter uma área máxima de 200 m2 e ser garantida
por elementos de construção com a resistência ao fogo
padrão mínima indicada no quadro XLVIII abaixo:


QUADRO XLVIII 


Resistência ao fogo padrão mínima dos elementos
de subcompartimentação de armazéns


Elementos de construção Resistência ao fogo padrão 
mínima


Paredes não resistentes. . . . . . . . . . . . . . . . . EI 60
Pavimentos e paredes resistentes . . . . . . . . . REI 60
Portas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E 30 C


Artigo 291.º
Reacção ao fogo


Sem prejuízo de disposições mais gravosas constan-
tes deste regulamento, todos os espaços afectos à utiliza-
ção-tipo X devem garantir, no mínimo, a classe de reacção
ao fogo A2-s1 d0, para materiais de revestimento de pare-
des e tectos, incluindo tectos falsos, e a classe CFL-s2 b),
para materiais de revestimento de pavimentos.


Artigo 292.º
Cálculo do efectivo


Em situações especiais em que, por motivos específicos
de exploração da utilização-tipo X, o efectivo deva ser
manifestamente inferior ao estabelecido no artigo 51.º,
pode ser definido pelo responsável pela segurança (RS)
outro valor para a lotação máxima de um determinado
espaço, a respeitar permanentemente.


Artigo 293.º
Evacuação


Nas condições em que se aplica o disposto no n.º 5 do
artigo 18.º, a distância a percorrer nos caminhos horizontais
de evacuação, definida na alínea b) do n.º 2 do artigo 57.º,
pode passar para o dobro.


Artigo 294.º
Meios de intervenção


Nos locais onde sejam armazenadas ou sujeitas a ope-
rações de conservação e restauro obras ou peças de ma-
nifesto interesse para o património histórico e cultural,
deve recorrer-se à protecção adicional através de sistemas
automáticos de extinção de incêndio, utilizando modos de
operação e agentes extintores adequados à preservação do
referido património.


Artigo 295.º
Autoprotecção


1 — Nos espaços afectos à utilização-tipo X que con-
tenham obras ou peças de manifesto interesse para o pa-
trimónio histórico ou cultural:


a) As medidas de prevenção e de actuação devem incluir
os procedimentos específicos de prevenção e de protecção
para garantir a segurança dessas obras ou peças;
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b) As equipas de segurança a que se refere o artigo 200.º 
devem incluir elementos com a missão específica de ga-
rantir as medidas de prevenção e outros para a protecção 
dessas obras e peças.


2 — Nos locais onde estejam expostas, armazenadas ou 
sujeitas a operações de conservação e restauro obras ou 
peças de manifesto interesse para o património histórico 
e cultural, é proibido fumar e produzir chama nua.


3 — Nos locais referidos no número anterior não é 
permitida a utilização de equipamentos com elementos 
incandescentes não protegidos e aparelhos ou equipa-
mentos susceptíveis de produzir faíscas, excepto se forem 
imprescindíveis às operações de conservação e restauro, 
desde que sejam adoptadas medidas de segurança adicio-
nais adequadas aos riscos em presença.


CAPÍTULO IX 


Utilização-tipo XI «Bibliotecas e arquivos»


Artigo 296.º
Isolamento e protecção dos locais de risco específicos


1 — Sem prejuízo do definido neste regulamento, são 
considerados locais de risco C:


a) As oficinas e laboratórios de conservação e res-
tauro;


b) Os locais de carga e descarga;
c) Os locais de embalagem e desembalagem de livros.
d) Os depósitos de documentos, independentemente do 


seu tipo de estantaria.


2 — Os depósitos que incluam obras ou documentos 
de manifesto interesse histórico ou cultural, cuja carga de 
incêndio exceda 3 000 000 MJ, devem possuir subcom-
partimentos corta-fogo de modo a que a carga de incêndio 
de cada um deles não exceda aquele valor.


3 — A subcompartimentação referida no número ante-
rior deve ter uma área máxima de 200 m2 e ser garantida 
por elementos de construção com a resistência ao fogo 
padrão mínima indicada no quadro XLVIII.


Artigo 297.º
Reacção ao fogo


Sem prejuízo de disposições mais gravosas constan-
tes deste regulamento, todos os espaços afectos à utiliza-
ção-tipo XI devem garantir, no mínimo, a classe de reacção 
ao fogo A2, para materiais de revestimento de paredes e 
tectos, incluindo tectos falsos, e a classe CFL-s2, para 
materiais de revestimento de pavimentos.


Artigo 298.º
Meios de intervenção


1 — Nos locais onde sejam arquivados ou sujeitos a 
operações de conservação e restauro documentos de ma-
nifesto interesse para o património histórico e cultural, 
deve recorrer-se à protecção adicional através de sistemas 
automáticos de extinção de incêndio, utilizando agentes 
extintores adequados à preservação dos referidos docu-
mentos.


2 — As casas fortes onde sejam arquivados documentos
nas condições do número anterior devem ser protegidas por
sistemas automáticos de extinção de incêndio, utilizando
agentes extintores adequados à preservação dos referidos
documentos.


Artigo 299.º
Autoprotecção


1 — Nos espaços afectos à utilização-tipo XI que conte-
nham documentos de manifesto interesse para o património
histórico ou cultural:


a) As medidas de prevenção e de actuação devem incluir
os procedimentos específicos de prevenção e de protecção
para garantir a segurança desses documentos;


b) As equipas de segurança devem incluir elementos
com a missão específica de garantir as medidas de preven-
ção e outros para a protecção desses documentos.


2 — Nos locais de consulta e arquivo, ou naqueles
onde se verifiquem operações de conservação e restauro
de documentos de manifesto interesse para o património
histórico ou cultural, é proibido fumar, produzir chama nua,
utilizar elementos incandescentes não protegidos e apa-
relhos ou equipamentos susceptíveis de produzir faíscas.


CAPÍTULO X


Utilização-tipo XII «Industriais, oficinas
e armazéns»


Artigo 300.º
Limitações à propagação do incêndio pelo exterior


1 — As paredes exteriores de edifícios que possuam
espaços afectos à utilização-tipo XII, devem garantir, no
mínimo, a classe de resistência ao fogo padrão EI 60 ou
REI 60 e os vãos nelas praticados ser guarnecidos por
elementos fixos E 30 quando confrontem com outros edi-
fícios a uma distância inferior à indicada no quadro XLIX
abaixo:


QUADRO XLIX 


Distâncias mínimas entre edifícios


Categoria de risco da utilização-tipo XII Maior das alturas
dos edifícios «H» Distância «L»


1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H  9 m L > 4 m


H > 9 m L > 8 m


2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H  9 m L > 8 m


H > 9 m L > 12 m


3.ª ou 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Qualquer L > 16 m


2 — Sempre que as distâncias previstas no número
anterior para as 2.ª, 3.ª ou 4.ª categorias de risco sejam
inferiores a metade das referidas no quadro XLIX, os valores
da resistência ao fogo padrão das paredes exteriores devem
passar a EI 90 ou REI 90 e os vãos nelas praticados devem
ser protegidos por elementos E 45.


3 — No caso de equipamentos de produção ou de ar-
mazenamento situados ao ar livre em recintos afectos à
utilização-tipo XII, os limites de distância a edifícios,
previstos nos n.os 1 e 2 devem ser aumentados de 4 m.
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4 — A existência de vãos em paredes exteriores sobran-
ceiros a coberturas afectas à utilização-tipo XII de outros 
edifícios, ou de outros corpos do mesmo edifício, só é 
permitida se os materiais de revestimento dessa cobertura 
garantirem a classe de reacção ao fogo A1 numa faixa com 
a largura de 8 m medida a partir da parede.


5 — No caso de existirem elementos envidraçados na 
cobertura a que se refere o número anterior, situados na 
referida faixa de 8 m, os mesmos devem ser fixos, garantir 
uma classe de resistência ao fogo padrão E 60 ou superior 
e estar distanciados 4 m da fachada sobranceira.


Artigo 301.º
Isolamento entre utilizações-tipo distintas


1 — Em regra, os espaços da utilização-tipo XII devem 
ocupar um edifício ou um recinto independentes, sujeitos 


às condições de limitação da propagação de incêndios pelo
exterior previstas neste regulamento, devendo as outras
situações reger-se pelo disposto nos números seguintes.


2 — Nos edifícios afectos à utilização-tipo XII, de qual-
quer categoria de risco, podem existir espaços afectos a
utilização-tipo I da 1.ª categoria de risco, quando destinada
a funcionários ou proprietários de entidade exploradora
da utilização-tipo XII, sendo admissível a existência de
comunicações interiores comuns entre estes espaços se
forem protegidas por portas com resistência ao fogo padrão
mínima E 60 C.


Artigo 302.º
Compartimentação corta-fogo


1 — As áreas máximas de compartimentos corta-fogo
para os espaços afectos à utilização-tipo XII são as indi-
cadas para os seguintes casos no quadro L abaixo:


QUADRO L 


Áreas máximas de compartimentação geral corta-fogo
da utilização-tipo XII


Casos Localização relativamente ao plano de referência


Categorias de risco  da UT XII


1.ª 2.ª 3.ª 4.ª


I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 600 m2 800 m2 400 m2


Abaixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 400 m2


II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 400 m2 2 400 m2 800 m2 400 m2


Abaixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 800 m2 400 m2


III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 800 m2 4 800 m2 2 400 m2 1 200 m2


Abaixo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não aplicável 2 400 m2 800 m2 400 m2


IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acima. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem limite


a) O caso I corresponde a um edifício em que a utiliza-
ção-tipo XII coexiste com outras utilizações-tipo;


b) O caso II corresponde a um edifício exclusivamente 
afecto à utilização-tipo XII que possua parede de empena 
comum a outros edifícios com espaços de habitação ou de 
estabelecimentos que recebem público;


c) O caso III corresponde a um edifício exclusivamente 
afecto à utilização-tipo XII que, podendo possuir empena 
comum a outros edifícios também exclusivamente afectos 
à mesma utilização, garanta, relativamente a quaisquer 
outros com espaços de habitação ou de estabelecimentos 
que recebem público, os afastamentos a que se referem os 
n.os 3, 4 e 5 do artigo 300.º;


d) O caso IV corresponde a um edifício isolado exclu-
sivamente afecto à utilização-tipo XII, sem pisos abaixo 
do plano de referência, respeitando os afastamentos a que 
se referem os n.os 3, 4 e 5 do artigo 300.º


2 — Os armazéns que incluam obras ou peças de ma-
nifesto interesse para o património histórico ou cultu-
ral devem respeitar os requisitos de compartimentação 
corta-fogo constantes do artigo 290.º


Artigo 303.º
Isolamento e protecção


1 — Em oficinas ou espaços oficinais, as zonas des-
tinadas a pintura ou aplicação de vernizes, para além do
especificado neste regulamento, devem ainda:


a) Quando implantadas em espaço fechado, possuir
duas portas de acesso ao exterior, abrindo nesse sen-
tido, tão afastadas quanto possível e, quando a oficina
estiver em laboração, as portas devem estar libertas
de fechos, ferrolhos ou qualquer outro dispositivo de
travamento;


b) Quando implantadas em espaço interior não iso-
lável nas condições da alínea anterior, as zonas devem
ser delimitadas por uma envolvente constituída por telas
ou resguardos da classe de resistência ao fogo padrão
EI 60 ou superior, batidas por um sistema de cortina de
água dimensionado de acordo com o estabelecido neste
regulamento.


2 — Sem prejuízo da alínea a) do n.º 6 do presente
artigo, nas zonas referidas no número anterior não é permi-
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tido o armazenamento de tintas ou vernizes em quantidade 
superior à necessária para um dia de laboração.


3 — O armazenamento de tintas ou vernizes em quan-
tidade superior à referida no número anterior deve ser 
efectuado num compartimento corta-fogo satisfazendo 
as condições de isolamento e protecção referidas no n.º 5 
do presente artigo.


4 — Os locais onde sejam armazenados ou manuseados 
líquidos combustíveis, para além do estabelecido neste 
regulamento e em toda a regulamentação específica em 
vigor, devem ainda, relativamente ao seu isolamento e 
protecção:


a) Ser providos de bacia de retenção, construída com 
materiais da classe de reacção A1;


b) Possuir sistema de esgotos próprio e que proporcione 
a fácil remoção dos produtos derramados;


c) Ser separados do resto do edifício de que façam 
parte por paredes e pavimentos das classes de resistên-
cia ao fogo padrão EI ou REI 120 e portas EI 60 C, ou 
superiores.


5 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, 
os líquidos combustíveis cujo ponto de inflamação seja 
inferior a 21º C:


a) Podem ser armazenados nos locais de trabalho, em 
recipientes próprios e fechados, desde que a sua capacidade 
total seja inferior a 20 l;


b) Devem ser armazenados nos locais com as carac-
terísticas de isolamento e protecção referidos no n.º 4 do 
presente artigo, em recipientes próprios e fechados, desde 
que a sua capacidade total seja superior a 20 l e inferior 
a 200 l;


c) Devem ser armazenados em edifícios afastados ou 
depósitos enterrados, sempre que a sua capacidade total 
seja superior a 200 l.


6 — A armazenagem de recipientes de gás comprimido, 
nomeadamente garrafas e cartuchos, cheios ou vazios, só 
é permitida em recintos de acesso restrito garantindo, no 
mínimo:


a) Em edifícios de uso exclusivo, paredes envolventes 
resistentes ao fogo EI ou REI 120 e cobertura ligeira, sem 
exigências de resistência ao fogo;


b) Em recintos ao ar livre, vedação descontínua, do tipo 
rede ou outra, eventualmente com uma cobertura ligeira, 
sem exigências de resistência ao fogo;


c) Em recintos ao ar livre, vedação contínua, tipo muro 
de alvenaria ou outra, satisfazendo as condições de venti-
lação constantes do presente regulamento.


Artigo 304.º


Caminhos horizontais de evacuação


1 — A distância máxima a percorrer entre qualquer 
ponto de um local afecto à utilização-tipo XII e a saída 
mais próxima para o exterior, para uma via de evacuação 
protegida ou para um compartimento corta-fogo adja-
cente que permita aceder, directa ou indirectamente, ao 
exterior, medida segundo o eixo dos caminhos horizontais 


de evacuação, não deve exceder os valores constantes do
quadro LI abaixo:


QUADRO LI 


Distâncias máximas a percorrer nos caminhos
de evacuação dos locais


Categoria de risco Ponto em impasse Ponto com alternativa 
de fuga


1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 m 80 m
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 m 60 m
3.ª e 4.ª  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 m 40 m


2 — No caso de locais ao ar livre, são admissíveis
distâncias máximas duplas das referidas no número an-
terior.


3 — No caso de armazenamento de líquidos ou gases
combustíveis, a largura mínima das vias de circulação
interiores deve ser de 1 UP ao longo de toda a envolvente
e de 2 UP entre filas de empilhamento.


Artigo 305.º
Instalações técnicas


1 — Todos os espaços destinados a armazenamento
de produtos explosivos ou outros susceptíveis de formar
misturas explosivas com o ar, diluentes, vernizes, solu-
ções celulósicas e líquidos inflamáveis, derivados ou não
do petróleo, e as zonas destinadas ao manuseamento ou
trasfega destes produtos, como as de pinturas ou aplicação
de vernizes referidas no artigo 303.º, devem:


a) Ser dotados de sistemas de protecção contra electri-
cidade estática;


b) Garantir, no mínimo, a qualidade antideflagrante de
todo o equipamento eléctrico e a qualidade anti-explosivo
EX para o equipamento e ferramentas de trabalho e mate-
riais de revestimento, nomeadamente do pavimento;


c) Possuir ventilação adequada, a qual, nas zonas de
utilização dos produtos, deve ser sempre por meios activos,
dimensionada de forma a evitar que os vapores libertos
possam criar uma atmosfera susceptível de ocasionar um
sinistro;


d) Quando for permitido o recurso a ventilação natural,
observar nas respectivas aberturas de ventilação de entrada
e saída de ar os valores mínimos de:


i) 0,5 m2 por cada 150 m2 de área em espaços de fabri-
cação e reparação;


ii) 0,5 m2 por cada 100 m2 de área em espaços de ar-
mazenamento.


2 — Todos os espaços destinados a armazenamento de
gás, nas condições da alínea a) do n.º 6 do artigo 303.º,
devem ser dotados exclusivamente de ventilação natural,
sendo as respectivas aberturas localizadas nos pontos mais
altos da cobertura e junto ao pavimento, dimensionadas
à razão de 2 m2 por cada 10 m de perímetro do recinto,
devidamente protegidas por rede tapa-chamas e cumprindo
ainda o disposto nas alíneas a) e b) do número anterior.


3 — Todos os espaços destinados a armazenamento
de gás nas condições da alínea c) do n.º 6 do artigo 303.º
devem ser ventilados junto ao pavimento, cumprindo as
condições de dimensionamento e protecção das aberturas
referidas no número anterior.
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4 — Os espaços onde se verifique o trasvasamento 
pneumático de solventes, ou outros líquidos inflamáveis, 
devem estar preparados com um sistema que permita a 
realização de tal operação, exclusivamente, na presença 
de um gás inerte.


5 — As instalações de trasvasamento entre recipien-
tes fechados devem comportar condutas de retorno de 
vapores.


6 — A altura máxima de qualquer pilha de recipientes 
de gás para armazenagem, nas condições impostas neste 
regulamento, deve ser:


a) De 1,6 m no caso de recipientes não paletizados, 
correspondendo a cinco recipientes de 12 dm3 cada, três 
de 26 dm3 cada ou um de 112 dm3;


b) A correspondente a quatro grades sobrepostas, no 
caso de recipientes paletizados.


7 — A armazenagem dos recipientes só é permitida 
com estes na vertical, com a válvula de manobra para 
cima e permanentemente acessível, independentemente 
da localização do recipiente no empilhamento.


Artigo 306.º


Controlo de fumo


Os espaços da UT XII da 2.ª categoria de risco ou supe-
rior, afectos a armazenagem com área superior a 400 m2,
independentemente da sua localização no edifício, devem 
possuir sistema de controlo de fumo.


Artigo 307.º
Meios de intervenção


1 — Em compartimentos corta-fogo onde sejam arma-
zenados combustíveis líquidos, a dotação de extintores 
deve obedecer ao seguinte critério:


a) Eficácia mínima de 113 B/C para um volume de 
líquido inferior a 50 l;


b) Eficácia mínima de 144 B/C para um volume de 
líquido entre 50 l e 100 l;


c) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de 
líquido entre 100 l e 200 l;


d) Eficácia mínima de 233 B/C para um volume de 
líquido entre 200 e 750 l, acrescido de um extintor móvel 
com 50 kg de pó BC, ABC, ou de outro agente extintor 
com eficácia equivalente;


e) Um extintor móvel com 50 kg de pó BC, ABC ou de 
outro agente extintor com eficácia equivalente por cada 
1 000 l de líquido adicionais, ou fracção.


2 — Quando mais de 50% do volume de combustíveis 
líquidos estiver contido em recipientes metálicos estan-
ques, a eficácia dos extintores pode ser a mencionada no 
número anterior para o escalão imediatamente inferior ao 
do volume em questão.


Artigo 308.º
Sistemas fixos de extinção


1 — As zonas destinadas a pintura ou aplicação de
vernizes, colas ou solventes orgânicos com ponto de infla-
mação inferior a 55 ºC, em espaços de edifícios com área
superior a 30 m2, devem ter protecção adicional através de
uma instalação fixa de extinção automática de incêndios
por água dimensionada de acordo com o disposto neste
regulamento.


2 — Os locais onde sejam armazenadas quantidades
superiores a 750 l ou manuseadas quantidades superiores
a 50 l de produtos combustíveis, derivados ou não do
petróleo, devem ter protecção adicional através de uma
instalação fixa de extinção automática de incêndios por
agente extintor apropriado diferente da água, em protecção
total ou local, respeitando o disposto neste regulamento.


Artigo 309.º
Drenagem


Para além do estabelecido neste regulamento, nos espa-
ços afectos à utilização-tipo XII onde sejam armazenados
produtos que, por contacto com a água utilizada no com-
bate a incêndios ou por ela arrastados, possam causar danos
à saúde ou ao ambiente, deve ser instalado um sistema de
drenagem adequado aos riscos em questão, respeitando as
condições do capítulo X do título VI.


ANEXO I


Definições a que se refere o artigo 2.º do Regulamento 
Técnico de Segurança Contra Incêndio em Edifícios


Artigo 1.º
Aspectos gerais


Para efeitos do disposto no presente Regulamento, no
que se refere aos aspectos gerais, entende-se por:


1 — «Altura de um edifício», diferença de cota entre o
piso mais desfavorável susceptível de ocupação e o plano
de referência. Quando o último piso coberto for exclusiva-
mente destinado a instalações e equipamentos que apenas
impliquem a presença de pessoas para fins de manutenção
e reparação, tal piso não entra no cômputo da altura do
edifício. O mesmo sucede se o piso for destinado a arreca-
dações cuja utilização implique apenas visitas episódicas
de pessoas. Se os dois últimos pisos forem ocupados por
habitações duplex, poderá considerar-se o seu piso inferior
como o mais desfavorável, desde que o percurso máximo
de evacuação nessas habitações seja inferior a 10 m. Aos
edifícios constituídos por corpos de alturas diferentes são
aplicáveis as disposições correspondentes ao corpo de
maior altura, exceptuando-se os casos em que os corpos
de menor altura forem independentes dos restantes.


Os edifícios classificam-se consoante a sua altura con-
forme a tabela seguinte:


Classificação Pequena Média Grande Muito grande


Altura (H). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H ≤ 9 m 9 m < H ≤ 28 m 28 m < H ≤ 50 m H > 50 m
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2 — «Altura da utilização-tipo», diferença de cota entre 
o plano de referência e o último piso acima do solo, sus-
ceptível de ocupação por essa utilização-tipo;


3 — «Área acessível a público», área útil de um esta-
belecimento ou de um estacionamento susceptível de ser 
ocupada por público;


4 — «Área bruta de um piso ou fracção», superfície total 
de um dado piso ou fracção, delimitada pelo perímetro 
exterior das paredes exteriores e eixos das paredes interio-
res separadoras dessa fracção, relativamente às restantes;


5 — «Área de implantação», maior das áreas brutas dos 
pisos de um edifício;


6 — «Área útil de um piso ou fracção», soma da área 
útil de todos os compartimentos interiores de um dado piso 
ou fracção, excluindo-se vestíbulos, circulações interiores, 
escadas e rampas comuns, instalações sanitárias, roupeiros, 
arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos 
de função similar, e mede-se pelo perímetro interior das 
paredes que delimitam aqueles compartimentos, descon-
tando encalços até 30 cm, paredes interiores, divisórias 
e condutas.


7 — «Arrecadação de condóminos», espaço confinado 
e ventilado com volume inferior a 100 m3 destinado ex-
clusivamente a arrumos de uma fracção;


8 — «Bateria de elevadores», conjunto de elevadores 
com a mesma velocidade nominal, servindo os mesmos 
pisos, com portas de patamar simultaneamente visíveis 
ou próximas, interligados electricamente, dispondo de 
comandos de chamada comuns;


9 — «Box», espaço situado num parque de estaciona-
mento coberto, destinado exclusivamente à recolha de um 
ou dois veículos ou seus reboques, de área não superior a 
50 m2, delimitado por paredes com a altura do piso e sem 
aberturas, possuindo acesso directo aberto ou fechado, 
desde que, neste último caso, seja possível sem necessidade 
da sua abertura combater com facilidade um incêndio que 
ocorra no seu interior;


10 — «Carga de incêndio», quantidade de calor suscep-
tível de ser libertada pela combustão completa da totalidade 
de elementos contidos num espaço, incluindo o revesti-
mento das paredes, divisórias, pavimentos e tectos;


11 — «Categorias de risco», classificação em quatro 
níveis de risco de incêndio de qualquer utilizações-tipo 
de um edifício e recinto, atendendo a diversos factores de 
risco, como a sua altura, o efectivo, o efectivo em locais 
de risco, a carga de incêndio e a existência de pisos abaixo 
do plano de referência.


12 — «Coberturas», as coberturas, para efeitos de SCIE 
classificam-se em:


a) Ordinárias: coberturas que, em virtude da sua forma 
ou pela natureza dos seus elementos de construção, não 
permitem a fácil circulação das pessoas;


b) Terraços não acessíveis: coberturas que, embora for-
madas por elementos de construção que constituem habi-
tualmente pavimento, têm a sua acessibilidade reservada 
a fins de reparação;


c) Terraços acessíveis: coberturas formadas por elemen-
tos de construção que constituem habitualmente pavimento 
e destinadas a utilização como tal;


13 — «Corpos independentes de um edifício», cor-
pos distintos de um mesmo edifício que disponham de 
estrutura independente e que cumpram as disposições de 
SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos elementos 


de construção que os isolam entre si e às disposições cons-
trutivas referentes ao isolamento das suas comunicações
interiores comuns;


14 — «Densidade de carga de incêndio», carga de in-
cêndio por unidade de área útil de um dado espaço ou, para
o caso de armazenamento, por unidade de volume;


15 — «Densidade de carga de incêndio modificada»,
densidade de carga de incêndio afectada de coeficientes
referentes ao grau de perigosidade e ao índice de activação
dos combustíveis, determinada com base nos critérios refe-
ridos no n.º 4 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 220/2008,
de 12 de Novembro;


16 — «Densidade de ocupação teórica», número de
pessoas por metro quadrado de área útil de um compar-
timento, estimado para cada utilização-tipo. Este valor é
utilizado para calcular o efectivo e dimensionar os cami-
nhos de evacuação;


17 — «Edifício», toda e qualquer edificação destinada
à utilização humana que disponha, na totalidade ou em
parte, de um espaço interior utilizável, abrangendo as
realidades referidas no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei
n.º 220/2008, de 12 de Novembro.


18 — «Edifícios independentes», edifícios dotados
de estruturas independentes, sem comunicação interior
ou, quando exista, efectuada exclusivamente através de
câmaras corta-fogo, e que cumpram as disposições de
SCIE, relativamente à resistência ao fogo dos elementos
de construção que os isolam entre si;


19 — «Efectivo», número máximo estimado de pessoas
que pode ocupar em simultâneo um dado espaço de um
edifício ou recinto;


20 — «Efectivo de público», número máximo estimado
de pessoas que pode ocupar em simultâneo um edifício
ou recinto que recebe público, excluindo o número de
funcionários e quaisquer outras pessoas afectas ao seu
funcionamento;


21 — «Espaços», áreas interiores e exteriores dos edi-
fícios ou recintos;


22 — «Espaço cénico isolável», espaço, podendo
ser constituído por palco com pé direito superior a 9 m,
subpalco e teia, nas condições do disposto neste anexo,
destinado à exibição pública de espectáculos de natureza
artística, cultural ou recreativa, situado em edificações
fechadas e cobertas, isolável em caso de incêndio;


23 — «Espaço de culto religioso», espaço situado em
edificação permanente, fechada e coberta, susceptível de
utilização para a prática de actividades religiosas ou actos
com elas relacionados;


24 — «Estabelecimento», edifício, recinto ou parte de-
les, destinado a uma única ocupação distinta da habitação
ou de estacionamento de veículos;


25 — «Estabelecimento que recebe público», estabele-
cimento ao qual o público tem acesso, independentemente
desse acesso ser ou não controlado;


26 — «Estacionamento individual coberto», espaço
coberto com área igual ou inferior a 50 m2 destinado ao
estacionamento automóvel;


27 — «Estacionamento colectivo coberto», espaço co-
berto com área superior a 50 m2 destinado ao estaciona-
mento automóvel;


28 — «Funcionários», ocupantes de um edifício ou de
um estabelecimento que nele desenvolvem uma actividade
profissional relacionada com a utilização-tipo do edifício,
que implica o conhecimento dos espaços afectos a essa
utilização;
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29 — «Garagem», estabelecimento que integra oficinas 
de reparação e postos de abastecimento;


30 — «Gare», Edifício ou parte de um edifício des-
tinado a aceder a um ou mais meios de transporte (rodo-
viário, ferroviário, marítimo, fluvial ou aéreo), constituindo 
espaço de interligação entre a via pública e esses meios 
de transporte;


31 — «Gare de superfície», gare ou terminal de trans-
porte em que nenhum dos seus espaços satisfaz as condi-
ções de gare subterrânea;


32 — «Gare mista», gare de transportes em que só al-
guns dos seus espaços satisfazem as condições de gare 
subterrânea;


33 — «Gare subterrânea», gare de transporte que satis-
faz simultaneamente as seguintes condições:


a) Estar situada abaixo do plano de referência;
b) Possuir menos de metade da superfície de cada fa-


chada longitudinal em contacto com o ar livre;
c) Estar totalmente coberta.


34 — «Imóveis classificados», os monumentos classi-
ficados nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setem-
bro;


35 — «Local de risco», a classificação de qualquer área 
de um edifício ou recinto, em função da natureza do risco 
de incêndio, com excepção dos espaços interiores de cada 
fogo e das vias horizontais e verticais de evacuação, em 
conformidade com o disposto no artigo 10.º do Decreto-
Lei n.º 220/2008, de 12 de Novembro.


36 — «Oficina de reparação», estabelecimento desti-
nado, exclusivamente, à manutenção e reparação de ve-
ículos;


37 — «Parede de empena», parede lateral de um edifí-
cio, sem aberturas, com a função de isolamento relativa-
mente a edifícios contíguos, já existentes ou a construir;


38 — «Parque automático», parque de estacionamento 
coberto sem acesso ao público, no qual a movimentação e 
a arrumação dos veículos é feita exclusivamente por meios 
electromecânicos;


39 — «Parque de campismo», recinto ao ar livre, des-
tinado à instalação de tendas, bem como de reboques, 
caravanas, autocaravanas e demais material afecto à prá-
tica do campismo, podendo conter edifícios e estruturas 
desmontáveis ou permanentes de apoio, de lazer ou de 
alojamento destinados aos campistas;


40 — «Parque de estacionamento aberto», parque de 
estacionamento coberto, sem boxes, cujas paredes exterio-
res dispõem, em cada compartimento corta-fogo dedicado 
a estacionamento, de aberturas permanentes cuja área é 
superior a 25% da área das paredes;


41 — «Parque de estacionamento coberto», parque de 
estacionamento delimitado por uma envolvente com co-
bertura;


42 — «Parque de estacionamento com pisos desnive-
lados», parque de estacionamento em que cada piso se 
desenvolve em dois ou mais níveis distintos, comunicando 
entre si, desde que a diferença entre as cotas dos pavimen-
tos não ultrapasse metade da altura piso a piso;


43 — «Parque de estacionamento fechado», parque de 
estacionamento coberto onde não se verifica a condição 
que permita classificá-lo como aberto;


44 — «Parque de estacionamento ao ar livre», parque 
de estacionamento fora da via pública, delimitado por uma 
envolvente sem cobertura;


45 — «Parque de estacionamento helicoidal», parque
de estacionamento com pavimento contínuo, desenvol-
vendo-se em hélice ou com outra forma, no qual cada
piso corresponde a um passo da hélice contado a partir
do plano de referência;


46 — «Pátio interior (átrio, poço de luz ou saguão)»,
vazio interior correspondente a um volume aproximada-
mente paralelepipédico cuja menor dimensão horizontal é
inferior à respectiva altura. Consoante a existência ou não
de cobertura designa-se respectivamente por coberto ou
ao ar livre. O pátio interior é ainda designado por aberto,
no caso de um ou mais pisos se encontrarem abertos em
permanência sobre o vazio central ou fechado, quando
as fachadas interiores forem totalmente protegidas por
elementos de construção, quer à face desse vazio, quer
recuadas. Designa-se por altura do pátio a distância medida
na vertical entre as cotas do átrio de acesso ao interior
do vazio e do pavimento do último piso utilizado dando
para esse vazio. Designa-se por menor dimensão do pátio
interior a distância entre:


a) Topos das lajes da galeria — átrios abertos;
b) Elementos verticais de fachada — átrios cobertos


fechados;
c) Topos das lajes e elementos verticais — átrios abertos


de um lado e fechados do outro.


47 — «Pavilhão desportivo», edificação permanente,
fechada e coberta, predominantemente destinada a mani-
festações de natureza desportiva ou à prática de actividades
desportivas, com ou sem assistência pelo público;


48 — «Pé-direito livre», altura entre o pavimento e a
face inferior das vigas aparentes do tecto, correspondendo
à maior altura livre para pessoas ou objectos passarem
sob a viga;


49 — «Piso de saída», piso através do qual se garanta
a evacuação das pessoas para local seguro no exterior.
Se este piso for desnivelado relativamente ao plano de
referência, deve ser ligado a ele através de um caminho
de evacuação;


50 — «Placa de estacionamento de aeronaves», espaço
exterior numa aerogare destinado ao parqueamento, abas-
tecimento ou manutenção de aeronaves, no qual se pode
proceder ao embarque e desembarque de passageiros;


51 — «Plano de referência», plano de nível, à cota de
pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro,
medida na perpendicular a um vão de saída directa para
o exterior do edifício. No caso de existirem dois planos
de referência, um principal e outro no tardoz do edifício,
é considerado o plano mais favorável para as operações
dos bombeiros, isto é, o de menor cota para os pisos to-
tal ou parcialmente enterrados e o de maior cota para os
restantes pisos;


52 — «Plataforma de embarque», espaço de uma gare
ou terminal destinado ao acesso directo do público a um
meio de transporte, podendo ser coberto ou ao ar livre;


53 — «Posto de abastecimento», estabelecimento des-
tinado, exclusivamente, ao fornecimento de carburantes
e óleos;


54 — «Público», ocupantes de um edifício ou de um
estabelecimento que não residem nem trabalhem habitu-
almente nesse espaço;


55 — «Recintos», espaços delimitados ao ar livre des-
tinados a diversos usos, desde os estacionamentos, aos
estabelecimentos que recebem público, aos industriais,







Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008  9123


  


oficinas e armazéns, podendo dispor de construções de 
carácter permanente, temporário ou itinerante;


56 — «Recinto itinerante», espaço delimitado, coberto 
ou não, afecto por um período de tempo limitado a um 
tipo concreto de actividade, que pelas suas características 
de construção se pode deslocar e instalar com facilidade;


57 — «Recinto para espectáculos ao ar livre», espaço 
dotado de uma estrutura permanente ou desmontável, com 
uma envolvente aberta, podendo ou não ser parcialmente 
coberto, susceptível de ser utilizado para uma das activi-
dades afectas à utilização-tipo VI;


58 — «Sala de condomínio», espaço reservado à reu-
nião dos condóminos, podendo servir esporadicamente 
como local destinado a festas, desde que nele não seja 
confeccionada comida e o seu efectivo não ultrapasse 
200 pessoas;


59 — «Sala de espectáculos», espaço situado em edi-
ficação permanente, fechada e coberta, destinado à assis-
tência pelo público a espectáculos de natureza artística, 
cultural ou recreativa;


60 — «Sala de diversão», espaço situado em edificação 
permanente, fechada e coberta, destinado a divertimentos 
públicos, nos quais o público possa circular livremente no 
decurso do funcionamento do espaço;


61 — «Salão polivalente», espaço situado em edificação 
permanente, fechada e coberta, susceptível de utilização 
para mais do que uma das actividades previstas para a 
utilização-tipo VI;


62 — «Silo para estacionamento», edifício destinado 
exclusivamente a parque de estacionamento. Só é admissí-
vel a existência de espaços distintos dos de estacionamento 
que sejam necessários ao funcionamento do silo, como 
compartimentos destinados à instalação de equipamentos 
técnicos ou à segurança e ao controlo dos veículos;


63 — «Stande de exposição», espaço situado em edi-
ficação permanente, fechada e coberta, delimitável, des-
tinado a exposição de produtos distintos de objectos de 
arte ou de natureza cultural, assim como à prestação de 
serviços;


64 — «Utilização-tipo», classificação do uso domi-
nante de qualquer edifício ou recinto, incluindo os esta-
cionamentos, os diversos tipos de estabelecimentos que 
recebem público, os industriais, oficinas e armazéns, em 
conformidade com o disposto no artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 220/2008, de 12 de Novembro;


65 — «Veículo estacionado», veículo imobilizado, não 
envolvido em operações de carga ou descarga.


Artigo 2.º
Acessibilidade


Para efeitos de SCIE, no que se refere à acessibilidade, 
entende-se por:


1 — «Altura útil de vias de acesso», menor pé-direito 
livre existente ao longo de toda a via de acesso a um edi-
fício;


2 — «Fachada acessível», fachada através da qual é 
possível aos bombeiros lançar as operações de socorro a 
todos os pisos, quer directamente através de, no mínimo, 
uma saída correspondente a um caminho de evacuação, 
quer através dos pontos de penetração designados no pre-
sente regulamento;


3 — «Largura útil de vias de acesso», menor das largu-
ras, medidas ao longo de toda a via de acesso a um edifí-


cio, descontando os espaços destinados ao parqueamento
autorizado de veículos;


4 — «Via de acesso de uma utilização-tipo», via ex-
terior, pública ou com ligação à via pública, donde seja
possível aos bombeiros lançar eficazmente as operações
de salvamento de pessoas e de combate ao incêndio, a
partir do exterior ou pelo interior de edifícios recorrendo
a caminhos de evacuação horizontais ou verticais.


Artigo 3.º
Comportamento ao fogo


Para efeitos de SCIE, no que se relaciona com o com-
portamento ao fogo, entende-se por:


1 — «Câmara corta-fogo», compartimento corta-fogo
independente, com um grau de resistência e os meios de
controlo de fumo previstos neste regulamento, que esta-
belece, em regra, a comunicação entre dois espaços com o
objectivo de garantir a protecção temporária de um deles
ou evitar a propagação do incêndio entre ambos. Só deve
possuir vãos de acesso a esses espaços, protegidos por
portas resistentes ao fogo e a uma distância tal que não
permita a sua abertura simultânea por uma única pessoa;


2 — «Compartimento corta-fogo», parte de um edifício,
compreendendo um ou mais espaços, divisões ou pisos,
delimitada por elementos de construção com resistência
ao fogo adequada a, durante um período de tempo de-
terminado, garantir a protecção do edifício ou impedir a
propagação do incêndio ao resto do edifício ou, ainda, a
fraccionar a carga de incêndio;


3 — «Continuidade de fornecimento de energia ou de si-
nal», propriedade de um elemento de construção integrado
numa instalação manter a capacidade de fornecimento de
energia ou de transmissão de sinal, durante um período de
tempo determinado, quando sujeito à acção de incêndio;


4 — «Estabilidade ao fogo», propriedade de um ele-
mento de construção, com funções de suporte de cargas,
capaz de resistir ao colapso durante um período de tempo
determinado, quando sujeito à acção de incêndio;


5 — «Estanquidade ao fogo», propriedade de um ele-
mento de construção com função de compartimentação de
não deixar passar, durante um período de tempo determi-
nado, qualquer chama ou gases quentes;


6 — «Fecho automático», propriedade de um elemento
de construção que guarnece um vão de, em situação de
incêndio, tomar ou retomar a posição que garante o fecho
do vão sem intervenção humana;


7 — «Isolamento térmico», propriedade de um elemento
de construção com função de compartimentação de garantir
que a temperatura na face não exposta ao fogo, desde o
seu início e durante um período de tempo determinado,
não se eleva acima de dado valor;


8 — «Produtos de construção», são os materiais de
construção, os elementos de construção e os componen-
tes isolados ou em módulos de sistemas pré-fabricados
ou instalações, que permitem que as obras obedeçam às
exigências essenciais, destinados a serem incorporados de
forma permanente nas obras e a serem como tal colocados
no mercado.


9 — «Reacção ao fogo», resposta de um produto ao
contribuir pela sua própria decomposição para o início
e o desenvolvimento de um incêndio, avaliada com base
num conjunto de ensaios normalizados;
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10 — «Registo», dispositivo móvel de obturação da 
secção de uma conduta ou de uma abertura, aberto ou 
fechado na sua posição normal, de comando automático 
ou manual;


11 — «Registo resistente ao fogo», registo de accio-
namento automático com uma dada qualificação de re-
sistência ao fogo determinada em ensaio normalizado de 
resistência ao fogo padrão, destinado a impedir a propa-
gação de um incêndio ou dos seus efeitos através de uma 
conduta ou de uma abertura, durante um certo período 
de tempo;


12 — «Resistência ao fogo», propriedade de um ele-
mento de construção, ou de outros componentes de um 
edifício, de conservar durante um período de tempo de-
terminado a estabilidade e ou a estanquidade, isolamento 
térmico, resistência mecânica, ou qualquer outra função 
específica, quando sujeito ao processo de aquecimento 
resultante de um incêndio;


13 — «Resistência ao fogo padrão», resistência ao fogo 
avaliada num ensaio com um programa térmico de fogo 
normalizado;


14 — «Sistema de cortina de água», sistema automático 
constituído por tubagens e aspersores de água que, após 
a detecção de um incêndio, projecta uma lâmina contínua 
de água segundo um plano vertical (cortina), isolando da 
penetração do fumo e das chamas dois espaços contíguos. 
Essa cortina deve irrigar uma superfície (tela, vidro, metal, 
etc.), melhorando o seu comportamento ao fogo.


Artigo 4.º
Evacuação


Para efeitos de SCIE, relativamente à evacuação, en-
tende-se por:


1 — «Barra anti-pânico», dispositivo mecânico insta-
lado numa porta que permita, em caso de evacuação de 
emergência, a sua fácil abertura por mera pressão do corpo 
do utilizador, sem necessidade de uso das mãos;


2 — «Caminho de evacuação ou caminho de fuga», 
percurso entre qualquer ponto, susceptível de ocupação, 
num recinto ou num edifício até uma zona de segurança 
exterior, compreendendo, em geral, um percurso inicial no 
local de permanência e outro nas vias de evacuação;


3 — «Capacidade de evacuação de uma saída», número 
máximo de pessoas que podem passar através dessa saída 
por unidade de tempo;


4 — «Distância de evacuação», comprimento a per-
correr num caminho de evacuação até se atingir uma via 
de evacuação protegida, uma zona de segurança ou uma 
zona de refúgio;


5 — «Escada suplementar», escada adicional às exigi-
das para a evacuação, instalada para satisfazer necessidades 
funcionais;


6 — «Evacuação», movimento de ocupantes de um 
edifício para uma zona de segurança, em caso de incêndio 
ou de outros acidentes, que deve ser disciplinado, atem-
pado e seguro;


7 — «Impasse para um ponto de um espaço», situação, 
segundo a qual a partir de um ponto de um dado espaço 
a evacuação só é possível através do acesso a uma única 
saída, para o exterior ou para uma via de evacuação prote-
gida, ou a saídas consideradas não distintas. A distância do 
impasse, expressa em metros, é medida desse ponto à única 
saída ou à mais próxima das saídas consideradas não dis-


tintas, através do eixo dos caminhos evidenciados, quando
este Regulamento os exigir, ou tendo em consideração os
equipamentos e mobiliários fixos a instalar ou em linha,
se as duas situações anteriores não forem aplicáveis;


8 — «Impasse para uma via horizontal», situação, se-
gundo a qual, a partir de um ponto de um dada via de
evacuação horizontal, a evacuação só é possível num único
sentido. O impasse é total se se mantém em todo o percurso
até uma saída para uma via de evacuação vertical prote-
gida, uma zona de segurança ou uma zona de refúgio. A
distância do impasse total, expressa em metros, é medida
pelo eixo da via, desde esse ponto até à referida saída. O
impasse pode também ser parcial se se mantém apenas num
troço da via até entroncar numa outra onde existam, pelo
menos, duas alternativas de fuga. A distância do impasse
parcial, expressa em metros, é medida pelo eixo do troço
em impasse desde esse ponto até ao eixo da via horizontal
onde entronca;


9 — «Saída», qualquer vão disposto ao longo dos cami-
nhos de evacuação de um edifício que os ocupantes devam
transpor para se dirigirem do local onde se encontram até
uma zona de segurança;


10 — «Saída de emergência», saída para um caminho
de evacuação protegido ou para uma zona de segurança,
que não está normalmente disponível para outra utilização
pelo público;


11 — «Saídas distintas em relação a um ponto», saídas
para as quais, a partir desse ponto, se possam estabelecer
linhas de percurso para ambas, tendo em conta o mobiliário
principal fixo e o equipamento ou os caminhos evidencia-
dos, quando este Regulamento os exigir, divergindo de um
ângulo superior a 45º, medido em planta;


12 — «Tempo de evacuação», tempo necessário para
que todos os ocupantes de um edifício, ou de parte dele,
atinjam uma zona de segurança, a partir da emissão do
sinal de evacuação;


13 — «Unidade de passagem (UP)», unidade teórica
utilizada na avaliação da largura necessária à passagem de
pessoas no decurso da evacuação. A correspondência em
unidades métricas, arredondada por defeito para o número
inteiro mais próximo, é a seguinte:


a) 1 UP = 0,9 m;
b) 2 UP = 1,4 m;
c) N UP = N × 0,6 m (para N > 2).


14 — «Via de evacuação», comunicação horizontal ou
vertical de um edifício que, nos temos do presente regula-
mento, apresenta condições de segurança para a evacuação
dos seus ocupantes. As vias de evacuação horizontais po-
dem ser corredores, antecâmaras, átrios, galerias ou, em
espaços amplos, passadeiras explicitamente marcadas no
pavimento para esse efeito, que respeitem as condições
do presente regulamento. As vias de evacuação verticais
podem ser escadas, rampas, ou escadas e tapetes rolantes
inclinados, que respeitem as condições do presente regu-
lamento. As vias de evacuação podem ser protegidas ou
não. As vias de evacuação protegidas podem ser enclau-
suradas (interiores) ou exteriores. As vias de evacuação
não protegidas são as que não garantem, total ou parcial-
mente, as condições regulamentares das vias protegidas,
embora possam ser autorizadas nas condições expressas
neste regulamento;


15 — «Via de evacuação enclausurada ou protegida in-
terior», via de evacuação protegida, estabelecida no interior
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do edifício, dotada de sistema de controlo de fumo e de 
envolvente com uma resistência ao fogo especificada;


16 — «Via de evacuação exterior», via de evacuação 
protegida, ao ar livre ou ampla e permanentemente venti-
lada, que está suficientemente separada do resto do edifício 
ou de edifícios vizinhos, quer em afastamento quer por 
elementos de construção cuja resistência ao fogo padrão 
está de acordo com o explicitado no presente regulamento. 
Esta via pode estar totalmente no exterior de um edifício ou 
nele parcialmente encastrada, devendo, neste caso, dispor 
de uma abertura, ao longo dos elementos de construção em 
contacto com o exterior, abrangendo todo o espaço acima 
da respectiva guarda;


17 — «Via de evacuação protegida», via de evacuação 
dotada de meios que conferem aos seus utentes protecção 
contra os gases, o fumo e o fogo, durante o período ne-
cessário à evacuação. Os revestimentos dos elementos de 
construção envolventes das vias de evacuação protegidas 
devem exibir uma reacção ao fogo conforme as especi-
ficações do presente regulamento. Numa via de evacua-
ção protegida não podem existir ductos, não protegidos, 
para canalizações, lixos ou para qualquer outro fim, nem 
quaisquer acessos a ductos, nem canalizações de gases 
combustíveis ou comburentes, líquidos combustíveis ou 
instalações eléctricas. Exceptuam-se, neste último caso, 
as que sejam necessárias à sua iluminação, detecção de 
incêndios e comando de sistemas ou dispositivos de se-
gurança ou, ainda, de comunicações em tensão reduzida. 
Exceptuam-se ainda as canalizações de água destinadas 
ao combate a incêndios;


18 — «Zona de refúgio», local num edifício, tempora-
riamente seguro, especialmente dotado de meios de pro-
tecção, de modo a que as pessoas não venham a sofrer dos 
efeitos directos de um incêndio no edifício;


19 — «Zona de segurança de um edifício», local, no 
exterior do edifício, onde as pessoas se possam reunir, 
protegidas dos efeitos directos de um incêndio naquele.


Artigo 5.º
Equipamentos técnicos do edifício


Para efeitos de SCIE, em relação a equipamentos téc-
nicos do edifício, entende-se por:


«Aparelho de aquecimento autónomo» o aparelho in-
dependente, fixo ou móvel, que produz e emite calor para 
o ambiente no local onde está instalado. Pode ser de com-
bustão directa, recorrendo a combustíveis sólidos, líquidos 
ou gasosos, ou sem combustão, alimentado por energia 
eléctrica. Deve estar em conformidade com as especifi-
cações e condições técnicas de instalação constantes das 
normas portuguesas ou europeias aplicáveis a cada tipo 
de aparelho.


Artigo 6.º
Detecção, alarme e alerta


Para efeitos de SCIE, no que respeita à detecção, ao 
alarme e ao alerta, entende-se por:


1 — «Alarme», sinal sonoro e ou luminoso, para aviso 
e informação de ocorrência de uma situação anormal ou 
de emergência, accionado por uma pessoa ou por um dis-
positivo ou sistema automático;


2 — «Alarme geral», alarme emitido para difundir 
o aviso de evacuação à totalidade dos ocupantes de um 


edifício ou de um estabelecimento. Nos locais onde exis-
tam pessoas limitadas na mobilidade ou na capacidade de
percepção e reacção a um alarme, destina-se também a
desencadear as operações destinadas a apoiar a evacuação
das referidas pessoas com limitações;


3 — «Alarme local», alarme que tem por destinatá-
rios apenas os ocupantes de um espaço limitado de um
edifício ou de um estabelecimento e o pessoal afecto à
segurança;


4 — «Alarme restrito», alarme emitido exclusivamente
para aviso de uma situação de incêndio, ao pessoal afecto
à segurança de um edifício ou de um estabelecimento;


5 — «Alerta», mensagem transmitida aos meios de so-
corro, que devem intervir num edifício, estabelecimento
ou parque de estacionamento, em caso de incêndio, no-
meadamente os bombeiros;


6 — «Detector autónomo de actuação», tipo de detec-
tor de incêndio que, não fazendo parte de um sistema de
alarme de incêndio, é utilizado para accionar equipamen-
tos, dispositivos ou sistemas complementares;


7 — «Sistema automático de detecção e alarme de
incêndio», sistema de alarme constituído por central de
sinalização e comando, detectores automáticos de incên-
dio, botões para accionamento manual do alarme e meios
difusores de alarme. Este sistema, numa situação de alarme
de incêndios, também pode desencadear automaticamente
outras acções, nomeadamente o alerta e o comando de
dispositivos, sistemas ou equipamentos;


8 — «Sistema de alarme de incêndio», conjunto de
componentes que dão um alarme de incêndio, sonoro e ou
visual ou qualquer outro, podendo também iniciar qualquer
outra acção.


Artigo 7.º
Controlo de fumo


Para efeitos de SCIE, no que respeita ao controlo de
fumo, entende-se por:


1 — «Área útil de um exutor», área geométrica de um
exutor corrigida pelo produto por um factor de construção,
determinado em ensaios. Esse factor, inferior à unidade,
é representativo da resistência aerodinâmica à passagem
de fumo no exutor;


2 — «Cantão de desenfumagem», volume livre entre
o pavimento e a parte inferior da cobertura ou o tecto,
delimitado lateralmente pelos planos verticais que contêm
os painéis de cantonamento e ou as paredes;


3 — «Caudal de fuga (m3/s)», caudal do fluido, ar ou
fumo, perdido através de fissuras, porosidade de materiais
das condutas ou folgas de portas e janelas em sistemas
activos de controlo de fumos;


4 — «Controlo de fumo», ver «sistema de controlo de
fumo»;


5 — «Desenfumagem», acção de remoção, para o ex-
terior de um edifício, do fumo, do calor e dos gases de
combustão provenientes de um incêndio, através de dis-
positivos previamente instalados para o efeito;


6 — «Exutor de fumo», dispositivo instalado na co-
bertura de um edifício ou de um espaço e susceptível de
abertura em caso de incêndio, permitindo a desenfumagem
por meios naturais;


7 — «Painel de cantonamento», elemento vertical de
separação montado no tecto ou na parte inferior da co-
bertura de um local, com o fim de prevenir a propagação
horizontal do fumo e gases de combustão;







9126  Diário da República, 1.ª série — N.º 250 — 29 de Dezembro de 2008 


  


8 — «Pé-direito de referência», média aritmética do 
maior e do menor dos pés-direitos de um local ou de uma 
via de evacuação coberta. Quando existir tecto falso, este 
só deve ser tido em conta se o somatório das áreas das 
aberturas nele praticadas for inferior a 40% da sua área 
total, ou se o espaço compreendido entre o tecto falso e 
o tecto real estiver preenchido em mais de 50% do seu 
volume;


9 — «Sistema de controlo de fumo», conjunto de meios 
e medidas construtivas, implantado num edifício ou num 
recinto, destinado a controlar a propagação do fumo, do 
calor e dos gases de combustão, durante um incêndio, 
através de um processo de varrimento, de pressurização 
relativa, ou misto;


10 — «Zona enfumada», espaço compreendido entre a 
zona livre de fumo e a cobertura ou o tecto;


11 — «Zona livre de fumo», espaço compreendido entre 
o pavimento e a face inferior dos painéis de cantonamento 
suspensos do tecto ou, caso estes não existam, a face in-
ferior dos lintéis dos vãos nas paredes.


Artigo 8.º
Meios de extinção


Para efeitos de SCIE, relativamente a meios de extinção, 
entende-se por:


1 — «Agente extintor», substância sólida, líquida ou 
gasosa especificamente adequada para extinguir um incên-
dio, quando aplicada em determinadas condições;


2 — «Agente extintor padrão», água;
3 — «Boca de incêndio», hidrante, normalmente com 


uma única saída. Pode ser armada, destinando-se ao ata-
que directo a um incêndio. Pode ser exterior não armada, 
destinando-se ao reabastecimento dos veículos de com-
bate a incêndios. Neste caso deve existir uma válvula de 
suspensão no ramal de ligação que a alimenta, para fecho 
deste em caso de avaria. Pode ser interior não armada, 
destinando-se ao combate a um incêndio recorrendo a 
meios dos bombeiros;


4 — «Boca de incêndio armada», hidrante que dispõe de 
uma mangueira munida de agulheta, com suporte adequado 
e válvula interruptora para a alimentação de água, inserido 
numa instalação hidráulica para serviço de incêndios pri-
vativa de um edifício ou de um estabelecimento;


5 — «Boca de incêndio tipo teatro», boca de incêndio 
armada cuja mangueira é flexível. Deve estar em con-
formidade com a NP EN 671-2. Trata-se de um meio de 
segunda intervenção em caso de incêndio;


6 — «Carretel de incêndio armado ou boca de incêndio 
tipo carretel», boca de incêndio armada cuja mangueira é 
semi-rígida e está enrolada num suporte tipo carretel. Deve 
estar em conformidade com a NP EN 671-1. Trata-se de 
um meio de primeira intervenção em caso de incêndio;


7 — «Coluna húmida», caso particular de uma rede 
húmida, constituída por conduta vertical permanentemente 
em carga, eventualmente com pequenos desvios de li-
gação, quando não possa ser constituída por um único 
alinhamento vertical;


8 — «Coluna seca», caso particular de uma rede seca, 
constituída por conduta vertical com um pequeno troço 
horizontal e, eventualmente, pequenos desvios de ligação, 
quando não possa ser constituída por um único alinha-
mento vertical;


9 — «Extintor de incêndio», aparelho contendo um
agente extintor, que pode ser descarregado sobre um incên-
dio por acção de uma pressão interna. Deve estar em con-
formidade com as NP EN 3, NP EN 1866 e NP 4413;


10 — «Grupo hidropressor», conjunto de bombas,
respectivos comandos e dispositivos de monitorização
destinados a fornecer o caudal e pressão adequados a uma
instalação hidráulica para combate a incêndios;


11 — «Hidrante», equipamento permanentemente li-
gado a uma tubagem de distribuição de água à pressão,
dispondo de órgãos de comando e uma ou mais saídas,
destinado à extinção de incêndios ou ao reabastecimento
de veículos de combate a incêndios. Os hidrantes podem
ser de dois tipos: marco de incêndio ou boca de incêndio
(de parede ou de pavimento);


12 — «Marco de incêndio», hidrante, normalmente ins-
talado na rede pública de abastecimento de água, dispondo
de várias saídas, destinado a reabastecer os veículos de
combate a incêndios. É um meio de apoio às operações de
combate a um incêndio por parte dos bombeiros;


13 — «Rede de incêndio armada», rede de água, ex-
clusivamente destinada ao combate a incêndios, mantida
permanentemente em carga e dotada de bocas de incêndio
armadas;


14 — «Rede húmida», tubagem fixa e rígida montada
num edifício, permanentemente em carga, ligada a uma
rede de água, exclusivamente destinada ao combate a in-
cêndios;


15 — «Rede seca», tubagem fixa e rígida montada, com
carácter permanente, num edifício e destinada a ser ligada
ao sistema de alimentação de água a fornecer pelos bom-
beiros e posta em carga no momento da utilização. Trata-
se de uma instalação destinada a apoiar as operações de
combate a um incêndio por parte dos bombeiros. Para tal,
dispõe de uma entrada de alimentação dupla com uniões
storz de 75 mm, em local exterior acessível aos bombeiros,
e bocas de incêndio interiores não armadas, cada uma delas
com duas saídas com uniões storz de 52 mm;


16 — «Sistema fixo de extinção», sistema fixo consti-
tuído por uma reserva adequada de agente extintor ligada
permanentemente a um ou mais difusores fixos, pelos
quais é projectado, manual ou automaticamente, o agente
extintor para a extinção de um incêndio;


17 — «Sistema modular de extinção», sistema fixo de
extinção preparado para descarregar o agente extintor
directamente sobre o material a arder ou sobre o risco
identificado.


Artigo 9.º
Intervenção dos bombeiros


Para efeitos de SCIE, no que respeita à intervenção dos
bombeiros, entende-se por:


1 — «Ascensor prioritário para bombeiros», elevador
situado na fachada de um edifício ou no seu interior, dis-
pondo neste caso de caixa própria protegida, equipado
com maquinaria, fonte de energia permanente e comandos
especialmente protegidos, com dispositivo de comando
para utilização exclusiva pelos bombeiros, em caso de
emergência;


2 — «Comandante das operações de socorro», elemento
dos bombeiros a quem é hierarquicamente atribuída a
responsabilidade por uma operação de socorro e assis-
tência;
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3 — «Dispositivo de chamada e de comando do ascen-
sor prioritário para bombeiros», interruptor com protecção
de segurança, localizado no nível do plano de referência,
permitindo colocar o elevador imediatamente sob o seu
controlo;


4 — «Plano prévio de intervenção», documento ela-
borado por um corpo de bombeiros onde se descrevem
os procedimentos, antecipadamente estudados, para uma
intervenção de socorro;


5 — «Tempo de resposta», tempo entre o primeiro alerta
e a chegada ao local dos veículos de socorro dos bombei-
ros, com a dimensão adequada a dar início ao combate a
incêndios.


Artigo 10.º
Medidas de autoprotecção


Para efeitos de SCIE, no que respeita à organização
e gestão da segurança e às medidas de autoprotecção,
entende-se por:


1 — «Plano de actuação», documento, componente do
plano de emergência, no qual está indicada a organização
das operações a desencadear pelo delegado e agentes de
segurança, em caso de ocorrência de uma situação peri-
gosa;


2 — «Plano de emergência interno», documento no qual
estão indicadas as medidas de autoprotecção a adoptar, por 
uma entidade, para fazer face a uma situação de incêndio
nas instalações ocupadas por essa entidade, nomeadamente 
a organização, os meios humanos e materiais a envolver
e os procedimentos a cumprir nessa situação. Contém o
plano de actuação e o de evacuação;


3 — «Plano de evacuação», documento, componente do 
plano de emergência, no qual estão indicados os caminhos
de evacuação, zonas de segurança, regras de conduta das
pessoas e a sucessão de acções a terem lugar durante a
evacuação de um local, estabelecimento, recinto ou edi-
fício, em caso de incêndio;


4 — «Plano de prevenção», documento no qual estão
indicados a organização e os procedimentos a adoptar, por 
uma entidade, para evitar a ocorrência de incêndios e para
garantir a manutenção do nível de segurança decorrente
das medidas de autoprotecção adoptadas e a preparação
para fazer face a situações de emergência;


 Portaria n.º 1533/2008
de 29 de Dezembro


A Portaria n.º 104/2008, de 5 de Fevereiro, promoveu 
a concretização, para 2008, de um programa permanente 
de cooperação (PPC) com as associações humanitárias de 
bombeiros, de cariz transitório, de acordo com o funda-
mento expresso nessa portaria.


Estando em curso o estudo dos indicadores que deverão ser 
considerados no âmbito da definição do futuro PPC e cuja apli-
cabilidade deverá ser cuidadosamente ponderada, entende-se 
manter em vigor o modelo do PPC aplicado no corrente ano.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Administração In-


terna, nos termos do n.º 2 do artigo 31.º da Lei n.º 32/2007, 
de 13 de Agosto, ouvida a Liga dos Bombeiros Portugue-
ses, o seguinte:


Artigo 1.º
O valor global apurado, no ano de 2008, de acordo 


com os critérios estabelecidos nos n.os 3.º e 4.º da Portaria 
n.º 104/2008, de 5 de Fevereiro, é actualizado em 3 %.


Artigo 2.º
A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro 


de 2009. 
Pelo Ministro da Administração Interna, José Miguel 


Abreu de Figueiredo Medeiros, Secretário de Estado da 
Protecção Civil, em 12 de Dezembro de 2008. 


5 — «Plano de segurança», conjunto de medidas de
autoprotecção (organização e procedimentos) tendentes
a evitar a ocorrência de incêndios e a limitar as suas con-
sequências. É composto por um plano de prevenção, um
plano de emergência e os registos de segurança;


6 — «Planta de emergência», peça desenhada esque-
mática, referente a um dado espaço com a representação
dos caminhos de evacuação e dos meios a utilizar em
caso de incêndio, contendo ainda as instruções gerais de
segurança aplicáveis a esse espaço. Deve estar conforme
a NP 4386;


7 — «Posto de Segurança», local, permanentemente
vigiado, dum edifício onde é possível controlar todos os
sistemas de vigilância e de segurança, os meios de alerta
e de comunicação interna, bem como os comandos a ac-
cionar em situação de emergência;


8 — «Prevenção contra incêndio», conjunto de medidas
e atitudes destinadas a diminuir a probabilidade de eclosão
de um incêndio;


9 — «Primeira intervenção», medida de autoprotecção
que consiste na intervenção no combate a um incêndio
desencadeada, imediatamente após a sua detecção, pelos
ocupantes de um edifício, recinto ou estabelecimento;


10 — «Protecção contra incêndio», conjunto de medidas
e atitudes destinadas a limitar os efeitos de um incêndio;


11 — «Registos de segurança», conjunto de documen-
tos que contém os registos de ocorrências relevantes e de
relatórios relacionados com a segurança contra incêndios.
As ocorrências devem ser registadas com data de início e
fim e responsável pelo seu acompanhamento, referindo-se,
nomeadamente, à conservação ou manutenção das condi-
ções de segurança, às modificações, alterações e trabalhos
perigosos efectuados, incidentes e avarias ou, ainda, visitas
de inspecção. De entre os relatórios a incluir nos registos
de segurança, destacam-se os das acções de instrução e
de formação, dos exercícios de segurança e de eventuais
incêndios ou outras situações de emergência;


12 — «Segunda intervenção», intervenção no combate a
um incêndio desencadeada, imediatamente após o alarme,
pelos bombeiros ou por equipas especializadas ao serviço
do responsável de segurança de um edifício, parque de
estacionamento, estabelecimento ou recinto.


 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA


Assembleia Legislativa


Resolução da Assembleia Legislativa da Região 
Autónoma da Madeira n.º 33/2008/M


Pedido de inconstitucionalidade da Lei n.º 62 -A/2008, de 11 de 
Novembro — Nacionaliza todas as acções representativas 
do capital social do Banco Português de Negócios, S. A., e 
aprova o regime jurídico de apropriação pública por via de 
nacionalização.


No dia 3 de Novembro de 2008, o Governo da República 
apresentou na Assembleia da República a proposta de Lei 
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acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:


a) 54%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;


b) 18%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;


c) 14%, relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;


d) 14%, aos demais caçadores conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o


4.o As regras de funcionamento da zona de caça
municipal não constantes desta portaria serão divulgadas
pela entidade gestora nos locais do costume e, pelo
menos, num jornal de expansão nacional.


5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva direcção regional de agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.


6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.


7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
na Portaria n.o 1103/2000.


8.o A presente portaria produz efeitos a partir de
29 de Junho de 2002.


Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 28 de Junho de 2002.


MINISTÉRIO DA SAÚDE


Portaria n.o 1031/2002


de 10 de Agosto


O Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, repu-
blicado em anexo ao Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30
de Junho, prevê, no n.o 4 do artigo 21.o, a aprovação
do modelo de ficha de aptidão, a preencher pelo médico
do trabalho face aos resultados dos exames de admissão,
periódicos e ocasionais, efectuados aos trabalhadores
em conformidade com o seu artigo 19.o, e a remeter
por aquele ao responsável dos recursos humanos da
empresa.


Assim, ao abrigo do disposto no n.o 4 do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, republicado
em anexo ao Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho,
manda o Governo, pelo Ministro da Saúde, o seguinte:


É aprovado o modelo de ficha de aptidão publicado
em anexo à presente portaria, que dela faz parte
integrante.


O Secretário de Estado Adjunto do Ministro da
Saúde, Adão José Fonseca Silva, em 2 de Julho de 2002.
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MINISTÉRIOS DA SAÚDE E DA SEGURANÇA
SOCIAL E DO TRABALHO


Portaria n.o 1184/2002
de 29 de Agosto


O diploma regulador da organização e funcionamento
das actividades de segurança, higiene e saúde no tra-
balho prevê que os empregadores devem elaborar rela-
tórios anuais das actividades desenvolvidas.


A informação constante desses relatórios interessa
às autoridades da saúde e à administração do trabalho.
É, no entanto, importante assegurar a viabilidade do
tratamento estatístico da informação, bem como facilitar
a elaboração e a apresentação dos relatórios por parte
das empresas, pelo que se prevê que os mesmos sejam
entregues por meios informáticos.


Ao abrigo do n.o 2 do artigo 26.o do Decreto-Lei
n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, na redacção dada pelo
Decreto-lei n.o 109/2000, de 30 de Junho, manda o
Governo, pelos Ministros da Saúde e da Segurança
Social e do Trabalho, o seguinte:


Artigo 1.o


Modelo de relatório anual


1 — É aprovado o modelo de relatório anual da acti-
vidade dos serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho, anexo ao presente diploma.


2 — As entidades patronais com vários estabeleci-
mentos devem elaborar relatórios anuais por cada um
destes.


Artigo 2.o


Formas de entrega do relatório anual


1 — O relatório anual pode ser entregue por meio
informático, nomeadamente em suporte digital ou cor-
reio electrónico, ou em suporte de papel, salvo o disposto
no número seguinte.


2 — As entidades patronais com mais de 10 traba-
lhadores devem entregar os relatórios anuais por meio
informático.


3 — As entidades patronais que procedam à entrega
do relatório por meio informático devem obter elemen-
tos auxiliares necessários ao seu preenchimento, for-
necidos pelo Departamento de Estatística do Trabalho,
Emprego e Formação Profissional, do Ministério da
Segurança Social e do Trabalho, em endereço electró-
nico adequadamente publicitado.


4 — O modelo de suporte de papel do relatório anual
é impresso e distribuído pela Imprensa Nacional-Casa
da Moeda, em condições acordadas com o Departa-
mento de Estatística do Trabalho, Emprego e Formação
Profissional.


Artigo 3.o


Destinatários do relatório anual


1 — Os relatórios anuais devem ser enviados, por
meio informático ou em suporte de papel, tendo em
conta a localização do estabelecimento, ao delegado
concelhio de saúde e à delegação ou subdelegação do
Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condi-
ções de Trabalho.


2 — Os relatórios anuais relativos a estabelecimentos
localizados nas Regiões Autónomas devem ser enviados
aos correspondentes serviços regionais.


3 — Se o estabelecimento mudar de localização
durante o ano a que o relatório respeita, este será
enviado aos serviços da área da sede do empregador.


Artigo 4.o


Tratamento estatístico dos relatórios anuais


As delegações e subdelegações do Instituto de Desen-
volvimento e Inspecção das Condições de Trabalho
devem remeter cópias dos relatórios anuais ao Depar-
tamento de Estatística do Trabalho, Emprego e For-
mação Profissional, para efeitos estatísticos.


Artigo 5.o


Regime transitório


1 — O relatório anual deve ser entregue de acordo
com a presente portaria a partir de 2003.


2 — A obrigação de entregar o relatório anual por
meio informático é aplicável a entidades patronais:


a) Com mais de 50 trabalhadores, em 2003;
b) Com mais de 20 trabalhadores, em 2004;
c) Com mais de 10 trabalhadores, a partir de 2005.


Em 8 de Julho de 2002.


Pelo Ministro da Saúde, Adão José Fonseca Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da
Saúde. — Pelo Ministro da Segurança Social e do Tra-
balho, Luís Miguel Pais Antunes, Secretário de Estado
do Trabalho.


IDICT


INSTITUTO DE RELATÓRIO      ANO A QUE RESPEITA
DESENVOLVIMENTO E INSPECÇÃO


DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO DA ACTIVIDADE DO SERVIÇO DE SEGURANÇA, ATENÇÃO


HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO 1. LEIA ATENTAMENTE AS INSTRUÇÕES


DGS (NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 26/94, DE 1 DE FEVEREIRO,     DE PREENCHIMENTO


DIRECÇÃO-GERAL DA SAÚDE COM A REDACÇÃO DADA PELO DECRETO-LEI Nº 109/2000, DE 30 DE JUNHO) 2. NÃO PREENCHA AS ZONAS SOMBREADAS


RESERVADO AOS SERVIÇOS DO IDICT E À AUTORIDADE CONCELHIA DE SAÚDE


 Delegação ou Subdelegação do IDICT
  Distrito


 Delegado concelhio de saúde 


 Data de recepção do relatório / / Nº do relatório


 Obs.


I - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EMPREGADORA


 1. Nome ou designação social 


 2. Endereço do domicílio ou sede


 2.1 Localidade


 2.2 Código postal -


 2.3 Telefone Fax 


 2.4 Distrito Concelho


 3. Nº de pessoa colectiva


 4. Actividade principal


 5. Número de estabelecimentos


   No Continente   Na R.A.Açores Na R.A.Madeira


 6. Número médio de pessoas que trabalharam na empresa durante o ano:
Total Homens Mulheres


6.1 Do quadro de pessoal da empresa


6.2 Não pertencentes ao quadro de pessoal da empresa


6.3. TOTAL (pertencentes e não pertencentes ao quadro
   de pessoal da empresa)


II - IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO


 1. Nome ou designação social 


 2. Endereço do estabelecimento


 2.1 Localidade


 2.2 Código postal -


 2.3 Telefone Fax 


 2.4 Distrito Concelho


 3. Actividade principal


 4. Número de pessoas que trabalhavam no estabelecimento a 31 de Dezembro:


Total       Homens Mulheres


4.1 Do quadro de pessoal da empresa


4.2 Não pertencentes ao quadro de pessoal da empresa


4.3. TOTAL (pertencentes e não pertencentes ao quadro
   de pessoal da empresa)


 5. Nº de contribuinte da Segurança Social
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III - NATUREZA DA MODALIDADE ADOPTADA


NA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO


 1. As actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho são organizadas no estabelecimento
     Assinale com um x a sua resposta


  Em conjunto 1.   Em separado 2.


 2. Se as actividades são organizadas em separado, especifique:


 2.1 Na actividade de segurança e higiene: Serviços internos 1. Serviços interempresas 2.


Serviços externos 3. Trabalhador designado 4.


 2.2 Na actividade de saúde: Serviços internos 1. Serviços interempresas 2. Serviços externos 3.


IV - PESSOAL DOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO


Segundo a modalidade adoptada de organização dos Serviços de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, preencha o ponto 1.,
no caso de serviços internos, ou o ponto 2., no caso de serviços interempresas ou externos.


1. Serviços internos


1.1 Indique o número de pessoal técnico em cada grupo profissional, pertencentes ao estabelecimento


   Médicos do   Enfermeiros Outros Técnicos de Segu-  Outro
trabalho   do trabalho    Enfermeiros    rança e Higiene pessoal


Serviço interno


1.2  Nome do(s) médico(s) de trabalho: Nº(s) da cédula Nº médio de horas mensais
profissional trabalhadas


1.3 Nome do(s) técnicos de Segurança e Higiene do Trabalho e respectivo nível de certificação


Nome: Nível de certificação


1.4  Nome do Director/Responsável dos Serviços


2. Serviços interempresas ou externos


2.1 Indique a denominação da empresa ou serviço prestador e a respectiva sede


2.2  Indique o número de pessoal técnico em cada grupo profissional que exerce no estabelecimento


   Médicos do   Enfermeiros Outros Técnicos de Segu-  Outro
trabalho   do trabalho    Enfermeiros    rança e Higiene pessoal


Serviços interempresas
ou externos


2.3  Nome do(s) médico(s) de trabalho: Nº(s) da cédula Nº médio de horas men-
profissional sais trabalhadas


2.4 Nome do(s) técnicos de Segurança e Higiene do Trabalho e respectivo nível de certificação


Nome: Nível de certificação


2.5  Nome do Director/Responsável dos Serviços


 V -  PESSOAS QUE TRABALHAVAM NO ESTABELECIMENTO A 31 DE DEZEMBRO


1. Distr ibuição das pessoas que trabalhavam a 31 de Dezembro


1.1 Por grupos etár ios  1.2 Por tipos de horár ios predominantes durante o ano


     Homens      Mulheres  Total      Homens      Mulheres  Total


Grupos etários   Tipos de horário


1. Menos de 18 anos   1. Horário normal


2. 18 a 49 anos   2. Horário de turno fixo


3. 50 e mais anos   3. Horário de turno rotativo


4. Total   4. Horário nocturno


  5. Outros horários


  6. Total


2. Número total de horas efectivamente trabalhadas (normais e suplementares) durante o ano


 VI -  ACTIVIDADE DO(S) SERVIÇO(S) DE SEGURANÇA, HIGIENE E SAÚDE NO TRABALHO


1. Objectivos programados pelo(s) Serviço(s) de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho


2. Acções de informação, formação e consulta aos trabalhadores


2.1.1 Informação aos trabalhadores sobre os riscos inerentes ao seu trabalho
    Nº de trabalhadores abrangidos


Situação contemplada:    Homens   Mulheres


1. Admissão de trabalhadores


2. Actividades que envolvem trabalhadores não pertencentes ao estabelecimento


3. Mudança de posto de trabalho


4. Introdução ou mudança de equipamento no trabalho


5. Adopção de uma nova tecnologia


6. Natureza, grau e duração da exposição de trabalhadoras grávidas, puérperas ou lactantes


7. Outros motivos


2.1.2 Especifique os meios utilizados para a circulação da informação (ex.: procedimentos escritos, cartazes, etc.)


   Número total de pessoas ao serviço   Número total de pessoas ao serviço


2.2 For mação dos tr abalhador es no domínio da Segurança, Higiene e Saúde no Tr abalho


2.2.1 Acções de for mação r eal izadas


Objectivos gerais de cada    Nº de acções    Duração de cada Destinatários Nº de partici-
acção de formação realizadas acção (horas) (grupos profissionais) pantes


1. , H


M


2. , H


M


3. , H


M


4. , H


M


5. , H


M


6.  Total H


M


2.2.2 Númer o de tr abalhador es que não f r equentar am, dur ante o ano, qualquer  acção de for mação H M


2.3 For mação de pessoal  afecto às actividades do Ser viço de SHST


Objectivos gerais de cada    Nº de acções    Duração de cada Nº de partici-
acção de formação realizadas acção (horas) pantes


1. , H


M


2. , H


M


3. , H


M


4. , H


M


5. , H


M


6. Total H


M


2.4 Consulta aos tr abalhador es em matér ia de Segur ança, Higiene e Saúde no T r abalho


Destinatários Forma de consul ta    Nº de acções
Razões da consulta (grupos profissionais) realizadas


1. Medidas de higiene e segurança a aplicar


2. Outras medidas com reflexos na segurança,
higiene e saúde do trabalho (SHST) 


3. Programação e organização da formação


4. Designação de trabalhadores para a área da SHST


5. Designação de trabalhadores para a aplicação
de medidas de primeiros socorros,  combate a
incêndios e evacuação de trabalhadores


6. Aquisição de EPI (equipamento de protecção
individual)


7. Outras razões


8. Total


  VI I  - ACTIVIDADES DESENVOLVIDAS NOS DOMÍNIOS DA SEGURANÇA E HIGIENE NO TRABALHO


1. Condições de trabalho e avaliação de r iscos profissionais 


1.1 Avaliação do r isco e adopção de medidas na fase de projecto
Assinale com x o objecto e a natureza das intervenções técnicas na fase do projecto


Objecto: Natureza:


1. Instalações 1. Criação


2. Equipamentos 2. Substituição


3. Processos e métodos de trabalho 3. Modificação


4. Postos de trabalho 4. Reorganização


1.2 Auditor ias internas e externas no âmbito da SHST


Nome da entidade que precedeu à auditoria Nº de auditorias


1.


2.


3.


2. Intervenções técnicas no controlo do ambiente de trabalho


2.1 Iluminação
Assinale com x o tipo de iluminação existente


1. Natural 3. Artificial


2. Mista 4. Iluminação de emergência


2.1.1 I luminação do ambiente geral de trabalho (iluminância ou nível de iluminação/lux)
Indique, segundo as medidas adoptadas, o número de avaliações efectuadas, assinalando com um x
o resultado da última avaliação no ano (A - Adequado; I - Inadequado)


Medidas adoptadas Nº de avaliações A I
efectuadas


1. Mudança no sistema de iluminação


2. Introdução de pausas no trabalho


3. Modificação da iluminação em função da tarefa


4. Eliminação do efeito estroboscópico


5. Outras (especifique)


2.1.2 Especifique a(s) norma(s) de referência utilizada(s) nas avaliações


2.1.3 Especifique as técnicas de avaliação utilizadas 


2.1.4 Especifique os postos de trabalho onde foram introduzidas modificações
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2.2 Am biente térm ico
Indique, segundo as medidas adoptadas, o número de avaliações efectuadas, assinalando com um x o resultado da
últim a avaliação no ano (A - Adequado; I - Inadequado)


M edidas adoptadas Nº de avaliações A I
efectuadas


1.  Substituição do equipamento de trabalho


2. M odificações na organização do trabalho (pausas, etc.)


3. Substituição ou alteração das instalações


4. Alteração do sistema de climatização ou ventilação


5. Introdução de dispositivos de protecção contra as
    fontes de calor ou frio


6. Adequação do equipamento de protecção individual


7. Outras (especifique)


2.2.1 Especifique a(s) norm a(s) de referência utilizada(s) nas avaliações


2.2.2 Especifique as técnicas de avaliação utilizadas 


2.2.3 Especifique os postos de trabalho onde foram introduzidas modificações


2.3 Intervenções técnicas no controlo da exposição a outros riscos profissionais,
  riscos de exposição a agentes físicos, quím icos e biológicos:


2.3.1 Agentes físicos


Código     Nº de trabalhadores expostos      Códigos das medidas adoptadas Nº de     Resultado
   do avaliações      da última
agente efectuadas      avaliação


no ano


    (a)      Hom ens     M ulheres        (b)     (c)


1.


2.


3.


4.


5.


6.


7.


8.


Outros agentes identificados (especifique)


Outras medidas adoptadas (especifique)


(a) Códigos e identificação dos agentes (b) Códigos e designação das (c) Classific ação do resultado:
 físicos: m edidas adoptadas:


01 Ruído 01 Eliminação/R edução do risco na fonte 01 Adequada
02 Vibrações 02 Modific ação das ins talaçõe s 02 Inadequ ada
03 Radiações ionizante s 03 Substituição do equipamento de trabalho
04 Raios ultravioletas 04 Organização do trabalho
05 Raios laser 05 Prote cção colectiva
06 Riscos eléctricos 06 Prote cção individual
07 Outros agentes 07 Outras m edidas


2.3.2 Agentes químicos


Identif icação do agente Código M enção      Número Código Número    Resul tado


EINECS ou     de     da de     da última


f rase de trabalhadores medida avaliações     avaliação


r isco      expostos       adoptada efectuadas no ano


(b)    (c)      (d)     (e)


1. R H


M


2. R H


M


3. R H


M


4. R H


M


5. R H


M


6. R H


M


7. R H


M


8. R H


M


9. R H


M


10. R H


M


Outros agentes identificados (especifique)


Outras medidas adoptadas (especifique)


Especifique, se aplicável a(s)  norma(s) de referência utilizadas nas avaliações


Especifique as técnicas de avaliação utilizadas


(a) Especifique o nome do a- (b) Código do agente, segundo a (d) Códigos e designação das medidas adoptadas
gente  químico  perigoso tabela estabelecida no Inven - 01 Modificação das instalações 06 Organização do trabalho
de acordo  com os critéri- tário Europeu das Substâncias 02 Armazenagem adequada 07 Protecção colectiva
rios  estabelecidos  na le- Químicas Existentes no Merca- 03 Rotulagem e embalagem ade- 08 Protecção individual
gislação  aplicável  sobre do (EINECS). quada 09 Outras
classificação, embalagem, 04 Substituição do equipamento
e rotulagem de substânci- (c) Especifique a menção ou frase de trabalho (e) Classificação do resultado:
as e  preparações  perigo- de risco de acordo com (a) 05 Substituição de material (mat.- 01 Adequada
sas. prima; aditivo;catalisador de 02 Inadequada


reacção química, etc.)


     (a)


2.3.3 Agentes biológicos


Identif icação do agente Classif icação    Nº de trabalhadores      Código Número de    Resultado


do       expostos    da avaliações     da última


agente      medida do r isco     aval iação


    adoptada efectuadas no ano


      (a) (b)      Homens     Mulheres     (c)     (d)


1.


2.


3.


4.


5.


6.


7.


8.


Outros agentes identificados (especifique):


Outras medidas adoptadas (especifique):


Especifique as referência e técnicas de aval iação do riscos utilizadas, tendo em conta o disposto no artigo 6º do Decreto-lei nº 84/97, de 16 de


Abril:


(a)  Identificação do agente de acordo com o (c) Códigos e designação das (d) Classificação do resultado:


nº 4 do Decreto-Lei nº 84/97, de 16 de Abril, medidas adoptadas: 01 Adequada


e a Portaria n.º 405/98, de 11 de Julho, com as 01 Substituição de agentes bioló- 02 Inadequada


alterações da Portaria n.º 1036/98, de 15 de gicos perigosos


Dezembro. 02 Substituição ou modificação do


processo de trabalho


(b) Assinale de acordo com a classificação do 03 Substituição do equipamento


agente, segundo a lista aprovada pela Por- de trabalho


taria nº 405/98, de 11 de Julho,  com as al- 04 Medidas técnicas de controle


terações da Portaria n.º 1036/98, de 15 de para evitar ou minimizar a dis-


Dezembro (Grupos 1, 2, 3 ou 4). seminação dos agentes biológi-


cos no local de trabalho


05 Limitação do número de traba-


lhadores expostos


06 Protecção colectiva


07 Protecção individual


08 Recolha, armazenagem e evacua-


ção de resíduos, após tratamento


adequado


09 Outras medidas


3. Beneficiações/cor r ecções intr oduzidas nas máquinas e outr os equipamentos
Assinale com um X as medidas adoptadas ao longo do ano


1. Mecanismos para paragem de emergência


2. Sistemas de extracção de poeiras, gases, vapores, fumos e névoas


3. Dispositivos de protecção dos elementos móveis em rotação ou translação


4. Dispositivos que permitam isolar as máquinas e outro equipamento de trabalho de cada
    uma das suas fontes de energia


5. Dispositivos que permitam que os trabalhos de manutenção se façam com o equipamento
    parado


6. Protecções contra contactos directos ou indirectos com a electricidade


7. Aplicação de estruturas de protecção contra o risco de capotamento, em máquinas
    móveis


8. Aplicação de estruturas de protecção contra o risco de queda de materiais


9. Dispositivos de protecção que impeçam que cargas se soltem ou caiam


    10. Dispositivos de prevenção dos riscos associados a trabalhos com equipamentos dotados
    de visor


    11. Beneficiações ergonómicas nos equipamentos de trabalhos utilizados


    12. Outras (especifique)


4. I nter venção nas car acterísticas dos locais de tr abalho e pr áticas de tr abalho


4.1 I nter venção nas características dos locais de tr abalho      Nº de tr abalhadores


Indique o número de trabalhadores beneficiados por cada intervenção      Homens     Mulheres


1. Sistemas de prevenção do risco de incêndio


2. Sistemas de prevenção do risco de explosão


3. Dispositivos que evitem a queda de pessoas


4. Dispositivos que evitem riscos associados a trabalhos de escavações


5. Dispositivos que evitem riscos associados a trabalhos subterrâneos


6. Dispositivos que evitem riscos associados a superfícies perigosas,  de-
    signadamente as derrapantes


7. Adopção de medidas de prevenção nos trabalhos em espaços confinados
    ou de reduzidas dimensões


8. Dispositivos que evitem a queda de materiais ou objectos


9. Sistemas de extracção de poeiras, gases, fumo e névoas


    10. Alterações na sinalização de segurança no trabalho


    11. Condições de armazenagem adequada de substâncias ou preparações peri-
   gosas


    12. Outras (especifique)
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4.2  Intervenção  nas p rá ticas de traba lho
Ind ique o  número  de trabalhadores beneficiados por cada medida


4 .2 .1 . M ed idas adop tadas:
    M od ificações na o rganização do  trabalho  resultan tes da avaliação  de riscos profissionais, designadamente riscos
    assoc iados a:


      N º de trabalhadores


     H omens     M ulheres


1 . T rabalho precário


2 . T rabalho em cadeia


3 . T rabalho monótono /repetitivo


4 . Ritmo de trabalho


5 . T rabalho suplementar


6 . T rabalho por turnos


7 . T rabalho nocturno


8 . V io lênc ia (fís ica, asséd io  sexual, discrim inação, etc .)


9 . T rabalho de menores


     10. Trabalho de grávidas, puérperas ou lactan tes


     11. Outros (especifique):


4 .2 .2 . Dispositivos de prevenção dos riscos associados à mov imentação manual de
    cargas


4 .2 .3 . D ispositivos de prevenção dos riscos associados a postu ras ou movimentos 
    esforçados ou perigosos


4 .2 .4  D ispositivos de p revenção  dos riscos associados a trabalhos com equ ipamen-
    tos do tados de viso r


4 .2 .5  Ou tros (especif ique):


5. M ed idas de p ro tecção colectiva e de protecção  ind iv idua l


5 .1  M ed idas de p ro tecção colectiva


5 .1 .1 Ind ique o  número  de trabalhadores abrang idos em ambientes de trabalho  su jeitos a risco  p ro fissional:


Risco  p rofissiona l em  cau sa       N º de trabalhadores


     H omens     M ulheres


1. R isco  físico


2 . R isco  químico


3 . R isco  b io lógico


4 . R isco  de queda em altura


5 . R isco  de so terramento


6 . R isco  de queda de materiais ou  objectos


7 . R isco  e léctrico


8 . R isco  associado  à utilização  de equipamentos de trabalho


9 . Outros (especif ique)


5 .1 .2  Especif ique as medidas adoptadas, de acordo com o  risco  p ro fissional


5.2 M edidas de pr otecção individual (EPI - equipamento de protecção individual)


5.2.1 T ipos de EPI  ut i l izados (conforme a Portaria n.º 988/93, de 6 de Outubro) e trabalhadores abrangidos 


      Nº de tr abalhador es


1. Protecção da cabeça      Homens     Mulheres


2. Protecção dos ouvidos


3. Protecção dos olhos e da face


4. Protecção das vias respiratórias


5. Protecção das mãos e dos braços


6. Protecção dos pés e das pernas


7. Protecção da pele


8. Protecção do tronco e do abdómen


9. Protecção de todo o corpo


     10. Protecção contra o frio


     11. Protecção contra intempéries


     12. Protecção contra quedas em altura


     13. Protecção em trabalhos subaquáticos


     14. Protecção em situações de trabalho hiperbárico


     15. Outros (especif ique)


5.2.2 Riscos existentes no posto de trabalho que exigem a ut i l ização de EPI , especifique: 


5.2.3 M edidas adoptadas em matér ia de pr otecção individual
   Assinale com um X as medidas adoptadas:


1. Evitar ou reduzir a necessidade de util ização de EPI por adopção de medidas de
    organização do trabalho


2. Evitar ou reduzir a necessidade de util ização de EPI por adopção de medidas de
    protecção colectiva


3. Aquisição de novos EPI


4. Consulta dos trabalhadores sobre a util ização de EPI


5. Verif icação da conservação de EPI


6. Formação e informação dos trabalhadores sobre a util ização de EPI


7. Outros (especif ique)


   V I I I  - A C T IV I DA DE DESENV O L V IDA  N O Â M BI T O DA  SA Ú DE NO T RA BA L H O


1. Númer o de exames de admissão, per iód icos e ocasionais efectuados


Escalões etár ios


 Total      Inferio r a 18 a  49      50  e mais
18 anos   anos   anos


1.1 T otal  de exames H


M


1.1.1 Total  de exames de admissão H


M


1.1.2 Total  de exames periódicos H


M


1.1.3  Total  de exames ocasionais H


M


1. M udança de posto de trabalho H


M


2. Al terações no posto de trabalho H


M


3. Regresso ao trabalho após ausência
    superior a 30 dias H


M


4. Iniciati va do médico H


M


5. Pedido do trabalhador H


M


6. Acidente de trabalho H


M


7. Doença súbita H


M


      8. Por cessação do contrato de trabalho H


M


9. Outras razões H


M


2. Exames com p lementares realizados 3. A cções de imunização


    Nº total de     Nº de exames exi- Tipo de vacinações     Nº de inoculações     Nº de trab.
exames     gidos por legisla-


Tip o de exa mes     ção específi ca (1)


2.1 Sangue H


M


2.2 Urina H


M


2.3 Rx tórax H


M


2.4 A udiograma H


M


2.5 Outros H


M


(1) Por exemplo, protecção dos trabalhadores contra o risco de exposição ao ruído, cloreto de vinilo monómero, chumbo e seus compostos iónicos


e em algumas actividades, nomeadamente minas e pedreiras, mergulho e trabalho com caixões de ar comprimido.


4. Promoção da saúde e educação para a saúde no trabalho


4.1 Actividades desenvolvidas


4.2 Nº de acções de educação para a saúde realizadas     3.3 Nº de trabalhadores abrangidos H


M


4.4 Principais temas abordados


IX - ACIDENTES DE TRABALHO E DOENÇAS PROFISSIONAIS


1. Acidentes de trabalho


1.1  Número de acidentes de trabalho e de dias de trabalho perdidos com baixa,  segundo o local do acidente e o escalão de duração da baixa


   Acidentes de t rabalho no local e no tempo de trabalho
 Total    Inferior a 1     1 a 3 dias    4 a 30 dias Superior a 30 Mortal


dia (1) de baixa      de baixa dias de baixa


1.1.1 Total Nº de acidentes


de trabalho H


M


Nº de dias de tra-


balho perdidos H


M


1.1.2 Nas instalações Nº de acidentes
  da empresa de trabalho H


 (excluindo meios M


   de transporte) Nº de dias de tra-


balho perdidos H


M


1.1.3 Fora das instala- Nº de acidentes
 ções da empresa de trabalho H


 (excluindo meios M


   de transporte) Nº de dias de tra-


balho perdidos H


M


1.1.4 Nos meios de Nº de acidentes


   transporte de trabalho H


M


Nº de dias de tra-


balho perdidos H


M


(1) Sem dar lugar a baixa
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1.2  Número de acidentes de trabalho in itinere  e de dias de trabalho perdidos com baixa, segundo o local do acidente e o escalão de duração da baixa


   Acidentes de trabalho in itinere


 Total    Inferior a 1     1 a 3 dias    4 a 30 dias Superior a 30 Mortal
 dia (1) de baixa      de baixa dias de baixa


Nº de acidentes


de trabalho H


M


Nº de dias de
trabalho perdidos H


M


(1) Sem dar lugar a baixa


1.3 Calcule as taxas de frequência e de gravidade dos acidentes de trabalho não mortais, segundo as fórmulas 


1.3.1 Taxa de frequência = Tf =  Nº de acidentes de trabalho x 1.000.000 = ,
Nº de homens.hora trabalhadas (1)


1.3.2 Taxa de gravidade = Tg =      Nº de dias perdidos x 1.000.000 = ,
    Nº de homens.hora trabalhadas (1)


   (1)  Considere para o denominador o mesmo valor inscrito em V, 2. "Nº de horas efectivamente trabalhadas (normais e suplementares) durante o ano"


1.4 Número de acidentes de trabalho, segundo o tipo de horário
praticado pelo acidentado  no  momento do acidente


Número de acidentes 1.5 Indique os postos de trabalho onde os acidentes de trabalho são
Tipos de horário      Homens     Mulheres mais frequentes


1. Horário normal


2. Horário de turno fixo


3. Horário de turno rotativo


4. Horário nocturno


5. Outro horário


2. Doenças Profissionais de participação obrigatória


Código Especificação da doença  Número de casos no ano
     da doença


  profissional* Participados Confirmados Participados Confirmados
Homens Mulheres


1.


2.


3.


4.


5.


6.


7.


8.


* de acordo com a Lista de Doenças Profissionais


3. Projectos e medidas para a melhoria da situação existente no domínio da segurança, higiene e saúde no trabalho


Assinatura(s) do(s) responsável(is) do(s) Serviço(s) de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, ou do trabalhador designado
nos termos do artigo  6º do Decreto-lei n.º 26/94, de 1 de Fevereiro, com a redacção dada pelo Decreto-lei n.º 109/2000, de 30 de Junho.


 Entidade empregadora


  (Assinatura e carimbo)


                                                        INSTRUÇÕES DE PREENCHI MENTO*


1.   Entidades abrangidas
Todas as entidades abrangidas pelo Decreto-lei  n.º 441/91, de 14 de Novembro, com as excepções previstas no n.º 2 do artigo 1º do Decreto-lei n.º 
26/94, de 1 de Fevereiro.
A entrega deve ser efectuada por estabelecimento.


2.   Prazo e local de entrega
O relatório anual deverá ser remetido, no 1º semestre do ano seguinte àquele a que respeita, ao delegado concelhio de saúde e à delegação ou 
subdelegação do IDICT, da área onde se localiza o estabelecimento, serviço ou local de trabalho ou, se o estabelecimento mudar de localização 
durante o ano a que o relatório respeita, da área da sede do empregador.


3.   Relativamente às var iáveis da empresa (I ) e/ou do estabelecimento (I I )
Estabelecimento - Entende-se por estabelecimento a unidade económica que, sob um único regime de propriedade ou de controlo, produz exclusiva 
ou principalmente um grupo homogéneo de bens e/ou serviços num único local. O número de estabelecimentos inclui  sempre a sede da empresa.


Actividade principal - Considere aquela em que a empresa tem maior volume de vendas ou de serviços prestados, se exercer mais do que uma 
actividade. Na impossibilidade de determinar qual das actividades exercidas tem maior volume de vendas, considere como principal a que ocupar 
maior número de pessoas ao serviço e indique, da forma mais discriminada possível, a designação da actividade exercida.


Número de ident if icação de pessoa colect iva ou entidade equiparada - Para as entidades a que não se aplica a atribuição do número de pessoa 
colectiva ou de entidade equiparada, deve esta rubrica ser preenchida com o número de contribuinte de pessoa singular.


Número de contr ibuinte da Segurança Social - Indique, nos primeiros três espaços, o código da instituição de segurança social em que o 
estabelecimento está inscrito e, nos seguintes, o número atribuído ao estabelecimento.


Pessoas que trabalharam na empresa/estabelecimento - Considere todas as pessoas que exerceram actividade na empresa / estabelecimento no 
período em referência, pertencendo ou não ao respectivo quadro de pessoal.
a) Pertencentes ao quadro de pessoal da empresa - Considere todas as pessoas ao serviço ligadas à empresa por  contrato de trabalho; inclua os 
sócios gerentes, cooperantes e familiares que trabalharam nas datas de referência, tendo recebido por esse trabalho uma remuneração; exclua os 
trabalhadores que no período de referência estiveram a cumprir serviço mili tar, em licença sem vencimento, em desempenho de funções públicas (ex: 
vereadores, deputados) ou ausentes por doença ou acidente de trabalho.
b) Não per tencentes ao quadro de pessoal da empresa - Considere todas as pessoas que trabalharam na empresa no período de referência mas não 
pertencem ao seu quadro (ex.: trabalhadores temporários, independentes, de empresas prestadoras de serviços).


Número médio de pessoas - No ponto 6 da página 1, considere como “Número médio de pessoas que trabalharam na empresa durante o ano”  o 
quociente da divisão por 12 do somatório do número de pessoas no último dia de cada mês (ou pelo número de meses da actividade da empresa no 
ano de referência). Use a fórmula: 
Nº médio de pessoas = (Nº trab. de Janeiro + Nº trab. de Fevereiro + … + Nº trab. de Dezembro) / 12


*  Para quaisquer esclarecimentos complementares, dirija-se à delegação ou subdelegação do IDICT ou aos Serviços de Saúde Pública do Centro de Saúde da 
área de local ização do estabelecimento.
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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA,
DA SAÚDE E DAS OBRAS PÚBLICAS,


TRANSPORTES E HABITAÇÃO


Portaria n.o 1275/2002
de 19 de Setembro


O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 409/98, de 23 de
Dezembro, que aprovou o Regulamento de Segurança
contra Incêndio em Edifícios de Tipo Hospitalar, deter-
mina que as normas de segurança contra incêndio a
observar na exploração de estabelecimentos de tipo hos-
pitalar sejam aprovadas por portaria conjunta.


Importa, pois, dar execução àquela disposição legal.
Assim, ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-


-Lei n.o 409/98, de 23 de Dezembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração


Interna, da Saúde e das Obras Públicas, Transportes
e Habitação, que sejam aprovadas as normas de segu-
rança contra incêndio a observar na exploração de esta-
belecimentos de tipo hospitalar, que constam em anexo
à presente portaria e da qual fazem parte integrante.


Em 23 de Agosto de 2002.
Pelo Ministro da Administração Interna, Luís Filipe


Garrido Pais de Sousa, Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna. — O Ministro
da Saúde, Luís Filipe Pereira. — O Ministro das Obras
Públicas, Transportes e Habitação, Luís Francisco
Valente de Oliveira.


ANEXO


Normas de segurança contra incêndio a observar
na exploração de estabelecimentos de tipo hospitalar


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


As presentes normas têm por objecto regular as con-
dições de funcionamento dos estabelecimentos abran-
gidos pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio
em Edifícios de Tipo Hospitalar (adiante designado por
Regulamento), com vista a reduzir os riscos de ocor-
rência de incêndio, a garantir a segurança dos ocupantes
e a facilitar a intervenção dos bombeiros.


Artigo 2.o


Responsabilidade pela segurança contra incêndio


1 — O responsável pela segurança contra incêndio
de cada estabelecimento de tipo hospitalar no decurso
da exploração (adiante designado por RS) perante o
Serviço Nacional de Bombeiros (adiante designado por
SNB) é o seu órgão de administração.


2 — No caso de estabelecimentos de tipo hospitalar
integrados em edifícios de ocupação múltipla, o res-
ponsável pela segurança dos espaços comuns perante
o SNB é o órgão de administração do edifício.


3 — Os órgãos responsáveis pela segurança referidos
nos números anteriores podem delegar competências.


4 — O SNB pode credenciar outras entidades para
execução das tarefas que lhe competem.


5 — Nos períodos de intervenção dos bombeiros pas-
sam a ser estes a assumir as responsabilidades pela coor-


denação e comando das operações de socorro, devendo
o RS, bem como a entidade referida no n.o 2, prestar
toda a colaboração que lhes for solicitada.


Artigo 3.o


Entrada em funcionamento de novos estabelecimentos


1 — A entrada em funcionamento de novos estabe-
lecimentos deve ser precedida de vistoria, a realizar pelo
SNB, para verificação da sua conformidade com o
Regulamento.


2 — Sempre que a vistoria referida no número ante-
rior não seja prevista no âmbito dos procedimentos con-
ducentes à atribuição da autorização ou da licença de
utilização, a mesma deve ser solicitada directamente ao
SNB pela entidade interessada.


3 — No caso de solicitação directa da vistoria, esta
deve ser realizada no prazo máximo de 30 dias após
o seu pedido e o correspondente relatório deve ser trans-
mitido pelo SNB à entidade interessada no prazo
máximo de 15 dias após a data da vistoria, prazos após
os quais se considera que a aprovação é tácita.


4 — Quando nas vistorias forem encontradas incon-
formidades, os relatórios correspondentes devem refe-
rir:


a) As inconformidades verificadas;
b) Os prazos fixados para regularização de cada


uma delas;
c) A marcação das datas de novas vistorias para


verificação da regularização das mesmas.


5 — Nos estabelecimentos sujeitos a autorização ou
licença de utilização, a sua atribuição fica ainda con-
dicionada à aprovação, pelo SNB:


a) Em todos os estabelecimentos, do plano de pre-
venção visado no artigo 16.o;


b) Nos estabelecimentos dotados de locais com
camas ou naqueles destinados a um número de
ocupantes superior a 500 pessoas, do plano de
emergência visado no artigo 18.o


6 — Nos estabelecimentos sob tutela da Administra-
ção Pública compete ao organismo tutelar enviar ao
SNB, para aprovação, o plano ou planos em causa, bem
como providenciar a posse pelo RS dos planos aprovados
antes da data de início de funcionamento dos esta-
belecimentos.


7 — Uma vez submetidos a aprovação, o SNB dispõe
de 45 dias para se pronunciar sobre os planos referidos
nos números anteriores, prazo após o qual se considera
que a aprovação é tácita.


Artigo 4.o


Estabelecimentos em funcionamento abrangidos pelo Regulamento


1 — Aos estabelecimentos em funcionamento em que
se verifiquem obras de alteração ou ampliação sujeitas
ao disposto na alínea c) do artigo 2.o do Regulamento
aplica-se o disposto no artigo anterior.


2 — Nos estabelecimentos em funcionamento à data
da entrada em vigor das presentes normas, o RS deve
submeter a aprovação pelo SNB o plano ou os planos
referidos no n.o 5 do artigo anterior, no prazo de 180
dias.







N.o 217 — 19 de Setembro de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 6489


Artigo 5.o


Inspecções no decurso da exploração


1 — Os estabelecimentos de tipo hospitalar devem
ser sujeitos a inspecções regulares pelo SNB para veri-
ficação da manutenção da sua conformidade com o
Regulamento e com as presentes normas.


2 — A periodicidade das inspecções referidas no
número anterior não deverá superar o prazo de dois
anos.


3 — Para além das inspecções regulares, podem ser
efectuadas inspecções extraordinárias, quer a pedido do
RS, quer por iniciativa do SNB.


4 — Os relatórios das inspecções regulares ou extraor-
dinárias devem satisfazer o disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 3.o


5 — Compete ao RS a regularização das inconfor-
midades nos prazos estipulados.


SECÇÃO II


Condições de utilização


Artigo 6.o


Acessibilidade dos meios de socorro


O acesso dos bombeiros aos estabelecimentos de tipo
hospitalar e a manobra dos seus meios de socorro devem
ser permanentemente garantidos até aos limites que
competem ao RS ou à entidade responsável pela admi-
nistração do edifício, ou parte do edifício, em que os
estabelecimentos se integrem, mediante:


a) Desimpedimento das zonas exteriores destina-
das às operações de socorro, bem como das res-
pectivas vias de acesso, nas condições do capí-
tulo II do Regulamento;


b) Transponibilidade dos vãos de fachada desti-
nados a permitir a entrada dos bombeiros no
interior do estabelecimento em caso de incên-
dio, bem como a fácil progressão no piso a partir
deles, nas condições referidas na alínea anterior;


c) Sinalização, sempre que necessário, dos vãos de
fachada referidos na alínea anterior;


d) Manobrabilidade dos hidrantes exteriores e
interiores, bem como dos comandos dos res-
tantes meios de segurança contra incêndio des-
tinados à utilização dos bombeiros, nas condi-
ções do capítulo VII do Regulamento.


Artigo 7.o


Praticabilidade dos caminhos de evacuação


1 — Os caminhos de evacuação, em particular os per-
cursos horizontais que conduzem a zonas de refúgio
de locais com camas, devem ser mantidos desimpedidos.


2 — Não devem ser deixados nas vias de evacuação
quaisquer equipamentos, objectos, materiais ou peças
de mobiliário ou de decoração que possam criar os
seguintes efeitos:


a) Favorecer a deflagração ou o desenvolvimento
do incêndio;


b) Ser derrubados ou deslocados;
c) Reduzir as larguras exigíveis no capítulo IV do


Regulamento;
d) Dificultar a abertura de portas de saída;
e) Prejudicar a visibilidade da sinalização ou iludir


o sentido das saídas;


f) Prejudicar o funcionamento das instalações de
segurança, nomeadamente de alarme, extinção
ou controlo de fumos em caso de incêndio.


Artigo 8.o


Eficácia dos meios de compartimentação, isolamento e protecção


1 — A resistência ao fogo dos elementos e compo-
nentes de construção com funções de compartimenta-
ção, isolamento e protecção, em particular de seccio-
namento de pisos compreendendo unidades de inter-
namento, cuidados intensivos ou especiais, não deve ser
comprometida no decurso da exploração, designada-
mente pela abertura de orifícios, roços, nichos ou vãos
de passagem de canalizações ou condutas.


2 — As portas, bem como as portinholas de acesso
a ductos, para as quais se exige resistência ao fogo,
devem ser mantidas fechadas, excepto nas condições
previstas no artigo 37.o do Regulamento.


3 — Os vãos das vias de evacuação ao ar livre referidas
na alínea f) do artigo 17.o do Regulamento devem ser
mantidos permanentemente abertos.


Artigo 9.o


Conservação e manutenção


1 — Os espaços dos estabelecimentos devem ser con-
servados em boas condições de limpeza e de arrumação,
devendo ser dada especial atenção a locais de acesso
difícil ou menor utilização, designadamente os situados
em caves ou sótãos.


2 — Os equipamentos e as instalações técnicas,
incluindo os afectos à segurança contra incêndio, devem
ser mantidos em boas condições de utilização mediante
a sujeição regular a acções de verificação, conservação
e manutenção, de acordo com as instruções dos res-
pectivos instaladores ou fabricantes e com a regulamen-
tação que lhes seja aplicável, devendo as anomalias que
ocorram ser prontamente rectificadas.


Artigo 10.o


Matérias e substâncias perigosas


1 — A utilização de matérias ou substâncias parti-
cularmente inflamáveis ou explosivas deve ser limitada
ao estritamente necessário e sob reserva das condições
estabelecidas nos números seguintes.


2 — Não são permitidos a produção, manipulação,
depósito ou armazenamento de matérias ou substâncias
perigosas nas vias de evacuação nem nos locais de
risco B.


3 — Nos locais com camas, tais como são definidos
na alínea a) do artigo 17.o do Regulamento, a quantidade
de líquidos inflamáveis deve ser limitada a 3 l.


4 — A administração de gases anestésicos apenas é
permitida nos locais visados no artigo 121.o do Regu-
lamento.


5 — No depósito, transporte e utilização de recipien-
tes móveis contendo gases medicinais comburentes deve
ser escrupulosamente respeitado o disposto nos arti-
gos 123.o e 125.o do Regulamento.


Artigo 11.o


Plantas e instruções de segurança


1 — Junto das entradas principais de cada piso dos
estabelecimentos devem ser dispostas plantas de segu-
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rança do piso, aplicadas em suportes fixos e resistentes,
à escala de 1:200, no mínimo, com indicação clara das
localizações de:


a) Ponto onde a planta se encontra afixada;
b) Saídas do piso, bem como as vias horizontais


de evacuação que a elas conduzem;
c) Dispositivos manuais de accionamento do alarme;
d) Meios de socorro e de extinção de incêndio;
e) Dispositivos manuais de comando de outras ins-


talações de segurança, nomeadamente de con-
trolo de fumos.


2 — Nos locais de risco C contendo equipamentos
perigosos, designadamente centrais de incineração, cen-
trais de desinfecção e esterilização em que seja usado
óxido de etileno, laboratórios, cozinhas, lavandarias, ofi-
cinas, locais de compactadores de lixo, postos de trans-
formação, grupos electrogéneos e centrais térmicas,
devem ser afixadas instruções particulares de segurança
relativas à respectiva operação.


3 — Nos locais de armazenamento e utilização de
gases medicinais comburentes devem ser afixados avisos
e instruções de segurança nas condições do artigo 126.o
do Regulamento.


SECÇÃO III


Modificações, alterações e execução de trabalhos


Artigo 12.o


Modificações de acabamentos, mobiliário ou decoração


1 — Com a excepção prevista no número seguinte,
nas operações de modificação de acabamentos, mobi-
liário ou decoração, os materiais a aplicar devem res-
peitar as limitações de reacção ao fogo impostas na sec-
ção IV do capítulo III do Regulamento.


2 — Nos elementos de decoração temporária interio-
res destinados a festas, exposições ou outras manifes-
tações extraordinárias é permitida, mediante concordân-
cia prévia do SNB, a utilização de materiais da classe
de reacção ao fogo não especificada, desde que aplicados
em suportes da classe de reacção ao fogo M3 e que
sejam tomadas as seguintes precauções:


a) Afastamento adequado desses materiais de fon-
tes de calor;


b) Disponibilidade de meios de primeira interven-
ção suplementares apropriados;


c) Interdição, nos espaços envolvidos, do uso de
chamas nuas, elementos incandescentes não
protegidos ou de aparelhos ou equipamentos
susceptíveis de produzir faíscas.


3 — Os elementos de decoração temporária referidos
no número anterior devem ser desmontados num prazo
não superior a quarenta e oito horas após as manifes-
tações que os justificaram.


Artigo 13.o


Alterações de uso, lotação ou configuração dos espaços


1 — Os locais dos estabelecimentos de tipo hospitalar
devem ter uso e lotação compatíveis com as finalidades
para que foram concebidos.


2 — Carecem de concordância prévia do SNB todas
as alterações a efectuar nos espaços dos estabelecimen-


tos, mesmo que extraordinárias, sempre que se verifique
qualquer das seguintes circunstâncias:


a) Aumento da lotação autorizada;
a) Alteração da classificação do tipo de local, de


acordo com o artigo 6.o do Regulamento;
c) Redução de número e larguras de saídas ou


de vias de evacuação;
d) Abertura de vãos de passagem ou criação de


novas comunicações, horizontais ou verticais
que interfiram com os meios de compartimen-
tação, isolamento e protecção inicialmente
implementados;


e) Obstrução das aberturas permanentes das vias
de evacuação ao ar livre;


f) Cedência temporária a terceiros.


3 — No caso referido na alínea f) do número anterior,
apenas deve ser permitido aos utilizadores eventuais o
acesso aos locais estritamente necessários, devendo os
restantes ser vedados mediante sinalização adequada,
bem como outros meios considerados pelo RS neces-
sários para o efeito.


Artigo 14.o


Execução de trabalhos


1 — Quando se executem trabalhos de conservação,
manutenção, beneficiação, reparação, modificação ou
alteração que envolvam procedimentos que possam pre-
judicar a evacuação horizontal ou vertical dos ocupantes,
em particular dos acamados, devem ser previamente
implementados meios de evacuação alternativos satis-
fazendo as disposições do capítulo IV do Regulamento.


2 — Os trabalhos que envolvam a utilização de subs-
tâncias, materiais, equipamentos ou processos que apre-
sentem riscos de incêndio ou de explosão, nomeada-
mente pela produção de chamas nuas, faíscas ou ele-
mentos incandescentes em contacto com o ar associados
à presença de materiais facilmente inflamáveis, carecem
de concordância prévia do SNB, devendo a zona de
intervenção ser convenientemente isolada e dotada dos
meios de intervenção e de socorro suplementares apro-
priados ao risco em causa.


Artigo 15.o


Pareceres prévios do SNB


1 — As concordâncias prévias referidas nos artigos
anteriores devem ser solicitadas por escrito ao SNB,
tendo os respectivos pareceres carácter vinculativo.


2 — Nos casos de cedência temporária visados no
n.o 2 do artigo 13.o, o pedido a que se refere o número
anterior deve ser subscrito conjuntamente pelo RS e
pelos responsáveis pelas actividades a realizar ao abrigo
da cedência.


3 — Os pedidos de concordância prévia devem com-
preender as seguintes informações:


a) No caso das modificações visadas no artigo 12.o:


i) Locais para onde se pretende as modi-
ficações;


ii) Classificação da reacção ao fogo dos
novos materiais a aplicar;


iii) Datas previstas para início e finalização
dos trabalhos de modificação;
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iv) Datas previstas para desmontagem dos
elementos de decoração temporária, nos
casos visados no n.o 2 daquele artigo;


b) No caso das alterações visadas no artigo 13.o:


i) Locais para onde se pretende as altera-
ções de uso, lotação ou configuração;


ii) Natureza das novas utilizações e lotações
previstas para cada local;


iii) Caminhos de evacuação considerados;
iv) Datas previstas para início e finalização


dos trabalhos de alteração;
v) Calendário previsto para a cedência tem-


porária, no caso visado na alínea f) do
n.o 2 daquele artigo;


c) No caso dos trabalhos visados no artigo 14.o:


i) Locais para onde se pretende a execução
dos trabalhos;


ii) Natureza das operações previstas e meios
a empregar na sua execução;


iii) Data de início e duração dos mesmos;


d) Em quaisquer dos casos referidos nas alíneas
anteriores:


i) Eventuais meios de segurança compen-
satórios ou suplementares a implemen-
tar;


ii) Ajustamentos porventura necessários do
plano de prevenção visado no artigo 16.o


4 — O SNB dispõe de 15 dias para se pronunciar
sobre os pedidos de concordância, prazo após o qual
se considera existir concordância tácita.


5 — Os pareceres de concordância prévia, quando for
caso disso, devem indicar claramente os condicionamen-
tos a observar, bem como o calendário das vistorias even-
tualmente consideradas para a respectiva verificação.


SECÇÃO IV


Organização da segurança


Artigo 16.o


Plano de prevenção


1 — O funcionamento dos estabelecimentos de tipo
hospitalar é condicionado à aprovação, pelo SNB, de
um plano de prevenção, com vista a limitar os riscos
de ocorrência e desenvolvimento de incêndios.


2 — O plano de prevenção deve ser constituído pelos
seguintes elementos:


a) Informações relativas a:


i) Identificação do estabelecimento;
ii) Data prevista para a sua entrada em


funcionamento;
iii) Identidade do RS;
iv) Identidades de eventuais delegados de


segurança;


b) Plantas, à escala de 1:100, com indicação ine-
quívoca dos seguintes dados:


i) Classificação e lotação previstas para
cada local do estabelecimento, de acordo
com o disposto nos artigos 6.o e 7.o do
Regulamento;


ii) Vias horizontais e verticais de evacuação,
incluindo os eventuais percursos em
comunicações comuns;


iii) Localização de todos os dispositivos e
equipamentos ligados à segurança contra
incêndio;


iv) Planos das eventuais redes de distribui-
ção de gases medicinais comburentes;


c) Regras de exploração e de comportamento a
adoptar pelo pessoal destinadas a garantir a
manutenção das condições de segurança no
decurso da utilização nos domínios de:


i) Acessibilidade dos meios de socorro;
ii) Praticabilidade dos caminhos de evacua-


ção;
iii) Eficácia dos meios de compartimentação,


isolamento e protecção;
iv) Conservação dos espaços do estabeleci-


mento em condições de limpeza e arru-
mação adequadas;


v) Segurança na produção, na manipulação
e no armazenamento de matérias e sub-
stâncias perigosas.


3 — Ao plano de prevenção devem ser anexados os
seguintes elementos:


a) Instruções de funcionamento dos principais dis-
positivos e equipamentos técnicos e procedi-
mentos a adoptar para rectificação de anomalias
previsíveis;


b) Programas de conservação e manutenção, com
estipulação de calendários e listas de testes de
verificação periódica de dispositivos, equipa-
mentos e instalações, designadamente dos
seguintes:


i) Dispositivos de fecho e de retenção de
portas e portinholas resistentes ao fogo;


ii) Dispositivos de obturação de condutas;
iii) Fontes centrais e locais de energia de


emergência;
iv) Aparelhos de iluminação de emergência;
v) Aparelhos de produção de calor e de con-


fecção de alimentos;
vi) Ascensores, escadas mecânicas e tapetes


rolantes;
vii) Instalações de aquecimento, ventilação e


condicionamento de ar;
viii) Instalações de extracção de vapores e de


gorduras de cozinhas;
ix) Instalações de gases combustíveis;
x) Instalações de administração de gases


anestésicos;
xi) Instalações de utilização e armazenagem


de gases medicinais comburentes;
xii) Instalações de alarme e alerta;


xiii) Instalações de controlo de fumos em caso
de incêndio;


xiv) Meios de extinção;
xv) Sistemas de pressurização de água para


combate a incêndio;


c) Caderno de registo, destinado à inscrição de
ocorrências relevantes e à guarda de relatórios
relacionados com a segurança contra incêndio,
o qual deve compreender, designadamente, os
seguintes elementos:


i) Relatórios de vistoria e de inspecção;
ii) Anomalias observadas nas operações de


verificação, conservação ou manutenção
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das instalações técnicas, incluindo datas
da sua detecção e da respectiva repa-
ração;


iii) Descrição sumária das modificações, alte-
rações e trabalhos perigosos efectuados no
estabelecimento, com indicação das datas
de seu início e finalização;


iv) Incidentes e avarias directa ou indirec-
tamente relacionados com a segurança
contra incêndio;


v) Relatórios sucintos das acções de instru-
ção e de formação, bem como dos exer-
cícios de segurança visados no artigo 19.o,
com menção dos aspectos mais relevan-
tes.


4 — O plano de prevenção e os seus anexos devem
ser actualizados sempre que as modificações ou alte-
rações efectuadas no estabelecimento o justifiquem e
sujeitos a verificação nas inspecções do SNB.


Artigo 17.o


Vigilância e protecção dos estabelecimentos


1 — Durante os períodos de funcionamento dos esta-
belecimentos de tipo hospitalar deve ser assegurada a
vigilância contra incêndio.


2 — Nos estabelecimentos com locais de risco D ou
naqueles destinados a uma lotação superior a 200 pes-
soas deve ser previsto um posto de segurança destinado
a centralizar toda a informação e coordenação de meios
logísticos em caso de emergência, bem como os meios
principais de recepção e difusão de alarmes e de trans-
missão do alerta.


3 — O posto de segurança deve ser estabelecido num
local com ingresso reservado e resguardado ou protegido
do fogo e ser mantido ocupado por um delegado de
segurança durante os períodos de funcionamento do
estabelecimento.


4 — Nos estabelecimentos dotados de locais com
camas ou naqueles destinados a um número de ocu-
pantes superior a 500 pessoas deve ser implementado
um serviço de segurança contra incêndio (SSI), cons-
tituído por um delegado de segurança com as funções
de chefe de equipa, comandando um número de agentes
adequado à dimensão do estabelecimento.


5 — Durante os períodos de funcionamento dos esta-
belecimentos abrangidos pelo número anterior deve ser
assegurada a presença simultânea de um chefe de equipa
e de um agente, no mínimo.


6 — Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 1000 pessoas, o chefe de equipa deve desem-
penhar as suas funções a tempo completo, podendo os
restantes agentes de segurança ocupar-se habitualmente
com outras tarefas, desde que se encontrem permanen-
temente susceptíveis de contacto com o posto de segu-
rança e rapidamente mobilizáveis.


7 — O SSI deve ser constituído por pessoas assegu-
rando garantias de aptidão física, conhecimentos téc-
nicos, formação e treino em matéria de segurança com-
provados por iniciativa do RS e de acordo com padrões
estabelecidos pelo SNB.


Artigo 18.o


Plano de emergência


1 — O funcionamento de estabelecimentos de tipo
hospitalar dotados de locais com camas ou naqueles


destinados a um número de ocupantes superior a 500
pessoas é condicionado à aprovação, pelo SNB, de um
plano de emergência com vista a:


a) Circunscrever os sinistros e limitar os seus danos
por meios próprios do estabelecimento;


b) Sistematizar a evacuação enquadrada dos uten-
tes.


2 — O plano de emergência deve ser constituído pelos
seguintes elementos:


a) Informações relativas a:


i) Organigramas hierárquicos e funcionais
do SSI nas situações normal e de emer-
gência;


ii) Entidades internas e externas a contactar
em situação de emergência;


b) Plano de actuação;
c) Plano de evacuação.


3 — O plano de actuação deve contemplar a orga-
nização das operações a desencadear por delegados e
agentes de segurança em caso de ocorrência de uma
situação perigosa e abranger os seguintes domínios:


a) Conhecimento prévio dos riscos presentes no
estabelecimento, nomeadamente nos locais de
risco C;


b) Procedimentos a adoptar em caso de detecção
ou percepção de um alarme de incêndio;


c) Execução da manobra dos dispositivos de segu-
rança, designadamente de corte da alimentação
de energia eléctrica e de combustíveis, de fecho
de portas resistentes ao fogo e das instalações
de controlo de fumos;


d) Activação dos meios de intervenção apropriados
a cada circunstância;


e) Planificação da difusão dos alarmes restritos e
geral e transmissão do alerta;


f) Prestação de primeiros socorros;
g) Acolhimento, informação, orientação e apoio


dos bombeiros;
h) Coordenação das operações previstas no plano


de evacuação.


4 — O plano de evacuação deve contemplar instru-
ções a observar por todo o pessoal do estabelecimento
relativas à articulação das operações destinadas a garan-
tir a evacuação ordenada, horizontal ou vertical, nas
circunstâncias consideradas perigosas pelo RS e abran-
ger os seguintes domínios:


a) Encaminhamento rápido e seguro das pessoas
válidas para o exterior;


b) Auxílio especial a pessoas com capacidades limi-
tadas ou em dificuldade, designadamente as aca-
madas, mediante transferência para uma zona
isenta de perigo.


Artigo 19.o


Instrução, formação e exercícios de segurança


1 — Nos estabelecimentos de tipo hospitalar devem
ser instituídos programas para sensibilização e instrução
de todo o pessoal no domínio da segurança contra
incêndio.
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2 — Anualmente, devem ser realizadas as seguintes
acções:


a) Em todos os estabelecimentos, sessões informa-
tivas do pessoal para:


i) Familiarização com o estabelecimento;
ii) Esclarecimento das regras de exploração


e de comportamento estipuladas no
plano de prevenção;


iii) Instrução de técnicas básicas de manipu-
lação dos meios de primeira intervenção,
nomeadamente extintores portáteis e
carretéis;


b) Nos estabelecimentos dotados de locais com
camas ou naqueles destinados a um número de
ocupantes superior a 500 pessoas, acções de for-
mação e treino do plano de emergência
mediante:


i) Instrução dos delegados de segurança a
quem sejam cometidas tarefas específicas
na concretização dos planos de actuação
e de evacuação;


ii) Exercícios para treino dos planos ante-
riormente referidos, com vista à criação
de rotinas de comportamento e de actua-
ção e ainda ao aperfeiçoamento dos pla-
nos em causa.


3 — A realização de exercícios de evacuação que
envolvam simulacros, nomeadamente com utilização de
substâncias fumígenas, deve ser levada a cabo mediante
informação prévia dos ocupantes e com a colaboração
dos bombeiros e de delegados da protecção civil.


MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES


E HABITAÇÃO


Portaria n.o 1276/2002


de 19 de Setembro


O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 410/98, de 23 de
Dezembro, que aprovou o Regulamento de Segurança
contra Incêndio em Edifícios de Tipo Administrativo,
determina que as normas de segurança contra incêndio
a observar na exploração de estabelecimentos de tipo
administrativo sejam aprovadas por portaria conjunta.


Importa, pois, dar execução àquela disposição legal.
Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei


n.o 410/98, de 23 de Dezembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração


Interna e das Obras Públicas, Transportes e Habitação,
aprovar as normas de segurança contra incêndio a obser-
var na exploração de estabelecimentos de tipo admi-
nistrativo, que se publicam em anexo à presente portaria
e que dela fazem parte integrante.


Em 23 de Agosto de 2002.


Pelo Ministro da Administração Interna, Luís Filipe
Garrido Pais de Sousa, Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna. — O Ministro
das Obras Públicas, Transportes e Habitação, Luís Fran-
cisco Valente de Oliveira.


ANEXO


Normas de segurança contra incêndio a observar na exploração
de estabelecimentos de tipo administrativo


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


As presentes normas têm por objecto regular as con-
dições de funcionamento dos estabelecimentos abran-
gidos pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio
em Edifícios de Tipo Administrativo (adiante designado
por Regulamento), com vista a reduzir os riscos de ocor-
rência de incêndio, a garantir a segurança da evacuação
dos ocupantes e a facilitar a intervenção dos bombeiros.


Artigo 2.o


Responsabilidade pela segurança contra incêndio


1 — O responsável pela segurança contra incêndio
de cada estabelecimento de tipo administrativo no
decurso da exploração (adiante designado por RS)
perante o Serviço Nacional de Bombeiros (adiante desig-
nado por SNB) é o seu dirigente hierárquico máximo.


2 — No caso de estabelecimentos integrados em edi-
fícios de ocupação múltipla, o responsável pela segu-
rança dos espaços comuns perante o SNB é o órgão
de administração do edifício.


3 — Os órgãos responsáveis pela segurança referidos
nos números anteriores podem delegar competências.


4 — O SNB pode credenciar outras entidades para
execução das tarefas que lhe competem.


5 — Nos períodos de intervenção dos bombeiros, pas-
sam a ser estes a assumir as responsabilidades pela coor-
denação e comando das operações de socorro, devendo
o RS, bem como a entidade referida no n.o 2, prestar
toda a colaboração que lhe for solicitada.


Artigo 3.o


Entrada em funcionamento de novos estabelecimentos


1 — A entrada em funcionamento de novos estabe-
lecimentos deve ser precedida de vistoria, a realizar pelo
SNB, para verificação da sua conformidade com o
Regulamento.


2 — Sempre que a vistoria referida no número ante-
rior não seja prevista no âmbito dos procedimentos con-
ducentes à atribuição da autorização ou da licença de
utilização deve ser solicitada directamente ao SNB pela
entidade interessada.


3 — No caso de solicitação directa da vistoria, esta
deve ser realizada no prazo máximo de 30 dias após
o seu pedido e o correspondente relatório deve ser trans-
mitido pelo SNB à entidade interessada no prazo
máximo de 15 dias após a data da vistoria, prazos após
os quais se considera que a aprovação é tácita.


4 — Quando, nas vistorias, forem encontradas incon-
formidades, os relatórios correspondentes devem refe-
rir:


a) As inconformidades verificadas;
b) Os prazos fixados para regularização de cada


uma delas;
c) A marcação das datas de novas vistorias para


verificação da regularização das mesmas.
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2 — Anualmente, devem ser realizadas as seguintes
acções:


a) Em todos os estabelecimentos, sessões informa-
tivas do pessoal para:


i) Familiarização com o estabelecimento;
ii) Esclarecimento das regras de exploração


e de comportamento estipuladas no
plano de prevenção;


iii) Instrução de técnicas básicas de manipu-
lação dos meios de primeira intervenção,
nomeadamente extintores portáteis e
carretéis;


b) Nos estabelecimentos dotados de locais com
camas ou naqueles destinados a um número de
ocupantes superior a 500 pessoas, acções de for-
mação e treino do plano de emergência
mediante:


i) Instrução dos delegados de segurança a
quem sejam cometidas tarefas específicas
na concretização dos planos de actuação
e de evacuação;


ii) Exercícios para treino dos planos ante-
riormente referidos, com vista à criação
de rotinas de comportamento e de actua-
ção e ainda ao aperfeiçoamento dos pla-
nos em causa.


3 — A realização de exercícios de evacuação que
envolvam simulacros, nomeadamente com utilização de
substâncias fumígenas, deve ser levada a cabo mediante
informação prévia dos ocupantes e com a colaboração
dos bombeiros e de delegados da protecção civil.


MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES


E HABITAÇÃO


Portaria n.o 1276/2002


de 19 de Setembro


O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 410/98, de 23 de
Dezembro, que aprovou o Regulamento de Segurança
contra Incêndio em Edifícios de Tipo Administrativo,
determina que as normas de segurança contra incêndio
a observar na exploração de estabelecimentos de tipo
administrativo sejam aprovadas por portaria conjunta.


Importa, pois, dar execução àquela disposição legal.
Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decreto-Lei


n.o 410/98, de 23 de Dezembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração


Interna e das Obras Públicas, Transportes e Habitação,
aprovar as normas de segurança contra incêndio a obser-
var na exploração de estabelecimentos de tipo admi-
nistrativo, que se publicam em anexo à presente portaria
e que dela fazem parte integrante.


Em 23 de Agosto de 2002.


Pelo Ministro da Administração Interna, Luís Filipe
Garrido Pais de Sousa, Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna. — O Ministro
das Obras Públicas, Transportes e Habitação, Luís Fran-
cisco Valente de Oliveira.


ANEXO


Normas de segurança contra incêndio a observar na exploração
de estabelecimentos de tipo administrativo


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


As presentes normas têm por objecto regular as con-
dições de funcionamento dos estabelecimentos abran-
gidos pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio
em Edifícios de Tipo Administrativo (adiante designado
por Regulamento), com vista a reduzir os riscos de ocor-
rência de incêndio, a garantir a segurança da evacuação
dos ocupantes e a facilitar a intervenção dos bombeiros.


Artigo 2.o


Responsabilidade pela segurança contra incêndio


1 — O responsável pela segurança contra incêndio
de cada estabelecimento de tipo administrativo no
decurso da exploração (adiante designado por RS)
perante o Serviço Nacional de Bombeiros (adiante desig-
nado por SNB) é o seu dirigente hierárquico máximo.


2 — No caso de estabelecimentos integrados em edi-
fícios de ocupação múltipla, o responsável pela segu-
rança dos espaços comuns perante o SNB é o órgão
de administração do edifício.


3 — Os órgãos responsáveis pela segurança referidos
nos números anteriores podem delegar competências.


4 — O SNB pode credenciar outras entidades para
execução das tarefas que lhe competem.


5 — Nos períodos de intervenção dos bombeiros, pas-
sam a ser estes a assumir as responsabilidades pela coor-
denação e comando das operações de socorro, devendo
o RS, bem como a entidade referida no n.o 2, prestar
toda a colaboração que lhe for solicitada.


Artigo 3.o


Entrada em funcionamento de novos estabelecimentos


1 — A entrada em funcionamento de novos estabe-
lecimentos deve ser precedida de vistoria, a realizar pelo
SNB, para verificação da sua conformidade com o
Regulamento.


2 — Sempre que a vistoria referida no número ante-
rior não seja prevista no âmbito dos procedimentos con-
ducentes à atribuição da autorização ou da licença de
utilização deve ser solicitada directamente ao SNB pela
entidade interessada.


3 — No caso de solicitação directa da vistoria, esta
deve ser realizada no prazo máximo de 30 dias após
o seu pedido e o correspondente relatório deve ser trans-
mitido pelo SNB à entidade interessada no prazo
máximo de 15 dias após a data da vistoria, prazos após
os quais se considera que a aprovação é tácita.


4 — Quando, nas vistorias, forem encontradas incon-
formidades, os relatórios correspondentes devem refe-
rir:


a) As inconformidades verificadas;
b) Os prazos fixados para regularização de cada


uma delas;
c) A marcação das datas de novas vistorias para


verificação da regularização das mesmas.
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5 — Nos estabelecimentos sujeitos a autorização ou
licença de utilização, a sua atribuição fica ainda con-
dicionada à aprovação, pelo SNB:


a) Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 200 pessoas, do plano de prevenção
visado no artigo 15.o;


b) Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 500 pessoas, do plano de emergência
visado no artigo 17.o


6 — Nos estabelecimentos sob tutela da Administra-
ção Pública, compete ao organismo tutelar enviar ao
SNB, para aprovação, o plano ou planos em causa, bem
como providenciar a posse pelo RS dos planos aprovados
antes da data de início de funcionamento dos esta-
belecimentos.


7 — Uma vez submetidos a aprovação, o SNB dispõe
de 45 dias para se pronunciar sobre os planos referidos
nos números anteriores, prazo após o qual se considera
que a aprovação é tácita.


Artigo 4.o


Estabelecimentos em funcionamento abrangidos pelo Regulamento


1 — Aos estabelecimentos em funcionamento inte-
grados em edifícios que sofram remodelações de que
resulte a ultrapassagem dos limiares de altura de 9 m
ou de 28 m aplica-se o disposto no artigo anterior.


2 — Nos estabelecimentos em funcionamento à data
da entrada em vigor das presentes normas, o RS deve
submeter a aprovação pelo SNB o plano ou os planos
referidos no n.o 5 do artigo anterior no prazo de 180 dias.


Artigo 5.o


Inspecções no decurso da exploração


1 — Os estabelecimentos de tipo administrativo
devem ser sujeitos a inspecções regulares pelo SNB para
verificação da manutenção da sua conformidade com
o Regulamento e com as presentes normas.


2 — A periodicidade das inspecções referidas no
número anterior não deverá superar o prazo de três
anos.


3 — Para além das inspecções regulares, podem ser
efectuadas inspecções extraordinárias, quer a pedido do
RS quer por iniciativa do SNB.


4 — Os relatórios das inspecções regulares ou extraor-
dinárias devem satisfazer o disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 3.o


5 — Compete ao RS a regularização das inconfor-
midades nos prazos estipulados.


SECÇÃO II


Condições de utilização


Artigo 6.o


Acessibilidade dos meios de socorro


O acesso dos bombeiros aos estabelecimentos de tipo
administrativo e a manobra dos seus meios de socorro
devem ser permanentemente garantidos até aos limites
que competem ao RS ou à entidade responsável pela
administração do edifício, ou parte do edifício, em que
os estabelecimentos se integrem, mediante:


a) Desimpedimento das zonas exteriores destina-
das às operações de socorro, bem como das res-
pectivas vias de acesso, nas condições do capí-
tulo II do Regulamento;


b) Transponibilidade dos vãos de fachada desti-
nados a permitir a entrada dos bombeiros no
interior do estabelecimento em caso de incên-
dio, bem como a fácil progressão no piso a partir
deles, nas condições referidas na alínea anterior;


c) Sinalização, sempre que necessário, dos vãos de
fachada referidos na alínea anterior;


d) Manobrabilidade dos hidrantes exteriores e
interiores, bem como dos comandos dos res-
tantes meios de segurança contra incêndio des-
tinados à utilização dos bombeiros, nas condi-
ções do capítulo VII do Regulamento.


Artigo 7.o


Praticabilidade dos caminhos de evacuação


1 — Os caminhos de evacuação devem ser mantidos
desimpedidos.


2 — Não devem ser colocados nas vias de evacuação,
mesmo que a título provisório, quaisquer objectos, mate-
riais ou peças de mobiliário ou de decoração que possam
criar os seguintes efeitos:


a) Favorecer a deflagração ou o desenvolvimento
do incêndio;


b) Ser derrubados ou deslocados;
c) Reduzir as larguras exigíveis no capítulo IV do


Regulamento;
d) Dificultar a abertura de portas de saída;
e) Prejudicar a visibilidade da sinalização ou iludir


o sentido das saídas;
f) Prejudicar o funcionamento das instalações de


segurança, nomeadamente de alarme, extinção
ou controlo de fumos em caso de incêndio.


Artigo 8.o


Eficácia dos meios de compartimentação, isolamento e protecção


1 — A resistência ao fogo dos elementos e compo-
nentes de construção com funções de compartimenta-
ção, isolamento e protecção não deve ser comprometida
no decurso da exploração, designadamente pela aber-
tura de orifícios, roços, nichos ou vãos de passagem
de canalizações ou condutas.


2 — As portas, bem como as portinholas de acesso
a ductos, para as quais se exige resistência ao fogo,
devem ser mantidas fechadas, excepto nas condições
previstas no artigo 35.o do Regulamento.


3 — Os vãos das vias de evacuação ao ar livre referidas
na alínea e) do artigo 17.o do Regulamento devem ser
mantidos permanentemente abertos.


Artigo 9.o


Conservação e manutenção


1 — Os espaços dos estabelecimentos devem ser con-
servados em boas condições de limpeza e de arrumação,
devendo ser dada especial atenção a vias verticais de
evacuação e a locais de acesso difícil ou menor utilização,
designadamente os situados em caves ou sótãos.


2 — Os equipamentos e as instalações técnicas,
incluindo os afectos à segurança contra incêndio, devem
ser mantidos em boas condições de utilização mediante
a sujeição regular a acções de verificação, conservação
e manutenção, de acordo com as instruções dos res-
pectivos instaladores ou fabricantes e com a regulamen-
tação que lhes seja aplicável, devendo as anomalias que
ocorram ser prontamente rectificadas.
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Artigo 10.o


Matérias e substâncias perigosas


Não são permitidos a produção, manipulação, depó-
sito ou armazenamento de matérias ou substâncias peri-
gosas nas vias de evacuação nem nos locais de risco B.


Artigo 11.o


Plantas e instruções de segurança


1 — Junto das entradas dos locais de risco B devem
ser dispostas plantas de segurança, aplicadas em supor-
tes fixos e resistentes, à escala de 1:200, no mínimo,
com indicação clara das localizações de:


a) Ponto onde a planta se encontra afixada;
b) Saídas do local, bem como as vias horizontais de


evacuação que conduzem às saídas do piso res-
pectivo;


c) Dispositivos manuais de accionamento do alarme;
d) Meios de socorro e de extinção de incêndio;
e) Dispositivos manuais de comando de outras ins-


talações de segurança, nomeadamente de con-
trolo de fumos.


2 — Nos locais de risco C contendo equipamentos
perigosos, designadamente cozinhas, oficinas, postos de
transformação, grupos electrogéneos e centrais térmicas,
devem ser afixadas instruções particulares de segurança
relativas à respectiva operação.


SECÇÃO III


Alterações e execução de trabalhos


Artigo 12.o


Alterações de uso, lotação ou configuração dos espaços


Carecem de concordância prévia do SNB todas as
alterações a efectuar nos espaços dos estabelecimentos
sempre que se verifique qualquer das seguintes cir-
cunstâncias:


a) Aumento da lotação autorizada;
b) Alteração da classificação do tipo de local, de


acordo com o artigo 6.o do Regulamento;
c) Redução de número e larguras de saídas ou


de vias de evacuação;
d) Abertura de vãos de passagem ou criação de novas


comunicações horizontais ou verticais que inter-
firam com os meios de compartimentação, iso-
lamento e protecção inicialmente implementados;


e) Obstrução das aberturas permanentes das vias
de evacuação ao ar livre;


f) Cedência temporária a terceiros.


Artigo 13.o


Execução de trabalhos


1 — Os trabalhos de conservação, manutenção, benefi-
ciação, reparação, modificação ou alteração que envolvam
procedimentos que possam prejudicar a evacuação do pú-
blico são interditos durante o período de atendimento deste.


2 — Os trabalhos referidos no número anterior
devem, em regra, ser realizados fora dos períodos de
funcionamento dos estabelecimentos.


3 — No caso de manifesta impossibilidade de satisfação
do disposto no número anterior, devem ser previamente
implementados meios de evacuação alternativos satisfa-
zendo as disposições do capítulo IV do Regulamento.


4 — Os trabalhos que envolvam a utilização de subs-
tâncias, materiais, equipamentos ou processos que apre-
sentem riscos de incêndio ou de explosão, nomeada-
mente pela produção de chamas nuas, faíscas ou ele-
mentos incandescentes em contacto com o ar associados
à presença de materiais facilmente inflamáveis, carecem
de concordância prévia do SNB, devendo a zona de
intervenção ser convenientemente isolada e dotada dos
meios de intervenção e de socorro suplementares apro-
priados ao risco em causa.


Artigo 14.o


Pareceres prévios do SNB


1 — As concordâncias prévias referidas nos artigos
anteriores devem ser solicitadas, por escrito, ao SNB,
tendo os respectivos pareceres carácter vinculativo.


2 — Nos casos de cedência temporária visados na alí-
nea f) do artigo 12.o, o pedido a que se refere o número
anterior deve ser subscrito conjuntamente pelo RS e
pelos responsáveis pelas actividades a realizar ao abrigo
da cedência.


3 — Os pedidos de concordância prévia devem com-
preender as seguintes informações:


a) No caso das alterações visadas no artigo 12.o:
Locais para onde se pretende as alterações


de uso, lotação ou configuração;
Natureza das novas utilizações e lotações pre-


vistas para cada local;
Caminhos de evacuação considerados;
Datas previstas para início e finalização dos


trabalhos de alteração;
Calendário previsto para a cedência tempo-


rária, no caso visado na alínea f) daquele
artigo;


b) No caso dos trabalhos visados no artigo 13.o:
Locais para onde se pretende a execução dos


trabalhos;
Natureza das operações previstas e meios a


empregar na sua execução;
Data de início e duração dos mesmos;


c) Em quaisquer dos casos referidos nas alíneas
anteriores:


Eventuais meios de segurança compensató-
rios ou suplementares a implementar;


Ajustamentos porventura necessários do
plano de prevenção visado no artigo 15.o


4 — O SNB dispõe de 15 dias para se pronunciar
sobre os pedidos de concordância, prazo após o qual
se considera existir concordância tácita.


5 — Os pareceres de concordância prévia, quando for
caso disso, devem indicar claramente os condicionamen-
tos a observar, bem como o calendário das vistorias even-
tualmente consideradas para a respectiva verificação.


SECÇÃO IV


Organização da segurança


Artigo 15.o


Plano de prevenção


1 — O funcionamento dos estabelecimentos de tipo
administrativo destinados a uma lotação superior a 200
pessoas é condicionado à aprovação, pelo SNB, de um
plano de prevenção, com vista a limitar os riscos de
ocorrência e desenvolvimento de incêndios.
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2 — O plano de prevenção deve ser constituído pelos
seguintes elementos:


a) Informações relativas a:


Identificação do estabelecimento;
Data prevista para a sua entrada em fun-


cionamento;
Identidade do RS;
Identidades de eventuais delegados de segu-


rança;


b) Plantas, à escala de 1:100, com indicação ine-
quívoca dos seguintes dados:


Classificação e lotação previstas para cada
local do estabelecimento, de acordo com
o disposto nos artigos 6.o e 7.o do Regu-
lamento;


Vias horizontais e verticais de evacuação,
incluindo os eventuais percursos em comu-
nicações comuns;


Localização de todos os dispositivos e equi-
pamentos ligados à segurança contra incên-
dio;


c) Regras de exploração e de comportamento a
adoptar pelo pessoal destinadas a garantir a
manutenção das condições de segurança no
decurso da utilização nos domínios de:


Acessibilidade dos meios de socorro;
Praticabilidade dos caminhos de evacuação;
Eficácia dos meios de compartimentação, iso-


lamento e protecção;
Conservação dos espaços do estabelecimento


em condições de limpeza e arrumação
adequadas;


Segurança na manipulação e no armazena-
mento de matérias e substâncias perigosas.


3 — Ao plano de prevenção devem ser anexados os
seguintes elementos:


a) Instruções de funcionamento dos principais dis-
positivos e equipamentos técnicos e procedi-
mentos a adoptar para rectificação de anomalias
previsíveis;


b) Programas de conservação e manutenção, com
estipulação de calendários e listas de testes de
verificação periódica de dispositivos, equipa-
mentos e instalações, designadamente dos
seguintes:


Dispositivos de fecho e de retenção de portas
e portinholas resistentes ao fogo;


Dispositivos de obturação de condutas;
Fontes centrais e locais de energia de emer-


gência;
Aparelhos de iluminação de emergência;
Aparelhos de produção de calor e de con-


fecção de alimentos;
Ascensores, escadas mecânicas e tapetes


rolantes;
Instalações de aquecimento, ventilação e con-


dicionamento de ar;
Instalações de extracção de vapores e gor-


duras de cozinhas;
Instalações de gases combustíveis;
Instalações de alarme e alerta;
Instalações de controlo de fumos em caso de


incêndio;
Meios de extinção;
Sistemas de pressurização de água para com-


bate a incêndio;


c) Caderno de registo, destinado à inscrição de
ocorrências relevantes e à guarda de relatórios
relacionados com a segurança contra incêndio,
o qual deve compreender, designadamente, os
seguintes elementos:


Relatórios de vistoria e de inspecção;
Anomalias observadas nas operações de veri-


ficação, conservação ou manutenção das
instalações técnicas, incluindo datas da sua
detecção e da respectiva reparação;


Descrição sumária das modificações, altera-
ções e trabalhos perigosos efectuados no
estabelecimento, com indicação das datas
do seu início e finalização;


Incidentes e avarias directa ou indirecta-
mente relacionados com a segurança con-
tra incêndio;


Relatórios sucintos das acções de instrução
e de formação, bem como dos exercícios
de segurança visados no artigo 18.o, com
menção dos aspectos mais relevantes.


4 — O plano de prevenção e os seus anexos devem
ser actualizados sempre que as modificações ou alte-
rações efectuadas no estabelecimento o justifiquem e
sujeitos a verificação nas inspecções do SNB.


Artigo 16.o


Vigilância e protecção dos estabelecimentos


1 — Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 200 pessoas deve ser previsto um posto de
segurança, destinado a centralizar toda a informação
e coordenação de meios logísticos em caso de emer-
gência, bem como os meios principais de recepção e
difusão de alarmes e de transmissão do alerta.


2 — O posto de segurança pode ser estabelecido na
recepção ou na portaria, desde que localizado junto a
um acesso principal e, sempre que possível, em local
com ingresso reservado e resguardado ou protegido do
fogo, e deve ser mantido ocupado por um delegado
de segurança durante os períodos de funcionamento do
estabelecimento.


3 — Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 500 pessoas deve ser implementado um ser-
viço de segurança contra incêndio (SSI), constituído por
um delegado de segurança com as funções de chefe
de equipa, comandando um número de agentes ade-
quado à dimensão do estabelecimento.


4 — Durante os períodos de funcionamento dos esta-
belecimentos abrangidos pelo número anterior deve ser
assegurada a presença simultânea de um chefe de equipa
e de um agente, no mínimo.


5 — O SSI deve ser constituído por pessoas assegu-
rando garantias de aptidão física, conhecimentos técnicos,
formação e treino em matéria de segurança comprovados
por iniciativa do RS e de acordo com padrões estabe-
lecidos pelo SNB.


Artigo 17.o
Plano de emergência


1 — O funcionamento de estabelecimentos de tipo
administrativo destinados a uma lotação superior a 500
pessoas é condicionado à aprovação, pelo SNB, de um
plano de emergência, com vista a:


a) Circunscrever os sinistros e limitar os seus danos
por meios próprios do estabelecimento;


b) Sistematizar a evacuação enquadrada dos ocu-
pantes e nomeadamente do público.
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2 — O plano de emergência deve ser constituído pelos
seguintes elementos:


a) Informações relativas a:
Organigramas hierárquicos e funcionais do


SSI nas situações normal e de emergência;
Entidades internas e externas a contactar em


situação de emergência;


b) Plano de actuação;
c) Plano de evacuação.


3 — O plano de actuação deve contemplar a orga-
nização das operações a desencadear por delegados e
agentes de segurança em caso de ocorrência de uma
situação perigosa e abranger os seguintes domínios:


a) Conhecimento prévio dos riscos presentes no
estabelecimento, nomeadamente nos locais de
risco C;


b) Procedimentos a adoptar em caso de detecção
ou percepção de um alarme de incêndio;


c) Execução da manobra dos dispositivos de segu-
rança, designadamente de corte da alimentação
de energia eléctrica e de combustíveis, de fecho
de portas resistentes ao fogo e das instalações
de controlo de fumos;


d) Activação dos meios de intervenção apropriados
a cada circunstância;


e) Planificação da difusão dos alarmes restritos e
geral e transmissão do alerta;


f) Prestação de primeiros socorros;
g) Acolhimento, informação, orientação e apoio


dos bombeiros;
h) Coordenação das operações previstas no plano


de evacuação.


4 — O plano de evacuação deve contemplar instru-
ções a observar pelo pessoal do estabelecimento relativas
à articulação das operações destinadas a garantir e eva-
cuação ordenada, total ou parcial, dos ocupantes nas
circunstâncias consideradas perigosas pelo RS e abran-
ger os seguintes domínios:


a) Encaminhamento rápido e seguro do público
para o exterior;


b) Auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou
em dificuldade, por forma a assegurar que nin-
guém fique bloqueado nem regresse ao local
do sinistro no decurso das operações de emer-
gência.


Artigo 18.o


Instrução do pessoal e exercícios de segurança


1 — O pessoal dos estabelecimentos de tipo admi-
nistrativo deve ser familiarizado com as instalações e
esclarecido sobre as suas regras de exploração.


2 — Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 200 pessoas devem ser periodicamente rea-
lizadas sessões informativas do pessoal para:


Esclarecimento das regras de comportamento esti-
puladas no plano de prevenção;


Instrução de técnicas básicas de manipulação dos
meios de primeira intervenção, nomeadamente
extintores portáteis e carretéis.


3 — Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 500 pessoas devem ser realizadas acções de
formação e treino do plano de emergência mediante:


Instrução dos delegados de segurança a quem sejam
cometidas tarefas específicas na concretização
dos planos de actuação e de evacuação;


Exercícios anuais para treino dos planos anterior-
mente referidos, envolvendo todos os ocupantes,
com vista à criação de rotinas de comportamento


e de actuação e ainda ao aperfeiçoamento dos
planos em causa.


4 — A realização de exercícios de evacuação que envol-
vam simulacros, nomeadamente com utilização de substân-
cias fumígenas, deve ser levada a cabo mediante informação
prévia dos ocupantes e com a colaboração dos bombeiros.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Portaria n.o 1277/2002
de 19 de Setembro


Com fundamento no disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;


Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Odemira:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,


Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo período


de 10 anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, ao Clube de Caçadores Os Fixes de Colos,
com o número de pessoa colectiva 504232606 e sede em
Colos, Odemira, a zona de caça associativa da Herdade
de João Pais (processo n.o 3132-DGF), englobando o pré-
dio rústico denominado «Herdade de João Pais», sito
na freguesia de Colos, município de Odemira, com uma
área de 468,95 ha, conforme planta anexa à presente por-
taria e que dela faz parte integrante.


2.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente sina-
lizada com tabuletas do modelo n.o 4 e sinal do modelo n.o 10
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro.


3.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nas
Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002 e no n.o 2 do n.o 8.o
da Portaria n.o 467/2001, respectivamente de 23 de
Novembro, 25 de Julho e 8 de Maio.


Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 20 de Agosto de 2002.
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ANEXO N.o 3


Relação dos sujeitos passivos a que respeitam as regularizações


[a que se refere a alínea c) do n.o 1]


Instruções de preenchimento da relação de sujeitos passivos a que
respeitam as regularizações mencionadas no campo 40 do qua-
dro 06 da declaração periódica do IVA.


1 — Esta relação deve ser submetida conjuntamente
com a declaração periódica em que seja feito o pedido
de reembolso e destina-se a identificar as regularizações
a favor do sujeito passivo constantes do campo 40 da
referida declaração.


2 — Deverá ser utilizada uma só linha, por sujeito
passivo nacional objecto de regularização de imposto,
que englobará todos os valores regularizados no período
considerado. No caso de terem sido efectuadas mais
regularizações em nome do mesmo sujeito passivo, mas
com datas diferentes da do período declarativo, esses
valores deverão ser discriminados por linhas, de acordo
com o período de emissão dos documentos em causa.


3 — Desta relação poderão ser excluídas as regula-
rizações de imposto não previstas nos artigos 23.o a 25.o
do CIVA inferiores a E 1000, por operação de regu-
larização e até ao limite de 5 % do total relacionado
no presente anexo, devendo o montante excluído ser
indicado globalmente na correspondente linha, «Regu-
larizações de imposto inferiores a E 1000».


4 — Tendo havido crédito reportado de período ante-
rior de valor superior a 25 % do reembolso pedido, e
se o imposto dedutível do período for inferior ao pedido
de reembolso, deverão ser submetidas, quando ainda
não o tenha sido feito, as relações, no máximo de três,
correspondentes aos períodos de reporte que estão a
influenciar o pedido de reembolso.


5 — A coluna 1 deverá ser preenchida com o número
de identificação fiscal dos clientes ou fornecedores
nacionais que sejam sujeitos passivos de imposto.


6 — Na coluna 2 deve ser indicado o mês e ano da
operação em que houve regularização de imposto cor-
respondente à data de emissão da factura ou documento
equivalente.


7 — Na coluna 3 deve ser indicada a base de inci-
dência da regularização.


8 — Na coluna 4 deve ser inscrito o montante do
IVA regularizado.


9 — Para além das regularizações do imposto infe-
riores a E 1000 e das regularizações por alteração do
pro rata, as restantes regularizações deverão igualmente
ser discriminadas de forma global na linha respectiva,
«Outras regularizações».


MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Portaria n.o 1288/2005
de 15 de Dezembro


O Decreto-Lei n.o 156/2005, de 15 de Setembro, que
institui a obrigatoriedade de existência e disponibiliza-
ção do livro de reclamações a todos os fornecedores
de bens e prestadores de serviços mencionados no seu
anexo I, prevê no artigo 7.o que o modelo do livro de
reclamações e as regras relativas à sua edição e venda,
bem como o modelo de letreiro que deve ser afixado
nos estabelecimentos comerciais, são aprovados por por-
taria conjunta dos membros do Governo que tutelam
as finanças e a defesa do consumidor.
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Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei


n.o 156/2005, de 15 de Setembro, manda o Governo,
pelos Ministros de Estado e das Finanças e da Economia
e da Inovação, o seguinte:


1.o


Âmbito


Pela presente portaria procede-se à aprovação do
modelo, edição, preço, fornecimento e distribuição do
livro de reclamações a ser disponibilizado pelos forne-
cedores de bens e prestadores de serviços abrangidos
pelo Decreto-Lei n.o 156/2005, de 15 de Setembro, bem
como à aprovação do modelo de letreiro a ser afixado
nos respectivos estabelecimentos.


2.o


Modelos


1 — O modelo do livro de reclamações e o do letreiro
constam, respectivamente, dos anexos I e II da presente
portaria, que dela fazem parte integrante.


2 — O livro de reclamações tem formato A4 e é cons-
tituído por 25 impressos para reclamação, feitos em tri-
plicado e redigidos nas línguas portuguesa e inglesa.


3 — O duplicado da reclamação permite a sua trans-
formação, após dobragem e colagem, em envelope de
mensagem que pode ser endereçado e franqueado.


4 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, os modelos são objecto de adequado tratamento
gráfico, nomeadamente através de inclusão de cores e
de holograma do Instituto do Consumidor e da Imprensa
Nacional-Casa da Moeda, S. A.


3.o


Edição e venda do livro de reclamações


1 — O livro de reclamações é editado conjuntamente
pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., e pelo
Instituto do Consumidor, constituindo modelo exclusivo
da Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.


2 — O livro de reclamações é vendido pela Imprensa
Nacional-Casa da Moeda, S. A.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o livro de reclamações pode ser vendido pelas entidades
reguladoras e entidades de controlo de mercado com-
petentes mencionadas no Decreto-Lei n.o 156/2005, de
15 de Setembro, bem como pelo Instituto do Con-
sumidor.


4 — O livro de reclamações pode ainda ser vendido
por outras entidades para além das mencionadas no
número anterior, devendo estas para tal estar autori-
zadas mediante despacho do presidente do Instituto do
Consumidor, a emitir no prazo de 30 dias a contar da
data da entrada do requerimento da entidade inte-
ressada.


4.o


Preço do livro de reclamações


1 — O preço de venda ao público do livro de recla-
mações é de E 18 por unidade e inclui o letreiro infor-
mativo constante do anexo II.


2 — Quando o livro de reclamações for vendido pela
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., às entidades
a que se referem os n.os 3 e 4 do n.o 3.o aplica-se sobre
o preço o seguinte desconto:


a) 20% para encomendas até 500 unidades;
b) 30% para encomendas iguais ou superiores a


500 unidades;


c) 40% para encomendas iguais ou superiores a
1000 unidades.


3 — O preço expresso em euros referido no n.o 1
deste número, com poder aquisitivo referente ao ano
de 2006, será actualizado quando se justifique com efei-
tos a partir de Março de cada ano, tendo em conta
o índice médio de preços ao consumidor no continente,
excluindo a habitação, publicado pelo Instituto Nacional
de Estatística.


5.o


Registos


1 — Está sujeita a registo, a efectuar pelas entidades
vendedoras nos termos do n.o 3.o, a identificação dos
fornecedores de bens ou prestadores de serviços a quem
são vendidos livros de reclamações com indicação obri-
gatória das respectivas quantidades.


2 — No que se refere ao estabelecido no n.o 4 do
n.o 3.o, a informação constante do registo é facultada
sempre que seja solicitada pelas entidades reguladoras
ou pelas entidades de controlo de mercado competentes.


3 — A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
comunica mensalmente ao Instituto do Consumidor a
lista das numerações de livros entregues às entidades
reguladoras, às entidades de controlo de mercado com-
petentes e às entidades autorizadas nos termos do n.o 4
do n.o 3.o a lista das numerações de livros vendidos
directamente por si aos estabelecimentos.


4 — O Instituto do Consumidor apresenta anualmente
ao membro do Governo que tutela a defesa do consumidor
um relatório elaborado com base na informação dispo-
nibilizada pela Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.


6.o


Livros de reclamações existentes


A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., assegura
a substituição, de forma gratuita, dos livros de recla-
mações que à data da entrada em vigor da presente
portaria se encontrem na posse de entidades editoras,
bem como de entidades legalmente autorizadas para
o venderem.


7.o


Produção, gestão e reposição de livros de reclamações


A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., assegura
a produção, a gestão e a reposição de livros de recla-
mações com base na previsão de consumos fornecida
pelo Instituto do Consumidor.


8.o


Articulação entre o Instituto do Consumidor
e a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.


No âmbito de aplicação da presente portaria, o Ins-
tituto do Consumidor e a Imprensa Nacional-Casa da
Moeda, S. A., devem celebrar um protocolo que esta-
beleça o quadro de articulação entre ambas as entidades,
os respectivos procedimentos e demais condições.


9.o


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2006.


Em 7 de Dezembro de 2005.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos. — O Ministro da Economia e da Ino-
vação, Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.
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MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE


Portaria n.o 1289/2005


de 15 de Dezembro


Os gabinetes médico-legais são estruturas desconcen-
tradas do Instituto Nacional de Medicina Legal de fun-
damental importância para a realização de perícias nas
áreas de tanatologia e clínica médico-legal, contribuindo
dessa forma para a aproximação da justiça às popu-
lações.


Constitui objectivo fundamental do Governo impul-
sionar e concretizar o plano tendente à plena cobertura
do território nacional, num processo gradual que tenha
em conta as disponibilidades financeiras e as condições
da sua instalação em cada caso concreto.


Encontrando-se reunidas as condições mínimas indis-
pensáveis, designadamente no que diz respeito às ins-
talações e equipamentos necessários ao funcionamento
do Gabinete Médico-Legal de Castelo Branco, nele
poderão realizar-se as perícias médico-legais relativas
a comarcas localizadas no círculo judicial de Castelo
Branco.


Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da


Saúde, ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 96/2001, de 26 de Março, o seguinte:


1.o É declarado instalado o Gabinete Médico-Legal
de Castelo Branco.


2.o O Gabinete Médico-Legal de Castelo Branco fun-
ciona nas instalações do Hospital Amato Lusi-
tano — Castelo Branco.


Em 29 de Novembro de 2005.


O Ministro da Justiça, Alberto Bernardes Costa. —
O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de
Campos.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.o 1290/2005


de 15 de Dezembro


Com fundamento no disposto no artigo 160.o e na
alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;


Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Beja:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do


Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo


período de 12 anos, renovável automaticamente por um
período igual, à Sociedade Agrícola das Pedras
Alvas, L.da, com o número de identificação fiscal
503130745, a zona de caça turística da Herdade da Zam-
bujeira e Brunheira (processo n.o 4221-DGRF), com
sede no Alto das Necessidades, São Simão, 2900 Setúbal,
englobando os prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Cabeça Gorda, muni-
cípio de Beja, com a área de 838 ha.
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da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:


1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de oito anos, renovável por um período igual, a con-
cessão da zona de caça associativa das Herdades do
Monte do Olival e outras (processo n.o 246-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos cujos limites constam
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos na freguesia de Odivelas, município de
Ferreira do Alentejo, com a área de 563 ha.


2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 10 de Outubro de 2006.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Novembro de 2006.


MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES


Portaria n.o 1350/2006
de 27 de Novembro


A Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, alterada pela Lei
n.o 17-A/2006, de 26 de Maio, que estabelece o regime
jurídico do transporte colectivo de crianças e jovens até
aos 6 anos, designado por transporte de crianças,
incumbe o Governo de proceder à regulamentação
necessária para a sua boa execução.


Importa assim estabelecer as regras inerentes ao
acesso e exercício da actividade do transporte colectivo
de crianças por meio de automóveis ligeiros e as con-
dições de realização desse transporte, a regulamentar
nos termos da citada Lei n.o 13/2006.


Assim:
Ao abrigo do artigo 28.o da Lei n.o 13/2006, de 17


de Abril, alterada pela Lei n.o 17-A/2006, de 26 de Maio:
Manda o Governo, pelo Ministro das Obras Públicas,


Transportes e Comunicações, o seguinte:


CAPÍTULO I


Licenciamento na actividade de transporte colectivo
de crianças em automóveis ligeiros


Artigo 1.o


Condições de licenciamento


1 — O transporte colectivo de crianças, por meio de
automóveis ligeiros, como actividade a título principal
só pode ser efectuado por entidades licenciadas nos ter-
mos da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, e da presente
portaria.


2 — O alvará é emitido a sociedades comerciais, coo-
perativas ou empresários em nome individual, regular-
mente constituídos, que demonstrem ter como objecto
da sua actividade o transporte de crianças e preencham
os requisitos de idoneidade e de capacidade técnica e
profissional.


3 — Não carece do alvará a que se refere o número
anterior:


a) O transporte particular ou a título acessório, rea-
lizado por uma entidade singular ou colectiva, cuja acti-
vidade principal implique a deslocação de crianças, nos
termos definidos no artigo 1.o da Lei n.o 13/2006, de
17 de Abril;


b) O transporte em táxi, especificamente contratua-
lizado, a que se refere o n.o 3 do artigo 2.o da Lei
n.o 13/2006, de 17 de Abril.


Artigo 2.o


Idoneidade


1 — A idoneidade, a que se refere o artigo 4.o da
Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, é exigida aos gerentes,
directores ou administradores, no caso de pessoas colec-
tivas, ou ao empresário em nome individual, no caso
de pessoa singular, e deve ser comprovada pela apre-
sentação do certificado do registo criminal ou decisão
judicial de reabilitação.


2 — Consideram-se idóneas as pessoas que não
tenham sido declaradas delinquentes por tendência ou
que não tenham sido condenadas por decisão transitada
em julgado:


a) Em pena de prisão efectiva, pela prática de qual-
quer crime que atente contra a vida, a integridade física
ou a liberdade pessoal;


b) Pela prática de crime contra a liberdade e a auto-
determinação sexual.


Artigo 3.o


Capacidade técnica


1 — Considera-se preenchido o requisito de capaci-
dade técnica quando:


a) Pelo menos um dos gerentes, directores ou admi-
nistradores, no caso de pessoas colectivas, ou o empre-
sário em nome individual, no caso de pessoa singular,
esteja habilitado com o certificado de capacidade pro-
fissional a que se refere o artigo seguinte;


b) Os motoristas da empresa estejam certificados, nos
termos dos artigos 9.o e 10.o da presente portaria;


c) A empresa tenha a sua situação contributiva regu-
larizada perante a administração fiscal e a segurança
social.
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2 — A mesma pessoa não pode assegurar a capaci-
dade profissional a mais de uma empresa.


3 — A falta de motorista certificado, a que se refere
a alínea b) do n.o 1, não impede o licenciamento da
actividade, ficando a empresa obrigada a fazer prova
desse requisito antes do início efectivo da sua actividade.


Artigo 4.o


Capacidade profissional


1 — A capacidade profissional é reconhecida às pes-
soas que:


a) Obtenham aprovação em exame sobre as matérias
constantes do anexo I da presente portaria e que dela
faz parte integrante;


b) Comprovem ter, pelo menos, cinco anos de expe-
riência profissional na gestão de uma empresa de trans-
portes rodoviários de passageiros, nos últimos 10 anos,
e tenham frequentado, com aproveitamento, uma acção
de formação, com duração mínima de vinte horas, que
inclua as matérias referidas nos n.os 3 e 4 do anexo I.


2 — A Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e
Fluviais (DGTTF) emite um certificado de capacidade
profissional aos candidatos que reúnam as condições
a que se refere a alínea a) ou b) do número anterior.


3 — As pessoas diplomadas com curso superior ou
curso técnico-profissional que implique conhecimento
de alguma das matérias constantes do anexo I ou que
sejam titulares de certificado de capacidade profissional
para as actividades transportadoras podem ser dispen-
sadas do exame sobre as matérias equivalentes.


4 — É aprovado o regulamento de exames para obten-
ção do certificado de capacidade profissional de trans-
porte colectivo de crianças, o qual consta do anexo II
da presente portaria e que dela faz parte integrante.


Artigo 5.o


Verificação dos requisitos de acesso à actividade


1 — Os requisitos de acesso à actividade são de veri-
ficação permanente, devendo a empresa comprovar o
seu preenchimento sempre que lhe for solicitado.


2 — Qualquer alteração à gestão da empresa, bem
como a mudança de sede, deve ser comunicada à
DGTTF no prazo de 30 dias a contar da data da sua
ocorrência.


3 — A falta superveniente de qualquer dos requisitos
de acesso à actividade deve ser suprida no prazo de
um ano a contar da data da sua ocorrência, findo o
qual, caso não tenha havido suprimento, o alvará caduca.


4 — A realização de transporte colectivo de crianças
por empresa cujo motorista não esteja certificado, nos
termos dos artigos 9.o e 10.o da presente portaria, para
além da coima, dá lugar à aplicação do disposto no
artigo 22.o da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril.


5 — A comprovação da situação contributiva da
empresa perante a administração fiscal e a segurança
social é exigível no momento da renovação do alvará
e do licenciamento de veículos.


CAPÍTULO II


Regras aplicáveis aos veículos a utilizar
no transporte colectivo de crianças


Artigo 6.o


Licenciamento de automóveis


1 — O licenciamento a que se refere o artigo 5.o da
Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, é aplicável a todos os


veículos utilizados no transporte colectivo de crianças,
sejam ligeiros ou pesados, quer se destinem ao trans-
porte público quer ao transporte particular.


2 — A licença é emitida a veículos da propriedade
da entidade que realiza o transporte ou que tenham
sido objecto de contrato de locação financeira ou de
outro contrato que legitime a posse, mediante verifi-
cação das condições seguintes:


a) Aprovação na inspecção específica, a que se refere
o n.o 2 do artigo 5.o da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril;


b) Identificação e idade do veículo, contada da data
da primeira matrícula;


c) Prova do contrato de seguro, nos termos do
artigo 9.o da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril.


3 — Pode ser emitida licença com validade inferior
a dois anos aos veículos que, estando em condições de
licenciamento, venham a atingir, durante esse período,
o limite da idade previsto na alínea b) do n.o 3 do
artigo 5.o da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril.


Artigo 7.o


Licenciamento para transporte particular


1 — O licenciamento de automóveis ligeiros para
transporte colectivo de crianças, particular ou a título
acessório, fica condicionado à comprovação de que a
actividade principal exercida pela entidade requerente
implica a deslocação de crianças.


2 — Tratando-se de veículos com mais de nove luga-
res, incluindo o condutor, a comprovação a que se refere
o número anterior pode ser feita mediante apresentação
do certificado emitido nos termos do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 3/2001, de 10 de Janeiro.


Artigo 8.o


Utilização do tacógrafo


1 — Os motoristas de transporte colectivo de crianças
em veículos ligeiros ficam sujeitos às regras sobre tempos
de condução e de repouso aplicáveis aos condutores
de veículos pesados de passageiros.


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
aos motoristas de táxi.


CAPÍTULO III


Certificação de motoristas


Artigo 9.o


Emissão de certificado de motorista


1 — A DGTTF emite um certificado de motorista às
pessoas que, preenchendo os requisitos previstos nas
alíneas a) a d) do n.o 1 do artigo 6.o da Lei n.o 13/2006,
de 17 de Abril, tenham frequentado com aproveita-
mento, nos 12 meses anteriores à data do requerimento,
uma acção de formação nos termos e sobre as matérias
previstas no artigo seguinte.


2 — A comprovação do requisito de idoneidade, nos
termos previstos no artigo 7.o da Lei n.o 13/2006, de
17 de Abril, é feita pela apresentação do certificado
do registo criminal ou decisão judicial de reabilitação.


3 — A renovação do certificado de motorista é con-
cedida mediante verificação dos requisitos previstos nas
alíneas a) a d) do n.o 1 do artigo 6.o da Lei n.o 13/2006,
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de 17 de Abril, e frequência de uma acção de formação
complementar.


Artigo 10.o


Acções de formação


1 — Para efeitos de emissão inicial de certificado de
motoristas de transporte colectivo de crianças, as acções
de formação devem ter uma duração não inferior a trinta
e cinco horas e abranger as seguintes áreas:


a) Prevenção rodoviária;
b) Legislação rodoviária;
c) Legislação sobre transporte escolar/crianças;
d) Teoria e prática da condução;
e) Aspectos psicossociológicos da função de moto-


rista;
f) Primeiros socorros;
g) Relacionamento interpessoal.


2 — A formação complementar, a que se refere o
n.o 3 do artigo 9.o, versará sobre as mesmas matérias
e terá a duração mínima de vinte horas.


3 — As entidades formadoras e os respectivos cursos
de formação carecem de reconhecimento pela DGTTF.


4 — As condições e procedimentos de reconheci-
mento das entidades formadoras e dos cursos de for-
mação de motoristas de transporte colectivo de crianças
são definidas por despacho do director-geral dos Trans-
portes Terrestres e Fluviais.


CAPÍTULO IV


Disposições finais e transitórias


Artigo 11.o


Modelos dos certificados e alvará


O modelo de dístico de identificação do transporte
de crianças a que se refere o n.o 4 do artigo 5.o da
Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, na redacção que lhe
foi dada pela Lei n.o 17-A/2006, de 26 de Maio, é o
que consta do anexo III à presente portaria e que dela
faz parte integrante.


Artigo 12.o


Suprimento inicial do requisito de capacidade técnica e profissional


1 — Durante o período de um ano, a contar da data
de entrada em vigor da presente portaria, podem ser
emitidos alvarás sem que o requerente preencha o requi-
sito de capacidade técnica e profissional.


2 — Para efeitos do número anterior, será emitido
um alvará com prazo de validade não superior a um
ano.


Artigo 13.o


Transporte colectivo de crianças em veículos afectos
ao transporte em táxi


O transporte colectivo de crianças em táxi, quando
especificamente contratado, nos termos do n.o 3 do
artigo 2.o da Lei n.o 13/2006, de 17 de Abril, fica dis-
pensado do tacógrafo.


Artigo 14.o


Entrada em vigor


1 — Salvo o disposto no número seguinte, a presente
portaria entra em vigor 30 dias após a sua publicação.


2 — A certificação de motoristas, prevista no n.o 1
do artigo 9.o, entra em vigor 90 dias após a data de
publicação do despacho a que se refere o n.o 4 do
artigo 10.o


O Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Mário Lino Soares Correia, em 16 de Novembro
de 2006.


ANEXO I


Lista de matérias objecto de exame


1 — Noções básicas de direito civil, penal, fiscal e
laboral:


Contratos;
Responsabilidade civil contratual e extracontratual;
Responsabilidade penal por crimes contra as pessoas;
Principais impostos incidentes sobre a actividade


empresarial;
Regulamentação do trabalho;
Obrigações da entidade patronal em matéria de segu-


rança social.


2 — Gestão comercial e financeira:


Noções gerais sobre contabilidade;
Os principais documentos comerciais;
Análise do balanço e da conta de resultados;
Noções básicas de gestão de tesouraria.


3 — Noções sobre regulamentação do transporte de
crianças:


Acesso à actividade;
Acesso ao mercado, atribuição de licenças;
Características dos veículos;
Dispositivos de segurança.


4 — Segurança rodoviária:


Condições de segurança no transporte de crianças;
Regras gerais de circulação;
Condução sob o efeito do álcool ou de substâncias


psicotrópicas e estupefacientes, suas implicações legais;
Procedimentos em caso de acidente;
Seguro de responsabilidade civil automóvel;
Tempos de condução e repouso dos motoristas.


ANEXO II


Regulamento de exame para obtenção
de capacidade profissional


1 — Inscrição:
1.1 — Podem inscrever-se para o exame todas as pes-


soas que sejam maiores de idade e possuam a esco-
laridade mínima obrigatória.


1.2 — As inscrições são efectuadas nos serviços da
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais
(DGTTF), mediante o pagamento da importância defi-
nida para o efeito.


1.3 — As inscrições devem conter os elementos de
identificação do candidato e o nível de escolaridade,
sendo acompanhadas do certificado de curso ou habi-
litações literárias quando necessários.


1.4 — No caso de ser pedida dispensa de exame de
alguma das matérias, nos termos do artigo 4.o da por-
taria, as inscrições devem ser acompanhadas do cer-
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tificado de habilitações literárias ou certificado de capa-
cidade profissional.


2 — Situações especiais:
2.1 — Os candidatos portadores de deficiência per-


manente que necessitem de especial adaptação das con-
dições gerais de prestação de provas de exame devem
apresentar requerimento nesse sentido, no acto da ins-
crição, acompanhado de declaração médica justificativa,
podendo-lhes ser autorizada a elaboração de provas
especialmente adaptadas.


2.2 — Os candidatos são notificados das condições
de adaptação.


3 — Comparência a exame:
3.1 — A DGTTF realizará pelo menos duas épocas


de exame por ano, em datas e locais a definir por des-
pacho do director-geral dos Transportes Terrestres e
Fluviais.


3.2 — Só serão admitidos à realização da prova os
candidatos que se apresentem devidamente identifica-
dos e à hora marcada.


4 — Organização dos exames — os exames serão
constituídos por uma prova escrita, que poderá revestir
a forma de perguntas com resposta de escolha múltipla,
resposta directa ou análise de casos.


5 — Júri e avaliação:
5.1 — A avaliação do conhecimento das matérias


constantes da lista do anexo I será efectuada por um
júri composto por um presidente e dois vogais, no
mínimo, nomeados por despacho do director-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais.


5.2 — A aprovação em exame depende da obtenção
de, pelo menos, 50% da pontuação atribuída a cada
conjunto de matérias a que se refere o anexo I.


5.3 — As classificações das provas serão afixadas nos
serviços centrais e regionais da DGTTF e divulgadas
na sua página electrónica em conformidade com a lei
da protecção de dados pessoais.


6 — Revisão de provas:
6.1 — Em caso de reprovação no exame escrito, o


candidato pode requerer, de forma fundamentada, ao
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presidente do júri, a revisão da prova, nos 10 dias pos-
teriores à fixação da lista de classificações.


6.2 — A decisão é proferida nos 10 dias seguintes,
sendo notificada ao reclamante.


ANEXO III


Dísticos identificadores do transporte a colocar
em automóveis ligeiros e pesados


Dimensões mínimas:
Automóveis pesados:


Dístico da frente — altura 170 mm, largura 170 mm,
bordadura lateral com 20 mm e figuras com 76 mm e
97 mm de altura, respectivamente.


Dístico da retaguarda — altura 400 mm, lar-
gura 400 mm, bordadura lateral com 20 mm, figuras com
160 mm e 220 mm de altura, respectivamente.


Automóveis ligeiros:


Dístico da frente e retaguarda — altura 113 mm, lar-
gura 113 mm, bordadura na lateral com 6 mm e figuras
com 54 mm e 69 mm de altura, respectivamente.


Cores:


Imagens de cor preta sobre fundo de cor âmbar.
Bordadura lateral de cor preta.
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MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA,
DA EDUCAÇÃO, DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPE-
RIOR E DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES
E HABITAÇÃO.


Portaria n.o 1444/2002
de 7 de Novembro


O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 414/98, de 31 de
Dezembro, que aprovou o Regulamento de Segurança
contra Incêndio em Edifícios Escolares, determina que
as normas de segurança contra incêndio a observar na
exploração de estabelecimentos escolares sejam apro-
vadas por portaria conjunta.


Importa, pois, dar execução àquela disposição legal.
Assim, ao abrigo do disposto no artigo 4.o do Decre-


to-Lei n.o 414/98, de 31 de Dezembro:
Manda o Governo, pelos Ministros da Administração


Interna, da Educação, da Ciência e do Ensino Superior
e das Obras Públicas, Transportes e Habitação, aprovar
as normas de segurança contra incêndio a observar na
exploração de estabelecimentos escolares, que se publi-
cam em anexo à presente portaria e que dela fazem
parte integrante.


Em 11 de Outubro de 2002.


Pelo Ministro da Administração Interna, Luís Filipe
Garrido Pais de Sousa, Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Administração Interna. — O Ministro
da Educação, José David Gomes Justino. — O Ministro
da Ciência e do Ensino Superior, Pedro Lynce de
Faria. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Habitação, Luís Francisco Valente de Oliveira.


ANEXO


Normas de segurança contra incêndio a observar na exploração
de estabelecimentos escolares


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


As presentes normas têm por objecto regular as con-
dições de funcionamento dos estabelecimentos abran-
gidos pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio
em Edifícios Escolares (adiante designado por Regu-
lamento), com vista a reduzir os riscos de ocorrência
de incêndio, a garantir a segurança da evacuação dos
ocupantes e a facilitar a intervenção dos bombeiros.


Artigo 2.o


Responsabilidade pela segurança contra incêndio


1 — O responsável pela segurança contra incêndio
de cada estabelecimento escolar no decurso da explo-
ração (adiante designado por RS) perante o Serviço
Nacional de Bombeiros (adiante designado por SNB)
é o seu órgão de gestão.


2 — No caso de estabelecimentos escolares integra-
dos em edifícios de ocupação múltipla, o responsável
pela segurança dos espaços comuns perante o SNB é
o órgão de administração do edifício.


3 — Os órgãos responsáveis pela segurança referidos
nos números anteriores podem delegar competências.


4 — O SNB pode credenciar outras entidades para
execução das tarefas que lhe competem.


5 — Nos períodos de intervenção dos bombeiros, pas-
sam a ser estes a assumir as responsabilidades pela coor-
denação e comando das operações de socorro, devendo
o RS, bem como a entidade referida no n.o 2, prestar
toda a colaboração que lhe for solicitada.


Artigo 3.o


Entrada em funcionamento de novos estabelecimentos


1 — A entrada em funcionamento de novos estabe-
lecimentos deve ser precedida de vistoria, a realizar pelo
SNB, para verificação da sua conformidade com o
Regulamento.


2 — Sempre que a vistoria referida no número ante-
rior não seja prevista no âmbito dos procedimentos con-
ducentes à atribuição da autorização ou da licença de
utilização, a mesma deve ser solicitada directamente ao
SNB pela entidade interessada.


3 — No caso de solicitação directa da vistoria, esta
deve ser realizada no prazo máximo de 30 dias após
o seu pedido e o correspondente relatório deve ser trans-
mitido pelo SNB à entidade interessada no prazo
máximo de 15 dias após a data da vistoria, prazos após
os quais se considera que a aprovação é tácita.


4 — Quando, nas vistorias, forem encontradas incon-
formidades, os relatórios correspondentes devem refe-
rir:


a) As inconformidades verificadas;
b) Os prazos fixados para regularização de cada


uma delas;
c) A marcação das datas de novas vistorias para


verificação da regularização das mesmas.


5 — Nos estabelecimentos sujeitos a autorização ou
licença de utilização, a sua atribuição fica ainda con-
dicionada à aprovação, pelo SNB:


a) Em todos os estabelecimentos, do plano de pre-
venção visado no artigo 16.o;


b) Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 500 pessoas, do plano de emergência
visado no artigo 18.o


6 — Nos estabelecimentos sob tutela da Administra-
ção Pública, compete ao organismo tutelar enviar ao
SNB, para aprovação, o plano ou planos em causa, bem
como providenciar a posse pelo RS dos planos aprovados
antes da data de início de funcionamento dos esta-
belecimentos.


7 — Uma vez submetidos a aprovação, o SNB dispõe
de 45 dias para se pronunciar sobre os planos referidos
nos números anteriores, prazo após o qual se considera
que a aprovação é tácita.


Artigo 4.o


Estabelecimentos em funcionamento abrangidos pelo Regulamento


1 — Aos estabelecimentos em funcionamento em que
se verifiquem obras de alteração ou ampliação sujeitas
ao disposto na alínea c) do n.o 1 do artigo 2.o do Regu-
lamento aplica-se o disposto no artigo anterior.


2 — Nos estabelecimentos em funcionamento à data
da entrada em vigor das presentes normas, o RS deve
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submeter a aprovação pelo SNB o plano ou os planos
referidos no n.o 5 do artigo anterior, no prazo de 180
dias.


Artigo 5.o


Inspecções no decurso da exploração


1 — Os estabelecimentos escolares devem ser sujeitos
a inspecções regulares pelo SNB para verificação da
manutenção da sua conformidade com o Regulamento
e com as presentes normas.


2 — A periodicidade das inspecções referidas no
número anterior não deverá superar o prazo de três anos.


3 — Para além das inspecções regulares, podem ser
efectuadas inspecções extraordinárias, quer a pedido do
RS quer por iniciativa do SNB.


4 — Os relatórios das inspecções regulares ou extraor-
dinárias devem satisfazer o disposto nos n.os 3 e 4 do
artigo 3.o


5 — Compete ao RS a regularização das inconfor-
midades nos prazos estipulados.


SECÇÃO II


Condições de utilização


Artigo 6.o


Acessibilidade dos meios de socorro


O acesso dos bombeiros aos estabelecimentos esco-
lares e a manobra dos seus meios de socorro devem
ser permanentemente garantidos até aos limites que
competem ao RS ou à entidade responsável pela admi-
nistração do edifício, ou parte do edifício, em que os
estabelecimentos se integrem, mediante:


a) Desimpedimento das zonas exteriores destina-
das às operações de socorro, bem como das res-
pectivas vias de acesso, nas condições do capí-
tulo II do Regulamento;


b) Transponibilidade dos vãos de fachada desti-
nados a permitir a entrada dos bombeiros no
interior do estabelecimento em caso de incên-
dio, bem como a fácil progressão no piso a partir
deles, nas condições referidas na alínea anterior;


c) Sinalização, sempre que necessário, dos vãos de
fachada referidos na alínea anterior;


d) Manobrabilidade dos hidrantes exteriores e
interiores, bem como dos comandos dos res-
tantes meios de segurança contra incêndio des-
tinados à utilização dos bombeiros, nas condi-
ções do capítulo VII do Regulamento.


Artigo 7.o


Praticabilidade dos caminhos de evacuação


1 — Os caminhos de evacuação devem ser mantidos
desimpedidos.


2 — Não devem ser colocados nas vias de evacuação,
mesmo que a título provisório, quaisquer objectos, mate-
riais ou peças de mobiliário ou de decoração que possam
criar os seguintes efeitos:


a) Favorecer a deflagração ou o desenvolvimento
do incêndio;


b) Ser derrubados ou deslocados;
c) Reduzir as larguras exigíveis no capítulo IV do


Regulamento;


d) Dificultar a abertura de portas de saída;
e) Prejudicar a visibilidade da sinalização ou iludir


o sentido das saídas;
f) Prejudicar o funcionamento das instalações de


segurança, nomeadamente de alarme, extinção
ou controlo de fumos em caso de incêndio.


Artigo 8.o


Eficácia dos meios de compartimentação, isolamento e protecção


1 — A resistência ao fogo dos elementos e compo-
nentes de construção com funções de compartimenta-
ção, isolamento e protecção não deve ser comprometida
no decurso da exploração, designadamente pela aber-
tura de orifícios, roços, nichos ou vãos de passagem
de canalizações ou condutas.


2 — As portas, bem como as portinholas de acesso
a ductos, para as quais se exige resistência ao fogo,
devem ser mantidas fechadas, excepto nas condições
previstas no artigo 36.o do Regulamento.


3 — Os vãos das vias de evacuação ao ar livre referidas
na alínea f) do artigo 17.o do Regulamento devem ser
mantidos permanentemente abertos.


Artigo 9.o


Conservação e manutenção


1 — Os espaços dos estabelecimentos devem ser con-
servados em boas condições de limpeza e de arrumação,
devendo ser dada especial atenção a vias verticais de
evacuação e a locais de acesso difícil ou de menor uti-
lização, designadamente os situados em caves ou sótãos.


2 — Os equipamentos e as instalações técnicas,
incluindo os afectos à segurança contra incêndio, devem
ser mantidos em boas condições de utilização mediante
a sujeição regular a acções de verificação, conservação
e manutenção, de acordo com as instruções dos res-
pectivos instaladores ou fabricantes e com a regulamen-
tação que lhes seja aplicável, devendo as anomalias que
ocorram ser prontamente rectificadas.


Artigo 10.o


Matérias e substâncias perigosas


1 — A utilização de matérias ou substâncias parti-
cularmente inflamáveis ou explosivas deve ser limitada
ao estritamente necessário e sob reserva das condições
estabelecidas nos números seguintes.


2 — A utilização de matérias ou substâncias perigosas
em actividades de ensino ou de experimentação apenas
é permitida em locais expressamente concebidos para
tal, tais como salas de trabalhos práticos, laboratórios,
oficinas e respectivas salas de preparação.


3 — Não são permitidos a produção, manipulação,
depósito ou armazenamento de matérias ou substâncias
perigosas nas vias de evacuação nem nos locais de risco B
ou D.


4 — As quantidades de matérias ou substâncias peri-
gosas nos locais concebidos para a sua utilização ou
manipulação devem ser limitadas às necessárias a dois
dias de funcionamento, sendo a quantidade de líquidos
inflamáveis com ponto de inflamação inferior a 55oC
limitada a 10 l e a de líquidos inflamáveis com ponto
de inflamação igual ou superior a 55oC limitada a 150 l.
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Artigo 11.o


Plantas e instruções de segurança


1 — Junto das entradas de locais de risco C acessíveis
aos alunos, tais como salas de trabalhos práticos, labo-
ratórios, oficinas e respectivas salas de preparação,
devem ser afixadas plantas dos mesmos, aplicadas em
suportes fixos e resistentes, à escala de 1:200, no mínimo,
com indicação clara das localizações de:


a) Dispositivos de corte de energia eléctrica e de
distribuição de fluidos combustíveis ou com-
burentes;


b) Dispositivos manuais de accionamento do
alarme;


c) Meios de socorro e de extinção de incêndio;
d) Dispositivos manuais de comando de outras ins-


talações de segurança, nomeadamente de con-
trolo de fumos.


2 — Junto das entradas principais de cada piso dos
estabelecimentos devem ser dispostas plantas de segu-
rança do piso, nas condições do disposto no número
anterior, as quais devem ainda destacar o ponto onde
a planta de encontra afixada e as saídas do piso, bem
como as vias horizontais de evacuação que a elas
conduzem.


3 — Nos locais de risco C contendo equipamentos
perigosos, designadamente cozinhas, oficinas, postos de
transformação, grupos electrogéneos e centrais térmicas,
devem ser afixadas instruções particulares de segurança
relativas à respectiva operação.


SECÇÃO III


Modificações, alterações e execução de trabalhos


Artigo 12.o


Modificações de acabamentos, mobiliário ou decoração


1 — Com a excepção prevista no número seguinte,
nas operações de modificação de acabamentos, mobi-
liário ou decoração, os materiais a aplicar devem res-
peitar as limitações de reacção ao fogo impostas na sec-
ção IV do capítulo III do Regulamento.


2 — Nos elementos de decoração temporária interio-
res destinados a festas, exposições ou outras manifes-
tações extraordinárias é permitida, mediante concordân-
cia prévia do SNB, a utilização de materiais da classe
de reacção ao fogo não especificada, desde que aplicados
em suportes da classe de reacção ao fogo M3 e que
sejam tomadas as seguintes precauções:


a) Afastamento adequado desses materiais de fon-
tes de calor;


b) Disponibilidade de meios de primeira interven-
ção suplementares apropriados;


c) Interdição, nos espaços envolvidos, do uso de
chamas nuas, elementos incandescentes não
protegidos ou de aparelhos ou equipamentos
susceptíveis de produzir faíscas.


3 — Os elementos de decoração temporária referidos
no número anterior devem ser desmontados num prazo
não superior a quarenta e oito horas após as manifes-
tações que os justificaram.


Artigo 13.o


Alterações de uso, lotação ou configuração dos espaços


1 — Os locais dos estabelecimentos escolares devem
ter uso e lotação compatíveis com as finalidades para
que foram concebidos.


2 — Carecem de concordância prévia do SNB todas
as alterações a efectuar nos espaços dos estabelecimen-
tos, mesmo que extraordinárias, sempre que se verifique
qualquer das seguintes circunstâncias:


a) Aumento da lotação autorizada;
b) Alteração da classificação do tipo de local, de


acordo com o artigo 6.o do Regulamento;
c) Redução de número e larguras de saídas ou de


vias de evacuação;
d) Abertura de vãos de passagem ou criação de


novas comunicações horizontais ou verticais que
interfiram com os meios de compartimentação,
isolamento e protecção inicialmente implemen-
tados;


e) Obstrução das aberturas permanentes das vias
de evacuação ao ar livre;


f) Cedência temporária a terceiros.


3 — No caso referido na alínea f) do número anterior,
apenas deve ser permitido aos utilizadores eventuais o
acesso aos locais estritamente necessários, devendo os
restantes ser vedados mediante sinalização adequada,
bem como outros meios considerados pelo RS neces-
sários para o efeito.


Artigo 14.o


Execução de trabalhos


1 — Os trabalhos de conservação, manutenção, bene-
ficiação, reparação, modificação ou alteração que envol-
vam procedimentos que possam prejudicar a evacuação
dos ocupantes devem, em regra, ser realizados fora dos
períodos de funcionamento dos estabelecimentos.


2 — No caso de manifesta impossibilidade de satis-
fação do disposto no número anterior, devem ser pre-
viamente implementados meios de evacuação alterna-
tivos satisfazendo as disposições do capítulo IV do
Regulamento.


3 — Os trabalhos que envolvam a utilização de subs-
tâncias, materiais, equipamentos ou processos que apre-
sentem riscos de incêndio ou de explosão, nomeada-
mente pela produção de chamas nuas, faíscas ou ele-
mentos incandescentes em contacto com o ar associados
à presença de materiais facilmente inflamáveis, carecem
de concordância prévia do SNB, devendo a zona de
intervenção ser convenientemente isolada e dotada dos
meios de intervenção e de socorro suplementares apro-
priados ao risco em causa.


Artigo 15.o


Pareceres prévios do SNB


1 — As concordâncias prévias referidas nos artigos
anteriores devem ser solicitadas por escrito ao SNB,
tendo os respectivos pareceres carácter vinculativo.


2 — Nos casos de cedência temporária visados no
n.o 2 do artigo 13.o, o pedido de parecer a que se refere
o número anterior deve ser subscrito conjuntamente
pelo RS e pelos responsáveis pelas actividades a realizar
ao abrigo da cedência.
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3 — Os pedidos de concordância prévia devem com-
preender as seguintes informações:


a) No caso das modificações visadas no artigo 12.o:


Locais para onde se pretendem as modi-
ficações;


Classificação da reacção ao fogo dos novos
materiais a aplicar;


Datas previstas para início e finalização dos
trabalhos de modificação;


Datas previstas para desmontagem dos ele-
mentos de decoração temporária, no caso
visado no n.o 2 daquele artigo;


b) No caso das alterações visadas no artigo 13.o:


Locais para onde se pretendem as alterações
de uso, lotação ou configuração;


Natureza das novas utilizações e lotações pre-
vistas para cada local;


Caminhos de evacuação considerados;
Datas previstas para início e finalização dos


trabalhos de alteração;
Calendário previsto para a cedência tempo-


rária, no caso visado na alínea f) do n.o 2
daquele artigo;


c) No caso dos trabalhos visados no artigo 14.o:


Locais para onde se pretende a execução dos
trabalhos;


Natureza das operações previstas e meios a
empregar na sua execução;


Data de início e duração dos mesmos;


d) Em quaisquer dos casos referidos nas alíneas
anteriores:


Eventuais meios de segurança compensató-
rios ou suplementares a implementar;


Ajustamentos porventura necessários do
plano de prevenção visado no artigo 16.o


4 — O SNB dispõe de 15 dias para se pronunciar
sobre os pedidos de concordância, prazo após o qual
se considera existir concordância tácita.


5 — Os pareceres de concordância prévia, quando for
caso disso, devem indicar claramente os condicionamen-
tos a observar, bem como o calendário das vistorias even-
tualmente consideradas para a respectiva verificação.


SECÇÃO IV


Organização da segurança


Artigo 16.o


Plano de prevenção


1 — O funcionamento dos estabelecimentos escolares
é condicionado à aprovação, pelo SNB, de um plano
de prevenção com vista a limitar os riscos de ocorrência
e desenvolvimento de incêndios.


2 — O plano de prevenção deve ser constituído pelos
seguintes elementos:


a) Informações relativas a:


Identificação do estabelecimento;
Data prevista para a sua entrada em fun-


cionamento;


Identidade do RS;
Identidades de eventuais delegados de segu-


rança;


b) Plantas, à escala de 1:100, com indicação ine-
quívoca dos seguintes dados:


Classificação e lotação previstas para cada
local do estabelecimento, de acordo com
o disposto nos artigos 6.o e 7.o do Regu-
lamento;


Vias horizontais e verticais de evacuação,
incluindo os eventuais percursos em comu-
nicações comuns;


Localização de todos os dispositivos e equi-
pamentos ligados à segurança contra incên-
dio;


c) Regras de exploração e de comportamento a
adoptar pelo pessoal destinadas a garantir a
manutenção das condições de segurança no
decurso da utilização nos domínios de:


Acessibilidade dos meios de socorro;
Praticabilidade dos caminhos de evacuação;
Eficácia dos meios de compartimentação, iso-


lamento e protecção;
Conservação dos espaços do estabelecimento


em condições de limpeza e arrumação
adequadas;


Segurança na produção, na manipulação e no
armazenamento de matérias e substâncias
perigosas;


Sensibilização dos alunos para os riscos de
incêndio.


3 — Ao plano de prevenção devem ser anexados os
seguintes elementos:


a) Instruções de funcionamento dos principais dis-
positivos e equipamentos técnicos e procedi-
mentos a adoptar para rectificação de anomalias
previsíveis;


b) Programas de conservação e manutenção, com
estipulação de calendários e listas de testes de
verificação periódica de dispositivos, equipa-
mentos e instalações, designadamente dos
seguintes:


Dispositivos de fecho e de retenção de portas
e portinholas resistentes ao fogo;


Dispositivos de obturação de condutas;
Fontes centrais e locais de energia de emer-


gência;
Aparelhos de iluminação de emergência;
Aparelhos de produção de calor e de con-


fecção de alimentos;
Ascensores, escadas mecânicas e tapetes


rolantes;
Instalações de aquecimento, ventilação e con-


dicionamento de ar;
Instalações de extracção de vapores e gor-


duras de cozinhas;
Instalações de gases combustíveis;
Instalações de alarme e alerta;
Instalações de controlo de fumos em caso de


incêndio;
Meios de extinção;
Sistemas de pressurização de água para com-


bate a incêndio;
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c) Caderno de registo, destinado à inscrição de
ocorrências relevantes e à guarda de relatórios
relacionados com a segurança contra incêndio,
o qual deve compreender, designadamente, os
seguintes elementos:


Relatórios de vistoria e de inspecção;
Anomalias observadas nas operações de veri-


ficação, conservação ou manutenção das
instalações técnicas, incluindo datas da sua
detecção e da respectiva reparação;


Descrição sumária das modificações, altera-
ções e trabalhos perigosos efectuados no
estabelecimento, com indicação das datas
de seu início e finalização;


Incidentes e avarias directa ou indirecta-
mente relacionados com a segurança con-
tra incêndio;


Relatórios sucintos das acções de instrução
e de formação, bem como dos exercícios
de segurança visados no artigo 19.o, com
menção dos aspectos mais relevantes.


4 — O plano de prevenção e os seus anexos devem
ser actualizados sempre que as modificações ou alte-
rações efectuadas no estabelecimento o justifiquem e
sujeitos a verificação nas inspecções do SNB.


Artigo 17.o


Vigilância e protecção dos estabelecimentos


1 — Durante os períodos de funcionamento dos esta-
belecimentos escolares, deve ser assegurada a vigilância
contra incêndio.


2 — Nos estabelecimentos com locais de risco D ou
naqueles destinados a uma lotação superior a 200 pes-
soas, deve ser previsto um posto de segurança destinado
a centralizar toda a informação e coordenação de meios
logísticos em caso de emergência, bem como os meios
principais de recepção e difusão de alarmes e de trans-
missão do alerta.


3 — O posto de segurança pode ser estabelecido na
recepção ou na portaria, desde que localizado junto a
um acesso principal, sempre que possível em local com
ingresso reservado e resguardado ou protegido do fogo,
e deve ser mantido ocupado por um delegado de segu-
rança durante os períodos de funcionamento do esta-
belecimento.


4 — Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 500 pessoas, deve ser implementado um ser-
viço de segurança contra incêndio (SSI), constituído por
um delegado de segurança com as funções de chefe
de equipa, comandando um número de agentes ade-
quado à dimensão do estabelecimento.


5 — Durante os períodos de funcionamento dos esta-
belecimentos abrangidos pelo número anterior, deve ser
assegurada a presença simultânea de um chefe de equipa
e de um agente, no mínimo.


6 — Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 1000 pessoas, o chefe de equipa deve desem-
penhar as suas funções a tempo completo, podendo os
restantes agentes de segurança ocupar-se habitualmente
com outras tarefas, desde que se encontrem permanen-
temente susceptíveis de contacto com o posto de segu-
rança e rapidamente mobilizáveis.


7 — O SSI deve ser constituído por pessoas assegu-
rando garantias de aptidão física, conhecimentos téc-


nicos, formação e treino em matéria de segurança com-
provados por iniciativa do RS e de acordo com padrões
estabelecidos pelo SNB.


Artigo 18.o


Plano de emergência


1 — O funcionamento de estabelecimentos escolares
destinados a uma lotação superior a 500 pessoas é con-
dicionado à aprovação, pelo SNB, de um plano de emer-
gência, com vista a:


a) Circunscrever os sinistros e limitar os seus danos
por meios próprios do estabelecimento;


b) Sistematizar a evacuação enquadrada dos alu-
nos.


2 — O plano de emergência deve ser constituído pelos
seguintes elementos:


a) Informações relativas a:


Organogramas hierárquicos e funcionais do
SSI nas situações normal e de emergência;


Entidades internas e externas a contactar em
situação de emergência;


b) Plano de actuação;
c) Plano de evacuação.


3 — O plano de actuação deve contemplar a orga-
nização das operações a desencadear por delegados e
agentes de segurança em caso de ocorrência de uma
situação perigosa e abranger os seguintes domínios:


a) Conhecimento prévio dos riscos presentes no
estabelecimento, nomeadamente nos locais de
risco C;


b) Procedimentos a adoptar em caso de detecção
ou percepção de um alarme de incêndio;


c) Execução da manobra dos dispositivos de segu-
rança, designadamente de corte da alimentação
de energia eléctrica e de combustíveis, de fecho
de portas resistentes ao fogo e das instalações
de controlo de fumos;


d) Activação dos meios de intervenção apropriados
a cada circunstância;


e) Planificação da difusão dos alarmes restritos e
geral e transmissão do alerta;


f) Prestação de primeiros socorros;
g) Acolhimento, informação, orientação e apoio


dos bombeiros;
h) Coordenação das operações previstas no plano


de evacuação.


4 — O plano de evacuação deve contemplar instru-
ções a observar por todo o pessoal do estabelecimento,
docente e não docente, relativas à articulação das ope-
rações destinadas a garantir a evacuação ordenada, total
ou parcial, dos alunos nas circunstâncias consideradas
perigosas pelo RS e abranger os seguintes domínios:


a) Encaminhamento rápido e seguro dos alunos
para o exterior ou para uma zona isenta de
perigo, mediante referenciação de vias de eva-
cuação, pontos de encontro e locais de reunião;


b) Auxílio a pessoas com capacidades limitadas ou
em dificuldade, por forma a assegurar que nin-
guém fique bloqueado nem regresse ao local
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do sinistro no decurso das operações de emer-
gência.


Artigo 19.o


Instrução, formação e exercícios de segurança


1 — Nos estabelecimentos escolares devem ser ins-
tituídos programas para sensibilização e instrução de
todo o pessoal no domínio da segurança contra incêndio.


2 — No prazo máximo de 30 dias após o início de
cada ano lectivo, devem ser realizadas as seguintes
acções:


a) Em todos os estabelecimentos escolares, sessões
informativas do pessoal docente e não docente
para:


Familiarização com o estabelecimento;
Esclarecimento das regras de exploração e


de comportamento estipuladas no plano de
prevenção;


Instrução de técnicas básicas de manipulação
dos meios de primeira intervenção, nomea-
damente extintores portáteis e carretéis;


b) Nos estabelecimentos destinados a uma lotação
superior a 500 pessoas, acções de formação e
treino do plano de emergência mediante:


Instrução dos delegados de segurança a quem
sejam cometidas tarefas específicas na con-
cretização dos planos de actuação e de
evacuação;


Exercícios para treino dos planos anterior-
mente referidos, envolvendo todos os ocu-
pantes, com vista à criação de rotinas de
comportamento e de actuação e ainda ao
aperfeiçoamento dos planos em causa.


3 — A realização de exercícios de evacuação que
envolvam simulacros, nomeadamente com utilização de
substâncias fumígenas, deve ser levada a cabo mediante
informação prévia dos ocupantes e com a colaboração
dos bombeiros e de delegados da protecção civil.


4 — Quando as características da população escolar
inviabilizem a realização de exercícios de evacuação,
devem ser adoptadas medidas de segurança compen-
satórias, designadamente nos domínios da vigilância do
fogo e das instruções de segurança.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR


Portaria n.o 1445/2002


de 7 de Novembro


Sob proposta do Instituto Politécnico de Bragança
e da sua Escola Superior de Enfermagem;


Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 353/99,
de 3 de Setembro;


Considerando o disposto no Regulamento Geral do
Ano Complementar de Formação em Enfermagem,
aprovado pela Portaria n.o 799-F/99, de 18 de Setembro;


Considerando o disposto na Portaria n.o 435/2000,
de 17 de Julho;


Ao abrigo do disposto nos artigos 15.o e 18.o do Decre-
to-Lei n.o 353/99, de 3 de Setembro:


Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:


1.o


Alteração do plano de estudos


O anexo II à Portaria n.o 435/2000, de 17 de Julho,
que aprovou o plano de estudos do ano complementar
de formação em Enfermagem, passa a ter a redacção
constante do anexo à presente portaria.


2.o


Transição


As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente da Escola.


3.o


Aplicação


A alteração aprovada pela presente portaria aplica-se
a partir do ano lectivo de 2001-2002, inclusive.


O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 11 de Outubro de 2002.


ANEXO II


(Portaria n.o 435/2000, de 17 de Julho — alteração)


Instituto Politécnico de Bragança


Escola Superior de Enfermagem de Bragança


Ano complementar de formação em Enfermagem


Grau de licenciado


Escolaridade em horas totais


Unidades curriculares Tipo
Aulas


teóricas


Aulas
teórico-
-práticas


Aulas
práticas Seminários Estágios


Observações


Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 65 35
Desenvolvimento de Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 60
Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 50 40
Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 50
Administração e Gestão em Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . 30
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Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Gavião:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e


da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:


1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de seis anos, renovável automaticamente por
um período igual, à BIOQUITO — Sociedade de Ges-
tão Agrícola, L.da, com o número de pessoa colec-
tiva 505140250 e sede na Quinta dos Garfos,
6040 Gavião, a zona de caça turística de Vale do Homem
(processo n.o 3582-DGF), englobando os prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Margem, município de Gavião,
com uma área de 446 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.


2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o, parecer favorável
condicionado à aprovação do projecto de arquitectura
do pavilhão de caça, apresentado em 23 de Junho de
2003, à conclusão da obra no prazo de 12 meses a contar
da data de notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto apro-
vado e ao enquadramento legal do alojamento previsto
a médio prazo, caso venha a ser destinado à exploração
turística.


3.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.


4.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto nas alíneas c) do n.o 2.o e b) do n.o 3.o e nos
n.os 4.o a 7.o da Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novem-
bro, e ainda no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de
25 de Outubro.


5.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Março de 2004.


Pelo Ministro da Economia, Luís Manuel Miguel Cor-
reia da Silva, Secretário de Estado do Turismo, em 2
de Fevereiro de 2004. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, João Manuel Alves
Soares, Secretário de Estado das Florestas, em 23 de
Janeiro de 2004.


MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA, DE-
SENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS, DA SAÚDE
E DAS CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO
E AMBIENTE.


Portaria n.o 209/2004
de 3 de Março


Com a publicação do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9
de Setembro, foram estabelecidas as regras a que fica
sujeita a gestão de resíduos no território nacional.


Nos termos das alíneas a) e b) do artigo 3.o desse
diploma, foram identificadas, através da Portaria
n.o 818/97, de 5 de Setembro, as substâncias ou objectos
a que podem corresponder as definições de resíduos
e de resíduos perigosos, em conformidade com o Catá-
logo Europeu de Resíduos, aprovado pela Decisão
n.o 94/3/CE, da Comissão, de 20 de Dezembro de 1993,
e com a Lista de Resíduos Perigosos, aprovada pela
Decisão n.o 94/904/CE, do Conselho, de 22 de Dezem-
bro.


As referidas decisões foram posteriormente revoga-
das pela Decisão n.o 2000/532/CE, da Comissão, de 3
de Maio, alterada pelas Decisões n.os 2001/118/CE, da
Comissão, de 16 de Janeiro, 2001/119/CE, de 22 de
Janeiro, e 2001/573/CE, do Conselho, de 23 de Julho,
que adopta a nova Lista Europeia de Resíduos e as
características de perigo atribuíveis aos resíduos, e que
entrou em vigor no dia 1 de Janeiro de 2002.


Nestas condições, a Lista de Resíduos que consta da
presente portaria assegura a harmonização do normativo
vigente em matéria de identificação e classificação de
resíduos, ao mesmo tempo que visa facilitar um perfeito
conhecimento pelos agentes económicos do regime jurí-
dico a que estão sujeitos.


Paralelamente, as operações de valorização e de eli-
minação de resíduos constantes da Portaria n.o 15/96,
de 23 de Janeiro, não se encontram em conformidade
com o normativo comunitário sobre essa matéria,
nomeadamente com a Decisão n.o 96/350/CE, de 24 de
Maio, que adapta os anexos II-A e II-B da Directiva
n.o 75/442/CEE, do Conselho, relativa aos resíduos, tor-
nando-se necessária a sua revogação por forma a har-
monizar o normativo vigente em matéria de codificação
das operações de eliminação e valorização de resíduos.


Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros da Economia, da


Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, da Saúde
e das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
ao abrigo do disposto nas alíneas a), b), o) e s) do
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
o seguinte:


1.o — 1 — A Lista Europeia de Resíduos, em con-
formidade com a Decisão n.o 2000/532/CE, da Comissão,
de 3 de Maio, alterada pelas Decisões n.os 2001/118/CE,
da Comissão, de 16 de Janeiro, 2001/119/CE, da Comis-
são, de 22 de Janeiro, e 2001/573/CE, do Conselho, de
23 de Julho, é a que consta do anexo I à presente por-
taria, da qual faz parte integrante.


2 — As características de perigo atribuíveis aos resí-
duos, em conformidade com o anexo III da Directiva
n.o 91/689/CEE, do Conselho, de 12 de Dezembro, são
as que constam do anexo II à presente portaria, da qual
faz parte integrante.


3 — As operações de valorização e de eliminação de
res íduos , em conformidade com a Dec i são
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n.o 96/350/CE, da Comissão, de 24 de Maio, são as que
constam do anexo III à presente portaria, da qual faz
parte integrante.


2.o — 1 — As substâncias ou os objectos mencionados
na lista referida no n.o 1 do n.o 1.o só são considerados
resíduos quando correspondem à definição de resíduo
fixada na alínea a) do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 239/97, de 9 de Setembro.


2 — Os resíduos mencionados na Lista referida no
n.o 1 do n.o 1.o estão sujeitos às disposições do Decre-
to-Lei n.o 239/97, salvo se for aplicável o disposto no
seu artigo 2.o


3 — Para efeitos da presente portaria, entende-se por
«substância perigosa» qualquer substância que foi ou
venha a ser considerada como perigosa pela legislação
aplicável, designadamente pelo Decreto-Lei n.o 82/95,
de 22 de Abril, e pela Portaria n.o 732-A/96, de 11 de
Dezembro, relativa à aproximação das disposições legis-
lativas, regulamentares e administrativas respeitantes à
classificação, embalagem e rotulagem de substâncias
perigosas, e suas subsequentes alterações.


4 — Para efeitos da presente portaria, entende-se por
«metal pesado» qualquer composto de antimónio, arsé-
nio, cádmio, crómio (VI), cobre, chumbo, mercúrio,
níquel, selénio, telúrio, tálio e estanho, ou estes materiais
na forma metálica, desde que classificados como subs-
tâncias perigosas.


3.o — 1 — Os resíduos mencionados na Lista referida
no n.o 1 do n.o 1.o e indicados com asterisco (*) são
considerados resíduos perigosos, na acepção da alínea b)
do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 239/97.


2 — Considera-se que os resíduos classificados como
perigosos apresentam uma ou mais das características
referidas no n.o 2 do n.o 1.o e, no que respeita às carac-
terísticas H3 a H8, H10 e H11, uma ou mais das seguintes
características:


Ponto de inflamação « 55oC;
Uma ou mais substâncias classificadas como muito


tóxicas, numa concentração total » 0,1%;
Uma ou mais substâncias classificadas como tóxi-


cas, numa concentração total » 3%;
Uma ou mais substâncias classificadas como noci-


vas, numa concentração total » 25%;
Uma ou mais substâncias corrosivas da classe R35,


numa concentração total » 1%;
Uma ou mais substâncias corrosivas da classe R34,


numa concentração total » 5%;
Uma ou mais substâncias irritantes da classe R41,


numa concentração total » 10%;
Uma ou mais substâncias irritantes das classes R36,


R37 e R38, numa concentração total » 20%;
Uma substância reconhecida como cancerígena das


categorias 1 ou 2, numa concentração » 0,1%;
Uma substância reconhecida como cancerígena da


categoria 3, numa concentração » 1%;
Uma substância tóxica para a reprodução das cate-


gorias 1 ou 2 das classes R60 e R61, numa con-
centração » 0,5%;


Uma substância tóxica para a reprodução da cate-
goria 3 das classes R62 e R63, numa concen-
tração » 5%;


Uma substância mutagénica das categorias 1 ou
2 da classe R46, numa concentração » 0,1%;


Uma substância mutagénica da categoria 3 da classe
R40, numa concentração » 1%.


3 — A classificação e os números R referidos no n.o 2
do presente número são os constantes do Decreto-Lei


n.o 82/95, de 22 de Abril, e da Portaria n.o 732-A/96,
de 11 de Dezembro, e suas subsequentes alterações.


4 — Os limites de concentração referidos no n.o 2
do presente número são os fixados no Decreto-Lei
n.o 120/92, de 30 de Junho, e na Portaria n.o 1152/97,
de 12 de Novembro, relativos à aproximação das dis-
posições legislativas, regulamentares e administrativas
respeitantes à classificação, embalagem e rotulagem de
preparações perigosas, e suas subsequentes alterações.


5 — Se um resíduo for identificado como perigoso
mediante uma referência específica ou geral a substân-
cias perigosas, o resíduo só será considerado efectiva-
mente perigoso se essas substâncias estiverem presentes
em concentrações (percentagem ponderal) suficientes
para que o resíduo apresente uma ou mais das carac-
terísticas referidas no n.o 2 do n.o 1.o No que se refere
às categorias H3 a H8, H10 e H11, aplica-se o n.o 2
do presente número. Para as características H1, H2,
H9 e H12 a H14, o n.o 2 do presente número nada
prevê actualmente.


6 — Em conformidade com a Directiva n.o 1999/45/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Maio,
que refere no seu preâmbulo que o caso das ligas metá-
licas requer uma avaliação adicional, as disposições do
n.o 2 do presente número não se aplicam a ligas metálicas
puras, não contaminadas por substâncias perigosas.


7 — O Instituto dos Resíduos pode decidir, em casos
excepcionais, com base em provas documentais apro-
priadas, fornecidas pelo detentor dos resíduos, que um
determinado resíduo indicado como perigoso na lista
não apresenta nenhuma das características referidas no
n.o 2 do n.o 1.o


8 — O Instituto dos Resíduos pode decidir, em casos
excepcionais, com base em provas documentais apro-
priadas, que um determinado resíduo indicado como
não perigoso na Lista apresenta algumas das caracte-
rísticas referidas no n.o 2 do n.o 1.o


4.o São revogadas as Portarias n.os 818/97, de 5 de
Setembro, e 15/96, de 23 de Janeiro.


5.o A presente portaria entra em vigor no dia ime-
diatamente a seguir ao da sua publicação.


Em 4 de Fevereiro de 2004.


O Ministro da Economia, Carlos Manuel Tavares da
Silva. — O Ministro da Agricultura, Desenvolvimento
Rural e Pescas, Armando José Cordeiro Sevinate Pinto. —
O Ministro da Saúde, Luís Filipe Pereira. — O Ministro
das Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente,
Amílcar Augusto Contel Martins Theias.


ANEXO I


Introdução


1 — Os diferentes tipos de resíduos incluídos na Lista
são totalmente definidos pelo código de seis dígitos para
os resíduos e, respectivamente, de dois e quatro dígitos
para os números dos capítulos e subcapítulos. São, assim,
necessárias as seguintes etapas para identificar um resí-
duo na lista:


a) Procurar, nos capítulos 01 a 12 ou 17 a 20, a
fonte geradora do resíduo e identificar o código
de seis dígitos apropriado para o resíduo
(excluindo os códigos terminados em 99 desses
capítulos). Algumas unidades de produção
podem ter de classificar as suas actividades em
vários capítulos. Por exemplo, uma fábrica de
automóveis pode produzir resíduos pertencen-
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tes aos capítulos 12 (resíduos de moldagem e
do tratamento de superfície de metais), 11 (resí-
duos inorgânicos com metais, provenientes do
tratamento de metais e do seu revestimento)
e 08 (resíduos da utilização de revestimentos),
dependendo das diferentes fases do processo
de fabrico;


b) Se não for possível encontrar nenhum código
apropriado nos capítulos 01 a 12 ou 17 a 20,
devem ser consultados os capítulos 13, 14 e 15
para identificação dos resíduos;


c) Se nenhum destes códigos de resíduos se aplicar,
a identificação do resíduo faz-se em conformi-
dade com o capítulo 16;


d) Se o resíduo não se enquadrar no capítulo 16,
utilizar-se-á o código 99 (resíduos não especi-
ficados noutra categoria) na secção da Lista cor-
respondente à actividade identificada na pri-
meira etapa.


Nota. — Os resíduos de embalagens de recolha selectiva (incluindo
misturas de vários materiais de embalagem) serão classificados no
subcapítulo 15 01 e não em 20 01.


2 — Foram utilizadas as seguintes regras para a nume-
ração das entradas da Lista:


a) No caso dos resíduos cujos códigos não foram
alterados, utilizaram-se os números de código
da Portaria n.o 818/97, de 5 de Setembro;


b) Os códigos de resíduos que sofreram alteração
foram suprimidos e ficam vazios de modo a evi-
tar equívocos;


c) Os resíduos acrescentados receberam novos
códigos ainda não utilizados na Portaria
n.o 818/97, de 5 de Setembro.


Capítulos da Lista


01 — Resíduos da prospecção e exploração de minas
e pedreiras, bem como de tratamentos físicos e quí-
micos das matérias extraídas.


02 — Resíduos da agricultura, horticultura, aquacultura,
silvicultura, caça e pesca, bem como da preparação
e do processamento de produtos alimentares.


03 — Resíduos da transformação de madeira e do
fabrico de painéis, mobiliário, pasta para papel, papel
e cartão.


04 — Resíduos da indústria do couro e produtos de
couro e da indústria têxtil.


05 — Resíduos da refinação de petróleo, da purificação
de gás natural e do tratamento pirolítico de carvão.


06 — Resíduos de processos químicos inorgânicos.
07 — Resíduos de processos químicos orgânicos.
08 — Resíduos do fabrico, formulação, distribuição e


utilização (FFDU) de revestimentos (tintas, vernizes
e esmaltes vítreos), colas, vedantes e tintas de impres-
são.


09 — Resíduos da indústria fotográfica.
10 — Resíduos de processos térmicos.
11 — Resíduos de tratamentos químicos de superfície


e revestimentos de metais e outros materiais; resíduos
da hidrometalurgia de metais não ferrosos.


12 — Resíduos da moldagem e do tratamento físico e
mecânico de superfície de metais e plásticos.


13 — Óleos usados e resíduos de combustíveis líquidos
(excepto óleos alimentares, 05, 12 e 19).


14 — Resíduos de solventes, fluidos de refrigeração e
gases propulsores orgânicos (excepto 07 e 08).


15 — Resíduos de embalagens; absorventes, panos de
limpeza, materiais filtrantes e vestuário de protecção
não anteriormente especificados.


16 — Resíduos não especificados em outros capítulos
desta lista.


17 — Resíduos de construção e demolição (incluindo
solos escavados de locais contaminados).


18 — Resíduos da prestação de cuidados de saúde a
seres humanos ou animais e ou investigação relacio-
nada (excepto resíduos de cozinha e restauração não
provenientes directamente da prestação de cuidados
de saúde).


19 — Resíduos de instalações de gestão de resíduos, de
estações de tratamento de águas residuais e da pre-
paração de água para consumo humano e água para
consumo industrial.


20 — Resíduos urbanos e equiparados (resíduos domés-
ticos, do comércio, indústria e serviços), incluindo as
fracções recolhidas selectivamente.


01 Resíduos da prospecção e exploração
de minas e pedreiras, bem como
de tratamentos físicos e químicos
das matérias extraídas:


01 01 Resíduos da extracção de minérios:
01 01 01 Resíduos da extracção de minérios


metálicos.
01 01 02 Resíduos da extracção de minérios


não metálicos.
01 03 Resíduos da transformação física e


química de minérios metálicos:
01 03 04 (*) Rejeitados geradores de ácidos, resul-


tantes da transformação de sul-
furetos.


01 03 05 (*) Outros rejeitados contendo substân-
cias perigosas.


01 03 06 Rejeitados não abrangidos em 01 03 04
e 01 03 05.


01 03 07 (*) Outros resíduos contendo substâncias
perigosas, resultantes da transfor-
mação física e química de minérios
metálicos.


01 03 08 Poeiras e pós não abrangidos em
01 03 07.


01 03 09 Lamas vermelhas da produção de alu-
mina não abrangidas em 01 03 07.


01 03 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


01 04 Resíduos da transformação física e
química de minérios não metálicos:


01 04 07 (*) Resíduos contendo substâncias peri-
gosas, resultantes da transforma-
ção física e química de minérios
não metálicos.


01 04 08 Gravilhas e fragmentos de rocha não
abrangidos em 01 04 07.


01 04 09 Areias e argilas.
01 04 10 Poeiras e pós não abrangidos em


01 04 07.
01 04 11 Resíduos da preparação de minérios


de potássio e de sal-gema não
abrangidos em 01 04 07.


01 04 12 Rejeitados e outros resíduos, resultan-
tes da lavagem e limpeza de miné-
rios, não abrangidos em 01 04 07 e
01 04 11.


01 04 13 Resíduos do corte e serragem de
pedra não abrangidos em 01 04 07.
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01 04 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


01 05 Lamas e outros resíduos de perfu-
ração:


01 05 04 Lamas e outros resíduos de perfura-
ção contendo água doce.


01 05 05 (*) Lamas e outros resíduos de perfura-
ção contendo hidrocarbonetos.


01 05 06 (*) Lamas e outros resíduos de perfura-
ção contendo substâncias perigo-
sas.


01 05 07 Lamas e outros resíduos de perfura-
ção contendo sais de bário não
abrangidos em 01 05 05 e 01 05 06.


01 05 08 Lamas e outros resíduos de perfura-
ção contendo cloretos não abran-
gidos em 01 05 05 e 01 05 06.


01 05 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


02 Resíduos da agricultura, horticultura,
aquacultura, silvicultura, caça e
pesca, e da preparação e proces-
samento de produtos alimentares:


02 01 Resíduos da agricultura, horticultura,
aquacultura, silvicultura, caça e
pesca:


02 01 01 Lamas provenientes da lavagem e
limpeza.


02 01 02 Resíduos de tecidos animais.
02 01 03 Resíduos de tecidos vegetais.
02 01 04 Resíduos de plásticos (excluindo


embalagens).
02 01 06 Fezes, urina e estrume de animais


(incluindo palha suja), efluentes
recolhidos separadamente e trata-
dos noutro local.


02 01 07 Resíduos silvícolas.
02 01 08 (*) Resíduos agro-químicos contendo


substâncias perigosas.
02 01 09 Resíduos agro-químicos não abrangi-


dos em 02 01 08.
02 01 10 Resíduos metálicos.
02 01 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
02 02 Resíduos da preparação e processa-


mento de carne, peixe e outros pro-
dutos alimentares de origem ani-
mal:


02 02 01 Lamas provenientes da lavagem e
limpeza.


02 02 02 Resíduos de tecidos animais.
02 02 03 Materiais impróprios para consumo


ou processamento.
02 02 04 Lamas do tratamento local de efluen-


tes.
02 02 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
02 03 Resíduos da preparação e processa-


mento de frutos, legumes, cereais,
óleos alimentares, cacau, café, chá
e tabaco; resíduos da produção de
conservas; resíduos da produção de
levedura e extracto de levedura e
da preparação e fermentação de
melaços:


02 03 01 Lamas de lavagem, limpeza, descas-
que, centrifugação e separação.


02 03 02 Resíduos de agentes conservantes.
02 03 03 Resíduos da extracção por solventes.
02 03 04 Materiais impróprios para consumo


ou processamento.
02 03 05 Lamas do tratamento local de efluen-


tes.
02 03 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
02 04 Resíduos do processamento de açú-


car:
02 04 01 Terra proveniente da limpeza e lava-


gem da beterraba.
02 04 02 Carbonato de cálcio fora de espe-


cificação.
02 04 03 Lamas do tratamento local de efluen-


tes.
02 04 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
02 05 Resíduos da indústria de lacticínios:
02 05 01 Materiais impróprios para consumo


ou processamento.
02 05 02 Lamas do tratamento local de efluen-


tes.
02 05 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
02 06 Resíduos da indústria de panificação,


pastelaria e confeitaria:
02 06 01 Materiais impróprios para consumo


ou processamento.
02 06 02 Resíduos de agentes conservantes.
02 06 03 Lamas do tratamento local de efluen-


tes.
02 06 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
02 07 Resíduos da produção de bebidas


alcoólicas e não alcoólicas (exclu-
indo café, chá e cacau):


02 07 01 Resíduos da lavagem, limpeza e redu-
ção mecânica das matérias-primas.


02 07 02 Resíduos da destilação de álcool.
02 07 03 Resíduos de tratamentos químicos.
02 07 04 Materiais impróprios para consumo


ou processamento.
02 07 05 Lamas do tratamento local de efluen-


tes.
02 07 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
03 Resíduos do processamento de


madeira e do fabrico de painéis,
mobiliário, pasta para papel, papel
e cartão:


03 01 Resíduos do processamento de
madeira e fabrico de painéis e
mobiliário:


03 01 01 Resíduos do descasque de madeira e
de cortiça.


03 01 04 (*) Serradura, aparas, fitas de aplaina-
mento, madeira, aglomerados e
folheados, contendo substâncias
perigosas.


03 01 05 Serradura, aparas, fitas de aplaina-
mento, madeira, aglomerados e
folheados não abrangidos em 03 01
04.


03 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


03 02 Resíduos da preservação da madeira:
03 02 01 (*) Produtos orgânicos não halogenados


de preservação da madeira.
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03 02 02 (*) Agentes organoclorados de preserva-
ção da madeira.


03 02 03 (*) Agentes organometálicos de preser-
vação da madeira.


03 02 04 (*) Agentes inorgânicos de preservação
da madeira.


03 02 05 (*) Outros agentes de preservação da
madeira contendo substâncias peri-
gosas.


03 02 99 Agentes de preservação da madeira
não anteriormente especificados.


03 03 Resíduos da produção e da transfor-
mação de pasta para papel, papel
e cartão:


03 03 01 Resíduos do descasque de madeira e
resíduos de madeira.


03 03 02 Lamas da lixívia verde (provenientes
da valorização da lixívia de cozi-
mento).


03 03 05 Lamas de destintagem, provenientes
da reciclagem de papel.


03 03 07 Rejeitados mecanicamente separados
do fabrico de pasta a partir de
papel e cartão usado.


03 03 08 Resíduos da triagem de papel e cartão
destinado a reciclagem.


03 03 09 Resíduos de lamas de cal.
03 03 10 Rejeitados de fibras e lamas de fibras,


fillers e revestimentos, provenientes
da separação mecânica.


03 03 11 Lamas do tratamento local de efluen-
tes não abrangidas em 03 03 10.


03 03 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


04 Resíduos da indústria do couro e pro-
dutos de couro e da indústria têxtil:


04 01 Resíduos das indústrias do couro e
produtos de couro:


04 01 01 Resíduos das operações de descarna
e divisão de tripa.


04 01 02 Resíduos da operação de calagem.
04 01 03 (*) Resíduos de desengorduramento con-


tendo solventes sem fase aquosa.
04 01 04 Licores de curtimenta contendo cró-


mio.
04 01 05 Licores de curtimenta sem crómio.
04 01 06 Lamas, em especial do tratamento


local de efluentes, contendo cró-
mio.


04 01 07 Lamas, em especial do tratamento
local de efluentes, sem crómio.


04 01 08 Resíduos de pele curtida (aparas
azuis, surragem, poeiras) contendo
crómio.


04 01 09 Resíduos da confecção e acabamen-
tos.


04 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


04 02 Resíduos da indústria têxtil:
04 02 09 Resíduos de materiais compósitos


(têxteis impregnados, elastómeros,
plastómeros).


04 02 10 Matéria orgânica de produtos natu-
rais (por exemplo, gordura, cera).


04 02 14 (*) Resíduos dos acabamentos, contendo
solventes orgânicos.


04 02 15 Resíduos dos acabamentos não abran-
gidos em 04 02 14.


04 02 16 (*) Corantes e pigmentos contendo subs-
tâncias perigosas.


04 02 17 Corantes e pigmentos não abrangidos
em 04 02 16.


04 02 19 (*) Lamas do tratamento local de efluen-
tes contendo substâncias perigosas.


04 02 20 Lamas do tratamento local de efluen-
tes não abrangidas em 04 02 19.


04 02 21 Resíduos de fibras têxteis não pro-
cessadas.


04 02 22 Resíduos de fibras têxteis processa-
das.


04 02 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


05 Resíduos da refinação de petróleo, da
purificação de gás natural e do tra-
tamento pirolítico do carvão:


05 01 Resíduos da refinação de petróleo:
05 01 02 (*) Lamas de dessalinização.
05 01 03 (*) Lamas de fundo dos depósitos.
05 01 04 (*) Lamas alquílicas ácidas.
05 01 05 (*) Derrames de hidrocarbonetos.
05 01 06 (*) Lamas contendo hidrocarbonetos pro-


venientes de operações de manuten-
ção das instalações ou equipamentos.


05 01 07 (*) Alcatrões ácidos.
05 01 08 (*) Outros alcatrões.
05 01 09 (*) Lamas do tratamento local de efluentes


contendo substâncias perigosas.
05 01 10 Lamas do tratamento local de efluentes


não abrangidas em 05 01 09.
05 01 11 (*) Resíduos da limpeza de combustíveis


com bases.
05 01 12 (*) Hidrocarbonetos contendo ácidos.
05 01 13 Lamas do tratamento de água para abas-


tecimento de caldeiras.
05 01 14 Resíduos de colunas de arrefecimento.
05 01 15 (*) Argilas de filtração usadas.
05 01 16 Resíduos contendo enxofre da dessul-


furação de petróleo.
05 01 17 Betumes.
05 01 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
05 06 Resíduos do tratamento pirolítico do


carvão:
05 06 01 (*) Alcatrões ácidos.
05 06 03 (*) Outros alcatrões.
05 06 04 Resíduos de colunas de arrefecimento.
05 06 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
05 07 Resíduos da purificação e transporte de


gás natural:
05 07 01 (*) Resíduos contendo mercúrio.
05 07 02 Resíduos contendo enxofre.
05 07 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
06 Resíduos de processos químicos inor-


gânicos:
06 01 Resíduos do fabrico, formulação, distri-


buição e utilização (FFDU) de ácidos:
06 01 01 (*) Ácido sulfúrico e ácido sulfuroso.
06 01 02 (*) Ácido clorídrico.
06 01 03 (*) Ácido fluorídrico.
06 01 04 (*) Ácido fosfórico e ácido fosforoso.
06 01 05 (*) Ácido nítrico e ácido nitroso.
06 01 06 (*) Outros ácidos.
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06 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


06 02 Resíduos da FFDU de bases:
06 02 01 (*) Hidróxido de cálcio.
06 02 03 (*) Hidróxido de amónio.
06 02 04 (*) Hidróxidos de sódio e de potássio.
06 02 05 (*) Outras bases.
06 02 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
06 03 Resíduos do FFDU de sais e suas solu-


ções e de óxidos metálicos:
06 03 11 (*) Sais no estado sólido e em soluções con-


tendo cianetos.
06 03 13 (*) Sais no estado sólido e em soluções con-


tendo metais pesados.
06 03 14 Sais no estado sólido e em soluções não


abrangidos em 06 03 11 e 06 03 13.
06 03 15 (*) Óxidos metálicos contendo metais pesa-


dos.
06 03 16 Óxidos metálicos não abrangidos em


06 03 15.
06 03 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
06 04 Resíduos contendo metais não abran-


gidos em 06 03:
06 04 03 (*) Resíduos contendo arsénio.
06 04 04 (*) Resíduos contendo mercúrio.
06 04 05 (*) Resíduos contendo outros metais pesa-


dos.
06 04 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
06 05 Lamas do tratamento local de efluentes:
06 05 02 (*) Lamas do tratamento local de efluentes


contendo substâncias perigosas.
06 05 03 Lamas do tratamento local de efluentes


não abrangidas em 06 05 02.
06 06 Resíduos do FFDU de produtos e pro-


cessos químicos do enxofre e de pro-
cessos de dessulfuração:


06 06 02 (*) Resíduos contendo sulfuretos perigosos.
06 06 03 Resíduos contendo sulfuretos não


abrangidos em 06 06 02.
06 06 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
06 07 Resíduos do FFDU de halogéneos é


processos químicos dos halogéneos:
06 07 01 (*) Resíduos de electrólise contendo


amianto.
06 07 02 (*) Resíduos de carvão activado utilizado


na produção do cloro.
06 07 03 (*) Lamas de sulfato de bário contendo


mercúrio.
06 07 04 (*) Soluções e ácidos, por exemplo, ácido


de contacto.
06 07 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
06 08 Resíduos do FFDU do silício e seus


derivados:
06 08 02 (*) Resíduos contendo clorossilanos peri-


gosos.
06 08 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
06 09 Resíduos do FFDU de produtos e pro-


cessos químicos do fósforo:
06 09 02 Escórias com fósforo.
06 09 03 (*) Resíduos cálcicos de reacção contendo


ou contaminados com substâncias
perigosas.


06 09 04 Resíduos cálcicos de reacção não abran-
gidos em 06 09 03.


06 09 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


06 10 Resíduos do FFDU de produtos e pro-
cessos químicos do azoto e do fabrico
de fertilizantes:


06 10 02 (*) Resíduos contendo substâncias perigo-
sas.


06 10 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


06 11 Resíduos do fabrico de pigmentos inor-
gânicos e opacificantes:


06 11 01 Resíduos cálcicos de reacção da produ-
ção de dióxido de titânio.


06 11 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


06 13 Resíduos de processos químicos inorgâ-
nicos não anteriormente especifica-
dos:


06 13 01 (*) Produtos inorgânicos de protecção das
plantas, agentes de preservação da
madeira e outros biocidas.


06 13 02 (*) Carvão activado usado (excepto 06 07
02).


06 13 03 Negro de fumo.
06 13 04 (*) Resíduos do processamento do amianto.
06 13 05 (*) Fuligem.
06 13 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
07 Resíduos de processos químicos orgâ-


nicos:
07 01 Resíduos do fabrico, formulação, distri-


buição e utilização (FFDU) de pro-
dutos químicos orgânicos de base:


07 01 01 (*) Líquidos de lavagem e licores mãe
aquosos.


07 01 03 (*) Solventes, líquidos de lavagem e licores
mãe orgânicos halogenados.


07 01 04 (*) Outros solventes, líquidos de lavagem
e licores mãe orgânicos.


07 01 07 (*) Resíduos de destilação e resíduos de
reacção halogenados.


07 01 08 (*) Outros resíduos de destilação e resíduos
de reacção.


07 01 09 (*) Absorventes usados e bolos de filtração
halogenados.


07 01 10 (*) Outros absorventes usados e bolos de
filtração.


07 01 11 (*) Lamas do tratamento local de efluentes
contendo substâncias perigosas.


07 01 12 Lamas do tratamento local de efluentes
não abrangidas em 07 01 11.


07 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


07 02 Resíduos do FFDU de plásticos, bor-
racha e fibras sintéticas:


07 02 01 (*) Líquidos de lavagem e licores mãe
aquosos.


07 02 03 (*) Solventes, líquidos de lavagem e licores
mãe orgânicos halogenados.


07 02 04 (*) Outros solventes, líquidos de lavagem
e licores mãe orgânicos.


07 02 07 (*) Resíduos de destilação e resíduos de
reacção halogenados.


07 02 08 (*) Outros resíduos de destilação e resíduos
de reacção.
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07 02 09 (*) Absorventes usados e bolos de filtração
halogenados.


07 02 10 (*) Outros absorventes usados e bolos de
filtração.


07 02 11 (*) Lamas do tratamento local de efluentes
contendo substâncias perigosas.


07 02 12 Lamas do tratamento local de efluentes
não abrangidas em 07 02 11.


07 02 13 Resíduos de plásticos.
07 02 14 (*) Resíduos de aditivos contendo substân-


cias perigosas.
07 02 15 Resíduos de aditivos não abrangidos em


07 02 14.
07 02 16 (*) Resíduos contendo silicones perigosos.
07 02 17 Resíduos contendo silicones que não os


mencionados na rubrica 07 02 16.
07 02 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
07 03 Resíduos do FFDU de corantes e pig-


mentos orgânicos (excepto 06 11):
07 03 01 (*) Líquidos de lavagem e licores mãe


aquosos.
07 03 03 (*) Solventes, líquidos de lavagem e licores


mãe orgânicos halogenados.
07 03 04 (*) Outros solventes, líquidos de lavagem


e licores mãe orgânicos.
07 03 07 (*) Resíduos de destilação e resíduos de


reacção halogenados.
07 03 08 (*) Outros resíduos de destilação e resíduos


de reacção.
07 03 09 (*) Absorventes usados e bolos de filtração


halogenados.
07 03 10 (*) Outros absorventes usados e bolos de


filtração.
07 03 11 (*) Lamas do tratamento local de efluentes


contendo substâncias perigosas.
07 03 12 Lamas do tratamento local de efluentes


não abrangidas em 07 03 11.
07 03 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
07 04 Resíduos do FFDU de produtos orgâ-


nicos de protecção das plantas
(excepto 02 01 08 e 02 01 09), agente
de preservação da madeira (excepto
03 02) e outros biocidas:


07 04 01 (*) Líquidos de lavagem e licores mãe
aquosos.


07 04 03 (*) Solventes, líquidos de lavagem e licores
mãe orgânicos halogenados.


07 04 04 (*) Outros solventes, líquidos de lavagem
e licores mãe orgânicos.


07 04 07 (*) Resíduos de destilação e resíduos de
reacção halogenados.


07 04 08 (*) Outros resíduos de destilação e resíduos
de reacção.


07 04 09 (*) Absorventes usados e bolos de filtração
halogenados.


07 04 10 (*) Outros absorventes usados e bolos de
filtração.


07 04 11 (*) Lamas do tratamento local de efluentes
contendo substâncias perigosas.


07 04 12 Lamas do tratamento local de efluentes
não abrangidas em 07 04 11.


07 04 13 (*) Resíduos sólidos contendo substâncias
perigosas.


07 04 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


07 05 Resíduos do FFDU de produtos far-
macêuticos:


07 05 01 (*) Líquidos de lavagem e licores mãe
aquosos.


07 05 03 (*) Solventes, líquidos de lavagem e licores
mãe orgânicos halogenados.


07 05 04 (*) Outros solventes, líquidos de lavagem
e licores mãe orgânicos.


07 05 07 (*) Resíduos de destilação e resíduos de
reacção halogenados.


07 05 08 (*) Outros resíduos de destilação e resíduos
de reacção.


07 05 09 (*) Absorventes usados e bolos de filtração
halogenados.


07 05 10 (*) Outros absorventes usados e bolos de
filtração.


07 05 11 (*) Lamas do tratamento local de efluentes
contendo substâncias perigosas.


07 05 12 Lamas do tratamento local de efluentes
não abrangidas em 07 05 11.


07 05 13 (*) Resíduos sólidos contendo substâncias
perigosas.


07 05 14 Resíduos sólidos não abrangidos em
07 05 13.


07 05 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


07 06 Resíduos do FFDU de gorduras, sabões,
detergentes, desinfectantes e cosmé-
ticos:


07 06 01 (*) Líquidos de lavagem e licores mãe
aquosos.


07 06 03 (*) Solventes, líquidos de lavagem e licores
mãe orgânicos halogenados.


07 06 04 (*) Outros solventes, líquidos de lavagem
e licores mãe orgânicos.


07 06 07 (*) Resíduos de destilação e resíduos de
reacção halogenados.


07 06 08 (*) Outros resíduos de destilação e resíduos
de reacção.


07 06 09 (*) Absorventes usados e bolos de filtração
halogenados.


07 06 10 (*) Outros absorventes usados e bolos de
filtração.


07 06 11 (*) Lamas do tratamento local de efluentes
contendo substâncias perigosas.


07 06 12 Lamas do tratamento local de efluentes
não abrangidas em 07 06 11.


07 06 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


07 07 Resíduos do FFDU da química fina e
de produtos químicos não anterior-
mente especificados:


07 07 01 (*) Líquidos de lavagem e licores mãe
aquosos.


07 07 03 (*) Solventes, líquidos de lavagem e licores
mãe orgânicos halogenados.


07 07 04 (*) Outros solventes, líquidos de lavagem
e licores mãe orgânicos.


07 07 07 (*) Resíduos de destilação e resíduos de
reacção halogenados.


07 07 08 (*) Outros resíduos de destilação e resíduos
de reacção.


07 07 09 (*) Absorventes usados e bolos de filtração
halogenados.


07 07 10 (*) Outros absorventes usados e bolos de
filtração.


07 07 11 (*) Lamas do tratamento local de efluentes
contendo substâncias perigosas.
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07 07 12 Lamas do tratamento local de efluentes
não abrangidas em 07 07 11.


07 07 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


08 Resíduos do fabrico, formulação, distri-
buição e utilização (FFDU) de reves-
timentos (tintas, vernizes e esmaltes
vítreos), colas, vedantes e tintas de
impressão:


08 01 Resíduos do FFDU e remoção de tintas
e vernizes:


08 01 11 (*) Resíduos de tintas e vernizes contendo
solventes orgânicos ou outras subs-
tâncias perigosas.


08 01 12 Resíduos de tintas e vernizes não abran-
gidos em 08 01 11.


08 01 13 (*) Lamas de tintas e vernizes contendo sol-
ventes orgânicos ou outras substân-
cias perigosas.


08 01 14 Lamas de tintas e vernizes não abran-
gidas em 08 01 13.


08 01 15 (*) Lamas aquosas contendo tintas e ver-
nizes com solventes orgânicos ou
outras substâncias perigosas.


08 01 16 Lamas aquosas contendo tintas e ver-
nizes não abrangidas em 08 01 15.


08 01 17 (*) Resíduos da remoção de tintas e ver-
nizes contendo solventes orgânicos ou
outras substâncias perigosas.


08 01 18 Resíduos da remoção de tintas e ver-
nizes não abrangidos em 08 01 17.


08 01 19 (*) Suspensões aquosas contendo tintas ou
vernizes com solventes orgânicos ou
outras substâncias perigosas.


08 01 20 Suspensões aquosas contendo tintas e
vernizes não abrangidas em 08 01 19.


08 01 21 (*) Resíduos de produtos de remoção de
tintas e vernizes.


08 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


08 02 Resíduos do FFDU de outros revesti-
mentos (incluindo materiais cerâmi-
cos):


08 02 01 Resíduos de revestimentos na forma
pulverulenta.


08 02 02 Lamas aquosas contendo materiais cerâ-
micos.


08 02 03 Suspensões aquosas contendo materiais
cerâmicos.


08 02 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


08 03 Resíduos do FFDU de tintas de impres-
são:


08 03 07 Lamas aquosas contendo tintas de
impressão.


08 03 08 Resíduos líquidos aquosos contendo tin-
tas de impressão.


08 03 12 (*) Resíduos de tintas de impressão con-
tendo substâncias perigosas.


08 03 13 Resíduos de tintas não abrangidos em
08 03 12.


08 03 14 (*) Lamas de tintas de impressão contendo
substâncias perigosas.


08 03 15 Lamas de tintas de impressão não abran-
gidas em 08 03 14.


08 03 16 (*) Resíduos de soluções de águas-fortes.
08 03 17 (*) Resíduos de tonner de impressão con-


tendo substâncias perigosas.


08 03 18 Resíduos de tonner de impressão não
abrangidos em 08 03 17.


08 03 19 (*) Óleos de dispersão.
08 03 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
08 04 Resíduos do FFDU de colas e vedantes


(incluindo produtos impermeabili-
zantes):


08 04 09 (*) Resíduos de colas ou vedantes contendo
solventes orgânicos ou outras subs-
tâncias perigosas.


08 04 10 Resíduos de colas ou vedantes não
abrangidos em 08 04 09.


08 04 11 (*) Lamas de colas ou vedantes contendo
solventes orgânicos ou outras subs-
tâncias perigosas.


08 04 12 Lamas de colas ou vedantes não abran-
gidas em 08 04 11.


08 04 13 (*) Lamas aquosas contendo colas ou
vedantes com solventes orgânicos ou
outras substâncias perigosas.


08 04 14 Lamas aquosas contendo colas ou
vedantes não abrangidas em 08 04 13.


08 04 15 (*) Resíduos líquidos aquosos contendo
colas ou vedantes com solventes orgâ-
nicos ou outras substâncias perigosas.


08 04 16 Resíduos líquidos aquosos contendo
colas ou vedantes não abrangidos em
08 04 15.


08 04 17 (*) Óleo de resina.
08 04 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
08 05 Outros resíduos não anteriormente


especificados em 08:
08 05 01 (*) Resíduos de isocianatos.
09 Resíduos da indústria fotográfica:
09 01 Resíduos da indústria fotográfica:
09 01 01 (*) Banhos de revelação e activação de base


aquosa.
09 01 02 (*) Banhos de revelação de chapas litográ-


ficas de impressão de base aquosa.
09 01 03 (*) Banhos de revelação à base de solventes.
09 01 04 (*) Banhos de fixação.
09 01 05 (*) Banhos de branqueamento e de fixado-


res de branqueamento.
09 01 06 (*) Resíduos contendo prata do tratamento


local de resíduos fotográficos.
09 01 07 Película e papel fotográfico com prata


ou compostos de prata.
09 01 08 Película e papel fotográfico sem prata


ou compostos de prata.
09 01 10 Máquinas fotográficas descartáveis sem


pilhas.
09 01 11 (*) Máquinas fotográficas descartáveis com


pilhas incluídas em 16 06 01, 16 06 02
ou 16 06 03.


09 01 12 Máquinas fotográficas descartáveis com
pilhas não abrangidas em 09 01 11.


09 01 13 (*) Resíduos líquidos aquosos da recupe-
ração local de prata não abrangidos
em 09 01 06.


09 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 Resíduos de processos térmicos:
10 01 Resíduos de centrais eléctricas e de


outras instalações de combustão
(excepto 19):


10 01 01 Cinzas, escórias e poeiras de caldeiras
(excluindo as poeiras de caldeiras
abrangidas em 10 01 04).
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10 01 02 Cinzas volantes da combustão de carvão.
10 01 03 Cinzas volantes da combustão de turfa


ou madeira não tratada.
10 01 04 (*) Cinzas volantes e poeiras de caldeiras


da combustão de hidrocarbonetos.
10 01 05 Resíduos cálcicos de reacção, na forma


sólida, provenientes da dessulfuração
de gases de combustão.


10 01 07 Resíduos cálcicos de reacção, na forma
de lamas, provenientes da dessulfu-
ração de gases de combustão.


10 01 09 (*) Ácido sulfúrico.
10 01 13 (*) Cinzas volantes da combustão de hidro-


carbonetos emulsionados utilizados
como combustível.


10 01 14 (*) Cinzas, escórias e poeiras de caldeiras
de co-incineração contendo substân-
cias perigosas.


10 01 15 Cinzas, escórias e poeiras de caldeiras
de co-incineração não abrangidas em
10 01 14.


10 01 16 (*) Cinzas volantes de co-incineração con-
tendo substâncias perigosas.


10 01 17 Cinzas volantes de co-incineração não
abrangidas em 10 01 16.


10 01 18 (*) Resíduos de limpeza de gases contendo
substâncias perigosas.


10 01 19 Resíduos de limpeza de gases não
abrangidos em 10 01 05, 10 01 07 e
10 01 18.


10 01 20 (*) Lamas do tratamento local de efluentes
contendo substâncias perigosas.


10 01 21 Lamas do tratamento local de efluentes
não abrangidas em 10 01 20.


10 01 22 (*) Lamas aquosas provenientes da limpeza
de caldeiras contendo substâncias
perigosas.


10 01 23 Lamas aquosas provenientes da limpeza
de caldeiras não abrangidas em
10 01 22.


10 01 24 Areias de leitos fluidizados.
10 01 25 Resíduos do armazenamento de com-


bustíveis e da preparação de centrais
eléctricas a carvão.


10 01 26 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento.


10 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 02 Resíduos da indústria do ferro e do aço:
10 02 01 Resíduos do processamento de escórias.
10 02 02 Escórias não processadas.
10 02 07 (*) Resíduos sólidos do tratamento de gases


contendo substâncias perigosas.
10 02 08 Resíduos sólidos do tratamento de gases


não abrangidos em 10 02 07.
10 02 10 Escamas de laminagem.
10 02 11 (*) Resíduos do tratamento da água de


arrefecimento contendo hidrocarbo-
netos.


10 02 12 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento não abrangidos em
10 02 11.


10 02 13 (*) Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases contendo substâncias
perigosas.


10 02 14 Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases não abrangidos em
10 02 13.


10 02 15 Outras lamas e bolos de filtração.
10 02 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
10 03 Resíduos da pirometalurgia do alumí-


nio:
10 03 02 Resíduos de ânodos.
10 03 04 (*) Escórias da produção primária.
10 03 05 Resíduos de alumina.
10 03 08 (*) Escórias salinas da produção secundá-


ria.
10 03 09 (*) Impurezas negras da produção secun-


dária.
10 03 15 (*) Escumas inflamáveis ou que, em con-


tacto com a água, libertam gases infla-
máveis em quantidades perigosas.


10 03 16 Escumas não abrangidas em 10 03 15.
10 03 17 (*) Resíduos do fabrico de ânodos contendo


alcatrão.
10 03 18 Resíduos do fabrico de ânodos contendo


carbono, não abrangidos em 10 03 17.
10 03 19 (*) Poeiras de gases de combustão contendo


substâncias perigosas.
10 03 20 Poeiras de gases de combustão não


abrangidas em 10 03 19.
10 03 21 (*) Outras partículas e poeiras (incluindo


poeiras da trituração de escórias) con-
tendo substâncias perigosas.


10 03 22 Outras partículas e poeiras (incluindo
poeiras da trituração de escórias) não
abrangidas em 10 03 21.


10 03 23 (*) Resíduos sólidos do tratamento de gases
contendo substâncias perigosas.


10 03 24 Resíduos sólidos do tratamento de gases
não abrangidos em 10 03 23.


10 03 25 (*) Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases contendo substâncias
perigosas.


10 03 26 Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases não abrangidos em
10 03 25.


10 03 27 (*) Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento contendo hidrocarbo-
netos.


10 03 28 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento não abrangidos em
10 03 27.


10 03 29 (*) Resíduos do tratamento das escórias
salinas e do tratamento das impurezas
negras contendo substâncias perigo-
sas.


10 03 30 Resíduos do tratamento das escórias
salinas e do tratamento das impurezas
negras não abrangidos em 10 03 29.


10 03 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 04 Resíduos da pirometalurgia do chumbo:
10 04 01 (*) Escórias da produção primária e secun-


dária.
10 04 02 (*) Impurezas e escumas da produção pri-


mária e secundária.
10 04 03 (*) Arseniato de cálcio.
10 04 04 (*) Poeiras de gases de combustão.
10 04 05 (*) Outras partículas e poeiras.
10 04 06 (*) Resíduos sólidos do tratamento de


gases.
10 04 07 (*) Lamas e bolos de filtração do trata-


mento de gases.
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10 04 09 (*) Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento contendo hidrocarbo-
netos.


10 04 10 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento não abrangidos em
10 04 09.


10 04 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 05 Resíduos da pirometalurgia do zinco:
10 05 01 Escórias da produção primária e secun-


dária.
10 05 03 (*) Poeiras de gases de combustão.
10 05 04 Outras partículas e poeiras.
10 05 05 (*) Resíduos sólidos do tratamento de


gases.
10 05 06 (*) Lamas e bolos de filtração do trata-


mento de gases.
10 05 08 (*) Resíduos do tratamento da água de


arrefecimento contendo hidrocarbo-
netos.


10 05 09 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento não abrangidos em
10 05 08.


10 05 10 (*) Impurezas e escumas inflamáveis ou
que, em contacto com a água, liber-
tam gases inflamáveis em quantidades
perigosas.


10 05 11 Impurezas e escumas não abrangidas em
10 05 10.


10 05 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 06 Resíduos da pirometalurgia do cobre:
10 06 01 Escórias da produção primária e secun-


dária.
10 06 02 Impurezas e escumas da produção pri-


mária e secundária.
10 06 03 (*) Poeiras de gases de combustão.
10 06 04 Outras partículas e poeiras.
10 06 06 (*) Resíduos sólidos do tratamento de


gases.
10 06 07 (*) Lamas e bolos de filtração do trata-


mento de gases.
10 06 09 (*) Resíduos do tratamento da água de


arrefecimento contendo hidrocarbo-
netos.


10 06 10 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento não abrangidos em
10 06 09.


10 06 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 07 Resíduos da pirometalurgia da prata, do
ouro e da platina:


10 07 01 Escórias da produção primária e secun-
dária.


10 07 02 Impurezas e escumas da produção pri-
mária e secundária.


10 07 03 Resíduos sólidos do tratamento de
gases.


10 07 04 Outras partículas e poeiras.
10 07 05 Lamas e bolos de filtração do trata-


mento de gases.
10 07 07 (*) Resíduos do tratamento da água de


arrefecimento contendo hidrocarbo-
netos.


10 07 08 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento não abrangidos em
10 07 07.


10 07 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 08 Resíduos da pirometalurgia de outros
metais não ferrosos:


10 08 04 Partículas e poeiras.
10 08 08 (*) Escórias salinas da produção primária


e secundária.
10 08 09 Outras escórias.
10 08 10 (*) Impurezas e escumas inflamáveis ou


que, em contacto com a água, liber-
tam gases inflamáveis em quantidades
perigosas.


10 08 11 Impurezas e escumas não abrangidas em
10 08 10.


10 08 12 (*) Resíduos do fabrico de ânodos contendo
alcatrão.


10 08 13 Resíduos do fabrico de ânodos contendo
carbono não abrangidos em 10 08 12.


10 08 14 Resíduos de ânodos.
10 08 15 (*) Poeiras de gases de combustão contendo


substâncias perigosas.
10 08 16 Poeiras de gases de combustão não


abrangidas em 10 08 15.
10 08 17 (*) Lamas e bolos de filtração do trata-


mento de gases de combustão con-
tendo substâncias perigosas.


10 08 18 Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases de combustão não
abrangidos em 10 08 17.


10 08 19 (*) Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento contendo hidrocarbo-
netos.


10 08 20 Resíduos do tratamento da água de
arrefecimento não abrangidos em
10 08 19.


10 08 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 09 Resíduos da fundição de peças ferrosas:
10 09 03 Escórias do forno.
10 09 05 (*) Machos e moldes de fundição não vaza-


dos contendo substâncias perigosas.
10 09 06 Machos e moldes de fundição não vaza-


dos não abrangidos em 10 09 05.
10 09 07 (*) Machos e moldes de fundição vazados


contendo substâncias perigosas.
10 09 08 Machos e moldes de fundição vazados


não abrangidos em 10 09 07.
10 09 09 (*) Poeiras de gases de combustão contendo


substâncias perigosas.
10 09 10 Poeiras de gases de combustão não


abrangidas em 10 09 09.
10 09 11 (*) Outras partículas contendo substâncias


perigosas.
10 09 12 Outras partículas não abrangidas em


10 09 11.
10 09 13 (*) Resíduos de aglutinantes contendo


substâncias perigosas.
10 09 14 Resíduos de aglutinantes não abrangi-


dos em 10 09 13.
10 09 15 (*) Resíduos de agentes indicadores de fen-


dilhação contendo substâncias peri-
gosas.


10 09 16 Resíduos de agentes indicadores de fen-
dilhação não abrangidos em 10 09 15.


10 09 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.
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10 10 Resíduos da fundição de peças não
ferrosas:


10 10 03 Escórias do forno.
10 10 05 (*) Machos e moldes de fundição não vaza-


dos contendo substâncias perigosas.
10 10 06 Machos e moldes de fundição não vaza-


dos não abrangidos em 10 10 05.
10 10 07 (*) Machos e moldes de fundição vazados


contendo substâncias perigosas.
10 10 08 Machos e moldes de fundição vazados


não abrangidos em 10 10 07.
10 10 09 (*) Poeiras de gases de combustão contendo


substâncias perigosas.
10 10 10 Poeiras de gases de combustão não


abrangidas em 10 10 09.
10 10 11 (*) Outras partículas contendo substâncias


perigosas.
10 10 12 Outras partículas não abrangidas em


10 10 11.
10 10 13 (*) Resíduos de aglutinantes contendo


substâncias perigosas.
10 10 14 Resíduos de aglutinantes não abrangi-


dos em 10 10 13.
10 10 15 (*) Resíduos de agentes indicadores de fen-


dilhação contendo substâncias peri-
gosas.


10 10 16 Resíduos de agentes indicadores de fen-
dilhação não abrangidos em 10 10 15.


10 10 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 11 Resíduos do fabrico do vidro e de pro-
dutos de vidro:


10 11 03 Resíduos de materiais fibrosos à base
de vidro.


10 11 05 Partículas e poeiras.
10 11 09 (*) Resíduos da preparação da mistura


(antes do processo térmico) contendo
substâncias perigosas.


10 11 10 Resíduos da preparação da mistura
(antes do processo térmico) não
abrangidos em 10 11 09.


10 11 11 (*) Resíduos de vidro em pequenas partí-
culas e em pó de vidro contendo
metais pesados (por exemplo, tubos
catódicos).


10 11 12 Resíduos de vidro não abrangidos em
10 11 11.


10 11 13 (*) Lamas de polimento e rectificação de
vidro contendo substâncias perigosas.


10 11 14 Lamas de polimento e rectificação de
vidro não abrangidas em 10 11 13.


10 11 15 (*) Resíduos sólidos do tratamento de gases
de combustão contendo substâncias
perigosas.


10 11 16 Resíduos sólidos do tratamento de gases
de combustão não abrangidos em
10 11 15.


10 11 17 (*) Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases de combustão con-
tendo substâncias perigosas.


10 11 18 Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases de combustão não
abrangidos em 10 11 17.


10 11 19 (*) Resíduos sólidos do tratamento local de
efluentes contendo substâncias peri-
gosas.


10 11 20 Resíduos sólidos do tratamento local de
efluentes não abrangidos em 10 11 19.


10 11 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


10 12 Resíduos do fabrico de peças cerâmicas,
tijolos, ladrilhos, telhas e produtos de
construção:


10 12 01 Resíduos da preparação da mistura
(antes do processo térmico).


10 12 03 Partículas e poeiras.
10 12 05 Lamas e bolos de filtração do trata-


mento de gases.
10 12 06 Moldes fora de uso.
10 12 08 Resíduos do fabrico de peças cerâmicas,


tijolos, ladrilhos, telhas e produtos de
construção (após o processo térmico).


10 12 09 (*) Resíduos sólidos do tratamento de gases
contendo substâncias perigosas.


10 12 10 Resíduos sólidos do tratamento de gases
não abrangidos em 10 12 09.


10 12 11 (*) Resíduos de vitrificação contendo
metais pesados.


10 12 12 Resíduos de vitrificação não abrangidos
em 10 12 11.


10 12 13 Lamas do tratamento local de efluentes.
10 12 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
10 13 Resíduos do fabrico de cimento, cal e


gesso e de artigos e produtos fabri-
cados a partir deles:


10 13 01 Resíduos da preparação da mistura
antes do processo térmico.


10 13 04 Resíduos da calcinação e hidratação da
cal.


10 13 06 Partículas e poeiras (excepto 10 13 12
e 10 13 13).


10 13 07 Lamas e bolos de filtração do trata-
mento de gases.


10 13 09 (*) Resíduos do fabrico de fibrocimento
contendo amianto.


10 13 10 Resíduos do fabrico de fibrocimento
não abrangidos em 10 13 09.


10 13 11 Resíduos de materiais compósitos à base
de cimento não abrangidos em 10 13 09
e 10 13 10.


10 13 12 (*) Resíduos sólidos do tratamento de gases
contendo substâncias perigosas.


10 13 13 Resíduos sólidos do tratamento de gases
não abrangidos em 10 13 12.


10 13 14 Resíduos de betão e de lamas de betão.
10 13 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
10 14 Resíduos de crematórios:
10 14 01 (*) Resíduos de limpeza de gases contendo


mercúrio.
11 Resíduos de tratamentos químicos e


revestimentos de metais e outros
materiais; resíduos da hidrometalur-
gia de metais não ferrosos:


11 01 Resíduos de tratamentos químicos de
superfície e revestimentos de metais
e outros materiais (por exemplo, gal-
vanização, zincagem, decapagem,
contrastação, fosfatação, desengordu-
ramento alcalino, anodização):


11 01 05 (*) Ácidos de decapagem.
11 01 06 (*) Ácidos não anteriormente especifica-


dos.
11 01 07 (*) Bases de decapagem.
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11 01 08 (*) Lamas de fosfatação.
11 01 09 (*) Lamas e bolos de filtração contendo


substâncias perigosas.
11 01 10 Lamas e bolos de filtração não abran-


gidos em 11 01 09.
11 01 11 (*) Líquidos de lavagem aquosos contendo


substâncias perigosas.
11 01 12 Líquidos de lavagem aquosos não abran-


gidos em 11 01 11.
11 01 13 (*) Resíduos de desengorduramento con-


tendo substâncias perigosas.
11 01 14 Resíduos de desengorduramento não


abrangidos em 11 01 13.
11 01 15 (*) Eluatos e lamas de sistemas de mem-


branas ou de permuta iónica con-
tendo substâncias perigosas.


11 01 16 (*) Resinas de permuta iónica saturadas ou
usadas.


11 01 98 (*) Outros resíduos contendo substâncias
perigosas.


11 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


11 02 Resíduos de processos hidrometalúrgi-
cos de metais não ferrosos:


11 02 02 (*) Lamas da hidrometalurgia do zinco
(incluindo jarosite, goetite).


11 02 03 Resíduos da produção de ânodos dos
processos electrolíticos aquosos.


11 02 05 (*) Resíduos de processos hidrometalúrgi-
cos do cobre contendo substâncias
perigosas.


11 02 06 Resíduos de processos hidrometalúrgi-
cos do cobre não abrangidos em
11 02 05.


11 02 07 (*) Outros resíduos contendo substâncias
perigosas.


11 02 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


11 03 Lamas e sólidos de processos de têm-
pera:


11 03 01 (*) Resíduos contendo cianetos.
11 03 02 (*) Outros resíduos.
11 05 Resíduos de processos de galvanização


a quente:
11 05 01 Escórias de zinco.
11 05 02 Cinzas de zinco.
11 05 03 (*) Resíduos sólidos do tratamento de


gases.
11 05 04 (*) Fluxantes usados.
11 05 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
12 Resíduos da moldagem e do tratamento


físico e mecânico de superfície de
metais e plásticos:


12 01 Resíduos da moldagem e do tratamento
físico e mecânico de superfície de
metais e plásticos:


12 01 01 Aparas e limalhas de metais ferrosos.
12 01 02 Poeiras e partículas de metais ferrosos.
12 01 03 Aparas e limalhas de metais não fer-


rosos.
12 01 04 Poeiras e partículas de metais não


ferrosos.
12 01 05 Aparas de matérias plásticas.
12 01 06 (*) Óleos minerais de maquinagem com


halogéneos (excepto emulsões e solu-
ções).


12 01 07 (*) Óleos minerais de maquinagem sem
halogéneos (excepto emulsões e solu-
ções).


12 01 08 (*) Emulsões e soluções de maquinagem
com halogéneos.


12 01 09 (*) Emulsões e soluções de maquinagem
sem halogéneos.


12 01 10 (*) Óleos sintéticos de maquinagem.
12 01 12 (*) Ceras e gorduras usadas.
12 01 13 Resíduos de soldadura.
12 01 14 (*) Lamas de maquinagem contendo subs-


tâncias perigosas.
12 01 15 Lamas de maquinagem não abrangidas


em 12 01 14.
12 01 16 (*) Resíduos de materiais de granalhagem


contendo substâncias perigosas.
12 01 17 Resíduos de materiais de granalhagem


não abrangidos em 12 01 16.
12 01 18 (*) Lamas metálicas (lamas de rectificação,


superacabamento e lixagem) con-
tendo óleo.


12 01 19 (*) Óleos de maquinagem facilmente bio-
degradáveis.


12 01 20 (*) Mós e materiais de rectificação usados
contendo substâncias perigosas.


12 01 21 Mós e materiais de rectificação usados
não abrangidos em 12 01 20.


12 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


12 03 Resíduos de processos de desengordu-
ramento a água e a vapor (excep-
to 11):


12 03 01 (*) Líquidos de lavagem aquosos.
12 03 02 (*) Resíduos de desengorduramento a


vapor.
13 Óleos usados e resíduos de combustíveis


líquidos (excepto óleos alimentares e
capítulos 05, 12 e 19):


13 01 Óleos hidráulicos usados:
13 01 01 (*) Óleos hidráulicos contendo PCB (1).
13 01 04 (*) Emulsões cloradas.
13 01 05 (*) Emulsões não cloradas.
13 01 09 (*) Óleos hidráulicos minerais clorados.
13 01 10 (*) Óleos hidráulicos minerais não clorados.
13 01 11 (*) Óleos hidráulicos sintéticos.
13 01 12 (*) Óleos hidráulicos facilmente biodegra-


dáveis.
13 01 13 (*) Outros óleos hidráulicos.
13 02 Óleos de motores, transmissões e lubri-


ficação usados:
13 02 04 (*) Óleos minerais clorados de motores,


transmissões e lubrificação.
13 02 05 (*) Óleos minerais não clorados de moto-


res, transmissões e lubrificação.
13 02 06 (*) Óleos sintéticos de motores, transmis-


sões e lubrificação.
13 02 07 (*) Óleos facilmente biodegradáveis de


motores, transmissões e lubrificação.
13 02 08 (*) Outros óleos de motores, transmissões


e lubrificação.
13 03 Óleos isolantes e de transmissão de


calor usados:
13 03 01 (*) Óleos isolantes e de transmissão de


calor contendo PCB.
13 03 06 (*) Óleos minerais isolantes e de transmis-


são de calor clorados, não abrangidos
em 13 03 01.
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13 03 07 (*) Óleos minerais isolantes e de transmis-
são de calor não clorados.


13 03 08 (*) Óleos sintéticos isolantes e de transmis-
são de calor.


13 03 09 (*) Óleos facilmente biodegradáveis isolan-
tes e de transmissão de calor.


13 03 10 (*) Outros óleos isolantes e de transmissão
de calor.


13 04 Óleos de porão usados:
13 04 01 (*) Óleos de porão de navios de navegação


interior.
13 04 02 (*) Óleos de porão provenientes das cana-


lizações dos cais.
13 04 03 (*) Óleos de porão de outros tipos de


navios.
13 05 Conteúdo de separadores óleo/água:
13 05 01 (*) Resíduos sólidos provenientes de desa-


renadores e de separadores óleo/
água.


13 05 02 (*) Lamas provenientes dos separadores
óleo/água.


13 05 03 (*) Lamas provenientes do interceptor.
13 05 06 (*) Óleos provenientes dos separadores


óleo/água.
13 05 07 (*) Água com óleo proveniente dos sepa-


radores óleo/água.
13 05 08 (*) Misturas de resíduos provenientes de


desarenadores e de separadores
óleo/água.


13 07 Resíduos de combustíveis líquidos:
13 07 01 (*) Fuelóleo e gasóleo.
13 07 02 (*) Gasolina.
13 07 03 (*) Outros combustíveis (incluindo mistu-


ras).
13 08 Outros óleos usados não anteriormente


especificados:
13 08 01 (*) Lamas ou emulsões de dessalinização.
13 08 02 (*) Outras emulsões.
13 08 99 (*) Outros resíduos não anteriormente


especificados.
14 Resíduos de solventes, fluidos de refri-


geração e gases propulsores orgânicos
(excepto 07 e 08):


14 06 Resíduos de solventes, fluidos de refri-
geração e gases propulsores de espu-
mas/aerossóis orgânicos:


14 06 01 (*) Clorofluorcarbonetos, HCFC, HFC.
14 06 02 (*) Outros solventes e misturas de solventes


halogenados.
14 06 03 (*) Outros solventes e misturas de solven-


tes.
14 06 04 (*) Lamas ou resíduos sólidos contendo sol-


ventes halogenados.
14 06 05 (*) Lamas ou resíduos sólidos contendo


outros solventes.
15 Resíduos de embalagens; absorventes,


panos de limpeza, materiais filtrantes
e vestuário de protecção não anterior-
mente especificados:


15 01 Embalagens (incluindo resíduos urba-
nos e equiparados de embalagens,
recolhidos separadamente):


15 01 01 Embalagens de papel e cartão.
15 01 02 Embalagens de plástico.
15 01 03 Embalagens de madeira.
15 01 04 Embalagens de metal.
15 01 05 Embalagens compósitas.


15 01 06 Misturas de embalagens.
15 01 07 Embalagens de vidro.
15 01 09 Embalagens têxteis.
15 01 10 (*) Embalagens contendo ou contaminadas


por resíduos de substâncias perigosas.
15 01 11 (*) Embalagens de metal, incluindo reci-


pientes vazios sob pressão, com uma
matriz porosa sólida perigosa (por
exemplo, amianto).


15 02 Absorventes, materiais filtrantes, panos
de limpeza e vestuário de protecção:


15 02 02 (*) Absorventes, materiais filtrantes
(incluindo filtros de óleo não ante-
riormente especificados), panos de
limpeza e vestuário de protecção,
contaminados por substâncias peri-
gosas.


15 02 03 Absorventes, materiais filtrantes, panos
de limpeza e vestuário de protecção
não abrangidos em 15 02 02.


16 Resíduos não especificados em outros
capítulos desta Lista:


16 01 Veículos em fim de vida de diferentes
meios de transporte (incluindo
máquinas todo o terreno) e resíduos
do desmantelamento de veículos em
fim de vida e da manutenção de veí-
culos (excepto 13, 14, 16 06 e 16 08):


16 01 03 Pneus usados.
16 01 04 (*) Veículos em fim de vida.
16 01 06 Veículos em fim de vida esvaziados de


líquidos e outros componentes peri-
gosos.


16 01 07 (*) Filtros de óleo.
16 01 08 (*) Componentes contendo mercúrio.
16 01 09 (*) Componentes contendo PCB.
16 01 10 (*) Componentes explosivos [por exemplo,


almofadas de ar (air bags)].
16 01 11 (*) Pastilhas de travões contendo amianto.
16 01 12 Pastilhas de travões não abrangidas em


16 01 11.
16 01 13 (*) Fluidos de travões.
16 01 14 (*) Fluidos anticongelantes contendo subs-


tâncias perigosas.
16 01 15 Fluidos anticongelantes não abrangidos


em 16 01 14.
16 01 16 Depósitos para gás liquefeito.
16 01 17 Metais ferrosos.
16 01 18 Metais não ferrosos.
16 01 19 Plástico.
16 01 20 Vidro.
16 01 21 (*) Componentes perigosos não abrangidos


em 16 01 07 a 16 01 11, 16 01 13
e 16 01 14.


16 01 22 Componentes não anteriormente espe-
cificados.


16 01 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


16 02 Resíduos de equipamento eléctrico e
electrónico:


16 02 09 (*) Transformadores e condensadores con-
tendo PCB.


16 02 10 (*) Equipamento fora de uso contendo ou
contaminado por PCB não abrangido
em 16 02 09.


16 02 11 (*) Equipamento fora de uso contendo clo-
rofluorcarbonetos, HCFC, HFC.
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16 02 12 (*) Equipamento fora de uso contendo
amianto livre.


16 02 13 (*) Equipamento fora de uso contendo
componentes perigosos (2) não abran-
gidos em 16 02 09 a 16 02 12.


16 02 14 Equipamento fora de uso não abrangido
em 16 02 09 a 16 02 13.


16 02 15 (*) Componentes perigosos retirados de
equipamento fora de uso.


16 02 16 Componentes retirados de equipamento
fora de uso não abrangidos em 16 02
15.


16 03 Lotes fora de especificação e produtos
não utilizados:


16 03 03 (*) Resíduos inorgânicos contendo substân-
cias perigosas.


16 03 04 Resíduos inorgânicos não abrangidos
em 16 03 03.


16 03 05 (*) Resíduos orgânicos contendo substân-
cias perigosas.


16 03 06 Resíduos orgânicos não abrangidos em
16 03 05.


16 04 Resíduos de explosivos:
16 04 01 (*) Resíduos de munições.
16 04 02 (*) Resíduos de fogo de artifício.
16 04 03 (*) Outros resíduos de explosivos.
16 05 Gases em recipientes sob pressão e pro-


dutos químicos fora de uso:
16 05 04 (*) Gases em recipientes sob pressão


(incluindo halons) contendo substân-
cias perigosas.


16 05 05 Gases em recipientes sob pressão não
abrangidos em 16 05 04.


16 05 06 (*) Produtos químicos de laboratório con-
tendo ou compostos por substâncias
perigosas, incluindo misturas de pro-
dutos químicos de laboratório.


16 05 07 (*) Produtos químicos inorgânicos de labo-
ratório contendo ou compostos por
substâncias perigosas.


16 05 08 (*) Produtos químicos orgânicos fora de uso
contendo ou compostos por substân-
cias perigosas.


16 05 09 Produtos químicos fora de uso não
abrangidos em 16 05 06, 16 05 07 ou
16 05 08.


16 06 Pilhas e acumuladores:
16 06 01 (*) Acumuladores de chumbo.
16 06 02 (*) Acumuladores de níquel-cádmio.
16 06 03 (*) Pilhas contendo mercúrio.
16 06 04 Pilhas alcalinas (excepto 16 06 03).
16 06 05 Outras pilhas e acumuladores.
16 06 06 (*) Electrólitos de pilhas e acumuladores


recolhidos separadamente.
16 07 Resíduos da limpeza de tanques de


transporte, de depósitos de armaze-
nagem e de barris (excepto 05 e 13):


16 07 08 (*) Resíduos contendo hidrocarbonetos.
16 07 09 (*) Resíduos contendo outras substâncias


perigosas.
16 07 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
16 08 Catalisadores usados:
16 08 01 Catalisadores usados contendo ouro,


prata, rénio, ródio, paládio, irídio ou
platina (excepto 16 08 07).


16 08 02 (*) Catalisadores usados contendo metais
de transição (3) ou compostos de
metais de transição perigosos.


16 08 03 Catalisadores usados contendo metais
de transição ou compostos de metais
de transição não especificados de
outra forma.


16 08 04 Catalisadores usados de cracking cata-
lítico em leito fluido (excepto 16 08
07).


16 08 05 (*) Catalisadores usados contendo ácido
fosfórico.


16 08 06 (*) Líquidos usados utilizados como cata-
lisadores.


16 08 07 (*) Catalisadores usados contaminados com
substâncias perigosas.


16 09 Substâncias oxidantes:
16 09 01 (*) Permanganatos, por exemplo, perman-


ganato de potássio.
16 09 02 (*) Cromatos, por exemplo, cromato de


potássio, dicromato de potássio ou de
sódio.


16 09 03 (*) Peróxidos, por exemplo, água oxige-
nada.


16 09 04 (*) Substâncias oxidantes não anterior-
mente especificadas.


16 10 Resíduos líquidos aquosos destinados a
serem tratados noutro local:


16 10 01 (*) Resíduos líquidos aquosos contendo
substâncias perigosas.


16 10 02 Resíduos líquidos aquosos não abran-
gidos em 16 10 01.


16 10 03 (*) Concentrados aquosos contendo subs-
tâncias perigosas.


16 10 04 Concentrados aquosos não abrangidos
em 16 10 03.


16 11 Resíduos de revestimentos de fornos e
refractários:


16 11 01 (*) Revestimentos de fornos e refractários
à base de carbono provenientes de
processos metalúrgicos contendo
substâncias perigosas.


16 11 02 Revestimentos de fornos e refractários
à base de carbono não abrangidos em
16 11 01.


16 11 03 (*) Outros revestimentos de fornos e refrac-
tários provenientes de processos
metalúrgicos contendo substâncias
perigosas.


16 11 04 Outros revestimentos de fornos e refrac-
tários não abrangidos em 16 11 03.


16 11 05 (*) Revestimentos de fornos e refractários
provenientes de processos não meta-
lúrgicos contendo substâncias peri-
gosas.


16 11 06 Revestimentos de fornos e refractários
provenientes de processos não meta-
lúrgicos não abrangidos em 16 11 05.


17 Resíduos de construção e demolição
(incluindo solos escavados de locais
contaminados):


17 01 Betão, tijolos, ladrilhos, telhas e mate-
riais cerâmicos:


17 01 01 Betão.
17 01 02 Tijolos.
17 01 03 Ladrilhos, telhas e materiais cerâmicos.
17 01 06 (*) Misturas ou fracções separadas de


betão, tijolos, ladrilhos, telhas e mate-
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riais cerâmicos contendo substâncias
perigosas.


17 01 07 Misturas de betão, tijolos, ladrilhos,
telhas e materiais cerâmicos não
abrangidas em 17 01 06.


17 02 Madeira, vidro e plástico:
17 02 01 Madeira.
17 02 02 Vidro.
17 02 03 Plástico.
17 02 04 (*) Vidro, plástico e madeira contendo ou


contaminados com substâncias peri-
gosas.


17 03 Misturas betuminosas, alcatrão e pro-
dutos de alcatrão:


17 03 01 (*) Misturas betuminosas contendo alca-
trão.


17 03 02 Misturas betuminosas não abrangidas
em 17 03 01.


17 03 03 (*) Alcatrão e produtos de alcatrão.
17 04 Metais (incluindo ligas):
17 04 01 Cobre, bronze e latão.
17 04 02 Alumínio.
17 04 03 Chumbo.
17 04 04 Zinco.
17 04 05 Ferro e aço.
17 04 06 Estanho.
17 04 07 Mistura de metais.
17 04 09 (*) Resíduos metálicos contaminados com


substâncias perigosas.
17 04 10 (*) Cabos contendo hidrocarbonetos, alca-


trão ou outras substâncias perigosas.
17 04 11 Cabos não abrangidos em 17 04 10.
17 05 Solos (incluindo solos escavados de


locais contaminados), rochas e lamas
de dragagem:


17 05 03 (*) Solos e rochas contendo substâncias
perigosas.


17 05 04 Solos e rochas não abrangidos em
17 05 03.


17 05 05 (*) Lamas de dragagem contendo substân-
cias perigosas.


17 05 06 Lamas de dragagem não abrangidas em
17 05 05.


17 05 07 (*) Balastros de linhas de caminho de ferro
contendo substâncias perigosas.


17 05 08 Balastros de linhas de caminho de ferro
não abrangidos em 17 05 07.


17 06 Materiais de isolamento e materiais de
construção contendo amianto:


17 06 01 (*) Materiais de isolamento contendo
amianto.


17 06 03 (*) Outros materiais de isolamento con-
tendo ou constituídos por substâncias
perigosas.


17 06 04 Materiais de isolamento não abrangidos
em 17 06 01 e 17 06 03.


17 06 05 (*) Materiais de construção contendo
amianto (4).


17 08 Materiais de construção à base de gesso:
17 08 01 (*) Materiais de construção à base de gesso


contaminados com substâncias peri-
gosas.


17 08 02 Materiais de construção à base de gesso
não abrangidos em 17 08 01.


17 09 Outros resíduos de construção e demo-
lição:


17 09 01 (*) Resíduos de construção e demolição
contendo mercúrio.


17 09 02 (*) Resíduos de construção e demolição
contendo PCB (por exemplo, vedan-
tes com PCB, revestimentos de piso
à base de resinas com PCB, envidra-
çados vedados contendo PCB, con-
densadores com PCB).


17 09 03 (*) Outros resíduos de construção e demo-
lição (incluindo misturas de resíduos)
contendo substâncias perigosas.


17 09 04 Mistura de resíduos de construção e
demolição não abrangidos em 17 09 01,
17 09 02 e 17 09 03.


18 Resíduos da prestação de cuidados de
saúde a seres humanos ou animais e
ou investigação relacionada (excepto
resíduos de cozinha e restauração não
provenientes directamente da presta-
ção de cuidados de saúde):


18 01 Resíduos de maternidades, diagnóstico,
tratamento ou prevenção de doença
em seres humanos:


18 01 01 Objectos cortantes e perfurantes
(excepto 18 01 03).


18 01 02 Partes anatómicas e órgãos, incluindo
sacos de sangue e sangue conservado
(excepto 18 01 03).


18 01 03 (*) Resíduos cujas recolha e eliminação
estão sujeitas a requisitos específicos
tendo em vista a prevenção de infec-
ções.


18 01 04 Resíduos cujas recolha e eliminação não
estão sujeitas a requisitos específicos
tendo em vista a prevenção de infec-
ções (por exemplo, pensos, compres-
sas, ligaduras, gessos, roupas, vestuá-
rio descartável, fraldas).


18 01 06 (*) Produtos químicos contendo ou com-
postos por substâncias perigosas.


18 01 07 Produtos químicos não abrangidos em
18 01 06.


18 01 08 (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos.
18 01 09 Medicamentos não abrangidos em


18 01 08.
18 01 10 (*) Resíduos de amálgamas de tratamentos


dentários.
18 02 Resíduos da investigação, diagnóstico,


tratamento ou prevenção de doenças
em animais:


18 02 01 Objectos cortantes e perfurantes
(excepto 18 02 02).


18 02 02 (*) Resíduos cujas recolha e eliminação
estão sujeitas a requisitos específicos
tendo em vista a prevenção de infec-
ções.


18 02 03 Resíduos cujas recolha e eliminação não
estão sujeitas a requisitos específicos
tendo em vista a prevenção de infec-
ções.


18 02 05 (*) Produtos químicos contendo ou com-
postos por substâncias perigosas.


18 02 06 Produtos químicos não abrangidos em
18 02 05.


18 02 07 (*) Medicamentos citotóxicos e citostáticos.
18 02 08 Medicamentos não abrangidos em


18 02 07.
19 Resíduos de instalações de gestão de


resíduos, de estações de tratamento
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de águas residuais e da preparação
de água para consumo humano e água
para consumo industrial:


19 01 Resíduos da incineração ou pirólise de
resíduos:


19 01 02 Materiais ferrosos removidos das cinzas.
19 01 05 (*) Bolos de filtração provenientes do tra-


tamento de gases.
19 01 06 (*) Resíduos líquidos aquosos provenientes


do tratamento de gases e outros resí-
duos líquidos aquosos.


19 01 07 (*) Resíduos sólidos provenientes do trata-
mento de gases.


19 01 10 (*) Carvão activado usado proveniente do
tratamento de gases de combustão.


19 01 11 (*) Cinzas e escórias contendo substâncias
perigosas.


19 01 12 Cinzas e escórias não abrangidas em
19 01 11.


19 01 13 (*) Cinzas volantes contendo substâncias
perigosas.


19 01 14 Cinzas volantes não abrangidas em
19 01 13.


19 01 15 (*) Cinzas de caldeiras contendo substân-
cias perigosas.


19 01 16 Cinzas de caldeiras não abrangidas em
19 01 15.


19 01 17 (*) Resíduos de pirólise contendo substân-
cias perigosas.


19 01 18 Resíduos de pirólise não abrangidos em
19 01 17.


19 01 19 Areias de leitos fluidizados.
19 01 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
19 02 Resíduos de tratamentos físico-quími-


cos de resíduos (por exemplo, descro-
magem, descianetização, neutraliza-
ção):


19 02 03 Misturas de resíduos contendo apenas
resíduos não perigosos.


19 02 04 (*) Misturas de resíduos contendo, pelo
menos, um resíduo perigoso.


19 02 05 (*) Lamas de tratamento físico-químico
contendo substâncias perigosas.


19 02 06 Lamas de tratamento físico-químico não
abrangidas em 19 02 05.


19 02 07 (*) Óleos e concentrados da separação.
19 02 08 (*) Resíduos combustíveis líquidos con-


tendo substâncias perigosas.
19 02 09 (*) Resíduos combustíveis sólidos contendo


substâncias perigosas.
19 02 10 Resíduos combustíveis não abrangidos


em 19 02 08 e 19 02 09.
19 02 11 (*) Outros resíduos contendo substâncias


perigosas.
19 02 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
19 03 Resíduos solidificados/estabilizados (5):
19 03 04 (*) Resíduos assinalados como perigosos,


parcialmente estabilizados (6).
19 03 05 Resíduos estabilizados não abrangidos


em 19 03 04.
19 03 06 (*) Resíduos assinalados como perigosos,


solidificados.
19 03 07 Resíduos solidificados não abrangidos


em 19 03 06.


19 04 Resíduos vitrificados e resíduos da vitri-
ficação:


19 04 01 Resíduos vitrificados.
19 04 02 (*) Cinzas volantes e outros resíduos do tra-


tamento de gases de combustão.
19 04 03 (*) Fase sólida não vitrificada.
19 04 04 Resíduos líquidos aquosos da têmpera


de resíduos vitrificados.
19 05 Resíduos do tratamento aeróbio de resí-


duos sólidos:
19 05 01 Fracção não compostada de resíduos


urbanos e equiparados.
19 05 02 Fracção não compostada de resíduos


animais e vegetais.
19 05 03 Composto fora de especificação.
19 05 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
19 06 Resíduos do tratamento anaeróbio de


resíduos:
19 06 03 Licores do tratamento anaeróbio de


resíduos urbanos e equiparados.
19 06 04 Lamas e lodos de digestores de trata-


mento anaeróbio de resíduos urbanos
e equiparados.


19 06 05 Licores do tratamento anaeróbio de
resíduos animais e vegetais.


19 06 06 Lamas e lodos de digestores de trata-
mento anaeróbio de resíduos animais
e vegetais.


19 06 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


19 07 Lixiviados de aterros:
19 07 02 (*) Lixiviados de aterros contendo substân-


cias perigosas.
19 07 03 Lixiviados de aterros não abrangidos em


19 07 02.
19 08 Resíduos de estações de tratamento de


águas residuais não anteriormente
especificados:


19 08 01 Gradados.
19 08 02 Resíduos do desarmenamento.
19 08 05 Lamas do tratamento de águas residuais


urbanas.
19 08 06 (*) Resinas de permuta iónica, saturadas ou


usadas.
19 08 07 (*) Soluções e lamas da regeneração de


colunas de permuta iónica.
19 08 08 (*) Resíduos de sistemas de membranas


contendo metais pesados.
19 08 09 Misturas de gorduras e óleos, da sepa-


ração óleo/água, contendo apenas
óleos e gorduras alimentares.


19 08 10 (*) Misturas de gorduras e óleos, da sepa-
ração óleo/água, não abrangidas em
19 08 09.


19 08 11 (*) Lamas do tratamento biológico de águas
residuais industriais contendo subs-
tâncias perigosas.


19 08 12 Lamas do tratamento biológico de águas
residuais industriais não abrangidas
em 19 08 11.


19 08 13 (*) Lamas de outros tratamentos de águas
residuais industriais contendo subs-
tâncias perigosas.


19 08 14 Lamas de outros tratamentos de águas
residuais industriais não abrangidas
em 19 08 13.







1204 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 53 — 3 de Março de 2004


19 08 99 Outros resíduos não anteriormente
especificados.


19 09 Resíduos do tratamento de água para
consumo humano ou de água para
consumo industrial:


19 09 01 Resíduos sólidos de gradagens e filtra-
ção primária.


19 09 02 Lamas de clarificação da água.
19 09 03 Lamas de descarbonatação.
19 09 04 Carvão activado usado.
19 09 05 Resinas de permuta iónica, saturadas ou


usadas.
19 09 06 Soluções e lamas da regeneração de


colunas de permuta iónica.
19 09 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
19 10 Resíduos da trituração de resíduos


contendo metais:
19 10 01 Resíduos de ferro ou aço.
19 10 02 Resíduos não ferrosos.
19 10 03 (*) Fracções leves e poeiras contendo


substâncias perigosas.
19 10 04 Fracções leves e poeiras não abran-


gidas em 19 10 03.
19 10 05 (*) Outras fracções contendo substâncias


perigosas.
19 10 06 Outras fracções não abrangidas em


19 10 05.
19 11 Resíduos da regeneração de óleos:
19 11 01 (*) Argilas de filtração usadas.
19 11 02 (*) Alcatrões ácidos.
19 11 03 (*) Resíduos líquidos aquosos.
19 11 04 (*) Resíduos da limpeza de combustíveis


com bases.
19 11 05 (*) Lamas do tratamento local de efluen-


tes contendo substâncias perigosas.
19 11 06 Lamas do tratamento local de efluen-


tes não abrangidas em 19 11 05.
19 11 07 (*) Resíduos da limpeza de gases de


combustão.
19 11 99 Outros resíduos não anteriormente


especificados.
19 12 Resíduos do tratamento mecânico de


resíduos (por exemplo, triagem, tri-
turação, compactação, peletização)
não anteriormente especificados:


19 12 01 Papel e cartão.
19 12 02 Metais ferrosos.
19 12 03 Metais não ferrosos.
19 12 04 Plástico e borracha.
19 12 05 Vidro.
19 12 06 (*) Madeira contendo substâncias peri-


gosas.
19 12 07 Madeira não abrangida em 19 12 06.
19 12 08 Têxteis.
19 12 09 Substâncias minerais (por exemplo,


areia, rochas).
19 12 10 Resíduos combustíveis (combustíveis


derivados de resíduos).
19 12 11 (*) Outros resíduos (incluindo misturas


de materiais) do tratamento mecâ-
nico de resíduos contendo substân-
cias perigosas.


19 12 12 Outros resíduos (incluindo misturas
de materiais) do tratamento mecâ-
nico de resíduos não abrangidos em
19 12 11.


19 13 Resíduos da descontaminação de
solos e águas freáticas:


19 13 01 (*) Resíduos sólidos da descontaminação
de solos contendo substâncias peri-
gosas.


19 13 02 Resíduos sólidos da descontaminação
de solos não abrangidos em
19 13 01.


19 13 03 (*) Lamas da descontaminação de solos
contendo substâncias perigosas.


19 13 04 Lamas da descontaminação de solos
não abrangidas em 19 13 03.


19 13 05 (*) Lamas da descontaminação de águas
freáticas contendo substâncias
perigosas.


19 13 06 Lamas da descontaminação de águas
freáticas não abrangidas em
19 13 05.


19 13 07 (*) Resíduos líquidos aquosos e concen-
trados aquosos da descontamina-
ção de águas freáticas contendo
substâncias perigosas.


19 13 08 Resíduos líquidos aquosos e concen-
trados aquosos da descontamina-
ção de águas freáticas não abran-
gidos em 19 13 07.


20 Resíduos urbanos e equiparados
(resíduos domésticos, do comércio,
indústria e serviços), incluindo as
fracções recolhidas selectivamente:


20 01 Fracções recolhidas selectivamente
(excepto 15 01):


20 01 01 Papel e cartão.
20 01 02 Vidro.
20 01 08 Resíduos biodegradáveis de cozinhas


e cantinas.
20 01 10 Roupas.
20 01 11 Têxteis.
20 01 13 (*) Solventes.
20 01 14 (*) Ácidos.
20 01 15 (*) Resíduos alcalinos.
20 01 17 (*) Produtos químicos para fotografia.
20 01 19 (*) Pesticidas.
20 01 21 (*) Lâmpadas fluorescentes e outros resí-


duos contendo mercúrio.
20 01 23 (*) Equipamento fora de uso contendo


clorofluorcarbonetos.
20 01 25 Óleos e gorduras alimentares.
20 01 26 (*) Óleos e gorduras não abrangidos em


20 01 25.
20 01 27 (*) Tintas, produtos adesivos, colas e resi-


nas contendo substâncias perigo-
sas.


20 01 28 Tintas, produtos adesivos, colas e resi-
nas não abrangidos em 20 01 27.


20 01 29 (*) Detergentes contendo substâncias
perigosas.


20 01 30 Detergentes não abrangidos em
20 01 29.


20 01 31 (*) Medicamentos citotóxicos e citostá-
ticos.


20 01 32 Medicamentos não abrangidos em
20 01 31.


20 01 33 (*) Pilhas e acumuladores abrangidos em
16 06 01, 16 06 02 ou 16 06 03 e
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pilhas e acumuladores não triados
contendo essas pilhas ou acumu-
ladores.


20 01 34 Pilhas e acumuladores não abrangi-
dos em 20 01 33.


20 01 35 (*) Equipamento eléctrico e electrónico
fora de uso não abrangido em
20 01 21 ou 20 01 23 contendo com-
ponentes perigosos (2).


20 01 36 Equipamento eléctrico e electrónico
fora de uso não abrangido em
20 01 21, 20 01 23 ou 20 01 35.


20 01 37 (*) Madeira contendo substâncias peri-
gosas.


20 01 38 Madeira não abrangida em 20 01 37.
20 01 39 Plásticos.
20 01 40 Metais.
20 01 41 Resíduos da limpeza de chaminés.
20 01 99 Outras fracções não anteriormente


especificadas.
20 02 Resíduos de jardins e parques


(incluindo cemitérios):
20 02 01 Resíduos biodegradáveis.
20 02 02 Terras e pedras.
20 02 03 Outros resíduos não biodegradáveis.
20 03 Outros resíduos urbanos e equipa-


rados:
20 03 01 Outros resíduos urbanos e equipara-


dos, incluindo misturas de resíduos.
20 03 02 Resíduos de mercados.
20 03 03 Resíduos da limpeza de ruas.
20 03 04 Lamas de fossas sépticas.
20 03 06 Resíduos da limpeza de esgotos.
20 03 07 Monstros.
20 03 99 Resíduos urbanos e equiparados não


anteriormente especificados.


Notas


(às entradas 13 01 01, 16 02 13, 16 08 02, 17 06 05,
19 03, 19 03 04 e 20 01 35)


(1) Para efeitos desta Lista de Resíduos, PCB é definido em con-
formidade com o Decreto-Lei n.o 277/99, de 23 de Julho.


(2) Componentes perigosos de equipamento eléctrico e electrónico
podem incluir acumuladores e pilhas mencionados em 16 06 e assi-
nalados como perigosos, disjuntores de mercúrio, vidro de tubos de
raios catódicos e outro vidro activado, etc.


(3) Metais de transição são, para efeitos desta entrada: escândio,
vanádio, manganês, cobalto, cobre, ítrio, nióbio, háfnio, tungsténio,
titânio, crómio, ferro, níquel, zinco, zircónio, molibdénio e tântalo.
Estes metais ou os seus compostos são perigosos se estiverem clas-
sificados como substâncias perigosas. A classificação de substâncias
perigosas determinará quais entre esses metais de transição e com-
postos de metais de transição são perigosos.


(4) Na medida em que esteja em causa a deposição de resíduos
em aterros, fica adiada a entrada em vigor desta rubrica até à adopção
de medidas adequadas de tratamento e eliminação de resíduos de
materiais de construção contendo amianto. Estas medidas devem ser
estabelecidas nos termos do artigo 17.o da Directiva n.o 1999/31/CE,
do Conselho, de 26 de Abril, relativa à deposição de resíduos em
aterros (Jornal Oficial, n.o L 182, de 16 de Julho de 1999, a p. 1).


(5) Os processos de estabilização alteram a perigosidade dos com-
ponentes dos resíduos, transformando, consequentemente, resíduos
perigosos em resíduos não perigosos. Os processos de solidificação
alteram apenas o estado físico dos resíduos (por exemplo, passagem
do estado líquido ao estado sólido) por utilização de aditivos sem
alterarem as propriedades químicas dos resíduos.


(6) Os resíduos consideram-se parcialmente estabilizados se, após
o processo de estabilização, puderem ser libertados para o ambiente
a curto, médio ou longo prazos componentes perigosos que não
tenham sido completamente transformados em componentes não
perigosos.


ANEXO II


Características de perigo atribuíveis aos resíduos


H1 «Explosivos» — substâncias e preparações que
possam explodir sob o efeito de uma chama ou que
sejam mais sensíveis aos choques e aos atritos que o
dinitrobenzeno.


H2 «Combustíveis» — substâncias e preparações que,
em contacto com outras substâncias, nomeadamente
com substâncias inflamáveis, apresentam uma reacção
fortemente exotérmica.


H3-A «Facilmente inflamável» — substâncias e pre-
parações:


Em estado líquido, cujo ponto de inflamação seja
inferior a 21oC (incluindo os líquidos extrema-
mente inflamáveis); ou


Que possam aquecer e inflamar-se ao ar, a uma
temperatura normal, sem contributo de energia
externa; ou


Sólidas que possam inflamar-se facilmente por uma
breve acção de uma fonte de inflamação e que
continuem a arder ou a consumir-se depois de
afastada essa fonte; ou


Gasosas que sejam inflamáveis ao ar a uma pressão
normal; ou


Que em contacto com à água ou o ar húmido desen-
volvam gases facilmente inflamáveis em quan-
tidades perigosas.


H3-B «Inflamáveis» — substâncias e preparações
líquidas cujo ponto de inflamação seja igual ou superior
a 21oC e inferior ou igual a 55oC.


H4 «Irritantes» — substâncias e preparações não cor-
rosivas que por contacto imediato, prolongado ou repe-
tido com a pele ou as mucosas possam provocar uma
reacção inflamatória.


H5 «Nocivos» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea possam ocasionar
efeitos de gravidade limitada.


H6 «Tóxicos» — substâncias e preparações cuja ina-
lação, ingestão ou penetração cutânea possam acarretar
riscos graves, agudos ou crónicos e inclusivamente a
morte (incluindo as substâncias e preparações muito
tóxicas).


H7 «Cancerígenos» — substâncias e preparações cuja
inalação, ingestão ou penetração cutânea possam pro-
vocar o cancro ou aumentar a sua frequência.


H8 «Corrosivos» — substâncias e preparações que,
em contacto com tecidos vivos, possam exercer uma
acção destrutiva sobre estes últimos.


H9 «Infecciosos» — matérias que contenham micror-
ganismos viáveis ou suas toxinas, em relação aos quais
se saiba ou haja boas razões para crer que causam doen-
ças no homem ou noutros organismos vivos.


H10 «Tóxicos para a reprodução» — substâncias e
preparações cujas inalação, ingestão ou penetração cutâ-
nea possam induzir deformações congénitas não here-
ditárias ou aumentar a respectiva frequência.


H11 «Mutagénicos» — substâncias e preparações
cujas inalação, ingestão ou penetração cutânea possam
provocar defeitos genéticos hereditários ou aumentar
a respectiva frequência.


H12 — Substâncias e preparações que em contacto
com a água, o ar ou um ácido libertem gases tóxicos
ou muito tóxicos.


H13 — Substâncias susceptíveis de, após eliminação,
darem origem, por qualquer meio, a uma outra subs-
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tância, por exemplo um produto de lixiviação que possua
uma das características atrás enumeradas.


H14 «Ecotóxicos» — substâncias e preparações que
apresentem ou possam apresentar riscos imediatos ou
diferidos para um ou vários sectores do ambiente.


ANEXO III


O presente anexo destina-se a enumerar as operações
de eliminação e de valorização de resíduos. Em con-
formidade com o Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setem-
bro, os resíduos devem ser geridos sem pôr em perigo
a saúde humana e sem a utilização de processos ou
métodos susceptíveis de prejudicar o ambiente. Nos ter-
mos do n.o 4 do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 239/97,
as operações D3 e D11 são proibidas no território
nacional.


A — Operações de eliminação de resíduos


D1 — Deposição sobre o solo ou no seu interior (por
exemplo, aterro sanitário, etc.).


D2 — Tratamento no solo (por exemplo, biodegra-
dação de efluentes líquidos ou de lamas de depuração
nos solos, etc.).


D3 — Injecção em profundidade (por exemplo, injec-
ção de resíduos por bombagem em poços, cúpulas salinas
ou depósitos naturais, etc.).


D4 — Lagunagem (por exemplo, descarga de resíduos
líquidos ou de lamas de depuração em poços, lagos natu-
rais ou artificiais, etc.)


D5 — Depósitos subterrâneos especialmente conce-
bidos (por exemplo, deposição em alinhamentos de célu-
las que são seladas e isoladas umas das outras e do
ambiente, etc.).


D6 — Descarga para massas de águas, com excepção
dos mares e dos oceanos.


D7 — Descarga para os mares e ou oceanos, incluindo
inserção nos fundos marinhos.


D8 — Tratamento biológico não especificado em
qualquer outra parte do presente anexo que produz com-
postos ou misturas finais que são rejeitados por meio
de qualquer das operações enumeradas de D1 a D12.


D9 — Tratamento fisico-químico não especificado em
qualquer outra parte do presente anexo que produz com-
postos ou misturas finais rejeitados por meio de qual-
quer das operações enumeradas de D1 a D12 (por exem-
plo, evaporação, secagem, calcinação, etc.).


D10 — Incineração em terra.
D11 — Incineração no mar.
D12 — Armazenagem permanente (por exemplo,


armazenagem de contentores numa mina, etc.).
D13 — Mistura anterior à execução de uma das ope-


rações enumeradas de D1 a D12.
D14 — Reembalagem anterior a uma das operações


enumeradas de D1 a D13.
D15 — Armazenagem enquanto se aguarda a execu-


ção de uma das operações enumeradas de D1 a D14
(com exclusão do armazenamento temporário, antes da
recolha, no local onde esta é efectuada).


B — Operações de valorização de resíduos


R1 — Utilização principal como combustível ou
outros meios de produção de energia.


R2 — Recuperação/regeneração de solventes.
R3 — Reciclagem/recuperação de compostos orgâni-


cos que não são utilizados como solventes (incluindo


as operações de compostagem e outras transformações
biológicas).


R4 — Reciclagem/recuperação de metais e de ligas.
R5 — Reciclagem/recuperação de outras matérias


inorgânicas.
R6 — Regeneração de ácidos ou de bases.
R7 — Recuperação de produtos utilizados na luta


contra a poluição.
R8 — Recuperação de componentes de catalisadores.
R9 — Refinação de óleos e outras reutilizações de


óleos.
R10 — Tratamento no solo em benefício da agricul-


tura ou para melhorar o ambiente.
R11 — Utilização de resíduos obtidos em virtude das


operações enumeradas de R1 a R10.
R12 — Troca de resíduos com vista a, submetê-los


a uma das operações enumeradas de R1 a R11.
R13 — Acumulação de resíduos destinados a uma das


operações enumeradas de R1 a R12 (com exclusão do
armazenamento temporário, antes da recolha, no local
onde esta é efectuada).


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS


Portaria n.o 210/2004
de 3 de Março


Pela Portaria n.o 629/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Casa Branca
a zona de caça associativa da Herdade do Gradil do
Casão e outras, processo n.o 1609-DGF, englobando
vários prédios rústicos sitos no município de Monte-
mor-o-Novo, com uma área de 516 ha, válida até 15 de
Julho de 2009.


Vem agora a Associação de Caçadores do Gradil
requerer a transmissão da concessão da zona de caça
atrás citada.


Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 42.o do Decre-


to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, que pela presente por-
taria a zona de caça associativa da Herdade do Gradil
do Casão e outras, processo n.o 1609-DGF, situada na
freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-Novo,
seja transferida para a Associação de Caçadores do Gra-
dil, com o número de pessoa colectiva 505850036 e sede
em Belo Jardim, 2135-005 Samora Correia.


Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de
Estado das Florestas, em 3 de Fevereiro de 2004.


Portaria n.o 211/2004
de 3 de Março


Pela Portaria n.o 845/2000, de 26 de Setembro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores Os Pinéus a zona
de caça associativa Os Pinéus, processo n.o 2388-DGF,
englobando vários prédios rústicos sitos no município
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MINISTÉRIOS DAS ACTIVIDADES ECONÓMICAS E DO
TRABALHO, DA AGRICULTURA, PESCAS E FLO-
RESTAS, DA SAÚDE E DO AMBIENTE E DO ORDE-
NAMENTO DO TERRITÓRIO.


Portaria n.o 24/2005
de 11 de Janeiro


A reforma intercalar da Organização Comum de Mer-
cado do Azeite, iniciada em 1998, definiu como uma
das grandes prioridades para o sector a implementação
de medidas visando uma estratégia de melhoria da qua-
lidade e de valorização do azeite.


De entre as medidas tomadas ressaltam as alterações
feitas na classificação dos vários tipos de azeite e as
regras de rotulagem específicas para este produto, recen-
temente adoptadas com a publicação do Decreto-Lei
n.o 16/2004, de 14 de Janeiro, que implementa, em Por-
tugal, o Regulamento (CE) n.o 1019/2002, da Comissão,
de 13 de Junho.


Nesta linha, importa dar continuidade à estratégia
de qualidade assumida pelo Governo e envolver toda
a fileira no mesmo propósito, pelo que se considera
oportuno e necessário definir algumas regras relativas
à utilização do azeite como tempero de prato nos esta-
belecimentos de hotelaria, de restauração e de restau-
ração e bebidas.


Com efeito, a tradicional utilização do galheteiro nestes
estabelecimentos não só não contribui para esta valori-
zação, uma vez que não permite ao consumidor identificar
a origem do azeite, como se revela manifestamente ina-
dequada em termos de higiene e segurança alimentar e
de protecção da saúde dos consumidores.


Nestes termos, e ponderada ainda a necessidade de
ser concedido um período que proporcione a adaptação
dos agentes económicos às regras agora definidas,
manda o Governo, ao abrigo do disposto no artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 32/94, de 5 de Fevereiro, pelos Minis-
tros de Estado, das Actividades Económicas e do Tra-
balho, da Agricultura, Pescas e Florestas, da Saúde e
do Ambiente e do Ordenamento do Território, o
seguinte:


1.o O azeite posto à disposição do consumidor final
como tempero de prato, nos estabelecimentos de hote-
laria, de restauração e de restauração e bebidas, deve
ser acondicionado em embalagens munidas de um sis-
tema de abertura que perca a sua integridade após a
primeira utilização e que não sejam passíveis de reu-
tilização, ou que disponham de um sistema de protecção
que não permita a sua reutilização após esgotamento
do conteúdo original referenciado no rótulo.


2.o É aplicável subsidiariamente o regime jurídico
estabelecido pelo Decreto-Lei n.o 16/2004, de 14 de
Janeiro.


3.o A presente portaria entra em vigor um ano após
a data da sua publicação.


Em 22 de Dezembro de 2004.


O Ministro de Estado, das Actividades Económicas
e do Trabalho, Álvaro Roque de Pinho Bissaya Bar-
reto. — O Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas,
Carlos Henrique da Costa Neves. — O Ministro da Saúde,
Luís Filipe da Conceição Pereira. — Pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, Jorge
Manuel Lopes Moreira da Silva, Secretário de Estado
Adjunto do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território.


MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS E DO TURISMO


Portaria n.o 25/2005


de 11 de Janeiro


Pela Portaria n.o 596/94, de 13 de Julho, foi con-
cessionada à Sociedade Agrícola do Paço de
Camões, L.da, a zona de caça turística da Herdade do
Paço de Camões e outras (processo n.o 1133-DGRF),
situada no município de Évora, com a área de
1141,8750 ha, válida até 15 de Julho de 2004.


Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.


Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 2
do artigo 36.o, do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com a redacção que lhe foi conferida pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Turismo, o seguinte:


1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça turística da
Herdade do Paço de Camões e outras (processo
n.o 1133-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos na freguesia de São Bento do Mato, município
de Évora, com a área de 1141 ha, conforme planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante e
que exprime uma redução de área concessionada de
0,8750 ha.


2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável condicionado à emissão de parecer
favorável ao projecto de arquitectura do pavilhão de
caça apresentado em 12 de Agosto de 2004, sem prejuízo
do seu licenciamento pelas entidades competentes, à
conclusão da obra, no prazo de 12 meses a contar da
data de notificação da aprovação do projecto, à veri-
ficação da conformidade da obra com o projecto apro-
vado, à legalização do quarto existente no pavilhão de
caça, caso venha a ser afecto à exploração turística e
à apresentação do certificado de inspecção comprova-
tivo dos requisitos técnicos das instalações de gás e do
estado de conservação dos respectivos aparelhos, nos
termos da legislação aplicável.


3.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo, da habilitação da entidade
requerente para gerir zonas de caça turísticas, no prazo
de seis meses a contar da data de publicação da presente
portaria.


4.o É revogada a Portaria n.o 1021/2004, de 9 de
Agosto.


5.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2004.


Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas, em 9 de Dezembro de 2004. — O Ministro do
Turismo, Telmo Augusto Gomes de Noronha Correia, em
16 de Dezembro de 2004.
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MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO AMBIENTE


Portaria n.o 29-B/98


de 15 de Janeiro


A Portaria n.o 313/96, de 29 de Julho, regulamentou
o Decreto-Lei n.o 322/95, de 28 de Novembro, que esta-
belecia os princípios e as normas aplicáveis à gestão
de embalagens e resíduos de embalagens. Sucede que
esse decreto-lei foi revogado e substituído pelo Decre-
to-Lei n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, por forma a
assegurar o respeito pela formalidade de notificação pré-
via prevista no artigo 16.o da Directiva n.o 96/62/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de
Dezembro.


Por razões idênticas, impõe-se revogar e substituir
a Portaria n.o 313/96, de 29 de Julho, cumprida que
foi a referida formalidade também quanto à regulamen-
tação em causa.


A presente portaria é, pois, substancialmente idêntica
à Portaria n.o 313/96, de 29 de Julho, aproveitando-se
a ocasião para introduzir algumas correcções ou actua-
lizações de menor significado. Contudo, considerando
os méritos ambientais da reciclagem, a regulamentação
que agora se publica, na linha de sugestões recebidas
no quadro do referido procedimento de notificação pré-
via, admite a organização de sistemas próprios de con-
signação ou sistemas especiais de recolha selectiva,
desde que orientados para a reciclagem, como alter-
nativas à obrigação de reutilização fixada para as emba-
lagens de certo tipo de bebidas destinadas a consumo
imediato nos estabelecimentos hoteleiros, de restaura-
ção e similares.


Como se referiu por ocasião da publicação da Portaria
n.o 313/96, de 29 de Julho, tem-se registado nos últimos
anos um aumento importante das quantidades de resí-
duos sólidos urbanos, associado ao incremento da pro-
porção de resíduos de embalagens. Simultaneamente,
verificou-se uma redução da reutilização de embalagens,
que mantém, apesar de tudo, uma expressão significa-
tiva. Estes factos justificam a necessidade de adoptar
de imediato as medidas necessárias, por um lado, para
promover a reciclagem dos resíduos de embalagens e,
por outro, para também promover a reutilização de
embalagens.


O Decreto-Lei n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, esta-
belece as regras e os princípios gerais a que deve obede-
cer a gestão de embalagens e resíduos de embalagens.


Definidas nesse decreto-lei a importância da reuti-
lização de embalagens e da reciclagem de resíduos de
embalagens e as linhas gerais dos sistemas alternativos
destinados à sua concretização, importa fixar as respec-
tivas regras de funcionamento.


A presente portaria estabelece a regulamentação pre-
vista naquele diploma legal quanto aos sistemas de ges-
tão das embalagens reutilizáveis e dos resíduos de emba-
lagens não reutilizáveis.


Com as disposições desta portaria pretende-se pros-
seguir objectivos explícitos de política ambiental,
visando garantir não só a redução das quantidades de
resíduos sólidos urbanos mas também que o consumidor
possa exercer o direito de optar por embalagens reu-
tilizáveis.


Outros aspectos a regulamentar, nos termos do
artigo 9.o do referido decreto-lei, nomeadamente sím-
bolos de marcação, requisitos essenciais e níveis de con-


centração de metais pesados nas embalagens, serão
objecto de outras portarias.


Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 5.o e 9.o
do Decreto-Lei n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro:


Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
do Ambiente, o seguinte:


CAPÍTULO I


Objecto


1.o


Objecto


O presente diploma estabelece as regras de funcio-
namento dos sistemas de consignação aplicáveis às
embalagens reutilizáveis e às embalagens não reutili-
záveis, bem como as do sistema integrado aplicável ape-
nas às embalagens não reutilizáveis, regras a que devem
obedecer os operadores económicos responsáveis pela
gestão das embalagens e resíduos de embalagens, nos
termos previstos nos artigos 5.o e 9.o do Decreto-Lei
n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro.


CAPÍTULO II


Embalagens reutilizáveis


2.o


Sistema de consignação


1 — Os embaladores e ou os responsáveis pela colo-
cação de produtos no mercado nacional que empreguem
embalagens reutilizáveis para acondicionar os seus pro-
dutos devem estabelecer um sistema de consignação que
permita recuperar e reutilizar as suas embalagens depois
de usadas pelos consumidores.


2 — A consignação envolve necessariamente a
cobrança aos consumidores, no acto da compra, de um
depósito, que só pode ser reembolsado no acto da devo-
lução. O Governo poderá fixar, por despacho conjunto
dos Ministros da Economia e do Ambiente e depois
de consultadas as associações representativas dos sec-
tores envolvidos, o valor mínimo do depósito, que deverá
ser transmitido ao longo de toda a cadeia de distribuição
e que deve estimular a devolução da embalagem, sem
ultrapassar o seu valor real.


3 — O distribuidor/comerciante é obrigado a cobrar
e a reembolsar o depósito previsto no número anterior,
bem como a assegurar a recolha das embalagens usadas,
no local de venda, e o seu armazenamento em condições
adequadas.


4 — Para efeito da recuperação de embalagens pre-
vista nos números anteriores, os embaladores e ou os
responsáveis pela colocação de produtos no mercado
nacional podem implantar locais destinados à recolha
das embalagens usadas.


5 — O depósito referido nos números anteriores não
está sujeito a qualquer pagamento adicional e o seu
valor deve ser claramente identificado na embalagem
ou no suporte utilizado para a indicação do preço de
venda do produto.


6 — Os embaladores e ou os responsáveis pela colo-
cação de produtos no mercado nacional são obrigados
a proceder à recolha das embalagens recebidas e arma-
zenadas pelo distribuidor/comerciante dentro de um
prazo a acordar entre as partes.







168-(3)N.o 12 — 15-1-1998 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B


7 — O distribuidor/comerciante não é obrigado a
aceitar nem a armazenar embalagens usadas cujo tipo,
formato ou marca de produto não comercialize.


8 — Com o objectivo de assegurar o direito de opção
do consumidor, todos os distribuidores/comerciantes
que comercializem bebidas refrigerantes, cervejas, águas
minerais naturais, de nascentes ou outras águas emba-
ladas e vinhos de mesa (excluindo aqueles com a clas-
sificação de vinho regional e VQPRD) acondicionados
em embalagens não reutilizáveis devem comercializar
também a mesma categoria de produtos acondicionados
em embalagens reutilizáveis.


9 — As embalagens reutilizáveis não podem ser intro-
duzidas nos circuitos municipais de recolha de resíduos.


3.o


Responsabilidade


1 — No fim do ciclo de retorno, a responsabilidade
pelo destino final das embalagens reutilizáveis cabe aos
respectivos embaladores ou aos responsáveis pela colo-
cação de produtos no mercado nacional.


2 — A responsabilidade prevista no número anterior
só cessa mediante declaração de assunção de respon-
sabilidade pela empresa ou entidade a quem as emba-
lagens forem entregues.


4.o


Dados estatísticos


1 — Os embaladores e ou os responsáveis pela colo-
cação de produtos no mercado nacional devem comu-
nicar, anualmente, ao Instituto dos Resíduos os dados
estatísticos referentes às quantidades de embalagens
reutilizáveis e não reutilizáveis que coloquem no mer-
cado, às quantidades de embalagens usadas efectiva-
mente recuperadas e reutilizadas e ainda às quantidades
entregues a entidades que se responsabilizem pela sua
valorização ou eliminação.


2 — Os distribuidores/comerciantes com um volume
anual de vendas superior a 180 milhões de escudos
devem comunicar, anualmente, ao Instituto dos Resí-
duos os dados estatísticos referentes às quantidades de
embalagens reutilizáveis que comercializem.


3 — Os dados estatísticos referidos nos números ante-
riores devem ser comunicados até 31 de Março do ano
imediato àquele a que se reportam, de acordo com
modelo a publicar por despacho do Ministro do
Ambiente.


5.o


Planos de gestão de embalagens reutilizáveis


1 — Os embaladores e ou os responsáveis pela colo-
cação de produtos no mercado nacional devem elaborar
o respectivo plano de gestão das embalagens reutili-
záveis, que descreva o dispositivo adoptado no âmbito
do sistema de consignação e as modalidades de controlo
do sistema, de modo a permitir medir a proporção de
embalagens recolhidas para reutilização face às emba-
lagens comercializáveis.


2 — Os planos de gestão devem assegurar o cum-
primento integral dos objectivos desta portaria.


3 — As bebidas refrigerantes, cervejas e águas mine-
rais naturais, de nascentes ou outras águas embaladas
destinadas a consumo imediato no próprio local, nos
estabelecimentos hoteleiros, de restauração e similares


são obrigatoriamente acondicionadas em embalagens
reutilizáveis, à excepção dos concentrados destinados
à preparação de bebidas refrigerantes por diluição no
próprio local de consumo e sem prejuízo da alternativa
prevista no n.o 3 do artigo 6.o


4 — Será criado um grupo de trabalho que, funcio-
nando no âmbito da Comissão de Acompanhamento
da Gestão de Embalagens e Resíduos de Embalagens
(CAGERE), prevista pelo Decreto-Lei n.o 366-A/97, de
20 de Dezembro, terá por finalidade estudar formas
de contratualização e livre acordo que permitam atingir
os objectivos para as embalagens reutilizáveis previstos
nesta portaria.


5 — Os planos de gestão devem ter como objectivo
global a manutenção da configuração actual do mercado,
para o que, excluindo o consumo em estabelecimentos
hoteleiros, de restauração e similares, é necessário asse-
gurar os seguintes níveis mínimos de reutilização,
expressos em percentagem dos volumes totais, em litros:


a) Bebidas refrigerantes: 15% (1997), 20% (1998),
30% (1999);


b) Cervejas: 70% (1997), 75% (1998), 80% (1999);
c) Águas minerais naturais, de nascentes ou outras


águas embaladas: 5% (1997), 8% (1998), 10%
(1999);


d) Vinhos de mesa (excluindo aqueles com a clas-
sificação de vinho regional e VQPRD): 55%
(1997), 60% (1998), 65% (1999).


6 — Os níveis de reutilização deverão ser atingidos
por sector e visam globalmente os embaladores e ou
os responsáveis pela colocação de produtos no mercado
nacional, bem como os distribuidores/comerciantes.


7 — Os planos de gestão das embalagens reutilizáveis
devem ser apresentados à CAGERE até 31 de Outubro
do ano anterior àquele a que se reportam.


8 — Os operadores económicos que disponham de
um sistema de consignação à data da entrada em vigor
da presente portaria devem manter esse sistema e adap-
tá-lo à presente portaria, apresentando anualmente o
respectivo plano de gestão, nos termos dos números
anteriores.


9 — Em relação aos sistemas de consignação actual-
mente existentes, é proibida qualquer medida tendente
a auferir vantagens económicas em consequência da
alteração do valor mínimo do depósito, a fixar nos ter-
mos do n.o 2 do artigo 2.o, pelo que na troca das emba-
lagens não pode ser exigida qualquer actualização dos
montantes dos depósitos.


CAPÍTULO III


Embalagens não reutilizáveis


6.o


Sistemas de gestão: integrado e de consignação


1 — Os embaladores, os responsáveis pela colocação
de produtos no mercado nacional e os industriais de
produção de embalagens ou matérias-primas para o
fabrico de embalagens são responsáveis pela gestão e
destino final dos seus resíduos de embalagens, podendo
transmitir a sua responsabilidade a uma entidade gestora
do chamado «sistema integrado», regulado nos termos
dos artigos 7.o e seguintes.


2 — Em alternativa ao sistema referido no número
anterior, os operadores económicos nele referidos pode-
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rão organizar um sistema de consignação, que deverá
funcionar em moldes similares ao sistema descrito no
artigo 2.o, com as necessárias adaptações, e que terá
de ser aprovado pelo Instituto dos Resíduos.


3 — Em alternativa à obrigação referida no n.o 3 do
artigo 5.o, poderão ser organizados sistemas específicos
de consignação, a criar nos termos do número anterior,
ou um sistema de recolha selectiva e transporte espe-
cífico, apoiado em meios adequados e sujeito às regras
de licenciamento previstas no n.o 1 do presente artigo
e nos artigos seguintes, desde que tais sistemas garantam
a reciclagem das embalagens não reutilizáveis.


4 — Os responsáveis pelos estabelecimentos hotelei-
ros, de restauração ou similares que optem pela adesão
a um dos sistemas alternativos admitidos no número
anterior não poderão eliminar quaisquer resíduos de
embalagens através de outros sistemas de recolha.


7.o


Sistema integrado


1 — Os embaladores, os responsáveis pela colocação
de produtos no mercado nacional e os industriais de
produção de embalagens ou matérias-primas para o
fabrico de embalagens podem transmitir a sua respon-
sabilidade pela gestão dos resíduos das suas embalagens
a uma entidade gestora devidamente licenciada para
exercer essa actividade, nos termos do Decreto-Lei
n.o 366-A/97, de 20 de Dezembro, e do disposto na
presente portaria.


2 — A transferência de responsabilidade para a enti-
dade gestora é objecto de contrato escrito, com a dura-
ção mínima de três anos, e contendo obrigatoriamente:


a) A identificação e caracterização das embalagens
abrangidas pelo contrato;


b) A previsão da quantidade de resíduos dessas
embalagens a retomar anualmente pela enti-
dade;


c) Os termos do controlo a desenvolver pela enti-
dade, por forma a verificar as quantidades e
a natureza das embalagens a seu cargo;


d) As contrapartidas financeiras devidas à enti-
dade, tendo em conta as respectivas obrigações,
definidas na presente portaria.


3 — A responsabilidade da entidade, referida no n.o 1,
pela retoma e valorização de resíduos de embalagens
é assumida, em conformidade com o disposto no
artigo 8.o da presente portaria, através de contratos com
os municípios ou com empresas gestoras de sistemas
multimunicipais ou intermunicipais a quem tenha sido
atribuída a concessão da recolha selectiva e triagem e
com as organizações de fornecedores e transformadores
de materiais de embalagem criadas ou a criar para asse-
gurar a retoma e valorização dos materiais recuperados.


8.o


Entidade gestora


1 — Qualquer entidade gestora que tenha por objecto
tomar a seu cargo a gestão de resíduos de embalagens
ao abrigo do sistema integrado, previsto no artigo ante-
rior, carece de licença, a conceder por decisão conjunta
dos Ministros da Economia e do Ambiente.


2 — A concessão da licença depende das capacidades
técnicas e financeiras da entidade para as operações


em causa, bem como da apreciação do caderno de encar-
gos referido no artigo 9.o com que a mesma deve instruir
o respectivo requerimento.


3 — O requerimento deve ser apresentado ao Ins-
tituto dos Resíduos, a quem compete coordenar o res-
pectivo processo e transmitir a decisão final.


4 — A responsabilidade da entidade gestora pelo des-
tino final dos resíduos de embalagens só cessa mediante
declaração de assunção de responsabilidade pela
empresa ou entidade a quem os resíduos de embalagens
forem entregues.


9.o


Caderno de encargos


1 — Quando se trate de resíduos de embalagens urba-
nas ou equiparadas destinados a recolha pelos sistemas
municipais, o caderno de encargos inclui as seguintes
referências:


a) Identificação e características técnicas dos resí-
duos das embalagens abrangidas;


b) Previsão das quantidades de resíduos de emba-
lagens a retomar anualmente;


c) Bases da contribuição financeira exigida aos
embaladores e aos responsáveis pela colocação
de produtos embalados no mercado nacional,
designadamente a fórmula de cálculo da taxa
respectiva, tendo em conta as quantidades pre-
vistas, o volume, o peso e a capacidade das
embalagens, bem como a natureza dos materiais
presentes nas mesmas;


d) Condições de articulação da actividade da enti-
dade com os municípios (ou empresas gestoras
de sistemas multimunicipais ou intermunicipais,
nos termos do n.o 3 do artigo 7.o), concreta-
mente o modo como se propõe assegurar a
retoma dos resíduos recolhidos e triados por
estes, as especificações técnicas dos materiais
a retomar e as bases das contrapartidas da enti-
dade aos municípios (ou às referidas empresas)
pelo custo acrescido das operações de recolha
selectiva e triagem de resíduos de embalagens;


e) Estipulação de uma verba destinada ao finan-
ciamento de campanhas de sensibilização dos
consumidores sobre as medidas a adoptar em
termos de gestão de embalagens e resíduos de
embalagens, bem como ao desenvolvimento de
novos processos de reciclagem e de valorização
de embalagens;


f) Circuito económico concebido para a valoriza-
ção, evidenciando os termos da relação entre
a entidade e os operadores económicos envol-
vidos;


g) Condições de eventual reciprocidade a praticar
relativamente a embalagens de produtos pro-
venientes de outros países.


2 — Quando se trate de quaisquer outros resíduos
de embalagens, designadamente industriais, o caderno
de encargos inclui as seguintes referências:


a) Identificação e características técnicas dos resí-
duos de embalagens;


b) Previsão das quantidades de resíduos de emba-
lagens a recolher e retomar anualmente;


c) Bases da contribuição financeira exigida aos
embaladores e aos responsáveis pela colocação
de produtos embalados no mercado nacional,
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designadamente a fórmula de cálculo da taxa
respectiva, tendo em conta as quantidades pre-
vistas, o volume, o peso e a capacidade das
embalagens, bem como a natureza dos materiais
presentes nas mesmas;


d) Plano de gestão dos resíduos de embalagens e
circuito económico concebido para a reutiliza-
ção ou valorização;


e) Condições de eventual reciprocidade a praticar
relativamente a embalagens de produtos pro-
venientes de outros países.


10.o


Resultados contabilísticos


Os resultados contabilísticos da entidade serão obri-
gatoriamente reinvestidos ou utilizados na sua activi-
dade ou actividades conexas, na linha do disposto na
antecedente alínea e) do n.o 1 do artigo 9.o, podendo
ser constituídos em provisões ou reservas para operações
futuras, mas sendo expressamente vedada a distribuição
de resultados, dividendos ou lucros pelos accionistas,
sócios ou associados.


11.o


Relatório anual


A entidade gestora fica obrigada a entregar às enti-
dades licenciadoras um relatório anual de actividade,


demonstrativo dos resultados obtidos em matéria de ges-
tão de resíduos de embalagens, nomeadamente no que
respeita à reciclagem e outras formas de valorização,
até 31 de Março do ano imediato àquele a que se repor-
tam os resultados, de acordo com modelo a publicar
por meio de despacho conjunto dos Ministros da Eco-
nomia e do Ambiente.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


12.o


Revogação e entrada em vigor


1 — É revogada a Portaria n.o 313/96, de 29 de Julho.
2 — Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-


cação, devendo o n.o 3 do artigo 5.o ser cumprido na
totalidade a partir de 1 de Janeiro de 1999.


Ministérios da Economia e do Ambiente.


Assinada em 8 de Janeiro de 1998.


O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura. — A Ministra do Ambiente, Elisa Maria
da Costa Guimarães Ferreira.
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Portaria n.o 572/2001


de 6 de Junho


Ao abrigo do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 62/2001, de 19 de Fevereiro:


Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
do Ambiente e do Ordenamento do Território, o
seguinte:


1.o São aprovados os programas de acção relativos
a acumuladores de veículos, industriais e similares, e
a pilhas e outros acumuladores, constantes dos anexos I
e II à presente portaria e que dela fazem parte integrante.


2.o Constitui principal finalidade destes programas
de acção dar execução ao disposto no artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 62/2001, de 19 de Fevereiro, nomea-
damente no que diz respeito à:


a) Redução do teor em metais pesados das pilhas
e acumuladores;


b) Promoção da colocação no mercado de pilhas
e acumuladores contendo menores quantidades
de substâncias perigosas e ou substâncias poluen-
tes;


c) Redução progressiva nos resíduos sólidos urba-
nos de pilhas e acumuladores usados;


d) Promoção da investigação sobre a redução do
teor em substâncias perigosas e sobre a subs-
tituição dessas substâncias por outras menos
poluentes nas pilhas e acumuladores, bem como
sobre os sistemas de reciclagem;


e) Valorização e eliminação separada das pilhas
e acumuladores usados.


3.o A presente portaria entra em vigor no dia ime-
diato ao da sua publicação, salvo o disposto no seu
anexo II, que entra em vigor em 1 de Julho de 2001.


Em 20 de Fevereiro de 2001.


O Ministro da Economia, Mário Cristina de
Sousa. — O Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.


ANEXO I


Programa de acção relativo a acumuladores
de veículos, industriais e similares


1 — Objecto — são objecto deste programa os acu-
muladores de veículos, industriais e similares, conforme
definidos no Decreto-Lei n.o 62/2001, de 19 de Feve-
reiro, adiante designados por acumuladores.


2 — Regras de gestão:


a) Os grossistas e retalhistas são obrigados a aceitar
dos detentores finais os acumuladores usados
(do tipo e marcas que comercializem), livres de
encargos;


b) A recolha deverá ser fomentada através do aba-
timento de uma determinada parcela do preço
de um acumulador novo quando se verifica a
entrega de um acumulador usado, do mesmo
tipo e marca. Os consumidores deverão ser devi-
damente informados dessa situação, nomeada-
mente através da afixação de letreiros nos locais
de venda;


c) O armazenamento dos acumuladores usados
recolhidos pelos grossistas e retalhistas é efec-
tuado em recipientes estanques e de composição
que não reaja com os componentes dos acumu-


ladores. Os acumuladores são armazenados com
o líquido no seu interior e na posição vertical,
com as aberturas fechadas e voltadas para cima;


d) Os produtores e importadores são obrigados a
recolher os acumuladores usados recolhidos
pelos grossistas e retalhistas, dentro de um prazo
a acordar entre as partes, pelo menos até ao
montante correspondente ao quantitativo que
comercializem anualmente;


e) Os acumuladores usados recolhidos pelos pro-
dutores e importadores de acordo com a alínea
anterior são armazenados em locais devida-
mente legalizados em consonância com a legis-
lação aplicável;


f) No fim do ciclo de retorno, a responsabilidade
pelo destino final dos acumuladores usados cabe
ao respectivo produtor ou importador, só ces-
sando mediante a entrega dos mesmos a uma
empresa legalizada para a sua valorização ou
eliminação;


g) Os acumuladores usados sujeitos a este pro-
grama não podem ser introduzidos nos circuitos
municipais de recolha de resíduos.


3 — Obrigações de comunicação:


a) Os produtores e importadores devem elaborar
um plano de gestão de acumuladores usados,
que descreva o dispositivo adoptado no âmbito
deste programa de acção e as respectivas moda-
lidades de controlo;


b) Do plano de gestão deverão constar obriga-
toriamente:


a’) As medidas a tomar, ou tomadas, rela-
tivas à investigação sobre a redução do
teor em metais pesados e substâncias
perigosas e sobre a sua substituição por
outras menos poluentes, com vista à pro-
moção da colocação no mercado de acu-
muladores contendo menores quantida-
des de substâncias perigosas e ou subs-
tâncias poluentes;


b’) As medidas a tomar, ou tomadas, rela-
tivas à investigação sobre os processos
de reciclagem;


c’) As medidas a tomar, ou tomadas, rela-
tivas a campanhas de sensibilização dos
consumidores sobre os perigos de uma
eliminação incontrolada destes resíduos,
a marcação dos acumuladores, a identi-
ficação de aparelhos com acumuladores
incorporados a título permanente e o
modo de retirar esses acumuladores;


Estas medidas deverão ser tomadas individual-
mente ou por associações das quais façam parte
os produtores e importadores;


c) Os planos de gestão têm uma vigência anual,
devendo o primeiro ser enviado ao Instituto dos
Resíduos (INR) dois meses a contar da data
da entrada em vigor deste programa de acção
e os subsequentes até 30 de Novembro do ano
anterior àquele a que se reportam;


d) Os planos de gestão devem assegurar o cum-
primento integral dos objectivos deste programa
de acção, nomeadamente os previstos no n.o 4;







3442 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 131 — 6 de Junho de 2001


e) Os grossistas e retalhistas ficam obrigados a
comunicar anualmente ao INR os dados esta-
tísticos referentes às quantidades de acumula-
dores novos comprados e vendidos, bem como
as quantidades de acumuladores usados reco-
lhidos;


f) Os produtores e os importadores ficam ainda
obrigados a comunicar anualmente ao INR os
dados estatísticos referentes às quantidades de
acumuladores que coloquem no mercado, às
quantidades de acumuladores usados recolhidos
e ainda às quantidades entregues a empresas
licenciadas para a sua valorização ou elimi-
nação;


g) Os dados estatísticos referidos nas alíneas e)
e f) devem ser comunicados até 15 de Fevereiro
do ano imediato àquele a que se reportam, de
acordo com o modelo a publicar por despacho
do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território.


4 — Objectivos:


a) O mais tardar até 1 de Julho de 2003, os pro-
dutores e importadores deverão garantir:


a’) A recolha selectiva de, pelo menos, 75%,
em peso, da quantidade de acumuladores
anualmente colocada no mercado;


b’) A reciclagem de, pelo menos, 75%, em
peso, da quantidade recolhida;


b) Os objectivos previstos nas alíneas anteriores
deverão sofrer um incremento anual, por forma
que no final da vigência do programa de acção
sejam garantidas:


a’) A recolha selectiva de, pelo menos, 85%,
em peso, da quantidade de acumuladores
anualmente colocada no mercado;


b’) A reciclagem de, pelo menos, 85%, em
peso, da quantidade recolhida.


5 — Coordenação e calendarização:


a) A execução do programa será coordenada pelo
INR, com a colaboração da Comissão de Acom-
panhamento da Gestão de Pilhas e Acumula-
dores (CAPA);


b) Este programa será aplicado até 1 de Julho de
2005, após o que será revisto e actualizado,
tendo em conta, nomeadamente, o progresso
técnico e as condições evolutivas da situação
económica e ambiental.


ANEXO II


Programa de acção relativo a pilhas e outros acumuladores
não abrangidos pelo anexo I


1 — Objecto — são objecto deste programa pilhas e
outros acumuladores, conforme definidos no Decreto-
-Lei n.o 62/2001, de 19 de Fevereiro, adiante designados
por pilhas e acumuladores.


2 — Medidas de gestão:


a) No âmbito do presente programa de acção, a
responsabilidade dos produtores e importadores


pela gestão de pilhas e acumuladores usados
é transferida para uma entidade gestora devi-
damente licenciada nos termos do Decreto-Lei
n.o 62/2001, de 19 de Fevereiro, e da Portaria
n.o 814/2001, de 24 de Maio;


b) A transferência de responsabilidade para a enti-
dade gestora é objecto de contrato escrito com
a duração mínima de quatro anos, contendo
obrigatoriamente:


a’) A quantificação e caracterização das pilhas
e acumuladores abrangidos pelo contrato;


b’) A previsão da quantidade de pilhas e acu-
muladores usados a retomar anualmente
pela entidade;


c’) Os termos do controlo a desenvolver pela
entidade, por forma a verificar as quan-
tidades e a natureza das pilhas e acu-
muladores a seu cargo;


d’) As contrapartidas financeiras devidas à
entidade, tendo em conta as respectivas
obrigações;


c) Em alternativa à obrigação prevista na alínea a),
os produtores e importadores poderão optar por
assumir as suas obrigações a nível individual,
carecendo para o efeito de uma autorização
especial do INR, que só poderá ser concedida
se garantir, pelo menos, o mesmo nível de
resultados.


3 — Regras de gestão:


a) Nas listas de pilhas e acumuladores comercia-
lizáveis, os produtores e importadores são obri-
gados a discriminar a correspondente contribui-
ção para a entidade gestora. Este montante
deverá fazer parte integral do preço das mes-
mas;


b) Ao longo da cadeia de comércio, as facturas
deverão ter discriminado o valor global que, em
cada transacção, corresponde à contribuição
para a entidade gestora. O consumidor final
deverá ser informado desta obrigação;


c) Os municípios são obrigados a aceitar dos con-
sumidores finais as pilhas e acumuladores usa-
dos, livres de encargos. Para esse efeito deverão
instalar na sua área de influência recipientes
apropriados para a sua recolha selectiva, bem
como assegurar a criação de um ou mais locais
legalizados para o armazenamento temporário
das pilhas e acumuladores usados retomados;


d) Os supermercados e hipermercados são obri-
gados a aceitar dos consumidores finais as pilhas
e acumuladores usados (do tipo que comercia-
lizem), livres de encargos. Para esse efeito são
obrigados a dispor nas suas instalações de reci-
pientes específicos, em local bem identificado
e acessível;


e) Os demais retalhistas são obrigados a aceitar
do consumidor final pilhas e acumuladores usa-
dos (do tipo que comercializem), livres de encar-
gos, aquando da venda de pilhas e acumu-
ladores;


f) A entidade gestora deverá ainda fomentar a
recolha selectiva por parte de outras entidades
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que não as referidas nas alíneas anteriores,
nomeadamente organismos da Administração
Pública, organizações não governamentais, esta-
belecimentos de ensino e empresas públicas e
privadas, disponibilizando recipientes para a
recolha selectiva;


g) O armazenamento das pilhas e acumuladores
usados é efectuado em recipientes estanques e
de composição que não reaja com os compo-
nentes das pilhas e acumuladores;


h) A entidade gestora assegura a recolha das pilhas
e acumuladores usados:


a’) Por meio de contratos com os municípios,
associações de municípios ou sistemas
multimunicipais que prevejam uma ade-
quada periodicidade de recolha e a dis-
ponibilização de contrapartidas financei-
ras necessárias para comportar as ope-
rações de recolha selectiva;


b’) Em articulação com os supermercados e
hipermercados, estabelecendo uma ade-
quada periodicidade de recolha e a dis-
ponibilização gratuita de recipientes para
a recolha selectiva;


c’) Sempre que solicitado pelas entidades
referidas nas alíneas e) e f) e desde que
o montante em causa ultrapasse os
100 kg;


i) A entidade gestora não é obrigada a aceitar
pilhas e acumuladores usados que não respeitem
aos fins para os quais está licenciada;


j) As contrapartidas financeiras devidas pela enti-
dade gestora aos municípios serão definidas de
modo global e único para todo o País;


k) A entidade gestora assegura a criação de um
ou mais locais legalizados para o armazena-
mento temporário das pilhas e acumuladores
usados retomados das entidades referidas nas
alíneas c), d), e) e f) ou, alternativamente, esta-
belece contratos com empresas já legalizadas
para proceder a essa operação;


l) A responsabilidade da entidade gestora pelo
destino final de pilhas e acumuladores usados
só cessa mediante a sua entrega a empresas lega-
lizadas para a sua valorização ou eliminação;


m) Os consumidores finais deverão depositar as
pilhas e acumuladores usados nos recipientes
apropriados para a sua recolha selectiva, evi-
tando a sua mistura com os resíduos sólidos
urbanos ou outros tipos de resíduos.


4 — Objectivos:


a) O mais tardar até 1 de Janeiro de 2003, os pro-
dutores e importadores deverão garantir, atra-
vés da entidade gestora:


a’) A recolha selectiva de, pelo menos, 25%,
em peso, da quantidade de pilhas e acu-
muladores anualmente colocada no mer-
cado;


b’) A reciclagem de, pelo menos, 60%, em
peso, da quantidade recolhida;


b) Os objectivos previstos nas alíneas anteriores
deverão sofrer um incremento anual, por forma


que no final da vigência do programa de acção
seja garantida:


a’) A recolha selectiva de, pelo menos, 50%,
em peso, da quantidade de pilhas e acu-
muladores anualmente colocada no mer-
cado;


b’) A reciclagem de, pelo menos, 75%, em
peso, da quantidade recolhida.


5 — Obrigações de comunicação:


a) A entidade gestora fica obrigada a enviar às
entidades licenciadoras:


a’) Um relatório trimestral no primeiro ano
de actividade e anual nos anos subse-
quentes, identificando os produtores e
importadores que lhe transferiram a sua
responsabilidade de acordo com o dis-
posto na alínea a) do n.o 2, bem como
as entidades mencionadas na alínea h)
do n.o 3 com quem tenha sido acordada
a recolha;


b’) Um relatório anual de actividade, demons-
trativo dos resultados obtidos em matéria
de gestão de pilhas e acumuladores usa-
dos, nomeadamente no que respeita à reci-
clagem e outras formas de valorização ou
eliminação, até 15 de Fevereiro do ano
imediato àquele a que se reportem os
resultados;


b) Os produtores e os importadores ficam obri-
gados a comunicar anualmente ao INR os dados
estatísticos referentes às quantidades de pilhas
e acumuladores que coloquem no mercado;


c) Os dados estatísticos referidos na alínea anterior
devem ser comunicados até 15 de Fevereiro do
ano imediato àquele a que se reportam, de
acordo com o modelo a publicar por despacho
do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território.


6 — Coordenação e calendarização:


a) A execução do programa será coordenada pelo
INR, com a colaboração da CAPA;


b) Este programa será aplicado até 1 de Julho de
2005, após o que será revisto e actualizado,
tendo em conta, nomeadamente, o progresso
técnico e a evolução da situação económica e
ambiental.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto n.o 20/2001


de 6 de Junho


O núcleo urbano de Agualva tem vindo a sofrer suces-
sivas pressões urbanísticas decorrentes da reformulação
da tipologia de ocupação, não apoiada em instrumentos
urbanísticos.
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 ANEXO 9


[o presente documento é parte integrante da declaração
geral da aeronave promulgada pela


Organização Internacional da Aviação Civil (1)]


Parte respeitante à saúde da declaração geral da aeronave 


  


 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Portaria n.º 70/2008
de 23 de Janeiro


O Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, que 
institui a obrigatoriedade de existência e disponibilização 
do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens 
e prestadores de serviços mencionados no seu anexo I, foi 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro. 
Ao abrigo do disposto no artigo 7.º daquele decreto -lei, foi 
publicada a Portaria n.º 1288/2005, de 15 de Dezembro, 
que aprovou o modelo, a edição, o preço, o fornecimento 
e a distribuição do livro de reclamações, bem como o 
modelo de letreiro a ser afixado nos respectivos estabele-
cimentos. O Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro, 
veio estender o âmbito de aplicação daquela obrigação a 
todos os estabelecimentos que se encontram instalados 
com carácter fixo ou permanente nos quais seja exercida, 
de modo habitual e profissional, uma actividade e que te-
nham contacto com o público. Em virtude desta alteração 


legislativa, é necessário, também, proceder à alteração da 
Portaria n.º 1288/2005, de 15 de Setembro, alterando a gre-
lha indicativa, e não exaustiva, de entidades competentes a 
que se refere a folha de instruções; aperfeiçoando a folha 
de reclamações, pela introdução de novos elementos de 
identificação, e actualizando as referências feitas ao Ins-
tituto do Consumidor que, na sequência da aprovação do 
Decreto -Lei n.º 208/2006, de 27 de Outubro, e do Decreto 
Regulamentar n.º 57/2007, de 27 de Abril, passa a integrar 
a administração directa do Estado, com a designação de 
Direcção -Geral do Consumidor.


Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 


Finanças e da Economia e da Inovação, o seguinte:


1.º
Alterações à Portaria n.º 1288/2005, de 15 de Dezembro


Os n.os 1.º, 2.º, 3.º, 5.º e 7.º e o anexo I da Portaria 
n.º 1288/2005, de 15 de Dezembro, passam a ter a se-
guinte redacção:


«1.º
[...]


Pela presente portaria procede -se à aprovação do 
modelo, edição, preço, fornecimento e distribuição do 
livro de reclamações a ser disponibilizado pelos forne-
cedores de bens e prestadores de serviços abrangidos 
pelo Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, com 
a alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 371/2007, 
de 6 de Novembro, bem como à aprovação do modelo 
de letreiro a ser afixado nos respectivos estabeleci-
mentos.


2.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Sem prejuízo do disposto nos números ante-


riores, os modelos são objecto de adequado tratamento 
gráfico, nomeadamente através de inclusão de cores e 
de holograma da Direcção -Geral do Consumidor e da 
Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.


3.º
[...]


1 — O livro de reclamações é editado conjuntamente 
pela Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., e pela 
Direcção -Geral do Consumidor, constituindo modelo ex-
clusivo da Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o 


livro de reclamações pode ser vendido pelas entidades 
reguladoras e entidades de controlo de mercado com-
petentes mencionadas no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 
15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro, bem como 
pela Direcção -Geral do Consumidor.


4 — Para além das entidades mencionadas no número 
anterior, o livro de reclamações pode ainda ser vendido 
pelas associações representativas dos profissionais dos 
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sectores de actividades abrangidos pelo regime cons-
tante no Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro, 
devendo estas para esse efeito estar autorizadas por 
despacho do director -geral do Consumidor, a emitir no 
prazo de 30 dias a contar da data da entrada do reque-
rimento da entidade interessada.


5.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., co-


munica mensalmente à Direcção -Geral do Consumidor 
a lista das numerações de livros entregues às entidades 
reguladoras, às entidades de controlo de mercado com-
petentes e às entidades autorizadas nos termos do n.º 4 
do n.º 3.º da presente portaria a lista das numerações 
de livros vendidos directamente por si aos estabeleci-
mentos.


4 — A Direcção -Geral do Consumidor apresenta 
anualmente ao membro do Governo que tutela a de-
fesa do consumidor um relatório elaborado com base 
na informação disponibilizada pela Imprensa Nacional-
-Casa da Moeda, S. A.


7.º


[…]


A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., assegura 
a produção, a gestão e a reposição de livros de reclama-
ções com base na previsão de consumos fornecida pela 
Direcção -Geral do Consumidor.»


2.º


Revogação do artigo 6.º da Portaria 
n.º 1288/2005, de 15 de Dezembro


É revogado o n.º 6.º da Portaria n.º 1288/2005, de 15 de 
Dezembro, que passa a ter a seguinte redacção:


«6.º


[...]


A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A., elabora 
e disponibiliza uma adenda para efeitos de inclusão 
nos livros de reclamações do modelo aprovado pela 
Portaria n.º 1288/2005, de 15 de Dezembro, que à data 
da entrada em vigor da presente portaria se encontrem 
na posse das entidades editoras e entidades vendedoras 
mencionadas nos n.os 3 e 4 do n.º 3.»


3.º


Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor na data da entrada em 
vigor do Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Setembro.


Em 4 de Janeiro de 2008.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — O Ministro da Economia e da Inovação, 
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho. 


 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA  E DO TRABALHO 


E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Portaria n.º 71/2008


de 23 de Janeiro


O Decreto -Lei n.º 209/2007, de 29 de Maio, aprovou 
a orgânica do Gabinete de Estratégia e Planeamento, de-
terminando que lhe compete garantir o apoio técnico ao 
planeamento estratégico e operacional e à formulação de 
políticas internas e internacionais do Ministério do Tra-
balho e da Solidariedade Social.


Por força do referido Decreto -Lei n.º 209/2007, de 29 
de Maio, o Gabinete de Estratégia e Planeamento passou 
a assumir as atribuições da Direcção -Geral de Estudos, 
Estatística e Planeamento, do Gabinete para os Assuntos 
Europeus e Relações Internacionais e do Gabinete para a 
Cooperação, bem como atribuições em matéria de estatís-
ticas da segurança social.


Considerando, que nos termos do n.º 2 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 209/2007, de 29 de Maio, no Gabi-
nete de Estratégia e Planeamento as funções técnicas 
que requeiram conhecimentos específicos nas áreas do 
emprego, segurança social e acção social são desempenha-
das em regime de contrato individual de trabalho. E que, 
nenhum dos organismos a que o Gabinete de Estratégia 
e Planeamento sucede é dotado de quadro de pessoal em 
regime de contrato individual de trabalho da Adminis-
tração Pública:


Impõe -se pois, para cumprimento do disposto no n.º 2 
do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 209/2007, de 29 de 
Maio, e tendo em conta instantes necessidades operacio-
nais, proceder à aprovação do quadro de pessoal em re-
gime de contrato individual de trabalho da Administração 
Pública, no total de 35 lugares, de forma a, gradualmente, 
suprir carências de pessoal, designadamente para o exer-
cício de funções técnicas que requeiram conhecimentos 
específicos nas áreas do emprego, segurança social e 
acção social.


Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das Fi-


nanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, ao abrigo 
do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 25.º da Lei n.º 23/2004, 
de 22 de Junho, e dos n.os 2 e 3 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 209/2007, de 29 de Maio, o seguinte:


Artigo único


É aprovado o quadro de pessoal do Gabinete de Es-
tratégia e Planeamento, do Ministério do Trabalho e da 
Solidariedade Social, abrangido pelo regime do contrato 
individual de trabalho, o qual consta em anexo à presente 
portaria, da qual faz parte integrante.


Em 14 de Janeiro de 2008.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira 
dos Santos. — O Ministro do Trabalho e da Solidariedade 
Social, José António Fonseca Vieira da Silva.
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2.º Nas deslocações a que se refere o número anterior, 
quando um militar acompanhe entidade que aufira ajudas 
de custo de escalão superior, aquele tem direito ao paga-
mento pelo escalão imediatamente superior ao seu, sem 
prejuízo do disposto no n.º 9 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 201/81, de 10 de Julho, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 401/85, de 11 de Outubro.


3.º As ajudas de custo diárias a abonar aos militares 
da Guarda Nacional Republicana que se desloquem em 
missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro, passam a 
ter os seguintes valores:


a) Oficiais generais e oficiais superiores — € 148,91;
b) Outros oficiais — € 131,54;
c) Sargentos -mores e sargentos -chefes — € 131,54;
d) Outros sargentos e furriéis — €120,95;
e) Guardas — € 111,88.


4.º Nas deslocações ao estrangeiro, sempre que uma 
missão integre militares de diferentes postos, o valor das 
respectivas ajudas de custo é idêntico ao auferido pelo 
militar de posto mais elevado.


5.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro 
de 2009.


O Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 30 de Julho de 2009. — O Ministro 
da Administração Interna, Rui Carlos Pereira, em 1 de 
Junho de 2009. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Portaria n.º 865/2009
de 13 de Agosto


O Decreto -Lei n.º 225/2007, de 31 de Maio, que veio 
concretizar um conjunto de medidas ligadas às energias 
renováveis previstas na estratégia nacional para a energia, 
estabelecida através da Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 169/2005, de 24 de Outubro, fixou valores para o 
coeficiente Z, de forma a garantir, para cada tecnologia 
renovável, uma remuneração por um prazo considerado 
suficiente para permitir a recuperação dos investimentos 
efectuados face à expectativa de retorno económico mí-
nimo dos agentes económicos.


As tecnologias contempladas no diploma foram, em 
geral, aquelas que tinham maior expressão e implantação 
no território nacional e que, na sua maioria, constavam 
na Resolução do Conselho de Ministros n.º 169/2005, de 
24 de Outubro.


Tendo em conta a perspectiva de desenvolvimento de 
novas tecnologias, ficou previsto, no n.º 19 do anexo II do 
Decreto -Lei n.º 189/88, de 27 de Maio, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 33 -A/2005, de 16 de 
Fevereiro, a possibilidade de atribuição de um coeficiente Z 
específico para novos tipos de tecnologias, bem como, para 
projectos inovadores de reconhecido interesse nacional.


A energia geotérmica, e em particular no que respeita ao 
desenvolvimento de sistemas geotérmicos para a produção 
de electricidade, como tecnologia emergente, apresenta um 
potencial interessante tanto do ponto vista da disponibili-
dade como do ponto de vista da utilização do recurso, pelo 
que importa estabelecer um coeficiente Z, que dê suporte 
ao desenvolvimento desta tecnologia.


Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Economia e da 


Inovação, ao abrigo do n.º 19 do anexo II do Decreto -Lei 
n.º 189/88, de 27 de Maio, na sua actual redacção, o se-
guinte:


Artigo Único
Energia geotérmica


1 — O coeficiente Z, aplicável às centrais eléctricas 
que utilizam energia geotérmica em Portugal Continental, 
para projectos de grande profundidade e elevada entalpia, 
assume os seguintes valores:


a) Para os projectos até um limite de 3 MW de potência 
por projecto e por entidade e até um limite de potência 
instalada, a nível nacional de 6 MW — 29,4;


b) Para os restantes projectos até um limite de 3 MW de 
potência por projecto e até um limite de potência instalada 
a nível nacional de 10 MW, o factor Z é fixado por portaria 
do membro do Governo que tutela a área da energia, tendo 
em consideração as valências do projecto, entre o valor 
de 16,3 e 26,2.


2 — O montante de remuneração definido por VRD, nos 
termos do n.º 20 do anexo II do Decreto -Lei n.º 189/88, de 
27 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 225/2007, de 31 de Maio, é aplicável, para cada 
megawatt de potência de injecção na rede atribuído para as 
centrais previstas no n.º 1 da presente portaria, durante os 
primeiros 12 anos a contar desde o início do fornecimento 
de electricidade à rede, entendendo -se este como a data da 
licença de exploração definitiva da central.


O Ministro da Economia e da Inovação, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 27 de Julho de 2009. 


 Portaria n.º 866/2009


de 13 de Agosto


O Decreto -Lei n.º 118/2009, de 19 de Maio, alterou o 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, que esta-
belece a obrigatoriedade de existência e disponibilização 
do livro de reclamações, criando a rede telemática de in-
formação comum (RTIC).


Esta rede telemática destina -se ao registo e tratamento 
das reclamações dos utentes e consumidores constantes 
do livro de reclamações e visa garantir a comunicação e o 
intercâmbio de informação estatística em matéria de con-
flitualidade de consumo decorrente daquelas reclamações, 
assegurando o seu armazenamento e gestão por parte das 
entidades reguladoras e de controlo de mercado competen-
tes nos termos daquele decreto -lei. A RTIC proporciona, 
ainda, aos reclamantes e reclamados o acesso à informação 
sobre a sua reclamação.


O n.º 6 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 
15 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo 
Decreto -Lei n.º 118/2009, de 19 de Maio, estabelece 
que o modo de funcionamento da RTIC, a forma como 
são registadas as reclamações, bem como o acesso das 
entidades reguladoras ou de controlo de mercado e dos 
reclamantes e reclamados à rede, são objecto de portaria 
do membro do Governo responsável pela área da defesa 
dos consumidores.







5268  Diário da República, 1.ª série — N.º 156 — 13 de Agosto de 2009 


Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Da-
dos (CNPD):


Assim, manda o Governo, pelo Ministro da Economia 
e da Inovação, o seguinte:


1.º
Rede telemática de informação comum


1 — A Direcção -Geral do Consumidor disponibiliza em 
ambiente electrónico uma rede telemática de informação 
comum (RTIC) que assegura às entidades reguladoras e 
de controlo de mercado sectorialmente competentes, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, 
uma plataforma para a gestão das reclamações recebidas 
ao abrigo do artigo 6.º deste decreto -lei.


2 — A RTIC permite aos utentes que tenham efectuado 
uma reclamação e aos agentes económicos reclamados a 
informação sobre o estado dessa reclamação, quando re-
gistada na plataforma, e o acesso aos dados pessoais dela 
constantes, para efeitos de eventual pedido de rectificação.


3 — A RTIC, enquanto sítio na Internet, assegura tam-
bém a plataforma para a comunicação de informação es-
tatística em matéria de conflitualidade de consumo.


4 — A RTIC possibilita a comunicação com outros siste-
mas informatizados de gestão de reclamações já existentes 
ou que venham a ser criados após a entrada em vigor da 
presente portaria.


5 — Quaisquer ligações da RTIC com outros sistemas in-
formatizados de gestão de reclamações, para além dos pre-
vistos no n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 156/2005, 
de 15 de Setembro, necessitam de ser autorizadas pela 
Comissão Nacional de Protecção de Dados.


2.º
Acesso


1 — O acesso à RTIC realiza -se através do endereço 
rtic.consumidor.pt.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1.º, a página 
rtic.consumidor.pt disponibiliza informação relacionada 
com o regime jurídico do livro de reclamações e dedica aos 
consumidores, aos operadores económicos e às entidades 
reguladoras e de controlo de mercado áreas específicas 
adiante designadas, respectivamente, por «01 Consumi-
dores e Operadores Económicos» e por «02 Entidades 
Reguladoras e de Controlo».


3.º
Área específica reservada às entidades 
reguladoras e de controlo de mercado


1 — A área «02 Entidades Reguladoras e de Controlo» 
constitui a área reservada às entidades reguladoras e de 
controlo de mercado sectorialmente competentes para 
efeitos de registo e tratamento das respectivas reclama-
ções, recebidas ao abrigo do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 156/2005, de 15 de Setembro.


2 — O acesso à área «02 Entidades Reguladoras e de 
Controlo» realiza -se através da inserção, em campos de 
preenchimento existentes para o efeito, de um código de 
utilizador e de uma senha de acesso.


3 — A Direcção -Geral do Consumidor atribui a cada 
uma das entidades reguladoras e de controlo de mercado 
os códigos de utilizador e as senhas que permitem o acesso 
à respectiva área de gestão.


4.º
Registo, tratamento e consulta


1 — O registo e tratamento das reclamações bem 
como a consulta de dados são efectuados pelas entida-
des reguladoras e de controlo de mercado sectorialmente 
competentes na área «02 Entidades Reguladoras e de 
Controlo», devendo para o efeito ser utilizado um menu 
composto por diferentes opções consoante o procedi-
mento a adoptar.


2 — O menu, acessível a todas as entidades reguladoras 
e de controlo a que se refere o número anterior, é composto 
pelas seguintes opções de acesso:


a) Introduzir uma nova reclamação;
b) Alterar o estado de uma reclamação;
c) Visualizar reclamações;
d) Consultar dados estatísticos;
e) Consultar o «Guia de Utilização».


3 — As opções a), b), c) e d) pressupõem o preenchi-
mento de diversos campos e o cumprimento das regras e 
princípios inscritos no «Guia de Utilização», disponível 
na RTIC, na área «02 Entidades Reguladoras e de Con-
trolo».


5.º
Área específica reservada aos consumidores 


e operadores económicos


1 — A área «01 Consumidores e Operadores Econó-
micos» constitui uma área reservada aos consumidores 
que tiverem efectuado uma reclamação no livro de recla-
mações e aos operadores económicos reclamados, ambos 
designados no disposto no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 
15 de Setembro, por «utentes» e por «profissionais», res-
pectivamente.


2 — O acesso, pelo consumidor ou pelo operador eco-
nómico, à informação sobre o estado ou fase em que se 
encontra a respectiva reclamação está condicionado à inser-
ção de determinados dados nos campos de preenchimento 
existentes para o efeito.


3 — A inserção na área «01 Consumidores e Operadores 
Económicos» de dados que não correspondam aos dados 
que tenham sido inscritos na folha de reclamação respec-
tiva, de acordo com o disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 156/2005, de 15 de Setembro, impossibilita a visuali-
zação de qualquer informação, originando mensagem de 
erro na RTIC.


6.º
Dados pessoais


A RTIC assegura o armazenamento e a gestão das re-
clamações no estrito cumprimento das regras em vigor 
sobre a protecção de dados pessoais, a que se refere a Lei 
n.º 67/98, de 26 de Outubro.


7.º
Outros sistemas de gestão de reclamações


As entidades reguladoras e de controlo de mercado 
titulares de outros sistemas informatizados de gestão de 
reclamações adoptam, em coordenação com a Direcção-
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-Geral do Consumidor, todas as medidas necessárias para 
concretizar a interligação entre os seus sistemas e a RTIC, 
para a prossecução dos objectivos previstos na presente 
portaria.


8.º
Gestão e manutenção da RTIC


A gestão e a manutenção da RTIC competem à Direcção-
-Geral do Consumidor, sem prejuízo dos parceiros tecno-
lógicos a que, para estes fins, esta Direcção -Geral tenha 
de se interligar.


9.º
Formalização


A formalização da ligação à RTIC das entidades re-
guladoras e de controlo de mercado é realizada através 
da celebração de um protocolo com a Direcção -Geral do 
Consumidor, que deve respeitar os princípios de coopera-
ção e de boa gestão e deve ser submetido à apreciação da 
Comissão Nacional de Protecção de Dados.


Artigo 10.º
Entrada em vigor


A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.


O Ministro da Economia e da Inovação, Fernando Tei-
xeira dos Santos, em 28 de Julho de 2009. 


 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS


Portaria n.º 867/2009
de 13 de Agosto


Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alínea a) 
do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a actual redacção, ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal de Trancoso:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos renovável automaticamente por dois períodos de 
igual duração, ao Clube Trancosense — Associação Cultural e 
Recreativa, com o número de identificação fiscal 504573993 
e sede social na Rua do Conde Tavarede, 5, 6420 Trancoso, a 
zona de caça associativa do Pisco (processo n.º 5257 -AFN), 
englobando vários prédios rústicos sitos nas freguesias de 
Santa Maria e Rio de Mel, município de Trancoso, com a 
área de 2113 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.


2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.


Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de Estado 
do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 28 de Julho 
de 2009. 


  


 Portaria n.º 868/2009


de 13 de Agosto


Pela Portaria n.º 785/2003, de 11 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de São Bartolomeu do Ou-
teiro (processo n.º 3163 -AFN), situada no município de 
Portel, válida até 11 de Agosto de 2009 e transferida a 
sua gestão para a Câmara Municipal de Portel e para a 
Associação de Caçadores e Pescadores do Outeiro de 
Portel.


Entretanto, veio a Associação de Caçadores e Pesca-
dores do Outeiro de Portel requerer a renovação da zona 
de caça acima referida e ao mesmo tempo a anexação de 
outros prédios rústicos.


Assim:
Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 


disposto nos artigos 11.º, 21.º e 26.º, em conjugação com 
o estipulado na alínea a) do artigo 18.º, do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de Évora 
e de Portel:


Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:


1.º Pela presente portaria esta zona de caça bem como 
a transferência de gestão são renovadas por um período 
de seis anos, englobando vários terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de São Bartolomeu do Outeiro, município de 
Portel, com a área de 685 ha.


2.º São anexados à presente zona de caça vários terre-
nos cinegéticos sitos na freguesia de Torre de Coelheiros, 
município de Évora, com uma área de 53 ha.


3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
738 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.
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empregadores outorgante, desde que se verifique uma
das seguintes condições:


Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;


Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;


Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;


Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresas ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.


Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores e as condições de concorrência entre as
empresas do sector de actividade abrangido, a extensão
assegura uma retroactividade da tabela salarial e das
cláusulas de conteúdo pecuniário idêntica à da con-
venção.


A extensão das alterações da convenção tem, no plano
social, o efeito de uniformizar as condições mínimas
de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico,
o de aproximar as condições de concorrência entre
empresas do mesmo sector.


Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24,
de 29 de Junho de 2006, ao qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.


Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código


do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:


Artigo 1.o


1 — As condições de trabalho constantes das alte-
rações do CCT entre a Associação Comercial do Distrito
de Évora e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros,
publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 14, de 15 de Abril de 2006, são estendidas no distrito
de Évora:


a) Às relações de trabalho entre empregadores não
filiados na associação de empregadores outorgante que
exerçam a actividade económica abrangida pela conven-
ção e trabalhadores ao seu serviço das profissões e cate-
gorias profissionais nela previstas;


b) Às relações de trabalho entre empregadores filia-
dos na associação de empregadores outorgante que exer-
çam actividade económica referida na alínea anterior
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias
profissionais previstas não filiados nos sindicatos outor-
gantes.


2 — As retribuições dos níveis XII, XIII e XIV da tabela
salarial apenas são objecto de extensão em situações
em que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante da redução relacionada com o tra-
balhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.


3 — A presente extensão não se aplica a empresas
não filiadas na associação de empregadores outorgante,
desde que se verifique uma das seguintes condições:


Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dis-
ponham de uma área de venda contínua de comércio
a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;


Sendo de comércio a retalho não alimentar, dispo-
nham de uma área de venda contínua igual ou superior
a 4000 m2;


Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, per-
tencentes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacio-
nal, uma área de venda acumulada de comércio a retalho
alimentar igual ou superior a 15 000 m2;


Sendo de comércio a retalho não alimentar, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional,
uma área de venda acumulada igual ou superior a
25 000 m2.


Artigo 2.o


1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.


2 — A tabela salarial da convenção e as cláusulas de
conteúdo pecuniário produzem efeitos desde 1 de Março
de 2006.


3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de três.


O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de Agosto
de 2006.


Portaria n.o 900/2006
de 1 de Setembro


Os contratos colectivos de trabalho entre a CNIS —
Confederação Nacional das Instituições de Solidarie-
dade e a FNE — Federação Nacional dos Sindicatos da
Educação e outros e entre a mesma Confederação e
a Federação Nacional dos Sindicatos da Função Pública
publicados, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 25, de 8 de Julho de 2005 e
17, de 8 de Maio de 2006, abrangem as relações de
trabalho entre empregadores e trabalhadores represen-
tados pelas associações que os outorgaram.


As associações subscritoras da primeira convenção
solicitaram oportunamente a sua extensão a instituições
particulares de solidariedade social e a trabalhadores
do mesmo âmbito sectorial e profissional através de um
regulamento de extensão. As partes celebrantes da
última convenção não formularam pedido da emissão
de regulamento de extensão.


As convenções actualizam as tabelas salariais. O con-
trato colectivo de trabalho celebrado pela Federação
Nacional dos Sindicatos da Função Pública, para além
de tabelas salariais idênticas às da outra convenção, con-
templa uma actualização salarial de 2,3% para o ano
de 2006.


Não foi possível determinar o impacte da extensão
da primeira das convenções referidas devido aos novos
enquadramentos das profissões e ao grau de desactua-
lização das tabelas salariais anteriores, que datam de
1997. Relativamente à segunda convenção, cujas tabelas
anteriores são de 2001, apurou-se, a partir dos quadros
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de pessoal de 2003, que o número de trabalhadores
a tempo completo do sector abrangido pelas convenções,
com exclusão dos aprendizes e praticantes e do residual
(que incluiu o ignorado) e dos trabalhadores docentes,
não considerados por deficiente preenchimento dos qua-
dros de pessoal, é de 65 018, dos quais 18 796 (28,9%)
auferem retribuições inferiores às do contrato colectivo
de trabalho celebrado pela Federação Nacional dos Sin-
dicatos da Função Pública, considerando já a actuali-
zação para o ano de 2006, sendo que 6505 (10%) aufe-
rem retribuições inferiores às desta convenção em mais
de 6,9%. São as instituições dos escalões de dimensão
entre 21 e 200 trabalhadores que empregam o maior
número de profissionais com retribuições inferiores às
convencionais.


As convenções actualizam, ainda, outras prestações
pecuniárias, nomeadamente as diuturnidades, em 24,4%
e 21,5%, o abono para falhas, em 33,7% e 16,2%, e
o subsídio de refeição, em 69,6% e 18,7%. Não se dispõe
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacte
destas prestações. Considerando a finalidade da exten-
são e que as mesmas prestações foram objecto de exten-
sões anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.


As retribuições inferiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor previstas em ambas as convenções
apenas são abrangidas pela extensão em situações em
que sejam superiores à retribuição mínima mensal
garantida resultante de reduções relacionadas com o
trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho.


Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 24, de 29
de Junho de 2006, na sequência do qual a FEPCES —
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços e a União das Misericórdias Portuguesas
deduziram oposição.


A FEPCES, invocando a existência de regulamen-
tação específica, constante do contrato colectivo de tra-
balho celebrado com a Confederação Nacional das Ins-
tituições de Solidariedade e publicado no Boletim do
Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de 15 de Julho
de 2006, pretende a exclusão do âmbito da presente
extensão dos trabalhadores filiados nos sindicatos por
si representados, bem como dos inscritos nas demais
associações sindicais signatárias da mesma convenção.
Considerando que o regulamento de extensão só pode
ser emitido na falta de instrumentos de regulamentação
colectiva de trabalho negociais, de acordo com o
artigo 3.o do Código do Trabalho, são excluídas do
âmbito da extensão as relações de trabalho referidas
pela Federação oponente.


A União das Misericórdias Portuguesas pretende a
salvaguarda da autonomia negocial e assim excluir as
santas casas da misericórdia suas filiadas do âmbito do
presente regulamento.


Não obstante ter sido celebrado um acordo pela
União das Misericórdias Portuguesas apenas para abran-
ger a União enquanto instituição particular de solida-
riedade social e haver também convenções colectivas
celebradas por numerosas santas casas da misericórdia,
existe ainda um número significativo de misericórdias
sem regulamentação colectiva convencional, pelo que
se está a promover a ponderação da extensão a essas
instituições.


Procede-se, por isso, a uma extensão de âmbito mais
restrito do que a referida no aviso, remetendo-se para


momento posterior a decisão quanto à extensão na res-
tante amplitude constante do aviso. Deste modo, a pre-
sente extensão circunscreve-se às instituições particu-
lares de solidariedade social filiadas na CNIS com tra-
balhadores não representados por associações sindicais
outorgantes, bem como a instituições particulares de
solidariedade social não filiadas na Confederação outor-
gante, excepto as santas casas da misericórdia e tra-
balhadores ao seu serviço.


Atendendo a que as convenções regulam diversas con-
dições de trabalho, procede-se à ressalva genérica de
cláusulas contrárias a normas legais imperativas.


Com vista a aproximar os estatutos laborais dos tra-
balhadores do sector, a extensão assegura uma retroac-
tividade das tabelas salariais e das cláusulas de conteúdo
pecuniário idêntica à das convenções. No entanto, as
compensações das despesas de deslocações previstas nas
cláusulas 20.a e 21.a das convenções não serão objecto
de retroactividade, uma vez que se destinam a com-
pensar despesas já realizadas para assegurar a prestação
do trabalho.


Tendo em consideração que não é viável proceder
à verificação objectiva da representatividade das asso-
ciações sindicais outorgantes e que os regimes das refe-
ridas convenções são no essencial idênticos, procede-se
à respectiva extensão conjunta.


A extensão das convenções tem, no plano social, o
efeito de uniformizar as condições mínimas dos traba-
lhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre as instituições particulares
de solidariedade social.


Embora as convenções se apliquem na Região Autó-
noma da Madeira, a extensão de convenções colectivas
nas Regiões Autónomas compete aos respectivos Gover-
nos Regionais, pelo que a extensão apenas será aplicável
no território do continente.


Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código


do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:


Artigo 1.o


1 — As condições de trabalho constantes dos con-
tratos colectivos de trabalho entre a CNIS — Confe-
deração Nacional das Instituições de Solidariedade e
a FNE — Federação Nacional dos Sindicatos da Edu-
cação e outros e entre a mesma Confederação e a Fede-
ração Nacional dos Sindicatos da Função Pública publi-
cados, respectivamente, no Boletim do Trabalho e
Emprego, 1.a série, n.os 25, de 8 de Julho de 2005, e
17, de 8 de Maio de 2006, são estendidas, no território
do continente:


a) Às relações de trabalho entre instituições particulares
de solidariedade social que prossigam as actividades regu-
ladas pelas convenções não filiadas na Confederação
outorgante, excepto as santa casas da misericórdia, e tra-
balhadores ao seu serviço das profissões e categorias pro-
fissionais neles previstas;


b) Às relações de trabalho entre instituições parti-
culares de solidariedade social filiadas na Confederação
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões
e categorias profissionais previstas nas convenções não
representados pelas associações sindicais outorgantes.
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2 — A presente portaria não se aplica aos trabalha-
dores representados por associações sindicais signatárias
do contrato colectivo de trabalho entre a CNIS — Con-
federação Nacional das Instituições de Solidariedade e
a FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do
Comércio, Escritórios e Serviços e outros, publicado no
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 26, de
15 de Julho de 2006.


3 — As retribuições previstas nas convenções inferio-
res à retribuição mínima mensal garantida em vigor ape-
nas são objecto de extensão em situações em que sejam
superiores à retribuição mínima mensal garantida resul-
tante da redução relacionada com o trabalhador, de
acordo com o artigo 209.o da Lei n.o 35/2004, de 29
de Julho.


4 — Não são objecto de extensão as claúsulas con-
trárias a normas legais imperativas.


Artigo 2.o


1 — A presente portaria entra em vigor no 5.o dia
após a sua publicação no Diário da República.


2 — As tabelas salariais e os valores das diuturnida-
des, do abono para falhas e do subsídio de refeição
constantes, respectivamente, das cláusulas 63.a a 65.a
da primeira convenção e das cláusulas 67.a a 69.a da
segunda retroagem, no âmbito da presente extensão,
a partir das mesmas datas.


3 — Os encargos resultantes da retroactividade
podem ser satisfeitos em prestações mensais de igual
valor, com início no mês seguinte ao da entrada em
vigor da presente portaria, correspondendo cada pres-
tação a dois meses de retroactividade ou fracção e até
ao limite de seis.


O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 11 de Agosto
de 2006.
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I


(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)


REGULAMENTO (CE) N.o 45/2001 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 18 de Dezembro de 2000


relativo à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais
pelas instituições e pelos órgãos comunitários e à livre circulação desses dados


O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,


Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 286.o,


Tendo em conta a proposta da Comissão (1),


Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),


Deliberando nos termos do processo previsto no artigo 251.o
do Tratado (3),


Considerando o seguinte:


(1) O artigo 286.o do Tratado exige a aplicação às institui-
ções e aos órgãos comunitários dos actos comunitários
relativos à protecção das pessoas singulares em matéria
de tratamento de dados pessoais e de livre circulação
desses dados.


(2) Um sistema de protecção de dados pessoais completa-
mente desenvolvido não consiste apenas na instituição
dos direitos das pessoas em causa e dos deveres daqueles
que tratam os dados pessoais, mas também na previsão
de sanções adequadas para os infractores e na sua fiscali-
zação por um órgão independente de supervisão.


(3) O n.o 2 do artigo 286.o do Tratado prevê a criação de
um órgão independente de supervisão, incumbido de
fiscalizar a aplicação dos citados actos comunitários às
instituições e órgãos da Comunidade.


(4) O n.o 2 do artigo 286.o do Tratado prevê a adopção das
demais disposições que se afigurem adequadas.


(5) É necessário um regulamento que confira às pessoas
direitos susceptíveis de protecção judicial, que fixe as
obrigações, em matéria de tratamento de dados, dos


responsáveis por esse tratamento nas instituições e nos
órgãos comunitários, e que crie uma autoridade inde-
pendente de controlo responsável pela fiscalização do
tratamento de dados pessoais efectuados pelas institui-
ções e órgãos comunitários.


(6) Foi consultado o grupo de protecção das pessoas no que
diz respeito ao tratamento de dados pessoais, criado
pelo artigo 29.o da Directiva 95/46/CE de 24 de
Outubro de 1995, relativa à protecção das pessoas
singulares no que diz respeito ao tratamento de dados
pessoais e à livre circulação desses dados (4).


(7) As pessoas susceptíveis de protecção são aquelas cujos
dados pessoais são tratados pelas instituições ou órgãos
comunitários, independentemente do contexto, por
exemplo, por trabalharem para essas instituições ou
órgãos.


(8) Os princípios da protecção de dados devem aplicar-se a
toda a informação relativa a uma pessoa identificada ou
identificável. Para determinar se uma pessoa é identifi-
cável, importa considerar o conjunto dos meios susceptí-
veis de serem razoavelmente utilizados pelo responsável
pelo tratamento dos dados ou por qualquer outra
pessoa, para identificar a referida pessoa. Os princípios
da protecção não se devem aplicar a dados tornados
anónimos de modo a que a pessoa em causa já não
possa ser identificada.


(9) A Directiva 95/46/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho exige aos Estados-Membros que garantam a
protecção das liberdades e dos direitos fundamentais das
pessoas singulares, nomeadamente do direito à vida
privada, no que diz respeito ao tratamento de dados
pessoais, a fim de assegurar a livre circulação dos dados
pessoais na Comunidade.(1) JO C 376 E de 28.12.1999, p. 24.


(2) JO C 51 de 23.2.2000, p. 48.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 14 de Novembro de 2000 e


decisão do Conselho de 30 de Novembro de 2000. (4) JO L 281 de 23.11.1995, p. 31.
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(10) A Directiva 97/66/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 15 de Dezembro de 1997, relativa ao
tratamento de dados pessoais e à protecção da privaci-
dade no sector das telecomunicações (1), precisa e
completa a Directiva 95/46/CE no que diz respeito ao
tratamento de dados pessoais no sector das telecomuni-
cações.


(11) Várias outras disposições comunitárias, nomeadamente
em matéria de assistência mútua entre as administrações
nacionais e a Comissão, destinam-se igualmente a
precisar e a completar a Directiva 95/46/CE nos sectores
a que dizem respeito.


(12) Deve ser assegurada em toda a Comunidade a aplicação
coerente e homogénea das regras de protecção das liber-
dades e dos direitos fundamentais das pessoas singulares
no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais.


(13) Pretende-se, assim, garantir simultaneamente, quer o
respeito efectivo das regras de protecção das liberdades e
dos direitos fundamentais das pessoas, quer a livre circu-
lação de dados pessoais entre Estados-Membros e as
instituições e órgãos comunitários ou entre estas institui-
ções e órgãos, no exercício das respectivas competências.


(14) É, para esse efeito, conveniente a adopção de disposições
obrigatórias para as instituições e órgãos comunitários.
Essas disposições devem ser aplicadas a todo e qualquer
tratamento de dados pessoais efectuado por todas as
instituições e todos os órgãos comunitários, na medida
em que esse tratamento for efectuado para o exercício de
actividades que dependem total ou parcialmente do
âmbito de aplicação do direito comunitário.


(15) Quando esse tratamento for efectuado pelas instituições
e órgãos comunitários para o exercício de actividades
que não se enquadram no âmbito de aplicação do
presente Regulamento, em especial para as previstas nos
títulos V e VI do Tratado da União Europeia, a protecção
das liberdades e dos direitos fundamentais das pessoas é
assegurada no respeito do artigo 6.o do Tratado da
União Europeia. O acesso aos documentos, incluindo as
condições de acesso aos documentos que contêm dados
de carácter pessoal, está previsto nas regulamentações
adoptadas com base no artigo 255.o do Tratado CE cujo
âmbito de aplicação se estende aos títulos V e VI do
Tratado da União Europeia.


(16) Essas disposições não são aplicáveis a órgãos instituídos
fora do quadro comunitário e a Autoridade Europeia
para a protecção de dados não tem competência para
fiscalizar o tratamento de dados pessoais por esses
órgãos.


(17) A eficácia da protecção das pessoas no que se refere ao
tratamento de dados pessoais na União requer a
coerência das regras e dos procedimentos aplicáveis na
matéria às actividades que têm por base diferentes
quadros jurídicos; a elaboração de princípios fundamen-


tais relativos à protecção dos dados pessoais no domínio
da cooperação judiciária em matéria penal, bem como
da cooperação policial e alfandegária, e a criação de um
secretariado para as autoridades de controlo comuns,
instituídas pela Convenção Europol, pela Convenção
relativa à utilização da informática no domínio das
alfândegas e pela Convenção de Schengen constituem,
neste âmbito, uma primeira fase.


(18) O presente regulamento não deverá afectar os direitos e
obrigações dos Estados-Membros decorrentes das Direc-
tivas 95/46/CE e 97/66/CE. Não tem por objectivo
alterar os procedimentos e práticas legalmente aplicados
pelos Estados-Membros em matéria de segurança nacio-
nal, de defesa da ordem bem como da prevenção,
detecção, investigação e diligências em matéria de
infracção penal, respeitando o disposto no Protocolo
relativo aos Privilégios e Imunidades das Comunidades
Europeias bem como o direito internacional.


(19) As instituições e órgãos comunitários devem dirigir-se às
autoridades competentes nos Estados-Membros sempre
que considerem que devem ser efectuadas intercepções
de comunicações nas suas redes de telecomunicações, de
acordo com as disposições nacionais aplicáveis.


(20) As disposições aplicáveis às instituições e órgãos comu-
nitários devem corresponder às previstas para a harmo-
nização das legislações nacionais ou para a aplicação de
outras políticas comunitárias, nomeadamente em
matéria de assistência mútua; no entanto e no que
respeita ao tratamento de dados pessoais pelas institui-
ções e pelos órgãos comunitários, pode vir a ser neces-
sário adoptar certas precisões e complementos a fim de
assegurar a protecção.


(21) O mesmo se aplica aos direitos das pessoas cujos dados
são objecto de tratamento, às obrigações das instituições
e dos órgãos comunitários responsáveis pelo tratamento
de dados e aos poderes de que deve dispor a autoridade
independente de controlo, responsável pela boa apli-
cação do presente regulamento.


(22) Nem os direitos concedidos à pessoa em causa nem o
seu exercício prejudicam as obrigações a que está sujeito
o responsável pelo tratamento.


(23) A autoridade independente de controlo exercerá as suas
funções nos termos do Tratado e no respeito dos
direitos do homem e das liberdades fundamentais e
conduzirá os seus inquéritos na observância do Proto-
colo relativo aos Privilégios e Imunidades e do Estatuto
dos Funcionários e outros Agentes das Comunidades
Europeias.


(24) Deverão ser adoptadas as medidas técnicas necessárias
para permitir o acesso aos registos das operações de
tratamento mantidos pelos responsáveis pela protecção
de dados, por intermédio da autoridade independente de
controlo.(1) JO L 24 de 30.1.1998, p. 1.
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(25) As decisões da autoridade independente de controlo
relacionadas com excepções, autorizações e condições
relativas a certos tratamentos de dados, tal como defi-
nidas no regulamento, devem ser publicadas no relatório
de actividades. Independentemente da publicação anual
de um relatório de actividades, a autoridade indepen-
dente de controlo poderá publicar relatórios sobre ques-
tões específicas.


(26) Determinados tratamentos susceptíveis de apresentar
riscos específicos quanto aos direitos e liberdades das
pessoas interessadas, serão sujeitos ao controlo prévio da
autoridade independente de controlo. O parecer dado no
âmbito desse controlo prévio, incluindo o parecer que
resulte da falta de resposta no prazo previsto, não preju-
dica o exercício subsequente dos poderes da autoridade
independente de controlo relativamente ao tratamento
em causa.


(27) O tratamento de dados pessoais para o desempenho de
funções de interesse público pelas instituições e órgãos
comunitários inclui o tratamento de dados pessoais
indispensáveis à gestão e ao funcionamento dessas insti-
tuições e órgãos.


(28) Num certo número de casos, o presente regulamento
prevê que o tratamento de dados deva ser autorizado
pela legislação comunitária ou pelas normas que a trans-
põem. Todavia, a título transitório, quando essa legis-
lação não exista e enquanto ela não for adoptada, a
Autoridade Europeia para a protecção de dados pode
autorizar o tratamento dos referidos dados mediante a
adopção de garantias adequadas, devendo ter nomeada-
mente em conta, nesse contexto, as disposições apro-
vadas pelos Estados-Membros para regular casos simi-
lares.


(29) Os casos acima referidos dizem respeito ao tratamento
de dados que revelem a origem racial ou étnica, as
opiniões políticas, as convicções religiosas ou filosóficas,
a filiação sindical, bem como o tratamento de dados
relativos à saúde ou à vida sexual, necessários para o
cumprimento dos direitos e obrigações do responsável
pelo tratamento no sector do direito do trabalho ou por
um importante motivo de interesse público. Trata-se
igualmente do tratamento de dados relativos a infrac-
ções, condenações penais ou medidas de segurança, ou
ainda da autorização de submeter a pessoa em causa a
uma decisão que produza efeitos na sua esfera jurídica


ou que a afecte de modo significativo, tomada exclusiva-
mente com base num tratamento automatizado de
dados destinado a apreciar determinados aspectos da sua
personalidade.


(30) Pode ser necessário fiscalizar as redes informáticas que
operam sob a responsabilidade das instituições e órgãos
comunitários a fim de prevenir a sua utilização não
autorizada. A Autoridade Europeia para a protecção de
dados determinará se tal é possível e em que condições.


(31) A responsabilidade decorrente da violação do presente
regulamento regula-se pelo segundo parágrafo do artigo
288.o do Tratado.


(32) Um ou vários responsáveis pela protecção de dados
zelarão, em cada instituição ou órgão comunitário, pela
aplicação das disposições do presente regulamento e
aconselharão os responsáveis pelo tratamento no exer-
cício das suas obrigações.


(33) Nos termos do seu artigo 21.o, o Regulamento (CE)
n.o 322/97 do Conselho, de 17 de Fevereiro de 1997,
relativo às estatísticas comunitárias (1) é aplicável sem
prejuízo da Directiva 95/46/CE.


(34) Nos termos do n.o 8 do seu artigo 8.o, o Regulamento
(CE) n.o 2533/98 do Conselho, de 23 de Novembro de
1998, relativo à compilação de informação estatística
pelo Banco Central Europeu (2), é aplicável sem prejuízo
da Directiva 95/46/CE.


(35) Nos termos do n.o 2 do seu artigo 1.o, o Regulamento
(Euratom, CEE) n.o 1588/90 do Conselho, de 11 de
Junho de 1990, relativo à transmissão de informações
abrangidas pelo segredo estatístico ao Serviço de Estatís-
tica das Comunidades Europeias (3), não derroga as
disposições específicas, comunitárias ou nacionais, rela-
tivas à salvaguarda de segredos que não sejam o segredo
estatístico.


(36) O presente regulamento não tem por objectivo limitar a
margem de manobra dos Estados-Membros na elabo-
ração de normas de direito interno em matéria de
protecção de dados ao abrigo do artigo 32.o da Directiva
95/46/CE, nos termos do artigo 249.o do Tratado,


ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:


CAPÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS


Artigo 1.o


Objecto do regulamento


1. As instituições e os órgãos criados pelos Tratados que instituem as Comunidades Europeias, ou com
base nesses Tratados, adiante designados «instituições e órgãos comunitários», asseguram, nos termos do


(1) JO L 52 de 22.2.1997, p. 1.
(2) JO L 318 de 27.11.1998, p. 8.
(3) JO L 151 de 15.6.1990, p. 1. Regulamento com a redacção que lhe


foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 322/97 (JO L 52 de 22.2.1997,
p. 1).
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presente regulamento, a protecção das liberdades e dos direitos fundamentais das pessoas singulares,
nomeadamente do direito à vida privada, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais, e não
limitam nem proíbem a livre circulação de dados pessoais entre eles ou entre eles e destinatários abrangidos
pela legislação nacional dos Estados-Membros que transponha a Directiva 95/46/CE.


2. A autoridade independente de controlo criada no presente regulamento, adiante designada Autoridade
Europeia para a protecção de dados, controla a aplicação das disposições do presente regulamento a todas
as operações de tratamento efectuadas pelas instituições e órgãos comunitários.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:


a) «Dados pessoais», qualquer informação relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável,
adiante designada «pessoa em causa». É considerado identificável quem possa ser identificado, directa ou
indirectamente, nomeadamente por referência a um número de identificação ou a um ou mais
elementos específicos da sua identidade física, fisiológica, psíquica, económica, cultural ou social;


b) «Tratamento de dados pessoais», adiante designado «tratamento», qualquer operação ou conjunto de
operações efectuadas sobre dados pessoais, com ou sem meios automatizados, tais como a recolha,
registo, organização, conservação, adaptação ou alteração, recuperação, consulta, utilização, comuni-
cação por transmissão, divulgação ou qualquer outra forma de colocação à disposição, com comparação
ou interconexão, bem como o bloqueio, apagamento ou destruição;


c) «Ficheiro de dados pessoais», adiante designado «ficheiro», qualquer conjunto estruturado de dados
pessoais, acessível segundo critérios determinados, que seja centralizado, descentralizado ou repartido de
modo funcional ou geográfico;


d) «Responsável pelo tratamento», a instituição ou órgão comunitário, a direcção-geral, a unidade ou
qualquer outra entidade organizativa que, individualmente ou em conjunto com outrem, determine as
finalidades e os meios de tratamento dos dados pessoais; sempre que as finalidades e os meios de
tratamento sejam determinados por um acto comunitário específico, o responsável pelo tratamento ou
os critérios específicos aplicáveis à sua nomeação podem ser indicados por esse acto comunitário;


e) «Subcontratante», qualquer pessoa singular ou colectiva, autoridade pública, serviço ou qualquer outro
organismo que trate dados pessoais por conta do responsável pelo tratamento;


f) «Terceiro», qualquer pessoa singular ou colectiva, autoridade pública, serviço ou qualquer outro orga-
nismo que não a pessoa em causa, o responsável pelo tratamento, o subcontratante e as pessoas que,
sob a autoridade directa do responsável pelo tratamento ou do subcontratante, estão habilitadas a tratar
os dados;


g) «Destinatário», qualquer pessoa singular ou colectiva, autoridade pública, serviço ou qualquer outro
organismo que receba comunicações de dados, independentemente de se tratar ou não de um terceiro;
todavia, as autoridades susceptíveis de receberem comunicações de dados no âmbito de inquéritos
específicos não são consideradas destinatários;


h) «Consentimento da pessoa em causa», qualquer manifestação de vontade, livre, específica e informada,
pela qual a pessoa em causa aceita que dados pessoais que lhe dizem respeito sejam objecto de
tratamento.


Artigo 3.o


Âmbito de aplicação


1. O presente regulamento é aplicável ao tratamento de dados pessoais por todas as instituições e órgãos
comunitários, na medida em que esse tratamento seja executado no exercício de actividades que dependam
total ou parcialmente do âmbito de aplicação do direito comunitário.
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2. O presente regulamento é aplicável ao tratamento de dados pessoais por meios total ou parcialmente
automatizados, bem como ao tratamento por meios não automatizados de dados pessoais contidos num
ficheiro ou a ele destinados.


CAPÍTULO II


NORMAS GERAIS DE LICITUDE DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS


SECÇÃO 1


PRINCÍPIOS RELATIVOS À QUALIDADE DOS DADOS


Artigo 4.o


Qualidade dos dados


1. Os dados pessoais devem ser:


a) Objecto de um tratamento leal e lícito;


b) Recolhidos para finalidades determinadas, explícitas e legítimas e não ser posteriormente tratados de
forma incompatível com essas finalidades. O tratamento posterior para fins históricos, estatísticos ou
científicos não é considerado incompatível desde que o responsável pelo tratamento estabeleça garantias
adequadas, nomeadamente para assegurar que os dados não sejam tratados para quaisquer outros fins
nem utilizados como fundamento de medidas ou decisões relativas a qualquer indivíduo em particular;


c) Adequados, pertinentes e não excessivos relativamente às finalidades para que são recolhidos e/ou
tratados posteriormente;


d) Exactos e, se necessário, actualizados; devem ser tomadas todas as medidas razoáveis para que os dados
inexactos ou incompletos, tendo em conta as finalidades para que foram recolhidos ou para que são
tratados posteriormente, sejam apagados ou rectificados;


e) Conservados de forma a permitir a identificação das pessoas em causa apenas durante o período
necessário para a prossecução das finalidades para que foram recolhidos ou para que são tratados
posteriormente. A instituição ou o órgão comunitário deve estabelecer que os dados pessoais que devam
ser conservados durante períodos mais longos do que o referido, para fins históricos, estatísticos ou
científicos, só serão conservados sob uma forma que os torne anónimos, ou, quando tal seja impossível,
só serão armazenados desde que a identidade da pessoa em causa seja cifrada. Os dados nunca devem
ser utilizados para quaisquer outros fins que não sejam históricos, estatísticos ou científicos.


2. Incumbe ao responsável pelo tratamento assegurar a observância do disposto no n.o 1.


SECÇÃO 2


PRINCÍPIOS RELATIVOS À LEGITIMIDADE DO TRATAMENTO DE DADOS


Artigo 5.o


Licitude do tratamento


O tratamento de dados pessoais só pode ser efectuado se:


a) For necessário ao exercício de funções de interesse público com fundamento nos Tratados que instituem
as Comunidades Europeias ou noutros actos legislativos aprovados com base nesses Tratados, ou no
exercício da autoridade pública de que estão investidos a instituição ou o órgão comunitário ou um
terceiro a quem os dados sejam comunicados; ou
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b) For necessário para o respeito de uma obrigação jurídica a que o responsável pelo tratamento esteja
sujeito; ou


c) For necessário para a execução de um contrato no qual a pessoa em causa é parte ou de diligências
pré-contratuais a pedido da pessoa em causa; ou


d) A pessoa em causa tiver dado de forma inequívoca o seu consentimento; ou


e) For necessário para a protecção de interesses vitais da pessoa em causa.


Artigo 6.o


Mudança de finalidade


Sem prejuízo do disposto nos artigos 4.o, 5.o e 10.o:


1. Os dados pessoais só podem ser objecto de tratamento para finalidades diferentes daquelas para que
foram recolhidos, se a mudança de finalidade for expressamente autorizada pelas regras internas da
instituição ou do órgão comunitário.


2. Os dados pessoais recolhidos exclusivamente para garantir a segurança ou o controlo das operações ou
sistemas de tratamento não podem ser utilizados para qualquer outra finalidade, com excepção da
prevenção, investigação, detecção e repressão de infracções penais graves.


Artigo 7.o


Transferências de dados pessoais entre instituições ou órgãos comunitários ou no seu seio


Sem prejuízo dos artigos 4.o, 5.o, 6.o e 10.o:


1. Os dados pessoais só podem ser transferidos entre instituições ou órgãos comunitários ou no seu seio,
se forem necessários para o desempenho legítimo de funções da competência do destinatário.


2. Se os dados forem transferidos a pedido do destinatário, tanto o responsável pelo tratamento como o
destinatário assumem a responsabilidade pela legitimidade dessa transferência.


O responsável pelo tratamento tem a obrigação de verificar a competência do destinatário e de avaliar
provisoriamente a necessidade da transferência desses dados. Em caso de dúvida quanto a essa necessi-
dade, o responsável pelo tratamento pedirá informações complementares ao destinatário.


O destinatário zelará por que a necessidade da transferência de dados pessoais possa ser posteriormente
verificada.


3. O destinatário só pode proceder ao tratamento dos dados pessoais para as finalidades para que foram
transmitidos.


Artigo 8.o


Transferência de dados pessoais para destinatários, distintos das instituições e dos órgãos
comunitários, abrangidos pela Directiva 95/46/CE


Sem prejuízo dos artigos 4.o 5.o, 6.o e 10.o, os dados pessoais só podem ser transferidos para destinatários
abrangidos por legislação nacional aprovada por força da Directiva 95/46/CE, se:


a) O destinatário demonstrar que os dados são necessários no desempenho de funções de interesse público
ou inerentes ao exercício da autoridade pública, ou


b) O destinatário demonstrar a necessidade da sua transferência e não existirem motivos para supor que os
interesses legítimos da pessoa em causa podem ser prejudicados.
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Artigo 9.o


Transferência de dados pessoais para destinatários, distintos das instituições e dos órgãos
comunitários, não abrangidos pela Directiva 95/46/CE


1. Os dados pessoais só podem ser transferidos para destinatários distintos das instituições e dos órgãos
comunitários que não estejam sujeitos à legislação nacional aprovada por força da Directiva 95/46/CE, se
for garantido um nível de protecção adequado no país do destinatário ou no quadro da organização
internacional destinatária e se os dados forem transferidos exclusivamente para o desempenho de funções
da competência do responsável pelo tratamento.


2. O carácter adequado do nível de protecção assegurado pelo país terceiro ou pela organização
internacional em questão é apreciado em função de todas as circunstâncias que envolvam a operação de
transferência ou o conjunto das operações de transferência de dados. São nomeadamente tidas em conta a
natureza dos dados, a finalidade e a duração do tratamento ou tratamentos projectados, o país terceiro ou a
organização internacional destinatária, a legislação, geral ou sectorial, em vigor no país terceiro ou aplicável
à organização internacional em causa, bem como as regras profissionais e as medidas de segurança
aplicadas nesse país ou organização internacional.


3. As instituições e os órgãos comunitários informam a Comissão e a Autoridade Europeia para a
protecção de dados dos casos em que consideram que o país terceiro ou a organização internacional em
questão não assegura um nível de protecção adequado nos termos do n.o 2.


4. A Comissão informa os Estados-Membros dos casos a que se refere o n.o 3.


5. As instituições e órgãos comunitários tomam as medidas necessárias para dar cumprimento às
decisões tomadas pela Comissão, verificando, por força dos n.os 4 e 6 do artigo 25.o da Directiva 95/46/CE,
se determinado país terceiro ou organização internacional assegura um nível de protecção adequado.


6. Em derrogação dos n.os 1 e 2, a instituição ou o órgão comunitário podem transferir dados pessoais
desde que:


a) A pessoa em causa tenha dado de forma inequívoca o seu consentimento à transferência projectada; ou


b) A transferência seja necessária para a execução de um contrato entre a pessoa em causa e o responsável
pelo tratamento ou de diligências prévias à formação do contrato decididas a pedido da pessoa em
causa; ou


c) A transferência seja necessária à conclusão ou execução de um contrato celebrado no interesse da pessoa
em causa, entre o responsável pelo tratamento e um terceiro; ou


d) A transferência seja necessária ou legalmente exigida por motivos de interesse público importantes para
a declaração, o exercício ou a defesa de um direito num processo judicial; ou


e) A transferência seja necessária para proteger os interesses vitais da pessoa em causa; ou


f) A transferência seja realizada a partir de um registo que, nos termos do direito comunitário, se destine à
informação do público e se encontre aberto à consulta do público ou de qualquer pessoa que possa
provar um interesse legítimo, desde que as condições estabelecidas para a consulta no direito comuni-
tário sejam cumpridas no caso concreto.


7. Sem prejuízo no disposto no n.o 6, a Autoridade Europeia para a protecção de dados pode autorizar
uma transferência ou um conjunto de transferências de dados pessoais para um país terceiro ou uma
organização internacional que não assegure um nível de protecção adequado na acepção dos n.os 1 e 2,
desde que o responsável pelo tratamento apresente garantias suficientes de protecção da vida privada e das
liberdades e direitos fundamentais das pessoas, assim como do exercício dos respectivos direitos; essas
garantias podem, designadamente, resultar de cláusulas contratuais adequadas.


8. As instituições e os órgãos comunitários informam a Autoridade Europeia para a protecção de dados
das categorias de casos em que aplicaram os n.os 6 e 7.
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SECÇÃO 3


CATEGORIAS ESPECÍFICAS DE TRATAMENTO


Artigo 10.o


Tratamento de categorias específicas de dados


1. É proibido o tratamento de dados pessoais que revelem a origem racial ou étnica, as opiniões
políticas, as convicções religiosas ou filosóficas ou a filiação sindical, bem como o tratamento de dados
relativos à saúde e à vida sexual.


2. O n.o 1 não é aplicável quando:


a) A pessoa em causa tiver dado o seu consentimento explícito para o tratamento desses dados, excepto se
as regras internas da instituição ou do órgão comunitário previrem que a proibição a que se refere o
n.o 1 não pode ser afastada pelo consentimento da pessoa em causa; ou


b) O tratamento for necessário para o cumprimento dos direitos e obrigações específicos do responsável
pelo tratamento em matéria de direito de trabalho, na medida em que seja permitido pelos Tratados que
instituem as Comunidades Europeias ou por outros actos legislativos aprovados com base nesses
Tratados, ou, se necessário, na medida em que seja aceite pela Autoridade Europeia para a protecção dos
dados, mediante garantias adequadas; ou


c) O tratamento for necessário para proteger interesses vitais da pessoa em causa ou de outra pessoa, se a
pessoa em causa estiver física ou legalmente incapacitada de dar o seu consentimento; ou


d) O tratamento se referir a dados manifestamente tornados públicos pela pessoa em causa ou for
necessário à declaração, ao exercício ou à defesa de um direito num processo judicial; ou


e) O tratamento for efectuado, no âmbito de actividades lícitas e mediante as garantias adequadas, por um
organismo sem fins lucrativos que constitua uma entidade integrada numa instituição ou num órgão
comunitário, que não esteja sujeito à legislação nacional aplicável à protecção de dados por força do
artigo 4.o da Directiva 95/46/CE e que prossiga fins políticos, filosóficos, religiosos ou sindicais, desde
que aquele tratamento se refira apenas aos membros deste organismo ou a pessoas que com ele
mantenham contactos regulares relacionados com os seus objectivos, e que os dados não sejam
divulgados a terceiros sem o consentimento da pessoa em causa.


3. O n.o 1 não é aplicável quando o tratamento de dados for necessário para efeitos de medicina
preventiva, diagnósticos médicos, prestação de cuidados ou tratamentos médicos ou gestão dos serviços de
saúde e quando o tratamento desses dados for efectuado por um profissional de saúde obrigado ao sigilo
profissional ou por outra pessoa igualmente sujeita a uma obrigação de sigilo equivalente.


4. Sob reserva das garantias adequadas, por importantes motivos de interesse público, e para além das
derrogações previstas no n.o 2, podem ser estabelecidas outras derrogações pelos Tratados que instituem as
Comunidades Europeias ou por outros actos legislativos aprovados com base nesses Tratados, ou, se
necessário, mediante decisão da Autoridade Europeia para a protecção de dados.


5. O tratamento de dados relativos a infracções, condenações penais ou medidas de segurança só pode
ser efectuado se for autorizado pelos Tratados que instituem as Comunidades Europeias ou por outros actos
legislativos aprovados com base nesses Tratados ou, se necessário, pela Autoridade Europeia para a
protecção de dados, mediante garantias específicas adequadas.


6. A Autoridade Europeia para a protecção de dados determina as condições em que um número pessoal
ou outro elemento de identificação geral pode ser objecto de tratamento por uma instituição ou órgão
comunitário.
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SECÇÃO 4


INFORMAÇÃO DA PESSOA EM CAUSA


Artigo 11.o


Informação em caso de recolha de dados junto da pessoa em causa


1. O responsável pelo tratamento deve fornecer à pessoa em causa junto da qual recolha dados que lhe
digam respeito, pelo menos, as seguintes informações, excepto se essa pessoa já delas tiver conhecimento:


a) Identidade do responsável pelo tratamento;


b) Finalidades do tratamento a que os dados se destinam;


c) Destinatários ou categorias de destinatários dos dados;


d) O carácter obrigatório ou facultativo da resposta, bem como as eventuais consequências da falta de
resposta;


e) Existência de um direito de acesso aos dados que lhe digam respeito e do direito de os rectificar;


f) Outras informações complementares, como:


i) o fundamento jurídico do tratamento a que os dados se destinam;


ii) os prazos de conservação dos dados;


iii) o direito de recurso, a qualquer momento, à Autoridade Europeia para a protecção de dados,


desde que, tendo em conta as circunstâncias específicas da recolha dos dados, essas informações
complementares sejam necessárias para garantir à pessoa em causa o tratamento leal desses dados.


2. Em derrogação do disposto no n.o 1, a comunicação de informações ou de certos elementos de uma
informação, com excepção das informações previstas nas alíneas a), b) e d) do n.o 1, pode ser adiada pelo
tempo necessário para efeitos estatísticos. A informação deve ser comunicada logo que deixe de existir a
razão subjacente à sua retenção.


Artigo 12.o


Informação em caso de dados não recolhidos junto da pessoa em causa


1. Se os dados não tiverem sido recolhidos junto da pessoa em causa, o responsável pelo tratamento
deve fornecer à pessoa em causa, desde o momento do registo dos dados ou, se estiver prevista a
comunicação dos dados a terceiros, o mais tardar aquando da primeira comunicação desses dados, pelo
menos, as seguintes informações, excepto se a referida pessoa já delas tiver conhecimento:


a) Identidade do responsável pelo tratamento;


b) Finalidades do tratamento;


c) Categorias de dados envolvidos;


d) Destinatários ou categorias de destinatários dos dados;


e) Existência de um direito de acesso aos dados que lhe digam respeito e do direito de os rectificar;


f) Outras informações complementares, como:


i) o fundamento jurídico do tratamento a que os dados se destinam;


ii) os prazos de conservação dos dados;


iii) o direito de recurso, a qualquer momento, à Autoridade Europeia para a protecção de dados,
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iv) a origem dos dados, salvo quando o responsável pelo tratamento não possa comunicar esta
informação por motivos de segredo profissional,


desde que, tendo em conta as circunstâncias específicas da recolha dos dados, essas informações
complementares sejam necessárias para garantir à pessoa em causa o tratamento leal desses dados.


2. O n.o 1 não é aplicável quando, nomeadamente no caso do tratamento de dados para fins estatísticos
ou de investigação histórica ou científica, a informação da pessoa em causa se tornar impossível ou
implicar esforços desproporcionados ou quando a legislação comunitária previr expressamente o registo
dos dados ou a sua comunicação. Nesse caso, a instituição ou o órgão comunitários deve estabelecer as
garantias adequadas, depois de consultada a Autoridade Europeia para a protecção de dados.


SECÇÃO 5


DIREITOS DA PESSOA EM CAUSA


Artigo 13.o


Direito de acesso


A pessoa em causa tem o direito de, a qualquer momento, obter do responsável pelo tratamento,
gratuitamente, no prazo de três meses a contar da data de recepção do pedido:


a) A confirmação do tratamento ou não dos dados que lhe digam respeito;


b) Informações pelo menos sobre os fins a que se destina esse tratamento, as categorias de dados sobre que
incide e os destinatários ou categorias de destinatários a quem são comunicados os dados;


c) A comunicação, sob forma inteligível, dos dados sujeitos a tratamento e de quaisquer informações
disponíveis sobre a sua origem;


d) O conhecimento da lógica subjacente ao tratamento automatizado dos dados que lhe digam respeito.


Artigo 14.o


Rectificação


A pessoa em causa tem o direito de obter do responsável pelo tratamento a rectificação imediata de dados
pessoais incompletos ou inexactos.


Artigo 15.o


Bloqueio


1. A pessoa em causa tem o direito de obter do responsável pelo tratamento o bloqueio dos dados, se:


a) A sua exactidão for contestada pela pessoa em causa, durante um prazo que permita ao responsável pelo
tratamento verificar a exactidão dos dados, incluindo a sua exaustividade, ou


b) O responsável pelo tratamento já não precisar desses dados para o desempenho das suas funções, mas
estes devam ser conservados para efeitos de prova; ou


c) O tratamento for ilícito e a pessoa em causa se opuser ao seu apagamento e solicitar, em contrapartida,
o seu bloqueio.


2. Nos ficheiros automatizados, o bloqueio será, em princípio, assegurado por meios técnicos. O facto
de os dados pessoais estarem bloqueados será indicado no sistema de forma a ser claro que esses dados não
podem ser utilizados.


3. À excepção da sua conservação, os dados pessoais bloqueados em aplicação do presente artigo só
podem ser objecto de tratamento para efeitos de prova, com o consentimento da pessoa em causa ou para
protecção dos direitos de terceiros.
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4. A pessoa em causa que tenha solicitado e obtido o bloqueio dos dados que lhe dizem respeito será
informada pelo responsável pelo tratamento antes de os dados serem desbloqueados.


Artigo 16.o


Apagamento


A pessoa em causa tem o direito de obter do responsável pelo tratamento o apagamento dos dados se o seu
tratamento for ilícito, em especial em caso de violação do disposto nas secções I, II e III do capítulo II.


Artigo 17.o


Comunicação a terceiros


A pessoa em causa tem o direito de obter do responsável pelo tratamento a notificação, de terceiros a quem
os dados tenham sido transmitidos, de qualquer rectificação, apagamento ou bloqueio efectuados nos
termos dos artigos 13.o a 16.o, excepto se tal for impossível ou implicar um esforço desproporcionado.


Artigo 18.o


Direito de oposição da pessoa em causa


A pessoa em causa tem o direito de:


a) Se opor em qualquer momento, por razões imperiosas e legítimas relacionadas com a sua situação
particular, a que os dados que lhe digam respeito sejam objecto de tratamento, excepto nos casos
referidos nas alíneas b), c) e d) do artigo 5.o Em caso de oposição justificada, o referido tratamento deixa
de poder incidir sobre esses dados;


b) Ser informada antes de os dados pessoais serem comunicados pela primeira vez a terceiros ou antes de
serem utilizados em seu nome para fins de «marketing» directo, e de lhe ser expressamente facultado o
direito de se opor, sem despesas, a essa comunicação ou utilização.


Artigo 19.o


Decisões individuais automatizadas


A pessoa em causa tem o direito de não ficar sujeita a uma decisão que produza efeitos na sua esfera
jurídica ou que a afecte de modo significativo, tomada exclusivamente com base num tratamento automati-
zado de dados destinado a avaliar determinados aspectos da sua personalidade como, por exemplo, a sua
capacidade profissional, a sua fiabilidade ou o seu comportamento, excepto se a decisão for expressamente
autorizada por força da legislação nacional ou comunitária ou, se necessário, pela Autoridade Europeia para
a protecção de dados. Em ambos os casos, devem ser tomadas medidas que garantam a defesa dos legítimos
interesses da pessoa em causa, tais como medidas que lhe permitam expressar a sua opinião.


SECÇÃO 6


EXCEPÇÕES E RESTRIÇÕES


Artigo 20.o


Excepções e restrições


1. As instituições e os órgãos comunitários podem restringir a aplicação do n.o 1 do artigo 4.o, do artigo
11.o, do n.o 1 do artigo 12.o, dos artigos 13.o a 17.o e do n.o 1 do artigo 37.o, desde que essa restrição
constitua uma medida necessária para:


a) Garantir a prevenção, investigação, detecção e repressão de infracções penais;


b) Salvaguardar um interesse económico ou financeiro importante de um Estado-Membro ou das Comuni-
dades Europeias, incluindo nos domínios monetário, orçamental ou fiscal;


c) Garantir a protecção da pessoa em causa ou dos direitos e liberdades de outrem;
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d) Assegurar a segurança nacional, a segurança pública e a defesa dos Estados-Membros;


e) Assegurar funções de controlo, de inspecção ou de regulamentação associadas, ainda que ocasional-
mente, ao exercício da autoridade pública, nos casos referidos nas alíneas a) e b).


2. Os artigos 13.o a 16.o não são aplicáveis se os dados forem tratados exclusivamente para fins de
investigação científica ou conservados sob forma de dados pessoais durante um período que não exceda o
necessário exclusivamente para fins de elaboração estatística, desde que não exista manifestamente qualquer
perigo de violação do direito à vida privada da pessoa em causa e o responsável pelo tratamento dê as
garantias legais necessárias, e, nomeadamente, a de que os dados não serão utilizados para tomar medidas
ou decisões em relação a determinadas pessoas.


3. Se for imposta uma das restrições previstas no n.o 1, a pessoa em causa será informada, nos termos
do direito comunitário, dos principais motivos da aplicação da restrição e do seu direito de recorrer à
Autoridade Europeia para a protecção de dados.


4. Se for invocada uma das restrições previstas no n.o 1 para negar à pessoa em causa o acesso aos
dados, a Autoridade Europeia para a protecção de dados, ao investigar a reclamação, só lhe comunicará se
os dados tiverem sido tratados correctamente e, em caso negativo, se foram introduzidas todas as
correcções necessárias.


5. A informação a que se referem os n.os 3 e 4 pode ser adiada enquanto impedir o efeito da limitação
imposta com base no disposto no n.o 1.


SECÇÃO 7


CONFIDENCIALIDADE E SEGURANÇA DO TRATAMENTO


Artigo 21.o


Confidencialidade do tratamento


Qualquer pessoa empregada por uma instituição ou órgão comunitário, ou qualquer instituição ou órgão
comunitário que actue como subcontratante, que tenha acesso a dados pessoais, não pode proceder ao seu
tratamento sem instruções do responsável pelo tratamento, excepto se tal for exigido pela legislação
nacional ou comunitária.


Artigo 22.o


Segurança do tratamento


1. Tendo em conta os conhecimentos técnicos disponíveis e os custos da sua aplicação, o responsável
pelo tratamento deve pôr em prática as medidas técnicas e organizativas necessárias para garantir um nível
de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento apresenta e à natureza dos dados pessoais a
proteger.


Essas medidas devem ser tomadas em especial para evitar qualquer divulgação ou acesso não autorizados,
destruição acidental ou ilícita, ou alterações ou perdas acidentais, bem como contra qualquer outra forma
de tratamento ilícito.


2. Sempre que os dados pessoais forem tratados por meios automatizados, devem ser tomadas as
medidas adequadas, em função dos riscos, tendo nomeadamente em vista:


a) Impedir o acesso de pessoas não autorizadas aos sistemas informáticos de tratamento de dados pessoais;


b) Impedir qualquer leitura, reprodução, alteração ou remoção não autorizada dos suportes de armazena-
mento;


c) Impedir qualquer introdução não autorizada de dados na memória, assim como qualquer divulgação,
alteração ou apagamento não autorizado dos dados pessoais armazenados;
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d) Impedir que pessoas não autorizadas utilizem sistemas de tratamento de dados através de equipamento
de transmissão de dados;


e) Garantir que os utilizadores autorizados de um sistema de tratamento de dados não possam aceder a
outros dados pessoais para os quais não possuem autorização;


f) Registar quais os dados pessoais comunicados, quando e a quem;


g) Garantir que posteriormente será possível controlar e verificar quando e por quem os dados pessoais
foram tratados;


h) Garantir que o tratamento de dados pessoais por conta de terceiros só possa ser efectuado nos moldes
prescritos pela instituição ou pelo órgão contratantes;


i) Garantir que durante a comunicação de dados pessoais e transporte de suportes de dados, os dados não
possam ser lidos, copiados ou apagados sem autorização;


j) Conceber a estrutura organizativa de uma instituição ou de um órgão por forma a que os requisitos
especiais da protecção de dados sejam cumpridos.


Artigo 23.o


Tratamento de dados pessoais por conta do responsável pelo tratamento


1. O responsável pelo tratamento deve, em caso de tratamento por sua conta, escolher um subcontra-
tante que ofereça garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnica e de organização
previstas no artigo 22.o e assegurar o cumprimento dessas medidas.


2. A realização de operações de tratamento em subcontratação deve-se regular por um contrato ou acto
jurídico que vincule o subcontratante ao responsável pelo tratamento e que preveja, designadamente, que:


a) O subcontratante actuará apenas mediante instruções do responsável pelo tratamento;


b) As obrigações previstas nos artigos 21.o e 22.o incumbem igualmente ao subcontratante, excepto se, por
força do artigo 16.o ou do n.o 3, segundo travessão, do artigo 17.o da Directiva 95/46/CE, o subcontra-
tante já estiver sujeito às obrigações de confidencialidade e segurança previstas na legislação nacional de
um Estado-Membro.


3. Para efeitos de conservação de provas, os elementos do contrato ou do acto jurídico relativos à
protecção de dados, bem como as exigências relativas às medidas referidas no artigo 22.o, devem ficar
estipulados por escrito ou sob forma equivalente.


SECÇÃO 8


RESPONSÁVEL PELA PROTECÇÃO DE DADOS


Artigo 24.o


Nomeação e atribuições do responsável pela protecção de dados


1. Cada instituição e órgão comunitário designa, pelo menos, uma pessoa encarregada da protecção de
dados. Esse encarregado deve:


a) Garantir que os responsáveis pelo tratamento e as pessoas em causa sejam informadas dos seus direitos
e obrigações nos termos do presente regulamento;


b) Responder aos pedidos da Autoridade Europeia para a protecção de dados, e dentro do âmbito da sua
competência, com ela cooperar a seu pedido ou por sua própria iniciativa;


c) Garantir, de forma independente, a aplicação interna, das disposições do presente regulamento;
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d) Manter um registo dos tratamentos efectuados pelo responsável pelo tratamento, com os elementos de
informação referidos no n.o 2 do artigo 25.o;


e) Notificar a Autoridade Europeia para a protecção de dados dos tratamentos susceptíveis de apresentarem
riscos específicos nos termos do artigo 27.o


Esse encarregado deve assegurar, assim, que o tratamento de dados não seja susceptível de prejudicar os
direitos e liberdades das pessoas em causa.


2. O encarregado da protecção de dados é escolhido em função das suas qualidades pessoais e
profissionais e, em particular, dos seus conhecimentos em matéria de protecção de dados.


3. A escolha do encarregado da protecção de dados não deve poder originar um conflito de interesses
entre as suas funções de encarregado e outras funções oficiais, em especial no âmbito da aplicação das
disposições do presente regulamento.


4. O encarregado da protecção de dados será nomeado por um período de dois a cinco anos. O seu
mandato pode ser renovado, não podendo, todavia, ter uma duração total superior a dez anos. O
encarregado da protecção de dados só pode ser demitido das suas funções pela instituição ou órgão
comunitário que o nomeou com o acordo da Autoridade Europeia para a protecção de dados, se deixar de
preencher as condições exigidas para o desempenho das suas funções.


5. Após a nomeação do encarregado da protecção de dados, o seu nome é comunicado à Autoridade
Europeia para a protecção de dados pela instituição ou órgão que o tenha nomeado.


6. São postos à disposição do encarregado da protecção de dados pela instituição ou órgão comunitário
que o tenha nomeado o pessoal e os recursos necessários ao desempenho das suas funções.


7. O encarregado da protecção dos dados não pode receber instruções no desempenho das suas funções.


8. Serão adoptadas regras de execução complementares, pelas instituições ou órgãos comunitários, nos
termos do anexo. Essas regras incidirão sobre as funções e as competências do encarregado da protecção de
dados.


Artigo 25.o


Notificação do encarregado da protecção de dados


1. Antes de proceder a qualquer operação ou conjunto de operações de tratamento, com uma ou várias
finalidades interligadas, o responsável pelo tratamento deve comunicar esse facto ao encarregado da
protecção de dados.


2. As informações devem incluir:


a) O nome e endereço do responsável pelo tratamento e a indicação dos serviços de uma instituição ou um
órgão encarregados do tratamento de dados pessoais para uma finalidade específica;


b) A ou as finalidades do tratamento;


c) Uma descrição da ou das categorias de pessoas em causa e dos dados ou categorias de dados que lhes
digam respeito;


d) O fundamento jurídico do tratamento a que os dados se destinam;


e) A ou as categorias de destinatários a quem os dados poderão ser comunicados;


f) Uma indicação geral dos prazos em matéria de bloqueio e apagamento das diferentes categorias de
dados;


g) As transferências de dados previstas para países terceiros ou organizações internacionais;


h) Uma descrição geral que permita efectuar uma avaliação prévia da adequação das medidas tomadas para
garantir a segurança do tratamento nos termos do artigo 22.o
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3. O encarregado da protecção de dados deve ser imediatamente informado de qualquer alteração que
afecte as informações previstas no n.o 2.


Artigo 26.o


Registo


Cada encarregado da protecção de dados deve manter um registo das operações de tratamento notificadas
nos termos do artigo 25.o


Os registos devem conter, pelo menos, as informações indicadas no n.o 2, alíneas a) a g), do artigo 25.o. Os
registos podem ser consultados por qualquer pessoa, directa ou indirectamente ou por intermédio da
Autoridade Europeia para a protecção de dados.


SECÇÃO 9


CONTROLO PRÉVIO PELA AUTORIDADE EUROPEIA PARA A PROTECÇÃO DE DADOS E OBRIGAÇÃO DE
COOPERAÇÃO


Artigo 27.o


Controlo prévio


1. As operações de tratamento que possam apresentar riscos específicos para os direitos e liberdades das
pessoas em causa, devido à sua natureza, âmbito ou finalidade, são sujeitas a controlo prévio pela
Autoridade Europeia para a protecção de dados.


2. As operações de tratamento susceptíveis de apresentar esses riscos são as seguintes:


a) Tratamento de dados relativos à saúde e tratamento de dados relativos a suspeitas, infracções, condena-
ções penais ou medidas de segurança;


b) Tratamento de dados destinado a apreciar a personalidade das pessoas em causa, nomeadamente a sua
competência, eficácia ou comportamento;


c) Tratamento de dados que permitam interconexões, não previstas pela legislação nacional ou comuni-
tária, entre os dados tratados para finalidades distintas;


d) Tratamento de dados destinado a excluir pessoas do benefício de um direito, de uma prestação ou de
um contrato.


3. Os controlos prévios são realizados pela Autoridade Europeia para a protecção de dados após
recepção da notificação do encarregado da protecção de dados que, em caso de dúvida quanto à
necessidade de controlo prévio, deve consultar a Autoridade Europeia para a protecção de dados.


4. A Autoridade Europeia para a protecção de dados deve dar parecer no prazo de dois meses a contar
da recepção da notificação. A contagem desse prazo pode ser suspensa, enquanto a Autoridade Europeia
para a protecção de dados não tiver recebido as informações complementares pedidas. Quando a complexi-
dade do processo o imponha, esse prazo pode ser igualmente prorrogado por mais dois meses por decisão
da Autoridade Europeia para a protecção de dados. O responsável pelo tratamento será notificado dessa
decisão antes do termo do prazo inicial de dois meses.


Se, no termo do prazo de dois meses, eventualmente prorrogado, não tiver sido dado parecer, forma-se um
parecer favorável.


Se, na opinião da Autoridade Europeia para a protecção de dados, o tratamento objecto de comunicação
puder implicar a violação de uma disposição do presente regulamento, aquela apresentará, eventualmente,
propostas adequadas para evitar essa violação. Se o responsável pelo tratamento não o modificar nesse
sentido, a Autoridade Europeia para a protecção de dados poderá usar dos poderes que lhe são conferidos
pelo n.o 1 do artigo 47.o


5. A Autoridade Europeia para a protecção de dados deve manter um registo das operações de
tratamento que lhe forem comunicadas nos termos do n.o 2. O registo deve conter as informações
enumeradas no artigo 25.o e pode ser consultado por qualquer pessoa.
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Artigo 28.o


Consulta


1. As instituições e os órgãos comunitários informam a Autoridade Europeia para a protecção de dados
da elaboração de medidas administrativas relativas ao tratamento de dados pessoais que envolvam uma
instituição ou órgão comunitário, individualmente ou em conjunto.


2. Quando aprovar uma proposta legislativa relativa à protecção dos direitos e liberdades das pessoas no
que se refere ao tratamento de dados pessoais, a Comissão deve consultar a Autoridade Europeia para a
protecção de dados.


Artigo 29.o


Obrigação de informação


As instituições e órgãos comunitários devem informar a Autoridade Europeia para a protecção de dados das
medidas adoptadas na sequência das suas decisões ou autorizações referidas na alínea h) do artigo 46.o


Artigo 30.o


Obrigação de cooperar


A pedido da Autoridade Europeia para a protecção de dados, os responsáveis pelo tratamento de dados
devem prestar-lhe assistência no desempenho das suas funções, em especial fornecendo as informações a
que se refere o n.o 2, alínea a), do artigo 47.o e facultando-lhe o acesso previsto no n.o 2, alínea b), do artigo
47.o


Artigo 31.o


Dever de resposta a alegações


Em resposta ao exercício da competência da Autoridade Europeia para a protecção de dados, conferida nos
termos do n.o 1, alínea b), do artigo 47.o, o responsável pelo tratamento em causa deve comunicar-lhe a sua
opinião, num prazo razoável que aquela Autoridade estabelecer. Essa resposta inclui igualmente uma
descrição das medidas eventualmente adoptadas na sequência das observações da Autoridade Europeia para
a protecção de dados.


CAPÍTULO III


RECURSOS


Artigo 32.o


Recursos


1. O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias é competente para conhecer de todos os litígios
relacionados com o disposto no presente regulamento, incluindo acções de indemnização.


2. Sem prejuízo de um recurso judicial, qualquer pessoa em causa pode apresentar reclamações à
Autoridade Europeia para a protecção de dados, se considerar que os direitos que lhe são reconhecidos no
artigo 286.o do Tratado foram violados na sequência do tratamento dos seus dados pessoais por uma
instituição ou um órgão comunitário.


A falta de resposta da Autoridade Europeia para a protecção de dados num prazo de seis meses equivale a
uma decisão de indeferimento da reclamação.


3. Cabe recurso para o Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias das decisões da Autoridade
Europeia para a protecção de dados.


4. Qualquer pessoa que tenha sofrido um dano por tratamento ilícito ou acção incompatível com o
presente regulamento, tem o direito a reparação do dano causado nos termos do artigo 288.o do Tratado.


Artigo 33.o


Reclamações do pessoal das Comunidades


Qualquer pessoa empregada numa instituição ou órgão comunitário pode, sem passar pela via oficial,
apresentar uma reclamação à Autoridade Europeia para a protecção de dados por alegada violação de
disposições do presente regulamento aplicáveis ao tratamento de dados pessoais. Ninguém pode ser
prejudicado por ter apresentado uma reclamação à Autoridade Europeia para a protecção de dados sobre
uma alegada violação das disposições que regulam o tratamento de dados pessoais.
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CAPÍTULO IV


PROTECÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DA VIDA PRIVADA NO ÂMBITO DAS REDES
INTERNAS DE TELECOMUNICAÇÕES


Artigo 34.o


Âmbito


Sem prejuízo das outras disposições do presente regulamento, o presente Capítulo é aplicável ao tratamento
de dados pessoais relacionado com a utilização de redes ou equipamentos terminais de telecomunicações
que operem sob o controlo de uma instituição ou órgão comunitário.


Para efeitos do presente capítulo, entende-se por «utilizador», qualquer pessoa singular que utilize uma rede
ou um equipamento terminal de telecomunicações que opere sob o controlo de uma instituição ou órgão
comunitário.


Artigo 35.o


Segurança


1. As instituições e os órgãos comunitários tomam todas as medidas técnicas e organizativas adequadas
para garantir a segurança da utilização das redes e equipamentos terminais de telecomunicações, se
necessário conjuntamente com os prestadores de serviços públicos de telecomunicações ou os fornecedores
de redes públicas. Essas medidas devem assegurar um nível de segurança adequado aos riscos existentes,
tendo em conta as possibilidades técnicas mais recentes e os custos da execução dessas medidas.


2. Quando se verifique um risco particular que não permita garantir a segurança da rede e dos
equipamentos terminais, a instituição ou o órgão comunitário em causa informa os utilizadores acerca
desse risco e das medidas susceptíveis de o eliminar, bem como de meios de comunicação alternativos.


Artigo 36.o


Confidencialidade das comunicações


As instituições e os órgãos comunitários garantem a confidencialidade das comunicações efectuadas através
de redes e equipamentos terminais de telecomunicações respeitando os princípios gerais do direito comuni-
tário.


Artigo 37.o


Dados de tráfego e de facturação


1. Sem prejuízo do disposto nos n.os 2, 3 e 4, os dados de tráfego relativos aos utilizadores, tratados e
conservados para estabelecer chamadas ou outros tipos de ligações nas redes de telecomunicações, devem
ser apagados ou tornados anónimos após a conclusão da chamada ou ligação em causa.


2. Se necessário, os dados relativos ao tráfego indicados na lista acordada pela Autoridade Europeia para
a protecção de dados podem ser objecto de tratamento, para efeitos de gestão do orçamento das
telecomunicações e do tráfego, incluindo a verificação da utilização autorizada do sistema de telecomunica-
ções. Esses dados devem ser apagados ou tornados anónimos logo que possível e o mais tardar seis meses
após a sua recolha, excepto se a sua conservação posterior for necessária para a declaração, o exercício ou a
defesa de um direito no âmbito de uma acção judicial pendente num tribunal.


3. O tratamento dos dados relativos ao tráfego e à facturação só pode ser realizado pelas pessoas
responsáveis pela gestão da facturação, do tráfego ou do orçamento.


4. Os utilizadores de redes de telecomunicações têm o direito de receber facturas ou outros registos não
detalhados das chamadas efectuadas.


Artigo 38.o


Listas de utilizadores


1. Os dados pessoais inseridos nas listas de utilizadores impressas ou electrónicas e o acesso a essas listas
devem limitar-se ao estritamente necessário para os fins específicos das listas.
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2. As instituições e órgãos comunitários tomam todas as medidas necessárias para impedir que os dados
pessoais incluídos nestas listas, independentemente de estas serem ou não acessíveis ao público, sejam
utilizados para fins de «marketing» directo.


Artigo 39.o


Apresentação e restrição da identificação da linha chamadora e da linha conectada


1. Quando seja oferecida a apresentação da identificação da linha chamadora, o utilizador chamador
deve ter a possibilidade de, através de um meio simples e gratuito, eliminar a apresentação da identificação
da linha chamadora.


2. Quando seja oferecida a apresentação da identificação da linha chamadora, o utilizador chamado deve
ter a possibilidade de, através de um meio simples e gratuito, impedir a apresentação da identificação da
linha chamadora das chamadas de entrada.


3. Quando seja oferecida a apresentação da identificação da linha chamadora, o utilizador chamado deve
ter a possibilidade de, através de um meio simples e gratuito, eliminar a apresentação da identificação da
linha conectada ao utilizador autor da chamada.


4. Se for oferecida a apresentação da identificação da linha chamadora ou da linha conectada, as
instituições e os órgãos comunitários devem informar os utilizadores desse facto e das possibilidades
previstas nos n.os 1, 2 e 3.


Artigo 40.o


Derrogações


As instituições e os órgãos comunitários garantem a transparência dos processos que regulam o modo
como podem anular a eliminação da apresentação da identificação da linha chamadora:


a) Por um período de tempo limitado, a pedido de um utilizador que pretenda determinar a origem de
chamadas mal-intencionadas ou incomodativas;


b) Numa base linha a linha, para as organizações que recebam chamadas de emergência, por forma a
poderem responder a essas chamadas.


CAPÍTULO V


AUTORIDADE INDEPENDENTE DE CONTROLO: AUTORIDADE EUROPEIA PARA A
PROTECÇÃO DE DADOS


Artigo 41.o


Autoridade Europeia para a protecção de dados


1. É criada uma autoridade independente de controlo denominada Autoridade Europeia para a protecção
de dados.


2. No que se refere ao tratamento de dados pessoais, a Autoridade Europeia para a protecção de dados é
encarregada de assegurar que os direitos e liberdades fundamentais das pessoas singulares, especialmente o
direito à vida privada, sejam respeitados pelas instituições e órgãos comunitários.


A Autoridade Europeia para a protecção de dados é encarregada do controlo e da execução das disposições
do presente regulamento e de qualquer outro acto comunitário relativo à protecção dos direitos e liberdades
fundamentais das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais por uma
instituição ou órgão comunitário, e por aconselhar as instituições e órgãos comunitários e as pessoas em
causa sobre todas as questões relativas ao tratamento de dados pessoais. Para esses fins, deve desempenhar
as funções previstas no artigo 46.o e exercer a competência que lhe é conferida no artigo 47.o


Artigo 42.o


Nomeação


1. O Parlamento Europeu e o Conselho nomeiam, de comum acordo e por um período de cinco anos, a
Autoridade Europeia para a protecção de dados, com base numa lista estabelecida pela Comissão na
sequência de um concurso público de candidaturas.


Segundo o mesmo procedimento e por igual período de tempo, será nomeada uma Autoridade-Adjunta
que coadjuvará a Autoridade em todas as suas funções e a substituirá em caso de ausência ou impedimento.
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2. A Autoridade Europeia para a protecção de dados é escolhida entre pessoas que ofereçam todas as
garantias de independência e de reconhecida experiência e competência para o desempenho das funções de
Autoridade Europeia para a protecção de dados decorrentes, nomeadamente, de pertencerem ou terem
pertencido às autoridades de controlo referidas no artigo 28.o da Directiva 95/46/CE.


3. O mandato da Autoridade Europeia para a protecção de dados é renovável.


4. Além das renovações regulares e por morte, as funções da Autoridade Europeia para a protecção de
dados cessam com a demissão ou a destituição nos termos do n.o 5.


5. A Autoridade Europeia para a protecção de dados pode ser declarada demissionária ou perder o seu
direito a pensão ou a outros benefícios equivalentes, por decisão do Tribunal de Justiça, a pedido do
Parlamento Europeu, do Conselho ou da Comissão, se deixar de preencher os requisitos necessários ao
exercício das suas funções ou tiver cometido uma falta grave.


6. Nos casos de renovação regular e de demissão, a Autoridade Europeia para a protecção de dados
permanece, todavia, em funções até se proceder à sua substituição.


7. Os artigos 12.o a 15.o e 18.o do Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades das Comunidades
Europeias são igualmente aplicáveis à Autoridade Europeia para a protecção de dados.


8. Os n.os 2 a 7 são aplicáveis à Autoridade-Adjunta.


Artigo 43.o


Estatuto e condições gerais de exercício de funções da Autoridade Europeia para a protecção de
dados, recursos humanos e financeiros


1. O Parlamento Europeu, o Conselho e a Comissão estabelecem de comum acordo o estatuto e as
condições gerais de exercício das funções da Autoridade Europeia para a protecção de dados e, em especial,
o seu vencimento, os seus subsídios e quaisquer benefícios equivalentes a remuneração.


2. A autoridade orçamental garante que a Autoridade Europeia para a protecção de dados disponha dos
recursos humanos e financeiros necessários ao desempenho das suas funções.


3. O orçamento da Autoridade Europeia para a protecção de dados consta de uma rubrica específica da
secção VIII do Orçamento Geral da União Europeia.


4. A Autoridade Europeia para a protecção de dados é assistida por um secretariado. Os funcionários e
outros agentes do secretariado são nomeados pela Autoridade Europeia para a protecção de dados que é o
seu superior hierárquico e de quem dependem exclusivamente. O seu número é designado anualmente no
âmbito do exercício orçamental.


5. Os funcionários e outros agentes do secretariado da Autoridade Europeia para a protecção de dados
estão sujeitos às regras e regulamentação aplicáveis aos funcionários e outros agentes das Comunidades
Europeias.


6. No que diz respeito ao pessoal que lhe está adstrito, a Autoridade Europeia para a protecção de dados
é equiparada às instituições nos termos do artigo 1.o do Estatuto dos Funcionários das Comunidades
Europeias.


Artigo 44.o


Independência


1. A Autoridade Europeia para a protecção de dados é totalmente independente no desempenho das
suas funções.


2. No exercício das suas funções, a Autoridade Europeia para a protecção de dados não solicita nem
aceita instruções de outrem.


3. A Autoridade Europeia para a protecção de dados deve abster-se de qualquer acto incompatível com
as suas funções e, durante o seu mandato, não pode desempenhar qualquer outra actividade profissional,
remunerada ou não.
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4. Cessadas as suas funções, a Autoridade Europeia para a protecção de dados deve agir com integridade
e discrição relativamente à aceitação de determinadas funções e benefícios.


Artigo 45.o


Sigilo profissional


A Autoridade Europeia para a protecção de dados e o seu pessoal ficam, durante o respectivo mandato e
após a cessação deste, sujeitos à obrigação de sigilo profissional quanto às informações confidenciais a que
tenham tido acesso no desempenho das suas funções.


Artigo 46.o


Funções


A Autoridade Europeia para a protecção de dados deve:


a) Ouvir e investigar as reclamações e informar do resultado as pessoas em causa num prazo razoável;


b) Realizar inquéritos por sua iniciativa ou com base numa reclamação e informar do resultado as pessoas
em causa num prazo razoável;


c) Controlar e garantir a aplicação do presente regulamento e de qualquer outro acto comunitário relativo
à protecção de pessoas singulares no que se refere ao tratamento de dados pessoais por qualquer
instituição ou órgão comunitário, com excepção do Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias no
exercício das suas funções judiciais;


d) Aconselhar, por sua própria iniciativa ou em resposta a uma consulta, todas as instituições e órgãos
comunitários, sobre o conjunto das matérias relativas ao tratamento de dados pessoais, nomeadamente
antes de estas instituições e órgãos elaborarem regras internas sobre a protecção dos direitos e liberdades
fundamentais em relação ao tratamento de dados pessoais;


e) Acompanhar factos novos com interesse, na medida em que incidam na protecção de dados pessoais,
nomeadamente, a evolução das tecnologias da informação e das comunicações;


f) i) Cooperar com as autoridades nacionais de controlo referidas no artigo 28.o da Directiva 95/46/CE
dos países a que esta é aplicável, na medida do necessário ao cumprimento das suas obrigações
respectivas, nomeadamente procedendo ao intercâmbio de todas as informações úteis, solicitando a
essas autoridades ou órgãos que exerçam as suas competências ou respondendo a um pedido dessas
autoridades ou órgãos;


ii) Cooperar igualmente com órgãos de controlo da protecção de dados por força do título VI do
Tratado da União Europeia, nomeadamente para melhorar a coerência na aplicação das normas e
processos cujo respeito devam assegurar;


g) Participar nas actividades do «grupo de protecção das pessoas no que diz respeito ao Tratamento de
dados pessoais», criado pelo artigo 29.o da Directiva 95/46/CE;


h) Determinar, fundamentar e publicar as excepções, garantias, autorizações e condições referidas nos n.os
2.b), 4, 5 e 6 do artigo 10.o, no n.o 2 do artigo 12.o, no artigo 19.o e no n.o 2 do artigo 37.o;


i) Manter um registo das operações de tratamento de dados que lhe sejam notificadas nos termos do n.o 2
do artigo 27.o e registadas nos termos do n.o 5 do mesmo artigo, e fornecer os meios de acesso aos
registos mantidos pelos encarregados da protecção de dados nos termos do artigo 26.o;


j) Efectuar controlos prévios das operações de tratamento que lhe sejam notificadas;


k) Elaborar o seu regulamento interno.







PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias12.1.2001 L 8/21


Artigo 47.o


Competência


1. A Autoridade Europeia para a protecção de dados pode:


a) Aconselhar as pessoas em causa no exercício dos seus direitos;


b) Recorrer ao responsável pelo tratamento em caso de alegada violação das disposições que regulam o
tratamento de dados pessoais, podendo, eventualmente, apresentar propostas para reparar essa violação
e melhorar a protecção das pessoas em causa;


c) Ordenar que os pedidos de exercício de determinados direitos em relação aos dados sejam satisfeitos
quando esses pedidos tenham sido indeferidos em violação dos artigos 13.o a 19.o;


d) Emitir advertências ou admoestações ao responsável pelo tratamento;


e) Ordenar a rectificação, o bloqueio, o apagamento ou a eliminação de todos os dados que tenham sido
objecto de tratamento em violação das disposições que regulam o tratamento de dados pessoais e a
notificação dessas medidas a terceiros a quem tenham sido divulgados esses dados;


f) Proibir temporária ou definitivamente um tratamento de dados;


g) Recorrer à instituição ou órgão comunitário em causa e, se necessário, ao Parlamento Europeu, ao
Conselho e à Comissão;


h) Recorrer para o Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias nas condições previstas no Tratado;


i) Intervir em processos judiciais no Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias.


2. A Autoridade Europeia para a protecção de dados está habilitada a:


a) Obter, de qualquer responsável pelo tratamento de dados ou de uma instituição ou organismo comuni-
tário, o acesso a todos os dados pessoais, bem como a todas as informações necessárias aos seus
inquéritos;


b) Obter o acesso a todos os locais em que um responsável pelo tratamento de dados ou uma instituição
ou organismo comunitário desenvolvam as suas actividades, quando exista um motivo razoável para
presumir que nesses locais é exercida uma actividade prevista no presente regulamento.


Artigo 48.o


Relatório de actividades


1. A Autoridade Europeia para a protecção de dados apresenta ao Parlamento Europeu, ao Conselho e à
Comissão um relatório anual de actividades, que mandará publicar em paralelo.


2. A Autoridade Europeia transmite o relatório de actividade aos restantes órgãos e instituições da União
Europeia, que podem apresentar comentários para um eventual debate do relatório no Parlamento Europeu,
nomeadamente no que se refere à descrição das medidas tomadas em resposta às observações da Autori-
dade Europeia para a protecção de dados feitas ao abrigo do artigo 31.o


CAPÍTULO VI


DISPOSIÇÕES FINAIS


Artigo 49.o


Sanções


Qualquer incumprimento, intencional ou por negligência, das obrigações decorrentes do presente regula-
mento, por um funcionário ou outro agente das Comunidades Europeias, é passível de sanção disciplinar,
nos termos do Estatuto dos Funcionários das Comunidades Europeias ou dos regimes aplicáveis aos outros
agentes.
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Artigo 50.o


Período transitório


As instituições e órgãos comunitários tomam as medidas necessárias para que as operações de tratamento
iniciadas à data de entrada em vigor do presente regulamento, sejam tornadas compatíveis com ele no
prazo de um ano a contar dessa data.


Artigo 51.o


Entrada em vigor


O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.


O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.


Feito em Bruxelas, em 18 de Dezembro de 2000.


Pelo Parlamento Europeu


A presidente


N. FONTAINE


Pelo Conselho


O Presidente


D. VOYNET


ANEXO


1. O encarregado da protecção de dados pode apresentar, à instituição ou ao órgão comunitário que o nomeou,
recomendações destinadas a melhorar concretamente a protecção de dados, e a aconselhar aquelas entidades, bem
como o responsável pelo tratamento em causa, sobre matérias relativas à aplicação das disposições referentes à
protecção de dados. Além disso, por sua própria iniciativa ou a pedido da instituição ou do órgão comunitário que o
nomeou, do responsável pelo tratamento, do Comité de Pessoal ou de qualquer pessoa, pode investigar questões e
factos directamente relacionados com as suas funções e de que tenha tido conhecimento e apresentar relatório à pessoa
que pediu a investigação e/ou ao responsável pelo tratamento.


2. O encarregado da protecção de dados pode ser consultado pela instituição ou pelo órgão comunitários que o nomeou,
pelo responsável pelo tratamento em causa, pelo Comité do Pessoal ou por qualquer outra pessoa, sem necessidade de
recorrer à via oficial, sobre qualquer questão relativa à interpretação ou aplicação do regulamento.


3. Ninguém pode ser prejudicado por ter levado ao conhecimento do encarregado da protecção de dados competente
uma alegada violação das disposições do presente regulamento.


4. O responsável pelo tratamento em causa deve prestar assistência ao encarregado da protecção de dados no cumpri-
mento da sua missão e fornecer-lhe as informações solicitadas. No desempenho das suas funções, o encarregado da
protecção de dados tem acesso, a qualquer momento, aos dados sujeitos a tratamento e a todos os gabinetes,
instalações de tratamento de dados e suportes informáticos.


5. Na medida do necessário, o encarregado da protecção de dados fica dispensado de outras actividades. O encarregado
da protecção de dados e o pessoal que lhe está adstrito, a quem se aplica o disposto no artigo 287.o do Tratado, não
podem divulgar informações ou documentos a que tenham acesso no desempenho das suas funções.
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REGULAMENTO (CE) N.º  852/2004 DO PARLAMENTO EUROPEU 


E DO CONSELHO 


de 29 de Abril de 2004 


 


relativo à higiene dos géneros alimentícios 


 


 


 


O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA, 


 


Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente o artigo 95.º e a 


alínea b) do n.º 4 do artigo 152.º, 


 


Tendo em conta a proposta da Comissão 1, 


 


Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu 2, 


 


Após consulta ao Comité das Regiões, 


 


Deliberando nos termos do artigo 251.º do Tratado 3, 


                                                 
1 JO C 365 E de 19.12.2000, p. 43. 
2 JO C 155 de 29.5.2001, p. 39. 
3 Parecer do Parlamento Europeu de 15 de Maio de 2002 (JO C 180E de 31.7.2003, p. 267), 


posição comum do Conselho de 27 de Outubro de 2003 (JO C 48E de 24.2.2004, p. 1.), 
posição do Parlamento Europeu de 30 de Março de 2004 (ainda não publicada no Jornal 
Oficial) e decisão do Conselho de 16 de Abril de 2004. 







 
 


Considerando o seguinte: 
 
(1) A procura de um elevado nível de protecção da vida e da saúde humanas é um dos objectivos 


fundamentais da legislação alimentar, tal como se encontra estabelecida no Regulamento (CE) 
n.º 178/2002 1. Este regulamento estabelece igualmente os princípios e definições comuns 
para a legislação alimentar nacional e comunitária, incluindo o objectivo de alcançar a livre 
circulação dos alimentos na Comunidade. 


 
(2) A Directiva 93/43/CEE do Conselho, de 14 de Junho de 1993, relativa à higiene dos géneros 


alimentícios 2, estabelece as regras gerais de higiene aplicáveis aos alimentos e os processos 
de controlo do cumprimento dessas regras. 


 
(3) A experiência indicou que estas regras e estes processos constituem uma base sólida para 


garantir a segurança alimentar. No âmbito da política agrícola comum, foram aprovadas 


muitas directivas destinadas a estabelecer regras sanitárias específicas para a produção e a 


colocação no mercado dos produtos enumerados no Anexo I do Tratado. Essas regras 


sanitárias reduziram os entraves comerciais aos produtos em questão, contribuindo para a 


criação do mercado interno enquanto asseguravam simultaneamente um elevado nível de 


protecção da saúde pública. 


 


(4) Essas regras e esses processos contêm princípios comuns em matéria de saúde pública, em 


especial em relação às responsabilidades dos fabricantes e das autoridades competentes, aos 


requisitos estruturais, operacionais e em matéria de higiene para os estabelecimentos, aos 


processos para a aprovação de estabelecimentos, aos requisitos de armazenagem e transporte 


e à marcação de salubridade. 


                                                 
1 Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro 


de 2002, que determina os princípios e normas gerais da legislação alimentar, cria a 
Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria 
de segurança dos géneros alimentícios (JO L 31 de 1.2.2002, p. 1). Regulamento com a 
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.° 1642/2003 (JO L 245 de 29.9.2003, p. 
4). 


2 JO L 175 de 19.7.1993, p. 1. Directiva com a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento 
(CE) n.° 1882/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 284 de 31.10.2003, p. 1). 







 
 


(5) Esses princípios constituem uma base comum para a produção higiénica de todos os géneros 


alimentícios, incluindo os produtos de origem animal enumerados no Anexo I do Tratado. 


 


(6) Além desta base comum são necessárias regras específicas de higiene para certos géneros 


alimentícios. Essas regras estão previstas no Regulamento (CE) n.°.../2004 do Parlamento 


Europeu e do Conselho que estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros 


alimentícios de origem animal 1. 


 


(7) As novas regras gerais e específicas de higiene têm por principal objectivo garantir um 


elevado nível de protecção do consumidor em matéria de segurança dos géneros alimentícios. 


 
(8) É necessária uma abordagem integrada para garantir a segurança alimentar desde o local da 


produção primária até à colocação no mercado ou à exportação, inclusive. Todos os 
operadores de empresas do sector alimentar ao longo da cadeia de produção devem garantir 
que a segurança dos géneros alimentícios não seja comprometida. 


 
(9) As regras comunitárias não se deverão aplicar nem à produção primária para consumo 


doméstico, nem à preparação, manuseamento ou armazenagem domésticos de géneros 
alimentícios para consumo doméstico privado. Além disso, aplicar-se-ão unicamente às 
empresas, o que implica uma certa continuidade nas actividades e um certo grau de 
organização. 


                                                 
1  Página … do presente JO. 







 
 


(10) Os riscos alimentares presentes a nível da produção primária devem ser identificados e 
controlados adequadamente, a fim de assegurar a consecução dos objectivos do presente 
regulamento. Todavia, em caso de fornecimento directo de pequenas quantidades de produtos 
da produção primária pelo operador da empresa do sector alimentar que os produz ao 
consumidor final ou a um estabelecimento local de venda a retalho, é adequado proteger a 
saúde pública através da legislação nacional, em especial devido à relação estreita entre o 
produtor e o consumidor. 


 
(11) A aplicação dos princípios da análise dos perigos e do controlo dos pontos críticos (HACCP) 


à produção primária não é ainda exequível de um modo geral. No entanto, os códigos de boas 
práticas deverão incentivar a utilização das práticas higiénicas adequadas nas explorações 
agrícolas. Sempre que necessário, tais códigos serão complementados por regras específicas 
de higiene para a produção primária. É apropriado que os requisitos de higiene aplicáveis à 
produção primária e às operações associadas sejam diversos dos requisitos aplicáveis a outras 
operações. 


 
(12) A segurança dos géneros alimentícios é resultado de vários factores: a legislação deve 


determinar os requisitos mínimos de higiene, deverão ser instaurados controlos oficiais para 
verificar a sua observância por parte dos operadores de empresas do sector alimentar e os 
operadores de empresas do sector alimentar deverão ainda criar e aplicar programas de 
segurança dos géneros alimentícios e processos baseados nos princípios HACCP. 


 
(13) A implementação bem sucedida dos processos baseados nos princípios HACCP requer a 


plena cooperação e o empenhamento do pessoal das empresas do sector alimentar. Para tanto, 
esse pessoal deverá receber formação. O sistema HACCP é um instrumento que auxilia os 
operadores de empresas do sector alimentar a alcançar padrões mais elevados de segurança 
dos géneros alimentícios. O sistema HACCP não deve ser encarado como um método de 
auto-regulação e não substitui os controlos oficiais. 







 
 


(14) Os requisitos para estabelecer processos baseados nos princípios HACCP não deverão 
inicialmente aplicar-se à produção primária, porém a viabilidade da sua extensão será um dos 
elementos da revisão que a Comunidade levará a cabo na sequência da implementação do 
presente regulamento. Todavia, convém que os Estados-Membros encorajem os operadores a 
nível da produção primária a aplicar esses princípios na medida do possível. 


 
(15) Os requisitos do sistema HACCP deverão tomar em consideração os princípios constantes do 


Codex Alimentarius. Deverão ter a flexibilidade suficiente para ser aplicáveis em todas as 
situações, incluindo em pequenas empresas. Em especial, é necessário reconhecer que, em 
certas empresas do sector alimentar, não é possível identificar pontos críticos de controlo e 
que, em certos casos, as boas práticas de higiene podem substituir a monitorização dos pontos 
críticos de controlo. Do mesmo modo, o requisito que estabelece "limites críticos" não 
implica que é necessário fixar um limite numérico em cada caso. Além disso, o requisito de 
conservar documentos tem de ser flexível para evitar uma sobrecarga desnecessária para as 
empresas muito pequenas. 


 
(16) A flexibilidade é também apropriada para permitir a continuação da utilização de métodos 


tradicionais em qualquer das fases de produção e em relação aos requisitos estruturais para os 
estabelecimentos. A flexibilidade é particularmente importante para as regiões sujeitas a 
condicionalismos geográficos especiais, incluindo as regiões ultraperiféricas a que se refere o 
artigo 299.º do Tratado. No entanto, a flexibilidade não deve comprometer os objectivos de 
higiene dos géneros alimentícios. Além do mais, uma vez que todos os géneros alimentícios 
produzidos de acordo com as regras de higiene estarão em livre circulação em toda a 
Comunidade, o processo que permite aos Estados-Membros darem mostras de flexibilidade 
deverá ser plenamente transparente. O processo deverá prever, sempre que necessário, para 
resolver qualquer diferendo, a possibilidade de discussão a nível do Comité Permanente da 
Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, instituído pelo Regulamento (CE) n.º 178/2002. 







 
 


(17) O estabelecimento de objectivos, tais como a redução dos organismos patogénicos ou a 
definição de níveis de desempenho deverá orientar a implementação de regras de higiene. É 
por conseguinte necessário prever os processos necessários para esse efeito. Estes objectivos 
complementarão a legislação alimentar existente, tal como o Regulamento (CEE) n.º 315/93 
do Conselho, de 8 de Fevereiro de 1993, que estabelece procedimentos comunitários para os 
contaminantes presentes nos géneros alimentícios 1, que prevê o estabelecimento de 
tolerâncias máximas para contaminantes específicos, e o Regulamento (CE) n.º 178/2002, que 
proíbe a colocação no mercado de géneros alimentícios não seguros e prevê uma base 
uniforme para a aplicação do princípio de precaução. 


 


(18) Para tomar em consideração o progresso científico e técnico, deve assegurar-se uma 


cooperação estreita e eficaz entre a Comissão e os Estados-Membros no âmbito do Comité 


Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal. O presente regulamento tem em conta 


as obrigações internacionais estabelecidas no Acordo Sanitário e Fitossanitário da OMC e as 


normas internacionais de segurança dos alimentos constantes do Codex Alimentarius.  


 
(19) O registo dos estabelecimentos e a cooperação dos operadores das empresas do sector 


alimentar são necessários para permitir que as autoridades competentes levem a cabo com 
eficácia os controlos oficiais. 


 
(20) A rastreabilidade dos géneros alimentícios e respectivos ingredientes ao longo da cadeia 


alimentar constitui um elemento essencial para garantir a segurança dos mesmos. Constam do 
Regulamento (CE) n.º 178/2002 regras em matéria de rastreabilidade dos géneros alimentícios 
e dos seus ingredientes, bem como o procedimento para a adopção das regras de execução a 
aplicar a esses princípios no que se refere a sectores específicos. 


                                                 
1  JO L 37 de 13.2.1993, p. 1. Regulamento com a redacção que lhe foi dada pelo Regulamento 


(CE) n.° 1882/2003. 







 
 


(21) Os géneros alimentícios importados na Comunidade devem respeitar as disposições gerais do 
Regulamento (CE) n.º 178/2002 ou disposições equivalentes às disposições comunitárias. O 
presente regulamento define certos requisitos de higiene específicos para os géneros 
alimentícios importados na Comunidade. 


 
(22) Os géneros alimentícios exportados da Comunidade para países terceiros devem respeitar as 


disposições gerais do Regulamento (CE) n.º 178/2002. O presente regulamento define certos 
requisitos de higiene específicos para os géneros alimentícios exportados da Comunidade. 


 
(23) A legislação comunitária sobre higiene alimentar deve ser sustentada por pareceres 


científicos. Para tanto, a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos deve ser 
consultada sempre que necessário. 


 
(24) Uma vez que o presente regulamento substitui a Directiva 93/43/CEE, esta deve ser revogada. 
 
(25) Os requisitos do presente regulamento só deverão aplicar-se quando todas as partes da nova 


legislação em matéria de higiene alimentar tiverem entrado em vigor. É também adequado 
prever um período de tempo de, pelo menos, dezoito meses entre a entrada em vigor e a 
aplicação das novas regras, de forma a dar tempo as indústrias afectadas para se adaptarem.". 


 
(26) As medidas necessárias à execução do presente regulamento serão aprovadas nos termos da 


Decisão 1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho de 1999, que estabelece os procedimentos 
necessários para o exercício das competências de execução atribuídas à Comissão 1, 


 
APROVARAM O PRESENTE REGULAMENTO: 


                                                 
1  JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (Rectificação: JO L 269 de 19.10.1999, p. 45). 







 
 


CAPÍTULO I 


 


DISPOSIÇÕES GERAIS 


 


Artigo 1.º 


 


Âmbito de aplicação 


 


1. O presente regulamento estabelece as regras gerais destinadas aos operadores das empresas do 


sector alimentar no que se refere à higiene dos géneros alimentícios, tendo em particular 


consideração os seguintes princípios: 


 


a) Os operadores do sector alimentar são os principais responsáveis pela segurança dos géneros 
alimentícios; 


 


b) A necessidade de garantir a segurança dos géneros alimentícios ao longo da cadeia alimentar, 
com início na produção primária; 


 


c) No caso dos géneros alimentícios que não possam ser armazenados com segurança à 
temperatura ambiente, a importância da manutenção da cadeia do frio, em especialmente para 
os alimentos congelados; 


 
d) A aplicação geral dos procedimentos baseados nos princípios HACCP, associadas à 


observância de boas práticas de higiene, deve reforçar a responsabilidade dos operadores das 
empresas do sector alimentar; 







 
 


e) Os códigos de boas práticas constituem um instrumento valioso para auxiliar os operadores 
das empresas do sector alimentar, a todos os níveis da cadeia alimentar, na observância das 
regras de higiene e dos princípios HACCP; 


 
f) A necessidade de serem estabelecidos critérios microbiológicos e requisitos de controlo da 


temperatura baseados numa avaliação científica do risco; 
 
g) A necessidade de assegurar que os géneros alimentícios importados respeitem, pelo menos, os 


mesmos padrões em termos de higiene que os géneros alimentícios produzidos na 
Comunidade ou padrões equivalentes. 


 


O presente regulamento aplica-se em todas as fases da produção, transformação e distribuição de 


alimentos, sem prejuízo de requisitos mais específicos em matéria de higiene dos géneros 


alimentícios. 


 


2. O presente regulamento não se aplica: 


 


a) À produção primária destinada a uso doméstico privado; 


 


b) À preparação, manipulação e armazenagem doméstica de alimentos para consumo doméstico 


privado; 


 


c) Ao fornecimento directo, pelo produtor, de pequenas quantidades de produtos de produção 


primária ao consumidor final ou ao comércio a retalho local que fornece directamente o 


consumidor final; 







 
 


d) Aos centros de recolha e fábricas de curtumes abrangidos pela definição de empresa do sector 


alimentar apenas por tratarem materiais crus para a produção de gelatina ou colagéneo. 


 


3. Ao abrigo da legislação nacional, os Estados-Membros estabelecem regras que regulamentem 


as actividades referidas na alínea c) do n.º 2. Essas regras nacionais devem assegurar a realização 


dos objectivos do presente regulamento. 


 


Artigo 2.º 


 


Definições 


 


1. Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 


 


a) "Higiene dos géneros alimentícios", a seguir designada por "higiene", as medidas e condições 


necessárias para controlar os riscos e assegurar que os géneros alimentícios sejam próprios 


para consumo humano tendo em conta a sua utilização; 


 


b)  "Produtos primários": produtos da produção primária, incluindo os produtos da agricultura, da 


pecuária, da caça e da pesca; 


 


c) "Estabelecimento", qualquer unidade de uma empresa do sector alimentar; 


 


d) "Autoridade competente", a autoridade central de um Estado-Membro competente para 


assegurar o respeito dos requisitos do presente regulamento ou qualquer outra autoridade em 


que essa autoridade central tenha delegado essa competência; inclui, se for caso disso, a 


autoridade correspondente de um país terceiro; 







 
 


e) "Equivalente", em relação a diferentes sistemas, capaz de alcançar os mesmos objectivos; 


 


f) "Contaminação", a presença ou introdução de um risco; 


 


g) "Água potável", água que cumpre os requisitos estabelecidos na Directiva 98/83/CE do 


Conselho, de 3 de Novembro de 1998, para a água destinada ao consumo humano 1; 


 
h) "Água do mar limpa", água do mar ou salobre, natural, artificial ou depurada, que não 


contenha microrganismos, substâncias nocivas nem plâncton marinho tóxico em quantidades 
susceptíveis de terem uma incidência directa ou indirecta sobre a qualidade sanitária dos 
géneros alimentícios; 


 
i) "Água limpa", água do mar limpa e água doce limpa, de qualidade semelhante; 


 
j) "Acondicionamento", colocação de um produto num invólucro inicial ou recipiente inicial em 


contacto directo com o produto em questão, bem como o próprio invólucro ou recipiente 
inicial; 


 
k) "Embalagem", colocação de um ou mais géneros alimentícios acondicionados num segundo 


recipiente, bem como o próprio recipiente; 
 
l) "Recipiente hermeticamente fechado", um recipiente concebido para impedir a entrada de 


substâncias ou organismos perigosos; 


                                                 
1 JO L 330 de 5.12.1998, p. 32. Regulamento com a redacção que lhe foi dada pelo 


Regulamento (CE) n.° 1882/2003. 
 







 
 


m) "Transformação", acção que assegura uma modificação substancial do produto inicial por 
aquecimento, fumagem, cura, maturação, secagem, marinagem, extracção, extrusão ou uma 
combinação destes processos; 


 
n) "Produtos não transformados", géneros alimentícios que não tenham sofrido transformação, 


incluindo produtos que tenham sido divididos, separados, seccionados, desossados, picados, 
esfolados, moídos, cortados, limpos, aparados, descascados, triturados, refrigerados, 
congelados ou ultracongelados; 


 
o) "Produtos transformados", géneros alimentícios resultantes da transformação de produtos não 


transformados. Estes produtos podem conter ingredientes que sejam necessários ao seu 
fabrico, por forma a dar-lhes características específicas. 


 
2. São aplicáveis igualmente as definições estabelecidas no Regulamento (CE) n.º 178/2002. 


 


3. Nos Anexos, as expressões "sempre que necessário", "sempre que adequado" "apropriado" e 


"suficiente" significam, respectivamente, sempre que necessário, sempre que adequado, apropriado 


ou suficiente para alcançar os objectivos do presente regulamento. 







 
 


CAPÍTULO II 
 


OBRIGAÇÕES DOS OPERADORES DAS EMPRESAS DO SECTOR ALIMENTAR 


 


Artigo 3.º 


 


Obrigação geral 


 


Os operadores das empresas do sector alimentar asseguram que todas as fases da produção, 


transformação e distribuição de géneros alimentícios sob o seu controlo satisfaçam os requisitos 


pertinentes em matéria de higiene estabelecidos no presente regulamento. 


 


Artigo 4.º 


 


Requisitos gerais e específicos de higiene 


 


1. Os operadores das empresas do sector alimentar que se dediquem à produção primária e a 


determinadas actividades conexas enumeradas no Anexo I cumprem as disposições gerais de 


higiene previstas na Parte A do Anexo I e em quaisquer outras disposições específicas previstas no 


Regulamento (CE) n.º ....../2004 *. 


 


2. Os operadores das empresas do sector alimentar que se dediquem a qualquer fase da 


produção, transformação e distribuição de géneros alimentícios a seguir às fases a que se aplica o 


n.º 1, cumprem os requisitos gerais de higiene previstos no Anexo II e em quaisquer outras 


disposições específicas previstas no Regulamento (CE) n.º ....../2004 *. 


                                                 
*  Nota para o JO: Inserir n.º do Regulamento que estabelece regras específicas de higiene 


aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal. 







 
 


3. Os operadores das empresas do sector alimentar, tomarão, se for caso disso, as seguintes 
medidas específicas de higiene: 


 
a)  Respeito dos critérios microbiológicos aplicáveis aos géneros alimentícios; 
 
b) Os processos necessários para respeitar os alvos estabelecidos para cumprir os objectivos do 


presente regulamento. 
 
c) respeito dos critérios de temperatura aplicáveis aos géneros alimentícios; 
 
d) manutenção da cadeia de frio; 
 
e) recolha de amostras e análises. 
 
4. Os critérios, requisitos e alvos a que se refere o n.º 3 são adoptados nos termos do n.º 2 do 
artigo 14.º. 
 
Os métodos de amostragem e análise que lhes estão associados são estabelecidos nos mesmos 
termos. 







 
 


5. Quando o presente regulamento, o Regulamento (CE) n.º         /2004 * e as suas medidas de 


execução não especificarem os métodos de amostragem ou de análise, os operadores das empresas 


do sector alimentar podem utilizar métodos adequados estabelecidos noutras regulamentações 


comunitárias ou nacionais ou, à falta destes, métodos que atinjam resultados equivalentes aos 


obtidos com o método de referência, caso sejam cientificamente validados em conformidade com 


regras ou protocolos internacionalmente reconhecidos. 


 


6. Os operadores das empresas do sector alimentar podem utilizar os códigos previstos nos 


artigos 7.º, 8.º e 9.º para os auxiliar no cumprimento das suas obrigações a título do presente 


regulamento. 


 
Artigo 5.º 


 
Análise dos perigos e controlo dos pontos críticos 


 
1. Os operadores das empresas do sector alimentar criam, aplicam e mantêm um processo ou 
processos permanentes baseados nos princípios HACCP. 
 
2. Os princípios HACCP referidos no n.º 1 são os seguintes: 
 
a) Identificação de quaisquer perigos que devam ser evitados, eliminados ou reduzidos para 


níveis aceitáveis; 
 
b) Identificação dos pontos críticos de controlo na fase ou fases em que o controlo é essencial 


para evitar ou eliminar um risco ou para o reduzir para níveis aceitáveis; 


                                                 
* Nota para o JO: Inserir n.º do Regulamento que estabelece regras específicas de higiene 


aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal. 







 
 


c) Estabelecimento de limites críticos em pontos críticos de controlo, que separem a 


aceitabilidade da não aceitabilidade com vista à prevenção, eliminação ou redução dos riscos 


identificados; 


 


d) Estabelecimento e aplicação de processos eficazes de vigilância em pontos críticos de 


controlo; 


 


e) Estabelecimento de medidas correctivas quando a vigilância indicar que um ponto crítico de 


controlo não se encontra sob controlo; 


 


f) Estabelecimento de processos, a efectuar regularmente, para verificar que as medidas 


referidas nas alíneas a) a e) funcionam eficazmente e 


 


g) Elaboração de documentos e registos adequados à natureza e dimensão das empresas, a fim de 


demonstrar a aplicação eficaz das medidas referidas nas alíneas a) a f). 


 


Sempre que seja efectuada qualquer alteração nos produtos, no processo, ou em qualquer fase da 


produção, os operadores das empresas do sector alimentar procedem a uma revisão do processo e 


introduzem as alterações necessárias. 


 


3. O n.º 1 apenas se aplica aos operadores das empresas do sector alimentar que efectuem 


qualquer fase de produção, transformação e distribuição dos géneros alimentícios a seguir à 


produção primária e às operações conexas enumeradas no Anexo I. 







 
 


4. Os operadores das empresas do sector alimentar: 


 


a) Fornecem à autoridade competente as provas da sua observância do requisito estabelecido no 


n.º 1, sob a forma exigida pela autoridade competente, tendo em conta a natureza e a 


dimensão da empresa do sector alimentar; 


 


b) Asseguram que todos os documentos que descrevem os processos desenvolvidos em 


conformidade com o presente artigo se encontram sempre actualizados; 


 


c) Conservam quaisquer outros documentos e registos durante um período adequado. 


 


5. Podem ser aprovadas nos termos do n.º 2 do artigo 14.º regras de execução do presente artigo. 


Tais regras podem facilitar a execução do presente artigo por certos operadores de empresas do 


sector alimentar, em especial estabelecendo a utilização de processos estabelecidos nos códigos 


para a aplicação dos princípios HACCP para dar cumprimento ao n.º 1. Essas regras podem 


igualmente especificar o período durante o qual os operadores das empresas do sector alimentar 


devem conservar os documentos e registos em conformidade com a alínea c) do n.º 4. 


 


Artigo 6.º 


 


Controlos oficiais, registo e aprovação dos estabelecimentos 


 


1. Os operadores das empresas do sector alimentar cooperam com as autoridades competentes 


em conformidade com a demais legislação comunitária aplicável ou, caso esta não exista, com a 


legislação nacional. 







 
 


2. Em particular, os operadores das empresas do sector alimentar notificam a autoridade 


competente, sob a forma por esta requerida, de todos os estabelecimentos sob o seu controlo que se 


dedicam a qualquer das fases de produção, transformação e distribuição de géneros alimentícios, 


tendo em vista o registo de cada estabelecimento. 


 


Os operadores das empresas do sector alimentar asseguram igualmente que a autoridade competente 


disponha em permanência de informações actualizadas sobre os estabelecimentos, incluindo 


mediante a notificação de qualquer alteração significativa das actividades e do eventual 


encerramento de um estabelecimento existente. 


 


3. Todavia, os operadores das empresas do sector alimentar asseguram que os estabelecimentos 


são aprovados pela autoridade competente, na sequência de pelo menos uma visita in loco, sempre 


que a aprovação seja exigida: 


 


a) Pela legislação nacional dos Estados-Membros em que o estabelecimento está situado; 


 


b) Pelo Regulamento (CE) n.º         /2004 *; ou 


 


c) Por uma decisão aprovada nos termos do n.º 2 do artigo 14.º. 


 


Os Estados-Membros que, nos termos da sua legislação nacional, obrigarem à aprovação de 


determinados estabelecimentos situados no seu território, como previsto na alínea a), informam a 


Comissão e os restantes Estados-Membros das regras nacionais relevantes. 


                                                 
* Nota para o JO : Inserir n.º do Regulamento  que estabelece regras específicas de higiene 


aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal. 







 
 


CAPÍTULO III 


 


CÓDIGOS DE BOAS PRÁTICAS 


 


Artigo 7.º 


 


Elaboração, divulgação e utilização dos códigos 


 


Os Estados-Membros incentivam a elaboração de códigos nacionais de boas práticas para a higiene 


e aplicação dos princípios HACCP em conformidade com o artigo 8.º. Os códigos comunitários 


serão elaborados em conformidade com o artigo 9.º. 


 


A divulgação e utilização dos códigos nacionais e comunitários são incentivadas. Todavia, estes 


códigos podem ser utilizados voluntariamente pelos operadores das empresas do sector alimentar. 


 


Artigo 8.º 


 


Códigos nacionais 


 


1. Sempre que forem preparados códigos nacionais de boas práticas, estes são elaborados e 


divulgados por empresas dos sectores alimentares: 


 


a) Consultando representantes de partes cujos interesses possam ser substancialmente afectados, 


tais como as autoridades competentes e as associações de consumidores; 







 
 


b) Tendo em conta os códigos de práticas pertinentes do Codex Alimentarius; 


 


c) Sempre que digam respeito à produção primária e às operações conexas enumeradas no 


Anexo I, tomando em consideração as recomendações estabelecidas na Parte B do Anexo I. 


 


2. Os códigos nacionais podem ser elaborados sob a égide de um dos organismos nacionais de 


normalização referidos no Anexo II da Directiva 98/34/CE 1. 


 


3. Os Estados-Membros avaliam os códigos nacionais para se assegurarem de que: 


 


a) Foram elaborados em conformidade com o n.º 1; 


 


b) O seu teor permite que sejam aplicados na prática pelos sectores a que se destinam; e 


 


c) São adequados enquanto códigos para o cumprimento dos artigos 3.º, 4.º e 5.º nos sectores e 


para os géneros alimentícios abrangidos. 


 


4. Os Estados-Membros enviam à Comissão os códigos nacionais que estejam em conformidade 


com os requisitos estabelecidos no n.º 3. A Comissão cria e mantém um sistema de registo desses 


códigos, que põe à disposição dos Estados-Membros. 


 


5. Os códigos de boas práticas elaborados em conformidade com as disposições da 


Directiva 93/43/CEE continuam a ser aplicáveis após a entrada em vigor do presente regulamento, 


desde que sejam compatíveis com os seus objectivos. 


                                                 
1 Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a 


um procedimento de informação no domínio das normas e regulamentações técnicas e das 
regras relativas aos serviços da sociedade da informação (JO L 204 de 21.7.1998, p. 37). 
Directiva com a redacção que lhe foi dada pela Directiva 98/48/CE (JO L 217 de 5.8.1998, 
p. 18). 







 
 


Artigo 9.º 


 


Códigos comunitários 


 


1. Antes de serem elaborados códigos comunitários de boas práticas em matéria de higiene ou de 


aplicação dos princípios HACCP, a Comissão consultará o comité a que se refere o artigo 14.º. Essa 


consulta terá por objectivo determinar o interesse desses códigos e os respectivos âmbito e teor. 


 


2. Sempre que forem preparados códigos comunitários, a Comissão assegura que estes sejam 


elaborados e divulgados: 


 


a) Por, ou em consulta com, representantes adequados das empresas dos sectores alimentares 


europeus, incluindo PME, e de outras partes interessadas, tais como associações de 


consumidores; 


 


b) Em colaboração com partes cujos interesses possam ser substancialmente afectados, incluindo 


as autoridades competentes; 


 


c) Tendo em conta os códigos de práticas pertinentes do Codex Alimentarius; 


 


d) Sempre que digam respeito à produção primária e às operações conexas enumeradas no 


Anexo I, tomando em consideração as recomendações estabelecidas na Parte B do Anexo I. 







 
 


3. O comité a que se refere o artigo 14.º avalia os projectos de códigos comunitários para se 


assegurar de que: 


 


a) Foram elaborados em conformidade com o n.º 2; 


 


b) O seu teor permite que sejam aplicados na prática, em toda a Comunidade, pelos sectores a 


que se destinam; e 


 


c) São adequados enquanto códigos para o cumprimento dos artigos 3.º, 4.º e 5.º nos sectores e 


para os géneros alimentícios abrangidos. 


 


4. A Comissão convidará o comité a que se refere o artigo 14.º a rever periodicamente quaisquer 


códigos comunitários preparados em conformidade com o presente artigo, em cooperação com os 


organismos mencionados no n.º 2.  


 


O objectivo desta revisão é assegurar que os códigos continuam a ser aplicados na prática e a tomar 


em consideração os desenvolvimentos científicos e tecnológicos. 


 


5. Os títulos e as referências dos códigos comunitários preparados de acordo com o presente 


artigo serão publicados na série C do Jornal Oficial da União Europeia. 







 
 


CAPÍTULO IV 


 


IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 


 


Artigo 10.º 


 


Importações 


 


No que se refere à higiene dos géneros alimentícios importados, os requisitos pertinentes da 


legislação alimentar referidos no artigo 11.º do Regulamento (CE) n.º 178/2002 incluem os 


requisitos estabelecidos nos artigos 3.º a 6.º do presente regulamento. 


 


Artigo 11.º 


 


Exportações 


 


No que se refere à higiene dos géneros alimentícios destinados à exportação ou à reexportação, os 


requisitos pertinentes da legislação alimentar referidos no artigo 12.º do Regulamento (CE) 


n.º 178/2002 incluem os requisitos estabelecidos nos artigos 3.º a 6.º do presente regulamento. 







 
 


CAPÍTULO V 


 


DISPOSIÇÕES FINAIS 


 


Artigo 12.º 


 


Medidas de execução e disposições transitórias 


 


Podem ser estabelecidas medidas de execução e disposições transitórias nos termos do n.º 2 do 


artigo 14.º. 


 


Artigo 13.º 


 


Alteração e adaptação dos Anexos I e II 


 


1. As disposições dos Anexos I e II podem ser adaptadas ou actualizadas nos termos do n.º 2 do 


artigo 14.º, tomando em consideração: 


 


a)  A necessidade de rever as recomendações do n.º 2 da parte B do Anexo I; 


 


b) A experiência adquirida com a implementação de sistemas baseados no sistema HACCP nos 


termos do artigo 5.º; 


 


c) O desenvolvimento tecnológico e as suas consequências práticas, bem como as expectativas 


dos consumidores relativamente à composição dos alimentos; 







 
 


d) Pareceres científicos, nomeadamente novas avaliações de risco; e 


 


e) Os critérios microbiológicos e de temperatura relativos aos géneros alimentícios. 


 


2. Podem ser concedidas derrogações do disposto nos Anexos I e II, especialmente para facilitar 


a aplicação do artigo 5.º às pequenas empresas, nos termos do n.º 2 do artigo 14.º, tendo em conta 


os factores de risco relevantes, desde que essas derrogações não afectem a concretização dos 


objectivos do presente regulamento. 


 


3. Desde que não comprometam a concretização dos objectivos do presente regulamento, os 


Estados-Membros podem adoptar medidas nacionais para adaptar os requisitos previstos no 


Anexo II, nos termos dos n.ºs 4 a 7 do presente artigo. 


 


4. a) As medidas nacionais a que se refere o n.º 3 devem ter por objectivo: 


 


i) Permitir a continuação da utilização dos métodos tradicionais em qualquer das 


fases da produção, transformação ou distribuição dos géneros alimentícios; ou 


 


ii) Satisfazer as necessidades das empresas do sector alimentar situadas em regiões 


sujeitas a condicionalismos geográficos especiais. 


 


b) Noutras circunstâncias, estas medidas nacionais apenas se aplicam à construção, 


concepção e equipamento dos estabelecimentos. 







 
 


5. Qualquer Estado-Membro que pretenda adoptar medidas nacionais para adaptar os requisitos 


estabelecidos no Anexo II, tal como referido no n.º 4, notifica do facto a Comissão e os restantes 


Estados-Membros. Da notificação consta: 


 


a) A descrição pormenorizada dos requisitos que o Estado-Membro considere que devem ser 


adaptados e a natureza da adaptação pretendida; 


 


b) A descrição dos géneros alimentícios e dos estabelecimentos em causa; 


 


c) A explicação das razões da adaptação, incluindo, se relevante, um resumo da análise dos 


perigos efectuada e quaisquer medidas a tomar para garantir que a adaptação não comprometa 


os objectivos do presente regulamento; 


 


d) Qualquer outra informação pertinente. 


 


6. Os outros Estados-Membros dispõem do prazo de três meses a contar da recepção da 


notificação referida no n.º 5 para enviar os seus comentários por escrito à Comissão. No caso das 


adaptações referidas na alínea b) do n.º 4, o prazo é aumentado para quatro meses a pedido de 


qualquer Estado-Membro. A Comissão pode consultar os Estados-Membros no âmbito do comité a 


que se refere o n.º 1 do artigo 14.º, devendo efectuar essa consulta ao receber comentários por 


escrito de um ou mais Estados-Membros. A Comissão pode decidir, nos termos do n.º 2 do 


artigo 14.º, se as medidas previstas podem ser postas em prática, se necessário, após as devidas 


alterações. Se for adequado, a Comissão pode propor medidas de aplicação geral em conformidade 


com os n.ºs 1 ou 2 do presente artigo. 







 
 


7. Um Estado-Membro só pode adoptar medidas nacionais para adaptar os requisitos do 


Anexo II: 


 


a) Para dar cumprimento a uma decisão aprovada nos termos do n.º 6; 


 


b) Se, um mês após o termo do prazo referido no n.º 6, a Comissão não tiver informado os 


Estados-Membros de que recebeu quaisquer comentários por escrito ou de que tenciona 


propor a aprovação de uma decisão, nos termos do n.º 6. 


 


Artigo 14.º 


 


Comité 


 


1. A Comissão é assistida pelo Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal. 


 


2. Sempre que se faça referência ao presente número, são aplicáveis os artigos 5.º e 7.º da 


Decisão 1999/468/CE, tendo-se em conta o seu artigo 8.º. 


 


O prazo previsto no n.º 6 do artigo 5.º da Decisão 1999/468/CE é de três meses. 


 


3. O comité aprovará o seu regulamento interno. 







 
 


Artigo 15.º 


 


Consulta da Autoridade Europeia da Segurança dos Alimentos 


 


A Comissão consulta a Autoridade Europeia para a Segurança dos Alimentos sobre qualquer 


questão do âmbito do presente regulamento que possa ter um impacto significativo na saúde 


pública, especialmente antes de propor critérios, requisitos ou alvos em conformidade com o n.º 4 


do artigo 4.º. 


 


Artigo 16.º 


 


Relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho 


 


1. A Comissão apresentará um relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho, até .....*. 
 
2. O relatório analisará, em especial, a experiência adquirida com a aplicação do presente 
regulamento e ponderará se é desejável e viável prever o alargamento dos requisitos do artigo 5.º 
aos operadores das empresas do sector alimentar que se dedicam à produção primária e às 
operações conexas enumeradas no Anexo I. 
 
3. Se adequado, a Comissão pode fazer acompanhar o relatório de propostas pertinentes. 







 
 


Artigo 17.º 
 


Revogação 
 
1. A Directiva 93/43/CEE é revogada com efeitos à data de aplicação do presente regulamento. 
 
2. As remissões feitas para a directiva revogada entendem-se feitas para o presente regulamento. 
 
3. Todavia, as decisões aprovadas nos termos do n.º 3 do artigo 3.º e do artigo 10.º da 
Directiva 93/43/CEE continuarão em vigor até serem substituídas por decisões aprovadas em 
conformidade com o presente regulamento ou com o Regulamento (CE) n.º 178/2002. Na 
pendência da fixação dos critérios ou requisitos a que se referem as alíneas a) a e) do n.º 3 do 
artigo 4.º do presente regulamento, os Estados-Membros podem manter quaisquer regras nacionais 
para a fixação de tais critérios ou requisitos que tenham aprovado em conformidade com a 
Directiva 93/43/CEE. 
 


4. Até à aplicação da nova legislação comunitária que estabelece regras para os controlos 


oficiais de géneros alimentícios, os Estados-Membros tomam as medidas adequadas para assegurar 


o cumprimento das obrigações estabelecidas no presente regulamento ou por força do mesmo. 


 


Artigo 18.º 


 


Entrada em vigor 


 


O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal 


Oficial da União Europeia. 







 
 


O presente regulamento é aplicável dezoito meses após a data de entrada em vigor dos seguintes 


actos: 


 


(a) Regulamento (CE) n.º      /2004 ∗; 


 


(b) Regulamento (CE) n.º        /2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de …, que 


estabelece as regras específicas de execução dos controlos oficiais de produtos de origem 


animal destinados ao consumo humano 1; e 


 


(c) Directiva 2004/41/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de …, que revoga certas 


directivas relativas à higiene dos géneros alimentícios e às regras sanitárias aplicáveis à 


produção e à comercialização de determinados produtos de origem animal destinados ao 


consumo humano 2. 


 


No entanto, o presente regulamento não é aplicável antes de 1 de Janeiro de 2006. 


 


 


 


 


O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em todos 


os Estados-Membros. 


 


Feito em Estrasburgo, em 29 de Abril de 2004 . 


 


 


 Pelo Parlamento Europeu Pelo Conselho 


 O Presidente O Presidente 


     P. COX              M. McDOWELL 


 


                                                 
∗  Nota para o JO: Inserir n.º do Regulamento que estabelece regras específicas de higiene 


aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal. 
1  Ver p. … do presente Jornal Oficial. 
2  Ver p. … do presente Jornal Oficial. 
 







 
 


ANEXO I 


 


PRODUÇÃO PRIMÁRIA 


 


 


PARTE A: DISPOSIÇÕES GERAIS DE HIGIENE APLICÁVEIS À PRODUÇÃO PRIMÁRIA E 


OPERAÇÕES CONEXAS 


 


I. ÂMBITO 


 


1. O disposto na presente Parte aplica-se à produção primária e às seguintes operações conexas: 


 


a) Transporte, armazenagem e manuseamento de produtos de produção primária 


produzidos no local de produção, desde que tal não altere substancialmente a sua 


natureza; 


 


b) Transporte de animais vivos, sempre que tal seja necessário para alcançar os objectivos 


do presente regulamento; e 


 


c) No caso dos produtos de origem vegetal, dos produtos da pesca e da caça selvagem, 


operações de transporte para entrega de produtos da produção primária cuja natureza 


não foi substancialmente alterada, desde o local de produção até ao estabelecimento; 


 


II. DISPOSIÇÕES RELATIVAS À HIGIENE 


 


2. Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar, tanto quanto possível, que 


os produtos da produção primária sejam protegidos de contaminações, atendendo a qualquer 


transformação que esses produtos sofram posteriormente. 







 
 


3. Não obstante a obrigação geral prevista no ponto anterior, os operadores das empresas do 


sector alimentar devem respeitar as disposições legislativas, comunitárias e nacionais, 


aplicáveis ao controlo dos riscos na produção primária e operações conexas, incluindo: 


 


a) Medidas para controlar a contaminação pelo ar, pelos solos, pela água, pelos alimentos 


para animais, pelos fertilizantes, pelos medicamentos veterinários, pelos produtos 


fitossanitários e biocidas, pela armazenagem, manuseamento e eliminação de resíduos; e 


 


b) Medidas ligadas à saúde e ao bem-estar dos animais e à fitossanidade que tenham 


implicações para a saúde humana, incluindo programas de vigilância e controlo das 


zoonoses e agentes zoonóticos. 


 


4. Os operadores das empresas do sector alimentar que criem, explorem ou cacem animais, ou 


produzam produtos da produção primária de origem animal, devem tomar as medidas 


adequadas a fim de: 


 


a) Manter limpas todas as instalações utilizadas na produção primária e operações conexas, 


incluindo instalações utilizadas na armazenagem e no manuseamento de alimentos para 


animais e, se necessário, depois de limpas, desinfectá-las devidamente; 


 


b) Manter limpos e, se necessário, depois de limpos, desinfectar devidamente os 


equipamentos, contentores, grades, veículos e navios; 







 
 


c) Assegurar, tanto quanto possível, a higiene dos animais que vão ser abatidos e, se 


necessário, dos animais de rendimento; 


 


d) Utilizar água potável, ou água limpa, sempre que necessário para prevenir qualquer 


contaminação; 


 


e) Assegurar que o pessoal que vai manusear os géneros alimentícios está de boa saúde e 


recebe formação em matéria de riscos sanitários; 


 


f) Prevenir, tanto quanto possível, a contaminação causada por animais e parasitas; 


 


g) Manusear os resíduos e as substâncias perigosas de modo a prevenir qualquer 


contaminação; 


 


h) Evitar a introdução e a propagação de doenças contagiosas transmissíveis ao homem 


através dos alimentos, incluindo pela tomada de medidas de precaução aquando da 


introdução de novos animais e dando a conhecer qualquer surto suspeito dessas doenças 


às autoridades competentes; 


 


i) Ter em conta os resultados de quaisquer análises pertinentes efectuadas em amostras 


colhidas dos animais ou outras amostras que se possam revestir de importância para a 


saúde humana; e 


 


j) Utilizar correctamente aditivos nos alimentos para animais e medicamentos veterinários, 


tal como exigido pela legislação pertinente. 







 
 


5. Os operadores das empresas do sector alimentar que produzam ou colham produtos vegetais 


devem tomar as medidas adequadas para: 


 


a) Manter limpos e, se necessário, depois de limpos, desinfectar devidamente as 


instalações, equipamentos, contentores, grades, veículos e embarcações; 


 


b) Assegurar, se necessário, a higiene da produção, do transporte e das condições de 


armazenagem dos produtos vegetais, e biolimpeza desses produtos; 


 


c) Utilizar água potável, ou água limpa, sempre que necessário para prevenir qualquer 


contaminação; 


 


d) Assegurar que o pessoal que vai manusear os géneros alimentícios está de boa saúde e 


recebe formação em matéria de riscos sanitários; 


 


e) Prevenir, tanto quanto possível, a contaminação causada por animais e parasitas; 


 


f) Manusear os resíduos e as substâncias perigosas de modo a prevenir qualquer 


contaminação; 


 


g) Ter em conta os resultados de quaisquer análises pertinentes efectuadas em amostras 


colhidas das plantas ou outras amostras que se possam revestir de importância para a 


saúde humana; e 


 


h) Utilizar correctamente os produtos fitossanitários e biocidas, tal como exigido pela 


legislação pertinente. 







 
 


6. Os operadores das empresas do sector alimentar devem tomar medidas de reparação 


adequadas quando sejam informados dos problemas identificados durante os controlos 


oficiais. 


 


III. MANUTENÇÃO DE REGISTOS 


 


7. Os operadores das empresas do sector alimentar devem manter e conservar registos das 


medidas tomadas para controlar os riscos de forma adequada e durante um período 


apropriado, compatível com a natureza e dimensão da empresa do sector alimentar. Os 


operadores das empresas do sector alimentar devem disponibilizar quaisquer informações 


relevantes contidos nesses registos à autoridade competente e aos operadores das empresas do 


sector alimentar receptoras, a seu pedido. 


 


8. Os operadores das empresas do sector alimentar que criem animais ou produzam produtos da 


produção primária de origem animal devem, em especial, manter registos sobre: 


 


a) A natureza e origem dos alimentos com que os animais são alimentados; 


 


b) Os medicamentos veterinários ou outros tratamentos administrados aos animais, data(s) 


de administração e intervalo(s) de segurança; 


 


c) A ocorrência de doenças que possam afectar a segurança dos produtos de origem 


animal; 


 


d) Os resultados de quaisquer análises de amostras colhidas dos animais ou de outras 


amostras para efeitos de diagnóstico que se possam revestir de importância para a saúde 


humana; e 


 


e) Quaisquer relatórios sobre os controlos efectuados nos animais ou nos produtos de 


origem animal. 







 
 


9. Os operadores do sector alimentar que produzam ou colham produtos vegetais devem, em 


especial, manter registos sobre: 


 


a) Qualquer utilização de produtos fitossanitários e biocidas; 


 


b) Qualquer ocorrência de parasitas ou doenças que possam afectar a segurança dos 


produtos de origem vegetal; e 


 


c) Os resultados de quaisquer análises pertinentes efectuadas em amostras colhidas das 


plantas ou outras amostras que se possam revestir de importância para a saúde humana. 


 


10. Os operadores das empresas do sector alimentar podem ser auxiliados por outras pessoas, tais 


como veterinários, agrónomos e técnicos agrícolas. 







 
 


PARTE B: RECOMENDAÇÕES PARA OS CÓDIGOS DE BOAS PRÁTICAS DE HIGIENE 


 


1. Os códigos nacionais e comunitários a que se referem os artigos 7.º a 9.º do presente 


regulamento deverão conter orientações sobre as boas práticas de higiene para o controlo dos 


riscos na produção primária e operações conexas. 


 


2. Os códigos de boas práticas de higiene deverão conter informações adequadas sobre os riscos 


que possam resultar da produção primária e operações conexas e sobre as acções para 


controlar os referidos riscos, incluindo as medidas relevantes estabelecidas na legislação 


nacional e comunitária ou nos programas nacionais e comunitários. Entre esses riscos e 


medidas podem incluir-se: 


 


a) O controlo da contaminação por produtos tais como micotoxinas, metais pesados e 


materiais radioactivos; 


 


b) A utilização da água, de resíduos orgânicos e de fertilizantes; 


 


c) O uso correcto e adequado de produtos fitossanitários e biocidas e a sua rastreabilidade; 


 


d) O uso correcto e adequado de medicamentos veterinários e de aditivos de alimentos 


para animais e a sua rastreabilidade; 


 


e) A preparação, armazenagem e rastreabilidade dos alimentos para animais; 







 
 


f) A eliminação adequada de animais mortos, resíduos e camas; 


 


g) As medidas de protecção para evitar a introdução de doenças contagiosas transmissíveis 


ao homem através dos alimentos, assim como qualquer obrigação de notificar as 


autoridades competentes; 


 


h) Os processos, práticas e métodos para assegurar que os géneros alimentícios são 


produzidos, manuseados, embalados, armazenados e transportados em condições de 


higiene adequadas, incluindo uma limpeza eficaz e o controlo de parasitas; 


 


i) Medidas relativas à higiene dos animais para abate e de rendimento; e 


 


j) Medidas relativas à manutenção de registos. 


 


 


 


 


 


 


 







 
 


ANEXO II 


 


REQUISITOS GERAIS DE HIGIENE APLICÁVEIS A TODOS OS OPERADORES DAS 


EMPRESAS DO SECTOR ALIMENTAR 


(EXCEPTO QUANDO SE APLICA O ANEXO I) 


 


INTRODUÇÃO 


 


Os Capítulos V a XII aplicam-se a todas as fases da produção, transformação e distribuição de 


géneros alimentícios e os restantes capítulos aplicam-se do seguinte modo: 


 


– o Capítulo I aplica-se a todas as instalações do sector alimentar, excepto as abrangidas pelo 


Capítulo III, 


 


– o Capítulo II aplica-se a todos os locais onde se procede à preparação, tratamento ou 


transformação dos alimentos, excepto as salas de refeições e as instalações a que se aplica o 


Capítulo III, 


 


– o Capítulo III aplica-se às instalações enumeradas no cabeçalho do capítulo, 


 


– o Capítulo IV aplica-se a todos os meios de transporte. 


 


 


CAPÍTULO I 


 


REQUISITOS GERAIS APLICÁVEIS ÀS INSTALAÇÕES DO SECTOR ALIMENTAR 


(COM EXCEPÇÃO DAS ESPECIFICADAS NO CAPÍTULO III) 


 


1. As instalações do sector alimentar devem ser mantidas limpas e em boas condições. 







 
 


2. Pela sua disposição relativa, concepção, construção, localização e dimensões, as instalações 


do sector alimentar devem: 


 


a) Permitir a manutenção e a limpeza e/ou desinfecção adequadas, evitar ou minimizar a 


contaminação por via atmosférica e facultar um espaço de trabalho adequado para 


permitir a execução higiénica de todas as operações; 


 


b) Permitir evitar a acumulação de sujidade, o contacto com materiais tóxicos, a queda de 


partículas nos géneros alimentícios e a formação de condensação e de bolores 


indesejáveis nas superfícies; 


 


c) Possibilitar a aplicação de boas práticas de higiene e evitar nomeadamente a 


contaminação e, em especial, o controlo dos parasitas; 


 


d) Sempre que necessário, proporcionar condições adequadas de manuseamento e 


armazenagem a temperatura controlada, com uma capacidade suficiente para manter os 


géneros alimentícios a temperaturas adequadas e ser concebidas de forma a permitir que 


essas temperaturas sejam controladas e, se necessário, registadas. 


 


3. Devem existir instalações sanitárias em número suficiente, munidas de autoclismo e ligadas a 


um sistema de esgoto eficaz. As instalações sanitárias não devem dar directamente para os 


locais onde se manuseiam os alimentos. 


 


4. Deve existir um número adequado de lavatórios devidamente localizados e indicados para a 


lavagem das mãos. Os lavatórios para a lavagem das mãos devem estar equipados com água 


corrente quente e fria, materiais de limpeza das mãos e dispositivos de secagem higiénica. 


Sempre que necessário, as instalações de lavagem dos alimentos devem ser separadas das que 


se destinam à lavagem das mãos. 







 
 


5. Deve ser prevista uma ventilação natural ou mecânica adequada e suficiente. Deve ser evitado 


o fluxo mecânico de ar de zonas contaminadas para zonas limpas. Os sistemas de ventilação 


devem ser construídos de forma a proporcionar um acesso fácil aos filtros e a outras partes 


que necessitem de limpeza ou de substituição. 


 


6. As instalações sanitárias devem ter ventilação adequada, natural ou mecânica. 


 


7. As instalações do sector alimentar devem dispor de luz natural e/ou artificial adequada. 


 


8. Os sistemas de esgoto devem ser adequados ao fim a que se destinam. Devem ser projectados 


e construídos de forma a evitar o risco de contaminação. Se os canais de evacuação forem 


total ou parcialmente abertos, devem ser concebidos de forma a assegurar que não haja fluxos 


de resíduos de zonas contaminadas para zonas limpas, em especial para zonas onde sejam 


manuseados alimentos susceptíveis de apresentarem um elevado risco para o consumidor 


final. 


 


9. Sempre que necessário, o pessoal deverá dispor de vestiários adequados. 


 


10. Os produtos de limpeza e os desinfectantes não devem ser armazenados em áreas onde são 


manuseados géneros alimentícios. 







 
 


CAPÍTULO II 


 


REQUISITOS ESPECÍFICOS APLICÁVEIS AOS LOCAIS EM QUE OS GÉNEROS 


ALIMENTÍCIOS SÃO PREPARADOS, TRATADOS OU TRANSFORMADOS (EXCEPTO AS 


SALAS DE REFEIÇÕES E AS INSTALAÇÕES ESPECIFICADAS NO CAPÍTULO III) 


 


1. A disposição relativa e a concepção dos locais em que os géneros alimentícios são preparados, 


tratados ou transformados (excepto as salas de refeições e as instalações especificadas no 


Capítulo III, mas incluindo os locais que fazem parte de meios de transporte) devem permitir 


a aplicação de boas práticas de higiene, incluindo a protecção contra a contaminação entre e 


durante as operações, devendo nomeadamente ser cumpridos seguintes requisitos: 


 


a) As superfícies do solo devem ser mantidas em boas condições e poder ser facilmente 


limpas e, sempre que necessário, desinfectadas. Para o efeito, deverão ser utilizados 


materiais impermeáveis, não absorventes, laváveis e não tóxicos, a não ser que os 


operadores das empresas do sector alimentar possam provar à autoridade competente 


que os outros materiais utilizados são adequados. Se for caso disso, a superfície dos 


solos deve permitir um escoamento adequado; 


 


b) As superfícies das paredes devem ser mantidas em boas condições e poder ser 


facilmente limpas e, sempre que necessário, desinfectadas. Para o efeito, deverão ser 


utilizados materiais impermeáveis, não absorventes, laváveis e não tóxicos, devendo as 


superfícies ser lisas até uma altura adequada às operações, a não ser que os operadores 


das empresas do sector alimentar possam provar à autoridade competente que os outros 


materiais utilizados são adequados; 


 


c) Os tectos (ou caso não haja tectos, a superfície interna do telhado) e equipamentos neles 


montados devem ser construídos e preparados por forma a evitar a acumulação de 


sujidade e reduzir a condensação, o desenvolvimento de bolores indesejáveis e o 


desprendimento de partículas; 







 
 


d) As janelas e outras aberturas devem ser construídas de modo a evitar a acumulação de 


sujidade. As que puderem abrir para o exterior devem estar equipadas, sempre que 


necessário, com redes de protecção contra insectos, facilmente removíveis para limpeza. 


Se da sua abertura puder resultar qualquer contaminação, as janelas devem ficar 


fechadas com ferrolho durante a produção; 


 


e) As portas devem poder ser facilmente limpas e, sempre que necessário, desinfectadas. 


Para o efeito, deverão ser utilizadas superfícies lisas e não absorventes, a menos que os 


operadores das empresas do sector alimentar possam provar à autoridade competente 


que os outros materiais utilizados são adequados; e 


 


f) As superfícies (incluindo as dos equipamentos) das zonas em que os géneros 


alimentícios são manuseados, nomeadamente as que entram em contacto com os 


géneros alimentícios, devem ser mantidas em boas condições e devem poder ser 


facilmente limpas e, sempre que necessário, desinfectadas. Para o efeito, deverão ser 


utilizados materiais lisos, laváveis, resistentes à corrosão e não tóxicos, a não ser que os 


operadores das empresas do sector alimentar possam provar à autoridade competente 


que os outros materiais utilizados são adequados. 


 


2. Sempre que necessário, devem existir instalações adequadas para a limpeza, desinfecção e 


armazenagem dos utensílios e equipamento de trabalho. Essas instalações devem ser 


constituídas por materiais resistentes à corrosão, ser fáceis de limpar e dispor de um 


abastecimento adequado de água quente e fria. 


 


3. Sempre que necessário, devem ser previstos meios adequados para a lavagem dos alimentos. 


Todos os lavatórios ou outros equipamentos do mesmo tipo destinados à lavagem de 


alimentos devem dispor de um abastecimento adequado de água potável quente e/ou fria 


conforme com os requisitos do Capítulo VII e devem estar limpos e, sempre que necessário, 


desinfectados. 







 
 


CAPÍTULO III 


 


REQUISITOS APLICÁVEIS ÀS INSTALAÇÕES AMOVÍVEIS E/OU TEMPORÁRIAS 


(TAIS COMO MARQUISES, TENDAS DE MERCADO, VEÍCULOS PARA VENDA 


AMBULANTE), ÀS INSTALAÇÕES UTILIZADAS ESSENCIALMENTE COMO HABITAÇÃO 


PRIVADA MAS NAS QUAIS OS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS SÃO REGULARMENTE 


PREPARADOS PARA A COLOCAÇÃO NO MERCADO 


E ÀS MÁQUINAS DE VENDA AUTOMÁTICA 


 


1. As instalações e as máquinas de venda automática devem, na medida em que for 


razoavelmente praticável, estar localizadas e ser concebidas, construídas, e mantidas limpas e 


em boas condições, de forma a evitar o risco de contaminação, nomeadamente através de 


animais e parasitas. 


 


2. Mais particularmente, sempre que necessário: 


 


a) Devem existir instalações adequadas que permitam a manutenção de uma higiene 


pessoal adequada (incluindo instalações de lavagem e secagem higiénica das mãos, 


instalações sanitárias em boas condições de higiene e vestiários); 


 


b) As superfícies em contacto com os alimentos devem ser mantidas em boas condições e 


devem poder ser facilmente limpas e, sempre que necessário, desinfectadas. Para o 


efeito, deverão ser utilizados materiais lisos, laváveis, resistentes à corrosão e não 


tóxicos, a menos que os operadores das empresas do sector alimentar possam provar à 


autoridade competente que os outros materiais utilizados são adequados; 


 


c) Devem existir meios adequados para a lavagem e, sempre que necessário, desinfecção 


dos utensílios e equipamentos de trabalho; 







 
 


d) Sempre que a limpeza dos géneros alimentícios for realizada pela empresa do sector 


alimentar, devem existir meios adequados para que essa operação possa decorrer de 


forma higiénica; 


 


e) Deve existir um abastecimento adequado de água potável quente e/ou fria; 


 


f) Devem existir instalações e/ou equipamentos adequados de armazenagem e eliminação 


higiénicas de substâncias perigosas e/ou não comestíveis, bem como de resíduos 


(líquidos ou sólidos); 


 


g) Devem existir equipamentos e/ou instalações que permitam a manutenção dos alimentos 


a temperatura adequada, bem como o controlo dessa temperatura; 


 


h) Os géneros alimentícios devem ser colocados em locais que impeçam, na medida em 


que for razoavelmente praticável, o risco de contaminação. 


 


CAPÍTULO IV 


 


TRANSPORTE 


 


1. Os veículos de transporte e/ou os contentores utilizados para o transporte de géneros 


alimentícios devem ser mantidos limpos e em boas condições, a fim proteger os géneros 


alimentícios da contaminação, devendo, sempre que necessário, ser concebidos e construídos 


de forma a permitir uma limpeza e/ou desinfecção adequadas. 







 
 


2. As caixas de carga dos veículos e/ou contentores não devem transportar senão géneros 


alimentícios se desse transporte puder resultar qualquer contaminação. 


 


3. Sempre que os veículos e/ou os contentores forem utilizados para o transporte de outros 


produtos para além do de géneros alimentícios ou para o transporte simultâneo de diferentes 


géneros alimentícios, deverá existir, sempre que necessário, uma efectiva separação dos 


produtos. 


 


4. Os géneros alimentícios a granel no estado líquido, em grânulos ou em pó devem ser 


transportados em caixas de carga e/ou contentores/cisternas reservados ao transporte de 


géneros alimentícios. Os contentores devem ostentar uma referência claramente visível e 


indelével, numa ou mais línguas da Comunidade, indicativa de que se destinam ao transporte 


de géneros alimentícios, ou a menção "destinado exclusivamente a géneros alimentícios". 


 


5. Sempre que os veículos e/ou os contentores tiverem sido utilizados para o transporte de 


produtos que não sejam géneros alimentícios ou para o transporte de géneros alimentícios 


diferentes, dever-se-á proceder a uma limpeza adequada entre os carregamentos, para evitar o 


risco de contaminação. 


 


6. A colocação e a protecção dos géneros alimentícios dentro dos veículos e/ou contentores 


devem ser de molde a minimizar o risco de contaminação. 


 


7. Sempre que necessário, os veículos e/ou os contentores utilizados para o transporte de géneros 


alimentícios devem ser capazes de manter os géneros alimentícios a temperaturas adequadas e 


permitir que essas temperaturas sejam controladas. 







 
 


CAPÍTULO V 


 


REQUISITOS APLICÁVEIS AO EQUIPAMENTO 


 


1. Todos os utensílios, aparelhos e equipamento que entrem em contacto com os alimentos 


devem: 


 


a) Estar efectivamente limpos e, sempre que necessário, desinfectados. Deverão ser limpos 


e desinfectados com uma frequência suficiente para evitar qualquer risco de 


contaminação; 


 


b) Ser fabricados com materiais adequados e mantidos em boas condições de arrumação e 


bom estado de conservação, de modo a minimizar qualquer risco de contaminação; 


 


c) Exceptuando os recipientes e embalagens não recuperáveis, ser fabricados com 


materiais adequados e mantidos em boas condições de arrumação e bom estado de 


conservação, de modo a permitir a sua limpeza e, sempre que necessário, a sua 


desinfecção; e 


 


d) Ser instalados de forma a permitir a limpeza adequada do equipamento e da área 


circundante. 


 


2. Sempre que necessário, o equipamento deve conter dispositivos de controlo capazes de 


assegurar o cumprimento dos objectivos do presente regulamento. 


 


3. Sempre que devam ser utilizados aditivos químicos para prevenir a corrosão de equipamento e 


de contentores, deverão ser seguidas as boas práticas de aplicação. 







 
 


CAPÍTULO VI 


 


RESÍDUOS ALIMENTARES 


 


1. Os resíduos alimentares, os subprodutos não comestíveis e os outros resíduos deverão ser 


retirados das salas em que se encontrem alimentos, o mais depressa possível de forma a evitar 


a sua acumulação. 


 


2. Os resíduos alimentares, os subprodutos não comestíveis e os demais resíduos devem ser 


depositados em contentores que se possam fechar, a menos que os operadores das empresas 


do sector alimentar possam provar à autoridade competente que outros tipos de contentores ou 


de sistemas de evacuação utilizados são adequados. Esses contentores devem ser de fabrico 


conveniente, ser mantidos em boas condições e ser fáceis de limpar e, sempre que necessário, 


de desinfectar. 


 


3. Devem ser tomadas as medidas adequadas para a recolha e a eliminação dos resíduos 


alimentares, dos subprodutos não comestíveis e dos outros resíduos. Os locais de recolha dos 


resíduos devem ser concebidos e utilizados de modo a que possam ser mantidos limpos e, 


sempre que necessário, livres de animais e parasitas. 


 


4. Todas as águas residuais devem ser eliminadas de um modo higiénico e respeitador do 


ambiente, em conformidade com a legislação comunitária aplicável para o efeito, e não devem 


constituir uma fonte directa ou indirecta de contaminação. 


 


CAPÍTULO VII 


 


ABASTECIMENTO DE ÁGUA 


 


1. a) Deve ser providenciado um abastecimento adequado de água potável, a qual deve ser 


utilizada sempre que necessário para garantir a não contaminação dos géneros 


alimentícios. 







 
 


b) Pode ser utilizada água limpa nos produtos da pesca inteiros. Pode ser utilizada água do 


mar limpa nos moluscos bivalves vivos, equinodermes, tunicados e gastrópodes 


marinhos; pode igualmente ser utilizada água limpa para a lavagem externa. Nos casos 


em que essa água seja utilizada, deverão existir instalações adequadas para o seu 


fornecimento. 


 


2. Quando for utilizada água não potável para, por exemplo, o combate a incêndios, a produção 


de vapor, a refrigeração ou outros objectivos similares, a água deve circular em sistemas 


separados, devidamente identificados. A água não potável não poderá ter qualquer ligação 


com os sistemas de água potável, nem possibilidade de refluxo para esses sistemas. 


 


3. A água reciclada utilizada na transformação, ou como ingrediente, não deve acarretar um 


risco de contaminação. Deve obedecer aos mesmos padrões que a água potável, a não ser que 


a autoridade competente tenha garantias de que a qualidade da água não pode afectar a 


integridade do género alimentício na sua forma final. 


 


4. O gelo que entre em contacto com alimentos ou que possa contaminar os alimentos deve ser 


fabricado com água potável ou, quando utilizado para refrigerar produtos da pesca inteiros, 


com água limpa. Esse gelo deve ser fabricado, manuseado e armazenado em condições que o 


protejam de qualquer contaminação. 


 


5. O vapor utilizado em contacto directo com os alimentos não deve conter substâncias que 


representem um risco para a saúde ou que possam contaminar os alimentos. 


 


6. Quando o tratamento térmico for aplicado a géneros alimentícios em recipientes 


hermeticamente fechados, deve assegurar-se que a água utilizada para o arrefecimento dos 


recipientes após o tratamento térmico não constitui uma fonte de contaminação para o género 


alimentício. 







 
 


CAPÍTULO VIII 


 


HIGIENE PESSOAL 


 


1. Qualquer pessoa que trabalhe num local em que sejam manuseados alimentos deve manter um 


elevado grau de higiene pessoal e deverá usar vestuário adequado, limpo e, sempre que 


necessário, que confira protecção. 


 


2. Qualquer pessoa que sofra ou seja portadora de uma doença facilmente transmissível através 


dos alimentos ou que esteja afectada, por exemplo, por feridas infectadas, infecções cutâneas, 


inflamações ou diarreia será proibida de manipular géneros alimentícios e entrar em locais 


onde se manuseiem alimentos, seja a que título for, se houver probabilidades de contaminação 


directa ou indirecta. Qualquer pessoa afectada deste modo e empregada no sector alimentar e 


que possa entrar em contacto com géneros alimentícios deverá informar imediatamente o 


operador do sector alimentar de tal doença ou sintomas e, se possível, das suas causas. 


 


CAPÍTULO IX 


 


DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 


 


1. Um operador do sector alimentar não deve aceitar matérias-primas nem ingredientes para 


além de animais vivos, nem quaisquer outras matérias utilizadas para a transformação dos 


produtos que apresentem ou que se possa razoavelmente esperar que apresentem 


contaminação por parasitas, microrganismos patogénicos ou substâncias tóxicas, substâncias 


em decomposição ou substâncias estranhas na medida em que, mesmo depois de ter aplicado 


higienicamente os processos normais de triagem e/ou preparação ou transformação, o produto 


final esteja impróprio para consumo humano. 







 
 


2. As matérias-primas e todos os ingredientes armazenados nas empresas do sector alimentar 


devem ser conservados em condições adequadas que evitem a sua deterioração e os protejam 


de qualquer contaminação. 


 


3. Em todas as fases da produção, transformação e distribuição, os alimentos devem ser 


protegidos de qualquer contaminação que os possa tornar impróprios para consumo humano, 


perigosos para a saúde ou contaminados de tal forma que não seja razoável esperar que sejam 


consumidos nesse estado. 


 


4. Devem ser instituídos procedimentos adequados para controlar os parasitas. Devem ser 


igualmente instituídos procedimentos adequados para prevenir que animais domésticos 


tenham acesso a locais onde os alimentos são preparados, manuseados ou armazenados (ou, 


sempre que a autoridade competente o permita em casos especiais, para prevenir que esse 


acesso possa ser fonte de contaminação). 


 


5. As matérias-primas, os ingredientes e os produtos intermédios e acabados susceptíveis de 


permitirem a reprodução de microrganismos patogénicos ou a formação de toxinas não devem 


ser conservados a temperaturas de que possam resultar riscos para a saúde. A cadeia de frio 


não deve ser interrompida. No entanto, desde que daí não resulte um risco para a saúde, são 


permitidos períodos limitados sem controlo da temperatura, sempre que tal seja necessário 


para permitir o manuseamento durante a preparação, o transporte, a armazenagem, a 


exposição e a apresentação dos alimentos ao consumidor. As empresas do sector alimentar 


que fabriquem, manuseiem e acondicionem géneros alimentícios transformados devem dispor 


de salas com dimensões suficientes para a armazenagem separada de matérias-primas e 


matérias transformadas e de armazenagem refrigerada separada suficiente. 


 


6. Quando se destinarem a ser conservados ou servidos frios, os géneros alimentícios devem ser 


arrefecidos o mais rapidamente possível após a fase de transformação pelo calor, ou após a 


fase final de preparação se a transformação pelo calor não for utilizada, até atingirem uma 


temperatura de que não resultem riscos para a saúde. 







 
 


7. A descongelação dos géneros alimentícios deve ser efectuada de forma a minimizar o risco de 


desenvolvimento de microrganismos patogénicos ou a formação de toxinas nos alimentos. 


Durante a descongelação, os alimentos devem ser submetidos a temperaturas das quais não 


resulte um risco para a saúde. Os líquidos de escorrimento resultantes da descongelação 


devem ser adequadamente drenados caso apresentem um risco para a saúde. Depois da 


descongelação, os alimentos devem ser manuseados de forma a minimizar o risco de 


desenvolvimento de microrganismos patogénicos ou a formação de toxinas. 


 


8. As substâncias perigosas e/ou não comestíveis, incluindo os alimentos para animais, devem 


ser adequadamente rotuladas e armazenadas em contentores separados e seguros. 


 


 


CAPÍTULO X 


 


DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AO ACONDICIONAMENTO 


E EMBALAGEM DOS GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 


 


1. Os materiais de acondicionamento e embalagem não devem constituir fonte de contaminação. 


 


2. Todo o material de acondicionamento deve ser armazenado por forma a não ficar exposto a 


risco de contaminação. 


 


3. As operações de acondicionamento e embalagem devem ser executadas de forma a evitar a 


contaminação dos produtos. Sempre que necessário, como nomeadamente no caso de os 


recipientes serem caixas metálicas ou frascos de vidro, a sua integridade e limpeza têm de ser 


verificadas antes do enchimento. 


 


4. Os materiais de acondicionamento e embalagem reutilizados para os géneros alimentícios 


devem ser fáceis de limpar e, sempre que necessário, fáceis de desinfectar. 







 
 


CAPÍTULO XI 


 


TRATAMENTO TÉRMICO 


 


Os requisitos a seguir indicados aplicam-se apenas aos alimentos colocados no mercado em 


recipientes hermeticamente fechados. 


 


1. Qualquer processo de tratamento térmico utilizado para transformar um produto não 


transformado ou para outra transformação de um produto transformado deve: 


 


a) Fazer subir a temperatura de todas as partes do produto tratado até uma determinada 


temperatura durante um determinado período de tempo; e 


 


b) Impedir o produto de ser contaminado durante o processo. 


 


2. A fim de assegurar que o processo utilizado atinja os objectivos pretendidos, os operadores 


das empresas do sector alimentar devem controlar regularmente os principais parâmetros 


pertinentes (em especial, a temperatura, a pressão, a hermeticidade e a microbiologia), 


nomeadamente através da utilização de dispositivos automáticos. 


 


3. O processo utilizado deve obedecer a uma norma internacionalmente reconhecida (por 


exemplo, pasteurização, ultra-pasteurização ou esterilização). 







 
 


CAPÍTULO XII 


 


FORMAÇÃO 


 


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que: 


 


1) O pessoal que manuseia os alimentos seja supervisado e disponha, em matéria de higiene dos 


géneros alimentícios, de instrução e/ou formação adequadas para o desempenho das sua 


funções; 


 


2) Os responsáveis pelo desenvolvimento e manutenção do processo referido no n.º 1 do 


artigo 5.º do presente regulamento ou pela aplicação das orientações pertinentes tenham 


recebido formação adequada na aplicação dos princípios HACCP; e 


 


3) Todos os requisitos da legislação nacional relacionados com programas de formação de 


pessoas que trabalhem em determinados sectores alimentares sejam respeitados. 


 


 


 


 


 


 








Rectificação ao Regulamento (CE) n.o 853/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que
estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal


(«Jornal Oficial da União Europeia» L 139 de 30 de Abril de 2004)


O Regulamento (CE) n.o 853/2004 deve ler-se como segue:


REGULAMENTO (ce) n.o 853/2004 do PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 29 de Abril de 2004


que estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal


O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,


Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e,
nomeadamente, a alínea b) do n.o 4 do seu artigo 152.o,


Tendo em conta a proposta da Comissão (1),


Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social
Europeu (2),


Após consulta ao Comité das Regiões,


Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (3),


Considerando o seguinte:


(1) Com o Regulamento (CE) n.o 852/2004 (4), o Parlamento
Europeu e o Conselho estabeleceram as regras básicas de
higiene a respeitar pelos operadores do sector alimentar.


(2) Certos géneros alimentícios podem apresentar riscos espe-
cíficos para a saúde humana que tornem necessário o esta-
belecimento de regras específicas de higiene. É esse nome-
adamente o caso dos géneros alimentícios de origem
animal, nos quais se têm frequentemente constatado riscos
microbiológicos e químicos.


(3) No âmbito da política agrícola comum, foram aprovadas
muitas directivas destinadas a estabelecer regras sanitárias
específicas para a produção e a colocação no mercado dos
produtos enumerados no anexo I do Tratado. Essas regras
sanitárias reduziram os entraves ao comércio dos produ-
tos em questão, contribuindo para a criação do mercado
interno e assegurando simultaneamente um elevado nível
de protecção da saúde pública.


(4) Em matéria de saúde pública, essas regras contêm princí-
pios comuns, relacionados em particular com as respon-
sabilidades dos fabricantes e das autoridades competentes,
com os requisitos estruturais, operacionais e de higiene que
devem ser cumpridos nos estabelecimentos, com os pro-
cessos de aprovação dos estabelecimentos, e com as con-
dições de armazenagem e transporte e a marcação de salu-
bridade dos produtos.


(5) Esses princípios constituem uma base comum para a pro-
dução higiénica de géneros alimentícios de origem animal
e permitem simplificar as directivas existentes.


(6) É desejável que as regras em questão sejam ainda simplifi-
cadas através da aplicação, sempre que adequado, das mes-
mas regras a todos os produtos de origem animal.


(7) O requisito do Regulamento (CE) n.o 852/2004, pelo qual
os operadores do sector alimentar que realizem qualquer
fase da produção, transformação e distribuição de alimen-
tos depois da produção primária e das operações associa-
das devem criar, aplicar e manter processos baseados nos
princípios da análise dos perigos e do controlo dos pontos
críticos (HACCP) também permite a simplificação.


(8) Em conjunto, estes elementos justificam a reformulação
das regras específicas de higiene que constam das actuais
directivas.


(1) JO C 365 E de 19.12.2000, p. 58.
(2) JO C 155 de 29.5.2001, p. 39.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 15 de Maio de 2002 (JO C 180 E
de 31.7.2003, p. 288), posição comum do Conselho de 27 de Outu-
bro de 2003 (JO C 48 E de 24.2.2004, p. 23), posição do Parlamento
Europeu de 30 de Março de 2004 (ainda não publicada no Jornal Ofi-
cial) e decisão do Conselho de 16 de Abril de 2004..


(4) Ver página 3 do presente Jornal Oficial.
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(9) A reformulação das referidas regras tem essencialmente
por objectivo assegurar um elevado nível de protecção do
consumidor nomeadamente em matéria de segurança dos
géneros alimentícios sujeitando todas as empresas do sec-
tor alimentar da União Europeia às mesmas regras, e garan-
tir o correcto funcionamento do mercado interno dos pro-
dutos de origem animal, contribuindo desta forma para
atingir os objectivos da política agrícola comum.


(10) Há que manter e, se necessário para garantir a protecção do
consumidor, reforçar as regras pormenorizadas de higiene
aplicáveis aos produtos de origem animal.


(11) As regras comunitárias não deverão aplicar-se à produção
primária para uso doméstico privado, nem à preparação,
manuseamento ou armazenagem de géneros alimentícios
para consumo doméstico privado. Todavia, no caso do for-
necimento directo de pequenas quantidades de produtos
da produção primária ou de certos tipos de carne pelo ope-
rador da empresa do sector alimentar que os produz ao
consumidor final ou a um estabelecimento local de comér-
cio retalhista, é adequado proteger a saúde pública através
da legislação nacional, em especial devido à relação estreita
entre o produtor e o consumidor.


(12) Os requisitos do Regulamento (CE) n.o 852/2004, em
geral, bastam para garantir a segurança dos géneros ali-
mentícios nos estabelecimentos de comércio retalhista que
implicam a venda ou o fornecimento de géneros alimentí-
cios de origem animal directamente ao consumidor final.
O presente regulamento deve aplicar-se, de ummodo geral,
ao comércio retalhista (isto é, quando um estabelecimento
retalhista executa operações tendo em vista o fornecimento
de géneros alimentícios de origem animal a outro estabe-
lecimento). Todavia, com excepção dos requisitos especí-
ficos em matéria de temperatura fixados no presente regu-
lamento, os requisitos do Regulamento (CE) n.o 852/2004
devem bastar para as actividades grossistas que consistem
exclusivamente na armazenagem ou no transporte.


(13) Os Estados-Membros devem dispor de poder discricioná-
rio para alargar ou limitar a aplicação dos requisitos do
presente regulamento ao comércio retalhista, no âmbito da
legislação nacional. No entanto, a aplicação destes requisi-
tos só poderá ser limitada se os Estados-Membros conside-
rarem que os requisitos do Regulamento (CE) n.o 852/2004
são suficientes para alcançar os objectivos de higiene dos
géneros alimentícios e quando o fornecimento de géneros
alimentícios de origem animal de um estabelecimento de
comércio retalhista a outro estabelecimento constituir uma
actividade marginal, localizada e restrita. Esse forneci-
mento deve, portanto, representar apenas uma pequena
parte da actividade do estabelecimento; os estabelecimen-
tos por ele fornecidos devem situar-se na sua proximidade
imediata; e o fornecimento deve dizer respeito apenas a
certos tipos de produtos ou estabelecimentos.


(14) Nos termos do artigo 10.o do Tratado, os Estados-Membros
devem tomar todas as medidas adequadas para garantir
que os operadores das empresas do sector alimentar cum-
pram as obrigações previstas no presente regulamento.


(15) A rastreabilidade dos géneros alimentícios constitui um
elemento essencial para garantir a segurança dos alimen-
tos. Além de cumprirem as regras gerais previstas no Regu-
lamento (CE) n.o 178/2002 (1), os operadores das empre-
sas do sector alimentar responsáveis por estabelecimentos
sujeitos a aprovação nos termos do presente regulamento
devem assegurar que todos os produtos de origem animal
por si colocados no mercado ostentem uma marca de salu-
bridade ou uma marca de identificação.


(16) Os géneros alimentícios importados na Comunidade
devem satisfazer os requisitos gerais previstos no Regula-
mento (CE) n.o 178/2002 ou cumprir regras equivalentes
às regras comunitárias. O presente regulamento define
regras específicas de higiene para os géneros alimentícios
de origem animal importados na Comunidade.


(17) A aprovação do presente regulamento não deverá reduzir
o nível de protecção proporcionado pelas garantias adici-
onais acordadas para a Finlândia e para a Suécia aquando
da sua adesão à Comunidade e confirmadas nas
Decisões 94/968/CE (2), 95/50/CE (3), 95/160/CE (4),
95/161/CE (5), 95/168/CE (6), 95/409/CE (7),
95/410/CE (8) e 95/411/CE (9) da Comissão. Deverá pro-
porcionar um procedimento para a concessão de garantias,
durante um período transitório, a qualquer Estado-
-Membro que possua, para o género alimentício de origem
animal em questão, um programa de controlo nacional
aprovado equivalente aos aprovados para a Finlândia e
para a Suécia. O Regulamento (CE) n.o 2160/2003 do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 17 de Novembro de
2003, relativo ao controlo de salmonelas e outros agentes
zoonóticos específicos de origem alimentar (10) prevê um
procedimento semelhante no que respeita aos animais
vivos e aos ovos para incubação.


(1) Regulamento (CE) n.o 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conse-
lho, de 28 de Janeiro de 2002, que determina os princípios e normas
gerais da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segu-
rança dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segu-
rança dos géneros alimentícios (JO L 31 de 1.2.2002, p. 1). Regula-
mento alterado pelo Regulamento (CE) n.o 1642/2003 (JO L 245 de
29.9.2003, p. 4).


(2) JO L 371 de 31.12.1994, p. 36.
(3) JO L 53 de 9.3.1995, p. 31.
(4) JO L 105 de 9.5.1995, p. 40.
(5) JO L 105 de 9.5.1995, p. 44.
(6) JO L 109 de 16.5.1995, p. 44.
(7) JO L 243 de 11.10.1995, p. 21.
(8) JO L 243 de 11.10.1995, p. 25.
(9) JO L 243 de 11.10.1995, p. 29.
(10) JO L 325 de 12.12.2003, p. 1.
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(18) É adequado que os requisitos estruturais e de higiene esta-
belecidos no presente regulamento sejam aplicáveis a todos
os tipos de estabelecimentos, incluindo as pequenas empre-
sas e os matadouros móveis.


(19) É conveniente usar de flexibilidade para permitir a conti-
nuação da utilização de métodos tradicionais nas diferen-
tes fases da produção, transformação ou distribuição dos
géneros alimentícios, e em relação aos requisitos estrutu-
rais aplicáveis aos estabelecimentos. A flexibilidade é par-
ticularmente importante para as regiões sujeitas a condici-
onalismos geográficos especiais, incluindo as regiões
ultraperiféricas a que se refere o n.o 2 do artigo 299.o do
Tratado. A flexibilidade não deve, no entanto, comprome-
ter os objectivos de higiene dos géneros alimentícios. Além
disso, uma vez que todos os géneros alimentícios produ-
zidos de acordo com as regras de higiene poderão, regra
geral, circular livremente em toda a Comunidade, o pro-
cesso que permite aos Estados-Membros exercer essa flexi-
bilidade deve ser totalmente transparente, devendo, sem-
pre que necessário para resolver qualquer diferendo, prever
a possibilidade de discussão a nível do Comité Permanente
da Cadeia Alimentar e da Saúde Animal, instituído pelo
Regulamento (CE) n.o 178/2002, bem como de coordena-
ção e adopção de medidas adequadas por parte da
Comissão.


(20) A definição de «carne separada mecanicamente» deve ser
uma definição genérica que abranja todos os métodos de
separação mecânica. A rápida evolução tecnológica neste
domínio aconselha uma definição flexível. Os requisitos
técnicos aplicáveis à carne separada mecanicamente
devem, todavia, diferir em função de uma análise de risco
dos produtos resultante de métodos diferentes.


(21) Existem interacções entre os operadores das empresas do
sector alimentar, incluindo os do sector dos alimentos para
animais, e ligações entre as preocupações em matéria de
saúde animal, bem-estar dos animais e saúde pública em
todas as fases da produção, transformação e distribuição,
o que exige uma comunicação adequada entre os diversos
intervenientes ao longo da cadeia alimentar, desde a pro-
dução primária até à comercialização.


(22) A fim de assegurar uma inspecção adequada da caça selva-
gem colocada no mercado da Comunidade, os cadáveres
de animais caçados e as suas vísceras devem ser apresen-
tados para inspecção oficial post mortem num estabeleci-
mento de manipulação de caça. Contudo, para preservar
certas tradições cinegéticas sem prejudicar a segurança dos
alimentos, convém prever a formação dos caçadores que
colocam caça selvagem no mercado para consumo
humano, por forma a permitir-lhes proceder a um exame
inicial da caça selvagem in loco. Nestas circunstâncias, não
é necessário exigir aos caçadores com essa formação que
entreguem todas as vísceras ao estabelecimento de manu-
seamento de caça para exame post mortem, se aqueles, tendo
procedido ao exame inicial, não tiverem detectado anoma-
lias ou riscos. Deverá, porém, ser possível fixar regras mais
rigorosas nos Estados-Membros, para atender a riscos
específicos.


(23) O presente regulamento deve estabelecer critérios para o
leite cru enquanto não forem adoptados novos requisitos
para a sua colocação no mercado. Esses critérios devem
corresponder a valores de desencadeamento, o que implica
que, se esses valores forem excedidos, os operadores das
empresas do sector alimentar deverão tomar medidas cor-
rectivas e notificar as autoridades competentes. Os crité-
rios em questão não devem traduzir-se em valores máxi-
mos a partir dos quais o leite cru não possa ser colocado
no mercado. Tal implica que, em determinadas circunstân-
cias, o leite cru que não satisfaça plenamente os critérios
poderá ser utilizado em segurança para o consumo
humano, se forem tomadas medidas apropriadas. No que
se refere ao leite cru ou nata crua destinados ao consumo
humano directo, dever-se-á permitir que cada Estado-
-Membro mantenha ou estabeleça medidas sanitárias apro-
priadas para assegurar a consecução dos objectivos do pre-
sente regulamento no seu território.


(24) É adequado que o critério para o leite cru utilizado para o
fabrico de produtos lácteos seja três vezes superior ao cri-
tério para o leite cru recolhido na exploração. O critério
para o leite utilizado no fabrico de produtos lácteos trans-
formados é um valor absoluto, ao passo que o critério para
o leite cru recolhido na exploração é uma média. A con-
formidade com os requisitos de temperatura estabelecidos
no presente regulamento não impede a proliferação bacte-
riana durante o transporte e a armazenagem.


(25) A presente reformulação permite revogar as regras de higi-
ene em vigor. É esse o objectivo da Directiva 2004/41/CE
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de Abril de
2004, que revoga certas directivas relativas à higiene dos
géneros alimentícios e às regras sanitárias aplicáveis à pro-
dução e à comercialização de determinados produtos de
origem animal destinados ao consumo humano (1).


(26) Por outro lado, as regras do presente regulamento relati-
vas aos ovos substituem as da Decisão 94/371/CE do Con-
selho, de 20 de Junho de 1994, que estabelece condições
específicas de saúde pública para a comercialização de cer-
tos tipos de ovos (2) que, com a revogação do anexo II da
Directiva 92/118/CEE (3), deixam de se justificar.


(27) A legislação comunitária sobre higiene dos géneros alimen-
tícios deve basear-se em pareceres científicos. Para tanto e
sempre que necessário, deve ser consultada a Autoridade
Europeia para a Segurança dos Alimentos.


(1) JO L 157 de 30.4.2004.
(2) JO L 168 de 2.7.1994, p. 34.
(3) Directiva 92/118/CEE do Conselho, de 17 de Dezembro de 1992, que
define as condições sanitárias e de polícia sanitária que regem o comér-
cio e as importações na Comunidade de produtos não sujeitos, no que
respeita às referidas condições, às regulamentações comunitárias espe-
cíficas referidas no capítulo I do anexo A da Directiva 89/662/CEE e,
no que respeita aos agentes patogénicos, da Directiva 90/425/CEE
(JO L 62 de 15.3.1993, p. 49). Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 445/2004 da Comissão
(JO L 72 de 11.3.2004, p. 60).


L 226/24 PT Jornal Oficial da União Europeia 25.6.2004







(28) Para tomar em consideração o progresso científico e téc-
nico, deve-se assegurar uma cooperação estreita e eficaz
entre a Comissão e os Estados-Membros no âmbito do
Comité Permanente da Cadeia Alimentar e da Saúde
Animal.


(29) Os requisitos do presente regulamento não serão aplicáveis
enquanto todas as partes da nova legislação sobre a higi-
ene dos géneros alimentícios não tenham entrado em
vigor. Convém igualmente prever que decorra, pelomenos,
18 meses entre a entrada em vigor e a aplicação da nova
regulamentação, a fim de dar tempo às indústrias afecta-
das para se adaptarem.


(30) As medidas necessárias à execução do presente regula-
mento serão aprovadas nos termos da
Decisão 1999/468/CE do Conselho, de 28 de Junho
de 1999, que fixa as regras de exercício das competências
de execução atribuídas à Comissão (1),


ADOPTARAM O PRESENTE REGULAMENTO:


CAPÍTULO I


DISPOSIÇÕES GERAIS


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


1. O presente regulamento estabelece regras específicas para os
operadores das empresas do sector alimentar no que se refere à
higiene dos géneros alimentícios de origem animal. Estas regras
complementam as previstas no Regulamento (CE) n.o 852/2004
e são aplicáveis aos produtos de origem animal transformados e
não transformados.


2. Salvo indicação expressa em contrário, o presente regula-
mento não é aplicável aos géneros alimentícios que contenham
simultaneamente produtos transformados de origem animal e
vegetal. Todavia, os produtos transformados de origem animal
utilizados na preparação desses géneros alimentícios devem ser
obtidos e manipulados de acordo com os requisitos do presente
regulamento.


3. O presente regulamento não é aplicável:


a) À produção primária destinada a uso doméstico privado;


b) À preparação, manipulação e armazenagem domésticas de
géneros alimentícios para consumo privado;


c) Ao fornecimento directo, pelo produtor, de pequenas quan-
tidades de produtos primários ao consumidor final ou a esta-
belecimentos de comércio retalhista que abasteçam directa-
mente o consumidor final;


d) Ao fornecimento directo, pelo produtor, de pequenas quan-
tidades de carne de aves de capoeira e de lagomorfos abati-
dos na exploração, ao consumidor final ou a estabelecimen-
tos de comércio retalhista que abasteçam directamente o
consumidor final com esta carne fresca;


e) A caçadores que forneçam pequenas quantidades de caça ou
de carne de caça selvagem directamente ao consumidor final
ou a estabelecimentos de comércio retalhista que abasteçam
directamente o consumidor final.


4. Os Estados-Membros devem estabelecer, ao abrigo do
direito nacional, regras que regulem as actividades e as pessoas
referidas nas alíneas c), d) e e) do n.o 3. Essas regras nacionais
devem assegurar o cumprimento dos objectivos do presente
regulamento.


5. a) Salvo indicação expressa em contrário, o presente regu-
lamento não é aplicável ao comércio retalhista.


b) Todavia, o presente regulamento é aplicável ao comér-
cio retalhista quando as operações se destinarem ao
fornecimento de géneros alimentícios de origem ani-
mal a outro estabelecimento, excepto se:


i) essas operações consistirem exclusivamente na
armazenagem ou no transporte, aplicando-se neste
caso, os requisitos específicos de temperatura refe-
ridos no anexo III,


ou


ii) o fornecimento de géneros alimentícios de origem
animal a partir de um estabelecimento de comér-
cio retalhista se fizer apenas a outro estabeleci-
mento de comércio retalhista e, segundo a legisla-
ção nacional, consistir numa actividade marginal,
localizada e restrita.


c) Os Estados-Membros podem adoptar medidas nacio-
nais para aplicar os requisitos do presente regulamento
a estabelecimentos de comércio retalhista situados no
seu território, aos quais o regulamento não seria apli-
cável nos termos das alíneas a) ou b).


6. O presente regulamento é aplicável sem prejuízo:


a) Das regras de saúde pública e animal aplicáveis, incluindo
regras mais rigorosas relativas à prevenção, controlo e erra-
dicação de certas encefalopatias espongiformes
transmissíveis;


b) Das normas relativas ao bem-estar dos animais;


e


c) Dos requisitos relativos à identificação dos animais e à ras-
treabilidade dos produtos de origem animal.


(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23 (rectificação no JO L 269 de 19.10.1999,
p. 45).
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Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente regulamento são aplicáveis as seguintes
definições:


1. As definições previstas no Regulamento (CE) n.o 178/2002;


2. As definições previstas no Regulamento (CE) n.o 852/2004;


3. As definições previstas no anexo I;


e


4. As definições técnicas previstas nos anexos II e III.


CAPÍTULO II


OBRIGAÇÕES DOS OPERADORES DAS EMPRESAS DO
SECTOR ALIMENTAR


Artigo 3.o


Obrigações gerais


1. Os operadores das empresas do sector alimentar devem dar
cumprimento às disposições pertinentes dos anexos II e III.


2. Os operadores das empresas do sector alimentar não podem
utilizar nenhuma substância além de água potável – ou, quando
o Regulamento (CE) n.o 852/2004 ou o presente regulamento
permitam a sua utilização, água limpa – para removerem qual-
quer eventual contaminação da superfície dos produtos de origem
animal, excepto se a utilização dessa substância tiver sido apro-
vada segundo o procedimento previsto no n.o 2 do artigo 12.o Os
operadores do sector alimentar devem igualmente observar todas
as condições de utilização que possam ser aprovadas segundo o
mesmo procedimento. A utilização de uma substância aprovada
não afecta a obrigação de o operador do sector alimentar cum-
prir os requisitos do presente regulamento.


Artigo 4.o


Registo e aprovação de estabelecimentos


1. Os operadores das empresas do sector alimentar só podem
colocar no mercado produtos de origem animal fabricados na
Comunidade que tenham sido preparados e manipulados exclu-
sivamente em estabelecimentos que:


a) Cumpram os requisitos aplicáveis do Regulamento (CE)
n.o 852/2004, dos anexos II e III do presente regulamento e
outros requisitos pertinentes da legislação relativa aos géne-
ros alimentícios;


b) Tenham sido registados pela autoridade competente ou por
ela aprovados, quando requerido nos termos do n.o 2.


2. Sem prejuízo do n.o 3 do artigo 6.o do Regulamento (CE)
n.o 852/2004, os estabelecimentos que manipulam os produtos
de origem animal para os quais o anexo III estabelece requisitos,
só poderão operar se a autoridade competente os tiver aprovado
nos termos do n.o 3, com excepção dos estabelecimentos que
efectuem apenas:


a) Produção primária;


b) Operações de transporte;


c) Armazenamento de produtos que não exijam condições de
armazenagem a temperatura controlada;


ou


d) Operações de comércio retalhista diferentes daquelas a que se
aplica o presente regulamento nos termos da alínea b) do
n.o 5 do artigo 1.o


3. Um estabelecimento sujeito a aprovação nos termos do
n.o 2 só pode funcionar se, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 854/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de
29 de Abril de 2004, que estabelece as regras de execução dos
controlos oficiais de produtos de origem animal destinados ao
consumo humano (1), a autoridade competente tiver concedido
ao estabelecimento:


a) Autorização de funcionamento, após uma visita ao local;


ou


b) Uma autorização condicional.


4. Os operadores das empresas do sector alimentar devem
cooperar com as autoridades competentes nos termos do Regu-
lamento (CE) n.o 854/2004. Em especial, os operadores do sector
alimentar devem garantir que um estabelecimento deixe de ope-
rar se a autoridade competente retirar a sua autorização, ou, em
caso de autorização condicional, se a não prorrogar ou não con-
ceder a autorização definitiva.


5. O presente artigo não impede um estabelecimento de colo-
car géneros alimentícios no mercado entre a data de aplicação do
presente regulamento e a da primeira inspecção pela entidade
competente, se o estabelecimento:


a) Estiver sujeito a aprovação nos termos do n.o 2 e, imediata-
mente antes da aplicação do presente regulamento, já estiver
a colocar no mercado géneros alimentícios de origem animal
nos termos da legislação comunitária;


ou


b) Pertencer à categoria de estabelecimentos que não se encon-
travam sujeitos a exigências de aprovação antes da entrada
em aplicação do presente regulamento.


(1) Ver página 83 do presente Jornal Oficial.
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Artigo 5.o


Marca de salubridade e de identificação


1. Os operadores das empresas do sector alimentar não podem
colocar no mercado produtos de origem animal manipulados
num estabelecimento sujeito a aprovação nos termos do n.o 2 do
artigo 4.o a menos que estes detenham:


a) Uma marca de salubridade aplicada nos termos do Regula-
mento (CE) n.o 854/2004;


ou


b) Uma marca de identificação aplicada nos termos da secção I,
do anexo II do presente regulamento, quando aquele regula-
mento não preveja a aplicação de uma marca de salubridade.


2. Os operadores das empresas do sector alimentar só podem
aplicar marcas de identificação a produtos de origem animal se
estes tiverem sido fabricados nos termos do presente regulamento
em estabelecimentos que cumpram os requisitos do artigo 4.o


3. Os operadores das empresas do sector alimentar não podem
remover da carne uma marca de salubridade aplicada nos termos
do Regulamento (CE) n.o 854/2004, excepto se a cortarem ou
processarem de outra forma.


Artigo 6.o


Produtos de origem animal de fora da Comunidade


1. Os operadores das empresas do sector alimentar que impor-
tem produtos de origem animal provenientes de países terceiros
devem assegurar que a importação só se realizará se:


a) O país terceiro de expedição constar de uma lista, elaborada
nos termos do artigo 11.o do Regulamento (CE)
n.o 854/2004, dos países terceiros a partir dos quais é auto-
rizada a importação dos produtos em causa;


b) i) O estabelecimento de expedição, no qual esses produtos
tenham sido obtidos ou preparados, constar de uma
lista, elaborada nos termos do artigo 12.o do Regula-
mento (CE) n.o 854/2004, dos estabelecimentos a partir
dos quais é autorizada a importação dos produtos em
causa, se aplicável;


ii) No caso da carne fresca, da carne picada, dos prepara-
dos de carne e dos produtos cárneos e da carne separada
mecanicamente, os produtos tiverem sido fabricados a
partir de carne obtida em matadouros e instalações de
desmancha que constem de listas elaboradas e actualiza-
das nos termos do artigo 12.o do Regulamento (CE)
n.o 854/2004 ou em estabelecimentos comunitários
aprovados;


e


iii) No caso dos moluscos bivalves equinodermes, tunicados
e gastrópodes marinhos vivos, a área de produção cons-
tar de uma lista elaborada nos termos do artigo 13.o do
referido regulamento, se aplicável;


c) Os produtos cumprirem:


i) Os requisitos do presente regulamento, incluindo os
requisitos do artigo 5.o sobre marcas de salubridade e
identificação;


ii) Os requisitos do Regulamento (CE) n.o 852/2004;


e


iii) Quaisquer condições em matéria de importação previs-
tas na legislação comunitária que regula os controlos da
importação de produtos de origem animal;


e


d) Forem cumpridos os requisitos do artigo14.o do Regula-
mento (CE) n.o 854/2004 em matéria de certificados e de
documentação, se aplicável.


2. Em derrogação do n.o 1, a importação de produtos da pesca
pode igualmente efectuar-se de acordo com os procedimentos
especiais estabelecidos no artigo 15.o do Regulamento (CE)
n.o 854/2004.


3. Os operadores das empresas do sector alimentar que impor-
tem produtos de origem animal devem assegurar que:


a) Os produtos estejam disponíveis para controlo aquando da
importação nos termos da Directiva 97/78/CE (1);


b) A importação cumpra os requisitos da
Directiva 2002/99/CE (2);


e


c) As operações sob o seu controlo, após a importação, sejam
efectuadas segundo os requisitos do anexo III.


4. Os operadores das empresas do sector alimentar que impor-
tem produtos de origem vegetal e produtos transformados de ori-
gem animal devem assegurar que os produtos transformados de
origem animal incluídos nesses géneros alimentícios cumprem os
requisitos dos n.os 1 a 3. Devem poder demonstrar que o fizeram
[designadamente, através de documentação ou certificação ade-
quadas, não necessariamente no formato especificado na alínea d)
do n.o 1].


(1) Directiva 97/78/CE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1997, que
fixa os princípios relativos à organização dos controlos veterinários
dos produtos provenientes de países terceiros introduzidos na Comu-
nidade (JO L 24 de 30.1.1998, p. 9). Directiva alterada pelo Acto de
Adesão de 2003.


(2) Directiva 2002/99/CE do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002, que
estabelece regras de polícia sanitária aplicáveis à produção, transfor-
mação, distribuição e introdução de produtos de origem animal des-
tinados ao consumo humano (JO L 18 de 23.1.2003, p. 11).
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CAPÍTULO III


COMÉRCIO


Artigo 7.o


Documentação


1. Sempre que tal lhes seja solicitado nos termos dos anexos II
ou III, os operadores das empresas do sector alimentar devem
assegurar que as remessas de produtos de origem animal sejam
acompanhadas por certificados ou outros documentos.


2. Segundo o procedimento previsto no n.o 2 do artigo 12.o:


a) Podem ser criados modelos de documentos;


e


b) Pode ser prevista a utilização de documentos electrónicos.


Artigo 8.o


Garantias especiais


1. As regras previstas no n.o 2 em relação às salmonelas devem
ser aplicadas pelos operadores das empresas do sector alimentar
que pretendam colocar os seguintes géneros alimentícios de ori-
gem animal nos mercados da Suécia e da Finlândia:


a) Carne de bovino e de suíno, incluindo a carne picada mas
excluindo os preparados de carne e a carne separada
mecanicamente;


b) Carne de aves de capoeira das seguintes espécies: galinha,
peru, pintada, pato e ganso, incluindo a carne picada mas
excluindo os preparados de carne e a carne separada
mecanicamente;


e


c) Ovos.


2. a) No caso da carne de bovino e de suíno e da carne de
aves de capoeira, as amostras de remessas devem ter
sido colhidas no estabelecimento de envio e sujeitas a
análises microbiológicas com resultados negativos, nos
termos da legislação comunitária.


b) No caso dos ovos, os centros de embalagem devem dar
garantias de que as remessas são originárias de bandos
que tenham sido sujeitos a análises microbiológicas
com resultados negativos, nos termos da legislação
comunitária.


c) No caso da carne de bovino e de suíno, não têm de ser
efectuadas as análises previstas na alínea a) para as
remessas destinadas a um estabelecimento para efeitos
de pasteurização, esterilização, ou outro tratamento
com efeitos semelhantes. No caso dos ovos, não têm de
ser efectuadas as análises previstas na alínea b) para as
remessas destinadas ao fabrico de produtos transforma-
dos através de um processo que garanta a eliminação
da salmonela.


d) Não têm de ser efectuadas as análises referidas nas alí-
neas a) e b) para os géneros alimentícios provenientes
de um estabelecimento que esteja sujeito a um pro-
grama de controlo reconhecido, relativamente aos
géneros alimentícios de origem animal em causa e
segundo o procedimento previsto no n.o 2 do
artigo 12.o, como sendo equivalente ao aprovado para
a Suécia e para a Finlândia.


e) No caso das carnes de bovino, de suíno e de aves de
capoeira, os géneros alimentícios devem ser acompa-
nhados por um documento comercial ou um certifi-
cado conforme com um modelo previsto na legislação
comunitária, que declare que:


i) Os controlos previstos na alínea a) foram realiza-
dos com resultados negativos;


ou


ii) A carne se destina a um dos tratamentos mencio-
nados na alínea c);


ou


iii) A carne provém de um estabelecimento abrangido
pela alínea d).


f) No caso dos ovos, as remessas devem ser acompanha-
das por um certificado que declare que as análises men-
cionadas na alínea b) foram realizadas com resultados
negativos, ou que os ovos se destinam a ser utilizados
da forma referida na alínea c).


3. Segundo o procedimento previsto no n.o 2 do artigo 12.o:


a) Os requisitos previstos nos n.os 1 e 2 podem ser actualizados
para ter em conta, designadamente, as alterações nos progra-
mas de controlo dos Estados-Membros ou a adopção de cri-
térios microbiológicos nos termos do Regulamento (CE)
n.o 852/2004;


e


b) As regras previstas no n.o 2 em relação a qualquer dos géne-
ros alimentícios mencionados no n.o 1 podem ser, no todo
ou em parte, tornadas extensivas a qualquer Estado-Membro
ou a qualquer região de um Estado-Membro que possua um
programa de controlo reconhecido como sendo equivalente
ao aprovado para a Suécia e para a Finlândia relativamente
aos géneros alimentícios de origem animal em causa.


4. Para efeitos do presente artigo, entende-se por «programa de
controlo», um programa de controlo aprovado nos termos do
Regulamento (CE) n.o 2160/2003.
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CAPÍTULO IV


DISPOSIÇÕES FINAIS


Artigo 9.o


Medidas de execução e medidas transitórias


Poderão ser estabelecidas medidas de execução e regimes transi-
tórios segundo o procedimento previsto no n.o 2 do artigo 12.o


Artigo 10.o


Alteração e adaptação dos anexos II e III


1. As disposições dos anexos II e III do presente regulamento
podem ser adaptadas ou actualizadas, segundo o procedimento
previsto no n.o 2 do artigo 12.o, tendo em conta:


a) A elaboração de códigos de boas práticas;


b) A experiência adquirida com a aplicação de sistemas basea-
dos nos princípios HACCP, nos termos do artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 852/2004;


c) A evolução tecnológica e as suas consequências práticas, bem
como as expectativas do consumidor relativamente à com-
posição dos alimentos;


d) Os pareceres científicos, em especial novas avaliações dos
riscos;


e) Os critérios microbiológicos e de temperatua relativos aos
géneros alimentícios;


f) As alterações dos padrões de consumo.


2. Podem ser concedidas derrogações das disposições dos ane-
xos II e III, segundo o procedimento previsto no n.o 2 do
artigo 12.o, desde que não afectem o cumprimento dos objecti-
vos do presente regulamento.


3. Desde que não comprometam a concretização dos objecti-
vos do presente regulamento, os Estados-Membros podem adop-
tar medidas nacionais para adaptar os requisitos previstos no
anexo III, nos termos dos n.os 4 a 8 do presente artigo.


4. a) As medidas nacionais a que se refere o n.o 3 devem ter
por objecto:


i) Permitir que continuem a ser utilizados métodos
tradicionais em qualquer das fases da produção,
transformação ou distribuição dos géneros
alimentícios;


ou


ii) Dar resposta às necessidades das empresas do sec-
tor alimentar situadas em regiões sujeitas a condi-
cionalismos geográficos especiais.


b) Noutras circunstâncias, serão aplicáveis apenas à cons-
trução, concepção e equipamento dos
estabelecimentos.


5. Qualquer Estado-Membro que pretenda adoptar medidas
nacionais, tal como referido no n.o 4, deve notificar do facto a
Comissão e os restantes Estados-Membros. Da notificação deve
constar:


a) Uma descrição pormenorizada dos requisitos que o Estado-
-Membro considere que devem ser adaptados e a natureza da
adaptação pretendida;


b) Uma descrição dos géneros alimentícios e dos estabelecimen-
tos em causa;


c) A explicação das razões da adaptação, incluindo, se perti-
nente, um resumo da análise de riscos efectuada e quaisquer
medidas a tomar para garantir que a adaptação não compro-
meta os objectivos do presente regulamento;


d) Qualquer outra informação pertinente.


6. Os restantes Estados-Membros dispõem de um prazo de três
meses a contar da recepção da notificação referida no n.o 5 para
enviar comentários escritos à Comissão. No caso das adaptações
referidas na alínea b) do n.o 4, esse prazo será aumentado para
quatro meses, a pedido de qualquer Estado-Membro. A Comissão
pode consultar os Estados-Membros no âmbito do comité pre-
visto no n.o 1 do artigo 12.o, devendo fazê-lo sempre que receba
comentários de um ou vários Estados-Membros. A Comissão
pode decidir, segundo o procedimento referido no n.o 2 do
artigo 12.o, se as medidas previstas podem ser postas em prática,
se necessário após as devidas alterações. Quando adequado, a
Comissão pode propor medidas gerais de acordo com os n.os 1
ou 2 do presente artigo.


7. Um Estado-Membro só pode adoptar medidas nacionais de
adaptação dos requisitos do anexo III:


a) Em cumprimento de uma decisão adoptada nos termos do
n.o 6;


b) Se, um mês após o termo do prazo previsto no n.o 6, a
Comissão não tiver informado os Estados-Membros de que
recebeu quaisquer comentários escritos ou de que tenciona
propor a adopção de uma decisão nos termos do n.o 6;


ou


c) Nos termos do n.o 8.
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8. Um Estado-Membro pode, por sua própria iniciativa e no
respeito das disposições gerais do Tratado, manter ou estabelecer
regras nacionais que:


a) Proíbam ou restrinjam a colocação no mercado, no seu ter-
ritório, de leite cru ou nata crua destinados ao consumo
humano directo;


ou


b) Permitam a utilização, com a autorização da autoridade com-
petente, do leite cru que não satisfaça os critérios previstos na
secção IX do anexo III, no que diz respeito à contagem em
placas e contagem de células somáticas, para o fabrico de
queijos com um período de maturação de pelo
menos 60 dias, e de produtos lácteos obtidos em relação com
a produção desses queijos, desde que tal não prejudique a rea-
lização dos objectivos do presente regulamento.


Artigo 11.o


Decisões específicas


Sem prejuízo da generalidade do artigo 9.o e do n.o 1 do
artigo 10.o, podem ser estabelecidas medidas de execução ou
aprovadas alterações aos anexos II ou III, nos termos do n.o 2 do
artigo 12.o, no sentido de:


1. Prever regras para o transporte de carne não refrigerada;


2. Especificar, a respeito de carne separada mecanicamente, o
teor de cálcio que não é significativamente superior ao da
carne picada;


3. Estabelecer outros tratamentos que possam ser aplicados,
num estabelecimento de transformação, a moluscos bivalves
vivos de áreas de produção de classe B ou C que não tenham
sido sujeitos a depuração ou afinação;


4. Especificar métodos de teste reconhecidos para as biotoxinas
marinhas;


5. Estabelecer normas sanitárias adicionais para moluscos bival-
ves vivos, em cooperação com o laboratório comunitário de
referência competente, incluindo:


a) Os valores-limite e os métodos de análise para outras
biotoxinas marinhas;


b) As técnicas para a pesquisa de vírus e normas virológicas;


e


c) Os planos de amostragem e os métodos e tolerâncias
analíticas a aplicar para verificação da observância das
normas sanitárias;


6. Estabelecer normas ou controlos sanitários, sempre que exis-
tam dados científicos que indiquem a sua necessidade para a
protecção da saúde pública;


7. Tornar o âmbito do capítulo IX da secção VII do anexo III
extensivo a outros moluscos bivalves vivos para além dos
pectinídeos;


8. Especificar critérios para determinar quando os dados epide-
miológicos indicam que um pesqueiro não representa um
risco sanitário quanto à presença de parasitas e, por conse-
guinte, quando a autoridade competente poderá autorizar os
operadores das empresas do sector alimentar a não congelar
produtos da pesca nos termos da parte D do capítulo III da
secção VIII do anexo III;


9. Estabelecer critérios de frescura e limites em relação à hista-
mina e ao azoto básico volátil total para os produtos da pesca;


10. Permitir a utilização de leite cru que não satisfaça os critérios
previstos na secção IX do anexo III, em relação à contagem
em placas e à contagem de células somáticas para o fabrico
de certos produtos lácteos;


11. Sem prejuízo da Directiva 96/23/CE (1), fixar um valor
máximo permitido para o total combinado dos resíduos de
todas as substâncias antibióticas no leite cru;


e


12. Aprovar processos equivalentes para a produção de gelatina
ou de colagénio.


Artigo 12.o


Comité


1. A Comissão é assistida pelo Comité Permanente da Cadeia
Alimentar e da Saúde Animal.


2. Sempre que se faça referência ao presente número, são apli-
cáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE, tendo-se em
conta o disposto no seu artigo 8.o


O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/468/CE
é de três meses.


3. O comité aprovará o seu regulamento interno.


(1) Directiva 96/23/CE do Conselho, de 29 de Abril de 1996, relativa às
medidas de controlo a aplicar a certas substâncias e aos seus resíduos
nos animais vivos e respectivos produtos (JO L 125 de 23.5.1996,
p. 10). Directiva alterada pelo Regulamento (CE) n.o 806/2003 (JO
L 122 de 16.5.2003, p. 1).
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Artigo 13.o


Consulta à Autoridade Europeia para a Segurança dos
Alimentos


A Comissão deve consultar a Autoridade Europeia para a Segu-
rança dos Alimentos sobre qualquer questão que se enquadre no
âmbito do presente regulamento e que possa ter efeitos significa-
tivos no domínio da saúde pública e, em especial, antes de tornar
a secção III do anexo III extensiva a outras espécies animais.


Artigo 14.o


Relatório ao Parlamento Europeu e ao Conselho


1. A Comissão deve apresentar ao Parlamento Europeu e ao
Conselho um relatório sobre a experiência adquirida com a apli-
cação do presente regulamento, até 20 de Maio de 2009.


2. Se for caso disso, a Comissão acompanhará o relatório de
propostas adequadas.


Artigo 15.o


O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.


O presente regulamento é aplicável 18 meses após a data de
entrada em vigor dos seguintes actos:


a) Regulamento (CE) n.o 852/2004;


b) Regulamento (CE) n.o 854/2004;


e


c) Directiva 2004/41/CE.


No entanto, o regulamento não é aplicável antes de
1 de Janeiro de 2006.


O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.


Feito em Estrasburgo, em 29 de Abril de 2004.


Pelo Parlamento Europeu
O Presidente
P. COX


Pelo Conselho
O Presidente
M. McDOWELL
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ANEXO I


DEFINIÇÕES


Para efeitos do presente regulamento, entende-se por:


1. CARNE


1.1. Carne: as partes comestíveis dos animais referidos nos pontos 1.2 a 1.8, incluindo o sangue.


1.2. Ungulados domésticos: bovinos (incluindo as espécies Bubalus e Bison), suínos, ovinos e caprinos domésticos, e solí-
pedes domésticos.


1.3. Aves de capoeira: aves de criação, incluindo as aves que não são consideradas domésticas mas que são criadas como
tal, com excepção das ratites.


1.4. Lagomorfos: coelhos, lebres e roedores.


1.5. Caça selvagem:


— ungulados e lagomorfos selvagens, bem como outros mamíferos terrestres selvagens que são caçados para con-
sumo humano e são considerados caça selvagem ao abrigo da lei aplicável no Estado-Membro em causa, inclu-
indo os mamíferos que vivem em território vedado em condições de liberdade semelhantes às da caça selvagem,


e


— aves selvagens que são caçadas para consumo humano.


1.6. Caça de criação: ratites de criação e outros mamíferos terrestres de criação, para além dos referidos no ponto 1.2.


1.7. Caça miúda selvagem: aves de caça selvagens e lagomorfos que vivam em liberdade.


1.8. Caça grossa selvagem: mamíferos selvagens terrestres que vivam em liberdade e que não se encontrem abrangidos
pela definição de caça miúda selvagem.


1.9. Carcaça: corpo de um animal depois do abate e da preparação.


1.10. Carne fresca: carne não submetida a qualquer processo de preservação que não a refrigeração, a congelação ou a ultra-
congelação, incluindo carne embalada em vácuo ou em atmosfera controlada.


1.11. Miudezas: carne fresca que não a da carcaça, incluindo vísceras e sangue.


1.12. Vísceras: órgãos das cavidades torácica, abdominal e pélvica, bem como a traqueia e o esófago e, no caso das aves, o
papo.


1.13. Carne picada: carne desossada que foi picada e que contém menos de 1 % de sal.


1.14. Carne separada mecanicamente ou «CSM»: produto obtido pela remoção da carne dos ossos carnudos depois da des-
mancha ou de carcaças de aves de capoeira, utilizando meios mecânicos que provoquem a perda ou a alteração da
estrutura das fibras musculares.


1.15. Preparados de carne: carne fresca, incluindo carne que tenha sido reduzida a fragmentos, a que foram adicionados
outros géneros alimentícios, condimentos ou aditivos ou que foi submetida a um processamento insuficiente para
alterar a estrutura das suas fibras musculares e eliminar assim as características de carne fresca.


1.16. Matadouro: estabelecimento para abate e preparação de animais cuja carne se destina ao consumo humano.


1.17. Sala de desmancha: estabelecimento utilizado para desossar e/ou desmanchar carne.


1.18. Estabelecimento de manuseamento de caça: qualquer estabelecimento em que a caça e a carne obtida após a caça são
preparadas com vista à sua colocação no mercado.
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2. MOLUSCOS BIVALVES VIVOS


2.1. Moluscos bivalves: moluscos lamelibrânquios que se alimentam por filtração.


2.2. Biotoxinas marinhas: substâncias tóxicas acumuladas pelos moluscos bivalves, em especial por se alimentarem de
plâncton que contém toxinas.


2.3. Acabamento: armazenagem de moluscos bivalves vivos provenientes de zonas da classe A em áreas de produção, cen-
tros de depuração ou centros de expedição em tanques ou quaisquer outras instalações que contêm água do mar
limpa ou em áreas naturais, com vista a remover a areia, lama ou lodo, a preservar ou melhorar as características
organolépticas, e a garantir as boas condições de vitalidade antes do acondicionamento ou da embalagem.


2.4. Produtor: qualquer pessoa singular ou colectiva que apanha, por quaisquer meios, moluscos bivalves vivos numa zona
de colheita, para efeitos de manuseamento e colocação no mercado.


2.5. Zona de produção: qualquer parte de território marinho, lagunar ou estuarino que contém bancos naturais de molus-
cos bivalves ou áreas utilizadas para a cultura de moluscos bivalves, em que os moluscos bivalves vivos são colhidos.


2.6. Zona de afinação: qualquer parte de território marinho, lagunar ou estuarino, claramente delimitada por bóias, pos-
tes ou quaisquer outros meios fixos e utilizada exclusivamente para a depuração natural de moluscos bivalves vivos.


2.7. Centro de expedição: estabelecimento terrestre ou flutuante reservado à recepção, ao acabamento, à lavagem, à lim-
peza, à calibragem, ao acondicionamento e à embalagem de moluscos bivalves vivos próprios para consumo humano.


2.8. Centro de depuração: estabelecimento que dispõe de tanques alimentados por água do mar limpa, nos quais os molus-
cos bivalves vivos são colocados durante o tempo necessário para reduzir a contaminação de forma a torná-los pró-
prios para consumo humano.


2.9. Afinação: transferência de moluscos bivalves vivos para zonas marinhas, lagunares ou estuarinas durante o tempo
necessário para a eliminação dos contaminantes. Esta operação não inclui a operação específica de transferência dos
moluscos bivalves para zonas mais adequadas para o seu posterior crescimento ou engorda.


3. PRODUTOS DA PESCA


3.1. Produtos da pesca: todos os animais marinhos ou de água doce (com excepção dos moluscos bivalves, equinoder-
mes, tunicados e gastrópodes marinhos vivos e de todos os mamíferos, répteis e rãs), selvagens ou de cultura, inclu-
indo todas as formas, partes e produtos comestíveis desses animais.


3.2. Navio-fábrica: navio a bordo do qual os produtos da pesca são submetidos a uma ou mais das seguintes operações,
seguidas de acondicionamento ou de embalagem e, se necessário, refrigeração ou congelação: filetagem, corte, esfola,
descasque, picagem ou transformação.


3.3. Navio congelador: navio a bordo do qual é efectuada a congelação dos produtos da pesca, se for caso disso após uma
preparação como a sangria, o descabeçamento, a evisceração e a remoção das barbatanas, sendo essas operações
seguidas de acondicionamento ou de embalagem sempre que necessário.


3.4. Produto da pesca separado mecanicamente: qualquer produto obtido por remoção da carne dos produtos da pesca
por meios mecânicos que provoquem a perda ou a alteração da sua estrutura.


3.5. Produtos da pesca frescos: produtos da pesca não transformados, inteiros ou preparados, incluindo os produtos emba-
lados no vácuo ou em atmosfera alterada, que não tenham sofrido qualquer tratamento destinado à sua conservação,
excepto a refrigeração.


3.6. Produtos da pesca preparados: produtos da pesca não transformados que foram submetidos a uma operação que alte-
rou a sua integridade anatómica, tal como a evisceração, o descabeçamento, o corte, a filetagem ou a picagem.
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4. LEITE


4.1. Leite cru: o leite produzido pela secreção da glândula mamária de animais de criação, não aquecido a uma tempera-
tura superior a 40 °C nem submetido a um tratamento de efeito equivalente.


4.2. Exploração de produção de leite: o estabelecimento onde são mantidos um ou mais animais de criação tendo em vista
a produção de leite destinado à colocação no mercado como género alimentício.


5. OVOS


5.1. Ovos: os ovos com a sua casca – com excepção dos partidos, incubados ou cozinhados – provenientes de aves de
criação e próprios para consumo humano directo ou para a preparação de ovoprodutos.


5.2. Ovos líquidos: o conteúdo não transformado dos ovos após remoção da casca.


5.3. Ovos fendidos: os ovos com a casca danificada, e com as membranas intactas.


5.4. Centro de embalagem: o estabelecimento em que os ovos são calibrados por qualidade e peso.


6. COXAS DE RÃ E CARACÓIS


6.1. Coxas de rã: partes posteriores do corpo seccionado transversalmente por trás dos membros anteriores, evisceradas
e esfoladas, de animais da espécie Rana (família Ranidae).


6.2. Caracóis: gastrópodes terrestres das espécies Helix pomatia Linné, Helix aspersa Muller, Helix lucorum e espécies da famí-
lia Achatinidae.


7. PRODUTOS TRANSFORMADOS


7.1. Produtos à base de carne: produtos transformados resultantes da transformação da carne ou da ulterior transforma-
ção desses produtos transformados, de tal modo que a superfície de corte à vista permita constatar o desapareci-
mento das características da carne fresca.


7.2. Produtos lácteos: os produtos transformados resultantes da transformação de leite cru ou de outra transformação des-
ses mesmos produtos.


7.3. Ovoprodutos: os produtos transformados resultantes da transformação dos ovos ou de vários componentes ou mis-
turas de ovos ou ainda de outra transformação desses mesmos produtos.


7.4. Produtos da pesca transformados: os produtos transformados resultantes da transformação de produtos da pesca ou
da subsequente transformação desses produtos transformados.


7.5. Gorduras animais fundidas: gorduras obtidas por fusão da carne, incluindo os ossos, destinadas ao consumo humano.


7.6. Torresmos: resíduos proteicos da fusão, após separação parcial da gordura e da água.


7.7. Gelatina: proteínas naturais solúveis, coaguladas ou não, obtidas pela hidrólise parcial do colagénio produzido a par-
tir de ossos, couros e peles e tendões e nervos de animais.


7.8. Colagénio: o produto à base de proteínas produzido a partir de ossos, couros e peles e tendões de animais e fabricado
em conformidade com os requisitos pertinentes do presente regulamento.


7.9. Estômagos, bexigas e intestinos tratados: estômagos, bexigas e intestinos submetidos a um tratamento como a salga,
o aquecimento ou a secagem após a sua extracção e limpeza.


8. OUTRAS DEFINIÇÕES


8.1. Produtos de origem animal:


— géneros alimentícios de origem animal, incluindo o mel e o sangue,
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— moluscos bivalves vivos, equinodermes vivos, tunicados vivos e gastrópodes marinhos vivos destinados ao con-
sumo humano,


e


— outros animais destinados a serem preparados para serem entregues vivos ao consumidor final.


8.2. Mercado grossista: uma empresa do sector alimentar que inclui várias unidades separadas que partilham secções e
instalações comuns onde são vendidos géneros alimentícios a operadores das empresas do sector alimentar.
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ANEXO II


REQUISITOS APLICÁVEIS A VÁRIOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL


SECÇÃO I: MARCA DE IDENTIFICAÇÃO


Sempre que exigido em conformidade com os artigos 5.o ou 6.o, e sem prejuízo do disposto no anexo III, os operadores das
empresas do sector alimentar devem assegurar que os produtos de origem animal possuem uma marca de identificação
aposta em conformidade com as disposições seguintes.


A. APOSIÇÃO DA MARCA DE IDENTIFICAÇÃO


1. A marca de identificação deve ser aposta antes de o produto deixar o estabelecimento.


2. Todavia, não necessitarão de ser apostas novas marcas nos produtos a menos que a sua embalagem e/ou acon-
dicionamento sejam removidos ou que os produtos sejam sujeitos a subsequente transformação noutro estabe-
lecimento; nesse caso a nova marca deve indicar o número de aprovação do estabelecimento em que sejam efec-
tuadas essas operações.


3. Não é necessária uma marca de identificação para os ovos relativamente aos quais o Regulamento (CEE)
n.o 1907/90 (a) estabelece requisitos em matéria de rotulagem ou marcação.


4. Em conformidade com o disposto no artigo 18.o do Regulamento (CE) n.o 178/2002, os operadores das empre-
sas do sector alimentar devem dispor de sistemas e de procedimentos para identificar os operadores das empre-
sas do sector alimentar de que receberam ou a quem entregaram produtos de origem animal.


B. FORMA DA MARCA DE IDENTIFICAÇÃO


5. A marca deve ser legível e indelével e ostentar caracteres facilmente decifráveis; deve ser claramente visível para
as autoridades competentes.


6. A marca deve indicar o nome do país em que se situa o estabelecimento, por extenso ou sob a forma de um
código de duas letras em conformidade com a norma ISO relevante.


Todavia, no caso dos Estados-Membros, estes códigos são AT, BE, DE, DK, ES, FI, FR, GR, IE, IT, LU, NL, PT, SE
e UK.


Os operadores das empresas do sector alimentar poderão continuar a utilizar as existências e o equipamento
encomendado antes da entrada em vigor do presente regulamento até à extinção dessas existências ou até que
esse equipamento deva ser substituído.


7. A marca deve indicar o número de aprovação do estabelecimento. Se um estabelecimento produzir tanto ali-
mentos aos quais se aplique o presente regulamento, como alimentos aos quais o mesmo não seja aplicável, o
operador da empresa do sector alimentar poderá aplicar a mesma marca de identificação a ambos os tipos de
alimentos.


8. Quando aplicada num estabelecimento situado na Comunidade, a marca deve ser de forma oval e incluir a sigla
CE, EC, EF, EG, EK ou EY.


C. MÉTODO DE MARCAÇÃO


9. A marca pode, em função da apresentação dos diferentes produtos de origem animal, ser aposta directamente
no produto, no invólucro ou na embalagem, ou ser impressa num rótulo aposto no produto, no invólucro ou
na embalagem. A marca pode também ser constituída por uma etiqueta não amovível feita de um material
resistente.


(a) Regulamento (CEE) n.o 1907/90 do Conselho, de 26 de Junho de 1990, relativo a certas normas de comercialização aplicáveis aos ovos
(JO L 173 de 6.7.1990, p. 5). Regulamento com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 2052/2003
(JO L 305 de 22.11.2003, p. 1).
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10. No caso das embalagens que contenham carne cortada ou miudezas, a marca deve ser aposta num rótulo fixado
ou impresso na embalagem de forma a que seja destruído aquando da sua abertura. Todavia, este requisito não
é necessário se o processo de abertura destruir a embalagem. Sempre que o acondicionamento conferir a mesma
protecção do que a embalagem, o rótulo pode ser aposto no acondicionamento.


11. Para os produtos de origem animal colocados em contentores de transporte ou em grandes embalagens e des-
tinados a subsequente manuseamento, transformação, acondicionamento ou embalagem noutro estabeleci-
mento, a marca pode ser aposta na superfície externa do contentor ou da embalagem.


12. No caso de produtos líquidos, granulados ou em pó de origem animal transportados a granel ou dos produtos
da pesca transportados a granel, não é necessária nenhuma marca de identificação se os documentos de acom-
panhamento contiverem as informações previstas nos pontos 6, 7 e, se necessário, no ponto 8.


13. Sempre que os produtos de origem animal sejam colocados numa embalagem destinada ao fornecimento directo
ao consumidor, bastará que a marca seja aposta unicamente no exterior da embalagem.


14. Quando a marca for directamente aposta nos produtos de origem animal, as cores utilizadas devem ser auto-
rizadas em conformidade com as regras comunitárias sobre a utilização de substâncias corantes nos géneros
alimentícios.


SECÇÃO II: OBJECTIVOS DOS PROCEDIMENTOS BASEADOS NOS PRINCÍPIOS HACCP


1. Os operadores das empresas do sector alimentar responsáveis por matadouros devem assegurar que os procedimen-
tos que adoptaram de acordo com os requisitos gerais do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004 obedecem
aos requisitos que se revelem necessários com base na análise de risco e aos requisitos específicos enumerados no
ponto 2.


2. Os procedimentos devem garantir que cada animal ou, se for caso disso, cada lote de animais aceites no matadouro:


a) Se encontra devidamente identificado;


b) É acompanhado das informações pertinentes fornecidas pela exploração de proveniência a que é feita referência
na secção III;


c) Não provém de uma exploração ou de uma zona sujeita a uma proibição de circulação ou a outra restrição moti-
vada por razões de saúde animal ou pública, salvo autorização da autoridade competente;


d) Está limpo;


e) É saudável, tanto quanto o operador da empresa do sector alimentar possa apreciar;


e


f) Se encontra num estado satisfatório, à chegada ao matadouro, em matéria de bem-estar dos animais.


3. Em caso de não cumprimento dos requisitos enumerados no ponto 2, o operador da empresa do sector alimentar
deve notificar o veterinário oficial e tomar as medidas adequadas.


SECÇÃO III: INFORMAÇÕES RELATIVAS À CADEIA ALIMENTAR


Os operadores das empresas do sector alimentar responsáveis por matadouros devem, se for caso disso, solicitar, receber,
verificar e actuar em função das informações sobre a cadeia alimentar enumeradas na presente secção em relação a todos os
animais, que não sejam de caça selvagem, enviados ou destinados ao matadouro.


1. Os operadores dos matadouros não devem aceitar animais nas suas instalações a menos que tenham solicitado e rece-
bido as informações pertinentes em matéria de segurança alimentar contida nos registos mantidos na exploração de
proveniência de acordo com o Regulamento (CE) n.o 852/2004.


2. Os operadores de matadouros devem receber as informações pelo menos 24 horas antes da chegada dos animais ao
matadouro, com excepção das circunstâncias referidas no ponto 7.
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3. As informações pertinentes em matéria de segurança alimentar referidas no ponto 1 devem incluir, em especial:


a) O estatuto da exploração de proveniência ou o estatuto sanitário regional;


b) O estatuto sanitário dos animais;


c) Os produtos veterinários ou outros tratamentos administrados aos animais nos últimos seis meses, juntamente
com as datas de administração e os intervalos de segurança, sempre que o intervalo de segurança não seja zero
ou o produto veterinário possa influir na detecção de doenças dos animais;


d) A ocorrência de doenças que possam afectar a segurança da carne;


e) Os resultados, se forem relevantes para a protecção da saúde pública, de quaisquer análises feitas sobre amos-
tras colhidas de animais, ou outras amostras colhidas para diagnóstico de doenças que possam afectar a segu-
rança da carne, incluindo amostras colhidas no âmbito da vigilância e controlo de zoonoses e resíduos;


f) Relatórios relevantes de inspecções ante mortem e post mortem em animais provenientes da mesma exploração
incluindo, nomeadamente, relatórios do veterinário oficial;


g) Dados relevantes em matéria de produção, sempre que tal possa indicar a presença de doenças;


e


h) O nome e o endereço do veterinário privado que normalmente assiste o operador da exploração de proveniência.


4. a) Todavia, não é necessário que sejam fornecidas ao operador do matadouro:


i) As informações referidas nas alíneas a), b), f) e h) do ponto 3 se o operador já tiver conhecimento dessas
informações (por exemplo, através de um acordo existente ou de um sistema de controlo de qualidade);


ou


ii) As informações referidas nas alíneas a), b), f) e g) do ponto 3 se o produtor declarar não haver nada de
relevante a assinalar.


b) As informações não precisam de ser fornecidas como excerto integral dos registos da exploração de proveni-
ência. Podem ser fornecidas por via electrónica ou sob a forma de declaração normalizada assinada pelo
produtor.


5. Os operadores das empresas do sector alimentar que decidam receber animais nas instalações de matadouro após
terem avaliado as informações sobre a cadeia alimentar pertinentes devem comunicar imediatamente essa informa-
ção ao veterinário oficial e, salvo nas circunstâncias referidas no ponto 7, o mais tardar 24 horas antes da chegada do
animal ou do lote de animais. Os operadores das empresas do sector alimentar devem notificar o veterinário oficial
de todas as informações que levantem suspeitas de problemas sanitários antes da inspecção ante mortem do animal
em causa.


6. A chegada ao matadouro de qualquer animal sem informações sobre a cadeia alimentar deve ser imediatamente noti-
ficada ao veterinário oficial. O animal só pode ser abatido depois de o veterinário oficial ter dado a sua autorização.


7. Se a autoridade competente o permitir, as informações relativas à cadeia alimentar podem acompanhar os animais
aos quais se referem, e não chegar com uma antecedência de 24 horas, quando se tratar de:


a) Suínos, aves de capoeira ou caça de criação que tenham sido submetidos a uma inspecção ante mortem na explo-
ração de proveniência, desde que acompanhados de um certificado assinado pelo veterinário declarando que exa-
minou os animais na exploração e os considerou saudáveis;


b) Solípedes domésticos;
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c) Animais que tenham sido submetidos a abate de emergência, desde que acompanhados de uma declaração assi-
nada pelo veterinário que registe o resultado positivo da inspecção ante mortem;


e


d) Animais que não tenham vindo directamente da exploração de proveniência para o matadouro.


Os operadores dos matadouros devem avaliar as informações pertinentes. Se aceitarem os animais para abate devem
entregar os documentos referidos nas alíneas a) e c) ao veterinário oficial. O abate ou a preparação só serão efectu-
ados depois de o veterinário oficial ter dado a sua autorização.


8. Os operadores das empresas do sector alimentar devem verificar os passaportes que acompanham os solípedes
domésticos para assegurar que o animal se destina ao abate para o consumo humano. Se aceitarem o animal para o
abate, devem entregar o passaporte ao veterinário oficial.
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ANEXO III


REQUISITOS ESPECÍFICOS


SECÇÃO I: CARNE DE UNGULADOS DOMÉSTICOS


CAPÍTULO I: TRANSPORTE DE ANIMAIS VIVOS PARA OS MATADOUROS


Os operadores das empresas do sector alimentar que transportem animais vivos para os matadouros deverão assegurar o
cumprimento dos requisitos seguintes.


1. Durante a recolha e o transporte, os animais devem ser tratados cuidadosamente, sem que lhes seja causado sofri-
mento desnecessário.


2. Os animais que apresentem sintomas de doença ou que sejam originários de manadas que se saiba estarem conta-
minadas por agentes relevantes em termos de saúde pública só podem ser transportados para o matadouro se a auto-
ridade competente assim o permitir.


CAPÍTULO II: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS MATADOUROS


Os operadores das empresas do sector alimentar deverão assegurar que a construção, concepção e equipamento dos esta-
belecimentos nos quais são abatidos ungulados domésticos obedeçam às regras seguidamente enunciadas.


1. a) Os matadouros devem dispor de locais adequados para estabulação em condições de higiene ou, se as condi-
ções climáticas o permitirem, de parques de espera fáceis de limpar e de desinfectar. Essas instalações devem
estar equipadas de forma a permitir o abeberamento dos animais e, se necessário, a sua alimentação. A drena-
gem das águas residuais não deve comprometer a segurança dos géneros alimentícios.


b) Devem também dispor de instalações separadas que possam ser fechadas à chave ou, se o clima o permitir, de
parques para animais doentes ou suspeitos de doença, com drenagem separada e localizados de forma a evitar
a contaminação dos outros animais, a não ser que a autoridade competente considere que essas instalações não
são necessárias.


c) As dimensões dos locais para estabulação devem assegurar o respeito do bem-estar dos animais. A sua concep-
ção deve facilitar as inspecções ante mortem, incluindo a identificação dos animais ou dos grupos de animais.


2. Para evitar a contaminação da carne, os matadouros devem:


a) Dispor de um número suficiente de salas adequadas para as operações a efectuar;


b) Possuir uma divisão separada para o esvaziamento e limpeza dos estômagos e intestinos, a menos que a auto-
ridade competente autorize, caso a caso, a separação dessas operações no tempo, num matadouro específico;


c) Assegurar a separação, no espaço ou no tempo, das seguintes operações:


i) atordoamento e sangria,


ii) no caso do abate de suínos, escalda, depilação, raspagem e chamusco,


iii) evisceração e preparação subsequente,


iv) manuseamento das tripas e dos estômagos limpos,


v) preparação e limpeza de outras miudezas, em especial manuseamento das cabeças esfoladas, caso essa ope-
ração não seja efectuada na cadeia de abate,


vi) embalagem das miudezas,


e


vii) expedição da carne,
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d) Possuir instalações que impeçam o contacto entre a carne e o chão, as paredes e os dispositivos fixos,


e


e) Dispor de cadeias de abate (quando existam) concebidas de modo a permitir um andamento constante do pro-
cesso de abate e a evitar a contaminação cruzada entre as diferentes partes da cadeia. Quando funcionar nas mes-
mas instalações mais de uma cadeia de abate, deverá existir uma separação adequada entre essas cadeias, a fim
de evitar a contaminação cruzada.


3. Os matadouros devem dispor de um sistema de desinfecção dos utensílios com água quente que atinja, no mínimo,
82 °C, ou de um sistema alternativo de efeito equivalente.


4. O equipamento para a lavagem das mãos utilizado pelo pessoal que manuseia carne exposta deve dispor de torneiras
concebidas de forma a impedir que a contaminação se dissemine.


5. Devem existir locais que possam ser fechados à chave para a armazenagem refrigerada da carne retida e locais sepa-
rados que possam ser fechados à chave para a armazenagem da carne declarada imprópria para consumo humano.


6. Deve existir um local separado que disponha de instalações adequadas para a limpeza, a lavagem e a desinfecção dos
meios de transporte para gado. Todavia os matadouros não são obrigados a possuir estes locais e instalações se a auto-
ridade competente assim o permitir e se existirem nas proximidades locais e estruturas oficialmente aprovados para
esse fim.


7. Devem existir instalações reservadas ao abate dos animais doentes ou suspeitos de doença que possam ser fechadas
à chave. Essas instalações não são indispensáveis se o abate se realizar quer noutros estabelecimentos autorizados para
esse efeito pela autoridade competente, quer no final do período normal de abate.


8. Se o chorume ou o conteúdo do aparelho digestivo forem armazenados no matadouro, este deve dispor de uma zona
ou de um local destinado a esse efeito.


9. Devem existir instalações ou, se necessário, uma sala, devidamente equipadas e que possam ser fechadas à chave, des-
tinadas a utilização exclusiva pelo serviço veterinário.


CAPÍTULO III: REQUISITOS APLICÁVEIS ÀS SALAS DE DESMANCHA


Os operadores das empresas do sector alimentar deverão assegurar que as salas de desmancha onde se processa carne de
ungulados domésticos:


1. Sejam construídas de modo a evitar a contaminação da carne, em particular:


a) Permitindo o andamento contínuo das operações;


ou


b) Garantindo a separação entre diferentes lotes de produção;


2. Disponham de câmaras para a armazenagem separada da carne embalada e da carne exposta, excepto quando estas
forem armazenadas em momentos diferentes ou de forma a que o material de embalagem e o modo de armazena-
gem não possam ser fonte de contaminação para a carne;


3. Disponham de salas de desmancha equipadas de forma a assegurar o cumprimento dos requisitos estabelecidos no
capítulo V;


4. Disponham de equipamento de lavagem das mãos para uso do pessoal que manuseia a carne exposta, com torneiras
concebidas de modo a evitar que a contaminação se dissemine;


e


5. Disponham de um sistema de desinfecção dos utensílios com água quente que atinja, no mínimo, 82 °C, ou de um
sistema alternativo de efeito equivalente.
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CAPÍTULO IV: HIGIENE DO ABATE


Os operadores das empresas do sector alimentar deverão assegurar que os matadouros onde são abatidos ungulados domés-
ticos obedeçam às regras seguidamente enunciadas.


1. Após a chegada ao matadouro, os animais serão abatidos sem demoras desnecessárias. No entanto, sempre que neces-
sário por razões de bem-estar, os animais devem dispor de um período de repouso antes do abate.


2. a) A carne de animais diferentes dos mencionados nas alíneas b) e c) não deve ser utilizada para consumo humano
se a morte não tiver ocorrido por abate no matadouro.


b) Só podem ser levados para as instalações de abate animais vivos destinados ao abate, com excepção:


i) dos animais que tenham sido submetidos a abate de emergência fora do matadouro, em conformidade com
o capítulo VI,


ii) dos animais abatidos no local de produção em conformidade com a secção III,


e


iii) da caça selvagem, em conformidade com a secção IV, capítulo II.


c) A carne dos animais submetidos a abate de emergência na sequência de um acidente no matadouro pode ser
utilizada para consumo humano se, na inspecção, não tiverem sido encontradas lesões graves para além das
devidas ao acidente.


3. Os animais, ou, se for caso disso, cada um dos lotes de animais enviados para abate, devem ser identificados de modo
a poderem ser rastreados até à sua origem.


4. Os animais deverão estar limpos.


5. Os operadores responsáveis pelos matadouros devem seguir as instruções do veterinário nomeado pela autoridade
competente em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 854/2004 para assegurar que a inspecção ante mortem de
todo o animal a abater seja efectuada nas devidas condições.


6. Os animais levados para o local de abate devem ser abatidos sem demoras desnecessárias.


7. O atordoamento, a sangria, a esfola, a evisceração e outras preparações devem ser realizadas sem demoras desneces-
sárias e de forma a evitar a contaminação da carne, nomeadamente:


a) A traqueia e o esófago devem permanecer intactos durante a sangria, excepto no caso de abate em conformi-
dade com uma tradição religiosa;


b) Durante a remoção da pele e do velo:


i) deve ser evitado o contacto entre o exterior da pele e a carcaça,


e


ii) os operadores e o equipamento que estejam em contacto com a superfície exterior da pele e do velo não
devem tocar na carne;


c) Devem ser tomadas medidas para evitar o derrame do conteúdo do aparelho digestivo durante e após a evisce-
ração e para assegurar que a evisceração seja concluída logo que possível após o atordoamento;


e


d) A remoção do úbere não deve provocar a contaminação da carcaça pelo leite ou colostro.


8. Deve proceder-se à esfola completa da carcaça e das outras partes do corpo destinadas ao consumo humano, excepto
no caso dos suínos e das cabeças e dos pés dos ovinos, caprinos e vitelos. As cabeças e os pés devem ser manuseadas
de forma a evitar a contaminação da restante carne.
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9. Quando os suínos não forem esfolados, devem ser-lhes retiradas imediatamente as cerdas. O risco de contaminação
da carne com a água de escalda deve ser minimizado. Nesta operação só se podem utilizar aditivos aprovados. Os
suínos devem, em seguida, ser cuidadosamente lavados com água potável.


10. As carcaças não podem apresentar qualquer contaminação fecal visível. Qualquer contaminação visível deve ser reti-
rada quanto antes através da aparagem ou de meios que tenham um efeito equivalente.


11. As carcaças e as miudezas não podem entrar em contacto com o chão, as paredes ou as superfícies de trabalho.


12. Os operadores dos matadouros devem seguir as instruções da autoridade competente para assegurar que a inspecção
post mortem de todos os animais abatidos seja efectuada nas devidas condições em conformidade com o Regula-
mento (CE) n.o 854/2004.


13. Até ao fim da inspecção post mortem, as partes de um animal abatido sujeito a essa inspecção:


a) Devem continuar a ser identificáveis como pertencendo a uma determinada carcaça;


e


b) Não devem entrar em contacto com qualquer outra carcaça, miudezas ou vísceras, incluindo as que tenham já
sido sujeitas a inspecção post mortem.


No entanto, desde que não apresente qualquer lesão patológica, o pénis pode ser imediatamente removido.


14. Ambos os rins devem ser retirados da gordura envolvente. No caso dos bovinos e suínos e dos solípedes, deve tam-
bém ser removida a cápsula perirrenal.


15. Se o sangue ou outras miudezas de vários animais forem recolhidos no mesmo recipiente antes de concluída a ins-
pecção post mortem, todo o conteúdo desse recipiente deve ser declarado impróprio para consumo humano se a car-
caça de pelo menos um desses animais tiver sido declarada imprópria para consumo humano.


16. Após a inspecção post mortem:


a) As amígdalas dos bovinos, dos suínos e dos solípedes devem ser retiradas de forma higiénica;


b) As partes impróprias para consumo humano devem ser removidas logo que possível do sector limpo do
estabelecimento;


c) A carne retida ou declarada imprópria para consumo humano e os subprodutos não comestíveis não devem
entrar em contacto com a carne declarada própria para consumo humano;


e


d) As vísceras ou partes de vísceras que permaneçam na carcaça, com excepção dos rins, devem ser retiradas intei-
ramente e logo que possível, a menos que a autoridade competente emita uma autorização de outro teor.


17. Após a conclusão do abate e da inspecção post mortem, a carne deve ser armazenada em conformidade com os requi-
sitos do capítulo VII.


18. Quando se destinarem a posterior transformação:


a) Os estômagos deverão ser escaldados ou limpos;


b) Os intestinos deverão ser esvaziados e limpos;


e


c) As cabeças e os pés deverão ser esfolados ou escaldados e depilados.


19. Quando os estabelecimentos tiverem sido aprovados para o abate de diferentes espécies de animais ou para o manu-
seamento de carcaças de caça de criação e de caça selvagem, devem ser tomadas precauções para evitar a contami-
nação cruzada, separando, no tempo ou no espaço, as operações efectuadas nas diferentes espécies. Devem existir
instalações separadas para a recepção e a armazenagem de carcaças não esfoladas de caça de criação abatida na explo-
ração e para a caça selvagem.
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20. Se o matadouro não dispuser de instalações que se possam fechar à chave reservadas aos animais doentes ou sus-
peitos de doenças, as instalações utilizadas para abater esses animais devem ser limpas, lavadas e desinfectadas sob
controlo oficial antes de se prosseguir o abate de outros animais.


CAPÍTULO V: HIGIENE DURANTE A DESMANCHA E A DESOSSA


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que a desmancha e a desossa da carne dos ungulados
domésticos se processa em conformidade com as regras seguidamente enunciadas.


1. As carcaças de ungulados domésticos podem ser desmanchadas em meias carcaças ou quartos, e meias carcaças num
máximo de três grandes peças, em matadouros. As desmancha e desossa subsequentes devem ser efectuadas numa
sala de desmancha.


2. A laboração da carne deve ser organizada de forma a evitar ou minimizar a contaminação. Para isso, os operadores
das empresas do sector alimentar devem assegurar, em especial, que:


a) A carne para desmancha seja introduzida nas salas de trabalho à medida que for sendo necessário;


b) Durante a desmancha, a desossa, a aparagem, o corte em fatias, o corte em cubos, o acondicionamento e a emba-
lagem, a carne seja mantida a uma temperatura não superior a 3 °C no caso das miudezas e a 7 °C no caso da
restante carne, através de uma temperatura ambiente máxima de 12 °C ou de um sistema alternativo de efeito
equivalente;


e


c) Sempre que as instalações tenham sido aprovadas para a desmancha de carne de diferentes espécies animais,
sejam tomadas precauções para evitar a contaminação cruzada, se necessário por separação, no espaço ou no
tempo, das operações relativas às diferentes espécies.


3. No entanto, a carne pode ser desossada e desmanchada antes de atingir a temperatura referida na alínea b) do ponto 2,
em conformidade com o ponto 3 do capítulo VII.


4. A carne poderá igualmente ser desossada e desmanchada antes de alcançar a temperatura referida na alínea b) do
ponto 2 quando a sala de desmancha se encontrar no mesmo local que as instalações de abate. Neste caso, a carne
deverá ser transferida para a sala de desmancha directamente das instalações de abate ou após um período de espera
numa câmara de refrigeração. Assim que estiver desmanchada e, se for caso disso, embalada, a carne deve ser refri-
gerada até atingir a temperatura referida na alínea b) do ponto 2.


CAPÍTULO VI: ABATE DE EMERGÊNCIA FORA DO MATADOURO


Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir que a carne de ungulados domésticos que tenham sido sub-
metidos a abate de emergência fora do matadouro só possa ser utilizada para consumo humano se satisfizer todos os seguin-
tes requisitos.


1. O animal saudável deve ter sofrido um acidente que o impediu de ser transportado para o matadouro, por razões de
bem-estar.


2. Um veterinário deve realizar uma inspecção ante mortem do animal.


3. O animal abatido e sangrado deve ser transportado para o matadouro em condições higiénicas e sem atrasos inde-
vidos. A remoção do estômago e dos intestinos pode ser efectuada no local, sob supervisão do veterinário. Quaisquer
vísceras removidas deverão ser enviadas para o matadouro juntamente com o animal abatido e ser identificadas como
pertencentes ao animal.


4. Se decorrerem mais de duas horas entre o abate e a chegada ao matadouro, o animal tem de ser refrigerado. Se as
condições climáticas o permitem, não é necessária uma refrigeração activa.


5. O animal abatido deve ser enviado para o matadouro juntamente com uma declaração do operador da empresa do
sector alimentar que criou o animal, estabelecendo a identidade do animal e indicando quaisquer medicamentos vete-
rinários ou outros tratamentos administrados ao animal, datas de administração e intervalos de segurança.
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6. O animal abatido deve ser enviado para o matadouro juntamente com uma declaração emitida pelo veterinário indi-
cando o resultado favorável da inspecção ante mortem, a data e hora e a razão do abate de emergência, e a natureza de
qualquer tratamento administrado pelo veterinário ao animal.


7. O animal abatido deve ter sido declarado próprio para consumo humano na sequência de uma inspecção post mortem
levada a cabo no matadouro em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 854/2004, incluindo quaisquer análises
adicionais exigidas em caso de abate de emergência.


8. Os operadores das empresas do sector alimentar deverão cumprir todas as instruções que o veterinário oficial possa
dar na sequência da inspecção post mortem no que se refere à utilização da carne.


9. Os operadores das empresas do sector alimentar não podem colocar no mercado carne de animais que tenham sido
sujeitos a abate de emergência, salvo se esta ostentar uma marca especial que não possa ser confundida nem com a
marca sanitária prevista no Regulamento (CE) n.o 854/2004, nem com a marca de identificação prevista na secção I
do anexo II do presente regulamento. Essa carne só pode ser colocada no mercado no Estado-Membro em que seja
efectuado o abate e de acordo com a legislação nacional.


CAPÍTULO VII: ARMAZENAGEM E TRANSPORTE


Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir que a armazenagem e o transporte de carne de ungulados
domésticos sejam efectuados em conformidade com os requisitos seguintes.


1. a) Excepto quando existem disposições específicas em contrário, a inspecção post mortem deve ser imediatamente
seguida de uma refrigeração no matadouro que garanta uma temperatura uniforme da carne não superior a 3 °C,
no caso das miudezas, e a 7 °C no caso da restante carne, segundo uma curva de refrigeração que assegure uma
diminuição contínua da temperatura. No entanto, a carne poderá ser cortada e desossada durante a refrigeração,
em conformidade com o ponto 4 do capítulo V.


b) Durante as operações de refrigeração, deve existir uma ventilação adequada que evite a condensação na super-
fície da carne.


2. A carne deve atingir a temperatura especificada no ponto 1 e ser mantida a essa temperatura durante a armazenagem.


3. A carne deve atingir a temperatura especificada no ponto 1 antes do transporte e ser mantida a essa temperatura
durante o transporte. No entanto, este poderá também ser realizado, se a autoridade competente assim o autorizar,
para permitir o fabrico de produtos específicos, desde que:


a) Esse transporte seja efectuado de acordo com os requisitos especificados pela autoridade competente no que res-
peita ao transporte de um determinado estabelecimento para outro;


b) A carne deixe imediatamente o matadouro, ou uma sala de desmancha no mesmo local das instalações de abate,
e o transporte não dure mais de duas horas.


4. A carne destinada à congelação deve ser congelada sem demoras injustificadas, tendo em conta, sempre que neces-
sário, um período de estabilização antes da congelação.


5. A carne exposta deve ser armazenada e transportada separadamente da carne embalada, a menos que seja armaze-
nada ou transportada em momentos diferentes ou de forma a que o material de embalagem e o modo de armaze-
nagem ou de transporte não possam ser uma fonte de contaminação para a carne.


SECÇÃO II: CARNE DE AVES DE CAPOEIRA E DE LAGOMORFOS


CAPÍTULO I: TRANSPORTE DE ANIMAIS VIVOS PARA O MATADOURO


Os operadores das empresas do sector alimentar que efectuam o transporte de animais vivos para os matadouros devem
garantir o cumprimento dos requisitos seguintes.


1. Durante a sua recolha e transporte, os animais devem ser manuseados cuidadosamente, sem que lhes seja causado
sofrimento desnecessário.


2. Os animais que apresentem sintomas de doença ou que sejam originários de bandos que se saiba estarem contami-
nados por agentes relevantes em termos de saúde pública só podem ser transportados para o matadouro se a auto-
ridade competente assim o permitir.
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3. As jaulas para a entrega de animais ao matadouro (e os módulos, quando utilizados) devem ser feitas de material que
não esteja sujeito a corrosão e ser fáceis de limpar e de desinfectar. Imediatamente depois de esvaziado e, se neces-
sário, antes de ser reutilizado, todo o equipamento utilizado para a recolha e entrega dos animais vivos deve ser limpo,
lavado e desinfectado.


CAPÍTULO II: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS MATADOUROS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir que a construção, a concepção e o equipamento dos mata-
douros em que sejam abatidas aves de capoeira ou lagomorfos satisfaçam os requisitos seguintes.


1. Devem dispor de uma sala ou local coberto destinado à recepção dos animais e à sua inspecção ante mortem.


2. Para evitar contaminar a carne, devem:


a) Possuir um número suficiente de salas adequadas para as operações a efectuar;


b) Dispor de uma sala separada para a evisceração e posterior preparação, incluindo a adição de condimentos a
carcaças de aves de capoeira inteiras, a não ser que a autoridade competente autorize, caso a caso, a separação
no tempo dessas operações no interior de um determinado matadouro;


c) Garantir a separação, no espaço ou no tempo, das seguintes operações:


i) atordoamento e sangria,


ii) depena ou esfola, eventualmente associada a escalda,


e


iii) expedição da carne;


d) Possuir instalações que impeçam o contacto entre a carne e o chão, paredes e dispositivos fixos;


e


e) Dispor de cadeias de abate (quando existam) concebidas de modo a permitir um andamento constante do pro-
cesso de abate e a evitar a contaminação cruzada entre as diferentes partes da cadeia. Quando funcionar nas mes-
mas instalações mais de uma cadeia de abate, deverá existir uma separação adequada entre essas cadeias, a fim
de evitar a contaminação cruzada.


3. Devem dispor de um sistema de desinfecção dos utensílios com água quente que atinja, no mínimo, 82 °C, ou de um
sistema alternativo de efeito equivalente.


4. O equipamento para a lavagem das mãos utilizado pelo pessoal que manuseia carne exposta deve dispor de torneiras
concebidas de forma a impedir que a contaminação se dissemine.


5. Devem existir locais que possam ser fechados à chave para a armazenagem refrigerada da carne retida e locais sepa-
rados que possam ser fechados à chave para a armazenagem da carne declarada imprópria para consumo humano.


6. Deve existir um local separado que disponha de instalações adequadas para a limpeza, lavagem e desinfecção:


a) Do equipamento de transporte, como as jaulas;


e


b) Dos meios de transporte.


No que se refere à alínea b), esta condição não é obrigatória se existirem nas proximidades locais e estruturas ofici-
almente aprovados.
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7. Devem existir instalações ou, se necessário, uma sala, devidamente equipadas e que possam ser fechadas à chave, des-
tinadas a utilização exclusiva pelo serviço veterinário.


CAPÍTULO III: REQUISITOS APLICÁVEIS ÀS INSTALAÇÕES DE DESMANCHA


1. Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir que as instalações de desmancha destinadas à carne
de aves de capoeira ou de lagomorfos:


a) Sejam construídas de modo a evitar a contaminação da carne, em particular:


i) permitindo o andamento contínuo das operações,


ou


ii) garantindo a separação entre diferentes lotes de produção;


b) Disponham de câmaras para a armazenagem separada da carne embalada e da carne exposta, excepto quando
estas forem armazenadas em momentos diferentes ou de forma a que o material de embalagem e o modo de
armazenagem não possam ser fonte de contaminação para a carne;


c) Disponham de salas de desmancha equipadas de forma a assegurar o cumprimento do requisito estabelecido no
capítulo V;


d) Disponham de equipamento de lavagem das mãos, para uso do pessoal que manuseia a carne exposta, com tor-
neiras concebidas de modo a evitar que a contaminação se dissemine;


e


e) Disponham de um sistema de desinfecção dos utensílios com água quente que atinja, no mínimo, 82 °C, ou de
um sistema alternativo de efeito equivalente.


2. Se forem efectuadas numa sala de desmancha as seguintes operações:


a) Evisceração de gansos e patos criados para a produção de foie gras que tenham sido atordoados, sangrados e
depenados na exploração de engorda;


ou


b) Evisceração diferida de aves de capoeira,


os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir a existência de salas separadas para o efeito.


CAPÍTULO IV: HIGIENE DO ABATE


Os operadores das empresas do sector alimentar responsáveis por matadouros em que sejam abatidas aves de capoeira ou
lagomorfos devem garantir o cumprimento dos requisitos seguintes.


1. a) Não deve ser utilizada para consumo humano a carne de animais, com excepção dos referidos na alínea b), cuja
morte não tenha ocorrido por abate no matadouro.


b) Só podem ser levados para as instalações de abate animais vivos destinados ao abate, com excepção:


i) Das aves de capoeira de evisceração diferida, de gansos e patos criados para a produção de foie gras e de
aves que não sejam consideradas domésticas mas que sejam criadas como animais domésticos, desde que
tenham sido abatidos na exploração em conformidade com o capítulo VI;


ii) Da caça de criação abatida no local de produção em conformidade com a secção III;


e


iii) Da caça selvagem miúda, em conformidade com o capítulo III da secção IV.
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2. Os operadores dos matadouros devem seguir as instruções da autoridade competente para assegurar que a inspecção
ante mortem seja efectuada nas devidas condições.


3. Quando os estabelecimentos tiverem sido aprovados para o abate de diferentes espécies de animais ou para o manu-
seamento de ratites de criação e de caça miúda selvagem, devem ser tomadas precauções para evitar a contaminação
cruzada, separando, no tempo ou no espaço, as operações efectuadas nas diferentes espécies. Devem existir instala-
ções separadas para a recepção e a armazenagem das carcaças de ratites de criação abatidas na exploração e para a
caça miúda selvagem.


4. Os animais levados para a sala de abate devem ser abatidos sem demoras desnecessárias.


5. O atordoamento, a sangria, a esfola ou a depena, a evisceração e outras preparações devem ser efectuadas sem demo-
ras desnecessárias, de forma a evitar a contaminação da carne. Serão, nomeadamente, tomadas medidas para evitar o
derrame do conteúdo do aparelho digestivo durante a evisceração.


6. Os operadores dos matadouros devem seguir as instruções da autoridade competente para garantir que a inspecção
post mortem seja efectuada em condições adequadas, assegurando, em especial, que os animais abatidos possam ser
devidamente inspeccionados.


7. Após a inspecção post mortem:


a) As partes impróprias para consumo humano devem ser removidas logo que possível do sector limpo do
estabelecimento;


b) A carne retida ou declarada imprópria para consumo humano e os subprodutos não comestíveis não devem
entrar em contacto com a carne declarada própria para consumo humano;


e


c) As vísceras ou partes de vísceras que permaneçam na carcaça, com excepção dos rins, devem ser retiradas, de
preferência inteiramente e logo que possível, salvo indicação em contrário da autoridade competente.


8. Após a inspecção e a evisceração, os animais abatidos devem ser limpos e refrigerados até atingirem uma tempera-
tura não superior a 4 °C assim que possível, a não ser que a carne seja desmanchada a quente.


9. Quando as carcaças forem submetidas a um processo de refrigeração por imersão, devem ser respeitadas as seguintes
disposições:


a) Devem ser tomadas todas as precauções para evitar a contaminação das carcaças, tendo em conta parâmetros
como o peso da carcaça, a temperatura da água, o volume e a direcção do fluxo de água e o tempo de refrigeração;


b) O equipamento deve ser completamente esvaziado, limpo e desinfectado sempre que necessário e pelo menos
uma vez por dia.


10. Os animais doentes ou suspeitos de doença e os animais abatidos em aplicação de programas de erradicação ou con-
trolo de doenças não devem ser abatidos no estabelecimento, excepto quando a autoridade competente o permitir.
Nesse caso, o abate deve ser efectuado sob supervisão oficial, devendo ser tomadas medidas para evitar a contami-
nação; as instalações devem ser limpas e desinfectadas antes de serem novamente utilizadas.


CAPÍTULO V: HIGIENE DURANTE E APÓS A DESMANCHA E A DESOSSA


Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir que a desmancha e a desossa de carne de aves de capoeira
e de lagomorfos sejam efectuadas em conformidade com os seguintes requisitos.


1. A laboração da carne deve ser organizada de forma a evitar ou minimizar a contaminação. Para tal, os operadores
das empresas do sector alimentar devem assegurar, em particular, que:


a) A carne para desmancha seja introduzida nas salas de trabalho à medida que for sendo necessário;
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b) Durante a desmancha, a desossa, a aparagem, o corte em fatias, o corte em cubos, o acondicionamento e a emba-
lagem, a temperatura da carne seja mantida a uma temperatura não superior a 4 °C mediante uma temperatura
ambiente de 12 °C ou um sistema alternativo de efeito equivalente;


e


c) Sempre que as instalações tenham sido aprovadas para a desmancha de carne de diferentes espécies animais,
sejam tomadas precauções para evitar a contaminação cruzada, se necessário por separação, no espaço ou no
tempo, das operações relativas às diferentes espécies.


2. No entanto, no caso de a sala de desmancha estar situada no mesmo local que as instalações de abate, a carne pode
ser desossada e desmanchada antes de atingir a temperatura referida na alínea b) do ponto 1, desde que seja trans-
ferida para a sala de desmancha:


a) Directamente das instalações de abate;


ou


b) Após um período de espera numa câmara de refrigeração.


3. Assim que estiver desmanchada e, se for caso disso, embalada, a carne deve ser refrigerada até atingir a temperatura
referida na alínea b) do ponto 1.


4. A carne exposta deve ser armazenada e transportada separadamente da carne embalada, a menos que seja armaze-
nada ou transportada em alturas diferentes ou de forma a que o material de embalagem e o modo de armazenagem
ou de transporte não possam ser fonte de contaminação para a carne.


CAPÍTULO VI: ABATE NA EXPLORAÇÃO


Os operadores das empresas do sector alimentar só podem proceder ao abate de aves de capoeira na exploração em con-
formidade com a alínea b) i) do ponto 2 do capítulo IV mediante autorização da autoridade competente e em conformidade
com os requisitos seguintes.


1. A exploração deve ser submetida a inspecções veterinárias regulares.


2. O operador em questão deve informar antecipadamente a autoridade competente da data e hora do abate.


3. A exploração deve dispor de locais para a concentração das aves, nos quais seja possível efectuar uma inspecção ante
mortem do grupo de animais.


4. A exploração deve dispor de instalações adequadas para o abate e posterior manuseamento das aves em condições de
higiene.


5. Devem ser cumpridos os requisitos em matéria de bem-estar dos animais.


6. As aves abatidas devem ser enviadas para o matadouro juntamente com uma declaração do operador da empresa do
sector alimentar que criou o animal, indicando quaisquer medicamentos veterinários ou outros tratamentos admi-
nistrados ao animal, datas de administração e intervalos de segurança, bem como a data e hora do abate.


7. Os animais abatidos devem ser enviados para o matadouro juntamente com um certificado emitido pelo veterinário
oficial ou pelo veterinário autorizado em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 854/2004.


8. No caso das aves de capoeira criadas para a produção de foie gras, as aves não evisceradas devem ser imediatamente
transportadas e, se necessário, refrigeradas, para um matadouro ou uma sala de desmancha, devendo ser evisceradas
no prazo de 24 horas a contar do abate, sob a supervisão da autoridade competente.


9. As aves de capoeira de evisceração diferida obtidas no local de produção podem ser mantidas por um período que
não exceda 15 dias a uma temperatura não superior a 4 °C. Seguidamente devem ser evisceradas num matadouro ou
numa sala de desmancha situados no Estado-Membro do local de produção.
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SECÇÃO III: CARNE DE CAÇA DE CRIAÇÃO


1. As disposições da secção I aplicam-se à produção e colocação no mercado de carne de caça de criação de mamíferos
biungulados (Cervidae e Suidae), a menos que a autoridade competente as considere inadequadas.


2. As disposições da secção II aplicam-se à produção e colocação no mercado de carne de ratites. No entanto, as dis-
posições da secção I aplicam-se quando a autoridade competente as considerar adequadas. Devem ser previstas ins-
talações adequadas, adaptadas ao tamanho dos animais.


3. Não obstante o disposto nos pontos 1 e 2, os operadores das empresas do sector alimentar podem proceder ao abate
das ratites e dos ungulados de criação a que é feita referência no ponto 1 no local de origem, mediante autorização
da autoridade competente, se:


a) Os animais não puderem ser transportados, a fim de evitar qualquer risco para o manuseador ou proteger o bem-
-estar dos animais;


b) O efectivo for submetido a inspecções veterinárias regulares;


c) O proprietário dos animais apresentar um pedido;


d) A autoridade competente tiver sido antecipadamente informada da data e hora de abate dos animais;


e) A exploração dispuser de procedimentos para a concentração dos animais que permitam efectuar uma inspec-
ção ante mortem do grupo;


f) A exploração dispuser de instalações adequadas para o abate, a sangria e, quando sejam depenadas ratites, a
depena dos animais;


g) Forem cumpridos os requisitos em matéria de bem-estar dos animais;


h) Os animais abatidos e sangrados forem transportados para o matadouro em condições higiénicas e sem atraso
indevido. Se o transporte demorar mais de duas horas, os animais devem, se necessário, ser refrigerados. A evis-
ceração pode realizar-se no local, sob supervisão do veterinário;


i) Os animais abatidos forem enviados para o matadouro juntamente com uma declaração do operador da empresa
do sector alimentar que os criou, de onde conste a identidade do animal e a indicação de quaisquer medica-
mentos veterinários ou outros tratamentos administrados, datas de administração e intervalos de segurança;


e


j) Durante o transporte para o estabelecimento aprovado, os animais abatidos forem acompanhados de um ates-
tado emitido e assinado pelo veterinário oficial ou pelo veterinário autorizado que ateste o resultado favorável
da inspecção ante mortem, o abate e sangria correctos e a data e hora do abate.


4. Em circunstâncias excepcionais, os operadores das empresas do sector alimentar podem igualmente abater bisontes
na exploração, em conformidade com o ponto 3.


SECÇÃO IV: CARNE DE CAÇA SELVAGEM


CAPÍTULO I: FORMAÇÃO DOS CAÇADORES EM SANIDADE E HIGIENE


1. As pessoas que caçam animais selvagens com vista à sua colocação no mercado para consumo humano devem dis-
por de conhecimentos suficientes sobre as patologias da carne de caça selvagem e sobre a produção e o tratamento
da caça selvagem e da carne de caça selvagem depois da caçada para poderem realizar um exame inicial dos animais
no local.


2. É, porém, suficiente que pelo menos uma pessoa de um grupo de caçadores tenha os conhecimentos a que se refere
o ponto 1. As referências feitas nesta secção à «pessoa devidamente formada» entendem-se como referências a essa
pessoa.
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3. A pessoa devidamente formada poderá igualmente ser o guarda de caça ou o gestor cinegético, se fizerem parte do
grupo de caçadores ou estiverem localizados na vizinhança imediata do local da caçada. Neste último caso, o caçador
deverá apresentar a caça selvagem ao guarda de caça ou ao gestor cinegético e informá-los de qualquer comporta-
mento anormal observado antes do abate.


4. Para que os caçadores possam ser pessoas devidamente formadas, dever-lhes-á ser ministrada uma formação, a con-
tento da autoridade competente, que deverá abranger, pelo menos, os seguintes domínios:


a) Anatomia, fisiologia e comportamento normais da caça selvagem;


b) Comportamento anormal e alterações patológicas nas espécies cinegéticas devido a doenças; contaminação
ambiental ou outros factores que possam afectar a saúde humana após consumo;


c) Regras de higiene e técnicas adequadas para o tratamento, transporte, evisceração, etc., da caça selvagem após o
abate;


e


d) Legislação e disposições administrativas relativas às condições de higiene e de saúde pública e sanidade animal
que regem a colocação da caça selvagem no mercado.


5. A autoridade competente deverá incentivar as associações de caçadores a ministrar essa formação.


CAPÍTULO II: TRATAMENTO DE CAÇA GROSSA SELVAGEM


1. Após o abate da caça grossa selvagem, os respectivos estômagos e intestinos devem ser removidos logo que possível,
e a carcaça deve ser sangrada, se necessário.


2. A pessoa devidamente formada deve efectuar um exame da carcaça e quaisquer vísceras devem ser removidas, para
identificar quaisquer características que possam indicar que a carne apresenta um risco sanitário. Esse exame deve ser
efectuado tão cedo quanto possível após o abate.


3. A carne de caça grossa selvagem só pode ser colocada no mercado se a carcaça for transportada para uma instalação
de tratamento de caça tão cedo quanto possível após o exame referido no ponto 2. As vísceras devem acompanhar
a carcaça tal como especificado no ponto 4 e ser identificáveis como pertencendo a um determinado animal.


4. a) Se não forem detectadas características anormais durante o exame referido no ponto 2, nem qualquer compor-
tamento anormal antes do abate, e se não houver suspeita de contaminação ambiental, a pessoa devidamente
formada deve juntar ao corpo do animal uma declaração numerada da qual constem estas informações. Esta
declaração deve indicar igualmente a data, hora e local do abate. Neste caso, a cabeça e as vísceras não precisam
de acompanhar a carcaça, excepto no caso de espécies sensíveis à triquinose (suínos, animais da espécie solí-
pede e outros) cuja cabeça (excepto as presas) e diafragma devem acompanhar a carcaça. Todavia, os caçadores
devem cumprir as eventuais regras adicionais impostas no Estado-Membro em que tem lugar a caçada, em espe-
cial a fim de permitir a monitorização de certos resíduos e substâncias de acordo com a Directiva 96/23/CE.


b) Noutras circunstâncias, a cabeça (excepto as presas, as artes e os cornos) e as vísceras, com excepção do estô-
mago e dos intestinos, devem acompanhar a carcaça. A pessoa habilitada que efectuou o exame deve informar
a autoridade competente das características anormais, comportamento anormal ou suspeita de contaminação
ambiental que a impediram de elaborar uma declaração em conformidade com a alínea a).


c) Se num caso especial não estiver disponível uma pessoa devidamente formada para levar a cabo o exame refe-
rido no ponto 2, a cabeça (excepto as presas, as artes e os cornos) e todas as vísceras, excepto o estômago e os
intestinos, deverão acompanhar a carcaça.


5. A refrigeração deve começar dentro de um prazo razoável após o abate e atingir uma temperatura em toda a carne
não superior a 7 °C. Quando as condições climáticas o permitirem, não é necessária refrigeração activa.


6. Durante o transporte para a instalação do tratamento de caça, deve ser evitado o amontoamento.
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7. A caça grossa selvagem entregue numa instalação do tratamento de caça deve ser apresentada para inspecção à auto-
ridade competente.


8. Além disso, a caça grossa selvagem não esfolada só pode ser esfolada e comercializada se:


a) Antes de ser esfolada, for armazenada e tratada separadamente dos outros géneros alimentícios e não for
congelada;


e


b) Após ter sido esfolada, for objecto de uma inspecção final em conformidade com o Regulamento (CE)
n.o 854/2004.


9. As regras estabelecidas na secção I, capítulo V, aplicam-se à desmancha e à desossa de caça grossa selvagem.


CAPÍTULO III: TRATAMENTO DE CAÇA MIÚDA SELVAGEM


1. A pessoa devidamente formada deve efectuar um exame para identificar quaisquer características que possam indicar
que a carne apresenta um risco sanitário. Esse exame deve ser efectuado logo que possível após o abate.


2. Se forem detectadas características anormais durante o exame, se for detectado um comportamento anormal antes
do abate, ou se houver suspeitas de contaminação ambiental, a pessoa devidamente formada deve informar a auto-
ridade competente.


3. A carne de caça miúda selvagem só pode ser comercializada se a carcaça for transportada para uma instalação do
tratamento de caça, logo que possível após o exame referido no ponto 1.


4. A refrigeração deve começar dentro de um prazo razoável após o abate e atingir uma temperatura em toda a carne
não superior a 4 °C. Quando as condições ambientais o permitirem, não é necessária refrigeração activa.


5. A evisceração deve ser efectuada, ou concluída, sem demora injustificada após a chegada à instalação do tratamento
de caça, excepto quando a autoridade competente autorizar outro procedimento.


6. A caça miúda selvagem entregue a uma instalação do tratamento de caça deve ser submetida à autoridade compe-
tente, para inspecção.


7. As regras estabelecidas na secção II, capítulo V, aplicam-se à desmancha e à desossa de caça miúda selvagem.


SECÇÃO V: CARNE PICADA, PREPARADOS DE CARNE E CARNE SEPARADA MECANICAMENTE


CAPÍTULO I: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS ESTABELECIMENTOS DE PRODUÇÃO


Os operadores das empresas do sector alimentar responsáveis por estabelecimentos que produzam carne picada, preparados
de carne e carne separada mecanicamente devem garantir que esses estabelecimentos:


1. Sejam construídos de modo a evitar a contaminação da carne e respectivos produtos, em particular:


a) Permitindo o andamento contínuo das operações;


ou


b) Garantindo a separação entre os diferentes lotes de produção;


2. Disponham de câmaras para a armazenagem separada das carnes e produtos embalados e das carnes e produtos expos-
tos, excepto quando forem armazenados em momentos diferentes ou de forma a que o material de embalagem e o
modo de armazenagem não possam representar uma fonte de contaminação para a carne ou respectivos produtos;


3. Disponham de locais equipados de forma a assegurar o cumprimento dos requisitos relativos à temperatura estabele-
cidos no capítulo III;
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4. Disponham de equipamento de lavagem das mãos, para uso do pessoal que manuseia as carnes e produtos expostos,
com torneiras concebidas para evitar que a contaminação se dissemine;


e


5. Disponham de um sistema de desinfecção dos utensílios com água quente que atinja, no mínimo, 82 °C, ou de um sis-
tema alternativo de efeito equivalente.


CAPÍTULO II: REQUISITOS APLICÁVEIS ÀS MATÉRIAS-PRIMAS


Os operadores das empresas do sector alimentar que produzam carne picada, preparados de carne e carne separada meca-
nicamente devem garantir que as matérias-primas utilizadas satisfaçam os requisitos seguintes.


1. As matérias-primas utilizadas na preparação de carne picada devem cumprir os seguintes requisitos:


a) Devem cumprir os requisitos relativos à carne fresca;


b) Devem provir de músculos esqueléticos, incluindo os tecidos adiposos aderentes;


c) Não devem ser provenientes de:


i) resíduos da desmancha e apara (com excepção de cortes de músculos inteiros),


ii) carne separada mecanicamente,


iii) carne que contenha fragmentos de ossos ou de pele,


ou


iv) carne da cabeça, excepto os masséteres, da parte não muscular da linea alba, da região do carpo e do tarso,
das aparas raspadas dos ossos e dos músculos do diafragma (salvo se as membranas serosas tiverem sido
retiradas).


2. Poderão ser utilizadas as seguintes matérias-primas em preparados de carne:


a) Carne fresca;


b) Carne que satisfaça os requisitos do ponto 1;


e


c) Se o preparado de carne não se destinar claramente ao consumo sem ser previamente sujeito a tratamento térmico:


i) carne obtida por picagem ou fragmentação de carne que satisfaça os requisitos do ponto 1 exceptuando a
subalínea i) da alínea c),


e


ii) carne separada mecanicamente que satisfaça os requisitos da alínea d) do ponto 3 do capítulo III.


3. As matérias-primas utilizadas na produção de carne separada mecanicamente devem satisfazer os seguintes requisitos:


a) Devem cumprir os requisitos aplicáveis à carne fresca;


b) Não devem incluir as seguintes matérias:


i) no caso das aves de capoeira: patas, pele do pescoço, ossos do pescoço e cabeças,


e


ii) no caso de outros animais: ossos da cabeça, patas, caudas, fémures, tíbias, perónios, úmeros, rádios e cúbitos.
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CAPÍTULO III: HIGIENE DURANTE E APÓS A PRODUÇÃO


Os operadores das empresas do sector alimentar que produzem carne picada, preparados de carne e carne separada meca-
nicamente devem garantir o cumprimento dos requisitos seguintes.


1. A laboração da carne deve ser organizada de modo a impedir ou minimizar a contaminação. Nesse sentido, os opera-
dores do sector alimentar devem assegurar, nomeadamente, que a carne utilizada:


a) Se encontra a uma temperatura não superior a 4 °C, no caso das aves de capoeira, a 3 °C no caso das vísceras e
a 7 °C no caso das outras carnes;


e


b) Foi trazida progressivamente para a sala de preparação, consoante a necessidade.


2. À produção de carne picada e aos preparados de carne aplicam-se os seguintes requisitos:


a) Salvo nos casos em que a autoridade competente autorize a desossa imediatamente antes da picagem, a carne con-
gelada ou ultracongelada utilizada na preparação de carne picada ou de preparados de carne deve ser desossada
antes do congelamento. Só poderá ser armazenada durante um período de tempo limitado;


b) Quando tiver sido preparada a partir de carne refrigerada, a carne picada deve ser preparada:


i) no caso das aves de capoeira, num prazo que não exceda três dias após o abate,


ii) no caso de outros animais que não aves de capoeira, num prazo que não exceda seis dias após o abate,


iii) que não exceda 15 dias após o abate dos animais, no caso da carne de bovino desossada e embalada no vácuo,


c) Imediatamente após a sua produção, a carne picada e os preparados de carne devem ser acondicionados ou emba-
lados e:


i) refrigerados até uma temperatura interna não superior a 2 °C para a carne picada e a 4 °C para os preparados
de carne,


ou


ii) congelada a uma temperatura interna não superior a – 18 °C.


Estas condições de temperatura devem ser mantidas durante a armazenagem e o transporte.


3. À produção e utilização de carne separada mecanicamente produzida com técnicas que não alteram a estrutura dos
ossos utilizados na sua produção e cujo teor de cálcio não é significativamente mais elevado do que o da carne picada,
aplicam-se os requisitos seguintes.


a) As matérias-primas para desossa provenientes de um matadouro situado no local não devem ter mais de sete dias;
as matérias-primas refrigeradas para desossa provenientes de outro matadouro não devem ter mais de cinco dias.
Todavia, as carcaças de aves de capoeira não devem ter mais de três dias.


b) A separação mecânica deve ser efectuada logo a seguir à desossa.


c) Se não for utilizada logo depois de obtida, a carne separada mecanicamente deve ser embalada ou acondicionada
e depois refrigerada a uma temperatura que não pode exceder 2 °C, ou congelada a uma temperatura interna não
superior a - 18 °C. Estes requisitos de temperatura devem ser respeitados durante o armazenamento e o transporte.


L 226/54 PT Jornal Oficial da União Europeia 25.6.2004







d) Se o operador de uma empresa do sector alimentar tiver efectuado análises que demonstrem que a carne separada
mecanicamente cumpre os critérios microbiológicos aplicáveis à carne picada adoptados nos termos do Regula-
mento (CE) n.o 852/2004, pode ser utilizada em preparados de carne que claramente não se destinem a consumo
antes de serem sujeitos a tratamento térmico e em produtos à base de carne.


e) A carne separada mecanicamente relativamente à qual não possa ser demonstrado que cumpre os critérios refe-
ridos na alínea d) só pode ser utilizada no fabrico de produtos de carne tratados termicamente em estabelecimen-
tos aprovados de acordo com o presente regulamento.


4. À produção e utilização de carne separada mecanicamente produzida com técnicas diferentes das referidas no ponto 3,
aplicam-se os requisitos seguintes.


a) As matérias-primas para desossa provenientes de um matadouro situado no local não devem ter mais de sete dias;
as matérias-primas refrigeradas para desossa provenientes de outro matadouro não devem ter mais de cinco dias.
Todavia, as carcaças de aves de capoeira não devem ter mais de três dias.


b) Se a separação mecânica não for feita imediatamente após a desossa, os ossos carnudos devem ser armazenados
e transportados a uma temperatura não superior a 2 °C ou, se forem congelados, a uma temperatura não superior
a - 18 °C.


c) Os ossos carnudos obtidos de carcaças congeladas não devem ser recongelados.


d) Se não for utilizada no prazo de uma hora após a sua obtenção, a carne separada mecanicamente deve ser refri-
gerada de imediato a uma temperatura não superior a 2 °C.


e) Se, depois de refrigerada, a carne separada mecanicamente não for transformada no prazo de 24 horas, deve ser
congelada no prazo de 12 horas após a produção e deve atingir uma temperatura interna não superior a - 18 °C
no prazo de seis horas.


f) A carne separada mecanicamente deve ser acondicionada ou embalada antes de ser armazenada ou transportada;
não deve ser armazenada por um período superior a três meses e deve ser mantida a uma temperatura não supe-
rior a - 18 °C durante a armazenagem e o transporte.


g) A carne separada mecanicamente só pode ser utilizada no fabrico de produtos à base de carne tratados termica-
mente em estabelecimentos aprovados de acordo com o presente regulamento.


5. A carne picada, os preparados de carne e a carne separada mecanicamente não devem ser recongelados após a
descongelação.


CAPÍTULO IV: ROTULAGEM


1. Os operadores das empresas do sector alimentar deverão cumprir, para além dos requisitos da Directiva 2000/13/CE (1)
, o requisito do ponto 2 se, e na medida em que, a legislação nacional do Estado-Membro em cujo território os pro-
dutos são colocados no mercado assim o exigir.


2. As embalagens destinadas ao consumidor final que contenham carne de aves de capoeira ou de solípedes ou prepara-
dos de carne que contenham carne separada mecanicamente deverão ostentar a indicação de que tais produtos deverão
ser cozinhados antes de serem consumidos.


SECÇÃO VI: PRODUTOS À BASE DE CARNE


1. Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir que não sejam utilizados na preparação de produtos
à base de carne:


a) Os órgãos do aparelho genital tanto de animais fêmeas como machos, com excepção dos testículos;


b) Os órgãos do aparelho urinário, com excepção dos rins e da bexiga;


c) A cartilagem da laringe, da traqueia e dos brônquios extralobulares;


(1) Directiva 2000/13/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de Março de 2000, relativa à aproximação das legislações dos Estados-
-Membros respeitantes à rotulagem, apresentação e publicidade dos géneros alimentícios (JO L 109 de 6.5.2000, p. 29). Directiva com a
última redacção que lhe foi dada pela Directiva 2003/89/CE (JO L 308 de 25.11.2003, p. 15).
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d) Os olhos e as pálpebras;


e) O canal auditivo externo;


f) Os tecidos córneos;


e


g) Nas aves de capoeira, a cabeça – com excepção da crista, dos orelhões, dos barbilhões e da carúncula –, o esófago,
o papo, os intestinos e os órgãos do aparelho genital.


2. Todas as carnes utilizadas na preparação de produtos à base de carne, incluindo a carne picada e os preparados de carne,
devem obedecer aos requisitos aplicáveis à carne fresca. Todavia, a carne separada mecanicamente e os preparados de
carne utilizados em produtos à base de carne não precisam de satisfazer outros requisitos específicos da secção V.


SECÇÃO VII: MOLUSCOS BIVALVES VIVOS


1. A presente secção é aplicável aos moluscos bivalves vivos. Com excepção das disposições em matéria de depuração,
aplica-se, igualmente, aos equinodermes, tunicados e gastrópodes marinhos vivos.


2. Os capítulos I a VIII são aplicáveis aos animais apanhados nas zonas de produção que a autoridade competente tenha
classificado em conformidade com o Regulamento (CE) n.o 854/2004. O capítulo IX aplica-se aos pectinídeos apanha-
dos fora destas zonas.


3. Os capítulos V, VI, VIII e IX e o ponto 3 do capítulo VII são aplicáveis ao comércio retalhista.


4. Os requisitos da presente secção complementam os estabelecidos no Regulamento (CE) n.o 852/2004.


a) No caso das operações realizadas antes de os moluscos bivalves vivos chegarem a um centro de expedição ou de
depuração, os requisitos da presente secção complementam os requisitos do anexo I do referido regulamento.


b) No caso das outras operações, complementam os requisitos do anexo II desse regulamento.


CAPÍTULO I: REQUISITOS GERAIS PARA A COLOCAÇÃO NO MERCADO DE MOLUSCOS BIVALVES VIVOS


1. Os moluscos bivalves vivos só podem ser colocados no mercado para venda a retalho por intermédio dos centros de
expedição, onde é aplicada uma marca de identificação em conformidade com o capítulo VII.


2. Os operadores das empresas do sector alimentar só podem aceitar lotes de moluscos bivalves vivos se tiverem sido cum-
pridos os requisitos em matéria de documentação constantes dos pontos 3 a 7.


3. Um operador de uma empresa do sector alimentar que movimente um lote de moluscos bivalves vivos entre estabe-
lecimentos, deverá sempre fazê-lo acompanhar de um documento de registo, inclusive aquando da sua chegada a um
centro de expedição ou de transformação.


4. O documento de registo deve ser redigido em pelo menos uma língua oficial do Estado-Membro onde se situa o esta-
belecimento destinatário do lote e incluir, no mínimo, as informações seguintes.


a) No caso de um lote de moluscos bivalves vivos enviado directamente de uma área de produção, o documento de
registo deve conter pelo menos as seguintes informações:


i) a identidade e o endereço do produtor,


ii) a data da apanha,


iii) a localização da zona de produção, descrita o mais pormenorizadamente possível ou através de um número
de código,


iv) o estatuto sanitário da zona de produção,
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v) a indicação das espécies de moluscos e sua quantidade,


e


vi) o destino do lote.


b) No caso de um lote de moluscos bivalves vivos provenientes de uma zona de afinação, o documento de registo
deve conter, no mínimo, as informações a que é feita referência na alínea a) e ainda as seguintes informações:


i) a localização da zona de afinação,


e


ii) o período de afinação.


c) No caso de um lote de moluscos bivalves vivos provenientes de um centro de depuração, o documento de registo
deve conter, no mínimo, as informações a que é feita referência na alínea a) e ainda as seguintes informações:


i) o endereço do centro de depuração,


ii) o período de depuração,


e


iii) as datas de entrada e de saída do lote do centro de depuração.


5. O operador da empresa do sector alimentar que envia o lote de moluscos bivalves vivos deve preencher as rubricas
pertinentes do referido documento de modo facilmente legível e não susceptível de alteração. Os operadores das empre-
sas do sector alimentar destinatários do lote devem carimbar este documento com a indicação da data de recepção do
lote, ou registar a data de recepção deste último de alguma outra forma.


6. Os operadores das empresas do sector alimentar devem conservar um exemplar do documento de registo relativo a
cada lote enviado e recebido durante pelo menos 12 meses a contar da data de expedição ou de recepção (ou por um
prazo mais longo, se tal for exigido pela autoridade competente).


7. Todavia, se:


a) O pessoal que apanha os moluscos bivalves vivos for também responsável pelo funcionamento do centro de dis-
tribuição, do centro de depuração, de zona de afinação ou do estabelecimento de tratamento que recebe os molus-
cos bivalves vivos;


e


b) Uma única autoridade competente controlar todos os estabelecimentos em questão,


não é necessário documento de registo se essa autoridade competente o permitir.


CAPÍTULO II: REQUISITOS EM MATÉRIA DE HIGIENE APLICÁVEIS À PRODUÇÃO E COLHEITA DE MOLUSCOS
BIVALVES VIVOS


A. REQUISITOS APLICÁVEIS ÀS ZONAS DE PRODUÇÃO


1. Os produtores só poderão apanhar moluscos bivalves vivos em zonas de produção com locais e delimitações fixos
que as autoridades competentes tenham classificado – se adequado, em cooperação com os operadores das empre-
sas do sector alimentar – como pertencendo às classes A, B ou C em conformidade com o Regulamento
(CE) n.o 854/2004.


2. Os operadores das empresas do sector alimentar poderão colocar no mercado para consumo humano directo
moluscos bivalves vivos apanhados nas zonas de produção da classe A apenas se estes cumprirem os requisitos
do capítulo V.
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3. Os operadores das empresas do sector alimentar poderão colocar no mercado para consumo humano moluscos
bivalves vivos apanhados nas zonas de produção da classe B unicamente após tratamento num centro de depu-
ração ou depois de afinação.


4. Os operadores das empresas do sector alimentar poderão colocar no mercado para consumo humano moluscos
bivalves vivos apanhados nas zonas de produção da classe C unicamente após um longo período de afinação em
conformidade com a parte C do presente capítulo.


5. Após depuração ou afinação, os moluscos bivalves vivos das zonas de produção da classe B ou C deverão cumprir
todos os requisitos do capítulo V. No entanto, os moluscos bivalves vivos de tais zonas que não tenham sido sujei-
tos a depuração ou afinação poderão ser enviados para um centro de transformação onde deverão ser submetidos
a um tratamento destinado a eliminar os microrganismos patogénicos (se for caso disso, após remoção de areia,
lama ou lodo, no mesmo ou noutro estabelecimento). Os tratamentos autorizados são os seguintes:


a) Esterilização em recipientes hermeticamente fechados;


e


b) Tratamentos térmicos que envolvam:


i) imersão em água a ferver durante o tempo necessário para que a temperatura interna da carne dos
moluscos atinja, no mínimo 90 °C e mantenha essa temperatura mínima durante um período não infe-
rior a 90 segundos,


ii) cozedura durante 3 a 5 minutos num recipiente fechado em que a temperatura esteja compreendida
entre 120 °C e 160 °C e em que a pressão esteja compreendida entre 2 e 5 kg/cm2, seguida da retirada
das conchas e da congelação da carne até esta atingir uma temperatura interna de - 20 °C,


e


iii) cozedura a vapor sob pressão em recipiente fechado que satisfaça os requisitos relativos ao tempo de
cozedura e à temperatura interna da carne dos moluscos prevista na subalínea i). Deverá ser utilizada
uma metodologia validada. Devem estar disponíveis processos baseados nos princípios APPCC para
verificar a distribuição uniforme da temperatura.


6. Os operadores das empresas do sector alimentar não poderão produzir nem apanhar moluscos bivalves vivos em
zonas que as autoridades competentes não tenham classificado ou que não sejam adequadas do ponto de vista
sanitário. Os operadores das empresas do sector alimentar deverão tomar em consideração quaisquer informa-
ções relevantes sobre a adequação das zonas à produção e à colheita, incluindo informações obtidas de autocon-
trolos e da autoridade competente. Os operadores deverão utilizar estas informações, em particular informações
sobre condições ambientais e climáticas para determinar o tratamento adequado a aplicar aos lotes colhidos.


B. REQUISITOS APLICÁVEIS AO MANUSEAMENTO DURANTE E APÓS A COLHEITA


Os operadores das empresas do sector alimentar que apanham moluscos bivalves vivos ou que os manuseiam imedi-
atamente após a colheita deverão cumprir os seguintes requisitos.


1. As técnicas de colheita e o subsequente manuseamento não devem causar contaminação adicional nem danos
excessivos às conchas ou tecidos dos moluscos bivalves vivos nem devem provocar alterações que afectem de
modo significativo a possibilidade de tratamento por depuração, transformação ou afinação. Os operadores das
empresas do sector alimentar devem, nomeadamente:


a) Proteger adequadamente os moluscos bivalves vivos de esmagamento, abrasão ou vibração;


b) Não expor os moluscos bivalves vivos a temperaturas extremas;


c) Não reimergir os moluscos bivalves vivos em água que possa causar contaminação adicional;


e


d) Se efectuarem o acabamento em áreas naturais, utilizar apenas áreas que as autoridades competentes tenham
classificado como pertencendo à classe A.
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2. Os meios de transporte devem permitir uma drenagem adequada e estar equipados de modo a garantir as melho-
res condições possíveis de sobrevivência e a assegurar uma protecção eficaz contra a contaminação.


C. REQUISITOS APLICÁVEIS À AFINAÇÃO DOS MOLUSCOS BIVALVES VIVOS


Os operadores das empresas do sector alimentar que procedem à afinação de moluscos bivalves vivos devem garantir
o cumprimento dos requisitos seguintes:


1. Os operadores das empresas do sector alimentar só podem utilizar para a afinação de moluscos bivalves vivos
zonas aprovadas pela autoridade competente. Os limites das áreas devem ser claramente identificados por balizas,
varas ou outros meios fixos; as zonas de afinação devem estar separadas entre si e das zonas de produção por uma
distância mínima, de modo a minimizar o risco de disseminação de contaminação.


2. As condições de afinação devem assegurar condições óptimas de depuração. Em especial, os operadores das
empresas do sector alimentar devem:


a) Utilizar técnicas de manuseamento dos moluscos bivalves vivos destinados a afinação que permitam o
reinício da alimentação por filtração após imersão em águas naturais;


b) Não afinar os moluscos bivalves vivos numa densidade que impeça a depuração;


c) Imergir os moluscos bivalves vivos em água do mar na zona de afinação durante um período adequado,
fixado em função da temperatura da água e que deve ter pelo menos a duração de dois meses, salvo nos casos
em que a autoridade competente autorizar um período mais curto, baseada na análise de risco do operador
da empresa do sector alimentar;


e


d) Assegurar uma separação dos locais dentro da mesma zona de afinação suficiente para evitar a mistura dos
lotes; deve ser utilizado o sistema «tudo dentro, tudo fora» de modo a não permitir a introdução de um novo
lote antes de todo o lote anterior ter sido retirado.


3. Os operadores das empresas do sector alimentar que procedam à afinação devem manter à disposição da autori-
dade competente, para efeitos de inspecção, registos permanentes da origem dos moluscos bivalves vivos, dos perí-
odos de afinação, das zonas de afinação utilizadas e do destino dado ao lote após a afinação.


CAPÍTULO III: REQUISITOS ESTRUTURAIS APLICÁVEIS AOS CENTROS DE DEPURAÇÃO E DE EXPEDIÇÃO


1. O local em terra em que se situam as instalações não deve estar sujeito a inundação em condições normais de maré
cheia nem a escoamento proveniente de zonas adjacentes.


2. Os tanques e as cisternas devem cumprir os seguintes requisitos:


a) As superfícies internas devem ser lisas, duradouras, impermeáveis e fáceis de limpar;


b) Devem ser concebidos de forma a permitir a drenagem total das águas;


c) Qualquer entrada de água deve estar situada numa posição que permita evitar a contaminação do abastecimento
de água.


3. Os tanques de depuração devem ainda ser adequados ao volume e tipo de produtos a depurar.


CAPÍTULO IV: REQUISITOS DE HIGIENE APLICÁVEIS AOS CENTROS DE DEPURAÇÃO E DE EXPEDIÇÃO


A. REQUISITOS APLICÁVEIS AOS CENTROS DE DEPURAÇÃO


Os operadores das empresas do sector alimentar que procedam à depuração dos moluscos bivalves vivos devem garan-
tir o cumprimento dos requisitos seguintes.


1. Antes do início da depuração, os moluscos bivalves vivos devem ser lavados em água limpa, de modo a retirar-
-lhes o lodo e os resíduos acumulados.
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2. O funcionamento do sistema de depuração deve permitir que os moluscos bivalves vivos recomecem rapidamente
a alimentar-se por filtração e mantenham essa forma de alimentação, eliminem a contaminação residual, não vol-
tem a ser contaminados e possam permanecer vivos após depuração em boas condições para o seu acondiciona-
mento, armazenagem e transporte, antes de serem colocados no mercado.


3. A quantidade de moluscos bivalves vivos a depurar não deve exceder a capacidade do centro de depuração. Os
moluscos bivalves vivos devem ser depurados de modo contínuo, por forma a garantir o cumprimento das nor-
mas sanitárias fixadas no capítulo V e os critérios microbiológicos aprovados em conformidade com o Regula-
mento (CE) n.o 852/2004.


4. Caso um tanque de depuração contenha vários lotes de moluscos bivalves, estes devem pertencer à mesma espé-
cie, e a duração do tratamento deve basear-se no período exigido pelo lote que necessite o período de depuração
mais longo.


5. Os contentores destinados aos moluscos bivalves vivos nos sistemas de depuração devem ser construídos de forma
a permitir que através deles se processe a circulação de água limpa do mar; a altura das camadas de moluscos bival-
ves vivos não deve impedir a abertura das conchas durante a depuração.


6. Não podem ser mantidos crustáceos, peixes ou qualquer outra espécie marinha num tanque de depuração em que
os moluscos bivalves vivos estejam a ser sujeitos a depuração.


7. Qualquer embalagem que contenha moluscos bivalves vivos depurados enviados para um centro de expedição
deve estar munida de um rótulo que ateste a depuração de todos os moluscos.


B. REQUISITOS APLICÁVEIS AOS CENTROS DE EXPEDIÇÃO


Os operadores das empresas do sector alimentar que explorem centros de expedição devem garantir o cumprimento
dos requisitos seguintes.


1. O manuseamento dos moluscos bivalves vivos, em especial durante o acabamento, o acondicionamento, a cali-
bragem e a embalagem não deve causar contaminação do produto nem afectar a viabilidade dos moluscos.


2. Antes da expedição, as conchas dos moluscos bivalves vivos devem ser cuidadosamente lavadas em água limpa.


3. Os moluscos bivalves vivos devem provir de:


a) Uma zona de produção da classe A;


b) Uma zona de afinação;


c) Um centro de depuração;


ou


d) Outro centro de expedição.


4. Os requisitos estabelecidos nos pontos 1 e 2 são igualmente aplicáveis aos centros de expedição situados a bordo
de navios. Os moluscos manuseados nesses centros devem provir de uma zona de produção da classe A ou de
uma zona de afinação.


CAPÍTULO V: REGRAS SANITÁRIAS APLICÁVEIS AOS MOLUSCOS BIVALVES VIVOS


Para além de garantir o cumprimento dos critérios microbiológicos adoptados nos termos do Regulamento
(CE) n.o 852/2004, os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que os moluscos bivalves vivos colo-
cados no mercado para consumo humano satisfaçam as normas estabelecidas no presente capítulo.


1. Os moluscos bivalves vivos devem possuir características organolépticas associadas à frescura e à viabilidade, incluindo
conchas isentas de sujidade, uma reacção adequada à percussão e quantidades normais de líquido intervalvar.
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2. Os moluscos bivalves não podem conter biotoxinas marinhas em quantidades totais (medidas no corpo inteiro ou em
qualquer parte comestível separadamente) que excedam os seguintes limites:


a) Para as toxinas PSP («Paralytic Shellfish Poison»), 800 microgramas por quilograma;


b) Para as toxinas ASP («Amnesic Shellfish Poison»), 20 miligramas de ácido domóico por quilograma;


c) Para o ácido ocadaico, dinofisistoxinas mais pectenotoxinas, 160 microgramas de equivalentes de ácido ocadaico
por quilograma;


d) Para as iessotoxinas, 1 miligrama de equivalente de iessotoxinas por quilograma;


e


e) Para os azaspirácidos, 160 microgramas de equivalentes de azaspirácidos por quilograma.


CAPÍTULO VI: ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM DOS MOLUSCOS BIVALVES VIVOS


1. As ostras devem ser acondicionadas ou embaladas com a concha côncava para baixo.


2. As embalagens unitárias de moluscos bivalves vivos destinadas ao consumidor devem ser fechadas e permanecer fecha-
das depois de deixarem o centro de expedição e até serem apresentadas para venda ao consumidor final.


CAPÍTULO VII: MARCAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO E ROTULAGEM


1. O rótulo, incluindo a marca de identificação, devem ser impermeáveis.


2. Além dos requisitos gerais relativos à marca de identificação constantes da secção I do anexo II, devem ser incluídas no
rótulo as seguintes informações:


a) As espécies de moluscos bivalves (nome comum e nome científico);


e


b) A data de embalagem, incluindo pelo menos o dia e o mês.


Em derrogação do disposto na Directiva 2000/13/CE, o prazo de validade mínimo pode ser substituído pela menção
«estes animais devem encontrar-se vivos no momento da compra».


3. O rótulo aposto nos invólucros de moluscos bivalves vivos não embalados em embalagens unitárias destinadas ao con-
sumidor deve ser guardado pelo retalhista durante pelo menos 60 dias após a divisão do conteúdo.


CAPÍTULO VIII: OUTROS REQUISITOS


1. Os operadores das empresas do sector alimentar que procedam à armazenagem e transporte de moluscos bivalves vivos
devem assegurar que estes sejam mantidos a uma temperatura que não seja prejudicial à sua segurança ou viabilidade.


2. Não se deve proceder à reimersão ou ao aspergimento dos moluscos bivalves vivos com água depois de terem sido
embalados para venda a retalho e de terem saído do centro de expedição.


CAPÍTULO IX: REQUISITOS ESPECÍFICOS APLICÁVEIS AOS PECTINÍDEOS COLHIDOS FORA DAS ZONAS DE
PRODUÇÃO CLASSIFICADAS


Os operadores das empresas do sector alimentar que apanhem pectinídeos fora das zonas de produção classificadas ou que
procedam ao seu manuseamento devem cumprir os requisitos seguintes.


1. Os pectinídeos só podem ser colocados no mercado caso tenham sido colhidos e manuseados em conformidade com
o capítulo II, parte B, e cumpram os requisitos fixados no capítulo V, tal como comprovado por um sistema de
autocontrolos.
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2. Além disso, sempre que a autoridade competente disponha de dados provenientes de programas oficiais de monitori-
zação que lhe permitam classificar os pesqueiros, serão por analogia aplicáveis aos pectinídeos as disposições contidas
na parte A do capítulo II.


3. Os pectinídeos só podem ser colocados no mercado para consumo humano através de uma lota, de um centro de expe-
dição ou de um estabelecimento de transformação. Sempre que manipulem pectinídeos, os operadores das empresas
do sector alimentar que explorem esses estabelecimentos devem informar do facto a autoridade competente e, no que
se refere aos centros de expedição, devem cumprir os requisitos pertinentes fixados nos capítulos III e IV.


4. Os operadores das empresas do sector alimentar que manipulem pectinídeos devem cumprir:


a) Os requisitos em matéria de documentação estabelecidos nos pontos 3 a 7 do capítulo I, sempre que aplicável.
Neste caso, o documento de registo deve indicar claramente a localização da zona em que foram colhidos os
pectinídeos;


ou


b) No que respeita aos pectinídeos acondicionados e aos pectinídeos embalados, se a embalagem proporcionar pro-
tecção equivalente ao acondicionamento, os requisitos estabelecidos no capítulo VII relativos à marca de identi-
ficação e à rotulagem.


SECÇÃO VIII: PRODUTOS DA PESCA


1. A presente secção não é aplicável a moluscos bivalves, equinodermes, tunicados e gastrópodes marinhos destinados a
serem colocados vivos no mercado. À excepção dos capítulos I e II, é aplicável a esses animais quando estes não são
colocados vivos no mercado, devendo nesse caso ter sido obtidos de acordo com a secção VII.


2. O capítulo III, partes A, C e D, o capítulo IV e o capítulo V são aplicáveis ao comércio retalhista.


3. Os requisitos da presente secção complementam os estabelecidos no Regulamento (CE) n.o 852/2004.


a) No caso dos estabelecimentos, incluindo os navios utilizados na produção primária e operações conexas, com-
plementam os requisitos do anexo I do referido regulamento.


b) No caso dos outros estabelecimentos, incluindo os navios, as referidas disposições complementam os requisitos
do anexo II desse regulamento.


4. Relativamente aos produtos da pesca:


a) A produção primária inclui a criação, a pesca e a colheita de produtos vivos da pesca com vista à sua colocação
no mercado;


e


b) As operações associadas incluem todas as seguintes operações, na condição de serem efectuadas a bordo dos
navios de pesca: abate, sangria, descabeçamento e evisceração, remoção das barbatanas, refrigeração e embala-
gem. Incluem igualmente:


i) O transporte e a armazenagem dos produtos da pesca, cuja natureza não tenha sido substancialmente alte-
rada, incluindo os produtos vivos da pesca nas explorações piscícolas em terra;


ii) O transporte desses produtos da pesca, cuja natureza não tenha sido substancialmente alterada, incluindo os
produtos vivos da pesca do local de produção para o primeiro estabelecimento de destino.


CAPÍTULO I: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS NAVIOS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir que:


1. Os navios utilizados na colheita de produtos da pesca do seu ambiente natural, ou no seu manuseamento ou transfor-
mação após a colheita, cumpram os requisitos estruturais e em matéria de equipamento estabelecidos na parte I do pre-
sente capítulo;


e


2. As operações efectuadas a bordo de navios sejam efectuadas em conformidade com as regras estabelecidas na parte II.
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I. REQUISITOS ESTRUTURAIS E EM MATÉRIA DE EQUIPAMENTO


A. Requisitos para todos os navios


1. Os navios devem ser concebidos e construídos de forma a não provocar a contaminação dos produtos com
águas residuais do fundo do porão, resíduos de esgotos, fumos, combustível, óleo, lubrificantes ou outras
substâncias nocivas.


2. As superfícies com que os produtos da pesca entram em contacto devem ser constituídas por materiais resis-
tentes à corrosão, lisos e fáceis de limpar. Os revestimentos superficiais devem ser duradouros e não tóxicos.


3. O equipamento e os materiais utilizados para trabalhar os produtos da pesca devem ser constituídos por
materiais resistentes à corrosão e fáceis de limpar e desinfectar.


4. Quando os navios têm uma entrada de água para a água usada com os produtos da pesca, essa entrada deve
estar situada numa posição que evite a contaminação do abastecimento de água.


B. Requisitos para os navios concebidos e equipados para conservar os produtos da pesca frescos durante
mais de 24 horas


1. Os navios designados e equipados para conservar os produtos da pesca durante mais de 24 horas devem estar
equipados com porões, cisternas ou contentores para a armazenagem dos produtos da pesca no estado refri-
gerado ou congelado às temperaturas estabelecidas no capítulo VII.


2. Os porões devem estar separados do compartimento dos motores e dos locais reservados à tripulação por
meio de divisórias suficientes para evitar qualquer contaminação dos produtos da pesca armazenados. Os
porões e os contentores utilizados para a armazenagem dos produtos da pesca devem permitir assegurar a
sua conservação em condições de higiene satisfatórias e, sempre que necessário, assegurar que a água de fusão
não fica em contacto com os produtos.


3. Nos navios equipados para a refrigeração dos produtos da pesca em água do mar limpa refrigerada, as cis-
ternas devem dispor de um sistema que assegure uma temperatura homogénea no seu interior. Tais sistemas
devem assegurar uma taxa de arrefecimento que garanta que a mistura de peixes e água do mar limpa
atinja 3 °C, no máximo, seis horas após o enchimento e 0 °C, no máximo, após 16 horas e permitir o con-
trolo e, sempre que necessário, o registo das temperaturas.


C. Requisitos para os navios congeladores


Os navios congeladores devem:


1. Dispor de equipamento de congelação com uma potência suficiente para submeter os produtos a um abai-
xamento de temperatura rápido, que permita obter uma temperatura interna não superior a - 18 °C;


2. Dispor de equipamento de refrigeração com uma potência suficiente para manter nos porões de armazena-
gem os produtos da pesca a uma temperatura não superior a - 18 °C. Os porões de armazenagem devem
estar equipados com um dispositivo registador da temperatura colocado de forma a permitir uma leitura fácil.
O sensor de temperatura do leitor deve estar situado na zona do porão onde a temperatura é mais elevada;


e


3. Cumprir os requisitos para os navios concebidos e equipados para conservar os produtos da pesca frescos
durante mais de 24 horas estabelecidos no ponto 2 da parte B.


D. Requisitos para os navios-fábrica


1. Os navios-fábrica devem possuir, pelo menos:


a) Uma área de recepção destinada à colocação a bordo dos produtos da pesca, concebida para permitir a
separação das sucessivas capturas. Essa área deve ser fácil de limpar e concebida de forma a proteger os
produtos da acção do sol ou de outros elementos atmosféricos, bem como de quaisquer fontes de
contaminação;


b) Um sistema higiénico de transporte dos produtos da pesca da área de recepção para os locais de
trabalho;
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c) Locais de trabalho com dimensões suficientes para que a preparação e a transformação dos produtos da
pesca possam ser efectuadas em condições de higiene, fáceis de limpar e desinfectar e concebidos e dis-
postos por forma a evitar qualquer contaminação dos produtos;


d) Locais de armazenagem dos produtos acabados com dimensões suficientes, concebidos de forma a
poderem ser limpos com facilidade; se funcionar a bordo uma unidade de tratamento dos desperdícios,
deve ser atribuído à armazenagem desses desperdícios um porão separado;


e) Um local de armazenagem do material de embalagem, separado dos locais de preparação e de trans-
formação dos produtos;


f) Equipamentos especiais para remover, quer directamente para o mar quer, se as circunstâncias o exigi-
rem, para uma cuba estanque reservada para esse efeito, os desperdícios ou produtos da pesca impró-
prios para consumo humano. Se estes desperdícios forem armazenados e tratados a bordo com vista ao
seu saneamento, devem ser previstos para essa utilização locais separados;


g) Uma entrada de água situada de tal modo que evite a contaminação do abastecimento de água;


e


h) Equipamento de lavagem das mãos para uso do pessoal que procede ao manuseamento dos produtos
da pesca expostos, com torneiras concebidas de forma a evitar a disseminação da contaminação.


2. No entanto, os navios-fábrica a bordo dos quais os crustáceos e moluscos são cozinhados, refrigerados e
embalados não têm de cumprir os requisitos do ponto 1 se nenhuma outra operação de manuseamento e
transformação tiver lugar a bordo desses navios.


3. Os navios-fábrica que congelem produtos da pesca devem dispor de equipamento que satisfaça os requisitos
para os navios congeladores estabelecidos nos pontos 1 e 2 da parte C.


II. REQUISITOS EM MATÉRIA DE HIGIENE


1. Aquando da sua utilização, as partes dos navios ou os contentores reservados à armazenagem dos produtos da
pesca devem ser conservados limpos e mantidos em bom estado de conservação, não podendo em especial ser
contaminados pelo carburante ou pelas águas residuais do fundo do porão.


2. Assim que possível após entrarem a bordo, os produtos da pesca devem ser colocados ao abrigo de qualquer con-
taminação e dos efeitos do sol ou de qualquer outra fonte de calor. A água utilizada para a sua lavagem deve ser
água potável ou, se apropriado, água limpa.


3. Os produtos da pesca devem ser manuseados e armazenados de modo a evitar a sua contusão. Os manuseadores
poderão utilizar instrumentos perfurantes para deslocar peixes de grandes dimensões ou peixes que os possam
ferir, desde que a carne desses produtos não seja danificada.


4. Os produtos da pesca, com exclusão dos produtos que forem mantidos vivos, devem ser refrigerados o mais rapi-
damente possível após a sua colocação a bordo. No entanto, quando a refrigeração não for possível, os produtos
da pesca devem ser desembarcados logo que possível.


5. O gelo utilizado na refrigeração dos produtos deve ser feito a partir de água potável ou de água limpa.


6. Quando os peixes forem descabeçados e/ou eviscerados a bordo, essas operações devem ser efectuadas de modo
higiénico, assim que possível após a captura, e os produtos devem ser lavados imediata e cuidadosamente com
água potável, ou água limpa. Nesse caso, as vísceras e as partes que possam representar um perigo para a saúde
pública devem ser separadas assim que possível e afastadas dos produtos destinados ao consumo humano. Os fíga-
dos e as ovas destinados ao consumo humano devem ser conservados sob gelo, a uma temperatura que se apro-
xime da do gelo fundente, ou ser congelados.
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7. Sempre que o peixe inteiro para conserva seja congelado em salmoura, o produto deve atingir uma temperatura
não superior a - 9 °C. A salmoura não deve constituir uma fonte de contaminação do peixe.


CAPÍTULO II: REQUISITOS APLICÁVEIS DURANTE E APÓS O DESEMBARQUE


1. Os operadores das empresas do sector alimentar responsáveis pela descarga e o desembarque dos produtos da pesca
devem:


a) Assegurar que o equipamento de descarga e desembarque que entra em contacto com os produtos da pesca é cons-
tituído por materiais fáceis de limpar e desinfectar e é mantido em bom estado de conservação e limpeza;


e


b) Evitar a contaminação dos produtos da pesca durante a descarga e o desembarque, em especial:


i) efectuando a descarga e o desembarque rapidamente,


ii) colocando os produtos da pesca sem demora num ambiente protegido à temperatura especificada no capí-
tulo VII,


e


iii) não usando equipamentos e práticas susceptíveis de danificar desnecessariamente as partes comestíveis dos
produtos da pesca.


2. Os operadores das empresas do sector alimentar responsáveis pelas lotas e mercados grossistas ou respectivas partes
em que os produtos da pesca são expostos para venda devem assegurar o respeito dos requisitos seguintes:


a) i) Devem existir locais que possam ser fechados à chave destinados à armazenagem, em condições de refrige-
ração, dos produtos da pesca retidos e locais separados que possam ser fechados à chave para a armazena-
gem de produtos da pesca declarados impróprios para consumo humano.


ii) Se as autoridades competentes assim o exigirem, deverá existir um local que possa ser fechado à chave,
dotado de equipamento adequado, para utilização exclusiva da autoridade competente.


b) Aquando da exposição ou da armazenagem dos produtos da pesca:


i) as instalações não devem ser utilizadas para outros fins,


ii) os veículos que emitam gases de escape susceptíveis de prejudicar a qualidade dos produtos da pesca não
devem ter acesso às instalações,


iii) as pessoas com acesso não devem introduzir outros animais,


e


iv) as instalações devem ser bem iluminadas para facilitar os controlos oficiais.


3. Quando não tenha sido possível proceder à refrigeração a bordo do navio, os produtos da pesca frescos, com exclusão
dos que forem mantidos vivos, devem ser refrigerados o mais rapidamente possível após o desembarque e armazena-
dos a uma temperatura próxima da do gelo fundente.


4. Os operadores das empresas do sector alimentar devem cooperar com as autoridades competentes relevantes para que
estas possam efectuar os controlos oficiais nos termos do Regulamento (CE) n.o 854/2004, em especial no que diz res-
peito a quaisquer procedimentos de notificação para o desembarque de produtos da pesca que as autoridades compe-
tentes do Estado-Membro de bandeira ou do Estado-Membro de desembarque possam considerar necessárias.
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CAPÍTULO III: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS ESTABELECIMENTOS, INCLUINDO NAVIOS, QUE MANUSEIAM
PRODUTOS DA PESCA


Os operadores das empresas do sector alimentar têm de garantir o cumprimento dos seguintes requisitos, sempre que estes
sejam aplicáveis, nos estabelecimentos que manuseiam produtos da pesca.


A. REQUISITOS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS FRESCOS DA PESCA


1. Quando os produtos refrigerados não embalados não forem distribuídos, expedidos, preparados ou transforma-
dos imediatamente após a sua chegada a um estabelecimento em terra, devem ser armazenados sob gelo em ins-
talações adequadas. Deve ser readicionado gelo sempre que necessário. Os produtos frescos embalados devem ser
refrigerados a uma temperatura próxima da do gelo fundente.


2. As operações como o descabeçamento e a evisceração devem ser efectuadas de modo higiénico. Sempre que a evis-
ceração for possível do ponto de vista técnico e comercial, deverá ser efectuada o mais rapidamente possível após
a captura ou o desembarque. Imediatamente a seguir a essas operações, os produtos devem ser cuidadosamente
lavados com água potável ou, a bordo dos navios, com água limpa.


3. As operações como a filetagem e o corte devem ser efectuadas de modo a evitar a contaminação ou conspurcação
dos filetes e postas. Os filetes e postas não devem permanecer nas mesas de trabalho para além do tempo neces-
sário para a sua preparação. Os filetes e postas devem ser embalados e, sempre que necessário, acondicionados e
devem ser refrigerados o mais rapidamente possível após a sua preparação.


4. Os contentores utilizados para a distribuição ou a armazenagem em gelo dos produtos da pesca frescos prepara-
dos e não embalados devem evitar que a água de fusão do gelo fique em contacto com os produtos.


5. Os produtos da pesca frescos inteiros e eviscerados podem ser transportados e armazenados em água refrigerada
a bordo dos navios. Também podem continuar a ser transportados em água refrigerada após o desembarque, e ser
transportados de estabelecimentos de aquicultura, até chegarem ao primeiro estabelecimento em terra que pro-
ceda a qualquer actividade que não o transporte ou a triagem.


B. REQUISITOS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS CONGELADOS


Os estabelecimentos em terra que procedam à congelação de produtos da pesca devem possuir equipamento que satis-
faça os requisitos estabelecidos para os navios-frigorífico constantes do capítulo I, parte I. C, pontos 1 e 2.


C. REQUISITOS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS DA PESCA MECANICAMENTE SEPARADOS


Os operadores das empresas do sector alimentar que produzam produtos da pesca mecanicamente separados devem
garantir o cumprimento dos requisitos seguintes.


1. As matérias-primas utilizadas devem satisfazer os seguintes requisitos.


a) Para produzir produtos da pesca mecanicamente separados, só podem ser utilizados peixes inteiros e espi-
nhas após filetagem;


b) Todas as matérias-primas devem ser isentas de vísceras.


2. O processo de transformação deve cumprir os seguintes requisitos:


a) A separação mecânica deve ocorrer sem demora injustificada após a filetagem;


b) Se forem utilizados peixes inteiros, estes devem ser previamente eviscerados e lavados;


c) Após o fabrico, os produtos da pesca mecanicamente separados deve ser congelados o mais rapidamente pos-
sível ou incorporados em produtos destinados a congelação ou a serem submetidos a um tratamento
estabilizador.
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D. REQUISITOS RELATIVOS AOS PARASITAS


1. Os produtos da pesca a seguir indicados devem ser congelados a uma temperatura não superior a - 20 °C em todo
o produto durante um período de, pelo menos, 24 horas; esse tratamento deve aplicar-se ao produto cru ou ao
produto acabado:


a) Produtos da pesca a consumir crus ou praticamente crus;


b) Produtos da pesca das seguintes espécies, se tiverem de ser tratadas por um processo de fumagem fria durante
o qual a temperatura interna dos referidos produtos não exceda 60 °C:


i) arenque,


ii) cavalas e sardas,


iii) espadilha,


iv) salmões do Atlântico e do Pacífico (selvagens);


c) Produtos da pesca marinados e/ou salgados, sempre que o tratamento aplicado seja insuficiente para destruir
as larvas de nemátodes.


2. Os operadores das empresas do sector alimentar não terão de efectuar o tratamento exigido no ponto 1, se:


a) Existirem dados epidemiológicos que indiquem que os pesqueiros de origem não apresentam um risco sani-
tário no que diz respeito à presença de parasitas;


e


b) A autoridade competente assim o autorizar.


3. Quando colocados no mercado, os produtos da pesca atrás referidos devem ser acompanhados de um documento
do fabricante que indique o tipo de processo a que foram submetidos, excepto quando fornecidos ao consumidor
final.


CAPÍTULO IV: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS DA PESCA TRANSFORMADOS


Os operadores das empresas do sector alimentar que cozam crustáceos e moluscos devem garantir o cumprimento dos requi-
sitos seguintes.


1. A cozedura deve ser sempre seguida de um arrefecimento rápido. A água utilizada para o efeito deve ser água potável
ou, a bordo dos navios, água limpa. Se não for empregue qualquer outro método de conservação, o arrefecimento deve
prosseguir até se atingir a temperatura de fusão do gelo.


2. O descasque deve ser efectuado de modo higiénico, evitando a contaminação do produto. Se esta operação for feita
manualmente, o pessoal deve prestar especial atenção à lavagem das mãos.


3. Após o descasque, os produtos cozidos devem ser imediatamente congelados ou refrigerados, o mais rapidamente pos-
sível, à temperatura estabelecida no capítulo VII.


CAPÍTULO V: REGRAS SANITÁRIAS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS DA PESCA


Para além de garantirem o cumprimento dos critérios microbiológicos adoptados nos termos do Regulamento (CE)
n.o 852/2004, os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar, em função da natureza do produto ou da
espécie, que os produtos da pesca colocados no mercado para consumo humano cumpram as normas estabelecidas no pre-
sente capítulo.


A. PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS DOS PRODUTOS DA PESCA


Os operadores das empresas do sector alimentar deverão efectuar o exame organoléptico dos produtos da pesca. Esse
exame deve assegurar, em especial, que os produtos da pesca cumpram todos os critérios de frescura.
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B. HISTAMINA


Os operadores das empresas do sector alimentar deverão assegurar que não sejam excedidos os limites aplicáveis à
histamina.


C. AZOTO VOLÁTIL TOTAL


Os produtos da pesca não transformados não poderão ser colocados no mercado quando exames químicos revelem
que foram excedidos os limites de ABVT ou de ATMA.


D. PARASITAS


Os operadores das empresas do sector alimentar deverão garantir que os produtos da pesca foram submetidos a um
exame visual para detecção de parasitas visíveis antes de serem colocados no mercado. Não poderão colocar no mer-
cado para consumo humano produtos da pesca obviamente contaminados por parasitas.


E. TOXINAS PREJUDICIAIS À SAÚDE HUMANA


1. Não deverão ser colocados no mercado os produtos da pesca derivados de peixes venenosos das seguintes famí-
lias: Tetraodontidae, Molida e, Diodontidae e Canthigasteridae.


2. Não deverão ser colocados no mercado os produtos da pesca que contenham biotoxinas, tais como a ciguatoxina
ou as toxinas paralisantes dos músculos. Todavia, os produtos da pesca derivados de moluscos bivalves, equino-
dermes, tunicados e gastrópodes marinhos poderão ser colocados no mercado desde que tenham sido produzidos
em conformidade com a secção VII e cumpram as normas previstas no ponto 2 do capítulo V dessa secção.


CAPÍTULO VI: ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM DOS PRODUTOS DA PESCA


1. Os recipientes em que os produtos da pesca são conservados em gelo devem ser impermeáveis e devem evitar que a
água de fusão do gelo fique em contacto com os produtos.


2. Os blocos congelados preparados a bordo dos navios devem ser adequadamente acondicionados antes do desembarque.


3. Caso os produtos da pesca sejam acondicionados a bordo dos navios, os operadores das empresas do sector alimentar
deverão garantir que o material de acondicionamento:


a) Não constitua uma fonte de contaminação;


b) Seja armazenado de modo a não ser exposto a um risco de contaminação;


c) Que se destina a voltar a ser utilizado seja fácil de limpar e, se necessário, de desinfectar.


CAPÍTULO VII: ARMAZENAGEM DOS PRODUTOS DA PESCA


Os operadores das empresas do sector alimentar devem garantir o cumprimento dos seguintes requisitos.


1. Os produtos da pesca frescos, os produtos da pesca descongelados não transformados e os produtos de crustáceos e de
moluscos cozidos e refrigerados devem ser mantidos a uma temperatura próxima da do gelo fundente.


2. Os produtos da pesca congelados devem ser mantidos a uma temperatura não superior a - 18 °C, em todos os pontos
do produto; no entanto, o peixe inteiro congelado em salmoura destinado ao fabrico de conservas, pode ser mantido
a uma temperatura não superior a - 9 °C.


3. Os produtos da pesca mantidos vivos devem ser mantidos a uma temperatura e de uma maneira que não sejam pre-
judiciais à segurança alimentar ou à sua viabilidade.
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CAPÍTULO VIII: TRANSPORTE DOS PRODUTOS DA PESCA


Os operadores das empresas do sector alimentar que transportam produtos da pesca devem garantir o cumprimento dos
requisitos seguintes.


1. Durante o transporte, os produtos da pesca devem ser mantidos às temperaturas exigidas, nomeadamente:


a) Os produtos da pesca frescos, os produtos da pesca descongelados não transformados e os produtos cozidos e
refrigerados provenientes de crustáceos e de moluscos devem ser mantidos a uma temperatura próxima da do gelo
fundente;


b) Os produtos da pesca congelados, com excepção do peixe congelado em salmoura destinado ao fabrico de con-
servas, devem, durante o transporte, ser mantidos a uma temperatura constante não superior a - 18 °C, em todos
os pontos do produto, com possíveis breves subidas de 3 °C, no máximo.


2. Os operadores das empresas do sector alimentar não têm de cumprir o disposto na alínea b) do ponto 1 quando os
produtos da pesca congelados forem transportados de um armazém frigorífico para um estabelecimento aprovado para
aí serem descongelados à chegada com vista a uma preparação e/ou transformação, se a distância a percorrer for curta
e a autoridade competente assim o permitir.


3. Se os produtos da pesca forem conservados em gelo, a água de fusão do gelo não pode ficar em contacto com os
produtos.


4. Os produtos da pesca que devam ser colocados vivos no mercado devem ser transportados em condições que não sejam
prejudiciais à segurança alimentar ou à sua viabilidade.


SECÇÃO IX: LEITE CRU E PRODUTOS LÁCTEOS


CAPÍTULO I: LEITE CRU – PRODUÇÃO PRIMÁRIA


Os operadores das empresas do sector alimentar que produzam ou, se for caso disso, recolham leite cru devem assegurar o
cumprimento dos requisitos estabelecidos no presente capítulo.


I. REQUISITOS SANITÁRIOS APLICÁVEIS À PRODUÇÃO DE LEITE CRU


1. O leite cru deve provir de animais:


a) Que não apresentem quaisquer sintomas de doenças infecciosas transmissíveis aos seres humanos através do
leite;


b) Que se encontrem em bom estado geral de saúde, não apresentem sinais de doença que possam resultar na
contaminação do leite e, em especial, não sofram de qualquer infecção do tracto genital com descarga, de
enterite com diarreia e febre ou de uma inflamação reconhecível do úbere;


c) Que não apresentem qualquer ferida do úbere susceptível de afectar o leite;


d) Aos quais não tenham sido administradas substâncias ou produtos não autorizados e que não tenham sido
objecto de um tratamento ilegal na acepção da Directiva 96/23/CE;


e


e) Em relação aos quais, em caso de administração de substâncias ou produtos autorizados, tenha sido respei-
tado o intervalo de segurança prescrito para esses produtos ou substâncias.


2. a) Em especial, no tocante à brucelose, o leite cru deve provir de:


i) vacas ou búfalas pertencentes a um efectivo que, na acepção da Directiva 64/432/CEE (1), esteja indemne
ou oficialmente indemne de brucelose,


(1) Directiva 64/432/CEE do Conselho, de 26 de Junho de 1964, relativa a problemas de fiscalização sanitária em matéria de comércio intra-
comunitário de animais das espécies bovina e suína (JO 121 de 29.7.1964, p. 1977/64 (edição especial portuguesa: capítulo 03, fascí-
culo 1, p. 77). Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 2003.
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ii) ovelhas ou cabras pertencentes a uma exploração oficialmente indemne ou indemne de brucelose, na
acepção da Directiva 91/68/CEE (1),


ou


iii) fêmeas de outras espécies pertencentes, no caso de espécies sensíveis à brucelose, a efectivos examina-
dos regularmente para detecção dessa doença ao abrigo de um plano de controlo aprovado pela auto-
ridade competente.


b) No tocante à tuberculose, o leite cru deve provir de:


i) vacas ou búfalas pertencentes a um efectivo que, na acepção da Directiva 64/432/CEE, esteja oficial-
mente indemne de tuberculose,


ou


ii) fêmeas de outras espécies pertencentes, no caso de espécies sensíveis à tuberculose, a efectivos exami-
nados regularmente para detecção dessa doença ao abrigo de um plano de controlo aprovado pela auto-
ridade competente.


c) Se forem mantidas juntamente com vacas, as cabras devem ser inspeccionadas e testadas relativamente à
tuberculose.


3. Todavia, o leite cru proveniente de animais que não satisfaçam os requisitos do ponto 2 pode ser utilizado com a
autorização da autoridade competente:


a) No caso de vacas ou búfalas que não apresentem uma reacção positiva aos testes da tuberculose ou da bru-
celose nem quaisquer sintomas dessas doenças, após ter sido submetido a um tratamento térmico na sequên-
cia do qual apresente uma reacção negativa ao teste da fosfatase;


b) No caso de ovelhas ou cabras que não apresentem uma reacção positiva aos testes da brucelose ou que
tenham sido vacinadas contra a brucelose no âmbito de um programa de erradicação aprovado e que não
apresentem qualquer sintoma dessa doença, quer:


i) para o fabrico de queijo com um período de maturação de, pelo menos, dois meses,


quer


ii) após ter sido submetido a um tratamento térmico na sequência do qual apresente uma reacção negativa
ao teste da fosfatase;


e


c) No caso de fêmeas de outras espécies que não apresentem uma reacção positiva aos testes da tuberculose ou
da brucelose nem quaisquer sintomas dessas doenças, mas pertencentes a um efectivo no qual a brucelose
ou a tuberculose tenha sido detectada em resultado dos exames referidos na alínea a), subalínea iii), ou na
alínea b), subalínea ii), do ponto 2, depois de tratado para garantir a sua segurança.


4. Não pode ser utilizado para consumo humano o leite cru proveniente de qualquer animal que não satisfaça os
requisitos dos pontos 1 a 3, em especial de um animal que apresente individualmente uma reacção positiva aos
testes profiláticos da tuberculose ou da brucelose, em conformidade com a Directiva 64/432/CEE e a
Directiva 91/68/CEE.


5. O isolamento dos animais infectados ou que se suspeite estarem infectados com qualquer das doenças referidas
nos pontos 1 ou 2 deve permitir evitar eficazmente qualquer efeito negativo para o leite dos outros animais.


II. HIGIENE NAS EXPLORAÇÕES DE PRODUÇÃO DE LEITE


A. Requisitos aplicáveis às instalações e ao equipamento


1. O equipamento de ordenha e os locais em que o leite é armazenado, manuseado ou arrefecido devem estar
situados e ser construídos de forma a limitar o risco de contaminação do leite.


(1) Directiva 91/68/CEE do Conselho, de 28 de Janeiro de 1991, relativa às condições de polícia sanitária que regem as trocas comerciais
intracomunitárias de ovinos e caprinos (JO L 46 de 19.2.1991, p. 19). Directiva com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 806/2003 (JO L 122 de 16.5.2003, p. 1).
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2. Os locais destinados à armazenagem de leite devem estar protegidos contra os parasitas, estar adequada-
mente separados dos locais de estabulação e, quando necessário para cumprir os requisitos previstos na
parte B, dispor de um equipamento de refrigeração adequado.


3. As superfícies do equipamento destinado a entrar em contacto com o leite (utensílios, recipientes, cisternas,
etc., utilizados na ordenha, na recolha ou no transporte) devem ser fáceis de limpar e, se necessário, desin-
fectar, e ser mantidas em boas condições. Para tal, devem ser utilizados materiais lisos, laváveis e não tóxicos.


4. Após utilização, essas superfícies devem ser limpas e, se necessário, desinfectadas. Depois de cada transporte,
ou de cada série de transportes se o período que medeia entre a descarga e o carregamento seguinte for muito
curto, mas, de qualquer forma, pelo menos uma vez por dia, os recipientes e cisternas utilizados para o trans-
porte de leite cru devem ser limpos e desinfectados de forma adequada antes de voltarem a ser utilizados.


B. Higiene durante a ordenha, a recolha e o transporte


1. A ordenha deve ser efectuada de forma higiénica, devendo-se assegurar, em especial, que:


a) Antes do início da ordenha, as tetas, o úbere e as partes adjacentes estejam limpos;


b) O leite de cada animal seja inspeccionado, para detecção de quaisquer anomalias do ponto de vista orga-
noléptico ou físico-químico, pelo ordenhador ou mediante a utilização de um método que atinja resul-
tados equivalentes e que o leite que apresente anomalias não seja utilizado para consumo humano;


c) O leite de animais que apresentem sinais clínicos de doença do úbere não seja utilizado para consumo
humano, a não ser de acordo com as instruções do veterinário;


d) Sejam identificados os animais submetidos a tratamento médico susceptíveis de provocar a transferên-
cia de resíduos para o leite, e que o leite obtido desses animais antes do final do intervalo de segurança
prescrito não seja utilizado para consumo humano;


e


e) Os líquidos ou aerossóis para as tetas só são utilizados se a autoridade competente os tiver aprovado e
desde que não provoquem níveis inaceitáveis de resíduos no leite.


2. Imediatamente após a ordenha, o leite deve ser mantido num local limpo, concebido e equipado de modo a
evitar qualquer contaminação. Deve ser arrefecido imediatamente não excedendo os 8 °C, no caso de a reco-
lha ser feita diariamente, ou não excedendo os 6 °C, caso a recolha não seja feita diariamente.


3. Durante o transporte, deve ser mantida a cadeia de frio e, à chegada ao estabelecimento de destino, a tem-
peratura do leite não deve ser superior a 10 °C.


4. Os operadores das empresas do sector alimentar podem não cumprir os requisitos de temperatura previstos
nos pontos 2 e 3, desde que o leite satisfaça os critérios previstos na parte III e quer:


a) O leite seja transformado nas duas horas que se seguem à ordenha;


quer


b) Seja necessária uma temperatura mais elevada por razões de ordem tecnológica ligadas ao fabrico de
determinados produtos lácteos e a autoridade competente o autorize.


C. Higiene do pessoal


1. O pessoal que efectua a ordenha e/ou manuseia o leite cru deve usar vestuário limpo e adequado.


2. O pessoal que efectua a ordenha deve manter um nível elevado de higiene pessoal. É necessário que, junto ao
local de ordenha, existam instalações adequadas para que o pessoal que a efectua e manuseia o leite cru possa
lavar as mãos e os braços.
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III. CRITÉRIOS APLICÁVEIS AO LEITE CRU


1. Na pendência da fixação de normas no âmbito de legislação mais específica sobre a qualidade do leite e dos pro-
dutos lácteos, são aplicáveis os seguintes critérios para o leite cru.


2. Deve ser controlado um número representativo de amostras de leite cru colhidas em explorações de produção de
leite por amostragem aleatória para verificar a sua conformidade com o disposto nos pontos 3 e 4.


Os controlos podem ser efectuados:


a) Pelo ou por conta do operador da empresa do sector alimentar que produz o leite;


b) Pelo ou por conta do operador da empresa do sector alimentar que recolhe ou transforma o leite;


c) Por ou por conta de um grupo de operadores das empresas do sector alimentar;


d) No contexto de um regime de controlo nacional ou regional.


3. a) Os operadores das empresas do sector alimentar devem dar início aos procedimentos necessários para asse-
gurar que o leite cru obedece aos seguintes critérios:


i) no tocante ao leite cru de vaca:


Contagem em placas a 30 °C (por ml) ≤ 100 000 (*)


Contagem de células somáticas (por ml) ≤400 000 (**)


(*) Média geométrica constatada ao longo de um período de dois meses, com, pelo menos, duas colheitas men-
sais.


(**) Média geométrica constatada ao longo de um período de três meses, com, pelo menos, uma colheita mensal,
a não ser que a autoridade competente especifique outra metodologia para atender às variações sazonais nos
níveis de produção.


ii) no tocante ao leite cru de outras espécies:


Contagem em placas a 30 °C (por ml) ≤ 1 500 000 (*)


(*) Média geométrica constatada ao longo de um período de dois meses, com, pelo menos, duas colheitas mensais.


b) Todavia, se se pretender utilizar leite cru de espécies diferentes da vaca no fabrico de produtos feitos com
leite cru por um processo que não inclua nenhum tratamento térmico, os operadores das empresas do sector
alimentar devem tomar as medidas necessárias para assegurar que o leite cru utilizado obedece ao seguinte
critério:


Contagem em placas a 30 °C (por ml) ≤ 500 000 (*)


(*) Média geométrica constatada ao longo de um período de dois meses, com, pelo menos, duas colheitas mensais.


4. Sem prejuízo da Directiva 96/23/CE, os operadores das empresas do sector alimentar devem dar início aos pro-
cedimentos destinados a garantir que não é colocado leite cru no mercado:


a) Cujo teor de resíduos de antibióticos ultrapasse os níveis autorizados para qualquer uma das substâncias refe-
ridas nos anexos I e III do Regulamento (CEE) n.o 2377/90 (1);


ou


b) Em que o total combinado dos resíduos de todas as substâncias antibióticas ultrapasse qualquer valor máximo
permitido.


(1) Regulamento (CEE) n.o 2377/90 do Conselho, de 26 de Junho de 1990, que prevê um processo comunitário para o estabelecimento de
limites máximos de resíduos de medicamentos veterinários nos alimentos de origem animal (JO L 224 de 18.8.1990, p. 1). Regulamento
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 546/2004 da Comissão (JO L 87 de 25.3.2004, p. 13).
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5. Quando o leite cru não estiver conforme com o disposto nos pontos 3 e 4, os operadores das empresas do sector
alimentar deverão informar a autoridade competente e tomar medidas para corrigir a situação.


CAPÍTULO II: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS LÁCTEOS


I. REQUISITOS DE TEMPERATURA


1. Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que, logo após a sua admissão num estabele-
cimento de transformação, o leite seja rapidamente arrefecido a uma temperatura não superior a 6 °C e mantido
a essa temperatura até ser transformado.


2. Todavia, os operadores das empresas do sector alimentar podem manter o leite a uma temperatura mais elevada
caso:


a) A transformação tenha início imediatamente após a ordenha ou nas quatro horas seguintes à admissão no
estabelecimento de transformação;


ou


b) A autoridade competente autorize uma temperatura mais elevada por razões de ordem tecnológica ligadas
ao fabrico de determinados produtos lácteos.


II. REQUISITOS RELATIVOS AO TRATAMENTO TÉRMICO


1. Sempre que o leite cru ou um produto lácteo seja submetido a um tratamento térmico, os operadores das empre-
sas do sector alimentar devem assegurar que ele satisfaz os requisitos do Regulamento (CE) n.o 852/2004, anexo II,
capítulo XI.


2. Ao ponderarem se o leite cru deve ser submetido a tratamento térmico, os operadores das empresas do sector ali-
mentar devem:


a) Ter em atenção os procedimentos desenvolvidos em conformidade com os princípios de HACCP nos termos
do Regulamento (CE) n.o 854/2004;


e


b) Cumprir todos os requisitos que a autoridade competente possa impor a este respeito, ao aprovar os esta-
belecimentos ou efectuar os controlos nos termos do Regulamento (CE) n.o 854/2004.


III. CRITÉRIOS APLICÁVEIS AO LEITE CRU DE VACA


1. Os operadores das empresas do sector alimentar que fabriquem produtos lácteos devem tomar medidas para asse-
gurar que, imediatamente antes da transformação:


a) O leite cru de vaca utilizado para preparar produtos lácteos apresente uma contagem em placas a 30 °C infe-
rior a 300 000 por ml;


e


b) O leite de vaca transformado utilizado para preparar produtos lácteos apresente uma contagem em placas
a 30 °C inferior a 100 000 por ml.


2. Sempre que o leite não obedeça aos critérios previstos no ponto 1, o operador da empresa do sector alimentar em
questão deve informar a autoridade competente e tomar medidas para corrigir a situação.


CAPÍTULO III: ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM


O fecho das embalagens destinadas ao consumidor deve ser efectuado, imediatamente após o enchimento, no estabeleci-
mento em que é realizado o último tratamento térmico dos produtos lácteos líquidos, por meio de um dispositivo de fecho
que impeça a contaminação. O sistema de fecho deve ser concebido de modo a que seja possível identificar clara e facil-
mente as embalagens que foram abertas.


25.6.2004 PT Jornal Oficial da União Europeia L 226/73







CAPÍTULO IV: ROTULAGEM


1. Para além dos requisitos previstos na Directiva 2000/13/CE e excepto nos casos contemplados nos pontos 4 e 5 do
artigo 13.o dessa directiva, a rotulagem deve ostentar claramente:


a) No caso do leite cru destinado ao consumo humano directo, os termos «leite cru»;


b) No caso dos produtos feitos com leite cru, cujo processo de fabrico não inclua nenhum tratamento térmico nem
físico ou químico, os termos «feito com leite cru».


2. Os requisitos constantes do ponto 1 são aplicáveis aos produtos destinados ao comércio retalhista. O termo «rotula-
gem» abrange qualquer embalagem, documento, aviso, rótulo, anel ou gargantilha que acompanhe ou seja referente a
esses produtos.


CAPÍTULO V: MARCAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO


Em derrogação do requisito da secção I do anexo II:


1. Em vez de indicar o número de aprovação do estabelecimento, a marca de identificação pode incluir uma referência à
localização do número de aprovação do estabelecimento no acondicionamento ou na embalagem;


2. No caso de garrafas reutilizáveis, a marca de identificação pode indicar apenas as iniciais do país remetente e o número
de aprovação do estabelecimento.


SECÇÃO X: OVOS E OVOPRODUTOS


CAPÍTULO I: OVOS


1. Nas instalações do produtor e até à venda ao consumidor, os ovos devem ser mantidos limpos, secos, isentos de odores
estranhos, eficazmente protegidos dos choques e ao abrigo da exposição directa ao sol.


2. Os ovos devem ser armazenados e transportados à temperatura, de preferência constante, mais adequada para assegu-
rar uma conservação óptima das suas propriedades higiénicas.


3. Os ovos devem ser entregues ao consumidor num prazo máximo de 21 dias após a postura.


CAPÍTULO II: OVOPRODUTOS


I. REQUISITOS APLICÁVEIS AOS ESTABELECIMENTOS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que os estabelecimentos de fabrico de ovoprodutos
sejam construídos, organizados e equipados de forma a garantir a separação das seguintes operações:


1. Lavar, secar e desinfectar os ovos sujos, se for caso disso;


2. Partir os ovos, recolher o seu conteúdo e remover os pedaços de casca e membranas;


e


3. Quaisquer operações não referidas nos pontos 1 e 2.


II. MATÉRIAS-PRIMAS PARA O FABRICO DE OVOPRODUTOS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que as matérias-primas utilizadas no fabrico de ovo-
produtos obedeçam aos requisitos seguintes.


1. As cascas dos ovos utilizados no fabrico de ovoprodutos devem estar completamente desenvolvidas e não apre-
sentar fendas. No entanto, os ovos fendidos podem ser utilizados para o fabrico de ovoprodutos caso o estabe-
lecimento de produção ou um centro de embalagem os entregue directamente a um estabelecimento de transfor-
mação, onde devem ser partidos logo que possível.
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2. Os ovos líquidos obtidos num estabelecimento aprovado para o efeito podem ser utilizados como matéria-prima.
Os ovos líquidos devem ser obtidos de acordo com os requisitos constantes dos pontos 1, 2, 3, 4 e 7 da parte III.


III. REQUISITOS ESPECIAIS DE HIGIENE APLICÁVEIS AO FABRICO DE OVOPRODUTOS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que todas as operações sejam efectuadas de modo a
evitar qualquer contaminação durante a produção, manuseamento e armazenagem dos ovoprodutos, garantindo, em
especial, o cumprimento dos requisitos seguintes.


1. Os ovos só devem ser partidos se estiverem limpos e secos.


2. Os ovos devem ser partidos de um modo que reduza ao mínimo os riscos de contaminação, devendo-se, em espe-
cial, assegurar uma separação adequada das restantes operações. Os ovos fendidos devem ser transformados logo
que possível.


3. Os ovos que não sejam de galinha, de perua ou de pintada devem ser manuseados e transformados separada-
mente. O equipamento deve estar limpo e desinfectado antes de recomeçar a transformação de ovos de galinha,
de perua e de pintada.


4. O conteúdo dos ovos não pode ser obtido por centrifugação ou esmagamento destes e os restos das claras de ovo
não podem ser extraídos das cascas vazias por centrifugação quando se destinem ao consumo humano.


5. Depois de partidos os ovos, todas as partículas do ovoproduto devem ser submetidas, tão rapidamente quanto
possível, a uma transformação destinada a eliminar riscos microbiológicos ou a reduzi-los para um nível aceitá-
vel. Os lotes cuja transformação tenha sido insuficiente devem ser submetidos imediatamente a uma nova trans-
formação no mesmo estabelecimento, na condição de o novo tratamento os tornar próprios para consumo
humano. Caso se verifique que um lote é impróprio para consumo humano, deve ser desnaturado por forma a
assegurar-se que não é utilizado para esse fim.


6. Não é exigida nenhuma transformação para as claras de ovo destinadas ao fabrico de albumina seca ou cristali-
zada a submeter posteriormente a tratamento térmico.


7. Se a transformação não for efectuada imediatamente após os ovos terem sido partidos, os ovos líquidos devem
ser armazenados quer congelados, quer a uma temperatura não superior a 4 °C. O período de armazenagem a 4 °C
antes da transformação não deve exceder 48 horas. Todavia, estes requisitos não se aplicam aos produtos a que
será retirado o açúcar, caso esse processo seja levado a cabo logo que possível.


8. Os produtos que não tenham sido estabilizados de modo a poderem ser conservados à temperatura ambiente
devem ser arrefecidos até atingirem uma temperatura não superior a 4 °C. Os produtos para congelação devem
ser congelados imediatamente após a transformação.


IV. ESPECIFICAÇÕES ANALÍTICAS


1. A concentração de ácido 3-hidroxibutírico não deve exceder 10 mg/kg de matéria seca do ovoproduto não
modificado.


2. O teor de ácido láctico das matérias-primas utilizadas no fabrico de ovoprodutos não deve exceder 1 g/kg de maté-
ria seca. Contudo, para os produtos fermentados, esse valor deve ser o registado antes do processo de fermentação.


3. A quantidade de restos de cascas, de membranas de ovo e de quaisquer outras partículas no ovoproduto trans-
formado não deve exceder 100 mg/kg de ovoproduto.


V. ROTULAGEM E MARCAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO


1. Para além dos requisitos gerais em matéria de marcação de identificação estabelecidos na secção I do anexo II, as
remessas de ovoprodutos destinados não ao comércio retalhista, mas a serem utilizados como ingrediente no
fabrico de outro produto devem ostentar um rótulo com a temperatura a que os ovoprodutos devem ser manti-
dos e o período durante o qual a conservação pode, pois, ser assegurada.


2. No caso dos ovos líquidos, o rótulo referido no ponto 1 deve também ostentar a seguinte indicação: «ovoprodu-
tos não pasteurizados – a tratar no local de destino» e mencionar a data e a hora a que os ovos foram partidos.
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SECÇÃO XI: COXAS DE RÃ E CARACÓIS


Os operadores das empresas do sector alimentar que preparem coxas de rã e caracóis para consumo humano devem asse-
gurar o cumprimento dos requisitos seguintes.


1. As rãs e os caracóis devem ser abatidos num estabelecimento construído, organizado e equipado para o efeito.


2. Os estabelecimentos onde se procede à preparação de coxas de rã devem ter uma sala reservada para a armazenagem
e a lavagem das rãs vivas, seu abate e sangria. Essa sala deve estar fisicamente separada da sala de preparação.


3. As rãs e os caracóis mortos por um processo diferente do abate no estabelecimento não devem ser preparados para
consumo humano.


4. As rãs e os caracóis devem ser sujeitos a um exame organoléptico efectuado por amostragem. Se esse exame indicar
que podem apresentar um risco, não devem ser utilizados para consumo humano.


5. Imediatamente após a sua preparação, as coxas de rã devem ser abundantemente lavadas com água potável corrente e
ser imediatamente refrigeradas a temperatura próxima do gelo fundente, congeladas, ou transformadas.


6. Após o abate, os hepato-pâncreas dos caracóis devem, se puderem representar um risco, ser removidos e não devem
ser utilizados para consumo humano.


SECÇÃO XII: GORDURAS ANIMAIS FUNDIDAS E TORRESMOS


CAPÍTULO I: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS ESTABELECIMENTOS DE RECOLHA OU DE TRANSFORMAÇÃO DAS
MATÉRIAS-PRIMAS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que os estabelecimentos que procedam à recolha ou à
transformação das matérias-primas para produção de gorduras animais fundidas e torresmos cumpram os requisitos
seguintes.


1. Os centros encarregados da recolha das matérias-primas e do seu subsequente transporte para os estabelecimentos de
transformação devem dispor de instalações para a armazenagem das matérias-primas a uma temperatura não superior
a 7 °C.


2. Cada estabelecimento de transformação deve dispor de:


a) Instalações de refrigeração;


b) Uma sala de expedição, excepto se o estabelecimento só expedir gorduras animais fundidas a granel;


e


c) Se for caso disso, equipamento adequado para a preparação de produtos que consistam em gorduras animais fun-
didas, misturadas com outros géneros alimentícios e/ou condimentos.


3. No entanto, as instalações de refrigeração exigidas no ponto 1 e na alínea a) do ponto 2 não são necessárias se as dis-
posições tomadas quanto ao fornecimento de matérias-primas assegurarem que estas nunca serão armazenadas nem
transportadas sem refrigeração activa, excepto nas condições definidas na alínea d) do ponto 1 do capítulo II.


CAPÍTULO II: REQUISITOS DE HIGIENE PARA A PREPARAÇÃO DE GORDURAS ANIMAIS FUNDIDAS E TORRESMOS


Os operadores das empresas do sector alimentar que preparem gorduras animais fundidas e torresmos devem assegurar o
cumprimento dos seguintes requisitos:


1. As matérias-primas devem:


a) Provir de animais que foram abatidos num matadouro e que foram considerados próprios para consumo humano
na sequência de inspecções ante mortem e post mortem;
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b) Consistir em tecidos adiposos ou ossos que estejam razoavelmente isentos de sangue e impurezas;


c) Ser provenientes de estabelecimentos registados ou aprovados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 852/2004 ou
do presente regulamento;


e


d) Até à extracção das gorduras, ser transportadas e armazenadas em boas condições de higiene e a uma tempera-
tura interna não superior a 7 °C. No entanto, as matérias-primas podem ser armazenadas e transportadas sem refri-
geração activa se a extracção das gorduras for realizada no prazo de 12 horas a seguir ao dia da sua obtenção.


2. Durante a extracção das gorduras, é proibida a utilização de solventes.


3. Sempre que as gorduras para refinação satisfaçam as normas estabelecidas no ponto 4, as gorduras animais fundidas
preparadas em conformidade com os pontos 1 e 2 podem ser refinadas no mesmo estabelecimento ou noutro estabe-
lecimento para melhorar as suas qualidades físico-químicas.


4. As gorduras animais fundidas, consoante o seu tipo, devem satisfazer as seguintes normas:


Ruminantes Suínos Outras gorduras
animais


Sebo comestível Sebo
para
refina-
ção


Gorduras comestí-
veis


Banha e
outras
gorduras
para
renação


Cestíveis
Para
refina-
ção


Primeira
extrac-
ção (1)


Outra Banha (2) Outra


Ácidos gordos
livres (m/m % de
ácido oleico), no
máximo


0,75 1,25 3,0 0,75 1,25 2,0 1,25 3,0


Peróxido, no
máximo 4 meq/kg 4 meq/kg 6 meq/kg 4 meq/kg 4 meq/kg 6 meq/kg 4 meq/kg 10 meq/kg


Impurezas insolú-
veis totais 0,15 %, no máximo 0,5 %, no máximo


Cheiro, sabor, cor Normal


(1) Gorduras animais fundidas extraídas a baixa temperatura de gorduras frescas do coração, omento, rins e mesentério de bovinos,
bem como gorduras provenientes de salas de desmancha.


(2) Gorduras animais fundidas extraídas dos tecidos adiposos dos suínos.


5. Os torresmos destinados ao consumo humano devem ser armazenados em conformidade com os seguintes requisitos
de temperatura.


a) Sempre que os torresmos sejam obtidos a uma temperatura não superior a 70 °C, devem ser armazenados:


i) a uma temperatura não superior a 7 °C durante um período que não exceda 24 horas,


ou


ii) a uma temperatura não superior a - 18 °C.


b) Sempre que os torresmos sejam obtidos a uma temperatura superior a 70 °C e tenham um teor de humidade igual
ou superior a 10 % (m/m), devem ser armazenados:


i) a uma temperatura não superior a 7 °C durante um período que não exceda 48 horas,


ou


ii) a uma temperatura não superior a - 18 °C.
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c) Sempre que os torresmos sejam obtidos a uma temperatura superior a 70 °C e tenham um teor de humidade infe-
rior a 10 % (m/m), não há qualquer requisito específico.


SECÇÃO XIII: ESTÔMAGOS, BEXIGAS E INTESTINOS TRATADOS


Os operadores das empresas do sector alimentar que tratem estômagos, bexigas e intestinos devem assegurar o cumpri-
mento dos requisitos seguintes.


1. Os intestinos, bexigas e estômagos de animais só podem ser colocados no mercado se:


a) Provierem de animais que foram abatidos num matadouro e que foram considerados próprios para consumo
humano, na sequência de inspecções ante mortem e post mortem;


b) Tiverem sido salgados, aquecidos ou secos;


e


c) Após o tratamento referido na alínea b), forem tomadas medidas eficazes para evitar qualquer recontaminação.


2. Os estômagos, bexigas e intestinos tratados que não possam ser mantidos à temperatura ambiente devem ser armaze-
nados refrigerados, utilizando instalações destinadas a esse fim até à sua expedição. Os produtos não salgados nem secos
devem nomeadamente ser mantidos a uma temperatura não superior a 3 °C.


SECÇÃO XIV: GELATINA


1. Os operadores das empresas do sector alimentar que fabriquem gelatina devem assegurar o cumprimento dos requi-
sitos da presente secção.


2. Para efeitos da presente secção, entende-se por «curtimento» o endurecimento de couros, por meio de agentes vegetais
de curtimento, sais de crómio ou outras substâncias, tais como sais de alumínio, sais férricos, sais de silício, aldeídos ou
quinonas ou outros endurecedores sintéticos.


CAPÍTULO I: REQUISITOS APLICÁVEIS ÀS MATÉRIAS-PRIMAS


1. Para a produção de gelatina destinada a ser utilizada nos géneros alimentícios podem ser utilizadas as seguintes
matérias-primas:


a) Ossos;


b) Peles e couros de ruminantes de criação;


c) Peles de suínos;


d) Pele de aves de capoeira;


e) Tendões e nervos;


f) Peles e couros de caça selvagem;


e


g) Pele e espinhas de peixe.


2. É proibida a utilização de peles e couros se estes tiverem sido submetidos a qualquer processo de curtimento, indepen-
dentemente de esse processo ter sido ou não concluído.


3. As matérias-primas enumeradas nas alíneas a) a e) do ponto 1 devem provir de animais abatidos num matadouro e
cujas carcaças foram consideradas próprias para consumo humano na sequência de inspecções ante mortem e post mor-
tem ou, no caso de couros e peles selvagem, de animais considerados próprios para consumo humano.
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4. As matérias-primas devem provir de estabelecimentos registados ou aprovados ao abrigo do Regulamento (CE)
n.o 852/2004 ou do presente regulamento.


5. Os centros de recolha e as fábricas de curtumes podem também fornecer matérias-primas para a produção de gelatina
destinada ao consumo humano se as autoridades competentes lhes concederem autorização para tal e se satisfizerem
os seguintes requisitos:


a) Devem dispor de câmaras de armazenagem com pavimento resistente e paredes lisas, fáceis de limpar e desinfec-
tar e, se for caso disso, com instalações de refrigeração;


b) As câmaras de armazenagem devem ser mantidas em condições satisfatórias de conservação e limpeza, de forma
a não constituírem uma fonte de contaminação das matérias-primas;


c) Se nessas instalações forem armazenadas e/ou transformadas matérias-primas que não estejam em conformidade
com o presente capítulo, essas matérias-primas devem, durante as fases de recepção, armazenagem, transforma-
ção e expedição, ser separadas das matérias-primas em conformidade com o presente capítulo.


CAPÍTULO II: TRANSPORTE E ARMAZENAGEM DAS MATÉRIAS-PRIMAS


1. Em vez da marca de identificação prevista na secção I do anexo II, as matérias-primas devem ser acompanhadas, durante
o transporte, e aquando da entrega nos centros de recolha, nas fábricas de curtumes e nos estabelecimentos de produ-
ção de gelatina, de um documento que indique o estabelecimento de origem e que inclua a informação constante do
apêndice ao presente anexo.


2. As matérias-primas devem ser transportadas e armazenadas refrigeradas ou congeladas, excepto no caso de serem trans-
formadas nas 24 horas que se seguem ao início do seu transporte. No entanto, os ossos desengordurados e secos e a
osseína, os couros salgados, secos e tratados com cal e as peles e os couros submetidos a um tratamento alcalino ou
ácido podem ser transportados e armazenados à temperatura ambiente.


CAPÍTULO III: REQUISITOS APLICÁVEIS AO FABRICO DE GELATINA


1. O processo de produção de gelatina deve garantir que:


a) Todas as matérias de ossos de ruminantes nascidos, criados ou abatidos em países ou regiões com uma baixa inci-
dência de BSE em conformidade com a classificação da legislação comunitária sejam submetidas a um processo
que assegure que todas essas matérias sejam finamente trituradas e desengorduradas com água quente e tratadas
com ácido clorídrico diluído (a uma concentração de 4 %, no mínimo, e com pH < 1,5) durante um período de,
pelo menos, dois dias, seguido de um tratamento alcalino com uma solução de cal saturada (pH > 12,5) durante
um período de, pelo menos, 20 dias, com uma fase de esterilização a 138-140 °C durante quatro segundos, ou de
qualquer processo equivalente aprovado;


e


b) As outras matérias-primas sejam submetidas a um tratamento ácido ou alcalino, seguido de uma ou mais passa-
gens por água. O pH deve ser em seguida ajustado. A gelatina deve ser extraída por um ou vários aquecimentos
sucessivos, seguidos de purificação por filtração e esterilização.


2. Se um operador de uma empresa do sector alimentar que fabrica gelatina satisfizer os requisitos aplicáveis à gelatina
destinada ao consumo humano em relação à totalidade da gelatina que produz, pode produzir e armazenar gelatina
não destinada ao consumo humano no mesmo estabelecimento.


CAPÍTULO IV: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS ACABADOS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que a gelatina satisfaça os limites aplicáveis aos resíduos
estabelecidos no seguinte quadro:


Resíduo Limite


As 1 ppm


Pb 5 ppm


Cd 0,5 ppm


Hg 0,15 ppm


Cr 10 ppm


Cu 30 ppm


Zn 50 ppm


SO2 (Reith Williams) 50 ppm


H2O2 [Farmacopeia Europeia 1986 (V2O2)] 10 ppm
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SECÇÃO XV: COLAGÉNIO


1. Os operadores das empresas do sector alimentar que fabriquem colagénio devem assegurar o cumprimento dos requi-
sitos da presente secção.


2. Para efeitos da presente secção, entende-se por «curtimento» o endurecimento de couros, por meio de agentes vegetais
de curtimento, sais de crómio ou outras substâncias, tais como sais de alumínio, sais férricos, sais de silício, aldeídos ou
quinonas ou outros endurecedores sintéticos.


CAPÍTULO I: REQUISITOS APLICÁVEIS ÀS MATÉRIAS-PRIMAS


1. Para a produção de colagénio destinado a ser utilizado nos géneros alimentícios, podem ser utilizadas as seguintes
matérias-primas:


a) Peles e couros de ruminantes de criação;


b) Peles e ossos de suínos;


c) Pele de aves de capoeira;


d) Tendões;


e) Peles e couros de caça selvagem;


e


f) Pele e espinhas de peixe.


2. É proibida a utilização de peles e couros se estes tiverem sido submetidos a qualquer processo de curtimento, indepen-
dentemente de esse processo ter sido ou não concluído.


3. As matérias-primas enumeradas nas alíneas a) a d) do ponto 1 devem provir de animais abatidos num matadouro, cujas
carcaças tenham sido consideradas próprias para consumo humano na sequência de inspecções ante mortem e post mor-
tem ou, no caso de couros e peles de caça selvagem, de animais considerados próprios para consumo humano.


4. As matérias-primas devem provir de estabelecimentos registados ou aprovados ao abrigo do Regulamento (CE)
n.o 852/2004 ou do presente regulamento.


5. Os centros de recolha e as fábricas de curtumes podem também fornecer matérias-primas para a produção de colagé-
nio destinado ao consumo humano se as autoridades competentes lhes concederem autorização para tal, e se satisfi-
zerem os seguintes requisitos:


a) Devem dispor de câmaras de armazenagem com pavimento resistente e paredes lisas, fáceis de limpar e desinfec-
tar e, se for caso disso, com instalações de refrigeração;


b) As câmaras de armazenagem devem ser mantidas em condições satisfatórias de conservação e limpeza, de forma
a não constituírem uma fonte de contaminação das matérias-primas;


c) Se nessas instalações forem armazenadas e/ou transformadas matérias-primas que não estejam em conformidade
com o presente capítulo, essas matérias-primas devem, durante as fases de recepção, armazenagem, transforma-
ção e expedição, ser separadas das matérias-primas em conformidade com o presente capítulo.


CAPÍTULO II: TRANSPORTE E ARMAZENAGEM DAS MATÉRIAS-PRIMAS


1. Em vez da marca de identificação prevista na secção I do anexo II, as matérias-primas devem ser acompanhadas, durante
o transporte, e aquando da entrega nos centros de recolha, nas fábricas de curtumes e nos estabelecimentos de produ-
ção de colagénio, de um documento que indique o estabelecimento de origem e que inclua a informação prevista no
apêndice ao presente anexo.


2. As matérias-primas devem ser transportadas e armazenadas refrigeradas ou congeladas, excepto no caso de serem trans-
formadas nas 24 horas que se seguem ao início do seu transporte. No entanto, os ossos desengordurados e secos e a
osseína, os couros salgados, secos e tratados com cal e as peles e os couros submetidos a um tratamento alcalino ou
ácido podem ser transportados e armazenados à temperatura ambiente.
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CAPÍTULO III: REQUISITOS APLICÁVEIS AO FABRICO DE COLAGÉNIO


1. O processo de produção de colagénio deve garantir que todas as matérias primas sejam submetidas a um tratamento
que inclua a lavagem, e o pH deve ser ajustado através de um tratamento ácido ou alcalino, seguido de uma ou mais
passagens por água, de filtração e de extrusão ou de qualquer processo equivalente aprovado.


2. Depois de ser submetido ao processo referido no ponto 1, o colagénio poderá passar por um processo de secagem.


3. Se um operador de uma empresa do sector alimentar que fabrica colagénio satisfizer os requisitos aplicáveis ao cola-
génio destinado ao consumo humano em relação à totalidade do colagénio que produz, pode produzir e armazenar
colagénio não destinado ao consumo humano no mesmo estabelecimento.


CAPÍTULO IV: REQUISITOS APLICÁVEIS AOS PRODUTOS ACABADOS


Os operadores das empresas do sector alimentar devem assegurar que o colagénio satisfaça os limites aplicáveis aos resíduos
estabelecidos no seguinte quadro.


Resíduo Limite


As 1 ppm


Pb 5 ppm


Cd 0,5 ppm


Hg 0,15 ppm


Cr 10 ppm


Cu 30 ppm


Zn 50 ppm


SO2 (Reith Williams) 50 ppm


H2O2 [Farmacopeia Europeia 1986 (V2O2)] 10 ppm


CAPÍTULO V: ROTULAGEM


O acondicionamento e as embalagens que contenham colagénio devem ostentar a expressão «colagénio próprio para con-
sumo humano» e mencionar a data de fabrico.
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APÊNDICE AO ANEXO III
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Resolução do Conselho de Ministros n.o 9/2007


A existência de barreiras no acesso ao meio físico
edificado e às tecnologias da informação e das comu-
nicações representa um grave atentado à qualidade de
vida dos cidadãos com mobilidade condicionada ou com
dificuldades sensoriais, pelo que a respectiva eliminação
contribuirá decisivamente para um maior reforço dos
laços sociais, para uma maior participação cívica de
diversos segmentos populacionais e, consequentemente,
para um crescente aprofundamento da solidariedade
entre os indivíduos num estado social de direito.


A Constituição da República Portuguesa atribui ao
Estado a obrigação de promover o bem estar e qualidade
de vida do povo e a igualdade real e jurídico-formal
entre todos os portugueses [alínea d) do artigo 9.o e
artigo 13.o], bem como a realização de «uma política
nacional de prevenção e de tratamento, reabilitação e
integração dos cidadãos portadores de deficiência e de
apoio às suas famílias, a desenvolver uma pedagogia
que sensibilize a sociedade quanto aos deveres de res-
peito e solidariedade para com eles e a assumir o encargo
da efectiva realização dos seus direitos, sem prejuízo
dos direitos e deveres dos pais e tutores» (n.o 2 do
artigo 71.o).


Por seu turno, a Lei de Bases da Prevenção, Habi-
litação, Reabilitação e Participação das Pessoas com
Deficiência (Lei n.o 38/2004, de 18 de Agosto), na alí-
nea d) do seu artigo 3.o, estabelece que incumbe ao
Estado «a promoção de uma sociedade para todos atra-
vés da eliminação de barreiras e da adopção de medidas
que visem a plena participação da pessoa com defi-
ciência».


Neste sentido, o Plano Nacional de Promoção da
Acessibilidade (PNPA) procede à ordenação e sistema-
tização de um conjunto de medidas que o XVII Governo
Constitucional pretende levar a cabo, visando a cons-
trução de uma rede global, coerente e homogénea em
matéria de acessibilidades, susceptível de proporcionar
às pessoas com mobilidade condicionada, ou dificulda-
des sensoriais, condições iguais às dos restantes cida-
dãos.


O conjunto de medidas inserido no PNPA visa, assim,
possibilitar a este segmento populacional uma utilização
plena de todos os espaços públicos e edificados, mas
também dos transportes e das tecnologias de informa-
ção, o qual irá proporcionar um aumento da sua qua-
lidade de vida e a prevenção e eliminação de diversas
formas de discriminação ou exclusão.


Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-


tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar o Plano Nacional de Promoção da Aces-


sibilidade, publicado em anexo à presente resolução e
que dela faz parte integrante.


2 — Atribuir ao Secretariado Nacional para a Rea-
bilitação e Integração das Pessoas com Deficiência
(SNRIPD) competência para acompanhar e dinamizar
a execução das medidas constantes do Plano.


3 — Determinar que a resolução do Conselho de
Ministros entre em vigor a partir do dia seguinte ao
da sua publicação até ao final do ano de 2015, ficando
o SNRIPD responsável por apresentar ao membro do
Governo com competências na área da deficiência, no


termo de cada ano civil, um relatório relativo à execução
das medidas constantes do Plano.


Presidência do Conselho de Ministros, 21 de Dezem-
bro de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.


ANEXO


PLANO NACIONAL DE PROMOÇÃO DA ACESSIBILIDADE


A acessibilidade ao meio físico edificado, aos trans-
portes e às tecnologias da informação e das comuni-
cações, a par da mudança de atitudes da população em
geral face às pessoas com deficiência, constitui uma con-
dição indispensável para o exercício dos direitos de cida-
dania por parte destes cidadãos.


A promoção da acessibilidade é uma questão chave
para atingir os quatro objectivos da estratégia do Con-
selho Europeu de Lisboa: aumentar a competitividade,
alcançar o pleno emprego, reforçar a coesão social e
promover o desenvolvimento sustentado.


Tal como referido no Relatório da Comissão Europeia
«2010: Uma Europa Acessível a Todos» (Fevereiro de
2004), a acessibilidade deve ser considerada de forma
global e integrada em todos os domínios da acção política
(construção, saúde, segurança no trabalho, tecnologias da
informação e da comunicação, concursos públicos para
adjudicação de equipamentos, estudos ou trabalhos, edu-
cação, recriação e lazer, etc.) e deve concretizar-se em
coordenação com todos os agentes envolvidos (da política
social, do planeamento urbano e do território, das tec-
nologias da informação e das comunicações, da construção
civil, dos transportes e outros).


O Plano Nacional de Promoção da Acessibilidade
(PNPA) constitui um instrumento estruturante das
medidas que visam a melhoria da qualidade de vida
de todos os cidadãos e, em especial, a realização dos
direitos de cidadania das pessoas com necessidades
especiais.


Essas barreiras promovem a exclusão social, acentuam
preconceitos e favorecem práticas discriminatórias, pre-
judicando, nomeadamente, as pessoas com deficiência
e os mais idosos.


Sublinhe-se que, para além de ser um imperativo de
cidadania, a promoção da acessibilidade é, também, uma
oportunidade para inovar e para promover a qualidade,
a sustentabilidade e a competitividade.


A aplicação do PNPA considera dois horizontes tem-
porais. Para o período até 2010 são definidas as medidas
e acções concretas, indicando os respectivos prazos de
concretização e promotores. As acções para o período
de 2011 a 2015 serão definidas durante o 2.o semestre
de 2010 em função de um ponto de situação sobre a
aplicação do PNPA. Embora os objectivos pretendidos
com a aplicação do PNPA se enquadrem nestes dois
horizontes temporais, entendeu-se considerar impor-
tante definir medidas e acções concretas e exequíveis,
embora se reconheça a dificuldade em planificar a uma
distância superior a três/quatro anos.


1 — Análise das condições de acessibilidade. —
Existe algum desconhecimento, na população em geral,
sobre as necessidades de acessibilidade das pessoas com
necessidades especiais, persistindo, igualmente, a ideia
de que a supressão das barreiras físicas favorece apenas
os cidadãos com deficiência, como as pessoas em cadeira
de rodas e com deficiência visual. Só muito lentamente
esta ideia começa a ser substituída pelo conceito mais
recente de desenho universal, que estende as vantagens
da acessibilidade autónoma a todas a pessoas, indepen-
dentemente da sua idade, estatura, capacidades, defi-
ciências ou outras características.
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Em Fevereiro de 2001, Portugal subscreveu a Reso-
lução ResAP (2001) 1 do Conselho da Europa, sobre
a introdução dos princípios do desenho para todos nos
programas de formação do conjunto das profissões rela-
cionadas como o meio edificado. Apesar disso, a for-
mação, tanto universitária como de pós-graduação, do
conjunto das profissões relacionadas com o meio edi-
ficado não contempla na maioria dos casos os temas
da acessibilidade e do desenho universal.


No que respeita aos espaços públicos das nossas cida-
des, verifica-se que estes não são, em geral, acessíveis.


Existe uma elevada percentagem de edifícios públicos
e de utilização pública que são total ou parcialmente
inacessíveis a pessoas com necessidades especiais. Estes
edifícios pertencem à administração pública central (por
exemplo, centros de saúde, escolas, museus, tribunais,
repartições de finanças, etc.), à administração pública
local (por exemplo, sedes e serviços de municípios e
juntas de freguesia, etc.) e aos privados (por exemplo,
hotéis, cinemas, restaurantes, lojas, etc.).


Segundo os Censos de 2001, apenas um terço dos
edifícios de habitação não é acessível. No entanto, se
restringirmos este universo aos edifícios de habitação
com mais de um piso, a percentagem dos edifícios não
acessíveis sobe para cerca de 43%. Tomando em con-
sideração que cerca de 70% das habitações se localizam
em edifícios com mais de um piso, podemos concluir
que cerca de 40 % das habitações não são acessíveis.
Os resultados dos Censos de 2001 indicaram também
que 37,4% das pessoas com deficiência residia em edi-
fícios não acessíveis.


Também não existem levantamentos sobre as con-
dições de acessibilidade dos edifícios onde se situam
os locais de trabalho, mas o conhecimento geral do par-
que edificado permite afirmar que a maioria dos edi-
fícios de escritórios e as unidades fabris não são
acessíveis.


Procedeu-se, por outro lado, a um diagnóstico rigo-
roso da situação geral existente ao nível dos transportes.


No respeitante ao transporte em metropolitano, veri-
ficou-se que as 41 estações em exploração na rede do
Metropolitano de Lisboa, das quais quatro são duplas,
25 (duas duplas, Baixa e Campo Grande), não dispõem
de elevadores que assegurem o acesso entre a superfície,
as bilheteiras e as plataformas.


Encontram-se já em fase de remodelação várias destas
estações, tendo sido delineado um plano de intervenção
que irá dotar todas as estações da rede de condições
de acessibilidade.


Nas intervenções realizadas nas instalações ferroviá-
rias, após a entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 123/97,
de 22 de Maio, têm sido respeitadas as normas referentes
à acessibilidade de pessoas com deficiência, incluindo
a construção de atravessamentos pedonais desnivelados
das vias, equipados de rampas ou elevadores. Todavia
o número de intervenções já realizadas e em curso é
ainda reduzido face ao universo das instalações fixas
ferroviárias em exploração.


Encontram-se recenseados no País 9310 veículos
licenciados para o transporte público regular de pas-
sageiros, em que apenas escassos 2,25% se encontram
adaptados ao transporte de pessoas em cadeira de rodas.


No universo das empresas que operam nos transportes
regulares em todos os aglomerados urbanos com veí-
culos adaptados, totalizando 2408 veículos, a percen-
tagem de veículos adaptados é de 8,68%, sendo de
11,7% para a frota de Lisboa, Porto e Coimbra, num
total de 1598 veículos.


Existem ainda serviços de transporte especial ope-
rados pelas autarquias, designadamente para efectuar
transporte escolar, que na generalidade não se encon-


tram adaptados, sendo o transporte especial adaptado
assegurado por instituições de pessoas com deficiência.


As dificuldades sentidas pela franja mais severamente
afectada no grupo de pessoas com necessidades especiais
ou aqueles que, pelo tipo de deslocações que pretendem
efectuar, não podem utilizar os transportes públicos
colectivos, mesmo que totalmente acessíveis, prende-se
com a ausência de oferta de transporte em táxi.


Quanto ao transporte fluvial, a TRANSTEJO efectua
a ligação Lisboa-Cacilhas com barcos dedicados ao
transporte exclusivo de pessoas, denominados cacilhei-
ros, sem adaptação ao transporte de pessoas em cadeira
de rodas, e ainda com ferries que fazem o transporte
misto de passageiros e viaturas, onde o acesso pelas
rampas de embarque e desembarque de viaturas pode
ser utilizado por pessoas em cadeira de rodas, embora
o espaço interior e as instalações sanitárias não se encon-
trem adaptadas.


As instalações aeroportuárias nacionais, por seu
turno, oferecem serviços diferenciados aos passageiros
em cadeira de rodas, disponibilizando todas elas infor-
mação sonora e de texto destinada a pessoas surdas
e com deficiência visual, muito embora, em alguns casos,
haja necessidade de realização de alguns aperfeiçoa-
mentos técnicos.


No que concerne à temática da investigação, cons-
tata-se que, em Portugal, a investigação sobre o tema
da acessibilidade no meio urbano e no meio edificado
é muito reduzida. Apenas existem alguns estudos que
se centram no levantamento das condições de acessi-
bilidade em alguns municípios, na adaptação dos resul-
tados de estudos estrangeiros à realidade portuguesa
e na influência das barreiras arquitectónicas na discri-
minação de pessoas com deficiência.


Em termos de participação cívica, verifica-se que o
movimento associativo das pessoas com deficiência tem
contribuído com bastante importância para a progressiva
eliminação das barreiras arquitectónicas físicas e tam-
bém culturais. Constituindo a eliminação destas barrei-
ras um verdadeiro desafio ao exercício dos direitos de
cidadania, é interessante observar que muitos avanços
ocorridos tiveram na base posições das organizações não
governamentais da área da deficiência.


Ao nível autárquico, as participações das organizações
não governamentais de pessoas com deficiência são reve-
ladoras de um sentido de pragmatismo que tem dado
resultados concretos. Referimos, apenas a título de
exemplo, a criação do cargo de provedor das pessoas
com deficiência nas Câmaras Municipais do Porto, de
Lousã e de Marco de Canaveses, bem como o conselho
municipal para a reabilitação e integração das pessoas
com deficiência, em Lisboa, o fórum das organizações
não governamentais em Braga e o conselho para a pes-
soa com deficiência de Cascais.


Contudo, na generalidade dos municípios não existem
organizações representativas, não sendo fácil assegurar
uma participação activa na defesa dos interesses das
pessoas com deficiência.


1.1 — Aplicação e controlo. — Com vista a conhecer
as condições de acessibilidade das pessoas com neces-
sidades especiais, o SNRIPD realizou diversos inqué-
ritos:


1) Lançou dois inquéritos às autarquias (um deles
conduzido pela Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses) e dois às secretarias de Estado sobre o grau
de implementação do Decreto-Lei n.o 123/97, de 22 de
Maio. A reduzida taxa de resposta a estes inquéritos
não permitiu tirar conclusões com fundamentação esta-
tística. No entanto, os resultados obtidos corroboram
a ideia formada através de outros contactos com as
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autarquias e a administração central de que poucas inter-
venções com vista a assegurar condições de acessibi-
lidade haviam sido realizadas no meio edificado anterior
a 1997. Esta constatação tornou clara a necessidade de
aperfeiçoar a legislação em vigor e de dinamizar o pro-
cesso de controlo da sua aplicação;


2) Efectuou um inquérito sobre transportes adaptados
no País, dirigido às autarquias e a diversas organizações,
que revelou a clara insuficiência dos sistemas de trans-
portes adaptados para as pessoas com necessidades espe-
ciais, isto sem prejuízo de alguns casos exemplares e
pontuais.


No âmbito da sua actividade de aplicação, o SNRIPD
fomentou a criação e a revisão de legislação e coordenou
diversos grupos de trabalho para estudo e implemen-
tação de medidas de promoção da acessibilidade (PNPA,
Lei de Bases da Prevenção, Habilitação, Reabilitação
e Participação das Pessoas com Deficiência, acessibi-
lidade ao Metropolitano de Lisboa e acessibilidade às
estações da REFER).


2 — Princípios e objectivos. — Face à situação diag-
nosticada, apresentam-se neste capítulo os princípios
que orientaram a elaboração do PNPA e os objectivos
que se pretende alcançar com a sua aplicação durante
o seu período de implementação (2006-2015).


2.1 — Princípios. — A elaboração do PNPA assentou
nos seguintes princípios:


1) Igualdade de oportunidades — todos os cidadãos
devem ter acesso aos serviços da sociedade, nomeada-
mente habitação, transporte, cultura, recreio, saúde,
educação e emprego;


2) Vida independente — todos os cidadãos devem
poder exercitar livremente as tomadas de decisão sobre
a sua vida e participar activamente da vida da comu-
nidade;


3) Participação — todos os cidadãos devem ter formas
de conhecer e influenciar as decisões políticas de forma
directa e a cada momento;


4) Integração — todos os cidadãos devem poder viver
integrados na sua comunidade e participar activamente
nos diversos domínios da sociedade.


2.2 — Objectivos. — Com a aplicação do PNPA pre-
tende-se alcançar os objectivos descritos em seguida:


2.2.1 — Sensibilizar, informar e formar:
Sensibilização:


Sensibilizar a sociedade para o facto de a promoção
da acessibilidade ser um benefício para todos, e que,
portanto, deve ser valorizada e exigida pelos cidadãos
como um direito básico e um critério de qualidade;


Sensibilizar a sociedade para o facto de a promoção
da acessibilidade ser uma responsabilidade que cabe a
todos: Estado, autarquias, organizações não governa-
mentais, entidades empregadoras e cidadãos em geral;


Informação:


Informar os diversos intervenientes nos sectores do
urbanismo, da construção e dos transportes para a van-
tagem, importância e a obrigação de assegurar condições
de acessibilidade;


Informar as pessoas com necessidades especiais e as
organizações não governamentais sobre os direitos pre-
vistos na legislação e as formas de os promover;


Formação — formar sobre o tema da acessibilidade
os diversos técnicos intervenientes nos sectores do urba-
nismo, da construção, dos transportes, da saúde e da
segurança social.


2.2.2 — Assegurar a acessibilidade no espaço público
e no meio edificado:


Espaço público:


Garantir que no espaço público do meio urbano existe
uma rede de percursos acessíveis que interligue todos
os principais equipamentos e serviços urbanos;


Assegurar que os espaços públicos construídos de
novo ou que sejam objecto de intervenções de remo-
delação sejam totalmente acessíveis;


Disponibilizar apoio à realização de intervenções nos
espaços públicos cujas características específicas impe-
dem a realização de soluções convencionais (por exem-
plo, centros históricos);


Garantir a acessibilidade às interfaces de mobiliário
urbano electrónico, nomeadamente ATM e telefones
públicos, o acesso via Internet, designadamente assistido
através da Rede Pública de Espaços Internet;


Edifícios públicos e edifícios que recebem público:


Garantir a acessibilidade aos edifícios públicos e aos
edifícios que recebem público;


Dotar os edifícios com atendimento de público de
sistemas de informação adequados a todos os utentes
(por exemplo, informação sonora e visual);


Dotar os edifícios públicos e que recebem público
de sistemas de segurança adequados a todos os utentes
(por exemplo, sistemas de alarme, visual e sonoro);


Habitação:


Garantir, em conformidade com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 163/2006, de 8 de Agosto, um nível mínimo
de acessibilidade em todos os novos edifícios habita-
cionais e fogos, que permita o acesso e a visita de pessoas
com necessidades especiais e a habitabilidade após a
realização de alterações de carácter não estrutural;


Apoiar a adaptação de habitações e edifícios exis-
tentes cujos moradores tenham necessidades especiais
de acessibilidade;


Locais de trabalho:


Garantir, em conformidade com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 163/2006, de 8 de Agosto, um nível mínimo
de acessibilidade nos novos edifícios de serviços e
comércio;


Assegurar a integração das pessoas com necessidades
especiais nos seus postos de trabalho;


Acesso à informação e aos serviços electrónicos:


Garantir a acessibilidade às interfaces de mobiliário
urbano electrónico, nomeadamente ATM e telefones
públicos;


Garantir a existência de formatos alternativos, aces-
síveis, de informação utilizada por pessoas com neces-
sidades especiais utilizados em orientação e mobilidade;


Incentivar o acesso à informação sobre produtos e
serviços disponibilizados em estabelecimentos de aten-
dimento ao público e garantia de acesso aos meios de
pagamento.


2.2.3 — Promover a acessibilidade nos transportes:
Transporte individual em veículo adaptado:


Reavaliar o esquema de incentivos fiscais aplicáveis
à aquisição e transformação de veículos destinados ao
transporte de passageiros com necessidades especiais;


Avaliar a atribuição de incentivos e comparticipações
destinados a custear despesas inerentes à propriedade
do veículo, como sejam manutenção, portagens e segu-
ros, em casos especiais devidamente fundamentados;
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Proporcionar condições de estacionamento, mesmo
em locais onde o estacionamento é restrito, atribuindo,
sempre que necessário e possível, lugares reservados
devidamente assinalados;


Facilitar às pessoas com deficiência a atribuição de
dísticos de estacionamento, de acordo com o modelo
aprovado pela União Europeia e pelo Conselho de
Ministros, contendo o símbolo internacional de pessoas
com deficiência motora e o nome do seu titular, con-
templando nas facilidades concedidas aos cidadãos
nacionais os cidadãos dos Estados membros ou asso-
ciados nas mesmas condições que os seus Estados de
origem lhes proporcionam;


Transporte em metropolitano (Metropolitano de
Lisboa):


Concluir as intervenções nas estações, de modo a con-
ferir a toda a rede condições de boa acessibilidade a
pessoas com necessidades especiais, inventariando aque-
las que devem ser realizadas nas 14 estações da rede
actual e não se encontram programadas;


Melhorar os sistemas de informação ao passageiro,
completando a sinalética já existente e a informação
sonora e textual que, já hoje, é facultada nas estações
e nas composições, identificando a possibilidade e van-
tagem da introdução das novas tecnologias da infor-
mação electrónica;


Incluir nos planos de segurança da exploração planos
específicos de evacuação das instalações em caso de
emergência que tenham em conta a utilização segura
por parte das pessoas com deficiência, face às dificul-
dades de rápida locomoção, sem assistência, destas
pessoas;


Transporte ferroviário:


Concluir os estudos de adaptação das instalações fixas
(estações e apeadeiros) existentes e não incluídas no
processo de modernização em curso, sem definição tem-
poral de intervenção, de modo a tornar toda a rede
acessível às pessoas com necessidades especiais;


Intervir nos acessos ao interior das instalações e na
circulação interna, proporcionando equipamentos aces-
síveis (balcões de atendimento e máquinas distribuidoras
de bilhetes) e instalações sanitárias adaptadas à utili-
zação pelas pessoas com deficiência motora;


Melhorar a sinalética de indicação e a informação
sonora e textual, já hoje disponibilizada nas estações
e apeadeiros da rede suburbana, estendendo-a a outros
itinerários segundo critérios de procura, avaliando as
vantagens da introdução das novas tecnologias de infor-
mação electrónica;


Aplicar em todo o material circulante a transformar,
ou na aquisição de novas composições, do normativo
COST 335 (COST 335 — Passenger’s accessibility of
heavy rail systems, relatório final manuscrito, Novembro
de 1999);


Transporte em autocarro:


Substituir progressivamente as frotas de autocarros,
com especial prioridade para as que operam em meio
urbano, de modo que a totalidade dos seus veículos
seja de piso rebaixado e adaptados ao transporte de
pessoas em cadeira de rodas, de acordo com o disposto
no Decreto-Lei n.o 58/2004, de 19 de Março, que trans-
põe para o ordenamento jurídico interno a Directiva
n.o 2001/85/CE (Directiva n.o 2001/85/CE, do Parla-
mento Europeu e do Conselho, referente às disposições
particulares aplicáveis aos veículos destinados ao trans-
porte de passageiros, compreendendo, para além do
condutor, de mais oito lugares sentados, modificando
as Directivas n.os 70/156/CEE e 97/27/CE), de 20 de


Novembro, que contém as recomendações do relatório
COST 322 (COST 322 — Low floor buses, relatório final
manuscrito, Outubro de 1995);


Desenvolver e implementar os projectos de informa-
ção de texto, sonora e electrónica sobre a oferta de
serviços acessíveis;


Fomentar a elaboração pelas autarquias ou outras
entidades com responsabilidade na concepção e gestão
do espaço público, através de adequados incentivos
financeiros, de planos de supressão de barreiras no
acesso às paragens, tendo em vista proporcionar boas
condições às pessoas com necessidades especiais;


Implementar boas condições de aproximação e de
acesso às paragens de autocarro, generalizando a oferta
de serviços acessíveis;


Transporte especial porta-a-porta — promover a cria-
ção em novos moldes, ao nível das autarquias de Lisboa,
Porto e Coimbra e outras, cuja dimensão venha a jus-
tificar, de serviços de transporte especial porta-a-porta
para pessoas com deficiência mais severa e que não
podem utilizar os transportes públicos colectivos regu-
lares, mesmo que completamente acessíveis;


Transporte em táxi — promover o desenvolvimento
de serviços especiais de transporte em táxis adaptados,
com cobertura territorial alargada, através de um regime
de incentivos financeiros que tornem atractiva a aqui-
sição e manutenção de viaturas adaptadas ao transporte,
sem pré-marcação, de pessoas com deficiência motora,
quer em exclusividade e em regime tarifário compar-
ticipado ao passageiro, quer funcionando em regime de
exploração aberta, podendo ser utilizados por pessoas
com deficiência ou pelo público em geral, em regime
tarifário não comparticipado;


Transporte fluvial:


Promover a adaptação dos barcos mais antigos, caci-
lheiros, ao transporte de pessoas com necessidades espe-
ciais, equiparando este modo de transporte, para efeitos
de atribuição de incentivos e comparticipações do
Estado, dada a sua função essencial no contexto das
ligações suburbanas da Grande Lisboa, ao transporte
em autocarro;


Introduzir os sistemas e equipamentos necessários nos
barcos catamaran que não se encontram ainda total-
mente equipados para o transporte, em segurança, de
pessoas com necessidades especiais;


Desenvolver e implementar projectos integrados de
informação de texto, sonora e electrónica sobre a oferta
de serviços acessíveis, quer nas gares de embarque, quer
nas embarcações em serviço;


Transporte aéreo:


Adaptar as instalações aeroportuárias, dotando-as de
boas condições de acesso e de utilização por pessoas
com necessidades especiais, incluindo o acesso directo
ou a obrigatoriedade de utilização de meios mecânicos
que evitem o transporte a pulso pelas escadas para
acesso às aeronaves;


Disponibilizar e garantir a permanente operaciona-
lidade de equipamentos mecânicos de elevação de pes-
soas com necessidades especiais, nos casos em que as
instalações não ofereçam acesso directo e sem barreiras
às aeronaves.


2.2.4 — Apoiar a investigação e a cooperação inter-
nacional:


Desenvolver a investigação sobre a acessibilidade nos
domínios da arquitectura, urbanismo, direito, economia,
engenharia e ciências sociais, nomeadamente em maté-
ria de soluções técnicas e casos de sucesso, estratégias
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e metodologias de trabalho, levantamento da situação
existente e compreensão das barreiras à promoção da
acessibilidade, impacte social e económico da falta de
acessibilidade e acesso à informação, a serviços e a con-
teúdos culturais e pedagógicos;


Desenvolver a nível internacional o intercâmbio de
experiências, casos de sucesso e boas práticas nos domí-
nios acima referidos.


2.2.5 — Fomentar a participação:
Criar parcerias locais estáveis que envolvam organi-


zações não governamentais representativas das pessoas
com necessidades especiais;


Enquadrar, valorizar e estimular o contributo crítico
de cidadãos e instituições na sinalização de barreiras
e na planificação de soluções.


2.2.6 — Garantir a aplicação e o controlo:
Assegurar que as entidades licenciadoras, da admi-


nistração central e local, verificam o cumprimento da
legislação na fase de licenciamento, fiscalizam a cons-
trução das obras e aplicam as coimas previstas na lei
nos casos de incumprimento;


Assegurar a aplicação rigorosa de critérios de excep-
ção às normas de acessibilidade, nomeadamente nos
espaços públicos e meio edificado cujas características
específicas possam impedir a realização de soluções
convencionais;


Condicionar a atribuição de financiamentos do
Estado, para efeitos da promoção da acessibilidade por
parte de pessoas com necessidades especiais, à existência
de programas municipais de promoção da acessibilidade,
os quais deverão ter enquadramento também noutros
instrumentos de planeamento municipal já elaborados
ou a elaborar, designadamente os planos de urbanismo
(PU) e os planos de pormenor (PP).


3 — Linhas, medidas e acções. — Neste capítulo apre-
sentam-se as linhas, medidas e acções a desenvolver no
âmbito do PNPA para a prossecução dos objectivos
apontados no capítulo anterior. As linhas, medidas e
acções são divididas em dois períodos: até 2010 e de
2011 a 2015.


3.1 — Período até 2010. — Para este período defi-
nem-se seis linhas de intervenção:


Linha 1 — Sensibilizar, informar e formar;
Linha 2 — Assegurar a acessibilidade no espaço


público e no meio edificado;
Linha 3 — Promover a acessibilidade nos transportes;
Linha 4 — Apoiar a investigação e a cooperação


internacional;
Linha 5 — Fomentar a participação;
Linha 6 — Assegurar a aplicação, o controlo e a


coordenação.


Cada uma das linhas de intervenção divide-se em
medidas e acções que são descritas, pormenorizada-
mente, em seguida:


Linha 1 — Sensibilizar, informar e formar:


Medida 1.1 — Sensibilizar:


Acção 1.1.a) Acções de sensibilização — realizar
acções de sensibilização utilizando os meios adequados
a cada fim e dirigidas:


À população, promovendo a ideia de que a acessi-
bilidade é um direito e um benefício para todos e de
que as adequadas condições só podem ser alcançadas
com o contributo de todos;


Às pessoas com necessidades especiais e às organi-
zações não governamentais representativas, no domínio
dos seus direitos e das formas de participação activa;


Aos decisores de organismos intervenientes no meio
edificado, no meio urbano e nos transportes, tornando
claras as suas obrigações e justificando porque é a pro-
moção da acessibilidade uma prioridade;


Ao pessoal técnico dos organismos intervenientes no
meio edificado e urbano, nos transportes e na saúde
e segurança social;


Aos proprietários privados e promotores imobiliários, evi-
denciando as mais valias que decorrem da garantia de con-
dições de acessibilidade.


Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — Secretaria de Estado dos


Transportes, Secretaria de Estado das Obras Públicas
e das Comunicações, governos civis, autarquias ou suas
estruturas representativas, associações e ordens profis-
sionais, ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 1.1.b) Prémio de acessibilidade — instituir um
prémio a atribuir periodicamente aos edifícios públicos,
aos edifícios privados, aos espaços públicos e aos sis-
temas de transportes que se destaquem positivamente
pelo nível de acessibilidade alcançado e pela inovação
das soluções adoptadas.


Responsável — MOPTC/INH/MAOTDR.
Outros intervenientes — Secretaria de Estado dos


Transportes, Secretaria de Estado das Obras Públicas
e das Comunicações, INH, governos civis, LNEC, autar-
quias ou suas estruturas representativas, associações e
ordens profissionais, ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — anual e em contínuo.


Acção 1.1.c) Escola alerta — implementar o Pro-
grama Escola Alerta dirigido às escolas do ensino básico
e secundário, tendo em vista a sensibilização dos alunos
relativamente às barreiras físicas, de transporte, de
comunicação e sociais com que se confrontam as pessoas
com deficiência.


A participação dos alunos far-se-á através de traba-
lhos submetidos a concurso distrital e nacional.


Responsável — MTSS/SNRIPD; ME.
Outros intervenientes — Secretaria de Estado das


Obras Públicas e das Comunicações, governos civis,
autarquias ou suas estruturas representativas, ONGPD.


Data de início — já em curso.
Duração — anual e em contínuo.


Medida 1.2 — Informação:


Acção 1.2.a) Divulgação de informação — disponibi-
lizar em folhetos, brochuras, publicações e num sítio
na Internet, acessíveis a pessoas com necessidades espe-
ciais, a seguinte informação:


Normas técnicas e outra regulamentação sobre a
acessibilidade;


Linhas de financiamento que apoiem a realização de
intervenções de promoção da acessibilidade;


Exemplos de boas práticas de acessibilidade no meio
edificado, no meio urbano e nos transportes;


Lista das entidades e empresas cujas instalações asse-
guram adequadas condições de acessibilidade;


Condições de acessibilidade em unidades de saúde,
museus, unidades hoteleiras, restauração e transportes;


Iniciativas e outras notícias relevantes em matéria de
promoção da acessibilidade.
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Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — Secretaria de Estado dos Trans-


portes, Secretaria de Estado das Obras Públicas e das
Comunicações, governos civis, organismos centrais e regio-
nais do Ministério da Saúde, autarquias ou suas estruturas
representativas, associações e ordens profissionais, Instituto
Português de Museus, IPPAR, Direcção-Geral de Turismo,
Direcção-Geral de Transportes Terrestres, ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 1.2.b) Referência às condições de acessibili-
dade na publicidade e divulgação de eventos — incluir
referência às condições de acessibilidade, através de pro-
cesso informativo adequado, em toda a publicidade e
divulgação de eventos culturais e recreativos (por exem-
plo, espectáculos, congressos, exposições).


Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — Direcção-Geral de Espectáculos.
Data de início — Julho de 2007.
Duração — em contínuo.


Medida 1.3 — Formação:
Acção 1.3.a) Formação de novos profissio-


nais — incluir, no curriculum vitae dos cursos de for-
mação das profissões relacionadas com o meio edificado,
o espaço público, os transportes, a saúde e a segurança
social, módulos de formação sobre a temática da aces-
sibilidade, garantindo a adequação aos respectivos perfis
profissionais e níveis de qualificação (cursos técnico-
-profissionais, de licenciatura e de mestrado).


Responsável — MTSS/IEFP, universidades.
Outros intervenientes — Ministério da Ciência, Tec-


nologia e Ensino Superior, Secretaria de Estado das
Obras Públicas e das Comunicações, ordens e associa-
ções profissionais.


Data de início — Junho de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 1.3.b) Formação de profissionais já em exer-
cício — realizar acções de formação sobre acessibilidade
dirigidas ao pessoal técnico em exercício envolvido, a nível
público (nomeadamente da administração local) ou pri-
vado, na promoção e gestão do meio edificado, do espaço
público, dos transportes, da saúde e da segurança social.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas, Ministério do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional.


Outros intervenientes — Secretaria de Estado da
Administração Local, Secretaria de Estado das Obras
Públicas e das Comunicações, ordens e associações pro-
fissionais, ONGPD.


Data de início — Junho de 2007.
Duração — contínuo.


Linha 2 — Assegurar a acessibilidade no espaço
público no meio edificado:


Medida 2.1 — Espaço público, edifício público e esta-
belecimentos que receberam público:


Acção 2.1.a) Promover a implementação do Decre-
to-Lei n.o 163/2006, de 8 de Agosto — promover a imple-
mentação do Decreto-Lei n.o 163/2006, de 8 de Agosto,
que define as condições de acessibilidade a satisfazer
no projecto e na construção de espaços públicos, equi-
pamentos colectivos e edifícios públicos e habitacionais.


Responsável — Secretaria de Estado da Reabilitação.
Outros intervenientes — SNRIPD, Secretaria de


Estado da Administração Local, Secretaria de Estado das
Obras Públicas e das Comunicações, ordens e associações
profissionais, LNEC, CNRIP, DGEMN, Inspecção-Geral
da Administração do Território e câmaras municipais.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 2.1.b) Acessibilidade às praias — implementar um
programa nacional de acessibilidade às praias marítimas
e fluviais que inclua estacionamento adequado, instalações
sanitárias adaptadas, rampas de acesso, passadeiras e
apoios para banho. As praias acessíveis passarão a deter
uma flâmula quando lhes for atribuída a bandeira azul.


Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — Ministério da Economia e


da Inovação (Direcção-Geral de Turismo), autarquias
ou suas estruturas representativas, CCDR, Instituto do
Emprego e Formação Profissional, Instituto da Água,
DGAM (Instituto de Socorros a Naufrágos).


Data de início — já iniciado.
Duração — até 2009.


Acção 2.1.c) Implementação do modelo do balcão
acessível — criar e implementar progressivamente, nos
diversos serviços públicos de atendimento aos cidadãos,
um balcão especificamente adaptado a pessoas com
mobilidade condicionada (por exemplo, pessoas em
cadeira de rodas).


Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — Ministério do Trabalho e da


Solidariedade Social, Ministério da Justiça (Direcção-Ge-
ral dos Registos e Notariado, Direcção-Geral da Admi-
nistração Extra Judicial), Ministério da Saúde, ACSS.


Data de início — já iniciado.
Duração — em contínuo.


Medida 2.2 — Habitação:


Acção 2.2.a) Acessibilidades aos edifícios habitacio-
nais — implementar e acompanhar o disposto no Decre-
to-Lei n.o 163/2006, de 8 de Agosto.


Responsável — Secretaria de Estado da Reabilitação.
Outros intervenientes — Secretaria de Estado das


Obras Públicas e das Comunicações, SNRIPD, ONGPD,
ordens e associações profissionais, CNRIPD, câmaras
municipais.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 2.2.b) Programa de apoio à adaptação de habi-
tações existentes — estudar um programa de apoio à
adaptação de habitações com vista a dotá-las de con-
dições de acessibilidade adequadas aos moradores.


Responsável — MOPTC/INH.
Outros intervenientes — Secretaria de Estado das


Obras Públicas e das Comunicações, Instituto Nacional
de Habitação, SNRIPD, autarquias ou suas estruturas
representativas, ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Acção 2.2.c) Revisão do regime jurídico da proprie-
dade horizontal — rever e fazer aprovar as alterações
necessárias ao regime jurídico da propriedade horizontal
dotando-o da flexibilidade necessária a dar cobertura
legal expressa a todas as situações em que os direitos —
de compropriedade — dos condóminos sobre as partes
comuns do prédio tenham de ser limitados pelo direito
de um condómino em aceder em condições de segurança
à sua fracção e às partes comuns do prédio.


Responsável — Secretaria de Estado das Obras Públi-
cas e das Comunicações, Secretaria de Estado da Rea-
bilitação, Secretaria de Estado da Administração Local,
Gabinete de Política Legislativa do Ministério da Justiça.


Outros intervenientes — Secretaria de Estado da
Justiça.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 24 meses.
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Medida 2.3 — Locais de trabalho:


Acção 2.3.a) Definição de condições de acessibilidade
dos locais de trabalho — elaborar e fazer aprovar legis-
lação que defina as condições de acessibilidade a satis-
fazer nos locais de trabalho, transpondo para o orde-
namento jurídico português a Directiva n.o 2000/78/CE,
do Conselho, de 27 de Novembro, nomeadamente o
disposto no seu artigo 5.o


Responsável — MTSS/IEFP.
Outros intervenientes — Secretaria de Estado das


Obras Públicas e das Comunicações, SNRIPD, ONGPD,
ordens e associações profissionais.


Data de início — Janeiro de 2007 (após a transposição
da directiva comunitária para o ordenamento jurídico
nacional. Prazo estipulado para a entrada em vigor pela
CE — Dezembro de 2006).


Medida 2.4 — Acessibilidade no planeamento e ges-
tão urbanos:


Acção 2.4.a) Metodologias de avaliação e planea-
mento para a acessibilidade — definir metodologias e
critérios para a avaliação das condições de acessibilidade
nos espaços públicos e equipamentos colectivos e para
o desenvolvimento dos programas municipais de aces-
sibilidade.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — Secretaria de Estado das
Obras Públicas e das Comunicações, Direcção-Geral do
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano,
Associação Nacional de Municípios Portugueses, ordens
e associações profissionais, ONGPD.


Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Acção 2.4.b) Avaliação das condições de acessibili-
dade — proceder ao levantamento e avaliação dos espa-
ços públicos e equipamentos colectivos relativamente
às condições que dificultem ou impossibilitem a utili-
zação por parte das pessoas com necessidades especiais,
de acordo com o definido na acção 2.4.a) e segundo
o disposto no Decreto-Lei n.o 163/2006, de 8 de Agosto.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas, Ministério do Trabalho e da Solidariedade
Social, Ministério da Justiça, Ministério da Saúde.


Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Acção 2.4.c) Programas municipais de promoção da
acessibilidade — elaborar programas municipais de pro-
moção da acessibilidade de pessoas com necessidades
especiais que definam e caracterizem as acções neces-
sárias para a eliminação das situações de incumprimento
identificadas na acção 2.4.b).


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 36 meses.


Medida 2.5 — Acesso à informação e aos serviços
electrónicos:


Acção 2.5.a) Informação em suportes alternativos —
promover a informação alternativa em estabelecimentos


de atendimento público, nomeadamente existência de
ementas em braille e caracteres ampliados em restau-
rantes seleccionados, marcação em braille/relevo nos
produtos cuja ingestão ou aplicação corporal apresente
perigosidade.


Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — Centro de Recursos da


Segurança Social de Lisboa, ONGPD, laboratórios.
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 2.5.b) Acesso electrónico a serviços públicos —
assegurar que os serviços públicos disponibilizados elec-
tronicamente, no local ou em rede, possam ser acessíveis
a pessoas com deficiência, nomeadamente de visão e
audição.


Responsável — MJ, MEI, MCTES/UMIC.
Outros intervenientes — SNRIPD.
Data de início — já iniciado.
Duração — até Fevereiro de 2008.


Acção 2.5.c) Interfaces das ATM, quiosques de infor-
mação e rede pública de espaços Internet — assegurar
que as interfaces dos ATM e quiosques de informação,
ou de venda de títulos de transporte, bem como a rede
pública de espaços Internet, possam ser acedidas por
pessoas com deficiência, nomeadamente da visão e da
audição, assim como utilizadores em cadeira de rodas.


Responsável — MCTES /UMIC.
Outros intervenientes — Instituto de Informática,


SIBS.
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Acção 2.5.d) Telefones públicos de texto — assegurar
a existência de telefones que permitam comunicação
texto, nomeadamente em grandes espaços públicos
fechados, como centros comerciais, estações ferroviá-
rias, estações fluviais e estações rodoviárias localizados
nas capitais de distrito.


Responsável — MCTES /UMIC.
Outros intervenientes — PT Comunicações, GT


UMTS.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Acção 2.5.e) Formas de pagamento electrónicos aces-
síveis — incentivar a introdução nos estabelecimentos
comerciais de formas de pagamento electrónico aces-
síveis a públicos com necessidades especiais.


Responsável — MCTES/ UMIC.
Outros intervenientes — SIBS, ONGPD.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Linha 3 — Promover a acessibilidade nos transportes:


Medida 3.1 — Transporte individual em viatura adap-
tada:


Acção 3.1.a) Revisão do enquadramento legal —
rever a legislação existente, dispersa por vários diplomas
legais, reforçando a sua adequação ao objectivo de faci-
litar o acesso a este modo de deslocação a pessoas com
necessidades especiais e que tenham dificuldade na uti-
lização de transportes públicos.


Responsável — MTSS/SNRIPD.
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Outros intervenientes — Ministério das Finanças,
Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comu-
nicações, Ministério da Justiça.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Acção 3.1.b) Programas municipais de estaciona-
mento para pessoas com deficiência — elaborar, nos
aglomerados urbanos, um plano de oferta de estacio-
namento dedicado a pessoas com deficiência e como
tal devidamente identificado, que tenha em conta as
suas necessidades mais prementes, agilizando o processo
de atribuição dos respectivos dísticos de estacionamento,
normalizados de acordo com o formato europeu apro-
vado.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas e MAI/Direcção-Geral de Viação.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 36 meses.


Medida 3.2 — Transporte em metropolitano:


Acção 3.2.a) Sinalética — actuar ao nível da sinalética
fixa de informação nas estações, de modo que seja um
elemento esclarecedor dos serviços disponíveis.


Responsável — empresas de metropolitano.
Outros intervenientes — SNRIPD, ONGPD.
Data de início — em curso no Metro de Lisboa e


nos restantes metros e já implementada no Metro do
Porto.


Duração — em contínuo.


Acção 3.2.b) Manutenção — garantir a contínua ope-
racionalidade e vigilância dos meios mecânicos de acesso
instalados nas estações para o transporte de pessoas
com necessidades especiais, com particular atenção à
assistência local pronta, sobretudo no caso dos eleva-
dores e com a criação de sistemas de supervisão eficazes.


Responsável — empresas de metropolitano.
Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — já iniciado.
Duração — em contínuo.


Acção 3.2.c) Programa de intervenção — prosseguir
a adaptação da totalidade das estações da rede do metro-
politano de Lisboa ao objectivo da plena acessibilidade
às pessoas com necessidades especiais, estabelecendo
como critério prioritário de intervenção o número de
passageiros por dia que utilizam a infra-estrutura.


Responsável — Metropolitano de Lisboa.
Data de início — em curso.
Duração — em contínuo.


Acção 3.2.d) Informação ao passageiro — elaborar
sistemas de informação sobre itinerários (origem-des-
tino) e horários, a disponibilizar na Internet, em CD,
via telefone (voz e texto) e em folheto (braille e carac-
teres ampliados).


Responsável — empresas de metropolitano.
Outros intervenientes — ONGPD, UMIC (GT


UMTS).
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Acção 3.2.e) Bilhética — promover a acessibilidade
aos passageiros com deficiência visual, auditiva e que
se desloquem em cadeira de rodas, aos equipamentos
e interfaces de venda automática de bilhetes nas estações
e via Internet.


Responsável — empresas de metropolitano ou outras
empresas que detenham a gestão do equipamento de
bilhética.


Outros intervenientes — ONGPD, UMIC.
Data de início — em curso.
Duração — até final de 2008.


Acção 3.2.f) Manuais de segurança das instala-
ções — introduzir no manual de segurança o plano de
evacuação das instalações em caso de sinistro e proceder,
posteriormente, à actualização do mesmo em perma-
nência.


Responsável — empresas de metropolitano.
Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Medida 3.3 — Transporte ferroviário:


Acção 3.3.a) Sinalética — actuar ao nível da sinalética
fixa de informação nas estações, de modo que seja um
elemento esclarecedor dos serviços disponíveis.


Responsável — REFER.
Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — em curso.
Duração — em contínuo.


Acção 3.3.b) Intervenções — intervir prioritariamente
nas estações da rede suburbana e regional de modo
a perseguir o objectivo de plena acessibilidade, de
acordo com critérios quantitativos da sua utilização.


Responsável — REFER.
Outros intervenientes — SNRIPD.
Data de início — já iniciado.
Duração — até 2010.


Acção 3.3.c) Informação ao passageiro — elaborar
sistemas de informação sobre itinerários (origem-des-
tino) e horários, a disponibilizar na Internet, em CD,
via telefone (voz e texto) e em folheto (braille e carac-
teres ampliados).


Responsável — CP.
Outros intervenientes — ONGPD, UMIC (GT


UMTS).
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — 12 meses.


Acção 3.3.d) Bilhética — promover a acessibilidade
aos passageiros com deficiência visual, auditiva e que
se desloquem em cadeira de rodas aos equipamentos
e interfaces de venda automática de bilhetes nas estações
e via Internet.


Responsável — CP.
Outros intervenientes — ONGPD, UMIC.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Acção 3.3.e) Assistência ao passageiro — dotar a rede
ferroviária de um serviço de assistência aos passageiros
com necessidades especiais.


Responsável — CP.
Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 3.3.f) Concessões especiais — reconciliar o
sistema de concessão de bilhete grátis para o acom-
panhante de passageiros com necessidades espe-
ciais — tarifa 2 em 1 da CP — com sistema similar exis-
tente em Espanha, permitindo assim o uso do sistema
em todo o espaço da Península Ibérica por qualquer
cidadão de nacionalidade portuguesa ou espanhola.
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Responsável — CP.
Outros intervenientes — Ministério dos Negócios


Estrangeiros, Ministério das Finanças, Ministério do
Trabalho e da Solidariedade Social, Ministério das
Obras Públicas, Transportes e Comunicações, ONGPD.


Data de início — Julho de 2008.
Duração — em contínuo.


Medida 3.4 — Transporte em autocarro:


Acção 3.4.a) Programas municipais de acessibili-
dade — adaptar progressivamente as paragens de auto-
carro aos objectivos da plena acessibilidade segundo cri-
térios de linhas e serviços com maior procura ou onde
exista maior número de utilizadores com necessidades
especiais.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — empresas de transporte
público colectivo.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — até 2010.


Acção 3.4.b) Estudo de incentivos — rever e melhorar
o quadro de incentivos do Estado para a substituição
de frotas, tornando atractiva a aquisição de veículos
adaptados ao transporte de pessoas com deficiência,
através da introdução, no montante do subsídio adi-
cional a conceder nestes casos, de um factor que pondere
o diferencial de custo entre veículos não adaptados e
adaptados e que incentive a opção por estes últimos.


Responsável — MOPTC/Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres e Fluviais.


Data de início — já iniciado.
Duração — até Julho de 2007.


Acção 3.4.c) Frotas acessíveis — equipar, com carác-
ter obrigatório, os veículos novos da categoria 1, tipo
urbano, de modo que estes sejam adaptados ao trans-
porte de pessoas com necessidades especiais, de acordo
com o Decreto-Lei n.o 58/2004, de 19 de Março, que
transpôs para o ordenamento jurídico português a Direc-
tiva n.o 2001/85/CE.


Responsável — empresas de transporte público colec-
tivo.


Outros intervenientes — Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres e Fluviais


Data de início — já iniciado.
Duração — em contínuo.


Acção 3.4.d) Condições de estadia nas para-
gens — instalar abrigos que tenham em conta a estadia
de passageiros em cadeira de rodas, nas paragens que
servem linhas e serviços prioritariamente destinados a
utilizadores com necessidades especiais, segundo crité-
rios da respectiva utilização, isto é, têm que ter a dimen-
são, estrutura e textura do solo, ajustadas de molde a
poder acolher uma pessoa com necessidades especiais
de locomoção, designadamente em cadeira de rodas,
e de comunicação.


A altura do passeio onde ficam posicionados os abri-
gos pode ou não ter a ver com o tipo de material cir-
culante em uso ou a adoptar e por isso não se faz refe-
rência à mesma.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — empresas de transporte
público colectivo, ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 3.4.e) Informação ao passageiro — implemen-
tar sistemas de informação sonora, de texto e electró-
nicos em tempo real, nas paragens e interfaces, dirigidos
aos utilizadores em geral e que incluam as pessoas com
deficiência auditiva e visual, e ainda informação ao pas-
sageiro através de dispositivos sonoros nos próprios veí-
culos, que informem da próxima paragem e, quando
estacionado na paragem, informe ainda a linha do auto-
carro e destino do mesmo e hora em que irá passar
na paragem seleccionada, permitindo às pessoas com
deficiência visual uma melhor orientação.


Implementar ainda sistemas de informação em for-
mato acessível relativamente aos vários tipos de trans-
porte, sobre linhas e horários, a disponibilizar na Inter-
net, em CD, via telefone (voz e texto) e em folheto
(braille e caracteres ampliados).


Responsável — empresas de transporte público colec-
tivo.


Outros intervenientes — ONGPD, UMIC (GT
UMTS).


Data de início — em curso.
Duração — em contínuo.


Acção 3.4.f) Bilhética — promover a acessibilidade
aos passageiros com deficiência visual e auditiva e que
se desloquem em cadeira de rodas aos equipamentos
e interfaces de venda automática de bilhetes nas estações
e via Internet.


Responsável — empresas de transporte público colec-
tivo.


Outros intervenientes — ONGPD, UMIC.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Acção 3.4.g) Concessões especiais — promover o alar-
gamento do sistema concessionado de bilhete grátis para
o acompanhante de passageiros com necessidades espe-
ciais à Rede de Expressos.


Responsável — SNRIPD, Rede de Expressos.
Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Maio de 2007.
Duração — em contínuo.


Medida 3.5 — Transporte especial:


Acção 3.5.a) Planos municipais de transporte espe-
cial — implementar programas municipais de transporte
especial em viaturas adaptadas, criando o necessário
enquadramento legal, tendo em consideração, no tipo
de soluções a propor, a existência de zonas de baixa
densidade populacional.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas e MOPTC.


Outros intervenientes — Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres e Fluviais e ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Medida 3.6 — Transporte em táxi:


Acção 3.6.a) Estudo de incentivos — criar incentivos
que sejam suficientemente motivadores da aquisição de
veículos de aluguer ligeiros de passageiros com condutor
adaptados ao transporte de pessoas em cadeira de rodas
e assegurar, em todas as frotas com mais de 20 veículos,
que 5% destes se encontrem adaptados ao transporte
de pessoas com necessidades especiais.
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Responsável — MOPTC/Direcção-Geral de Trans-
portes Terrestres e Fluviais.


Outros intervenientes — ANTRAL, Federação de
Táxis.


Data de início — Janeiro de 2008.
Duração — até 2010.


Acção 3.6.b) Concessões especiais — avaliar a neces-
sidade, a nível nacional, da atribuição de subsídios direc-
tos ou indirectos que possibilitem às pessoas com neces-
sidades especiais utilizar o transporte em táxi, quando
não existam outras alternativas de acessibilidade.


Responsável — SNRIPD.
Outros intervenientes — MF.
Data de início — Julho de 2007.
Duração — 18 meses.


Acção 3.6.c) Licenças para o transporte especial em
táxi — condicionar a manutenção de licenças já con-
cedidas nos concelhos de Lisboa, Porto e Oeiras, para
a exploração de serviços de transporte em táxi, des-
tinados a pessoas com necessidades especiais, à efectiva
exploração dessas licenças, alargando a disponibilização
deste serviço a todos os concelhos do País, com a entrada
em serviço de, pelo menos, uma viatura por concelho.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — ANTRAL, Federação Por-
tuguesa do Táxi.


Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Medida 3.7 — Transporte fluvial:


Acção 3.7.a) Adaptação de instalações e frotas — ela-
borar um plano das intervenções de adaptação a intro-
duzir nas instalações fixas e nos barcos de transporte
de passageiros não acessíveis ou parcialmente acessíveis,
de modo a torná-los totalmente adaptados ao transporte
de passageiros em cadeira de rodas.


Responsável — TRANSTEJO, SOFLUSA.
Data de início — já iniciado.
Duração — até 2009.


Acção 3.7.b) Adaptação da frota em serviço na ligação
Lisboa-Cacilhas — intervir na adaptação para acesso e
transporte de passageiros em cadeira de rodas, nas
embarcações em serviço na ligação Lisboa-Cacilhas.


Responsável — TRANSTEJO.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Acção 3.7.c) Informação ao passageiro — implemen-
tar sistemas de informação sonora, de texto e electró-
nicos em tempo real, nas gares de embarque e no interior
das embarcações, dirigidos aos utilizadores em geral e
que incluam as pessoas com deficiência auditiva e visual,
e ainda sistemas de informação sobre os serviços e horá-
rios, a disponibilizar na Internet, em CD, via telefone
(voz e texto) e em folheto (braille e caracteres amplia-
dos).


Responsável — TRANSTEJO, SOFLUSA.
Outros intervenientes — ONGPD, UMIC (GT


UMTS).
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 3.7.d) Bilhética — promover a acessibilidade
aos passageiros com deficiência visual, auditiva e que
se desloquem em cadeira de rodas aos equipamentos
e interfaces de venda automática de bilhetes nas gares
de embarque e via Internet.


Responsável — TRANSTEJO, SOFLUSA.
Outros intervenientes — ONGPD, UMIC.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Medida 3.8 — Transporte aéreo:


Acção 3.8.a) Acessibilidade e assistência — garantir
que todas as instalações aeroportuárias nacionais pro-
porcionam adequadas condições de acesso, circulação,
permanência, assistência e utilização por pessoas com
necessidades especiais.


Responsável — ANA, ANAM.
Data de início — já iniciado.
Duração — em contínuo.


Acção 3.8.b) Acessibilidade por meios mecâni-
cos — assegurar a existência de meios mecânicos para
acesso às aeronaves, nos casos em que outro modo de
acesso autónomo não seja oferecido.


Responsável — ANA, ANAM.
Outros intervenientes — companhias de transporte


aéreo.
Data de início — já iniciado.
Duração — em contínuo.


Acção 3.8.c) Informação ao passageiro — garantir
que todas as instalações aeroportuárias nacionais dis-
põem de sinalética adequada à identificação dos serviços
disponíveis pelas pessoas com necessidades especiais,
qualquer que seja a sua nacionalidade, e proporcionem
informação sonora, de texto ou electrónica sobre estes
mesmos serviços.


Responsável — ANA, ANAM.
Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Julho de 2007.
Duração — 30 meses.


Acção 3.8.d) Segurança — fornecer informação sobre
emergência, em formatos acessíveis a pessoas com defi-
ciência visual e auditiva.


Responsável — ANA, ANAM, companhias de trans-
porte aéreo.


Outros intervenientes — ONGPD, SNRIPD.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Linha 4 — Apoiar a investigação e a cooperação
internacional:


Medida 4.1 — Investigação:


Acção 4.1.a) Dinamização do Centro Maria Cândida
da Cunha — estimular o desenvolvimento de projectos
de investigação, no âmbito do Centro de Investigação
Maria Cândida da Cunha, sobre a temática da aces-
sibilidade de pessoas com necessidades especiais e do
desenho universal.


Responsável — Secretaria de Estado da Reabilitação,
MCTES/Fundação para a Ciência e a Tecnologia,
SNRIPD.


Outros intervenientes — institutos de investigação,
universidades, ordens e associações profissionais,
ONGPD.


Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — contínua.


Acção 4.1.b) Projectos de investigação — estimular
o desenvolvimento de projectos de investigação, através
de protocolos com unidades de investigação, sobre a
temática da acessibilidade de pessoas com necessidades
especiais e do desenho universal.


Responsável — MCTES/Fundação para a Ciência e
a Tecnologia, MTSS/SNRIPD.
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Outros intervenientes — institutos de investigação,
universidades, ordens e associações profissionais,
ONGPD.


Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 4.1.b) Guias de aplicação das normas técnicas
de acessibilidade — desenvolver guias de aplicação das
normas técnicas de acessibilidade incluindo, nomeada-
mente, exemplos de boas práticas.


Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — institutos de investigação,


universidades, ordens e associações profissionais,
ONGPD.


Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 4.1.c) Estudo sobre soluções para zonas pedo-
nais — elaborar estudo sobre soluções para zonas pedo-
nais abordando, nomeadamente, sistema unificado de
semáforos sonoros e modelo de superfícies tácteis.


Responsável — MTSS/SNRIPD.
Outros intervenientes — UMIC, Associação de


Municípios, ordens e associações profissionais, ONGPD.
Data de início — Janeiro de 2007.
Duração — 24 meses.


Medida 4.2 — Cooperação internacional:


Acção 4.2.a) Cooperação internacional — estimular
a cooperação e os programas de intercâmbio de expe-
riências a nível internacional.


Responsável — MCTES/Fundação para a Ciência e
a Tecnologia.


Outros intervenientes — institutos de investigação,
universidades, ordens e associações profissionais,
ONGPD.


Data de início — em curso.
Duração — em contínuo.


Linha 5 — Fomentar a participação:


Acção 5.1.a) Parcerias para a acessibilidade — esti-
mular a constituição de parcerias para a acessibilidade
a nível local ou supramunicipal, designadamente no
âmbito de fóruns municipais para as pessoas com defi-
ciência, que envolvam autarquias, organizações não
governamentais e outros parceiros.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — SNRIPD, governos civis,
ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 5.1.b) Participação nos processos de planea-
mento — fomentar a participação das organizações não
governamentais nos processos de planeamento no qua-
dro da legislação em vigor, bem como na elaboração
dos programas municipais de promoção da acessibili-
dade ou nos planos de urbanização.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — SNRIPD, governos civis,
ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Linha 6 — Garantir a aplicação e o controlo:


Medida 6.1 — Aplicação:


Acção 6.1.a) Integração da acessibilidade nos instru-
mentos de planeamento — integrar na elaboração, revi-


são ou alteração de planos directores municipais dis-
posições que determinem o cumprimento das normas
técnicas em vigor para garantir a acessibilidade das pes-
soas com mobilidade condicionada ao meio edificado
habitacional, público, edifícios públicos e via pública,
quando se trate da construção de novos edifícios ou
remodelações dos já existentes, vinculando claramente
os planos de urbanização e os planos de pormenor.


Integrar na elaboração, revisão ou alteração de planos
de urbanização ou nos planos de pormenor a avaliação
qualitativa sumária dos espaços públicos e equipamentos
colectivos relativamente às condições que dificultem ou
impossibilitem a plena utilização e participação por
parte de pessoas com necessidades especiais.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — Direcção-Geral do Ordena-
mento do Território e Desenvolvimento Urbano,
SNRIPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 6.1.b) Condicionar o apoio técnico e finan-
ceiro — condicionar o acesso a apoio técnico e finan-
ceiro, incluindo a programas comunitários de apoio, ao
cumprimento estrito das normas técnicas de acessibi-
lidade, em primeira linha, aos projectos respeitantes a
equipamento social.


Responsável — MAOTDR.
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 6.1.c) Fiscalização do cumprimento das normas
de acessibilidade — fiscalizar o cumprimento das nor-
mas de acessibilidade nos edifícios e estabelecimentos
e equipamentos que se enquadrem no âmbito de apli-
cação da legislação sobre acessibilidade, como condição
para a concessão da autorização ou da licença de alte-
ração da utilização dos edifícios.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas; outras entidades licenciadoras.


Outros intervenientes — Secretaria de Estado da
Reabilitação, ONGPD.


Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — em contínuo.


Acção 6.1.d) Abrangência das normas de acessibi-
lidade — promover a natural adaptação das normas de
acessibilidade às exigências e desenvolvimento das novas
tecnologias e das ajudas técnicas necessárias ao processo
de habilitação e integração das pessoas com necessi-
dades especiais.


Responsável — MTSS/SNRIPD, MCTES/UMIC.
Data de início — Fevereiro de 2007.
Duração — contínuo.


Medida 6.2 — Controlo:


Acção 6.2.a) Delegados municipais para a acessibi-
lidade — fomentar a nomeação de delegados municipais
para a acessibilidade, com a responsabilidade de
promover a implementação de procedimentos que asse-
gurem o cumprimento da legislação aplicável nesta
matéria, dar seguimento às denúncias que lhe sejam
apresentadas pelos cidadãos e propor às instituições
competentes a aplicação das coimas prevista na lei.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas.


Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Julho de 2007.
Duração — em contínuo.
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Acção 6.2.b) Reclamações dos cidadãos — promover
o registo e encaminhamento das reclamações dos cida-
dãos sobre barreiras à acessibilidade e promover a publi-
cação regular de relatórios que tipifiquem e quantifi-
quem essas reclamações.


Os interessados poderão ter acesso a informação o
mais detalhada possível sobre o andamento da sua expo-
sição relativamente à existência de barreiras à acessi-
bilidade, em formato que lhe seja mais acessível, junto
da autarquia, directamente, através dos delegados muni-
cipais se os houver ou de outra instância junto da qual
tiver sido enviada a sua exposição.


Responsável — autarquias ou suas estruturas repre-
sentativas, SNRIPD, Direcção-Geral de Edifícios e
Monumentos Nacionais (DGEMN).


Outros intervenientes — ONGPD.
Data de início — Julho de 2007.
Duração — em contínuo.


3.2 — Período de 2011 a 2015. — No 2.o semestre de
2010 o SNRIPD promoverá a realização de um ponto
de situação da aplicação do PNPA que incluirá as seguin-
tes vertentes:


1) Serão equacionados os objectivos apontados pelo
PNPA à luz das novas directivas europeias e de outra
documentação entretanto divulgada e relevante para o
tema;


2) Será analisado o nível de implementação do Plano,
tendo, nomeadamente, em consideração os pareceres
do CNRIPD, das instituições envolvidas na sua pros-
secução e outras organizações não governamentais que
actuam na área da deficiência.


Com base nos resultados deste ponto de situação e
da conjuntura social e económica do País, caberá ao
SNRIPD definir novas medidas e acções para o período
de 2011 a 2015.


4 — Aplicação. — O SNRIPD, no âmbito das com-
petências que lhe são conferidas legalmente, desempe-
nhará o papel de acompanhamento e monitorização da
implementação do PNPA, sendo-lhe atribuídas as
seguintes responsabilidades:


1) Divulgar o Plano;
2) Planear e coordenar as acções pelas quais responda


directamente;
3) Desenvolver acções de sensibilização e monitori-


zação conducentes à implementação do Plano, junto das
entidades responsáveis;


4) Colher, sistematizar e disponibilizar anualmente
elementos sobre o grau de implementação do PNPA.


As entidades públicas e privadas com responsabili-
dade na implementação do Plano têm a obrigação de
providenciar ao SNRIPD informação sobre o grau de
execução das medidas que lhes cabem.


No quadro do CNRIPD será constituída uma comis-
são que acompanhará e avaliará a implementação do
PNPA, cabendo a este órgão definir a forma para pros-
seguir estes objectivos.


ANEXO


Acrónimos e siglas


ACAPO — Associação dos Cegos e Amblíopes de
Portugal.


ACSS — Administração Central do Sistema de
Saúde.


ANA — Aeroportos de Portugal.
ANAM — Aeroportos e Navegação Aérea da


Madeira.
ANTRAL — Associação Nacional dos Transportado-


res em Automóveis Ligeiros.
CARRIS — Companhia Carris de Ferro de Lisboa.


CCDR — Comissão de Coordenação do Desenvol-
vimento Regional.


CP — Caminhos de Ferro Portugueses.
GT UMTS — Grupo de Trabalho UMTS (Autori-


dade Nacional de Comunicações).
IPPAR — Instituto Português do Património Arqui-


tectónico.
METRO — Metropolitano de Lisboa.
MAOTDR — Ministério do Ambiente, do Ordena-


mento do Território e do Desenvolvimento Regional.
MCTES — Ministério da Ciência, Tecnologia e


Ensino Superior.
MEI — Ministério da Economia e da Inovação.
MJ — Ministério da Justiça.
MOPTC — Ministério das Obras Públicas, Transpor-


tes e Comunicações.
MS — Ministério da Saúde.
MTSS — Ministério do Trabalho e da Solidariedade


Social.
ONGPD — organizações não governamentais de pes-


soas com deficiência.
PNAI — Plano Nacional de Acção para a Inclusão.
PNPA — Plano Nacional de Promoção da Acessi-


bilidade.
REFER — Rede Ferroviária Nacional.
SNRIPD — Secretariado Nacional de Reabilitação e


Integração das Pessoas com Deficiência.
SOFLUSA — Sociedade Fluvial de Transportes.
STCP — Sociedade de Transportes Colectivos do


Porto.
STUC — Sociedade de Transportes Urbanos de


Coimbra.
UMIC — Unidade de Missão Inovação e Conhe-


cimento.


MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Decreto-Lei n.o 7/2007
de 17 de Janeiro


O Estatuto dos Serviços Sociais da Guarda Nacional
Republicana (GNR), aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 262/99, de 8 de Julho, prevê a existência de um
quadro de pessoal técnico, composto por cinco lugares,
e de um quadro de pessoal militar, fixado por portaria
conjunta dos Ministros das Finanças e da Administração
Interna, a preencher por pessoal destacado da GNR.


Nos termos previstos no Estatuto dos Serviços Sociais
da Polícia de Segurança Pública (PSP), aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 42 794, de 31 de Dezembro de 1959,
o quadro do seu pessoal será fixado em diploma a publi-
car, podendo, transitoriamente, ser nomeado o pessoal
estritamente indispensável ao cabal funcionamento dos
serviços, mediante contrato anual renovável. Refere
ainda o mesmo diploma que poderá ser mandado prestar
serviço nos Serviços Sociais da PSP o pessoal da PSP
que se tornar necessário.


Deste modo, os Serviços Sociais da GNR e da PSP
têm, actualmente, os seus quadros de pessoal preen-
chidos com militares e pessoal com funções policiais,
respectivamente, com preparação e formação para
serem guardas e polícias, cujas remunerações globais
vêm sendo suportadas pelo orçamento de funciona-
mento daquelas forças de segurança.


Enquanto decorrerem todas as operações e decisões
necessárias à avaliação dos recursos humanos de cada
serviço, o pessoal da GNR e da PSP passará a ser requi-
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Nome       


Cargo / Serviço Director do Centro Distrital do ISS,IP  


Morada       


Código Postal       Localidade       


C/c       


S/ Referência S/ Comunicação N/ Referência Data Nº de Páginas Nº de Anexos Prioridade 


            DDS/URS 08.03.25 2 2       


Assunto: 
Processo de Gestão de Reclamações referentes a equipamentos e respostas 
sociais  


Ex.mo. Sr. Director 


 


De acordo com o Despacho de 19/12/2007 do Exmo. Sr. Presidente do Conselho Directivo, a 


gestão dos processos de reclamação referentes a equipamentos e respostas sociais, foi 


transferida da Unidade de Gestão do Atendimento para a Unidade de Respostas Sociais do 


Departamento de Desenvolvimento Social, ficando o mesmo responsável por proceder ao 


tratamento estatístico das reclamações recebidas dos vários distritos e seu envio semestral à 


Direcção Geral do Consumidor. 


 


Neste sentido, informa-se que a aplicação do PC07 já se encontra devidamente autorizada pelo 


CD, e que o mesmo foi incluído no Manual/Linhas Orientadoras do Apoio Técnico às IPSS com 


Acordo de Cooperação que brevemente será disponibilizado na intranet. 


 


As Unidades de Desenvolvimento Social de cada Centro Distrital serão responsáveis por: 


- recepcionar e tratar as reclamações dos cidadãos, referentes ao serviço prestado nos 


estabelecimentos de apoio social desenvolvidos por IPSS ou Instituições equiparadas com acordo 


de cooperação e por entidades privadas: 


- identificar oportunidades de melhoria dos serviços e acompanhar tecnicamente no que concerne 


à implementação das mesmas no âmbito do apoio às necessidades/solicitações dos reclamantes.  


- remeter semestralmente ao DDS (até 15 de Julho e 15 de Janeiro), em formulário próprio 


(IMP05.PC07), as estatísticas das reclamações recepcionadas.  
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Para qualquer esclarecimento/informação adicional sobre esta matéria, deverá ser contactada a 


Unidade de Respostas Sociais – Sector de Gestão da Qualidade das Respostas Sociais: 


- Cláudia Silva (telef:21 3507286, claudia.f.silva@seg-social.pt) 


- Ana Maria Cotrim (ana.maria.pires@seg-social.pt) 


 


 


 


 


Em anexo: 


- PC07 e Impressos 


- Despacho CD de 19/12/2007 


 


 
 
 
 
Com os melhores cumprimentos, 
 
 
 


Departamento de Desenvolvimento Social 
 


(Cristina Fangueiro) 
Directora 


 
 


 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DDS/URS/SGQRS/CS 
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N.º 11/ 06 


Assunto: Obrigatoriedade do Livro de Reclamações. Área Funcional: Atendimento 


N/ Referência GAPN - UGA Data 2006/04/05 N.º de Páginas 4 N.º de Anexos    


Exposição: 


1. O Decreto-Lei n.º 133-A/97, de 30 de Maio, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 
268/99, de 15 de Julho, define o regime de licenciamento e de fiscalização da prestação de 
serviços e dos estabelecimentos em que sejam exercidas actividades de apoio social do 
âmbito da segurança social, relativas a crianças, jovens, pessoas idosas ou pessoas com 
deficiência, bem como aqueles que se destinam à prevenção e reparação de situações de 
carência, de disfunção e de marginalização social (V. artº 1º); 


2. Nos termos do artº 3º do Decreto-Lei n.º 133-A/97, de 30 de Maio, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 268/99, de 15 de Julho, encontram-se excluídos do seu 
âmbito de aplicação os estabelecimentos das instituições particulares de solidariedade social, 
em relação aos quais hajam sido celebrados acordos de cooperação com a instituição de 
segurança social competente, bem como os estabelecimentos oficiais geridos por organismos 
da Administração Pública, Central, Regional e Local; 


3. E de harmonia com a legislação atrás referida (artº 27º), as entidades gestoras devem manter 
nos respectivos estabelecimentos, um livro de reclamações dos utentes, cabendo ao 
proprietário ou o titular do estabelecimento entregar, no prazo de 8 dias, a cópia autenticada da 
reclamação ao presidente do conselho directivo da Instituição competente e a cópia simples ao 
reclamante (matéria alterada pela nova legislação); 


4. Sucede que, a partir de 1 de Janeiro de 2006, com a entrada em vigor do Decreto-Lei  
n.º 156/2005, de 15 de Setembro, passou a ser obrigatória a existência do livro de reclamações 
relativamente a todos os fornecedores de bens e prestadores de serviços que tenham contacto 
com o público, instituindo-se, nesse contexto, a obrigatoriedade de existência e 
disponibilização do livro de reclamações nos estabelecimentos das instituições particulares de 
segurança social em relação aos quais existam acordos de cooperação celebrados com os 
Centros Distritais – (Cfr. ANEXO I ao diploma referido); 


5. E com o intuito de uniformizar o regime jurídico do livro de reclamações, este diploma estende 
o respectivo âmbito de aplicação aos estabelecimentos das instituições lucrativas de apoio 
social que já se encontravam sujeitas à obrigatoriedade de existência e disponibilização do 
livro de reclamações – (Cfr. ANEXO II -) sendo revogadas as normas que o contrariem;  


6. Sobre esta matéria, importa referir que os estabelecimentos oficiais geridos por organismos da 
Administração Pública, Central, Regional e Local regem-se pelo disposto no artº 38º do 
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Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de Abril (obrigatoriedade de adopção de livro de reclamações por 
parte dos serviços e organismos da Administração Pública nos locais onde é efectuado 
atendimento ao público); 


7. Ora, nos termos do art.º 26º do Decreto-Lei n.º 316-A/2000, de 7 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto-Lei n.º 112/2004, de 13 de Maio (Estatutos do ISS), a fiscalização das instituições 
lucrativas de apoio social e de outras entidades privadas que exerçam actividades de apoio 
social compete ao Serviço de Fiscalização do ISS, que funcionam na dependência directa do 
Presidente do Conselho Directivo, cabendo a instrução e desenvolvimento das acções 
necessárias à aplicação dos regimes sancionatórios de natureza contra-ordenacional relativas 
a estabelecimentos de apoio social aos CDSS; 


8. Nos termos do art.º 36º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 133-A/97, de 30 de Maio, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 268/99, de 15 de Julho, e tendo presente a Deliberação n.º 
71, de 3 de Maio de 2001, a competência para a aplicação de coimas e sanções acessórias na 
área dos estabelecimentos de apoio social é do Presidente do Conselho Directivo, sendo que, 
de harmonia com o artº 40º do mesmo diploma, a competência para a determinação do 
encerramento administrativo de estabelecimentos de apoio social é do órgão gestor do ISS, ou 
seja, do respectivo Conselho Directivo. 


9. Assim sendo, a “entidade reguladora do sector” será o ISS, I.P., sendo esta regra extensível às 
instituições particulares de segurança social em relação às quais existam acordos de 
cooperação celebrados com os Centros Distritais; 


Neste sentido e de forma a garantir a uniformidade de procedimentos, o Conselho Directivo 
determina o seguinte: 


 


Orientação: 


1. É obrigatório o uso do livro de reclamações nos estabelecimentos de apoio social lucrativos e 
nos estabelecimentos das IPSS em relação aos quais não hajam sido celebrados acordos de 
cooperação com os CDSS, em que sejam exercidas actividades de apoio social no âmbito da 
segurança social, relativas a crianças, jovens, pessoas idosas ou pessoas com deficiência, 
bem como aqueles que se destinam à prevenção e reparação de situações de carência, de 
disfunção e de marginalização social (licenciados ou não licenciados); 


2. É obrigatório o uso do livro de reclamações nos estabelecimentos de todas as IPSS em relação 
às quais hajam sido celebrados acordos de cooperação com os CDSS competentes; 


3. Para efeitos do Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, considera-se, como “entidade 
reguladora do sector” o Instituto da Segurança Social, I.P; 


4. Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, as entidades 
competentes para recepcionar as reclamações são os CDSS territorialmente competentes; 
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5. A fiscalização das entidades acima referidas compete ao Serviço de Fiscalização do ISS, nos 
termos do artº 26º dos estatutos do ISS, aprovados pelo Decreto-Lei n.º 316-A/2000, de 7 de 
Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 112/2004, de 13 de Maio; 


6. A instrução e desenvolvimento das acções necessárias à aplicação dos regimes sancionatórios 
de natureza contra -ordenacional compete aos CDSS; 


7. Relativamente aos estabelecimentos lucrativos de apoio social, a competência para a 
aplicação de coimas e sanções acessórias é do Presidente do Conselho Directivo. 


8. Pelo que, em cumprimento do art.º 15º do Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, a 
instrução e desenvolvimento das acções necessárias à aplicação dos regimes sancionatórios 
de natureza contra-ordenacional previstos no Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, 
compete aos CDSS, sendo a aplicação de coimas e sanções acessórias competência do 
Presidente do Conselho Directivo; 


9. Relativamente às IPSS em relação às quais hajam sido celebrados acordos de cooperação 
com os CDSS competentes, a instrução e desenvolvimento das acções necessárias à 
aplicação dos regimes sancionatórios de natureza contra-ordenacional previstos no Decreto-
Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, compete aos CDSS, sendo a aplicação de coimas e 
sanções acessórias competência do Presidente do Conselho Directivo; 


10. Ao receber a reclamação, o CDSS territorialmente competente deve notificar o prestador de 
serviços para, no prazo de 10 dias úteis, apresentar as alegações que entenda por 
convenientes (V. artº 6º do Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro); 


11. Exceptua-se a obrigação descrita no número anterior no caso de os factos indiciarem a prática 
de contra-ordenação, devendo nesta situação os CDSS territorialmente competentes instaurar 
o procedimento contra-ordenacional respectivo; 


12. Após a apresentação das alegações por parte do prestador de serviços, ou a instauração do 
respectivo processo contra-ordenacional, os CDSS devem promover uma resposta, intercalar 
ou definitiva, ao reclamante no prazo geral de 10 dias, de acordo com o art.º 71º, n.º1 do 
Código de Procedimento Administrativo; 


13. Os CDSS devem, em função do conteúdo da reclamação formulada pelo utente e das 
alegações apresentadas pelo prestador de serviços, tomar as medidas que entendam 
adequadas de acordo com as atribuições que lhes são conferidas por lei, incluindo a remessa 
do processo, caso se afigure necessário, ao Serviço de Fiscalização; 


14. Podem efectuar reclamações os utentes, familiares do utente ou visitantes do estabelecimento; 


15. O letreiro deve conter a identificação e a morada do CDSS competente (Instituto da Segurança 
Social, I.P. – CDSS de...). Nos casos em que o serviço competente para tratar a reclamação 
não se situe na morada da sede do CDSS, deverá indicar-se a morada alternativa;  
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16. No caso de o prestador de serviços possuir no mesmo estabelecimento várias valências 
bastará a existência de um livro de reclamações; 


17. No caso de o prestador de serviços possuir vários estabelecimentos, dependências ou 
sucursais com prestação de serviços a utentes, estão todos eles obrigados a dispor de livro de 
reclamações nas suas instalações; 


18. As entidades responsáveis por Serviço de Apoio Domiciliário (SAD) são obrigadas a possuir 
livro de reclamações nas instalações afectas a este serviço (estrutura física ou parte dela onde 
desenvolve a sua actividade de SAD); 


19. A informação estatística a remeter semestralmente ao Instituto do Consumidor será objecto de 
tratamento pelos serviços centrais competentes – Departamento de Atendimento ao Cidadão e 
Comunicação/Unidade de Gestão do Atendimento (DACC/UGA) – enviada em documento 
único, de âmbito nacional, em cumprimento do disposto no art.º 12º do Decreto-Lei  
n.º 156/2005, de 15 de Setembro; 


20. O ISS, I.P. não irá vender o Livro de Reclamações. No entanto, os CDSS deverão indicar os 
locais de venda nos Distritos com o intuito de encaminhar correctamente o fornecedor de bens 
ou o prestador de serviços. 


O Conselho Directivo 
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Exposição: 
 
O Serviço de Apoio Domiciliário (SAD) é uma resposta social, desenvolvida a partir de um 


equipamento, consistindo na prestação de cuidados individualizados e personalizados, no 


domicílio, a indivíduos e famílias quando, por motivo de doença, deficiência ou outro impedimento, 


não possam assegurar, temporária ou permanentemente, a satisfação das suas necessidades 


básicas e/ou as actividades da vida diária. 


O Despacho Normativo n.º 62/99, de 12 de Novembro, regula as condições de implantação, 


localização, instalação e funcionamento do Serviço de Apoio Domiciliário. 


São objectivos do SAD 
 Contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos indivíduos e das famílias; 


 Garantir a prestação de cuidados de ordem física e apoio psicossocial a indivíduos e a 


famílias, de modo a contribuir para o seu equilíbrio e bem-estar; 


 Apoiar os indivíduos e as famílias na satisfação das necessidades básicas e/ou actividades 


da vida diária; 


 Criar as condições que permitam preservar e incentivar as relações inter-familiares; 


 Colaborar para e/ ou assegurar o acesso à prestação de cuidados de saúde; 


 Contribuir para retardar ou evitar a institucionalização; 


 Prevenir situações de dependência e promover a autonomia.  


Compete ao SAD 
 Prestar cuidados de higiene e conforto pessoal; 


 Colaborar na prestação de cuidados de saúde sob supervisão de pessoal de saúde 


qualificado; 


 Assegurar a manutenção de arrumos e limpeza da habitação estritamente necessária à 


natureza do apoio a prestar; 
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 Confeccionar alimentos no domicílio e/ou distribuir refeições, quando associada a outro tipo 


de serviço do SAD; 


 Acompanhar refeições;  


 Garantir o tratamento de roupas quando associado a outro tipo de serviço do SAD; 


 Disponibilizar informação facilitadora do acesso a serviços da comunidade adequados à 


satisfação de outras necessidades; 


 Acompanhar o cliente nas suas deslocações ao exterior; 


 Proceder à aquisição de bens e serviços; 


 Realizar actividades de animação; 


 Orientar ou acompanhar pequenas modificações no domicílio que permitam mais 


segurança e conforto ao cliente; 


 Prestar apoio em situações de emergência (exemplo: serviço de Teleassistência). 


 


Actualmente existem formas cada vez mais sofisticadas de gerir e de manter múltiplas prestações 


de serviços SAD, contemplando um leque diversificado de actividades, em que a disponibilização 


das mesmas é já garantida por empresas multinacionais que através da implementação de 


negócios em franchising operam hoje no mercado português. 


No entanto, o grande volume de serviços prestados é ainda o convencionalmente assegurado 


pelas Instituições Particulares de Solidariedade Social (IPSS), centrado na prestação de cuidados 


de higiene e conforto, arrumação e pequenas limpezas no domicílio, confecção, transporte e/ou 


distribuição de refeições e tratamento de roupas.  


Atendendo à necessidade de qualificar estes serviços, cumprindo os requisitos de funcionamento 


legais e de gestão da qualidade, urge definir com exactidão os critérios e procedimentos no que ao 


transporte de géneros alimentares e outros produtos diz respeito, para que as condições em 


matéria de higiene e segurança alimentar estejam asseguradas no trabalho desenvolvido pelas 


equipas do apoio domiciliário. 


Existem 3 áreas fundamentais para as quais é necessária a clarificação de procedimentos: 


viaturas, acondicionamento dos géneros alimentícios (refeições) e outros produtos durante o 


transporte; higiene pessoal dos colaboradores e higienização de viaturas, equipamento e 


utensílios. 
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Assim, tendo em vista a uniformidade de procedimentos a nível nacional, e de acordo com o 


trabalho desenvolvido em estreita articulação com a Autoridade de Segurança Alimentar e 


Económica, o Conselho Directivo determina a seguinte: 


 
Orientação: 
 
1. Viaturas  


Todas as viaturas utilizadas no Serviço de Apoio Domiciliário devem ser sujeitas a acções de 


inspecção periódica e mantidas em bom estado de conservação e manutenção. 


De acordo com o Regulamento (CE) N.º 852/2004 de 20 de Abril de 2004, os veículos de 


transporte e/ou os contentores que forem utilizados para o transporte de outros produtos para além 


dos géneros alimentícios ou para o transporte simultâneo de diferentes géneros alimentícios, 


devem assegurar, a efectiva separação dos produtos, mantendo-se limpos e em boas condições, a 


fim de proteger os géneros alimentícios da contaminação, devendo, sempre que necessário, ser 


concebidos e construídos, de forma a permitir uma limpeza e/ou desinfecção adequada. 


Em qualquer etapa da produção, transformação e distribuição, os alimentos devem ser protegidos 


de qualquer contaminação que os possa tornar impróprios para consumo humano, perigosos para 


a saúde ou contaminados de qualquer forma que não seja razoável esperar que sejam 


consumidos nesse estado. Assim, se da comunicação entre a cabine do condutor e o espaço 


reservado ao transporte advier qualquer tipo de contaminação deverá este ser fechado, com 


matérias que permitam uma limpeza e/ou desinfecção adequadas (por exemplo; acrílico, inox, 


etc.). 


 


2. Acondicionamento dos géneros alimentícios e outros produtos durante o transporte 
 


De acordo com o Regulamento (CE) N.º 852/2004 de 20 de Abril de 2004: 


- As paredes interiores, pavimento e teto do espaço reservado ao transporte dos alimentos, devem 


ser revestidos com materiais resistentes à corrosão, impermeáveis, imputrescíveis, fáceis de 


limpar e desinfectar e que não emitam nem absorvam cheiros; 


- Os contentores nos quais são transportados os alimentos devem ser de material que não os 


contamine ou transmita substâncias tóxicas, cheiros, cor ou sabor e, utilizados exclusivamente 


para este efeito; 


- A colocação e a protecção dos géneros alimentícios dentro dos veículos e/ou contentores deve 


ser realizada no sentido de minimizar-se o risco de contaminação; 
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- O transporte de outros produtos em simultâneo com géneros alimentícios, nomeadamente os de 


higiene, de limpeza e a roupa suja, deve assegurar que estes se encontram devidamente 


acondicionados e isolados dos alimentos para evitar qualquer tipo de contaminações. Assim, 


devem ser transportados ou em espaços distintos do veículo ou em contentores;  


- As refeições devem ser transportadas em marmitas de inox ou caixas térmicas individuais, 


- A roupa limpa deve ser acondicionada em sacos individuais e personalizados (identificados com 


o nome de cada cliente); 


- A roupa suja deve ser colocada em sacos fechados individuais (por exemplo de plástico)  


- Os restantes produtos (higiene e limpeza) devem ser colocados em caixas ou em sacos 


devidamente fechados; 


- O acondicionamento de todos os produtos referidos poderá ser feito, ou no interior da viatura 


(bagageira), ou, em algumas situações, na parte exterior da viatura (tejadilho), nomeadamente a 


roupa limpa e a roupa suja. Esta opção elimina o risco de contaminação cruzada com a roupa suja, 


no entanto, deverão ser acautelados procedimentos de segurança para o transporte dos produtos 


de limpeza, tendo em atenção que deverá ser garantido que sempre que os veículos forem 


utilizados para o transporte de outros produtos para além de géneros alimentícios ou para o 


transporte simultâneo de diferentes géneros alimentícios, deverá existir, sempre que necessário, 


uma efectiva separação de produtos.  


Salienta-se a importância de garantir que a colocação e a protecção dos géneros alimentícios 


dentro dos veículos devem ser de molde a minimizar o risco de contaminação (rápido, a 


temperaturas adequadas e protegidos contra possíveis fontes de contaminação) e sempre que 


necessário, os veículos e/ou os contentores utilizados para o transporte de géneros alimentícios 


devem ser capazes de manter os géneros alimentícios a temperaturas adequadas e permitir que 


essas temperaturas sejam controladas. 


3. Higiene Pessoal dos colaboradores 
- No transporte e entrega das refeições, e para garantir o asseio, os colaboradores devem utilizar 


luvas descartáveis sempre que houver necessidade de contactar directamente com os alimentos 


ou com outros produtos (por exemplo, roupa suja); 


- As luvas devem ser colocadas imediatamente antes do manuseamento dos alimentos, se 


possível depois de higienizar as mãos e nunca devem ser usadas para conduzir o veículo ou para 


manusear qualquer outro tipo de produto 


- As tarefas executadas com o uso das luvas descartáveis devem decorrer sem interrupções, se tal 


não for possível, é necessário proceder à higienização das mãos e colocar luvas novas 
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- O cabelo deve ser mantido limpo, apresentar-se curto ou preso e protegido 


- Deve usar-se vestuário apropriado (fardas, batas) de cor clara, limpo e em boas condições 


Salienta-se a importância de qualquer pessoa que sofra ou seja portadora de uma doença 


facilmente transmissível através dos alimentos ou esteja infectada, por exemplo, por feridas 


infectadas, infecções cutâneas, inflamações ou diarreia ser proibida de manipular géneros 


alimentícios e entrar em locais onde se manuseiem alimentos, seja a que título for, se houver 


probabilidades de contaminação directa ou indirecta. Qualquer pessoa afectada deste modo e que 


possa entrar em contacto com géneros alimentícios deverá informar imediatamente o responsável 


do serviço de tal doença ou sintomas. 


 


4. Higienização 
A boa higiene exige uma limpeza eficaz e regular quer das viaturas, quer dos equipamentos e 


utensílios, devendo ser limpos após cada utilização e/ou no final de cada período de trabalho e 


sempre que se justifique. 


Definidos os produtos a utilizar nas operações de limpeza e de desinfecção deverá estabelecer-se 


um plano de higienização no qual devem ficar contempladas rubricas como: 


- data 


- com o que se limpou (detergente/desinfectante utilizado) 


- como limpou (acessórios de limpeza utilizados) 


- quem limpou (responsável pela limpeza) 


Fases do Plano de Higienização: 


1. Limpeza prévia (força física e remoção de detritos) 


2. Limpeza profunda (aplicação de detergente para remover matéria orgânica e inorgânica, 


respeitando as dosagens e o tempo de acção previsto) 


3. Enxaguamento 


4. Desinfecção (quando aplicável e respeitando sempre as indicações de dosagens, tempo de 


contacto e modo de aplicação) 


5. Enxaguamento 


6. Secagem 


Deverá ser feito regularmente um controlo para verificação da adequação do plano de higienização 


e da sua execução. 
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Exposição: 


No âmbito do Regulamento (CE) N.º 852/2004 de 29 de Abril, “…os locais em que os géneros 
alimentícios são preparados, tratados ou transformados devem permitir a aplicação de boas 
práticas de higiene, incluindo a protecção contra a contaminação entre e durante as operações...” 1  


Com o objectivo de serem cumpridos os requisitos legais em matéria de preparação e confecção 
das refeições nos equipamentos sociais, devem estar estabelecidos os métodos e regras que 
permitam o adequado manuseamento dos géneros alimentares, salvaguardando todas as 
condições de higiene, segurança e qualidade, nomeadamente, os princípios previstos no sistema 
HACCP aplicáveis a todas as fases de confecção de alimentos, sendo a prevenção o pilar 
fundamental da sua actuação. 


Nas respostas sociais de dimensão mais reduzida, cuja configuração espacial e funcionamento se 
assemelham, tanto quanto possível, ao ambiente de uma habitação familiar, por exemplo, Lar de 
Infância e Juventude, Apartamento de Autonomização, Casa de Abrigo, Lar Residencial, 
Residência Autónoma, etc., com frequência, os clientes participam nas actividades quotidianas de 
funcionamento, pelo que é expectável que o façam também, quer na preparação, confecção e 
distribuição de refeições, quer na lavagem de loiça e utensílios. Qualquer que seja a capacidade 
da resposta social ou o seu modelo de funcionamento deverão sempre estar asseguradas as 
condições mínimas que permitam o correcto funcionamento das cozinhas, de forma a garantir a 
higiene e a segurança alimentar. 


Assim, tendo em vista a uniformidade de procedimentos a nível nacional, e de acordo com o 
trabalho desenvolvido em estreita articulação com a Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica, o Conselho Directivo determina a seguinte: 


Orientação: 


                                                           
1 Nos Manuais de Gestão da Qualidade das Respostas Sociais disponibilizados pelo ISS,IP encontra-se descrito o 
sistema HACCP (Análise de Perigos e Controlo dos Pontos Críticos) e seus respectivos procedimentos no Processo-
Chave “Nutrição e Alimentação”. NAS RTES (Recomendações Técnicas para Equipamentos Sociais) estão 
contempladas as informações sobre a caracterização dos espaços e compartimentos, os equipamentos, as questões de 
segurança, salubridade e conforto, elementos da construção, durabilidade e manutenção. 
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1. Sempre que a dimensão/configuração das cozinhas o permita, devem existir zonas distintas 
para: 


a) Preparação de alimentos; 


b) Confecção de alimentos; 


c) Distribuição das refeições; 


d) Lavagem de loiça e de utensílios. 


2. A organização do espaço físico da cozinha e respectiva distribuição dos equipamentos deverá 
favorecer o percurso dos alimentos que deve ser o mais linear possível, ou seja, seguir segundo 
uma linha directa desde a preparação dos alimentos até ao fornecimento da refeição, passando, 
deste modo, pelas várias zonas distintas criadas para o efeito. Assim sendo, a definição/criação de 
um circuito de “marcha em frente”, bem como a separação das zonas sujas e zonas limpas são 
condições facilitadoras da higiene e segurança alimentar, prevenindo e evitando contaminações. 


3. Não sendo obrigatório efectuar uma separação física entre as zonas sujas e limpas, é 
recomendável existir alguma individualização entre si. Devido à falta de espaço ou à configuração 
das cozinhas, efectivamente, nem sempre é possível esta individualização, pelo que a alternativa 
será utilizar a mesma zona para fases diferentes, desde que estas se efectuem em momentos 
claramente distintos, sendo obrigatório efectuar a limpeza e desinfecção das superfícies e 
materiais utilizados entre as diferentes fases.  


Em concreto, é possível utilizar a mesma cuba para a lavagem de vegetais e lavagem de loiça: 
lavando primeiro os vegetais, seguidamente limpando a cuba e, por fim, lavando a loiça. Da 
mesma forma, é possível utilizar a mesma zona para preparar alimentos e empratar as refeições: 
primeiro preparando os alimentos, de seguida, limpando a zona e, por fim, empratando as 
refeições.  


4. As fases de preparação e confecção das refeições e restantes procedimentos devem seguir a 
seguinte ordem temporal:   


1º Momento -  Preparação de alimentos 


- É importante que se dê início, em primeiro lugar, à preparação dos alimentos que serão servidos 
crus (vegetais, frutas) que devem ser escolhidos, lavados e desinfectados com os produtos 
apropriados nas doses prescritas e pelo tempo indicado para o efeito.  


- Estes alimentos devem permanecer à temperatura ambiente apenas o tempo necessário à sua 
preparação. Se não forem logo consumidos devem ser guardados em frio positivo (5 ºC) e 
colocados em recipientes próprios e protegidos. 
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- Os alimentos que serão confeccionados não devem estar em contacto com os alimentos que 
serão servidos crus pelo que não se devem utilizar os mesmos equipamentos, utensílios e 
superfícies para cortar alimentos crus e confeccionados sem que antes tenham sido lavados e 
desinfectados.  


- Também não se devem manipular alimentos crus e em seguida os alimentos cozinhados sem 
lavagem intermédia das mãos. 


- No caso da preparação dos alimentos implicar descongelação, esta pode ser feita no frigorífico 
ou em forno microondas. Os alimentos descongelados deverão ser utilizados durante as 24 horas 
seguintes à sua descongelação e nunca congelados de novo. 


2º Momento -  Confecção de alimentos  


- Neste momento englobam-se o cozinhar dos alimentos, arrefecimento (se não forem 
imediatamente servidos), armazenagem no frigorífico e respectivo reaquecimento.  


- Nesta etapa é fundamental cozinhar bem os alimentos, controlando a temperatura da sua 
confecção verificando algumas características como a apresentação ou não de sangue, a textura 
do alimento ao ser espetado, etc.  


- Devem ser utilizados utensílios próprios para provar os alimentos em confecção e nunca os 
dedos, devendo os mesmos ser lavados após a prova. 


- Durante a confecção de alimentos não devem ser manuseados produtos de limpeza. 


3º Momento - Distribuição das refeições 


Face à exiguidade de espaço de algumas cozinhas que impossibilita a existência de bancadas 
individualizadas para a pré-distribuição dos pratos e a recepção de loiça suja, será importante 
proceder-se ao rápido empratamento e distribuição das refeições antes de iniciar-se a recolha e 
lavagem da loiça e dos utensílios.  


4º Momento - Lavagem de loiça e de utensílios 


- O transporte da loiça e dos restos de comida (que devem ser rapidamente despejados para os 
recipientes do lixo) deve ser organizado de forma a evitar o seu cruzamento com a loiça limpa. A 
lavagem deve ser realizada em máquina de lavar, contudo e sempre que necessário, pode-se 
lavar à mão alguns utensílios desde que se utilize detergente adequado e água muito quente e 
limpa. 


- Antes da sua aplicação é conveniente removerem-se os resíduos sólidos e enxaguar com água 
limpa a loiça/utensílios a limpar. Só então se coloca o detergente deixando a actuar durante o 
tempo definido (por tipo de produto e por tipo de equipamento) e é então removido com água 
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limpa. É conveniente que a água utilizada seja quente, mas depende também das especificações 
do fabricante para esse detergente. 


- Sempre que necessário procede-se à desinfecção da loiça e utensílios utilizando o desinfectante 
adequado que elimine total ou parcialmente os microorganismos. A sua acção é mais eficaz se for 
utilizado após uma correcta limpeza. Deixa-se o produto actuar num intervalo de tempo definido, 
sendo depois removido com água limpa e potável. 


Reforça-se que, na eventualidade de algumas destas fases serem realizadas na mesma zona, não 
deverão nunca decorrer em simultâneo e as superfícies e materiais deverão ser limpos entre 
fases. 


5. Espaços/Equipamentos 


- Os espaços onde se armazenam alimentos (despensas, arrecadações, etc.), preparam, 
confeccionam e distribuem refeições (cozinha, etc.) deverão estar limpos e livres de pragas 
(roedores, insectos, etc.). Pretende-se assim que não existam microrganismos, ou que, se 
existirem, seja na menor quantidade possível;  


Neste sentido, devem estar previstos planos de limpeza e desinfecção, bem como planos de 
prevenção e erradicação de pragas; 


- Os equipamentos, superfícies e recipientes que estão em contacto com os alimentos deverão ser 
limpos e desinfectados com frequência, para evitar o risco de contaminação dos alimentos;  


- O balde/contentor do lixo deve manter-se sempre fechado e ser regularmente limpo e 
desinfectado; 


- O acondicionamento dos géneros alimentares depende do tipo de produto, bem como das suas 
características. 


5.1. Despensa - Armazenagem à temperatura ambiente 


Os produtos alimentares que podem ser mantidos à temperatura ambiente devem ser 
armazenados em espaço próprio (como despensa, arrecadação, armários, e despenseiros), 
devendo este espaço: 


 Situar-se em local seco e fresco 


 Ser arejado  


 Encontrar-se em boa situação de conservação e de limpeza 


 Permitir uma higienização fácil e eficaz. 
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Neste(s) espaço(s) devem existir estantes ou armários para facilitar a correcta arrumação dos 
produtos alimentares: 


 Não devem estar em contacto com o chão (podem ser utilizados estrados) ou com as 
paredes 


 Devem ser agrupados por famílias de forma a facilitar a sua identificação 


 Os produtos que têm prazos de validade mais antiga devem ser arrumados de forma 
acessível e são os primeiros a ser consumidos   


 Os produtos mais pesados quando colocados em prateleiras devem estar até ao nível dos 
olhos 


 Devem estar protegidos da luz solar, calor, humidade e pragas 


 Os produtos de higiene devem estar colocados num armário ou num local identificado, 
separados dos produtos alimentares.   


5.2. Frigorífico - Refrigeração e Congelação  


- Os produtos alimentares perecíveis devem ser armazenados no frigorífico que deve apresentar-
se em bom estado de conservação, limpo e desinfectado de forma a que não exista contaminação. 
Em particular, o congelador deve encontrar-se sem gelo e sem excesso de alimentos no interior 
(1/4 livre); 


- Em todos, os produtos colocados dentro do frigorífico deverá existir controlo e verificação de 
datas; 


- Na arrumação dos produtos alimentares que necessitem refrigeração (temperatura de 0 a 6ºC) 
deve ter-se em conta que:  


 O ar frio deve circular entre os produtos; 


 Nunca se devem colocar alimentos quentes no interior do frigorífico; 


 As portas devem ser abertas o mínimo de vezes possível; 


 Todos os alimentos devem estar tapados, identificados, em recipientes adequados e 
organizados por tipo de alimentos de acordo com a disposição de temperatura dos 
equipamentos (Os alimentos cozinhados devem ser armazenados na parte superior e as 
carnes, os peixes e os legumes crus na parte inferior). 


- Na arrumação dos produtos alimentares que necessitem congelação (temperatura de -18 ºC) 
deve ter-se em conta que:  


 O congelador deve estar organizado por tipos/grupos de alimentos; 
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 Os alimentos devem estar protegidos e identificados com rótulo; 


 Os produtos congelados deverão ser colocados o mais rapidamente possível no 
congelador, para que não sofram alteração.  


6. Colaboradores 


Saúde e Higiene Pessoal dos Colaboradores 


A segurança alimentar depende em grande parte do nível de higiene individual de todos os que 
manipulam os alimentos, bem como do seu estado de saúde. 


- Todas as pessoas que trabalham na preparação e confecção de alimentos devem fazer exame 
médico completo ao iniciar a sua actividade e regularmente, de acordo com a legislação em vigor. 
Qualquer colaborador que esteja constipado, com gripe, febre, diarreia ou vómitos, não deve estar 
em contacto com os alimentos, devendo realizar outras tarefas durante o período em que se 
mantenha os sintomas; 


- Simultaneamente, devem respeitar sempre as regras básicas de higiene. Apresentam-se, de 
forma breve, as condições que devem ser asseguradas: 


 Utilizar vestuário e calçado (antiderrapante e perfurado) exclusivos do local de trabalho; 


 O cabelo deve ser mantido limpo, apresentar-se curto ou preso. Deve ser protegido por 
uma touca branca, que cubra a totalidade do cabelo; 


 Não devem utilizar-se adornos (anéis, pulseiras, brincos, colares, etc.); 


 Evitar maquilhagem excessiva e perfumes fortes; 


 Deve usar-se vestuário apropriado (fardas, batas) de cor clara, não contendo bolsos, nem 
botões à frente, limpo e em boas condições ; 


 As mãos devem ser mantidas devidamente limpas e as unhas mantidas limpas, curtas e 
sem verniz; 


 Os cortes, escoriações devem ser tratados e protegidos com pensos impermeáveis;  


 Sempre que se utilizem luvas para a manipulação dos alimentos, estas devem ser mantidas 
em boas condições de higiene; 


 As tarefas executadas com luvas descartáveis devem decorrer sem interrupções, caso 
contrário deverão ser substituídas. 


7. Formação 


Os colaboradores das respostas sociais directamente envolvidos na preparação e confecção de 
alimentos ou que tenham por missão supervisionar e acompanhar o desenvolvimento destas 
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actividades pelos clientes, deverão frequentar sessões de formação específicas sobre higiene e 
segurança alimentar no sentido de apreenderem e, posteriormente, garantirem o cumprimento de 
regras de higiene e segurança alimentar na resposta social. 
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  Legislação Geral


Acessibilidade

Legislação

  Resolução Conselho Ministros n.º 9/07, de 21 de Dezembro
Aprova o Plano Nacional de Promoção da Acessibilidade (PNPA).


  Decreto-Lei n.º 163/06, de 08 de Agosto
Aprova o regime da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que recebem público, via pública e edifícios habitacionais, revogando o Decreto-Lei n.º 123/97, de 22 de Maio.


Administração Pública

Legislação 

  Lei n.º 23/04, de 22 de Junho
Contrato Individual Trabalho.


  Decreto-Lei n.º 488/99, de 17 de Novembro
Define as formas de aplicação do regime jurídico de segurança, higiene e saúde no trabalho à Administração Pública e revoga o Decreto-Lei n.º 191/95, de 28 de Julho.


  Decreto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março
Estabelece o regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes da administração central, regional e local, incluindo os institutos públicos que revistam a natureza de serviços personalizados ou de fundos públicos.


Ambiente

Legislação

  Decreto-Lei n.º 239/97, de 09 de Novembro
Gestão resíduos.


  Decreto-Lei n.º 9/07, de 17 de Janeiro
Regulamento geral ruído.


  Decreto-Lei n.º 230/04, de 10 de Dezembro
Gestão resíduos.


  Portaria n.º 209/04, de 03 de Março 
Identificação e classificação - resíduos.


  Portaria n.º 572/01, de 06 de Junho
Aprova os programas de acção relativos a acumuladores de veículos, industriais e similares, e a pilhas e outros acumuladores.


  Decreto-Lei n.º 243/01, de 05 de Setembro
Aprova normas relativas à qualidade da água destinada ao consumo humano transpondo para o direito interno a Directiva n.º 98/83/CE, do Conselho, de 3 de Novembro, relativa à qualidade da água destinada ao consumo humano.


  Decreto-Lei n.º 62/01, de 19 de Fevereiro
Gestão de pilhas - acumuladores.


  Declaração de Rectificação n.º 20 - AT/01, de 30 de Novembro
De ter sido rectificado o Decreto-Lei n.º 243/2001, do Ministério do Ambiente e do Ordenamento do Território, que aprova normas relativas à qualidade da água destinada ao consumo humano, transpondo para o direito interno a Directiva n.º 98/83/CE, do Conselho, de 3 de Novembro, relativa à qualidade da água destinada ao consumo humano, publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 206, de 5 de Setembro de 2001.


Consumidor - Livro Reclamações

Legislação - Consumidor

  Decreto-Lei n.º 9/02, 24 de Janeiro
Venda bebida alcoólica.


  Lei n.º 24/96, de 31 de Julho
Defesa Consumidores.


  Decreto-Lei n.º 237/92, de 27 de Outubro
Disciplina o regime de segurança dos brinquedos.


Legislação - Livro Reclamações

  Portaria n.º 866/09, de 13 de Agosto
Determina que a Direcção-Geral do Consumidor disponibilize em ambiente electrónico uma rede telemática de informação comum (RTIC) que assegure às entidades reguladoras e de controlo de mercado sectorialmente competentes uma plataforma para a gestão das reclamações.


  Decreto-Lei n.º 118/09, de 19 de Maio
Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, que estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral, criando a rede telemática de informação comum.


  Portaria n.º 70/08, de 23 de Janeiro
Altera a Portaria n.º 1288/2005, de 15 de Dezembro, que aprova o modelo, edição, preço, fornecimento e distribuição do livro de reclamações a ser disponibilizado pelos fornecedores de bens e prestadores de serviços abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro.


  Decreto-Lei n.º 371/07, de 6 de Novembro
Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, estabelecendo a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações em todos os estabelecimentos onde se forneçam bens e se prestem serviços aos consumidores.


  Portaria n.º 1288/05, de 15 de Dezembro
Aprova o modelo, edição, preço, fornecimento e distribuição do livro de reclamações a ser disponibilizado pelos fornecedores de bens e prestadores de serviços abrangidos pelo Decreto-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro.


  Decreto-Lei n.º 156/05, de 15 de Setembro
Estabelece a obrigatoriedade de disponibilização do livro de reclamações a todos os fornecedores de bens ou prestadores de serviços que tenham contacto com o público em geral.


Orientações


  Comunicação Interna n.º 8 de 25 de Março - DDS
Transferência de competências para o DDS da gestão do livro de reclamações dos estabelecimentos de apoio social.


  Orientação Técnica n.º 11 de 5 de abril - CD
Obrigatoriedade do Livro de Reclamações.


Código Procedimento Administrativo

Legislação

  Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro
Alterações CPA.


  Declaração de Rectificação n.º 22-A/92, de 17 de Julho
Alterações preâmbulo CPA.


  Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro
Código Procedimento Administrativo.


Saúde

Legislação

  Decreto-Lei n.º 336/93, de 29 de Setembro
Estabelece o regime jurídico da nomeação e das competências das autoridades de saúde.


Dependência - Verificação Incapacidade

Legislação

  Decreto-Lei n.º 265/99, de 14 de Julho
Dependêcia de 2º Grau.


Orientações

  Orientação Técnica n.º 12/05, de 14 de Abril
Funcionamento das Comissões SVI.


Higiene e Segurança Alimentar

Legislação

  Decreto-Lei n.º 113/06 de 12 de Junho
Regime Sancionatório – higiene e segurança alimentar.


  Portaria n.º 24/05, de 11 de Janeiro
Regras utilização Azeite.


  Regulamento n.º 853/2004, de 29 de Abril
Estabelece regras específicas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal.


  Regulamento n.º 852/04 de 29 de Abril
Higiene dos géneros alimentícios.


  Decreto-Lei n.º 37/04, de 26 de Fevereiro
Estabelece condições de comercialização de produtos da pesca e aquicultura congelados, ultracongelados e descongelados destinados à alimentação humana.


  Decreto-Lei n.º 243/03, de 07 de Outubro
Alterações ao Decreto Lei n.º 134/02.


  Decreto-Lei n.º 134/02, de 14 de Maio
Estabelece o sistema de rastreabilidade e de controlo das exigências de informação ao consumidor a que está sujeita a venda a retalho dos produtos da pesca e da aquicultura. 


  Decreto-Lei n.º 425/99, de 21 de Outubro
Alterações Decreto Lei n.º 67/98.


  Decreto-Lei n.º 67/98, de 18 de Março
Normas higiene géneros alimentícios.


  Decreto-Lei n.º 230/90, de 11 de Julho
Produtos pesca - congelados - ultracongelados.


  Portaria n.º 29-B/98, de 15 de Janeiro
Estabelece as regras de funcionamento dos sistemas de consignação aplicáveis às embalagens reutilizáveis e às não reutilizáveis, bem como as do sistema integrado aplicável apenas às embalagens não reutilizáveis. Revoga a Portaria n.º 313/96, de 29 de Julho.


  Decreto-Lei n.º 366-A/97, de 20 de Dezembro
Estabelece os princípios e as normas aplicáveis ao sistema de gestão de embalagens e resíduos de embalagens (revoga o Decreto-Lei n.º 322/95, de 28 de Novembro).


  Portaria n.º 329/75 de 28 de Maio
Regras de higiene dos alimentos.


  Orientação Técnica n.º 24/09 de 14 de Dezembro
Harmonização de procedimentos em matéria de garantia das regras de higiene e segurança alimentar nas cozinhas das respostas sociais de pequena dimensão.


  Orientação Técnica n.º 23/09 de 14 de Dezembro
Harmonização de procedimentos em matéria de garantia das regras de higiene e segurança durante o transporte de géneros alimentícios no Serviço de Apoio Domiciliário.


Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho

Legislação

  Decreto-Lei n.º 50/05, de 25 de Fevereiro
Prescrições mínimas de segurança e saúde


  Portaria n.º 1184/02, de 29 de Agosto
Aprova o modelo de relatório anual da actividade dos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho.


  Decreto-Lei n.º 29/02, de 14 de Fevereiro
Cria o Programa de Adaptação dos Serviços de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho, previstos no Decreto-Lei n.º 26/94, de 1 de Fevereiro, alterado pelas Leis n.os 7/95, de 29 de Março, e 118/99, de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.º 109/2000, de 30 de Junho, e define o respectivo regime jurídico.


  Decreto-Lei n.º 110/00, de 30 de Junho
Estabelece as condições de acesso e de exercício das profissões de técnico superior de segurança e higiene do trabalho e de técnico de segurança e higiene do trabalho.


  Decreto-Lei n.º 109/00, de 30 de Junho
Alterações ao Decreto Lei n.º 26/94.


  Decreto-Lei n.º 133/99, de 21 de Abril
Alterações ao Decreto Lei n.º 441/91.


  Portaria n.º 1456-A/95, de 11 de Dezembro
Regulamenta as prescrições mínimas de colocação e utilização da sinalização de segurança e de saúde no trabalho. Revoga a Portaria n.º 434/83, de 15 de Abril.


  Decreto-Lei n.º 141/95, de 14 de Junho
Estabelece as prescrições mínimas para a sinalização de segurança e de saúde no trabalho.


  Lei n.º 7/95, de 29 de Março
Alteração Decreto Lei n.º 26/94.


  Decreto-Lei n.º 26/94, de 01 de Fevereiro
Estabelece o regime de organização e funcionamento das actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho.


  Portaria n.º 987/93, de 06 de Outubro
Estabelece as prescrições mínimas de segurança e saúde nos locais de trabalho.


  Decreto-Lei n.º 347/93, de 01 de Outubro
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 89/654/CEE, do Conselho, de 30 de Novembro, relativa às prescrições mínimas de segurança e de saúde nos locais de trabalho.


  Decreto-Lei n.º 441/91, de 14 de Novembro
Estabelece o regime jurídico do enquadramento da segurança, higiene e saúde no trabalho.


Segurança Contra Incêndios

Legislação

  Portaria n. 1532/08 de 29 de Dezembro
Regulamento Técnico de segurança contra incêndios (SCIE).


  Decreto-Lei n.º 220/08 de 12 de Novembro
Regime jurídico de segurança contra incêndios (SCIE).


  Portaria n.º 1444/02, de 07 de Novembro
Aprova as normas de segurança contra incêndio a observar na exploração de estabelecimentos escolares.


  Portaria n.º 1276/02, de 19 de Setembro
Normas Segurança contra incêndios em estabelecimentos administrativos.


  Portaria n.º 1275/02, de 19 de Setembro
Normas Segurança contra incêncio em estabelecimentos hospitalares.


  Decreto-Lei n.º 414/98, de 31 de Dezembro
Aprova o Regulamento de Segurança contra Incêndio em edifícios escolares.


  Decreto-Lei n.º 410/98, de 23 de Dezembro
Segurança contra Incêndios em edifícios tipo administrativos.


  Decreto-Lei n.º 409/98, de 23 de Dezembro
Segurança contra incêndios em edifícios hospitalares.


  Lei n.º 52/93, de 14 de Julho
Alteração decreto-lei n.º 293/92 - Regime jurídico Bombeiros.


  Decreto Lei n.º 293/92, de 30 de Dezembro
Estabelece o regime jurídico dos corpos de bombeiros profissionais.


  Resolução Conselho Ministros n.º 31/89, de 31 de Agosto
Aprova um conjunto de medidas de segurança contra incêndios.


Segurança

Legislação

  Lei n.º 1/05, de 10 de Janeiro
Regula a utilização de câmaras de vídeo pelas forças e serviços de segurança em locais públicos de utilização comum.


Segurança Social

Legislação

  Lei n.º 4/07, de 16 de Janeiro
Lei Bases segurança Social.


  Decreto-Lei n.º 119/05, de 22 de Julho
Regime Segurança Social dos trabalhadores Independentes. Alterações ao Decreto Lei n.º 328/93.


Trabalho

Legislação

  Lei n.º 7/09 de 12 de Fevereiro
Código do Trabalho.


  Portaria n.º 900/06, de 01 de Setembro
Aprova o regulamento de extensão dos CCT entre a CNIS - Confederação Nacional das Instituições de Solidariedade e a FNE - Federação Nacional dos Sindicatos da Educação e outros e entre a mesma Confederação e a Federação Nacional dos Sindicatos da Função Pública.


  Lei n.º 35/04, de 29 de Julho
Regulamenta a Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto, que aprovou o Código do Trabalho.


  Declaração Rectificação n.º 15/2003, de 21 de Outubro
Correcções à Lei n.º 99/03.


  Lei n.º 99/03, de 27 de Agosto
Aprova o Código do Trabalho.


  Portaria n.º 1031/02, de 10 de Agosto
Aprova o modelo de ficha de aptidão, a preencher pelo médico do trabalho face aos resultados dos exames de admissão, periódicos e ocasionais, efectuados aos trabalhadores.


  Decreto-Lei nº 248/99, de 02 de Julho
Procede à reformulação e aperfeiçoamento global da regulamentação das doenças profissionais em conformidade com o novo regime jurídico aprovado pela Lei n.º 100/97, de 13 de Setembro, e no desenvolvimento do regime provisto na Lei n.º 28/84, de 14 de Agosto.


  Lei n.º 118/99, de 11 de Agosto
Desenvolve e concretiza o regime geral das contra-ordenações laborais, através da tipificação e classificação das contra-ordenações correspondentes à violação dos diplomas reguladores do regime geral dos contratos de trabalho.


  Lei n.º 100/97, de 13 de Julho
Aprova o novo regime jurídico dos acidentes de trabalho e das doenças profissionais.


Protecção de Dados

Legislação

  Regulamento n.º 45/2001, de 18 de Dezembro
Protecção Pessoas singulares - tratamento dados.


  Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro
Lei Protecção dados Pessoais.


  Declaração de Rectificação n.º 22/98, de 13 de Novembro
Correcções Lei Protecção dados.


  Lei nº 109/91, 17 de Agosto
Criminalidade Informática.


Transportes

Legislação

  Portaria n.º 1350/06, de 27 de Novembro
Regulamenta o licenciamento na actividade de transporte colectivo de crianças em automóveis ligeiros.


  Lei n.º 17-A/06, de 26 de Maio
Alteração à Lei n.º 13/03.


  Lei n.º 13/06, de 17 de Abril
Transporte colectivo crianças.


Urbanização - Edificação

Legislação

  Decreto-Lei n.º 177/01, de 04 de Junho
Alterações ao Decreto-Lei n.º 555/99.


  Decreto-Lei n.º 379/97, de 27 de Dezembro
Aprova o Regulamento que Estabelece as Condições de Segurança a Observar na Localização, Implantação, Concepção e Organização Funcional dos Espaços de Jogo e Recreio, Respectivo Equipamento e Superfícies de Impacte.


  Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro
Estabelece o regime jurídico da urbanização e edificação.
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Na redacção dada pelo artigo 2.o ao artigo 69.o do
Código do Registo Civil, a seguir à alínea n) do n.o 1,
deve aditar-se:


«2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
Na redacção dada pelo artigo 2.o ao artigo 86.o do


Código do Registo Civil, onde se lê «competente pro-
cesso ou o suprimento da assinatura em falta nas situa-
ções previstas no artigo 91.o, n.o 6» deve ler-se «com-
petente processo da sua declaração ou o suprimento
do registo em falta nas situações previstas no n.o 6 do
artigo 91.o».


Na redacção dada pelo artigo 2.o ao n.o 4 do artigo 98.o
do Código do Registo Civil, onde se lê «nos termos
previstos no n.o 1 do artigo 84.o» deve ler-se «nos termos
previstos no artigo 84.o».


Na redacção dada pelo artigo 2.o ao artigo 116.o do
Código do Registo Civil, onde se lê «tem igualmente
lugar, se» deve ler-se «tem igualmente lugar se».


Na redacção dada pelo artigo 4.o ao n.o 6 do
artigo 117.o-F, aditado ao Código do Registo Predial,
onde se lê «nos termos do n.o 1 do artigo 117.o-H»
deve ler-se «nos termos do n.o 2 do artigo 117.o-H».


Na redacção dada pelo artigo 4.o ao n.o 2 do
artigo 117.o-G, aditado ao Código do Registo Predial,
onde se lê «ou tendo falecido» deve ler-se «ou tenha
falecido».


Na redacção dada ao artigo 5.o, onde se lê «410/99,
de 15 de Outubro, 533/99, de 11 de Dezembro, e
237/2001, de 30 de Agosto, passam a ter a seguinte redac-
ção:» deve ler-se «410/99, de 15 de Outubro, e 533/99,
de 11 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:».


Na redacção dada pelo artigo 5.o ao n.o 2 do artigo 82.o
do Código do Registo Comercial, onde se lê «nos termos
da alínea b) do artigo 22.o» deve ler-se «nos termos
da alínea b) do n.o 1 do artigo 22.o».


Na redacção dada pelo artigo 5.o ao n.o 4 aditado
ao artigo 90.o do Código do Registo Comercial, onde
se lê «A defesa dos incertos, ausentes ou incapazes»
deve ler-se «A defesa dos ausentes ou incapazes».


Na redacção dada pelo artigo 5.o ao n.o 2 do artigo 93.o
do Código do Registo Comercial, onde se lê «notificação
ou findo o prazo a que se refere o número anterior
vai o processo com vista» deve ler-se «notificação, ou
findo o prazo a que se refere o número anterior, vai
o processo com vista».


Na redacção dada ao artigo 7.o, onde se lê «410/99,
de 15 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção»
deve ler-se «410/99, de 15 de Outubro, 64-A/2000, de
22 de Abril, e 237/2001, de 30 de Agosto, passam a
ter a seguinte redacção».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Novembro de 2001. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.


Declaração de Rectificação n.o 20-AT/2001


Para os devidos efeitos se declara que o Decreto-Lei
n.o 243/2001, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 206, de 5 de Setembro de 2001, cujo original se
encontra arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com as
seguintes inexactidões, que assim se rectificam:


No anexo I, parte B, na coluna das unidades, na l. 10
do quadro, parâmetro «Cobre», onde se lê «mg/l Cu»
deve ler-se «mg/l Cu».


Na l. 15 do quadro, parâmetro «Chumbo», onde se
lê «mg PB/l» deve ler-se «mg Pb/l».


Na l. 23 do quadro, parâmetro «Selénio», onde se
lê «mg/l SE» deve ler-se «mg/l Se».


No anexo II, quadro B1, na coluna central, «Volume
de água fornecido na zona de abastecimento (metros
cúbicos/dia) (nota 1)», na alínea referente ao parâmetro
«Clostrudium perfringens», onde se lê «! 1000» deve
ler-se «1 1000».


Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 30 de Novembro de 2001. — O Secretário-
-Geral, Alexandre Figueiredo.
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA


Declaração de Rectificação n.o 22/98


Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.o 67/98
[Lei da Protecção de Dados Pessoais (transpõe para
a ordem jurídica portuguesa a Directiva n.o 95/46/CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outu-
bro de 1995, relativa à protecção das pessoas singulares
no que diz respeito ao tratamento dos dados pessoais
e à livre circulação desses dados)], publicada no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 247, de 26 de Outubro de
1998, saiu com as seguintes incorrecções, que assim se
rectificam:


No n.o 1 do artigo 27.o, onde se lê «parcialmente
autorizados» deve ler-se «parcialmente automatizados»
e, no n.o 2 do artigo 27.o, onde se lê «tendendo aos
dados a tratar,» deve ler-se «atendendo aos dados a
tratar,».


Assembleia da República, 13 de Novembro de
1998. — A Secretária-Geral, Adelina Sá Carvalho.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 269/98


Por ordem superior se torna público que o Ministério
dos Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos
comunicou o que a seguir se indica, relativamente à
Convenção sobre os Aspectos Civis do Rapto Interna-
cional de Crianças, concluída na Haia, em 25 de Outubro
de 1980:


A adesão das ilhas Bahamas foi aceite pela Suíça
em 15 de Julho de 1994;


A adesão do Burkina Faso foi aceite pela Suíça
em 15 de Julho de 1994;


A adesão do Chile foi aceite pela Suíça em 15
de Julho de 1994 e pela Austrália em 17 de
Agosto de 1994;


A adesão das Honduras foi aceite pela Suíça em
15 de Julho de 1994;


A adesão das Maurícias foi aceite pela Suíça em
15 de Julho de 1994;


A adesão do México foi aceite pela Áustria em
18 de Agosto de 1994;


A adesão do Mónaco foi aceite pela Suíça em 15
de Julho de 1994 e pela Áustria em 18 de Agosto
de 1994;


A adesão da Nova Zelândia foi aceite pela Áustria
em 18 de Agosto de 1994;


A adesão do Panamá foi aceite pela Suíça em 15
de Julho de 1994;


A adesão da Polónia foi aceite pela Suíça em 15
de Julho de 1994 e pela Áustria em 18 de Agosto
de 1994;


A adesão da Roménia foi aceite pela Suíça em
15 de Julho de 1994 e pela Áustria em 18 de
Agosto de 1994;


A adesão de São Cristóvão e Neves foi aceite pelo
Reino dos Países Baixos em 20 de Julho de 1994,
pelo Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda
do Norte em 27 de Julho de 1994 e pelo Luxem-
burgo em 12 de Agosto de 1994;


A adesão da Eslovénia foi aceite pela Suíça em
15 de Julho de 1994, pela Austrália em 17 de
Agosto de 1994 e pela Áustria em 18 de Agosto
de 1994.


Em conformidade com o artigo 38, alínea 5, a Con-
venção entrou em vigor entre:


As ilhas Bahamas e a Suíça em 1 de Outubro de
1994;


O Burkina Faso e a Suíça em 1 de Outubro de
1994;


O Chile e a Suíça em 1 de Outubro de 1994; o
Chile e a Austrália em 1 de Novembro de 1994;


As Honduras e a Suíça em 1 de Outubro de 1994;
As Maurícias e a Suíça em 1 de Outubro de 1994;
O México e a Áustria em 1 de Novembro de 1994;
O Mónaco e a Suíça em 1 de Outubro de 1994;


o Mónaco e a Áustria em 1 de Novembro de
1994;


A Nova Zelândia e a Áustria em 1 de Novembro
de 1994;


O Panamá e a Suíça em 1 de Outubro de 1994;
A Polónia e a Suíça em 1 de Outubro de 1994;


a Polónia e a Áustria em 1 de Novembro de
1994;


A Roménia e a Suíça em 1 de Outubro de 1994;
a Roménia e a Áustria em 1 de Novembro de
1994;


São Cristóvão e Neves e o Reino dos Países Baixos
em 1 de Outubro de 1994; São Cristóvão e Neves
e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do
Norte em 1 de Outubro de 1994; São Cristóvão
e Neves e o Luxemburgo em 1 de Novembro
de 1994;


A Eslovénia e a Suíça em 1 de Outubro de 1994;
a Eslovénia e a Austrália em 1 de Novembro
de 1994.


Em conformidade com o artigo 6, alínea 1, da Con-
venção, o Chile designou como autoridade central a
Corporação de Assistência Judicial da Região Metro-
politana.


São Cristóvão e Neves designou como autoridade cen-
tral «Attorney General or his designate».


A Espanha modificou a designação da autoridade cen-
tral, que passou a ser Direcção-Geral de Codificação
e Cooperação Jurídica Internacional, Ministério da Jus-
tiça e Interior.


No momento da sua aceitação o Reino Unido da
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte fez a seguinte decla-
ração:


Tradução


«Não obstante as disposições do artigo 38 relativas
à entrada em vigor da Convenção entre os Estados ade-
rentes e o Estado que declarou aceitar a adesão, serão
introduzidas modificações no direito público do Reino
Unido, a fim de aplicar a Convenção entre o Reino
Unido e São Cristóvão e Neves a partir de 1 de Agosto
de 1994, data na qual a Convenção entra em vigor para
este Estado. Gostaria de receber a confirmação de que
a Convenção entrará em vigor entre o Reino Unido
e São Cristóvão e Neves em 1 de Agosto de 1994.»


O Ministério dos Negócios Estrangeiros do Reino
dos Países Baixos informa os Estados Contratantes que
o Governo de São Cristóvão e Neves confirmou o dia
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


Decreto-Lei n.o 100/99
de 31 de Março


O regime de férias, faltas e licenças dos funcionários
e agentes da Administração Pública foi aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de Dezembro, e suces-
sivamente alterado por legislação avulsa, como é o caso
do Decreto-Lei n.o 178/95, de 26 de Julho, e do Decre-
to-Lei n.o 101-A/96, de 26 de Julho.


No acordo salarial para 1996 e compromissos de
médio e longo prazos, o Governo e as organizações sin-
dicais confluíram na revisão do regime de férias, faltas
e licenças dos funcionários e agentes, desde logo com
destaque para as matérias relativas à aquisição do direito
a férias, regime das ausências por motivo de greve e
actividade sindical, reformulação do regime da perda
de vencimento de exercício em caso de faltas por doença
e condições da sua recuperação.


No quadro daquele compromisso, o Governo e as
organizações sindicais consensualizaram posições.


Inserindo-se a matéria na reserva relativa de com-
petência da Assembleia da República, a esta o Governo
submeteu a necessária proposta de autorização legis-
lativa.


Após a pertinente e alargada discussão pública, a
Assembleia da República concedeu ao Governo a por
este peticionada autorização legislativa, a qual se encon-
tra vazada na Lei n.o 76/98, de 19 de Novembro.


E assim, tendo sido também ouvidos os órgãos de
governo próprio das Regiões Autónomas, a Associação
Nacional de Municípios Portugueses e a Associação
Nacional de Freguesias, edita-se o decreto-lei que
aprova o regime de férias, faltas e licenças dos fun-
cionários e agentes da Administração Pública.


Um dos objectivos prosseguidos é a concentração har-
monizada de legislação dispersa por vários diplomas.
Na verdade, embora se mantenham, no essencial, as
figuras típicas do regime de férias, faltas e licenças, intro-
duz-se um conjunto de melhorias no regime vigente,
as quais visam as condições de prestação de trabalho
dos funcionários e agentes.


De entre as inovações introduzidas merecem saliên-
cia:


a) O novo regime adoptado para o gozo de férias
no 1.o ano de serviço, garantindo-se, no ano
civil de ingresso, o gozo de 6 dias úteis de férias
após a prestação de um mínimo de 60 dias de
trabalho;


b) O regime de recuperação de vencimento per-
dido na sequência de faltas por doença;


c) Os ajustamentos introduzidos no regime de veri-
ficação domiciliária da doença, em especial nos
casos em que a doença não exige permanência
no domicílio;


d) A revisão dos efeitos das faltas por isolamento
profiláctico, na situação de equiparado a bol-
seiro e ao abrigo da Assistência a Funcionários
Civis Tuberculosos;


e) A revisão dos limites de faltas por conta do
período de férias;


f) A revisão das condições de concessão da licença
sem vencimento até 90 dias;


g) A revisão da licença sem vencimento para o
desempenho de funções em organismos inter-
nacionais;


h) O reconhecimento da possibilidade de apresen-
tação a concurso para os funcionários em situa-
ção de licença sem vencimento de longa dura-
ção.


Especial destaque merece, ainda, o tratamento dado
às ausências por greve, que deixam de ser qualificadas
como faltas, suprimindo-se a referência às ausências por
actividade sindical que constam de diploma próprio.


Assim:
No uso da autorização legislativa concedida pela Lei


n.o 76/98, de 19 de Setembro, e nos termos da alínea b)
do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o Governo
decreta, para valer como lei geral da República, o
seguinte:


CAPÍTULO I


Âmbito


Artigo 1.o


Âmbito de aplicação


O presente diploma aplica-se aos funcionários e agen-
tes, ainda que em regime de tempo parcial, da admi-
nistração central, regional e local, incluindo os institutos
públicos que revistam a natureza de serviços persona-
lizados ou de fundos públicos.


CAPÍTULO II


Férias


Artigo 2.o


Direito a férias


1 — O pessoal abrangido pelo presente diploma tem
direito, em cada ano civil, a um período de férias cal-
culado de acordo com as seguintes regras:


a) 22 dias úteis de férias até completar 39 anos
de idade;


b) 23 dias úteis de férias até completar 49 anos
de idade;


c) 24 dias úteis de férias até completar 59 anos
de idade;


d) 25 dias úteis de férias a partir dos 59 anos de
idade.


2 — A idade relevante para efeitos da aplicação do
número anterior é aquela que o funcionário ou agente
completar até 31 de Dezembro do ano em que as férias
se vencem.


3 — O direito a férias adquire-se com a constituição
da relação jurídica de emprego público.


4 — O direito a férias deve efectivar-se de modo a
possibilitar a recuperação física e psíquica dos funcio-
nários e agentes e assegurar-lhes condições mínimas de
disponibilidade pessoal, de integração na vida familiar
e de participação social e cultural.


5 — O direito a férias vence-se no dia 1 de Janeiro
de cada ano e reporta-se, em regra, ao serviço prestado
no ano civil anterior.


6 — Os dias de férias podem ser gozados em meios
dias, no máximo de quatro meios dias, seguidos ou inter-
polados, por exclusiva iniciativa do trabalhador.


7 — O direito a férias é irrenunciável e imprescritível
e o seu gozo efectivo não pode ser substituído por qual-
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quer compensação económica, ainda que com o acordo
do interessado, salvo nos casos expressamente previstos
no presente diploma.


8 — Durante as férias não pode ser exercida qualquer
actividade remunerada, salvo se a mesma já viesse sendo
legalmente exercida.


Artigo 3.o


Direito a férias relativo ao 1.o ano de serviço


No ano civil de ingresso, o funcionário ou agente
tem direito, após um período de 60 dias de prestação
efectiva de serviço, a 6 dias úteis de férias.


Artigo 4.o


Retribuição durante as férias


1 — Durante o período de férias, o funcionário ou
agente é abonado das remunerações a que teria direito
se se encontrasse em serviço efectivo, à excepção do
subsídio de refeição.


2 — O gozo de férias em períodos de meios dias, nos
termos previstos no n.o 6 do artigo 2.o, implica a perda
de um dia de subsídio de refeição por cada dois meios
dias de férias.


3 — Além das remunerações mencionadas no n.o 1,
o funcionário ou agente tem ainda direito a subsídio
de férias nos termos da legislação em vigor, calculado
através da multiplicação da remuneração base diária
pelo coeficiente 1,365.


4 — Nos casos previstos no n.o 1 do artigo anterior,
o pagamento do subsídio de férias é efectuado no mês
de Junho ou no mês seguinte ao da aquisição do direito
a férias, quando esta ocorrer em momento posterior.


5 — O acréscimo da duração do período de férias
referido nas alíneas b) a d) do n.o 1 do artigo 2.o não
releva, em caso algum, para o abono do subsídio de
férias.


Artigo 5.o


Marcação das férias


1 — As férias podem ser gozadas seguida ou inter-
poladamente, não podendo um dos períodos ser inferior
a metade dos dias de férias a que o funcionário ou
agente tenha direito.


2 — Sem prejuízo dos casos de conveniência de ser-
viço devidamente fundamentada, não pode ser imposto
ao funcionário ou agente o gozo interpolado das férias
a que tem direito.


3 — Salvo o disposto na parte final do n.o 1 e sem
prejuízo dos casos de conveniência de serviço, devida-
mente fundamentada, a Administração não pode limitar
o número de períodos de férias que o funcionário ou
agente pretenda gozar.


4 — As férias devem ser marcadas de acordo com
os interesses das partes, sem prejuízo de se assegurar,
em todos os casos, o regular funcionamento dos serviços.


5 — Na falta de acordo, as férias são fixadas pelo
dirigente competente entre 1 de Junho e 30 de Setembro,
podendo ser ouvidas as organizações representativas dos
trabalhadores que abranjam o local de trabalho em que
o interessado desempenha funções.


6 — Na fixação das férias devem ser rateados, se
necessário, os meses mais pretendidos, de modo a bene-
ficiar alternadamente cada interessado, em função do
mês gozado nos dois anos anteriores.


7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
aos cônjuges que trabalhem no mesmo serviço ou orga-
nismo é dada preferência na marcação de férias em
períodos coincidentes.


8 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do presente
artigo, a preferência prevista no número anterior é
extensiva ao pessoal cujo cônjuge, caso seja também
funcionário ou agente, tenha, por força da lei ou pela
natureza do serviço, de gozar férias num determinado
período do ano.


9 — O disposto nos n.os 7 e 8 é aplicável às pessoas
que vivam há mais de dois anos em condições análogas
às dos cônjuges.


Artigo 6.o


Mapa de férias


1 — Até 30 de Abril de cada ano, os serviços devem
elaborar o mapa de férias e dele dar conhecimento aos
respectivos funcionários e agentes.


2 — Salvo nos casos previstos no presente diploma,
o mapa de férias só pode ser alterado, posteriormente
a 30 de Abril, por acordo entre os serviços e os
interessados.


Artigo 7.o


Duração especial das férias


1 — Ao funcionário ou agente que goze a totalidade
do período normal de férias vencidas em 1 de Janeiro
de um determinado ano até 31 de Maio e ou de 1 de
Outubro a 31 de Dezembro é concedido, no próprio
ano ou no ano imediatamente a seguir, consoante a
sua opção, um período de cinco dias úteis de férias,
o qual não pode ser gozado nos meses de Julho, Agosto
e Setembro.


2 — Sem prejuízo do disposto na parte final do
número anterior, o período complementar de férias
pode ser gozado imediatamente a seguir ao período nor-
mal de férias, desde que não haja inconveniente para
o serviço.


3 — O disposto no n.o 1 só é aplicável nos casos em
que o funcionário ou agente tenha direito a, pelo menos,
15 dias de férias, não relevando, para este efeito, o
período complementar previsto nesse número.


4 — O período complementar de cinco dias úteis de
férias não releva para efeitos de atribuição de subsídio
de férias.


5 — O disposto no n.o 1 é aplicável a todos os casos
de acumulação de férias.


6 — As faltas por conta do período de férias não afec-
tam o direito ao período complementar de férias, desde
que as não reduzam a menos de 15 dias.


Artigo 8.o


Gozo de férias


Salvo nos casos previstos no presente diploma, as
férias devem ser gozadas no decurso do ano civil em
que se vencem.


Artigo 9.o


Acumulação de férias


1 — As férias respeitantes a determinado ano podem,
por conveniência de serviço, ou por acordo entre o fun-
cionário ou agente e a Administração, ser gozadas no
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ano civil imediato, seguidas ou não das férias vencidas
neste.


2 — No caso de acumulação de férias por conveniên-
cia de serviço, o funcionário ou agente não pode, salvo
acordo nesse sentido, ser impedido de gozar metade
dos dias de férias a que tiver direito no ano a que as
mesmas se reportam.


3 — A invocação da conveniência de serviço deve ser
casuística e devidamente fundamentada.


Artigo 10.o


Interrupção das férias


1 — As férias são interrompidas por motivo de mater-
nidade, paternidade e adopção nos termos do disposto
no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 194/96, de 16 de
Outubro.


2 — As férias são, igualmente, interrompidas por
doença e para assistência a familiares doentes, situações
a que se aplicam, com as necessárias adaptações, os
respectivos regimes.


3 — Ultrapassado o prazo de cinco dias úteis previsto
no n.o 3 do artigo 30.o, salvo se por motivo fundamen-
tado, as férias são interrompidas apenas a partir da data
da entrada no serviço do documento comprovativo da
doença.


4 — Os restantes dias de férias serão gozados em
momento a acordar com o dirigente do serviço até ao
termo do ano civil imediato ao do regresso ao serviço.


5 — Por razões imperiosas e imprevistas, decorrentes
do funcionamento do serviço, pode ainda ser determi-
nado o adiamento ou a interrupção das férias, sem pre-
juízo do disposto no n.o 2 do artigo anterior, por des-
pacho fundamentado do dirigente máximo do serviço,
podendo o período correspondente à interrupção ser
gozado, com as devidas adaptações, nos termos do
número anterior.


6 — O adiamento ou a interrupção das férias dos diri-
gentes máximos dos serviços, nas condições previstas
no número anterior, é determinado por despacho fun-
damentado do respectivo membro do Governo.


7 — Nos casos previstos nos n.os 5 e 6, o funcionário
ou agente tem direito:


a) Ao pagamento das despesas de transporte efec-
tuadas;


b) A uma indemnização igual ao montante das aju-
das de custo por inteiro, relativas aos dias de
férias não gozados, nos termos da tabela em
vigor para as deslocações no continente, salvo
se outra mais elevada for de atribuir ao fun-
cionário ou agente, no caso de este o demonstrar
inequivocamente.


8 — O disposto na alínea b) do número anterior apli-
ca-se independentemente do local em que o funcionário
ou agente gozar férias.


Artigo 11.o


Alteração do período de férias


O disposto nos n.os 7 e 8 do artigo anterior é aplicável
às situações de alteração de férias por conveniência de
serviço.


Artigo 12.o


Impossibilidade de gozo de férias


O disposto no n.o 4 do artigo 10.o é aplicável aos
casos em que o funcionário ou agente não pode gozar,
no respectivo ano civil, a totalidade ou parte das férias
já vencidas, nomeadamente por motivo de maternidade,
paternidade, adopção ou doença.


Artigo 13.o


Repercussão das faltas e licenças nas férias


1 — As faltas justificadas nos termos do presente
diploma não implicam desconto nas férias, salvo as pre-
vistas na alínea t) do n.o 1 do artigo 21.o


2 — As faltas injustificadas descontam nas férias do
ano civil seguinte, na proporção de um dia de férias
por cada falta.


3 — As licenças repercutem-se nas férias, nos termos
do presente diploma.


4 — Da aplicação do disposto nos números anteriores
não pode resultar um período de férias inferior a oito
dias úteis consecutivos.


Artigo 14.o


Férias em caso de suspensão de funções em virtude
de cumprimento do serviço militar


1 — Se o funcionário ou agente for cumprir serviço
militar antes de ter gozado as férias a que tenha direito,
é abonado, nos 60 dias subsequentes ao início do cum-
primento do serviço militar, da remuneração correspon-
dente ao período de férias não gozado, bem como o
respectivo subsídio, se ainda o não tiver percebido.


2 — Para além do disposto no número anterior, o
funcionário ou agente tem direito a receber a remu-
neração correspondente ao período de férias relativo
ao tempo de serviço prestado no ano em que se verificar
a suspensão de funções, bem como o subsídio de férias
correspondente.


3 — O funcionário ou agente que, no ano de regresso
ao serviço, após a prestação de serviço militar, apre-
sentar documento comprovativo de que não gozou, nesse
ano, a totalidade ou parte das férias tem direito, res-
pectivamente, a 22 dias úteis de férias ou aos dias res-
tantes, não podendo verificar-se em qualquer caso dupli-
cação de férias ou dos correspondentes abonos.


Artigo 15.o


Férias em caso de comissão de serviço e requisição em entidades
sujeitas a regime diferente do da função pública


1 — O funcionário ou agente que seja autorizado a
exercer funções em comissão de serviço ou requisição
em entidades sujeitas a regime diferente do vigente na
função pública deve gozar as férias a que tenha direito
antes do início da comissão de serviço ou requisição.


2 — Quando não seja possível gozar férias nos termos
previstos no número anterior, tem direito a receber,
nos 60 dias subsequentes ao início da comissão de serviço
ou da requisição, a remuneração correspondente ao
período de férias não gozado e o respectivo subsídio,
se ainda o não tiver percebido.


3 — Para além do disposto nos números anteriores,
o funcionário ou agente tem direito a receber, nos 60 dias
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subsequentes ao início de qualquer daquelas situações,
uma remuneração correspondente ao período de férias
relativo ao tempo de serviço prestado nesse ano, bem
como o subsídio de férias correspondente.


4 — Quando regressar ao serviço, o funcionário ou
agente adquire direito a férias nos termos dos artigos 2.o
e 3.o


Artigo 16.o


Férias em caso de cessação definitiva de funções


1 — No caso de a cessação definitiva de funções ocor-
rer antes do gozo de férias já vencidas, o funcionário
ou agente tem direito a receber a remuneração cor-
respondente ao período de férias, bem como ao cor-
respondente subsídio.


2 — Se a cessação ocorrer antes de gozado, total ou
parcialmente, o período de férias vencido em 1 de
Janeiro desse ano, o funcionário ou agente tem ainda
direito à remuneração prevista no n.o 2 do artigo 14.o
do presente diploma.


3 — O disposto do n.o 1 anterior é aplicável a todas
as férias a que o funcionário ou agente tenha direito
e que não tenha podido gozar até à data da cessação
de funções.


4 — O período de férias a que se referem os números
anteriores, ainda que não gozado, conta para efeitos
de antiguidade, salvo disposição legal em contrário.


Artigo 17.o


Contacto em período de férias


Antes do início das férias, o funcionário ou agente
deve indicar, se possível, ao respectivo serviço a forma
como poderá ser eventualmente contactado.


CAPÍTULO III


Faltas


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 18.o


Conceito de falta


1 — Considera-se falta a não comparência do fun-
cionário ou agente durante a totalidade ou parte do
período de trabalho a que está obrigado, bem como
a não comparência em local a que o mesmo deva des-
locar-se por motivo de serviço.


2 — No caso de horários flexíveis, considera-se ainda
como falta o período de tempo em débito apurado no
final de cada período de aferição.


3 — As faltas contam-se por dias inteiros, salvo
quando do presente diploma ou da legislação específica
resultar o contrário.


Artigo 19.o


Ausências por motivo de greve


1 — A ausência por exercício do direito à greve
rege-se pelo disposto na Lei n.o 65/77, de 26 de Agosto,
alterada pela Lei n.o 30/92, de 20 de Outubro, con-
sidera-se justificada e implica sempre a perda das remu-
nerações correspondentes ao período de ausência, mas


não desconta para efeito de antiguidade, nem no côm-
puto do período de férias.


2 — As ausências durante o período de greve pre-
sumem-se motivadas pelo exercício do respectivo direito,
salvo indicação em contrário dada pelo trabalhador.


Artigo 20.o


Tipos de faltas


As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.


SECÇÃO II


Das faltas justificadas


Artigo 21.o


Faltas justificadas


1 — Consideram-se justificadas, desde que observado
o respectivo condicionalismo legal, as seguintes faltas:


a) Por casamento;
b) Por maternidade ou paternidade;
c) Por nascimento;
d) Para consultas pré-natais e amamentação;
e) Por adopção;
f) Por falecimento de familiar;
g) Por doença;
h) Por doença prolongada;
i) Por acidente em serviço ou doença profissional;
j) Para reabilitação profissional;
l) Para tratamento ambulatório, realização de con-


sultas médicas e exames complementares de
diagnóstico;


m) Para assistência a familiares;
n) Por isolamento profiláctico;
o) Como trabalhador-estudante;
p) Como bolseiro ou equiparado;
q) Para doação de sangue e socorrismo;
r) Para cumprimento de obrigações;
s) Para prestação de provas de concurso;
t) Por conta do período de férias;


u) Com perda de vencimento;
v) Por deslocação para a periferia;
x) Por motivos não imputáveis ao funcionário ou


agente;
z) Por motivo de participação nos órgãos e estru-


turas de administração e gestão dos estabele-
cimentos de ensino nos termos previstos na lei.


2 — Nos casos em que a junção de meios de prova
ou processos de justificação específicos não estejam
legalmente previstos, o dirigente pode exigir, quando
entender insuficiente a mera declaração, solicitação ou
comunicação do interessado, a apresentação dos meios
adequados à prova da ocorrência dos motivos justifi-
cativos das faltas.


SUBSECÇÃO I


Faltas por casamento


Artigo 22.o


Faltas por casamento


1 — Por ocasião do casamento, o funcionário ou
agente pode faltar 11 dias úteis seguidos.
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2 — O exercício da faculdade prevista no número
anterior depende de comunicação ao dirigente do ser-
viço feita com, pelo menos, 15 dias de antecedência
relativamente à data em que pretende iniciar o período
de faltas.


3 — As faltas por casamento são equiparadas a ser-
viço efectivo, mas implicam a perda do subsídio de
refeição.


SUBSECÇÃO II


Faltas por maternidade ou paternidade


Artigo 23.o


Faltas por maternidade ou paternidade


As faltas por maternidade ou paternidade regem-se
pelo disposto nas Leis n.os 4/84, de 5 de Abril, 17/95,
de 9 de Junho, 102/97, de 13 de Setembro, e 18/98,
de 28 de Abril.


SUBSECÇÃO III


Faltas por nascimento


Artigo 24.o


Faltas por nascimento


1 — Por ocasião do nascimento de um filho, o pai
funcionário ou agente tem direito a faltar dois dias úteis.


2 — As faltas previstas neste artigo podem ser goza-
das seguida ou interpoladamente desde o dia do nas-
cimento, inclusive, ou dentro dos 15 dias seguintes.


3 — A ausência ao serviço por motivo de nascimento
deve ser participada no próprio dia em que ocorrer ou,
excepcionalmente, no dia seguinte e justificada por
escrito logo que o funcionário ou agente se apresente
ao serviço.


4 — As faltas por nascimento são equiparadas a ser-
viço efectivo, mas implicam a perda de subsídio de
refeição.


SUBSECÇÃO IV


Faltas para consultas pré-natais e amamentação


Artigo 25.o


Faltas para consultas pré-natais e amamentação


As faltas para consultas pré-natais e amamentação
regem-se pelo disposto nas Leis n.os 4/84, de 5 de Abril,
17/95, de 9 de Junho, 102/97, de 13 de Setembro, e
18/98, de 28 de Abril.


SUBSECÇÃO V


Faltas por adopção


Artigo 26.o


Faltas por adopção


As faltas por adopção regem-se pelo disposto nas Leis
n.os 4/84, de 5 de Abril, 17/95, de 9 de Junho, 102/97,
de 13 de Setembro, e 18/98, de 28 de Abril.


SUBSECÇÃO VI


Faltas por falecimento de familiar


Artigo 27.o


Faltas por falecimento de familiar


1 — Por motivo de falecimento de familiar, o fun-
cionário ou agente pode faltar justificadamente:


a) Até cinco dias consecutivos, por falecimento do
cônjuge não separado de pessoas e bens ou de
parente ou afim no 1.o grau da linha recta;


b) Até dois dias consecutivos, por falecimento de
parente ou afim em qualquer outro grau da linha
recta e no 2.o e 3.o graus da linha colateral.


2 — O disposto na primeira parte da alínea a) do
número anterior é também aplicável em caso de fale-
cimento de pessoa que viva há mais de dois anos em
condições análogas à dos cônjuges com o funcionário
ou agente.


Artigo 28.o


Contagem, forma de justificação e efeitos


1 — As faltas a que se refere o artigo anterior têm
início, segundo opção do interessado, no dia do fale-
cimento, no do seu conhecimento ou no da realização
da cerimónia fúnebre e são utilizadas num único
período.


2 — A ausência ao serviço por motivo de falecimento
de familiar ou equiparado deve ser participada no pró-
prio dia em que a mesma ocorra ou, excepcionalmente,
no dia seguinte e justificada por escrito logo que o fun-
cionário ou agente se apresente ao serviço.


3 — As faltas por falecimento de familiar ou equi-
parado são consideradas serviço efectivo, mas implicam
a perda do subsídio de refeição.


SUBSECÇÃO VII


Faltas por doença


Artigo 29.o


Regime


1 — O funcionário ou agente pode faltar ao serviço
por motivo de doença devidamente comprovada.


2 — Salvo nos casos de internamento hospitalar, as
faltas por doença determinam a perda do vencimento
de exercício apenas nos primeiros 30 dias de ausência,
seguidos ou interpolados, em cada ano civil.


3 — As faltas por doença descontam na antiguidade
para efeitos de carreira quando ultrapassem 30 dias
seguidos ou interpolados em cada ano civil.


4 — O disposto no número anterior não se aplica às
faltas por doença dadas por deficientes quando decor-
rentes da própria deficiência.


5 — As faltas por doença implicam sempre a perda
do subsídio de refeição.


6 — O dirigente máximo do serviço pode, a reque-
rimento do interessado e tendo em conta o mérito evi-
denciado no desempenho de funções, nomeadamente
através da última classificação de serviço, autorizar o
abono do vencimento de exercício perdido nos termos
do n.o 2.
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Artigo 30.o


Justificação da doença


1 — A doença deve ser comprovada mediante apre-
sentação de atestado médico ou declaração de doença
passada por estabelecimento hospitalar, público ou pri-
vado, centro de saúde ou instituições destinadas à rea-
bilitação de toxicodependência ou alcoolismo.


2 — O atestado médico a que se refere o número
anterior pode ser passado por médico privativo dos ser-
viços que dele disponha.


3 — O funcionário ou agente impedido de compa-
recer ao serviço por motivo de doença deve indicar o
local onde se encontra e apresentar documento com-
provativo no prazo de cinco dias úteis contados nos ter-
mos do artigo 72.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.


4 — A falta de entrega do documento comprovativo
da doença nos termos do número anterior implica, se
não for devidamente fundamentada, a injustificação das
faltas dadas até à data da entrada do documento com-
provativo nos serviços.


5 — Os documentos comprovativos da doença podem
ser entregues directamente nos serviços ou enviados aos
mesmos através do correio, devidamente registados,
relevando, neste último caso, a data da respectiva expe-
dição para efeitos de cumprimento dos prazos de entrega
fixados neste artigo, se a data da sua entrada nos serviços
for posterior ao limite dos referidos prazos.


Artigo 31.o


Meios de prova


1 — O atestado médico deve ser passado sob com-
promisso de honra, indicando o número da cédula pro-
fissional do médico, número do bilhete de identidade
do funcionário ou agente, além da impossibilidade de
comparência ao serviço e a duração previsível da doença.


2 — A declaração de doença deve ser devidamente
autenticada e assinada pelo médico, devendo dela cons-
tar, além dos elementos referidos no número anterior,
o facto de ter ou não havido lugar a internamento.


3 — Quando tiver havido lugar a internamento e este
cessar, o funcionário ou agente deve apresentar-se ao
serviço com o respectivo documento de alta ou, no caso
de ainda não estar apto a regressar, proceder à comu-
nicação e apresentar documento comprovativo da
doença nos termos do disposto no artigo anterior, con-
tando-se os prazos respectivos a partir do dia em que
teve alta.


4 — Cada atestado médico ou declaração de doença
é válido pelo período que o médico indicar como dura-
ção previsível da doença, o qual não pode exceder
30 dias.


5 — Se a situação de doença se mantiver para além
do período previsto pelo médico, deve ser entregue novo
atestado ou declaração, sendo aplicável o disposto nos
n.os 3 e 5 do artigo anterior.


Artigo 32.o


Doença ocorrida no estrangeiro


1 — O funcionário ou agente que adoeça no estran-
geiro deve, por si ou por interposta pessoa, comunicar


o facto ao serviço no prazo de sete dias úteis contados
nos termos do artigo 72.o do Código do Procedimento
Administrativo.


2 — Salvo a ocorrência de motivos que o impossi-
bilitem ou dificultem em termos que afastem a sua exi-
gibilidade, os documentos comprovativos de doença
ocorrida no estrangeiro devem ser visados pela auto-
ridade competente da missão diplomática ou consular
da área onde o interessado se encontra doente e entre-
gues ou enviados ao respectivo serviço no prazo de
20 dias úteis contados nos termos do artigo 72.o do
Código do Procedimento Administrativo.


3 — Se a comunicação e o documento comprovativo
de doença foram enviados através do correio, sob
registo, releva a data da respectiva expedição para efei-
tos do cumprimento dos prazos referidos nos números
anteriores, se a data da sua entrada nos serviços for
posterior ao limite daqueles prazos.


Artigo 33.o


Verificação domiciliária da doença


1 — Salvo nos casos de internamento, de atestado
médico passado nos termos do n.o 2 do artigo 30.o e
de doença ocorrida no estrangeiro, pode o dirigente
competente, se assim o entender, solicitar a verificação
domiciliária da doença.


2 — Quando a doença não implicar a permanência
no domicílio, o respectivo documento comprovativo
deve conter referência a esse facto.


3 — Nos casos previstos no número anterior, o fun-
cionário ou agente deve fazer acompanhar o documento
comprovativo da doença da indicação dos dias e das
horas a que pode ser efectuada a verificação domici-
liária, num mínimo de três dias por semana e de dois
períodos de verificação diária, de duas horas e meia
cada um, compreendidos entre as 9 e as 19 horas.


4 — Se o interessado não for encontrado no seu domi-
cílio ou no local onde tiver indicado estar doente, todas
as faltas dadas são injustificadas, por despacho do diri-
gente máximo do serviço, se o funcionário ou agente
não justificar a sua ausência, mediante apresentação de
meios de prova adequados, no prazo de dois dias úteis
a contar do conhecimento do facto, que lhe será trans-
mitido por carta registada, com aviso de recepção.


5 — Se o parecer do médico competente para a ins-
pecção domiciliária for negativo, serão consideradas
injustificadas todas as faltas dadas desde o dia seguinte
ao da comunicação do resultado da inspecção feita atra-
vés de carta registada, com aviso de recepção, e con-
siderada a dilação de três dias úteis, e até ao momento
em que efectivamente retome funções.


Artigo 34.o


Verificação domiciliária da doença pela ADSE


1 — A verificação domiciliária da doença do funcio-
nário ou agente nas zonas definidas por portaria do
Ministro das Finanças é efectuada por médicos do qua-
dro da ADSE ou por ela convencionados ou creden-
ciados, neste caso por contrato de avença, de remu-
neração a fixar por despacho do Ministro das Finanças.


2 — O dirigente máximo do serviço requisita direc-
tamente à ADSE, por escrito ou pelo telefone, um
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médico para esse efeito, que efectuará um exame médico
adequado, enviando logo as indicações indispensáveis.


Artigo 35.o


Verificação domiciliária da doença pelas autoridades de saúde


1 — Fora das zonas a que se refere o n.o 1 do artigo
anterior, a verificação domiciliária da doença do fun-
cionário ou agente é feita pelas autoridades de saúde
da área da sua residência habitual ou daquela em que
ele se encontre doente.


2 — Sempre que da verificação domiciliária da
doença efectuada fora daquelas zonas resultarem des-
pesas de transporte, deve o serviço de que depende o
funcionário ou agente inspeccionado promover a sua
satisfação pela adequada verba orçamental.


Artigo 36.o


Intervenção da junta


1 — Com excepção dos casos de internamento, bem
como daqueles em que o funcionário ou agente se encon-
tre doente no estrangeiro, há lugar à intervenção da
junta médica quando:


a) O funcionário ou agente tenha atingido o limite
de 60 dias consecutivos de faltas por doença
e não se encontre apto a regressar ao serviço;


b) A actuação do funcionário ou agente indicie,
em matéria de faltas por doença, um compor-
tamento fraudulento.


2 — No caso previsto na alínea b) do número anterior,
o dirigente do serviço deve fundamentar o pedido de
intervenção da junta.


Artigo 37.o


Pedido de submissão à junta médica


1 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo
anterior, o serviço de que dependa o funcionário ou
agente deve, nos 5 dias imediatamente anteriores à data
em que se completarem os 60 dias consecutivos de faltas
por doença, notificá-lo para se apresentar à junta
médica, indicando o dia, hora e local onde a mesma
se realizará.


2 — Se a junta médica considerar o interessado apto
para regressar ao serviço, as faltas dadas no período
de tempo que mediar entre o termo do período de
60 dias e o parecer da junta são consideradas justificadas
por doença.


3 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, o
período de 60 dias consecutivos de faltas conta-se segui-
damente mesmo nos casos em que haja transição de
um ano civil para o outro.


Artigo 38.o


Limite de faltas


1 — A junta pode justificar faltas por doença dos fun-
cionários ou agentes por períodos sucessivos de 30 dias,
até ao limite de 18 meses, sem prejuízo do disposto
nos artigos 49.o e 50.o


2 — O disposto no número anterior não prejudica
a possibilidade de o serviço denunciar, no seu termo,


os contratos de pessoal celebrados ao abrigo da legis-
lação em vigor sobre a matéria.


Artigo 39.o


Submissão a junta médica independentemente da ocorrência
de faltas por doença


1 — Quando o comportamento do funcionário ou
agente indiciar perturbação psíquica que comprometa
o normal desempenho das suas funções, o dirigente
máximo do serviço, por despacho fundamentado, pode
mandar submetê-lo a junta médica, mesmo nos casos
em que o funcionário ou agente se encontre em exercício
de funções.


2 — A submissão à junta médica considera-se, neste
caso, de manifesta urgência.


3 — O funcionário ou agente pode, se o entender
conveniente, indicar o seu médico assistente para inte-
grar a junta médica.


Artigo 40.o


Falta de elementos clínicos e colaboração de médicos especialistas


1 — Se a junta não dispuser de elementos suficientes
que lhe permitam deliberar, deve conceder ao funcio-
nário ou agente um prazo para obtenção dos mesmos,
decorrido o qual este deve submeter-se novamente à
junta.


2 — O funcionário ou agente é obrigado, nos prazos
fixados pela junta, a:


a) Submeter-se aos exames clínicos que aquela
considerar indispensáveis, que são, a sua soli-
citação, marcados pela mesma, e integralmente
suportadas pela ADSE;


b) Apresentar-se à junta com os elementos por ela
requeridos.


3 — O não cumprimento do disposto no número ante-
rior implica a injustificação das faltas dadas desde o
termo do período de faltas anteriormente concedido,
a menos que não seja imputável ao funcionário ou agente
a obtenção dos exames fora do prazo.


4 — Sempre que seja necessário, a junta médica pode
requerer a colaboração de médicos especialistas e de
outros peritos ou recorrer aos serviços especializados
dos estabelecimentos oficiais, sendo os encargos supor-
tados nos termos previstos na alínea a) do n.o 2.


Artigo 41.o


Obrigatoriedade de submissão à junta médica


1 — O funcionário ou agente que, nos termos dos
artigos anteriores, deva ser submetido a junta médica
pode apresentar-se ao serviço antes que tal se tenha
verificado, salvo nos casos previstos nos artigos 36.o,
alínea b), e 39.o


2 — Salvo impedimento justificado, a não comparên-
cia à junta médica para que o funcionário ou agente
tenha sido convocado implica que sejam consideradas
injustificadas as faltas dadas desde o termo do período
de faltas anteriormente concedido.


3 — O funcionário ou agente que, nos termos do
artigo 39.o, tenha sido mandado apresentar à junta
médica e a ela não compareça é considerado na situação
de faltas injustificadas a partir da data em que a mesma
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deveria realizar-se, salvo se a não comparência for devi-
damente justificada, perante o serviço de que depende,
no prazo de dois dias úteis a contar da data da não
comparência.


Artigo 42.o


Parecer da junta médica


1 — O parecer da junta médica deve ser comunicado
ao funcionário ou agente no próprio dia e enviado de
imediato ao respectivo serviço.


2 — A junta deve pronunciar-se sobre se o funcio-
nário ou agente se encontra apto a regressar ao serviço
e, nos casos em que considere que aquele se não encon-
tra em condições de retomar a actividade, indicar a dura-
ção previsível da doença, com respeito do limite previsto
no artigo 38.o, e marcar a data de submissão a nova
junta.


3 — No caso previsto no n.o 1 do artigo 40.o, as faltas
dadas pelo funcionário ou agente que venha a ser con-
siderado apto para regressar ao serviço, desde a data
do pedido da submissão à junta médica, são equiparadas
a serviço efectivo.


Artigo 43.o


Interrupção das faltas por doença


1 — O funcionário ou agente que se encontre na situa-
ção de faltas por doença concedidas pela junta ou a
aguardar a primeira apresentação à junta só pode regres-
sar ao serviço antes do termo do período previsto
mediante atestado médico que o considere apto a reto-
mar a actividade, sem prejuízo de posterior apresentação
à junta médica.


2 — Para efeitos do número anterior, a intervenção
da junta considera-se de manifesta urgência.


Artigo 44.o


Cômputo do prazo de faltas por doença


Para efeitos do limite máximo de 18 meses de faltas
por doença previsto no n.o 1 do artigo 38.o, contam-se
sempre, ainda que relativos a anos civis diferentes:


a) Todas as faltas por doença, seguidas ou inter-
poladas, quando entre elas não mediar um inter-
valo superior a 30 dias, no qual não se incluem
os períodos de férias;


b) As faltas justificadas por doença corresponden-
tes aos dias que medeiam entre o termo do
período de 30 dias consecutivos de faltas por
doença e o parecer da junta médica que con-
sidere o funcionário ou agente capaz para o
serviço.


Artigo 45.o


Fim do prazo de faltas por doença do pessoal contratado
em regime de contrato administrativo de provimento


1 — Findo o prazo de 18 meses de faltas por doença,
e sem prejuízo do disposto no artigo 51.o, ao pessoal
contratado em regime de contrato administrativo de pro-
vimento que não se encontre em condições de regressar
ao serviço é aplicável, desde que preencha os requisitos
para a aposentação, o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 47.o, salvo se optar pela rescisão do contrato.


2 — Ao pessoal que ainda não reúna os requisitos
para a aposentação é rescindido o contrato.


3 — Se o contratado tiver prestado mais de três anos
de serviço efectivo, pode ser novamente contratado se
as necessidades do serviço o justificarem e desde que
o requeira no triénio posterior à rescisão, independen-
temente do disposto sobre restrições à admissão de pes-
soal na Administração Pública.


4 — A readmissão depende de parecer favorável da
competente junta médica.


Artigo 46.o


Junta médica


1 — A junta médica a que se refere a presente sub-
secção funcionará na dependência da ADSE, sem pre-
juízo do disposto no n.o 3.


2 — A composição, competência e funcionamento da
junta médica referida no número anterior são fixados
em decreto regulamentar.


3 — Os ministérios que tiverem serviços desconcen-
trados e, bem assim, as autarquias locais poderão criar
juntas médicas sediadas junto dos respectivos serviços.


SUBSECÇÃO VIII


Junta médica da Caixa Geral de Aposentações


Artigo 47.o


Fim do prazo de faltas por doença do pessoal provido por nomeação


1 — Findo o prazo de 18 meses na situação de faltas
por doença, o pessoal nomeado pode, sem prejuízo do
disposto no artigo 51.o:


a) Requerer, no prazo de 30 dias e através do res-
pectivo serviço, a sua apresentação à junta
médica da Caixa Geral de Aposentações, reu-
nidas que sejam as condições mínimas para a
aposentação;


b) Requerer a passagem à situação de licença sem
vencimento até 90 dias, por um ano ou de longa
duração, independentemente do tempo de ser-
viço prestado.


2 — No caso previsto na alínea a) do número anterior
e até à data da decisão da junta médica da Caixa Geral
de Aposentações, o funcionário é considerado na situa-
ção de faltas por doença, com todos os direitos e deveres
à mesma inerentes.


3 — O funcionário que não requerer, no prazo pre-
visto, a sua apresentação à junta médica da Caixa Geral
de Aposentações passa automaticamente à situação de
licença sem vencimento de longa duração.


4 — O funcionário que não reunir os requisitos para
apresentação à junta médica da Caixa Geral de Apo-
sentações deve ser notificado pelo respectivo serviço
para, no dia imediato ao da notificação, retomar o exer-
cício de funções, sob pena de ficar abrangido pelo dis-
posto na parte final do número anterior.


5 — Passa igualmente à situação de licença sem ven-
cimento de longa duração o funcionário que, tendo sido
considerado apto pela junta médica da Caixa Geral de
Aposentações, volte a adoecer sem que tenha prestado
mais de 30 dias de serviço consecutivos, nos quais não
se incluem férias.
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6 — O funcionário está obrigado a submeter-se aos
exames clínicos que a junta médica da Caixa Geral de
Aposentações determinar, implicando a recusa da sua
realização a injustificação das faltas dadas desde a data
que lhe tiver sido fixada para a respectiva apresentação.


7 — O regresso ao serviço do funcionário que tenha
passado a qualquer das situações de licença previstas
na alínea b) do n.o 1 não está sujeito ao decurso de
qualquer prazo.


8 — Os processos de aposentação previstos neste
artigo têm prioridade absoluta sobre quaisquer outros,
devendo tal prioridade ser invocada pelos serviços
quando da remessa do respectivo processo à Caixa Geral
de Aposentações.


Artigo 48.o


Submissão à junta médica da Caixa Geral de Aposentações
no decurso da doença


O funcionário ou agente pode, no decurso da doença,
requerer a sua apresentação à junta médica da Caixa
Geral de Aposentações, aplicando-se, com as devidas
adaptações, o disposto, respectivamente, nos artigos 47.o
e 45.o, conforme os casos.


SUBSECÇÃO IX


Faltas por doença prolongada


Artigo 49.o


Faltas por doença prolongada


1 — As faltas dadas por doença incapacitante que
exija tratamento oneroso e ou prolongado conferem ao
funcionário ou agente o direito à prorrogação, por
18 meses, do prazo máximo de ausência previsto no
artigo 38.o


2 — As doenças a que se refere o n.o 1 são definidas
por despacho conjunto dos Ministros das Finanças e
da Saúde.


3 — As faltas dadas ao abrigo da Assistência a Fun-
cionários Civis Tuberculosos regem-se pelo disposto no
Decreto-Lei n.o 48 359, de 27 de Abril de 1968.


4 — As faltas a que se referem os números anteriores
não descontam para efeitos de antiguidade, promoção
e progressão.


SUBSECÇÃO X


Faltas por acidente em serviço ou doença profissional


Artigo 50.o


Regime


1 — As faltas por acidente em serviço ou doença pro-
fissional regem-se pelo disposto no Decreto-Lei
n.o 38 523, de 23 de Novembro de 1951, com as alte-
rações constantes dos números seguintes.


2 — O prazo previsto no § único do artigo 20.o do
diploma referido no número anterior é alargado para
três anos.


3 — As faltas por acidente em serviço ou doença pro-
fissional não implicam desconto na antiguidade nem
determinam, em caso algum, a perda do vencimento
de exercício e do subsídio de refeição.


SUBSECÇÃO XI


Faltas para reabilitação profissional


Artigo 51.o


Regime aplicável


1 — O funcionário ou agente que for considerado,
pela junta médica a que se refere o artigo 46.o, incapaz
para o exercício das suas funções, mas apto para o
desempenho de outras, poderá requerer a sua recon-
versão ou reclassificação profissional.


2 — O requerimento referido no número anterior só
pode ser apresentado até ao termo do prazo de 18 meses
previsto no n.o 1 do artigo 38.o e no artigo 49.o, consoante
os casos.


3 — O processo de reconversão profissional é defi-
nido em decreto regulamentar, a publicar no prazo de
180 dias.


4 — O processo de reclassificação profissional é deci-
dido, caso a caso, pelo dirigente máximo do serviço,
atendendo ao parecer da junta médica e às funções que
o funcionário ou agente se encontre apto a desempe-
nhar, sem prejuízo das habilitações literárias exigíveis
para o efeito.


5 — Enquanto decorrer o processo de reconversão
ou reclassificação profissional, o funcionário ou agente
encontra-se em regime de faltas para reabilitação
profissional.


6 — O período de faltas para reabilitação profissional
tem a duração de seis meses, podendo, no entanto, ser
prorrogado por duas vezes, por períodos não superiores
a três meses.


7 — As faltas para reabilitação produzem os efeitos
das faltas por doença, salvo quanto à perda do ven-
cimento de exercício.


8 — Às situações de faltas para reabilitação motivadas
por acidente em serviço ou doença profissional é apli-
cável o n.o 3 do artigo 50.o


SUBSECÇÃO XII


Faltas para tratamento ambulatório, realização de consultas médicas
e exames complementares de diagnóstico


Artigo 52.o


Faltas para tratamento ambulatório, realização de consultas médicas
e exames complementares de diagnóstico


1 — O funcionário ou agente que, encontrando-se ao
serviço, careça, em virtude de doença, deficiência ou
acidente em serviço, de tratamento ambulatório que não
possa efectuar-se fora do período normal de trabalho
pode faltar durante o tempo necessário para o efeito.


2 — Para poder beneficiar do regime de faltas pre-
visto no número anterior, o funcionário ou agente tem
de apresentar declaração passada por qualquer das enti-
dades referidas nos n.os 1 e 2 do artigo 30.o, a qual
deve indicar a necessidade de ausência ao serviço para
tratamento ambulatório e os termos em que a fruirá.


3 — O funcionário ou agente tem de apresentar, no
serviço de que depende, um plano de tratamento ou,
na sua falta e, neste caso, por cada ausência para tra-
tamento, documento comprovativo da sua presença no
local da realização do mesmo.
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4 — As horas utilizadas devem ser convertidas, atra-
vés da respectiva soma, em dias completos de faltas,
as quais são consideradas, para todos os efeitos legais,
como serviço efectivo.


5 — O disposto nos n.os 1, 3 e 4 é aplicável, com
as devidas adaptações, às situações de ausência para
realização de consultas médicas e exames complemen-
tares de diagnóstico.


Artigo 53.o


Tratamento ambulatório, realização de consultas médicas
e exames complementares de diagnóstico do cônjuge,


ascendentes, descendentes e equiparados


1 — O disposto no artigo anterior é extensivo à assis-
tência ao cônjuge ou equiparado, ascendentes, descen-
dentes, adoptandos, adoptados e enteados, menores ou
deficientes, em regime de tratamento ambulatório,
quando comprovadamente o funcionário ou agente seja
a pessoa mais adequada para o fazer.


2 — As horas utilizadas são justificadas e convertidas
através da respectiva soma em dias completos de faltas
e produzem os efeitos das faltas para assistência a
familiares.


3 — O disposto nos números anteriores é aplicável,
com as devidas adaptações, às situações de ausência
para realização de consultas médicas e exames com-
plementares de diagnóstico.


SUBSECÇÃO XIII


Faltas para assistência a familiares


Artigo 54.o


Regime geral


1 — As faltas para assistência a familiares doentes
regem-se pelo disposto nas Leis n.os 4/84, de 5 de Abril,
17/95, de 9 de Junho, 102/97, de 13 de Setembro, e
18/98, de 28 de Abril.


2 — As faltas para assistência especial a filhos, filhos
do cônjuge que com este residam e adoptados, menores
de 3 anos, regem-se pelo disposto, na parte aplicável,
na legislação referida no número anterior.


3 — Nos casos referidos no número anterior, o fun-
cionário ou agente tem direito, tanto no ano de regresso
como no seguinte, a um período de férias proporcional
ao tempo de serviço prestado, respectivamente, no ano
da suspensão de funções e no de regresso à actividade.


4 — O disposto nos números anteriores não prejudica
o gozo de um período mínimo de oito dias úteis de
férias consecutivos.


5 — As faltas a que se refere o presente artigo impli-
cam ainda a perda do subsídio de refeição.


SUBSECÇÃO XIV


Faltas por isolamento profiláctico


Artigo 55.o


Processo de justificação


1 — As faltas dadas por funcionário ou agente que,
embora não atingido por doença infecto-contagiosa ou
já restabelecido da mesma, estiver impedido de com-
parecer ao serviço em cumprimento de determinação


emitida pela autoridade sanitária da respectiva área, ao
abrigo da legislação em vigor sobre doenças dessa natu-
reza, são justificadas mediante declaração passada por
aquela autoridade.


2 — A declaração referida no número anterior deve
conter obrigatoriamente a menção do período de iso-
lamento e ser enviada aos serviços, pela autoridade sani-
tária, no prazo de oito dias úteis contados desde a pri-
meira falta dada por aquele motivo.


Artigo 56.o


Impossibilidade de determinação do termo do período de isolamento


1 — Se a autoridade sanitária não puder determinar
data certa para termo do período de isolamento, deve
marcar os exames laboratoriais ou de outra natureza
que entender serem necessários e fixar prazo para apre-
sentação, pelo interessado, dos resultados desses exa-
mes.


2 — A mesma autoridade deve comunicar ao funcio-
nário ou agente e ao serviço de que este dependa a
data certa para termo do período de isolamento logo
que sejam apresentados os resultados dos exames.


3 — O prazo a que se refere o n.o 1 pode ser pror-
rogado, tendo em consideração a marcação e obtenção
dos exames necessários.


Artigo 57.o


Efeitos


As faltas dadas por isolamento profiláctico são equi-
paradas a serviço efectivo.


Artigo 58.o


Injustificação das faltas


São consideradas injustificadas as faltas dadas entre
o termo do prazo determinado pela autoridade sanitária
para apresentação dos resultados dos exames referidos
no artigo 56.o e a data de apresentação dos mesmos,
quando o atraso for da responsabilidade do funcionário
ou agente, e deverá ser comunicado aos serviços, pela
autoridade sanitária, nos mesmos termos do n.o 2 do
artigo 55.o


SUBSECÇÃO XV


Faltas ao abrigo do Estatuto de Trabalhador-Estudante


Artigo 59.o


Faltas dadas como trabalhador-estudante


1 — As faltas dadas pelo funcionário ou agente como
trabalhador-estudante regem-se pelo disposto na Lei
n.o 116/97, de 4 de Novembro.


2 — Ao funcionário ou agente não matriculado em
estabelecimento de ensino é aplicável o disposto no
artigo 5.o da Lei n.o 116/97, de 4 de Novembro, para
prestação de exames ou provas de avaliação, desde que
satisfaça as seguintes condições:


a) Indique, por cada disciplina, os dias pretendidos
para a realização de provas de exame, testes
ou provas de avaliação de conhecimentos, sem-
pre que possível com a antecedência mínima
de dois dias úteis;
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b) Comprove que os dias solicitados para a pres-
tação das provas foram de facto utilizados para
esse fim.


SUBSECÇÃO XVI


Faltas dadas na situação de bolseiro ou equiparado


Artigo 60.o


Faltas dadas como bolseiro ou equiparado


As faltas dadas por funcionário ou agente na situação
de bolseiro ou de equiparado a bolseiro consideram-se
justificadas e produzem os efeitos previstos nos Decre-
tos-Leis n.os 220/84, de 4 de Julho, 272/88, de 3 de
Agosto, e 282/89, de 23 de Agosto.


SUBSECÇÃO XVII


Faltas para doação de sangue e socorrismo


Artigo 61.o


Faltas para doação de sangue


1 — O funcionário ou agente que pretenda dar sangue
benevolamente tem direito a faltar ao serviço pelo tempo
necessário para o efeito, mediante prévia autorização.


2 — A autorização referida no número anterior só
pode ser denegada com fundamento em motivos urgen-
tes e inadiáveis decorrentes do funcionamento do
serviço.


3 — As faltas por motivo de doação de sangue não
implicam a perda de quaisquer direitos ou regalias.


Artigo 62.o


Faltas por socorrismo


1 — O funcionário ou agente que pertença a asso-
ciações de bombeiros voluntários ou a associações huma-
nitárias, designadamente a Cruz Vermelha Portuguesa,
tem direito a faltar ao serviço durante os períodos neces-
sários para acorrer a incêndios ou quaisquer outros aci-
dentes ou eventos em que a sua presença seja exigida
pelos regulamentos aplicáveis.


2 — As faltas previstas no número anterior são jus-
tificadas mediante apresentação de declaração da res-
pectiva associação no prazo de dois dias úteis contados
após o regresso ao serviço do funcionário ou agente.


3 — As faltas para socorrismo não implicam a perda
de quaisquer direitos ou regalias.


SUBSECÇÃO XVIII


Faltas para cumprimento de obrigações


Artigo 63.o


Regime


1 — Consideram-se justificadas as faltas motivadas
pelo cumprimento de obrigações legais ou por imposição
de autoridade judicial, policial ou militar.


2 — As faltas previstas no número anterior não
importam a perda de quaisquer direitos e regalias.


Artigo 64.o


Situação de prisão


1 — As faltas dadas por motivo de prisão preventiva
consideram-se justificadas e determinam a perda de ven-
cimento de exercício e do subsídio de refeição.


2 — A perda do vencimento de exercício e do subsídio
de refeição é reparada em caso de revogação ou extinção
da prisão preventiva, salvo se o funcionário ou agente
vier a ser condenado definitivamente.


3 — O cumprimento de pena de prisão por funcio-
nário ou agente implica a perda total do vencimento
e a não contagem do tempo para qualquer efeito.


4 — Nos casos em que, na sequência da prisão pre-
ventiva, o funcionário ou agente venha a ser condenado
definitivamente, aplica-se, ao período de prisão preven-
tiva que não exceda a pena de prisão que lhe for aplicada,
o disposto no número anterior.


SUBSECÇÃO XIX


Faltas para prestação de provas de concurso


Artigo 65.o


Regime


1 — O funcionário ou agente tem direito a faltar ao
serviço pelo tempo necessário para prestação de provas
de concurso público no âmbito dos serviços abrangidos
pelo artigo 1.o do presente diploma, bem como de orga-
nismos internacionais, desde que se trate de lugares
reservados a cidadãos de nacionalidade portuguesa ou
sejam considerados de interesse para o País.


2 — As faltas referidas no número anterior não deter-
minam a perda de quaisquer direitos ou regalias.


SUBSECÇÃO XX


Faltas por conta do período de férias


Artigo 66.o


Regime


1 — O funcionário ou agente pode faltar 2 dias por
mês por conta do período de férias, até ao máximo
de 13 dias por ano, os quais podem ser utilizados em
períodos de meios dias.


2 — As faltas previstas no número anterior relevam,
segundo opção do interessado, no período de férias do
próprio ano ou do seguinte.


Artigo 67.o


Processo de justificação


1 — O funcionário ou agente que pretenda faltar ao
abrigo do disposto no artigo anterior deve participar
essa intenção ao superior hierárquico competente, por
escrito, na véspera, ou, se não for possível, no próprio
dia, oralmente, podendo este recusar, fundamentada-
mente, a autorização, atento o interesse do serviço.


2 — A participação oral deve ser reduzida a escrito
no dia em que o funcionário ou agente regressar ao
serviço.
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SUBSECÇÃO XXI


Faltas com perda de vencimento


Artigo 68.o


Regime


1 — O funcionário ou agente pode faltar excepcio-
nalmente, mediante autorização do respectivo dirigente,
a qual deve ser solicitada nos termos dos n.os 1 e 2
do artigo 67.o


2 — As faltas referidas no número anterior não
podem ultrapassar seis dias em cada ano civil e um
dia por mês.


3 — As faltas previstas neste artigo descontam para
todos os efeitos legais, sendo o desconto da remuneração
e do subsídio de refeição correspondentes aos dias de
faltas efectuado no vencimento do mês de Dezembro
ou no último vencimento percebido nos casos de sus-
pensão ou cessação definitiva de funções.


SUBSECÇÃO XXII


Faltas por deslocação para a periferia


Artigo 69.o


Faltas por deslocação para a periferia


1 — O funcionário ou agente que se desloque para
a periferia ao abrigo do disposto no Decreto-Lei
n.o 45/84, de 3 de Fevereiro, tem direito a faltar até
cinco dias seguidos.


2 — As faltas referidas no número anterior não deter-
minam a perda de quaisquer direitos ou regalias.


SUBSECÇÃO XXIII


Faltas por motivos não imputáveis ao funcionário ou agente


Artigo 70.o


Faltas por motivos não imputáveis ao funcionário ou agente


1 — São consideradas justificadas as faltas determi-
nadas por facto qualificado como calamidade pública
pelo Conselho de Ministros.


2 — Consideram-se igualmente justificadas as faltas
ocasionadas por factos não imputáveis ao funcionário
ou agente e determinadas por motivos não previstos
no presente diploma que impossibilitem o cumprimento
do dever de assiduidade ou o dificultem em termos que
afastem a sua exigibilidade.


3 — O funcionário ou agente impedido de compa-
recer ao serviço nos termos do número anterior deve,
por si ou por interposta pessoa, comunicar o facto ao
dirigente competente logo que possível, preferencial-
mente no próprio dia ou no dia seguinte, devendo apre-
sentar justificação por escrito no dia em que regressar
ao serviço.


4 — As faltas previstas nos n.os 1 e 2 são equiparadas
a serviço efectivo.


SECÇÃO III


Faltas injustificadas


Artigo 71.o


Faltas injustificadas


1 — Consideram-se injustificadas:


a) Todas as faltas dadas por motivos não previstos
no n.o 1 do artigo 21.o;


b) As faltas dadas ao abrigo do n.o 1 do artigo 21.o,
não justificadas nos termos do presente capítulo,
designadamente quando não seja apresentada
a prova prevista no n.o 2 do mesmo artigo ou
quando o motivo invocado seja comprovada-
mente falso.


2 — As faltas injustificadas, para além das consequên-
cias disciplinares a que possam dar lugar, determinam
sempre a perda das remunerações correspondentes aos
dias de ausência, não contam para efeitos de antiguidade
e descontam nas férias nos termos do artigo 13.o


3 — O funcionário ou agente que invocar motivos fal-
sos para justificação das faltas pode ainda incorrer em
infracção criminal nos termos da respectiva legislação.


CAPÍTULO IV


Licenças


SECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 72.o


Conceito de licença


Considera-se licença a ausência prolongada do serviço
mediante autorização.


Artigo 73.o


Tipos de licenças


1 — As licenças podem revestir as seguintes moda-
lidades:


a) Licença sem vencimento até 90 dias;
b) Licença sem vencimento por um ano;
c) Licença sem vencimento de longa duração;
d) Licença sem vencimento para acompanhamento


do cônjuge colocado no estrangeiro;
e) Licença sem vencimento para exercício de fun-


ções em organismos internacionais.


2 — A concessão das licenças depende de prévia
ponderação da conveniência de serviço e, no caso das
alíneas b) e e), da ponderação do interesse público.


SUBSECÇÃO I


Licença sem vencimento até 90 dias


Artigo 74.o


Regime


1 — O funcionário ou agente pode requerer, em cada
ano civil, licença sem vencimento com a duração máxima
de 90 dias, a gozar seguida ou interpoladamente.


2 — O limite máximo previsto no número anterior
é aplicável mesmo nos casos em que, no decurso da
licença, ocorra o final de um ano civil e o início do
imediato.


3 — O funcionário ou agente a quem a licença tenha
sido concedida pode requerer o regresso antecipado ao
serviço.
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Artigo 75.o


Efeitos da licença


1 — A licença sem vencimento implica a perda total
das remunerações e o desconto na antiguidade para efei-
tos de carreira, aposentação e sobrevivência.


2 — Quando o início e o fim da licença ocorram no
mesmo ano civil, o funcionário ou agente tem direito,
no ano seguinte, a um período de férias proporcional
ao tempo de serviço prestado no ano da licença.


3 — Quando a licença abranja dois anos civis, o fun-
cionário ou agente tem direito, no ano de regresso e
no seguinte, a um período de férias proporcional ao
tempo de serviço prestado, respectivamente, no ano da
suspensão de funções e no ano de regresso à actividade.


4 — O disposto no número anterior não prejudica
o gozo de um período de oito dias úteis de férias
consecutivos.


SUBSECÇÃO II


Licença sem vencimento por um ano


Artigo 76.o


Regime


1 — Quando circunstâncias de interesse público o jus-
tifiquem, pode ser concedida aos funcionários licença
sem vencimento pelo período de um ano, renovável até
ao limite de três anos.


2 — A licença é concedida pelo membro do Governo
de que dependa o funcionário, a requerimento deste
devidamente fundamentado.


3 — Quando as circunstâncias de interesse público
que determinaram a concessão da licença cessarem, o
funcionário pode requerer o regresso antecipado ao
serviço.


4 — O disposto na presente subsecção não se aplica
aos agentes referidos no artigo 1.o


Artigo 77.o


Efeitos da licença


1 — A licença sem vencimento por um ano implica
a perda total das remunerações e o desconto na anti-
guidade para efeitos de carreira, aposentação e sobre-
vivência.


2 — O período de tempo de licença pode, no entanto,
contar para efeitos de aposentação, sobrevivência e frui-
ção dos benefícios da ADSE se o interessado mantiver
os correspondentes descontos com base na remuneração
auferida à data da sua concessão.


3 — O funcionário deve gozar as férias a que tem
direito, no ano civil de passagem à situação de licença
sem vencimento por um ano, antes do início da mesma.


4 — Quando haja manifesta impossibilidade do cum-
primento do disposto no número anterior, o funcionário
tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início
daquela situação, a remuneração correspondente ao
período de férias não gozado, bem como o respectivo
subsídio, e a gozar as férias vencidas em 1 de Janeiro
desse ano.


5 — No ano de regresso e no seguinte, o funcionário
tem direito a um período de férias proporcional ao
tempo de serviço prestado no ano da suspensão de
funções.


6 — O disposto no número anterior não prejudica
o gozo de um período mínimo de oito dias úteis de
férias.


SUBSECÇÃO III


Licença sem vencimento de longa duração


Artigo 78.o


Regime


1 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 1
do artigo 47.o, os funcionários com provimento definitivo
e pelo menos cinco anos de serviço efectivo prestado
à Administração, ainda que em diversas situações e
interpoladamente, podem requerer licença sem venci-
mento de longa duração.


2 — A licença é concedida mediante despacho do
membro do Governo de que depende o funcionário.


3 — Os funcionários em gozo de licença sem ven-
cimento de longa duração não podem ser providos em
lugares dos quadros dos serviços e organismos abran-
gidos pelo âmbito de aplicação do presente diploma,
enquanto se mantiverem naquela situação.


Artigo 79.o


Duração da licença


A licença prevista no artigo anterior não pode ter
duração inferior a um ano.


Artigo 80.o


Efeitos da licença


1 — A concessão da licença determina abertura de
vaga e a suspensão do vínculo com a Administração,
a partir da data do despacho referido no n.o 2 do arti-
go 78.o, sem prejuízo do disposto no artigo 82.o


2 — A licença sem vencimento de longa duração
implica a perda total da remuneração e o desconto na
antiguidade para efeitos de carreira, aposentação e
sobrevivência, sem prejuízo do disposto no número
seguinte.


3 — Se o funcionário tiver passado à situação de
licença sem vencimento nos termos do n.o 5 do arti-
go 48.o, tem direito, após o seu regresso à efectividade
de funções e a requerimento seu, a apresentar nos seis
meses imediatamente subsequentes, a que lhe seja con-
tado o tempo daquela situação, exclusivamente para
efeitos de aposentação e sobrevivência, mediante o paga-
mento, nos termos legalmente aplicáveis, das respectivas
quotas.


Artigo 81.o


Férias nos anos de início e termo da licença sem vencimento
de longa duração


1 — O funcionário deve gozar as férias a que tem
direito no ano civil de passagem à situação de licença
sem vencimento de longa duração antes do início da
mesma.


2 — Quando haja manifesta impossibilidade do cum-
primento do disposto no número anterior, o funcionário
tem direito a receber, nos 60 dias subsequentes ao início
daquela situação, a remuneração correspondente ao
período de férias não gozado, bem como ao respectivo
subsídio.
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3 — Para além do disposto no número anterior, o
funcionário tem direito a receber a remuneração cor-
respondente ao período de férias relativo ao tempo de
serviço prestado nesse ano, bem como o subsídio de
férias correspondente.


4 — Após o regresso ao serviço, o funcionário tem
direito a gozar férias nos termos do disposto nos arti-
gos 2.o e 3.o


Artigo 82.o


Regresso da situação de licença sem vencimento de longa duração


1 — O funcionário em gozo de licença sem venci-
mento de longa duração só pode requerer o regresso
ao serviço ao fim de um ano nesta situação, cabendo-lhe
uma das vagas existentes ou a primeira da sua categoria
que venha a ocorrer no serviço de origem, podendo,
no entanto, candidatar-se a concurso interno geral para
a categoria que detêm, ou para categoria superior, se
preencher os requisitos legais, desde que o faça depois
de ter manifestado vontade de regressar ao serviço efec-
tivo, e sem prejuízo do disposto do artigo 83.o


3 — O regresso do funcionário da situação de licença
sem vencimento de longa duração faz-se mediante des-
pacho do respectivo membro do Governo publicado no
Diário da República, quando se trate de funcionários
da administração central, ou no jornal oficial, quando
se trate de funcionários da administração regional.


Artigo 83.o


Inspecção médica


O regresso ao serviço de funcionário que tenha estado
na situação de licença sem vencimento de longa duração
por período superior a dois anos só pode ocorrer após
inspecção médica pela entidade competente para ins-
peccionar os candidatos ao exercício de funções públicas.


SUBSECÇÃO IV


Licença sem vencimento para acompanhamento do cônjuge
colocado no estrangeiro


Artigo 84.o


Licença sem vencimento para acompanhamento do cônjuge
colocado no estrangeiro


O funcionário ou agente pode requerer a concessão
de licença sem vencimento para acompanhamento do
respectivo cônjuge, quando este, tenha ou não a qua-
lidade de funcionário ou agente, for colocado no estran-
geiro por período de tempo superior a 90 dias ou inde-
terminado, em missões de defesa ou representação de
interesses do País ou em organizações internacionais
de que Portugal seja membro.


Artigo 85.o


Concessão e efeitos de licença


1 — A licença é concedida pelo dirigente competente,
a requerimento do interessado devidamente fundamen-
tado.


2 — A concessão da licença por período superior a
um ano a titular de um lugar do quadro determina a
abertura de vaga.


3 — À licença prevista na presente subsecção apli-
ca-se o disposto nos n.os 5 e 6 do artigo 77.o, se tiver
sido concedida por período inferior a dois anos, e o
disposto no artigo 80.o, se tiver sido concedida por
período igual ou superior àquele.


4 — O período de tempo de licença não conta para
quaisquer efeitos, excepto para aposentação, sobrevi-
vência e fruição dos benefícios da ADSE, se o funcio-
nário ou agente mantiver os correspondentes descontos
com base na remuneração auferida à data da sua
concessão.


Artigo 86.o


Duração da licença


1 — A licença tem a mesma duração que a da colo-
cação do cônjuge no estrangeiro, sem prejuízo do dis-
posto nos números seguintes.


2 — A licença pode iniciar-se em data posterior à
do início das funções do cônjuge no estrangeiro, desde
que o interessado alegue conveniência nesse sentido.


3 — O regresso do funcionário ou agente à efecti-
vidade de serviço pode ser antecipado a seu pedido.


Artigo 87.o


Requerimento para regressar ao serviço


1 — Finda a colocação do cônjuge no estrangeiro, o
funcionário ou agente pode requerer ao dirigente
máximo do respectivo serviço o regresso à actividade
no prazo de 90 dias a contar da data do termo da situação
de colocação daquele no estrangeiro.


2 — O não cumprimento do disposto no número ante-
rior determina, conforme os casos, a exoneração ou a
rescisão do contrato.


Artigo 88.o


Situação após o termo da licença


1 — No caso de ter sido preenchida a respectiva vaga,
o funcionário fica a aguardar, na situação de supra-
numerário, com todos os direitos inerentes à efectivi-
dade de funções, a primeira vaga existente ou que venha
a ocorrer da sua categoria no serviço de origem.


2 — Ao regresso da situação de licença para acom-
panhamento do cônjuge colocado no estrangeiro é apli-
cável o disposto no n.o 2 do artigo 82.o


3 — O funcionário no gozo de licença sem vencimento
cuja categoria foi, entretanto, revalorizada ou extinta
tem direito, ao regressar, a ser integrado, respectiva-
mente, na categoria resultante da revalorização ou nou-
tra categoria equivalente à que possuía à data do início
da licença.


4 — O disposto no n.o 2 aplica-se, com as necessárias
adaptações, aos agentes.


SUBSECÇÃO V


Licença sem vencimento para exercício de funções
em organismos internacionais


Artigo 89.o


Princípios gerais


1 — A licença sem vencimento para exercício de fun-
ções em organismos internacionais pode ser concedida
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aos funcionários, revestindo, conforme os casos, uma
das seguintes modalidades:


a) Licença para o exercício de funções com carác-
ter precário ou experimental com vista a uma
integração futura no respectivo organismo;


b) Licença para o exercício de funções na qua-
lidade de funcionário ou agente do quadro de
organismo internacional.


2 — O disposto na presente subsecção aplica-se aos
agentes que tenham o contrato administrativo como
forma normal de provimento.


Artigo 90.o


Licença para exercício de funções com carácter precário
ou experimental em organismo internacional


1 — A licença prevista na alínea a) do artigo anterior
tem a duração do exercício de funções com carácter
precário ou experimental para que foi concedida, impli-
cando a cessação das situações de requisição ou de
comissão de serviço.


2 — A licença implica a perda total da remuneração,
contando, porém, o tempo de serviço respectivo para
todos os efeitos legais.


3 — O funcionário continuará a efectuar os descontos
para a aposentação ou reforma, sobrevivência e ADSE
com base na remuneração auferida à data do início da
licença.


4 — À licença prevista no presente artigo aplica-se
o disposto nos n.os 4, 5 e 6 do artigo 77.o e no n.o 3
do artigo 82.o


5 — A concessão de licença por período superior a
dois anos determina a abertura de vaga, tendo o fun-
cionário, no momento do regresso, direito a ser provido
em vaga da sua categoria e ficando como supranume-
rário do quadro enquanto a mesma não ocorrer.


Artigo 91.o


Licença para exercício de funções como funcionário
ou agente de organismo internacional


1 — A licença prevista na alínea b) do artigo 89.o
é concedida pelo período de exercício de funções e
determina a abertura de vaga.


2 — O funcionário tem, quando do seu regresso,
direito a ser provido em vaga da sua categoria, ficando
como supranumerário do quadro enquanto a mesma
não ocorrer.


3 — É aplicável à licença prevista neste artigo o dis-
posto nos n.os 2 e 3 do artigo anterior, no artigo 81.o
e no artigo 82.o


Artigo 92.o


Concessão das licenças


1 — O despacho de concessão das licenças previstas
nesta subsecção é da competência conjunta do Ministro
dos Negócios Estrangeiros e do membro do Governo
responsável pelo serviço a que pertence o requerente.


2 — O exercício de funções nos termos do artigo 89.o
implica que o interessado faça prova, no requerimento
a apresentar para concessão da licença ou para o


regresso, da sua situação face à organização interna-
cional, mediante documento comprovativo a emitir pela
mesma.


CAPÍTULO V


Listas de antiguidade


Artigo 93.o


Organização das listas de antiguidade


1 — Os serviços e organismos devem organizar em
cada ano listas de antiguidade dos seus funcionários,
com referência a 31 de Dezembro do ano anterior.


2 — As listas de antiguidade devem ordenar os fun-
cionários pelas diversas categorias e, dentro delas,
segundo a respectiva antiguidade, devendo conter ainda
as seguintes indicações:


a) Data da aceitação, da posse ou do início do
exercício de funções na categoria;


b) Número de dias descontados nos termos da lei;
c) Tempo contado para antiguidade na categoria


referido a anos, meses e dias e independente-
mente do serviço ou organismo onde as funções
foram prestadas.


3 — As listas são acompanhadas das observações que
se mostrem necessárias à boa compreensão do seu con-
teúdo ou ao esclarecimento da situação dos funcionários
por elas abrangidos.


Artigo 94.o


Cálculo da antiguidade


1 — Para efeitos do disposto na alínea c) do n.o 2
do artigo anterior, a antiguidade dos funcionários é cal-
culada em dias, devendo o tempo apurado ser depois
convertido em anos, meses e dias e considerar-se o ano
e o mês como períodos de, respectivamente, 365 e
30 dias.


2 — Os dias de descanso semanal e complementar
e feriados contam para efeitos de antiguidade, excepto
se intercalados em licenças ou sucessão de faltas da
mesma natureza que, nos termos da lei, não sejam con-
sideradas serviço efectivo.


Artigo 95.o


Aprovação e distribuição das listas de antiguidade


1 — As listas de antiguidade, depois de aprovadas
pelos dirigentes dos serviços, devem ser afixadas em
local apropriado, de forma a possibilitar a consulta pelos
interessados.


2 — A afixação pode ser substituída pela inclusão das
listas em publicação oficial dos respectivos serviços.


3 — Até 31 de Março de cada ano, deve ser publicado
no Diário da República o aviso da afixação ou publicação
das listas de antiguidade.


Artigo 96.o


Reclamação das listas


1 — Da organização das listas cabe reclamação, a
deduzir no prazo de 30 dias consecutivos a contar da
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data da publicação do aviso a que se refere o n.o 3
do artigo anterior.


2 — A reclamação pode ter por fundamento omissão,
indevida graduação ou situação na lista ou erro na con-
tagem de tempo de serviço.


3 — A reclamação não pode fundamentar-se em con-
tagem de tempo de serviço ou em outras circunstâncias
que tenham sido consideradas em listas anteriores.


4 — As reclamações são decididas pelo dirigente dos
serviços, no prazo de 30 dias úteis, depois de obtidos
os necessários esclarecimentos e prestadas as convenien-
tes informações.


5 — As decisões são notificadas ao reclamante no
prazo de oito dias úteis, por ofício entregue por pro-
tocolo ou remetido pelo correio, com aviso de recepção.


Artigo 97.o


Recurso da decisão sobre a reclamação


1 — Das decisões sobre as reclamações cabe recurso
para o membro do Governo competente, a interpor no
prazo de 30 dias consecutivos a contar da data da recep-
ção da notificação.


2 — A decisão do recurso é notificada ao recorrente,
aplicando-se o disposto no n.o 5 do artigo anterior.


Artigo 98.o


Prazos de reclamação e recurso dos funcionários que se encontrem
a prestar serviço fora do continente


Os prazos estabelecidos no n.o 1 do artigo 96.o e no
n.o 1 do artigo anterior são fixados em 60 dias con-
secutivos para os funcionários que prestem serviço nas
Regiões Autónomas, em Macau ou no estrangeiro.


Artigo 99.o


Instrumento de gestão da assiduidade


1 — Cada serviço deve elaborar em duplicado, no fim
de cada mês, uma relação manual ou informatizada,
com discriminação das faltas e licenças de cada fun-
cionário ou agente e sua natureza, cujo original é sub-
metido a visto do responsável máximo, servindo o dupli-
cado de base à elaboração das folhas de vencimento.


2 — Por despacho do membro do Governo que tenha
a seu cargo a função pública, serão estabelecidas as
orientações genéricas necessárias à elaboração, por
parte de cada departamento ministerial, das relações
a que se refere o número anterior, para efeitos de apu-
ramentos estatísticos.


3 — O cômputo dos dias de férias a que o funcionário
ou agente tem direito em cada ano civil é realizado
com base nas relações mensais de assiduidade relativas
ao ano anterior.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 100.o


Relevância dos dias de descanso semanal e feriados


Os dias de descanso semanal ou complementar e os
feriados, quando intercalados no decurso de uma licença


ou de uma sucessão de faltas da mesma natureza, inte-
gram-se no cômputo dos respectivos períodos de dura-
ção, salvo se a lei se referir expressamente a dias úteis.


Artigo 101.o


Regresso da situação de licença sem vencimento de longa duração,
da licença para acompanhamento do cônjuge colocado no estran-
geiro e da licença para o exercício de funções em organismos
internacionais.


1 — Se durante o decurso da licença sem vencimento
de longa duração, licença para o acompanhamento do
cônjuge colocado no estrangeiro e licença para exercício
de funções em organismos internacionais se verificar
a restruturação ou extinção do serviço, o regresso à acti-
vidade no serviço para o qual, de acordo com a respectiva
legislação orgânica, tenham passado as atribuições do
primeiro depende de uma apreciação prévia da neces-
sidade desse recrutamento, de acordo com a política
de gestão de efectivos.


2 — O disposto na alínea d) do artigo 2.o do Decre-
to-Lei n.o 13/97, de 17 de Janeiro, é aplicável aos fun-
cionários e agentes que não possam regressar à acti-
vidade por aplicação da última parte do número
anterior.


Artigo 102.o


Situações de licença ilimitada existentes à data
da entrada em vigor deste diploma


O regime constante dos artigos 90.o e 91.o é aplicável
aos funcionários que se encontrem nas situações de
licença ali previstas, mediante requerimento dos inte-
ressados aos membros do Governo competentes, a for-
mular no prazo de 90 dias contados da data da entrada
em vigor do presente diploma.


Artigo 103.o


Situações de exercício de funções em organismos internacionais
existentes à data da entrada em vigor deste diploma


1 — A situação dos funcionários que, à data da
entrada em vigor do presente diploma, se encontrem
a exercer funções em organismos internacionais con-
tinuará a reger-se pelo disposto no Decreto-Lei
n.o 39 018, de 3 de Dezembro de 1952, salvo se o pre-
sente diploma for mais favorável.


2 — Até à publicação de legislação própria, apli-
cam-se, com as devidas adaptações, aos trabalhadores
dos entes públicos não abrangidos por este diploma as
disposições dos artigos 84.o e 89.o a 91.o do presente
diploma.


Artigo 104.o


Entidades e órgãos competentes na administração local


1 — As competências que no presente diploma são
cometidas ao membro ou membros do Governo são,
na administração local, referidas aos seguintes órgãos
e entidades:


Presidente da câmara municipal, nos municípios;
Presidente da assembleia distrital, nas assembleias


distritais;
Conselho de administração, nos serviços muni-


cipalizados;
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Conselho de administração, nas associações de
municípios;


Comissão administrativa, nas federações de muni-
cípios;


Junta de freguesia, nas freguesias.


2 — Exceptuam-se do disposto no n.o 1 as compe-
tências conferidas pelo n.o 2 do artigo 99.o e pelo n.o 2
do artigo 105.o aos membros do Governo neles men-
cionados.


Artigo 105.o


Junta de recurso


1 — Quando a junta da Caixa Geral de Aposentações,
contrariamente ao parecer da junta médica competente,
considerar o funcionário ou agente apto para o serviço,
pode este ou o serviço de que depende requerer a sua
apresentação a uma junta de recurso.


2 — A junta de recurso a que se refere o número
anterior é constituída por um médico indicado pela
Caixa Nacional de Previdência, um médico indicado pela
ADSE ou pelas entidades a que alude o n.o 3 do
artigo 46.o e um professor universitário das faculdades
de medicina, que presidirá (designado por despacho do
Ministro das Finanças).


Artigo 106.o


O novo regime de recuperação de vencimento de exer-
cício produz efeitos a 1 de Janeiro de 1998.


Artigo 107.o


Revogação


São revogados, pelo presente diploma, a segunda
parte do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 48 359, de 27
de Abril de 1968, o Decreto-Lei n.o 497/88, de 30 de
Dezembro, o Decreto-Lei n.o 178/95, de 26 de Julho,
e o Decreto-Lei n.o 101-A/96, de 26 de Julho.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge
Paulo Sacadura Almeida Coelho — João Cardona Gomes
Cravinho.


Promulgado em 15 de Março de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 18 de Março de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 101/99
de 31 de Março


A alteração proposta visa consagrar expressamente
a participação dos órgãos próprios de governo das
Regiões Autónomas no Conselho Nacional da Família,
uma vez que se reconheceu essa necessidade no âmbito
do funcionamento deste órgão.


Por outro lado, atribui-se o estatuto de conselheiros
para a família a todos os membros do Conselho Nacional


da Família e não apenas aos representantes dos minis-
térios.


Foram ouvidos os órgãos próprios das Regiões
Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 4.o, 5.o, 9.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 163/96,
de 5 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 4.o


Composição


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Secção das Personalidades.


Artigo 5.o


Secção Interministerial


1 — A Secção Interministerial é composta por repre-
sentantes:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Do Ministério do Trabalho e da Solidariedade;
j) Do Ministério do Ambiente;
l) Do Ministério da Cultura;


m) Da Secretaria de Estado da Administração
Pública e da Modernização Administrativa;


n) Da Secretaria de Estado da Juventude;
o) Da Secretaria de Estado da Comunicação Social;
p) Da Secretaria de Estado do Desporto;
q) Do Alto-Comissário para a Imigração e Mino-


rias Étnicas;
r) Do Governo da Região Autónoma dos Açores;
s) Do Governo da Região Autónoma da Madeira.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


Secção das Organizações não Governamentais


1 — A Secção das Organizações não Governamentais
é composta por organizações representativas das famí-
lias cujos objectivos se coadunem com a promoção da
instituição familiar e tenham implantação a nível nacio-
nal, regional ou local.


2 — Compete ao Alto-Comissário, tendo em conta
os respectivos estatutos e programas de actividades, a
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Artigo 10.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia imedia-
tamente a seguir ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Armando António Martins
Vara.


Promulgado em 19 de Junho de 2000.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 21 de Junho de 2000.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Decreto-Lei n.o 109/2000
de 30 de Junho


1 — As condições de segurança e saúde no trabalho
são reguladas em numerosos diplomas legais e regu-
lamentares, de carácter geral, sectorial, ou mesmo rela-
tivos a riscos profissionais específicos. Continuam, no
entanto, a verificar-se com regularidade elevados níveis
de sinistralidade, evidenciando que as estruturas de pre-
venção de riscos profissionais disponíveis em muitos
locais de trabalho são deficientes ou inexistentes.


A mais recente reflexão sobre os problemas suscitados
nos diversos domínios relevantes da prevenção de riscos
profissionais e sobre perspectivas da respectiva solução
iniciou-se com o Livro Verde sobre os serviços de pre-
venção das empresas, que suscitou numerosas aprecia-
ções e pareceres de associações profissionais e de espe-
cialistas e de que resultou a apresentação, no Livro
Branco sobre os serviços de prevenção das empresas,
de um conjunto de recomendações, nomeadamente
sobre a definição e avaliação das políticas, os apoios
à sua concretização, a formação e certificação de téc-
nicos das diversas áreas, a organização e avaliação dos
serviços de prevenção.


O acordo de concertação estratégica subscrito entre
o Governo e os parceiros sociais reconheceu igualmente
que é prioritário melhorar a prevenção dos riscos pro-
fissionais, para o que definiu um conjunto de medidas,
nomeadamente a formação de técnicos de prevenção
e a criação dos instrumentos necessários para a cer-
tificação de empresas de prestação de serviços de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho.


2 — A presente alteração do regime de organização
e funcionamento das actividades de segurança, higiene
e saúde no trabalho concretiza algumas das medidas
que foram preconizadas para melhorar a prevenção dos
riscos profissionais. Os seus objectivos centrais são o
reforço da prevenção em actividades em que os riscos
profissionais são mais elevados e a qualificação das
modalidades de organização dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho, em especial dos chamados
«serviços externos».


A formação e certificação de técnicos de prevenção
constitui outra área de actuação prioritária na prevenção
dos riscos profissionais. Dela depende, em certa medida,
a exequibilidade prática de algumas alterações do pre-
sente diploma, uma vez que irá certamente aumentar
a procura de técnicos de prevenção para serviços inter-
nos e para o desenvolvimento dos serviços interempresas
e dos serviços externos. Os instrumentos legislativos e
operativos destinados à formação e certificação de téc-
nicos de prevenção são consagrados em diploma próprio.


3 — Em empresas ou estabelecimentos que empre-
guem até nove trabalhadores, o empregador ou um tra-
balhador por ele designado pode, em regra, desenvolver
as actividades de segurança e higiene desde que tenha
preparação suficiente. Essa preparação será certamente
menos desenvolvida do que a dos técnicos de prevenção.
Em actividades de risco elevado, a prevenção dos riscos
profissionais deve estar a cargo de pessoas qualificadas
e, por isso, nestas actividades não se permite que o
empregador ou um trabalhador designado assegure as
actividades de segurança e higiene.


As empresas ou os estabelecimentos de menor dimen-
são poderão recorrer a serviços externos que sejam qua-
lificados para prestar essas actividades. As empresas ou
estabelecimentos de maior dimensão deverão dispor de
serviços internos, os quais, pela sua integração perma-
nente na estrutura da empresa, estão em melhor posição
para desenvolver as actividades de prevenção, designa-
damente o seu planeamento e a coordenação das acções
internas de controlo das medidas de prevenção nos locais
de trabalho.


4 — A qualificação da organização das actividades de
segurança, higiene e saúde no trabalho ocupa-se essen-
cialmente dos chamados «serviços externos». A auto-
rização dos serviços externos só será concedida se estes
satisfizerem os requisitos definidos na lei relativamente
a recursos humanos, instalações e equipamentos, os dois
últimos sujeitos a verificação através de vistoria.


A qualificação inicial deve manter-se enquanto os ser-
viços externos exercerem a respectiva actividade. A auto-
rização que lhes for concedida constitui uma garantia
da confiança na sua capacidade para as empresas e esta-
belecimentos que recorram aos seus serviços.


Para controlar a qualificação inicial dos serviços exter-
nos e preservar a confiança dos utilizadores, estabele-
ce-se um conjunto de procedimentos de acompanha-
mento e avaliação da respectiva capacidade, que se inicia
com a obrigação de os serviços comunicarem ao Instituto
de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho quaisquer alterações que diminuam os requisitos
em que se baseou a autorização, bem como a interrupção
ou a cessação de funcionamento. A capacidade dos ser-
viços externos será avaliada através de auditorias, efec-
tuadas na sequência de comunicações ou por iniciativa
dos serviços competentes, e poderá determinar a redu-
ção ou a revogação da respectiva autorização, tendo
em conta a natureza e a extensão das reduções de
capacidade.


5 — Os serviços internos e os serviços interempresas
devem satisfazer idênticos requisitos legais relativa-
mente a recursos humanos, instalações e equipamentos.
Estas modalidades de serviços de segurança, higiene e
saúde no trabalho continuam a não estar sujeitas a veri-
ficação prévia de qualificação, atenta a sua integração
nas empresas ou a dependência directa das empresas
que as utilizam, as quais respondem directamente por
eventuais insuficiências da actividade dos serviços.
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A integração permanente dos serviços internos na
estrutura das empresas permite-lhes exercer melhor
determinadas actividades muito relevantes para a pre-
venção dos riscos profissionais, como o planeamento
e a coordenação das acções de controlo interno das
medidas aplicadas nos locais de trabalho. Nas empresas
com maior número de trabalhadores, a extensão das
actividades de prevenção, nomeadamente nos aspectos
de planeamento e coordenação, é naturalmente maior
e será também mais fácil constituir serviços internos.
Neste sentido, as empresas ou conjunto de estabele-
cimentos da mesma empresa situados num raio de 50 km
com, pelo menos, 400 trabalhadores devem, em prin-
cípio, dispor de serviços internos.


Esta obrigação não é absoluta, porquanto as empresas
ou estabelecimentos que não exerçam actividades de
risco elevado podem ser dispensados da obrigação de
dispor de serviços internos desde que apresentem um
conjunto de indicadores de qualidade média da pre-
venção de riscos profissionais. A permanência da dis-
pensa de serviços internos obriga a empresa a manter
indicadores de qualidade média da prevenção, progres-
sivamente mais exigentes na medida em que a acção
global de melhoria da prevenção de riscos profissionais
diminua a incidência e a gravidade dos acidentes de
trabalho nos diversos sectores.


No futuro, logo que haja indicadores estatísticos ade-
quados sobre a incidência e a gravidade das doenças
profissionais e a sua distribuição sectorial, a evolução
das doenças profissionais nas empresas deverá ser tam-
bém considerada para efeito de se manter a dispensa
de serviços internos. A aplicação deste regime será
acompanhada e avaliada globalmente e serão feitas as
correcções que a experiência justificar. O regime poderá
ser igualmente aperfeiçoado com indicadores relativos
a doenças profissionais quando o seu tratamento esta-
tístico o permitir.


6 — O projecto correspondente ao presente diploma
foi submetido a apreciação pública através de publicação
na separata do Boletim do Trabalho e Emprego, n.o 2,
de 26 de Julho de 1999. Diversas associações sindicais
e patronais emitiram pareceres que suscitaram algumas
alterações, nomeadamente, no que se refere às activi-
dades de risco elevado, à limitação da obrigação de orga-
nizar serviços internos às empresas ou estabelecimentos
com pelo menos 50 trabalhadores, bem como ao paga-
mento de taxas relativamente a diversos actos de auto-
rização ou avaliação da capacidade de serviços externos.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 4.o, 5.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o, 14.o, 16.o, 17.o,
18.o, 22.o, 23.o, 26.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 26/94,
de 1 de Fevereiro, com a redacção dada pelas Leis
n.os 7/95, de 29 de Março, e 118/99, de 11 de Agosto,
passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 4.o


Modalidades de serviços


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — Os serviços organizados em qualquer das moda-
lidades referidas no n.o 1 devem ter capacidade para
exercer pelo menos as actividades principais de segu-
rança, higiene e ou saúde no trabalho, referidas no n.o 2
do artigo 13.o


5 — A empresa ou estabelecimento, qualquer que seja
a modalidade de organização das actividades de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, deve ter uma orga-
nização interna que assegure as actividades de primeiros
socorros, de combate a incêndios e de evacuação de
trabalhadores em situações de perigo grave e iminente,
com a identificação dos trabalhadores responsáveis por
essas actividades.


6 — A empresa ou estabelecimento deve designar um
trabalhador com preparação adequada que o represente
perante o serviço externo ou interempresas para acom-
panhar e colaborar na adequada execução das activi-
dades de prevenção.


7 — Para efeitos do disposto no número anterior é
considerada adequada a formação que atribua as com-
petências definidas no n.o 2 do artigo 5.o-A.


Artigo 5.o


Serviços internos


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os estabelecimentos ou empresas com pelo


menos 50 trabalhadores e que exerçam actividades de
risco elevado devem organizar serviços internos.


4 — Consideram-se de risco elevado:


a) Trabalhos em obras de construção, escavação,
movimentação de terras, de túneis, com riscos
de quedas de altura ou de soterramento, demo-
lições e intervenção em ferrovias e rodovias sem
interrupção de tráfego;


b) Actividades de indústrias extractivas;
c) Trabalho hiperbárico;
d) Actividades que envolvam a utilização ou arma-


zenagem de quantidades significativas de pro-
dutos químicos perigosos susceptíveis de pro-
vocar acidentes graves;


e) O fabrico, transporte e utilização de explosivos
e pirotecnia;


f) Actividades de indústria siderúrgica e constru-
ção naval;


g) Actividades que envolvam contacto com corren-
tes eléctricas de média e alta tensão;


h) Produção e transporte de gases comprimidos,
liquefeitos ou dissolvidos, ou a utilização sig-
nificativa dos mesmos;


i) Actividades que impliquem a exposição a radia-
ções ionizantes;


j) Actividades que impliquem a exposição a agen-
tes cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para
a reprodução;


l) Actividades que impliquem a exposição a agen-
tes biológicos do grupo 3 ou 4;


m) Trabalhos que envolvam risco de silicose.


5 — As empresas com, pelo menos, 400 trabalhadores
no mesmo estabelecimento ou no conjunto dos esta-
belecimentos situados num raio de 50 km a partir do
de maior dimensão devem organizar serviços internos,
qualquer que seja a actividade desenvolvida.
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Artigo 8.o


Contrato para serviços externos


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A entidade empregadora comunica, no prazo de


30 dias a contar do início da actividade da entidade
prestadora de serviços, ao Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho e à Direcção-
-Geral da Saúde os seguintes elementos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


Serviço Nacional de Saúde


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Trabalhadores de estabelecimentos referidos no


n.o 1 do artigo 5.o-A.


2 — As entidades patronais e, nos casos das alíneas a),
b), g) e h) e dos artesãos, os próprios profissionais devem
fazer prova da situação prevista no número anterior que
confira direito à assistência através de instituições e ser-
viços integrados no Serviço Nacional de Saúde, bem
como pagar os respectivos encargos.


Artigo 10.o


Autorização de serviços externos


1 — Os serviços externos, com excepção dos serviços
convencionados prestados por instituição integrada na
rede do Serviço Nacional de Saúde, carecem de auto-
rização para o exercício da actividade de segurança,
higiene e saúde no trabalho.


2 — A autorização pode ser concedida para activi-
dades das áreas de segurança e higiene e ou saúde,
bem como para todos ou alguns sectores de actividade
económica, tendo em conta o grau de satisfação dos
requisitos referidos no número seguinte.


3 — O requerimento de autorização é apresentado
ao Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Con-
dições de Trabalho, devendo indicar a modalidade de
serviço externo, as áreas de actividade e os sectores de
actividade económica para que se pretende autorização,
acompanhado de elementos comprovativos dos seguin-
tes requisitos:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — A autorização para funcionamento em activida-
des de risco elevado deve ser especificamente requerida,
com a comprovação de que a qualificação dos recursos
humanos, as instalações e os equipamentos são ade-
quados a essas actividades.


5 — A instrução do requerimento de autorização de
serviços externos, os parâmetros a ter em conta na deci-
são e a vistoria são regulados em portaria conjunta dos
Ministros da Saúde e do Trabalho e da Solidariedade.


6 — A autorização de serviços externos deve espe-
cificar as áreas de actividade de segurança, higiene e
ou saúde no trabalho, os sectores de actividade eco-
nómica incluindo, se for caso disso, as actividades de
risco elevado.


7 — O serviço externo pode requerer que a respectiva
autorização seja ampliada ou reduzida no que respeita
a áreas de actividade e a sectores de actividade eco-
nómica.


8 — A autorização e a sua alteração ou revogação
são decididas por despacho conjunto dos Ministros da
Saúde e do Trabalho e da Solidariedade.


9 — O procedimento relativo aos actos referidos no
número anterior é regulado pelo Código do Procedi-
mento Administrativo, presumindo-se o indeferimento
tácito do requerimento se este não tiver decisão final
no prazo de 90 dias.


Artigo 11.o


Qualificação dos restantes serviços


A organização e funcionamento dos serviços previstos
nos artigos 5.o e 6.o deve atender aos requisitos definidos
no n.o 3 do artigo anterior, aferidos em relação ao tipo
de riscos e ao número de trabalhadores potencialmente
abrangidos pelos serviços.


Artigo 14.o


Garantia mínima de funcionamento


1 — O médico do trabalho deverá assegurar o número
de horas necessário à realização dos actos médicos, de
rotina ou de emergência, ou outros trabalhos que deva
coordenar.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo de a actividade do médico do tra-


balho, nomeadamente os actos previstos no artigo 16.o,
poder ser prestada fora do estabelecimento, aquele deve
conhecer os componentes materiais do trabalho com
influência sobre a saúde dos trabalhadores, desenvol-
vendo, para este efeito, a sua actividade no próprio esta-
belecimento, nos seguintes termos:


a) Em estabelecimento industrial, pelo menos uma
hora por mês por cada grupo de 10 trabalha-
dores, ou fracção;


b) Em estabelecimento comercial e outros locais
de trabalho, pelo menos uma hora por mês por
cada grupo de 20 trabalhadores, ou fracção.


4 — A actividade dos serviços de segurança, higiene
e saúde, a ser desenvolvida pelos técnicos referidos no
artigo 22.o, deve ser assegurada regularmente no próprio
estabelecimento pelo tempo considerado necessário.


5 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho, mediante parecer das demais
autoridades com competência fiscalizadora, pode deter-
minar uma duração maior da actividade dos serviços
de segurança, higiene e saúde a empresas em que, inde-
pendentemente do número de trabalhadores, a natureza
ou a gravidade dos riscos profissionais, assim como os
indicadores de sinistralidade, justifiquem uma acção
mais eficaz.
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Artigo 16.o


Exames de saúde


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) Exame de admissão, antes do início da prestação
de trabalho ou, quando a urgência da admissão
o justificar, nos 10 dias seguintes;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Nas empresas cujo número de trabalhadores seja


superior a 250, no mesmo estabelecimento, ou estabe-
lecimentos situados na mesma localidade ou localidades
próximas, o médico do trabalho, na realização dos exa-
mes de saúde, deve ser coadjuvado por um profissional
de enfermagem com experiência adequada.


Artigo 17.o


Fichas clínicas


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A ficha encontra-se sujeita ao regime do segredo


profissional, só podendo ser facultada às autoridades
de saúde e aos médicos da Inspecção-Geral do Trabalho.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 18.o


Ficha de aptidão


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O modelo da ficha de aptidão referida nos núme-


ros anteriores será aprovado por portaria do Ministro
da Saúde.


Artigo 22.o


Actividades técnicas


1 — As actividades técnicas de segurança e higiene
no trabalho devem ser exercidas por:


a) Técnicos superiores habilitados com curso supe-
rior e formação específica nele integrada ou
complementar, legalmente reconhecida; ou


b) Técnicos com, no mínimo, uma qualificação téc-
nico-profissional de nível 3, equivalente ao 12.o
ano, específica para a área de segurança e
higiene no trabalho.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
as qualificações mais elevadas estabelecidas na lei para
determinadas actividades profissionais, nomeadamente
as relativas à medicina, enfermagem e outras actividades
de saúde, bem como à ergonomia, psicologia e sociologia
do trabalho.


3 — Os profissionais referidos nos números anterio-
res exercem as respectivas actividades com autonomia
técnica.


Artigo 23.o


Médico do trabalho


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Considera-se médico do trabalho o licenciado em


Medicina com especialidade de medicina do trabalho
reconhecida pela Ordem dos Médicos.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


4 — No caso de insuficiência comprovada de médicos
do trabalho qualificados nos termos referidos nos núme-
ros anteriores, poderão ser autorizados pela Direcção-
-Geral da Saúde a exercer as respectivas funções licen-
ciados em Medicina, os quais, no prazo de três anos
a contar da respectiva autorização, deverão apresentar
prova da obtenção de especialidade em medicina do
trabalho, sob pena de lhes ser vedada a continuação
do exercício das referidas funções.


5 — O médico do trabalho exerce as suas funções
com independência técnica e em estrita obediência aos
princípios da deontologia profissional.


Artigo 26.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do disposto no pre-
sente diploma compete à Inspecção-Geral do Trabalho
e à Direcção-Geral da Saúde, no âmbito das respectivas
atribuições.


Artigo 28.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave, por
parte de serviços externos, o exercício de actividades
de segurança, higiene e ou saúde no trabalho sem a
necessária autorização, ou alem das áreas de actividade
e dos sectores de actividade económica para que estejam
autorizados, em violação do disposto no artigo 10.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 2 e 3 do artigo 3.o, dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 4.o,
dos n.os 3 e 5 do artigo 5.o, do n.o 3 do artigo 5.o-A,
do n.o 5 do artigo 5.o-B, do n.o 2 do artigo 6.o, do n.o 2
do artigo 8.o, do n.o 1 do artigo 10.o-A, dos artigos 11.o,
13.o e 14.o, dos n.os 2 a 4 do artigo 15.o, do artigo 16.o,
do n.o 1 do artigo 17.o, do n.o 1 e da primeira parte
do n.o 2 do artigo 18.o e do artigo 22.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação dos
n.os 4 e 5 do artigo 6.o, dos n.os 1 e 3 do artigo 8.o,
do n.o 3 do artigo 17.o, do n.o 1 do artigo 24.o e do
n.o 2 do artigo 25.o


4 — As contra-ordenações muito graves e graves
estão sujeitas também à sanção acessória de publicidade
nos termos do regime geral das contra-ordenações
laborais.»


Artigo 2.o


São aditados ao Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Feve-
reiro, com a redacção dada pelas Leis n.os 7/95, de 29
de Março, e 118/99, de 11 de Agosto, os artigos 5.o-A,
5.o-B, 10.o-A e 25.o-A, com a seguinte redacção:


«Artigo 5.o-A
Actividades exercidas pelo empregador ou por trabalhador designado


1 — No estabelecimento ou conjunto dos estabele-
cimentos situados num raio de 50 km a partir do de
maior dimensão, que empregue até nove trabalhadores
e cuja actividade não seja de risco elevado, as acções
de segurança e higiene no trabalho podem ser exercidas
directamente pelo próprio empregador ou por traba-
lhador por ele designado, desde que tenha preparação
adequada e permaneça habitualmente nos estabele-
cimentos.
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2 — Considera-se preparação adequada a formação
previamente validada pelo Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho, bem como a
inserida no sistema educativo ou promovida pelos vários
departamentos da Administração Pública com respon-
sabilidade no desenvolvimento de formação profissional,
que permita a aquisição de competências básicas em
matéria de segurança e higiene no trabalho, saúde, ergo-
nomia, ambiente e organização do trabalho.


3 — O exercício das funções previstas no n.o 1
depende de autorização a conceder pelo Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho.


4 — A autorização referida no número anterior será
revogada se o estabelecimento ou o conjunto dos esta-
belecimentos apresentar índices de incidência e de gra-
vidade de acidentes de trabalho superiores à média do
respectivo sector, em dois anos consecutivos.


Artigo 5.o-B
Dispensa de serviços internos


1 — A empresa ou estabelecimento referido no n.o 5
do artigo 5.o que não exerça actividades de risco elevado
pode utilizar serviços externos ou interempresas,
mediante autorização do Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho, desde que:


a) Apresente índices de incidência e de gravidade
de acidentes de trabalho, nos dois últimos anos,
não superiores à média do respectivo sector;


b) Não tenha sido punido por infracções muito gra-
ves respeitantes à violação de legislação de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, nos dois últi-
mos anos;


c) Se verifique, através de vistoria, que respeita
os valores limite de exposição a substâncias ou
factores de risco.


2 — O requerimento de autorização referido no
número anterior deve ser acompanhado de parecer dos
representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho, a emitir no prazo de 15
dias.


3 — A autorização referida no n.o 1 será revogada
se a empresa ou estabelecimento apresentar índices de
incidência e de gravidade de acidentes de trabalho supe-
riores à média do respectivo sector, em dois anos
consecutivos.


4 — Para efeitos dos números anteriores, os índices
médios do sector são os apurados pelo serviço com-
petente do Ministério do Trabalho e da Solidariedade,
correspondentes às empresas obrigadas a elaborar
balanços sociais, e respeitantes aos últimos anos com
apuramentos disponíveis.


5 — Se a autorização referida no n.o 1 for revogada,
a empresa ou estabelecimento deve organizar serviços
internos no prazo de seis meses.


Artigo 10.o-A
Acompanhamento e avaliação da capacidade dos serviços externos


1 — Os serviços externos, com excepção dos serviços
convencionados, devem comunicar ao Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho, no prazo de 30 dias após a ocorrência, a inter-
rupção ou cessação do seu funcionamento, bem como


quaisquer alterações que afectem os requisitos referidos
no n.o 3 do artigo 10.o, designadamente as que se repor-
tem a:


a) Natureza jurídica e objecto social;
b) Localização da sede ou dos seus estabeleci-


mentos;
c) Diminuição do número ou da qualificação dos


técnicos;
d) Redução dos recursos técnicos e tecnológicos


necessários à avaliação das condições de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho;


e) O aumento do recurso a subcontratação de
serviços.


2 — A capacidade dos serviços externos autorizados
é avaliada através de auditoria, que incidirá sobre os
requisitos referidos no n.o 3 do artigo 10.o, concretizados
nos termos da portaria referida no n.o 5 do mesmo artigo.


3 — A auditoria será realizada pelos serviços a seguir
referidos, por sua iniciativa ou, sendo caso disso, na
sequência das comunicações referidas no n.o 1:


a) A Direcção-Geral da Saúde e a Inspecção-Geral
do Trabalho, no que respeita às instalações,
tendo em conta as condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho;


b) A Direcção-Geral da Saúde, no que respeita
às condições de funcionamento do serviço na
área da saúde no trabalho, nomeadamente o
efectivo de pessoal técnico, o recurso a subcon-
tratação, equipamentos de trabalho na sede e
nos estabelecimentos e equipamentos para ava-
liar as condições de saúde;


c) O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho, em relação às condições
de funcionamento do serviço na área da segu-
rança e higiene no trabalho, nomeadamente o
efectivo de pessoal técnico, o recurso a subcon-
tratação, equipamentos de trabalho na sede e
nos estabelecimentos, equipamentos para a ava-
liação da segurança e higiene no trabalho e equi-
pamentos de protecção individual, sem prejuízo
das competências atribuídas por lei à Inspec-
ção-Geral do Trabalho.


4 — As entidades referidas no número anterior, no
desempenho das competências aí previstas, podem
recorrer à contratação externa de serviços de técnicos
especializados, quando tal se justificar, atento o grau
de complexidade ou de especialização técnica das tarefas
a realizar.


5 — Tendo em consideração as alterações comuni-
cadas nos termos do n.o 1 ou verificadas através de audi-
toria, ou a falta de requisitos essenciais ao seu fun-
cionamento, o Instituto de Desenvolvimento e Inspecção
das Condições de Trabalho promoverá a revogação da
autorização ou a sua redução no que respeita a áreas
de actividade e a sectores de actividade económica


Artigo 25.o-A
Taxas


1 — São devidas taxas pelos seguintes actos relativos
à autorização ou à avaliação da capacidade de serviços
externos:


a) Apreciação de requerimento de autorização ou
de alteração desta;
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b) Vistoria prévia à decisão do requerimento de
autorização ou de alteração desta;


c) Auditoria de avaliação da capacidade de serviço
externo realizada na sequência da comunicação
referida no n.o 1 do artigo 10.o-A, ou por ini-
ciativa dos serviços competentes se a autoriza-
ção for reduzida ou revogada.


2 — As taxas referidas no número anterior são esta-
belecidas em portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e do Trabalho e da Solidariedade, tendo em conta
os tipos de actos, as áreas de segurança, higiene e ou
saúde no trabalho a que os mesmos respeitam e as acti-
vidades de risco elevado integradas nos sectores de acti-
vidade económica a que a autorização se refere.»


Artigo 3.o


1 — As referências ao Ministro do Emprego e da
Segurança Social nos n.os 2 do artigo 24.o, 3 do artigo 25.o
e 5 do artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de
Fevereiro, são substituídas por referências ao Ministro
do Trabalho e da Solidariedade.


2 — São revogados os artigos 21.o, 29.o e 30.o do
Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro.


Artigo 4.o


As portarias referidas no n.o 5 do artigo 10.o e no
n.o 4 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de
Fevereiro, com a redacção que lhes foi conferida pelo
artigo 1.o do presente diploma, serão aprovadas no prazo
de 90 dias a contar da data de entrada em vigor do
presente diploma.


Artigo 5.o


Auditoria dos serviços externos existentes


A capacidade dos serviços externos existentes será
objecto de auditorias a realizar no prazo de um ano
a contar da entrada em vigor do presente diploma.


Artigo 6.o


O Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, com a
redacção dada pelas Leis n.os 7/95, de 29 de Março,
e 118/99, de 11 de Agosto, e pelo presente diploma,
é republicado em anexo, sendo os artigos renumerados
em função das alterações introduzidas.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa.


Promulgado em 19 de Junho de 2000.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 21 de Junho de 2000.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO


Regime de organização e funcionamento
das actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Âmbito


1 — O presente diploma estabelece o regime de orga-
nização e funcionamento dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho previstos nos artigos 13.o
e 23.o do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro.


2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
diploma os sectores da marinha de comércio e das pes-
cas, com excepção da de companha, que serão objecto
de regulamentação específica.


Artigo 2.o


Conceitos


Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) Trabalhador — pessoa singular que, mediante
retribuição, se obriga a prestar serviço a um
empregador, incluindo a Administração Pública,
os institutos públicos e demais pessoas colectivas
de direito público, e, bem assim, o tirocinante,
o estagiário e o aprendiz e os que estejam na
dependência económica do empregador, em
razão dos meios de trabalho e do resultado da
sua actividade, embora não titulares de uma
relação jurídica de emprego, pública ou privada;


b) Trabalhador independente — pessoa singular
que exerce uma actividade por conta própria;


c) Empregador ou entidade empregadora — pes-
soa singular ou colectiva com um ou mais tra-
balhadores ao seu serviço e responsável pela
empresa ou pelo estabelecimento ou, quando
se trate de organismos sem fins lucrativos, que
detenha competência para contratação de tra-
balhadores;


d) Representante dos trabalhadores — pessoa eleita
nos termos definidos na lei para exercer funções
de representação dos trabalhadores nos domí-
nios da segurança, higiene e saúde no trabalho;


e) Local de trabalho — todo o lugar em que o tra-
balhador se encontra, ou donde ou para onde
deve dirigir-se em virtude do seu trabalho, e
em que esteja, directa ou indirectamente, sujeito
ao controlo do empregador;


f) Componentes materiais do trabalho — os locais
de trabalho, o ambiente de trabalho, as ferra-
mentas, as máquinas e materiais, as substâncias
e agentes químicos, físicos e biológicos, os pro-
cessos de trabalho e a organização do trabalho;


g) Prevenção — acção de evitar ou diminuir os ris-
cos profissionais através de um conjunto de dis-
posições ou medidas que devam ser tomadas
no licenciamento e em todas as fases de acti-
vidade da empresa, do estabelecimento ou do
serviço.
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Artigo 3.o


Responsabilidade na organização da segurança,
higiene e saúde no trabalho


1 — A organização da segurança, higiene e saúde no
trabalho visa a prevenção dos riscos profissionais e a
promoção da saúde dos trabalhadores.


2 — A entidade empregadora deve organizar as acti-
vidades de segurança, higiene e saúde no trabalho de
forma a abranger todos os trabalhadores que nela pres-
tam serviço.


3 — No cumprimento da obrigação prescrita no
número anterior, a entidade empregadora atenderá aos
direitos de informação e consulta legalmente atribuídos
aos trabalhadores.


CAPÍTULO II


Organização dos serviços


Artigo 4.o


Modalidades de serviços


1 — Na organização dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho a entidade empregadora
pode adoptar uma das seguintes modalidades:


a) Serviços internos;
b) Serviços interempresas;
c) Serviços externos.


2 — Havendo vários estabelecimentos, a empresa
pode adoptar modalidades diferentes para cada um
deles.


3 — As actividades de saúde podem ser organizadas
separadamente das de segurança e higiene, observan-
do-se, relativamente a cada uma, o disposto no número
anterior e o respectivo regime aplicável à modalidade
adoptada.


4 — Os serviços organizados em qualquer das moda-
lidades referidas no n.o 1 devem ter capacidade para
exercer pelo menos as actividades principais de segu-
rança, higiene e ou saúde no trabalho, referidas no n.o 2
do artigo 16.o


5 — A empresa ou estabelecimento, qualquer que seja
a modalidade de organização das actividades de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, deve ter uma orga-
nização interna que assegure as actividades de primeiros
socorros, de combate a incêndios e de evacuação de
trabalhadores em situações de perigo grave e iminente,
com a identificação dos trabalhadores responsáveis por
essas actividades.


6 — A empresa ou estabelecimento deve designar um
trabalhador com preparação adequada que o represente
perante o serviço externo ou interempresas para acom-
panhar e colaborar na adequada execução das activi-
dades de prevenção.


7 — Para efeitos do disposto no número anterior é
considerada adequada a formação que atribua as com-
petências definidas no n.o 2 do artigo 6.o


Artigo 5.o


Serviços internos


1 — Os serviços internos são criados pela própria
empresa, abrangendo exclusivamente os trabalhadores
que nela prestam serviço.


2 — Os serviços internos fazem parte da estrutura
da empresa e funcionam sob o seu enquadramento
hierárquico.


3 — Os estabelecimentos ou empresas com pelo
menos 50 trabalhadores e que exerçam actividades de
risco elevado devem organizar serviços internos.


4 — Consideram-se de risco elevado:


a) Trabalhos em obras de construção, escavação,
movimentação de terras, de túneis, com riscos
de quedas de altura ou de soterramento, demo-
lições e intervenção em ferrovias e rodovias sem
interrupção de tráfego;


b) Actividades de indústrias extractivas;
c) Trabalho hiperbárico;
d) Actividades que envolvam a utilização ou arma-


zenagem de quantidades significativas de pro-
dutos químicos perigosos susceptíveis de pro-
vocar acidentes graves;


e) O fabrico, transporte e utilização de explosivos
e pirotecnia;


f) Actividades de indústria siderúrgica e constru-
ção naval;


g) Actividades que envolvam contacto com corren-
tes eléctricas de média e alta tensão;


h) Produção e transporte de gases comprimidos,
liquefeitos ou dissolvidos, ou a utilização sig-
nificativa dos mesmos;


i) Actividades que impliquem a exposição a radia-
ções ionizantes;


j) Actividades que impliquem a exposição a agen-
tes cancerígenos, mutagénicos ou tóxicos para
a reprodução;


l) Actividades que impliquem a exposição a agen-
tes biológicos do grupo 3 ou 4;


m) Trabalhos que envolvam risco de silicose.


5 — As empresas com, pelo menos, 400 trabalhadores
no mesmo estabelecimento ou no conjunto dos esta-
belecimentos situados num raio de 50 km a partir do
de maior dimensão devem organizar serviços internos,
qualquer que seja a actividade desenvolvida.


Artigo 6.o


Actividades exercidas pelo empregador ou por trabalhador designado


1 — No estabelecimento ou conjunto dos estabele-
cimentos situados num raio de 50 km a partir do de
maior dimensão, que empregue até nove trabalhadores
e cuja actividade não seja de risco elevado, as acções
de segurança e higiene no trabalho podem ser exercidas
directamente pelo próprio empregador ou por traba-
lhador por ele designado, desde que tenha preparação
adequada e permaneça habitualmente nos estabele-
cimentos.


2 — Considera-se preparação adequada a formação
previamente validada pelo Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho, bem como a
inserida no sistema educativo ou promovida pelos vários
departamentos da Administração Pública com respon-
sabilidade no desenvolvimento de formação profissional,
que permita a aquisição de competências básicas em
matéria de segurança e higiene no trabalho, saúde, ergo-
nomia, ambiente e organização do trabalho.


3 — O exercício das funções previstas no n.o 1
depende de autorização a conceder pelo Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho.
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4 — A autorização referida no número anterior será
revogada se o estabelecimento ou o conjunto dos esta-
belecimentos apresentar índices de incidência e de gra-
vidade de acidentes de trabalho superiores à média do
respectivo sector, em dois anos consecutivos.


Artigo 7.o


Dispensa de serviços internos


1 — A empresa ou estabelecimento referido no n.o 5
do artigo 5.o que não exerça actividades de risco elevado
pode utilizar serviços externos ou interempresas,
mediante autorização do Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho, desde que:


a) Apresente índices de incidência e de gravidade
de acidentes de trabalho, nos dois últimos anos,
não superiores à média do respectivo sector;


b) Não tenha sido punido por infracções muito gra-
ves respeitantes à violação de legislação de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho, nos dois últi-
mos anos;


c) Se verifique, através de vistoria, que respeita
os valores limite de exposição a substâncias ou
factores de risco.


2 — O requerimento de autorização referido no
número anterior deve ser acompanhado de parecer dos
representantes dos trabalhadores para a segurança,
higiene e saúde no trabalho, a emitir no prazo de 15 dias.


3 — A autorização referida no n.o 1 será revogada
se a empresa ou estabelecimento apresentar índices de
incidência e de gravidade de acidentes de trabalho supe-
riores à média do respectivo sector, em dois anos
consecutivos.


4 — Para efeitos dos números anteriores, os índices
médios do sector são os apurados pelo serviço com-
petente do Ministério do Trabalho e da Solidariedade,
correspondentes às empresas obrigadas a elaborar
balanços sociais, e respeitantes aos últimos anos com
apuramentos disponíveis.


5 — Se a autorização referida no n.o 1 for revogada,
a empresa ou estabelecimento deve organizar serviços
internos no prazo de seis meses.


Artigo 8.o


Serviços interempresas


1 — Os serviços interempresas são criados por uma
pluralidade de empresas ou estabelecimentos para uti-
lização comum dos trabalhadores que neles prestam
serviço.


2 — O acordo pelo qual são criados os serviços inte-
rempresas deve constar de documento escrito a aprovar
pelo Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Con-
dições de Trabalho.


3 — A utilização de serviços interempresas não isenta
o empregador das responsabilidades que lhe são atri-
buídas pela legislação relativa à segurança, higiene e
saúde nos locais de trabalho.


4 — A entidade empregadora deve comunicar ao Ins-
tituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condições
de Trabalho, no prazo de 30 dias a contar do início
da actividade dos serviços interempresas, os elementos
referidos nas alíneas a) a f) do n.o 2 do artigo 10.o


5 — As alterações aos elementos referidos no número
anterior devem ser comunicadas nos 30 dias subse-
quentes.


Artigo 9.o


Serviços externos


1 — Serviços externos são os contratados pela
empresa a outras entidades.


2 — A contratação dos serviços externos não isenta
o empregador das responsabilidades que lhe são atri-
buídas pela legislação relativa à segurança, higiene e
saúde nos locais de trabalho.


3 — Os serviços externos podem revestir uma das
seguintes modalidades:


a) Associativos, quando prestados por associações
com personalidade jurídica e sem fins lucrativos;


b) Cooperativos, quando prestados por coopera-
tivas cujo objecto estatutário compreenda,
exclusivamente, a actividade de segurança,
higiene e saúde no trabalho;


c) Privados, quando prestados por uma sociedade,
quando do pacto social conste o exercício de
actividade de segurança, higiene e saúde no tra-
balho, ou por pessoa individual com habilitação
e formação legais adequadas;


d) Convencionados, quando prestados por qual-
quer entidade da administração pública central,
regional ou local, instituto público ou instituição
integrada na rede do Serviço Nacional de Saúde.


4 — A entidade empregadora pode adoptar moda-
lidade de organização dos serviços externos diferente
da prevista no número anterior, desde que se encontrem
previamente autorizados, nos termos do artigo 12.o


Artigo 10.o


Contrato para os serviços externos


1 — Sempre que a modalidade de organização adop-
tada seja a de serviços externos, o contrato celebrado
entre a entidade empregadora e a entidade que assegura
a prestação de serviços deve constar de documento
escrito.


2 — A entidade empregadora comunica, no prazo de
30 dias a contar do início da actividade da entidade
prestadora de serviços, ao Instituto de Desenvolvimento
e Inspecção das Condições de Trabalho e à Direcção-
-Geral da Saúde os seguintes elementos:


a) Identificação completa da entidade prestadora
do serviço;


b) O local ou locais da prestação de serviços;
c) Data de início da actividade;
d) Termo da actividade, quando tenha sido fixado;
e) Identificação do técnico responsável pelo ser-


viço e, se for pessoa diferente, do médico do
trabalho;


f) Número de trabalhadores potencialmente abran-
gidos;


g) Número de horas mensais de afectação de pes-
soal à empresa;


h) Actos excluídos do âmbito do contrato.


3 — As alterações aos elementos referidos no número
anterior devem ser comunicadas nos termos aí previstos.
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Artigo 11.o


Serviço Nacional de Saúde


1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 3.o, as acti-
vidades de promoção e vigilância da saúde podem ser
asseguradas através das instituições e serviços integrados
no Serviço Nacional de Saúde nos seguintes casos:


a) Trabalhadores independentes;
b) Vendedores ambulantes;
c) Trabalhadores agrícolas sazonais e eventuais;
d) Artesãos e respectivos aprendizes;
e) Trabalhadores no domicílio;
f) Trabalhadores do serviço doméstico;
g) Explorações agrícolas familiares;
h) Pesca de companha;
i) Trabalhadores de estabelecimentos referidos no


n.o 1 do artigo 6.o


2 — As entidades patronais e, nos casos das alíneas a),
b), g) e h) e dos artesãos, os próprios profissionais devem
fazer prova da situação prevista no número anterior que
confira direito à assistência através de instituições e ser-
viços integrados no Serviço Nacional de Saúde, bem
como pagar os respectivos encargos.


CAPÍTULO III


Funcionamento dos serviços


Artigo 12.o


Autorização de serviços externos


1 — Os serviços externos, com excepção dos serviços
convencionados prestados por instituição integrada na
rede do Serviço Nacional de Saúde, carecem de auto-
rização para o exercício da actividade de segurança,
higiene e saúde no trabalho.


2 — A autorização pode ser concedida para activi-
dades das áreas de segurança e higiene e ou saúde,
bem como para todos ou alguns sectores de actividade
económica, tendo em conta o grau de satisfação dos
requisitos referidos no número seguinte.


3 — O requerimento de autorização é apresentado
ao Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Con-
dições de Trabalho, devendo indicar a modalidade de
serviço externo, as áreas de actividade e os sectores de
actividade económica para que se pretende autorização,
acompanhado de elementos comprovativos dos seguin-
tes requisitos:


a) Existência de recursos humanos suficientes com
as qualificações legalmente exigidas nos termos
do artigo 24.o, no mínimo de um médico do
trabalho e ou dois técnicos superiores de higiene
e segurança no trabalho, conforme pretenda
autorização apenas para as actividades de saúde
e ou de higiene e segurança;


b) Existência de instalações devidamente equipa-
das, com condições adequadas ao exercício da
actividade;


c) Existência de equipamento e utensílios neces-
sários à avaliação das condições de trabalho e
à vigilância da saúde.


4 — A autorização para funcionamento em activida-
des de risco elevado deve ser especificamente requerida,


com a comprovação de que a qualificação dos recursos
humanos, as instalações e os equipamentos são ade-
quados a essas actividades.


5 — A instrução do requerimento de autorização de
serviços externos, os parâmetros a ter em conta na deci-
são e a vistoria são regulados em portaria conjunta dos
Ministros da Saúde e do Trabalho e da Solidariedade.


6 — A autorização de serviços externos deve espe-
cificar as áreas de actividade de segurança, higiene e
ou saúde no trabalho, os sectores de actividade eco-
nómica incluindo, se for caso disso, as actividades de
risco elevado.


7 — O serviço externo pode requerer que a respectiva
autorização seja ampliada ou reduzida no que respeita
a áreas de actividade e a sectores de actividade eco-
nómica.


8 — A autorização e a sua alteração ou revogação
são decididas por despacho conjunto dos Ministros da
Saúde e do Trabalho e da Solidariedade.


9 — O procedimento relativo aos actos referidos no
número anterior é regulado pelo Código do Procedi-
mento Administrativo, presumindo-se o indeferimento
tácito do requerimento se este não tiver decisão final
no prazo de 90 dias.


Artigo 13.o


Acompanhamento e avaliação da capacidade dos serviços externos


1 — Os serviços externos, com excepção dos serviços
convencionados, devem comunicar ao Instituto de
Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho, no prazo de 30 dias após a ocorrência, a inter-
rupção ou cessação do seu funcionamento, bem como
quaisquer alterações que afectem os requisitos referidos
no n.o 3 do artigo anterior, designadamente as que se
reportem a:


a) Natureza jurídica e objecto social;
b) Localização da sede ou dos seus estabeleci-


mentos;
c) Diminuição do número ou da qualificação dos


técnicos;
d) Redução dos recursos técnicos e tecnológicos


necessários à avaliação das condições de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho;


e) Aumento do recurso a subcontratação de ser-
viços.


2 — A capacidade dos serviços externos autorizados
é avaliada através de auditoria, que incidirá sobre os
requisitos referidos no n.o 3 do artigo anterior, con-
cretizados nos termos da portaria referida no n.o 5 do
mesmo artigo.


3 — A auditoria será realizada pelos serviços a seguir
referidos, por sua iniciativa ou, sendo caso disso, na
sequência das comunicações referidas no n.o 1:


a) A Direcção-Geral da Saúde e a Inspecção-Geral
do Trabalho, no que respeita às instalações,
tendo em conta as condições de segurança,
higiene e saúde no trabalho;


b) A Direcção-Geral da Saúde, no que respeita
às condições de funcionamento do serviço na
área da saúde no trabalho, nomeadamente o
efectivo de pessoal técnico, o recurso a subcon-
tratação, equipamentos de trabalho na sede e
nos estabelecimentos e equipamentos para ava-
liar as condições de saúde;


c) O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho, em relação às condições
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de funcionamento do serviço na área da segu-
rança e higiene no trabalho, nomeadamente o
efectivo de pessoal técnico, o recurso a subcon-
tratação, equipamentos de trabalho na sede e
nos estabelecimentos, equipamentos para a ava-
liação da segurança e higiene no trabalho e equi-
pamentos de protecção individual, sem prejuízo
das competências atribuídas por lei à Inspec-
ção-Geral do Trabalho.


4 — As entidades referidas no número anterior, no
desempenho das competências aí previstas, podem
recorrer à contratação externa de serviços de técnicos
especializados, quando tal se justificar, atento o grau
de complexidade ou de especialização técnica das tarefas
a realizar.


5 — Tendo em consideração as alterações comuni-
cadas nos termos do n.o 1 ou verificadas através de audi-
toria, ou a falta de requisitos essenciais ao seu fun-
cionamento, o Instituto de Desenvolvimento e Inspecção
das Condições de Trabalho promoverá a revogação da
autorização ou a sua redução no que respeita a áreas
de actividade e a sectores de actividade económica.


Artigo 14.o


Qualificação dos restantes serviços


A organização e funcionamento dos serviços previstos
nos artigos 5.o e 8.o deve atender aos requisitos definidos
no n.o 3 do artigo 12.o, aferidos em relação ao tipo
de riscos e ao número de trabalhadores potencialmente
abrangidos pelos serviços.


Artigo 15.o


Objectivos


Os serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho
devem orientar a sua acção para os seguintes objectivos:


a) Estabelecimento e manutenção de condições de
trabalho que assegurem a integridade física e
mental dos trabalhadores;


b) Desenvolvimento de condições técnicas que
assegurem a aplicação das medidas de preven-
ção definidas no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 441/91, de 14 de Novembro;


c) Desenvolvimento de condições e meios que
assegurem a informação e a formação dos tra-
balhadores, bem como permitam a sua parti-
cipação, previstas nos artigos 9.o e 12.o do
Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro.


Artigo 16.o


Actividades principais


1 — O responsável pelos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho deve tomar as providências
necessárias para prevenir os riscos profissionais e pro-
mover a saúde dos trabalhadores.


2 — Para efeitos do artigo anterior, os serviços de
segurança, higiene e saúde no trabalho devem garantir,
nomeadamente, a realização das seguintes actividades:


a) Informação técnica, na fase de projecto e de
execução, sobre as medidas de prevenção rela-
tivas às instalações, locais, equipamentos e pro-
cessos de trabalho;


b) Identificação e avaliação dos riscos para a segu-
rança e saúde nos locais de trabalho e controlo
periódico dos riscos resultantes da exposição a
agentes químicos, físicos e biológicos;


c) Planeamento da prevenção, integrando, a todos
os níveis e para o conjunto das actividades da
empresa, a avaliação dos riscos e as respectivas
medidas de prevenção;


d) Elaboração de um programa de prevenção de
riscos profissionais;


e) Promoção e vigilância da saúde, bem como a
organização e manutenção dos registos clínicos
e outros elementos informativos relativos a cada
trabalhador;


f) Informação e formação sobre os riscos para a
segurança e saúde, bem como sobre as medidas
de protecção e prevenção;


g) Organização dos meios destinados à prevenção
e protecção, colectiva e individual, e coorde-
nação das medidas a adoptar em caso de perigo
grave e iminente;


h) Afixação de sinalização de segurança nos locais
de trabalho;


i) Análise dos acidentes de trabalho e das doenças
profissionais;


j) Recolha e organização dos elementos estatís-
ticos relativos à segurança e saúde na empresa;


l) Coordenação de inspecções internas de segu-
rança sobre o grau de controlo e sobre a obser-
vância das normas e medidas de prevenção nos
locais de trabalho.


3 — Os serviços devem, ainda, manter actualizados,
para efeitos de consulta, os seguintes elementos:


a) Resultados das avaliações dos riscos relativos
aos grupos de trabalhadores a eles expostos;


b) Lista de acidentes de trabalho que tenham oca-
sionado ausência por incapacidade para o tra-
balho, bem como relatórios sobre os mesmos
que tenham ocasionado ausência superior a três
dias por incapacidade para o trabalho;


c) Listagem das situações de baixa por doença e
do número de dias de ausência ao trabalho, a
ser remetidos pelo serviço de pessoal e, no caso
de doenças profissionais, a respectiva identi-
ficação;


d) Listagem das medidas, propostas ou recomen-
dações formuladas pelos serviços de segurança
e saúde no trabalho.


4 — Sempre que as actividades referidas nos números
anteriores impliquem a adopção de medidas cuja con-
cretização dependa essencialmente de outros respon-
sáveis da empresa, os serviços devem informá-los sobre
as mesmas e cooperar na sua execução.


Artigo 17.o


Garantia mínima de funcionamento


1 — O médico do trabalho deverá assegurar o número
de horas necessário à realização dos actos médicos, de
rotina ou de emergência, ou outros trabalhos que deva
coordenar.


2 — Nenhum médico do trabalho poderá, porém,
assegurar a vigilância de um número de trabalhadores
a que correspondam mais de cento e cinquenta horas
de serviço por mês.
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3 — Sem prejuízo de a actividade do médico do tra-
balho, nomeadamente os actos previstos no artigo 19.o,
poder ser prestada fora do estabelecimento, aquele deve
conhecer os componentes materiais do trabalho com
influência sobre a saúde dos trabalhadores, desenvol-
vendo, para este efeito, a sua actividade no próprio esta-
belecimento, nos seguintes termos:


a) Em estabelecimento industrial, pelo menos uma
hora por mês por cada grupo de 10 trabalha-
dores, ou fracção;


b) Em estabelecimento comercial e outros locais
de trabalho, pelo menos uma hora por mês por
cada grupo de 20 trabalhadores, ou fracção.


4 — A actividade dos serviços de segurança, higiene
e saúde, a ser desenvolvida pelos técnicos referidos no
artigo 24.o, deve ser assegurada regularmente no próprio
estabelecimento pelo tempo considerado necessário.


5 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho, mediante parecer das demais
autoridades com competência fiscalizadora, pode deter-
minar uma duração maior da actividade dos serviços
de segurança, higiene e saúde a empresas em que, inde-
pendentemente do número de trabalhadores, a natureza
ou a gravidade dos riscos profissionais, assim como os
indicadores de sinistralidade, justifiquem uma acção
mais eficaz.


Artigo 18.o


Acesso à informação técnica


1 — O empregador deve fornecer ao responsável
pelos serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho
os elementos técnicos sobre os equipamentos e a com-
posição dos produtos utilizados.


2 — O responsável pelos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho deve ser informado sobre
todas as alterações dos componentes materiais do tra-
balho e consultado, previamente, sobre todas as situa-
ções com possível repercussão na segurança, higiene e
saúde dos trabalhadores.


3 — No caso de as actividades de segurança, higiene
e saúde se encontrarem organizadas separadamente, os
elementos referidos nos números anteriores serão envia-
dos a cada um dos responsáveis pelos serviços.


4 — O médico do trabalho tem sempre acesso às
informações referidas nos números anteriores.


5 — As informações referidas nos n.os 1 e 2 ficam
sujeitas a sigilo profissional, sem prejuízo de as infor-
mações pertinentes para a protecção da segurança e
saúde dos trabalhadores deverem ser comunicadas aos
trabalhadores implicados e aos representantes dos tra-
balhadores para os domínios da segurança, higiene e
saúde no trabalho, sempre que tal se mostre necessário.


Artigo 19.o


Exames de saúde


1 — Os empregadores devem promover a realização
de exames de saúde, tendo em vista verificar a aptidão
física e psíquica do trabalhador para o exercício da sua
profissão, bem como a repercussão do trabalho e das
suas condições na saúde do trabalhador.


2 — Sem prejuízo do disposto em legislação especial,
devem ser realizados os seguintes exames de saúde:


a) Exame de admissão, antes do início da prestação
de trabalho ou, quando a urgência da admissão
o justificar, nos 10 dias seguintes;


b) Exames periódicos, anuais para os menores de
18 anos e para os maiores de 50 anos e de dois
em dois anos para os restantes trabalhadores;


c) Exames ocasionais, sempre que haja alterações
substanciais nos meios utilizados, no ambiente
e na organização do trabalho susceptíveis de
repercussão nociva na saúde do trabalhador,
bem como no caso de regresso ao trabalho
depois de uma ausência superior a 30 dias por
motivo de acidente ou de doença.


3 — Para completar a sua observação e formular uma
opinião mais precisa sobre o estado de saúde do tra-
balhador, o médico do trabalho pode solicitar exames
complementares ou pareceres médicos especializados.


4 — O médico do trabalho, face ao estado de saúde
do trabalhador e aos resultados da prevenção dos riscos
profissionais na empresa, pode, quando se justifique,
alterar, reduzindo ou alargando, a periodicidade dos
exames, sem deixar, contudo, de os realizar dentro do
período em que está estabelecida a obrigatoriedade de
novo exame.


5 — O médico do trabalho deve ter em consideração
o resultado de exames a que o trabalhador tenha sido
submetido e que mantenham actualidade, devendo ins-
tituir-se a cooperação necessária com o médico assis-
tente.


6 — Nas empresas cujo número de trabalhadores seja
superior a 250, no mesmo estabelecimento, ou estabe-
lecimentos situados na mesma localidade ou localidades
próximas, o médico do trabalho, na realização dos exa-
mes de saúde, deve ser coadjuvado por um profissional
de enfermagem com experiência adequada.


Artigo 20.o


Fichas clínicas


1 — As observações clínicas relativas aos exames
médicos são anotadas em ficha própria.


2 — A ficha encontra-se sujeita ao regime de segredo
profissional, só podendo ser facultada às autoridades
de saúde e aos médicos da Inspecção-Geral do Trabalho.


3 — Quando o trabalhador deixar de prestar serviço
na empresa, ser-lhe-á entregue, a seu pedido, cópia da
ficha clínica.


Artigo 21.o


Ficha de aptidão


1 — Face aos resultados dos exames de admissão,
periódicos e ocasionais, o médico do trabalho deve
preencher uma ficha de aptidão e remeter uma cópia
ao responsável dos recursos humanos da empresa. No
caso de inaptidão, deve ser indicado que outras funções
o trabalhador poderia desempenhar.


2 — Sempre que a repercussão do trabalho e das con-
dições em que é prestado se revele nociva à saúde do
trabalhador, o médico do trabalho deve, ainda, comu-
nicar tal facto ao responsável pelos serviços de segu-
rança, higiene e saúde no trabalho e, bem assim, quando
o seu estado de saúde o justifique, solicitar o seu acom-
panhamento pelo médico assistente do centro de saúde
a que pertence ou por outro médico indicado pelo
trabalhador.


3 — A ficha de aptidão não pode conter elementos
que envolvam segredo profissional.
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4 — O modelo da ficha de aptidão referida nos núme-
ros anteriores será aprovado por portaria do Ministro
da Saúde.


Artigo 22.o


Dever de cooperação dos trabalhadores


1 — No cumprimento das obrigações previstas no
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro,
devem os trabalhadores cooperar para que seja asse-
gurada a segurança, higiene e saúde nos locais de tra-
balho, cabendo-lhes em especial:


a) Tomar conhecimento da informação e partici-
par na formação, proporcionadas pela empresa,
sobre segurança, higiene e saúde no trabalho;


b) Comparecer aos exames médicos e realizar os
testes que visem garantir a segurança e saúde
no trabalho;


c) Prestar informações que permitam avaliar, no
momento da admissão, a sua aptidão física e
psíquica para o exercício das funções corres-
pondentes à respectiva categoria profissional,
bem como sobre factos ou circunstâncias que
visem garantir a segurança e saúde dos traba-
lhadores, sendo reservada ao médico do traba-
lho a utilização da informação de natureza
médica.


2 — Os trabalhadores que ocupem, na empresa, car-
gos de direcção, bem como os quadros técnicos, devem
cooperar, de modo especial em relação aos serviços sob
o seu enquadramento hierárquico e técnico, com os ser-
viços de segurança, higiene e saúde no trabalho na exe-
cução das medidas de prevenção e de vigilância da saúde.


Artigo 23.o


Encargos


Os encargos com a organização e funcionamento dos
serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho,
incluindo as despesas com exames, avaliações de expo-
sições, testes e demais acções realizadas para a pre-
venção dos riscos profissionais e a vigilância da saúde,
ficam a cargo dos empregadores.


Artigo 24.o


Actividades técnicas


1 — As actividades técnicas de segurança e higiene
no trabalho devem ser exercidas por:


a) Técnicos superiores habilitados com curso supe-
rior e formação específica nele integrada ou
complementar, legalmente reconhecida; ou


b) Técnicos com, no mínimo, uma qualificação téc-
nico-profissional de nível 3, equivalente ao
12.o ano, específica para a área de segurança
e higiene no trabalho.


2 — O disposto no número anterior não prejudica
as qualificações mais elevadas estabelecidas na lei para
determinadas actividades profissionais, nomeadamente
as relativas à medicina, enfermagem e outras actividades
de saúde, bem como à ergonomia, psicologia e sociologia
do trabalho.


3 — Os profissionais referidos nos números anterio-
res exercem as respectivas actividades com autonomia
técnica.


Artigo 25.o


Médico do trabalho


1 — A responsabilidade técnica da vigilância da saúde
cabe, em qualquer caso, ao médico do trabalho.


2 — Considera-se médico do trabalho o licenciado em
Medicina com especialidade de medicina do trabalho
reconhecida pela Ordem dos Médicos.


3 — Considera-se, ainda, médico do trabalho aquele
a quem foi reconhecida idoneidade técnica para o exer-
cício das respectivas funções, ao abrigo do § 1.o do artigo
37.o do Decreto n.o 47 512, de 25 de Janeiro de 1967.


4 — No caso de insuficiência comprovada de médicos
do trabalho qualificados nos termos referidos nos núme-
ros anteriores, poderão ser autorizados pela Direcção-
-Geral da Saúde a exercer as respectivas funções licen-
ciados em Medicina, os quais, no prazo de três anos
a contar da respectiva autorização, deverão apresentar
prova da obtenção de especialidade em medicina do
trabalho, sob pena de lhes ser vedada a continuação
do exercício das referidas funções.


5 — O médico do trabalho exerce as suas funções
com independência técnica e em estrita obediência aos
princípios da deontologia profissional.


Artigo 26.o


Relatório de actividades


1 — O empregador elaborará relatório anual da acti-
vidade do serviço de segurança, higiene e saúde, que
remeterá, no 1.o semestre do ano seguinte àquele a que
respeita, aos delegados concelhios de saúde e às dele-
gações ou subdelegações do Instituto de Desenvolvi-
mento e Inspecção das Condições de Trabalho da área
em que está situado o local de trabalho ou, sendo este
temporário, da área da sede do empregador.


2 — O modelo de relatório será aprovado por portaria
conjunta dos Ministros da Saúde e do Trabalho e da
Solidariedade.


CAPÍTULO IV


Disposições finais


Artigo 27.o


Notificação


1 — A entidade empregadora notificará o Instituto
de Desenvolvimento e Inspecção das Condições de Tra-
balho, até três meses após a entrada em vigor do pre-
sente diploma, da modalidade adoptada para a orga-
nização dos serviços de segurança, higiene e saúde.


2 — No caso de empresas com início de laboração
posterior ao prazo referido no número anterior ou no
caso de mudança de modalidade, a notificação deve ser
feita nos 30 dias seguintes à verificação de qualquer
destes factos.


3 — O modelo de notificação será aprovado por por-
taria conjunta dos Ministros da Saúde e do Trabalho
e da Solidariedade.


4 — O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho remeterá à Direcção-Geral da
Saúde a informação prevista no n.o 1.
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Artigo 28.o


Taxas


1 — São devidas taxas pelos seguintes actos relativos
à autorização ou à avaliação da capacidade de serviços
externos:


a) Apreciação de requerimento de autorização ou
de alteração desta;


b) Vistoria prévia à decisão do requerimento de
autorização ou de alteração desta;


c) Auditoria de avaliação da capacidade de serviço
externo realizada na sequência da comunicação
referida no n.o 1 do artigo 13.o, ou por iniciativa
dos serviços competentes se a autorização for
reduzida ou revogada.


2 — As taxas referidas no número anterior são esta-
belecidas em portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e do Trabalho e da Solidariedade, tendo em conta
os tipos de actos, as áreas de segurança, higiene e ou
saúde no trabalho a que os mesmos respeitam e as acti-
vidades de risco elevado integradas nos sectores de acti-
vidade económica a que a autorização se refere.


Artigo 29.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do disposto no pre-
sente diploma compete à Inspecção-Geral do Trabalho
e à Direcção-Geral da Saúde, no âmbito das respectivas
atribuições.


Artigo 30.o


Regiões Autónomas


Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
as competências atribuídas pelo presente diploma ao
Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condi-
ções de Trabalho são exercidas pelos órgãos e serviços
próprios das respectivas administrações regionais.


Artigo 31.o


Autorização dos serviços existentes


As entidades que se encontram a prestar serviços a
terceiros nos domínios da segurança, higiene e saúde
no trabalho podem manter a actividade enquanto aguar-
dam a autorização legal, desde que requeiram, no prazo
de 120 dias a contar da entrada em vigor do presente
diploma, a autorização prevista no artigo 12.o


Artigo 32.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave, por
parte de serviços externos, o exercício de actividades
de segurança, higiene e ou saúde no trabalho sem a
necessária autorização, ou além das áreas de actividade
e dos sectores de actividade económica para que estejam
autorizados, em violação do disposto no artigo 12.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 2 e 3 do artigo 3.o, dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 4.o,
dos n.os 3 e 5 do artigo 5.o, do n.o 3 do artigo 6.o, do
n.o 5 do artigo 7.o, do n.o 2 do artigo 8.o, do n.o 2
do artigo 10.o, do n.o 1 do artigo 13.o, dos artigos 14.o,


16.o e 17.o, dos n.os 2 a 4 do artigo 18.o, do artigo 19.o,
do n.o 1 do artigo 20.o, do n.o 1 e da primeira parte
do n.o 2 do artigo 21.o e do artigo 24.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação dos
n.os 4 e 5 do artigo 8.o, dos n.os 1 e 3 do artigo 10.o,
do n.o 3 do artigo 20.o, do n.o 1 do artigo 26.o e do
n.o 2 do artigo 27.o


4 — As contra-ordenações muito graves e graves
estão sujeitas também à sanção acessória de publicidade
nos termos do regime geral das contra-ordenações
laborais.


Artigo 33.o


Legislação revogada


Com a entrada em vigor do presente diploma, são
automaticamente revogados o Decreto-Lei n.o 47 511
e o Decreto n.o 47 512, ambos de 25 de Janeiro de 1967.


Artigo 34.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
4.o mês seguinte à data da sua publicação.


Decreto-Lei n.o 110/2000
de 30 de Junho


O Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, definiu o
regime jurídico da certificação profissional relativa à
formação inserida no mercado de emprego, na sequência
dos princípios consagrados no Decreto-Lei n.o 401/91,
de 16 de Outubro, sobre o enquadramento legal da for-
mação profissional.


O Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de Novem-
bro, veio instituir as normas gerais para a obtenção de
certificados de aptidão profissional, aplicáveis às vias
da formação, da experiência e da equivalência de cer-
tificados ou outros títulos emitidos em Estados membros
da União Europeia ou em países terceiros.


O Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, que
transpôs para o direito interno a Directiva n.o 89/391
(CEE), de 12 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 133/99, de 21 de Abril, veio fixar
para as organizações novas exigências no âmbito da
segurança, higiene e saúde no trabalho, o que pressupõe
a estruturação de serviços de prevenção nos locais de
trabalho, enquadrados por profissionais qualificados
nesta área.


Posteriormente, o Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de
Fevereiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 7/95,
de 29 de Março, veio regulamentar o regime de orga-
nização e funcionamento dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho e concretizar o nível de
qualificações necessário ao exercício das actividades de
segurança e higiene e saúde no trabalho.


A permanente mutação tecnológica e organizativa no
trabalho obriga, hoje em dia, as empresas a reunir com-
petências no domínio da prevenção de riscos profissio-
nais, para o que se torna necessário deter qualificações
profissionais específicas, através da frequência de acções
de formação que potenciem um desempenho profissio-
nal adequado neste domínio.


Com a publicação do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14
de Novembro, as actividades de segurança e higiene
no trabalho tornaram-se obrigatórias para todas as orga-
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Artigo 28.o


Taxas


1 — São devidas taxas pelos seguintes actos relativos
à autorização ou à avaliação da capacidade de serviços
externos:


a) Apreciação de requerimento de autorização ou
de alteração desta;


b) Vistoria prévia à decisão do requerimento de
autorização ou de alteração desta;


c) Auditoria de avaliação da capacidade de serviço
externo realizada na sequência da comunicação
referida no n.o 1 do artigo 13.o, ou por iniciativa
dos serviços competentes se a autorização for
reduzida ou revogada.


2 — As taxas referidas no número anterior são esta-
belecidas em portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e do Trabalho e da Solidariedade, tendo em conta
os tipos de actos, as áreas de segurança, higiene e ou
saúde no trabalho a que os mesmos respeitam e as acti-
vidades de risco elevado integradas nos sectores de acti-
vidade económica a que a autorização se refere.


Artigo 29.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do disposto no pre-
sente diploma compete à Inspecção-Geral do Trabalho
e à Direcção-Geral da Saúde, no âmbito das respectivas
atribuições.


Artigo 30.o


Regiões Autónomas


Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
as competências atribuídas pelo presente diploma ao
Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condi-
ções de Trabalho são exercidas pelos órgãos e serviços
próprios das respectivas administrações regionais.


Artigo 31.o


Autorização dos serviços existentes


As entidades que se encontram a prestar serviços a
terceiros nos domínios da segurança, higiene e saúde
no trabalho podem manter a actividade enquanto aguar-
dam a autorização legal, desde que requeiram, no prazo
de 120 dias a contar da entrada em vigor do presente
diploma, a autorização prevista no artigo 12.o


Artigo 32.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação muito grave, por
parte de serviços externos, o exercício de actividades
de segurança, higiene e ou saúde no trabalho sem a
necessária autorização, ou além das áreas de actividade
e dos sectores de actividade económica para que estejam
autorizados, em violação do disposto no artigo 12.o


2 — Constitui contra-ordenação grave a violação dos
n.os 2 e 3 do artigo 3.o, dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 4.o,
dos n.os 3 e 5 do artigo 5.o, do n.o 3 do artigo 6.o, do
n.o 5 do artigo 7.o, do n.o 2 do artigo 8.o, do n.o 2
do artigo 10.o, do n.o 1 do artigo 13.o, dos artigos 14.o,


16.o e 17.o, dos n.os 2 a 4 do artigo 18.o, do artigo 19.o,
do n.o 1 do artigo 20.o, do n.o 1 e da primeira parte
do n.o 2 do artigo 21.o e do artigo 24.o


3 — Constitui contra-ordenação leve a violação dos
n.os 4 e 5 do artigo 8.o, dos n.os 1 e 3 do artigo 10.o,
do n.o 3 do artigo 20.o, do n.o 1 do artigo 26.o e do
n.o 2 do artigo 27.o


4 — As contra-ordenações muito graves e graves
estão sujeitas também à sanção acessória de publicidade
nos termos do regime geral das contra-ordenações
laborais.


Artigo 33.o


Legislação revogada


Com a entrada em vigor do presente diploma, são
automaticamente revogados o Decreto-Lei n.o 47 511
e o Decreto n.o 47 512, ambos de 25 de Janeiro de 1967.


Artigo 34.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no 1.o dia do
4.o mês seguinte à data da sua publicação.


Decreto-Lei n.o 110/2000
de 30 de Junho


O Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, definiu o
regime jurídico da certificação profissional relativa à
formação inserida no mercado de emprego, na sequência
dos princípios consagrados no Decreto-Lei n.o 401/91,
de 16 de Outubro, sobre o enquadramento legal da for-
mação profissional.


O Decreto Regulamentar n.o 68/94, de 26 de Novem-
bro, veio instituir as normas gerais para a obtenção de
certificados de aptidão profissional, aplicáveis às vias
da formação, da experiência e da equivalência de cer-
tificados ou outros títulos emitidos em Estados membros
da União Europeia ou em países terceiros.


O Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, que
transpôs para o direito interno a Directiva n.o 89/391
(CEE), de 12 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 133/99, de 21 de Abril, veio fixar
para as organizações novas exigências no âmbito da
segurança, higiene e saúde no trabalho, o que pressupõe
a estruturação de serviços de prevenção nos locais de
trabalho, enquadrados por profissionais qualificados
nesta área.


Posteriormente, o Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de
Fevereiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 7/95,
de 29 de Março, veio regulamentar o regime de orga-
nização e funcionamento dos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho e concretizar o nível de
qualificações necessário ao exercício das actividades de
segurança e higiene e saúde no trabalho.


A permanente mutação tecnológica e organizativa no
trabalho obriga, hoje em dia, as empresas a reunir com-
petências no domínio da prevenção de riscos profissio-
nais, para o que se torna necessário deter qualificações
profissionais específicas, através da frequência de acções
de formação que potenciem um desempenho profissio-
nal adequado neste domínio.


Com a publicação do Decreto-Lei n.o 441/91, de 14
de Novembro, as actividades de segurança e higiene
no trabalho tornaram-se obrigatórias para todas as orga-
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nizações, mesmo para as de pequena dimensão, sem
prejuízo de nestas últimas a sua organização se encontrar
sujeita a um regime mais simplificado, que permite o
respectivo exercício pelo próprio empregador ou por
trabalhador por ele designado.


Neste sentido, a legislação distingue qualificação ade-
quada, reservada exclusivamente aos profissionais de
segurança e higiene no trabalho, de preparação ade-
quada, exigível aos empregadores ou trabalhadores por
estes designados, e destinada a dotá-los de conhecimen-
tos e outras competências necessárias ao desempenho
das suas funções ao nível da segurança e higiene no
trabalho.


O presente diploma visa, assim, dar cumprimento ao
disposto no Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro,
estabelecendo as normas de acesso à certificação pro-
fissional e as condições de homologação dos respectivos
cursos de formação profissional relativamente ao perfil
profissional de técnico(a) superior de segurança e
higiene do trabalho e técnico(a) de segurança e higiene
do trabalho.


A configuração das figuras profissionais abrangidas
por este diploma e as respectivas normas de certificação
foram amplamente debatidas entre a Administração
Pública e os parceiros sociais, no âmbito da Comissão
Técnica Especializada de Higiene e Segurança do Tra-
balho, tendo merecido a aprovação da Comissão Per-
manente de Certificação em 10 de Fevereiro de 1999.


O projecto do presente diploma foi submetido a apre-
ciação pública, através de publicação na separata n.o 6
do Boletim do Trabalho e Emprego, de 23 de Novembro
de 1999, tendo a sua discussão sido particularmente enri-
quecida pela intensa participação, quer das associações
patronais e sindicais, quer de outras entidades associadas
ao sector, cujos contributos foram devidamente pon-
derados e adoptadas algumas das suas sugestões.


Assim, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o
da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece as condições de acesso
e de exercício das profissões de técnico superior de segu-
rança e higiene do trabalho e de técnico de segurança
e higiene do trabalho, bem como as normas específicas
de emissão de certificados de aptidão profissional e as
condições de homologação dos respectivos cursos de
formação profissional.


Artigo 2.o


Conceitos


Para efeitos do presente diploma entende-se por:


a) Técnico superior de segurança e higiene do tra-
balho — o profissional que organiza, desen-
volve, coordena e controla as actividades de pre-
venção e de protecção contra riscos profis-
sionais;


b) Técnico de segurança e higiene do trabalho — o
profissional que desenvolve actividades de pre-
venção e de protecção contra riscos profis-
sionais.


Artigo 3.o


Certificado de aptidão profissional


1 — É obrigatória a posse de certificado de aptidão
profissional válido para o exercício das profissões de
técnico superior de segurança e higiene do trabalho e
de técnico de segurança e higiene do trabalho.


2 — É nulo o contrato pelo qual alguém se obrigue
a exercer as profissões referidas no número anterior
sem que possua certificado válido de aptidão pro-
fissional.


Artigo 4.o


Deontologia profissional


1 — Os técnicos superiores de segurança e higiene
do trabalho e os técnicos de segurança e higiene do
trabalho devem desenvolver as actividades definidas no
perfil profissional, constante do manual de certificação
referido no artigo 6.o, de acordo com os seguintes prin-
cípios deontológicos:


a) Considerar a segurança e saúde dos trabalha-
dores como factores prioritários da sua inter-
venção;


b) Basear a sua actividade em conhecimentos cien-
tíficos e competência técnica e propor a inter-
venção de peritos especializados, quando neces-
sário;


c) Adquirir e manter a competência necessária ao
exercício das suas funções;


d) Executar as suas funções com autonomia téc-
nica, colaborando com o empregador no cum-
primento das suas obrigações;


e) Informar o empregador, os trabalhadores e seus
representantes, eleitos para a segurança, higiene
e saúde no trabalho, sobre a existência de situa-
ções particularmente perigosas que requeiram
uma intervenção imediata;


f) Colaborar com os trabalhadores e os seus repre-
sentantes, incrementando as suas capacidades
de intervenção sobre os factores de risco pro-
fissional e as medidas de prevenção adequadas;


g) Abster-se de revelar segredos de fabricação,
comércio ou processos de exploração de que,
porventura, tenham conhecimento em virtude
do desempenho das suas funções;


h) Proteger a confidencialidade dos dados que
afectem a privacidade dos trabalhadores;


i) Consultar e cooperar com os organismos da rede
nacional de prevenção de riscos profissionais.


2 — São nulas as cláusulas contratuais que violem o
disposto no número anterior.


Artigo 5.o


Entidade certificadora


O Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Con-
dições de Trabalho, adiante designado por IDICT, é
a entidade certificadora com competência para emitir
certificados de aptidão profissional relativos aos perfis
profissionais de técnico superior de segurança e higiene
do trabalho e de técnico de segurança e higiene do tra-
balho, assim como para homologar os respectivos cursos
de formação profissional.
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Artigo 6.o


Manual de certificação


O IDICT, enquanto entidade certificadora, deve ela-
borar e divulgar um manual de certificação que descreva
os procedimentos relativos à apresentação e avaliação
das candidaturas, à emissão dos respectivos certificados
de aptidão profissional e às condições de homologação
dos cursos de formação, tendo em conta o disposto no
presente diploma.


CAPÍTULO II


Certificação da aptidão profissional


Artigo 7.o


Requisitos de acesso ao certificado de aptidão profissional


1 — Podem ter acesso ao certificado de aptidão pro-
fissional de técnico superior de segurança e higiene do
trabalho os candidatos que preencham um dos seguintes
requisitos:


a) Licenciatura em curso que se situe na área da
segurança e higiene do trabalho reconhecido
pelo Ministério da Educação e homologado pela
entidade certificadora para efeito de atribuição
do certificado de aptidão profissional;


b) Licenciatura ou bacharelato e frequência com
aproveitamento de curso de formação de técnico
superior de segurança e higiene do trabalho,
homologado nos termos referidos no presente
diploma;


c) Título ou certificado emitido por entidade reco-
nhecida no âmbito da União Europeia ou, no
caso de reciprocidade de tratamento, por países
terceiros.


2 — Podem ter acesso ao certificado de aptidão pro-
fissional de técnico de segurança e higiene do trabalho
os candidatos que preencham um dos seguintes requi-
sitos:


a) 12.o ano de escolaridade ou equivalente e fre-
quência com aproveitamento de curso de for-
mação de técnico de segurança e higiene do
trabalho, homologado nos termos referidos no
presente diploma;


b) 9.o ano de escolaridade e frequência com apro-
veitamento de curso de formação de técnico de
segurança e higiene do trabalho, homologado
pela entidade certificadora e inserido num sis-
tema de formação que confira no final equi-
valência ao 12.o ano de escolaridade;


c) Título ou certificado emitido por entidade reco-
nhecida no âmbito da União Europeia ou, no
caso de reciprocidade de tratamento, por países
terceiros.


Artigo 8.o


Validade do certificado de aptidão profissional


Os certificados de aptidão profissional referidos no
presente diploma são válidos por períodos de cinco anos,
contados a partir da data da sua emissão ou renovação.


Artigo 9.o


Renovação do certificado de aptidão profissional


1 — A renovação dos certificados de aptidão profis-
sional está dependente do preenchimento cumulativo,
durante o período da sua validade, dos seguintes
requisitos:


a) Exercício de, pelo menos dois anos de acti-
vidade;


b) Actualização científica e técnica, através da fre-
quência de formação contínua de, pelo menos,
trinta horas;


2 — A renovação dos certificados de aptidão profis-
sional dos candidatos que não reúnam as condições exi-
gidas na alínea a) do número anterior está dependente
da frequência de um mínimo de cem horas de formação
contínua, considerada adequada pela entidade certi-
ficadora.


Artigo 10.o


Suspensão ou cassação do certificado de aptidão profissional


1 — A entidade certificadora deve promover a sus-
pensão ou cassação do certificado de aptidão profis-
sional quando conclua pela falsidade de qualquer ele-
mento comprovativo dos requisitos para a respectiva
emissão, bem como pela violação grave dos princípios
de deontologia profissional.


2 — A suspensão do certificado de aptidão profis-
sional compete à entidade certificadora e não pode ter
uma duração superior a dois anos.


3 — No caso da suspensão ou cassação do certificado
de aptidão profissional, o infractor é notificado para
proceder, voluntariamente, à entrega do certificado de
aptidão profissional no IDICT, sob pena de o mesmo
ser apreendido.


4 — Ao processo de suspensão ou cassação do cer-
tificado de aptidão profissional aplica-se o estabelecido
no Código do Procedimento Administrativo.


CAPÍTULO III


Formação profissional


Artigo 11.o


Requisitos de acesso à formação


1 — Para acesso à formação de técnico superior de
segurança e higiene do trabalho, os candidatos devem
possuir um dos seguintes requisitos:


a) 12.o ano de escolaridade, desde que o curso pre-
visto na alínea a) do n.o 1 do artigo 7.o confira
no final uma licenciatura, reconhecida pelo
Ministério da Educação;


b) Licenciatura ou bacharelato.


2 — Para acesso à formação de técnico de segurança
e higiene do trabalho, os candidatos devem possuir um
dos seguintes requisitos:


a) 12.o ano de escolaridade ou equivalente;
b) 9.o de escolaridade, desde que a formação esteja


inserida num sistema de formação que confira
no final equivalência ao 12.o ano de escola-
ridade.
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Artigo 12.o


Homologação de cursos de formação


1 — Os cursos de formação homologáveis de técnico
superior de segurança e higiene do trabalho devem ter
durações mínimas de quinhentas e quarenta horas, caso
o requisito de acesso seja a licenciatura ou o bacharelato,
e de quatro anos, caso o requisito de acesso seja o
12.o ano, nos termos identificados no n.o 1 do artigo 11.o


2 — Os cursos de formação inicial homologáveis de
técnico de segurança e higiene do trabalho devem ter
durações mínimas de mil e duzentas horas ou de três
anos, conforme os requisitos de acesso sejam respec-
tivamente o 12.o ano ou o 9.o ano, nos termos iden-
tificados no n.o 2 do artigo 11.o


3 — Os cursos de formação homologáveis de técnico
superior de segurança e higiene do trabalho devem:


a) Incluir os seguintes conteúdos fundamentais:


Noções de estatística e fiabilidade;
Legislação, regulamentos e normas de segu-


rança, higiene e saúde no trabalho;
Gestão das organizações;
Gestão da prevenção;
Avaliação de riscos profissionais;
Controlo de riscos profissionais;
Organização da emergência;
Higiene do trabalho;
Segurança do trabalho;
Ergonomia;
Psicossociologia do trabalho;
Técnicas de informação, de comunicação e


de negociação;
Concepção e gestão da formação;


b) Integrar uma componente de formação prática
em contexto real de trabalho.


4 — Os cursos de formação inicial homologáveis de
técnico de segurança e higiene do trabalho devem incluir
componentes de formação sócio-cultural, científico-tec-
nológica e prática e integrar os seguintes conteúdos
fundamentais:


a) Componente de formação sócio-cultural:


Organização do trabalho;
Psicossociologia do trabalho;
Informação e comunicação;
Noções de pedagogia;
Legislação, regulamentos e normas sobre


segurança, higiene e saúde do trabalho;


b) Componente de formação científico-tecnoló-
gica:


Noções básicas de estatística e probabilida-
des;


Gestão da prevenção;
Procedimentos de emergência;
Avaliação de riscos;
Higiene do trabalho;
Segurança do trabalho;
Noções básicas de ergonomia;


c) Componentes de formação prática:


Prática em contexto de formação;
Prática em contexto real de trabalho.


Artigo 13.o


Nível de qualificação


1 — Os cursos de formação de técnico superior de
segurança e higiene do trabalho, referidos no n.o 1 do
artigo 12.o, enquadram-se no nível 5 de qualificação,
de acordo com a tabela de níveis de formação da União
Europeia.


2 — Os cursos de formação de técnico de segurança
e higiene do trabalho, referidos no n.o 2 do artigo 12.o,
enquadram-se no nível 3 de qualificação, de acordo com
a tabela de níveis de formação da União Europeia.


Artigo 14.o


Reconhecimento de formações


Para efeitos de dispensa de frequência de determi-
nados módulos ou conteúdos de formação, podem ser
reconhecidas formações, desde que estejam inseridas
em sistemas de formação reconhecidos pela entidade
certificadora.


Artigo 15.o


Avaliação da formação


1 — No final dos cursos de formação, os formandos
são submetidos a provas de avaliação final.


2 — Os formandos já detentores de outros títulos de
formação na área da segurança e higiene ou de áreas
profissionais relacionadas podem ser dispensados da
avaliação final em matérias comuns e ou equivalentes.


CAPÍTULO IV


Taxas


Artigo 16.o


Taxas e despesas de controlo


1 — É devido o pagamento de taxas pelos seguintes
actos relativos ao processo de certificação:


a) Emissão do certificado de aptidão profissional;
b) Renovação do certificado de aptidão profis-


sional;
c) Homologação de cursos de formação.


2 — É devido o pagamento de taxas pela realização
de auditorias, determinadas pela entidade certificadora,
que revelem anomalias no funcionamento dos cursos
de formação homologados imputáveis à entidade for-
madora.


3 — As taxas referidas nos números anteriores cons-
tituem receita da entidade certificadora.


4 — As taxas previstas no número anterior são esta-
belecidas por portaria conjunta dos Ministros das Finan-
ças e do Trabalho e da Solidariedade.


CAPÍTULO V


Serviços de inspecção


Artigo 17.o


Inspecção


Sem prejuízo das competências atribuídas por lei à
entidade certificadora, é competente para o controlo
do cumprimento do disposto no presente diploma a Ins-
pecção Geral do Trabalho.







N.o 149 — 30 de Junho de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 2851


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 18.o


Certificação por equiparação


1 — Os certificados de aptidão profissional podem
ser obtidos, mediante avaliação curricular, por traba-
lhadores em exercício que, até à data da entrada em
vigor do presente diploma, tenham requerido ao IDICT
a certificação por equiparação ao abrigo do disposto
no artigo 30.o do Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Feve-
reiro, na redacção dada pela Lei n.o 7/95, de 29 de
Março, e reúnam um dos seguintes requisitos:


a) Titularidade de licenciatura e comprovação do
tempo mínimo de três anos de exercício efectivo
de funções técnicas na área da segurança e
higiene do trabalho;


b) Titularidade de bacharelato e comprovação do
tempo mínimo de cinco anos de exercício afec-
tivo de funções técnicas na área da segurança
e higiene do trabalho;


c) Titularidade do 9.o ano de escolaridade e com-
provação do tempo mínimo de cinco anos de
exercício efectivo de funções técnicas na área
da segurança e higiene do trabalho.


2 — Podem ainda aceder à certificação por equipa-
ração, mediante prestação de provas de avaliação:


a) Os trabalhadores em exercício referidos no
número anterior que não reúnam os requisitos
de tempo aí previstos ou cuja avaliação curri-
cular seja considerada insuficiente;


b) Os trabalhadores que possuam escolaridade
obrigatória e um mínimo de 10 anos de exercício
efectivo de funções técnicas na área da segu-
rança e higiene do trabalho.


3 — Os candidatos que não obtiverem aproveita-
mento nas provas de avaliação podem ter acesso a for-
mação complementar específica, com vista à obtenção
das competências em falta por referência ao conjunto
de competências definido no perfil profissional a cujo
certificado de aptidão profissional se candidataram.


4 — Aos candidatos abrangidos pelo presente artigo,
que sejam certificados por equiparação, ser-lhes-á atri-
buído um certificado de aptidão profissional de técnico
superior de segurança e higiene do trabalho, caso se
encontrem nas situações previstas nas alíneas a) ou b)
do n.o 1, ou um certificado de aptidão profissional de
técnico de segurança e higiene do trabalho, caso se
encontrem nas situações previstas nas alíneas c) do n.o 1
ou b) do n.o 2.


Artigo 19.o


Validade da certificação por equiparação


Aos certificados de aptidão profissional, concedidos
nos termos do artigo anterior, é aplicável o disposto
nos artigos 8.o, 9.o e 10.o do presente diploma.


Artigo 20.o


Autorização provisória para o exercício de funções


1 — Os trabalhadores em exercício que estejam numa
das situações referidas no artigo 18.o e que necessitem
de formação complementar específica poderão exercer
funções técnicas, por um período máximo de três anos
a contar da data de publicação deste diploma, mediante
autorização provisória a conceder pela entidade cer-
tificadora.


2 — A autorização provisória concedida ao abrigo do
número anterior pode ser prorrogada por três anos aos
trabalhadores que, à data da entrada em vigor do pre-
sente decreto-lei, tenham idade igual ou superior a 45
anos.


Artigo 21.o


Perfis profissionais


Os perfis profissionais de técnico superior de higiene
e segurança do trabalho e de técnico de segurança e
higiene do trabalho serão publicados no Boletim do Tra-
balho e Emprego, por iniciativa dos serviços competentes
para o efeito.


Artigo 22.o


Regiões Autónomas


Nas Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira,
as competências atribuídas pelo presente diploma ao
Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das Condi-
ções de Trabalho são exercidas pelos órgãos e serviços
próprios das respectivas administrações regionais.


Artigo 23.o


Entrada em vigor


O presente diploma produz efeitos 60 dias após a
data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 12
de Maio de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues — Guilherme d’Oliveira
Martins.


Promulgado em 19 de Junho de 2000.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 21 de Junho de 2000.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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Artigo 15.o


Comissão de acesso aos documentos administrativos


1 — Compete à CADA zelar pelo cumprimento das
normas constantes da presente lei.


2 — Nos casos de dúvida sobre a aplicação da pre-
sente lei, cabe à CADA dar parecer sobre o acesso à
informação sobre ambiente, a solicitação do requerente
ou da autoridade pública, nos termos da Lei n.o 65/93,
de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas
Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho.


Artigo 16.o


Taxas


1 — O acesso a eventuais registos ou listas públicas
elaborados e mantidos nos termos das alíneas a) e b)
do n.o 1 do artigo 4.o e a consulta da informação a
que se refere o n.o 3 do artigo 6.o são gratuitos.


2 — As autoridades públicas podem cobrar uma taxa
pelo fornecimento de informação sobre o ambiente, nos
termos do n.o 2 do artigo 12.o da Lei n.o 65/93, de 26
de Agosto, com as alterações introduzidas pelas Leis
n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho.


3 — As organizações não governamentais de am-
biente e equiparadas abrangidas pela Lei n.o 35/98, de
18 de Julho, gozam de uma redução de 50% no paga-
mento das taxas devidas pelo acesso à informação sobre
ambiente.


4 — As autoridades públicas afixam em local visível
e no sítio da Internet, quando disponível, a tabela de
taxas, bem como informação sobre isenção, redução ou
dispensa de pagamento.


Artigo 17.o


Relatório


1 — O Instituto do Ambiente elabora, até 15 de Feve-
reiro de 2009, um relatório sobre a aplicação da presente
lei, devendo para o efeito consultar a CADA.


2 — O relatório referido no número anterior é apre-
sentado à Comissão Europeia até 15 de Agosto de 2009.


Artigo 18.o


Legislação subsidiária


Em tudo o que não se encontrar especialmente regu-
lado pela presente lei aplica-se subsidiariamente a Lei
n.o 65/93, de 26 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelas Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99,
de 16 de Julho, que regula o acesso aos documentos
da Administração.


Artigo 19.o


Alteração à Lei n.o 65/93, de 26 de Agosto


É alterado o artigo 2.o da Lei n.o 65/93, de 26 de
Agosto, na redacção que lhe foi conferida pelas Leis
n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho,
que passa a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


[. . .]


1 — A presente lei regula o acesso a documentos rela-
tivos a actividades desenvolvidas pelas entidades refe-


ridas no artigo 3.o, sem prejuízo do disposto na legislação
relativa ao acesso à informação em matéria de ambiente.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 20.o


Norma revogatória


É revogado o n.o 2 do artigo 3.o da Lei n.o 65/93,
de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pelas
Leis n.os 8/95, de 29 de Março, e 94/99, de 16 de Julho.


Aprovada em 6 de Abril de 2006.


O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.


Promulgada em 25 de Maio de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendada em 1 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 113/2006
de 12 de Junho


O Regulamento (CE) n.o 852/2004, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, estabelece as
regras relativas à higiene dos géneros alimentícios, revo-
gando, a partir de 1 de Janeiro de 2006, a Directiva
n.o 93/43/CE, transposta para a ordem jurídica nacional
pelo Decreto-Lei n.o 67/98, de 18 de Março.


Para além das regras gerais de higiene aplicáveis aos
géneros alimentícios, encontram-se igualmente fixadas,
no Regulamento (CE) n.o 853/2004, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Abril, as regras espe-
cíficas de higiene aplicáveis aos géneros alimentícios de
origem animal.


Não obstante a obrigatoriedade da aplicabilidade
directa dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004
em todos os Estados membros, torna-se necessário tipi-
ficar as infracções e respectivas sanções, que devem ser
efectivas, proporcionadas e dissuasivas, em caso de vio-
lação das normas dos referidos regulamentos comu-
nitários.


Tendo em vista esse objectivo, há que definir quais
as entidades responsáveis pelo controlo da aplicação
das normas dos regulamentos supracitados, bem como
as constantes do presente decreto-lei, atribuindo-se
ainda poderes de fiscalização à Autoridade de Segurança
Alimentar e Económica (ASAE) e à Direcção-Geral
de Veterinária (DGV).


Igualmente se define o processo de aprovação dos
códigos nacionais de boas práticas.


Entendeu-se ainda ser este decreto-lei a sede ade-
quada para fixar o procedimento de recurso em caso
de não aprovação ou rejeição de produtos frescos de
origem animal aquando da sua inspecção sanitária nos
centros de abate e nas salas de desmancha, uma vez
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que aquele, antes regulado pelo Decreto-Lei n.o 167/96,
de 7 de Setembro, foi revogado pelo Decreto-Lei
n.o 111/2006, de 9 de Junho, que transpõe a Directiva
n.o 2004/41/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 21 de Abril.


Prevê-se, ainda, neste decreto-lei, a publicação de nor-
mas técnicas que complementem alguns aspectos do
regime instituído pelos citados regulamentos.


Nestes termos, o presente decreto-lei estabelece o
regime sancionatório aplicável às infracções às normas
dos Regulamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004, ambos
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril,
bem como as respectivas normas complementares, e
define o processo aplicável à aprovação dos códigos
nacionais de boas práticas e ainda o procedimento de
recurso em caso de não aprovação ou rejeição de pro-
dutos frescos de origem animal aquando da sua ins-
pecção sanitária.


Foi ouvido, a título facultativo, o Instituto do Con-
sumidor.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente decreto-lei visa assegurar a execução e
garantir o cumprimento, no ordenamento jurídico nacio-
nal, das obrigações decorrentes dos Regulamentos (CE)
n.os 852/2004 e 853/2004, ambos do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 29 de Abril, relativos à higiene dos
géneros alimentícios e às regras específicas de higiene
aplicáveis aos géneros alimentícios de origem animal,
respectivamente, a seguir designados por regulamentos.


Artigo 2.o


Autoridades competentes


Sem prejuízo das competências especialmente atri-
buídas por lei a outras entidades, para efeitos do pre-
sente decreto-lei são autoridades competentes a Auto-
ridade de Segurança Alimentar e Económica (ASAE),
a Direcção-Geral de Veterinária (DGV), a Direcção-
-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA), o Instituto
da Vinha e do Vinho (IVV), a Direcção-Geral de Pro-
tecção das Culturas (DGPC), a Direcção-Geral da Saúde
(DGS) e o Instituto Nacional de Investigação Agrária
e das Pescas (INIAP), no âmbito das respectivas
competências.


Artigo 3.o


Códigos nacionais de boas práticas


1 — As autoridades competentes devem promover e
apoiar a elaboração de códigos nacionais de boas prá-
ticas de higiene, adiante designados por códigos, des-
tinados a utilização voluntária pelas empresas e asso-
ciações do sector alimentar como orientação para a
observância dos requisitos de higiene.


2 — Os projectos de códigos são enviados à auto-
ridade com competência em razão da matéria, para efei-
tos de avaliação.


3 — Os organismos que procedam à avaliação dos
códigos devem solicitar o parecer de outras entidades
com intervenção na matéria em causa, designadamente
a Direcção-Geral da Saúde e o Instituto do Consumidor.


4 — As entidades a quem seja pedido o respectivo
parecer, caso não o pretendam emitir, devem informar
a autoridade solicitante desse facto, no prazo de 15 dias
a contar da data da recepção do pedido.


5 — Os pareceres referidos no número anterior
devem ser proferidos no prazo de 60 dias a contar da
data da recepção do pedido, excepto nos casos devi-
damente fundamentados pela entidade consultada, em
que o prazo pode ser prorrogado até ao máximo de
30 dias.


6 — A não recepção do parecer das entidades con-
sultadas dentro do prazo fixado é considerada como
parecer favorável.


7 — A avaliação dos códigos deve estar concluída no
prazo de 30 dias após a recepção dos pareceres ou decor-
rido o prazo previsto nos n.os 4 ou 5.


8 — Os prazos referidos no presente artigo suspen-
dem-se sempre que sejam solicitados esclarecimentos
ou informações complementares.


9 — Os códigos nacionais de boas práticas aprovados
são divulgados através do portal do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, sem
prejuízo de outras formas de divulgação.


Artigo 4.o


Recurso


1 — A rejeição ou a não aprovação para consumo
humano de produtos frescos de origem animal, aquando
da sua inspecção sanitária nos centros de abate e nas
salas de desmancha, é susceptível de recurso por parte
dos proprietários ou dos seus legítimos representantes.


2 — A intenção de interpor recurso deve ser comu-
nicada imediatamente após a rejeição ou a não apro-
vação dos géneros alimentícios a quem procedeu à ins-
pecção ou verificação, que notifica o proprietário ou
o seu legítimo representante, logo após o acto, indi-
cando-lhe os respectivos fundamentos.


3 — O recurso deve ser apresentado mediante reque-
rimento em duplicado, dirigido à autoridade competente
e entregue a quem procedeu à inspecção ou verificação,
no prazo de quatro horas após a não aprovação.


4 — Do requerimento deve constar:


a) O nome e a morada do recorrente;
b) O objecto do recurso;
c) A indicação do seu representante na junta de


recurso.


5 — Recebido o requerimento de recurso, o técnico
que procede à inspecção ou verificação apõe a data do
recebimento e a sua assinatura, sendo o duplicado devol-
vido ao recorrente.


6 — O recurso é apreciado por uma junta constituída
por três peritos, sendo dois indicados de entre técnicos
da autoridade competente, um dos quais presidirá, e
o terceiro pelo recorrente.


7 — Se o recorrente não indicar um perito seu repre-
sentante, deve a autoridade competente designar outro
perito para desempenhar essa função.


8 — A junta de recurso reúne no prazo máximo de
vinte e quatro horas após a recepção do requerimento,
podendo este prazo ser dilatado para o 1.o dia útil







N.o 113 — 12 de Junho de 2006 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4145


seguinte ao da não aprovação, se houver condições de
conservação dos géneros alimentícios em causa.


9 — Compete a quem procedeu à inspecção ou veri-
ficação providenciar para a boa conservação dos géneros
alimentícios que deram origem ao recurso até à reunião
da junta, assistindo à mesma para eventuais esclare-
cimentos, mas sem direito a voto.


10 — Da reunião da junta de recurso é lavrada uma
acta de que conste a decisão final, da qual não há
recurso.


11 — Se for confirmada a rejeição ou a não apro-
vação, a junta de recurso decide o destino a dar aos
géneros alimentícios em causa, não cabendo recurso
desta decisão.


12 — A interposição do recurso obriga ao pagamento
dos montantes previstos na tabela de emolumentos apro-
vada anualmente por despacho do Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.


13 — As quantias a que se refere o número anterior
constituem receita do Estado.


CAPÍTULO II


Regime sancionatório


Artigo 5.o


Fiscalização


Sem prejuízo da competência atribuída por lei a
outras entidades, a fiscalização do cumprimento das nor-
mas do presente decreto-lei e das dos Regulamentos
referidos no artigo 1.o compete à ASAE, à DGV, às
direcções regionais de agricultura e à Inspecção-Geral
do Ambiente e do Ordenamento do Território, no
âmbito das respectivas competências.


Artigo 6.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
no montante mínimo de E 500 e máximo de E 3740
ou E 44 890, consoante o agente seja pessoa singular
ou colectiva, a violação das normas dos Regulamentos
(CE) n.os 852/2004 e 853/2004 e das disposições regu-
lamentares publicadas ao abrigo do artigo 11.o do pre-
sente decreto-lei, designadamente:


a) O não cumprimento dos requisitos gerais e espe-
cíficos de higiene a que se referem os artigos 3.o
e 4.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004;


b) A criação, aplicação ou manutenção de um pro-
cesso ou processos baseados nos princípios do
HACCP que não cumpra os requisitos do
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004;


c) O não fornecimento à autoridade competente
das provas em como mantêm e aplicam um pro-
cesso ou processos baseados nos princípios do
HACCP, conforme previsto no artigo 5.o do
Regulamento (CE) n.o 852/2004;


d) A não actualização dos documentos que descre-
vem o processo ou processos baseados nos prin-
cípios do HACCP, conforme previsto no
artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o 852/2004;


e) A não conservação dos documentos referidos
na alínea anterior ou de outros documentos ou
registos durante o prazo que for legalmente con-
siderado adequado;


f) O impedimento ou criação de obstáculos aos
controlos oficiais, designadamente pela não per-
missão de acesso a edifícios, locais, instalações
e demais infra-estruturas ou qualquer documen-
tação e registos considerados necessários pela
autoridade competente para a avaliação da
situação;


g) A colocação no mercado de produtos prove-
nientes de importações e os produtos destinados
à exportação que não cumpram o disposto nos
artigos 10.o e 11.o do Regulamento (CE)
n.o 852/2004, respectivamente;


h) A não aposição nos produtos de origem animal
de uma marca de identificação nos termos do
anexo II do Regulamento (CE) n.o 853/2004 ou
que não cumpra os requisitos ali estabelecidos;


i) O desrespeito pelos operadores das empresas
do sector alimentar responsáveis por matadou-
ros das obrigações impostas pela secção III do
anexo II do Regulamento (CE) n.o 853/2004 rela-
tivamente a todos os animais, que não sejam
de caça selvagem, enviados ou destinados ao
matadouro;


j) O transporte de animais vivos para os mata-
douros sem que sejam cumpridos os requisitos
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


l) O funcionamento de estabelecimentos de abate,
e respectivas salas de desmancha, que não cum-
pram os requisitos estabelecidos no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004, designada-
mente em matéria de construção, concepção e
equipamento do estabelecimento e normas de
higiene a observar no abate, desmancha e
desossa;


m) O abate de emergência fora do matadouro em
circunstâncias diferentes das permitidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
ou sem observância das condições ali impostas
para o mesmo;


n) A armazenagem e o transporte de carne pelos
operadores das empresas do sector alimentar
sem observância das condições impostas pelo
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


o) O abate na exploração de aves de capoeira em
circunstâncias diferentes das permitidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
ou sem observância das condições ali impostas
para o mesmo;


p) A caça de animais selvagens com vista à sua
colocação no mercado para consumo humano
por pessoas que não possuam a formação
imposta pelo anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


q) A colocação no mercado de carne de caça de
criação e de caça selvagem que não tenha sido
submetida às operações impostas pelo anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


r) O funcionamento de estabelecimentos que pro-
duzam carne picada, preparados de carne, carne
separada mecanicamente e produtos à base de
carne que não cumpram os requisitos estabe-
lecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;
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s) A utilização em estabelecimentos que produzam
carne picada, preparados de carne, carne sepa-
rada mecanicamente e produtos à base de carne
de matérias-primas que não cumpram os requi-
sitos estabelecidos no anexo III do Regulamento
(CE) n.o 853/2004;


t) O não cumprimento dos requisitos de higiene
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004 para a produção de carne picada,
preparados de carne, carne separada mecani-
camente e produtos à base de carne que não
cumpram os requisitos estabelecidos;


u) O desrespeito pelas regras de rotulagem esta-
belecidas no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


v) A colocação no mercado de moluscos bivalves
vivos, equinodermes, tunicados e gastrópodes
marinhos vivos sem que sejam cumpridas as con-
dições estabelecidas para o efeito no Regula-
mento (CE) n.o 852/2004 e no anexo III do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004, designadamente no
que respeita às regras sanitárias a que os mes-
mos estão sujeitos de manuseamento, acondi-
cionamento e embalagem, margens de tolerân-
cia fixadas relativamente às mesmas, marca de
identificação e rotulagem, armazenagem, trans-
porte e documentos de acompanhamento;


x) O não cumprimento dos requisitos aplicáveis
à produção de moluscos bivalves vivos no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
e no Regulamento (CE) n.o 854/2004;


z) O não cumprimento das regras para o manu-
seamento de moluscos bivalves vivos estabele-
cidas no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


aa) O não cumprimento das regras para a afinação
de moluscos bivalves vivos estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


bb) O funcionamento de centros de depuração e
de expedição que não cumpram os requisitos
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004, designadamente em matéria de
construção, concepção e equipamento dos cen-
tros e normas de higiene a observar nas ope-
rações que realizam;


cc) O não cumprimento dos requisitos específicos
estabelecidos para os pectinídeos no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


dd) A colocação no mercado de produtos da pesca
que não os moluscos bivalves vivos, equinoder-
mes, tunicados e gastrópodes marinhos vivos
sem que sejam cumpridas as condições estabe-
lecidas para o efeito no Regulamento (CE)
n.o 852/2004 e no anexo III do Regulamento
(CE) n.o 853/2004;


ee) A utilização de navios na colheita de produtos
da pesca do seu ambiente natural, ou no seu
manuseamento ou transformação após a
colheita, que não cumpram os requisitos estru-
turais e em matéria de equipamento estabele-
cidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


ff) O não cumprimento nos navios utilizados na
colheita de produtos da pesca do seu ambiente
natural, ou no seu manuseamento ou transfor-
mação após a colheita, dos requisitos de higiene
estabelecidos no anexo III do Regulamento (CE)


n.o 853/2004, designadamente durante e após
o desembarque;


gg) O não cumprimento pelos estabelecimentos,
incluindo navios, que manuseiem produtos da
pesca, incluindo congelados, separados meca-
nicamente e transformados, das regras estabe-
lecidas para o efeito no anexo III do Regula-
mento (CE) n.o 853/2004;


hh) O acondicionamento, embalagem, rotulagem,
armazenagem ou transporte de produtos da
pesca sem observância das condições impostas
pelo anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


ii) A colocação no mercado de produtos da pesca
que contenham toxinas prejudiciais à saúde
humana;


jj) O não cumprimento das regras estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
para a produção, recolha e colocação no mer-
cado de leite cru;


ll) O não cumprimento das regras estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
para a produção e colocação no mercado de
produtos lácteos;


mm) O não cumprimento das regras estabelecidas no
anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004
para o fabrico, manuseamento, armazenagem,
rotulagem e marcação de identificação de ovo-
produtos;


nn) A preparação de coxas de rã e caracóis para
consumo humano sem cumprimento dos requi-
sitos para o efeito estabelecidos no anexo III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


oo) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
procedem à recolha ou à transformação das
matérias-primas para produção de gorduras ani-
mais fundidas e torresmos dos requisitos esta-
belecidos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


pp) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
tratem estômagos, bexigas e intestinos dos
requisitos estabelecidos no anexo III do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004;


qq) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
fabriquem gelatina dos requisitos estabelecidos
no anexo III do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


rr) O não cumprimento pelos estabelecimentos que
fabriquem colagénio dos requisitos estabeleci-
dos no anexo III do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


ss) A utilização de substância não autorizada para
remover qualquer eventual contaminação da
superfície dos produtos de origem animal em
desrespeito pelo disposto no n.o 2 do artigo 3.o
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


tt) A colocação no mercado de produtos de origem
animal fabricados na Comunidade por estabe-
lecimentos não registados ou não aprovados ou
que não cumpram as disposições do Regula-
mento (CE) n.o 852/2004, dos anexos II e III
do Regulamento (CE) n.o 853/2004 ou em legis-
lação específica relativa aos géneros alimentí-
cios, em desrespeito pelo n.o 1 do artigo 4.o
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


uu) A não cooperação com as autoridades compe-
tentes, em desrespeito pelo n.o 4 do artigo 4.o
do Regulamento (CE) n.o 853/2004;
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vv) A continuidade de laboração de estabeleci-
mento ao qual seja retirada a autorização, ou,
em caso de autorização condicional, não seja
prorrogada ou concedida a autorização defini-
tiva, em conformidade com o disposto no n.o 4
do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 853/2004;


xx) A colocação no mercado de produtos de origem
animal sem marca de salubridade ou de iden-
tificação, a aplicação de marcas de salubridade
ou identificação em produtos fabricados em
estabelecimentos que não cumpram as regras
aplicáveis do Regulamento (CE) n.o 853/2004
ou a remoção das marcas de salubridade em
desrespeito pelo disposto no artigo 5.o do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004;


zz) A importação de produtos de origem animal
de países terceiros ou de estabelecimentos não
constantes de lista de países terceiros ou esta-
belecimentos constantes em lista comunitária,
os produtos importados desconforme as regras
do Regulamento (CE) n.o 853/2004, designada-
mente a não existência de marca de salubridade
ou identificação, a não certificação, em desres-
peito ao artigo 6.o do Regulamento (CE)
n.o 853/2004;


aaa) A não observância das garantias especiais para
os trânsitos previstos no artigo 6.o do Regu-
lamento (CE) n.o 853/2004;


bbb) O não acompanhamento de remessas de pro-
dutos de origem animal por certificados ou
outros documentos exigidos nos termos do
artigo 7.o do Regulamento (CE) n.o 853/2004.


2 — Em caso de tentativa e negligência os montantes
máximos e mínimos previstos no número anterior são
reduzidos a metade.


Artigo 7.o


Sanções acessórias


1 — Consoante a gravidade da contra-ordenação e
a culpa do agente, podem ser aplicadas, simultanea-
mente com a coima, as seguintes sanções acessórias:


a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício de profissões ou acti-


vidades cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública;


c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


d) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;


e) Privação do direito de participar em arrema-
tações ou concursos públicos que tenham por
objecto o fornecimento de bens e serviços, a
concessão de serviços públicos e a atribuição
de licenças ou alvarás;


f) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;


g) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — As sanções referidas nas alíneas b) e seguintes
do número anterior têm a duração máxima de dois anos


contados a partir do trânsito em julgado da decisão
condenatória.


Artigo 8.o


Processos de contra-ordenação


1 — Compete à ASAE, às direcções regionais de agri-
cultura ou ao serviço da DGV da área da prática da
infracção a instrução dos processos de contra-ordenação
relativos às matérias do âmbito das respectivas com-
petências.


2 — Compete à Comissão de Aplicação de Coimas
em Matéria Económica e de Publicidade (CACMEP),
ao director-geral de Veterinária e ao director-geral de
Protecção das Culturas a aplicação das coimas e sanções
acessórias relativas às matérias do âmbito das respectivas
competências.


Artigo 9.o


Afectação do produto das coimas


1 — O produto das coimas aplicadas nos processos
de contra-ordenação cuja competência para a instrução
e decisão seja, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo ante-
rior, da ASAE e da CACMEP, respectivamente, é dis-
tribuído da seguinte forma:


a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 30% para a entidade que procedeu à instrução


do processo;
c) 60% para o Estado.


2 — Nos restantes processos de contra-ordenação, o
produto das coimas é distribuído da seguinte forma:


a) 10% para a entidade que levantou o auto;
b) 10% para a entidade que procedeu à instrução


do processo;
c) 20% para a entidade que aplicou a coima;
d) 60% para o Estado.


Artigo 10.o


Regime especial


Às infracções ao presente decreto-lei que digam res-
peito ao sector vitivinícola aplica-se o disposto no Decre-
to-Lei n.o 213/2004, de 23 de Agosto.


CAPÍTULO III


Disposições finais


Artigo 11.o


Regulamentação


São objecto de portaria conjunta dos Ministros da
Economia e da Inovação e da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas as matérias que os Regu-
lamentos (CE) n.os 852/2004 e 853/2004 prevêem que
sejam reguladas por normas nacionais.


Artigo 12.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 67/98, de 18 de Março.
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Artigo 13.o


Entrada em vigor


O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Março de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Manuel Mendonça de Oliveira
Neves — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Bernar-
des Costa — Francisco Carlos da Graça Nunes Correia —
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho — Jaime
de Jesus Lopes Silva — António Fernando Correia de
Campos.


Promulgado em 23 de Maio de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 1 de Junho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR


Decreto-Lei n.o 114/2006
de 12 de Junho


A plena aplicação às escolas públicas de ensino supe-
rior politécnico do regime de autonomia fixado pela
Lei n.o 54/90, de 5 de Setembro (estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico),
alterada pelas Leis n.os 20/92, de 14 de Agosto, e 71/93,
de 26 de Novembro, é antecedida de um período de
funcionamento no regime de instalação regulado pelo
Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 38/94, de 31 de Março.


O período de instalação de um estabelecimento de
ensino superior politécnico, cuja duração vem sendo
fixada entre três e quatro anos, deve permitir, entre
outros objectivos, atingir uma fase estável do seu pro-
jecto pedagógico e científico, com um ou mais cursos
em pleno funcionamento, e um corpo docente estável
e qualificado.


Razões de diversa ordem relacionadas, entre outros
aspectos, com a dimensão das escolas, com as áreas
de ensino ministradas e com a implantação geográfica
não permitiram alcançar, no período previsto no Decre-
to-Lei n.o 134/2004, de 3 de Junho, as condições neces-
sárias para a passagem ao regime estatutário, pelo que
se torna necessário prorrogar aquele período.


Estão nesse caso:


a) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Mirandela, do Instituto Politécnico de Bra-
gança, criada pelo Decreto-Lei n.o 264/99, de
14 de Julho, e que iniciou o seu funcionamento
no ano lectivo de 1999-2000;


b) A Escola Superior de Artes Aplicadas do Ins-
tituto Politécnico de Castelo Branco, criada pelo
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, e que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1999-2000;


c) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Felgueiras, do Instituto Politécnico do Porto,
criada pelo Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de
Julho, e que iniciou o seu funcionamento no
ano lectivo de 1999-2000;


d) A Escola Superior de Estudos Industriais e de
Gestão do Instituto Politécnico do Porto, criada
pelo Decreto-Lei n.o 9/90, de 4 de Janeiro, que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1990-1991 e que, nos termos do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, foi colo-
cada no regime geral vigente para as escolas
de ensino politécnico em 1 de Janeiro de 2000;


e) A Escola Superior de Tecnologia do Barreiro,
do Instituto Politécnico de Setúbal, criada pelo
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, e que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1999-2000;


f) A Escola Superior de Saúde do Instituto Poli-
técnico de Setúbal, criada pelo Decreto-Lei
n.o 31/2000, de 13 de Março, e que iniciou o
seu funcionamento no ano lectivo de 2000-2001;


g) A Escola Superior de Tecnologia de Abrantes,
do Instituto Politécnico de Tomar, criada pelo
Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de Julho, e que
iniciou o seu funcionamento no ano lectivo de
1999-2000;


h) A Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Lamego, do Instituto Politécnico de Viseu,
criada pelo Decreto-Lei n.o 264/99, de 14 de
Julho, e que iniciou o seu funcionamento no
ano lectivo de 2000-2001.


Encontra-se também nessa situação a Escola Superior
de Artes e Design das Caldas da Rainha, do Instituto
Politécnico de Leiria, a qual, criada em 1990 como
Escola Superior de Tecnologia, Gestão, Arte e Design,
viu redefinidos os seus objectivos e a própria designação
por força do Decreto-Lei n.o 302/2003, de 4 de Dezem-
bro.


Quanto ao Instituto Politécnico do Cávado e do Ave,
criado pelo Decreto-Lei n.o 304/94, de 19 de Dezembro,
depende também da reunião, em ambas as escolas que
o integram, a saber, a Escola Superior de Gestão e a
Escola Superior de Tecnologia, das condições neces-
sárias ao seu funcionamento, desiderato ainda não alcan-
çado e que postula, assim, a prorrogação do respectivo
regime de instalação.


Foi ouvido o conselho coordenador dos Institutos
Superiores Politécnicos.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Prorrogação


1 — São prorrogados até 31 de Dezembro de 2007
os períodos de funcionamento no regime instituído pelo
Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de Janeiro, rectificado pela
Declaração de Rectificação n.o 38/94, de 31 de Março,
das seguintes escolas superiores politécnicas:


a) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de
Mirandela, do Instituto Politécnico de Bra-
gança;


b) Escola Superior de Artes Aplicadas do Instituto
Politécnico de Castelo Branco;


c) Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Fel-
gueiras, do Instituto Politécnico do Porto;
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Artigo 7.º
Cooperação empresarial e investimento


As Partes incentivarão o intercâmbio de informação 
sobre oportunidades de investimento na área do turismo, 
com vista à identificação de projectos de interesse mútuo, 
apoiando a realização de encontros de pequenas e médias 
empresas do sector com o objectivo de promover a cons-
tituição de parcerias.


Artigo 8.º
Cooperação no âmbito de organizações internacionais


As Partes consultar -se -ão no intuito de, se assim for 
considerado oportuno, coordenar e adoptar posições co-
muns em matéria de turismo no seio de organizações 
internacionais, em particular na Organização Mundial 
do Turismo.


Artigo 9.º
Planos de acção


A cooperação a realizar no âmbito do presente Acordo 
será definida em planos de acção plurianuais elabora-
dos no âmbito de um grupo de trabalho criado para o 
efeito.


Artigo 10.º
Solução de controvérsias


Qualquer controvérsia sobre a interpretação ou a apli-
cação do presente Acordo será resolvida por negociações, 
por via diplomática.


Artigo 11.º
Revisão


1 — O presente Acordo pode ser objecto de revisão a 
pedido de qualquer das Partes.


2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no artigo 12.º do presente Acordo.


Artigo 12.º
Vigência e denúncia


1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por 
períodos sucessivos de cinco anos, renováveis automa-
ticamente.


2 — Cada uma das Partes poderá, com uma antecedên-
cia mínima de seis meses em relação ao termo do período 
de cinco anos em curso, denunciar o presente Acordo, por 
escrito e por via diplomática.


3 — A cessação da vigência do presente Acordo não 
afectará a concretização de programas e projectos que 
tenham sido formalizados durante a vigência do presente 
Acordo.


Artigo 13.º
Entrada em vigor


O presente Acordo entrará em vigor na data da re-
cepção da segunda notificação, por escrito e por via 
diplomática, de que foram cumpridos todos os requi-
sitos de direito interno das Partes necessários para o 
efeito.


Artigo 14.º
Registo


A Parte em cujo território o presente Acordo for as-
sinado submetê -lo -á para registo junto do Secretariado 
das Nações Unidas imediatamente após a sua entrada em 
vigor, nos termos do artigo 102.º da Carta das Nações 
Unidas, devendo, igualmente, notificar a outra Parte da 
conclusão deste procedimento e indicar -lhe o número de 
registo atribuído.


Feito em Lisboa, em 21 de Janeiro de 2009, em dois 
originais, em língua portuguesa, fazendo ambos os textos 
igualmente fé.


Pela República de Portuguesa:
Bernardo Trindade, Secretário de Estado do Turismo.
Pela República de Moçambique:
Fernando Sumbana Júnior, Ministro do Turismo. 


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Decreto-Lei n.º 118/2009
de 19 de Maio


O Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, veio 
estabelecer a obrigatoriedade de existência e disponibili-
zação do livro de reclamações a um conjunto amplo de 
actividade do comércio e serviços. De acordo com aquele 
decreto -lei, após o preenchimento da folha de reclama-
ções pelo consumidor ou utente, o fornecedor do bem, o 
prestador de serviços ou o funcionário do estabelecimento 
deve remeter o original da folha de reclamações à entidade 
reguladora do sector ou à entidade de controlo de mercado 
competente.


Constituindo o livro de reclamações um instrumento 
necessário ao exercício do direito de queixa dos consu-
midores e uma ferramenta importante de avaliação e de 
conhecimento do mercado, o legislador entendeu atribuir, 
através do Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro, 
que alterou o Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, 
à Direcção -Geral do Consumidor a responsabilidade de 
proceder ao acompanhamento da aplicação do diploma, e 
da evolução da sua execução, obrigando, para tal, as enti-
dades reguladoras e as entidades de controlo de mercado 
a enviarem semestralmente àquela Direcção -Geral infor-
mação relativa ao tipo, natureza e objecto das reclamações 
que lhes tivessem sido remetidas.


O volume de reclamações, a celeridade que se quer 
imprimir ao processo de análise e acompanhamento do 
mercado, bem como a necessidade de aproximar a Admi-
nistração dos cidadãos, tornando acessível a estes o estado 
da reclamação apresentada, tornou urgente a criação de 
uma rede telemática ou ferramenta electrónica, e o aban-
dono do sistema consagrado no Decreto -Lei n.º 156/2005, 
de 15 de Setembro, de remessa de informação em papel ou 
noutro suporte duradouro à Direcção -Geral do Consumidor 
pelas entidades reguladoras ou de controlo de mercado.


A rede telemática de informação comum (RTIC), criada 
pelo presente decreto -lei, visa realizar os objectivos pro-
postos, facilitando a comunicação de dados estatísticos em 
matéria de conflitualidade de consumo e a disponibilização 
de informação sobre o livro de reclamações, facultando, 
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ainda, ao reclamante e reclamado o acesso à informação 
sobre a sua reclamação.


É, pois, necessário proceder à alteração do Decreto-
-Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 371/2007, de 6 de Novembro, de molde 
a concretizar a existência de uma rede telemática de in-
formação comum e a tornar obrigatória a sua utilização 
pelas entidades reguladoras ou de controlo de mercado. 
Aproveita -se, ainda, esta iniciativa legislativa para substi-
tuir a entidade competente para a fiscalização e a instrução 
dos processos relativos às contra -ordenações previstas 
no n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 
de Setembro, quando praticadas em estabelecimentos do 
ensino superior particular e cooperativo. Neste sentido, 
passa a ser atribuída à Inspecção -Geral do Ministério da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior a competência 
para a fiscalização e a instrução desses processos contra-
-ordenacionais.


Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo. Foram ouvidos, a título facultativo, a Associação 
Portuguesa para a Defesa do Consumidor, a União Geral de 
Consumidores, a Federação Nacional das Cooperativas de 
Consumidores, a Associação Portuguesa de Consumidores 
dos Media e a Confederação do Comércio e Serviços de 
Portugal.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro


Os artigos 11.º e 12.º do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 
15 de Setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 371/2007, 
de 6 de Novembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 11.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) À Inspecção -Geral do Ministério da Ciência, Tec-


nologia e Ensino Superior, quando praticadas em esta-
belecimentos mencionados no n.º 9 do anexo I.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 12.º
Rede telemática de informação comum


1 — A Direcção -Geral do Consumidor cria uma rede 
telemática de informação comum (RTIC), destinada 
ao registo e tratamento das reclamações dos utentes e 
consumidores constantes do livro de reclamações.


2 — A RTIC visa garantir a comunicação e o inter-
câmbio de informação estatística em matéria de con-
flitualidade de consumo decorrente das reclamações e 
assegura o seu armazenamento e gestão por parte das 
entidades reguladoras e de controlo de mercado compe-
tentes, proporcionando aos reclamantes e reclamados o 
acesso à informação sobre a sua reclamação, com obser-
vância do disposto na Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro.


3 — As entidades reguladoras e de controlo de mer-
cado competentes estão obrigadas a registar e a tratar 
directamente as reclamações recebidas através do livro 
de reclamações na RTIC ou a providenciar ligações entre 
esta rede e a sua própria rede que permitam a comuni-
cação de dados entre as duas redes, de forma a cumprir 
os objectivos previstos no número anterior.


4 — A participação da entidade reguladora ou de 
controlo de mercado competente na RTIC formaliza -se 
através de protocolo a celebrar com a Direcção -Geral 
do Consumidor, devendo respeitar os princípios de co-
operação e boa gestão.


5 — O consumidor ou utente reclamante bem como o 
profissional reclamado têm acesso à RTIC para consulta 
da fase em que se encontra a sua reclamação.


6 — O modo de funcionamento da RTIC, a forma 
como são registadas as reclamações, bem como o acesso 
das entidades reguladoras ou de controlo de mercado 
e dos reclamantes e reclamados à rede, são objecto de 
portaria do membro do Governo responsável pela área 
da defesa dos consumidores, a emitir no prazo de 30 dias 
a contar da data da publicação do presente decreto -lei.


7 — É assegurado à Inspecção -Geral das Activida-
des em Saúde (IGAS) o acesso à RTIC, de acordo com 
as competências previstas no seu diploma orgânico, 
através da subscrição de protocolo a celebrar com a 
Direcção-Geral do Consumidor.»


Artigo 2.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor 90 dias após a 
data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 
de Março de 2009. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Emanuel Augusto dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira — Henrique Nuno Pires Seve-
riano Teixeira — Rui Carlos Pereira — Alberto Bernar-
des Costa — Fernando Pereira Serrasqueiro — Mário 
Lino Soares Correia — Fernando Medina Maciel Almeida 
Correia — Ana Maria Teodoro Jorge — Maria de Lurdes 
Reis Rodrigues — Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor — José António de Melo Pinto Ribeiro.


Promulgado em 5 de Maio de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 7 de Maio de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Decreto do Presidente da República n.o 36/2005
de 22 de Julho


O Presidente da República decreta, nos termos
do artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:


É nomeado, sob proposta do Governo, o Embaixa-
dor Jorge Alberto Nogueira de Lemos Godinho como
Embaixador de Portugal no Azerbeijão.


Assinado em 29 de Junho de 2005.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 6 de Julho de 2005.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Diogo Pinto de Freitas do Amaral.


MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 276/2005


Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Abril de 2005, as ilhas Cook depositaram o seu ins-
trumento de adesão à Convenção para a Repressão de
Captura Ilícita de Aeronaves, assinada na Haia em 16
de Dezembro de 1970.


Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 386/72 (Diário do
Governo, 1.a série, n.o 238, de 12 de Outubro de 1972),
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
27 de Novembro de 1972 [Diário do Governo, 1.a série,
n.o 299 (suplemento), de 27 de Dezembro de 1972] e
tendo entrado em vigor para Portugal em 27 de Dezem-
bro de 1972 (Diário da República, 1.a série, n.o 83, de
8 de Abril de 2003).


Nos termos do § 4.o do artigo 13.o, a Convenção
entrou em vigor para as ilhas Cook no dia 14 de Maio
de 2005.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 1 de Julho
de 2005. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.


Aviso n.o 277/2005


Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Abril de 2005, as ilhas Cook depositaram o seu ins-
trumento de adesão à Convenção para a Repressão de
Actos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assi-
nada em Montreal em 23 de Setembro de 1971.


Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada,
para ratificação, pelo Decreto n.o 451/72 (Diário do
Governo, 1.a série, n.o 265, de 14 de Novembro de 1972),
tendo depositado o seu instrumento de ratificação em
15 de Janeiro de 1973 [Diário do Governo, 1.a série,
n.o 100 (suplemento), de 28 de Abril de 1973] e tendo
entrado em vigor para Portugal em 26 de Janeiro de
1973 (Diário da República, 1.a série, n.o 222, de 21 de
Setembro de 1976).


Nos termos do § 4.o do artigo 15.o, a Convenção
entrou em vigor para as ilhas Cook no dia 14 de Maio
de 2005.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 1 de Julho
de 2005. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.


Aviso n.o 278/2005


Por ordem superior se torna público que, em 14 de
Abril de 2005, as ilhas Cook depositaram o seu ins-
trumento de adesão ao Protocolo para a Repressão de
Actos Ilícitos de Violência nos Aeroportos ao Serviço
da Aviação Civil Internacional, assinado em Montreal
em 24 de Fevereiro de 1988, Complementar à Con-
venção para a Repressão de Actos Ilícitos contra a Segu-
rança da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23
de Setembro de 1971.


Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 32/98, tendo sido ratificado pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 22/98, publicados no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 137, de 17 de Junho de
1998, e tendo Portugal depositado o instrumento de
ratificação em 19 de Dezembro de 2001, conforme o
aviso n.o 32/2002, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 81, de 6 de Abril de 2002.


Nos termos do n.o 3 do artigo VII, o Protocolo entrou
em vigor para as ilhas Cook em 14 de Maio de 2005.


Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 1 de Julho
de 2005. — O Director de Serviços das Organizações
Económicas Internacionais, João Patrício.


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Decreto-Lei n.o 119/2005
de 22 de Julho


O Programa do XVII Governo Constitucional prevê
a elaboração de um código contributivo que proceda
à sistematização global do regime contributivo da segu-
rança social e estabeleça um quadro normativo da rela-
ção contributiva para todos os trabalhadores.


Entretanto, e sem prejuízo dos trabalhos já em curso,
os indicadores estatísticos permitem verificar que no
âmbito do regime dos trabalhadores independentes as
contribuições efectuadas são pouco aproximadas das
remunerações efectivamente auferidas.


A declaração generalizada de remunerações abaixo
dos valores reais prejudica a situação contributiva da
segurança social, pondo em causa, no limite, os prin-
cípios de sustentabilidade e de justiça social não só para
os trabalhadores independentes como também para a
generalidade dos trabalhadores.


É, por conseguinte, necessário adoptar, desde já,
medidas de curto prazo que traduzam a obrigatoriedade
de elevação das contribuições dos trabalhadores inde-
pendentes, diminuindo a amplitude diferencial entre os
valores declarados e os valores auferidos, possibilitando
a construção de uma carreira contributiva mais homo-
génea e mais justa.
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Em cumprimento do estabelecido no Programa do
XVII Governo Constitucional, o presente diploma pro-
cura introduzir mecanismos de aproximação das remu-
nerações convencionais de desconto e para a segurança
social dos trabalhadores independentes das remunera-
ções reais, definindo como passo intermédio a elevação
para 1,5 do valor da retribuição mínima mensal do salá-
rio convencional mínimo de desconto.


Para os trabalhadores independentes que possuam
rendimentos anuais mais baixos, até 18 vezes o valor
do salário mínimo nacional, mantém-se a possibilidade
de poderem requerer que lhes seja considerada uma
base de incidência contributiva mais baixa, com o limite
mínimo de meio salário mínimo nacional.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


na Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma procede à alteração do regime
de segurança social dos trabalhadores independentes,
constante do Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setembro,
na redacção que lhe foi dada pelos Decretos-Leis
n.os 240/96, de 14 de Dezembro, 397/99, de 13 de Outu-
bro, e 159/2001, de 18 de Maio.


Artigo 2.o


Alteração ao Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setembro


Os artigos 33.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 328/93, de
25 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 33.o


Base de incidência


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos em que os trabalhadores independen-


tes, obrigatoriamente abrangidos pelo regime regulado
no presente diploma, aufiram, da actividade exercida
por conta própria, em determinado ano civil, incluindo
o imediatamente anterior àquele em que tenha tido iní-
cio o enquadramento, rendimento ilíquido inferior a
18 vezes o valor da retribuição mínima mensal, podem
os mesmos requerer que lhes seja considerado, como
base de incidência, o valor do duodécimo daquele ren-
dimento, com o limite mínimo de 50% da retribuição
mínima mensal, nos termos e com os efeitos seguintes:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 35.o


Escolha da remuneração convencional em situações especiais


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A base de incidência dos beneficiários cujas con-


tribuições estivessem a ser calculadas de acordo com
o previsto no n.o 2 do artigo 33.o e apresentem, em


determinado ano, rendimento ilíquido igual ou superior
a 18 vezes o valor da retribuição mínima mensal é fixada
no 1.o escalão previsto no n.o 1 do mesmo artigo.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»


Artigo 3.o


Alteração ao anexo I do Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setembro


O anexo I do Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setem-
bro, passa a ter a redacção constante do anexo I ao
presente diploma, que dele faz parte integrante.


Artigo 4.o


Disposições finais e transitórias


1 — Os trabalhadores independentes que se encon-
trem à data de entrada em vigor do presente diploma
a descontar pelo 1.o escalão do anexo I do Decreto-Lei
n.o 328/93, de 25 de Setembro, sobre o valor da retri-
buição mínima mensal e que estejam abrangidos pela
situação prevista no n.o 2 do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 328/93, de 25 de Setembro, na redacção conferida
pelo presente diploma, devem apresentar o respectivo
requerimento no prazo de 90 dias a contar da data de
entrada em vigor do presente diploma.


2 — Até ao decurso do prazo previsto no número
anterior, ou até que seja proferida decisão por parte
dos serviços da segurança social competentes sobre o
requerimento referido no número anterior, mantém-se
a base de incidência contributiva correspondente ao
valor da retribuição mínima mensal pela qual os tra-
balhadores independentes se encontram a descontar à
data de entrada em vigor do presente diploma.


3 — O ajustamento dos escalões decorrente das alte-
rações introduzidas no anexo I do Decreto-Lei
n.o 328/93, de 25 de Setembro, é efectuado oficiosamente
pelos serviços da segurança social, de acordo com a
remuneração convencional que lhe está associada.


Artigo 5.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 23 de
Junho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Luís Manuel Moreira de Campos e Cunha —
José António Fonseca Vieira da Silva.


Promulgado em 13 de Julho de 2005.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 14 de Julho de 2005.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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ANEXO I


Escalões


Remunerações convencionais
—


Base=percentagem da retribuição
mínima mensal


1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150
2.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
3.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
4.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300
5.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
6.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
7.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
8.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800
9.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000
10.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 200


REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES


Assembleia Legislativa


Decreto Legislativo Regional n.o 19/2005/A


LOTAÇOR — Serviço de Lotas dos Açores, S. A.


1 — O IX Governo Regional assume, no âmbito das
linhas mestras da sua actuação, a necessidade de rees-
truturação do sector público empresarial regional por
forma a dotá-lo de melhores condições para vencer, com
sucesso, os desafios com que o mesmo é confrontado
no quotidiano. Tal desiderato, resultando directamente
do Programa do Governo, é, ao mesmo tempo, assumido
como condição essencial para adaptar esse mesmo sector
a uma realidade em constante mutação. Na verdade, a
existência de um sector público empresarial, embora afi-
gurando-se como uma necessidade com premência variá-
vel em função das áreas de actuação das diversas entidades
que nele se integram, não pode esquecer a necessidade
de uma gestão que se oriente por critérios de transpa-
rência, isenção, rigor e funcionalidade económica e social.
O trabalho até ao momento desenvolvido nas diversas
áreas em que a administração regional intervém, ou inter-
veio, sob a forma empresarial, confirma exactamente esta
postura e essa intenção do Executivo de modernizar e
tornar eficazes as áreas que estão sujeitas à acção de
entidades empresariais públicas. Reafirma-se, desse modo,
os princípios fundamentais da actuação do IX Governo
Regional no que se refere ao sector público empresarial
regional: a racionalidade económica, o interesse público,
o reforço da função reguladora e fiscalizadora e a defi-
nição de claras orientações estratégicas em função das
áreas a servir, isto para além dos princípios atrás enun-
ciados.


2 — Criado pelo Decreto Regional n.o 10/81/A, de 8 de
Julho, o Serviço Açoriano de Lotas, E. P. — Lotaçor cons-
tituiu uma resposta às necessidades que na altura se faziam
sentir em função da regionalização, por força do Decre-
to-Lei n.o 435/79, de 6 de Novembro, do serviço de lotas
e vendagem. Com estatutos aprovados pelo Decreto
Regulamentar Regional n.o 50/81/A, de 30 de Novembro,
a empresa pública então constituída iniciou a sua acti-
vidade, que consistia na realização de todas as operações
de primeira venda de pescado e de fiscalização do cum-
primento de todas as obrigações legais no que concerne


a esta matéria na Região Autónoma dos Açores. Com
uma actividade que se assume como essencial para o
desenvolvimento e o reforço da actividade piscatória nos
Açores, o Serviço Açoriano de Lotas, E. P. — Lotaçor
foi, ao longo dos anos, implementando a sua actuação
nas diversas ilhas da Região ao abrigo de um quadro
legal que, entretanto, ia sendo alterado ao nível nacional
e que se reflectia, também, na realidade da própria
empresa. Assim aconteceu com o Decreto-Lei n.o 29/84,
de 20 de Janeiro, que, ao abrigo da autorização legislativa
concedida pela Lei n.o 30/83, de 8 de Setembro, veio
introduzir alterações significativas no regime jurídico das
empresas públicas. De igual modo, a Lei n.o 16/90, de
20 de Julho, e o Decreto Legislativo Regional n.o 6/86/A,
de 20 de Janeiro, tiveram implicações nas normas que
enformavam a actuação desta empresa pública, sendo a
primeira relativa, ainda, ao atrás citado regime jurídico
das empresas públicas e o segundo relativo ao estatuto
do gestor público regional. Daqui decorreu a necessidade
de tornar conformes a este novo quadro legal os estatutos
do Serviço Açoriano de Lotas, E. P. — Lotaçor. No
entanto, pese embora o facto de o Decreto-Lei n.o 29/84,
de 20 de Janeiro, impor a obrigação de alterar os estatutos
das empresas públicas, só pelo Decreto Regulamentar
Regional n.o 3/99/A, de 1 de Abril, vieram a consagrar-se
as necessárias alterações, com a aprovação de novos esta-
tutos da Lotaçor, E. P.


De salientar, a este propósito, a profunda alteração
que se operou no regime jurídico do sector empresarial
do Estado com a publicação do Decreto-Lei n.o 558/99,
de 17 de Dezembro, aprovado ao abrigo da autorização
legislativa consubstanciada na Lei n.o 47/99, de 16 de
Junho.


3 — Encontramo-nos, assim, novamente, confronta-
dos com a necessidade de proceder a uma alteração
das normas que presidem ao funcionamento desta
empresa pública regional por forma a torná-las con-
formes às soluções normativas que emergem deste
último decreto-lei.


No entanto, importante se torna clarificar que a alte-
ração a que ora se procede por via do presente decreto
legislativo regional não se traduz apenas na simples ope-
ração de conformar regras. Existe, no presente caso,
uma alteração mais profunda derivada, desde logo, da
alteração da forma jurídica que até ao momento tem
sido utilizada para a prossecução da actuação desta enti-
dade. O mesmo é dizer que estamos perante uma clara
e inequívoca opção política de reestruturação de uma
entidade pública que, desenvolvendo a sua actividade
para a realização do interesse público, não pode ficar
alheia a imperiosas necessidades de o fazer com qua-
lidade e eficiência para aqueles que com ela se rela-
cionam, de agilização de procedimentos e de inovação
na sua gestão quotidiana. É, assim, num misto de neces-
sidade de actualização formal e de opção por uma
melhoria do seu funcionamento que surge a presente
alteração às regras de funcionamento do Serviço Aço-
riano de Lotas, E. P. — Lotaçor.


4 — A opção pela transformação dessa entidade
numa sociedade anónima de capitais exclusivamente
públicos corresponde à percepção clara de ser esta a
solução que, de entre toda a panóplia de formas jurídicas
colocadas ao dispor pelo Decreto-Lei n.o 558/99, de
17 de Dezembro, melhor se adequa, por um lado, às
necessidades que a própria empresa sente, fruto de
novas orientações entretanto realizadas, e, por outro,
à contínua atenção que a mesma deverá continuar a
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financeiros da mesma natureza e são concedidos em
obediência aos seguintes princípios:


a) Selectividade, devendo ser dirigidos ao cumpri-
mento de objectivos previamente fixados;


b) Complementaridade em relação a outros apoios
de diversa natureza;


c) Subsidiariedade em relação a outras medidas
de natureza sócio-económica.


2 — Os apoios financeiros, a conceder directamente
pelo Estado ou através de outras entidades, podem
revestir, entre outras, as seguintes formas:


a) Empréstimo sem juros;
b) Subsídio a fundo perdido;
c) Bonificação da taxa de juro;
d) Isenção ou redução de obrigações fiscais e de


contribuições para a segurança social;
e) Garantias de empréstimos bancários.


3 — Os apoios financeiros à política de emprego,
compreendendo a análise técnico-financeira das empre-
sas a apoiar, podem ser concedidos por instituições de
crédito, nos termos e condições a acordar entre aquelas
instituições e o Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade.


Artigo 22.o


Reembolsos


1 — O prazo máximo de reembolso dos empréstimos
é de cinco anos, permitindo-se que o seu início possa
ser diferido até dois anos contados a partir da data da
sua concessão.


2 — Nos casos em que se prove a impossibilidade
de proceder ao reembolso ou à amortização do emprés-
timo nos termos e condições contratualmente fixados,
pode ser estabelecido um plano de reembolso ou de
amortização com outros prazos, mediante acordo com
a entidade financiadora, desde que se verifiquem cumu-
lativamente as seguintes condições:


a) A sua incidência negativa na manutenção do
nível de emprego;


b) O conhecimento da situação da entidade bene-
ficiária e o respectivo acompanhamento pelos
serviços do Ministério do Trabalho e da Soli-
dariedade.


3 — Para efeitos de execução, em caso de incumpri-
mento, considera-se título executivo bastante o contrato
celebrado para a atribuição do apoio, salvo nos casos
em que os apoios se destinem à aquisição de bens imó-
veis ou móveis sujeitos a registo.


4 — Quando se trate da atribuição de subsídios a
fundo perdido, haverá lugar à sua restituição, no todo
ou em parte, quando se verifique o incumprimento dos
objectivos fixados contratualmente, nos termos e con-
dições a regulamentar.


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 23.o


Legislação revogada


1 — São revogados os Decretos-Leis n.os 444/80 e
445/80, ambos de 4 de Outubro.


2 — Mantêm-se em vigor as portarias e regulamentos
aprovados ao abrigo da legislação revogada.


Artigo 24.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4
Março de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — João Carlos da Costa Ferreira da Silva — Eduardo
Luís Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 7 de Abril de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 9 de Abril de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Decreto-Lei n.o 133/99
de 21 de Abril


O Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, trans-
pôs para o direito interno a Directiva do Conselho
n.o 89/391/CEE, de 12 de Junho, relativa à aplicação
de medidas destinadas a promover a melhoria da segu-
rança e da saúde dos trabalhadores no trabalho. Tendo
em consideração que algumas regras da directiva não
foram adequadamente transpostas, procede-se a algu-
mas alterações do referido diploma, de modo a assegurar
o respeito das prescrições da directiva no âmbito das
relações de trabalho de direito privado.


O projecto correspondente ao presente diploma foi
submetido a apreciação pública mediante publicação na
separata n.o 4 do Boletim do Trabalho e Emprego, de
31 de Agosto de 1998. Os comentários formulados pelos
parceiros sociais foram ponderados e adoptaram-se
algumas das suas sugestões.


Tendo sido ouvidos os órgãos de governo próprio
das Regiões Autónomas:


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 8.o, 9.o, 12.o, 13.o, 15 e 21.o do Decreto-Lei
n.o 441/91, de 14 de Novembro, que transpôs para o
direito interno a Directiva do Conselho n.o 89/391/CEE,
de 12 de Junho, passam a ter a seguinte redacção:


«Artigo 8.o


Obrigações gerais do empregador


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Estabelecer, em matéria de primeiros socorros,


de combate a incêndios e de evacuação de tra-
balhadores, as medidas que devem ser adoptadas
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e a identificação dos trabalhadores responsáveis
pela sua aplicação, bem como assegurar os con-
tactos necessários com as entidades exteriores
competentes para realizar aquelas operações e
as de emergência médica;


j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


m) Substituir o que é perigoso pelo que é isento
de perigo ou menos perigoso;


n) Dar instruções adequadas aos trabalhadores;
o) Ter em consideração se os trabalhadores têm


conhecimentos e aptidões em matéria de segu-
rança e saúde no trabalho que lhes permitam
exercer com segurança as tarefas de que os
incumbir.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


Informação e consulta dos trabalhadores


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O empregador deve consultar previamente e em


tempo útil os representantes dos trabalhadores ou, na
sua falta, os próprios trabalhadores sobre:


a) A avaliação dos riscos para a segurança e saúde
no trabalho, incluindo os respeitantes aos gru-
pos de trabalhadores sujeitos a riscos especiais;


b) [Actual alínea a).]
c) [Actual alínea b).]
d) [Actual alínea c).]
e) [Actual alínea d).]
f) A designação dos trabalhadores responsáveis


pela aplicação das medidas de primeiros socor-
ros, de combate a incêndios e de evacuação de
trabalhadores, a respectiva formação e o mate-
rial disponível;


g) O recurso a serviços exteriores à empresa ou
a técnicos qualificados para assegurar o desen-
volvimento de todas ou parte das actividades
de segurança, higiene e saúde no trabalho;


h) O material de protecção que seja necessário
utilizar;


i) As informações referidas na alínea a) do n.o 1;
j) A lista anual dos acidentes de trabalho mortais


e dos que ocasionem incapacidade para o tra-
balho superior a três dias úteis, elaborada até
ao final de Março do ano subsequente;


l) Os relatórios dos acidentes de trabalho;
m) As medidas tomadas de acordo com o disposto


no n.o 6 e no n.o 2 do artigo 9.o-A.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O empregador deve informar os trabalhadores


com funções específicas no domínio da segurança,
higiene e saúde no trabalho sobre as matérias referidas
nas alíneas a), b), h), j) e l) do n.o 3 e no n.o 5.


Artigo 12.o


Formação dos trabalhadores


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O empregador deve, tendo em conta a dimensão


e os riscos específicos existentes na empresa ou esta-
belecimento, formar em número suficiente os trabalha-
dores responsáveis pela aplicação das medidas de pri-
meiros socorros, de combate a incêndios e de evacuação
de trabalhadores, bem como facultar-lhes material
adequado.


Artigo 13.o


Organização das actividades de segurança,
higiene e saúde no trabalho


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O empregador pode designar um ou mais tra-


balhadores para se ocuparem de todas ou algumas das
actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho,
que sejam em número suficiente, tenham as qualifica-
ções adequadas e disponham do tempo e dos meios
necessários às actividades de que forem incumbidos, os
quais não serão por qualquer modo prejudicados por
causa do exercício dessas actividades.


4 — Se no estabelecimento ou empresa não houver
meios suficientes para o desenvolvimento das activida-
des de segurança, higiene e saúde no trabalho por parte
de serviços internos, de trabalhadores designados ou
do próprio empregador, este deve utilizar serviços inter-
empresas ou serviços externos que disponham de recur-
sos humanos e equipamentos adequados ou, ainda, téc-
nicos qualificados em número suficiente para assegurar
ou completar o desenvolvimento daquelas actividades.


5 — O empregador deve, nomeadamente através dos
trabalhadores, dos serviços ou dos técnicos referidos nos
números anteriores:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 15.o


Obrigações dos trabalhadores


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados


por causa dos procedimentos adoptados na situação
referida na alínea f) do número anterior, nomeadamente
em virtude de, em caso de perigo grave e iminente que
não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de
trabalho ou de uma área perigosa, ou tomarem outras
medidas para a sua própria segurança ou a de terceiros.


3 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído
para originar a situação de perigo, o disposto no número
anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos ter-
mos gerais.


4 — (Actual n.o 3.)
5 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da


segurança e saúde nos locais de trabalho não excluem
a responsabilidade do empregador pela segurança e a
saúde daqueles em todos os aspectos relacionados com
o trabalho.
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Artigo 21.o


Inspecção


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os representantes dos trabalhadores podem


apresentar as suas observações por ocasião das visitas
e fiscalizações efectuadas à empresa ou estabelecimento
pela Inspecção-Geral do Trabalho ou outra autoridade
competente, bem como solicitar a sua intervenção se
as medidas adoptadas e os meios fornecidos pelo empre-
gador forem insuficientes para assegurar a segurança
e saúde no trabalho.»


Artigo 2.o


É aditado ao Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novem-
bro, um artigo 9.o-A, com a redacção seguinte:


«Artigo 9.o-A


Informação de outras entidades


1 — O empregador deve informar os serviços e os
técnicos qualificados exteriores à empresa que exerçam
actividades de segurança, higiene e saúde no trabalho
sobre os factores que reconhecida ou presumivelmente
afectam a segurança e saúde dos trabalhadores e as
matérias referidas na alínea a) do n.o 1 e na alínea f)
do n.o 3 do artigo 9.o


2 — O empregador deve informar os trabalhadores
independentes e as entidades patronais cujos trabalha-
dores prestem serviço na empresa ou estabelecimento
sobre as matérias referidas na alínea a) do n.o 1 e na
alínea f) do n.o 3 do artigo 9.o, devendo ainda asse-
gurar-se de que estes foram adequadamente infor-
mados.»


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21 de
Janeiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco — João
Cardona Gomes Cravinho — Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura — Maria de Belém Roseira Martins Coelho
Henriques de Pina — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues — Elisa Maria da Costa Guimarães Ferreira — José
Mariano Rebelo Pires Gago.


Promulgado em 30 de Março de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 9 de Abril de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DA CULTURA


Decreto-Lei n.o 134/99
de 21 de Abril


Os monumentos afectos ao Instituto Português do
Património Arquitectónico revestem grande valor his-
tórico, cultural e arquitectónico, neles se manifestando


de modo superlativo a individualidade espiritual do povo
português.


Considerando a dimensão e intervenção que a gene-
ralidade destes monumentos assumem na cultura e
sociedade portuguesas, pelo desenvolvimento de pro-
gramas próprios, é incoerente e injusto sob o ponto
de vista funcional que aos seus responsáveis, com idên-
ticos requisitos e complexidade de funções, tivessem sido
atribuídas categorias diferentes, no âmbito do pessoal
dirigente.


Nesta conformidade, impunha-se, pois, desde há
muito, rever os Decretos-Leis n.os 559/80, de 4 de
Dezembro, 318/82, de 11 de Agosto, que foi objecto
de alteração consignada na Portaria n.o 352/87, de 29
de Abril, por força do preceituado no artigo 46.o do
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, 299/83, de 24
de Junho, e 433/85, de 23 de Outubro, no que concerne
às categorias atribuídas aos directores dos Mosteiros
dos Jerónimos, Santa Maria da Vitória (Batalha) e Alco-
baça, da Biblioteca da Ajuda, do Panteão Nacional e
do Convento de Cristo, de forma a equipará-los a direc-
tor de serviços, tal como sucede já com os palácios nacio-
nais, Mosteiro de São Martinho de Tibães e Paço dos
Duques.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Os cargos de director dos Mosteiros dos Jerónimos,
Santa Maria da Vitória (Batalha) e Alcobaça, da Biblio-
teca da Ajuda, do Panteão Nacional e do Convento
de Cristo são equiparados a director de serviços.


Artigo 2.o


As diferenças de encargos decorrentes da aplicação
do presente diploma serão suportadas ao abrigo das
necessárias transferências do orçamento privativo do
Instituto Português do Património Arquitectónico para
os orçamentos dos serviços dependentes em causa, até
31 de Dezembro de 1999.


Artigo 3.o


São revogadas todas as disposições e referências sobre
esta matéria constantes dos Decretos-Leis n.os 559/80,
de 4 de Dezembro, 433/85, de 23 de Outubro, e 299/83,
de 24 de Junho, e das Portarias n.os 530/85, de 31 de
Julho, e 352/87, de 29 de Abril.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Carlos da Costa Ferreira da
Silva — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Manuel
Maria Ferreira Carrilho.


Promulgado em 5 de Abril de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 9 de Abril de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.








N.o 111 — 14 de Maio de 2002 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 4533


MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS


Decreto-Lei n.o 134/2002


de 14 de Maio


O Regulamento (CE) n.o 104/2000, do Conselho, de
17 de Dezembro de 1999, que estabelece a organização
comum de mercado no sector dos produtos da pesca
e da aquicultura, sujeita a venda a retalho de alguns
desses produtos a um certo número de condições cujo
objectivo primordial é informar o consumidor.


Efectivamente, o n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento
(CE) n.o 104/2000, do Conselho, de 17 de Dezembro
de 1999, determina que os produtos referidos nas alíneas
a) a c) do seu artigo 1.o só podem ser vendidos a retalho
ao consumidor final, independentemente do método de
comercialização, se uma marcação ou rotulagem ade-
quada indicar a denominação comercial da espécie, o
método de produção (captura no mar ou em águas inte-
riores ou piscicultura) e a zona de captura.


Entretanto, pelo Regulamento (CE) n.o 2065/2001,
da Comissão, de 22 de Outubro, foram estabelecidas
as regras de execução do Regulamento (CE)
n.o 104/2000, do Conselho, de 17 de Dezembro de 1999,
donde consta, designadamente, a necessidade de os
Estados-Membros criarem um regime de controlo de
aplicação do seu artigo 8.o, que terá de ser notificado
até 31 de Março de 2002, no qual se levem em conta
não só as normas aplicáveis aos produtos da pesca e
da aquicultura objecto dessa regulamentação, nos
termos da Directiva n.o 2000/13/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 20 de Março, relativa à
aproximação das legislações dos Estados-Membros res-
peitantes à rotulagem, apresentação e publicidade dos
géneros alimentícios, mas também o estabelecimento
de um sistema de rastreabilidade desses mesmos pro-
dutos.


Com a publicação da Portaria n.o 1378/2001, de 6 de
Dezembro, foi aprovada a lista das denominações
comerciais autorizadas em Portugal, a vigorar a partir
de 1 de Janeiro de 2002, dando-se, assim, o primeiro
passo no âmbito do cumprimento da atrás referida regu-
lamentação, designadamente no que diz respeito ao n.o 2
do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 104/2000, do
Conselho, de 17 de Dezembro de 1999.


Importa, agora, regular e estabelecer o regime das
exigências de informação ao consumidor, nos termos
do previsto no Regulamento (CE) n.o 104/2000, do Con-
selho, de 17 de Dezembro de 1999, assegurando o res-
pectivo controlo, rastreabilidade e fiscalização.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o regime de rastrea-
bilidade e de controlo das exigências de informação ao
consumidor a que está sujeita a venda a retalho dos


produtos da pesca e da aquicultura, nos termos do Regu-
lamento (CE) n.o 2065/2001, da Comissão, de 22 de
Outubro.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — O regime previsto no presente diploma aplica-se
aos produtos da pesca e da aquicultura constantes no
anexo a este diploma, comercializados no território
nacional, independentemente da sua origem e mesmo
que preembalados.


2 — Não estão sujeitas às obrigações relativas à infor-
mação ao consumidor as pequenas quantidades de pro-
dutos da pesca e da aquicultura escoadas directamente
para o consumidor nos seguintes casos:


a) Peixes produzidos em estabelecimentos de aqui-
cultura, desde que vendidos ao consumidor final
no próprio estabelecimento;


b) Peixes pescados em água doce, vendidos pelo
próprio pescador.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sideram-se pequenas quantidades as que não excedam
nem 10 kg nem um valor igual a E 20.


Artigo 3.o


Definições


Para efeitos do disposto neste diploma, entende-se
por:


a) Embalagem — operação destinada a realizar a
protecção do produto através da utilização de
um invólucro, de um recipiente ou de qualquer
outro material adequado.


Pode, também, definir-se embalagem como o
recipiente ou invólucro de um produto desti-
nado a contê-lo, acondicioná-lo ou protegê-lo;


b) Produto preembalado — conjunto da embala-
gem e do produto nela acondicionado antes da
sua exposição à venda ao consumidor final,
sendo a embalagem comercializada solidaria-
mente com o produto e envolvendo-o comple-
tamente, de tal modo que o seu conteúdo não
possa ser modificado sem que aquela seja
violada;


c) Lote — conjunto de unidades de venda de um
produto produzido, fabricado ou acondicionado
em circunstâncias praticamente idênticas;


d) Documento comercial — factura, guia de trans-
porte, guia de remessa, guia de acompanha-
mento ou outro documento que referencie
devidamente o seu emissor e que contenha os
indispensáveis elementos identificadores do
produto.


Artigo 4.o


Controlo


1 — Os estabelecimentos de venda a retalho de pro-
dutos da pesca e da aquicultura devem poder provar,
no momento da inspecção por parte das entidades fis-
calizadoras, designadamente através da exibição do
documento comercial que acompanhou o produto, o
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nome científico da espécie, bem como as informações
prestadas ao consumidor no âmbito da denominação
comercial da espécie, do método de produção e zona
de captura.


2 — No caso dos produtos de aquicultura, cuja cultura
foi feita em vários Estados-Membros ou países terceiros,
é permitida, aquando da sua venda ao consumidor final,
a indicação dos vários Estados-Membros ou países ter-
ceiros de cultura.


3 — Excepcionam-se do disposto no n.o 1 os produtos
preembalados desde que na rotulagem dos mesmos
constem o nome científico e a denominação comercial
da espécie, o método de produção e a zona de captura.


4 — As informações obrigatórias na venda ao con-
sumidor final, que figurem na rotulagem, devem ser indi-
cadas de forma evidente, facilmente legíveis, destacadas
dos restantes dísticos ou imagens, não podendo ser dis-
simuladas ou encobertas.


5 — A obrigação prevista no n.o 1 é igualmente apli-
cável a qualquer operador interveniente no circuito
comercial relativamente à fase da comercialização
respectiva.


Artigo 5.o


Rastreabilidade


1 — Em todas as fases do circuito comercial devem
os operadores poder provar, no momento da inspecção
por parte das entidades fiscalizadoras, pelo menos a
proveniência imediatamente anterior.


2 — A comprovação a que se refere o número anterior
deve assentar num inequívoco nexo de relação entre
o produto inspeccionado e o documento comercial apre-
sentado para o efeito, constituindo a indicação do lote
elemento obrigatório.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior,
deve observar-se o seguinte relativamente aos produtos
que sejam vendidos não preembalados ou não emba-
lados:


a) Junto ao produto deve constar uma informação
relativa ao número do lote a que o mesmo
pertence;


b) O número do lote pode ser o que foi atribuído
pelo produtor, pelo industrial ou pelo grossista
ou, em alternativa, o número do lote que foi
estabelecido pelo operador, assegurando-se,
neste último caso, um inequívoco nexo de rela-
ção com o documento comercial que acompa-
nhou o produto;


c) Produtos de lotes diferentes não podem ser
expostos para venda misturados ou em condi-
ções tais que tornem possível essa mistura,
devendo ser assegurada pelos operadores a exis-
tência de barreiras físicas que a impeçam, quer
na exposição dos produtos para venda, quer em
manipulações posteriores, mesmo que aciden-
tais ou fortuitas, designadamente quando se
trata de venda não assistida.


4 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 2 e 3 os pro-
dutos vivos, frescos e refrigerados que sejam vendidos
não preembalados ou não embalados.


Artigo 6.o


Autoridade competente


A autoridade competente para efeitos da aplicação
do Regulamento n.o 104/2000, do Conselho, de 17 de
Dezembro de 1999, e do Regulamento (CE)
n.o 2065/2001, da Comissão, de 22 de Outubro, é a Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA).


Artigo 7.o


Fiscalização


Compete à Inspecção-Geral das Pescas (IGP), à Ins-
pecção-Geral das Actividades Económicas (IGAE) e à
Direcção-Geral de Fiscalização e Controlo da Qualidade
Alimentar (DGFCQA) assegurar a fiscalização do cum-
primento das regras de informação ao consumidor defi-
nidas na regulamentação referida no artigo anterior e
das normas constantes do presente diploma, sem pre-
juízo das competências atribuídas por lei a outras
entidades.


Artigo 8.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação punível com coima,
cujo montante mínimo é de E 100 e o máximo de E 3700:


a) A colocação à venda a retalho de produtos da
pesca e da aquicultura de cuja marcação ou rotu-
lagem não constem as indicações relativas à
denominação comercial da espécie, do método
de produção e zona de captura ou que, cons-
tando, não dêem cumprimento ao disposto no
n.o 4 do artigo 4.o;


b) A não comprovação por parte dos estabeleci-
mentos de venda a retalho de produtos da pesca
e da aquicultura, do nome científico da espécie,
da denominação comercial, do método de pro-
dução e da zona de captura constantes da mar-
cação ou rotulagem;


c) A não comprovação por parte de qualquer ope-
rador interveniente no circuito comercial rela-
tivamente à fase de comercialização respectiva,
do nome científico da espécie, da denominação
comercial, do método de produção e da zona
de captura, nos termos do disposto nos n.os 2
e 3 do artigo 5.o


2 — Tratando-se de pessoas colectivas, o limite
máximo da coima prevista no n.o 1 é elevado para
E 44 800.


3 — A negligência e a tentativa são puníveis.


Artigo 9.o


Sanções acessórias


1 — Simultaneamente com a coima, poderão ser apli-
cadas uma ou mais das sanções acessórias a seguir enu-
meradas, em função da gravidade da infracção e da culpa
do agente:


a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Privação do direito a subsídio ou benefício


outorgado por entidades ou serviços públicos;
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c) Privação do direito de participar em feiras ou
mercados;


d) Encerramento de estabelecimento cujo funcio-
namento esteja sujeito a autorização ou licença
de autoridade administrativa;


e) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número
anterior têm a duração máxima de dois anos, contados
a partir da decisão condenatória definitiva.


Artigo 10.o


Instrução, aplicação e destino das coimas


1 — A entidade que levantar o auto de notícia reme-
terá o mesmo, após a instrução do competente processo,
ao director-geral da DGFCQA para aplicação da coima.


2 — A afectação do produto das coimas cobradas far-
-se-á da seguinte forma:


a) 20% para a entidade que levantou o auto e
que instruiu o processo;


b) 20% para a entidade que aplicou a coima;
c) 60% para os cofres do Estado.


Artigo 11.o


Regulamentação


A lista das espécies para as quais é permitida a omis-
são do método de produção, na venda ao consumidor
final, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 2065/2001, da Comissão, de 22 de
Outubro de 2001, é objecto de portaria do Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.


Artigo 12.o


Regiões Autónomas


As competências previstas nos artigos 7.o e 10.o são
exercidas nas Regiões Autónomas dos Açores e da
Madeira pelos serviços designados pelos órgãos de
governo próprio das Regiões Autónomas.


Artigo 13.o


Disposições finais


As exigências de informação ao consumidor previstas
no Regulamento (CE) n.o 2065/2001, da Comissão, de
22 de Outubro, e no presente diploma não se aplicam
aos produtos que, comprovadamente, foram colocados
no mercado ou rotulados antes de 1 de Janeiro de 2002,
podendo as embalagens não conformes com essas exi-
gências de informação ser comercializadas até 31 de
Dezembro de 2002.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7
de Março de 2002 . — Ja ime José Matos da
Gama — Jaime José Matos da Gama — António Luís
Santos Costa — Luís Garcia Braga da Cruz — Luís
Manuel Capoulas Santos — António José Martins Seguro.


Promulgado em 2 de Maio de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 5 de Maio de 2002.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


ANEXO


(a que se refere o artigo 2.o)


Código NC Designação das mercadorias


a) 0301 Peixes vivos.
0302 Peixes frescos ou refrigerados, excepto os filetes de


peixe e outra carne de peixes da posição 0304.
0303 Peixes congelados, excepto os filetes de peixe e outra


carne de peixes da posição 0304.
0304 Filetes de peixes e outra carne de peixes (mesmo


picada), frescos, refrigerados ou congelados.


b) 0305 Peixes secos, salgados ou em salmoura; peixes fuma-
dos, mesmo cozidos antes ou durante a defumação;
farinhas, pó e pellets de peixe, próprios para a ali-
mentação humana.


c) 0306 Crustáceos, mesmo sem casca, vivos, frescos, refri-
gerados, congelados, secos, salgados ou em sal-
moura; crustáceos com casca, cozidos em água ou
vapor, mesmo refrigerados, congelados, secos, sal-
gados ou em salmoura; farinhas, pó e pellets de
crustáceos, próprios para a alimentação humana.


0307 Moluscos, com ou sem concha, vivos, frescos, refri-
gerados, congelados, secos, salgados ou em sal-
moura; invertebrados aquáticos, excepto crustáceos
e moluscos, vivos, frescos, refrigerados, congelados,
secos, salgados ou em salmoura; farinhas, pó e pel-
lets de vertebrados aquáticos, excepto crustáceos,
próprios para a alimentação humana.


Alíneas a), b) e c) do artigo 1.o do Regulamento (CE) n.o 104/2000,
do Conselho, de 17 de Dezembro de 1999.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 135/2002
de 14 de Maio


Considerando os problemas que actualmente se colo-
cam ao nível do abastecimento de água às populações
e do tratamento das águas residuais, urbanas e indus-
triais, na área geográfica de Fafe, Guimarães, Póvoa
de Lanhoso, Santo Tirso, Trofa, Vieira do Minho, Vila
Nova de Famalicão e Vizela;


Considerando que a solução para esses problemas
passa pela criação de um sistema que abranja tanto a
captação e o tratamento de água como a recolha e o
tratamento dos efluentes;


Considerando que esta forma articulada e integrada
de um sistema multimunicipal potencia a sua auto-sus-
tentabilidade e eco-eficiência;


Considerando a anuência dos municípios envolvidos
à criação desse sistema;


Considerando o regime contido nos Decretos-Leis
n.os 379/93, de 5 de Novembro, 319/94, de 24 de Dezem-
bro, e 162/96, de 4 de Setembro:


Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


É criado, nos termos e para os efeitos do n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro,





















5580 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 178 — 15 de Setembro de 2005


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA


Declaração de Rectificação n.o 67/2005


Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 169, de 2 de Setembro de
2005, o Decreto do Presidente da República n.o 38/2005,
de 2 de Agosto, rectifica-se que onde se lê «ministro
plenipotenciário de 1.a classe Francisco Manuel Gui-
marães Henriques da Silva Embaixador de Portugal nas
Honduras» deve ler-se «ministro plenipotenciário de
1.a classe Francisco Manuel Guimarães Henriques da
Silva como Embaixador de Portugal nas Honduras».


Secretaria-Geral da Presidência da República, 2 de
Setembro de 2005. — Pelo Secretário-Geral, a Chefe de
Divisão da Administração e Pessoal, Maria do Céu Tiago.


Declaração de Rectificação n.o 68/2005


Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 169, de 2 de Setembro de
2005, o Decreto do Presidente da República n.o 39/2005,
de 2 de Agosto, rectifica-se que onde se lê «ministro
plenipotenciário de 1.a classe António Augusto Mon-
tenegro Vieira Cardoso Embaixador de Portugal na
Guiné Conakry» deve ler-se «ministro plenipotenciário
de 1.a classe António Augusto Montenegro Vieira Car-
doso como Embaixador de Portugal na Guiné Conakry».


Secretaria-Geral da Presidência da República, 2 de
Setembro de 2005. — Pelo Secretário-Geral, a Chefe de
Divisão da Administração e Pessoal, Maria do Céu Tiago.


Declaração de Rectificação n.o 69/2005


Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 169, de 2 de Setembro de
2005, o Decreto do Presidente da República n.o 40/2005,
de 2 de Agosto, rectifica-se que onde se lê «embaixador
Jorge Alberto Nogueira de Lemos Godinho Embaixador
de Portugal no Turquemenistão» deve ler-se «embai-
xador Jorge Nogueira de Lemos Godinho como Embai-
xador no Turquemenistão».


Secretaria-Geral da Presidência da República, 2 de
Setembro de 2005. — Pelo Secretário-Geral, a Chefe de
Divisão da Administração e Pessoal, Maria do Céu Tiago.


Declaração de Rectificação n.o 70/2005


Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 169, de 2 de Setembro de
2005, o Decreto do Presidente da República n.o 41/2005,
de 2 de Agosto, rectifica-se que onde se lê «ministro
plenipotenciário de 1.a classe Joaquim José Ferreira da
Fonseca Embaixador de Portugal em Santa Lúcia» deve
ler-se «ministro plenipotenciário de 1.a classe Joaquim
Ferreira da Fonseca como Embaixador em Santa Lúcia».


Secretaria-Geral da Presidência da República, 2 de
Setembro de 2005. — Pelo Secretário-Geral, a Chefe de
Divisão da Administração e Pessoal, Maria do Céu Tiago.


Declaração de Rectificação n.o 71/2005


Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da
República, 1.a série-A, n.o 169, de 2 de Setembro de


2005, o Decreto do Presidente da República n.o 42/2005,
de 2 de Agosto, rectifica-se que onde se lê «ministro
plenipotenciário de 1.a classe Joaquim José Ferreira da
Fonseca Embaixador de Portugal no Panamá» deve
ler-se «ministro plenipotenciário de 1.a classe Joaquim
Ferreira da Fonseca como Embaixador no Panamá».


Secretaria-Geral da Presidência da República, 2 de
Setembro de 2005. — Pelo Secretário-Geral, a Chefe de
Divisão da Administração e Pessoal, Maria do Céu Tiago.


MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Decreto-Lei n.o 156/2005
de 15 de Setembro


O livro de reclamações constitui um dos instrumentos
que tornam mais acessível o exercício do direito de
queixa, ao proporcionar ao consumidor a possibilidade
de reclamar no local onde o conflito ocorreu.


A criação deste livro teve por base a preocupação
com um melhor exercício da cidadania através da exi-
gência do respeito dos direitos dos consumidores.


A justificação da medida, inicialmente vocacionada
para o sector do turismo e para os estabelecimentos
hoteleiros, de restauração e bebidas em particular, pren-
deu-se com a necessidade de tornar mais célere a reso-
lução de conflitos entre os cidadãos consumidores e os
agentes económicos, bem como de permitir a identi-
ficação, através de um formulário normalizado, de con-
dutas contrárias à lei. É por este motivo que é necessário
incentivar e encorajar a sua utilização, introduzindo
mecanismos que o tornem mais eficaz enquanto ins-
trumento de defesa dos direitos dos consumidores e
utentes de forma a alcançar a igualdade material dos
intervenientes a que se refere o artigo 9.o da Lei
n.o 24/96, de 31 de Julho.


Actualmente, o livro de reclamações é obrigatório
nos serviços e organismos da Administração Pública em
que seja efectuado atendimento ao público, nos esta-
belecimentos de restauração ou de bebidas, nos
empreendimentos turísticos, que incluem os estabele-
cimentos hoteleiros, os meios complementares de alo-
jamento turístico, os parques de campismo públicos e
privativos e os conjuntos hoteleiros, nas agências de via-
gens e turismo, nas casas de natureza, nos empreen-
dimentos de turismo no espaço rural, nos estabeleci-
mentos termais, nas empresas de animação turística, nos
recintos com diversões aquáticas, nas entidades orga-
nizadoras de campos de férias, nos operadores sujeitos
à actividade reguladora da Entidade Reguladora da
Saúde, nas unidades privadas que actuem na área do
tratamento ou da recuperação de toxicodependentes,
nas unidades de saúde privadas que utilizem, com fins
de diagnóstico, de terapêutica e de prevenção, radiações
ionizantes, ultra-sons ou campos magnéticos, nas uni-
dades privadas de diálise que prossigam actividades tera-
pêuticas no âmbito da hemodiálise e técnicas de depu-
ração extracorporal afins ou da diálise peritoneal cró-
nica, nas unidades privadas de saúde, entendendo-se
como tal «os estabelecimentos não integrados no Serviço
Nacional de Saúde que tenham por objecto a prestação
de quaisquer serviços médicos ou de enfermagem, com
internamento ou sala de recobro» nas unidades de saúde
privadas de medicina física, de reabilitação, de diag-
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nóstico, terapêutica e prevenção e de reinserção familiar
e sócio-profissional, nas clínicas e nos consultórios den-
tários privados, nos laboratórios privados que prossigam
actividades de diagnóstico, de monitorização terapêutica
e de prevenção no domínio da patologia humana, inde-
pendentemente da forma jurídica adoptada, nos esta-
belecimentos em que sejam exercidas actividades de
apoio social no âmbito da segurança social relativas a
crianças, jovens, pessoas idosas ou pessoas com defi-
ciência, bem como os destinados à prevenção e repa-
ração de situações de carência, de disfunção e de mar-
ginalização social, nas entidades responsáveis pelo ser-
viço de apoio domiciliário, nos estabelecimentos em que
seja exercida a actividade de mediação imobiliária ou
de angariação imobiliária, nas escolas de condução, nos
centros de inspecções técnicas periódicas de automóveis,
nas agências funerárias e nos postos consulares.


Não obstante esta extensa lista, existem sectores de
actividade que não estão abrangidos por esta obrigação,
não se justificando que assim seja, sobretudo no que
diz respeito à prestação dos serviços públicos essenciais.


O Programa do XVII Governo Constitucional esta-
belece no capítulo III, alínea V), a necessidade de alargar
a obrigatoriedade de existência do livro de reclamações
a mais sectores. É este o principal objectivo deste
diploma: tornar obrigatória a existência do livro de recla-
mações a todos os fornecedores de bens e prestadores
de serviços que tenham contacto com o público, com
excepção dos serviços e organismos da Administração
Pública, que continuam a reger-se pelo disposto no
artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril.


No desenvolvimento desta obrigação, aproveita-se
para se proceder à uniformização do regime do livro
de reclamações, incluindo neste diploma todas as enti-
dades e estabelecimentos aos quais se aplica presen-
temente a obrigação de possuir aquele livro.


O presente diploma dispõe que o dever de remeter
a queixa recai sobre o prestador de serviços ou o for-
necedor do bem. No entanto, com o objectivo de asse-
gurar que a reclamação chega, de facto, à entidade com-
petente, o diploma permite que o consumidor envie ele
próprio também a reclamação. Para tanto, é reforçado
o direito à informação do consumidor, quer através da
identificação no letreiro da entidade competente quer
na própria folha de reclamação que contém explicita-
mente informação sobre aquela faculdade.


São, assim, reforçadas as garantias de eficácia do livro
de reclamações, enquanto instrumento de prevenção de
conflitos, contribuindo para a melhoria da qualidade
do serviço prestado e dos bens vendidos.


Foram consultados os membros do Conselho Nacio-
nal do Consumo.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Do objecto e do âmbito de aplicação


Artigo 1.o


Objecto


1 — O presente diploma visa reforçar os procedimen-
tos de defesa dos direitos dos consumidores e utentes
no âmbito do fornecimento de bens e prestação de
serviços.


2 — O presente diploma institui a obrigatoriedade de
existência e disponibilização do livro de reclamações
em todos os estabelecimentos constantes do anexo I a
este diploma, que dele faz parte integrante.


Artigo 2.o


Âmbito


1 — Para efeitos do presente diploma, a referência
a «fornecedor de bens ou prestador de serviços» com-
preende os estabelecimentos referidos no artigo ante-
rior.


2 — O anexo a que se refere o artigo anterior pode
ser objecto de aditamentos.


3 — O regime previsto neste diploma não se aplica
aos serviços e organismos da Administração Pública a
que se refere o artigo 38.o do Decreto-Lei n.o 135/99,
de 22 de Abril.


4 — O livro de reclamações pode ser utilizado por
qualquer utente nas situações e nos termos previstos
no presente diploma.


CAPÍTULO II


Do livro de reclamação e do procedimento


Artigo 3.o


Obrigações do fornecedor de bens ou prestador de serviços


1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços
é obrigado a:


a) Possuir o livro de reclamações nos estabeleci-
mentos a que respeita a actividade;


b) Facultar imediata e gratuitamente ao utente o
livro de reclamações sempre que por este tal
lhe seja solicitado;


c) Afixar no seu estabelecimento, em local bem
visível e com caracteres facilmente legíveis pelo
utente, um letreiro com a seguinte informa-
ção: «Este estabelecimento dispõe de livro de
reclamações»;


d) Manter, por um período mínimo de três anos,
um arquivo organizado dos livros de reclama-
ções que tenha encerrado.


2 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços
não pode, em caso algum, justificar a falta de livro de
reclamações no estabelecimento onde o utente o solicita
pelo facto de o mesmo se encontrar disponível noutros
estabelecimentos, dependências ou sucursais.


3 — Sem prejuízo da regra relativa ao preenchimento
da folha de reclamação a que se refere o artigo 4.o,
o fornecedor de bens ou prestador de serviços ou o
funcionário do estabelecimento não pode condicionar
a apresentação do livro de reclamações, designadamente
à necessidade de identificação do utente.


4 — Quando o livro de reclamações não for imedia-
tamente facultado ao utente, este pode requerer a pre-
sença da autoridade policial a fim de remover essa recusa
ou de que essa autoridade tome nota da ocorrência e
a faça chegar à entidade competente para fiscalizar o
sector em causa.


Artigo 4.o


Formulação da reclamação


A reclamação é formulada através do preenchimento
da folha de reclamação, na qual o utente descreve de
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forma clara e completa os factos que a motivam e insere
os elementos relativos à sua identificação.


Artigo 5.o


Envio da folha de reclamação


1 — Após o preenchimento da folha de reclamação,
o fornecedor do bem, o prestador de serviços ou o fun-
cionário do estabelecimento tem a obrigação de destacar
do livro de reclamações o original, que, no prazo de
cinco dias úteis, deve remeter à entidade de controlo
de mercado competente ou à entidade reguladora do
sector.


2 — Após o preenchimento da folha de reclamação,
o fornecedor do bem, o prestador de serviços ou o fun-
cionário do estabelecimento tem ainda a obrigação de
entregar o duplicado da reclamação ao utente, conser-
vando em seu poder o triplicado, que faz parte integrante
do livro de reclamações e dele não pode ser retirado.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o utente pode também remeter o duplicado da folha
de reclamação à entidade de controlo de mercado com-
petente ou à entidade reguladora do sector de acordo
com as instruções constantes da mesma.


4 — Para efeitos do número anterior, o letreiro a que
se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o deve conter
ainda, em caracteres facilmente legíveis pelo utente, a
identificação completa e a morada da entidade junto
da qual o utente deve apresentar a reclamação.


Artigo 6.o


Procedimento da entidade reguladora e da entidade
de controlo de mercado competente


1 — Para efeitos de aplicação do presente diploma,
cabe à entidade de controlo de mercado competente
ou à entidade reguladora, nos termos do artigo 11.o:


a) Receber as folhas de reclamação que lhe sejam
enviadas;


b) Instaurar o procedimento adequado se os factos
resultantes da reclamação indiciarem a prática
de contra-ordenação prevista em norma espe-
cífica aplicável.


2 — Fora dos casos a que se refere a alínea b) do
número anterior, a entidade de controlo de mercado
competente ou a entidade reguladora deve notificar o
fornecedor de bens ou o prestador de serviços para que,
no prazo de 10 dias úteis, apresente as alegações que
entenda por convenientes.


3 — A entidade de controlo de mercado competente
ou a entidade reguladora pode, em função do conteúdo
da reclamação formulada pelo utente e das alegações
apresentadas pelo fornecedor de bens ou prestador
de serviços, tomar as medidas que entenda adequadas,
de acordo com as atribuições que lhe estão conferidas
por lei.


CAPÍTULO III


Da edição e venda do livro de reclamações


Artigo 7.o


Modelo de livro de reclamações


O modelo do livro de reclamações e as regras relativas
à sua edição e venda, bem como o modelo de letreiro


a que se refere a alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o do
presente diploma, são aprovados por portaria conjunta
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das
finanças e da defesa do consumidor, a emitir no prazo
de 90 dias a contar da data da publicação do presente
diploma.


Artigo 8.o


Aquisição de novo livro de reclamações


1 — O encerramento, perda ou extravio do livro de
reclamações obriga o fornecedor de bens ou o prestador
de serviços a adquirir um novo livro.


2 — A perda ou extravio do livro de reclamações
obriga o fornecedor de bens ou o prestador de serviços
a comunicar imediatamente esse facto à entidade regu-
ladora ou, na falta desta, à entidade de controlo de
mercado sectorialmente competente junto da qual
adquiriu o livro.


3 — A perda ou extravio do livro de reclamações
obriga ainda o fornecedor de bens ou prestador de ser-
viços, durante o período de tempo em que não disponha
do livro, a informar o utente sobre a entidade à qual
deve recorrer para apresentar a reclamação.


CAPÍTULO IV


Das contra-ordenações


Artigo 9.o


Contra-ordenações


1 — Constituem contra-ordenações puníveis com a
aplicação das seguintes coimas:


a) De E 250 a E 3500 e de E 3500 a E 30 000,
consoante o infractor seja pessoa singular ou
pessoa colectiva, a violação do disposto nas alí-
neas a) e b) do n.o 1 do artigo 3.o, nos n.os 1,
2 e 4 do artigo 5.o e no artigo 8.o;


b) De E 250 a E 2500 e de E 500 a E 5000, con-
soante o infractor seja pessoa singular ou pessoa
colectiva, a violação do disposto nas alíneas c)
e d) do n.o 1 do artigo 3.o


2 — A tentativa e a negligência são puníveis.
3 — Em caso de violação do disposto na alínea b)


do n.o 1 do artigo 3.o, acrescida da ocorrência da situação
prevista no n.o 4 do mesmo artigo, o montante da coima
a aplicar não pode ser inferior a metade do montante
máximo da coima prevista.


4 — A violação do disposto nas alíneas a) e b) do
n.o 1 do artigo 3.o dá lugar, para além da aplicação
da respectiva coima, à publicidade da condenação por
contra-ordenação num jornal de expansão local ou
nacional, a expensas do infractor.


Artigo 10.o


Sanções acessórias


1 — Quando a gravidade da infracção o justifique
podem ainda ser aplicadas as seguintes sanções aces-
sórias, nos termos do regime geral das contra-orde-
nações:


a) Encerramento temporário das instalações ou
estabelecimentos;


b) Interdição do exercício da actividade;
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c) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidade ou serviço público.


2 — As sanções referidas no número anterior têm
duração máxima de dois anos contados a partir da data
da decisão condenatória definitiva.


Artigo 11.o


Fiscalização e instrução dos processos por contra-ordenação


1 — A fiscalização e a instrução dos processos de con-
tra-ordenação previstos no artigo anterior compete:


a) À Inspecção-Geral das Actividades Económi-
cas, quando praticadas em estabelecimentos de
venda ao público e de prestação de serviços
mencionados nas subalíneas i), ii), iii), iv), v),
vi) e ix) da alínea a) do anexo I;


b) Ao Instituto do Desporto de Portugal, quando
praticadas em estabelecimentos mencionados
na subalínea vii) da alínea a) do anexo I;


c) À Inspecção-Geral das Actividades Culturais,
quando praticadas em estabelecimentos men-
cionados na subalínea viii) da alínea a) do
anexo I;


d) Ao Instituto Nacional da Farmácia e do Medi-
camento, quando praticadas em estabelecimen-
tos mencionados na subalínea x) da alínea a)
do anexo I;


e) Às respectivas entidades reguladoras, quando
praticadas em estabelecimentos dos prestadores
de serviços mencionados na alínea b) do anexo I;


f) Aos respectivos centros distritais da segurança
social, quando praticadas em estabelecimentos
mencionados na alínea c) do anexo I;


g) Ao Instituto de Seguros de Portugal, quando
praticadas em estabelecimentos mencionados
na alínea d) do anexo I;


h) Ao Banco de Portugal, quando praticadas nos
estabelecimentos previstos na alínea e) do
anexo I;


i) Ao Ministério da Educação, quando praticadas
em estabelecimentos previstos na alínea f) do
anexo I.


2 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete às entidades que, nos termos da lei, são respon-
sáveis pela respectiva aplicação.


3 — A receita das coimas reverte em 60% para o
Estado e em 40% para a entidade que instrui o processo
contra-ordenacional.


CAPÍTULO V


Da informação estatística, da uniformização do regime
e da avaliação do diploma


Artigo 12.o


Informação estatística


As entidades reguladoras e as entidades de controlo
de mercado competentes devem remeter ao Instituto
do Consumidor, com periodicidade semestral, informa-
ção estatística sobre o tipo e a natureza das reclamações
recenseadas.


Artigo 13.o


Outros procedimentos


A formulação de reclamação nos termos previstos no
presente diploma não exclui a possibilidade de o con-
sumidor apresentar reclamações por quaisquer outros
meios e não limita o exercício de quaisquer direitos
legal ou constitucionalmente consagrados.


Artigo 14.o


Avaliação da execução do diploma


No final do 3.o ano a contar da data da entrada em
vigor do presente diploma, o Instituto do Consumidor
elabora um relatório de avaliação sobre a aplicação e
execução do mesmo, devendo remetê-lo ao membro do
Governo que tutela a defesa do consumidor.


Artigo 15.o


Uniformização de regime e revogação


1 — O regime previsto no presente diploma aplica-se
igualmente aos fornecedores de bens, prestadores de
serviços e estabelecimentos constantes no anexo II a este
diploma, que dele faz parte integrante, sendo revogadas
quaisquer outras normas que contrariem o disposto
neste decreto-lei.


2 — A fiscalização, a instrução dos processos e a apli-
cação das coimas e sanções acessórias previstas no pre-
sente diploma aos fornecedores de bens, prestadores
de serviços e estabelecimentos constantes do anexo II
cabem às entidades que, nos termos da legislação espe-
cífica existente que estabelece a obrigatoriedade do livro
de reclamações, são competentes para o efeito.


3 — O disposto no presente artigo não prejudica a
manutenção do livro de reclamações do modelo que,
à data da entrada em vigor deste diploma, estiver a
ser utilizado até ao respectivo encerramento.


CAPÍTULO VI


Entrada em vigor


Artigo 16.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro
de 2006.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Julho de 2005. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro
Cunha da Silva Pereira — José Manuel Vieira Conde
Rodrigues — António José de Castro Guerra — José Antó-
nio Fonseca Vieira da Silva — Francisco Ventura
Ramos — Maria de Lurdes Reis Rodrigues — Mário
Vieira de Carvalho.


Promulgado em 14 de Agosto de 2005.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 1 de Setembro de 2005.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.
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ANEXO I


Entidades que, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o, passam a
estar sujeitas à obrigatoriedade de existência e disponi-
bilização do livro de reclamações.


a) Estabelecimentos de venda ao público e de prestação
de serviços:


i) Estabelecimento de comércio a retalho e con-
juntos comerciais a que se refere a Lei
n.o 12/2004, de 30 de Março;


ii) Postos de abastecimento de combustíveis;
iii) Lavandarias e estabelecimentos de limpeza a


seco e de engomadoria;
iv) Salões de cabeleireiro, institutos de beleza ou


outros de natureza similar, independente-
mente da denominação adoptada;


v) Estabelecimentos de tatuagens e colocação de
piercings;


vi) Estabelecimentos de venda e de reparação de
automóveis novos e usados;


vii) Estabelecimentos de manutenção física, inde-
pendentemente da designação adoptada;


viii) Os recintos de espectáculos de natureza artís-
tica;


ix) Parques de estacionamento subterrâneo ou de
superfície;


x) Farmácias;


b) Estabelecimentos dos prestadores de serviços seguin-
tes:


i) Prestadores de serviços públicos essenciais a
que se refere a Lei n.o 23/96, de 26 de Julho;


ii) Prestadores de serviços de transporte rodo-
viários, ferroviários, marítimos, fluviais,
aéreos, de comunicações electrónicas e pos-
tais;


c) Estabelecimentos das instituições particulares de
segurança social em relação aos quais existam acor-
dos de cooperação celebrados com os centros dis-
tritais de segurança social:


i) Creches;
ii) Pré-escolar;


iii) Centros de actividade de tempos livres;
iv) Lares para crianças e jovens;
v) Lares para idosos;


vi) Centros de dia;
vii) Apoio domiciliário;


viii) Lares para pessoas com deficiência;
ix) Centros de actividades ocupacionais para defi-


cientes;
x) Centros comunitários;


xi) Cantinas sociais;
xii) Casas-abrigos;


d) Sucursais das empresas de seguros, bem como os
estabelecimentos de mediadores e corretores de
seguros onde seja efectuado atendimento ao público;


e) Instituições de crédito;
f) Estabelecimentos dos ensinos básico, secundário e


superior particular e cooperativo.


ANEXO II


Entidades que já se encontram sujeitas à obrigatoriedade de
existência e disponibilização do livro de reclamações, de
acordo com a legislação existente à data da entrada em vigor
deste diploma, a que se refere o n.o 1 do artigo 15.o


a) Estabelecimentos de venda ao público e de prestação
de serviços:


i) Centros de inspecção automóvel;
ii) Escolas de condução;


iii) Centros de exames de condução;
iv) Empresas de mediação imobiliária;
v) Agências funerárias;


vi) Postos consulares;


b) Estabelecimentos de prestação de serviços na área
do turismo:


i) Empreendimentos turísticos;
ii) Estabelecimentos de restauração e bebidas;


iii) Turismo no espaço rural;
iv) Agências de viagens e turismo;
v) Salas de jogo do bingo;


vi) Turismo da natureza;
vii) Empresas de animação turística;


viii) Recintos com diversões aquáticas;
ix) Campos de férias;
x) Estabelecimentos termais;


xi) Marina de Ponta Delgada;


c) Estabelecimentos das instituições particulares de
segurança social:


i) Instituições particulares de solidariedade social;
ii) Estabelecimentos de apoio social;


iii) Serviços de apoio domiciliário;


d) Estabelecimentos dos prestadores de serviços na
área da saúde:


i) Unidades privadas de saúde com interna-
mento ou sala de recobro;


ii) Unidades privadas de saúde com actividade
específica, designadamente laboratórios; uni-
dades com fins de diagnóstico, terapêutica e
de prevenção de radiações ionizantes, ultra-
-sons ou campos magnéticos; unidades priva-
das de diálise; clínicas e consultórios dentários
e unidades de medicina física e de reabi-
litação;


iii) Unidades privadas de prestação de cuidados
de saúde na área da toxicodependência;


iv) Outros operadores sujeitos à actividade regu-
ladora da Entidade Reguladora da Saúde.
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assessores consulares são equiparados aos adidos do pes-
soal especializado do Ministério dos Negócios Estran-
geiros, sendo-lhes aplicável o respectivo regime jurídico.


SECÇÃO II


Outro pessoal não diplomático dos serviços consulares externos


Artigo 80.o


Concurso


Os funcionários não diplomáticos do quadro de pes-
soal do Ministério dos Negócios Estrangeiros concor-
rerão às vagas existentes nos postos consulares segundo
as normas definidas em diploma especial.


Artigo 81.o


Pessoal contratado localmente


O estatuto do pessoal contratado localmente é regu-
lado em diploma especial.


Artigo 82.o


Regime jurídico


O regime jurídico do pessoal não diplomático dos
serviços consulares externos é definido em diploma espe-
cial e, subsidiariamente, pelo direito da função pública
e pelo direito privado local, conforme a natureza pública
ou privada da sua vinculação.


SECÇÃO III


Actividade sindical


Artigo 83.o


Liberdade sindical


Os membros do pessoal consular gozam de liberdade
sindical, conforme o disposto na Constituição e na lei.


Artigo 84.o


Actividade sindical


O exercício da actividade sindical realizar-se-á nos
lugares não reservados ao atendimento do público.


MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL


Decreto-Lei n.o 163/2006
de 8 de Agosto


A promoção da acessibilidade constitui um elemento
fundamental na qualidade de vida das pessoas, sendo
um meio imprescindível para o exercício dos direitos
que são conferidos a qualquer membro de uma socie-
dade democrática, contribuindo decisivamente para um
maior reforço dos laços sociais, para uma maior par-
ticipação cívica de todos aqueles que a integram e, con-
sequentemente, para um crescente aprofundamento da
solidariedade no Estado social de direito.


São, assim, devidas ao Estado acções cuja finalidade
seja garantir e assegurar os direitos das pessoas com
necessidades especiais, ou seja, pessoas que se confron-
tam com barreiras ambientais, impeditivas de uma par-
ticipação cívica activa e integral, resultantes de factores
permanentes ou temporários, de deficiências de ordem
intelectual, emocional, sensorial, física ou comunica-
cional.


Do conjunto das pessoas com necessidades especiais
fazem parte pessoas com mobilidade condicionada, isto
é, pessoas em cadeiras de rodas, pessoas incapazes de
andar ou que não conseguem percorrer grandes dis-
tâncias, pessoas com dificuldades sensoriais, tais como
as pessoas cegas ou surdas, e ainda aquelas que, em
virtude do seu percurso de vida, se apresentam tran-
sitoriamente condicionadas, como as grávidas, as crian-
ças e os idosos.


Constituem, portanto, incumbências do Estado, de
acordo com a Constituição da República Portuguesa,
a promoção do bem-estar e qualidade de vida da popu-
lação e a igualdade real e jurídico-formal entre todos
os portugueses [alínea d) do artigo 9.o e artigo 13.o],
bem como a realização de «uma política nacional de
prevenção e de tratamento, reabilitação e integração
dos cidadãos portadores de deficiência e de apoio às
suas famílias», o desenvolvimento de «uma pedagogia
que sensibilize a sociedade quanto aos deveres de res-
peito e solidariedade para com eles» e «assumir o
encargo da efectiva realização dos seus direitos, sem
prejuízo dos direitos e deveres dos pais e tutores» (n.o 2
do artigo 71.o).


Por sua vez, a alínea d) do artigo 3.o da Lei de Bases
da Prevenção, Habilitação, Reabilitação e Participação
das Pessoas com Deficiência (Lei n.o 38/2004, de 18 de
Agosto) determina «a promoção de uma sociedade para
todos através da eliminação de barreiras e da adopção
de medidas que visem a plena participação da pessoa
com deficiência».


O XVII Governo Constitucional assumiu, igualmente,
no seu Programa que o combate à exclusão que afecta
diversos grupos da sociedade portuguesa seria um dos
objectivos primordiais da sua acção governativa, nos
quais se incluem, naturalmente, as pessoas com mobi-
lidade condicionada que quotidianamente têm de con-
frontar-se com múltiplas barreiras impeditivas do exer-
cício pleno dos seus direitos de cidadania.


A matéria das acessibilidades foi já objecto de regu-
lação normativa, através do Decreto-Lei n.o 123/97, de
22 de Maio, que introduziu normas técnicas, visando
a eliminação de barreiras urbanísticas e arquitectónicas
nos edifícios públicos, equipamentos colectivos e via
pública.


Decorridos oito anos sobre a promulgação do
Decreto-Lei n.o 123/97, de 22 de Maio, aprova-se agora,
neste domínio, um novo diploma que define o regime
da acessibilidade aos edifícios e estabelecimentos que
recebem público, via pública e edifícios habitacionais,
o qual faz parte de um conjunto mais vasto de ins-
trumentos que o XVII Governo Constitucional pretende
criar, visando a construção de um sistema global, coe-
rente e ordenado em matéria de acessibilidades, sus-
ceptível de proporcionar às pessoas com mobilidade con-
dicionada condições iguais às das restantes pessoas.


As razões que justificam a revogação do Decreto-Lei
n.o 123/97, de 22 de Maio, e a criação de um novo
diploma em sua substituição prendem-se, em primeiro
lugar, com a constatação da insuficiência das soluções
propostas por esse diploma.
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Pesem embora as melhorias significativas decorrentes
da introdução do Decreto-Lei n.o 123/97, de 22 de Maio,
a sua fraca eficácia sancionatória, que impunha, em larga
medida, apenas coimas de baixo valor, fez que persis-
tissem na sociedade portuguesa as desigualdades impos-
tas pela existência de barreiras urbanísticas e arqui-
tectónicas.


Neste sentido, o presente decreto-lei visa, numa solu-
ção de continuidade com o anterior diploma, corrigir
as imperfeições nele constatadas, melhorando os meca-
nismos fiscalizadores, dotando-o de uma maior eficácia
sancionatória, aumentando os níveis de comunicação e
de responsabilização dos diversos agentes envolvidos
nestes procedimentos, bem como introduzir novas solu-
ções, consentâneas com a evolução técnica, social e legis-
lativa entretanto verificada.


De entre as principais inovações introduzidas com
o presente decreto-lei, é de referir, em primeiro lugar,
o alargamento do âmbito de aplicação das normas téc-
nicas de acessibilidades aos edifícios habitacionais,
garantindo-se assim a mobilidade sem condicionamen-
tos, quer nos espaços públicos, como já resultava do
diploma anterior e o presente manteve, quer nos espaços
privados (acessos às habitações e seus interiores).


Como já foi anteriormente salientado, as normas téc-
nicas de acessibilidades que constavam do Decreto-Lei
n.o 123/97, de 22 de Maio, foram actualizadas e pro-
cedeu-se à introdução de novas normas técnicas apli-
cáveis especificamente aos edifícios habitacionais.


Espelhando a preocupação de eficácia da imposição
de normas técnicas, que presidiu à elaboração deste
decreto-lei, foram introduzidos diversos mecanismos
que têm, no essencial, o intuito de evitar a entrada de
novas edificações não acessíveis no parque edificado
português. Visa-se impedir a realização de loteamentos
e urbanizações e a construção de novas edificações que
não cumpram os requisitos de acessibilidades estabe-
lecidos no presente decreto-lei.


As operações urbanísticas promovidas pela Adminis-
tração Pública, que não carecem, de modo geral, de
qualquer licença ou autorização, são registadas na Direc-
ção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais,
devendo as entidades administrativas que beneficiem
desta isenção declarar expressamente que foram cum-
pridas, em tais operações, as normas legais e regula-
mentares aplicáveis, designadamente as normas técnicas
de acessibilidades.


A abertura de quaisquer estabelecimentos destinados
ao público (escolas, estabelecimentos de saúde, esta-
belecimentos comerciais, entre outros) é licenciada pelas
entidades competentes, quando o estabelecimento em
causa se conforme com as normas de acessibilidade.


Por outro lado, consagra-se também, de forma
expressa, a obrigatoriedade de comunicação às entida-
des competentes para esses licenciamentos, por parte
de câmara municipal, das situações que se revelem des-
conformes com as obrigações impostas por este regime,
aumentando-se, assim, o nível de coordenação existente
entre os diversos actores intervenientes no procedi-
mento.


Assume igualmente grande importância a regra agora
introduzida, segundo a qual os pedidos de licenciamento
ou autorização de loteamento, urbanização, construção,
reconstrução ou alteração de edificações devem ser inde-
feridos quando não respeitem as condições de acessi-
bilidade exigíveis, cabendo, no âmbito deste mecanismo,
um importante papel às câmaras municipais, pois são


elas as entidades responsáveis pelos referidos licencia-
mentos e autorizações.


Outro ponto fundamental deste novo regime jurídico
reside na introdução de mecanismos mais exigentes a
observar sempre que quaisquer excepções ao integral
cumprimento das normas técnicas sobre acessibilidades
sejam concedidas, nomeadamente a obrigatoriedade de
fundamentar devidamente tais excepções, a apensação
da justificação ao processo e, adicionalmente, a publi-
cação em local próprio para o efeito.


As coimas previstas para a violação das normas téc-
nicas de acessibilidades são sensivelmente mais elevadas
do que as previstas no diploma anterior sobre a matéria,
e, com o intuito de reforçar ainda mais a co-actividade
das normas de acessibilidades, a sua aplicação pode tam-
bém ser acompanhada da aplicação de sanções aces-
sórias.


Neste domínio, visa-se, igualmente, definir de forma
mais clara a responsabilidade dos diversos agentes que
intervêm no decurso das diversas operações urbanísticas,
designadamente o projectista, o responsável técnico ou
o dono da obra.


O produto da cobrança destas coimas reverte em parte
para as entidades fiscalizadoras e, noutra parte, para
a entidade pública responsável pela execução das polí-
ticas de prevenção, habilitação, reabilitação e partici-
pação das pessoas com deficiência.


Outra inovação importante introduzida pelo presente
decreto-lei consiste na atribuição de um papel activo
na defesa dos interesses acautelados aos cidadãos com
necessidades especiais e às organizações não governa-
mentais representativas dos seus interesses. Estes cida-
dãos e as suas organizações são os principais interes-
sados no cumprimento das normas de acessibilidades,
pelo que se procurou conceder-lhes instrumentos de fis-
calização e de imposição das mesmas. As organizações
não governamentais de defesa destes interesses podem,
assim, intentar acções, nos termos da lei da acção popu-
lar, visando garantir o cumprimento das presentes nor-
mas técnicas. Estas acções podem configurar-se como
as clássicas acções cíveis, por incumprimento de norma
legal de protecção de interesses de terceiros, ou como
acções administrativas. O regime aqui proposto deve
ser articulado com o regime das novas acções admi-
nistrativas, introduzidas com o Código de Processo nos
Tribunais Administrativos, que pode, em muitos casos,
ser um instrumento válido de defesa dos interesses des-
tes cidadãos em matéria de acessibilidades.


Por fim, a efectividade do regime introduzido por este
decreto-lei ficaria diminuída caso não fossem consagrados
mecanismos tendentes à avaliação e acompanhamento da
sua aplicação, pelo que as informações recolhidas no ter-
reno, no decurso das acções de fiscalização, são remetidas
para a Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais, que procederá, periodicamente, a um diag-
nóstico global do nível de acessibilidade existente no edi-
ficado nacional.


Foram promovidas as diligências necessárias à audi-
ção da Ordem dos Engenheiros e da Ordem dos
Arquitectos.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.


Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido


na Lei n.o 38/2004, de 18 de Agosto, e nos termos da
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alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto


1 — O presente decreto-lei tem por objecto a defi-
nição das condições de acessibilidade a satisfazer no
projecto e na construção de espaços públicos, equipa-
mentos colectivos e edifícios públicos e habitacionais.


2 — São aprovadas as normas técnicas a que devem
obedecer os edifícios, equipamentos e infra-estruturas
abrangidos, que se publicam no anexo ao presente decre-
to-lei e que dele faz parte integrante.


3 — Mantém-se o símbolo internacional de acessibi-
lidade, que consiste numa placa com uma figura em
branco sobre um fundo azul, em tinta reflectora, espe-
cificada na secção 4.14.3 do anexo ao presente decreto-
-lei, a qual é obtida junto das entidades licenciadoras.


4 — O símbolo internacional de acessibilidade deve
ser afixado em local bem visível nos edifícios, estabe-
lecimentos e equipamentos de utilização pública e via
pública que respeitem as normas técnicas constantes do
anexo ao presente decreto-lei.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — As normas técnicas sobre acessibilidades apli-
cam-se às instalações e respectivos espaços circundantes
da administração pública central, regional e local, bem
como dos institutos públicos que revistam a natureza
de serviços personalizados ou de fundos públicos.


2 — As normas técnicas aplicam-se também aos
seguintes edifícios, estabelecimentos e equipamentos de
utilização pública e via pública:


a) Passeios e outros percursos pedonais pavimen-
tados;


b) Espaços de estacionamento marginal à via pública
ou em parques de estacionamento público;


c) Equipamentos sociais de apoio a pessoas idosas
e ou com deficiência, designadamente lares, residências,
centros de dia, centros de convívio, centros de emprego
protegido, centros de actividades ocupacionais e outros
equipamentos equivalentes;


d) Centros de saúde, centros de enfermagem, centros
de diagnóstico, hospitais, maternidades, clínicas, postos
médicos em geral, centros de reabilitação, consultórios
médicos, farmácias e estâncias termais;


e) Estabelecimentos de educação pré-escolar e de
ensino básico, secundário e superior, centros de for-
mação, residenciais e cantinas;


f) Estações ferroviárias e de metropolitano, centrais
de camionagem, gares marítimas e fluviais, aerogares
de aeroportos e aeródromos, paragens dos transportes
colectivos na via pública, postos de abastecimento de
combustível e áreas de serviço;


g) Passagens de peões desniveladas, aéreas ou sub-
terrâneas, para travessia de vias férreas, vias rápidas
e auto-estradas;


h) Estações de correios, estabelecimentos de teleco-
municações, bancos e respectivas caixas multibanco,
companhias de seguros e estabelecimentos similares;


i) Parques de estacionamento de veículos automóveis;
j) Instalações sanitárias de acesso público;


l) Igrejas e outros edifícios destinados ao exercício
de cultos religiosos;


m) Museus, teatros, cinemas, salas de congressos e
conferências e bibliotecas públicas, bem como outros
edifícios ou instalações destinados a actividades recrea-
tivas e sócio-culturais;


n) Estabelecimentos prisionais e de reinserção social;
o) Instalações desportivas, designadamente estádios,


campos de jogos e pistas de atletismo, pavilhões e salas
de desporto, piscinas e centros de condição física,
incluindo ginásios e clubes de saúde;


p) Espaços de recreio e lazer, nomeadamente parques
infantis, parques de diversões, jardins, praias e dis-
cotecas;


q) Estabelecimentos comerciais cuja superfície de
acesso ao público ultrapasse 150 m2, bem como hiper-
mercados, grandes superfícies, supermercados e centros
comerciais;


r) Estabelecimentos hoteleiros, meios complementa-
res de alojamento turístico, à excepção das moradias
turísticas e apartamentos turísticos dispersos, nos termos
da alínea c) do n.o 2 do artigo 38.o do Decreto Regu-
lamentar n.o 34/97, de 17 de Setembro, conjuntos turís-
ticos e ainda cafés e bares cuja superfície de acesso
ao público ultrapasse 150 m2;


s) Edifícios e centros de escritórios.


3 — As normas técnicas sobre acessibilidades apli-
cam-se ainda aos edifícios habitacionais.


4 — As presentes normas aplicam-se sem prejuízo das
contidas em regulamentação técnica específica mais
exigente.


Artigo 3.o


Licenciamento e autorização


1 — As câmaras municipais indeferem o pedido de
licença ou autorização necessária ao loteamento ou a
obras de construção, alteração, reconstrução, ampliação
ou de urbanização, de promoção privada, referentes a
edifícios, estabelecimentos ou equipamentos abrangidos
pelos n.os 2 e 3 do artigo 2.o, quando estes não cumpram
os requisitos técnicos estabelecidos neste decreto-lei.


2 — A concessão de licença ou autorização para a
realização de obras de alteração ou reconstrução das
edificações referidas, já existentes à data da entrada em
vigor do presente decreto-lei, não pode ser recusada
com fundamento na desconformidade com as presentes
normas técnicas de acessibilidade, desde que tais obras
não originem ou agravem a desconformidade com estas
normas e se encontrem abrangidas pelas disposições
constantes dos artigos 9.o e 10.o


3 — O disposto nos n.os 1 e 2 aplica-se igualmente
às operações urbanísticas referidas no n.o 1 do artigo 2.o,
quando estas estejam sujeitas a procedimento de licen-
ciamento ou autorização, nos termos do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro.


4 — O disposto no presente artigo não prejudica o
estabelecido no Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezem-
bro, quanto à sujeição de operações urbanísticas a licen-
ciamento ou autorização.


5 — Os pedidos referentes aos loteamentos e obras
abrangidas pelos n.os 1, 2 e 3 devem ser instruídos com
um plano de acessibilidades que apresente a rede de
espaços e equipamentos acessíveis bem como soluções
de detalhe métrico, técnico e construtivo, esclarecendo
as soluções adoptadas em matéria de acessibilidade a
pessoas com deficiência e mobilidade condicionada, nos
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termos regulamentados na Portaria n.o 1110/2001, de
19 de Setembro.


Artigo 4.o


Operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública


1 — Os órgãos da administração pública central,
regional e local, dos institutos públicos que revistam
a natureza de serviços personalizados e de fundos públi-
cos e as entidades concessionárias de obras ou serviços
públicos, promotores de operações urbanísticas que não
careçam de licenciamento ou autorização camarária,
certificam o cumprimento das normas legais e regula-
mentares aplicáveis, designadamente as normas técnicas
constantes do anexo ao presente decreto-lei, através de
termo de responsabilidade, definido em portaria con-
junta dos ministros responsáveis pelas áreas das finanças,
da administração local, do ambiente, da solidariedade
social e das obras públicas.


2 — O termo de responsabilidade referido no número
anterior deve ser enviado, para efeitos de registo, à
Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais.


Artigo 5.o


Definições


Para efeitos do presente decreto-lei, são aplicáveis
as definições constantes do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro.


Artigo 6.o


Licenciamento de estabelecimentos


1 — As autoridades administrativas competentes para
o licenciamento de estabelecimentos comerciais, esco-
lares, de saúde e turismo e estabelecimentos abertos
ao público abrangidos pelo presente decreto-lei devem
recusar a emissão da licença ou autorização de fun-
cionamento quando esses estabelecimentos não cum-
pram as normas técnicas constantes do anexo que o
integra.


2 — A câmara municipal deve, obrigatoriamente,
para efeitos do disposto no número anterior, comunicar
às entidades administrativas competentes as situações
de incumprimento das normas técnicas anexas a este
decreto-lei.


Artigo 7.o


Direito à informação


1 — As organizações não governamentais das pessoas
com deficiência e das pessoas com mobilidade condi-
cionada têm o direito de conhecer o estado e andamento
dos processos de licenciamento ou autorização das ope-
rações urbanísticas e de obras de construção, ampliação,
reconstrução e alteração dos edifícios, estabelecimentos
e equipamentos referidos no artigo 2.o, nos termos do
artigo 110.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de
Dezembro.


2 — As organizações não governamentais mencionadas
no artigo anterior têm ainda o direito de ser informadas
sobre as operações urbanísticas relativas a instalações e
respectivos espaços circundantes da administração pública
central, regional e local, bem como dos institutos públicos
que revistam a natureza de serviços personalizados ou
de fundos públicos, que não careçam de licença ou auto-
rização nos termos da legislação em vigor.


Artigo 8.o


Publicidade


A publicitação de que o pedido de licenciamento ou
autorização de obras abrangidas pelo artigo 3.o e o início
de processo tendente à realização das operações urba-
nísticas referidas no artigo 4.o é conforme às normas
técnicas previstas no presente decreto-lei deve ser ins-
crita no aviso referido no artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, nos termos a regula-
mentar em portaria complementar à aí referida, da com-
petência conjunta dos ministros responsáveis pelas áreas
da administração local, do ambiente, da solidariedade
social e das obras públicas.


Artigo 9.o


Instalações, edifícios, estabelecimentos e espaços
circundantes já existentes


1 — As instalações, edifícios, estabelecimentos, equi-
pamentos e espaços abrangentes referidos nos n.os 1
e 2 do artigo 2.o, cujo início de construção seja anterior
a 22 de Agosto de 1997, são adaptados dentro de um
prazo de 10 anos, contados a partir da data de início
de vigência do presente decreto-lei, de modo a assegurar
o cumprimento das normas técnicas constantes do anexo
que o integra.


2 — As instalações, edifícios, estabelecimentos, equi-
pamentos e espaços abrangentes referidos nos n.os 1
e 2 do artigo 2.o, cujo início de construção seja posterior
a 22 de Agosto de 1997, são adaptados dentro de um
prazo de cinco anos, contados a partir da data de início
de vigência do presente decreto-lei.


3 — As instalações, edifícios, estabelecimentos, equi-
pamentos e espaços abrangentes referidos nos n.os 1
e 2 do artigo 2.o que se encontrem em conformidade
com o disposto no Decreto-Lei n.o 123/97, de 22 de
Maio, estão isentos do cumprimento das normas técnicas
anexas ao presente decreto-lei.


4 — Após o decurso dos prazos estabelecidos nos
números anteriores, a desconformidade das edificações
e estabelecimentos aí referidos com as normas técnicas
de acessibilidade é sancionada nos termos aplicáveis às
edificações e estabelecimentos novos.


Artigo 10.o


Excepções


1 — Nos casos referidos nos n.os 1 e 2 do artigo ante-
rior, o cumprimento das normas técnicas de acessibi-
lidade constantes do anexo ao presente decreto-lei não
é exigível quando as obras necessárias à sua execução
sejam desproporcionadamente difíceis, requeiram a apli-
cação de meios económico-financeiros desproporciona-
dos ou não disponíveis, ou ainda quando afectem sen-
sivelmente o património cultural ou histórico, cujas
características morfológicas, arquitectónicas e ambien-
tais se pretende preservar.


2 — As excepções referidas no número anterior são
devidamente fundamentadas, cabendo às entidades
competentes para a aprovação dos projectos autorizar
a realização de soluções que não satisfaçam o disposto
nas normas técnicas, bem como expressar e justificar
os motivos que legitimam este incumprimento.


3 — Quando não seja desencadeado qualquer pro-
cedimento de licenciamento ou de autorização, a com-
petência referida no número anterior pertence, no
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âmbito das respectivas acções de fiscalização, às enti-
dades referidas no artigo 12.o


4 — Nos casos de operações urbanísticas isentas de
licenciamento e autorização, nos termos do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro, a justificação dos motivos
que legitimam o incumprimento das normas técnicas
de acessibilidades é consignada em adequado termo de
responsabilidade enviado, para efeitos de registo, à
Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais.


5 — Se a satisfação de alguma ou algumas das espe-
cificações contidas nas normas técnicas for impraticável
devem ser satisfeitas todas as restantes especificações.


6 — A justificação dos motivos que legitimam o
incumprimento do disposto nas normas técnicas fica
apensa ao processo e disponível para consulta pública.


7 — A justificação referida no número anterior, nos
casos de imóveis pertencentes a particulares, é objecto
de publicitação no sítio da Internet do município res-
pectivo e, nos casos de imóveis pertencentes a entidades
públicas, através de relatório anual, no sítio da Internet
a que tenham acesso oficial.


8 — A aplicação das normas técnicas aprovadas por
este decreto-lei a edifícios e respectivos espaços circun-
dantes que revistam especial interesse histórico e arqui-
tectónico, designadamente os imóveis classificados ou
em vias de classificação, é avaliada caso a caso e adap-
tada às características específicas do edifício em causa,
ficando a sua aprovação dependente do parecer favo-
rável do Instituto Português do Património Arquitec-
tónico e Arqueológico.


Artigo 11.o


Obras em execução ou em processo de licenciamento ou autorização


O presente decreto-lei não se aplica:


a) Às obras em execução, aquando da sua entrada
em vigor;


b) Aos projectos de novas construções cujo processo
de aprovação, licenciamento ou autorização esteja em
curso à data da sua entrada em vigor.


Artigo 12.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento das normas aprovadas
pelo presente decreto-lei compete:


a) À Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais quanto aos deveres impostos às entidades da
administração pública central e dos institutos públicos
que revistam a natureza de serviços personalizados e
de fundos públicos;


b) À Inspecção-Geral da Administração do Território
quanto aos deveres impostos às entidades da adminis-
tração pública local;


c) Às câmaras municipais quanto aos deveres impos-
tos aos particulares.


Artigo 13.o


Responsabilidade civil


As entidades públicas ou privadas que actuem em
violação do disposto no presente decreto-lei incorrem
em responsabilidade civil, nos termos da lei geral, sem
prejuízo da responsabilidade contra-ordenacional ou
disciplinar que ao caso couber.


Artigo 14.o


Direito de acção das associações e fundações de defesa dos interesses
das pessoas com deficiência


1 — As organizações não governamentais das pessoas
com deficiência e de mobilidade reduzida dotadas de
personalidade jurídica têm legitimidade para propor e
intervir em quaisquer acções relativas ao cumprimento
das normas técnicas de acessibilidade contidas no anexo
ao presente decreto-lei.


2 — Constituem requisitos da legitimidade activa das
associações e fundações:


a) Inclusão expressa nas suas atribuições ou nos seus
objectivos estatutários a defesa dos interesses das pes-
soas com deficiências ou mobilidade reduzida;


b) Não exercício de qualquer tipo de actividade liberal
concorrente com empresas ou profissionais liberais.


3 — Aplica-se o regime especial disposto na Lei
n.o 83/95, de 31 de Agosto, relativa à acção popular,
ao pagamento de preparos e custas nas acções propostas
nos termos do n.o 1.


Artigo 15.o


Responsabilidade disciplinar


Os funcionários e agentes da administração pública
central, regional e local e dos institutos públicos que
revistam a natureza de serviços personalizados ou fundos
públicos que deixarem de participar infracções ou pres-
tarem informações falsas ou erradas, relativas ao pre-
sente decreto-lei, de que tiverem conhecimento no exer-
cício das suas funções, incorrem em responsabilidade
disciplinar, nos termos da lei geral, para além da res-
ponsabilidade civil e criminal que ao caso couber.


Artigo 16.o


Responsabilidade contra-ordenacional


Constitui contra-ordenação, sem prejuízo do disposto
no Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, todo
o facto típico, ilícito e censurável que consubstancie a
violação de uma norma que imponha deveres de apli-
cação, execução, controlo ou fiscalização das normas
técnicas constantes do anexo ao presente decreto-lei,
designadamente:


a) Não observância dos prazos referidos nos n.os 1
e 2 do artigo 9.o para a adaptação de instalações, edi-
fícios, estabelecimentos e espaços abrangentes em con-
formidade com as normas técnicas constantes do anexo
ao presente decreto-lei;


b) Concepção ou elaboração de operações urbanís-
ticas em desconformidade com os requisitos técnicos
estabelecidos no presente decreto-lei;


c) Emissão de licença ou autorização de funciona-
mento de estabelecimentos que não cumpram as normas
técnicas constantes do anexo ao presente decreto-lei;


d) Incumprimento das obrigações previstas no
artigo 4.o


Artigo 17.o


Sujeitos


Incorrem em responsabilidade contra-ordenacional
os agentes que tenham contribuído, por acção ou omis-
são, para a verificação dos factos descritos no artigo
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anterior, designadamente o projectista, o director téc-
nico ou o dono da obra.


Artigo 18.o


Coimas


1 — As contra-ordenações são puníveis com coima
de E 250 a E 3740,98, quando se trate de pessoas sin-
gulares, e de E 500 a E 44 891,81, quando o infractor
for uma pessoa colectiva.


2 — Em caso de negligência, os montantes máximos
previstos no número anterior são, respectivamente, de
E 1870,49 e de E 22 445,91.


3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a aplicação de outras normas sancionatórias da com-
petência das entidades referidas nos artigos 3.o e 6.o


4 — O produto da cobrança das coimas referidas nos
n.os 1 e 2 destina-se:


a) 50% à entidade pública responsável pela execução
das políticas de prevenção, habilitação, reabilitação e
participação das pessoas com deficiência para fins de
investigação científica;


b) 50% à entidade competente para a instauração
do processo de contra-ordenação nos termos do
artigo 21.o


Artigo 19.o


Sanções acessórias


1 — As contra-ordenações previstas no artigo 16.o
podem ainda determinar a aplicação das seguintes san-
ções acessórias, quando a gravidade da infracção o
justifique:


a) Privação do direito a subsídios atribuídos por enti-
dades públicas ou serviços públicos;


b) Interdição de exercício da actividade cujo exercício
dependa de título público ou de autorização ou homo-
logação de autoridade pública;


c) Encerramento de estabelecimento cujo funciona-
mento esteja sujeito a autorização ou licença de auto-
ridade administrativa;


d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
autoridade competente para a instauração do processo
de contra-ordenação notifica as entidades às quais per-
tençam as competências decisórias aí referidas para que
estas procedam à execução das sanções aplicadas.


3 — As sanções referidas neste artigo têm a duração
máxima de dois anos, contados a partir da decisão con-
denatória definitiva.


Artigo 20.o


Determinação da sanção aplicável


A determinação da coima e das sanções acessórias
faz-se em função da gravidade da contra-ordenação, da
ilicitude concreta do facto, da culpa do infractor e dos
benefícios obtidos e tem em conta a sua situação
económica.


Artigo 21.o


Competência sancionatória


A competência para determinar a instauração dos
processos de contra-ordenação, para designar o instrutor
e para aplicar as coimas e sanções acessórias pertence:


a) À Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais no âmbito das acções de fiscalização às ins-


talações e espaços circundantes da administração central
e dos institutos públicos que revistam a natureza de
serviços personalizados e de fundos públicos;


b) Às câmaras municipais no âmbito das acções de
fiscalização dos edifícios, espaços e estabelecimentos
pertencentes a entidades privadas.


Artigo 22.o


Avaliação e acompanhamento


1 — A Direcção-Geral dos Edifícios e Monumentos
Nacionais acompanha a aplicação do presente decre-
to-lei e procede, periodicamente, à avaliação global do
grau de acessibilidade dos edifícios, instalações e espaços
referidos no artigo 2.o


2 — As câmaras municipais e a Inspecção-Geral da
Administração do Território enviam à Direcção-Geral
dos Edifícios e Monumentos Nacionais, até ao dia 30 de
Março de cada ano, um relatório da situação existente
tendo por base os elementos recolhidos nas respectivas
acções de fiscalização.


3 — A avaliação referida no n.o 1 deve, anualmente,
ser objecto de publicação.


Artigo 23.o


Norma transitória


1 — As normas técnicas sobre acessibilidades são apli-
cáveis, de forma gradual, ao longo de oito anos, no
que respeita às áreas privativas dos fogos destinados
a habitação de cada edifício, sempre com um mínimo
de um fogo por edifício, a, pelo menos:


a) 12,5% do número total de fogos, relativamente
a edifício cujo projecto de licenciamento ou autorização
seja apresentado na respectiva câmara municipal no ano
subsequente à entrada em vigor deste decreto-lei;


b) De 25% a 87,5% do número total de fogos, rela-
tivamente a edifício cujo projecto de licenciamento ou
autorização seja apresentado na respectiva câmara
municipal do 2.o ao 7.o ano subsequentes à entrada em
vigor deste decreto-lei, na razão de um acréscimo de
12,5% do número total de fogos por cada ano.


2 — As normas técnicas sobre acessibilidades são apli-
cáveis à totalidade dos fogos destinados a habitação de
edifício cujo projecto de licenciamento ou autorização
seja apresentado na respectiva câmara municipal no
8.o ano subsequente à entrada em vigor deste decreto-lei
e anos seguintes.


Artigo 24.o


Aplicação às Regiões Autónomas


O presente decreto-lei aplica-se às Regiões Autóno-
mas dos Açores e da Madeira, sem prejuízo de diploma
regional que proceda às necessárias adaptações.


Artigo 25.o


Norma revogatória


É revogado o Decreto-Lei n.o 123/97, de 22 de Maio.
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Artigo 26.o


Entrada em vigor


O presente decreto-lei entra em vigor seis meses após
a sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de
Abril de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa — António Luís Santos Costa — Fernando Teixeira
dos Santos — Alberto Bernardes Costa — Francisco Car-
los da Graça Nunes Correia — Paulo Jorge Oliveira
Ribeiro de Campos — Pedro Manuel Dias de Jesus Mar-
ques — Maria Isabel da Silva Pires de Lima.


Promulgado em 24 de Julho de 2006.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 25 de Julho de 2006.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.


ANEXO


Normas técnicas para melhoria da acessibilidade
das pessoas com mobilidade condicionada


Capítulo 1 — Via pública:
Secção 1.1 — Percurso acessível:
1.1.1 — As áreas urbanizadas devem ser servidas por


uma rede de percursos pedonais, designados de aces-
síveis, que proporcionem o acesso seguro e confortável
das pessoas com mobilidade condicionada a todos os
pontos relevantes da sua estrutura activa, nomeada-
mente:


1) Lotes construídos;
2) Equipamentos colectivos;
3) Espaços públicos de recreio e lazer;
4) Espaços de estacionamento de viaturas;
5) Locais de paragem temporária de viaturas para


entrada/saída de passageiros;
6) Paragens de transportes públicos.


1.1.2 — A rede de percursos pedonais acessíveis deve
ser contínua e coerente, abranger toda a área urbanizada
e estar articulada com as actividades e funções urbanas
realizadas tanto no solo público como no solo privado.


1.1.3 — Na rede de percursos pedonais acessíveis
devem ser incluídos:


1) Os passeios e caminhos de peões;
2) As escadarias, escadarias em rampa e rampas;
3) As passagens de peões, à superfície ou desni-


veladas;
4) Outros espaços de circulação e permanência de


peões.


1.1.4 — Os percursos pedonais acessíveis devem satis-
fazer o especificado no capítulo 4 e os elementos que
os constituem devem satisfazer o especificado nas res-
pectivas secções do presente capítulo.


1.1.5 — Caso não seja possível cumprir o disposto no
número anterior em todos os percursos pedonais, deve
existir pelo menos um percurso acessível que o satisfaça,
assegurando os critérios definidos no n.o 1.1.1 e dis-
tâncias de percurso, medidas segundo o trajecto real


no terreno, não superiores ao dobro da distância per-
corrida pelo trajecto mais directo.


Secção 1.2 — Passeios e caminhos de peões:
1.2.1 — Os passeios adjacentes a vias principais e vias


distribuidoras devem ter uma largura livre não inferior
a 1,5 m.


1.2.2 — Os pequenos acessos pedonais no interior de
áreas plantadas, cujo comprimento total não seja supe-
rior a 7 m, podem ter uma largura livre não inferior
a 0,9 m.


Secção 1.3 — Escadarias na via pública:
1.3.1 — As escadarias na via pública devem satisfazer


o especificado na secção 2.4 e as seguintes condições
complementares:


1) Devem possuir patamares superior e inferior com
uma faixa de aproximação constituída por um material
de revestimento de textura diferente e cor contrastante
com o restante piso;


2) Devem ser constituídas por degraus que cumpram
uma das seguintes relações dimensionais:


(Valores em metros)


Altura (espelho) Comprimento (cobertor)


0,10 0,40 a 0,45
0,125 0,35 a 0,40


0,125 a 0,15 0,75
0,15 0,30 a 0,35


3) Se vencerem desníveis superiores a 0,4 m devem
ter corrimãos de ambos os lados ou um duplo corrimão
central, se a largura da escadaria for superior a 3 m,
ter corrimãos de ambos os lados e um duplo corrimão
central, se a largura da escadaria for superior a 6 m.


Secção 1.4 — Escadarias em rampa na via pública:
1.4.1 — As escadarias em rampa na via pública devem


satisfazer o especificado na secção 1.3 e as seguintes
condições complementares:


1) Os troços em rampa devem ter uma inclinação
nominal não superior a 6% e um desenvolvimento,
medido entre o focinho de um degrau e a base do degrau
seguinte, não inferior a 0,75 m ou múltiplos inteiros
deste valor;


2) A projecção horizontal dos troços em rampa entre
patins ou entre troços de nível não deve ser superior
a 20 m.


Secção 1.5 — Rampas na via pública:
1.5.1 — As rampas na via pública devem satisfazer


o especificado na secção 2.5, e as que vencerem desníveis
superiores a 0,4 m devem ainda:


1) Ter corrimãos de ambos os lados ou um duplo
corrimão central, se a largura da rampa for superior
a 3 m;


2) Ter corrimãos de ambos os lados e um duplo cor-
rimão central, se a largura da rampa for superior a 6 m.


Secção 1.6 — Passagens de peões de superfície:
1.6.1 — A altura do lancil em toda a largura das pas-


sagens de peões não deve ser superior a 0,02 m.
1.6.2 — O pavimento do passeio na zona imediata-


mente adjacente à passagem de peões deve ser ram-
peado, com uma inclinação não superior a 8% na direc-
ção da passagem de peões e não superior a 10% na
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direcção do lancil do passeio ou caminho de peões,
quando este tiver uma orientação diversa da passagem
de peões, de forma a estabelecer uma concordância
entre o nível do pavimento do passeio e o nível do pavi-
mento da faixa de rodagem.


1.6.3 — A zona de intercepção das passagens de peões
com os separadores centrais das rodovias deve ter, em
toda a largura das passagens de peões, uma dimensão
não inferior a 1,2 m e uma inclinação do piso e dos
seus revestimentos não superior a 2%, medidas na direc-
ção do atravessamento dos peões.


1.6.4 — Caso as passagens de peões estejam dotadas
de dispositivos semafóricos de controlo da circulação,
devem satisfazer as seguintes condições:


1) Nos semáforos que sinalizam a travessia de peões
de accionamento manual, o dispositivo de accionamento
deve estar localizado a uma altura do piso compreendida
entre 0,8 m e 1,2 m;


2) O sinal verde de travessia de peões deve estar
aberto o tempo suficiente para permitir a travessia, a
uma velocidade de 0,4 m/s, de toda a largura da via
ou até ao separador central, quando ele exista;


3) Os semáforos que sinalizam a travessia de peões
instalados em vias com grande volume de tráfego de
veículos ou intensidade de uso por pessoas com defi-
ciência visual devem ser equipados com mecanismos
complementares que emitam um sinal sonoro quando
o sinal estiver verde para os peões.


1.6.5 — Caso sejam realizadas obras de construção,
reconstrução ou alteração, as passagens de peões devem:


1) Ter os limites assinalados no piso por alteração
da textura ou pintura com cor contrastante;


2) Ter o início e o fim assinalados no piso dos passeios
por sinalização táctil;


3) Ter os sumidouros implantados a montante das
passagens de peões, de modo a evitar o fluxo de águas
pluviais nesta zona.


Secção 1.7 — Passagens de peões desniveladas:
1.7.1 — As rampas de passagens de peões desnive-


ladas devem satisfazer o especificado na secção 2.5 e
as seguintes especificações mais exigentes:


1) Ter uma largura não inferior a 1,5 m;
2) Ter corrimãos duplos situados, respectivamente,


a alturas da superfície da rampa de 0,75 m e de 0,9 m.


1.7.2 — Caso não seja viável a construção de rampas
nas passagens de peões desniveladas que cumpram o
disposto na secção 1.5, os desníveis devem ser vencidos
por dispositivos mecânicos de elevação (exemplos:
ascensores, plataformas elevatórias).


1.7.3 — Quando nas passagens desniveladas existirem
escadas, estas devem satisfazer o especificado na sec-
ção 2.4 e as seguintes condições mais exigentes:


1) Ter lanços, patins e patamares com largura não
inferior a 1,5 m;


2) Ter degraus com altura (espelho) não superior a
0,16 m;


3) Ter patins intermédios sempre que o desnível a
vencer for superior a 1,5 m;


4) Ter uma faixa de aproximação nos patamares supe-
rior e inferior das escadas com um material de reves-
timento de textura diferente e cor contrastante com o
restante piso;


5) Ter rampas alternativas.


Secção 1.8 — Outros espaços de circulação e perma-
nência de peões:


1.8.1 — Nos espaços de circulação e permanência de
peões na via pública que não se enquadram especifi-
camente numa das tipologias anteriores devem ser apli-
cadas as especificações definidas na secção 1.2 e as
seguintes condições adicionais:


1) O definido na secção 1.3, quando incorporem esca-
darias ou degraus;


2) O definido na secção 1.3.1, quando incorporem
escadarias em rampa;


3) O definido na secção 1.5, quando incorporem
rampas.


1.8.2 — Nos espaços de circulação e permanência de
peões na via pública cuja área seja igual ou superior
a 100 m2, deve ser dada atenção especial às seguintes
condições:


1) Deve assegurar-se a drenagem das águas pluviais,
através de disposições técnicas e construtivas que garan-
tam o rápido escoamento e a secagem dos pavimentos;


2) Deve proporcionar-se a legibilidade do espaço,
através da adopção de elementos e texturas de pavi-
mento que forneçam, nomeadamente às pessoas com
deficiência da visão, a indicação dos principais percursos
de atravessamento.


Capítulo 2 — Edifícios e estabelecimentos em geral:
Secção 2.1 — Percurso acessível:
2.1.1 — Os edifícios e estabelecimentos devem ser


dotados de pelo menos um percurso, designado de aces-
sível, que proporcione o acesso seguro e confortável
das pessoas com mobilidade condicionada entre a via
pública, o local de entrada/saída principal e todos os
espaços interiores e exteriores que os constituem.


2.1.2 — Nos edifícios e estabelecimentos podem não
ter acesso através de um percurso acessível:


1) Os espaços em que se desenvolvem funções que
podem ser realizadas em outros locais sem prejuízo do
bom funcionamento do edifício ou estabelecimento
(exemplo: restaurante com dois pisos em que no piso
não acessível apenas se situam áreas suplementares para
refeições);


2) Os espaços para os quais existem alternativas aces-
síveis adjacentes e com condições idênticas (exemplo:
num conjunto de cabines de prova de uma loja apenas
uma necessita de ser acessível);


3) Os espaços de serviço que são utilizados exclu-
sivamente por pessoal de manutenção e reparação
(exemplos: casa das máquinas de ascensores, depósitos
de água, espaços para equipamentos de aquecimento
ou de bombagem de água, locais de concentração e reco-
lha de lixo, espaços de cargas e descargas);


4) Os espaços não utilizáveis (exemplo: desvãos de
coberturas);


5) Os espaços e compartimentos das habitações, para
os quais são definidas condições específicas na sec-
ção 3.3.


2.1.3 — No caso de edifícios sujeitos a obras de cons-
trução ou reconstrução, o percurso acessível deve coin-
cidir com o percurso dos restantes utilizadores.


2.1.4 — No caso de edifícios sujeitos a obras de
ampliação, alteração ou conservação, o percurso aces-
sível pode não coincidir integralmente com o percurso
dos restantes utilizadores, nomeadamente o acesso ao
edifício pode fazer-se por um local alternativo à
entrada/saída principal.
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2.1.5 — Os percursos acessíveis devem satisfazer o
especificado no capítulo 4 e os espaços e elementos
que os constituem devem satisfazer o definido nas res-
tantes secções do presente capítulo.


Secção 2.2 — Átrios:
2.2.1 — Do lado exterior das portas de acesso aos


edifícios e estabelecimentos deve ser possível inscrever
uma zona de manobra para rotação de 360°.


2.2.2 — Nos átrios interiores deve ser possível ins-
crever uma zona de manobra para rotação de 360°.


2.2.3 — As portas de entrada/saída dos edifícios e
estabelecimentos devem ter um largura útil não inferior
a 0,87 m, medida entre a face da folha da porta quando
aberta e o batente ou guarnição do lado oposto; se a
porta for de batente ou pivotante deve considerar-se
a porta na posição aberta a 90°.


Secção 2.3 — Patamares, galerias e corredores:
2.3.1 — Os patamares, galerias e corredores devem


possuir uma largura não inferior a 1,2 m.
2.3.2 — Podem existir troços dos patamares, galerias


ou corredores com uma largura não inferior a 0,9 m,
se o seu comprimento for inferior a 1,5 m e se não
derem acesso a portas laterais de espaços acessíveis.


2.3.3 — Se a largura dos patamares, galerias ou cor-
redores for inferior a 1,5 m, devem ser localizadas zonas
de manobra que permitam a rotação de 360° ou a
mudança de direcção de 180° em T, conforme espe-
cificado nos n.os 4.4.1 e 4.4.2, de modo a não existirem
troços do percurso com uma extensão superior a 10 m.


2.3.4 — Se existirem corrimãos nos patamares, gale-
rias ou corredores, para além de satisfazerem o espe-
cificado na secção 4.11, devem ser instalados a uma
altura do piso de 0,9 m e quando interrompidos ser
curvados na direcção do plano do suporte.


Secção 2.4 — Escadas:
2.4.1 — A largura dos lanços, patins e patamares das


escadas não deve ser inferior a 1,2 m.
2.4.2 — As escadas devem possuir:


1) Patamares superiores e inferiores com uma pro-
fundidade, medida no sentido do movimento, não infe-
rior a 1,2 m;


2) Patins intermédios com uma profundidade, medida
no sentido do movimento, não inferior a 0,7 m, se os
desníveis a vencer, medidos na vertical entre o pavi-
mento imediatamente anterior ao primeiro degrau e o
cobertor do degrau superior, forem superiores a 2,4 m.


2.4.3 — Os degraus das escadas devem ter:


1) Uma profundidade (cobertor) não inferior a
0,28 m;


2) Uma altura (espelho) não superior a 0,18 m;
3) As dimensões do cobertor e do espelho constantes


ao longo de cada lanço;
4) A aresta do focinho boleada com um raio de cur-


vatura compreendido entre 0,005 m e 0,01 m;
5) Faixas antiderrapantes e de sinalização visual com


uma largura não inferior a 0,04 m e encastradas junto
ao focinho dos degraus.


2.4.4 — O degrau de arranque pode ter dimensões
do cobertor e do espelho diferentes das dimensões dos
restantes degraus do lanço, se a relação de duas vezes
a altura do espelho mais uma vez a profundidade do
cobertor se mantiver constante.


2.4.5 — A profundidade do degrau (cobertor) deve
ser medida pela superfície que excede a projecção ver-
tical do degrau superior; se as escadas tiverem troços
curvos, deve garantir-se uma profundidade do degrau


não inferior ao especificado no n.o 2.4.3 em pelo menos
dois terços da largura da escada.


2.4.6 — Os degraus das escadas não devem possuir
elementos salientes nos planos de concordância entre
o espelho e o cobertor.


2.4.7 — Os elementos que constituem as escadas não
devem apresentar arestas vivas ou extremidades pro-
jectadas perigosas.


2.4.8 — As escadas que vencerem desníveis superiores
a 0,4 m devem possuir corrimãos de ambos os lados.


2.4.9 — Os corrimãos das escadas devem satisfazer
as seguintes condições:


1) A altura dos corrimãos, medida verticalmente entre
o focinho dos degraus e o bordo superior do elemento
preensível, deve estar compreendida entre 0,85 m e
0,9 m;


2) No topo da escada os corrimãos devem prolon-
gar-se pelo menos 0,3 m para além do último degrau
do lanço, sendo esta extensão paralela ao piso;


3) Na base da escada os corrimãos devem prolongar-se
para além do primeiro degrau do lanço numa extensão
igual à dimensão do cobertor mantendo a inclinação
da escada;


4) Os corrimãos devem ser contínuos ao longo dos
vários lanços da escada.


2.4.10 — É recomendável que não existam degraus
isolados nem escadas constituídas por menos de três
degraus, contados pelo número de espelhos; quando isto
não for possível, os degraus devem estar claramente
assinalados com um material de revestimento de textura
diferente e cor contrastante com o restante piso.


2.4.11 — É recomendável que não existam escadas,
mas quando uma mudança de nível for inevitável, podem
existir escadas se forem complementadas por rampas,
ascensores ou plataformas elevatórias.


Secção 2.5 — Rampas:
2.5.1 — As rampas devem ter a menor inclinação pos-


sível e satisfazer uma das seguintes situações ou valores
interpolados dos indicados:


1) Ter uma inclinação não superior a 6 %, vencer
um desnível não superior a 0,6 m e ter uma projecção
horizontal não superior a 10 m;


2) Ter uma inclinação não superior a 8 %, vencer
um desnível não superior a 0,4 m e ter uma projecção
horizontal não superior a 5 m.


2.5.2 — No caso de edifícios sujeitos a obras de alte-
ração ou conservação, se as limitações de espaço impe-
direm a utilização de rampas com uma inclinação não
superior a 8%, as rampas podem ter inclinações supe-
riores se satisfizerem uma das seguintes situações ou
valores interpolados dos indicados:


1) Ter uma inclinação não superior a 10%, vencer
um desnível não superior a 0,2 m e ter uma projecção
horizontal não superior a 2 m;


2) Ter uma inclinação não superior a 12%, vencer
um desnível não superior a 0,1 m e ter uma projecção
horizontal não superior a 0,83 m.


2.5.3 — Se existirem rampas em curva, o raio de cur-
vatura não deve ser inferior a 3 m, medido no perímetro
interno da rampa, e a inclinação não deve ser superior
a 8%.
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2.5.4 — As rampas devem possuir uma largura não
inferior a 1,2 m, excepto nas seguintes situações:


1) Se as rampas tiverem uma projecção horizontal
não superior a 5 m, podem ter uma largura não inferior
a 0,9 m;


2) Se existirem duas rampas para o mesmo percurso,
podem ter uma largura não inferior a 0,9 m.


2.5.5 — As rampas devem possuir plataformas hori-
zontais de descanso: na base e no topo de cada lanço,
quando tiverem uma projecção horizontal superior ao
especificado para cada inclinação, e nos locais em que
exista uma mudança de direcção com um ângulo igual
ou inferior a 90°.


2.5.6 — As plataformas horizontais de descanso
devem ter uma largura não inferior à da rampa e ter
um comprimento não inferior a 1,5 m.


2.5.7 — As rampas devem possuir corrimãos de
ambos os lados, excepto nas seguintes situações: se ven-
cerem um desnível não superior a 0,2 m podem não
ter corrimãos, ou se vencerem um desnível compreen-
dido entre 0,2 m e 0,4 m e não tiverem uma inclinação
superior a 6% podem ter apenas corrimãos de um dos
lados.


2.5.8 — Os corrimãos das rampas devem:


1) Prolongar-se pelo menos 0,3 m na base e no topo
da rampa;


2) Ser contínuos ao longo dos vários lanços e pata-
mares de descanso;


3) Ser paralelos ao piso da rampa.


2.5.9 — Em rampas com uma inclinação não superior
a 6%, o corrimão deve ter pelo menos um elemento
preênsil a uma altura compreendida entre 0,85 m e
0,95 m; em rampas com uma inclinação superior a 6%,
o corrimão deve ser duplo, com um elemento preênsil
a uma altura compreendida entre 0,7 m e 0,75 m e
outro a uma altura compreendida entre 0,9 m e 0,95 m;
a altura do elemento preensível deve ser medida ver-
ticalmente entre o piso da rampa e o seu bordo superior.


2.5.10 — O revestimento de piso das rampas, no seu
início e fim, deve ter faixas com diferenciação de textura
e cor contrastante relativamente ao pavimento adja-
cente.


2.5.11 — As rampas e as plataformas horizontais de
descanso com desníveis relativamente aos pisos adja-
centes superiores a 0,1 m e que vençam desníveis supe-
riores a 0,3 m devem ser ladeadas, em toda a sua exten-
são, de pelo menos um dos seguintes tipos de elementos
de protecção: rebordos laterais com uma altura não infe-
rior a 0,05 m, paredes ou muretes sem interrupções
com extensão superior a 0,3 m, guardas com um espa-
çamento entre elementos verticais não superior a 0,3 m,
extensão lateral do pavimento da rampa com uma
dimensão não inferior a 0,3 m do lado exterior ao plano
do corrimão, ou outras barreiras com uma distância
entre o pavimento e o seu limite mais baixo não superior
a 0,05 m.


Secção 2.6 — Ascensores:
2.6.1 — Os patamares diante das portas dos ascen-


sores devem:


1) Ter dimensões que permitam inscrever zonas de
manobra para rotação de 360°;


2) Possuir uma inclinação não superior a 2% em qual-
quer direcção;


3) Estar desobstruídos de degraus ou outros obstá-
culos que possam impedir ou dificultar a manobra de
uma pessoa em cadeira de rodas.


2.6.2 — Os ascensores devem:


1) Possuir cabinas com dimensões interiores, medidas
entre os painéis da estrutura da cabina, não inferiores
a 1,1 m de largura por 1,4 m de profundidade;


2) Ter uma precisão de paragem relativamente ao
nível do piso dos patamares não superior a ±0,02 m;


3) Ter um espaço entre os patamares e o piso das
cabinas não superior a 0,035 m;


4) Ter pelo menos uma barra de apoio colocada numa
parede livre do interior das cabinas situada a uma altura
do piso compreendida entre 0,875 m e 0,925 m e a
uma distância da parede da cabina compreendida entre
0,035 m e 0,05 m.


2.6.3 — As cabinas podem ter decorações interiores
que se projectem dos painéis da estrutura da cabina,
se a sua espessura não for superior a 0,015 m.


2.6.4 — As portas dos ascensores devem:


1) No caso de ascensores novos, ser de correr hori-
zontalmente e ter movimento automático;


2) Possuir uma largura útil não inferior a 0,8 m,
medida entre a face da folha da porta quando aberta
e o batente ou guarnição do lado oposto;


3) Ter uma cortina de luz standard (com feixe plano)
que imobilize as portas e o andamento da cabina.


2.6.5 — Os dispositivos de comando dos ascensores
devem:


1) Ser instalados a uma altura, medida entre o piso
e o eixo do botão, compreendida entre 0,9 m e 1,2 m
quando localizados nos patamares, e entre 0,9 m e 1,3 m
quando localizados no interior das cabinas;


2) Ter sinais visuais para indicam quando o comando
foi registado;


3) Possuir um botão de alarme e outro de paragem
de emergência localizados no interior das cabinas.


Secção 2.7 — Plataformas elevatórias:
2.7.1 — As plataformas elevatórias devem possuir


dimensões que permitam a sua utilização por um indi-
víduo adulto em cadeira de rodas, e nunca inferiores
a 0,75 m por 1 m.


2.7.2 — A precisão de paragem das plataformas ele-
vatórias relativamente ao nível do piso do patamar não
deve ser superior a ±0,02 m.


2.7.3 — Devem existir zonas livres para entrada/saída
das plataformas elevatórias com uma profundidade não
inferior a 1,2 m e uma largura não inferior à da
plataforma.


2.7.4 — Se o desnível entre a plataforma elevatória
e o piso for superior a 0,75 m, devem existir portas
ou barras de protecção no acesso à plataforma; as portas
ou barras de protecção devem poder ser accionadas
manualmente pelo utente.


2.7.5 — Todos os lados da plataforma elevatória, com
excepção dos que permitem o acesso, devem possuir
anteparos com uma altura não inferior a 0,1 m.


2.7.6 — Caso as plataformas elevatórias sejam insta-
ladas sobre escadas, devem ser rebatíveis de modo a
permitir o uso de toda a largura da escada quando a
plataforma não está em uso.


2.7.7 — O controlo do movimento da plataforma ele-
vatória deve estar colocado de modo a ser visível e poder
ser utilizado por um utente sentado na plataforma e
sem a assistência de terceiros.
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Secção 2.8 — Espaços para estacionamento de viaturas:
2.8.1 — O número de lugares reservados para veículos


em que um dos ocupantes seja uma pessoa com mobi-
lidade condicionada deve ser pelo menos de:


1) Um lugar em espaços de estacionamento com uma
lotação não superior a 10 lugares;


2) Dois lugares em espaços de estacionamento com
uma lotação compreendida entre 11 e 25 lugares;


3) Três lugares em espaços de estacionamento com
uma lotação compreendida entre 26 e 100 lugares;


4) Quatro lugares em espaços de estacionamento com
uma lotação compreendida entre 101 e 500 lugares;


5) Um lugar por cada 100 lugares em espaços de
estacionamento com uma lotação superior a 500 lugares.


2.8.2 — Os lugares de estacionamento reservados
devem:


1) Ter uma largura útil não inferior a 2,5 m;
2) Possuir uma faixa de acesso lateral com uma largura


útil não inferior a 1 m;
3) Ter um comprimento útil não inferior a 5 m;
4) Estar localizados ao longo do percurso acessível


mais curto até à entrada/saída do espaço de estacio-
namento ou do equipamento que servem;


5) Se existir mais de um local de entrada/saída no
espaço de estacionamento, estar dispersos e localizados
perto dos referidos locais;


6) Ter os seus limites demarcados por linhas pintadas
no piso em cor contrastante com a da restante superfície;


7) Ser reservados por um sinal horizontal com o sím-
bolo internacional de acessibilidade, pintado no piso em
cor contrastante com a da restante superfície e com
uma dimensão não inferior a 1 m de lado, e por um
sinal vertical com o símbolo de acessibilidade, visível
mesmo quando o veículo se encontra estacionado.


2.8.3 — A faixa de acesso lateral pode ser partilhada
por dois lugares de estacionamento reservado contíguos.


2.8.4 — Os comandos dos sistemas de fecho/abertura
automático (exemplos: barreiras, portões) devem poder
ser accionados por uma pessoa com mobilidade con-
dicionada a partir do interior de um automóvel.


Secção 2.9 — Instalações sanitárias de utilização geral:
2.9.1 — Os aparelhos sanitários adequados ao uso por


pessoas com mobilidade condicionada, designados de
acessíveis, podem estar integrados numa instalação sani-
tária conjunta para pessoas com e sem limitações de
mobilidade, ou constituir uma instalação sanitária espe-
cífica para pessoas com mobilidade condicionada.


2.9.2 — Se existir uma instalação sanitária específica
para pessoas com mobilidade condicionada, esta pode
servir para o sexo masculino e para o sexo feminino
e deve estar integrada ou próxima das restantes ins-
talações sanitárias.


2.9.3 — Se os aparelhos sanitários acessíveis estive-
rem integrados numa instalação sanitária conjunta,
devem representar pelo menos 10% do número total
de cada aparelho instalado e nunca inferior a um.


2.9.4 — As sanitas acessíveis devem satisfazer as
seguintes condições:


1) A altura do piso ao bordo superior do assento
da sanita deve ser de 0,45 m, admitindo-se uma tole-
rância de ±0,01 m;


2) Devem existir zonas livres, que satisfaçam ao espe-
cificado no n.o 4.1.1, de um dos lados e na parte frontal
da sanita;


3) Quando existir mais de uma sanita, as zonas livres
de acesso devem estar posicionadas de lados diferentes,
permitindo o acesso lateral pela direita e pela esquerda;


4) Quando for previsível um uso frequente da ins-
talação sanitária por pessoas com mobilidade condicio-
nada, devem existir zonas livres, que satisfaçam ao espe-
cificado no n.o 4.1.1, de ambos os lados e na parte frontal;


5) Junto à sanita devem existir barras de apoio que
satisfaçam uma das seguintes situações:


 


A≥ ≤B≤ ≤C≤    


0,80 0,35-0,40 0,70-0,75    


m m m    


 


A≥ B≥ C≥ D≤ ≤E≤ ≤F≤ 


0,80 0,80 0,30 0,30 0,40-0,45 0,70-0,75 


m m m m m m 


6) Se existirem barras de apoio lateral que sejam adja-
centes à zona livre, devem ser rebatíveis na vertical;


7) Quando se optar por acoplar um tanque de mochila
à sanita, a instalação e o uso das barras de apoio não
deve ficar comprometido e o ângulo entre o assento
da sanita e o tanque de água acoplado deve ser superior
a 90 °.


2.9.5 — Quando a sanita acessível estiver instalada
numa cabina devem ser satisfeitas as seguintes con-
dições:


1) O espaço interior deve ter dimensões não inferiores
a 1,6 m de largura (parede em que está instalada a
sanita) por 1,7 m de comprimento;


2) É recomendável a instalação de um lavatório
acessível que não interfira com a área de transferência
para a sanita;


3) No espaço que permanece livre após a instalação
dos aparelhos sanitários deve ser possível inscrever uma
zona de manobra para rotação de 180 °.


2.9.6 — Quando a sanita acessível estiver instalada
numa cabina e for previsível um uso frequente por pes-
soas com mobilidade condicionada devem ser satisfeitas
as seguintes condições:


1) O espaço interior deve ter dimensões não inferiores
a 2,2 m de largura por 2,2 m de comprimento;
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2) Deve ser instalado um lavatório acessível que não
interfira com a área de transferência para a sanita;


3) No espaço que permanece livre após a instalação
dos aparelhos sanitários deve ser possível inscrever uma
zona de manobra para rotação de 360 °.


2.9.7 — As banheiras acessíveis devem satisfazer as
seguintes condições:


1) Deve existir uma zona livre, que satisfaça ao espe-
cificado no n.o 4.1.1, localizada ao lado da base da
banheira e com um recuo de 0,3 m relativamente ao
assento, de modo a permitir a transferência de uma
pessoa em cadeira de rodas;


2) A altura do piso ao bordo superior da banheira
deve ser de 0,45 m, admitindo-se uma tolerância de
±0,01 m;


3) Deve ser possível instalar um assento na banheira
localizado no seu interior ou deve existir uma plataforma
de nível no topo posterior que sirva de assento, com
uma dimensão não inferior a 0,4 m;


4) Se o assento estiver localizado no interior da
banheira pode ser móvel, mas em uso deve ser fixado
seguramente de modo a não deslizar;


5) O assento deve ter uma superfície impermeável
e antiderrapante mas não excessivamente abrasiva;


6) Junto à banheira devem existir barras de apoio
nas localizações e com as dimensões definidas em
seguida para cada uma das posições do assento:


 


A≥ B≥ C≥ D≤ E≤ ≤F≤ ≤G≤ 


0,60 0,60 0,30 0,30 0,60 0,20-0,25 0,85-0,90 


m m m m m m m 


 


A≥ B≥ C≥ D≤ E≤ ≤F≤ ≤G≤ 


0,60 1,20 0,30 0,30 0,45 0,20-0,25 0,85-0,95 


m m m m m m m 


2.9.8 — As bases de duche acessíveis devem permitir
pelo menos uma das seguintes formas de utilização por
uma pessoa em cadeira de rodas:


1) A entrada para o interior da base de duche da
pessoa na sua cadeira de rodas;


2) A transferência da pessoa em cadeira de rodas
para um assento existente no interior da base de duche.


2.9.9 — Se as bases de duche acessíveis não permi-
tirem a entrada de uma pessoa em cadeira de rodas
ao seu interior, devem ser satisfeitas as seguintes
condições:


1) Deve existir uma zona livre, que satisfaça ao espe-
cificado no n.o 4.1.1, localizada ao lado da base de duche
e com um recuo de 0,3 m relativamente ao assento,
de modo a permitir a transferência de uma pessoa em
cadeira de rodas;


2) O vão de passagem entre a zona livre e o assento
da base de duche deve ter uma largura não inferior
a 0,8 m;


3) Deve existir um assento no seu interior da base
de duche;


4) A base de duche deve ter dimensões que satisfaçam
uma das situações definidas em seguida:


 


A≥ B≥ C≥ D≥    


0,80 0,80 0,70 1,10    


m m m m    


5) Junto à base de duche devem ser instaladas barras
de apoio de acordo com o definido em seguida:


 


A≥ B≥ ≤C≤     


0,70 0,40 0,70-0,75     


m m m     


2.9.10 — Se as bases de duche acessíveis permitirem
a entrada de uma pessoa em cadeira de rodas ao seu
interior, devem ser satisfeitas as seguintes condições:


1) O ressalto entre a base de duche e o piso adjacente
não deve ser superior a 0,02 m;
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2) O piso da base de duche deve ser inclinado na
direcção do ponto de escoamento, de modo a evitar
que a água escorra para o exterior;


3) A inclinação do piso da base de duche não deve
ser superior a 2%;


4) O acesso ao interior da base de duche não deve
ter uma largura inferior a 0,8m;


5) A base de duche deve ter dimensões que satisfaçam
uma das situações definidas em seguida:


 


A≥ B≥ C≥ D≥    


0,80 1,50 0,80 1,20    


m m m m    


6) Junto à base de duche devem ser instaladas barras
de apoio de acordo com o definido em seguida:


 


A≥ B≥ ≤C≤     


0,70 1,00 0,85-0,95     


m m m     


2.9.11 — O assento da base de duche acessível deve
satisfazer as seguintes condições:


1) O assento deve possuir uma profundidade não infe-
rior a 0,4m e um comprimento não inferior a 0,7m;


2) Os cantos do assento devem ser arredondados;
3) O assento deve ser rebatível, sendo recomendável


que seja articulado com o movimento para cima;
4) Devem existir elementos que assegurem que o


assento rebatível fica fixo quando estiver em uso;
5) A superfície do assento deve ser impermeável e


antiderrapante, mas não excessivamente abrasiva;
6) Quando o assento estiver em uso, a altura do piso


ao seu bordo superior deve ser de 0,45 m, admitindo-se
uma tolerância de ±0,01 m.


2.9.12 — Os urinóis acessíveis devem satisfazer as
seguintes condições:


1) Devem estar assentes no piso ou fixos nas paredes
com uma altura do piso ao seu bordo inferior com-
preendida entre 0,6 m e 0,65 m;


2) Deve existir uma zona livre de aproximação frontal
ao urinol com dimensões que satisfaçam o especificado
na secção 4.1;


3) Se existir comando de accionamento da descarga,
o eixo do botão deve estar a uma altura do piso de
1m, admitindo-se uma tolerância de ±0,02 m;


4) Devem existir barras verticais de apoio, fixadas
com um afastamento de 0,3m do eixo do urinol, a uma
altura do piso de 0,75 m e com um comprimento não
inferior a 0,7m.


2.9.13 — Os lavatórios acessíveis devem satisfazer as
seguintes condições:


1) Deve existir uma zona livre de aproximação frontal
ao lavatório com dimensões que satisfaçam o especi-
ficado na secção 4.1;


2) A altura do piso ao bordo superior do lavatório
deve ser de 0,8 m, admitindo-se uma tolerância de
±0,02 m;


3) Sob o lavatório deve existir uma zona livre com
uma largura não inferior a 0,7 m, uma altura não inferior
a 0,65 m e uma profundidade medida a partir do bordo
frontal não inferior a 0,5 m;


4) Sob o lavatório não devem existir elementos ou
superfícies cortantes ou abrasivas.


2.9.14 — Os espelhos colocados sobre lavatórios aces-
síveis devem satisfazer as seguintes condições:


1) Se forem fixos na posição vertical, devem estar
colocados com a base inferior da superfície reflectora
a uma altura do piso não superior a 0,9 m;


2) Se tiverem inclinação regulável, devem estar colo-
cados com a base inferior da superfície reflectora a uma
altura do piso não superior a 1,1 m;


3) O bordo superior da superfície reflectora do espe-
lho deve estar a uma altura do piso não inferior a 1,8 m.


2.9.15 — O equipamento de alarme das instalações
sanitárias acessíveis deve satisfazer as seguintes con-
dições:


1) Deve estar ligado ao sistema de alerta para o
exterior;


2) Deve disparar um alerta luminoso e sonoro;
3) Os terminais do equipamento de alarme devem


estar indicados para utilização com luz e auto-ilumi-
nados para serem vistos no escuro;


4) Os terminais do sistema de aviso podem ser botões
de carregar, botões de puxar ou cabos de puxar;


5) Os terminais do sistema de aviso devem estar colo-
cados a uma altura do piso compreendida entre 0,4 m
e 0,6 m, e de modo a que possam ser alcançados por
uma pessoa na posição deitada no chão após uma queda
ou por uma pessoa em cadeira de rodas.


2.9.16 — Para além do especificado na secção 4.11,
as barras de apoio instaladas junto dos aparelhos sani-
tários acessíveis devem satisfazer as seguintes condições:


1) Podem ter formas, dimensões, modos de fixação
e localizações diferentes das definidas, se possuírem as
superfícies de preensão nas localizações definidas ou
ser for comprovado que melhor se adequam às neces-
sidades dos utentes;


2) Devem ter capacidade de suportar uma carga não
inferior a 1,5 kN, aplicada em qualquer sentido.


2.9.17 — Os controlos e mecanismos operáveis (con-
trolos da torneira, controlos do escoamento, válvulas
de descarga da sanita) e os acessórios (suportes de toa-
lhas, saboneteiras, suportes de papel higiénico) dos apa-
relhos sanitários acessíveis devem satisfazer as seguintes
condições:


1) Devem estar dentro das zonas de alcance definidas
nos n.os 4.2.1 e 4.2.2, considerando uma pessoa em
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cadeira de rodas a utilizar o aparelho e uma pessoa
em cadeira de rodas estacionada numa zona livre;


2) Devem poder ser operados por uma mão fechada,
oferecer uma resistência mínima e não requerer uma
preensão firme nem rodar o pulso;


3) Não deve ser necessária uma força superior a 22 N
para os operar;


4) O chuveiro deve ser do tipo telefone, deve ter
um tubo com um comprimento não inferior a 1,5 m,
e deve poder ser utilizado como chuveiro de cabeça
fixo e como chuveiro de mão livre;


5) As torneiras devem ser do tipo monocomando e
accionadas por alavanca;


6) Os controlos do escoamento devem ser do tipo
de alavanca.


2.9.18 — Caso existam, as protecções de banheira ou
bases de duche acessíveis devem satisfazer as seguintes
condições:


1) Não devem obstruir os controlos ou a zona de
transferência das pessoas em cadeira de rodas;


2) Não devem ter calhas no piso ou nas zonas de
transferências das pessoas em cadeira de rodas;


3) Se tiverem portas, devem satisfazer o especificado
na secção 4.9.


2.9.19 — O espaço que permanece livre após a ins-
talação dos aparelhos sanitários acessíveis nas instala-
ções sanitárias deve satisfazer as seguintes condições:


1) Deve ser possível inscrever uma zona de manobra,
não afectada pelo movimento de abertura da porta de
acesso, que permita rotação de 360o;


2) As sanitas e bidés que tiverem rebordos elevados
com uma altura ao piso não inferior a 0,25 m podem
sobrepor-se às zonas livres de manobra e de aproxi-
mação numa margem não superior a 0,1 m;


3) Os lavatórios que tenham uma zona livre com uma
altura ao piso não inferior a 0,65 m podem sobrepor-se
às zonas livres de manobra e de aproximação numa mar-
gem não superior a 0,2 m;


4) A zona de manobra do espaço de higiene pessoal
pode sobrepor-se à base de duche se não existir uma
diferença de nível do pavimento superior a 0,02 m.


2.9.20 — A porta de acesso a instalações sanitárias
ou a cabinas onde sejam instalados aparelhos sanitários
acessíveis deve ser de correr ou de batente abrindo para
fora.


Secção 2.10 — Vestiários e cabinas de prova:
2.10.1 — Em cada conjunto de vestiários ou cabinas


de prova, pelo menos um deve satisfazer o especificado
nesta secção.


2.10.2 — Se a entrada/saída dos vestiários ou cabinas
de prova se fizer por uma porta de abrir ou de correr,
o espaço interior deve ter dimensões que permitam ins-
crever uma zona de manobra para rotação de 180o e
que não se sobreponha ao movimento da porta.


2.10.3 — Se a entrada/saída dos vestiários ou cabinas
de prova se fizer por um vão encerrado por uma cortina,
o vão deve ter uma largura não inferior a 0,8 m e o
espaço interior deve ter dimensões que permitam ins-
crever uma zona de manobra para rotação de 90o.


2.10.4 — No interior dos vestiários e cabinas de prova
deve existir um banco que satisfaça as seguintes con-
dições:


1) Deve estar fixo à parede;
2) Deve ter uma dimensão de 0,4 m por 0,8 m;


3) O bordo superior do banco deve estar a uma altura
do piso de 0,45 m, admitindo-se uma tolerância de
±0,02 m;


4) Deve existir uma zona livre que satisfaça o espe-
cificado na secção 4.1, de modo a permitir a transfe-
rência lateral de uma pessoa em cadeira de rodas para
o banco;


5) Deve ter uma resistência mecânica adequada às
solicitações previsíveis;


6) Se for instalado em conjunto com bases de duche,
em piscinas, ou outras zonas húmidas, deve ter uma
forma que impeça a acumulação de água sobre o banco
e a superfície do banco deve ser antiderrapante.


2.10.5 — Se existirem espelhos nos vestiários e cabi-
nas de prova para as pessoas sem limitações de mobi-
lidade, então nos vestiários e cabinas de prova acessíveis
deve existir um espelho com uma largura não inferior
a 0,45 m e uma altura não inferior a 1,3 m, montado
de forma a permitir o uso por uma pessoa sentada no
banco e por uma pessoa de pé.


Secção 2.11 — Equipamentos de auto-atendimento:
2.11.1 — Nos locais em que forem previstos equipa-


mentos de auto-atendimento, pelo menos um equipa-
mento para cada tipo de serviço deve satisfazer as
seguintes condições:


1) Deve estar localizado junto a um percurso acessível;
2) Deve existir uma zona livre que permita a apro-


ximação frontal ou lateral de acordo com o especificado
na secção 4.1;


3) Se a aproximação ao equipamento de auto-aten-
dimento for frontal, deve existir um espaço livre com
uma altura do piso não inferior a 0,7 m e uma pro-
fundidade não inferior a 0,3 m;


4) Os comandos e controlos devem estar localizados
a uma altura do piso compreendida entre 0,8 m e 1,2 m,
e a uma distância da face frontal externa do equipamento
não superior a 0,3 m;


5) Os dispositivos para inserção e retirada de produtos
devem estar localizados a uma altura do piso compreen-
dida entre 0,4 m e 1,2 m e a uma distância da face
frontal externa do equipamento não superior a 0,3 m;


6) As teclas numéricas devem seguir o mesmo arranjo
do teclado, com a tecla do n.o 1 no canto superior
esquerdo e a tecla do n.o 5 no meio;


7) As teclas devem ser identificadas com referência
táctil (exemplos: em alto-relevo ou braille).


Secção 2.12 — Balcões e guichés de atendimento:
2.12.1 — Nos locais em que forem previstos balcões


ou guichés de atendimento, pelo menos um deve satis-
fazer as seguintes condições:


1) Deve estar localizado junto a um percurso acessível;
2) Deve existir uma zona livre que permita a apro-


ximação frontal ou lateral de acordo com o especificado
na secção 4.1;


3) Deve ter uma zona aberta ao público servindo para
o atendimento com uma extensão não inferior a 0,8 m
e uma altura ao piso compreendida entre 0,75 m e
0,85 m.


Secção 2.13 — Telefones de uso público:
2.13.1 — Nos locais em que forem previstos telefones


de uso público, pelo menos um deve satisfazer as seguin-
tes condições:


1) Estar localizado junto a um percurso acessível;
2) Possuir uma zona livre que permita a aproximação


frontal ou lateral de acordo com o especificado na
secção 4.1;
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3) Ter a ranhura para as moedas ou para o cartão,
bem como o painel de marcação de números, a uma
altura do piso compreendida entre 1 m e 1,3 m;


4) Estar suspenso, de modo a possuir uma zona livre
com uma largura não inferior a 0,7 m e uma altura
ao piso não inferior a 0,65 m;


5) Utilizar números do teclado com referência táctil
(exemplos: em alto-relevo ou braille).


Secção 2.14 — Bateria de receptáculos postais:
2.14.1 — A bateria de receptáculos postais deve satis-


fazer as seguintes condições:


1) Deve estar localizada junto a um percurso acessível;
2) Deve existir uma zona livre que permita a apro-


ximação frontal ou lateral de acordo com o especificado
na secção 4.1;


3) Os receptáculos postais devem estar colocados a
uma altura do piso não inferior a 0,6 m e não superior
a 1,4 m.


Capítulo 3 — Edifícios, estabelecimentos e instala-
ções com usos específicos:


Secção 3.1 — Disposições específicas:
3.1.1 — Para além das disposições gerais definidas no


capítulo anterior, devem ser aplicadas as disposições
deste capítulo aos edifícios, estabelecimentos e insta-
lações com determinados usos.


Secção 3.2 — Edifícios de habitação — espaços
comuns:


3.2.1 — Nos edifícios de habitação com um número
de pisos sobrepostos inferior a cinco, e com uma dife-
rença de cotas entre pisos utilizáveis não superior a
11,5 m, incluindo os pisos destinados a estacionamento,
a arrecadações ou a outros espaços de uso comum
(exemplo: sala de condóminos), podem não ser insta-
lados meios mecânicos de comunicação vertical alter-
nativos às escadas entre o piso do átrio principal de
entrada/saída e os restantes pisos.


3.2.2 — Nos edifícios de habitação em que não sejam
instalados durante a construção meios mecânicos de
comunicação vertical alternativos às escadas, deve ser
prevista no projecto a possibilidade de todos os pisos
serem servidos por meios mecânicos de comunicação
vertical instalados a posteriori, nomeadamente:


1) Plataformas elevatórias de escada ou outros meios
mecânicos de comunicação vertical, no caso de edifícios
com dois pisos;


2) Ascensores de cabina que satisfaçam o especificado
na secção 2.6, no caso de edifícios com três e quatro
pisos.


3.2.3 — A instalação posterior dos meios mecânicos
de comunicação vertical referidos no n.o 3.2.2 deve poder
ser realizada afectando exclusivamente as partes comuns
dos edifícios de habitação e sem alterar as fundações,
a estrutura ou as instalações existentes; devem ser expli-
citadas nos desenhos do projecto de licenciamento as
alterações que é necessário realizar para a instalação
posterior dos referidos meios mecânicos.


3.2.4 — Se os edifícios de habitação possuírem ascen-
sor e espaços de estacionamento ou arrecadação em
cave para uso dos moradores das habitações, todos os
pisos dos espaços de estacionamento e das arrecadações
devem ser servidos pelo ascensor.


3.2.5 — Nos edifícios de habitação é recomendável
que o percurso acessível entre o átrio de entrada e as
habitações situadas no piso térreo se realize sem recorrer
a meios mecânicos de comunicação vertical.


3.2.6 — Em espaços de estacionamento reservados ao
uso habitacional, devem ser satisfeitas as seguintes
condições:


1) O número de lugares reservados para veículos de
pessoa com mobilidade condicionada pode não satis-
fazer o especificado no n.o 2.8.1, desde que não seja
inferior a: um lugar em espaços de estacionamento com
uma lotação inferior a 50 lugares; dois lugares em espa-
ços de estacionamento com uma lotação compreendida
entre 51 e 200 lugares; um lugar por cada 100 lugares
em espaços de estacionamento com uma lotação supe-
rior a 200 lugares;


2) Podem não existir lugares de estacionamento reser-
vados para pessoas com mobilidade condicionada em
espaços de estacionamento com uma lotação inferior
a 13 lugares;


3) Os lugares reservados para pessoas com mobilidade
condicionada devem constituir um lugar supletivo a loca-
lizar no espaço comum do edifício.


3.2.7 — Os patamares que dão acesso às portas dos
fogos devem permitir inscrever uma zona de manobra
para rotação de 180o.


Secção 3.3 — Edifícios de habitação — habitações:
3.3.1 — Nos espaços de entrada das habitações deve


ser possível inscrever uma zona de manobra para rotação
de 360o.


3.3.2 — Os corredores e outros espaços de circulação
horizontal das habitações devem ter uma largura não
inferior a 1,1 m; podem existir troços dos corredores
e de outros espaços de circulação horizontal das habi-
tações com uma largura não inferior a 0,9 m, se tiverem
uma extensão não superior a 1,5 m e se não derem
acesso lateral a portas de compartimentos.


3.3.3 — As cozinhas das habitações devem satisfazer
as seguintes condições:


1) Após a instalação das bancadas deve existir um
espaço livre que permita inscrever uma zona de manobra
para a rotação de 360o;


2) Se as bancadas tiverem um soco de altura ao piso
não inferior a 0,3 m podem projectar-se sobre a zona
de manobra uma até 0,1 m de cada um dos lados;


3) A distância entre bancadas ou entre as bancadas
e as paredes não deve ser inferior a 1,2 m.


3.3.4 — Em cada habitação deve existir pelo menos
uma instalação sanitária que satisfaça as seguintes
condições:


1) Deve ser equipada com, pelo menos, um lavatório,
uma sanita, um bidé e uma banheira;


2) Em alternativa à banheira, pode ser instalada uma
base de duche com 0,8 m por 0,8 m desde que fique
garantido o espaço para eventual instalação da banheira;


3) A disposição dos aparelhos sanitários e as carac-
terísticas das paredes devem permitir a colocação de
barras de apoio caso os moradores o pretendam de
acordo com o especificado no n.o 3) do n.o 2.9.4 para
as sanitas, no n.o 5) do n.o 2.9.7 para a banheira e nos
n.os 5) dos n.os 2.9.9 e 2.9.10 para a base de duche;


4) As zonas de manobra e faixas de circulação devem
satisfazer o especificado no n.o 2.9.19.


3.3.5 — Se existirem escadas nas habitações que dêem
acesso a compartimentos habitáveis e se não existirem
rampas ou dispositivos mecânicos de elevação alterna-
tivos, devem ser satisfeitas as seguintes condições:


1) A largura dos lanços, patamares e patins não deve
ser inferior a 1 m;
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2) Os patamares superior e inferior devem ter uma
profundidade, medida no sentido do movimento, não
inferior a 1,2 m.


3.3.6 — Se existirem rampas que façam parte do per-
curso de acesso a compartimentos habitáveis, devem
satisfazer o especificado na secção 2.5, com excepção
da largura que pode ser não inferior a 0,9 m.


3.3.7 — Os pisos e os revestimentos das habitações
devem satisfazer o especificado na secção 4.7 e na sec-
ção 4.8; se os fogos se organizarem em mais de um
nível, pode não ser cumprida esta condição desde que
exista pelo menos um percurso que satisfaça o espe-
cificado na secção 4.7 e na secção 4.8 entre a porta
de entrada/saída e os seguintes compartimentos:


1) Um quarto, no caso de habitações com lotação
superior a cinco pessoas;


2) Uma cozinha conforme especificado no n.o 3.3.3;
3) Uma instalação sanitária conforme especificado


no n.o 3.3.4.


3.3.8 — Os vãos de entrada/saída do fogo, bem como
de acesso a compartimentos, varandas, terraços e arre-
cadações, devem satisfazer o especificado na secção 4.9.


3.3.9 — Os corrimãos e os comandos e controlos
devem satisfazer o especificado respectivamente na sec-
ção 4.11 e na secção 4.12.


Secção 3.4 — Recintos e instalações desportivas:
3.4.1 — Nos balneários, pelo menos uma das cabinas


de duche para cada sexo deve satisfazer o especificado
nos n.os 2.9.7, 2.9.8, 2.9.9, 2.9.10, 2.9.11, 2.9.16 e 2.9.17.


3.4.2 — Nos vestiários devem ser satisfeitas as seguin-
tes condições:


1) Deve existir pelo menos um conjunto de cabides
fixos e cacifos localizados de modo a permitir o alcance
por uma pessoa em cadeira de rodas de acordo com
o especificado na secção 4.2;


2) Após a instalação do equipamento, deve existir
pelo menos um percurso que satisfaça o especificado
na secção 4.3 e na secção 4.4.


3.4.3 — Nas piscinas deve existir pelo menos um
acesso à água por rampa ou por meios mecânicos; os
meios mecânicos podem estar instalados ou ser amo-
víveis.


3.4.4 — As zonas pavimentadas adjacentes ao tanque
da piscina, bem como as escadas e rampas de acesso,
devem ter revestimento antiderrapante.


3.4.5 — O acabamento das bordas da piscina, dos
degraus de acesso e de outros elementos existentes na
piscina deve ser boleado.


3.4.6 — As escadas e rampas de acesso aos tanques
das piscinas devem ter corrimãos duplos de ambos os
lados, situados a uma altura do piso de 0,75 m e 0,9 m.


3.4.7 — Os locais destinados à assistência em recintos
e instalações desportivas devem satisfazer o especificado
na secção 3.6.


Secção 3.5 — Edifícios e instalações escolares e de
formação:


3.5.1 — As passagens exteriores entre edifícios devem
ser cobertas.


3.5.2 — A largura dos corredores não deve ser inferior
a 1,8 m.


3.5.3 — Nos edifícios com vários pisos destinados aos
formandos devem existir acessos alternativos às escadas,
por ascensores e ou rampas; em edifícios existentes, se
não for possível satisfazer esta condição, deve existir
pelo menos uma sala de cada tipo acessível de nível,
por ascensor ou por rampa.


Secção 3.6 — Salas de espectáculos e outras insta-
lações para actividades sócio-culturais:


3.6.1 — O número de lugares especialmente destina-
dos a pessoas em cadeiras de rodas não deve ser inferior
ao definido em seguida:


1) Um lugar, no caso de salas ou recintos com uma
capacidade até 25 lugares;


2) Dois lugares, no caso de salas ou recintos com
uma capacidade entre 26 e 50 lugares;


3) Três lugares, no caso de salas ou recintos com
uma capacidade entre 51 e 100 lugares;


4) Quatro lugares, no caso de salas ou recintos com
uma capacidade entre 101 e 200 lugares;


5) 2% do número total de lugares, no caso de salas
ou recintos com capacidade entre 201 e 500 lugares;


6) 10 lugares mais 1% do que exceder 500 lugares,
no caso de salas ou recintos com capacidade entre 501
e 1000 lugares;


7) 15 lugares mais 0,1% do que exceder 1000, no
caso de salas ou recintos com capacidade superior a
1000 lugares.


3.6.2 — Os lugares especialmente destinados a pes-
soas em cadeiras de rodas devem:


1) Ser distribuídos por vários pontos da sala;
2) Estar localizados numa área de piso horizontal;
3) Proporcionar condições de conforto, segurança,


visibilidade e acústica pelo menos equivalentes às dos
restantes espectadores;


4) Ter uma zona livre para a permanência com uma
dimensão não inferior a 0,8 m por 1,2 m;


5) Ter uma margem livre de 0,3 m à frente e atrás
da zona livre para a permanência;


6) Estar recuados 0,3 m em relação ao lugar ao lado,
de modo que a pessoa em cadeira de rodas e os seus
eventuais acompanhantes fiquem lado a lado;


7) Ter um lado totalmente desobstruído contíguo a
um percurso acessível.


3.6.3 — Cada lugar especialmente destinado a pessoas
em cadeiras de rodas deve estar junto de pelo menos
um lugar para acompanhante sem limitações de mobi-
lidade.


3.6.4 — Os lugares especialmente destinados a pes-
soas em cadeiras de rodas podem ser ocupados por
cadeiras desmontáveis quando não sejam necessários.


3.6.5 — No caso de edifícios sujeitos a obras de alte-
ração ou conservação, os lugares especialmente desti-
nados a pessoas em cadeiras de rodas podem ser agru-
pados, se for impraticável a sua distribuição por todo
o recinto.


Secção 3.7 — Postos de abastecimento de combus-
tível:


3.7.1 — Em cada posto de abastecimento de combus-
tível deve existir pelo menos uma bomba acessível, ou
um serviço que providencie o abastecimento do veículo
caso uma pessoa com mobilidade condicionada o
solicite.


3.7.2 — Uma bomba de abastecimento de combustível
é acessível se todos os dispositivos de utilização esti-
verem localizados de modo a permitirem:


1) A aproximação por uma pessoa em cadeira de
rodas de acordo com o especificado na secção 4.1;
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2) O alcance por uma pessoa em cadeira de rodas
de acordo com o especificado na secção 4.2.


Capítulo 4 — Percurso acessível:
Secção 4.1 — Zonas de permanência:
4.1.1 — A zona livre para o acesso e a permanência


de uma pessoa em cadeira de rodas deve ter dimensões
que satisfaçam o definido em seguida:


Zona livre     


A ≥ 0,75 m 


B ≥ 1,20 m 


     


4.1.2 — A zona livre deve ter um lado totalmente
desobstruído contíguo ou sobreposto a um percurso
acessível.


4.1.3 — Se a zona livre estiver situada num recanto
que confina a totalidade ou parte de três dos seus lados
numa extensão superior ao indicado, deve existir um
espaço de manobra adicional conforme definido em
seguida:


Recanto frontal (quando D > 0,60 m)     


A ≥ 0,75 m 


B ≥ 1,20 m 


C ≥ 0,15 m 


    


    
     


Recanto lateral (quando C > 0,35 m)     


A ≥ 0,75 m 


B ≥ 1,20 m 


D ≥ 0,30 m 
 


    


Secção 4.2 — Alcance:
4.2.1 — Se a zona livre permitir a aproximação fron-


tal, os objectos ao alcance de uma pessoa em cadeira
de rodas devem situar-se dentro dos intervalos definidos
em seguida:


Alcance frontal     


A ≥ 0,40 m 


B ≤ 1,20 m 


    


     


    


Alcance frontal sobre obstáculo (quando C 
≤0,50 m) 


   
 


A ≤ 1,20 m 


B ≥ 0,75 m 


    


    


     


Alcance frontal sobre obstáculo (quando 0,50 < C 
≤0,60 m) 


   
 


A ≤ 1,10 m 


B ≥ 0,75 m 


    


    


     


4.2.2 — Se a zona livre permitir a aproximação lateral,
os objectos ao alcance de uma pessoa em cadeira de
rodas devem situar-se dentro dos intervalos definidos
em seguida:


Alcance lateral (quando C ≤0,30 m)     


A ≥ 0,30 m 


B ≤ 1,40 m 


    


    


     


Alcance lateral sobre obstáculo (quando 0,30 < 
C ≤0,50 m) 


   
 


A ≤ 1,20 m 


B ≥ 0,60 m 


    


    


     


Alcance lateral sobre obstáculo (quando 0,50 < 
C ≤0,60 m) 


   
 


A ≤ 1,00 m 


B ≥ 0,85 m 


    


    


     


Secção 4.3 — Largura livre:
4.3.1 — Os percursos pedonais devem ter em todo


o seu desenvolvimento um canal de circulação contínuo
e desimpedido de obstruções com uma largura não infe-
rior a 1,2 m, medida ao nível do pavimento.


4.3.2 — Devem incluir-se nas obstruções referidas no
n.o 4.3.1 o mobiliário urbano, as árvores, as placas de
sinalização, as bocas-de-incêndio, as caleiras sobreleva-
das, as caixas de electricidade, as papeleiras ou outros
elementos que bloqueiem ou prejudiquem a progressão
das pessoas.


4.3.3 — Podem existir troços dos percursos pedonais
com uma largura livre inferior ao especificado no
n.o 4.3.1, se tiverem dimensões que satisfaçam o definido
em seguida:


Largura livre (quando B ≤ 0,60 m) 


A ≥ 0,80 m 


    


     


Largura livre (quando 0,60 < B ≤ 1,50 m) 


A ≥ 0,90 m 


    


    


 
    


Secção 4.4 — Zonas de manobra:
4.4.1 — Se nos percursos pedonais forem necessárias


mudanças de direcção de uma pessoa em cadeira de
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rodas sem deslocamento, as zonas de manobra devem
ter dimensões que satisfaçam o definido em seguida:


Rotação de 90°     


A ≥ 1,20 m 


B ≥ 0,75 m 


C ≥ 0,45 m 


 
    


Rotação de 180°     


A ≥ 1,50 m 


B ≥ 1,20 m 


     


Rotação de 360°     


A ≥ 1,50 m 


 


   


 


4.4.2 — Se nos percursos pedonais forem necessárias
mudanças de direcção de uma pessoa em cadeira de
rodas com deslocamento, as zonas de manobra devem
ter dimensões que satisfaçam o definido em seguida:


Mudança de direcção de 90°     


A ≥ 0,60 m 


B ≥ 0,90 m 


C ≥ 0,90 m 


D ≥ 0,70 m 
 


    


Mudança de direcção de 180°     


A ≥ 0,60 m 


B ≥ 0,90 m 


C ≥ 0,90 m 


D ≥ 2.00 m 


E ≥ 0,70 m 
 


    


Mudança de direcção de 180° em "T"     


A ≥ 0,60 m 


B ≥ 0,90 m 


C ≥ 0,90 m 


D ≥ 0,60 m 


    
 


    


Secção 4.5 — Altura livre:
4.5.1 — A altura livre de obstruções em toda a largura


dos percursos não deve ser inferior a 2 m nos espaços
encerrados e 2,4 m nos espaços não encerrados.


4.5.2 — No caso das escadas, a altura livre deve ser
medida verticalmente entre o focinho dos degraus e o
tecto e, no caso das rampas, a altura livre deve ser
medida verticalmente entre o piso da rampa e o tecto.


4.5.3 — Devem incluir-se nas obstruções referidas no
n.o 4.5.1 as árvores, as placas de sinalização, os difusores
sonoros, os toldos ou outros elementos que bloqueiem
ou prejudiquem a progressão das pessoas.


4.5.4 — Os corrimãos ou outros elementos cuja pro-
jecção não seja superior a 0,1 m podem sobrepor-se
lateralmente, de um ou de ambos os lados, à largura
livre das faixas de circulação ou aos espaços de manobra
dos percursos acessíveis.


4.5.5 — Se a altura de uma área adjacente ao percurso
acessível for inferior a 2 m, deve existir uma barreira
para avisar os peões.


Secção 4.6 — Objectos salientes:
4.6.1 — Se existirem objectos salientes das paredes:


1) Não devem projectar-se mais de 0,1 m da parede,
se o seu limite inferior estiver a uma altura do piso
compreendida entre 0,7 m e 2 m;


2) Podem projectar-se a qualquer dimensão, se o seu
limite inferior estiver a uma altura do piso não superior
a 0,7 m.


4.6.2 — Se existirem objectos salientes assentes em
pilares ou colunas separadas de outros elementos:


1) Não devem projectar-se mais de 0,3 m dos suportes,
se o seu limite inferior estiver a uma altura do piso
compreendida entre 0,7 m e 2 m;


2) Podem projectar-se a qualquer dimensão, se o seu
limite inferior estiver a uma altura do piso não superior
a 0,7 m.


4.6.3 — Os objectos salientes que se projectem mais
de 0,1 m ou estiverem a uma altura do piso inferior
a 0,7 m devem ser considerados ao determinar a largura
livre das faixas de circulação ou dos espaços de manobra.


Secção 4.7 — Pisos e seus revestimentos:
4.7.1 — Os pisos e os seus revestimentos devem ter


uma superfície:


1) Estável — não se desloca quando sujeita às acções
mecânicas decorrentes do uso normal;


2) Durável — não é desgastável pela acção da chuva
ou de lavagens frequentes;


3) Firme — não é deformável quando sujeito às
acções mecânicas decorrentes do uso normal;


4) Contínua — não possui juntas com uma profun-
didade superior a 0,005 m.


4.7.2 — Os revestimentos de piso devem ter super-
fícies com reflectâncias correspondentes a cores nem
demasiado claras nem demasiado escuras e com aca-
bamento não polido; é recomendável que a reflectância
média das superfícies dos revestimentos de piso nos
espaços encerrados esteja compreendida entre 15% e
40%.


4.7.3 — Se forem utilizados tapetes, passadeiras ou
alcatifas no revestimento do piso, devem ser fixos, pos-
suir um avesso firme e uma espessura não superior a
0,015 m descontando a parte rígida do suporte; as bordas
devem estar fixas ao piso e possuir uma calha ou outro
tipo de fixação em todo o seu comprimento; deve ser
assegurado que não existe a possibilidade de enruga-
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mento da superfície; o desnível para o piso adjacente
não deve ser superior a 0,005 m, pelo que podem ser
embutidos no piso.


4.7.4 — Se existirem grelhas, buracos ou frestas no
piso (exemplos: juntas de dilatação, aberturas de escoa-
mento de água), os espaços não devem permitir a pas-
sagem de uma esfera rígida com um diâmetro superior
a 0,02 m; se os espaços tiverem uma forma alongada,
devem estar dispostos de modo que a sua dimensão
mais longa seja perpendicular à direcção dominante da
circulação.


4.7.5 — A inclinação dos pisos e dos seus revestimen-
tos deve ser:


1) Inferior a 5% na direcção do percurso, com excep-
ção das rampas;


2) Não superior a 2% na direcção transversal ao
percurso.


4.7.6 — Os troços de percursos pedonais com incli-
nação igual ou superior a 5% devem ser considerados
rampas e satisfazer o especificado na secção 2.5.


4.7.7 — Os revestimentos de piso de espaços não
encerrados ou de espaços em que exista o uso de água
(exemplos: instalações sanitárias, cozinhas, lavandaria)
devem:


1) Garantir boa aderência mesmo na presença de
humidade ou água;


2) Ter boas qualidades de drenagem superficial e de
secagem;


3) Ter uma inclinação compreendida entre 0,5% e
2% no sentido de escoamento das águas.


Secção 4.8 — Ressaltos no piso:
4.8.1 — As mudanças de nível abruptas devem ser evi-


tadas (exemplos: ressaltos de soleira, batentes de portas,
desníveis no piso, alteração do material de revestimento,
degraus, tampas de caixas de inspecção e visita).


4.8.2 — Se existirem mudanças de nível, devem ter
um tratamento adequado à sua altura:


1) Com uma altura não superior a 0,005 m, podem
ser verticais e sem tratamento do bordo;


2) Com uma altura não superior a 0,02 m, podem
ser verticais com o bordo boleado ou chanfrado com
uma inclinação não superior a 50%;


3) Com uma altura superior a 0,02 m, devem ser
vencidas por uma rampa ou por um dispositivo mecânico
de elevação.


Secção 4.9 — Portas:
4.9.1 — Os vãos de porta devem possuir uma largura


útil não inferior a 0,77 m, medida entre a face da folha
da porta quando aberta e o batente ou guarnição do
lado oposto; se a porta for de batente ou pivotante,
deve considerar-se a porta na posição aberta a 90 °.


4.9.2 — Os vãos de porta devem ter uma altura útil
de passagem não inferior a 2 m.


4.9.3 — Os vãos de porta cujas ombreiras ou paredes
adjacentes tenham uma profundidade superior a 0,6 m
devem satisfazer o especificado no n.o 4.3.1.


4.9.4 — Podem existir portas giratórias, molinetes ou
torniquetes se existir uma porta ou passagem acessível,
alternativa, contígua e em uso.


4.9.5 — Se existirem portas com duas folhas operadas
independentemente, pelo menos uma delas deve satis-
fazer o especificado no n.o 4.9.1.


4.9.6 — As portas devem possuir zonas de manobra
desobstruídas e de nível com dimensões que satisfaçam
o definido em seguida:


Porta de batente     


A ≥ 0,80 m 


B ≥ 1,10 m 


C ≥ 1,40 m 


D ≥ 0,10 m 


E ≥ 0,30 m 


F ≥ 0,15 m 
 


    


Porta de correr     


A ≥ 0,80 m 


B ≥ 1,10 m 


C ≥ 1,10 m 


D ≥ 0,10 m 


E ≥ 0,10 m 


 
    


4.9.7 — No caso de edifícios sujeitos a obras de alte-
ração ou conservação, podem não existir zonas de mano-
bra desobstruídas com as dimensões definidas no
n.o 4.9.6 se a largura útil de passagem da porta for
aumentada para compensar a dificuldade do utente se
posicionar perpendicularmente ao vão da porta.


4.9.8 — Se nas portas existirem ressaltos de piso,
calhas elevadas, batentes ou soleiras, não devem ter uma
altura, medida relativamente ao piso adjacente, superior
a 0,02 m.


4.9.9 — Os puxadores, as fechaduras, os trincos e
outros dispositivos de operação das portas devem ofe-
recer uma resistência mínima e ter uma forma fácil de
agarrar com uma mão e que não requeira uma preensão
firme ou rodar o pulso; os puxadores em forma de maça-
neta não devem ser utilizados.


4.9.10 — Os dispositivos de operação das portas
devem estar a uma altura do piso compreendida entre
0,8 m e 1,1 m e estar a uma distância do bordo exterior
da porta não inferior a 0,05 m.


4.9.11 — Em portas de batente deve ser prevista a
possibilidade de montar uma barra horizontal fixa a uma
altura do piso compreendida entre 0,8 m e 1,1 m e
com uma extensão não inferior a 0,25 m.


4.9.12 — Se as portas forem de correr, o sistema de
operação deve estar exposto e ser utilizável de ambos
os lados, mesmo quando estão totalmente abertas.


4.9.13 — A força necessária para operar as portas
interiores, puxando ou empurrando, não deve ser supe-
rior a 22 N, excepto no caso de portas de segurança
contra incêndio, em que pode ser necessária uma força
superior.


4.9.14 — As portas e as paredes com grandes super-
fícies envidraçadas devem ter marcas de segurança que
as tornem bem visíveis, situadas a uma altura do piso
compreendida entre 1,2 m e 1,5 m.


Secção 4.10 — Portas de movimento automático:
4.10.1 — As portas podem ter dispositivos de fecho


automático, desde que estes permitam controlar a velo-
cidade de fecho.
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4.10.2 — Podem ser utilizadas portas de movimento
automático, activadas por detectores de movimento ou
por dispositivos de operação (exemplos: tapete ou
interruptores).


4.10.3 — As portas de movimento automático devem
ter corrimãos de protecção, possuir sensores horizontais
ou verticais e estar programadas para permanecer total-
mente abertas até a zona de passagem estar totalmente
desimpedida.


Secção 4.11 — Corrimãos e barras de apoio:
4.11.1 — Os corrimãos e as barras de apoio devem


ter um diâmetro ou largura das superfícies de preensão
compreendido entre 0,035 m e 0,05 m, ou ter uma forma
que proporcione uma superfície de preensão equiva-
lente.


4.11.2 — Se os corrimãos ou as barras de apoio esti-
verem colocados junto de uma parede ou dos suportes,
o espaço entre o elemento e qualquer superfície adja-
cente não deve ser inferior a 0,035 m.


4.11.3 — Se os corrimãos ou as barras de apoio esti-
verem colocados em planos recuados relativamente à
face das paredes, a profundidade do recuo não deve
ser superior a 0,08 m e o espaço livre acima do topo
superior do corrimão não deve ser inferior a 0,3 m.


4.11.4 — Os corrimãos, as barras de apoio e as pare-
des adjacentes não devem possuir superfícies abrasivas,
extremidades projectadas perigosas ou arestas vivas.


4.11.5 — Os elementos preênseis dos corrimãos e das
barras de apoio não devem rodar dentro dos suportes,
ser interrompidos pelos suportes ou outras obstruções
ou ter um traçado ou materiais que dificultem ou impe-
çam o deslizamento da mão.


4.11.6 — Os corrimãos e as barras de apoio devem
possuir uma resistência mecânica adequada às solici-
tações previsíveis e devem ser fixos a superfícies rígidas
e estáveis.


Secção 4.12 — Comandos e controlos:
4.12.1 — Os comandos e controlos (exemplos: botões,


teclas e outros elementos similares) devem:


1) Estar situados de modo que exista uma zona livre
para operação que satisfaça o especificado na secção 4.1;


2) Estar a uma altura, medida entre o nível do piso
e o eixo do comando, que satisfaça o especificado na
secção 4.2;


3) Ter uma forma fácil de agarrar com uma mão
e que não requeira uma preensão firme ou rodar o pulso;


4) Poder ser operados sem ser requerida uma força
superior a 22 N;


5) Ter pelo menos uma das suas dimensões não infe-
rior a 0,02 m.


4.12.2 — Os botões de campainha, os comutadores
de luz e os botões do sistema de comando dos ascensores
e plataformas elevatórias devem ser indicados por dis-
positivo luminoso de presença e possuir identificação
táctil (exemplos: em alto-relevo ou em braille).


4.12.3 — Os sistemas de comando dos ascensores e
das plataformas elevatórias não devem estar trancados
nem dependentes de qualquer tipo de chave ou cartão.


4.12.4 — Podem existir comandos e controlos que não
satisfaçam o especificado nesta secção se as caracte-
rísticas dos equipamentos assim o determinarem ou se
os sistemas eléctricos, de comunicações ou outros não
forem para uso dos utentes.


Secção 4.13 — Elementos vegetais:
4.13.1 — As caldeiras das árvores existentes nos per-


cursos acessíveis e situadas ao nível do piso devem ser
revestidas por grelhas de protecção ou devem estar assi-
naladas com um separador com uma altura não inferior
a 0,3 m que permita a sua identificação por pessoas
com deficiência visual.


4.13.2 — As grelhas de revestimento das caleiras das
árvores de percursos acessíveis devem possuir caracte-
rísticas de resistência mecânica e fixação que inviabi-
lizem a remoção ou a destruição por acções de van-
dalismo, bem como satisfazer o especificado no n.o 4.7.4.


4.13.3 — Nas áreas adjacentes aos percursos acessí-
veis não devem ser utilizados elementos vegetais com
as seguintes características: com espinhos ou que apre-
sentem elementos contundentes; produtoras de substân-
cias tóxicas; que desprendam muitas folhas, flores, frutos
ou substâncias que tornem o piso escorregadio, ou cujas
raízes possam danificar o piso.


4.13.4 — Os elementos da vegetação (exemplos:
ramos pendentes de árvores, galhos projectados de
arbustos) e suas protecções (exemplos: muretes, orlas,
grades) não devem interferir com os percursos aces-
síveis, satisfazendo para o efeito o especificado na sec-
ção 4.5 e na secção 4.6.


Secção 4.14 — Sinalização e orientação:
4.14.1 — Deve existir sinalização que identifique e


direccione os utentes para entradas/saídas acessíveis,
percursos acessíveis, lugares de estacionamento reser-
vados para pessoas com mobilidade condicionada e ins-
talações sanitárias de utilização geral acessíveis.


4.14.2 — Caso um percurso não seja acessível, a sina-
lização deve indicá-lo.


4.14.3 — O símbolo internacional de acessibilidade
consiste numa figura estilizada de uma pessoa em
cadeira de rodas, conforme indicado em seguida:


4.14.4 — Se existirem obras nos percursos acessíveis
que prejudiquem as condições de acessibilidade defi-
nidas, deve ser salvaguardada a integridade das pessoas
pela colocação de barreiras devidamente sinalizadas por
avisos, cores contrastantes e iluminação nocturna.


4.14.5 — Para assegurar a legibilidade a sinalização
deve possuir as seguintes características:


1) Estar localizada de modo a ser facilmente vista,
lida e entendida por um utente de pé ou sentado;


2) Ter uma superfície anti-reflexo;
3) Possuir caracteres e símbolos com cores que con-


trastem com o fundo;
4) Conter caracteres ou símbolos que proporcionem


o adequado entendimento da mensagem.


4.14.6 — Nos edifícios, a identificação do número do
piso deve possuir as seguintes características:


1) Ser identificado por um número arábico;
2) Estar colocada centrada a uma altura do piso de


1,5 m, numa parede do patamar das escadas ou, se existir
uma porta de acesso às escadas, do lado do puxador
a uma distância da ombreira não superior a 0,3 m;


3) Utilizar caracteres com uma altura não inferior
a 0,06 m, salientes do suporte entre 0,005 m e 0,007 m,
espessos (tipo negrito) e de cor contrastante com o fundo
onde são aplicados.
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 177/2001


de 4 de Junho


O Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, intro-
duziu uma alteração substancial no regime jurídico do
licenciamento municipal das operações de loteamento,
das obras de urbanização e das obras particulares, reu-
nindo num só diploma o regime jurídico destas ope-
rações urbanísticas.


Atentas as circunstâncias que motivaram a suspensão
da eficácia daquele diploma, por força da Lei
n.o 13/2000, de 20 de Julho, e beneficiando da reflexão
que o novo regime entretanto suscitou, considera-se
aconselhável proceder a algumas alterações pontuais no
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, sem con-
tudo afectar a estrutura e as opções de fundo que carac-
terizam aquele diploma, cujas virtualidades se rea-
firmam.


Para além da reprodução de algumas disposições
agora ao abrigo de nova autorização legislativa, e da
introdução de alguns ajustamentos de redacção,
incluindo a correcção de certas imprecisões formais,
designadamente em matéria de remissões, consagram-se
algumas alterações que merecem especial referência.


Em primeiro lugar, sem pôr em causa o regime pro-
cedimental simplificado de autorização administrativa,
considera-se necessário garantir que o mesmo tenha lugar
ao abrigo de instrumentos de gestão territorial cujo con-
teúdo apresente suficiente grau de concretização e nos
casos em que é efectivamente possível dispensar a inter-
venção de entidades exteriores ao município. Por outro
lado, a propósito das causas de indeferimento do pedido
de autorização, estabelece-se que o projecto de arqui-
tectura, não sendo objecto de decisão autónoma, é apre-
ciado em simultâneo com os projectos das especialidades
em sede de decisão final.


Em segundo lugar, clarificam-se as condições em que
é possível a dispensa de prévia discussão pública das
operações de loteamento e permite-se a fixação de prazo
para a mesma inferior ao que vigora no procedimento
relativo aos instrumentos de gestão territorial.


Em terceiro lugar, introduzem-se aperfeiçoamentos
diversos no regime respeitante ao indeferimento do
pedido de licenciamento e de autorização, bem como
no atinente ao desvalor dos actos administrativos con-
trários à lei.


Em quarto lugar, estabelece-se, também, a obrigação
de o alvará de licença ou autorização de operação de
loteamento especificar os fogos destinados a habitação
a custos controlados, quando previstos, designadamente
em execução de instrumento de gestão territorial.


Finalmente, destaca-se o facto de se classificar como
crime, de falsificação de documentos as falsas decla-
rações ou informações prestadas no termo de respon-
sabilidade pelos técnicos que substituam os directores
técnicos da obra, os quais já se encontram sujeitos a
idêntica responsabilidade criminal.


Republica-se em anexo o Decreto-Lei n.o 555/99, de
16 de Dezembro, com as correcções e alterações agora
introduzidas.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Por-
tugueses e os órgãos de Governo próprio das Regiões
Autónomas.


Assim, no uso da autorização legislativa concedida
pelo artigo 1.o da Lei n.o 30-A/2000, de 20 de Dezembro,
e nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 198.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Os artigos 2.o, 3.o, 4.o, 6.o, 7.o, 9.o, 10.o, 11.o, 12.o,
13.o, 16.o, 17.o, 19.o, 20.o, 21.o, 22.o, 23.o, 24.o, 27.o, 29.o,
30.o, 31.o, 33.o, 38.o, 39.o, 41.o, 42.o, 44.o, 45.o, 48.o, 51.o,
57.o, 58.o, 62.o, 64.o, 65.o, 68.o, 76.o, 77.o, 78.o, 81.o, 84.o,
85.o, 86.o, 90.o, 91.o, 97.o, 98.o, 99.o, 100.o, 102.o, 106.o,
109.o, 110.o, 119.o, 120.o, 123.o, 126.o, 128.o e 129.o do
Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, passam
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 2.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) Operações urbanísticas: as operações materiais


de urbanização, de edificação ou de utilização
do solo e das edificações nele implantadas para
fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, flo-
restais, mineiros ou de abastecimento público
de água;


l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 3.o


[. . .]


1 — No exercício do seu poder regulamentar próprio,
os municípios aprovam regulamentos municipais de
urbanização e ou de edificação, bem como regulamentos
relativos ao lançamento e liquidação das taxas que, nos
termos da lei, sejam devidas pela realização de ope-
rações urbanísticas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 4.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Estão sujeitas a licença administrativa:


a) As operações de loteamento em área não abran-
gida por plano de pormenor ou abrangida por
plano de pormenor que não contenha as men-
ções constantes das alíneas a), c), d), e) e f)
do n.o 1 do artigo 91.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro;


b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área não abrangida por
operação de loteamento, bem como a criação
ou remodelação de infra-estruturas que, não







3298 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 129 — 4 de Junho de 2001


obstante se inserirem em área abrangida por
operação de loteamento, estejam sujeitas a legis-
lação específica que exija a intervenção de enti-
dades exteriores ao município no procedimento
de aprovação dos respectivos projectos de
especialidades;


c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área não abrangida por operação
de loteamento nem por plano de pormenor que
contenha as menções referidas na alínea a), sem
prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 6.o;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — Estão sujeitas a autorização administrativa:


a) As operações de loteamento em área abrangida
por plano de pormenor que contenha as men-
ções referidas na parte final da alínea a) do
número anterior;


b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área abrangida por ope-
ração de loteamento e que não respeitem à cria-
ção ou remodelação de infra-estruturas sujeitas
à legislação específica referida na parte final
da alínea b) do número anterior;


c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área abrangida por operação de
loteamento ou por plano de pormenor que con-
tenha as menções referidas na parte final da
alínea a) do número anterior, sem prejuízo do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o;


d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 6.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Os destaques referidos nos n.os 4 e 5.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os actos que tenham por efeito o destaque de


uma única parcela de prédio com descrição predial que
se situe em perímetro urbano estão isentos de licença
ou autorização, desde que cumpram, cumulativamente,
as seguintes condições:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 7.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelas autarquias locais e suas associa-
ções em área não abrangida por plano director municipal
devem ser previamente autorizadas pela assembleia
municipal, depois de submetidas a parecer prévio vin-
culativo da direcção regional do ambiente e do orde-
namento do território, que deve pronunciar-se no prazo
de 20 dias a contar da recepção do respectivo pedido.


4 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelo Estado devem ser previamente
autorizadas pelo ministro da tutela e pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, depois de
ouvida a câmara municipal e a direcção regional do
ambiente e do ordenamento do território, que devem
pronunciar-se no prazo de 20 dias após a recepção do
respectivo pedido.


5 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelas autarquias locais e suas asso-
ciações ou pelo Estado, em área não abrangida por plano
de urbanização ou plano de pormenor, são submetidas
a discussão pública, nos termos estabelecidos no
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com as necessárias adaptações, excepto no que se refere
aos períodos de anúncio e duração da discussão pública
que são, respectivamente, de 8 e de 15 dias.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O pedido é acompanhado dos elementos instru-


tórios previstos em portaria aprovada pelos Ministros
do Equipamento Social e do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, para além dos documentos espe-
cialmente referidos no presente diploma.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 10.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Nas situações previstas no artigo 60.o os técnicos


autores dos projectos devem declarar quais as normas
técnicas ou regulamentares em vigor que não foram
observadas na elaboração dos mesmos, fundamentando
as razões da sua não observância.


Artigo 11.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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7 — Salvo no que respeita às consultas a que se refere
o artigo 19.o, se a decisão final depender da decisão
de uma questão que seja da competência de outro órgão
administrativo ou dos tribunais, deve o presidente da
câmara municipal suspender o procedimento até que
o órgão ou o tribunal competente se pronunciem, noti-
ficando o requerente desse acto, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 2 do artigo 31.o do Código do Procedimento
Administrativo.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 12.o


[. . .]


O pedido de licenciamento ou autorização de ope-
ração urbanística deve ser publicitado pelo requerente
sob forma de aviso, segundo modelo aprovado por por-
taria do Ministro do Ambiente e do Ordenamento do
Território, a colocar no local de execução daquela de
forma visível da via pública, no prazo de 15 dias a contar
da apresentação do requerimento inicial.


Artigo 13.o


[. . .]


Nas áreas a abranger por novas regras urbanísticas
constantes de plano municipal ou especial de ordena-
mento do território ou sua revisão, os procedimentos
de informação prévia, de licenciamento ou de autori-
zação ficam suspensos a partir da data fixada para o
início do período de discussão pública e até à data da
entrada em vigor daquele instrumento, aplicando-se o
disposto no artigo 117.o do regime jurídico dos instru-
mentos de gestão territorial.


Artigo 16.o


[. . .]


1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
informação prévia no prazo de 20 dias ou, no caso pre-
visto no n.o 2 do artigo 14.o, no prazo de 30 dias contados
a partir:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Os pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município são obri-
gatoriamente notificados ao requerente juntamente com
a informação prévia aprovada pela câmara municipal,
dela fazendo parte integrante.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 17.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Nos casos abrangidos pelo número anterior, é


dispensada no procedimento de licenciamento a con-
sulta às entidades exteriores ao município em matéria
sobre a qual se tenham pronunciado no âmbito do
pedido de informação prévia, desde que esta tenha sido
favorável e o pedido de licenciamento com ela se
conforme.


3 — Quando a informação prévia favorável respeite
a pedido formulado nos termos do n.o 2 do artigo 14.o
e tenha carácter vinculativo nos termos do n.o 1 do pre-
sente artigo, é reduzido para metade o prazo para deci-
são sobre o pedido de licenciamento ou autorização.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 19.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Considera-se haver concordância daquelas enti-


dades com a pretensão formulada se os respectivos pare-
ceres, autorizações ou aprovações não forem recebidos
dentro do prazo fixado no número anterior, sem prejuízo
do disposto em legislação específica.


10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — Os pareceres das entidades exteriores ao muni-


cípio só têm carácter vinculativo quando tal resulte da
lei, desde que se fundamentem em condicionalismos
legais ou regulamentares e sejam recebidos dentro do
prazo fixado no n.o 8, sem prejuízo do disposto em legis-
lação específica.


12 — O presidente da câmara municipal pode delegar
nos vereadores ou nos dirigentes dos serviços municipais
as competências previstas nos n.os 1 e 4.


Artigo 20.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A falta de apresentação dos projectos das espe-


cialidades no prazo estabelecido no n.o 4, ou naquele
que resultar da prorrogação concedida nos termos do
n.o 5, implica a caducidade do acto que aprovou o pro-
jecto de arquitectura e o arquivamento oficioso do pro-
cesso de licenciamento.


7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 21.o


Apreciação dos projectos de loteamento, obras
de urbanização e trabalhos de remodelação de terrenos


A apreciação dos projectos de loteamento, de obras
de urbanização e dos trabalhos de remodelação de ter-
renos pela câmara municipal incide sobre a sua con-
formidade com planos municipais de ordenamento do
território, planos especiais de ordenamento do territó-
rio, medidas preventivas, área de desenvolvimento
urbano prioritário, área de construção prioritária, ser-
vidões administrativas, restrições de utilidade pública
e quaisquer outras normas legais ou regulamentares apli-
cáveis, bem como sobre o uso e a integração urbana
e paisagística.
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Artigo 22.o


[. . .]


1 — A aprovação pela câmara municipal do pedido
de licenciamento de operação de loteamento é prece-
dida de um período de discussão pública a efectuar nos
termos do disposto no artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, sem prejuízo do disposto
nos números seguintes.


2 — Mediante regulamento municipal podem ser dis-
pensadas de discussão pública as operações de lotea-
mento que não excedam nenhum dos seguintes limites:


a) 4 ha;
b) 100 fogos;
c) 10% da população do aglomerado urbano em


que se insere a pretensão.


3 — A discussão pública é anunciada com uma ante-
cedência mínima de 8 dias a contar da data da recepção
do último dos pareceres, autorizações ou aprovações
emitidos pelas entidades exteriores ao município ou do
termo do prazo para a sua emissão não podendo a sua
duração ser inferior a 15 dias.


4 — A discussão pública tem por objecto o projecto
de loteamento, que deve ser acompanhado da infor-
mação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem
como dos pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município.


5 — Os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório podem sujeitar a prévia discussão pública o licen-
ciamento de operações urbanísticas de significativa rele-
vância urbanística.


Artigo 23.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O prazo previsto na alínea a) do número anterior


conta-se, consoante os casos, a partir do termo do
período de discussão pública ou, quando não haja lugar
à sua realização, nos termos previstos no n.o 3.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Quando o pedido de licenciamento de obras de


urbanização seja apresentado em simultâneo com o
pedido de licenciamento de operação de loteamento,
o prazo previsto na alínea b) do n.o 1 conta-se a partir
da deliberação que aprove o pedido de loteamento.


6 — (Anterior n.o 5.)
7 — (Anterior n.o 6.)


Artigo 24.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando o pedido de licenciamento tiver por


objecto a realização das operações urbanísticas referidas
nas alíneas a), b), c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o, o inde-
ferimento pode ainda ter lugar com fundamento em:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — Quando o pedido de licenciamento tiver por
objecto a realização das operações urbanísticas referidas
na alínea b) do n.o 2 do artigo 4.o, o indeferimento
pode ainda ter lugar com fundamento na desconfor-
midade com as condições impostas no licenciamento
ou autorização da operação de loteamento nos casos
em que esta tenha precedido ou acompanhado o pedido.


4 — (Anterior n.o 3.)
5 — O pedido de licenciamento das obras referidas


nas alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o deve ser inde-
ferido na ausência de arruamentos ou de infra-estruturas
de abastecimento de água e saneamento.


6 — (Anterior n.o 5.)


Artigo 27.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A alteração da licença da operação de lotea-


mento é precedida de discussão pública, a efectuar nos
termos estabelecidos no n.o 3 do artigo 22.o, com as
necessárias adaptações, salvo se houver consentimento
escrito dos proprietários de todos os lotes constantes
do alvará, sem prejuízo do disposto no artigo 48.o


3 — A alteração da licença de operação de lotea-
mento não pode ser aprovada se ocorrer oposição escrita
dos proprietários da maioria dos lotes constantes do
alvará, desde que nela se inclua a maioria dos proprie-
tários abrangidos pela alteração.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — As alterações à licença de loteamento que se


traduzam na variação das áreas de implantação e de
construção até 3%, desde que não impliquem aumento
do número de fogos ou alteração de parâmetros urba-
nísticos constantes de plano municipal de ordenamento
do território, são aprovadas por simples deliberação da
câmara municipal, com dispensa de quaisquer outras
formalidades, sem prejuízo das demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis.


9 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 2 a 6 as alte-
rações às condições da licença que se refiram ao prazo
de conclusão das operações urbanísticas licenciadas ou
ao montante da caução para garantia das obras de urba-
nização, que se regem pelos artigos 53.o, 54.o e 58.o


Artigo 29.o


Apreciação liminar


1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 11.o, o pedido de autorização é liminarmente
rejeitado quando se verifique que a operação urbanística
a que respeita não se integra na previsão do n.o 3 do
artigo 4.o, nem se encontra sujeita ao regime de auto-
rização nos termos do regulamento municipal a que se
refere o n.o 2 do artigo 6.o


2 — (Anterior n.o 2 do artigo 30.o)


Artigo 30.o


Decisão final


1 — (Anterior n.o 1 do artigo 29.o)
2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 37.o,


os prazos previstos no número anterior contam-se a par-
tir da recepção do pedido ou dos elementos solicitados
nos termos do n.o 4 do artigo 11.o, com excepção do
disposto nos números seguintes.


3 — (Anterior n.o 3 do artigo 29.o)
4 — Quando o pedido de autorização de obras de


urbanização seja apresentado em simultâneo com o
pedido de autorização de operação de loteamento, o
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prazo previsto na alínea b) do n.o 1 conta-se a partir
da deliberação que aprove o pedido de loteamento.


Artigo 31.o


[. . .]


1 — O pedido de autorização é indeferido nos casos
previstos nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 24.o,
bem como quando se verifique a recusa das aprovações
previstas no artigo 37.o


2 — Quando o pedido de autorização tiver por
objecto a realização das operações urbanísticas referidas
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.o 3 do artigo 4.o, o
indeferimento pode ainda ter lugar com fundamento
no disposto na alínea b) do n.o 2 do artigo 24.o


3 — Quando o pedido de autorização tiver por
objecto a realização das obras referidas nas alíneas c)
e d) do n.o 3 do artigo 4.o, pode ainda ser indeferido
nos seguintes casos:


a) A obra seja manifestamente susceptível de afec-
tar a estética das povoações, a sua adequada
inserção no ambiente urbano ou a beleza das
paisagens;


b) Quando se verifique a ausência de arruamentos
ou de infra-estruturas de abastecimento de água
e saneamento.


4 — O disposto nos números anteriores é aplicável
às operações previstas na alínea g) do n.o 3 do artigo 4.o,
com as necessárias adaptações.


5 — Quando o pedido de autorização se referir às
operações urbanísticas referidas na alínea b) do n.o 3
do artigo 4.o, o indeferimento pode ainda ter lugar com
fundamento na desconformidade com as condições
impostas no licenciamento ou autorização da operação
de loteamento nos casos em que esta tenha precedido
ou acompanhado o pedido de autorização das obras
de urbanização.


6 — O pedido de autorização das operações referidas
na alínea f) do n.o 3 do artigo 4.o pode ainda ser objecto
de indeferimento quando:


a) Não respeite as condições constantes dos n.os 2
e 3 do artigo 62.o, consoante o caso;


b) Constitua, comprovadamente, uma sobrecarga
incomportável para as infra-estruturas existen-
tes.


7 — Quando exista projecto de indeferimento com
os fundamentos constantes do n.o 2 e da alínea b) do
n.o 6 do presente artigo, é aplicável o disposto no
artigo 25.o, com as necessárias adaptações.


Artigo 33.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A alteração da autorização da operação de lotea-


mento é precedida de discussão pública, a efectuar nos
termos estabelecidos no n.o 3 do artigo 22.o, com as
necessárias adaptações, salvo se houver consentimento
escrito dos proprietários de todos os lotes constantes
do alvará, sem prejuízo do disposto no artigo 48.o


3 — A alteração da autorização de loteamento não
pode ser licenciada se ocorrer oposição escrita dos pro-
prietários da maioria dos lotes constantes do alvará,


desde que nela se inclua a maioria dos proprietários
abrangidos pela alteração.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 38.o


[. . .]


1 — Os empreendimentos turísticos estão sujeitos ao
regime jurídico das operações de loteamento nos casos
em que se pretenda efectuar a divisão jurídica do terreno
em lotes.


2 — Nas situações referidas no número anterior não
é aplicável o disposto no artigo 41.o, podendo a operação
de loteamento realizar-se em áreas em que o uso turís-
tico seja compatível com o disposto nos instrumentos
de gestão territorial válidos e eficazes.


Artigo 39.o


[. . .]


Sempre que as obras se situem em área que nos ter-
mos de plano de urbanização, plano de pormenor ou
licença ou autorização de loteamento em vigor, esteja
expressamente afecta ao uso proposto, é dispensada a
autorização prévia de localização que, nos termos da
lei, devesse ser emitida por parte de órgãos da admi-
nistração central, sem prejuízo das demais autorizações
ou aprovações exigidas por lei relativas a servidões admi-
nistrativas ou restrições de utilidade pública.


Artigo 41.o


[. . .]


As operações de loteamento só podem realizar-se nas
áreas situadas dentro do perímetro urbano e em terrenos
já urbanizados ou cuja urbanização se encontre pro-
gramada em plano municipal de ordenamento do
território.


Artigo 42.o


Parecer da direcção regional do ambiente e do ordenamento
do território


1 — O licenciamento de operação de loteamento que
se realize em área não abrangida por qualquer plano
municipal de ordenamento do território está sujeito a
parecer prévio favorável da direcção regional do
ambiente e do ordenamento do território.


2 — O parecer da direcção regional do ambiente e
do ordenamento do território destina-se a avaliar a ope-
ração de loteamento do ponto de vista do ordenamento
do território e a verificar a sua articulação com os ins-
trumentos de desenvolvimento territorial previstos na
lei.


3 — O parecer da direcção regional do ambiente e
do ordenamento do território caduca no prazo de
dois anos, salvo se, dentro desse prazo, for licenciada
a operação de loteamento.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 44.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — As parcelas de terrenos cedidas ao município
integram-se automaticamente no domínio público muni-
cipal com a emissão de alvará.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 45.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Em alternativa ao exercício do direito referido


no n.o 1 ou no caso do n.o 9, o cedente pode exigir
ao município uma indemnização, a determinar nos ter-
mos estabelecidos no Código das Expropriações com
referência ao fim a que se encontre afecta a parcela,
calculada à data em que pudesse haver lugar à reversão.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — O direito de reversão previsto no n.o 1 não pode


ser exercido quando os fins das parcelas cedidas sejam
alterados ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 48.o


Artigo 48.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A pessoa colectiva que aprovar os instrumentos


referidos no n.o 1 que determinem directa ou indirec-
tamente os danos causados ao titular do alvará e demais
interessados, em virtude do exercício da faculdade pre-
vista no n.o 1, é responsável pelos mesmos nos termos
estabelecidos no Decreto-Lei n.o 48 051, de 21 de
Novembro de 1967, em matéria de responsabilidade por
actos lícitos.


Artigo 51.o


[. . .]


1 — O conservador do registo predial remete men-
salmente à direcção regional do ambiente e do orde-
namento do território, até ao 15.o dia de cada mês,
cópia, entregue pelo respectivo titular, dos alvarás de
loteamento e respectivos anexos cujos registos tenham
sido requeridos no mês anterior.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 57.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O disposto no artigo 43.o é aplicável aos pedidos


de licenciamento ou autorização das obras referidas nas
alíneas c) e d) do n.o 2 e d) do n.o 3 do artigo 4.o,
bem como as referidas na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o
em área não abrangida por operação de loteamento,
quando respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente
ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos,
impactes semelhantes a uma operação de loteamento,
nos termos a definir por regulamento municipal.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 58.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Quando a obra se encontre em fase de acaba-


mentos, pode o presidente da câmara municipal, a
requerimento fundamentado do interessado, conceder
nova prorrogação, mediante o pagamento de um adi-
cional à taxa referida no n.o 1 do artigo 116.o, de mon-
tante a fixar em regulamento municipal.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 62.o


[. . .]


1 — A licença de alteração da utilização prevista na
alínea e) do n.o 2 do artigo 4.o destina-se a verificar
a conformidade do uso previsto com as normas legais
e regulamentares que lhe são aplicáveis e a idoneidade
do edifício ou sua fracção autónoma para o fim a que
se destina.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando não haja lugar à realização de obras ou


nos casos previstos no artigo 6.o, a autorização de uti-
lização referida no número anterior destina-se a verificar
a conformidade do uso previsto com as normas legais
e regulamentares aplicáveis e a idoneidade do edifício
ou sua fracção autónoma para o fim pretendido.


Artigo 64.o


[. . .]


1 — A concessão da licença ou autorização de uti-
lização não depende de prévia vistoria municipal, salvo
o disposto no número seguinte.


2 — (Anterior n.o 4.)


Artigo 65.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A data da realização da vistoria é notificada pela


câmara municipal às entidades que a ela devem com-
parecer nos termos de legislação específica, bem como
ao requerente da licença de utilização que pode fazer-se
acompanhar dos autores dos projectos e pelo técnico
responsável pela direcção técnica da obra, que parti-
cipam, sem direito a voto, na vistoria.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 68.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Não tenham sido precedidas de consulta das


entidades cujos pareceres, autorizações ou apro-
vações sejam legalmente exigíveis, bem como
quando não estejam em conformidade com
esses pareceres, autorizações ou aprovações.
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Artigo 76.o


[. . .]


1 — O interessado deve, no prazo de um ano a contar
da data da notificação do acto de licenciamento ou auto-
rização, requerer a emissão do respectivo alvará, apre-
sentando para o efeito os elementos previstos em por-
taria aprovada pelo Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — O alvará obedece a um modelo tipo a estabelecer


por portaria aprovada pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território.


Artigo 77.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Enquadramento da operação urbanística em


plano municipal do ordenamento do território
em vigor, bem como na respectiva unidade de
execução, se a houver;


e) Número de lotes e indicação da área, locali-
zação, finalidade, área de implantação, área de
construção, número de pisos e número de fogos
de cada um dos lotes, com especificação dos
fogos destinados a habitações a custos contro-
lados, quando previstos;


f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 78.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete ao Ministro do Ambiente e do Orde-


namento do Território aprovar, por portaria, os modelos
dos avisos referidos nos números anteriores.


4 — Os editais e os avisos previstos nos números ante-
riores devem mencionar, consoante os casos, as espe-
cificações previstas nas alíneas a) a g) do n.o 1 e a)
a c) e f) a i) do n.o 4 do artigo 77.o


Artigo 81.o


[. . .]


1 — Quando o procedimento de licenciamento ou
autorização haja sido precedido de informação prévia
favorável que vincule a câmara municipal, emitida nos
termos do disposto no n.o 2 do artigo 14.o, pode o pre-
sidente da câmara municipal, a pedido do interessado,


permitir a execução de trabalhos de demolição ou de
escavação e contenção periférica até à profundidade do
piso de menor cota, logo após o saneamento referido
no artigo 11.o, desde que seja prestada caução para repo-
sição do terreno nas condições em que se encontrava
antes do início dos trabalhos.


2 — Nas obras sujeitas a licença nos termos do pre-
sente diploma, a decisão referida no número anterior
pode ser proferida em qualquer momento após a apro-
vação do projecto de arquitectura.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 84.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Logo que se mostre reembolsada das despesas


efectuadas nos termos do presente artigo, a câmara
municipal procede ao levantamento do embargo que
possa ter sido decretado ou, quando se trate de obras
de urbanização, emite oficiosamente novo alvará, com-
petindo ao presidente da câmara dar conhecimento das
respectivas deliberações, quando seja caso disso, à direc-
ção regional do ambiente e do ordenamento do território
e ao conservador do registo predial.


Artigo 85.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — A câmara municipal emite oficiosamente novo


alvará, competindo ao seu presidente dar conhecimento
das respectivas deliberações à direcção regional do
ambiente e do ordenamento do território e ao conser-
vador do registo predial, quando:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 86.o


[. . .]


1 — Concluída a obra, o dono da mesma é obrigado
a proceder ao levantamento do estaleiro e à limpeza
da área, removendo os materiais, entulhos e demais
detritos que se hajam acumulado no decorrer da exe-
cução dos trabalhos, bem como à reparação de quaisquer
estragos ou deteriorações que tenha causado em infra-
-estruturas públicas.


2 — O cumprimento do disposto no número anterior
é condição da emissão do alvará de licença ou auto-
rização de utilização ou da recepção provisória das obras
de urbanização, salvo quando tenha sido prestada, em
prazo a fixar pela câmara municipal, caução para garan-
tia da execução das operações referidas no mesmo
número.
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Artigo 90.o


[. . .]


1 — As deliberações referidas nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior são precedidas de vistoria a realizar por três
técnicos a nomear pela câmara municipal.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Até à véspera da vistoria, o proprietário pode


indicar um perito para intervir na realização da vistoria
e formular quesitos a que deverão responder os técnicos
nomeados.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O auto referido no número anterior é assinado


por todos os técnicos e pelo perito que hajam participado
na vistoria e, se algum deles não quiser ou não puder
assiná-lo, faz-se menção desse facto.


6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 91.o


[. . .]


1 — Quando o proprietário não iniciar as obras que
lhe sejam determinadas nos termos do artigo 89.o ou
não as concluir dentro dos prazos que para o efeito
lhe forem fixados, pode a câmara municipal tomar posse
administrativa do imóvel para lhes dar execução ime-
diata.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 97.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O modelo, e demais registos a inscrever no livro


de obra, é o definido por portaria conjunta dos Ministros
do Equipamento Social e do Ambiente e do Ordena-
mento do Território.


Artigo 98.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Falsas declarações do director técnico da obra


ou de quem esteja mandatado para esse efeito
pelo dono da obra no termo de responsabili-
dade, relativamente à conformidade da obra
com o projecto aprovado e com as condições
da licença e ou autorização, bem como relativas
à conformidade das alterações efectuadas ao
projecto com as normas legais e regulamentares
aplicáveis;


g) [Anterior alínea f).]
h) [Anterior alínea g).]
i) [Anterior alínea h).]
j) [Anterior alínea i).]
l) [Anterior alínea j).]


m) [Anterior alínea l).]
n) [Anterior alínea m).]
o) [Anterior alínea n).]


p) [Anterior alínea o).]
q) [Anterior alínea p).]
r) [Anterior alínea q).]
s) A não conclusão das operações urbanísticas


referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 89.o nos prazos
fixados para o efeito.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A contra-ordenação prevista nas alíneas c), d)


e s) do n.o 1 é punível com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 20 000 000$, no caso de pessoa sin-
gular, ou até 50 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


5 — As contra-ordenações previstas nas alíneas e) a
h) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 40 000 000$.


6 — As contra-ordenações previstas nas alíneas i) a
n) e p) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de
50 000$ até ao máximo de 10 000 000$, ou até
20 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


7 — A contra-ordenação prevista nas alíneas o), q)
e r) do n.o 1 é punível com coima graduada de 20 000$
até ao máximo de 500 000$, no caso de pessoa singular,
ou até 2 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — A competência para determinar a instauração


dos processos de contra-ordenação, para designar o ins-
trutor e para aplicar as coimas pertence ao presidente
da câmara municipal, podendo ser delegada em qual-
quer dos seus membros.


11 — O produto da aplicação das coimas referidas
no presente artigo reverte para o município, inclusive
quando as mesmas sejam cobradas em juízo.


Artigo 99.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As sanções aplicadas ao abrigo do disposto nas


alíneas e), f), e g) do n.o 1 do artigo anterior aos autores
dos projectos, responsáveis pela direcção técnica da obra
ou a quem subscreva o termo de responsabilidade pre-
visto no artigo 63.o, são comunicadas à respectiva ordem
ou associação profissional, quando exista.


Artigo 100.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As falsas declarações ou informações prestadas


pelos responsáveis referidos nas alíneas e) e f) do n.o 1
do artigo 98.o, nos termos de responsabilidade ou no
livro de obra integram o crime de falsificação de docu-
mentos, nos termos do artigo 256.o do Código Penal.


Artigo 102.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A notificação é feita ao responsável pela direcção


técnica da obra, bem como ao titular do alvará de licença
ou autorização, sendo suficiente qualquer dessas noti-
ficações para obrigar à suspensão dos trabalhos, devendo
ainda, quando possível, ser notificado o proprietário do
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imóvel no qual estejam a ser executadas as obras, ou
seu representante.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 106.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A demolição pode ser evitada se a obra for sus-


ceptível de ser licenciada ou autorizada ou se for possível
assegurar a sua conformidade com as disposições legais
e regulamentares que lhe são aplicáveis mediante a rea-
lização de trabalhos de correcção ou de alteração.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 109.o


[. . .]


1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 281/99, de 26 de Julho,
o presidente da câmara municipal é competente para
ordenar e fixar prazo para a cessação da utilização de
edifícios ou de suas fracções autónomas quando sejam
ocupados sem a necessária licença ou autorização de
utilização ou quando estejam a ser afectos a fim diverso
do previsto no respectivo alvará.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 110.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As informações previstas no número anterior


devem ser prestadas independentemente de despacho
e no prazo de 15 dias.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 119.o


Relação dos instrumentos de gestão territorial e das servidões
e restrições de utilidade pública e outros instrumentos relevantes


1 — As câmaras municipais devem manter actuali-
zada a relação dos instrumentos de gestão territorial
e as servidões administrativas e restrições de utilidade
pública especialmente aplicáveis na área do município,
nomeadamente:


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — As câmaras municipais mantêm igualmente
actualizada a relação dos regulamentos municipais refe-
ridos no artigo 3.o, dos programas de acção territorial
em execução, bem como das unidades de execução
delimitadas.


Artigo 120.o


[. . .]


1 — As câmaras municipais e as direcções regionais
do ambiente e do ordenamento do território têm o dever
de informação mútua sobre processos relativos a ope-
rações urbanísticas, o qual deve ser cumprido mediante
comunicação a enviar no prazo de 20 dias a contar da
data de recepção do respectivo pedido.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 123.o


[. . .]


Até à codificação das normas técnicas de construção,
compete aos Ministros do Equipamento Social e do
Ambiente e do Ordenamento do Território promover
a publicação da relação das disposições legais e regu-
lamentares a observar pelos técnicos responsáveis dos
projectos de obras e sua execução.


Artigo 126.o


[. . .]


1 — A câmara municipal envia mensalmente para o
Instituto Nacional de Estatística os elementos estatís-
ticos identificados em portaria conjunta dos Ministros
do Planeamento e do Ambiente e do Ordenamento do
Território.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 128.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Até ao estabelecimento, nos termos do n.o 2 do


artigo 43.o, dos parâmetros para o dimensionamento
das áreas referidas no n.o 1 do mesmo artigo, continuam
os mesmos a ser fixados por portaria do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.


4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 129.o


[. . .]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Os artigos 9.o, 10.o e 165.o a 168.o do Regu-


lamento Geral das Edificações Urbanas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto
de 1951.»


Artigo 2.o


Regulamentos municipais anteriores


Os regulamentos municipais em vigor, respeitantes
às matérias referidas no n.o 1 do artigo 3.o e que não
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contrariem o disposto no presente diploma, mantêm-se
em vigor até que sejam submetidos, no prazo máximo
de seis meses a contar da entrada em vigor do presente
diploma, sob pena de ineficácia, a confirmação pelos
órgãos municipais competentes, após apreciação pública
por prazo não inferior a 30 dias.


Artigo 3.o


Disposições revogadas


É revogado o n.o 6 do artigo 128.o do Decreto-Lei
n.o 555/99, de 16 de Dezembro.


Artigo 4.o


Regime transitório


As disposições constantes do presente diploma só se
aplicam aos procedimentos iniciados após a sua entrada
em vigor.


Artigo 5.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor 120 dias após
a data da sua publicação.


Artigo 6.o


Disposições finais


O Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo presente diploma, é repu-
blicado em anexo, com as necessárias correcções mate-
riais.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de
Março de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Eduardo Luís Barreto
Ferro Rodrigues — António Luís Santos Costa — Mário
Cristina de Sousa — António Ricardo Rocha de Maga-
lhães — Luís Manuel Capoulas Santos — José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa — José Estêvão Cangarato
Sasportes.


Promulgado em 23 de Maio de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Maio de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


Regime jurídico da urbanização e da edificação


CAPÍTULO I


Disposições preliminares


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece o regime jurídico da
urbanização e da edificação.


Artigo 2.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) Edificação: a actividade ou o resultado da cons-
trução, reconstrução, ampliação, alteração ou
conservação de um imóvel destinado a utilização
humana, bem como de qualquer outra constru-
ção que se incorpore no solo com carácter de
permanência;


b) Obras de construção: as obras de criação de
novas edificações;


c) Obras de reconstrução: as obras de construção
subsequentes à demolição total ou parcial de
uma edificação existente, das quais resulte a
manutenção ou a reconstituição da estrutura das
fachadas, da cércea e do número de pisos;


d) Obras de ampliação: as obras de que resulte
o aumento da área de pavimento ou de implan-
tação, da cércea ou do volume de uma edificação
existente;


e) Obras de alteração: as obras de que resulte a
modificação das características físicas de uma
edificação existente ou sua fracção, designada-
mente a respectiva estrutura resistente, o
número de fogos ou divisões interiores, ou a
natureza e cor dos materiais de revestimento
exterior, sem aumento da área de pavimento
ou de implantação ou da cércea;


f) Obras de conservação: as obras destinadas a
manter uma edificação nas condições existentes
à data da sua construção, reconstrução, amplia-
ção ou alteração, designadamente as obras de
restauro, reparação ou limpeza;


g) Obras de demolição: as obras de destruição,
total ou parcial, de uma edificação existente;


h) Obras de urbanização: as obras de criação e
remodelação de infra-estruturas destinadas a
servir directamente os espaços urbanos ou as
edificações, designadamente arruamentos viá-
rios e pedonais, redes de esgotos e de abas-
tecimento de água, electricidade, gás e teleco-
municações, e ainda espaços verdes e outros
espaços de utilização colectiva;


i) Operações de loteamento: as acções que tenham
por objecto ou por efeito a constituição de um
ou mais lotes destinados imediata ou subsequen-
temente à edificação urbana, e que resulte da
divisão de um ou vários prédios, ou do seu
emparcelamento ou reparcelamento;


j) Operações urbanísticas: as operações materiais
de urbanização, de edificação ou de utilização
do solo e das edificações nele implantadas para
fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, flo-
restais, mineiros ou de abastecimento público
de água;


l) Trabalhos de remodelação dos terrenos: as ope-
rações urbanísticas não compreendidas nas alí-
neas anteriores que impliquem a destruição do
revestimento vegetal, a alteração do relevo natu-
ral e das camadas de solo arável ou o derrube
de árvores de alto porte ou em maciço para
fins não exclusivamente agrícolas, pecuários, flo-
restais ou mineiros.
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Artigo 3.o


Regulamentos municipais


1 — No exercício do seu poder regulamentar próprio,
os municípios aprovam regulamentos municipais de
urbanização e ou de edificação, bem como regulamentos
relativos ao lançamento e liquidação das taxas que, nos
termos da lei, sejam devidas pela realização de ope-
rações urbanísticas.


2 — Os regulamentos previstos no número anterior
devem especificar os montantes das taxas a cobrar no
caso de deferimento tácito, não podendo estes valores
exceder os previstos para o acto expresso.


3 — Os projectos dos regulamentos referidos no n.o 1
são submetidos a apreciação pública, por prazo não infe-
rior a 30 dias, antes da sua aprovação pelos órgãos
municipais.


4 — Os regulamentos referidos no n.o 1 são objecto
de publicação na 2.a série do Diário da República, sem
prejuízo das demais formas de publicidade previstas na
lei.


CAPÍTULO II


Controlo prévio


SECÇÃO I


Âmbito e competência


Artigo 4.o


Licenças e autorizações administrativas


1 — A realização de operações urbanísticas depende
de prévia licença ou autorização administrativas, nos
termos e com as excepções constantes da presente
secção.


2 — Estão sujeitas a licença administrativa:


a) As operações de loteamento em área não abran-
gida por plano de pormenor ou abrangida por
plano de pormenor que não contenha as men-
ções constantes das alíneas a), c), d), e) e f)
do n.o 1 do artigo 91.o do Decreto-Lei n.o 380/99,
de 22 de Setembro;


b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área não abrangida por
operação de loteamento, bem como a criação
ou remodelação de infra-estruturas que, não
obstante se inserirem em área abrangida por
operação de loteamento, estejam sujeitas a legis-
lação específica que exija a intervenção de enti-
dades exteriores ao município no procedimento
de aprovação dos respectivos projectos das
especialidades;


c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área não abrangida por operação
de loteamento ou plano de pormenor que con-
tenha as menções referidas na alínea a), sem
prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 6.o;


d) As obras de reconstrução, ampliação, alteração
ou demolição de edifícios classificados ou em
vias de classificação e as obras de construção,
reconstrução, ampliação, alteração ou demoli-
ção de edifícios situados em zona de protecção
de imóvel classificado ou em vias de classificação
ou em áreas sujeitas a servidão administrativa
ou restrição de utilidade pública;


e) A alteração da utilização de edifícios ou suas
fracções em área não abrangida por operação
de loteamento ou plano municipal de ordena-
mento do território, quando a mesma não tenha
sido precedida da realização de obras sujeitas
a licença ou autorização administrativas.


3 — Estão sujeitas a autorização administrativa:


a) As operações de loteamento em área abrangida
por plano de pormenor que contenha as men-
ções referidas na parte final da alínea a) do
número anterior;


b) As obras de urbanização e os trabalhos de remo-
delação de terrenos em área abrangida por ope-
ração de loteamento e que não respeitem à cria-
ção ou remodelação de infra-estruturas sujeitas
à legislação específica referida na parte final
da alínea b) do número anterior;


c) As obras de construção, de ampliação ou de
alteração em área abrangida por operação de
loteamento ou por plano de pormenor que con-
tenha as menções referidas na parte final da
alínea a) do número anterior, sem prejuízo do
disposto na alínea b) do n.o 1 do artigo 6.o;


d) As obras de reconstrução salvo as previstas na
alínea d) do número anterior;


e) As obras de demolição de edificações existentes
que não se encontrem previstas em licença ou
autorização de obras de reconstrução, salvo as
previstas na alínea d) do número anterior;


f) A utilização de edifícios ou suas fracções, bem
como as alterações à mesma que não se encon-
trem previstas na alínea e) do número anterior;


g) As demais operações urbanísticas que não este-
jam isentas ou dispensadas de licença ou auto-
rização, nos termos do presente diploma.


Artigo 5.o


Competência


1 — A concessão da licença prevista no n.o 2 do artigo
anterior é da competência da câmara municipal, com
faculdade de delegação no presidente e de subdelegação
deste nos vereadores.


2 — A concessão da autorização prevista no n.o 3 do
artigo anterior é da competência do presidente da
câmara, podendo ser delegada nos vereadores, com
faculdade de subdelegação, ou nos dirigentes dos ser-
viços municipais.


3 — A aprovação da informação prévia regulada no
presente diploma é da competência da câmara muni-
cipal, podendo ser delegada no seu presidente, com
faculdade de subdelegação nos vereadores.


4 — Quando a informação prévia respeite as opera-
ções urbanísticas sujeitas a autorização, a competência
prevista no número anterior pode ainda ser subdelegada
nos dirigentes dos serviços municipais.


Artigo 6.o


Isenção e dispensa de licença ou autorização


1 — Estão isentas de licença ou autorização:


a) As obras de conservação;
b) As obras de alteração no interior de edifícios


não classificados ou suas fracções que não impli-
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quem modificações da estrutura resistente dos
edifícios, das cérceas, das fachadas e da forma
dos telhados;


c) Os destaques referidos nos n.os 4 e 5.


2 — Podem ser dispensadas de licença ou autorização,
mediante previsão em regulamento municipal, as obras
de edificação ou demolição que, pela sua natureza,
dimensão ou localização, tenham escassa relevância
urbanística.


3 — As obras referidas na alínea b) do n.o 1, bem
como aquelas que sejam dispensadas de licença ou auto-
rização nos termos do número anterior, ficam sujeitas
ao regime de comunicação prévia previsto nos arti-
gos 34.o a 36.o


4 — Os actos que tenham por efeito o destaque de
uma única parcela de prédio com descrição predial que
se situe em perímetro urbano estão isentos de licença
ou autorização, desde que cumpram, cumulativamente,
as seguintes condições:


a) As parcelas resultantes do destaque confrontem
com arruamentos públicos;


b) A construção erigida ou a erigir na parcela a
destacar disponha de projecto aprovado quando
exigível no momento da construção.


5 — Nas áreas situadas fora dos perímetros urbanos,
os actos a que se refere o número anterior estão isentos
de licença ou autorização quando, cumulativamente, se
mostrem cumpridas as seguintes condições:


a) Na parcela destacada só seja construído edifício
que se destine exclusivamente a fins habitacio-
nais e que não tenha mais de dois fogos;


b) Na parcela restante se respeite a área mínima
fixada no projecto de intervenção em espaço
rural em vigor ou, quando aquele não exista,
a área de unidade de cultura fixada nos termos
da lei geral para a região respectiva.


6 — Nos casos referidos nos n.os 4 e 5, não é permitido
efectuar, na área correspondente ao prédio originário,
novo destaque nos termos aí referidos por um prazo
de 10 anos contados da data do destaque anterior.


7 — O condicionamento da construção bem como o
ónus do não fraccionamento, previstos nos n.os 5 e 6
devem ser inscritos no registo predial sobre as parcelas
resultantes do destaque, sem o que não pode ser licen-
ciada ou autorizada qualquer obra de construção nessas
parcelas.


8 — O disposto neste artigo não isenta a realização
das operações urbanísticas nele previstas da observância
das normas legais e regulamentares aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal e plano
especial de ordenamento do território e as normas téc-
nicas de construção.


9 — A certidão emitida pela câmara municipal cons-
titui documento bastante para efeitos de registo predial
da parcela destacada.


Artigo 7.o


Operações urbanísticas promovidas pela Administração Pública


1 — Estão igualmente isentas de licença ou auto-
rização:


a) As operações urbanísticas promovidas pelas
autarquias locais e suas associações em área


abrangida por plano municipal de ordenamento
do território;


b) As operações urbanísticas promovidas pelo Estado
relativas a equipamentos ou infra-estruturas
destinados à instalação de serviços públicos ou
afectos ao uso directo e imediato do público,
sem prejuízo do disposto no n.o 4;


c) As obras de edificação ou demolição promo-
vidas pelos institutos públicos que tenham por
atribuições específicas a promoção e gestão do
parque habitacional do Estado e que estejam
directamente relacionadas com a prossecução
destas atribuições;


d) As obras de edificação ou demolição promo-
vidas por entidades públicas que tenham por
atribuições específicas a administração das áreas
portuárias ou do domínio público ferroviário ou
aeroportuário, quando realizadas na respectiva
área de jurisdição e directamente relacionadas
com a prossecução daquelas atribuições;


e) As obras de edificação ou de demolição e os
trabalhos promovidos por entidades concessio-
nárias de obras ou serviços públicos, quando
se reconduzam à prossecução do objecto da
concessão.


2 — A execução das operações urbanísticas previstas
no número anterior, com excepção das promovidas pelos
municípios, fica sujeita a parecer prévio não vinculativo
da câmara municipal, que deve ser emitido no prazo
de 20 dias a contar da data da recepção do respectivo
pedido.


3 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelas autarquias locais e suas asso-
ciações em área não abrangida por plano director muni-
cipal devem ser previamente autorizadas pela assem-
bleia municipal, depois de submetidas a parecer prévio
vinculativo da direcção regional do ambiente e do orde-
namento do território, que deve pronunciar-se no prazo
de 20 dias após a recepção do respectivo pedido.


4 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelo Estado devem ser previamente
autorizadas pelo ministro da tutela e pelo Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território, depois de
ouvida a câmara municipal e a direcção regional do
ambiente e do ordenamento do território, que devem
pronunciar-se no prazo de 20 dias a contar da data da
recepção do respectivo pedido.


5 — As operações de loteamento e as obras de urba-
nização promovidas pelas autarquias locais e suas asso-
ciações ou pelo Estado, em área não abrangida por plano
de urbanização ou plano de pormenor, são submetidas
a discussão pública, nos termos estabelecidos no
artigo 77.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
com as necessárias adaptações, excepto no que se refere
aos períodos de anúncio e duração da discussão pública
que são, respectivamente, de 8 e de 15 dias.


6 — A realização das operações urbanísticas previstas
neste artigo deve observar as normas legais e regula-
mentares que lhes forem aplicáveis, designadamente as
constantes de instrumento de gestão territorial e as nor-
mas técnicas de construção.


7 — À realização das operações urbanísticas previstas
neste artigo aplica-se ainda, com as devidas adaptações,
o disposto nos artigos 10.o, 12.o e 78.o
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SECÇÃO II


Formas de procedimento


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 8.o


Procedimento


1 — O controlo prévio das operações urbanísticas
obedece às formas de procedimento previstas na pre-
sente secção, devendo ainda ser observadas as condições
especiais de licenciamento ou autorização previstas na
secção III do presente capítulo.


2 — A direcção da instrução do procedimento com-
pete ao presidente da câmara municipal, podendo ser
delegada nos vereadores, com faculdade de subdelega-
ção, ou nos dirigentes dos serviços municipais.


Artigo 9.o


Requerimento e instrução


1 — Salvo disposição em contrário, os procedimentos
previstos no presente diploma iniciam-se através de
requerimento escrito, dirigido ao presidente da câmara
municipal, do qual deve constar sempre a identificação
do requerente, incluindo o domicílio ou sede, bem como
a indicação da qualidade de titular de qualquer direito
que lhe confira a faculdade de realizar a operação urba-
nística a que se refere a pretensão.


2 — Do requerimento inicial consta igualmente a
indicação do pedido em termos claros e precisos, iden-
tificando o tipo de operação urbanística a realizar por
referência ao disposto no artigo 2.o, bem como a res-
pectiva localização.


3 — Quando o pedido respeite a mais de um dos tipos
de operações urbanísticas referidos no artigo 2.o direc-
tamente relacionadas, o requerimento deve identificar
todas as operações nele abrangidas, aplicando-se neste
caso a forma de procedimento correspondente ao tipo
de operação mais complexa.


4 — O pedido é acompanhado dos elementos instru-
tórios previstos em portaria aprovada pelos Ministros
do Equipamento Social e do Ambiente e do Ordena-
mento do Território, para além dos documentos espe-
cialmente referidos no presente diploma.


5 — O município fixa em regulamento o número
mínimo de cópias dos elementos que devem instruir
cada processo.


6 — O requerimento inicial deve ser apresentado em
duplicado, sendo a cópia devolvida ao requerente depois
de nela se ter aposto nota, datada, da recepção do
original.


7 — No requerimento inicial pode o interessado soli-
citar a indicação das entidades que, nos termos da lei,
devam emitir parecer, autorização ou aprovação rela-
tivamente ao pedido apresentado, o qual lhe é notificado
no prazo de 15 dias, salvo rejeição liminar do pedido
nos termos do disposto no artigo 11.o


8 — O responsável pela instrução do procedimento
regista no processo a junção subsequente de quaisquer
novos documentos e a data das consultas a entidades
exteriores ao município e da recepção das respectivas
respostas, quando for caso disso, bem como a data e
o teor das decisões dos órgãos municipais.


9 — No caso de substituição do requerente, do res-
ponsável por qualquer dos projectos apresentados ou


do director técnico da obra, o substituto deve disso fazer
prova junto do presidente da câmara municipal para
que este proceda ao respectivo averbamento no prazo
de 15 dias a contar da data da substituição.


Artigo 10.o


Termo de responsabilidade


1 — O requerimento inicial é sempre instruído com
declaração dos autores dos projectos da qual conste que
foram observadas na elaboração dos mesmos as normas
legais e regulamentares aplicáveis, designadamente as
normas técnicas de construção em vigor.


2 — Da declaração mencionada no número anterior
deve ainda constar referência à conformidade do pro-
jecto com os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório aplicáveis à pretensão, bem como com a licença
ou autorização de loteamento, quando exista.


3 — Só podem subscrever os projectos os técnicos que
se encontrem inscritos em associação pública de natu-
reza profissional e que façam prova da validade da sua
inscrição aquando da apresentação do requerimento ini-
cial, sem prejuízo do disposto no número seguinte.


4 — Os técnicos cuja actividade não esteja abrangida
por associação pública podem subscrever os projectos
para os quais possuam habilitação adequada, nos termos
do disposto no regime da qualificação profissional exi-
gível aos autores de projectos de obras ou em legislação
especial relativa a organismo público oficialmente
reconhecido.


5 — Nas situações previstas no artigo 60.o os técnicos
autores dos projectos devem declarar quais as normas
técnicas ou regulamentares em vigor que não foram
observadas na elaboração dos mesmos, fundamentando
as razões da sua não observância.


Artigo 11.o


Saneamento e apreciação liminar


1 — Compete ao presidente da câmara municipal
decidir as questões de ordem formal e processual que
possam obstar ao conhecimento de qualquer pedido
apresentado no âmbito do presente diploma.


2 — O presidente da câmara municipal profere des-
pacho de rejeição liminar do pedido, no prazo de oito
dias a contar da respectiva apresentação, sempre que
o requerimento não contenha a identificação do reque-
rente, do pedido ou da localização da operação urba-
nística a realizar, bem como no caso de faltar documento
instrutório exigível que seja indispensável ao conheci-
mento da pretensão.


3 — No prazo de 15 dias a contar da apresentação
do requerimento inicial, o presidente da câmara muni-
cipal pode igualmente proferir despacho de rejeição
liminar quando da análise dos elementos instrutórios
resultar que o pedido é manifestamente contrário às
normas legais e regulamentares aplicáveis.


4 — Caso sejam supríveis ou sanáveis as deficiências
ou omissões verificadas, e estas não possam ser oficio-
samente supridas pelo responsável pela instrução do
procedimento, o requerente será notificado, no prazo
referido no número anterior, para corrigir ou completar
o pedido, ficando suspensos os termos ulteriores do
procedimento.


5 — Não ocorrendo rejeição liminar, ou convite para
corrigir ou completar o pedido, no prazo previsto nos
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n.os 2 e 4, presume-se que o processo se encontra cor-
rectamente instruído.


6 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o presidente da câmara municipal deve conhecer
a qualquer momento, até à decisão final, de qualquer
questão que prejudique o desenvolvimento normal do
procedimento ou impeça a tomada de decisão sobre
o objecto do pedido, nomeadamente a ilegitimidade do
requerente e a caducidade do direito que se pretende
exercer.


7 — Salvo no que respeita às consultas a que se refere
o artigo 19.o, se a decisão final depender da decisão
de uma questão que seja da competência de outro órgão
administrativo ou dos tribunais, deve o presidente da
câmara municipal suspender o procedimento até que
o órgão ou o tribunal competente se pronunciem, noti-
ficando o requerente desse acto, sem prejuízo do dis-
posto no n.o 2 do artigo 31.o do Código do Procedimento
Administrativo.


8 — Havendo rejeição do pedido, nos termos do pre-
sente artigo, o interessado que apresente novo pedido
para o mesmo fim está dispensado de juntar os docu-
mentos utilizados no pedido anterior que se mantenham
válidos e adequados.


9 — O presidente da câmara municipal pode delegar
nos vereadores com faculdade de subdelegação ou nos
dirigentes dos serviços municipais as competências refe-
ridas nos n.os 1 a 4 e 7.


Artigo 12.o


Publicidade do pedido


O pedido de licenciamento ou autorização de ope-
ração urbanística deve ser publicitado pelo requerente
sob a forma de aviso, segundo modelo aprovado por
portaria do Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, a colocar no local de execução daquela
de forma visível da via pública, no prazo de 15 dias
a contar da apresentação do requerimento inicial.


Artigo 13.o


Suspensão do procedimento


Nas áreas a abranger por novas regras urbanísticas
constantes de plano municipal ou especial de ordena-
mento do território ou sua revisão, os procedimentos
de informação prévia, de licenciamento ou de autori-
zação ficam suspensos a partir da data fixada para o
início do período de discussão pública e até à data da
entrada em vigor daquele instrumento, aplicando-se o
disposto no artigo 117.o do regime jurídico dos instru-
mentos de gestão territorial.


SUBSECÇÃO II


Informação prévia


Artigo 14.o


Pedido de informação prévia


1 — Qualquer interessado pode pedir à câmara muni-
cipal, a título prévio, informação sobre a viabilidade
de realizar determinada operação urbanística e respec-
tivos condicionamentos legais ou regulamentares,
nomeadamente relativos a infra-estruturas, servidões
administrativas e restrições de utilidade pública, índices
urbanísticos, cérceas, afastamentos e demais condicio-
nantes aplicáveis à pretensão.


2 — Quando o pedido respeite a operação de lotea-
mento, em área não abrangida por plano de pormenor,
ou a obra de construção, ampliação ou alteração em
área não abrangida por plano de pormenor ou operação
de loteamento, o interessado pode requerer que a infor-
mação prévia contemple especificamente os seguintes
aspectos, em função dos elementos por si apresentados:


a) A volumetria da edificação e a implantação da
mesma e dos muros de vedação;


b) Condicionantes para um adequado relaciona-
mento formal e funcional com a envolvente;


c) Programa de utilização das edificações, incluindo
a área bruta de construção a afectar aos diversos
usos e o número de fogos e outras unidades
de utilização;


d) Infra-estruturas locais e ligação às infra-estru-
turas gerais;


e) Estimativa de encargos urbanísticos devidos.


3 — Quando o interessado não seja o proprietário
do prédio, o pedido de informação prévia inclui a iden-
tificação daquele bem como dos titulares de qualquer
outro direito real sobre o prédio, através de certidão
emitida pela conservatória do registo predial.


4 — No caso previsto no número anterior, a câmara
municipal deve notificar o proprietário e os demais titu-
lares de qualquer outro direito real sobre o prédio da
abertura do procedimento.


Artigo 15.o


Consultas no âmbito do procedimento de informação prévia


No âmbito do procedimento de informação prévia
há lugar a consulta, nos termos do disposto no
artigo 19.o, às entidades cujos pareceres, autorizações
ou aprovações condicionem, nos termos da lei, a infor-
mação a prestar, sempre que tal consulta deva ser pro-
movida num eventual pedido de licenciamento da pre-
tensão em causa.


Artigo 16.o


Deliberação


1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
informação prévia no prazo de 20 dias ou, no caso pre-
visto no n.o 2 do artigo 14.o, no prazo de 30 dias, contados
a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou dos elemen-
tos solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o;
ou


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.


2 — Os pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município são obri-
gatoriamente notificados ao requerente juntamente com
a informação prévia aprovada pela câmara municipal,
dela fazendo parte integrante.


3 — A câmara municipal indica sempre, na informa-
ção aprovada, o procedimento de controlo prévio a que
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se encontra sujeita a realização da operação urbanística
projectada, de acordo com o disposto na secção I do
capítulo II do presente diploma.


4 — No caso de a informação ser desfavorável, dela
deve constar a indicação dos termos em que a mesma,
sempre que possível, pode ser revista por forma a serem
cumpridas as prescrições urbanísticas aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal de orde-
namento do território ou de operação de loteamento.


Artigo 17.o


Efeitos


1 — O conteúdo da informação prévia aprovada vin-
cula as entidades competentes na decisão sobre um even-
tual pedido de licenciamento ou autorização da ope-
ração urbanística a que respeita, desde que tal pedido
seja apresentado no prazo de um ano a contar da data
da notificação da mesma ao requerente.


2 — Nos casos abrangidos pelo número anterior, é
dispensada no procedimento de licenciamento a con-
sulta às entidades exteriores ao município em matéria
sobre a qual se tenham pronunciado no âmbito do
pedido de informação prévia, desde que esta tenha sido
favorável e o pedido de licenciamento com ela se
conforme.


3 — Quando a informação prévia favorável respeite
a pedido formulado nos termos do n.o 2 do artigo 14.o
e tenha carácter vinculativo nos termos do n.o 1 do pre-
sente artigo, é reduzido para metade o prazo para a
decisão sobre o pedido de licenciamento ou autorização.


4 — Não se suspende o procedimento de licencia-
mento ou autorização nos termos do artigo 13.o sempre
que o pedido tenha sido instruído com informação prévia
favorável de carácter vinculativo, nos termos do n.o 1
do presente artigo.


SUBSECÇÃO III


Licença


Artigo 18.o


Âmbito


1 — Obedece ao procedimento regulado na presente
subsecção a apreciação dos pedidos relativos às ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 2 do artigo 4.o


2 — No âmbito do procedimento de licenciamento
há lugar a consulta às entidades que, nos termos da
lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação
sobre o pedido, excepto nos casos previstos no n.o 2
do artigo 17.o


Artigo 19.o


Consultas a entidades exteriores ao município


1 — Compete ao presidente da câmara municipal pro-
mover a consulta às entidades que, nos termos da lei,
devam emitir parecer, autorização ou aprovação rela-
tivamente às operações urbanísticas sujeitas a licen-
ciamento.


2 — O interessado pode solicitar previamente os pare-
ceres, autorizações ou aprovações legalmente exigidos
junto das entidades competentes, entregando-os com
o requerimento inicial do pedido de licenciamento, caso
em que não há lugar a nova consulta desde que, até
à data da apresentação de tal pedido na câmara muni-


cipal, não haja decorrido mais de um ano desde a emis-
são dos pareceres, autorizações ou aprovações emitidos
e não se tenha verificado alteração dos pressupostos
de facto ou de direito em que os mesmos se basearam.


3 — Para os efeitos do número anterior, caso qual-
quer das entidades consultadas não se haja pronunciado
dentro do prazo referido no n.o 8, o requerimento inicial
pode ser instruído com prova da solicitação das consultas
e declaração do requerente de que os mesmos não foram
emitidos dentro daquele prazo.


4 — O presidente da câmara municipal promove as
consultas a que haja lugar em simultâneo, no prazo de
10 dias a contar da data do requerimento inicial ou
da data da entrega dos elementos solicitados nos termos
do n.o 4 do artigo 11.o


5 — No prazo máximo de 10 dias a contar da data
de recepção do processo, as entidades consultadas
podem solicitar, por uma única vez, a apresentação de
outros elementos que considerem indispensáveis à apre-
ciação do pedido, dando desse facto conhecimento à
câmara municipal.


6 — No termo do prazo fixado no n.o 4, o interessado
pode solicitar a passagem de certidão da promoção das
consultas devidas, a qual será emitida pela câmara muni-
cipal no prazo de oito dias.


7 — Se a certidão for negativa, o interessado pode
promover directamente as consultas que não hajam sido
realizadas ou pedir ao tribunal administrativo que intime
a câmara municipal a fazê-lo, nos termos do artigo 112.o
do presente diploma.


8 — O parecer, autorização ou aprovação das enti-
dades consultadas deve ser recebido pelo presidente da
câmara municipal ou pelo requerente, consoante quem
houver promovido a consulta, no prazo de 20 dias ou
do estabelecido na legislação aplicável a contar da data
da recepção do processo ou dos elementos a que se
refere o n.o 5.


9 — Considera-se haver concordância daquelas enti-
dades com a pretensão formulada se os respectivos pare-
ceres, autorizações ou aprovações não forem recebidos
dentro do prazo fixado no número anterior, sem prejuízo
do disposto em legislação específica.


10 — As entidades exteriores ao município devem
pronunciar-se exclusivamente no âmbito das suas atri-
buições e competências.


11 — Os pareceres das entidades exteriores ao muni-
cípio só têm carácter vinculativo quando tal resulte da
lei, desde que se fundamentem em condicionamentos
legais ou regulamentares e sejam recebidos dentro do
prazo fixado no n.o 8, sem prejuízo do disposto em legis-
lação específica.


12 — O presidente da câmara municipal pode delegar
nos vereadores ou nos dirigentes dos serviços municipais
as competências referidas nos n.os 1 e 4.


Artigo 20.o


Apreciação dos projectos de obras de edificação


1 — A apreciação do projecto de arquitectura, no caso
de pedido de licenciamento relativo a obras previstas
nas alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o, incide sobre
a sua conformidade com planos municipais de orde-
namento no território, planos especiais de ordenamento
do território, medidas preventivas, área de desenvol-
vimento urbano prioritário, área de construção priori-
tária, servidões administrativas, restrições de utilidade
pública e quaisquer outras normas legais e regulamen-
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tares relativas ao aspecto exterior e a inserção urbana
e paisagística das edificações, bem como sobre o uso
proposto.


2 — Para os efeitos do número anterior, a apreciação
da inserção urbana das edificações é efectuada na pers-
pectiva formal e funcional, tendo em atenção o edificado
existente, bem como o espaço público envolvente e as
infra-estruturas existentes e previstas.


3 — A câmara municipal delibera sobre o projecto
de arquitectura no prazo de 30 dias contado a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou dos elemen-
tos solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o;
ou


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.


4 — O interessado deve requerer a aprovação dos
projectos das especialidades necessários à execução da
obra no prazo de seis meses a contar da notificação
do acto que aprovou o projecto de arquitectura, caso
não tenha apresentado tais projectos com o requeri-
mento inicial.


5 — O presidente da câmara poderá prorrogar o
prazo referido no número anterior, por uma só vez e
por período não superior a três meses, mediante reque-
rimento fundamentado apresentado antes do respectivo
termo.


6 — A falta de apresentação dos projectos das espe-
cialidades no prazo estabelecido no n.o 4, ou naquele
que resultar da prorrogação concedida nos termos do
n.o 5, implica a caducidade do acto que aprovou o pro-
jecto de arquitectura e o arquivamento oficioso do pro-
cesso de licenciamento.


7 — Há lugar a consulta às entidades que, nos termos
da lei, devam emitir parecer, autorização ou aprovação
sobre os projectos das especialidades, a qual deve ser
promovida no prazo de 10 dias a contar da apresentação
dos mesmos, ou da data da aprovação do projecto de
arquitectura, se o interessado os tiver entregue junta-
mente com o requerimento inicial.


8 — As declarações de responsabilidade dos autores
dos projectos das especialidades que estejam inscritos
em associação pública constituem garantia bastante do
cumprimento das normas legais e regulamentares apli-
cáveis aos projectos, excluindo a sua apreciação prévia
pelos serviços municipais, salvo quando as declarações
sejam formuladas nos termos do n.o 5 do artigo 10.o


Artigo 21.o


Apreciação dos projectos de loteamento, de obras de urbanização
e trabalhos de remodelação de terrenos


A apreciação dos projectos de loteamento, de obras
de urbanização e dos trabalhos de remodelação de ter-
renos pela câmara municipal incide sobre a sua con-
formidade com planos municipais de ordenamento do
território, planos especiais de ordenamento do territó-
rio, medidas preventivas, área de desenvolvimento
urbano prioritário, área de construção prioritária, ser-
vidões administrativas, restrições de utilidade pública
e quaisquer outras normas legais e regulamentares apli-


cáveis, bem como sobre o uso e a integração urbana
e paisagística.


Artigo 22.o


Discussão pública


1 — A aprovação pela câmara municipal do pedido
de licenciamento de operação de loteamento é prece-
dida de um período de discussão pública a efectuar nos
termos do disposto no artigo 77.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, sem prejuízo do disposto
nos números seguintes.


2 — Mediante regulamento municipal podem ser dis-
pensadas de discussão pública as operações de lotea-
mento que não excedam nenhum dos seguintes limites:


a) 4 ha;
b) 100 fogos;
c) 10% da população do aglomerado urbano em


que se insere a pretensão.


3 — A discussão pública é anunciada com uma ante-
cedência mínima de 8 dias a contar da data da recepção
do último dos pareceres, autorizações ou aprovações
emitidos pelas entidades exteriores ao município ou do
termo do prazo para a sua emissão não podendo a sua
duração ser inferior a 15 dias.


4 — A discussão pública tem por objecto o projecto
de loteamento, que deve ser acompanhado da infor-
mação técnica elaborada pelos serviços municipais, bem
como dos pareceres, autorizações ou aprovações emi-
tidos pelas entidades exteriores ao município.


5 — Os planos municipais de ordenamento do ter-
ritório podem sujeitar a prévia discussão pública o licen-
ciamento de operações urbanísticas de significativa rele-
vância urbanística.


Artigo 23.o


Deliberação final


1 — A câmara municipal delibera sobre o pedido de
licenciamento:


a) No prazo de 45 dias, no caso de operação de
loteamento;


b) No prazo de 30 dias, no caso de obras de
urbanização;


c) No prazo de 45 dias, no caso de obras previstas
nas alíneas c) e d) do n.o 2 do artigo 4.o;


d) No prazo de 30 dias, no caso de alteração da
utilização de edifício ou de sua fracção.


2 — O prazo previsto na alínea a) do número anterior
conta-se, a partir do termo do período de discussão
pública ou, quando não haja lugar à sua realização, nos
termos previstos no n.o 3.


3 — Os prazos previstos nas alíneas b) e d) do n.o 1
contam-se a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou dos elemen-
tos solicitados nos termos do n.o 4 do artigo 11.o;


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades exteriores ao município, quando tenha
havido lugar a consultas; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.
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4 — O prazo previsto na alínea c) do n.o 1 conta-se:


a) Da data da apresentação dos projectos das espe-
cialidades ou da data da aprovação do projecto
de arquitectura, se o interessado os tiver apre-
sentado juntamente com o requerimento inicial;
ou


b) Da data da recepção do último dos pareceres,
autorizações ou aprovações emitidos pelas enti-
dades consultadas sobre os projectos das espe-
cialidades; ou ainda


c) Do termo do prazo para a recepção dos pare-
ceres, autorizações ou aprovações, sempre que
alguma das entidades consultadas não se pro-
nuncie até essa data.


5 — Quando o pedido de licenciamento de obras de
urbanização seja apresentado em simultâneo com o
pedido de licenciamento de operação de loteamento,
o prazo previsto na alínea b) do n.o 1 conta-se a partir
da deliberação que aprove o pedido de loteamento.


6 — No caso das obras previstas nas alíneas c) e d)
do n.o 2 do artigo 4.o, a câmara municipal pode, a reque-
rimento do interessado, aprovar uma licença parcial para
construção da estrutura, imediatamente após a entrega
de todos os projectos das especialidades e desde que
se mostrem aprovado o projecto de arquitectura e pres-
tada caução para demolição da estrutura até ao piso
de menor cota em caso de indeferimento.


7 — Nos casos referidos no número anterior, o defe-
rimento do pedido de licença parcial dá lugar à emissão
de alvará.


Artigo 24.o


Indeferimento do pedido de licenciamento


1 — O pedido de licenciamento é indeferido quando:


a) Violar plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, plano especial de ordenamento do ter-
ritório, medidas preventivas, área de desenvol-
vimento urbano prioritário, área de construção
prioritária, servidão administrativa, restrição de
utilidade pública ou quaisquer outras normas
legais e regulamentares aplicáveis;


b) Existir declaração de utilidade pública para efei-
tos de expropriação que abranja o prédio
objecto do pedido de licenciamento, salvo se
tal declaração tiver por fim a realização da pró-
pria operação urbanística;


c) Tiver sido objecto de parecer negativo, ou
recusa de aprovação ou autorização de qualquer
entidade consultada nos termos do presente
diploma cuja decisão seja vinculativa para os
órgãos municipais.


2 — Quando o pedido de licenciamento tiver por
objecto a realização das operações urbanísticas referidas
nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 4.o, o indeferimento
pode ainda ter lugar com fundamento em:


a) A operação urbanística afectar negativamente
o património arqueológico, histórico, cultural ou
paisagístico, natural ou edificado;


b) A operação urbanística constituir, comprovada-
mente, uma sobrecarga incomportável para as
infra-estruturas ou serviços gerais existentes ou


implicar, para o município, a construção ou
manutenção de equipamentos, a realização de
trabalhos ou a prestação de serviços por este
não previstos, designadamente quanto a arrua-
mentos e redes de abastecimento de água, de
energia eléctrica ou de saneamento.


3 — Quando o pedido de licenciamento tiver por
objecto a realização das obras referidas nas alíneas c)
e d) do n.o 2 do artigo 4.o, pode ainda ser indeferido
quando a obra seja susceptível de manifestamente afec-
tar a estética das povoações, a sua adequada inserção
no ambiente urbano ou a beleza das paisagens, desig-
nadamente em resultado da desconformidade com as
cérceas dominantes, a volumetria das edificações e
outras prescrições expressamente previstas em regu-
lamento.


4 — O pedido de licenciamento das obras referidas
na alínea c) do n.o 2 do artigo 4.o deve ser indeferido
na ausência de arruamentos ou de infra-estruturas de
abastecimento de água e saneamento ou se a obra pro-
jectada constituir, comprovadamente, uma sobrecarga
incomportável para as infra-estruturas existentes.


5 — O pedido de licenciamento das operações refe-
ridas na alínea e) do n.o 2 do artigo 4.o pode ainda
ser indeferido quando se conclua pela não verificação
das condições referidas no n.o 1 do artigo 62.o, ou que
suscitam sobrecarga incomportável para as infra-estru-
turas existentes.


Artigo 25.o


Reapreciação do pedido


1 — Quando exista projecto de decisão de indeferi-
mento com os fundamentos referidos na alínea b) do
n.o 2 e no n.o 4 do artigo anterior, pode haver defe-
rimento do pedido desde que o requerente, na audiência
prévia, se comprometa a realizar os trabalhos neces-
sários ou a assumir os encargos inerentes à sua execução,
bem como os encargos de funcionamento das infra-es-
truturas por um período mínimo de 10 anos.


2 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável quando exista projecto de indeferimento de pedido
de licenciamento das operações referidas na alínea e)
do n.o 2 do artigo 4.o com fundamento no facto de
suscitarem sobrecarga incomportável para as infra-es-
truturas existentes.


3 — Em caso de deferimento nos termos dos números
anteriores, o requerente deve, antes da emissão do
alvará, celebrar com a câmara municipal contrato rela-
tivo ao cumprimento das obrigações assumidas e prestar
caução adequada, beneficiando de redução proporcional
das taxas por realização de infra-estruturas urbanísticas,
nos termos a fixar em regulamento municipal.


4 — A prestação da caução referida no número ante-
rior, bem como a execução ou manutenção das obras
de urbanização que o interessado se compromete a rea-
lizar ou a câmara municipal entenda indispensáveis,
devem ser mencionadas expressamente como condição
do deferimento do pedido.


5 — À prestação da caução referida no n.o 3 aplica-se,
com as necessárias adaptações, o disposto no artigo 54.o


6 — Os encargos a suportar pelo requerente ao abrigo
do contrato referido no n.o 3 devem ser proporcionais
à sobrecarga para as infra-estruturas existentes resul-
tante da operação urbanística.
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Artigo 26.o


Licença


A deliberação final de deferimento do pedido de
licenciamento consubstancia a licença para a realização
da operação urbanística.


Artigo 27.o


Alterações à licença


1 — A requerimento do interessado, podem ser alte-
rados os termos e condições da licença antes do início
das obras ou trabalhos a que a mesma se refere.


2 — A alteração da licença da operação de lotea-
mento é precedida de discussão pública, a efectuar nos
termos estabelecidos no n.o 3 do artigo 22.o, com as
necessárias adaptações, salvo se houver consentimento
escrito dos proprietários de todos os lotes constantes
do alvará, sem prejuízo do disposto no artigo 48.o


3 — A alteração da licença de operação de lotea-
mento não pode ser aprovada se ocorrer oposição escrita
dos proprietários da maioria dos lotes constantes do
alvará, desde que nela se inclua a maioria dos proprie-
tários abrangidos pela alteração.


4 — A alteração à licença obedece ao procedimento
estabelecido na presente subsecção, com as especiali-
dades constantes dos números seguintes.


5 — É dispensada a consulta às entidades exteriores
ao município desde que o pedido de alteração se con-
forme com os pressupostos de facto e de direito dos
pareceres, autorizações ou aprovações que hajam sido
emitidos no procedimento.


6 — Podem ser utilizados, no procedimento de alte-
ração, os documentos constantes do processo que se
mantenham válidos e adequados.


7 — A alteração da licença dá lugar a aditamento
ao alvará, que, no caso de operação de loteamento, deve
ser comunicado oficiosamente à conservatória do registo
predial competente, para efeitos de averbamento.


8 — As alterações à licença de loteamento que se
traduzam na variação das áreas de implantação e de
construção até 3%, desde que não impliquem aumento
do número de fogos ou alteração de parâmetros urba-
nísticos constantes de plano municipal de ordenamento
do território, são aprovadas por simples deliberação da
câmara municipal, com dispensa de quaisquer outras
formalidades, sem prejuízo das demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis.


9 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 2 a 6 as alte-
rações às condições da licença que se refiram ao prazo
de conclusão das operações urbanísticas licenciadas ou
ao montante da caução para garantia das obras de urba-
nização, que se regem pelos artigos 53.o, 54.o e 58.o


SUBSECÇÃO IV


Autorização


Artigo 28.o


Âmbito


1 — Obedece ao procedimento regulado na presente
subsecção a apreciação dos pedidos relativos às ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 3 do artigo 4.o, bem
como àquelas que o regulamento referido no n.o 2 do
artigo 6.o determine.


2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 37.o e
seguintes, no âmbito do procedimento de autorização
não há lugar a consultas a entidades exteriores ao
município.


Artigo 29.o


Apreciação liminar


1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 11.o, o pedido de autorização é liminarmente
rejeitado quando se verifique que a operação urbanística
a que respeita não se integra na previsão do n.o 3 do
artigo 4.o, nem se encontra sujeita ao regime de auto-
rização nos termos do regulamento municipal a que se
refere o n.o 2 do artigo 6.o


2 — Aplica-se igualmente o disposto no número ante-
rior quando seja manifesto que:


a) O pedido de autorização das operações urba-
nísticas referidas na alínea a) do n.o 3 do
artigo 4.o viola plano de pormenor;


b) Os pedidos de autorização das operações urba-
nísticas referidas nas alíneas b) e c) do n.o 3
do artigo 4.o violam licença de loteamento ou
plano de pormenor.


Artigo 30.o


Decisão final


1 — O presidente da câmara municipal decide sobre
o pedido de autorização:


a) No prazo de 30 dias, no caso de operação de
loteamento;


b) No prazo de 20 dias, no caso das demais ope-
rações urbanísticas previstas no n.o 3 do
artigo 4.o


2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 3 do artigo 37.o,
os prazos previstos no número anterior contam-se a par-
tir da recepção do pedido ou dos elementos solicitados
nos termos do n.o 4 do artigo 11.o, com excepção do
disposto nos números seguintes.


3 — No caso de pedido de autorização para utilização
de edifício ou de sua fracção, bem como para a alteração
à utilização nos termos previstos na alínea f) do n.o 3
do artigo 4.o, o prazo para a decisão do presidente da
câmara municipal conta-se a partir:


a) Da data da recepção do pedido ou da recepção
dos elementos solicitados, nos termos do n.o 4
do artigo 11.o; ou


b) Da data da realização da vistoria, quando a ela
houver lugar, nos termos do disposto no
artigo 64.o


4 — Quando o pedido de autorização de obras de
urbanização seja apresentado em simultâneo com o
pedido de autorização de operação de loteamento o
prazo previsto na alínea b) do n.o 1 conta-se a partir
da deliberação que aprove o pedido de loteamento.


Artigo 31.o


Indeferimento do pedido de autorização


1 — O pedido de autorização é indeferido nos casos
previstos nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 24.o,
bem como quando se verifique a recusa das aprovações
previstas no artigo 37.o
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2 — Quando o pedido de autorização tiver por
objecto a realização das operações urbanísticas referidas
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.o 3 do artigo 4.o, o
indeferimento pode ainda ter lugar com fundamento
no disposto na alínea b) do n.o 2 do artigo 24.o


3 — Quando o pedido de autorização tiver por
objecto a realização das obras referidas nas alíneas c)
e d) do n.o 3 do artigo 4.o pode ainda ser indeferido
nos seguintes casos:


a) A obra seja manifestamente susceptível de afec-
tar a estética das povoações, a sua adequada
inserção no ambiente urbano ou a beleza das
paisagens;


b) Quando se verifique a ausência de arruamentos
ou de infra-estruturas de abastecimento de água
e saneamento.


4 — O disposto nos números anteriores é aplicável
às operações previstas na alínea g) do n.o 3 do artigo 4.o,
com as necessárias adaptações.


5 — Quando o pedido de autorização se referir às
operações urbanísticas referidas na alínea b) do n.o 3
do artigo 4.o, o indeferimento pode ainda ter lugar com
fundamento na desconformidade com as condições
impostas no licenciamento ou autorização da operação
de loteamento nos casos em que esta tenha precedido
ou acompanhado o pedido de autorização de obras de
urbanização.


6 — O pedido de autorização das operações referidas
na alínea f) do n.o 3 do artigo 4.o pode ainda ser objecto
de indeferimento quando:


a) Não respeite as condições constantes dos n.os 2
e 3 do artigo 62.o, consoante o caso;


b) Constitua, comprovadamente, uma sobrecarga
incomportável para as infra-estruturas existen-
tes.


7 — Quando exista projecto de indeferimento com
os fundamentos constantes do n.o 2 e da alínea b) do
n.o 6 do presente artigo é aplicável o disposto no
artigo 25.o com as necessárias adaptações.


Artigo 32.o


Autorização


O acto de deferimento do pedido consubstancia a
autorização para a realização da operação urbanística.


Artigo 33.o


Alterações à autorização


1 — A requerimento do interessado, podem ser alte-
rados os termos e condições da autorização antes do
início das obras ou trabalhos a que a mesma se refere.


2 — A alteração da autorização da operação de lotea-
mento é precedida de discussão pública, a efectuar nos
termos estabelecidos no n.o 3 do artigo 22.o, com as
necessárias adaptações, salvo se houver consentimento
escrito dos proprietários de todos os lotes constantes
do alvará, sem prejuízo do disposto no artigo 48.o


3 — A alteração da autorização de loteamento não
pode ser licenciada se ocorrer oposição escrita dos pro-
prietários da maioria dos lotes constantes do alvará,
desde que nela se inclua a maioria dos proprietários
abrangidos pela alteração.


4 — A alteração à autorização obedece ao procedi-
mento estabelecido na presente subsecção, aplicando-se,
com as necessárias adaptações, o que se dispõe no
artigo 27.o


SUBSECÇÃO V


Comunicação prévia


Artigo 34.o


Âmbito


Obedece ao procedimento regulado na presente sub-
secção a realização das operações urbanísticas referidas
no n.o 3 do artigo 6.o


Artigo 35.o


Comunicação à câmara municipal


1 — As obras referidas no artigo anterior podem rea-
lizar-se decorrido o prazo de 30 dias sobre a apresen-
tação de comunicação prévia dirigida ao presidente da
câmara municipal.


2 — A comunicação prévia deve conter a identificação
do interessado e é acompanhada das peças escritas e
desenhadas indispensáveis à identificação das obras ou
trabalhos a realizar e da respectiva localização, assinadas
por técnico legalmente habilitado e acompanhadas do
termo de responsabilidade a que se refere o artigo 10.o


Artigo 36.o


Apreciação liminar


1 — No prazo de 20 dias a contar da entrega da comu-
nicação e demais elementos a que se refere o artigo
anterior, o presidente da câmara municipal deve deter-
minar a sujeição da obra a licenciamento ou autorização
quando verifique que a mesma não se integra no âmbito
a que se refere o artigo 34.o


2 — Aplica-se ainda o disposto no número anterior
quando se verifique haver fortes indícios de que a obra
viola as normas legais e regulamentares aplicáveis, desig-
nadamente as constantes de plano municipal de orde-
namento do território ou as normas técnicas de cons-
trução em vigor.


SUBSECÇÃO VI


Procedimentos especiais


Artigo 37.o


Operações urbanísticas cujo projecto carece de aprovação
da administração central


1 — As operações urbanísticas referidas no artigo 4.o
cujo projecto, nos termos da legislação especial apli-
cável, careça de aprovação da administração central,
nomeadamente as relativas a empreendimentos indus-
triais, recintos de espectáculos e divertimentos públicos
e as que tenham lugar em imóveis classificados ou em
vias de classificação estão também sujeitas a licença ou
autorização administrativa municipal, nos termos do dis-
posto no presente diploma.


2 — Salvo o disposto em lei especial, os órgãos muni-
cipais não podem aprovar informação prévia favorável,
nem deferir pedidos de licença ou de autorização rela-
tivos a operações urbanísticas previstas no n.o 1, sem
que o requerente apresente documento comprovativo
da aprovação da administração central.
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3 — Os prazos para a câmara municipal decidir sobre
os pedidos de informação prévia, de licença ou de auto-
rização relativos a operações urbanísticas previstas no
n.o 1 contam-se a partir da data da entrega pelo reque-
rente do documento referido no número anterior.


Artigo 38.o


Empreendimentos turísticos


1 — Os empreendimentos turísticos estão sujeitos ao
regime jurídico das operações de loteamento nos casos
em que se pretenda efectuar a divisão jurídica do terreno
em lotes.


2 — Nas situações referidas no número anterior não
é aplicável o disposto no artigo 41.o, podendo a operação
de loteamento realizar-se em áreas em que o uso turís-
tico seja compatível com o disposto nos instrumentos
de gestão territorial válidos e eficazes.


Artigo 39.o


Autorização prévia de localização


Sempre que as obras se situem em área que nos ter-
mos de plano de urbanização, plano de pormenor ou
licença ou autorização de loteamento em vigor esteja
expressamente afecta ao uso proposto, é dispensada a
autorização prévia de localização que, nos termos da
lei, devesse ser emitida por parte de órgãos da admi-
nistração central, sem prejuízo das demais autorizações
ou aprovações exigidas por lei relativas a servidões admi-
nistrativas ou restrições de utilidade pública.


Artigo 40.o


Licença ou autorização de funcionamento


1 — A vistoria necessária à concessão da licença de
funcionamento deve ser sempre efectuada em conjunto
com a vistoria referida no artigo 64.o, quando a ela haja
lugar.


2 — A câmara municipal dá conhecimento da data
da vistoria às entidades da administração central que
tenham competência para licenciar o funcionamento do
estabelecimento.


3 — Salvo o disposto em lei especial, a licença de
funcionamento de qualquer estabelecimento só pode ser
concedida mediante a exibição do alvará de licença ou
de autorização de utilização.


SECÇÃO III


Condições especiais de licenciamento ou autorização


SUBSECÇÃO I


Operações de loteamento


Artigo 41.o


Localização


As operações de loteamento só podem realizar-se nas
áreas situadas dentro do perímetro urbano e em terrenos
já urbanizados ou cuja urbanização se encontre pro-
gramada em plano municipal de ordenamento do
território.


Artigo 42.o


Parecer da comissão de coordenação regional


1 — O licenciamento de operação de loteamento que
se realize em área não abrangida por qualquer plano
municipal de ordenamento do território está sujeito a
parecer prévio favorável da direcção regional do
ambiente e do ordenamento do território.


2 — O parecer da direcção regional do ambiente e
do ordenamento do território destina-se a avaliar a ope-
ração de loteamento do ponto de vista do ordenamento
do território e a verificar a sua articulação com os ins-
trumentos de desenvolvimento territorial previstos na
lei.


3 — O parecer da direcção regional do ambiente e
do ordenamento do território caduca no prazo de dois
anos, salvo se, dentro desse prazo, for licenciada a ope-
ração de loteamento.


4 — A apresentação de requerimento nos termos
referidos no artigo 112.o suspende a contagem do prazo
referido no número anterior.


Artigo 43.o


Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva,
infra-estruturas e equipamentos


1 — Os projectos de loteamento devem prever áreas
destinadas à implantação de espaços verdes e de uti-
lização colectiva, infra-estruturas viárias e equipamen-
tos.


2 — Os parâmetros para o dimensionamento das
áreas referidas no número anterior são os que estiverem
definidos em plano municipal de ordenamento do ter-
ritório, de acordo com as directrizes estabelecidas pelo
Programa Nacional da Política de Ordenamento do Ter-
ritório e pelo plano regional de ordenamento do
território.


3 — Para aferir se o projecto de loteamento respeita
os parâmetros a que alude o número anterior consi-
deram-se quer as parcelas de natureza privada a afectar
àqueles fins quer as parcelas a ceder à câmara municipal
nos termos do artigo seguinte.


4 — Os espaços verdes e de utilização colectiva, infra-
-estruturas viárias e equipamentos de natureza privada
constituem partes comuns dos lotes resultantes da ope-
ração de loteamento e dos edifícios que neles venham
a ser construídos e regem-se pelo disposto nos arti-
gos 1420.o a 1438.o-A do Código Civil.


Artigo 44.o


Cedências


1 — O proprietário e os demais titulares de direitos
reais sobre o prédio a lotear cedem gratuitamente ao
município as parcelas para implantação de espaços ver-
des públicos e equipamentos de utilização colectiva e
as infra-estruturas que, de acordo com a lei e a licença
ou autorização de loteamento, devam integrar o domínio
municipal.


2 — Para os efeitos do número anterior, o requerente
deve assinalar as áreas de cedência ao município em
planta a entregar com o pedido de licenciamento ou
autorização.


3 — As parcelas de terreno cedidas ao município inte-
gram-se automaticamente no domínio público municipal
com a emissão do alvará.
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4 — Se o prédio a lotear já estiver servido pelas infra-
-estruturas a que se refere a alínea h) do artigo 2.o
ou não se justificar a localização de qualquer equipa-
mento ou espaço verde públicos no referido prédio, ou
ainda nos casos referidos no n.o 4 do artigo anterior,
não há lugar a qualquer cedência para esses fins, ficando,
no entanto, o proprietário obrigado ao pagamento de
uma compensação ao município, em numerário ou em
espécie, nos termos definidos em regulamento muni-
cipal.


Artigo 45.o


Reversão


1 — O cedente tem o direito de reversão sobre as
parcelas cedidas nos termos do artigo anterior sempre
que estas sejam afectas a fins diversos daqueles para
que hajam sido cedidas.


2 — Ao exercício do direito de reversão previsto no
número anterior aplica-se, com as necessárias adapta-
ções, o disposto no Código das Expropriações.


3 — Em alternativa ao exercício do direito referido
no n.o 1 ou no caso do n.o 9, o cedente pode exigir
ao município uma indemnização, a determinar nos ter-
mos estabelecidos no Código das Expropriações com
referência ao fim a que se encontre afecta a parcela,
calculada à data em que pudesse haver lugar à reversão.


4 — As parcelas que, nos termos do n.o 1, tenham
revertido para o cedente ficam sujeitas às mesmas fina-
lidades a que deveriam estar afectas aquando da cedên-
cia, salvo quando se trate de parcela a afectar a equi-
pamento de utilização colectiva, devendo nesse caso ser
afecta a espaço verde, procedendo-se ainda ao aver-
bamento desse facto no respectivo alvará.


5 — Os direitos referidos nos n.os 1 a 3 podem ser
exercidos pelos proprietários de, pelo menos, um terço
dos lotes constituídos em consequência da operação de
loteamento.


6 — Havendo imóveis construídos na parcela rever-
tida, o tribunal pode ordenar a sua demolição, a reque-
rimento do cedente, nos termos estabelecidos nos arti-
gos 86.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 267/85, de 16
de Julho.


7 — O município é responsável pelos prejuízos cau-
sados aos proprietários dos imóveis referidos no número
anterior, nos termos estabelecidos no Decreto-Lei
n.o 48 051, de 21 de Novembro de 1967, em matéria
de actos ilícitos.


8 — À demolição prevista no n.o 6 é aplicável o dis-
posto nos artigos 52.o e seguintes do Decreto-Lei
n.o 794/76, de 5 de Novembro.


9 — O direito de reversão previsto no n.o 1 não pode
ser exercido quando os fins das parcelas cedidas sejam
alterados ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 48.o


Artigo 46.o


Gestão das infra-estruturas e dos espaços verdes
e de utilização colectiva


1 — A gestão das infra-estruturas e dos espaços ver-
des e de utilização colectiva pode ser confiada a mora-
dores ou a grupos de moradores das zonas loteadas
e urbanizadas, mediante a celebração com o município
de acordos de cooperação ou de contratos de concessão
do domínio municipal.


2 — Os acordos de cooperação podem incidir, nomea-
damente, sobre os seguintes aspectos:


a) Limpeza e higiene;
b) Conservação de espaços verdes existentes;


c) Manutenção dos equipamentos de recreio e
lazer;


d) Vigilância da área, por forma a evitar a sua
degradação.


3 — Os contratos de concessão devem ser celebrados
sempre que se pretenda realizar investimentos em equi-
pamentos de utilização colectiva ou em instalações fixas
e não desmontáveis em espaços verdes, ou a manutenção
de infra-estruturas.


Artigo 47.o


Contrato de concessão


1 — Os princípios a que devem subordinar-se os con-
tratos administrativos de concessão do domínio muni-
cipal a que se refere o artigo anterior são estabelecidos
em decreto-lei, no qual se fixam as regras a observarem
matéria de prazo de vigência, conteúdo do direito de
uso privativo, obrigações do concessionário e do muni-
cípio em matéria de realização de obras, prestação de
serviços e manutenção de infra-estruturas, garantias a
prestar e modos e termos do sequestro e rescisão.


2 — A utilização das áreas concedidas nos termos do
número anterior e a execução dos contratos respectivos
estão sujeitas a fiscalização da câmara municipal, nos
termos a estabelecer no decreto-lei aí referido.


3 — Os contratos referidos no número anterior não
podem, sob pena de nulidade das cláusulas respectivas,
proibir o acesso e utilização do espaço concessionado
por parte do público, sem prejuízo das limitações a tais
acesso e utilização que sejam admitidas no decreto-lei
referido no n.o 1.


Artigo 48.o


Execução de instrumentos de planeamento territorial
e outros instrumentos urbanísticos


1 — As condições da licença ou autorização de ope-
ração de loteamento podem ser alteradas por iniciativa
da câmara municipal, desde que tal alteração se mostre
necessária à execução de plano municipal de ordena-
mento do território, plano especial de ordenamento do
território, área de desenvolvimento urbano prioritário,
área de construção prioritária ou área crítica de recu-
peração e reconversão urbanística.


2 — A deliberação da câmara municipal que deter-
mine as alterações referidas no número anterior é devi-
damente fundamentada e implica a emissão de novo
alvará, e a publicação e submissão a registo deste, a
expensas do município.


3 — A deliberação referida no número anterior é pre-
cedida da audiência prévia do titular do alvará e demais
interessados, que dispõem do prazo de 30 dias para
se pronunciarem sobre o projecto de decisão.


4 — A pessoa colectiva que aprovar os instrumentos
referidos no n.o 1 que determinem directa ou indirec-
tamente os danos causados ao titular do alvará e demais
interessados, em virtude do exercício da faculdade pre-
vista no n.o 1, é responsável pelos mesmos nos termos
estabelecidos no Decreto-Lei n.o 48 051, de 21 de
Novembro de 1967, em matéria de responsabilidade por
actos lícitos.


Artigo 49.o


Negócios jurídicos


1 — Nos títulos de arrematação ou outros documen-
tos judiciais, bem como nos instrumentos notariais rela-
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tivos a actos ou negócios jurídicos de que resulte, directa
ou indirectamente, a constituição de lotes nos termos
da alínea i) do artigo 2.o, sem prejuízo do disposto nos
artigos 6.o e 7.o, ou a transmissão de lotes legalmente
constituídos, deve constar o número do alvará, a data
da sua emissão pela câmara municipal e a certidão do
registo predial.


2 — Não podem ser celebradas escrituras públicas de
primeira transmissão de imóveis construídos nos lotes
ou de fracções autónomas desses imóveis sem que seja
exibida, perante o notário, certidão emitida pela câmara
municipal, comprovativa da recepção provisória das
obras de urbanização ou certidão, emitida pela câmara
municipal, comprovativa de que a caução a que se refere
o artigo 54.o é suficiente para garantir a boa execução
das obras de urbanização.


3 — Caso as obras de urbanização sejam realizadas
nos termos dos artigos 84.o e 85.o, as escrituras referidas
no número anterior podem ser celebradas mediante a
exibição de certidão, emitida pela câmara municipal,
comprovativa da conclusão de tais obras, devidamente
executadas em conformidade com os projectos apro-
vados.


4 — A exibição das certidões referidas nos n.os 2 e
3 é dispensada sempre que o alvará de loteamento tenha
sido emitido ao abrigo dos Decretos-Leis n.os 289/73,
de 6 de Junho, e 400/84, de 31 de Dezembro.


Artigo 50.o


Fraccionamento de prédios rústicos


1 — Ao fraccionamento de prédios rústicos aplica-se
o disposto nos Decretos-Leis n.os 384/88, de 25 de Outu-
bro, e 103/90, de 22 de Março.


2 — Os negócios jurídicos de que resulte o fraccio-
namento ou divisão de prédios rústicos são comunicados
pelas partes intervenientes à câmara municipal do local
da situação dos prédios e ao Instituto Português de Car-
tografia e Cadastro.


3 — A comunicação a que se refere o número anterior
é efectuada no prazo de 20 dias a contar da celebração
do negócio.


Artigo 51.o


Estatísticas dos alvarás


1 — O conservador do registo predial remete men-
salmente à direcção regional do ambiente e do orde-
namento do território, até ao dia 15 de cada mês, cópia,
entregue pelo respectivo titular, dos alvarás de lotea-
mento e respectivos anexos cujos registos tenham sido
requeridos no mês anterior.


2 — A falta de entrega dos documentos referidos no
número anterior determina a realização do registo como
provisório.


Artigo 52.o


Publicidade à alienação


Na publicidade à alienação de lotes de terreno, de
edifícios ou fracções autónomas neles construídos, em
construção ou a construir, é obrigatório mencionar o
número do alvará e a data da sua emissão pela câmara
municipal, bem como o respectivo prazo de validade.


SUBSECÇÃO II


Obras de urbanização


Artigo 53.o


Condições e prazo de execução


1 — Com a deliberação prevista no artigo 26.o ou a
decisão referida no artigo 32.o consoante os casos, o
órgão competente para o licenciamento ou a autorização
das obras de urbanização estabelece:


a) As condições a observar na execução das mes-
mas e o prazo para a sua conclusão;


b) O montante da caução destinada a assegurar
a boa e regular execução das obras;


c) As condições gerais do contrato de urbanização
a que se refere o artigo 55.o, se for caso disso.


2 — O prazo estabelecido nos termos da alínea a)
do n.o 1 pode ser prorrogado a requerimento funda-
mentado do interessado, por uma única vez e por
período não superior a metade do prazo inicial, quando
não seja possível concluir as obras dentro do prazo para
o efeito estabelecido.


3 — Quando a obra se encontre em fase de acaba-
mentos, pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
nova prorrogação, mediante o pagamento de um adi-
cional à taxa referida no n.o 2 do artigo 116.o, de mon-
tante a fixar em regulamento municipal.


4 — O prazo referido no n.o 2 pode ainda ser pror-
rogado em consequência de alteração da licença ou da
autorização.


5 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos
números anteriores não dá lugar à emissão de novo
alvará, devendo ser averbada no alvará em vigor.


6 — As condições da licença ou autorização de obras
de urbanização podem ser alteradas por iniciativa da
câmara municipal, nos ternos e com os fundamentos
estabelecidos no artigo 48.o


Artigo 54.o


Caução


1 — O requerente presta caução destinada a garantir
a boa e regular execução das obras de urbanização.


2 — A caução referida no número anterior é prestada
a favor da câmara municipal, mediante garantia bancária
autónoma à primeira solicitação, sobre bens imóveis pro-
priedade do requerente, depósito em dinheiro ou segu-
ro-caução, devendo constar do próprio título que a
mesma está sujeita a actualização nos termos do n.o 3
e se mantém válida até à recepção definitiva das obras
de urbanização.


3 — O montante da caução é igual ao valor constante
dos orçamentos para execução dos projectos das obras
a executar, eventualmente corrigido pela câmara muni-
cipal com a emissão da licença ou da autorização, a
que pode ser acrescido um montante, não superior a
5% daquele valor, destinado a remunerar encargos de
administração caso se mostre necessário aplicar o dis-
posto nos artigos 84.o e 85.o


4 — O montante da caução deve ser:


a) Reforçado, precedendo deliberação fundamen-
tada da câmara municipal, tendo em atenção
a correcção do valor dos trabalhos por aplicação
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das regras legais e regulamentares relativas a
revisões de preços dos contratos de empreitada
de obras públicas, quando se mostre insuficiente
para garantir a conclusão dos trabalhos, em caso
de prorrogação do prazo de conclusão ou em
consequência de acentuada subida no custo dos
materiais ou de salários;


b) Reduzido, nos mesmos termos, em conformi-
dade com o andamento dos trabalhos a reque-
rimento do interessado, que deve ser decidido
no prazo de 45 dias.


5 — O conjunto das reduções efectuadas ao abrigo
do disposto na alínea b) do número anterior não pode
ultrapassar 90% do montante inicial da caução, sendo
o remanescente libertado com a recepção definitiva das
obras de urbanização.


6 — O reforço ou a redução da caução, nos termos
do n.o 4, não dá lugar à emissão de novo alvará.


Artigo 55.o


Contrato de urbanização


1 — Quando a execução de obras de urbanização
envolva, em virtude de disposição legal ou regulamentar
ou por força de convenção, mais de um responsável,
a realização das mesmas pode ser objecto de contrato
de urbanização.


2 — São partes no contrato de urbanização, obriga-
toriamente, o município e o proprietário e outros titu-
lares de direitos reais sobre o prédio e, facultativamente,
as empresas que prestem serviços públicos, bem como
outras entidades envolvidas na operação de loteamento
ou na urbanização dela resultante, designadamente inte-
ressadas na aquisição dos lotes.


3 — O contrato de urbanização estabelece as obri-
gações das partes contratantes relativamente à execução
das obras de urbanização e as responsabilidades a que
ficam sujeitas, bem como o prazo para cumprimento
daquelas.


4 — Quando haja lugar à celebração de contrato de
urbanização, a ele se fará menção no alvará.


5 — Juntamente com o requerimento inicial ou a
qualquer momento do procedimento até à aprovação
das obras de urbanização, o interessado pode apresentar
proposta de contrato de urbanização.


Artigo 56.o


Execução por fases


1 — O interessado pode requerer a execução por fases
das obras de urbanização, identificando as obras incluí-
das em cada fase e indicando o orçamento correspon-
dente e os prazos dentro dos quais se propõe requerer
a respectiva licença ou autorização.


2 — O requerimento referido no número anterior
deve ser apresentado com o pedido de licenciamento
ou de autorização de loteamento, ou, quando as obras
de urbanização não se integrem em operação de lotea-
mento, com o pedido de licenciamento das mesmas.


3 — Cada fase deve ter coerência interna e corres-
ponder a uma zona da área a lotear ou a urbanizar
que possa funcionar autonomamente.


4 — O requerimento é decidido no prazo de 30 dias
a contar da data da sua apresentação.


5 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange
apenas a primeira fase das obras de urbanização, impli-
cando cada fase subsequente um aditamento ao alvará.


SUBSECÇÃO III


Obras de edificação


Artigo 57.o


Condições de execução


1 — A câmara municipal fixa, com o deferimento do
pedido de licenciamento ou autorização das obras refe-
ridas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e c) a e) do n.o 3
do artigo 4.o, as condições a observar na execução da
obra.


2 — As condições relativas à ocupação da via pública
ou à colocação de tapumes e vedações são estabelecidas
mediante proposta do requerente, não podendo a
câmara municipal alterá-las senão com fundamento na
violação de normas legais ou regulamentares aplicáveis,
ou na necessidade de articulação com outras ocupações
previstas ou existentes.


3 — No caso previsto no artigo 113.o, as condições
a observar na execução das obras são aquelas que forem
propostas pelo requerente.


4 — O alvará de autorização de obras de construção
situadas em área abrangida por operação de loteamento
não pode ser emitido antes da recepção provisória das
respectivas obras de urbanização ou da prestação de
caução a que se refere o artigo 49.o, n.o 2.


5 — O disposto no artigo 43.o é aplicável aos pedidos
de licenciamento ou autorização das obras referidas nas
alíneas c) e d) do n.o 2 e d) do n.o 3 do artigo 4.o,
bem como das referidas na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o
em área não abrangida por operação de loteamento,
quando respeitem a edifícios contíguos e funcionalmente
ligados entre si que determinem, em termos urbanísticos,
impactes semelhantes a uma operação de loteamento,
nos termos a definir por regulamento municipal.


6 — O disposto no n.o 4 do artigo 44.o é aplicável
aos pedidos de licenciamento ou autorização das obras
referidas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e d) do n.o 3
do artigo 4.o quando a operação contemple a criação
de áreas de circulação viária e pedonal, espaços verdes
e equipamentos de uso privativo.


7 — O disposto no número anterior é igualmente apli-
cável aos pedidos de licenciamento de autorização das
obras referidas na alínea c) do n.o 3 do artigo 4.o desde
que esteja prevista a sua realização em área não abran-
gida por operação de loteamento.


Artigo 58.o


Prazo de execução


1 — A câmara municipal fixa, com o deferimento do
pedido de licenciamento ou de autorização das obras
referidas nas alíneas c) e d) do n.o 2 e c) a e) do n.o 3
do artigo 4.o, o prazo para a conclusão das obras.


2 — O prazo referido no número anterior começa a
contar da data de emissão do respectivo alvará, ou, nas
situações previstas no artigo 113.o, a contar da data do
pagamento ou do depósito das taxas ou da caução.


3 — O prazo para a conclusão da obra é estabelecido
em conformidade com a programação proposta pelo
requerente, podendo ser fixado diferente prazo por
motivo de interesse público devidamente fundamentado.


4 — Quando não seja possível concluir as obras no
prazo previsto na licença ou autorização, o prazo esta-
belecido nos termos dos números anteriores pode ser
prorrogado, a requerimento fundamentado do interes-
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sado, por uma única vez e por período não superior
a metade do prazo inicial, salvo o disposto nos números
seguintes.


5 — Quando a obra se encontre em fase de acaba-
mentos, pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
nova prorrogação, mediante o pagamento de um adi-
cional à taxa referida no n.o 1 do artigo 116.o, de mon-
tante a fixar em regulamento municipal.


6 — O prazo estabelecido nos termos dos números
anteriores pode ainda ser prorrogado em consequência
da alteração da licença ou autorização.


7 — A prorrogação do prazo nos termos referidos nos
números anteriores não dá lugar à emissão de novo
alvará, devendo ser averbada no alvará em vigor.


8 — No caso previsto no artigo 113.o, o prazo para
a conclusão da obra é aquele que for proposto pelo
requerente.


Artigo 59.o


Execução por fases


1 — O requerente pode optar pela execução faseada
da obra, devendo para o efeito, em caso de operação
urbanística sujeita a licenciamento, identificar no pro-
jecto de arquitectura os trabalhos incluídos em cada
uma das fases e indicar os prazos, a contar da data
de aprovação daquele projecto, em que se propõe reque-
rer a aprovação dos projectos de especialidades relativos
a cada uma dessas fases, podendo a câmara municipal
fixar diferentes prazos por motivo de interesse público
devidamente fundamentado.


2 — Cada fase deve corresponder a uma parte da edi-
ficação passível de utilização autónoma.


3 — Nos casos referidos no n.o 1, o requerimento refe-
rido no n.o 4 do artigo 20.o deverá identificar a fase
da obra a que se reporta.


4 — A falta de apresentação do requerimento refe-
rido no número anterior dentro dos prazos previstos
no n.o 1 implica a caducidade do acto de aprovação
do projecto de arquitectura e o arquivamento oficioso
do processo.


5 — Quando se trate de operação urbanística sujeita
a autorização, o requerente identificará, no projecto de
arquitectura, as fases em que pretende proceder à exe-
cução da obra e o prazo para início de cada uma delas,
podendo optar por juntar apenas os projectos de espe-
cialidades referentes à fase que se propõe executar ini-
cialmente, juntando nesse caso os projectos relativos
às fases subsequentes com o requerimento de emissão
do alvará da fase respectiva.


6 — Admitida a execução por fases, o alvará abrange
apenas a primeira fase das obras, implicando cada fase
subsequente um aditamento ao alvará.


Artigo 60.o


Edificações existentes


1 — As edificações construídas ao abrigo do direito
anterior e as utilizações respectivas não são afectadas
por normas legais e regulamentares supervenientes.


2 — A concessão de licença ou autorização para a
realização de obras de reconstrução ou de alteração
das edificações não pode ser recusada com fundamento
em normas legais ou regulamentares supervenientes à
construção originária, desde que tais obras não originem
ou agravem desconformidade com as normas em vigor,
ou tenham como resultado a melhoria das condições
de segurança e de salubridade da edificação.


3 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, a lei pode impor condições específicas para o exer-
cício de certas actividades em edificações já afectas a
tais actividades ao abrigo do direito anterior, bem como
condicionar a concessão da licença ou autorização para
a execução das obras referidas no n.o 2 à realização
dos trabalhos acessórios que se mostrem necessários
para a melhoria das condições de segurança e salubri-
dade da edificação.


Artigo 61.o


Identificação dos técnicos responsáveis


O titular da licença ou autorização de construção fica
obrigado a afixar uma placa em material imperecível
no exterior da edificação, ou a gravar num dos seus
elementos exteriores, com a identificação dos técnicos
autores do respectivo projecto de arquitectura e do
director técnico da obra.


SUBSECÇÃO IV


Utilização de edifícios ou suas fracções


Artigo 62.o


Âmbito


1 — A licença de alteração da utilização prevista na
alínea e) do n.o 2 do artigo 4.o destina-se a verificar
a conformidade do uso previsto com as normas legais
e regulamentares que lhe são aplicáveis e a idoneidade
do edifício ou sua fracção autónoma para o fim a que
se destina.


2 — A autorização de utilização prevista na alínea f)
do n.o 3 do artigo 4.o destina-se a verificar a confor-
midade da obra concluída com o projecto aprovado e
com as condições do licenciamento ou autorização.


3 — Quando não haja lugar à realização de obras ou
nos casos previstos no artigo 6.o, a autorização de uti-
lização referida no número anterior destina-se a verificar
a conformidade do uso previsto com as normas legais
e regulamentares aplicáveis e a idoneidade do edifício
ou sua fracção autónoma para o fim pretendido.


Artigo 63.o


Instrução do pedido


1 — O requerimento de licença ou autorização de uti-
lização deve ser instruído com termo de responsabi-
lidade subscrito pelo responsável pela direcção técnica
da obra, na qual aquele deve declarar que a obra foi
executada de acordo com o projecto aprovado e com
as condições da licença e ou autorização e, se for caso
disso, se as alterações efectuadas ao projecto estão em
conformidade com as normas legais e regulamentares
que lhe são aplicáveis.


2 — Se o responsável pela direcção técnica da obra
não estiver legalmente habilitado para subscrever pro-
jectos de arquitectura, o termo de responsabilidade deve
ser igualmente apresentado pelo técnico autor do pro-
jecto ou por quem, estando mandatado para o efeito
pelo dono da obra, tenha a habilitação legalmente exi-
gida para o efeito.


Artigo 64.o


Vistoria


1 — A concessão da licença ou autorização de uti-
lização não depende de prévia vistoria municipal, salvo
o disposto no número seguinte.
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2 — O presidente da câmara municipal pode deter-
minar a realização de vistoria, no prazo de 15 dias a
contar da entrega do requerimento referido no artigo
anterior, se a obra não tiver sido inspeccionada ou vis-
toriada no decurso da sua execução ou se dos elementos
constantes do processo ou do livro de obra resultarem
indícios de que a mesma foi executada em desconfor-
midade com o respectivo projecto e condições da licença,
ou com as normas legais e regulamentares que lhe são
aplicáveis.


Artigo 65.o


Realização da vistoria


1 — A vistoria realiza-se no prazo de 30 dias a contar
da data de entrega do requerimento a que se refere
o n.o 1 do artigo 63.o, sempre que possível em data
a acordar com o requerente.


2 — A vistoria é efectuada por uma comissão com-
posta, no mínimo, por três técnicos, a designar pela
câmara municipal, dos quais pelo menos dois devem
ter formação e habilitação legal para assinar projectos
correspondentes à obra objecto de vistoria.


3 — A data da realização da vistoria é notificada pela
câmara municipal às entidades que a ela devem com-
parecer nos termos da legislação específica, bem como
ao requerente da licença de utilização que pode fazer-se
acompanhar dos autores dos projectos e pelo técnico
responsável pela direcção técnica da obra, que parti-
cipam, sem direito a voto, na vistoria.


4 — As conclusões da vistoria são obrigatoriamente
seguidas na decisão sobre o pedido de licenciamento
ou autorização de utilização.


5 — No caso de obras de alteração decorrentes da
vistoria, a emissão do alvará depende da verificação da
sua adequada realização, através de nova vistoria.


Artigo 66.o


Propriedade horizontal


1 — No caso de edifícios constituídos em regime de
propriedade horizontal, a licença ou autorização de uti-
lização pode ter por objecto o edifício na sua totalidade
ou cada uma das suas fracções autónomas.


2 — A licença ou autorização de utilização só pode
ser concedida autonomamente para uma ou mais frac-
ções autónomas quando as partes comuns dos edifícios
em que se integram estejam também em condições de
serem utilizadas.


3 — Caso o interessado não tenha ainda requerido
a certificação pela câmara municipal de que o edifício
satisfaz os requisitos legais para a sua constituição em
regime de propriedade horizontal, tal pedido pode inte-
grar o requerimento de licença ou autorização de
utilização.


SECÇÃO IV


Validade e eficácia dos actos de licenciamento ou autorização


SUBSECÇÃO I


Validade


Artigo 67.o


Requisitos


A validade das licenças ou autorizações das operações
urbanísticas depende da sua conformidade com as nor-


mas legais e regulamentares aplicáveis em vigor à data
da sua prática, sem prejuízo do disposto no artigo 60.o


Artigo 68.o


Nulidades


São nulas as licenças ou autorizações previstas no
presente diploma que:


a) Violem o disposto em plano municipal de orde-
namento do território, plano especial de orde-
namento do território, medidas preventivas ou
licença ou autorização de loteamento em vigor;


b) Violem o disposto no n.o 2 do artigo 37.o;
c) Não tenham sido precedidas de consulta das


entidades cujos pareceres, autorizações ou apro-
vações sejam legalmente exigíveis, bem como
quando não estejam em conformidade com
esses pareceres, autorizações ou aprovações.


Artigo 69.o


Participação e recurso contencioso


1 — Os factos geradores das nulidades previstas no
artigo anterior e quaisquer outros factos de que possa
resultar a invalidade dos actos administrativos previstos
no presente diploma devem ser participados, por quem
deles tenha conhecimento, ao Ministério Público, para
efeitos de interposição do competente recurso conten-
cioso e respectivos meios processuais acessórios.


2 — Quando tenha por objecto actos de licencia-
mento ou autorização com fundamento em qualquer
das nulidades previstas no artigo anterior, a citação ao
titular da licença ou da autorização para contestar o
recurso referido no n.o 1 tem os efeitos previstos no
artigo 103.o para o embargo, sem prejuízo do disposto
no número seguinte.


3 — O tribunal pode, oficiosamente ou a requeri-
mento dos interessados, autorizar o prosseguimento dos
trabalhos caso do recurso resultem indícios de ilega-
lidade da sua interposição ou da sua improcedência,
devendo o juiz decidir esta questão, quando a ela houver
lugar, no prazo de 10 dias.


Artigo 70.o


Responsabilidade civil da Administração


1 — O município responde civilmente pelos prejuízos
causados em caso de revogação, anulação ou declaração
de nulidade de licenças ou autorizações sempre que a
causa da revogação, anulação ou declaração de nulidade
resulte de uma conduta ilícita dos titulares dos seus
órgãos ou dos seus funcionários e agentes.


2 — Os titulares dos órgãos do município e os seus
funcionários e agentes respondem solidariamente com
aquele quando tenham dolosamente dado causa à ile-
galidade que fundamenta a revogação, anulação ou
declaração de nulidade.


3 — Quando a ilegalidade que fundamenta a revo-
gação, anulação ou declaração de nulidade resulte de
parecer vinculativo, autorização ou aprovação legal-
mente exigível, a entidade que o emitiu responde soli-
dariamente com o município, que tem sobre aquela
direito de regresso.


4 — O disposto no presente artigo em matéria de
responsabilidade solidária não prejudica o direito de
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regresso que ao caso couber, nos termos gerais de
direito.


SUBSECÇÃO II


Caducidade e revogação da licença ou autorização


Artigo 71.o


Caducidade


1 — A licença ou autorização para a realização de
operação de loteamento caduca se:


a) Não for requerida a autorização para a reali-
zação das respectivas obras de urbanização no
prazo de um ano a contar da notificação do
acto de licenciamento ou de autorização; ou se


b) Não for requerido o alvará único a que se refere
o n.o 3 do artigo 76.o no prazo de um ano a
contar da notificação do acto de autorização
das respectivas obras de urbanização.


2 — A licença ou autorização para a realização de
operação de loteamento que não exija a realização de
obras de urbanização, bem como a licença para a rea-
lização das operações urbanísticas previstas nas alíneas
b) a d) do n.o 2 e nas alíneas b) a e) e g) do n.o 3
do artigo 4.o caduca se, no prazo de um ano a contar
da notificação do acto de licenciamento ou autorização,
não for requerida a emissão do respectivo alvará.


3 — Para além das situações previstas no número
anterior, a licença ou autorização para a realização das
operações urbanísticas referidas no número anterior,
bem como a licença ou a autorização para a realização
de operação de loteamento que exija a realização de
obras de urbanização, caduca ainda:


a) Se as obras não forem iniciadas no prazo de
nove meses a contar da data de emissão do
alvará ou, nos casos previstos no artigo 113.o,
da data do pagamento das taxas, do seu depósito
ou da garantia do seu pagamento;


b) Se as obras estiverem suspensas por período
superior a seis meses, salvo se a suspensão
decorrer de facto não imputável ao titular da
licença ou autorização;


c) Se as obras estiverem abandonadas por período
superior a seis meses;


d) Se as obras não forem concluídas no prazo
fixado na licença ou na autorização ou suas pror-
rogações, contado a partir da data de emissão
do alvará;


e) Se o titular da licença ou autorização for decla-
rado falido ou insolvente.


4 — Para os efeitos do disposto na alínea c) do
número anterior, presumem-se abandonadas as obras
ou trabalhos sempre que:


a) Se encontrem suspensos sem motivo justificativo
registado no respectivo livro de obra;


b) Decorram na ausência do técnico responsável
pela respectiva execução;


c) Se desconheça o paradeiro do titular da res-
pectiva licença, sem que este haja indicado à
câmara municipal procurador bastante que o
represente.


5 — A caducidade prevista na alínea d) do n.o 3 é
declarada pela câmara municipal, com audiência prévia
do interessado.


6 — Os prazos a que se referem os números anteriores
contam-se de acordo com o disposto no artigo 279.o
do Código Civil.


7 — Tratando-se de licença para a realização de ope-
ração de loteamento ou de obras de urbanização, a cadu-
cidade pelos motivos previstos nos n.os 3 e 4 não produz
efeitos relativamente aos lotes para os quais já haja sido
aprovado pedido de licenciamento ou de autorização
das obras de edificação neles previstas.


Artigo 72.o


Renovação


1 — O titular da licença ou autorização que haja cadu-
cado pode requerer nova licença ou autorização.


2 — No caso referido no número anterior, poderão
ser utilizados no novo processo os pareceres, autori-
zações e aprovações que instruíram o processo anterior,
desde que o novo requerimento seja apresentado no
prazo de 18 meses a contar da data da caducidade da
licença ou autorização anterior e os mesmos sejam con-
firmados pelas entidades que os emitiram.


3 — Os pedidos das confirmações previstas no
número anterior devem ser decididos no prazo de 15 dias
a contar da data em que sejam solicitados, consideran-
do-se confirmados tais pareceres, autorizações ou apro-
vações se a entidade competente não se pronunciar den-
tro deste prazo.


Artigo 73.o


Revogação


1 — Sem prejuízo do que se dispõe no número
seguinte, a licença ou autorização só pode ser revogada
nos termos estabelecidos na lei para os actos consti-
tutivos de direitos.


2 — Nos casos a que se refere o n.o 2 do artigo 105.o
a licença ou autorização pode ser revogada pela câmara
municipal decorrido o prazo de seis meses a contar do
termo do prazo estabelecido de acordo com o n.o 1
do mesmo artigo.


SUBSECÇÃO III


Alvará de licença ou autorização


Artigo 74.o


Título


1 — O licenciamento ou autorização das operações
urbanísticas é titulado por alvará.


2 — A emissão do alvará é condição de eficácia da
licença ou autorização e depende do pagamento das
taxas devidas pelo requerente.


Artigo 75.o


Competência


Compete ao presidente da câmara municipal emitir
o alvará de licença ou autorização para a realização
das operações urbanísticas, podendo delegar esta com-
petência nos vereadores com faculdade de subdelegação,
ou nos dirigentes dos serviços municipais.


Artigo 76.o


Requerimento


1 — O interessado deve, no prazo de um ano a contar
da data da notificação do acto de licenciamento ou auto-
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rização, requerer a emissão do respectivo alvará, apre-
sentando para o efeito os elementos previstos em por-
taria aprovada pelo Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território.


2 — Pode ainda o presidente da câmara municipal,
a requerimento fundamentado do interessado, conceder
prorrogação, por uma única vez, do prazo previsto no
número anterior.


3 — No caso de operação de loteamento que exija
a realização de obras de urbanização é emitido um único
alvará, que deve ser requerido no prazo de um ano
a contar da notificação do acto de autorização das obras
de urbanização.


4 — O alvará é emitido no prazo de 30 dias a contar
da apresentação do requerimento previsto nos números
anteriores, ou da recepção dos elementos a que se refere
o n.o 4 do artigo 11.o, desde que se mostrem pagas
as taxas devidas.


5 — O requerimento de emissão de alvará só pode
ser indeferido com fundamento na caducidade, suspen-
são, revogação, anulação ou declaração de nulidade da
licença ou autorização ou na falta de pagamento das
taxas referidas no número anterior.


6 — O alvará obedece a um modelo tipo a estabelecer
por portaria aprovada pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território.


Artigo 77.o


Especificações


1 — O alvará de licença ou autorização de operação
de loteamento ou de obras de urbanização deve conter,
nos termos da licença ou autorização, a especificação
dos seguintes elementos, consoante forem aplicáveis:


a) Identificação do titular do alvará;
b) Identificação do prédio objecto da operação de


loteamento ou das obras de urbanização;
c) Identificação dos actos dos órgãos municipais


relativos ao licenciamento ou autorização da
operação de loteamento e das obras de urba-
nização;


d) Enquadramento da operação urbanística em
plano municipal de ordenamento do território
em vigor bem como na respectiva unidade de
execução, se a houver;


e) Número de lotes e indicação da área, locali-
zação, finalidade, área de implantação, área de
construção, número de pisos e número de fogos
de cada um dos lotes, com especificação dos
fogos destinados a habitações a custos contro-
lados, quando previstos;


f) Cedências obrigatórias, sua finalidade e espe-
cificação das parcelas a integrar no domínio
municipal;


g) Prazo para a conclusão das obras de urba-
nização;


h) Montante da caução prestada e identificação do
respectivo título.


2 — O alvará a que se refere o número anterior deve
conter, em anexo, as plantas representativas dos ele-
mentos referidos nas alíneas e) e f).


3 — As especificações do alvará a que se refere o
n.o 1 vinculam a câmara municipal, o proprietário do
prédio, bem como os adquirentes dos lotes.


4 — O alvará de licença ou autorização para a rea-
lização das operações urbanísticas a que se referem as


alíneas b) a g) e l) do artigo 2.o deve conter, nos termos
da licença ou autorização, os seguintes elementos, con-
soante sejam aplicáveis:


a) Identificação do titular da licença ou auto-
rização;


b) Identificação do lote ou do prédio onde se rea-
lizam as obras ou trabalhos;


c) Identificação dos actos dos órgãos municipais
relativos ao licenciamento ou autorização das
obras ou trabalhos;


d) Enquadramento das obras em operação de
loteamento ou plano municipal de ordenamento
do território em vigor, no caso das obras pre-
vistas nas alíneas b), c) e e) do artigo 2.o;


e) Os condicionamentos a que fica sujeita a licença
ou autorização;


f) As cérceas e o número de pisos acima e abaixo
da cota de soleira;


g) A área de construção e a volumetria dos
edifícios;


h) O uso a que se destinam as edificações;
i) O prazo de validade da licença ou autorização,


o qual corresponde ao prazo para a conclusão
das obras ou trabalhos.


5 — O alvará de licença ou autorização relativo à uti-
lização de edifício ou de sua fracção deve conter, nos
termos da licença ou autorização, a especificação dos
seguintes elementos:


a) Identificação do titular da licença ou auto-
rização;


b) Identificação do edifício ou fracção autónoma;
c) O uso a que se destina o edifício ou fracção


autónoma.


6 — O alvará de licença ou autorização a que se refere
o número anterior deve ainda mencionar, quando for
caso disso, que o edifício a que respeita preenche os
requisitos legais para a constituição da propriedade
horizontal.


7 — No caso de substituição do titular de alvará de
licença ou autorização, o substituto deve disso fazer
prova junto do presidente da câmara para que este pro-
ceda ao respectivo averbamento no prazo de 15 dias
a contar da data da substituição.


Artigo 78.o


Publicidade


1 — O titular do alvará deve promover, no prazo de
10 dias após a emissão do alvará, a afixação no prédio
objecto de qualquer operação urbanística de um aviso,
bem visível do exterior, que deve aí permanecer até
à conclusão das obras.


2 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de loteamento deve ainda ser publicitada pela câmara
municipal, no prazo estabelecido no n.o 1, através de:


a) Publicação de aviso em boletim municipal ou,
quando este não exista, através de edital a afixar
nos paços do concelho e nas sedes das juntas
de freguesia abrangidas;


b) Publicação de aviso num jornal de âmbito local,
quando o número de lotes seja inferior a 20,
ou num jornal de âmbito nacional, nos restantes
casos.
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3 — Compete ao Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território aprovar, por portaria, os modelos
dos avisos referidos nos números anteriores.


4 — Os editais e os avisos previstos nos números ante-
riores devem mencionar, consoante os casos, as espe-
cificações previstas nas alíneas a) a g) do n.o 1 e a)
a c) e f) a i) do n.o 4 do artigo 77.o


Artigo 79.o


Cassação


1 — O alvará é cassado pelo presidente da câmara
municipal quando caduque a licença ou autorização por
ele titulada ou quando esta seja revogada, anulada ou
declarada nula.


2 — A cassação do alvará de loteamento é comuni-
cada pelo presidente da câmara municipal à conserva-
tória do registo predial competente, para efeitos de ano-
tação à descrição e de cancelamento do registo do alvará.


3 — Com a comunicação referida no número anterior,
o presidente da câmara municipal dá igualmente conhe-
cimento à conservatória dos lotes que se encontrem na
situação referida no n.o 7 do artigo 71.o, requerendo
a esta o cancelamento parcial do alvará nos termos da
alínea f) do n.o 2 do artigo 101.o do Código do Registo
Predial e indicando as descrições a manter.


4 — O alvará cassado é apreendido pela câmara muni-
cipal, na sequência de notificação ao respectivo titular.


CAPÍTULO III


Execução e fiscalização


SECÇÃO I


Início dos trabalhos


Artigo 80.o


Início dos trabalhos


1 — A execução das obras e trabalhos sujeitos a
licença ou autorização nos termos do presente diploma
só pode iniciar-se depois de emitido o respectivo alvará,
com excepção das situações referidas no artigo 81.o e
salvo o disposto no artigo 113.o


2 — As obras e trabalhos sujeitos ao regime de comu-
nicação prévia podem iniciar-se logo que decorrido o
prazo referido no n.o 1 do artigo 35.o


3 — As obras e trabalhos referidos no artigo 7.o só
podem iniciar-se depois de emitidos os pareceres ou
autorizações aí referidos, ou após o decurso dos prazos
fixados para a respectiva emissão.


4 — No prazo de 60 dias a contar do início dos tra-
balhos relativos às operações urbanísticas referidas nas
alíneas c) e d) do n.o 2 e c) e d) do n.o 3 do artigo 4.o
deve o promotor da obra apresentar na câmara muni-
cipal cópia do projecto de execução de arquitectura e
das várias especialidades salvo nos casos de escassa rele-
vância urbanística em que tal seja dispensado por regu-
lamento municipal.


Artigo 81.o


Demolição, escavação e contenção periférica


1 — Quando o procedimento de licenciamento ou
autorização haja sido precedido de informação prévia
favorável que vincule a câmara municipal, emitida nos


termos do disposto no n.o 2 do artigo 14.o, pode o pre-
sidente da câmara municipal, a pedido do interessado,
permitir a execução de trabalhos de demolição ou de
escavação e contenção periférica até à profundidade do
piso de menor cota, logo após o saneamento referido
no artigo 11.o, desde que seja prestada caução para repo-
sição do terreno nas condições em que se encontrava
antes do início dos trabalhos.


2 — Nas obras sujeitas a licença nos termos do pre-
sente diploma, a decisão referida no número anterior
pode ser proferida em qualquer momento após a apro-
vação do projecto de arquitectura.


3 — Para os efeitos dos números anteriores, o reque-
rente deve apresentar, consoante os casos, o plano de
demolições, o projecto de estabilidade ou o projecto
de escavação e contenção periférica até à data da apre-
sentação do pedido referido no mesmo número.


4 — O presidente da câmara decide sobre o pedido
previsto no n.o 1 no prazo de 15 dias a contar da data
da sua apresentação.


5 — É título bastante para a execução dos trabalhos
de demolição, escavação ou contenção periférica a noti-
ficação do deferimento do respectivo pedido, que o
requerente, a partir do início da execução dos trabalhos
por ela abrangidos, deverá guardar no local da obra.


Artigo 82.o


Ligação às redes públicas


1 — Os alvarás a que se referem os n.os 1 e 4 do
artigo 77.o, bem como a notificação referida no n.o 5
do artigo anterior, constituem título bastante para ins-
truir os pedidos de ligação das redes de água, de sanea-
mento, de gás, de electricidade e de telecomunicações,
podendo os requerentes optar, mediante autorização das
entidades fornecedoras, pela realização das obras indis-
pensáveis à sua concretização nas condições regulamen-
tares e técnicas definidas por aquelas entidades.


2 — Até à apresentação do alvará de licença ou auto-
rização de utilização, as ligações referidas no número
anterior são efectuadas pelo prazo fixado no alvará res-
pectivo e apenas podem ser prorrogadas pelo período
correspondente à prorrogação daquele prazo, salvo nos
casos em que aquele alvará não haja sido emitido por
razões exclusivamente imputáveis à câmara municipal.


3 — Na situação prevista no artigo 113.o, os pedidos
de ligação referidos no n.o 1 podem ser instruídos com
o recibo do pagamento ou do depósito das taxas ou
da caução.


4 — Nos casos referidos no n.o 3 do artigo 6.o, os
pedidos de ligação podem ser instruídos com cópia da
comunicação prévia.


SECÇÃO II


Execução dos trabalhos


Artigo 83.o


Alterações durante a execução da obra


1 — Podem ser realizadas em obra alterações ao pro-
jecto, mediante comunicação prévia nos termos previstos
nos artigos 34.o a 36.o, desde que essa comunicação seja
efectuada com a antecedência necessária para que as
obras estejam concluídas antes da apresentação do
requerimento a que se refere o n.o 1 do artigo 63.o


2 — Podem ser efectuadas sem dependência de comu-
nicação prévia à câmara municipal as alterações em obra
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que não correspondam a obras que estivessem sujeitas
a prévio licenciamento ou autorização administrativa.


3 — As alterações em obra ao projecto inicialmente
aprovado que envolvam a realização de obras de amplia-
ção ou de alterações à implantação das edificações estão
sujeitas ao procedimento previsto nos artigos 27.o ou
33.o, consoante os casos.


Artigo 84.o


Execução das obras pela câmara municipal


1 — Sem prejuízo do disposto no presente diploma
em matéria de suspensão e caducidade das licenças ou
autorizações ou de cassação dos respectivos alvarás, a
câmara municipal, para salvaguarda da qualidade do
meio urbano e do meio ambiente, da segurança das
edificações e do público em geral ou, no caso de obras
de urbanização, também para protecção de interesses
de terceiros adquirentes de lotes, pode promover a rea-
lização das obras por conta do titular do alvará quando,
por causa que seja imputável a este último:


a) Não tiverem sido iniciadas no prazo de um ano
a contar da data da emissão do alvará;


b) Permanecerem interrompidas por mais de um
ano;


c) Não tiverem sido concluídas no prazo fixado
ou suas prorrogações, nos casos em que a
câmara municipal tenha declarado a caduci-
dade;


d) Não hajam sido efectuadas as correcções ou
alterações que hajam sido intimadas nos termos
do artigo 105.o


2 — A execução das obras referidas no número ante-
rior e o pagamento das despesas suportadas com as
mesmas efectuam-se nos termos dos artigos 107.o e 108.o


3 — A câmara municipal pode ainda accionar as cau-
ções referidas nos artigos 25.o e 54.o


4 — Logo que se mostre reembolsada das despesas
efectuadas nos termos do presente artigo, a câmara
municipal procede ao levantamento do embargo que
possa ter sido decretado ou, quando se trate de obras
de urbanização, emite oficiosamente novo alvará, com-
petindo ao presidente da câmara dar conhecimento das
respectivas deliberações, quando seja caso disso, à direc-
ção regional do ambiente e do ordenamento do território
e ao conservador do registo predial.


Artigo 85.o


Execução das obras de urbanização por terceiro


1 — Qualquer adquirente dos lotes, de edifícios cons-
truídos nos lotes ou de fracções autónomas dos mesmos
tem legitimidade para requerer a autorização judicial
para promover directamente a execução das obras de
urbanização quando, verificando-se as situações previs-
tas no n.o 1 do artigo anterior, a câmara municipal não
tenha promovido a sua execução.


2 — O requerimento é instruído com os seguintes
elementos:


a) Cópia do alvará;
b) Orçamento, a preços correntes do mercado,


relativo à execução das obras de urbanização
em conformidade com os projectos aprovados
e condições fixadas no licenciamento;


c) Quaisquer outros elementos que o requerente
entenda necessários para o conhecimento do
pedido.


3 — Antes de decidir, o tribunal notifica a câmara
municipal e o titular do alvará para responderem no
prazo de 30 dias e ordena a realização das diligências
que entenda úteis para o conhecimento do pedido,
nomeadamente a inspecção judicial do local.


4 — Se deferir o pedido, o tribunal fixa especifica-
damente as obras a realizar e o respectivo orçamento
e determina que a caução a que se refere o artigo 54.o
fique à sua ordem, a fim de responder pelas despesas
com as obras até ao limite do orçamento.


5 — Na falta ou insuficiência da caução, o tribunal
determina que os custos sejam suportados pelo muni-
cípio, sem prejuízo do direito de regresso deste sobre
o titular do alvará.


6 — O processo a que se referem os números ante-
riores é urgente e isento de custas.


7 — Da sentença cabe recurso nos termos gerais.
8 — Compete ao tribunal judicial da comarca onde


se localiza o prédio no qual se devem realizar as obras
de urbanização conhecer dos pedidos previstos no pre-
sente artigo.


9 — A câmara municipal emite oficiosamente novo
alvará, competindo ao seu presidente dar conhecimento
das respectivas deliberações à direcção regional do
ambiente e do ordenamento do território e ao conser-
vador do registo predial, quando:


a) Tenha havido recepção provisória das obras; ou
b) Seja integralmente reembolsada das despesas


efectuadas, caso se verifique a situação prevista
no n.o 5.


SECÇÃO III


Conclusão e recepção dos trabalhos


Artigo 86.o


Limpeza da área e reparação de estragos


1 — Concluída a obra, o dono da mesma é obrigado
a proceder ao levantamento do estaleiro e à limpeza
da área, removendo os materiais, entulhos e demais
detritos que se hajam acumulado no decorrer da exe-
cução dos trabalhos, bem como à reparação de quaisquer
estragos ou deteriorações que tenha causado em infra-
-estruturas públicas.


2 — O cumprimento do disposto no número anterior
é condição de emissão do alvará de licença ou auto-
rização de utilização ou da recepção provisória das obras
de urbanização, salvo quando seja prestada, em prazo
a fixar pela câmara municipal, caução para garantia da
execução das reparações referidas no mesmo número.


Artigo 87.o


Recepção provisória e definitiva das obras de urbanização


1 — É da competência da câmara municipal deliberar
sobre a recepção provisória e definitiva das obras de
urbanização após a sua conclusão e o decurso do prazo
de garantia, respectivamente, mediante requerimento
do interessado.


2 — A recepção é precedida de vistoria, a realizar
por uma comissão da qual fazem parte o interessado
ou um seu representante e, pelo menos, dois represen-
tantes da câmara municipal.
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3 — À recepção provisória e definitiva, bem como
às respectivas vistorias, é aplicável, com as necessárias
adaptações, o regime aplicável à recepção provisória
e definitiva das empreitadas de obras públicas.


4 — Em caso de deficiência das obras de urbanização,
como tal assinaladas no auto de vistoria, se o titular
das obras de urbanização não reclamar ou vir indeferida
a sua reclamação e não proceder à sua correcção no
prazo para o efeito fixado, a câmara municipal procede
em conformidade com o disposto no artigo 84.o


5 — O prazo de garantia das obras de urbanização
é de cinco anos.


Artigo 88.o


Obras inacabadas


1 — Quando as obras já tenham atingido um estado
avançado de execução mas a licença ou autorização haja
caducado por motivo de falência ou insolvência do seu
titular, pode qualquer terceiro, que tenha adquirido, em
relação ao prédio em questão, a legitimidade prevista
no n.o 1 do artigo 9.o, requerer a concessão de uma
licença especial para a sua conclusão.


2 — A concessão da licença especial referida no
número anterior segue o procedimento previsto nos arti-
gos 27.o ou 33.o, consoante se trate de obras sujeitas
a licença ou autorização, aplicando-se o disposto no
artigo 60.o


3 — Independentemente dos motivos que tenham
determinado a caducidade da licença ou da autorização,
a licença referida no n.o 1 pode também ser concedida
quando a câmara municipal reconheça o interesse na
conclusão da obra e não se mostre aconselhável a demo-
lição da mesma, por razões ambientais, urbanísticas, téc-
nicas ou económicas.


SECÇÃO IV


Utilização e conservação do edificado


Artigo 89.o


Dever de conservação


1 — As edificações devem ser objecto de obras de
conservação pelo menos uma vez em cada período de
oito anos.


2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
a câmara municipal pode a todo o tempo, oficiosamente
ou a requerimento de qualquer interessado, determinar
a execução de obras de conservação necessárias à cor-
recção de más condições de segurança ou de salubridade.


3 — A câmara municipal pode, oficiosamente ou a
requerimento de qualquer interessado, ordenar a demo-
lição total ou parcial das construções que ameacem ruína
ou ofereçam perigo para a saúde pública e para a segu-
rança das pessoas.


4 — Os actos referidos nos números anteriores são
eficazes a partir da sua notificação ao proprietário.


Artigo 90.o


Vistoria prévia


1 — As deliberações referidas nos n.os 2 e 3 do artigo
anterior são precedidas de vistoria a realizar por três
técnicos a nomear pela câmara municipal.


2 — Do acto que determinar a realização da vistoria
e respectivos fundamentos é notificado o proprietário
do imóvel, mediante carta registada expedida com, pelo
menos, sete dias de antecedência.


3 — Até à véspera da vistoria, o proprietário pode
indicar um perito para intervir na realização da vistoria
e formular quesitos a que deverão responder os técnicos
nomeados.


4 — Da vistoria é imediatamente lavrado auto, do
qual consta obrigatoriamente a identificação do imóvel,
a descrição do estado do mesmo e as obras preconizadas
e, bem assim, as respostas aos quesitos que sejam for-
muladas pelo proprietário.


5 — O auto referido no número anterior é assinado
por todos os técnicos e pelo perito que hajam participado
na vistoria e, se algum deles não quiser ou não puder
assiná-lo, faz-se menção desse facto.


6 — Quando o proprietário não indique perito até
à data referida no número anterior, a vistoria é realizada
sem a presença deste, sem prejuízo de, em eventual
impugnação administrativa ou contenciosa da delibe-
ração em causa, o proprietário poder alegar factos não
constantes do auto de vistoria, quando prove que não
foi regularmente notificado nos termos do n.o 2.


7 — As formalidades previstas no presente artigo
podem ser preteridas quando exista risco iminente de
desmoronamento ou grave perigo para a saúde pública,
nos termos previstos na lei para o estado de necessidade.


Artigo 91.o


Obras coercivas


1 — Quando o proprietário não iniciar as obras que
lhe sejam determinadas nos termos do artigo 89.o ou
não as concluir dentro dos prazos que para o efeito
lhe forem fixados, pode a câmara municipal tomar posse
administrativa do imóvel para lhes dar execução ime-
diata.


2 — À execução coerciva das obras referidas no
número anterior aplica-se, com as devidas adaptações,
o disposto nos artigos 107.o e 108.o


Artigo 92.o


Despejo administrativo


1 — A câmara municipal pode ordenar o despejo
sumário dos prédios ou parte de prédios nos quais haja
de realizar-se as obras referidas nos n.os 2 e 3 do
artigo 89.o, sempre que tal se mostre necessário à exe-
cução das mesmas.


2 — O despejo referido no número anterior pode ser
determinado oficiosamente ou, quando o proprietário
pretenda proceder às mesmas, a requerimento deste.


3 — A deliberação que ordene o despejo é eficaz a
partir da sua notificação aos ocupantes.


4 — O despejo deve executar-se no prazo de 45 dias
a contar da sua notificação aos ocupantes, salvo quando
houver risco iminente de desmoronamento ou grave
perigo para a saúde pública, em que poderá executar-se
imediatamente.


5 — Fica garantido aos inquilinos o direito à reocu-
pação dos prédios, uma vez concluídas as obras rea-
lizadas, havendo lugar a aumento de renda nos termos
gerais.
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SECÇÃO V


Fiscalização


SUBSECÇÃO I


Disposições gerais


Artigo 93.o


Âmbito


1 — A realização de quaisquer operações urbanísticas
está sujeita a fiscalização administrativa, independen-
temente da sua sujeição a prévio licenciamento ou
autorização.


2 — A fiscalização administrativa destina-se a asse-
gurar a conformidade daquelas operações com as dis-
posições legais e regulamentares aplicáveis e a prevenir
os perigos que da sua realização possam resultar para
a saúde e segurança das pessoas.


Artigo 94.o


Competência


1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades, a fiscalização prevista no artigo
anterior compete ao presidente da câmara municipal,
com a faculdade de delegação em qualquer dos verea-
dores.


2 — Os actos praticados pelo presidente da câmara
municipal no exercício dos poderes de fiscalização pre-
vistos no presente diploma e que envolvam um juízo
de legalidade de actos praticados pela câmara municipal
respectiva, ou que suspendam ou ponham termo à sua
eficácia, podem ser por esta revogados ou suspensos.


3 — No exercício da actividade de fiscalização, o pre-
sidente da câmara municipal é auxiliado por funcioná-
rios municipais com formação adequada, a quem
incumbe preparar e executar as suas decisões.


4 — O presidente da câmara municipal pode ainda
solicitar colaboração de quaisquer autoridades adminis-
trativas ou policiais.


5 — A câmara municipal pode contratar com empre-
sas privadas habilitadas a efectuar fiscalização de obras
a realização das inspecções a que se refere o artigo
seguinte, bem como as vistorias referidas no artigo 64.o


6 — A celebração dos contratos referidos no número
anterior depende da observância das regras constantes
de decreto regulamentar, de onde consta o âmbito das
obrigações a assumir pelas empresas, o respectivo
regime da responsabilidade e as garantias a prestar.


Artigo 95.o


Inspecções


1 — Os funcionários municipais responsáveis pela fis-
calização de obras ou as empresas privadas a que se
refere o n.o 5 do artigo anterior podem realizar ins-
pecções aos locais onde se desenvolvam actividades
sujeitas a fiscalização nos termos do presente diploma,
sem dependência de prévia notificação.


2 — O disposto no número anterior não dispensa a
obtenção de prévio mandado judicial para a entrada
no domicílio de qualquer pessoa sem o seu consen-
timento.


3 — O mandado previsto no número anterior é con-
cedido pelo juiz da comarca respectiva a pedido do pre-


sidente da câmara municipal e segue os termos do pro-
cedimento cautelar comum.


Artigo 96.o


Vistorias


1 — Para além dos casos especialmente previstos no
presente diploma, o presidente da câmara municipal
pode ordenar a realização de vistorias aos imóveis em
que estejam a ser executadas operações urbanísticas
quando o exercício dos poderes de fiscalização dependa
da prova de factos que, pela sua natureza ou especial
complexidade, impliquem uma apreciação valorativa de
carácter pericial.


2 — As vistorias ordenadas nos termos do número
anterior regem-se pelo disposto no artigo 90.o e as suas
conclusões são obrigatoriamente seguidas na decisão a
que respeita.


Artigo 97.o


Livro de obra


1 — Todos os factos relevantes relativos à execução
de obras licenciadas ou autorizadas devem ser registados
pelo respectivo director técnico no livro de obra, a con-
servar no local da sua realização para consulta pelos
funcionários municipais responsáveis pela fiscalização
de obras.


2 — São obrigatoriamente registados no livro de obra,
para além das respectivas datas de início e conclusão,
todos os factos que impliquem a sua paragem ou sus-
pensão, bem como todas as alterações feitas ao projecto
licenciado ou autorizado.


3 — O modelo e demais registos a inscrever no livro
de obra é o definido por portaria conjunta dos Ministros
do Equipamento Social e do Ambiente e do Ordena-
mento do Território.


SUBSECÇÃO II


Sanções


Artigo 98.o


Contra-ordenações


1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal
ou disciplinar, são puníveis como contra-ordenação:


a) A realização de quaisquer operações urbanís-
ticas sujeitas a prévio licenciamento ou auto-
rização sem o respectivo alvará, excepto nos
casos previstos nos artigos 81.o e 113.o;


b) A realização de quaisquer operações urbanís-
ticas em desconformidade com o respectivo pro-
jecto ou com as condições do licenciamento ou
autorização;


c) A não conclusão de quaisquer operações urba-
nísticas nos prazos fixados para o efeito;


d) A ocupação de edifícios ou suas fracções autó-
nomas sem licença ou autorização de utilização
ou em desacordo com o uso fixado no respectivo
alvará, salvo se este não tiver sido emitido no
prazo legal por razões exclusivamente imputá-
veis à câmara municipal;


e) As falsas declarações dos autores dos projectos
no termo de responsabilidade, relativamente à
observância das normas técnicas gerais e espe-
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cíficas de construção, bem como das disposições
legais e regulamentares aplicáveis ao projecto;


f) Falsas declarações do director técnico da obra
ou de quem esteja mandatado para esse efeito
pelo dono da obra no termo de responsabili-
dade, relativamente à conformidade da obra
com o projecto aprovado e com as condições
da licença e ou autorização, bem como relativas
à conformidade das alterações efectuadas ao
projecto com as normas legais e regulamentares
aplicáveis;


g) A subscrição de projecto da autoria de quem,
por razões de ordem técnica, legal ou disciplinar,
se encontre inibido de o elaborar;


h) O prosseguimento de obras cujo embargo tenha
sido legitimamente ordenado;


i) A não afixação ou a afixação de forma não visí-
vel do exterior do prédio, durante o decurso
do procedimento de licenciamento ou autori-
zação, do aviso que publicita o pedido de licen-
ciamento ou autorização;


j) A não afixação ou a afixação de forma não visí-
vel do exterior do prédio, até à conclusão da
obra, do aviso que publicita o alvará;


l) A falta do livro de obra no local onde se realizam
as obras;


m) A falta dos registos do estado de execução das
obras no livro de obra;


n) A não remoção dos entulhos e demais detritos
resultantes da obra nos termos do artigo 86.o;


o) A ausência de requerimento a solicitar à câmara
municipal o averbamento de substituição do
requerente, do autor do projecto ou director
técnico da obra, bem como do titular de alvará
de licença ou autorização;


p) A ausência do número de alvará de loteamento
nos anúncios ou em quaisquer outras formas
de publicidade à alienação dos lotes de terreno,
de edifícios ou fracções autónomas nele cons-
truídos;


q) A não comunicação à câmara municipal e ao
Instituto Português de Cartografia e Cadastro
dos negócios jurídicos de que resulte o frac-
cionamento ou a divisão de prédios rústicos no
prazo de 20 dias a contar da data de celebração;


r) A realização de operações urbanísticas sujeitas
a comunicação prévia sem que esta haja sido
efectuada;


s) A não conclusão das operações urbanísticas
referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 89.o nos prazos
fixados para o efeito.


2 — A contra-ordenação prevista na alínea a) do
número anterior é punível com coima graduada de
100 000$ até ao máximo de 40 000 000$, no caso de pes-
soa singular, ou até 90 000 000$, no caso de pessoa
colectiva.


3 — A contra-ordenação prevista na alínea b) do n.o 1
é punível com coima graduada de 50 000$ até ao máximo
de 40 000 000$, no caso de pessoa singular, ou até
90 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


4 — A contra-ordenação prevista nas alíneas c) d)
e s) do n.o 1 é punível com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 20 000 000$, no caso de pessoa sin-
gular, ou até 50 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


5 — As contra-ordenações previstas nas alíneas e) a
h) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de 100 000$
até ao máximo de 40 000 000$.


6 — As contra-ordenações previstas nas alíneas i) a
n) e p) do n.o 1 são puníveis com coima graduada de
50 000$ até ao máximo de 10 000 000$, ou até
20 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


7 — A contra-ordenação prevista nas alíneas o), q)
e r) do n.o 1 é punível com coima graduada de 20 000$
até ao máximo de 500 000$, no caso de pessoa singular,
ou até 2 000 000$, no caso de pessoa colectiva.


8 — Quando as contra-ordenações referidas no n.o 1
sejam praticadas em relação a operações urbanísticas
que hajam sido objecto de autorização administrativa
nos termos do presente diploma, os montantes máximos
das coimas referidos nos n.os 3 a 5 anteriores são agra-
vados em 10 000 000$ e os das coimas referidas nos n.os 6
e 7 em 5 000 000$.


9 — A tentativa e a negligência são puníveis.
10 — A competência para determinar a instauração


dos processos de contra-ordenação, para designar o ins-
trutor e para aplicar as coimas pertence ao presidente
da câmara municipal, podendo ser delegada em qual-
quer dos seus membros.


11 — O produto da aplicação das coimas referidas
no presente artigo reverte para o município, inclusive
quando as mesmas sejam cobradas em juízo.


Artigo 99.o


Sanções acessórias


1 — As contra-ordenações previstas no n.o 1 do artigo
anterior podem ainda determinar, quando a gravidade
da infracção o justifique, a aplicação das seguintes san-
ções acessórias:


a) A apreensão dos objectos pertencentes ao agente
que tenham sido utilizados como instrumento
na prática da infracção;


b) A interdição do exercício no município, até ao
máximo de dois anos, da profissão ou actividade
conexas com a infracção praticada;


c) A privação do direito a subsídios outorgados
por entidades ou serviços públicos.


2 — As sanções previstas no n.o 1, bem como as pre-
vistas no artigo anterior, quando aplicadas a industriais
de construção civil, são comunicadas ao Instituto de
Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imo-
biliário.


3 — As sanções aplicadas ao abrigo do disposto nas
alíneas e), f) e g) do n.o 1 do artigo anterior aos autores,
responsáveis pela direcção técnica da obra ou a quem
subscreva o termo de responsabilidade previsto no
artigo 63.o, são comunicadas à respectiva ordem ou asso-
ciação profissional, quando exista.


Artigo 100.o


Responsabilidade criminal


1 — O desrespeito dos actos administrativos que
determinem qualquer das medidas de tutela da lega-
lidade urbanística previstas no presente diploma cons-
titui crime de desobediência, nos termos do artigo 348.o
do Código Penal.


2 — As falsas declarações ou informações prestadas
pelos responsáveis referidos nas alíneas e) e f) do n.o 1
do artigo 98.o nos termos de responsabilidade ou no
livro de obra integram o crime de falsificação de docu-
mentos, nos termos do artigo 256.o do Código Penal.
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Artigo 101.o


Responsabilidade dos funcionários e agentes
da Administração Pública


Os funcionários e agentes da Administração Pública
que deixem de participar infracções às entidades fis-
calizadoras ou prestem informações falsas ou erradas
sobre as infracções à lei e aos regulamentos de que
tenham conhecimento no exercício das suas funções
incorrem em responsabilidade disciplinar, punível com
pena de suspensão a demissão.


SUBSECÇÃO III


Medidas de tutela da legalidade urbanística


Artigo 102.o


Embargo


1 — Sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades, o presidente da câmara municipal
é competente para embargar obras de urbanização, de
edificação ou de demolição, bem como quaisquer tra-
balhos de remodelação de terrenos, quando estejam a
ser executadas:


a) Sem a necessária licença ou autorização; ou
b) Em desconformidade com o respectivo projecto


ou com as condições do licenciamento ou auto-
rização, salvo o disposto no artigo 83.o; ou


c) Em violação das normas legais e regulamentares
aplicáveis.


2 — A notificação é feita ao responsável pela direcção
técnica da obra, bem como ao titular do alvará de licença
ou autorização, sendo suficiente qualquer dessas noti-
ficações para obrigar à suspensão dos trabalhos, devendo
ainda, quando possível, ser notificado o proprietário do
imóvel no qual estejam a ser executadas as obras, ou
seu representante.


3 — Após o embargo, é de imediato lavrado o res-
pectivo auto, que contém, obrigatória e expressamente,
a identificação do funcionário municipal responsável
pela fiscalização de obras, das testemunhas e do noti-
ficado, a data, hora e local da diligência e as razões
de facto e de direito que a justificam, o estado da obra
e a indicação da ordem de suspensão e proibição de
prosseguir a obra e do respectivo prazo, bem como as
cominações legais do seu incumprimento.


4 — O auto é redigido em duplicado e assinado pelo
funcionário e pelo notificado, ficando o duplicado na
posse deste.


5 — No caso de a ordem de embargo incidir apenas
sobre parte da obra, o respectivo auto fará expressa
menção de que o embargo é parcial e identificará cla-
ramente qual é a parte da obra que se encontra
embargada.


6 — O embargo e respectivo auto são notificados ao
requerente ou titular da licença ou autorização ou,
quando estas não tenham sido requeridas, ao proprie-
tário do imóvel no qual estejam a ser executadas as
obras.


7 — No caso de as obras estarem a ser executadas
por pessoa colectiva, o embargo e o respectivo auto
são ainda comunicados para a respectiva sede social
ou representação em território nacional.


8 — O embargo é objecto de registo na conservatória
do registo predial, mediante comunicação do despacho


que o determinou, procedendo-se aos necessários aver-
bamentos.


Artigo 103.o


Efeitos do embargo


1 — O embargo obriga à suspensão imediata, no todo
ou em parte, dos trabalhos de execução da obra.


2 — Tratando-se de obras licenciadas ou autorizadas,
o embargo determina também a suspensão da eficácia
da respectiva licença ou autorização, bem como, no caso
de obras de urbanização, da licença ou autorização de
loteamento urbano a que as mesmas respeitam.


3 — É interdito o fornecimento de energia eléctrica,
gás e água às obras embargadas, devendo para o efeito
ser notificado o acto que o ordenou às entidades res-
ponsáveis pelos referidos fornecimentos.


4 — O embargo, ainda que parcial, suspende o prazo
que estiver fixado para a execução das obras no res-
pectivo alvará de licença ou autorização.


Artigo 104.o


Caducidade do embargo


1 — A ordem de embargo caduca logo que for pro-
ferida uma decisão que defina a situação jurídica da
obra com carácter definitivo ou no termo do prazo que
tiver sido fixado para o efeito.


2 — Na falta de fixação de prazo para o efeito, a
ordem de embargo caduca se não for proferida uma
decisão definitiva no prazo de seis meses, prorrogável
uma única vez por igual período.


Artigo 105.o


Trabalhos de correcção ou alteração


1 — Nas situações previstas nas alíneas b) e c) do
n.o 1 do artigo 102.o, o presidente da câmara municipal
pode ainda, quando for caso disso, ordenar a realização
de trabalhos de correcção ou alteração da obra, fixando
um prazo para o efeito, tendo em conta a natureza e
o grau de complexidade dos mesmos.


2 — Decorrido o prazo referido no número anterior
sem que aqueles trabalhos se encontrem integralmente
realizados, a obra permanece embargada até ser pro-
ferida uma decisão que defina a sua situação jurídica
com carácter definitivo.


3 — Tratando-se de obras de urbanização ou de
outras obras indispensáveis para assegurar a protecção
de interesses de terceiros ou o correcto ordenamento
urbano, a câmara municipal pode promover a realização
dos trabalhos de correcção ou alteração por conta do
titular da licença ou autorização, nos termos dos arti-
gos 107.o e 108.o


4 — A ordem de realização de trabalhos de correcção
ou alteração suspende o prazo que estiver fixado no
respectivo alvará de licença ou autorização pelo período
estabelecido nos termos do n.o 1.


5 — O prazo referido no n.o 1 interrompe-se com
a apresentação de um pedido de alteração à licença
ou autorização, nos termos, respectivamente, dos arti-
gos 27.o e 33.o


Artigo 106.o


Demolição da obra e reposição do terreno


1 — O presidente da câmara municipal pode igual-
mente, quando for caso disso, ordenar a demolição total
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ou parcial da obra ou a reposição do terreno nas con-
dições em que se encontrava antes da data de início
das obras ou trabalhos, fixando um prazo para o efeito.


2 — A demolição pode ser evitada se a obra for sus-
ceptível de ser licenciada ou autorizada ou se for possível
assegurar a sua conformidade com as disposições legais
e regulamentares que lhe são aplicáveis mediante a rea-
lização de trabalhos de correcção ou de alteração.


3 — A ordem de demolição ou de reposição a que
se refere o n.o 1 é antecedida de audição do interessado,
que dispõe de 15 dias a contar da data da sua notificação
para se pronunciar sobre o conteúdo da mesma.


4 — Decorrido o prazo referido no n.o 1 sem que
a ordem de demolição da obra ou de reposição do ter-
reno se mostre cumprida, o presidente da câmara muni-
cipal determina a demolição da obra ou a reposição
do terreno por conta do infractor.


Artigo 107.o


Posse administrativa e execução coerciva


1 — Sem prejuízo da responsabilidade criminal, em
caso de incumprimento de qualquer das medidas de
tutela da legalidade urbanística previstas nos artigos
anteriores o presidente da câmara pode determinar a
posse administrativa do imóvel onde está a ser realizada
a obra, por forma a permitir a execução coerciva de
tais medidas.


2 — O acto administrativo que tiver determinado a
posse administrativa é notificado ao dono da obra e
aos demais titulares de direitos reais sobre o imóvel
por carta registada com aviso de recepção.


3 — A posse administrativa é realizada pelos funcio-
nários municipais responsáveis pela fiscalização de
obras, mediante a elaboração de um auto onde, para
além de se identificar o acto referido no número ante-
rior, é especificado o estado em que se encontra o ter-
reno, a obra e as demais construções existentes no local,
bem como os equipamentos que ali se encontrarem.


4 — Tratando-se da execução coerciva de uma ordem
de embargo, os funcionários municipais responsáveis
pela fiscalização de obras procedem à selagem do esta-
leiro da obra e dos respectivos equipamentos.


5 — Em casos devidamente justificados, o presidente
da câmara pode autorizar a transferência ou a retirada
dos equipamentos do local de realização da obra, por
sua iniciativa ou a requerimento do dono da obra ou
do seu empreiteiro.


6 — O dono da obra ou o seu empreiteiro devem
ser notificados sempre que os equipamentos sejam depo-
sitados noutro local.


7 — A posse administrativa do terreno e dos equi-
pamentos mantém-se pelo período necessário à execu-
ção coerciva da respectiva medida de tutela da lega-
lidade urbanística, caducando no termo do prazo fixado
para a mesma.


8 — Tratando-se de execução coerciva de uma ordem
de demolição ou de trabalhos de correcção ou alteração
de obras, estas devem ser executadas no mesmo prazo
que havia sido concedido para o efeito ao seu desti-
natário, contando-se aquele prazo a partir da data de
início da posse administrativa.


9 — A execução a que se refere o número anterior
pode ser feita por administração directa ou em regime
de empreitada por ajuste directo, mediante consulta a
três empresas titulares de alvará de empreiteiro de obras


públicas de classe e categoria adequadas à natureza e
valor das obras.


Artigo 108.o


Despesas realizadas com a execução coerciva


1 — As quantias relativas às despesas realizadas nos
termos do artigo anterior, incluindo quaisquer indem-
nizações ou sanções pecuniárias que a Administração
tenha de suportar para o efeito, são de conta do
infractor.


2 — Quando aquelas quantias não forem pagas volun-
tariamente no prazo de 20 dias a contar da notificação
para o efeito, são cobradas judicialmente em processo
de execução fiscal, servindo de título executivo certidão,
passada pelos serviços competentes, comprovativa das
despesas efectuadas, podendo ainda a câmara aceitar,
para extinção da dívida, dação em cumprimento ou em
função do cumprimento nos termos da lei.


3 — O crédito referido no n.o 1 goza de privilégio
imobiliário sobre o lote ou terrenos onde se situa a
edificação, graduado a seguir aos créditos referidos na
alínea b) do artigo 748.o do Código Civil.


Artigo 109.o


Cessação da utilização


1 — Sem prejuízo do disposto nos n.os 1 e 2 do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 281/99, de 26 de Julho,
o presidente da câmara municipal é competente para
ordenar e fixar prazo para a cessação da utilização de
edifícios ou de suas fracções autónomas quando sejam
ocupados sem a necessária licença ou autorização de
utilização ou quando estejam a ser afectos a fim diverso
do previsto no respectivo alvará.


2 — Quando os ocupantes dos edifícios ou suas frac-
ções não cessem a utilização indevida no prazo fixado,
pode a câmara municipal determinar o despejo admi-
nistrativo, aplicando-se, com as devidas adaptações, o
disposto no artigo 92.o


3 — O despejo determinado nos termos do número
anterior deve ser sobrestado quando, tratando-se de edi-
fício ou sua fracção que estejam a ser utilizados para
habitação, o ocupante mostre, por atestado médico, que
a execução do mesmo põe em risco de vida, por razão
de doença aguda, a pessoa que se encontre no local.


4 — Na situação referida no número anterior, o des-
pejo não pode prosseguir enquanto a câmara municipal
não providencie pelo realojamento da pessoa em ques-
tão, a expensas do responsável pela utilização indevida,
nos termos do artigo 108.o


CAPÍTULO IV


Garantias dos particulares


Artigo 110.o


Direito à informação


1 — Qualquer interessado tem o direito de ser infor-
mado pela respectiva câmara municipal:


a) Sobre os instrumentos de desenvolvimento e
planeamento territorial em vigor para determi-
nada área do município, bem como das demais
condições gerais a que devem obedecer as ope-
rações urbanísticas a que se refere o presente
diploma;
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b) Sobre o estado e andamento dos processos que
lhes digam directamente respeito, com especi-
ficação dos actos já praticados e do respectivo
conteúdo, e daqueles que ainda devam sê-lo,
bem como dos prazos aplicáveis a estes últimos.


2 — As informações previstas no número anterior
devem ser prestadas independentemente de despacho
e no prazo de 15 dias.


3 — Os interessados têm o direito de consultar os
processos que lhes digam directamente respeito, e de
obter as certidões ou reproduções autenticadas dos
documentos que os integram, mediante o pagamento
das importâncias que forem devidas.


4 — O acesso aos processos e a passagem de certidões
deve ser requerido por escrito e é facultado indepen-
dentemente de despacho e no prazo de 10 dias a contar
da data da apresentação do respectivo requerimento.


5 — A câmara municipal fixa, no mínimo, um dia por
semana para que os serviços municipais competentes
estejam especificadamente à disposição dos cidadãos
para a apresentação de eventuais pedidos de esclare-
cimento ou de informação ou reclamações.


6 — Os direitos referidos nos n.os 1 e 3 são extensivos
a quaisquer pessoas que provem ter interesse legítimo
no conhecimento dos elementos que pretendem e ainda,
para defesa de interesses difusos definidos na lei, quais-
quer cidadãos no gozo dos seus direitos civis e políticos
e as associações e fundações defensoras de tais inte-
resses.


Artigo 111.o


Silêncio da Administração


Decorridos os prazos fixados para a prática de qual-
quer acto especialmente regulado no presente diploma
sem que o mesmo se mostre praticado, observa-se o
seguinte:


a) Tratando-se de acto que devesse ser praticado
por qualquer órgão municipal no âmbito do pro-
cedimento de licenciamento, o interessado pode
recorrer ao processo regulado no artigo 112.o;


b) Tratando-se de acto que devesse ser praticado
no âmbito do procedimento de autorização, con-
sidera-se tacitamente deferida a pretensão for-
mulada, com as consequências referidas no
artigo 113.o;


c) Tratando-se de qualquer outro acto, conside-
ra-se tacitamente deferida a pretensão, com as
consequências gerais.


Artigo 112.o


Intimação judicial para a prática de acto legalmente devido


1 — No caso previsto na alínea a) do artigo 111.o,
pode o interessado pedir ao tribunal administrativo de
círculo da área da sede da autoridade requerida a inti-
mação da autoridade competente para proceder à prá-
tica do acto que se mostre devido.


2 — O requerimento de intimação deve ser apresen-
tado em duplicado e instruído com cópia do requeri-
mento para a prática do acto devido.


3 — A secretaria, logo que registe a entrada do reque-
rimento, expede por via postal notificação à autoridade
requerida, acompanhada do duplicado, para responder
no prazo de 14 dias.


4 — Junta a resposta ou decorrido o respectivo prazo,
o processo vai com vista ao Ministério Público, por dois
dias, e seguidamente é concluso ao juiz, para decidir
no prazo de cinco dias.


5 — Se não houver fundamento de rejeição, o reque-
rimento só será indeferido quando a autoridade reque-
rida faça prova da prática do acto devido até ao termo
do prazo fixado para a resposta.


6 — Na decisão, o juiz fixa prazo, não superior a
31 dias, para que a autoridade requerida pratique o
acto devido.


7 — Ao pedido de intimação é aplicável, com as
necessárias adaptações, o disposto no artigo 6.o, nos
n.os 3 e 4 do artigo 88.o e nos artigos 115.o e 120.o
do Decreto-Lei n.o 267/85, de 16 de Julho.


8 — O recurso da decisão tem efeito meramente
devolutivo.


9 — Decorrido o prazo fixado pelo tribunal sem que
se mostre praticado o acto devido, o interessado pode
prevalecer-se do disposto no artigo 113.o, com excepção
do disposto no número seguinte.


10 — Na situação prevista no número anterior, tra-
tando-se de aprovação do projecto de arquitectura, o
interessado pode juntar os projectos de especialidade
ou, caso já o tenha feito no requerimento inicial, inicia-se
a contagem do prazo previsto na alínea c) do n.o 1 do
artigo 23.o


Artigo 113.o


Deferimento tácito


1 — Nas situações referidas na alínea b) do
artigo 111.o e no n.o 9 do artigo anterior, o interessado
pode iniciar e prosseguir a execução dos trabalhos de
acordo com o requerimento apresentado nos termos do
n.o 4 do artigo 9.o, ou dar de imediato utilização à obra.


2 — O início dos trabalhos ou da utilização depende
do prévio pagamento das taxas que se mostrem devidas
nos termos do presente diploma.


3 — Quando a câmara municipal se recuse a liquidar
ou a receber as taxas devidas, o interessado pode pro-
ceder ao depósito do respectivo montante em instituição
de crédito à ordem da câmara municipal, ou, quando
não esteja efectuada a liquidação, provar que se encon-
tra garantido o seu pagamento mediante caução, por
qualquer meio em direito admitido, por montante cal-
culado nos termos do regulamento referido no artigo 3.o


4 — Para os efeitos previstos no número anterior,
deve ser afixado nos serviços de tesouraria da câmara
municipal o número e a instituição bancária em que
a mesma tenha conta e onde seja possível efectuar o
depósito, bem como a indicação do regulamento muni-
cipal no qual se encontram previstas as taxas a que se
refere o n.o 2.


5 — Caso a câmara municipal não efectue a liqui-
dação da taxa devida nem dê cumprimento ao disposto
no número anterior, o interessado pode iniciar os tra-
balhos ou dar de imediato utilização à obra, dando desse
facto conhecimento à câmara municipal e requerendo
ao tribunal administrativo de círculo da área da sede
da autarquia que intime esta a emitir o alvará de licença
ou autorização de utilização.


6 — Ao pedido de intimação referido no número
anterior aplica-se o disposto no n.o 7 do artigo anterior.


7 — A certidão da sentença transitada em julgado
que haja intimado à emissão do alvará de licença ou
autorização de utilização substitui, para todos os efeitos
legais, o alvará não emitido.







3332 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 129 — 4 de Junho de 2001


8 — Nas situações referidas no presente artigo, a obra
não pode ser embargada por qualquer autoridade admi-
nistrativa com fundamento na falta de licença ou
autorização.


Artigo 114.o


Impugnação administrativa


1 — Os pareceres expressos que sejam emitidos por
órgãos da administração central no âmbito dos proce-
dimentos regulados no presente diploma podem ser
objecto de impugnação administrativa autónoma.


2 — A impugnação administrativa de quaisquer actos
praticados ou pareceres emitidos nos termos do presente
diploma deve ser decidida no prazo de 30 dias, findo
o qual se considera deferida.


Artigo 115.o


Recurso contencioso


1 — O recurso contencioso dos actos previstos no
artigo 106.o tem efeito suspensivo.


2 — Com a citação da petição de recurso, a auto-
ridade administrativa tem o dever de impedir, com
urgência, o início ou a prossecução da execução do acto
recorrido.


3 — A todo o tempo e até à decisão em 1.a instância,
o juiz pode conceder o efeito meramente devolutivo
ao recurso, oficiosamente ou a requerimento do recor-
rido ou do Ministério Público, caso do mesmo resultem
indícios da ilegalidade da sua interposição ou da sua
improcedência.


4 — Da decisão referida no número anterior cabe
recurso com efeito meramente devolutivo, que sobe ime-
diatamente, em separado.


CAPÍTULO V


Taxas inerentes às operações urbanísticas


Artigo 116.o


Taxa pela realização, manutenção e reforço
de infra-estruturas urbanísticas


1 — A emissão dos alvarás de licença e autorização
previstos no presente diploma está sujeita ao pagamento
das taxas a que se refere a alínea b) do artigo 19.o da
Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto.


2 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de loteamento e de obras de urbanização está sujeita
ao pagamento da taxa referida na alínea a) do artigo 19.o
da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto.


3 — A emissão do alvará de licença ou autorização
de obras de construção ou ampliação em área não abran-
gida por operação de loteamento ou alvará de obras
de urbanização está igualmente sujeita ao pagamento
da taxa referida no número anterior.


4 — A emissão do alvará de licença parcial a que
se refere o n.o 5 do artigo 23.o está também sujeita
ao pagamento da taxa referida no n.o 1, não havendo
lugar à liquidação da mesma aquando da emissão do
alvará definitivo.


5 — Os projectos de regulamento municipal da taxa
pela realização, manutenção e reforço de infra-estru-
turas urbanísticas devem ser acompanhados da funda-


mentação do cálculo das taxas previstas, tendo em conta,
designadamente, os seguintes elementos:


a) Programa plurianual de investimentos munici-
pais na execução, manutenção e reforço das
infra-estruturas gerais, que pode ser definido
por áreas geográficas diferenciadas;


b) Diferenciação das taxas aplicáveis em função
dos usos e tipologias das edificações e, even-
tualmente, da respectiva localização e corres-
pondentes infra-estruturas locais.


Artigo 117.o


Liquidação das taxas


1 — O presidente da câmara municipal, com o defe-
rimento do pedido de licenciamento ou de autorização,
procede à liquidação das taxas, em conformidade com
o regulamento aprovado pela assembleia municipal.


2 — O pagamento das taxas referidas nos n.os 2 a 4
do artigo anterior pode, por deliberação da câmara
municipal, com faculdade de delegação no presidente
e de subdelegação deste nos vereadores ou nos diri-
gentes dos serviços municipais, ser fraccionado até ao
termo do prazo de execução fixado no alvará, desde
que seja prestada caução nos termos do artigo 54.o


3 — Da liquidação das taxas cabe reclamação graciosa
ou impugnação judicial, nos termos e com os efeitos
previstos no Código de Processo Tributário.


4 — A exigência, pela câmara municipal ou por qual-
quer dos seus membros, de mais-valias não previstas
na lei ou de quaisquer contrapartidas, compensações
ou donativos confere ao titular da licença ou autorização
para a realização de operação urbanística, quando dê
cumprimento àquelas exigências, o direito a reaver as
quantias indevidamente pagas ou, nos casos em que as
contrapartidas, compensações ou donativos sejam rea-
lizados em espécie, o direito à respectiva devolução e
à indemnização a que houver lugar.


5 — Nos casos de autoliquidação previstos no pre-
sente diploma, as câmaras municipais devem obrigato-
riamente disponibilizar os regulamentos e demais ele-
mentos necessários à sua efectivação, podendo os reque-
rentes usar do expediente previsto no n.o 3 do
artigo 113.o


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 118.o


Conflitos decorrentes da aplicação dos regulamentos municipais


1 — Para a resolução de conflitos na aplicação dos
regulamentos municipais previstos no artigo 3.o podem
os interessados requerer a intervenção de uma comissão
arbitral.


2 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, a comissão
arbitral é constituída por um representante da câmara
municipal, um representante do interessado e um téc-
nico designado por cooptação, especialista na matéria
sobre que incide o litígio, o qual preside.


3 — Na falta de acordo, o técnico é designado pelo
presidente do tribunal administrativo de círculo com-
petente na circunscrição administrativa do município.


4 — À constituição e funcionamento das comissões
arbitrais aplica-se o disposto na lei sobre a arbitragem
voluntária.
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5 — As associações públicas de natureza profissional
e as associações empresariais do sector da construção
civil podem promover a criação de centros de arbitragem
institucionalizada para a realização de arbitragens no
âmbito das matérias previstas neste artigo, nos termos
da lei.


Artigo 119.o


Relação dos instrumentos de gestão territorial e das servidões
administrativas e restrições de utilidade pública


1 — As câmaras municipais devem manter actuali-
zada a relação de instrumentos de gestão territorial e
as servidões administrativas e restrições de utilidade
pública especialmente aplicáveis na área do município,
nomeadamente:


a) Os referentes a plano regional de ordenamento
do território, planos especiais de ordenamento
do território, planos municipais e intermunici-
pais de ordenamento do território, medidas pre-
ventivas, áreas de desenvolvimento urbano prio-
ritário, áreas de construção prioritária, áreas crí-
ticas de recuperação e reconversão urbanística
e alvarás de loteamento em vigor;


b) Zonas de protecção de imóveis classificados a
que se referem os Decretos n.os 20 785, de 7
de Março de 1932, e 46 349, de 2 de Maio de
1965, e a Lei n.o 13/85, de 6 de Julho;


c) Zonas de protecção a edifícios públicos de reco-
nhecido valor arquitectónico e edifícios públicos
não classificados como monumentos nacionais,
a que se referem os Decretos-Leis n.os 21 875,
de 18 de Novembro de 1932, e 34 993, de 11
de Novembro de 1945, respectivamente;


d) Zonas de protecção a edifícios e outras cons-
truções de interesse público, a que se refere
o Decreto-Lei n.o 40 388, de 21 de Novembro
de 1955;


e) Imóveis ou elementos naturais classificados
como valores concelhios, a que se refere a Lei
n.o 2032, de 11 de Junho de 1949;


f) Zonas de protecção de albufeiras de águas
públicas, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 502/71, de 18 de Novembro;


g) Áreas integradas no domínio hídrico público ou
privado, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 468/71, de 5 de Novembro;


h) Parques nacionais, parques naturais, reservas
naturais, reservas de recreio, áreas de paisagem
protegida e lugares, sítios, conjuntos e objectos
classificados, a que se refere o Decreto-Lei
n.o 19/93, de 23 de Janeiro;


i) Áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional,
a que se refere o Decreto-Lei n.o 196/89, de
14 de Junho;


j) Áreas integradas na Reserva Ecológica Nacio-
nal, a que se refere o Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março.


2 — As câmaras municipais mantêm igualmente
actualizada a relação dos regulamentos municipais refe-
ridos no artigo 3.o, dos programas de acção territorial
em execução, bem como das unidades de execução
delimitadas.


Artigo 120.o


Dever de informação


1 — As câmaras municipais e as direcções regionais
do ambiente e do ordenamento do território têm o dever


de informação mútua sobre processos relativos a ope-
rações urbanísticas, o qual deve ser cumprido mediante
comunicação a enviar no prazo de 20 dias a contar da
data de recepção do respectivo pedido.


2 — Não sendo prestada a informação prevista no
número anterior, as entidades que a tiverem solicitado
podem recorrer ao processo de intimação regulado nos
artigos 82.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 267/85, de
16 de Julho.


Artigo 121.o


Regime das notificações e comunicações


Todas as notificações e comunicações referidas neste
diploma e dirigidas aos requerentes devem ser feitas
por carta registada, caso não seja viável a notificação
pessoal.


Artigo 122.o


Legislação subsidiária


A tudo o que não esteja especialmente previsto no
presente diploma aplica-se subsidiariamente o Código
do Procedimento Administrativo.


Artigo 123.o


Relação das disposições legais referentes à construção


Até à codificação das normas técnicas de construção,
compete aos Ministros do Equipamento Social e do
Ambiente e do Ordenamento do Território promover
a publicação da relação das disposições legais e regu-
lamentares a observar pelos técnicos responsáveis dos
projectos de obras e sua execução.


Artigo 124.o


Depósito legal dos projectos


O Governo regulamentará, no prazo de seis meses
a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma, o regime do depósito legal dos projectos de
urbanização e edificação.


Artigo 125.o


Alvarás anteriores


As alterações aos alvarás emitidos ao abrigo da legis-
lação agora revogada e dos Decretos-Leis n.os 166/70,
de 15 de Abril, 46 673, de 29 de Novembro de 1965,
289/73, de 6 de Junho, e 400/84, de 31 de Dezembro,
regem-se pelo disposto no presente diploma.


Artigo 126.o


Elementos estatísticos


1 — A câmara municipal envia mensalmente para o
Instituto Nacional de Estatística os elementos estatís-
ticos identificados em portaria conjunta dos Ministros
do Planeamento e do Ambiente e do Ordenamento do
Território.


2 — Os suportes a utilizar na prestação da informação
referida no número anterior serão fixados pelo Instituto
Nacional de Estatística, após auscultação das entidades
envolvidas.
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Artigo 127.o


Regiões Autónomas


O regime previsto neste diploma é aplicável às
Regiões Autónomas, sem prejuízo das adaptações
decorrentes da estrutura própria da administração regio-
nal autónoma, a introduzir por diploma regional ade-
quado.


Artigo 128.o


Regime transitório


1 — Às obras de edificação e às operações de lotea-
mento, obras de urbanização e trabalhos de remodelação
de terrenos cujo processo de licenciamento decorra na
respectiva câmara municipal à data da entrada em vigor
do presente diploma é aplicável o regime dos Decre-
tos-Leis n.os 445/91, de 20 de Novembro, e 448/91, de
29 de Novembro, respectivamente, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte.


2 — A requerimento do interessado, o presidente da
câmara municipal pode autorizar que aos procedimentos
em curso se aplique o regime constante do presente
diploma, determinando qual o procedimento de con-
trolo prévio a que o procedimento fica sujeito, tendo
em conta o disposto no artigo 4.o


3 — Até ao estabelecimento, nos termos do n.o 2 do
artigo 43.o, dos parâmetros para o dimensionamento
das áreas referidas no n.o 1 do mesmo artigo, continuam
os mesmos a ser fixados por portaria do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.


4 — Até à entrada em vigor do regime de verificação
da qualidade e de responsabilidade civil nos projectos
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e estrangeiro, contados da data da sua publicação.


PREÇO DESTE NÚMERO (IVA INCLUÍDO 5%)


400$00 — G 2,00


Diário da República Electrónico: Endereço Internet: http://www.dr.incm.pt
Correio electrónico: dre l incm.pt•Linha azul: 808 200 110•Fax: 21 394 57 50


INCM


IMPRENSA NACIONAL-CASA DA MOEDA, S. A.
LOCAIS DE INSCRIÇÃO DE NOVOS ASSINANTES,


VENDA DE PUBLICAÇÕES,
IMPRESSOS E ESPÉCIMES NUMISMÁTICOS


• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250–100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 50 Metro — Rato


• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050–148 Lisboa
Telef. 21 353 03 99 Fax 21 353 02 94 Metro — S. Sebastião


• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099–002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34


• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000–136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha


• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000–173 Coimbra
Telef. 23 982 69 02 Fax 23 983 26 30


• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050–294 Porto
Telefs. 22 205 92 06/22 205 91 66 Fax 22 200 85 79


• Avenida do Engenheiro Duarte Pacheco — 1070–103 Lisboa
(Centro Comercial das Amoreiras, loja 2112)
Telef. 21 387 71 07 Fax 21 353 02 94


• Avenida Lusíada — 1500–392 Lisboa
(Centro Colombo, loja 0.503)
Telefs. 21 711 11 19/23/24 Fax 21 711 11 21 Metro — C. Militar


• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150–268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/08 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio


• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600–001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71


• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29


e obras de edificação, o requerimento de licença ou
autorização de utilização, previsto no n.o 1 do artigo 63.o,
deve também ser instruído com as seguintes peças
desenhadas:


a) Telas finais do projecto de arquitectura;
b) Telas finais dos projectos de especialidades


quando exigidos por regulamento municipal.


5 — Para os efeitos do número anterior, conside-
ram-se telas finais as peças escritas e desenhadas que
correspondam, exactamente, à obra executada.


Artigo 129.o


Revogações


São revogados:


a) O Decreto-Lei n.o 445/91, de 20 de Novembro;
b) O Decreto-Lei n.o 448/91, de 29 de Novembro;
c) O Decreto-Lei n.o 83/94, de 14 de Março;
d) O Decreto-Lei n.o 92/95, de 9 de Maio;
e) Os artigos 9.o, 10.o e 165.o a 168.o do Regu-


lamento Geral das Edificações Urbanas, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 38 382, de 7 de Agosto
de 1951.


Artigo 130.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor 120 dias após
a data da sua publicação.
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Identificação Designação


Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 528 — depósitos de combustível n.os 1341 e 1342 e depósito de água n.º 1343.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 536 — Centro de Comunicações de Agualva.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 544 — caminho militar de Caldeira.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . UI 566 — estrada militar de Fontainhas.
Vila Praia da Vitória. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Secção Recrutamento Pessoal Civil.
PM 14/Vila Real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fraga da Almotolia.
PM 15/Vila Real. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fracção A do bloco B4 da Rua de Santa Iria.
PM 02/Viseu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Carreira de tiro da Fragosela.
PM 17/Viseu   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Campo de instrução do Quartel dos Viriatos (parcela).


(a) Dependente do desenvolvimento do processo de construção de novo quartel.
(b) Dependente da relocalização dos serviços actualmente instalados.
(c) Dependente do desenvolvimento do projecto COSEX.
(d) Dependente do processo de relocalização das OGME.
(e) Dependente da conclusão do reordenamento do parque escolar da Marinha.


 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA


Decreto-Lei n.º 220/2008
de 12 de Novembro


A legislação sobre segurança contra incêndio em edi-
fícios encontra-se actualmente dispersa por um número 
excessivo de diplomas avulsos, dificilmente harmonizáveis 
entre si e geradores de dificuldades na compreensão inte-
grada que reclamam. Esta situação coloca em sério risco 
não apenas a eficácia jurídica das normas contidas em tal 
legislação, mas também o seu valor pedagógico.


Com efeito, o actual quadro legal é pautado por um edifí-
cio legislativo heterogéneo e de desigual valor hierárquico 
normativo. De tudo se encontra, resoluções do Conselho 
de Ministros, decretos-leis, decretos regulamentares, porta-
rias, uns com conteúdo excessivamente minucioso, outros 
raramente ultrapassando o plano genérico.


Para além disso, verificam-se sérias lacunas e omissões 
no vasto articulado deste quadro normativo. Tal deve-se 
parcialmente ao facto de para um conjunto elevado de 
edifícios não existirem regulamentos específicos de se-
gurança contra incêndios. É o caso, designadamente, das 
instalações industriais, dos armazéns, dos lares de idosos, 
dos museus, das bibliotecas, dos arquivos e dos locais de 
culto. Nestas situações aplica-se apenas o Regulamento 
Geral das Edificações Urbanas, de 1951, que é manifesta-
mente insuficiente para a salvaguarda da segurança contra 
incêndio.


Perante uma pluralidade de textos não raras vezes diver-
gentes, senão mesmo contraditórios nas soluções preconi-
zadas para o mesmo tipo de problemas, é particularmente 
difícil obter, por parte das várias entidades responsáveis 
pela aplicação da lei, uma visão sistematizada e uma in-
terpretação uniforme das normas, com evidente prejuízo 
da autoridade técnica que a estas deve assistir.


A situação descrita reflecte decerto uma opção de polí-
tica legislativa que se traduziu na emissão de regulamentos 
específicos para cada utilização-tipo de edifícios, alguns 
dos quais de limitada aplicação, contrários à concepção 
de um regulamento geral de segurança contra incêndio, 
enquanto tronco normativo comum de aplicação geral a 
todos os edifícios, sem prejuízo de nele se incluírem dispo-
sições específicas complementares julgadas convenientes 
a cada utilização-tipo.


A criação do Serviço Nacional de Bombeiros e Protec-
ção Civil e a posterior criação da Autoridade Nacional de 


Protecção Civil, autoridade nacional com atribuições na 
área da segurança contra incêndio em edifícios, compe-
tente para propor as medidas legislativas e regulamentares 
consideradas necessárias neste domínio, facilitou a opção 
pela edificação de um verdadeiro regulamento geral, há 
muito reclamado, estruturando-o de forma lógica, rigorosa 
e acessível.


Este decreto-lei, que agora é publicado, engloba as dis-
posições regulamentares de segurança contra incêndio 
aplicáveis a todos os edifícios e recintos, distribuídos por 
12 utilizações-tipo, sendo cada uma delas, por seu turno, 
estratificada por quatro categorias de risco de incêndio. 
São considerados não apenas os edifícios de utilização 
exclusiva, mas também os edifícios de ocupação mista.


Aproveita-se igualmente este amplo movimento refor-
mador, traduzido no novo regime jurídico, para adoptar 
o conteúdo das Decisões da Comissão das Comunidades 
Europeias n.os 2000/147/CE e 2003/632/CE, relativas à 
classificação da reacção ao fogo de produtos de construção, 
e n.os 2000/367/CE e 2003/629/CE, respeitantes ao sistema 
de classificação da resistência ao fogo.


A introdução deste novo regime jurídico recomenda 
que se proceda à avaliação, em tempo oportuno, do seu 
impacte na efectiva redução do número de ocorrências, 
das vítimas mortais, dos feridos, dos prejuízos materiais, 
dos danos patrimoniais, ambientais e de natureza social, 
decorrentes dos incêndios urbanos e industriais que se ve-
nham a verificar. Tal avaliação é particularmente pertinente 
face a novos factores de risco, decorrentes do progressivo 
envelhecimento da população e da constante migração 
populacional para as cidades, apesar da tendência positiva 
resultante da entrada em vigor dos primeiros regulamentos 
de segurança contra incêndios em edifícios.


As soluções vertidas no novo regime jurídico vão de 
encontro às mais avançadas técnicas de segurança contra 
incêndio em edifícios. Contudo, não se prevê que venham 
a ter um impacte significativo no custo final da construção, 
porquanto muitas dessas soluções são já adoptadas na exe-
cução dos projectos e na construção dos edifícios que não 
dispõem de regulamentos específicos de segurança contra 
incêndio. Tal deve-se largamente ao recurso à regulamenta-
ção estrangeira e, por analogia, à regulamentação nacional 
anterior, quer por exigência das companhias de seguros, 
quer por decisão do dono da obra e dos projectistas.


Importa ainda salientar que a fiscalização das condições 
de segurança contra incêndio nos vários tipos de edifícios, 
recintos e estabelecimentos, é exercida no pleno respeito 
pelos direitos que os cidadãos e as empresas têm a uma de-
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sejada racionalização dos procedimentos administrativos, 
de modo a simplificar, desburocratizar e modernizar nesta 
área específica a actividade da Administração Pública, 
tanto a nível central como local.


Neste sentido, adequaram-se os procedimentos de apre-
ciação das condições de segurança contra incêndios em 
edifícios, ao regime jurídico da urbanização e edificação, 
alterado pela Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.


Por último, cumpre também referir que o novo regime 
jurídico é o resultado de um trabalho longo e concertado 
entre especialistas designados pelo Serviço Nacional de 
Bombeiros e Protecção Civil e pelo Conselho Superior 
de Obras Públicas e Transportes, através da sua Subco-
missão de Regulamentos de Segurança contra Incêndio 
em Edifícios.


Foram ainda recolhidos os contributos de todas as enti-
dades consideradas como mais directamente interessadas 
neste domínio, como é o caso das diversas entidades públi-
cas, não representadas na referida Subcomissão, envolvidas 
no licenciamento das utilizações-tipo de edifícios, recintos 
e estabelecimentos, designadamente das que careciam de 
adequada regulamentação específica na área da segurança 
contra incêndio.


Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, a Ordem dos Arquitectos, a Ordem dos Enge-
nheiros, a Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos, 
o Laboratório Nacional de Engenharia Civil e os órgãos 
de governo próprio das Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.º
Objecto


O presente decreto-lei estabelece o regime jurídico da 
segurança contra incêndios em edifícios, abreviadamente 
designado por SCIE.


Artigo 2.º
Definições


Para efeitos do presente decreto-lei e legislação com-
plementar, entende-se por:


a) «Altura da utilização-tipo» a diferença de cota entre 
o plano de referência e o pavimento do último piso acima 
do solo, susceptível de ocupação por essa utilização-tipo;


b) «Área bruta de um piso ou fracção» a superfície total 
de um dado piso ou fracção, delimitada pelo perímetro exte-
rior das paredes exteriores e pelo eixo das paredes interiores 
separadoras dessa fracção, relativamente às restantes;


c) «Área útil de um piso ou fracção» a soma da área 
útil de todos os compartimentos interiores de um dado piso 
ou fracção, excluindo-se vestíbulos, circulações interiores, 
escadas e rampas comuns, instalações sanitárias, roupeiros, 
arrumos, armários nas paredes e outros compartimentos de 
função similar, e mede-se pelo perímetro interior das paredes 
que delimitam aqueles compartimentos, descontando encal-
ços até 30 cm, paredes interiores, divisórias e condutas;


d) «Carga de incêndio» a quantidade de calor susceptível 
de ser libertada pela combustão completa da totalidade de 


elementos contidos num espaço, incluindo o revestimento 
das paredes, divisórias, pavimentos e tectos;


e) «Categorias de risco» a classificação em quatro níveis 
de risco de incêndio de qualquer utilização-piso de um 
edifício e recinto, atendendo a diversos factores de risco, 
como a sua altura, o efectivo, o efectivo em locais de risco, 
a carga de incêndio e a existência de pisos abaixo do plano 
de referência, nos termos previstos no artigo 12.º;


f) «Densidade de carga de incêndio» a carga de incêndio 
por unidade de área útil de um dado espaço ou, para o caso 
de armazenamento, por unidade de volume;


g) «Densidade de carga de incêndio modificada» a 
densidade de carga de incêndio afectada de coeficientes 
referentes ao grau de perigosidade e ao índice de activação 
dos combustíveis, determinada com base nos critérios 
referidos no n.º 4 do artigo 12.º;


h) «Edifício» toda e qualquer edificação destinada à 
utilização humana que disponha, na totalidade ou em parte, 
de um espaço interior utilizável, abrangendo as realidades 
referidas no n.º 1 do artigo 8.º;


i) «Edifícios independentes» os edifícios dotados de 
estruturas independentes, sem comunicação interior ou, 
quando exista, efectuada exclusivamente através de câ-
maras corta-fogo, e que cumpram as disposições de SCIE, 
relativamente à resistência ao fogo dos elementos de cons-
trução que os isolam entre si;


j) «Efectivo» o número máximo estimado de pessoas 
que pode ocupar em simultâneo um dado espaço de um 
edifício ou recinto;


l) «Efectivo de público» o número máximo estimado 
de pessoas que pode ocupar em simultâneo um edifício 
ou recinto que recebe público, excluindo o número de 
funcionários e quaisquer outras pessoas afectas ao seu 
funcionamento;


m) «Espaços» as áreas interiores e exteriores dos edi-
fícios ou recintos;


n) «Imóveis classificados» os monumentos classificados 
nos termos da Lei n.º 107/2001, de 8 de Setembro;


o) «Local de risco» a classificação de qualquer área de 
um edifício ou recinto, em função da natureza do risco de 
incêndio, com excepção dos espaços interiores de cada 
fogo e das vias horizontais e verticais de evacuação, em 
conformidade com o disposto no artigo 10.º;


p) «Plano de referência» o plano de nível, à cota de 
pavimento do acesso destinado às viaturas de socorro, 
medida na perpendicular a um vão de saída directa para o 
exterior do edifício;


q) «Recintos» os espaços delimitados ao ar livre des-
tinados a diversos usos, desde os estacionamentos, aos 
estabelecimentos que recebem público, aos industriais, 
oficinas e armazéns, podendo dispor de construções de 
carácter permanente, temporário ou itinerante;


r) «Utilização-tipo» a classificação do uso dominante de 
qualquer edifício ou recinto, incluindo os estacionamentos, 
os diversos tipos de estabelecimentos que recebem público, 
os industriais, oficinas e armazéns, em conformidade com 
o disposto no artigo 8.º


Artigo 3.º
Âmbito


1 — Estão sujeitos ao regime de segurança contra in-
cêndios:


a) Os edifícios, ou suas fracções autónomas, qualquer 
que seja a utilização e respectiva envolvente;
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b) Os edifícios de apoio a postos de abastecimento de 
combustíveis, tais como estabelecimentos de restaura-
ção, comerciais e oficinas, regulados pelos Decretos-Leis 
n.os 267/2002 e 302/2001, de 26 de Novembro e de 23 de 
Novembro, respectivamente;


c) Os recintos.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior:
a) Os estabelecimentos prisionais e os espaços classifi-


cados de acesso restrito das instalações de forças armadas 
ou de segurança;


b) Os paióis de munições ou de explosivos e as carreiras 
de tiro.


3 — Estão apenas sujeitos ao regime de segurança em 
matéria de acessibilidade dos meios de socorro e de dispo-
nibilidade de água para combate a incêndios, aplicando-se 
nos demais aspectos os respectivos regimes específicos:


a) Os estabelecimentos industriais e de armazenamento 
de substâncias perigosas, abrangidos pelo Decreto-Lei 
n.º 254/2007, de 12 de Julho;


b) Os espaços afectos à indústria de pirotecnia e à in-
dústria extractiva;


c) Os estabelecimentos que transformem ou armazenem 
substâncias e produtos explosivos ou radioactivos.


4 — Nos edifícios com habitação, exceptuam-se do 
disposto no n.º 1, os espaços interiores de cada habitação, 
onde apenas se aplicam as condições de segurança das 
instalações técnicas.


5 — Quando o cumprimento das normas de segurança 
contra incêndios nos imóveis classificados se revele lesivo 
dos mesmos ou sejam de concretização manifestamente 
desproporcionada são adoptadas as medidas de autopro-
tecção adequadas, após parecer da Autoridade Nacional 
de Protecção Civil, abreviadamente designada por ANPC.


6 — Às entidades responsáveis pelos edifícios e recin-
tos referidos no n.º 2 incumbe promover a adopção das 
medidas de segurança mais adequadas a cada caso, ouvida 
a ANPC, sempre que entendido conveniente.


Artigo 4.º
Princípios gerais


1 — O presente decreto-lei baseia-se nos princípios 
gerais da preservação da vida humana, do ambiente e do 
património cultural.


2 — Tendo em vista o cumprimento dos referidos prin-
cípios, o presente decreto-lei é de aplicação geral a todas 
as utilizações de edifícios e recintos, visando em cada 
uma delas:


a) Reduzir a probabilidade de ocorrência de incêndios;
b) Limitar o desenvolvimento de eventuais incêndios, 


circunscrevendo e minimizando os seus efeitos, nomeada-
mente a propagação do fumo e gases de combustão;


c) Facilitar a evacuação e o salvamento dos ocupantes 
em risco;


d) Permitir a intervenção eficaz e segura dos meios de 
socorro.


3 — A resposta aos referidos princípios é estruturada 
com base na definição das utilizações-tipo, dos locais de 
risco e das categorias de risco, que orientam as distintas 
disposições de segurança constantes deste regime.


Artigo 5.º
Competência


1 — A ANPC é a entidade competente para assegurar 
o cumprimento do regime de segurança contra incêndios 
em edifícios.


2 — À ANPC incumbe a credenciação de entidades para 
a realização de vistorias e de inspecções das condições de 
SCIE, nos termos previstos no presente decreto-lei e nas 
suas portarias complementares.


Artigo 6.º
Responsabilidade no caso de edifícios ou recintos


1 — No caso de edifícios e recintos em fase de projecto 
e construção são responsáveis pela aplicação e pela veri-
ficação das condições de SCIE:


a) Os autores de projectos e os coordenadores dos pro-
jectos de operações urbanísticas, no que respeita à respec-
tiva elaboração, bem como às intervenções acessórias ou 
complementares a esta a que estejam obrigados, no decurso 
da execução da obra;


b) A empresa responsável pela execução da obra;
c) O director de obra e o director de fiscalização de 


obra, quanto à conformidade da execução da obra com o 
projecto aprovado.


2 — Os autores dos projectos, os coordenadores dos 
projectos, o director de obra e o director de fiscalização 
de obra, referidos nas alíneas a) e c) do número anterior 
subscrevem termos de responsabilidade, de que conste, res-
pectivamente, que na elaboração do projecto e na exe cução 
e verificação da obra em conformidade com o projecto 
aprovado, foram cumpridas as disposições de SCIE.


3 — A manutenção das condições de segurança contra 
risco de incêndio aprovadas e a execução das medidas de 
autoprotecção aplicáveis aos edifícios ou recintos desti-
nados à utilização-tipo I referida na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 8.º, durante todo o ciclo de vida dos mesmos, é 
da responsabilidade dos respectivos proprietários, com 
excepção das suas partes comuns na propriedade hori-
zontal, que são da responsabilidade do administrador do 
condomínio.


4 — Durante todo o ciclo de vida dos edifícios ou re-
cintos que não se integrem na utilização-tipo referida no 
número anterior, a responsabilidade pela manutenção das 
condições de segurança contra risco de incêndio aprovadas 
e a execução das medidas de autoprotecção aplicáveis é 
das seguintes entidades:


a) Do proprietário, no caso do edifício ou recinto estar 
na sua posse;


b) De quem detiver a exploração do edifício ou do re-
cinto;


c) Das entidades gestoras no caso de edifícios ou recin-
tos que disponham de espaços comuns, espaços partilha-
dos ou serviços colectivos, sendo a sua responsabilidade 
limitada aos mesmos.


Artigo 7.º
Responsabilidade pelas condições exteriores de SCIE


Sem prejuízo das atribuições próprias das entidades 
públicas, as entidades referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 
anterior são responsáveis pela manutenção das condições 
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exteriores de SCIE, nomeadamente no que se refere às 
redes de hidrantes exteriores e às vias de acesso ou estacio-
namento dos veículos de socorro, nas condições previstas 
no presente decreto-lei e portarias complementares, quando 
as mesmas se situem em domínio privado.


CAPÍTULO II


Caracterização dos edifícios e recintos


Artigo 8.º
Utilizações-tipo de edifícios e recintos


1 — Aos edifícios e recintos correspondem as seguintes 
utilizações-tipo:


a) Tipo I «habitacionais», corresponde a edifícios ou 
partes de edifícios destinados a habitação unifamiliar ou 
multifamiliar, incluindo os espaços comuns de acessos e 
as áreas não residenciais reservadas ao uso exclusivo dos 
residentes;


b) Tipo II «estacionamentos», corresponde a edifícios ou 
partes de edifícios destinados exclusivamente à recolha de 
veículos e seus reboques, fora da via pública, ou recintos 
delimitados ao ar livre, para o mesmo fim;


c) Tipo III «administrativos», corresponde a edifícios 
ou partes de edifícios onde se desenvolvem actividades 
administrativas, de atendimento ao público ou de serviços, 
nomeadamente escritórios, repartições públicas, tribunais, 
conservatórias, balcões de atendimento, notários, gabine-
tes de profissionais liberais, espaços de investigação não 
dedicados ao ensino, postos de forças de segurança e de 
socorro, excluindo as oficinas de reparação e manutenção;


d) Tipo IV «escolares», corresponde a edifícios ou partes 
de edifícios recebendo público, onde se ministrem acções 
de educação, ensino e formação ou exerçam actividades 
lúdicas ou educativas para crianças e jovens, podendo ou 
não incluir espaços de repouso ou de dormida afectos aos 
participantes nessas acções e actividades, nomeadamente 
escolas de todos os níveis de ensino, creches, jardins-de-
infância, centros de formação, centros de ocupação de 
tempos livres destinados a crianças e jovens e centros de 
juventude;


e) Tipo V «hospitalares e lares de idosos», corresponde 
a edifícios ou partes de edifícios recebendo público, desti-
nados à execução de acções de diagnóstico ou à prestação 
de cuidados na área da saúde, com ou sem internamento, 
ao apoio a pessoas idosas ou com condicionalismos decor-
rentes de factores de natureza física ou psíquica, ou onde 
se desenvolvam actividades dedicadas a essas pessoas, no-
meadamente hospitais, clínicas, consultórios, policlínicas, 
dispensários médicos, centros de saúde, de diagnóstico, 
de enfermagem, de hemodiálise ou de fisioterapia, labo-
ratórios de análises clínicas, bem como lares, albergues, 
residências, centros de abrigo e centros de dia com acti-
vidades destinadas à terceira idade;


f) Tipo VI «espectáculos e reuniões públicas», corres-
ponde a edifícios, partes de edifícios, recintos itinerantes 
ou provisórios e ao ar livre que recebam público, destina-
dos a espectáculos, reuniões públicas, exibição de meios 
audiovisuais, bailes, jogos, conferências, palestras, culto 
religioso e exposições, podendo ser, ou não, polivalen-
tes e desenvolver as actividades referidas em regime não 
permanente, nomeadamente teatros, cineteatros, cinemas, 
coliseus, praças de touros, circos, salas de jogo, salões de 
dança, discotecas, bares com música ao vivo, estúdios 


de gravação, auditórios, salas de conferências, templos 
religiosos, pavilhões multiusos e locais de exposições não 
classificáveis na utilização-tipo X;


g) Tipo VII «hoteleiros e restauração», corresponde a 
edifícios ou partes de edifícios, recebendo público, forne-
cendo alojamento temporário ou exercendo actividades de 
restauração e bebidas, em regime de ocupação exclusiva 
ou não, nomeadamente os destinados a empreendimentos 
turísticos, alojamento local, estabelecimentos de restau-
ração ou de bebidas, dormitórios e, quando não inseridos 
num estabelecimento escolar, residências de estudantes e 
colónias de férias, ficando excluídos deste tipo os parques 
de campismo e caravanismo, que são considerados espaços 
da utilização-tipo IX;


h) Tipo VIII «comerciais e gares de transportes», cor-
responde a edifícios ou partes de edifícios, recebendo pú-
blico, ocupados por estabelecimentos comerciais onde se 
exponham e vendam materiais, produtos, equipamentos 
ou outros bens, destinados a ser consumidos no exterior 
desse estabelecimento, ou ocupados por gares destinados 
a aceder a meios de transporte rodoviário, ferroviário, 
marítimo, fluvial ou aéreo, incluindo as gares intermodais, 
constituindo espaço de interligação entre a via pública e 
esses meios de transporte, com excepção das plataformas 
de embarque ao ar livre;


i) Tipo IX «desportivos e de lazer», corresponde a edi-
fícios, partes de edifícios e recintos, recebendo ou não 
público, destinados a actividades desportivas e de lazer, 
nomeadamente estádios, picadeiros, hipódromos, veló-
dromos, autódromos, motódromos, kartódromos, campos 
de jogos, parques de campismo e caravanismo, pavilhões 
desportivos, piscinas, parques aquáticos, pistas de patina-
gem, ginásios e saunas;


j) Tipo X «museus e galerias de arte», corresponde a 
edifícios ou partes de edifícios, recebendo ou não público, 
destinados à exibição de peças do património histórico 
e cultural ou a actividades de exibição, demonstração e 
divulgação de carácter científico, cultural ou técnico, no-
meadamente museus, galerias de arte, oceanários, aquários, 
instalações de parques zoológicos ou botânicos, espaços 
de exposição destinados à divulgação científica e técnica, 
desde que não se enquadrem nas utilizações-tipo VI e IX;


l) Tipo XI «bibliotecas e arquivos», corresponde a edi-
fícios ou partes de edifícios, recebendo ou não público, 
destinados a arquivo documental, podendo disponibilizar 
os documentos para consulta ou visualização no próprio 
local ou não, nomeadamente bibliotecas, mediatecas e 
arquivos;


m) Tipo XII «industriais, oficinas e armazéns», corres-
ponde a edifícios, partes de edifícios ou recintos ao ar livre, 
não recebendo habitualmente público, destinados ao exer-
cício de actividades industriais ou ao armazenamento de 
materiais, substâncias, produtos ou equipamentos, oficinas 
de reparação e todos os serviços auxiliares ou complemen-
tares destas actividades.


2 — Atendendo ao seu uso os edifícios e recintos podem 
ser de utilização exclusiva, quando integrem uma única 
utilização-tipo, ou de utilização mista, quando integrem 
diversas utilizações-tipo, e devem respeitar as condições 
técnicas gerais e específicas definidas para cada utiliza-
ção-tipo.


3 — Aos espaços integrados numa dada utilização-tipo, 
nas condições a seguir indicadas, aplicam-se as disposições 
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gerais e as específicas da utilização-tipo onde se inserem, 
não sendo aplicáveis quaisquer outras:


a) Espaços onde se desenvolvam actividades admi-
nistrativas, de arquivo documental e de armazenamento 
necessários ao funcionamento das entidades que exploram 
as utilizações-tipo IV a XII, desde que sejam geridos sob a 
sua responsabilidade, não estejam normalmente acessíveis 
ao público e cada um desses espaços não possua uma área 
bruta superior a:


i) 10 % da área bruta afecta às utilizações-tipo IV a VII, 
IX e XI;


ii) 20 % da área bruta afecta às utilizações-tipo VIII, X e XII;


b) Espaços de reunião, culto religioso, conferências e 
palestras, ou onde se possam ministrar acções de formação, 
desenvolver actividades desportivas ou de lazer e, ainda, 
os estabelecimentos de restauração e bebidas, desde que 
esses espaços sejam geridos sob a responsabilidade das 
entidades exploradoras de utilizações-tipo III a XII e o seu 
efectivo não seja superior a 200 pessoas, em edifícios, ou 
a 1000 pessoas, ao ar livre;


c) Espaços comerciais, oficinas, de bibliotecas e de 
exposição, bem como os postos médicos, de socorros e de 
enfermagem, desde que sejam geridos sob a responsabi-
lidade das entidades exploradoras de utilizações-tipo III a 
XII e possuam uma área útil não superior a 200 m2.


Artigo 9.º
Produtos de construção


1 — Os produtos de construção são os produtos destina-
dos a ser incorporados ou aplicados, de forma permanente, 
nos empreendimentos de construção.


2 — Os produtos de construção incluem os materiais de 
construção, os elementos de construção e os componentes 
isolados ou em módulos de sistemas pré-fabricados ou 
instalações.


3 — A qualificação da reacção ao fogo dos materiais 
de construção e da resistência ao fogo padrão dos ele-
mentos de construção é feita de acordo com as normas 
comunitárias.


4 — As classes de desempenho de reacção ao fogo dos 
materiais de construção e a classificação de desempenho 
de resistência ao fogo padrão constam respectivamente 
dos anexos I, II e VI ao presente decreto-lei, que dele fazem 
parte integrante.


Artigo 10.º
Classificação dos locais de risco


1 — Todos os locais dos edifícios e dos recintos, com 
excepção dos espaços interiores de cada fogo, e das vias 
horizontais e verticais de evacuação, são classificados, de 
acordo com a natureza do risco, do seguinte modo:


a) Local de risco A — local que não apresenta riscos 
especiais, no qual se verifiquem simultaneamente as se-
guintes condições:


i) O efectivo não exceda 100 pessoas;
ii) O efectivo de público não exceda 50 pessoas;
iii) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem li-


mitados na mobilidade ou nas capacidades de percepção 
e reacção a um alarme;


iv) As actividades nele exercidas ou os produtos, ma-
teriais e equipamentos que contém não envolvam riscos 
agravados de incêndio;


b) Local de risco B — local acessível ao público ou 
ao pessoal afecto ao estabelecimento, com um efectivo 
superior a 100 pessoas ou um efectivo de público superior 
a 50 pessoas, no qual se verifiquem simultaneamente as 
seguintes condições:


i) Mais de 90 % dos ocupantes não se encontrem limi-
tados na mobilidade ou nas capacidades de percepção e 
reacção a um alarme;


ii) As actividades nele exercidas ou os produtos, ma-
teriais e equipamentos que contém não envolvam riscos 
agravados de incêndio;


c) Local de risco C — local que apresenta riscos agrava-
dos de eclosão e de desenvolvimento de incêndio devido, 
quer às actividades nele desenvolvidas, quer às carac-
terísticas dos produtos, materiais ou equipamentos nele 
existentes, designadamente à carga de incêndio;


d) Local de risco D — local de um estabelecimento com 
permanência de pessoas acamadas ou destinado a receber 
crianças com idade não superior a seis anos ou pessoas 
limitadas na mobilidade ou nas capacidades de percepção 
e reacção a um alarme;


e) Local de risco E — local de um estabelecimento 
destinado a dormida, em que as pessoas não apresentem 
as limitações indicadas nos locais de risco D;


f) Local de risco F — local que possua meios e sistemas 
essenciais à continuidade de actividades sociais relevantes, 
nomeadamente os centros nevrálgicos de comunicação, 
comando e controlo.


2 — Quando o efectivo de um conjunto de locais de 
risco A, inseridos no mesmo compartimento corta-fogo 
ultrapassar os valores limite constantes da alínea b) do 
número anterior, esse conjunto é considerado um local 
de risco B.


3 — Os locais de risco C, referidos na alínea c) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:


a) Oficinas de manutenção e reparação onde se verifique 
qualquer das seguintes condições:


i) Sejam destinadas a carpintaria;
ii) Sejam utilizadas chamas nuas, aparelhos envolvendo 


projecção de faíscas ou elementos incandescentes em con-
tacto com o ar associados à presença de materiais facil-
mente inflamáveis;


b) Farmácias, laboratórios, oficinas e outros locais onde 
sejam produzidos, depositados, armazenados ou manipu-
lados líquidos inflamáveis em quantidade superior a 10 l;


c) Cozinhas em que sejam instalados aparelhos, ou 
grupos de aparelhos, para confecção de alimentos ou sua 
conservação, com potência total útil superior a 20 kW, com 
excepção das incluídas no interior das habitações;


d) Locais de confecção de alimentos que recorram a 
combustíveis sólidos;


e) Lavandarias e rouparias com área superior a 50 m2 em 
que sejam instalados aparelhos, ou grupos de aparelhos, 
para lavagem, secagem ou engomagem, com potência total 
útil superior a 20 kW;


f) Instalações de frio para conservação cujos aparelhos 
possuam potência total útil superior a 70 kW;
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g) Arquivos, depósitos, armazéns e arrecadações 
de produtos ou material diverso com volume superior 
a 100 m3;


h) Reprografias com área superior a 50 m2;
i) Locais de recolha de contentores ou de compactadores 


de lixo com capacidade total superior a 10 m3;
j) Locais afectos a serviços técnicos em que sejam 


instalados equipamentos eléctricos, electromecânicos ou 
térmicos com potência total superior a 70 kW, ou arma-
zenados combustíveis;


l) Locais de pintura e aplicação de vernizes;
m) Centrais de incineração;
n) Locais cobertos de estacionamento de veículos com 


área compreendida entre 50 m2 e 200 m2, com excepção 
dos estacionamentos individuais, em edifícios destinados 
à utilização-tipo referida na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º;


o) Outros locais que possuam uma densidade de carga 
de incêndio modificada superior a 1000 MJ/m2 de área útil, 
associada à presença de materiais facilmente inflamáveis 
e, ainda, os que comportem riscos de explosão.


4 — Os locais de risco D, referidos na alínea d) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:


a) Quartos nos locais afectos à utilização-tipo V ou 
grupos desses quartos e respectivas circulações horizontais 
exclusivas;


b) Enfermarias ou grupos de enfermarias e respectivas 
circulações horizontais exclusivas;


c) Salas de estar, de refeições e de outras actividades ou 
grupos dessas salas e respectivas circulações horizontais 
exclusivas, destinadas a pessoas idosas ou doentes em 
locais afectos à utilização-tipo V;


d) Salas de dormida, de refeições e de outras activida-
des destinadas a crianças com idade inferior a 6 anos ou 
grupos dessas salas e respectivas circulações horizontais 
exclusivas, em locais afectos à utilização-tipo IV;


e) Locais destinados ao ensino especial de deficientes.


5 — Os locais de risco E, referidos na alínea e) do n.º 1, 
compreendem, designadamente:


a) Quartos nos locais afectos à utilização-tipo IV não 
considerados na alínea d) do número anterior ou grupos 
desses quartos e respectivas circulações horizontais ex-
clusivas;


b) Quartos e suítes em espaços afectos à utilização-tipo VII 
ou grupos desses espaços e respectivas circulações hori-
zontais exclusivas;


c) Espaços turísticos destinados a alojamento, incluindo 
os afectos a turismo do espaço rural, de natureza e de 
habitação;


d) Camaratas ou grupos de camaratas e respectivas 
circulações horizontais exclusivas.


6 — Os locais de risco F, referidos na alínea f) do n.º 1, 
compreendem, nomeadamente:


a) Centros de controlo de tráfego rodoviário, ferroviário, 
marítimo ou aéreo;


b) Centros de gestão, coordenação ou despacho de ser-
viços de emergência, tais como centrais 112, centros de 
operações de socorro e centros de orientação de doentes 
urgentes;


c) Centros de comando e controlo de serviços públi-
cos ou privados de distribuição de água, gás e energia 
eléctrica;


d) Centrais de comunicações das redes públicas;
e) Centros de processamento e armazenamento de dados 


informáticos de serviços públicos com interesse social 
relevante;


f) Postos de segurança, definidos no presente decreto-lei 
e portarias complementares.


Artigo 11.º
Restrições do uso em locais de risco


1 — A afectação dos espaços interiores de um edifício 
a locais de risco B acessíveis a público deve respeitar as 
regras seguintes:


a) Situar-se em níveis próximos das saídas para o ex-
terior;


b) Caso se situe abaixo das saídas para o exterior, a dife-
rença entre a cota de nível dessas saídas e a do pavimento 
do local não deve ser superior a 6 m.


2 — Constituem excepção ao estabelecido no número 
anterior os seguintes locais de risco B:


a) Espaços em anfiteatro, onde a diferença de cotas 
pode corresponder à média ponderada das cotas de nível 
das saídas do anfiteatro, tomando como pesos as unidades 
de passagem de cada uma delas;


b) Plataformas de embarque afectas à utilização-tipo VIII.


3 — A afectação dos espaços interiores de um edifí-
cio a locais de risco C, desde que os mesmos possuam 
volume superior a 600 m3, ou carga de incêndio modifi-
cada superior a 20 000 MJ, ou potência instalada dos seus 
equipamentos eléctricos e electromecânicos superior a 
250 kW, ou alimentados a gás superior a 70 kW, ou serem 
locais de pintura ou aplicação de vernizes em oficinas, ou 
constituírem locais de produção, depósito, armazenagem 
ou manipulação de líquidos inflamáveis em quantidade 
superior a 100 l, deve respeitar as regras seguintes:


a) Situar-se ao nível do plano de referência e na periferia 
do edifício;


b) Não comunicar directamente com locais de risco B, 
D, E ou F, nem com vias verticais que sirvam outros es-
paços do edifício, com excepção da comunicação entre 
espaços cénicos isoláveis e locais de risco B;


4 — A afectação dos espaços interiores de um edifício 
a locais de risco D e E deve assegurar que os mesmos 
se situem ao nível ou acima do piso de saída para local 
seguro no exterior.


Artigo 12.º
Categorias e factores do risco


1 — As utilizações-tipo dos edifícios e recintos em 
matéria de risco de incêndio podem ser da 1.ª, 2.ª, 3.ª e 
4.ª categorias, nos termos dos quadros I a X do anexo III e 
são consideradas respectivamente de risco reduzido, risco 
moderado, risco elevado e risco muito elevado.


2 — São factores de risco:


a) Utilização-tipo I — altura da utilização-tipo e número 
de pisos abaixo do plano de referência, a que se refere o 
quadro I;
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b) Utilização-tipo II — espaço coberto ou ao ar livre, 
altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo do plano 
de referência e a área bruta, a que se refere o quadro II;


c) Utilizações-tipo III e X — altura da utilização-tipo 
e efectivo, a que se referem os quadros III e VIII, respec-
tivamente;


d) Utilizações-tipo IV, V e VII — altura da utilização-tipo, 
efectivo, efectivo em locais de tipo D ou E e, apenas para 
a 1.ª categoria, saída independente directa ao exterior de 
locais do tipo D ou E, ao nível do plano de referência, a 
que se referem os quadros IV e VI, respectivamente;


e) Utilizações-tipo VI e IX — espaço coberto ou ao ar 
livre, altura da utilização-tipo, número de pisos abaixo 
do plano de referência e efectivo, a que se refere o qua-
dro V;


f) Utilização-tipo VIII — altura da utilização-tipo, nú-
mero de pisos abaixo do plano de referência e efectivo, a 
que se refere o quadro VII;


g) Utilização-tipo XI — altura da utilização-tipo, nú-
mero de pisos abaixo do plano de referência, efectivo e 
carga de incêndio, calculada com base no valor de den-
sidade de carga de incêndio modificada, a que se refere 
o quadro IX;


h) Utilização-tipo XII — espaço coberto ou ao ar livre, 
número de pisos abaixo do plano de referência e densi-
dade de carga de incêndio modificada, a que se refere o 
quadro X.


3 — O efectivo dos edifícios e recintos corresponde 
ao somatório dos efectivos de todos os seus espaços sus-
ceptíveis de ocupação, determinados de acordo com os 
critérios definidos no regulamento técnico mencionado 
no artigo 15.º


4 — A densidade de carga de incêndio modificada a 
que se referem as alíneas g) e h) do n.º 2 é determinada 
com base nos critérios técnicos definidos em despacho do 
presidente da ANPC.


Artigo 13.º
Classificação do risco


1 — A categoria de risco de cada uma das utilizações-
tipo é a mais baixa que satisfaça integralmente os critérios 
indicados nos quadros constantes do anexo III ao presente 
decreto-lei.


2 — É atribuída a categoria de risco superior a uma dada 
utilização-tipo, sempre que for excedido um dos valores 
da classificação na categoria de risco.


3 — Nas utilizações de tipo IV, onde não existam locais 
de risco D ou E, os limites máximos do efectivo das 2.ª e 
3.ª categorias de risco podem aumentar em 50 %.


4 — No caso de estabelecimentos com uma única utili-
zação-tipo distribuída por vários edifícios independentes, 
a categoria de risco é atribuída a cada edifício e não ao 
seu conjunto.


5 — Os edifícios e os recintos de utilização mista são 
classificados na categoria de risco mais elevada das respec-
tivas utilizações-tipo, independentemente da área ocupada 
por cada uma dessas utilizações.


Artigo 14.º
Perigosidade atípica


Quando comprovadamente, as disposições do regu-
lamento técnico a que se refere o artigo 15.º sejam de-


sadequadas face às grandes dimensões em altimetria e 
planimetria ou às suas características de funcionamento 
e exploração, tais edifícios e recintos ou as suas fracções 
são classificados de perigosidade atípica, e ficam sujeitos 
a soluções de SCIE que, cumulativamente:


a) Sejam devidamente fundamentadas pelo autor do 
projecto, com base em análises de risco, associadas a prá-
ticas já experimentadas, métodos de ensaio ou modelos 
de cálculo;


b) Sejam baseadas em tecnologias inovadoras no âmbito 
das disposições construtivas ou dos sistemas e equipamen-
tos de segurança;


c) Sejam explicitamente referidas como não conformes 
no termo de responsabilidade do autor do projecto;


d) Sejam aprovadas pela ANPC.


CAPÍTULO III


Condições de SCIE


Artigo 15.º
Condições técnicas de SCIE


Por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da protecção civil, é aprovado um regulamento técnico 
que estabelece as seguintes condições técnicas gerais e 
específicas da SCIE:


a) As condições exteriores comuns;
b) As condições de comportamento ao fogo, isolamento 


e protecção;
c) As condições de evacuação;
d) As condições das instalações técnicas;
e) As condições dos equipamentos e sistemas de se-


gurança;
f) As condições de autoprotecção.


Artigo 16.º
Projectos e planos de SCIE


1 — A responsabilidade pela elaboração dos projectos 
de SCIE referentes a edifícios e recintos classificados 
na 3.ª e 4.ª categorias de risco, decorrentes da aplicação 
do presente decreto-lei e portarias complementares, tem 
de ser assumida exclusivamente por um arquitecto, re-
conhecido pela Ordem dos Arquitectos (OA) ou por um 
engenheiro, reconhecido pela Ordem dos Engenheiros 
(OE), ou por um engenheiro técnico, reconhecido pela 
Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos (ANET), 
com certificação de especialização declarada para o efeito 
nos seguintes termos:


a) O reconhecimento directo dos associados das OA, OE 
e ANET, propostos pelas respectivas associações profissio-
nais, desde que comprovadamente possuam um mínimo de 
cinco anos de experiência profissional em SCIE;


b) O reconhecimento dos associados das OA, OE e 
ANET, propostos pelas respectivas associações profis-
sionais, que tenham concluído com aproveitamento as 
necessárias acções de formação na área específica de SCIE, 
cujo conteúdo programático, formadores e carga horária 
tenham sido objecto de protocolo entre a ANPC e cada 
uma daquelas associações profissionais.
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2 — A responsabilidade pela elaboração dos planos de 
segurança internos referentes a edifícios e recintos classi-
ficados na 3.ª e 4.ª categorias de risco, constituídos pelos 
planos de prevenção, pelos planos de emergência internos 
e pelos registos de segurança, tem de ser assumida exclu-
sivamente por técnicos associados das OA, OE e ANET, 
propostos pelas respectivas associações profissionais.


3 — A ANPC deve proceder ao registo actualizado dos 
autores de projecto e planos de SCIE referidos nos números 
anteriores e publicitar a listagem dos mesmos no sítio da 
ANPC.


Artigo 17.º
Operações urbanísticas


1 — Os procedimentos administrativos respeitantes a 
operações urbanísticas são instruídos com um projecto de 
especialidade de SCIE, com o conteúdo descrito no anexo IV 
ao presente decreto-lei, que dele faz parte integrante.


2 — As operações urbanísticas das utilizações-tipo I, 
II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco, são 
dispensadas da apresentação de projecto de especialidade 
de SCIE, o qual é substituído por uma ficha de segurança 
por cada utilização-tipo, conforme modelos aprovados pela 
ANPC, com o conteúdo descrito no anexo V ao presente 
decreto-lei, que dele faz parte integrante.


3 — Nas operações urbanísticas promovidas pela Admi-
nistração Pública, nomeadamente as referidas no artigo 7.º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, devem ser 
cumpridas as condições de SCIE.


4 — As operações urbanísticas cujo projecto careça de 
aprovação pela administração central e que nos termos 
da legislação especial aplicável tenham exigências mais 
gravosas de SCIE, seguem o regime nelas previsto.


Artigo 18.º
Utilização dos edifícios


1 — O pedido de autorização de utilização de edifí-
cios ou suas fracções autónomas e recintos, referido no 
artigo 63.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, 
deve ser instruído com termo de responsabilidade subscrito 
pelos autores de projecto de obra e do director de fiscali-
zação de obra, no qual devem declarar que se encontram 
cumpridas as condições de SCIE.


2 — Quando haja lugar a vistorias, nos termos dos ar-
tigos 64.º e 65.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de De-
zembro, ou em virtude de legislação especial em matéria 
de autorização de funcionamento, nas mesmas deve ser 
apreciado o cumprimento das condições de SCIE e dos 
respectivos projectos ou fichas de segurança, sem prejuízo 
de outras situações previstas na legislação específica que 
preveja ou determine a realização de vistoria.


3 — As vistorias referidas no número anterior, referentes 
às 3.ª e 4.ª categorias de risco, integram um representante 
da ANPC ou de uma entidade por ela credenciada.


Artigo 19.º
Inspecções


1 — Os edifícios ou recintos e suas fracções estão su-
jeitos a inspecções regulares, a realizar pela ANPC ou por 
entidade por ela credenciada, para verificação da manu-
tenção das condições de SCIE aprovadas e da execução 


das medidas de autoprotecção, a pedido das entidades 
responsáveis referidas nos n.os 3 e 4 do artigo 6.º


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior os 
edifícios ou recintos e suas fracções das utilizações-tipo I, 
II, III, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII da 1.ª categoria de risco.


3 — As inspecções regulares referidas no n.º 1 devem 
ser realizadas de três em três anos no caso da 1.ª categoria 
de risco, de dois em dois anos no caso da 2.ª categoria de 
risco e anualmente para as 3.ª e 4.ª categorias de risco.


4 — As entidades responsáveis, referidas nos n.os 3 e 
4 do artigo 6.º, podem solicitar à ANPC a realização de 
inspecções extraordinárias.


5 — Compete às entidades, referidas nos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º, assegurar a regularização das condições que 
não estejam em conformidade com o presente decreto-lei 
e sua legislação complementar, dentro dos prazos fixa-
dos nos relatórios das inspecções referidas nos números 
anteriores.


Artigo 20.º
Delegado de segurança


1 — A entidade responsável nos termos dos n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º designa um delegado de segurança para executar 
as medidas de autoprotecção.


2 — O delegado de segurança age em representação da 
entidade responsável, ficando esta integralmente obrigada 
ao cumprimento das condições de SCIE, previstas no pre-
sente decreto-lei e demais legislação aplicável.


Artigo 21.º
Medidas de autoprotecção


1 — A autoprotecção e a gestão de segurança contra 
incêndios em edifícios e recintos, durante a exploração 
ou utilização dos mesmos, para efeitos de aplicação do 
presente decreto-lei e legislação complementar, baseiam-se 
nas seguintes medidas:


a) Medidas preventivas, que tomam a forma de proce-
dimentos de prevenção ou planos de prevenção, conforme 
a categoria de risco;


b) Medidas de intervenção em caso de incêndio, que 
tomam a forma de procedimentos de emergência ou de 
planos de emergência interno, conforme a categoria de 
risco;


c) Registo de segurança onde devem constar os relató-
rios de vistoria ou inspecção, e relação de todas as acções 
de manutenção e ocorrências directa ou indirectamente 
relacionadas com a SCIE;


d) Formação em SCIE, sob a forma de acções destina-
das a todos os funcionários e colaboradores das entidades 
exploradoras, ou de formação específica, destinada aos 
delegados de segurança e outros elementos que lidam com 
situações de maior risco de incêndio;


e) Simulacros, para teste do plano de emergência interno 
e treino dos ocupantes com vista a criação de rotinas de 
comportamento e aperfeiçoamento de procedimentos.


2 — O plano de segurança interno é constituído pelo 
plano de prevenção, pelo plano de emergência interno e 
pelos registos de segurança.


3 — Os simulacros de incêndio são realizados com a 
periodicidade máxima, definida no regulamento técnico 
mencionado no artigo 15.º
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4 — As medidas de autoprotecção respeitantes a cada 
utilização-tipo, de acordo com a respectiva categoria de 
risco são as definidas no regulamento técnico a que se 
refere o artigo 15.º


Artigo 22.º
Implementação das medidas de autoprotecção


1 — As medidas de autoprotecção aplicam-se a todos 
os edifícios e recintos, incluindo os existentes à data da 
entrada em vigor do presente decreto-lei.


2 — As alíneas d) e e) do n.º 1 do artigo anterior não são 
aplicáveis às utilizações-tipo I referidas na alínea a) do n.º 1 
do artigo 8.º, salvo em caso de risco significativo devida-
mente fundamentado, de acordo com os critérios definidos 
no regulamento técnico a que se refere o artigo 15.º


3 — Na fase de concepção das medidas de autoprotec-
ção, podem ser solicitadas à ANPC consultas prévias sobre 
a adequação das propostas de solução para satisfação das 
exigências de segurança contra incêndio.


Artigo 23.º
Comércio e instalação de equipamentos em SCIE


1 — A actividade de comercialização de produtos e 
equipamentos de SCIE, a sua instalação e manutenção é 
feita por entidades registadas na ANPC, sem prejuízo de 
outras licenças, autorizações ou habilitações previstas na 
lei para o exercício de determinada actividade.


2 — O procedimento de registo é definido por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da protecção civil, das obras públicas e da economia.


Artigo 24.º
Fiscalização


1 — São competentes para fiscalizar o cumprimento 
das condições de SCIE:


a) A Autoridade Nacional de Protecção Civil;
b) Os municípios, na sua área territorial, quanto à 


1.ª categoria de risco;
c) A Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 


no que respeita à colocação no mercado dos equipamentos 
referidos no regulamento técnico referido no artigo 15.º


2 — No exercício das acções de fiscalização pode ser 
solicitada a colaboração das autoridades administrativas e 
policiais para impor o cumprimento de normas e determi-
nações que por razões de segurança devam ter execução 
imediata no âmbito de actos de gestão pública.


CAPÍTULO IV


Processo contra-ordenacional


Artigo 25.º
Contra-ordenações e coimas


1 — Sem prejuízo da responsabilidade civil, criminal 
ou disciplinar, constitui contra-ordenação:


a) A subscrição dos termos de responsabilidade pre-
vistos no n.º 2 do artigo 6.º, verificando-se a execução 
das operações urbanísticas em desconformidade com os 
projectos aprovados;


b) A subscrição de estudos e projectos de SCIE, planos 
de segurança interna, emissão de pareceres, relatórios de 
vistoria ou relatórios de inspecção, relativos a condições 
de segurança contra risco de incêndio em edifícios, por 
quem não detenha os requisitos legais;


c) A obstrução, redução ou anulação das portas 
corta-fogo, das câmaras corta-fogo, das vias verticais ou 
horizontais de evacuação, ou das saídas de evacuação, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;


d) A alteração dos meios de compartimentação ao fogo, 
isolamento e protecção, através da abertura de vãos de 
passagem ou de novas comunicações entre espaços, que 
agrave o risco de incêndio, em infracção ao disposto nas 
normas técnicas, publicadas no regulamento técnico refe-
rido no artigo 15.º;


e) A alteração dos elementos com capacidade de suporte 
de carga, estanquidade e isolamento térmico, para classes 
de resistência ao fogo com desempenho inferior ao exigido, 
que agrave o risco de incêndio, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;


f) A alteração dos materiais de revestimento e aca-
bamento das paredes e tectos interiores, para classes de 
reacção ao fogo com desempenho inferior ao exigido no 
que se refere à produção de fumo, gotículas ou partículas 
incandescentes, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;


g) O aumento do efectivo em utilização-tipo, com agra-
vamento da respectiva categoria de risco, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;


h) A alteração do uso total ou parcial dos edifícios ou 
recintos, com agravamento da categoria de risco, sem 
prévia autorização da entidade competente;


i) A ocupação ou o uso das zonas de refúgio, em in-
fracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;


j) O armazenamento de líquidos e de gases combustí-
veis, em violação dos requisitos determinados para a sua 
localização ou quantidades permitidas, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;


l) A comercialização de produtos e equipamentos e pro-
dutos de SCIE, a sua instalação e manutenção, sem registo 
na ANPC, em infracção ao disposto no artigo 23.º;


m) A inexistência ou a utilização de sinais de segurança, 
não obedecendo às dimensões, formatos, materiais espe-
cificados, a sua incorrecta instalação ou localização em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;


n) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento, ou manutenção, dos equipamentos de ilumina-
ção de emergência, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;


o) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento, manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
detecção, alarme e alerta, em infracção ao disposto nas 
normas técnicas, publicadas no regulamento técnico re-
ferido no artigo 15.º;


p) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
controlo de fumos, a obstrução das tomadas de ar ou das 
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bocas de ventilação, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;


q) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos extintores de incêndio, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;


r) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndios armada, do tipo carretel ou do tipo teatro, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;


s) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos da rede de 
incêndios seca ou húmida, em infracção ao disposto nas 
normas técnicas, publicadas no regulamento técnico refe-
rido no artigo 15.º;


t) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção do depósito da rede de incêndio ou 
respectiva central de bombagem, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;


u) A deficiente instalação, funcionamento ou manuten-
ção dos hidrantes, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;


v) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
controlo de monóxido de carbono, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;


x) A existência de extintores ou outros equipamentos 
de SCIE, com os prazos de validade ou de manutenção 
ultrapassados, em infracção ao disposto nas normas téc-
nicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;


z) A inexistência ou a deficiente instalação, funciona-
mento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas de 
detecção automática de gases combustível, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;


aa) A inexistência ou a deficiente instalação, funcio-
namento ou manutenção dos equipamentos ou sistemas 
fixos de extinção automática de incêndios, em infracção ao 
disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;


bb) O uso do posto de segurança para um fim diverso 
do permitido, em infracção ao disposto nas normas téc-
nicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;


cc) A inexistência de planos de prevenção ou de emer-
gência internos actualizados, ou a sua desconformidade 
em infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas 
no regulamento técnico referido no artigo 15.º;


dd) A inexistência de registos de segurança, a sua não 
actualização, ou a sua desconformidade com o disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;


ee) Equipa de segurança inexistente, incompleta, ou sem 
formação em segurança contra incêndios em edifícios, em 
infracção ao disposto nas normas técnicas, publicadas no 
regulamento técnico referido no artigo 15.º;


ff) Plantas de emergência ou instruções de segurança 
inexistentes, incompletas, ou não afixadas nos locais pre-
vistos nos termos do presente regime, em infracção ao 


disposto nas normas técnicas, publicadas no regulamento 
técnico referido no artigo 15.º;


gg) Não realização de acções de formação de segurança 
contra incêndios em edifícios, em infracção ao disposto 
nas normas técnicas, publicadas no regulamento técnico 
referido no artigo 15.º;


hh) Não realização de simulacros nos prazos previstos 
no presente regime, em infracção ao disposto nas normas 
técnicas, publicadas no regulamento técnico referido no 
artigo 15.º;


ii) A falta do registo a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º;
jj) O incumprimento negligente ou doloso de deveres es-


pecíficos que as entidades credenciadas, previstas no n.º 2 
do artigo 5.º e no artigo 30.º, estão obrigadas a assegurar 
no desempenho das suas funções.


2 — As contra-ordenações previstas nas alíneas c), g), i), 
o), p), r), t), u), aa) e cc) do número anterior são puníveis 
com a coima graduada de € 370 até ao máximo de € 3700, 
no caso de pessoa singular, ou até € 44 000, no caso de 
pessoa colectiva.


3 — As contra-ordenações previstas nas alíneas a), b), 
d), e), f), h), j), q), s), v), z), bb), dd), ee), gg), hh) e jj) 
do n.º 1 são puníveis com a coima graduada de € 275 até 
ao máximo de € 2750, no caso de pessoa singular, ou até 
€ 27 500, no caso de pessoa colectiva.


4 — As contra-ordenações previstas nas alíneas l), m), 
n), x), ff) e ii) do n.º 1 são puníveis com a coima graduada 
de € 180 até ao máximo de € 1800, no caso de pessoa 
singular, ou até € 11 000, no caso de pessoa colectiva.


5 — A tentativa e a negligência são puníveis, sendo os 
limites referidos nos números anteriores reduzidos para 
metade.


6 — O pagamento das coimas referidas nos números 
anteriores não dispensa a observância das disposições cons-
tantes do presente decreto-lei e legislação complementar, 
cuja violação determinou a sua aplicação.


7 — A decisão condenatória é comunicada às asso-
ciações públicas profissionais e a outras entidades com 
inscrição obrigatória, a que os arguidos pertençam.


8 — Fica ressalvada a punição prevista em qualquer 
outra legislação, que sancione com coima mais grave ou 
preveja a aplicação de sanção acessória mais grave, qual-
quer dos ilícitos previstos no presente decreto-lei.


Artigo 26.º
Sanções acessórias


1 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do 
agente, simultaneamente com a coima, podem ser aplicadas 
as seguintes sanções acessórias:


a) Interdição do uso do edifício, recinto, ou de suas 
partes, por obras ou alteração de uso não aprovado, ou 
por não funcionamento dos sistemas e equipamentos de 
segurança contra incêndios;


b) Interdição do exercício da actividade profissional, no 
âmbito da certificação a que se refere o artigo 16.º;


c) Interdição do exercício das actividades, no âmbito 
da credenciação a que se referem o n.º 2 do artigo 5.º e o 
artigo 30.º


2 — As sanções referidas no número anterior têm a 
duração máxima de dois anos, contados a partir da decisão 
condenatória definitiva.
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Artigo 27.º
Instrução e decisão dos processos sancionatórios


A instrução e decisão de processos por contra-ordenação 
prevista no presente decreto-lei compete à ANPC.


Artigo 28.º
Destino do produto das coimas


O produto das coimas é repartido da seguinte forma:


a) 10 % para a entidade fiscalizadora;
b) 30 % para a ANPC;
c) 60 % para o Estado.


CAPÍTULO V


Disposições finais e transitórias


Artigo 29.º
Taxas


1 — Os serviços prestados pela ANPC, no âmbito do 
presente decreto-lei, estão sujeitos a taxas cujo valor é 
fixado por portaria conjunta dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da protecção civil.


2 — Para efeitos do número anterior consideram-se 
serviços prestados pela ANPC, nomeadamente:


a) A credenciação de pessoas singulares ou colectivas 
para a realização de vistorias e inspecções das condições 
de SCIE;


b) A emissão de pareceres sobre as condições de SCIE;
c) A realização de vistorias sobre as condições de SCIE;
d) A realização de inspecções regulares sobre as con-


dições de SCIE;
e) A realização de inspecções extraordinárias sobre as 


condições de SCIE, quando sejam solicitadas pelas en-
tidades responsáveis a que se referem os n.os 3 e 4 do 
artigo 6.º;


f) As consultas prévias referidas no n.º 3 do artigo 22.º;
g) O registo a que se refere o n.º 3 do artigo 16.º;
h) O processo de registo de entidades que exerçam a 


actividade de comercialização de produtos e equipamentos 
de SCIE, a sua instalação e manutenção;


i) O registo a que se refere o n.º 2 do artigo 30.º


3 — As taxas correspondem ao custo efectivo dos ser-
viços prestados.


Artigo 30.º
Credenciação


1 — O regime de credenciação de entidades para a emis-
são de pareceres, realização de vistorias e de inspecções das 
condições de SCIE pela ANPC, nos termos previstos no 
presente decreto-lei e nas suas portarias complementares é 
definido por portaria do membro do Governo responsável 
pela área da protecção civil.


2 — As entidades credenciadas no âmbito do presente 
decreto-lei e legislação complementar devem fazer o re-
gisto da realização de vistorias e de inspecções das condi-
ções de SCIE no sistema informático da ANPC.


Artigo 31.º
Incompatibilidades


A subscrição de fichas de segurança, projectos ou planos 
em SCIE é incompatível com a prática de actos ao abrigo 
da credenciação da ANPC no exercício das suas compe-
tências de emissão de pareceres, realização de vistorias e 
inspecções das condições de SCIE.


Artigo 32.º
Sistema informático


1 — A tramitação dos procedimentos previstos no pre-
sente decreto-lei é realizada informaticamente, com re-
curso a sistema informático próprio, o qual, entre outras 
funcionalidades, permite:


a) A entrega de requerimentos e comunicações e do-
cumentos;


b) A consulta pelos interessados do estado dos proce-
dimentos;


c) O envio de pareceres, relatórios de vistorias e de 
inspecções de SCIE, quando solicitados à ANPC;


d) A decisão.


2 — O sistema informático previsto neste artigo é ob-
jecto de portaria dos membros do Governo responsáveis 
pela protecção civil e pela administração local.


3 — As comunicações são realizadas por via electró-
nica, nas quais deve ser aposta assinatura electrónica, que 
pelo menos, satisfaça as exigências de segurança e fia-
bilidade mínimas definidas para a assinatura electrónica 
avançada.


4 — O fornecimento de informação por parte das dife-
rentes entidades com competência no âmbito do presente 
decreto-lei e legislação complementar será concretizado 
de forma desmaterializada, por meio de disponibilização 
de acesso aos respectivos sistemas de informação.


Artigo 33.º
Publicidade


As normas técnicas e regulamentares do presente regime 
também são publicitadas no sítio da ANPC.


Artigo 34.º
Norma transitória


1 — Os projectos de edifícios e recintos, cujo licen-
ciamento ou comunicação prévia tenha sido requerida 
até à data da entrada em vigor do presente decreto-lei são 
apreciados e decididos de acordo com a legislação vigente 
à data da sua apresentação.


2 — Para efeitos de apreciação das medidas de autopro-
tecção a implementar de acordo com o regulamento técnico 
referido no artigo 15.º, o processo é enviado à ANPC pelas 
entidades referidas no artigo 6.º, por via electrónica, nos 
seguintes prazos:


a) Até aos 30 dias anteriores à entrada em utilização, no 
caso de obras de construção nova, de alteração, ampliação 
ou mudança de uso;


b) No prazo máximo de um ano, após a data de entrada 
em vigor do presente decreto-lei, para o caso de edifícios 
e recintos existentes àquela data.
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Artigo 35.º
Comissão de acompanhamento


Por despacho conjunto dos membros do Governo que 
tiverem a seu cargo a protecção civil e as obras públicas, 
é criada uma comissão de acompanhamento da aplicação 
deste regime, presidida pela ANPC e constituída por um 
perito a designar por cada uma das seguintes entidades:


a) Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.);
b) Laboratório Nacional de Engenharia Civil (LNEC);
c) Associação Nacional de Municípios Portugueses 


(ANMP);
d) Ordem dos Arquitectos (OA);
e) Ordem dos Engenheiros (OE);
f) Associação Nacional dos Engenheiros Técnicos 


(ANET);
g) Associação Portuguesa de Segurança Electrónica e 


Protecção contra Incêndios (APSEI);
h) Um representante de cada um dos Governos Regio-


nais das Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira.


Artigo 36.º
Norma revogatória


São revogados:


a) O capítulo III do título V do Regulamento Geral das 
Edificações Urbanas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 38 382, 
de 7 de Agosto de 1951;


b) A Resolução do Conselho de Ministros n.º 31/89, de 
15 de Setembro;


c) O Decreto-Lei n.º 426/89, de 6 de Dezembro;
d) O Decreto-Lei n.º 64/90, de 21 Fevereiro;
e) O Decreto-Lei n.º 66/95, de 8 Abril;
f) O Regulamento das Condições Técnicas e de Se-


gurança dos Recintos de Espectáculos e Divertimentos 
Públicos, anexo ao Decreto Regulamentar n.º 34/95, de 16 
de Dezembro, com excepção dos artigos 1.º a 4.º, dos n.os 1 
e 2 do artigo 6.º, do artigo 13.º, do artigo 15.º, dos n.os 1, 2 
e 4 do artigo 24.º, dos artigos 53.º a 60.º, dos artigos 64.º 
a 66.º, dos n.os 1, 3 e 4 do artigo 84.º, do artigo 85.º, dos 
n.os 1 e 4 do artigo 86.º, do artigo 87.º, dos artigos 89.º e 
90.º, das alíneas b) e d) do n.º 6 do artigo 91.º, do n.º 1 
do artigo 92.º, dos artigos 93.º a 98.º, do artigo 100.º, do 
artigo 102.º, do artigo 105.º, dos artigos 107.º a 109.º, dos 
artigos 111.º a 114.º, do artigo 118.º, dos artigos 154.º a 
157.º, do artigo 173.º, do artigo 180.º, do artigo 257.º, do 
n.º 1 do artigo 259.º, do artigo 260.º, das alíneas e), p) e 
v) do artigo 261.º e do artigo 264.º;


g) O n.º 3 do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 167/97, de 
4 de Julho;


h) A Portaria n.º 1063/97, de 21 Outubro;
i) O Decreto-Lei n.º 409/98, de 23 de Dezembro;
j) O Decreto-Lei n.º 410/98, de 23 de Dezembro;
l) O Decreto-Lei n.º 414/98, de 31 de Dezembro;
m) O Decreto-Lei n.º 368/99, de 18 Setembro;
n) As alíneas g) e h) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 3.º da 


Portaria n.º 1064/97, de 21 de Outubro;
o) A Portaria n.º 1299/2001, de 21 de Novembro;
p) A Portaria n.º 1275/2002, de 19 de Setembro;
q) A Portaria n.º 1276/2002, de 19 de Setembro;
r) A Portaria n.º 1444/2002, de 7 de Novembro;
s) O artigo 6.º da Portaria n.º 586/2004, de 2 de Junho.


Artigo 37.º


Regiões Autónomas


O presente decreto-lei aplica-se a todo o território na-
cional, sem prejuízo de diploma regional que proceda às 
necessárias adaptações nas Regiões Autónomas dos Açores 
e da Madeira.


Artigo 38.º


Entrada em vigor


1 — O presente decreto-lei entra em vigor no dia 1 de 
Janeiro de 2009.


2 — Para efeito de emissão de regulamentação, ex-
ceptua-se do disposto no número anterior o artigo 32.º, 
que entra em vigor 180 dias após a entrada em vigor do 
presente decreto-lei.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de 
Setembro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Manuel Lobo Antunes — Fernando Teixeira dos 
Santos — Manuel Pedro Cunha da Silva Pereira — Rui 
Carlos Pereira — Alberto Bernardes Costa — Francisco 
Carlos da Graça Nunes Correia — Fernando Pereira 
Serrasqueiro — Mário Lino Soares Correia — José An-
tónio Fonseca Vieira da Silva — Ana Maria Teodoro Jor-
ge — Maria de Lurdes Reis Rodrigues — José António de 
Melo Pinto Ribeiro.


Promulgado em 29 de Outubro de 2008.


Publique-se.


O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.


Referendado em 31 de Outubro de 2008.


O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa.


ANEXO I


Classes de reacção ao fogo para produtos de construção,
a que se refere o n.º 3 do artigo 9.º


A classificação de desempenho de reacção ao fogo para 
produtos de construção é a constante dos quadros seguintes 
e atende aos seguintes factores, dependendo do produto 
em questão:


ΔT — aumento de temperatura [°C];
Δm — perda de massa [%];
t
f
 — tempo de presença da chama «duração das chamas 


persistentes» [s];
PCS — poder calorífico superior [MJ kg-1, MJ kg-2 ou 


MJ m-2, consoante os casos];
FIGRA — taxa de propagação do fogo [W s-1];
THR


600s
 — calor total libertado em 600 s [MJ];


LFS — propagação lateral das chamas «comparado com 
o bordo da amostra» [m];


SMOGRA — taxa de propagação do fumo [m2 s-2];
TSP


600 s
 — produção total de fumo em 600 s [m2];


Fs — propagação das chamas [mm];
Libertação de gotículas ou partículas incandescentes;
Fluxo crítico — fluxo radiante correspondente à exten-


são máxima da chama «só para pavimentos».
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QUADRO I


Classes de reacção ao fogo para produtos de construção,
excluindo pavimentos 


Classe Factores de classificação Classificação complementar


A1 ∆T, ∆m, t
f
 e PCS


A2 ∆T, ∆m, tf, PCS, FIGRA, 
LFS e THR


600s
.


Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


B FIGRA, LFS, THR
600s


 
e F


s
.


Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


C FIGRA, LFS, THR600s 
e F


s
.


Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


D FIGRA e F
s
. . . . . . . . . Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 


gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


E F
s
  . . . . . . . . . . . . . . . . Gotículas ou partículas incandes-


centes «aprovação ou reprova-
ção».


F Desempenho não determinado.


 QUADRO II


Classes de reacção ao fogo para produtos de construção
de pavimentos, incluindo os seus revestimentos 


Classe Factores de classificação Classificação complementar


A1
FL


∆T, ∆m, t
f
 e PCS


A2
FL


∆T, ∆m, t
f
, PCS e fluxo 


crítico.
Produção de fumo «s1 ou s2».


B
FL


Fluxo crítico e F
s
  . . . . Produção de fumo «s1 ou s2».


C
FL


Fluxo crítico e F
s
  . . . . Produção de fumo «s1 ou s2».


D
FL


Fluxo crítico e F
s
  . . . . Produção de fumo «s1 ou s2».


E
FL


F
s


F
FL


Desempenho não determinado.


 QUADRO III


Classes de reacção ao fogo de produtos lineares
para isolamento térmico de condutas 


Classe Factores de classificação Classificação complementar


A1
L


∆T, ∆m, t
f 
e PCS


A2
L


∆T, ∆m, tf, PCS, FIGRA, 
LFS e THR


600 s


Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


B
L


FIGRA, LFS, THR
600 s


 
e F


s


Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


C
L


FIGRA, LFS, THR
600 s


 
e F


s


Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


Classe Factores de classificação Classificação complementar


D
L


FIGRA, THR
600 s


 e F
s


Produção de fumo «s1, s2 ou s3» e 
gotículas ou partículas incandes-
centes «d0, d1 ou d2».


E
L


F
s
  . . . . . . . . . . . . . . . . Gotículas ou partículas incandes-


centes «aprovação ou reprova-
ção».


F
L


Desempenho não determinado.


 ANEXO II


Classes de resistência ao fogo padrão para produtos
de construção, a que se refere o n.º 3 do artigo 9.º


A classificação de desempenho de resistência ao fogo 
padrão para produtos de construção é a constante dos qua-
dros seguintes e atende aos seguintes parâmetros, depen-
dendo do elemento de construção em questão:


a) R — capacidade de suporte de carga;
b) E — estanquidade a chamas e gases quentes;
c) I — isolamento térmico;
d) W — radiação;
e) M — acção mecânica;
f) C — fecho automático;
g) S — passagem de fumo;
h) P ou PH — continuidade de fornecimento de energia 


e ou de sinal;
i) G — resistência ao fogo;
j) K — capacidade de protecção contra o fogo.


QUADRO I


Classificação para elementos com funções
de suporte de carga e sem função


de compartimentação resistente ao fogo


Aplicação: paredes, pavimentos, cobertura, vigas,
pilares, varandas, escadas, passagens


Normas EN 13501-2; EN 1365-1, 2, 3, 4, 5, 6; EN 1992-1.2;
EN 1993-1.2; EN 1994-1.2;


EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 


Classificação Duração «em minuto»


R. . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240 360


 QUADRO II


Classificação para elementos com funções de suporte
de carga e de compartimentação resistente ao fogo


Aplicação: paredes


Normas EN 13501-2; EN 1365-1; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2;
EN 1994-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 


Classificação Duração «em minuto»


RE  . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
REI . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
REI-M  . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
REW. . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
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 Aplicação: pavimentos e coberturas


Normas EN 13501-2; EN 1365-2; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2;
EN 1994-1.2; EN 1995-1.2; EN 1999-1.2 


Classificação Duração «em minuto»


RE  . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120 180 240
REI . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240


 QUADRO III


Classificação para produtos e sistemas para protecção
de elementos ou partes


de obras com funções de suporte de carga


Aplicação: tectos sem resistência independente ao fogo


Normas EN 13501-2; EN 13381-1


Classificação — expressa nos mesmos termos do ele-
mento que é protegido.


Nota. — Se também cumprir os critérios relativamente ao fogo «se-
minatural», o símbolo «sn» é acrescentado à classificação.


Aplicação: revestimentos, revestimentos exteriores
e painéis de protecção contra o fogo


Normas EN 13501-2; EN 13381-2 a 7


Classificação — expressa nos mesmos termos do ele-
mento que é protegido.


QUADRO IV


Classificação para elementos ou partes de obras
sem funções de suporte


de carga e produtos a eles destinados


Aplicação: divisórias «incluindo divisórias
com porções não isoladas»


Normas EN 13501-2; EN 1364-1; EN 1992-1.2; EN 1993-1.2; 
EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EI-M. . . . . . . . . . . 30 60 90 120
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60 90 120


 Aplicação: tectos com resistência independente ao fogo


Normas EN 13501-2; EN 1364-2 


Classificação Duração «em minuto»


EI  . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240


Nota. — A classificação é complementada por «a→b, b→a ou a↔b», 
indicando se o elemento foi ensaiado e cumpre os critérios para o fogo 
de cima, de baixo ou para ambos.


 Aplicação: fachadas e paredes exteriores
«incluindo elementos envidraçados»


Normas EN 13501-2; EN 1364-3, 4, 5, 6; EN 1992-1.2;
EN 1993-1.2; EN 1995-1.2; EN 1996-1.2; EN 1999-1.2 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60


Nota. — A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos.


Onde aplicável, estabilidade mecânica significa que não há partes 
em colapso passíveis de causar danos pessoais durante o período da 
classificação E ou EI.


 Aplicação: pisos falsos


Normas EN 13501-2; EN 1366-6 


Classificação Duração «em minuto»


R. . . . . . . . . . . . . . 15 30
RE  . . . . . . . . . . . . 30
REI . . . . . . . . . . . . 30
REW. . . . . . . . . . . 30


Nota. — A classificação é complementada pela adição do sufixo 
«f», indicando resistência total ao fogo, ou do sufixo «r», indicando 
exposição apenas à temperatura constante reduzida.


 Aplicação: vedações de aberturas de passagem
de cabos e tubagens


Normas EN 13501-2; EN 1366-3, 4 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240


 Aplicação: portas e portadas corta-fogo e respectivos
dispositivos de fecho «incluindo


as que comportem envidraçados e ferragens»


Normas EN 13501-2; EN 1634-1 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60


Nota. — A classificação I é complementada pela adição dos sufixos 
«1» ou «2» consoante a definição do isolamento utilizada. A adição do 
símbolo «C» indica que o produto satisfaz também o critério de fecho 
automático «ensaio pass/fail» (1).


(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a 
categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante 
do produto. 
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 Aplicação: portas de controlo do fumo


Normas EN 13501-2; EN 1634-3


Classificação — S
200


 ou S
a
 (consoante as condições de 


ensaio cumpridas).


Nota. — A adição do símbolo «C» indica que o produto satisfaz 
também o critério de fecho automático «ensaio pass/fail» (1).


(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a 
categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante 
do produto.


Aplicação: obturadores para sistemas de transporte
contínuo por correias ou carris


Normas EN 13501-2; EN 1366-7 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 15 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EW . . . . . . . . . . . . 20 30 60


Nota. — A classificação I é complementada pela adição dos sufixos 
«1» ou «2» consoante a definição do isolamento utilizada. A adição do 
símbolo «C» indica que o produto satisfaz também o critério de fecho 
automático «ensaio pass/fail» (1).


(1) A classificação «C» deve ser complementada pelos dígitos 0 a 5, de acordo com a 
categoria utilizada; os pormenores devem ser incluídos na especificação técnica relevante 
do produto. 


 Aplicação: condutas e ductos


Normas EN 13501-2; EN 1366-5 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240


Nota. — A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos. Os símbolos «v


e
» e ou «h


o
» indicam, além disso, a adequação a 


uma utilização vertical e ou horizontal.


 Aplicação: chaminés


Normas EN 13501-2; EN 13216


Classificação — G + distância «mm»; por exemplo, G50


Nota. — Distância não exigida aos produtos de construção de en-
castrar.


Aplicação: revestimentos para paredes e coberturas


Normas EN 13501-2; EN 13381-8


Classificação — K.


Nota. — Ensaio pass/fail.


QUADRO V


Classificação para produtos destinados a sistemas
de ventilação «excluindo


exaustores de fumo e de calor»


Aplicação: condutas de ventilação


Normas EN 13501-3; EN 1366-1 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 30 60
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240


Nota. — A classificação é complementada por «i→o, o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos, respectivamente. Os símbolos «v


e
» e ou «h


o
» indicam, além 


disso, a adequação a uma utilização vertical e ou horizontal. A adição 
do símbolo «S» indica o cumprimento de uma restrição suplementar 
às fugas.


 Aplicação: registos corta-fogo


Normas EN 13501-3; EN 1366-2 


Classificação Duração «em minuto»


E . . . . . . . . . . . . . . 30 60 90 120
EI  . . . . . . . . . . . . . 15 20 30 45 60 90 120 180 240


Nota. — A classificação é complementada por «i→o , o→i ou i↔o» 
consoante cumpram os critérios para o fogo interior, exterior ou para 
ambos, respectivamente. Os símbolos «v


e
 e ou h


o
» indicam, além disso, a 


adequação a uma utilização vertical e ou horizontal. A adição do símbolo 
«S» indica o cumprimento de uma restrição suplementar às fugas.


 QUADRO VI


Classificação para produtos incorporados em instalações


Aplicação: cabos eléctricos e de fibra óptica e acessórios;
tubos e sistemas de protecção


de cabos eléctricos contra o fogo


Norma EN 13501-3 


Classificação Duração «em minuto»


P . . . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120


 Aplicação: cabos ou sistemas de energia ou sinal com pequeno
diâmetro «menos de 200 mm


e com condutores de menos de 2,5 mm2»


Normas EN 13501-3; EN 50200 


Classificação Duração «em minuto»


PH  . . . . . . . . . . . . 15 30 60 90 120
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 ANEXO III


(quadros referidos no n.º 1 do artigo 12.º)


QUADRO I


Categorias de risco da utilização-tipo I «Habitacionais» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo I


Altura da UT I
Número de pisos


ocupados pela UT I
abaixo do plano


de referência 


1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 1
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 3
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5


 QUADRO II


Categorias de risco da utilização-tipo II «Estacionamentos» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo II,
quando integrada em edifício


Ao ar livre
Altura


da UT II
Área bruta
ocupada


pela UT II


Número de pisos
ocupados
pela UT II


abaixo do plano
de referência


1.ª . . . . . . . . . . . — Sim


≤ 9 m ≤ 3 200 m2 ≤ 1 Não


2.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 9 600 m2 ≤ 3 Não


3.ª . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 32 000 m2 ≤ 5 Não


4.ª . . . . . . . . . . . > 28 m > 32 000 m2 > 5 Não


 QUADRO III


Categorias de risco da utilização-tipo III «Administrativos» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo III


Altura da UT III Efectivo da UT III


1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 000
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 50 m ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 50 m > 5 000


 QUADRO IV


Categorias de risco da utilização-tipo IV «Escolares»
e V «Hospitalares e lares de idosos» 


Categoria


Critérios referentes às utilizações-tipo IV e V


Locais de risco D
ou E com saídas


independentes directas
ao exterior


no plano de referência


Altura
da UT IV


ou V


Efectivo da UT IV ou V


Efectivo
Efectivo
em locais


de risco D ou E


1.ª . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 25 Aplicável a todos.
2.ª . . . . . . . . . ≤ 9 m (*) ≤ 500 ≤ 100 Não aplicável.


Categoria


Critérios referentes às utilizações-tipo IV e V


Locais de risco D
ou E com saídas


independentes directas
ao exterior


no plano de referência


Altura
da UT IV


ou V


Efectivo da UT IV ou V


Efectivo
Efectivo
em locais


de risco D ou E


3.ª . . . . . . . . . ≤ 28 m (*) ≤ 1 500 ≤ 400 Não aplicável.
4.ª . . . . . . . . . > 28 m > 1 500 > 400 Não aplicável.


(*) Nas utilizações-tipo IV, onde não existam locais de risco D ou E, os limites máximos 
do efectivo das 2.ª e 3.ª categorias de risco podem aumentar em 50%.


 QUADRO V


Categorias de risco das utilizações-tipo VI «Espectáculos
e reuniões públicas» e IX «Desportivos e de lazer» 


Categoria


Critérios referentes às utilizações-tipo VI e IX, 
quando integradas em edifício Ao ar livre


Altura
da UT VI


ou IX


Número de pisos
ocupados


pela UT VI ou IX
abaixo do plano


de referência


Efectivo da UT VI 
ou IX


Efectivo
da UT VI


ou IX


1.ª . . . . . . . . . . . — ≤ 1 000


≤ 9 m 0 ≤ 100 -


2.ª . . . . . . . . . . . — ≤ 15 000


≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000 -


3.ª . . . . . . . . . . . — ≤ 40 000


≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000 -


4.ª . . . . . . . . . . . — > 40 000


> 28 m > 2 > 5 000 -


 QUADRO VI


Categorias de risco da utilização-tipo VII
«Hoteleiros e restauração» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo VII


Locais de risco E
com saídas


independentes directas
ao exterior no plano


de referência
Altura


da UT VII


Efectivo da UT VII


Efectivo
Efectivo
em locais
de risco E


1.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100 ≤ 50 Aplicável a todos.
2.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 500 ≤ 200 Não aplicável.
3.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500 ≤ 800 Não aplicável.
4.ª . . . . . . . . . . > 28 m > 1 500 > 800 Não aplicável.


 QUADRO VII


Categorias de risco da utilização-tipo VIII
«Comerciais e gares de transportes» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo VIII


Altura
da UT VIII


Número de pisos
ocupados


pela UT VIII abaixo
do plano de referência


Efectivo
da UT VIII


1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 1 000
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Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo VIII


Altura
da UT VIII


Número de pisos
ocupados


pela UT VIII abaixo
do plano de referência


Efectivo
da UT VIII


3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 5 000
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 5 000


 QUADRO VIII


Categorias de risco da utilização-tipo X
«Museus e galerias de arte» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo X


Altura da UT X Efectivo da UT X


1.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 9 m ≤ 100
2.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 500
3.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 500
4.ª . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . > 28 m > 1 500


 QUADRO IX


Categorias de risco da utilização-tipo XI
«Bibliotecas e arquivos» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo XI


Altura
da UT XI


Número de pisos
ocupados pela UT XI


abaixo do plano
de referência


Efectivo
da UT XI


Carga de incêndio
modificada
da UT XI


1.ª . . . . . . . . . . ≤ 9 m 0 ≤ 100 ≤ 5 000 MJ/m2


2.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 1 ≤ 500 ≤ 50 000 MJ/m2


3.ª . . . . . . . . . . ≤ 28 m ≤ 2 ≤ 1 500 ≤ 150 000 MJ/m2


4.ª . . . . . . . . . . > 28 m > 2 > 1 500 > 150 000 MJ/m2


 QUADRO X


Categorias de risco da utilização-tipo XII
«Industriais, oficinas e armazéns» 


Categoria


Critérios referentes à utilização-tipo XII


Integrada em edifício Ao ar livre


Carga de incêndio
modificada
da UT XII


Número de pisos
ocupados


pela UT XII
abaixo do plano


de referência


Carga de incêndio
modificada da UT XII


1.ª (*) ≤ 500 MJ/m2 0 (*) ≤ 1 000 MJ/m2


2.ª (*) ≤ 5 000 MJ/m2 ≤ 1 (*) ≤ 10 000 MJ/m2


3.ª (*) ≤ 15 000 MJ/m2 ≤ 1 (*) ≤ 30 000 MJ/m2


4.ª (*) > 15 000 MJ/m2 > 1 (*) > 30 000 MJ/m2


(*) Nas utilizações-tipo XII, destinadas exclusivamente a armazéns, os limites máximos da 
carga de incêndio modificada devem ser 10 vezes superiores aos indicados neste quadro.


 ANEXO IV


Elementos do projecto da especialidade de SCIE, exigido 
para os edifícios e recintos,


a que se refere o n.º 1 do artigo 17.º do presente decreto-lei


Artigo 1.º
Projecto da especialidade de SCIE


O projecto de especialidade é o documento que define 
as características do edifício ou recinto no que se refere à 


especialidade de segurança contra incêndio, do qual devem 
constar as seguintes peças escritas e desenhadas:


a) Memória descritiva e justificativa, a elaborar em con-
formidade com o artigo 2.º deste anexo IV, na qual o autor 
do projecto deve definir de forma clara quais os objectivos 
pretendidos e as principais estratégias para os atingir e 
identificar as exigências de segurança contra incêndio 
que devem ser contempladas no projecto de arquitectura 
e das restantes especialidades a concretizar em obra, em 
conformidade com o presente decreto-lei;


b) Peças desenhadas a escalas convenientes e outros 
elementos gráficos que explicitem a acessibilidade para 
veículos de socorro dos bombeiros, a disponibilidade de 
hidrantes exteriores e o posicionamento do edifício ou 
recinto relativamente aos edifícios ou recintos vizinhos, 
a planimetria e altimetria dos espaços em apreciação, a 
classificação dos locais de risco, os efectivos totais e par-
ciais, as características de resistência ao fogo que devem 
possuir os elementos de construção, as vias de evacuação 
e as saídas e, finalmente, a posição em planta de todos os 
dispositivos, equipamentos e sistemas de segurança contra 
incêndio previstos para esses espaços.


Artigo 2.º
Conteúdo da memória descritiva e justificativa de SCIE


A memória descritiva e justificativa do projecto da 
especialidade de SCIE deve, quando aplicáveis, conter 
referência aos seguintes aspectos, pela ordem considerada 
mais conveniente:


I — Introdução:


1 — Objectivo;
2 — Localização;
3 — Caracterização e descrição:


a) Utilizações-tipo;
b) Descrição funcional e respectivas áreas, piso a piso;


4 — Classificação e identificação do risco:


a) Locais de risco;
b) Factores de classificação de risco aplicáveis;
c) Categorias de risco.


II — Condições exteriores:


1 — Vias de acesso;
2 — Acessibilidade às fachadas;
3 — Limitações à propagação do incêndio pelo exterior;
4 — Disponibilidade de água para os meios de socorro.


III — Resistência ao fogo de elementos de construção:


1 — Resistência ao fogo de elementos estruturais e 
incorporados em instalações;


2 — Isolamento entre utilizações-tipo distintas;
3 — Compartimentação geral corta-fogo;
4 — Isolamento e protecção de locais de risco;
5 — Isolamento e protecção de meios de circulação:


a) Protecção das vias horizontais de evacuação;
b) Protecção das vias verticais de evacuação;
c) Isolamento de outras circulações verticais;
d) Isolamento e protecção das caixas dos elevadores;
e) Isolamento e protecção de canalizações e condutas.
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IV — Reacção ao fogo de materiais:


1 — Revestimentos em vias de evacuação:


a) Vias horizontais;
b) Vias verticais;
c) Câmaras corta-fogo;


2 — Revestimentos em locais de risco;
3 — Outras situações.


V — Evacuação:


1 — Evacuação dos locais:


a) Dimensionamento dos caminhos de evacuação e 
das saídas;


b) Distribuição e localização das saídas;


2 — Caracterização das vias horizontais de evacuação;
3 — Caracterização das vias verticais de evacuação;
4 — Localização e caracterização das zonas de refúgio.


VI — Instalações técnicas:


1 — Instalações de energia eléctrica:


a) Fontes centrais de energia de emergência e equipa-
mentos que alimentam;


b) Fontes locais de energia de emergência e equipamen-
tos que alimentam;


c) Condições de segurança de grupos electrogéneos e 
unidades de alimentação ininterrupta;


d) Cortes geral e parciais de energia;


2 — Instalações de aquecimento:


a) Condições de segurança de centrais térmicas;
b) Condições de segurança da aparelhagem de aque-


cimento;


3 — Instalações de confecção e de conservação de ali-
mentos:


a) Instalação de aparelhos;
b) Ventilação e extracção de fumo e vapores;
c) Dispositivos de corte e comando de emergência;


4 — Evacuação de efluentes de combustão;
5 — Ventilação e condicionamento de ar;
6 — Ascensores:


a) Condições gerais de segurança;
b) Ascensor para uso dos bombeiros em caso de in-


cêndio;


7 — Instalações de armazenamento e utilização de lí-
quidos e gases combustíveis:


a) Condições gerais de segurança;
b) Dispositivos de corte e comando de emergência.


VII — Equipamentos e sistemas de segurança:


1 — Sinalização;
2 — Iluminação de emergência;
3 — Sistema de detecção, alarme e alerta:


a) Concepção do sistema e espaços protegidos;
b) Configuração de alarme;


c) Características técnicas dos elementos constituintes 
do sistema;


d) Funcionamento genérico do sistema (alarmes e co-
mandos);


4 — Sistema de controlo de fumo:
a) Espaços protegidos pelo sistema;
b) Caracterização de cada instalação de controlo de 


fumo;


5 — Meios de intervenção:
a) Critérios de dimensionamento e de localização;
b) Meios portáteis e móveis de extinção;
c) Concepção da rede de incêndios e localização das 


bocas-de-incêndio;
d) Caracterização do depósito privativo do serviço de 


incêndios e concepção da central de bombagem;
e) Caracterização e localização das alimentações da 


rede de incêndios;


6 — Sistemas fixos de extinção automática de incên-
dios:


a) Espaços protegidos por sistemas fixos de extinção 
automática;


b) Critérios de dimensionamento de cada sistema;


7 — Sistemas de cortina de água:
a) Utilização dos sistemas;
b) Concepção de cada sistema;


8 — Controlo de poluição de ar:
a) Espaços protegidos por sistemas de controlo de po-


luição;
b) Concepção e funcionalidade de cada sistema;


9 — Detecção automática de gás combustível:
a) Espaços protegidos por sistemas de detecção de gás 


combustível;
b) Concepção e funcionalidade de cada sistema;


10 — Drenagem de águas residuais da extinção de in-
cêndios;


11 — Posto de segurança:
a) Localização e protecção;
b) Meios disponíveis;


12 — Outros meios de protecção dos edifícios.


Artigo 3.º


Conteúdo das peças desenhadas de SCIE


O projecto da especialidade de SCIE deve incluir as 
seguintes peças desenhadas:


a) Planta de localização à escala de 1:2000 ou de 1:5000;
b) Cortes e alçados, à escala de 1:100 ou de 1:200, 


evidenciando a envolvente até 5 m;
c) Planta de implantação à escala de 1:200 ou de 1:500, 


evidenciando a acessibilidade para veículos de socorro dos 
bombeiros, a disponibilidade de hidrantes exteriores e o 
posicionamento do edifício ou recinto relativamente aos 
edifícios ou recintos vizinhos;


d) Plantas de todos os pisos, à escala de 1:100 ou de 
1:200, representando, para os espaços em apreciação, a 
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classificação dos locais de risco, os efectivos totais e par-
ciais, as características de resistência ao fogo que devem 
possuir os elementos de construção, as vias de evacuação 
e as saídas e, finalmente, a posição em planta de todos os 
dispositivos, equipamentos e sistemas de segurança contra 
incêndio previstos para esses espaços.


ANEXO V


Fichas de segurança, a que se refere o n.º 2 do artigo 17.º


Artigo 1.º
Elaboração das fichas de segurança


1 — As fichas de segurança referidas no n.º 2 do ar-
tigo 17.º do presente decreto-lei, aplicáveis às utilizações-
tipo dos edifícios e recintos da 1.ª categoria de risco, devem 
ser elaboradas com base em modelos a definir exclusiva-
mente pelos serviços centrais da ANPC.


2 — Compete à ANPC proceder a todas as actualizações 
das fichas de segurança referidas no número anterior que 
venham eventualmente a ser consideradas necessárias.


3 — As câmaras municipais devem ser notificadas, 
oportunamente, quer das versões iniciais quer das futuras 
actualizações das fichas de segurança.


Artigo 2.º
Elementos técnicos


As fichas de segurança devem desenvolver os seguintes 
elementos técnicos:


a) Identificação;
b) Caracterização dos edifícios e das utilizações-tipo;
c) Condições exteriores aos edifícios;
d) Resistência ao fogo dos elementos de construção;
e) Reacção ao fogo dos materiais de construção;
f) Condições de evacuação dos edifícios;
g) Instalações técnicas dos edifícios;
h) Equipamentos e sistemas de segurança dos edifícios;
i) Observações;
j) Notas explicativas do preenchimento das fichas de 


segurança.
ANEXO VI


Equivalência entre as especificações do LNEC
e as constantes das decisões


comunitárias, a que se refere o artigo 9.º


As equivalências entre as especificações do LNEC e 
as do sistema europeu são as constantes dos quadros se-
guintes:


QUADRO I


Reacção ao fogo de produtos de construção,
com excepção de revestimentos de piso 


Classificação de acordo
com as especificações LNEC


Classificação segundo o sistema europeu


Classes


Classificação complementar


Produção de fumo
Queda de gotas/


partículas
inflamadas


M0  . . . . . . . . . . . . . . . . A1 — —
A2 S1 . . . . . . . . . . . . d0


Classificação de acordo
com as especificações LNEC


Classificação segundo o sistema europeu


Classes


Classificação complementar


Produção de fumo
Queda de gotas/


partículas
inflamadas


M1  . . . . . . . . . . . . . . . . A2 Não exigível . . . . d0
B Não exigível . . . . d0


M2  . . . . . . . . . . . . . . . . A2
B


Não exigível . . . . d1


C Não exigível . . . . d0
d1


M3  . . . . . . . . . . . . . . . . D Não exigível . . . . d0
d1


M4  . . . . . . . . . . . . . . . . A2
B
C
D


Não exigível . . . . d2


E — Ausência de clas-
sificação.


d2


Sem classificação . . . . . F — —


 QUADRO II


Reacção ao fogo de produtos de construção
destinados a revestimentos de piso 


Classificação de acordo
com as especificações LNEC


Classificação segundo o sistema europeu


Classes


Classificação complementar


Produção de fumo


M0  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A1
FL


—
A2


FL
s1


M1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A2 
FL


Não exigível
B 


FL
Não exigível


M2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C 
FL


Não exigível


M3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . D 
FL


Não exigível


M4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . E
FL


—


Sem classificação . . . . . . . . . . . . . . F
FL


—


 QUADRO III


Resistência ao fogo padrão de produtos de construção 


Função do elemento
Classificação


de acordo com
as especificações


LNEC


Classificação
segundo o sistema


europeu


Suporte de cargas . . . . . . . . . . . . . . . . . EF R
Suporte de cargas e estanquidade a cha-


mas e gases quentes . . . . . . . . . . . . . PC RE
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Função do elemento
Classificação


de acordo com
as especificações


LNEC


Classificação
segundo o sistema


europeu


Suporte de cargas, estanquidade a cha-
mas e gases quentes e isolamento tér-
mico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CF REI


Estanquidade a chamas e gases quentes PC E
Estanquidade a chamas e gases quentes 


e isolamento térmico  . . . . . . . . . . . . CF EI


 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.


 Portaria n.º 1307/2008


de 12 de Novembro


Pela Portaria n.º 187/2003, de 21 de Fevereiro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Santa Susana a 
zona de caça associativa da Herdade de Berlongo (processo 
n.º 3286 -AFN), situada no município de Alcácer do Sal.


A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de outro prédio rústico.


Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º, na alínea a) 


do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:


1.º É anexado à presente zona de caça o prédio rústico 
denominado Herdade da Alápega, sito na freguesia de 
Santa Susana, município de Alcácer do Sal, com a área 
de 260 ha, ficando a mesma com a área total de 1245 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.


2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos em 
áreas classificadas poderá terminar, sem direito a indem-
nização, sempre que sejam introduzidas novas condicio-
nantes por planos de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.


3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.


Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
30 de Outubro de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 31 de Outubro de 2008. 


  


 Portaria n.º 1308/2008
de 12 de Novembro


Pela Portaria n.º 1254/2002, de 10 de Setembro, foi re-
novada até 16 de Julho de 2008 a zona de caça associativa 
de São Brás dos Matos (processo n.º 1896 -AFN), situada 
no município de Alandroal, concessionada à Associação 
de Caçadores de São Brás dos Matos.


Pela Portaria n.º 608/2006, de 23 de Junho, foram de-
sanexados da citada zona de caça vários prédios rústicos, 
tendo a mesma ficado com a área total de 975 ha e não 
973 ha como é referido na Portaria n.º 608/2006.


Veio agora a entidade gestora requerer a renovação e 
simultaneamente a anexação de outros prédios rústicos à 
citada zona de caça.


Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:


Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:


1.º É renovada, por um período de seis anos, renovável 
automaticamente por um único e igual período e com 
efeitos a partir do dia 17 de Julho de 2008, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de São Brás dos Matos e Nossa Se-
nhora da Conceição, município de Alandroal, com a área 
de 975 ha.


2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Brás dos Matos, muni-
cípio de Alandroal, com a área de 118 ha.


3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
1093 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.
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sociedade, alienar os bens da sociedade, pagar aos cre-
dores sociais e propor a forma de partilha do rema-
nescente do activo social, se o houver.


4 — O pagamento do passivo ou a consignação das
quantias necessárias a esse fim tem prioridade sobre
a partilha dos bens sociais.


5 — Extintas as dívidas sociais, o activo remanescente
é destinado ao reembolso das entradas de capital pelo
valor que tinham à data da sua realização, se outro
não resultar do contrato de sociedade, de deliberação
social ou de acordo escrito entre todos os sócios.


6 — Após o reembolso das entradas de capital, pro-
cede-se à distribuição do activo restante pelos sócios
na proporção da parte que lhes caiba nos lucros.


7 — Se à data da dissolução a sociedade não tiver dívi-
das, podem os sócios proceder imediatamente à partilha
do activo social.


Artigo 59.o


Insolvência da sociedade


1 — É aplicável à insolvência da sociedade de advo-
gados o regime previsto no Código da Insolvência e
da Recuperação de Empresas.


2 — A declaração de insolvência da sociedade de
advogados obriga à correspondente comunicação nos
processos judiciais em que existe mandato forense a
favor de sócios da sociedade, designadamente para efei-
tos de eventual constituição de novo mandatário judicial,
de prestação de contas e de liquidação de honorários.


3 — O administrador de insolvência deve constar da
lista oficial e é designado, a solicitação do juiz do pro-
cesso, pelo presidente do conselho distrital da Ordem
dos Advogados com jurisdição na localidade onde a
sociedade tem a sua sede.


CAPÍTULO XIV


Regras deontológicas


Artigo 60.o


Conflitos de interesses


A sociedade de advogados, ainda que assegure inter-
namente a criação de grupos de trabalho independentes,
não pode patrocinar causas ou clientes quando tal facto
consubstanciar uma situação de conflito de interesses
nos termos legais.


Artigo 61.o


Formação de estagiários


A sociedade de advogados e o advogado responsável
pela direcção do estágio devem acompanhar e estimular
a formação do estagiário, nomeadamente no patrocínio
de processos e em diligências judiciais.


Artigo 62.o


Planos de carreira


1 — A sociedade de advogados deve elaborar planos
de carreira que detalhem as eventuais categorias e os
critérios de progressão dos associados dentro da socie-
dade, bem como o modo do possível acesso à categoria
de sócio de indústria, ou de capital e de indústria.


2 — Os planos de carreira devem ser depositados na
Ordem dos Advogados três meses após o registo do
contrato de sociedade.


CAPÍTULO XV


Disposições finais e transitórias


Artigo 63.o


Regime transitório


As sociedades de advogados constituídas antes da
entrada em vigor do presente diploma devem adoptar
as regras estabelecidas no presente diploma no prazo
de 180 dias a contar da data da sua entrada em vigor,
sob pena de poder ser requerida a dissolução judicial.


Artigo 64.o


Revogação


É revogado o Decreto-Lei n.o 513-Q/79, de 26 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 237/2001, de 30 de Agosto.


Artigo 65.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor 30 dias após a
data da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 de
Outubro de 2004. — Pedro Miguel de Santana Lopes —
José Pedro Aguiar Branco.


Promulgado em 22 de Novembro de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Novembro de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 230/2004
de 10 de Dezembro


Uma política adequada de gestão de resíduos deve
ter como objectivo principal a prevenção da sua pro-
dução.


Não sendo possível afastar, em absoluto, a geração
de resíduos, torna-se necessário promover a respectiva
valorização, com o fim de reduzir a quantidade de resí-
duos a eliminar, e salvaguardar os recursos naturais.
A valorização de resíduos opera, especificamente e
segundo uma relação de prioridade, através da reuti-
lização, da reciclagem e da recuperação energética, com
efeitos benéficos quer a nível do ambiente quer a nível
da economia.


Estes objectivos são válidos para a generalidade dos
resíduos e também para os resíduos de equipamentos
eléctricos e electrónicos.


O Decreto-Lei n.o 20/2002, de 30 de Janeiro, veio
regulamentar a gestão dos resíduos de equipamentos
eléctricos e electrónicos quer no que diz respeito à reco-
lha selectiva dos resíduos quer ao respectivo armaze-
namento, transporte e tratamento.


O sistema normativo instituído pelo Decreto-Lei
n.o 20/2002, de 30 de Janeiro, baseou-se no princípio
da responsabilidade do produtor.
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O mesmo princípio normativo inspirou, como expres-
samente é reconhecido, a Directiva n.o 2002/96/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro
de 2003, relativa aos resíduos de equipamentos eléctricos
e electrónicos. Trata-se de uma directiva posterior à
regulação nacional, visando responder ao mesmo pro-
blema, mas com soluções não totalmente coincidentes.
Assim, não obstante a identidade do princípio normativo
rector, a correcta transposição da Directiva
n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
não se satisfaz com a manutenção do Decreto-Lei
n.o 20/2002, de 30 de Janeiro.


O presente decreto-lei vem, deste modo, regulamen-
tar a gestão de resíduos de equipamentos eléctricos e
electrónicos, transpondo para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, alterada pela
Directiva n.o 2003/108/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Dezembro.


A adequação do sistema de gestão de resíduos de
equipamentos eléctricos e electrónicos resultaria dimi-
nuída se não fossem simultaneamente estabelecidas
regras destinadas a prevenir a geração de resíduos e
a redução das substâncias perigosas neles contidas.
Assim, o presente diploma transpõe também, para a
ordem jurídica interna, a Directiva n.o 2002/95/CE, do
Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro
de 2003.


As regras relativas à gestão de resíduos de equipa-
mentos eléctricos e electrónicos visam abranger quais-
quer resíduos independentemente de quem tenha sido
o último utilizador.


Apesar disso, tem-se em especial consideração a ges-
tão dos resíduos provenientes de particulares dado o
seu volume e dispersão. Aos utilizadores de equipamen-
tos eléctricos e electrónicos do sector doméstico é asse-
gurada a possibilidade de entregarem os respectivos resí-
duos sem encargos. Para tal determina-se a organização
de sistemas de recolha selectiva, estruturados segundo
regras de proximidade territorial e de fácil acesso.


Todos os intervenientes no ciclo de vida dos equi-
pamentos eléctricos e electrónicos são co-responsáveis
pela gestão dos respectivos resíduos. As exigências de
um comportamento ambiental adequado impõem a res-
ponsabilização de todos os operadores: produtores, dis-
tribuidores, empresas de recolha, armazenamento,
transporte e tratamento, detentores particulares, pro-
fissionais e institucionais, entidades públicas. Natural-
mente, os níveis e graus de responsabilidade são
diversos.


Cada produtor é responsável pelo financiamento da
gestão dos resíduos provenientes dos seus próprios
produtos.


Os produtores podem optar, livremente, por assumir
as suas obrigações individualmente — mediante a pres-
tação de garantias financeiras que assegurem que os
custos da gestão dos resíduos dos seus produtos não
recaiam sobre a sociedade ou os restantes produto-
res — ou colectivamente — mediante adesão a um sis-
tema integrado para o qual podem transferir a sua
responsabilidade.


Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses, a Associação dos Industriais Metalúrgicos,
Metalomecânicos e Afins de Portugal (AIMMAP), a
Associação Empresarial de Portugal (AEP), a Associa-
ção Industrial Portuguesa (AIP), a Associação Portu-
guesa das Empresas de Distribuição (APED), a Asso-


ciação Portuguesa das Empresas do Sector Eléctrico e
Electrónico (ANIMEE), a Associação Portuguesa dos
Grossistas e Importadores de Material Eléctrico, Elec-
trónico, Electrodoméstico, Fotográfico e de Relojoaria
(AGEFE), a Associação Portuguesa da Indústria da
Refrigeração e Ar Condicionado (APIRAC) e os órgãos
de governo próprio das Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


1 — O presente diploma estabelece o regime jurídico
a que fica sujeita a gestão de resíduos de equipamentos
eléctricos e electrónicos (REEE), com o objectivo prio-
ritário de prevenir a sua produção e, subsequentemente,
promover a reutilização, a reciclagem e outras formas
de valorização, de forma a reduzir a quantidade e o
carácter nocivo de resíduos a eliminar, contribuindo para
melhorar o comportamento ambiental de todos os ope-
radores envolvidos no ciclo de vida destes equipamentos.


2 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 2002/95/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, e
a Directiva n.o 2002/96/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 27 de Janeiro de 2003, alterada pela
Directiva n.o 2003/108/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 8 de Dezembro.


Artigo 2.o


Âmbito de aplicação


1 — O presente diploma aplica-se aos equipamentos
eléctricos e electrónicos (EEE) pertencentes às cate-
gorias indicadas no anexo I, sem prejuízo do disposto
no artigo 6.o


2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente
diploma:


a) Os EEE que façam parte de outro tipo de equi-
pamento abrangido pelas normas constantes do
presente diploma;


b) Os EEE associados à defesa dos interesses
essenciais de segurança do Estado, bem como
as armas, as munições e o material de guerra
destinados a fins especificamente militares.


Artigo 3.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) «Equipamentos eléctricos e electrónicos (EEE)»
os equipamentos cujo funcionamento adequado
depende de correntes eléctricas ou campos elec-
tromagnéticos para funcionar correctamente,
bem como os equipamentos para geração, trans-
ferência e medição dessas correntes e campos,
pertencentes às categorias indicadas no anexo I
deste diploma, e concebidos para a utilização
com uma tensão nominal não superior a 1000 V
para corrente alterna e 1500 V para corrente
contínua;
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b) «Resíduos de equipamentos eléctricos e elec-
trónicos (REEE)» os EEE que constituam um
resíduo na acepção da alínea a) do artigo 3.o
do Decreto-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro,
incluindo todos os componentes, subconjuntos
e materiais consumíveis que fazem parte inte-
grante do equipamento no momento em que
este é descartado, com excepção dos que façam
parte de outros equipamentos não indicados no
anexo I;


c) «Resíduos de equipamentos eléctricos e elec-
trónicos (REEE) provenientes de particulares»
os REEE provenientes do sector doméstico,
bem como os REEE provenientes de fontes
comerciais, industriais, institucionais ou outras
que, pela sua natureza e quantidade, sejam
semelhantes aos REEE provenientes do sector
doméstico;


d) «Produtor» qualquer entidade que, independen-
temente da técnica de venda, incluindo a venda
através da comunicação à distância:


i) Produza e coloque no mercado nacional
EEE sob marca própria;


ii) Revenda, sob marca própria, EEE pro-
duzidos por outros fornecedores;


iii) Importe ou coloque no mercado nacional
EEE com carácter profissional;


e) «Distribuidor» qualquer entidade que forneça
comercialmente EEE a utilizadores;


f) «Recolha selectiva» qualquer operação de reco-
lha de REEE com vista ao seu transporte;


g) «Valorização» qualquer das operações aplicá-
veis aos REEE previstas no anexo III-B da Por-
taria n.o 209/2004, de 3 de Março;


h) «Valorização energética» a utilização de resí-
duos combustíveis como meio de produção de
energia através de incineração directa, com ou
sem outros resíduos, mas com recuperação de
calor;


i) «Eliminação» qualquer das operações aplicáveis
aos REEE previstas no anexo III-A da Portaria
n.o 209/2004, de 3 de Março;


j) «Reutilização» qualquer operação através da
qual os EEE ou seus componentes sejam uti-
lizados para o mesmo fim para o qual foram
concebidos; a reutilização inclui a utilização
continuada de REEE que são devolvidos a cen-
tros de recepção, distribuidores, instalações de
reciclagem ou produtores;


l) «Reciclagem» o reprocessamento de REEE
num processo de produção, para o fim inicial
ou para outros fins, excluindo a valorização
energética;


m) «Prevenção» as medidas destinadas a reduzir
a quantidade e nocividade para o ambiente dos
REEE e materiais ou substâncias neles contidas;


n) «Substância ou preparação perigosa» qualquer
substância ou preparação que deva ser consi-
derada perigosa nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 82/95, de 22 de Abril, e res-
pectiva legislação regulamentar, e no Decreto-
-Lei n.o 82/2003, de 23 de Abril;


o) «Tratamento» qualquer actividade realizada após
a entrega dos REEE numa instalação para fins
de despoluição, desmontagem, desmantelamento,
valorização ou preparação para a eliminação e


qualquer outra operação executada para fins de
valorização ou eliminação dos REEE;


p) «Sistema integrado» o sistema que pressupõe
a transferência da responsabilidade pela gestão
de REEE para uma entidade gestora devida-
mente licenciada.


CAPÍTULO II


Gestão de EEE e de REEE


SUBCAPÍTULO I


Princípio geral


Artigo 4.o


Princípio da colaboração


Todas as entidades intervenientes no ciclo de vida
de EEE e no processo de gestão de REEE, nomea-
damente produtores, distribuidores, municípios e uti-
lizadores, devem actuar em estreita colaboração na pros-
secução dos objectivos de uma gestão ambientalmente
sã de REEE, designadamente:


a) Prestando, reciprocamente, as informações rele-
vantes;


b) Participando, apoiando e estimulando as inicia-
tivas empreendidas para o cumprimento das
obrigações emergentes do presente diploma.


SUBCAPÍTULO II


Prevenção


Artigo 5.o


Princípios de concepção e gestão de EEE


1 — Os EEE pertencentes às categorias indicadas no
anexo I devem ser concebidos de forma a limitar a uti-
lização de substâncias ou preparações perigosas redu-
zindo o carácter nocivo e a quantidade dos resíduos
a eliminar.


2 — Os EEE pertencentes às categorias indicadas no
anexo I devem ser concebidos de forma a facilitar o
seu desmantelamento e valorização e a não impedir a
sua reutilização ou reciclagem, bem como dos seus com-
ponentes e materiais, salvo se essas características ou
processos de fabrico específicos apresentarem vantagens
de maior relevo, nomeadamente no que respeita à pro-
tecção do ambiente ou aos requisitos de segurança.


3 — Cada EEE colocado no mercado nacional após
13 de Agosto de 2005 deve conter a identificação do
produtor e exibir uma marca que permita distingui-lo
dos EEE colocados no mercado antes da referida data.


4 — A partir de 13 de Agosto de 2005, só podem
ser colocados no mercado nacional os EEE que preen-
cham todos os requisitos definidos no presente diploma
e demais legislação aplicável.


Artigo 6.o


Substâncias proibidas


1 — Os EEE abrangidos pelas categorias 1, 2, 3, 4,
5, 6, 7 e 10 indicadas no anexo I, bem como as lâmpadas
eléctricas e os aparelhos de iluminação de uso domés-
tico, só podem ser colocados no mercado nacional, a
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partir de 1 de Julho de 2006, se não contiverem chumbo,
mercúrio, cádmio, crómio hexavalente, polibromobife-
lino (PBB) e ou éter de difenilo polibromado (PBDE).


2 — O disposto no número anterior não é aplicável
à reutilização de EEE colocados no mercado nacional
antes de 1 de Julho de 2006 ou às peças sobresselentes
para reparação daqueles equipamentos.


3 — A proibição constante do n.o 1 do presente artigo
não se aplica às utilizações indicadas no anexo V.


SUBCAPÍTULO III


Objectivos e responsabilidades pela gestão de REEE


Artigo 7.o


Objectivos de gestão de REEE


1 — Os produtores devem adoptar as medidas neces-
sárias para que, até 31 de Dezembro de 2006, sejam
obrigatoriamente garantidos os seguintes objectivos de
gestão:


a) O aumento da taxa de valorização para, pelo
menos, 80% do peso médio por aparelho dos
REEE recolhidos pertencentes às categorias 1
e 10 do anexo I deste diploma;


b) O aumento da percentagem de reutilização e
reciclagem de componentes, materiais e subs-
tâncias para, pelo menos, 75% do peso médio
por aparelho dos REEE recolhidos pertencen-
tes às categorias 1 e 10 do anexo I deste diploma;


c) O aumento da taxa de valorização para, pelo
menos, 75% do peso médio por aparelho dos
REEE recolhidos pertencentes às categorias 3
e 4 do anexo I deste diploma;


d) O aumento da percentagem de reutilização e
reciclagem de componentes, materiais e subs-
tâncias para, pelo menos, 65% do peso médio
por aparelho dos REEE recolhidos pertencen-
tes às categorias 3 e 4 do anexo I deste diploma;


e) O aumento da taxa de valorização para, pelo
menos, 70% do peso médio por aparelho dos
REEE recolhidos pertencentes às categorias 2,
5, 6, 7 e 9 do anexo I deste diploma;


f) O aumento da percentagem de reutilização e
reciclagem de componentes, materiais e subs-
tâncias para, pelo menos, 50% do peso médio
por aparelho dos REEE recolhidos pertencen-
tes às categorias 2, 5, 6, 7 e 9 do anexo I deste
diploma;


g) O aumento da taxa de reutilização e reciclagem
de componentes, materiais e substâncias rela-
tivos a lâmpadas de descarga de gás para, pelo
menos, 80% do peso das lâmpadas.


2 — Os objectivos constantes do número anterior
poderão ser revistos, sempre que necessário, com base
em razões tecnológicas, de mercado ou em resultado
da evolução das disposições de direito comunitário.


Artigo 8.o


Responsabilidades pela gestão


Todos os intervenientes no ciclo de vida dos EEE
e dos REEE são co-responsáveis pela sua gestão, nos
termos do disposto no presente diploma e demais legis-
lação aplicável.


Artigo 9.o


Responsabilidades pela recolha de REEE
provenientes de utilizadores particulares


1 — Cabe ao Estado, através do departamento gover-
namental com atribuições na área do ambiente e orga-
nismos sob sua tutela, garantir que os sistemas de recolha
de REEE, que, nos termos do presente diploma, devem
ser constituídos até 13 de Agosto de 2005, cumprem
os requisitos estabelecidos no artigo 11.o, tendo em conta
o objectivo fixado no n.o 10 do presente artigo.


2 — Sobre os utilizadores impende a obrigação de
proceder à entrega gratuita dos REEE que detenham
nas instalações de recolha selectiva a tal destinadas, de
acordo com as informações fornecidas.


3 — Cabe aos produtores, individualmente ou através
da entidade gestora referida no artigo 17.o, a respon-
sabilidade pela definição e estruturação da rede de sis-
temas de recolha de REEE, programando a sua cons-
tituição de acordo com um princípio de progressividade,
tendo em conta o objectivo fixado no n.o 10 do presente
artigo e os requisitos estabelecidos no artigo 11.o


4 — A rede de sistemas de recolha de REEE é estru-
turada, mediante proposta da entidade gestora aquando
do respectivo licenciamento e sob supervisão do Ins-
tituto dos Resíduos, a partir da conjugação dos seguintes
sistemas:


a) Sistemas municipais, criados no âmbito das atri-
buições autárquicas de recolha de resíduos urba-
nos, os quais se constituem como centros de
recepção de REEE;


b) Distribuidores, assegurando a recolha de REEE
sem encargos para o detentor, à razão de um
por um, no âmbito do fornecimento de um novo
EEE, desde que os resíduos sejam de equipa-
mentos equivalentes e desempenhem as mesmas
funções que os equipamentos fornecidos;


c) Distribuidores, assegurando a recepção de REEE
sem encargos para o detentor, os quais se podem
constituir como centros de recepção de REEE;


d) Sistemas individuais ou colectivos de recolha de
REEE instalados directamente pela entidade
gestora referida no artigo 17.o ou por pro-
dutores.


5 — Os produtores, individualmente ou através da
entidade gestora referida no artigo 17.o, devem con-
vencionar com as entidades indicadas nas alíneas do
n.o 4 do presente artigo a constituição da rede de sis-
temas de recolha de REEE.


6 — Os produtores, individualmente ou através da
entidade gestora referida no artigo 17.o, são responsáveis
pelo financiamento das actividades de triagem dos
REEE por categorias e sua armazenagem temporária
nos centros de recepção identificados nas alíneas a) e c)
do n.o 4 do presente artigo.


7 — Os produtores, individualmente ou através da
entidade gestora referida no artigo 17.o, são responsáveis
pelo transporte dos REEE recolhidos nos termos do
n.o 4 do presente artigo para os operadores do sistema
de gestão de REEE.


8 — Relativamente aos EEE colocados no mercado
antes de 13 de Agosto de 2005, os produtores existentes
no mercado, no momento em que ocorram os custos
inerentes às actividades de gestão discriminadas no n.o 6
do presente artigo, dos respectivos resíduos, contribuem
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para o seu financiamento na proporção da sua quota
de mercado, por tipo de equipamento.


9 — Os municípios podem cobrar ao detentor um
preço pela recolha ao domicílio de REEE, mediante
sua solicitação.


10 — A rede de sistemas de recolha selectiva de
REEE deve ser organizada de forma que, até 31 de
Dezembro de 2006, seja garantida a recolha selectiva
de REEE numa proporção de, pelo menos, 4 kg/habi-
tante/ano.


Artigo 10.o


Responsabilidades pela recolha de REEE
provenientes de utilizadores não particulares


1 — Cabe aos produtores financiar e organizar, direc-
tamente ou através de terceiros, os sistemas de recolha
de REEE colocados no mercado após 13 de Agosto
de 2005.


2 — Os produtores podem cumprir as obrigações de
recolha de REEE através da adesão a um sistema inte-
grado ou através de meios convencionados em confor-
midade com o disposto no n.o 5 do presente artigo.


3 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 forem substituídos por novos equipa-
mentos equivalentes, o financiamento dos custos de
recolha deve ser assegurado pelos produtores no
momento do fornecimento.


4 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 não forem substituídos nos termos do
número anterior, o financiamento dos custos de recolha
deve ser assegurado pelos utilizadores não particulares.


5 — Os produtores e os utilizadores não particulares
podem convencionar outros métodos de financiamento
em derrogação dos n.os 1, 3 e 4 do presente artigo.


Artigo 11.o


Sistemas de recolha


Os sistemas de recolha selectiva consideram-se ade-
quados a prosseguir os objectivos do presente diploma
quando preencham, pelo menos, os seguintes requisitos:


a) Âmbito territorial integral, tendo em conta a
densidade populacional da respectiva área de
influência;


b) Fácil acesso;
c) Promoção da reutilização da totalidade ou de


parte dos REEE;
d) Prevenção dos riscos para a saúde e segurança


das pessoas que manuseiam os REEE.


Artigo 12.o


Responsabilidades pelo transporte, tratamento, valorização
e eliminação de REEE provenientes de utilizadores particulares


1 — Cabe aos produtores o financiamento das ope-
rações de transporte de REEE recolhidos a partir dos
diversos sistemas de recolha selectiva.


2 — Cabe aos produtores o financiamento, bem como
a organização, directamente ou através de terceiros, de
sistemas de armazenagem e tratamento de REEE
segundo as melhores técnicas disponíveis, em confor-
midade com os requisitos estabelecidos nos anexos II
e III.


3 — Cabe aos produtores o financiamento, bem como
a organização, directamente ou através de terceiros, de


sistemas de valorização de REEE, privilegiando a reu-
tilização de aparelhos inteiros ou de eliminação, quando
a valorização não seja possível.


4 — Relativamente aos EEE colocados no mercado
antes de 13 de Agosto de 2005, os produtores existentes
no mercado no momento em que ocorram os custos
de transporte, armazenagem, tratamento, valorização ou
eliminação dos respectivos resíduos contribuem para o
seu financiamento na proporção da sua quota de mer-
cado, por tipo de equipamento.


5 — Os produtores devem organizar os sistemas de
tratamento, valorização ou eliminação de REEE tendo
em conta os objectivos de gestão estabelecidos no
artigo 7.o


Artigo 13.o


Responsabilidades pelo transporte, tratamento, valorização
e eliminação de REEE provenientes de utilizadores não particulares


1 — Cabem aos produtores o financiamento e a orga-
nização, directamente ou através de terceiros, das ope-
rações de transporte de resíduos recolhidos de EEE
colocados no mercado após 13 de Agosto de 2005, sua
armazenagem, tratamento, valorização ou eliminação.


2 — Os produtores podem cumprir as obrigações de
transporte, armazenagem, tratamento, valorização ou
eliminação de REEE através da adesão a um sistema
integrado ou através de meios convencionados em con-
formidade com o disposto no n.o 5 do presente artigo.


3 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 forem substituídos por novos equipa-
mentos equivalentes, o financiamento dos custos de
transporte, armazenagem, tratamento, valorização ou
eliminação deve ser assegurado pelos produtores no
momento do fornecimento.


4 — Se os REEE colocados no mercado até 13 de
Agosto de 2005 não forem substituídos nos termos do
número anterior, o financiamento dos custos de trans-
porte, armazenagem, tratamento, valorização ou elimi-
nação deve ser assegurado pelos utilizadores não par-
ticulares.


5 — Os produtores e os utilizadores não particulares
podem convencionar outros métodos de financiamento
da gestão de REEE em derrogação dos n.os 1, 3 e 5
do presente artigo.


Artigo 14.o


Responsabilidade do Instituto dos Resíduos


O Instituto dos Resíduos é responsável pela super-
visão do cumprimento dos princípios instituídos no pre-
sente diploma, incluindo a instrução dos pedidos de
licenciamento de sistemas integrados ou individuais,
acompanhamento, fiscalização e controlo da sua acti-
vidade, bem como a atribuição de licença da entidade
de registo de produtores prevista no artigo 27.o


Artigo 15.o


Sistemas de gestão de REEE


1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no presente diploma, os produtores de EEE
ficam obrigados a submeter a gestão de REEE a um
sistema integrado ou a um sistema individual.


2 — A partir de 13 de Agosto de 2005 só poderão
ser colocados no mercado nacional os EEE cujos pro-
dutores tenham adoptado um dos dois sistemas previstos
no número anterior para a gestão de REEE.
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CAPÍTULO III


Sistema integrado e sistema individual


SUBCAPÍTULO I


Sistema integrado


Artigo 16.o


Sistema integrado


1 — Para os efeitos do cumprimento das obrigações
estabelecidas no presente diploma, os produtores podem
submeter a gestão dos REEE a um sistema integrado.


2 — Com a adesão a um sistema integrado, a res-
ponsabilidade dos produtores pela gestão dos REEE
é transferida para a entidade gestora desse sistema inte-
grado, desde que devidamente licenciada para exercer
essa actividade, nos termos do presente diploma.


3 — Os produtores podem transferir para a entidade
gestora do sistema integrado a responsabilidade pela ges-
tão de apenas alguns REEE, assumindo, através de um
sistema individual, a responsabilidade pela gestão dos res-
tantes REEE por si produzidos e colocados no mercado.


4 — A transferência de responsabilidades de cada
produtor para a entidade gestora é objecto de contrato
escrito, com a duração mínima de cinco anos, o qual
deve conter obrigatoriamente:


a) As características dos EEE abrangidos;
b) A previsão da quantidade de REEE a retomar


anualmente pela entidade gestora;
c) As acções de controlo a desenvolver pela enti-


dade gestora, de forma a verificar o cumpri-
mento das condições estipuladas no contrato;


d) As prestações financeiras devidas à entidade ges-
tora e a forma da sua actualização, tendo em
conta as obrigações definidas no presente
diploma.


5 — Os produtores são responsáveis pela constituição
da entidade gestora referida no número anterior, a qual
deve estar licenciada e operacional seis meses após a
entrada em vigor do presente diploma.


Artigo 17.o


Entidade gestora


1 — A entidade gestora do sistema integrado é uma
pessoa colectiva responsável pela gestão de REEE.


2 — Os resultados contabilísticos da entidade gestora
devem ser obrigatoriamente reinvestidos ou utilizados
na sua actividade ou actividades conexas, podendo ser
constituídos em provisões ou reservas para operações
futuras, sendo expressamente vedada a distribuição de
resultados, dividendos ou lucros pelos seus membros,
accionistas, sócios ou associados.


3 — Na composição da entidade gestora poderão figu-
rar, além dos produtores, quaisquer outras entidades que
exerçam a sua actividade no âmbito da gestão de REEE.


Artigo 18.o


Competências da entidade gestora


A entidade gestora do sistema integrado assegura os
objectivos de gestão previstos no presente diploma,
devendo, para o efeito:


a) Organizar uma rede de centros de recepção e
de operadores de transporte e de tratamento
devidamente autorizados, os quais selecciona e


contrata para a recepção, transporte e trata-
mento de REEE de forma a dar cumprimento
aos objectivos estabelecidos no artigo 7.o,
devendo os critérios da selecção privilegiar os
operadores que utilizem sistemas de gestão
ambiental devidamente certificados;


b) Efectuar, se necessário, contratos com as enti-
dades que integram os sistemas de recolha, nos
termos do artigo 9.o;


c) Decidir sobre o destino a dar a cada lote de
REEE, tendo em conta os objectivos fixados
no artigo 7.o;


d) Estabelecer contratos com os produtores e com
outras entidades que exerçam a sua actividade
no domínio da reutilização e da valorização de
REEE para fixar as prestações financeiras ou
os encargos determinados pelos destinos dados
aos REEE;


e) Assegurar a monitorização do sistema inte-
grado, nomeadamente no que diz respeito ao
fluxo de REEE e dos materiais resultantes do
seu tratamento, bem como o acompanhamento
dos operadores;


f) Promover a investigação e o desenvolvimento
de novos métodos e ferramentas de desman-
telamento, de separação dos materiais e de solu-
ções de reciclagem dos componentes e materiais
de REEE;


g) Promover a sensibilização e a informação públi-
cas sobre os procedimentos a adoptar em termos
de gestão de REEE.


Artigo 19.o


Financiamento da entidade gestora


1 — A entidade gestora é financiada, nomeadamente,
através de uma prestação financeira a suportar pelos
produtores em função dos EEE colocados por cada um
no mercado nacional.


2 — O valor da prestação financeira é determinado
em função das características e do numero dos EEE
colocados no mercado e deve reflectir os princípios
gerais estabelecidos neste diploma, nomeadamente a
minimização da utilização de substâncias perigosas, a
incorporação de materiais reciclados e a sua potencia-
lidade para o desmantelamento, a reutilização e a
valorização.


3 — Cabe à entidade gestora propor, quando do
pedido de atribuição de licença prevista no artigo 20.o,
os critérios e o valor da prestação financeira.


4 — O critério de determinação da prestação finan-
ceira a suportar por cada produtor de EEE é estabe-
lecido na licença atribuída à entidade gestora.


5 — O valor da prestação financeira pode ser actua-
lizado, nomeadamente, através de proposta da entidade
gestora a apresentar ao Instituto dos Resíduos até 30
de Setembro do ano imediatamente anterior àquele a
que diz respeito e aprovado por despacho do membro
do Governo com atribuições na área do ambiente.


Artigo 20.o


Licenciamento da entidade gestora


1 — Para tomar a seu cargo a gestão de REEE ao
abrigo do sistema integrado, a entidade gestora carece
de licença, a conceder por despacho conjunto dos mem-
bros do Governo com atribuições nas áreas do ambiente
e da economia.
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2 — A concessão da licença depende das capacidades
técnicas e financeiras da entidade gestora para as ope-
rações em causa, bem como da apreciação do caderno
de encargos previsto no n.o 4 do presente artigo, com
o qual deve ser instruído o respectivo requerimento.


3 — O requerimento de licenciamento é apresentado
ao Instituto dos Resíduos, a quem compete coordenar
o respectivo procedimento e transmitir a decisão final.


4 — O caderno de encargos referido no n.o 2 do pre-
sente artigo tem de incluir as seguintes referências:


a) Tipos e características técnicas dos EEE abran-
gidos;


b) Previsão das quantidades de REEE a retomar
anualmente;


c) Bases da prestação financeira exigida aos pro-
dutores, designadamente a fórmula de cálculo
do valor respectivo, tendo em conta as quan-
tidades previstas, os tipos e a natureza dos mate-
riais presentes nos EEE, bem como a operação
de tratamento a que os mesmos deverão ser
sujeitos;


d) Condições da articulação da actividade da enti-
dade gestora com os municípios e, em especial,
o modo como se propõe assegurar a retoma
dos REEE recolhidos por estes;


e) Condições da articulação da actividade da enti-
dade gestora com outras entidades que asse-
gurem a recolha ou recepção de REEE e, em
especial, o modo como se propõe assegurar a
retoma dos REEE recolhidos;


f) Definição de uma verba destinada ao financia-
mento de campanhas de informação e sensibi-
lização dos utilizadores sobre os procedimentos
a adoptar em termos de gestão de REEE, bem
como sobre os perigos de uma eliminação incon-
trolada destes resíduos;


g) Circuito económico concebido para a valoriza-
ção ou eliminação, evidenciando os termos da
relação entre a entidade gestora e as outras enti-
dades envolvidas.


5 — Pela emissão da licença prevista neste artigo é
cobrada uma taxa cujo montante reverte a favor do Ins-
tituto dos Resíduos.


6 — O valor da taxa referida no número anterior é
de E 2500, actualizável à taxa anual de inflação.


Artigo 21.o


Informação aos utilizadores


1 — As campanhas de informação e sensibilização dos
utilizadores referidas na alínea f) do n.o 4 do artigo 20.o
devem incluir, pelo menos, informação sobre:


a) A obrigação de não depositar REEE como resí-
duos urbanos indiferenciados, contribuindo
para a recolha selectiva de REEE;


b) Os sistemas de recolha selectiva disponíveis e
os respectivos centros de recepção;


c) As funções da entidade gestora no âmbito da
gestão de REEE;


d) Os efeitos sobre o ambiente e a saúde humana
decorrentes da presença de substâncias e pre-
parados perigosos nos EEE;


e) O significado da marca indicada no n.o 2 do
presente artigo.


2 — De forma a facilitar a recolha selectiva de REEE,
os produtores devem apor nos EEE colocados no mer-


cado depois de 13 de Agosto de 2005 uma marca cujo
modelo consta do anexo IV.


Artigo 22.o


Obrigação de comunicação de dados


A entidade gestora fica obrigada a enviar ao Instituto
dos Resíduos:


a) Um relatório trimestral identificando os pro-
dutores que lhe transferiram a sua responsa-
bilidade, de acordo com o disposto no
artigo 14.o;


b) Um relatório anual de actividade, até 15 de
Fevereiro do ano imediato àquele a que se
reportem os resultados, demonstrativo dos
resultados obtidos em matéria de gestão de
REEE, nomeadamente no que respeita à afec-
tação de recursos para campanhas de divul-
gação e sensibilização dos vários intervenientes
no processo, bem como à reciclagem e outras
formas de valorização ou eliminação.


Artigo 23.o


Regras de gestão de REEE


1 — A entidade gestora não é obrigada a aceitar
REEE que não respeitem os fins para os quais está
licenciada.


2 — Os distribuidores ao comercializarem um novo
EEE são obrigados a aceitar a retoma de um REEE
gratuitamente desde que esse REEE seja equivalente
e desempenhe as mesmas funções do EEE vendido.


3 — Nos casos em que a venda implique uma entrega
do EEE ao domicílio, os distribuidores são obrigados
a garantir o transporte gratuito do REEE até aos locais
de recolha.


4 — Para os efeitos dos n.os 2 e 3 do presente artigo,
deverão ser prestadas informações claras aos consumi-
dores, através da sua afixação nos locais de venda, divul-
gação nos catálogos de EEE e por outras formas
eficazes.


5 — A entidade gestora assegura, caso necessário, a
criação de um ou mais locais para o armazenamento
temporário dos REEE retomados, podendo igualmente
estabelecer contratos com empresas já autorizadas para
proceder a essa operação.


6 — O armazenamento temporário dos REEE reto-
mados é efectuado de acordo com as condições referidas
no n.o 1 do anexo III do presente diploma e em locais
autorizados, nos termos da legislação em vigor.


7 — A responsabilidade da entidade gestora pelo des-
tino final de REEE só cessa mediante a sua entrega
a empresas autorizadas para a sua valorização ou eli-
minação, nos termos da legislação em vigor.


8 — As substâncias, as preparações e os componentes
obtidos no tratamento dos REEE são valorizados ou
eliminados em conformidade com o disposto no Decre-
to-Lei n.o 239/97, de 9 de Setembro, e demais legislação
aplicável.


Artigo 24.o


Custo ambiental


Os custos da recolha, tratamento e eliminação
ambientalmente sã de REEE não são indicados sepa-
radamente aos compradores aquando da venda de novos
EEE.
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SUBCAPÍTULO II


Sistema individual


Artigo 25.o


Sistema individual


1 — Em alternativa ao sistema integrado previsto nos
artigos 16.o e seguintes, os produtores de EEE poderão
optar por assumir as suas obrigações a título individual,
carecendo para o efeito de uma autorização específica
do Instituto dos Resíduos, a qual apenas é concedida
se forem garantidas as obrigações previstas para o sis-
tema integrado.


2 — O regime estabelecido para o sistema integrado
é aplicável, com as necessárias adaptações, ao sistema
individual de gestão de REEE.


3 — A assunção da responsabilidade dos produtores
pela gestão de REEE que não seja transferida para a
entidade gestora de um sistema integrado deve ser
garantida através da prestação de garantia bancária a
favor da entidade responsável pelo registo dos produ-
tores de EEE ou de conta bancária bloqueada no
momento em que o equipamento é colocado no mer-
cado.


CAPÍTULO IV


Informação e acompanhamento


Artigo 26.o


Registo de produtores de EEE


1 — Todos os produtores de EEE, independente-
mente do sistema de gestão de REEE por que optarem,
estão sujeitos a uma obrigação de registo, de forma a
tornar possível acompanhar e fiscalizar o cumprimento
das obrigações e dos objectivos fixados no presente
diploma e demais legislação aplicável.


2 — Os produtores devem comunicar à entidade res-
ponsável pela organização do registo o tipo e quantidade
de equipamentos colocados no mercado nacional, bem
como o sistema de gestão por que optaram em relação
a cada tipo de REEE.


3 — Os produtores devem identificar o respectivo
número de registo nas facturas que emitem, nos docu-
mentos de transporte e em documentos equivalentes.


4 — Os produtores de EEE que coloquem equipa-
mentos no mercado nacional através de comunicação
à distância também estão sujeitos às obrigações cons-
tantes dos números anteriores.


5 — O não cumprimento da obrigação estabelecida
no n.o 1 do presente artigo implica a proibição de comer-
cialização de EEE no mercado nacional.


Artigo 27.o


Entidade competente para o registo de produtores de EEE


1 — As funções de organização e manutenção do
registo de produtores de EEE devem ser exercidas por
uma entidade constituída para o efeito pelas associações
de produtores e pela entidade gestora do sistema inte-
grado de gestão de REEE.


2 — A entidade responsável pelo registo de produ-
tores de EEE é uma pessoa colectiva sem fins lucrativos.


3 — Os resultados contabilísticos da entidade respon-
sável pelo registo de produtores de EEE devem ser obri-


gatoriamente reinvestidos ou utilizados na sua activi-
dade ou actividades conexas, podendo ser constituídos
em provisões ou reservas para operações futuras, sendo
expressamente vedada a distribuição de resultados.


4 — Para exercer a actividade de registo de produ-
tores de EEE, a entidade referida no n.o 1 carece de
licença, a conceder por despacho do presidente do Ins-
tituto dos Resíduos.


5 — A concessão da licença para o exercício da acti-
vidade de registo de produtores de EEE depende da
capacidade técnica da entidade referida no n.o 1 do
presente artigo para a realização das operações de
registo e conexas.


6 — O requerimento de licenciamento é apresentado
ao Instituto dos Resíduos e deve incluir as seguintes
referências:


a) Descrição pormenorizada dos sistemas e pro-
cedimentos de registo dos produtores de REEE;


b) Metodologia de controlo das quantidades de
EEE colocados no mercado;


c) Sistema de gestão das garantias financeiras;
d) Montante a cobrar pelo procedimento de registo;
e) Procedimentos de informação periódica das


entidades públicas com atribuições em matéria
de gestão de REEE;


f) Meios de disponibilização pública da informa-
ção recolhida no registo de produtores de EEE;


g) Estatutos constitutivos.


7 — Nos casos de recusa, revogação ou suspensão da
licença referida no n.o 4 do presente artigo, todas as
competências relativas ao registo de produtores de EEE
devem ser asseguradas pelo Instituto dos Resíduos.


Artigo 28.o


Competências da entidade responsável
pelo registo de produtores de EEE


1 — Compete à entidade responsável pelo registo de
produtores de EEE:


a) Assegurar, organizar e manter o registo obri-
gatório de produtores de EEE;


b) Executar todas as actividades conexas com o
registo, designadamente a classificação de EEE,
a verificação das respectivas quantidades, a pres-
tação de informação às entidades públicas com
atribuições em matéria de gestão de REEE e
a informação ao público;


c) Gerir as garantias financeiras prestadas nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 25.o


2 — A entidade responsável pelo registo dos produ-
tores de EEE encontra-se adstrita pelo dever de con-
fidencialidade das informações que constituam segredo
comercial ou industrial.


3 — A entidade responsável pelo registo de produ-
tores de EEE deve comunicar às entidades públicas com-
petentes as violações da obrigação de registo estabe-
lecida no n.o 1 do artigo 26.o


Artigo 29.o


Informação aos operadores de REEE


1 — Os produtores devem fornecer aos diversos ope-
radores de REEE informações sobre a reutilização e
o tratamento de cada novo tipo de EEE colocado no
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mercado, incluindo, na medida do necessário, os diver-
sos componentes e materiais, bem como a localização
das substâncias e preparações perigosas.


2 — A obrigação estabelecida no número anterior
deve ser cumprida no prazo de um ano a contar da
colocação do EEE no mercado.


Artigo 30.o


Comissão de acompanhamento da gestão de REEE


1 — É criada a comissão de acompanhamento da ges-
tão de REEE, adiante designada por CAGREEE, a
quem cabe zelar pelo cumprimento das disposições do
presente diploma.


2 — A CAGREEE é uma entidade de consultoria
técnica que funciona junto do membro do Governo com
atribuições na área do ambiente, competindo-lhe ela-
borar o seu regulamento interno, preparar as decisões
a adoptar superiormente, acompanhar a execução de
acções inerentes ao sistema integrado, bem como dar
parecer em todos os domínios de aplicação do presente
diploma em que seja chamada a pronunciar-se, asse-
gurando a ligação entre as autoridades públicas e os
diversos agentes económicos abrangidos pelas presentes
disposições.


3 — A CAGREEE é composta pelos seguintes mem-
bros:


a) Um representante do membro do Governo com
atribuições na área do ambiente, que preside;


b) Um representante do membro do Governo com
atribuições na área da economia;


c) Um representante do membro do Governo com
atribuições na área das finanças;


d) Um representante da Região Autónoma dos
Açores;


e) Um representante da Região Autónoma da
Madeira;


f) Um representante da Associação Nacional dos
Municípios Portugueses;


g) Um representante de cada associação represen-
tativa dos sectores económicos envolvidos;


h) Um representante da Confederação das Asso-
ciações de Defesa do Ambiente;


i) Um representante de cada entidade gestora pre-
vista no artigo 17.o


4 — Os membros da comissão indicados nas alíneas a)
a c) são designados por despacho do ministro com-
petente.


CAPÍTULO V


Fiscalização


Artigo 31.o


Fiscalização e processamento das contra-ordenações


1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral das Actividades Económicas (IGAE), à Inspec-
ção-Geral do Ambiente (IGA), às comissões de coor-
denação e desenvolvimento regional (CCDR) e a outras
entidades competentes em razão da matéria, nos termos
da lei.


2 — É competente para a instrução do processo e
aplicação de coimas a entidade que tenha procedido
ao levantamento do auto de notícia.


3 — A aplicação das coimas e sanções acessórias cabe
à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Eco-
nómica e de Publicidade (CACMEP), à IGA e às CCDR,
consoante os processos tenham sido instruídos pela
IGAE, pela IGA ou pelas CCDR, respectivamente.


4 — Nos casos em que o auto de notícia tenha sido
levantado pelas autoridades policiais, é competente para
a instrução do processo e aplicação da coima a IGA.


Artigo 32.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de E 250 a E 3700, no caso de pessoas singulares, e
de E 500 a E 44 800, no caso de pessoa colectiva:


a) A não entrega de REEE nos locais adequados
para a sua recolha selectiva, por parte do último
detentor, em violação da obrigação estabelecida
no n.o 2 do artigo 9.o;


b) A recusa de recolha, triagem e armazenamento
temporário de REEE, ou do seu financiamento,
em violação do disposto nos n.os 3 a 8 do
artigo 9.o e nos n.os 1 a 4 do artigo 10.o;


c) O incumprimento das obrigações de transporte,
armazenagem, tratamento, valorização ou eli-
minação de REEE, ou do respectivo financia-
mento, em violação do disposto nos artigos 12.o
e 13.o;


d) A colocação no mercado de EEE sem que a
gestão dos mesmos e dos respectivos resíduos
tenha sido assegurada nos termos do capítulo III;


e) A colocação no mercado nacional de EEE con-
tendo substâncias proibidas, em violação do
n.o 1 do artigo 6.o;


f) A colocação no mercado nacional de EEE, após
13 de Agosto de 2005, não exibindo a marca
exigida pelo n.o 3 do artigo 5.o;


g) A colocação no mercado nacional de EEE, após
13 de Agosto de 2005, não exibindo a marca
exigida pelo n.o 2 do artigo 21.o;


h) A omissão do dever de comunicação de dados
ou a errada transmissão destes, nos termos do
artigo 22.o;


i) O incumprimento da obrigação de retoma e
transporte de REEE prevista no n.o 3 do
artigo 23.o;


j) O incumprimento das obrigações de armaze-
nagem constantes dos n.os 5 e 6 do artigo 23.o;


l) A violação da proibição de indicação aos uti-
lizadores dos custos da gestão de REEE, nos
termos do artigo 24.o, para além dos períodos
transitórios estabelecidos nos n.os 1 e 2 do
artigo 35.o;


m) A violação da proibição de indicação aos uti-
lizadores, durante os períodos transitórios esta-
belecidos nos n.os 1 e 2 do artigo 35.o, de custos
de gestão de REEE superiores aos custos reais,
nos termos do n.o 3 do artigo 35.o;


n) O incumprimento das obrigações de registo
impostas pelo artigo 26.o;


o) A violação pela entidade responsável pelo
registo de produtores de EEE dos deveres
impostos pela licença referida no n.o 4 do
artigo 27.o;


p) O incumprimento das obrigações de informação
aos operadores de REEE constantes do
artigo 29.o
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2 — A negligência é punível, sendo neste caso redu-
zidos a metade os montantes máximos das coimas.


3 — A tentativa é igualmente punível, sendo o valor
da coima especialmente atenuado.


Artigo 33.o


Sanções acessórias


A entidade competente para a aplicação das coimas
previstas no artigo anterior pode determinar ainda a
aplicação das seguintes sanções acessórias, nos termos
da lei geral:


a) Interdição do exercício de uma profissão ou
actividade;


b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


c) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


Artigo 34.o


Produto das coimas


O produto das coimas aplicadas nos termos do
artigo 32.o é afectado da seguinte forma:


a) 10% para a entidade fiscalizadora que proceda
ao levantamento do auto de notícia;


b) 20% para a entidade que instruiu o processo;
c) 10% para a entidade que decida da aplicação


da coima, excepto se essa entidade for a CAC-
MEP, caso em que este valor reverte para a
IGAE;


d) 60% para o Estado.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 35.o


Disposição transitória


1 — Em derrogação da regra estabelecida no
artigo 24.o, até 13 de Fevereiro de 2011 é permitido
aos produtores, aquando da venda de EEE novos, indi-
carem nas tabelas de preços e nas facturas os custos
da gestão de REEE.


2 — O período transitório referido no número ante-
rior prolonga-se até 13 de Fevereiro de 2013, no que
diz respeito aos equipamentos que integram a catego-
ria 1 do anexo I.


3 — Os custos indicados na factura não podem exce-
der os custos reais.


Artigo 36.o


Execução administrativa


Salvo quando especialmente previsto, a execução
administrativa do regime jurídico constante do presente
diploma deve ser assegurada por portaria do membro
do Governo com atribuições na área do ambiente.


Artigo 37.o


Regiões Autónomas


O regime previsto no presente diploma aplica-se às
Regiões Autónomas, com as necessárias adaptações,


cabendo a execução administrativa aos órgãos e serviços
das respectivas administrações regionais, sem prejuízo
da gestão a nível nacional.


Artigo 38.o


Revogação


É revogado o Decreto-Lei n.o 20/2002, de 30 de
Janeiro.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Setembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Álvaro Roque de Pinho Bissaya Barreto — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix — António Victor Martins
Monteiro — José Pedro Aguiar Branco — José Luís
Fazenda Arnaut Duarte — Luís José de Mello e Castro
Guedes.


Promulgado em 15 de Novembro de 2004.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Novembro de 2004.


O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.


ANEXO I


Lista dos produtos e funções que deverão ser considerados
para efeitos do presente diploma


1 — Grandes electrodomésticos:


Grandes aparelhos de arrefecimento:


Frigoríficos;
Congeladores;
Outros aparelhos de grandes dimensões uti-


lizados na refrigeração, conservação e
armazenamento de alimentos;


Máquinas de lavar roupa;
Secadores de roupa;
Máquinas de lavar loiça;
Fogões;
Fornos eléctricos;
Placas de fogão eléctricas;
Microndas;
Outros aparelhos de grandes dimensões utilizados


para cozinhar ou transformar os alimentos;
Aparelhos de aquecimento eléctricos:


Radiadores eléctricos;
Outros aparelhos de grandes dimensões para


aquecimento de casas, camas, mobiliário
para sentar;


Ventoinhas eléctricas;
Aparelhos de ar condicionado;
Outros equipamentos de ventilação, ventila-


ção de exaustão e condicionamento.


2 — Pequenos electrodomésticos:


Aspiradores;
Aparelhos de limpeza de alcatifas;
Outros aparelhos de limpeza;
Aparelhos utilizados na costura, tricot, tecelagem


e outras formas de transformar os têxteis;
Ferros de engomar e outros aparelhos para engo-


mar, calandrar e tratar o vestuário;
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Torradeiras;
Fritadeiras;
Moinhos, máquinas de café e aparelhos para abrir


ou fechar recipientes ou embalagens;
Facas eléctricas;
Aparelhos para cortar o cabelo, secadores de


cabelo, escovas de dentes eléctricas, máquinas
de barbear, aparelhos de massagem e outros apa-
relhos para o cuidado do corpo;


Relógios de sala, relógios de pulso e aparelhos para
medir, indicar ou registar o tempo;


Balanças.


3 — Equipamentos informáticos e de telecomunica-
ções:


Processamento centralizado de dados:


Macrocomputadores (mainframes);
Minicomputadores;
Unidades de impressão;


Equipamentos informáticos pessoais:


Computadores pessoais (CPU, rato, ecrã e
teclado incluídos):


Computadores portáteis laptop (CPU, rato,
ecrã e teclado incluídos);


Computadores portáteis notebook;
Computadores portáteis notepad;


Impressoras;
Copiadoras;
Máquinas de escrever eléctricas e electrónicas;
Calculadoras de bolso e de secretária;
Outros produtos e equipamentos para recolher,


armazenar, tratar, apresentar ou comunicar
informações por via electrónica;


Sistemas e terminais de utilizador;
Telecopiadoras;
Telex;
Telefones;
Postos telefónicos públicos;
Telefones sem fios;
Telefones celulares;
Respondedores automáticos;
Outros produtos ou equipamentos para transmitir


som, imagens ou outras informações por tele-
comunicação.


4 — Equipamentos de consumo:


Aparelhos de rádio;
Aparelhos de televisão;
Câmaras de vídeo;
Gravadores de vídeo;
Gravadores de alta-fidelidade;
Amplificadores áudio;
Instrumentos musicais;
Outros produtos ou equipamentos para gravar ou


reproduzir o som ou a imagem, incluindo sinais
ou outras tecnologias de distribuição do som e
da imagem por outra via que não a de tele-
comunicações.


5 — Equipamentos de iluminação:


Aparelhos de iluminação para lâmpadas fluores-
centes, com excepção dos aparelhos de ilumi-
nação doméstica;


Lâmpadas fluorescentes clássicas;
Lâmpadas fluorescentes compactas;
Lâmpadas de descarga de alta intensidade,


incluindo lâmpadas de sódio sob pressão e lâm-
padas de haletos metálicos;


Lâmpadas de sódio de baixa pressão;
Outros equipamentos de iluminação ou equipa-


mento destinado a difundir ou controlar a luz,
com excepção das lâmpadas de incandescência.


6 — Ferramentas eléctricas e electrónicas (com
excepção de ferramentas industriais fixas de grandes
dimensões):


Berbequins;
Serras;
Máquinas de costura;
Equipamento para tornear, fresar, lixar, triturar,


serrar, cortar, tosar, brocar, fazer furos, puncio-
nar, dobrar, encurvar, ou para processos simi-
lares de tratamento de madeira, metal e outros
materiais;


Ferramentas para rebitar, pregar ou aparafusar ou
remover rebites, pregos ou parafusos, ou para
usos semelhantes;


Ferramentas para soldar ou usos semelhantes;
Equipamento para pulverizar, espalhar, dispersar


ou para tratamento de substâncias líquidas ou
gasosas por outros meios;


Ferramentas para cortar relva ou para outras acti-
vidades de jardinagem.


7 — Brinquedos e equipamento de desporto e lazer:


Conjuntos de comboios eléctricos ou de pistas de
carros de corrida;


Consolas de jogos de vídeo portáteis;
Jogos de vídeo;
Computadores para ciclismo, mergulho, corrida,


remo, etc;
Equipamento desportivo com componentes eléc-


tricos ou electrónicos;
Caça-níqueis (slot machines).


8 — Aparelhos médicos (com excepção de todos os
produtos implantados e infectados):


Equipamentos de radioterapia;
Equipamentos de cardiologia;
Equipamentos de diálise;
Ventiladores pulmonares;
Equipamentos de medicina nuclear;
Equipamentos de laboratório para diagnóstico in


vitro;
Analisadores;
Congeladores;
Testes de fertilização;
Outros aparelhos para detectar, evitar, controlar,


tratar, aliviar doenças, lesões ou deficiências.


9 — Instrumentos de monitorização e controlo:


Detectores de fumo;
Reguladores de aquecimento;
Termóstatos;
Aparelhos de medição, pesagem ou regulação para


uso doméstico ou como equipamento labora-
torial;
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Outros instrumentos de controlo e comando uti-
lizados em instalações industriais (por exemplo,
em painéis de comando).


10 — Distribuidores automáticos:


Distribuidores automáticos de bebidas quentes;
Distribuidores automáticos de garrafas ou latas


quentes ou frias;
Distribuidores automáticos de produtos sólidos;
Distribuidores automáticos de dinheiro;
Todos os aparelhos que forneçam automatica-


mente todo o tipo de produtos.


ANEXO II


Tratamento selectivo de materiais e componentes de resíduos
de equipamentos eléctricos e electrónicos (REEE)


1 — No mínimo, as substâncias, preparações e com-
ponentes a seguir indicados devem ser retirados de todos
os REEE recolhidos separadamente:


Condensadores com policlorobifenilos (PCB) nos
termos da Directiva n.o 96/59/CE, do Conselho,
de 16 de Setembro, relativa à eliminação dos
policlorobifenilos e dos policlorotrifenilos
(PCB/PCT);


Componentes contendo mercúrio, como interrup-
tores ou lâmpadas de retroiluminação;


Pilhas e baterias;
Placas de circuitos impressos de telemóveis em


geral e de outros aparelhos, se a superfície das
placas de circuito impresso for superior a 10 cm2;


Cartuchos de toner, líquido e pastoso, bem como
de toner de cor;


Plásticos contendo retardadores de chama bro-
mados;


Resíduos de amianto e componentes contendo
amianto;


Tubos de raios catódicos;
Clorofluorocarbonetos (CFC), hidroclorofluoro-


carbonetos (HCFC), hidrofluorocarbonetos
(HFC) e hidrocarbonetos (HC);


Lâmpadas de descarga de gás;
Ecrãs de cristais líquidos (com a embalagem, sem-


pre que adequado) com uma superfície superior
a 100 cm2 e todos os ecrãs retroiluminados por
lâmpadas de descarga de gás;


Cabos eléctricos para exterior;
Componentes contendo fibras cerâmicas refractárias,


tal como definidos na Directiva n.o 97/69/CE, da
Comissão, de 5 de Dezembro, que adapta ao pro-
gresso técnico a Directiva n.o 67/548/CEE, do Con-
selho, respeitante à classificação, embalagem e
rotulagem das substâncias perigosas;


Componentes contendo substâncias radioactivas, com
excepção dos componentes que estejam abaixo dos
limiares de isenção estabelecidos no artigo 3.o e
no anexo I da Directiva n.o 96/29/EURATOM, do
Conselho, de 13 de Maio, que fixa as normas de
segurança de base relativas à protecção sanitária
da população e dos trabalhadores contra os perigos
resultantes das radiações ionizantes;


Condensadores electrolíticos que contenham substân-
cias que causam preocupação (altura: › 25 mm;
diâmetro: › 25 mm ou volumes de proporções
semelhantes).


Estas substâncias, preparações e componentes devem
ser eliminados ou valorizados em conformidade com
o disposto no artigo 4.o da Directiva n.o 75/442/CEE.


2 — Os componentes a seguir enumerados dos REEE
recolhidos separadamente devem ser tratados conforme
indicado:


Tubos de raios catódicos: o revestimento fluores-
cente deve ser retirado;


Equipamentos contendo gases que empobreçam a
camada de ozono ou tenham um potencial de
aquecimento global (GWP) superior a 15, como
os que se encontram na espuma e nos circuitos
de refrigeração: os gases têm de ser devidamente
extraídos e devidamente tratados. Os gases que
empobrecem a camada de ozono têm de ser devi-
damente tratados em conformidade com o Regu-
lamento (CE) n.o 2037/2000, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 29 de Junho, relativo
às substâncias que empobrecem a camada de
ozono;


Lâmpadas de descarga de gás: o mercúrio deve
ser retirado.


3 — Atendendo a considerações de carácter ambien-
tal e ao interesse da reutilização e da reciclagem, os
n.os 1 e 2 devem ser aplicados de forma a não impedir
uma reutilização ou reciclagem ambientalmente correc-
tas dos componentes ou aparelhos completos.


ANEXO III


Requisitos técnicos dos locais de armazenamento e tratamento


1 — Locais para armazenamento (incluindo armaze-
namento temporário) de REEE antes do tratamento,
sem prejuízo do disposto na Directiva n.o 1999/31/CE:


Superfícies impermeáveis para áreas adequadas
apetrechadas com sistemas de recolha de der-
ramamentos e, quando apropriado, decantado-
res e purificadores-desengorduradores;


Revestimentos à prova de intempéries para áreas
adequadas.


2 — Locais para tratamento de REEE:


Balanças para medição do peso dos resíduos
tratados;


Superfícies impermeáveis e revestimentos à prova
de intempéries para áreas adequadas apetrecha-
das com sistemas de recolha de derramamentos
e, quando apropriado, decantadores e purifi-
cadores-desengorduradores;


Armazenamento adequado de peças sobresselentes
desmontadas;


Contentores adequados para armazenamento de
pilhas, condensadores com PCB/PCT e outros
resíduos perigosos, como resíduos radioactivos;


Equipamento para tratamento de águas, de acordo
com os regulamentos no domínio da saúde e
do ambiente.


ANEXO IV


Símbolo para marcação dos equipamentos
eléctricos e electrónicos


O símbolo que indica a recolha separada de equi-
pamentos eléctricos e electrónicos é constituído por um
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contentor de lixo barrado com uma cruz, conforme indi-
cado infra. O símbolo deve ser impresso de forma visível,
legível e indelével.


ANEXO V


Aplicações de chumbo, mercúrio, cádmio e crómio hexavalente
isentas dos requisitos estabelecidos no n.o 3 do artigo 6.o


1 — Mercúrio em lâmpadas fluorescentes compactas
que não ultrapasse 5 mg por lâmpada.


2 — Mercúrio em lâmpadas fluorescentes clássicas de
utilização geral que não exceda:


Halofosfato — 10 Mg;
Trifosfato de duração normal — 15 Mg;
Trifosfato de longa duração — 8 Mg.


3 — Mercúrio em lâmpadas fluorescentes clássicas
para fins especiais.


4 — Mercúrio noutras lâmpadas não especificamente
mencionadas no presente anexo.


Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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5 — Chumbo no vidro de tubos de raios catódicos,
componentes electrónicos e lâmpadas fluorescentes.


6 — Chumbo como elemento de liga em aço contendo
até 0,35% de chumbo em peso, alumínio contendo até
0,4% de chumbo em peso e como liga de cobre contendo
até 4% de chumbo em peso.


7 — Chumbo contido em soldas de alta temperatura
de fusão (isto é, soldas de ligas de estanho e chumbo
com mais de 85% de chumbo):


Chumbo contido em soldas para servidores, sis-
temas de armazenagem de dados e de arrays de
armazenagem (isenção concedida até 2010);


Chumbo contido em soldas para equipamento de
infra-estrutura de rede para comutação, sinali-
zação, transmissão e gestão de redes de tele-
comunicações;


Chumbo contido em componentes electrónicos de
cerâmica (por exemplo, dispositivos piezoeléc-
tricos).


8 — Banho de cádmio excepto para aplicações proi-
bidas ao abrigo da Directiva n.o 91/338/CEE, do Con-
selho, que altera a Directiva n.o 76/769/CEE, relativa
à limitação da colocação no mercado e da utilização
de algumas substâncias e preparações perigosas.


9 — Crómio hexavalente como anticorrosivo de sis-
temas de arrefecimento de aço ao carbono em frigo-
ríficos de absorção.
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c) To supply information which would disclose any
trade, business, industrial, commercial or pro-
fessional secret or trade process, or information,
the disclosure of which would be contrary to
public policy (ordre public).


Article 27
Members of diplomatic missions and consular posts


Nothing in this Convention shall affect the fiscal priv-
ileges of members of diplomatic missions and consular
posts under the general rules of international law or
under the provisions of special agreements.


CHAPTER VI


Final provisions


Article 28
Entry into force


1 — This Convention shall be ratified and the instru-
ments of ratification shall be exchanged at . . . as soon
as possible.


2 — The Convention shall enter into force upon the
exchange of instruments of ratification and its provisions
shall have effect:


a) In respect of taxes withheld at source, the fact
giving rise to them appearing on or after the
first day of January of the year next following
the year in which this Convention enters into
force; and


b) In respect of other taxes as to income arising
in any fiscal year beginning on or after the first
day of January in the year next following the
year in which this Convention enters into force.


Article 29
Termination


This Convention shall remain in force until terminated
by a Contracting State. Either Contracting State may
terminate the Convention, through diplomatic channels,
by giving notice of termination at least six months before
the end of any calendar year following after the period
of five years from the date on which the Convention
enters into force. In such event the Convention shall
cease to have effect:


a) In respect of taxes withheld at source, the fact
giving rise to them appearing on or after the
first day of January in the year next following
the date on which the period specified in the
said notice of termination expires; and


b) In respect of other taxes as to income arising
in the fiscal year beginning on or after the first
day of January in the year next following the
date on which the period specified in the said
notice of termination expires.


In witness whereof the undersigned, duly authorized
thereto, have signed this Convention.


Done at Lisbon, on 9th May of 1995, in two originals,
each in the English, Portuguese and Polish languages,
the three texts being equally authentic. In case of any
divergence of interpretation, the English text shall
prevail.


For the Portuguese Republic:


For the Republic of Poland:


MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 239/97
de 9 de Setembro


A gestão adequada de resíduos é um desafio inadiável
para as sociedades modernas.


Com efeito, a complexidade e a gravidade dos pro-
blemas relacionados com a gestão de resíduos reves-
tem-se hoje de uma tal magnitude que não é já possível
ao Estado corresponder à tarefa fundamental que a
Constituição lhe confia, no sentido de defender a natu-
reza e o ambiente, ou de preservar os recursos naturais,
sem estruturar uma consistente política de resíduos em
lugar de destaque de uma mais vasta política de
ambiente.


É certo, porém, que este desafio, sendo das sociedades
modernas, não pode ser apenas do Estado. Na verdade,
se todos têm direito a um ambiente de vida humano,
sadio e ecologicamente equilibrado, têm também o
dever de o defender. É natural, portanto, que a ideia
de co-responsabilidade social inspire tanto as opções
políticas como o regime jurídico em matéria de gestão
dos resíduos e que a Lei de Bases do Ambiente, Lei
n.o 11/87, de 7 de Abril, tenha, no n.o 3 do seu artigo 24.o,
consagrado o princípio da responsabilidade do produtor
pelos resíduos que produza — princípio conforme, aliás,
com a legislação comunitária.


O quadro jurídico da gestão dos resíduos foi pela
primeira vez definido entre nós pelo Decreto-Lei
n.o 488/85, de 25 de Novembro, que seria revogado,
10 anos depois, pelo Decreto-Lei n.o 310/95, de 20 de
N o v e m b r o , o q u a l t r a n s p ô s a s D i r e c t i v a s
n.os 91/156/CEE, de 18 de Março, e 91/689/CEE, de
12 de Dezembro.


Contudo, cedo se revelou que essa alteração legis-
lativa era ainda insuficiente, sendo agora chegado o
momento de rever esse diploma, por forma a adaptá-lo
às novas opções políticas e a introduzir os aperfeiçoa-
mentos que a experiência revelou convenientes — sem
deixar de assegurar, no entanto, a transposição do refe-
rido normativo comunitário.


A nova lei dos resíduos reafirma, pois, o princípio
da responsabilidade do produtor pelos resíduos que pro-
duza e introduz um mecanismo autónomo de autori-
zação prévia das operações de gestão de resíduos, que
não se confunde com o licenciamento das actividades
em que por vezes tais operações se integram, como
sucede, no caso dos resíduos industriais, com o licen-
ciamento industrial.


Refira-se ainda a consagração de uma nova categoria
de resíduos, designada «outros tipos de resíduos», ao
lado dos resíduos sólidos urbanos, hospitalares e indus-
triais, e que permitirá evitar dúvidas quanto ao enqua-
dramento legislativo de certas situações.
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Foi ouvida a Associação Nacional dos Municípios
Portugueses.


Assim:
Nos termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 201.o


da Constituição, e em desenvolvimento do regime jurí-
dico estabelecido pela Lei n.o 11/87, de 7 de Abril, o
Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma estabelece as regras a que fica
sujeita a gestão de resíduos, nomeadamente a sua reco-
lha, transporte, armazenagem, tratamento, valorização
e eliminação, por forma a não constituir perigo ou causar
prejuízo para a saúde humana ou para o ambiente.


Artigo 2.o


Âmbito


Ficam excluídos do âmbito de aplicação deste
diploma, quando sujeitos a legislação especial:


a) Os resíduos radioactivos;
b) Os resíduos resultantes da prospecção, extrac-


ção, tratamento e armazenagem de recursos
minerais, bem como da exploração de pedreiras;


c) Os cadáveres de animais e os resíduos agrícolas
que sejam matérias fecais ou outras substâncias
naturais não perigosas aproveitadas nas explo-
rações agrícolas;


d) As águas residuais, com excepção dos resíduos
em estado líquido;


e) Os explosivos abatidos à carga ou em fim de
vida;


f) Os efluentes gasosos emitidos para a atmosfera.


Artigo 3.o


Definições


Para efeitos do presente diploma, entende-se por:


a) Resíduos: quaisquer substâncias ou objectos de
que o detentor se desfaz ou tem intenção ou
obrigação de se desfazer, nomeadamente os pre-
vistos em portaria dos Ministros da Economia,
da Saúde, da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e do Ambiente, em con-
formidade com o Catálogo Europeu de Resí-
duos, aprovado por decisão da Comissão Euro-
peia;


b) Resíduos perigosos: os resíduos que apresentem
características de perigosidade para a saúde ou
para o ambiente, nomeadamente os definidos
em portaria dos Ministros da Economia, da
Saúde, da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e do Ambiente, em con-
formidade com a Lista de Resíduos Perigosos,
aprovada por decisão do Conselho da União
Europeia;


c) Resíduos industriais: os resíduos gerados em
actividades industriais, bem como os que resul-
tem das actividades de produção e distribuição
de electricidade, gás e água;


d) Resíduos urbanos: os resíduos domésticos ou
outros resíduos semelhantes, em razão da sua
natureza ou composição, nomeadamente os pro-
venientes do sector de serviços ou de estabe-
lecimentos comerciais ou industriais e de uni-
dades prestadoras de cuidados de saúde, desde
que, em qualquer dos casos, a produção diária
não exceda 1100 l por produtor;


e) Resíduos hospitalares: os resíduos produzidos
em unidades de prestação de cuidados de saúde,
incluindo as actividades médicas de diagnóstico,
prevenção e tratamento da doença, em seres
humanos ou em animais, e ainda as actividades
de investigação relacionadas;


f) Outros tipos de resíduos: os resíduos não con-
siderados como industriais, urbanos ou hos-
pitalares;


g) Produtor: qualquer pessoa, singular ou colec-
tiva, cuja actividade produza resíduos ou que
efectue operações de tratamento, de mistura ou
outras que alterem a natureza ou a composição
de resíduos;


h) Detentor: qualquer pessoa, singular ou colec-
tiva, incluindo o produtor, que tenha resíduos
na sua posse;


i) Gestão de resíduos: as operações de recolha,
transporte, armazenagem, tratamento, valoriza-
ção e eliminação de resíduos, incluindo a moni-
torização dos locais de descarga após o encer-
ramento das respectivas instalações, bem como
o planeamento dessas operações;


j) Recolha: a operação de apanha de resíduos com
vista ao seu transporte;


l) Transporte: a operação de transferir os resíduos
de um local para outro;


m) Armazenagem: a deposição temporária e con-
trolada, por prazo não indeterminado, de resí-
duos antes do seu tratamento, valorização ou
eliminação;


n) Reutilização: a reintrodução, em utilização aná-
loga e sem alterações, de substâncias, objectos
ou produtos nos circuitos de produção ou de
consumo, por forma a evitar a produção de
resíduos;


o) Valorização: as operações que visem o reapro-
veitamento dos resíduos, identificadas em por-
taria do Ministro do Ambiente;


p) Tratamento: quaisquer processos manuais, mecâ-
nicos, físicos, químicos ou biológicos que alte-
rem as características de resíduos, por forma
a reduzir o seu volume ou perigosidade, bem
como a facilitar a sua movimentação, valoriza-
ção ou eliminação;


q) Estações de transferência: instalações onde os
resíduos são descarregados com o objectivo de
os preparar para serem transportados para
outro local de tratamento, valorização ou eli-
minação;


r) Estações de triagem: instalações onde os resí-
duos são separados, mediante processos
manuais ou mecânicos, em materiais constituin-
tes destinados a valorização ou a outras ope-
rações de gestão;


s) Eliminação: as operações que visem dar um des-
tino final adequado aos resíduos, identificadas
em portaria do Ministro do Ambiente;


t) Instalação de incineração: qualquer equipa-
mento técnico afecto ao tratamento de resíduos
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por via térmica, com ou sem recuperação do
calor produzido por combustão, incluindo o
local de implantação e o conjunto da instalação,
nomeadamente o incinerador, seus sistemas de
alimentação por resíduos, por combustíveis ou
pelo ar, os aparelhos e dispositivos de controlo
das operações de incineração, de registo e de
vigilância contínua das condições de incine-
ração;


u) Aterros: instalações de eliminação utilizadas
para a deposição controlada de resíduos, acima
ou abaixo da superfície do solo.


CAPÍTULO II


Da gestão de resíduos em geral


Artigo 4.o


Objectivos gerais


1 — A gestão de resíduos visa, preferencialmente, a
prevenção ou redução da produção ou nocividade dos
resíduos, nomeadamente através da reutilização e da
alteração dos processos produtivos, por via da adopção
de tecnologias mais limpas, bem como da sensibilização
dos agentes económicos e dos consumidores.


2 — Subsidiariamente, a gestão de resíduos visa asse-
gurar a sua valorização, nomeadamente através de reci-
clagem, ou a sua eliminação adequada.


Artigo 5.o


Planos de gestão de resíduos


1 — As orientações fundamentais da política de ges-
tão de resíduos constam do plano nacional de gestão
de resíduos, elaborado pelo Instituto dos Resíduos e
aprovado por despacho conjunto dos Ministros da Eco-
nomia, da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das
Pescas, da Saúde e do Ambiente.


2 — A execução do plano nacional de gestão de resí-
duos é apoiada por planos estratégicos sectoriais, cuja
elaboração compete ao Instituto dos Resíduos e às
demais entidades competentes em razão da matéria,
nomeadamente:


a) A Direcção-Geral da Indústria e a Direcção-
-Geral da Energia, no caso dos resíduos indus-
triais;


b) A Direcção-Geral da Saúde, no caso dos resí-
duos hospitalares;


c) Os municípios ou as associações de municípios,
no caso dos resíduos urbanos;


d) Os serviços competentes do Ministério da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
no caso de outros tipos de resíduos com origem
em actividades agrícolas, florestais, agro-indus-
triais ou pecuárias.


3 — Os planos estratégicos sectoriais referidos no
número anterior são aprovados por despacho conjunto
dos ministros que tutelam as entidades competentes para
a sua elaboração.


Artigo 6.o


Responsabilidade pela gestão


1 — A responsabilidade pelo destino final dos resí-
duos é de quem os produz, sem prejuízo da respon-
sabilidade de cada um dos operadores na medida da


sua intervenção no circuito de gestão desses resíduos
e salvo o disposto em legislação especial.


2 — Para efeitos do número anterior, consideram-se
responsáveis pelo destino final a dar aos resíduos,
nomeadamente:


a) Os municípios ou as associações de municípios,
no caso dos resíduos urbanos, sem prejuízo do
disposto no n.o 6 do presente artigo;


b) Os industriais, no caso dos resíduos industriais;
c) As unidades de saúde, no caso dos resíduos


hospitalares.


3 — Os custos de gestão dos resíduos são suportados
pelo respectivo produtor.


4 — Quando o produtor seja desconhecido ou inde-
terminado, a responsabilidade pelo destino final a dar
aos resíduos e pelos custos da respectiva gestão cabe
ao respectivo detentor.


5 — Quando os resíduos sejam provenientes de países
terceiros, a responsabilidade pelo destino final a dar
aos resíduos e pelos custos da respectiva gestão cabe
ao responsável pela sua introdução em território nacio-
nal.


6 — A responsabilidade atribuída aos municípios ou
associações de municípios, nos termos da alínea a) do
n.o 2 do presente artigo, não isenta os respectivos muní-
cipes do pagamento das correspondentes taxas ou tarifas
pelo serviço prestado, a título de gestão directa ou
delegada.


CAPÍTULO III


Das operações de gestão de resíduos


SECÇÃO I


Operações proibidas


Artigo 7.o


Proibições


1 — É proibido o abandono de resíduos, bem como
a sua emissão, transporte, armazenagem, tratamento,
valorização ou eliminação por entidades ou em insta-
lações não autorizadas.


2 — É proibida a descarga de resíduos, salvo em locais
e nos termos determinados por autorização prévia.


3 — São proibidas as operações de gestão de resíduos
em desrespeito das regras legais ou das normas técnicas
imperativas aprovadas nos termos da lei.


4 — São proibidas a incineração de resíduos no mar
e a sua injecção no solo.


5 — O lançamento e a imersão de resíduos no mar
regem-se pelo disposto em legislação especial e pelas
normas internacionais em vigor.


SECÇÃO II


Autorização de operações


Artigo 8.o


Autorização prévia


1 — As operações de armazenagem, tratamento, valo-
rização e eliminação de resíduos estão sujeitas a auto-
rização prévia.


2 — O disposto no número anterior não se aplica à
armazenagem de resíduos industriais efectuada no pró-
prio local de produção.
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3 — A autorização prevista no n.o 1 não prejudica
a sujeição a licenciamento industrial das actividades que
constem da Tabela de Classificação de Actividades
Industriais.


Artigo 9.o


Autoridades competentes


1 — A autorização das operações referidas no artigo
anterior compete ao Ministro do Ambiente sempre que
as mesmas estejam sujeitas, nos termos da lei, a avaliação
prévia do impacte ambiental, sem prejuízo do disposto
no n.o 4.


2 — A autorização das operações referidas no artigo
anterior compete ao presidente do Instituto dos Resí-
duos no caso de:


a) Projectos de operações que envolvam resíduos
perigosos;


b) Projectos de operações de incineração de resí-
duos não perigosos;


c) Projectos de execução ou de encerramento de
aterros, estações de compostagem e estações de
transferência ou de triagem, destinados à valo-
rização ou eliminação de resíduos urbanos,
quando se trate de sistemas multimunicipais;


d) Projectos de encerramento de lixeiras em áreas
abrangidas por sistemas multimunicipais.


3 — A autorização das operações referidas no artigo
anterior compete ao director regional do ambiente e
dos recursos naturais no caso de:


a) Projectos de execução ou de encerramento de
aterros, estações de compostagem e estações de
transferência ou de triagem, destinados à valo-
rização ou eliminação de resíduos urbanos,
quando se trate de sistemas municipais;


b) Projectos de encerramento de lixeiras muni-
cipais;


c) Outros projectos que envolvam resíduos não
perigosos.


4 — A autorização das operações referidas no artigo
anterior e que envolvam resíduos hospitalares compete
à Direcção-Geral de Saúde, mediante parecer vin-
culativo do Instituto dos Resíduos.


Artigo 10.o


Processo de autorização


1 — O requerimento da autorização a que se refere
o artigo 8.o é dirigido à autoridade competente para
a decisão final, acompanhado dos elementos exigidos:


a) Nas disposições legais e regulamentares que
regem a instrução dos processos de avaliação
do impacte ambiental, quando seja o caso;


b) Por portaria do Ministro do Ambiente, no caso
de resíduos industriais, resíduos sólidos urbanos
ou outros tipos de resíduos.


2 — Nos casos em que a decisão final compete ao
Ministro do Ambiente, incumbe ao Instituto dos Resí-
duos instruir o processo de autorização.


3 — Os processos de autorização relativos à instalação
e funcionamento de unidades ou equipamentos de valo-
rização e eliminação de resíduos perigosos hospitalares
independentes ou integrados em unidades de saúde,
regem-se pelo disposto em portaria conjunta dos Minis-
tros da Saúde e do Ambiente.


Artigo 11.o


Localização


1 — Os projectos de operações de gestão de resíduos
devem ser acompanhados de parecer da Câmara Muni-
cipal competente que ateste a compatibilidade da sua
localização com o respectivo plano municipal de orde-
namento do território, bem como de parecer favorável
à localização, quanto à afectação de recursos hídricos,
a emitir pela direcção regional do ambiente e dos recur-
sos naturais competente.


2 — Na falta de plano municipal de ordenamento do
território plenamente eficaz, o parecer referido no
número anterior compete à respectiva comissão de coor-
denação regional


3 — São nulas e de nenhum efeito as autorizações
concedidas em desrespeito do disposto nos números
anteriores.


Artigo 12.o


Parecer


As autorizações relativas a projectos de operações
de incineração de resíduos só podem ser concedidas
mediante parecer prévio do Instituto de Meteorologia.


Artigo 13.o


Prazo


Os processos de autorização a que se referem os arti-
gos anteriores devem estar concluídos no prazo de
90 dias, a contar da entrega do projecto.


SECÇÃO III


Disposições especiais


Artigo 14.o


Normas técnicas


As operações de gestão de resíduos regem-se por nor-
mas técnicas, nomeadamente em matéria de projecto
e exploração, a aprovar por portaria do Ministro do
Ambiente, sem prejuízo da legislação especial aplicável.


Artigo 15.o


Transporte


1 — As regras sobre as operações de transporte de
resíduos em território nacional e os modelos das res-
pectivas guias de acompanhamento são aprovados por
portaria conjunta dos Ministros da Administração
Interna, do Equipamento, do Planeamento e Adminis-
tração do Território, da Saúde e do Ambiente.


2 — O movimento transfronteiriço de resíduos
rege-se por legislação especial.


CAPÍTULO IV


Do registo de resíduos


Artigo 16.o


Registo de resíduos


1 — Quem efectue qualquer operação de gestão de
resíduos deve, obrigatoriamente, possuir um registo
actualizado do qual conste:


a) A quantidade e tipo de resíduos recolhidos,
armazenados, transportados, tratados, valoriza-
dos ou eliminados;
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b) A origem e destino dos resíduos;
c) A identificação da operação efectuada.


2 — Os destinatários da obrigação prevista no número
anterior têm o dever de guardar o registo aí referido
durante os cinco anos subsequentes à respectiva actua-
lização e de o disponibilizar a solicitação das entidades
competentes para a fiscalização do cumprimento do dis-
posto no presente diploma.


Artigo 17.o


Envio de registo


1 — Os produtores de resíduos, salvo os gerados em
resultado das operações referidas no número seguinte,
têm o dever de enviar anualmente às autoridades com-
petentes um registo dos resíduos que produzam, nos
termos definidos por:


a) Portaria conjunta dos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, da Eco-
nomia e do Ambiente, no caso dos resíduos
industriais;


b) Portaria conjunta dos Ministros da Saúde e do
Ambiente, no caso dos resíduos hospitalares;


c) Portaria do Ministro do Ambiente, no caso dos
resíduos urbanos;


d) Portaria do Ministro do Ambiente, no caso de
outros tipos de resíduos.


2 — Os operadores que exerçam actividades de arma-
zenagem em local diferente do local de produção, tra-
tamento, valorização ou eliminação de resíduos devem
enviar anualmente às autoridades competentes um
registo dos resíduos armazenados, tratados, valorizados
ou eliminados, bem como das operações que efectuem,
nos termos definidos por portaria do Ministro do
Ambiente.


CAPÍTULO V


Fiscalização e sanções


Artigo 18.o


Fiscalização


A fiscalização do cumprimento do presente diploma
incumbe ao Instituto dos Resíduos, à Direcção-Geral
do Ambiente e às direcções regionais do ambiente e
dos recursos naturais, bem como às demais entidades
com competência para autorizar operações de gestão
de resíduos e às autoridades policiais.


Artigo 19.o


Medidas cautelares


O Ministro da Saúde ou o Ministro do Ambiente
podem, por despacho, em caso de emergência ou perigo
grave para a saúde pública ou o ambiente, adoptar medi-
das cautelares adequadas, nomeadamente a suspensão
de qualquer operação de gestão de resíduos.


Artigo 20.o


Contra-ordenações


1 — O incumprimento do dever de assegurar um des-
tino final adequado para os resíduos, pelo respectivo


responsável, nos termos do artigo 6.o, e as infracções
ao disposto nos artigos 7.o, n.os 1, 3 e 4, e 8.o, n.o 1,
bem como às regras a que se refere o artigo 15.o, n.o 1,
do presente diploma, nomeadamente as fixadas na Por-
taria n.o 335/97, de 16 de Maio, constituem contra-or-
denação punível com coima de 100 000$ a 750 000$,
no caso de pessoas singulares, e de 500 000$ a
9 000 000$, no caso de pessoas colectivas.


2 — As infracções ao disposto nos artigos 7.o, n.o 2,
16.o, n.os 1 e 2, e 17.o, n.os 1 e 2, constituem contra-
-ordenação punível com coima de 50 000$ a 500 000$,
no caso de pessoas singulares, e de 100 000$ a
3 000 000$, no caso de pessoas colectivas.


3 — A tentativa e a negligência são sempre puníveis.


Artigo 21.o


Sanções acessórias


1 — Às contra-ordenações previstas no artigo anterior
podem, em simultâneo com a coima e nos termos da
lei geral, ser aplicadas as seguintes sanções acessórias:


a) Perda a favor do Estado dos objectos perten-
centes ao agente e utilizados na prática da
infracção;


b) Interdição do exercício de actividades de gestão
de resíduos que dependam de título público ou
de autorização ou homologação de autoridade
pública;


c) Privação do direito a subsídios ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


d) Privação do direito de participar em concursos
públicos que tenham por objecto a empreitada
ou a concessão de obras públicas, o forneci-
mento de bens e serviços, a concessão de ser-
viços públicos e a atribuição de licenças ou
alvarás;


e) Encerramento de estabelecimento sujeito a
autorização ou licença de autoridade admi-
nistrativa;


f) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


2 — As sanções referidas nas alíneas b) a f) do número
anterior têm a duração máxima de dois anos, contados
a partir da decisão condenatória definitiva.


Artigo 22.o


Instrução de processos e aplicação de sanções


1 — Compete às entidades fiscalizadoras do cumpri-
mento do presente diploma, salvo às autoridades poli-
ciais, instruir os processos relativos às contra-ordenações
referidas nos artigos anteriores.


2 — A instrução dos processos cujo auto seja lavrado
por autoridade policial compete às direcções regionais
do ambiente e dos recursos naturais.


3 — Compete ao dirigente máximo da entidade que
tenha instruído o processo de contra-ordenação decidir
da aplicação de coimas e sanções acessórias.


Artigo 23.o


Produto das coimas


O produto das coimas previstas no presente diploma
é afectado da seguinte forma:


a) 10% para a entidade que levanta o auto;
b) 30% para a entidade que processa a contra-


-ordenação;
c) 60% para o Estado.







4780 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 208 — 9-9-1997


CAPÍTULO VI


Disposições transitórias e finais


Artigo 24.o


Regime transitório


1 — As operações já existentes de armazenagem, tra-
tamento, valorização ou eliminação de resíduos care-
cem, quando não disponham de licença ou autorização
adequada, de autorização pela autoridade competente.


2 — As autorizações referidas no número anterior
devem ser requeridas até ao dia 31 de Dezembro de
1997 e regem-se pelo disposto nos artigos 8.o e seguintes
do presente diploma.


Artigo 25.o


Relatório


O Instituto dos Resíduos elabora, de três em três
anos, um relatório sobre a aplicação do presente diploma
e a execução do plano nacional de gestão de resíduos.


Artigo 26.o


Regiões Autónomas


O regime previsto no presente diploma aplica-se às
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, com as
adaptações determinadas pelo interesse específico,
cabendo a execução administrativa aos órgãos e serviços


das respectivas administrações regionais, sem prejuízo
da gestão a nível nacional.


Artigo 27.o


Revogação


1 — São revogados o Decreto-Lei n.o 310/95, de 20 de
Novembro, e a Portaria n.o 374/87, de 4 de Maio.


2 — Mantêm-se em vigor, até serem alterados, os
diplomas regulamentares previstos no Decreto-Lei
n.o 310/95, de 20 de Novembro


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19 de
Junho de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur Aurélio
Teixeira Rodrigues Consolado — Alberto Bernardes
Costa — João Cardona Gomes Cravinho — Augusto Car-
los Serra Ventura Mateus — Fernando Manuel Van-Zeller
Gomes da Silva — Maria de Belém Roseira Martins Coe-
lho Henriques de Pina — Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.


Promulgado em 16 de Agosto de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 21 de Agosto de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.o 96/2001


Por ordem superior se torna público ter, por nota
de 20 de Junho de 2001, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificado que
a República da Letónia aderiu, em 13 de Junho de 2001,
à Convenção para a Solução Pacífica dos Conflitos Inter-
nacionais, concluída na Haia em 18 de Outubro de 1907.


Nos termos do artigo 95.o, a Convenção entrou em
vigor para a República da Letónia em 12 de Agosto
de 2001.


Portugal é Parte na Convenção, que foi aprovada,
para ratificação, pelo Decreto com força de lei de 24
de Fevereiro de 1911, publicado no Diário do Governo,
n.o 49, de 2 de Março de 1911, tendo depositado o
seu instrumento de ratificação em 12 de Abril de 1911,
conforme aviso publicado no Diário do Governo, n.o 104,
de 5 de Maio de 1911.


Departamento de Assuntos Jurídicos, 14 de Agosto
de 2001. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.


Aviso n.o 97/2001


Por ordem superior se torna público que, em 17 de
Janeiro de 2000 e em 3 de Agosto de 2001, foram emi-
tidas notas, respectivamente, pelo Ministério dos Assun-
tos Exteriores de Espanha e pelo Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros português, em que se comunica terem
sido cumpridas as respectivas formalidades constitucio-
nais internas de aprovação da Convenção Quadro entre
a República Portuguesa e o Reino de Espanha Relativa
à Melhoria das Acessibilidades entre os Dois Países,
assinada em Albufeira em 30 de Novembro de 1998.


Por parte de Portugal, a Convenção foi aprovada pelo
Decreto n.o 7/2000, publicado no Diário da República,
n.o 96, de 24 de Abril de 2000.


Nos termos do artigo 14.o da Convenção, esta entrou
em vigor em 3 de Agosto de 2001.


Direcção-Geral das Relações Bilaterais, 20 de Agosto
de 2001. — Pelo Director-Geral, Pedro Vasconcelos de
Fontoura Madureira.


MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO


Decreto-Lei n.o 243/2001


de 5 de Setembro


Assegurar a qualidade da água para consumo humano
constitui um objectivo primordial nas sociedades actuais,
ponderada a sua importância para a saúde e a neces-
sidade de salvaguardar e promover a sua utilização
sustentável.


Decorridos dois anos e meio sobre a transposição
para direito interno da Directiva n.o 80/778/CEE, do
Conselho, de 15 de Julho, relativa à qualidade das águas
para consumo humano, operada pela secção III do
Decreto-Lei n.o 236/98, de 1 de Agosto, importa agora
proceder à transposição da Directiva n.o 98/83/CE, do


Conselho, de 3 de Novembro, que adapta o anterior
texto comunitário ao progresso científico e tecnológico.


Na transposição desta directiva teve-se em conta a
experiência recolhida durante a vigência do normativo
que, sobre a matéria, integra o Decreto-Lei n.o 236/98,
de 1 de Agosto, nomeadamente no tocante à necessidade
de clarificação do quadro institucional cujo funciona-
mento não se revelou o mais adequado à prossecução
dos objectivos em presença.


Por outro lado, cientes da necessidade de as entidades
gestoras dos sistemas de abastecimento público de água
se adaptarem, progressivamente, ao estabelecido no pre-
sente diploma, reportando-se a obrigatoriedade de cum-
primento da generalidade das suas normas a finais
de 2003, estabelece-se a necessidade de apresentação,
até final de Maio de 2002, de um programa de adaptação
ao cumprimento dos novos valores, com a calendari-
zação das acções previstas e o plano de investimentos
associado.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objectivo


1 — O presente diploma regula a qualidade da água
destinada ao consumo humano e tem por objectivo pro-
teger a saúde humana dos efeitos nocivos resultantes
de qualquer contaminação da água destinada ao con-
sumo humano, assegurando a sua salubridade e limpeza.


2 — Este diploma transpõe para o direito interno a
Directiva n.o 98/83/CE, do Conselho, de 3 de Novembro,
relativa à qualidade da água destinada ao consumo
humano.


Artigo 2.o


Definições e siglas


Para efeitos de aplicação do presente diploma enten-
de-se por:


1) «Autoridade competente» — Instituto Regula-
dor de Águas e de Resíduos;


2) «Água destinada ao consumo humano»:


a) Toda a água no seu estado original, ou
após tratamento, destinada a ser bebida,
a cozinhar, à preparação de alimentos ou
a outros fins domésticos, independente-
mente da sua origem e de ser fornecida
a partir de uma rede de distribuição, de
um camião ou navio-cisterna, em garrafas
ou outros recipientes, com ou sem fins
comerciais;


b) Toda a água utilizada numa empresa da
indústria alimentar para o fabrico, trans-
formação, conservação ou comercializa-
ção de produtos ou substâncias destina-
dos ao consumo humano, excepto
quando a utilização dessa água não afecta
a salubridade do género alimentício na
sua forma acabada;


3) «CE» — Comissão Europeia;
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4) «Comité» — Comité a que se refere o artigo 12.o
da Directiva n.o 98/83/CE, do Conselho, de 3
de Novembro, relativa à qualidade da água des-
tinada ao consumo humano;


5) «Controlo» — conjunto de acções de avaliação
da qualidade da água realizadas com carácter
regular pelas entidades gestoras com vista à
manutenção permanente da sua qualidade, em
conformidade com as normas estabelecidas
legalmente;


6) «DGS» — Direcção-Geral da Saúde;
7) «Entidade gestora do sistema de abastecimento


público» ou «entidade gestora» — a entidade
responsável pela exploração, gestão e forneci-
mento de águas destinadas ao consumo humano,
conforme definido no n.o 2) do presente artigo;


8) «ETA» — estação de tratamento de água para
consumo humano;


9) «Fontes individuais» — abastecimentos que sir-
vam menos de 50 pessoas ou que sejam objecto
de consumos inferiores a 10 m3/dia, em média;


10) «GRI» — Gabinete das Relações Internacio-
nais do Ministério do Ambiente e do Ordena-
mento do Território;


11) «Método analítico de referência» — um método
especificado no n.o 1) do anexo III ao presente
diploma que permite avaliar com fiabilidade o
valor de um parâmetro de qualidade da água
relativamente ao qual são comparados outros
métodos analíticos utilizados;


12) «Norma europeia harmonizada» — norma, publi-
cada no Jornal Oficial das Comunidades Euro-
peias, estabelecida de acordo com a Directiva
n.o 89/106/CEE, do Conselho, de 21 de Dezem-
bro de 1988, relativa à aproximação das dis-
posições legislativas, regulamentares e adminis-
trativas dos Estados membros, no que respeita
aos produtos de construção;


13) «Parâmetro indicador» — parâmetro da parte
C) do anexo I, cujo valor paramétrico deve ser
considerado como valor guia;


14) «Qualidade da água para consumo humano» —
característica dada pelo conjunto de valores de
parâmetros microbiológicos e físico-químicos
fixados nas partes A) e B) do anexo I ao presente
diploma, que permite avaliar se a água é salubre
e limpa;


15) «Salubre e limpa» — condição da água desti-
nada ao consumo humano que se caracteriza
por não conter microrganismos, parasitas nem
quaisquer substâncias em quantidades ou con-
centrações que constituam um perigo potencial
para a saúde humana, bem como por preencher
os requisitos mínimos estabelecidos nas par-
tes A) e B) do anexo I e respeitar, generica-
mente, os valores dos parâmetros da parte C)
do anexo I;


16) «Sistema de distribuição predial» — as canali-
zações, acessórios e aparelhos instalados entre
as torneiras normalmente utilizadas para con-
sumo humano e a rede de distribuição, desde
que não sejam da responsabilidade da entidade
gestora do sistema de abastecimento;


17) «Substância perigosa» — substância ou grupos
de substâncias tóxicas, persistentes e susceptí-
veis de bioacumulação e ainda outras substân-
cias ou grupos de substâncias que suscitem preo-
cupações da mesma ordem;


18) «Valor paramétrico» — significa o valor espe-
cificado ou uma concentração máxima ou
mínima para uma propriedade, elemento, orga-
nismo ou substância listada na segunda coluna
das tabelas do anexo I, tendo em atenção as
notas de rodapé nelas incluídas;


19) «Zona de abastecimento» — área geográfica de
um sistema de abastecimento, previamente defi-
nida, na qual a água distribuída para consumo
humano, provinda de uma ou mais origens, pode
ser considerada uniforme.


Artigo 3.o


Âmbito de aplicação


1 — As disposições do presente diploma aplicam-se
às águas destinadas ao consumo humano.


2 — Para as águas referidas na alínea b) do n.o 2)
do artigo 2.o, os serviços competentes em matéria de
qualidade alimentar comunicam à autoridade compe-
tente e à DGS a lista das utilizações nas indústrias ali-
mentares, em que a salubridade do produto final não
é afectada pela qualidade da água utilizada.


3 — As disposições do presente diploma não se
aplicam:


a) Às águas minerais naturais abrangidas pelo dis-
posto na legislação em vigor sobre a matéria;


b) Às águas de nascente na parte contemplada pela
legislação específica sobre a matéria;


c) Às águas que são produtos medicinais, na acep-
ção dada a medicamentos pela alínea a) do
artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 72/91, de 8 de
Fevereiro.


Artigo 4.o


Isenções


1 — A autoridade competente pode determinar a
isenção da aplicação das normas constantes no presente
diploma, nas seguintes situações:


a) A água se destine exclusivamente a fins para
os quais a autoridade de saúde tenha determi-
nado que a qualidade da água não tem qualquer
influência, directa ou indirecta, na saúde dos
consumidores;


b) Tratando-se de água destinada ao consumo
humano proveniente de fontes individuais que
sirvam menos de 50 pessoas ou que sejam
objecto de consumos inferiores a 10 m3/dia, em
média, excepto se essa água for fornecida no
âmbito de uma actividade pública ou de uma
actividade privada de natureza comercial,
industrial ou de serviços.


2 — Nos casos previstos na alínea b) do número ante-
rior a autoridade competente, ouvida a autoridade de
saúde, assegura que a população servida é informada
da isenção concedida, bem como das medidas neces-
sárias para proteger a saúde humana dos efeitos nocivos
resultantes de qualquer contaminação da água para con-
sumo humano.


3 — Sempre que seja identificado um perigo potencial
para a saúde humana devido à qualidade da água, a
autoridade competente comunica a existência de tal
perigo à autoridade de saúde, a qual presta o acon-
selhamento adequado à população servida.
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Artigo 5.o


Obrigações gerais


1 — A água destinada ao consumo humano deve ser
salubre e limpa.


2 — Compete à entidade gestora assegurar que a água
destinada ao consumo humano satisfaz as exigências de
qualidade constantes do anexo I ao presente diploma,
que dele faz parte integrante, não podendo, em caso
algum, apresentar sinais de deterioração da sua qua-
lidade.


3 — A aplicação das normas constantes no presente
diploma não pode, directa ou indirectamente, permitir
qualquer deterioração da actual qualidade da água para
consumo humano, na medida em que tal seja relevante
para a protecção da saúde humana, nem pôr em causa
o cumprimento das normas de qualidade das águas des-
tinadas à produção de água para consumo humano.


Artigo 6.o


Normas de qualidade


1 — Os valores paramétricos obrigatórios aplicáveis
à água destinada ao consumo humano são os fixados
nas tabelas A) e B) do anexo I ao presente diploma.


2 — Os valores paramétricos indicadores da tabela
C) do anexo I relevam para efeitos de controlo da qua-
lidade da água, em geral, e de cumprimento das obri-
gações previstas no artigo 10.o do presente diploma.


3 — Caso a protecção da saúde humana assim o exija,
a DGS fixa os valores aplicáveis a outros parâmetros
adicionais.


4 — Os valores fixados nos termos do número ante-
rior devem, no mínimo, preencher os requisitos de qua-
lidade da água para consumo humano.


Artigo 7.o


Verificação de conformidade


1 — A verificação do cumprimento dos valores para-
métricos, fixados nos termos do artigo anterior, é feita:


a) No caso da água fornecida a partir de uma rede
de distribuição, no ponto em que no interior
de uma instalação ou estabelecimento sai das
torneiras normalmente utilizadas para consumo
humano;


b) No caso dos sistemas multimunicipais, no ponto
de entrega aos respectivos utilizadores;


c) No caso da água fornecida a partir de camiões
e navio-cisterna, no ponto em que sai desses
camiões e navio-cisterna;


d) No caso da água destinada à venda em garrafas
e outros recipientes, com ou sem fins comerciais,
no fim da linha de enchimento;


e) No caso da água utilizada numa empresa da
indústria alimentar, no ponto de utilização.


2 — Nas situações a que se referem as alíneas a) e
e) do número anterior a responsabilidade da entidade
gestora cessa sempre que se comprove que o incum-
primento dos valores paramétricos, fixados nos termos
do artigo anterior, é devido ao sistema de distribuição
predial ou à sua manutenção.


3 — Quando se trate de estabelecimentos ou insta-
lações em que se forneça água ao público, nomeada-
mente escolas, hospitais e restaurantes, compete à enti-


dade gestora esclarecer os responsáveis pelo estabele-
cimento sobre as eventuais anomalias de qualidade da
água decorrentes dos seus sistemas específicos.


4 — A ocorrência das situações mencionadas nos dois
números anteriores é comunicada pela entidade gestora
à autoridade competente.


5 — Na sequência do disposto no número anterior
a autoridade competente alerta os proprietários das ins-
talações prediais para a necessidade de serem tomadas
as medidas adequadas para reduzir ou eliminar os riscos
de incumprimento dos valores paramétricos e define
a necessidade de adopção de outras medidas, tais como
a introdução de técnicas de tratamento adequadas para
modificar a natureza ou as propriedades da água antes
da distribuição, por forma a reduzir ou eliminar os riscos
de incumprimento dos valores paramétricos após a
distribuição.


6 — Sempre que a autoridade competente defina a
necessidade de adopção de outras medidas, conforme
previsto no número anterior, deve designar a entidade
responsável pela adopção de tais medidas e verificar
a sua efectivação.


7 — A autoridade competente assegura ainda que os
consumidores afectados são devidamente informados e
aconselhados sobre eventuais medidas de correcção
suplementares que devam tomar.


Artigo 8.o


Garantia da qualidade


1 — A fim de garantir a qualidade da água distribuída
e sem prejuízo do disposto nos restantes artigos do pre-
sente diploma, constituem obrigações da entidade
gestora:


a) Submeter à aprovação da autoridade compe-
tente um programa de controlo de qualidade
que deve respeitar, no mínimo, os requisitos do
anexo II ao presente diploma e que dele faz
parte integrante, incluindo os pontos de amos-
tragem, bem como as credenciais dos labora-
tórios que efectuam as análises;


b) Efectuar a verificação da qualidade da água,
de acordo com o programa aprovado nos termos
da alínea anterior, com vista à demonstração
da sua conformidade com a norma de qualidade
da água para consumo humano, utilizando para
o efeito os métodos analíticos de referência indi-
cados no anexo III ao presente diploma e que
dele faz parte integrante, respeitando as carac-
terísticas de desempenho analítico referidas no
mesmo anexo;


c) Informar a autoridade de saúde e a autoridade
competente das situações de incumprimento dos
valores paramétricos indicados nas partes A) e
B) do anexo I e de outras situações que com-
portem risco para a saúde humana, logo que
delas tenha conhecimento;


d) Difundir entre os utilizadores e consumidores
afectados os avisos que a autoridade de saúde
determine relativamente às medidas de precau-
ção para minimizar os efeitos do consumo da
água no caso das situações referidas na alínea
anterior;


e) Preparar e manter, por cada zona de abaste-
cimento, um registo contendo:


i) Planta do sistema de abastecimento com
a localização das zonas de abastecimento;


ii) Nome da zona de abastecimento;
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iii) Nome ou nomes das ETA a partir das
quais a água é fornecida a essa zona;


iv) Estimativa da população servida na zona;
v) Informação sobre derrogações autoriza-


das para a água fornecida nessa zona;
vi) Informação sobre as medidas tomadas


para cumprir com os valores paramé-
tricos;


vii) Informação relativa a situações de res-
trição à utilização que tenham ocorrido;


f) Tornar acessível ao público a informação a que
se refere a alínea anterior;


g) Comunicar, obrigatoriamente, à autoridade com-
petente, até 31 de Março do ano seguinte àquele
a que dizem respeito, os resultados da verifi-
cação de qualidade da água para consumo
humano, bem como as medidas, tomadas ou a
tomar, para corrigir situações de desconformi-
dade detectadas;


h) Publicitar, trimestralmente, no caso de água for-
necida a partir de uma rede de distribuição, por
meio de editais afixados nos lugares próprios
ou por publicação na imprensa regional, os
resultados obtidos nas análises de demonstração
de conformidade, acompanhados de elementos
informativos que permitam avaliar do grau de
cumprimento das normas de qualidade constan-
tes no anexo I.


2 — A entidade gestora pode recorrer a métodos ana-
líticos alternativos aos especificados no n.o 1) do anexo III
desde que comprove, junto da autoridade competente,
que os resultados obtidos são, no mínimo, tão fiáveis
como os que seriam obtidos pelos métodos especi-
ficados.


3 — Para os parâmetros enunciados nos n.os 2) e 3)
do anexo III a entidade gestora pode utilizar qualquer
método, desde que comprove que o mesmo satisfaz os
requisitos de desempenho analítico estabelecidos no
referido anexo.


4 — A entidade gestora deve efectuar amostragens
correspondentes à avaliação de conformidade, periodi-
camente, ao longo do ano de modo a obter-se uma ima-
gem representativa da qualidade da água distribuída
pelos respectivos sistemas nesse período de tempo.


5 — Sempre que a desinfecção faça parte do esquema
de tratamento da água para consumo humano, compete
à entidade gestora assegurar a respectiva eficácia e
garantir, sem comprometer a desinfecção, que a con-
taminação por subprodutos da mesma seja mantida a
um nível tão baixo quanto possível e não ponha em
causa a sua qualidade para consumo humano.


6 — Quando a gestão e a exploração de um sistema
de abastecimento de água para consumo humano esteja
sob a responsabilidade de duas ou mais entidades ges-
toras, cada uma delas cumprirá, para as componentes
do sistema pelas quais é responsável, as disposições do
presente diploma, de acordo com critérios a estabelecer
em diploma regulamentar.


Artigo 9.o


Vigilância sanitária


1 — Compete às autoridades de saúde coordenar as
acções de vigilância sanitária que incluem:


a) A realização de análises e de outras acções,
quando necessário, para avaliação da qualidade
da água para consumo humano;


b) A avaliação do risco para a saúde pública da
qualidade da água destinada a consumo
humano.


2 — Quando se verifique que a qualidade da água
distribuída é susceptível de pôr em risco a saúde humana,
as autoridades de saúde notificam as entidades gestoras
das medidas que têm de ser adoptadas para minimizar
tais efeitos, podendo ainda determinar a suspensão da
distribuição da água enquanto persistirem os factores
de risco.


Artigo 10.o


Medidas correctivas e restrições de utilização


1 — Sempre que se verifique uma situação de incum-
primento dos valores paramétricos fixados nos termos
do artigo 6.o, a entidade gestora deve, de imediato, inves-
tigar a causa e assegurar as medidas correctivas neces-
sárias para restabelecer a qualidade da água destinada
ao consumo humano, tendo, especialmente, em atenção
o desvio em relação ao valor paramétrico fixado e o
perigo potencial para a saúde humana.


2 — Verificada uma situação de incumprimento, a
entidade gestora deve avisar a autoridade competente
e a autoridade de saúde, dando conta das medidas cor-
rectivas adoptadas ou em curso e dos resultados das
mesmas.


3 — Nas situações em que, apesar das medidas adop-
tadas, persista o incumprimento dos valores paramé-
tricos, a autoridade competente deve promover e coor-
denar a investigação das causas de tal incumprimento,
competindo à autoridade de saúde informar e acon-
selhar os consumidores afectados e determinar a proi-
bição de abastecimento ou a restrição da utilização da
água que constitua um perigo potencial para a saúde
humana ou a adopção de qualquer outra medida neces-
sária para proteger a saúde humana.


4 — A adopção das medidas mencionadas no número
anterior é definida pela autoridade de saúde em cola-
boração com a entidade gestora, tendo em conta os
riscos para a saúde humana decorrentes da interrupção
do abastecimento ou da restrição da utilização da água.


5 — A entidade gestora comunica à autoridade de
saúde os casos de incumprimento dos valores paramé-
tricos e das notas constantes da parte C) do anexo I,
a quem compete determinar se o incumprimento põe
em risco a saúde humana e, sempre que a protecção
da saúde o exija, adopta as medidas correctivas neces-
sárias para restabelecer a qualidade da água.


6 — A autoridade de saúde avisa os consumidores
das medidas correctivas previstas, excepto se considerar
que o incumprimento do valor paramétrico verificado
é irrelevante.


7 — Em caso de incumprimento das normas relativas
à qualidade da água, a responsabilidade recai sobre a
entidade gestora responsável pela componente na qual
se verifique violação das normas, salvo quando essa enti-
dade demonstre tecnicamente não lhe ser possível cum-
prir as normas, devido a circunstâncias imputáveis a
outra entidade gestora.


Artigo 11.o


Inspecção


1 — A autoridade competente leva a cabo acções de
inspecção relativas à qualidade da água em qualquer
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ponto do sistema de abastecimento público, alertando
a autoridade de saúde e a entidade gestora para as even-
tuais irregularidades detectadas.


2 — No caso de a alteração da qualidade da água
para consumo humano ser devida à qualidade da água
na origem, os resultados da acção de inspecção são,
também, comunicados à entidade territorialmente com-
petente em matéria de recursos hídricos.


Artigo 12.o


Materiais e produtos químicos em contacto com a água


1 — Os materiais utilizados nos sistemas de abaste-
cimento que estejam em contacto com a água para con-
sumo humano não podem provocar alterações na sua
qualidade que impliquem redução do nível de protecção
da saúde humana, conforme previsto no presente
diploma.


2 — As substâncias e os produtos químicos utilizados
ou destinados a ser utilizados no tratamento da água
para consumo humano, bem como quaisquer impurezas
que eventualmente possuam, não podem estar presentes
na água distribuída em valores superiores aos especi-
ficados no anexo I, nem originar, directa ou indirec-
tamente, riscos para a saúde humana.


3 — A autoridade competente promoverá as acções
necessárias para a certificação da qualidade dos mate-
riais, substâncias ou produtos químicos utilizados no tra-
tamento da água e nos sistemas de abastecimento, por
organismos de certificação devidamente acreditados
pelo lPQ ou por ele reconhecidos, garantindo a sua ade-
quação para o fim em vista, nomeadamente no que diz
respeito à protecção da saúde humana.


4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
os materiais, substâncias ou produtos químicos podem
ser aplicados ou introduzidos nos sistemas de abaste-
cimento de água se, na data de aplicação ou utilização,
estiverem conformes com as especificações de uma
norma europeia harmonizada.


Artigo 13.o


Promoção da qualidade da água para consumo humano


1 — Compete à entidade gestora tomar as medidas
necessárias para assegurar a melhoria contínua da qua-
lidade da água que fornece, designadamente, através
de planos de acção que incluam programas de manu-
tenção, exploração, recuperação e ampliação dos sis-
temas existentes e de construção de novos sistemas.


2 — Na elaboração dos planos e programas referidos
no número anterior a entidade gestora deve ter em conta
a necessidade de aumentar a percentagem da população
servida por sistemas públicos de abastecimento e de
melhorar a qualidade dos sistemas existentes.


Artigo 14.o


Fontes individuais


1 — As fontes individuais serão objecto de cadastro
por parte da respectiva entidade licenciadora, que o
fornecerá às autarquias locais, para efeitos de controlo,
e às autoridades de saúde, para efeitos da sua sujeição
a vigilância sanitária, sempre que estas entidades a con-
siderem justificada.


2 — Os responsáveis pelas fontes individuais devem
adaptar-se às disposições do presente diploma, devendo


alertar as autarquias locais e as autoridades de saúde
sempre que ocorram alterações significativas da qua-
lidade da água.


Artigo 15.o


Derrogações


1 — As entidades gestoras podem, fundamentando,
caso a caso, solicitar à autoridade competente que lhes
seja concedida uma derrogação para um ou mais valores
paramétricos fixados na parte B) do anexo I, ou esta-
belecidos nos termos do n.o 4 do artigo 6.o, para uma
dada água e até um valor máximo a estabelecer pela
autoridade competente.


2 — A autoridade competente, ouvida a autoridade
de saúde, pode conceder as derrogações que lhe forem
solicitadas ao abrigo do número anterior desde que as
mesmas não constituam perigo potencial para a saúde
humana e o abastecimento não possa ser mantido por
outro meio razoável.


3 — As derrogações mencionadas no número anterior
são concedidas para um período tão breve quanto pos-
sível, que não pode exceder três anos, e delas será dado
conhecimento à autoridade de saúde.


4 — No termo do prazo da derrogação estabelecido
nos termos do número anterior, as entidades gestoras
às quais tenha sido concedida uma derrogação apre-
sentam à autoridade competente um balanço que per-
mita avaliar os progressos efectuados.


5 — A concessão de uma segunda derrogação, por
período que não pode exceder três anos, segue os trâ-
mites estabelecidos nos números anteriores para a pri-
meira derrogação, sendo precedida pelo envio à CE do
balanço relativo à primeira derrogação, acompanhado
dos motivos que justificam a segunda.


6 — Em circunstâncias excepcionais, devidamente
fundamentadas, as entidades gestoras podem solicitar
à autoridade competente uma terceira derrogação, por
um período máximo de três anos.


7 — Caso a autoridade competente entenda que há
razões ponderosas que justificam a derrogação referida
no número anterior, solicita-a à CE.


8 — As derrogações previstas no presente artigo são
concedidas a pedido fundamentado da entidade gestora
e devem conter os seguintes elementos:


a) Nota justificativa da derrogação;
b) Parâmetros derrogados;
c) Novos valores fixados para esses parâmetros;
d) Área geográfica abrangida;
e) Quantidade de água fornecida por dia;
f) População abrangida;
g) Repercussões em empresas da indústria ali-


mentar;
h) Sistema de controlo adequado, com aumento


da frequência de amostragens e análises, se
necessário;


i) Plano de medidas correctivas, incluindo plano
de trabalhos, estimativa de custos e disposições
de revisão;


j) Duração prevista para a derrogação.


9 — O disposto nos números anteriores não é apli-
cável se a autoridade de saúde considerar o incumpri-
mento do valor do parâmetro insignificante e se as medi-
das correctivas adoptadas nos termos do artigo 10.o per-
mitirem resolver o problema.


10 — Para efeitos do disposto no número anterior
a autoridade de saúde estabelece o valor máximo admis-
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sível para o parâmetro em causa e o prazo para resolver
o problema, que não pode ser superior a 30 dias.


11 — Está vedado o recurso ao funcionamento do
mecanismo previsto nos n.os 9 e 10 se o incumprimento
do valor do parâmetro se tiver verificado durante mais
de 30 dias seguidos nos 12 meses anteriores.


12 — Cabe à autoridade competente comunicar à CE,
no prazo de dois meses, as derrogações concedidas rela-
tivas a um abastecimento superior a 1000 m3 por dia
em média ou a 5000 pessoas, incluindo os elementos
especificados no n.o 8.


13 — Sempre que sejam concedidas derrogações no
âmbito do presente artigo, a autoridade competente
informa a população afectada e presta o aconselhamento
necessário aos utilizadores para os quais a derrogação
possa representar um risco especial, de acordo com o
definido pela autoridade de saúde, nos termos do n.o 2.


14 — A obrigação prevista no número anterior não
se aplica à situação a que se referem os n.os 9 e 10,
salvo decisão em contrário da autoridade competente,
ouvida a autoridade de saúde.


15 — O disposto no presente artigo não se aplica à
água para consumo humano colocada à venda em gar-
rafas e outros recipientes.


Artigo 16.o


Relatórios


1 — A autoridade competente, com base nos dados
disponibilizados pelas entidades gestoras, elabora um
relatório técnico anual de aplicação do disposto no pre-
sente diploma referente à qualidade da água para con-
sumo humano, que disponibiliza ao público.


2 — Com base nos relatórios anuais mencionados no
número anterior, a autoridade competente, em cola-
boração com a autoridade de saúde, elabora um rela-
tório trienal relativo à qualidade da água para consumo
humano.


3 — Os relatórios de aplicação do disposto no pre-
sente diploma incluem, no mínimo, abastecimentos
superiores a 1000 m3/dia em média ou a 5000 pessoas,
abrangem três anos civis e são publicados antes do termo
do ano seguinte ao período da informação a que se
referem.


4 — Juntamente com o primeiro relatório de apli-
cação do disposto no presente diploma, relativo aos anos
de 2002, 2003 e 2004, a autoridade competente elabora
um outro relatório a remeter à CE, relativo às medidas,
tomadas ou a tomar, para dar cumprimento ao disposto
no n.o 5 do artigo 7.o e na nota 10 da parte B) do
anexo I.


5 — O modelo do relatório referido no n.o 1 e as
informações mínimas que deve conter são determinados
tendo em conta, especialmente, as medidas referidas
no n.o 1 do artigo 4.o, no n.o 3 do artigo 6.o, nas alíneas
a) e b) do n.o 1 do artigo 8.o, no artigo 10.o, nos n.os 12
e 13 do artigo 15.o e no n.o 1 do artigo 19.o e as alterações
introduzidas pelo Comité.


Artigo 17.o


Comunicação à CE


A autoridade competente transmite ao GRI, para
efeitos de comunicação à CE:


a) A lista das utilizações nas indústrias alimentares
em que a salubridade do produto final não é


afectada pela qualidade da água utilizada, dis-
ponibilizada de acordo com o disposto no n.o 2
do artigo 3.o;


b) As isenções concedidas nos termos do n.o 1 do
artigo 4.o;


c) Os valores paramétricos adoptados ao abrigo
das disposições do n.o 4 do artigo 6.o;


d) O relatório sobre as medidas tomadas ou pre-
vistas para dar cumprimento às obrigações
decorrentes no n.o 6 do artigo 7.o;


e) Os métodos analíticos alternativos aos especi-
ficados no n.o 1) do anexo III e respectivos resul-
tados, que sejam utilizados pelas entidades ges-
toras de acordo com o disposto o n.o 2 do
artigo 8.o;


f) As derrogações concedidas nos termos previstos
no artigo 15.o;


g) O balanço relativo à primeira derrogação, con-
cedida nos termos do n.o 5 do artigo 15.o, acom-
panhado dos motivos que justificam a concessão
de uma segunda derrogação;


h) O relatório técnico trienal de aplicação do dis-
posto no presente diploma a que se refere o
artigo anterior, a remeter à CE no prazo de
dois meses após a sua publicação.


Artigo 18.o


Calendário de cumprimento


1 — Sem prejuízo das notas 2, 4 e 10 da parte B)
do anexo I, as entidades gestoras devem cumprir os valo-
res constantes dos anexos ao presente diploma a partir
do dia 25 de Dezembro de 2003, vigorando, até lá, os
valores constantes do anexo VI do Decreto-Lei
n.o 236/98, de 1 de Agosto.


2 — Até ao final de Maio de 2002 as entidades ges-
toras devem apresentar à autoridade competente um
programa de adaptação ao cumprimento dos valores
constantes dos anexos ao presente diploma, com a calen-
darização das acções previstas e o plano de investimentos
associados.


Artigo 19.o


Circunstâncias excepcionais


1 — Em circunstâncias excepcionais, devidamente
fundamentadas, as entidades gestoras de sistemas de
abastecimento público que considerem o prazo previsto
no n.o 1 do artigo anterior insuficiente para cumprirem
os valores aí mencionados devem, até final de 2001,
endereçar à autoridade competente um pedido especial
para concessão de um prazo mais longo, o qual não
pode ser superior a três anos.


2 — O pedido a que se refere o número anterior,
que apenas será deferido após anuência da CE, pode
ser objecto de concessão de novo período adicional de
três anos, após apresentação de um reexame da situação
pela entidade gestora, que será remetido à CE para
efeitos de apreciação.


3 — O recurso ao disposto nos números anteriores
obriga a entidade gestora a informar a população afec-
tada pelo pedido acerca do seguimento que lhe for dado.
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4 — Sempre que o pedido seja concedido e se veri-
fique a existência de grupos específicos da população
para o qual o mesmo possa representar um risco espe-
cial, a autoridade de saúde deve proceder ao aconse-
lhamento dessa população em articulação com as enti-
dades gestoras.


5 — Nas situações previstas no número anterior a
autoridade competente pode determinar a obrigatorie-
dade de a entidade gestora do sistema fornecer alter-
nativas de consumo a tais populações.


6 — O disposto neste artigo não se aplica à água des-
tinada ao consumo humano, à venda em garrafas ou
outros recipientes.


Artigo 20.o


Laboratórios de ensaios


Os ensaios conducentes à verificação do cumprimento
do presente diploma devem ser preferencialmente rea-
lizados por laboratórios acreditados para o efeito,
devendo, nos restantes casos, ser realizados por labo-
ratórios que mantenham um sistema de controlo de qua-
lidade analítica devidamente documentado e actua-
lizado.


Artigo 21.o


Prazo para a emissão de pareceres


1 — Os pareceres previstos neste diploma devem ser
emitidos no prazo de 15 dias.


2 — A não emissão do parecer, dentro do prazo pre-
visto no número anterior, não impede que o procedi-
mento prossiga e venha a ser decidido sem o parecer.


Artigo 22.o


Contra-ordenações


1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 86.o e
seguintes do Decreto-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro,
o não cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 8.o,
nos n.os 1, 2 e 5 do artigo 10.o e no n.o 2 do artigo 18.o,
todos do presente diploma, constitui contra-ordenação
punível com coima de 50 000$ (E 449,4) a 750 000$
(E 3740,98), sendo o montante máximo elevado para
9 000 000$ (E 44 891,81) quando a contra-ordenação
tenha sido praticada por pessoa colectiva.


2 — A negligência é punível.
3 — A instrução dos processos de contra-ordenação


compete à autoridade competente, cabendo a aplicação
das coimas ao dirigente máximo desta entidade.


4 — O produto das coimas reverte em 60% para o
Estado e 40% para a autoridade competente.


Artigo 23.o


Regiões Autónomas


1 — O regime do presente diploma aplica-se à
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira sem pre-
juízo das adaptações decorrentes da estrutura própria
da administração regional autónoma, a introduzir em
diploma regional adequado.


2 — Os serviços e organismos das respectivas admi-
nistrações regionais autónomas devem remeter à enti-
dade competente a informação necessária ao cumpri-


mento das comunicações à CE previstas no artigo 17.o
do presente diploma.


Artigo 24.o


Norma revogatória


A secção III do capítulo II do Decreto-Lei n.o 236/98,
de 1 de Agosto, é revogada com a entrada em vigor
do presente diploma.


Artigo 25.o


Entrada em vigor


1 — O presente diploma entra em vigor no dia 25
de Dezembro de 2003, salvaguardado o disposto nas
notas 2, 4 e 10 da parte B) do anexo I.


2 — Exceptuam-se do disposto no número anterior,
as disposições constantes do artigo 18.o e a parte relativa
à obrigatoriedade de elaboração de relatórios de 2002
e 2003 prevista no n.o 4 do artigo 16.o, que entram em
vigor cinco dias após a publicação do presente diploma.


3 — Os relatórios relativos aos anos de 2002 e 2003
incidem sobre a matéria deste diploma que vigorar
durante o período a que se reportam.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Julho de 2001. — Jaime José Matos da Gama — Jaime
José Matos da Gama — Luís Garcia Braga da
Cruz — Luís Manuel Capoulas Santos — António Fer-
nando Correia de Campos — Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira.


Promulgado em 17 de Agosto de 2001.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 23 de Agosto de 2001.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


ANEXO I


Parte A)


Parâmetros microbiológicos


1 — Para a água destinada ao consumo humano for-
necida por sistemas de abastecimento público, redes de
distribuição, camiões ou navio-cisterna, ou utilizada
numa empresa da indústria alimentar:


Parâmetro UnidadesValor
paramétrico


Escherichia coli (E. coli) . . . . . . . . . . . . 0 Número/100 ml
Enterococos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 Número/100 ml


2 — Para as águas postas à venda em garrafas ou
outros recipientes:


Parâmetro UnidadesValor
paramétrico


Escherichia coli (E. coli) . . . . . . . . . . . . 0 Número/250 ml
Enterococos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 Número/250 ml
Pseudomona aeruginosa . . . . . . . . . . . . 0 Número/250 ml
Número de colónias a 22° C . . . . . . . . . 100 Número/ml
Número de colónias a 37° C . . . . . . . . . 20 Número/ml
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Parte B)


Parâmetros químicos


1 — Para a água destinada ao consumo humano fornecida por sistemas de abastecimento público, redes de
distribuição, camiões ou navio-cisterna, ou utilizada numa empresa da indústria alimentar ou posta à venda em
garrafas ou outros recipientes:


Número Parâmetro Unidades NotasValor
paramétrico


1 Acrilamida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 lg/l Nota 1.
2 Antimónio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 lg/l Sb
3 Arsénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 lg/l As
4 Benzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 lg/l
5 Benzo(a) pireno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,010 lg/l
6 Boro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 mg/l B
7 Bromatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 lg/l BrO3 Nota 2.
8 Cádmio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 lg/l Cd
9 Crómio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 lg/l Cr Nota 3.


10 Cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,0 lg/l Cu Nota 3.
11 Cianetos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 lg/l Cn
12 1,2 dicloretano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,0 lg/l
13 Epicloridrina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 lg/l Nota 1.
14 Fluoretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5 mg/l F
15 Chumbo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 (de 25


de Dezembro
de 2003 até 25


de Dezembro
de 2013)


10 (após 25
de Dezembro


de 2013)


lg PB/l Notas 3 e 4.


16 Mercúrio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 lg/l Hg
17 Níquel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 lg/l Ni Nota 3.
18 Nitratos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 mg/l NO3 Nota 5.
19 Nitritos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5 mg/l NO2 Nota 5.
20 Pesticida individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 lg/l Notas 6 e 7.
21 Pesticidas — Totais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 lg/l Notas 6 e 8.
22 Hidrocarbonetos aromáticos policíclicos (HAP) 0,10 lg/l Soma das concentrações dos compostostos


especificados; nota 9.
23 Selénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 lg/l SE
24 Tetracloroeteno e tricloroeteno . . . . . . . . . . . . . 10 lg/l Soma das concentrações dos compostos espe-


cificados.
25 Tri-halometanos total (THM) . . . . . . . . . . . . . . 100 lg/l Soma das concentrações dos compostostos


especificados; nota 10.
26 Cloreto de vinilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 lg/l Nota 1.


Nota 1. — O valor paramétrico refere-se à concentração residual
do monómero na água, calculada em função das especificações da
migração máxima do polímero correspondente em contacto com a
água. Este valor deve ser confirmado na altura da aquisição do
produto.


Nota 2. — Um valor tão baixo quanto possível sem comprometer
a eficácia da desinfecção. Quanto à água a que se refere o n.o 1,
alíneas a), b) e d), do artigo 7.o, este valor deve ser respeitado pelo
menos após 10 anos civis da data de entrada em vigor da Directiva
n.o 98/83. No período compreendido entre os 5 e 10 anos, após a
entrada em vigor da Directiva n.o 98/83, o valor paramétrico para
os bromatos deverá ser de 25 BrO3lg/l.


Nota 3. — O valor aplica-se a uma amostra de água destinada
ao consumo humano obtida na torneira, por um método de amos-
tragem adequado, e recolhida de modo a ser representativa do valor
médio mensal ingerido pelos consumidores.


Nota 4. — Quanto à água a que se refere o n.o 1, alíneas a), b)
e d), do artigo 7.o, este valor deverá ser respeitado o mais tardar
15 anos civis após a entrada em vigor da Directiva n.o 98/83. No
período compreendido entre 5 e 15 anos, após a entrada em vigor
da Directiva n.o 98/83, o valor paramétrico para o chumbo será de
25lg/l Pb. Deverão ser tomadas todas as medidas necessárias para
reduzir, tanto quanto possível, a concentração do chumbo na água
destinada ao consumo humano durante o período necessário ao cum-
primento do valor paramétrico. A aplicação destas medidas deverá,
prioritariamente, privilegiar os pontos em que as concentrações de
chumbo na água destinada ao consumo humano são as mais elevadas.


Nota 5. — Compete às entidades gestoras, nomeadamente dos
sistemas com ETA, assegurar à saída das estações de tratamento de
água a condição [nitratos]/50 + [nitritos]/3«1, em que os parênteses
rectos representam as concentrações em mg/l para os nitratos [N03]
e para os nitritos [N02], bem como do valor limite de 0,10 para os
nitritos.


Nota 6. — Entende-se por pesticidas:


Insecticidas orgânicos;
Herbicidas orgânicos;
Fungicidas orgânicos;
Nematocidas orgânicos;
Acaricidas orgânicos;
Algicidas orgânicos;
Rodenticidas orgânicos;
Controladores orgânicos de secreções viscosas;
Produtos afins, nomeadamente reguladores do crescimento e


seus metabolitos, produtos de degradação e de reacção
importantes.


Só necessitam de ser pesquisados os pesticidas cuja presença seja
provável num determinado sistema de fornecimento de água para
consumo humano.


Nota 7. — O valor paramétrico aplica-se individualmente a cada
pesticida. No caso da aldrina, da dialdrina, do heptacloro e do epóxido
do cloro, o valor paramétrico é de 0,030 lg/l.


Nota 8. — Pesticidas totais, significa a soma de todos os pesticidas
detectados e quantificados durante o controlo da qualidade da água.


Nota 9. — Os compostos especificados são:


Benzo[b] fluorateno;
Benzo[k] fluorateno;
Benzo[ghi] perileno;
Indeno [1,2,3-cd] pireno.


Nota 10. — Sempre que possível, sem que, no entanto, se com-
prometa a desinfecção, deve ser reduzida a concentração em com-
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postos organoclorados na água. Os compostos especificados são: clo-
rofórmio, bromofórmio, dibromoclorometano e bromodiclorometano.


Quanto à água a que se refere o n.o 1, alíneas a), b), c) e e),
do artigo 7.o, este valor (100lg/l) deve ser respeitado, o mais tardar
10 anos civis após a entrada em vigor da Directiva n.o 98/83. O valor
de THM de 150lg/l deve ser respeitado no período compreendido


entre os 5 e os 10 anos após a entrada em vigor da referida directiva.
Deverão ser adoptadas todas as medidas necessárias para reduzir,
tanto quanto possível, a concentração de THM na água destinada
ao consumo humano, durante o período previsto até o cumprimento
do valor paramétrico. A aplicação das medidas deverá, prioritaria-
mente, privilegiar os pontos em que as concentrações de THM na
água destinada ao consumo humano são mais elevadas.


Parte C)


Parâmetros indicadores


Estabelecidos apenas para efeitos de controlo de água destinada ao consumo humano fornecida por sistemas
de abastecimento público, redes de distribuição, camiões ou navio-cisterna, ou utilizada numa empresa da indústria
alimentar ou posta à venda em garrafas ou outros recipientes:


Parâmetro Unidades NotasValor
paramétrico


Alumínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 lg/l Al
Amónio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 mg/l NH4
Cloretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 mg/l Cl Nota 1.
Clostridium perfringens (incluindo esporos) . . . . . . . . 0 N/100 ml Nota 2.
Cor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 mg/l PtCo
Condutividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2500 lS/cm a 20° C Nota 1.
pH . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »6,5«9,0 Unidades de pH Notas 1 e 3.
Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 lg/l Fe
Manganês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 lg/l Mn
Cheiro, a 25° C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Factor de diluição
Oxidabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,0 mg/l O2 Nota 4.
Sulfatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250 mg/l SO4 Nota 1.
Sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 mg/l Na
Sabor, a 25° C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 Factor de diluição
Número de colónias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem alteração


anormal
N/ml 22° C
N/ml 37° C


Bactérias coliformes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 N/100 ml Nota 5.
Carbono orgânico total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sem alteração


anormal
mg/l C Nota 6.


Turvação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 UNT Nota 7.
a-total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 Bq/l
b-total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0 Bq/l
Trítio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 Bq/l Notas 8 e 10.
Dose indicativa total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 mSv/ano Notas 9 e 10.


Nota 1. — A água não deve ser agressiva para os materiais com
que entra em contacto.


Nota 2. — Parâmetro a ser controlado quando a origem de água
for superficial ou por ela influenciada. Caso se verifique o incum-
primento deste valor paramétrico, deverá ser investigado todo o sis-
tema de fornecimento para identificar existência de risco para a saúde
humana devido à presença de outros microrganismos patogénicos,
por exemplo criptosporidium.


Nota 3. — Para a água sem gás contida em garrafas ou outros
recipientes, o valor mínimo do pH pode ser reduzido para 4,5 unidades.
Para a água, em garrafas ou outros recipientes, naturalmente rica
ou artificialmente enriquecida em dióxido de carbono, o valor mínimo
pode ser mais baixo


Nota 4. — Caso seja analisado o COT (carbono orgânico total),
não é necessária a determinação da oxidabilidade.


Nota 5. — Para as águas contidas em garrafas ou outros recipientes,
as unidades são N/250 ml.


Nota 6. — Dispensada a análise para abastecimentos inferiores a
10 000 m3/dia.


Nota 7. — No caso de águas superficiais, o valor paramétrico da
turvação à saída do tratamento deve ser « 1UNT.


Nota 8. — Frequências de controlo são fixadas no anexo II, qua-
dro B1), do presente diploma.


Nota 9. — Com excepção do trítio, potássio — 40, radão e produtos
de desintegração do radão, frequências de controlo e localizações
mais adequadas para os pontos de controlo são estabelecidas no
anexo II, quadro B1), do presente diploma.


Nota 10. — As propostas de programa de controlo da qualidade
da água a apresentar nos termos da nota 8, sobre frequências de
controlo, e da nota 9, sobre as frequências de controlo, métodos de
controlo e localizações mais adequadas para os pontos de controlo,
serão adoptadas de acordo com o disposto neste diploma. Eventuais
alterações poderão ocorrer futuramente nos termos dos artigos 11.o
e 12.o da Directiva n.o 98/83/CE.


ANEXO II


Controlo da qualidade da água


O anexo II tem por objectivo definir os controlos de
rotina e inspecção assim como as frequências mínimas
de amostragem e análise da água destinada ao consumo
humano fornecida por sistemas de abastecimento
público, rede de distribuição, camiões ou navios-cis-
terna, utilizada numa empresa de indústria alimentar
e à venda em garrafas e outros recipientes.


1) Controlo de rotina. — O controlo de rotina tem
como objectivo fornecer regularmente informações
sobre a qualidade organoléptica e microbiológica da
água destinada ao consumo humano, bem como sobre
a eficácia dos tratamentos existentes (especialmente a
desinfecção), tendo em vista determinar a sua confor-
midade com os valores paramétricos estabelecidos no
presente diploma.


Parâmetros e circunstâncias para controlo de rotina:


Alumínio (nota 1);
Amónio;
Cor;
Condutividade;
Clostridium perfringens incluindo esporos (nota 2);
Escherichia coli (E. coli);
pH;
Ferro (nota 1);
Nitritos (nota 3);
Cheiro;
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Pseudomona aeruginosa (nota 4);
Sabor;
Número de colónias a 22°C e 37°C;
Bactérias coliformes;
Desinfectante residual;
Turvação.


Nota 1. — Necessário só quando utilizado como agente flocu-
lante (*).


Nota 2. — Necessário quando a água tiver origem ou for influen-
ciada por águas superficiais (*).


Nota 3. — Necessário quando a cloraminação é utilizada como
desinfectante.


Nota 4. — Necessário só para água à venda em garrafas ou outros
recipientes.


(*) Em todos os outros casos, estes parâmetros fazem parte do controlo de inspecção.


2) Controlo de inspecção. — O controlo de inspecção
tem como objectivo obter as informações necessárias
para verificar o cumprimento dos valores paramétricos
do presente diploma.


Todos os parâmetros fixados de acordo com o
artigo 6.o deverão ser sujeitos ao controlo de inspecção,
com excepção dos casos em que a Direcção-Geral da
Saúde autorizar a sua não determinação, por um período
por ela fixado, por entender que a presença desse parâ-
metro em concentrações que impliquem o incumpri-
mento dos valores paramétricos é improvável.


QUADRO B1)


Frequência mínima de amostragem e de análise da água des-
tinada para consumo humano fornecida por uma rede de
distribuição ou por um camião-cisterna ou fornecida para
uma empresa de indústria alimentar.


As entidades gestoras colherão amostras nos pontos
obrigatórios definidos no n.o 1 do artigo 7.o para se
assegurarem de que a água destinada ao consumo
humano satisfaz os requisitos do presente diploma.


Controlo de rotina
—


Parâmetros


Volume de água fornecido na zona de abastecimento
(metros cúbicos/dia)


(nota 1)


Número de amostras por ano
(notas 2, 3 e 4)


E. coli.
Bactérias coliformes. ! 100 2
Desinfectante residual. x 100 12/5 000 hab.
Alumínio.
Amónio. ! 100 2
Número de colónias a 22° C.
Número de colónias a 37° C. 1 100 e X 1 000 4
Condutividade.
Clostrudium perfringens. ! 1 000 4+3 por cada 1 000 m3/d e fracção


remanescente para o volume totalCor.
pH.
Ferro.
Manganês.
Nitratos.
Nitritos:
Oxidabilidade.
Cheiro.
Sabor.
Turvação.


Controlo de inspecção
—


Parâmetros


Volume de água fornecido na zona de abastecimento
(metros cúbicos/dia) (*) Número de amostras por ano


Antimónio. X 100 1
Arsénio.
Benzeno. 1 100 e X 1 000 1
Benzopireno.
Boro. 1 1 000 e X 10 000 1
Bromato. +1 por cada 3 300 m3/d da fracção


remanescente para o volume totalCádmio.
Chumbo.
Cianetos. 1 10 000 e X 100 000 3
Cloretos. +1 por cada 10 000 m3/d e fracção


remanescente para o volume totalCobre.
Crómio.
1,2-dicloroetano. 10
Enterococos. 1 100 000 +1 por cada 25 000 m3/d e fracção


remanescente para o volume totalFluoretos.
Mercúrio.
Níquel.
HAP.
Pesticidas individuais.
Pesticidas (total).
Selénio.
Cloretos.
Tetracloroeteno e tricloroeteno.
Tri-halometanos.
Sódio.
Oxidabilidade.
Carbono orgânico total.
Sulfatos.
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Controlo de inspecção
—


Parâmetros


Volume de água fornecido na zona de abastecimento
(metros cúbicos/dia) (*) Número de amostras por ano


Cloreto de vinilo.
Epicloridrina.
Acrilamida.
Trítio.
a-total.
b-total.
Dose indicativa total.


Nota 1. — Os volumes são calculados como médias durante um
ano civil e otidos por medição de caudal à entrada da zona de abas-
tecimento. Na ausência deste tipo de informação, deverá ser utilizado
o maior dos valores.


Nota 2. — No caso de fornecimento intermitente de curto prazo,
compete à Direcção-Geral da Saúde fixar a frequência a cumprir.


Nota 3. — Para os parâmetros do anexo I, a entidade gestora pode
pedir à autoridade competente a redução da frequência especificada
no quadro B1) quando:


a) Os valores dos resultados obtidos na verificação de qualidade
da água para consumo humano durante um período de,
pelo menos, dois anos consecutivos forem constantes e sig-


nificativamente melhores do que os valores paramétricos
estabelecidos no anexo I;


b) Não tiver sido detectado qualquer factor susceptível de cau-
sar deterioração da qualidade da água.


A frequência mínima aplicável não será menos de 50 % do número
de amostras especificadas no quadro, excepto no caso especial de
abastecimentos inferiores a 100 m3/dia, onde não se aplica a redução
de frequência.


Nota 4. — O número de amostragens correspondentes à avaliação
de conformidade deverá ser distribuído equitativamente no espaço
e no tempo.


Volume de água produzida por dia (nota 1)
para colocação à venda em garrafas ou outros recipientes


(metros cúbicos)


Controlo de rotina
—


Número de amostras por ano


Controlo de inspecção
—


Número de amostras por ano


X 10 1 1
1 10 e X 60 12 1


1 60 1 por cada 5 m3 e fracção remanescente
para o volume total


1 por cada 100 m3 e fracção remanescente
para o volume total


Nota 1. — Os volumes são calculados como médias durante um ano civil.


ANEXO III


Especificações para análise dos parâmetros


As análises dos controlos de rotina e de inspecção
deverão ser efectuadas em laboratórios que garantam
a qualidade dos respectivos resultados analíticos e que
sejam supervisionados regularmente pela autoridade
competente ou por uma entidade independente em que
esta delegue, enquanto não tiver meios próprios.


1) Parâmetros com métodos de análise especifica-
dos. — Os princípios relativos aos métodos para parâ-
metros microbiológicos a seguir enunciados são-no quer
a título de referência, quando se indica um método
CEN/ISO, quer a título de orientação enquanto se
aguarda uma possível adopção futura nos termos do
procedimento estabelecido no artigo 12.o («Comitolo-
gia») da Directiva n.o 98/83/CE, de métodos interna-
cionais CEN/ISO para esses parâmetros. Podem ser uti-
lizados métodos alternativos, desde que sejam cumpri-
das as disposições das alíneas a) e b) do n.o 1 do
artigo 8.o:


Bactérias coliformes e Escherichia coli (E. coli)
(ISO 9308-1);


Enterococos (ISO 7899-2);
Pseudomona aeruginosa (pr EN ISO 12780);
Enumeração de microrganismos viáveis — número


de colónias a 22°C (pr EN ISO 6222);
Enumeração de microrganismos viáveis — número


de colónias a 37°C (pr EN ISO 6222);
Clostridium perfringens (incluindo esporos);
Filtração em membrana seguida de incubação


anaeróbia da membrana em m-CP ágar (nota 1)


a 44°C ± 1°C durante 21 ± 3 horas. Contagem
das colónias amarelas opacas que passam a rosa
ou vermelho após exposição, durante 20 a 30
segundos, a vapores de hidróxido de amónio.


Nota 1. — A composição do meio de base para m-CP ágar é a
seguinte:


Produto Quantidade


Triptose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 g
Extracto de levedura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 g
Sacarose . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 g
Hidrocloreto de L-cisteína . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 g
MgSO4.7H2O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,1 g
Púrpura de bromocresol . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 mg
Ágar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 g
Água . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1000 ml


Os ingredientes do meio de base são dissolvidos e
o pH ajustado a 7,6. Esterilizar a 121°C durante quinze
minutos. Deixar arrefecer e adicionar.


Produto Quantidade


D-ciclocerina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400 mg
Sulfato de B-poliximina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 mg
Indoxilo b-D-glucosido dissolvido em 8 ml de água


previamente esterilizada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 mg
Solução 0,5 % de difosfato de fenolftaleína, pre-


viamente filtrada e esterilizada . . . . . . . . . . . . . . . 20 ml
Solução a 4,5 % de FeCl3.6HO2 . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 ml







N.o 206 — 5 de Setembro de 2001 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 5765


2) Parâmetros para os quais são especificadas as
características de desempenho dos métodos analíticos
a utilizar:


2.1 — Para os parâmetros do quadro seguinte, as
características de desempenho dos métodos utilizados
devem, no mínimo, ser capazes de medir concentrações
iguais ao valor paramétrico com a exactidão, precisão
e os limite de detecção especificados. Qualquer que seja


a sensibilidade do método de análise utilizado, o resul-
tado deve ser expresso usando, no mínimo, o mesmo
número de casas decimais que os valores especificados
no anexo I, partes B) e C).


2.2 — Para o pH, as especificações do método são
as seguintes: o método deve ser capaz de medir o valor
paramétrico com a exactidão de 0,2 unidades de pH
e de precisão de 0,2 unidades de pH.


Exactidão
—


Percentagem
do valor paramétrico


(nota 1)


Precisão
—


Percentagem
do valor paramétrico


(nota 2)


Limite de detecção
—


Percentagem
do valor paramétrico


(nota 3)


Condições Notas


Acrilamida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A controlar em
função da es-
pecificação do
produto.


Alumínio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Amónio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Antimónio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 25
Arsénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Benzo(a) pireno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 25
Benzeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 25
Boro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Bromatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 25
Cádmio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Cloretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Crómio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Condutividade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Cobre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Cianetos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10 Nota 4.
1,2 dicloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 10
Epicloridrina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A controlar em


função da es-
pecificação do
produto.


Fluoretos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Ferro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Chumbo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Manganês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Mercúrio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Níquel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Nitratos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Nitritos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Oxidabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 10 Nota 5.
Pesticidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 25 Nota 6.
Hidrocarbonetos policíclicos aromáticos . . . 25 25 25 Nota 7.
Selénio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Sódio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Sulfatos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 10 10
Tetracloroeteno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 10 Nota 8.
Tricloroetano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 10 Nota 8.
Tri-halometanos total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 25 10 Nota 7.
Cloreto de vinilo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A controlar em


função da es-
pecificação do
produto.


Nota 1(*). — Exactidão corresponde ao erro sistemático e é igual
à diferença entre o valor médio de um grande número de medições
repetidas e o valor real.


Nota 2(*) — Precisão corresponde ao erro aleatório e é obtido,
geralmente, a partir do desvio padrão (no interior de cada lote e
entre lotes) da dispersão dos resultados em torno da média. Uma
precisão aceitável é igual a duas vezes o desvio padrão relativo.


(*) Estas definições foram adoptadas da norma ISO 5725.


Nota 3. — Limite de detecção é igual a três vezes o desvio padrão
relativo no interior de cada lote de uma amostra experimental con-
tendo uma baixa concentração do parâmetro ou cinco vezes o desvio
padrão relativo no interior de cada lote da amostra de controlo.


Nota 4. — O método deve determinar os cianetos totais, isto é,
presentes em todas formas.


Nota 5. — A determinação da oxidabilidade deve ser efectuada,
em meio ácido, com permanganato, a 100° C durante dez minutos.


Nota 6. — As características de desempenho dos métodos de aná-
lise aplicam-se a cada pesticida individual e dependerá do pesticida
em causa. O limite de detecção pode não ser actualmente conseguido
para todos os pesticidas, mas deve-se procurar caminhar nesse sentido.


Nota 7. — As características de desempenho dos métodos de aná-
lise aplicam-se às substâncias individuais especificadas como 25% do
valor paramétrico constante do anexo I.


Nota 8. — As características de desempenho dos métodos de aná-
lise aplicam-se às substâncias individuais especificadas como 50 % do
valor paramétrico constante do anexo I.


3) Parâmetros para os quais não é especificado qual-
quer método de análise:


Cor;
Cheiro;
Sabor;
Carbono orgânico total;
Turvação (nota 1).


Nota 1. — Para o controlo da turvação das águas superficiais tra-
tadas as características de desempenho do método analítico utilizado
deve, no mínimo, ser capaz de determinar concentrações iguais ao
valor paramétrico com uma exactidão de 25 %, uma precisão de 25 %
e um limite de detecção de 25 %.
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Decreto-Lei n.o 243/2003
de 7 de Outubro


O Decreto-Lei n.o 134/2002, de 14 de Maio, esta-
beleceu o regime de rastreabilidade e de controlo das
exigências de informação ao consumidor a que está
sujeita a venda a retalho dos produtos da pesca e da
aquicultura, dando assim execução, ao nível nacional,
ao Regulamento (CE) n.o 2065/2001, da Comissão, de
22 de Outubro.


Contudo, o lapso de tempo decorrido desde a sua
entrada em vigor tem evidenciado algumas dificuldades
na aplicação prática de tal diploma, quer ao nível dos
agentes económicos envolvidos no circuito comercial
quer ao nível dos agentes de fiscalização em matéria
contra-ordenacional. Concretamente, continua a consi-
derar-se como assegurada a rastreabilidade pela relação
entre o produto inspeccionado e o documento comercial
para o efeito, passando a caber no entanto ao operador
optar pela forma como comprova essa relação.


Por outro lado, é também necessário introduzir aspec-
tos até agora não previstos, mas que são necessários
à eficaz fiscalização do regime de rastreabilidade e de
controlo, como seja a manutenção de registos, por deter-
minado período, das entradas e saídas de produtos da
pesca e aquicultura.


Importa pois rever o Decreto-Lei n.o 134/2002, intro-
duzindo-lhe as alterações necessárias a garantir uma
maior eficácia no controlo sobre os produtos da pesca
e da aquicultura.


Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Alterações ao Decreto-Lei n.o 134/2002, de 14 de Maio


Os artigos 4.o, 5.o, 7.o, 8.o, 9.o e 13.o do Decreto-Lei
n.o 134/2002, de 14 de Maio, passam a ter a seguinte
redacção:


«Artigo 4.o


[. . .]


1 — Os estabelecimentos de venda a retalho de pro-
dutos da pesca e da aquicultura devem poder provar,
no momento da inspecção por parte das entidades fis-
calizadoras, através da exibição do documento comercial
que acompanhou o produto, o nome científico da espé-
cie, bem como as informações prestadas ao consumidor
no âmbito da denominação comercial da espécie, do
método de produção e da zona de captura.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Excepcionam-se do disposto no n.o 1, quanto à


indicação do nome científico, do método de produção
e da zona de captura, os produtos preembalados em
que estas menções constem na rotulagem.


4 — (Anterior n.o 5.)


Artigo 5.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A comprovação a que se refere o número anterior


assenta na relação entre o produto inspeccionado e o


documento comercial apresentado para o efeito, a qual
é estabelecida por uma das seguintes formas:


a) Indicação obrigatória, no documento comercial,
do lote a que pertence o produto;


b) Indicação obrigatória, no documento comercial,
da denominação comercial da espécie, forma
de apresentação do produto, e o estado físico
em que o mesmo se encontra nos casos em que
a falta desta indicação seja susceptível de induzir
o consumidor em erro, tratando-se de produtos
constituídos por uma só espécie, e indicação
obrigatória, no documento comercial, da deno-
minação de venda, tratando-se de produtos
compostos por mais de uma espécie.


3 — No caso dos produtos que sejam vendidos não
preembalados ou não embalados, deve observar-se o
seguinte:


a) Junto ao produto deve constar uma informação
relativa ao número do lote a que o mesmo per-
tence e à identificação do operador que o atri-
buiu, bem como a denominação comercial,
forma de apresentação do produto e respectivo
estado físico;


b) [Anterior alínea c).]


4 — Exceptuam-se do disposto nos n.os 2 e 3, no que
diz respeito ao número do lote e à identificação do
operador que o atribuiu, os produtos vivos, frescos e
refrigerados que sejam vendidos não preembalados ou
não embalados.


Artigo 7.o


[. . .]


Compete à Inspecção-Geral das Actividades Econó-
micas (IGAE), à Direcção-Geral de Fiscalização e Con-
trolo da Qualidade Alimentar (DGFCQA) e à Direc-
ção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA) assegurar
a fiscalização do cumprimento das regras de informação
ao consumidor final definidas na regulamentação refe-
rida no artigo anterior e das normas constantes do pre-
sente diploma, sem prejuízo das competências atribuídas
por lei a outras entidades.


Artigo 8.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


a) A colocação à venda ao consumidor final de
produtos da pesca e da aquicultura sem qual-
quer das indicações relativas à denominação
comercial da espécie, ao método de produção
e à zona de captura ou que, constando, não
dêem cumprimento ao disposto no n.o 2 do
artigo 3.o-A;


b) A falta, inexactidão, deficiência ou não com-
provação por parte de qualquer operador inter-
veniente no circuito comercial relativamente à
fase de comercialização respectiva, do nome
científico da espécie, da denominação comer-
cial, do método de produção e da zona de cap-
tura, nos termos do disposto nos n.os 2 e 3 do
artigo 5.o;
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c) A não exibição, no momento da inspecção por
parte das entidades fiscalizadoras, da documen-
tação exigida para prova do cumprimento do
n.o 1 do artigo 4.o e do artigo 5.o-A;


d) A não observância das obrigações previstas no
n.o 1 do artigo 5.o;


e) A falta, inexactidão ou deficiência dos registos
exigidos no artigo 5.o-B, assim como o incum-
primento do prazo para conservação dos mes-
mos.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 9.o


[. . .]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As sanções referidas nas alíneas b) a e) do


número anterior têm a duração máxima de dois anos
contados a partir da decisão condenatória definitiva.


Artigo 13.o


[. . .]


1 — As exigências de informação ao consumidor pre-
vistas no Regulamento (CE) n.o 2065/2001, da Comissão,
de 22 de Outubro, e no presente diploma não se aplicam
aos produtos que, comprovadamente, foram colocados
no mercado ou rotulados antes de 1 de Janeiro de 2002.


2 — As embalagens onde constem em caracteres
impressos os elementos de informação ao consumidor
e que não se mostrem conformes com as exigências de
informação previstas no presente diploma podem ser
comercializadas até 31 de Dezembro de 2003.


3 — As obrigações constantes do artigo 5.o-B só são
exigíveis a partir de 1 de Janeiro de 2004.»


Artigo 2.o


Aditamento ao Decreto-Lei n.o 134/2002, de 14 de Maio


Ao Decreto-Lei n.o 134/2002, de 14 de Maio, são
aditados os artigos 3.o-A, 5.o-A e 5.o-B, com a seguinte
redacção:


«Artigo 3.o-A


Informação ao consumidor


1 — Os produtos referidos no n.o 1 do artigo 2.o só
podem ser propostos para venda a retalho ao consu-
midor final, independentemente do método de comer-
cialização, se uma marcação ou rotulagem adequada
indicar:


a) A denominação comercial da espécie;
b) O método de produção (capturado no mar ou


capturado em água doce ou de aquicultura);
c) A zona de captura.


2 — As informações obrigatórias na venda ao con-
sumidor final devem ser indicadas de forma evidente,
facilmente legíveis, não podendo ser dissimuladas ou
encobertas.


Artigo 5.o-A
Introdução de produtos no mercado nacional


Os operadores que procedem à introdução dos pro-
dutos no mercado nacional são responsáveis por asse-
gurar o cumprimento das exigências de informação pre-
vistas no presente diploma, bem como a conformidade
dessa informação.


Artigo 5.o-B
Registos obrigatórios


1 — Todos os operadores envolvidos no circuito de
comercialização de pescado são obrigados a manter um
registo actualizado, em suporte documental ou infor-
mático, de entradas e saídas de produtos da pesca e
da aquicultura, de modo a assegurar a veracidade da
informação a que se reporta o presente diploma, bem
como da proveniência imediatamente anterior.


2 — Excepciona-se da obrigação de registo de saídas
de produtos da pesca e da aquicultura a venda ao con-
sumidor final.


3 — Os registos referidos no n.o 1 devem ser mantidos
durante 3 meses, para os produtos vivos frescos e refri-
gerados, e 24 meses, para os restantes produtos referidos
no anexo do presente diploma, devendo ser facultados
de imediato aos organismos com competências de fis-
calização, até ao termo dos prazos acima referidos.»


Artigo 3.o


Produção de efeitos


O disposto no n.o 2 do artigo 13.o produz efeitos
desde 1 de Janeiro de 2003.


Artigo 4.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29
de Agosto de 2003. — José Manuel Durão Bar-
roso — António Manuel de Mendonça Martins da
Cruz — Maria Celeste Ferreira Lopes Cardona — José
Luís Fazenda Arnaut Duarte — Carlos Manuel Tavares
da Silva — Armando José Cordeiro Sevinate Pinto.


Promulgado em 24 de Setembro de 2003.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 25 de Setembro de 2003.


O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


Decreto-Lei n.o 244/2003
de 7 de Outubro


O Decreto-Lei n.o 197/2002, de 25 de Setembro, fixou
as taxas destinadas exclusivamente ao financiamento das
operações inerentes aos serviços prestados pelo Estado
às entidades geradoras de subprodutos animais, cuja eli-
minação era obrigatória, na sequência da Decisão do
Conselho n.o 2000/766/CE, de 4 de Dezembro.








4397N.o 162 — 14-7-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


3 — O disposto no presente artigo entra em vigor
no dia 1 de Janeiro de 2000.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 9
de Junho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Guilherme d’Oliveira Martins.


Promulgado em 29 de Junho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 1 de Julho de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Decreto-Lei n.o 265/99


de 14 de Julho


O presente diploma tem por objectivo definir e regu-
lar a protecção social a conceder a pensionistas em situa-
ção de dependência, medida que se integra nas prio-
ridades do Governo a favor das pessoas com mais graves
carências sociais, porquanto se consubstancia na criação
de uma prestação pecuniária cujo montante varia de
acordo com os graus de dependência verificados.


O seu âmbito pessoal é extensivo a pensionistas de
invalidez, velhice e sobrevivência do regime geral de
segurança social, do regime não contributivo e regimes
equiparados, que satisfaçam as condições de dependên-
cia fixadas na lei, mesmo que se encontrem a beneficiar
de assistência em estabelecimento de apoio social, oficial
ou particular sem fins lucrativos cujo funcionamento
seja financiado pelo Estado ou por outras pessoas colec-
tivas de direito público ou de direito privado e utilidade
pública, o que antes não acontecia relativamente ao sub-
sídio por assistência de terceira pessoa.


A dificuldade de prever com absoluta precisão o uni-
verso a abranger e o facto de se tratar de uma medida
inovadora na nossa ordem jurídica aconselham que se
fixem, para já, apenas dois graus de dependência, sem
prejuízo de se prever que, após o 1.o ano de aplicação
e com base na experiência obtida e em aprofundada
análise do Conselho Médico Nacional do Sistema de
Verificação de Incapacidade, se venha a proceder à revi-
são dos graus de dependência, por forma a configurá-los
com as situações de facto verificadas e com o seu impacte
na população alvo da medida.


Em correlação com a graduação da dependência, são
fixados os montantes da prestação, com indexação ao
valor legalmente fixado para a pensão social de invalidez
e velhice do regime não contributivo de segurança social,
montantes esses que, nesta fase, mantêm a diferenciação
entre o regime geral, por um lado, e o regime especial
das actividades agrícolas, regime não contributivo e regi-
mes equiparados, por outro.


A atribuição da prestação depende de requerimento
e da certificação da situação de dependência e respec-
tivos graus, realizada no âmbito do Sistema de Veri-
ficação de Incapacidade.


A apresentação do requerimento pode ser efectuada
pelo interessado, pelos respectivos familiares ou outras
pessoas ou instituições que lhes prestem ou se dispo-
nham a prestar-lhes assistência.


Aos pensionistas que sejam, à data da entrada em
vigor deste diploma, titulares do subsídio por assistência
de terceira pessoa, atribuído ao abrigo da legislação
substituída pelo presente diploma, é garantido, oficio-
samente, o direito ao 1.o escalão da prestação agora
criada, de acordo com o regime aplicável, sem prejuízo
de poderem requerer a alteração daquele escalão.


No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido
pela Lei n.o 28/84, de 14 de Agosto, e nos termos da
alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição, o
Governo decreta, para valer como lei geral da República,
o seguinte:


CAPÍTULO I


Objectivo, âmbito pessoal, natureza
e caracterização da prestação


Artigo 1.o


Objectivo


1 — O presente diploma tem por objectivo definir
e regular a protecção social das situações de depen-
dência.


2 — A protecção referida no número anterior rea-
liza-se pela atribuição de uma prestação pecuniária, de
concessão continuada, designada por complemento por
dependência.


Artigo 2.o


Âmbito pessoal


São abrangidos pela protecção regulada no presente
diploma os titulares do direito a pensões de invalidez,
velhice e sobrevivência do regime geral de segurança
social e das pensões do regime não contributivo e equi-
parados que se encontrem em situação de dependência.


Artigo 3.o


Caracterização da dependência


1 — Para efeitos do presente diploma, consideram-se
em situação de dependência os indivíduos que não pos-
sam praticar com autonomia os actos indispensáveis à
satisfação das necessidades básicas da vida quotidiana,
carecendo da assistência de outrem.


2 — Consideram-se actos indispensáveis à satisfação
das necessidades básicas da vida quotidiana, nomeada-
mente, os relativos à realização dos serviços domésticos,
à locomoção e cuidados de higiene.


Artigo 4.o


Graus de dependência


Para efeitos da atribuição da prestação e da deter-
minação do respectivo montante, consideram-se os
seguintes graus de dependência:


1.o grau — indivíduos que não possam praticar,
com autonomia, os actos indispensáveis à satis-
fação de necessidades básicas da vida quotidiana,
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designadamente actos relativos à alimentação ou
locomoção ou cuidados de higiene pessoal;


2.o grau — indivíduos que acumulem as situações
de dependência que caracterizam o 1.o grau e
se encontrem acamados ou apresentem quadros
de demência grave.


2 — No final do 1.o ano de vigência do presente
diploma será avaliada a graduação das situações de
dependência prevista no número anterior, podendo vir
a ser introduzidos graus intermédios, se tal se justificar.


Artigo 5.o


Modalidades de assistência


1 — A assistência aos pensionistas em situação de
dependência pode ser assegurada através da participa-
ção, sucessiva e conjugada, de várias pessoas, incluindo
a prestada no âmbito de apoio domiciliário ou de outros
serviços de ajuda a pessoas em situação de dependência,
tais como os serviços de telealarme.


2 — Para efeito da atribuição do complemento por
dependência é relevante a assistência prestada por qual-
quer pessoa que se não encontre carecida de autonomia
para a realização dos actos básicos da vida diária,
incluindo os familiares do titular da prestação.


3 — É, igualmente, relevante para a atribuição da
prestação a assistência prestada em estabelecimento de
apoio social, oficial ou particular com ou sem fins
lucrativos.


CAPÍTULO II


Condições de atribuição e determinação de montantes


Artigo 6.o


Condições de atribuição


Constituem condições para atribuição do comple-
mento por dependência a manifestação de vontade do
interessado, a verificação da situação de pensionista e
a certificação da situação de dependência e respectivo
grau.


Artigo 7.o


Montantes


1 — Os montantes da prestação são indexados ao
valor legalmente fixado para a pensão social de invalidez
e velhice do regime não contributivo e variam, esca-
lonados de acordo com o grau de dependência, da forma
seguinte:


a) Pensionistas do regime geral de segurança
social:


50 % do montante da pensão social — situa-
ção de dependência do 1.o grau;


80 % do mesmo valor — situação de depen-
dência do 2.o grau;


b) Pensionistas do regime especial das actividades
agrícolas, do regime não contributivo e regimes
equiparados:


45 % do montante da pensão social — situa-
ção de dependência do 1 .o grau;


75 % do mesmo valor — situação de depen-
dência do 2.o grau.


2 — Nos casos em que o titular da prestação beneficie
de assistência prestada em estabelecimento de apoio
social, oficial ou particular sem fins lucrativos, cujo fun-
cionamento seja financiado pelo Estado ou por outras
pessoas colectivas de direito público ou de direito pri-
vado e utilidade pública, o montante do complemento
por dependência é o do 1.o escalão do regime que lhe
corresponda.


Artigo 8.o


Montantes adicionais


Nos meses de Julho e Dezembro de cada ano é con-
cedida uma prestação adicional de montante igual ao
do complemento por dependência a que o pensionista
tenha direito.


CAPÍTULO III


Duração da prestação


Artigo 9.o


Início da prestação


O início do complemento por dependência verifica-se
a partir do mês seguinte ao da apresentação do res-
pectivo requerimento desde que se comprove que o inte-
ressado reúne já todas as condições de atribuição da
prestação ou, caso contrário, desde o mês seguinte
àquele em que as mesmas se verifiquem.


Artigo 10.o


Suspensão da prestação


A concessão do complemento por dependências é sus-
pensa quando:


a) Ocorra uma das causas determinantes da sus-
pensão da concessão das pensões previstas no
artigo 2.o, nos termos dos respectivos regimes
jurídicos;


b) Se verifique que não está a ser prestada ao titu-
lar da prestação a assistência nos termos decla-
rados;


c) O titular adopte procedimentos que impeçam
ou retardem a avaliação da subsistência da situa-
ção de dependência, nomeadamente a ausência
injustificada a exame médico e a não actuação
para obtenção de elementos clínicos.


Artigo 11.o


Cessação da prestação


1 — O direito à prestação cessa no último dia do mês
em que deixar de se verificar algum dos condicionalismos
determinantes da sua atribuição que não dê lugar à sus-
pensão do direito.


2 — A cessação do direito à prestação decorrente da
revisão da situação de dependência produz efeitos a
partir do mês seguinte ao da comunicação do facto ao
seu titular pela instituição de segurança social.
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CAPÍTULO IV


Acumulação do complemento por dependência


Artigo 12.o


Acumulação com rendimentos de trabalho


O complemento por dependência não é cumulável
com rendimentos de trabalho.


Artigo 13.o


Acumulação de prestações


1 — Não é permitida a acumulação de complementos
por dependência em relação ao mesmo titular.


2 — Os pensionistas que reúnam as condições de atri-
buição do complemento por dependência no âmbito de
mais de um regime podem optar pela atribuição da pres-
tação que lhes seja mais favorável.


3 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, não é per-
mitida a acumulação em relação ao mesmo titular entre
o complemento por dependência e prestação análoga,
atribuída no âmbito de regimes diferentes, salvo se o
valor desta for inferior, caso em que o montante da
prestação a atribuir será igual à respectiva diferença.


4 — Considera-se prestação análoga a que tenha por
objectivo a protecção na situação de dependência.


5 — Os pensionistas que reúnam as condições de atri-
buição do complemento por dependência e do subsídio
por assistência de terceira pessoa que integra a pro-
tecção por encargos familiares podem optar por uma
daquelas prestações.


CAPÍTULO V


Processamento e administração


SECÇÃO I


Gestão das prestações


Artigo 14.o


Instituições competentes


A gestão do complemento por dependência e a apli-
cação da respectiva legislação competem às instituições
gestoras da pensão de que o interessado seja titular.


Artigo 15.o


Requerimento


A manifestação de vontade a que se refere o artigo 6.o
consubstancia-se na apresentação de requerimento.


Artigo 16.o


Legitimidade para requerer


Têm legitimidade para requerer a prestação, para
além dos interessados na sua atribuição, os respectivos
familiares ou outras pessoas ou instituições que lhes
prestem ou se disponham a prestar-lhes assistência.


Artigo 17.o


Apresentação do requerimento


1 — O complemento por dependência é requerido na
instituição de segurança social da área da residência
do interessado.


2 — O requerimento pode ser apresentado conjun-
tamente com o da pensão a que o interessado tenha
direito ou, a todo o tempo, se posteriormente.


3 — No caso de o interessado residir no estrangeiro,
o requerimento é entregue nas instituições previstas para
o efeito nos instrumentos internacionais aplicáveis e,
na sua falta, na instituição gestora da pensão a que
o mesmo tenha direito.


Artigo 18.o


Elementos probatórios


1 — O requerimento deve ser acompanhado dos
seguintes elementos probatórios:


a) Declaração referente à modalidade de assistên-
cia que é ou irá ser prestada ao interessado,
da qual conste a identificação das pessoas ou
entidades que por ela se responsabilizam e as
condições específicas da prestação daquela
assistência;


b) Informação médica, devidamente fundamen-
tada e instruída, relativa à situação de depen-
dência do interessado;


c) Declaração de inacumulabilidade, da qual conste
se foi requerida ou atribuída prestação idêntica
ou análoga em relação ao mesmo titular e, em
caso afirmativo, por que regime;


d) Declaração de inexistência de rendimentos de
trabalho.


2 — Nos casos em que a situação de dependência
decorra de acto de terceiro os interessados devem, ainda,
declarar:


a) Quais os eventuais responsáveis;
b) Se houve lugar a indemnização e, em caso afir-


mativo, o respectivo montante.


Artigo 19.o


Certificação da situação de dependência


A certificação da situação de dependência para a atri-
buição da prestação regulada no presente diploma é
realizada no âmbito do Sistema de Verificação de
Incapacidade.


Artigo 20.o


Avaliação da situação de dependência


A avaliação da situação de dependência e a respectiva
graduação devem ser efectuadas atendendo à idade dos
interessados e às suas capacidades físicas, orgânicas, aná-
tomo-funcionais, psíquicas e psicológicas, para a rea-
lização autónoma dos actos indispensáveis à satisfação
das necessidades básicas da vida quotidiana, definidos
nos termos dos artigos 3.o e 4.o
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Artigo 21.o


Revisão da situação de dependência


Os titulares do complemento por dependência podem
ser sujeitos a exames de revisão, a seu pedido ou por
decisão das instituições competentes, ressalvadas, neste
caso, as situações de atribuição oficiosa.


Artigo 22.o


Declaração de exercício de actividade profissional


Os titulares de complemento por dependência devem
comunicar à instituição que lhe concede a prestação
o início de actividade profissional.


Artigo 23.o


Declaração de titularidade de prestação idêntica ou análoga


Os titulares de complemento por dependência devem
comunicar se requereram ou lhes foi atribuída prestação
idêntica ou análoga no âmbito dos mesmos ou de dife-
rentes regimes.


Artigo 24.o


Declaração das situações determinantes da suspensão ou cessação


Os titulares do complemento por dependência devem
declarar qualquer situação determinante da suspensão
ou da cessação da prestação no prazo de 30 dias após
a ocorrência do respectivo evento, se outro prazo lhes
não for fixado pela instituição competente.


Artigo 25.o


Contra-ordenações


As falsas declarações ou omissões relativas às obri-
gações dos requerentes e titulares da prestação prevista
no presente diploma de que resulte a concessão indevida
da mesma são puníveis com coima de 20 000$ a 50 000$.


SECÇÃO II


Atribuição e pagamento da prestação


Artigo 26.o


Decisão expressa


A atribuição do complemento por dependência é
objecto de decisão expressa da instituição competente.


Artigo 27.o


Comunicação da atribuição da prestação


As instituições competentes devem notificar os inte-
ressados da atribuição e do montante da prestação, bem
como da data de início a que a mesma se reporta.


Artigo 28.o


Comunicação da não atribuição


1 — Se na apreciação do processo se verificar que
não se encontram reunidas as condições para a atri-
buição da prestação, devem as instituições competentes
informar o requerente:


a) Da falta das mesmas condições;
b) De que deve fazer prova da existência das refe-


ridas condições legais no prazo que lhe for esta-
belecido para o efeito;


c) De que o pedido se considera indeferido no
dia seguinte ao termo do prazo estabelecido,
desde que durante o mesmo não tenha proce-
dido à comprovação respectiva.


2 — Sempre que os elementos remetidos pelo reque-
rente não permitam a verificação das condições de atri-
buição da prestação, há lugar à emissão de decisão, devi-
damente fundamentada.


Artigo 29.o


Pagamento das prestações


1 — As prestações são pagas aos respectivos titulares,
salvo o disposto no número seguinte.


2 — As prestações são pagas às pessoas ou entidades
que prestem assistência aos titulares do complemento
por dependência, desde que consideradas idóneas pela
instituição competente para atribuição da prestação, nos
seguintes casos:


a) Quando os titulares da prestação sejam inca-
pazes e se encontrem a aguardar a nomeação
do respectivo representante legal;


b) Quando os titulares da prestação se encontrem
impossibilitados, de modo permanente e dura-
douro, de receber as mesmas ou se encontrem
internados em estabelecimentos de apoio social
ou equiparados.


Artigo 30.o


Prazo de prescrição


1 — Para efeito da prescrição do direito às prestações,
considera-se que a contagem do respectivo prazo se ini-
cia no dia seguinte àquele em que as mesmas foram
postas a pagamento.


2 — São equiparadas a prestações postas a pagamento
as que se encontrem legalmente suspensas por incum-
primento de obrigações imputável ao seu titular.


CAPÍTULO VI


Disposições finais e transitórias


Artigo 31.o


Regulamentação


1 — A regulamentação das normas constantes do pre-
sente diploma constará de decreto regulamentar.


2 — As normas relativas aos procedimentos a seguir,
no âmbito do presente diploma e dos seus regulamentos,
serão aprovadas por portaria do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade.


Artigo 32.o


Conversão do subsídio por assistência de terceira pessoa


1 — Consideram-se convertidos em complemento por
dependência, a partir da data do início da vigência do
presente diploma, os subsídios por assistência de terceira
pessoa atribuídos a pensionistas, ao abrigo da anterior
legislação.







4401N.o 162 — 14-7-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A


2 — A conversão a que se refere o número anterior
é feita para o 1.o escalão do regime correspondente
à situação em causa, sem prejuízo de o interessado poder
requerer a sua inclusão em diferente escalão.


3 — Nos casos previstos no número anterior, em que
seja apresentado requerimento para alteração do esca-
lão, os requerentes estão dispensados de apresentar a
informação referida na alínea b) do n.o 1 do artigo 18.o
se a sua situação de dependência não tiver sofrido alte-
ração, podendo nesses casos a certificação ser efectuada
com base nos elementos constantes do anterior processo
de verificação.


Artigo 33.o


Remissão


As referências feitas na legislação em vigor às pres-
tações convertidas nos termos do número anterior
devem entender-se como feitas para as correspondentes
disposições do presente diploma.


Artigo 34.o


Legislação revogada


1 — O presente diploma revoga os artigos 5.o, n.o 2,
52.o, 84.o e 88.o do Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de
Setembro, bem como a secção IV do capítulo II, a sec-
ção II do capítulo III e a secção III do capítulo V do
mesmo diploma, e respectiva legislação complementar.


2 — São também revogados os artigos 4.o, n.o 3, e
52.o do Decreto-Lei n.o 322/90, de 18 de Outubro, bem
como a subsecção III da secção II do capítulo II, a secção II
do capítulo III e a secção II do capítulo IV do mesmo
diploma, e respectiva legislação complementar.


3 — É revogado ainda o artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 160/80, de 27 de Maio, com a redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 133/97, de 30 de Maio, apenas na parte
referente a pensionistas.


Artigo 35.o


Produção de efeitos


O regime estabelecido no presente diploma aplica-se:


a) Às prestações requeridas após a sua entrada em
vigor;


b) Às relações jurídicas prestacionais constituídas
com o mesmo objectivo ao abrigo de legislação
anterior e que se mantenham na vigência da
lei nova.


Artigo 36.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Agosto
de 1999.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Junho de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.


Promulgado em 29 de Junho de 1999.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 1 de Julho de 1999.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


TRIBUNAL CONSTITUCIONAL


Acórdão n.o 331/99 — Processo n.o 57/99


Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:


I — O pedido


1 — O Ministério Público junto do Tribunal Cons-
titucional requereu, ao abrigo dos artigos 281.o, n.o 3,
da Constituição e 82.o da Lei do Tribunal Constitucional,
a apreciação e declaração, com força obrigatória geral,
da inconstitucionalidade da norma constante do
artigo 8.o, n.o 2, do Código das Expropriações, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 438/91, de 9 de Novembro, na
dimensão em que não permite que haja indemnização
pelas servidões fixadas directamente na lei que incidam
sobre a parte sobrante do prédio expropriado, no âmbito
de expropriação parcial, desde que a parcela sujeita a
servidão já tivesse, anteriormente ao processo expro-
priativo, aptidão edificativa.


O requerente invocou como fundamento do seu
pedido os Acórdãos n.os 193/98, de 19 de Fevereiro,
614/98, de 21 de Outubro, e 740/98, de 16 de Dezembro,
que julgaram a referida norma inconstitucional, por vio-
lação dos artigos 13.o, n.o 1, e 62.o, n.o 2, da Constituição.
No primeiro aresto, o Tribunal Constitucional apreciou
a conformidade à Constituição do artigo 8.o, n.o 2, do
Código das Expropriações de 1991, enquanto não per-
mite que haja indemnização pelas servidões fixadas
directamente na lei, desde que essa servidão resulte para
a totalidade da parte sobrante de um prédio na sequên-
cia de um processo expropriativo incidente sobre parte
de tal prédio, quando este, anteriormente àquele pro-
cesso, tivesse já aptidão edificante. Nos Acórdãos
n.os 614/98 e 740/98, o Tribunal considerou inconsti-
tucional a norma em questão enquanto não permite
que haja indemnização pelas servidões legais, desde que
essa servidão afecte a parte sobrante de um prédio na
sequência de um processo expropriativo incidente sobre
parte de tal prédio.


O Ministério Público, antes da notificação da entidade
emitente da norma em apreciação, requereu, nos termos
do artigo 268.o do Código de Processo Civil (que con-
siderou analogicamente aplicável), que o processo
seguisse tendo como fundamento o decidido nos Acór-
dãos n.os 614/98, 740/98 e 41/99 (e já não o Acórdão
n.o 193/98), em virtude de no último aresto citado (Acór-
dão n.o 41/99) o Tribunal Constitucional, à semelhança
do que aconteceu nos Acórdãos n.os 614/98 e 740/98,
não ter feito constar da decisão a referência à totalidade
da parte sobrante do prédio parcialmente expropriado.
Deste modo, o Ministério Público pretendeu que o
alcance da declaração de inconstitucionalidade tivesse
uma dimensão diversa, mais ampliada do que aquela
que resultaria da referência à «totalidade da parte
sobrante».


O Primeiro-Ministro foi notificado, nos termos e para
os efeitos dos artigos 54.o e 57.o, n.o 2, da Lei do Tribunal
Constitucional. Em resposta, pronunciou-se no sentido
da não inconstitucionalidade da norma contida no n.o 2
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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE


Decreto-Lei n.o 29/2002


de 14 de Fevereiro


O regime jurídico dos serviços de segurança, higiene
e saúde no trabalho das empresas foi aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 441/91, de 14 de Novembro, e, pos-
teriormente, desenvolvido pelo Decreto-Lei n.o 26/94,
de 1 de Fevereiro. Através destes diplomas estabele-
ceu-se a obrigação generalizada de as empresas asse-
gurarem o desenvolvimento de serviços de prevenção
contra riscos profissionais, ora organizando serviços
internos ora recorrendo a serviços de empresas espe-
cializadas. Mesmo neste último caso, as novas deter-
minações legais impunham um esforço de organização
ao nível da empresa a fim de concretizar as medidas
determinadas pela empresa de serviços externos.


Uma década volvida, constata-se que o grau de exe-
cução e cumprimento das obrigações decorrentes dos
referidos diplomas fica aquém daquilo que é exigido
pelas preocupações públicas com a segurança e saúde
dos trabalhadores no desenvolvimento do seu trabalho.
O Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, foi revisto,
sucessivamente, pelas Leis n.os 7/95, de 29 de Março,
e 118/99, de 11 de Agosto, sem que as modificações
introduzidas tivessem logrado a institucionalização
generalizada e efectiva do sistema de prevenção de riscos
profissionais preconizado.


Através do Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho,
o Governo veio rever o Decreto-Lei n.o 26/94, de 1
de Fevereiro, procurando, simultaneamente, aperfeiçoar
o regime jurídico dele constante, no sentido de o tornar
mais exequível, mas também aumentar a exigência e
o rigor de algumas das obrigações legais relativas à orga-
nização dos serviços, em pontos específicos em que tal
se mostrou aconselhável da perspectiva da salvaguarda
dos valores da prevenção laboral e do combate à sinis-
tralidade, designadamente na decorrência da reflexão
havida no âmbito da elaboração, em 1997, do Livro
Branco dos Serviços de Prevenção das Empresas.


A primeira responsabilidade para com a saúde e segu-
rança dos trabalhadores é necessariamente das enti-
dades patronais, que beneficiam directamente da sua
actividade laboral. Daí a filosofia da respectiva respon-
sabilização que está subjacente ao Decreto-Lei n.o 26/94,
de 1 de Fevereiro, e que foi reforçada através do Decre-
to-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho. No entanto, a pro-
moção da saúde e da segurança dos trabalhadores e
a prevenção da sinistralidade são também atribuições
públicas de primeira grandeza, que se encontram devol-
vidas ao Instituto de Desenvolvimento e Inspecção das
Condições de Trabalho (IDICT) e às quais são afectos
anualmente importantes recursos públicos. Nesta
medida, torna-se imperativo assegurar que a implemen-
tação do novo regime jurídico, que é fundamental na
prevenção da sinistralidade laboral e na promoção da
segurança, higiene e saúde no trabalho, seja feita de
forma eficaz, mas sustentada, criando-se as condições
para que, no mais breve período possível, todas as
empresas possam atingir níveis adequados de adaptação
a este nível.


Consciente de que as exigências decorrentes da nova
legislação representam um importante desafio para as
empresas, às quais é pedido um considerável esforço
de adaptação, que não dispensa a mobilização de recur-


sos técnicos e financeiros para o efeito, o Governo cele-
brou, com todos os parceiros sociais representados na
Comissão Permanente de Concertação Social, o Acordo
sobre Condições de Trabalho, Higiene e Segurança no
Trabalho e Combate à Sinistralidade, de 9 de Fevereiro
de 2001, no qual está prevista a adopção do Programa
de Adaptação dos Serviços de Prevenção das Empresas.


O Programa anteriormente referido obedece aos
seguintes traços essenciais:


A concessão às empresas que demonstrem ter difi-
culdades objectivas e fundamentadas em asse-
gurar o cumprimento imediato das obrigações
relativas à organização e funcionamento dos ser-
viços de segurança, higiene e saúde, introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho,
de um prazo para a respectiva adaptação, a fixar
concretamente de acordo com diagnóstico prévio
da sua situação, que terá como contrapartida a
vinculação daquelas ao cumprimento de um
plano de adaptação, no quadro de um contrato
celebrado com o IDICT;


A disponibilização, no quadro da política pública
de promoção da prevenção e combate à sinis-
tralidade laboral, de apoios financeiros às empre-
sas com dificuldades de adaptação à legislação
em vigor, para o desenvolvimento de processos
de investimento em equipamentos e recursos téc-
nicos, tendo em vista a melhoria generalizada
dos serviços de prevenção do tecido empresarial
português;


O apoio, no mesmo âmbito, à contratação e for-
mação de técnicos superiores e técnicos de segu-
rança e higiene no trabalho, bem como à con-
tratação de médicos e enfermeiros do trabalho.


Resulta do exposto que o Programa que agora é apro-
vado se afirma, não apenas como um instrumento de
apoio à adaptação sustentada das empresas aos dispo-
sitivos legais introduzidos pela última revisão ao Decre-
to-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, mas, sobretudo, como
um mecanismo global de promoção da qualidade e efi-
ciência dos serviços de prevenção das empresas, ao pre-
ver um conjunto de apoios financeiros a afectar a tais
objectivos e ao fornecer um quadro de concertação entre
o IDICT e as empresas relativamente à definição, em
concreto, do modo de assegurar o cumprimento da legis-
lação em vigor. Nesta perspectiva, dando cumprimento
ao Acordo de Concertação Social acima referido, o
diploma prevê a possibilidade de ser determinada a sus-
pensão total ou parcial das obrigações em matéria de
organização dos serviços de prevenção introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho, nos termos
e pelo período definidos em contratos de adaptação
a celebrar entre o IDICT e as empresas, mas também
a possibilidade de o IDICT e as empresas concertarem
o modo concreto como estas devem dar cumprimento
às respectivas obrigações decorrentes da legislação em
vigor.


É ainda de destacar o papel primordial que o movi-
mento associativo tem na dinamização e concretização
do Programa, já que se prevê que as associações sec-
toriais promovem a elaboração dos planos sectoriais de
adaptação, os quais definirão o quadro negocial base
dos contratos individuais a celebrar com as empresas.
Este esforço, que em si encerra um incentivo ao desen-
volvimento da negociação colectiva em torno desta
matéria, será também apoiado no âmbito de um pro-
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grama próprio, tal como previsto no Acordo de Con-
certação Social antes mencionado.


O presente diploma esteve em apreciação pública,
durante 30 dias, através de publicação em separata do
Boletim do Trabalho e Emprego, de 24 de Setembro de
2001, nos termos dos artigos 3.o e seguintes do Decre-
to-Lei n.o 16/79, de 26 de Maio, e da Lei n.o 36/99,
de 26 de Maio.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


CAPÍTULO I


Disposições gerais


Artigo 1.o


Objecto


O presente diploma cria o Programa de Adaptação
dos Serviços de Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho,
previstos no Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro,
alterado pelas Leis n.os 7/95, de 29 de Março, e 118/99,
de 11 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 109/2000, de
30 de Junho, adiante designado por Programa, e define
o respectivo regime jurídico.


Artigo 2.o


Objectivos


O Programa visa realizar os seguintes objectivos:


a) Melhorar globalmente a qualidade dos serviços
de segurança, higiene e saúde no trabalho que
são assegurados aos trabalhadores, tendo desig-
nadamente em conta a dimensão de género com
vista à promoção da igualdade entre mulheres
e homens;


b) Promover a organização e o funcionamento
generalizado de serviços de segurança, higiene
e saúde no trabalho pelas entidades abrangidas
pelo regime jurídico estabelecido pelo Decre-
to-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, adiante
designadas simplesmente por empresas;


c) Assegurar as condições, em termos materiais
e humanos, para que os processos de adaptação
das empresas a padrões elevados de qualidade
dos respectivos serviços de segurança, higiene
e saúde no trabalho se desenvolvam de forma
célere e sustentada;


d) Promover e apoiar a contratação e a formação
de técnicos superiores e técnicos de segurança
e higiene do trabalho;


e) Incrementar a oferta e a procura das profissões
relacionadas com os serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho.


Artigo 3.o


Medidas


O Programa compreende as seguintes medidas:


a) A atribuição às empresas que reúnam os pres-
supostos e requisitos definidos no presente
diploma de um prazo para a organização, para
a adaptação ou para a organização e adaptação
dos respectivos serviços de segurança, higiene


e saúde no trabalho, desde que aquelas se vin-
culem ao cumprimento de um plano de adap-
tação, no quadro de um contrato a celebrar com
o IDICT;


b) A disponibilização de apoios financeiros às
empresas que desenvolvam processos de inves-
timento em equipamentos e recursos técnicos,
tendo em vista a adaptação e melhoria da capa-
cidade dos respectivos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho;


c) A disponibilização de apoios à formação e à
criação de postos de trabalho de técnicos supe-
riores e de técnicos de segurança e higiene no
trabalho, bem como à criação de postos de tra-
balho de médicos e enfermeiros do trabalho.


CAPÍTULO II


Contratos de adaptação dos serviços
de prevenção das empresas


SECÇÃO I


Disposições comuns


Artigo 4.o


Estrutura contratual


O Programa é executado através da celebração de
contratos com as associações representativas dos diver-
sos sectores económicos e com as empresas, com a
seguinte estrutura:


a) Contratos quadro de adaptação sectorial — con-
tratos celebrados entre as associações patronais
representativas dos diversos sectores económi-
cos, adiante designadas simplesmente por asso-
ciações sectoriais, e o IDICT, que definem os
termos e condições de adaptação das empresas
do sector;


b) Contratos individuais de adaptação — contratos
celebrados entre as entidades patronais e o
IDICT, por via dos quais se estabelece o plano
específico de adaptação das empresas que ade-
rirem ao contrato quadro e cujo conteúdo tem
de ser conforme com este.


Artigo 5.o


Objecto


Os contratos têm por objecto a definição de um plano
de adaptação dos serviços de segurança, higiene e saúde
no trabalho das empresas às exigências estabelecidas
no Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, e respectiva
regulamentação complementar.


Artigo 6.o


Comissão de acompanhamento


1 — A execução do Programa é acompanhada por
uma comissão de acompanhamento que integra:


a) Dois representantes do IDICT, um dos quais
preside à Comissão;


b) Um representante do Ministério da Economia;
c) Um representante da Direcção-Geral da Saúde;
d) Um representante do Instituto do Emprego e


Formação Profissional (IEFP);
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e) Um representante de cada um dos parceiros
sociais com assento na Comissão Permanente
de Concertação Social.


2 — A comissão terá por função proceder ao acom-
panhamento global do Programa, desenvolvendo, desig-
nadamente, as seguintes diligências:


a) Apuramento e análise dos níveis de adesão das
associações sectoriais e das empresas ao Pro-
grama;


b) Avaliação do andamento dos processos de ade-
são aos contratos quadro;


c) Identificação de problemas que surjam no âmbito
da tramitação dos processos de adesão;


d) Avaliação global dos níveis de execução dos con-
tratos individuais de adaptação.


3 — No desempenho das funções referidas no número
anterior, a comissão submete relatórios mensais de
acompanhamento à apreciação do Conselho Nacional
de Higiene e Segurança do Trabalho.


4 — As entidades referidas no n.o 1 devem proceder
à indicação dos seus representantes no prazo de 30 dias
a contar da data de entrada em vigor do presente
diploma.


SECÇÃO II


Contratos quadro de adaptação sectorial


Artigo 7.o


Objecto específico


Os contratos quadro de adaptação definem o plano
sectorial de adaptação, no qual se especificam os termos
e requisitos de aplicação do Decreto-Lei n.o 26/94, de
1 de Fevereiro, ao sector económico em causa, bem
como o prazo geral de adaptação do sector, tendo por
base um diagnóstico sobre os respectivos problemas
específicos de adaptação, a análise dos riscos específicos
em presença e, bem assim, uma estimativa da dimensão
e do tipo de investimentos necessários.


Artigo 8.o


Partes e impulso negocial


1 — Os contratos quadro serão celebrados entre o
IDICT e as associações sectoriais.


2 — Compete às associações interessadas apresenta-
rem, junto do IDICT, uma proposta de plano sectorial
de adaptação com o objecto referido no artigo anterior,
o que devem fazer no prazo de 90 dias a contar da
entrada em vigor do presente diploma.


3 — A proposta contratual deve ser instruída com o
diagnóstico e a estimativa referidos no artigo anterior.


4 — No caso de diversas associações representativas
do mesmo sector económico apresentarem propostas
contratuais nos termos do n.o 2, o IDICT deve proceder
à sua negociação em separado.


5 — O IDICT procede à análise e apreciação dos ele-
mentos apresentados pelas associações sectoriais nos
termos do n.o 3, tendo em vista a celebração dos con-
tratos quadro dentro de um prazo que não deve exceder
90 dias a contar da apresentação da proposta.


6 — Para o desenvolvimento das diligências referidas
no número anterior, o IDICT pode celebrar protocolos
com entidades públicas ou privadas que desenvolvam


a sua actividade nesse domínio e cuja intervenção nos
procedimentos não atente contra as exigências objectivas
de imparcialidade.


7 — O IDICT pode conceder apoios às associações
sectoriais para a elaboração de projectos de planos sec-
toriais de adaptação, em termos a definir em regula-
mento próprio, que serão suportados por verbas a ins-
crever para o efeito no respectivo orçamento.


8 — O IDICT elaborará o regulamento referido no
número anterior no prazo de 15 dias a contar da data
da entrada em vigor do presente diploma.


9 — A concessão dos apoios tem como limite e está
condicionada à dotação que para tal vier a ser definida
no regulamento referido no n.o 7.


Artigo 9.o


Limite temporal


O prazo de adaptação sectorial definido nos contratos
quadro não pode exceder dois anos.


Artigo 10.o


Apreciação pública


1 — Antes da respectiva celebração, os contratos qua-
dro são submetidos a apreciação pública através de
publicação do respectivo projecto final em separata do
Boletim do Trabalho e Emprego, devendo quaisquer pare-
ceres ou contributos de qualquer organização de tra-
balhadores ou associação patronal ser enviados ao
IDICT dentro do prazo de 20 dias após a referida
publicação.


2 — O procedimento referido no número anterior não
suspende a contagem do prazo referido no n.o 5 do
artigo 8.o


Artigo 11.o


Publicação


1 — Os contratos quadro de adaptação sectorial são
enviados para publicação no Boletim do Trabalho e
Emprego dentro dos cinco dias posteriores à data da
respectiva celebração.


2 — É obrigatoriamente publicado um aviso relativo
à celebração de cada contrato quadro, no prazo de 10
dias a contar da respectiva conclusão, em dois dos jornais
de âmbito nacional de maior tiragem, o qual deve indicar
o prazo em que devem ser apresentados os pedidos de
adesão das empresas.


SECÇÃO III


Contratos individuais de adaptação


Artigo 12.o


Objecto específico


Os contratos individuais de adaptação definem o
plano específico de adaptação das empresas à legislação
referida no artigo 5.o


Artigo 13.o


Partes


Os contratos individuais de adaptação são celebrados
entre o IDICT e as entidades empregadoras obrigadas
a organizar as actividades de segurança, higiene e saúde
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no trabalho para os trabalhadores que nela prestem ser-
viço, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de Fevereiro.


Artigo 14.o


Limites e âmbito temporal


1 — Os contratos individuais de adaptação podem
definir um período de adaptação à legislação referida
no artigo 5.o entre seis meses e o limite máximo definido
no contrato quadro.


2 — Mediante requerimento fundamentado, dirigido
ao IDICT, os contratos individuais de adaptação podem
ser prorrogados por período igual ao inicialmente esta-
belecido, desde que não seja excedido o prazo máximo
de adaptação sectorial, nos casos em que, por razões
devidamente justificadas não imputáveis directamente
às empresas contratantes, não seja possível promover
o processo de adaptação dentro do prazo inicialmente
acordado.


Artigo 15.o


Plano específico de adaptação


1 — O plano específico de adaptação procede à defi-
nição e à calendarização do conjunto de medidas que
as empresas se obrigam a adoptar e a desenvolver tendo
em vista a respectiva adaptação à legislação referida
no artigo 5.o, bem como à definição dos apoios públicos
a conceder ao processo de adaptação.


2 — O plano específico de adaptação deve integrar
e identificar de forma expressa, designadamente, os
seguintes elementos:


a) O diagnóstico da situação da empresa em rela-
ção ao cumprimento da legislação referida no
artigo 5.o;


b) O conjunto de medidas que as empresas ficam
obrigadas a adoptar e a desenvolver tendo em
vista a respectiva adaptação à legislação referida
na alínea anterior;


c) Um cronograma de adaptação da empresa à
legislação referida no artigo 5.o;


d) Os apoios públicos de que a empresa beneficiará
para implementar as medidas de adaptação e
as respectivas condições de atribuição.


Artigo 16.o


Procedimento pré-contratual


1 — O procedimento pré-contratual inicia-se com o
pedido de adesão das empresas ao contrato quadro do
respectivo sector económico.


2 — No caso de, por força do disposto no n.o 4 do
artigo 8.o, ocorrer a celebração de mais de um contrato
quadro para o mesmo sector de actividade, observa-se
o seguinte:


a) As empresas que sejam filiadas em associações
que sejam parte de um contrato quadro apenas
a este podem aderir;


b) As empresas que não se encontrem na situação
referida na alínea anterior podem optar por ade-
rir a um dos diversos contratos quadro de adap-
tação celebrados para o respectivo sector e área
de actividade.


3 — O prazo de apresentação do pedido de adesão
das empresas ao contrato quadro é de 90 dias após a
publicação a que se refere o n.o 1 do artigo 11.o


4 — O pedido de adesão deve ser instruído com os
seguintes documentos:


a) Documentação comprovativa dos elementos do
diagnóstico referido na alínea a) do n.o 2 do
artigo anterior;


b) Proposta de plano específico de adaptação que
contenha os elementos referidos nas alíneas a)
a c) do n.o 2 do artigo anterior;


c) Candidaturas aos subprogramas a que se refe-
rem os capítulos seguintes;


d) Indicação da realização dos procedimentos de
informação e consulta aos trabalhadores da
empresa legalmente previstos e dos respectivos
resultados.


5 — No caso de empresas que recorram aos serviços
externos referidos no artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 26/94, de 1 de Fevereiro, a proposta de plano espe-
cífico de adaptação deve ter por base um diagnóstico
e um plano de adaptação elaborados por uma das enti-
dades prestadoras de serviços externos aí previstas.


6 — As empresas que desenvolvam a sua actividade
no âmbito de sectores relativamente aos quais não seja
celebrado nenhum contrato quadro podem apresentar
ao IDICT uma proposta de contrato individual de adap-
tação dentro do prazo de 90 dias a contar do fim do
prazo referido no n.o 5 do artigo 8.o


7 — No caso referido no número anterior, o prazo
de adaptação estabelecido no contrato não pode exceder
o prazo mais curto que for definido em qualquer dos
contratos quadro que tenham sido celebrados.


Artigo 17.o


Tramitação


1 — Recebido o pedido de adesão ao contrato quadro
devidamente instruído por parte da empresa, compete
ao IDICT desenvolver as seguintes diligências:


a) Apreciação do plano específico de adaptação
proposto pela empresa, à luz da sua situação
face à legislação referida no artigo 5.o;


b) Encaminhamento das candidaturas no âmbito
dos subprogramas a que se referem os capítulos
seguintes para os órgãos ou entidades encar-
regados da respectiva gestão.


2 — Na apreciação do plano específico de adaptação,
designadamente do cronograma e medidas propostas,
o IDICT deve ter em conta:


a) As necessidades de adaptação da empresa face
à legislação referida no artigo 5.o;


b) As dificuldades objectivas da empresa, do ponto
de vista técnico, financeiro e humano, para pro-
ceder à adaptação;


c) A conformidade do plano com os requisitos e
limites definidos no presente diploma e no con-
trato quadro, sem prejuízo do disposto no n.o 6
do artigo anterior;


d) A aptidão do plano para promover a adaptação
da empresa à legislação referida no artigo 5.o,
dentro do prazo limite de vigência do contrato.


3 — O IDICT deve solicitar toda a documentação que
entenda relevante para a apreciação do processo e, bem
assim, desenvolver todas as diligências que considerar
adequadas para o mesmo efeito.
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4 — Na sequência da sua apreciação, o IDICT deve
propor as correcções e alterações ao plano específico
de adaptação que forem necessárias para assegurar a
sua conformidade com os requisitos definidos no pre-
sente diploma, bem como com os objectivos do Pro-
grama.


5 — Na proposta referida no número anterior deve
ser assegurado que:


a) O cronograma e as medidas previstas no plano
específico de adaptação sejam adequados às
reais dificuldades e necessidades da empresa,
não devendo o prazo de execução ir além
daquele que for necessário para a adaptação
à legislação referida no artigo 5.o, tendo em
conta as capacidades técnicas, humanas e finan-
ceiras da empresa;


b) O plano específico de adaptação não imponha
à empresa obrigações que vão além do neces-
sário para a adaptação à legislação referida no
artigo 5.o, excepto quando tal seja voluntaria-
mente aceite pela empresa, no âmbito das can-
didaturas aos subprogramas de apoio a que se
referem os capítulos seguintes;


c) As obrigações contratuais a que a empresa fica
adstrita não sejam menos exigentes do que aque-
las que se encontrava efectivamente a cumprir
no momento do pedido de adesão ao contrato
quadro;


d) Sejam, em qualquer caso, permanentemente
proporcionadas condições de trabalho que sal-
vaguardem a integridade física e mental dos tra-
balhadores e desenvolvidas as actividades dos
serviços de segurança, higiene e saúde no tra-
balho a isso indispensáveis, designadamente
aquelas que as empresas estavam obrigadas a
assegurar nos termos do Decreto-Lei n.o 26/94,
de 1 de Fevereiro, antes da entrada em vigor
do Decreto-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho.


Artigo 18.o


Estabilização do plano específico de adaptação


1 — No termo do prazo de 60 dias contados desde
a recepção do pedido de adesão, o IDICT deve:


a) Notificar a empresa aderente da aprovação do
plano específico de adaptação pelo IDICT, indi-
cando a data, dentro de prazo não superior a
15 dias, para a assinatura do contrato individual
de adaptação;


b) Notificar a empresa de alterações propostas
para o plano específico de adaptação, incluindo
as relativas aos apoios a conceder no âmbito
dos subprogramas a que se referem os capítulos
seguintes;


c) Notificar a empresa de que não estão reunidos
os pressupostos ou requisitos legais para que
possa aderir ao contrato quadro.


2 — No caso referido na alínea b) do número anterior,
a empresa aderente tem 15 dias, sob pena de caducidade
do procedimento de adesão, para:


a) Comunicar ao IDICT a sua intenção de celebrar
o contrato individual de adaptação com as alte-
rações propostas pelo Instituto ao respectivo
plano específico de adaptação;


b) Comunicar ao IDICT a sua discordância rela-
tivamente a qualquer das alterações propostas,
caso em que pode formular novas contrapro-
postas.


3 — Nos 10 dias seguintes à recepção da comunicação
prevista na alínea a) do número anterior, o IDICT deve
notificar a empresa da data, dentro de prazo não supe-
rior a 15 dias, para a celebração do contrato individual
de adaptação.


4 — Nos 30 dias seguintes à recepção da comunicação
prevista na alínea b) do número anterior, o IDICT deve
comunicar à empresa a versão do contrato individual
de adaptação que aceita celebrar, indicando a data, den-
tro de prazo não superior a 15 dias, para a respectiva
celebração.


Artigo 19.o


Celebração


O contrato individual de adaptação a celebrar entre
o IDICT e a entidade empregadora, na sequência da
aprovação dos planos específicos de adaptação, é obri-
gatoriamente reduzido a escrito.


Artigo 20.o


Comunicação


O IDICT deve remeter cópia dos contratos celebrados
à Direcção-Geral da Saúde, no prazo de cinco dias a
contar da respectiva assinatura.


Artigo 21.o


Efeitos


1 — Os contratos individuais de adaptação podem pre-
ver, relativamente às empresas contratantes, a suspensão
total ou parcial das obrigações que foram estabelecidas
de forma inovadora pelo Decreto-Lei n.o 109/2000, de
30 de Junho, em matéria de organização e funcionamento
de serviços de segurança, higiene e saúde no trabalho.


2 — O disposto no número anterior só se verifica nos
termos e a partir da entrada em vigor de decreto-lei
que expressamente determine a produção de tal efeito
pelo período de vigência do contrato individual de adap-
tação, especificando as empresas que dele beneficiam.


3 — A fim de serem desenvolvidas as diligências rela-
tivas à aprovação do decreto-lei referido no número
anterior, o IDICT deve remeter, mensalmente, os con-
tratos individuais de adaptação que tenham sido cele-
brados no mês anterior ao Ministro do Trabalho e da
Solidariedade.


4 — Dentro do prazo de adaptação estabelecido no
contrato individual de adaptação, os referenciais de fis-
calização do cumprimento das obrigações das empresas
relativas à organização e funcionamento dos serviços
de segurança, higiene e saúde no trabalho são aqueles
que forem definidos no plano de adaptação acordado.


Artigo 22.o


Incumprimento


1 — No caso de não cumprimento das obrigações
assumidas no contrato individual de adaptação, a
empresa deverá ser notificada pelo IDICT para, no
prazo de 60 dias, regularizar a situação, ou apresentar
razões justificativas para o incumprimento, que permi-
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tam concluir que este se deve a causas que lhe não
são directamente imputáveis.


2 — Findo tal prazo, ou não procedendo as razões
justificativas invocadas, o incumprimento do contrato
individual de adaptação por parte da empresa implica:


a) A sua rescisão por parte do IDICT e, conse-
quentemente, a imediata aplicação à empresa
do disposto no Decreto-Lei n.o 26/94, de 1 de
Fevereiro, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelas Leis n.os 7/95, de 29 de
Março, e 118/99, de 11 de Agosto, e pelo Decre-
to-Lei n.o 109/2000, de 30 de Junho;


b) A restituição dos apoios financeiros concedidos
no âmbito do contrato e o pagamento de juros
à taxa legalmente prevista para os juros de mora,
contados a partir da data da respectiva entrega,
sem prejuízo do disposto no n.o 5 do artigo 25.o


CAPÍTULO III


Subprograma de apoio ao investimento
nos serviços de prevenção


Artigo 23.o


Objectivos


O presente subprograma visa incentivar as empresas
a desenvolverem projectos que contribuam para a
melhoria da capacidade e qualidade dos respectivos ser-
viços de segurança, higiene e saúde no trabalho, tendo
em vista a sua adaptação à legislação referida no
artigo 5.o


Artigo 24.o


Candidatos


1 — Podem candidatar-se aos apoios a conceder no
âmbito do presente subprograma as empresas que, nos
termos do presente diploma, se vinculem contratual-
mente ao desenvolvimento de processos de adaptação
às exigências decorrentes da legislação referida no
artigo 5.o


2 — Estão impedidas de se candidatarem ao presente
subprograma as empresas que não se encontrem em
situação regularizada relativamente às suas obrigações
fiscais, a contribuições para a segurança social, ou a
dívidas no âmbito de outros programas de auxílios de
Estado.


Artigo 25.o


Apoios


1 — No âmbito do presente subprograma, são con-
cedidos apoios de natureza financeira a empresas que
desenvolvam projectos de investimento em equipamen-
tos e recursos técnicos necessários à organização e ao
funcionamento dos respectivos serviços de segurança,
higiene e saúde no trabalho e a sua adaptação à legis-
lação referida no artigo 5.o


2 — A concessão dos apoios tem como limite e está
condicionada à dotação referida no artigo 28.o


3 — O montante e modalidades dos apoios, os prazos
e as condições para a sua concessão ou reembolso,
quando for caso disso, bem como a forma de prestação
de contas, constam do contrato individual de adaptação.


4 — Sem prejuízo do estabelecido na parte final do
n.o 1 do artigo 22.o, o incumprimento de obrigações
assumidas como contrapartida da concessão dos apoios


implica a sua revogação e consequente reembolso, acres-
cidos de juros à taxa legalmente estabelecida para os
juros de mora, contados a partir da data da respectiva
entrega.


5 — Se os apoios concedidos forem correctamente
afectados aos equipamentos e ou recursos técnicos a
que se destinavam, mas a empresa não atingir os objec-
tivos de adaptação a que se vinculou nos termos do
contrato individual de adaptação, a revogação referida
no número anterior pode ser parcial, sem prejuízo do
disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 22.o


6 — Os apoios financeiros previstos e concedidos no
âmbito do presente subprograma não são cumuláveis
com quaisquer outros que revistam a mesma natureza
e finalidade.


7 — O valor dos apoios financeiros a conceder ao
abrigo do presente subprograma não pode exceder, por
entidade, o montante máximo total do auxílio de mini-
mis, nas condições definidas pela Comissão Europeia.


Artigo 26.o


Elegibilidade


São elegíveis no âmbito do presente subprograma as
despesas relativas a:


a) Equipamentos e utensílios necessários à orga-
nização e funcionamento na empresa dos ser-
viços de segurança, higiene e saúde no trabalho,
desde que com estes directa e especificamente
relacionados;


b) Equipamentos e utensílios de avaliação de risco
e das condições de segurança, higiene e saúde
no trabalho;


c) Recursos técnico-documentais relacionados com
a organização e funcionamento na empresa dos
serviços de segurança, higiene e saúde no
trabalho;


d) Outros equipamentos que assim forem consi-
derados pelo regulamento do subprograma.


Artigo 27.o


Modalidades e limites


1 — As modalidades, condições, critérios e limites de
atribuição dos apoios serão definidos no regulamento
do subprograma, sem prejuízo do disposto nos números
seguintes.


2 — O montante do apoio a conceder a cada empresa
no âmbito do presente subprograma não excederá 50%
do valor das despesas elegíveis.


3 — O apoio pode comportar uma parcela reembol-
sável e uma parcela a fundo perdido, não devendo esta
última exceder 30% do valor das despesas elegíveis.


4 — A repartição dos recursos afectos ao subpro-
grama pelas diversas rubricas do artigo anterior será
definida no respectivo regulamento.


5 — O regulamento do subprograma pode definir lis-
tas de equipamentos e utensílios elegíveis dentro de cada
rubrica, bem como definir índices de prioridade na con-
cessão dos apoios.


Artigo 28.o


Gestão e encargos


A gestão do presente subprograma será assegurada
pelo IDICT e os encargos com a sua execução serão
suportados por uma dotação a inscrever para o efeito
no seu orçamento.







1208 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 38 — 14 de Fevereiro de 2002


Artigo 29.o


Regulamento


O IDICT elaborará o regulamento do subprograma
no prazo de 30 dias a contar da publicação do presente
diploma, a fim de ser aprovado por portaria do Ministro
do Trabalho e da Solidariedade.


CAPÍTULO IV


Subprograma de apoio à formação


Artigo 30.o


Objectivos


O presente subprograma visa apoiar as empresas no
seu esforço de formação de quadros no âmbito das pro-
fissões técnicas de segurança e higiene do trabalho.


Artigo 31.o


Candidatos


1 — Podem candidatar-se aos apoios a conceder no
âmbito do presente subprograma, as empresas que, nos
termos do presente diploma, se vinculem contratual-
mente ao desenvolvimento de processos de adaptação
às exigências decorrentes da legislação referida no
artigo 5.o


2 — Estão impedidas de se candidatarem ao presente
subprograma as empresas que não se encontrem em
situação regularizada relativamente às suas obrigações
fiscais, a contribuições para a segurança social ou a dívi-
das no âmbito de outros programas de auxílios do
Estado.


Artigo 32.o


Apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito do presente sub-
programa revestem a modalidade de subsídios não reem-
bolsáveis a conceder às entidades patronais destinados
a compensar os encargos inerentes à dispensa dos res-
pectivos trabalhadores para frequência das acções de
formação.


2 — O regulamento referido no artigo seguinte pode
prever outras modalidades e tipos de apoios.


3 — Os encargos com os apoios a conceder no âmbito
do presente subprograma são suportados por verba a
inscrever para o efeito no orçamento do IDICT.


4 — A concessão dos apoios tem como limite e está
condicionada à dotação referida no número anterior.


5 — Os apoios financeiros previstos e concedidos no
âmbito do presente subprograma não são cumuláveis
com quaisquer outros que revistam a mesma natureza
e finalidade.


6 — O valor dos apoios financeiros a conceder ao
abrigo do presente subprograma não pode exceder, por
entidade, o montante máximo total do auxílio de mini-
mis, nas condições definidas pela Comissão Europeia.


Artigo 33.o


Regulamentação


1 — O regime dos apoios a conceder no âmbito do
presente subprograma, designadamente no que se refere
às suas modalidades, condições, critérios e limites de
atribuição, será definido no quadro do Programa de
Apoio à Formação em Segurança, Higiene e Saúde no


Trabalho a elaborar pelo IDICT no âmbito das res-
pectivas atribuições, que será aprovado por portaria do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade num prazo
não superior a 30 dias a contar da data de entrada em
vigor do presente diploma.


2 — Sem prejuízo do número anterior, serão consi-
deradas prioritárias, no âmbito do Programa referido,
as acções de formação que abranjam trabalhadores de
empresas que tenham celebrado contratos individuais
de adaptação nos termos do presente diploma.


CAPÍTULO V


Subprograma de apoio à criação de postos de trabalho
na área da segurança, higiene e saúde no trabalho


Artigo 34.o


Objectivos


O presente subprograma visa apoiar a contratação,
através de contrato de trabalho sem termo, de técnicos
superiores e de técnicos de segurança e higiene no tra-
balho e de médicos e enfermeiros do trabalho.


Artigo 35.o


Candidatos


1 — Podem candidatar-se aos apoios a conceder no
âmbito do presente subprograma as empresas que, nos
termos do presente diploma, se vinculem contratual-
mente ao desenvolvimento de processos de adaptação
às exigências decorrentes da legislação referida no
artigo 5.o


2 — Estão impedidas de se candidatarem ao presente
subprograma as empresas que não se encontrem em
situação regularizada relativamente às suas obrigações
fiscais, a contribuições para a segurança social, ou a
dívidas no âmbito de outros programas de auxílios do
Estado.


Artigo 36.o


Apoios


1 — Os apoios a conceder no âmbito do presente sub-
programa revestem a modalidade de subsídio não reem-
bolsável por cada posto de trabalho criado para as pro-
fissões de técnico superior e técnico de segurança e
higiene no trabalho, médico e enfermeiro do trabalho,
mediante a celebração de um contrato de trabalho sem
termo, de que resulte a criação líquida de postos de
trabalho.


2 — Os apoios concedidos nos termos do número
anterior implicam a obrigatoriedade de criação líquida
e de manutenção dos postos de trabalho durante o
período mínimo de quatro anos.


3 — Para efeitos do disposto no número anterior, o
número de postos de trabalho existentes antes da cele-
bração do contrato individual de adaptação apura-se
tendo em conta a diferença entre o número mais elevado
de trabalhadores de cada uma das profissões previstas
na alínea a) do n.o 1 ao serviço da entidade patronal,
independentemente da natureza do vínculo contratual,
nos meses de Janeiro e Julho de 2001, e o seu número
efectivo no mês precedente à data de apresentação do
pedido de adesão da empresa.


4 — A concessão dos apoios tem como limite e está
condicionada à dotação referida no artigo 39.o
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5 — Os apoios financeiros previstos e concedidos no
âmbito do presente subprograma não são cumuláveis
com quaisquer outros que revistam a mesma natureza
e finalidade.


6 — O valor dos apoios financeiros a conceder ao
abrigo do presente subprograma não pode exceder, por
entidade, o montante máximo total do auxílio de mini-
mis, nas condições definidas pela Comissão Europeia.


Artigo 37.o


Regulamentação


O regime dos apoios a conceder no âmbito do pre-
sente subprograma, designadamente no que se refere
à sua natureza, condições, critérios e limites de atri-
buição, é aprovado por portaria do Ministro do Trabalho
e da Solidariedade, no prazo de 30 dias a contar da
data de entrada em vigor do presente diploma.


Artigo 38.o


Análise e decisão


1 — Compete ao IEFP proceder à gestão deste sub-
programa, designadamente à análise e decisão das
candidaturas.


2 — Sempre que as candidaturas respeitem à con-
tratação de médicos ou de enfermeiros do trabalho, o
IEFP deve, antes da decisão final, solicitar parecer à
Direcção-Geral da Saúde.


3 — Se o parecer referido no número anterior não
for emitido no prazo de 15 dias a contar da entrada
do pedido, considera-se que o mesmo é em sentido
favorável.


4 — As candidaturas ao presente subprograma gozam
de prioridade de análise e de decisão sobre quaisquer
outros programas, pelo que o IEFP deve proferir decisão


sobre as mesmas no prazo de 20 dias a contar da data
de remessa dos processos pelo IDICT, nos termos do
artigo 17.o, n.o 1, alínea b).


Artigo 39.o


Financiamento do subprograma


O financiamento do presente subprograma é garan-
tido através de dotação a inscrever para o efeito no
orçamento do IEFP.


CAPÍTULO VI


Disposições finais


Artigo 40.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no prazo de 15
dias a contar da respectiva publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Dezembro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Luís Garcia Braga da Cruz — António Fer-
nando Correia de Campos — Paulo José Fernandes
Pedroso.


Promulgado em 28 de Janeiro de 2002.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 31 de Janeiro de 2002.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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MINISTÉRIO DO AMBIENTE


Decreto-Lei n.o 366-A/97


de 20 de Dezembro


O Decreto-Lei n.o 322/95, de 28 de Novembro, esta-
beleceu os princípios e as normas aplicáveis ao sistema
de gestão de embalagens e resíduos de embalagens. Con-
tudo, esse diploma foi aprovado pelo Governo anterior
sem que se tenha respeitado a formalidade de notifi-
cação prévia prevista no artigo 16.o da Directiva
n.o 94/62/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 20 de Dezembro de 1994.


Corrigido o lapso, procede-se agora à publicação de
diploma idêntico, aproveitando-se a ocasião para alterar
a disposição relativa à data de entrada em vigor das
regras que condicionam a colocação no mercado e
comercialização das embalagens, por a mesma ser con-
trária ao direito comunitário, designadamente ao n.o 1
do artigo 9.o da citada directiva. Adopta-se, assim, para
esse efeito, e ainda por força da mencionada legislação
comunitária, a data de 1 de Janeiro de 1998.


Por outro lado, e para além de outras correcções
menores, sublinha-se neste diploma o carácter volun-
tário do sistema de marcação e de identificação dos
materiais de embalagens, também aqui de harmonia com
o normativo europeu.


Como se referiu por ocasião da publicação do Decre-
to-Lei n.o 322/95, de 28 de Novembro, que o presente
diploma substitui, a consciência dos problemas ambien-
tais traduz-se na exigência de enfrentar o problema da
gestão de resíduos gerados pelas sociedades industria-
lizadas. Os objectivos fundamentais de uma política inte-
grada de gestão de resíduos traduzem-se, prioritaria-
mente, na prevenção da sua produção, na redução do
seu peso e volume, na maximização das quantidades
recuperadas para valorização, bem como na adopção
de adequados métodos e processos de eliminação, tendo
em vista a minimização de resíduos depositados em
aterro.


Estes objectivos são válidos para a generalidade dos
resíduos e especialmente para os resíduos de embala-
gens, dado que a redução desses resíduos é uma con-
dição necessária para o crescimento sustentável.


Importa por isso diminuir a produção de resíduos
de embalagens e estimular procedimentos vocacionados
prioritariamente, e sempre que tecnicamente possível,
para a reutilização de embalagens, reciclagem ou outras
formas de valorização dos resíduos de embalagens, bem
como desencorajar a sua eliminação por via do simples
depósito em aterro.


Tais medidas e princípios estão, aliás, claramente defi-
nidos na Directiva n.o 94/62/CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho da União Europeia, de 20 de Dezembro
de 1994, relativa a embalagens e resíduos de embalagens,
cuja transposição para o ordenamento jurídico nacional
se assegura com o presente diploma.


Em matéria de processos fundamentais de gestão,
deve ter-se em conta, preferencialmente, a reutilização
de embalagens e a reciclagem de resíduos de emba-
lagens, com vantagens em termos de impacte ambiental,
através da criação de sistemas que garantam o retorno
de embalagens usadas e ou de resíduos de embalagens,
os quais devem ser claros e transparentes. Neste con-
texto, merece ainda referência a análise dos ciclos de
vida das embalagens, com o fim de estabelecer uma


hierarquia bem definida entre embalagens reutilizáveis,
recicláveis e valorizáveis.


Para que os objectivos da reciclagem sejam prosse-
guidos torna-se necessário criar circuitos de recolha
selectiva e triagem. É indispensável que as embalagens
sejam concebidas de forma a facilitar a reciclagem e
outras formas de eliminação ambientalmente adequa-
das. Por outro lado, é também indispensável favorecer
a utilização de materiais provenientes da reciclagem de
embalagens, garantindo sempre os níveis adequados de
higiene e segurança, e definir os requisitos essenciais
relacionados com a composição e natureza das emba-
lagens reutilizáveis e recicláveis, limitando, paralela-
mente, a presença de metais pesados e outras substâncias
nocivas nas embalagens como medida prioritária no sen-
tido da sua redução nos resíduos de embalagens.


A prossecução destes objectivos passa, inevitavel-
mente, pela co-responsabilidade dos operadores eco-
nómicos, devidamente articulada com as atribuições e
competências dos municípios.


Com efeito, aos municípios foi confiada a respon-
sabilidade pelo serviço público de recolha da genera-
lidade dos resíduos sólidos urbanos, na esteira das atri-
buições definidas no Decreto-Lei n.o 100/84, de 29 de
Março, e na Lei n.o 1/87, de 6 de Janeiro. A criação
de circuitos de recolha e triagem envolverá custos acres-
cidos para os municípios, pelo que se torna indispensável
criar sistemas que co-responsabilizem os operadores
económicos e que permitam a obtenção, pelos muni-
cípios, de meios financeiros necessários à prossecução
dos objectivos acima referidos.


Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios
Portugueses.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da


Constituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.o


Objecto e âmbito


1 — O presente diploma transpõe para a ordem jurí-
dica interna a Directiva n.o 94/62/CE, do Parlamento
e do Conselho, de 20 de Dezembro de 1994, e estabelece
os princípios e as normas aplicáveis à gestão de emba-
lagens e resíduos de embalagens, com vista à prevenção
da produção desses resíduos, à reutilização de emba-
lagens usadas, à reciclagem e outras formas de valo-
rização de resíduos de embalagens e consequente redu-
ção da sua eliminação final, assegurando um elevado
nível de protecção do ambiente, e ainda a garantir o
funcionamento do mercado interno e a evitar entraves
ao comércio e distorções e restrições da concorrência
na Comunidade.


2 — O presente diploma é aplicável a todas as emba-
lagens colocadas no mercado, sejam elas utilizadas ou
produzidas, nomeadamente, aos níveis doméstico,
industrial, agrícola ou do comércio, incluindo escritórios,
lojas e serviços, e independentemente do material uti-
lizado, e ainda aos resíduos dessas embalagens suscep-
tíveis de recolha e tratamento pelos sistemas existentes
ou a criar para o efeito.


3 — O disposto no presente diploma não prejudica
a legislação em vigor em matéria de transporte de emba-
lagens e produtos embalados, bem como a legislação
em matéria de qualidade das embalagens, nomeada-
mente quanto à segurança, protecção da saúde e higiene
dos produtos embalados, e ainda as disposições relativas
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aos resíduos perigosos, nos termos do disposto na legis-
lação em vigor.


Artigo 2.o


Definições


1 — Para efeitos do presente diploma, entende-se
por:


a) «Embalagem», todos e quaisquer produtos fei-
tos de materiais de qualquer natureza utilizados
para conter, proteger, movimentar, manusear,
entregar e apresentar mercadorias, tanto maté-
rias-primas como produtos transformados,
desde o produtor ao utilizador ou consumidor,
incluindo todos os artigos «descartáveis» utili-
zados para os mesmos fins, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte;


b) «Resíduos de embalagem», qualquer embala-
gem ou material de embalagem abrangido pela
definição de resíduo adoptada na legislação em
vigor aplicável nesta matéria, excluindo os resí-
duos de produção;


c) «Prevenção», diminuição da quantidade e da
nocividade para o ambiente de materiais e subs-
tâncias utilizadas nas embalagens, bem como
da quantidade e nocividade de embalagens e
resíduos de embalagens, ao nível do processo
de produção, comercialização, distribuição, uti-
lização e eliminação, em especial através do
desenvolvimento de produtos e tecnologias
«limpos»;


d) «Reutilização», qualquer operação pela qual
uma embalagem, concebida e projectada para
cumprir, durante o seu ciclo de vida, um número
mínimo de viagens ou rotações, é enchida de
novo, com ou sem apoio de produtos auxiliares
presentes no mercado que permitam o novo
enchimento da própria embalagem, ou reutili-
zada para o mesmo fim para que foi concebida;
as embalagens reutilizadas passarão a resíduos
de embalagens quando deixarem de ser reu-
tilizadas;


e) «Recuperação», toda a operação de recolha e
triagem por materiais com o objectivo de pro-
ceder à reutilização das embalagens usadas e
à valorização dos resíduos de embalagem;


f) «Valorização», qualquer das operações aplicá-
veis previstas na legislação em vigor;


g) «Reciclagem», o reprocessamento, num pro-
cesso de produção, dos resíduos de embalagem
para o fim inicial ou para outros fins, incluindo
a reciclagem orgânica, mas não a valorização
energética;


h) «Valorização energética», a utilização de resí-
duos de embalagens combustíveis para a pro-
dução de energia através de incineração directa,
com ou sem outros tipos de resíduos, mas com
recuperação do calor;


i) «Reciclagem orgânica», o tratamento aeróbio
(compostagem) ou anaeróbio (biometanização),
através de microrganismos e em condições con-
troladas, das partes biodegradáveis dos resíduos
de embalagens, com produção de resíduos orgâ-
nicos estabilizados ou de metano, não sendo a
deposição em aterros considerada como forma
de reciclagem orgânica;


j) «Eliminação», qualquer das operações previstas
na legislação em vigor;


l) «Embalador», aquele que, a título profissional,
embale ou faça embalar os seus produtos e que
é responsável pela sua colocação no mercado;


m) «Operadores económicos no domínio das emba-
lagens», os fornecedores de matérias-primas
para materiais de embalagem e ou de materiais
de embalagem, os produtores e transformadores
de embalagens, embaladores, utilizadores,
importadores, comerciantes e distribuidores de
produtos embalados, as autoridades e organis-
mos públicos com competências na matéria,
designadamente os municípios;


n) «Gestão dos resíduos de embalagens», a gestão
dos resíduos definida na legislação em vigor apli-
cável nesta matéria;


o) «Acordo voluntário», qualquer acordo formal
entre as autoridades públicas competentes em
matéria de gestão de embalagens e os sectores
de actividade interessados, que deve ser aberto
a todos os parceiros que pretendam dar-lhe
cumprimento;


p) «Sistema de consignação», sistema pelo qual o
consumidor da embalagem paga um determi-
nado valor de depósito no acto da compra, valor
esse que lhe é devolvido quando da entrega da
embalagem usada;


q) «Sistema integrado», sistema pelo qual o con-
sumidor da embalagem é informado, através da
marcação aposta nesta, de que deverá colocar
a embalagem usada (enquanto resíduo) em
locais devidamente identificados, isto é, com
marcação semelhante à da embalagem.


2 — A definição de embalagem referida na alínea a)
do número anterior compreende as embalagens urbanas,
que são embalagens utilizadas nos sectores doméstico,
comercial ou de serviços, e aquelas que, pela sua natu-
reza ou composição, são similares às embalagens urba-
nas, bem como todas as demais embalagens, empregues
em fins industriais ou outros, mas desde que se trate
de algum dos seguintes tipos:


a) Embalagem de venda ou embalagem primária,
que compreende qualquer embalagem conce-
bida de modo a constituir uma unidade de venda
para o utilizador final ou consumidor no ponto
de compra;


b) Embalagem grupada ou embalagem secundária,
que compreende qualquer embalagem conce-
bida de modo a constituir, no ponto de compra,
uma grupagem de determinado número de uni-
dades de venda, quer estas sejam vendidas como
tal ao utilizador ou consumidor final quer sejam
apenas utilizadas como meio de reaprovisiona-
mento do ponto de venda; este tipo de emba-
lagem pode ser retirado do produto sem afectar
as suas características;


c) Embalagem de transporte ou embalagem ter-
ciária, que engloba qualquer embalagem con-
cebida de modo a facilitar a movimentação e
o transporte de uma série de unidades de venda
ou embalagens grupadas, a fim de evitar danos
físicos durante a movimentação e o transporte;
a embalagem de transporte não inclui os con-
tentores para transporte rodoviário, ferroviário,
marítimo e aéreo.


3 — As responsabilidades atribuídas pelo presente
diploma ao embalador e ao importador são atribuídas,
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quando estes não estiverem identificados na embalagem
ou tiverem sede noutro Estado membro da União Euro-
peia, ao responsável pela primeira colocação no mercado
nacional dos produtos embalados.


Artigo 3.o


Princípios de gestão


Constituem princípios fundamentais de gestão das
embalagens e resíduos de embalagens a prevenção da
produção destes resíduos, nomeadamente através da
concretização de programas de acção específicos, a ela-
borar em colaboração com os operadores económicos
envolvidos, bem como a criação de sistemas de reu-
tilização, de reciclagem e outras formas de valorização
de resíduos de embalagens, nos termos do presente
diploma.


Artigo 4.o


Responsabilidade pela gestão das embalagens
e resíduos de embalagens


1 — Os operadores económicos são co-responsáveis
pela gestão das embalagens e resíduos de embalagens
nos termos do disposto no presente diploma e demais
legislação aplicável.


2 — Na gestão das embalagens e resíduos de emba-
lagens são tidas em conta as exigências em matéria de
protecção do ambiente e defesa da saúde, segurança
e higiene dos consumidores, a protecção da qualidade,
autenticidade e características técnicas das mercadorias
embaladas e dos materiais utilizados, bem como a pro-
tecção dos direitos da propriedade industrial e comer-
cial.


3 — As câmaras municipais são responsáveis, nos ter-
mos da legislação em vigor, pela recolha dos resíduos
urbanos, devendo beneficiar das contrapartidas finan-
ceiras que derivem da aplicação do sistema integrado
previsto no presente diploma, a fim de assegurarem a
recolha selectiva e triagem dos resíduos de embalagens
contidos nos resíduos urbanos.


4 — Os embaladores e importadores de produtos
embalados são responsáveis pela prestação das contra-
partidas financeiras previstas no número anterior.


5 — Os fabricantes de embalagens e de matérias-pri-
mas de embalagens são responsáveis pela valorização
dos resíduos de embalagens contidos nos resíduos urba-
nos, directamente ou através de organizações que tive-
rem sido criadas para assegurar a retoma e valorização
dos materiais recuperados.


6 — O comércio e a distribuição não podem comer-
cializar qualquer produto cuja embalagem não esteja
de acordo com o previsto no artigo 6.o


7 — Os produtores de resíduos de embalagens não
urbanas são responsáveis pela sua valorização, que
poderá ser efectuada directamente em unidades devi-
damente licenciadas para o efeito ou de acordo com
o disposto no artigo seguinte.


Artigo 5.o


Cumprimento de obrigações


1 — Para efeitos do cumprimento das obrigações esta-
belecidas no artigo anterior, os operadores económicos
podem optar por submeter a gestão das suas embalagens
e resíduos de embalagens a um dos dois sistemas, de
consignação ou integrado, cujas normas de funciona-


mento e regulamentação são as constantes do presente
diploma e da portaria mencionada no artigo 9.o


2 — No âmbito do sistema integrado, a responsabi-
lidade dos agentes económicos pela gestão dos resíduos
de embalagens pode ser transferida para uma entidade
devidamente licenciada para exercer essa actividade, nos
termos do presente diploma e demais legislação apli-
cável.


3 — No caso previsto no número anterior, a entidade
aí mencionada deve disponibilizar as contrapartidas
financeiras necessárias para comportar as operações de
recolha selectiva e triagem dos resíduos de embalagens,
bem como para a retoma e valorização de resíduos de
embalagens, pela forma seguinte:


a) No caso das embalagens contidas nos resíduos
urbanos, por meio de contratos ou acordos
voluntários com os municípios, a quem cabe pro-
ceder à recolha selectiva e triagem das emba-
lagens contidas nos resíduos urbanos, e com as
organizações de fornecedores e transformado-
res de materiais de embalagens que tiverem sido
criadas para assegurar a retoma e valorização
dos materiais recuperados;


b) No caso das demais embalagens, a responsa-
bilidade da recolha selectiva e triagem dos resí-
duos de embalagem pode ser igualmente trans-
mitida aos municípios, mediante a celebração
de acordos voluntários com estes e sendo cor-
respondentemente aplicável o disposto na alínea
anterior quanto à retoma e valorização dos resí-
duos deste tipo de embalagens.


4 — A responsabilidade da entidade referida nos
números anteriores pelo destino final dos resíduos de
embalagens só cessa mediante declaração de assunção
de responsabilidade pela empresa ou entidade a quem
as embalagens ou resíduos de embalagens forem entre-
gues.


Artigo 6.o


Símbolo


1 — As embalagens reutilizáveis podem ser marcadas
com um símbolo específico, a definir nos termos do
artigo 9.o


2 — As embalagens não reutilizáveis, mas afectas a
valorização, sujeitas ao sistema de consignação previsto
no artigo anterior, devem ser marcadas com um símbolo
específico, a definir pelos interessados.


3 — As embalagens sujeitas ao sistema integrado pre-
visto no artigo anterior devem ser marcadas com um
símbolo específico, a definir pela entidade referida no
mesmo artigo.


4 — Em qualquer caso, a fim de facilitar a recolha,
a reutilização e valorização, incluindo a reciclagem, e
sem prejuízo da legislação aplicável em matéria de segu-
rança e higiene das embalagens, qualquer embalagem
pode indicar a natureza do ou dos materiais de emba-
lagem utilizados, para efeitos de identificação e clas-
sificação pela respectiva indústria, de acordo com o sis-
tema de identificação a definir pela portaria referida
no artigo 9.o


5 — A marcação adequada é aposta na própria emba-
lagem ou rótulo, devendo ser claramente visível e de
fácil leitura e ter uma duração compatível com o tempo
de vida da embalagem, mesmo depois de aberta.
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Artigo 7.o


Objectivos de valorização e reciclagem


Os objectivos de valorização e reciclagem para resí-
duos de embalagens são os seguintes:


a) Até 31 de Dezembro de 2001 devem ser valo-
rizados um mínimo de 25% em peso dos resí-
duos de embalagens, sendo, no entanto, reco-
mendável a obtenção dos valores definidos na
alínea seguinte antes da data nela fixada;


b) Até 31 de Dezembro de 2005 devem ser valo-
rizados um mínimo de 50% em peso dos resí-
duos de embalagens e reciclados um mínimo
de 25% em peso da totalidade dos materiais
de embalagem contidos nos resíduos de emba-
lagem, com um mínimo de 15% para cada mate-
rial de embalagem;


c) Após a data referida na alínea anterior, são fixa-
dos, mediante portaria conjunta dos Ministros
da Economia e do Ambiente, novos objectivos
de valorização e reciclagem, sob proposta da
comissão referida no artigo 15.o do presente
diploma.


Artigo 8.o


Colocação no mercado


Só podem ser colocadas no mercado e comerciali-
zadas as embalagens que preencham todos os requisitos
definidos no presente diploma e demais legislação
aplicável.


Artigo 9.o


Regulamentação


As normas regulamentares de execução técnica pre-
vistas no presente diploma, designadamente as respei-
tantes ao funcionamento dos sistemas de consignação
e integrado, às entidades previstas no artigo 5.o, aos
planos de gestão das embalagens reutilizáveis e planos
de gestão dos resíduos de embalagens, símbolos, requi-
sitos essenciais das embalagens, regras de normalização
desses requisitos, níveis de concentração de metais pesa-
dos presentes nas embalagens, sistemas de divulgação
da informação e transmissão de dados aos utilizadores
de embalagens, ao Instituto dos Resíduos e ao ministério
da tutela da actividade geradora dos resíduos de emba-
lagem, bem como a respectiva adaptação ao progresso
científico e técnico, são definidas por portarias conjuntas
dos Ministros da Economia e do Ambiente.


Artigo 10.o


Fiscalização e processamento das contra-ordenações


1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma compete à Inspecção-
-Geral das Actividades Económicas, à Direcção-Geral
do Ambiente, ao Instituto dos Resíduos, às direcções
regionais do ambiente, às delegações regionais do Minis-
tério da Economia e a outras entidades competentes
em razão da matéria, nos termos da lei.


2 — São competentes para o processamento das con-
tra-ordenações previstas no presente diploma as enti-
dades que, nos termos do número anterior, tenham pro-
cedido ao levantamento do auto.


Artigo 11.o


Contra-ordenações


1 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de 10 000$ a 750 000$, no caso de pessoas singulares,
e de 100 000$ a 9 000 000$, no caso de pessoa colectiva:


a) A colocação no mercado, pelo embalador ou
importador, de produtos embalados sem que a
gestão das respectivas embalagens ou resíduos
de embalagens tenha sido assegurada nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 5.o e das portarias pre-
vistas no artigo 9.o;


b) A recusa de aceitação de embalagens usadas,
bem como a recusa de reembolso do depósito
devido por parte do distribuidor de produtos
embalados, nos casos em que essa aceitação é
obrigatória, de acordo com o estipulado nas por-
tarias previstas no artigo 9.o, que estabelecem
as regras de funcionamento dos sistemas de con-
signação e integrado;


c) O incumprimento das obrigações constantes das
portarias previstas no artigo 9.o;


d) A falta de marcação ou marcação abusiva de
embalagens abrangidas pelo presente diploma
com o símbolo que lhes for aplicável, nos termos
do artigo 6.o e das portarias previstas no
artigo 9.o;


e) A colocação no mercado, pelo embalador ou
importador, de produtos embalados sem res-
peito pelos requisitos de embalagem a que se
refere o artigo 8.o;


f) A omissão do dever de comunicação de dados
ao Instituto dos Resíduos ou a errada trans-
missão destes, nos termos das portarias previstas
no artigo 9.o


2 — A tentativa e a negligência são puníveis.


Artigo 12.o


Sanções acessórias


A entidade competente para a aplicação das coimas
previstas no artigo anterior pode determinar ainda a
aplicação das seguintes sanções acessórias, nos termos
da lei geral:


a) Suspensão do exercício de uma profissão ou
actividade;


b) Privação do direito a subsídio ou benefício
outorgado por entidades ou serviços públicos;


c) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás.


Artigo 13.o


Aplicação das coimas


1 — A aplicação das coimas e sanções acessórias pre-
vistas nos artigos anteriores compete ao director-geral
do Ambiente e ao presidente do Instituto dos Resíduos.


2 — O produto das coimas previstas no artigo 11.o
é afectado da seguinte forma:


a) 20% para a entidade fiscalizadora que levantou
o auto e instruiu o mesmo;


b) 20% para a entidade que decidiu da aplicação
da coima;


c) 60% para o Estado.
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Artigo 14.o


Obrigação de indemnizar


A utilização abusiva do símbolo a que se refere o
n.o 3 do artigo 6.o implica ainda a obrigação de indem-
nizar a entidade referida no mesmo artigo na quantia
mínima de 100$ por embalagem.


Artigo 15.o


Comissão de Acompanhamento da Gestão de Embalagens
e Resíduos de Embalagens


1 — É criada a Comissão de Acompanhamento da
Gestão de Embalagens e Resíduos de Embalagens,
adiante designada por CAGERE, presidida por um
representante do Ministério do Ambiente, a quem cabe
zelar pelo cumprimento das disposições do presente
diploma.


2 — A CAGERE é uma entidade de consultadoria
técnica que funciona junto dos membros do Governo
responsáveis pelo licenciamento das entidades referidas
no artigo 5.o, competindo-lhe elaborar o seu regula-
mento interno, preparar as decisões a adoptar supe-
riormente, bem como dar parecer em todos os domínios
de aplicação do presente diploma em que seja chamada
a pronunciar-se, assegurando a conexão entre as auto-
ridades públicas e os diversos agentes económicos abran-
gidos pelas presentes disposições.


3 — A CAGERE é composta pelos seguintes mem-
bros:


a) Um representante do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas;


b) Dois representantes do Ministério da Econo-
mia;


c) Um representante do Ministério do Ambiente;
d) Um representante da Associação Nacional dos


Municípios Portugueses;


e) Um representante de cada associação represen-
tativa dos sectores económicos envolvidos;


f) Um representante de cada entidade gestora pre-
vista no n.o 2 do artigo 5.o


4 — Os representantes dos ministérios previstos nas
alíneas a) a c) são designados por despacho do ministro
competente.


Artigo 16.o


Revogação


São revogados o Decreto-Lei n.o 322/95, de 28 de
Novembro, e, a partir da data de publicação da res-
pectiva alteração, a Portaria n.o 313/96, de 29 de Julho.


Artigo 17.o


Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, salvo o disposto nos artigos 8.o,
11.o, 12.o e 14.o, que entra em vigor em 1 de Janeiro
de 1998.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Setembro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Cardona Gomes Cravinho — Augusto
Carlos Serra Ventura Mateus — Fernando Manuel Van-
-Zeller Gomes da Silva — Elisa Maria da Costa Guima-
rães Ferreira.


Promulgado em 2 de Dezembro de 1997.


Publique-se.


O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.


Referendado em 9 de Dezembro de 1997.


O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.
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da documentação necessária para a sua emissão junto das 
autoridades competentes devem ser utilizados os meios 
mais expeditos disponíveis.


Artigo 22.º
Norma revogatória


1 — São revogados:
a) O Decreto -Lei n.º 325/73, de 2 de Julho;
b) Os artigos 139.º, 140.º, 144.º, 145.º e 151.º a 153.º 


do Decreto -Lei n.º 265/72, de 31 de Julho;
c) O Decreto -Lei n.º 519/80, de 5 de Novembro.


2 — Os artigos 139.º, 140.º, 144.º e 151.º a 153.º do 
Decreto -Lei n.º 265/72, de 31 de Julho, mantêm -se vigentes 
até à entrada em vigor do diploma referido no artigo 12.º


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Setembro de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Henrique Nuno 
Pires Severiano Teixeira — Rui Carlos Pereira — José 
Manuel Vieira Conde Rodrigues — Mário Lino Soares 
Correia — António Fernando Correia de Campos.


Promulgado em 25 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 29 de Outubro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa. 


 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS.


Portaria n.º 1435/2007
de 6 de Novembro


Com fundamento no disposto no artigo 26.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro;


Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sesimbra:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 


Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:


1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal do Castelo (processo n.º 4247 -DGRF), pelo período 
de seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação 
de Caçadores e Pescadores do Castelo de Sesimbra, com 
o número de pessoa colectiva 507023625, com sede na 
Estrada Nacional n.º 379 (Espingardaria Pombo), Zam-
bujal, 2970 Sesimbra.


2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos cine-
géticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Castelo e Santiago, município de Sesimbra, com a área 
de 2742 ha.


3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-


rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:


a) 30  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;


b) 20  % relativamente aos caçadores referidos na 
alínea b) do citado artigo 15.º;


c) 25  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;


d) 25  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º


4.º As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela 
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos, num 
jornal de expansão nacional.


5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.


6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.


Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 26  de Outubro de 2007. — O Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus 
Lopes Silva, em 29 de Outubro de 2007. 


  


 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO


Decreto-Lei n.º 371/2007
de 6 de Novembro


Com a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 156/2005, 
de 15 de Setembro, foi alargada a obrigatoriedade de exis-
tência e disponibilização do livro de reclamações a um 
conjunto amplo de actividades do comércio e dos serviços.
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Ao abrigo daquele decreto -lei, passou a ser exigida a 
existência e disponibilização do livro de reclamações, 
designadamente, nos estabelecimentos de comércio a re-
talho, nos postos de abastecimento de combustíveis, nos 
salões de cabeleireiro, nos estabelecimentos de tatuagens 
e colocação de piercings, nos parques de estacionamento, 
nos estabelecimentos dos prestadores de serviços públicos 
essenciais e nas instituições de crédito.


O exercício do direito de queixa, enquanto exercício 
de cidadania, tornou -se, assim, mais acessível aos consu-
midores e utentes.


Do mesmo modo, o livro de reclamações, enquanto 
ferramenta importante de avaliação e conhecimento do 
mercado, permitiu reconhecer os sectores de actividade 
em que os direitos e interesses dos consumidores e utentes 
se encontram menos acautelados.


Passado algum tempo sobre a entrada em vigor do 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, a experiência 
recolhida com a sua aplicação permite, agora, optimizar 
este instrumento.


Assim, não só é alterado o anexo I do referido decreto-
-lei, pela introdução de novos estabelecimentos, como é 
criada uma obrigação geral, para todos os fornecedores de 
bens ou prestadores de serviços que não se encontrem iden-
tificados naquele anexo, de possuírem e disponibilizarem 
o livro de reclamações. São pressupostos desta obrigação 
a existência de um estabelecimento físico, fixo ou perma-
nente, o contacto directo com o público e o fornecimento 
de um bem ou a prestação de um serviço. Pretende -se com 
esta regra evitar uma constante alteração legislativa ao 
Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, sempre que 
surja uma nova actividade económica no mercado.


Deste modo, ao anexo I foram aditados, designada-
mente, os estabelecimentos de reparação de bens pessoais 
e domésticos, os estabelecimentos notariais privados, os 
estabelecimentos das empresas de promoção imobiliária, 
os estabelecimentos das empresas de ocupação ou de acti-
vidades de tempos livres e as clínicas veterinárias.


Na impossibilidade de se proceder no presente decreto-
-lei à identificação, para efeitos de aplicação dos artigos 5.º 
e 11.º, da entidade para a qual a reclamação deve ser re-
metida e das entidades responsáveis pela fiscalização, 
instrução e aplicação das coimas e sanções acessórias 
relativamente às reclamações resultantes do fornecimento 
de um bem ou da prestação de um serviço pelos agentes 
económicos não identificados no anexo I, estas devem ser 
remetidas à entidade de controlo de mercado competente 
ou à entidade reguladora do sector de actividade no qual 
os agentes económicos se inserem. Não existindo uma 
e outra, a reclamação deve ser enviada à Autoridade de 
Segurança Alimentar e Económica.


O presente decreto -lei procede, ainda, à clarificação de 
alguns aspectos do regime do Decreto -Lei n.º 156/2005, 
de 15 de Setembro, ao afastar do seu âmbito subjectivo de 
aplicação os fornecedores de bens e prestadores de serviços 
que exerçam a actividade de forma não sedentária.


Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.


Foram ouvidos, a título facultativo, a Associação Por-
tuguesa para a Defesa do Consumidor, a Associação de 
Consumidores da Região dos Açores, a Federação Nacional 
das Cooperativas de Consumidores, a União Geral dos 
Consumidores e a Confederação do Comércio e Serviços 
de Portugal.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro


Os artigos 1.º, 2.º, 4.º, 5.º, 6.º, 9.º, 11.º, 12.º, 13.º e 14.º 
do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de Setembro, passam 
a ter a seguinte redacção:


«Artigo 1.º
[…]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O presente decreto -lei institui a obrigatoriedade 


de existência e disponibilização do livro de reclamações 
em todos os estabelecimentos de fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, designadamente os constantes 
do anexo I do presente decreto -lei e que dele faz parte 
integrante.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
fornecedores de bens e os prestadores de serviços podem 
disponibilizar no seu sítio de Internet instrumentos que 
permitam aos consumidores reclamarem.


Artigo 2.º
[…]


1 — Para efeitos do presente decreto -lei, a referência 
a «fornecedor de bens ou prestador de serviços» com-
preende os estabelecimentos referidos no artigo anterior 
que:


a) Se encontrem instalados com carácter fixo ou 
permanente, e neles seja exercida, exclusiva ou prin-
cipalmente, de modo habitual e profissional, a activi-
dade; e


b) Tenham contacto com o público, designadamente 
através de serviços de atendimento ao público destinado 
à oferta de produtos e serviços ou de manutenção das 
relações de clientela.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Exceptuam -se do disposto no n.º 3 os serviços 


e organismos da Administração Pública encarregues 
da prestação dos serviços de abastecimento público de 
água, de saneamento de águas residuais e de gestão de 
resíduos urbanos que passam a estar sujeitos às obriga-
ções constantes deste decreto -lei.


Artigo 4.º
[…]


1 — A reclamação é formulada através do preenchi-
mento da folha de reclamação.


2 — Na formulação da reclamação, o utente deve:


a) Preencher de forma correcta e completa todos os 
campos relativos à sua identificação e endereço;


b) Preencher de forma correcta a identificação e o 
local do fornecedor de bens ou prestador do serviço;


c) Descrever de forma clara e completa os factos que 
motivam a reclamação.
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3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número 
anterior, o fornecedor de bens ou o prestador de serviços 
está obrigado a fornecer todos os elementos necessários ao 
correcto preenchimento dos campos relativos à sua identifi-
cação, devendo ainda confirmar que o utente os preencheu 
correctamente.


Artigo 5.º
Envio da folha de reclamação e alegações


1 — Após o preenchimento da folha de reclamação, 
o fornecedor do bem, o prestador de serviços ou o fun-
cionário do estabelecimento tem a obrigação de destacar 
do livro de reclamações o original que, no prazo de 
10 dias úteis, deve ser remetido à entidade de controlo de 
mercado competente ou à entidade reguladora do sector.


2 — Tratando -se de fornecedor de bens ou prestador 
de serviços não identificado no anexo I do presente 
decreto -lei, observado o disposto no número anterior, o 
original da folha de reclamação deve ser remetido à en-
tidade de controlo de mercado competente ou à entidade 
reguladora do sector ou, na ausência de uma e outra, à 
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica.


3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
a remessa do original da folha de reclamação pode ser 
acompanhada das alegações que o fornecedor de bens 
ou o prestador de serviço entendam dever prestar, bem 
como dos esclarecimentos dispensados ao reclamante 
em virtude da reclamação.


4 — Após o preenchimento da folha de reclamação, 
o fornecedor do bem, o prestador de serviços ou o fun-
cionário do estabelecimento tem ainda a obrigação de 
entregar o duplicado da reclamação ao utente, conser-
vando em seu poder o triplicado, que faz parte integrante 
do livro de reclamações e dele não pode ser retirado.


5 — Sem prejuízo do disposto nos números anterio-
res, o utente pode também remeter o duplicado da folha 
de reclamação à entidade de controlo de mercado com-
petente ou à entidade reguladora do sector, de acordo 
com as instruções constantes da mesma ou, tratando -se 
de fornecedor de bens ou prestador de serviços não 
identificado no anexo I ao presente decreto -lei e, não 
havendo uma e outra destas entidades, à Autoridade de 
Segurança Alimentar e Económica.


6 — (Anterior n.º 4.)


Artigo 6.º
Procedimento da entidade de controlo


de mercado competente
e da entidade reguladora do sector


1 — Para efeitos de aplicação do presente decreto -lei, 
cabe à entidade de controlo de mercado competente ou 
à entidade reguladora do sector:


a) Receber as folhas de reclamação e, se for o caso, 
as respectivas alegações;


b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Fora dos casos a que se refere a alínea b) do 
número anterior, a entidade de controlo de mercado 
competente ou a entidade reguladora deve notificar o 
fornecedor de bens ou prestador de serviços para que, 
no prazo de 10 dias úteis, apresente as alegações que 
entenda por convenientes.


3 — Quando da folha de reclamação resultar a identi-
ficação suficiente do reclamante, a entidade de controlo 


de mercado competente ou a entidade reguladora do 
sector podem, através de comunicação escrita, infor-
mar aquele sobre o procedimento ou as medidas que 
tenham sido ou venham a ser adoptadas na sequência 
da reclamação formulada.


4 — Quando da folha de reclamação resultar uma 
situação de litígio, a entidade de controlo de mercado 
competente ou a entidade reguladora do sector deve, 
através de comunicação escrita e após concluídas todas 
as diligências necessárias à reposição legal da situação, 
informar o reclamante sobre o procedimento ou as me-
didas que tenham sido ou venham a ser adoptadas na 
sequência da reclamação formulada.


Artigo 9.º
[…]


1 — Constituem contra -ordenações puníveis com a 
aplicação das seguintes coimas:


a) De € 250 a € 3500 e de € 3500 a € 30 000, consoante 
o infractor seja pessoa singular ou pessoa colectiva, a 
violação do disposto nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do 
artigo 3.º, nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.º e no artigo 8.º;


b) De € 250 a € 2500 e de € 500 a € 5000, consoante 
o infractor seja pessoa singular ou pessoa colectiva, a 
violação do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, 
no n.º 3 do artigo 4.º e no n.º 6 do artigo 5.º


2 — A negligência é punível sendo os limites mí-
nimos e máximos das coimas aplicáveis reduzidos a 
metade.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 11.º
Fiscalização e instrução dos processos de contra -ordenação


1 — A fiscalização e a instrução dos processos relati-
vos às contra -ordenações previstas no n.º 1 do artigo 9.º 
compete:


a) À Autoridade de Segurança Alimentar e Econó-
mica, quando praticadas em estabelecimentos de forne-
cimento de bens e de prestação de serviços mencionados 
nas alíneas a), b), c), d), e), f), i), l), m) e t) do n.º 1 do 
anexo I;


b) Ao Instituto do Desporto de Portugal, I. P., quando 
praticadas em estabelecimentos mencionados na alí-
nea g) do n.º 1 do anexo I;


c) À Inspecção -Geral das Actividades Culturais, 
quando praticadas em estabelecimentos mencionados 
nas alíneas h) e n) do n.º 1 do anexo I;


d) Ao INFARMED — Autoridade Nacional do Me-
dicamento e dos Produtos de Saúde, I. P., quando pra-
ticadas em estabelecimentos mencionados na alínea j) 
do n.º 1 do anexo I;


e) Ao Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., 
quando praticadas em estabelecimentos mencionados 
na alínea o) do n.º 1 do anexo I;


f) Ao Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., 
quando praticadas em estabelecimentos mencionados 
nas alíneas p), q), r) e s) do n.º 1 do anexo I;


g) Ao Instituto da Segurança Social, I. P., quando pra-
ticadas em estabelecimentos mencionados na alínea n) 
do n.º 3 do anexo I;
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h) Às respectivas entidades reguladoras, quando pra-
ticadas em estabelecimentos dos prestadores de serviços 
mencionados no n.º 2 do anexo I;


i) Aos respectivos centros distritais da segurança 
social, quando praticadas em estabelecimentos mencio-
nados nas alíneas a) a m) do n.º 3 do anexo I;


j) Ao Banco de Portugal, quando praticadas nos esta-
belecimentos mencionados no n.º 4 do anexo I;


l) Ao Instituto de Seguros de Portugal, quando pra-
ticadas em estabelecimentos mencionados no n.º 5 do 
anexo I;


m) Às respectivas capitanias, quando praticadas em 
estabelecimentos mencionados no n.º 6 do anexo I;


n) À Ordem dos Médicos Veterinários, quando pra-
ticadas em estabelecimentos mencionados no n.º 7 do 
anexo I;


o) À Inspecção -Geral da Educação, quando prati-
cadas em estabelecimentos mencionados no n.º 8 do 
anexo I;


p) À Secretaria -Geral do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, quando praticadas em esta-
belecimentos mencionados no n.º 9 do anexo I.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Compete à Autoridade de Segurança Alimentar 


e Económica a fiscalização e a instrução dos processos 
relativos às contra -ordenações previstas no n.º 1 do 
artigo 9.º, quando praticadas em estabelecimentos de 
fornecimento de bens e de prestação de serviços não 
mencionados no anexo I deste decreto -lei e quando não 
exista entidade de controlo de mercado competente e 
entidade reguladora do sector.


4 — A receita das coimas reverte em 60  % para o 
Estado, em 30  % para a entidade que instrui o processo 
contra -ordenacional e em 10  % para a entidade que 
aplica a coima quando esta não coincida com a entidade 
que faz a instrução.


5 — Coincidindo na mesma entidade a instrução 
e a aplicação das coimas, a distribuição da receita é 
de 60  % para o Estado e de 40  % para a entidade que 
instrui o processo.


Artigo 12.º
Informação sobre reclamações recebidas


1 — As entidades reguladoras e as entidades de con-
trolo de mercado competentes devem remeter à Direcção-
-Geral do Consumidor, com uma periodicidade semes-
tral, informação, designadamente sobre o tipo, natureza 
e objecto das reclamações apresentadas, identificação 
das entidades reclamadas e prazo de resolução das re-
clamações.


2 — Para efeitos de aplicação do número anterior, a 
Direcção -Geral do Consumidor define, em documento 
a ser remetido às entidades reguladoras do sector e às 
entidades de controlo de mercado competentes no prazo 
de 30 dias a contar da data de entrada em vigor do pre-
sente decreto -lei, a informação pretendida.


Artigo 13.º
[…]


1 — A formulação da reclamação nos termos previs-
tos no presente decreto -lei não exclui a possibilidade de 
o utente apresentar reclamações por quaisquer outros 


meios e não limita o exercício de quaisquer direitos 
constitucional ou legalmente consagrados.


2 — Sem prejuízo dos procedimentos previstos no 
presente decreto -lei, as entidades de controlo de mer-
cado competentes e as entidades reguladoras do sector 
podem estabelecer mecanismos internos, no âmbito das 
suas competências, que permitam uma resolução mais 
célere da reclamação e que não diminuam as garantias 
de defesa das partes.


Artigo 14.º
Avaliação da execução


No final do 1.º ano a contar da data de entrada em 
vigor do presente decreto -lei, e bianualmente nos anos 
subsequentes, a Direcção -Geral do Consumidor elabora 
um relatório de avaliação sobre a aplicação e execução 
do mesmo, devendo remetê -lo ao membro do Governo 
responsável pela área da defesa do consumidor.»


Artigo 2.º
Alteração aos anexos I e II do Decreto -Lei n.º 156/2005,


de 15 de Setembro


Os anexos I e II do Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
Setembro, passam a ter a seguinte redacção:


«ANEXO I


[…]


1 — Estabelecimentos de venda ao público e de pres-
tação de serviços:


a) Estabelecimentos de comércio a retalho e conjun-
tos comerciais, bem como estabelecimentos de comércio 
por grosso com revenda ao consumidor final;


b) [Anterior subalínea ii) da alínea a).]
c) [Anterior subalínea iii) da alínea a).]
d) [Anterior subalínea iv) da alínea a).]
e) [Anterior subalínea v) da alínea a).]
f) Estabelecimentos de comércio, manutenção e re-


paração de velocípedes, ciclomotores, motociclos e 
veículos automóveis novos e usados;


g) [Anterior subalínea vii) da alínea a).]
h) [Anterior subalínea viii) da alínea a).]
i) [Anterior subalínea ix) da alínea a).]
j) [Anterior subalínea x) da alínea a).]
l) Estabelecimentos de aluguer de velocípedes, de 


motociclos e de veículos automóveis;
m) Estabelecimentos de reparação de bens pessoais 


e domésticos;
n) Estabelecimentos de aluguer de videogramas;
o) Estabelecimentos notariais privados;
p) Estabelecimentos das empresas de construção 


civil;
q) Estabelecimentos das empresas de promoção imo-


biliária;
r) Estabelecimentos das empresas de administração 


de condomínios;
s) Estabelecimentos das empresas de avaliação imo-


biliária;
t) Estabelecimentos de centros de estudos e de ex-


plicações.
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2 — Estabelecimentos dos prestadores de serviços 
seguintes:


a) [Anterior subalínea i) da alínea b).]
b) [Anterior subalínea ii) da alínea b).]
c) Prestadores de serviços de abastecimento de água, 


de saneamento de águas residuais e de gestão de resí-
duos urbanos, incluindo os serviços e organismos da 
Administração Pública que actuem neste sector.


3 — [Anterior alínea c).]


a) [Anterior subalínea i) da alínea c).]
b) [Anterior subalínea ii) da alínea c).]
c) [Anterior subalínea iii) da alínea c).]
d) [Anterior subalínea iv) da alínea c).]
e) [Anterior subalínea v) da alínea c).]
f) [Anterior subalínea vi) da alínea c).]
g) [Anterior subalínea vii) da alínea c).]
h) [Anterior subalínea viii) da alínea c).]
i) [Anterior subalínea ix) da alínea c).]
j) [Anterior subalínea x) da alínea c).]
l) [Anterior subalínea xi) da alínea c).]
m) [Anterior subalínea xii) da alínea c).]
n) Estabelecimentos das empresas de ocupação de 


actividades de tempos livres ou outros de natureza 
similar independentemente da denominação adop-
tada.


4 — Instituições de crédito e sociedades financeiras.
5 — Estabelecimentos das empresas de seguros, bem 


como os estabelecimentos de mediadores, corretores de 
seguros e sociedades gestoras de fundos de pensões.


6 — Marinas.
7 — Clínicas veterinárias.
8 — Estabelecimentos particulares e cooperativos 


de educação pré -escolar e dos ensinos básico e secun-
dário.


9 — Estabelecimentos do ensino superior particular 
e cooperativo.


ANEXO II


[…]


1 — [Anterior alínea a).]


a) [Anterior subalínea i) da alínea a).]
b) [Anterior subalínea ii) da alínea a).]
c) [Anterior subalínea iii) da alínea a).]
d) [Anterior subalínea iv) da alínea a).]
e) [Anterior subalínea v) da alínea a).]
f) [Anterior subalínea vi) da alínea a).]


2 — [Anterior alínea b).]


a) [Anterior subalínea i) da alínea b).]
b) [Anterior subalínea ii) da alínea b).]
c) [Anterior subalínea iii) da alínea b).]
d) [Anterior subalínea iv) da alínea b).]
e) [Anterior subalínea v) da alínea b).]
f) [Anterior subalínea vi) da alínea b).]
g) [Anterior subalínea vii) da alínea b).]
h) [Anterior subalínea viii) da alínea b).]
i) [Anterior subalínea ix) da alínea b).]
j) [Anterior subalínea x) da alínea b).]
l) [Anterior subalínea xi) da alínea b).]


3 — [Anterior alínea c).]
a) [Anterior subalínea i) da alínea c).]
b) [Anterior subalínea ii) da alínea c).]
c) [Anterior subalínea iii) da alínea c).]


4 — [Anterior alínea d).]
a) [Anterior subalínea i) da alínea d).]
b) [Anterior subalínea ii) da alínea d).]
c) [Anterior subalínea iii) da alínea d).]
d) [Anterior subalínea iv) da alínea d).]»


Artigo 3.º
Republicação


É republicado, em anexo, que faz parte integrante do 
presente decreto -lei, o Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
Setembro, com a redacção actual.


Artigo 4.º
Entrada em vigor


O presente decreto -lei entra em vigor 60 dias após a 
sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 
de Julho de 2007. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Manuel Pedro 
Cunha da Silva Pereira — Henrique Nuno Pires Severiano 
Teixeira — Alberto Bernardes Costa — António José de 
Castro Guerra — Rui Nobre Gonçalves — Mário Lino 
Soares Correia — José António Fonseca Vieira da Sil-
va — António Fernando Correia de Campos — Valter Victo-
rino Lemos — José Mariano Rebelo Pires Gago — Maria 
Isabel da Silva Pires de Lima.


Promulgado em 19 de Outubro de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 25 de Outubro de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 


de Sousa.


ANEXO


CAPÍTULO I


Do objecto e do âmbito de aplicação


Artigo 1.º
Objecto


1 — O presente diploma visa reforçar os procedimen-
tos de defesa dos direitos dos consumidores e utentes no 
âmbito do fornecimento de bens e prestação de serviços.


2 — O presente decreto -lei institui a obrigatoriedade 
de existência e disponibilização do livro de reclamações 
em todos os estabelecimentos de fornecimento de bens 
ou prestação de serviços, designadamente os constantes 
do anexo I ao presente decreto -lei e que dele faz parte 
integrante.


3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, os 
fornecedores de bens e os prestadores de serviços podem 
disponibilizar no seu sítio de Internet instrumentos que 
permitam aos consumidores reclamarem.
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Artigo 2.º
Âmbito


1 — Para efeitos do presente decreto -lei, a referência a 
«fornecedor de bens ou prestador de serviços» compreende 
os estabelecimentos referidos no artigo anterior que:


a) Se encontrem instalados com carácter fixo ou perma-
nente, e neles seja exercida, exclusiva ou principalmente, 
de modo habitual e profissional, a actividade; e


b) Tenham contacto com o público, designadamente 
através de serviços de atendimento ao público destinado 
à oferta de produtos e serviços ou de manutenção das 
relações de clientela.


2 — O anexo a que se refere o artigo anterior pode ser 
objecto de aditamentos.


3 — O regime previsto neste diploma não se aplica 
aos serviços e organismos da Administração Pública a 
que se refere o artigo 38.º do Decreto -Lei n.º 135/99, de 
22 de Abril.


4 — O livro de reclamações pode ser utilizado por 
qualquer utente nas situações e nos termos previstos no 
presente diploma.


5 — Exceptuam -se do disposto no n.º 3 os serviços 
e organismos da Administração Pública encarregues da 
prestação dos serviços de abastecimento público de água, 
de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 
urbanos que passam a estar sujeitos às obrigações cons-
tantes deste decreto -lei.


CAPÍTULO II


Do livro de reclamação e do procedimento


Artigo 3.º
Obrigações do fornecedor de bens ou prestador de serviços


1 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços é 
obrigado a:


a) Possuir o livro de reclamações nos estabelecimentos 
a que respeita a actividade;


b) Facultar imediata e gratuitamente ao utente o livro 
de reclamações sempre que por este tal lhe seja solicitado;


c) Afixar no seu estabelecimento, em local bem visível e 
com caracteres facilmente legíveis pelo utente, um letreiro 
com a seguinte informação: «Este estabelecimento dispõe 
de livro de reclamações»;


d) Manter, por um período mínimo de três anos, um 
arquivo organizado dos livros de reclamações que tenha 
encerrado.


2 — O fornecedor de bens ou prestador de serviços 
não pode, em caso algum, justificar a falta de livro de 
reclamações no estabelecimento onde o utente o solicita 
pelo facto de o mesmo se encontrar disponível noutros 
estabelecimentos, dependências ou sucursais.


3 — Sem prejuízo da regra relativa ao preenchimento 
da folha de reclamação a que se refere o artigo 4.º, o for-
necedor de bens ou prestador de serviços ou o funcionário 
do estabelecimento não pode condicionar a apresentação 
do livro de reclamações, designadamente à necessidade 
de identificação do utente.


4 — Quando o livro de reclamações não for imediata-
mente facultado ao utente, este pode requerer a presença 


da autoridade policial a fim de remover essa recusa ou de 
que essa autoridade tome nota da ocorrência e a faça chegar 
à entidade competente para fiscalizar o sector em causa.


Artigo 4.º
Formulação da reclamação


1 — A reclamação é formulada através do preenchi-
mento da folha de reclamação.


2 — Na formulação da reclamação, o utente deve:


a) Preencher de forma correcta e completa todos os 
campos relativos à sua identificação e endereço;


b) Preencher de forma correcta a identificação e o local 
do fornecedor de bens ou prestador do serviço;


c) Descrever de forma clara e completa os factos que 
motivam a reclamação.


3 — Para efeitos do disposto na alínea b) do número 
anterior, o fornecedor de bens ou o prestador de serviços 
está obrigado a fornecer todos os elementos necessários 
ao correcto preenchimento dos campos relativos à sua 
identificação, devendo ainda confirmar que o utente os 
preencheu correctamente.


Artigo 5.º
Envio da folha de reclamação e alegações


1 — Após o preenchimento da folha de reclamação, o 
fornecedor do bem, o prestador de serviços ou o funcio-
nário do estabelecimento tem a obrigação de destacar do 
livro de reclamações o original que, no prazo de 10 dias 
úteis, deve ser remetido à entidade de controlo de mercado 
competente ou à entidade reguladora do sector.


2 — Tratando -se de fornecedor de bens ou prestador de 
serviços não identificado no anexo I ao presente decreto-
-lei, observado o disposto no número anterior, o original 
da folha de reclamação deve ser remetido à entidade de 
controlo de mercado competente ou à entidade reguladora 
do sector ou, na ausência de uma e outra, à Autoridade de 
Segurança Alimentar e Económica.


3 — Para efeitos do disposto nos números anteriores, 
a remessa do original da folha de reclamação pode ser 
acompanhada das alegações que o fornecedor de bens ou 
o prestador de serviço entendam dever prestar, bem como 
dos esclarecimentos dispensados ao reclamante em virtude 
da reclamação.


4 — Após o preenchimento da folha de reclamação, o 
fornecedor do bem, o prestador de serviços ou o funcioná-
rio do estabelecimento tem ainda a obrigação de entregar 
o duplicado da reclamação ao utente, conservando em 
seu poder o triplicado, que faz parte integrante do livro 
de reclamações e dele não pode ser retirado.


5 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, 
o utente pode também remeter o duplicado da folha de 
reclamação à entidade de controlo de mercado competente 
ou à entidade reguladora do sector, de acordo com as ins-
truções constantes da mesma ou, tratando -se de fornece-
dor de bens ou prestador de serviços não identificado no 
anexo I ao presente decreto -lei e, não havendo uma e outra 
destas entidades, à Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica.


6 — Para efeitos do número anterior, o letreiro a que se 
refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º deve conter ainda, 
em caracteres facilmente legíveis pelo utente, a identifi-
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cação completa e a morada da entidade junto da qual o 
utente deve apresentar a reclamação.


Artigo 6.º
Procedimento da entidade de controlo de mercado 


competente e da entidade reguladora do sector


1 — Para efeitos de aplicação do presente decreto -lei, 
cabe à entidade de controlo de mercado competente ou à 
entidade reguladora do sector:


a) Receber as folhas de reclamação e, se for o caso, as 
respectivas alegações;


b) Instaurar o procedimento adequado se os factos re-
sultantes da reclamação indiciarem a prática de contra-
-ordenação prevista em norma específica aplicável.


2 — Fora dos casos a que se refere a alínea b) do número 
anterior, a entidade de controlo de mercado competente 
ou a entidade reguladora deve notificar o fornecedor de 
bens ou prestador de serviços para que, no prazo de 10 dias 
úteis, apresente as alegações que entenda por convenientes.


3 — Quando da folha de reclamação resultar a identifi-
cação suficiente do reclamante, a entidade de controlo de 
mercado competente ou a entidade reguladora do sector 
podem, através de comunicação escrita, informar aquele 
sobre o procedimento ou as medidas que tenham sido 
ou venham a ser adoptadas na sequência da reclamação 
formulada.


4 — Quando da folha de reclamação resultar uma situa-
ção de litígio, a entidade de controlo de mercado compe-
tente ou a entidade reguladora do sector deve, através de 
comunicação escrita e após concluídas todas as diligên-
cias necessárias à reposição legal da situação, informar 
o reclamante sobre o procedimento ou as medidas que 
tenham sido ou venham a ser adoptadas na sequência da 
reclamação formulada.


CAPÍTULO III


Da edição e venda do livro de reclamações


Artigo 7.º
Modelo de livro de reclamações


O modelo do livro de reclamações e as regras relativas 
à sua edição e venda, bem como o modelo de letreiro a 
que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º do presente 
diploma, são aprovados por portaria conjunta dos mem-
bros do Governo responsáveis pelas áreas das finanças e 
da defesa do consumidor, a emitir no prazo de 90 dias a 
contar da data da publicação do presente diploma.


Artigo 8.º
Aquisição de novo livro de reclamações


1 — O encerramento, perda ou extravio do livro de 
reclamações obriga o fornecedor de bens ou o prestador 
de serviços a adquirir um novo livro.


2 — A perda ou extravio do livro de reclamações obriga 
o fornecedor de bens ou o prestador de serviços a comuni-
car imediatamente esse facto à entidade reguladora ou, na 
falta desta, à entidade de controlo de mercado sectorial-
mente competente junto da qual adquiriu o livro.


3 — A perda ou extravio do livro de reclamações obriga 
ainda o fornecedor de bens ou prestador de serviços, du-


rante o período de tempo em que não disponha do livro, 
a informar o utente sobre a entidade à qual deve recorrer 
para apresentar a reclamação.


CAPÍTULO IV


Das contra -ordenações


Artigo 9.º
Contra -ordenações


1 — Constituem contra -ordenações puníveis com a 
aplicação das seguintes coimas:


a) De € 250 a € 3500 e de € 3500 a € 30 000, consoan te 
o infractor seja pessoa singular ou pessoa colectiva, a viola-
ção do disposto nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 do artigo 3.º, 
nos n.os 1, 2 e 4 do artigo 5.º e no artigo 8.º;


b) De € 250 a € 2500 e de € 500 a € 5000, consoante o 
infractor seja pessoa singular ou pessoa colectiva, a viola-
ção do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, no n.º 3 
do artigo 4.º e no n.º 6 do artigo 5.º


2 — A negligência é punível sendo os limites mínimos 
e máximos das coimas aplicáveis reduzidos a metade.


3 — Em caso de violação do disposto na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º, acrescida da ocorrência da situação 
prevista no n.º 4 do mesmo artigo, o montante da coima a 
aplicar não pode ser inferior a metade do montante máximo 
da coima prevista.


4 — A violação do disposto nas alíneas a) e b) do n.º 1 
do artigo 3.º dá lugar, para além da aplicação da respectiva 
coima, à publicidade da condenação por contra -ordenação 
num jornal de expansão local ou nacional, a expensas do 
infractor.


Artigo 10.º
Sanções acessórias


1 — Quando a gravidade da infracção o justifique, po-
dem ainda ser aplicadas as seguintes sanções acessórias, 
nos termos do regime geral das contra -ordenações:


a) Encerramento temporário das instalações ou esta-
belecimentos;


b) Interdição do exercício da actividade;
c) Privação do direito a subsídio ou benefício outorgado 


por entidade ou serviço público.


2 — As sanções referidas no número anterior têm du-
ração máxima de dois anos contados a partir da data da 
decisão condenatória definitiva.


Artigo 11.º
Fiscalização e instrução dos processos de contra -ordenação


1 — A fiscalização e a instrução dos processos relati-
vos às contra -ordenações previstas no n.º 1 do artigo 9.º 
compete:


a) À Autoridade de Segurança Alimentar e Económica, 
quando praticadas em estabelecimentos de fornecimento de 
bens e de prestação de serviços mencionados nas alíneas a), 
b), c), d), e), f), i), l), m) e t) do n.º 1 do anexo I;


b) Ao Instituto do Desporto de Portugal, I. P., quando 
praticadas em estabelecimentos mencionados na alínea g) 
do n.º 1 do anexo I;
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c) À Inspecção -Geral das Actividades Culturais, quando 
praticadas em estabelecimentos mencionados nas alíneas h) 
e n) do n.º 1 do anexo I;


d) Ao INFARMED — Autoridade Nacional do Medi-
camento e dos Produtos de Saúde, I. P., quando praticadas 
em estabelecimentos mencionados na alínea j) do n.º 1 do 
anexo I;


e) Ao Instituto dos Registos e do Notariado, I. P., quando 
praticadas em estabelecimentos mencionados na alínea o) 
do n.º 1 do anexo I;


f) Ao Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P., 
quando praticadas em estabelecimentos mencionados nas 
alíneas p), q), r) e s) do n.º 1 do anexo I;


g) Ao Instituto da Segurança Social, I. P., quando pra-
ticadas em estabelecimentos mencionados na alínea n) do 
n.º 3 do anexo I;


h) Às respectivas entidades reguladoras, quando pra-
ticadas em estabelecimentos dos prestadores de serviços 
mencionados no n.º 2 do anexo I;


i) Aos respectivos centros distritais da segurança social, 
quando praticadas em estabelecimentos mencionados nas 
alíneas a) a m) do n.º 3 do anexo I;


j) Ao Banco de Portugal, quando praticadas nos estabe-
lecimentos mencionados no n.º 4 do anexo I;


l) Ao Instituto de Seguros de Portugal, quando praticadas 
em estabelecimentos mencionados no n.º 5 do anexo I;


m) Às respectivas capitanias, quando praticadas em 
estabelecimentos mencionados no n.º 6 do anexo I;


n) À Ordem dos Médicos Veterinários, quando pratica-
das em estabelecimentos mencionados no n.º 7 do anexo I;


o) À Inspecção -Geral da Educação, quando praticadas 
em estabelecimentos mencionados no n.º 8 do anexo I;


p) À Secretaria -Geral do Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior, quando praticadas em estabeleci-
mentos mencionados no n.º 9 do anexo I.


2 — A aplicação das coimas e sanções acessórias com-
pete às entidades que, nos termos da lei, são responsáveis 
pela respectiva aplicação.


3 — Compete à Autoridade de Segurança Alimentar e 
Económica a fiscalização e a instrução dos processos rela-
tivos às contra -ordenações previstas no n.º 1 do artigo 9.º 
quando praticadas em estabelecimentos de fornecimento de 
bens e de prestação de serviços não mencionados no anexo 
I a este decreto -lei e quando não exista entidade de controlo 
de mercado competente e entidade reguladora do sector.


4 — A receita das coimas reverte em 60  % para o Es-
tado, em 30  % para a entidade que instrui o processo contra-
-ordenacional e em 10  % para a entidade que aplica a coima 
quando esta não coincida com a entidade que faz a instrução.


5 — Coincidindo na mesma entidade a instrução e a 
aplicação das coimas, a distribuição da receita é de 60  % 
para o Estado e de 40  % para a entidade que instrui o 
processo.


CAPÍTULO V


Da informação estatística, da uniformização
do regime e da avaliação do diploma


Artigo 12.º
Informação sobre reclamações recebidas


1 — As entidades reguladoras e as entidades de controlo 
de mercado competentes devem remeter à Direcção -Geral 
do Consumidor, com uma periodicidade semestral, infor-


mação, designadamente sobre o tipo, natureza e objecto 
das reclamações apresentadas, identificação das entidades 
reclamadas e prazo de resolução das reclamações.


2 — Para efeitos de aplicação do número anterior, a 
Direcção -Geral do Consumidor define, em documento a ser 
remetido às entidades reguladoras do sector e às entidades 
de controlo de mercado competentes no prazo de 30 dias a 
contar da data de entrada em vigor do presente decreto -lei, 
a informação pretendida.


Artigo 13.º
Outros procedimentos


1 — A formulação da reclamação nos termos previstos 
no presente decreto -lei não exclui a possibilidade de o 
utente apresentar reclamações por quaisquer outros meios e 
não limita o exercício de quaisquer direitos constitucional 
ou legalmente consagrados.


2 — Sem prejuízo dos procedimentos previstos no pre-
sente decreto -lei, as entidades de controlo de mercado 
competentes e as entidades reguladoras do sector podem 
estabelecer mecanismos internos, no âmbito das suas com-
petências, que permitam uma resolução mais célere da 
reclamação e que não diminuam as garantias de defesa 
das partes.


Artigo 14.º
Avaliação da execução


No final do primeiro ano a contar da data de entrada 
em vigor do presente decreto -lei, e bianualmente nos anos 
subsequentes, a Direcção -Geral do Consumidor elabora 
um relatório de avaliação sobre a aplicação e execução 
do mesmo, devendo remetê -lo ao membro do Governo 
responsável pela área da defesa do consumidor.


Artigo 15.º
Uniformização de regime e revogação


1 — O regime previsto no presente diploma aplica -se 
igualmente aos fornecedores de bens, prestadores de ser-
viços e estabelecimentos constantes no anexo II a este 
diploma, que dele faz parte integrante, sendo revogadas 
quaisquer outras normas que contrariem o disposto neste 
decreto -lei.


2 — A fiscalização, a instrução dos processos e a aplica-
ção das coimas e sanções acessórias previstas no presente 
diploma aos fornecedores de bens, prestadores de serviços 
e estabelecimentos constantes do anexo II cabem às enti-
dades que, nos termos da legislação específica existente 
que estabelece a obrigatoriedade do livro de reclamações, 
são competentes para o efeito.


3 — O disposto no presente artigo não prejudica a ma-
nutenção do livro de reclamações do modelo que, à data 
da entrada em vigor deste diploma, estiver a ser utilizado 
até ao respectivo encerramento.


CAPÍTULO VI


Entrada em vigor


Artigo 16.º
Entrada em vigor


O presente diploma entra em vigor no dia 1 de Janeiro 
de 2006.
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ANEXO I


Entidades que, nos termos do n.º 2 do artigo 1.º, passam
a estar sujeitas à obrigatoriedade


de existência e disponibilização do livro de reclamações


1 — Estabelecimentos de venda ao público e de pres-
tação de serviços:


a) Estabelecimentos de comércio a retalho e conjuntos 
comerciais, bem como estabelecimentos de comércio por 
grosso com revenda ao consumidor final;


b) Postos de abastecimento de combustíveis;
c) Lavandarias, estabelecimentos de limpeza a seco e 


de engomadoria;
d) Salões de cabeleireiro, institutos de beleza ou outros 


de natureza similar, independentemente da denominação 
adoptada;


e) Estabelecimentos de tatuagens e colocação de pier-
cings;


f) Estabelecimentos de comércio, manutenção e repa-
ração de velocípedes, ciclomotores, motociclos e veículos 
automóveis novos e usados;


g) Estabelecimentos de manutenção física, independen-
temente da designação adoptada;


h) Recintos de espectáculos de natureza artística;
i) Parques de estacionamento subterrâneo ou de su-


perfície;
j) Farmácias;
l) Estabelecimentos de aluguer de velocípedes, de mo-


tociclos e de veículos automóveis;
m) Estabelecimentos de reparação de bens pessoais e 


domésticos;
n) Estabelecimentos de aluguer de videogramas;
o) Estabelecimentos notariais privados;
p) Estabelecimentos das empresas de construção civil;
q) Estabelecimentos das empresas de promoção imo-


biliária;
r) Estabelecimentos das empresas de administração de 


condomínios;
s) Estabelecimentos das empresas de avaliação imo-


biliária;
t) Estabelecimentos de centros de estudos e de expli-


cações.


2 — Estabelecimentos dos prestadores de serviços se-
guintes:


a) Prestadores de serviços públicos essenciais a que se 
refere a Lei n.º 23/96, de 26 de Julho;


b) Prestadores de serviços de transporte rodoviários, 
ferroviários, marítimos, fluviais, aéreos, de comunicações 
electrónicas e postais;


c) Prestadores de serviços de abastecimento de água, 
de saneamento de águas residuais e de gestão de resíduos 
urbanos, incluindo os serviços e organismos da Adminis-
tração Pública que actuem neste sector.


3 — Estabelecimentos das instituições particulares de 
segurança social em relação aos quais existam acordos 
de cooperação celebrados com os centros distritais de 
segurança social:


a) Creches;
b) Pré -escolar;
c) Centros de actividade de tempos livres;
d) Lares para crianças e jovens;
e) Lares para idosos;


f) Centros de dia;
g) Apoio domiciliário;
h) Lares para pessoas com deficiências;
i) Centros de actividades ocupacionais para deficientes;
j) Centros comunitários;
l) Cantinas sociais;
m) Casa -abrigos;
n) Estabelecimentos das empresas de ocupação de acti-


vidades de tempos livres ou outros de natureza similar 
independentemente da denominação adoptada.


4 — Instituições de crédito e sociedades financeiras.
5 — Estabelecimentos das empresas de seguros bem 


como os estabelecimentos de mediadores, corretores de 
seguros e sociedades gestoras de fundos de pensões.


6 — Marinas.
7 — Clínicas veterinárias.
8 — Estabelecimentos particulares e cooperativos de 


educação pré -escolar e dos ensinos básico e secundário.
9 — Estabelecimentos do ensino superior particular e 


cooperativo.


ANEXO II


Entidades que já se encontram sujeitas à obrigatoriedade de 
existência e disponibilização do livro de reclamações, de 
acordo com a legislação existente à data da entrada em 
vigor deste decreto -lei, a que se refere o n.º 1 do artigo 15.º


1 — Estabelecimentos de venda ao público e de pres-
tação de serviços:


a) Centros de inspecção automóvel;
b) Escolas de condução;
c) Centros de exames de condução;
d) Empresas de mediação imobiliária;
e) Agências funerárias;
f) Postos consulares.


2 — Estabelecimentos de prestação de serviços na área 
do turismo:


a) Empreendimentos turísticos;
b) Estabelecimentos de restauração e bebidas;
c) Turismo no espaço rural;
d) Agências de viagens e turismo;
e) Salas de jogo do bingo;
f) Turismo da natureza;
g) Empresas de animação turística;
h) Recintos com diversões aquáticas;
i) Campos de férias;
j) Estabelecimentos termais;
l) Marina de Ponta Delgada.


3 — Estabelecimentos das instituições particulares de 
segurança social:


a) Instituições particulares de solidariedade social;
b) Estabelecimentos de apoio social;
c) Serviços de apoio domiciliário.


4 — Estabelecimentos dos prestadores de serviços na 
área da saúde:


a) Unidades privadas de saúde com internamento ou 
sala de recobro;


b) Unidades privadas de saúde com actividade espe-
cífica, designadamente laboratórios; unidades com fins 
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de diagnóstico, terapêutica e de prevenção de radiações 
ionizantes, ultra -sons ou campos magnéticos; unidades 
privadas de diálise; clínicas e consultórios dentários e 
unidades de medicina física e de reabilitação;


c) Unidades privadas de prestação de cuidados de saúde 
na área da toxicodependência;


d) Outros operadores sujeitos à actividade reguladora 
da Entidade Reguladora da Saúde. 


 Decreto-Lei n.º 372/2007
de 6 de Novembro


No quadro das orientações definidas pelo Programa 
de Reestruturação da Administração Central do Estado 
(PRACE) e dos objectivos do Programa do Governo no 
tocante à modernização administrativa e à melhoria da qua-
lidade dos serviços públicos com ganhos de eficiência, im-
porta concretizar o esforço de simplificação, racionalização 
e automatização consagrado no Decreto -Lei n.º 208/2006, 
de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Economia e da Inovação.


O Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empre-
sas e à Inovação, I. P., abreviadamente designado por 
IAPMEI, I. P., tem por missão promover a inovação e 
executar políticas de estímulo ao desenvolvimento em-
presarial, visando o reforço da competitividade das micro, 
pequenas e médias empresas (PME) que exerçam a sua 
actividade nas áreas sob tutela do Ministério da Economia 
e da Inovação. As atribuições daquele instituto público in-
cluem, entre outras, a execução de medidas que permitam 
acompanhar as diversas iniciativas públicas no âmbito do 
desenvolvimento de estratégias de eficiência das PME, 
assegurando uma uniformidade de critérios, decorrente 
de um tratamento baseado em regras comuns.


Assim, concretizando uma medida constante do Pro-
grama SIMPLEX 2007, incumbe ao IAPMEI, I. P., proce-
der à certificação de PME por via electrónica, através da 
criação de um formulário para este efeito, o qual, dispen-
sando a entrega de documentos probatórios, permitirá a 
desburocratização e desmaterialização no relacionamento 
das empresas com os serviços públicos responsáveis pela 
aplicação das políticas destinadas às PME.


O presente decreto -lei cria, assim, a certificação de PME 
online, sendo a obtenção desta certificação destinada às 
empresas que necessitem de comprovar a sua qualidade 
de PME. Numa primeira fase, de duração de um ano, este 
procedimento é destinado apenas às empresas que exerçam 
a sua actividade nas áreas sob tutela do Ministério da Eco-
nomia e da Inovação. Após esta fase de experimentação 
do procedimento, a certificação online passa a aplicar -se 
às restantes empresas interessadas.


Foi ouvida a Comissão Nacional de Protecção de Da-
dos, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 22.º da Lei 
n.º 67/98, de 26 de Outubro.


Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-


tituição, o Governo decreta o seguinte:


Artigo 1.º
Objecto


1 — É criada a certificação por via electrónica de mi-
cro, pequena e média empresas, adiante designadas por 
PME.


2 — A certificação referida no número anterior permite 
aferir o estatuto de PME de qualquer empresa interessada 
em obter tal qualidade.


3 — A certificação é efectuada exclusivamente através 
do formulário electrónico transmitido através da Internet, 
não sendo admissível a submissão dos dados necessários 
ao seu preenchimento por outra via.


Artigo 2.º
Definição de PME


Para efeitos do presente decreto -lei, a definição de PME, 
bem como os conceitos e critérios a utilizar para aferir o 
respectivo estatuto, constam do seu anexo, que dele faz 
parte integrante, e correspondem aos previstos na Reco-
mendação n.º 2003/361/CE, da Comissão Europeia, de 6 
de Maio.


Artigo 3.º
Âmbito


1 — A certificação de PME, nos termos do presente 
decreto -lei, é aplicável às empresas que exerçam a sua 
actividade nas áreas sob tutela do Ministério da Economia 
e da Inovação (MEI) e que necessitem de apresentar e 
comprovar o estatuto de PME no âmbito dos procedimentos 
administrativos para cuja instrução ou decisão final seja 
legalmente ou regulamentarmente exigido.


2 — Decorrido o prazo de um ano a contar da entrada 
em vigor do presente decreto -lei, a certificação de PME é 
igualmente aplicável às empresas interessadas, que exer-
çam a sua actividade em áreas não tuteladas pelo MEI.


3 — A utilização da certificação de PME prevista no 
presente decreto -lei é obrigatória para todas as entidades 
envolvidas em procedimentos que exijam o estatuto de 
PME, designadamente as seguintes:


a) Os serviços da administração directa do Estado;
b) Os organismos da administração indirecta do Es-


tado;
c) Sector empresarial do Estado;
d) Entidades administrativas independentes e da admi-


nistração autónoma do Estado;
e) As entidades de direito privado que celebraram con-


tratos ou protocolos com serviços e organismos do Estado 
neste âmbito.


Artigo 4.º
Competência


A certificação prevista no presente decreto -lei com-
pete ao IAPMEI, I. P., o qual disponibiliza os formulários 
electrónicos no seu portal na Internet — www.iapmei.pt, 
garantindo a sua fiabilidade e segurança.


Artigo 5.º
Objectivos da certificação


A certificação prevista no presente decreto -lei visa, 
designadamente:


a) Simplificar e acelerar o tratamento administrativo 
dos processos nos quais se requer o estatuto de micro, 
pequena e média empresa;









